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Abdon Batista

Prefeitura

DECRETO Nº 046/21 DE 30 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2964972

DECRETO nº 46 DE 30 DE MARÇO DE 2021
INSTITUI E NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO-CACS-FUNDEB

Jadir Luiz de Souza, Prefeito Municipal de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e amparado pelo artigo 
052, da Lei Orgânica Municipal de Abdon Batista,

DECRETA:
Art.1º- O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação-CACS-FUNDEB tem por proceder o acompanhamento e ao controle social sobre a distribuição, a 
transferência e a aplicação dos recursos do Fundo, com organização e ação independentes e em harmonia com os órgãos da Administração 
Pública Municipal, competindo-lhe:
I -Elaborar parecer sobre as prestações de contas, conforme previsto no parágrafo único do art. 31 da Lei Federal nº 14.113, de 2020;
II – Supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta orçamentária anual, objetivando concorrer para o regular e tempestivo 
tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do Fundo;
III - Acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar- PNATE 
e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos – PEJA e, ainda, receber e analisar as 
prestações de contas referentes a esses programas, com a formulação de pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e o 
encaminhamento deles ao FNDE.
IV- Acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta dos programas nacionais do governo federal em andamento no 
Município;
V - Receber e analisar as prestações de contas referentes aos programas referidos nos incisos III e IV do "caput" deste artigo, formulando 
pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação- FNDE;
VI - Examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta 
do Fundo;
VII - Atualizar o regimento interno, observado o disposto nesta lei.
Art.2º- O CACS-FUNDEB será constituído, no mínimo, pelas entidades que seguem:
Art.3º- Os representantes que trata o art.2º serão indicados pelos órgãos e entidades a que pertencem e nomeados por ato do Chefe do 
Poder Executivo.
Art.4º- Os representantes de que trata o artigo 2º deste Decreto, não receberão qualquer remuneração por sua atuação, sendo o exercício 
de suas atividades de relevante interesse público.

Presidente: Simone D. Freitas CPF: 028847629-81
Vice-Presidente: Valdir S. de Liz CPF:0311796682973
Membros:
1- Representante dos pais:
Marilia Salmória CPF:065560409-08 Titular
Shaiane de Barros Rodrigues CPF: 085514359 Suplente

2- Representante da CAESP:
Lucimara Passos CPF:009246336-80 Titular
Daniele Busnelo CPF: 064122849-07 Suplente

3- Representante do Executivo:
Oseias Inácio da Silva CPF: 058310069-48- Titular
Eunice S. Demeneck Gerent CPF: 817012179-53 Suplente

4- Representantes dos Diretores da Educação Básica:
Juliane Gonçalves CPF: 034484129-45 Titular
Liliane Mecabô CPF: 02632139-51 Suplente
5- Representantes dos Professores da Educação Básica:
6- Natália M. Mocelin CPF: 046769859-75 Titular
Silvana Pacheco dos Santos CPF:059544829-18 Suplente

7- Representante dos Estudantes da Educação Básica:
Marcieli Motta Ceregatti- CPF088496049-90: Titular
Luana Agostini CPF: 112438529-09 Suplente
8- Representantes do CDL:
Patrick Busnelo CPF:030279809-98 Titular
Jayson V. Demeneck CPF: 02573413900 Suplente
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9- Representante dos Técnico-administrativo da Educação Básica:
Gisele R. R. Zanchett CPF:049013249-93 Titular
Erli Silvana Demeneck CPF:776487579-15 Suplente.

10- Representante do CME:
Maria Rosenir Ceregatti CPF:8969769-72
Francieli L. Rech CPF: 028282699-81 Suplente
11- Representante do Conselho Tutelar:
Fabíola Ferreira CPF:068919319-08 Titular
Marcia da Silva CPF: 05435499-10 Suplente.

Abdon Batista SC, 30 de março de 2021.

Jadir Luiz de Souza Tania Ross
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Educação

DECRTO Nº 045/21 DE 26 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2965012

DECRETO Nº 045/2021

PRORROGA O VENCIMENTO DA COBRAÇA DA TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO – TLL PARA O EXERCICIO 2021.

JADIR LUIZ DE SOUZA, Prefeito Municipal de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, no usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município de Abdon Batista, e;

Considerando, a determinação legal dos artigos 320, 321, 322, 323, 324, 325 e 326 da L.C. 069/2017, que estabelece as Disposições Gerais 
relativo a cobrança de Taxas pelo Poder de Polícia;

Considerando, a determinação legal do artigo 327 da L.C. 069/2017 que dispõe sobre o fato gerador para a concessão da licença obrigatória 
para localização e instalação de qualquer estabelecimento no Município, pertencente a qualquer pessoa física ou jurídica, pela atividade 
municipal de fiscalização do cumprimento da legislação disciplinadora;

Considerando, o Decreto nº 010/2021, que regulamentou a cobrança da Taxa de Licença de Localização de Estabelecimento para o exercício 
de 2021; e

Considerando ainda, que devido a problemas na configuração do novo sistema Betha Cloud, não foi possível efetuar o lançamento da Taxa 
de Licença de Localização de Estabelecimento em tempo hábil;

DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogado o vencimento da TLL (Taxa de Licença de Localização e funcionamento) de estabelecimentos comerciais/ indus-
triais/ de prestação de serviço e de produção, prevista nos artigos 327 e seguintes da L.C. 069/2017 para o exercício de 2021 para o dia 
10/05/2021.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Abdon Batista, 26 de março de 2021.

Jadir Luiz de Souza
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em Data Supra

PRORROGAÇÃO 01/2021
Publicação Nº 2966125

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2021
TIPO: Menor Preço por Item

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTOS, REPAROS MECÂNICOS E ELETRICOS NOS VEÍCULOS E 
MÁQUINAS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME TERMO DE REFERENCIA (Trata-se de 
licitação EXCLUSIVA para participação de Microempresas, empresas de Pequeno Porte e Empreendedores Individuais, conforme permite e 
obriga o inciso I do art. 48 da Lei nº 123/06)
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A Prefeitura Municipal de Abdon Batista - SC ora denominada licitadora, através de seu Pregoeiro, torna público a todos os interessados que 
o PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2021 com abertura marcada para o dia 09 de abril de 2021 às 14:00 horas, fica PRORROGADA para o dia 12 
de abril de 2021 até as 13:45 horas a entrega dos envelopes e às 14:00 horas a abertura do processo licitatório.
MOTIVO: Por haver licitação com muitos itens marcada para o dia 09/04/2021 as 10:00h, com grande possibilidade de não haver tempo 
hábil para finalização da mesma.

Abdon Batista (SC), 06 de abril de 2021.

Vanderlea de Fatima Rodrigues
Pregoeira
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Agronômica

Prefeitura

287/2021
Publicação Nº 2966621

PORTARIA N.º 287/2021 DE 07 DE ABRIL DE 2021.

VOLNEI RODRIGUES, Prefeito Municipal em exercício de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar n. º 01 de 31/10/90 e suas alterações posteriores e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da adminis-
tração pública municipal,

Considerando o disposto no Art. 37, item I, da Lei Complementar n.º 01/90 de 31/10/90 e suas alterações posteriores, Estatuto dos servi-
dores públicos municipais de Agronômica,

RESOLVE:

1-) Fica exonerado de seu cargo, e funções a partir de 05/04/2021, (cinco de abril de dois mil e vinte um), a servidora municipal Sra. LEI-
DE DAIANA ESPINDOLA, matrícula n.º 1029, ocupante do cargo de provimento comissionado de DIRETOR DEPARTAMENTO – DAS-01, do 
quadro do município e lotação no Departamento de AGRICULTURA.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, EM 07 DE ABRIL DE 2021.

VOLNEI RODRIGUES
Prefeito Municipal em exercício

288/2021
Publicação Nº 2966674

PORTARIA N.º 288/2021 DE 07 DE ABRIL DE 2021.

VOLNEI RODRIGUES, Prefeito Municipal em exercício de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar n. º 01 de 31/10/90 e suas alterações posteriores e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da adminis-
tração pública municipal,

Considerando o disposto no Art. 37, item I, da Lei Complementar n.º 01/90 de 31/10/90 e suas alterações posteriores, Estatuto dos servi-
dores públicos municipais de Agronômica,

RESOLVE:

1-) Fica exonerada de seu cargo, e funções e a partir de 01/04/2021, (primeiro de abril de dois mil e vinte um), para a servidora municipal 
Sra. MARCIA DE MELO, matrícula n.º 1070, ocupante do cargo de provimento comissionado de CHEFE DE SETOR, do quadro do município 
e lotação no Departamento de Saúde.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, em 07 de abril de 2021.

VOLNEI RODRIGUES
Prefeito Municipal em exercício
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289/2021
Publicação Nº 2966707

PORTARIA N.º 289/2021 DE 07 DE ABRIL DE 2021.

VOLNEI RODRIGUES, Prefeito Municipal em exercício de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar n. º 01 de 31/10/90 e suas alterações posteriores e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da adminis-
tração pública municipal,

Considerando o disposto no Art. 37, item I, da Lei Complementar n.º 01/90 de 31/10/90 e suas alterações posteriores, Estatuto dos servi-
dores públicos municipais de Agronômica,

RESOLVE:

1-) Fica exonerada de seu cargo, e funções e a partir de 01/04/2021, (primeiro de abril de dois mil e vinte um), para o servidor municipal 
Sr. ADEMIR CECÍCLIO matrícula n.º 989 ocupante do cargo de provimento comissionado de Chefe de Administrativo – DAS-04, do quadro 
do município e lotação no Departamento de Educação.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, em 07 de abril de 2021.

VOLNEI RODRIGUES
Prefeito Municipal em exercício

290/2021
Publicação Nº 2966831

PORTARIA n.º 290/2021 DE 07 DE ABRIL DE 2021.

VOLNEI RODRIGUES, Prefeito Municipal em exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e ampara-
do no que determina a Lei Complementar nº 01 de 31/10/90, Lei Complementar nº 02/92 de 16/04/91, todas com alterações posteriores e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da adminis-
tração pública municipal,
Considerando que para o desempenho de atividades laborais a que foram investidos no ato da posse para com a administração pública 
municipal, os servidores, se encontram amparados e submetidos ao que dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais da lei Com-
plementar nº 01/90 de 31/10/90, Lei Complementar nº 02/91 de 16/04/91, todas com alterações posteriores,
Considerando o atendimento das necessidades que urgem haja vista as ações a serem desenvolvidas por esta fazenda pública municipal 
no âmbito do Departamento de saúde,
Considerando ainda, o disposto no Art. 37, seus incisos e Parágrafos, Art. 38 e incisos Art. 39 e parágrafos da CF/88 bem como as Emendas 
Constitucionais correlatas,

RESOLVE:

1-) Fica nomeada a partir de 05/04/2021 (cinco de abril de dois mil e vinte um), a Sra. MARCIA DE MELO, brasileiro, domiciliado nesta 
comarca, residente em Agronômica, portador da carteira de identidade nº 3.835.032, inscrito no CPF sob o nº 030.575.949-30 que se 
encontra em dia com suas obrigações eleitorais para ocupar o cargo de provimento em comissão, CHEFE ADMINISTRATIVO e lotação no 
Departamento de SAÚDE.
2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete Do Prefeito, 07 de ABRIL de 2021

VOLNEI RODRIGUES
Prefeito Municipal em exercício
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291/2021
Publicação Nº 2966842

PORTARIA n.º 291/2021 DE 07 DE ABRIL DE 2021.

VOLNEI RODRIGUES, Prefeito Municipal em exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e ampara-
do no que determina a Lei Complementar nº 01 de 31/10/90, Lei Complementar nº 02/92 de 16/04/91, todas com alterações posteriores e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da adminis-
tração pública municipal,
Considerando que para o desempenho de atividades laborais a que foram investidos no ato da posse para com a administração pública 
municipal, os servidores, se encontram amparados e submetidos ao que dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais da lei Com-
plementar nº 01/90 de 31/10/90, Lei Complementar nº 02/91 de 16/04/91, todas com alterações posteriores,
Considerando o atendimento das necessidades que urgem haja vista as ações a serem desenvolvidas por esta fazenda pública municipal no 
âmbito do Departamento de educação,
Considerando ainda, o disposto no Art. 37, seus incisos e Parágrafos, Art. 38 e incisos Art. 39 e parágrafos da CF/88 bem como as Emendas 
Constitucionais correlatas,

RESOLVE:

1-) Fica nomeado a partir de 05/04/2021 (cinco de abril de dois mil e vinte um), o Sr. ADEMIR CECÍLIO, brasileiro, domiciliado nesta comar-
ca, residente em Rio do Sul, portador da carteira de identidade nº 1670803, inscrito no CPF sob o nº 678.106.599-87 que se encontra em dia 
com suas obrigações eleitorais para ocupar o cargo de provimento em comissão, CHEFE DE SETOR e lotação no Departamento de Educação.
2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete Do Prefeito, 07 de ABRIL de 2021

VOLNEI RODRIGUES
Prefeito Municipal em exercício

AVISO DE CREDENCIAMENTO 02/2021 FMS
Publicação Nº 2965418

Fundo Municipal de Saúde de Agronômica – Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2021
CREDENCIAMENTO Nº CR 02/2021
Objeto: CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTAS MÉDICAS DE PEDIATRIA
Início do recebimento de documentação: 08/04/2021 a 08/05/2021
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, rua 07 de Setembro nº215, bairro Centro/ Agronômica
Local para a obtenção do edital: na Prefeitura, pelo e-mail: licitacao@agronomica.sc.gov.br ou pelo site www.agronomica.sc.gov.br.
Maiores informações: (47) 3542-0326.
Agronômica-Santa Catarina, 7 de abril de 2021.
OSMAR FREDERICO KORB
DIRETOR DEPARTAMENTO SAÚDE
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Água Doce

Prefeitura

CONVÊNIO Nº 003/2021 - FMS
Publicação Nº 2966648

TERMO DE CONVÊNIO Nº 003/2021 – FMS

TERMO DE CONVÊNIO DE ATENDIMENTO DE URGENCIA ATRAVÉS DA UPA 24h ESTABELECIDA NO MUNICÍPIO DE HERVAL D' OESTE.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE (SC), pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
82.939.398/0001-90, com endereço na Praça João Macagnan, nº 322, centro, na cidade de Água Doce - SC, neste ato representado por 
sua Prefeita Sra. NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, através do Fundo Municipal de Saúde, representado por sua Gestora Sra. PATRICIA 
DE FARIA, doravante denominado de CONVENIANTE e de outro, o MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE (SC), pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 82.939.430/0001-38, com sede na rua Nereu Ramos, 389, centro deste município, representado pelo Sr. 
MAURO MARTINI, brasileiro, casado, Prefeito de Herval d'Oeste (SC), CPF n°. 713.164.509-53, residente e domiciliado em Herval d'Oeste 
(SC) doravante denominada de CONVENIADO, considerando a necessidade de implementar um sistema de saúde que priorize a assistência 
humanizada e que valorize a atenção integral à saúde da população, resolvem celebrar o presente convênio de cooperação, pelas cláusulas 
abaixo e na melhor forma do direito.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente convênio compreende o atendimento da Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços de urgência 24 
(vinte e quatro) horas não hospitalares da Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), em conformidade com a Política Nacional 
de Atenção às Urgências.
A UPA 24h do município de Herval d' Oeste compõe uma rede organizada de atenção às urgências, em conjunto com a Atenção Básica à 
Saúde e com a Rede Hospitalar.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ENCARGOS

Constituem encargos dos convenientes:
Dos encargos do MUNICIPIO:

1. Repassar os recursos que financiarão este convenio;
2. Acompanhar e fiscalizar a operacionalização das ações e atividades conveniadas;
3. Apresentar semestralmente ao Conselho Municipal de Saúde os resultados de avaliação, bem como a prestação de contas realizadas pela 
UPA 24 hs.

Dos encargos da UPA 24 hs (Conveniado):

1. A UPA 24h funcionará em conformidade com a lógica de acolhimento e de classificação de risco, observadas as seguintes diretrizes:
2. Funcionar de modo ininterrupto nas 24 (vinte e quatro) horas do dia e em todos os dias da semana, incluídos feriados e pontos faculta-
tivos; e
3. Possuir equipe multiprofissional interdisciplinar compatível com seu porte.
4. A UPA 24h terá as seguintes competências na Rede de Atenção às Urgências e Emergências:
5. Acolher os usuários e seus familiares sempre que buscarem atendimento na UPA 24h;
6. Articular-se com a Atenção Básica à Saúde, SAMU 192, unidades hospitalares, unidades de apoio diagnóstico e terapêutico e com outros 
serviços de atenção à saúde, construindo fluxos coerentes e efetivos de referência e contrarreferência, ordenando esses fluxos por meio de 
Centrais de Regulação Médica de Urgências e complexos reguladores instalados na região;
7. Prestar atendimento resolutivo e qualificado aos pacientes acometidos por quadros agudos de natureza clínica, e prestar primeiro aten-
dimento aos casos de natureza cirúrgica e de trauma, estabilizando os pacientes e realizando a investigação diagnóstico iniciai, de modo a 
definir, em todos os casos, a necessidade ou não de encaminhamento a serviços hospitalares de maior complexidade;
8. Fornecer retaguarda às urgências atendidas pela Rede de Atenção Básica à Saúde;
9. Funcionar como local de estabilização de pacientes atendidos pelo SAMU 192;
10. Realizar consulta médica em regime de pronto atendimento aos casos de menor gravidade;
11. Realizar atendimentos e procedimentos médicos e de enfermagem adequados aos casos demandados à unidade;
12. Prestar apoio diagnóstico e terapêutico ininterrupto nas 24 (vinte e quatro) horas do dia e em todos os dias da semana, incluídos feriados 
e pontos facultativos;
13. Manter pacientes em observação, por período de até 24 (vinte e quatro) horas, para elucidação diagnóstico e/ou estabilização clínica;
14. Encaminhar para internação em serviços hospitalares, por meio das
centrais reguladoras, os pacientes que não tiverem suas queixas resolvidas nas 24 (vinte e quatro) horas de observação;
15. Prover atendimento e/ou referenciamento adequado a um serviço de saúde hierarquizado, regulado e integrado à RUE a partir da com-
plexidade clínica, cirúrgica e traumática do usuário;
16. Contra referenciar para os demais serviços de atenção integrantes da
RUE, proporcionando continuidade ao tratamento com impacto positivo no quadro de saúde individual e coletivo; e
17. Solicitar retaguarda técnica ao SAMU 192 sempre que a gravidade ou
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complexidade dos casos ultrapassarem a capacidade instalada da unidade.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
A UPA 24 hs se compromete, ainda, a:

1. Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e serviços oferecidos;
2. Notificar o MUNICÍPIO sobre eventuais alterações em seus estatutos ou sua diretoria, enviando-lhe, no prazo de trinta dias, contados da 
data do registro da alteração, copias autenticadas dos documentos com as respectivas mudanças;
3. Disponibilizar as informações atualizadas conforme a lógica de regulação do gestor local do SUS.

Parágrafo único: A cobrança de valores dos pacientes atendidos por este convenio, sob qualquer pretexto, constitui falta gravíssima, a ser 
denunciada.

CLÁUSULA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONVÊNIO

O acompanhamento do convênio será feito pelo MUNICÍPIO CONVENIADO, através da sua Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

O presente convenio prevê o repasse do valor de R$ 40.000,00 até janeiro de 2022 sendo R$ 4.000,00 por mês seguindo o cronograma a 
seguir:
Data de repasse Valor
10/04/2021 R$ 4.000,00
10/05/2021 R$ 4.000,00
10/06/2021 R$ 4.000,00
10/07/2021 R$ 4.000,00
10/08/2021 R$ 4.000,00
10/09/2021 R$ 4.000,00
10/10/2021 R$ 4.000,00
10/11/2021 R$ 4.000,00
10/12/2021 R$ 4.000,00
10/01/2022 R$ 4.000,00

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes com a execução do presente Convênio serão por conta da seguinte dotação orçamentária:

09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
01 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
10.302.0027.2.062 CONVÊNIOS COM INSTITUIÇÕES HOSP.DE CÁRATER FILANTRÓPICO
3.3.50.00.00.0110/12 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Luc.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento pelos serviços prestados e neste ato conveniados será efetuado até o 10° (décimo) dia do mês subsequente aos serviços 
prestados.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO

O presente Convênio vigorará a partir do início das atividades, podendo-se prorrogar por períodos de 12 (doze) meses, até completar o 
limite de 60 (sessenta) meses.
Parágrafo único. Se um dos convenentes não se interessar pela prorrogação, deverá comunicar o fato ao outro, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias ao término do prazo do presente convênio e por escrito.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

O presente convênio poderá ser rescindido pelos convenentes, a qualquer tempo desde que fiquem ressalvadas as atividades em anda-
mento e que não possam ser interrompidas sem prejuízo da saúde da população, bem como restem ressalvados os devidos pagamentos 
e, ou ressarcimentos a UPA 24 hs por todos os seus serviços prestados, desde a data do período de rescisão, realizado por qualquer dos 
convenentes, até o termo final do respectivo convênio.
Parágrafo único. O convenente que pretender rescindir este convênio deverá comunicar o outro convenente, por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, devendo respeitar as atividades em andamento, bem a realização dos pagamentos da cláusula quinta.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES:

O descumprimento pelos convenentes dos compromissos assumidos neste convênio ensejará a rescisão do presente instrumento e a apli-
cação das penalidades previstas na Lei n°. 8.666/93, arts. 79, 80 81, 86, 87 e 88, para qualquer dos convenentes que incorrer no inadim-
plemento, uma vez que ambos os convenentes são concordes de que as mesmas devam ser aplicadas a este convênio.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Herval d'Oeste(SC), para dirimir as dúvidas que não puderem ser resolvidas de comum acordo pelos con-
venentes.
E por estarem os convenentes certos e acordados quanto às cláusulas e condições deste convênio, firmam o presente termo em 03 (três) 
vias de igual teor e para um só efeito na presença das testemunhas abaixo assinadas e qualificadas.
Água Doce (SC), 30 de março de 2021.

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI   MAURO MARTINI
Prefeita de Água Doce     Prefeito Herval d'Oeste - SC
      UPA - 24 hs

Fundo Municipal de Saúde
PATRICIA DE FARIA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Testemunhas:

_________________________    _________________________
Marilucy Sare Kusmann     Cristiano Savaris da Silva
CPF: 023.802.499-70     CPF: 005.614.419-95

DECRETO Nº 053/2021
Publicação Nº 2966638

DECRETO Nº 053/2021 – DE 06 DE ABRIL DE 2021

“REAJUSTA O VALOR DAS DIÁRIAS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO SECRETÁRIOS E SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS”.

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal de Água Doce – SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei n. 694, de 06.12.90, combinado com as disposições da Lei Complementar nº 156/2021, de 23 de março de 2021,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam reajustados em 5,20% (cinco vírgula vinte por cento) os valores das diárias a serem concedidas aos servidores e agentes 
políticos que prestam serviços ao Poder Público Municipal e se ausentam, temporariamente, da sede administrativa a serviço do Município.

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput deste artigo, os valores das diárias passam a ser os seguintes:

I – Aos que percebem vencimento de até R$ 1.781,10: .......R$ 208,56;
II – Aos que percebem vencimento de até R$ 2.671,67: .......R$ 312,88;
III - Aos que percebem vencimento de até R$ 4.452,81: .......R$ 391,10;
IV - Aos que percebem vencimento acima de R$ 4.452,81: .......R$ 488,86;
V – Aos Secretários e ao Vice-Prefeito:
a) Capital do Estado de Santa Catarina e demais cidades ...... R$ 547,12;
b) Capital Federal e demais capitais Estaduais ...............R$ 1.094,34;
VI – Ao Prefeito:
a) Capital do Estado de Santa Catarina e demais cidades ...... R$ 856,42;
b) Capital Federal e demais capitais Estaduais ...............R$ 1.094,34.

Art. 2º. Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, serão usados recursos do orçamento municipal.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 06 de abril de 2021.

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

EDITAL Nº 008/2021
Publicação Nº 2966647

EDITAL Nº 008/2021 - DE 07.04.2021

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Chefe do Poder Executivo de Água Doce, em cumprimento com a Lei n. 2.890/2021 de 06 de abril de 2021, convoca as Entidades a seguir 
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relacionadas para que indiquem representantes titulares e suplentes, nos termos do art. 6º da lei n. 2.890/2021, de seus quadros respec-
tivos para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (CACS-FUNDEB):

- Dois representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos 1(um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão equivalente;
- Um representante dos professores da Educação Básica Pública Municipal;
- Um representante dos Diretores das Escolas Públicas Municipais;
- Um representante dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Públicas Municipais;
- Dois representantes de pais/responsáveis de alunos da Educação Básica Pública Municipal;
- Dois representantes dos estudantes da Educação Básica Pública Municipal, devendo 1 (um) deles ser indicado pela entidade de estudantes 
secundaristas;
- Um representante do Conselho Municipal de Educação;
- Um representante do Conselho Tutelar.

Para cada membro titular, deverá ser nomeado um suplente, representante da mesma categoria ou segmento social com assento no Con-
selho, que substituirá o titular em seus impedimentos temporários, provisórios e em seus afastamentos definitivos, ocorridos antes do fim 
do mandato.

Cada entidade escolherá os seus representantes de forma democrática e participativa, e os indicará por meio de documento que segue em 
anexo, impreterivelmente até dia 14.04.2021.

Água Doce, 07 de abril de 2021

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

LEI Nº 2.889/2021
Publicação Nº 2966624

LEI Nº 2.889/2021 - DE 06 DE ABRIL DE 2021

“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE/SC A FIRMAR CONVÊNIO PARA CESSÃO EXTRAORDINÁRIA E TEMPORÁRIA DE SERVIDORE(S) 
MUNICIPAL(IS) AO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PAZ (CNPJ 82.776.550/0001-61), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal de Água Doce(SC). Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CONSIDERANDO o art. 2º da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que prescreve que a saúde é um direito fundamental do 
ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício;

CONSIDERANDO o art. 8º do mesmo diploma legal que preconiza que as ações e serviços públicos de saúde e os serviços contratados ou 
conveniados que integram o Sistema Único de Saúde obedecem, entre outros, os princípios da universalidade de acesso aos serviços de 
saúde em todos os níveis de assistência e a integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e serviços 
preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema;

CONSIDERANDO o aumento significativo do número de infectados e a escassez de recursos especialmente o humano, pelo hospital, para 
atendimento dos pacientes;

CONSIDERANDO a elevada taxa de letalidade apresentada pelos pacientes infectados;

CONSIDERANDO que é dever do Município, conforme, inclusive, recomendações dos órgãos de saúde e Secretaria de Estado da Saúde, 
prestar auxílio por meio do remanejamento de profissionais para atuarem no enfrentamento da pandemia de COVID-19 junto às unidades 
hospitalares,

Art. 1º Fica o Município Água Doce/SC autorizado a firmar convênio para cessão extraordinária e temporária de servidor(es) municipal(is) 
estáveis ou temporários ao Hospital Nossa Senhora da Paz, CNPJ 82.776.550/0001-61, para atuar(em) nas dependências do hospital para 
auxílio nas atividades de enfrentamento à pandemia de Covid-19.

§ 1º A cessão de servidor(es) levará em consideração o interesse público, a possibilidade de disposição, e a necessidade.

§ 2º Eventuais despesas com alimentação do(s) servidor(es) cedido(s), bem como os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs e outros 
materiais indispensáveis para a execução dos trabalhos, correrão por conta do Hospital.

§ 3º A escala de trabalho e controle da jornada do(s) servidor(es) cedido(s) será(ão) feito(s) pela Administração do Hospital, com a concor-
dância do chefe do Poder Executivo Municipal e a Secretária da Secretaria de Saúde Municipal.

§ 4º O Município de Água Doce/SC responsabilizar-se-á pela disponibilização do(s) servidor(es) Públicos Municipais, efetivos ou temporários, 
bem como por todos os encargos inerentes ao objeto do convênio, inclusive aqueles de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária.
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Art. 2º Compete ao Hospital Nossa Senhora da Paz:

I) instrumentalizar, preparar e dar condições de trabalho ao(s) Servidor(es) do Município de Água Doce postos a sua disposição, objetivando 
o fiel exercício da atividade para a qual foram designados;

II) usufruir da força de trabalho do(s) Servidor(es) colocado(s) à disponibilização para o atendimento da população usuária do Sistema 
Único de Saúde - SUS, investindo-se no poder de comando e no poder disciplinar;

III) informar por escrito qualquer conduta irregular ou ilegal atribuída ao Servidor Municipal Público colocado à disposição;

IV) afixar, em local visível ao público, placa de identificação da parceria existente entre o Poder Público Municipal e o hospital referido nesta 
lei;

V) submeter-se à Fiscalização do Município de Água Doce/SC;

VI) permitir o livre acesso de servidores do órgão de Controle Interno do Município de Água Doce, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos 
e fatos relacionados, direta ou indiretamente, com o objeto pactuado quando em missão de fiscalização ou auditoria.

Art. 3º O Convênio a ser celebrado terá vigência por até seis meses, podendo tal prazo ser reduzido ou prorrogado mediante ato justificado, 
independentemente de nova autorização legislativa.

Art. 4º As despesas decorrentes desta lei correrão a conta da dotação orçamentária própria do orçamento vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Água Doce/SC, 06 de abril de 2021.

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
PREFEITA MUNICIPAL

LEI Nº 2.890/2021
Publicação Nº 2966629

LEI 2.890/2021 - DE 06 DE ABRIL DE 2021

“DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANU-
TENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CACS-FUNDEB, EM 
CONFORMIDADE COM O ARTIGO 212-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, REGULAMENTADO NA FORMA DA LEI FEDERAL Nº 14.113, DE 25 
DE DEZEMBRO DE 2020".

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal de Água Doce(SC). Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação no Município de Água Doce- CACS-FUNDEB, criado nos termos da Lei nº 1.529/2007, de 27 
de março de 2007, em conformidade com o artigo 212-A da Constituição Federal, regulamentado na forma da Lei Federal nº 14.113, 25 de 
dezembro de 2020, fica reestruturado de acordo com as disposições desta lei.

Art. 2º O CACS-FUNDEB tem por finalidade proceder ao acompanhamento e ao controle social sobre a distribuição, a transferência e a apli-
cação dos recursos do Fundo, com organização e ação independentes e em harmonia com os órgãos da Administração Pública Municipal, 
competindo-lhe:
I - elaborar parecer sobre as prestações de contas, conforme previsto no parágrafo único do art. 31 da Lei Federal nº 14.113, de 2020;
II - supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta orçamentária anual, objetivando concorrer para o regular e tempestivo 
tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do Fundo;
III - acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar- PNATE 
e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos – PEJA e, ainda, receber e analisar as 
prestações de contas referentes a esses programas, com a formulação de pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e o 
encaminhamento deles ao FNDE.
IV- acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta dos programas nacionais do governo federal em andamento no 
Município;
V - receber e analisar as prestações de contas referentes aos programas referidos nos incisos III e IV do "caput" deste artigo, formulando 
pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação- FNDE;
VI - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta 
do Fundo;
VII - atualizar o regimento interno, observado o disposto nesta lei.

Art. 3º O CACS-FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente:
I - apresentar, ao Poder Legislativo e aos órgãos de controle interno e externo, manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos 
demonstrativos gerenciais do Fundo, dando ampla transparência ao documento em sítio da internet;
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II - convocar, por decisão da maioria de seus membros, o Secretário Municipal de Educação ou servidor equivalente para prestar esclareci-
mentos acerca do fluxo de recursos e da execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias;
III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, com prazo para fornecimento não superior a 20 (vinte) dias, referentes a:
a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e de serviços custeados com recursos do Fundo;
b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, com a discriminação dos servidores em efetivo exercício na educação básica e a 
indicação do respectivo nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que se encontrarem vinculados;
c) convênios/parcerias com as instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos;
d) outras informações necessárias ao desempenho de suas funções;
IV - realizar visitas para verificar, "in loco", entre outras questões pertinentes:
a) o desenvolvimento regular de obras e serviços realizados pelas instituições escolares com recursos do Fundo;
b) a adequação do serviço de transporte escolar;
c) a utilização, em benefício do sistema de ensino, de bens adquiridos com recursos do Fundo para esse fim.

Art. 4º A fiscalização e o controle do cumprimento do disposto no art. 212-A da Constituição Federal e nesta lei, especialmente em relação 
à aplicação da totalidade dos recursos do Fundo, serão exercidos pelo CACS-FUNDEB.

Art. 5º O CACS-FUNDEB deverá elaborar e apresentar ao Poder Executivo parecer referente à prestação de contas dos recursos do Fundo.
Parágrafo único. O parecer deve ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do prazo de apresentação da prestação de 
contas pelo Poder Executivo ao Tribunal de Contas do Município.

Art. 6º O CACS-FUNDEB será constituído por:
I - membros titulares, na seguinte conformidade:
a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo pelo menos 1 (um) deles da Secretaria Municipal de Educação;
b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública do Município;
c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas do Município;
d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas públicas do Município;
e) 2 (dois) representantes dos pais/responsáveis de alunos da educação básica pública do Município;
f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública do Município, devendo 1 (um) deles ser indicado pela entidade de 
estudantes secundaristas;
§ 1º Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, quando houver:
I - 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação - CME;
II - 1 (um) representante do Conselho Tutelar, previsto na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adoles-
cente-, indicado por seus pares;
§ 2º Para cada membro titular, deverá ser nomeado um suplente, representante da mesma categoria ou segmento social com assento no 
Conselho, que substituirá o titular em seus impedimentos temporários, provisórios e em seus afastamentos definitivos, ocorridos antes do 
fim do mandato.
§ 3º Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, no caso da alínea "f" do inciso I do "caput" deste artigo, a representação 
estudantil poderá acompanhar as reuniões do conselho, com direito a voz.

Art. 7º Ficam impedidos de integrar o CACS-FUNDEB:
I - o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais, bem como seus cônjuges e parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau;
II - o tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou 
ao controle interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins desses profissionais, até o terceiro grau;
III - estudantes que não sejam emancipados;
IV - responsáveis por alunos ou representantes da sociedade civil que:
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos do Poder Executivo;
b) prestem serviços terceirizados no âmbito do Poder Executivo.

Art. 8º Os membros do CACS - FUNDEB, observados os impedimentos previstos no artigo 7º desta lei, serão indicados até 20 (vinte) dias 
antes do término do mandato dos conselheiros anteriores, da seguinte forma:
I - pelo Prefeito, quando se tratar de representantes do Poder Executivo;
II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, pelo conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito 
municipal, conforme o caso, em processo eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos pares;
III - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades sindicais da respectiva categoria;

Art. 9º Compete ao Poder Executivo designar, por meio de decreto, os integrantes dos CACS-FUNDEB, em conformidade com as indicações 
referidas no artigo 8º desta lei.

Art. 10. O Presidente e o Vice-Presidente do CACS-FUNDEB serão eleitos por seus pares em reunião do colegiado, nos termos previstos no 
seu regimento interno.
Parágrafo único. Ficam impedidos de ocupar as funções de Presidente e de Vice-Presidente qualquer representante do Poder Executivo no 
colegiado.

Art. 11. A atuação dos membros do CACS-FUNDEB:
I - não será remunerada;
II - será considerada atividade de relevante interesse social;
III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas ativida-
des e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações;
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IV - será considerada dia de efetivo exercício dos representantes de professores, diretores e servidores das escolas públicas em atividade 
no Conselho;
V - veda, no caso dos conselheiros representantes de professores, diretores ou servidores das escolas públicas, no curso do mandato:
a) a exoneração de ofício, demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou transferência involuntária do estabelecimento de ensino em 
que atuam;
b) atribuição de falta injustificada ao serviço em função das atividades do conselho;
c) o afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do término do mandato para o qual tenha sido designado;
VI - veda, no caso dos conselheiros representantes dos estudantes em atividade no Conselho, no curso do mandato, a atribuição de falta 
injustificada nas atividades escolares, sendo-lhes assegurados os direitos pedagógicos.

Art. 12. O primeiro mandato dos Conselheiros do CACS-FUNDEB, nomeados nos termos desta lei terá vigência até 31 de dezembro de 2022.

Art. 13. A partir de 1º de janeiro do terceiro ano de mandato do Prefeito, o mandato dos membros do CACS-FUNDEB será de 4 (quatro) 
anos, vedada a recondução para o próximo mandato.

Art. 14. As reuniões do CACS-FUNDEB serão realizadas:
I - na periodicidade definida pelo regimento interno, respeitada a frequência mínima trimestral, ou por convocação de seu Presidente;
II - extraordinariamente, quando convocadas pelo Presidente ou mediante solicitação por escrito de no mínimo, 2/3 (dois terços) dos inte-
grantes do colegiado.
§ 1º As reuniões serão realizadas em primeira convocação, com a maioria simples dos membros do CACS-FUNDEB ou, em segunda convo-
cação, 30 (trinta) minutos após, com os membros presentes.
§ 2º As deliberações serão aprovadas pela maioria dos membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade nos casos em que 
o julgamento depender de desempate.

Art. 15. O sítio na internet contendo informações atualizadas sobre a composição e o funcionamento do CACS-FUNDEB terá continuidade 
com a inclusão:
I - dos nomes dos Conselheiros e das entidades ou segmentos que representam;
II - do correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o Conselho;
III - das atas de reuniões;
IV - dos relatórios e pareceres;
V - outros documentos produzidos pelo Conselho.

Art. 16. Caberá ao Poder Executivo, com vistas à execução plena das competências do CACS- FUNDEB, assegurar:
I - infraestrutura, condições materiais e equipamentos adequados e local para realização das reuniões;
II - profissional de apoio para secretariar, em especial, as reuniões do colegiado.

Art. 17. O regimento interno do CACS-FUNDEB deverá ser atualizado e aprovado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a posse dos 
Conselheiros.

Art. 18. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei n. 1.529/2007, de 27 de março de 2007.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 06 de abril de 2021.

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

PORTARIA 245/2021
Publicação Nº 2966291

PORTARIA N° 245/2021 - DE 06 DE ABRIL DE 2021

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 36 da Lei Complementar n. 081/2013,

Considerando as notícias divulgadas em redes sociais, com imagens do suposto envolvimento da servidora C. J. S., em aglomeração de 
pessoas, e considerando as medidas restritivas vigentes quanto as prevenções em face a propagação da COVID – 19, e considerando que 
tais condutas, se comprovadas tem como consequência a pena de demissão, observados o devido processo legal e o oferecimento do con-
traditório e da ampla defesa,

RESOLVE:
Art. 1º Nos termos do artigo 36 e seguintes da Lei Municipal n.º 081/2013, DETERMINO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR - PAD em desfavor da servidora C. J. S., em virtude da suposta prática de envolvimento em aglomeração de pessoas, conside-
rando as medidas restritivas vigentes quanto as prevenções em face a propagação do COVID – 19, infringindo os princípios norteadores da 
administração pública, ainda, considerando o artigo 25 caput da Lei nº 081/2013: “O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar 
responsabilidade de servidor estável, em estágio probatório, com vínculo temporário ou em cargos comissionados, por infração praticada no 
exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido.”, e artigo 26: “Verificando-se 
necessária a aplicação da penalidade, o processo disciplinar será instaurado independentemente de sindicância, quando houver confissão 
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lógica ou forem evidentes a autoria e a materialidade da infração.”

Art. 2º Determina a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar – nomeada pela Portaria n. 162/2021 de 01 de março 
de 2021 e 198/2021 de 09 de março de 2021, integrada pelos(as) servidores(as): JOSELI APARECIDA MOURA ROSA TRENTO – Servidora 
efetiva no cargo de Contadora, matrícula nº 105; FÁTIMA BORTOLINI PONTEL – Servidora efetiva no cargo de Professora de 1ª a 5ª sé-
rie, matrícula 1045 e Professora de Educação Infantil, matrícula 1201 e MARIA ODETE AMORIM MENDES – Servidora efetiva no cargo de 
Odontóloga, matrícula 1058; para que sob a Presidência da primeira, apurem eventual ato de improbidade administrativa praticada pela 
servidora pública municipal, C. J. S.

Art. 3º Considerando que dispõe a Lei n.º 081/2013 em seu Art. 76 dispõe
que: “Como medida cautelar e a fim de que o servidor não venha a influenciar na apuração da irregularidade, a autoridade instauradora do 
procedimento administrativo disciplinar poderá determinar o seu afastamento do exercício do cargo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias sem 
prejuízo da remuneração” Ainda, conforme o §2º: “[...] O servidor afastado ficará a disposição do órgão ao qual é vinculado, bem como da 
Comissão Processante durante o horário normal de expediente, em local certo e conhecido, preferencialmente em sua residência no domi-
cílio, a contar da ciência do ato”., entendo prudente neste momento o afastamento prévio da servidora, pelo prazo de 30 (trinta) dias, e, se 
necessário, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, a fim de que a comissão possa concluir os trabalhos sem qualquer tipo de interferência 
ou eventual tentativa de atrapalhar as investigações.

Art. 4º Diante do exposto, DETERMINO que a comissão ora instaurada, inicie o referido processo no prazo máximo de 10 (dez) dias devendo 
concluí-lo no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, observando especialmente o artigo 38 da Lei 081/2013.

Art. 5º Os procedimentos processuais disciplinados deverão obedecer ao disposto no Art. 38 da Lei Complementar n. 081/2013.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 06 de abril de 2021.

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

PORTARIA 246/2021
Publicação Nº 2966294

PORTARIA N° 246/2021 – DE 06 DE ABRIL DE 2021

“CONVOCA DAS FÉRIAS A SERVIDORA QUE MENCIONA”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 
75, 76, 77 e 78 da Lei Orgânica do Município

RESOLVE:
Artigo 1º Convocar das férias a servidora DULCINI APARECIDA RIBAS DE MOURA, inscrita sob CPF n° 833.027.609-06, ocupante do cargo 
efetivo de Técnico em Enfermagem, na data de 07/04/2021, período 20/21, restando um saldo 28 dias para usufruir em data posterior.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 06 de abril de 2021.

Nelci Fátima Trento Bortolini   Camila Luiza Lucian Bedin
Prefeita de Água Doce    Diretora Dpto de Recursos Humanos
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Câmara muniCiPal

ATA 9º SESSÃO ORDINÁRIA 29-03-2021
Publicação Nº 2965074

16ª LEGISLATURA
1.ª SESSÃO LEGISLATIVA
1.º PERÍODO LEGISLATIVO
9.ª SESSÃO ORDINÁRIA
ATA N. 9/2021
Em 29 de março de 2021.

No dia 29 (vinte e nove) de março do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), às 19h. (dezenove horas), na Câmara Municipal de Vereadores 
de Água Doce, aconteceu a nona sessão ordinária remota, em cumprimento ao Decreto Estadual n. 1.218, de 23 de março de 2021, de 
autoria do Governador do Estado de Santa Catarina, pelo qual: “dispõe sobre a continuidade de medidas de enfrentamento da COVID-19 e 
estabelece outras providências,” participaram os nobres Edis: Senhora Paula Cristina Mendes Gatelli, Vereadora do PL e Presidente; Senhor 
Agenor José Nichetti, Vereador do PL e Vice-Presidente, Senhor Evandro Carlos Zanatto, Vereador do PP e Primeiro Secretário; Senhor Alex 
Matheus Piaia, Vereador do MDB e Segundo Secretário; Senhor Rudimar Bergossa, Vereador do PP; Senhor Laerte Nivaldo dos Santos, 
Vereador do PP; Senhor Jorge Rone Haslinger, Vereador do PP; e Aloir Gonçalves da Conceição, Vereador do PL. O Senhor Anilton Tonial, 
Vereador do PL, esteve ausente por motivos de saúde.
A SENHORA PAULA CRISTINA MENDES GATELLI, PRESIDENTE, fez a leitura de um versículo da Bíblia Sagrada, consoante ao Artigo 1.º da 
Resolução n. 067/2013 de 8 de outubro de 2013.”
Foi aprovada por unanimidade a ata realizada no dia 22 (vinte e dois) de março de 2021, referente à sessão ordinária remota.
Em havendo quórum regimental, a SENHORA PAULA CRISTINA MENDES GATELLI, VEREADORA e PRESIDENTE, em nome de Deus, decla-
rou aberta a sessão ordinária cumprimentando a todos os presentes e aos internautas. Com fundamento na EMENDA MODIFICATIVA N.º 
008/2015 DE 4 DE MARÇO DE 2015, que “ACRESCENTA PARÁGRAFOS NO ARTIGO 151 DA RESOLUÇÃO N. 017/2005 DE 13 DE DEZEMBRO 
DE 2005 – REGIMENTO INTERNO DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE – SANTA CATARINA, COM AS ALTERAÇÕES 
TRAZIDAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,” e EMENDA ADITIVA N. 001/2020, DE 16 DE ABRIL DE 2020” pela qual cria as sessões remotas, 
passo a redigir esta ata.
PEQUENO EXPEDIENTE: A SENHORA PAULA CRISTINA MENDES GATELLI, VEREADORA e PRESIDENTE, agradeceu ao Senhor Evandro Car-
los Zanatto, Primeiro Secretário, e ao Senhor Alex Matheus Piaia, Segundo Secretário, pela leitura dos expedientes. O Grupo da Edilidade 
estendeu os cumprimentos, bem como ao corpo técnico formado pelo Servidor Efetivo CE-2 ocupante do cargo de Técnico Legislativo Admi-
nistrativo, Senhor Odin Gustavo Mendes Corrêa Rocha, Matrícula n. 42; Assessor Jurídico Comissionado, Dr. Tiago Grando, OAB/SC 31.404, 
Matrícula n 224; Assessora Legislativa Comissionada, Senhora Raquel Tatiana Corso, Matrícula n. 226; Contadora, Senhora Nilza Aparecida 
Mendes, Matrícula n. 85, e aos internautas.
PROJETO DE LEI Nº 021/2021, DE 26 DE MARÇO DE 2021. O SENHOR AGENOR JOSÉ NICHETTI, VEREADOR E LÍDER DE GOVERNO, com 
o uso da palavra, consignou que o texto desse projeto vem a apresentar a justificativa com o seguinte teor: “[...] A administração pretende 
contratar a título gratuito a estrutura denominada Viveiro de mudas de propriedade do Centro de Educação Profissional Professor Jaldyr 
Bhering Faustino da Silva - CEDUP, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 82.951.328/0001-58, com endereço na Linha Ma-
cagnan, nº 181, na cidade de Água Doce – SC, neste ato devidamente representado pelo Senhor Diretor LINDOMAR MENEGAT, visando à 
produção de mudas de árvores, nativas, exóticas e flores em geral, para serem utilizadas para projetos da administração municipal. O bem 
será contratado gratuitamente até 31/12/2024, podendo ser prorrogado por outros períodos, justificando-se esse prazo em razão de coinci-
dir com o encerramento do mandato desta administração. As condições gerais e especificas regulamentando o uso gratuito estão dispostas 
no CONTRATO DE CESSÃO DE USO, que acompanha o presente Projeto de Lei. Portanto, o texto legal proposto, atente o interesse público, 
necessidade e adequação, visando à produção de mudas de árvores nativas, exóticas e de flores em geral, para ser utilizadas em projetos 
da administração municipal, revitalizando áreas, parques, dentre outras, embelezando ainda mais o nosso município.[...].”
PROJETO DE LEI Nº 022/2021, DE 26 DE MARÇO DE 2021. O SENHOR AGENOR JOSÉ NICHETTI, VEREADOR E LÍDER DE GOVERNO, com 
o uso da palavra, consignou que o texto desse projeto vem a apresentar a justificativa com o seguinte teor: “[...] Referido projeto busca 
autorizar a celebração de convênio com o Hospital Nossa Senhora da Paz para cessão de servidores públicos municipais de modo extraordi-
nário e temporário para auxílio nas atividades de enfrentamento à pandemia de Covid-19. Tal projeto se justifica em razão da elevação no 
número de infectados, na escassez de material humano pelo hospital, seja por funcionários infectados, seja pela elevação no número de 
atendimentos. Desta forma, visando atender o interesse público na continuação dos atendimentos à população, e cumprindo as obrigações 
municipais, conforme, inclusive, recomendações dos órgãos de saúde e Secretaria de Estado da Saúde, de prestar auxílio por meio do re-
manejamento de profissionais para atuarem no enfrentamento da pandemia de COVID-19 junto às unidades hospitalares, neste momento, 
e de modo extraordinário, faz-se necessária a cessão de pessoal. [...].”
INDICAÇÃO AO EXECUTIVO N. 022/2021, DE 23 DE MARÇO DE 2021 autoria dos Vereadores Senhores: Alex Matheus Piaia, Paula Cristina 
Mendes Gatelli, Agenor José Nichetti, e Aloir Gonçalves da Conceição. O SENHOR ALEX MATHEUS PIAIA, VEREADOR, com o uso da palavra, 
consignou que a proposição apresenta o seguinte teor: “[...] manifesta-se a presença de Vossa Excelência e Vossas Senhorias, a fim de pro-
por à Chefe do Poder Executivo Municipal, para que junto com a secretaria responsável estudem a viabilidade de distribuir pedra brita sobre 
o terreno do Cemitério Municipal São Francisco de Assis, localizado neste município. Destaca-se que na parte de trás do referido cemitério, 
encontra-se apenas a terra, e em dias chuvosos vem a dificultar as pessoas que transitarem pelo espaço físico do mesmo, principalmente 
pela formação de barro. Tendo-se uma ou duas cargas de pedra brita poderá estar resolvendo essa situação, principalmente por se tratar 
de uma reivindicação da sociedade águadocense, uma vez que não há a existência de piso de concreto, e a brita servirá de cobertura sobre 
a terra, oferecendo melhores condições aos visitantes. Logo, contamos com o apoio de todos na discussão e posterior votação da presente 
indicação. [...].”
INDICAÇÃO AO EXECUTIVO N. 023/2021, DE 23 DE MARÇO DE 2021. O SENHOR LAERTE NIVALDO DOS SANTOS, VEREADOR e autor, com 
o uso da palavra, consignou que sua proposição apresenta o seguinte teor: “[...] manifesta-se a presença de Vossa Excelência e Vossas 
Senhorias, a fim de propor a Chefe do Poder Executivo Municipal para que juntamente com a secretaria responsável estudem a viabilidade 
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de autorizar o acompanhamento de uma equipe formada por profissionais técnicos da área da saúde, como por exemplo: psicólogo, psi-
quiatra dentre outros que houver a necessidade, a fim de que possam acompanhar os pacientes que foram infectados pela covid-19, neste 
município. Destaca-se que o acompanhamento desses profissionais, estará apenas contribuindo com os demais que já prestam um atendi-
mento de extrema qualidade as pessoas que atestaram positivo a covid-19. Assim, contamos com o apoio de todos na discussão e posterior 
votação da presente indicação. [...].”
INDICAÇÃO AO EXECUTIVO N. 024/2021, DE 24 DE MARÇO DE 2021 autoria dos Vereadores Senhores: Rudimar Bergossa, Laerte Nivaldo 
dos Santos, Evandro Carlos Zanatto, e Jorge Rone Haslinger. O SENHOR RUDIMAR BERGOSSA, VEREADOR, com o uso da palavra, consig-
nou que a proposição apresenta o seguinte teor: “[...] manifestam-se a presença de Vossa Excelência e Vossas Senhorias, a fim de propor 
a Chefe do Poder Executivo Municipal, que estude a viabilidade para a implantação de um britador fixo, a fim de atender as demandas 
das estradas vicinais, neste município. Tendo-se em vista, que o Município de Água Doce possui uma vasta extensão de estradas, existe a 
necessidade de obter um britador fixo, pelo qual, estará proporcionando material apropriado a cobertura das mesmas. Respeitando-se as 
proposições que foram aprovadas por esta Casa e por se tratar de nova legislatura, contamos com o apoio de todos na discussão e posterior 
votação da presente indicação. [...].”
MOÇÃO N. 001/2021, DE 23 DE MARÇO DE 2021 autoria dos Vereadores Senhores: Rudimar Bergossa – PP, Presidente Paula Cristina 
Mendes Gatelli – PL, Vice-Presidente: Agenor José Nichetti – PL, Primeiro Secretário Evandro Carlos Zanatto – PP, Segundo Secretário Alex 
Matheus Piaia – MDB, Laerte Nivaldo dos Santos – PP, Jorge Rone Haslinger– PP, e Aloir Gonçalves da Conceição – PL. O SENHOR RUDIMAR 
BERGOSSA, VEREADOR, com o uso da palavra, consignou que a proposição apresenta o seguinte teor: “[...] apresenta Moção de Apelo 
para que as autoridades competentes encontrem alternativas, a fim de resolver o problema que vem destruindo com as lavouras de milho, 
não apenas deste município mas também de outros da região, sobre a praga da cigarrinha-do milho. Assim que possam oficiar as seguintes 
autoridades: A Prefeita do Município de Água Doce; O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente do Município de Água Doce; O Presidente 
da Defesa Civil do Município Água Doce; O Presidente da Associação dos Municípios do Meio Oeste Catarinense (AMMOC); A Defesa Civil do 
Estado de Santa Catarina; O Secretário de Agricultura, da Pesca e do Desenvolvimento Rural do Estado de Santa Catarina; O Governador 
do Estado de Santa Catarina, e a Ministra da Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Brasil. Inegavelmente, a praga causada pela Dalbu-
lus maidis, popularmente conhecida como cigarrinha, vem comprometendo a safra do milho 2020/2021, que já fora bastante afetada pela 
estiagem no ano de 2020. Trata-se de inúmeros os danos que a cigarrinha do milho causa às plantações, e entre eles a redução do porte 
das plantas, má formação de espigas e grãos, podridão das espigas e redução do peso do grão, fazendo com que se tenha uma significativa 
perca de produtividade. Nossa região é profundamente atingida por esta praga, com os danos sendo evidenciados próximo à colheita, o 
que fez com que os produtores fossem pegos de surpresa, podendo apenas contabilizar os prejuízos. As consequências financeiras geradas 
pela cigarrinha são severas, fazendo com que os produtores tenham dificuldades em honrar seus compromissos e sejam desestimulados da 
atividade agrícola, causando um enfraquecimento na economia do município e queda na arrecadação pública. Destaca-se que a depender 
do local do plantio e do nível de residência do hospedeiro, as plantas com enfezamento são colonizadas por outros patógenos presentes no 
solo, como por exemplo de colmo, provocando a quebra e acamamento das plantas, podendo atingir 100% (cem por cento) das plantas, 
causando perca total nas lavouras. Na fase adulta, a perca das lavouras começaram a ganhar maior visibilidade, e nesta fase há a colhei-
ta, fazendo com que os produtores rurais fossem pegos de surpresa por essa praga que consequentemente trará sérios prejuízos para a 
movimentação econômica dos municípios. Essa situação traz preocupações aos produtores rurais, pois haverá grande perca em massa de 
produtividade, e surgirão outro problemas como, por exemplo: a dificuldade de honrar com os compromissos financeiros perante às agrope-
cuárias, agências bancárias para o custeio das lavouras, além do desestímulo da produtividade agrícola, queda na economia do município e 
da região, êxodo rural, dentre outras consequências. Trazemos a informação a Vossas Excelências e Vossas Senhorias de que esse assunto 
já fora discutido nesta Casa, inclusive houve ainda no dia 23 de fevereiro o convite ao Secretário da Agricultura e do Meio Ambiente, quanto 
aos responsáveis pela Extensionista Rural da Epagri, todavia em virtude do Decreto Estadual n. 1.218, de 19 de março de 2021, de autoria 
do Governado do Estado de Santa Catarina o qual: “dispõe sobre a continuidade de medidas de enfrentamento da COVID-19 e estabelece 
outras providências,” até o presente momento não foi possível a disponibilidade do microfone da tribuna para que possam apresentar suas 
considerações sobre o assunto em tela. Desse modo, esta Casa de Leis apresenta Moção de Apelo, a fim de que os gestores supramen-
cionados tomem providências para atenuar os efeitos da praga da cigarrinha-do- milho no Município de Água Doce, tais como subsídios 
financeiros, assessoria e suporte agrícola. [...].”
GRANDE EXPEDIENTE: Com fundamento na EMENDA ADITIVA E SUPRESSIVA N.º 002/2018 DE 25 DE SETEMBRO DE 2018, pela qual: 
“ALTERA A RESOLUÇÃO N.º 017/2005 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2005, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,” deu-se o início ao grande expediente.
A SENHORA PAULA CRISTINA MENDES GATELLI, PRESIDENTE, com o uso da palavra disse: “Iniciando o grande expediente, de imediato 
passo a palavra para ao Senhor Jociel da Rosa Surdi, e também ao Senhor Tulio César Dassi, representando a Epagri, os quais foram con-
vidados para se manifestarem, pelo prazo de até 15 minutos, sobre o assunto da cigarrinha-do-milho.”
O SENHOR JOCIEL DA ROSA SURDI, EXTENSIONISTA DA EPAGRI, com o uso da palavra, após estender os seus cumprimentos, disse: “an-
tes de tratar do assunto que é sobre a cigarrinha e os problemas causados por essa praga em nosso município, eu gostaria de aproveitar 
a oportunidade para falar um pouquinho sobre os trabalhos da Epagri, que foram realizados no ano passado, e apresentar o que a gente 
tem pensado para o ano de 2021, o que a gente vem executando e o que pretende executar até o final do ano. É rápida essa apresentação 
e em seguida a gente entra pra tratar sobre o assunto da cigarrinha. No ano de 2020, nó fizemos 664 assistências, e tivemos 285 famílias 
assistidas. Dentre essas famílias são atendimentos assistenciais, visitas, atendimentos remotos, capacitação on line e reuniões. Como todos 
estão passando pela pandemia, então boa parte do trabalho da Epagri é muito voltado a realizações de ações coletivas. No ano passado, 
fomos um dos organizadores do seminário regional de ovinocultura juntamente com a secretaria de agricultura e também nós realizamos 
uma capacitação on-line, onde falamos de tratamento de inverno em frutíferas. Então isso só para ilustrar um pouquinho das atividades que 
foram realizadas no ano passado e também dizer que também somos responsáveis pela aplicação de políticas públicas e estaduais, federais 
e no município. Então para vocês terem uma ideia no ano passado elaboramos sessenta e três fundos de créditos em torno de um milhão 
oitocentos e cinquenta e cinco mil reais. Destaco aqui também que nós tivemos problemas com o tornado e todo mundo passou por este 
difícil problema, mas também executamos alguns programas a nível estadual para mitigar os danos causados pelo tornado. Então através 
do programa reconstrói-se, e recupera-se. Além disso, como tudo a gente fala o programa Terra Boa que é o programa de troca de semen-
tes e o calcário. Então no ano anterior 2020 foram repassados 620 sacas de sementes de milho, 210 toneladas de calcário na modalidade 
direto da mina e 450 toneladas de calcário na modalidade via cooperativa. Então isso o total de subsídios foi em torno de cento e onze mil, 
trezentos e setenta e um reais programas no município de Água Doce. Para esse ano, as atividades que a gente tem realizado e pretende 
realizar até o final do ano ainda são muito voltadas ao nosso planejamento estratégico, onde se trabalham as cadeias produtivas e tendo 
a cadeia produtiva pecuária bovinocultura de leite, de corte, e a fruticultura, as principais do nosso município e assim nós pretendemos 
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continuar atuando com atendimentos e capacitações na medida do possível. Além disso, a operacionalização das políticas públicas atendi-
mento das demandas para esse ano que é o nosso cotidiano e também nós temos o nosso planejamento plurianual, então até o final do 
ano nós temos que desenvolveram o nosso planejamento plurianual que vai nortear o nosso trabalho nos próximos quatro anos e a gente 
vai precisar consultar a sociedade e vai precisar também o apoio dos vereadores regulador legislativo, do executivo para poder traçar um 
plano de trabalho que seja bom para o desenvolvimento rural do nosso município. Dito isso, eu passo a liberdade e passo a palavra para o 
colega Túlio que vai explanar sobre problema da cigarrinha.”
O SENHOR TULIO CÉSAR DASSI, EXTENSIONISTA DA EPAGRI, com o uso da palavra, após estender os seus cumprimentos, disse: “primei-
ramente gostaria de agradecer pela oportunidade e eu acho que é importante essa ligação da extensão com o Poder Legislativo, O Poder 
Executivo e todos os poderes do município. Primeiramente, eu gostaria de caracterizar a nossa cigarrinha que se fala que a cigarrinha ela é 
causadora de muitos problemas, mas na verdade ela transmite três patógenos, ou seja, três doenças. Essas doenças provocam diminuição 
na altura da planta, provocam problemas de fertilização da semente da polinização, estatura menor da planta, tombamento das plantas, 
isso é um problema que já se conhece no centro-oeste do Brasil e outras regiões do Brasil, mais no ano passado aparecia alguma coisa 
nas estações de pesquisas, mas esse ano ela apareceu de uma maneira estrondosa, com prejuízos enormes. Como foi esse aparecimento 
enorme, são diversos fatores. Na verdade a multiplicação da cigarrinha e pela estiagem, pouca chuva e temperatura alta, a multiplicação da 
cigarrinha já é muito acelerada. Houve problemas de plantas contaminadas no passado que ficaram e conseguiram contaminar a cigarrinha 
para esse ano. Existe o problema do plantio mais tarde e que em função da estiagem o plantio das nossas lavouras ficou um pouco mais 
tarde. Então quanto mais tarde, mas possibilidade do ataque da cigarrinha. Então são diversos fatores e nós não nos preocupamos com as 
variedades um pouco mais resistentes ao ataque da cigarrinha, então toda essa gama de fatores que levou esse problema e prejuízos com 
a cigarrinha e nós fizemos um levantamento, fizemos um laudo a nível de município onde constatou prejuízos enormes de área plantada 
do município de Água Doce chega perto de seis mil hectares e nós tivemos um prejuízo de quase sessenta por cento. Dito isso, nos leva a 
dezessete milhões e prejuízos na produção de grãos e na silagem também em torno de cinquenta, sessenta por cento e como nós temos 
no município em torno de um mil e duzentos hectares de lavouras destinadas à silagem, nós tivemos um prejuízo de quase cinco milhões 
com esse problema da cigarrinha, mas o prejuízo não foi só esse, pois há muita lavoura que seria para grãos e foi para silagem para não 
ter perda de cem por cento das lavouras. Outro problema sério é a questão da variedade mais sensível que tiveram mais problemas, são as 
variedades que estavam sendo plantadas tendo maiores produtividades, então as maiores lavouras são as mais prejudicadas tiveram mais 
problemas porque as variedades eram mais sensíveis. Considerando que isso é uma perda muito grande eu gostaria de salientar também 
que em função dessas perdas como fazer silagem de uma lavoura que já estavam com muitas perdas os grãos colhidos também não são 
de qualidade. Então, a silagem colhida qualidade e o grão colhido de má qualidade isso vai aumentar ainda as perdas porque nós teríamos 
que complementar os animais, leite, os bovinos de corte com mais milho e com mais soja porque essa silagem produzida é de má qualidade 
com poucos nutrientes e pouca produtividade, então não é só perda de silagem e milho, teremos perda também de leite de produção de 
ovinos produção de bovinos, então as perdas vão além daquilo que eu coloquei aqui próximo de vinte e dois milhões de reais só no milho. 
Então todas as cadeias que dependem do milho vão ter mais perdas ainda. Em função de todas as perdas, nós reunimos os técnicos da 
região com alguns secretários de agricultura e nós fizemos um documento a nível de AMMOC e foi levado até o secretário da agricultura, 
e o secretário está levando isso para o ministério e para outras instâncias para o governo do Estado para ver a possibilidade de encontrar 
uma forma de auxiliar. Pelo que a gente sabe que está mais plausível o que pode acontecer é o adiamento ou a prorrogação dos financia-
mentos de custeios e dos financiamentos de investimentos que vencem esse ano, então o ideal seria que nós conseguimos fazer com que o 
governo pagasse, mas eu acho que isso é muito difícil eu acho que o que vai se conseguir essa prorrogação do custeio e dos investimentos 
deste ano para quem teve as perdas para as próximas safras. Eu achei importante essa moção que foi citada aí na reunião para conseguir 
algum benefício aos produtores tem que unir forças, então já foi feito o documento técnico encaminhado para o secretário de agricultura, 
mas é fundamental que existam outras forças como essa moção do município de Água Doce e que essa moção incorpore e crie corpo com 
outros poderes legislativos municipais, e com outras regiões para que isso tenha força. A gente sabe que os deputados federais e estaduais 
também têm a sua parcela de força, então nós todos podemos convocar esses políticos para que nos ajudem nesses inteiros de ajudar a 
população. Além disso, a gente só gostaria de reforçar aquilo que foi dito pelo Jociel, que a EPAGRI está planejando fazer seu planejamento 
para o ano de 2022 a 2025 e vai precisar das opiniões sugestões de toda a sociedade, dos vereadores, das lideranças rurais, da secretaria 
de agricultura do município. Então estamos solicitando a todos que nos ajudem nesse planejamento, para que desenvolva um projeto com 
planejamento e que seja o mais plausível, mais realista a ser executado e que no final de bons frutos. A gente agora fica à disposição se 
alguém quiser fazer alguma pergunta estamos à disposição, obrigado.”
A SENHORA PAULA CRISTINA MENDES GATELLI, PRESIDENTE, com o uso da palavra disse: “eu passo a palavra para ao Senhor Vanir Put-
ton, Secretario da Agricultura e Meio Ambiente, o qual foi convidado para manifestação, pelo prazo de até 15 minutos.”
O SENHOR VANIR PUTTON, SECRETÁRIO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, com o uso da palavra, após estender os seus cumprimen-
tos, disse: “obrigado, senhora presidente. Essa praga não veio só para o nosso município, mas, sim, para o Estado de Santa Catarina, Rio 
grande do Sul, e parte do Paraná, que atacou e veio trazer prejuízos grandes para nós produtores e nos pegou de calça curta, como diz o 
outro, na situação que nós nunca tivemos ataques de cigarrinha desta forma tão agressiva, mas esse ano veio começando no ano passado 
e o prejuízo que a cigarrinha causa no plantio do milho, e, segundo informações, a gente foi buscar até na fase de oito folhas deve ser 
combatida. Nessa situação, eu acho que o Túlio acabou fazendo um bom esclarecimento e eu vou partir mais para o que foi juntamente com 
a administração municipal, secretaria de agricultura, enfim a EPAGRI os caminhos que nós tomamos para tentar amenizar esse prejuízo. 
Além daquilo que o Túlio falou, isso vai vir na reprodução do gado leiteiro, suínos dentre outros. Quando a gente começou esse trabalho, as 
primeiras pessoas que procuramos para conversar foi o Túlio e o Jociel da EPAGRI. Eu sempre tenho comigo que temos que ter parcerias 
com a EPAGRI porque são pessoas que conhecem a área da agricultura e também são conhecedores do nosso município. Então tivemos a 
primeira conversa com eles e marcamos uma reunião com o pessoal da administração e convidamos a Sônia do Banco do Brasil para ver o 
que ela tinha para nós e o que ela poderia oferecer e nos dizer sobre o que poderia ser feito diante dessa situação aí, mas a informação que 
tivemos também não foi muito boa e também não é culpa dela porque ela sempre foi muito parceira, uma pessoa muito querida e ela nos 
deu a notícia de que como é uma praga e a gente já sabe mais ou menos que não teria PROAGRO e nem seguro dessas lavouras, então, 
desse momento em diante, a gente começou a tentar trabalhar de uma outra forma, e a prefeita do município estava em Florianópolis onde 
eu passei o áudio para ela e foi lá pelo dia 18, se não me falha a memória, do mês dois eu passei um áudio para ela para que ela tivesse 
uma conversa com os deputados e o secretário de agricultura já que ela estava lá nessa situação da cigarrinha e também coloquei o meu 
entendimento que eu tinha como secretário da agricultura. Fomos até feliz, porque no momento a prefeita estava junto com o senador 
Jorginho Mello e de imediato ele ligou para a ministra Tereza Cristina da agricultura e aí houve uma conversa entre eles, mas também nada 
de favorecimento que havia para PROAGRO desta mesma forma. O que a Teresa passou o áudio de volta nos informando que a Embrapa 
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juntamente com a Epagri estariam fazendo um trabalho para a próxima Safra quais seriam as variedades que são atacadas pela cigarrinha e 
justamente esse ano se observa na parte de silagem que foi um milho que o pessoal investiu na tecnologia que mais alta e tiveram o maior 
prejuízo. Então, depois dessa conversa, tivemos uma conversa com o Ferdinando que trabalhava dentro do Ministério da Agricultura lá em 
Brasília, mas tudo nessa situação da gente rever para o próximo ano, ver as variedades que serão plantadas no combate à cigarrinha, o 
vazio sanitário que ela se multiplica muito em milhos guachos porque essa cigarrinha é específica e ela só se reproduz no milho ela tem na 
pastagem ela se reproduz no milho. Aí nós partimos para uma reunião da AMMOC sempre foram feitas on-line entre prefeitos e secretárias 
e alguns municípios participaram também o pessoal da EPAGRI para discutir e ver qual é o melhor caminho, qual é a melhor sugestão para 
amenizar esses prejuízos. Aqui em Água Doce a EPAGRI que nos ajudou nos levantamentos. Na verdade a gente colocou que o melhor ca-
minho seria que viesse um dinheiro a juros bem acessíveis, juro zero se fosse possível para o pessoal da suinocultura, bovinocultura de leite 
e de corte, que tiveram esses prejuízos e que esse juro acessível para que as pessoas mantivessem o seu rebanho de gado suínos e até o 
presente momento não tivemos nenhuma resposta. No domingo no Globo Rural falou-se alguma coisa a respeito disso em Santa Catarina, 
só que me parece que o que a gente está repassando eu ouvi falar eu não assisti. Isso que a gente tinha para dizer. Parabenizar os vereado-
res por esta moção. Eu acho que é importante, e no início quando a gente começou essa discussão a nível de município junto com o Jociel 
e o Túlio e passava a nível de AMMOC. Eu acho que nós temos que nesse momento juntar forças para amenizar por que resolver não vai 
resolver, mas amenizar o prejuízo na agricultura, na pecuária do nosso município e do Estado também vai ter perda significativa mesmo na 
arrecadação do município, por que a base dele é agrícola. Então, com certeza, na agricultura nós temos que saber que vai perder junto. Eu 
gostaria de parabenizar os vereadores que essa é uma medida que deve ser tomada e levada à adiante juntamente com todos os poderes 
para ver se a gente consegue amenizar essa situação. Estamos no aguardo de respostas do secretário da agricultura e também da AMMOC 
e do documento que foi encaminhado para ver se vamos ter alguma resposta. E eu espero que sim, esperamos que tenhamos respostas e a 
forma que vai vir a gente não tem conhecimento ainda, mas eu espero que se sensibilizem os deputados dos senadores de Santa Catarina 
para que nos deem um apoio e também pedir aos vereadores e a vereadora Paula, e eu como secretário entrei em contato com vários depu-
tados que divulgassem isso na Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina que tivesse essa conversa porque tudo isso vem ajudar. 
Eu acho que da minha parte, seria isso, e se tiver alguma pergunta que for possível responder, com certeza, eu vou responder, obrigado.”
O SENHOR JORGE RONE HASLINGER, VEREDOR, com o uso da palavra, disse: “obrigado, senhora presidente. Eu gostaria de saber, eu 
acho que até caberia mais ou secretário da agricultura, Vanir Putton, se tem um levantamento por comunidade dos prejuízos da praga 
da cigarrinha, para que nós possamos saber qual foi a região mais afetada no município de Água Doce. Secretário em levantamento com 
a equipe da EPAGRI, ver os prejuízos por produtor, então eu gostaria de saber qual a comunidade que foi mais afetada e que teve mais 
prejuízos com a praga da cigarrinha.”
O SENHOR VANIR PUTTON, SECRETÁRIO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, com o uso da palavra, disse: “muito bem, Vereador Jorge, 
a gente não tem esse levantamento por comunidade, têm visitado, e inclusive até já era para ter sido essa sessão realizada há mais para 
trás porque eu tinha muitas fotos para mostrar para os vereadores onde estivemos e dos prejuízos que tiveram. Não imaginávamos que 
se nós tivéssemos feito esse levantamento lá atrás, a Epagri fez, nós da agricultura não fizemos, nós nos empenhamos mais em trabalhar 
para ver o que poderia ser feito com os produtores rurais e principalmente quando chamamos a gerente do banco do Brasil para pontuar 
alguma coisa aí sim iria ser buscar mais a fundo esse levantamento. Eu não lembro se o Túlio divulgou alguma coisa entre 60% no milho de 
silagem e 50% no milho grão, mas foi muito difícil porque essa semana eu até tinha umas estadas e como foi muito solicitada a secretaria 
de agricultura para os silos nós tivemos estadas que a gente ia dizendo mas quando é que você vai colher o seu milho e aí nós vamos lhe 
atender, e, infelizmente, que essa semana vieram várias notícias de pessoas que disseram que não precisava nem mais ir fazer porque já 
tinha caído tudo. Então o milho que parecia mais bonito que estava em pé agora caindo ao chão e eles tendo essa dificuldade para colher 
então se a gente tivesse feito um levantamento iria ter que aumentar ainda os prejuízos, mas não fizemos Vereador Jorge por comunidade 
não foi feito no geral.”
O SENHOR JORGE RONE HASLINGER, VEREDOR, com o uso da palavra, disse: “certo, eu vejo assim, secretário, que é bem importante 
fazer essa visita aos produtores rurais e ver esses prejuízos que, com certeza, são grandes, sendo para uns a maioria suas lavouras outras 
partes de suas lavouras, mas o que a gente pode afirmar é que o que a gente tem dado para o município de prejuízo é grande e que vai ser 
grande na economia principalmente para o produtor rural e vai refletir, sim, em nosso município. Fico agradecido pela resposta. Eu agradeço 
e devolvo-lhe a palavra, senhora presidente.”
O SENHOR ALEX MATHEUS PIAIA, VEREADOR, com o uso da palavra, disse: “tem Estados que já fazem isso, se não vai ter, e eu como 
produtor planto e a cigarrinha já volta na minha lavoura. Tem algum trabalho sobre isso. Seria isso, senhora presidente.”
O SENHOR TULIO CÉSAR DASSI, EXTENSIONISTA DA EPAGRI, com o uso da palavra, disse: “Vereador Alex e os demais, no Centro-Oeste já 
existe essa praga há mais tempo, e ela tem o seu método de controle, então a gente afirma quatro questões principais, tem mais detalhes, 
mas o primeiro seria escolher variedades com pouco mais de resistência, não existe a resistência de 100%, mas existem variedades que têm 
resistência maior para a cigarrinha. Segundo, o plantio quanto mais cedo melhor porque eu até esqueci de falar outro fator que favoreceu a 
cigarrinha foi a questão que não deu frio no inverno passado, então as cigarrinhas sobreviveram no inverno e pela previsão esse ano deve 
ter um pouco mais de frio, e deve haver um controle um pouco maior da cigarrinha, mas quanto mais cedo plantar menos população de 
cigarrinha vai ter e terceiro seria fazer tratamento químico na semente como também aplicar duas ou três ou quatro aplicações conforme 
o desenvolvimento da planta e aparecimento da cigarrinha, fazer controle com inseticida no início do desenvolvimento da cultura porque 
depois que ela passou de 6 folhas não adianta mais você fazer tratamento, pode até fazer o controle da cigarrinha, mas esse já fica mais 
difícil de entrar com o maquinário, mais você não consegue mais tirar o prejuízo que ela já deixou transmitindo as plantas as ocorrências do 
enfezamento, e o quarto seria ter o manejo de solo adequado e no caso do centro-oeste eles têm problemas como milho tiguera, é um milho 
que fica de uma safra para outra, e nós aqui se tudo correr ou normal a geada já controla o milho, e o milho que nasce sozinho que é o milho 
que cai da colhedora. Então existe um manejo, existem condições, mas eu acho que dá para nós continuarmos produzindo o milho e claro 
que eu manejo do milho nesta safra de 2020/2021 e após vai mudar bastante, mas ainda conseguiremos produzir milho tranquilamente.”
O SENHOR RUDIMAR BERGOSSA, VEREADOR, com o uso da palavra, disse: “eu quero agradecer ao Túlio e ao Jociel da Epagri pelas expli-
cações técnicas para nós da Câmara que são muito importantes e agradecer e dizer do grande trabalho que vocês desenvolvem em nosso 
município, e o convênio que o município tem com a Epagri, eu acho de fundamento para o nosso produtor. Os trabalhos excelentes que eu 
vejo que o Jociel tem colocado: o leite à base de pasto, temos uma referência no curso d'água, então isso é o que satisfaz ao produtor de 
maior renda em poucas áreas, esse é o trabalho da Epagri. Bem colocado pelo Túlio a questão da cigarrinha que pegou o pessoal de surpre-
sa e pelos levantamentos bem colocados porque hoje já é outra realidade, hoje nós como representantes da nossa comunidade, do nosso 
produtor, hoje, inclusive nos encaminharam fotos dizendo que perderam tudo por causa do vento que tombou e que iriam fazer silagem, 
mas não conseguem e como que agora o produtor vai fazer a colheita no milho todo no chão concedo também as palavras dizendo que tudo 
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bem que se prorrogar a dívida para o ano que vem, só que o ano que vem o nosso produtor ele está no impasse porque ele tem que estar 
comprando os insumos para safra do ano que vem, vai ter que pagar o valor de débito desse ano e sabemos que o PROAGRO não vai pagar 
esse investimento a questão da cigarrinha podem ter a certeza que não contempla, mas eu vejo que nós unindo forças como componentes 
desta moção que juntamente com as lideranças estaduais, federais e municipais vamos buscar a securitização junto com o governo como já 
aconteceu e temos até hoje produtor pagando e vários anos para pagar por que você nem imagina o levantamento que a EPAGRI fez e que 
nos colocou com números vinte e dois milhões de despesas, hoje, com certeza, se fizessem um levantamento e seria aumentado mais uns 
30%. Eu vejo assim: que o nosso produtor ao bem da verdade ele está desesperado, porque além do produtor ter uma quantidade grande 
da bacia leiteira ele também tem que comprar silagem dos outros para suprir por que a própria alimentação dele, ele tem que comprar para 
suprir alimentação e vai ser uma grande perca no leite para conseguir repor e eu digo que em um ano não consegue. Também a questão 
do próximo ano ninguém imagina e bem colocadas as considerações técnicas do pessoal da EPAGRI, porque tudo é uma variação de tempo 
e estiagem para essa praga dessa cigarrinha que ela contempla Inter situações, então eu agradeço imensamente ao pessoal da EPAGRI 
pelo trabalho feito para o nosso município e pelo empenho encaminhado. Eu quero me dirigir ao secretário da agricultura do município e se 
o município talvez por esta situação já pedido por vereadores do nosso município, se o município já teve algum decreto juntamente com a 
defesa civil ou não, eu já aproveito a minha fala, presidente, e devolvo-lhe a palavra, presidente.”
O SENHOR VANIR PUTTON, SECRETÁRIO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, com o uso da palavra, disse: “muito bem, vereador Ru-
dimar o que aconteceu quando a gente fez aquela reunião com a AMMOC, foi definido que todos os municípios estariam fazendo decretos 
para somar forças, mas no município de Água Doce já tinha um decreto que estava válido ainda eu não sei se no final de março agora ou é 
20 de maio que nós vamos ter que por um decreto da administração no mês de setembro por causa da seca, então o decreto ainda é válido. 
Eu não tenho bem certeza se é 20 de março ou se é 20 de maio ele tem essa validade, por isso, que os demais municípios fizeram decretos 
desse documento que eu estou falando que estava no decreto. Seria isso, vereador Rudimar?”
O SENHOR RUDIMAR BERGOSSA, VEREADOR, com o uso da palavra, disse: “eu vejo que a grande maioria pelo conhecimento que a gente 
tinha para prorrogação de dívidas, o município tem que comprovar com alguns dados oficiais, o que seria, e não cabe a mim dizer como 
situação de emergência, mas o próprio decreto, mas a gente tendo decreto que contemplou o nosso produtor por obter esse amparo, depois 
tranquilo, dai secretário. Seria isso.”
O SENHOR AGENOR JOSÉ NICHETTI, VEREADOR, com o uso da palavra, disse: “eu quero agradecer ao Túlio e ao Jociel, e ao secretário 
Vanir também por estarem fazendo esta apresentação, dando as explicações dos nossos agricultores porque está complicado e terão um 
grande prejuízo. Eu só queria ver, Jociel, Vanir ou Túlio se há possibilidade na próxima safra ter um juro mais baixo para os produtores, para 
esses que foram mais prejudicados que sejam para todos, mas eu acredito que se for para ser para esses que seja para os mais prejudicados 
Será que a possibilidade de ter um juro mais barato? Seria isso, senhora presidente, eu agradeço e devolvo-lhe a palavra.”
O SENHOR TULIO CÉSAR DASSI, EXTENSIONISTA DA EPAGRI, com o uso da palavra, disse: “sendo realista, eu acho que aquilo que o 
Rudimar colocou, a briga é de todos nós, se nós juntarmos forças e conseguirmos além de jogar para o ano que vem jogar para mais anos 
para frente, Rudimar, eu acho que é possível. Baixar o juro para o próximo ano, eu acho difícil, eu acho que o mais coerente e a medida 
mais fácil seria esse financiamento de custeio e os investimentos que vêm, esse ano fazer uma prorrogação não só para um ano, mas 
para quatro ou cinco anos com juros menores, mas temos que juntar forças para conseguir isso. Eu acho que é possível pegar o juro para 
próxima safra. Eu acho que não, a safra vai correr normal, eu acho que nós temos que fazer com que o pagamento desse custeio, e meios 
de pagamentos, investimentos que vêm esse ano e sejam prorrogados há mais de um ano, dois, três ou quatro anos, que podem ser com 
juros normais, juro agrícola de preferência que seja com juros subsidiários.”
O SENHOR AGENOR JOSÉ NICHETTI, VEREADOR, com o uso da palavra, disse: “seria isso e muito obrigado pela resposta, Túlio.”
A SENHORA PAULA CRISTINA MENDES GATELLI, PRESIDENTE, com o uso da palavra disse: “eu deixo a palavra livre para mais alguém que 
queira se manifestar. Então agradecemos aos convidados da noite pelos esclarecimentos prestados e as considerações técnicas trazidas 
a esta Casa, lembrando que a nossa Casa Legislativa tem feito a sua parte nesta luta recorrendo as esferas maiores para cooperar nessa 
semana. Importante como o Túlio e o Jociel falaram, juntar forças em busca de uma atenção para essa questão porque a união faz a força 
e quanto mais esferas nós conseguirmos agregar a essa luta mais fácil de conseguir algum resultado. Então parabenizar ao trabalho do 
Jociel e do Túlio e do secretário Vanir, e colocar esta Casa à disposição quando for preciso para qualquer questão. Parabéns e obrigada pelas 
explanações nesta noite. Dando sequência no grande expediente, agora, eu deixo a palavra livre para os colegas vereadores que queiram 
se manifestar no grande expediente por até 10 minutos.”
O SENHOR AGENOR JOSÉ NICHETTI, VEREADOR, com o uso da palavra, disse: “então, sobre a moção da cigarrinha, como foi bem expli-
cada pelo secretário da agricultura juntamente com Jociel e Túlio, ficamos muito agradecidos pelas explicações. Vamos pelas indicações. 
A indicação do vereador Laerte, a gente nunca é contra indicação, a gente sabe que é uma sugestão ao executivo que vai analisar e vai 
realizar ver se aprovada que vai ser aprovada então pelo executivo que vai ser para ver essa indicação do Laerte, mas eu sou totalmente 
favorável. A indicação do Alex também sem dúvida nenhuma ali tem lugar mesmo no cemitério que faltaria um pouquinho de brita, sem 
dúvida nenhuma, eu gostaria que o executivo olhasse com bons olhos e colocassem aquela brita que falta. Inclusive se quiser fazer uma 
vistoria o vereador tinha me pedido para pedir para o pessoal para fazer uma limpeza embaixo de uma ponte, eu gostaria que fizesse uma 
vistoria, e eu acredito que foi feita e o vereador já merece apoio porque ele vai ter um grande futuro para frente. A indicação do Rudimar 
Bergossa, Laerte Nivaldo dos Santos, Evandro Carlos Zanatto, e Jorge Rone Haslinger, pela qual: propõe à Chefe do Poder Executivo Munici-
pal, que estude a viabilidade para a implantação de um britador fixo, a fim de atender as demandas das estradas vicinais, neste município, 
também somos favoráveis, só que teve no passado em 2017, eu acho que foi, teve uma indicação, não lembro qual é o vereador, e teve uma 
indicação para colocar um rebritador, um britador fixo que seja, como estão pedindo aqui. Eu não lembro se era fixo ou era um rebritador, 
então em 2017 eu acredito que poderia ter feito, colocado esse britador para britar as estradas ou para afinar as britas daquele britador 
que nós temos lá que está funcionando, mas não sou nada contra, somos favoráveis às indicações que estão vindo dos vereadores. Sobre 
o médico Rudinei nós ficamos muito sentidos ter saído daqui, mas a presidente, ela vai dar umas explicações melhores sobre o médico 
Rudinei, porque que ele pediu a conta e mudou para outro lugar, mas nós ficamos muito sentidos por ele ter saído daqui. Teve um pedido 
também do bairro Bom Jesus a respeito da documentação, são as escrituras, então tivemos lá um trabalho já feito e agora está na mão 
do jurídico esperando para vir o projeto para Câmara para ver se está tudo em ordem para legalizar tantos terrenos que temos em nosso 
município mandaram para cá sem documentação e depois vem acontecendo para frente os problemas, mas vai vir o projeto para Câmara 
para regularizar essas escrituras. Sobre as multas como Vereador também que tinha pedido já acompanhou pelo protocolo do governo da 
nossa administração de Água Doce também, vereador acompanhou, então seria isso que eu queria dar a resposta. Também temos sobre 
o pedido de um vereador de aglomeração de 1700 km se tinha gente da prefeitura, se tinha algum diretor eu não tenho bem lembrança 
se o vereador pudesse repetir esse requerimento, esse pedido que ele fez para mim responder ele, esses 1700 km seria com a vigilância e 
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acabou dizendo numa festinha que fizeram que tinha gente, eu gostaria que ele repetisse se pudesse me repetir para ver o que o vereador 
tinha pedido. Outra coisa que eu quero comentar aqui o partido próprio do PP, que ainda estão para falar bem a verdade com o ninho quente 
ainda dentro da administração, que foi pedido tantas indicações, mas não somos contra, nós somos favorável as indicações, que a nossa 
prefeita possa fazer realmente as indicações como vereador diz é uma sugestão, mas nós gostamos que a prefeita tomasse providências e 
pudesse fazer. Agora ficaram quatro anos, você vê, ficaram quatro anos e porque que não fizeram, porque que não colocaram o britador, 
por que que não fizeram mais estradas Por que que não britaram as estradas, patrolaram umas e muitas estradas só que não colocaram 
cascalho voltavam em etapas um pedaço aqui um pedaço ali e assim indo, por isso que estão hoje do jeito que estão as nossas estradas. 
Então hoje temos para colocar um rebritador a gente sabe que não é muito fácil, mas se for fácil a nossa prefeita com certeza que ela tem 
boa vontade de atender o município e vai atender direitinho. Os bueiros a gente sabe também que ficou quarenta, cinquenta por cento dos 
bueiros trancados, então ali é difícil temos que ir atrás e tentar abrir esses bueiros, arrumar essas estradas e botar cascalho nessas estradas, 
e se Deus quiser nós vamos procurar dar um jeito de melhorar as estradas. Seria isso, senhora presidente, eu agradeço e devolvo a palavra.”
O SENHOR ALEX MATHEUS PIAIA, VEREADOR, com o uso da palavra, citado pelo Senhor Agenor José Nichetti, Vereador, com direito à répli-
ca disse: “sobre o pedido que eu tinha feito ao vereador, eu só tenho a dizer muito obrigado pela resposta. Eu acho que é isso, que a gente 
tem que estar sempre em comunicação. Eu só falei para o vereador que tinha galhos lá que futuramente poderia prejudicar a estrutura da 
ponte, e obrigado mesmo por ter sido atendido também quando precisar estou à disposição. Seria isso.
O SENHOR JORGE RONE HASLINGER, VEREADOR, com o uso da palavra, disse: “obrigado, senhora presidente. A respeito das indicações 
que deram a entrada nesta Casa nesta noite, a nossa indicação da autoria da nossa bancada quanto aos vereadores Rudimar Bergossa, 
Laerte Nivaldo dos Santos, Evandro Carlos Zanatto, e Jorge Rone Haslinger, pela qual propõem à Chefe do Poder Executivo Municipal, que 
estude a viabilidade para a implantação de um britador fixo, a fim de atender as demandas das estradas vicinais, neste município. Já temos 
um britador em nosso município, mas a instalação desse britador fixo com certeza é importantíssimo para poder atender as demandas das 
estradas do nosso município. Sabemos a quantidade de estradas e o quanto que é bom utilizar a brita dessas estradas Por que a adminis-
tração passada utilizou e fez britagem em várias estradas do interior, e a gente sabe o quanto é relevante a utilização dessa própria brita e 
ainda no ano que passou nós tivemos em Pinhalzinho visitando lá também a usina de drenagem asfáltica para proceder com a camada as-
fáltica também, mas as bases são feitas através de britão e posteriormente brita também, por isso é bem relevante a certificação sendo que 
propriamente falou o vereador Rudimar que estava no nosso plano de governo a questão dessas britagens de estradas e também a questão 
dos asfaltos também se iniciar um prolongamento nas municipais, principalmente as municipais nas saídas da nossa cidade proceder com 
camada asfáltica aos poucos para facilitar a trafegabilidade da nossa população principalmente nos nossos produtores rurais e mais divisas 
das estradas também sendo que também designa a questão de escoamento de produção de transporte escolar então na verdade abrange 
todas essas categorias transporte de caminhões de rações no dia a dia do leite das aves dos suínos então é investimento bem importante 
é uma ideia que nós estamos trazendo para esta casa através de indicações que são sugestões para que possam então serem analisadas 
pela administração. A indicação de autoria do vereador Laerte pela qual propõe à Chefe do Poder Executivo Municipal para que juntamente 
com a secretaria responsável estudem a viabilidade de autorizar o acompanhamento de uma equipe formada por profissionais técnicos da 
área da saúde, como por exemplo: psicólogo, psiquiatra dentre outros que houver a necessidade, a fim de que possam acompanhar os 
pacientes que foram infectados pela covid-19, neste município. É bom fazer esse acompanhamento junto com as pessoas que vem positi-
vando o covid-19 em nosso município. Que façam esse acompanhamento, que deem esse suporte para essas pessoas, para essas famílias 
e às vezes acabam cometendo fatalidades, como aconteceu em nosso município, na Pedreira, e de repente que tivesse uma orientação ou 
um acompanhamento mais de perto não teria acontecido dele tirar a vida. A gente preza pela vida das pessoas, pelo bem estar das nossas 
pessoas em nosso município. Por isso que nós temos que pensar bem, então tem o meu apoio. A indicação de autoria da bancada governista 
para distribuir a pedra brita, né Vereador Alex, em distribuir a brita ao longo do terreno do cemitério municipal é importante essa indicação 
também tem o meu total apoio. Também sobre a fala do líder de governo anteriormente, que ele falou do trabalho da vigilância, eu acho que 
ele acabou não entendendo a questão da vigilância sanitária que percorreu 1700km desenvolvimento trabalhos aqui no município foi uma 
questão levantada pela presidente, ela apresentou esses dados na sessão anterior à que passou. Esses foram dados levantados do trabalho 
que eles desenvolveram. Eu acho que o vereador acabou entendendo de uma maneira diferente além de demorar para trazer as respostas 
que são levantadas como líder de governo. Eu acho que tem que ter esse acompanhamento mais de perto de dar mais atenção, senão nós 
estaremos fazendo via requerimento para dar essa obrigatoriedade da resposta dentro do prazo de limite. Também mais uma questão que 
eu quero levantar ao líder de governo, se possível que ele repasse ao setor responsável a questão da ponte perto do Ferdinando Lampert, 
na linha Olinda que liga a Linha Tateto essa ponte está em condições bem precárias, está bem complicado, e antes que ocorra alguma fata-
lidade algum acidente ali nessa ponte, que faça uma recuperação e faça um trabalho de recuperar essa ponte para evitar futuros acidentes. 
Essas ideias que nós trazemos e solicitações, é porque nós somos procurados por moradores da nossa cidade, por produtores e nós vere-
adores temos que fazer o papel de representar esses grandes heróis, que eu digo, os produtores rurais, que nos procuram trazendo essas 
reivindicações, e aí nós vamos até o local verificamos a situação também e trazemos para esta Casa para que possa ser solucionado. Aqui 
nós não estamos falando cores partidárias como o líder de governo foi bem infeliz nas suas colocações, Vereador Rudimar tem também larga 
e experiência nessa questão e pode colaborar comigo posteriormente, são coisas assim bem interessantes, e tomara que a nossa população 
também esteja nos acompanhando para ouvir essas falas que não pode ser levado por esse lado, é pelo lado do bem na nossa população. 
Outra questão que eu quero frisar também, na semana que passou teve a indicação de autoria da bancada governista e foi aprovada por 
todos nós vereadores por unanimidade sobre a questão do tratamento precoce preventivo quanto a adotar o protocolo a respeito da pre-
venção da covid-19, mas pelo que a gente ouviu na mídia e nas redes sociais que eu não sei se não houve essa conversa ou acordo antes 
com os vereadores da base governista com a secretária e que entre aspas ela acabou recusando no meu modo de entender essa indicação, 
houve um desencontro e isso causa até uma certa estranheza por parte de nós vereadores também e a população que nos procurou, mas 
é sempre bom haver essa interação entre a base governista e os secretários, enfim é um trabalho de equipe que deve acontecer em nosso 
município sempre pensando no bem da nossa população. Era isso, senhora presidente, eu agradeço e devolvo a palavra.”
O SENHOR RUDIMAR BERGOSSA, VEREADOR, com o uso da palavra, citado pelo Senhor Jorge Rone Haslinger, Vereador, com direito à ré-
plica disse: “eu só quero complementar a questão da colocação no líder do governo, que quando ele antecedeu as palavras, a questão das 
indicações nós havíamos reunidos a bancada do PP e nós iríamos direto aos setores, mais eu peço para o líder de governo quem começou 
com as indicações, a indicação número um, dois, três e quatro. No Regimento Interno da Câmara, que a possibilidade do vereador tem esse 
direito, e eu acho que o vereador ele está desatualizado no regimento interno, ele que me desculpe, ele está desatualizado e é um direito 
que o vereador tem outra situação: nós fomos eleitos pelo povo e nós estamos levando indicações ao executivo do que a população nos 
pede. Bem colocada a questão do britador o gritador é um anseio, até a senhora presidente depois pode nos colocar, que até foi convidada 
a participar na reunião na Câmara naquele magnífico projeto que foram visitar em Pinhalzinho para que o município conseguisse em questão 
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de regiões a formação de que pudesse fazer uma usina asfáltica, e tudo se começa com britador local. A demanda do nosso município nós 
tínhamos no nosso plano de governo e nós iríamos fazer isso e nós não podemos ficar retornando e remoendo coisa atrasado e o nosso 
município das demandas vem. O britador que estava lá está fazendo um trabalho grande, e o vereador eu acho que ele não andou no 
interior para ver como estavam as estradas antes. Nós estamos aí com oito dias de chuva e eu sei que o diretor que nós temos hoje tem 
conhecimento as necessidades que ele está passando hoje, então eu acho que o vereador está impedindo a vontade de nós vereadores 
levar o anseio da nossa comunidade as indicações que nós estamos fazendo. Seria isso, presidente, em termos da fala da resposta do líder 
do governo.”
O SENHOR LAERTE NIVALDO DOS SANTOS, VEREADOR, com o uso da palavra, disse: “temos a indicação 022 pela qual propõe à Chefe do 
Poder Executivo Municipal, para que junto com a secretaria responsável estudem a viabilidade de distribuir pedra brita sobre o terreno do 
Cemitério Municipal São Francisco de Assis, localizado neste município, somos favoráveis, com certeza. Temos a indicação nº 024 de 2021 
de autoria dos Vereadores Senhores Rudimar Bergossa, Laerte Nivaldo dos Santos, Evandro Carlos Zanatto, e Jorge Rone Haslinger, pela 
qual propõe à Chefe do Poder Executivo Municipal, que estude a viabilidade para a implantação de um britador fixo, a fim de atender as 
demandas das estradas vicinais, neste município, sabemos que o município já tem o britador móvel, mas sabemos o quanto nosso muni-
cípio é grande em extensão territorial em estradas municipais rurais e assim poderão atender melhor a demanda dos nossos pedidos dos 
Agricultores no nosso município, que quase 80% da nossa arrecadação é da agricultura. Então contamos com os colegas na provação dessa 
indicação, e claro que a indicação é uma sugestão, mas contamos com todos os colegas. Seria isso, presidente, eu agradeço devolvo-lhe a 
palavra.”
O SENHOR EVANDRO CARLOS ZANATTO, VEREADOR, com o uso da palavra, disse: “em relação às indicações, colocação de brita no cemité-
rio em alguns pontos, é um trabalho simples, mas é importante é o trabalho do vereador vir aqui nossa casa para trazer as necessidades e 
às vezes são necessidades que a população, seus eleitores os procuram para trazer as suas necessidades e outras o próprio vereador mesmo 
ele observa e traz aqui que como consta no regimento interno ele é o nosso dever. Também temos a questão do britador fixo, retorno as 
palavras já ditas aqui o que não foi possível por algum motivo se fazer nos anos anteriores não somente na administração passada, mas 
nas outras também nós temos que pensar em fazer e pensar no futuro, pensar adiante, e a questão da indicação da psicóloga, acompanha-
mento, é importante e pode, sim, em determinadas pessoas esse tipo de trauma e um acompanhamento eu considero que seja importante. 
Retornando nas falas do líder, eu assim lamento porque pela segunda sessão seguida que dá para mim o entendimento de que os verea-
dores progressistas não tem o direito de falar, ou não tem o direito de trazer expedientes e trazer opiniões, estão ainda reticentes porque 
perderam eleição, nada disso, estamos pensando no futuro do município não somente nos nossos eleitores, mas em toda a população. Eu 
vejo dessa forma assim, então nós temos aqui pensar adiante e o nosso papel é continuar trazendo, é continuar fiscalizando, principalmente, 
é o papel do vereador. Infelizmente as palavras foram muito mal colocadas, e quando na sessão passada eu fiz os questionamentos sobre 
se tivesse ou se já tem alguma questão do auxílio emergencial as pequenas empresas que estão sendo prejudicadas com seus horários 
de funcionamento, isso aí não tinha no passado, são coisas que acontecem agora e nós precisamos realmente é solucionar os problemas 
dessas pessoas, se não tem o auxílio emergencial talvez alguma condição de imposto, tem assessoria jurídica competente para isso, então 
nós temos, sim, que procurar uma alternativa para solucionar o problema dessas pessoas. Eu vejo dessa forma ai, e lamento, lamento pro-
fundamente essas questões. Nunca acredito que no mandato passado os vereadores que estão aqui e que eram da situação agiram desta 
forma, mas eu vou continuar fazendo meu trabalho e acredito que meus colegas também, e eu acredito que a base do governo também 
é o direito e o dever do vereador trazer as reivindicações e pensar adiante, e essa história de ter perdido eleição, tá com dodói, olha, isso 
não existe, e nós temos é que pensar realmente como eu falei adiante. Eu estou à disposição dos colegas vereadores independente de 
siglas partidárias pensando no bem no crescimento de nosso município. Seria isso, senhora presidente, eu agradeço devolvo-lhe a palavra.”
O SENHOR ALOIR GONÇALVES DA CONCEIÇÃO, VEREADOR, com o uso da palavra, após estender os seus cumprimentos, disse: “só falar 
sobre as indicações, presidente, tem a indicação aqui do Alex que tem a viabilidade distribuição de pedra brita no cemitério, eu também já 
fui procurado pelas pessoas para colocar essa brita ali, então é interessante as indicação, e eu também queria dizer que deveria dar uma 
olhadinha na brita porque tem uma brita que é muito grande e de repente achar aquela brita menor para colocar nesses corredores, então 
eu sou favorável essa indicação. A indicação que está pedindo a implantação do britador fixo, isso é uma indicação interessante, essa ai até 
o Seu Agenor falou que tinha esse britador e foi removido, então claro que mais um hoje seria importante para colocar aquela pedra grossa 
nas estradas, porque o cascalho é meio mole e não tem durabilidade, então eu acho que a brita seria importante, mas como a situação 
talvez está complicada, eu tenho certeza que a administração já está tomando providências para poder colocar esse britador para melhorar 
a estrada dos agricultores. A outra indicação aqui pede a equipe de profissionais técnicos para realizar esse acompanhamento, também é 
uma indicação muito importante eu não sou contra, mas eu vejo assim que essa pandemia já faz um ano que está aí e provavelmente já 
tenha essa equipe técnica que está atendendo o pessoal porque os profissionais que estão atendendo, então é importante mais pessoas. 
Eu acho que a administração contratou mais pessoas para fazer esse atendimento, mas já tem um atendimento. Eu tenho uma vizinha que 
está com essa doença e o pessoal atendeu ela muito bem, então muito boa essa indicação e sou favorável também. Seria isso, senhora 
presidente, eu agradeço devolvo-lhe a palavra.”
O SENHOR AGENOR JOSÉ NICHETTI, VEREADOR, com o uso da palavra, citado pelo Senhor Aloir Gonçalves da Conceição, Vereador, com 
direito à réplica disse: “eu fui citado. Como os vereadores falaram ai, eu não estou atacando indicação nenhuma, documento nenhum, nós 
estamos aqui para trabalhar para sociedade mesmo, nós estamos aqui para fazer e temos a administração que graças ao bom Deus ela vai 
fazer, não é dizer deixamos sempre para o ano que vem. A nossa candidata temos certeza que ela vai fazer uma boa administração e os 
vereadores podem fazer as indicações que eles querem que nós votamos a favor quando a indicação é boa para o município, e nada que 
eu estou atacando os vereadores. Só o que eu comentei é que eles poderiam ter feito no ano passado e não fizeram, isso que poderia ter 
feito. Seria isso, senhora presidente, e agradeço e devolvo-lhe a palavra.”
O SENHOR ALEX MATHEUS PIAIA, VEREADOR, com o uso da palavra, disse: “primeiramente eu quero agradecer a presença da equipe da 
Epagri e o nosso secretário da agricultura de Água Doce, Senhor Vanir Putton, e teve também a presença Deputado Cobalchini, ele esteve 
aqui onde nós fizemos um pedido para ele falar lá na Assembleia Legislativa sobre o assunto da cigarrinha-do milho, que torne, movimente. 
Eu fiz a minha parte e os colegas vereadores também eu acho que vão atrás e tentar, pois a união faz a força e tentar ajudar os agricultores 
que estão sofrendo com isso. Sobre a moção de apelo eu acho que é de extrema importância, vem de encontro ao ataque severo da cigar-
rinha que está ocasionando muitos danos e está prejudicando e vai prejudicar ainda mais futuramente o produtor de suínos, produtor de 
leite. Sobre a minha dedicação, eu acho que tem que fazer o que a população vem buscar e que vêm atrás de nós vereadores que somos 
representantes do povo, agente tem que trazer, a identificação é uma ideia e a nossa prefeita. A indicação é importante dentro de uma 
prefeitura pois traz ideias que ainda não possa ter passado pela nossa Câmara e vem trazer benefícios ao município. A indicação do Laerte 
sobre os técnicos que busquem ajudar as pessoas que têm covid-19, já eu acho pessoas trabalhando com isso. Psicólogas foram contratadas 
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três pelo que eu vi numa reportagem que passou foram contratadas três para essa ajuda. Eu acho de extrema importância porque não é 
só a covid. Tem também a depressão que é uma grande doença que também mata muito e o covid vem, mas a depressão torna mais difícil 
esse contorno então as psicólogas precisam e foram contratadas essas três eu acho que é de extrema importância. A outra indicação dos 
colegas vereadores que propõem à chefe do executivo um britador fixo, esse britador pelo meu conhecimento já teve um britador móvel 
na comunidade lá do Cocho, e não sei porque foi tirado de lá que era uma brita que só precisaria colocar outro britador fixo que seria para 
rebitar aquele. Eu acho que isso já deveria ter sido feito no passado porque a gente precisa de estrada e a estrada é a principal de onde que 
sai o produto agrícola, o nosso alimento no dia a dia. Eu acho de extrema importância isso, eu acho que o britador vai trazer bons benefícios 
para o nosso município e isso já vinha de outros prefeitos já vinham com essas intuições, então para começar agora um novo passo vai 
ser mais difícil pois já estava encaminhado e era só ter dado continuidade no trabalho. Outro assunto que vem com os colegas vereadores, 
eu sou Vereador novo vinte quatro anos eu acho que acredito que a gente tem que se unir, a gente não pode vir aqui debater e brigar. A 
prefeitura estará sempre de portas abertas para todos os vereadores para buscar o que precisa. Não podemos vir aqui e dar pau no líder 
do governo que ele não está atendendo, ele está, sim, e a gente tem que pedir com mais educação, pedir com respeito. Eu acho que é isso 
que nós precisamos dentro da nossa Câmara. Então eu quero dizer aos colegas vereadores vamos nos unirmos e vamos fazer um trabalho 
diferente que a sociedade veja e diga: esses vereadores que passaram deixaram muito egon, muito estilo aqui na nossa Câmara. Seria isso, 
senhora Presidente, eu agradeço devolvo-lhe a palavra.”
O SENHOR RUDIMAR BERGOSSA, VEREADOR, com o uso da palavra, disse: “presidente, aqui eu quero falar da indicação do vereador 
Alex, eu sou favorável que consta junto do projeto que nós entramos com o britador para colocar brita no cemitério, bem importante. A 
importância também da fala do Alex e a fala do vereador Aloir, que as pessoas que procuraram eles para fazer indicação, isso cabe a nós 
também dizer do que o líder falou. Dizer ao vereador Alex que nós estamos trabalhando, estamos respeitando, mas quem começou, quem 
nos citou foi o Vereador Agenor, o rabo quente e não sei o que da política. A política é democrática. O nosso prefeito Bissani disse: quem 
vai escolher o prefeito é a população, a população agora escolheu a prefeita, e eu quero dizer ao Agenor que ela não é a candidata, ela é a 
prefeita agora do município, e eu digo o seguinte: todas as indicações nossas é a prefeita que executa que vai analisar se são importantes 
ou não, Nós temos que pensar no projeto do município para dez anos, e dizer ao Vereador Alex também que o britador que estava no Cocho 
D’água, e, infelizmente, teve uma denúncia, e aquele britador produzia uma pedra muito grande e a maioria do pessoal reclamava porque 
cortava pneus. Hoje para o trabalho esse britador está bem locado numa cascalheira certa para o material que está fazendo, inclusive eu 
estou respondendo processo na esfera federal por causa desse britador na época, que eu me licenciei e no último ano era o Agenor, que 
pode confirmar. Da questão do britador também nós tínhamos que vir aqui e falar as coisas que tenham um procedimento, uma verdade 
junto. Que nem eu estava assistindo na sessão anterior, eu li as atas, que o vereador pediu para fazer as roçadas e o colega vereador falou 
que seria importante o alargamento das estradas, teve questionamento que não que tem que esperar, eu acho que não o alargamento nas 
estradas deve fazer com o plano de trabalho e nós fizemos da Linha Olinda, fizemos no Paiol de Telhas, então se faz um cronograma de 
trabalho e não precisa fazer tudo em um ano dentro dos quatro anos que se faça, inclusive a família eu lembro muito bem da sua mãe e 
do seu pai nos pediram quando fizemos uma visita que essas estradas precisavam um alargamento, então é assim tem coisas que nós não 
estamos dizendo aqui que eu PP está indo contra as coisas ou questionando. Nós estamos levando as necessidades que a população nos 
pede, e estamos levando as indicações. Eu já vejo duas, três falas a questão de indicações, e nós vamos continuar trabalhando, levando e 
pedindo informações como a comunidade nos pede, então o trabalho do vereador é esse o trabalho do vereador a princípio é fiscalizar e 
indicar e estudar os projetos, é a base que nós temos aí. A questão do requerimento lido, eu quero até me conceituar, pedido por mim, eu 
tenho minhas dúvidas porque tem a comissão de transição da administração que pediu o laudo técnico de cada máquina e de cada veículo e 
quilometragem, e condições de cada veículo, é isso que eu pedi, mas vou ver no meu requerimento se não está a contento vou fazer outro 
requerimento solicitando conforme pedido da comissão de transição. Seria isso na questão do grande expediente. Eu quero que o líder do 
governo peça para mim juntamente com o setor de licitações que veio cinquenta mil reais se já chegou ou não do motivo de estiagem que 
foi um recurso do ano passado que era para vir, e falando hoje com o deputado Altair Silva os municípios estão recebendo e eu quero que 
o líder de governo peça para uma próxima sessão nos orientar se chegou ou se não chegou e o plano de trabalho e para que é que deve 
ser aplicado que daí a gente temos os próximos comentários dentro do que regra os cinquenta mil da questão que o município receberá 
juntamente para ter sido pela questão da estiagem. Aqui também essa semana eu conversei com o nosso secretário da agricultura, já 
esteve em Brasília na semana passada tratando e trabalhando a questão da cigarrinha. Abancada está trabalhando com os deputados que 
estão trabalhando estadual federal a questão da cigarrinha para o nosso produtor para nós trabalharmos juntos para nós resolvermos prin-
cipalmente agora o que nos afeta no município essa grande perda que nós temos da produção de milho aos nossos produtores. Seria isso, 
presidente, e devolvo-lhe a palavra.”
O SENHOR AGENOR JOSÉ NICHETTI, VEREADOR, com o uso da palavra, citado pelo Senhor Rudimar Bergossa, Vereador, com direito à 
réplica disse: “eu fui citado. Sobre os cinquenta mil, eu acho que não foi pedido na sessão passada, está sendo pedido nesta sessão. Eu vou 
tomar providências. A respeito da eleição, nós não estamos falando em eleição, a sociedade escolheu, a sociedade escolheu a prefeita e está 
escolhida ela é que vai administrar o município, isso que nós queremos mesmo trabalhar juntos trabalhar como disse o Alex, trabalhar com 
força para o nosso município. Era para ter um rebritador ao lado como fizeram a indicação que daí aquela brita era mais fina e seria colocada 
sem cortar pneu nenhum, e eu tirei duas cargas de cascalho de lá e fui denunciado também, e eu tive que ir a Chapecó dar depoimento 
por tirar duas três cargas de cascalho de lá. Então vocês vejam que como é a situação, mas nós não queremos vir aqui na Câmara para 
a sociedade ver encrenca, ver discussão, o que nós queremos é unir, é a união entre nós, isso é o que nós queremos. Seria isso, senhora 
presidente, eu agradeço eu devolvo-lhe a palavra.”
O SENHOR ALOIR GONÇALVES DA CONCEIÇÃO, VEREADOR, com o uso da palavra, citado pelo Senhor Rudimar Bergossa, Vereador, com di-
reito à réplica disse: “eu só queria dizer, presidente, que eu sou a favor, claro, dos projetos que nós temos que apoiar sem dúvida nenhuma, 
e foi boa até essa explicação que foi dada sobre o britador lá em cima, o porquê que foi tirado dali, porque tem muita gente que não sabe, 
então foi boa essa explicação do vereador e dizer que fomos procurados mesmo pelo pessoal porque como a gente vai fazer a campanha e 
pedir votos o pessoal depois vem atrás do vereador para trazer alguma sugestão para administração. Então, é só isso, eu acho que se for 
um projeto bom nós estamos aí para aprovar, e que nem o vereador Agenor falou, não adianta nós ficarmos de picuinha por coisas que não 
adianta. Então seria isso, e devolvo-lhe a palavra, senhora presidente.”
O SENHOR ALEX MATHEUS PIAIA, VEREADOR, com o uso da palavra, citado pelo Senhor Rudimar Bergossa, Vereador, com direito à réplica 
disse: “como o vereador tinha me falado sobre a britador que tinha ali no Cocho e foi fechado, eu não sabia que tinha dado complicações, 
isso acontece. Eu acho que denúncias vêm, recebem bastantes denúncias o município recebe. Eu acho que a gente está trabalhando para 
os munícipes, então sempre vai ter questionamentos e a gente é a favor ou contra. Sobre as indicações eu acho que é muito importante ter 
indicações dentro da Câmara, dentro de uma prefeitura, são ideias e essas ideias sempre ajudam no crescimento do município e o município 
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precisa crescer então as ideias de todos nós vereadores é com o crescimento, e que a nossa cidade seja exemplo futuramente é uma cidade 
muito com sua extensão territorial e tem muito a ser expandida. Então seria isso, senhora presidente, e devolvo-lhe a palavra.”
A SENHORA PAULA CRISTINA MENDES GATELLI, PRESIDENTE, com o uso da palavra disse: “eu agradeço ao vereador Alex, então agora 
farei as considerações finais. Eu gostaria de iniciar a minha fala aos colegas vereadores, que sem dúvida nenhuma todos nós estamos aqui 
para representar a nossa população e discutir assuntos que são pertinentes ao desenvolvimento do nosso município. Importante manter 
essa postura, importante compreender e explicar a população que cada expediente que nós trazemos para esta Casa Legislativa significa, e 
mostrar que juntos podemos fazer a diferença, como foi o caso da moção que fizemos em conjunto como foi o caso de alguns requerimen-
tos que encaminhamos aos órgãos competentes e assim por diante. Eu vejo que se nós queremos uma política diferente, nós temos que 
fazer uma política diferente e eu costumo dizer sempre que nós estamos passando por um momento muito difícil, a pandemia veio para nos 
ensinarmos muita coisa, e eu tenho que acreditar eu tenho que ter esperança que dias melhores virão e que tudo isso sirva para alguma 
coisa, para todos nós que, e que as questões partidárias, as questões de divergências de opiniões sejam sempre para construir e não para 
desconstruir um trabalho e não para atingir alguém ou para desconstruir reputações. Eu entendo que nós temos um grupo, que junto cada 
um pode fazer a diferença, mas que precisamos, sim, reavaliar as nossas atitudes, e sem dúvida nenhuma precisamos andar nesse sentido. 
Em relação às indicações, que deram a entrada nessa Casa hoje, todas são sugestões que são encaminhadas ao poder executivo. Importan-
te esclarecer isso para nossa população. Quando se traz uma discussão para esta Casa, nós trazemos algo que precisa ser discutido, então 
indicação é uma sugestão. Foi falado de algumas polêmicas que surgiram no final de semana em relação à indicação não tem nada a ver 
uma coisa com a outra, falou com esse falou com aquele deveria ter conversado, não, como os próprios vereadores falaram nossa função 
é trazer as indicações para esta Casa e o poder executivo avaliar e ver se coloca em prática, então o discurso precisa ser aliado à prática e 
nós estamos aqui para discutir nesse sentido. Não tem nada a ver trazer essas questões de conversar antes e não sei se funcionava assim 
em outros momentos, mas nós estamos aqui fazendo um trabalho sério. Em relação à indicação do vereador no qual ele sugere a equipe 
de atendimento, é muito importante e sabemos que já temos uma equipe que presta acompanhamento às pessoas que estão passando por 
esta situação e a equipe será implementada com o tempo e, com certeza, já tem sido feito ao longo do tempo, porque isso é um trabalho 
continuo. Também eu quero dividir com os colegas vereadores que na última semana eu participei como representante da nossa Casa Le-
gislativa, e, por isso, que digo que estamos aqui juntos pela mesma causa, não podemos esquecer disso por nada, participei representando 
esta Casa da comissão de acompanhamento da situação do covid-19 onde se definiu adotar um protocolo para atendimento mais breve 
possível, inclusive com adoção de regras mais rígidas de enfrentamento a disseminação do vírus e sempre como foi frisada em nossa indi-
cação também com a aprovação e o estudo por parte da equipe técnica, então ninguém aqui tem esse conhecimento, então se encaminha 
para equipe técnica para que se faça da melhor maneira e nós estamos passando por esta situação e precisamos unir para enfrentar isso da 
melhor forma. Em relação ao projeto das estradas, que foi comentado que tivemos a oportunidade em reunião com a união dos vereadores 
do meio oeste catarinense em decidir definir e com o grupo de estudos visitar a usina de Pinhalzinho, a intenção com certeza sempre é 
um planejamento para o futuro visando que às nossas estradas municipais como eu friso sempre possuem veículos que trafegam por elas 
que não são mais como eram antigamente, os veículos, hoje, exigem uma estrada maior com manutenção diferenciada, então a partir do 
momento que fizemos essa visita tem uma série de questões que precisam ser implementadas e a indicação que eu trouxe na semana pas-
sada de mapeamento das ADEs é o primeiro passo que nós precisamos fazer, conhecer o diagnóstico das nossas estradas municipais para 
depois lançar os planos de ações. Em relação à extensão territorial enfim tudo que precisa ser feito, com certeza com o passar do tempo 
será explanado, e todas as sugestões são bem-vindas, tem muitas coisas que estão em andamento e que, com certeza, a intenção é que 
de resultados justamente porque a “n” problemas a se resolver e hoje nós temos junto com todos os problemas das estradas municipais 
temos também é questão da pandemia, que envolvem recursos e que a capa dificultando o investimento por uma série de questões. Só em 
relação a ponte, que foi citada aqui, eu tive a oportunidade na última semana de conversar sobre essa questão e já está em andamento, as 
madeiras estão sendo serradas e provavelmente nos próximos dias já seja feita a manutenção nessa ponte próximo ao Senhor Ferdinando 
Lampert. Também eu quero dividir com os colegas vereadores e pedir a união porque eu acho que é o que nós temos que fazer e dividir com 
os colegas que o requerimento que nós fizemos em conjunto nesta Casa Legislativa solicitando urgência na manutenção e recuperação da 
nossa SC 150 foi encaminhado aprovado por unanimidade desta Casa e foi encaminhado para os órgãos competentes porque essa é a nossa 
função de vereadores lutar por essas causas quantas vezes forem necessárias, e, esse assunto, já foi pauta nesta Casa por inúmeras vezes, 
mas nós nunca podemos deixar de cobrar as autoridades competentes. Eu sei que há dificuldades financeiras e da mesma forma como do 
nosso município, mas a câmara precisa levar essa demanda e fazer a sua parte nós temos aí buracos bem grandes eu tirei a próximos do 
perímetro urbano só para esclarecer para os colegas vereadores que o nosso requerimento foi encaminhado os órgãos competentes. Sem 
mais, passamos para a ordem do dia.”
ORDEM DO DIA: Resultado da ordem do dia da sessão ordinária remota realizada no dia 29 (vinte e nove) do mês de março do ano de 2021 
(dois mil e vinte e um), das matérias sobre a Mesa Diretora em discussão e votação. Considerando-se o artigo 37 “caput” e seus incisos da 
Lei Orgânica do Município de Água Doce, SC, traz que: “o Presidente da Câmara, ou quem o substituir, somente manifestará o seu voto nas 
seguintes hipóteses: I. eleição da Mesa Diretora. II. Quando a matéria exigir, para a sua aprovação, o voto favorável de dois terços ou da 
maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal; III. Quando ocorrer empate em qualquer votação do plenário.”
PROJETO de Lei nº 019/2021, de 19 de março de 2021, de autoria da Senhora Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita Municipal, o qual tem 
por assunto: “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.619, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,” baixado nas seguintes 
comissões: Legislação, Justiça e Redação Final; Finanças e Orçamento, e Obras, Serviços Públicos, Atividades Privadas, Ciência, Meio Am-
biente e Agricultura, no dia 22 de março de 2021, tendo-se a coleta dos pareceres, foi aprovado por unanimidade no dia 29 de março de 
2021.
PROJETO de Lei nº 020/2021, de 19 de março de 2021, de autoria da Senhora Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita Municipal, o qual 
tem por assunto: “AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE/SC A CELEBRAR CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA COM O UPA 24H 
ESTABELECIDA NO MUNICÍPIO DE HERVAL D' OESTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” baixado nas seguintes comissões: Legislação, Justiça 
e Redação Final; Finanças e Orçamento, e Educação, Saúde e Assistência e Social no dia 22 de março de 2021, tendo-se a coleta dos pare-
ceres, foi aprovado por unanimidade no dia 29 de março de 2021.
O SENHOR EVANDRO CARLOS ZANATTO, VEREADOR, com o uso da palavra, disse: “eu só queria fazer uma ressalva, presidente, em relação 
à duração do projeto que eu mencionei na semana passada, que ele fala em prorrogar, mas eu gostaria que ao término de doze meses 
tivesse novamente o projeto ou uma avaliação da utilização que foi utilizado lá na UPA, em Herval d’ Oeste, pois eu acredito que com a 
diminuição ou até o fim da pandemia o Hospital Nossa Senhora da Paz comportará todas as primeiras necessidades do nosso município.”
O SENHOR RUDIMAR BERGOSSA, VEREADOR, com o uso da palavra, disse: “sou favorável, mas que seja verificado a cada ano para que 
nós conseguimos ver uma demanda que o município tem. Nós já temos o Hospital Nossa Senhora da Paz, temos o Hospital Santa Terezinha, 
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HUST, que teria a demanda. Agora em tempo de pandemia, com certeza, e até é um projeto bem relevante à área da saúde, mas que depois 
nós analisamos e vemos que a situação da demanda que o município tem para esse projeto da UPA. Seria isso, presidente.”
Indicação ao Executivo nº 022/2021, de 23 de março de 2021, de autoria dos seguintes Vereadores e da Vereadora, Senhores: Alex Ma-
theus Piaia, Paula Cristina Mendes Gatelli, Agenor José Nichetti, e Senhor Aloir Gonçalves da Conceição, pela qual: “PROPÕE À CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA QUE JUNTO À SECRETARIA RESPONSÁVEL ESTUDEM A VIABILIDADE DE DISTRIBUIR PEDRA BRITA 
AO LONGO DO TERRENO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, (SC),” foi aprovada por unanimidade no dia 29 de março de 2021.
Indicação ao Executivo nº 023/2021, de 24 de março de 2021, de autoria do Senhor Laerte Nivaldo dos Santos, Vereador, pela qual: “PRO-
PÕE À CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, BEM COMO À SECRETARIA RESPONSÁVEL PARA QUE ESTUDEM A VIABILIDADE DE 
AUTORIZAR UMA EQUIPE DE ROFISSIONAIS TÉCNICOS DA ÁREA DA SAÚDE, PARA QUE POSSAM REALIZAR O ACOMPANHAMENTO ÀS 
PESSOAS QUE VIEREM POSITIVAR A COVID-19, NO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, ESTADO DE SANTA CATARINA (SC),” foi aprovada por 
unanimidade no dia 29 de março de 2021.
Indicação ao Executivo nº 024/2021, de 24 de março de 2021, de autoria dos Vereadores, Senhores: Rudimar Bergossa, Evandro Carlos Za-
natto, Jorge Rone Haslinger, e Laerte Nivaldo dos Santos, pela qual: “PROPÕEM À CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE ESTUDE 
A VIABILIDADE PARA A IMPLANTAÇÃO DE UM BRITADOR FIXO, A FIM DE ATENDER A DEMANDA DAS ESTRADAS DO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
DOCE, ESTADO DE SANTA CATARINA (SC),” foi aprovada por unanimidade no dia 29 de março de 2021.
Moção de Apelo nº 001/2021, de 24 de março de 2021, de autoria dos Vereadores Vereadora, Senhores: Rudimar Bergossa, Paula Cristina 
Mendes Gatelli, Senhor Agenor José Nichetti, Evandro Carlos Zanatto, Alex Matheus Piaia, Laerte Nivaldo dos Santos, Jorge Rone Haslinger, 
e Aloir Gonçalves da Conceição, pela qual: ‘’OS VEREADORES E VEREADORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ÁGUA DOCE 
APRESENTAM MOÇÃO DE APELO A RESPEITO DA PRAGA DA CIGARRINHA-DO-MILHO QUE ATINGIU OS PLANTIOS NO MUNICÍPIO DE 
ÁGUA DOCE, ESTADO DE SANTA CATARINA (SC), foi aprovada por unanimidade no dia 29 de março de 2021.
Projeto de Lei nº 021/2021, de 26 de março de 2021, de autoria da Senhora Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita, pelo qual: "AUTORIZA 
O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONTRATO DE CESSÃO DE USO GRATUITO DE BEM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO CENTRO DE EDU-
CAÇÃO PROFISSIONAL PROFESSOR JALDYR BHERING FAUSTINO DASILVA - CEDUP, PARA OS FINS, QUE ESPECIFICA," foi baixado nas 
seguintes comissões: Legislação, Justiça e Redação Final, Finanças e Orçamento, e Obras, Serviços Públicos, Atividades Privadas, Ciência, 
Meio Ambiente e Agricultura, no dia 29 de março de 2021.
Projeto de Lei nº 022/2021, de 26 de março de 2021, de autoria da Senhora Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita, pelo qual: “AUTORIZA O 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE/SC A FIRMAR CONVÊNIO PARA CESSÃO EXTRAORDINÁRIA E TEMPORÁRIA DE SERVIDORE(S) MUNICIPAL (IS) 
AO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PAZ (CNPJ 82.776.550/0001-61), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, foi baixado nas seguintes comissões: 
Legislação, Justiça e Redação Final, Finanças e Orçamento, e Educação, Saúde e Assistência e Social, no dia 29 de março de 2021.
Nada mais em havendo a tratar, a SENHORA PAULA CRISTINA MENDES GATELLI, VEREADORA E PRESIDENTE, em nome de Deus, agrade-
ceu pela participação de todos, e deu por encerrados os trabalhos, e, para constar, eu Odin Gustavo Mendes Corrêa Rocha, Servidor Efetivo 
Público Municipal, Técnico Legislativo Administrativo, Matrícula 42, lavrei a presente ata que será lida, e se aprovada, será assinada pelos 
membros da Mesa Diretora.

PAULA CRISTINA MENDES GATELLI
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Água Doce - SC

EVANDRO CARLOS ZANATTO
Primeiro Secretário da Câmara Municipal de Vereadores de Água Doce – SC

ALEX MATHEUS PIAIA
Segundo Secretário da Câmara Municipal de Vereadores de Água Doce – SC

DELIBERAÇÕES PLENÁRIA DIA 05-04-2021
Publicação Nº 2965072

No dia 05(cinco) do mês de abril do ano de 2021(dois mil e vinte um), ocorreu a decima sessão ordinária, remota, na qual participaram “on 
line” os seguintes Vereadores e Vereadora desta Casa Legislativa: Senhora Paula Cristina Mendes Gatelli, Vereadora do PL e Presidente; Se-
nhor Agenor José Nichetti, Vereador do PL e Vice-Presidente, Senhor Evandro Carlos Zanatto, Vereador do PP e Primeiro Secretário, Senhor 
Alex Matheus Piaia, Vereador do MDB e Segundo Secretário, Rudimar Bergossa Vereador do PP, Senhor Laerte Nivaldo dos Santos, Vereador 
do PP, Senhor Anilton Tonial, Vereador do PL, e Aloir Gonçalves da Conceição, Vereador do PL.

Na ordem do dia, foram discutidas as seguintes proposições:

PODER EXECUTIVO

PROJETO de Lei nº 021/2021, de26 de março de 2021, de autoria da Senhora Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita Municipal, pelo qual 
traz por assunto: "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONTRATO DE CESSÃO DE USO GRATUITO DE BEM IMÓVEL DE PRO-
PRIEDADE DO CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL PROFESSOR JALDYR BHERING FAUSTINO DASILVA - CEDUP, PARA OS FINS, QUE 
ESPECIFICA,’’ protocolo nº199/2021, foi tirado de tramitação.

PROJETO de Lei nº 022/2021, de26 de março de 2021, de autoria da Senhora Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita Municipal, pelo qual 
traz por assunto: “AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE/SC A FIRMAR CONVÊNIO PARA CESSÃO EXTRAORDINÁRIA E TEMPORÁRIA 
DE SERVIDORE(S) MUNICIPAL (IS) AO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PAZ (CNPJ 82.776.550/0001-61), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,” 
protocolo nº200 /2021, foi aprovado por unanimidade no dia 05 de abril de 2021.

PROJETO de Lei nº 023/2021, de 01de abril de 2021, de autoria da Senhora Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita Municipal, pelo qual traz 
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por assunto: INSTITUI O PROJETO "REDE EM AÇÃO DE ÁGUA DOCE" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,” protocolo nº227 /2021, foi baixado 
nas seguintes comissões: Legislação, Justiça e Redação Final; Finanças e Orçamento, Obras, Serviços Públicos, Atividades Privadas, Ciência, 
Meio Ambiente e Agricultura.

PROJETO de Lei nº 024/2021, de 01de abril de 2021, de autoria da Senhora Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita Municipal, pelo qual traz 
por assunto: “DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CACS-FUNDEB, EM CONFORMIDADE COM O
ARTIGO 212-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, REGULAMENTADO NA FORMA DA LEI FEDERAL Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020," 
protocolo nº228 /2021, foi aprovado por unanimidade no dia 05 de abril de 2021.

PODER LEGISLATIVO

Indicação ao Executivo nº 025/2021 de 30 de março de 2021, de autoria da Senhora Paula Cristina Mendes Gatelli, Vereadora do PL e Pre-
sidente, pela qual tem por assunto: “PROPÕE À CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE ESTUDE A VIABILIDADE DE IMPLANTAR O 
USO DE PLATAFORMA PARA GESTÃO E INTELIGÊNCIA, A FIM DE GERIR DADOS MUNICIPAIS EM RELAÇÃO À SAÚDE, À INFRAESTRUTURA 
URBANA E RURAL, À AGRICULTURA, DENTRE OUTROS, NO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, ESTADO DE SANTA CATARINA(SC),’’ protocolo 
nº213/2021,foi aprovado por unanimidade no dia 05 de abril de 2021.

Indicação ao Executivo nº 026/2021 de 31 de março de 2021 de autoria dos Vereadores, Senhor Laerte Nivaldo dos Santos PP, Senhor 
Rudimar Bergossa PP, Senhor Evandro Carlos Zanatto PP Primeiro Secretário, Senhor Jorge Rone Haslinger PP, pela qual tem por assunto: 
“PROPÕEM À CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA QUE JUNTAMENTE COM SUA ASSESSORIA JURÍDICA ESTUDEM A VIABILI-
DADE DE PROCEDER COM A CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL NO DISTRITO DE HERCILIÓPOLIS, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE 
ÁGUA DOCE, ESTADO DE SANTA CATARINA (SC),’’ protocolo nº214/2021,foi aprovado por unanimidade no dia 05 de abril de 2021.

Indicação ao Executivo nº 027/2021 de 01 de abril de 2021 de autoria dos Vereadores, Senhor Rudimar Bergossa PP, Senhor Evandro Carlos 
Zanatto PP Primeiro Secretário, Senhor Laerte Nivaldo dos Santos PP, Senhor Jorge Rone Haslinger PP, pela qual tem por assunto: “PRO-
PÕEM À CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE ESTUDE A VIABILIDADE DE CONTACTAR COM O RESPONSÁVEL PELO DEPARTA-
MENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES (DENIT), PELO RECAPEAMENTO DA BR – 153, PARA UTILIZAR O MATERIAL 
FREZADO QUE ESTÁ SENDO RETIRADO DO PAVIMENTO ASFÁLTICO DO KM 0 AO KM 30,5, E, NA MESMA OPORTUNIDADE, UTILIZÁ-LO 
NAS MELHORIAS DE ACESSO ÀS
ADES LINDEIRAS À BR 153, NO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, ESTADO DE
SANTA CATARINA (SC),” protocolo nº223/2021,foi aprovado por unanimidade no dia 05 de abril de 2021.

Nada mais havendo a tratar na presente sessão, a Presidente PAULA CRISTINA Mendes Gatelli, em nome de Deus agradeceu a presença 
“on line” de todos e deu por encerrados os trabalhos convocando os Senhores Vereadores para próxima Sessão Ordinária Remota, a ser 
realizada no dia 12(doze) do mês de abril de 2021 (dois mil e vinte um), a partir das 19h (dezenove horas).
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Águas de Chapecó

Prefeitura

DECRETO Nº 043 - 2021, DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965009

DECRETO Nº 043/2021
De 06 de abril de 2021

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito do município de Águas de Chapecó, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe confere o cargo, em especial o Art. 70, III e VII, e Art. 90, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 1.956/2018, e 
demais disposições legais vigentes;

DECRETA:

Art. 1º Para compor o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do município de Águas de Chapecó/SC ficam nomeados os seguintes 
membros:

I – REPRESENTANTES DO PODE PÚBLICO:

a) Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:

Titular: Cristiany Mees
Suplente: Nilza Zanella Groth

b) Representante da Secretaria Municipal de Educação:

Titular: Gilvani Carla Mallmann
Suplente: Iraci Claudete Soares Endres

c) Representante da Secretaria Municipal de Saúde:

Titular: Lucilene Loch
Suplente: Susan Micheli Lazzaretti

d) Representante da Secretaria Municipal de Agricultura:

Titular: Sidinei Follmann
Suplente: Claudir Bortolanza

e) Representante da Secretaria Municipal de Administração:

Titular: Diego de Moura
Suplente: Jessica Simões Pires Guidoni

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CÍVIL:

a) Representantes dos usuários ou organizações de usuários da assistência social:

Titular: Pamela Gubert Seabra
Suplente: João Miranda

Titular: Edna Breier
Suplente: Geci França

b) Representantes de entidades e organizações de assistência social devidamente inscrita no CMAS:

Titular: Manuel Marcelino Mastella
Suplente: Lenir Hermes

Titular: Ivani Maria Mohr
Suplente: Andrieli Zassimiro

c) Representante de entidades de trabalhadores do setor:

Titular: Dirlete Aparecida Marangoni
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Suplente: Adrieli Ditadi

Art. 2º O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, permitida uma única recondução por igual período.

Art. 3º As funções dos membros do CMAS são serviços considerados de caráter público relevante ao município, não lhe atribuindo qualquer 
remuneração, bem como, não caracterizando nenhum tipo de vínculo empregatício aos seus conselheiros.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de
Águas de Chapecó/SC, em 06 de abril de 2021.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre e Publique-se

PORTARIA Nº 165, DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2964930

PORTARIA Nº165/2021
De 06 de Abril de 2021 DISPÕE SOBRE RESCISÃO DE CONTRATO DE SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe confere o cargo, e em conformidade com o Art. 70, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n° 1.586/2007 e 
demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica rescindido, a pedido da própria servidora, em 05 de Abril de 2021, o contrato de trabalho firmado com a Servidora SOLENI 
VEIVERBERG ROZZETTO, ocupante do cargo de Professora MAG II – Educação Infantil, 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2° - As verbas rescisórias ficarão à disposição da mesma, junto a Tesouraria Municipal, sendo pagas de acordo com os Termos de 
Rescisão.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 06 de Abril de 2021.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA Nº 166, DE 07 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2967128

PORTARIA Nº 166/2021
De 07 de Abril de 2021

CONTRATA, NOS TERMOS DA LEI, PEDRO RODRIGUES PEREIRA, PARA EXERCER O CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
EXTERNOS, 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe confere o cargo, e em conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso I do 
Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso VI da Lei Municipal n° 1.586/2007 e Processo Seletivo Simplificado Edital n° 
003/2020, demais disposições legais vigentes e justificativa da Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratado o Sr. PEDRO RODRIGUES PEREIRA, para o cargo de Auxiliar de Serviços Externos, 40 (quarenta) horas semanais, 
com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 07 de Abril de 2021 a 07 de Outubro de 2021.

Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
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Águas de Chapecó/SC, em 07 de Abril de 2021.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrata servidor para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal n.º 1.586/2007, Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 003/2020 e justificativa da Secretaria, a 
Prefeitura Municipal de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, LEONIR ANTÔNIO HENTGES, doravante denominado CONTRATANTE e PEDRO RODRIGUES PEREIRA, brasileiro, casado, porta-
dor do RG 1.614.541 SSP/SC e do CPF 526.117.289-68, residente na Rua Paraná, 2, Bairro Bom Pastor, Águas de Chapecó/SC, doravante 
denominado CONTRATADO, resolvem de comum acordo celebrar o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, do servidor acima qualificado, aprovado em Processo Seletivo, para de-
sempenhar as atribuições do cargo de Auxiliar de Serviços Externos, 40 (quarenta) horas semanais, para atuar junto a Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó e Lei Municipal Nº 1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 
39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá a duração de 07 de Abril de 2021 a 07 de outubro de 2021, podendo ser renovado conforme os dispositivos da Lei 
Municipal nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.
Parágrafo Único – A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada pelo mesmo com a antecedência mínima de 
trinta dias.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Admi-
nistrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 07 de Abril de 2021.

PEDRO RODRIGUES PEREIRA   LEONIR ANTÔNIO HENTGES 
Servidor      Prefeito Municipal

Testemunhas:
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PORTARIA Nº 167, DE 07 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2967133

PORTARIA Nº 167/2021
De 07 de Abril de 2021

CONTRATA, NOS TERMOS DA LEI, MARILENE NOGUEIRA, PARA EXERCER O CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS EXTERNOS, 
40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe confere o cargo, e em conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso I do 
Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso VI da Lei Municipal n° 1.586/2007 e Processo Seletivo Simplificado Edital n° 
003/2020, demais disposições legais vigentes e justificativa da Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratada a Sra. MARILENE NOGUEIRA, para o cargo de Auxiliar de Serviços Externos, 40 (quarenta) horas semanais, com 
lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 07 de Abril de 2021 a 07 de Outubro de 2021.

Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 07 de Abril de 2021.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrata servidora para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal n.º 1.586/2007, Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 003/2020 e justificativa da Secretaria, a Pre-
feitura Municipal de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo seu Prefeito Mu-
nicipal, LEONIR ANTÔNIO HENTGES, doravante denominado CONTRATANTE e MARILENE NOGUEIRA, brasileira, solteira, portadora do RG 
5.407.013 SSP/SC e do CPF 082.004.239-05, residente na Rua João Pilatti, 565, Bairro Novo Horizonte, Águas de Chapecó/SC, doravante 
denominado CONTRATADA, resolvem de comum acordo celebrar o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, da servidora acima qualificada, aprovada em Processo Seletivo, para de-
sempenhar as atribuições do cargo de Auxiliar de Serviços Externos, 40 (quarenta) horas semanais, para atuar junto a Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó e Lei Municipal Nº 1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 
39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá a duração de 07 de Abril de 2021 a 07 de outubro de 2021, podendo ser renovado conforme os dispositivos da Lei 
Municipal nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.
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Parágrafo Único – A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada pelo mesmo com a antecedência mínima de 
trinta dias.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Admi-
nistrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 07 de Abril de 2021.

MARILENE NOGUEIRA   LEONIR ANTÔNIO HENTGES 
Servidora    Prefeito Municipal

Testemunhas:

PORTARIA Nº 168, DE 07 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2967137

PORTARIA Nº 168/2021
De 07 de Abril de 2021

CONTRATA, NOS TERMOS DA LEI, VALMOR DE OLIVEIRA, PARA EXERCER O CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS EXTERNOS, 
40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe confere o cargo, e em conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso I do 
Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso VI da Lei Municipal n° 1.586/2007 e Processo Seletivo Simplificado Edital n° 
003/2020, demais disposições legais vigentes e justificativa da Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratado o Sr. VALMOR DE OLIVIERA, para o cargo de Auxiliar de Serviços Externos, 40 (quarenta) horas semanais, com 
lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 07 de Abril de 2021 a 07 de Outubro de 2021.

Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 07 de Abril de 2021.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrata servidor para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal n.º 1.586/2007, Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 003/2020 e justificativa da Secretaria, a 
Prefeitura Municipal de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, LEONIR ANTÔNIO HENTGES, doravante denominado CONTRATANTE e VALMOR DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, portador do 
RG 2.542.852 SSP/SC e do CPF 665.166.179-53, residente na Rua José Merísio, 92, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Águas de Chapecó/
SC, doravante denominado CONTRATADO, resolvem de comum acordo celebrar o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e 
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, do servidor acima qualificado, aprovado em Processo Seletivo, para de-
sempenhar as atribuições do cargo de Auxiliar de Serviços Externos, 40 (quarenta) horas semanais, para atuar junto a Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó e Lei Municipal Nº 1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 
39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá a duração de 07 de Abril de 2021 a 07 de outubro de 2021, podendo ser renovado conforme os dispositivos da Lei 
Municipal nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.
Parágrafo Único – A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada pelo mesmo com a antecedência mínima de 
trinta dias.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Admi-
nistrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 07 de Abril de 2021.

VALMOR DE OLIVEIRA   LEONIR ANTÔNIO HENTGES 
Servidor     Prefeito Municipal

Testemunhas:

PORTARIA Nº 169, DE 07 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2967141

PORTARIA Nº 169/2021
De 07 de Abril de 2021 CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONIR ANTONIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe confere o cargo, e em conformidade com o Art. 70, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais e demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido o gozo de férias para a seguinte servidora, conforme o quadro demonstrativo:
Matr. Servidor Cargo Período Aquisitivo Período de Gozo
10642 BRUNA ROBERTA SCHWANTES HACHMANN AUXILIAR DE SERVIÇOS INTERNOS 16.01.2020 a 15.01.2021 07.04.2021 a 06.05.2021

 Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria são por conta da dotação orçamentária Municipal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 34

Águas de Chapecó/SC, em 07 de Abril de 2021.

LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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Câmara muniCiPal

ERRATA AO EDITAL - ATO Nº 4 - PROCESSO SELETIVO Nº 002/2021
Publicação Nº 2965338

 

 

Página 1 de 4 
 

Estado de Santa Catarina 
Câmara Municipal de Águas de Chapecó 

Processo Seletivo Público 002/2021 

ATO 04 
 

 

A Câmara Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, neste ato representada 

pelo Presidente, o Excelentíssimo Senhor Leoni da Cunha, faz saber aos(as) interessados(as) acerca da 

ERRATA no Edital de Processo Seletivo Público nº 002/2021, de 19 de março de 2021, mais 

especificamente no Preâmbulo do Edital, item 01 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, subitem 1.5 e 

Anexo II – Cronograma. 

 

 

Onde se lê: 
 

  A Câmara Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, neste ato representado 

pelo Presidente, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao que determina a Constituição 

Federal de 1988, Art. 37, II, combinado com a Lei Orgânica nº 001/1990, Resolução nº 007/1992, Leis 

Municipais nº 003/2001, 045/2016, 051/2017, 056/2018 e suas alterações posteriores, bem como demais 

disposições legais aplicáveis à espécie, torna público que estarão abertas as inscrições para o 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE PROVA OBJETIVA, para o ingresso no quadro temporário para o 

Legislativo Municipal, de acordo com as seguintes disposições deste Edital. 

 

 

Leia-se: 
 

  A Câmara Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, neste ato representado 

pelo Presidente, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao que determina a Constituição 

Federal de 1988, Art. 37, II, combinado com a Lei Orgânica nº 001/1990, Resolução nº 007/1992, Leis 

Municipais nº 003/2001, 045/2016, 051/2017, 056/2018, 067/2021 e suas alterações posteriores, bem 

como demais disposições legais aplicáveis à espécie, torna público que estarão abertas as inscrições para 

o PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE PROVA OBJETIVA, para o ingresso no quadro temporário para 

o Legislativo Municipal, de acordo com as seguintes disposições deste Edital. 

 

 

  Onde se lê: 
 

Cargo Nº de 
vagas Escolaridade Vencimentos Carga 

horária 
Tipo de 
prova 

Contador 1+CR 
Bacharel em Ciências Contábeis 

e Registro junto ao Conselho 
Regional de Contabilidade 

R$ 6.378,09 40h O 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 1+CR Ensino Fundamental Completo R$ 1.322,85 40h O 
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Estado de Santa Catarina 
Câmara Municipal de Águas de Chapecó 

Processo Seletivo Público 002/2021 

  Leia-se: 
 

Cargo Nº de 
vagas Escolaridade Vencimentos Carga 

horária 
Tipo de 
prova 

Contador 1+CR 
Bacharel em Ciências Contábeis 

e Registro junto ao Conselho 
Regional de Contabilidade 

R$ 4.416,06 * 40h O 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 1+CR Ensino Fundamental Completo R$ 1.322,85 40h O 

 

 

  Onde se lê: 
 

DATA PREVISTA ETAPA / FASE 

(...) 

22/03/2021 - 14h00min à 

05/04/2021 - 14h00min 

PERÍODO DAS INSCRIÇÕES. Prazo para solicitação para condição 

especial para realização da prova 

22/03/2021 - 14h00min à 

29/03/2021 - 14h00min Prazo para solicitação de isenção do valor de inscrição 

Até 31/03/2021 Publicação do rol de inscrições isentas (provisório) 

01/04/2021 - 14h00min à 

03/04/2021 - 14h00min 
Prazo para recurso contra o indeferimento do pedido de isenção 

Até 05/04/2021 
Publicação do rol de inscrições isentas (definitivo) e disponibilização do 

boleto de pagamento para os candidatos indeferidos.  

05/04/2021 Prazo final para o pagamento do valor  de inscrição 

Até 07/04/2021 

Homologação provisória das inscrições, da listagem de candidatos com 

condição especial de prova, de candidatos inscritos com nome social e 

na condição de jurado 

07/04/2021 - 14h00min à 

08/04/2021 - 14h00min 

Prazo para recurso contra não homologação da inscrição, contra o 

indeferimento de condição especial de prova, indeferimento de nome 

social e condição de jurado 

Até 09/04/2021 Homologação final das inscrições (definitivo) 

Até 09/04/2021 Publicação dos locais da prova 

10/04/2021 APLICAÇÃO DA PROVA TEÓRICO – OBJETIVA  

12/04/2021 Publicação do gabarito provisório  

12/04/2021 - 14h00 à 

14/04/2021 - 14h00min 

Prazo para recurso contra as questões da prova teórico - objetiva e 

gabarito provisório. 

Até 19/04/2021 Publicação do gabarito oficial 

Até 19/04/2021 Publicação das notas da prova objetiva e classificação provisória 
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Estado de Santa Catarina 
Câmara Municipal de Águas de Chapecó 

Processo Seletivo Público 002/2021 

20/04/2021 - 14h00 à 

22/04/2021 - 14h00min 
Prazo para recurso contra a nota da prova objetiva 

Até 23/04/2021 Publicação das notas oficiais da prova objetiva   

 

 

  Leia-se: 
 

DATA PREVISTA ETAPA / FASE 

(...) 

22/03/2021 - 14h00min à 

29/03/2021 - 14h00min 

PERÍODO DAS INSCRIÇÕES. Prazo para solicitação para condição 

especial para realização da prova 

07/04/2021 - 14h00min à 

14/04/2021 - 14h00min 

PERÍODO DAS INSCRIÇÕES (AMPLIAÇÃO DO PRAZO). Prazo para 

solicitação para condição especial para realização da prova 

22/03/2021 - 14h00min à 

29/03/2021 - 14h00min Prazo para solicitação de isenção do valor de inscrição 

Até 31/03/2021 Publicação do rol de inscrições isentas (provisório) 

07/04/2021 - 14h00min à 

09/04/2021 - 14h00min 
Prazo para recurso contra o indeferimento do pedido de isenção 

Até 12/04/2021 
Publicação do rol de inscrições isentas (definitivo) e disponibilização do 

boleto de pagamento para os candidatos indeferidos.  

14/04/2021 Prazo final para o pagamento do valor da inscrição 

Até 16/04/2021 

Homologação provisória das inscrições, da listagem de candidatos com 

condição especial de prova, de candidatos inscritos com nome social e 

na condição de jurado 

17/04/2021 - 14h00min à 

19/04/2021 - 14h00min 

Prazo para recurso contra não homologação da inscrição, contra o 

indeferimento de condição especial de prova, indeferimento de nome 

social e condição de jurado 

Até 21/04/2021 Homologação final das inscrições (definitivo) 

Até 21/04/2021 Publicação dos locais da prova 

25/04/2021 APLICAÇÃO DA PROVA TEÓRICO – OBJETIVA  

26/04/2021 Publicação do gabarito provisório  

26/04/2021 - 14h00 à 

28/04/2021 - 14h00min 

Prazo para recurso contra as questões da prova teórico - objetiva e 

gabarito provisório. 

Até 30/04/2021 Publicação do gabarito oficial 

Até 30/04/2021 Publicação das notas da prova objetiva e classificação provisória 

01/05/2021 - 14h00 à 

03/05/2021 - 14h00min 
Prazo para recurso contra a nota da prova objetiva 

Até 05/05/2021 Publicação das notas oficiais da prova objetiva   
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Estado de Santa Catarina 
Câmara Municipal de Águas de Chapecó 

Processo Seletivo Público 002/2021 

 

As demais cláusulas e especificações do referido Edital, com exceção do que está previsto acima, 

continuam inalteradas. 

 

Águas de Chapecó, 06 de abril de 2021.  

 

 

LEONI DA CUNHA 
Presidente 

 

Registre-se e publique-se.  
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Águas Frias

Prefeitura

EXTRATO CONTRATUAL Nº26/2021
Publicação Nº 2966514

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Estado de Santa Catarina

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº ...... : 26/2021
Contratante ...... : MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Contratada ....... : IMPRENSA DO POVO LTDA ME
Objeto ............. : Contratação de Empresa Jornalística para Publicações e Divulgação de Atos institucionais do Município de Águas Frias.
Valor ................ : R$ 6.300,00(seis mil e trezentos reais)
Vigência ........... : Início :07/04/2021 Término : 31/12/2021
Licitação .......... : Dispensa por Limite Nº.: 10/2021
Processo .......... : 21/2021
Aguas Frias, 06 de abril de 2021
LUIZ JOSÉ DAGA
PREFEITO

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº10/2021
Publicação Nº 2966492

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Estado de Santa Catarina

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 22/2021
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 10/2021
Tipo : Menor preço - Unitário por Item
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPO-
SIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS - SC
Entrega dos Envelopes : Até às 08:00 horas do dia 19 de abril de 2021.
Abertura dos Envelopes : 08:30 horas do dia 19 de abril de 2021
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Sete de Setembro nº 512, nos dias úteis, de Segunda 
à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo fone (049) 3332-0019.
Águas Frias -SC, 06 de abril de 2021
LUIZ JOSÉ DAGA
PREFEITO

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO 01/2021
Publicação Nº 2965350

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2021
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO HORÁRIO DE ATENDIMENTO EXTERNO DA CÂMARA DE VEREADORES DE ÁGUAS FRIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES, neste ato representada pelo seu presidente Vereadora SIMONI BALLENA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, em especial pelo Regimento Interno.

DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecido que as sessões ordinárias da Câmara de Vereadores de Águas Frias serão realizadas nas segundas-feiras, com 
início previsto para às 19:00 horas.
Parágrafo Único: As sessões que não puderem ser realizadas nas segundas-feiras, por motivos alheios aos interesses da câmara, seguirão o 
calendário que consta no Anexo I da Resolução 01/2021, ou de acordo com determinação/convocação prévia do presidente da casa.
Art. 2º - Fica alterado o horário de atendimento ao público da câmara de vereadores, especificamente quanto às sextas-feiras, passando 
a ter o expediente de segunda-feira à quinta-feira das 7h:30min às 11h:30min da manhã e das 13h:00min às 17h:00min da tarde, e nas 
sextas-feiras das 7h:30min às 11h:30min da manhã.
Parágrafo Único: fica incluído o horário de atendimento ao público durante o período da realização da sessão ordinária.
Art. 3º- Fica autorizada a compensação de horas na sexta-feira no período da tarde, de acordo com o tempo depreendido para a organização 
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e realização da sessão ordinária que ocorre no período noturno.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Águas Frias – SC, em 05 de abril de 2021.

SIMONI BALLENA
Presidente da Câmara
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Águas Mornas

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 01/2021 - PP 30/2021
Publicação Nº 2967078

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS MORNAS. EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Pregão Presencial n° 30/2021. Objeto: Ser-
viços de recapagens de pneus para o município de Águas Mornas. Data de Vigência: 24/03/2021 a 24/03/2022. Ata de Registro de Preço 
n° 01/2021 - Contratado: RB Recapagens Blumenau Ltda. Valor total: R$ 272.560,00. Águas Mornas, 24 de março de 2021. Omero Prim 
– Prefeito Municipal.

CONTRATO N. 50/2021
Publicação Nº 2967070

Publicação Resumida do Contrato nº 50/2021. Contratado: São Lucas Imagem Ltda. Objeto: Credenciamento de Clínicas Especializadas 
interessadas em firmar Contrato para a prestação de serviços na realização de exames clínicos especializados, por valores iguais aos defi-
nidos no Anexo I no edital do Município de Águas Mornas. Processo: 28/2021. Águas Mornas, 02 de março de 2021. Omero Prim – Prefeito 
Municipal.

CONTRATO N. 51/2021
Publicação Nº 2967071

Publicação Resumida do Contrato nº 51/2021. Contratado: Odinalvo Martins. Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a Aquisição 
de Gêneros Alimentícios de forma parcelada, com vistas ao atendimento das necessidades da merenda escolar gerenciada pela Secretaria do 
Sistema de Educação do Município de Águas Mornas, conforme descrito no anexo I e II do edital. Processo: 09/2021. Valor total: 42.408,00 
Águas Mornas, 05 de março de 2021. Omero Prim – Prefeito Municipal.

CONTRATO N. 52/2021
Publicação Nº 2967072

Publicação Resumida do Contrato nº 52/2021. Contratado: Odir Martins. Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a Aquisição de 
Gêneros Alimentícios de forma parcelada, com vistas ao atendimento das necessidades da merenda escolar gerenciada pela Secretaria 
do Sistema de Educação do Município de Águas Mornas, conforme descrito no anexo I e II do edital. Processo: 09/2021. Valor total: R$ 
57.210,00 Águas Mornas, 05 de março de 2021. Omero Prim – Prefeito Municipal.

CONTRATO N. 53/2021
Publicação Nº 2967073

Publicação Resumida do Contrato nº 53/2021. Contratado: Vilmar Degering. Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a Aquisição 
de Gêneros Alimentícios de forma parcelada, com vistas ao atendimento das necessidades da merenda escolar gerenciada pela Secretaria 
do Sistema de Educação do Município de Águas Mornas, conforme descrito no anexo I e II do edital. Processo: 09/2021. Valor total: R$ 
8.475,00 Águas Mornas, 05 de março de 2021. Omero Prim – Prefeito Municipal.

CONTRATO N. 54/2021
Publicação Nº 2967074

Publicação Resumida do Contrato nº 54/2021. Contratado: Bascel Soluções Ltda - EPP. Objeto: Contratação de forma emergencial de em-
presa para fornecimento de luvas de procedimento PP, P, M e G. Processo: 29/2021. Valor total: R$ 29.929,00 Águas Mornas, 05 de março 
de 2021. Omero Prim – Prefeito Municipal.

CONTRATO N. 55/2021
Publicação Nº 2967075

Publicação Resumida do Contrato nº 55/2021. Contratado: Djessica Lohn. Objeto: Locação de uma sala comercial, localizada na Avenida 
Coronel Antônio Lehmkuhl, nº 269, Centro, Município de Águas Mornas, medindo aproximadamente 43,00m², devidamente matriculado no 
cartório de Imóveis da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz, sob matrícula nº 11.623. Valor total: R$ 10.000,00. Águas Mornas, 10 de 
março de 2021. Omero Prim – Prefeito Municipal.
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CONTRATO N. 56/2021
Publicação Nº 2967076

Publicação Resumida do Contrato nº 56/2021. Contratado: SENAC – Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial. Objeto: Formação de 
equipes gestoras do turismo para a construção coletiva do Plano Municipal de Turismo. Valor total: R$ 31.987,15. Águas Mornas, 29 de 
março de 2021. Omero Prim – Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 025/2021 FAZ REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES DENTRO DA MESMA CATEGORIA DE 
PROGRAMAÇÃO DE QUE TRATA O ARTIGO 167, INCISO VI, DA CF/88

Publicação Nº 2964977

 DECRETO Nº 025/2021

FAZ REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES DENTRO DA MESMA CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO DE QUE TRATA O ARTIGO 167, INCISO VI, DA 
CF/88.

OMERO PRIM, Prefeito Municipal de Águas Mornas, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe confere 
o artigo 7º da Lei nº 983/2020 de 09/12/2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica remanejado dentro da mesma categoria de programação de que trata o artigo 167, VI, da CF/88, a dotação abaixo identificada:

03. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

0302.04.123.0001.2003 Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças 50.000,00
ANULA
3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 50.000,00
SUPLEMENTA
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 50.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Águas Mornas, 07 de abril de 2021.

Omero Prim
Prefeito Municipal

Registrado e publicado aos sete dias no mês de abril do ano de dois mil e vinte e um.

Toni Vidal Jochem
Secretário Municipal de Administração e Finanças

ERRATA 01 AO PROCESSO 36/2021
Publicação Nº 2967115

ERRATA Nº 01. Pregão Presencial 36/2021. Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de 01 (um) veículo tipo ônibus escolar, 
chassi e carroceria integrados para transporte de passageiros, categoria m3, zero km (primeiro emplacamento), com motor turbo(diantei-
ro), movido a óleo diesel, gerenciamento eletrônico, com no mínimo 4 cilindros, potência mínima de 150 cv, atendendo norma de controle 
de emissão de poluentes proconve p7, no mínimo ano 2021 modelo 2021, ou superior, equipado com dpm (dispositivo de poltrona móvel) 
computador de bordo, caixa de câmbio com no mínimo cinco marchas à frente mais ré, direção hidráulica integral, sistema de freios a ar, 
embreagem servo assistida, equipado com abs conforme legislação vigente, freio motor, tração no eixo traseiro(4x2), rodado duplo com 
diferencial. tanque de combustível capacidade mínima de 150 litros. pneus radiais 215/75r17.5, capacidade mínima de 45 lugares (contando 
com o motorista). poltronas do salão fixas dispostas em 3x2, tipo sofá com dimensões mínimas de 1000x800mm com cinto de segurança 
em todas as poltronas, sendo que 02 poltronas (uma do lado direito e uma do lado esquerdo) confeccionadas em tecido amarelo destina-
do a estudantes com mobilidade reduzida com cinto de segurança de 4 pontos (a identificação visual dos assentos preferenciais deve ser 
feita através de adesivo aplicado no vidro. As poltronas preferenciais devem ter características construtivas que maximizem o conforto e a 
segurança, tais como: a) posicionamento de forma a não causar dificuldade de acesso; b) identificação visual na cor amarela, aplicada no 
apoio de braço e no encosto frontal da poltrona, contrastando com as demais poltronas, de forma a ser facilmente percebida; c) apoio de 
braço lateral - lado do corredor de circulação do tipo basculante; d) cinto de segurança subabdominal complementado por 02 (dois) pontos 
de apoio superiores – colete torácico, sendo considerada somente a ancoragem do cinto subabdominal; e) apoio para acomodação dos pés, 
exceto para os bancos localizados sobre a caixa de rodas. Banco do motorista com amortecimento hidráulico ou pneumático com regulagens 
e cinto de segurança de três pontos, corredor central, uma porta com acionamento pneumático de embarque e desembarque do lado direito 
do veículo instalada no entre eixos ou balanço dianteiro, parabrisa interiço ou bipartido, janelas com vidros móveis, iluminação interna com 
luminárias no teto do veículo, atendendo todo o salão. piso do salão em alumínio. entreeixos originais de fábrica com no mínimo 4.500mm, 
comprimento total do veículo com no mínimo 8.800mm e máximo de 9.200mm, altura interna mínima de 1900mm, largura externa mínima 
de 2.200mm, peso bruto total (pbt) mínimo de 8.700 kg e máximo 10.000 kg. todos os equipamentos exigidos pelo código de trânsito 
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brasileiro para veículos de transporte escolar, veículo na cor amarela com faixa escolar na cor preta, com o dístico escolar na cor amarela 
(atendendo norma), veículo com espelhos frontais, intermitente e câmera de ré com tela de visualização no painel. Garantia mínima de 12 
meses sem limite de quilometragem mais 12 meses para o trem de força (motor/caixa/diferencial). O prazo de entrega será de até 90 dias 
contando a partir do recebimento da autorização de fornecimento. Preço máximo unitário de R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais). 
Entrega das propostas: Na Prefeitura, situada na Praça José Adão Lehmkuhl, 62 – Centro - Águas Mornas - SC, até as 09:00 horas do dia 
19/04/2021. Águas Mornas, 07 de abril de 2021. Omero Prim – Prefeito Municipal.

PORTARIA N°. 063/2021 DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965255

PORTARIA N°. 063/2021

CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

OMERO PRIM, Prefeito Municipal de Águas Mornas, no uso de suas atribuições legais, à vista da autorização que lhe foi conferida pela lei 
n°. 639/2003, de 20.06.2003,

RESOLVE:

Art. 1°. – CONTRATAR o abaixo relacionado no cargo e padrão identificado, considerando a necessidade para o perfeito funcionamento dos 
serviços públicos municipais:

MÉDICO ESPECIALISTA II – PADRÃO 12-A
. Rafaela Maria Ribeiro Marques - período de 06.04.2021 a 31.12.2021- 20 horas semanais.

 Art. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Águas Mornas-SC, 06 de abril de 2021.

OMERO PRIM
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada e publicada a presente portaria aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um.
LUANA CAROLINE DA SILVA ROSA
RESPONSÁVEL
  

TERMO ADITIVO N. 1 AO CONTRATO N. 49/2020
Publicação Nº 2967085

Publicação Resumida 1º Termo Aditivo ao contrato nº 49/2020. Contratado: NÚCLEO BRASIL SUL DE PROVAS E AVALIAÇÕES EIRELI. Obje-
to: Prorrogação do prazo do contrato até 12/03/2022. Águas Mornas, 09 de março de 2021. Omero Prim – Prefeito Municipal.

TERMO ADITIVO N. 2 AO CONTRATO N. 25/2019
Publicação Nº 2967087

Publicação Resumida 2º Termo Aditivo ao contrato nº 25/2019. Contratado: LIZ Serviços Online Ltda. Objeto: Fica reajustado o valor em 
R$ 377,14 mensal, correspondendo ao aumento de 25,712621%. Águas Mornas, 01 de março de 2021. Omero Prim – Prefeito Municipal.

TERMO ADITIVO N. 2 AO CONTRATO N. 72/2020
Publicação Nº 2967101

Publicação Resumida 2º Termo Aditivo ao contrato nº 72/2020. Contratado: PROPAV PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA - ME. Objeto: Fica 
suprimido em 5,83% as quantidades do objeto, passando do valor inicial contratado de R$ 23.606,40 para R$ 22.306,40. Processo de Lici-
tação: nº 38/2020. Águas Mornas, 01 de março de 2021. Omero Prim – Prefeito Municipal.

TERMO ADITIVO N. 3 AO CONTRATO N. 67/2020
Publicação Nº 2967092

Publicação Resumida 3º Termo Aditivo ao contrato nº 67/2020. Contratado: PROPAV PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA - ME. Objeto: Fica 
suprimido em 0,94% as quantidades do objeto, passando do valor inicial contratado de R$ 23.009,74 para R$ 22.794,84. Processo de Lici-
tação: nº 36/2020. Águas Mornas, 01 de março de 2021. Omero Prim – Prefeito Municipal.
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TERMO ADITIVO N. 3 AO CONTRATO N. 71/2020
Publicação Nº 2967098

Publicação Resumida 3º Termo Aditivo ao contrato nº 71/2020. Contratado: PROPAV PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA - ME. Objeto: Fica 
suprimido em 1,66% as quantidades do objeto, passando do valor inicial contratado de R$ 21.911,06 para R$ 21.551,96. Processo de Lici-
tação: nº 42/2020. Águas Mornas, 01 de março de 2021. Omero Prim – Prefeito Municipal.

TERMO ADITIVO N. 4 AO CONTRATO N. 45/2020
Publicação Nº 2967104

Publicação Resumida 4º Termo Aditivo ao contrato nº 45/2020. Contratado: PROPAV PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA - ME. Objeto: Fica 
suprimido em 2,76% as quantidades do objeto, passando do valor inicial contratado de R$ 91.245,60 para R$ 88.792,38. Processo de Lici-
tação: nº 22/2020. Águas Mornas, 01 de março de 2021. Omero Prim – Prefeito Municipal.

TERMO ADITIVO N. 4 AO CONTRATO N. 81/2020
Publicação Nº 2967083

Publicação Resumida 4º Termo Aditivo ao contrato nº 81/2020. Contratado: AÇORES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA. Objeto: O 
prazo de execução do presente instrumento contratual que se findava em 03/03/2021 fica prorrogado até a data 02/05/2021. Processo de 
Licitação: nº 48/2020. Águas Mornas, 01 de março de 2021. Omero Prim – Prefeito Municipal.

TERMO ADITIVO N. 4 AO CONTRATO N. 82/2020
Publicação Nº 2967095

Publicação Resumida 4º Termo Aditivo ao contrato nº 82/2020. Contratado: PROPAV PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA - ME. Objeto: Fica 
suprimido em 1,87% as quantidades do objeto, passando do valor inicial contratado de R$ 59.227,90 para R$ 58.135,50. Processo de Lici-
tação: nº 54/2020. Águas Mornas, 01 de março de 2021. Omero Prim – Prefeito Municipal.

TERMO ADITIVO N. 5 AO CONTRATO N. 44/2020
Publicação Nº 2967081

Publicação Resumida 5º Termo Aditivo ao contrato nº 44/2020. Contratado: AÇORES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA. Objeto: O 
prazo de execução do presente instrumento contratual que se findava em 27/03/2021 fica prorrogado até a data 26/05/2021. Processo de 
Licitação: nº 22/2020. Águas Mornas, 22 de março de 2021. Omero Prim – Prefeito Municipal.

TERMO ADITIVO N. 5 AO CONTRATO N. 84/2020
Publicação Nº 2967082

Publicação Resumida 5º Termo Aditivo ao contrato nº 84/2020. Contratado: AÇORES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA. Objeto: O 
prazo de execução do presente instrumento contratual que se findava em 08/03/2021 fica prorrogado até a data 07/05/2021. Processo de 
Licitação: nº 56/2020. Águas Mornas, 04 de março de 2021. Omero Prim – Prefeito Municipal.

TERMO ADITIVO N. 6 AO CONTRATO N. 59/2020
Publicação Nº 2967080

Publicação Resumida 6º Termo Aditivo ao contrato nº 59/2020. Contratado: AÇORES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA. Objeto: O 
prazo de execução do presente instrumento contratual que se findava em 23/03/2021 fica prorrogado até a data 22/05/2021. Processo de 
Licitação: nº 27/2020. Águas Mornas, 22 de março de 2021. Omero Prim – Prefeito Municipal.

TERMO ADITIVO N. 6 AO CONTRATO N. 62/2020
Publicação Nº 2967105

Publicação Resumida 6º Termo Aditivo ao contrato nº 62/2020. Contratado: AZIMUTE PAVIMENTAÇÃO LTDA. Objeto: O prazo de execu-
ção do presente instrumento contratual que se findava em 23/03/2021 fica prorrogado até a data 21/05/2021. Processo de Licitação: nº 
31/2020. Águas Mornas, 17 de março de 2021. Omero Prim – Prefeito Municipal.
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Alfredo Wagner

Prefeitura

PORTARIA N°129/2021
Publicação Nº 2965097

 
  

 

 
PORTARIA N° 129/2021 

 
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVIDOR 

DIRCEU ALEXANDRE DA LUZ  
 
 

GILMAR SANI, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII 
da Lei Orgânica do Município. 
 

R E S O L V E: 
 

1º- Conceder de acordo com o artigo 98 da Lei Complementar nº 005/2003, de 
25/11/2003 – Estatuto dos Servidores Municipais de Alfredo Wagner, 04 (quatro) dias de 
Licença para Tratamento de Saúde ao servidor DIRCEU ALEXANDRE DA LUZ a partir 
do dia 31 de abril de 2021. 
 

2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se e publique-se. 
 

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, Santa Catarina 
 
 

01 de abril de 2021 
 
 

GILMAR SANI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
PUBLICADA NESTA DATA 
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Alto Bela Vista

Prefeitura

ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO DL6/2021
Publicação Nº 2966501
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2021
Publicação Nº 2966497

Processo Administrativo Licitatório n° 030/2021
Dispensa de Licitação n° 006/2021

D E C I S Ã O

Trata-se de Dispensa de Licitação para contratação de serviços e aquisição de componentes necessários à manutenção de equipamentos 
durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, para o veículo VOLVO, modelo VM 270 6X4R, 
renavam 1216791500, placas RAG2029/SC.

Em análise aos documentos e ao parecer jurídico que constam do referido PAL, denota-se que todos os requisitos exigidos pelo artigo 24, 
XVII , da Lei n° 8.666/93 para que fosse possível a DISPENSA foram atendidos.

Isto posto, ratifico o ato do Senhor Daniel Antônio Engel, que declara dispensável a licitação nos termos da lei supracitada.

Esta é a decisão.

Emita-se a Autorização para fornecimento do serviço bem como dos materiais necessários.

Alto Bela Vista - SC, 05 de abril de 2021.

ELTON MATTES
Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO DL6/2021
Publicação Nº 2966503
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PORTARIA N° 078, DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965793

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

ELTON MATTES, Prefeito Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; es-
pecialmente na forma do art. 83, 84, Parágrafo Único Seção II, da lei complementar 011, de 10 de janeiro de 2005, institui o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença para Tratamento de Saúde aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados.
Matrícula Servidor Quantidade Período de Afastamento
780 GREI SIMARA BERNO SCHWINGEL 01 Dia 31/03/2021
526 MARCIA PAULINA F. BURGET 01 Dia 26/03/2021
739 VALDERLEI CADORE 02 Dias 31/03/2021 a 01/04/2021
740 VANDERLEI EDMUNDO PALLAS 01 Dia 23/03/2021
740 VANDERLEI EDMUNDO PALLAS 04 Dias 05/04/2021 a 08/04/2021
971 MARCIO VENDRUSCOLO 09 Dias 01/04/2021 a 09/04/2021

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Alto Bela Vista, SC, em 05 de abril de 2021.

ELTON MATTES
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

VÂNIA PEDROSO
Responsável Pelas Publicações
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Anchieta

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA CC 001/2021-PM
Publicação Nº 2965007

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2021.
O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna público para o conhecimento dos in-
teressados que a licitação de Concorrência Pública nº 001/2021-PM, do objeto: PERMISSÃO DE USO DE 2 (DOIS) ESPAÇOS PÚBLICOS A 
TÍTULO PRECÁRIO, situados em ruas centrais do município de Anchieta/SC, a título de incentivo para o desenvolvimento econômico local, 
nos termos da Lei 1.500/2006 e Resolução n. 04/2021, do Conselho de Desenvolvimento Econômico.
Foi DECLARADA DESERTA, por não haver nenhum participante interessado no certame.
Anchieta, 06 de Abril de 2021.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO 01.2020
Publicação Nº 2965123

Anchieta (SC), 06 de abril de 2021.

Ilma. Senhora
Renata de Assis Borgheti

Assunto: CONVOCAÇÃO – Processo Seletivo nº 01/2020

Prezada Candidata,
Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADA para comparecer junto a Prefeitura Municipal de Anchieta (SC), no setor de 
Recursos Humanos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para tratar da contratação para o cargo de Professora de Ensino Fundamental 
– 1º ao 5º Ano, da qual prestou provas do Processo Seletivo nº 01/2020 realizado em 13/02/2021.
Salientamos que o não comparecimento no prazo determinado implicará na perda automática o direito da contratação pra a qual foi con-
vocada.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

COMUNICADO

Com o presente, comunicamos que de acordo com a realização do Processo Seletivo nº 01/2020, Vossa Senhoria foi aprovada e consequen-
temente classificada para assumir a vaga na qual concorreu.

É necessário apresentar a relação de documentos abaixo descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;
c) Fotocópia do CPF;
d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do PIS/PASEP;
e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil, que será realizado o depósito dos pagamentos, sendo que não poderá ser conta poupança;
l) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do Cargo e Registro no órgão competente;
m) Certidão Negativa de Débito Municipal;
n) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
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s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a 
carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Efetuar a Qualificação cadastral para o eSocial junto a Receita Federal no portal http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-quali-
ficacao-cadastral;
x) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.
Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.
Atenciosamente,

Ivan José Canci
Prefeito Municipal

Ilma. Senhora
Renata de Assis Borgheti

DESISTENCIA DE VAGA
Publicação Nº 2965106

Ilmo. Senhor
Ivan José Canci
DD. Prefeito Municipal
Anchieta – Sc.

Edineia Aparecida Carneiro, aprovada no Processo Seletivo nº. 001/2020 para o cargo Professora do Ensino Fundamental – 1º ao 5º Ano, 
a qual fui convocada para assumir a vaga, venho através do presente comunicar a minha desistência da vaga a qual fui convocada, tendo 
em vista já estar trabalhando no Estado.

Anchieta (SC), 06 de abril de 2021.

Edineia Aparecida Carneiro,

http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
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Angelina

Prefeitura

CONTRATO Nº 061/2021
Publicação Nº 2965315

CONTRATO Nº: 061/2021
CONTATANTE: Município de Angelina
CNPJ nº 82.951.195/0001-10
CONTATADA: José Arno Hames
CPF nº 460.984.619-53
DAP nº SDW0460984619532510190948
OBJETO: Aquisição gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
para uso na merenda escolar.
VALOR: R$ 2.201,55 (dois mil e duzentos e um reais e cinquenta e cinco centavos)
DATA: 06/04/2021
CHAMADA PUBLICA nº 001/2021

CONTRATO Nº 062/2021
Publicação Nº 2965204

CONTRATO Nº: 062/2021
CONTATANTE: Município de Angelina
CNPJ nº 82.951.195/0001-10
CONTATADA: Eduardo May
CPF nº 038.024.489-60
DAP nº SDW0038024489602602211023
OBJETO: Aquisição gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
para uso na merenda escolar.
VALOR: R$ 8.798,75 (oito mil e setecentos e noventa e oito reais e setenta e cinco centavos)
DATA: 06/04/2021
CHAMADA PUBLICA nº 001/2021

CONTRATO Nº 064/2021
Publicação Nº 2965235

CONTRATO Nº: 064/2021
CONTATANTE: Município de Angelina
CNPJ nº 82.951.195/0001-10
CONTATADA: Lucas Leonardo Hames
CPF nº 104.973.449-12
DAP nº SDW0104973449121809190312
OBJETO: Aquisição gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
para uso na merenda escolar.
VALOR: R$ 1.975,34 (um mil e novecentos e setenta e cinco reais e trinta e quatro centavos)
DATA: 06/04/2021
CHAMADA PUBLICA nº 001/2021

DÉCIMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 042/2020
Publicação Nº 2967084

DÉCIMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 042/2020 - REDUÇÃO
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 017/2020
CONTRATADA: Auto Posto Barra Clara Ltda.
CNPJ: 04.793.863/0001-14
OBJETO DO CONTRATO: Fornecimento de combustíveis
OBJETO DO ADITIVO: Os valores do objeto do presente contrato, de acordo com a Cláusula Sexta do Contrato, serão aplicados uma rea-
dequação de valores, sendo que gasolina comum passará de R$ 5,649 (cinco reais e sessenta e quatro centavos e nove milésimos) para R$ 
5,449 (cinco reais e quarenta e quatro centavos e nove milésimos) e o diesel S-10 passará de R$ 4,399 (quatro reais e trinta e nove centavos 
e nove milésimos) para R$ 4,299 (quatro reais e vinte e nove centavos e nove milésimos).
FUNDAMENTO: o presente aditivo encontra embasamento legal no artigo 65, inciso II, alínea �d� da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
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alterações.
LOCAL E DATA: Angelina/SC em 06 de abril de 2021.
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Anitápolis

Prefeitura

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PP Nº 010/2021 E EXTR. DAS ATAS N° 005, 006,007 E 008/2021
Publicação Nº 2965514

MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS – RESULTADO DE LICITAÇÃO – PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2021. OBJETO: Re-
gistro de Preços para aquisição futura, eventual e parcelada de tubos de concreto, materiais elétricos e de construção para as diversas 
secretarias da Prefeitura Municipal de Anitápolis. EXTRATO ATA Nº 005/2021. CONTRATANTE: Município de Anitápolis. CONTRATADA: 
STANG TRANSPORTE E COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONTRUÇÃO LTDA. Valor: R$ 136.001,60. EXTRATO ATA Nº 006/2021. CONTRA-
TANTE: Município de Anitápolis. CONTRATADA: SIRAMAR MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME. Valor: R$ 115.950,00. EXTRATO DA 
ATA 007/2021. CONTRATANTE: Município de Anitápolis. CONTRATADA: JV COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORAÇÕES LTDA. 
Valor: R$ 30.999,78. EXTRATO DA ATA 008/2021. CONTRATANTE: Município de Anitápolis. CONTRATADA: CASA DA LÂMPADA COMÉRCIO E 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA LTDA. Valor: R$ 34.850,00 Data da Assinatura: 31/03/2021. Prazo de vigência: 12 meses. Anitápolis, 06/04/2021. 
Solange Back – Prefeita Municipal.

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PP Nº 012/2021 E EXTR. DO CONTR. N° 008/2021
Publicação Nº 2966105

MUNICIPIO DE ANITÁPOLIS – RESULTADO DE LICITAÇÃO – PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021. EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 008/2021. CONTRATANTE: Município de Anitápolis. CONTRATADA: Panificadora Anitápolis LTDA ME. Valor de R$ 31.333,00. 
Objeto: Aquisição parcelada de produtos de panificação para merenda escolar para Secretaria Municipal de Educação de Anitápolis. Data da 
Assinatura: 05/04/2021. Prazo de vigência: 31/12/2021. Anitápolis, 06/04/2021. Jeane Esser Bastista – Secretária Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte.
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Antônio Carlos

Prefeitura

1ª CONVOCAÇÃO – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 12/2021
Publicação Nº 2965291

1ª CONVOCAÇÃO – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 12/2021

O PREFEITO MUNICIPAL em exercício, Filipe Alexandre Schmitz, no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 37 de Constituição Federal 
e Lei Orgânica Municipal, CONVOCA aprovados do Chamamento Público nº 12/2021, para comparecerem na Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Finanças, a partir do dia 07/04/2021, nos termos da Lei Municipal n. 1.544/2017, conforme ROL abaixo:
MÉDICO
Class. Candidato

01º IRONDI BITTENCOURT MARTINS

Antônio Carlos, 06 de abril de 2021.

FILIPE ALEXANDRE SCHMITZ
Prefeito em exercício

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 60/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N. 46/2021
Publicação Nº 2965324

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo n. 60/2021. Pregão Presencial n. 46/2021. Tipo: Menor preço por item. Objeto: A presente licitação tem como 
objeto o registro de preços para aquisição parcelada de coletores de baterias e pilhas para as escolas do Município de Antônio Carlos/SC, 
de acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I e nas condições previstas neste Edital. Entrega dos en-
velopes: Dia 20 de abril de 2021, até as 08h30min, no Setor de Protocolos da Prefeitura de Antônio Carlos/SC. Abertura da sessão: Dia 20 
de abril de 2021, as 14h00min, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC. Obtenção do edital e informações no 
Setor de Licitações Municipal, localizado na Praça Anchieta, n. 10, Centro, Antônio Carlos/SC, das 07h30min as 11h30min e das 13h00min 
as 17h00min, pelo telefone (48) 3272.8617 ou pelo endereço eletrônico licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos/SC, 06 de abril de 2021.

FILIPE ALEXANDRE SCHMITZ
Prefeito Municipal em exercício

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 68/2021 A 74/2021 E TERMO ADITIVO
Publicação Nº 2965127

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO

Contrato nº 068/2021; Origem: Chamamento Público Nº 002/2021. Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: KARLA GEOR-
GIA SOUZA. Objeto: TÉCNICO DE ENFERMAGEM. Valor mensal: 2.045,14 (dois mil, quarenta e cinco reais e quatorze centavos). Vigência: 
16 de março de 2021 a 15 de março de 2022.
Contrato nº 069/2021; Origem: Processo Seletivo Nº 001/2019. Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: THAIS FURTADO 
CARDOSO. Objeto: PSICOLOGO. Valor mensal: 2.201,85 (dois mil, duzentos e um reais e oitenta e cinco centavos. Vigência: 29 de março 
de 2021 a 31 de dezembro de 2021.
Contrato nº 070/2021; Origem: Chamamento Público Nº 007/2021. Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: JULIA ES-
PINDOLA GUIMARAES. Objeto: MÉDICO 20H. Valor mensal: 7.441,57 (sete mil, quatrocentos e quarenta e um reais e cinquenta e sete 
centavos). Vigência: 29 de março de 2021 a 28 de março de 2022.
Contrato nº 071/2021; Origem: Chamamento Público Nº 008/2021. Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: INES KUHN 
GUESSER. Objeto: PROFESSOR GRADUAÇÃO LICENCIATURA PLENA 20H. Valor mensal: 1.731,70 (um mil, setecentos e trinta e um reais e 
setenta centavos). Vigência: 29 de março de 2021 a 09 de abril de 2021.
Contrato nº 072/2021; Origem: Chamamento Público Nº 005/2021. Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: GABRIELA DE 
SOUZA RAMOS. Objeto: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS. Valor mensal: 1.606,96 (um mil, seiscentos e seis reais e noventa e seis centavos). 
Vigência: 29 de março de 2021 a 17 de dezembro de 2021.
Contrato nº 073/2021; Origem: Chamamento Público Nº 004/2021. Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: LUDMYLLA 
DE SOUZA E SILVA. Objeto: MONITOR ESCOLAR. Valor mensal: 1.351,97(um mil, trezentos e cinquenta e um reais e noventa e sete centa-
vos). Vigência: 01 de abril de 2021 a 17 de dezembro de 2021.
Contrato nº 074/2021; Origem: Chamamento Público Nº 009/2021. Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: EDEVALNIR 
MAIA COSTA. Objeto: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO. Valor mensal: 1.697,88 (um mil, seiscentos e noventa e sete reais e 
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oitenta e oito centavos). Vigência: 05 de abril de 2021 a 04 de abril de 2022.

Extrato de aditivo ao contrato de trabalho

Segundo aditivo ao contrato nº 072/2020; Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: LUCIANA SCHMITT. Objeto: AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE. Vigência: Fica para 14 de maio de 2021 o prazo contratual anunciado na clausula 4.ª (quarta) – DO PRAZO 
CONTRATUAL do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO.
Primeiro aditivo ao contrato nº 050/2021; Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: TALITA DE MELO RODRIGUES. Objeto: 
Professor Graduação/Licenciatura Plena 40H. Vigência: Fica para 17 de dezembro de 2021 o prazo contratual anunciado na clausula 4.ª 
(quarta) – DO PRAZO CONTRATUAL do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO.
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Apiuna

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2021
Publicação Nº 2966109

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO NOVO PARA BASCULANTE ZERO KM PARA A SECRETARIA DE TRANS-
PORTES E OBRAS, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS A PROPOSTA PLATAFORMA MAIS BRASIL Nº 028025/2019 CONVE-
NIO Nº 896001/2019 VINCULADO AO PROGRAMA PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL LOCAL INTEGRADO POR INTERMÉ-
DIO DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E O MUNICÍPIO DE APIÚNA/SC.

Pelo presente instrumento o MUNICIPIO DE APIUNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na RUA QUINTINO BOCAIUVA, 
CENTRO, Apiúna - SC, 89.135-000, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.767/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Senhor MARCELO 
DOUTEL DA SILVA, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 32/2021, RESOLVE registrar os preços 
das empresas, de acordo com as classificações por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis nº 8.666/93 e alterações, 10.520/02, 
123/2006, Decreto Municipal nº 1256/2006, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, e em conformidade com as disposições a 
seguir.

1 DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando à AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO NOVO PARA BASCULANTE ZERO KM PARA 
A SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS A PROPOSTA PLATAFORMA MAIS BRASIL 
Nº 028025/2019 CONVENIO Nº 896001/2019 VINCULADO AO PROGRAMA PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL LOCAL IN-
TEGRADO POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E O MUNICÍPIO DE APIÚNA/SC, conforme quantitativos 
e condições a seguir:
199125 - MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI
Item Produto Marca Qtd. Valor Unitário Valor Total

1

CAMINHÃO NOVO, PARA BASCULANTE (0 KM), MOTOR A DIESEL, DISTANCIA 
ENTRE EIXOS DE NO MÍNIMO COM 3.440MM, COR BRANCA, TRAÇÃO TIPO 6X4, 
POTENCIA MÍNIMA DO MOTOR DE 270 CV, FABRICAÇÃO/MODELO NO MÍNIMO 
2020/2021, GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DO MOTOR, CAIXA DE CAMBIO 
SINCRONIZADA COM NO MÍNIMO 8 MARCHAS A FRENTE E 1 MARCHA A RÉ, 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO HOMOLOGADO DE NO MÍNIMO 40.000KG, 
PNEUS MEDIDAS MÍNIMAS DE 275/R22.5 SENDO OS TRASEIROS BORRACHU-
DOS, FREIOS DE SERVIÇO A AR, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO, 
TOMADA DE FORÇA PARA ACIONAMENTO BASCULANTE, EMBREAGEM COM DI-
ÂMETRO DO DISCO DE NO MÍNIMO 380MM, GARANTIA MÍNIMA DO CAMINHÃO 
DE 12 MESES

IVECO 1 R$395.000,0000 R$ 395.000,00

Total Fornecedor: R$ 395.000,00
Total Geral: R$ 395.000,00

 1.2 Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 25% dos quan-
titativos registrados na Ata de Registro de Preços.
1.4 A CONTRATADA está terminantemente proibida de efetuar a transferência a terceiros de quaisquer obrigações constantes no presente 
contrato, principalmente quanto a prestação dos serviços objeto do edital.
1.5 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou à terceiros, por si ou seus sucessores e 
representantes, na execução do objeto contratado, isentando o município de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência 
do mesmo.

2 DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Eletrônico nº 32/2021 e seus anexos;
b) Proposta da(s) Licitante(s).
2.2 - Os documentos referidos no item 2.1, são considerados suficientes para, em complemento à este Contrato, definir a sua extensão e,
desta forma, reger a execução do objeto contratado.

3 VIGÊNCIA
3.1 A presente Ata vigorará até 06/04/2022.

4 – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO
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4.1 - A entrega do(s) produto(s)/serviço(s) deverá ocorrer no máximo 60 (sessenta) dias para entregar o caminhão, objeto do presente 
Processo Licitatório, contados a partir da data de entrega da Ordem de Compra. Este prazo de entrega poderá ser prorrogado por igual 
período, caso tiver uma justificativa plausível, vinculada a aprovação da Administração Municipal para possível prorrogação de prazo.
4.1.2. Local de entrega: Garagem da Prefeitura de Apiúna, sito Rua Quintino Bocaiúva, 204 (Fundos), Centro, Apiúna/ SC, 89135-000, De 
segunda a sexta feira em dias úteis e em horário de expediente da Prefeitura Municipal de Apiúna.
4.1.2. No ato da entrega do objeto, a proponente deverá emitir Nota Fiscal correspondente às quantias entregues, encaminhando-a poste-
riormente à Secretaria responsável para conferência e assinatura pelo responsável.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE APIÚNA
RUA QUINTINO BOCAIÚVA, n.º 204 - CENTRO | APIÚNA / SC | CEP 89.135-000
Fone: (47) 3353 2000 | CNPJ: 79.373.767/0001-16
e-mail: licitacao@apiuna.sc.gov.br ou licita@apiuna.sc.gov.br
Edital de Pregão Eletrônico Registro de Preço nº 32/2021
4.1.3. O objeto deve ser novo e intacto, sem amassados, danificados ou qualquer outro defeito que possa comprometer a qualidade. Será 
de responsabilidade da empresa fornecedora a qualidade dos materiais fornecidos, inclusive a promoção de readequações, sempre que 
detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ora licitado devendo zelar pela segurança e pelo perfeito 
estado de conservação, até o momento que a administração municipal e/ou o fiscal do contrato vinculado a este certame, der o aceite de 
entrega do objeto licitado.
4.2. O recebimento dos itens, objeto desta licitação, será efetuada da seguinte forma:
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto entregue com as especificações do edital e seus anexos;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e consequente aceitação.
4.2.1. O Responsável pela certificação de recebimento fará a fiscalização e conferência do objeto, verificando se o mesmo encontra-se de 
acordo com as condições exigidas no Edital e em pleno funcionamento. Caso não encontrar, será devolvido e imediatamente substituído, 
dentro do prazo estipulado.
4.2.2 Os produtos que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação 
apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.
4.2.3. O objeto somente será considerado devidamente aceito depois de testado, vistoriado e aprovado por responsável do CONTRATANTE, 
especialmente designado para a sua aprovação.
4.2.4. O recebimento dos produtos, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e características 
dos produtos entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo 
de vigência do Contrato.
4.2.5. Correrão por conta da contratada todas as despesas de frete, carga, descarga, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, diárias e hospedagem decorrentes da entrega.
4.2.6. Se a entrega dos produtos cotados não for realizada no prazo estipulado, a PREFEITURA DE APIÚNA aplicará às sanções previstas 
neste Edital e em Lei.
4.2.7. A empresa será responsável por eventuais danos havidos nos materiais, provenientes de negligência, imperícia e/ou imprudência 
praticados por seus empregados, obrigando-se a substituí-los, ou a indenizar a Administração do prejuízo causado.

4.3 - DA GARANTIA
4.3.1. A licitante deverá fornecer os produtos com período de garantia de no mínimo, 12 (doze) meses ou maior período se a garantia do 
fabricante for maior que este, a partir da data de entrega do objeto.
4.3.2. A empresa vencedora deverá fornecer o termo de garantia, de forma a manter o atendimento em rede autorizada para a solução de 
eventuais discrepâncias observadas na utilização dos equipamentos e acessórios.
4.3.3. A garantia dos produtos deverá abranger peças e componentes contra defeitos de fabricação, funcionamento ou possíveis falhas que 
possam surgir com o uso, devendo ser prestada pelo fabricante por meio de suas lojas autorizada.
4.3.4. Durante o período de garantia, não será efetuado nenhum pagamento à licitante vencedora a título de deslocamento de pessoal, 
equipamentos, transporte, impostos, taxas, hospedagem, peças, fretes de peças, mão de obra e outros.
4.3.5. A licitante vencedora deverá fornecer, durante o período de garantia e assistência técnica, o suporte técnico necessário ao perfeito 
uso dos objetos.
4.3.6. O serviço de assistência técnica deverá ser prestado mediante manutenção corretiva de acordo com os manuais e normas técnicas 
específicas dos fabricantes, durante o prazo de garantia, com a finalidade de manter os veículos em perfeitas condições de uso;
4.3.7. Entende-se por manutenção corretiva, para fins a que se destina este ata, aquela destinada a remover os defeitos de fabricação 
apresentados pelo equipamento, compreendendo substituições de peças, ajustes, reparos e correções necessárias;
4.3.8. O fornecedor deverá apresentar, expressamente, no ato de entrega do equipamento, o nome da empresa concessionária responsável 
pela assistência técnica, caso não seja prestada diretamente pela licitante, com os seguintes dados: razão social, CNPJ, endereço, número 
do telefone e de fax, endereço eletrônico (e-mail), e o nome da pessoa responsável pelo atendimento;
4.3.9. O objeto que, no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo do caminhão, apresentar defeitos siste-
máticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, 
deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos o caminhão, na qual a substituição do mesmo deverá ser com as mesmas 
características do caminhão deste certame. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela concessionária, 
dentro do período supracitado.

5 DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. O pagamento total do caminhão, objeto deste Processo Licitatório serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, mediante 
a autorização e liberação de recursos financeiros do Ministério do Desenvolvimento Regional e após a apresentação da nota fiscal, contados 
a partir da data de adimplemento do objeto, atestado pelo fiscal responsável pelo seu recebimento, após a devida emissão e apresentação 
da fatura de cobrança do mesmo.
6.1.1. Deverá ser emitida Nota Fiscal para o CNPJ 79.373.767/0001-16 - Prefeitura Municipal de Apiúna, constando à identificação do 
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presente Processo Licitatório (Pregão Eletrônico Nº. 32/2021), apresentada sem emendas ou rasuras que após conferidos e visados, serão 
encaminhados ao empenho na Secretaria Municipal de Administração e Finanças e ao Agente Financiador.
6.2. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhis-
tas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com deslocamentos, transporte, frete, carga e descarga do objeto e outras 
quaisquer que incidam sobre a contratação.
6.3. O valor a ser pago não será atualizado até a data do efetivo pagamento do objeto, que será efetuado em uma única parcela.
6.4. Não haverá compensação financeira e/ou penalização por eventual atraso do pagamento bem como nenhuma antecipação será efetu-
ada antes da entrega do caminhão e/ou antes da liberação do recurso financeiro pelo Ministério do Desenvolvimento Regional.
6.5. Ocorrendo erros na apresentação da nota fiscal, a mesma será devolvida à contratada para a devida correção e reapresentação.
6.6. Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no que concerne a PROPOSTA 
e a HABILITAÇÃO.
5.9 - Os recursos necessários a presente contratação, acham-se classificados na dotação orçamentária que se segue:

Dotação Utilizada

Código Dotação Descrição
6 Secretaria de Transportes e Obras
1 Secretaria de Transportes e Obras
1063 Elaboração de Projetos e Pavimentação de Ruas
3449052400000000000 Máquinas e equipamentos agrícolas e rodoviários
1000000 Recursos Ordinários

Código Dotação Descrição
6 Secretaria de Transportes e Obras
1 Secretaria de Transportes e Obras
1063 Elaboração de Projetos e Pavimentação de Ruas
3449052400000000000 Máquinas e equipamentos agrícolas e rodoviários
1340100 Transf.convênios-união/outros Não Rel

Código Dotação Descrição
6 Secretaria de Transportes e Obras
1 Secretaria de Transportes e Obras
1063 Elaboração de Projetos e Pavimentação de Ruas
3449052400000000000 Máquinas e equipamentos agrícolas e rodoviários
1640100 Transf.convênio -estado/outros

 6 – DO REAJUSTE, REVISÃO E REPACTUAÇÃO DE PREÇOS
6.1 - A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, em consonância com disposto no artigo 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, a ser realizado mediante os seguintes critérios:
6.1.1 - Reajuste de Preços:
6.1.1.1 - Os preços constantes na presente ata podem ser reajustados a cada 12 (doze) meses.
6.1.2 - Revisão de preços:
6.1.2.1 - A Revisão de Preços, observadas as prescrições da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, poderá ser solicitada, desde que 
ocorra fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactu-
adas no presente contrato, para reequilíbrio econômico financeiro, se houver a efetiva comprovação do aumento pela empresa registrada 
(requerimento, planilha de custos e documentação de suporte).
6.1.2.1.1 - A CONTRATADA deverá formular à CONTRATANTE requerimento para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência de fato 
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações por ela contraídas;
6.1.2.1.2 - O pedido de revisão que majore o preço Contratado deverá ser instruído com comprovante dos fatos que dão ensejo a alteração 
pretendida, e esta somente poderá ser feita após a análise dos elementos apresentados (notas fiscais dos seus fornecedores habituais que 
comprovem aumento de seu custo de compra) e da comparação do preço base de Mercado com o preço final a ser praticado (o qual não 
poderá ultrapassar o preço praticado na praça pela concorrência).
6.1.2.1.3 - A CONTRATANTE examinará o requerimento e, após análise e conferência dos valores, informará a CONTRATADA quanto ao 
atendimento ou não do mesmo, de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
6.1.3 - Independentemente de solicitação, a CONTRATANTE poderá convocar a CONTRATADA para negociar a redução dos preços, manten-
do o mesmo objeto contratado, na quantidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 
7 - DA FISCALIZAÇÃO
7.1 - O exercício de fiscalização pelo preposto da CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá as responsabilidades da CONTRATADA.
7.2 - À Fiscalização fica desde já assegurado o direito de:
7.2.2 - Determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;
7.2.3 - Rejeitar todo e qualquer bem entregue de má qualidade ou em desacordo com o especificado no edital e na proposta, exigindo sua 
substituição ou correção imediatas;
7.2.4 - Impugnar todo e qualquer produto em desacordo com as especificações, normas regulamentares, legais e contratuais;
7.3 - A CONTRATANTE sem prejuízo de suas atribuições de acompanhamento, poderá contratar, profissionais consultores ou empresas es-
pecializadas, os serviços relativos ao controle qualitativo e quantitativo dos materiais objeto do edital.

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE
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8.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
I) fornecer os objetos licitados de acordo com a qualidade exigida pelos órgãos de controle governamental;
II) responsabilizar-se integralmente pelos objetos ora contratados, nos termos da legislação vigente;
III) comunicar a Prefeitura, por escrito, no prazo de 03 (três) dias úteis, quaisquer alterações ocorridas no Contrato Social, durante o prazo 
de vigência do Contrato, bem como apresentar documentos comprobatórios;
IV) sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado da Prefeitura, encarregado de acompanhar a execução 
do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas.
V) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato nos termos do 
artigo 71 da Lei nº 8666/93.
VI) A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou à terceiros, por si ou seus sucessores 
e representantes, na execução do objeta CONTRATADA, isentando o município de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decor-
rência do mesmo.
8.2 - Constituem obrigações da CONTRANTANTE:
I) oferecer todas as informações necessárias para que a empresa possa realizar a do objeto licitado dentro das especificações solicitadas;
II) realizar o pagamento na forma estipulada no Edital;
III) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
IV) rejeitar no todo ou em parte os objetos entregues em desacordo com o objeto deste Contrato.

9 - CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada, após regular processo administrativo, à penalidade de:
a) Advertência para cumprimento do contrato no prazo de 05 (cinco) dias;
b) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 20 (vinte) dias.
9.1.1 – A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora da hipótese de rescisão contratual, a critério 
da Administração, consoante o art. 77 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
9.1.2 - A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções 
cabíveis.
9.2 - A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato, sujeitará 
a Contratada, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
b) Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação;
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Apiúna pelo prazo de até 02 (dois) anos;
c.1) Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Públi-
ca, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior, 
podendo o Município incluir as informações no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controla-
doria Geral da União e disponível em http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc.
9.2.1 - A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela Ad-
ministração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas.
9.2.2 - A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.
9.3 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
9.4 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
9.5 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Mu-
nicípio, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.
9.5.1 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.
9.6 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis.
9.7 - Serão aplicadas também a seguinte penalidade para a infração abaixo descrita:
a) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da proposta apresentada em caso de não regularização da documentação pertinente à ha-
bilitação fiscal (no caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), no prazo previsto no parágrafo 1º do art. 43 da LC 123/2006.

10 - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
10.1 - A inexecução total ou parcial deste Ata de Registro de Preço, além de ocasionar a aplicação das penalidades anteriormente enuncia-
das, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei 
nº 8.666/93.
10.1.1 - No caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da lei 8.666/93, fica assegurado e reconhecido o direito do CONTRATANTE 
ao ressarcimento de eventuais prejuízos ou ônus adicionais decorrentes de novas contratações ou outros gastos imprevistos, além do atraso 
na entrega dos objetos, conforme art. 55, inciso IX da lei 8.666/93.
10.2 - A rescisão do Ata de Registro de Preço poderá se dar sob quaisquer das formas delineadas no art. 79, da Lei nº 8.666/93.

11 - DO FORO
11.1 - O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de composição amigável, e/ou litígios perti-
nentes ao objeto da presente licitação, independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de ASCURRA/SC.

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, o presente instrumento em 2 (DUAS) vias de igual 
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teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinados.
Apiúna, 6 de abril de 2021.
MUNICÍPIO DE APIÚNA
MARCELO DOUTEL DA SILVA
CONTRATANTE
MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI 
CONTRATADA

 

DECRETO Nº 3779
Publicação Nº 2965164

DECRETO Nº3779/2021
De 01/04/2021
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA E ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETA

MARCELO DOUTEL DA SILVA, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 64, VI da Lei Orgânica, 
e de acordo com o Art. 8º, da Lei nº 945/2020 de 01/12/2020:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Apiúna, o valor de 
até R$ (Um mil e cem Reais), da seguinte dotação orçamentária:
02 Gabinete do Prefeito e do Vice-prefeito
001 Gabinete do Prefeito e do Vice-prefeito
0004.0122.0201.2020 Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice-prefeito
30000000000 Despesas Correntes
33000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 1.100,00

TOTAL 1.100,00

Art. 2º - Por conta da anulação constante no Art. 1º, o Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado suplementar no orçamento vi-
gente na Prefeitura Municipal de Apiúna, até o valor de R$ ( Um mil e cem Reais), na seguinte dotação orçamentária:
02 Gabinete do Prefeito e do Vice-prefeito
001 Gabinete do Prefeito e do Vice-prefeito
0004.0122.0201.2020 Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice-prefeito
40000000000 Despesas de Capital
44000000000 Investimentos
44900000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 1.100,00

TOTAL 1.100,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Apiúna em, 01 de Abril de 2021.

MARCELO DOUTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3780
Publicação Nº 2965822

DECRETO Nº3780/2021
De 01/04/2021
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE APIÚNA E ESTABE-
LECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETA

MARCELO DOUTEL DA SILVA, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 64, VI da Lei Orgânica, 
e de acordo com o Art. 8º, da Lei nº 945/2020 de 01/12/2020:
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Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Apiúna, o 
valor de até R$ 2.000,00 (Dois mil Reais) da seguinte dotação orçamentária:
05 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0501.2050 Manutenção Geral da Secretaria de Saúde
30000000000 Despesas Correntes
33000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000 Aplicações Diretas
33.844 Repasses SUS Portaria 2516/2020-EA 2.000,00

TOTAL 2.000,00

Art. 2º - Por conta da anulação constante no Art. 1º, o Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado suplementar no orçamento vi-
gente no Fundo Municipal de Saúde de Apiúna, até o valor de R$ 2.000,00 (Dois mil Reais), na seguinte dotação orçamentária:
05 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0501.2050 Manutenção Geral da Secretaria de Saúde
30000000000 Despesas Correntes
33000000000 Outras Despesas Correntes

33930000000 Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entidades dos OFSS com consórcio 
público do qual o ente participe

33.844 Repasses SUS Portaria 2516/2020-EA 2.000,00
TOTAL 2.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Apiúna em, 01 de Abril de 2021.

MARCELO DOUTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

LEI Nº 948-2021 - FUNDEB
Publicação Nº 2965339

LEI ORDINÁRIA Nº 948/2021
30/03/2021
�Dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB, em conformidade com o artigo 212-A da Constituição 
Federal, regulamentado na forma da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020�.

MARCELO DOUTEL DA SILVA, Prefeito Municipal de Apiúna, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;
Art. 1º - O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação no Município de APIÚNA- CACS-FUNDEB, criado nos termos da Lei nº 551, de 26 de abril de 
2007, em conformidade com o artigo 212-A da Constituição Federal, regulamentado na forma da Lei Federal nº 14.113, 25 de dezembro de 
2020, fica reestruturado de acordo com as disposições desta lei.
Art. 2º - O CACS-FUNDEB tem por final idade proceder ao acompanhamento e ao controle social sobre a distribuição, a transferência e a 
aplicação dos recursos do Fundo, com organização e ação independentes e em harmonia com os órgãos da Administração Pública Municipal, 
competindo-lhe:
I - elaborar parecer sobre as prestações de contas, conforme previsto no parágrafo único do art. 31 da Lei Federal nº 14.113, de 2020;
II - supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta orçamentária anual, objetivando concorrer para o regular e tempestivo 
tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do Fundo;
III - acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar- PNATE 
e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos - PEJA e, ainda, receber e analisar as 
prestações de contas referentes a esses programas, com a formulação de pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e o 
encaminhamento deles ao FNDE.
IV- acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta dos programas nacionais do governo federal em andamento no 
Município;
V - receber e analisar as prestações de contas referentes aos programas referidos nos incisos III e IV do "caput" deste artigo, formulando 
pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação- FNDE;
VI - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta 
do Fundo;
VII - atualizar o regimento interno, observado o disposto nesta lei.
Art. 3º - O CACS-FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente:
I - apresentar, ao Poder Legislativo e aos órgãos de controle interno e externo, manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos 
demonstrativos gerenciais do Fundo, dando ampla transparência ao documento em sítio da internet;
II - convocar, por decisão da maioria de seus membros, o Secretário Municipal de Educação ou servidor equivalente para prestar esclareci-
mentos acerca do fluxo de recursos e da execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo não 
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superior a 30 (trinta) dias;
III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, com prazo para fornecimento não superior a 20 (vinte) dias, referentes a:
a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e de serviços custeados com recursos do Fundo;
b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, com a discriminação dos servidores em efetivo exercício na educação básica e a 
indicação do o respectivo nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que se encontrarem vinculados;
c) convênios/parcerias com as instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos;
d) outras informações necessárias ao desempenho de suas funções;
IV - realizar visitas para verificar, "in loco", entre outras questões pertinentes:
a) o desenvolvimento regular de obras e serviços realizados pelas instituições escolares com recursos do Fundo;
b) a adequação do serviço de transporte escolar;
c) a utilização, em benefício do sistema de ensino, de bens adquiridos com recursos do Fundo para esse fim.
Art. 4º - A fiscalização e o controle do cumprimento do disposto no art. 212-A da Constituição Federal e nesta lei, especialmente em relação 
à aplicação da totalidade dos recursos do Fundo, serão exercidos pelo CACS-FUNDEB.
Art. 5º - O CACS-FUNDEB deverá elaborar e apresentar ao Poder Executivo parecer referente à prestação de contas dos recursos do Fundo.
Parágrafo único. O parecer deve ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do prazo de apresentação da prestação de 
contas pelo Poder Executivo ao Tribunal de Contas do Município.
Art. 6º - O CACS-FUNDEB será constituído por:
I - membros titulares, na seguinte conformidade:
a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo pelo menos 1 (um) deles da Secretaria Municipal de Educação;
b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública do Município;
c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas do Município;
d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas públicas do Município;
e) 2 (dois) representantes dos pais/responsáveis de alunos da educação básica pública do Município;
f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública do Município, devendo 1 (um) deles ser indicado pela entidade de 
estudantes secundaristas;
§ 1º Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, quando houver:
I - 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação - CME;
II - 1 (um) representante do Conselho Tutelar, previsto na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adoles-
cente-, indicado por seus pares;
§ 2º Para cada membro titular, deverá ser nomeado um suplente, representante da mesma categoria ou segmento social com assento no 
Conselho, que substituirá o titular em seus impedimentos temporários, provisórios e em seus afastamentos definitivos, ocorridos antes do 
fim do mandato.
§ 3º Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, no caso da alínea "f" do inciso I do "caput" deste artigo, a representação 
estudantil poderá acompanhar as reuniões do conselho, com direito a voz.
Art. 7º - Ficam impedidos de integrar o CACS-FUNDEB:
I - o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais, bem como seus cônjuges e parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau;
II - o tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou 
ao controle interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins desses profissionais, até o terceiro grau;
III - estudantes que não sejam emancipados;
IV - responsáveis por alunos ou representantes da sociedade civil que:
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos do Poder Executivo;
b) prestem serviços terceirizados no âmbito do Poder Executivo.
Art. 8º - Os membros do CACS - FUNDEB, observados os impedimentos previstos no artigo 7º desta lei, serão indicados até 20 (vinte) dias 
antes do término do mandato dos conselheiros anteriores, da seguinte forma:
I - pelo Prefeito, quando se tratar de representantes do Poder Executivo;
II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, pelo conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito 
municipal, conforme o caso, em processo eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos pares;
III - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades sindicais da respectiva categoria;
IV - nos casos de organizações da sociedade civil, em processo eletivo dotado de ampla publicidade, vedada a participação de entidades 
que figurem como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da Administração da localidade a título oneroso.
Art. 9º - Compete ao Poder Executivo designar, por meio de portaria específica, os integrantes dos CACS-FUNDEB, em conformidade com 
as indicações referidas no artigo 8º desta lei.
Art. 10º - O Presidente e o Vice-Presidente do CACS-FUNDEB serão eleitos por seus pares em reunião do colegiado, nos termos previstos 
no seu regimento interno.
Parágrafo único. Ficam impedidos de ocupar as funções de Presidente e de Vice-Presidente qualquer representante do Poder Executivo no 
colegiado.
Art. 11º - A atuação dos membros do CACS-FUNDEB:
I - não será remunerada;
II - será considerada atividade de relevante interesse social;
III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas ativida-
des e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações;
IV - será considerada dia de efetivo exercício dos representantes de professores, diretores e servidores das escolas públicas em atividade 
no Conselho;
V - veda, no caso dos conselheiros representantes de professores, diretores ou servidores das escolas públicas, no curso do mandato:
a) a exoneração de ofício, demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou transferência involuntária do estabelecimento de ensino em 
que atuam;
b) atribuição de falta injustificada ao serviço em função das atividades do conselho;
c) o afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do término do mandato para o qual tenha sido designado;
VI - veda, no caso dos conselheiros representantes dos estudantes em atividade no Conselho, no curso do mandato, a atribuição de falta 
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injustificada nas atividades escolares, sendo-lhes assegurados os direitos pedagógicos.
Art. 12º - O primeiro mandato dos Conselheiros do CACS-FUNDEB, nomeados nos termos desta lei terá vigência até 31 de dezembro de 
2022.
Art. 13º - A partir de 1º de janeiro do terceiro ano de mandato do Prefeito, o mandato dos membros do CACS-FUNDEB será de 4 (quatro) 
anos, vedada a recondução para o próximo mandato.
Art. 14º - As reuniões do CACS-FUNDEB serão realizadas:
I - na periodicidade definida pelo regimento interno, respeitada a frequência mínima bimestral, ou por convocação de seu Presidente;
II - extraordinariamente, quando convocadas pelo Presidente ou mediante solicitação por escrito de no mínimo, 2/3 (dois terços) dos inte-
grantes do colegiado.
§ 1º As reuniões serão realizadas em primeira convocação, com a maioria simples dos membros do CACS-FUNDEB ou, em segunda convo-
cação, 30 (trinta) minutos após, com os membros presentes.
§ 2º As deliberações serão aprovadas pela maioria dos membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade nos casos em que 
o julgamento depender de desempate.
Art. 15º - O sítio na internet contendo informações atualizadas sobre a composição e o funcionamento do CACS-FUNDEB terá continuidade 
com a inclusão:
I - dos nomes dos Conselheiros e das entidades ou segmentos que representam;
II - do correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o Conselho;
III - das atas de reuniões;
IV - dos relatórios e pareceres;
V - outros documentos produzidos pelo Conselho.
Art. 16º - Caberá ao Poder Executivo, com vistas à execução plena das competências do CACS- FUNDEB, assegurar:
I - infraestrutura, condições materiais e equipamentos adequados e local para realização das reuniões;
II - profissional de apoio para secretariar, em especial, as reuniões do colegiado.
Art. 17º - O regimento interno do CACS-FUNDEB deverá ser atualizado e aprovado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a posse 
dos Conselheiros.
Art. 18º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei nº 551, de 26 de abril de 2007.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 30 de março de 2021.
MARCELO DOUTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0360/2021
Publicação Nº 2966047

PORTARIA Nº 0360/2021
De 06 de abril de 2021

DETERMINA O AFASTAMENTO PREVENTIVO DE
SILVIA APARECIDA FILISBERTO DE OLIVEIRA

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 95/2008 
de 01/09/2008, art. 191,
RESOLVE
Art. 1° - Afastar preventivamente a servidora efetiva SILVIA APARECIDA FILISBERTO DE OLIVEIRA, matrícula 47155, ocupante do cargo de 
Técnico de Enfermagem, por 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da remuneração.
Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 06 de abril de 2021.
Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0361/2021
Publicação Nº 2966048

PORTARIA Nº 0361/2021
De 06 de abril de 2021

PRORROGA PRAZO PARA A CONCLUSÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº XXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,

RESOLVE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 06 de abril de 2021.
Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal
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PORTARIA N°0362/2021
Publicação Nº 2966049

PORTARIA Nº 0362/2021
De 06 de abril de 2021
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR COMISSÃO COORDENADORA DO
CADASTRO SIMPLIFICADO Nº 04/2021

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio,
RESOLVE
Art. 1º - Fica instituída a Comissão Municipal Coordenadora do Cadastro Simplificado n.º 04/2021 do Município de Apiúna.
Art. 2º - A Comissão de que trata o artigo primeiro desta Portaria, fica assim composta:
I. Presidente: Luzia Martins Roedel
II. Secretário: Marlene Krucynski da Silva
III. Membro: Ana Paula Nahring
IV. Membro: Thean Carlos Moser
V. Membro: Vanessa Fuluvarni Rozza
Parágrafo Único - A Comissão poderá funcionar somente com a maioria absoluta de seus membros.
Art. 3º - À Comissão Municipal Coordenadora do Cadastro Simplificado nº 04/2021, compete avaliar, acompanhar e fiscalizar a realização do 
Cadastro, emitir julgamentos acerca de impugnações e recursos impetrados e deliberar sobre os casos omissos.
Art. 4º - As decisões da Comissão Municipal Coordenadora do Cadastro Simplificado nº 04/2021 serão tomadas por maioria simples de 
votos, cabendo ao Presidente o voto de desempate, quando for necessário.
Art. 5º - Compete ao Presidente da Comissão Municipal Coordenadora do Cadastro Simplificado nº 04/2021 acima mencionado presidir as 
reuniões.
Art. 6º - Compete ao Secretário da Comissão Municipal Coordenadora do Cadastro Simplificado nº 04/2021:
I. Lavrar as atas dos trabalhos da Comissão, assinando-as em conjunto com os demais membros;
II. Propor ao Presidente as medidas adequadas ao bom andamento dos trabalhos da Comissão;
III. Elaborar os relatórios, assinando-os em conjunto com os demais membros;,

Art. 7° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 06 de abril de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0363/2021
Publicação Nº 2966050

PORTARIA Nº 0363/2021
De 06 de abril de 2021

DESIGNA FABIANA BAZZANELLA COMO FISCAL DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2021

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 67 da Lei nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e com o decreto municipal nº 2.994/18 de 23/07/2018 que aprova a Instrução Normativa n° 04/2018 que dispõe sobre as 
funções de gestor e de fiscal de contratos administrativos do Poder Executivo Municipal,
RESOLVE
Art. 1° - Designar a servidora FABIANA BAZZANELLA, matrícula n. 18813, ocupante do cargo comissionado de Diretor de Departamento, 
para desempenhar a função de fiscal da ata abaixo relacionada, além de contribuir no que for necessário para o desempenho das funções 
de seus auxiliares:
ATA OBJETO EMPRESA CONTRATADA

11/2021

Aquisição parcelada de embalagens para coleta seletiva em âmbito municipal, para 
fornecimento de embalagens para coleta seletiva, a serem distribuídas para os munícipes, 
para dar continuidade à destinação correta dos resíduos sem impactos no meio ambiente 
através da reciclagem.

LED 21 IMPORTADORA E EXPORTADORA EIRELI

Art. 2° - Ficam também designados com a função de assessorar o fiscal titular na fiscalização do contrato acima mencionado os servidores 
a seguir:
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Servidor: Jeniffer Bueno de Oliveira
Cargo: Auxiliar de Escritório
Matricula: 119415
Art. 3° - Os auxiliares designados com a atribuição de assessorar o fiscal titular, devem desempenhar as seguintes funções:
I. Ter conhecimento dos termos contratuais;
II. Acompanhar a execução contratual;
III. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 66

IV. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e/ou da entrega do material objeto do contrato;
V. Atestar o recebimento provisório das notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços e/ou entrega do material e 
encaminha-las ao fiscal do contrato;
VI. Relatar ao fiscal do contrato a respeito da execução do objeto do contrato, de faltas, defeitos ou incoerências, para eventuais anulações 
nos pagamentos devidos à contratada.
Art. 4° - Na ausência do servidor designado no artigo 1°, ficará automaticamente designado a servidora Jeniffer Bueno de Oliveira, matrícula 
119415, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.
Art. 5° - Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.
Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 06 de abril de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0364/2021
Publicação Nº 2966051

PORTARIA Nº 0364/2021
De 06 de abril de 2021

DESIGNA GISELE DE OLIVEIRA BARBOSA COMO FISCAL
DOS CONTRATOS Ns° 33, 34, 35, 36 E 37/2021

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 67 da Lei nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e com o decreto municipal nº 2.994/18 de 23/07/2018 que aprova a Instrução Normativa n° 04/2018 que dispõe sobre as 
funções de gestor e de fiscal de contratos administrativos do Poder Executivo Municipal,
RESOLVE

Art. 1° - Designar a servidora efetiva GISELE DE OLIVEIRA BARBOSA, matrícula n. 151700-1, ocupante do cargo de Nutricionista, para de-
sempenhar a função de fiscal dos contratos abaixo relacionados, além de contribuir no que for necessário para o desempenho das funções 
de seus auxiliares:
CONTRATOS OBJETO EMPRESAS CONTRATADAS
33/2021
34/2021
35/2021
36/2021
37/2021

Chamada pública para fornecimento de produtos da agricultura familiar e 
do empreendedor familiar rural para alimentação escolar da secretaria de 
educação e cultura.

Marcos Luciano Brezinger
Sandra Altini Ferrari
Coop. da Agricultura familiar Vale do Itajaí
Coop de peq produtores de Taió – Cooper Taió
Assoc de prod org do plan v do itajai e lit. CAT ECOFRUTAS

Art. 2° - Ficam também designados com a função de assessorar o fiscal titular na fiscalização do contrato acima mencionado os servidores 
a seguir:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Servidor: Ana Paula Custódio
Cargo: Professor
Matricula: 46620
Art. 3° - Os auxiliares designados com a atribuição de assessorar o fiscal titular, devem desempenhar as seguintes funções:
I. Ter conhecimento dos termos contratuais;
II. Acompanhar a execução contratual;
III. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
IV. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e/ou da entrega do material objeto do contrato;
V. Atestar o recebimento provisório das notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços e/ou entrega do material e 
encaminha-las ao fiscal do contrato;
VI. Relatar ao fiscal do contrato a respeito da execução do objeto do contrato, de faltas, defeitos ou incoerências, para eventuais anulações 
nos pagamentos devidos à contratada.
Art. 4° - Na ausência do servidor designado no artigo 1°, ficará automaticamente designado a servidora Ana Paula Custódio, matrícula 
46620, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.
Art. 5° - Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.
Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 06 de abril de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 0359/2021
Publicação Nº 2967160

PORTARIA Nº 0359/2021
De 05 de abril de 2021
CONCEDE INSALUBRIDADE PARA
DENISE JOSEANE BOEIRA

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar n° 95/2008 
de 01/09/2009, Art. 107,
RESOLVE

Art. 1° - Conceder com efeitos retroativos a partir de 1º/04/2021, insalubridade de 40% para a servidora efetiva DENISE JOSEANE BOEIRA, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, por realizar coletas de lixo na Escola Isolada Padre Agustinho Vorgerd.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 05 de abril de 2021.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal
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Arabutã

Prefeitura

PORTARIA 162/2021
Publicação Nº 2965960

PORTARIA Nº 162/2021
READAPTA SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Leani Kapp Schmitt Prefeita Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art.1º READAPTAR, pelo prazo de 90 dias a partir de 5 de abril de 2021, a servidora IVETE MÜLLER LINO TEIXEIRA, inscrita no CPF sob nº. 
627.085.389-34, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Copa e Higienização, virtude de inaptidão no exercício das funções 
do cargo efetivo, conforme laudo médico, para exercer a função de Auxiliar Administrativo, nos termos do art. 27, da Lei Complementar nº. 
159, de 29 de dezembro de 2014.
Art.2º Revogadas as disposições em contrário, em especial os termos da portaria nº245 de 23 de abril 2020, esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 05 de abril de 2021.

LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.

PORTARIA 163/2021
Publicação Nº 2966138

PORTARIA Nº 163/2021
CESSA EFEITOS DE PORTARIA DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei e,
CONSIDERANDO a conclusão do médico do trabalho, em consulta em que o servidor foi submetido em 30/03/2021.
RESOLVE:
Art.1º CESSAR, os efeitos da portaria nº246 de 23 de abril de 2020 que concedeu afastamento remunerado a servidora LUCIA BERNADETE 
PATZLAFF, inscrita no CPF sob nº. 494.821.659-34, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Agente de Copa e Higienização.
Art.2º - O retorno à atividade laboral presencial somente ocorrerá após avaliação médica com médico especialista, durante esse período 
servidora permanece afastada por auxilio doença.
Art.3º Os efeitos desta portaria retroagem a data de 30 de março de 2021.
Art.4º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Arabutã/SC, 06 de abril de 2021.

LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação

PORTARIA 164/2021
Publicação Nº 2967170

PORTARIA Nº. 164/2021

PRORROGA LICENÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
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Art.1º PRORROGAR, partir do dia 07 de abril de 2021 a licença maternidade da servidora DARCILA SCHEER VEIRICH, inscrita no CPF sob 
nº. 042.913.829/60, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Agente de Copa e Higienização, por mais 60(sessenta) dias consecutivos, 
a contar do dia 07 de abril 2021, conforme art.105 da Lei Complementar nº159/2014.
Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 07 de abril de 2021.

LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.

PP 20.2021
Publicação Nº 2966583

MUNICÍPIO DE ARABUTÃ SC
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 029/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2021

Objeto: Serviço de Lavação de Veículos e máquinas da frota municipal
Forma Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM

Recebimento das Propostas: até 08h45 do dia 26/04/2021.
Abertura: às 09h00 do dia 26/04/2021.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.arabuta.sc.gov.br, link “Lici-
tações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Avenida Lauro Muller, 
210, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3448-0048.

ARABUTÃ, SC, 06 de Abril de 2021.

LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita
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Araranguá

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO N° 17/2021 - SAÚDE
Publicação Nº 2965632

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 17/2021 - SAÚDE
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: Registro de preços objetivando a aquisição (sob demanda) de oxigênio medicinal gasoso para suprir as necessidades do progra-
ma de oxigênoterapia domiciliar que atende pacientes cadastrados na secretaria municipal de saúde e moradores de diversos bairros do 
município de Araranguá.
TIPO DA LICITAÇÃO: Menor Preço por item
ENTREGA DOS ENVELOPES: Até às 13h45min horas do dia 19 de Abril de 2021, no Serviço de Protocolo Geral da Prefeitura, sito à Rua Dr. 
Virgulino de Queiróz, 200, centro.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 19 de Abril de 2021, na sala de reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura.
REGIMENTO: Leis Federais 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014 e Decreto Municipal nº 
2.676/05.
EDITAL COMPLETO E INFORMAÇÕES: Está à disposição dos interessados no horário de expediente da Prefeitura, no endereço eletrônico; 
www.ararangua.sc.gov.br, e afixado no mural, localizado no hall de entrada da sala do Departamento de Licitações da Prefeitura. Maiores 
informações poderão ser obtidas pelo telefone 0XX48 3521-0929 ou pelo e-mail: licitacao@ararangua.sc.gov.br .

Araranguá, SC, 06 de Abril de 2021.

Cesar Antônio Cesar
Prefeito

Liliane Silva de Souza
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO N° 42/2021
Publicação Nº 2965889

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 42/2021
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL – SRP
OBJETO: Registro de preços objetivando a contratação, sob demanda, de empresa do ramo pertinente para execução de serviços de manu-
tenção de rede elétrica, posteamento e afins, tudo em conformidade com termo de referência anexo ao edital de licitação.

TIPO DA LICITAÇÃO: Menor Preço por Item

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até às 08h45min do dia 19 de Abril de 2021, no Serviço de Protocolo Geral da Prefeitura, sito à Rua Dr. Virgulino 
de Queiróz, 200, centro.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00 horas do dia 19 de Abril de 2021, na sala de reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura.
REGIMENTO: Leis Federais 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014 e Decreto Municipal nº 
2.676/05.
EDITAL COMPLETO E INFORMAÇÕES: Está à disposição dos interessados no horário de expediente da Prefeitura, no endereço eletrônico; 
www.ararangua.sc.gov.br, e afixado no mural, localizado no hall de entrada da sala do Departamento de Licitações da Prefeitura. Maiores 
informações poderão ser obtidas pelo telefone 0XX48 3521-0929 ou pelo e-mail: licitacao@ararangua.sc.gov.br .

Araranguá, SC, 06 de Abril de 2021.
Cesar Antônio Cesar
Prefeito

Liliane Silva de Souza
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO N° 43/2021
Publicação Nº 2965900

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 43/2021
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL – SRP
OBJETO: Contratação de empresa do ramo pertinente, objetivando a prestação de serviços de acompanhamento e implantação dos 
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programas de saúde e segurança do trabalho visando gerar condições de melhoria da produtividade com reflexo da redução de acidentes e 
doenças do trabalho e melhorando a qualidade de vida dos trabalhadores, com acompanhamento de engenheiro de segurança, médico do 
trabalho e técnicos especializados, tudo em conformidade com termo de referencia anexo ao edital de licitação.

TIPO DA LICITAÇÃO: Menor Preço por Item

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até às 10h45min do dia 19 de Abril de 2021, no Serviço de Protocolo Geral da Prefeitura, sito à Rua Dr. Virgulino 
de Queiróz, 200, centro.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 11h00 horas do dia 19 de Abril de 2021, na sala de reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura.
REGIMENTO: Leis Federais 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014 e Decreto Municipal nº 
2.676/05.
EDITAL COMPLETO E INFORMAÇÕES: Está à disposição dos interessados no horário de expediente da Prefeitura, no endereço eletrônico; 
www.ararangua.sc.gov.br, e afixado no mural, localizado no hall de entrada da sala do Departamento de Licitações da Prefeitura. Maiores 
informações poderão ser obtidas pelo telefone 0XX48 3521-0929 ou pelo e-mail: licitacao@ararangua.sc.gov.br .

Araranguá, SC, 06 de Abril de 2021.
Cesar Antônio Cesar
Prefeito

Liliane Silva de Souza
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO N°18/2021 - SAÚDE
Publicação Nº 2965824

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 18/2021 - SAÚDE
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: Registro de preços objetivando a aquisição de insumos e reagentes para uso do laboratório municipal de Araranguá, tudo em 
conformidade com termo de referencia anexo ao edital de licitação.
TIPO DA LICITAÇÃO: Menor Preço por item
ENTREGA DOS ENVELOPES: Até às 15h15min horas do dia 19 de Abril de 2021, no Serviço de Protocolo Geral da Prefeitura, sito à Rua Dr. 
Virgulino de Queiróz, 200, centro.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 15h30min do dia 19 de Abril de 2021, na sala de reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura.
REGIMENTO: Leis Federais 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014 e Decreto Municipal nº 
2.676/05.
EDITAL COMPLETO E INFORMAÇÕES: Está à disposição dos interessados no horário de expediente da Prefeitura, no endereço eletrônico; 
www.ararangua.sc.gov.br, e afixado no mural, localizado no hall de entrada da sala do Departamento de Licitações da Prefeitura. Maiores 
informações poderão ser obtidas pelo telefone 0XX48 3521-0929 ou pelo e-mail: licitacao@ararangua.sc.gov.br .

Araranguá, SC, 06 de Abril de 2021.

Cesar Antônio Cesar
Prefeito

Liliane Silva de Souza
Pregoeira

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 45/2021
Publicação Nº 2965926

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 45/2021
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL – SRP
OBJETO: Registro de preços objetivando a contratação, sob demanda, de serviços de conserto, montagem, recapagem de pneus, geometria, 
balanceamento e vulcanização nos veículos leves da frota municipal, tudo em conformidade com termo de referencia anexo ao edital de 
licitação.

TIPO DA LICITAÇÃO: Menor Preço por Item

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até às 10h45min do dia 20 de Abril de 2021, no Serviço de Protocolo Geral da Prefeitura, sito à Rua Dr. Virgulino 
de Queiróz, 200, centro.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 11h00 horas do dia 20 de Abril de 2021, na sala de reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura.
REGIMENTO: Leis Federais 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014 e Decreto Municipal nº 
2.676/05.
EDITAL COMPLETO E INFORMAÇÕES: Está à disposição dos interessados no horário de expediente da Prefeitura, no endereço eletrônico; 
www.ararangua.sc.gov.br, e afixado no mural, localizado no hall de entrada da sala do Departamento de Licitações da Prefeitura. Maiores 
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informações poderão ser obtidas pelo telefone 0XX48 3521-0929 ou pelo e-mail: licitacao@ararangua.sc.gov.br .
Araranguá, SC, 06 de Abril de 2021.
Cesar Antônio Cesar
Prefeito

Liliane Silva de Souza
Pregoeira

EDITAL DE LICITAÇÃO N°44/2021
Publicação Nº 2965904

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 44/2021
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL – SRP
OBJETO: Registro de preços objetivando a contratação, sob demanda, de serviços de torno e solda a serem executação como manutenção 
preventiva e/ou corretiva dos veículos e máquinas da frota municipal, tudo em conformidade com termo de referencia anexo ao edital de 
licitação.

TIPO DA LICITAÇÃO: Menor Preço por Item

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até às 08h45min do dia 20 de Abril de 2021, no Serviço de Protocolo Geral da Prefeitura, sito à Rua Dr. Virgulino 
de Queiróz, 200, centro.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00 horas do dia 20 de Abril de 2021, na sala de reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura.
REGIMENTO: Leis Federais 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014 e Decreto Municipal nº 
2.676/05.
EDITAL COMPLETO E INFORMAÇÕES: Está à disposição dos interessados no horário de expediente da Prefeitura, no endereço eletrônico; 
www.ararangua.sc.gov.br, e afixado no mural, localizado no hall de entrada da sala do Departamento de Licitações da Prefeitura. Maiores 
informações poderão ser obtidas pelo telefone 0XX48 3521-0929 ou pelo e-mail: licitacao@ararangua.sc.gov.br .
Araranguá, SC, 06 de Abril de 2021.
Cesar Antônio Cesar
Prefeito

Liliane Silva de Souza
Pregoeira

EDITAL DE LICITAÇÃO N°46/2021
Publicação Nº 2966083

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº. 46/2021
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

MODALIDADE: Tomada de Preços
TIPO: Menor Preço Global
OBJETO: Contratação de empresa do ramo pertinente objetivando a execução de serviços, com fornecimento de materiais, necessários a 
pavimentação com lajotas na rua Doutor Edgar Serrano, bairro Coloninha, neste município, tudo em conformidade com memorial descritivo 
, planilhas e projetos.
ENTREGA DE ENVELOPES: Até às 08h45min; do dia 23 de Abril de 2021, no Serviço de Protocolo Geral da Prefeitura, sito à Rua Dr. Virgulino 
de Queiroz, 200, centro.
ABERTURA DE ENVELOPES: As 09h00min do dia 23 de Abril de 2021, na sala de reuniões do Departamento de Licitações.
EDITAL COMPLETO: deverá ser retirado no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Araranguá – Rua Dr. Virgulino de Queiroz, 
200 – Centro - Araranguá, de segunda a sexta-feira, no horário de expediente na Prefeitura, munido de pendrive ou CD ou no site: www.
ararangua.sc.gov.br.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone 48 3521.0910 ou 48 35210929.
Base Legal: Lei Federal nº. 8.666, de 21 de Junho de 1993 suas alterações e demais legislações aplicáveis.

Araranguá, SC, 06 de Abril de 2021.

Cesar Antonio Cesa
Prefeito Municipal
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EDITAL DE LICITAÇÃO N°47/2021
Publicação Nº 2966091

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº. 47/2021
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

MODALIDADE: Tomada de Preços
TIPO: Menor Preço Global
OBJETO: Contratação de empresa do ramo pertinente, objetivando a execução de serviços necessários a pavimentação com lajotas de 
concreto na rua Dr. Virgulino de Queiroz, trecho entre a Avenida Capitão Pedro Fernandes e rua Osvaldino Becker, bairro centro, neste mu-
nicípio, tudo em conformidade com memorial descritivo, planilhas e projetos.
ENTREGA DE ENVELOPES: Até às 13h45min; do dia 23 de Abril de 2021, no Serviço de Protocolo Geral da Prefeitura, sito à Rua Dr. Virgulino 
de Queiroz, 200, centro.
ABERTURA DE ENVELOPES: As 14h00min do dia 23 de Abril de 2021, na sala de reuniões do Departamento de Licitações.
EDITAL COMPLETO: deverá ser retirado no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Araranguá – Rua Dr. Virgulino de Queiroz, 
200 – Centro - Araranguá, de segunda a sexta-feira, no horário de expediente na Prefeitura, munido de pendrive ou CD ou no site: www.
ararangua.sc.gov.br.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone 48 3521.0910 ou 48 35210929.
Base Legal: Lei Federal nº. 8.666, de 21 de Junho de 1993 suas alterações e demais legislações aplicáveis.
Araranguá, SC, 06 de Abril de 2021.

Cesar Antonio Cesa
Prefeito Municipal



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 74

Arroio Trinta

Prefeitura

DECRETO Nº 2114
Publicação Nº 2965071

DECRETO Nº 2114, de 01 de abril de 2021.
Dispõe sobre o Regimento Eleitoral para execução do procedimento de Eleições dos membros dos Conselhos Administrativos e Fiscal do 
FASM, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei nº 1954/2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituído nos termos deste Decreto o Regimento Eleitoral do FASM (anexo único).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Arroio Trinta – SC, 01 de abril de 2021.

Alcidir Felchilcher
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

REGIMENTO PARA ELEIÇÕES

Seção I
Eleições

Art. 1º Os membros dos Conselhos Administrativo e Fiscal do Fundo de Assistência Social e Médica dos Servidores Públicos do Município de 
Arroio Trinta - FASM serão eleitos em processo eleitoral, nos termos e determinações constantes deste Regimento.

§1º O processo eleitoral adotará o sistema de chapas com nominata completa, indicando precisamente em sua composição quais segurados 
estarão candidatando-se para ocupar o cargo de Presidente, membros do Conselho Administrativo e membro do Conselho Fiscal e seus 
respectivos suplentes.

§2º Serão considerados eleitos para dirigir, administrar e fiscalizar o FASM a chapa que obtiver o maior número de votos válidos, pela ordem 
decrescente da votação obtida pelas chapas na proclamação dos resultados da eleição.

§3º Caso haja a impossibilidade da composição de chapas com a indicação de servidores inativos, as vagas destes serão ocupadas por 
servidores ativos.

§4° Aqueles que exercerem o mandato de Conselheiros Administrativos ou Fiscal não perceberão para tanto nenhum tipo de remuneração.

§6° O mandato do Presidente e dos demais Conselheiros será de 04 (quatro) anos.

Art. 2º As eleições para o FASM serão realizadas dentro do prazo máximo de 40 (quarenta) dias a partir da publicação do extrato deste 
Regimento no mural público municipal e continuarão a serem realizadas a cada legislatura disposta em lei, sob as mesmas regras.

Parágrafo único. Qualquer alteração realizada neste Regimento para as próximas legislaturas deverá ser aprovada em reunião plenária de 
usuários ativos e inativos, cujo quórum mínimo será de 1/3 (um terço) do total de usuários do plano de saúde do FASM, excetuando-se as 
alterações advindas de alterações já promulgadas pela Câmara Municipal à Lei Municipal nº 1954/2020.

Art. 3º Será garantida por todos os meios democráticos a lisura dos pleitos eleitorais, assegurando-se condições de igualdade as chapas 
concorrentes, especialmente no que se refere à paridade de indicação de mesários, tanto na coleta quanto na apuração de votos.

Seção II
Eleitor

Art. 4º É eleitor todo servidor público municipal que tiver aderido ao plano de saúde administrado pelo FASM.
Seção III
Das Chapas, Candidaturas e Inelegibilidades

Art. 5º Conforme indicado no §1º do art. 1º deste Regimento, as eleições serão procedidas através da utilização do sistema de chapas com 
nominata completa aos cargos pretendidos.
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§1º Obrigatoriamente, todos os candidatos que compuserem as chapas deverão possuir a condição de servidor público municipal estatu-
tário.

§2º Quanto à condição funcional dos segurados, a composição da chapa observará:

I – para a indicação dos candidatos que comporão o Conselho Administrativo, deverá observar-se a presença de servidores inativos;
II - para a indicação do candidato que comporá o Conselho Fiscal, deverá observar-se obrigatoriamente, sua condição de servidor ativo e 
efetivo.

Seção IV
Convocação de Eleições

Art. 6º As eleições serão convocadas por Edital, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, cujo extrato de convocação deverá ser obriga-
toriamente publicado nos murais da Sede da Prefeitura e da Câmara Municipal.

§1º Deverão ser afixadas cópias do Edital a que se refere este artigo, obrigatoriamente em todos os locais de trabalho.

§2º O Edital de convocação das eleições deverá conter obrigatoriamente:

I - data, horário e local de votação;
II- prazo para registro das chapas, horário e local de funcionamento da Secretaria Eleitoral.

Seção V
Composição e Formação da Comissão Eleitoral

Art. 7º O processo eleitoral será coordenado por uma Comissão Eleitoral composta por 3 (três) representantes indicados pelo Chefe do 
Poder Executivo.

§1º Todos os representantes componentes da Comissão Eleitoral deverão ser usuários do plano de saúde administrado pelo FASM.

§2º Os trabalhos poderão ser acompanhados por quaisquer dos candidatos aos cargos.

§3º A nomeação dos membros da Comissão Eleitoral, será feita através de Portaria expedida pelo Prefeito Municipal.

§4º Os servidores designados serão liberados para os trabalhos necessários.

§5º Todos os casos omissos serão decididos pela Comissão Eleitoral.

Art. 8º O presidente da Comissão Eleitoral será eleito dentre seus próprios integrantes, na primeira reunião da Comissão, na qual deverá 
ser aberto o Livro de Procedimento das Eleições.

§1º Caso haja empate, o caso será resolvido através da realização de sorteio, na presença de todos os membros da Comissão Eleitoral.

§2º O Livro de Procedimento das Eleições deverá possuir todas as suas páginas numeradas, não podendo as mesmas sob nenhuma hipótese 
serem destacadas, e deverá conter:

I – Termo de Abertura dos trabalhos:
II – anotação detalhada sob a forma de ata de todas as reuniões da Comissão Eleitoral, destacando-se a data de sua realização e a assina-
tura de todos os membros presentes;
III – apensamento de cópia de todos os atos oficiais que envolvam o processo eletivo.

Art. 9º O presidente da Comissão Eleitoral, somente exercerá o voto nas deliberações em que houver controvérsia entre os demais mem-
bros.

Seção VI
Procedimento para Registro das Candidaturas

Art. 10º O prazo para registro das chapas candidatas para proverem os cargos de membros dos Conselhos Administrativo e Fiscal do FASM 
será de 07 (sete) dias úteis contados da data da publicação do Edital de Convocação das Eleições, incluindo-se este inclusive.

§1º O registro das chapas candidatas será feito pela Comissão Eleitoral.

§2º Para efeito do disposto neste artigo a Comissão Eleitoral manterá uma Secretaria, durante o período dedicado ao registro de candidatos, 
com expediente diário, no período matutino e vespertino, de 8 (oito) horas, onde permanecerá um membro da Comissão Eleitoral habilitado 
para atender aos interessados no pleito, prestar informações concernentes ao processo eleitoral, receber documentação e fornecer recibos.

§3º O requerimento do registro da chapa candidata, será assinado por representante desta, será endereçado à Comissão Eleitoral em duas 
vias, indicará uma nomenclatura que identificará a chapa e será instruído com cópia:



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 76

a) da Carteira de Identidade de todos os membros que compõe a chapa;
b) do CPF de todos os membros que compõe a chapa.

§4° A nomenclatura utilizada para identificar a chapa candidata não poderá utilizar nomes ou símbolos de baixo calão, que incitem a violên-
cia ou a qualquer tipo de obscenidade ou ainda que exponham qualquer pessoa ou entidade ao ridículo ou a situações vexatórias.

§5° Caso não haja a inscrição de pelo menos uma chapa para a realização do pleito eleitoral, será prorrogado o prazo de registro de chapas 
por mais 7 (sete) dias, devendo serem procedidas as devidas publicações e retificações dos atos que envolvem o processo eletivo, para 
conhecimento de todos os interessados.

Art. 11 No encerramento do prazo para registro das chapas candidatas, a Comissão Eleitoral providenciará a imediata lavratura de ata cor-
respondente, consignando em ordem numérica de inscrição todas as chapas, o nome de seus membros e os respectivos cargos pretendidos 
por cada um deles.

Art. 12 No prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis a contar do encerramento do prazo de registro, a Comissão Eleitoral fará publicar a 
relação nominal das chapas candidatas registradas, no mural da sede da Prefeitura Municipal, em todas as sedes das Secretarias Municipais 
e em todos os locais de grande circulação dos servidores municipais, e declarará aberto o prazo de 48 (quarenta e oito horas) para impug-
nação.

Art. 13 Ocorrendo renúncia formal de qualquer chapa após o registro da candidatura, a Comissão Eleitoral, afixará cópia desse pedido no 
mural da sede da Prefeitura Municipal, em todas as sedes das Secretarias Municipais e em todos os locais de grande circulação dos servi-
dores municipais, em local visível, para conhecimento.

Art. 14 A relação dos servidores em condições de votar, por locais de trabalho, será elaborada pelo Município até 10 (dez) dias anteriores à 
data de eleição e será, no mesmo prazo, afixada em locais de fácil acesso.

Seção VII
Impugnação de candidatura

Art. 15 Na forma estabelecida pelo art. 13 deste Regimento o prazo de impugnação das chapas candidatas é de 48 (quarenta e oito) horas 
contadas da publicação da relação nominal dos candidatos que as integram.

§1º A impugnação somente poderá versar sobre as causas de inelegibilidade previstas neste Regulamento e será proposta através de re-
querimento fundamentado, dirigido à Comissão Eleitoral, mediante protocolo.

§2º No encerramento do prazo de impugnação lavrar-se-á competente Termo de Encerramento em que serão consignadas as impugnações, 
destacando-se nominalmente os impugnantes e as chapas impugnadas.

§3º Mesmo que não haja nenhum tipo de impugnação deverá ser lavrado Termo de Encerramento do prazo que configurara as anotações 
desta ausência.

§4º Cientificado formalmente da impugnação, o representante da chapa impugnada terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da 
cientificação para apresentação da defesa.

§5º Decorridos 24 (vinte e quatro) horas para a chapa impugnada apresentar defesa, sendo ou não apresentada, a Comissão Eleitoral reu-
nir-se-á e julgará a impugnação por maioria simples de votos.

§6º Julgada improcedente a impugnação, a chapa impugnada concorrerá às eleições, se procedente não concorrerá.

§7º Após o julgamento a Comissão Eleitoral fará publicar o Termo de Homologação das chapas candidatas em jornal oficial.

Seção VIII
Chapa Única

Art. 16 Caso exista apenas uma chapa inscrita para o pleito, a eleição será feita por aclamação, devendo os servidores votantes serem 
convocados por ato expresso da Comissão Eleitoral que deverá ser afixado no mural da sede da Prefeitura Municipal e da Câmara de Vere-
adores e em todos os locais de trabalho.

§1º O quorum mínimo para que seja realizada a proclamação é o determinado no art. 40.

§2º No mínimo, 50% dos presentes à aclamação deverão concordar com a chapa proposta.

§3º Após o ato de aclamação deverá ser lavrada uma ata constando a assinatura de todos os presentes.

Seção VIII
Voto Secreto

Art. 17 O sigilo do voto será assegurado mediante as seguintes providências:
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I - uso de cédula única, contendo a nomenclatura que identificará a chapa;
II - isolamento do eleitor em cabine indevassável para o ato de votar, com listagem dos candidatos afixada nas cabines;
III - verificação de autenticidade da cédula única à vista dos membros da mesa coletora;
IV - emprego de uma urna que assegura a inviolabilidade do voto;
V – afixação na cabine de votação dos nomes que compõe cada chapa.

Art.18 A cédula única será confeccionada em papel branco, com tipos uniformes.

§1º A cédula única deverá ser confeccionada de maneira que, dobrada, resguarde o sigilo do voto sem que seja necessário o emprego de 
cola para fechá-la.

§2º A disposição seq-encial das nomenclaturas adotadas pelas chapas, na listagem afixada nas cabines obedecerá à ordem de registro de 
inscrição.

Seção IX
Composição das mesas coletoras

Art. 19 A mesa coletora de votos funcionará sob a responsabilidade de um Presidente e dois mesários indicados pelo Presidente da Comissão 
Eleitoral.

Art. 20 Os servidores indicados para operar nas mesas terão os dias de duração dos trabalhos eleitorais computados como de efetivo exer-
cício.
Art. 21 Serão instaladas mesas coletoras fixas em todos os setores da administração pública, visando assim o não acumulo de pessoas.

Art. 22 Não poderão ser nomeados membros das mesas coletoras os candidatos que compõe as chapas, quaisquer de seus cônjuges, filhos, 
pais, irmãos e parentes ainda que por afinidade.

Parágrafo único. Entende-se por parentes por afinidade aqueles que sejam consang-íneos do cônjuge do candidato.

Art. 23 Os mesários substituirão o Presidente da mesa coletora nas suas ausências momentâneas, de modo que haja sempre quem respon-
da pela ordem de regularidade do processo eleitoral.

§1º Todos os membros das mesas coletoras deverão estar presentes no ato da abertura, durante e no encerramento da votação, salvo 
motivo de força maior registrado em ata.

§2º Não comparecendo o Presidente da mesa coletora até 15 (quinze) minutos antes da hora determinada para o inicio da votação, assu-
mirá a Presidência o primeiro mesário e, na falta ou impedimento, o segundo mesário.

§3º Não sendo possível completar a composição da mesa coletora, a Comissão Eleitoral indicará substitutos.

Seção X
Coleta de votos

Art. 24 A coleta de votos far-se-á em no máximo um dia.

Art. 25 Somente poderão permanecer no recinto da coleta de votos os membros da mesa coletora, e, durante o tempo necessário à eleição, 
o eleitor.

Parágrafo único. Nenhuma pessoa estranha poderá intervir nos trabalhos.

Art. 26 Os trabalhos eleitorais da mesa coletora terão a duração de acordo com o Edital de Convocação.

Art. 27 Os trabalhos de votação só poderão ser encerrados antecipadamente se já tiverem votado todos os eleitores constantes da folha 
de votação.

Art. 28 Iniciada a votação, cada eleitor, pela ordem de apresentação à mesa, depois de identificado, assinará folha de votantes, receberá 
uma cédula única rubricada pelo presidente e mesários, e na cabine indevassável, após consignar a sua preferência, a dobrará, depositan-
do-a na urna colocada na mesa coletora.

§1º Antes de depositar a cédula na urna, o eleitor deverá exibir a parte rubricada à mesa coletora, para que verifiquem sem tocar, se é a 
mesma que lhe foi entregue. Se a cédula não for a mesma, o eleitor será convidado a voltar à cabine indevassável e a trazer o seu voto na 
cédula que recebeu. Caso o mesmo não proceda conforme o determinado, não poderá votar, anotando-se a ocorrência na ata;

§ 2º O eleitor analfabeto, porá sua impressão digital na folha de votantes, assinando a seu rogo um dos mesários.

Art. 29 São válidos para identificação do eleitor qualquer um dos documentos originais abaixo:
I - carteira de trabalho e previdência social;
II - carteira de identidade;
III - CPF.
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Art. 30 Na hora determinada no Edital para encerramento da votação, havendo no recinto eleitores a votar, os mesmos serão convidados em 
voz alta, a fazer entrega aos mesários da mesa coletora, do documento de identificação, prosseguindo os trabalhos até que vote o último 
eleitor. Caso não haja eleitor a votar, serão imediatamente encerrados os trabalhos.

§1º Encerrados os trabalhos de votação, a urna será lacrada, com aposição de tiras de papel gomado, rubricadas pelos membros da mesa. 
As urnas devem ser fechadas sempre que forem transportadas.

§2º Em seguida, o presidente da mesa fará lavrar a ata, que será também assinada pelos mesários, registrando a data e horário de início e 
encerramento dos trabalhos, total de votantes e dos segurados em condições de votar, o número de votos em separado, se os houver, bem 
como, resumidamente, os protestos apresentados. O presidente da mesa coletora fará entrega ao presidente da mesa apuradora, mediante 
recibo, de todo o material utilizado durante o processo de votação.

Seção XI
Mesa apuradora de votos

Art. 31 A sessão eleitoral de apuração dos votos será instalada na sede da Prefeitura de Arroio Trinta, imediatamente após o encerramento 
da votação, sob a coordenação da Comissão Eleitoral, a qual receberá as atas de instalação e encerramento das mesas coletoras de votos, 
as listas de votantes e as urnas devidamente lacradas e rubricadas pelos mesários.

§1º A apuração dos votos será realizada pela Comissão Eleitoral e será fiscalizada por um servidor indicado pela Administração Municipal.

§2º A Comissão Eleitoral verificará pela lista de votantes se o quórum legal foi atingido, procedendo, em caso afirmativo, a abertura das 
urnas, uma de cada vez, para contagem das cédulas de votação. Ao mesmo tempo, procederá a leitura de cada uma das atas das mesas 
coletoras correspondentes e decidirá, um a um pela apuração dos votos tomados em separado, à vista das razões que os determinaram, 
conforme se consignou nas sobrecartas.

Art. 32 Na contagem das cédulas de cada urna, será verificado se o seu número coincide com o da lista de votantes.

§1º Se o número de cédulas for igual ou inferior ao número de votantes que assinaram a respectiva lista, far-se-á apuração.

§2º Se o total de cédulas for superior ao total de votantes constantes da respectiva lista de votantes, a urna será anulada.

Art. 33 Finda a apuração a Comissão Eleitoral proclamará eleitos os candidatos que compuserem a chapa que obtiver o maior número de 
votos válidos para os respectivos cargos, e fará lavrar ata dos trabalhos eleitorais.

§1º A ata mencionará obrigatoriamente:
I - o dia e hora de abertura e de encerramento dos trabalhos;
II - local ou locais em que funcionaram as mesas coletoras, como nomes dos respectivos componentes;
III - resultado de cada urna apurada, especificando-se o número de votantes, sobrecartas, cédulas apuradas, votos atribuídos a cada chapa, 
votos em branco e votos nulos;
IV - número total de eleitores que votaram;
V -resultado geral da apuração;
VI - proclamação da chapa eleita.

§2º A ata geral de apuração será assinada pelos membros da Comissão Eleitoral e dos fiscais.

Art. 34 Em caso de empate será proclamada eleita a chapa que possuir o maior número de membros com mais tempo de serviço público 
prestado ao Município de Arroio Trinta.

Art. 35 A fim de assegurar eventual recontagem de votos, as cédulas apuradas permanecerão sob a guarda da Comissão Eleitoral até a 
proclamação final do resultado das eleições.

Art. 36 A Comissão Eleitoral deverá comunicar por escrito ao Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 
o resultado da eleição.

Seção XII
Quórum

Art. 37 A eleição só será válida se dela participarem, no mínimo 1/3 (um terço) dos servidores com direito a votar.

Art. 38. Não sendo obtido o quórum, o presidente da Comissão Eleitoral encerrará a eleição e fará inutilizar as cédulas e sobrecartas, sem 
abrir, proclamando em seguida, a necessidade de se promover nova eleição.

§1º Serão efetuadas tantas eleições quantas forem necessárias para que seja alcançado o quórum de votação de 1/3 (um terço) dos usu-
ários.

§2º Na ocorrência de qualquer das hipóteses de necessidade de nova eleição, concorrerão apenas as chapas registradas para a primeira 
eleição.
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§3º Poderão participar da eleição nas demais votações os eleitores que se encontrarem em condições de exercitar o voto.

Seção XIII
Anulação e Nulidade do Processo Eleitoral

Art. 39 Será anulada a eleição quando, mediante recurso formalizado nos termos deste Regimento, ficar comprovado:

I - que foi realizada em dia, hora e local diversos dos informados no Edital da convocação ou encerrada a coleta de votos antes da hora 
determinada, sem que tenham votado todos os eleitores relacionados na folha de votação;
II - que foram preteridas quaisquer formalidades essenciais estabelecidas neste Regimento;
III - que não foram cumpridos quaisquer dos prazos essenciais estabelecidos neste Regimento;
IV - ocorrência de vício ou fraude que comprometa sua legitimidade.

Art. 40 Não poderá a nulidade ser invocada por quem tenha lhe dado causa.

Art. 41 Anuladas as eleições, outras serão convocadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da publicação do despacho anulatório.

Seção XIV
Material Eleitoral

Art. 42 A Comissão Eleitoral cabe zelar para que se mantenha organizado o processo eleitoral, constituindo os documentos sempre em duas 
vias, sendo a primeira original.

Parágrafo único. São peças essenciais do processo eleitoral:

I - Edital de Convocação com identificação do local que foi publicado;
II - cópia dos requisitos dos registros das chapas e os respectivos documentos de cada um de seus membros;
III – identificação do local que publicou a relação nominal das chapas registradas;
IV - cópias dos expedientes relativos à composição das mesas eleitorais;
V - relação, por local de trabalho, dos segurados em condições de votar;
VI - listas de votação, por local de trabalho;
VII - atas das secções eleitorais de votação e de apuração dos votos;
VIII - exemplar da cédula única de votação;
IX - cópias das impugnações e dos recursos respectivos contra-razões;
X - comunicação oficial das decisões da Comissão Eleitoral.

Seção XV
Recursos

Art. 43 O prazo para interposição do recurso, salvo os especialmente definidos por este Regimento, é de 48 (quarenta e oito) horas, conta-
dos da declaração oficial do resultado do pleito.

§1º Os recursos poderão ser interpostos por quaisquer dos candidatos não eleitos.

§2º O recurso e os documentos de prova serão entregues em quatro vias, contra recibo, à Comissão Eleitoral e juntados os originais à pri-
meira via do processo eleitoral, a segunda via do recurso e dos documentos entregues, também conta recibo, em 24 (vinte e quatro) horas, 
ao recorrido, que terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para oferecer contra-razões.

§3º Findo o prazo estipulado e recebidas ou não as contra-razões do recorrido, a Comissão Eleitoral decidirá em 48 (quarenta e oito) horas.

Art. 44 O recurso não suspenderá a posse da chapa eleita.

Parágrafo único. Se o recurso versar sobre inelegibilidade de algum dos membros que compuser a chapa, o provimento não implicará sus-
pensão da posse dos demais.

Art. 45 Os prazos constantes desta sessão serão computados, excluído o dia do começo incluído o do vencimento, que será prorrogado para 
o primeiro dia útil se o vencimento cair no sábado, domingo ou feriado.

Seção XVI
Das Disposições Gerais

Art. 46 A posse dos eleitos ocorrerá após homologação da eleição por ato do Prefeito Municipal.

Art. 47 Os casos omissos neste Regimento serão decididos pela Comissão Eleitoral.

Art. 48 O presente Regimento entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 49 Este Regimento é considerado documento oficial do FASM, devendo ser guardado em sua propriedade.
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Art. 50 Este Regimento fica aprovado em sua integralidade.

Arroio Trinta - SC, 01 de abril de 2021.

Alcidir Felchilcher
Prefeito Municipal

LEI Nº 1973
Publicação Nº 2966159

LEI Nº 1973, DE 06/04/2021.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar definitivamente à Empresa ESQUADRIAS MICKEY LTDA ME, Áreas de Terras que especifica, e 
dá outras providências.

ALCIDIR FELCHILCHER, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Arroio Trinta, autorizado a doar definitivamente para a Empresa ESQUADRIAS MICKEY 
LTDA ME, CNPJ 00.659.432/0001-09, estabelecida à Rua Félix Antônio Spricigo nº 612, nesta Cidade de Arroio Trinta – SC, as seguintes 
áreas de terras:

a) UMA ÁREA DE TERRAS DE 356,00M² (TREZENTOS E CINQUENTA E SEIS METROS QUADRADOS), LOCALIZADA NA RUA FÉLIX ANTÔNIO 
SPRICIGO, NESTA CIDADE DE ARROIO TRINTA, CADASTRADA CONFORME MATRÍCULA Nº 25.081 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓ-
VEIS DE VIDEIRA – SC.

b) UMA ÁREA DE TERRAS DE 355,54M² (TREZENTOS E CINQUENTA E CINCO VÍRGULA CINQUENTA E QUATRO METROS QUADRADOS), 
LOCALIZADA NA RUA FÉLIX ANTÔNIO SPRICIGO, NESTA CIDADE DE ARROIO TRINTA, CADASTRADA CONFORME MATRÍCULA Nº 25.082 
DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE VIDEIRA – SC.

Parágrafo único. Os bens Imóveis de que trata o “caput” deste artigo foram objeto de Cessão real de uso, através da Lei Municipal nº Lei 
nº 1490 de 19 de julho de 2010.
.
Art. 2º A transferência definitiva do imóvel deverá ser celebrada no prazo máximo de 90 (noventa) dias, após a publicação desta lei.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução desta lei, serão por conta de dotações próprias do orçamento municipal vigente em cada 
exercício financeiro.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Arroio Trinta – SC, 06 de abril de 2021.

Alcidir Felchilcher
Prefeito Municipal

Esta lei foi publicada nesta Secretaria de Administração em 06 de abril de 2021.

Valcir Afonso Serighelli
Supervisor de Finanças

LEI Nº 1974
Publicação Nº 2966161

LEI Nº 1974, DE 06/04/2021.
Autoriza Celebrar Doação de bem móvel a COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE ARROIO TRINTA, e dá outras providências.

ALCIDIR FELCHILCHER, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a DOAR, BEM MÓVEL a COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE ARROIO 
TRINTA, com personalidade jurídica de direito privado, com Sede na Rua Francisco Nava, nº 476, Centro do Município de Arroio Trinta – 
Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 07.591.970/0001-58:
• UM CAMINHÃO COM BAÚ, EQUIPADO COM DOIS APARELHOS CLIMATIZADORES, A DIESEL, MARCA IVECO/DAILY 55 C16CS, ANO DE 
FABRICAÇÃO 2008, MODELO 2009, CAP/POT/CIL 5.30T/155CV, CATEGORIA OFICIAL, COR BRANCA, CHASI 93ZC53BO198407632.

Parágrafo único. O equipamento referido no caput deste artigo, encontra-se em Permissão de uso com a entidade desde do ano de 2009.

Art. 3º A transferência definitiva do móvel deverá ser celebrada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, após a publicação desta lei.
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Art. 4º As despesas decorrentes com a execução desta lei, serão por conta de dotações próprias do orçamento municipal vigente em cada 
exercício financeiro.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Arroio Trinta – SC, 06 de abril de 2021.

Alcidir Felchilcher
Prefeito Municipal

Esta lei foi publicada nesta Secretaria de Administração em 06 de abril de 2021.

Valcir Afonso Serighelli
Supervisor de Finanças
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Arvoredo

Prefeitura

DECRETO 2.571
Publicação Nº 2965513

DECRETO Nº 2.571, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
DISPÕE SOBRE NOVAS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO À EPIDEMIA DA COVID-19.

NEURI MENEGUZZI, Prefeito Municipal de Arvoredo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo conferidas pelo art. 
100, da Lei Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO que o nível da Avaliação de Risco Potencial do Estado de Santa Catarina para região de Chapecó e Xanxerê permanece em 
nível GRAVÍSSIMO (representado pela cor vermelha no mapa do Estado);

CONSIDERANDO o colapso na rede de saúde pública e privada do Oeste de Santa Catarina, com ausência de vagas nas UTI’s – Unidades 
de Terapia Intensiva e severo comprometimento do atendimento ambulatorial, bem como o colapso no Hospital Regional Oeste de Chapeco 
e Hospital São Paulo de Xanxerê;

CONSIDERANDO que se está enfrentando o pior momento no que diz respeito ao comprometimento da capacidade instalada da rede de 
atendimento em saúde do município e região;

CONSIDERANDO, por fim, a imperiosa necessidade de preservar a VIDA dos cidadãos Arvoredenses e de, ao mesmo tempo, preservar o 
ensino escolar e manter ativas as atividades empresariais em âmbito municipal;

DECRETA:

Art. 1º Para enfrentamento da emergência em saúde pública decorrente do Corronavirus, fica estabelecido em âmbito municipal, as mesmas 
restrições adotadas em âmbito estadual, conforme o decreto Estadual Nº 1.238, de 4 de abril de 2021 que altera o art. 1º do Decreto nº 
1.218, de 2021, que dispõe sobre a continuidade de medidas de enfrentamento da COVID-19 e estabelece outras providências

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 06 de abril de 2021, revogam-se as disposições em contrário.

Arvoredo, 05 de abril de 2021

NEURI MENEGUZZI
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra

ANTONIO LUIZ CONTE
Gerencia de Administração e Gestão

LICITAÇÃO PP 17/2021
Publicação Nº 2965508

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARVOREDO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2021

Neuri Meneguzzi, Prefeito Municipal de Arvoredo, Estado de Santa Catarina, torna público, que estará promovendo processo licitatório obje-
tivando a contratação de empresa para perfuração e detonação de rocha, com fornecimentos de explosivos e outros assessórios necessários 
a execução dos serviços, através de sistema de registro de preços. A sessão de processamento do Pregão de forma presencial será realizada 
à Rua do Comércio, nº 183, na sala da Gerencia de Administração e Gestão, com o protocolo dos envelopes da documentação e proposta 
preço e credenciamento dos licitantes presentes até as 14h do dia 20 de abril de 2021. Na mesma data, e horário, ocorrerá a abertura dos 
envelopes da habilitação e propostas em caso de ausência de recursos na fase de habilitação. Cópias na integra do presente Edital e escla-
recimentos poderão ser obtidas junto a Comissão de Licitações de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 
horas, ou pelo fone (49) 3356 3000 na Gerência Municipal de Administração e Gestão, e no site www.arvoredo.sc.gov.br.

Arvoredo(SC) 06 de abril de 2021.
Neuri Meneguzzi
Prefeito Municipal
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PORTARIA 116/2021
Publicação Nº 2965518

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARVOREDO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA Nº. 116, DE 29 DE MARÇO DE 2021.

Exonera Servidora e dá outras providências

NEURI MENEGUZZI, Prefeito Municipal de Arvoredo, no uso de suas atribuições do cargo, de acordo com o que dispõe o art. 100, inciso 
VIII, da Lei Orgânica Municipal de Arvoredo e,

Considerando, o pedido da servidora,

RESOLVE,

Art. 1°. Fica exonerada a Servidora DAIANA KARINA NARDI MICHELON, do cargo de Professor II 20 horas, do Quadro de Cargos Admitido 
em Caráter Temporário.
Parágrafo Único. A presente exoneração tem seus efeitos a partir da data de 30 de março de 2021.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 30 de março de 2021.
Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE ARVOREDO, EM 29 DE MARÇO DE 2021.
NEURI MENEGUZZI
PREFEITO MUNICIPAL DE ARVOREDO

DAIANA KARINA NARDI MICHELON
Exonerada

Publicada em
data supra

Miriam Meneguzzi Padova
Agente Administrativa

PORTARIA 117/2021
Publicação Nº 2965521

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPDAL DE ARVOREDO
PORTARIA Nº. 117, DE 31 DE MARÇO DE 2021.

Nomeia servidor para ocupar Cargo de Provimento em Comissão

NEURI MENEGUZZI, Prefeito Municipal de Arvoredo - Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo que lhe são conferidas 
pelo inciso VIII, Art. 100 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 35, da Lei Complementar Nº. 077, de 23 de dezembro de 2016,

Considerando, a necessidade de nomeação de servidor para coordenar as atividades relacionadas à Gerência de Agricultura e Meio Ambien-
te, bloco de notas, movimento econômico,

RESOLVE:
Art. 1°. Fica nomeado o senhor RAMIRES CONTE, brasileiro, solteiro, portador do documento de identidade nº 5.398.655, e CPF. 083.222.989-
00, para ocupar o cargo de COORDENADORIA DE AGRICULTURA, Padrão - CC, Nível 04, do Quadro Geral de Cargos de Provimento em Co-
missão do Poder Executivo Municipal, vinculado ao Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Arvoredo, sujeito ao Direito Administrativo 
e filiado ao Regime Geral de Previdência Social.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de abril de 2021.
Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE ARVOREDO, EM 31 DE MARÇO DE 2021.
NEURI MENEGUZZI
Prefeito Municipal de Arvoredo

RAMIRES CONTE
Nomeado

Publicada em
data supra
Miriam Padova
Agente Administrativa
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PORTARIA 118/2021
Publicação Nº 2965522

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARVOREDO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA Nº. 118, DE 31 DE MARÇO DE 2021.
Concede férias a servidor e dá outras providências

NEURI MENEGUZZI, Prefeito Municipal de Arvoredo, no uso de suas atribuições do cargo, de acordo com o que dispõe o art. 100, inciso 
VIII, da Lei Orgânica Municipal de Arvoredo, e

Considerando, o vencimento de período de Férias,

Considerando, o que prevê o Art. 76 e Parágrafos da Lei Complementar n°. 090 de 23 de outubro de 2019,

RESOLVE,

Art. 1°. Fica concedido ao servidor ENIO GANDOLFI, que ocupa o cargo de Motorista de Caminhão, do Quadro Geral de Cargo de Provimento 
Efetivo, do Poder Executivo Municipal de Arvoredo, férias, no período de 31-03-2021 até 29-04-2021.

Parágrafo Único. As presentes férias são referentes ao período aquisitivo 12-09-2019 á 11-09-2020.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31 de março de 2021.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE ARVOREDO, EM 31 DE MARÇO DE 2021.

NEURI MENEGUZZI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada em
data supra

Miriam Meneguzzi Padova
Agente Administrativo

PORTARIA 119/2021
Publicação Nº 2965523

PORTARIA Nº. 119, DE 01 DE ABRIL DE 2021.
Dispõe sobre a contratação por tempo determinado e dá outras providências

NEURI MENEGUZZI, Prefeito Municipal de Arvoredo, no uso das atribuições do cargo que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
Art. 100 Inciso VIII e,

Considerando o que prevê a alínea, do Inciso IV, do Art. 2°., da Lei Complementar N°. 14; de 30 de setembro de 2005,

Considerando, a aprovação em Processo Seletivo Simplificado N°. 001/2020, homologado em, 30 de dezembro de 2020.

Considerando, pedido de exoneração de servidora que ocupava o cargo.

RESOLVE,

Art. 1°. Contratar a Senhora, LOURDES TAVARES, brasileira, solteira, professora, portadora do RG 3.882.276 e CPF. 040.317.379-55 re-
sidente e domiciliada na Rua Valentin Parizotto, Bairro Progresso, Centro – Chapecó – SC, para o cargo de Professor II - Habilitada, do 
Quadro Geral de Cargos do Magistério Municipal de Arvoredo, Admitido em Caráter Temporário, com carga horária de 20 horas semanais e 
vencimentos referentes ao cargo.

Parágrafo Único. A servidora ora nomeada fica vinculada ao Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Arvoredo, sujeita ao Direito 
Administrativo e filiada ao Regime Geral de Previdência Social.

Art. 2°. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das dotações orçamentárias vigentes.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação, com efeitos a partir de 01 de abril de 2021 com vigência até o encerramento 
do ano letivo 2021, conforme calendário escolar da rede municipal de ensino 17 de dezembro de 2021.
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Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE ARVOREDO, EM 01 DE ABRIL DE 2021.

NEURI MENEGUZZI
PREFEITO MUNICIPAL

LOURDES TAVARES
CONTRATADA

Publicada em data supra

Miriam Meneguzzi Padova
Agente Administrativa

PORTARIA 120/2021
Publicação Nº 2965525

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPDAL DE ARVOREDO

PORTARIA Nº. 120, DE 01 DE ABRIL DE 2021.

Nomeia servidor para ocupar Cargo de Provimento em Comissão

NEURI MENEGUZZI, Prefeito Municipal de Arvoredo - Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo que lhe são conferidas 
pelo inciso VIII, Art. 100 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 35, da Lei Complementar Nº. 077, de 23 de dezembro de 2016,

Considerando, a necessidade de nomeação de servidor para assessorar atividades relacionadas à Gerência de Urbanismo e Desenvolvimento 
Econômico e Turismo,

RESOLVE:
Art. 1°. Fica nomeado o senhor SANTO JOÃO MARAFON, brasileiro, união estável, portador do documento de identidade nº 4.896.132, e 
CPF. 690.786.459-20, para ocupar o cargo de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, Padrão - CC, Nível 04, do Quadro Geral de Cargos de Provi-
mento em Comissão do Poder Executivo Municipal, vinculado ao Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Arvoredo, sujeito ao Direito 
Administrativo e filiado ao Regime Geral de Previdência Social.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05 de abril de 2021.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE ARVOREDO, EM 01 DE ABRIL DE 2021.

NEURI MENEGUZZI
Prefeito Municipal de Arvoredo

SANTO JOÃO MARAFON
Nomeado

Publicada em
data supra

Miriam Padova
Agente Administrativa

PORTARIA 121/2021
Publicação Nº 2965527

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPDAL DE ARVOREDO

PORTARIA Nº. 121, DE 01 DE ABRIL DE 2021.

Nomeia servidora para ocupar Cargo de Provimento em Comissão

NEURI MENEGUZZI, Prefeito Municipal de Arvoredo - Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo que lhe são conferidas 
pelo inciso VIII, Art. 100 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 35, da Lei Complementar Nº. 077, de 23 de dezembro de 2016,



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 86

Considerando, a necessidade de nomeação de servidora para assessorar atividades relacionadas à Gerência de Administração e Gestão,

RESOLVE:
Art. 1°. Fica nomeada a senhora TAINARA REGINA MILLER, brasileira, solteira, portador do documento de identidade nº 6.275.190 e CPF. 
110.053.969-73, para ocupar o cargo de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, Padrão - CC, Nível 04, do Quadro Geral de Cargos de Provimento 
em Comissão do Poder Executivo Municipal, vinculado ao Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Arvoredo, sujeito ao Direito Admi-
nistrativo e filiado ao Regime Geral de Previdência Social.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05 de abril de 2021.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE ARVOREDO, EM 01 DE ABRIL DE 2021.

NEURI MENEGUZZI
Prefeito Municipal de Arvoredo

TAINARA REGINA MILLER
Nomeada

Publicada em
data supra

Miriam Padova
Agente Administrativa

PORTARIA 122/2021
Publicação Nº 2965814

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPDAL DE ARVOREDO

PORTARIA Nº. 122, DE 01 DE ABRIL DE 2021.
Nomeia servidor para ocupar Cargo de Provimento em Comissão

NEURI MENEGUZZI, Prefeito Municipal de Arvoredo - Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo que lhe são conferidas 
pelo inciso VIII, Art. 100 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 35, da Lei Complementar Nº. 077, de 23 de dezembro de 2016,

Considerando, a necessidade de nomeação de servidor para assessorar atividades relacionadas à Gerência de Saúde;

Considerando, o projeto horto com ervas fitoterápicas, produção de mudas de flores ornamentais, frutíferas, plantas medicinais;

RESOLVE:
Art. 1°. Fica nomeado o senhor NEUCIR BURTULLI, brasileiro, casado, portador do documento de identidade nº 2.468.090, e CPF. 
018.581.809-96, para ocupar o cargo de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, Padrão - CC, Nível 04, do Quadro Geral de Cargos de Provimento 
em Comissão do Poder Executivo Municipal, vinculado ao Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Arvoredo, sujeito ao Direito Admi-
nistrativo e filiado ao Regime Geral de Previdência Social.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05 de abril de 2021.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE ARVOREDO, EM 01 DE ABRIL DE 2021.

NEURI MENEGUZZI
Prefeito Municipal de Arvoredo

NEUCIR BURTULLI
Nomeado

Publicada em data supra

Miriam Padova
Agente Administrativa
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Ascurra

Prefeitura

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N. 01/2021
Publicação Nº 2965060

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Decisão Administrativa n. 13/2021
Objeto: proposta de parceria para repasse de valores em favor de entidade privada e sem fins lucrativos e processo de inexigibilidade de 
chamamento público para fins de celebração de Termo de Fomento com a Associação de pais e amigos dos excepcionais do Município de 
Apiúna/SC
Justificativa para ausência de chamamento público: O art. 31 da Lei Federal n. 13.019/2014 prevê que é inexigível o chamamento público 
quando inviável a competição em razão da natureza singular do objeto de parceria. Tendo em vista a necessidade de manutenção de enti-
dade já conveniada ao Município de atendimento especializada de pessoas com necessidades especiais, devidamente regularizada junto ao 
Município de Ascurra, é inviável a competição de organizações.
O prazo para impugnação é de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação do presente extrato e poderá ser realizada junto à Procuradoria 
do Município.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N. 02/2021
Publicação Nº 2965063

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Decisão Administrativa n. 12/2021
Objeto: proposta de parceria para repasse de valores em favor de entidade privada e sem fins lucrativos e processo de inexigibilidade de 
chamamento público para fins de celebração de Termo de Fomento com a Associação de Serviços Sociais Voluntários de Ascurra-Apiúna-
-Rodeio.
Justificativa para ausência de chamamento público: O art. 31 da Lei Federal n. 13.019/2014 prevê que é inexigível o chamamento público 
quando inviável a competição em razão da natureza singular do objeto de parceria. Tendo em vista a existência de uma única organização da 
sociedade civil que presta serviços voluntários de combate a incêndios, busca e salvamento, prestação de socorros em casos de calamidades 
públicas, resgate veicular e atendimento pré-hospitalar, devidamente regularizada junto ao Município de Ascurra, é inviável a competição 
de organizações.
O prazo para impugnação é de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação do presente extrato e poderá ser realizada junto à Procuradoria 
do Município.
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Atalanta

Prefeitura

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 1/2021, Nº 2/2021 E Nº 3/2021
Publicação Nº 2965266

EXTRATO
PUBLICAÇÃO DE TERMO DE CESSÃO DE USO
TERMO DE SESSÃO DE USO Nº 1/2021
MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE ATALANTA – SC (CNPJ Nº 83.102.616/0001-09)
ASSOCIAÇÃO: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DA SEDE DE RIBEIRÃO MATILDE – ASERMA (CNPJ Nº 07.838.182/0001-13)
OBJETO: CEDÊNCIA, POR PARTE DO MUNICÌPIO PARA A ASSOCIAÇÃO, DO BEM DESCRITO:
DESCRIÇÃO: PLANTADEIRA PARA PLANTIO DIRETO COM QUATRO LINHAS.
PATRIMÔNIO: PAT-4753-01.
VIGÊNCIA: 20 (VINTE) ANOS.
BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL Nº 1646/2021
ATALANTA, 06 DE ABRIL DE 2021.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO
PUBLICAÇÃO DE TERMO DE CESSÃO DE USO
TERMO DE SESSÃO DE USO Nº 2/2021
MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE ATALANTA – SC (CNPJ Nº 83.102.616/0001-09)
ASSOCIAÇÃO: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DE DONA LUIZA (CNPJ Nº 04.056.450/0001-57)
OBJETO: CEDÊNCIA, POR PARTE DO MUNICÌPIO PARA A ASSOCIAÇÃO, DO BEM DESCRITO:
DESCRIÇÃO: PLANTADEIRA PARA PLANTIO DIRETO COM QUATRO LINHAS.
PATRIMÔNIO: PAT-4754-01.
VIGÊNCIA: 20 (VINTE) ANOS.
BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL Nº 1646/2021
ATALANTA, 06 DE ABRIL DE 2021.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO
PUBLICAÇÃO DE TERMO DE CESSÃO DE USO
TERMO DE SESSÃO DE USO Nº 3/2021
MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE ATALANTA – SC (CNPJ Nº 83.102.616/0001-09)
ASSOCIAÇÃO: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DE ALTO DONA LUIZA (CNPJ Nº 02.613.619/0001-05)
OBJETO: CEDÊNCIA, POR PARTE DO MUNICÌPIO PARA A ASSOCIAÇÃO, DO BEM DESCRITO:
DESCRIÇÃO: PLANTADEIRA PARA PLANTIO DIRETO COM QUATRO LINHAS.
PATRIMÔNIO: PAT-4755-01.
VIGÊNCIA: 20 (VINTE) ANOS.
BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL Nº 1646/2021
ATALANTA, 06 DE ABRIL DE 2021.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
PREFEITO MUNICIPAL
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Balneário Arroio do Silva

Prefeitura

CHAMAMENTO Nº 006/2021 - CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020
Publicação Nº 2966340

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 006/2021
Data: 06 de abril de 2021.
Referente: EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020
Ementa: Convoca Candidatos aprovados aos cargos do Concurso Público nº 001/2020.
EVANDRO SCAINI, Prefeito do Município de Balneário Arroio do Silva, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o resultado do Concurso Público nº 001/2020, homologado pelo Decreto nº 47, de 1º de abril de 2020, considerando a necessidade da 
Secretaria Municipal e, ainda, a existência de Vagas no quadro de Cargos Públicos, CONVOCA os candidatos adiante relacionados, aprova-
dos e classificados no Concurso Público nº 001/2020, realizado pela Prefeitura Municipal de Balneário Arroio do Silva, para comparecer no 
período de 07 de abril de 2021 a 07 de maio de 2021, no horário das 08h00min as 12h00min e 13h30min a 17h30min, no Departamento de 
Pessoal na sede da Prefeitura Municipal de Balneário Arroio do Silva, sito a Av. Santa Catarina, nº 1122, Centro, Balneário Arroio do Silva/
SC (Departamento de Pessoal), para tomar ciência de sua convocação e, depois de cumpridas as formalidades legais, TOMAR POSSE nos 
respectivos cargos.
Caso haja manifestação por escrito das candidatas de seu desinteresse na posse dos cargos, durante o período de Convocação, a Adminis-
tração Municipal poderá publicar novo Edital de Convocação, até que as vagas necessárias sejam preenchidas, mesmo antes do vencimento 
do prazo deste Edital.

Segue abaixo a Relação dos candidatos Convocados por este Edital:

Servente de Escola
Inscrição Nome Posição
199597 Ester Correa da Costa 8º Lugar
204131 Taise Coelho João 9º Lugar
199637 Luiz Carlos Jordão 10º Lugar
201230 Suzete Teixeira Gomes 11º Lugar
200224 Rut Maribel Soares 12º Lugar

Balneário Arroio do Silva/SC, 06 de abril de 2021.

EVANDRO SCAINI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria de Administração e Finanças em data supra.

WILKER CORREA MACIEL
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DE CONTRATO DE 22 A 27
Publicação Nº 2965280

ESTADO DE SANTA CATARINA – SC
PREFEITURA MUNICIPAL DE
BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2021 – PROCESSO Nº 29/2021 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO ARROIO 
DO SILVA. CONTRATADO: R. PIETSCH & CIA LTDA ME. OBJETO: Contratação de empresa para a instalação e locação de câmeras de vigi-
lância em pontos estratégicos do Município de Balneário Arroio do Silva, conforme termo de referência. VALOR DO CONTRATO: 16.795,20 
(Dezesseis mil setecentos e noventa e cinco reais e vinte centavos). VIGÊNCIA: 31/12/2021.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 23/2021 – PROCESSO Nº 26/2021 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO ARROIO 
DO SILVA. CONTRATADO: GOMIDE EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS EIRELI. OBJETO: Aquisição de uma Estação Total de Topografia, assim 
como seus respectivos acessórios, visando ao uso pelo Setor de Engenharia do Município, conforme especificações constantes do Termo de 
Referência (ANEXO I), que passam a fazer parte do presente Edital para todos os efeitos legais. VALOR DO CONTRATO: 16.000,00 (dezes-
seis mil reais). VIGÊNCIA: 31/12/2021.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 24/2021 – PROCESSO Nº 24/2021 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO ARROIO 
DO SILVA. CONTRATADO: DETECH COMERCIO E MONTAGEM DE PRODUTOS E SISTEMAS ELETROELETRONICOS LTDA. OBJETO: Contra-
tação de empresa para fornecimento e instalação de kit de adaptação veicular para as viaturas da Polícia Civil de Balneário Arroio do Silva, 
conforme padrão PCSC, tudo em atendimento às condições e especificações constantes deste Edital e seus Anexos. VALOR DO CONTRATO: 
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16.425,00 (Dezesseis mil quatrocentos e vinte e cinco reais). VIGÊNCIA: 31/12/2021.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 25/2021 – PROCESSO Nº 30/2021 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO ARROIO 
DO SILVA. CONTRATADO: C&S CONSULTORIA EM GESTÃO LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE APOIO ADMINISTRATIVO EM CONVÊNIOS FEDERAIS, ESTADUAIS, CONSÓRCIOS PÚBLICOS, CAPTAÇÃO DE RECURSOS E PRESTAÇÃO 
DE CONTAS, JUNTO AO EXECUTIVO MUNICIPAL EM TODAS AS SUAS EXTENSÕES. VALOR DO CONTRATO: 27.945,00 (Vinte e sete mil 
novecentos e quarenta e cinco reais). VIGÊNCIA: 31/12/2021.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 26/2021 – PROCESSO Nº 21/2021 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO ARROIO 
DO SILVA. CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA. OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada 
para o licenciamento de softwares Web para gestão pública municipal na área da Secretaria Municipal de Educação, conforme termo de 
referência, especificações e condições estabelecidas no edital. VALOR DO CONTRATO: 73.149,00 (Setenta e três mil cento e quarenta e 
nove reais). VIGÊNCIA: 31/12/2021.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 27/2021 – PROCESSO Nº 25/2021 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO ARROIO 
DO SILVA. CONTRATADO: SEVEN NETWORK TELECOMUNICAÇÕES EIRELI. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de telecomunicações para prover acesso à internet aos Departamentos e Setores que integram o Município de Balneário Arroio do Silva/
SC, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital. VALOR DO CONTRATO: 31.000,00 (Trinta e um mil reais). VIGÊNCIA: 
31/12/2021.

OFÍCIO Nº 045/2021
Publicação Nº 2966396

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

Of. nº 045/2021-DT

Balneário Arroio do Silva-SC, 06 de abril de 2021.

À Empresa
EDEL – EMPRESA DE ENGENHARIA S/A
Nesta

Assunto: INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE OPOSIÇÃO

Senhor contribuinte,

Venho por meio deste, informar que tramita na esfera administrativa o Processo Administrativo (PA) nº 90/2020, formulado por LUIZ CAR-
LOS RIBEIRO, onde o mesmo requer a alteração cadastral de contribuinte pela posse, do cadastro imobiliário dos imóveis inscritos sob os 
nºs 5515, 5516, 5517 e 5518, referente aos lotes 23.828, 23.830, 23.832 e 23.834 da quadra B85 do loteamento Morro dos Conventos 
Zona Nova, respectivamente.
Desta forma, em respeito ao princípio do contraditório, fica esta empresa INTIMADA para que no PRAZO DE 10 (DEZ) dias apresente opo-
sição ao pedido formulado, sob pena de deferimento do requerimento interposto.
Tal oposição deverá ser apresentada pessoalmente ou através do e-mail iptu@arroiodosilva.sc.gov.br mencionando o número do Processo 
Administrativo.
Sendo o que tinha para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente.

GUSTAVO AMBONI
Diretor de Tributos

OFÍCIO Nº 046/2021
Publicação Nº 2966400

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

Of. nº 046/2021-DT

Balneário Arroio do Silva-SC, 06 de abril de 2021.

Ilma. Sra.
MARIA JANE DA SILVA E OUTRO
Nesta

mailto:iptu@arroiodosilva.sc.gov.br
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Assunto: INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE OPOSIÇÃO

Senhor contribuinte,

Venho por meio deste, informar que tramita na esfera administrativa o Processo Administrativo (PA) nº 90/2020, formulado por LUIZ CAR-
LOS RIBEIRO, onde o mesmo requer a alteração cadastral de contribuinte pela posse, do cadastro imobiliário do imóvel inscrito sob o nº 
5516 referente ao lote 23.830 da quadra B85 do loteamento Morro dos Conventos Zona Nova.
Desta forma, em respeito ao princípio do contraditório, fica Vossa Senhoria INTIMADA para que no PRAZO DE 10 (DEZ) dias apresente 
oposição ao pedido formulado, sob pena de deferimento do requerimento interposto.
Tal oposição deverá ser apresentada pessoalmente ou através do e-mail iptu@arroiodosilva.sc.gov.br mencionando o número do Processo 
Administrativo.
Sendo o que tinha para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente.

GUSTAVO AMBONI
Diretor de Tributos

OFÍCIO Nº 047/2021
Publicação Nº 2966401

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

Of. nº 047/2021-DT

Balneário Arroio do Silva-SC, 06 de abril de 2021.

Ilma. Sra.
ANA ERNESTINA DE VASCONCELOS ROLOFF
Nesta

Assunto: INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE OPOSIÇÃO

Senhor contribuinte,

Venho por meio deste, informar que tramita na esfera administrativa o Processo Administrativo (PA) nº 90/2020, formulado por LUIZ CAR-
LOS RIBEIRO, onde o mesmo requer a alteração cadastral de contribuinte pela posse, do cadastro imobiliário do imóvel inscrito sob o nº 
5517 referente ao lote 23.832 da quadra B85 do loteamento Morro dos Conventos Zona Nova.
Desta forma, em respeito ao princípio do contraditório, fica Vossa Senhoria INTIMADA para que no PRAZO DE 10 (DEZ) dias apresente 
oposição ao pedido formulado, sob pena de deferimento do requerimento interposto.
Tal oposição deverá ser apresentada pessoalmente ou através do e-mail iptu@arroiodosilva.sc.gov.br mencionando o número do Processo 
Administrativo.
Sendo o que tinha para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente.

GUSTAVO AMBONI
Diretor de Tributos

OFÍCIO Nº 048/2021
Publicação Nº 2966405

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

Of. nº 048/2021-DT

Balneário Arroio do Silva-SC, 06 de abril de 2021.

À Empresa
BRANEX – SOCIEDADE BRASILEIRA DE NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Nesta

Assunto: INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE OPOSIÇÃO

mailto:iptu@arroiodosilva.sc.gov.br
mailto:iptu@arroiodosilva.sc.gov.br
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Senhor contribuinte,

Venho por meio deste, informar que tramita na esfera administrativa o Processo Administrativo (PA) nº 90/2020, formulado por LUIZ CAR-
LOS RIBEIRO, onde o mesmo requer a alteração cadastral de contribuinte pela posse, do cadastro imobiliário do imóvel inscrito sob o nº 
5518 referente ao lote 23.834 da quadra B85 do loteamento Morro dos Conventos Zona Nova.
Desta forma, em respeito ao princípio do contraditório, fica esta empresa INTIMADA para que no PRAZO DE 10 (DEZ) dias apresente opo-
sição ao pedido formulado, sob pena de deferimento do requerimento interposto.
Tal oposição deverá ser apresentada pessoalmente ou através do e-mail iptu@arroiodosilva.sc.gov.br mencionando o número do Processo 
Administrativo.
Sendo o que tinha para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente.

GUSTAVO AMBONI
Diretor de Tributos

OFÍCIO Nº 049/2021
Publicação Nº 2966409

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

Of. nº 049/2021-DT

Balneário Arroio do Silva-SC, 06 de abril de 2021.

Ilmo. Sr.
JORGE LUIS VANI DUSSO
Nesta

Assunto: INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE OPOSIÇÃO

Senhor contribuinte,

Venho por meio deste, informar que tramita na esfera administrativa o Processo Administrativo (PA) nº 90/2020, formulado por LUIZ CAR-
LOS RIBEIRO, onde o mesmo requer a alteração cadastral de contribuinte pela posse, do cadastro imobiliário do imóvel inscrito sob o nº 
5517 referente ao lote 23.832 da quadra B85 do loteamento Morro dos Conventos Zona Nova.
Desta forma, em respeito ao princípio do contraditório, fica Vossa Senhoria INTIMADO para que no PRAZO DE 10 (DEZ) dias apresente 
oposição ao pedido formulado, sob pena de deferimento do requerimento interposto.
Tal oposição deverá ser apresentada pessoalmente ou através do e-mail iptu@arroiodosilva.sc.gov.br mencionando o número do Processo 
Administrativo.
Sendo o que tinha para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente.

GUSTAVO AMBONI
Diretor de Tributos

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2021
Publicação Nº 2966345

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2021
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2021
PARTICIPAÇÃO EXCLUSICA ME, EPP’S E MEI

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A POSSÍVEL E FUTURA "Aquisição parcelada de material de expediente para atender as necessidades 
da Administração Municipal de Balneário Arroio do Silva, conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo I do Edital”.

TIPO DE JULGAMENTO: Menor preço por item.

REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993 e suas 
alterações, e Lei Complementar nº 123/2006, e posteriores alterações.

mailto:iptu@arroiodosilva.sc.gov.br
mailto:iptu@arroiodosilva.sc.gov.br
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ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 09h00min, do dia 19 de abril de 2021, na Sala de Licitações, na Sede da Prefeitura Municipal, 
situada na Avenida Santa Catarina, nº 1122, Centro, na Cidade de Balneário Arroio do Silva/SC.

EDITAL E ARQUIVOS: Pessoalmente, pelo telefone: (48) 3526-1445 ou E-mail: administracao@arroiodosilva.sc.gov.br – licitacao@arroio-
dosilva.sc.gov.br.

Balneário Arroio do Silva/SC, 06 de abril de 2021.

EVANDRO SCAINI
Prefeito Municipal

mailto:administracao@arroiodosilva.sc.gov.br
mailto:licitacao@arroiodosilva.sc.gov.br
mailto:licitacao@arroiodosilva.sc.gov.br
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Balneário Camboriú

Prefeitura

3º ADT DE RENOVACAO AO CT 014-20 VIVER
Publicação Nº 2966814

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TERMO Nº 014/2020 – FMS
Contratada: Viver Serviços Médicos Ltda
CNPJ: 28.417.862/0001-33,
Objeto: Prestação de serviços médicos em Clínica Médica, Cardiologia e Neurologia Clínicas para o Hospital Municipal Ruth Cardoso – HMRC.
I – DA ALTERAÇÃO DE PRAZO – Fica acrescido 12 (doze) meses, passando o prazo contratual para 36 (trinta e seis) meses, alterando a 
cláusula 5.2 do contrato originário.
II - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO GLOBAL - Em face do acréscimo supracitado, conforme valores firmados, agregar-se-á ao valor global do 
original do contrato a cifra de R$ 1.924.800,00 (hum milhão, novecentos e vinte e quatro mil e oitocentos reais), passando o presente 
contrato a totalizar o valor global de R$ 4.003.519,48 (quatro milhões, três mil, quinhentos e dezenove reais e quarenta e oito centavos), 
alterando o subitem 4.1 do contrato originário.
III – Ficam mantidas as demais disposições contratuais.

Balneário Camboriú, 11 de março de 2021.

SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

5º ADT CT 012-16 DIEGO CORATTO ANDREOLA ME
Publicação Nº 2966877

QUINTO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FATURAMENTO HOSPITALAR - TERMO Nº 
012/2016 – FMS

Contratada:DIEGO CORATTO ANDREOLA ME
CNPJ: 15.197.824/0001-70,
Objeto: constitui a contratação de empresa com capacidade técnica para prestação de serviços especializados de faturamento hospitalar, 
com fornecimento de profissionais com conhecimento específico de faturamento SUS, em conformidade com as disposições deste Edital e 
respectivo anexo integrante (Termo de Referência).

E, com base no inciso II combinado o §2º e §4º do art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, em conformidade com as razões constantes dos 
autos, devidamente fundamentadas e aprovadas pela autoridade competente, por este termo aditivo, as partes signatárias, através de seus 
representantes legais, assinam e fazem, ainda, alterar o prazo e valor contratuais Excepcionalmente, conforme abaixo se ajusta:

I – DA ALTERAÇÃO DE PRAZO – Fica acrescido 06 (seis) meses, passando o prazo contratual para 66 (sessenta e seis) meses, alterando a 
cláusula nona do contrato originário.

II – DA ALTERAÇÃO DO PREÇO GLOBAL – Em face do acréscimo de mais 12 (doze) parcelas mensais, agregar-se-á ao valor global original 
do Contrato a cifra de R$ 116.488,56 (cento e dezesseis mil e quatrocentos e oitenta e oito reais e cinquenta e seis centavos) ficando assim 
o valor global de R$ 1.153.507,08 (um milhão e cento e cinquenta e três mil e quinhentos e sete reais e oito centavos) alterando cláusula 
sétima do contato originário.

III – Ficam mantidas as demais disposições contratuais.

Balneário Camboriú, 09 de março de 2021.

SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

ACÓRDÃO - RECURSO TRIBUTÁRIO Nº 238/2020 - RECORRENTE: MARISA APARECIDA COSTA
Publicação Nº 2966224

CENTÉSIMO QUADRAGÉSIMO SÉTIMO EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÕES
O Presidente do Conselho de Contribuintes do Município de Balneário Camboriú, torna público o teor da ementa e o resultado do julgamento 
do seguinte Recurso Tributário:
RECURSO TRIBUTÁRIO nº 238/2020
RECORRENTE: MARISA APARECIDA COSTA
RELATOR: CONSELHEIRO LUCAS DIEGO BUTTENBENDER
DATA DO JULGAMENTO: 30/03/2021
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DECISÃO: por unanimidade, foi decidido conhecer e NÃO DAR PROVIMENTO ao Recurso Tributário.
EMENTA: IPTU - SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO POR BAIXA RENDA (LEI MUNICIPAL Nº 3427/2012) - DIC 1970 - O IMÓVEL NÃO APRESENTA 
ASPECTO CONDIZENTE E CORRESPONDENTE À SITUAÇÃO DE CARÊNCIA - NÃO CARACTERIZADA A BAIXA RENDA DA MUNÍCIPE - REQUI-
SITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS PARA FRUIÇÃO DA ISENÇÃO - POR UNANIMIDADE FOI DECIDIDO CONHECER E NÃO DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO TRIBUTÁRIO. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, determinou o Presidente 
do Conselho Municipal de Contribuintes a expedição do presente Edital, que deverá ser publicado em jornal de circulação local, em lugar 
de livre acesso ao público, junto ao Setor de atendimento ao contribuinte da Secretaria da Fazenda e no site http://controladoria.balneario-
camboriu.sc.gov.br/conselho_contribuinte.

Balneário Camboriú, 6 de abril de 2021

Francisco de Paula Ferreira Junior
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes

CONCORRÊNCIA 005/2020 - PMBC - INTIMAÇÃO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
Publicação Nº 2966146

CONCORRÊNCIA Nº 005/2020 - PMBC

Objeto: Contratação de empresa ou consórcio de empresas para a execução das atividades/monitoramentos para a implantação do Plano 
Básico Ambiental - PBA, na obra de preenchimento artificial da Praia Central de Balneário Camboriú - SC, na forma do projeto básico e 
demais documentos que integram o processo licitatório.

INTIMAÇÃO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Município de Balneário Camboriú, designada pelo Decreto Municipal nº 10.107/2020, TORNA 
PÚBLICA, para fins de efeitos no disposto no subitem 17.7 do edital e no art. 109, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, a decisão proferida acerca 
do julgamento da habilitação no processo licitatório em epígrafe.

Após a conclusão da análise da documentação, a CPL decidiu HABILITAR as licitantes Acquaplan Tecnologia e Consultoria Ambiental Ltda. 
(CNPJ nº 06.326.419/0001-14); Caruso Jr. Estudos Ambientais & Engenharia Ltda. (CNPJ nº 02.550.302/0001-69) e Prosul Projetos, Super-
visão e Planejamento Ltda. (CNPJ nº 80.996.861/0001-00), que atenderam todas as condições previstas no instrumento convocatório; e 
INABILITAR a licitante Arvut Meio Ambiente Ltda. (CNPJ nº 27.805.836/0001-10), com fulcro nos subitens 9.8.1 e 9.8.2 do edital.

Apenas a Arvut Meio Ambiente Ltda. satisfez às exigências do subitem 7.1 do edital e usufrui dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 
da Lei Complementar nº 123/2006.

A ata circunstanciada da retomada da sessão de abertura e julgamento da habilitação pode ser acessada no endereço: "https://www.bc.sc.
gov.br/arquivos/licitacao/BQ3WX8MV.pdf".

Ficam as licitantes INTIMADAS para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, interpor recurso administrativo, na forma do item 11 do 
edital.

Balneário Camboriú, SC, 6 de abril de 2021.

Mayara Severiano de Souza
Comissão Permanente de Licitação
Decreto Municipal nº 10.107/2020

CONTRATO Nº 002/2021 - BC TRÂNSITO
Publicação Nº 2965503

RESUMO CONTRATO BC TRÂNSITO PUBLICAÇÃO EM 07/04/2021

CONTRATO 002/2021 – BC TRÂNSITO
COMPRA DIRETA Nº 19/2021 – BC TRÂNSITO
ÓRGÃO: FUMTUR – Autarquia Municipal de Trânsito.
CONTRATADA: PATRIMONIAL SEGURANÇA LTDA.
OBJETO: Serviços de monitoramento de alarme e vigilância 24 horas visando a atender as necessidades da DIC pertencente a 29ª Delegacia 
Regional de Polícia Civil de Balneário Camboriú.
VALOR GLOBAL: R$ 4.846,80 (quatro mil oitocentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos).
DESPESA: 719.
PRAZO CONTRATUAL: 12 meses.
Balneário Camboriú – SC – 19/03/2021.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

http://controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br/conselho_contribuinte
http://controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br/conselho_contribuinte
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CONTRATO Nº 047/2021 - PMBC
Publicação Nº 2966054

RESUMO CONTRATO PMBC PUBLICAÇÃO EM 07/04/2021

CONTRATO 047/2021 – PMBC
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2021 – PMBC
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú.
CONTRATADA: CAGERE CASA ASSISTENCIAL LTDA.
OBJETO: Serviço de acolhimento na modalidade residência inclusiva para E.T.J., em cumprimento à determinação judicial nos autos n° 
5003769-38.2021.8.24.0005 – MP/SC.
VALOR GLOBAL: R$ 36.600,00 (trinta e seis mil e seiscentos reais).
DESPESA: 771.
PRAZO CONTRATUAL: 6 meses.
Balneário Camboriú – SC – 01/04/2021.
SÓCIOS:
MARIA DE LOURDES DALAGO – CPF: 506.988.699-15;
GUSTAVO DE ALMEIDA – CPF: 548.060.389-20.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

PAUTA DE JULGAMENTO - RECURSO TRIBUTÁRIO N.º 275/2021 - RECORRENTE: CRH EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES S.A

Publicação Nº 2966253

PAUTA de JULGAMENTO de RECURSOS TRIBUTÁRIOS
DATA de JULGAMENTO: 13/04/2021, às 9h00min
O Presidente do Conselho de Contribuintes torna público que será julgado no dia 13 de abril de 2021, terça-feira, às 9h00m, em Sessão 
Pública em ambiente digital, via videoconferência, o(s) seguinte(s) recurso(s) tributário(s):
RECURSO TRIBUTÁRIO n.º 275/2021
RECORRENTE: CRH EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
ASSUNTO: ITBI - REVISÃO DO LANÇAMENTO - PRETENSÃO INDEFERIDA - RECURSO INTERPOSTO À SEGUNDA INSTÂNCIA.
RELATOR: CONSELHEIRO DANIEL BROSE HERZMANN E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
determinou o Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes a expedição do presente Edital, que deverá ser publicado no Diário Oficial 
do Município e no site http://controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br/conselho_contribuinte. Para acesso à videoconferência, favor enviar 
mensagem para o telefone (47) 99640-7252.

Balneário Camboriú, 6 de abril de 2021

Francisco de Paula Ferreira Junior
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes

PE 026/2021 - COMPRASNET 040/2021
Publicação Nº 2966032

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2021 – PMBC
COMPRASNET Nº 040/2021
OBJETO. Registro de preços de camisetas de malha e polo para fornecimento e entrega ao longo de 12 (doze) meses.
VALOR ESTIMADO: R$ 1.077.600,85.
DATA DA SESSÃO ELETRÔNICA: 20 de abril de 2021. HORÁRIO: 10h30min.
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br. Código UASG: 988039.
Balneário Camboriú, 24 de março de 2021.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

PE 031/2021 – COMPRASNET 47/2021
Publicação Nº 2966124

PE 031/2021 – COMPRASNET 47/2021
Serviços continuados de manutenção e conservação no ramo de jardinagem e paisagismo.
Data da sessão eletrônica: 20(vinte) de abril de 2021. Horário: 10h00min.
Local: Portal de compras do governo federal – www.comprasgovernamentais.gov.br
Código UASG: 988039
Maiores Informações: (47) 3267-7191, ramal 3658 e-mail: daniel.cabette@bc.sc.gov.br ou site: www.bc.sc.gov.br
SAMARONI BENEDET

http://controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br/conselho_contribuinte
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
mailto:daniel.cabette@bc.sc.gov.br
http://www.bc.sc.gov.br
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Secretário de Compras
06 de abril de 2021

PORTARIA 27.723/2021
Publicação Nº 2966805

ERRATA PORTARIA Nº 27.723/2021

No texto da Portaria 27.723/2021, no qual nomeou o Sr. Claudio Renato Kraus Junior, onde se lê: “Secretária de Planejamento e Iluminação 
Pública”, lê-se: “Secretária de Planejamento e Gestão Orçamentária”.

Balneário Camboriú, 06 de abril de 2021.

FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito

PORTARIA 27.727/2021
Publicação Nº 2966807

PORTARIA Nº 27.727/2021

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo artigo 72, inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, de acordo 
com o artigo 66º inciso I da Lei Municipal 1.069/91.
RESOLVE:
1º – EXONERAR a Sra. SANDRA MARA LUCHTENBERG do cargo de provimento em comissão de Diretora de Unidade Escolar - APAE, lotado 
na Secretária de Educação, tornando sem efeito as disposições em contrário.

2º – Este ato entra em vigor nesta data.

Balneário Camboriú, 06 de abril de 2021.

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERMO Nº 083/2020 
– FMS

Publicação Nº 2966371

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TERMO Nº 083/2020 – FMS
Contratada: VIVER SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 28.417.862/0001-33
Objeto: Prestação de serviços médicos para atender na triagem do Centro Municipal de Acolhimento e Tratamento do COVID-19, no Hospital 
Municipal Ruth Cardoso.
I – DA ALTERAÇÃO DE PRAZO – Fica acrescido 3 (três) meses, passando o prazo contratual para 6 (seis) meses, alterando a cláusula 5.2 
do contrato originário.
II - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO GLOBAL - Em face do acréscimo supracitado, conforme valores firmados, agregar-se-á ao valor global do 
original do contrato a cifra de R$ 1.004.400,00 (hum milhão, quatro mil e quatrocentos reais), passando o presente contrato a totalizar o 
valor global de R$ 2.008.800,00 (dois milhões, oito mil e oitocentos reais), alterando o subitem 4.1 do contrato originário.
III – Ficam mantidas as demais disposições contratuais.

Balneário Camboriú, 22 de março de 2021.

TERMO DE ERRATA AO 6º ADT AO CT 064/2018 - PMBC
Publicação Nº 2966282

TERMO DE ERRATA AO SEXTO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE VAGAS DESTINADAS AO ENSINO IN-
FANTIL - TERMO Nº 064/2018 – PMBC

Com base no § 4º - art. 21 da Lei Federal 8666/93, o resumo do aditivo acima epigrafado, cujo objeto é prestação de serviços para o aten-
dimento de até 21 crianças de 0 a três anos onze meses e vinte e nove dias, de acordo com o Plano de Trabalho/Atendimento.
ONDE SE LÊ:
I – DA ALTERAÇÃO SUPRESSAO DO PREÇO GLOBAL – Ficará suprimido ao item 5.1, do contrato, a cifra de R$ 26.250,00 (vinte e seis mil e 
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duzentos e cinquenta reais) e, diante do valor supracitado, o presente contrato passa a importar o valor global de R$ 834.750,00 (oitocentos 
e trinta e quatro mil e setecentos e cinquenta reais).
LEIA-SE:
I – DA ALTERAÇÃO SUPRESSAO DO PREÇO GLOBAL – Ficará suprimido ao item 5.1, do contrato, a cifra de R$ 13.125,00 referente a 50% 
de 21/01/2021 à 20/02/2021, e R$ 7.875,00 (sete mil e oitocentos e setenta e cinco reais) referente a 30% de 21/02/2021 à 20/03/2021 
e, diante do valor supracitado, o presente contrato passa a importar o valor global de R$ 841.000,00 oitocentos e quarenta e um mil reais).
Balneário Camboriú, 06 de abril de 2021.
SAMARONI BENEDET

TERMO DE ERRATA AO 6º ADT CT 063/2018 - PMBC
Publicação Nº 2966310

TERMO DE ERRATA AO SEXTO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE VAGAS DESTINADAS AO ENSINO IN-
FANTIL - TERMO Nº 063/2018 – PMBC

Com base no § 4º - art. 21 da Lei Federal 8666/93, o resumo do aditivo acima epigrafado, cujo objeto é prestação de serviços para o aten-
dimento de até 21 crianças de 0 a três anos onze meses e vinte e nove dias, de acordo com o Plano de Trabalho/Atendimento, que integra 
o presente Contrato.
ONDE SE LÊ:
I – DA ALTERAÇÃO SUPRESSAO DO PREÇO GLOBAL – Ficará suprimido ao item 5.1, do contrato, a cifra de R$ 26.250,00 (vite e seis mil e 
duzentos e cinquenta reais) e, diante do valor supracitado, o presente contrato passa a importar o valor global de R$ R$ 834.750,00 (oito-
centos e trinta e quatro mil e setecentos e cinquenta reais).
LEIA-SE:
I – DA ALTERAÇÃO SUPRESSAO DO PREÇO GLOBAL – Ficará suprimido ao item 5.1, do contrato, a cifra de R$ 13.125,00 referente a 50% 
de 21/01/2021 à 20/02/2021, e R$ 7.875,00 (sete mil e oitocentos e setenta e cinco reais) referente a 30% de 21/02/2021 à 20/03/2021 
e, diante do valor supracitado, o presente contrato passa a importar o valor global de R$ 841.000,00 oitocentos e quarenta e um mil reais).
Balneário Camboriú, 06 de abril de 2021.
SAMARONI BENEDET
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RREO 1° BIMESTRE MDE ANEXO 14
Publicação Nº 2966472

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, Art. 48 – Anexo 14

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
RECEITAS

Previsão Inicial 1.166.898.200,72

Previsão Atualizada 1.166.898.200,72

Receitas Realizadas 258.152.198,61

Déficit Orçamentário 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados por Créditos Adicionais) 44.004.352,38

DESPESAS

Dotação Inicial 1.085.800.387,40

Créditos Adicionais 57.978.633,38

Dotação Atualizada 1.143.779.020,78

Despesas Empenhadas 488.804.290,80

Despesas Liquidadas 124.937.814,60

Despesas Pagas 111.697.599,88

Superávit Orçamentário 133.214.384,01

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 488.804.290,80

Despesas Liquidadas 124.937.814,60

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL Até o Bimestre
Receita Corrente Líquida 895.343.149,78

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 895.342.185,02

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 894.544.785,02

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 10.850.341,69

Despesas Previdenciárias Empenhadas 11.771.731,32

Despesas Previdenciárias Liquidadas 10.553.821,43

Resultado Previdenciário 296.520,26

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL Meta Fixada no AMF
da LDO (a)

Resultado Apurado
Até o Bimestre (b)

% em Relação à
Meta (b/a)

Resultado Primário - Acima da Linha -72.959.924,46 110.501.706,34 -151,46

Resultado Nominal - Acima da Linha 1.281.075,54 112.634.176,75 8.792,16

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento
Até o Bimestre

Pagamento
Até o Bimestre

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 12.355.866,94 8.454,47 11.413.587,24 933.825,23

Poder Executivo 12.349.771,20 8.454,47 11.413.587,24 927.729,49

Poder Legislativo 6.095,74 0,00 0,00 6.095,74

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 75.784.933,02 1.977.847,13 22.225.089,59 51.581.996,30

Poder Executivo 75.475.525,48 1.969.087,70 22.216.644,24 51.289.793,54

Poder Legislativo 309.407,54 8.759,43 8.445,35 292.202,76

TOTAL 88.140.799,96 1.986.301,60 33.638.676,83 52.515.821,53

Saldo
a Pagar

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado
Até o Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

% Aplicado Até
o Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 17.788.121,37 25,00 10,26

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 13.506.320,64 70,00 91,97

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 50,00 0,00

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT ) em Despesas de Capital 0,00 15,00 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, Art. 48 – Anexo 14

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Continuação

Em Reais

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a Aplicar

no Exercício
% Aplicado Até

o Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 23.897.458,33 15,00 13,78

Limite Constitucional Anual

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL (%) 0,00

FONTE: Sistema e-Pública (2029-1164-370). Unidade Responsável: . Data da emissão: 05/04/2021 e hora de emissão: 14:22.

1 Serão demonstradas as projeções do exercício anterior ao de referência.

Fonte: Sistema e-Pública. Unidade Responsável: Secretaria da Fazenda

FABRICIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

SÍLVIO RIBEIRO
SECRETÁRIO DA FAZENDA
Portaria n° 27.007/2020

GUSTAVO MANOEL ESPINDOLA
CONTADOR GERAL
CRC/SC 32.207/O-0

VICTOR HUGO DOMINGUES
SECRETÁRIO DE CONTROLE GOVERNAMENTAL E
PORTARIA Nº 25.749/2019
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – ANEXO 08 (LDB, art. 72)

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

R$ 1,00

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o
Bimestre

(b)

1-RECEITA DE IMPOSTOS 394.185.000,00 141.181.109,81

1.1-Receita resultante do IPTU 175.500.000,00 108.701.946,39

1.2-Receita resultante do ITBI 99.290.000,00 15.377.277,07

1.3-Receita resultante do ISS 75.095.000,00 12.965.406,70

1.4-Receita resultante do IRRF 44.300.000,00 4.136.479,65

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 152.150.200,00 32.178.237,77

2.1-Cota Parte FPM 54.100.000,00 15.019.294,32

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 50.000.000,00 15.019.294,32

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 4.100.000,00 0,00

2.2-Cota Parte ICMS 62.700.000,00 11.164.440,37

2.3-Cota Parte IPI-Exportação 750.000,00 152.874,86

2.4-Cota-Parte ITR 200,00 0,00

2.5-Cota-Parte IPVA 34.600.000,00 5.841.628,22

2.6-Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00

2.7-Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00

3-TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 546.335.200,00 173.359.347,58

4-TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) +
(2.5))

29.610.040,00 6.435.647,55

5-VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB -
5% DE((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE((1.1) + (1.2) + (1.3)
+ (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7))

106.973.760,00 36.904.189,34

FUNDEB

6-RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 79.880.000,00 14.685.226,11

6.1-FUNDEB- Impostos e Transferências de Impostos 79.880.000,00 14.685.226,11

6.1.1-Principal 79.800.000,00 14.684.234,66

6.1.2-Rendimentos de Aplicação Financeira 80.000,00 991,45

6.2-FUNDEB- Complementação da União - VAAF 0,00 0,00

6.2.1-Principal 0,00 0,00

6.2.2-Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

6.3-FUNDEB- Complementação da União - VAAT 0,00 0,00

6.3.1-Principal 0,00 0,00

6.3.2-Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

7-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹ 50.189.960,00 8.248.587,11

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o
Bimestre

 (b)

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES ENÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8-TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 1.606.347,91

8.1-SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 1.606.233,35

8.2-SUPERÁVIT RESIDUALDEOUTROS EXERCÍCIOS 114,56

9-TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 16.291.574,02

DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)6

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (g)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – ANEXO 08 (LDB, art. 72)

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Continuação

R$ 1,00
10-PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 81.486.347,91 13.506.320,64 13.506.320,64 0,0013.457.056,40

10.1-Educação Infantil 54.036.347,91 8.754.157,96 8.754.157,96 0,008.744.544,20

10.1.1-Creche 38.606.347,91 6.130.722,88 6.130.722,88 0,006.130.722,88

10.1.2-Pré-escola 15.430.000,00 2.623.435,08 2.623.435,08 0,002.613.821,32

10.2-Ensino Fundamental 27.450.000,00 4.752.162,68 4.752.162,68 0,004.712.512,20

11-OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00

11.1-Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,000,00

11.1.1-Creche 0,00 0,00 0,00 0,000,00

11.1.2-Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,000,00

11.2-Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,000,00

12-TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO
FUNDEB (10 + 11)

81.486.347,91 13.506.320,64 13.506.320,64 0,0013.457.056,40

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR

NÃO PROCESSADOS (SEM
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)7 (h)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(g)

13-Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da
Educação Básica

13.506.320,64 13.506.320,64 13.457.056,40 0,000,00

14-Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos
e Transferências de Impostos

13.506.320,64 13.506.320,64 13.457.056,40 0,000,00

15-Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,000,00

16-Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,000,00

17-Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação
Infantil

0,00 0,00 0,00 0,000,00

18-Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa
de Capital

0,00 0,00 0,00 0,000,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR EXIGIDO
(i)

VALOR APLICADO
(d)

VALOR CONSIDERADO
APÓS

DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO
(l)

19-Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação
Básica

10.279.658,28 13.506.320,64 91,9713.506.320,64

20-Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na
Educação Infantil

0,00 0,00 0,000,00

21-Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas
de Capital

0,00 0,00 0,000,00

INDICADOR- Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³
VALOR MÁXIMO

PERMITIDO
(m)

VALOR NÃO APLICADO
(n)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO
(p)

22-Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 1.468.522,61 1.178.905,47 8,031.178.905,47

INDICADOR- Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR (q)

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(r)

VALOR DE
SUPERÁVIT
APLICADO

ATÉ O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE (s)

VALOR APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE QUE
INTEGRARÁ O LIMITE
CONSTITUCIONAL (t)

23-Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

23.1-Total das Despesas custeadas com FUNDEB- Impostos e
Transferências de Impostos

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

23.2-Total das Despesas custeadas com FUNDEB-
Complementação da União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VALOR
APLICADO APÓS

O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR NÃO
APLICADO

(v)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE- CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

24-EDUCAÇÃO INFANTIL 71.574.000,00 32.199.384,13 6.348.907,57 0,004.915.397,71

24.1-Creche 36.780.000,00 20.091.068,17 2.579.560,14 0,001.748.436,96

24.2-Pré-escola 34.794.000,00 12.108.315,96 3.769.347,43 0,003.166.960,75

25-ENSINO FUNDAMENTAL 75.992.394,80 23.342.274,32 6.866.449,57 0,005.870.718,74

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (g)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – ANEXO 08 (LDB, art. 72)

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Continuação

R$ 1,00
26-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE
MDE(24 + 25)

147.566.394,80 55.541.658,45 13.215.357,14 0,0010.786.116,45

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27-TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB ERECEITA DEI MPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) +
L23.1(t))

26.721.677,78

28(-)RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) 8.248.587,11

29(-)RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS 4 =
(L14h)

0,00

30(-)RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 4 e 7 0,00

31(-)CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))

684.969,30

32-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 17.788.121,37

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 % APLICADO
(y)

33-APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 10,2617.788.121,3743.339.836,90

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

34-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 684.969,30 851.646,383.512.163,16 3.073.826,864.610.442,54

34.1-Executadas com Recursos de Impostos e
Transferências de Impostos

684.969,30 846.245,893.506.762,67 3.073.826,864.605.042,05

34.2-Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 5.400,495.400,49 0,005.400,49

34.3-Executadas com Recursos do FUNDEB -
Complementação da União (VAAT + VAAF)

0,00 0,000,00 0,000,00

SALDO INICIAL
(z)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE

IMPOSTOS E DO FUNDEB8

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac) SALDO FINAL

(ad)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o
Bimestre

(b)

35-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

9.182.000,00 1.969.624,61

35.1-Salário-Educação 7.610.000,00 1.648.069,30

35.2-PDDE 0,00 0,27

35.3-PNAE 1.570.000,00 321.554,11

35.4-PNATE 2.000,00 0,29

35.5-Outras Transferências do FNDE 0,00 0,64

36-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 4.000.000,00 0,00

37-RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38-RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

39-OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 110.000,00 0,01

40-TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO =
(35 + 36 + 37 + 38 + 39 )

13.292.000,00 1.969.624,62

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (Por Área de Atuação)6

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

41-EDUCAÇÃO INFANTIL 5.853.815,64 2.396.218,17 179.288,53 0,00144.516,56

41.1-Creche 3.996.815,64 1.503.830,34 140.678,99 0,00138.403,38

41.2-Pré-escola 1.857.000,00 892.387,83 38.609,54 0,006.113,18

42-ENSINO FUNDAMENTAL 12.216.301,23 4.487.761,82 425.226,12 0,00399.085,55

43-ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,000,00

44-ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,000,00

45-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,000,00

46-TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO (41 + 42 + 43 + 44 + 45)

18.070.116,87 6.883.979,99 604.514,65 0,00543.602,11

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (g)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

 43 /Continua
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – ANEXO 08 (LDB, art. 72)

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Continuação

R$ 1,00

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

47-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
(12 + 26 + 46)

247.122.859,58 75.931.959,08 27.326.192,43 0,0024.786.774,96

47.1-Despesas Correntes 240.675.832,91 75.491.209,95 27.179.190,44 0,0024.663.754,62

47.1.1-Pessoal Ativo 211.983.347,91 54.924.907,67 25.335.449,78 0,0023.243.373,69

47.1.2-Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,000,00

47.1.3-Transferências às instituições comunitárias,
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

4.314.000,00 4.264.438,58 422.047,91 0,00422.047,91

47.1.4-Outras Despesas Correntes 24.378.485,00 16.301.863,70 1.421.692,75 0,00998.333,02

47.2-Despesas de Capital 6.447.026,67 440.749,13 147.001,99 0,00123.020,34

47.2.1-Transferências às instituições comunitárias,
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,00 0,000,00

47.2.2-Outras Despesas de Capital 6.447.026,67 440.749,13 147.001,99 0,00123.020,34

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (g)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

48-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 1.191.551,722.638.990,09

49-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 1.648.069,3014.685.226,11

50-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE(orçamentário e restos a pagar) 715.834,2111.778.031,13

51-(=)DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 2.123.786,815.546.185,07

52-(+)AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,000,00

53-(-)AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,000,00

54-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 2.123.786,815.546.185,07

FONTE: Sistema e-Pública (1653-0705-162). Unidade Responsável: . Data da emissão: 05/04/2021 e hora de emissão: 13:56.

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 =ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA(7) 0 =DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no
primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas
para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

Fonte: Sistema e-Pública. Unidade Responsável: Secretaria da Fazenda

FABRICIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

SÍLVIO RIBEIRO
SECRETÁRIO DA FAZENDA
Portaria n° 27.007/2020

GUSTAVO MANOEL ESPINDOLA
CONTADOR GERAL
CRC/SC 32.207/O-0

VICTOR HUGO DOMINGUES
SECRETÁRIO DE CONTROLE GOVERNAMENTAL E
PORTARIA Nº 25.749/2019
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Balneário Gaivota

Prefeitura

LEI N° 1089/2021
Publicação Nº 2966612

LEI Nº 1089, DE 06 DE ABRIL DE 2021
DA NOME AO CRAS DE BALNEÁRIO GAIVOTA.

O Prefeito Municipal de Balneário Gaivota, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal 
de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Da nome de MARIA APARECIDA COLOMBO, para o CRAS de Balneário Gaivota.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Gaivota, 06 de abril de 2021.
EVERALDO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Secretaria de Administração e Finanças na data supra.

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - Designado

LEI N° 1090/2021
Publicação Nº 2966631

LEI Nº 1090, DE 06 DE ABRIL DE 2021.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER A CESSÃO DE USO DE VENTILADOR PULMONAR ADULTO/INFANTIL AO INS-
TITUTO MARIA SCHMITT DE DESENVOLVIMENTO DE ENSINO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE DO CIDADÃO (HOSPITAL DOM JOAQUIM) 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALNEÁRIO GAIVOTA, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a fazer Cessão de Uso de 02 (dois) Ventiladores Pulmonares Adulto/Infantil 
ao Instituto Maria Schmitt de Desenvolvimento de Ensino, Assistência Social e Saúde do Cidadão que administra o Hospital Dom Joaquim 
de Sombrio/SC.

Parágrafo único - O bem referido no caput deste artigo, trata-se de 02(dois) Ventiladores pulmonares volumétrico para Adulto e Pediátrico. 
Com ventilação mecânica invasiva (VI) e não invasiva (VNI); Tela de 10.4'' TOUCH SCREEN com 3 curvas simultâneas com cores distintas na 
tela: volume corrente, fluxo e pressão; Avançado sistema de alarmes técnicos e fisiológicos; 02 baterias recarregáveis com 9 horas de du-
ração total; Alto índice de proteção contra penetração de sólidos e líquidos; Conexão com rede de ar comprimido e oxigênio de alta pressão 
(Conexão padrão DISS); Blender interno (misturador de gases) com ajuste eletrônico garante mais precisão e alta performance. Acessórios 
inclusos: 01 - mangueira O2; 01 - mangueira ar comprimido; 02 - circuitos completos autoclaváveis (adulto/pediátrico); 01 – pulmão teste; 
01 - mascara p/ VNI; 01 - carrinho de transporte /suporte; 01 - braço articulado; 01 - cabo de alimentação.

Art. 2º O objeto da concessão referida no art. 1º desta Lei é para ser utilizado no Hospital Dom Joaquim de Sombrio no combate da pan-
demia do SARS-COV 2.
Art. 3º O prazo da presente cessão é de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por até igual período.
Art. 4º Todas as despesas referente a manutenção e conservação, no período que o mesmo estiver em cessão de uso, ocorrerão á conta do 
Instituto Maria Schmitt de Desenvolvimento de Ensino, Assistência Social e Saúde do Cidadão.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Gaivota, em 06 de abril de 2021.
EVERALDO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Secretaria de Administração e Finanças na data supra.

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS -Designado
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Balneário Piçarras

Prefeitura

1ª RERRATIFICAÇÃO AO TA 008/2021 DE 19/03/2021 CONTRATO Nº 17/2017 PMBP DE 08/05/2017
Publicação Nº 2965997

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
1º RERRATIFICAÇÃO DO TERMO ADITIVO 008/2021 de 22/03/2021
TERMO ADITIVO Nº 008/2021 de 19/03/2021
CONTRATO Nº 017/2017 DE 08/05/2017 - PMBP
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2017
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 02/2017
HOMOLOGADO EM 08/05/2017
O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório nº 21/2017 – Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 02/2017, 
e tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de atualização cadastral, planta de valores genéricos, 
geoprocessamento, fornecimento de sistemas, treinamento e suporte técnico, constantes das ações do PNAFM referentes a Gestão Fiscal In-
tegrada e Administração Tributária e do Contencioso Fiscal, a serem executados no perímetro urbano do Município de Balneário Piçarras/SC.
Em decorrência de erro formal no processo de aditivo contratual, realiza-se a 1º Rerratificação do termo aditivo 008/2021 ao contrato nº 
17/2017 /PMBP DE 08/05/2017, visando, rerratificar a cláusula segunda do supracitado aditivo contratual, de forma que:
ONDE SE LÊ:
[...] “CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO DE ACRÉSCIMO
2.1 - Conforme solicitação da Secretaria de Administração, através do ofício nº 027/2021, ratificado pelo Parecer nº 072/2021 da Procura-
doria Jurídica do Município de Balneário Piçarras, fica acrescido o valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), ao referido contrato, referente a 
prestação de serviços de treinamento em Sistema de Informações Geográficas aplicado ao Cadastro Imobiliário e logradouros do Município 
de Balneário Piçarras no total de 40h de treinamento, conforme proposta anexa.” [...]

LEIA-SE:
[...] “CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO DE ACRÉSCIMO
2.1 - Conforme solicitação da Secretaria de Administração, através do ofício nº 027/2021, ratificado pelo Parecer nº 072/2021 da Procura-
doria Jurídica do Município de Balneário Piçarras, fica acrescido o valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), ao referido contrato, referente a 
prestação de serviços de treinamento em Sistema de Informações Geográficas aplicado ao Cadastro Imobiliário e logradouros do Município 
de Balneário Piçarras no total de 30h de treinamento, conforme proposta anexa”. [...]

Ficam mantidas as demais cláusulas previstas no 8º Termo Aditivo ao Contrato nº 17/2017 /PMBP DE 08/05/2017 e condições anteriormente 
avençadas não alteradas pelo presente instrumento.
Geomais Geotecnologia LTDA
Balneário Piçarras, 22 de março de 2021.
Tiago Maciel Baltt – Prefeito Municipal

ATA 017/2021 PMBP
Publicação Nº 2966499

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 010/2021 PMBP
PREGÃO PRESENCIAL 007/2021 PMBP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
HOMOLOGADO 01/04/2021
Ao primeiro dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um o Município de Balneário Piçarras por meio do(a), pessoa jurídica de direito 
público, situado na Emanoel Pinto nº 1655, centro, cidade de Balneário Piçarras, Santa Catarina, inscrito no CNPJ. nº 83.102.335/0001-
48, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do Sistema de Registro de Preços nº 007/2021, resolve registrar os valores 
oferecidos para contratação de serviços especializados de agenciamento para fornecimento de passagens aéreas intermunicipais, interesta-
duais e passagens rodoviárias urbanas estaduais e interestaduais, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I do Edital do(a) 
Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram 
classificadas no certame.
PODER AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA - R$ 100.000,63
Balneário Piçarras, 01 de abril de 2021.
Tiago Maciel Baltt - Prefeito Municipal
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ATA 018/2021 PMBP
Publicação Nº 2966683

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 009/2021 PMBP
PREGÃO PRESENCIAL 006/2021 PMBP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
HOMOLOGADO 24/03/2021
Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um o Município de Balneário Piçarras por meio do(a), pessoa ju-
rídica de direito público, situado na Emanoel Pinto nº 1655, centro, cidade de Balneário Piçarras, Santa Catarina, inscrito no CNPJ. nº 
83.102.335/0001-48, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicá-
veis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do Sistema de Registro de Preços nº 006/2021, resolve re-
gistrar os valores oferecidos para futura aquisição de tendas sanfonadas, para eventuais solenidades e eventos de pequeno porte, realizados 
pelas secretarias do município, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I do Edital do(a) Pregão Presencial, que passa a fazer 
parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame.
VISUAL INDÚSTRIA E COMERCIO DE LONAS EIRELI - R$32.980,00
Balneário Piçarras, 24 de março de 2021.
Tiago Maciel Baltt - Prefeito Municipal

CONTRATOS 001 A 006/2021 FME
Publicação Nº 2966141

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2021 FME
MODALIDADE DISPENSA/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021 FME
HOMOLOGADA EM 26/03/2021
É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da rede de edu-
cação, verba FNDE/PNAE, no exercício 2021, descritos nos itens enumerados na Cláusula quarta, todos de acordo com a chamada pública 
nº 001/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CON-
TRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar.
O presente contrato vigorará da sua assinatura até o dia 26 de março de 2022.
ANDRÉ LUIZ FURLANI - R$ 19.999,02
ARLINDO FIAMONCINI - R$ 14.238,00
GUILHERME FURLANI - R$ 19.999,68
MOACIR PAULO FURLANI - R$ 19.998,06
COOPERATIVA DOS AGRICULTORES RURAIS DE BARRA VELHA – COOPERBARRA - R$ 183.585,00
COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE ITAJAI – COOPERRAR – R$ 300.945,24
Balneário Piçarras, 26 de março de 2021
Blaise Keniel da Cruz Duarte – Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 56/2021
Publicação Nº 2967044

DECRETO Nº 056/2021

Declara estado de Calamidade Pública no Município de Balneário Piçarras para enfrentamento da pandemia da COVID-19 e dá outras pro-
vidências.

Tiago Maciel Baltt, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o Artigo 90, Inciso 
VII da Lei Orgânica Municipal e demais disposições legais pertinentes,

CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e a Portaria nº 454, de 20 de março de 2020, expedida pelo Ministério da 
Saúde, declarando em todo território nacional o estado de transmissão comunitária do novo Coronavírus, enquanto perdurar o estado de 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente de Covid-19;

CONSIDERANDO as análises realizadas pelo Governo do Estado em relação à evolução da pandemia nas diferentes regiões do Estado, com-
binadas com a disponibilidade de leitos e a atual estrutura de saúde existentes;

CONSIDERANDO as publicações dos Decretos Estadual nº 1.172/2021, nº 1.168/2021 e nº 1.200/2021 que estabeleceram medidas ex-
traordinárias em relação ao combate da COVID-19 e declara estado de calamidade pública em todo o território catarinense, para fins de 
enfrentamento da pandemia de COVID-19, até 30 de junho de 2021,

CONSIDERANDO o agravamento da pandemia da COVID-19 em nossa região, especialmente a escassez de leitos hospitalares e o aumento 
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extraordinário pelas demandas no sistema público de saúde do Município, sejam elas de recursos humanos ou de insumos;

CONSIDERANDO manifesta anormalidade institucional, decorrente de fatos alheios à vontade da administração e que podem implicar em 
risco de danos graves à vida, à saúde popular, à segurança, à economia ou à ordem pública;

CONSIDERANDO que no período compreendido entre o dia 16/03/2020 ao dia 05/03/2021, que perfaz 354 (trezentos e cinquenta e quatro) 
dias, o número de óbitos no Município pela COVID-19 foram 26 (vinte e seis) vítimas;

CONSIDERANDO que somente no período compreendido entre o dia 06/03/2021 ao dia 06/04/2021, que perfaz 30 (trinta) dias, o número 
de óbitos no Município pela COVID-19 foi de 15 (quinze) vítimas, representando um aumento de 57% em relação ao total do ano anterior;

E, CONSIDERANDO a necessidade de melhor reaparelhamento do sistema público de saúde, com a disponibilização de leitos hospitalares, 
respiradores e demais insumos no atendimento aos pacientes acometidos pela COVID-19;

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado estado de Calamidade Pública no Município de Balneário Piçarras, para fins de enfrentamento da pandemia da Co-
vid-19, até 30 de junho de 2021.

Art. 2º Aos órgãos e entidades da Administração Municipal é autorizada a adoção de medidas administrativas necessárias a imediata res-
posta por parte do Poder Executivo ao enfrentamento da pandemia do COVID-19.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Balneário Piçarras/SC, 06 de abril de 2021.

TIAGO MACIEL BALTT
Prefeito Municipal

MARCELO ALVES CRIVELATTI
Secretária Municipal da Administração

DECRETO Nº57/2021
Publicação Nº 2966881

DECRETO Nº57 /2021
Nomeia os Membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social dos Recursos
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de que trata o 
art. 212-A da Constituição Federal; revoga dispositivos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007; e Lei n. 14.113, de 25 de dezembro de 
2020 dá outras providências.

TIAGO MACIEL BALTT, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o Artigo 90, 
Inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e demais disposições legais pertinentes, DECRETA:

CONSIDERANDO o disposto pela Lei Municipal nº 189/2007, de 09 de abril de 2007, que cria o Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social dos Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos Profissionais da Educa-
ção – FUNDEB, com alterações trazidas pela Lei 011, de 20 de abril de 2009 e
trata o art. 212-A da Constituição Federal; revoga dispositivos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007; e Lei n. 14.113, de 25 de dezembro 
de 2020 dá outras providências.
CONSIDERANDO a necessidade do funcionamento pleno do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social dos Recursos do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, cujas atribuições 
são acompanhar e controlar a distribuição, transferência e aplicação dos recursos do FUNDEB, supervisionar o censo escolar, elaborar a 
proposta orçamentária anual, no âmbito de suas respectivas esferas governamentais de atuação;
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes Membros do Conselho de Acompanhamento e Controle Social dos Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, para mandato de 2 (dois) anos:

I. Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Jaqueline Jacobi da Luz
Suplente: Roberta Fabiane Peixoto Joana

Titular: Greice Maiara Denker
Suplente: Lucas Fernando Kerschbaum

II. Representantes dos Professores da Educação Básica Pública:
Titular: Maria Aparecida de Souza Bresiani
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Suplente: Tânia Regina Colzani

III. Representantes dos Diretores das Escolas Públicas:
Titular: Fabiana Francisco dos Passos
Suplente: Anália Sandra de Borba Kerschbaum

IV. Representantes dos Servidores Técnicos-Administrativos das Escolas Públicas:
Titular: Vanessa Perini
Suplente: Jussander Natália de Borba

V. Representantes dos Pais e Alunos da Educação Básica Publica:
Titular: Marines Rogéria Karger
Suplente: Ana Olívia T. Pires Figueredo

Titular: Eliseu Gomes Israel
Suplente: Jessica Ariadni Pereira Klug

VI. Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública:
Titular: Ana Luiza Schug
Suplente: Brenda Lais Bail

Titular: Mara Regina de Borba
Suplente: Rosangela Martins

VII. Representantes do Conselho Municipal da Educação:
Titular: Ligia Maria Zerminani
Suplente: Elza Cristina Pinto

VIII. Representantes do Conselho Tutelar:
Titular: Shislene Roza Ramos
Suplente: Monique Roberta Ruffato Rodrigues

Art. 2º A posse dos Conselheiros, nominados no Artigo 1º deste Decreto, efetivar-se-á dia 07 de abril de 2021, fluindo-se o prazo dos seus 
mandatos a partir desta data.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Balneário Piçarras (SC), 07 de abril de 2021.

TIAGO MACIEL BALTT
Prefeito Municipal

MARCELO ALVES CRIVELATTI
Secretária Municipal de Administração

PREGÃO PRESENCIAL 006/2021 FMS
Publicação Nº 2965223

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2021 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021 – FMS
Fundamento: Lei Federal nº 10.520, Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Pregão Presencial para Registro de Preços, tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM objetivando a futura aquisição de soros e soluções para atender às necessidades das unidades de saúde da municipalidade, conforme 
condições e especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I. Valor total estimado R$ 265.728,00 (duzentos e sessenta e cinco 
mil setecentos e vinte e oito reais). Recebimento dos Envelopes até: 20/04/2021 às 14hs. Data da Sessão Pública: 20/04/2021 às 14hs, na 
Secretaria de Administração, situada na Avenida Emanoel Pinto, nº 1655, Centro, Balneário Piçarras/SC. O edital na íntegra encontra-se no 
endereço acima citado ou no site balneariopicarras.atende.net. Balneário Piçarras (SC), 01 de abril de 2021. Gladys Brodersen – Secretaria 
Municipal de Saúde de Balneário Piçarras.

http://www.picarras.sc.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL 013/2021 FMS
Publicação Nº 2965526

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2021 – PMBP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021 – PMBP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamento: Lei Federal nº 10.520, Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Pregão Presencial para Registro de Preços, tipo MENOR PREÇO 
ITEM para futura aquisição de máscaras cirúrgicas descartáveis e máscaras de tecido, para utilização dos servidores municipais de todas as 
secretarias do município e eventual distribuição aos alunos da rede municipal e munícipes, conforme especificações constantes do Anexo 
I – Termo de Referência, atendendo solicitações que se encontram anexas ao Processo. Valor total estimado: R$ 136.325,00 (Cento e trinta 
e seis mil, trezentos e vinte e cinco reais). Recebimento dos Envelopes até: 22/04/2021 às 14h. Data da Sessão Pública: 22/04/2021 às 14h, 
na Secretaria de Administração e Fazenda, situada na Avenida Emanoel Pinto, nº 1655, Centro, Balneário Piçarras/SC. O edital na íntegra 
encontra-se no endereço acima citado ou no site balneariopicarras.atende.net. Balneário Piçarras (SC), 05 de abril de 2021. Tiago Maciel 
Baltt – Prefeito Municipal.

http://www.picarras.sc.gov.br
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PORTARIA 01/2021 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - EQUIPE DE MONITORAMENTO DO PME
Publicação Nº 2966271

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

                      PREFEITURA DE BALNEÁRIO PIÇARRAS 
                         Secretaria Municipal de Educação 
 
 

Avenida Emanoel Pinto, nº 1655 - Centro – Balneário Piçarras – SC – CEP 88.380-000 Tel.: (47) 3347-4747 
Home-page https://balneariopicarras.atende.net 

  1 

PORTARIA N.     01/2021 
 

Dispõe sobre a indicação dos servidores da 

Secretaria Municipal de Educação de 

Balneário Piçarras para compor a equipe 

Técnica do Monitoramento do PME- e dá 

outras providencias. 
. 

 

 

BLAISE KENIEL DA CRUZ DUARTE, Secretária Municipal de Educação de 

Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições legais, procede a nomeação da Equipe de 

Monitoramento do Plano Municipal de Educação, conforme segue: 

 

Art. 1 Nomear os seguintes Servidores da Secretaria Municipal de Educação que 

integrarão a Equipe Técnica para o monitoramento do Plano Municipal de Educação do 

Município de Balneário Piçarras-SC: 

 

Blaise Keniel da Cruz Duarte, CPF 552.119.339-52, Secretária Municipal de 

Educação, Jaqueline Jacobi da Luz, CPF 010.186.829-45, ocupante do cargo de Assessora de 

Apoio Administrativo, Ana Lucia Nunes de Souza, CPF 920.800.735-91, ocupante do cargo 

Chefe do Ensino Fundamental II (Anos finais), Juliane Bonnin Kumn, CPF 739.176.720-49, 

ocupante do cargo de Orientadora de Políticas Educacionais Inclusivas; Greice Maiara Denker, 
CPF 044.374.689-37, ocupante do cargo de Psicopedagogia. 

 

Art. 2 Nomear a servidora Greice Maiara Denker, CPF 044.374.689-37, ocupante do 

cargo de Psicopedagogia para coordenar a Equipe Técnica do Monitoramento do Plano 

Municipal de Educação do Município de Balneário Piçarras. 

 

Art. 3 A Equipe Técnica tem a função do Monitoramento das metas e estratégias do 

Plano Municipal de Educação. 

 

 Parágrafo Único – a função de monitoramento descrita no caput do artigo e, em 

conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Educação, envolve, dentre 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

                      PREFEITURA DE BALNEÁRIO PIÇARRAS 
                         Secretaria Municipal de Educação 
 
 

Avenida Emanoel Pinto, nº 1655 - Centro – Balneário Piçarras – SC – CEP 88.380-000 Tel.: (47) 3347-4747 
Home-page https://balneariopicarras.atende.net 

  2 

outras atividades: 

I. Organizar cronologicamente as metas mensuráveis; 

II. Avaliar as metas; 

III. Definir indicadores para as metas; 

IV. Elaborar Notas Técnicas para metas sem indicadores e com necessárias 

correções; 

V. Preparar relatório de monitoramento. 

 

Art. 4 A presente Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e revoga-se as disposições 

em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

Balneário Piçarras (SC), em 31 de março de 2021. 

 

 

Blaise Keniel da Cruz Duarte 
Prefeito de Balneário Piçarras 
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PORTARIA 02/2021 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - COMISSÃO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO
Publicação Nº 2966261

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

                      PREFEITURA DE BALNEÁRIO PIÇARRAS 
                         Secretaria Municipal de Educação 
 
 

Avenida Emanoel Pinto, nº 1655 - Centro – Balneário Piçarras – SC – CEP 88.380-000 Tel.: (47) 3347-4747 
Home-page https://balneariopicarras.atende.net 

  1 

PORTARIA N.     02/2021 
 

 
Dispõe sobre a indicação de membros para 

composição da Comissão Organizadora e 

Transporte Universitário do Município de 

Balneário Piçarras - e dá outras 

providencias. 
. 

 

 

BLAISE KENIEL DA CRUZ DUARTE, Secretária Municipal de Educação de 

Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições legais, procede a nomeação da Comissão 

Organizadora e Transporte Universitário do Município de Balneário Piçarras, conforme segue: 

 

Art. 1 Nomear os seguintes Servidores da Secretaria Municipal de Educação que 

integrarão a Comissão Organizadora do Transporte Universitário do Município de Balneário 

Piçarras-SC: 

 

Jaqueline Jacobi da Luz, CPF 010.186.829-45, ocupante do cargo de Assessora de 

Apoio Administrativo, Ana Lucia Nunes de Souza, CPF 920.800.735-91, ocupante do cargo 

Chefe do Ensino Fundamental II (Anos finais), Juliane Bonnin Kumn, CPF 739.176.720-49, 

ocupante do cargo de Orientadora de Políticas Educacionais Inclusivas; Greice Maiara Denker, 
CPF 044.374.689-37, ocupante do cargo de Psicopedagogia;  

 

Art. 2 Nomear a servidora Jaqueline Jacobi da Luz, CPF 010.186.829-45, ocupante 

do cargo de Assessora de Apoio Administrativo, para coordenar a Comissão Organizadora e 

Transporte Universitário do Município de Balneário Piçarras. 

 

Art. 3 A Comissão tem a função de fazer a avaliação dos documentos apresentados 

pelos candidatos e decidir sobre o deferimento ou indeferimento de acordo com os requisitos 

constantes no edital de classificação.  

 

 Parágrafo Único – a avaliação descrita no caput do artigo e, em conformidade 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

                      PREFEITURA DE BALNEÁRIO PIÇARRAS 
                         Secretaria Municipal de Educação 
 
 

Avenida Emanoel Pinto, nº 1655 - Centro – Balneário Piçarras – SC – CEP 88.380-000 Tel.: (47) 3347-4747 
Home-page https://balneariopicarras.atende.net 

  2 

com as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Educação, envolve, dentre outras atividades: 

I. Organizar por ordem de nível de carência a classificação dos candidatos;  

II. Avaliar a documentação; 

III. Definir ordem de classificação; 

IV. Preparar o edital de classificação final. 

 

Art. 4 A presente Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e revoga-se as disposições 

em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

Balneário Piçarras(SC), em 31 de março de 2021. 

 

 

 

Blaise Keniel da Cruz Duarte 
Secretária Municipal de Educação  
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Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº. 035/PMBR/2021
Publicação Nº 2966750

GOVERNO DO MUNICIPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 035/PMBR/2021
TIPO: MELHOR TÉCNICA
OBJETO: Contratação de Agência para prestação de serviços de publicidade, compreendendo: planejamento, criação, distribuição, veicula-
ção e controle de campanhas publicitárias e demais serviços descritos no § 1º do art. 2º da Lei 12.232/10, destinados ao atendimento das 
necessidades de comunicação da Administração Municipal de Balneário Rincão/Fundo Municipal de Saúde e SAMAE.
REGIMENTO: Lei Nº. 12.232/10; Lei Nº. 8.666/93; Lei Nº. 4.680/65; Decreto Federal Nº. 57.690/66; e, no que couber, as Normas-Padrão 
da Atividade Publicitária.
PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES Nº. 1 a 3: até às 13h45min do dia 10 de Maio de 2021, no Departamento de Compras, 
Materiais e Patrimônio – Setor de Licitações.
1ª. SESSÃO PÚBLICA: As 14h00min do dia 10 de Maio de 2021, na sala de reuniões do Departamento de Compras, Materiais e Patrimônio 
– Setor de Licitações. As demais sessões públicas serão definidas de acordo com a tramitação do processo licitatório.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e Patrimô-
nio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no horário das 13:00 
as 19:00 horas, ou através do endereço eletrônico: http://balneariorincao.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes ou pelo site www.
balneariorincao.sc.gov.br no link Licitações/Editais.
Balneário Rincão – SC, 06 de Abril de 2021.
Gisele Ferreira
Presidente da Comissão Especial de Licitação

AVISO DE SORTEIO DA SUB-COMISSÃO TÉCNICA - CHAMADA PUBLICA Nº. 025/PMBR/2021
Publicação Nº 2966408

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO
AVISO DE SORTEIO

O Município de Balneário Rincão através do Departamento de Compras, Materiais e Patrimônio, torna público para conhecimento dos inte-
ressados, a relação dos nomes dos profissionais vinculados ao Município que irão fazer parte da Subcomissão Técnica e os profissionais, 
previamente cadastrados, que participarão do sorteio dos membros para compor a “Subcomissão Técnica” que irá proceder à análise e ao 
julgamento das propostas técnicas a serem apresentadas no âmbito da Tomada de Preços, do tipo “Melhor Técnica”, que terá por objeto 
a contratação de Agência para a prestação de serviços de publicidade, compreendendo: planejamento, criação, distribuição, veiculação e 
controle de campanhas publicitárias e demais serviços descritos no § 1º do art. 2º da Lei Nº. 12.232/10, destinados ao atendimento das 
necessidades de comunicação da Administração Municipal de Balneário Rincão/Fundo Municipal de Saúde e SAMAE, nos termos da Lei Fe-
deral Nº. 12.232/2010, a saber.
a) Vinculados ao Município:
01 – Franciele Teixeira Fernandes - Jornalista
02 – Adroaldo Faraco – Administrador com ênfase em Marketing
03 - Eduardo Danielski - Manutenção do Departamento de Imprensa
b) Não vinculados ao Município para Sorteio:
01- Natalia de Freitas Silveira - Jornalista
02- Fernando Vitor – Publicitário
03- Itaionara Tramontin Recco - Jornalista
04- Bianca Francisco Goulart - Jornalista
05- Eduardo de Souza Rocha - Jornalista
06- Diogo Maciel Lessa - Jornalista
07- Karin Mariana Pahl – Jornalista
08- Everaldo Teixeira Silveira – Jornalista
09- Denis Luciano Soares Oliveira – Jornalista
10 – Paula Daros Darolt – Jornalista
11 – Amanda Farias Pisone – Jornalista
12 – Douglas Correa Nazario – Jornalista
13 – Antônio Pereira Rozeng – Jornalista
14 – Lucas Pacheco Sabino - Jornalista
15 – Cristiane de Oliveira Freitas – Jornalista
16 – Sandro de Matias – Jornalismo
17 – Anderson José de Jesus - Jornalista
A Sessão pública para sorteio dos profissionais que irão compor a Subcomissão Técnica será realizada no dia 20 de Abril de 2021, às 

http://balneariorincao.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes
http://www.balneariorincao.sc.gov.br
http://www.balneariorincao.sc.gov.br
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14h00min, na sala de reunião do setor de licitações do Departamento de Compras, Materiais e Patrimônio, localizado no pavimento inferior 
do edifício sede da municipalidade, sito a Avenida Leoberto Leal, 1071, Balneário Rincão, Santa Catarina.
Serão sorteados 05 (cinco) nomes dentre os profissionais cadastrados, dos quais irão compor a Subcomissão, 2 (dois) membros e 1 (um) 
suplente com vínculos com o Município de Balneário Rincão e 01 (um) membro e 1 (um) suplente sem vínculos com o Município de Balneário 
Rincão.
Nos termos do parágrafo 9º, do artigo 10, da Lei Federal 12.232/2010, o sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento das 
vagas da Subcomissão Técnica de acordo com a proporcionalidade do número de membros que mantenham ou não vínculo com o Município 
de Balneário Rincão.
Nos termos do parágrafo 5º, do artigo 10, da Lei Federal 12.232/2010, até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada 
ao sorteio, qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante da relação acima, mediante fundamentos jurídicos plausíveis. As im-
pugnações deverão se protocolizadas no protocolo geral, localizado no pavimento térreo do edifício sede da municipalidade, sito a Avenida 
Leoberto Leal, 1071, Balneário Rincão, Santa Catarina - SC.
Balneário Rincão – SC, 06 de Abril de 2021.
GISELE FERREIRA
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
(Assinado no Original)

DECRETO Nº 035/2021
Publicação Nº 2966498

DECRETO/GP/Nº 035/2021, DE 06 DE ABRIL DE 2021.

Declara de utilidade pública áreas de terra da matrícula 9.998 do Ofício de Registro de imóveis de Içara.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALNEÁRIO RINCÃO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do artigo 84 e inciso V do art. 21 da 
Lei Orgânica do Município e Decreto-Lei Federal 3.365 de 21 de julho de 1941;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada a utilidade pública, por compra, doação, permuta, cessão, transação, compensação, desapropriação amigável ou 
judicial, o imóvel com matrícula nº 9.998, do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Içara.

Art. 2º. A declaração de utilidade pública da referida área tem como objetivo a instituição de um Parque Público de Preservação Ambiental 
em favor do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE de Balneário Rincão.

Art. 3º. Fica o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE de Balneário Rincão, autorizado a promover os atos administrativos e 
judiciais, se necessário em caráter de urgência, com vistas à efetivação da desapropriação de que trata este Decreto, e a imitir-se na posse 
respectiva, providenciando, inclusive a liquidação e o pagamento da indenização, utilizando-se, para tanto, dos recursos de que dispuser.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Fica revogado o Decreto nº 119/2020.

Balneário Rincão – SC, 06 de abril de 2021.

JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração em, 06 de abril de 2021.

RAMIRES LINO
Secretário de Administração e Finanças
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Bandeirante

Prefeitura

LICITAÇÃO FMS Nº 11/2021
Publicação Nº 2966359

SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BANDEIRANTE

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 11/2021 FMS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2021 FMS
CHAMADA PARA CREDENCIAMENTO

O Município de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE torna público aos interessados que reali-
zará licitação na modalidade de chamada pública às 08h00m do dia 22 de abril de 2021 a 17h00m do dia 31 de maio de 2021, no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Santo Antônio, nº 1069, Centro, Bandeirante, SC, com o seguinte objeto: CREDEN-
CIAMENTO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO E CONFORME DEMANDA, DE ARMAÇÕES E LENTES DE ÓCULOS DE GRAU, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE/SC.

Os interessados poderão obter informações com relação ao Edital e seus Anexos no Setor de Licitações, pelo telefone (49) 3626.0012, de 
segunda a sexta-feira, no horário de expediente.

O Edital e seus Anexos estarão disponíveis no site do município, <https://www.bandeirante.sc.gov.br/ >.

Bandeirante, SC, 07 de abril de 2021.

SELSO NEILAND
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

LICITAÇÃO FMS Nº 12/2021
Publicação Nº 2967121

SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BANDEIRANTE

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 12/2021 FMS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 02/2021 FMS
CHAMADA PARA CREDENCIAMENTO

O Município de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE torna público aos interessados que rea-
lizará licitação na modalidade de chamada pública às 08h00m do dia 23 de abril de 2021 a 17h00m do dia 31 de maio de 2021, no Setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Santo Antônio, nº 1069, Centro, Bandeirante, SC, com o seguinte objeto CRE-
DENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ULTRASSONOGRAFIAS A PACIENTES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE, 
CONFORME TABELA DE VALORES E SERVIÇOS DO CIS-AMEOS, E ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Os interessados poderão obter informações com relação ao Edital e seus Anexos no Setor de Licitações, pelo telefone (49) 3626.0012, de 
segunda a sexta-feira, no horário de expediente.

O Edital e seus Anexos estarão disponíveis no site do município, <https://www.bandeirante.sc.gov.br/ >.

Bandeirante, SC, 07 de abril de 2021.

SELSO NEILAND
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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Barra Bonita

Prefeitura

ADITIVO CONTRATO Nº34/2020
Publicação Nº 2965794

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BARRA BONITA 

Avenida BUENOS AIRES - 600  | Barra Bonita - SC | Cep 89.909-000 
Fone: (49) 3649-0004 | CNPJ: 01.612.527/0001-30 

e-mail:  

 

MUNICIPIO DE BARRA BONITA 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 34/2020-03/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 56/2020 
 
DATA CONTRATO: 1 de abril de 2021. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA BONITA - Estado Santa Catarina, com endereço Avenida 
BUENOS AIRES, nº 600, inscrito no CNPJ/MF nº 01.612.527/0001-30, neste ato representada pelo seu 
prefeito municipal Sr. AGNALDO DERESZ, portador do CI/RG nº 3526025, CPF/MF nº 016.532.949-14. 
 
CONTRATADO: PHF CONSTRUTORA EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
32.932.107/0001-64, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. KESIA CISTRAHEN FLORES, 
Administrador, portador do RG/CI nº e no CPF/MF nº 069.474.069-19, com endereço à Rua JOÃO PESSOA., 
2407, CENTRO - 89.870-000, Pinhalzinho - SC. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO EM 
CONFORMIDADE AO PROJETO BÁSICO E A CONSTRUÇÃO DE GALPÃO DE CONCRETO PRÉ-
MOLDADO COM COBERTURA EM ESTRUTURA METÁLICA NO LOTE RURAL CONFORME RELAÇÃO 
MEMORIAL DESCRITIVO ANEXO.. 
 
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 
60.273,18 (sessenta mil duzentos e setenta e três reais e dezoito centavos), condições estas do 1º colocado, 
conforme Art. nº 64 parágrafo 2º. 
 
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviço. 
 
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é IMEDIATO, a partir da sua assinatura. 
 

 
 

 
AGNALDO DERESZ 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
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CONTRATO 14/2021
Publicação Nº 2965142

 

 

MUNICIPIO DE BARRA BONITA 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 14/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 23/2021 
 
DATA CONTRATO: 6 de abril de 2021. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA BONITA - Estado Santa Catarina, com endereço Avenida BUENOS 
AIRES, nº 600, inscrito no CNPJ/MF nº 01.612.527/0001-30, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
AGNALDO DERESZ, portador do CI/RG nº 3526025, CPF/MF nº 016.532.949-14. 
 
CONTRATADO: JP METALURGICA E VIDRACARIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n°. 28.563.124/0001-02, com sede na Rua do Trabalho, Bairro FREI DAMIÃO, cidade de Maravilha-SC, CEP 89874-
000, representada neste ato pelos sócios PATRICIA BRUNA ALVES KLIER, brasileira, casada, empresária, portadora 
do CPF nº 095.852.549-80. 
 
OBJETO: Contratação de Empresa para elaboração e execução de projeto de edificação de torres de telecomunicações 
conforme especificações termo de referência. 
 
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$140.000,00 
(cento e quarenta mil reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º. 
 
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
 
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 120 (cento e vinte dias), a partir da sua assinatura. 
 

 
 

AGNALDO DERESZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
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DECRETO N. 1354/2021
Publicação Nº 2966256

DECRETO Nº 1354/2021

“REGULAMENTA O TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA AS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE, AGRICULTORES FAMILIARES, PRODUTORES RURAIS PESSOA FÍSICA, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E SOCIEDADES 
COOPERATIVAS DE CONSUMO NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL DE BARRA BONITA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

AGNALDO DERESZ, Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
73, Inciso XLIII, da Lei Orgânica Municipal, de 11 de dezembro de 1997, e, tendo em vista o disposto nos artigos 42 a 45 e arts. 47 a 49 da 
Lei Complementar Federal nº 123/2006;

Considerando que a Lei Complementar nº 123/2006 trouxe em seus dispositivos uma série de instrumentos para o fortalecimento da eco-
nomia local e regional, assegurando normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e 
empresas de pequeno porte;

Considerando que o incentivo ao desenvolvimento dos micro, pequenos e médios agentes econômicos é uma intervenção do Município no 
domínio econômico que tem como objetivo estimular e orientar a produção, defender os interesses do povo e promover a justiça e a soli-
dariedade social, nos termos do artigo 135, da Lei Orgânica Municipal.

Considerando que é dever do Município dispensar tratamento jurídico diferenciado à microempresa e a empresa de pequeno porte, assim 
definido em legislação Municipal, nos termos do artigo 142, da Lei Orgânica Municipal.

Considerando que a maioria das empresas ativas no Município são Micro e Pequenas Empresas;

DECRETA:
Art. 1º Fica regulamentado o tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte, 
agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais – MEI e sociedades cooperativas de consumo, nas 
contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública municipal.

Art. 2º Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais 
– MEI e sociedades cooperativas de consumo, nos termos deste Decreto, com o objetivo de:
I - promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local;
II - ampliar a eficiência das políticas públicas;
III - incentivar a inovação tecnológica;
IV - fomentar o desenvolvimento local, através do apoio aos arranjos produtivos locais e associativismo.
§1º Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos órgãos da administração pública municipal direta, os fundos especiais, as autar-
quias, e as fundações públicas, e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município.
§2º Para fins do disposto neste Decreto, serão beneficiados pelo tratamento favorecido apenas o produtor rural pessoa física e o agricultor 
familiar conceituado na Lei Federal nº 11.326/2006, que estejam em situação regular junto à Previdência Social e ao Município e tenham 
auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006.
§3º O Microempreendedor Individual - MEI é modalidade de microempresa, sendo vedado impor restrições no que concerne à sua partici-
pação em licitações em função de sua natureza jurídica.

Art. 3° Para os efeitos do disposto neste Decreto, considera-se:
I - local ou municipal: o limite geográfico do município;
II - regional: o âmbito dos municípios constituintes da mesorregião e/ou da microrregião geográfica a que pertence o próprio Município.
§1º A eleição do critério de regionalização do certame considerará as especificidades de cada objeto licitado e o respectivo mercado for-
necedor, cabendo ao órgão licitante motivar nos autos do respectivo processo licitatório os parâmetros utilizados na delimitação da região.
§2º O Município poderá estabelecer no ato convocatório prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
sediadas local ou regionalmente, conforme artigo 48, §3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006.

Art. 4º Sem prejuízo da economicidade, as compras de bens e serviços por parte dos órgãos da Administração Direta do Município, suas 
autarquias e fundações, sociedades de economia mista, empresas públicas e demais entidades de direito privado controladas, direta ou 
indiretamente, pelo Município, deverão ser planejadas de forma a possibilitar a mais ampla participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte locais ou regionais, ainda que por intermédio de consórcios ou cooperativas.
§1º Para os efeitos deste artigo poderá ser utilizada a licitação por item.
§2º Considera-se licitação por item aquela destinada à aquisição de diversos bens ou à contratação de serviços pela Administração, quando 
estes bens ou serviços sejam divisíveis e possam ser adjudicados a licitantes distintos.
§3º Na impossibilidade de atendimento do disposto no “caput”, em decorrência da natureza do produto, da inexistência na região de, pelo 
menos, 3 (três) fornecedores considerados de pequeno porte, da exigência de qualidade específica, do risco de fornecimento considerado 
alto ou qualquer outro aspecto impeditivo da participação de microempresas ou empresas de pequeno porte, essa circunstância deverá, 
obrigatoriamente, ser justificada no processo.

Art. 5º As necessidades de compras de gêneros alimentícios perecíveis e outros produtos perecíveis, por parte dos órgãos da Administração 
Direta do Município, suas autarquias e fundações, sociedades de economia mista, empresas públicas e demais entidades de direito privado 
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controladas, direta ou indiretamente, pelo Município, serão preferencialmente adequadas à oferta de produtores locais e regionais.

Art. 6º Nas aquisições de bens ou serviços comuns na modalidade pregão, que envolvam produtos de pequenas empresas ou de produtores 
rurais, estabelecidos no local, salvo razões fundamentadas, deverá ser dada preferência pela utilização do pregão presencial.

CAPÍTULO I
DO ENQUADRAMENTO

Art. 7º Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento como:
I - microempresa ou empresa de pequeno porte se dará nos termos do art. 3º, caput, incisos I e II, e §4º da Lei Complementar nº 123, 
de 2006;
II - agricultor familiar se dará nos termos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006;
III - produtor rural pessoa física se dará nos termos da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;
IV - microempreendedor individual se dará nos termos do § 1º do art. 18- A da Lei Complementar nº 123, de 2006; e
V - sociedade cooperativa se dará nos termos do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e do art. 4º da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971.
Parágrafo único. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte 
quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, 
sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou 
tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos neste Decreto.

Art. 8º Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado por este Decreto, a declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos 
legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 
agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 
49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, conforme modelo de declaração.

CAPÍTULO II
DA EXCLUSIVIDADE

Art. 9º A administração Pública deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do Art. 48, I da Lei Comple-
mentar nº 123/2006.
Parágrafo único. Será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos neste artigo, cada item separadamente ou, nas licitações 
por preço global, o valor estimado para o grupo ou o lote da licitação que deve ser considerado como um único item. Assim, deve-se sempre 
observar os valores individualmente aplicando a exclusividade aos itens ou lotes que não excederem o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais).

Art. 10. Não se aplica o disposto no artigo anterior quando:
I - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sedia-
dos local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração 
pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as 
dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas 
e empresas de pequeno porte.
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 2º.
Parágrafo único. Para o disposto no inciso II do caput, considera-se não vantajosa a contratação quando:
a) resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou
b) a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios.

CAPÍTULO III
DO DIREITO DE PREFERÊNCIA

Art. 11. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte.
§1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
§2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º deste artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor 
preço.
§3º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido apresentada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte.

CAPÍTULO IV
DO SISTEMA DE COTAS

Art. 12. Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou o complexo do 
objeto, ou apresentar risco à obtenção da proposta mais vantajosa, a Administração Pública deverá reservar cota de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do objeto para a contratação de microempresa e empresa de pequeno porte.
§1º O disposto neste artigo não impede a contratação das microempresas ou das empresas de pequeno porte na totalidade do objeto.
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§2º O instrumento convocatório deverá prever que, na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado 
da cota principal.
§3º Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
§4º Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório deverá prever a prioridade de 
aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades 
ou as condições do pedido, justificadamente.
§5º Não se aplica o benefício disposto neste artigo quando os itens ou os lotes de licitação possuírem valor estimado de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), tendo em vista a aplicação da licitação exclusiva prevista no art. 9º.

CAPÍTULO V
DA LOCALIDADE E REGIONALIDADE

Art. 13. Para a aplicação dos benefícios previstos poderá, de acordo com o art. 47, caput, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, ser 
concedida, justificadamente, prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local até o limite de 10% 
(dez por cento) do melhor preço válido, nos seguintes termos:
a) aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte se-
diadas local sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao melhor preço válido;
b) a prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas;
c) nas licitações a que se refere o art. 13, a prioridade será aplicada apenas na cota reservada para contratação exclusiva de microempresas 
e empresas de pequeno porte; e
d) a aplicação do benefício previsto no "caput" e do percentual da prioridade adotado, limitado a 10% (dez por cento), deverá ser motivada, 
nos termos dos arts. 47 e 48, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006.

CAPÍTULO VI
DA REGULARIDADE FISCAL

Art. 14. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar des-
de logo toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição.
§1º Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal quando da comprovação de que trata o caput, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parce-
lamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito.
§2º A comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno deverá ser feita conforme regulamentação no edital 
de licitação.
§3º Para aplicação do disposto no §1º, como prazo para regularização fiscal, o termo inicial corresponderá ao momento em que o propo-
nente dor declarado vencedor do certame.
§4º A prorrogação do prazo previsto no §1º poderá ser concedida, a critério da Administração Pública.
§5º A não regularização da documentação no prazo previsto nos §1º a §º4 implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração Pública convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15. O disposto neste decreto aplica-se também, desde que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite defi-
nido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006:
I - às sociedades cooperativas, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados (Lei federal nº 11.488, de 15 de junho de 2007, art. 
34, conversão da MP nº 351, de 2007);
II - ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na 
Previdência Social e no Município (LC federal nº 123, de 2006, art. 3º A, na redação da LC federal 147, de 2014).

Art. 16. Aplica-se supletivamente a este Decreto, a legislação federal pertinente.

Art. 17. Este Decreto entra em vigor n a data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste Decreto aos processos com instrumentos convocatórios publicados antes da data de sua 
entrada em vigor.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Município de Barra Bonita – SC, 06 de abril de 2021.

AGNALDO DERESZ
Prefeito Municipal

Narjara Soder Pelissari
Advogada Assessora
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DECRETO N° 1353/2021
Publicação Nº 2965380

DECRETO Nº 1.353/2021

“NOMEIA CONSELHO MUNICPAL DE TRÂNSITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

AGNALDO DERESZ, Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de seu cargo e, em 
conformidade com o inciso VI do artigo 73º da Lei Orgânica Municipal de 11 de dezembro de 1997 e da Lei Municipal nº419/2005 de 21 de 
novembro de 2005 e, ainda em conformidade ao Convênio celebrado com a Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa do Cidadão/
Departamento Estadual de Trânsito -DETRAN/SC e, Policia Militar do Estado de Santa Catarina, com delegação de competências firmadas 
na Lei nº 9.503/97 e suas alterações posteriores do Código de Trânsito Brasileiro;
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado o Conselho Municipal de Trânsito do município de Barra Bonita – COTRAN, composto pelos seguintes membros:
I – SANIR FRANCISCO BEDIN, Representante da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos;
II – NEURA MARIA SCHONARDIE DERES, Representante da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Turismo;
III - ISABELA CAROLINE GAGLIOTTO GALVAN, Representante do Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal;

IV – BRUNA LETÍCIA COSTA OLIVEIRA, Representante da Secretaria Municipal de Administração;
V – FABIO GUARAGNI, Representante da Sociedade Civil;
VI – VALDIR TEPE SARGENTO, Representante Do Destacamento De Policia Militar Do Município;
VII – ODAIR JOSÉ MISTURA, Representante da Policia Civil do Munícipio;
VIII – ELIANE DE OLIVEIRA, Representante do Conselho Tutelar do município.

Art. 2º. O exercício de mandato de Conselheiro será prestado gratuitamente e se constituirá serviço prestado relevante;
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em contrário.
BARRA BONITA/SC, em 06 de abril de 2021

AGNALDO DERESZ
Prefeito Municipal

DECRETO N° 1355/2021
Publicação Nº 2966395

DECRETO Nº 1.355, DE 06 DE ABRIL DE 2021

Adota medidas preventivas e restritivas no âmbito do Município de Barra Bonita para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19).

AGNALDO DERESZ, Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
VI, do artigo 73 da Lei Orgânica Municipal, de 11 de Dezembro de 1997;

CONSIDERANDO o estado de emergência em saúde pública de importância internacional declarado pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS) em decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID19);

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979/2020 de 06 de fevereiro de 2020 que dispõe sobre as medidas de enfrentamento da emergência 
em saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID19);

CONSIDERANDO o artigo 23, inciso II, da Constituição Federal, que determina a competência concorrente da União, Estados e Municípios 
para cuidar da saúde, bem como o artigo 30, inciso I, da Constituição, que dispõe que é de competência dos Municípios legislar sobre as-
suntos de interesse local;

CONSIDERANDO os Decretos emitidos pelo Estado de Santa Catarina declarando estado de calamidade pública em todo o território cata-
rinense, estabelecendo medidas de combate e enfrentamento à pandemia da COVID-19 e atribuiu às autoridades sanitárias municipais a 
competência para estabelecer medidas específicas que suspendam ou restrinjam as atividades a fim de conter a contaminação e a propa-
gação do coronavírus em seus territórios;

CONSIDERANDO a Portaria Estadual nº 464 de 03 de julho de 2020 que instituiu o programa de descentralização e regionalização das ações 
de combate ao COVID-19 prevendo que os municípios de uma mesma Região de Saúde possam tomar decisões no sentido de restringir 
atividades sociais e

econômicas embasados em critérios e dados epidemiológicos locais pertinentes a curva de contaminação e disseminação do novo Corona-
virus – COVID-19;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 1.027 de 18 de dezembro de 2020 que institui regras para organização das medidas para o enfren-
tamento da pandemia COVID-19 no Estado de Santa Catarina;
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CONSIDERANDO a situação epidemiológica local, o crescente número de pessoas contaminadas, a falta de vagas de leitos de UTI nos hos-
pitais da região do extremo oeste e oeste catarinense, e;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual que dispõe sobre as novas medidas de enfrentamento da COVID-19 em todo o território catarinense;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam estabelecidas, até 06h00 de 12 de abril de 2021, em todo o território municipal, as seguintes medidas de enfrentamento da 
COVID-19:
I– proibição do fornecimento de bebidas alcoólicas com consumo no próprio estabelecimento entre 22h00 e 06h00;
II- proibição de atividades esportivas coletivas e recreativas, como futebol, carteados, dominó, bocha, bilhar e outras modalidades que pos-
sam aglomerar pessoas, em estabelecimentos sediados na cidade e no interior deste município, inclusive aquelas de treinamentos realizadas 
por clubes e escolas;
III- para o transporte coletivo urbano municipal, transporte coletivo intermunicipal e transporte coletivo interestadual, limite de ocupação 
de 50% (cinquenta por cento) por veículo;
IV- permissão das atividades religiosas em templos e igrejas, com limite de ocupação de 25% (vinte e cinco por cento) e limite de horário 
de funcionamento entre 06h00 e 22h00;
V- Permissão das atividades de restaurantes, lanchonetes, bares e afins, com limite de ocupação de 25% (vinte e cinco por cento) e funcio-
namento somente entre 10h00 e 21h00, sendo limitado o ingresso de novos clientes até 20h00, com encerramento das atividades às 21h00;
VI- funcionamento de agências bancárias, correspondentes bancários, lotéricas e cooperativas de crédito somente com

atendimento individual, controle de entrada e monitoramento do distanciamento de 1,5 m (um metro e meio) entre as pessoas;
VII – utilização de parques, praças e demais espaços públicos somente sem aglomeração; e
VIII – funcionamento de supermercados e afins, com limite de acesso de até 2 (duas) pessoas por família e ocupação simultânea de até 
50% (cinquenta por cento) da capacidade do estabelecimento, das 6h00 às 22h00.
Parágrafo único. Todas as atividades mencionadas deverão atender rigorosamente às determinações das autoridades sanitárias e de saúde 
relativas ao COVID-19, como a obrigatoriedade do uso de máscaras, disponibilização de álcool gel, distanciamento de 1,5 m (um metro e 
meio) medidores de temperatura na entrada do estabelecimento e todas as demais medidas de segurança preconizadas pelos protocolos 
vigentes.

Art. 2º - Todos os estabelecimentos deverão atender rigorosamente às determinações das autoridades sanitárias e de saúde relativas ao 
COVID-19, como a obrigatoriedade do uso de máscaras, disponibilização de álcool gel, distanciamento de 1,5 m (um metro e meio) me-
didores de temperatura na entrada do estabelecimento e todas as demais medidas de segurança preconizadas pelos protocolos vigentes.

Art. 3º - As pessoas diagnosticadas infectadas com o coronavírus (Covid-19), devem manter-se em isolamento pelo tempo recomendado 
pelo profissional de saúde, sob pena de aplicação da sanção prevista no artigo 268 do Código Penal por infração a determinação do poder 
público destinada a impedir a propagação de doença contagiosa.

Art. 4º - Caberá à Vigilância Sanitária Municipal, compartilhada com Vigilância Sanitária Regional, à Defesa Civil Municipal e à Polícia Militar 
do Estado de Santa Catarina, a fiscalização das medidas constantes neste Decreto e demais normas sanitárias vigentes, as quais terão 
autonomia para interditar e/ou adotar qualquer outra medida necessária para garantia da saúde pública, nas situações em que os estabe-
lecimentos estejam descumprindo as normas estabelecidas para enfrentamento da pandemia da COVID-19.

Art. 5º - As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica do 
município e da Região de Saúde.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário.

Barra Bonita, SC, 06 de abril de 2021.

AGNALDO DERESZ
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL PREGÃO RP Nº46/2021
Publicação Nº 2965433

MUNICIPIO DE BARRA BONITA-SC
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46/2021
EDITAL DE PREGÃO Nº 46/2021

O Município de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, torna público que se encontra aberto Edital de Pregão Presencial para Registro de 
Preço, objetivando a FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HORAS MÁQUINAS E CAMINHÕES PARA SERVIÇOS DAS SECRE-
TARIAS DE OBRAS E VIAÇÕES. Os envelopes contendo documentação e propostas serão aceitos até as 08:30 horas do dia 20 de abril de 
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2021. Informações poderão ser obtidas nesta Prefeitura, no horário comercial, junto a Av. Buenos Aires, nº 600 ou pelo fone/fax (0xx) 49 
3649-0004, no Departamento de Compras. Ou no site Oficial da Prefeitura. Barra Bonita, em 06 de abril de 2021.

PAULO SERGIO BOFF
Secretário Municipal de Administração
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Barra Velha

Prefeitura

CONTRATO 007/2021 PMBV
Publicação Nº 2966120

PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo 031/2021
Dispensa de Licitação 003/2021
Extrato ao Contrato n° 007/2021
Contratada: IVANIR TEREZINHA LUDEKE BORGES
Objeto: Locação de sala comercial com área de 190,00 m² situada a Avenida Thiago Aguiar nº 130, sala 01 térreo, Jardim Icaraí Barra Velha 
SC. Para o funcionamento das atividades do PROCON E SINE.
Data da assinatura: 07/04/2021
Data do vencimento: 07/04/2022
Barra Velha, 07 de abril de 2021
Ivanir Terezinha Ludeke Borges
Pela Contratada
Douglas Elias da Costa -
Prefeito
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Belmonte

Prefeitura

DECRETO Nº 47/2021
Publicação Nº 2966886

DECRETO Nº 047, DE 05 DE ABRIL DE 2021.

FIXA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 2.037, DE 26 DE JUNHO DE 2019, ALTERADA PELA LEI Nº 2.121/2021 DE 22 DE FEVEREIRO DE 
2021, OS SERVIÇOS E RESPECTIVOS PERCENTUAIS DE INCENTIVO PARA EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE INCENTIVOS AO DESENVOLVI-
MENTO AGRÍCOLA E AGROPECUÁRIO NO MUNICÍPIO DE BELMONTE E CONTEM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELMONTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 88, 
Inciso I, alínea “f” da Lei Orgânica Municipal, DECRETA:

Art. 1º. De conformidade com os arts. 5º e 13 da Lei nº 2.037/2019, que “Institui o Programa de Incentivos ao Desenvolvimento Agrícola 
e Agropecuário”, alterados pela Lei nº 2.121/2121, o Município de Belmonte concederá incentivos em percentuais sobre o valor correspon-
dente dos seguintes serviços e produtos:
I- Serviços de terraplanagem, aterro e escavações para a construção de aviários, chiqueirões, confinamentos ou sistema ‘free stall’, estábulo, 
limpeza de silos, armazéns, residências rurais e aterro de alicerce o montante de 100% (cem por cento);
II- Serviços de escavações para abertura de novos silos, fossas, valetas, murundus, curvas de nível e outros melhoramentos em áreas cul-
tiváveis, o montante de 40% (quarenta por cento);
III- Serviços de implantação e conservação de estradas de roça nas propriedades rurais, o montante de 100% (cem por cento);
IV- Serviços de transporte de calcário, o montante de 100% (cem por cento);
V- Serviços de distribuição de adubo orgânico, corretivos e adubos em geral, o montante de 40% (quarenta por cento);
VI- Serviços de confecção de silagem, com máquina terceirizada, o montante de 40% (quarenta por cento);
VII- Fornecimento de sêmen e serviços de inseminação artificial, o montante de 40% (quarenta por cento);
VIII- Serviços de grade aradora, com máquina terceirizada, o montante de 40% (quarenta por cento);
IX- Fornecimento de 100% dos serviços de horas máquinas do Município, com até 5 (cinco) tubos de concreto de até 80cm de diâmetro e 
de até 10m³ de pedras irregulares de basalto (rachão) visando à proteção de fontes superficiais, o acréscimo, melhoria e armazenamento 
de água nas propriedades rurais no Município;
X- Serviços prestados com máquina retroescavadeira traçada, trator de esteira e escavadeira hidráulica terceirizada, o montante de 40 
(quarenta por cento);
XI- Serviços de carregamento da cama de aviário fora do galpão e transporte da mesma dentro do território do Munícipio, o montante de 
100% (cem por cento);
XII – fornecimento de sementes de pastagens e de cobertura de solo, adaptáveis ao clima e ao solo do Município para formação de forra-
geiras e proteção do solo através da adubação verde, o montante de 20% (vinte por cento) até a data do vencimento do contrato, após o 
vencimento será cobrado o montante e 100% (cem por cento);
§ 1º Em caso de os serviços serem terceirizados, cada parte (Município e Beneficiário) arcará com sua parcela de participação, respeitan-
do-se os percentuais previstos neste artigo.
§ 2º Quando os serviços forem prestados por terceirizados, os percentuais estabelecidos no presente artigo serão calculados sobre um limite 
máximo de 05 (cinco) horas por titular do bloco de produtor rural, por implemento/máquina utilizado na prestação dos serviços, limitado 
ao máximo de 20 horas por bloco/ano;
§ 3º O beneficiário que ultrapassar o limite disposto no parágrafo anterior custeará o excesso por sua própria conta, mediante pagamento 
direto ao terceirizado, sendo que o Município não prestará qualquer garantia em eventual inadimplemento do mesmo em relação ao ter-
ceirizado.
Art. 2º. Os incentivos serão promovidos de acordo com a disponibilidade financeiro-orçamentária do Município.
Art. 3º. O pagamento pelos serviços prestados não alcançados pelos incentivos deverá ser efetuado pelo beneficiário no prazo de até 90 
(noventa) dias contados da efetiva prestação.
Parágrafo único. Os débitos em favor do Município, quando não recolhidos em tempo hábil, serão inscritos em dívida ativa, com a conse-
quente cobrança à luz da legislação vigente.
Art. 4º. Para habilitação e recebimento dos incentivos, o beneficiário deverá estar em situação regular em relação a débitos com o Município 
e deverá preencher um cadastro de inscrição, relatando os objetivos e as características dos serviços solicitados, sendo então catalogados 
por comunidades e tipos.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto 031/2021, de 23 de fevereiro de 2021.

Belmonte/SC, 05 de abril de 2021.

JAIR ANTONIO GIUMBELLI
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº46/2021
Publicação Nº 2966883

 

DECRETO Nº 46/2021. 
 

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE BELMONTE, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, PARA O EXERCICIO 
FINANCEIRO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
Jair Antônio Giumbelli, Prefeito Municipal de Belmonte, Estado 

de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica Municipal e a Lei 
Municipal nº 2.107 de 30 de novembro de 2020, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica alterada a Lei Municipal nº 2.107 - Lei Orçamentária Anual – LOA, da Lei 

Municipal nº 2.108 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e a Lei Municipal nº 2.109 – Plano 
Plurianual, ambas do dia 30 de novembro de 2020, para o exercício financeiro de 2021, referente a 
abertura de um Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 54.354,08, com objetivo de suprir 
dotações orçamentárias no Orçamento Geral do Município. 

 Art. 2º Abre Crédito Adicional Suplementar nas dotações orçamentárias do Orçamento 
Geral do Município, em conformidade com o disposto a seguir: 

Órgão: 09.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social 

Proj./Ativ. 08.244.0003.2.030 Manut. das Atividades do CRAS 
3.1.90.00.00.00.00.30401 Aplicações diretas R$       54.354,08 

T O T A L ➔ R$       54.354,08 
 
Art. 3º Para atendimento do Crédito aberto no artigo anterior deste ato, fica utilizado o 

produto do superávit financeiro de exercício financeiro de 2020, especificado na tabela abaixo, em 
conformidade com inciso I do § 1° e § 2º do artigo 43, da Lei Federal 4.320/64, e demais constitucionais e 
legais vigentes. 

   
Recurso                    Especificação   Nomenclatura                                            VALOR R$ 

                           TCE SC  
   

00.03.0401.000000 - (Esp. TCE: 35) - Superavit – Transf.do Sistema Único de Assist.Social - SUAS 54.354,08  
 

  
Total ... 54.354,08 

 

  

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Belmonte – SC, em 24 de março de 2021. 
 
 

Jair Antônio Giumbelli 
Prefeito Municipal 

 



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 129

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 35/2021
Publicação Nº 2966875

MUNICÍPIO DE BELMONTE
AVISO DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 35/2021

Objeto: O objeto de que trata o presente a aquisição de câmeras de monitoramento e equipamentos de segurança, destinados para mo-
nitoramento de imagem no galpão de maquinas da Prefeitura Municipal de Belmonte, por dispensa do certame. Valor que não ultrapassa 
o permissivo legal. Fundamentação legal no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e alterações. Informações pelo fone (049) 3625 0066.
Belmonte/SC, 06 de abril de 2021.

Jair Antonio Giumbelli
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2021
Publicação Nº 2965940

MUNICIPIO DE BELMONTE
AVISO DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2021

AVISO DE CREDENCIAMENTO

Objetivo: encontra-se aberto o credenciamento para prestação de serviços mecanizados com trator de esteira para atender o programa 
de incentivos a agricultura e produção vegetal, em caráter de subsidio, conforme leis municipais nº 2037/2019, e 021/2021 e decreto nº 
031/2021, conforme as especificações contidas no edital e em seus anexos. Recebimento dos envelopes de documentação a partir da pu-
blicação do presente, a qualquer tempo, no Dpto. De licitações da prefeitura municipal, a rua engenheiro Francisco Passos, 133, no horário 
de atendimento das 07h: 30min às 11h: 30min e das 13h: 00min às 17h: 00min. Informações pelo fone (49) 3625-0066.

Belmonte- SC, 05 de abril de 2021.

.

Jair Antonio Giumbelli
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2021
Publicação Nº 2966876

MUNCIPIO DE BELMONTE
AVISO DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2021

Objeto: contratação de empresa: aquisição 09 und serviço de banner site fixo mensal - campanhas da prefeitura, publicação de 04 posts 
em feed de instagran e facebook+stories 1x por semana da prefeitura - campanhas da prefeitura, dest a divulgar e informar as ações do 
Munícipio de Belmonte, Extinguindo a competição, caracterizando a inexigibilidade de licitação, fundamentada no art. 25, caput, da lei n.º 
8.666/93 e alterações. Informações pelo fone (049) 3625 0066.
Belmonte/SC, 06 de abril de 2021.

Jair Antonio Giumbelli
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2021
Publicação Nº 2966879

MUNICIPIO DE BELMONTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2021
Registro de Preços

Objeto: aquisição de serviços de montagem, conserto de pneus, destinados às maquinas e veículos da municipalidade, conforme as especifi-
cações contidas no edital e em seus anexos Recebimento dos envelopes de documentação e propostas até às 08h30min do dia 16/04/2021, 
no Dpto. De Licitações da Prefeitura Municipal, a Rua Engenheiro Francisco Passos, 133, iniciando a fase de lances às 08h30min do mesmo 
dia. Informações pelo fone (049) 3625 0066.
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.
Belmonte/SC, 06 de abril de 2021.

Jair Antonio Giumbelli
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2021
Publicação Nº 2966880

MUNICIPIO DE BELMONTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2021
Registro de Preços

Objeto: contratação de serviços de inseminação artificial de gado bovino, sem exclusividade, serviço diário com disponibilidade nos finais 
de semana e feriados, com deslocamento próprio, para atender ao programa de incentivo ao desenvolvimento e melhoramento genético do 
rebanho no município. Recebimento dos envelopes de documentação e propostas até às 08h30min do dia 19/04/2021, no Dpto. De Licita-
ções da Prefeitura Municipal, a Rua Engenheiro Francisco Passos, 133, iniciando a fase de lances às 08h30min do mesmo dia. Informações 
pelo fone (049) 3625 0066.
.
Belmonte/SC, 06 de abril de 2021.

Jair Antonio Giumbelli
Prefeito Municipal
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Benedito Novo

Prefeitura

DECRETO Nº 040/2021 - ADOTA AS MEDIDAS NO MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO, CONFORME ESTABELECE 
O DECRETO ESTADUAL Nº 1.238, DE 04 DE ABRIL DE 2021, QUE ALTERA O ART. 1º DO DECRETO ESTADUAL Nº 
1.218, QUE DISPÕE SOBRE A CONTINUIDADE DE MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA COVID-19 E ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2965121

Decreto n° 040/2021, de 06 de abril de 2021.
Adota as medidas no Município de Benedito Novo, conforme estabelece o Decreto Estadual nº 1.238, de 04 de abril de 2021, que Altera o 
art. 1º do Decreto Estadual nº 1.218, de 2021, que dispõe sobre a continuidade de medidas de enfrentamento da Covid-19 e estabelece 
outras providências.
ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA, Prefeita de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, no art. 50, inciso VII; e no art. 70, inciso I, alínea “n”; e com fundamento na Lei Federal nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020;
Considerando as competências municipais estabelecidas nas Constituições Federal e Estadual, bem como a necessidade do Município de 
Benedito Novo pela continuidade na adoção das recomendações e determinações em face da pandemia pelo coronavírus;
Considerando que a situação epidêmica atual do Município de Benedito Novo classificada como Risco Potencial "GRAVÍSSIMO", levando em 
conta a Matriz de Avaliação do Risco Potencial Regional, instituída pela Secretaria de Estado da Saúde, no âmbito do Programa de Descen-
tralização e Regionalização das Ações de Combate à Covid-19, do Governo do Estado de Santa Catarina, DECRETA:

Art. 1º - Ficam adotadas no âmbito Municipal, as medidas estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 1.238, de 04 de abril de 2021, pelo Go-
verno do Estado de Santa Catarina, no que for de abrangência e competência municipal, parte integrante deste Decreto.
Parágrafo único. Os prazos estabelecidos no Decreto Estadual ficam igualmente adotados no Município de Benedito Novo.

Art. 2º - Prevalecem as normas deste Decreto quando em conflito com normas municipais anteriores e atualmente vigentes, respeitadas 
aquelas de caráter suplementar.
Parágrafo único. Expirada a vigência deste decreto, retornam os efeitos das normas municipais anteriores.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Município de Benedito Novo, 06 de abril de 2021.

ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA
Prefeita de Benedito Novo

O Decreto n° 040/2021 foi publicado e registrado na forma da Lei.
Benedito Novo, 06 de abril de 2021.

Joice Aparecida Costa
Auxiliar Administrativo I

EXTRATO DE CONTRATO 50/2021
Publicação Nº 2964915

PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
Processo Licitatório Nº 32/2021
EXTRATO DE CONTRATO Nº 50/2021
Contratada: BRASFERMA LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELEVADOR AUTOMOTIVO PARA EQUIPAR A OFICINA DA PREFEITURA
Valor: R$ 15.178,00
Vigência: 31/03/2021 a 31/12/2021
Data Assinatura: 31/03/2021
ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA – Prefeita de Benedito Novo

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l13979.htm#:~:text=O PRESIDENTE DA REP%C3%9ABLICA Fa%C3%A7o,respons%C3%A1vel pelo surto de 2019.
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EXTRATO DE CONTRATO 51/2021
Publicação Nº 2965941

PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 51/2021
Contratada: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA
OBJETO: ENTREGA DE RECURSOS FINANCEIROS A SEREM DISPONIBILIZADOS PELO CONTRATANTE AO CONSÓRCIO PÚBLICO CONTRA-
TADO. A FINALIDADE É O CUSTEIO DAS DESPESAS DE PESSOAL, CORRENTES E DE CAPITAL DO CONTRATADO, PARA ATENDIMENTO DO 
TERMO DE USO DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS - TU37/01.
Valor: R$ 36.181,00
Vigência: 31/03/2021 a 31/12/2021
Data Assinatura: 31/03/2021
ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA – Prefeita de Benedito Novo

EXTRATO DO 1º ADITIVO DA ATA DE REG. DE PREÇOS Nº 40/2020
Publicação Nº 2964969

 PUBLICAÇÕES LEGAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2020
ÓRGÃO GESTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO/SC
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E ESCRITÓRIO PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E STORES.
FORNECEDOR ELO BRASIL COBRANÇAS EIRELI
FINALIDADE DO ADITIVO: Reequilíbrio de valor, conforme a seguir: 
Item Descrição Valor Ant. Valor Atual

58
PAPEL SULFITE BRANCO, MODELO A4 (75 G), ALCALINO 75 G/M², COM 100% DE CELULOSE DE EUCALIPTO, COM 
SUPERFÍCIE DE ALTA RESISTÊNCIA, PACOTES COM 500 FOLHAS, DE 210MM X 297MM, EM EMBALAGEM CONTENDO 
10 PACOTES.

123,90 139,37

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 31 de março de 2021 a 21 de julho de 2021.
Benedito Novo (SC), 31 de março de 2021.
ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA - Prefeita Municipal

EXTRATO DO 7º ADITIVO AO CONTRATO 126/2020
Publicação Nº 2966131

PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
Processo Licitatório Nº 155/2020
EXTRATO DO SETIMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 126/2020
Contratada: POSTO DOIS IRMAOS LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS PARA ABASTECER OS VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DAS DIVERSAS SE-
CRETARIAS
Finalidade do Aditivo: Equilíbrio de Valor
Descrição Valor Ant. Valor Atual
DIESEL S10 4,24 4,17
GASOLINA 5,49 5,31

Valor:

Vigência: 01/04/2021 a 31/12/2021
Data Assinatura: 01/04/2021
ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA – Prefeita de Benedito Novo
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Biguaçu

Prefeitura

CONVOCAÇÃO Nº 62 EDITAL 001/2016
Publicação Nº 2965846

CONVOCAÇÃO Nº 62 – Edital 001/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 98, inciso X, da Lei Orgânica do Município de 
Biguaçu CONVOCA os candidatos aprovados no Concurso Público Edital 001/2016, abaixo relacionados para comparecerem na Prefeitura 
Municipal de Biguaçu, situada na Praça Nereu Ramos, nº 90, Centro, Biguaçu – SC, no PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS, munidos da 
Carteira de Identidade e CPF (originais) para dar início ao processo de sua admissão.
O COMPARECIMENTO PESSOAL DOS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS É INDISPENSÁVEL, ENTENDENDO-SE QUE O NÃO COMPARE-
CIMENTO SERÁ TIDO COMO DESISTÊNCIA DA EXPECTATIVA DO DIREITO À VAGA. Após aprovação no referido exame pré-admissional, os 
candidatos serão nomeados e tomarão posse no exercício do cargo.

Biguaçu, 05 de Abril de 2021.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

CARGO: OPERADOR DE EQUIPAMENTOS PESADOS

03 - WILLIAN CORREA PACHECO

DECRETO Nº 051/2021
Publicação Nº 2966119

DECRETO N° 051/2021 DE 05 DE ABRIL DE 2021.
Concede Pensão por Morte, em face do óbito da servidora ativa CEOLI TERESINHA VIEIRA CAETANO, em caráter integral, nos termos do art. 
40, §7º, inciso II, da Constituição da República c/c §8º do art. 23 da Emenda Constitucional nº 103/2019, observada a redação da Emenda 
Constitucional nº 41/03 e nos artigos 34 a 41 da Lei n° 1.619/2001, aos dependentes presumidos ALTAMIR NILO CAETANO (cônjuge) e 
GUILHERME VIEIRA CAETANO (filho menor de 21 anos) com efeitos a partir de 27/02/2021, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições;

DECRETA:
Art.1° Conceder, Pensão por Morte, em face do óbito da servidora ativa CEOLI TERESINHA VIEIRA CAETANO, ex-portadora do CPF nº 
481.789.269-20 e do RG 1.664.285, ex-detentora da matrícula funcional nº 14936 e do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais V (Servente) – 30 horas, em caráter integral, art. 40, §7º, inciso II, da Constituição da República c/c §8º do art. 23 da Emenda 
Constitucional nº 103/2019, observada a redação da Emenda Constitucional nº 41/03 e dos artigos 34 a 41 da Lei n° 1.619/2001, aos de-
pendentes presumidos ALTAMIR NILO CAETANO (cônjuge) e GUILHERME VIEIRA CAETANO (filho menor de 21 anos).

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de Pensão por Morte em caráter integral, nos termos do inciso II do §7º do art. 40 da Cons-
tituição da República, observada a redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c §8º do art. 23 da Emenda Cons-
titucional nº 103/2019, perfazendo o montante bruto total de R$ 1.222,35 (um mil duzentos e vinte e dois reais e trinta e cinco centavos) 
que serão pagos mensalmente pelo PREVBIGUAÇU.

§1º O valor dos proventos será rateado em partes iguais entre os dependentes habilitados.

§2º O valor dos proventos de Pensão por Morte será revisado nos termos da Lei federal nº 10.887/2004.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e retroage seus efeitos a 27/02/2021 – data do óbito da servidora efetiva 
ativa, revogadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 05 de abril de 2021.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal
Reg. publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 134

LEI Nº 4027/2021
Publicação Nº 2966045

LEI Nº 4027/2021 DE: 05 DE ABRILDE 2021.
AUTORIZA A DOAÇÃO DE BEM MÓVEL AO ESTADO DE SANTA CATARINA, PARA UTILIZAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR.

SALMIR DA SILVA, Prefeito do Município de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pelo inciso IV, do art. 98 da 
Lei Orgânica do Município, faço saber a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao Estado de Santa Catarina, para utilização da 3ª Companhia do 10º 
Batalhão de Bombeiros Militar, sediado no Município de Biguaçu, o veículo, espécie automóvel, marca/modelo FORD/FIESTA, placa MHE-
5661, inscrito no Renavam 191599670, cor vermelha, ano de fabricação 2009, ano modelo 2010, chassi 9BFZF55POA8489159, adquirido 
pelo Município de Biguaçu.

Parágrafo único. A referida doação é realizada em caráter definitivo.

Art. 2º. As despesas decorrentes da manutenção, conservação, licenciamento e utilização do veículo descrito no artigo 1º, serão de respon-
sabilidade do Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. O Estado de Santa Catarina ficará responsável pelo fornecimento de pessoal necessário à execução dos serviços e pelo 
bom uso do equipamento.

Art. 3º. O automóvel doado deve permanecer no Município de Biguaçu, em conformidade com o Termo de Doação, anexo à esta Lei.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 05 de abril de 2021.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

Lei nº 4027/2021, de 05/04/2021
Sancionada em 05/04/2021
Reg. Publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente

PORTARIA Nº 1336/2021
Publicação Nº 2966758

PORTARIA nº 1336 de 06 de abril de 2021

Exonera o(a) Servidor(a), ocupante do cargo comissionado, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) CIMARA TEREZINHA CASSIANO DO PRADO, detentor(a) do cargo de provimento em comissão de GEREN-
TE DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – nível CC4, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/04/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 01/04/2021.

Biguaçu, 06 de abril de 2021.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1337/2021
Publicação Nº 2966759

PORTARIA nº 1337 de 06 de abril de 2021

Nomeia servidor (a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
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RESOLVE:
Art. 1º Nomear, MAKELLEN SIMAS, brasileiro (a) para exercer o cargo de GERENTE DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – nível CC4, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 05/04/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 05/04/2021.

Biguaçu, 06 de abril de 2021.
VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1338/2021
Publicação Nº 2966760

PORTARIA nº 1338 de 06 de abril de 2021

Nomeia servidor (a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, FERNANDA ANA DE SOUZA, brasileiro (a) para exercer o cargo de COORDENADOR DE VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL 
– nível CC4, na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, a partir de 01/04/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 01/04/2021.

Biguaçu, 06 de abril de 2021.
VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1339/2021
Publicação Nº 2966762

PORTARIA nº 1339 de 06 de abril de 2021
Concede exoneração ao(a) Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) PAMELLA VALQUIRIA FERREIRA, ocupante do cargo temporário de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS IV (MERENDEIRA), com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 06/04/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 06/04/2021.

Biguaçu, 06 de abril de 2021.
VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1340/2021
Publicação Nº 2966764

PORTARIA nº 1340 de 06 de abril de 2021

Nomeia servidor (a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, UELITON ROMEU DOS SANTOS, brasileiro (a) para exercer o cargo de DIRETOR DE OPERAÇÕES DA PESCA, MARICULTURA 
E AQUICULTURA – nível CC3, na Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Aquicultura, a partir de 01/04/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 01/04/2021.

Biguaçu, 06 de abril de 2021.
VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 1341/2021
Publicação Nº 2966766

PORTARIA nº 1341 de 06 de abril de 2021

Nomeia servidor (a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, ARLINDO CORRÊA NETO, brasileiro (a) para exercer o cargo de GERENTE DE GESTÃO DE FROTAS – nível CC4, na Secretaria 
Municipal de Trânsito e Desenvolvimento Urbano, a partir de 01/04/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 01/04/2021.

Biguaçu, 06 de abril de 2021.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1342/2021
Publicação Nº 2966768

PORTARIA nº 1342 de 06 de abril de 2021

Nomeia servidor (a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, APARECIDA DO ROCIO BUENO, brasileiro (a) para exercer o cargo de DIRETOR ESCOLAR II (CEIM PROF. LINDÓIA MARIA 
SOUZA DE FARIA), na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 29/03/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 29/03/2021.

Biguaçu, 06 de abril de 2021.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1343/2021
Publicação Nº 2966769

PORTARIA nº 1343 de 06 de abril de 2021
Concede exoneração ao(a) Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) CRISTIANO ANDRÉ TEIXEIRA, ocupante do cargo temporário de ARQUITETO, com jornada 
de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Participativa, a partir de 17/04/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 17/04/2021.

Biguaçu, 06 de abril de 2021.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1344/2021
Publicação Nº 2967007

PORTARIA nº 1344 de 06 de abril de 2021
Concede Readaptação ao(a) servidor(a), ocupante do cargo efetivo, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
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Art. 1º Conceder Readaptação ao(a) servidor(a) Maria de Lourdes de Azevedo, de acordo com o art. 64 da Lei Complementar nº 54/2012, 
inscrito(a) na matrícula funcional nº 11171, ocupante do cargo efetivo de Professor III - Artes, com jornada de 30 horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação.
§ 1º O Servidor desenvolverá suas atividades para os alunos do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino de Biguaçu, com idade 
entre 9 e 16 anos, atuando no Projeto Escolinha de Artes Visuais de Biguaçu, desenvolvendo as seguintes ações:
I - Propiciar, por meio de oficinas gratuitas, o acesso ao patrimônio cultural regional, nacional e universal do passado e do presente;
II - Desenvolver o fazer artístico;
III - Possibilitar o acesso a vários materiais e matérias, técnicas e tecnologias e inovações culturais;
IV - Contribuir com a socialização dos educandos;
V - Favorecer oportunidades a eventos culturais;
VI - Desenvolver a valorização da cultura regional, dentre outros.
§ 2º O período de manutenção da readaptação é de 09/03/2021 a 31/08/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 09/03/2021.
Biguaçu, 06 de abril de 2021.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal
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ATA DE ABERTURA DE HABILITAÇÃO TP34/2021-PMB
Publicação Nº 2966846

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS 

 
ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO TP34/2021-PMB 

 
Às 14:00 horas do dia 06 de abril de 2021, reuniram-se os membros da Comissão 

Permanente de Licitação designada pela portaria 2912/2020, para a abertura dos envelopes de 
habilitação das empresas que protocolaram os envelopes 01 e 02, até às 13:45 do dia 06/04/2021. 

 
Empresas: CRESTANI COMÉRCIO EIRELI, FÓRMULA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

EIRELI, ÁVILA EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA EIRELI, KS CONSTRUÇÕES EIRELI, PROPAV 
PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME, CONSTRUÇÕES SCHOROEDER EIRELI E MAURÍCIO 
SAVULSKI DE MATOS.  

   
Em seguida foi feito o credenciamento dos representantes presentes das empresas:  

FÓRMULA PAVIMENTAÇÃO URBANA EIRELI, PROPAV PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
ME, CONSTRUÇÕES SCHOROEDER EIRELI E MAURÍCIO SAVULSKI DE MATOS. 

 
Os documentos foram analisados e rubricados pela Comissão Permanente de Licitação e 

representantes presentes, estando em conformidade com o edital. 
 
Dando continuidade aos trabalhos foram abertos os envelopes de documentação das 

empresas participantes. 
 
Os documentos foram analisados e rubricados pela Comissão Permanente de Licitação e 

representantes presentes.  
 
Os representantes das empresas PROPAV PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME e 

CONSTRUÇÕES SCHOROEDER EIRELI solicitam a inabilitação das empresas  CRESTANI 
COMÉRCIO EIRELI, FÓRMULA PAVIMENTAÇÃO URBANA EIRELI, ÁVILA EMPREITEIRA DE 
MÃO DE OBRA EIRELI, KS CONSTRUÇÕES EIRELI E MAURÍCIO SAVULSKI DE MATOS, por 
não cumprir o item 8.2.2 do edital (no que diz respeito aos atestados e acervos apresentados não 
consta muro de contenção e concreto armado, ou seja reparos de obras de arte, conforme objeto 
da licitação). 

 
Também solicitam a inabilitação da empresa KS CONSTRUÇÕES EIRELI, por não cumprir 

o item 8.3.11 do edital (não apresentou comprovante de pagamento da caução), e item 8.2.13 (não 
apresentou certidão simplificada). 

 
Também solicitam a inabilitação da empresa CRESTANI COMÉRCIO EIRELI, por não 

atender o item 8.4.5 do edital (Certificado de Registro Cadastral) e item 8.3.11 (não apresentou 
caução). 

 
O representante da empresa FÓRMULA PAVIMENTAÇÃO URBANA EIRELI, solicita a 

inabilitação das empresas CRESTANI COMÉRCIO EIRELI, KS CONSTRUÇÕES EIRELI E 
PROPAV PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME, tendo em vista a falta de assinatura nas notas 
explicativas. 

 
A Comissão de Licitação, quanto ao pedido da empresa PROPAV PROJETOS E 

CONSTRUÇÕES LTDA ME e CONSTRUÇÕES SCHOROEDER EIRELI, no que diz respeito aos 
atestados e acervos, os mesmos serão enviados para o Engenheiro responsável pelo projeto para 
que seja emitido parecer técnico. 

 
 
 
 
 



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 139

Quanto aos pedidos de inabilitação das empresas KS CONSTRUÇÕES EIRELI e 
CRESTANI COMÉRCIO EIRELI, a Comissão de Licitação, decide acatar os pedidos, inabilitando as 
mesmas do certame. 

 
Quanto ao pedido da empresa FÓRMULA PAVIMENTAÇÃO URBANA EIRELI, no que diz 

respeito a falta de assinatura nas notas explicativas das empresas PROPAV PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA ME,  CRESTANI COMÉRCIO EIRELI e  KS CONSTRUÇÕES EIRELI, a 
Comissão de Licitação entende que pelo fato do documento apresentado ser de forma eletrônica, 
considera este documento válido. 

 
Diante dos fatos apresentados, após o recebimento pela Comissão Permanente de Licitação 

do Parecer emitido pelo Engenheiro responsável pelo projeto da Prefeitura Municipal de Biguaçu, 
será enviado para todas as empresas participantes, e a partir da publicação da Ata do Diário Oficial 
dos Municípios, se iniciará o prazo de 05(cinco) dias para interposição  de recurso, caso haja 
interesse das empresas participantes.  

 
.    
Nada mais a constar, encerra-se a presente ata que vai assinada pela Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação e seus membros. 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO: 
 
________________________                         
NABEL ANA M. DE CAMPOS                          
PRESIDENTE MEMBRO                                                         
 
____________________________ 
     MARISTELA L. B.DE ÁVILA  
               MEMBRO 
__________________________ 
CRISTIANO DE SOUZA NEVES 
         MEMBRO 
 
__________________________ 
SINCLER BILCK 
MEMBRO 
________________________ 
ANA CLÁUDIA SAGÁS 
MEMBRO 
 
 
PARTICIPANTES: 
 
 
 
FÓRMULA PAVIMENTAÇÃO URBANA EIRELI ___________________ 
 
PROPAV PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME___________________ 
 
CONSTRUÇÕES SCHOROEDER EIRELI ________________________ 
 
 MAURÍCIO SAVULSKI DE MATOS______________________ 
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Blumenau

Prefeitura

LEI Nº 8.999/2021
Publicação Nº 2966679

LEI Nº 8.999, DE 05 DE ABRIL DE 2021.

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI N°. 5.658, 10 DE JULHO DE 2001, QUE AUTORIZA A VENDA E POSTERIOR OUTORGA DE ESCRITURA PÚBLI-
CA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS ATRAVÉS DO PROGRAMA HABITACIONAL PARA ATENDIMENTO À POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O inciso XVI do art. 1º da Lei nº 5.658, 10 de julho de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º [...]
[...]
XVI – a DIVINA MARIA MARTINS, CPF nº 564.495.779-91 e Carteira de Identidade nº 1.226.258-7 SSP/SC, o terreno situado no Bairro 
Itoupavazinha, Loteamento Libertadores, representado pelo Lote nº 21, com área total de 220,00 m² (duzentos e vinte metros quadrados), 
edificado com uma casa de alvenaria contendo a área de 42,51m² (quarenta e dois metros e cinquenta e um decímetros quadrados), regis-
trado sob o nº R-6-20.648 no Cartório do 3º Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Blumenau;
[...]”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 05 de abril de 2021.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI Nº 9.000/2021
Publicação Nº 2966697

LEI Nº 9.000, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS NO ORÇAMENTO E ALTERA OS ANEXOS DAS LEIS Nº 8.485, DE 18 DE 
OUTUBRO DE 2017 (PPA) E Nº 8.882, DE 26 DE JUNHO DE 2020 (LDO).

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais especiais no orçamento da Administração Direta no valor de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

04 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
0402 – Diretoria de Consultoria Administrativa e Legislativa
Projeto 04.02.03.092.0019.2554 – Ind. Responsabilidade Extracontratual - CAMIR
Modalidade 3.3.90 ( ) Aplicações Diretas R$ 200.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

04 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
0403 – Diretoria de Contencioso Judicial
Projeto 04.03.28.846.0000.2012 – Execução de Sentenças Judiciais/Precatórios
Modalidade 3.1.91 ( ) Aplicações Diretas R$ 300.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 2º Os créditos adicionais especiais abertos no artigo 1º desta Lei correrão por conta da redução das seguintes dotações orçamentárias:

04 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
0402 – Diretoria de Consultoria Administrativa e Legislativa
Projeto 04.02.03.092.0019.2007 – Pag. Honorários de Sucumbência dos Advogados
Modalidade 3.1.91 (36) Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
04 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
0403 – Diretoria de Contencioso Judicial
Projeto 04.03.28.846.0000.2012 – Execução de Sentenças Judiciais/Precatórios
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Modalidade 3.3.90 (48) Aplicações Diretas R$ 450.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Fica incluída no Anexo I – Metas e Prioridades, da Lei nº 8.485, de 18 de outubro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual de 
Investimentos para o Quadriênio 2018/2021, a seguinte ação:

Órgão: 04 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Unidade: 02 – Diretoria de Consultoria Administrativa e Legislativa
Código: 04.02.03.092
Programa: 0019 – Programa de Gestão, Manutenção e Serviços da PROGEM
Ação: 2554 – Indenizações por Responsabilidade Extracontratual - CAMIR
Produto: Câmara de Indenizações Adm. e Reposições da Administração Direta
Unidade: Unidade
Valor Próprio (2021): R$ 200.000,00

Art. 4º Para atender o disposto no artigo 3º desta Lei, fica reduzida no Anexo I – Metas e Prioridades, da Lei nº 8.485, de 18 de outubro 
de 2017, a seguinte ação:

Órgão: 04 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Unidade: 03 – Diretoria de Contencioso Judicial
Código: 04.03.28.846
Programa: 0000 – Operações Especiais
Ação: 2012 – Execução de Sentenças Judiciais/Precatórios
Produto: Sentença Judicial/Precatório
Unidade: Unidade
Valor Próprio (2021): R$ 200.000,00

Art. 5º Fica incluída no Anexo II da Lei Municipal nº 8.882, de 26 de junho de 2020, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias Para o 
Exercício Financeiro de 2021, a seguinte ação:

Órgão: 04 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Unidade: 02 – Diretoria de Consultoria Administrativa e Legislativa
Código: 04.02.03.092
Programa: 0019 – Programa de Gestão, Manutenção e Serviços da PROGEM
Ação: 2554 – Indenizações por Responsabilidade Extracontratual - CAMIR
Und. Medida: Unidade
Qde: 01

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 05 de abril de 2021.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI Nº 9.001/2021
Publicação Nº 2966702

LEI Nº 9.001, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no orçamento do Fundo Municipal de Saúde por conta do supe-
rávit financeiro do exercício anterior no valor de R$ 415.000,00 (quatrocentos e quinze mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

31 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3101 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 31.01.10.301.0060.2170 – PAB Est. Saúde da Família/Cofinanciamento
Modalidade 4.4.93 ( ) Aplicações Diretas R$ 415.000,00
Fonte de Recursos 0667.00064

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 05 de abril de 2021.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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LEI Nº 9.002/2021
Publicação Nº 2966704

LEI Nº 9.002, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
AUTORIZA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO ÀS ENTIDADES QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro à:

I – Fundação Hospitalar de Blumenau, inscrito no CNPJ sob o n° 82.654.088/0001-20, com foro no Município de Blumenau, Lei de Utilidade 
Pública nº 1.812 de 09/12/1971, no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), destinados a auxiliar no custeio das despesas com 
as ações e serviços de saúde no atendimento de pacientes com suspeita ou diagnóstico de Coronavírus e em outras ações necessárias ao 
enfrentamento da emergência de saúde publica decorrente da pandemia COVID-19, conforme Plano de Trabalho e Termo de Convênio, e 
de acordo com a Instrução Normativa TC 14/2012 do TCE/SC;

II – Associação Congregação de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o nº 60.922.168/0052-26, com foro no Município de Blumenau, Lei de 
Utilidade Pública nº 898 de 17/08/1959, no valor de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), destinados a auxiliar no custeio 
das despesas com as ações e serviços de saúde no atendimento de pacientes com suspeita ou diagnóstico de Coronavírus e em outras ações 
necessárias ao enfrentamento da emergência de saúde publica decorrente da pandemia COVID-19, conforme Plano de Trabalho e Termo 
de Convênio, e de acordo com a Instrução Normativa TC 14/2012 do TCE/SC.

Art. 2º As despesas previstas no artigo 1º desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

31 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3101 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 31.01.10.302.0059.2385 – MAC – Média e Alta Complexidade – Produção
Modalidade 3.3.50 (175) Transf. Inst. Priv. s/ Fins Luc. R$ 6.600.000,00
Fonte de Recurso 0102.00000

Art. 3º As entidades beneficiadas prestarão contas da aplicação dos recursos recebidos, no prazo de 30 (trinta dias), contados da data do 
repasse.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 05 de abril de 2021.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI Nº 9.003/2021
Publicação Nº 2966709

LEI Nº 9.003, DE 05 DE ABRIL DE 2021.

DENOMINA DE “ESCOLA BÁSICA MUNICIPAL BILÍNGUE VEREADOR ERNO BUBLITZ”, ESCOLA LOCALIZADA NO DISTRITO DE VILA TOU-
PAVA.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do Município 
de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º É denominada de Escola Básica Municipal Bilíngue Vereador Erno Bublitz, a escola em construção em terreno público situado na Rua 
Erwin Manske nº 5.607, localizada no Distrito de Vila Itoupava.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 05 de abril de 2021.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 13.129/2021
Publicação Nº 2966714

DECRETO Nº 13.129, DE 25 DE MARÇO DE 2021.

ALTERA O DECRETO N. 8.603, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2008, QUE �REGULAMENTA O PROGRAMA DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL E 
ESTABELECE CRITÉRIOS PARA A EFETIVAÇÃO DA READAPTAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO, SUAS AUTARQUIAS 
E FUNDAÇÕES.�

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 59, V, e 75, I, �a�, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e o art. 31 da Lei Complementar n. 660, de 28 de novembro de 2007,

DECRETA:
Art. 1º O Decreto n. 8.603, de 1º de fevereiro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

�Art. 12-A. Será suspenso o estágio probatório durante a participação do servidor em Programa de Reabilitação Profissional.� (NR)

�Art. 18. É permitida a readaptação de servidor em estágio probatório julgado incapaz, física ou mentalmente, para o desempenho das 
funções do cargo, por doença ou lesão superveniente ao início do seu efetivo exercício, mediante avaliação médica do SESOSP.� (NR)

“Art. 18-A. O servidor em estágio probatório cuja doença ou lesão incapacitante seja comprovadamente anterior ao início do exercício do 
seu cargo efetivo será submetido a processo de exoneração, nos termos de lei complementar específica.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 25 DE MARÇO DE 2021.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 25.158/2021
Publicação Nº 2966718

PORTARIA Nº 25.158, DE 05 DE ABRIL DE 2021.

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAR A RESPONSABILIDADE DO SERVIDOR PÚBLI-
CO MUNICIPAL D.K.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g” da Lei Orgânica do Municí-
pio, promulgada em 29 de março de 1990, e
considerando o Memorando nº 023/2021 – SEDECI, datado de 24/02/2021, encaminhado pelo Secretário Municipal de Defesa Civil, com 
documentos que o acompanham, resolve:
DETERMINAR

a instauração de Processo Administrativo Disciplinar a ser conduzido pela Segunda Comissão de Sindicância e Processo Administrativo Disci-
plinar, designada pelas Portarias nº 13.865, de 08/06/2010, nº 15.326, de 18/01/2012 e nº 23.368, de 19/09/2019, para apurar a respon-
sabilidade do servidor público municipal D.K., matrícula nº 21082-0, ocupante do cargo de provimento efetivo de Engenheiro Civil, lotado 
na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, por infringir, em tese, o artigo 177, XI (utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição 
em serviço ou atividades particulares), XII (exercer, durante o expediente ou fora dele, função estranha ao cargo ou atender pessoas na 
repartição para tratar de assuntos relacionados à atividade particular, XIII (valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em 
detrimento da dignidade da função pública), XXII (praticar improbidade administrativa nos termos da lei federal) da LC 660/07, bem como 
o art. 11 e incisos I da Lei Federal nº 8.429/92.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 05 de abril de 2021.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 25.159/2021
Publicação Nº 2966721

PORTARIA Nº 25.159, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
NOMEIA MEMBROS PARA O COMITÊ GESTOR MUNICIPAL DA ESTRATÉGIA BRASIL AMIGO DA PESSOA IDOSA - EBAPI.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “d” da Lei Orgânica do Muni-
cípio, promulgada em 29/03/90, e em atenção ao Memorando PRÓ-FAMÍLIA nº 023/2021, de 31/03/2021, encaminhado pelo Secretário 
Municipal da Família – PRÓ-FAMÍLIA, resolve:
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Art. 1º Ficam nomeados os representares abaixo, para comporem o Comitê Gestor Municipal da Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa 
- EBAPI, visando à conjunção de esforços para a implementação de ações destinadas ao envelhecimento saudável, ativo e sustentável da 
população blumenauense, instituído pelo Decreto nº 12.857, de 06/10/2020 e com as atribuições nele previstas:

I - MARIA APARECIDA PEIXOTO MARTINS DE OLIVEIRA e ALINE MARIA CESTARI KRUEGER, representantes titular e suplente, respectiva-
mente do Gabinete do Prefeito – GAPREF;
II - MARIA STANCHAK e LUCIANA DE FÁTIMA DALPASQUALI, representantes titular e suplente, respectivamente da Secretaria Municipal 
de Defesa Civil – SEDECI;
III - MARIA AUGUSTA CALDEIRA KOCH BUTTENDORF e TIAGO VIRGILIO KRUEGER, representantes titular e suplente, respectivamente da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMUDES;
IV - JÚLIO CESAR PEREIRA e CAIO MARCEL DE SOUZA, representantes titular e suplente, respectivamente da Secretaria Municipal da Fa-
mília - PRÓ-FAMÍLIA;
V - DANIELLE MERHY LEAL MONLLOR e ELISANDRA DALL AGNOL, representantes titular e suplente, respectivamente da Secretaria Muni-
cipal de Promoção da Saúde - SEMUS;

VI - ROMULO MORITZ DOS SANTOS e SIMONE KNOTH, representantes titular e suplente, respectivamente da Secretaria Municipal do Es-
porte - SME;
VII - RIVADAVIO MATOS e JAILSON ROGÉRIO CANDIDO, representantes titular e suplente, respectivamente da Secretaria Municipal de 
Trânsito e Transportes - SMTT;
VIII - ARACI CRISTINA FRANÇA DE CARVALHO E SUELI MARIA VANZUITA PETRY, representantes titular e suplente, respectivamente da 
Secretaria Municipal de Cultura e Relações Institucionais - SMC;
IX - DJALMA JOSÉ DOS SANTOS e GRAZIELA LORENCETTI, representantes titular e suplente, respectivamente da Secretaria Municipal de 
Mobilidade Sustentável e de Projetos Especiais – SEMOSPE;
X - ESTER SANY DE SOUZA e KELVIN NATHAN DA SILVA, representantes titular e suplente, respectivamente da Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano - SEPLAN;
XI - VÂNIA MARIA GAYO RIBEIRO e CHARLIE SOETHE, representantes titular e suplente, respectivamente da Secretaria Municipal de Tu-
rismo e Lazer - SECTUR;
XII - EVANI APARECIDA ALBANO DE OLIVEIRA e JEFFERSON EDEMAR VOIGTLAENDER, representantes titular e suplente, respectivamente 
da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Sustentabilidade – SEMMAS;
XIII - LORITA JENY NEITZKE e NADIR PEREIRA, representantes titular e suplente, respectivamente do Conselho Municipal do Idoso - CMI;
XIV - CLEUSA TEREZINHA ESPÍNDOLA LANSER e ALOISIO JOSÉ LANSER, representantes titular e suplente, respectivamente da Pastoral da 
Pessoa Idosa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 24.633, de 06 de novembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 05 de abril de 2021.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 25.160/2021
Publicação Nº 2966722

PORTARIA Nº 25.160, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
DISPENSA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JAIRO ANTÔNIO MACHADO, OCUPANTE DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, DO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 
- SEPLAN.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, e com fundamento no art. 100, da Lei Complementar nº 660, de 28/11/07, resolve:

DISPENSAR, no dia 04 de abril de 2021:

JAIRO ANTÔNIO MACHADO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, do exercício da função gratificada de 
confiança de Coordenador de Placas Nominativas - FGC 50%, na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SEPLAN, designado pela 
Portaria nº 23.730, de 18 de dezembro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 05 de abril de 2021.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 25.161/2021
Publicação Nº 2966725

PORTARIA Nº 25.161, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
CONCEDE EXONERAÇÃO A OSCAR GUILHERME GROTMANN FILHO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 75, 
II, “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29/03/1990, de conformidade com o art. 46, “II” da Lei Complementar nº 660, de 
28/11/2007, combinado com art. 49, da Lei Complementar nº 1.234,
de 06/06/2019 e alterações posteriores, resolve:

CONCEDER EXONERAÇÃO, no dia 06 de abril de 2021, a:

OSCAR GUILHERME GROTMANN FILHO, do cargo de Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, símbolo
CC-1, nomeado pela Portaria nº 24.711/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 05 de abril de 2021.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 25.162/2021
Publicação Nº 2966729

PORTARIA Nº 25.162, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
EXONERA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, OCUPANTES DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 75, 
II, “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29/03/1990, de conformidade com o art. 46, “II” da Lei Complementar nº 660, de 
28/11/2007, combinado com art. 49, da Lei Complementar nº 1.234, de 06/06/2019 e alterações posteriores, resolve:

EXONERAR, no dia 06 de abril de 2021:

NILTON ANTONIO SPENGLER, do cargo de provimento em comissão de Diretor de Expediente, símbolo CC-2, lotado no Gabinete do Prefeito, 
nomeado pela Portaria
nº 24.155/2020;

PATRICIA MORASTONI SASSE, do cargo de provimento em comissão de Diretor Geral, símbolo CC-2, lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, nomeada pela Portaria nº 24.711/2020;

ROMEU HORST FRITZKE, do cargo de provimento em comissão de Diretor de Habitação e Regularização Fundiária, símbolo CC-2, lotado na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, nomeado pela Portaria nº 24.711/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 05 de abril de 2021.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 25.163/2021
Publicação Nº 2966732

PORTARIA Nº 25.163, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
NOMEIA PATRÍCIA MORASTONI SASSE PARA O EXERCÍCIO DO CARGO DE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 75, II, 
“a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29/03/1990, com fundamento no art. 9º, II, da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007 
e no art. 49, da Lei Complementar nº 1.234, de 06/06/2019 e alterações posteriores, e de conformidade com o Decreto nº 10.567, de 
13/02/2015, resolve:

NOMEAR, no dia 07 de abril de 2021:

PATRÍCIA MORASTONI SASSE, para o exercício do cargo de Secretária Municipal de Desenvolvimento Social,
símbolo CC-1.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 05 de abril de 2021.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 25.164/2021
Publicação Nº 2966735

PORTARIA Nº 25.164, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
NOMEIA PARA O EXERCÍCIO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 75, II, 
“a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29/03/1990, com fundamento no art. 9º, II, da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007 
e no art. 49, da Lei Complementar nº 1.234, de 06/06/2019 e alterações posteriores, e de conformidade com o Decreto nº 10.567, de 
13/02/2015, resolve:

NOMEAR, no dia 07 de abril de 2021:

OSCAR GUILHERME GROTMANN FILHO, para o exercício do cargo de provimento em comissão de Diretor de Expediente, símbolo CC-2, no 
Gabinete do Prefeito;

ROMEU HORST FRITZKE, para o exercício do cargo de provimento em comissão de Diretor Geral, símbolo CC-2, na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social;

NORBERTO RAMALHO, para o exercício do cargo de provimento em comissão de Diretor de Habitação e Regularização Fundiária, símbolo 
CC-2, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 05 de abril de 2021.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 25.165/2021
Publicação Nº 2966737

PORTARIA Nº 25.165, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
NOMEIA NILTON ANTÔNIO SPENGLER PARA O EXERCÍCIO DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR ESPECIAL DE CAP-
TAÇÃO, NA FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES DE BLUMENAU - PROEB.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 75, II, 
“a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29/03/1990, com fundamento no art. 9º, II, da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007 
combinado a Lei Complementar nº 10, de 21/12/1990, combinado com art. 49, da Lei Complementar nº 1.234, de 06/06/2019 e alterações 
posteriores, resolve:

NOMEAR, no dia 07 de abril de 2021:

NILTON ANTÔNIO SPENGLER, para o exercício do cargo de provimento em comissão de Assessor Especial de Captação, símbolo CC-2, na 
Fundação Promotora de Exposições de Blumenau – PROEB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 05 de abril de 2021.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 25.166/2021
Publicação Nº 2966739

PORTARIA Nº 25.166, DE 06 DE ABRIL DE 2021.

REVOGA A PORTARIA Nº 25.126, DE 30 DE MARÇO DE 2021.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a”, da lei Orgânica do Munici-
pal, promulgada em 29 de março de 1990, resolve:

REVOGAR

a Portaria nº 25.126, de 30 de março de 2021, que concedeu gratificação especial pela Coordenação Administrativa de Estratégia Saúde da 
Família – ESF, ao servidor público municipal MARCO AURÉLIO GEORG, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, lotado na 
Secretaria Municipal de Promoção da Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 06 de abril de 2021.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 25.167/2021
Publicação Nº 2966741

PORTARIA Nº 25.167, DE 06 DE ABRIL DE 2021.
DISPENSA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL PELA COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF, AO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL MARCO AURELIO GEORG, LOTADO
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA
SAÚDE - SEMUS.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do Muni-
cípio, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 33 da Lei Complementar nº 1.047, de 01 de abril de 2016, e de confor-
midade com o Memorando SEDEAD
nº 189/2021, resolve:

DISPENSAR gratificação especial pela Coordenação Administrativa de Estratégia Saúde da Família,
ao servidor público municipal MARCO AURELIO GEORG, ocupante
do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, lotado na
Secretaria Municipal de Promoção da Saúde - SEMUS, a contar de
21 de março de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 06 de abril de 2021.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº 076/2021
Publicação Nº 2966742

EXTRATO – CONTRATO Nº. 076/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A SOCIEDADE RECREATIVA ESPORTIVA IPIRANGA.

OBJETO: Locação das instalações esportivas com todas as infraestruturas necessárias para a utilização das dependências da Sociedade 
Recreativa Esportiva Ipiranga – SME.

PROCESSO: Inexigibilidade nº 09-72/2020

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, caput, Lei Federal nº 8.666/1993.

VALOR: R$ 51.431,00 (cinquenta e um mil, quatrocentos e trinta e um reais).

PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura.

DATA DE ASSINATURA: 19 de março de 2021

EXTRATO CONTRATO Nº 071/2021
Publicação Nº 2966744

EXTRATO – CONTRATO Nº. 071/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E O ESPORTE CLUBE ÁGUA VERDE.

OBJETO: Locação das instalações esportivas com todas as infraestruturas necessárias para a utilização das dependências do Esporte Clube 
Agua Verde – SME.

PROCESSO: Inexigibilidade nº 09-74/2020

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, caput, Lei Federal nº 8.666/1993.

VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura.

DATA DE ASSINATURA: 19 de março de 2021
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EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 035/2017
Publicação Nº 2966746

EXTRATO – 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 035/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E O BANCO DO BRASIL S/A.

OBJETO: Concessão de empréstimo, pelo CREDENCIADO, sob a garantia de consignação em folha de pagamento aos servidores públicos 
municipais efetivos, aposentados e pensionistas pertencentes ao Quadro de Pessoal da administração direta, autárquica e fundacional do 
Município – SEDEAD.

PROCESSO: Inexigibilidade nº 09-19/2017

PRAZO: Prorroga o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 4 de abril de 2021 até 3 de abril de 2022.

DATA DE ASSINATURA: 29 de março de 2021

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 357/2020
Publicação Nº 2966747

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 357/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A PARÓQUIA EVANGÉLICA DE CONFISSÃO LUTERANA EM VILA ITOUPAVA

OBJETO: Locação de um imóvel localizado na Rua Otília Passold, n. 036, Bairro Vila Itoupava, Blumenau/SC, destinado ao funcionamento 
do Centro Municipal de Ampliação do Tempo e Espaço Pedagógico da Criança e do Adolescente (CEMATEPCA – 2º Polo)

PROCESSO: Dispensa nº 08-195/2020

PREÇO: Suprime a quantia de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), ou seja, cerca de 11,67% a menos que o valor inicial, totalizando 
o valor do contrato em R$ 21.200,00 (vinte e um mil e duzentos reais).

DATA DE ASSINATURA: 22 de março de 2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2021
Publicação Nº 2966749

MUNICIPIO DE BLUMENAU
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2021

OBJETO: Registro de Preços para Material Odontológico, para atendimento da Rede Municipal de Saúde pelo período de 01 ano- FMS/SE-
MUS. Data de encerramento do envio de proposta eletrônica: até o dia 20 de abril de 2021, às 08:55hs. Data início da sessão eletrônica: 
dia 20 de abril de 2021, às 09:00hs. Local: Sistema COMPRASBR. Edital disponível no Portal https://comprasbr.com.br/, via e-mail: taiana-
mello@blumenau.sc.gov.br e/ou no site oficial do Município https://www.blumenau.sc.gov.br/participar-de-licitacoes. Base Legal: Decreto 
Municipal 7732/04, Lei Federal nº 10.520/02 e, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. Lei Complementar nº 123/2006 e 
alteração.
Blumenau, 07/04/2021 – Anderson Rosa –Secretário Municipal de Administração.

HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 086/2020
Publicação Nº 2966755

HOMOLOGAÇÃO
Concorrência nº 086/2020 - Contratação empresa especializada para execução de Ciclovia, compreendendo os serviços de drenagem, 
pavimentação, sinalização e calçadas, da Rua Ari Barroso entre o Terminal Urbano Aterro e a Rua Ari Barroso, no bairro Salto do Norte e o 
trecho localizado entre a BR-470 e a Rua Frederico Jensen, bairro Itoupavazinha, Blumenau/SC, conforme especificações constantes neste 
edital, sendo que os recursos para pagamento serão arcados por meio de Contrato de Financiamento nº 0410520-66/2013 - PAC Mobilidade 
Médias Cidades – Ministério do Desenvolvimento Regional/Programa Pro-Transporte – CEF - SEMOB.
Contratada: PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA, no valor de R$389.134,79 (trezentos e oitenta e nove mil e 
cento e trinta e quatro reais e setenta e nove centavos).

https://comprasbr.com.br/
mailto:taianamello@blumenau.sc.gov.br
mailto:taianamello@blumenau.sc.gov.br
https://www.blumenau.sc.gov.br/participar-de-licitacoes
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HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 087/2020
Publicação Nº 2966770

HOMOLOGAÇÃO
Concorrência nº 087/2020 - Contratação empresa especializada para execução de Ciclovia, compreendendo os serviços de drenagem, pa-
vimentação, sinalização e calçadas, da Rua Gustavo Zimmermann, entre a Rua Guilherme Scharf e a Rua Felippe Jensen, bairro Itoupava 
Central, Blumenau/SC, conforme especificações constantes neste edital, sendo que os recursos para pagamento serão arcados por meio 
de Contrato de Financiamento nº 0410520-66/2013 - PAC Mobilidade Médias Cidades – Ministério do Desenvolvimento Regional/Programa 
Pro-Transporte – CEF - SEMOB.
Contratada: PROGRESSO AMBIENTAL EIRELI, no valor total de R$4.249.785,99 (quatro milhões e duzentos e quarenta e nove mil e sete-
centos e oitenta e sete reais e noventa e nove centavos).

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021 - ETAPA DE LANCES
Publicação Nº 2966787

MUNICIPIO DE BLUMENAU - PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021 - ETAPA DE LANCES
Informamos que a sessão para etapa/disputa de lances referente ao Pregão Presencial 011/2021 – Objeto: Registro de Preços para equipa-
mentos de informática e eletrônicos, conforme especificações constantes neste edital, pelo período de 01 ano - Diversas Secretarias – FMAS 
– IDIVI – PROEB. Ocorrerá no dia: 13/04/2021, às 09h00min, sala 23, 2° andar – Praça Victor Konder, 02 - Blumenau - Santa Catarina. Base 
Legal: Decretos Municipais nº 7106/02 e 7732/04, Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nr. 123/06 e alteração e, subsidiariamente, 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. Blumenau, 06/04/2021 – Anderson Rosa – Secretário Municipal de Administração.

REPUBLICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021
Publicação Nº 2966792

MUNICIPIO DE BLUMENAU
REPUBLICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021

Objeto: Registro de preços para fornecimento de refeições (Almoço e janta), tipo marmitex e lanches (manhã e tarde), conforme espe-
cificações constantes no Edital, pelo período de 01 (um) ano. SEMUS/FMS - SEMUDES/FMDCA/FMAS - SEDECI. Entrega e protocolo dos 
envelopes: dia 19 de abril de 2021, até às 09h00min. Início da sessão: dia 19 de abril de 2021, às 09h30min. Edital completo: via e-mail: 
lene@blumenau.sc.gov.br e/ou no site oficial do município http://www.blumenau.sc.gov.br/portal transparência. Base Legal: Decretos Mu-
nicipais nº 7106/02 e 7732/04, Lei Federal: nº 10.520/02 e, subsidiariamente e nº 8.666/93 e alterações. Lei Complementar nº 123/2006 
e alterações.
Blumenau, 07/04/2021 – Anderson Rosa – Secretário Municipal de Administração.

RESOLUÇÃO CMHIS Nº 07/2021
Publicação Nº 2966797

 RESOLUÇÃO CMHIS Nº. 07/2021
DISPÕEM SOBRE A ALTERAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 04/2020 QUE CONSTITUIU E NOMEOU OS MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL RES-
PONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PLANO DE IMPLANTAÇÃO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL – CMHIS.

O Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – CMHIS, no uso de suas competências e das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar nº. 1.014 de 11 de dezembro de 2015 e pelo Decreto Municipal nº. 10.991 de 21 de junho de 2016, que aprova o 
Regimento Interno do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – CMHIS, e de acordo com a deliberação da Plenária Ordinária 
realizada em 06 de abril de 2021.

CONSIDERANDO:

- a Lei Complementar nº. 1.014 de 11 de dezembro de 2015 que institui o Sistema Municipal de Habitação de Interesse Social - SMHIS e 
dispõe sobre a Política Municipal de Habitação de Interesse Social, o Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social, o Fundo Municipal 
de Habitação de Interesse Social e o Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social;

- as competências do CMHIS descritas no artigo 17º inciso XVII da Lei Complementar Municipal nº 1014, de 11 de dezembro de 2015 e no 
artigo 09º inciso XVI do Decreto Municipal nº. 10.991 de 21 de junho de 2016;

- a Lei nº 11.888, de 24 de dezembro de 2008 que assegura às famílias de baixa renda assistência técnica pública e gratuita para o projeto 
e a construção de habitação de interesse social e altera a Lei no 11.124, de 16 de junho de 2005.

- a disposições nomeação constante na Resolução CMHIS nº 04/2020;

http://www.blumenau.sc.gov.br/portal transparência
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- a correspondência eletrônica do CAU/SC recebida em 11/02/2021 e da SEMUDES recebida em 15/02/202, onde ambas solicitam alteração 
na representação dentro da CEPIATHIS.

- a aprovação do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social - CMHIS, em plenária Ordinária no dia 06 de abril de 2021, conforme 
consta na Ata n° 02/2021;

RESOLVE:
Art. 1° - Alterar a composição da Comissão Especial de Elaboração do Plano de Implantação da Assistência Técnica para Habitação de In-
teresse Social – CEPIATHIS:

Onde-se lê:
II – Conselheiros da Sociedade Civil do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – CMHIS:
Titular – Lourdes Pinheiro do Carmo;
Suplente – Juliana Colvara Bachilli;
Titular – Jean Claude Cardoso;
Suplente – Jose Dalcampo.

Leia-se:
II – Conselheiros da Sociedade Civil do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – CMHIS:
Titular – Lourdes Pinheiro do Carmo;
Suplente – Hugo Alfredo Nieto;
Titular – Jean Claude Cardoso;
Suplente – Jose Dalcampo.

Onde-se lê:
III – Profissionais da Diretoria de Habitação e Regularização Fundiária - DHRF indicados/as pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social – SEMUDES:
Titular – Glauco Ferreira Sardagna;
Suplente – Marcelo Luis dos Santos;
Titular – Soraya Dambroso Caigar de Medeiros;
Suplente – Iva Elzi Steinhauser.

Leia-se:
III – Profissionais da Diretoria de Habitação e Regularização Fundiária - DHRF indicados/as pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social – SEMUDES:
Titular – Carolina Maria Dalri Meireles;
Suplente – Marcelo Luis dos Santos;
Titular – Soraya Dambroso Caigar de Medeiros;
Suplente – Glauco Ferreira Sardagna.

Art. 2º - A qualquer Conselheiro é facultado participar das reuniões da Comissão, com direito à voz.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Blumenau, 06 de abril de 2021.

Oscar Guilherme Grotmann Filho
Presidente do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social
Gestão 2020-2024

PORTARIA SMTT Nº 09/2021
Publicação Nº 2966798

PORTARIA SMTT Nº 09, DE 06 DE ABRIL DE 2021.

DESIGNA O SERVIDOR ANDERSON AUGUSTO SOARES, GERENTE AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO, PARA ACOMPANHAR E FIS-
CALIZAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 2020/186, EM SUBSTITUIÇÃO AO SERVIDOR PAULO RUARO, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
BLUMENAU E EMPRESA ZENITE ENGENHARIA LTDA.

FABRIZIO BARBIERI, Secretário Municipal de Trânsito e Transportes do Município de Blumenau, no uso das atribuições, e com fundamento 
no art. 58, III c/c art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como no § 3º, do art. 7º do Decreto Municipal nº 9.365, 
de 05 de abril de 2011, resolve:

DESIGNAR o servidor público municipal Anderson Augusto Soares, Gerente Ambiental e Segurança do Trabalho, matrícula nº 92108-8, 
CREA/SC nº. 169392-4, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 2020/186, em substituição ao servidor público municipal 
Paulo Ruaro, Engenheiro Civil, matrícula 2500341, CREA/SC n° 038279-5, firmado entre o Município de Blumenau, por meio da Secretaria 
Municipal de Trânsito e Transportes e a empresa Zenite Engenharia Ltda, CNPJ nº 76.547.710/0001-06, que tem por objeto a contratação 
de estudos, levantamento e projetos executivos de engenharia para o Cercamento e Balizamento Noturno do Aeroporto de Blumenau, 
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conforme planilhas, cronogramas físicos financeiros e demais especificações constantes no edital de licitação na modalidade Tomada de 
Preços nº. 032/2019.

Blumenau, 06 de abril de 2021.

FABRIZIO BARBIERI
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

TOMADA DE PREÇOS Nº 02-2203/2020 - SAMAE
Publicação Nº 2966800

TOMADA DE PREÇOS Nº 02-2203/2020 - SAMAE
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de instalações elétricas e de automação (com fornecimento de materiais) para 
Booster Adutora RA-01 Norte – Reservatório Fortaleza – Sistema de Abastecimento RA-1.
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO:

EMPRESA:Ry Engenharia e Consultoria Eireli -CNPJ: 23.015.990/0001-37
BASE LEGAL:Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações
VALOR: R$ 122.799,95 (cento e vinte e dois mil, setecentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos).

Blumenau (SC) 06/04/2021

Paulo França
Diretor Presidente

EXTRATO Nº 074/2021 - FURB
Publicação Nº 2966804

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 074/2021

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e
SCHNEIDER ELECTRIC IT BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA.

ADITIVO DE PRORROGAÇAO
CONTRATO Nº. 086/2018 – TERMO ADITIVO Nº. 004

OBJETO: Serviços de assistência técnica de equipamentos denominados No-Breaks.

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 087/2018 e Contrato nº 086/2019, firmado em 02 de abril de 2018.

CLÁUSULA PRIMEIRA – Da Prorrogação da Vigência:
O prazo de vigência previsto na Cláusula Primeira do Contrato nº. 086/2018, Item 1.4. fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 02 de abril de 2020 até 1º de abril de 2021, o que totalizará 36 (trinta e seis) meses contratados.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO:
O prazo de vigência previsto na Cláusula Primeira do Contrato nº. 086/2018, Item 1.4. fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 02 de abril de 2021 até 1º de abril de 2022, o que totalizará 48 (quarenta e oito) meses contratados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO:
“1.3. Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará o valor mensal de R$ 1.810,00 (um mil, oitocentos e dez reais), conforme proposta 
apresentada pela Contratada, para a vigência do presente aditivo, dos equipamentos a seguir :

Unidade Modelo Nº. de
Série Sala Observação Endereço

FURB
Top 24300 E/S: 380V 0616015 A-211 Sem fornecimento de peças

Campus I: Rua Antônio da Veiga, n°. 140, Blumenau (SC)
Breakless 16100AINEW 1550241 A-214 Sem fornecimento de peças

CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no Contrato nº 086/2018 e aditivos nº 001 a 003, que não colidirem 
com o presente Termo.

DATA: Blumenau, 31 de março de 2020.
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Câmara muniCiPal

MD 3592
Publicação Nº 2966696

 RESOLUÇÃO MD Nº 3592

PRORROGA OS EFEITOS DAS RESOLUÇÕES DA MESA DIRETORA N.º 3.590, DE 22/03/2021, E N.º 3.583, DE 26/02/2021.

EGÍDIO DA ROSA BECKHAUSER, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica prorrogado o período de funcionamento da Câmara Municipal de Blumenau das 9 às 19 horas, até 12 de abril de 2021, mantidas 
as demais disposições da Resolução da Mesa Diretora n.º 3.583, de 26 de fevereiro de 2021, que DEFINE MEDIDAS PARA O ENFRENTA-
MENTO DA PANDEMIA DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19), também prorrogadas neste ato e vigentes até 12 de abril de 2021.

Art. 2º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir de 5 de abril de 2021.

Câmara Municipal de Blumenau, 5 de abril de 2021.

EGÍDIO DA ROSA BECKHAUSER   SILMARA SILVA MIGUEL
Presidente     Vice-Presidente

ALMIR VIEIRA     AILTON DE SOUZA
1º Secretário     2º Secretário

MD 3593
Publicação Nº 2966698

 RESOLUÇÃO MD Nº 3593
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

EGÍDIO DA ROSA BECKHAUSER, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º É exonerada, em 30 de março de 2021, a servidora pública Andriele Gonçalves da Silva, ocupante do cargo de Assessor Político, de 
provimento em comissão, lotado no Gabinete do Vereador Almir Vieira.

Art. 2º É determinado à Coordenação de Gestão de Pessoas que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolução, na ficha funcional 
da servidora pública.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir de 30 de março de 2021.

Câmara Municipal de Blumenau, 5 de abril de 2021.

EGÍDIO DA ROSA BECKHAUSER   SILMARA SILVA MIGUEL
Presidente     Vice-Presidente
 
ALMIR VIEIRA     AILTON DE SOUZA
1º Secretário     2º Secretário

MD 3594
Publicação Nº 2966700

 RESOLUÇÃO MD Nº 3594
NOMEIA BRENDA EDUARDA WACHHOLZ EM CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

EGÍDIO DA ROSA BECKHAUSER, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º É nomeada, em 31 de março de 2021, Brenda Eduarda Wachholz, no cargo de Assessor Político, de provimento em comissão, lotado 
no Gabinete do Vereador Almir Vieira – do Quadro de Servidores Públicos da Câmara Municipal de Blumenau, nos termos da Resolução nº 
423, de 16 de maio de 2013 e suas alterações.

Art. 2º É determinado à Coordenação de Gestão de Pessoas que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolução, na ficha funcional 
da servidora pública.
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Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir de 31 de março de 2021.

Câmara Municipal de Blumenau, 5 de abril de 2021.

EGÍDIO DA ROSA BECKHAUSER   SILMARA SILVA MIGUEL
Presidente     Vice-Presidente

ALMIR VIEIRA     AILTON DE SOUZA
1º Secretário     2º Secretário

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2021
Publicação Nº 2967045

OBJETO DO CONTRATO:
Prestação de serviços de remessa de correspondências.
CONTRATADA:
EBCT (Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos).
CNPJ/MF DA CONTRATADA:
34.028.316/0028-23.
FUNDAMENTO LEGAL:
Dispensa de Licitação n.º 01/2021 e de acordo com as disposições previstas na Lei nº 8.666/93.
VALOR ANUAL ESTIMADO:
R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
VENCIMENTO:
06/04/2022.
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Bom Jardim da Serra

Prefeitura

CT 108/2020
Publicação Nº 2965034

PROCESSO 58/2020

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 28/2020

CONTRATO Nº 108/2020

O Município de Bom Jardim da Serra, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Manoel Cecílio Ri-
beiro, 68 Centro, inscrita no CNPJ sob n° 82.844.754/0001-92, nesta cidade de BOM JARDIM DA SERRA – SC, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Serginho Rodrigues de Oliveira doravante denominada CONTRATANTE e MARCOS RIBEIRO E CIA LTDA, com CNPJ 
46.686.119/0001-60, com sede na AV JORGE MELLEM REZEK,3411 - Bairro PARQUE INDUSTRIAL, CEP: 16075-300 em ARAÇATUBA, estado 
de SÃO PAULO, neste ato representado pelo seu representante o Sr. MARCOS RIBEIRO, portador do CPF 004.645.278-80, doravante deno-
minada simplesmente CONTRATADA.

Em conformidade com o processo de licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 28/2020: Registro de Preços para aquisição de 01 
(uma) balança de 80/ton Rodoviária eletrônica, para pesagem de caminhão, balança com células de carga totalmente digital, para atender 
as necessidades de controle na pesagem no Município de Bom Jardim da Serra – SC, compreendendo o fornecimento da balança, projeto 
executivo estrutural, instalação do equipamento e treinamento de pessoal para utilização do mesmo, tudo conforme especificações., as 
partes acima identificadas têm justas e contratadas o presente instrumento, na forma e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

I – DO OBJETO:

Cláusula Primeira – Itens constantes no processo licitatório, que serão fornecidos pela empresa nas quantidades e marcas ofertadas durante 
a etapa de lances, por terem apresentado os preços mais vantajosos, conforme consta no arquivamento do mesmo:
Itens:
01 unidade de BALANÇA RODOVIÁRIA ELETRÔNICA, com células de carga totalmente digital, equipamento digital, semi embutida, com 
rampas de acesso e saída. Capacidade mínima: 80.000 kg x 10 kg Plataforma de Pesagem: 21 x 3 m, Ponte de pesagem: Estruturas proje-
tadas para operar em condições severas, utilizando parâmetros de veículos com 3 eixos traseiros com concentração de carga de até 35t no 
espaço de 3m ou 2 eixos traseiros com concentração de carga de até 23t no espaço de 1,5 m da ponte de pesagem, Longarinas e travessas 
em aço carbono, Elementos de fixação em aço estrutural (robustos), parafusos e porcas , com tratamento protegidos contra ferrugem, 
pintura com tinta epoxi poliamida, Para receber cobertura em concreto.
Valor: R$ 61.000,00 (Sessenta e um Mil Reais)

II – DO VALOR E DO PAGAMENTO
Cláusula Segunda: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da entrega da nota fiscal, atestada pelo fiscal contratual e secretário 
de Compras, observado as demais exigências estabelecidas no Edital e Minuta de Contrato.
Parágrafo Primeiro – O valor da proposta vencedora R$ 61.000,00 (Sessenta e Um Mil Reais)
III – PRAZO DE EXECUÇÃO
Cláusula Terceira: O prazo de entrega dos itens do contrato será de 08/10/2020 à 04/12/2021, conforme a necessidade do Município de 
Bom Jardim da Serra – SC.
IV – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Cláusula Quarta: As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados correrão a conta de recursos próprios do Orçamento do 
Município: PM (62).
V – DO DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES
Cláusula quinta: A CONTRATADA incorrerá em multa, quando houver o descumprimento do objeto contratado, no valor equivalente a 10% 
sobre o valor total da proposta para cada infração, sem prejuízo de outras penalidades legais aplicáveis.
Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA, serão aplicadas penalidades de:
a) advertência;
b) multa da forma e equivalência da Cláusula Sexta;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de até 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar com a administração pública;
e) rescisão do contrato nas hipóteses permitidas legalmente;
g) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à administração Pública Municipal.
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA incorrerá nas mesmas penas previstas nas alíneas “c” e “d” da cláusula Sexta, se:
a) sofrer condenação definitiva por praticar meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticar atos ilícitos, entre eles, a litigância de má-fé;
c) demonstrar inidoneidade para contratar com a PREFEITURA em virtude de atos ilícitos praticados.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese da caracterização da litigância de má-fé, a Prefeitura do Município, independentemente, da ação judicial 
competente, aplicará, imediatamente, após a constatação do fato, penalidade de suspensão à CONTRATADA, do direito de participar das 
licitações promovidas pela PREFEITURA, pelo prazo de 2 (dois) anos.
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VI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cláusula Sexta – São obrigações da proponente vencedora:
• Realizar a entrega dos itens deste pacto;
• Apresentar na Prefeitura Municipal as Certidões Negativas do INSS, FGTS e Tributos Federais.

VII – DA FISCALIZAÇÃO DOS PRODUTOS
Cláusula sétima: Todos os serviços, objeto do presente contrato, serão fiscalizados pelo servidor Marcelo Fuck - matrícula 2448 e na sua 
impossibilidade Lucas Bianquini Damacena - matrícula 2238.
Parágrafo Primeiro - A comunicação entre a fiscalização e a CONTRATADA será sempre por escrito. Quando, por necessidade ou conveniên-
cia de serviço, houver entendimentos verbais, estes serões confirmados por escrito, dentro de 5 (cinco) dias.
Parágrafo Segundo - A fiscalização da PREFEITURA não diminui nem exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e correta 
execução das entregas.

Parágrafo Terceiro - A fiscalização poderá a qualquer hora, examinar a documentação da contratada relativa ao pessoal empregado para 
execução dos serviços podendo exigir a apresentação dos comprovantes de atendimento às obrigações trabalhistas e previdenciárias cor-
respondentes.

VIII – DA RESCISÃO CONTRATUAL
Cláusula oitava: O presente contrato será rescindido, por acordo entre as partes, e/ou independentemente de interpelação ou procedimento 
judicial:
a) no caso de inexecução total ou parcial, bem como pelos motivos enumerados no art. 78 e 79 da Lei 8.666/93, alterada, pela Lei 8.883/94;
b) no caso de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do presente contrato;
c) quando ficar evidenciada a incapacidade da CONTRATADA, para dar execução ao contrato, ou para nele prosseguir;
d) se a CONTRATADA, transferir, o presente contrato, ou a sua execução, no todo ou em parte, sem prévia autorização da PREFEITURA;
e) se a CONTRATADA falir, entrar em concordata, e liquidação ou dissolução, ou, ainda, ocorrer alteração em sua estrutura social que im-
possibilite ou prejudique a execução do presente instrumento.

IX – VINCULAÇÃO DO CONTRATO
Cláusula nona: O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório Nº 58/2020, em todos os seus termos, obrigando-se a CONTRA-
TADA em manter durante a vigência do mesmo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.

X – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Cláusula Décima: O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações e pelas normas do direito administrativo, 
onde não colidir com o Código Civil e a legislação do Município de BOM JARDIM DA SERRA.
§ Único: O Município de BOM JARDIM DA SERRA fica autorizado a efetuar todas as retenções financeiras, fiscais, tributárias, e previdenciá-
rias, que sejam pertinentes ao objeto contratado.

XII – GARANTIA
Cláusula Décima Primeira – A contratada deverá sanar os problemas de fabricação dos seus produtos, efetuando a troca dos mesmos, as-
sim que a contratante verificar o problema e informar a contratada, por um período de 12 (doze) meses, após o recebimento do produto, 
com toda assistência técnica necessária durante a garantia, desde que usados adequadamente e de acordo com as especificações contidas 
no manual de usuário, contra defeitos de fabricação sendo peças e mão de obra para supostas correções dentro do período de garantia, 
conforme condições editalícias.

XII – FORO
Cláusula Décima Segunda: As partes elegem o Foro da Comarca de São Joaquim, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente contrato.

E, por assim terem contratado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas Cláusulas do Presente Instrumento, 
bem como legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 03 (três) vias, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Bom Jardim da Serra, SC, 08 de outubro de 2020.

Serginho Rodrigues de Oliveira    MARCOS RIBEIRO E CIA LTDA
Prefeito Municipal     MARCOS RIBEIRO
Contratante      Contratado

TESTEMUNHAS:

1-_________________________________   2-_________________________________
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DL 07/2021
Publicação Nº 2964953

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2021
HOMOLOGAÇÃO 05/04/2021
CONTRATO: 42/2021
CONTRATADO: Cristiano Macedo
CNPJ: 033.439.599-28
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE ALUGUEL DE CASA PARA ABRIGAR O BLOCO DE NOTAS DO PRODUTOR RURAL 
E A CIDASC.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
VALOR DA DESPESA: R$ 16.800,00 (Dezesseis Mil e Oitocentos Reais)
Bom Jardim da Serra, 05 de Abril de 2021.

Pedro Luiz Ostetto
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 06/2021 DO PROCESSO SELETIVO 03/2021
Publicação Nº 2965883

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 06/2021
PARA OS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2021

O Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, PEDRO LUIZ OSTETTO , no uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos abaixo 
relacionados, aprovados no Edital de Processo Seletivo Simplificado n° 001/2021, para comparecer na Secretaria Municipal de Adminis-
tração/Setor de Recursos Humanos, na Rua Manoel Cecílio Ribeiro, n° 68, centro, Bom Jardim da Serra – SC, no período de 06/04/2021 a 
11/04/2021, das 12h30 às 18h30, a fim de apresentar os documentos abaixo descritos.

O prazo para entrega de toda a documentação referente à contratação no setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bom 
Jardim da Serra, após a convocação, será de 05 (cinco) dias úteis. O não comparecimento e entrega da documentação dentro desse prazo 
acarretará na desclassificação do candidato, sendo que será convocado o próximo candidato classificado.

Caso o candidato admitido para assumir o cargo não preencha os requisitos para a posse, ou por qualquer motivo, venha a desistir do 
mesmo, ou ainda não compareça para a escolha de vaga, será convocado o próximo candidato classificado, seguindo a ordem final de 
classificação para o respectivo cargo e o candidato será automaticamente desclassificado .

Cargo – ASSISTENTE SOCIAL
Classificação Inscrição Nome
2º 003 KARIMI PERPETUA DE ABREU HAIDAR

Relação de Documentos para Admissão:

I – Identidade e CPF
II – Título de Eleitor;
III – Comprovação da quitação eleitoral;
V- Carteira de Trabalho;
VI – Número do PIS/PASEP;
VII – Carteira de Reservista (Homens);
VIII – Comprovação da Habilitação Exigida (Diploma e Histórico);
IX- Carteira de registro do Órgão de Classe (conforme sua formação);
X – Atestado Médico Admissional (médico Trabalhista);
XI – 1 foto 3x4;
XII – Comprovação de dependentes;
XIII – Comprovação de Estado Civil;
XIV – Certidão Cível e Criminal (Estadual e Federal);
XV – Carteira de motorista (cargos onde for necessário)
XVI – Grupo sanguíneo;
XVII – Comprovação da não acumulação de cargos;
XVIII – Número de conta corrente;
XIX – Comprovante de Endereço; e
XX– Declaração de Bens.

Bom Jardim da Serra – SC, 05 de abril de 2021 .

PEDRO LUIZ OSTETTO
PREFEITO MUNICIPAL
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LEI MUNICIPAL 1.421/2021
Publicação Nº 2967028

LEI Nº 1.421/2021
AUTORIZA O EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito do Município de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes, que a 
Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - A presente Lei tem por objetivo firmar convênio com a Polícia Militar para a manutenção do serviço de policiamento por intermédio 
da Radiopatrulha, pelo período compreendido entre a data de sanção desta lei até 31 de dezembro de 2021.

Art. 2º - O repasse a Policia Militar será mensal de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais),

§ 1º A correção do valor repassado terá como índice o INPC do ano anterior.

§ 2º Fica estipulado que Polícia Militar do Município prestará contas, mensalmente, à Prefeitura Municipal, referente utilização do valor 
repassado.

Art. 3º - O convênio a ser assinado pelo Poder Executivo deverá ser escrito nos exatos termos do anexo que segue acompanhando o projeto.

Art. 4º - Revoga-se a Lei Municipal nº 1291/2017 e quaisquer disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bom Jardim da Serra - SC, 06 de abril de 2021.

Pedro Luiz Ostetto
Prefeito Municipal
ANEXO – MINUTA DO CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº

Termo de Convênio que entre si celebram o Município de Bom Jardim da Serra, e o Estado de Santa Catarina, através da Polícia Militar de 
Santa Catarina, visando a realização de policiamento ostensivo motorizado por intermédio de guarnições de Radiopatrulha da Polícia Militar.

O Município de Bom Jardim da Serra, doravante denominado - MUNICÍPIO, situado à Rua Manoel Cecílio Ribeiro, n° 68, inscrito no CNPJ 
sob n° 82.844.754/0001-92 neste ato representado pelo Sr. Pedro Luiz Ostetto, Prefeito Municipal, portador do CPF n° 522.028.449-53, e 
o Estado de Santa Catarina, através da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, doravante denominada - PMSC, situada à Rua Visconde 
de Ouro Preto n° 549, inscrita no CNPJ sob n° 83.931.550/0001-51, representada pelo seu Comandante Geral, Coronel PM Paulo Henrique 
Hemm, amparados na Lei Municipal n° ...., respectivamente, resolvem, por mútuo acordo, celebrar o presente Termo de Convênio, de acor-
do com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. O presente convênio tem por objetivo a manutenção do serviço de policiamento ostensivo motorizado, 
executando rondas periódicas e atendimento de ocorrências no Município, através de guarnições de radiopatrulha da Polícia Militar.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES. Para a consecução das obrigações deste convênio compete:

a) - À PMSC:

I. Dispor de Organização Policial Militar no Município;

II. Destacar policiais militares necessários para o planejamento, execução e fiscalização do policiamento ostensivo através de radiopatrulha;

III. Fornecer as viaturas necessárias para tal serviço, devendo estas ser cadastradas no setor competente do Município e na Diretoria de 
Apoio Logístico e Finanças da Polícia Militar, cuja quantidade será definida de acordo com as necessidades e disponibilidades;

IV. Equipar as viaturas com estações transceptoras móveis, para comunicação entre essas e uma central de atendimentos;

V. Manter uma central de atendimentos equipada com uma estação transceptora fixa ou equipamento alternativo, no porte suficiente para 
atendimento à demanda do serviço;

VI. Publicação do Extrato do Convênio no Diário Oficial do Estado.

b) - Ao Município:
I. Disponibilizar, mensalmente, a importância em reais, equivalente a R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) colocadas a serviço (convenia-
da), visando proporcionar condições de execução do policiamento de radiopatrulha no Município.

II. Depositar a importância prevista no inciso "I" na primeira quinzena de cada mês, em conta vinculada, na Agência do Banco do Brasil, do 
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Município, sob a denominação de PMSC/Convênio de Radiopatrulha e, receber valores depositados à título de doação por pessoas físicas 
ou jurídicas, subvenção, emenda parlamentar, recursos de outros convênios, que queiram contribuir com o serviço de rádio patrulhamento, 
objeto deste Convênio, colocando a conta vinculada ao convênio á disposição dos possíveis doadores;

III. Efetuar repasse financeiro ao Fundo de Melhoria da Polícia Militar, CNPJ 11.925.994/0001-07, nos casos de objetos ou serviços de aqui-
sição exclusiva da Polícia Militar ou por conveniência administrativa, a critério da Prefeitura.

IV. Prestação de Contas dos Recursos repassados, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS GESTORES. São gestores do presente convênio, o Prefeito Municipal ou quem por ele designado e o Coman-
dante da Organização Policial Militar do Município.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. As despesas decorrentes do presente convênio correrão por conta da dotação 
orçamentária específica da Prefeitura Municipal.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO E VIGÊNCIA. O presente convênio terá validade até 31.12.2021, com início a partir da sanção da lei autorizativa 
de pagamento, podendo ser denunciado, a qualquer época, por mútuo acordo ou pelo não cumprimento das obrigações nele estabelecidas, 
independente de interpelação judicial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO. Fica eleito o Foro da Comarca de São Joaquim - SC, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias resul-
tantes do presente convênio.

E assim, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo em 3 (três) vias de igual teor, junto com duas testemunhas. A minuta do 
presente convênio foi analisada pela Assessoria Jurídica nos termos da Lei.

Bom Jardim da Serra - SC,

XXXXXX
Prefeito Municipal

Dionei Tonet
Cel PM Comandante Geral da PMSC

Testemunhas

Nome
CPF

Nome
CPF

LEI MUNICIPAL 1.422/2021
Publicação Nº 2967029

LEI Nº 1.422/2021
REGULAMENTA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL PARA FINS DE COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS) 
PERMITINDO A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE CINCO (05) MONITORES SANITÁRIOS DO TRANSPORTE ESCOLAR

O PREFEITO DE BOM JARDIM DA SERRA, no uso de suas atribuições legais, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criados os cargos de Monitor Sanitário do Transporte Escolar a fim de atender as exigências do Plano Municipal de Contingên-
cia em decorrência da Pandemia de Coronavírus, que serão contratados pelo período em que persistir a situação de calamidade pública:
Quantidade Cargo Carga Horária Vencimento/Nível
05 Monitor Sanitário Transporte Escolar 40h semanais R$ 1.100,00/ TSA-01

Art.2º A contratação de que trata esta Lei, para escolha dos profissionais deverá obedecer à forma prevista na Lei n. 1.302/2017.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Bom Jardim da Serra, 01 de abril de 2021

PEDRO LUIZ OSTETTO
Prefeito de Bom Jardim da Serra

ANEXO ÚNICO – Atribuições do Cargo

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: exercer as atividades de orientação e educação sanitária, no transporte escolar nos veículos públicos da 
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municipalidade, nos horários determinado pela administração municipal , atuando no combate às infrações sanitárias; dar apoio aos moto-
ristas no combate às moléstias que colocam em risco a saúde coletiva e a saúde pública com a disseminação do COVID 19; compor grupo 
de trabalho para proceder a interdição e ou suspensão das atividades quando realizadas em desacordo com a legislação sanitária; demais 
tarefas e atividades afins; auxiliar na aplicação das normas municipais vigentes, em especial, o Código Sanitário Municipal.

NT 01/2021 VANESSA SILVA DE LIMA EIRELI
Publicação Nº 2965876

1º NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

NOTIFICADA: Vanessa Silva de Lima Eireli

Publicado em: 06/04/2021
NOTIFICANTE: O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA - SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua 
Manoel Cecílio Ribeiro, 68, Centro, CEP 88.640-000, telefone 49 – 3232-0197, Bom Jardim da Serra - SC, inscrito no CNPJ 82.844.754/0001-
92, neste ato representado pelo Secretário de Administração Sra. Talita Zandonadi de Carvaho.

NOTIFICADA Vanessa Silva de Lima Eireli, inscrita no CNPJ sob nº. 24.418.322/0001-13, com endereço na RUA ISMENIA PALMA NUNES, 102 
FUNDOS, Bairro BELA VISTA, CEP: 88.600-000 na cidade de SÃO JOAQUIM Estado SANTA CATARINA, empresa representada por VANESSA 
SILVA DE LIMA inscrito no CPF 016.964.270-45.

PROCESSO LICITATÓRIO: TOMADA DE PREÇOS nº 11/2020

OBJETO DA NOTIFICAÇÃO: ATRASO NA ENTREGA DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 06 (SEIS) CASAS POPULARES PARA CUMPRIMENTO DO 
TAC JUNTO MPSC.

Senhor Representante:
Conforme Vossa Senhoria bem é conhecedor, da obra das 06 (seis) casas populares no prazo acordado entre a empresa e a administração 
pública deste município, sendo os prazos estabelecidos no Edital de Licitação, e no Contrato assinado na modalidade tomada de preços, nº. 
11/2020 quanto à entrega de dos serviços através das ORDEM DE SERVIÇOS emitida por essa Administração.

Obra: CONSTRUÇÃO DE 06 (SEIS) CASAS POPULARES PARA CUMPRIMENTO DO TAC JUNTO MPSC.

Após vários contatos com a empresa a mesma informo por diversas vezes novas datas para entrega da obra, o que não está acontecendo e 
a obra está atrasada desde a data de 31/01/2021, o qual era o prazo inicial para a entrega. O que acabou não acontecendo. Até a presente 
data, o Município Notificante não obteve respostas.

Neste sentido, Edital de Tomada de Preços 11/2020, nas cláusulas abaixo estabelecem:

22. DAS SANÇÕES PARA O INADIMPLEMENTO
22.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado, a Contratante, garantida a prévia e 
ampla defesa, poderá aplicar à Contratada, segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 2º 
e 3º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93:
a) Advertência, por escrito;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública Local, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
22.1.1. Será aplicada multa de 0,1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, incidentes sobre o valor do 
serviço a que se referir a infração, aplicada em dobro a partir do décimo dia de atraso até o trigésimo dia, quando a PREFEITURA poderá 
decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.
22.1.2. Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução total do 
contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cin-
quenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias.
22.2. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à empresa licitante vencedora, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 
defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, 
em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DA SERRA/SC, ficando a empresa obrigada a comprovar o pagamento, mediante a 
apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado.
22.2.1. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por 
mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias 
após a data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente.
22.3. No caso de a licitante vencedora ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
DA SERRA/SC poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.
22.4. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a empresa licitante vencedora responderá pela sua 
diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente.
22.5. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa licitante de ser acionada judicialmente pela res-
ponsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DA SERRA/SC, decorrentes das infrações 
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cometidas.
22.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual, e Municipal enquanto perdura-
rem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;

Dessa forma, por haver descumprimento injustificado das obrigações assumidas pela Empresa Contratada e ora Notificada, o Município 
Contratante, poderá aplicar as penalidades previstas na Lei 8666/93, no Edital e no Contrato firmado.

O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nestes termos sujeitará às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n. 
8.666/93, e demais legislação pertinente.

Além das penalidades, poderá ter a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com o Município 
de Bom Jardim da Serra - SC, bem como, o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores do Município 
por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Nessa medida, atentando- se às cláusulas do contrato em discussão e, de igual modo, aos dispositivos legais aplicáveis ao caso, o Município 
Contratante vem, pela presente, notificar Vossa Senhoria – Representante da Empresa Vanessa Silva de Lima Eireli, para que sane as irre-
gularidades apontadas, providenciando o início dos serviços em apreço, no prazo improrrogável de 7 (sete) dias, a contar do recebimento 
desta notificação.

Ressaltamos, outrossim, que, caso a Empresa Vanessa Silva de Lima Eireli, não atenda ao quantum referendado nesta notificação, no prazo 
acima assinalado, o Gestor Municipal, atento aos princípios constitucionais que regem a Administração Pública e, bem assim, aplicando o 
conteúdo normativo das cláusulas contratuais adotará todas as medidas Administrativamente cabíveis.

A presente NOTIFICAÇÃO será publicada na forma da Lei, nesta data, dando cumprimento o princípio da publicidade, assegurada a ampla 
defesa e o contraditório à empresa NOTIFICADA, para que não restem dúvidas quanto à legitimidade e validade deste ato.

O Município contratante aguarda manifestação da empresa notificada, no prazo acima assinalado, sendo o silêncio entendido como confis-
são dos fatos anotados.

Bom Jardim da Serra, 06 de abril de 2021.

Secretária de Administração e Finanças
Talita Zandonadi de Carvalho

PE 16/2021
Publicação Nº 2966334

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2021
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2021

1 PREÂMBULO
0.1 O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, por intermédio do Prefeito Municipal Sr. Pedro Luiz Ostetto, o Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, torna público que fará realizar às 13:30 h do dia 03 de maio de 2021, horário de Brasília, licitação na modalidade modalidade de 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sendo o modo de disputa ABERTO, com critério de julgamento das (s) proposta (s) de MENOR PREÇO 
POR ITEM.
0.2 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
O Pregão, na forma Eletrônica será conduzido pelo pregoeiro oficial do Município, em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através de Sistema Eletrônico no endereço http://comprasbr.
com.br , conforme datas e horários a seguir:

PREGÃO ELETRÔNICO - PROCESSO Nº 24/2021
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR REÇO POR ITEM
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 07/04/2021 a partir das 14H00MIN
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 03/05/2021 às 13h20MIN
INÍCIO DA SESSÃO E DISPUTA DE PREÇOS: 03/05/2021 às 13H30MIN

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://comprasbr.com.br.

0.3 O presente Edital estará a disposição dos interessados no site www.bomjardimdaserra.sc.gov.br vide "LICITAÇÕES", ou no Setor de 
Licitações, situada à Rua Manoel Cecílio Ribeiro, 68, Centro, neste município e no Portal de Licitações Compras BR no endereço http://
comprasbr.com.br.

0.4 As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante.

OS PROPONENTES DEVERÃO EXAMINAR CUIDADOSAMENTE AS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO DESTE EDITAL DANDO 

http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
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ESPECIAL ANTENÇÃO PARA AS PENALIDADES ESTABELECIDAS PARA OS CASOS DE DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, 
FICANDO CIENTES DE QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DA SERRA APLICARÁ AS SANÇÕES PREVISTAS, OBEDECIDO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 57, § 2° DA LEI FEDERAL N° 8.666/93 COM SUAS ALTERAÇÕES.

0.5 O edital constante dos autos prevalecerá sobre o disponibilizado na internet, caso haja divergência entre eles.

0.6 Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente ao edital em questão, estarão dis-
poníveis no site supra citado, cabendo aos interessados inteira responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo Município, 
não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital em questão.

1. DO OBJETO:

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILIZADA NO LEVANTAMENTO E ELABORAÇÃO DOS LAUDOS DE PCM-
SO, LTCAT, PPRA E PPP DOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DA SERRA E DE SUAS SECRETARIAS..
1.2 O Registro de Preços é para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de materiais conforme objeto constante no 
item. As quantidades expressas são estimativas e representam a previsão do Órgão Participante pelo prazo de 12 (doze) meses, todavia, o 
Sistema de Registro de Preço não obriga a aquisição da quantidade registrada, as quais serão adquiridas de acordo com a necessidade e 
conveniência do Município/órgão participante mediante a expedição de ordem de compra/nota de empenho.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes e previstos para o exercício 
de 2021, sendo que a cada contratação, de acordo com a necessidade da Municipalidade, será efetuado o devido empenhamento no item 
orçamentário específico.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Só poderão participar desta licitação empresas especializadas e em cujos atos constitutivos constem, como objeto, atividade relaciona-
da com o presente edital e atenda as condições exigidas, NÃO sendo admitida a participação de empresas em consórcio (subcontratações).
3.1.1. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e conteúdo deste edital e seus 
anexos, regulamentos e instruções, e seus anexos e que estejam devidamente cadastrados e credenciados no Portal de Licitações Compras 
BR no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, que atuará como órgão provedor do Sistema Eletrônico.
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:
3.2.1. Em processo de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial;
3.2.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, ou que por esta tenham sido declaradas 
inidôneas;
3.2.3. Estrangeiras que não funcionem no país.
3.2.4. Cujos Sócios diretores ou representantes pertençam, simultaneamente, a mais de uma empresa licitante;
3.2.5. Quaisquer interessados que se enquadre nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93.
3.2.5.1. A verificação de eventual enquadramento na situação de que trata o item 4.2.5, será realizada mediante consulta junto ao Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas- CEIs, pelo link: htpp://portaltransparencia.gov.br/sansões/ceis.
3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006;
4.3.1 As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem obter os benefícios atribuídos pela Lei Complementar 123/2006, 
deverão pleitear o mesmo de acordo com os ditames daquele diploma legal.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 O credenciamento dos licitantes interessados ocorrerá pela atribuição de chaves de identificação e de senha pessoal e intransferível 
diretamente no portal do Sistema de Compras utilizado pela municipalidade, através do sitio eletrônico www.comprasbr.com.br ;

4.2 A responsabilidade pelo credenciamento junto ao portal do Sistema de Compras utilizado pelo Município será exclusiva do licitante 
interessado;

4.3 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 
com as exigências do edital;

4.4 A falsidade da declaração de que trata o item anterior sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e na legislação pertinente.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 A proposta eletrônica a ser inserida no sistema, através do link: http://comprasbr.com.br (A RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO ESTÁ 
DISPONÍVEL NO SITE DO PORTAL DO COMPRASBR, TAMBÉM NO ANEXO IX E EM FORMATO AUTO COTAÇÃO BETHA NO SITE DO MUNI-
CÍPIO.
5.2 O licitante deverá cadastrar a proposta por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigi-
dos neste edital, com a descrição do objeto ofertado e o preço, conforme as características descritas no Anexo I, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos 
documentos de habilitação.

http://www.comprasbr.com.br/
http://www.comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
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5.2.1 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

5.3 Cada proposta de preço deverá obedecer ao que segue, sendo que a sua apresentação implicará na aceitação das condições descritas 
neste Edital.

5.2.1. Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), para contato, bem 
como: nome, profissão, CPF e/ou Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empresa.

5.2.1.1 Deverá ser indicado MARCA para cada item;

5.2.2. Prazo de validade da proposta: não poderá ser inferior a 90 dias, contados a partir de sua apresentação. Em caso de omissão do prazo 
de validade da proposta, presumir-se-á que o mesmo é de 90 (noventa) dias.
5.2.3. Ser apresentada com cotação de preços definida no objeto deste Edital e seu anexo I, em moeda corrente nacional (R$1,00), expres-
sos em algarismos e o total geral da proposta por extenso, básicos para a data de apresentação da proposta;

5.2.3. Constar preço unitário e total, por item cotado. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os 
primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso será considerado este último;

5.2.4. Nos preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, inclusive de frete e impostos, e outros necessários ao cum-
primento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, sendo para todos os efeitos o qual se presumirá assim independentemente de 
declaração;

5.2.5. Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 
resultado.

5.2.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os bens ser fornecidos a Prefeitura 
Municipal de Bom Jardim da Serra sem ônus adicionais.

6.3.7 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas ou apresentem 
irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

5.4 A apresentação de proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

5.5 O preço ofertado permanecerá fixo e sem reajuste durante a vigência do contrato.

7 DA ABERTURA DA SESSÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data e horário indicados neste Edital, por meio de sistema eletrônico, 
através do Portal de Licitações Compras BR no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br .

7.2 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com 
os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência.

7.3.1 Também será desclassificada a proposta que não identifique o licitante.

7.3.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participan-
tes.

7.3.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da etapa de envio 
de lances.

7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8 DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.1.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor correspondente ao MENOR PREÇO POR ITEM.

8.1.2 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances ofertados será de R$ 10,00 (dez reais), que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta.

http://www.comprasbr.com.br/
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8.2 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades constantes neste Edital.

8.3 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, 
o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta.

8.3.1 Entende-se por lances intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo 
próprio licitante.

8.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

8.5 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante.

8.6 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública, o sistema eletrônico poderá per-
manecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.6.1 Se a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será sus-
pensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, através de publicação no sítio 
eletrônico oficial do Município de Bom Jardim da Serra – www.bomjardimdaserra.sc.gov.br .

8.7 Na fase de lances, no caso de evidente equívoco de digitação pelo licitante, em que este equívoco der causa a preço incompatível ou lan-
ce manifestamente inexequível, o preço incompatível ou lance manifestamente inexequível poderá, motivadamente, ser excluído do sistema.

8.8 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, 
valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

9 DO MODO DE DISPUTA

9.1 Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO, conforme definido no Artigo 31, Inciso I do 
Decreto Federal n.º 10.024/2019.

8.0.2 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, de valor correspondente ao 
MENOR PREÇO POR ITEM.

8.0.3 A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.0.3.1 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

8.0.3 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 9.1.3 e 9.1.3.1, a sessão pública será encerrada automatica-
mente.

8.0.4 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do item 9.1.3.1, a Pregoeira poderá admitir o rei-
nício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.

9.2 O prazo para apresentação do lance será de até 05 (cinco) minutos após a notificação via sistema ao interessado, sob pena de preclusão 
do direito de inovar em seu preço (Artigo 45, Parágrafo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006).

9.3 Na hipótese de não haver interesse por parte do Microempreendedor Individual – MEI, Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP de inovar em seu preço, nos termos previstos no caput do Artigo 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

9.4 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 9.2, caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva.

9.5 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

10 DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA

10.1 Encerrada a etapa de envio de lances, a Pregoeira poderá encaminhar, via sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.

10.1.1 O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último lance, devi-
damente preenchida, que atendam as especificações do Anexo I – Termo de Referência.

10.1.1 O licitante terá o prazo de 03 (três) horas, contado da solicitação do Pregoeiro no sistema, para envio da proposta.

10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
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10.3 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

11 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

11.1 Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto 
e valor, e verificará a habilitação do licitante, decidindo motivadamente a respeito.

11.2 Será desclassificada a proponente que:
a) Deixar de atender a alguma exigência constante deste Edital;
b) Apresentar oferta de vantagem não prevista no Edital ou vantagem baseada nas propostas dos demais proponentes;
c) Apresentar preços que ultrapassem os valores máximos estipulado no Edital (Artigo 4º, Inciso VII da Lei Federal n.º 10.520/2002).

11.3 Caso entenda necessário, o Pregoeiro ou a Autoridade Competente poderá instaurar diligência para fins de aferição de exequibilidade 
das propostas. Tal diligência poderá ocorrer em qualquer fase da licitação, sendo que o Pregoeiro ou a Autoridade Competente poderá 
determinar que o licitante faça prova de que possui condições de cumprir o objeto do Edital, através:
a) Da apresentação de planilha de custos; ou
b) Da comprovação (documentos, notas fiscais, recibos etc.) que o preço proposto é coerente com os de mercado e que tem condições de 
cumprir com as obrigações assumidas.

11.4 A diligência servirá como subsídio para decisão do Pregoeiro ou da Autoridade sobre a aceitabilidade da Proposta apresentada com 
indício de ser inexequível.

12 DA HABILITAÇÃO

12.1 - A proponente deverá encaminhar por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com a proposta de preços, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando então, encerrar-se á automaticamente a fase de recebimento de propostas 
e dos documentos de habilitação, os seguintes documentos:

12.2. Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos seguintes documentos a seguir descritos, todos da matriz ou da filial 
da licitante, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, em uma única via:
a) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS): Certidão Negativa de Débito ou equivalente; Prova de regularidade relativa a 
Tributos Federais, Previdenciária e a Dívida Ativa da União (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pelo Órgão 
da Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional); (De acordo com a portaria MF Nº 358 de 05 de setembro 
de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443 de 17 de outubro de 2014.
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;
e) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS – CRF);
f) Certidão negativa de falência ou de concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. (ATENÇÃO: Considerando a implan-
tação do sistema eproc no Poder Judiciário de Santa Catarina, a partir de 1º/4/2019, as certidões dos modelos “Cível” e “Falência, Concor-
data e Recuperação Judicial” deverão ser solicitadas tanto no sistema eproc quando no SAJ. As duas certidões deverão ser apresentadas 
conjuntamente, caso contrário não terão validade);
g) Cópia autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações posteriores se houver, em vigor, conforme o caso ou 
ainda última alteração consolidada, visando à comprovação da compatibilidade do objeto contratual com o licitado.

h) Declarações:
g.1) Declaração de Idoneidade;
g.2) Declaração de cumprimentos dos Requisitos da Habilitação;
g.3) Declaração de Não Utilização do Trabalho de Menor de Idade; ANEXO II.

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

j) Apresentação de Alvará de Localização e funcionamento para os fornecimentos pertinentes ao objeto da licitação, emitido pelo órgão 
competente da Prefeitura do domicílio ou sede do proponente, comprovando a admissão do exercício da atividade, para exercício de 2021 
em plena validade.

k) Folha para elaboração do contrato devidamente preenchida conforme modelo ANEXO III.

l) Declaração formal, conforme modelo constante no anexo IV, de enquadramento no art. 3º e, que não está incursa nos impedimentos do 
§ 4º do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06, (nos casos de empresas que desejam usufruir do benefício de acordo com Item 4.3.1).

12.2 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Apresentação de 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica ou de Fornecimento, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou pri-
vado comprovando a capacitação para realização de seu objeto social de forma satisfatória;

OBSERVAÇÕES:

Os documentos enviados eletronicamente devem ser versões digitalizadas dos originais assinados; Os documentos remetidos eletronicamente 
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poderão ser solicitados, a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro, em original ou por cópia autenticada por tabelião 
ou autenticada por servidor do Departamento de Licitações e Contratos do Município de Bom Jardim da Serra;
Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados aos cuidados do Pregoeiro, no Departamento de 
Licitações do Município de Bom Jardim da Serra, com sede administrativa na Rua Manoel Cecílio Ribeiro, 68 – Centro, Bom Jardim da Serra 
/SC – CEP 88640-000.
11.3 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar do licitante, em qualquer tempo, no curso da Licitação, quaisquer esclarecimentos sobre 
documentos já entregues.

11.4 A FALTA de quaisquer dos documentos exigidos no Edital, implicará INABILITAÇÃO do licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, 
a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.

11.5 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital 
e seus Anexos.

11.6 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação 
da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

11.7 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, neste caso sendo 
habilitadas sob condição.

11.7.1 E em havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.7.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1o do Art. 43 da LC 113/2006, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666/1993 sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.8. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

11.9 Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências para a habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subsequente 
de menor preço (verificando-se a Lei Complementar 123/06), negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso 
positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos re-
quisitos, caso em que será declarado vencedor.

11.10 Os documentos necessários à habilitação, quando apresentados por qualquer processo de cópia, deverão estar autenticados por 
cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial – art. 32º da Lei 8.666/93.

13. DOS PROCEDIMENTOS DE VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO

13.1 Encerrada a etapa de aceitabilidade da proposta, o Pregoeiro verificará a Documentação de Habilitação do licitante vencedor, para 
confirmação da sua habilitação, com base nas exigências constantes neste Edital.
13.1.2 A verificação pelo Pregoeiro e equipe de apoio nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação.

13.2 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a proponente vencedora.

13.2.1 Será julgada inabilitada a proponente que:
a) Deixar de atender alguma exigência constante do presente Edital;
b) Deixar de apresentar algum dos documentos exigidos no Edital para comprovação da habilitação, independente de ser Microempreende-
dor Individual – MEI, Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP;
c) Apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordem formal, que dificulte, impossibilite a compreensão ou 
invalide o documento;
d) Apresentar declaração ou qualquer outro documento com conteúdo falso ou adulterado; e) Apresentar documento de regularidade fiscal 
ou trabalhista vencido. Não se aplica esta regra quando o licitante for Microempreendedor Individual – MEI, Microempresa - ME ou Empresa 
de Pequeno Porte - EPP.

14 DA NEGOCIAÇÃO APÓS A FASE COMPETITIVA (LANCES)

14.1 Nos casos de desclassificação do licitante pelo fato de a oferta não ser aceitável ou se o licitante foi considerado inabilitado, a Pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda ao edital.

14.2 Ocorrendo uma das situações previstas no item 14.1 do Edital, a Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido preço melhor (Artigo 4º, Inciso XVII da Lei Federal n.º 10.520/2002).

14.3 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação e constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o Pregoeiro 
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declarará a proponente vencedora.

15 DOS RECURSOS

15.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro proporcionará a oportunidade aos licitantes para que, no prazo de 10 (dez) minutos, se manifestem 
acerca da intenção de interpor recurso contra as decisões e atos praticados na sessão, esclarecendo que a falta desta manifestação imediata 
e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte dos licitantes.
15.1.1 O licitante que desejar interpor recurso deverá manifestar motivadamente, no campo próprio para troca de mensagens entre o Pre-
goeiro e os licitantes, sua intenção de interpor recurso onde reduzirá a termo a síntese dos motivos para a futura impetração de recurso, 
indicando de forma clara e objetiva os atos e decisões que pretende recorrer, ficando a empresa cientificada que as razões de recurso ficam 
vinculadas a sua manifestação na sessão.

15.1.2 A apresentação de razões de recurso diversa da intenção de recurso apresentada na sessão implicará no não conhecimento do Re-
curso na parte em que inovou.

15.2 É vedada a utilização de recurso como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da Licitação.

15.2.1 Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro ou a Autoridade superior arquivar sumariamente os expedientes.

15.3 O prazo para apresentação das razões do recurso é de 03 (três) dias úteis, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando 
os demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões também via sistema, em igual número de dias, que começará a correr do 
término do prazo da recorrente.

15.4 Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados eletronicamente no e-mail licitacao01@
bomjardimdaserra.sc.gov.br e/ou presencialmente na Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra, com sede administrativa na Rua Ma-
noel Cecílio Ribeiro, 68 – Centro, Bom Jardim da Serra/SC – CEP 88.640-000, em dias úteis, no horário de expediente, sob pena de serem 
consideradas intempestivas, o qual deverá recebê-lo, examiná-lo e submetê-lo à Autoridade competente que decidirá sobre a pertinência.

15.5 A ausência da proponente ou sua saída antes do término da Sessão Pública de Pregão Eletrônico caracterizar-se-á renúncia ao direito 
de recorrer.

15.6 A Administração não se responsabiliza pela falha na entrega dos recursos ou contrarrazões, uma vez que a entrega é opcional e de 
responsabilidade exclusiva da interessada.

15.6.1 É de exclusiva responsabilidade da empresa interessada entrar em contato com Setor de Licitações e confirmar recebimento do 
recurso ou contrarrazões, quando este for encaminhado via e- mail.

15.6.2 A administração não se responsabiliza por recurso ou contrarrazões encaminhas via e-mail, sem que sejam observadas as devidas 
medidas constantes no item 15.6.1, e recebidas após o prazo fixado em lei ou fora do horário de expediente.

15.7 Não serão conhecidos os recursos ou as contrarrazões de recursos interpostos fora do prazo estabelecido no Edital, e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente e/ou não identificado para responder pela proponente.

15.8 Na contagem dos prazos estabelecidos para apresentação de recursos ou contrarrazões de recursos, excluir-se-á o dia do início e in-
cluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis e o horário de expediente do Departamento de Licitações e Contratos.

16 DO JULGAMENTO DOS RECURSOS

16.1 Após a manifestação dos interessados, o Pregoeiro fará análise dos recursos e das contrarrazões manifestando-se formalmente sobre 
o conteúdo dos mesmos, podendo: a) Manter as decisões impugnadas via recursos, manifestando-se pelo não provimento dos recursos; b) 
Rever as decisões impugnadas via recursos, manifestando-se pelo provimento dos recursos.

16.2 Após análise e manifestação do Pregoeiro sobre os recursos, o processo poderá ser submetido à análise da Procuradoria-Geral do 
Município.

16.3 A Autoridade competente emitirá a Decisão Final.

16.4 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame e 
homologará o procedimento licitatório.
16.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

16.6 Não caberá recurso administrativo contra a Decisão Final da Autoridade Competente.

17. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão Pública, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, pro-
vidências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

16.2 A petição poderá ser encaminhada administrativamente, via ofício a ser protocolada na Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra, 
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Comissão Permanente de Licitação, sito à Rua Manoel Cecílio Ribeiro, 68 - Centro, nesta Cidade, nos dias úteis no horário das 12h30min às 
18h30min no setor de Licitação ou por e-mail, dirigido ao Pregoeiro.

16.2.1 Em sendo enviada por e-mail cabe EXCLUSIVAMENTE a impugnante entrar em contato com o Pregoeiro para que esta de ciência do 
recebimento, retornando-o com protocolo de data e hora de recebimento.

16.2.2 A administração não se responsabiliza por impugnações encaminhas via e-mail, sem que sejam observadas as devidas medidas 
constantes no item 17.2.1, e recebidas após o prazo fixado em lei e fora do horário de expediente.

16.3. Caberá ao pregoeiro e a comissão de licitação decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação;

16.4. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

18. DAS CONTRATAÇÕES

18.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de Termo de Contrato, cuja minuta integra este Edital.

18.2. A empresa vencedora deverá assinar o instrumento de contrato, no prazo de 2 (dois) dias corridos contados da data da convocação, 
podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, a critério da Administração, sob pena de decair do direito à contratação se não o 
fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

18.3. - Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o fornecedor do bem deverá providenciar e encaminhar ao 
órgão contratante, no prazo de 3 (três) dias úteis a partir da data da convocação, certidões negativas de débitos para com o Sistema de 
Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e certidões negativas de tributos e contribuições federais, 
expedidas pela Secretaria da Receita Federal, Municipal e pela Procuradoria da Fazenda Nacional, sob pena de a contratação não se concre-
tizar, devendo manter estas certidões atualizadas.
18.3.1. Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o 
fornecedor ficará dispensado da apresentação das mesmas.

18.4. É facultada a Administração quando o convocado não assinar o Instrumento de Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colo-
cado, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no artigo 81, da Lei nº. 8.666/93.

19 - DA FORMA DE PAGAMENTO

19.1- O pagamento será efetuado em 30 dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo do órgão contratante, à vista do 
respectivo Termo de Recebimento provisório ou definitivo.

19.2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à EMPRESA REGISTRADA e seu vencimento ocorrerá após a 
data de sua apresentação válida.

19.3- O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA

20.1. Cada empresa vencedora terá as seguintes obrigações:

20.1.1. Efetuar a entrega do material que eventualmente for solicitado por meio de nota de empenho no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos do recebimento deste, ou da assinatura do instrumento de contrato ou de documento equivalente;

20.1.2. O material deverá ser entregue, conforme marca vencedora no Pregão Eletrônico na Secretaria Municipal de Obras, mediante agen-
damento prévio com o responsável, conforme autorizações de fornecimentos, no horário de expediente.

20.1.3. Todas as despesas de entrega correrão por parte da contratada vencedora, inclusive tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento.

19.0.4 É de responsabilidade da EMPRESA REGISTRADA a qualidade do objeto a ser entregue, onde EMPRESA REGISTRADA ficará obrigada 
a substituir o objeto que vier com defeito a ser recusado por não atender à qualidade necessária, sem que isto acarrete qualquer ônus para 
a Administração Municipal ou importe nas sanções previstas na legislação vigente, neste Edital.

20.2 Os licitantes vencedores obrigam-se ainda as demais cláusulas e obrigações contratuais descritas nas respectivas cláusulas da minuta 
contratual (Anexo V) que independentemente de transcrição fazem parte integrante deste edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabeleci-
do pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas.
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21.2. O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a EMPRESA REGISTRADA às seguintes penalidades:
20.1.1 Advertência;
20.1.2 Multa:

20.1.3 No caso do não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável, à EMPRESA REGISTRADA, uma multa moratória de valor 
equivalente a 10% da contratação, sem prejuízo as demais penalizações atinentes ao descumprimento da avença;

20.1.4 Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Município poderá aplicar à EMPRESA REGISTRADA as sanções previstas no artigo 
nº.87 da Lei n. 8.666, de 21 de Junho de 1993, garantida a ampla defesa, sendo que no caso de multa esta corresponderá a 10% sobre o 
valor total do contrato limitado a 10% do valor contratual.

20.1.5 Multa de dez por cento (10%) do valor contratual quando a contratada ceder o contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou 
jurídica, sem autorização da contratante, devendo reassumir o contrato no prazo máximo de cinco (05) dias, da data da aplicação da multa, 
sem prejuízo de outras sanções contratuais;

21.3. Na hipótese de apresentação de declaração falsa ou deixar de apresentar a documentação exigida para o certame, ficará impedido de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital, no 
contrato e das demais cominações legais.

21.4 Declaração de idoneidade para licitação na Administração publicada no Diário Oficial, observados os pressupostos legais vigentes, nas 
hipóteses legais.

20.5. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos 
definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

20.6. As penalidades poderão ser aplicadas simultâneas, combinadas ou separadamente.

20.7. No ato do pagamento, se tiver sido imposta multa, o valor correspondente será deduzido do crédito do fornecedor.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar fatos.

22.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportuni-
dade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

22.3. O resultado do presente certame será divulgado no órgão de imprensa oficial do Município, qual seja, o Mural da sede do Poder Exe-
cutivo.
22.4. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qual-
quer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

22.5. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura Municipal de Bom Jardim da 
Serra não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.6. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 
da licitação.

22.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceita pela Au-
toridade Superior, nos casos previstos na Lei.

22.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão 
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que 
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

22.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se 
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra – SC.

22.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a 
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão.

22.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem 
comprometimento da segurança do futuro contrato.

22.12. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverá ser 
encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, pelo e-mail: licitacao01@bomjardimdaserra.sc.gov.br, ou por telefone (49) 3232-0196 (Setor de 
Licitações e Contratos).

22.13. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal, não garantindo direitos aos 

mailto:licitacao01@bomjardimdaserra.sc.gov.br,%20
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participantes.

Bom Jardim da Serra, 06 de abril de 2021.

Pedro Luiz Ostetto
Prefeito Municipal

ANEXO I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DA SERRA - SC.

PROCESSO LICITATÓRIO N° ____/2021.
CONTRATO N° ____/2021

MINUTA CONTRATO PARTICULAR QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, ESTADO DE SANTA CATARINA E EM-
PRESA VENCEDORA.
Pelo presente instrumento particular de contrato de _________________________, de um lado o Município de Bom Jardim da Serra- SC, 
ente jurídico de direito público, com sede a Manoel Cecílio Ribeiro, 68 centro, inscrito no CNPJ n° 82.844.754/0001-92, representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. Pedro Luiz Ostetto, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa _______________________, rua: ___________, _____, _______, cidade de ________________, SC, inscrita no 
CNPJ sob o nº ______________________________, representada pelo seu diretor o Sr. __________________brasileiro, ______________, 
residente e domiciliado nesta cidade, portador da Carteira de Identidade n° _________________ E CPF n° _______________________, 
doravante denominado CONTRATADO, tem entre si, como justo e contratado o que segue abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
0.1. - O presente contrato tem por objeto _______________________________
CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO
2.1. - Para a presente contratação foi realizada a Licitação da Modalidade - Pregão nº -- /2021 de registro de preços nos termos da Lei 
Federal 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES
3.1. - As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e supletiva-
mente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste 
Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. - O presente contrato/registro de preço(s) vigorará a partir da data de sua assinatura por até 12 (meses), contados da assinatura do 
contrato, podendo ser suprimido ou prorrogado se subsistir saldo quantitativo do objeto licitado, ou por interesse da Administração.
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO DOS SERVIÇOS E DAS QUANTIDADES
5.1. - Os preços para os bens contratados são de: xxxxxx;
5.2. - Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses:
a) para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes impre-
visíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, II, "d" e § 5º, da Lei n. 8.666/93;
b) para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do princípio 
previsto no art. 65, § 5º, da Lei n. 8.666/93.
5.3 - A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de mercado.
5.4. - Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, etc).
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1. - O pagamento será efetuado da seguinte forma:
6.1.1 Em até 30 (trinta) dias da data da entrega da nota fiscal, conforme efetivo cumprimento da obrigação.
6.2. - Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de pagamento, informações relativas ao nome e número 
do banco, da agência e da c/c da contratada, bem como, se a empresa é optante do "SIMPLES".
6.2.1. - Em sendo optante do "SIMPLES" o contratado deverá apresentar documento expedido pela Receita Federal demonstrando essa 
condição.
6.3. - Em hipótese alguma haverá pagamento sem que ocorra o efetivo Fornecimento do objeto contratado, podendo ocorrer, contudo, 
excepcionalmente, o pagamento correspondente à parte do objeto que, mediante prévia autorização da Administração, for efetivado par-
cialmente.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. - As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária:
( _________ ), saldo R$_____________ (_______________________),

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. - Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a:
a) Disponibilizar informações e endereços na sede da contratada para o efetivo serviço no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas) úteis.
b) solicitar previamente à CONTRATADA, através de documento próprio, o fornecimento dos laudos;
c) efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula sexta.
d) averiguar a qualidade dos produtos e notificá-los devolução e/ou troca caso haja desconformidade com o objeto e/ou qualidade licitado.
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. - Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
a) Executar de acordo com o Edital, devendo ser seguidas rigorosamente às especificações contidas nas legislações que regulamentam o 
objeto desta contratação.
b) - A contratada se obriga a tomar conhecimento e consultar todas as obrigações antes e durante a execução de quaisquer serviços.
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c) – garantir a qualidade dos produtos e ou serviços;
d) – assegurar a fiscalização pelo Sr. xxxx de todas as etapas do serviço/entrega e seus registros.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1. - A recusa no fornecimento dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se em falta grave, sujeitando o 
contratado à sua inscrição no Registro de Ocorrências da Secretaria de Administração do município e não impede, em razão das circunstân-
cias e a critério da administração do ÓRGÃO/ENTIDADE CONTRATANTE, a aplicação das seguintes penalidades:
a) multa de 5% sobre o valor total do contrato que, em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida ativa do município, visando 
a sua execução;
b) Suspensão de, no mínimo 1 (um) ano e, no máximo 2 (dois) anos, do direito de licitar/ contratar com a Administração; e
c) Declaração de Inidoneidade.
10.2. - Expirado o prazo proposto para o fornecimento do maquinário, sem que a contratada o cumpra, iniciar-se-á a aplicação da penalidade 
de multa, correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor remanescente do contrato.
10.3. - A multa prevista neste item será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) e será cobrada por compensação financeira dos 
créditos que o contratado tiver a receber.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO
11.1. - O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com antecedência mínima 
de 10(dez) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com o art. 79, II da Lei 8 666/93.
11.2. - O presente contrato também poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
e XVII do art. 78 da Lei n. 8.666/93.
11.3. - Em caso de rescisão administrativa ou amigável deverá haver autorização prévia e fundamentada da autoridade competente do 
ÓRGÃO/ENTIDADE.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE
12.1. - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente contrato:
a) Aumentar ou diminuir os quantitativos contratados nos limites previsto no art. 65, § 1º, da Lei n. 8.666/93;
b) Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei 8666/93;
c) Aplicar as sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial do contrato; e
d) Fiscalizar a execução do ajuste.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13.1 Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato
13.2 considera-se incluso no preço dos serviços para fins de desconto todas as despesas e custos, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, hospedagem, alimentação, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessó-
ria e/ou complementar e outras não especificadas neste edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa 
detentora da ata na execução da mesma.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. - A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislação 
complementar, durante a vigência deste instrumento.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. - As partes contratantes elegem o foro de São Joaquim, SC, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privi-
legiado que seja. E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito 
legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Bom Jardim da Serra, ___ de _______________de 2021.

_________________________________   ________________________________
Pedro Luiz Ostetto     Contratado (A).
Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

1 ______________________________   2 ____________________________________

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO
( art. 27, inc. V da Lei 8.666/93 )

 .............................................................................................. , inscrito no CNPJ nº .......................................................... , no inter-
médio de seu representante legal o (a) Sr(a) ............... , portador(a) da Carteira de Identidade nº .............. ,e do CPF nº ................... , DE-
CLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 
de 1999 e inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Brasileira, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz ( ) .

Cidade - UF, de________________ de ____________

(representante legal)
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ANEXO III

FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DE CONTRATO

Razão Social: .
CNPJ .
Endereço: Bairro: .
Cidade: Estado: CEP: .
Telefone: ( ) Fax: ( ) .
Nome da pessoa para contatos: .
Telefone: ( ) E-mail: .
Nome completo da pessoa que assinará o contrato: .
Cargo que a pessoa ocupa na empresa: .
RG nr.: CPF: .
Banco nº: Agência Conta .

Obs.: em caso de representação por procurador, juntar o instrumento de mandato específico para assinatura do contrato.

Data:

(Carimbo e assinatura do responsável pelas informações)

Observação: Solicitamos a gentileza de preencher este formulário, e entregá-lo juntamente com o envelope da documentação. Caso essa 
empresa seja vencedora, estes dados facilitarão a elaboração e assinatura do contrato referente a este procedimento licitatório.

ANEXO IV

Declaro sob as penas da Lei que a licitante XXXXXX, CNPJ sob o nº xxxx, se enquadra na definição do Artigo 3° da Lei Complementar 123/06, 
pelo que pretende exercer o direito de preferência conferido por esta lei e que, para tanto, atende as condições e requisitos, não estando 
incursa em nenhum dos impedimentos constantes de seu § 4º.

Data:

(Assinatura do representante legal da empresa)

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA

COMISSÃO DE LICITAÇÕES PREGÃO Nº_______ /2021

Nome da Empresa: __________________________________________

Declara, sob as penas da lei, que: Conhecemos e aceitamos as condições do presente Edital de Licitação; Não empregam menores, nas 
formas previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Brasileira; até a presente data inexistem fatos impeditivos originados da Admi-
nistração Pública em qualquer das suas esferas, por descumprimento de contratos anteriores; Não está (ão) incluso(s) entre os impedidos 
de licitar com o poder público de Bom Jardim da Serra, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 em especial ao disposto no art. 9º. Desta 
forma requerem sua habilitação no presente processo licitatória, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências afins, posteriores à data 
de entrega dos envelopes.

Local:_______________________________ data:____/_____/_____.

ASSINATURA AUTORIZADA
Nome:____________________________________
CPF:_______________________

Importante: Carimbar (CNPJ) - ou utilizar papel timbrado

ANEXO VI

Carta de Credenciamento
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
COMISSÃO DE LICITAÇÕES
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ______/2021

O abaixo assinado, ............................................................................ carteira de identidade RG n.° .................................. e CPF n.º ..
................................... , na qualidade de responsável legal pela empresa ........................................................... vem, pela presente, 
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informar que o Sr ............................................................... , carteira de identidade RG n° ......................................, é pessoa designada 
por nós para acompanhar a sessão de abertura da documentação e proposta de preços, bem como assinar as atas e demais documentos 
a que se referir a licitação em epígrafe. Outorgamos ainda à pessoa mencionada, amplos poderes para acordar, transigir, receber em devo-
lução documentos pertencentes à empresa, enfim, agir em nome e por conta da própria empresa que representar. Estamos cientes de que 
responderemos em juízo ou fora dele, se for o caso, por todos os atos que venham a ser praticados por nossos representantes.
Local, UF, ______ de __________ de 2021.
ASSINATURA

Obs. A presente deverá ser assinada pelo próprio Sócio-gerente ou Diretores da Empresa.

(carimbo do CNPJ)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

À Comissão de licitação Referente:

Pregão Eletrônico ____/2021

O signatário da presente, em nome da proponente ___________________________, DECLARA, para todos os fins de direito, a inexistência 
de fatos impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do Artigo 32, parágrafo 2º, e Artigo 97 
da Lei nº. 8.666, de 21 de julho de 1993, e suas alterações.

Cidade em _____ de ______________de ________.

ASSINATURA AUTORIZADA

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM INTEGRANTES DO PODER MUNICIPAL

Processo Ref.:

A Empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ nº _________________________ por intermédio de seu repre-
sentante legal o(a) Sr(a) _____________________________________ portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________________e 
do CPF nº ____________________, DECLARA, que, os sócio(s) e/ou proprietário(a) da empresa não são pessoas ligadas a integrantes do 
poder Municipal (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo 
até o terceiro grau. DECLARA ainda, que, não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação.

Bom Jardim da Serra, ______de _________________ de 2021.
ASSINATURA AUTORIZADA

PORTARIA 027/2021 NOMEIA SECRETÁRIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO
Publicação Nº 2965887

PORTARIA Nº 027/2021
De 12 de Janeiro de 2021

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR a Senhorita ALESSANDRA MACHADO CORDELLA no cargo de Secretária Adjunta de Planejamento.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura..

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 12 de Janeiro de 2021.

PEDRO LUIZ OSTETTO
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se
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Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO N. 02/2021
Publicação Nº 2966415

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
CNPJ: 73.590.937/0001-38
Rua Prudente Luiz Vieira,104 Fone: (49)3232-0288
CEP: 88.640-000 - camaravereadoresbjs@gmail.com

DECRETO LEGISLATIVO 02/2021
AUTORIZA O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOM JARDIM DA SERRA, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, A FILIAR A CÂMARA MUNICIPAL E ESTA A CONTRIBUIR ANUALMENTE COM A UVESC – UNIÃO DOS VEREADORES DE SANTA 
CATARINA, COM SEDE NA CAPITAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO CRISTIANO PEREIRA RODRIGUES, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jardim da Serra, Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com os artigos 146, inciso VII e 195 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores;

CONSIDERANDO que o Plenário em Sessão Ordinária realizada em 05/04/2021, por unanimidade, aprovou o Projeto de Decreto Legislativo 
n. 01/2021; DECRETO

Artigo 1º - Fica o Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores, autorizado a filiar a Câmara Municipal e esta a contribuir 
anualmente em favor da UVESC – UNIÃO DOS VEREADORES DE SANTA CATARINA, com sede na Capital do Estado Catarinense, portadora 
do CNPJ nº 76.875.731/0001-42.

§ 1º. O valor de que trata o “caput” do artigo 1º do presente ato, é de R$ 6.498,00 (seis mil, quatrocentos e noventa e oito reais) anuais 
conforme estatuído no artigo 85, inciso I, a, b e c do Estatuto da Entidade, a serem lançados conforme a edição de boleto de pagamento 
pela Entidade ou depósito em conta.

§ 2º. Quando os valores referidos da contribuição se modificarem, fica o Presidente da Câmara Municipal, autorizado por ato próprio a 
ajustá-los de conformidade com o que a UVESC estabelecer.

Artigo 2º - A contribuição referida terá cunho exclusivamente para as atividades da Entidade, conforme prescrito em seus Estatutos, não 
podendo haver desvio de finalidade.
Parágrafo único. A Entidade prestará contas à Câmara Municipal de Vereadores, através de seus balanços, comprovando a aplicação dos 
recursos objeto do presente ato.

Artigo 3º - A contribuição cessará pela dissolução da Entidade ou por outro meio Estatutário, bem como por revogação do Decreto Autori-
zativo que venha determinar sua condição de desfiliado, o que será comunicado por escrito a UVESC.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão à conta em rubrica específica do orçamento do Legislativo 
Municipal.

Artigo 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bom Jardim da Serra em 06 de abril de 2021.

João Cristiano Pereira Rodrigues
Presidente

mailto:camaravereadoresbjs@gmail.com
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 5593/2021
Publicação Nº 2967125

DECRETO MUNICIPAL Nº 5593/21 DE 06 DE ABRIL DE 2021. ABRE CRETIDO ESPECIAL MODALIDADE DE APLICAÇÃO E SUPLEMENTA 
VERBA NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE.

AIRTON ANTÔNIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais em especial 
ao disposto na Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 1.235/21 de 30.03.2021 e a Lei Federal nº 4.320/64:

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Especial no valor de R$ 26.575,00 (Vinte e seis mil, quinhentos e setenta e cinco reais), com a inclu-
são de modalidade de nº 4.4.90 – Aplicações Diretas, Fonte de Recursos 03.00 – Recursos Ordinários, no Orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus do Oeste:

08 – SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
08.01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
PROJETO: 17.512.0055.2.018 – Manut. dos Serviços de Saneamento Básico

4.4.90 Aplicações Direta (2338) R$ 26.575,00
Fonte: 03.00 – Recursos Ordinários

 Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito Adicional Especial, de que trata o artigo 1º do presente Decreto, serão utilizados recur-
sos do superavit financeiro fonte 03.00 no valor de R$ 26.575,00 (Vinte e seis mil, quinhentos e setenta e cinco reais).

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 4450, de 16 de setembro de 2013.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Oeste, em 06 de abril de 2.021.

AIRTON ANTÔNIO REINEHR
Prefeito Municipal

LEI 1.237.2021
Publicação Nº 2965417

LEI Nº 1.237/2021, DE 06 DE ABRIL DE 2021
“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE PROTEÇÃO DE FONTES URBANA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE E 
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, enca-
minha o presente Projeto de Lei para tramitação, apreciação e aprovação nessa Egrégia Casa Legislativa.

Art. 1º. Fica criado o Programa de Proteção de Fontes urbana no âmbito do Município de Bom Jesus do Oeste – SC, com incentivo de doação 
até 04 (quatro) tubos de concreto por fonte.
§1°. Para ter direito ao incentivo de que trata o caput deste art. 1º, o munícipe deverá desenvolver a proteção de fonte de acordo com as 
orientações da equipe técnica da Epagri e Secretaria de Agricultura.
§2°. Será concedido subsidio de 100% das horas máquinas necessárias para a realização das proteção de fontes.
§3°. Para ter direito ao incentivo de que trata o caput deste art. 1º, o munícipe deve apresentar negativa de débitos junto ao município de 
Bom Jesus do Oeste - SC.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei Municipal correrão por conta de dotações próprias do Orçamento Vigente.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art. 3°, do Decreto n° 4450, de 16 de setembro de 2013.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste - SC,
06 de abril de 2021.

AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal
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Bom Retiro

Prefeitura

48.21 - DEC. CME
Publicação Nº 2965452

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

Decreto nº 48/21 de 06.04.2021

Nomeia Novos Membros para Compor o Conselho Municipal de Educação.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro-SC no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº Lei Nº 2364/17 de 12 de dezembro de 
2017;

Decreta:
Art. 1. Ficam nomeados os novos membros para compor o Conselho Municipal de Educação, de acordo com a indicação descrita:

I – Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte:
Titular: Joelma Menegaz
Suplente: Marilene dos Santos Neckel
Titular: Angelita Aparecida de Souza Vieira
Suplente: Andréa Nascimento Kuhnen

II – Representantes dos Professores da rede municipal:
Educação Infantil:
Titular: Ana Claudia Bruder Moretti
Suplente: Adriana Zapelini Capistrano

Ensino Fundamental:
Titular: Fabiane Gerber
Suplente: Ana Carina Broering Gorges

III – Representante dos pais ou responsáveis:
Titular: Kenia Schiestl Kumm
Suplente: Iara Deucher

IV – Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social de Bom Retiro:
Titular: Valéria Moretti Massuchetti
Suplente: Cris Janaína Barão

V – Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) de Bom Retiro:
Titular: Rute Marcilea Goedert de Souza
Suplente: Maria Otilia Kuntze Eger

VI – Representante as Secretaria Municipal de Saúde de Bom Retiro:
Titular: Cristiane Cabral Ghizoni Gomes
Suplente: Clarice Amilda Schlemper

VII – Representante dos Diretores das Unidades Educacionais de Bom Retiro:
Titular: Elisiane de Lins Nabarr
Suplente: Lindair Schuller

VIII – Representante da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda de Bom Retiro:
Titular: Marilu de Almeida
Suplente: Ana Paula Chini

IX – Representante do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente de Bom Retiro:
Titular: Marcia Denise Schiestl Grudtner
Suplente: Katharine Fernandes de Brida

X – Representante das Escolas Privadas de Educação Infantil de Bom Retiro:
Titular: Ires Kapitula Bosqueti
Suplente: Dalva Neide Barth Grudtner
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Art. 2. O referido Conselho terá a seguinte diretoria:

PRESIDENTE: Kenia Schiestl Kumm
VICE-PRESIDENTE: Elisiane de Lins Nabarr
SECRETÁRIA: Valéria Moretti Massuchetti

Art. 3. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 53/19 de 13 de setembro de 2019.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 06 de abril de 2021.

Albino Gonçalves Padilha
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado
Na Data Supra

Marcia Mariza Hemkmaier Fernandes
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

514.04.21 - P. LIC. TRAT. SAÚDE ELISIANE L. NABARR
Publicação Nº 2965251

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 514/21 de 06.04.21
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apresentado, 01 (um) dia de licença para realizar consulta médica, no dia 30 de 
março de 2021, a funcionária Elisiane Lins Nabar, ocupante do cargo de Professor I - 3 – Nível 22, 20 horas semanais, do quadro de Pessoal 
do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Núcleo Municipal Henrique Hemkmaier.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
06 de abril de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Marcia Mariza Hemkmaier Fernandes
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

515.04.21 - P.LIC. MOT. P. FAM. ELIANE ALVES
Publicação Nº 2965254

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 515/21 de 06.04.21
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 72 e 75 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no Atestado Médico apresentado 01 (um) dia de licença para acompanhar familiar, na realização de 
consulta médica, no dia 05 de abril de 2021, a funcionária Eliane Alves, ocupante do cargo de Servente - Padrão 1 – Nível 1, do quadro de 
Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
06 de abril de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Marcia Mariza Hemkmaier Fernandes
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda
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516.04.21 - P.LIC.TRAT.SAUDE ROSELI ALVES
Publicação Nº 2966484

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 516/21 de 06.04.21
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no termo de declaração apresentada, 03 (três) dias de licença para realizar tratamento de saúde, a 
contar do dia 05 de abril com término no dia 07 de abril de 2021, a funcionária Roseli Alves ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem 
- Padrão 1 – Nível 3, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de Saúde – ESF Bairro São José.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
06 de abril de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Marcia Mariza Hemkmaier Fernandes
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

517.04.21 - P. LIC. TRAT. SAÚDE JOELCIO MENEGAZ
Publicação Nº 2966605

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 517/21 de 06.04.21
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apresentado, 01 (um) dia de licença para realizar consulta médica, no dia 29 de 
março de 2021, ao funcionário Joelcio Menegaz, Ocupante do cargo de Assistente Administrativo - Padrão I – Nível 6, do quadro de Pessoal 
do Município com exercício na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação - CRAS.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
06 de abril de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Marcia Mariza Hemkmaier Fernandes
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

518.04.21 - P. LIC. TRAT. SAÚDE JOELCIO MENEGAZ
Publicação Nº 2966607

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 518/21 de 06.04.21
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apresentado, 01 (um) dia de licença para realizar consulta médica, no dia 30 de 
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março de 2021, ao funcionário Joelcio Menegaz, Ocupante do cargo de Assistente Administrativo - Padrão I – Nível 6, do quadro de Pessoal 
do Município com exercício na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação - CRAS.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
06 de abril de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Marcia Mariza Hemkmaier Fernandes
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

519.04.21 - P.LIC.TRAT.SAUDE NEIVA R. D. MORETTI
Publicação Nº 2966610

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 519/21 de 06.04.21
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no termo de declaração apresentada, 04 (quatro) dias de licença para realizar tratamento de saúde, 
a contar do dia 06 de abril com término no dia 09 de abril de 2021, a funcionária Neiva Regina Deinani Moretti, Ocupante do cargo de Con-
tadora, Padrão I – Nível 9, do Quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
06 de abril de 2021.

Albino Gonçalves Padilha   Marcia Mariza Hemkmaier Fernandes
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda
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Botuvera

Prefeitura

TERMO ADITIVO DE CONTRATO 55/2020 - ANDRADE & AMORIM ENGENHARIA
Publicação Nº 2966015

 

 
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ 
 

 

 

 
 

ADITIVO DE PRAZO Nº 04  
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 55/2020 

 
 
O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 
nº 83.102.350/0001-96, com sede na Rua João Morelli, nº 66, centro, município de Botuverá (SC), 
neste ato representado pelo Sr. ALCIR MERIZIO, brasileiro, casado, servidor público, inscrito no 
CPF sob o nº 569.634.169-15, residente e domiciliado na Rua João Assini, Bairro Águas Negras, 
cidade de Botuverá (SC), doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa ANDRADE & AMORIM ENGENHARIA LTDA, CNPJ 22.853.624/0001-94, I.E. 
257702903, sediada na Rua José Batisti Archer, s/n, Bairro São Roque, Nova Trento/SC, CEP-88.270-
000, fone (48)3265-1098, e-mail: andrade.amorim.pvd@hotmail.com, representada neste ato pelo 
Sócio Sr. ERIVELTON DE ANDRADEAMORIM, CPF-065.371.779-28, residente e domiciliado a 
Rua Dr. Almir Zunino, 564, cidade São João Batista/SC, doravante denominada de CONTRATADA, 
já devidamente qualificados no contrato original nº 55/2020, oriundo do Processo Licitatório Nº 63/2020, 
Tomada de Preços n° 04/2020, celebram este termo Aditivo de Contrato Administrativo , com fulcro no 
Artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA: O presente TERMO ADITIVO, tem por objeto prorrogar o 
prazo de vigência de 01/05/2021 à 30/05/2021, conforme previsto na cláusula terceira, item 3.2 do contrato 
original. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas do contrato administrativo nº 
55/2020 permanecem inalteradas. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam as partes o presente termo aditivo de contrato, em 02 (duas) vias, 
de igual teor e forma. 
 
Botuverá (SC), 06 de abrril de 2021. 
 
 

______________________ 
ALCIR MERIZIO 

MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ 
CONTRATANTE 

 
___________________________ 

ERIVELTON DE ANDRADE AMORIM 
ANDRADE & AMORIM ENGENHARIA LTDA 

CONTRATADA 
 

 
__________________________ 

ANGELO LUIZ VENZON 
Secretário de Obras 
Gestor do Contrato 

 

__________________________ 
RAFAEL LOPES DE LIMA 

Engenheiro Civil 
CREA-RS166579-CREA-SC10 

Fiscal do contrato 

_________________________ 
ANA CLAUDIA VICTORINO 

Engenheira civil 
 

 
Visto: 
_______________________ 
Rodrigo Ivan Lazzarotti  
OAB: 12298/SC 
Assessor Jurídico 
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Braço do Trombudo

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO E EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2021 FMS
Publicação Nº 2966121

MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO-SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO Nº 11/2021 FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2021 FMS
Contrato nº 12/2021
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BRAÇO DO TROMBUDO
CONTRATADA: DAIAN NEUMANN KOERICH 11086196902, CNPJ nº40.994.682/0001-10, localizada na cidade de Braço do Trombudo/SC.
OBJETO: Constitui objeto da presente dispensa de licitação, serviços de lavação, limpeza, manutenção preventiva, elaboração de ART e 
Laudo PMOC de 17 equipamentos de ar condicionado da Unidade Básica de Saúde Centro e Unidade Básica de Saúde Edmundo Gandolfi 
de Braço do Trombudo/SC
VALOR: R$5.625,00 (cinco mil seiscentos e vinte e cinco reais)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, art. 24, inciso II, de 21 de junho de 1993
VIGÊNCIA: 31.03.2021 até 30.04.2021.

Braço do Trombudo, em 31 de março de 2021.

Nildo Melmestet
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2021
Publicação Nº 2966562

PROCESSO ADMINISTRATIVO 56/2021
EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 18/2021

O Município de Braço do Trombudo/SC torna público para conhecimento dos interessados que as 09h00min do dia 19/04/2021, estará sele-
cionando a melhor proposta para contratação de serviços de transporte escolar de alunos da rede municipal e estadual de ensino, secretaria 
de educação do município de Braço do Trombudo/SC. Informações pelo fone 47 3547-0179 pelo e-mail: licitacao@bracodotrombudo.sc.gov.
br ou pelo site www.bracodotrombudo.sc.gov.br.
Braço do Trombudo, em 06 de abril de 2021.
Nildo Melmestet - Prefeito Municipal.

http://www.bracodotrombudo.sc.gov.br
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ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2020
Publicação Nº 2963277

 

I
t
e

m

N
ú
m
e
r
o
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
 
d
e
 
P
r
e
ç
o
s
:
 
 
1
6
/
2
0
2
0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D
a
t
a
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
:
 
 
0
7
/
0
7
/
2
0
2
0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
V
á
l
i
d
o
 
a
t
é
:
 
 
0
7
/
0
7
/
2
0
2
1

O
b
j
e
t
o
 
d
a
 
C
o
m
p
r
a
:

E
S
T
A
D
O
 
D
E
 
S
A
N
T
A
 
C
A
T
A
R
I
N
A

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
B
R
A
C
O
 
D
O
 
T
R
O
M
B
U
D
O
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
T
A
 
 
D
E
 
 
R
E
G
I
S
T
R
O
 
 
D
E
 
 
P
R
E
Ç
O
S
 
 
N
º
:
 
 
 
1
6
/
2
0
2
0

R
e

g
i
s

t
r
o

 
d

e
 
p

r
e

ç
o

s
 
p

a
r
a

 
e

v
e

n
t
u

a
i
s

 
a

q
u

i
s

i
ç

õ
e

s
 
d

e
 
p

e
ç

a
s

 
p

a
r
a

 
m

a
n

u
t
e

n
ç

ã
o

 
d

a
 
f
r
o

t
a

 
d

e
 
c

a
m

i
n

h
õ

e
s

 
d

a
 
S

e
c

r
e

t
a

r
i
a

 
d

e
 
O

b
r
a

s
 
d

o
 
M

u
n

i
c

í
p

i
o

 
d

e
 

B
r
a

ç
o

 
d

o
 
T

r
o

m
b

u
d

o
/
S

C

E
s

p
e

c
i
f
i
c

a
ç

ã
o

U
n

i
d

.
F

o
r
n

e
c

e
d

o
r

M
a

r
c

a
 
O

f
e

r
.

D
e

s
c

t
o

.
 
(
%

)
P

r
e

ç
o

 
U

n
i
t
á

r
i
o

P
á
g
i
n
a
:
 
1
/
1
0

C
l
a

s
s

i
f
.

1

L
o
n
a
 
L
 
2
2
4
 
(
2
1
5
9
6
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

T
h
e
r
m
o
i
d

0

1
8
6
,
7
7
6
4

1

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

L
O
N
A
F
L
E
X

0

1
9
0
,
2
3
1
5

2

2

L
o
n
a
 
L
 
2
2
3
 
(
2
1
5
9
7
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

T
h
e
r
m
o
i
d

0

1
8
4
,
2
1
6
6

1

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

L
O
N
A
F
L
E
X

0

1
8
7
,
3
3
4
5

2

3

L
o
n
a
 
 
L
 
5
5
2
 
(
2
1
5
9
4
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

T
h
e
r
m
o
i
d

0

1
9
0
,
1
4
2
2

1

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

L
O
N
A
F
L
E
X

0

1
8
8
,
3
0
0
2

2

4

L
o
n
a
 
L
 
5
5
1
 
(
2
1
5
9
5
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

T
h
e
r
m
o
i
d

0

2
3
4
,
6
0
8
3

1

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

L
O
N
A
F
L
E
X

0

2
1
7
,
2
6
9
4

2

5

M
o
l
a
 
V
W
 
8
0
 
x
 
1
2
 
x
 
2
5
0
 
x
 
2
5
0
 
(
2
1
6
0
2
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

M
a
r
c
h
e
t
t
i

0

8
2
,
6
4
5
3

1

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

L
A
M
B
A
R
I

0

8
8
,
3
1
5
3

2

6

M
o
l
a
 
V
W
 
1
2
8
,
4
 
(
2
1
6
0
6
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

M
a
r
c
h
e
t
t
i

0

3
5
6
,
7
4
2
8

1

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

L
A
M
B
A
R
I

0

3
4
0
,
4
2
5
7

2

7

M
o
l
a
 
v
w
 
3
8
0
.
1
;
 
(
2
0
9
9
6
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

M
a
r
c
h
e
t
t
i

0

5
5
2
,
7
3
3
8

1

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

L
A
M
B
A
R
I

0

5
8
5
,
4
6
9
4

2



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 182

I
t
e

m

N
ú
m
e
r
o
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
 
d
e
 
P
r
e
ç
o
s
:
 
 
1
6
/
2
0
2
0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D
a
t
a
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
:
 
 
0
7
/
0
7
/
2
0
2
0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
V
á
l
i
d
o
 
a
t
é
:
 
 
0
7
/
0
7
/
2
0
2
1

O
b
j
e
t
o
 
d
a
 
C
o
m
p
r
a
:

E
S
T
A
D
O
 
D
E
 
S
A
N
T
A
 
C
A
T
A
R
I
N
A

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
B
R
A
C
O
 
D
O
 
T
R
O
M
B
U
D
O
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
T
A
 
 
D
E
 
 
R
E
G
I
S
T
R
O
 
 
D
E
 
 
P
R
E
Ç
O
S
 
 
N
º
:
 
 
 
1
6
/
2
0
2
0

R
e

g
i
s

t
r
o

 
d

e
 
p

r
e

ç
o

s
 
p

a
r
a

 
e

v
e

n
t
u

a
i
s

 
a

q
u

i
s

i
ç

õ
e

s
 
d

e
 
p

e
ç

a
s

 
p

a
r
a

 
m

a
n

u
t
e

n
ç

ã
o

 
d

a
 
f
r
o

t
a

 
d

e
 
c

a
m

i
n

h
õ

e
s

 
d

a
 
S

e
c

r
e

t
a

r
i
a

 
d

e
 
O

b
r
a

s
 
d

o
 
M

u
n

i
c

í
p

i
o

 
d

e
 

B
r
a

ç
o

 
d

o
 
T

r
o

m
b

u
d

o
/
S

C

E
s

p
e

c
i
f
i
c

a
ç

ã
o

U
n

i
d

.
F

o
r
n

e
c

e
d

o
r

M
a

r
c

a
 
O

f
e

r
.

D
e

s
c

t
o

.
 
(
%

)
P

r
e

ç
o

 
U

n
i
t
á

r
i
o

P
á
g
i
n
a
:
 
2
/
1
0

C
l
a

s
s

i
f
.

8

M
o
l
a
 
V
W
 
3
8
0
.
4
 
(
2
1
6
0
8
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

M
a
r
c
h
e
t
t
i

0

3
3
3
,
7
8
3
6

1

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

L
A
M
B
A
R
I

0

3
4
7
,
3
1
2
4

2

9

M
o
l
a
 
V
W
 
1
2
4
.
4
 
(
2
1
6
1
0
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

M
a
r
c
h
e
t
t
i

0

1
8
2
,
0
7
3
2

1

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

L
A
M
B
A
R
I

0

1
9
2
,
5
1
0
3

2

1
0

M
o
l
a
 
V
W
 
1
2
4
,
3
 
(
2
1
6
1
1
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

M
a
r
c
h
e
t
t
i

0

2
0
2
,
0
6
5
4

1

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

L
A
M
B
A
R
I

0

2
1
3
,
3
4
9
0

2

1
1

M
o
l
a
 
V
W
 
1
2
4
.
2
 
(
2
1
6
1
2
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

M
a
r
c
h
e
t
t
i

0

1
8
9
,
4
3
9
2

1

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

L
A
M
B
A
R
I

0

2
0
0
,
4
4
8
9

2

1
2

M
o
l
a
 
V
W
 
1
2
4
.
1
 
(
2
1
6
1
3
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

M
a
r
c
h
e
t
t
i

0

3
3
2
,
8
7
5
7

1

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

L
A
M
B
A
R
I

0

3
2
7
,
4
6
6
0

2

1
3

M
o
l
a
 
1
2
4
,
6
 
d
a
 
a
b
r
a
ç
a
d
e
i
r
a
 
(
2
1
6
1
4
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

M
a
r
c
h
e
t
t
i

0

3
6
2
,
7
7
9
8

1

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

L
A
M
B
A
R
I

0

3
8
4
,
0
2
8
3

2

1
4

M
O
L
A
 
P
A
T
I
M
 
(
4
1
1
7
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

M
o
l
a
s
 
B
r
u
s
q
u
e

0

1
7
,
3
6
2
1

1

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

L
A
M
B
A
R
I

0

1
6
,
5
7
1
8

2



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 183

I
t
e

m

N
ú
m
e
r
o
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
 
d
e
 
P
r
e
ç
o
s
:
 
 
1
6
/
2
0
2
0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D
a
t
a
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
:
 
 
0
7
/
0
7
/
2
0
2
0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
V
á
l
i
d
o
 
a
t
é
:
 
 
0
7
/
0
7
/
2
0
2
1

O
b
j
e
t
o
 
d
a
 
C
o
m
p
r
a
:

E
S
T
A
D
O
 
D
E
 
S
A
N
T
A
 
C
A
T
A
R
I
N
A

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
B
R
A
C
O
 
D
O
 
T
R
O
M
B
U
D
O
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
T
A
 
 
D
E
 
 
R
E
G
I
S
T
R
O
 
 
D
E
 
 
P
R
E
Ç
O
S
 
 
N
º
:
 
 
 
1
6
/
2
0
2
0

R
e

g
i
s

t
r
o

 
d

e
 
p

r
e

ç
o

s
 
p

a
r
a

 
e

v
e

n
t
u

a
i
s

 
a

q
u

i
s

i
ç

õ
e

s
 
d

e
 
p

e
ç

a
s

 
p

a
r
a

 
m

a
n

u
t
e

n
ç

ã
o

 
d

a
 
f
r
o

t
a

 
d

e
 
c

a
m

i
n

h
õ

e
s

 
d

a
 
S

e
c

r
e

t
a

r
i
a

 
d

e
 
O

b
r
a

s
 
d

o
 
M

u
n

i
c

í
p

i
o

 
d

e
 

B
r
a

ç
o

 
d

o
 
T

r
o

m
b

u
d

o
/
S

C

E
s

p
e

c
i
f
i
c

a
ç

ã
o

U
n

i
d

.
F

o
r
n

e
c

e
d

o
r

M
a

r
c

a
 
O

f
e

r
.

D
e

s
c

t
o

.
 
(
%

)
P

r
e

ç
o

 
U

n
i
t
á

r
i
o

P
á
g
i
n
a
:
 
3
/
1
0

C
l
a

s
s

i
f
.

1
5

M
o
l
a
 
V
W
 
1
2
8
.
1
 
(
2
1
6
0
3
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

M
a
r
c
h
e
t
t
i

0

2
2
1
,
5
2
4
0

1

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

L
A
M
B
A
R
I

0

2
3
4
,
1
8
7
8

2

1
6

M
o
l
a
 
V
W
 
1
2
8
,
2
 
(
2
1
6
0
4
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

M
a
r
c
h
e
t
t
i

0

3
9
2
,
6
8
3
9

1

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

L
A
M
B
A
R
I

0

4
1
5
,
7
8
2
5

2

1
7

M
o
l
a
 
V
W
 
1
2
8
,
3
 
(
2
1
6
0
5
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

M
a
r
c
h
e
t
t
i

0

3
5
1
,
9
6
9
4

1

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

L
A
M
B
A
R
I

0

3
7
3
,
1
1
2
7

2

1
8

M
o
l
a
 
v
w
 
3
8
0
.
2
;
 
(
2
0
9
9
7
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

M
a
r
c
h
e
t
t
i

0

5
5
7
,
5
0
7
2

1

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

L
A
M
B
A
R
I

0

5
9
0
,
4
3
1
0

2

1
9

M
o
l
a
 
V
W
 
3
8
0
,
3
 
(
2
1
6
0
7
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

M
a
r
c
h
e
t
t
i

0

3
5
8
,
0
9
0
6

1

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

L
A
M
B
A
R
I

0

3
7
9
,
0
6
6
6

2

2
0

M
o
l
a
 
V
W
 
3
8
0
,
5
 
(
2
1
6
0
9
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

M
a
r
c
h
e
t
t
i

0

2
8
4
,
1
9
6
2

1

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

L
A
M
B
A
R
I

0

3
0
0
,
6
7
3
3

2

2
1

P
i
n
o
 
d
e
 
c
e
n
t
r
o
 
9
/
1
6
 
x
 
8
 
(
2
1
5
9
9
)

U
N
D

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

F
E
Y

0

2
2
,
8
3
0
0

1

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

F
e
y

0

2
5
,
3
6
0
0

2



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 184

I
t
e

m

N
ú
m
e
r
o
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
 
d
e
 
P
r
e
ç
o
s
:
 
 
1
6
/
2
0
2
0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D
a
t
a
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
:
 
 
0
7
/
0
7
/
2
0
2
0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
V
á
l
i
d
o
 
a
t
é
:
 
 
0
7
/
0
7
/
2
0
2
1

O
b
j
e
t
o
 
d
a
 
C
o
m
p
r
a
:

E
S
T
A
D
O
 
D
E
 
S
A
N
T
A
 
C
A
T
A
R
I
N
A

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
B
R
A
C
O
 
D
O
 
T
R
O
M
B
U
D
O
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
T
A
 
 
D
E
 
 
R
E
G
I
S
T
R
O
 
 
D
E
 
 
P
R
E
Ç
O
S
 
 
N
º
:
 
 
 
1
6
/
2
0
2
0

R
e

g
i
s

t
r
o

 
d

e
 
p

r
e

ç
o

s
 
p

a
r
a

 
e

v
e

n
t
u

a
i
s

 
a

q
u

i
s

i
ç

õ
e

s
 
d

e
 
p

e
ç

a
s

 
p

a
r
a

 
m

a
n

u
t
e

n
ç

ã
o

 
d

a
 
f
r
o

t
a

 
d

e
 
c

a
m

i
n

h
õ

e
s

 
d

a
 
S

e
c

r
e

t
a

r
i
a

 
d

e
 
O

b
r
a

s
 
d

o
 
M

u
n

i
c

í
p

i
o

 
d

e
 

B
r
a

ç
o

 
d

o
 
T

r
o

m
b

u
d

o
/
S

C

E
s

p
e

c
i
f
i
c

a
ç

ã
o

U
n

i
d

.
F

o
r
n

e
c

e
d

o
r

M
a

r
c

a
 
O

f
e

r
.

D
e

s
c

t
o

.
 
(
%

)
P

r
e

ç
o

 
U

n
i
t
á

r
i
o

P
á
g
i
n
a
:
 
4
/
1
0

C
l
a

s
s

i
f
.

2
2

P
i
n
o
 
d
e
 
c
e
n
t
r
o
 
1
2
 
x
 
1
0
 
(
2
1
6
0
1
)

U
N
D

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

F
E
Y

0

1
4
,
9
4
0
0

1

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

F
e
y

0

1
6
,
5
9
0
0

2

2
3

P
I
N
O
 
D
A
 
M
O
L
A
 
(
4
0
8
6
)

U
N
D

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

F
E
Y

0

4
0
,
0
0
0
0

1

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

F
e
y

0

4
0
,
2
8
0
0

2

2
4

P
i
n
o
 
d
e
 
c
e
n
t
r
o
 
1
2
 
x
 
6
 
(
2
1
5
9
8
)

U
N
D

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

F
E
Y

0

1
6
,
7
4
0
0

1

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

F
e
y

0

1
8
,
5
9
0
0

2

2
5

P
i
n
o
 
d
e
 
c
e
n
t
r
o
 
1
2
 
x
 
8
 
(
2
1
6
0
0
)

U
N
D

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

F
E
Y

0

1
8
,
8
9
0
0

1

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

F
e
y

0

2
0
,
9
8
0
0

2

2
6

G
r
a
m
p
o
 
5
/
8
 
x
 
7
2
 
x
 
3
0
0
 
(
2
1
6
1
8
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

M
a
r
c
h
e
t
t
i

0

2
4
,
0
8
0
0

1

2
7

G
r
a
m
p
o
 
5
/
8
 
x
 
7
2
 
x
 
3
6
0
 
(
2
1
6
1
9
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

M
a
r
c
h
e
t
t
i

0

4
6
,
9
4
0
0

1

2
8

G
r
a
m
p
o
 
d
e
 
M
o
l
a
 
3
/
4
x
8
2
x
4
4
0
 
(
1
7
0
7
5
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

M
a
r
c
h
e
t
t
i

0

5
2
,
3
1
0
0

1

2
9

G
r
a
m
p
o
 
3
/
4
 
8
2
 
x
 
4
0
0
 
(
2
1
6
1
6
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

M
a
r
c
h
e
t
t
i

0

4
2
,
7
0
0
0

1

3
0

G
r
a
m
p
o
 
3
/
4
 
x
 
8
2
 
x
 
4
6
0
 
(
2
1
6
1
7
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

M
a
r
c
h
e
t
t
i

0

6
0
,
1
3
0
0

1

3
1

g
r
a
m
p
o
 
3
/
4
 
x
 
4
8
0
 
(
2
4
4
4
4
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

M
a
r
c
h
e
t
t
i

0

8
9
,
3
2
0
0

1



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 185

I
t
e

m

N
ú
m
e
r
o
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
 
d
e
 
P
r
e
ç
o
s
:
 
 
1
6
/
2
0
2
0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D
a
t
a
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
:
 
 
0
7
/
0
7
/
2
0
2
0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
V
á
l
i
d
o
 
a
t
é
:
 
 
0
7
/
0
7
/
2
0
2
1

O
b
j
e
t
o
 
d
a
 
C
o
m
p
r
a
:

E
S
T
A
D
O
 
D
E
 
S
A
N
T
A
 
C
A
T
A
R
I
N
A

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
B
R
A
C
O
 
D
O
 
T
R
O
M
B
U
D
O
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
T
A
 
 
D
E
 
 
R
E
G
I
S
T
R
O
 
 
D
E
 
 
P
R
E
Ç
O
S
 
 
N
º
:
 
 
 
1
6
/
2
0
2
0

R
e

g
i
s

t
r
o

 
d

e
 
p

r
e

ç
o

s
 
p

a
r
a

 
e

v
e

n
t
u

a
i
s

 
a

q
u

i
s

i
ç

õ
e

s
 
d

e
 
p

e
ç

a
s

 
p

a
r
a

 
m

a
n

u
t
e

n
ç

ã
o

 
d

a
 
f
r
o

t
a

 
d

e
 
c

a
m

i
n

h
õ

e
s

 
d

a
 
S

e
c

r
e

t
a

r
i
a

 
d

e
 
O

b
r
a

s
 
d

o
 
M

u
n

i
c

í
p

i
o

 
d

e
 

B
r
a

ç
o

 
d

o
 
T

r
o

m
b

u
d

o
/
S

C

E
s

p
e

c
i
f
i
c

a
ç

ã
o

U
n

i
d

.
F

o
r
n

e
c

e
d

o
r

M
a

r
c

a
 
O

f
e

r
.

D
e

s
c

t
o

.
 
(
%

)
P

r
e

ç
o

 
U

n
i
t
á

r
i
o

P
á
g
i
n
a
:
 
5
/
1
0

C
l
a

s
s

i
f
.

3
2

B
u
c
h
a
 
m
o
l
a
 
a
t
e
g
o
 
a
x
i
o
s
 
1
6
8
0
 
(
2
1
6
2
1
)

U
N
D

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

I
A
B
V

0

1
5
2
,
2
1
2
7

1

3
3

B
u
c
h
a
 
m
o
l
a
 
a
t
e
g
o
 
D
T
 
t
r
a
s
.
 
(
2
1
6
2
2
)

U
N
D

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

I
A
B
V

0

1
4
4
,
6
8
5
7

1

3
4

B
u
c
h
a
 
e
s
t
a
b
i
l
i
z
a
d
o
r
 
W
 
(
2
1
6
3
1
)

U
N
D

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

I
A
B
V

0

2
6
,
6
6
3
7

1

3
5

B
u
c
h
a
 
b
a
r
r
a
 
d
o
 
e
s
t
a
b
i
l
i
z
a
d
o
r
 
d
o
 
a
t
e
g
o
 
(
2
1
6
2
6
)

U
N
D

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

I
A
B
V

0

6
1
,
6
6
5
4

1

3
6

B
u
c
h
a
 
d
a
 
p
o
n
t
a
 
d
e
 
e
s
t
a
b
i
l
i
z
a
d
o
r
 
M
B
 
(
2
1
6
2
9
)

U
N
D

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

I
A
B
V

0

1
8
,
6
9
5
6

1

3
7

B
u
c
h
a
 
d
e
 
m
o
l
a
 
d
i
a
n
t
e
i
r
a
 
d
o
 
M
B
 
(
2
1
6
3
0
)

U
N
D

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

I
A
B
V

0

1
4
9
,
9
6
4
4

1

3
8

B
u
c
h
a
 
m
o
l
a
 
V
W
 
(
2
1
6
3
2
)

U
N
D

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

I
A
B
V

0

5
1
,
9
8
7
7

1

3
9

C
u
i
c
a
 
3
0
 
x
 
3
0
 
(
2
1
6
2
0
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

M
a
s
t
e
r

0

2
1
1
,
4
5
5
6

1

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

M
A
S
T
E
R

0

2
2
5
,
6
7
1
0

2

4
0

M
o
l
a
 
d
e
 
c
u
i
c
a
 
3
0
 
x
 
3
0
 
(
2
1
6
2
3
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

M
a
s
t
e
r

0

7
4
,
2
9
8
0

1

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

M
A
S
T
E
R

0

7
2
,
2
8
7
6

2

4
1

f
l
e
x
i
v
e
l
 
c
u
i
c
a
 
(
2
1
6
2
5
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

R
o
d
o
f
l
e
x

0

4
4
,
2
3
2
8

1

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

M
A
S
T
E
R

0

4
3
,
0
3
0
8

2

4
2

R
e
p
a
r
o
 
c
u
i
c
a
 
(
2
1
6
3
6
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

M
a
s
t
e
r

0

4
3
,
3
9
0
2

1



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 186

I
t
e

m

N
ú
m
e
r
o
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
 
d
e
 
P
r
e
ç
o
s
:
 
 
1
6
/
2
0
2
0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D
a
t
a
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
:
 
 
0
7
/
0
7
/
2
0
2
0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
V
á
l
i
d
o
 
a
t
é
:
 
 
0
7
/
0
7
/
2
0
2
1

O
b
j
e
t
o
 
d
a
 
C
o
m
p
r
a
:

E
S
T
A
D
O
 
D
E
 
S
A
N
T
A
 
C
A
T
A
R
I
N
A

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
B
R
A
C
O
 
D
O
 
T
R
O
M
B
U
D
O
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
T
A
 
 
D
E
 
 
R
E
G
I
S
T
R
O
 
 
D
E
 
 
P
R
E
Ç
O
S
 
 
N
º
:
 
 
 
1
6
/
2
0
2
0

R
e

g
i
s

t
r
o

 
d

e
 
p

r
e

ç
o

s
 
p

a
r
a

 
e

v
e

n
t
u

a
i
s

 
a

q
u

i
s

i
ç

õ
e

s
 
d

e
 
p

e
ç

a
s

 
p

a
r
a

 
m

a
n

u
t
e

n
ç

ã
o

 
d

a
 
f
r
o

t
a

 
d

e
 
c

a
m

i
n

h
õ

e
s

 
d

a
 
S

e
c

r
e

t
a

r
i
a

 
d

e
 
O

b
r
a

s
 
d

o
 
M

u
n

i
c

í
p

i
o

 
d

e
 

B
r
a

ç
o

 
d

o
 
T

r
o

m
b

u
d

o
/
S

C

E
s

p
e

c
i
f
i
c

a
ç

ã
o

U
n

i
d

.
F

o
r
n

e
c

e
d

o
r

M
a

r
c

a
 
O

f
e

r
.

D
e

s
c

t
o

.
 
(
%

)
P

r
e

ç
o

 
U

n
i
t
á

r
i
o

P
á
g
i
n
a
:
 
6
/
1
0

C
l
a

s
s

i
f
.

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

M
A
S
T
E
R

0

4
2
,
2
1
6
8

2

4
3

F
l
a
n
g
e
 
c
u
i
c
a
 
(
2
1
6
3
7
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

E
n
g
a
t
c
a
r

0

2
8
,
3
3
5
3

1

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

M
A
S
T
E
R

0

3
0
,
6
2
6
9

2

4
4

t
a
m
p
a
 
d
e
 
c
u
i
c
a
 
(
2
4
4
3
8
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

S
i
l
p
a

0

7
0
,
7
4
1
2

1

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

M
A
S
T
E
R

0

6
8
,
8
2
1
9

2

4
5

r
e
t
e
n
t
o
r
 
s
a
b
o
 
1
5
4
9
 
o
u
 
a
r
c
a
 
5
1
7
8
 
(
2
4
4
4
0
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

S
a
b
o

0

1
1
,
8
4
2
4

1

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

A
R
C
A

0

1
2
,
4
5
2
1

2

4
6

r
e
t
e
n
t
o
r
 
s
a
b
o
 
1
7
3
5
 
o
u
 
a
r
c
a
 
5
0
3
6
 
(
2
4
4
4
2
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

S
a
b
o

0

1
8
,
4
1
4
6

1

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

A
R
C
A

0

1
9
,
8
3
0
3

2

4
7

r
e
t
e
n
t
o
r
 
s
a
b
o
 
2
4
8
4
 
o
u
 
a
r
c
a
 
5
1
7
7
 
(
2
4
4
4
3
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

S
a
b
o

0

2
2
,
3
6
5
0

1

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

A
R
C
A

0

2
3
,
5
1
4
2

2

4
8

R
e
t
e
n
t
o
r
 
s
a
b
o
 
2
7
1
3
 
(
2
0
4
4
6
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

S
a
b
o

0

3
7
,
2
8
5
4

1

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

A
R
C
A

0

3
9
,
2
0
0
8

2

4
9

P
O
R
C
A
 
R
O
D
A
 
(
1
8
8
4
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

F
e
y

0

1
2
,
9
7
0
0

1



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 187

I
t
e

m

N
ú
m
e
r
o
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
 
d
e
 
P
r
e
ç
o
s
:
 
 
1
6
/
2
0
2
0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D
a
t
a
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
:
 
 
0
7
/
0
7
/
2
0
2
0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
V
á
l
i
d
o
 
a
t
é
:
 
 
0
7
/
0
7
/
2
0
2
1

O
b
j
e
t
o
 
d
a
 
C
o
m
p
r
a
:

E
S
T
A
D
O
 
D
E
 
S
A
N
T
A
 
C
A
T
A
R
I
N
A

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
B
R
A
C
O
 
D
O
 
T
R
O
M
B
U
D
O
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
T
A
 
 
D
E
 
 
R
E
G
I
S
T
R
O
 
 
D
E
 
 
P
R
E
Ç
O
S
 
 
N
º
:
 
 
 
1
6
/
2
0
2
0

R
e

g
i
s

t
r
o

 
d

e
 
p

r
e

ç
o

s
 
p

a
r
a

 
e

v
e

n
t
u

a
i
s

 
a

q
u

i
s

i
ç

õ
e

s
 
d

e
 
p

e
ç

a
s

 
p

a
r
a

 
m

a
n

u
t
e

n
ç

ã
o

 
d

a
 
f
r
o

t
a

 
d

e
 
c

a
m

i
n

h
õ

e
s

 
d

a
 
S

e
c

r
e

t
a

r
i
a

 
d

e
 
O

b
r
a

s
 
d

o
 
M

u
n

i
c

í
p

i
o

 
d

e
 

B
r
a

ç
o

 
d

o
 
T

r
o

m
b

u
d

o
/
S

C

E
s

p
e

c
i
f
i
c

a
ç

ã
o

U
n

i
d

.
F

o
r
n

e
c

e
d

o
r

M
a

r
c

a
 
O

f
e

r
.

D
e

s
c

t
o

.
 
(
%

)
P

r
e

ç
o

 
U

n
i
t
á

r
i
o

P
á
g
i
n
a
:
 
7
/
1
0

C
l
a

s
s

i
f
.

5
0

P
o
r
c
a
 
9
/
1
6
-
.
 
(
2
0
1
0
1
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

F
e
y

0

1
6
,
9
4
0
0

1

5
1

P
o
r
c
a
 
1
2
;
 
(
2
1
1
9
7
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

F
e
y

0

1
,
6
8
0
0

1

5
2

C
a
b
o
 
d
e
 
a
c
i
o
n
a
m
e
n
t
o
 
(
2
1
6
1
5
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

H
y
v
a

0

1
9
9
,
1
9
0
0

1

5
3

D
i
a
f
r
a
g
m
a
 
8
'
 
c
o
m
 
r
e
f
o
r
ç
o
.
 
(
2
6
7
5
3
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

B
i
n
s

0

1
8
,
0
0
0
0

1

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

B
I
N
S

0

1
8
,
5
0
0
0

2

5
4

R
e
p
a
r
o
 
p
i
n
o
 
d
e
 
t
i
r
a
n
t
e
 
I
A
B
V
 
3
1
3
8
 
(
2
1
6
2
7
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

I
A
B
V

0

1
1
8
,
7
5
0
0

1

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

I
A
B
V

0

1
2
2
,
5
0
0
0

2

5
5

A
r
a
n
h
a
 
t
r
a
v
a
 
(
2
0
4
4
7
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

S
u
s
p
e
n
s
y
s

0

1
0
,
0
0
0
0

1

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

F
E
Y

0

1
0
,
8
0
0
0

2

5
6

V
a
l
v
u
l
a
 
a
c
i
o
n
a
m
e
n
t
o
 
r
e
s
o
l
u
ç
ã
o
 
5
6
3
 
(
2
1
6
3
3
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

H
y
v
a

0

1
.
3
2
4
,
3
8
0
0

1

5
7

K
i
t
 
s
o
n
o
r
o
 
e
 
v
i
s
u
a
l
 
r
e
s
o
l
u
ç
ã
o
 
5
6
3
 
(
2
1
6
3
4
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

H
y
v
a

0

2
8
6
,
9
3
0
0

1

5
8

M
a
n
g
u
e
i
r
a
s
 
h
i
d
r
á
u
l
i
c
a
s
 
(
2
1
6
3
5
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

N
C

0

5
7
0
,
0
0
0
0

1

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

L
U
M
E
F
L
E
X

0

5
8
0
,
0
0
0
0

2

5
9

P
A
R
A
F
U
S
O
 
R
O
D
A
 
(
6
8
7
1
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

F
e
y

0

2
4
,
0
0
0
0

1



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 188

I
t
e

m

N
ú
m
e
r
o
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
 
d
e
 
P
r
e
ç
o
s
:
 
 
1
6
/
2
0
2
0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D
a
t
a
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
:
 
 
0
7
/
0
7
/
2
0
2
0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
V
á
l
i
d
o
 
a
t
é
:
 
 
0
7
/
0
7
/
2
0
2
1

O
b
j
e
t
o
 
d
a
 
C
o
m
p
r
a
:

E
S
T
A
D
O
 
D
E
 
S
A
N
T
A
 
C
A
T
A
R
I
N
A

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
B
R
A
C
O
 
D
O
 
T
R
O
M
B
U
D
O
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
T
A
 
 
D
E
 
 
R
E
G
I
S
T
R
O
 
 
D
E
 
 
P
R
E
Ç
O
S
 
 
N
º
:
 
 
 
1
6
/
2
0
2
0

R
e

g
i
s

t
r
o

 
d

e
 
p

r
e

ç
o

s
 
p

a
r
a

 
e

v
e

n
t
u

a
i
s

 
a

q
u

i
s

i
ç

õ
e

s
 
d

e
 
p

e
ç

a
s

 
p

a
r
a

 
m

a
n

u
t
e

n
ç

ã
o

 
d

a
 
f
r
o

t
a

 
d

e
 
c

a
m

i
n

h
õ

e
s

 
d

a
 
S

e
c

r
e

t
a

r
i
a

 
d

e
 
O

b
r
a

s
 
d

o
 
M

u
n

i
c

í
p

i
o

 
d

e
 

B
r
a

ç
o

 
d

o
 
T

r
o

m
b

u
d

o
/
S

C

E
s

p
e

c
i
f
i
c

a
ç

ã
o

U
n

i
d

.
F

o
r
n

e
c

e
d

o
r

M
a

r
c

a
 
O

f
e

r
.

D
e

s
c

t
o

.
 
(
%

)
P

r
e

ç
o

 
U

n
i
t
á

r
i
o

P
á
g
i
n
a
:
 
8
/
1
0

C
l
a

s
s

i
f
.

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

P
H
E

0

2
4
,
5
0
0
0

2

6
0

J
u
n
t
a
 
c
u
b
o
 
(
2
1
6
3
8
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

C
B

0

4
,
6
6
0
0

1

6
1

R
O
L
E
T
E
 
(
3
6
9
5
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

B
e
n
d
i
x

0

1
8
,
8
4
0
0

1

6
2

R
e
b
i
t
e
 
1
0
 
x
 
1
6
 
(
2
0
5
7
0
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

R
e
b
i
b
r
a
s

0

0
,
1
5
0
0

1

6
3

H
A
s
t
e
 
R
e
a
ç
ã
o
 
f
o
r
d
 
c
a
r
g
o
 
(
2
1
6
2
8
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

I
A
B
V

0

7
0
1
,
2
4
0
0

1

6
4

c
j
 
c
o
m
a
n
d
o
 
j
o
y
s
t
i
c
k
 
(
2
4
4
3
9
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

H
y
v
a

0

5
8
1
,
1
4
0
0

1

6
5

T
A
M
B
O
R
 
D
E
 
F
R
E
I
O
 
(
3
8
5
8
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

F
r
u
m

0

6
5
0
,
0
0
0
0

1

M
G
S
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
P
E
C
A
S
 
L
T
D
A
 
-
 
M
E
 
 
 
(
9
6
1
7
)

M
A
S
T
E
R

0

6
6
0
,
0
0
0
0

2



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 189

I
t
e

m

N
ú
m
e
r
o
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
 
d
e
 
P
r
e
ç
o
s
:
 
 
1
6
/
2
0
2
0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D
a
t
a
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
:
 
 
0
7
/
0
7
/
2
0
2
0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
V
á
l
i
d
o
 
a
t
é
:
 
 
0
7
/
0
7
/
2
0
2
1

O
b
j
e
t
o
 
d
a
 
C
o
m
p
r
a
:

E
S
T
A
D
O
 
D
E
 
S
A
N
T
A
 
C
A
T
A
R
I
N
A

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
B
R
A
C
O
 
D
O
 
T
R
O
M
B
U
D
O
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
T
A
 
 
D
E
 
 
R
E
G
I
S
T
R
O
 
 
D
E
 
 
P
R
E
Ç
O
S
 
 
N
º
:
 
 
 
1
6
/
2
0
2
0

R
e

g
i
s

t
r
o

 
d

e
 
p

r
e

ç
o

s
 
p

a
r
a

 
e

v
e

n
t
u

a
i
s

 
a

q
u

i
s

i
ç

õ
e

s
 
d

e
 
p

e
ç

a
s

 
p

a
r
a

 
m

a
n

u
t
e

n
ç

ã
o

 
d

a
 
f
r
o

t
a

 
d

e
 
c

a
m

i
n

h
õ

e
s

 
d

a
 
S

e
c

r
e

t
a

r
i
a

 
d

e
 
O

b
r
a

s
 
d

o
 
M

u
n

i
c

í
p

i
o

 
d

e
 

B
r
a

ç
o

 
d

o
 
T

r
o

m
b

u
d

o
/
S

C

E
s

p
e

c
i
f
i
c

a
ç

ã
o

U
n

i
d

.
F

o
r
n

e
c

e
d

o
r

M
a

r
c

a
 
O

f
e

r
.

D
e

s
c

t
o

.
 
(
%

)
P

r
e

ç
o

 
U

n
i
t
á

r
i
o

P
á
g
i
n
a
:
 
9
/
1
0

C
l
a

s
s

i
f
.

6
7

b
a
r
r
i
c
a
 
a
g
u
a
 
(
2
4
4
4
1
)

U
N
D

M
E
C
A
N
I
C
A
 
K
P
 
L
T
D
A
 
-
 
E
P
P
 
 
 
(
8
9
2
0
)

M
a
r
t
p
l
a
s

0

7
4
,
0
1
0
0

1



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 190

I
t
e

m

N
ú
m
e
r
o
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
 
d
e
 
P
r
e
ç
o
s
:
 
 
1
6
/
2
0
2
0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D
a
t
a
 
d
o
 
R
e
g
i
s
t
r
o
:
 
 
0
7
/
0
7
/
2
0
2
0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
V
á
l
i
d
o
 
a
t
é
:
 
 
0
7
/
0
7
/
2
0
2
1

O
b
j
e
t
o
 
d
a
 
C
o
m
p
r
a
:

E
S
T
A
D
O
 
D
E
 
S
A
N
T
A
 
C
A
T
A
R
I
N
A

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
B
R
A
C
O
 
D
O
 
T
R
O
M
B
U
D
O
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
T
A
 
 
D
E
 
 
R
E
G
I
S
T
R
O
 
 
D
E
 
 
P
R
E
Ç
O
S
 
 
N
º
:
 
 
 
1
6
/
2
0
2
0

R
e

g
i
s

t
r
o

 
d

e
 
p

r
e

ç
o

s
 
p

a
r
a

 
e

v
e

n
t
u

a
i
s

 
a

q
u

i
s

i
ç

õ
e

s
 
d

e
 
p

e
ç

a
s

 
p

a
r
a

 
m

a
n

u
t
e

n
ç

ã
o

 
d

a
 
f
r
o

t
a

 
d

e
 
c

a
m

i
n

h
õ

e
s

 
d

a
 
S

e
c

r
e

t
a

r
i
a

 
d

e
 
O

b
r
a

s
 
d

o
 
M

u
n

i
c

í
p

i
o

 
d

e
 

B
r
a

ç
o

 
d

o
 
T

r
o

m
b

u
d

o
/
S

C

E
s

p
e

c
i
f
i
c

a
ç

ã
o

U
n

i
d

.
F

o
r
n

e
c

e
d

o
r

M
a

r
c

a
 
O

f
e

r
.

D
e

s
c

t
o

.
 
(
%

)
P

r
e

ç
o

 
U

n
i
t
á

r
i
o

P
á
g
i
n
a
:
 
1
0
/
1
0

C
l
a

s
s

i
f
.

 (
P
A
R
T
I
C
I
P
A
N
T
E
S
 
P
O
R
 
P
R
O
C
E
S
S
O
 
-
 
L
E
G
E
N
D
A
)

R
E
G
I
S
T
R
O
 
D
E
 
P
R
E
Ç
O
S
 
N
º
 

P
R
O
C
E
S
S
O
 
N
°
 
2
6
/
2
0
2
0

1
6
/
2
0
2
0

(
8

9
2

0
)

-

M
E

C
A

N
I
C

A
 
K

P
 
L

T
D

A
 
-
 
E

P
P

(
9

6
1

7
)

-

M
G

S
 
C

O
M

E
R

C
I
O

 
D

E
 
P

E
C

A
S

 
L

T
D

A
 
-
 
M

E

B
r
a
ç
o
 
d
o
 
T
r
o
m
b
u
d
o
,
 
 
 
7
 
 
 
d
e
 
 
J
u
l
h
o
 
 
 
d
e
 
 
 
2
0
2
0
.



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 191

Brusque

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO Nº 63-FCB
Publicação Nº 2966596

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRUSQUE
FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE

Edital nº 004/2020

1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO Nº 63
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2020

Execução do Projeto Cultural “Estrada de Papel” na categoria projetos culturais com 10 pessoas ou mais, valor recebido R$ 20.000,00, con-
templado pelos recursos da Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc (Lei nº 14.017/2020), no município de Brusque, Edital nº 004/2020 FCB.

Aos vinte e cinco dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, de um lado a Fundação Cultural de Brusque, inscrita no CNPJ 
04.894.677/0001/71, doravante denominado simplismente CONTRATANTE, representada neste ato pela Diretora Geral da Fundação Cultural 
de Brusque, Sra Elisane Marcos, e de outro lado Grio Filmes Ltda, CNPJ 24.720.029/0001-06, neste ato representada por Alessandro Vieira 
(representante legal), CPF 03701587922, denominado simplismente CONTRATADO nos termos do Termo de Compromisso nº 063/2020 e 
do Edital nº 004/2020 FCB, e de acordo com as disposições previstas na Lei 8.666/1993 e alterações, Lei Federal 14.07/2020 e Decreto 
Municipal 8.742/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica alterado o item 4.1 do Termo de Compromisso primitivo, que discorre sobre a vigência do Termo de Compromisso 063 do no Edital nº 
004/2020 FCB e do prazo de execução do projeto cultural, bem como do pedido de prorrogação já acolhido e aprovado pelo Comitê Gestor 
Local da Lei Aldir Blanc no Município de Brusque e registrado em ATA da 6º REUNIÃO de votação datada do dia dez de Fevereiro de 2021, 
prorrogando assim para mais 30 dias além dos 120 dias de prazo máximo limite para execução deste projeto cultural, a contar do efetivo 
recebimento do recurso em conta bancária informada pela CONTRATADA, sendo que o mesmo deverá ser executado até o dia 20/05/2021, 
conforme justificativa apresentada, aprovada e registrada em ATA da COA, datada do dia dezesseis de Fevereiro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Termo de compromisso/contrato primitivo e eventuais termos aditivos anterio-
res, no que não colidirem com o presente termo aditivo.
15. DO ACORDO

E, por estarem de acordo com o presente Termo, Fundação Cultural de Brusque e Proponente assinam este instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para um só efeito.

Fundação Cultural de Brusque
Elisane Marcos

Grio Filmes Ltda
CNPJ 24.720.029/0001-06
(representante legal) Alessandro Vieira
CPF 03701587922

Brusque, 06 de Abril de 2021.

DECRETO Nº 8899-2021
Publicação Nº 2966754

DECRETO Nº 8899, DE 06 DE ABRIL DE 2021.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”

O PREFEITO DE BRUSQUE, usando da competência que lhe confere o art. 21º da Lei nº 4.333 de 27/11/2020, Lei 4.343 de 22/12/2020 e 
a Lei nº 4.311 de 01/09/2020, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal nº 4.320/1964.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar e especial no Orçamento Fiscal, em vigência do Município, no valor de R$ 231.523,73 (duzentos e 
trinta e um mil quinhentos e vinte e três reais e setenta e três centavos) para atender as programações abaixo especificadas:
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09.00 Secretaria Municipal de Educação
09.001 Secretaria Municipal de Educação
0012.0361.0030.2003 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.3.44.00.01 Recursos do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE
VALOR R$ 30.759,24
0012.0365.0020.2020 Manutenção da Educação Infantil
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.3.36.00 Salário educação
VALOR R$ 200.000,00
29.00 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
29.002 Turismo
0023.0695.0170.2310 Manutenção das Ações de Turismo
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 764,49

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I– Anulação parcial de dotações do orçamento vigente, conforme abaixo especificadas:

29.00 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
29.002 Turismo
0023.0695.0170.2310 Manutenção das Ações de Turismo
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 764,49

II – Superavit financeiro do exercício anterior, conforme disposto no § 1º, I do art. 43 da Lei nº. 4.320/64, apurado na fonte de recurso 
abaixo:

Conta Corrente Banco/Conta Vínculo/Fonte de Recursos Disponibilidade em 31/12/2020

22.610-6 B.B Pnate Transp c/c 22.610-6 0.1.44.00.01
0.3.44.00.01

7.224,84
30.759,24

TOTAL GERAL 37.984,08

Valores Comprometidos Fonte de Recursos Valor R$
Empenhos à Pagar 0.1.44.00.01/0.3.44.00.01 0,00
DDO à Pagar 0.1.44.00.01/0.3.44.00.01 0,00
Restos à Pagar 0.1.44.00.01/0.3.44.00.01 7.224,84
TOTAL 0.1.44.00.01/0.3.44.00.01 0,00

Saldo Fonte de Recursos Valor R$
Superávit Financeiro 0.3.44.00.01 30.759,24
Saldo a Utilizar 0.3.44.00.01 30.759,24

Conta Corrente Banco/Conta Vínculo/Fonte de Recursos Disponibilidade em 31/12/2020

21.493-0 B.B Salario Educação C/C 21493-0 0.1.36.00
0.3.36.00

457.462,48
3.366.053,07

TOTAL GERAL 3.823.515,55

Valores Comprometidos Fonte de Recursos Valor R$
Empenhos à Pagar 0.1.36.00/0.3.36.00 0,00
DDO à Pagar 0.1.36.00/0.3.36.00 1.176,30
Restos à Pagar 0.1.36.00/0.3.36.00 699.104,28
TOTAL 0.1.36.00/0.3.36.00 700.280,58

Saldo Fonte de Recursos Valor R$
Superávit Financeiro 0.3.36.00 3.123.234,97
Utilizado no Decreto Nº 8851/2021 0.3.36.00 1.661.258,20
Utilizado no Decreto Nº 8864/2021 0.3.36.00 366.597,50
Utilizado no Decreto Nº 8864/2021 0.3.36.00 35.983,46
Utilizado no Decreto Nº 8871/2021 0.3.36.00 400.000,00
Utilizado no Decreto Nº 8877/2021 0.3.36.00 4.452,58
Utilizado no Decreto Nº 8888/2021 0.3.36.00 45.061,38
Saldo a Utilizar 0.3.36.00 609.881,85

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Brusque, 06 de Abril de 2021.

JOSÉ ARI VEQUI     Dr. EDSON RISTOW
Prefeito de Brusque    Procurador-Geral do Município

EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento, Finanças e Patrimônio

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.
AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001-2021
Publicação Nº 2966572

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA n° 001/2021
O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, através da Secretaria da Educação, situado na Praça das Bandeiras, n. 77, Centro, cidade de Brusque/SC, 
torna público que realizará CHAMADA PÚBLICA destinada ao recebimento de propostas para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, destinado ao atendimento ao PNAE e 
PNAC, durante o ano de 2021.
Recebimento da documentação para habilitação e o Projeto de Venda até o dia 12 de maio de 2021, das 08:30h às 17:00h do dia 28/04/2021. 
Local da entrega dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque – Departamento de Licitação. 
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departamento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente no site: www.
brusque.sc.gov.br. 08/04/2021. ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO. Secretária de Educação.
. 

EXTRATO CONTRATO 013-2021 - SAMAE
Publicação Nº 2966557

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013-2021

ESPÉCIE: Contratação de empresa para disponibilização de equipamentos de informática em regime de locação; MODALIDADE DE LICITA-
ÇÃO: Pregão Presencial; PROCESSO LICITATÓRIO: 010/2021; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 80.001.0004.0122.0300.2291.33390391200000
0.0006000000; VIGÊNCIA: 48 meses; DATA DA ASSINATURA: 07/04/2021; VALOR: R$ 900.000,00; FISCAL DO CONTRADO: Diego Ribeiro 
Pena; CONTRATADA: Hardlink Informática e Sistemas Ltda; CNPJ: 04.958.321/0003-16; Diretor do SAMAE.

Brusque, 07 de abril de 2021.

PUBLIQUE-SE
Luciano Camargo
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO CONTRATO N° 033-2021
Publicação Nº 2966517

EXTRATO CONTRATO N° 033-2021

ESPÉCIE: Contrato n° 033/2021, entre o Município de Brusque e a empresa AL CERTA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA CNPJ: 
11.479.729/0001-75 Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO/ADPTAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE AMBIENTES DA SEDE DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE. Valor R$ 283.900,01. Pregão nº 024/2021. VIGÊNCIA: 12 meses. Signatários: Andréa Patricia Volkmann 
e Rubens Viela de Oliveira Neto.

EXTRATO CONTRATO N° 034-2021
Publicação Nº 2966546

EXTRATO CONTRATO N° 034-2021

ESPÉCIE: Contrato n° 034/2021, entre o Município de Brusque e a empresa SSAT SINALIZAÇÃO E ADESIVOS EIRELI CNPJ: 
05.111.060/0001-03Objeto: PRETAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA COM MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO 
E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS SEMAFÓRICOS NO MUNICÍPIO DE BRUSQUE (32 EQUIPAMENTOS INS-
TALADOS). Valor R$ 214.800,00. Pregão nº 017/2021. VIGÊNCIA: 12 meses. Signatários: Renato Bianchi e Saul Marcelo de Oliveira.

https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 023-2021
Publicação Nº 2966509

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 023-2021

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 023-2021 em 22/03/2021 - OBJETO AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CORRIMÃO E GUARDA CORPO. 
Valor R$ 523.200,00 ORIGEM: Pregão n° 020/2021 SIGNATÁRIO: Andréa Patricia Volkmann.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 024-2021
Publicação Nº 2966510

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 024-2021

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 024-2021 em 31/03/2021 - OBJETO AQUISIÇÃO DE GRAMA ESMERALDA. Valor R$ 82.300,00 ORI-
GEM: Pregão n° 022/2021 SIGNATÁRIO: Ricardo José de Souza

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 003-2021-PE Nº 003-2021
Publicação Nº 2966585

PREGÃO ELETRÔNICO n° 003/2021
Processo Licitatório n° 003/2021
O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, através da Fundação Ecológica e Zoobotânico de Brusque, situado na Praça das Bandeiras, n. 45, Centro, 
cidade de Brusque/SC, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO PARA O HABITAT DAS ESPÉCIES RÉPTEIS – HERPETÁRIO - (SERPENTES, IGUANAS, 
CAGADOS, JABUTIS) QUE VIVEM NO PARQUE ZOOBOTÂNICO.
Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: das 13:30h do dia 15/04/2021, às 13:30h do dia 28/04/2021. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14:00h do dia 28/04/2021, no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Retirada do Edital diretamente no endereço. 06/04/2021. CARLOS ALEXANDRE REIS. Diretor-Geral da Fundação Ecológica e Zoobotânico 
de Brusque

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 046-2021-PE Nº 031-2021
Publicação Nº 2966587

PREGÃO ELETRÔNICO n° 031/2021
Processo Licitatório n° 046/2021
O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, através do Gabinete do Prefeito e da 3º Companhia do 3º Batalhão de Bombeiros Militar, situado na Praça 
das Bandeiras, n. 45, Centro, cidade de Brusque/SC, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, destinada ao 
recebimento de propostas para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS.
Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: das 08:30h do dia 13/04/2021, às 08:30h do dia 26/04/2021. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 09:00h do dia 26/04/2021, no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Retirada do Edital diretamente no endereço. 06/04/2021. AURINHO SILVEIRA DE SOUZA. Chefe de Gabinete e JACSON LUIZ DE SOUZA – 
CAP BM. Comandante da 3º Companhia do 3º Batalhão de Bombeiros Militar

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 048-2021-PE Nº 033-2021
Publicação Nº 2966590

PREGÃO ELETRÔNICO n° 033/2021
Processo Licitatório n° 048/2021
O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, através da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, situado na Praça das Bandeiras, n. 77, Centro, cidade de 
Brusque/SC, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS PARA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: das 08:30h do dia 14/04/2021, às 08:30h do dia 27/04/2021. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 09:00h do dia 27/04/2021, no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Retirada do Edital diretamente no endereço. 06/04/2021. RICARDO JOSÉ SOUZA. Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.
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EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 050-2021-PE Nº 035-2021
Publicação Nº 2966593

PREGÃO ELETRÔNICO n° 035/2021
Processo Licitatório n° 050/2021
O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, através da Secretaria da Fazenda e Gestão Estratégica, situado na Praça das Bandeiras, n. 77, Centro, cidade 
de Brusque/SC, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.
Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: das 08:30h do dia 15/04/2021, às 08:30h do dia 28/04/2021. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 09:00h do dia 28/04/2021, no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Retirada do Edital diretamente no endereço. 06/04/2021. WILLIAN FERNANDES MOLINA. SECRETÁRIO DA FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉ-
GICA

LEI Nº 4360-2021
Publicação Nº 2966575

LEI nº 4.360, DE 31 DE MARÇO DE 2021.
Autoriza o Poder Executivo a receber de Gustavo Luiz Lauth e Liamara Lauth, em doação com encargos, o bem imóvel que especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a receber, a título de doação com encargos, imóvel de propriedade de Gustavo Luiz Lauth e 
Liamara Lauth, com área de 69,06 m2 (sessenta e nove metros e seis decímetros quadrados), localizado no lado esquerdo da Avenida 
Dom Joaquim, bairro Centro II, Brusque – SC, parte de área maior, registrada no Ofício de Registro de Imóveis desta comarca, no livro 2, 
matrícula nº 19.192.

§ 1º A área descrita no caput possui as seguintes medidas e confrontações: frente, com 7,00 m, mais 22,80 m no lado ímpar da Av. Dom 
Joaquim; fundos, 0,51 m com terras de Euclides Zen; lado direito, 44,00 m com o lado direito da Rua Azambuja; lado esquerdo, em quatro 
lances de medidas, partindo dos fundos do terreno, o primeiro em linha reta de 36,54 m, o segundo em linha curva de 13,90 m, o terceiro 
em linha reta de 15,05 m, o quarto em linha reta de 0,54 m, todos confrontam com terras remanescentes pertencentes a Gustavo Luiz 
Lauth e Liamara Lauth.

§ 2º A doação se destina à adequação da intersecção das vias Dom Joaquim com a Rua Azambuja.

Art. 2º Os encargos sobre a doação de que trata o artigo anterior são os seguintes:
I – Serviços de deslocamento de 2 (dois) postes de alta-tensão para o novo raio de curvatura;
II – Pavimentação da via no trecho absorvido;
III – Execução dos passeios na largura oficial da via.

Parágrafo único. Caberá ainda ao Município arcar com todas as despesas/emolumentos que se fizerem necessárias para o processo de par-
celamento da área doada e transferência dominial do imóvel ao ente público municipal.

Art. 3º A Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis procedeu a análise do imóvel, objeto da doação com encargo, emitindo parecer 
segundo o qual o valor do bem que passará a integrar o patrimônio do Município de Brusque foi estimado em R$ 85.417,73 (oitenta e cinco 
mil, quatrocentos e dezessete reais e setenta e três centavos).

Art. 4º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 31 de março de 2021.

JOSE ARI VEQUI
Prefeito de Brusque

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete
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PORTARIA N. 13.901- 2021
Publicação Nº 2966660

 PORTARIA N. 13.901, DE 01 DE ABRIL DE 2021.

Nomeia membros representantes de entidades governamentais e não governamentais no Conselho Municipal do Meio Ambiente – CMMA.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, do art. 111 da Lei Orgânica do Município c/c a Lei Mu-
nicipal n. 2.858/05 e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear para compor o Conselho Municipal do Meio Ambiente - CMMA, biênio 2021/2023, a partir de 05 de abril de 2021, os seguin-
tes membros:
I – Entidades Governamentais:

a) Representantes da Fundação Municipal do Meio Ambiente - FUNDEMA:
Titular: Ana Helena Boos
Suplente: Cristiano Olinger

b) Representantes do Instituto Brusquense de Planejamento – IBPLAN:
Titular: André Felipe Bozio
Suplente: Rogério Lazarotto

c) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Lucie Herta Hilbert
Suplente: Leandro de Souza Andregtoni

d) Representantes da Procuradoria-Geral do Município:
Titular: Gissele Hellmann
Suplente: Danyelle Brem Morais

e) Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Sthefany Batista
Suplente: Stela Maris Maccarini Fischer

f) Representantes da Fundação Ecológica e Zoobotânica de Brusque:
Titular: Carlos Alexandre Reis
Suplente: Milene Pugliesi Zapala Roza

g) Representantes do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE:
Titular: Ricardo Bortolotto
Suplente: Luciano Camargo

II – Entidades Não Governamentais:

a) Representantes da União Brusquense das Associações de Moradores - UBAM:
Titular: Juares Graczcki
Suplente: Rogério da Silva

b) Representantes da Associação Comercial e Industrial de Brusque – ACIBr:
Titular: Valter Floriani
Suplente: Luiz Gustavo de Freitas

c) Representantes da Associação das Micros e Pequenas Empresas de Brusque – AMPE:
Titular: Paulo Roberto Lemos
Suplente: Pierre Groti

d) Representantes da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB:
Titular: Rafael Fischer Silveira de Souza
Suplente: Luis Carlos Schlindwein

e) Representantes do Instituto Nossa Cidade – INC:
Titular: sem indicação
Suplente: sem indicação

f) Representantes do Clube de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Brusque – CEAB:
Titular: Juliano Piske
Suplente: Fabio Daniel Rezini
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g) Representantes do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Brusque – SINSEB:
Titular: Orlando Soares Filho
Suplente: Gustavo Kistner

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 05 de abril de 2021.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 01 de abril de 2021.

JOSÉ ARI VEQUI
Prefeito de Brusque

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete

PORTARIA N. 13.902 -2021
Publicação Nº 2966662

PORTARIA N. 13.902, DE 05 DE ABRIL DE 2021.

Nomeia membros representantes de entidades governamentais e não governamentais no Conselho Municipal de Políticas Públicas sobre 
Drogas de Brusque – COMAD.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, do art. 111 da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei n. 
3.745/2014,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear para compor o Conselho Municipal de Políticas Públicas sobre Drogas de Brusque – COMAD, biênio 2021/2023, a partir de 
06 de abril de 2021, os seguintes membros:

I – Entidades Governamentais:

a) Representantes da Fundação Municipal de Esportes:
Titular: Cleber Baron
Suplente: Eduardo Henrique Gohr

b) Representantes da Fundação Cultural de Brusque:
Titular: Mariana Goes da Silva Queiroz
Suplente: Jaqueline da Silva

c) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde/Caps-ad:
Titular: Lucia Maria Manginske
Suplente: Wesley Xavier da Silva

d) Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Irene Cristina Welter Jannig Valin
Suplente: Sthefany Batista

e) Representantes da Procuradoria-Geral do Município:
Titular: Larissa Brunielli Teixeira Raiol Brito
Suplente: Elen de Araújo Roscinski

f) Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social:
Titular: Gilmar Jacomede
Suplente: Vilson Afonsio Moresco

II – Poder Executivo Estadual e Federal, Poder Judiciário:

a) Representantes da Polícia Civil:
Titular: Matusalém Júnior de Morais Machado
Suplente: Amilton Luiz Franzoi
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b) Representantes da Polícia Militar:
Titular: Eduardo José Duarte
Suplente: Júlio César Cristóvão

c) Representantes da 16ª Secretaria de Desenvolvimento Regional do Estado:
Titular: Charles Gerati
Suplente: Daniela Flávia de Oliveira

d) Representantes do Tiro de Guerra 05-005:
Titular: Everton Dalmolin
Suplente: Paulo Soares da Rocha

e) Representantes do Poder Judiciário da Comarca de Brusque:
Titular: Isabel Weingartner
Suplente: Elaine Cristina Mendonça

III – Sociedade Organizada:

a) Representantes da Associação Empresarial:
Titular: Jacineide Minela Knihs
Suplente: Elisabet Gartner Carminatti

b) Representantes do Sistema S: SENAC/SESC:
Titular: Juçara Ponchielli Tavares (SENAC)
Suplente: Tamires Teixeira Klann (SESC)

Sistema S: SESI/SENAI:
Titular: Andreia Barrichello Salomão
Suplente: Aline Paulina Fischer

c) Representantes da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB – Subseção Brusque:
Titular: Luiz Antônio Vogel Junior
Suplente: Leticia dos Santos

d) Representantes dos Profissionais da Política de Saúde:
Titular: Humberto Martins Fornari
Suplente: sem indicação

e) Representantes dos Profissionais da Política de Assistência Social:
Titular: sem indicação
Suplente: sem indicação

f) Representantes de Entidades de Ensino Superior: UNIFEBE:
Titular: Anna Lucia Martins Mattoso
Suplente: André Luiz de Oliveira Braz

g) Representantes da Associação Hospitalar: Azambuja:
Titular: Geisiane Souza Braga
Suplente: Priscilla Gadotti Lehmann

h) Representantes do Ensino Educacional Particular:
Titular: Nathan Krieger
Suplente: sem indicação

i) Representantes de Usuários da Política sobre Drogas:
Titular: Patrícia Jenifer Antonio Dias
Suplente: em vacância

j) Representantes das Entidades Religiosas:
Titular: Guilherme Lima de Mendonça
Suplente: sem indicação

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 05 de abril de 2021.
JOSÉ ARI VEQUI
Prefeito de Brusque
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Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete

PORTARIA N. 13.903 -2021
Publicação Nº 2966664

 PORTARIA N. 13.903, DE 05 DE ABRIL DE 2021.

Nomeia membros representantes de entidades governamentais e não governamentais no Conselho Municipal de Saneamento Básico – 
CMSB.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, do art. 111 da Lei Orgânica do Município c/c a Lei Mu-
nicipal n. 3.396/2011 e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear para compor o Conselho Municipal de Saneamento Básico – CMSB, biênio 2021/2023, a partir de 08 de abril de 2021, os 
seguintes membros:

I - Entidades Governamentais:

a) Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE:
Titular: Luciano Camargo

b) Representantes do Instituto Brusquense de Planejamento - IBPLAN:
Titular: André Felipe Bozio
Suplente: Rogério Lazzarotto

c) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Roberta Pizzo Moya
Suplente: Ariane Beatriz Costa

d) Representantes da Procuradoria-Geral do Município:
Titular: Sonia Knihs Crespi
Suplente: Danyelle Brem Morais

e) Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Sthefany Batista
Suplente: Stela Maris Maccarini Fischer

f) Representantes da Fundação Ecológica e Zoobotânica de Brusque
Titular: Pedro Ortmann Cavalin
Suplente: Carla Molleri

g) Representantes da Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUNDEMA
Titular: Cristiano Olinger
Suplente: Ana Helena Boos

h) Representantes da Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica
Titular: Luiz Mattioli
Suplente: Guilherme Boeing Ouriques

II - Entidades Não Governamentais:

a) Representantes da União Brusquense da Associação de Moradores – UBAM:
Titular: Luis Carlos Schlindwein
Suplente: Juarez Graczcki

b) Representantes da Associação Comercial e Industrial de Brusque – ACIBr:
Titular: Valter Floriani
Suplente: Luiz Gustavo de Freitas

c) Representantes da Associação das Micro e Pequenas Empresas de Brusque – AMPE:
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Titular: Ivan Eduardo Cervi
Suplente: Mauro Schoening

d) Representantes da Ordem dos Advogados do Brasil, subseção de Brusque (OAB – Brusque):
Titular: Mário Celso Weiber
Suplente: Elisson Michel Fishcer

e) Representante do Instituto Nossa Cidade – INC:
Titular: sem indicação
Suplente: sem indicação

f) Representantes do Clube de Engenharia e Arquitetura de Brusque – CEAB:
Titular: Dener William Lyra
Suplente: Guilherme Souza Ennes

g) Representantes dos Sindicatos dos Trabalhadores de Brusque – SINTRICOMB:
Titular: Izaias Otaviano
Suplente: Patricia Cestari

h) Representantes da Associação Brusquense de Medicina:
Titular: Sebastião Alexandre Isfer de Lima
Suplente: sem indicação

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 08 de abril de 2021.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 05 de abril de 2021.

JOSÉ ARI VEQUI
Prefeito de Brusque

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 093-2021- SAMAE
Publicação Nº 2966657

PORTARIA Nº 093/2021

O DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o § 1º do artigo 111 da Lei Orgânica do Município 
c/c art. 6º, parágrafo único e art. 41 da Lei Complementar Municipal n. 147/2009, de acordo com o processo IBPREV nº 022/2021:

RESOLVE

Art. 1º Declarar a vacância do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE OPERAÇÕES, em razão de aposentadoria concedida ao servidor 
IZAIAS GAMBA, matrícula 8443-00, nos termos do art. 41, inciso IV da Lei Complementar Municipal n. 147/2009.

Art. 2º Declarar a extinção da vaga, de acordo como art. 68, inciso II e o anexo V-A e V-C da Lei Complementar Municipal n. 143/2009.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de abril de 2021, revogando-se as disposições 
em contrário.

Brusque, 06 de abril de 2021.

LUCIANO CAMARGO
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 094-2021- SAMAE
Publicação Nº 2966659

PORTARIA Nº. 094/2021

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando que o servidor quando nomeado para fazer parte da comissão processante estava trabalho remoto em razão de ter pessoa 
que mora na mesma residência com teste positivo para COVID-19, razão pela qual não participou das reuniões da comissão designada pela 
Portaria 083/2021;
Considerando o requerimento do servidor para que seja substituído e que seja designado outro membro para atuar na referida comissão;

RESOLVE

Art. 1º Fica alterada a Portaria nº 083/2021 para substituir 48070-01 Deivison Araldi por 2518-00 Adriana Kosai Campello para atuar junta-
mente com os demais membros da comissão devendo observar as disposições contidas naquela portaria.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 06/04/2021, revogadas as disposições em 
contrário.

Brusque, 06 de abril de 2021.
LUCIANO CAMARGO
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 959-2021
Publicação Nº 2966665

 Portaria nº 959/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
882402 3 CESAR ALEXANDRE GALITZKI Secretaria Municipal de Infraestrutura Estratégica 07/04/2021 16/04/2021 10

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 06 de Abril de 2021.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos
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Caçador

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2021
Publicação Nº 2965804

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO 47/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO – 12/2021 – PREFEITURA

EDITAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2021
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MUDAS DE FLORES DE ACORDO COM A ESTAÇÃO INVERNO/VERÃO, PARA PLANTIO 
NOS CANTEIROS, TREVOS E RÓTULAS DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR/SC.

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: do dia 07/04/2021 a partir das 14h00min. até o dia 30/04/2021 às 14h00min.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 30/04/2021 às 14h00min.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: dia 30/04/2021 às 14h05min

Maiores Informações poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195, e o Edital com-
pleto no site cacador.sc.gov.br no ícone licitações – editais, no horário de expediente em vigor.
Caçador-SC, 06 de abril de 2021.

SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 9.323
Publicação Nº 2967025

DECRETO Nº 9.323, de 31 de março de 2021.

Designa comissão de Patrimônio Imobiliário do Município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica,

DECRETA:

Art. 1º Ficam designados os Servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão de patrimônio imo-
biliário para análise das áreas passíveis de desafetação e cessão de uso do Município, na forma que segue:

I - Antonio Carlos do Nascimento Bittencourt;

II - Andrei Fritsch;

III - Fabio Andre Huçulak;

IV - Maurício Cassiano da Silva.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 31 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.
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DECRETO Nº 9.324
Publicação Nº 2967023

DECRETO Nº 9.324, de 31 de março de 2021.

Designa comissão para avaliação, habilitação e monitoramento de Termo de Colaboração.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica, mais o previs-
to no art. 2°, inciso XI, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e art. 46 do Decreto Municipal nº 7.384, de 17 de janeiro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Ficam designados os Servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, comporem a comissão para avaliação, habi-
litação e monitoramento do Termo de Colaboração firmado entre o Município e a Rede Feminina de Combate ao Câncer, na forma que segue:

I - Adriana Bento Grobe;

II - César Augusto Morais Júnior;

III - Raquel Pelissari Barbosa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a 1º de março de 2021.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 8.393, de 2 de outubro de 2019.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 31 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 9.325
Publicação Nº 2967022

DECRETO Nº 9.325, de 31 de março de 2021.

Nomeia o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação no Município de Caçador - Conselho do FUNDEB.
.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica, mais o pre-
visto no art. 3º e § 1º do art. 5º da Lei nº 3.656, de 17 de março de 2021,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os membros titulares e suplentes para comporem o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação no Município de Caçador - 
Conselho do FUNDEB, na forma que segue:

I - 02 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal:
a) titular: Daniel Pereira Rafaeli Filho;
b) suplente: Bartira Elisa Tomazini Kmeliuskas;
c) titular: Helton Calisto;
d) suplente: Diego Braz de Camargo.

II - 01 (um) representante dos professores da educação básica pública:
a) titular: Wagner Severgnini;
b) suplente: Jaqueline dos Santos Gonçalves Soares.

III - 01 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas:
a) titular: Pamela Cristina Fiorese Andrade;
b) suplente: Fabiana Rodrigues Moschetta.

IV - 01 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas públicas:
a) titular: Marivete Aparecida Boff Pereira;
b) suplente: Lisete Granemann.
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V - 02 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública:
a) titular: Cleide Fátima Dariz;
b) suplente: Francieli Lima dos Santos;
c) titular: Michelli Cristina Pereira;
d) suplente: Liliane de Andrade Moldenhauer.

VI - 02 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública:
a) titular: Maicon Pereira Fleck;
b) suplente: João Paulo Decker Oleinik;
c) titular: Beatriz Deconto Carneiro;
d) suplente: Gabriela Pooter Castanheiro.

VII - 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação - COMED:
a) titular: Iodete Aparecida Antunes Nunes Querino Almeida;
b) suplente: Jane Maristela dos Santos.

VIII - 01 (um) representante do Conselho Tutelar:
a) titular: Neoli Aparecida Ribeiro de Andrade;
b) suplente: Taelis Tasca.

IX - 02 (dois) representantes de organizações da sociedade civil:
a) titular: João Batista Sartori;
b) suplente: Aracely Worel;
c) titular: Luiza Cristina Fernandes;
d) suplente: Paulo Assis Crasnhak Filho.

Parágrafo único. O mandato dos membros será de 31 de março de 2021 a 31 de dezembro de 2022, nos termos do § 1º do art. 5º da Lei 
nº 3.656, de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 9.049, de 17 de novembro de 2020.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 31 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 9.328
Publicação Nº 2967021

DECRETO Nº 9.328, de 5 de abril de 2021.

Torna pública a listagem das unidades escolares com Planos de Contingência – Plancon homologados no Município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 9.013, de 30 de outubro de 2020, que dispõe sobre a criação da Comissão Intersetorial para Estu-
dos do Retorno das Aulas Presenciais da Rede Municipal de Ensino, cria e nomeia comissões no âmbito das escolas,

DECRETA:

Art. 1º Torna pública a listagem das unidades escolares com Planos de Contingência – Plancon homologados no Município pela comissão 
intersetorial para estudos do retorno das aulas presenciais, na forma do Anexo Único.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 5 de abril de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.
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ANEXO ÚNICO
Unidade Escolar Data de homologação
Estação Cidadania-Cultura 24/03/2021
Paraíso das Crianças Escola de Educação Infantil 24/03/2021

PORTARIA Nº 34.089
Publicação Nº 2966925

PORTARIA Nº 34.089, de 1º de fevereiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, e em conformidade com o art. 11 do Decreto nº 8.630, de 18 de março de 2020, e ainda o art. 5º do Decreto nº 8.658, de 13 
de abril de 2020,

CONSIDERANDO os atestados médicos decorrentes da pandemia do novo coronavírus (COVID-19) apresentados no Departamento de Pes-
soal no período de 1º a 31 de janeiro de 2021,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de saúde e/ou afastamento do trabalho aos Servidores abaixo relacionados, especificando códi-
go, nome do servidor, cargo, dias de afastamento e período, conforme segue:

I – GABINETE DO PREFEITO
Código Nome Cargo Dias de afastamento Período
16279 Taelis Tasca Conselheira 7 dias 16/01/21 a 22/01/21

II – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Código Nome Cargo Dias de afastamento Período
17701 Daniel Perera Técnico em Processamento Dados 7 dias 24/01/21 a 30/01/21
17788 Jean Francisco Hahn Auxiliar de Serviços e Obras Especiais 7 dias 28/01/21 a 03/02/21
10806 Joseleia Ribeiro Auxiliar de Administração 15 dias 12/01/21 a 26/01/21
3615 Maria Aparecida Souza Borba Servente Educação 7 dias 06/01/21 a 12/01/21

III – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE

Código Nome Cargo Dias de afastamento Período
2651 Adao Juarez Rosa de Oliveira Auxiliar Serviços Gerais 8 dias 17/01/21 a 24/01/21
16025 Amanda de Almeida Kirschner Medico Veterinário 10 dias 08/01/21 a 17/01/21
1418 Antonio Galvao Varella Auxiliar Serviços Gerais 19 dias 09/01/21 a 27/01/21
1417 Loreli Aparecida Varella Auxiliar Serviços Gerais 7 dias 09/01/21 a 15/01/21
17780 Luan Fernando Varella Auxiliar de Serviços e Obras Especiais 7 dias 09/01/21 a 15/01/21
17780 Luan Fernando Varella Auxiliar de Serviços e Obras Especiais 4 dias 16/01/21 a 19/01/21
17780 Luan Fernando Varella Auxiliar de Serviços e Obras Especiais 7 dias 20/01/21 a 26/01/21
17783 Monica Galvao Varella Auxiliar de Serviços e Obras Especiais 7 dias 09/01/21 a 15/01/21
17785 Rosinei Aparecida Pereira Cardozo Auxiliar de Serviços e Obras Especiais 8 dias 17/01/21 a 24/01/21

IV – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

Código Nome Cargo Dias de afastamento Período
16504 Caroline Comelli Psicólogo 8 dias 05/01/21 a 12/01/21

V – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Código Nome Cargo Dias de afastamento Período
16386 Graziela Wagner da Costa Bender Professor Ensino Fundamental I 6 dias 14/01/21 a 19/01/21
1086 Larissa Fleck Savaris Técnico em Processamento de Dados 7 dias 04/01/21 a 10/01/21
1086 Larissa Fleck Savaris Técnico em Processamento de Dados 5 dias 30/01/21 a 03/02/21
16006 Liliane Aparecida Vargas Balduino Assistente Administrativo 5 dias 11/01/21 a 15/01/21

VI – GUARDA MUNICIPAL
Código Nome Cargo Dias de afastamento Período
7991 Eduardo de Bittencourt Guarda Municipal 3 dias 27/01/21 a 29/01/21
12602 Mauricio Bolduan Guarda Municipal 6 dias 05/01/21 a 10/01/21
12602 Mauricio Bolduan Guarda Municipal 7 dias 11/01/21 a 17/01/21



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 206

VII – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Código Nome Cargo Dias de afastamento Período

10131 Adriana Marielouise Van Passel Auxiliar de Administração 8 dias 11/01/21 a 18/01/21

15737 Adriano Rech Motorista 9 dias 15/01/21 a 23/01/21
16501 Alessandra dos Santos Selinka Psicólogo 3 dias 13/01/21 a 15/01/21
16233 Alisson Felipe Perego Odontólogo ESF 4 dias 21/01/21 a 24/01/21
12021 Eliane Gouveia Agente Comunitário de Saúde 5 dias 01/01/21 a 05/01/21
15 Giovani Ernandes Teles de Oliveira Auxiliar Serviços Agrícolas e Florestais 7 dias 14/01/21 a 20/01/21
13972 Josiane Guadagnin Agente Comunitário de Saúde 8 dias 04/01/21 a 11/01/21
16486 Juliano Nascimento dos Passos Motorista 2 dias 25/01/21 a 26/01/21
10457 Katia Cilene Bronner Auxiliar em Saúde Bucal 10 dias 17/01/21 a 26/01/21
16214 Larissa Branco dos Santos Odontólogo ESF 10 dias 21/01/21 a 30/01/21
14277 Liriane Marques de Lima Auxiliar de Enfermagem ESF 8 dias 15/01/21 a 22/01/20
11967 Lucimar dos Santos Agente Comunitário de Saúde 9 dias 15/01/21 a 2301/21
10185 Maria Elena Pereira Alves Servente Educação 7 dias 04/01/21 a 10/01/21
14649 Matheus Lobato Farinon Médico ESF 4 dias 05/01/21 a 08/01/21
10462 Regina Villwock Telefonista 7 dias 11/01/21 a 17/01/21
10102 Rosa Meri Coluzzi Auxiliar Serviços Gerais 8 dias 05/01/21 a 12/01/21
8428 Roseli Bora Servente Educação 7 dias 04/01/21 a 10/01/21
11808 Rosilei Teresinha Poloni Auxiliar de Enfermagem ESF 7 dias 01/01/21 a 07/01/21
11808 Rosilei Teresinha Poloni Auxiliar de Enfermagem ESF 5 dias 08/01/21 a 12/01/21
10764 Sandra Aparecida Correa Enfermeiro 9 dias 19/01/21 a 27/01/21
14126 Sandra Maria Koch Bock Auxiliar em Saúde Bucal ESF 3 dias 20/01/21 a 22/01/21
9464 Solange Vieira da Silva Auxiliar Serviços Gerais 10 dias 06/01/21 a 15/01/21
16208 Tatiane Lemos de Castilho Técnico em Enfermagem 9 dias 05/01/21 a 13/01/21
16485 Tomas Gomes de Oliveira Motorista 9 dias 12/01/21 a 20/01/21
14076 Wilian Gualberto Werle Motorista 10 dias 20/01/21 a 29/01/21

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 1º de fevereiro de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Alessandro Gonçalves – DIRETOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

Arnaldo José Bertotto – SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE.

Januário Atanásio dos Santos – SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO.

Osório Elias Timmermann – SECRETÁRIO DA FAZENDA.

Roberto Marton Moraes – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 34.308
Publicação Nº 2966931

PORTARIA Nº 34.308, de 19 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 11, inciso III da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado,

RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR o contrato por tempo temporário do Servidor MAICON MEIRELES MORAES, matrícula 16505, ocupante da função de 
Auxiliar de Enfermagem, referência 14, vinculado à Secretaria Municipal da Saúde e contratado pela Portaria nº 33.472, de 04 de setembro 
de 2020, com prorrogação pela Portaria nº 33.836, de 14 de dezembro de 2020.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de março de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 19 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Roberto Marton Moraes – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 34.318
Publicação Nº 2966933

PORTARIA Nº 34.318, de 19 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 11, inciso III da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado,

RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR o contrato por tempo determinado de TATIANA APARECIDA FRIGERI, matrícula 16478, ocupante da função de Far-
macêutica, referência 37, vinculada à Secretaria Municipal da Saúde e contratada pela Portaria nº 33.258, de 31 de julho de 2020, com 
prorrogação pela Portaria nº 33.840, de 14 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 16 de março de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 19 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Roberto Marton Moraes – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 34.339
Publicação Nº 2966935

PORTARIA Nº 34.339, de 22 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e ainda na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal, e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Processo Seletivo Público nº 01/2020, homologado pelo Decreto nº 9.257, de 2 de março de 2021,

CONSIDERANDO o caráter emergencial para atuação em reforço ao efetivo da pasta,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR MANUELA SALAMONI GAZZI para exercer a função de Assistente Administrativo, referência 14, com carga horária de 
35 (trinta e cinco) horas semanais, vinculada à Secretaria Municipal da Saúde, a contar de 19 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 22 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Roberto Marton Moraes – SECRETÁRIO DA SAÚDE.
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PORTARIA Nº 34.345
Publicação Nº 2966937

PORTARIA Nº 34.345, de 22 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 2º, inciso I da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e ainda na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal, e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Processo Seletivo Público nº 01/2020, homologado pelo Decreto nº 9.257, de 2 de março de 2021,

CONSIDERANDO o caráter emergencial para atuação em reforço ao efetivo da pasta,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR TATIANA APARECIDA FRIGERI para exercer a função de Farmacêutica, referência 37, com carga horária de 35 (trinta e 
cinco) horas semanais, vinculada à Secretaria Municipal da Saúde, a contar de 17 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 22 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Roberto Marton Moraes – SECRETÁRIO DE SAÚDE.

PORTARIA Nº 34.346
Publicação Nº 2966938

PORTARIA Nº 34.346, de 22 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 2º, inciso I da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e ainda na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal, e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Processo Seletivo Público nº 01/2020, homologado pelo Decreto nº 9.257, de 2 de março de 2021,

CONSIDERANDO o caráter emergencial para atuação em reforço ao efetivo da pasta,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR MAICON MEIRELES MORAES para exercer a função de Técnico em Enfermagem, referência 30, com carga horária de 
35 (trinta e cinco) horas semanais, vinculado à Secretaria Municipal da Saúde, a contar de 16 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 22 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Roberto Marton Moraes – SECRETÁRIO DE SAÚDE.

PORTARIA Nº 34.354
Publicação Nº 2966941

PORTARIA Nº 34.354, de 24 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 11, inciso III da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado,
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RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR o contrato por tempo determinado de AUREA CRISTINA OLENKA ALEXAL, matrícula 16503, ocupante da função de 
Psicóloga, referência 37, vinculada à Secretaria Municipal da Saúde e contratada pela Portaria nº 33.418, de 28 de agosto de 2020, com 
prorrogação pela Portaria nº 33.828, de 14 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 18 de março de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 24 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Roberto Marton Moraes – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 34.355
Publicação Nº 2966943

PORTARIA Nº 34.355, de 24 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 2º, inciso I da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e ainda na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal, e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Processo Seletivo Público nº 01/2020, homologado pelo Decreto nº 9.257, de 2 de março de 2021,

CONSIDERANDO o caráter emergencial para atuação em reforço ao efetivo da pasta,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR AUREA CRISTINA OLENKA ALEXAL para exercer a função de Psicóloga, referência 37, com carga horária de 35 (trinta 
e cinco) horas semanais, vinculada à Secretaria Municipal da Saúde, a contar de 19 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 24 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Roberto Marton Moraes – SECRETÁRIO DE SAÚDE.

PORTARIA Nº 34.358
Publicação Nº 2966948

PORTARIA Nº 34.358, de 24 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e ainda na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal, e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.630, de 18 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Caçador e dispõe sobre 
as medidas para prevenção e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da infecção humana 
pelo novo CORONAVÍRUS (COVID-19) e dá outras providências,

CONSIDERANDO o caráter emergencial para atuação em reforço ao efetivo da pasta,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR CAMILA BARBOSA para exercer a função de Médica, referência 40, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais 
e vinculada à Secretaria Municipal da Saúde.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de março de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 24 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Roberto Marton Moraes – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 34.360
Publicação Nº 2966951

PORTARIA Nº 34.360, de 24 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e ainda na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal, e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Processo Seletivo Público nº 01/2020, homologado pelo Decreto nº 9.257, de 2 de março de 2021,

CONSIDERANDO o caráter emergencial para atuação em reforço ao efetivo da pasta,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR LUCAS PARIZOTTO ROSSI para exercer a função de Assistente Administrativo, referência 14, com carga horária de 35 
(trinta e cinco) horas semanais, vinculado à Secretaria Municipal da Saúde, a contar de 22 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 24 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Roberto Marton Moraes – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 34.361
Publicação Nº 2966955

PORTARIA Nº 34.361, de 24 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 11, inciso III da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado,

RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR o contrato por tempo determinado de CRISTIANE APARECIDA DE ALMEIDA DE MOURA, matrícula 16287, ocupante da 
função de Auxiliar de Enfermagem, referência 14, vinculada à Secretaria Municipal da Saúde e contratada pela Portaria nº 32.477, de 19 
de fevereiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 16 de março de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 24 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Roberto Marton Moraes – SECRETÁRIO DA SAÚDE.
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PORTARIA Nº 34.362
Publicação Nº 2966953

PORTARIA Nº 34.362, de 24 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 2º, inciso I da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e ainda na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal, e dá outras providências,

CONSIDERANDO a falta de Servidores concursados,

CONSIDERANDO o caráter emergencial para atuação em reforço ao efetivo da pasta,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR CRISTIANE APARECIDA DE ALMEIDA DE MOURA para exercer a função de Auxiliar de Enfermagem, referência 14, com 
carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais e vinculada à Secretaria Municipal da Saúde, a contar de 17 de março de 2021.

Art. 2º A vigência do contrato está vinculada à realização e publicação do resultado final de novo Concurso Público e/ou Processo Seletivo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 24 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Roberto Marton Moraes – SECRETÁRIO DE SAÚDE.

PORTARIA Nº 34.366
Publicação Nº 2966959

PORTARIA Nº 34.366, de 24 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no artigo 71, inciso V, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º DECLARAR A VACÂNCIA do cargo efetivo de Motorista, pelo falecimento do Servidor ADRIANO RECH, matrícula 15737, com carga 
horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de março de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 24 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Roberto Marton Moraes – SECRETÁRIO DE SAÚDE.

PORTARIA Nº 34.371
Publicação Nº 2966940

PORTARIA Nº 34.371, de 25 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Adminis-
tração Pública Federal, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 
para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, mais o previsto nos arts. 62 e 63, na Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e ainda, Decreto nº 8.100, de 11 de abril de 2019, que designa comissão permanente de 
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processos administrativos de licitações, compras e contratos,

RESOLVE:

Art. 1º INSTAURAR Processo Administrativo para apuração da legitimidade de despesa em razão da construção de Unidade de Pronto Aten-
dimento – UPA pela pessoa jurídica ESE CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 83.805.101.0001-67, vinculada ao 12º Aditivo do Contrato Adminis-
trativo nº 14/2014, no valor total de R$ 32.647,22 (trinta e dois mil, seiscentos e quarenta e sete reais e vinte e dois centavos), conforme 
documentos e demais especificações contidas no Protocolo nº 14.017/2018.

Art. 2º DESIGNAR as Servidoras JULIANA NURILLES GARBOZZA, ocupante do cargo de Técnico Legislativo e lotada na Secretaria da Ad-
ministração, ANA PAULA CARDOSO DE LIMA, ocupante do cargo de Assistente Administrativo e lotada na Secretaria da Administração e 
SILVANA SCHMIDT, ocupante do cargo de Assistente Administrativo e lotada na Secretaria da Administração, para, sob a presidência da 
primeira, comporem a Comissão de Processo Administrativo nº 03/2021.

Parágrafo único. A Comissão Processante tem poderes de ampla e irrestrita investigação devendo providenciar as provas que julgar neces-
sárias para a completa apuração dos fatos, inclusive de fatos novos que venham a surgir no decorrer do presente processo, respeitando a 
ampla defesa e o contraditório.

Art. 3º Fixar gratificação aos membros pelo desempenho de atribuições além das de seus cargos de concurso e pela responsabilidade das 
funções nos termos do art. 5º do Decreto nº 8.100/2019.

Art. 4º A Comissão tem o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos a contar da data de publicação da portaria no órgão oficial 
podendo ser automaticamente prorrogado pelo mesmo período, sem prejuízo dos trabalhos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 25 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 34.377
Publicação Nº 2966966

 PORTARIA Nº 34.377, de 25 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 11, inciso III da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado,

RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR o contrato por tempo temporário da Servidora GABRIELA DE FATIMA BORGES, matrícula 16526, ocupante da função de 
Auxiliar de Enfermagem, referência 14, vinculada à Secretaria Municipal da Saúde e contratada pela Portaria nº 33.777, de 7 de dezembro 
de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 24 de março de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 25 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Roberto Marton Moraes – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 34.378
Publicação Nº 2966970

PORTARIA Nº 34.378, de 25 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e ainda na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal, e dá outras providências,
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CONSIDERANDO o Decreto nº 8.630, de 18 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Caçador e dispõe sobre 
as medidas para prevenção e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da infecção humana 
pelo novo CORONAVÍRUS (COVID-19) e dá outras providências,

CONSIDERANDO a falta de aprovados no Processo Seletivo nº 01/2020 e o caráter emergencial para atuação em reforço ao efetivo da pasta,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR GABRIELA DE FATIMA BORGES para exercer a função de Auxiliar de Enfermagem, referência 14, com carga horária de 
35 (trinta e cinco) horas semanais e vinculada à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar desta data.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 25 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Roberto Marton Moraes – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 34.379
Publicação Nº 2966973

PORTARIA Nº 34.379, de 25 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e ainda na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal, e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.630, de 18 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Caçador e dispõe sobre 
as medidas para prevenção e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da infecção humana 
pelo novo CORONAVÍRUS (COVID-19) e dá outras providências,

CONSIDERANDO a falta de aprovados no Processo Seletivo nº 01/2020 e o caráter emergencial para atuação em reforço ao efetivo da pasta,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR JUCELI DONIZETE DA LUZ KONFLANZ para exercer a função de Auxiliar de Enfermagem, referência 14, com carga 
horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais e vinculada à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 10 de março de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 25 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Roberto Marton Moraes – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 34.380
Publicação Nº 2966976

PORTARIA Nº 34.380, de 25 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e ainda na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal, e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.630, de 18 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Caçador e dispõe sobre 
as medidas para prevenção e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da infecção humana 
pelo novo CORONAVÍRUS (COVID-19) e dá outras providências,
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CONSIDERANDO a falta de aprovados no Processo Seletivo nº 01/2020 e o caráter emergencial para atuação em reforço ao efetivo da pasta,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR JOÃO EDUARDO LOHSE CORREA para exercer a função de Auxiliar de Enfermagem, referência 14, com carga horária 
de 35 (trinta e cinco) horas semanais e vinculado à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 5 de março de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 25 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Roberto Marton Moraes – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 34.381
Publicação Nº 2966980

PORTARIA Nº 34.381, de 25 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e ainda na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal, e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.630, de 18 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Caçador e dispõe sobre 
as medidas para prevenção e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da infecção humana 
pelo novo CORONAVÍRUS (COVID-19) e dá outras providências,

CONSIDERANDO a falta de aprovados no Processo Seletivo nº 01/2020 e o caráter emergencial para atuação em reforço ao efetivo da pasta,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR IRACI DE FATIMA RIBEIRO LOPES DE OLIVEIRA para exercer a função de Auxiliar de Enfermagem, referência 14, com 
carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais e vinculada à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 5 de março de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 25 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Roberto Marton Moraes – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 34.382
Publicação Nº 2966982

PORTARIA Nº 34.382, de 25 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e ainda na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal, e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.630, de 18 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Caçador e dispõe sobre 
as medidas para prevenção e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da infecção humana 
pelo novo CORONAVÍRUS (COVID-19) e dá outras providências,

CONSIDERANDO a falta de aprovados no Processo Seletivo nº 01/2020 e o caráter emergencial para atuação em reforço ao efetivo da pasta,

RESOLVE:
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Art. 1º CONTRATAR ANALISE RAMOS para exercer a função de Auxiliar de Enfermagem, referência 14, com carga horária de 35 (trinta e 
cinco) horas semanais e vinculada à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 19 de março de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 25 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Roberto Marton Moraes – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 34.384
Publicação Nº 2966984

PORTARIA Nº 34.384, de 25 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto § 3º do art. 124 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.496, de 11 de abril de 2018, que nomeia comissão para avaliação de conversões de licença-prêmio e férias,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER conversão em dinheiro de licença-prêmio, com pagamento no mês de fevereiro, aos Servidores abaixo relacionados e 
lotados na Secretaria Municipal de Saúde, especificando código, nome, cargo, fração convertida e período de aquisição, conforme segue:
Cód. Nome Cargo Conversão Período de aquisição
10940 Carla Andressa Vierzbicki Assistente Administrativo 1/3 02/05/2011 a 01/05/2016
13373 Carla Siqueira de Santana Psicólogo 1/3 08/05/2014 a 07/05/2019
830 Eloir do Carmo Correia Antunes Auxiliar de Enfermagem 1/3 17/06/2007 a 16/06/2012
9385 Maria Eva Martins da Silva Soares Auxiliar de Serviços Gerais 1/3 01/07/2014 a 30/06/2019
1535 Vilmar Miguel Dobner Motorista Utilitário 1/3 22/09/2013 a 21/09/2018

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
25 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL. Roberto Marton Moraes – SECRETÁRIO DE SAÚDE.

PORTARIA Nº 34.387
Publicação Nº 2966986

PORTARIA Nº 34.387, de 25 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e ainda na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal, e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.630, de 18 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Caçador e dispõe sobre 
as medidas para prevenção e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da infecção humana 
pelo novo CORONAVÍRUS (COVID-19) e dá outras providências,

CONSIDERANDO a falta de aprovados no Processo Seletivo nº 01/2020 e o caráter emergencial para atuação em reforço ao efetivo da pasta,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR SUELEN APARECIDA MENDES DE OLIVEIRA para exercer a função de Auxiliar de Enfermagem, referência 14, com carga 
horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais e vinculada à Secretaria Municipal da Saúde.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 22 de março de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 25 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Roberto Marton Moraes – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 34.388
Publicação Nº 2966944

PORTARIA Nº 34.388, de 25 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e ainda na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal, e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.630, de 18 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Caçador e dispõe sobre 
as medidas para prevenção e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da infecção humana 
pelo novo CORONAVÍRUS (COVID-19) e dá outras providências,

CONSIDERANDO a falta de aprovados no Processo Seletivo nº 01/2020 e o caráter emergencial para atuação em reforço ao efetivo da pasta,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR EDILAINE DEUBATEI para exercer a função de Auxiliar de Enfermagem, referência 14, com carga horária de 35 (trinta 
e cinco) horas semanais e vinculada à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 12 de março de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 25 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Roberto Marton Moraes – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 34.389
Publicação Nº 2966947

PORTARIA Nº 34.389, de 25 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e ainda na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal, e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.630, de 18 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Caçador e dispõe sobre 
as medidas para prevenção e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da infecção humana 
pelo novo CORONAVÍRUS (COVID-19) e dá outras providências,

CONSIDERANDO a falta de aprovados no Processo Seletivo nº 01/2020 e o caráter emergencial para atuação em reforço ao efetivo da pasta,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR VALERIA CORDEIRO SALOMÃO para exercer a função de Auxiliar de Enfermagem, referência 14, com carga horária de 
35 (trinta e cinco) horas semanais e vinculada à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 18 de março de 2021.

Registre-se e Publique-se.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 25 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Roberto Marton Moraes – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 34.390
Publicação Nº 2966954

PORTARIA Nº 34.390, de 25 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e ainda na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal, e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.630, de 18 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Caçador e dispõe sobre 
as medidas para prevenção e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da infecção humana 
pelo novo CORONAVÍRUS (COVID-19) e dá outras providências,

CONSIDERANDO a falta de aprovados no Processo Seletivo nº 01/2020 e o caráter emergencial para atuação em reforço ao efetivo da pasta,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR FRANCIELE DE OLIVEIRA para exercer a função de Auxiliar de Enfermagem, referência 14, com carga horária de 35 
(trinta e cinco) horas semanais e vinculada à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de março de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 25 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Roberto Marton Moraes – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 34.391
Publicação Nº 2966958

PORTARIA Nº 34.391, de 25 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e ainda na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal, e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.630, de 18 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Caçador e dispõe sobre 
as medidas para prevenção e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da infecção humana 
pelo novo CORONAVÍRUS (COVID-19) e dá outras providências,

CONSIDERANDO a falta de aprovados no Processo Seletivo nº 01/2020 e o caráter emergencial para atuação em reforço ao efetivo da pasta,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR LARISSA THAYNA ALVES para exercer a função de Auxiliar de Enfermagem, referência 14, com carga horária de 35 
(trinta e cinco) horas semanais e vinculada à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 14 de março de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 25 de março de 2021.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Roberto Marton Moraes – SECRETÁRIO DA SAÚDE.
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PORTARIA Nº 34.392
Publicação Nº 2966961

PORTARIA Nº 34.392, de 25 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e ainda na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal, e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.630, de 18 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Caçador e dispõe sobre 
as medidas para prevenção e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da infecção humana 
pelo novo CORONAVÍRUS (COVID-19) e dá outras providências,

CONSIDERANDO a falta de aprovados no Processo Seletivo nº 01/2020 e o caráter emergencial para atuação em reforço ao efetivo da pasta,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR LUZIA PORTELLA para exercer a função de Enfermeira, referência 37, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas 
semanais e vinculada à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 5 de março de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 25 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Roberto Marton Moraes – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 34.394
Publicação Nº 2966962

PORTARIA Nº 34.394, de 25 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e ainda na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal, e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.630, de 18 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Caçador e dispõe sobre 
as medidas para prevenção e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da infecção humana 
pelo novo CORONAVÍRUS (COVID-19) e dá outras providências,

CONSIDERANDO a falta de aprovados no Processo Seletivo nº 01/2020 e o caráter emergencial para atuação em reforço ao efetivo da pasta,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR LETICIA MAYARA VALIN para exercer a função de Enfermeira, referência 37, com carga horária de 35 (trinta e cinco) 
horas semanais e vinculada à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 12 de março de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 25 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Roberto Marton Moraes – SECRETÁRIO DA SAÚDE.
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PORTARIA Nº 34.395
Publicação Nº 2966965

PORTARIA Nº 34.395, de 25 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e ainda na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal, e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.630, de 18 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Caçador e dispõe sobre 
as medidas para prevenção e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da infecção humana 
pelo novo CORONAVÍRUS (COVID-19) e dá outras providências,

CONSIDERANDO a falta de aprovados no Processo Seletivo nº 01/2020 e o caráter emergencial para atuação em reforço ao efetivo da pasta,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR MAIARA CAVALHEIRO para exercer a função de Enfermeira, referência 37, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas 
semanais e vinculada à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 10 de março de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 25 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Roberto Marton Moraes – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 34.396
Publicação Nº 2966968

PORTARIA Nº 34.396, de 25 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e ainda na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal, e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.630, de 18 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Caçador e dispõe sobre 
as medidas para prevenção e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da infecção humana 
pelo novo CORONAVÍRUS (COVID-19) e dá outras providências,

CONSIDERANDO a falta de aprovados no Processo Seletivo nº 01/2020 e o caráter emergencial para atuação em reforço ao efetivo da pasta,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR PATRICIA MAESTER para exercer a função de Enfermeira, referência 37, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas 
semanais e vinculada à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de março de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 25 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Roberto Marton Moraes – SECRETÁRIO DA SAÚDE.
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PORTARIA Nº 34.397
Publicação Nº 2966974

PORTARIA Nº 34.397, de 25 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e ainda na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal, e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.630, de 18 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Caçador e dispõe sobre 
as medidas para prevenção e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da infecção humana 
pelo novo CORONAVÍRUS (COVID-19) e dá outras providências,

CONSIDERANDO a falta de aprovados no Processo Seletivo nº 01/2020 e o caráter emergencial para atuação em reforço ao efetivo da pasta,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR MARIANA BALATKA para exercer a função de Auxiliar de Enfermagem, referência 14, com carga horária de 35 (trinta e 
cinco) horas semanais e vinculada à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 14 de março de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 25 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Roberto Marton Moraes – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 34.407
Publicação Nº 2966981

 PORTARIA Nº 34.407, de 30 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 11, inciso III da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado,

RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR o contrato por tempo temporário do Servidor RANIEL PATRICK DANESE, matrícula 16202, ocupante da função de As-
sistente Administrativo, referência 14, vinculado à Secretaria Municipal da Saúde e contratado pela Portaria nº 31.782, de 11 de outubro 
de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31 de março de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 30 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Roberto Marton Moraes – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 34.408
Publicação Nº 2966987

 PORTARIA Nº 34.408, de 30 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 11, inciso II da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado,

RESOLVE:
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Art. 1º RESCINDIR o contrato por tempo temporário da Servidora TANIA MARA DE VARGAS, matrícula 16491, ocupante da função de Au-
xiliar de Enfermagem, referência 14, vinculada à Secretaria Municipal da Saúde e contratada pela Portaria nº 33.381, de 26 de agosto de 
2020 e prorrogado pela Portaria nº 33.838, de 14 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 18 de março de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 30 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Roberto Marton Moraes – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 34.411
Publicação Nº 2966990

PORTARIA Nº 34.411, de 31 de março de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 286, de 16/12/2014, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, 
Disposições Estatutárias para os Servidores do Magistério Público Municipal e dá outras providências,

RESOLVE:

Art. 1º CESSAR os efeitos da Portaria nº 34.143, de 15 de fevereiro de 2021, somente no que se refere à designação da Servidora EVELINE 
SEMKE MORAES, matrícula 14219, ocupante do cargo efetivo de Professor de Ensino Fundamental II, com carga horária de 40 (vinte) horas 
semanais, para exercer o cargo de confiança de Diretora Escolar na EMEB Alcides Tombini.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 5 de março de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 31 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Lenira de Cácia Carneiro Ruppel – SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 34.412
Publicação Nº 2966992

PORTARIA Nº 34.412, de 31 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 286, de 16 de dezembro de 2014, que institui o plano de cargos, carreiras e vencimentos, 
disposições estatutárias para os Servidores do Magistério Público Municipal e dá outras providências, mais o previsto no artigo 29, § 6º da 
Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Servidor MARIO LUIZ CACHINSKI JUNIOR, matrícula 14223, ocupante do cargo efetivo de Professor de Ensino Funda-
mental II, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e lotado na EMEB Alto Bonito, para exercer o cargo de confiança de Diretor 
Escolar na EMEB Alcides Tombini.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 8 de março de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 31 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.
Lenira de Cácia Carneiro Ruppel – SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO.
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PORTARIA Nº 34.414
Publicação Nº 2966997

PORTARIA Nº 34.414, de 31 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e ainda na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal, e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Processo Seletivo Público nº 01/2020, homologado pelo Decreto nº 9.257, de 2 de março de 2021,

CONSIDERANDO o caráter emergencial para atuação em reforço ao efetivo da pasta,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR JHONATA BIGAS para exercer a função de Assistente Administrativo, referência 14, com carga horária de 35 (trinta e 
cinco) horas semanais, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, a contar de 29 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 31 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Januário Atanásio dos Santos – SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO.

PORTARIA Nº 34.423
Publicação Nº 2967000

PORTARIA Nº 34.423, de 31 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR o art. 1º da Portaria nº 34.369, de 24 de março de 2021, que passa a vigorar da seguinte forma:

“Art. 1º RESCINDIR o contrato por tempo temporário do Servidor CARLOS ROGERIO LEME NAVARRO, matrícula 16203, ocupante da fun-
ção de Operador de Estação Aeronáutica, referência 38, vinculado ao Gabinete do Prefeito e contratado pela Portaria nº 31.784, de 11 de 
outubro de 2019."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar desta data.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 31 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 34.424
Publicação Nº 2967002

PORTARIA Nº 34.424, de 31 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR o art. 1º da Portaria nº 34.370, de 24 de março de 2021, que passa a vigorar da seguinte forma:

“Art. 1º CONTRATAR CARLOS ROGERIO LEME NAVARRO, para exercer a função de Operador de Estação Aeronáutica, referência 38, com 
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carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, vinculado ao Gabinete do Prefeito, a contar de 16 de março de 2021."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar desta data.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 31 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 34.443
Publicação Nº 2967004

PORTARIA Nº 34.443, de 31 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto art. 90 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional a Servidora abaixo relacionada, em exercício no PROCON, es-
pecificando código, nome, período de aquisição e de fruição, conforme segue:
Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo

1098 Rosilene Mannes 12/12/2017 a 11/12/2018
12/12/2018 a 11/12/2019

15/03/2021 a 24/03/2021
25/03/2021 a 04/04/2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 31 de março de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 34.500
Publicação Nº 2966789

PORTARIA Nº 34.500, de 5 de abril de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica, mais o previsto 
nas Leis Complementares nº 206, de 23, de fevereiro de 2011, que dispõe sobre a criação, organização, funcionamento e atribuições da 
Procuradoria-Geral do Município e dá outras providências, e nº 284, de 19, de novembro de 2014, que dispõe sobre o Modelo de Gestão e 
a Estrutura Organizacional da Administração Pública Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Servidora Pública Municipal EDILENE TEREZINHA DE MELLO FIGUEROA, ocupante do cargo de Técnico em Administra-
ção, para responder interinamente pelo cargo de Diretora do Programa de Defesa do Consumidor – PROCON.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 5 de abril de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 34, DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2967014

PORTARIA Nº 34, de 05 de abril de 2021.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR – SC, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 18, incisos II e 
XIII, da Resolução nº 04/2016, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal do Município de Caçador,

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, da publicidade, da moralidade, da impessoalidade e da eficiência, conforme artigo 37, caput, da 
Constituição Federal.,

RESOLVE:

Art. 1º. Retificar número de Portaria, publicada no Diário Oficial dos Municípios, ato n.º 2961876 de 01 de abril de 2021, nos seguintes 
termos:

Onde se lê: PORTARIA Nº 32, de 31 de março de 2021.

Leia-se: PORTARIA Nº 33, de 31 de março de 2021.

Art. 2º - Ratificam-se os demais termos da referida portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Presidência, em 05 de abril de 2021.

Moacir Elvis D’Agostini – PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 35, DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2967016

PORTARIA Nº 35, de 06 de abril de 2021.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR – SC, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 18, incisos II e 
XIII, da Resolução nº 04/2016, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal do Município de Caçador,

CONSIDERANDO o previsto no art. 93 da Lei Complementar nº 56, de 20 de dezembro de 2004,

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar a conversão de 10 (dez) dias de férias em abono pecuniário, referente ao período aquisitivo de 30/11/2019 a 29/11/2020, 
ao Servidor JOSÉ ARI LINS, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Presidência, em 06 de abril de 2021.

Moacir Elvis D’Agostini – PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL.
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Caibi

Prefeitura

251/21
Publicação Nº 2965386

PORTARIA Nº 251/21

EDER PICOLI, Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, RESOLVE:

EXONERAR a Servidora Municipal DANDARA CRISTINA RIBEIRO, matrícula n. 9588-5, ocupante do cargo em provimento comissionado de 
Chefe de Departamento, CC-05, com lotação no Departamento Municipal de Administração, e carga horária de 40 horas semanais.
Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito, 06 de abril de 2021.

EDER PICOLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra.

MIGUEL PICCOLI
Secretário de Administração e Planejamento

252/21
Publicação Nº 2965892

PORTARIA Nº 252/21

EDER PICOLI, Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, RESOLVE:

REVOGAR a Portaria n. 239/21, que nomeava interinamente para responder pela Assessoria Jurídica da Administração Municipal de Caibi a 
servidora LUÍZA FERRONATO, ocupante do cargo em provimento comissionado como Subdiretor, CC-04, matrícula n. 9524-9.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito, 06 de abril de 2021.

EDER PICOLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra.

MIGUEL PICCOLI
Secretário de Administração e Planejamento
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Camboriú

Prefeitura

590/2021
Publicação Nº 2966550

,PORTARIA N° 590/2021
NOMEIA SECRETARIO ADJUNTO DE EDUCAÇÃO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e na Lei Complementar nº. 026/2009 de 18/12/2009, e posteriores alterações;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Lei Complementar Federal nº173/2020.

CONSIDERANDO substituição de servidor, Portaria nº 217/2021.
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, TATHIANA RUIVO FORESTI no cargo de SECRETARIO ADJUNTO DE EDUCAÇÃO, da Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 01/04/2021,com subsídios previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor em 01/04/2021, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 31 de março de 2021.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

591/2021
Publicação Nº 2966553

,PORTARIA N° 591/2021
NOMEIA SECRETARIO MUNICIPAL

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e na Lei Complementar nº. 026/2009 de 18/12/2009, e posteriores alterações;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Lei Complementar Federal nº173/2020.

CONSIDERANDO substituição de servidor, Portaria nº 590/2021.
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, MARIA ALICE PEREIRA no cargo de SECRETARIO MUNICIPAL, da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
01/04/2021,com subsídios previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor em 01/04/2021, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 31 de março de 2021.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração
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ANULAÇÃO DO PR 21/2021 - PMC
Publicação Nº 2965936

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
ANULAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 21/2021 – PMC

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração torna público que resolve anular o Processo Licitatório Nº 37/2021, cujo 
objeto é: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, MANUTENÇÃO DE VIAS E JARDI-
NAGEM PARA ATENDER LOGRADOUROS PRAÇAS, PARQUES PÚBLICOS, COM MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E EPI NECESSÁRIOS PARA O 
SERVIÇO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.”
RESOLVE ANULAR CONFORME ART. 49 CAPUT DA LEI 8.666/1993 E ALTERAÇÕES
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 3365-9500.
Camboriú SC, 06 de Abril de 2021
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2021 - FMS
Publicação Nº 2966835

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que se encon-
tram registrados os preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão Presencial n° 012/2021 - FMS - Ata do Sistema de Registro de Preços 
034/2021 – SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM RADIOLOGIA 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA DESTINADOS A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAM-
BORIÚ, para atender a demanda da Prefeitura Municipal integrante do Município de Camboriú, pelo período de 12 (doze) meses da data de 
homologação do processo.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBO-
RIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA A PARTIR DE: 23/03/2021
1ª Publicação.

PR 26/2021 - PMC
Publicação Nº 2966486

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2021 – PMC
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, MANUTENÇÃO DE VIAS E JARDINAGEM PARA ATENDER LOGRADOUROS PRAÇAS, PARQUES 
PÚBLICOS, COM MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E EPI NECESSÁRIOS PARA O SERVIÇO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 alterada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 15:00 horas do dia 19 (Dezenove) de Abril de 2021, na sala de Reunião do Departamento de Com-
pras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no site: camboriu.sc.gov.br.
Camboriú, 06 de abril de 2021
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

RESULTADO CHAMAMENTO 06/2021 - FMS
Publicação Nº 2965690

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO LICITATÓRIO N°36/2021- FMS
INEXIGIBILIDADE N° 06/2021-FMS
CHAMAMENTO N° 06/2021 - FMS
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O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração torna público que o resultado da licitação foi:
“DESERTA”
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 3365-9500.
Camboriú SC, 06 abril de 2021
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

RESULTADO PR 18/2021 - FMS
Publicação Nº 2965897

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 18/2021 - FMS

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração torna público que o resultado da licitação foi:
“FRACASSADA/ DESERTA nos itens 06 e 09”
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 3365-9500.
Camboriú SC, 06 de abril de 2021
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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Campo Alegre

Prefeitura

ADITIVO CONTRATUAL Nº 62/2021
Publicação Nº 2965832

ADITIVO CONTRATUAL Nº 62/2021

TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Considerando o Ofício 034PL/2021 recebido do Serviço de Planejamento e Obras deste Município, solicitando e justificando a prorrogação 
do contrato nº 68/2020 (originado do Processo Licitatório nº 29/2020, modalidade Tomada de Preços);

Considerando a Autorização da Autoridade Superior à prorrogação;

PRORROGA-SE o prazo do Contrato nº 68/2020, com fulcro no §1º, inciso VI, Art. 57 da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações, nos seguintes 
termos:

OITAVO ADITIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, E DE OUTRO LADO A EMPRESA 
LN CONSTRUÇÕES LTDA OBJETIVANDO A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 68/2020.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA
O prazo de execução do Contrato nº 68/2020 fica prorrogado até o dia 05 de maio de 2021 e o prazo de vigência fica prorrogado até 05 
de junho 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Estas alterações se fazem nos moldes da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. As demais cláusulas e disposições do Contrato 68/2020 
permanecem inalteradas e em vigor.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cum-
prir fielmente o que nele ficou convencionado.

Campo Alegre - SC, 01 de abril de 2021.
ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal
Contratante

LOURIVAL NEGRELI
LN Construções LTDA
Contratada

EMERSON HINKE
Assessor Jurídico
OAB/SC 14.233

ATA CIRCUNSTANCIADA PREGÃO PRESENCIAL 23/2021
Publicação Nº 2965442

ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 23/2021)

Aos seis dias do mês abril do ano de dois mil e vinte e um, na cidade de Campo Alegre, às dez horas, na Rua Cel. Bueno Franco, 292, reuni-
ram-se em sessão pública, Maria Cristina Marciniak Munhoz Pregoeira Municipal, Tatiane Maria Machado Fuckner e Irineu Woitskovski Júnior, 
membros da equipe de apoio, abaixo assinados, responsáveis pelo Processo Licitatório nº 23/2021, modalidade Pregão (presencial), para 
procederem a abertura e julgamento das propostas apresentadas na referida licitação, que tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS para 
locação de caminhões e máquinas para serviço de terraplanagem e outros realização de serviços da Secretaria de Planejamento, Transporte 
e Obras. Passou-se ao recebimento dos envelopes de documento e proposta das empresas proponentes: TERRAPLANAGEM HAVERROTH 
LTDA – CNPJ: 29.885.169/0001-58, TERRAPLANAGEM PINO EIRELI – CNPJ: 09.530.667/0001-70, BRACOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
– CNPJ: 76.601.053/0001-20 e JOÃO ALBERTO TREML – CNPJ: 13.713.340/0001-01. Passou-se ao credenciamento dos licitantes, sendo o 
Sr. Cássio Eduardo Liebl representante da empresa Terraplanagem Pino Eireli, Sra. Joice Aparecida Lemos Haverroth representante Terrapla-
nagem Haverroth Ltda. As licitantes Terraplanagem Pino Eireli comprovaram enquadramento como Empresa de Pequeno Porte e a licitante 
Terraplanagem Haverroth Ltda e João Alberto Treml comprovou enquadramento como Microempresa. A licitante BRACOR CORRETORA DE 
SEGUROS LTDA não credenciou representante na sessão e não apresentou a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação como 
exige o edital, sendo desclassificada da presente licitação, as demais licitantes apresentaram a Declaração de Cumprimento dos requisitos 
de habilitação. O critério de julgamento é pelo requisito MENOR PREÇO POR ITEM. Procedeu-se ao julgamento das propostas classificadas, 
após os lances, obteve-se o seguinte resultado:
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ITEM 01

Empresa Valor da proposta inicial (R$) Valor proposta após lances (R$) Classificação Situação
Habilitação

TERRAPLANAGEM PINO EIRELI 220,00 160,00 1ª HABILITADA

JOÃO ALBERTO TREML 170,00 170,00 2ª ---------

TERRAPLANAGEM HAVERROTH LTDA 180,00 180,00 3ª ---------

ITEM 02

Empresa Valor da proposta inicial (R$) Valor proposta após lances (R$) Classificação Situação
Habilitação

TERRAPLANAGEM PINO EIRELI 245,00 160,00 1ª HABILITADA

JOÃO ALBERTO TREML 200,00 165,00 2ª ---------

ITEM 03

Empresa Valor da proposta inicial (R$) Valor proposta após lances (R$) Classificação Situação
Habilitação

JOÃO ALBERTO TREML 130,00 100,00 1ª HABILITADA

TERRAPLANAGEM PINO EIRELI 155,00 105,00 2ª ---------
TERRAPLANAGEM HAVERROTH 
LTDA 150,00 150,00 3ª ----------

ITEM 04

Empresa Valor da proposta inicial (R$) Valor proposta após lances (R$) Classificação Situação
Habilitação

TERRAPLANAGEM HAVERROTH 
LTDA 140,00 140,00 1ª HABILITADA

TERRAPLANAGEM PINO EIRELI 210,00 210,00 2ª ---------

ITEM 05

Empresa Valor da proposta inicial (R$) Valor proposta após lances (R$) Classificação Situação
Habilitação

TERRAPLANAGEM HAVERROTH 
LTDA 8,00 8,00 1ª HABILITADA

TERRAPLANAGEM PINO EIRELI 13,00 13,00 2ª ---------

ITEM 06

Empresa Valor da proposta inicial (R$) Valor proposta após lances (R$) Classificação Situação
Habilitação

JOÃO ALBERTO TREML 6,00 5,58 1ª HABILITADA
TERRAPLANAGEM HAVERROTH 
LTDA TERRAPLANAGEM PINO 
EIRELI

6,50 5,59 2ª ---------

TERRAPLANAGEM PINO EIRELI 9,00 9,00 3ª ---------

ITEM 07

Empresa Valor da proposta inicial (R$) Valor proposta após lances (R$) Classificação Situação
Habilitação

TERRAPLANAGEM HAVERROTH LTDA 
TERRAPLANAGEM PINO EIRELI 6,50 5,59 1ª HABILITADA

JOÃO ALBERTO TREML 6,00 6,00 2ª ---------
TERRAPLANAGEM PINO EIRELI 9,00 9,00 3 ª ---------

Após, abriu-se o envelope de documentos do licitante primeira classificada nos itens conforme tabela acima. A licitante Terraplanagem Pino 
Eireli foi declarada vencedora dos itens 01 e 02,
a licitante Terraplanagem Haverroth Ltda foi declarada vencedora dos itens 04, 05 e 07 e a licitante João Alberto Treml venceu os itens 03 
e 06 conforme valores unitários descritos na tabela acima. A documentação das licitantes João Alberto Treml e Terraplanagem Pino Eireli 
está de acordo com o exigido no edital, a licitante Terraplanagem Haverroth Ltda apresentou a CND Federal vencida, como comprovou o 
enquadramento como Microempresa, concede-se o prazo de 05(cinco) dias úteis para apresentação da certidão válida, caso não apresente 
os itens passam ao licitante classificado em segundo lugar conforme a tabela acima. Não houve manifestação de intenção de recurso. Sem 
mais, encerrou-se a sessão com a lavratura desta ata, que vai assinada por todos os presentes:
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ATO Nº 007: RESULTADO FINAL 2ª ETAPA
Publicação Nº 2967011

ATO Nº 007: Resultado Final 2ª ETAPAA Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., torna público para conhecimento dos interessados o 
Resultado Final da 2ª ETAPA do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2021, após o decurso do prazo recursal do resultado preliminar sem 
qualquer interposição de recurso, de acordo com o estabelecido no respectivo Edital, constante nos “ANEXO I”, “ANEXO II” e “ANEXO III” 
desta publicação.

Campo Alegre/SC, 06 de abril de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

ANEXO I – RESULTADO FINAL DA 2ª ETAPA - HABILITADOS

PROFESSOR DE ARTE

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DATA DE NASCIMENTO
TÍTULOS
Especialização Tempo de Serviço Soma Total

1º 03 SUELI CARDOZO 01/02/1975 2 2 4
2º 34 DÉBORA GRANEMANN DE MORAES 05/09/1977 2 2 4
3º 30 NERLI BORGES DE SOUZA SCHOFFEL 10/08/1974 0 2 2
4º 02 LUANA JACIARA DE LIMA 20/01/1991 0 1 1
5º 06 SAMARA MASSANEIRO DE LIMA 16/02/1991 0 1 1
6º 09 LUCIANA SCHREINER DE SOUZA 21/11/1970 0 0 0
7º 14 FRANCIELI BLASZKOVSKY 21/01/1991 0 0 0
- - - - - - -

PROFESSOR DE LINGUA INGLESA

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DATA DE NASCIMENTO
TÍTULOS
Especialização Tempo de Serviço Soma Total

1º 19 EDERSON IDALÊNCIO 22/02/1982 1,5 1 2,5
2º 15 SUELLEN ELIZA VIER DREVECK 17/04/1990 0 2 2
3º 10 JORGE OSÓRIO CANO 02/08/1988 0 0,5 0,5
- - - - - - -

PROFESSOR DE MATEMÁTICA

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DATA DE NASCIMENTO
TÍTULOS

Especialização Tempo de Serviço Soma Total

1º 32 MARILSA CONCEIÇÃO SILVA 24/04/1965 3,5 2 5,5
2º 04 MARCINA RANK TEXEIRA 21/01/1969 3,5 2 5,5
3º 38 ZELIA APARECIDA V. DO AMARAL 04/05/1968 2 2 4
4º 24 GIOVANA PARAY 15/07/1996 0 1 1
5º 35 ANDRÉ MATEUS CHAPIESKY 25/01/1990 0 0,5 0,5
6º 25 MARCIA AISING SALÇA DA CRUZ 02/07/1984 0 0 0
7º 01 CRISTIANE SCHLAGENHAUFER 26/05/1997 0 0 0
- - - - - - -

PROFESSOR DE CIÊNCIAS

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DATA DE NASCIMENTO
TÍTULOS

Especialização Tempo de Serviço Soma Total

1º 08 MARIA SOFIA CUBAS 21/12/1977 1,5 2 3,5
2º 31 CRISTIANE DA SILVA SCHEFFMACHER 08/08/1981 0 2 2
3º 29 LUCIANE VIELGOSZ 08/08/1989 0 1 1
4º 07 JANAINA GREIN 13/05/1996 0 1 1
5º 22 TANIA LUIZA FERNANDES 09/07/1997 0 0,5 0,5
- - - - - - -
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PROFESSOR DE GEOGRAFIA

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DATA DE NASCIMENTO
TÍTULOS

Especialização Tempo de Serviço Soma Total
1º 18 ILTON JARDIM DE C. JUNIOR 14/09/1975 3 2 5
2º 23 VERIDIANE APARECIDA DE MELO 16/02/1984 0 0 0
3º 16 FLAVIA BRUNA PIONTKIEWICZ 04/09/1991 0 0 0
- - - - - - -

ANEXO II – RESULTADO FINAL DA 2ª ETAPA – NÃO HABILITADOS

PROFESSOR DE ARTE

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DATA DE NASCIMENTO
TÍTULOS
Fase Tempo de Serviço Soma Total

1º 17 JOICE APARECIDA RIBEIRO 18/07/1996 1,5 0,5 2
2º 28 SIMONE FUNK GROSSL 27/11/1979 1,5 0 1,5
3º 37 EMELLI TALLITA R. RIBEIRO 03/02/1994 0,5 0,5 1
4º 12 NAIARA LAISSA DENCK 05/03/2001 0,5 0 0,5
- - - - - - -

PROFESSOR DE LINGUA INGLESA

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DATA DE NASCIMENTO
TÍTULOS
Fase Tempo de Serviço Soma Total

- - - - - - -

PROFESSOR DE MATEMÁTICA

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DATA DE NASCIMENTO
TÍTULOS

Fase Tempo de Serviço Soma Total

1º 33 WALTER DE OLIVEIRA VITORINO 28/12/1985 1,5 0 1,5
- - - - - - -

PROFESSOR DE CIÊNCIAS

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DATA DE NASCIMENTO
TÍTULOS

Fase Tempo de Serviço Soma Total

- - - - - - -

PROFESSOR DE GEOGRAFIA

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DATA DE NASCIMENTO
TÍTULOS

Fase Tempo de Serviço Soma Total
1º 13 DANIEL VERÇOZA VALE 17/07/1991 1,5 0 1,5
2º 21 LUANA BUBA 21/02/2000 1 0 1
- - - - - - -

ANEXO III – RESULTADO FINAL CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

PROFESSOR DE ARTE

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DATA DE NASCIMENTO
TÍTULOS

Especialização Tempo de Serviço Soma Total

- - - - - - -

PROFESSOR DE LINGUA INGLESA

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DATA DE NASCIMENTO
TÍTULOS
Especialização Tempo de Serviço Soma Total

- - - - - - -
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PROFESSOR DE MATEMÁTICA

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DATA DE NASCIMENTO
TÍTULOS

Especialização Tempo de Serviço Soma Total

- - - - - - -

PROFESSOR DE CIÊNCIAS

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DATA DE NASCIMENTO
TÍTULOS

Especialização Tempo de Serviço Soma Total

- - - - - - -

PROFESSOR DE GEOGRAFIA

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DATA DE NASCIMENTO
TÍTULOS

Especialização Tempo de Serviço Soma Total
- - - - - - -

DECRETO Nº 13.715 DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966309

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 13.715 DE 06 DE ABRIL DE 2021
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
artigo 91 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Exonerar a pedido do Quadro de Pessoal efetivo do Poder Executivo Municipal, a Servidora Pública Municipal IARA NEIDE DE OLI-
VEIRA DE JESUS, matrícula funcional nº 000813, registro no sistema sob nº 955480, do Cargo Público de Agente Operacional I, na Função 
de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo único. A exoneração de que trata o caput deste artigo a partir de 01 de abril de 2021, em atenção ao Requerimento devidamente 
assinado pela Servidora Pública Municipal, protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 06 de abril de 
2021, sob nº 009563.

Art. 2º Fica a partir desta data declarada a vacância do Cargo Público de Agente Operacional I, na Função de Auxiliar de Serviços Gerais, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em decorrência do pedido de exoneração da Servidora Pública Municipal mencionada 
no art. 1º deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 06 de abril de 2021.

Art. 4º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 06 de abril de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 07/04/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 13.716 DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966313

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 13.716 DE 06 DE ABRIL DE 2021
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DO CARGO DE FUNÇÃO GRATIFICADA – DIRETORA DE ESCOLA.
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A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais em especial o inciso V do art. 71 da Lei 
Orgânica Municipal, promulgada em 05 de abril de 1990; Decreta:

Art. 1º Exonerar a pedido do Cargo de Função Gratificada de Diretora da EMEB – Escola Municipal de Educação Básica “Maria José Duarte 
Silva Bernardes”, do Quadro de Cargos de Função Gratificada FG-3C, a partir de 06 de abril de 2021, a Servidora Pública Municipal SANDRA 
REGINA KOTOVICZ PRUCHNESKI, matrícula funcional nº 0261, registro no sistema sob nº 101970, ocupante do Cargo Público de Professor 
I, na Função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo único. A exoneração de que trata o caput deste artigo, em atenção a solicitação da Servidora Pública Municipal devidamente as-
sinada, protocolizada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 06 de abril de 2021, sob o nº 009565.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 06 de abril de 2021.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 06 de abril de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 07/04/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 13.717 DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966489

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 13.717 DE 06 DE ABRIL DE 2021

DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA COMPOREM A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO MUNICIPAL EM ESTÁGIO PROBATÓRIO CAESPE.

Considerando, que a avaliação de desempenho do Estágio Probatório é requisito legal para a concessão de benefícios funcionais aos Ser-
vidores Públicos Municipais, dentre eles a Progressão Vertical, Progressão Horizontal, Titulações e Licenças Administrativas dentre outras;
Considerando ainda, o compromisso desta Administração Municipal em assegurar aos Servidores Públicos Municipais o efetivo gozo aos 
direitos e garantias previstos na legislação municipal, em especial o direito constitucional da Estabilidade Funcional e benefícios desta de-
corrente;
A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
§ 1º e alíneas “a” e “b” do Artigo 42 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Designar os Servidores Públicos Municipais a seguir descritos nos Incisos deste artigo, para comporem a “Comissão de Avaliação 
dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, Estágio Probatório – CAESPE”, para continuidade nos trabalhos do 
corrente ano, previsto na Seção V, Artigos 41 a 50, em especial o §1º e alíneas “a” e “b” do Artigo 42, da Lei Complementar Municipal nº 
006, de 19 de setembro de 2002.
I - BETINA MOREIRA DA SILVA – matrícula funcional nº 026;
II - IRINEU WOITSKOVSKI JÚNIOR, matrícula funcional nº 000707;
III - GUSTAVO MACHADO DO AMARAL, matrícula funcional nº 000495;
IV - MARGARIDA DO ROCIO DOS SANTOS, matrícula funcional nº 0270;
V - PATRICK ONGHERO – Matrícula Funcional nº 000609.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 10.945 de 12 de dezembro de 2017.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 06 de abril de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração
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Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 07/04/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 13.718 DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966490

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 13.718 DE 06 DE ABRIL DE 2021

DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA COMPOREM A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO EM 
ESTÁGIO PROBATÓRIO CAPE.

Considerando, que a avaliação de desempenho do Estágio Probatório é requisito legal para a concessão de benefícios funcionais aos Ser-
vidores Públicos Municipais, dentre eles a Progressão Vertical, Progressão Horizontal, Titulações e Licenças Administrativas dentre outras;
Considerando ainda, o compromisso desta Administração Municipal em assegurar aos Servidores Públicos Municipais o efetivo gozo aos 
direitos e garantias previstos na legislação municipal, em especial o direito constitucional da Estabilidade Funcional e benefícios desta de-
corrente;
A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a 
Seção V, Art. 31; 43 e §1º do Art.32 da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012; Decreta:
Art. 1º Ficam nomeados os Servidores Públicos Municipais a seguir nominados para comporem a “Comissão de Avaliação dos Profissionais 
do Magistério em Estágio Probatório – CAPE”, para iniciarem os trabalhos no corrente ano, conforme Seção V, Art. 31 a 43, em especial o 
§1º do Art. 32, da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012.
I - EVELYN LOUISIANA DUVOISIN EHLKE – matrícula funcional nº 000858;
II - ELIDIANE FRANCIELE FERREIRA – matrícula funcional nº 000878;
III - LILIAN DA CRUZ KUHNEN – matrícula funcional nº 000625.

Art. 2º A CAPE poderá constituir subcomissões pro tempore, nas Instituições Educacionais e/ou na Rede Municipal de Ensino, nomeadas por 
Portaria, para realizarem a avaliação de Estágio Probatório dos Profissionais do Magistério nas Instituições Educacionais, cujos integrantes 
poderão ser o Diretor; Diretor Adjunto; Especialista em Assuntos Educacionais e o Coordenador Pedagógico.
Art. 3º Determina que o artigo 2º deste Decreto seja incluído no Regimento da CAPE, assim como a metodologia a ser utilizada para realizar 
a avaliação dos Profissionais do Magistério.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 12.973 de 04 de agosto de 2020.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 06 de abril de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 07/04/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 13.719 DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2967031

DECRETO Nº 13.719 DE 06 DE ABRIL DE 2021
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO FINAL DOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021.

CONSIDERANDO que o Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, realizou as provas do Processo Seletivo Simplificado nº 
01/2021, sob o Regime Administrativo Especial (CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO), do Quadro de Pessoal deste Município;

CONSIDERANDO que foram respeitados e praticados todos os princípios e normas aplicáveis aos certames públicos, garantindo a legalidade, 
impessoalidade e o bom andamento do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2021.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 20 da Lei 
Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:
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Art. 1º Homologar o Resultado Final dos Aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 01/2021, seguindo a ordem de classificação des-
critas nos Anexo I e II, parte integrante deste Decreto.

Art. 2º Os Candidatos aprovados serão requisitados quando da necessidade da Administração Pública Municipal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 06 de abril de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 07/04/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

ANEXO I – 1ª ETAPA
1ª LISTA (HABILITADO INTERNO)
PROFESSOR DE ARTE

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO FINAL

- - -

PROFESSOR DE LINGUA INGLESA
CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO FINAL

- - -

PROFESSOR DE MATEMÁTICA

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO FINAL

1º 20 SUELLEN MILCZEVSKI 4
- - - -

PROFESSOR DE CIÊNCIAS

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO FINAL

- - -

PROFESSOR DE GEOGRAFIA

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO FINAL
- - -

ANEXO II – 2ª ETAPA
2ª LISTA (HABILITADO EXTERNO)

PROFESSOR DE ARTE

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DATA DE NASCIMENTO PONTUAÇÃO FINAL
1º 03 SUELI CARDOZO 01/02/1975 4
2º 34 DÉBORA GRANEMANN DE MORAES 05/09/1977 4
3º 30 NERLI BORGES DE SOUZA SCHOFFEL 10/08/1974 2
4º 02 LUANA JACIARA DE LIMA 20/01/1991 1
5º 06 SAMARA MASSANEIRO DE LIMA 16/02/1991 1
6º 09 LUCIANA SCHREINER DE SOUZA 21/11/1970 0
7º 14 FRANCIELI BLASZKOVSKY 21/01/1991 0
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- - - - -

PROFESSOR DE LINGUA INGLESA

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DATA DE NASCIMENTO PONTUAÇÃO FINAL
1º 19 EDERSON IDALÊNCIO 22/02/1982 2,5
2º 15 SUELLEN ELIZA VIER DREVECK 17/04/1990 2
3º 10 JORGE OSÓRIO CANO 02/08/1988 0,5
- - - - -

PROFESSOR DE MATEMÁTICA

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DATA DE NASCIMENTO PONTUAÇÃO FINAL
1º 32 MARILSA CONCEIÇÃO SILVA 24/04/1965 5,5
2º 04 MARCINA RANK TEXEIRA 21/01/1969 5,5
3º 38 ZELIA APARECIDA V. DO AMARAL 04/05/1968 4
4º 24 GIOVANA PARAY 15/07/1996 1
5º 35 ANDRÉ MATEUS CHAPIESKY 25/01/1990 0,5
6º 25 MARCIA AISING SALÇA DA CRUZ 02/07/1984 0
7º 01 CRISTIANE SCHLAGENHAUFER 26/05/1997 0
- - - - -

PROFESSOR DE CIÊNCIAS

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DATA DE NASCIMENTO PONTUAÇÃO FINAL
1º 08 MARIA SOFIA CUBAS 21/12/1977 3,5
2º 31 CRISTIANE DA SILVA SCHEFFMACHER 08/08/1981 2
3º 29 LUCIANE VIELGOSZ 08/08/1989 1
4º 07 JANAINA GREIN 13/05/1996 1
5º 22 TANIA LUIZA FERNANDES 09/07/1997 0,5
- - - - -

PROFESSOR DE GEOGRAFIA

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DATA DE NASCIMENTO PONTUAÇÃO FINAL
1º 18 ILTON JARDIM DE C. JUNIOR 14/09/1975 5
2º 23 VERIDIANE APARECIDA DE MELO 16/02/1984 0
3º 16 FLAVIA BRUNA PIONTKIEWICZ 04/09/1991 0
- - - - -

3ª LISTA (NÃO HABILITADO)

PROFESSOR DE ARTE

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DATA DE NASCIMENTO PONTUAÇÃO FINAL

1º 17 JOICE APARECIDA RIBEIRO 18/07/1996 2

2º 28 SIMONE FUNK GROSSL 27/11/1979 1,5

3º 37 EMELLI TALLITA R. RIBEIRO 03/02/1994 1

4º 12 NAIARA LAISSA DENCK 05/03/2001 0,5

- - - - -

PROFESSOR DE LINGUA INGLESA

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DATA DE NASCIMENTO PONTUAÇÃO FINAL

- - - - -

PROFESSOR DE MATEMÁTICA
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CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DATA DE NASCIMENTO PONTUAÇÃO FINAL

1º 33 WALTER DE OLIVEIRA VITORINO 28/12/1985 1,5

- - - - -

PROFESSOR DE CIÊNCIAS

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DATA DE NASCIMENTO PONTUAÇÃO FINAL

- - - - -

PROFESSOR DE GEOGRAFIA

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DATA DE NASCIMENTO PONTUAÇÃO FINAL

1º 13 DANIEL VERÇOZA VALE 17/07/1991 1,5

2º 21 LUANA BUBA 21/02/2000 1

- - - - -

4ª LISTA - CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

PROFESSOR DE ARTE

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO FINAL

- - - -

PROFESSOR DE LINGUA INGLESA

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO FINAL

- - - -

PROFESSOR DE MATEMÁTICA

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO FINAL

- - - -

PROFESSOR DE CIÊNCIAS

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO FINAL

- - - -

PROFESSOR DE GEOGRAFIA

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO FINAL

- - - -

Campo Alegre/SC., 06 de abril de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 13.720 DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2967032

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 13.720 DE 06 DE ABRIL DE 2021
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
artigo 91 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Exonerar a pedido do Quadro de Pessoal efetivo do Poder Executivo Municipal, a Servidora Pública Municipal VIVIANA APARECIDA 
BUENO, matrícula funcional nº 000958, registro no sistema sob nº 955848, do Cargo Público de Agente Operacional I, na Função de Auxiliar 
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de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo único. A exoneração de que trata o caput deste artigo a partir de 05 de abril de 2021, em atenção ao Requerimento devidamente 
assinado pela Servidora Pública Municipal, protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 01 de abril de 
2021, sob nº 009492.

Art. 2º Fica a partir desta data declarada a vacância do Cargo Público de Agente Operacional I, na Função de Auxiliar de Serviços Gerais, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em decorrência do pedido de exoneração da Servidora Pública Municipal mencionada 
no art. 1º deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 05 de abril de 2021.

Art. 4º Revogadas as demais disposições em contrário, especialmente O Decreto nº 13.709 de 01 de abril de 2021.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 06 de abril de 2021.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 07/04/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966317

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 01 DE 05 DE ABRIL DE 2021, PUBLICADA NA PÁGINA Nº 437, DA EDIÇÃO Nº 3462, DE 06 DE 
ABRIL DE 2021 DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS – DOM/SC, CONSIDERANDO ENGANO DOS NOMES DE PRESIDENTE E SECRETÁRIO 
DA COMISSÃO MUNICIPAL PARA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021 DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER DE CAMPO ALEGRE/SC., CONSTOU PRESIDENTE WILLIAM COTHOVISKY, SECRETÁRIA 
MARIA ADRIANA CORDEIRO DA CRUZ DE MELO, SENDO O CORRETO: PRESIDENTE MARIA ADRIANA CORDEIRO DA CRUZ DE MELO E 
SECRETÁRIO WILLIAM COTHOVISKY.

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 05 DE ABRIL DE 2021
DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO DE CAPTAÇÃO DE DOAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS, POR MEIO 
DE APOIO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS, DESTINADAS À PREMIAÇÃO DO CONCURSO FOTOGRÁFICO “CAMPO ALEGRE, CIDADE 
TURÍSTICA, BELA E ADMIRADA” EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021-SMCTEL DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.

A Comissão Municipal para Avaliação das Propostas do Edital de Chamamento Público nº 001/2021 da Secretaria Municipal de Cultura, Turis-
mo, Esporte e Lazer do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto 
Municipal nº 13.695 de 22 de março de 2021; RESOLVE:

Art. 1º TORNAR PÚBLICO, nos termos da Ata nº 001/2021, da reunião realizada em data de 01 de abril de 2021, o RESULTADO PRELIMINAR 
da Premiação do Concurso Fotográfico “CAMPO ALEGRE, CIDADE TURÍSTICA, BELA E ADMIRADA”, por bens e serviços captados pelo Edital 
de Chamamento Público nº 001/2021-SMCTEL do Município de Campo Alegre/SC.

Premiação Proponente Item Valor

1º lugar Cooperativa de Crédito do Norte Catarinense e Sul 
Paranaense – SICOOB. GoPro Hero 7 Blade – 12MP. R$ 2.400,00

2º lugar FNS Hotel Fazenda LTDA
Cortesia Day-Use no Hotel Fazenda Dona Francisca (contem-
plando a utilização das áreas comuns do hotel, atividades de 
recreação e alimentação, exceto bebidas).

R$ 300,00

3º lugar Nicolle Otto Habech – Bio Cult SC Cesta com produtos artesanais (geleia, vinho, waffle, craquers, 
artesanato). R$ 200,00

4º lugar Valdir Schoenau Relógio de madeira de araucária. R$ 180,00
5º lugar Clarisse Sprung Café colonial completo. R$ 35,00

Parágrafo único. Os bens e serviços de que se tratam o caput deste artigo, foram classificados para premiação conforme valor de mercado 
individual declarado na Proposta de Apoio, sendo o item de valor mais alto, o primeiro colocado, e assim sucessivamente, em ordem decres-
cente, conforme Art. 5º do Edital de Chamamento Público nº 001/2021-SMCTEL.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Campo Alegre/SC, 05 de abril de 2021.

MARIA ADRIANA CORDEIRO DA CRUZ DE MELO
Presidente da COMISSÃO MUNICIPAL PARA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS
DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021 – SMCTEL

WILLIAM COTHOVISKY
Secretário da Comissão Municipal PARA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS
DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021 – SMCTEL

JULIANO FERREIRA
Membro da COMISSÃO MUNICIPAL PARA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS
DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021 – SMCTEL
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Campo Erê

Prefeitura

EXTRATO ATA RP 05/2021
Publicação Nº 2965363

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 05/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 183/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2021

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa LUBRIPEÇAS 
COMERCIO DE LUBRIFICANTES E PEÇAS LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 20.777.790/0001-23, conforme relação abaixo:
Item Quantidade Unid. Percentual Mínimo de Desconto Especificação

1 1,00 UN 74,50%
PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS/GENUÍNOS, DE PRIMEIRA LINHA E NOVAS DE VE-
ÍCULOS LEVES (PASSEIO/UTILITÁRIO) CONSTANTES NAS TABELAS DE ORÇAMENTA-
ÇÃO ELETRÔNICA CILIA, AUDATEX OU OUTRA SIMILAR DE IGUAL CONFIABILIDADE

2 1,00 UN 74,00%

PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS/GENUÍNOS, DE PRIMEIRA LINHA E NOVAS DE 
VEÍCULOS TIPO AMBULÂNCIA, VAN E MICRO-ÔNIBUS CONSTANTES NAS TABELAS 
DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA CILIA, AUDATEX OU OUTRA SIMILAR DE IGUAL 
CONFIABILIDADE

3 1,00 UN 76,50%
PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS/GENUÍNOS, DE PRIMEIRA LINHA E NOVAS DE CA-
MINHÕES E ONIBUS CONSTANTES NAS TABELAS DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA 
CILIA, AUDATEX OU OUTRA SIMILAR DE IGUAL CONFIABILIDADE

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 06 de abril de 2021.
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
ROZANE BORTONCELLO MOREIRA
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE

LUBRIPEÇAS COMERCIO DE LUBRIFICANTES E PEÇAS LTDA – ME
CNPJ Nº 20.777.790/0001-23 PROPONENTE

Visto da assessoria jurídica
IVO HANKE JUNIOR
Assessor Jurídico
OAB/SC n. 14778

EXTRATO CONTRATO 16/2021
Publicação Nº 2965039

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERÊ/SC.
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 16/2021.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, Estado de Santa Catarina, CNPJ nº 83.026.765/0001-28. CONTRATADA: GSN ASSESSORIA E 
GESTÃO LTDA, CNPJ 40.375.582/0001-05. OBJETO: Prestação de serviços de assessoria e consultoria na elaboração e acompanhamento de 
projetos, planos e programas de captação de recursos junto aos órgãos da União, Estado, Fundos e Bancos Oficiais, bem como acompanha-
mento da execução e prestação de contas dos convênios e projetos, com orientação geral aos Setores da Administração, no cumprimento 
dos prazos estabelecidos nos referidos projetos e convênios contratados, em todas as áreas de atuação do Governo Municipal de Campo Erê. 
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº 199/2021, Pregão Presencial n.º 10/2021. DOTAÇÃO: As despesas decorrentes deste Processo 
Licitatório -, correrão por conta das dotações orçamentárias: Secretaria de Cidade e Desenvolvimento; Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura; Secretaria Municipal de Agricultura e Infraestrutura Rural; Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Gabinete do Prefeito e Gabinete de Planejamento e Gestão, referente ao Exercício de 2021. VALOR: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos 
reais) mensais, totalizando R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais). VIGÊNCIA: assinatura até 31 de dezembro de 2021. Campo Erê/SC, 
em 05/04/2021. SIGNATÁRIOS: Rozane Bortoncello Moreira pela Contratante e Alex Gotardi pela Contratada.

EXTRATO CONTRATO 17/2021
Publicação Nº 2965048

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERÊ/SC.
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 17/2021.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, Estado de Santa Catarina, CNPJ nº 83.026.765/0001-28. CONTRATADA: CONSORCIO INTER-
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA – CIDIR, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 11.117.243/0001-
20. OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE 
OBRA PARA O RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE RUAS DO PERÍMETRO URBANO, COM UMA ÁREA TOTAL 6.058,40 M², SENDO: RUA ULISSES 
VIGANÓ: 1.590,00M², RUA OSVALDO DÁRIO DALL IGNA: 1.484,00M² RUA VEREADOR DARCY JOSÉ ROMAN: 2.984,40M². OS SERVIÇOS 
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COMPREENDEM: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA; PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO (RR-2C) E REVESTIMENTO EM CON-
CRETO ASFÁLTICO, CONFORME PROJETOS E MEMORIAIS DESCRITIVOS ANEXOS. SENDO QUE, O TRANSPORTE DA MASSA ASFÁLTICA FI-
CARÁ SOB A RESPONSABILIDADE DO MUNÍCIPIO DE CAMPO ERÊ.: Processo Licitatório nº 292/2021, modalidade Dispensa por Justificativa 
nº 274/2021. VALOR: O pagamento será efetuado pelo Município de Campo Erê, SC, da seguinte forma: para execução do recapeamento 
asfáltico da Rua Ulisses Viganó será no valor de R$ 55.411,50 (cinquenta e cinco mil quatrocentos e onze reais e cinquenta centavos), para 
o recapeamento asfáltico da Rua Osvaldo Dário Dall Igna será no valor de R$ 51.717,40 (cinquenta e um mil setecentos e dezessete reais 
e quarenta centavos) e para o recapeamento asfáltico da Rua Vereador Darcy José Roman será no valor de R$ 102.821,64 (cento e dois 
mil oitocentos e vinte e um reais e sessenta e quatro centavos), totalizando o valor de R$ 209.950,54 (duzentos e nove mil novecentos e 
cinquenta reais e cinquenta e quatro centavos).VIGENCIA: 08 (oito) meses a partir da assinatura. Campo Erê/SC, em 05/04/2021. SIGNA-
TÁRIOS: Rozane Bortoncello Moreira pela Contratante e Luciano Franz pela Contratada.

EXTRATO CONTRATO 18/2021
Publicação Nº 2966156

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERÊ/SC.
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 18/2021.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, Estado de Santa Catarina, CNPJ nº 83.026.765/0001-28. CONTRATADA: AUTO MECANICA 
IVAL LTDA, CNPJ 02.735.563/0001-53. OBJETO: O objeto do presente contrato consiste: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA CON-
SERTO DO ROLO COMPACTADOR MULLER MODELO VAP 55, Nº DE SERIE 5601558, Nº PATRIMÔNIO 3435, DA SECRETARIA DA CIDADE 
E DESENVOLVIMENTO, conforme especificações constantes no Anexo III. FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº 187/2021, Pregão 
Presencial n.º 09/2021. DOTAÇÃO: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta do orçamento, da Secretaria Municipal 
da Cidade e Desenvolvimento, do Exercício de 2021. VALOR: R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais). Campo Erê/SC, em 06/04/2021. 
SIGNATÁRIOS: Rozane Bortoncello Moreira pela Contratante e Valcinei Signori pela Contratada.

EXTRATO DE EDITAL TOMADA DE PREÇOS 03/2021
Publicação Nº 2966304

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PROCESSO LICITATÓRIO N° 304/2021
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 03/2021
EXTRATO DE EDITAL
O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, SC, representado por sua Prefeita Sra. ROZANE BORTONCELLO MOREIRA, TORNA PÚBLICO que até às 08:00 
horas do dia 23 de abril de 2021, a comissão Oficial de Licitação do Município, estará recebendo as propostas dos interessados no objeto 
do Processo Licitatório n° 304/2021 na modalidade de Tomada e Preço Nº 03/2021, tipo menor Menor preço - Unitário por Item para a 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de ENGENHARIA, com fornecimento de um profissional (ENGENHEIRO), com registro 
no órgão fiscalizador da classe, para atender as necessidades na elaboração, aprovação, e acompanhamento na execução das atividades 
fins (engenharia) atinentes à gestão pública do Município de Campo Erê, SC. Com carga horaria semanal de 20horas, conforme especifica-
do neste Edital . Fundamentado na Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002, suas alterações, Decreto Municipal 703/2015, LC 147/2014, e demais 
normas pertinentes. Demais informações, serão fornecidas pelo Departamento de Licitações, localizado no Centro Administrativo Municipal, 
sito à Rua 1º de Maio, 736, em Campo Erê, Estado de Santa Catarina, de segunda a sexta-feira no horário das 7h30 às 11h30 e das 13h15 
às 17h15, e no e-mail licitacao@campoere.sc.gov.br - Campo Erê - SC, 06 de abril de 2021. Gilmar Fior de Medeiros – Pregoeiro Oficial/ 
ROZANE BORTONCELLO MOREIRA - Prefeita Municipal.

HOMOLOGAÇÃO PL 183/2021
Publicação Nº 2965355

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

A Prefeita Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 43, VI da Lei 
8.666/1993 e suas alterações posteriores;

RESOLVE
I - HOMOLOGAR o PROCESSO LICITATÓRIO nº 183/2021, na modalidade Pregão de nº 8/2021 tendo como objeto a REGISTRO DE PREÇOS 
COM O MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE TABELAS DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA CILIA, AUDATEX OU OUTRA SIMILAR DE 
IGUAL CONFIABILIDADE, PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS/GENUÍNOS, PARA VEÍCULOS LEVES 
PASSEIO/UTILITÁRIO, AMBULÂNCIA, VAN, MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS E CAMINHÕES DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAMPO ERE, conforme 
o quadro a seguir, onde se especificam inclusive as quantidades e os valores, para execução do objeto citado:
Nome da Proponente Lote Item Quantidade Unitário Total Item
LUBRIPEÇAS COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES E PEÇAS LTDA ME 1 1 1,00 74,5000 74,50%
LUBRIPEÇAS COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES E PEÇAS LTDA ME 1 2 1,00 74,0000 74,00%
LUBRIPEÇAS COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES E PEÇAS LTDA ME 1 3 1,00 76,5000 76,50%

Total dos Proponentes

mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
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Nome da Proponente Total
LUBRIPEÇAS COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES E PEÇAS LTDA ME 463.500,00

II - DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da referida licitante.

Campo Erê – SC, Terça-Feira, 06 de abril de 2021.

ROZANE BORTONCELLO MOREIRA
Prefeita Municipal

HOMOLOGAÇÃO PL 187/2021
Publicação Nº 2966149

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

A Prefeita Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 43, VI da Lei 
8.666/1993 e suas alterações posteriores;

RESOLVE

I - HOMOLOGAR o PROCESSO LICITATÓRIO nº 187/2021, na modalidade Pregão de nº 9/2021 tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
E SERVIÇOS PARA CONSERTO DO ROLO COMPACTADOR MULLER, MODELO VAP 55, Nº DE SERIE 5601558, Nº PATRIMÔNIO 3435. DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE E DESENVOLVIMENTO, conforme o quadro a seguir, onde se especificam inclusive as quantidades e 
os valores, para execução do objeto citado:
Nome da Proponente Lote Item Quantidade Unitário Total Item
AUTO MECANICA IVAL LTDA 1 1 1,00 15.200,0000 15.200,0000

Total dos Proponentes
Nome da Proponente Total
AUTO MECANICA IVAL LTDA 15.200,00

II - DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da referida licitante.

Campo Erê – SC, Terça-Feira, 06 de abril de 2021.

ROZANE BORTONCELLO MOREIRA
Prefeita Municipal

RETIFICA EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 12/2021
Publicação Nº 2967108

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 257/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

RETIFICA EDITAL

O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, Estado de Santa Catarina, representado pela sua Prefeita Municipal ROZANE BORTONCELLO MOREIRA, no 
uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que fica RETIFICA o ITEM 2.2 do edital de Pregão 
Presencial nº 12/2021, cujo objeto FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS ESCOLARES:

Onde lê-se:
2.2 – As empresas participantes deste certame deverão apresentar obrigatoriamente, dentro do envelope da proposta, sob pena de des-
classificação, no departamento de Licitação e Compras, AMOSTRA DOS PRODUTOS COTADOS, com a identificação da empresa proponente 
(e-mail e telefone para contato), do edital e do nº do item correspondente, em até 03 (três) dias anteriores ao da abertura das propostas, 
que após a analise da Comissão da Secretaria Municipal de Educação de Campo Erê(SC), será emitido laudo/parecer atestando o atendi-
mento das exigências fixadas no presente Edital. Tal requisito se faz necessário para verificação de qualidade/durabilidade dos produtos, 
visando assim obter um melhor desempenho e aproveitamento dos produtos/materiais pelas crianças e professores da Rede municipal de 
ensino de Campo Erê.

Leia-se:
2.2 – As empresas participantes deste certame, deverão apresentar obrigatoriamente com antecedência de até 03 (três) dias úteis an-
teriores ao da abertura das propostas, junto ao Departamento de Educação, AMOSTRA DOS PRODUTOS que forem oferecidos preços na 
proposta. Estes produtos devem ser entregues no local citado, com a identificação da empresa proponente (e-mail e telefone para contato), 
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devidamente embalados e identificando o número do edital o qual ofertará a proposta. Após a análise dos produtos pela comissão de análise 
designada pela Secretaria Municipal de Educação de Campo Erê - SC, se aprovados, será emitido LAUDO/PARECER dos produtos periciados, 
atestando a qualidade exigida neste Edital. Este procedimento, faz-se necessário, para verificação de qualidade/durabilidade dos produtos 
ofertados. Salienta-se que, no LAUDO/PARECER será indicado a marca do produto analisado, se este for diverso da marca ofertada na pro-
posta o produto (item) será desclassificado. Ressalta-se ainda, que a empresa que não apresentar o referido LAUDO/PARECER de aprovação 
dos produtos ofertados terá sua proposta desclassificada.

Ficam Ratificadas as demais disposições Editalícias do referido edital. Demais Informações pelo site. www.campoere.sc.gov.br, ou e-mail: 
licitação@campoere.sc.gov.br ou pelo fone: (49) 3655 3035. Campo Erê/SC 06/04/2021. GILMAR FIOR DE MEDEIROS – Pregoeiro Oficial, 
ROZANE BORTONCELLO MOREIRA Prefeita Municipal.

RETIFICA EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 13/2021
Publicação Nº 2967109

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 267/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

RETIFICA EDITAL

O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, Estado de Santa Catarina, representado pela sua Prefeita Municipal ROZANE BORTONCELLO MOREIRA, no 
uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que fica RETIFICA o ITEM 2.2 do edital de Pregão 
Presencial nº 13/2021, cujo objeto FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE:

Onde lê-se:
2.2 – As empresas participantes deste certame deverão apresentar obrigatoriamente, dentro do envelope da proposta, sob pena de des-
classificação, no departamento de Licitação e Compras, AMOSTRA DOS PRODUTOS COTADOS, com a identificação da empresa proponente 
(e-mail e telefone para contato), do edital e do nº do item correspondente, em até 03 (três) dias anteriores ao da abertura das propostas, 
que após a análise da Comissão da Secretaria Municipal de Educação de Campo Erê(SC), será emitido laudo/parecer atestando o atendimen-
to das exigências fixadas no presente Edital. Tal requisito se faz necessário para verificação de qualidade/durabilidade dos produtos, visando 
assim obter um melhor desempenho e aproveitamento dos materiais pelos servidores do município de ensino de Campo Erê.

Leia-se:
2.2 – As empresas participantes deste certame, deverão apresentar obrigatoriamente com antecedência de até 03 (três) dias úteis an-
teriores ao da abertura das propostas, junto ao Departamento de Educação, AMOSTRA DOS PRODUTOS que forem oferecidos preços na 
proposta. Estes produtos devem ser entregues no local citado, com a identificação da empresa proponente (e-mail e telefone para contato), 
devidamente embalados e identificando o número do edital o qual ofertará a proposta. Após a análise dos produtos pela comissão de análise 
designada pela Secretaria Municipal de Educação de Campo Erê - SC, se aprovados, será emitido LAUDO/PARECER dos produtos periciados, 
atestando a qualidade exigida neste Edital. Este procedimento, faz-se necessário, para verificação de qualidade/durabilidade dos produtos 
ofertados. Salienta-se que, no LAUDO/PARECER será indicado a marca do produto analisado, se este for diverso da marca ofertada na pro-
posta o produto (item) será desclassificado. Ressalta-se ainda, que a empresa que não apresentar o referido LAUDO/PARECER de aprovação 
dos produtos ofertados terá sua proposta desclassificada.

Ficam Ratificadas as demais disposições Editalícias do referido edital. Demais Informações pelo site. www.campoere.sc.gov.br, ou e-mail: 
licitação@campoere.sc.gov.br ou pelo fone: (49) 3655 3035. Campo Erê/SC 06/04/2021. GILMAR FIOR DE MEDEIROS – Pregoeiro Oficial, 
ROZANE BORTONCELLO MOREIRA Prefeita Municipal.

http://www.campoere.sc.gov.br
mailto:licitação@campoere.sc.gov.br
http://www.campoere.sc.gov.br
mailto:licitação@campoere.sc.gov.br
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PE 03/21 - FUNDECAMPOS
Publicação Nº 2960576

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE COMPRA Nº 03/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2021

O Município de Campos Novos - SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 82.939.232/0001-74, comunica aos 
interessados que realizará licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço por lote, no dia 
19 de abril de 2021 às 14h30min, através do endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, tendo como objeto o REGISTRO 
DE PREÇO PARA REALIZAÇÃO DE CASTRAÇÕES EM CÃES E GATOS (MACHOS E FÊMEAS) ATRAVÉS DE UNIDADE MÓVEL, DESTINADO AO 
INTERIOR DO MUNICIPIO, A FIM DE ATENDER AO FUNDO DO DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS/SC.
O Edital que está amparado na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 
2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei nº 
13.979 de 06 de fevereiro de 2020, Lei nº 14.035 de 11 de agosto de 2020, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, 
de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e estará disponível gratuitamente na 
página no portal eletrônico da Prefeitura Municipal de Campos Novos na página http://www.camposnovos.sc.gov.br, podendo, também, ser 
requerido junto ao Departamento de Compras e Licitações, Rua Expedicionário, nº. 323, Campos Novos/SC, das 13h15min às 18h45min, te-
lefone: (49) 3541-6200, e-mail pregao.eletronico@camposnovos.sc.gov.br e no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
Campos Novos, 07 de abril de 2021.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Canelinha

Prefeitura

CHAMADA PUBLICA 001/2021 - PAA
Publicação Nº 2967124

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA CIDADANIA
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2021

O Município de Canelinha/SC, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av: Cantório Florentino da Silva nº 1683- CNPJ nº 82.562.893/0001-
23, neste ato, representado pelo Prefeito DIOGO FRANCISCO ALVES MACIEL, no uso de suas prerrogativas legais, por intermédio da Se-
cretaria Municipal de Assistência Social e da Cidadania, neste ato, devidamente representada pelo Secretário senhor ANTÔNIO CARLOS 
MACHADO JÚNIOR, vem por meio deste realizar: CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, no âmbito do Pro-
grama de Aquisição de Alimentos, de agricultores familiares rurais, enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar-PRONAF, destinados ao abastecimento alimentar municipal, no período de 04 de setembro de 2020 a 04 de setembro de 2021.

Objeto - O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios de agricultores familiares locais ou regionais, para a 
doação às Entidades, pessoas e famílias em situação de vulnerabilidade social do Município de Canelinha, atendidas pelo Programa Nacional 
de Aquisição de Alimentos-PAA, modalidade Compra para Doação Simultânea, conforme especificações constantes no edital.

O edital completo estará disponível na Secretaria de Assistência Social e da Cidadania. Maiores informações poderão ser obtidas pelo tele-
fone (48) 3264 – 0067.

Canelinha, 06 de abril de 2021.
Antonio Carlos Machado Júnior
Secretário de Assistência Social e da Cidadania.
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Câmara muniCiPal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Publicação Nº 2964979

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CANELINHA       

CNPJ:

RUA FRANCISCO MANOEL CORREA,417

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

00.525.967/0001-97

88230-000 - Canelinha - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  1/2021 - TP

2/2021

2/2021

18/02/2021

Folha:  1/2

       O(a)  Presidente,   ROBINSON CARVALHO LIMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em

vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de

Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

2/2021

1/2021-TP

Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

05/04/2021

A presente licitação tem como objeto, a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de mão-de-obra, com fornecimento de material, para reforma e revitalização do prédio sede 

da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Canelinha, conforme Memorial Descritivo, 

Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, ART, Projetos e condições previstas no Edital.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

EFETIVA CONSTRUCOES EIRELI     (9244)

1 contratação de empresa especializada para prestação de serviços

de mão-de-obra, com fornecimento de material, para reforma e

revitalização do prédio sede da Câmara Municipal de Vereadores

do Município de Canelinha, conforme Memorial Descritivo, Planilha

Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, ART, Projetos e

condições previstas no Edital.

UN 1,00  0,0000 104.656,25    104.656,25

Total do Fornecedor: 104.656,25

Total Geral: 104.656,25

--------------------------------------------------------------------------

ROBINSON CARVALHO LIMA

PRESIDENTE
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ESTADO DE SANTA CATARINA

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CANELINHA       

CNPJ:

RUA FRANCISCO MANOEL CORREA,417

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

00.525.967/0001-97

88230-000 - Canelinha - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  1/2021 - TP

2/2021

2/2021

18/02/2021

Folha:  2/2

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):

1.004.4.4.90.00.00.00.00.00 (5),  1.004.4.4.90.00.00.00.00.00 (6)

--------------------------------------------------------------------------

ROBINSON CARVALHO LIMA

PRESIDENTE
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Canoinhas

Prefeitura

PUBLICAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE PREGÃO Nº PMC 33/2021 (ELETRÔNICO
Publicação Nº 2965971

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 33/2021 (ELETRÔNICO)
ALTERAÇÃO DE EDITAL E DATA DE ABERTURA

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna público, que alterou o edital 
descrito acima. Diante disto, a data de entrega e abertura dos envelopes contendo a documentação e propostas, foi transferida para o dia 
20/04/2021, ficando estipulado os seguintes horários: às 13h00min (entrega) e 14h00min. (abertura). Informações (047) 3621 7705. O 
edital alterado está disponível no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE ERRATA DO PREGÃO Nº PMC 31.2021 (PRESENCIAL
Publicação Nº 2966488

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE PREGÃO N.º PMC 31/2021 (PRESENCIAL)
ERRATA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, com sede à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, Canoinhas-SC, torna público 
que referente ao objeto: CONTRATAÇÃO DE EMISSORAS DE RADIODIFUSÃO EM FREQÜÊNCIA MODULADA (FM), EDUCATIVA, PARA CO-
BERTURA DE FORMA PRESENCIAL DOS EVENTOS PROMOVIDOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS, SUAS SECRETARIAS E 
FUNDAÇÕES E TAMBÉM PARA TRANSMISSÃO DAS LIVES E DEMAIS EVENTOS ON-LINE DO GOVERNO DE CANOINHAS, referente ao item 
1.2 do edital, onde se lê: Dia 17/04/2021, leia-se: 16/04/2021.
Gilberto dos Passos
Prefeito

http://www.pmc.sc.gov.br
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Capinzal

Prefeitura

EDITAL Nº 013/2021
Publicação Nº 2965075

EDITAL No 013, DE 5 DE ABRIL DE 2021.
Dispõe sobre a Audiência Pública do Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio 2022/2025, na forma que especifica.

O Prefeito Municipal de Capinzal no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto no parágrafo único do art. 48 da Lei Com-
plementar Federal no 101, de 2000, Lei Municipal no 2.263, de 12 de abril de 2001, alterada pela Lei Municipal no 2.611, de 21 de março de 
2005, e demais legislações aplicáveis, COMUNICA às entidades civis organizadas e a população em geral que realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
no dia 15 de abril de 2021, (quinta-feira) às 15 horas, e transmitida à população, a partir de terminal de computador, na Rua Carmelo Zócolli, 
155, Centro, no Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, pela ferramenta de vídeo conferência ZOOM, cujo acesso será disponível da 
seguinte forma: Entrar na reunião Zoom https://zoom.us/j/6699318968?pwd=cThWaUFlR3lPZWJsdkdyUXUxb2NoQT09 -
ID da reunião: 669 931 8968 - Senha de acesso: capinzal10 - com o objetivo de definir as prioridades e metas da Administração Pública 
Municipal, relacionadas aos investimentos e geração de despesas para inclusão no Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio 2022/2025.

Capinzal - SC, em 5 de abril de 2021.

Nilvo Dorini
Prefeito de Capinzal

Registrado e publicado o presente Edital na data supra.

Ivair Lopes Rodrigues
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 0224/21
Publicação Nº 2965247

PORTARIA Nº 0224, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada pela 
Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Clarice Hachmann Ferrari, matrícula nº 410428/02, para exercer as funções do cargo de Agente 
de Serviços Gerais, nível 35, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho 
de quarenta (40) horas semanais, na Secretaria da Administração e Finanças.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de fevereiro a 30 de dezembro de 2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2021.

NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

RESOLUÇÃO CIALAR 01/2021
Publicação Nº 2965345

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 29 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre Comissão de Avaliação de Transporte Escolar para crianças e adolescentes acolhidos no CIALAR

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL ABRIGO CASA LAR (CIALAR), no uso de suas atribuições legais e conforme o disposto 
na legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Dispor sobre a Comissão de Avaliação do Transporte Escolar para crianças e adolescentes acolhidos no CIALAR:

https://zoom.us/j/6699318968?pwd=cThWaUFlR3lPZWJsdkdyUXUxb2NoQT09
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I – Ivonir Machado, matrícula nº 402501/01;
II – Giovanni Favero Cicconet, matrícula nº 402499/01;
III – Wilsana Dambros, matrícula nº 402505/01.

Art 2º A Comissão fica encarregada, sob a presidência do primeiro, de realizar a avaliação do transporte escolar das crianças e adolescentes 
do CIALAR, atendendo a exigências do Processo Licitatório nº 0003/2021 e Pregão Presencial nº 0002/2021.

Art. 3º A Comissão terá um prazo de 30 (trinta) dias, a contar da presente data, para a conclusão da avaliação.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor em 29 de março de 2021.

NILVO DORINI
Prefeito de Capinzal
Presidente do CIALAR

TERMO DE CONVOCAÇÃO AO EDITAL 057/2017
Publicação Nº 2966424

TERMO DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO
EDITAL 057/2017

Nome: LARISSA ALINE DA COSTA
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ sob nº 
82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora de Recursos Humanos da Secretaria da Administração e Finanças, Srª. Ticiane 
Paula Hachmann de Lacerda da Gama, vem, perante Vossa Senhoria, CONVOCÁ-LO(A) para assumir a vaga na qual encontra-se classifica-
do(a).
O candidato deverá cumprir os requisitos básicos para nomeação, conforme o disposto no item 2 do Concurso Público originado pelo Edital 
057/2017 devendo apresentar na Diretoria de Recursos Humanos num prazo de até 30 (trinta) dias, a partir do recebimento deste, cópia 
dos seguintes documentos:
a) Quitação com as obrigações eleitorais e militares, este último em caso de candidato do sexo masculino, com a devida apresentação da 
cópia do Título de Eleitor, do comprovante de votação da última eleição; e do comprovante de quitação com o serviço militar;
b) Habilitação para o cargo conforme exigido nos termos da tabela de cargos do inciso 1;
c) RG;
d) CPF;
e) Certidão de Casamento ou Nascimento;
f) Certidão de Nascimento de Filhos;
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com número do PIS/PASEP;
h) Comprovante de residência;
i) Uma (01) foto 3x4 colorida recente;
j) Certidão de antecedentes criminais emitida pelo TJSC.
O candidato deverá também retirar as seguintes declarações na Diretoria de Recursos Humanos:
1. Declaração para abertura de conta para recebimento de salário;
2. Declaração de Bens atualizada com firma reconhecida em cartório;
3. Declaração de cargo acumulado ou não com firma reconhecida em cartório;
4. Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as penalidades previstas no art. 137 e seu parágrafo único, da Lei federal 
nº 8.112/90 e na legislação correspondente dos estados e municípios, com firma reconhecida em cartório.
5. Agendamento de exame admissional a ser realizado por órgão credenciado pela Secretaria da Administração e Finanças do Município de 
Capinzal

O não-cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convocação em prazo hábil impede a nomeação do candidato, passando o mesmo a 
ocupar o último lugar na lista dos classificados.

Ticiane Paula H. de L. da Gama
Diretoria de Recursos Humanos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO AO EDITAL 01/2021
Publicação Nº 2965374

EDITAL Nº 10/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Consórcio Intermunicipal Abrigo Casa Lar, Sr. NILVO DORINI, homologa o resultado final do Processo Seletivo originado pelo 
Edital nº 10, de 19 de fevereiro de 2021, para preenchimento de vagas para os cargos de Monitor Social e Servente.
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Para que surtam todos os efeitos legais e de direito, faz publicar o presente.

Capinzal – SC, em 06 de abril de 2021

NILVO DORINI
Presidente CIALAR

Registrada e publicada.

XXXI CONVOCAÇÃO AO EDITAL 039/2018
Publicação Nº 2966491

XXXI TERMO DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO EDITAL 039/2018

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ sob nº 
82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora de Recursos Humanos, vem, CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados para 
assumir a vaga na qual encontram-se classificados(as):
1. DJESSICA SIEPMANN
2. FRANCIELI DAMBROS
3. MARINA SARTORI SOBREIA PEDRO
4. MAYRA FUÁ DE LIMA PENSO
5. CRISTIANO PAZ
O candidato deverá manifestar-se junto à Diretoria de Recursos Humanos e trazer cópia da documentação abaixo, num prazo de até cinco 
(05) dias a contar da publicação desta no Diário Oficial dos Municípios:
1) Identidade - RG
2) Cadastro de Pessoa Física - CPF
3) Título de Eleitor e comprovante da última votação
4) Certidão de Casamento ou Nascimento
5) Certidão de Nascimento de Filhos (até 21 anos)
6) Carteira de Trabalho – CTPS
7) Comprovante de Residência
8) Certificado de Quitação com as obrigações militares (em caso de sexo masculino)
9) Habilitação para o cargo – Comprovação nos termos do Edital 039/2018.
10) Certidão antecedentes criminais – www.esaj.tjsc.jus.br
11) CPF dependentes

E ainda,
12) Uma (01) Foto 3x4 recente (colorida)
13) Conta para receber – Caixa Econômica (operação 037)
14) Exame médico admissional – Engmed

O não cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convocação no prazo acima estiulado impede a contratação do candidato, passando 
o mesmo a ocupar o último lugar na lista dos classificados.

TICIANE PAULA HACHMANN DE LACERDA DA GAMA
Diretora de Recursos Humanos
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Catanduvas

Prefeitura

PORTARIA 10267/2021
Publicação Nº 2967169

PORTARIA P/10267/2021 de 05.04.2021.

“Nomeia por concurso,
PATRICIA QUAIATTO”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e com amparo no artigo 37, II, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 9º, I e seguintes, da lei Complementar Municipal nº 19/02, Edital 001/2019 e Homologação 
de resultado final, de 09 de setembro de 2019.
RESOLVE

NOMEAR, por concurso PATRICIA QUAIATTO, para o Cargo de Técnica de Enfermagem, Nível CE- 36-A, 40 horas semanais, no Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, com os vencimentos de lei.

O presente ato tem amparo no resultado final do concurso público realizado conforme Edital 001/2019 e Homologação de resultado final, 
de 09 de setembro de 2019, com efeitos a partir da data de 05 de abril de 2021, quando o (a) nominado (a) funcionário (a) passa a exercer 
essas funções.

Catanduvas, 05 de abril de 2021.

Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/10266/2021



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 254

Caxambu do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 055/2021
Publicação Nº 2964954

 

 

 

MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL - CNPJ: 
83.021.816/0001-29 

Planejamento e Orçamento  

 
    

 

 

 

Número da Lei: 1458 
Ano da Lei: 2021 
Data da Lei: 12/01/2021 

   

 
DECRETO Nº 55, de 31 de março de 2021 

 

 

 

Cria modalidades de aplicação, abre crédito adicional suplementar no orçamento 
programa de 2021 proveniente do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
de 2020 do município de Caxambu do Sul e dá outras providências. 

 

 
 
DECRETA: 
 

   

 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos 
indicados: R$ 27.300,00 (vinte e sete mil e trezentos reais); 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar Departamento de 
Assistência Social 

06.001.0008.0244.0010.2022.344900000000000
0000.03000000 27.300,00 

 
Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão de superávit, no mesmo valor 
do crédito adicional suplementar, dos seguintes detalhamentos: 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Superávit  - 03000000 27.300,00         
 
Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 
 
 

Caxambu do Sul - Santa Catarina, 31 de março de 2021 
 
 

  

 
 

GLAUBER BURTET 
PREFEITO  
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DECRETO Nº 056/2021
Publicação Nº 2966137

DECRETO Nº. 56, DE 06 DE ABRIL DE 2021.
Dispõe sobre a dispensa de controle de diário de bordo aos agentes políticos no território municipal e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 
71 da Lei Orgânica do Município de Caxambu do Sul, e

CONSIDERANDO o número excessivo de pequenos percursos que os agentes políticos realizam com os veículos, dentro da circunscrição do 
Município, com a finalidade de participar dos mais variados tipos de compromissos inerentes a função que exercem;

CONSIDERANDO a necessidade de racionalizar os controles das atividades da administração pública municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de incentivar e viabilizar que os agentes políticos participem das atividades comunitárias, das mais variadas 
espécies, a fim de colherem as demandas e necessidades da comunidade;

DECRETA:
Art. 1º Os agentes políticos municipais ficam dispensados de preencher o diário de bordo dos veículos oficiais vinculados ao Gabinete do 
prefeito quando destinados a comparecer em eventos sociais, esportivos, culturais, comunitários,bem como em visitas a empresas, proprie-
dades rurais, lideranças comunitárias dentre outros,com a finalidade de representar o Município de Caxambu do Sul, mesmo que fora do 
horário de expediente, como, por exemplo, em competições esportivas que ocorrem no final de semana.
§1º A disposição do caput somente se aplica a eventos e compromissos localizados dentro do Município de Caxambu do Sul.
§2º O agente público que utilizar veículo fora do horário de expediente tem o dever de guardar o veículo público em local seguro.
Art. 2º Para quaisquer viagens e deslocamentos para fora do território do Município, permanece a obrigação dos agentes políticos em pre-
encher o diário de bordo do veículo oficial, com indicação do dia e hora da partida e do retorno, o local de destino, objetivo da viagem, e o 
registro da quilometragem no momento da partida e do retorno.
§1º Para viagens dentro do território do município que não tenham como destino qualquer dos eventos descritos no art. 1º, permanece a 
obrigação de controle de bordo aos agentes políticos.
§2º Para servidores que não sejam agentes políticos não se aplica a dispensa prevista no art. 1º deste decreto, devendo haver controle de 
bordo em qualquer viagem/deslocamento, dentro ou fora do município.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Caxambu do Sul/SC, 06 de abril de 2021.

GLAUBER BURTET
Prefeito Municipal

EDITAL 014/2021
Publicação Nº 2965267

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2021

O Prefeito do Município de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber:

I. Fica CONVOCADO o candidato (a) aprovado no Concurso Público nº 001/2019, para comparecer junto ao Setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura de Caxambu do Sul, sito à Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 615, Centro, conforme se especifica a seguir:
CARGO: ENGENHEIRO(A) CIVIL
Nº DE CLASSIFICAÇÃO Nº DE INSCRIÇÃO CARGA HORÁRIA NOME
2° 649 40 HS SEMANAIS THIAGO VERONEZ PEITER

II. Em caso de não comparecimento do candidato convocado no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de publicação deste edital, este 
perderá o direito a vaga;
III. A contratação dar-se-á nas condições da Administração Municipal;
IV. Este edital de convocação entrará em vigor na data de sua publicação.
V. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Caxambu do Sul/SC, 06 de abril de 2021.

GLAUBER BURTET
Prefeito
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Celso Ramos

Prefeitura

CONTRATO 76/2021
Publicação Nº 2966090

PREGÃO PRESENCIAL 20/2021 – PROCESSO: 30/2021
MUNICIPIO DE CELSO RAMOS/SC
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CONTRATOS: 76/2021

MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS/SC, pessoa jurídica de Direito Público Interno, devidamente inscrita no CGC/MF sob n° 78.493.343/0001-22, 
no ato representado Pelo Exmo. Sr. LUIZANGELO GRASSI prefeito, órgão gerenciador deste Registro de Preço, neste ato denominado como 
Administrador/Contratante, e as empresas:
ENIO DELAZERI EIRELLI, inscrita no CNPJ: 07.383.088/0001-17, com sede OURO/SC; representado pelo seu representante legal ENIO DE-
LAZARI, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

1.DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO. DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS.
2. VALOR
2.1 O valor total registrado através da presente ata obedece ao disposto no PREGÃO PRESENCIAL Nº20/2021 - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CELSO RAMOS, seus anexos e a proposta apresentada pelos Detentores.
2.1- DOS ITENS
* CONFORME TABELA RELAÇÃO DOS PARTICIPANTES POR PROCESSO

3. DEVERES DO DETENTOR
3.1 Entregar o objeto licitado onde for requerido pela Secretaria municipal solicitante de forma imediata.
3.1.2 – Os produtos que não se encontrarem em bom estado de conservação e apresentação serão devolvidos, podendo o fornecedor ser 
notificado por descumprimento de clausulas do presente contrato.
3.2 Todos os itens entregues devem estar em perfeito estado de conservação e aptos para uso, bem como possuir o certificado de garantia, 
quando for o caso.
3.3 Os produtos deverão ser entregues mediante a Autorização de fornecimento emitido pelo Setor de Compras do Município. Bem como a 
nota será empenhada acompanhada pela A.F.
3.4 - A entrega dos itens deverá ser de maneira imediata, conforme requisição emitida pelo Departamento de Compras do Município. Caso 
os objetos a serem fornecidos sejam entregue via frete, será concedido o prazo máximo de 5 dias úteis para sua respectiva entrega.
3.4.1 – O atraso na entrega das mercadorias acarretará em Advertência, sendo que a reincidência possibilitará a rescisão contratual por 
parte da Administração.
2.5 - Tendo em vista que se trata de REGISTRO DE PREÇOS a Administração fará a aquisição dos produtos conforme a demanda e neces-
sidade no decorrer do exercício de 2021.
2.6 - As notas fiscais deverão sem enviadas no endereço: compras@celsoramos.sc.gov.br, logo após a sua emissão. A administração não se 
responsabilizará por notas que não chegarem até o departamento de Compras.
4. SUBSTITUIÇÃO E REGISTRO DOS PRODUTOS
4.1 Na ocasião da entrega dos produtos, não havendo disponibilidade de marca, fica autorizada a substituição dos produtos ofertados na 
licitação, desde que os produtos substituintes também cumpram às especificações do Edital de Licitação, possuindo inclusive os mesmos 
registros / cadastros devidos, na conformidade da legislação vigente.
ENTREGA E RECEBIMENTO
5.1 O Detentor deverá entregar o material requisitado de forma imediata ou em até 5 dias se for via frete, a partir do recebimento da re-
quisição (A.F) de material.
5.1.1 A nota fiscal deve vir com a descrição detalhada dos produtos.
5.2 Constatadas irregularidades, a Administração poderá:
5.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou complementação, ou rescindindo 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
5.2.2 Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 3 
(três) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente registrado;
5.2.3 Na hipótese do subitem anterior, o prazo previsto no subitem 5.2 será interrompido até que sejam sanadas as irregularidades, reco-
meçando seu cômputo apenas quando da efetivação da nova entrega dos materiais substituídos ou complementados;
5.2.4 A entrega do material substituído ou complementado dar-se-á de forma provisória, nos termos do item 5.2, a fim de que seja nova-
mente aferida a sua compatibilidade com os termos do presente Edital;
5.2.5 Verificando-se que a nova entrega está em termos, será emitido Termo de Recebimento Definitivo, nos mesmos moldes do subitem 
5.2;
5.2.6 Caso a nova entrega ainda se verifique fora dos padrões do Edital, a Administração optará entre notificar novamente a Contratada ou 
declarar o inadimplemento da avença administrativa, com a aplicação das sanções pertinentes.
5.3 Na hipótese deste subitem 5.3 o prazo previsto no subitem 5.2 será interrompido até que sejam sanadas as irregularidades.
5.4 Critérios para aplicação de penalidades
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Item Descrição Incidência Grau
1 Atraso na entrega Dia 1
2 Entrega em desconformidade Por ocorrência 4

Pontos acumulados Sanção
1 a 3 Advertência
4 a 10 Multa

Pontos acumulados Multa Suspensão
4 a 6 20% VALOR DO ITEM -
7 a 10 25% VALOR DO ITEM -
10 a 20 30% VALOR DO ITEM 6 meses

5.4.1 – Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 
seguintes sanções:
- III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 2 anos;
- IV – Declaração de Inidoneidade da para licitação ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determi-
nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior.

6. DO PAGAMENTO
6.1 Os pagamentos dos produtos entregues será efetuado até 30 dias após a emissão da Nota Fiscal emitida de acordo com empenho.
6.2 Para o faturamento deverá ser apresentado o seguinte:
a) Nota Fiscal de Faturamento e Autorização de Fornecimento;
7. REAJUSTE
7.1 Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo de produção, a cada de 90 dias após a homolo-
gação do Registro de Preços,a pedido do Contratado, comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos.
7.2 Caso o contratado efetue o pedido de revisão, será verificado dentre os proponentes que registraram o(s) respectivo(s) item(s), o preço 
atualizado, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no8.666/93.
7.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridos 
após a adjudicação da presente licitação, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou 
para menos, conforme o caso.
8. DAS SANÇÕES
8.1 Poderá a Administração, garantida a prévia defesa, aplicar à detentora de adjudicação as seguintes penalidades:
8.2 suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com o Município, pelo período de até 05 (cinco) anos, caso haja recusa em 
assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido.
8.3 multas pecuniárias, nas seguintes proporções: adjudicação da presente licitação, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.
8.3.1 de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, noscasos de recusa da detentora da Ata de Registro de Preços 
em aceitá-la, ato que caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida;
8.3.2 moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre ovalor do material não entregue dentro do prazo con-
tratual, na hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 dias, após o que poderá a critério da Administração, não mais ser recebido 
e aceito, configurando-se a inexecução total do ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta cláusula;
8.3.3 de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do material não entregue – observando –se que independentemente da data de emissão 
do documento fiscal da empresa, a efetividade da entregase dá no no memento em que é atestado o recebimento definitivo – hipótese que 
caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial do ajuste.
8.4 A apresentação das razoes do atraso, antes da data avençada para entrega do material, embora não elida por si a penalidade, poderá 
contar favoravelmente à empresa quando da decisão da Administração, se cabíveis os argumentos apresentados.
8.5 Nos termos do parágrafo 3º do art. 87 da Lei 8666/93, a multa, caso aplicada após regular processo administrativo, será descontada 
do pagamento eventualmente devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade com a 
legislação específica.
8.6 Além das multas, á detentora da Ata de Registro de Preços que apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retar-
damento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal poderão, garantida a prévia defesa, ser aplicadas as seguintes sanções legais:
8.6.1 advertência;
8.6.2 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
e
8.6.3 declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
9. VIGÊNCIA
9.1 A presente Ata de Registro de Preços tem vigência de 12 (doze) meses, abril 2021 a abril 2022.
10. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
10.1 A presente Ata de Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas e procedimentos previstos na Lei 8666/93
10.2 No caso de surgirem dúvidas sobre a inteligência das cláusulas do presente Contrato, tais dúvidas serão resolvidas com o auxílio dos 
postulados que norteiam o Direito Administrativo e as suas leis de regência, assim como da Legislação Civil, no que couber.
11. DESPESA
11.1 – A Administração Municipal da Prefeitura de Celso Ramos poderá utilizar-se dos preços registrados através deste certame a qual uti-
lizará as dotações orçamentárias de 2021/2022:
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MERENDA ESCOLAR
82- 3.3.90.00.00.00.00.00.002 Aplicaçoes Diretas
Programa alimentação escolar PNAE/FNDE
86- 3.3.90.00.00.00.00.00.0060 Aplicaçoes Diretas
74- 3.3.90.00.00.00.00.00,002 Aplicaçoes Diretas
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS –SEAF
11-3.3.90.00.00.00.00.00.0002 Aplicaçoes Diretas

12. RESCISÃO
12.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, caso se materialize uma, ou mais, das hipóteses contidas no artigo 78, 
itens I a XVII, da Lei nº 8.666/93.
12.2 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser revogada por razões de interesse público (art.49, caput, da Lei 8.666/93), decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado;
12.3 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79 da Lei nº 
8666/93.
13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 O Detentor deverá manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação.
13.2 As empresas licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados, em qualquer 
época ou fase do processo licitatório;
13.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentos relativos à presente licitação.
13.4 Na contagem dos prazos será observado o disposto no artigo 110 da Lei nº 8666/93.
14. DO FORO
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca Anita Garibaldi/SC, para dirimir todas as questões desta licitação, que não forem resolvidas por via ad-
ministrativa ou por arbitramento, na forma do Código Civil. E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 
2 (duas) vias de igual teor.

Celso Ramos, 06 de abril de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL
LUIZANGELO GRASSI

DETENTOR:

ENIO DELAZERI EIRELLI

EDITAL 37/2021
Publicação Nº 2965219

PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL: 26/2021
PROCESSO: 37/2021

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encontra-se aberto o Edital de PREGÃO PRESENCIAL: 26/2021, tipo MENOR PRE-
ÇO POR ITEM objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HORAS MÁQUINA CONFORME DEMANDA, EM ATENDIMENTO À LEI 1053/2021 E ALTERAÇÕES POSTERIORES QUE TRATAM DO PROGRAMA 
DE INCENTIVO À ATIVIDADE RURAL, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Entrega da documentação e proposta até as 14 horas do dia 22/04/2021, na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 – setor de Licitações.
Celso Ramos, 06 de abril de 2021.
LUIZANGELO GRASSI – PREFEITO MUNICIPAL
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ITENS CONTRATO 76/2021
Publicação Nº 2966099
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2021/SMECE
Publicação Nº 2967152

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2021/SMECE
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO faz saber a quem possa interessar a publicação da HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES do EDI-
TAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2021/SMECE.

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG
2080554 27/04/1992 Aline Maiara Francisco Farias 5670443
2076083 16/03/2002 Arieli Schneider 6831969
2080763 18/04/1992 Crisneide Dos Santos 5009646
2076104 27/10/1995 Denise Da Cruz 5670797
2082012 29/06/1984 Denise Raymundo da Silva 3833273
2077820 09/01/1985 Elisiana Xavier 4236346
2082088 09/07/1992 Fabiola Franz 5456600
2074623 17/06/1987 Grasielle De Oliveira Da Silva 6900463
2081453 21/01/1993 Jessica Alessandra Ramos De Oliveira Schneideir 5009853
2080773 17/10/1982 Joice Andrade Hoefling 4708086
2077048 08/07/1988 Kerli Da Silveira 5872968
2082095 02/07/1983 Marinelma Raymundo 3674287
2075229 31/05/1981 Neiva Ribeiro 4742976
2075273 20/02/1991 Sabrina Cabral 45752966
2076102 18/05/1973 Silvana Michels 3890069
2080663 12/07/1976 Solange Moreira 8187636
2077531 12/07/1995 Tiago Ferreira 4817279
2079408 15/09/1988 Vali Vais Portes 4932775

FARMACÊUTICO
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG
2078253 30/09/1980 Carlos Luiz De Almeida Jr 4131803
2074649 03/07/1983 Fabiano Lenz 4204667
2074644 20/05/1991 Sheila Krause 5748142
2074827 27/07/1998 Vitoria Leticia Marian Tome 4575399

OPERADOR DE EQUIPAMENTOS
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG
2080752 15/01/1979 Alvaro Brito 4011141
2080711 21/06/1986 Edivan Roberto Roling 4390895
2075114 03/06/1996 Emerson Luiz Chiquio 5670761
2082042 19/01/1987 Erasmo Carlos De Oliveira 50093045
2081981 08/06/1996 Jardel Henriqueta 5279186
2077867 08/04/1996 Leandro Dos Santos 6257268
2080818 24/12/1990 Luan Filipe Freitas 5009614
2075999 16/03/1981 Marcio Guckert 4573085
2079334 16/12/1975 Marcio Von Paraski 72915999
2074798 11/12/1997 Natan Franz 6710929
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2075112 04/07/1997 Peter Ramiro De Lima Pereira 6831976
2081942 01/03/1984 Roberto Leandro Batista 5009854

OPERÁRIO
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG
2080753 15/01/1979 Alvaro Brito 4011141
2081754 04/06/1973 Celio Nau 3741976
2081679 07/05/1975 Claudinei Da Silveira 2259908
2079605 15/07/1980 Claudio Pereira 4390361
2082051 05/07/1984 Edelino Hamann 4.236.336
2081691 19/01/1987 Erasmo Carlos De Oliveira 50093045
2076098 20/12/2002 Fabricio Dapont Lorenzi 6246795
2079593 27/12/1999 Jean Carlos Pereira 5279333
2081852 20/07/2000 Jonas Gabriel Batista Aires 6257496
2075168 18/05/1989 Luiz Carlos Lopes 5009685
2076270 30/12/2000 Mateus Da Silva Cabral 7636609
2074330 26/08/1979 Silverio Sebold 4097783

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - HABILITADO
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG
2076499 08/01/1999 Aline De Freitas Rodrigues 5872058
2074720 11/06/1996 Carla Milena Schmidt 5670719
2076276 25/05/1999 Catia Dapont Lorenzi 6246794
2077543 09/07/1994 Daiane Branger 6701508
2077113 01/03/1982 Denise Machado Klettenberg 4011444
2079267 14/08/1984 Evilanea de Oliveira Von Paraski 4390872
2081527 31/05/1996 KRUISTEN PASSIG FERREIRA 5872552
2080765 17/12/1984 Marilene Klaumann Kuhnen 4725095
2081905 02/07/1983 Marinelma Raymundo 3674287
2077735 29/07/1980 Mary Silvia Kersbaum Medeiros 35339535
2077310 11/12/1986 Nara Ligia Vieira Da Silva 5354296
2077253 11/02/1988 Patricia Machado Hinckel 4932155
2074173 07/01/1992 Renata Portes Dos Santos 51424282
2079983 04/04/1974 Rita De Cassia Pereira 3890917
2078138 28/12/1981 Rosemeri Hamann 4097645

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - NÃO HABILITADO
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG
2081786 17/01/2001 Alana Caroline Pereira 5142417
2074839 23/08/1981 Franciele De Barros 3966044
2079650 04/03/1991 Jhaine Katheleen Mariotti 4926518
2081970 14/11/1987 Luana Maria Rengel Henckel 4932296
2078120 19/02/2001 Maiara De Freitas Rodrigues 7004758
2076272 07/10/2000 Naira Barth Correa 6748947
2075668 01/10/1992 Roberta Aparecida Schmidt 5354801
2076832 04/12/1986 Rosicleia De Souza Broges Dos Santos 5071065

PROFESSOR DE ARTES - HABILITADO
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG
2076434 07/07/1992 Angelica Silveira Sypriany Pereira 5748985

PROFESSOR DE ARTES - NÃO HABILITADO
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG
2075156 06/02/1982 Marciane Lopes 4236061
2079513 08/10/1996 Renata Sebold 5670777
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - HABILITADO
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG
2081474 20/07/1994 Alisson Borges Dos Santos 5670467
2077024 28/04/1998 Matheus Uilian Marian 6151644
2075772 03/05/1994 Vitor Tavares Da Silva 7112147983

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - NÃO HABILITADO
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG
2076278 13/09/1995 Ademar Rosa Neto 6479526
2076066 08/03/2001 Andressa Aparecida Andrade 6479346
2076086 20/12/2002 Fabricio Dapont Lorenzi 6246795
2076191 25/09/1994 Janaina Sehnem Scheidt 5748808

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - HABILITADO
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG
2076500 08/01/1999 Aline De Freitas Rodrigues 5872058
2074721 11/06/1996 Carla Milena Schmidt 5670719
2077544 09/07/1994 Daiane Branger 6701508
2077112 01/03/1982 Denise Machado Klettenberg 4011444
2081719 04/01/1986 Everton Santos Lopes 8079685015
2081693 06/04/1989 Luana Franz De Oliveira 4725876
2078674 15/10/1982 Marileia Sypriani 4236679
2077736 29/07/1980 Mary Silvia Kersbaum Medeiros 35339535
2077311 11/12/1986 Nara Ligia Vieira Da Silva 5354296
2077254 11/02/1988 Patricia Machado Hinckel 4932155
2079984 04/04/1974 Rita De Cassia Pereira 3890917
2078136 28/12/1981 Rosemeri Hamann 4097645
2081462 30/08/1993 Taine Rode Schröder 5670442
2076452 20/05/1987 Vanderli Kraus 50710176

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO HABILITADO
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG
2076273 07/10/2000 Naira Barth Correa 6748947
2076833 04/12/1986 Rosicleia De Souza Broges Dos Santos 5071065
2079050 05/01/1976 Zeni Dos Santos 3579009

SEGUNDO PROFESSOR - NÃO HABILITADO - 2ª LISTAGEM
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG
2081787 17/01/2001 Alana Caroline Pereira 5142417
2076277 25/05/1999 Catia Dapont Lorenzi 6246794
2079268 14/08/1984 Evilanea de Oliveira Von Paraski 4390872
2080809 31/05/1996 KRUISTEN PASSIG FERREIRA 5872552
2080053 04/02/1997 Lais Cristine Pereira Machado 5670731
2080722 20/10/1967 Neuza Sebold De Ameida 2253770
2081463 30/08/1993 Taine Rode Schröder 5670442

SEGUNDO PROFESSOR - NÃO HABILITADO - 3ª LISTAGEM
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG
2078121 19/02/2001 Maiara De Freitas Rodrigues 7004758

Chapadão do Lageado, 06 de abril de 2021.

ABEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2021/SMECE
Publicação Nº 2967157

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2021/SMECE
JULGAMENTO DO RECURSO CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO faz saber a quem possa interessar a publicação do JULGAMENTO DO RECURSO CONTRA INDE-
FERIMENTO DE INSCRIÇÃO do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2021/SMECE.

Recurso nº 01. Candidato(a) de inscrição nº 2074173.
Despacho/Justificativa: DEFERIDO. Candidato(a) requer o deferimento da sua inscrição, alegando que realizou o pagamento da taxa de 
inscrição de forma tempestiva.
Recurso assiste razão ao(a) candidato(a), tendo em vista a comprovação do pagamento da taxa de inscrição na data de 26/02/2021.

Chapadão do Lageado, 06 de abril de 2021.

ABEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 248/2021
Publicação Nº 2965303

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 248/2021

- CONSIDERANDO, a apresentação do atestado médico de 05 (cinco) dias;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50 da Lei Orgânica 
do Município e em conformidade o art.64, I, e §2º, da LC n° 008/99:

RESOLVE:
Art.1º. Conceder em favor do servidor Público ADRIANA MARTINS, licença para tratamento de Saúde, pelo período de 05 (cinco) dias, a 
contar de 05.04.2021 a 09.04.2021, conforme Atestado Médico, sem prejuízo de sua remuneração.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 06 de abril de 2021.

ABEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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Chapecó

Prefeitura

DECRETO 40.521
Publicação Nº 2965477

DECRETO Nº 40.521, DE 06 DE ABRIL DE 2021.
Dispõe sobre a Lei Complementar nº 537, de 16 de setembro de 2014, que disciplina recebimento de honorários advocatícios, em processos judiciais em 
que é parte o Município de Chapecó e dá outras providências, e revoga o Decreto nº 29.787, de 17 de outubro de 2014.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó e considerando o disposto no artigo 2º da Lei Complementar nº 537, de 16 de setembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Os honorários advocatícios oriundos do princípio da sucumbência ou por arbitramento judicial, nas ações em que o Município de 
Chapecó for representado pela Procuradoria-Geral, serão integralmente depositados na conta do Fundo de Reaparelhamento da Procura-
doria Geral do Município - FURP.

Art. 2ª A Secretaria da Fazenda, auxiliada pela Contadoria-Geral do Município, efetuará o cálculo dos valores devidos aos procuradores e 
consultores jurídicos, conforme disposto no inciso I, do artigo 1º, da Lei Complementar nº 537/2014, correspondentes ao mês anterior, 
efetuando o pagamento juntamente com o respectivo vencimento.

Art.3º A Secretaria da Fazenda encaminhará à Procuradoria-Geral do Município, até o dia 10 de cada mês, os demonstrativos contábeis de 
receita proveniente dos honorários advocatícios de sucumbência ou arbitrados judicial, relativos ao mês anterior.

Art. 4º Constatado, pela Secretaria da Fazenda, que a remuneração do servidor beneficiário acrescida do valor do rateio dos honorários de 
que trata a Lei Complementar nº 537/2014, ultrapassa o teto remuneratório previsto no artigo 37, XI, da Constituição Federal e interpretado 
conforme a tese firmada pelo STF no TEMA 510, será aplicado mecanismo de abatimento, direcionando-se a verba excedente para a conta 
do FURP..

Art. 5º Os honorários a que se refere a Lei Complementar Municipal nº 537/2014 não se incorporarão aos proventos, nem servirão como 
base de cálculo para adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem pecuniária.

Art. 6º Considera-se em efetivo exercício, para fins do disposto no inciso I, do artigo 1º, da Lei Complementar nº 537/2014, o ocupante de 
cargo em provimento efetivo que estiver:
I - ausente do serviço em razão das hipóteses do artigo 85 da lei Complementar nº 130/2001;
II - afastado em virtude dos incisos I e IV do artigo 88 da Lei Complementar nº 130/2001;
III – em gozo de licença:

a) à gestante, à adotante e à paternidade;
b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro meses ininterruptos;
c) como prêmio;
d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;
e) por motivo de doença em pessoa da família (artigo 73, I, da Lei Complementar nº 130/2001);

Art. 7º Não se considera em efetivo exercício, para fins do disposto no inciso I, do artigo 1º, da Lei Complementar nº 537/2014, quem 
estiver no mês de competência do rateio:
I - licenciado para tratamento de interesses particulares;
II - licenciado para atividade política;
III - licenciado para o serviço militar;
IV - licenciado para desempenho de mandato classista;
V - em licença por motivo de afastamento do cônjuge;
VI - afastado para exercício de mandato eletivo;
VII - afastado por aposentadoria, a contar da data do ato;
VIII - afastado da função para cumprimento de punição ou responder a processo disciplinar;
IX - afastado para servir a outro órgão ou entidade, ou deixando o servidor em cargo de provimento não efetivo de atuar em processos 
judiciais relacionados ao Município e respectivas autarquias, por ordem do Procurador-Geral;
X - afastado para estudo ou missão no exterior.

Art. 8º Fica revogado o Decreto nº 29.787, de 17 de outubro de 2014, passando a vigorar o presente Decreto na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 06 de abril de 2021.
JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

https://leismunicipais.com.br/a/sc/c/chapeco/lei-complementar/2001/13/130/lei-complementar-n-130-2001-dispoe-sobre-o-estatuto-dos-servidores-publicos-do-municipio-de-chapeco-autarquias-e-fundacoes-publicas-municipais-e-da-outras-providencias
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DECRETO 40.522
Publicação Nº 2965469

DECRETO Nº. 40.522, DE 06 DE ABRIL DE 2021.
Dispõe sobre exoneração de servidor(a) público(a) municipal ocupante de cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, e CONSIDERANDO o Memorando n° 22.379/2021,

DECRETA :

Art. 1º. Fica exonerado(a), a partir de 01 de abril de 2021, a pedido, o servidor(a) público(a) municipal CRISTINA MORAZ BET, matrícula 
70763, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Internos.

Art.2º. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 06 de abril de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 40.523
Publicação Nº 2965471

DECRETO Nº. 40.523, DE 06 DE ABRIL DE 2021.
Dispõe sobre exoneração de servidor(a) público(a) municipal ocupante de cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, e CONSIDERANDO o Memorando n°22.383/2021,

DECRETA :

Art. 1º. Fica exonerado(a), a partir de 30 de março de 2021, a pedido, o servidor(a) público(a) municipal FRANCIELLI BOFF, matrícula 
75536, ocupante do cargo de Professor Licenciatura Plena.

Art.2º. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 06 de abril de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR 702
Publicação Nº 2964929

LEI COMPLEMENTAR Nº 702, DE 05 DE ABRIL DE 2021

Altera e cria dispositivos da Lei Complementar nº 638 de 12 de setembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPECÓ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 2º da Lei Complementar nº 638 de 12 de setembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º A política adotada, através desta Lei Complementar, pelo Poder Executivo Municipal e seus órgãos será em relação à responsabilida-
de e o tratamento devido aos Animais de estimação, soltos, abandonados, resgatados e comunitários, tanto pelos munícipes quanto pelos 
segmentos públicos, privados e não governamentais no âmbito do Município de Chapecó.
1º§ Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:
I - animais de estimação: animais domésticos ou domesticados, de valor afetivo, passíveis de conviver com o ser humano, tais como cães, 
gatos, coelhos, pássaros e afins (animais mantidos como pets);
II - zoonose: infecção ou doença infecciosa transmissível de forma natural entre os animais e o homem;
III - animal solto: Animais de estimação errantes, encontrados sem nenhuma forma de contenção em vias, logradouros e outros locais 
públicos;
IV - animal abandonado: Animal de estimação abandonado, por seu tutor ou responsável, em vias, logradouros e outros locais públicos ou 
privados;
V - animal resgatado: Animal de estimação capturado vias, logradouros e outros locais públicos ou privados, compreendido desde sua 

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-chapeco-sc
https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-chapeco-sc
https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-chapeco-sc
https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-chapeco-sc
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captura, transporte e respectivo alojamento;
VI - maus-tratos: toda e qualquer ação praticada com animal que implique em sofrimento e morte desnecessária, abandono, crueldade, 
desleixo, ausência ou inadequação de água, alimentação ou abrigo, tortura, uso em excesso para trabalho, uso em trabalho quando doente, 
ferido ou maltratado, submissão a experiências pseudocientíficas, mutilação para fins estéticos, utilização de coleira de choque e enforcador 
pontiagudo, ausência de cuidados veterinários, forma inadequada e cruel de adestramento e outras práticas que possam causar sofrimento 
físico ou emocional, medo, estresse, angústia, patologias ou morte;
VII - condições inadequadas: manutenção ou transporte de Animais de estimação em alojamento, instalações ou veículos que os privem 
de ar, luminosidade, movimentação e descanso, desprovidos das condições sanitárias e de salubridade necessários, em contato com outros 
portadores de zoonoses ou que os aterrorizem ou molestem;
VIII - guarda: proteção provisória de Animal de estimação;
IX - adoção: ato de entrega de Animal de estimação a pessoas físicas ou jurídicas;
X - animal comunitário: Animal de estimação que estabelece laços de afetividade, dependência e/ou manutenção com a comunidade em 
que vive, embora não possua domicílio e responsável único e definido;
XI - guia ou corrente curta: guia para condução de animais de estimação que não exceda o comprimento de 1,00 m (um metro); e guia para 
contenção que tenha, no mínimo, 2,00 m (dois metros) de comprimento, considerada do nível do chão onde estiver o animal;
XII - animais em criadouros: Animais de estimação nascidos, reproduzidos e mantidos em condições de manejo controladas pelo homem;
XIII - esterilização cirúrgica: ato de prevenir a procriação indesejada de Animais de estimação através de procedimento cirúrgico veterinário 
em machos e fêmeas;
XIV - microchipagem: técnica de identificação eletrônica de animais de estimação através do implante de um microchip, contendo dados do 
animal e seu responsável, registrados num cadastro geral da municipalidade e/ou site público/privado de banco de dados;
XV - tutor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável legal pela guarda de Animais de estimação.
§2º Entendem-se como condições de abrigo, água e alimentação adequados o local salubre que mantenha o animal livre de medo, estresse, 
fome, sede, desconforto, dores e doenças e permita expressar seu comportamento ambiental.”

Art. 2º O inciso II do artigo 6º da Lei Complementar nº 638 de 12 de setembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

“II - manter os animais citados no caput deste artigo sem abrigo, água e alimentação adequados, presos a guia ou correntes curtas, em 
local desprovido de asseio, salubridade, ou que lhes impeça a respiração, a movimentação, o descanso, os privem de ar e luminosidade ou 
os exponham a temperaturas extremas;”

Art. 3º Cria o §6º do artigo 11. da Lei Complementar nº 638 de 12 de setembro de 2018, com a seguinte redação:

“§6º Fica autorizado ao Poder Público Municipal a esterilização cirúrgica compulsória de animais em regiões endêmicas ou com superpo-
pulação diagnosticada, tutelados por autuados em decorrência de maus-tratos ou que explorem a atividade de reprodução animal sem as 
devidas autorizações e cadastros previstos no Capítulo VI”.

Art. 4º Cria o inciso III do artigo 24 da Lei Complementar nº 638 de 12 de setembro de 2018, com a seguinte redação:
“III - perda da guarda, posse ou propriedade do animal em favor do denunciante, entidades de proteção ou protetor de animais que com-
prove capacidade de fornecê-lo as condições descritas nesta lei, em caráter temporário ou definitivo, cumulado com restrição para adoções 
no período de cinco anos.”

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 05 de abril de 2021.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

EMENDA A LOM 41-21
Publicação Nº 2965914

EMENDA A LOM Nº 41, DE 5 DE ABRIL DE 2021

Altera e revoga dispositivos da Lei Orgânica do Município de Chapecó.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPECÓ, nos termos do Parágrafo 2º, do Art. 48., da Lei Orgânica, promulga a seguinte Emenda ao 
texto da Lei Orgânica do Município:

Art. 1º Fica alterada a alínea “b”, do inciso II, do artigo 36., da Lei Orgânica do Município de Chapecó, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 36 ......................... 
II – Desde a posse:
(…)
b) Ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo.”

Art. 2º Cria o inciso IV, no artigo 38, da Lei Orgânica do Município de Chapecó, com a seguinte redação:
“Art. 38 ......................... 
(…)
IV –Para assumir temporariamente, mandato de deputado estadual, de deputado federal ou de senador, na condição de suplente, sendo, 
nestes casos, automaticamente licenciado.”

Art. 3º Esta Emenda à Lei Orgânica do Município de Chapecó entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 5 de abril de 2021.
JOÃO MARIA MARQUES ROSA ADÃO VALCIR TEODORO
Presidente Vice-Presidente

WILSON JUNIOR CIDRÃO VALDEMIR ANTONIO STOBE
1º Secretário 2º Secretário
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Cocal do Sul

Prefeitura

DECRETO SAF/N. 323/21
Publicação Nº 2965831

 DECRETO SAF/Nº. 323/21, de 05 de abril de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
MATEUS BERLINCK, portador do CPF n. 083.261.159-08, Médico Veterinário, ACT, 20 horas semanais, para substituir a titular em usufruto 
de férias, por um período de 30 dias, a partir de 05 de abril de 2021.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 05 de abril de 2021.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretario Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento

DECRETO SAF/N. 324/21
Publicação Nº 2965835

 DECRETO SAF/Nº. 324/21, de 05 de abril de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
LARISSA DE JESUS AMORIM, portadora do CPF n. 110.256.369-29, no cargo em comissão de Assessor Administrativo III, 40 horas sema-
nais, para atuar na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 05 de abril de 2021.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 05 de abril de 2021.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretario Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento

DECRETO SAF/N. 325/21
Publicação Nº 2965838

 DECRETO SAF/Nº. 325/21, de 05 de abril de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
LAÉRCIO JOÃO MARCELO, portador do CPF n. 433.029.129-00, Motorista de automóvel, ACT 40 horas semanais, para atuar no Conselho 
Tutelar, a partir de 06 de abril de 2021.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 05 de abril de 2021.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretario Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento
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DECRETO SAF/N. 326/21
Publicação Nº 2965839

 DECRETO SAF/Nº. 326/21, de 05 de abril de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
ROBERT GOULART MARCELLO, portador do CPF n. 106.178.249-24, Cirurgião Dentista, ACT 40 horas semanais, para atuar no ESF, a partir 
de 01 de abril de 2021.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 05 de abril de 2021.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretario Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento

DECRETO SAF/N. 328/21
Publicação Nº 2965841

 DECRETO SAF/Nº. 328/21, de 06 de abril de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

ANDERSON CARDOSO, portador do CPF nº. 974.264.079-34, Motorista de Automóvel ACT, nomeado pelo Decreto SAF/N. 507/18, de 12 de 
novembro de 2018, a partir de 06 de abril de 2021.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 06 de abril de 2021.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento

DECRETO SAF/N. 329/21
Publicação Nº 2965906

 DECRETO SAF/Nº. 329/21, de 06 de abril de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

CEDER

MATEUS BERLINCK, portador do CPF nº 083.261.159-08, Médico Veterinário, nomeado pelo Decreto SAF/N. 323/21, de 05 de abril de 2021, 
à CIDASC, para substituir a titular em usufruto de férias, por um período de 30 dias, a partir de 05 de abril de 2021.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 06 de abril de 2021.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretario Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 10/PMCS/2021
Publicação Nº 2965909

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 10/2021
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: POTENCIAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/PMCS/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/PMCS/2021

Objeto: Registro de preços para aquisição de Materiais para o Sistema Municipal de Transito do Município de Cocal do Sul/SC.
Assinatura: 09/02/2021
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 67.250,00 (sessenta e sete mil e duzentos e cinquenta reais)

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.sc.gov.br.

EXTRATO CONTRATO 11/PMCS/2021
Publicação Nº 2965915

CONTRATO Nº: 11/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 11/PMCS/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 01/PMCS/2021

Objeto: Prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural, de conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações supervenientes 
às licitações Públicas
Assinatura: 02/02/2021
Vigência: Início: 03/02/2021 Término: 31/12/2021
Valor: R$ 44.043,23 (quarenta e quatro mil e quarenta e três reais com vinte e três centavos)
Dotação Orçamentária: 16.005.20.608.1900.2045.3.3.90.00.00

EXTRATO CONTRATO 12/PMCS/2021
Publicação Nº 2965912

CONTRATO Nº: 12/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: CMC TECNOLOGIA LTDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 118/PMCS/2020
CONCORRÊNCIA Nº: 04/PMCS/2020

Objeto: Concessão de Direito Real de Uso, de 01 (um) terreno, Área de terra de 3.000,00m² (três mil metros quadrados) correspondente 
ao Lote 14 da Quadra “D”, localizado na Área Industrial II, conforme matrícula nº 23.625 no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Urussanga/SC.
Assinatura:15/02/2021
Vigência: Início: 16/02/2021 Término: 15/02/2031

EXTRATO CONTRATO 13/PMCS/2021
Publicação Nº 2965913

CONTRATO Nº: 13/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: KBN AGRO INDUSTRIA COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO MÃO DE OBRA E TRANSPORTES EIRELI
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 122/PMCS/2020
CONCORRÊNCIA Nº: 05/PMCS/2020

Objeto: Concessão de Direito Real de Uso, de 01 (um) terreno, Área de terra de 8.100,15m² (oito mil e cem metros com quinze decímetros 
quadrados) correspondente ao Lote 02 da Quadra “F”, localizado na Área Industrial II, conforme matrícula nº 36.105 no Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Urussanga/SC
Assinatura: 15/02/2021
Vigência: Início: 16/02/2021 Término: 15/02/2031

EXTRATO CONTRATO 14/PMCS/2021
Publicação Nº 2965917

CONTRATO Nº: 14/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: PORTABILIS TECNOLOGIA LTDA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 09/PMCS/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 05/PMCS/2021

Objeto: Contratação de empresa especializada em software de plataforma web para fornecimento de solução de gestão escolar, incluindo: 
implantação do software público i-Educar, implantação de ferramentas administrativas integradas, portais de professor e serviços à comuni-
dade escolar. Inclui ainda serviços de migração de dados, implantação, parametrizações e configurações, treinamento de usuários, suporte 
técnico, manutenção corretiva, legal e evolutiva, bem como hospedagem da solução em data center.
Assinatura: 17/02/2021
Vigência: Início: 18/02/2021 Término: 17/02/2022
Valor: R$ 27.060,00 (vinte e sete mil e sessenta reais)
Dotação Orçamentária: 15.001.12.361.1200.2015.3.3.90.00.00 / 0.1.01.0001

EXTRATO TERMO ADITIVO 02/FMS/2021
Publicação Nº 2965918

ADITIVO Nº: 02/2021
CONTRATO Nº: 04/FMS/2019.
TIPO DE ADITIVO: PRIMEIRO T.A. – PRORROGAÇÃO E REAJUSTE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: DILAB COM. E MANUTENÇÃO DE EQUIP. MÉDICOS E LABORATORIAIS LTDA - ME
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04/FMS/2019
PREGÃO PRESENCIAL: 01/FMS/2019

Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equi-
pamentos médicos e odontológicos nas unidades de saúde e odontomóvel, através deste edital e seus anexos, no atendimento ao Fundo 
Municipal de Saúde de Cocal do Sul.
Objeto do Aditivo: O presente termo aditivo tem como objeto PRORROGAÇÃO e REAJUSTE de 4,56% (quatro vírgula cinquenta e seis por 
cento) do contrato firmado entre as partes em 18/02/2019.
Assinatura: 19/02/2021
Vigência: Início: 01/03/2021 Término: 28/02/2022.
Valor: R$ 37.516,13 (trinta e sete mil e quinhentos e dezesseis reais com treze centavos).

EXTRATO TERMO ADITIVO 02/PMCS/2021
Publicação Nº 2965923

ADITIVO Nº: 02/2021
CONTRATO Nº: 10/2020.
TIPO DE ADITIVO: PRIMEIRO T.A. – PRORROGAÇÃO E REAJUSTE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: SOLUÇÃO DIGITAL SERVIÇOS LTDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12/PMCS/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 06/PMCS/2020

Objeto do Contrato: Impressão digital duplex em preto do demonstrativo pagamento mensal de Janeiro a Dezembro e de 02 (dois) 13º 
salário no formato A-5, através de dispensa de licitação, art. 24 inciso II da lei n° 8666/93.
Objeto do Aditivo: O presente termo aditivo tem como objeto PRORROGAÇÃO e REAJUSTE de 5,08% (cinco vírgula zero oito por cento) ao 
valor do contrato firmado entre as partes em 31/01/2020.
Assinatura: 18/01/2021
Vigência: Início: 01/02/2021 Término: 31/01/2022
Valor: R$: 4.634,00 (quatro mil e seiscentos e trinta e quatro reais).

EXTRATO TERMO ADITIVO 06/PMCS/2021
Publicação Nº 2965921

ADITIVO Nº: 06/2021
CONTRATO Nº: 72/2020.
TIPO DE ADITIVO: PRIMEIRO T.A. – PRORROGAÇÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: BUDNI E BORTOLIM TERRAPLENAGEM LTDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 108/PMCS/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 14/PMCS/2020

Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para realizar a execução dos serviços de DRENAGEM PLUVIAL, com fornecimento 
de material e mão de obra, nas Ruas Castro Alves e Aloizio Azevedo, localizadas no bairro Jardim Itália, no município de Cocal do Sul-SC.
Objeto do Aditivo: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO do contrato firmado entre as partes em 04/11/2020.
Assinatura: 19/02/2021
Vigência: Início: 01/03/2021 Término: 31/05/2021
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EXTRATO TERMO DE FOMENTO 01/FMAS/2021
Publicação Nº 2965916

CONTRATO Nº: 01/2021 (TERMO DE FOMENTO).
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: CONSELHO COMUNITÁRIO FERNANDO DE FÁVERI.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 01/FMAS/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°: 01/FMAS/2021
CHAMAMENTO PÚBLICO N°: 01/FMAS/2021

Objeto: A celebração, em regime de mútua cooperação, de parceria destinada á consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a realização do projeto “Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para pessoas Idosas - SCFVI”.
Assinatura: 08/02/2021
Vigência: Início: 09/02/2021 Término: 31/12/2021
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Dotação Orçamentária: 12.001.08.244.1500.2028.3.3.50.00.00 - Manutenção do Programa de Proteção Social Básica – CRAS.

LIMPEZA DE LOTES 05/21
Publicação Nº 2965360

Limpeza de lote

Prezado (a) Senhor (a):

Proprietário (a):
JOAO SILVESTRI
CPF: 569.745.409-06

Imóvel localizado na Rua Antonio Marcelino
Inscrição cadastral do imóvel nº 01.01.015.0138.000
Bairro Brasilia
OBS: Ao lado da casa 107

Em circunstância da má conservação do imóvel Localizado no Perímetro Urbano de Cocal do Sul, vistoriado pela Fiscalização da Prefeitura, 
foi Autuado pela Lei n° 991, de 05 de abril de 2010. – “Dispõe sobre a Limpeza e Conservação de Imóveis e dá outras Providências”, con-
forme Parágrafo único do Art. 1º da Lei nº. 991/2010 venho por meio desta, dar um prazo de 15 (quinze) dias após a data da publicação 
no DOM – Diário Oficial dos Municípios, para regularizar sua situação, ou seja: (Proceder à limpeza/roçada do terreno).
Conforme determina o Art. 3º, da Lei nº. 991/2010, o não cumprimento da obrigação, além da penalidade estabelecida no art. 2º da refe-
rida Lei, a administração municipal pode, por si ou por terceiros, executar os serviços necessários à limpeza e à urbanização do imóvel, e 
posteriormente serão cobrados e inscritos na Dívida Ativa do Município.

Cocal do Sul, 06 de Abril de 2021.

Rafael Jeremias de Oliveira
Fiscal de obras

TERMO CESSÃO DE USO 01/21
Publicação Nº 2964950

TERMO CESSÃO DE USO Nº. 01/2021, de 24 de março de 2021.

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, DE COCAL DO SUL.
O MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, inscrito no CNPJ nº. 95.778.056/0001-88, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Fernando 
de Faveri Marcelino, portador do RG nº. 2.801.710/SSP/SC, e inscrito no CPF nº. 799.584.869-20, doravante denominado CEDENTE, e a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 00.086.376/0001-60, com sede na Rua Am-
brósio Dalló, n. 1.464, Bairro União, Cocal do Sul/SC, doravante denominada CESSIONÁRIO, neste ato representada pelo seu presidente Sr. 
Pedro Bertan, portador do RG nº. 9.886.613/SSP/SC, e inscrito no CPF nº. 082.556.959-15., resolvem firmar o presente TERMO DE CESSÃO 
DE USO DE BEM MÓVEL, conforme Lei Municipal nº. 1.594, de 24 de março de 2021, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
O presente instrumento tem como objeto a cessão de uso do veículo abaixo descrito, em caráter gratuito, para auxiliar exclusivamente nas 
atividades da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, de Cocal do Sul, conforme Lei Municipal nº. 1.594, de 24 de março de 
2021:
Marca/Modelo/Versão: Marcopolo/Volare V8L ON
Espécie/Tipo: Passageiro Ônibus
Ano/Modelo: 2020/2021
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Placa: RLA8H01
CRV nº.: 213035041792
Chassi: 93PB43M32MC063633
Patrimônio nº. 20005969

Parágrafo único. Os documentos de propriedade, registro, licenciamento e seguro DPVAT passam a fazer parte integrante deste Termo, 
devendo os originais permanecer no interior do veículo.
CLAUSULA SEGUNDA – DA UTILIZAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DO VEÍCULO
O CESSIONÁRIO administrará, usará e fruirá o bem ora cedido, como se seu fosse, enquanto perdurar a presente Cessão de Uso, entretanto 
obriga-se a:
I – utilizar o bem exclusivamente para os fins estabelecidos na Clausula Primeira deste termo;
II – zelar e manter o bem em perfeito estado de conservação para que ao final do prazo de vigência do presente Termo o mesmo seja 
entregue em boas condições de uso e tráfego;
III – Arcar com as despesas concernentes ao uso, conservação, manutenção preventiva e corretiva do veículo, licenciamento anual, seguro 
obrigatório, seguro do veiculo e multas;
IV – Responder por eventuais ações judiciais provenientes da utilização do bem cedido, que por ventura vierem a sofrer durante a vigência 
desta Cessão de Uso, recomendando a realizar seguro patrimonial e para os alunos;
V – A CESSIONÁRIA se compromete a cumprir as revisões previstas no manual de propriedade do veículo;
VI – responsabilizar-se por todo e qualquer dano, em caso de acidente de trânsito, furto, roubo, ou perecimento do bem cedido que venha 
a ocorrer como o mesmo ou a terceiros que envolva o bem, bem como ser responsabilizada pelas perdas e danos, bem como de terceiros;
VII – Manter a plotagem original e não efetuar qualquer modificação estrutural no veículo cedido, sem prévia e expressa autorização da 
CEDENTE, sob pena de ser obrigada a repor, por sua própria conta, o citado bem, em seu estado anterior;
VIII – responsabilizar-se por eventual desaparecimento ou perda do veículo, a qual deve ser resolvida no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados da data da constatação do fato. Apurada a responsabilidade pela perda e/ou desaparecimento do veículo, o CESSIONÁRIO obri-
ga-se a repor o bem à CEDENTE, por outro idêntico, mesma marca e modelo, de igual especificação técnica e valor, no prazo máximo de 90 
(noventa) dias contados do encerramento das apurações do fato;
IX – o veículo cedido deverá ser conduzido por funcionário da entidade.
Parágrafo único. O presente Termo tornar-se-á nulo, independente de ato especial, sem direito de CESSIONÁRIO a qualquer indenização, 
se vier a ser dada destinação diversa da prevista na Cláusula Primeira.
CLAUSULA TERCEIRA – DA RESTITUIÇÃO
I – A CESSIONÁRIA se compromete a restituir o bem à CEDENTE, quando do término do prazo de vigência de 10 (dez) anos deste Termo 
ou por solicitação da CEDENTE, devidamente revisado e em estado normal de conservação para uso e tráfego, com exceção dos desgastes 
naturais em decorrência da normal utilização e do tempo;
II – A restituição do bem do objeto deste Termo de Cessão de Uso deverá ser formalizada mediante a assinatura de Termo de Recebimento, 
depois de realizada a devida vistoria pela CEDENTE.
CLAUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO
O presente Termo de Cessão de Uso poderá ser alterado no interesse das partes na forma de legislação aplicável.
CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
O presente Termo poderá ser rescindido pelo descumprimento de qualquer de suas obrigações ou condições pactuadas, pela superveniência 
de norma legal, ou fato administrativo que o torne formal ou materialmente inexeq-ível, ou, ainda, por ato unilateral dos signatários, me-
diante aviso prévio daquele que se desinteressar, com antecedência mínimade 60(sessenta) dias, prazo durante o qual deverá ser restituído 
o veículo, observando o disposto na Cláusula Segunda e Terceira deste Termo.
CLAUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PUBLICAÇÃO
O presente Termo terá vigência de 10(dez) anos a parir da data de publicação no Diário Oficial do Município podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos através de Termos Aditivos a critério da CESSIONÁRIA ou de comum acordo entre as partes.
CLAUSULA SÉTIMA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca Urussanga, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas da 
execução ou interpretação deste Termo, podendo, os casos omissos, serem resolvidos de comum acordo pelas partes.
E, por assim estarem de pleno acordo as partes subscritoras do presente Termo obrigam-se ao seu total e irrenunciável cumprimento, o 
qual lido e achado conforme, e lavrado em 03(três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, vão assinados pelos partícipes, e pelas 
02(duas) testemunhas abaixo.
Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 24 de março de 2021.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

PEDRO BERTAN
Presidente da APAE

Testemunhas:
1. _________________________________________;
2. __________________________________________.
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Concórdia

Prefeitura

ADENDO N° 2 AO EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2021 – PMC
Publicação Nº 2966262

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
ADENDO N° 2 AO EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2021 – PMC

O Município de Concórdia torna público a alteração do edital de Pregão Presencial nº 21/2021 – PMC, cujo objeto é a aquisição e Contratação 
de empresas especializadas (oficinas mecânicas e/ou autopeças) para realização de serviços e fornecimento de peças, visando a manuten-
ção corretiva de veículos e maquinas da frota do Município.

Considerando que as alterações dispostas neste Adendo, não acarretam mudanças na formulação das propostas, mantém-se os prazos 
para envio das propostas e abertura da sessão definidos através do Adendo 1, em respeito ao art. 21, § 4º da Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993.

Informações complementares: o Edital e a alteração, em inteiro teor, estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.
gov.br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo telefone (49) 3441-2113.

Concórdia, SC, 6 de abril de 2021.

JOÃO VALMOR REITEL
Secretário Municipal de Infraestrutura Rural

DECRETO Nº 368/2021, DE 30 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2965033

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 368/2021, DE 30 DE MARÇO DE 2021.

Dá nova redação às alíneas “d” a “f” do inciso II do art. 1º do Decreto nº 861/2017, de 2 de outubro de 2017 e alterações, que nomeiam 
Comissão Coordenadora e designa Equipe Multidisciplinar de Processos Seletivos Públicos da Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, VI.

DECRETA:

Art. 1º As alíneas “d” a “f” do inciso II do art. 1º do Decreto nº 861/2017, de 2 de outubro de 2017 e alterações, que nomeiam Comissão 
Coordenadora e designa Equipe Multidisciplinar de Processos Seletivos Públicos da Secretaria Municipal de Educação, passam a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

d) RAQUEL CELESTE FAZOLO;
e) FERNANDA VERONESE KLEIN;
f) DANIELI INES PEDROTTI COLDEBELLA.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

CAMILA CRISTINA MARINHO V. NOGUEIRA
Secretária Municipal de Administração,
em exercício

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 30 de março de 2021.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
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DECRETO Nº 369/2021, DE 31 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2965037

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 369/2021, DE 31 DE MARÇO DE 2021.

Nomeia JESSICA MARCHESE FURTADO DE BONA no cargo de Agente Administrativo.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Complementar 
nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, JESSICA MARCHESE FURTADO DE BONA, no cargo de Agente Administrativo, 
Grupo Ocupacional Funcional – GF, faixa de vencimento I, 35 (trinta e cinco) horas semanais, do Quadro Permanente de Cargos do Poder 
Executivo, a partir de 5 de abril de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

CAMILA CRISTINA MARINHO V. NOGUEIRA
Secretária Municipal de Administração, em exercício

MAURO MARTINI
Secretário Municipal do Desenvolvimento Agropecuário

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 31 de março de 2021.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO Nº 370/2021, DE 31 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2965041

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 370/2021, DE 31 DE MARÇO DE 2021.

Nomeia LUIZA BEDIN no cargo de Arquiteto.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Complementar 
nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, LUIZA BEDIN, no cargo de Arquiteto, Grupo Ocupacional Especialista – GE, faixa 
de vencimento I, 35 (trinta e cinco) horas semanais, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo, a partir de 5 de abril de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

CAMILA CRISTINA MARINHO V. NOGUEIRA
Secretária Municipal de Administração, em exercício

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 31 de março de 2021.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
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DECRETO Nº 371/2021, DE 31 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2965043

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 371/2021, DE 31 DE MARÇO DE 2021.

Nomeia SIMONI MARAFON GRUHLKE no cargo de Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Complementar 
nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, SIMONI MARAFON GRUHLKE, no cargo de Professor – Educação Infantil, código 
10.12, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro Permanente de Cargos do Magistério Público Municipal, a partir de 5 de abril de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

CAMILA CRISTINA MARINHO V. NOGUEIRA
Secretária Municipal de Administração, em exercício

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 31 de março de 2021.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO Nº 6.639, DE 30 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2965050

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 6.639, DE 30 DE MARÇO DE 2021.

Altera vencimentos constantes no Decreto nº 6.633, de 22 de março de 2021, que estabelece Tabelas de Vencimentos e Salários do Pessoal 
do Poder Executivo e Autarquia.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, arts. 63, IX e 70, X, c/c o disposto nas Leis Complementares 
nºs. 198, de 26 de junho de 2001 e alterações; 199, de 13 de agosto de 2001 e alterações; 464, de 22 de setembro de 2006 e alterações; 
572, de 29 de novembro de 2010 e alterações; 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações; 788, de 21 de fevereiro de 2020 e alterações e 
822, de 19 de março de 2021, e considerando a CI DRH nº 128/2021, da Diretoria de Recursos Humanos, emitida em 29 de março de 2021.
DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 6.633, de 22 de março de 2021, que estabelece Tabelas de Vencimentos e Salários do Pessoal do Poder Executivo e 
Autarquia terá vencimentos alterados na forma deste Decreto.

Art. 2º Fica alterado para “R$ 9.184,98” o vencimento dos Secretários Municipais, constante no Anexo I.

Art. 3º Fica alterado para “R$ 19.525,38” o vencimento do cargo de Médico Comunitário – Clínico Geral, constante no Anexo VI.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de março de 2021.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

CAMILA CRISTINA MARINHO V. NOGUEIRA
Secretária Municipal de Administração, em exercício
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Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 30 de março de 2021.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO Nº 6.640, DE 5 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966406

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 6.640, DE 5 DE ABRIL DE 2021.

Suspende atividades por prazo determinado, como medida de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19) e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 6º da Lei nº 3.005, de 23 
de setembro de 1997 e alterações, e considerando:

- a declaração de pandemia da Organização Mundial de Saúde datada de 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pro-
vocada pelo novo coronavírus (COVID-19);

- a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19);

- a Portaria nº 454/GM/MS, de 20 de março de 2020, que declara em todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do 
COVID-19;

- o Decreto Estadual nº 1.027, de 18 de dezembro de 2020, que instituiu novas regras para organização das medidas para o enfrentamento 
da pandemia de COVID-19 no Estado de Santa Catarina;

- o Decreto nº 6.483, de 24 de março de 2020, que decreta Situação de Emergência de Saúde Pública no Município de Concórdia, para 
complementação de ações no plano local de enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus (COVID-19);

- a Lei Estadual nº 18.032, de 8 de dezembro de 2020, que dispõe sobre as atividades essenciais no Estado de Santa Catarina;

- a Lei Municipal nº 5.496, de 24 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre a aplicação de multa pelo descumprimento das normas sanitárias 
de saúde de enfrentamento ao COVID-19;

- Decreto Estadual nº 1.218, de 19 de março de 2021 e alterações, que dispõem sobre a continuidade de medidas de enfrentamento da 
COVID-19 e estabelece outras providências;

- que a situação pandêmica requer medidas mais restritivas que as estabelecidas pelo Governo do Estado de Santa Catarina, a fim de conter 
a contaminação e propagação da COVID-19, sem prejuízo das demais em vigor.

DECRETA:
Art. 1º Ficam adotadas, no âmbito do Município de Concórdia, medidas mais restritivas que as estabelecidas pelo Governo do Estado de 
Santa Catarina, a fim de conter a contaminação e propagação da COVID-19, sem prejuízo das demais em vigor.

Art. 2º Os estabelecimentos de comercialização de gêneros alimentícios que se enquadram no conceito de supermercados, fruteiras, mini 
mercados e afins terão que intensificar as seguintes medidas:

I – proceder à higienização dos caixas, carrinhos, cestas e utensílios necessários para a utilização das compras, posteriormente ao uso dos 
consumidores;

II – assegurar que permaneçam no interior do estabelecimento quantidade segura de usuários para evitar aglomerações e proximidade, 
com o distanciamento mínimo de 1,5m entre cada pessoa, restringindo a entrada quando necessário;

III – havendo restrição de acesso, deverão ser organizadas filas seguras, preferencialmente em local arejado, com acesso a álcool em gel 
70% e com o espaçamento adequado entre os usuários;

IV – impedir o acesso de usuários ao interior do estabelecimento sem o uso adequado de máscaras, fiscalizando a sua utilização durante a 
realização das compras;

V – assegurar que os usuários utilizem álcool em gel 70% antes de ingressarem no estabelecimento;

VI – manter, preferencialmente, ventilação natural nos ambientes fechados;
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VII – manter profissionais responsáveis pela fiscalização e o controle das medidas impostas;

VIII – supermercados deverão realizar o monitoramento da temperatura corporal dos usuários, impedindo o acesso daqueles que apresen-
tarem alterações acima de 37,8ºC e recomendando que busquem atendimento médico;

IX – proibir o consumo de alimentos e bebidas no seu interior, bem como o autoatendimento de produtos não embalados, prontos para 
consumo, com exceção de hortifrútis.

Art. 3º Ficam expressamente suspenso o funcionamento e/ou realização de:

I – atividades esportivas e recreativas com contato físico;

II – jogos de sinuca, cartas, bolão e similares;

III – eventos e competições esportivas de caráter amador;

IV – em restaurantes, bares e similares, vedadas atrações, como música ao vivo e o funcionamento de espaços kids;

V – confraternizações familiares em residências, sítios, campings e áreas comuns de condomínios, em que se constate a presença de pes-
soas não pertencentes ao núcleo familiar residente no local.

Art. 4º Todas as praças, parques e demais equipamentos públicos permanecerão fechados, sendo proibida a permanência ou aglomeração 
de pessoas em qualquer horário.

Art. 5º Fica proibido o consumo de bebidas alcoólicas em áreas públicas (ruas, praças, passeios, canteiros, estacionamentos, entre outros).

Art. 6º As determinações previstas neste Decreto caracterizam normas destinadas a promoção, preservação e recuperação da saúde pública 
no combate da pandemia e integram o rol de medidas de enfrentamento à emergência em saúde pública decorrente do novo Coronavírus 
(COVID-19). A violação às suas determinações, assim como das demais normas jurídicas federais, estaduais e municipais estará sujeita às 
sanções previstas em Lei, em especial a Lei Municipal nº 5.496, de 2021.

Art. 7º Eventos e competições esportivas de caráter profissional, organizados pela iniciativa privada por meio de entidades da Administração 
Municipal ou pela FESPORTE, para serem autorizados deverão observar as regras de prevenção definidas pela autoridade estadual de saúde.

Parágrafo único. Somente será permitida a realização de treinamentos pela equipe de futebol profissional do Município e os jogos ficam 
limitados aos que tenham a participação da referida equipe.

Art. 8º Fica recomendado que viagens intermunicipais só sejam realizadas em casos de real necessidade.

Art. 9º Havendo dúvida na interpretação e/ou aplicação deste Decreto prevalecerá o entendimento que mais restringir a circulação e aglo-
meração de pessoas, em respeito ao bem da coletividade.

Art. 10. Prevalecem ao disposto neste Decreto outras normas emanadas pelo Estado, quando mais restritivas.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos das 23h do dia 5 às 6h do dia 12 de abril de 2021, podendo 
sofrer alterações com base na avaliação da Comissão Municipal de Enfrentamento ao COVID-19.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

LEIDE MARA BENDER
Secretária Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 5 de abril de 2021.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2021 – PMC
Publicação Nº 2966315

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2021- PMC

Objeto: Aquisição de área de terra (rural), de até 60,00 (sessenta) hectares, para atendimento das necessidades da Administração Munici-
pal, conforme descrito no Chamamento Público 01/2021.
Recebimento da documentação e projeto de venda (protocolo): 12 a 27 de abril de 2021, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 
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17h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
“Serviços”, “Chamamentos Públicos”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de Planejamento, Prefeitura Muni-
cipal de Concórdia, situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 2º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 
17h00min, ou pelo fone (049) 3441-2128 ou 3441-2169.

Concórdia, SC, 06 de abril de 2021.

DANIEL FAGANELLO
Secretário Municipal de Planejamento

ERRATA N° 1 AO EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2021 – PMC
Publicação Nº 2966272

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC
ERRATA N° 1 AO EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2021 – PMC

O MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA por intermédio do Secretário Municipal de Desenvolvimento Agropecuário, torna público a correção do edital 
de Pregão Eletrônico 18/2021 - PMC, cujo objeto é a Aquisição de caminhão, retro escavadeiras, tratores e equipamentos agrícolas, todos 
novos, para atendimento das atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuário, com recursos próprios e recursos fede-
rais oriundos da Proposta 2244/2020 - Convênio 901095/2020 e Proposta 6856/2020 - Convênio 901437/2020. As datas e horários de envio 
das propostas e abertura do certame passam aos seguintes: limite para envio das propostas, até as 8h15min do dia 20/04/2021 e abertura 
do certame às 8h30min do dia 20/04/2021. Informações complementares: o Edital e a alteração, em inteiro teor, estará à disposição dos 
interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras 
da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 
às 17:00, ou pelo telefone (49) 3441-2187.
Concórdia, SC, 06 abril de 2021.

MAURO MARTINI
Secretário Municipal de Desenvolvimento Agropecuário

EXTRATO 1° TA CONTRATO CONCESSÃO N° 2/2011 - PMC
Publicação Nº 2967126

Contrato Nº : CC2/2011/2011
Aditivo Nº : 1TA CCDRU 2/2011/2021
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : THERMOVITA CARROC.FRIGORIFICAS LTDA
Licitação : Concorrência para Concessões e Permissões de Serviços Públicos 15/2010
Objeto : SELECAO DE EMPRESA(S) PARA OUTORGA DE CONCESSAO DE DIREITO REAL DE USO DE 8 (OITO) LOTES DE TERRA NUA, 
CONFORME PREVISAO EXPRESSA NAS LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS NO 111, DE 21 12 1995, N 253, DE 27 11 2002 E LEI COM-
PLEMENTAR N 565 DE 12 05 2010, SENDO TODOS LOCALIZADOS NA AREA INDUSTRIAL DO MUNICIPIO, COM A FINALIDADE EXCLUSIVA 
DE IMPLANTACAO E OPERACIONALIZACAO DE EMPREENDIMENTO DO RAMO INDUSTRIAL.
Vigência : Início: 23/03/2021 Término: 22/03/2031
Assinatura : 23/03/2021

Fiscal Técnico-Administrativo: MARCOS ANTONIO MAGRO

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

EXTRATO 1° TA CONTRATO CONCESSÃO N° 3/2011 - PMC
Publicação Nº 2967122

Contrato Nº : CC3/2011/2011
Aditivo Nº : 1TA CCDRU 3/2011/2021
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : DALVEMAR PRÉ FABRICADOS LTDA ME
Licitação : Concorrência para Concessões e Permissões de Serviços Públicos 15/2010
Objeto : SELECAO DE EMPRESA(S) PARA OUTORGA DE CONCESSAO DE DIREITO REAL DE USO DE 8 (OITO) LOTES DE TERRA NUA, 
CONFORME PREVISAO EXPRESSA NAS LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS NO 111, DE 21 12 1995, N 253, DE 27 11 2002 E LEI COM-
PLEMENTAR N 565 DE 12 05 2010, SENDO TODOS LOCALIZADOS NA AREA INDUSTRIAL DO MUNICIPIO, COM A FINALIDADE EXCLUSIVA 
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DE IMPLANTACAO E OPERACIONALIZACAO DE EMPREENDIMENTO DO RAMO INDUSTRIAL.
Vigência : Início: 23/03/2021 Término: 22/03/2031
Assinatura : 23/03/2021

Fiscal Técnico-Administrativo: MARCOS ANTONIO MAGRO

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2021 – PMC
Publicação Nº 2966379

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 13/2021 – PMC

O Secretário Municipal de Gestão Urbana torna público que ratificou o ato do Senhor Rudimar Vitto, Diretor de Trânsito, que declarou 
dispensável a licitação, nos termos do art. 24, V, da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada em 06/04/2021, para a 
Aquisição e instalação de piso laminado, rodapé, perfil redutor e perfil de dilatação para uso no 20º BPM de Concórdia, com recursos do 
Convênio 055/2016- Rádio Patrulha.; a favor de CASA DO PISO LTDA no valor total de R$ 6.327,87 (seis mil, trezentos e vinte e sete reais 
e oitenta e sete centavos).

CLAITON CASAGRANDE
Secretário Municipal de Gestão Urbana

LEI Nº 5.503, DE 26 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2965047

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

LEI Nº 5.503, DE 26 DE MARÇO DE 2021.
Dispõe sobre a criação do Programa Esporte na Melhor Idade no Município de Concórdia.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a criar o Programa Esporte na Melhor Idade no Município de Concórdia.

Parágrafo único. Considera-se na melhor idade, para efeitos desta Lei, qualquer pessoa com idade igual ou superior a sessenta anos, nos 
termos do art. 1º da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003.

Art. 2º O Programa Esporte na Melhor Idade terá como objetivos:

I – integrar idosos na prática de atividades físicas, como instrumento de qualidade de vida;
II – promover atividades socioculturais e de esclarecimento quanto à saúde e bem estar;
III – oferecer atendimento às pessoas da terceira idade através de atividades físico-ocupacionais e no acesso e prática em modalidades 
esportivas;
IV – incentivar os idosos que praticam esporte em área pública, e esclarecer sobre a melhor maneira de praticá-los, seus benefícios e riscos;
V – realizar campanhas educativas a respeito da importância da prática da atividade física e esportiva na melhor idade, no combate ao 
tabagismo e ao alcoolismo, e também no acompanhamento constante com consultas e exames preventivos.

Art. 3º O Programa poderá ser realizado em prédios públicos municipais ou em espaços públicos, preferencialmente, em praças, ruas, par-
ques, escolas e áreas de lazer, desde que adaptadas e com segurança para tal finalidade.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal poderá estabelecer parcerias com universidades, escolas, academias, empresas e entidades, para a 
consecução do Programa de que trata esta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

ALEXANDRE TREVISAN SCHNEIDER
Secretário Municipal de Desporto e Cultura

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 26 de março de 2021.
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
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PORTARIA Nº 66/2021, DE 31 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2965029

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 66/2021, DE 31 DE MARÇO DE 2021.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia, em exercício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 82/2017, de 19 de janeiro de 2017 e alteração, c/c o disposto nos arts. 127-A 
e 127-B da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

RESOLVE:

Art. 1º Renovar, por um ano, a partir de 18 de abril de 2021, o prazo da licença para acompanhamento de excepcional, objeto da Portaria 
nº 89/2020, de 20 de maio de 2020, concedida à servidora NEIDE TERESINHA RITTER VENDRUSCOLO, ocupante do cargo de Agente de 
Serviços Gerais, respeitado o cumprimento de 25 (vinte e cinco) horas semanais, sem prejuízo da remuneração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

CAMILA CRISTINA MARINHO V. NOGUEIRA
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Câmara muniCiPal

ETP 1/2021
Publicação Nº 2966023

PROCESSO N° 1/2021
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 1/2021

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para realizar os serviços de copa e limpeza em todas as dependên-
cias internas e nos acessos ao edifício da Câmara Municipal de Vereadores de Concórdia.

TIPO: Menor Preço Global

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO:
INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS: ATÉ 03/05/2021
HORÁRIO LIMITE PARA PROTOCOLO: ATÉ 16h00min.

INTERESSADOS CADASTRADOS JUNTO AO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA:
ATÉ 06/05/2021
HORÁRIO LIMITE PARA PROTOCOLO: ATÉ 10h00min.

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES PROPOSTA:
INTERESSADOS CADASTRADOS E NÃO CADASTRADOS: ATÉ 06/05/2021
HORÁRIO LIMITE PARA PROTOCOLO: ATÉ 10h00min.

INICIO DA SESSÃO: dia 06.05.2021, às 14 horas

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site: WWW.cvc.sc.gov.br
Quaisquer informações poderão ser obtidas na Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores de Concórdia, situado à Rua Leonel Mosele, 
96 – Centro, de segunda a sexta-feira, das 8h às 11h30min e das 13h30min às 17h, ou pelo fone (49) 3441 2500.

Concórdia SC, 05 de abril de 2021.

FABIANO FRANCISCO CAITANO
Presidente

http://WWW.cvc.sc.gov.br
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iPreCOn - institutO de PrevidênCia sOCial dOs servidOres PúbliCOs dO muniCíPiO de COnCórdia

PORTARIA Nº 26/2021 - IPRECON
Publicação Nº 2966796

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – IPRECON

PORTARIA Nº 26/2021, DE 6 DE ABRIL DE 2021.

Extingue vínculo institucional.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON, em exercício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e pelo Decreto nº 4.152, 
de 2 de setembro de 1999 e alterações, e considerando o disposto no art. 41, VII, da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e 
alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Extinguir o vínculo institucional existente, em vista do falecimento da servidora ONEIDE BERTOLINI, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Contador, matrícula 93424-00, regime estatutário, do Quadro Permanente de Cargos do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 28 de março de 2021.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

DIANE DOS SANTOS
Diretora-Presidente do IPRECON, em exercício

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON, em 6 de abril de 2021.

VANESSA DAIANE RIFFEL
Administrador
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N. 163/2021
Publicação Nº 2966341

DECRETO Nº 163/2021

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em especial 
ao dispositivo no art. 70 – IV da Lei Orgânica Municipal, art. 42 da Lei 4.320/64 e Lei municipal nº 1.319/2020.

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional suplementar no orçamento de 2021 
no valor de R$ 13.913,74 (treze mil novecentos e treze reais e setenta e quatro centavos), o qual será utilizado para suplementar a seguinte 
dotação orçamentária:

Projeto/Atividade: 10.301.2505.2.019 – Ações e Serviços Públicos de Saúde – Atenção Básica
Modalidade de Aplicação: 449000 – 14
Fonte de Recursos: 1002 – Ordinário – R$ 13.913,74

Art. 2º Para atendimento da suplementação que trata o artigo 1º, será anulado da seguinte dotação orçamentária.

Projeto/Atividade: 10.301.2505.2.019 – Ações e Serviços Públicos de Saúde – Atenção Básica
Modalidade de Aplicação: 339000 – 10
Fonte de Recursos: 1002 – Ordinário – R$ 13.913,74

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 30/03/2021.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/SC, 05 de abril de 2021.

CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

RUDIMAR MARAFON
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 162/2021
Publicação Nº 2966608

DECRETO Nº 162, DE 05 de abril de 2021

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 70, inc. XXV, da 
Lei Orgânica do Município de Cordilheira Alta e art. 9º, inc. II, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir de 05/04/2021, o servidor ALCIDES CARRARO, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gerente 
de saúde, com carga de 40 horas semanais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 05 de abril de 2021.

CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 164/2021
Publicação Nº 2966601

DECRETO Nº 164/2021, de 05 de abril 2021

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE ENFERMEIRA, ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial descritas no Art.70º da 
Lei Orgânica Municipal e parágrafo único do Art. 3º da Lei 468/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 05 de abril de 2021, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, para atender na linha de frente ao combate à propagação da COVID-19, a servidora ANA 
RAQUEL BRITES DE OLIVEIRA, no cargo de Enfermeira, com carga horária de 40 horas semanais.

Parágrafo Único: O presente contrato de trabalho vigorará até 30/06/2021, podendo ser antecipado o seu término ou prorrogado no inte-
resse público, conforme parecer da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 93/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos dos Servidores Públicos 
Municipais de Cordilheira Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 05 de abril de 2021.

CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal

DECRETO N° 165/2021
Publicação Nº 2966592

DECRETO Nº 165/2021, DE 05 DE ABRIL DE 2021

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 006/2019, com resultado final homologado em 23 de janeiro 
de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 05 d abril de 2021, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento da 
Secretaria Municipal de Educação, a Sra. JULIANE DALMEDICO ROSTIROLLA, na função de Professor de Educação Infantil, com carga ho-
rária de 40 horas semanais.

Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos do Magistério de Cordilheira 
Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 05 DE ABRIL 2021.

Registrado e publicado em data supra.

CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 168/2021
Publicação Nº 2966650

DECRETO Nº 168/2021, DE 06 DE ABRIL DE 2021

“DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
70, inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal e Lei 468/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica rescindido, por término de contrato, a partir de 06/04/2021, o Contrato Administrativo para Admissão Temporária por Excep-
cional Interesse Público nº 118/2020, com MARCIA DALARIVA, matrícula nº 1339906, ocupante do cargo de Agente Comunitária de saúde, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, 06 de abril de 2021.

CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal

DECRETO N° 169/2021
Publicação Nº 2966640

DECRETO Nº 169/2021, DE 06 DE ABRIL DE 2021

“DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
70, inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal e Lei 468/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica rescindido, por término de contrato, a partir de 06/04/2021, o Contrato Administrativo para Admissão Temporária por Excep-
cional Interesse Público nº 117/2020, com ANNE CAROLINE DA SILVA FERREIRA, matrícula nº 1371901, ocupante do cargo de Agente 
Comunitária de saúde, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, 06 de abril de 2021.

CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal

DECRETO N° 176/2021
Publicação Nº 2966582

DECRETO Nº 167, DE 06 de abril de 2021

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 70, inc. XXV, da 
Lei Orgânica do Município de Cordilheira Alta e art. 9º, inc. II, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir de 06/04/2021, a servidora Lisiane Regina Zanotto, para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Gerente de Administração Financeira, com carga de 40 horas semanais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda 
e Planejamento.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Cordilheira Alta/SC, 06 de abril de 2021.

CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO PROC. 63/2021 DISPENSA 36/2021
Publicação Nº 2966327

MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
ESTADO DE SANTA CATARINA

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 36/2021

Onde se lê:
PROCESSO 62/2021

Leia-se:
PROCESSO 63/2021

Cordilheira Alta, SC, 06 de abril de 2021.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal

EXTRATO EDITAL PROC. N. 64/2021 PE 21/2021
Publicação Nº 2966389

Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, representado por seu Prefeito Muni cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan do 
licitação na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que será realizada por meio do site www.
bll.org.br, de acordo com a Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93, Decreto Federal nº 10.024/2019, e demais normas aplicáveis, conforme infor-
mações abaixo:

Processo Administrativo n. 64/2021
Pregão Eletrônico n. 21/2021
Tipo: Menor preço por Item

Objeto: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO, PARA DESENVOLVI-
MENTO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL, conforme especificações constantes no anexo “A” deste edital.

A SESSÃO PÚBLICA SERÁ REALIZADA NO SITE WWW.BLL.ORG.BR, NO DIA 20/04/2021, COM INÍCIO ÀS 08:30H, HORÁRIO DE BRASÍLIA 
– DF.
Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas no site www.bll.org.br, nos termos a seguir:
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA: 07/04/2021, HORÁRIO: 17h00.
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA: 20/04/2021 HORÁRIO 08h25M.

O Edital poderá ser obtido no seguinte endereço e horário: Rua Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de ex pediente, 
ou ainda nos sites www.pmcordi.sc.gov.br e www.bll.org.br. Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 33589100.

Cordilheira Alta, 06 de abril de 2021.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 222/2021
Publicação Nº 2966577

PORTARIA Nº 222/2021

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 70, 

http://www./
http://www./
http://www./
http://www./
http://WWW.BLL.ORG.BR
http://www.pmcordi.sc.gov.br
http://www./
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inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 71 da Lei Complementar nº 018/2001,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de licença por motivo de doença em pessoa da família, a servidora municipal Sra. Kely Cristina Ranzan, 
matrícula nº 194701, ocupante do cargo de Técnica em Apoio Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e 
Planejamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01/04/2021.

Cordilheira Alta/SC, 06 de abril de 2021.

CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

PORTARIA Nº 223/2021
Publicação Nº 2966625

PORTARIA Nº 223/2021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso de suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 70, 
inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal e no artigo 61 e seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos de Cordilheira Alta,

RESOLVE:
Art. 1º Ficam concedidos à servidora municipal Daiana Maria Carbonera, matricula nº 1371801, ocupante do cargo de Farmacêutica 30 
(trinta) dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 01.04.2020 a 31.03.2021, que serão gozadas a partir do dia 19/05/2021.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será paga na competência de abril de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta, SC, 06 de abril de 2021.

CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 224/2021
Publicação Nº 2966623

PORTARIA Nº 224/2021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso de suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 70, 
inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal e no artigo 61 e seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos de Cordilheira Alta,

RESOLVE:
Art. 1º Ficam concedidos à servidora municipal Carmem Tressoldi Warken, matricula nº 28802, ocupante do cargo de Técnica em enfer-
magem 10 (dez) dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 01.02.2019 a 31.01.2020, que serão gozadas a partir do dia 03/05/2021.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será paga na competência de abril de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta, SC, 06 de abril de 2021.

CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal
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Coronel Freitas

Prefeitura

DECRETO N] 9069/2021
Publicação Nº 2966089

DECRETO Nº. 9.069, 01 de Abril de 2021.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Sr. Delir Cassaro, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei;

DECRETA

Art. 1º. Fica – nomeada Dariane Dalarosa Cofsevicz, para o cargo de Diretora de Cultura, conforme anexo III da Lei Municipal Nº. 
2.079/2015, a partir de 05 de Abril de 2021.

Art. 2º. Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste decreto, serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito 01 de Abril de 2021.

Delir Cassaro
Prefeito Municipal
Registrada nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Emanuela Cristina Grando
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 9070/2021
Publicação Nº 2966093

DECRETO Nº. 9.070, 05 de Abril de 2021.
DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO A EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA INTERNACIONAL DECORRENTE DO COVID-19 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Sr. Delir Cassaro, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional no dia 20 de março de 2020, reconheceu o Estado de Calamidade Pública para os fins do artigo 
65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000;
CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que Declara Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19), a Portaria nº 454/GM/MS, de 20 de 
março de 2020, que declara em todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do COVID-19, bem como que a Organização 
Mundial da Saúde (OMS) declarou pandemia decorrente do Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO a possibilidade da efetiva punição aos infratores das normas de segurança em saúde e vigilância sanitária vigentes durante 
a pandemia da COVID-19, com as medidas ora adotadas;
CONSIDERANDO que a Matriz da Avaliação de Risco Potencial, desde 20 de fevereiro de 2021, classifica a Região Oeste como “Risco Poten-
cial Gravíssimo”, bem como a atual taxa de ocupação de leitos de UTI e que o Estado publicou o Decreto 1.238 de 04/04/2021, alterando e 
prorrogando o Decreto 1.218 de 19/03/2021 com restrições e proibições até 12/04/2021.
DECRETA:

Art. 1º. Diante da necessidade da continuidade ao distanciamento social, a fim de evitar o contágio do Covid-19, fica determinado o cum-
primento das seguintes medidas:

I – Obrigatoriedade do uso de máscara facial de proteção em todo o território do município de Coronel Freitas, por todos os indivíduos que 
transitarem em via pública ou que adentrarem a quaisquer estabelecimentos públicos ou privados;

II – O afastamento dos colaboradores ou funcionários que estejam com suspeitas ou confirmação do vírus Covid-19, pelo prazo mínimo de 
14 dias;
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III – Os estabelecimentos comerciais ficam obrigados a reduzir a sua capacidade de ocupação interna para 25% de sua área de circulação 
livre, inclusive, devendo estabelecer um espaçamento entre as pessoas de 1,50m, não podendo permitir a entrada de mais de um membro 
do mesmo grupo familiar simultaneamente, devendo atender rigorosamente às determinações das autoridades sanitárias e de saúde rela-
tivas à COVID-19, como a obrigatoriedade do uso de máscaras, disponibilização de álcool 70%, inclusive entre cada gôndola de produtos, 
além de higienizar com frequência equipamentos e utensílios, medidores de temperatura na entrada do estabelecimento e todas as demais 
preconizadas pelos protocolos vigentes, ficando os mesmos responsáveis pela organização das filas que eventualmente se formarem, ob-
servando sempre uma distância mínima de 1,5 metros entre as pessoas. Os estabelecimentos que servirem alimentos no sistema de Buffet 
deverão, obrigatoriamente, disponibilizar álcool 70% e luvas descartáveis no inicio do Buffet, sendo que a disposição das mesas deve res-
peitar o distanciamento estabelecido nas regras sanitárias referentes ao Covid 19;

IV – Deve-se optar pelo atendimento não presencial ao público. Quando necessário o atendimento presencial, é obrigatório o cumprimento 
de todas as medidas sanitárias já estabelecidas;

V - Todos os estabelecimentos comerciais, inclusive bares e similares, indústrias e repartições públicas, deverão, obrigatoriamente aferir a 
temperatura dos clientes/ funcionários/ usuários que adentrarem no estabelecimento ou órgão, a qual não poderá ser superior à 37,0ºC 
(trinta e sete graus Celsius).

Art. 2°. Continua proibido:

I - O consumo de bebidas alcoólicas em áreas públicas (ruas, praças, passeios, canteiros, estacionamentos, entre outros), durante a vigência 
do presente decreto;

II - A utilização das praças, parques e demais equipamentos públicos de fácil acesso, sendo proibida a permanência ou aglomeração de 
pessoas em qualquer horário, excetuada a prática individual de exercício físico;

III - Qualquer modalidade de espetáculos ou festas que acarretem aglomeração de pessoas, dentre elas, teatro, casa noturna, baile, shows, 
espetáculos, festas de comunidades, festas particulares em residências, estabelecimentos privados, sedes e em qualquer local particular ou 
público, sendo que em caso de flagrante a autoridade estará autorizada a adentrar na residência, por força do art. 268 do Código Penal e 
do art. 5º, XI, da Constituição Federal de 1988;

IV - A aglomeração de pessoas em velórios, conforme Nota Técnica Conjunta nº. 015/2020 – DIVS/SUV/SES/SC, bem como a reunião de 
pessoas, em qualquer número, seja em locais públicos ou privados, principalmente em postos de combustíveis, estradas de acessos, a fim 
de evitar qualquer aglomeração.

V - Atividades esportivas que sejam realizadas em mais de uma pessoa, principalmente a prática de futebol, futsal, volêi e atividades afins 
em qualquer local e de qualquer natureza, seja profissional, amador entre outras;

VI - A circulação de “capelinhas”;

VII – o funcionamento de brinquedotecas, espaços kids e espaços de jogos, em condomínios residenciais, clubes recreativos, associações e 
entidades afins, cuja proibição deverá ser devidamente identificada pelos responsáveis legais, incluindo a prática, em locais públicos ou pri-
vados, de jogos de sinuca, carteado, dominó, bocha, bolão, 48 e demais meios recreativos que importem em compartilhamento de objetos.

Art. 3°. O funcionamento dos serviços públicos municipais será normal, com exceção da Secretaria da Saúde, respeitando as normas sani-
tárias e o PLANCON da Educação;

Parágrafo único: Na Secretaria de Saúde o funcionamento será:

a) ESFI, ESF II, ESF III e Farmácia Central: horário normal (07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min), sendo que todos aten-
dimentos devem ocorrer pelos recepções normais das referidas Unidades;

b) Atendimento do Coronavírus (COVID-19): em horário especial (07h30min às 11h15min e das 13h00min às 16h45min), ficando exclusivo 
apenas para os atendimentos de casos suspeitos do Coronavírus (COVID-19), os quais serão atendidos conforme protocolos públicos muni-
cipais elaborados pela Secretaria Municipal de Saúde, ficando garantido o atendimento completo a todos que chegarem dentro do horário 
acima, sendo o atendimento feito pela recepção exclusiva para este serviço.

c) Dentista: Os atendimentos de Dentista continuarão no Posto ESF I, devendo ser organizado as agendas e salas dos profissionais e da 
população que necessitar de atendimento.

Art. 4º. As determinações previstas neste dispositivo caracterizam normas destinadas à promoção, preservação e recuperação da saúde 
pública no combate da pandemia e integram o rol de medidas de enfrentamento à emergência em saúde pública decorrente do novo Co-
ronavírus (COVID-19). A violação às suas determinações, assim como das demais normas jurídicas federais, estaduais e municipais estará 
sujeita às sanções previstas na Legislação Sanitária vigente, sendo que em caso de descumprimento das medidas previstas neste Decreto, 
as autoridades competentes ou seus agentes devem apurar eventual prática de infração administrativa, aplicando-se as sanções previstas 
na legislação sanitária municipal.

§1º. Não sendo possível identificar o responsável pela realização, todos os participantes do evento/ato serão autuados individualmente;

§2º. Ficam investidos como autoridades de saúde, com poder de polícia administrativa, cabendo-lhes a fiscalização das medidas específicas 
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de enfrentamento da COVID-19 e aplicação das respectivas notificações e sanções na forma deste Decreto e dos que lhe antecederam, sem 
prejuízo da autuação dos órgãos com competência fiscalizatória específica, os seguintes cargos: os servidores da Vigilância Sanitária, que 
além de aplicar, serão responsáveis por gerar a multa administrativa e, no caso de não pagamento no prazo estipulado, a posterior inserção 
em dívida ativa junto ao Município de Coronel Freitas, conforme os prazos estipulados em legislação vigente; os servidores da Defesa Civil 
do Município; Policia Militar; Policia Civil; Bombeiros, e; Vigilância Epidemiológica.

§3º. As autoridades investidas de poder de polícia por este Decreto farão a autuação, identificação do responsável ou responsáveis pelo 
descumprimento das normas e encaminharão a Vigilância Sanitária para geração da multa.

§ 4º. O Descumprimento das normas de saúde pública, em especial, descrita nesse Decreto, permite ao órgão fiscalizador, lavrar termo im-
posição de penalidade, com a imediata suspensão das atividades do estabelecimento comercial e no caso de novo descumprimento, poderá 
cassar definitivamente, o alvará de funcionamento.

Art. 5º. Comunica-se a emissão do Decreto, Via E-mail ou outro meio ágil, ao Ministério Público, à Vigilância Sanitária, à Defesa Civil, à 
Policia Civil e à Militar do Estado de Santa Catarina, requerendo o apoio destas instituições para a fiscalização das medidas constantes neste 
Decreto e demais normas sanitárias vigentes.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da 00h00mim do dia 06 de abril de 2021 às 23h59min 
do dia 12 de abril de 2021.

Gabinete do Prefeito, 05 de Abril de 2021.

Delir Cassaro
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Emanuela Cristina Grando
Secretária de Administração e Finanças.

LEI MUNICIPAL Nº 2.378/2021
Publicação Nº 2966385

LEI MUNICIPAL Nº 2.378, 07 De Abril de 2021.
Dispõe sobre a alteração da Lei Municipalnº 2.079/2015 e dá outras providências.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, Sr. Delir Cassaro, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei.

Faz Saber – que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O anexo I da Lei Municipal 2.079/2015, passa a vigorar com nova redação:

ANEXO I
QUADRO DE CARGOS PERMANENTES

GRUPO CÓD CARGO NÍVEL VAGAS

I-SERVIÇOS GERAIS
(SEG)

01.01 Auxiliar de serviços gerais 1 44
01.02 Auxiliar de serviços externos 1 10
01.03 Auxiliar Administrativo 3 02
01.04 Auxiliar de manutenção e conservação 3 15
01.05 Agente Comunitário de Saúde 2 26
01.06 Merendeira 1 06
01.07 Monitor 32 05
01.08 Agente de Controle de Endemias 2 03
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II-SERVIÇOS OPERACIONAIS
(SOP)

02.01 Telefonista 4 04
02.02 Agente Administrativo 5 06
02.03 Agente de saúde pública 12 02
02.04 Agente de manutenção e conservação 6 04
02.05 Motorista 7 25
02.06 Operador de máquinas I 7 08
02.07 Operador de máquinas II 8 15
02.08 Mecânico 9 01
02.09 Marceneiro 8 05
02.10 Atendente de consultório dentário 5 03
02.11 Zelador Escolar 8 03

02.12 Agente de Defesa Civil 7 05

III-SERVIÇOS AUXILIARES
(SAU)

03.01 Monitor Social I 10 07
03.02 Auxiliar de Enfermagem 14 07
03.03 Assistente Administrativo 11 06
03.04 Auxiliar de Farmácia 10 02

IV-TÉCNICO PROFISSIONAL
(TEP)

04.01 Monitor Social II 13 03
04.02 Técnico em Tributação 15 02
04.03 Técnico em agropecuária 15 04
04.04 Técnico em administração 15 02
04.05 Técnico em enfermagem 15 06
04.06 Técnico em Contabilidade 15 02
04.07 Tesoureiro 15 01
04.08 Fiscal de tributos, obras e vig. sanitária 15 04
04.09 Secretário Escolar 17 06

V-TÉCNICO CIENTÍFICO
(TEC)

05.01 Nutricionista 16 02
05.02 Fisioterapeuta 16 03
05.03 Fonoaudiólogo 16 02
05.04 Assistente social 17 03
05.05 Engenheiro Agrônomo 17 02
05.06 Farmacêutico 17 01
05.07 Engenheiro Civil 19 01
05.08 Psicólogo 18 03
05.09 Médico Veterinário 19 02
05.10 Odontólogo (20H) 20 03
05.11 Enfermeiro 19 04
05.12 Contador 36 01
05.13 Controle interno 21 01
05.14 Assessor Jurídico 22 02
05.15 Médico Clínico Geral (20h) 22 03
05.16 Médico Clínico Geral (40h) 23 04
05.17 Médico Comunitário 23 03
05.18 Psicólogo (40h) 33 01
05.21 Engenheiro Civil (20h) 34 01
05.22 Arquiteto (20h) 34 01
05.23 Odontólogo (40h) 37 02

Art. 2º. O anexo IV da Lei Municipal 2.079/2015 passa a vigorar da seguinte forma:

ANEXO IV
QUADRO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA ADMINISTRAÇÃO GERAL

DENOMINAÇÃO NÍVEL PERCENTUAL S/PISO MÍNIMO

Responsável pelos Recursos Humanos (RH) FCA-1 Até 150%
Tesoureiro FCA-2 Até 268%
Nomeação para outras atividades em fundos, órgãos ou programas. FCA-3 Até 141%
Designação para outras atividades e/ou atribuições FCA-4 Até 78%
Nomeação para médico coordenador de programas de saúde FCA-5 Até 350%

 * FCA – FUNÇÃO DE CONFIANÇA DA ADMINISTRAÇÃO GERAL.

Art. 3º. O item 3.0 -SERVIÇOS AUXILIARES - SAU do anexo VI da Lei Municipal 2.079/2015 passa a vigorar com a seguinte redação:
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“3.0 GRUPO III - SERVIÇOS AUXILIARES - SAU
3.1 NÍVEIS: 10 e 11
3.2 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO GRUPO:
Os servidores deste grupo encarregam-se das atividades de ordem auxiliar, de natureza repetitiva e complexidade mediana, envolvendo a 
execução de todo e qualquer serviço de caráter administrativo, financeiro Tributário, enfermagem simplificada, e dispensar medicamentos, 
envolvendo a execução de serviços de caráter administrativo, financeiro, tributário, além de outras atividades correlatas.
3.3 DESCRIÇÃO DOS CARGOS:
3.3.1. ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Coordenar e executar trabalhos relacionados com a organização e atualização dos arquivos e fichários;
Redigir instruções, ordens de serviço, minutas de cartas, ofícios, memorandos e atos administrativos sobre assuntos doórgão;
Minutar contratos em geral;
Auxiliar na aquisição e suprimento de material permanente e de consumo, divulgação de editais e outras atividades correlatas;
Fazer anotações nas fichas, nos livros e nos exemplares de ocorrências em geral;
Colaborar na redação de relatórios anuais e parciais atendendo exigências do órgão;
Expedir atestados, lavrar termos de posse, apostilas, certidões e termos de ocorrência em geral; a simplificar o trabalho e a redução do 
custo das operações;
Realizar registros em geral;
Providenciar os serviços de reprografia e multiplicação de documentos;
Secretariar autoridades de hierarquia superior, taquigrafando, redigindo expedientes relacionados as suas atividades;
Preparar documentos necessários para o funcionamento do órgão;
Sugerir métodos e processos de trabalho para simplificação, recebimento, classificação, registro, guarda, codificação, tramitação e conser-
vação de documentos, processos e papéis;
Operar aparelhos de processamento de dados e outros equipamentos eletrônicos;
Executar outras atividades correlatas.
Operador de sistemas.
3.3.2. MONITOR SOCIAL I

Atuar em programas e projetos na área de serviço social, aplicados a indivíduos, grupos e comunidades;
Atuar na área de desenvolvimento comunitário
Executar projetos destinados à melhoria da qualidade de saúde dos indivíduos da comunidade
3.3.3. AUXILAR EM ENFERMAGEM
Participar da execução de planos e programas de saúde
Manusear materiais médico-hospitalares e auxiliar o enfermeiro em suas atividades Comunicar ao enfermeiro a existência de doenças 
transmissíveis
Participar das atividades de vigilância epidemiológica
Participar de programas desenvolvidos para atender as necessidades básicas de assistência médica à comunidade;
Preparar o paciente para consultas, exames e tratamentos;
Observar, reconhecer e descrever sintomas, ao nível de sua qualificação
Executar tratamentos especificamente prescritos, ou de rotina;
Ministrar medicamentos por via oral e parental;
Realizar controle hídrico;
Fazer curativos;
Executar tarefas referentes à conservação e aplicação de vacinas,
Realizar teste e proceder à sua leitura, para subsídio de diagnóstico;
Colher material para exames laboratorial;
Zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependências de unidades de saúde;
Integrar a equipe de saúde.
Participar de atividades de educação em saúde.
Executar outras tarefas afins.
3.3.4 AUXILIAR DE FARMÁCIA
Conhecer a padronização de medicamentos do Município de Coronel Freitas; dispensar medicamentos para pacientes do SUS; dispensar 
medicamentos para ambulatório e postos de saúde, conforme a rotina; redigir relatórios de consumo de medicamentos de farmáciabásica; 
dispensar medicamentos que exijam documentos especiais para a liberação; conhecer e observar as normas de conservação e armaze-
nagem estabelecidas pelos órgãos responsáveis; solicitar e providenciar o suprimento, organização e contagem dos estoques; executar 
tarefas simples de transferência de massa, divisão, transporte e medição; acondicionar medicamentos, transferindo suas formas para seus 
respectivos recipientes e mantendo-os sob controle; preparar rótulos para medicamentos; zelar pela conservação de medicamentos, maté-
rias-primas e aparelhagem; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade.
3.4 REGIME DE TRABALHO/CARGA HORÁRIA
Estatutário/40 (quarenta) horas semanais
3.5 CONDIÇÕES PARA INGRESSO
Concurso público de provas ou provas e título.
3.6 HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Assistente Administrativo: Ensino Médio completo
Monitor Social I: Ensino Fundamental completo
Auxiliar de Enfermagem: curso técnico em auxiliar de enfermagem
Auxiliar de Farmácia: Ensino Médio completo.”

Art. 4º. O item 4.0 - TÉCNICO PROFISSIONAL - TEP do anexo VI da Lei Municipal 2.079/2015 passa a vigorar com a seguinte redação:
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“4.0 GRUPO IV - TÉCNICO PROFISSIONAL – TEP
4.1 NÍVEIS: 13, 14, 15 e 17
4.2DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO GRUPO:
Os servidores deste grupo desempenham tarefas que envolvem planejamento, organização, coordenação, avaliação, fiscalização, instrução, 
execução e controle dos trabalhos técnicoadministrativos nas diversas áreas de laboratório, agropecuária, estatística, contábil, serviços de 
engenharia, educação, saúde e desenvolvimento comunitário, além de outras atividades correlatas.
4.3 DESCRIÇÃO DOS CARGOS:
4.3.1. TECNICO EM TRIBUTAÇÃO Manter atualizado o cadastro de contribuintes do Município; Zelar pelo cumprimento do código tributário 
municipal e legislação complementar; Efetuar o lançamento da receita orçamentária; Expedir documentos de lançamento de receita; Proces-
sar os documentos de controle da receita orçamentária; Propor medidas visando alteração da legislação tributária. Participar na atualização 
da Planta Genérica de valores; Operar aparelhos de processamento de dados; Conferir relatórios de controle da receita; Desempenhar 
outras tarefas afins.
4.3.2. TÉCNICO EM CONTABILIDADE Promover a execução orçamentária dos órgãos da estrutura administrativa e dos registros contábeis 
da receita e da despesa. Acompanhar e controlar os resultados da gestão orçamentária, financeira e patrimonial do órgão. Participar na 
elaboração de propostas orçamentárias. Classificar a receita. Emitir empenhos de despesas, ordens bancárias e cheques. Relacionar notas 
de empenho, sub empenhos e estorno emitidos no mês, com as somatórias para fechar com a despesa orçamentária. Efetuar balanço e ba-
lancete. Elaborar termo de conferência de caixa e demonstração de saldo. Registrar todos os bens e valores existentes nos órgãos públicos. 
Controlar os serviços orçamentários e bancários, inclusive a alteração orçamentária. Providenciar a guarda de toda a documentação para 
posterior análise dos órgãos competentes. Elaborar registros contábeis da execução orçamentária. Elaborar mapas e demonstrativos com 
elementos retirados do razão, de toda a movimentação financeira e contábil do órgão. Manter atualizadas as fichas de despesa e arquivo 
de registros contábeis. Conferir boletins de caixa. Elaborar guias de recolhimento ordens de pagamento e rescisão de contrato de trabalho. 
Controlar a execução orçamentária. Relacionar restos a pagar Reparar recursos financeiros. Relacionar e classificar a despesa e os empe-
nhos por itens orçamentários. Elaborar demonstrativo da despesa de pessoal e dos recursos recebidos a qualquer título. Analisar os balanços 
gerais e balancetes das despesas, objetivando o fornecimento de índices contábeis, para orientação. Coordenar e controlar as prestações 
de contas de responsáveis por valores de dinheiro Fiscalizar, controlar e codificar as entradas e saídas de materiais permanentes do almo-
xarifado, bem como os bens adquiridos ou baixados para doação, permuta ou transferência. Inventariar anualmente, o material e os bens 
móveis pertencentes ao órgão. Expedir, termos de responsabilidade referente a bens móveis e imóveis de caráter permanente. Organizar e 
manter atualizado o cadastro de bens móveis e imóveis do órgão. Controlar os valores arrecadados, bem como conferir, diariamente extratos 
contábeis. Zelar pelo compromisso financeiro no âmbito da administração Municipal. Controlar os recursos extra-orçamentários provenientes 
de convênios. Desempenhar outras tarefas semelhantes. Assinar balanços e balancetes, na ausência do contador.

4.3.3. TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA Elaborar e orientar estudos ou programas para recuperação e desenvolvimento de propriedades rurais, 
serviços de instalação de posto, observando a técnica conveniente. Emitir pareceres e sugestões sobre o aspecto da atividade agropecuária, 
atendendo ao seu aperfeiçoamento e às condições sociais do homem do campo. Orientar a execução do trabalho de campo na área de 
mecanização do solo, fertilizante mineral e orgânico e auxiliar na elaboração de projetos respectivos. Prestar assistência e orientação aos 
agricultores e criadores. Atender consultas feitas por lavradores e criadores. Orientar a produção, administração e planejamento agropecu-
ários Organizar e inspecionar granjas, pomares, hortas e plantações em geral. Orientar a armazenagem e comercialização de produtos de 
origem animal e vegetal. Orientar e fiscalizar os trabalhos de experimentação de campo. Prestar assistência e orientação nos programas de 
extensão rural. Orientar trabalhos de conservação do solo. Participar dos trabalhos de experimentação, abrangendo: adubação, variedades 
resistentes à ferrugem, herbicidas e fungicidas. Participar de previsões de safras. Prestar assistência no tocante ao crédito agrícola. Orientar 
a produção de sementes e mudas. Executar outras tarefas semelhantes.
4.3.4. TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO Executar trabalhos relacionados com a organização e atualização dos arquivos e fichários. Redigir 
instruções, ordens de serviço, minutas de cartas, ofícios, memorandos e atos administrativos sobre assuntos do órgão. Minutar contratos 
em geral. Auxiliar na aquisição e suprimento de material permanente e de consumo, divulgação de editais e outras tarefas correlatas. Fazer 
anotações nas fichas, nos livros e nos exemplares de ocorrências verificadas nos registros em geral. Colaborar na redação de relatórios 
anuais ou parciais atendendo a exigências ou normas do órgão. Expedir atestados, lavrar termos de posse, apostilas, certidões e termos de 
ocorrência em geral. Preparar documentos necessários para o funcionamento do órgão. Realizar registros em geral. Secretariar autoridades 
de hierarquia superior, taquigrafando, redigindo expedientes relacionados as suas atividades. Providenciar os serviços de reprografia e multi-
plicação de documentos. Sugerir métodos e processo de trabalho para simplificação, recebimento, classificação registro, guarda, codificação, 
tramitação e conservação de documentos, processo e papéis em geral. Colaborar nos estudos e elaboração de trabalhos técnicos relativos a 
projetos de planos de ação. Acompanhar ou participar da elaboração de anteprojetos de leis e decretos. Realizar estudos e pesquisas sobre 
atribuições de cargos, a fim de possibilitar sua classificação e retribuição , a organização de novos quadros de serviços, novos sistemas de 
ascensão, progressão e avaliação de cargos. Participar na elaboração de projetos ou planos de organização dos serviços, inclusive para a 
aplicação de processamento eletrônico. Estudar e propor normas para administração de material. Desempenhar tarefas semelhantes.
4.3.5. TÉCNICO EM ENFERMAGEM Responsabilizar-se pelos aparelhos e equipamentos médicos, bem como orientar a sua correta utiliza-
ção; Responsabilizar-se pelo arquivo de documentos e do registro dos exames médicos realizados Participar no planejamento, execução e 
avaliação de planos e programas de saúde; Prestar assistência em situações de emergência e de calamidade pública, quando solicitado; Co-
municar ao enfermeiro a existência de doenças transmissíveis Participar das atividades de vigilância epidemiológica Participar de programas 
desenvolvidos para atender as necessidades básicas de assistência médica à população Desempenhar outras atividades afins

4.3.6. MONITOR SOCIAL II Atuar em programas e projetos na área de serviço social, aplicados a indivíduos, grupos e comunidades; Atuar 
na área de desenvolvimento comunitário; Executar projetos destinados à melhoria da qualidade de saúde dos indivíduos da comunidade; 
Atuar na capacitação de pessoas da comunidade para a realização de atividades na área do serviço social; Participar do programa de trei-
namento de pessoal técnico e auxiliar para o desenvolvimento das ações de educação em saúde; Participar de pesquisas médico-sociais e 
interpretar junto à equipe de saúde Desempenhar outras funções afins.
4.3.7. TESOUREIRO O Cargo de Tesoureiro tem como de atribuições: receber e pagar em moeda corrente; receber, entregar e guardar 
valores; movimentar fundos; efetuar nos prazos legais os recolhimentos devidos; conferir e rubricar livros; informar; emitir pareceres e 
encaminhar processos relativos à assuntos da tesouraria; endossar e assinar conhecimentos e demais documentos relativos ao movimento 
de valores, preencher e assinar cheques bancários, efetuar pagamentos, liquidar notas, conferir prestações de contas em geral, efetuar 
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selagem e autenticação mecânica; redigir informações, ofícios, cartas, memorandos; executar tarefas de digitação; fazer registros de dota-
ções orçamentárias; organizar mapas e boletins demonstrativos; conferir comprovantes contábeis e outros documentos relativos a opera-
ções de pagamento; auxiliar na organização dos serviços da unidade; executar tarefas afins.
4.3.8. SECRETÁRIO ESCOLAR
Responsabilizar-se pelo funcionamento Geral da Secretaria Escolar; Conhecer a legislação do ensino vigente, zelando pelo seu cumprimento, 
no âmbito de suas atribuições; Dominar instrumentos tecnológicos (computador, intenet, Data show, Notebook, DVD e outros); Evitar a 
presença de pessoas estranhas na Secretaria escolar, a não ser que haja autorização da Direção; Cumprir as determinações da Direção da 
escola e da Secretaria de Educação; Zelar pela ética profissional e guardar sigilo dos documentos escolares; É responsável pelo arquivo e 
registro dos seguintes documentos: Diários de classe e todos os registros (avaliativos) individuais e coletivos dos estudantes; Livros de atas 
de todos os segmentos da comunidade escolar;Registros relativos à oficialização de toda a documentação da escola; Orientar e cuidar do 
ponto dos funcionários; Livro ou fichas de matrículas dos alunos; Estatísticas (censo) da escola e relatório anual de notas dos alunos; Corres-
pondências escolares; Organizar de forma funcional, com capacidade de proporcionar rapidez nas informações a Secretaria Escolar. Elaborar 
os relatórios oficiais solicitados, encaminhando-os em tempo hábil à Secretaria Municipal de Educação; Responsabilizar-se pela matrícula 
e prestar assistência correta para a permanência do aluno na escola. Analisar, juntamente com a Direção ou professores, as transferências 
recebidas. Assinar, junto com o Diretor a documentação escolar dos alunos. Coordenar os serviços de material áudio visual, bibliográfico 
e recreativo da escola. Auxiliar na laboração e no cumprimento do calendário escolar. Fornecer informações sobre a alimentação escolar a 
Secretaria Municipal de Educação e Conselho da Alimentação Escolar. Secretariar e auxiliar na organização das solenidades e outros eventos 
que forem promovidos pela unidade escolar. Comunicar ao Diretor (a) as irregularidades ocorridas na escola. Assessorar o Diretor (a) e 
representá-lo quando for necessário. Apresentar ao Diretor (a), em tempo hábil, todos os documentos que devem ser assinados e encami-
nhados aos setores ou órgãos, executar tarefas afins.

4.4 REGIME DE TRABALHO/CARGA HORÁRIA:
Estatutário/40 horas semanais.
4.5 CONDIÇÕES PARA INGRESSO
Concurso Público de Provas ou Provas e Títulos.
4.6 HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

Técnico em Tributação: Portador de Ensino Médio completo.
Técnico em Contabilidade: Portador de Certificado de Técnico em Contabilidade (nível de Ensino Médio)
Técnico em Agropecuária: Portador do Certificado de Ensino Médio na área de Agropecuária.
Técnico em Administração: Portador de Ensino Médio completo.
Técnico em Enfermagem: Curso Técnico em Enfermagem
Monitor Social II: Portador de Ensino Médio completo.
Tesoureiro: Portador de Ensino Médio completo.
Secretário Escolar: Nível superior (licenciatura de graduação).”

Art. 5º O item Nº 5.1 do anexo VI da Lei Nº 2.079/2015 passa a vigorar com a seguinte redação:

5.1 NÍVEIS: 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 33, 34, 35, 36 e 37

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2022.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 07 de Abril de 2021.

Delir Cassaro
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 2.379/2021
Publicação Nº 2966393

LEI MUNICIPAL Nº 2.379, 07 De Abril de 2021.
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº. 1.442 DE 21 DE SETEMBRO DE 2005 QUE DISPÕE “NOMEIA OS CONSELHEIROS DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO RURAL – CMDR”. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DELIR CASSARO, Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz Saber – que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1. O art. 3º da Lei nº. 1.442 de 21 de setembro de 2005 passa a ter a seguinte redação:
“Art. 3º - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR, terá a seguinte composição:
a) 01 (um) representante da Secretaria ou Departamento Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
b) 01 (um) representante da Secretaria ou Departamento Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos;
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração;
d) 01 (um) representante da EPAGRI;
e) 01 (um) representante da CIDASC;
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f) 01 (um) representante do SINTRAF;
g) 01 (um) representante da Associação dos Suinocultores;
h) 01 (um) representante da Associação dos Avicultores;
i) 01 (um) representante da Associação do Leite;
j) 01 (um) representante das agroindústrias, indicado pela Associação Comercial e Industrial de Coronel Freitas (AECF), e;
l) 01 (um) representante da COOPERALFA.
Parágrafo 1º - O Presidente do Conselho será eleito pelos demais componentes do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR.
Parágrafo 2º - Os conselheiros terão mandato de dois anos, permitida a recondução”.
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, 07 de Abril de 2021.

DELIR CASSARO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL Nº 2.380/2021
Publicação Nº 2966403

LEI MUNICIPAL Nº 2.380, 07 De Abril de 2021.
Autoriza a contratação excepcional de profissionais da saúde que indica, e dá outras providências.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, Sr. Delir Cassaro, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei.

Faz Saber – que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a contratar temporariamente, como medida de excepcional interesse público de combate a pan-
demia de COVID-19, os seguintes profissionais de saúde:
I – 01 médico(a) com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais ou 02 médicos(as) com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais 
cada;
II – 01 enfermeiro(a) com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais ou 02 enfermeiros(as) com a carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais cada;
III – 01 técnico(a) em enfermagem com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais ou 02 técnicos(as) com a carga horária de 20 
(vinte) horas semanais cada.

Art. 2º As contratações previstas nesta lei são para profissionais além dos previstos no Plano de Cargos e Salários do Município.

Art. 3º. O vencimento base dos profissionais arrolados no art. 1° da presente lei deve ser o mesmo dos servidores do quadro permanente 
do Município.

Art. 4º. As contratações deverão ser realizadas mediante processo seletivo simplificado.

Art. 5º. O Processo seletivo simplificado será realizado com a escolha dos candidatos respeitando-se a ordem cronológica de inscrição em 
escala crescente, sendo o primeiro colocado o primeiro inscrito e o último colocado do último inscrito.
Parágrafo Único. Deverá constar no termo de inscrição e no respectivo recibo: o dia e o horário em que o candidato compareceu junto ao 
Município, no setor de recursos humanos, cuja validade do documento está condicionada a assinatura do servidor público responsável em 
receber as inscrições.

Art. 6°. O chamamento para participar do Processo Seletivo Simplificado se dará mediante edital, com publicação no Diário Oficial do Estado, 
no Diário Oficial do Município, jornal de circulação regional e no site da Prefeitura, com o prazo mínimo de 03 (três) dias úteis de inscrição.

Art. 7°. As omissões da presente lei serão supridas pelas disposições da Lei Municipal 1.964/2013, no que for compatível.

Art. 8º. Revogam-se às disposições em contrário.

Art. 9º A presente lei entrará em vigor na data da sua publicação, e terá caráter excepcional, com vigência apenas durante a prevalência das 
circunstâncias que a determinam, no caso: enquanto perdurar o reconhecimento da Pandemia de COVID-19 no Brasil, pelo Governo Federal.

Gabinete do Prefeito, 07 de Abril de 2021.

Delir Cassaro
Prefeito Municipal
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Coronel Martins

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 010/2021
Publicação Nº 2965157

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE CORONEL MARTINS – SC
PROCESSO LICITATÓRIO N. 010/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

O Município de Coronel Martins – SC comunica que se encontra aberto o processo licitatório acima especificado objetivando A CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, PELO PERÍODO DE 40 (QUA-
RENTA) HORAS SEMANAIS, em conformidade com as especificações constantes neste Edital. Os envelopes da documentação e da proposta 
deverão ser entregues até às 08h:30min do dia 20 de abril de 2021, procedendo à abertura às 08h:45min do mesmo dia. O Edital e seus 
anexos poderão ser obtidos no site www.coronelmartins.sc.gov.br, ou junto à sede do Município de Coronel Martins - SC, sito à Rua Porto 
Alegre nº 47, com o Setor de Licitações, em horário de expediente de segunda à sexta-feira.

Coronel Martins - SC, 06 de abril de 2021.

GABRIEL ROBERTO POZZER
Pregoeiro

http://www.coronelmartins.sc.gov.br
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Corupá

Prefeitura

BALANÇO ANUAL - 2020 - PREFEITURA DE CORUPÁ - AL1 - RECEITA(FONTE) DESPESA(FUNÇÃO
Publicação Nº 2966511

 

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Execução Orçamentária

AL1 - Receita(Fonte) Despesa(Função)
Período: 01/01/2020 até: 31/12/2020

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WEO v:2013.01

Art. 2º, Par 1º, Alínea I da Lei 4.320/64

Receita Despesa
Especificação Executado Total Função do Governo Total

Receitas correntes
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
Contribuições
Receita Patrimonial
Transferências correntes
Outras Receitas Correntes

Receitas de capital
Operações de Crédito
Transferências de capital
Outras Receitas de Capital

Receitas correntes
Impostos, taxas e contribuições de melhoria
Transferências correntes

 
6.133.276,62
1.146.667,53

148.473,67
47.372.393,55

37.628,69
 

3.127.950,85
2.993.387,03

122,50
 

(222.111,94)
(4.898.103,16)

54.838.440,06
 
 
 
 
 

6.121.460,38
 
 
 

(5.120.215,10)
 
 

Administração
Agricultura
Assistência Social
Cultura
Desporto e Lazer
Educação
Encargos Especiais
Energia
Gestão Ambiental
Indústria
Saneamento
Saúde
Segurança Pública
Urbanismo

5.948.971,36
1.242.201,10
1.385.215,75

572.130,81
621.118,38

17.237.999,81
895.922,15

1.202.983,11
49.997,95
61.563,31

140.241,32
13.731.610,97

363.824,21
7.929.508,24

Subtotal 55.839.685,34 Subtotal 51.383.288,47

Transferências Financeiras Recebidas 396.704,86 Transferências Financeiras Concedidas 1.795.000,00

Déficit 0,00 Superávit 3.058.101,73

Total 56.236.390,20 Total 56.236.390,20

Data de Emissão: 05/04/2021

___________________________________
LUIZ CARLOS TAMANINI

Prefeito

___________________________________
JONEY CICERO MOROZINI

Secretário

___________________________________
DILVANE KUHL KLABUNDE

Contador
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BALANÇO ANUAL - 2020 - PREFEITURA DE CORUPÁ - AN 13 - BALANÇO FINANCEIRO
Publicação Nº 2966594
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MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Execução Orçamentária

Anexo 02 - Despesa por Unidade Orçamentária Segundo Cat. Econômica
Tipo: Empenhado Período: 01/01/2020 até: 31/12/2020

Pág 1 / 2

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WEO v:2013.01

ANEXO II da Lei 4.320/64 - Adendo III Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS CORRENTES
PESSOAL E 
ENCARGOS 

SOCIAIS

JUROS E 
ENCARGOS DA 

DIVIDA

Outras 
despesas 
correntes

Total

02.001 - GABINETE DO PREFEITO 849.069,61 0,00 79.050,30 928.119,91
02.002 - Coodenadoria Municipal de Defesa Civil 0,00 0,00 9.999,99 9.999,99
03.001 - DIVISÃO DE ADMINISTRACAO E FAZENDA 1.638.495,45 0,00 548.252,71 2.186.748,16
03.002 - DIVISÃO DE FINANÇAS 715.914,59 0,00 672.040,40 1.387.954,99
06.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 5.833.044,68 0,00 6.282.060,11 12.115.104,79
07.001 - DIVISAO DE ESTRADAS E RODAGEM 2.131.580,62 0,00 2.969.659,18 5.101.239,80
07.002 - DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS 0,00 0,00 5.707,88 5.707,88
07.003 - CONVÊNIO TRÂNSITO POLÍCIA CIVIL 0,00 0,00 54.747,61 54.747,61
07.004 - CONVÊNIO BOMBEIROS MILITAR 0,00 0,00 36.564,62 36.564,62
07.005 - CONVÊNIO TRÂNSITO PREFEITURA 0,00 0,00 115.734,27 115.734,27
07.006 - CONVÊNIOS BOMBEIROS PREFEITURA 0,00 0,00 7.919,20 7.919,20
08.001 - DIVISAO DE EDUCAÇÃO 12.884.240,79 0,00 3.480.637,64 16.364.878,43
08.002 - DIVISÃO DE CULTURA 349.898,88 0,00 177.501,93 527.400,81
09.001 - MANUTENÇAO DA ASSISTENCIA SOCIAL 797.559,05 0,00 577.084,70 1.374.643,75
09.002 - FUNDO PARA A INFANCIA E ADOLESCENCIA 0,00 0,00 4.550,00 4.550,00
09.003 - DIVISÃO DE TRABALHO E HABITAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00
09.004 - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 0,00 0,00 0,00 0,00
09.005 - Fundo Municipal de Direitos do Idoso 0,00 0,00 0,00 0,00
10.001 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 214.783,71 390.972,71 619.152,89 1.224.909,31
17.001 - Divisão de Agricultura 788.625,03 0,00 297.668,77 1.086.293,80
17.002 - Divisão de Meio Ambiente 20.021,51 0,00 164.481,53 184.503,04
17.003 - DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 0,00 0,00 61.563,31 61.563,31
17.004 - Fundo Municipal de Meio Ambiente 0,00 0,00 0,00 0,00
18.001 - Divisão de Turismo, Esporte e Lazer 318.217,55 0,00 111.115,33 429.332,88
18.002 - Fundo Municipal de Turismo 0,00 0,00 267,50 267,50
99.099 - RESERVA DE CONTIGENCIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Total 26.541.451,47 390.972,71 16.275.759,87 43.208.184,05

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS INVERSOES 
FINANCEIRAS

AMORTIZACAO 
DA DIVIDA Total

02.001 - GABINETE DO PREFEITO 9.550,00 0,00 0,00 9.550,00
02.002 - Coodenadoria Municipal de Defesa Civil 1.121,30 0,00 0,00 1.121,30
03.001 - DIVISÃO DE ADMINISTRACAO E FAZENDA 602.661,70 0,00 0,00 602.661,70
03.002 - DIVISÃO DE FINANÇAS 0,00 0,00 0,00 0,00
06.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1.616.506,18 0,00 0,00 1.616.506,18
07.001 - DIVISAO DE ESTRADAS E RODAGEM 4.031.251,55 0,00 0,00 4.031.251,55
07.002 - DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS 11.206,93 0,00 0,00 11.206,93
07.003 - CONVÊNIO TRÂNSITO POLÍCIA CIVIL 28.077,59 0,00 0,00 28.077,59
07.004 - CONVÊNIO BOMBEIROS MILITAR 0,00 0,00 0,00 0,00
07.005 - CONVÊNIO TRÂNSITO PREFEITURA 9.350,02 0,00 0,00 9.350,02
07.006 - CONVÊNIOS BOMBEIROS PREFEITURA 83.394,80 0,00 0,00 83.394,80
08.001 - DIVISAO DE EDUCAÇÃO 873.121,38 0,00 0,00 873.121,38
08.002 - DIVISÃO DE CULTURA 44.730,00 0,00 0,00 44.730,00
09.001 - MANUTENÇAO DA ASSISTENCIA SOCIAL 6.022,00 0,00 0,00 6.022,00
09.002 - FUNDO PARA A INFANCIA E ADOLESCENCIA 0,00 0,00 0,00 0,00
09.003 - DIVISÃO DE TRABALHO E HABITAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00
09.004 - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 0,00 0,00 0,00 0,00
09.005 - Fundo Municipal de Direitos do Idoso 0,00 0,00 0,00 0,00
10.001 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 0,00 0,00 504.949,44 504.949,44
17.001 - Divisão de Agricultura 155.907,30 0,00 0,00 155.907,30
17.002 - Divisão de Meio Ambiente 5.736,23 0,00 0,00 5.736,23
17.003 - DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 0,00 0,00 0,00 0,00
17.004 - Fundo Municipal de Meio Ambiente 0,00 0,00 0,00 0,00
18.001 - Divisão de Turismo, Esporte e Lazer 168.668,00 0,00 0,00 168.668,00
18.002 - Fundo Municipal de Turismo 22.850,00 0,00 0,00 22.850,00
99.099 - RESERVA DE CONTIGENCIA 0,00 0,00 0,00 0,00
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS INVERSOES 
FINANCEIRAS

AMORTIZACAO 
DA DIVIDA Total

Total 7.670.154,98 0,00 504.949,44 8.175.104,42
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA TOTAL GERAL
02.001 - GABINETE DO PREFEITO 937.669,91
02.002 - Coodenadoria Municipal de Defesa Civil 11.121,29
03.001 - DIVISÃO DE ADMINISTRACAO E FAZENDA 2.789.409,86
03.002 - DIVISÃO DE FINANÇAS 1.387.954,99
06.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 13.731.610,97
07.001 - DIVISAO DE ESTRADAS E RODAGEM 9.132.491,35
07.002 - DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS 16.914,81
07.003 - CONVÊNIO TRÂNSITO POLÍCIA CIVIL 82.825,20
07.004 - CONVÊNIO BOMBEIROS MILITAR 36.564,62
07.005 - CONVÊNIO TRÂNSITO PREFEITURA 125.084,29
07.006 - CONVÊNIOS BOMBEIROS PREFEITURA 91.314,00
08.001 - DIVISAO DE EDUCAÇÃO 17.237.999,81
08.002 - DIVISÃO DE CULTURA 572.130,81
09.001 - MANUTENÇAO DA ASSISTENCIA SOCIAL 1.380.665,75
09.002 - FUNDO PARA A INFANCIA E ADOLESCENCIA 4.550,00
09.003 - DIVISÃO DE TRABALHO E HABITAÇÃO 0,00
09.004 - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 0,00
09.005 - Fundo Municipal de Direitos do Idoso 0,00
10.001 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 1.729.858,75
17.001 - Divisão de Agricultura 1.242.201,10
17.002 - Divisão de Meio Ambiente 190.239,27
17.003 - DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 61.563,31
17.004 - Fundo Municipal de Meio Ambiente 0,00
18.001 - Divisão de Turismo, Esporte e Lazer 598.000,88
18.002 - Fundo Municipal de Turismo 23.117,50
99.099 - RESERVA DE CONTIGENCIA 0,00
Total 51.383.288,47

Data de Emissão: 05/04/2021

___________________________________
LUIZ CARLOS TAMANINI

Prefeito

___________________________________
JONEY CICERO MOROZINI

Secretário

___________________________________
DILVANE KUHL KLABUNDE

Contador
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Anexo 2, Lei 4320/64, Portaria SOF n.º 8 de 04/02/1985 - Adendo III

Órgão ...................................: 2 - GABINETE DO PREFEITO
Unidade Orçamentária .......: 1 - GABINETE DO PREFEITO

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 928.119,91
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 849.069,61
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 849.069,61
330000000000000000 Outras despesas correntes 79.050,30
339000000000000000 Aplicações diretas 79.050,30
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 9.550,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 9.550,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 9.550,00

Total Unidade 937.669,91
Unidade Orçamentária .......: 2 - Coodenadoria Municipal de Defesa Civil

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 9.999,99
330000000000000000 Outras despesas correntes 9.999,99
339000000000000000 Aplicações diretas 9.999,99
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 1.121,30
440000000000000000 INVESTIMENTOS 1.121,30
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 1.121,30

Total Unidade 11.121,29
Total Órgão 948.791,20

Órgão ...................................: 3 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FAZENDA
Unidade Orçamentária .......: 1 - DIVISÃO DE ADMINISTRACAO E FAZENDA

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 2.186.748,16
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.638.495,45
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 1.638.495,45
330000000000000000 Outras despesas correntes 548.252,71
339000000000000000 Aplicações diretas 548.252,71
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 602.661,70
440000000000000000 INVESTIMENTOS 602.661,70
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 602.661,70

Total Unidade 2.789.409,86
Unidade Orçamentária .......: 2 - DIVISÃO DE FINANÇAS

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 1.387.954,99
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 715.914,59
317100000000000000 Transf. a Consórcios Públicos 36.000,23
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 679.914,36
330000000000000000 Outras despesas correntes 672.040,40
335000000000000000 Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu 277.576,44
337100000000000000 Transferências a Consórcios Públicos 88.442,15
339000000000000000 Aplicações diretas 298.160,09
339300000000000000 Aplicação Direta Decorrente de Op.entre Órgãos 7.861,72
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL
440000000000000000 INVESTIMENTOS
449000000000000000 Aplicacoes Diretas

Total Unidade 1.387.954,99
Total Órgão 4.177.364,85

Órgão ...................................: 6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade Orçamentária .......: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 12.115.104,79
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.833.044,68
317100000000000000 Transf. a Consórcios Públicos 13.363,56
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 5.819.681,12
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Órgão ...................................: 6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade Orçamentária .......: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
330000000000000000 Outras despesas correntes 6.282.060,11
335000000000000000 Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu 360.000,00
337100000000000000 Transferências a Consórcios Públicos 302.852,18
339000000000000000 Aplicações diretas 5.619.207,93
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 1.616.506,18
440000000000000000 INVESTIMENTOS 1.616.506,18
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 1.616.506,18

Total Unidade 13.731.610,97
Total Órgão 13.731.610,97

Órgão ...................................: 7 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA
Unidade Orçamentária .......: 1 - DIVISAO DE ESTRADAS E RODAGEM

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 5.101.239,80
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.131.580,62
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 2.131.580,62
330000000000000000 Outras despesas correntes 2.969.659,18
339000000000000000 Aplicações diretas 2.969.659,18
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 4.031.251,55
440000000000000000 INVESTIMENTOS 4.031.251,55
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 4.031.251,55

Total Unidade 9.132.491,35
Unidade Orçamentária .......: 2 - DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 5.707,88
330000000000000000 Outras despesas correntes 5.707,88
339000000000000000 Aplicações diretas 5.707,88
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 11.206,93
440000000000000000 INVESTIMENTOS 11.206,93
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 11.206,93

Total Unidade 16.914,81
Unidade Orçamentária .......: 3 - CONVÊNIO TRÂNSITO POLÍCIA CIVIL

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 54.747,61
330000000000000000 Outras despesas correntes 54.747,61
339000000000000000 Aplicações diretas 54.747,61
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 28.077,59
440000000000000000 INVESTIMENTOS 28.077,59
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 28.077,59

Total Unidade 82.825,20
Unidade Orçamentária .......: 4 - CONVÊNIO BOMBEIROS MILITAR

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 36.564,62
330000000000000000 Outras despesas correntes 36.564,62
339000000000000000 Aplicações diretas 36.564,62

Total Unidade 36.564,62
Unidade Orçamentária .......: 5 - CONVÊNIO TRÂNSITO PREFEITURA

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 115.734,27
330000000000000000 Outras despesas correntes 115.734,27
333000000000000000 Transferencias a Estados e ao Distrito Federal 18.476,60
339000000000000000 Aplicações diretas 97.257,67
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 9.350,02
440000000000000000 INVESTIMENTOS 9.350,02
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Órgão ...................................: 7 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA
Unidade Orçamentária .......: 5 - CONVÊNIO TRÂNSITO PREFEITURA

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 9.350,02

Total Unidade 125.084,29
Unidade Orçamentária .......: 6 - CONVÊNIOS BOMBEIROS PREFEITURA

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 7.919,20
330000000000000000 Outras despesas correntes 7.919,20
339000000000000000 Aplicações diretas 7.919,20
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 83.394,80
440000000000000000 INVESTIMENTOS 83.394,80
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 83.394,80

Total Unidade 91.314,00
Total Órgão 9.485.194,27

Órgão ...................................: 8 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária .......: 1 - DIVISAO DE EDUCAÇÃO

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 16.364.878,43
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 12.884.240,79
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 12.884.240,79
330000000000000000 Outras despesas correntes 3.480.637,64
335000000000000000 Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu 270.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 3.210.637,64
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 873.121,38
440000000000000000 INVESTIMENTOS 873.121,38
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 873.121,38

Total Unidade 17.237.999,81
Unidade Orçamentária .......: 2 - DIVISÃO DE CULTURA

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 527.400,81
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 349.898,88
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 349.898,88
330000000000000000 Outras despesas correntes 177.501,93
335000000000000000 Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu 56.452,72
336000000000000000 Transferências a instituições privadas com fins 

lucrativos
42.339,54

339000000000000000 Aplicações diretas 78.709,67
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 44.730,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 44.730,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 44.730,00

Total Unidade 572.130,81
Total Órgão 17.810.130,62

Órgão ...................................: 9 - SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO
Unidade Orçamentária .......: 1 - MANUTENÇAO DA ASSISTENCIA SOCIAL

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 1.374.643,75
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 797.559,05
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 797.559,05
330000000000000000 Outras despesas correntes 577.084,70
339000000000000000 Aplicações diretas 577.084,70
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 6.022,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 6.022,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 6.022,00

Total Unidade 1.380.665,75
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Órgão ...................................: 9 - SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO
Unidade Orçamentária .......: 2 - FUNDO PARA A INFANCIA E ADOLESCENCIA

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 4.550,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 4.550,00
339000000000000000 Aplicações diretas 4.550,00

Total Unidade 4.550,00
Total Órgão 1.385.215,75

Órgão ...................................: 10 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
Unidade Orçamentária .......: 1 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 1.224.909,31
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 214.783,71
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 214.783,71
320000000000000000 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 390.972,71
329000000000000000 Aplicacoes Diretas 390.972,71
330000000000000000 Outras despesas correntes 619.152,89
339000000000000000 Aplicações diretas 619.152,89
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 504.949,44
460000000000000000 AMORTIZACAO DA DIVIDA 504.949,44
469000000000000000 Aplicacoes Diretas 504.949,44

Total Unidade 1.729.858,75
Total Órgão 1.729.858,75

Órgão ...................................: 17 - Secretaria de Desenvolvimento Economico
Unidade Orçamentária .......: 1 - Divisão de Agricultura

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 1.086.293,80
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 788.625,03
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 788.625,03
330000000000000000 Outras despesas correntes 297.668,77
335000000000000000 Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu 44.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 253.668,77
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 155.907,30
440000000000000000 INVESTIMENTOS 155.907,30
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 155.907,30

Total Unidade 1.242.201,10
Unidade Orçamentária .......: 2 - Divisão de Meio  Ambiente

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 184.503,04
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 20.021,51
317100000000000000 Transf. a Consórcios Públicos 20.021,51
330000000000000000 Outras despesas correntes 164.481,53
337100000000000000 Transferências a Consórcios Públicos 114.483,58
339000000000000000 Aplicações diretas 49.997,95
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 5.736,23
440000000000000000 INVESTIMENTOS 5.736,23
447100000000000000 Transferências a Consórcios Públicos 5.736,23

Total Unidade 190.239,27
Unidade Orçamentária .......: 3 - DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 61.563,31
330000000000000000 Outras despesas correntes 61.563,31
339000000000000000 Aplicações diretas 61.563,31

Total Unidade 61.563,31
Total Órgão 1.494.003,68
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Órgão ...................................: 18 - Secretaria de Turismo, Esporte e Lazer
Unidade Orçamentária .......: 1 - Divisão de Turismo, Esporte e Lazer

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 429.332,88
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 318.217,55
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 318.217,55
330000000000000000 Outras despesas correntes 111.115,33
339000000000000000 Aplicações diretas 111.115,33
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 168.668,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 168.668,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 168.668,00

Total Unidade 598.000,88
Unidade Orçamentária .......: 2 - Fundo Municipal de Turismo

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 267,50
330000000000000000 Outras despesas correntes 267,50
339000000000000000 Aplicações diretas 267,50
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 22.850,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 22.850,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 22.850,00

Total Unidade 23.117,50
Total Órgão 621.118,38
Total Geral 51.383.288,47

Data de Emissão: 05/04/2021

___________________________________
LUIZ CARLOS TAMANINI

Prefeito

___________________________________
JONEY CICERO MOROZINI

Secretário

___________________________________
DILVANE KUHL KLABUNDE

Contador
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Órgão: 02 - GABINETE DO PREFEITO
Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 938.119,90
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 849.069,61
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 849.069,61
319011000000000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 708.673,45
319013000000000000 Obrigacoes Patronais 140.396,16
330000000000000000 Outras despesas correntes 89.050,29
339000000000000000 Aplicações diretas 89.050,29
339014000000000000 Diarias -  Civil 4.109,25
339018000000000000 Auxilio Financeiro a Estudantes 3.820,51
339030000000000000 Material de Consumo 13.899,34
339033000000000000 Passagens e Despesas com Locomocao 2.936,66
339039000000000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 47.641,04
339040000000000000 Serv. de Tec. da Inf. e Comun.(TIC)-Pessoa Jur. 16.295,00
339047000000000000 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 123,53
339093000000000000 Indenizacoes e Restituicoes 224,96
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 10.671,30
440000000000000000 INVESTIMENTOS 10.671,30
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 10.671,30
449051000000000000 Obras e Instalacoes 9.550,00
449052000000000000 Equipamentos e Material Permanente 1.121,30

Total Órgão 948.791,20
Órgão: 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FAZENDA

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 3.574.703,15
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.354.410,04
317100000000000000 Transf. a Consórcios Públicos 36.000,23
317170000000000000 Rateio pela Participação em Consórcio Público 36.000,23
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 2.318.409,81
319011000000000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.858.961,51
319013000000000000 Obrigacoes Patronais 459.201,17
319016000000000000 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 247,13
330000000000000000 Outras despesas correntes 1.220.293,11
335000000000000000 Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu 277.576,44
335041000000000000 Contribuicoes 277.576,44
337100000000000000 Transferências a Consórcios Públicos 88.442,15
337170000000000000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 88.442,15
339000000000000000 Aplicações diretas 846.412,80
339014000000000000 Diarias -  Civil 2.713,75
339018000000000000 Auxilio Financeiro a Estudantes 18.890,34
339030000000000000 Material de Consumo 53.555,88
339036000000000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 14.193,12
339039000000000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 600.209,60
339040000000000000 Serv. de Tec. da Inf. e Comun.(TIC)-Pessoa Jur. 122.984,97
339047000000000000 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 19.977,76
339091000000000000 Sentencas Judiciais 1.016,03
339093000000000000 Indenizacoes e Restituicoes 12.871,35
339300000000000000 Aplicação Direta Decorrente de Op.entre Órgãos 7.861,72
339339000000000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 7.861,72
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 602.661,70
440000000000000000 INVESTIMENTOS 602.661,70
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 602.661,70
449051000000000000 Obras e Instalacoes 602.661,70
449052000000000000 Equipamentos e Material Permanente 0,00

Total Órgão 4.177.364,85
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 12.115.104,79
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Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica

310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.833.044,68
317100000000000000 Transf. a Consórcios Públicos 13.363,56
317170000000000000 Rateio pela Participação em Consórcio Público 13.363,56
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 5.819.681,12
319011000000000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.540.810,88
319013000000000000 Obrigacoes Patronais 1.275.755,35
319016000000000000 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 3.114,89
330000000000000000 Outras despesas correntes 6.282.060,11
335000000000000000 Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu 360.000,00
335041000000000000 Contribuicoes 360.000,00
337100000000000000 Transferências a Consórcios Públicos 302.852,18
337170000000000000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 302.852,18
339000000000000000 Aplicações diretas 5.619.207,93
339014000000000000 Diarias -  Civil 501,75
339030000000000000 Material de Consumo 526.824,80
339032000000000000 Material de Distribuicao Gratuita 336.367,53
339036000000000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 68.000,24
339039000000000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 4.527.205,46
339040000000000000 Serv. de Tec. da Inf. e Comun.(TIC)-Pessoa Jur. 28.838,64
339046000000000000 Auxilio-Alimentacao 10.709,87
339047000000000000 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 7.392,32
339048000000000000 Outros auxílios financeiros a pessoas físicas 37.282,24
339093000000000000 Indenizacoes e Restituicoes 76.085,08
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 1.616.506,18
440000000000000000 INVESTIMENTOS 1.616.506,18
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 1.616.506,18
449051000000000000 Obras e Instalacoes 1.035.227,75
449052000000000000 Equipamentos e Material Permanente 581.278,43

Total Órgão 13.731.610,97
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 5.321.913,38
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.131.580,62
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 2.131.580,62
319011000000000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.656.498,86
319013000000000000 Obrigacoes Patronais 457.354,79
319016000000000000 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 17.726,97
330000000000000000 Outras despesas correntes 3.190.332,76
333000000000000000 Transferencias a Estados e ao Distrito Federal 18.476,60
333041000000000000 Contribuicoes 18.476,60
339000000000000000 Aplicações diretas 3.171.856,16
339030000000000000 Material de Consumo 1.265.543,21
339036000000000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 32.800,00
339039000000000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 1.843.549,41
339040000000000000 Serv. de Tec. da Inf. e Comun.(TIC)-Pessoa Jur. 26.152,39
339047000000000000 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 3.149,90
339093000000000000 Indenizacoes e Restituicoes 661,25
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 4.163.280,89
440000000000000000 INVESTIMENTOS 4.163.280,89
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 4.163.280,89
449051000000000000 Obras e Instalacoes 3.761.025,50
449052000000000000 Equipamentos e Material Permanente 178.178,78
449093000000000000 Indenizacoes e Restituicoes 224.076,61

Total Órgão 9.485.194,27
Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO E CULTURA

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 16.892.279,24
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Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO E CULTURA
Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica

310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 13.234.139,67
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 13.234.139,67
319011000000000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.140.544,98
319013000000000000 Obrigacoes Patronais 3.092.956,39
319016000000000000 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 638,30
330000000000000000 Outras despesas correntes 3.658.139,57
335000000000000000 Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu 326.452,72
335041000000000000 Contribuicoes 326.452,72
336000000000000000 Transferências a instituições privadas com fins lucrativos 42.339,54
336041000000000000 Contribuições 42.339,54
339000000000000000 Aplicações diretas 3.289.347,31
339018000000000000 Auxilio Financeiro a Estudantes 1.132,26
339030000000000000 Material de Consumo 995.577,96
339032000000000000 Material de Distribuicao Gratuita 5.497,85
339036000000000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 34.843,97
339039000000000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 2.172.515,58
339040000000000000 Serv. de Tec. da Inf. e Comun.(TIC)-Pessoa Jur. 48.488,61
339047000000000000 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 1.635,18
339048000000000000 Outros auxílios financeiros a pessoas físicas 28.226,35
339093000000000000 Indenizacoes e Restituicoes 1.429,55
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 917.851,38
440000000000000000 INVESTIMENTOS 917.851,38
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 917.851,38
449051000000000000 Obras e Instalacoes 754.431,38
449052000000000000 Equipamentos e Material Permanente 163.420,00
449092000000000000 Despesas de Exercicios Anteriores 0,00

Total Órgão 17.810.130,62
Órgão: 09 - SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 1.379.193,75
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 797.559,05
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 797.559,05
319011000000000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 641.653,19
319013000000000000 Obrigacoes Patronais 155.905,86
330000000000000000 Outras despesas correntes 581.634,70
339000000000000000 Aplicações diretas 581.634,70
339008000000000000 Outros Beneficios Assistenciais 8.876,50
339014000000000000 Diarias -  Civil 345,00
339030000000000000 Material de Consumo 120.090,39
339036000000000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 24.945,84
339039000000000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 408.100,20
339040000000000000 Serv. de Tec. da Inf. e Comun.(TIC)-Pessoa Jur. 13.287,95
339047000000000000 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 381,01
339093000000000000 Indenizacoes e Restituicoes 5.607,81
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 6.022,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 6.022,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 6.022,00
449052000000000000 Equipamentos e Material Permanente 6.022,00

Total Órgão 1.385.215,75
Órgão: 10 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 1.224.909,31
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 214.783,71
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 214.783,71
319091000000000000 Sentencas Judiciais 214.783,71
320000000000000000 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 390.972,71
329000000000000000 Aplicacoes Diretas 390.972,71



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 311

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Execução Orçamentária

Anexo 02 - Despesa Seg. Categoria Econômica (Órgão)
Período: 01/01/2020 até: 31/12/2020 Valor: Empenhado

Pág 4 / 5

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WEO v:2013.01

ANEXO 2 da Lei 4.320/64 - ADENDO III Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Natureza da Despesa

Órgão: 10 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica

329021000000000000 Juros sobre a Divida por Contrato 390.972,71
330000000000000000 Outras despesas correntes 619.152,89
339000000000000000 Aplicações diretas 619.152,89
339039000000000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 12.605,12
339047000000000000 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 606.547,77
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 504.949,44
460000000000000000 AMORTIZACAO DA DIVIDA 504.949,44
469000000000000000 Aplicacoes Diretas 504.949,44
469071000000000000 Principal da Divida Contratual Resgatado 504.949,44

Total Órgão 1.729.858,75
Órgão: 17 - Secretaria de Desenvolvimento Economico

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 1.332.360,15
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 808.646,54
317100000000000000 Transf. a Consórcios Públicos 20.021,51
317170000000000000 Rateio pela Participação em Consórcio Público 20.021,51
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 788.625,03
319011000000000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 628.917,91
319013000000000000 Obrigacoes Patronais 159.205,72
319016000000000000 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 501,40
330000000000000000 Outras despesas correntes 523.713,61
335000000000000000 Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu 44.000,00
335041000000000000 Contribuicoes 44.000,00
337100000000000000 Transferências a Consórcios Públicos 114.483,58
337170000000000000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 114.483,58
339000000000000000 Aplicações diretas 365.230,03
339030000000000000 Material de Consumo 9.810,98
339036000000000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 6.000,00
339039000000000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 274.401,60
339040000000000000 Serv. de Tec. da Inf. e Comun.(TIC)-Pessoa Jur. 34.918,39
339047000000000000 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 40.047,06
339093000000000000 Indenizacoes e Restituicoes 52,00
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 161.643,53
440000000000000000 INVESTIMENTOS 161.643,53
447100000000000000 Transferências a Consórcios Públicos 5.736,23
447170000000000000 Rateio pela Participação em Consórcio Público 5.736,23
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 155.907,30
449052000000000000 Equipamentos e Material Permanente 154.355,00
449093000000000000 Indenizacoes e Restituicoes 1.552,30

Total Órgão 1.494.003,68
Órgão: 18 - Secretaria de Turismo, Esporte e Lazer

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 429.600,38
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 318.217,55
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 318.217,55
319011000000000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 264.753,96
319013000000000000 Obrigacoes Patronais 53.463,59
330000000000000000 Outras despesas correntes 111.382,83
339000000000000000 Aplicações diretas 111.382,83
339030000000000000 Material de Consumo 10.568,81
339031000000000000 Premiacoes Culturais,Artist.Cientif.Despor. e Out 982,30
339036000000000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 3.467,00
339039000000000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 59.124,45
339040000000000000 Serv. de Tec. da Inf. e Comun.(TIC)-Pessoa Jur. 24.740,67
339047000000000000 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 4.298,65
339093000000000000 Indenizacoes e Restituicoes 8.200,95
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 191.518,00
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ANEXO 2 da Lei 4.320/64 - ADENDO III Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Natureza da Despesa

Órgão: 18 - Secretaria de Turismo, Esporte e Lazer
Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica

440000000000000000 INVESTIMENTOS 191.518,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 191.518,00
449051000000000000 Obras e Instalacoes 191.518,00

Total Órgão 621.118,38
Total Geral 51.383.288,47

Data de Emissão: 05/04/2021

___________________________________
LUIZ CARLOS TAMANINI

Prefeito

___________________________________
JONEY CICERO MOROZINI

Secretário

___________________________________
DILVANE KUHL KLABUNDE

Contador
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Anexo 2, Lei 4320/64, Port. SOF nº 8 de 04/02/1985 - Adendo III

Órgão ...................................: 10 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
Unidade Orçamentária .......: 1 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
0028.0843.0090.0001 - SERVIÇOS DA DÍVIDA INTERNA

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   390.972,71
320000000000000000 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA   390.972,71
329000000000000000 Aplicacoes Diretas  390.972,71  
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL   504.949,44
460000000000000000 AMORTIZACAO DA DIVIDA   504.949,44
469000000000000000 Aplicacoes Diretas  504.949,44  

Total 895.922,15
0004.0131.0090.2030 - PUBLICAÇÕES OFICIAIS E DIVULGAÇÃO DO MUNICÍPIO

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   11.305,12
330000000000000000 Outras despesas correntes   11.305,12
339000000000000000 Aplicações diretas  11.305,12  

Total 11.305,12
0004.0122.0090.2032 - DESPESAS GERAIS DO MUNICIPIO

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   822.631,48
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   214.783,71
319000000000000000 Aplicacoes Diretas  214.783,71  
330000000000000000 Outras despesas correntes   607.847,77
339000000000000000 Aplicações diretas  607.847,77  

Total 822.631,48
Total Unidade 1.729.858,75

Total Órgão 1.729.858,75

Órgão ...................................: 17 - Secretaria de Desenvolvimento Economico
Unidade Orçamentária .......: 1 - Divisão de Agricultura
0020.0606.0063.1015 - Aquisição de Maquinas e Equipamentos Agricolas

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL   88.062,62
440000000000000000 INVESTIMENTOS   88.062,62
449000000000000000 Aplicacoes Diretas  88.062,62  

Total 88.062,62
0020.0606.0063.2005 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   1.086.293,80
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   788.625,03
319000000000000000 Aplicacoes Diretas  788.625,03  
330000000000000000 Outras despesas correntes   297.668,77
335000000000000000 Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu  44.000,00  
339000000000000000 Aplicações diretas  253.668,77  
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL   67.844,68
440000000000000000 INVESTIMENTOS   67.844,68
449000000000000000 Aplicacoes Diretas  67.844,68  

Total 1.154.138,48
Total Unidade 1.242.201,10

Unidade Orçamentária .......: 2 - Divisão de Meio Ambiente
0018.0541.0073.2006 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   49.997,95
330000000000000000 Outras despesas correntes   49.997,95
339000000000000000 Aplicações diretas  49.997,95  

Total 49.997,95
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Unidade Orçamentária .......: 2 - Divisão de Meio Ambiente
0017.0512.0091.2013 - CONSORCIO DAS AGUAS DO ITAPOCU E QUIRIRI

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   134.505,09
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   20.021,51
317100000000000000 Transf. a Consórcios Públicos  20.021,51  
330000000000000000 Outras despesas correntes   114.483,58
337100000000000000 Transferências a Consórcios Públicos  114.483,58  
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL   5.736,23
440000000000000000 INVESTIMENTOS   5.736,23
447100000000000000 Transferências a Consórcios Públicos  5.736,23  

Total 140.241,32
Total Unidade 190.239,27

Unidade Orçamentária .......: 3 - DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
0022.0661.1003.2057 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   61.563,31
330000000000000000 Outras despesas correntes   61.563,31
339000000000000000 Aplicações diretas  61.563,31  

Total 61.563,31
Total Unidade 61.563,31

Total Órgão 1.494.003,68

Órgão ...................................: 18 - Secretaria de Turismo, Esporte e Lazer
Unidade Orçamentária .......: 1 - Divisão de Turismo, Esporte e Lazer
0027.0812.1011.2058 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TURISMO.,ESPORTE. E LAZER

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   429.332,88
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   318.217,55
319000000000000000 Aplicacoes Diretas  318.217,55  
330000000000000000 Outras despesas correntes   111.115,33
339000000000000000 Aplicações diretas  111.115,33  
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL   168.668,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS   168.668,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas  168.668,00  

Total 598.000,88
Total Unidade 598.000,88

Unidade Orçamentária .......: 2 - Fundo Municipal de Turismo
0027.0695.1011.2062 - Manutenção do Fundo Municipal de Turismo

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   267,50
330000000000000000 Outras despesas correntes   267,50
339000000000000000 Aplicações diretas  267,50  
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL   22.850,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS   22.850,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas  22.850,00  

Total 23.117,50
Total Unidade 23.117,50

Total Órgão 621.118,38

Órgão ...................................: 2 - GABINETE DO PREFEITO
Unidade Orçamentária .......: 1 - GABINETE DO PREFEITO
0004.0122.0006.2002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   928.119,91
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   849.069,61
319000000000000000 Aplicacoes Diretas  849.069,61  
330000000000000000 Outras despesas correntes   79.050,30
339000000000000000 Aplicações diretas  79.050,30  
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Unidade Orçamentária .......: 1 - GABINETE DO PREFEITO
0004.0122.0006.2002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL   9.550,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS   9.550,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas  9.550,00  

Total 937.669,91
Total Unidade 937.669,91

Unidade Orçamentária .......: 2 - Coodenadoria Municipal de Defesa Civil
0006.0182.0040.2035 - MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   9.999,99
330000000000000000 Outras despesas correntes   9.999,99
339000000000000000 Aplicações diretas  9.999,99  
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL   1.121,30
440000000000000000 INVESTIMENTOS   1.121,30
449000000000000000 Aplicacoes Diretas  1.121,30  

Total 11.121,29
Total Unidade 11.121,29

Total Órgão 948.791,20

Órgão ...................................: 3 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FAZENDA
Unidade Orçamentária .......: 1 - DIVISÃO DE ADMINISTRACAO E FAZENDA
0004.0122.0009.1007 - MODERNIZAÇÃO TRIBUTÁRIA E CONSTR. NOVA PREFEITURA

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   24.839,44
330000000000000000 Outras despesas correntes   24.839,44
339000000000000000 Aplicações diretas  24.839,44  
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL   602.661,70
440000000000000000 INVESTIMENTOS   602.661,70
449000000000000000 Aplicacoes Diretas  602.661,70  

Total 627.501,14
0004.0122.0009.2003 - MANUT. ATIV. DIVISÃO DE PESSOAL, ADM E COMPRAS

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   1.502.392,55
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   1.123.253,84
319000000000000000 Aplicacoes Diretas  1.123.253,84  
330000000000000000 Outras despesas correntes   379.138,71
339000000000000000 Aplicações diretas  379.138,71  

Total 1.502.392,55
0004.0122.0009.2008 - MANUT. DA DIVISÃO DE DESENV. MUN. E PLANEJAMENTO

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   659.516,17
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   515.241,61
319000000000000000 Aplicacoes Diretas  515.241,61  
330000000000000000 Outras despesas correntes   144.274,56
339000000000000000 Aplicações diretas  144.274,56  

Total 659.516,17
Total Unidade 2.789.409,86

Unidade Orçamentária .......: 2 - DIVISÃO DE FINANÇAS
0004.0122.0009.2004 - MANUT. ATIV. DIV. TESOURARIA, CONTAB. E TRIBUTAÇÃO

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   1.255.650,89
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   679.914,36
319000000000000000 Aplicacoes Diretas  679.914,36  
330000000000000000 Outras despesas correntes   575.736,53
335000000000000000 Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu  277.576,44  
339000000000000000 Aplicações diretas  298.160,09  
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Unidade Orçamentária .......: 2 - DIVISÃO DE FINANÇAS
0004.0122.0009.2004 - MANUT. ATIV. DIV. TESOURARIA, CONTAB. E TRIBUTAÇÃO

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
Total 1.255.650,89

0004.0122.0009.2039 - CONSORCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica

300000000000000000 Despesas correntes   7.861,72
330000000000000000 Outras despesas correntes   7.861,72
339300000000000000 Aplicação Direta Decorrente de Op.entre Órgãos  7.861,72  

Total 7.861,72
0004.0122.0009.2059 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCÚ - CIGAMVALI

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   124.442,38
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   36.000,23
317100000000000000 Transf. a Consórcios Públicos  36.000,23  
330000000000000000 Outras despesas correntes   88.442,15
337100000000000000 Transferências a Consórcios Públicos  88.442,15  

Total 124.442,38
Total Unidade 1.387.954,99

Total Órgão 4.177.364,85

Órgão ...................................: 6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade Orçamentária .......: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
0010.0301.0080.1001 - CONSTRUÇÃO, AMPL. E MELHORIA DA REDE FÍSICA DAS U

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL   1.150.022,75
440000000000000000 INVESTIMENTOS   1.150.022,75
449000000000000000 Aplicacoes Diretas  1.150.022,75  

Total 1.150.022,75
0010.0303.0081.1009 - BLOCO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   303.709,34
330000000000000000 Outras despesas correntes   303.709,34
339000000000000000 Aplicações diretas  303.709,34  

Total 303.709,34
0010.0301.0081.1010 - BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   4.631.288,80
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   2.943.074,75
319000000000000000 Aplicacoes Diretas  2.943.074,75  
330000000000000000 Outras despesas correntes   1.688.214,05
339000000000000000 Aplicações diretas  1.688.214,05  
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL   58.685,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS   58.685,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas  58.685,00  

Total 4.689.973,80
0010.0302.0081.1011 - BLOCO DE ATENÇÃO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   373.793,02
330000000000000000 Outras despesas correntes   373.793,02
339000000000000000 Aplicações diretas  373.793,02  
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL   366.320,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS   366.320,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas  366.320,00  

Total 740.113,02
0010.0301.0080.2009 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAUDE

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   4.356.243,89
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Unidade Orçamentária .......: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
0010.0301.0080.2009 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAUDE

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   868.496,32
319000000000000000 Aplicacoes Diretas  868.496,32  
330000000000000000 Outras despesas correntes   3.487.747,57
335000000000000000 Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu  360.000,00  
339000000000000000 Aplicações diretas  3.127.747,57  
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL   1.728,43
440000000000000000 INVESTIMENTOS   1.728,43
449000000000000000 Aplicacoes Diretas  1.728,43  

Total 4.357.972,32
0010.0304.0081.2010 - VIGILANCIA EM SAÚDE - VS

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   229.068,63
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   177.304,87
319000000000000000 Aplicacoes Diretas  177.304,87  
330000000000000000 Outras despesas correntes   51.763,76
339000000000000000 Aplicações diretas  51.763,76  
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL   39.750,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS   39.750,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas  39.750,00  

Total 268.818,63
0010.0301.0081.2041 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE DE SANTA CATARINA

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   316.215,74
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   13.363,56
317100000000000000 Transf. a Consórcios Públicos  13.363,56  
330000000000000000 Outras despesas correntes   302.852,18
337100000000000000 Transferências a Consórcios Públicos  302.852,18  

Total 316.215,74
0010.0301.1004.2043 - AGENTES COMUNITÁRIAS DE SAÚDE

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   569.665,67
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   569.665,67
319000000000000000 Aplicacoes Diretas  569.665,67  

Total 569.665,67
0010.0301.1005.2044 - SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   1.256.365,53
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   1.191.589,95
319000000000000000 Aplicacoes Diretas  1.191.589,95  
330000000000000000 Outras despesas correntes   64.775,58
339000000000000000 Aplicações diretas  64.775,58  

Total 1.256.365,53
0010.0305.1008.2047 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - PFVPS

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   78.754,17
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   69.549,56
319000000000000000 Aplicacoes Diretas  69.549,56  
330000000000000000 Outras despesas correntes   9.204,61
339000000000000000 Aplicações diretas  9.204,61  

Total 78.754,17
Total Unidade 13.731.610,97

Total Órgão 13.731.610,97

Órgão ...................................: 7 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA
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Unidade Orçamentária .......: 1 - DIVISAO DE ESTRADAS E RODAGEM
0015.0451.0040.1003 - PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DA AREA URBANA

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   176,50
330000000000000000 Outras despesas correntes   176,50
339000000000000000 Aplicações diretas  176,50  
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL   4.013.971,31
440000000000000000 INVESTIMENTOS   4.013.971,31
449000000000000000 Aplicacoes Diretas  4.013.971,31  

Total 4.014.147,81
0015.0452.0039.2014 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   3.898.080,19
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   2.131.580,62
319000000000000000 Aplicacoes Diretas  2.131.580,62  
330000000000000000 Outras despesas correntes   1.766.499,57
339000000000000000 Aplicações diretas  1.766.499,57  
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL   17.280,24
440000000000000000 INVESTIMENTOS   17.280,24
449000000000000000 Aplicacoes Diretas  17.280,24  

Total 3.915.360,43
0025.0752.0040.2015 - MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   1.202.983,11
330000000000000000 Outras despesas correntes   1.202.983,11
339000000000000000 Aplicações diretas  1.202.983,11  

Total 1.202.983,11
Total Unidade 9.132.491,35

Unidade Orçamentária .......: 2 - DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS
0006.0181.0040.2064 - MANUTENÇÃO CONVÊNIO TRÂNSITO POLÍCIA MILITAR

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   5.707,88
330000000000000000 Outras despesas correntes   5.707,88
339000000000000000 Aplicações diretas  5.707,88  
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL   11.206,93
440000000000000000 INVESTIMENTOS   11.206,93
449000000000000000 Aplicacoes Diretas  11.206,93  

Total 16.914,81
Total Unidade 16.914,81

Unidade Orçamentária .......: 3 - CONVÊNIO TRÂNSITO POLÍCIA CIVIL
0006.0181.0040.2065 - MANUTENÇÃO CONVÊNIO TRÂNSITO POLÍCIA CIVIL

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   54.747,61
330000000000000000 Outras despesas correntes   54.747,61
339000000000000000 Aplicações diretas  54.747,61  
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL   28.077,59
440000000000000000 INVESTIMENTOS   28.077,59
449000000000000000 Aplicacoes Diretas  28.077,59  

Total 82.825,20
Total Unidade 82.825,20

Unidade Orçamentária .......: 4 - CONVÊNIO BOMBEIROS MILITAR
0006.0153.0040.2066 - MANUTENÇÃO CONVÊNIO BOMBEIROS MILITAR

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   36.564,62
330000000000000000 Outras despesas correntes   36.564,62
339000000000000000 Aplicações diretas  36.564,62  

Total 36.564,62



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 319

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Execução Orçamentária

Anexo 02 - Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas (Ação)
Período: 01/01/2020 até: 31/12/2020

Pág 7 / 9

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WEO v:2013.01

Unidade Orçamentária .......: 4 - CONVÊNIO BOMBEIROS MILITAR
Total Unidade 36.564,62

Unidade Orçamentária .......: 5 - CONVÊNIO TRÂNSITO PREFEITURA
0006.0181.0040.2016 - MANUTENÇÃO CONVÊNIO TRANSITO MUNICIPAL PREFEITURA

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   115.734,27
330000000000000000 Outras despesas correntes   115.734,27
333000000000000000 Transferencias a Estados e ao Distrito Federal  18.476,60  
339000000000000000 Aplicações diretas  97.257,67  
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL   9.350,02
440000000000000000 INVESTIMENTOS   9.350,02
449000000000000000 Aplicacoes Diretas  9.350,02  

Total 125.084,29
Total Unidade 125.084,29

Unidade Orçamentária .......: 6 - CONVÊNIOS BOMBEIROS PREFEITURA
0006.0153.0040.2049 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES BOMBEIROS

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   7.919,20
330000000000000000 Outras despesas correntes   7.919,20
339000000000000000 Aplicações diretas  7.919,20  
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL   83.394,80
440000000000000000 INVESTIMENTOS   83.394,80
449000000000000000 Aplicacoes Diretas  83.394,80  

Total 91.314,00
Total Unidade 91.314,00

Total Órgão 9.485.194,27

Órgão ...................................: 8 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária .......: 1 - DIVISAO DE EDUCAÇÃO
0012.0365.0047.1004 - CONSTRUÇÃO, AMPL. E MELHORIA DAS UNIDADES DE ENSINO INFANTIL

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL   493.587,23
440000000000000000 INVESTIMENTOS   493.587,23
449000000000000000 Aplicacoes Diretas  493.587,23  

Total 493.587,23
0012.0361.0047.1005 - CONSTRUÇÃO, AMPL. E MELHORIA DAS UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL   371.793,15
440000000000000000 INVESTIMENTOS   371.793,15
449000000000000000 Aplicacoes Diretas  371.793,15  

Total 371.793,15
0012.0306.0047.2017 - MANUTENÇAO DA MERENDA ESCOLAR

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   378.831,83
330000000000000000 Outras despesas correntes   378.831,83
339000000000000000 Aplicações diretas  378.831,83  

Total 378.831,83
0012.0361.0047.2018 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   9.709.419,73
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   7.806.476,71
319000000000000000 Aplicacoes Diretas  7.806.476,71  
330000000000000000 Outras despesas correntes   1.902.943,02
335000000000000000 Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu  270.000,00  
339000000000000000 Aplicações diretas  1.632.943,02  

Total 9.709.419,73
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Unidade Orçamentária .......: 1 - DIVISAO DE EDUCAÇÃO
0012.0365.0047.2019 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   4.600.381,65
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   4.105.396,91
319000000000000000 Aplicacoes Diretas  4.105.396,91  
330000000000000000 Outras despesas correntes   494.984,74
339000000000000000 Aplicações diretas  494.984,74  

Total 4.600.381,65
0012.0361.0047.2020 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   361.676,76
330000000000000000 Outras despesas correntes   361.676,76
339000000000000000 Aplicações diretas  361.676,76  

Total 361.676,76
0012.0364.0049.2021 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO EM ENSINO SUPERIOR

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   1.132,26
330000000000000000 Outras despesas correntes   1.132,26
339000000000000000 Aplicações diretas  1.132,26  

Total 1.132,26
0012.0366.0049.2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL   4.600,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS   4.600,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas  4.600,00  

Total 4.600,00
0012.0365.0047.2056 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLA

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   1.313.436,20
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   972.367,17
319000000000000000 Aplicacoes Diretas  972.367,17  
330000000000000000 Outras despesas correntes   341.069,03
339000000000000000 Aplicações diretas  341.069,03  
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL   3.141,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS   3.141,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas  3.141,00  

Total 1.316.577,20
Total Unidade 17.237.999,81

Unidade Orçamentária .......: 2 - DIVISÃO DE CULTURA
0013.0392.1009.2048 - INCENTIVO A CULTURA DO MUNICÍPIO

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   527.400,81
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   349.898,88
319000000000000000 Aplicacoes Diretas  349.898,88  
330000000000000000 Outras despesas correntes   177.501,93
335000000000000000 Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu  56.452,72  
336000000000000000 Transferências a instituições privadas com fins lucrativos  42.339,54  
339000000000000000 Aplicações diretas  78.709,67  
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL   44.730,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS   44.730,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas  44.730,00  

Total 572.130,81
Total Unidade 572.130,81

Total Órgão 17.810.130,62

Órgão ...................................: 9 - SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 321

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Execução Orçamentária

Anexo 02 - Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas (Ação)
Período: 01/01/2020 até: 31/12/2020

Pág 9 / 9

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WEO v:2013.01

Unidade Orçamentária .......: 1 - MANUTENÇAO DA ASSISTENCIA SOCIAL
0008.0244.0064.2011 - MANUT. DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   1.333.477,15
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   797.559,05
319000000000000000 Aplicacoes Diretas  797.559,05  
330000000000000000 Outras despesas correntes   535.918,10
339000000000000000 Aplicações diretas  535.918,10  
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL   6.022,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS   6.022,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas  6.022,00  

Total 1.339.499,15
0008.0244.1002.2036 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO A FAMILIA

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   40.957,82
330000000000000000 Outras despesas correntes   40.957,82
339000000000000000 Aplicações diretas  40.957,82  

Total 40.957,82
0008.0244.0064.2050 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CREAS

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   208,78
330000000000000000 Outras despesas correntes   208,78
339000000000000000 Aplicações diretas  208,78  

Total 208,78
Total Unidade 1.380.665,75

Unidade Orçamentária .......: 2 - FUNDO PARA A INFANCIA E ADOLESCENCIA
0008.0243.0064.2012 - ASSISTENCIA E PROTEÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   4.550,00
330000000000000000 Outras despesas correntes   4.550,00
339000000000000000 Aplicações diretas  4.550,00  

Total 4.550,00
Total Unidade 4.550,00

Total Órgão 1.385.215,75

Total Geral 51.383.288,47

Data de Emissão: 05/04/2021

___________________________________
LUIZ CARLOS TAMANINI

Prefeito

___________________________________
JONEY CICERO MOROZINI

Secretário

___________________________________
DILVANE KUHL KLABUNDE

Contador
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Anexo 2, Lei 4320/64, Port. SOF n.º 8 de 04/02/1985 - Adendo III

Código Especificação Desdobramento Fonte Cat. Econômica
100000000000000000 Receitas correntes 54.838.440,06
110000000000000000 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 6.133.276,62
111000000000000000 Impostos 5.008.561,00
112000000000000000 Taxas 1.118.975,38
113000000000000000 Contribuição de Melhoria 5.740,24
120000000000000000 Contribuições 1.146.667,53
122000000000000000 Contribuições Econômicas 1.146.667,53
130000000000000000 Receita Patrimonial 148.473,67
132000000000000000 Valores Mobiliários 148.473,67
170000000000000000 Transferências correntes 47.372.393,55
171000000000000000 Transferências da união e de suas entidades 21.775.392,79
172000000000000000 Transferências dos estados e do distrito federal e de suas 13.738.357,69
175000000000000000 Transferências de Outras Instituições Públicas 11.841.584,10
177000000000000000 Transferências de Pessoas Físicas 17.058,97
190000000000000000 Outras Receitas Correntes 37.628,69
192000000000000000 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 4.516,79
199000000000000000 Demais Receitas Correntes 33.111,90
200000000000000000 Receitas de capital 6.121.460,38
210000000000000000 Operações de Crédito 3.127.950,85
211000000000000000 Operações de Crédito - Mercado Interno 3.127.950,85
240000000000000000 Transferências de capital 2.993.387,03
241000000000000000 Transferências da união e de suas entidades 969.262,50
242000000000000000 Transferências dos estados e do distrito federal e de suas 2.004.812,93
247000000000000000 Transferências de Pessoas Físicas 19.311,60
290000000000000000 Outras Receitas de Capital 122,50
299000000000000000 Demais Receitas de Capital 122,50
9000000000000000000 Deduções da receita (5.120.215,10)
9100000000000000000 Receitas correntes (5.120.215,10)
9110000000000000000 Impostos, taxas e contribuições de melhoria (222.111,94)
9111000000000000000 (R)DEDUCOES DA RECEITA DE IMPOSTOS (221.632,44)
9112000000000000000 Taxas (479,50)
9170000000000000000 Transferências correntes (4.898.103,16)
9171000000000000000 (R)Transferências da União e de suas Entidades (2.359.018,43)
9172000000000000000 Transferências dos estados e do distrito federal e de suas (2.539.084,73)

Total 55.839.685,34

Data de Emissão: 05/04/2021

___________________________________
LUIZ CARLOS TAMANINI

Prefeito

___________________________________
JONEY CICERO MOROZINI

Secretário

___________________________________
DILVANE KUHL KLABUNDE

Contador
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Anexo 6 da Lei 4.320/64 - Adendo V da Portaria SOF nr.º 8, de 04/02/1985
02 - GABINETE DO PREFEITO
001 - GABINETE DO PREFEITO

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
04 Administração 0,00 0,00 937.669,91 937.669,91
04.122 Administracao Geral 0,00 0,00 937.669,91 937.669,91
04.122.0006 GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR 0,00 0,00 937.669,91 937.669,91
04.122.0006.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 0,00 0,00 937.669,91 937.669,91

Total Unidade 0,00 0,00 937.669,91 937.669,91
002 - Coodenadoria Municipal de Defesa Civil

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
06 Segurança Pública 0,00 0,00 11.121,29 11.121,29
06.182 Defesa Civil 0,00 0,00 11.121,29 11.121,29
06.182.0040 SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA 0,00 0,00 11.121,29 11.121,29
06.182.0040.2035 MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL 0,00 0,00 11.121,29 11.121,29

Total Unidade 0,00 0,00 11.121,29 11.121,29
Total Órgão 0,00 0,00 948.791,20 948.791,20

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FAZENDA
001 - DIVISÃO DE ADMINISTRACAO E FAZENDA

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
04 Administração 0,00 627.501,14 2.161.908,72 2.789.409,86
04.122 Administracao Geral 0,00 627.501,14 2.161.908,72 2.789.409,86
04.122.0009 ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANCEIRA 0,00 627.501,14 2.161.908,72 2.789.409,86
04.122.0009.1007 MODERNIZAÇÃO TRIBUTÁRIA E CONSTR. NOVA PREFEITURA 0,00 627.501,14 0,00 627.501,14
04.122.0009.2003 MANUT. ATIV. DIVISÃO DE PESSOAL, ADM E COMPRAS 0,00 0,00 1.502.392,55 1.502.392,55
04.122.0009.2008 MANUT. DA DIVISÃO DE DESENV. MUN. E PLANEJAMENTO 0,00 0,00 659.516,17 659.516,17

Total Unidade 0,00 627.501,14 2.161.908,72 2.789.409,86
002 - DIVISÃO DE FINANÇAS

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
04 Administração 0,00 0,00 1.387.954,99 1.387.954,99
04.122 Administracao Geral 0,00 0,00 1.387.954,99 1.387.954,99
04.122.0009 ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANCEIRA 0,00 0,00 1.387.954,99 1.387.954,99
04.122.0009.2004 MANUT. ATIV. DIV. TESOURARIA, CONTAB. E TRIBUTAÇÃO 0,00 0,00 1.255.650,89 1.255.650,89
04.122.0009.2039 CONSORCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 0,00 0,00 7.861,72 7.861,72
04.122.0009.2059 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO 0,00 0,00 124.442,38 124.442,38

Total Unidade 0,00 0,00 1.387.954,99 1.387.954,99
Total Órgão 0,00 627.501,14 3.549.863,71 4.177.364,85

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
10 Saúde 0,00 6.883.818,91 6.847.792,06 13.731.610,97
10.301 Atenção Básica 0,00 5.839.996,55 6.500.219,26 12.340.215,81
10.301.0080 SAUDE PARA TODOS 0,00 1.150.022,75 4.357.972,32 5.507.995,07
10.301.0080.1001 CONSTRUÇÃO, AMPL. E MELHORIA  DA REDE FÍSICA DAS 0,00 1.150.022,75 0,00 1.150.022,75
10.301.0080.2009 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAUDE 0,00 0,00 4.357.972,32 4.357.972,32
10.301.0081 PREVENÇÃO DE DOENÇAS 0,00 4.689.973,80 316.215,74 5.006.189,54
10.301.0081.1010 BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA 0,00 4.689.973,80 0,00 4.689.973,80
10.301.0081.2041 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE 0,00 0,00 316.215,74 316.215,74
10.301.1004 BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA - ACS 0,00 0,00 569.665,67 569.665,67
10.301.1004.2043 AGENTES COMUNITÁRIAS DE SAÚDE 0,00 0,00 569.665,67 569.665,67
10.301.1005 BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA- SF 0,00 0,00 1.256.365,53 1.256.365,53
10.301.1005.2044 SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF 0,00 0,00 1.256.365,53 1.256.365,53
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 740.113,02 0,00 740.113,02
10.302.0081 PREVENÇÃO DE DOENÇAS 0,00 740.113,02 0,00 740.113,02
10.302.0081.1011 BLOCO DE ATENÇÃO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 0,00 740.113,02 0,00 740.113,02
10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 303.709,34 0,00 303.709,34
10.303.0081 PREVENÇÃO DE DOENÇAS 0,00 303.709,34 0,00 303.709,34
10.303.0081.1009 BLOCO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA 0,00 303.709,34 0,00 303.709,34
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06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
10 Saúde 0,00 6.883.818,91 6.847.792,06 13.731.610,97
10.304 Vigilância Sanitária 0,00 0,00 268.818,63 268.818,63
10.304.0081 PREVENÇÃO DE DOENÇAS 0,00 0,00 268.818,63 268.818,63
10.304.0081.2010 VIGILANCIA EM SAÚDE - VS 0,00 0,00 268.818,63 268.818,63
10.305 Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 78.754,17 78.754,17
10.305.1008 VIGILANCIA EM SAÚDE - EPIDEMIOLOGIA 0,00 0,00 78.754,17 78.754,17
10.305.1008.2047 VIGILÂNCIA EM SAÚDE - PFVPS 0,00 0,00 78.754,17 78.754,17

Total Unidade 0,00 6.883.818,91 6.847.792,06 13.731.610,97
Total Órgão 0,00 6.883.818,91 6.847.792,06 13.731.610,97

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA
001 - DIVISAO DE ESTRADAS E RODAGEM

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
15 Urbanismo 0,00 4.014.147,81 3.915.360,43 7.929.508,24
15.451 Infra-Estrutura Urbana 0,00 4.014.147,81 0,00 4.014.147,81
15.451.0040 SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA 0,00 4.014.147,81 0,00 4.014.147,81
15.451.0040.1003 PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DA AREA URBANA 0,00 4.014.147,81 0,00 4.014.147,81
15.452 Servicos Urbanos 0,00 0,00 3.915.360,43 3.915.360,43
15.452.0039 ESTRADAS VICINAIS E DMER 0,00 0,00 3.915.360,43 3.915.360,43
15.452.0039.2014 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 0,00 0,00 3.915.360,43 3.915.360,43
25 Energia 0,00 0,00 1.202.983,11 1.202.983,11
25.752 Energia Elétrica 0,00 0,00 1.202.983,11 1.202.983,11
25.752.0040 SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA 0,00 0,00 1.202.983,11 1.202.983,11
25.752.0040.2015 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA 0,00 0,00 1.202.983,11 1.202.983,11

Total Unidade 0,00 4.014.147,81 5.118.343,54 9.132.491,35
002 - DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
06 Segurança Pública 0,00 0,00 16.914,81 16.914,81
06.181 Policiamento 0,00 0,00 16.914,81 16.914,81
06.181.0040 SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA 0,00 0,00 16.914,81 16.914,81
06.181.0040.2064 MANUTENÇÃO CONVÊNIO TRÂNSITO POLÍCIA MILITAR 0,00 0,00 16.914,81 16.914,81

Total Unidade 0,00 0,00 16.914,81 16.914,81
003 - CONVÊNIO TRÂNSITO POLÍCIA CIVIL

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
06 Segurança Pública 0,00 0,00 82.825,20 82.825,20
06.181 Policiamento 0,00 0,00 82.825,20 82.825,20
06.181.0040 SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA 0,00 0,00 82.825,20 82.825,20
06.181.0040.2065 MANUTENÇÃO CONVÊNIO TRÂNSITO POLÍCIA CIVIL 0,00 0,00 82.825,20 82.825,20

Total Unidade 0,00 0,00 82.825,20 82.825,20
004 - CONVÊNIO BOMBEIROS MILITAR

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
06 Segurança Pública 0,00 0,00 36.564,62 36.564,62
06.153 Defesa Terrestre 0,00 0,00 36.564,62 36.564,62
06.153.0040 SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA 0,00 0,00 36.564,62 36.564,62
06.153.0040.2066 MANUTENÇÃO CONVÊNIO BOMBEIROS MILITAR 0,00 0,00 36.564,62 36.564,62

Total Unidade 0,00 0,00 36.564,62 36.564,62
005 - CONVÊNIO TRÂNSITO PREFEITURA

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
06 Segurança Pública 0,00 0,00 125.084,29 125.084,29
06.181 Policiamento 0,00 0,00 125.084,29 125.084,29
06.181.0040 SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA 0,00 0,00 125.084,29 125.084,29
06.181.0040.2016 MANUTENÇÃO CONVÊNIO TRANSITO MUNICIPAL PREFEITURA 0,00 0,00 125.084,29 125.084,29

Total Unidade 0,00 0,00 125.084,29 125.084,29
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07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA
006 - CONVÊNIOS BOMBEIROS PREFEITURA

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
06 Segurança Pública 0,00 0,00 91.314,00 91.314,00
06.153 Defesa Terrestre 0,00 0,00 91.314,00 91.314,00
06.153.0040 SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA 0,00 0,00 91.314,00 91.314,00
06.153.0040.2049 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES BOMBEIROS 0,00 0,00 91.314,00 91.314,00

Total Unidade 0,00 0,00 91.314,00 91.314,00
Total Órgão 0,00 4.014.147,81 5.471.046,46 9.485.194,27

08 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO E CULTURA
001 - DIVISAO DE EDUCAÇÃO

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
12 Educação 0,00 865.380,38 16.372.619,43 17.237.999,81
12.306 Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 378.831,83 378.831,83
12.306.0047 Criança na Escola 0,00 0,00 378.831,83 378.831,83
12.306.0047.2017 MANUTENÇAO DA MERENDA ESCOLAR 0,00 0,00 378.831,83 378.831,83
12.361 Ensino Fundamental 0,00 371.793,15 10.071.096,49 10.442.889,64
12.361.0047 Criança na Escola 0,00 371.793,15 10.071.096,49 10.442.889,64
12.361.0047.1005 CONSTRUÇÃO, AMPL. E MELHORIA DAS UNIDADES DE 0,00 371.793,15 0,00 371.793,15
12.361.0047.2018 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 0,00 9.709.419,73 9.709.419,73
12.361.0047.2020 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 0,00 0,00 361.676,76 361.676,76
12.364 Ensino Superior 0,00 0,00 1.132,26 1.132,26
12.364.0049 EDUCAÇÃO PARA TODOS 0,00 0,00 1.132,26 1.132,26
12.364.0049.2021 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO EM ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 1.132,26 1.132,26
12.365 Educação Infantil 0,00 493.587,23 5.916.958,85 6.410.546,08
12.365.0047 Criança na Escola 0,00 493.587,23 5.916.958,85 6.410.546,08
12.365.0047.1004 CONSTRUÇÃO, AMPL. E MELHORIA DAS UNIDADES DE 0,00 493.587,23 0,00 493.587,23
12.365.0047.2019 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE 0,00 0,00 4.600.381,65 4.600.381,65
12.365.0047.2056 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLA 0,00 0,00 1.316.577,20 1.316.577,20
12.366 Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 4.600,00 4.600,00
12.366.0049 EDUCAÇÃO PARA TODOS 0,00 0,00 4.600,00 4.600,00
12.366.0049.2022 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00 4.600,00 4.600,00

Total Unidade 0,00 865.380,38 16.372.619,43 17.237.999,81
002 - DIVISÃO DE CULTURA

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
13 Cultura 0,00 0,00 572.130,81 572.130,81
13.392 Difusão Cultural 0,00 0,00 572.130,81 572.130,81
13.392.1009 DESENVOLVIMENTO DA CULTURA NO MUNICÍPIO 0,00 0,00 572.130,81 572.130,81
13.392.1009.2048 INCENTIVO A CULTURA DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 572.130,81 572.130,81

Total Unidade 0,00 0,00 572.130,81 572.130,81
Total Órgão 0,00 865.380,38 16.944.750,24 17.810.130,62

09 - SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO
001 - MANUTENÇAO DA ASSISTENCIA SOCIAL

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
08 Assistência Social 0,00 0,00 1.380.665,75 1.380.665,75
08.244 Assistência Comunitária 0,00 0,00 1.380.665,75 1.380.665,75
08.244.0064 ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 1.339.707,93 1.339.707,93
08.244.0064.2011 MANUT. DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 0,00 1.339.499,15 1.339.499,15
08.244.0064.2050 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CREAS 0,00 0,00 208,78 208,78
08.244.1002 PROGRAMA DE ATENÇÃO A FAMILIA 0,00 0,00 40.957,82 40.957,82
08.244.1002.2036 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO A FAMILIA 0,00 0,00 40.957,82 40.957,82

Total Unidade 0,00 0,00 1.380.665,75 1.380.665,75
002 - FUNDO PARA A INFANCIA E ADOLESCENCIA

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
08 Assistência Social 0,00 0,00 4.550,00 4.550,00
08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 4.550,00 4.550,00
08.243.0064 ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 4.550,00 4.550,00
08.243.0064.2012 ASSISTENCIA E PROTEÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE 0,00 0,00 4.550,00 4.550,00

Total Unidade 0,00 0,00 4.550,00 4.550,00
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09 - SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO
Total Órgão 0,00 0,00 1.385.215,75 1.385.215,75

10 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
001 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
04 Administração 0,00 0,00 833.936,60 833.936,60
04.122 Administracao Geral 0,00 0,00 822.631,48 822.631,48
04.122.0090 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 0,00 0,00 822.631,48 822.631,48
04.122.0090.2032 DESPESAS GERAIS DO MUNICIPIO 0,00 0,00 822.631,48 822.631,48
04.131 Comunicação Social 0,00 0,00 11.305,12 11.305,12
04.131.0090 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 0,00 0,00 11.305,12 11.305,12
04.131.0090.2030 PUBLICAÇÕES OFICIAIS E DIVULGAÇÃO DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 11.305,12 11.305,12
28 Encargos Especiais 895.922,15 0,00 0,00 895.922,15
28.843 Serviço da Dívida Interna 895.922,15 0,00 0,00 895.922,15
28.843.0090 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 895.922,15 0,00 0,00 895.922,15
28.843.0090.0001 SERVIÇOS DA DÍVIDA INTERNA 895.922,15 0,00 0,00 895.922,15

Total Unidade 895.922,15 0,00 833.936,60 1.729.858,75
Total Órgão 895.922,15 0,00 833.936,60 1.729.858,75

17 - Secretaria de Desenvolvimento Economico
001 - Divisão de Agricultura

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
20 Agricultura 0,00 88.062,62 1.154.138,48 1.242.201,10
20.606 Extensão Rural 0,00 88.062,62 1.154.138,48 1.242.201,10
20.606.0063 PEQUENO PRODUTOR ASSISTIDO 0,00 88.062,62 1.154.138,48 1.242.201,10
20.606.0063.1015 Aquisição de Maquinas e Equipamentos Agricolas 0,00 88.062,62 0,00 88.062,62
20.606.0063.2005 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA 0,00 0,00 1.154.138,48 1.154.138,48

Total Unidade 0,00 88.062,62 1.154.138,48 1.242.201,10
002 - Divisão de Meio  Ambiente

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
17 Saneamento 0,00 0,00 140.241,32 140.241,32
17.512 Saneamento Básico Urbano 0,00 0,00 140.241,32 140.241,32
17.512.0091 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 0,00 0,00 140.241,32 140.241,32
17.512.0091.2013 CONSORCIO DAS AGUAS DO ITAPOCU E QUIRIRI 0,00 0,00 140.241,32 140.241,32
18 Gestão Ambiental 0,00 0,00 49.997,95 49.997,95
18.541 Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 49.997,95 49.997,95
18.541.0073 MEIO AMBIENTE E EDUCAÇÃO AMBIENTAL 0,00 0,00 49.997,95 49.997,95
18.541.0073.2006 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 0,00 0,00 49.997,95 49.997,95

Total Unidade 0,00 0,00 190.239,27 190.239,27
003 - DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
22 Indústria 0,00 0,00 61.563,31 61.563,31
22.661 Promoção Industrial 0,00 0,00 61.563,31 61.563,31
22.661.1003 DESENVOLVIMENTO INDUSTRIA E COMERCIO 0,00 0,00 61.563,31 61.563,31
22.661.1003.2057 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 0,00 0,00 61.563,31 61.563,31

Total Unidade 0,00 0,00 61.563,31 61.563,31
Total Órgão 0,00 88.062,62 1.405.941,06 1.494.003,68

18 - Secretaria de Turismo, Esporte e Lazer
001 - Divisão de Turismo, Esporte e Lazer

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
27 Desporto e Lazer 0,00 0,00 598.000,88 598.000,88
27.812 Desporto Comunitário 0,00 0,00 598.000,88 598.000,88
27.812.1011 DESENVOLVIMENTO TURISMO, ESPORTE E LAZER 0,00 0,00 598.000,88 598.000,88
27.812.1011.2058 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TURISMO.,ESPORTE. E 0,00 0,00 598.000,88 598.000,88

Total Unidade 0,00 0,00 598.000,88 598.000,88
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18 - Secretaria de Turismo, Esporte e Lazer
002 - Fundo Municipal de Turismo

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
27 Desporto e Lazer 0,00 0,00 23.117,50 23.117,50
27.695 Turismo 0,00 0,00 23.117,50 23.117,50
27.695.1011 DESENVOLVIMENTO TURISMO, ESPORTE E LAZER 0,00 0,00 23.117,50 23.117,50
27.695.1011.2062 Manutenção do Fundo Municipal de Turismo 0,00 0,00 23.117,50 23.117,50

Total Unidade 0,00 0,00 23.117,50 23.117,50
Total Órgão 0,00 0,00 621.118,38 621.118,38
Total Geral 895.922,15 12.478.910,86 38.008.455,46 51.383.288,47

Data de Emissão: 05/04/2021

___________________________________
LUIZ CARLOS TAMANINI

Prefeito

___________________________________
JONEY CICERO MOROZINI

Secretário

___________________________________
DILVANE KUHL KLABUNDE

Contador
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ANEXO 7 da Lei 4.320/64 - ADENDO VI Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Funcional Programática
Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total

04 Administração 0,00 627.501,14 5.321.470,22 5.948.971,36
04.122 Administracao Geral 0,00 627.501,14 5.310.165,10 5.937.666,24
04.122.0006 GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR 0,00 0,00 937.669,91 937.669,91
04.122.0006.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 0,00 0,00 937.669,91 937.669,91
04.122.0009 ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANCEIRA 0,00 627.501,14 3.549.863,71 4.177.364,85
04.122.0009.1007 MODERNIZAÇÃO TRIBUTÁRIA E CONSTR. NOVA PREFEITURA 0,00 627.501,14 0,00 627.501,14
04.122.0009.2003 MANUT. ATIV. DIVISÃO DE PESSOAL, ADM E COMPRAS 0,00 0,00 1.502.392,55 1.502.392,55
04.122.0009.2004 MANUT. ATIV. DIV. TESOURARIA, CONTAB. E TRIBUTAÇÃO 0,00 0,00 1.255.650,89 1.255.650,89
04.122.0009.2008 MANUT. DA DIVISÃO DE DESENV. MUN. E PLANEJAMENTO 0,00 0,00 659.516,17 659.516,17
04.122.0009.2039 CONSORCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 0,00 0,00 7.861,72 7.861,72
04.122.0009.2059 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO 0,00 0,00 124.442,38 124.442,38
04.122.0090 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 0,00 0,00 822.631,48 822.631,48
04.122.0090.2032 DESPESAS GERAIS DO MUNICIPIO 0,00 0,00 822.631,48 822.631,48
04.131 Comunicação Social 0,00 0,00 11.305,12 11.305,12
04.131.0090 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 0,00 0,00 11.305,12 11.305,12
04.131.0090.2030 PUBLICAÇÕES OFICIAIS E DIVULGAÇÃO DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 11.305,12 11.305,12
06 Segurança Pública 0,00 0,00 363.824,21 363.824,21
06.153 Defesa Terrestre 0,00 0,00 127.878,62 127.878,62
06.153.0040 SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA 0,00 0,00 127.878,62 127.878,62
06.153.0040.2049 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES BOMBEIROS 0,00 0,00 91.314,00 91.314,00
06.153.0040.2066 MANUTENÇÃO CONVÊNIO BOMBEIROS MILITAR 0,00 0,00 36.564,62 36.564,62
06.181 Policiamento 0,00 0,00 224.824,30 224.824,30
06.181.0040 SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA 0,00 0,00 224.824,30 224.824,30
06.181.0040.2016 MANUTENÇÃO CONVÊNIO TRANSITO MUNICIPAL PREFEITURA 0,00 0,00 125.084,29 125.084,29
06.181.0040.2064 MANUTENÇÃO CONVÊNIO TRÂNSITO POLÍCIA MILITAR 0,00 0,00 16.914,81 16.914,81
06.181.0040.2065 MANUTENÇÃO CONVÊNIO TRÂNSITO POLÍCIA CIVIL 0,00 0,00 82.825,20 82.825,20
06.182 Defesa Civil 0,00 0,00 11.121,29 11.121,29
06.182.0040 SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA 0,00 0,00 11.121,29 11.121,29
06.182.0040.2035 MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL 0,00 0,00 11.121,29 11.121,29
08 Assistência Social 0,00 0,00 1.385.215,75 1.385.215,75
08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 4.550,00 4.550,00
08.243.0064 ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 4.550,00 4.550,00
08.243.0064.2012 ASSISTENCIA E PROTEÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE 0,00 0,00 4.550,00 4.550,00
08.244 Assistência Comunitária 0,00 0,00 1.380.665,75 1.380.665,75
08.244.0064 ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 1.339.707,93 1.339.707,93
08.244.0064.2011 MANUT. DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 0,00 1.339.499,15 1.339.499,15
08.244.0064.2050 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CREAS 0,00 0,00 208,78 208,78
08.244.1002 PROGRAMA DE ATENÇÃO A FAMILIA 0,00 0,00 40.957,82 40.957,82
08.244.1002.2036 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO A FAMILIA 0,00 0,00 40.957,82 40.957,82
10 Saúde 0,00 6.883.818,91 6.847.792,06 13.731.610,97
10.301 Atenção Básica 0,00 5.839.996,55 6.500.219,26 12.340.215,81
10.301.0080 SAUDE PARA TODOS 0,00 1.150.022,75 4.357.972,32 5.507.995,07
10.301.0080.1001 CONSTRUÇÃO, AMPL. E MELHORIA  DA REDE FÍSICA DAS 0,00 1.150.022,75 0,00 1.150.022,75
10.301.0080.2009 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAUDE 0,00 0,00 4.357.972,32 4.357.972,32
10.301.0081 PREVENÇÃO DE DOENÇAS 0,00 4.689.973,80 316.215,74 5.006.189,54
10.301.0081.1010 BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA 0,00 4.689.973,80 0,00 4.689.973,80
10.301.0081.2041 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE 0,00 0,00 316.215,74 316.215,74
10.301.1004 BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA - ACS 0,00 0,00 569.665,67 569.665,67
10.301.1004.2043 AGENTES COMUNITÁRIAS DE SAÚDE 0,00 0,00 569.665,67 569.665,67
10.301.1005 BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA- SF 0,00 0,00 1.256.365,53 1.256.365,53
10.301.1005.2044 SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF 0,00 0,00 1.256.365,53 1.256.365,53
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 740.113,02 0,00 740.113,02
10.302.0081 PREVENÇÃO DE DOENÇAS 0,00 740.113,02 0,00 740.113,02
10.302.0081.1011 BLOCO DE ATENÇÃO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 0,00 740.113,02 0,00 740.113,02
10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 303.709,34 0,00 303.709,34
10.303.0081 PREVENÇÃO DE DOENÇAS 0,00 303.709,34 0,00 303.709,34
10.303.0081.1009 BLOCO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA 0,00 303.709,34 0,00 303.709,34
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Anexo 07 - Programa de Trabalho (por função/sub/Ação)
Período: 01/01/2020 até: 31/12/2020 : 05/04/2021

Pág 2 / 3

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WEO v:2013.01

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
10 Saúde 0,00 6.883.818,91 6.847.792,06 13.731.610,97
10.304 Vigilância Sanitária 0,00 0,00 268.818,63 268.818,63
10.304.0081 PREVENÇÃO DE DOENÇAS 0,00 0,00 268.818,63 268.818,63
10.304.0081.2010 VIGILANCIA EM SAÚDE - VS 0,00 0,00 268.818,63 268.818,63
10.305 Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 78.754,17 78.754,17
10.305.1008 VIGILANCIA EM SAÚDE - EPIDEMIOLOGIA 0,00 0,00 78.754,17 78.754,17
10.305.1008.2047 VIGILÂNCIA EM SAÚDE - PFVPS 0,00 0,00 78.754,17 78.754,17
12 Educação 0,00 865.380,38 16.372.619,43 17.237.999,81
12.306 Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 378.831,83 378.831,83
12.306.0047 Criança na Escola 0,00 0,00 378.831,83 378.831,83
12.306.0047.2017 MANUTENÇAO DA MERENDA ESCOLAR 0,00 0,00 378.831,83 378.831,83
12.361 Ensino Fundamental 0,00 371.793,15 10.071.096,49 10.442.889,64
12.361.0047 Criança na Escola 0,00 371.793,15 10.071.096,49 10.442.889,64
12.361.0047.1005 CONSTRUÇÃO, AMPL. E MELHORIA DAS UNIDADES DE 0,00 371.793,15 0,00 371.793,15
12.361.0047.2018 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 0,00 9.709.419,73 9.709.419,73
12.361.0047.2020 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 0,00 0,00 361.676,76 361.676,76
12.364 Ensino Superior 0,00 0,00 1.132,26 1.132,26
12.364.0049 EDUCAÇÃO PARA TODOS 0,00 0,00 1.132,26 1.132,26
12.364.0049.2021 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO EM ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 1.132,26 1.132,26
12.365 Educação Infantil 0,00 493.587,23 5.916.958,85 6.410.546,08
12.365.0047 Criança na Escola 0,00 493.587,23 5.916.958,85 6.410.546,08
12.365.0047.1004 CONSTRUÇÃO, AMPL. E MELHORIA DAS UNIDADES DE 0,00 493.587,23 0,00 493.587,23
12.365.0047.2019 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE 0,00 0,00 4.600.381,65 4.600.381,65
12.365.0047.2056 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLA 0,00 0,00 1.316.577,20 1.316.577,20
12.366 Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 4.600,00 4.600,00
12.366.0049 EDUCAÇÃO PARA TODOS 0,00 0,00 4.600,00 4.600,00
12.366.0049.2022 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00 4.600,00 4.600,00
13 Cultura 0,00 0,00 572.130,81 572.130,81
13.392 Difusão Cultural 0,00 0,00 572.130,81 572.130,81
13.392.1009 DESENVOLVIMENTO DA CULTURA NO MUNICÍPIO 0,00 0,00 572.130,81 572.130,81
13.392.1009.2048 INCENTIVO A CULTURA DO MUNICÍPIO 0,00 0,00 572.130,81 572.130,81
15 Urbanismo 0,00 4.014.147,81 3.915.360,43 7.929.508,24
15.451 Infra-Estrutura Urbana 0,00 4.014.147,81 0,00 4.014.147,81
15.451.0040 SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA 0,00 4.014.147,81 0,00 4.014.147,81
15.451.0040.1003 PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DA AREA URBANA 0,00 4.014.147,81 0,00 4.014.147,81
15.452 Servicos Urbanos 0,00 0,00 3.915.360,43 3.915.360,43
15.452.0039 ESTRADAS VICINAIS E DMER 0,00 0,00 3.915.360,43 3.915.360,43
15.452.0039.2014 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 0,00 0,00 3.915.360,43 3.915.360,43
17 Saneamento 0,00 0,00 140.241,32 140.241,32
17.512 Saneamento Básico Urbano 0,00 0,00 140.241,32 140.241,32
17.512.0091 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 0,00 0,00 140.241,32 140.241,32
17.512.0091.2013 CONSORCIO DAS AGUAS DO ITAPOCU E QUIRIRI 0,00 0,00 140.241,32 140.241,32
18 Gestão Ambiental 0,00 0,00 49.997,95 49.997,95
18.541 Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 49.997,95 49.997,95
18.541.0073 MEIO AMBIENTE E EDUCAÇÃO AMBIENTAL 0,00 0,00 49.997,95 49.997,95
18.541.0073.2006 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 0,00 0,00 49.997,95 49.997,95
20 Agricultura 0,00 88.062,62 1.154.138,48 1.242.201,10
20.606 Extensão Rural 0,00 88.062,62 1.154.138,48 1.242.201,10
20.606.0063 PEQUENO PRODUTOR ASSISTIDO 0,00 88.062,62 1.154.138,48 1.242.201,10
20.606.0063.1015 Aquisição de Maquinas e Equipamentos Agricolas 0,00 88.062,62 0,00 88.062,62
20.606.0063.2005 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA 0,00 0,00 1.154.138,48 1.154.138,48
22 Indústria 0,00 0,00 61.563,31 61.563,31
22.661 Promoção Industrial 0,00 0,00 61.563,31 61.563,31
22.661.1003 DESENVOLVIMENTO INDUSTRIA E COMERCIO 0,00 0,00 61.563,31 61.563,31
22.661.1003.2057 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 0,00 0,00 61.563,31 61.563,31
25 Energia 0,00 0,00 1.202.983,11 1.202.983,11
25.752 Energia Elétrica 0,00 0,00 1.202.983,11 1.202.983,11
25.752.0040 SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA 0,00 0,00 1.202.983,11 1.202.983,11
25.752.0040.2015 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA 0,00 0,00 1.202.983,11 1.202.983,11



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 330

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Execução Orçamentária

Anexo 07 - Programa de Trabalho (por função/sub/Ação)
Período: 01/01/2020 até: 31/12/2020 : 05/04/2021

Pág 3 / 3

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WEO v:2013.01

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
27 Desporto e Lazer 0,00 0,00 621.118,38 621.118,38
27.695 Turismo 0,00 0,00 23.117,50 23.117,50
27.695.1011 DESENVOLVIMENTO TURISMO, ESPORTE E LAZER 0,00 0,00 23.117,50 23.117,50
27.695.1011.2062 Manutenção do Fundo Municipal de Turismo 0,00 0,00 23.117,50 23.117,50
27.812 Desporto Comunitário 0,00 0,00 598.000,88 598.000,88
27.812.1011 DESENVOLVIMENTO TURISMO, ESPORTE E LAZER 0,00 0,00 598.000,88 598.000,88
27.812.1011.2058 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TURISMO.,ESPORTE. E 0,00 0,00 598.000,88 598.000,88
28 Encargos Especiais 895.922,15 0,00 0,00 895.922,15
28.843 Serviço da Dívida Interna 895.922,15 0,00 0,00 895.922,15
28.843.0090 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 895.922,15 0,00 0,00 895.922,15
28.843.0090.0001 SERVIÇOS DA DÍVIDA INTERNA 895.922,15 0,00 0,00 895.922,15

Total Geral 895.922,15 12.478.910,86 38.008.455,46 51.383.288,47

Data de Emissão: 05/04/2021

___________________________________
LUIZ CARLOS TAMANINI

Prefeito

___________________________________
JONEY CICERO MOROZINI

Secretário

___________________________________
DILVANE KUHL KLABUNDE

Contador
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MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Execução Orçamentária

Anexo 08 - Despesa por Função/Sub/Programa Conforme Vínculo de Recursos
Período: 01/01/2020 até: 31/12/2020

Pág 1 / 2

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WEO v:2013.01

Anexo 8, Lei 4320/64, Portaria SOF n.º 8 de 04/02/1985 - Adendo VII

Código Especificação Ordinário Vinculado Total
0004 Administração 5.325.134,48 623.836,88 5.948.971,36
0004.0122 Administracao Geral 5.313.829,36 623.836,88 5.937.666,24
0004.0122.0006 GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR 937.669,91 0,00 937.669,91
0004.0122.0009 ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANCEIRA 3.574.703,15 602.661,70 4.177.364,85
0004.0122.0090 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 801.456,30 21.175,18 822.631,48
0004.0131 Comunicação Social 11.305,12 0,00 11.305,12
0004.0131.0090 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 11.305,12 0,00 11.305,12
0006 Segurança Pública 263.042,84 100.781,37 363.824,21
0006.0153 Defesa Terrestre 111.385,74 16.492,88 127.878,62
0006.0153.0040 SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA 111.385,74 16.492,88 127.878,62
0006.0181 Policiamento 140.535,81 84.288,49 224.824,30
0006.0181.0040 SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA 140.535,81 84.288,49 224.824,30
0006.0182 Defesa Civil 11.121,29 0,00 11.121,29
0006.0182.0040 SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA 11.121,29 0,00 11.121,29
0008 Assistência Social 1.049.447,60 335.768,15 1.385.215,75
0008.0243 Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 4.550,00 4.550,00
0008.0243.0064 ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 4.550,00 4.550,00
0008.0244 Assistência Comunitária 1.049.447,60 331.218,15 1.380.665,75
0008.0244.0064 ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.049.447,60 290.260,33 1.339.707,93
0008.0244.1002 PROGRAMA DE ATENÇÃO A FAMILIA 0,00 40.957,82 40.957,82
0010 Saúde 6.578.404,95 7.153.206,02 13.731.610,97
0010.0301 Atenção Básica 6.294.316,03 6.045.899,78 12.340.215,81
0010.0301.0080 SAUDE PARA TODOS 4.553.827,47 954.167,60 5.507.995,07
0010.0301.0081 PREVENÇÃO DE DOENÇAS 748.992,28 4.257.197,26 5.006.189,54
0010.0301.1004 BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA - ACS 254.610,80 315.054,87 569.665,67
0010.0301.1005 BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA- SF 736.885,48 519.480,05 1.256.365,53
0010.0302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 740.113,02 740.113,02
0010.0302.0081 PREVENÇÃO DE DOENÇAS 0,00 740.113,02 740.113,02
0010.0303 Suporte Profilático e Terapêutico 89.559,27 214.150,07 303.709,34
0010.0303.0081 PREVENÇÃO DE DOENÇAS 89.559,27 214.150,07 303.709,34
0010.0304 Vigilância Sanitária 134.589,53 134.229,10 268.818,63
0010.0304.0081 PREVENÇÃO DE DOENÇAS 134.589,53 134.229,10 268.818,63
0010.0305 Vigilância Epidemiológica 59.940,12 18.814,05 78.754,17
0010.0305.1008 VIGILANCIA EM SAÚDE - EPIDEMIOLOGIA 59.940,12 18.814,05 78.754,17
0012 Educação 4.389.968,15 12.848.031,66 17.237.999,81
0012.0306 Alimentação e Nutrição 105.787,88 273.043,95 378.831,83
0012.0306.0047 Criança na Escola 105.787,88 273.043,95 378.831,83
0012.0361 Ensino Fundamental 3.047.109,69 7.395.779,95 10.442.889,64
0012.0361.0047 Criança na Escola 3.047.109,69 7.395.779,95 10.442.889,64
0012.0364 Ensino Superior 1.132,26 0,00 1.132,26
0012.0364.0049 EDUCAÇÃO PARA TODOS 1.132,26 0,00 1.132,26
0012.0365 Educação Infantil 1.231.338,32 5.179.207,76 6.410.546,08
0012.0365.0047 Criança na Escola 1.231.338,32 5.179.207,76 6.410.546,08
0012.0366 Educação de Jovens e Adultos 4.600,00 0,00 4.600,00
0012.0366.0049 EDUCAÇÃO PARA TODOS 4.600,00 0,00 4.600,00
0013 Cultura 445.112,20 127.018,61 572.130,81
0013.0392 Difusão Cultural 445.112,20 127.018,61 572.130,81
0013.0392.1009 DESENVOLVIMENTO DA CULTURA NO MUNICÍPIO 445.112,20 127.018,61 572.130,81
0015 Urbanismo 4.008.010,88 3.921.497,36 7.929.508,24
0015.0451 Infra-Estrutura Urbana 103.264,00 3.910.883,81 4.014.147,81
0015.0451.0040 SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA 103.264,00 3.910.883,81 4.014.147,81
0015.0452 Servicos Urbanos 3.904.746,88 10.613,55 3.915.360,43
0015.0452.0039 ESTRADAS VICINAIS E DMER 3.904.746,88 10.613,55 3.915.360,43
0017 Saneamento 140.241,32 0,00 140.241,32
0017.0512 Saneamento Básico Urbano 140.241,32 0,00 140.241,32
0017.0512.0091 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO VALE 140.241,32 0,00 140.241,32
0018 Gestão Ambiental 49.997,95 0,00 49.997,95
0018.0541 Preservação e Conservação Ambiental 49.997,95 0,00 49.997,95
0018.0541.0073 MEIO AMBIENTE E EDUCAÇÃO AMBIENTAL 49.997,95 0,00 49.997,95
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Período: 01/01/2020 até: 31/12/2020
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WEO v:2013.01

Anexo 8, Lei 4320/64, Portaria SOF n.º 8 de 04/02/1985 - Adendo VII

Código Especificação Ordinário Vinculado Total
0020 Agricultura 1.097.591,18 144.609,92 1.242.201,10
0020.0606 Extensão Rural 1.097.591,18 144.609,92 1.242.201,10
0020.0606.0063 PEQUENO PRODUTOR ASSISTIDO 1.097.591,18 144.609,92 1.242.201,10
0022 Indústria 61.563,31 0,00 61.563,31
0022.0661 Promoção Industrial 61.563,31 0,00 61.563,31
0022.0661.1003 DESENVOLVIMENTO INDUSTRIA E COMERCIO 61.563,31 0,00 61.563,31
0025 Energia 0,00 1.202.983,11 1.202.983,11
0025.0752 Energia Elétrica 0,00 1.202.983,11 1.202.983,11
0025.0752.0040 SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA 0,00 1.202.983,11 1.202.983,11
0027 Desporto e Lazer 448.268,38 172.850,00 621.118,38
0027.0695 Turismo 267,50 22.850,00 23.117,50
0027.0695.1011 DESENVOLVIMENTO TURISMO, ESPORTE E LAZER 267,50 22.850,00 23.117,50
0027.0812 Desporto Comunitário 448.000,88 150.000,00 598.000,88
0027.0812.1011 DESENVOLVIMENTO TURISMO, ESPORTE E LAZER 448.000,88 150.000,00 598.000,88
0028 Encargos Especiais 895.922,15 0,00 895.922,15
0028.0843 Serviço da Dívida Interna 895.922,15 0,00 895.922,15
0028.0843.0090 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 895.922,15 0,00 895.922,15

Total Geral 24.752.705,39 26.630.583,08 51.383.288,47

Data de Emissão: 05/04/2021

___________________________________
LUIZ CARLOS TAMANINI

Prefeito

___________________________________
JONEY CICERO MOROZINI

Secretário

___________________________________
DILVANE KUHL KLABUNDE

Contador
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Anexo 10 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Orçado Atualizado: Não Período: Janeiro até Dezembro de 2020

Pág 1 / 2

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Lei 4320/64 Artigo 101

Títulos Conta
Receita Diferença

Receita Orçada Realizada Para Mais(+) Para Menos(-)

Receitas correntes 100000000000000000 53.274.995,00 54.838.440,06 1.563.445,06
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 110000000000000000 5.955.105,00 6.133.276,62 178.171,62

Impostos 111000000000000000 4.815.400,00 5.008.561,00 193.161,00
Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 111300000000000000 330.000,00 1.150.070,80 820.070,80
Impostos Específicos de Estados/DF Municípios 111800000000000000 4.485.400,00 3.858.490,20 626.909,80

Taxas 112000000000000000 1.105.455,00 1.118.975,38 13.520,38
Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 112100000000000000 714.700,00 511.781,42 202.918,58
Taxas pela Prestação de Serviços 112200000000000000 390.755,00 607.193,96 216.438,96

Contribuição de Melhoria 113000000000000000 34.250,00 5.740,24 28.509,76
Contribuição de Melhoria - Específica E/M 113800000000000000 5.000,00 0,00 5.000,00

Contribuições 120000000000000000 1.572.250,00 1.146.667,53 425.582,47
Contribuições sociais 121000000000000000 7.250,00 0,00 7.250,00

Outras contribuições sociais 121900000000000000 7.250,00 0,00 7.250,00
Contribuições Econômicas 122000000000000000 1.565.000,00 1.146.667,53 418.332,47

Receita Patrimonial 130000000000000000 221.530,00 148.473,67 73.056,33
Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 131000000000000000 10,00 0,00 10,00
Valores Mobiliários 132000000000000000 221.520,00 148.473,67 73.046,33

Juros e Correções Monetárias 132100000000000000 221.520,00 148.473,67 73.046,33
Receita Agropecuária 140000000000000000 1.000,00 0,00 1.000,00
Receita de Serviços 160000000000000000 100,00 0,00 100,00

Outros Serviços 169000000000000000 100,00 0,00 100,00
Transferências correntes 170000000000000000 45.458.000,00 47.372.393,55 1.914.393,55

Transferências da união e de suas entidades 171000000000000000 19.262.000,00 21.775.392,79 2.513.392,79
Transferências da união - específica e/m 171800000000000000 19.262.000,00 21.775.392,79 2.513.392,79

Transferências dos estados e do distrito federal e de suas entidades 172000000000000000 13.696.000,00 13.738.357,69 42.357,69
Transferências dos estados - específica e/m 172800000000000000 13.696.000,00 13.738.357,69 42.357,69

Transferências de Outras Instituições Públicas 175000000000000000 12.500.000,00 11.841.584,10 658.415,90
Transferências de Outras Instituições Públicas - Específica E/M 175800000000000000 12.500.000,00 11.841.584,10 658.415,90

Transferências de Pessoas Físicas 177000000000000000 0,00 17.058,97 17.058,97
Outras Receitas Correntes 190000000000000000 67.010,00 37.628,69 29.381,31

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 191000000000000000 1.010,00 0,00 1.010,00
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 192000000000000000 50.000,00 4.516,79 45.483,21

Restituições 192200000000000000 50.000,00 4.516,79 45.483,21
Demais Receitas Correntes 199000000000000000 16.000,00 33.111,90 17.111,90

Receitas de capital 200000000000000000 3.605.500,00 6.121.460,38 2.515.960,38
Operações de Crédito 210000000000000000 2.465.000,00 3.127.950,85 662.950,85

Operações de Crédito - Mercado Interno 211000000000000000 2.465.000,00 3.127.950,85 662.950,85
Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno 211200000000000000 0,00 3.127.950,85 3.127.950,85
Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 211900000000000000 2.465.000,00 0,00 2.465.000,00

Alienação de Bens 220000000000000000 450.000,00 0,00 450.000,00
Alienação de Bens Móveis 221000000000000000 450.000,00 0,00 450.000,00

Alienação de Bens Móveis e Semoventes 221300000000000000 450.000,00 0,00 450.000,00
Transferências de capital 240000000000000000 690.500,00 2.993.387,03 2.302.887,03

Transferências da união e de suas entidades 241000000000000000 568.000,00 969.262,50 401.262,50
Transferências da união 241800000000000000 568.000,00 969.262,50 401.262,50

Transferências dos estados e do distrito federal e de suas entidades 242000000000000000 10.000,00 2.004.812,93 1.994.812,93
Transferências dos estados, distrito federal, e de suas entidades 242800000000000000 10.000,00 1.904.812,93 1.894.812,93

Transferências de Pessoas Físicas 247000000000000000 112.500,00 19.311,60 93.188,40
Outras Receitas de Capital 290000000000000000 0,00 122,50 122,50

Demais Receitas de Capital 299000000000000000 0,00 122,50 122,50
Receitas correntes 100000000000000000 (5.636.850,00) (5.120.215,10) (516.634,90)

Impostos, taxas e contribuições de melhoria 110000000000000000 (252.230,00) (222.111,94) (30.118,06)
(R)DEDUCOES DA RECEITA DE IMPOSTOS 111000000000000000 (251.685,00) (221.632,44) (30.052,56)

(R)Impostos Específicos de Estados/DF Municípios 111800000000000000 (251.685,00) (221.632,44) (30.052,56)
Taxas 112000000000000000 (545,00) (479,50) (65,50)

Taxas pelo exercício do poder de polícia 112100000000000000 (400,00) (159,77) (240,23)
Taxas pela Prestação de Serviços 112200000000000000 (145,00) (319,73) (174,73)

(R)DEDUCOES DA RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 120000000000000000 (100,00) 0,00 (100,00)
DEDUÇÕES TAXA DE SERVIÇOS 122000000000000000 (100,00) 0,00 (100,00)

DEDUÇÕES - AGROPECUÁRIA 140000000000000000 (10,00) 0,00 (10,00)
Transferências correntes 170000000000000000 (5.384.400,00) (4.898.103,16) (486.296,84)

(R)Transferências da União e de suas Entidades 171000000000000000 (2.814.400,00) (2.359.018,43) (455.381,57)
(R)Transferências da União - Específica E/M 171800000000000000 (2.814.400,00) (2.359.018,43) (455.381,57)

Transferências dos estados e do distrito federal e de suas entidades 172000000000000000 (2.570.000,00) (2.539.084,73) (30.915,27)
Transferências dos estados - específica e/m 172800000000000000 (2.570.000,00) (2.539.084,73) (30.915,27)

(R)DEDUÇÕES DAS OUTRAS RECEITAS 190000000000000000 (110,00) 0,00 (110,00)
DEDUÇÕES MULTAS 191000000000000000 (100,00) 0,00 (100,00)
(R)DEDUÇÕES DAS OUTRAS RECEITAS 199000000000000000 (10,00) 0,00 (10,00)

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 200000000000000000 (5,00) 0,00 (5,00)
Transferências de Capital 240000000000000000 (5,00) 0,00 (5,00)

Transferências de Pessoas Físicas 247000000000000000 (5,00) 0,00 (5,00)
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Lei 4320/64 Artigo 101

Títulos Conta
Receita Diferença

Receita Orçada Realizada Para Mais(+) Para Menos(-)

Total Geral 51.243.640,00 55.839.685,34 4.596.045,34

Data de Emissão: 05/04/2021

___________________________________
LUIZ CARLOS TAMANINI

Prefeito

___________________________________
JONEY CICERO MOROZINI

Secretário

___________________________________
DILVANE KUHL KLABUNDE

Contador
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MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Prestação de Contas

Anexo 11 - Comparativo Despesa Autorizada com Realizada
Tipo da Despesa: Empenhada

 Período Inicial: Janeiro/2020 Período Final: Dezembro/2020

Pág 1 / 16

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Órgão: 02 - GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 001 - GABINETE DO PREFEITO
Ação: 2002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 936.000,00 0,00 936.000,00 928.119,91 7.880,09
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 856.000,00 0,00 856.000,00 849.069,61 6.930,39
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 856.000,00 0,00 856.000,00 849.069,61 6.930,39
330000000000000000 Outras despesas correntes 80.000,00 0,00 80.000,00 79.050,30 949,70
339000000000000000 Aplicações diretas 80.000,00 0,00 80.000,00 79.050,30 949,70
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00 0,00 10.000,00 9.550,00 450,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 10.000,00 0,00 10.000,00 9.550,00 450,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 9.550,00 450,00

Total da Ação 946.000,00 0,00 946.000,00 937.669,91 8.330,09
Total da Unidade 946.000,00 0,00 946.000,00 937.669,91 8.330,09

Unidade: 002 - Coodenadoria Municipal de Defesa Civil
Ação: 2035 - MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 21.000,00 0,00 21.000,00 9.999,99 11.000,01
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 11.000,00 0,00 11.000,00 9.999,99 1.000,01
339000000000000000 Aplicações diretas 11.000,00 0,00 11.000,00 9.999,99 1.000,01
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 6.000,00 0,00 6.000,00 1.121,30 4.878,70
440000000000000000 INVESTIMENTOS 6.000,00 0,00 6.000,00 1.121,30 4.878,70
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 6.000,00 0,00 6.000,00 1.121,30 4.878,70

Total da Ação 27.000,00 0,00 27.000,00 11.121,29 15.878,71
Total da Unidade 27.000,00 0,00 27.000,00 11.121,29 15.878,71

Total do Órgão 973.000,00 0,00 973.000,00 948.791,20 24.208,80
Órgão: 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FAZENDA
Unidade: 001 - DIVISÃO DE ADMINISTRACAO E FAZENDA
Ação: 1007 - MODERNIZAÇÃO TRIBUTÁRIA E CONSTR. NOVA PREFEITURA

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 29.999,00 0,00 29.999,00 24.839,44 5.159,56
330000000000000000 Outras despesas correntes 29.999,00 0,00 29.999,00 24.839,44 5.159,56
339000000000000000 Aplicações diretas 29.999,00 0,00 29.999,00 24.839,44 5.159,56
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 678.790,81 0,00 678.790,81 602.661,70 76.129,11
440000000000000000 INVESTIMENTOS 678.790,81 0,00 678.790,81 602.661,70 76.129,11
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 678.790,81 0,00 678.790,81 602.661,70 76.129,11

Total da Ação 708.789,81 0,00 708.789,81 627.501,14 81.288,67
Ação: 2003 - MANUT. ATIV. DIVISÃO DE PESSOAL, ADM E COMPRAS

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 1.503.999,99 0,00 1.503.999,99 1.502.392,55 1.607,44
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.123.999,99 0,00 1.123.999,99 1.123.253,84 746,15
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 1.123.999,99 0,00 1.123.999,99 1.123.253,84 746,15
330000000000000000 Outras despesas correntes 380.000,00 0,00 380.000,00 379.138,71 861,29
339000000000000000 Aplicações diretas 380.000,00 0,00 380.000,00 379.138,71 861,29
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00

Total da Ação 1.505.999,99 0,00 1.505.999,99 1.502.392,55 3.607,44
Ação: 2008 - MANUT. DA DIVISÃO DE DESENV. MUN. E PLANEJAMENTO

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 689.900,00 0,00 689.900,00 659.516,17 30.383,83
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 Período Inicial: Janeiro/2020 Período Final: Dezembro/2020

Pág 2 / 16

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Órgão: 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FAZENDA
Unidade: 001 - DIVISÃO DE ADMINISTRACAO E FAZENDA
Ação: 2008 - MANUT. DA DIVISÃO DE DESENV. MUN. E PLANEJAMENTO

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 526.000,00 0,00 526.000,00 515.241,61 10.758,39
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 526.000,00 0,00 526.000,00 515.241,61 10.758,39
330000000000000000 Outras despesas correntes 163.900,00 0,00 163.900,00 144.274,56 19.625,44
339000000000000000 Aplicações diretas 163.900,00 0,00 163.900,00 144.274,56 19.625,44
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

Total da Ação 699.900,00 0,00 699.900,00 659.516,17 40.383,83
Total da Unidade 2.914.689,80 0,00 2.914.689,80 2.789.409,86 125.279,94

Unidade: 002 - DIVISÃO DE FINANÇAS
Ação: 2004 - MANUT. ATIV. DIV. TESOURARIA, CONTAB. E TRIBUTAÇÃO

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 1.259.800,00 0,00 1.259.800,00 1.255.650,89 4.149,11
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 680.800,00 0,00 680.800,00 679.914,36 885,64
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 680.800,00 0,00 680.800,00 679.914,36 885,64
330000000000000000 Outras despesas correntes 579.000,00 0,00 579.000,00 575.736,53 3.263,47
335000000000000000 Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu 279.000,00 0,00 279.000,00 277.576,44 1.423,56
339000000000000000 Aplicações diretas 300.000,00 0,00 300.000,00 298.160,09 1.839,91
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 100,00 0,00 100,00 0,00 100,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 100,00 0,00 100,00 0,00 100,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 100,00 0,00 100,00 0,00 100,00

Total da Ação 1.259.900,00 0,00 1.259.900,00 1.255.650,89 4.249,11
Ação: 2039 - CONSORCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 500,00 9.500,00 10.000,00 7.861,72 2.138,28
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00
317100000000000000 Transf. a Consórcios Públicos 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 0,00 9.500,00 9.500,00 7.861,72 1.638,28
337100000000000000 Transferências a Consórcios Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
339300000000000000 Aplicação Direta Decorrente de Op.entre Órgãos 0,00 9.500,00 9.500,00 7.861,72 1.638,28
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
447100000000000000 Transferências a Consórcios Públicos 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

Total da Ação 1.500,00 9.500,00 11.000,00 7.861,72 3.138,28
Ação: 2059 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCÚ - CIGAMVALI

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 124.442,40 0,00 124.442,40 124.442,38 0,02
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 36.000,25 0,00 36.000,25 36.000,23 0,02
317100000000000000 Transf. a Consórcios Públicos 36.000,25 0,00 36.000,25 36.000,23 0,02
330000000000000000 Outras despesas correntes 88.442,15 0,00 88.442,15 88.442,15 0,00
337100000000000000 Transferências a Consórcios Públicos 88.442,15 0,00 88.442,15 88.442,15 0,00
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00
447100000000000000 Transferências a Consórcios Públicos 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00

Total da Ação 124.443,40 0,00 124.443,40 124.442,38 1,02
Total da Unidade 1.385.843,40 9.500,00 1.395.343,40 1.387.954,99 7.388,41

Total do Órgão 4.300.533,20 9.500,00 4.310.033,20 4.177.364,85 132.668,35
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Ação: 1001 - CONSTRUÇÃO, AMPL. E MELHORIA DA REDE FÍSICA DAS U

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 1.399.880,67 0,00 1.399.880,67 1.150.022,75 249.857,92
440000000000000000 INVESTIMENTOS 1.399.880,67 0,00 1.399.880,67 1.150.022,75 249.857,92
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 1.399.880,67 0,00 1.399.880,67 1.150.022,75 249.857,92

Total da Ação 1.404.880,67 0,00 1.404.880,67 1.150.022,75 254.857,92
Ação: 1009 - BLOCO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 405.777,28 0,00 405.777,28 303.709,34 102.067,94
330000000000000000 Outras despesas correntes 405.777,28 0,00 405.777,28 303.709,34 102.067,94
339000000000000000 Aplicações diretas 405.777,28 0,00 405.777,28 303.709,34 102.067,94

Total da Ação 405.777,28 0,00 405.777,28 303.709,34 102.067,94
Ação: 1010 - BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 5.334.507,06 0,00 5.334.507,06 4.631.288,80 703.218,26
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.959.675,57 0,00 2.959.675,57 2.943.074,75 16.600,82
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 2.959.675,57 0,00 2.959.675,57 2.943.074,75 16.600,82
330000000000000000 Outras despesas correntes 2.374.831,49 0,00 2.374.831,49 1.688.214,05 686.617,44
339000000000000000 Aplicações diretas 2.374.831,49 0,00 2.374.831,49 1.688.214,05 686.617,44
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 165.500,00 0,00 165.500,00 58.685,00 106.815,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 165.500,00 0,00 165.500,00 58.685,00 106.815,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 165.500,00 0,00 165.500,00 58.685,00 106.815,00

Total da Ação 5.500.007,06 0,00 5.500.007,06 4.689.973,80 810.033,26
Ação: 1011 - BLOCO DE ATENÇÃO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 488.332,92 0,00 488.332,92 373.793,02 114.539,90
330000000000000000 Outras despesas correntes 488.332,92 0,00 488.332,92 373.793,02 114.539,90
339000000000000000 Aplicações diretas 488.332,92 0,00 488.332,92 373.793,02 114.539,90
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 680.000,00 680.000,00 366.320,00 313.680,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 0,00 680.000,00 680.000,00 366.320,00 313.680,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 0,00 680.000,00 680.000,00 366.320,00 313.680,00

Total da Ação 488.332,92 680.000,00 1.168.332,92 740.113,02 428.219,90
Ação: 2009 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAUDE

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 4.443.999,99 0,00 4.443.999,99 4.356.243,89 87.756,10
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 869.999,99 0,00 869.999,99 868.496,32 1.503,67
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 869.999,99 0,00 869.999,99 868.496,32 1.503,67
330000000000000000 Outras despesas correntes 3.574.000,00 0,00 3.574.000,00 3.487.747,57 86.252,43
335000000000000000 Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu 360.000,00 0,00 360.000,00 360.000,00 0,00
339000000000000000 Aplicações diretas 3.214.000,00 0,00 3.214.000,00 3.127.747,57 86.252,43
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 11.000,00 0,00 11.000,00 1.728,43 9.271,57
440000000000000000 INVESTIMENTOS 11.000,00 0,00 11.000,00 1.728,43 9.271,57
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 11.000,00 0,00 11.000,00 1.728,43 9.271,57

Total da Ação 4.454.999,99 0,00 4.454.999,99 4.357.972,32 97.027,67
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Ação: 2010 - VIGILANCIA EM SAÚDE - VS

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 272.944,68 0,00 272.944,68 229.068,63 43.876,05
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 178.050,00 0,00 178.050,00 177.304,87 745,13
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 178.050,00 0,00 178.050,00 177.304,87 745,13
330000000000000000 Outras despesas correntes 94.894,68 0,00 94.894,68 51.763,76 43.130,92
339000000000000000 Aplicações diretas 94.894,68 0,00 94.894,68 51.763,76 43.130,92
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 61.000,00 0,00 61.000,00 39.750,00 21.250,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 61.000,00 0,00 61.000,00 39.750,00 21.250,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 61.000,00 0,00 61.000,00 39.750,00 21.250,00

Total da Ação 333.944,68 0,00 333.944,68 268.818,63 65.126,05
Ação: 2037 - BLOCO GESTÃO DO SUS

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 14.532,34 0,00 14.532,34 0,00 14.532,34
440000000000000000 INVESTIMENTOS 14.532,34 0,00 14.532,34 0,00 14.532,34
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 14.532,34 0,00 14.532,34 0,00 14.532,34

Total da Ação 14.532,34 0,00 14.532,34 0,00 14.532,34
Ação: 2041 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE DE SANTA CATARINA

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 318.307,74 0,00 318.307,74 316.215,74 2.092,00
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 13.400,00 0,00 13.400,00 13.363,56 36,44
317100000000000000 Transf. a Consórcios Públicos 13.400,00 0,00 13.400,00 13.363,56 36,44
330000000000000000 Outras despesas correntes 304.907,74 0,00 304.907,74 302.852,18 2.055,56
337100000000000000 Transferências a Consórcios Públicos 304.907,74 0,00 304.907,74 302.852,18 2.055,56

Total da Ação 318.307,74 0,00 318.307,74 316.215,74 2.092,00
Ação: 2043 - AGENTES COMUNITÁRIAS DE SAÚDE

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 668.000,00 0,00 668.000,00 569.665,67 98.334,33
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 658.000,00 0,00 658.000,00 569.665,67 88.334,33
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 658.000,00 0,00 658.000,00 569.665,67 88.334,33
330000000000000000 Outras despesas correntes 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

Total da Ação 678.000,00 0,00 678.000,00 569.665,67 108.334,33
Ação: 2044 - SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 1.331.928,75 0,00 1.331.928,75 1.256.365,53 75.563,22
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.226.928,75 0,00 1.226.928,75 1.191.589,95 35.338,80
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 1.226.928,75 0,00 1.226.928,75 1.191.589,95 35.338,80
330000000000000000 Outras despesas correntes 105.000,00 0,00 105.000,00 64.775,58 40.224,42
339000000000000000 Aplicações diretas 105.000,00 0,00 105.000,00 64.775,58 40.224,42
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 55.000,00 0,00 55.000,00 0,00 55.000,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 55.000,00 0,00 55.000,00 0,00 55.000,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 55.000,00 0,00 55.000,00 0,00 55.000,00

Total da Ação 1.386.928,75 0,00 1.386.928,75 1.256.365,53 130.563,22
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Ação: 2045 - SAÚDE BUCAL

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 20.001,00 0,00 20.001,00 0,00 20.001,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 20.001,00 0,00 20.001,00 0,00 20.001,00
339000000000000000 Aplicações diretas 20.001,00 0,00 20.001,00 0,00 20.001,00
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 5.000,01 0,00 5.000,01 0,00 5.000,01
440000000000000000 INVESTIMENTOS 5.000,01 0,00 5.000,01 0,00 5.000,01
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 5.000,01 0,00 5.000,01 0,00 5.000,01

Total da Ação 25.001,01 0,00 25.001,01 0,00 25.001,01
Ação: 2046 - PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE - PMAQ

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 10.000,02 0,00 10.000,02 0,00 10.000,02
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.000,01 0,00 5.000,01 0,00 5.000,01
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 5.000,01 0,00 5.000,01 0,00 5.000,01
330000000000000000 Outras despesas correntes 5.000,01 0,00 5.000,01 0,00 5.000,01
339000000000000000 Aplicações diretas 5.000,01 0,00 5.000,01 0,00 5.000,01
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 5.000,01 0,00 5.000,01 0,00 5.000,01
440000000000000000 INVESTIMENTOS 5.000,01 0,00 5.000,01 0,00 5.000,01
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 5.000,01 0,00 5.000,01 0,00 5.000,01

Total da Ação 15.000,03 0,00 15.000,03 0,00 15.000,03
Ação: 2047 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - PFVPS

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 84.499,99 0,00 84.499,99 78.754,17 5.745,82
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 69.999,99 0,00 69.999,99 69.549,56 450,43
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 69.999,99 0,00 69.999,99 69.549,56 450,43
330000000000000000 Outras despesas correntes 14.500,00 0,00 14.500,00 9.204,61 5.295,39
339000000000000000 Aplicações diretas 14.500,00 0,00 14.500,00 9.204,61 5.295,39
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 10.500,00 0,00 10.500,00 0,00 10.500,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 10.500,00 0,00 10.500,00 0,00 10.500,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 10.500,00 0,00 10.500,00 0,00 10.500,00

Total da Ação 94.999,99 0,00 94.999,99 78.754,17 16.245,82
Total da Unidade 15.120.712,46 680.000,00 15.800.712,46 13.731.610,97 2.069.101,49

Total do Órgão 15.120.712,46 680.000,00 15.800.712,46 13.731.610,97 2.069.101,49
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA
Unidade: 001 - DIVISAO DE ESTRADAS E RODAGEM
Ação: 1003 - PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DA AREA URBANA

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 30.000,01 0,00 30.000,01 176,50 29.823,51
330000000000000000 Outras despesas correntes 30.000,01 0,00 30.000,01 176,50 29.823,51
339000000000000000 Aplicações diretas 30.000,01 0,00 30.000,01 176,50 29.823,51
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 4.268.946,71 0,00 4.268.946,71 4.013.971,31 254.975,40
440000000000000000 INVESTIMENTOS 4.268.946,71 0,00 4.268.946,71 4.013.971,31 254.975,40
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 4.268.946,71 0,00 4.268.946,71 4.013.971,31 254.975,40

Total da Ação 4.298.946,72 0,00 4.298.946,72 4.014.147,81 284.798,91
Ação: 1006 - CONSTRUÇÃO DE PONTES, PONTILHÕES E PRAÇAS

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 10.024,33 0,00 10.024,33 0,00 10.024,33
440000000000000000 INVESTIMENTOS 10.024,33 0,00 10.024,33 0,00 10.024,33
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA
Unidade: 001 - DIVISAO DE ESTRADAS E RODAGEM
Ação: 1006 - CONSTRUÇÃO DE PONTES, PONTILHÕES E PRAÇAS

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

449000000000000000 Aplicacoes Diretas 10.024,33 0,00 10.024,33 0,00 10.024,33

Total da Ação 11.024,33 0,00 11.024,33 0,00 11.024,33
Ação: 1012 - Ampliação e Revitalização Vias Públicas.

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,01 0,00 1.000,01 0,00 1.000,01
440000000000000000 INVESTIMENTOS 1.000,01 0,00 1.000,01 0,00 1.000,01
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 1.000,01 0,00 1.000,01 0,00 1.000,01

Total da Ação 1.000,01 0,00 1.000,01 0,00 1.000,01
Ação: 2014 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 3.930.513,27 0,00 3.930.513,27 3.898.080,19 32.433,08
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.133.999,87 0,00 2.133.999,87 2.131.580,62 2.419,25
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 2.133.999,87 0,00 2.133.999,87 2.131.580,62 2.419,25
330000000000000000 Outras despesas correntes 1.796.513,40 0,00 1.796.513,40 1.766.499,57 30.013,83
339000000000000000 Aplicações diretas 1.796.513,40 0,00 1.796.513,40 1.766.499,57 30.013,83
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 783.000,00 0,00 783.000,00 17.280,24 765.719,76
440000000000000000 INVESTIMENTOS 783.000,00 0,00 783.000,00 17.280,24 765.719,76
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 783.000,00 0,00 783.000,00 17.280,24 765.719,76

Total da Ação 4.713.513,27 0,00 4.713.513,27 3.915.360,43 798.152,84
Ação: 2015 - MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 1.561.262,19 0,00 1.561.262,19 1.202.983,11 358.279,08
330000000000000000 Outras despesas correntes 1.561.262,19 0,00 1.561.262,19 1.202.983,11 358.279,08
339000000000000000 Aplicações diretas 1.561.262,19 0,00 1.561.262,19 1.202.983,11 358.279,08
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,01 0,00 100.000,01 0,00 100.000,01
440000000000000000 INVESTIMENTOS 100.000,01 0,00 100.000,01 0,00 100.000,01
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 100.000,01 0,00 100.000,01 0,00 100.000,01

Total da Ação 1.661.262,20 0,00 1.661.262,20 1.202.983,11 458.279,09
Total da Unidade 10.685.746,53 0,00 10.685.746,53 9.132.491,35 1.553.255,18

Unidade: 002 - DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS
Ação: 2064 - MANUTENÇÃO CONVÊNIO TRÂNSITO POLÍCIA MILITAR

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 82.264,39 0,00 82.264,39 5.707,88 76.556,51
330000000000000000 Outras despesas correntes 82.264,39 0,00 82.264,39 5.707,88 76.556,51
339000000000000000 Aplicações diretas 82.264,39 0,00 82.264,39 5.707,88 76.556,51
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 25.000,00 0,00 25.000,00 11.206,93 13.793,07
440000000000000000 INVESTIMENTOS 25.000,00 0,00 25.000,00 11.206,93 13.793,07
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 25.000,00 0,00 25.000,00 11.206,93 13.793,07

Total da Ação 107.264,39 0,00 107.264,39 16.914,81 90.349,58
Total da Unidade 107.264,39 0,00 107.264,39 16.914,81 90.349,58

Unidade: 003 - CONVÊNIO TRÂNSITO POLÍCIA CIVIL
Ação: 2065 - MANUTENÇÃO CONVÊNIO TRÂNSITO POLÍCIA CIVIL

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 160.781,97 0,00 160.781,97 54.747,61 106.034,36
330000000000000000 Outras despesas correntes 160.781,97 0,00 160.781,97 54.747,61 106.034,36
339000000000000000 Aplicações diretas 160.781,97 0,00 160.781,97 54.747,61 106.034,36
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA
Unidade: 003 - CONVÊNIO TRÂNSITO POLÍCIA CIVIL
Ação: 2065 - MANUTENÇÃO CONVÊNIO TRÂNSITO POLÍCIA CIVIL

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 60.000,00 0,00 60.000,00 28.077,59 31.922,41
440000000000000000 INVESTIMENTOS 60.000,00 0,00 60.000,00 28.077,59 31.922,41
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 60.000,00 0,00 60.000,00 28.077,59 31.922,41

Total da Ação 220.781,97 0,00 220.781,97 82.825,20 137.956,77
Total da Unidade 220.781,97 0,00 220.781,97 82.825,20 137.956,77

Unidade: 004 - CONVÊNIO BOMBEIROS MILITAR
Ação: 2066 - MANUTENÇÃO CONVÊNIO BOMBEIROS MILITAR

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 100.447,46 0,00 100.447,46 36.564,62 63.882,84
330000000000000000 Outras despesas correntes 100.447,46 0,00 100.447,46 36.564,62 63.882,84
339000000000000000 Aplicações diretas 100.447,46 0,00 100.447,46 36.564,62 63.882,84
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 16.650,00 0,00 16.650,00 0,00 16.650,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 16.650,00 0,00 16.650,00 0,00 16.650,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 16.650,00 0,00 16.650,00 0,00 16.650,00

Total da Ação 117.097,46 0,00 117.097,46 36.564,62 80.532,84
Total da Unidade 117.097,46 0,00 117.097,46 36.564,62 80.532,84

Unidade: 005 - CONVÊNIO TRÂNSITO PREFEITURA
Ação: 2016 - MANUTENÇÃO CONVÊNIO TRANSITO MUNICIPAL PREFEITURA

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 112.101,63 18.476,60 130.578,23 115.734,27 14.843,96
330000000000000000 Outras despesas correntes 112.101,63 18.476,60 130.578,23 115.734,27 14.843,96
333000000000000000 Transferencias a Estados e ao Distrito Federal 0,00 18.476,60 18.476,60 18.476,60 0,00
339000000000000000 Aplicações diretas 112.101,63 0,00 112.101,63 97.257,67 14.843,96
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 25.700,00 0,00 25.700,00 9.350,02 16.349,98
440000000000000000 INVESTIMENTOS 25.700,00 0,00 25.700,00 9.350,02 16.349,98
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 25.700,00 0,00 25.700,00 9.350,02 16.349,98

Total da Ação 137.801,63 18.476,60 156.278,23 125.084,29 31.193,94
Total da Unidade 137.801,63 18.476,60 156.278,23 125.084,29 31.193,94

Unidade: 006 - CONVÊNIOS BOMBEIROS PREFEITURA
Ação: 2049 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES BOMBEIROS

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 85.381,55 0,00 85.381,55 7.919,20 77.462,35
330000000000000000 Outras despesas correntes 85.381,55 0,00 85.381,55 7.919,20 77.462,35
339000000000000000 Aplicações diretas 85.381,55 0,00 85.381,55 7.919,20 77.462,35
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 110.000,00 0,00 110.000,00 83.394,80 26.605,20
440000000000000000 INVESTIMENTOS 110.000,00 0,00 110.000,00 83.394,80 26.605,20
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 110.000,00 0,00 110.000,00 83.394,80 26.605,20

Total da Ação 195.381,55 0,00 195.381,55 91.314,00 104.067,55
Total da Unidade 195.381,55 0,00 195.381,55 91.314,00 104.067,55

Total do Órgão 11.464.073,53 18.476,60 11.482.550,13 9.485.194,27 1.997.355,86
Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 001 - DIVISAO DE EDUCAÇÃO
Ação: 1004 - CONSTRUÇÃO, AMPL. E MELHORIA DAS UNIDADES DE ENSINO INFANTIL

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 100,00 0,00 100,00 0,00 100,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 100,00 0,00 100,00 0,00 100,00
339000000000000000 Aplicações diretas 100,00 0,00 100,00 0,00 100,00
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 792.500,00 0,00 792.500,00 493.587,23 298.912,77
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 001 - DIVISAO DE EDUCAÇÃO
Ação: 1004 - CONSTRUÇÃO, AMPL. E MELHORIA DAS UNIDADES DE ENSINO INFANTIL

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

440000000000000000 INVESTIMENTOS 792.500,00 0,00 792.500,00 493.587,23 298.912,77
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 792.500,00 0,00 792.500,00 493.587,23 298.912,77

Total da Ação 792.600,00 0,00 792.600,00 493.587,23 299.012,77
Ação: 1005 - CONSTRUÇÃO, AMPL. E MELHORIA DAS UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 400,00 0,00 400,00 0,00 400,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 400,00 0,00 400,00 0,00 400,00
339000000000000000 Aplicações diretas 400,00 0,00 400,00 0,00 400,00
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 683.515,12 0,00 683.515,12 371.793,15 311.721,97
440000000000000000 INVESTIMENTOS 683.515,12 0,00 683.515,12 371.793,15 311.721,97
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 683.515,12 0,00 683.515,12 371.793,15 311.721,97

Total da Ação 683.915,12 0,00 683.915,12 371.793,15 312.121,97
Ação: 1019 - Aquisição de Imovel para Escola

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00

Total da Ação 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00
Ação: 2017 - MANUTENÇAO DA MERENDA ESCOLAR

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 505.962,69 0,00 505.962,69 378.831,83 127.130,86
330000000000000000 Outras despesas correntes 505.962,69 0,00 505.962,69 378.831,83 127.130,86
339000000000000000 Aplicações diretas 505.962,69 0,00 505.962,69 378.831,83 127.130,86
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

Total da Ação 515.962,69 0,00 515.962,69 378.831,83 137.130,86
Ação: 2018 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 10.753.818,07 0,00 10.753.818,07 9.709.419,73 1.044.398,34
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 8.299.225,75 0,00 8.299.225,75 7.806.476,71 492.749,04
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 8.299.225,75 0,00 8.299.225,75 7.806.476,71 492.749,04
330000000000000000 Outras despesas correntes 2.454.592,32 0,00 2.454.592,32 1.902.943,02 551.649,30
335000000000000000 Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu 270.001,00 0,00 270.001,00 270.000,00 1,00
339000000000000000 Aplicações diretas 2.184.591,32 0,00 2.184.591,32 1.632.943,02 551.648,30
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 84.400,00 0,00 84.400,00 0,00 84.400,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 84.400,00 0,00 84.400,00 0,00 84.400,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 84.400,00 0,00 84.400,00 0,00 84.400,00

Total da Ação 10.838.218,07 0,00 10.838.218,07 9.709.419,73 1.128.798,34
Ação: 2019 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 5.904.259,37 0,00 5.904.259,37 4.600.381,65 1.303.877,72
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.919.000,00 0,00 4.919.000,00 4.105.396,91 813.603,09
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 4.919.000,00 0,00 4.919.000,00 4.105.396,91 813.603,09
330000000000000000 Outras despesas correntes 985.259,37 0,00 985.259,37 494.984,74 490.274,63
339000000000000000 Aplicações diretas 985.259,37 0,00 985.259,37 494.984,74 490.274,63
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 001 - DIVISAO DE EDUCAÇÃO
Ação: 2019 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 11.400,00 0,00 11.400,00 0,00 11.400,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 11.400,00 0,00 11.400,00 0,00 11.400,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 11.400,00 0,00 11.400,00 0,00 11.400,00

Total da Ação 5.915.659,37 0,00 5.915.659,37 4.600.381,65 1.315.277,72
Ação: 2020 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 1.406.047,18 0,00 1.406.047,18 361.676,76 1.044.370,42
330000000000000000 Outras despesas correntes 1.406.047,18 0,00 1.406.047,18 361.676,76 1.044.370,42
339000000000000000 Aplicações diretas 1.406.047,18 0,00 1.406.047,18 361.676,76 1.044.370,42
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 20.500,00 0,00 20.500,00 0,00 20.500,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 20.500,00 0,00 20.500,00 0,00 20.500,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 20.500,00 0,00 20.500,00 0,00 20.500,00

Total da Ação 1.426.547,18 0,00 1.426.547,18 361.676,76 1.064.870,42
Ação: 2021 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO EM ENSINO SUPERIOR

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 35.000,00 0,00 35.000,00 1.132,26 33.867,74
330000000000000000 Outras despesas correntes 35.000,00 0,00 35.000,00 1.132,26 33.867,74
339000000000000000 Aplicações diretas 35.000,00 0,00 35.000,00 1.132,26 33.867,74

Total da Ação 35.000,00 0,00 35.000,00 1.132,26 33.867,74
Ação: 2022 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 1.786,01 0,00 1.786,01 0,00 1.786,01
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,01 0,00 0,01 0,00 0,01
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 0,01 0,00 0,01 0,00 0,01
330000000000000000 Outras despesas correntes 1.786,00 0,00 1.786,00 0,00 1.786,00
339000000000000000 Aplicações diretas 1.786,00 0,00 1.786,00 0,00 1.786,00
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 4.600,01 0,00 4.600,01 4.600,00 0,01
440000000000000000 INVESTIMENTOS 4.600,01 0,00 4.600,01 4.600,00 0,01
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 4.600,01 0,00 4.600,01 4.600,00 0,01

Total da Ação 6.386,02 0,00 6.386,02 4.600,00 1.786,02
Ação: 2023 - MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO - CAECO

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 0,02 0,00 0,02 0,00 0,02
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,01 0,00 0,01 0,00 0,01
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 0,01 0,00 0,01 0,00 0,01
330000000000000000 Outras despesas correntes 0,01 0,00 0,01 0,00 0,01
339000000000000000 Aplicações diretas 0,01 0,00 0,01 0,00 0,01
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 0,01 0,00 0,01 0,00 0,01
440000000000000000 INVESTIMENTOS 0,01 0,00 0,01 0,00 0,01
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 0,01 0,00 0,01 0,00 0,01

Total da Ação 0,03 0,00 0,03 0,00 0,03
Ação: 2056 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLA

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 1.847.000,00 0,00 1.847.000,00 1.313.436,20 533.563,80
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.156.000,00 0,00 1.156.000,00 972.367,17 183.632,83
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 1.156.000,00 0,00 1.156.000,00 972.367,17 183.632,83
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 001 - DIVISAO DE EDUCAÇÃO
Ação: 2056 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLA

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

330000000000000000 Outras despesas correntes 691.000,00 0,00 691.000,00 341.069,03 349.930,97
339000000000000000 Aplicações diretas 691.000,00 0,00 691.000,00 341.069,03 349.930,97
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 6.000,00 0,00 6.000,00 3.141,00 2.859,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 6.000,00 0,00 6.000,00 3.141,00 2.859,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 6.000,00 0,00 6.000,00 3.141,00 2.859,00

Total da Ação 1.853.000,00 0,00 1.853.000,00 1.316.577,20 536.422,80
Total da Unidade 22.067.788,48 0,00 22.067.788,48 17.237.999,81 4.829.788,67

Unidade: 002 - DIVISÃO DE CULTURA
Ação: 1018 - Aquisição de Veiculo para a Cultura

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

Total da Ação 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00
Ação: 2048 - INCENTIVO A CULTURA DO MUNICÍPIO

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 534.679,08 42.339,54 577.018,62 527.400,81 49.617,81
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 350.000,00 0,00 350.000,00 349.898,88 101,12
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 350.000,00 0,00 350.000,00 349.898,88 101,12
330000000000000000 Outras despesas correntes 184.679,08 42.339,54 227.018,62 177.501,93 49.516,69
335000000000000000 Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu 56.452,73 0,00 56.452,73 56.452,72 0,01
336000000000000000 Transferências a instituições privadas com fins lucrativos 0,00 42.339,54 42.339,54 42.339,54 0,00
339000000000000000 Aplicações diretas 128.226,35 0,00 128.226,35 78.709,67 49.516,68
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 46.000,00 0,00 46.000,00 44.730,00 1.270,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 46.000,00 0,00 46.000,00 44.730,00 1.270,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 46.000,00 0,00 46.000,00 44.730,00 1.270,00

Total da Ação 580.679,08 42.339,54 623.018,62 572.130,81 50.887,81
Ação: 2054 - Manutenção e Preservação do Patrimonio Histórico

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 10.000,01 0,00 10.000,01 0,00 10.000,01
330000000000000000 Outras despesas correntes 10.000,01 0,00 10.000,01 0,00 10.000,01
339000000000000000 Aplicações diretas 10.000,01 0,00 10.000,01 0,00 10.000,01

Total da Ação 10.000,01 0,00 10.000,01 0,00 10.000,01
Total da Unidade 600.679,09 42.339,54 643.018,63 572.130,81 70.887,82

Total do Órgão 22.668.467,57 42.339,54 22.710.807,11 17.810.130,62 4.900.676,49
Órgão: 09 - SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO
Unidade: 001 - MANUTENÇAO DA ASSISTENCIA SOCIAL
Ação: 1014 - CONSTRUÇÃO DO CREAS

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

Total da Ação 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Órgão: 09 - SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO
Unidade: 001 - MANUTENÇAO DA ASSISTENCIA SOCIAL
Ação: 2011 - MANUT. DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 1.475.443,78 0,00 1.475.443,78 1.333.477,15 141.966,63
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 833.700,00 0,00 833.700,00 797.559,05 36.140,95
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 833.700,00 0,00 833.700,00 797.559,05 36.140,95
330000000000000000 Outras despesas correntes 641.743,78 0,00 641.743,78 535.918,10 105.825,68
335000000000000000 Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00
339000000000000000 Aplicações diretas 641.742,78 0,00 641.742,78 535.918,10 105.824,68
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 30.158,21 0,00 30.158,21 6.022,00 24.136,21
440000000000000000 INVESTIMENTOS 30.158,21 0,00 30.158,21 6.022,00 24.136,21
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 30.158,21 0,00 30.158,21 6.022,00 24.136,21

Total da Ação 1.505.601,99 0,00 1.505.601,99 1.339.499,15 166.102,84
Ação: 2036 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO A FAMILIA

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 172.724,46 0,00 172.724,46 40.957,82 131.766,64
330000000000000000 Outras despesas correntes 172.724,46 0,00 172.724,46 40.957,82 131.766,64
339000000000000000 Aplicações diretas 172.724,46 0,00 172.724,46 40.957,82 131.766,64

Total da Ação 172.724,46 0,00 172.724,46 40.957,82 131.766,64
Ação: 2050 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CREAS

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 2.000,00 0,00 2.000,00 208,78 1.791,22
330000000000000000 Outras despesas correntes 2.000,00 0,00 2.000,00 208,78 1.791,22
339000000000000000 Aplicações diretas 2.000,00 0,00 2.000,00 208,78 1.791,22

Total da Ação 2.000,00 0,00 2.000,00 208,78 1.791,22
Total da Unidade 1.682.326,45 0,00 1.682.326,45 1.380.665,75 301.660,70

Unidade: 002 - FUNDO PARA A INFANCIA E ADOLESCENCIA
Ação: 2012 - ASSISTENCIA E PROTEÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 32.524,23 0,00 32.524,23 4.550,00 27.974,23
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 12.524,23 0,00 12.524,23 4.550,00 7.974,23
339000000000000000 Aplicações diretas 12.524,23 0,00 12.524,23 4.550,00 7.974,23
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00

Total da Ação 34.524,23 0,00 34.524,23 4.550,00 29.974,23
Total da Unidade 34.524,23 0,00 34.524,23 4.550,00 29.974,23

Unidade: 003 - DIVISÃO DE TRABALHO E HABITAÇÃO
Ação: 1002 - INCENTIVO A HABITAÇÃO POPULAR

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 0,01 0,00 0,01 0,00 0,01
330000000000000000 Outras despesas correntes 0,01 0,00 0,01 0,00 0,01
339000000000000000 Aplicações diretas 0,01 0,00 0,01 0,00 0,01
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,01 0,00 1.000,01 0,00 1.000,01
440000000000000000 INVESTIMENTOS 1.000,01 0,00 1.000,01 0,00 1.000,01
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 1.000,01 0,00 1.000,01 0,00 1.000,01

Total da Ação 1.000,02 0,00 1.000,02 0,00 1.000,02
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Órgão: 09 - SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO
Unidade: 003 - DIVISÃO DE TRABALHO E HABITAÇÃO
Ação: 2033 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRABALHO

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

Total da Ação 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00
Total da Unidade 11.000,02 0,00 11.000,02 0,00 11.000,02

Unidade: 004 - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social
Ação: 2060 - Manutenção do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

Total da Ação 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00
Total da Unidade 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

Unidade: 005 - Fundo Municipal de Direitos do Idoso
Ação: 2034 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 0,01 0,00 0,01 0,00 0,01
330000000000000000 Outras despesas correntes 0,01 0,00 0,01 0,00 0,01
339000000000000000 Aplicações diretas 0,01 0,00 0,01 0,00 0,01

Total da Ação 0,01 0,00 0,01 0,00 0,01
Total da Unidade 0,01 0,00 0,01 0,00 0,01

Total do Órgão 1.732.850,71 0,00 1.732.850,71 1.385.215,75 347.634,96
Órgão: 10 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
Unidade: 001 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
Ação: 0001 - SERVIÇOS DA DÍVIDA INTERNA

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 435.000,00 0,00 435.000,00 390.972,71 44.027,29
320000000000000000 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 435.000,00 0,00 435.000,00 390.972,71 44.027,29
329000000000000000 Aplicacoes Diretas 435.000,00 0,00 435.000,00 390.972,71 44.027,29
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 515.000,00 0,00 515.000,00 504.949,44 10.050,56
460000000000000000 AMORTIZACAO DA DIVIDA 515.000,00 0,00 515.000,00 504.949,44 10.050,56
469000000000000000 Aplicacoes Diretas 515.000,00 0,00 515.000,00 504.949,44 10.050,56

Total da Ação 950.000,00 0,00 950.000,00 895.922,15 54.077,85
Ação: 2030 - PUBLICAÇÕES OFICIAIS E DIVULGAÇÃO DO MUNICÍPIO

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 30.000,00 0,00 30.000,00 11.305,12 18.694,88
330000000000000000 Outras despesas correntes 30.000,00 0,00 30.000,00 11.305,12 18.694,88
339000000000000000 Aplicações diretas 30.000,00 0,00 30.000,00 11.305,12 18.694,88

Total da Ação 30.000,00 0,00 30.000,00 11.305,12 18.694,88
Ação: 2031 - AUXILIO A DIVERSAS ENTIDADES

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 0,01 0,00 0,01 0,00 0,01
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Órgão: 10 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
Unidade: 001 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
Ação: 2031 - AUXILIO A DIVERSAS ENTIDADES

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

330000000000000000 Outras despesas correntes 0,01 0,00 0,01 0,00 0,01
335000000000000000 Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu 0,01 0,00 0,01 0,00 0,01

Total da Ação 0,01 0,00 0,01 0,00 0,01
Ação: 2032 - DESPESAS GERAIS DO MUNICIPIO

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 827.531,79 0,00 827.531,79 822.631,48 4.900,31
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 214.784,00 0,00 214.784,00 214.783,71 0,29
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 214.784,00 0,00 214.784,00 214.783,71 0,29
330000000000000000 Outras despesas correntes 612.747,79 0,00 612.747,79 607.847,77 4.900,02
339000000000000000 Aplicações diretas 612.747,79 0,00 612.747,79 607.847,77 4.900,02

Total da Ação 827.531,79 0,00 827.531,79 822.631,48 4.900,31
Total da Unidade 1.807.531,80 0,00 1.807.531,80 1.729.858,75 77.673,05

Total do Órgão 1.807.531,80 0,00 1.807.531,80 1.729.858,75 77.673,05
Órgão: 17 - Secretaria de Desenvolvimento Economico
Unidade: 001 - Divisão de Agricultura
Ação: 1015 - Aquisição de Maquinas e Equipamentos Agricolas

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 351.611,84 0,00 351.611,84 88.062,62 263.549,22
440000000000000000 INVESTIMENTOS 351.611,84 0,00 351.611,84 88.062,62 263.549,22
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 351.611,84 0,00 351.611,84 88.062,62 263.549,22

Total da Ação 351.611,84 0,00 351.611,84 88.062,62 263.549,22
Ação: 1016 - Pavimentação e Manutenção de Vias Rurais

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00

Total da Ação 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00
Ação: 2005 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 1.126.000,00 0,00 1.126.000,00 1.086.293,80 39.706,20
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 796.000,00 0,00 796.000,00 788.625,03 7.374,97
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 796.000,00 0,00 796.000,00 788.625,03 7.374,97
330000000000000000 Outras despesas correntes 330.000,00 0,00 330.000,00 297.668,77 32.331,23
335000000000000000 Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu 70.000,00 0,00 70.000,00 44.000,00 26.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 260.000,00 0,00 260.000,00 253.668,77 6.331,23
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 140.000,00 0,00 140.000,00 67.844,68 72.155,32
440000000000000000 INVESTIMENTOS 140.000,00 0,00 140.000,00 67.844,68 72.155,32
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 140.000,00 0,00 140.000,00 67.844,68 72.155,32

Total da Ação 1.266.000,00 0,00 1.266.000,00 1.154.138,48 111.861,52
Total da Unidade 1.619.611,84 0,00 1.619.611,84 1.242.201,10 377.410,74

Unidade: 002 - Divisão de Meio Ambiente
Ação: 2006 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 64.856,61 0,00 64.856,61 49.997,95 14.858,66
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,01 0,00 0,01 0,00 0,01
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 0,01 0,00 0,01 0,00 0,01
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Órgão: 17 - Secretaria de Desenvolvimento Economico
Unidade: 002 - Divisão de Meio Ambiente
Ação: 2006 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

330000000000000000 Outras despesas correntes 64.856,60 0,00 64.856,60 49.997,95 14.858,65
335000000000000000 Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu 14.856,60 0,00 14.856,60 0,00 14.856,60
339000000000000000 Aplicações diretas 50.000,00 0,00 50.000,00 49.997,95 2,05
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 0,01 0,00 0,01 0,00 0,01
440000000000000000 INVESTIMENTOS 0,01 0,00 0,01 0,00 0,01
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 0,01 0,00 0,01 0,00 0,01

Total da Ação 64.856,62 0,00 64.856,62 49.997,95 14.858,67
Ação: 2013 - CONSORCIO DAS AGUAS DO ITAPOCU E QUIRIRI

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 170.200,00 0,00 170.200,00 134.505,09 35.694,91
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 20.100,00 0,00 20.100,00 20.021,51 78,49
317100000000000000 Transf. a Consórcios Públicos 20.100,00 0,00 20.100,00 20.021,51 78,49
330000000000000000 Outras despesas correntes 150.100,00 0,00 150.100,00 114.483,58 35.616,42
337100000000000000 Transferências a Consórcios Públicos 150.100,00 0,00 150.100,00 114.483,58 35.616,42
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 5.800,00 0,00 5.800,00 5.736,23 63,77
440000000000000000 INVESTIMENTOS 5.800,00 0,00 5.800,00 5.736,23 63,77
447100000000000000 Transferências a Consórcios Públicos 5.800,00 0,00 5.800,00 5.736,23 63,77

Total da Ação 176.000,00 0,00 176.000,00 140.241,32 35.758,68
Ação: 2051 - AQUISIÇÃO DE VEICULO PARA MEIO AMBIENTE

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

Total da Ação 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
Ação: 2052 - Recuperação e Manutenção de Mananciais

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

Total da Ação 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00
Ação: 2053 - Manutenção do Projeto Residos e Reciclaveis

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

Total da Ação 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00
Total da Unidade 245.856,62 0,00 245.856,62 190.239,27 55.617,35
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Órgão: 17 - Secretaria de Desenvolvimento Economico
Unidade: 003 - DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Ação: 2057 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 73.000,00 0,00 73.000,00 61.563,31 11.436,69
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 72.000,00 0,00 72.000,00 61.563,31 10.436,69
335000000000000000 Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 62.000,00 0,00 62.000,00 61.563,31 436,69
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

Total da Ação 74.000,00 0,00 74.000,00 61.563,31 12.436,69
Total da Unidade 74.000,00 0,00 74.000,00 61.563,31 12.436,69

Unidade: 004 - Fundo Municipal de Meio Ambiente
Ação: 2061 - Manutenção do Fundo Municipal do Meio Ambiente

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00
339000000000000000 Aplicações diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

Total da Ação 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00
Total da Unidade 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

Total do Órgão 1.944.468,46 0,00 1.944.468,46 1.494.003,68 450.464,78
Órgão: 18 - Secretaria de Turismo, Esporte e Lazer
Unidade: 001 - Divisão de Turismo, Esporte e Lazer
Ação: 2058 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TURISMO.,ESPORTE. E LAZER

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 438.530,00 0,00 438.530,00 429.332,88 9.197,12
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 318.500,00 0,00 318.500,00 318.217,55 282,45
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 318.500,00 0,00 318.500,00 318.217,55 282,45
330000000000000000 Outras despesas correntes 120.030,00 0,00 120.030,00 111.115,33 8.914,67
335000000000000000 Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu 50,00 0,00 50,00 0,00 50,00
339000000000000000 Aplicações diretas 119.980,00 0,00 119.980,00 111.115,33 8.864,67
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 173.670,00 0,00 173.670,00 168.668,00 5.002,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 173.670,00 0,00 173.670,00 168.668,00 5.002,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 173.670,00 0,00 173.670,00 168.668,00 5.002,00

Total da Ação 612.200,00 0,00 612.200,00 598.000,88 14.199,12
Total da Unidade 612.200,00 0,00 612.200,00 598.000,88 14.199,12

Unidade: 002 - Fundo Municipal de Turismo
Ação: 2062 - Manutenção do Fundo Municipal de Turismo

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 300,00 0,00 300,00 267,50 32,50
330000000000000000 Outras despesas correntes 300,00 0,00 300,00 267,50 32,50
339000000000000000 Aplicações diretas 300,00 0,00 300,00 267,50 32,50
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL (186.750,00) 210.000,00 23.250,00 22.850,00 400,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS (186.750,00) 210.000,00 23.250,00 22.850,00 400,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas (186.750,00) 210.000,00 23.250,00 22.850,00 400,00

Total da Ação (186.450,00) 210.000,00 23.550,00 23.117,50 432,50
Total da Unidade (186.450,00) 210.000,00 23.550,00 23.117,50 432,50

Total do Órgão 425.750,00 210.000,00 635.750,00 621.118,38 14.631,62
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 Período Inicial: Janeiro/2020 Período Final: Dezembro/2020

Pág 16 / 16

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Órgão: 99 - RESERVA DE CONTIGENCIA
Unidade: 099 - RESERVA DE CONTIGENCIA
Ação: 9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

900000000000000000 RESERVA DE CONTINGENCIA 47.243,00 0,00 47.243,00 0,00 47.243,00
990000000000000000 RESERVA DE CONTINGENCIA 47.243,00 0,00 47.243,00 0,00 47.243,00
999000000000000000 RESERVA DE CONTINGENCIA 47.243,00 0,00 47.243,00 0,00 47.243,00

Total da Ação 47.243,00 0,00 47.243,00 0,00 47.243,00
Total da Unidade 47.243,00 0,00 47.243,00 0,00 47.243,00

Total do Órgão 47.243,00 0,00 47.243,00 0,00 47.243,00
Total Geral 60.484.630,73 960.316,14 61.444.946,87 51.383.288,47 10.061.658,40

Data de Emissão: 05/04/2021

___________________________________
LUIZ CARLOS TAMANINI

Prefeito

___________________________________
JONEY CICERO MOROZINI

Secretário

___________________________________
DILVANE KUHL KLABUNDE

Contador
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Prestação de Contas

Anexo 12 - Balanço Orçamentário
Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2020

Pág 1 / 2

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1751101-055-YIQZQVMTCYUXT-0 - Emitido por: DILVANE KUHL KLABUNDE 05/04/2021 16:24:14 -03:00

Art. 102 da Lei n. 4.320/1964

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS Previsão Inicial (a) Previsão 
Atualizada (b)

Receitas 
Realizadas (c) Saldo (d) = (c-b)

Receitas Correntes (I) 47.638.145,00 47.638.145,00 49.718.224,96 2.080.079,96
Receita Tributária 5.702.875,00 5.702.875,00 5.911.164,68 208.289,68
Receita de Contribuições 1.572.150,00 1.572.150,00 1.146.667,53 (425.482,47)
Receita Patrimonial 221.530,00 221.530,00 148.473,67 (73.056,33)
Receita Agropecuária 990,00 990,00 0,00 (990,00)
Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita de Serviços 100,00 100,00 0,00 (100,00)
Transferências Correntes 40.073.600,00 40.073.600,00 42.474.290,39 2.400.690,39
Outras Receitas Correntes 66.900,00 66.900,00 37.628,69 (29.271,31)

Receitas de Capital (II) 3.605.495,00 3.605.495,00 6.121.460,38 2.515.965,38
Operações de Crédito 2.465.000,00 2.465.000,00 3.127.950,85 662.950,85
Alienação de Bens 450.000,00 450.000,00 0,00 (450.000,00)
Amortizações de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Capital 690.495,00 690.495,00 2.993.387,03 2.302.892,03
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 122,50 122,50

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 51.243.640,00 51.243.640,00 55.839.685,34 4.596.045,34
Operações de Crédito / Refinanciamento (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 51.243.640,00 51.243.640,00 55.839.685,34 4.596.045,34
Déficit (VI) -------- -------- -------- --------
TOTAL (VII) = (V + VI) 51.243.640,00 51.243.640,00 55.839.685,34 4.596.045,34
Saldos de Exercícios Anteriores 0,00 3.522.109,81 2.573.009,64 (949.100,17)

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00
Superávit Financeiro 0,00 3.522.109,81 2.573.009,64 (949.100,17)
Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS Dotação Inicial 
(e)

Dotação 
Atualizada (f)

Despesas 
Empenhadas (g)

Despesas 
Liquidadas (h)

Despesas 
Pagas (i)

Saldo da 
Dotação (j) = (f-

g)
Despesas Correntes (VIII) 43.536.290,00 49.948.172,76 43.208.184,05 43.032.081,35 42.926.361,97 6.739.988,71

Pessoal e Encargos Sociais 24.079.178,75 28.276.664,20 26.541.451,47 26.541.451,47 26.538.795,54 1.735.212,73
Juros e Encargos da Dívida 150.000,00 435.000,00 390.972,71 390.972,71 390.972,71 44.027,29
Outras Despesas Correntes 19.307.111,25 21.236.508,56 16.275.759,87 16.099.657,17 15.996.593,72 4.960.748,69

Despesas de Capital (IX) 5.662.350,00 11.449.531,11 8.175.104,42 7.084.932,45 6.673.318,07 3.274.426,69
Investimentos 4.762.350,00 10.934.531,11 7.670.154,98 6.579.983,01 6.168.368,63 3.264.376,13
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 900.000,00 515.000,00 504.949,44 504.949,44 504.949,44 10.050,56

Reserva de Contingência (X) 250.000,00 47.243,00 0,00 0,00 0,00 47.243,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X) 49.448.640,00 61.444.946,87 51.383.288,47 50.117.013,80 49.599.680,04 10.061.658,40
Amortização da Dívida/ Refinanciamento (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (XI + 
XII)

49.448.640,00 61.444.946,87 51.383.288,47 50.117.013,80 49.599.680,04 10.061.658,40

Superávit (XIII) -------- -------- 4.456.396,87 -------- -------- --------
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 49.448.640,00 61.444.946,87 55.839.685,34 50.117.013,80 49.599.680,04 10.061.658,40
Reserva do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
Inscritos

Liquidados (c) Pagos (d) Cancelados (e) Saldo (f) = (a+b-
d-e)Em Exercícios 

Anteriores (a)

Em 31 de 
Dezembro do 

Exercício 
Anterior (b)

Despesas Correntes 0,00 39.116,08 38.882,36 38.882,36 233,72 0,00
Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Correntes 0,00 39.116,08 38.882,36 38.882,36 233,72 0,00
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EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
Inscritos

Liquidados (c) Pagos (d) Cancelados (e) Saldo (f) = (a+b-
d-e)Em Exercícios 

Anteriores (a)

Em 31 de 
Dezembro do 

Exercício 
Anterior (b)

Despesas de Capital 0,00 560.896,50 97.531,80 97.531,80 463.364,70 0,00

Investimentos 0,00 560.896,50 97.531,80 97.531,80 463.364,70 0,00
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 600.012,58 136.414,16 136.414,16 463.598,42 0,00

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS
Inscritos

Pagos (c) Cancelados (d) Saldo (f) = (a+b-
c-d)Em Exercícios 

Anteriores (a)

Em 31 de 
Dezembro do 

Exercício 
Anterior (b)

Despesas Correntes 0,00 626.527,82 626.527,82 0,00 0,00
Pessoal e Encargos Sociais 0,00 432.512,31 432.512,31 0,00 0,00
Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Correntes 0,00 194.015,51 194.015,51 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 626.527,82 626.527,82 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE CORUPÁ, Data Emissão 05/04/2021, Hora emissão 16:24:28
NOTA:
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1501102-055-IMDDFDSJZEXKQ-1 - Emitido por: DILVANE KUHL KLABUNDE 05/04/2021 16:27:26 -03:00

Art. 105 da Lei n. 4.320/1964
BALANÇO PATRIMONIAL

Nota Exercício Atual Exercício Anterior
ATIVO

Ativo Circulante  10.329.500,04 6.738.481,89
Caixa e Equivalentes de Caixa  9.026.216,40 5.143.968,49
Créditos a Curto Prazo  1.301.683,64 1.559.291,64
Créditos Tributários a Receber  1.303.267,17 1.559.291,64
Clientes  0,00 0,00
Créditos de Transferências a Receber  0,00 0,00
Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00 0,00
Dívida Ativa Tributária  0,00 0,00
Dívida Ativa Não Tributária  0,00 0,00
(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo  (1.583,53) 0,00

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo  1.600,00 35.221,76
Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo  0,00 0,00
Títulos e Valores Mobiliários  0,00 0,00
Investimentos do RPPS  0,00 0,00
Aplicações em Segmento de Imóveis  0,00 0,00
(-)Ajuste de Perdas e Investimentos de Aplicações Temporários  0,00 0,00

Estoques  0,00 0,00
VPD Pagas Antecipadamente  0,00 0,00

Ativo Não Circulante  70.862.075,17 63.954.183,85
Ativo Realizável a Longo Prazo  9.411.297,06 8.939.155,41
Créditos a Longo Prazo  7.051.540,86 6.577.867,61
Créditos Tributários a Receber  0,00 0,00
Clientes  0,00 0,00
Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00 0,00
Dívida Ativa Tributária  7.195.838,00 6.745.750,87
Dívida Ativa Não Tributária  2.665,69 2.830,24
(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo  (146.962,83) (170.713,50)

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo  2.359.756,20 2.361.287,80
Investimentos e Aplicações Temporários a Longo Prazo  0,00 0,00

Estoques  0,00 0,00
VPD pagas antecipadamente  0,00 0,00
Investimentos  0,00 0,00
Participações Permanentes  0,00 0,00
Participações Avaliadas pelo Met. Equiv. Patrimonial  0,00 0,00
Participações Avaliadas pelo Metodo de Custo  0,00 0,00

(-)Redução ao Valor Recup. de Participação Permanente  0,00 0,00
Propriedades Para Investimento  0,00 0,00
(-) Depreciação Acumulada de Investimentos  0,00 0,00
(-) Redução do Valor Recuperavel de Propriedade p/ Investimento  0,00 0,00
Investimento do RPPS de Longo Prazo  0,00 0,00
(-) Redução ao valor Recuperável de Investimento do RPPS  0,00 0,00
Demais Investimentos Permanentes  0,00 0,00
(-) Redução ao Valor Recuperavel de Investimento - Demais  0,00 0,00

Imobilizado  61.450.778,11 55.015.028,44
Bens Móveis  16.758.307,08 15.854.310,57
(-) Depreciação, Exaustão e Amortização Acum. - Bens Móveis  (120.228,83) (120.228,83)
(-) Redução ao Valor Recuperável do Imobilizado - Bens Móveis  0,00 0,00
Bens Imóveis  44.812.699,86 39.280.946,70
(-) Depreciação, Exaustão e Amortização Acum. Imóveis  0,00 0,00
(-) Redução ao Valor Recuperável - Bens Imóveis  0,00 0,00

Intangível  0,00 0,00
Diferido  0,00 0,00

TOTAL DO ATIVO  81.191.575,21 70.692.665,74
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Passivo Circulante  3.635.956,99 5.055.423,90
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BALANÇO PATRIMONIAL
Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Obrigações Trab., Prev. e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo  2.444.753,17 3.247.229,52
Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo  580.000,00 1.181.836,64
Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo  459.749,02 193.920,75
Obrigações Fiscais a Curto Prazo  42.646,38 94,76
Provisões a Curto Prazo  0,00 0,00
Demais Obrigações a Curto Prazo  108.808,42 432.342,23

Passivo Não Circulante  11.988.045,37 6.178.885,74
Obrigações Trab., Prev. e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo  3.043.324,39 1.299.149,89
Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo  6.586.231,75 2.521.246,62
Fornecedores a Longo Prazo  0,00 0,00
Obrigações Fiscais a Longo Prazo  0,00 0,00
Provisões a Longo Prazo  2.358.489,23 2.358.489,23
Provisões Matemáticas Previdenciárias  0,00 0,00
Demais Provisões a Longo Prazo  2.358.489,23 2.358.489,23

Demais Obrigações a Longo Prazo  0,00 0,00
Resultado Diferido  0,00 0,00

Patrimônio Líquido  65.567.572,85 59.458.356,10
Patrimônio Social e Capital Social  30.160.239,79 30.160.239,79
Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital  0,00 0,00
Reservas de Capital  0,00 0,00
Ajustes de Avaliação Patrimonial  0,00 0,00
Reservas de Lucros  0,00 0,00
Demais Reservas  0,00 0,00
Resultados Acumulados  35.407.333,06 29.298.116,31
Resultado do Exercício  6.109.216,75 1.098.105,80
Resultado de Exercícios Anteriores  31.659.096,74 30.560.990,94
Ajustes de Exercícios Anteriores  (2.360.980,43) (2.360.980,43)
Outros Resultados  0,00 0,00

(-) Ações / Cotas em Tesouraria  0,00 0,00
TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  81.191.575,21 70.692.665,74

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES
Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Ativo (I)
Ativo Financeiro  9.026.216,40 5.177.590,25
Ativo Permanente  72.165.358,81 65.515.075,49
Total do Ativo  81.191.575,21 70.692.665,74

Passivo (II)
Passivo Financeiro  1.877.478,49 1.526.237,71
Passivo Permanente  15.012.798,54 10.308.084,51
Total do Passivo  16.890.277,03 11.834.322,22

Saldo Patrimonial (III) = (I - II)  64.301.298,18 58.858.343,52

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO
Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Atos Potenciais Ativos
Garantias e Contragarantias recebidas  3.173,01 3.173,01
Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres  0,00 0,00
Direitos Contratuais  6.079.632,30 8.245.942,37
Outros atos potenciais ativo  0,00 0,00
Total dos Atos Potenciais Ativos  6.082.805,31 8.249.115,38

Atos Potenciais Passivos
Garantias e Contragarantias concedidas  0,00 0,00
Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres  0,00 0,00
Obrigações contratuais  1.100.043,53 32.068.873,43
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QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO
Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Outros atos potenciais passivos  0,00 0,00

Total dos Atos Potenciais Passivos  1.100.043,53 32.068.873,43

QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO
(Lei nº 4.320/1964)

Exercício Atual Exercício Anterior
01000000 - Recursos Ordinários - Tesouro-Ex.Cor. 753.755,64 577.155,47
01000120 - TAXA BOMBEIRO 59.037,74 54.586,96
01010001 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação - 
Tesouro-Ex.Cor.

1.570.617,20 351.109,98

01020029 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde - Tesouro-
Ex.Cor.

525.992,15 33.347,02

01070016 - Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE - Tesouro-
Ex.Cor.

5.870,85 0,90

01080025 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP 
- Tesouro-Ex.Cor.

143.420,24 96.262,18

01090720 - FIA Imposto de Renda 20.033,20 7.524,23
01100690 - Convênio Trânsito - Militar - Tesouro-Ex.Cor. 67.215,25 69.492,71
01110713 - Convênio Trânsito - Civil - Tesouro-Ex.Cor. 108.434,94 132.459,63
01120692 - Convênio Trânsito - Prefeitura - Tesouro-Ex.Cor. 13.931,04 16.599,57
01180711 - Transferências do FUNDEB/FUNDEF - remuneração dos profissionais do 
Magistério - Tesouro-Ex.Cor.

586.476,23 (218.873,44)

01190019 - Transferências do FUNDEB/FUNDEF - outras despesas da Educação 
Básica - Tesouro-Ex.Cor.

0,00 415.099,19

01330023 - Transferências de Convênios - Saúde - Tesouro-Ex.Cor. 11.702,38 18.378,73
01340009 - Transferências de Convênios - Outros - Tesouro-Ex.Cor. 0,00 119,20
01340024 - Transferências de Convênios - Outros - Tesouro-Ex.Cor. 117.821,04 261.620,96
01350001 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - 
Ações no COVID SUAS EPI - Portaria 369

4.205,59 0,00

01350002 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - 
Ações no COVID SUAS Acolhimento Portaria 369

1.302,24 0,00

01350003 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - 
Incremento Temporário ao Bloco de Proteção Social Básica para Ações de Combate 
ao COVID-19 - Portaria 369

32.897,83 0,00

01350052 - Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assistência Social  
FNAS - Tesouro-Ex.Cor.

13.007,74 28.354,23

01350063 - Bolsa Família - Tesouro-Ex.Cor. 81.744,78 91.229,55
01360058 - Salário Educação - Tesouro-Ex.Cor. 453.211,80 118.447,42
01370059 - Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE - Tesouro-Ex.Cor. 7,72 7,72
01370060 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Tesouro-Ex.Cor. 41.041,29 37.186,29
01370061 - Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE - Tesouro-
Ex.Cor.

1.957,72 368,90

01370062 - Outros Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 
FNDE - Tesouro-Ex.Cor.

829,74 3.545,82

01380064 - Atenção Básica - Tesouro-Ex.Cor. 283.129,97 83.872,69
01380066 - Vigilância em Saúde - Tesouro-Ex.Cor. 0,61 83.894,68
01380067 - Assistência Farmacêutica Básica - Tesouro-Ex.Cor. 50.038,25 13.389,86
01380070 - Gestão do SUS - Tesouro-Ex.Cor. 7.236,20 9.532,33
01380214 - Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União 7.561,05 427.451,74
01380712 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - 
Tesouro-Ex.Cor.

7.103,47 49.232,06

01381938 - Transferência SUS/União - COVID19 194.789,72 0,00
01420001 - Outras Transferências Legais e Constitucionais - União 15,58 0,00
01500000 - Cessão Onerosa 58.425,53 646.186,18
01520000 - COVID-19 - Recursos transferidos da União destinados a ações de 
Saúde e Assistência social (LC 173/2020 -Art. 5°, I-b)

7.143,52 0,00

01530000 - COVID-19 - Recursos transferidos da União sem destinação específica 
(LC 173/2020 -Art. 5°, II-b)

106.897,50 0,00

01620719 - TRANSPORTE ESCOLAR FUNDEB 135.560,88 32.364,33
01621007 - Transferência de Convênio/Estado - Veículo Educação 50.112,11 0,00
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QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO
(Lei nº 4.320/1964)

Exercício Atual Exercício Anterior
01621062 - TRANSFERENCIA DE CONVENIO - ESTADO / EDUCAÇÃO 223.656,60 209.420,12
01641006 - Transferência Convênio Estado - Câmara Fria 45.318,17 0,00
01650312 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado 107.076,57 0,00
01670717 - TRANSFERENCIA DO SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS ESTADO 150.757,40 73.663,04
01770001 - Emendas de bancada de Parlamentares (EC nº 100/2019) Custeio - 
COVID 19

14.266,00 0,00

01770002 - Emendas de bancada de Parlamentares (EC nº 100/2019) Custeio 20.600,06 0,00
01781009 - Emendas Parlamentares Individuais - Transferência com finalidade 
definida (Inciso II do art. 1º EC 105/2019)

339.825,43 0,00

01790003 - Emendas Parlamentares Impositivas - Transferências do Estado 213.680,00 0,00
01790005 - Emendas Parlamentares Impositivas - Transferências do Estado 59.043,20 0,00
01790006 - Emendas Parlamentares Impositivas - Transferências do Estado 759,84 0,00
01790007 - Emendas Parlamentares Impositivas - Transferências do Estado 72,45 0,00
01790008 - Emendas Parlamentares Impositivas - Transferências do Estado 46.682,39 0,00
01790010 - Emendas Parlamentares Impositivas - Transferências do Estado 150.000,00 0,00
01790011 - Emendas Parlamentares Impositivas - Transferências do Estado 500.000,00 0,00
01790012 - Emendas Parlamentares Impositivas - Transferências do Estado 100.000,00 0,00
01800000 - ATENÇÃO BÁSICA - EP 34,22 34,22
01830012 - Operações de Credito Internas - Outros Programas - Tesouro-Ex.Cor. (465.016,12) (451.274,98)
01830083 - Operações de Credito Internas - Outros Programas - Tesouro-Ex.Cor. 0,00 168.529,00
01890089 - Alienações de Bens destinados a Outros Programas - Tesouro-Ex.Cor. 74.323,25 173.780,29
03000001 - Recursos Ordinários - Tesouro-Ex.Ant. 0,00 (3.877,06)
03000300 - Recursos Ordinários 19.277,81 19.277,81
03000694 - Recursos Ordinários - Tesouro-Ex.Ant. 0,00 295,62
03000715 - TAXA BOMBEIRO 1.860,50 1.860,50
03010301 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação - 
Tesouro-Ex.Ant.

0,00 (4.706,98)

03010695 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação - 
Tesouro-Ex.Ant.

0,00 312,30

03020302 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde - Tesouro-
Ex.Ant.

2.879,11 2.879,11

03080025 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP 2.713,22 0,00
03100708 - Convênio Trânsito - Militar - Tesouro-Ex.Ant. 0,00 (43.828,32)
03110355 - Convênio Trânsito - Civil - Tesouro-Ex.Ant. 9.901,44 9.922,34
03120356 - Convênio Trânsito - Prefeitura - Tesouro-Ex.Ant. 0,00 (721,34)
03330201 - Transferências de Convênios - Saúde - Tesouro-Ex.Ant. 51,94 51,94
03350352 - Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assistência Social  
FNAS - Tesouro-Ex.Ant.

0,00 (15.215,93)

03350703 - Bolsa Família - Tesouro-Ex.Ant. 2.350,03 5.098,73
03360699 - Salário Educação - Tesouro-Ex.Ant. 0,00 59.567,70
03370362 - Outros Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 
FNDE - Tesouro-Ex.Ant.

0,00 139,28

03370701 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Tesouro-Ex.Ant. 0,00 (23,60)
03380705 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - 
Tesouro-Ex.Ant.

0,85 0,85

03670718 - TRANSFERENCIA DO SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS ESTADO 6.094,81 6.094,81
03890389 - Alienações de Bens destinados a Outros Programas - Tesouro-Ex.Ant. 0,00 126,00
Total das Fontes de Recursos 7.148.737,91 3.651.352,54

Notas Explicativas

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE CORUPÁ, Data Emissão 05/04/2021, Hora emissão 16:28:38
Notas: 

___________________________________
LUIZ CARLOS TAMANINI

Prefeito

___________________________________
JONEY CICERO MOROZINI

Secretário

___________________________________
DILVANE KUHL KLABUNDE

Contador
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1591101-055-DFKAUMJXKYOZA-1 - Emitido por: DILVANE KUHL KLABUNDE 06/04/2021 09:00:14

TÍTULOS SALDO EXERC. 
ANTERIOR

MOVIMENTAÇÃO NO EXERCÍCIO SALDO PARA 
EXERCÍCIO 
SEGUINTEInscrição Baixa

Valores Restituíveis 299.697,31 4.957.412,79 5.163.240,04 93.870,06
   INSS - PSF 271,33 0,00 271,33 0,00
   INSS - PACS 242,03 0,00 242,03 0,00
   INSS - TERCEIROS 516,47 128.118,62 128.558,41 76,68
   INSS - FOLHA DE PAGAMENTO 144.632,28 1.940.342,50 2.084.974,78 0,00
   IRRF NOTA FISCAL 1.601,75 3.925,23 5.526,98 0,00
   IRRF - SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO 50.031,90 1.027.330,50 1.077.362,40 0,00
   IRRF - PESSOA JURÍDICA 0,00 22.026,69 22.026,69 0,00
   VALE TRANSPORTE 3.216,92 6.192,18 9.409,10 0,00
   LUCIANO ISMAEL GERARDI - Multas de Trânsito 69,42 0,00 69,42 0,00
    JULIANO MILLNITZ - MULTA DE TRÂNSITO 43,82 0,00 43,82 0,00
    LAURI AMANDIO - MULTA DE TRÂNSITO 53,94 80,91 134,85 0,00
    GIOVANA PORNER ODEVAZNY - MULTA DE TRÂNSITO 234,78 0,00 234,78 0,00
    JOVENCIO FERNANDES PEREIRA - MULTA DE TRÂNSITO 208,26 0,00 208,26 0,00
    WANDERLEI CHERMACK - MULTA DE TRÂNSITO 0,00 234,78 234,78 0,00
    LAURO ZIMMERMANN - MULTA DE TRÂNSITO 0,00 104,13 104,13 0,00
    CLAUDIO SIQUEIRA - MULTAS DE TRÂNSITO 0,00 104,13 104,13 0,00
    MARLON SATURNINO RODRIGUES - MULTAS DE TRÂNSITO 0,00 338,91 338,91 0,00
    VALDIR KRISANSKI - MULTAS DE TRÂNSITO 0,00 104,13 104,13 0,00
    PATRIC COELHO DA SILVA - MULTAS DE TRÂNSITO 0,00 338,91 338,91 0,00
    ILSON JOSÉ BORGES - MULTAS DE TRÂNSITO 0,00 132,28 132,28 0,00
    DANIELA NEVES DE SOUZA - MULTAS DE TRÂNSITO 0,00 266,20 266,20 0,00
    ISS - DIVERSOS 0,00 995,37 995,37 0,00
    ISS - CONVÊNIOS ESTADO 0,00 119,20 119,20 0,00
    ISS - DIVERSOS 2.535,63 96.702,20 99.041,07 196,76
    Pensão Alimentícia - Rosemeri Bolduan 072.384.629-40 0,00 5.595,94 5.595,94 0,00
    Pensão Alimentícia - Rosane Roscher - CPF 719.287.159-15 0,00 2.251,44 2.251,44 0,00
    Pensão Alimentícia - Clacielei Muller Picheidt Jantsch - CPF 0,00 2.609,50 2.609,50 0,00
    Pensão Alimentícia - Marineuza Scheple - CPF 899.763.639-15 0,00 7.829,16 7.829,16 0,00
    Pensão Alimentícia - Marileia Fey - CPF 936.428.229-91 0,00 6.267,00 6.267,00 0,00
    Pensão Alimentícia - RAFAELA DE OLIVEIRA PATERNO 0,00 12.013,14 12.013,14 0,00
    Pensão Alimentícia - Patrícia de Borba - CPF 003.765.789-55 0,00 5.013,60 5.013,60 0,00
    CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - PSF 11,68 0,00 11,68 0,00
    CONVÊNIO SINSEP/STILOCARD - FOLHA DE PAGAMENTO 0,00 37.110,59 37.110,59 0,00
    CONTRIBUIÇÃO SINDICAL FOLHA 13,30 39.859,16 39.857,89 14,57
    CAUÇOES EM DINHEIRO 545,93 4.900,00 4.900,00 545,93
    EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS BANCO C.E.F 81.994,55 985.708,48 985.690,23 82.012,80
    CONSIGNAÇÕES C.E.F - SAÚDE 765,59 0,00 0,00 765,59
    CONSIGNAÇÕES C.E.F - PSF 352,07 0,00 0,00 352,07
    CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - PSF 9.182,65 0,00 0,00 9.182,65
    ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS - DESCONTO FOLHA 0,00 68.076,00 68.076,00 0,00
    SCRCREDI EMPRÉSTIMO CONSIGNADO PREFEITURA 0,00 546.275,75 546.275,75 0,00
    CONSIGNAÇÃO BRADESCO - PREFEITURA 0,00 6.446,16 6.446,16 0,00
    DEPÓSITOS E CAUÇÕES 3.173,01 0,00 2.450,00 723,01
Sub Total 299.697,31 4.957.412,79 5.163.240,04 93.870,06
Outras Obrigações a Curto Prazo 0,00 857.119,34 842.180,98 14.938,36
   Indenizações e restituições diversas do exercício (F) 0,00 141,80 0,00 141,80
   DIÁRIAS A PAGAR DO EXERCICIO 0,00 7.669,75 7.669,75 0,00
   Consórcios a Pagar (F) 0,00 634.225,68 619.429,12 14.796,56
   Outras Obrigações a Curto Prazo (F) 0,00 215.082,11 215.082,11 0,00
Sub Total 0,00 857.119,34 842.180,98 14.938,36
Outras Obrigações Passivo Circulante 626.527,82 49.527.498,53 49.651.630,95 502.395,40
   Salários, remunerações e benefícios do exercício (F) 0,00 19.172.386,42 19.172.386,42 0,00
   Décimo terceiro salário (F) 0,00 14.002,18 14.002,18 0,00
   Férias (F) 0,00 1.491.466,90 1.491.466,90 0,00
   Salários, remunerações e benefícios de exerc. anteriores 28,36 28,36 56,72 0,00
   Benefícios assistenciais a pagar do exercício 0,00 262.312,31 262.312,31 0,00



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 360

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Prestação de Contas

Anexo 17 - Demonstração da Dívida Flutuante
Encerramento: Sim

 Encerramento Passivo Financeiro: Sim
 Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2020

Pág 2 / 2

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1591101-055-DFKAUMJXKYOZA-1 - Emitido por: DILVANE KUHL KLABUNDE 06/04/2021 09:00:14

TÍTULOS SALDO EXERC. 
ANTERIOR

MOVIMENTAÇÃO NO EXERCÍCIO SALDO PARA 
EXERCÍCIO 
SEGUINTEInscrição Baixa

   FGTS - do exercício 0,00 1.436.200,89 1.436.200,89 0,00
   FGTS - de exercício anterior 104.469,54 0,00 104.469,54 0,00
   Contribuições previdenciárias - débito parcelado (F) 0,00 5.630,16 5.630,16 0,00
   INSS - contribuições sobre salários e remunerações - do exercício 0,00 4.358.157,12 4.358.157,12 0,00
    INSS - contribuições sobre salários e remunerações - de 328.014,41 0,00 328.014,41 0,00
    INSS 0,00 341.348,09 341.348,09 0,00
    INSS - contribuição sobre serviços de terceiros ou contribuintes 0,00 1.200,00 1.200,00 0,00
    Contribuições previdenciárias - débito parcelado (F) 0,00 64.488,50 64.488,50 0,00
    Contratos de empréstimos internos (F) 0,00 93.482,69 93.482,69 0,00
    Juros de contratos - empréstimos internos (F) 0,00 295.612,62 295.612,62 0,00
    Juros de contratos - empréstimos internos (F) 0,00 95.360,09 95.360,09 0,00
    Fornecedores Não Financiados a Pagar (F) - do exercício 0,00 20.575.559,71 20.115.810,69 459.749,02
    Fornecedores Não Financiados a Pagar (F) - de exercícios 177.506,33 0,00 177.506,33 0,00
    Fornecedores não financiados a pagar (F) 0,00 6.614,48 6.614,48 0,00
    Fornecedores não Financiados a Pagar (F) 16.414,42 624.522,36 640.936,78 0,00
    PIS/PASEP a recolher (F) 0,00 678.927,03 636.280,65 42.646,38
    Outros tributos e contribuições estaduais a recolher (F) 94,76 10.198,62 10.293,38 0,00
Sub Total 626.527,82 49.527.498,53 49.651.630,95 502.395,40

Total Geral 926.225,13 55.342.030,66 55.657.051,97 611.203,82
NOTA:

RESTOS NÃO PROCESSADOS SALDO EXERC. 
ANTERIOR

MOVIMENTAÇÃO NO EXERCÍCIO SALDO PARA 
EXERCÍCIO 
SEGUINTEInscrição Baixa

Outras Obrigações Passivo Circulante 600.012,58 1.266.274,67 600.012,58 1.266.274,67
Sub Total 600.012,58 1.266.274,67 600.012,58 1.266.274,67

Total Geral 600.012,58 1.266.274,67 600.012,58 1.266.274,67

TOTAL GERAL SALDO EXERC. 
ANTERIOR

MOVIMENTAÇÃO NO EXERCÍCIO SALDO PARA 
EXERCÍCIO 
SEGUINTEInscrição Baixa

Total Geral 1.526.237,71 56.608.305,33 56.257.064,55 1.877.478,49

___________________________________
LUIZ CARLOS TAMANINI

Prefeito

___________________________________
JONEY CICERO MOROZINI

Secretário

___________________________________
DILVANE KUHL KLABUNDE

Contador
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      A Lei de Meios, para o exercício de 2020 de 2369/2019 de 06 de Dezembro de 2019, estimou a Receita em R$51.243.640,00 e fixou a Despesa 
em R$49.448.640,00. 

      Entretanto, a abertura de créditos adicionais no decorrer do exercício veio a alterar estas cifras, como demonstra o quadro a seguir.

DESPESA FIXADA 49.448.640,00
(+) Créditos Suplementares 22.264.506,93
(+) Créditos Especiais 960.316,14 23.224.823,07
(-) Reduções 11.228.516,20
DESPESA AUTORIZADA 61.444.946,87

      Créditos Adicionais: 

       No exercício considerado, foram autorizados 214 Crédito(s) Suplementares, que somaram R$22.264.506,93 e 9 Crédito(s) Especiais no valor 

de R$960.316,14, usados para cobertura dos créditos em referência, os recursos abaixo discriminados, de acordo com o Artigo 43, da Lei Federal 

nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Reduções 11.228.516,20
Despesa a Maior 11.996.306,87
TOTAL 23.224.823,07

      Análise da Receita: 

      A Receita Orçamentária efetivamente arrecadada foi de R$55.839.685,34, verificando-se uma arrecadação a maior de R$4.596.045,34, como 

demonstramos a seguir:
Receita Prevista 51.243.640,00
Arrecadação a Maior 4.596.045,34
Receita Arrecadada 55.839.685,34

      O comportamento da Receita do exercício considerando traduz-se como segue:

Descrição Orçada Arrecadada Diferenças
Receitas correntes 53.274.995,00 54.838.440,06 (1.563.445,06)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 5.955.105,00 6.133.276,62 (178.171,62)
Impostos 4.815.400,00 5.008.561,00 (193.161,00)
Taxas 1.105.455,00 1.118.975,38 (13.520,38)
Contribuição de Melhoria 34.250,00 5.740,24 28.509,76

Contribuições 1.572.250,00 1.146.667,53 425.582,47
Contribuições sociais 7.250,00 0,00 7.250,00
Contribuições Econômicas 1.565.000,00 1.146.667,53 418.332,47

Receita Patrimonial 221.530,00 148.473,67 73.056,33
Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 10,00 0,00 10,00
Valores Mobiliários 221.520,00 148.473,67 73.046,33

Receita Agropecuária 1.000,00 0,00 1.000,00
Receita de Serviços 100,00 0,00 100,00

Outros Serviços 100,00 0,00 100,00
Transferências correntes 45.458.000,00 47.372.393,55 (1.914.393,55)

Transferências da união e de suas entidades 19.262.000,00 21.775.392,79 (2.513.392,79)
Transferências dos estados e do distrito federal e de suas 
entidades

13.696.000,00 13.738.357,69 (42.357,69)

Transferências de Outras Instituições Públicas 12.500.000,00 11.841.584,10 658.415,90
Transferências de Pessoas Físicas 0,00 17.058,97 (17.058,97)

Outras Receitas Correntes 67.010,00 37.628,69 29.381,31
Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 1.010,00 0,00 1.010,00
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 50.000,00 4.516,79 45.483,21
Demais Receitas Correntes 16.000,00 33.111,90 (17.111,90)

Receitas de capital 3.605.500,00 6.121.460,38 (2.515.960,38)
Operações de Crédito 2.465.000,00 3.127.950,85 (662.950,85)

Operações de Crédito - Mercado Interno 2.465.000,00 3.127.950,85 (662.950,85)
Alienação de Bens 450.000,00 0,00 450.000,00

Alienação de Bens Móveis 450.000,00 0,00 450.000,00
Transferências de capital 690.500,00 2.993.387,03 (2.302.887,03)

Transferências da união e de suas entidades 568.000,00 969.262,50 (401.262,50)
Transferências dos estados e do distrito federal e de suas 
entidades

10.000,00 2.004.812,93 (1.994.812,93)
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Descrição Orçada Arrecadada Diferenças
Transferências de Pessoas Físicas 112.500,00 19.311,60 93.188,40

Outras Receitas de Capital 0,00 122,50 (122,50)
Demais Receitas de Capital 0,00 122,50 (122,50)

Receitas correntes (5.636.850,00) (5.120.215,10) (516.634,90)
Impostos, taxas e contribuições de melhoria (252.230,00) (222.111,94) (30.118,06)

(R)DEDUCOES DA RECEITA DE IMPOSTOS (251.685,00) (221.632,44) (30.052,56)
Taxas (545,00) (479,50) (65,50)

(R)DEDUCOES DA RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES (100,00) 0,00 (100,00)
DEDUÇÕES TAXA DE SERVIÇOS (100,00) 0,00 (100,00)

DEDUÇÕES - AGROPECUÁRIA (10,00) 0,00 (10,00)
Transferências correntes (5.384.400,00) (4.898.103,16) (486.296,84)

(R)Transferências da União e de suas Entidades (2.814.400,00) (2.359.018,43) (455.381,57)
Transferências dos estados e do distrito federal e de suas 
entidades

(2.570.000,00) (2.539.084,73) (30.915,27)

(R)DEDUÇÕES DAS OUTRAS RECEITAS (110,00) 0,00 (110,00)
DEDUÇÕES MULTAS (100,00) 0,00 (100,00)
(R)DEDUÇÕES DAS OUTRAS RECEITAS (10,00) 0,00 (10,00)

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL (5,00) 0,00 (5,00)
Transferências de Capital (5,00) 0,00 (5,00)

Transferências de Pessoas  Físicas (5,00) 0,00 (5,00)
TOTAIS 51.243.640,00 55.839.685,34 (4.596.045,34)

       As Transferências Correntes e de Capital da União e do Estado, no montante de R$33.589.722,75 correspondem a 60.15 % do total 
arrecadado.

O comportamento da receita nos três últimos exercícios foi o seguinte:

Exercício Próprias Transferências De Capital Total
2017 9.965.939,16 30.997.335,22 1.366.449,99 42.329.724,37
2018 18.579.747,69 25.201.542,34 199.016,05 43.980.306,08
2019 20.071.323,29 26.791.857,72 2.260.347,09 49.123.528,10
2020 19.102.577,64 33.589.722,75 3.147.384,95 55.839.685,34

Análise da Despesa

      A Despesa inicialmente autorizada pela Lei nº 2369/2019 de 06 de Dezembro de 2019 foi de R$49.448.640,00

      A Despesa realizada alcançou R$51.383.288,47, importância esta que foi distribuída da seguinte forma:

Títulos Autorizada Realizada Diferenças
3300000000000000000 - Despesas correntes 49.948.172,76 43.208.184,05 6.739.988,71

3310000000000000000 - PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS

28.276.664,20 26.541.451,47 1.735.212,73

3320000000000000000 - JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 435.000,00 390.972,71 44.027,29
3330000000000000000 - Outras despesas correntes 21.236.508,56 16.275.759,87 4.960.748,69

3400000000000000000 - DESPESAS DE CAPITAL 11.449.531,11 8.175.104,42 3.274.426,69
3440000000000000000 - INVESTIMENTOS 10.934.531,11 7.670.154,98 3.264.376,13
3460000000000000000 - AMORTIZACAO DA DIVIDA 515.000,00 504.949,44 10.050,56

3900000000000000000 - RESERVA DE CONTINGENCIA 47.243,00 0,00 47.243,00
3990000000000000000 - RESERVA DE CONTINGENCIA 47.243,00 0,00 47.243,00

TOTAIS 61.444.946,87 51.383.288,47 10.061.658,40
A maior contratação de dispêndio deu-se em : 26.541.451,47 , que representa 51.65 % do total.
O comportamento nos últimos três exercícios, destacando-se as despesas correntes das de capital foi o seguinte:

Exercício Correntes Capital Total
2017 36.283.461,49 4.958.563,63 41.242.025,12
2018 38.522.217,46 3.586.300,74 42.108.518,20
2019 43.316.194,93 4.776.935,67 48.093.130,60
2020 43.208.184,05 8.175.104,42 51.383.288,47
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      Confronto da Receita e Despesa 

      A execução orçamentária alcançou as seguintes cifras:

DESPESA AUTORIZADA
Créditos Orçamentários 49.448.640,00
Créditos Suplementares 22.264.506,93
Créditos Especiais 960.316,14
(-)Reduções 11.228.516,20

Total 61.444.946,87
DESPESA REALIZADA

Orçamentária 51.383.288,47
Despesa a Menor 10.061.658,40

RECEITA ARRECADADA 55.839.685,34
(-)Receita Prevista 51.243.640,00
Receita a Maior 4.596.045,34
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       GESTÃO FINANCEIRA E ECONÔMICA

        BALANÇO FINANCEIRO

       O Balanço Financeiro constitui-se em peça básica para a demonstração da Gestão Financeira, desenvolvida ao longo de um período, uma vez 

que conjuga as operações de receita e despesa orçamentária, além daquelas que, por natureza, independem de autorização na Lei de Meios, com 

os saldos em espécie no início e no fim do exercício. 

       As operações financeiras se processam conforme Demonstrativo a seguir:

INGRESSOS
Receita Orçamentária (I) 55.839.685,34
Transferências Financeiras Recebidas (II) 396.704,86
Recebimentos Extraorçamentários (III) 6.741.862,29
Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) 5.177.590,25
TOTAL (V) = (I + II + III + IV) 68.155.842,74

DISPÊNDIOS
Despesa Orçamentária (VI) 51.383.288,47
Transferências Financeiras Concedidas (VII) 1.795.000,00
Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 5.951.337,87
Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX) 9.026.216,40
TOTAL (X) = (VI + VII + VIII + IX) 68.155.842,74
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       BALANÇO PATRIMONIAL 

       O Balanço Patrimonial deve expressar qualitativa e quantitamente o Patrimônio do Município, demonstrando a situação de Bens, Direitos e 

Obrigações em determinado momento, considerada a origem e aplicação dos recursos à disposição das Aziendas Públicas.

ATIVO
Ativo Circulante 10.329.500,04
Caixa e Equivalentes de Caixa 9.026.216,40
Créditos a Curto Prazo 1.301.683,64
Demais Créditos a Curto Prazo 1.600,00
Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00
Estoques 0,00
VPD Pagas Antecipadamente 0,00
Ativo Não Circulante 70.862.075,17
Realizável a Longo Prazo 9.411.297,06
Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 2.359.756,20
Investimentos e AplicaçõesTemporários a Longo Prazo 0,00
Estoques 0,00
VPD pagas antecipadamente 0,00
Investimentos 0,00
Imobilizado 61.450.778,11
Intangível 0,00
Diferido 0,00
TOTAL DO ATIVO 81.191.575,21
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Passivo Circulante (3.635.956,99)
Obrigações Trab., Prev. e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo (2.444.753,17)
Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo (580.000,00)
Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo (459.749,02)
Obrigações Fiscais a Curto Prazo (42.646,38)
Provisões a Curto Prazo 0,00
Demais Obrigações a Curto Prazo (108.808,42)
Passivo Não Circulante (11.988.045,37)
Obrigações Trab., Prev. e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo (3.043.324,39)
Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo (6.586.231,75)
Fornecedores a Longo Prazo 0,00
Obrigações Fiscais a Longo Prazo 0,00
Provisões a Longo Prazo (2.358.489,23)
Demais Obrigações a Longo Prazo 0,00
Resultado Diferido 0,00
Patrimônio Líquido (65.567.572,85)
Patrimônio Social e Capital Social (30.160.239,79)
Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital 0,00
Reservas de Capital 0,00
Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00
Reservas de Lucros 0,00
Demais Reservas 0,00
Resultados Acumulados (35.407.333,06)
(-) Ações / Cotas em Tesouraria 0,00
TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (81.191.575,21)

ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES
Ativo (I) 
Ativo Financeiro 9.026.216,40
Ativo Permanente 72.165.358,81
Total do Ativo 81.191.575,21
Passivo (II) 
Passivo Financeiro (1.877.478,49)
Passivo Permanente -15.012.798,54
Total do Passivo (16.890.277,03)
Saldo Patrimonial (III) = (I - II) 64.301.298,18
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       DÍVIDA PÚBLICA 

       A Dívida Pública corresponde a compromissos de exigibilidade superior a 12 meses, contraídos para atender a financiamentos de obras e 

serviços Públicos. 

       Apresenta a seguinte situação:
Saldo do Exercício Anterior 5.382.364,93
Inscrição Mutação 9.275.695,51
Inscrição Variação 417.232,04
Baixas 4.485.246,26
Saldo para o Exercício Seguinte 10.590.046,22

       DÍVIDA FLUTUANTE 
       A Dívida Flutuante, no montante de R$1.877.478,49, encontra-se assim discriminada:

DEPÓSITOS 93.870,06
RESTOS À PAGAR 1.783.608,43
TOTAL 1.877.478,49

      O Saldo da Dívida apresenta a seguinte situação em :
SALDO EXERCÍCIO ANTERIOR 1.526.237,71
INSCRIÇÃO 6.741.021,22
BAIXA 6.389.780,44
SALDO DO EXERCICIO DE 2020 1.877.478,49
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       DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

       As alterações sofridas pelo Patrimônio estão demonstradas no Anexo 15 (Demonstração das Variações Patrimoniais) e, analisadas, podem ser 

traduzidas assim:

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 7.874.919,71
Contribuições (350.175,66)
Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 0,00
Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 1.436.404,43
Transferências e Delegações Recebidas 49.431.652,26
Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 30.547,65
Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 546.828,28
Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 58.970.176,67

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
Pessoal e Encargos 29.568.174,17
Benefícios Previdenciários e Assistenciais 23.843,11
Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 13.404.084,50
Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 828.153,04
Transferências e Delegações Concedidas 7.483.711,22
Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 744.848,85
Tributárias 702.029,78
Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados 0,00
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 106.115,25
Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 52.860.959,92
RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I - II) 6.109.216,75

       Foram ressaltados neste relatório os principais aspectos da Gestão Orçamentária, Financeira e Econômica do exercício de 2020, 

permanecendo este órgão ao inteiro dispor para prestar os esclarecimentos que por ventura se fizerem necessários.

Data de Emissão: 05/04/2021

___________________________________
LUIZ CARLOS TAMANINI

Prefeito

___________________________________
JONEY CICERO MOROZINI

Secretário

___________________________________
DILVANE KUHL KLABUNDE

Contador
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Ingressos
Receita Tributária 5.911.164,68 6.531.487,91
Receita de Contribuições 1.146.667,53 1.383.979,12
Receita Patrimonial 0,00 (0,00)
Receita Agropecuária 0,00 0,37
Receita Industrial 0,00 0,00
Receita de Serviços 0,00 863,79
Remuneração das Disponibilidades 148.473,67 177.101,34
Outras Receitas Derivadas e Originárias 37.628,69 132.596,97
Transferências correntes recebidas 1FC 45.348.365,82 38.637.151,51
Outros ingressos operacionais 5.496.595,79 5.142.913,75

Desembolsos
Pessoal e demais despesas 2FC 42.115.014,76 41.620.351,09
Juros e encargos da dívida 3FC 390.972,71 140.836,55
Transferências concedidas 1FC 1.085.784,68 968.487,44
Outros desembolsos operacionais 7.091.411,20 6.344.018,87

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I)  7.405.712,83 2.932.400,81

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Ingressos
Alienação de bens 0,00 0,00
Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 0,00 0,00
Outros ingressos de investimentos 0,00 0,00

Desembolsos
Aquisição de ativo não circulante 6.034.535,29 3.039.810,22
Concessão de empréstimos e financiamentos 0,00 0,00
Outros desembolsos de investimentos 231.365,14 66.795,21

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimento (II)  (6.265.900,43) (3.106.605,43)

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Ingressos
Operações de crédito 3.127.950,85 2.207.040,78
Integralização do capital social de empresas dependentes 0,00 0,00
Outros ingressos de financiamentos 0,00 0,00

Desembolsos
Amortização/Refinanciamento da dívida 504.949,44 1.145.214,78
Outros desembolsos de financiamentos 0,00 0,00

Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento (III)  2.623.001,41 1.061.826,00
GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) 3.762.813,81 887.621,38
Caixa e Equivalentes de caixa inicial 5.143.968,49 4.165.524,82
Caixa e Equivalentes de caixa final 9.026.216,40 5.143.968,49

QUADRO 1FC - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS
Exercício Atual Exercício Anterior

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS 45.348.365,82 38.637.151,51
Intergovernamentais 33.489.722,75 26.791.857,72
da União 20.385.636,86 15.965.801,62
de Estados e Distrito Federal 13.104.085,89 10.826.056,10
de Municípios 0,00 0,00

Intragovernamentais 0,00 0,00
Outras transferências correntes recebidas 11.858.643,07 11.845.293,79
Total das transferências recebidas 45.348.365,82 38.637.151,51

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES CONCEDIDAS 1.085.784,68 968.487,44
Intergovernamentais 18.476,60 0,00
da União 0,00 0,00
de Estados e Distrito Federal 18.476,60 0,00
de Municípios 0,00 0,00

Intragovernamentais 0,00 0,00
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QUADRO 1FC - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS
Exercício Atual Exercício Anterior

Outras transferências concedidas 1.067.308,08 968.487,44

Total das transferências Concedidas 1.085.784,68 968.487,44

QUADRO 2FC - DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO
Exercício Atual Exercício Anterior

Legislativa 0,00 0,00
Judiciária 0,00 0,00
Essencial à Justiça 0,00 0,00
Administração 5.077.295,73 4.381.742,19
Defesa Nacional 0,00 0,00
Segurança Pública 212.828,97 259.475,02
Relações Exteriores 0,00 0,00
Assistência Social 1.407.432,21 1.345.780,22
Previdência Social 0,00 0,00
Saúde 11.809.100,84 9.566.828,33
Trabalho 0,00 0,00
Educação 16.302.829,42 18.175.931,56
Cultura 433.865,14 365.141,26
Direitos da Cidadania 0,00 0,00
Urbanismo 3.975.792,55 4.513.865,34
Habitação 0,00 0,00
Saneamento 133.275,19 9.100,00
Gestão Ambiental 36.397,95 28.950,58
Ciência e Tecnologia 0,00 0,00
Agricultura 1.025.613,78 931.392,41
Organização Agrária 0,00 0,00
Indústria 91.863,31 53.391,12
Comércio e Serviços 0,00 0,00
Comunicações 0,00 0,00
Energia 1.173.081,34 1.427.345,55
Transporte 0,00 0,00
Desporto e Lazer 435.638,33 561.407,51
Encargos Especiais 0,00 0,00
Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 42.115.014,76 41.620.351,09

QUADRO 3FC - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
Exercício Atual Exercício Anterior

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 390.972,71 140.836,55
Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00 0,00
Outros Encargos da Dívida 0,00 0,00
Outras Despesas com Juros, Correção Monetária e Outros 0,00 0,00
Total Juros e Encargos da Dívida 390.972,71 140.836,55

Notas Explicativas
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE CORUPÁ, Data Emissão 05/04/2021, Hora emissão 08:57:00
Notas: 
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BALANÇO ANUAL - 2020 -PREFEITURA DE CORUPÁ - ANEXO 02 - DESP. SEGUNDO CAT. ECONÔMICA 
(CONSOLIDADO POR ELEMENTO

Publicação Nº 2966519

 

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Execução Orçamentária

Anexo 02 - Desp. Segundo Cat. Econômica (Consolidado por Elemento)
Período: 01/01/2020 até: 31/12/2020 Valor: Empenhado Listar Contas Analiticas: Não

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WEO v:2013.01

ANEXO 2 da Lei 4.320/64 - ADENDO III Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Natureza da Despesa

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes  43.208.184,05
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  26.541.451,47
317100000000000000 Transf. a Consórcios Públicos 69.385,30  
317170000000000000 Rateio pela Participação em Consórcio Público 69.385,30   
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 26.472.066,17  
319011000000000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 20.440.814,74   
319013000000000000 Obrigacoes Patronais 5.794.239,03   
319016000000000000 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 22.228,69   
319091000000000000 Sentencas Judiciais 214.783,71   
320000000000000000 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA  390.972,71
329000000000000000 Aplicacoes Diretas 390.972,71  
329021000000000000 Juros sobre a Divida por Contrato 390.972,71   
330000000000000000 Outras despesas correntes  16.275.759,87
333000000000000000 Transferencias a Estados e ao Distrito Federal 18.476,60  
333041000000000000 Contribuicoes 18.476,60   
335000000000000000 Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu 1.008.029,16  
335041000000000000 Contribuicoes 1.008.029,16   
336000000000000000 Transferências a instituições privadas com fins lucrativos 42.339,54  
336041000000000000 Contribuições 42.339,54   
337100000000000000 Transferências a Consórcios Públicos 505.777,91  
337170000000000000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO
505.777,91   

339000000000000000 Aplicações diretas 14.693.274,94  
339008000000000000 Outros Beneficios Assistenciais 8.876,50   
339014000000000000 Diarias -  Civil 7.669,75   
339018000000000000 Auxilio Financeiro a Estudantes 23.843,11   
339030000000000000 Material de Consumo 2.995.871,37   
339031000000000000 Premiacoes Culturais,Artist.Cientif.Despor. e Out 982,30   
339032000000000000 Material de Distribuicao Gratuita 341.865,38   
339033000000000000 Passagens e Despesas com Locomocao 2.936,66   
339036000000000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 184.250,17   
339039000000000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 9.945.352,46   
339040000000000000 Serv. de Tec. da Inf. e Comun.(TIC)-Pessoa Jur. 315.706,62   
339046000000000000 Auxilio-Alimentacao 10.709,87   
339047000000000000 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 683.553,18   
339048000000000000 Outros auxílios financeiros a pessoas físicas 65.508,59   
339091000000000000 Sentencas Judiciais 1.016,03   
339093000000000000 Indenizacoes e Restituicoes 105.132,95   
339300000000000000 Aplicação Direta Decorrente de Op.entre Órgãos 7.861,72  
339339000000000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 7.861,72   
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL  8.175.104,42
440000000000000000 INVESTIMENTOS  7.670.154,98
447100000000000000 Transferências a Consórcios Públicos 5.736,23  
447170000000000000 Rateio pela Participação em Consórcio Público 5.736,23   
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 7.664.418,75  
449051000000000000 Obras e Instalacoes 6.354.414,33   
449052000000000000 Equipamentos e Material Permanente 1.084.375,51   
449092000000000000 Despesas de Exercicios Anteriores   
449093000000000000 Indenizacoes e Restituicoes 225.628,91   
460000000000000000 AMORTIZACAO DA DIVIDA  504.949,44
469000000000000000 Aplicacoes Diretas 504.949,44  
469071000000000000 Principal da Divida Contratual Resgatado 504.949,44   

Total 51.383.288,47

Data de Emissão: 05/04/2021

___________________________________
LUIZ CARLOS TAMANINI

Prefeito

___________________________________
JONEY CICERO MOROZINI

Secretário

___________________________________
DILVANE KUHL KLABUNDE

Contador
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BALANÇO ANUAL - AGUAS DE CORUPÁ - AL1 - RECEITA(FONTE) DESPESA(FUNÇÃO
Publicação Nº 2966128

 

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Execução Orçamentária

AL1 - Receita(Fonte) Despesa(Função)
Entidade: 18419 - AGUAS DE CORUPA

 Período: 01/01/2020 até: 31/12/2020

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WEO v:2013.01

Art. 2º, Par 1º, Alínea I da Lei 4.320/64

Receita Despesa
Especificação Executado Total Função do Governo Total

Receitas correntes
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
Receita Patrimonial
Receita de Serviços

 
1.234.316,56

1.065,37
3.739.044,36

4.974.426,29
 
 
 

Saneamento 4.996.230,51

Subtotal 4.974.426,29 Subtotal 4.996.230,51

Transferências Financeiras Recebidas 0,00 Transferências Financeiras Concedidas 0,00

Déficit 21.804,22 Superávit 0,00

Total 4.996.230,51 Total 4.996.230,51

Data de Emissão: 05/04/2021

___________________________________
LUIZ CARLOS TAMANINI

Prefeito

___________________________________
JONEY CICERO MOROZINI

Secretário

___________________________________
DILVANE KUHL KLABUNDE

Contador
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BALANÇO ANUAL - PREFEITURA DE CORUPÁ - ANEXO 15 - DEMONSTRATIVO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
Publicação Nº 2966606

 

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Prestação de Contas

Anexo 15 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais
Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2020

Pág 1 / 2

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1761101-055-QVBGYFGRAXMTZ-1 - Emitido por: DILVANE KUHL KLABUNDE 05/04/2021 16:30:07 -03:00

Art. 104 da Lei n. 4.320/1964

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS Nota Exercício Atual Exercício Anterior
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  7.874.919,71 4.682.868,57

Impostos  5.353.156,50 2.249.398,46
Taxas  1.294.370,04 1.674.763,53
Contribuições de Melhoria  1.227.393,17 758.706,58

Contribuições  (350.175,66) 745.364,62
Contribuições Sociais  (350.175,66) (500,83)
Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00 745.865,45
Contribuição de Iluminação Pública  0,00 0,00
Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais  0,00 0,00

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos  0,00 863,79
Vendas de Mercadorias  0,00 0,00
Vendas de Produtos  0,00 0,00
Exploração de Bens, Direitos e Prestação de Serviços  0,00 863,79

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras  1.436.404,43 672.895,01
Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00 0,00
Juros e Encargos de Mora  76.288,06 17.437,61
Variações Monetárias e Cambiais  0,00 0,00
Descontos Financeiros Obtidos  0,00 0,00
Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras  148.473,67 177.101,34
Outras Variações Patrimoniais Aumentativas - Financeiras  1.211.642,70 478.356,06

Transferências e Delegações Recebidas  49.431.652,26 45.866.319,92
Transferências Intragovernamentais  396.704,86 385.160,63
Transferências Intergovernamentais  49.017.237,48 43.115.090,08
Transferências das Instituições Privadas  0,00 0,00
Transferências das Instituições Multigovernamentais  528,45 0,00
Transferências de Consórcios Públicos  0,00 0,00
Transferências do Exterior  0,00 0,00
Execução Orçamentária Delegada de Entes  122,50 2.358.544,98
Transferências de Pessoas Físicas  17.058,97 7.524,23
Outras Transferências e Delegações Recebidas  0,00 0,00

Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos  30.547,65 18.789,70
Reavaliação de Ativos  0,00 0,00
Ganhos com Alienação  0,00 0,00
Ganhos com Incorporação de Ativos  66,56 0,00
Ganhos Desincorporação de Passivos  30.481,09 18.789,70
Cancelamento de Restos a Pagar  0,00 0,00
Reversão de Redução ao Valor Recuperável  0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas  546.828,28 121.663,52
VPA a classificar  0,00 0,00
Resultado Positivo de Participações  0,00 0,00
Reversão de Provisões e Ajustes para Perdas  0,00 0,00
Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas  546.828,28 121.663,52
Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I)  58.970.176,67 52.108.765,13

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS Nota Exercício Atual Exercício Anterior
Pessoal e Encargos  29.568.174,17 25.879.157,68

Remuneração a Pessoal  23.108.738,16 20.755.001,36
Encargos Patronais  6.448.726,14 5.116.456,32
Benefícios a Pessoal  10.709,87 7.700,00
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos  0,00 0,00

Benefícios Previdenciários e Assistenciais  23.843,11 16.919,00
Aposentadorias e Reformas  0,00 0,00
Pensões  0,00 0,00
Benefícios de Prestação Continuada  0,00 0,00
Benefícios Eventuais  23.843,11 8.436,00
Políticas Públicas de Transferência de Renda  0,00 0,00
Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais  0,00 8.483,00

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo  13.404.084,50 15.953.488,74
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MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Prestação de Contas

Anexo 15 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais
Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2020

Pág 2 / 2

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1761101-055-QVBGYFGRAXMTZ-1 - Emitido por: DILVANE KUHL KLABUNDE 05/04/2021 16:30:07 -03:00

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Uso de Material de Consumo  3.264.886,47 4.294.432,02
Serviços  10.139.198,03 11.659.056,72
Depreciação, Amortização e Exaustão  0,00 0,00

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras  828.153,04 403.391,10
Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos  819.653,04 373.891,10
Juros e Encargos de Mora  0,00 500,00
Variações Monetárias e Cambiais  0,00 0,00
Descontos Financeiros Concedidos  0,00 0,00
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Financeiras  8.500,00 29.000,00

Transferências e Delegações Concedidas  7.483.711,22 7.709.294,24
Transferências Intragovernamentais  1.795.000,00 1.710.000,00
Transferências Intergovernamentais  4.898.103,16 4.975.818,86
Transferências a Instituições Privadas  116.724,63 589.272,42
Transferências a Instituições Multigovernamentais  0,00 0,00
Transferências a Consórcios Públicos  448.254,52 388.634,30
Transferências ao Exterior  0,00 0,00
Execução Orçamentária Delegada de Entes  225.628,91 18.068,66
Outras Transferências e Delegações Concedidas  0,00 27.500,00

Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos  744.848,85 143.792,68
Reavaliação, redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas  718.725,64 75.285,86
Perdas com Alienação  0,00 0,00
Perdas Involuntárias  0,00 0,00
Incorporação de Passivos  0,00 0,00
Desincorporação de Ativos  26.123,21 68.506,82

Tributárias  702.029,78 672.635,57
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  28.586,44 148.238,18
Contribuições  673.443,34 524.397,39

Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados  0,00 0,00
Custos das Mercadorias Vendidas  0,00 0,00
Custos dos Produtos Vendidos  0,00 0,00
Custos dos Serviços Prestados  0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas  106.115,25 231.980,32
Premiações  982,30 36.534,27
Resultado Negativo de Participações  0,00 0,00
Incentivos  0,00 21.687,00
Subvenções Econômicas  0,00 0,00
Participações e Contribuições  0,00 0,00
Constituição de Provisões  0,00 0,00
Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas  105.132,95 173.759,05

Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II)  52.860.959,92 51.010.659,33

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I - II)  6.109.216,75 1.098.105,80

Notas Explicativas
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE CORUPÁ, Data Emissão 05/04/2021, Hora emissão 16:30:15
Notas: 

___________________________________
LUIZ CARLOS TAMANINI

Prefeito

___________________________________
JONEY CICERO MOROZINI

Secretário

___________________________________
DILVANE KUHL KLABUNDE

Contador
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BALANÇO ANUAL - ÁGUAS DE CORUPÁ - AN 13 - BALANÇO FINANCEIRO
Publicação Nº 2966227
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BALANÇO ANUAL - ÁGUAS DE CORUPÁ - AN 14 - BALANÇO PATRIMONIAL
Publicação Nº 2966233

 

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Prestação de Contas

AN 14 - Balanço Patrimonial
Entidade: 18419 - AGUAS DE CORUPA

 Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2020

Pág 1 / 3

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1501102-055-SQRRKEAFZCLRU-0 - Emitido por: DILVANE KUHL KLABUNDE 06/04/2021 10:43:20 -03:00

Art. 105 da Lei n. 4.320/1964
BALANÇO PATRIMONIAL

Nota Exercício Atual Exercício Anterior
ATIVO

Ativo Circulante  141.050,61 651.694,94
Caixa e Equivalentes de Caixa  141.050,61 651.694,94
Créditos a Curto Prazo  0,00 0,00
Créditos Tributários a Receber  0,00 0,00
Clientes  0,00 0,00
Créditos de Transferências a Receber  0,00 0,00
Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00 0,00
Dívida Ativa Tributária  0,00 0,00
Dívida Ativa Não Tributária  0,00 0,00
(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo  0,00 0,00

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo  0,00 0,00
Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo  0,00 0,00
Títulos e Valores Mobiliários  0,00 0,00
Investimentos do RPPS  0,00 0,00
Aplicações em Segmento de Imóveis  0,00 0,00
(-)Ajuste de Perdas e Investimentos de Aplicações Temporários  0,00 0,00

Estoques  0,00 0,00
VPD Pagas Antecipadamente  0,00 0,00

Ativo Não Circulante  710.279,83 692.326,73
Ativo Realizável a Longo Prazo  133,10 0,00
Créditos a Longo Prazo  0,00 0,00
Créditos Tributários a Receber  0,00 0,00
Clientes  0,00 0,00
Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00 0,00
Dívida Ativa Tributária  0,00 0,00
Dívida Ativa Não Tributária  0,00 0,00
(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo  0,00 0,00

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo  133,10 0,00
Investimentos e Aplicações Temporários a Longo Prazo  0,00 0,00

Estoques  0,00 0,00
VPD pagas antecipadamente  0,00 0,00
Investimentos  0,00 0,00
Participações Permanentes  0,00 0,00
Participações Avaliadas pelo Met. Equiv. Patrimonial  0,00 0,00
Participações Avaliadas pelo Metodo de Custo  0,00 0,00

(-)Redução ao Valor Recup. de Participação Permanente  0,00 0,00
Propriedades Para Investimento  0,00 0,00
(-) Depreciação Acumulada de Investimentos  0,00 0,00
(-) Redução do Valor Recuperavel de Propriedade p/ Investimento  0,00 0,00
Investimento do RPPS de Longo Prazo  0,00 0,00
(-) Redução ao valor Recuperável de Investimento do RPPS  0,00 0,00
Demais Investimentos Permanentes  0,00 0,00
(-) Redução ao Valor Recuperavel de Investimento - Demais  0,00 0,00

Imobilizado  710.146,73 692.326,73
Bens Móveis  202.441,95 184.621,95
(-) Depreciação, Exaustão e Amortização Acum. - Bens Móveis  0,00 0,00
(-) Redução ao Valor Recuperável do Imobilizado - Bens Móveis  0,00 0,00
Bens Imóveis  507.704,78 507.704,78
(-) Depreciação, Exaustão e Amortização Acum. Imóveis  0,00 0,00
(-) Redução ao Valor Recuperável - Bens Imóveis  0,00 0,00

Intangível  0,00 0,00
Diferido  0,00 0,00

TOTAL DO ATIVO  851.330,44 1.344.021,67
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Passivo Circulante  6.709,37 506.657,28
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MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Prestação de Contas

AN 14 - Balanço Patrimonial
Entidade: 18419 - AGUAS DE CORUPA

 Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2020

Pág 2 / 3

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1501102-055-SQRRKEAFZCLRU-0 - Emitido por: DILVANE KUHL KLABUNDE 06/04/2021 10:43:20 -03:00

BALANÇO PATRIMONIAL
Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Obrigações Trab., Prev. e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo  0,00 12.423,64
Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo  0,00 0,00
Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo  4.403,37 490.524,09
Obrigações Fiscais a Curto Prazo  0,00 0,00
Provisões a Curto Prazo  0,00 0,00
Demais Obrigações a Curto Prazo  2.306,00 3.709,55

Passivo Não Circulante  0,00 0,00
Obrigações Trab., Prev. e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo  0,00 0,00
Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo  0,00 0,00
Fornecedores a Longo Prazo  0,00 0,00
Obrigações Fiscais a Longo Prazo  0,00 0,00
Provisões a Longo Prazo  0,00 0,00
Provisões Matemáticas Previdenciárias  0,00 0,00
Demais Provisões a Longo Prazo  0,00 0,00

Demais Obrigações a Longo Prazo  0,00 0,00
Resultado Diferido  0,00 0,00

Patrimônio Líquido  844.621,07 837.364,39
Patrimônio Social e Capital Social  108.141,89 108.141,89
Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital  0,00 0,00
Reservas de Capital  0,00 0,00
Ajustes de Avaliação Patrimonial  0,00 0,00
Reservas de Lucros  0,00 0,00
Demais Reservas  0,00 0,00
Resultados Acumulados  736.479,18 729.222,50
Resultado do Exercício  7.256,68 147.357,88
Resultado de Exercícios Anteriores  729.222,50 581.864,62
Ajustes de Exercícios Anteriores  0,00 0,00
Outros Resultados  0,00 0,00

(-) Ações / Cotas em Tesouraria  0,00 0,00
TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  851.330,44 1.344.021,67

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES
Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Ativo (I)
Ativo Financeiro  141.050,61 651.694,94
Ativo Permanente  710.279,83 692.326,73
Total do Ativo  851.330,44 1.344.021,67

Passivo (II)
Passivo Financeiro  7.876,37 594.473,87
Passivo Permanente  0,00 10.968,19
Total do Passivo  7.876,37 605.442,06

Saldo Patrimonial (III) = (I - II)  843.454,07 738.579,61

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO
Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Atos Potenciais Ativos
Garantias e Contragarantias recebidas  0,00 0,00
Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres  0,00 0,00
Direitos Contratuais  0,00 0,00
Outros atos potenciais ativo  0,00 0,00
Total dos Atos Potenciais Ativos  0,00 0,00

Atos Potenciais Passivos
Garantias e Contragarantias concedidas  0,00 0,00
Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres  0,00 0,00
Obrigações contratuais  0,00 0,00
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MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Prestação de Contas

AN 14 - Balanço Patrimonial
Entidade: 18419 - AGUAS DE CORUPA

 Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2020

Pág 3 / 3

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1501102-055-SQRRKEAFZCLRU-0 - Emitido por: DILVANE KUHL KLABUNDE 06/04/2021 10:43:20 -03:00

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO
Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Outros atos potenciais passivos  0,00 0,00

Total dos Atos Potenciais Passivos  0,00 0,00

QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO
(Lei nº 4.320/1964)

Exercício Atual Exercício Anterior
01000001 - Recursos Ordinários - Águas Corupá 21.173,62 (77.982,82)
03000061 - Recursos Ordinários 112.000,62 135.203,89
Total das Fontes de Recursos 133.174,24 57.221,07

Notas Explicativas

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável AGUAS DE CORUPA, Data Emissão 05/04/2021, Hora emissão 10:43:37
Notas: 

___________________________________
LUIZ CARLOS TAMANINI

Prefeito

___________________________________
JONEY CICERO MOROZINI

Secretário

___________________________________
DILVANE KUHL KLABUNDE

Contador
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BALANÇO ANUAL - ÁGUAS DE CORUPÁ - AN 16 - DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA
Publicação Nº 2966246
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BALANÇO ANUAL - ÁGUAS DE CORUPÁ - ANEXO 02 - DESP. SEGUNDO CAT. ECONÔMICA (CONSOLIDADO POR 
ELEMENTO

Publicação Nº 2966176

 

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Execução Orçamentária

Anexo 02 - Desp. Segundo Cat. Econômica (Consolidado por Elemento)
Entidade: 18419 - AGUAS DE CORUPA

 Período: 01/01/2020 até: 31/12/2020 Valor: Empenhado Listar Contas Analiticas: Não

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WEO v:2013.01

ANEXO 2 da Lei 4.320/64 - ADENDO III Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Natureza da Despesa

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes  4.978.410,51
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  127.916,29
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 127.916,29  
319011000000000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 109.286,59   
319013000000000000 Obrigacoes Patronais 18.629,70   
330000000000000000 Outras despesas correntes  4.850.494,22
335000000000000000 Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu 14.020,10  
335041000000000000 Contribuicoes 14.020,10   
339000000000000000 Aplicações diretas 4.836.474,12  
339014000000000000 Diarias -  Civil 97,50   
339030000000000000 Material de Consumo 1.219.568,87   
339036000000000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 6.067,00   
339039000000000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 3.587.816,63   
339040000000000000 Serv. de Tec. da Inf. e Comun.(TIC)-Pessoa Jur. 18.383,77   
339047000000000000 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 4.540,35   
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL  17.820,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS  17.820,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 17.820,00  
449052000000000000 Equipamentos e Material Permanente 17.820,00   

Total 4.996.230,51

Data de Emissão: 06/04/2021

___________________________________
LUIZ CARLOS TAMANINI

Prefeito

___________________________________
JONEY CICERO MOROZINI

Secretário

___________________________________
DILVANE KUHL KLABUNDE

Contador
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BALANÇO ANUAL - ÁGUAS DE CORUPÁ - ANEXO 02 - DESPESA POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA SEGUNDO CAT. 
ECONÔMICA

Publicação Nº 2966143

 

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Execução Orçamentária

Anexo 02 - Despesa por Unidade Orçamentária Segundo Cat. Econômica
Entidade: 18419 - AGUAS DE CORUPA

 Tipo: Empenhado Período: 01/01/2020 até: 31/12/2020

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WEO v:2013.01

ANEXO II da Lei 4.320/64 - Adendo III Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS CORRENTES
PESSOAL E 
ENCARGOS 

SOCIAIS

JUROS E 
ENCARGOS DA 

DIVIDA

Outras 
despesas 
correntes

Total

16.001 - AGUAS DE CORUPÁ 127.916,29 0,00 4.850.494,22 4.978.410,51
Total 127.916,29 0,00 4.850.494,22 4.978.410,51

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS INVERSOES 
FINANCEIRAS

AMORTIZACAO 
DA DIVIDA Total

16.001 - AGUAS DE CORUPÁ 17.820,00 0,00 0,00 17.820,00
Total 17.820,00 0,00 0,00 17.820,00
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA TOTAL GERAL
16.001 - AGUAS DE CORUPÁ 4.996.230,51
Total 4.996.230,51

Data de Emissão: 05/04/2021

___________________________________
LUIZ CARLOS TAMANINI

Prefeito

___________________________________
JONEY CICERO MOROZINI

Secretário

___________________________________
DILVANE KUHL KLABUNDE

Contador
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MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Execução Orçamentária

Anexo 02 - Despesa Seg. Cat. Econômica(Órg. Unid.)
Entidade: 18419 - AGUAS DE CORUPA

 Período: 01/01/2020 até: 31/12/2020

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WEO v:2013.01

Anexo 2, Lei 4320/64, Portaria SOF n.º 8 de 04/02/1985 - Adendo III

Órgão ...................................: 16 - AGUAS DE CORUPÁ
Unidade Orçamentária .......: 1 - AGUAS DE CORUPÁ

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes 4.978.410,51
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 127.916,29
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 127.916,29
330000000000000000 Outras despesas correntes 4.850.494,22
335000000000000000 Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu 14.020,10
339000000000000000 Aplicações diretas 4.836.474,12
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 17.820,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 17.820,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 17.820,00

Total Unidade 4.996.230,51
Total Órgão 4.996.230,51
Total Geral 4.996.230,51

Data de Emissão: 05/04/2021

___________________________________
LUIZ CARLOS TAMANINI

Prefeito

___________________________________
JONEY CICERO MOROZINI

Secretário

___________________________________
DILVANE KUHL KLABUNDE

Contador
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MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Execução Orçamentária

Anexo 02 - Despesa Seg. Categoria Econômica (Órgão)
Entidade: 18419 - AGUAS DE CORUPA

 Período: 01/01/2020 até: 31/12/2020 Valor: Empenhado

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WEO v:2013.01

ANEXO 2 da Lei 4.320/64 - ADENDO III Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Natureza da Despesa

Órgão: 16 - AGUAS DE CORUPÁ
Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica

300000000000000000 Despesas correntes 4.978.410,51
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 127.916,29
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 127.916,29
319011000000000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 109.286,59
319013000000000000 Obrigacoes Patronais 18.629,70
330000000000000000 Outras despesas correntes 4.850.494,22
335000000000000000 Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu 14.020,10
335041000000000000 Contribuicoes 14.020,10
339000000000000000 Aplicações diretas 4.836.474,12
339014000000000000 Diarias -  Civil 97,50
339030000000000000 Material de Consumo 1.219.568,87
339036000000000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 6.067,00
339039000000000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 3.587.816,63
339040000000000000 Serv. de Tec. da Inf. e Comun.(TIC)-Pessoa Jur. 18.383,77
339047000000000000 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 4.540,35
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 17.820,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 17.820,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 17.820,00
449052000000000000 Equipamentos e Material Permanente 17.820,00

Total Órgão 4.996.230,51
Total Geral 4.996.230,51

Data de Emissão: 05/04/2021

___________________________________
LUIZ CARLOS TAMANINI

Prefeito

___________________________________
JONEY CICERO MOROZINI

Secretário

___________________________________
DILVANE KUHL KLABUNDE

Contador
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MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Execução Orçamentária

Anexo 02 - Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas (Ação)
Entidade: 18419 - AGUAS DE CORUPA

 Período: 01/01/2020 até: 31/12/2020

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WEO v:2013.01

Anexo 2, Lei 4320/64, Port. SOF nº 8 de 04/02/1985 - Adendo III

Órgão ...................................: 16 - AGUAS DE CORUPÁ
Unidade Orçamentária .......: 1 - AGUAS DE CORUPÁ
0017.0512.0072.2055 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ÁGUAS DE CORUPA

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   3.751.051,43
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   127.916,29
319000000000000000 Aplicacoes Diretas  127.916,29  
330000000000000000 Outras despesas correntes   3.623.135,14
335000000000000000 Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu  14.020,10  
339000000000000000 Aplicações diretas  3.609.115,04  
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL   17.820,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS   17.820,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas  17.820,00  

Total 3.768.871,43
0017.0512.0072.2063 - MANUTENÇÃO COLETA DE LIXO

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
300000000000000000 Despesas correntes   1.227.359,08
330000000000000000 Outras despesas correntes   1.227.359,08
339000000000000000 Aplicações diretas  1.227.359,08  

Total 1.227.359,08
Total Unidade 4.996.230,51

Total Órgão 4.996.230,51

Total Geral 4.996.230,51

Data de Emissão: 05/04/2021

___________________________________
LUIZ CARLOS TAMANINI

Prefeito

___________________________________
JONEY CICERO MOROZINI

Secretário

___________________________________
DILVANE KUHL KLABUNDE

Contador
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MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Execução Orçamentária

Anexo 02 - Receita Segundo Categoria Econômica
Entidade: 18419 - AGUAS DE CORUPA

 Período: 01/01/2020 até: 31/12/2020 Listar Contas Analiticas: Não

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WEO v:2013.01

Anexo 2, Lei 4320/64, Port. SOF n.º 8 de 04/02/1985 - Adendo III

Código Especificação Desdobramento Fonte Cat. Econômica
100000000000000000 Receitas correntes 4.974.426,29
110000000000000000 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.234.316,56
112000000000000000 Taxas 1.234.316,56
130000000000000000 Receita Patrimonial 1.065,37
132000000000000000 Valores Mobiliários 1.065,37
160000000000000000 Receita de Serviços 3.739.044,36
161000000000000000 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 3.739.044,36

Total 4.974.426,29

Data de Emissão: 05/04/2021

___________________________________
LUIZ CARLOS TAMANINI

Prefeito

___________________________________
JONEY CICERO MOROZINI

Secretário

___________________________________
DILVANE KUHL KLABUNDE

Contador
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Publicação Nº 2966182

 

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Execução Orçamentária

Anexo 06 - Programa de Trabalho por Órgão e Unidade Orçamentária
Entidade: 18419 - AGUAS DE CORUPA

 Período: 01/01/2020 até: 31/12/2020

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WEO v:2013.01

Anexo 6 da Lei 4.320/64 - Adendo V da Portaria SOF nr.º 8, de 04/02/1985
16 - AGUAS DE CORUPÁ
001 - AGUAS DE CORUPÁ

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total
17 Saneamento 0,00 0,00 4.996.230,51 4.996.230,51
17.512 Saneamento Básico Urbano 0,00 0,00 4.996.230,51 4.996.230,51
17.512.0072 Água para todos 0,00 0,00 4.996.230,51 4.996.230,51
17.512.0072.2055 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ÁGUAS DE CORUPA 0,00 0,00 3.768.871,43 3.768.871,43
17.512.0072.2063 MANUTENÇÃO COLETA DE LIXO 0,00 0,00 1.227.359,08 1.227.359,08

Total Unidade 0,00 0,00 4.996.230,51 4.996.230,51
Total Órgão 0,00 0,00 4.996.230,51 4.996.230,51
Total Geral 0,00 0,00 4.996.230,51 4.996.230,51

Data de Emissão: 05/04/2021

___________________________________
LUIZ CARLOS TAMANINI

Prefeito

___________________________________
JONEY CICERO MOROZINI

Secretário

___________________________________
DILVANE KUHL KLABUNDE

Contador
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BALANÇO ANUAL - ÁGUAS DE CORUPÁ - ANEXO 07 - PROGRAMA DE TRABALHO (POR FUNÇÃO/SUB/AÇÃO
Publicação Nº 2966190

 

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Execução Orçamentária

Anexo 07 - Programa de Trabalho (por função/sub/Ação)
Entidade: 18419 - AGUAS DE CORUPA

 Período: 01/01/2020 até: 31/12/2020 : 05/04/2021

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WEO v:2013.01

ANEXO 7 da Lei 4.320/64 - ADENDO VI Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Funcional Programática
Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total

17 Saneamento 0,00 0,00 4.996.230,51 4.996.230,51
17.512 Saneamento Básico Urbano 0,00 0,00 4.996.230,51 4.996.230,51
17.512.0072 Água para todos 0,00 0,00 4.996.230,51 4.996.230,51
17.512.0072.2055 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ÁGUAS DE CORUPA 0,00 0,00 3.768.871,43 3.768.871,43
17.512.0072.2063 MANUTENÇÃO COLETA DE LIXO 0,00 0,00 1.227.359,08 1.227.359,08

Total Geral 0,00 0,00 4.996.230,51 4.996.230,51

Data de Emissão: 05/04/2021

___________________________________
LUIZ CARLOS TAMANINI

Prefeito

___________________________________
JONEY CICERO MOROZINI

Secretário

___________________________________
DILVANE KUHL KLABUNDE

Contador
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Publicação Nº 2966199

 

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Execução Orçamentária

Anexo 08 - Despesa por Função/Sub/Programa Conforme Vínculo de Recursos
Entidade: 18419 - AGUAS DE CORUPA

 Período: 01/01/2020 até: 31/12/2020

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WEO v:2013.01

Anexo 8, Lei 4320/64, Portaria SOF n.º 8 de 04/02/1985 - Adendo VII

Código Especificação Ordinário Vinculado Total
0017 Saneamento 4.996.230,51 0,00 4.996.230,51
0017.0512 Saneamento Básico Urbano 4.996.230,51 0,00 4.996.230,51
0017.0512.0072 Água para todos 4.996.230,51 0,00 4.996.230,51

Total Geral 4.996.230,51 0,00 4.996.230,51

Data de Emissão: 05/04/2021

___________________________________
LUIZ CARLOS TAMANINI

Prefeito

___________________________________
JONEY CICERO MOROZINI

Secretário

___________________________________
DILVANE KUHL KLABUNDE

Contador
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BALANÇO ANUAL - ÁGUAS DE CORUPÁ - ANEXO 09 - DESPESA POR ÓRGÃO E FUNÇÃO
Publicação Nº 2966206
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MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Prestação de Contas

Anexo 10 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Entidade: 18419 - AGUAS DE CORUPA

 Orçado Atualizado: Não Período: Janeiro até Dezembro de 2020

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Lei 4320/64 Artigo 101

Títulos Conta
Receita Diferença

Receita Orçada Realizada Para Mais(+) Para Menos(-)

Receitas correntes 100000000000000000 4.610.000,00 4.974.426,29 364.426,29
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 110000000000000000 1.100.000,00 1.234.316,56 134.316,56

Taxas 112000000000000000 1.100.000,00 1.234.316,56 134.316,56
Taxas pela Prestação de Serviços 112200000000000000 1.100.000,00 1.234.316,56 134.316,56

Receita Patrimonial 130000000000000000 10.000,00 1.065,37 8.934,63
Valores Mobiliários 132000000000000000 10.000,00 1.065,37 8.934,63

Juros e Correções Monetárias 132100000000000000 10.000,00 1.065,37 8.934,63
Receita de Serviços 160000000000000000 3.500.000,00 3.739.044,36 239.044,36

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 161000000000000000 3.500.000,00 3.739.044,36 239.044,36

Total Geral 4.610.000,00 4.974.426,29 364.426,29

Data de Emissão: 05/04/2021

___________________________________
LUIZ CARLOS TAMANINI

Prefeito

___________________________________
JONEY CICERO MOROZINI

Secretário

___________________________________
DILVANE KUHL KLABUNDE

Contador
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MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Prestação de Contas

Anexo 11 - Comparativo Despesa Autorizada com Realizada
Entidade: 18419 - AGUAS DE CORUPA

 Tipo da Despesa: Empenhada
 Período Inicial: Janeiro/2020 Período Final: Dezembro/2020

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Órgão: 16 - AGUAS DE CORUPÁ
Unidade: 001 - AGUAS DE CORUPÁ
Ação: 2055 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ÁGUAS DE CORUPA

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 3.863.828,05 0,00 3.863.828,05 3.751.051,43 112.776,62
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 128.000,00 0,00 128.000,00 127.916,29 83,71
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 128.000,00 0,00 128.000,00 127.916,29 83,71
330000000000000000 Outras despesas correntes 3.735.828,05 0,00 3.735.828,05 3.623.135,14 112.692,91
335000000000000000 Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu 14.020,20 0,00 14.020,20 14.020,10 0,10
339000000000000000 Aplicações diretas 3.721.807,85 0,00 3.721.807,85 3.609.115,04 112.692,81
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 17.820,10 0,00 17.820,10 17.820,00 0,10
440000000000000000 INVESTIMENTOS 17.820,10 0,00 17.820,10 17.820,00 0,10
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 17.820,10 0,00 17.820,10 17.820,00 0,10

Total da Ação 3.881.648,15 0,00 3.881.648,15 3.768.871,43 112.776,72
Ação: 2063 - MANUTENÇÃO COLETA DE LIXO

Elemento Descrição

Autorizada
Despesa 

Empenhada DiferençaCrédito 
(Orçado/

Suplementado)
Créditos 
Especiais Total

300000000000000000 Despesas correntes 1.229.999,00 0,00 1.229.999,00 1.227.359,08 2.639,92
310000000000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00
319000000000000000 Aplicacoes Diretas 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00
330000000000000000 Outras despesas correntes 1.229.998,00 0,00 1.229.998,00 1.227.359,08 2.638,92
339000000000000000 Aplicações diretas 1.229.998,00 0,00 1.229.998,00 1.227.359,08 2.638,92
400000000000000000 DESPESAS DE CAPITAL 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00
440000000000000000 INVESTIMENTOS 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00
449000000000000000 Aplicacoes Diretas 1,00 0,00 1,00 0,00 1,00

Total da Ação 1.230.000,00 0,00 1.230.000,00 1.227.359,08 2.640,92
Total da Unidade 5.111.648,15 0,00 5.111.648,15 4.996.230,51 115.417,64

Total do Órgão 5.111.648,15 0,00 5.111.648,15 4.996.230,51 115.417,64
Total Geral 5.111.648,15 0,00 5.111.648,15 4.996.230,51 115.417,64

Data de Emissão: 05/04/2021

___________________________________
LUIZ CARLOS TAMANINI

Prefeito

___________________________________
JONEY CICERO MOROZINI

Secretário

___________________________________
DILVANE KUHL KLABUNDE

Contador
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MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Prestação de Contas

Anexo 12 - Balanço Orçamentário
Entidade: 18419 - AGUAS DE CORUPA

 Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2020

Pág 1 / 2

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1751101-055-THNUSNTCPHIZI-5 - Emitido por: DILVANE KUHL KLABUNDE 06/04/2021 10:41:09 -03:00

Art. 102 da Lei n. 4.320/1964

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS Previsão Inicial (a) Previsão 
Atualizada (b)

Receitas 
Realizadas (c) Saldo (d) = (c-b)

Receitas Correntes (I) 4.610.000,00 4.610.000,00 4.974.426,29 364.426,29
Receita Tributária 1.100.000,00 1.100.000,00 1.234.316,56 134.316,56
Receita de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita Patrimonial 10.000,00 10.000,00 1.065,37 (8.934,63)
Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita de Serviços 3.500.000,00 3.500.000,00 3.739.044,36 239.044,36
Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas de Capital (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortizações de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 4.610.000,00 4.610.000,00 4.974.426,29 364.426,29
Operações de Crédito / Refinanciamento (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 4.610.000,00 4.610.000,00 4.974.426,29 364.426,29
Déficit (VI) -------- -------- 21.804,22 21.804,22
TOTAL (VII) = (V + VI) 4.610.000,00 4.610.000,00 4.996.230,51 386.230,51
Saldos de Exercícios Anteriores 0,00 154.218,26 55.350,94 (98.867,32)

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00
Superávit Financeiro 0,00 154.218,26 55.350,94 (98.867,32)
Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS Dotação Inicial 
(e)

Dotação 
Atualizada (f)

Despesas 
Empenhadas (g)

Despesas 
Liquidadas (h)

Despesas 
Pagas (i)

Saldo da 
Dotação (j) = (f-

g)
Despesas Correntes (VIII) 4.109.000,00 5.093.827,05 4.978.410,51 4.977.243,51 4.972.840,14 115.416,54

Pessoal e Encargos Sociais 241.000,00 128.001,00 127.916,29 127.916,29 127.916,29 84,71
Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Correntes 3.868.000,00 4.965.826,05 4.850.494,22 4.849.327,22 4.844.923,85 115.331,83

Despesas de Capital (IX) 501.000,00 17.821,10 17.820,00 17.820,00 17.820,00 1,10
Investimentos 501.000,00 17.821,10 17.820,00 17.820,00 17.820,00 1,10
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva de Contingência (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X) 4.610.000,00 5.111.648,15 4.996.230,51 4.995.063,51 4.990.660,14 115.417,64
Amortização da Dívida/ Refinanciamento (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (XI + 
XII)

4.610.000,00 5.111.648,15 4.996.230,51 4.995.063,51 4.990.660,14 115.417,64

Superávit (XIII) -------- -------- -------- -------- -------- --------
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 4.610.000,00 5.111.648,15 4.996.230,51 4.995.063,51 4.990.660,14 115.417,64
Reserva do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
Inscritos

Liquidados (c) Pagos (d) Cancelados (e) Saldo (f) = (a+b-
d-e)Em Exercícios 

Anteriores (a)

Em 31 de 
Dezembro do 

Exercício 
Anterior (b)

Despesas Correntes 0,00 98.784,78 1.510,31 1.510,31 97.274,47 0,00
Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Correntes 0,00 98.784,78 1.510,31 1.510,31 97.274,47 0,00
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Entidade: 18419 - AGUAS DE CORUPA

 Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2020

Pág 2 / 2

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1751101-055-THNUSNTCPHIZI-5 - Emitido por: DILVANE KUHL KLABUNDE 06/04/2021 10:41:09 -03:00

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
Inscritos

Liquidados (c) Pagos (d) Cancelados (e) Saldo (f) = (a+b-
d-e)Em Exercícios 

Anteriores (a)

Em 31 de 
Dezembro do 

Exercício 
Anterior (b)

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 98.784,78 1.510,31 1.510,31 97.274,47 0,00

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS
Inscritos

Pagos (c) Cancelados (d) Saldo (f) = (a+b-
c-d)Em Exercícios 

Anteriores (a)

Em 31 de 
Dezembro do 

Exercício 
Anterior (b)

Despesas Correntes 0,00 491.979,54 491.979,54 0,00 0,00
Pessoal e Encargos Sociais 0,00 1.455,45 1.455,45 0,00 0,00
Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Correntes 0,00 490.524,09 490.524,09 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 491.979,54 491.979,54 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável AGUAS DE CORUPA, Data Emissão 05/04/2021, Hora emissão 10:41:24
NOTA:
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MUNICÍPIO DE CORUPÁ
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Anexo 15 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais
Entidade: 18419 - AGUAS DE CORUPA

 Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2020

Pág 1 / 2

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1761101-055-MROKYEEZYQERQ-9 - Emitido por: DILVANE KUHL KLABUNDE 06/04/2021 10:44:18 -03:00

Art. 104 da Lei n. 4.320/1964

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS Nota Exercício Atual Exercício Anterior
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  1.234.316,56 173.435,72

Impostos  0,00 0,00
Taxas  1.234.316,56 0,00
Contribuições de Melhoria  0,00 173.435,72

Contribuições  0,00 0,00
Contribuições Sociais  0,00 0,00
Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00 0,00
Contribuição de Iluminação Pública  0,00 0,00
Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais  0,00 0,00

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos  3.739.044,36 3.443.455,95
Vendas de Mercadorias  0,00 0,00
Vendas de Produtos  0,00 0,00
Exploração de Bens, Direitos e Prestação de Serviços  3.739.044,36 3.443.455,95

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras  1.065,37 7.188,45
Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00 0,00
Juros e Encargos de Mora  0,00 0,00
Variações Monetárias e Cambiais  0,00 0,00
Descontos Financeiros Obtidos  0,00 0,00
Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras  1.065,37 7.188,45
Outras Variações Patrimoniais Aumentativas - Financeiras  0,00 0,00

Transferências e Delegações Recebidas  0,00 0,00
Transferências Intragovernamentais  0,00 0,00
Transferências Intergovernamentais  0,00 0,00
Transferências das Instituições Privadas  0,00 0,00
Transferências das Instituições Multigovernamentais  0,00 0,00
Transferências de Consórcios Públicos  0,00 0,00
Transferências do Exterior  0,00 0,00
Execução Orçamentária Delegada de Entes  0,00 0,00
Transferências de Pessoas Físicas  0,00 0,00
Outras Transferências e Delegações Recebidas  0,00 0,00

Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos  482,92 3.232,00
Reavaliação de Ativos  0,00 0,00
Ganhos com Alienação  0,00 0,00
Ganhos com Incorporação de Ativos  0,00 0,00
Ganhos Desincorporação de Passivos  482,92 3.232,00
Cancelamento de Restos a Pagar  0,00 0,00
Reversão de Redução ao Valor Recuperável  0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas  0,00 743,05
VPA a classificar  0,00 0,00
Resultado Positivo de Participações  0,00 0,00
Reversão de Provisões e Ajustes para Perdas  0,00 0,00
Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas  0,00 743,05
Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I)  4.974.909,21 3.628.055,17

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS Nota Exercício Atual Exercício Anterior
Pessoal e Encargos  116.963,10 157.995,96

Remuneração a Pessoal  100.016,42 135.998,16
Encargos Patronais  16.946,68 21.997,80
Benefícios a Pessoal  0,00 0,00
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos  0,00 0,00

Benefícios Previdenciários e Assistenciais  0,00 0,00
Aposentadorias e Reformas  0,00 0,00
Pensões  0,00 0,00
Benefícios de Prestação Continuada  0,00 0,00
Benefícios Eventuais  0,00 0,00
Políticas Públicas de Transferência de Renda  0,00 0,00
Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais  0,00 0,00

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo  4.832.143,98 3.222.825,60
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1761101-055-MROKYEEZYQERQ-9 - Emitido por: DILVANE KUHL KLABUNDE 06/04/2021 10:44:18 -03:00

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Uso de Material de Consumo  1.219.568,87 1.156.765,43
Serviços  3.612.575,11 2.066.060,17
Depreciação, Amortização e Exaustão  0,00 0,00

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras  0,00 0,00
Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos  0,00 0,00
Juros e Encargos de Mora  0,00 0,00
Variações Monetárias e Cambiais  0,00 0,00
Descontos Financeiros Concedidos  0,00 0,00
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Financeiras  0,00 0,00

Transferências e Delegações Concedidas  0,00 89.753,59
Transferências Intragovernamentais  0,00 82.066,47
Transferências Intergovernamentais  0,00 0,00
Transferências a Instituições Privadas  0,00 7.687,12
Transferências a Instituições Multigovernamentais  0,00 0,00
Transferências a Consórcios Públicos  0,00 0,00
Transferências ao Exterior  0,00 0,00
Execução Orçamentária Delegada de Entes  0,00 0,00
Outras Transferências e Delegações Concedidas  0,00 0,00

Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos  0,00 664,79
Reavaliação, redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas  0,00 0,00
Perdas com Alienação  0,00 0,00
Perdas Involuntárias  0,00 0,00
Incorporação de Passivos  0,00 0,00
Desincorporação de Ativos  0,00 664,79

Tributárias  18.545,45 8.565,10
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  4.540,35 205,58
Contribuições  14.005,10 8.359,52

Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados  0,00 0,00
Custos das Mercadorias Vendidas  0,00 0,00
Custos dos Produtos Vendidos  0,00 0,00
Custos dos Serviços Prestados  0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas  0,00 892,25
Premiações  0,00 850,00
Resultado Negativo de Participações  0,00 0,00
Incentivos  0,00 0,00
Subvenções Econômicas  0,00 0,00
Participações e Contribuições  0,00 0,00
Constituição de Provisões  0,00 0,00
Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas  0,00 42,25

Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II)  4.967.652,53 3.480.697,29

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I - II)  7.256,68 147.357,88

Notas Explicativas
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável AGUAS DE CORUPA, Data Emissão 05/04/2021, Hora emissão 10:44:32
Notas: 

___________________________________
LUIZ CARLOS TAMANINI

Prefeito

___________________________________
JONEY CICERO MOROZINI

Secretário

___________________________________
DILVANE KUHL KLABUNDE

Contador
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MUNICÍPIO DE CORUPÁ
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Anexo 17 - Demonstração da Dívida Flutuante
Entidade: 18419 - AGUAS DE CORUPA

 Encerramento: Sim
 Encerramento Passivo Financeiro: Sim

 Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2020

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1591101-055-VICCKLTVEBPDE-0 - Emitido por: DILVANE KUHL KLABUNDE 06/04/2021 10:46:45

TÍTULOS SALDO EXERC. 
ANTERIOR

MOVIMENTAÇÃO NO EXERCÍCIO SALDO PARA 
EXERCÍCIO 
SEGUINTEInscrição Baixa

Valores Restituíveis 3.709,55 440.276,66 441.680,21 2.306,00
   INSS 482,92 0,00 482,92 0,00
   INSS - TERCEIROS 0,00 262.671,07 262.671,07 0,00
   INSS - FOLHA DE PAGAMENTO 642,34 9.048,95 9.691,29 0,00
   IRRF NOTA FISCAL 0,00 22,65 22,65 0,00
   IRRF - SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO 854,29 9.937,91 10.792,20 0,00
   IRRF - PESSOA JURÍDICA 0,00 252,51 252,51 0,00
   ISS - DIVERSOS 0,00 132.570,57 132.570,57 0,00
   CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - PSF 1.715,00 1.715,00 3.430,00 0,00
   ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS - DESCONTO FOLHA 15,00 150,00 165,00 0,00
    DEPÓSITOS DE TERCEIROS-Convênio Corpo de Bombeiros 0,00 23.908,00 21.602,00 2.306,00
Sub Total 3.709,55 440.276,66 441.680,21 2.306,00
Outras Obrigações a Curto Prazo 0,00 97,50 97,50 0,00
   DIÁRIAS A PAGAR DO EXERCICIO 0,00 97,50 97,50 0,00
Sub Total 0,00 97,50 97,50 0,00
Outras Obrigações Passivo Circulante 491.979,54 5.054.748,78 5.542.324,95 4.403,37
   Salários, remunerações e benefícios do exercício (F) 0,00 107.215,83 107.215,83 0,00
   Décimo terceiro salário (F) 0,00 2.070,76 2.070,76 0,00
   INSS - contribuições sobre salários e remunerações - do exercício 0,00 18.726,88 18.726,88 0,00
   INSS - contribuições sobre salários e remunerações - de exercícios 1.455,45 0,00 1.455,45 0,00
   Fornecedores Não Financiados a Pagar (F) - do exercício 0,00 4.744.479,47 4.740.076,10 4.403,37
   Fornecedores Não Financiados a Pagar (F) - de exercícios 490.524,09 4.390,71 494.914,80 0,00
   Fornecedores não Financiados a Pagar (F) 0,00 173.324,78 173.324,78 0,00
   Outros tributos e contribuições estaduais a recolher (F) 0,00 4.540,35 4.540,35 0,00
Sub Total 491.979,54 5.054.748,78 5.542.324,95 4.403,37

Total Geral 495.689,09 5.495.122,94 5.984.102,66 6.709,37
NOTA:

RESTOS NÃO PROCESSADOS SALDO EXERC. 
ANTERIOR

MOVIMENTAÇÃO NO EXERCÍCIO SALDO PARA 
EXERCÍCIO 
SEGUINTEInscrição Baixa

Outras Obrigações Passivo Circulante 98.784,78 1.167,00 98.784,78 1.167,00
Sub Total 98.784,78 1.167,00 98.784,78 1.167,00

Total Geral 98.784,78 1.167,00 98.784,78 1.167,00

TOTAL GERAL SALDO EXERC. 
ANTERIOR

MOVIMENTAÇÃO NO EXERCÍCIO SALDO PARA 
EXERCÍCIO 
SEGUINTEInscrição Baixa

Total Geral 594.473,87 5.496.289,94 6.082.887,44 7.876,37

___________________________________
LUIZ CARLOS TAMANINI

Prefeito

___________________________________
JONEY CICERO MOROZINI

Secretário

___________________________________
DILVANE KUHL KLABUNDE

Contador
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MUNICÍPIO DE CORUPÁ
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Anexo 18 - Demonstração dos Fluxos de Caixa
Entidade: 18419 - AGUAS DE CORUPA

 Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2020

Pág 1 / 2

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1511104-055-HJLEMBQITDDKZ-2 - Emitido por: DILVANE KUHL KLABUNDE 06/04/2021 10:49:45 -03:00

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Ingressos
Receita Tributária 1.234.316,56 173.435,72
Receita de Contribuições 0,00 0,00
Receita Patrimonial 0,00 0,00
Receita Agropecuária 0,00 0,00
Receita Industrial 0,00 0,00
Receita de Serviços 3.739.044,36 3.443.455,95
Remuneração das Disponibilidades 1.065,37 7.188,45
Outras Receitas Derivadas e Originárias 0,00 743,05
Transferências correntes recebidas 1FC 0,00 0,00
Outros ingressos operacionais 440.759,58 1.203.899,41

Desembolsos
Pessoal e demais despesas 2FC 5.451.073,39 2.891.841,14
Juros e encargos da dívida 3FC 0,00 0,00
Transferências concedidas 1FC 15.256,60 14.810,14
Outros desembolsos operacionais 441.680,21 1.282.739,25

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I)  (492.824,33) 639.332,05

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Ingressos
Alienação de bens 0,00 0,00
Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 0,00 0,00
Outros ingressos de investimentos 0,00 0,00

Desembolsos
Aquisição de ativo não circulante 17.820,00 332.905,94
Concessão de empréstimos e financiamentos 0,00 0,00
Outros desembolsos de investimentos 0,00 0,00

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimento (II)  (17.820,00) (332.905,94)

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Ingressos
Operações de crédito 0,00 0,00
Integralização do capital social de empresas dependentes 0,00 0,00
Outros ingressos de financiamentos 0,00 0,00

Desembolsos
Amortização/Refinanciamento da dívida 0,00 0,00
Outros desembolsos de financiamentos 0,00 0,00

Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento (III)  0,00 0,00
GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) (510.644,33) 306.426,11
Caixa e Equivalentes de caixa inicial 651.694,94 345.268,83
Caixa e Equivalentes de caixa final 141.050,61 651.694,94

QUADRO 1FC - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS
Exercício Atual Exercício Anterior

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS 0,00 0,00
Intergovernamentais 0,00 0,00
da União 0,00 0,00
de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00
de Municípios 0,00 0,00

Intragovernamentais 0,00 0,00
Outras transferências correntes recebidas 0,00 0,00
Total das transferências recebidas 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES CONCEDIDAS 15.256,60 14.810,14
Intergovernamentais 0,00 0,00
da União 0,00 0,00
de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00
de Municípios 0,00 0,00

Intragovernamentais 0,00 0,00



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 399

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Prestação de Contas

Anexo 18 - Demonstração dos Fluxos de Caixa
Entidade: 18419 - AGUAS DE CORUPA

 Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2020

Pág 2 / 2

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1511104-055-HJLEMBQITDDKZ-2 - Emitido por: DILVANE KUHL KLABUNDE 06/04/2021 10:49:45 -03:00

QUADRO 1FC - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS
Exercício Atual Exercício Anterior

Outras transferências concedidas 15.256,60 14.810,14

Total das transferências Concedidas 15.256,60 14.810,14

QUADRO 2FC - DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO
Exercício Atual Exercício Anterior

Legislativa 0,00 0,00
Judiciária 0,00 0,00
Essencial à Justiça 0,00 0,00
Administração 0,00 0,00
Defesa Nacional 0,00 0,00
Segurança Pública 0,00 0,00
Relações Exteriores 0,00 0,00
Assistência Social 0,00 0,00
Previdência Social 0,00 0,00
Saúde 0,00 0,00
Trabalho 0,00 0,00
Educação 0,00 0,00
Cultura 0,00 0,00
Direitos da Cidadania 0,00 0,00
Urbanismo 0,00 0,00
Habitação 0,00 0,00
Saneamento 5.451.073,39 2.891.841,14
Gestão Ambiental 0,00 0,00
Ciência e Tecnologia 0,00 0,00
Agricultura 0,00 0,00
Organização Agrária 0,00 0,00
Indústria 0,00 0,00
Comércio e Serviços 0,00 0,00
Comunicações 0,00 0,00
Energia 0,00 0,00
Transporte 0,00 0,00
Desporto e Lazer 0,00 0,00
Encargos Especiais 0,00 0,00
Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 5.451.073,39 2.891.841,14

QUADRO 3FC - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
Exercício Atual Exercício Anterior

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 0,00 0,00
Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00 0,00
Outros Encargos da Dívida 0,00 0,00
Outras Despesas com Juros, Correção Monetária e Outros 0,00 0,00
Total Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00

Notas Explicativas
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável AGUAS DE CORUPA, Data Emissão 05/04/2021, Hora emissão 10:50:46
Notas: 
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BALANÇO ANUAL - ÁGUAS DE CORUPÁ - ANEXO 19 - DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES NO PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO

Publicação Nº 2966260
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BALANÇO ANUAL - ÁGUAS DE CORUPÁ - ANEXO I - DEMONSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS SEGUNDO 
CATEGORIA ECONÔMICA

Publicação Nº 2966147

 

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Execução Orçamentária

Anexo I - Demonstrativo de Receitas e Despesas Segundo Categoria Econômica
Entidade: 18419 - AGUAS DE CORUPA

 Período: 01/01/2020 até: 31/12/2020

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WEO v:2013.01

Identificador: WEO351103-055-HWRNSQEQYOFANO-3 - Emitido por: DILVANE KUHL KLABUNDE 06/04/2021 09:30:46 -03:00

Anexo 1 da Lei 4.320/64 - Adendo II Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985

Títulos R$ Títulos R$

RECEITAS DESPESAS

Receitas correntes
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
Receita Patrimonial
Receita de Serviços

4.974.426,29
1.234.316,56

1.065,37
3.739.044,36

Despesas correntes
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Outras despesas correntes

Despesas intra-orçamentárias correntes

4.978.410,51
127.916,29

4.850.494,22
0,00

Déficit 3.984,22 Superávit 0,00
Total 4.978.410,51 Total 4.978.410,51

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS

Despesas intra-orçamentárias de capital

17.820,00
17.820,00

0,00
Déficit 17.820,00 Superávit 0,00
Total 17.820,00 Total 17.820,00

Resumo

Receitas correntes 4.974.426,29 Despesa correntes 4.978.410,51
Receitas intra-orçamentárias correntes 0,00 Despesas intra-orçamentárias correntes 0,00
Receitas de capital 0,00 Despesas de capital 17.820,00
Receitas intra-orçamentárias de capital 0,00 Despesas intra-orçamentárias de capital 0,00
Subtotal 4.974.426,29 Subtotal 4.996.230,51
Déficit 21.804,22 Superávit 0,00
TOTAL 4.996.230,51 TOTAL 4.996.230,51

Data de Emissão: 05/04/2021
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BALANÇO ANUAL -2020 - PREFEITURA DE CORUPÁ - ANEXO I - DEMONSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS 
SEGUNDO CATEGORIA ECONÔMICA

Publicação Nº 2966505

 

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Execução Orçamentária

Anexo I - Demonstrativo de Receitas e Despesas Segundo Categoria Econômica
Período: 01/01/2020 até: 31/12/2020

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WEO v:2013.01

Identificador: WEO351103-055-OHQQUPGNTMNKNP-0 - Emitido por: DILVANE KUHL KLABUNDE 05/04/2021 15:58:41 -03:00

Anexo 1 da Lei 4.320/64 - Adendo II Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985

Títulos R$ Títulos R$

RECEITAS DESPESAS

Receitas correntes
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
Contribuições
Receita Patrimonial
Transferências correntes
Outras Receitas Correntes

Receitas correntes
Impostos, taxas e contribuições de melhoria
Transferências correntes

54.838.440,06
6.133.276,62
1.146.667,53

148.473,67
47.372.393,55

37.628,69
(5.120.215,10)

(222.111,94)
(4.898.103,16)

Despesas correntes
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA
Outras despesas correntes

Despesas intra-orçamentárias correntes

43.208.184,05
26.541.451,47

390.972,71
16.275.759,87

0,00

Déficit 0,00 Superávit 6.510.040,91
Total 49.718.224,96 Total 49.718.224,96
Receitas de capital

Operações de Crédito
Transferências de capital
Outras Receitas de Capital

6.121.460,38
3.127.950,85
2.993.387,03

122,50

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
AMORTIZACAO DA DIVIDA

Despesas intra-orçamentárias de capital

8.175.104,42
7.670.154,98

504.949,44
0,00

Déficit 2.053.644,04 Superávit 0,00
Total 8.175.104,42 Total 8.175.104,42

Resumo

Receitas correntes 49.718.224,96 Despesa correntes 43.208.184,05
Receitas intra-orçamentárias correntes 0,00 Despesas intra-orçamentárias correntes 0,00
Receitas de capital 6.121.460,38 Despesas de capital 8.175.104,42
Receitas intra-orçamentárias de capital 0,00 Despesas intra-orçamentárias de capital 0,00
Subtotal 55.839.685,34 Subtotal 51.383.288,47
Déficit 0,00 Superávit 4.456.396,87
TOTAL 55.839.685,34 TOTAL 55.839.685,34

Data de Emissão: 05/04/2021
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BALANÇO CONSOLIDADO - ÁGUAS DE CORUPÁ - PRESTAÇÃO DE CONTAS CIRCUNSTANCIADO
Publicação Nº 2966264

 

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Prestação de Contas

Circunstanciado
Exercício: 2020

Pág 1 / 7

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1811101-055-QCCPUHNIWMBHY-4 - Emitido por: DILVANE KUHL KLABUNDE 06/04/2021 10:52:57 -03:00

      A Lei de Meios, para o exercício de 2020 de 2369/2019 de 06 de Dezembro de 2019, estimou a Receita em R$4.610.000,00 e fixou a Despesa 
em R$4.610.000,00. 

      Entretanto, a abertura de créditos adicionais no decorrer do exercício veio a alterar estas cifras, como demonstra o quadro a seguir.

DESPESA FIXADA 4.610.000,00
(+) Créditos Suplementares 1.111.805,85
(+) Créditos Especiais 0,00 1.111.805,85
(-) Reduções 610.157,70
DESPESA AUTORIZADA 5.111.648,15

      Créditos Adicionais: 

       No exercício considerado, foram autorizados 11 Crédito(s) Suplementares, que somaram R$1.111.805,85 e 0 Crédito(s) Especiais no valor de R

$0,00, usados para cobertura dos créditos em referência, os recursos abaixo discriminados, de acordo com o Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 

17 de março de 1964.

Reduções 610.157,70
Despesa a Maior 501.648,15
TOTAL 1.111.805,85

      Análise da Receita: 

      A Receita Orçamentária efetivamente arrecadada foi de R$4.974.426,29, verificando-se uma arrecadação a maior de R$364.426,29, como 

demonstramos a seguir:
Receita Prevista 4.610.000,00
Arrecadação a Maior 364.426,29
Receita Arrecadada 4.974.426,29

      O comportamento da Receita do exercício considerando traduz-se como segue:

Descrição Orçada Arrecadada Diferenças
Receitas correntes 4.610.000,00 4.974.426,29 (364.426,29)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.100.000,00 1.234.316,56 (134.316,56)
Taxas 1.100.000,00 1.234.316,56 (134.316,56)

Receita Patrimonial 10.000,00 1.065,37 8.934,63
Valores Mobiliários 10.000,00 1.065,37 8.934,63

Receita de Serviços 3.500.000,00 3.739.044,36 (239.044,36)
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 3.500.000,00 3.739.044,36 (239.044,36)

TOTAIS 4.610.000,00 4.974.426,29 (364.426,29)
       As Transferências Correntes e de Capital da União e do Estado, no montante de R$0,00 correspondem a 0 % do total arrecadado.

O comportamento da receita nos três últimos exercícios foi o seguinte:

Exercício Próprias Transferências De Capital Total
2017 2.894.593,81 0,00 0,00 2.894.593,81
2018 3.004.324,65 0,00 0,00 3.004.324,65
2019 3.624.823,17 0,00 0,00 3.624.823,17
2020 4.974.426,29 0,00 0,00 4.974.426,29

Análise da Despesa

      A Despesa inicialmente autorizada pela Lei nº 2369/2019 de 06 de Dezembro de 2019 foi de R$4.610.000,00

      A Despesa realizada alcançou R$4.996.230,51, importância esta que foi distribuída da seguinte forma:

Títulos Autorizada Realizada Diferenças
3300000000000000000 - Despesas correntes 5.093.827,05 4.978.410,51 115.416,54

3310000000000000000 - PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS

128.001,00 127.916,29 84,71

3330000000000000000 - Outras despesas correntes 4.965.826,05 4.850.494,22 115.331,83
3400000000000000000 - DESPESAS DE CAPITAL 17.821,10 17.820,00 1,10

3440000000000000000 - INVESTIMENTOS 17.821,10 17.820,00 1,10
TOTAIS 5.111.648,15 4.996.230,51 115.417,64

A maior contratação de dispêndio deu-se em : 4.850.494,22 , que representa 97.08 % do total.
O comportamento nos últimos três exercícios, destacando-se as despesas correntes das de capital foi o seguinte:

Exercício Correntes Capital Total
2017 2.464.292,63 13.901,30 2.478.193,93
2018 2.958.275,19 36.115,21 2.994.390,40
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MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Prestação de Contas

Circunstanciado
Exercício: 2020

Pág 2 / 7

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1811101-055-QCCPUHNIWMBHY-4 - Emitido por: DILVANE KUHL KLABUNDE 06/04/2021 10:52:57 -03:00

Exercício Correntes Capital Total
2019 3.489.287,56 332.905,94 3.822.193,50
2020 4.978.410,51 17.820,00 4.996.230,51
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MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Prestação de Contas

Circunstanciado
Exercício: 2020

Pág 3 / 7

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1811101-055-QCCPUHNIWMBHY-4 - Emitido por: DILVANE KUHL KLABUNDE 06/04/2021 10:52:57 -03:00

      Confronto da Receita e Despesa 

      A execução orçamentária alcançou as seguintes cifras:

DESPESA AUTORIZADA
Créditos Orçamentários 4.610.000,00
Créditos Suplementares 1.111.805,85
Créditos Especiais 0,00
(-)Reduções 610.157,70

Total 5.111.648,15
DESPESA REALIZADA

Orçamentária 4.996.230,51
Despesa a Menor 115.417,64

RECEITA ARRECADADA 4.974.426,29
(-)Receita Prevista 4.610.000,00
Receita a Maior 364.426,29
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MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Prestação de Contas

Circunstanciado
Exercício: 2020

Pág 4 / 7

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1811101-055-QCCPUHNIWMBHY-4 - Emitido por: DILVANE KUHL KLABUNDE 06/04/2021 10:52:57 -03:00

       GESTÃO FINANCEIRA E ECONÔMICA

        BALANÇO FINANCEIRO

       O Balanço Financeiro constitui-se em peça básica para a demonstração da Gestão Financeira, desenvolvida ao longo de um período, uma vez 

que conjuga as operações de receita e despesa orçamentária, além daquelas que, por natureza, independem de autorização na Lei de Meios, com 

os saldos em espécie no início e no fim do exercício. 

       As operações financeiras se processam conforme Demonstrativo a seguir:

INGRESSOS
Receita Orçamentária (I) 4.974.426,29
Transferências Financeiras Recebidas (II) 0,00
Recebimentos Extraorçamentários (III) 446.329,95
Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) 651.694,94
TOTAL (V) = (I + II + III + IV) 6.072.451,18

DISPÊNDIOS
Despesa Orçamentária (VI) 4.996.230,51
Transferências Financeiras Concedidas (VII) 0,00
Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 935.170,06
Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX) 141.050,61
TOTAL (X) = (VI + VII + VIII + IX) 6.072.451,18
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MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Prestação de Contas

Circunstanciado
Exercício: 2020

Pág 5 / 7

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1811101-055-QCCPUHNIWMBHY-4 - Emitido por: DILVANE KUHL KLABUNDE 06/04/2021 10:52:57 -03:00

       BALANÇO PATRIMONIAL 

       O Balanço Patrimonial deve expressar qualitativa e quantitamente o Patrimônio do Município, demonstrando a situação de Bens, Direitos e 

Obrigações em determinado momento, considerada a origem e aplicação dos recursos à disposição das Aziendas Públicas.

ATIVO
Ativo Circulante 141.050,61
Caixa e Equivalentes de Caixa 141.050,61
Créditos a Curto Prazo 0,00
Demais Créditos a Curto Prazo 0,00
Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00
Estoques 0,00
VPD Pagas Antecipadamente 0,00
Ativo Não Circulante 710.279,83
Realizável a Longo Prazo 133,10
Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 133,10
Investimentos e AplicaçõesTemporários a Longo Prazo 0,00
Estoques 0,00
VPD pagas antecipadamente 0,00
Investimentos 0,00
Imobilizado 710.146,73
Intangível 0,00
Diferido 0,00
TOTAL DO ATIVO 851.330,44
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Passivo Circulante (6.709,37)
Obrigações Trab., Prev. e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 0,00
Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 0,00
Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo (4.403,37)
Obrigações Fiscais a Curto Prazo 0,00
Provisões a Curto Prazo 0,00
Demais Obrigações a Curto Prazo (2.306,00)
Passivo Não Circulante 0,00
Obrigações Trab., Prev. e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo 0,00
Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 0,00
Fornecedores a Longo Prazo 0,00
Obrigações Fiscais a Longo Prazo 0,00
Provisões a Longo Prazo 0,00
Demais Obrigações a Longo Prazo 0,00
Resultado Diferido 0,00
Patrimônio Líquido (844.621,07)
Patrimônio Social e Capital Social (108.141,89)
Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital 0,00
Reservas de Capital 0,00
Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00
Reservas de Lucros 0,00
Demais Reservas 0,00
Resultados Acumulados (736.479,18)
(-) Ações / Cotas em Tesouraria 0,00
TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (851.330,44)

ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES
Ativo (I) 
Ativo Financeiro 141.050,61
Ativo Permanente 710.279,83
Total do Ativo 851.330,44
Passivo (II) 
Passivo Financeiro (7.876,37)
Passivo Permanente -0
Total do Passivo (7.876,37)
Saldo Patrimonial (III) = (I - II) 843.454,07
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MUNICÍPIO DE CORUPÁ
Prestação de Contas

Circunstanciado
Exercício: 2020

Pág 6 / 7

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1811101-055-QCCPUHNIWMBHY-4 - Emitido por: DILVANE KUHL KLABUNDE 06/04/2021 10:52:57 -03:00

       DÍVIDA PÚBLICA 

       A Dívida Pública corresponde a compromissos de exigibilidade superior a 12 meses, contraídos para atender a financiamentos de obras e 

serviços Públicos. 

       Apresenta a seguinte situação:
Saldo do Exercício Anterior 0,00
Inscrição Mutação 0,00
Inscrição Variação 0,00
Baixas 0,00
Saldo para o Exercício Seguinte 0,00

       DÍVIDA FLUTUANTE 
       A Dívida Flutuante, no montante de R$7.876,37, encontra-se assim discriminada:

DEPÓSITOS 2.306,00
RESTOS À PAGAR 5.570,37
TOTAL 7.876,37

      O Saldo da Dívida apresenta a seguinte situação em :
SALDO EXERCÍCIO ANTERIOR 594.473,87
INSCRIÇÃO 445.847,03
BAIXA 1.032.444,53
SALDO DO EXERCICIO DE 2020 7.876,37
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Identificador: WPR1811101-055-QCCPUHNIWMBHY-4 - Emitido por: DILVANE KUHL KLABUNDE 06/04/2021 10:52:57 -03:00

       DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

       As alterações sofridas pelo Patrimônio estão demonstradas no Anexo 15 (Demonstração das Variações Patrimoniais) e, analisadas, podem ser 

traduzidas assim:

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.234.316,56
Contribuições 0,00
Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 3.739.044,36
Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 1.065,37
Transferências e Delegações Recebidas 0,00
Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 482,92
Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 0,00
Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 4.974.909,21

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
Pessoal e Encargos 116.963,10
Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0,00
Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 4.832.143,98
Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 0,00
Transferências e Delegações Concedidas 0,00
Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 0,00
Tributárias 18.545,45
Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados 0,00
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 0,00
Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 4.967.652,53
RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I - II) 7.256,68

       Foram ressaltados neste relatório os principais aspectos da Gestão Orçamentária, Financeira e Econômica do exercício de 2020, 

permanecendo este órgão ao inteiro dispor para prestar os esclarecimentos que por ventura se fizerem necessários.

Data de Emissão: 05/04/2021

___________________________________
LUIZ CARLOS TAMANINI

Prefeito

___________________________________
JONEY CICERO MOROZINI

Secretário

___________________________________
DILVANE KUHL KLABUNDE

Contador
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DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 027/18
Publicação Nº 2964971

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 027/18
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no 
CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal 
na Avenida Getúlio Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADO: GENTE SEGURADORA S/A, inscrita no 
CNPJ sob o no 90.180.605/0001-02 e inscrição Estadual 
ISENTO, estabelecida na Rua Marechal Floriano Peixoto 
nº 450 – Centro Histórico, cidade de Porto Alegre, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 90.020-060.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PREÇO                               
Conforme disposto na Cláusula Quarta do Contrato 
firmado, realiza-se ACRÉSCIMO ao valor do presente 
contrato, no valor de R$ 834,06 (Oitocentos e trinta e 
quatro reais e seis centavos), correspondentes a 1,83%
(um inteiro e oitenta e três centésimos percentuais) de 
acréscimo em relação ao valor do contrato original,
referente a inclusão do veículo modelo I/M. BENZ 416 
NIKS AMBULÂNCIA, placa RKZ1J21, na apólice de 
seguro de veículos do Município, ficando assim o valor 
total do contrato em R$ 46.228,72 (Quarenta e seis mil,
duzentos e vinte e oito reais e setenta e dois centavos).
Data da Assinatura: 31/03/2021
Data da Vigência: 02/08/2021
LUIZ CARLOS TAMANI
PREFEITO MUNICIPAL
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Publicação Nº 2965005

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 046/19
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no 
CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal 
na Avenida Getúlio Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADO: OMVS CONSTRUTORA EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o nº 15.772.347/0001-20, 
estabelecida na Rua Norberto Silveira Junior, 191, sala 
05, Bairro Centro, Município de Guaramirim, Estado de 
Santa Catarina, CEP 89270-000.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA
EXECUÇÃO
Conforme disposto no contrato original, prorroga-se o 
prazo de execução dos serviços pelo período de 90 
(noventa dias) ou seja, 30 de janeiro de 2021 até 29 de 
abril de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA– DA PRORROGAÇÃO DA
VIGÊNCIA
Conforme disposto no contrato original, prorroga-se o 
prazo de vigência do contrato pelo período de 90 
(noventa dias) ou seja, 01 de abril 2021 até 29 de junho
de 2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA
A prorrogação se faz necessária tendo em vista a 
ocorrência de fato superveniente que causou atraso na 
execução da obra.
Data da Assinatura: 26/03/2021
Data da Vigência: 01/04/2021 A 29/06/2021

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2020
Publicação Nº 2965045

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 077/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2020
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 079/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no 
CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal
na Avenida Getúlio Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADO: JULIO SILVESTRI FILHO ME, inscrita 
no CNPJ nº 15.608.150/0001-50, estabelecida na rua 
Luiz Magalhães de Medeiros, nº 1015 – sala 01, bairro 
Humaitá de Cima, na cidade de Tubarão, estado de 
Santa Catarina, CEP 88708-250.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste no
valor da Ata de Registro de Preços nº 079/2020 em 
função do constante realinhamento de preço do valor dos 
produtos, visando manter o equilíbrio econômico-
financeiro da ata de registro de preços em função deste 
não ser previsível no momento da contratação. O 
reajuste constante desta Cláusula corresponde ao
aumento nos preços verificados nas notas fiscais de 
compra do fornecedor.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO              Conforme 
disposto na Ata de Registro de Preços e conforme 
aumento nos preços verificados nas notas fiscais de 
compra do fornecedor, reajusta-se o valor do seguinte 
item:

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Anterior (R$)

Valor 
Atual (R$) %Reajuste

3

LÂMINA PARA MOTONIVELADORA 13 
FUROS, CURVA, ACOMPANHA 
PARAFUSOS E PORCAS OU TRAVAS 
COD 5D9558

UNIDADE METISA 120 R$493,90 R$572,93 16%

4

LÂMINA PARA MOTONIVELADORA 13 
FUROS, RETA, ACOMPANHA 
PARAFUSOS E PORCAS OU TRAVAS 
5J6970

UNIDADE METISA 120 R$497,00 R$576,52 16%

Data da Assinatura: 01/03/2021
Data da Vigência: 08/09/2021

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL
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PRIMEIRO TERMO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO 033/2020
Publicação Nº 2964956

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
PRIMEIRO TERMO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO 
033/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.467/0001-70, com sede administrativa na 
Avenida Getulio Vargas, nº 443, centro, na Cidade de 
Corupá (SC).
CONTRATADO: TECNOPONTA COMÉRCIO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E EMPREITEIRA DE 
MÃO DE OBRA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
80.161.672/0001-18 e inscrição Estadual nº. 
254.936.903, estabelecida na Rua Jorge Wille, nº 538, 
bairro Bomplandt, município de Corupá, estado de Santa 
Catarina, CEP 89278-000.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA SUPRESSÃO                             
Conforme disposto no Contrato firmado, realiza-se a
SUPRESSÃO de valor de R$ 104.040,00 (Cento e quatro 
mil e quarenta reais), referente ao item 4, sub-item 4.11, 
do serviço “MANTA IMPERMEABILIZANTE A BASE DE 
ASFALTO – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 
correspondente a 45,26% (quarenta e cinco inteiros e 
vinte e seis centésimos por cento) devidamente 
justificado e acatado pela Administração de acordo com 
os documentos anexos.
Data da Assinatura: 01/04/2021
Data da Vigência: 28/04/2021.

LUIZ CARLSO TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 073_19
Publicação Nº 2964919

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 073/19
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no 
CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal 
na Avenida Getúlio Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADO: CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
JARAGUÁ LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 
84.433.705/0001-92, estabelecida na Rua Carlos 
Hruschka, nº 161, bairro Rau, Município de Jaraguá do 
Sul, Estado de Santa Catarina, CEP 89254-432.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO
Conforme disposto no Contrato original, prorroga-se o 
prazo de vigência do presente contrato pelo período de
90 (noventa) dias, ou seja, de 31 de março de 2021 até 
29 de junho de 2021.
Data da Assinatura: 30/03/2021
Data da Vigência: 29/06/2021

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 021/19
Publicação Nº 2964940

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
021/19
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no 
CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal 
na Avenida Getúlio Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADO: CLÍNICA DE OFTALMOLOGIA E 
CORREÇÃO DA VISÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
no 06.305.912/0003-10 e CNES (Cadastro Nacional de 
Estabelecimento de Saúde) sob o nº. 9717463, 
estabelecida na Rua Leopoldo Malheiro nº 172, município 
de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP 
89.251-490.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO
Conforme disposto no contrato original, prorroga-se o 
prazo de vigência do presente contrato pelo período de 
12 (Doze) meses, ou seja, de 04 de abril de 2021 até 03
de abril de 2022.
Data da Assinatura: 30/03/2021
Data da Vigência: 03/04/2022

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/19
Publicação Nº 2964989

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
006/19
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no 
CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal 
na Avenida Getúlio Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC.
LOCADOR: PAULO WARGENOWSKI, portador da 
Carteira de Identidade nº 9/R 782.818 SESP/SC e do 
CPF sob o nº 311.296.179-04, residente e domiciliado em 
Corupá/SC.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO
Conforme disposto no contrato original, prorroga-se o 
prazo de vigência do presente contrato pelo período de 2
(Dois) meses, ou seja, de 02 de abril de 2021 até 02 de 
junho de 2021.
Data da Assinatura: 30/03/2021
Data da Vigência: 02/06/2021

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 048/2020
Publicação Nº 2965023

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
048/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.467/0001-70, com sede administrativa na 
Avenida Getulio Vargas, nº 443, centro, na Cidade de 
Corupá (SC).
CONTRATADO: WR CONSTRUTORA & 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EIRELI ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 30.150.827/0001-42 e inscrição Estadual 
nº. 258763264, estabelecida na Rodovia BR 280, nº 
1674, bairro Vila Nova, Município de Rio Negrinho, 
Estado de Santa Catarina, CEP 89.295-000.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO
Conforme disposto na cláusula segunda do contrato 
original, prorroga-se o prazo de execução do presente 
contrato por mais 48 (Quarenta e oito) dias, ou seja, até 
30 de abril de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Conforme disposto na cláusula sexta do contrato original,
prorroga-se o prazo da vigência do presente contrato por 
mais 30 (trinta) dias, ou seja, até 23 de junho de 2021.
Data da Assinatura: 12/03/2021
Data da Vigência: 23/06/2021

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL
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Cunha Porã

Prefeitura

DECRETO N° 063, DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966771

DECRETO Nº 063, de 06 de abril de 2021.
HOMOLOGA DECISÃO DA COMISSÃO DISCIPLINAR NOMEADA PELO DECRETO 197/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUZIA ILIANE VACARIN, Prefeita Municipal de Cunha Porã, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas, em 
especial o Art. 96 VII, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar nº 02/1990;

CONSIDERANDO o Relatório Final da Comissão Disciplinar designada para conduzir o Processo Administrativo instaurado pelo Decreto nº 
197, de 29 de dezembro de 2020;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologada a decisão da Comissão Disciplinar nomeada pelo Decreto N° 197, de 29 de dezembro de 2020, nos termos do 
relatório final, folhas 39 a 43 do Processo Administrativo Disciplinar, e determinado o arquivamento do Processo.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, 06 de abril de 2021.

LUZIA ILIANE VACARIN
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra,

SILVIO RICHARDT
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA N° 288, DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965111

PORTARIANº 288, de 05 de abril de 2021.

DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS EFETIVOS PARA REALIZAR O LEVANTAMENTO DE BENS PATRIMONIAIS INSERVÍVEIS SU-
JEITOS À DESAFETAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CUNHA PORÃ – SC, LOCALIZADOS NO BARRACÃO DA LINHA CRISTO REI E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUZIA ILIANE VACARIN, Prefeita Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas;

CONSIDERANDO realizar levantamento dos bens patrimoniais com fins de inventário na avaliação de baixa por perda, roubo ou inservível;

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os servidores municipais efetivos DANIELA HUF, Professora de Educação Infantil, ocupante da Função Gratificada de 
Diretora de CEI, matrícula 2946-7, SIRLEI SCHNEIDER – Técnica de Enfermagem, matrícula 1127-4, e MARLON JOSE FRANCO – Auxiliar Ad-
ministrativo, matrícula 192-9, para realizar o levantamento de bens patrimoniais Inservíveis Sujeitos à Desafetação da Prefeitura Municipal 
de Cunha Porã, localizados no Barracão Linha Cristo Rei.

Art. 2º. Fica revogada a Portaria Municipal Nº 177, de 08 de fevereiro de 2021.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, 05 de abril de 2021.

LUZIA ILIANE VACARIN
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada na data supra.
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Cunhataí

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 12/2021
Publicação Nº 2965402

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2021
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2021

Aos 06 dias do mês de abril do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE CUNHATAI, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.116/0001-
44, Inscr. Est. ISENTA, estabelecido a Avenida 29 de Setembro, nº 450, Centro, Cunhataí - SC, neste ato representada pelo Prefeito Mu-
nicipal, Exmo. Senhor Luciano Franz, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, de 18 de julho 
de 2002, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 19/2021, para a AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE INCENTIVO A BO-
VINOCULTURA LEITEIRA E CORTE, RESOLVE, os referidos preços, oferecido pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar 
no certame acima numerado.

Cláusula Primeira – Do objeto E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA
A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível e futura contratação entre o MUNICÍPIO DE CUNHATAI e a empresa 
vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Presencial nº 19/2021, conforme relatório apresentado em anexo a esta ata.
O objeto do presente processo será fiscalizado pelo Secretário de Agricultura, Senhor Pedro Vanderlei Hansen, com as características, va-
lores e quantidades a seguir:

Item Quant. Unid. Marca Descrição Preço Unitário Preço Total

1 900,00 DS

Sêmen de touro da raça holandesa Preto e Branco com prova atualizada pelo 
Dairybulls ou interbull, não inferior a dezembro de 2020 na base Americana 
com as seguintes características mínimas: TPI Igual ou superior a + 2700. Tipo 
Igual ou superior a + 1.80. Leite igual ou superior a + 1000 LBS. NM$ (Net 
Merit) igual ou superior a + 550. Gordura e proteína igual ou superior a + 40 
libras com percentuais positivos. Composto de úbere Igual ou superior a + 
2.0. Característica Leiteira igual ou superior a + 1.0. Altura e largura de úbere 
posterior igual ou superior a + 3.0. Largura de garupa igual ou superior a +0.60. 
Dificuldade de parto não superior a 1,8%.

33,50 30,150,00

2 900,00 DS

Sêmen de touro da raça holandesa Preto e Branco com prova atualizada pelo 
Dairybulls ou interbull, não inferior a dezembro de 2020 na base Americana com 
as seguintes características mínimas: TPI Igual ou superior a + 2800. Tipo Igual 
ou superior a + 1.20. Composto de úbere Igual ou superior a + 1.30. Composto 
de Patas e Pernas Igual ou superior a + 1.0. Pernas vistas por traz igual ou su-
perior a + 1.50. Colocação de tetos posteriores igual ou superior a +1.20. Leite 
igual ou superior a + 200 LBS. NM$ (Net Merit) positivo igual ou superior a + 
600. Positivo no percentual de gordura Igual ou superior a + 0,06%. Dificuldade 
de parto não superior a 1.9%. Vida produtiva Igual ou superior a + 3.0. Células 
somáticas não superior a 2,86.

33,95 30.555,00

3 900,00 DS

Sêmen de touro da raça holandesa Preto Branco com prova atualizada pelo 
Dairybulls ou interbull, não inferior a dezembro de 2020 na base Americana com 
as seguintes características mínimas: TPI Igual ou superior a + 2600. PTA Leite 
igual ou superior a + 1000 LBS. NM$ (Net Merit) positivo igual ou superior a + 
400. Vida Produtiva Igual ou superior a +3.0. Células somáticas não superior 
a 2.70. Taxa de prenhes das filhas (DPR) positivo igual ou superior a + 1.0. 
Dificuldade de parto não superior a 2,5%. PTA Tipo Igual ou superior a + 1.10. 
Composto de úbere Igual ou superior a + 1,0. Composto de Patas e Pernas igual 
ou superior a + 0.0. Colocação de tetos posterior igual ou superior a +0.70.

30,50 27.450,00

4 500,00 DS

Sêmen de touro da raça holandesa Preto e Branco com prova atualizada pelo 
Dairybulls ou interbull, não inferior a dezembro de 2020 na base Americana com 
as seguintes características mínimas: TPI Igual ou superior a + 2400. Tipo Igual 
ou superior a + 1.20. Composto de úbere Igual ou superior a + 1.50. Composto 
de Patas e Pernas Igual ou superior a + 0.0. Leite igual ou superior a + 540 LBS. 
NM$ (Net Merit) positivo igual ou superior a + 300. Positivo no percentual de 
gordura Igual ou superior a + 0,10%. Positivo no percentual de proteína igual 
ou superior a +0.3%. Profundidade de úbere igual ou superior a + 1.0. Ângulo 
de casco igual ou superior a +1.40. Ângulo de Garupa igual ou superior a +0.50. 
Dificuldade de parto não superior a 1.9%. Vida produtiva Igual ou superior a + 
1.80. Células somáticas não superior a 2.85.

28,50 14.250,00
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5 500,00 DS

Sêmen de touro da raça holandesa Preto e Branco convencional da raça holande-
sa com base CDCB ou Dairybulls não inferior a dezembro de 2020, com as se-
guintes características mínimas: TPI acima de 2200. Leite acima de +500 libras. 
Composto de úbere e tipo acima de +0,90. Composto de pernas e pés igual ou 
superior a +0,50. Largura de garupa acima de +0,9. Facilidade de parto igual ou 
inferior a 2,0%. Células somáticas abaixo de 3,10. Confiabilidade para dados de 
produção e tipo igual ou superior a 77% positivo em porcentagem (%) gordura. 
Vida produtiva igual ou superior a +0,0.

14,00 7.000,00

6 800,00 UND

Sêmen de touro da raça Jersey com prova no Dairybulls ou equivalente CDCB de 
dezembro de 2020, com as seguintes características mínimas: JPI acima de 50. 
Leite acima de +700 libras. Composto de úbere (JUI) maior ou igual a 7,00. PTA 
Tipo acima de +1,0. Largura de garupa igual ou superior a +0.5. Células somá-
ticas abaixo de 3.0. Vida produtiva acima de +0,0. Proteína e gordura igual ou 
maior a 20 libras. Confiabilidade dos dados de produção e tipo igual ou superior 
a 74%.

21,90 17.520,00

7 400,00 DS

Sêmen de touro da raça Hereford com prova no país de origem não inferior a 
2019, com as seguintes características mínimas: Peso ao nascer igual ou inferior 
a 32kg. Peso adulto igual ou superior a 950Kg. Peso a desmama igual ou supe-
rior à média da raça e circunferência escrotal acima de 42cm.

16,00 6.400,00

8 1.200,00 DS

Sêmen de um touro da raça Aberdeen Angus com prova no país de origem não 
inferior a 2019, com as seguintes características mínimas: DEP peso ao nasci-
mento abaixo ala média da raça. DEP peso ao desmame e peso adulto entre os 
top 2% da raça. DEP circunferência escrotal acima de 42cm. DEP AOL entre os 
top 2% da raça.

15,50 18.600,00

9 1.200,00 DS

Sêmen de touro da raça Jersey com prova Americana com prova oficial ou 
conversão pelo Interbull não inferior a dezembro de 2020, com as seguintes 
características mínimas: JPI igual ou maior a 90. PTA leite igual ou maior a 500 
LBS. PTA proteína em % igual ou maior a 0,0. PTA gordura em % igual ou maior 
a 0,0. PTA tipo igual ou maior a 1,3. Composto de úbere (JUI) igual ou maior a 
10,0. Score de células somáticas igual ou menos a 3,0. Vida Produtiva igual ou 
maior a 3,0.

23,10 27.720,00

10 300,00 DS

Sêmen de touro da raça Nelore com prova na ABCZ/PMGZ não inferior a 2020, 
com as seguintes características mínimas: Peso a desmama e peso ao nasci-
mento entre os top 5% da raça ou DECA igual ou inferior a 5. Peso ao ano e 
precocidade entre os top 2% da raça ou DECA igual ou inferior a 2.

16,50 4.950,00

11 200,00 DS Sêmen de touro da raça Wagyu com peso adulto igual ou superior a 800kg. 22,00 4.400,00

12 300,00 DS

Sêmen de touro da raça Senepol com prova em seu país de origem não inferior 
a 2019, com as seguintes características mínimas: Peso ao nascimento igual ou 
inferior a 34 kg. Peso a desmama e peso final entre os top 5% da raça. Peso 
adulto igual ou superior a 1000kg.

16,90 5.070,00

13 500,00 DS

Sêmen de touro da raça Brangus com prova ou atestado da Associação brasileira 
da Raça, com as seguintes características mínimas: Peso ao nascer igual ou 
superior a 32kg ou menor que a média da raça. Peso aos 205 dias igual ou supe-
rior a 250kg ou acima da média da raça.

17,50 8.750,00

Cláusula Segunda – Da validade da Ata
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 01 ano a contar da sua assinatura.
Subcláusula única. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MUNICÍPIO DE CUNHATAI não será obrigado a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Cláusula Terceira – Da utilização da Ata de Registro de Preços
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelas Secretarias solicitantes, desde que autorizados pelo PREFEITO MUNICIPAL 
DE CUNHATAI.
Subcláusula primeira. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado no Anexo I.
Subcláusula segunda. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Edital referente à mesma.
Subcláusula terceira. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada pela empresa detentora 
da presente Ata, as quais também a integram.

Cláusula Quarta – Do local e prazo de entrega
A Contratada obriga-se a entregar os materiais solicitados pelo Departamento de Compras do Município em até 05 (cinco) dias após o re-
cebimento da Ordem de Fornecimento. O local para entrega será na Secretaria solicitante.

Cláusula Quinta – Do pagamento
O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias após recebimento e inspeção do objeto licitado pelo Responsável da Secretaria ou do 
órgão requisitante, condicionado à apresentação da Nota Fiscal, através de depósito em conta bancária indicada pelo fornecedor.
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Cláusula Sexta - DAS CONDIÇÕES de fornecimento
A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante o recebimento da ordem de fornecimento emitida pelo Município de Cunhataí.
Sub cláusula primeira. O fornecedor ficará obrigado a atender todas as condições expressas no Edital de Pregão Presencial nº 19/2021.

Cláusula Sétima – Das penalidades
Ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas e das demais 
cominações previstas no edital e no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93, no que couber garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante 
que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta:
a) Não celebrar o contrato.
b) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa.
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão.
d) Não mantiver a proposta, injustificadamente.
e) Falhar ou fraudar a execução do contrato.
f) Comportar-se de modo inidôneo.
g) Cometer fraude fiscal.
Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, o Município, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora 
as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o valor total do res-
pectivo Item;
c) Multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do respectivo item.

O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a rescisão do contrato.
As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da 
data da comunicação oficial e, casos não cumpridos serão cobrados judicialmente.

Cláusula Oitava – Dos reajustamentos de preços
Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula II da presente Ata e, em atendimento ao §1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, 
de 29.06.1995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços, exceto casos previstos na alínea “d” inciso II 
do Art. 65 da Lei nº 8.666/93.
Sub cláusula única. O Município procederá ao reajuste ou reequilíbrio financeiro, somente para aqueles bens tabelados por órgãos oficiais 
competentes, mediante comprovação do aumento.

Cláusula Nona – Do cancelamento da Ata de Registro de Preços
Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:
I - Pela Administração, quando:
a - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b - A detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
c - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
d - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;
e - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
f - Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificadas pela Administração;
g - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Edital, será feita pessoalmente ou por correspondência 
com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.
h - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, considerando-se cancelado o preço registrado após a publicação.

II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços:
a - À solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas neste Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da autorização de fornecimento
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Ordenador de Despesas do MUNICÍPIO 
DE CUNHATAI.
Sub cláusula primeira. A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autori-
zados pelo Prefeito Municipal.

Cláusula Décima Primeira – Dos Preços Registrados
O Fornecedor, os preços, as quantidades, as especificações e a classificação registrados na presente Ata, encontram-se indicados no anexo 
I desta Ata.

Cláusula Décima Primeira – Das disposições finais e do foro
Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 19/2021 e as propostas das empresas acima relacionadas.
Fica eleito o foro da Comarca de São Carlos/SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.
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Cunhataí/SC, em 06 de abril de 2021.

LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal de Cunhataí

FABIO JOSE RECKZIEGEL
Contratada

BMS GENETICA BRASIL E REPRESENTACOES EIRELI
Contratada

GENSUR BRASIL AGROPECUARIA LTDA
Contratada

DEC 043
Publicação Nº 2964912

DECRETO MUNICIPAL N°. 043/2021 DE 06 DE ABRIL DE 2021.

“ALTERA O DECRETO MUNICIPAL N°. 004/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021 QUE NOMEIA PREGOEIRO OFICIAL E EQUIPE DE APOIO, NOS 
TERMOS DA LEI FEDERAL Nº. 10.520, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LUCIANO FRANZ, Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas,

DECRETA:
Art. 1º. O Decreto Municipal N°. 004/2021, de 13 de janeiro de 2021, em seu artigo 1º, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Ficam nomeados os membros abaixo, para a Função de Pregoeiro oficial e Equipe de Apoio do Município de Cunhataí, nos termos 
do Decreto Municipal Nº. 04/2007 e da Lei Federal Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002:
I – CRISTIAN KNORST – Pregoeiro;
II – JAQUELINE TAINARA STRAUSS – Membro da equipe de apoio;
III – LUCAS LUAN ZANCANARO – Membro da equipe de apoio.”.

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto Municipal N°. 004/2021.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cunhataí, Santa Catarina em 06 de abril de 2021.

LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

AUGUSTO DIEL MARSCHALL
Coordenador de Gestão em Administração e Planejamento

Registrado e publicado em data supra.

DEC 044
Publicação Nº 2964914

DECRETO MUNICIPAL N°. 044/2021 DE 06 DE ABRIL DE 2021.

“ALTERA O DECRETO MUNICIPAL N°. 005/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021 QUE DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCER A FUNÇÃO DE PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO NAS LICITAÇÕES REALIZADAS NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO NO 
MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ/SC”.

LUCIANO FRANZ, Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas,

DECRETA:
Art. 1º. O Decreto Municipal N°. 005/2021, de 13 de janeiro de 2021, em seu artigo 2º, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º. Ficam designados os servidores LUCAS LUAN ZANCANARO, MAICON LUIS SCHMITZ e JAQUELINE TAINARA STRAUSS para integra-
rem a equipe de apoio nos processos licitatórios na modalidade de Pregão Eletrônico.”.

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto Municipal N°. 005/2021.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Cunhataí, Santa Catarina em 06 de abril de 2021.

LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

AUGUSTO DIEL MARSCHALL
Coordenador de Gestão em Administração e Planejamento

Registrado e publicado em data supra.

Câmara muniCiPal

PORTARIA 015/2021
Publicação Nº 2964910

PORTARIA Nº. 015/2021
DE 31 de março de 2021

QUE DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUNHATAÍ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
EVELTON JAIR SCHMITT, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de CUNHATAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em especial as contidas no Regimento Interno da Câmara, c/c a Lei Orgânica Municipal e a Lei Complementar Muni-
cipal nº. 004/2009, de 08 de maio de 2009.
RESOLVE:
Art. 1o. – Fica exonerada o Sra. FABIANE RAQUEL WERLANG, do cargo de provimento comissionado, na função de ASSESSOR JURIDICO, 
constante do quadro anexo II da Lei Municipal Complementar nº. 004/2009, de 08 de maio de 2009.
Parágrafo único – Fica assegurado a Servidora ora exonerado a percepção dos vencimentos e demais disposições e verbas de direito, cons-
tantes da lei supramencionada.
Art. 2o. – Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação da presente portaria, serão utilizados recursos orçamentários próprios.
Art. 3o. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cunhataí – (SC), 31 de março de 2021.

EVELTON JAIR SCHMITT
PRESIDENTE
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Curitibanos

Prefeitura

DECRETO Nº 5.494/2021
Publicação Nº 2966975

DECRETO Nº 5.494/2021

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO Nº 4.735/2016 COM REDAÇÃO DADA PELO DECRETO N. 5.154/2019 QUE REGULAMENTA O PROGRA-
MA HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL INSTITUIDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 140/2015.

Kleberson Luciano Lima, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos

DECRETA

Art. 1º. O § 4º do art. 5º do decreto nº 4.735/2016 cuja redação foi dada pelo Decreto nº 5.154/2019, que regulamenta o Programa habi-
tacional de Interesse social instituído pela Lei Complementar nº 140/2015 passa a vigorar de acordo com o contido na Lei Complementar 
nº 229/2020:

“ Art. 5º Seja qual for a modalidade, o promitente comprador terá o prazo de 36 (trinta e seis) meses a contar da assinatura do contrato 
para o início da construção findo o qual o beneficiado terá 180 dias para conclusão da obra.
§ 1º (...)
§ 2º (...)
§ 3º (....)
§ 4º Os prazos previstos no caput deste artigo, poderão ser prorrogados por uma única vez, por igual período desde que devidamente jus-
tificado e que, no prazo de 20 (vinte) dias anteriores ao vencimento, o promitente comprador apresente requerimento formal e justificado 
à Secretaria Municipal de habitação a qual formará processo e encaminhará ao Fundo Municipal de Habitação para análise e aprovação por 
seu conselho, com registro em ata. “

Art. 2º. Fica revogado o Decreto nº 5.449/2021.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 30 de março de 2021.

Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um, na secretaria no mural da Prefeitura Muni-
cipal.

Angélica da Silva
Secretária de Habitação

DECRETO Nº 5.495/2021
Publicação Nº 2966979

DECRETO Nº 5.495/2021
ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº 4.657/2015 QUE REGULAMENTA A LEI Nº 5551/2015 QUE CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE 
AUXILIO A REFORMA E AMPLIAÇÃO DE MORADIAS PARA PESSOAS CARENTES.

Kleberson Luciano Lima, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos
DECRETA:
Art. 1º . Ficam alterados os artigos 4º , 5º e 9º do Decreto nº 4.657/2015 que passa a vigorar de acordo com a redação deste decreto:

“Art. 4º São requisitos preliminares para obtenção do benefício:
a) Cadastro prévio na Secretaria de Habitação do Município;
b) Avaliação do grau de vulnerabilidade realizado por assistente Social do Município.
§1º - No ato da inscrição o requerente será cadastrado no Programa, devendo apresentar os seguintes documentos:
I - Documentos pessoais
a) Cédula de Identidade,
b) CPF
c) Certidão de casamento ou nascimento
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d) Título de eleitor
e) Carteira de Trabalho e previdência Social - CTPS
II - Comprovação de residência, permanência ou vivência no Município (Folha resumo CadUnico)
III - comprovação de renda familiar.
IV - Documento comprobatório de deficiência ou doença crônica com a respectiva CID.
§ 2º O cadastramento que trata este artigo, para o Programa Municipal de Reforma e Ampliação de Moradias, deverá ser previamente ana-
lisado e aprovado pelo Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social.
Art. 5º Observadas as condições preliminares definidas neste decreto, as doações serão destinadas exclusivamente às famílias que se en-
quadrarem nos seguintes critérios de seleção com maior pontuação:
a) Famílias que tenham sido desabrigadas em decorrência de catástrofes naturais ou sinistros: 05 pontos;
b) Famílias com mulher responsável pela unidade familiar: 05 pontos;
c) Famílias que tenham em sua composição pessoas com deficiência ou doenças crônicas caracterizado em lei federal: 05 pontos;
d) Famílias chefiadas por aposentados: 05 pontos;
e) Famílias com dependente menor de 18 anos: 02 pontos por dependente;
f) Famílias com menor nível de renda: 3 pontos para extrema pobreza; 2 pontos para pobreza e 01 ponto para nível CadUnico;
g) Famílias com idosos: 03 pontos;

Parágrafo Único: O requerente deverá estar residindo e apresentar documentação que comprove vínculo com o imóvel a ser reformado.
Art. 9º Em sendo aprovado o cadastro do beneficiário, se formalizará um termo de compromisso onde conste:
1) O valor ou os materiais a serem destinados e o local de sua destinação
2) O compromisso da utilização perfeita dos materiais e a responsabilidade por seu uso no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). “

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitibanos, 30 de março de 2021.

Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um na portaria e no mural público da Prefeitura 
Municipal.

Angélica da Silva
Secretária de Habitação

DECRETO Nº 5.502/2021
Publicação Nº 2966985

DECRETO Nº 5.502/2021

PRORROGA OS EFEITOS DO DECRETO Nº 5.484/2021, COMO MEDIDA PARA O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA 
DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Kleberson Luciano Lima, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos,

DECRETA
Art. 1º. Prorroga, até às 23 horas e 59 minutos do dia 12 de abril de 2021, os efeitos do Decreto nº 5.484/2021, como medida para o en-
frentamento da emergência de saúde pública decorrente do Coronavírus (COVID 19).
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 05 de abril de 2021.

Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, na Secretaria e no mural da Prefeitura Muni-
cipal.

Diego Sebem Wordell
Secretário Municipal de Administração e Finanças

RETIFICAÇÃO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 41/2021
Publicação Nº 2966995

RETIFICAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 41/2021

O Município de Curitibanos, por intermédio de sua autoridade competente, torna público a retificação quanto ao lote informado no “Anexo 
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D” referente ao descritivo de lote e grupo, conforme segue:

Onde se lê:
O Loteamento Parque Industrial José Righes é composto de 1 (um) lote apto à venda, assim caracterizados e agrupados:

GRUPO 2:
IDENTIFICAÇÃO DO LOTE ÁREA (m²)
Lote nº 06, da Quadra 02 1.537,95m² (um mil, quinhentos e trinta e sete metros, noventa e cinco centimetros quadrados)

MEMORIAL DESCRITIVO DOS LOTES DA ÁREA INDUSTRIAL

LOTEAMENTO PARQUE INDUSTRIAL JOSÉ RIGHES
LOCALIDADE DE TAIPINHAS - CURITIBANOS/SC

QUADRA 02: 1 LOTES

Lote “06” da quadra (Q) “02”: Área: 1.637,95 m²

Leia-se:
“O Loteamento Parque Industrial José Righes é composto de 1 (um) lote apto à venda, assim caracterizados e agrupados:

GRUPO 2:
IDENTIFICAÇÃO DO LOTE ÁREA (m²)
Lote nº 08, da Quadra 02 1.537,95m² (um mil, quinhentos e trinta e sete metros, noventa e cinco centimetros quadrados)

MEMORIAL DESCRITIVO DOS LOTES DA ÁREA INDUSTRIAL

LOTEAMENTO PARQUE INDUSTRIAL JOSÉ RIGHES
LOCALIDADE DE TAIPINHAS - CURITIBANOS/SC

QUADRA 02: 1 LOTE

Lote “08” da quadra (Q) “02”: Área: 1.537,95 m²

Mantém-se as demais disposições e informações constantes no Edital.
Curitibanos, 06 de Abril de 2021.

Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal
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ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO NR. 35/2021 (SEQUENCIA: 1
Publicação Nº 2966971

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS               

CNPJ:

Rua Coronel  Vidal Ramos, 860

C.E.P.:

83.754.044/0001-34

89520-000 - Curitibanos - SC

TOMADA DE PREÇO

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  24/2021 - TP

24/2021

24/2021

16/02/2021

Folha:  1/1

 OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 6 de Abril de 2021, às 14:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS               , reuniram-se os membros da

Comissão de Licitação, designada pela(o) Portaria nº 160/2021, para a abertura dos envelopes de documentação ref. ao Processo Licitatório nº

24/2021, Licitação nº. 24/2021 - TP, na  modalidade de Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DAS RUAS MAXIMINO DE MORAES, HERCÍLIO LUZ E BARÃO

DO RIO BRANCO, CONFORME DESCRIÇÃO DETALHADA NO MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS CONDIÇÕES PREVISTAS

NESTE EDITAL E EM SEUS ANEXOS.

 ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  35/2021    (Sequência: 1)

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo:

"SETEP CONSTRUÇÕES S.A.", "VIGA - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA", "CONSBRITA LTDA - EPP", "NOSSA

PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA"

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda a

documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:

- AS EMPRESAS INTERESSADAS PROTOCOLARAM SEUS ENVELOPES NO APRAZADO, SENDO ASSIM,

CONSIDERADAS PARTICIPANTES. APÓS VERIFICOU-SE QUE AS EMPRESAS "SETEP CONSTRUÇÕES S.A.", "VIGA -

PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA" E "CONSBRITA LTDA - EPP" APRESENTARAM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

EM CONFORMIDADE COM O EDITAL, SENDO CONSIDERADAS HABILITADAS. A EMPRESA "NOSSA PAVIMENTAÇÃO E

OBRAS LTDA" APRESENTOU CERTIDÃO NEGATIVA FEDERAL E CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL VENCIDAS E OS

DEMAIS DOCUMENTOS EM CONFORMIDADE COM O EDITAL, SENDO QUE A MESMA APRESENTOU TODA A

DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO ITEM 6.3 ALÍNEA "G", DESTA FORMA, PODENDO GOZAR OS BENEFÍCIOS DA LC

123/06 E 147/14. DESTE MODO, FICA ABERTO O PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS PARA APRESENTAÇÃO DO

DOCUMENTO REGULARIZADO, SOB PENA DE INABILITAÇÃO.

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

 ORLANDO KANTOVISCK JUNIOR

CRISTINA MELO MENEGOTTO

FERNANDA LAZZARINI

ROBERTO CARLOS DA SILVA

MARY HELLEN B. DACOL RIBEIRO

VALMIR VENTURI

PAULA JULIANA LIMA MARTINS

WILLIAM CESAR DA SILVA

RUDINEI VICENTE DE SOUZA

Curitibanos,  6  de  Abril  de  2021

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - SECRETARIA

 - ........................................ - 1º MEMBRO

 - ........................................ - 2º MEMBRO

 - ........................................ - 3º MEMBRO

 - ........................................ - 4° MEMBRO

 - ........................................ - 5º MEMBRO

 - ........................................ - 6º MEMBRO

 - ........................................ - 7º MEMBRO

 Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

DAIANE MAZIERO - ................................................................. - Representante
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Câmara muniCiPal

CONTRATO 8 2021
Publicação Nº 2966278

 

ESTADO DE SANTA CATARINA                     
CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
                                      
 

CONTRATO Nº 8/2021 
Rua Archias Ganz, 288 – Centro – CEP: 89.520.000 – Curitibanos (SC)   -   Fone/Fax: (49) 3241-1511 – E-mail: camara@camaracuritibanos.sc.gov.br 

 CONTRATO Nº 8/2021 
  
Contrato de Compra e Venda que entre si celebram a CÂMARA DE VEREADORES 
DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Archias Ganz, 288, Centro, em Curitibanos (SC), inscrita no CNPJ sob 
nº 78.493.632/0001-21, neste ato representada por sua Presidente Vereadora Vilma 
Natalina Fontana Maciel, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE 
E A EMPRESA IGAM SC CURSOS E CONSULTORIA LTDA ME, estabelecida na 
Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, bairro Estreito, na cidade de Florianópolis 
/ SC, CEP 88.070-800, fone 48 – 3307 9446, e-mail igamsc@igam.com.br, inscrita no 
CNPJ sob o nº 28.474.582/0001-67, neste ato é representada por administrador, 
cargo/função , portador do CPF nº 789.439.659-15, residente e domiciliado na cidade 
de Florianópolis / SC, doravante denominada CONTRATADA. 

  
As partes acima resolvem celebrar o presente contrato de compra e venda, decorrente 
do procedimento de inexigibilidade de licitação nº 7/2021, que se regerá pelos termos 
presentes no presente instrumento e em seus anexos; 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1. Contratar serviços de informativos técnicos mensais para assessoria e consultoria 
aos setores de contabilidade, rh / pessoal, jurídico, secretaria, cerimonial, protocolo, 
tesouraria e controle interno para uso do Poder Legislativo do Município de 
Curitibanos/SC, conforme especificações contidas no procedimento de inexigibilidade 
de licitação nº 7/2021, e autorização de fornecimento em anexo.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA DOS OBJETOS 
  
2.1. O objeto ora adquirido deverá ser entregue de forma fracionada na sede da 
Contratante, com estrita observância ao que dispõe a proposta da CONTRATADA, 
aos termos deste Contrato e aos demais elementos constantes do procedimento de 
inexigibilidade de licitação nº 7/2021, que integram o presente instrumento, como se 
aqui transcritos estivessem. 
 
2.1.1. Em caso de divergência entre o conteúdo da Proposta da CONTRATADA e o 
contido neste Contrato e demais elementos que o integram, prevalecerão estes 
últimos. 
  
2.2. Os objetos adquiridos por força do presente contrato deverão serem entregues 
diretamente nas dependências da Câmara de Vereadores do Município de 
Curitibanos/SC, sito à Rua Archias Ganz, nº 288, Centro, Curitibanos/SC, no horário 
de expediente, das 13h às 19h, de segunda a sexta-feira. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA                     
CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
                                      
 

CONTRATO Nº 8/2021 
Rua Archias Ganz, 288 – Centro – CEP: 89.520.000 – Curitibanos (SC)   -   Fone/Fax: (49) 3241-1511 – E-mail: camara@camaracuritibanos.sc.gov.br 

   
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  
  
3.1. O contrato terá a vigência até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado, 
mediante termo aditivo escrito, nos termos legais. 
 
3.2. Os preços serão reajustados pelo IPCA, desde que ultrapassado o prazo de um 
ano, mediante acordo entre as partes. 
 
3.3. O reequilíbrio econômico financeiro será executado a qualquer tempo desde que 
comprovado mediante documentação fiscal a época da emissão do contrato e atual, 
mediante também demonstração em planilhas. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  
4.1. O valor total ESTIMADO do contrato fica convencionado entre as partes em R$ 
10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), conforme tabela abaixo, no qual já se acham 
incluídos todos os tributos e encargos legais, assim como todas as despesas de 
administração e custos para fornecimento dos objetos, conforme indicação da 
proposta da CONTRATADA.  
 
4.2. O pagamento dar-se-á até 30 (trinta) dias após a entrega dos objetos, mediante 
depósito em conta bancária a ser indicada pela Contratada. Para tanto, caberá a esta 
apresentar a Nota Fiscal/Fatura para as conferências e o atesto pelo Contratante. 

  

4.2.1. Caso a Nota Fiscal/Fatura apresente alguma incorreção, o documento será 
devolvido à Contratada e o prazo de pagamento será prorrogado pelo mesmo tempo 
em que durar a correção, sem quaisquer ônus adicionais a Contratante. 

 
4.3. Os dados bancários da CONTRATADA para pagamento são: Banco: 041, Ag. 
0515, Conta nº: 060065890-0. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
  
5. Além de outras obrigações estipuladas neste Instrumento ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 8.666 de 21/06/93, e legislação complementar, constituem, 
ainda, obrigações da CONTRATANTE: 
 
5.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA de acordo com o estabelecido 
neste instrumento. 
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 5.2. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os 
elementos e informações que se fizerem necessários ao fornecimento dos objetos. 
  
5.3. Formalizar, por escrito, os pedidos de alterações nos quantitativos dos objetos. 
  
5.4. Informar a CONTRATADA, por escrito, as razões que motivaram eventual rejeição 
dos objetos entregues. 
  
5.5. Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
  
6. Além de outras obrigações estipuladas neste Instrumento ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 8.666, de 21/06/93, e legislação complementar, constituem, 
ainda, obrigações da CONTRATADA: 
 
6.1. Cumprir o objeto deste contrato nos termos e condições constantes do 
procedimento de inexigibilidade de licitação nº 7/2021 e seus anexos, bem como da 
respectiva proposta de preços da CONTRATADA. 
 
6.2. Entregar os objetos descritos no anexo I do procedimento de inexigibilidade de 
licitação nº 7/2021, nas condições previstas no Edital, em observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica e de acordo com a legislação em vigor.  
 
6.3. Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na 
ocasião da contratação (habilitação e proposta), comprovando, sempre que solicitado 
pelo Contratante, a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS (CRS) e junto à  Previdência Social (CND) do INSS, Certidão Negativa 
Municipal, Estadual, Federal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Quanto a 
Dívida Ativa da União; 
 
6.4. Prestar esclarecimentos, imediatamente e por escrito, ao CONTRATANTE, 
sempre que por este solicitado. 
 
6.5. Cumprir com o dever de recolher todos os tributos relacionados com a aquisição 
dos objetos deste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES E DA RESCISÃO 
  
7.1. Pela inexecução parcial ou total do CONTRATO, excluídas as hipóteses de caso 
fortuito e força maior à CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes 
penalidades, inclusive cumulativamente: 
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a) Advertência por escrito. 
 
b) Multas, inclusive cumulativamente, sem prejuízo das perdas e danos decorrentes. 
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o CONTRATANTE pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
 
7.2. Nas hipóteses de inexecução das obrigações, à CONTRATADA poderá ser 
aplicada multa diária de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor total do contrato 
enquanto perdurar o descumprimento. 
 
7.3. A resolução do contrato motivada pelo inadimplemento de qualquer das partes 
ensejará a aplicação de multa à parte culpada no montante correspondente a 10% 
(dez por cento) do valor total do contrato, sem prejuízo de indenização por perdas e 
danos.  
 
7.4. O atraso no pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, implicará na 
incidência de multa de 0,2% (dois décimos percentuais) sobre o valor de cada fatura 
e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Os juros serão calculados desde a 
data limite para o pagamento até a satisfação do débito. 
 
7.5. A CONTRATADA deverá comunicar, por escrito e justificadamente, as 
ocorrências de caso fortuito ou força maior impeditivas da prestação do serviço, no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis contados da data da ocorrência, sob pena de não 
poder alegá-los posteriormente. 
 
7.6. As eventuais multas e outros valores devidos pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE poderão ser compensados de pagamentos devidos à 
CONTRATADA, vencidos ou por vencer, deduzido da garantia de execução 
contratual, caso tenha sido prestada, ou poderão ser cobradas judicialmente, se for o 
caso. 
 
7.6.1. As multas poderão ser aplicadas tantas vezes quantas forem as irregularidades 
constatadas. 
 
7.7. O inadimplemento da CONTRATADA dará ao CONTRATANTE o direito de 
considerar rescindido de pleno direito o CONTRATO, independentemente de prévia 
interpelação judicial ou extrajudicial, respondendo a CONTRATADA, ainda, pelas 
penalidades e pelas perdas e danos decorrentes, ressalvadas as hipóteses de caso 
fortuito ou força maior, devidamente comprovadas e impeditivas da prestação dos 
serviços. 
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 7.8. Além de qualquer outro descumprimento de cláusula contratual, 
constituem causas de resolução, em qualquer tempo, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA tenha direito à 
indenização, a qualquer título: 
 
a) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto do CONTRATO, sem a prévia 
autorização escrita do CONTRATANTE. 
 
b) Deixar de cumprir as obrigações previstas no CONTRATO. 
 
c) Ocorrer reincidência, por parte da CONTRATADA, em infração contratual que 
implique na aplicação de multa. 
 
d) Ocorrer a decretação de falência, a liquidação judicial ou extrajudicial da 
CONTRATADA, ou ainda, o ingresso desta última em processo de recuperação 
judicial;  
 
7.8.1. Em qualquer das situações elencadas nas alíneas do item 7.8, exceto o previsto 
na letra “d”, a CONTRATADA ficará sujeita à multa resolutória prevista na Cláusula 
7.3, cumulativamente, respondendo ainda, pelas perdas e danos decorrentes.  
 
7.9. Se ocorrer a hipótese da resolução por parte do CONTRATANTE, caberá à 
CONTRATADA o direito ao recebimento das faturas correspondentes aos objetos 
recebidos e aceitos. 
 
CLÁUSULA OITAVA – GESTOR DO CONTRATO 
  
8.1. A gestão do contrato será realizada pela Mesa Diretora da Câmara de Vereadores 
do Município de Curitibanos/SC. 
  
8.2. A fiscalização do contrato será realizada pelo Fiscal de Contrato da Câmara de 
Vereadores do Município de Curitibanos/SC.  
 
8.3. A gestão e fiscalização contratual realizada pelo CONTRATANTE não exclui e 
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, assim 
como não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes 
e/ou prepostos. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
  
9.1. As despesas correrão por conta dos seguintes Códigos Orçamentários: 

Entidade 10 – Câmara Municipal de Curitibanos 
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 Órgão 01.00 – Poder Legislativo 
Unidade 01.01 - Câmara Municipal de Vereadores 
Projeto/Atividade 2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
3.3.90.3.5.01.00.00.00 – Assessoria e Consultoria Técnica ou Jurídica 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
10.1. A tolerância por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições 
aqui estipuladas, será interpretada como mera liberalidade, não podendo ser invocada 
como novação contratual ou renúncia de direitos. 
 
10.2. É vedado a qualquer uma das Partes delegar ou transferir a terceiros, total ou 
parcialmente, os direitos e deveres objeto do presente Contrato, sem a prévia 
autorização da outra Parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DEMAIS DOCUMENTOS 
  
11.1. É parte integrante e inseparável do presente CONTRATO, independentemente 
de transcrição, os seguintes documentos: 

�  Procedimento de inexigibilidade de licitação nº 7/2021 
�  Proposta de Preços da CONTRATADA 
�  Demais documentos do processo. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
  
12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Curitibanos/SC, com preferência sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões com 
fundamento neste contrato. 
  
E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente instrumento em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas 
que também o assinam. 
  

Curitibanos/SC, 06 de abril de 2021. 
 

________________________________________________________ 
VILMA NATALINA FONTANA MACIEL 

Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Curitibanos/SC 
 ________________________________________ 
IGAM SC CURSOS E CONSULTORIA LTDA ME 

CONTRATADA 
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ESTADO DE SANTA CATARINA                     
CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
                                      
 

CONTRATO Nº 8/2021 
Rua Archias Ganz, 288 – Centro – CEP: 89.520.000 – Curitibanos (SC)   -   Fone/Fax: (49) 3241-1511 – E-mail: camara@camaracuritibanos.sc.gov.br 

  

CONSULTORIA DA CÂMARA 

O presente contrato cumpre as exigências legais. 

Curitibanos, 06/04/2021. 

______________ 

Fabiana Beppler 
Consultor Jurídico 

 

Testemunhas: 

 

Nome: Jocimar Afonso Coelho 
CPF: 915.873.959-91 

 
Nome: Ronaldo Spricigo 
CPF: 034.593.239-06 
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HOMOLOGAÇÃO 7 2021
Publicação Nº 2966277

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE CURITIBANOS                   

CNPJ:

RUA ARCHIAS GANZ, 288

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

78.493.632/0001-21

89520-000 - Curitibanos - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  7/2021 - IL

6/2021

25/03/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Presidente,   VILMA NATALINA FONTANA MACIEL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

6/2021

7/2021-IL

Inexigibilidade de Licitação

06/04/2021
06/04/2021
Contratar serviços de informativos técnicos mensais para assessoria e consultoria aos setores de 
contabilidade, rh / pessoal, jurídico, secretaria, cerimonial, protocolo, tesouraria e controle interno.

Sequência: 1

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item

IGAM SC CURSOS E CONSULTORIA LTDA     (11960)

1 Contratar informativos técnicos mensais para assessoria e
consultoria aos setores de contabilidade, rh / pessoal, jurídico,
secretaria, cerimonial, protocolo, tesouraria e controle interno. -
Marca: IGAM

MÊS 9 - 1.200,00    10.800,00

Total do Fornecedor: 10.800,00

Total Geral: 10.800,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.001.3.3.90.00.00.00.00.00 (4)  Saldo: 334.491,61

Curitibanos,   6   de  Abril   de   2021.
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Descanso

Prefeitura

RELAÇÃO DE CONTRATOS ASSINADOS FMS - MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966475
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RELAÇÃO DE CONTRATOS ASSINADOS PMD - MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966370
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL 42/2021 - PMDC
Publicação Nº 2965880

MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL
MULTIENTIDADE
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2021
REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Fede-
ral 8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 10.520/02, promove Processo Licitatório nº 42/2021, Edital de Pregão Nº 42/2021, 
objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO DE 2.000 PASTAS DE NAPA COM ZIPER, PARA GUARDAR E PROTEGER BLOCOS 
DE NOTAS FISCAIS DOS PRODUTORES RURAIS DO MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA. Recebimento, abertura e julgamento às 09:00 
horas do dia 19/04/2021, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, Rua Santos Dumont, nº 413, Centro, Dionísio 
Cerqueira/SC. Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira, no endereço 
supracitado, ou através do telefone (0xx49) 3644-6700 ou site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.br. Dionísio Cerqueira/SC. THYAGO W. G. 
GONÇALVES PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO PREGAO PRESENCIAL 35-2021 - PMDC
Publicação Nº 2965304

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/21
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/21
HOMOLOGAÇÃO: 06/04/21
CONTRATADO: GESUL COMERCIAL LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO DE
VENTILADORES CLIMATIZADORES, A SEREM UTILIZADOS EM
EVENTOS E ATIVIDADES DA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO,
AQUISIÇÃO DE ARES CONDICIONADOS, GELADEIRAS,
BEBEDOUROS, CAMINHAS, MESAS, ARMARIOS, ..., VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES EM SALAS DE AULAS,
REFEITORIOS DE CRECHES E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL
DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 852,00 (oitocentos e cinq-enta e dois
reais)
DATA: 06/04/21 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/21
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/21
HOMOLOGAÇÃO: 06/04/21
CONTRATADO: JACKSON NEIMAR PEDRASSANI
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO DE
VENTILADORES CLIMATIZADORES, A SEREM UTILIZADOS EM
EVENTOS E ATIVIDADES DA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO,
AQUISIÇÃO DE ARES CONDICIONADOS, GELADEIRAS,
BEBEDOUROS, CAMINHAS, MESAS, ARMARIOS, ..., VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES EM SALAS DE AULAS,
REFEITORIOS DE CRECHES E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL
DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 17.236,00 (dezessete mil duzentos e
trinta e seis reais)
DATA: 06/04/21 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/21
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/21
HOMOLOGAÇÃO: 06/04/21
CONTRATADO: JHONATAN BAGATOLI
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO DE
VENTILADORES CLIMATIZADORES, A SEREM UTILIZADOS EM
EVENTOS E ATIVIDADES DA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO,
AQUISIÇÃO DE ARES CONDICIONADOS, GELADEIRAS,
BEBEDOUROS, CAMINHAS, MESAS, ARMARIOS, ..., VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES EM SALAS DE AULAS,
REFEITORIOS DE CRECHES E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL
DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 25.380,00 (vinte e cinco mil trezentos e
oitenta reais)
DATA: 06/04/21 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/21
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/21
HOMOLOGAÇÃO: 06/04/21
CONTRATADO: ALFABRINK COMERCIO DE BRINQUEDOS E
SERVICOS EIRELI
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO DE
VENTILADORES CLIMATIZADORES, A SEREM UTILIZADOS EM
EVENTOS E ATIVIDADES DA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO,
AQUISIÇÃO DE ARES CONDICIONADOS, GELADEIRAS,
BEBEDOUROS, CAMINHAS, MESAS, ARMARIOS, ..., VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES EM SALAS DE AULAS,
REFEITORIOS DE CRECHES E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL
DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 14.300,00 (quatorze mil trezentos reais)
DATA: 06/04/21 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/21
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/21
HOMOLOGAÇÃO: 06/04/21
CONTRATADO: MAB EQUIPAMENTOS EIRELI
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO DE
VENTILADORES CLIMATIZADORES, A SEREM UTILIZADOS EM
EVENTOS E ATIVIDADES DA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO,
AQUISIÇÃO DE ARES CONDICIONADOS, GELADEIRAS,
BEBEDOUROS, CAMINHAS, MESAS, ARMARIOS, ..., VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES EM SALAS DE AULAS,
REFEITORIOS DE CRECHES E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL
DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 25.760,00 (vinte e cinco mil setecentos e
sessenta reais)
DATA: 06/04/21 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/21
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/21
HOMOLOGAÇÃO: 06/04/21
CONTRATADO: PROJECLASSE INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS ESCOLAR
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO DE
VENTILADORES CLIMATIZADORES, A SEREM UTILIZADOS EM
EVENTOS E ATIVIDADES DA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO,
AQUISIÇÃO DE ARES CONDICIONADOS, GELADEIRAS,
BEBEDOUROS, CAMINHAS, MESAS, ARMARIOS, ..., VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES EM SALAS DE AULAS,
REFEITORIOS DE CRECHES E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL
DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 11.160,00 (onze mil cento e sessenta
reais)
DATA: 06/04/21 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/21
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/21
HOMOLOGAÇÃO: 06/04/21
CONTRATADO: NORMELIA LOTTERMANN
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO DE
VENTILADORES CLIMATIZADORES, A SEREM UTILIZADOS EM
EVENTOS E ATIVIDADES DA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO,
AQUISIÇÃO DE ARES CONDICIONADOS, GELADEIRAS,
BEBEDOUROS, CAMINHAS, MESAS, ARMARIOS, ..., VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES EM SALAS DE AULAS,
REFEITORIOS DE CRECHES E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL
DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 18.116,00 (dezoito mil cento e dezesseis
reais)
DATA: 06/04/21 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
--------------------------------------------------
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 19/2021 - PREGÃO 35/2021 - PMDC
Publicação Nº 2965289

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA        

Página: 1/11

Processo Nº.: 35/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 35/2021

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

ALFABRINK COMERCIO DE BRINQUEDOS E SERVICOS EIRELI26.865.222/0001-60 IRENILDO NEVES DA ROCHA 058.791.638-90

CLIMAR ELETRO REFRIGERACAO EIRELI 17.848.143/0001-50 ADRIANO CRISTIAN MARTINS 034.994.819-44

GESUL COMERCIAL LTDA 14.711.959/0001-40 ANDRE LUIZ LANSING SCHORRENBERGER029.962.159-66

JACKSON NEIMAR PEDRASSANI 09.552.508/0001-77 JACKSON NEIMAR PEDRASSANI 041.562.419-39

JHONATAN BAGATOLI 22.992.632/0001-11 JEDIELSON PETRY TASSO 071.361.289-43

LAVS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS EDUCATIVOS LT11.766.884/0001-06    .   .   -  

LOTERICA E COMERCIO SL LTDA - ME 15.082.583/0001-14 CLEYTON RICARDO LAZAROTTO 884.567.571-87

MAB EQUIPAMENTOS EIRELI 37.658.173/0001-01 TIAGO BERGAMASCHI 080.736.089-95

NORMELIA LOTTERMANN 20.132.150/0001-66 LEANDRO ALBERTO KERBER 770.863.410-53

PROJECLASSE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ESCOLAR32.078.413/0001-85 EDISON SCHNEIDER BUNDRICH 010.948.020-18

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 19/2021

No dia 6 do mês de Abril do ano de 2021, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA        , Estado de
SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.026.773/0001-74, com sede administrativa localizada na RUA
SANTOS DUMONT 413, bairro CENTRO, CEP nº. 89950-000, nesta cidade de Dionísio Cerqueira/SC, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL,
o Sr(a). THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, inscrito no CPF sob o nº. 796.689.179-87, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e
as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de
acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 35/2021, Processo Licitatório nº. 35/2021, que
selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO DE
VENTILADORES CLIMATIZADORES, A SEREM UTILIZADOS EM EVENTOS E ATIVIDADES DA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, AQUISIÇÃO DE
ARES CONDICIONADOS, GELADEIRAS, BEBEDOUROS, CAMINHAS, MESAS, ARMARIOS, ..., VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES EM
SALAS DE AULAS, REFEITORIOS DE CRECHES E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC Em
conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

ALFABRINK COMERCIO DE BRINQUEDOS E SERVICOS EIRELI12770 7

CLIMAR ELETRO REFRIGERACAO EIRELI12773

GESUL COMERCIAL LTDA11550 3

JACKSON NEIMAR PEDRASSANI11728 5, 6, 11, 12

JHONATAN BAGATOLI12542 15

LAVS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS EDUCATIVOS LT12769

LOTERICA E COMERCIO SL LTDA - ME11055

MAB EQUIPAMENTOS EIRELI12771 1, 4

NORMELIA LOTTERMANN12774 9, 10, 14

PROJECLASSE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ESCOLAR12772 8
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA        

Página: 2/11

Processo Nº.: 35/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 35/2021

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PRECO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a
 Administração Pública, objetivando: 

REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO DE VENTILADORES CLIMATIZADORES, A SEREM UTILIZADOS EM EVENTOS E
ATIVIDADES DA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, AQUISIÇÃO DE ARES CONDICIONADOS, GELADEIRAS, BEBEDOUROS, CAMINHAS, MESAS,
ARMARIOS, ..., VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES EM SALAS DE AULAS, REFEITORIOS DE CRECHES E ESCOLAS DA REDE
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC
 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  11550  -  GESUL COMERCIAL LTDA

3 UN INTELBRAS 6,000 142,0000 852,00Telefone sem fio TS 25 com identificador de chamadas.
O TS 25 é um telefone sem fio digital com tecnologia DECT 6.0,
Identificador de chamadas DTMF e FSK1, Registro automático de
ramais, Capacidade para até 7 ramais, Registro de 15 chamadas
originadas, 15 atendidas e 20 não atendidas, Agenda compartilhada
para 70 contatos, Mais praticidade com as funcionalidades de data,
hora e alarme, Bloqueio de chamadas originadas e recebidas a
cobrar, Modo Eco, para redução do consumo de energia, 10 tipos
de toques com 7 opções de volume, Menu trilíngue disponível nos
idiomas: português, espanhol e inglês.

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  11728  -  JACKSON NEIMAR PEDRASSANI

5 UN Kranox 2,000 990,0000 1.980,00Mesa em aço inox, com tampo em mármore.
Dimensões (Largura, Profundidade e Altura) em CM: 150 x 70 x 90.

6 UN Vonder 1,000 1.592,0000 1.592,00Soprador, equipamento costal a gasolina com alto volume de sopro
para aplicação profissional e varrição de grandes áreas com tanque
de combustível capacidade mínima de 1 LTRS, potência mínima de
2,5 KW(3,54 DIN/PS), mínimo de cilindradas em cm³ de 55,4,
velocidade mínima de saída de ar 65 MTS por segundo, rotação
mínima 2,900 RPM e rotação máxima de 10,000 RPM com
comando multifuncional todos os elementos  com comando que
controlam a máquina em uma só mão, sistema anti vibratório e
cintos acolchoados.

11 UN JP Móveis 3,000 738,0000 2.214,00 "Quadros escolares branco em tamanho oficial (grande) de
parede tamanho de 1500x3000mm

12 UN JP Móveis 10,000 1.145,0000 11.450,00 "Armário para Escritório 2 Portas Branco Altura 1,60cm x Largura
75cm x Profundidade 35cm COR: branco. Fabricado em 100%
MDF, com chapas de 18mm, de alta qualidade e resistência.
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  12542  -  JHONATAN BAGATOLI

15 UN JOAPE CASSINO 4,000 6.345,0000 25.380,00VENTILADOR CLIMATIZADOR QUE DEVE SER PORTATIL, COM
PEDESTAL. APTO PARA GRANDES AMBIENTES COM
ELEVADO NUMERO DE PESSOAS, QUE TENHA FUNÇÃO DE
VAPOR FRIO A SER EXPELIDO DE FORMA FINA, PROVIDO DE
UM PEDESTAL COM VISOR DE NIVEL DE AGUA, COM NO
MINIMO 80 L, CONTROLADOR DE ODORES, BIVOLT, FLUXO DE
AR: 2.760 M3/H, COM NO MAXIMO 8 KG DE PESO, QUE BAIXE A
TEMPERATURA EM NO MINIMO 10°C, COM BICOS INJETORES
PARA QUE NAO ENTUPA COM RESIDUOS, PROVIDOS DE
ASSISTENCIA TECNICA, QUE SEJA GIRATORIO E TAMBEM
COM TRAVA, COM VOLUME DE RUIDO BAIXO, QUE CONSUMA
NO MAXIMO 135W.

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  12770  -  ALFABRINK COMERCIO DE BRINQUEDOS E SERVICOS EIRELI

7 UN ALFABRINK 100,000 143,0000 14.300,00 "Caminha empilhável, coloridas, com isolante de umidade,
resistente com cabeceiras e pés articuláveis; Anti-UV, Anti-fungos,
Antibacteriana, Anti-chamas, Antioxidante Dimensões: 1250mm x
590mm x 120mm.
 "Descrição: Consiste em 2 (duas) cabeceiras produzidas em

polipropileno copolímero de alto impacto, 8 (oito) borrachas
antiderrapantes. Contém dois pés articuláveis localizados na parte
central. Possui 2 (dois) tubos oblongos 16x30 em aço. Tela
"vazada" com sistema de ventilação, em tecido 100% poliéster
empastada com PVC. Apresentar na proposta relatório de ensaio
emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro, do impacto IZOD
em material polimérico das cabeceiras e pés de apoio articulável da
caminha empilhavel com resistência média ao impacto igual ou
maior que 84,4 J/m. Sistema de fixação entre cabeceira/tela,
através de "presilha" e parafusos para plástico. Faixa etária: 2 (dois)
a 5(cinco) anos, até 55 kg.

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  12771  -  MAB EQUIPAMENTOS EIRELI

1 UN TCL/TCA12CHSA1 10,000 1.840,0000 18.400,00Ar Condicionado Split 12000 BTUs inverter  - 220V. quente e frio.
Possibilita a climatização e conforto para o seu ambiente. Ideal para
pequenos e médios ambientes.
Design compacto q minimiza o tamanho aumentando a troca de
calor. Com controle sem fio facilitando a seleção de todas as
funções do Ar Condicionado. Tubos de cobre com proteção que
garantem mais resistência e durabilidade do produto.

4 UN FRISBEL/2T 4,000 1.840,0000 7.360,00Bebedouro de Água industrial 25 litros Inox.
Bebedouro desenvolvido para atender locais com médio fluxo e
concentração de pessoas, alinhando o grande armazenamento de
água gelada e a poderosa capacidade de refrigeração do
bebedouro, com benefícios de consumir água pura e livre de
sabores e odores indesejados.
Bebedouro em aço inox. Água filtrada e gelada com qualidade em
um único reservatório. Acompanha filtro (externo), de fácil
instalação, aparador de água frontal em chapa de aço inox com
dreno. Ideal para ambientes de grande movimento. Dentro da
norma do modelo de 25 litros atende (em média) 60 a 80 pessoas
por hora.
Com 2 torneiras naturais e geladas.
220v.
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  12772  -  PROJECLASSE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ESCOLAR

8 UN MOVESCO 6,000 1.860,0000 11.160,00 "Mesa maternal de refeição e atividades de 5 ou mais lugares;
(Creche) Estrutura com pés em tubo de aço. Laterais com tubo com
barramento duplo.Travessa superior em tubo de apoio ao tampo.
Travessa horizontal em tubo de aço para unir as laterais da mesa.
Fechamento dos topos e sapatas com ponteiras injetadas coloridas,
fixadas através de encaixe e rebitadas a estrutura através de rebites
de repuxo de alumínio. Nas partes metálicas deve ser aplicado
tratamento anti-ferruginoso que assegure resistência à corrosão em
câmera de névoa salina. Solda deve possuir superfície lisa e
homogênea,não devendo apresentar pontos cortantes. Pintura por
sistema em epóxi pó. Tampo em madeira MDF revestido em
laminado melamínico na azul). Acabamento das bordas em perfil
PVC em forma arredondada na cor amarela ou branca. No tampo
são usinados orifícios para encaixe das conchas (assento)
confeccionadas em resina plástica nas dimensões de área útil
(Largura 280mmxProfundidade 190mmxaltura encosto de 220mm,
sendo que na parte frontal apresenta saliência de raio de 40mm
para melhor acomodação e conforto .Na parte posterior do encosto
possui injetadas duas saliências (nervuras) para garantir maior
resistência, acompanhadas de proteção estofada em material EVA
e dotadas de cinto de segurança que permite a remoção para
higienização. Base de sustentação das conchas são em tubo de
aço onde as conchas serão fixadas à mesma por rebites. Opções: 5
ou mais lugares coloridos. Exceto vermelho.

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  12774  -  NORMELIA LOTTERMANN

9 UN REIFLEX 6,000 1.060,0000 6.360,00 "Mesa para refeitório escolar, revestida em melamínico ou formica,
coloridas e empilhavel; Tampo: nbsp;- Material: MDP/MDF de 18
mm, Revestido em Fórmica; - Acabamento: Bordas de PVC de
2mm, colada pelo processo Hot Melting (a quente) - Cor: Amarelo,
Azul, Acqua, Branco ou verde nbsp;Estrutura: nbsp;- Material: Tubo
de Aço Retangular 20 x 40 mm. (Empilhável) - Tratamento Anti
Ferrugem e Corrosão: sim; - Pintura: Epóxi-pó; - Cor: Branca; -
Ponteiras: Internas em Polipropileno Injetado. nbsp;Dimensões:
nbsp;- Comprimento: 1500 mm nbsp; - Profundidade da Mesa: 600
mm - Altura Total da Mesa : 500 mm. nbsp;SC 961 - Banco: nbsp;
Tampo: nbsp; nbsp;Material: MDP/MDF nbsp; de 18 mm, Revestido
em Fórmica; - Cor: Amarelo, azul, acqua, branco e verde ou laranja
- Acabamento: Bordas de PVC de 2mm colada pelo processo Hot
Melting (a quente) nbsp; nbsp;Estrutura: nbsp;- Material: Tubo de
Aço Retangular de 20 x 40 mm; (empilhável) - Tratamento Anti
Ferrugem e Corrosão: sim; - Pintura: Epóxi-pó; - Cor: Branca; -
Ponte- Ponteiras: Internas em Polipropileno Injetado.Dimensões:-
Comprimento: 1500 mm nbsp;- Profundidade: 300 mm;- Altura
Total: 300 nbsp; mm.

10 UN REIFLEX 6,000 826,0000 4.956,00Conjunto Refeitório Infantil revestida em melamínico ou formica,
coloridas. Conjunto composto por 01 mesa empilhável e 02 bancos
com encosto, estrutura metálica confeccionada em tubo 20 x 30
chapa 18 (1.2 mm) metal tratados contra ferrugem, solda mig,
pintura epóxi (a pó) cor (prata ou branco) acabamento com
ponteiras de plástico resistente, tampo da mesa e dos bancos em
MDF revestidos em fórmica texturizada cor azul, acabamento em
perfil de PVC 2 mm colado pelo sistema Hot-melt. Cores da fórmica
Amarelo, verde e azul

14 UN REIFLEX 8,000 850,0000 6.800,00 "Trocador e porta fraldas em forma de balcão, na cor cinza, com 2
portas na cor azul e entre elas três prateleiras para acomodar
caixas organizadoras, e 4 rodilhas com trava de segurança.
Medindo no mínimo 125x86x60cm em material resistente MDF
15mm. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento
anti-ferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmera de
névoa salina. Solda deve possuir superfície lisa e homogênea, não
devendo apresentar pontos cortantes. Pintura por sistema em epóxi
pó. Tampo em madeira MDF revestido em laminado melamínico.
Acabamento das bordas em perfil PVC em forma arredondada na
cor branca ou azul.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as
eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena
de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,
devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua
adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as
situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção
do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados
pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época
da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a
anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das
penalidades.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os
preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores
e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado
do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará
os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem
fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para
atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros
meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas
estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em
função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais
situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por
outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto
de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata
de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório
e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o
fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem
de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local
em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto
a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas
especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam
adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da
entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com
o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.
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8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários
da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2
(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas
nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei
nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,
não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da
notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Dionísio Cerqueira para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo
assinadas.

 Empresas Participantes: 

Dionísio Cerqueira,6  de Abril de 2021.

 ______________________________________________

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

ALFABRINK COMERCIO DE BRINQUEDOS E SERVICOS EIRELICNPJ:  26.865.222/0001-60       ________________________________________

CLIMAR ELETRO REFRIGERACAO EIRELI CNPJ:  17.848.143/0001-50       ________________________________________

GESUL COMERCIAL LTDA CNPJ:  14.711.959/0001-40       ________________________________________

JACKSON NEIMAR PEDRASSANI CNPJ:  09.552.508/0001-77       ________________________________________

JHONATAN BAGATOLI CNPJ:  22.992.632/0001-11       ________________________________________

LAVS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS EDUCATIVOS LT CNPJ:  11.766.884/0001-06       ________________________________________

LOTERICA E COMERCIO SL LTDA - ME CNPJ:  15.082.583/0001-14       ________________________________________
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Dona Emma

Prefeitura

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATO Nº 20/2019
Publicação Nº 2966833

MUNICÍPIO DE DONA EMMA – SANTA CATARINA

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATO Nº 20/2019

Termo de Rescisão amigável do Contrato n° 20/2019, firmado entre Município de Dona Emma – CNPJ nº 83.102.426/0001-83 e a empre-
sa André Lemos Vieira e Cia Ltda – Joaçaba/SC - CNPJ sob nº 07.624.275/0001-45, com o objetivo de contratação obras de fechamento 
e ampliação de uma quadra poliesportiva coberta na Escola de Ensino Fundamental Professor Paul Richard Eltermann no Bairro de Nova 
Esperança neste Município, originário do Processo Licitatório nº. 1/2019, modalidade Tomada de Preços nº. 1/2019. Motivo da rescisão: A 
rescisão contratual se dá em virtude da conveniência, os contratantes, por livre vontade das partes, finalizando assim de forma natural por 
força do conteúdo dos arts. 77, e inciso III do art. 78 da Lei 8.666/93, o que impossibilitou a execução do contrato em virtude da lentidão 
o seu cumprimento tornou-se inoportuno, o que levou a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou 
do fornecimento, nos prazos estipulados para realizar o que a lei permite. Assinaturas: Nerci Barp pelo Município de Dona Emma e André 
Lemos Vieira pela empresa André Lemos Vieira e Cia Ltda.
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EXTRATO DO CONTRATO N. 25/2021
Publicação Nº 2967024
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Doutor Pedrinho

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO Nº 15/2021
Publicação Nº 2966230

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
Extrato do Edital de Pregão Presencial Nº 15/2021
Sistema de Registro de Preços
O MUNICÍPIO de DOUTOR PEDRINHO, Estado de Santa Catarina, torna público que está aberto o PREGÃO PRESENCIAL, tipo “Menor Preço” 
POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE OBRAS, ESTRADAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO – SC, conforme especificações técnicas 
mínimas exigidas no Anexo I, Termo de Referência e demais condições do Edital, atendendo a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº. 
8.666/93, o Decreto Municipal nº 56/2015, Decreto Municipal n° 10/2018, Decreto Municipal nº 43/2019, a Lei Complementar nº. 123/2006 
e demais legislações aplicáveis. Recebimento do envelope de proposta e do envelope de habilitação: Data: 20/04/2021, Hora: 08h30min. 
Início da Sessão Pública e abertura dos envelopes: Data: 20/04/2021, Hora: 09h00min. Informações serão prestadas na sede da municipa-
lidade, durante o expediente normal, ou através do e-mail: licitacoes@doutorpedrinho.sc.gov.br e do telefone 0xx47 3388-0148.
Doutor Pedrinho/SC, 07 de abril de 2021.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito Municipal de Doutor Pedrinho

PORTARIA N° 67/2021
Publicação Nº 2965392

PORTARIA no 67, de 22 de Março de 2021.

Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Servente de Obras.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- as restrições impostas pela Lei Complementar Federal nº 173/2020, até 31/12/2021, para realização de Concurso Público, admissão ou 
contratação de pessoal efetivo no serviço público municipal;
- que o servidor fora contratado mediante Chamada Pública nº 01/2019, mecanismo de recrutamento e seleção para contratação temporá-
ria, em observância ao princípio da impessoalidade;
- a tramitação de contratação do único aprovado no Concurso Público nº 001/2020, a inexistência de cadastro de reserva e o pleito de 
prorrogação da contratação para atender necessidade de excepcional interesse público (manutenção dos serviços públicos da Secretaria de 
Obras, Estradas e Serviços Urbanos);

RESOLVE:
Alterar o período de contratação do servidor VICTOR MATEUS MARTINS, nas funções do emprego público de Servente de Obras, com carga 
horária de 44 horas semanais, previsto na Portaria nº 018 de 06/02/2019, alterado pela Portaria nº 111 de 28/06/2019, Portaria nº 199 de 
02/12/2019, Portaria nº 016 de 24/01/2020, Portaria nº 105 de 20/05/2020, Portaria nº 193 de 11/12/2020 e Portaria nº 16 de 03/02/2021, 
que passa a ser de 06/02/2019 à 30/06/2021.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 22 de março de 2021; 33o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.

HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA N° 68/2021
Publicação Nº 2965399

PORTARIA no 68, de 22 de Março de 2021.

Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a declaração de vacância do emprego público efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais ocupado pela servidora Célia de Castilho através da 
Portaria nº 052/2018, de 11/06/2018, questionada na ação trabalhista nº 0000475-09.2018.5.12.0052;
- que esta servidora foi contratada temporáriamente para substituição daquela, após aprovação no Processo Seletivo nº 01/2019, tendo 
usufruído de estabilidade gravídica e licenças decorrentes da maternidade;

mailto:licitacoes@doutorpedrinho.sc.gov.br
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- as restrições impostas pela Lei Complementar Federal nº 173/2020, até 31/12/2021, para realização de Concurso Público, admissão ou 
contratação de pessoal efetivo no serviço público municipal;
- a necessidade de manutenção dos serviços públicos prestados na Secretaria de Educação e Promoção Social, frente a necessidade tem-
porária de excepcional interesse público prevista no Inciso IV do art. 2º da Lei Complementar n° 47, de 14/06/2006, ou seja, substituição 
de pessoal nas unidades escolares, pré-escolares e núcleos de educação infantil do município, por vacância nos casos de falecimento, 
aposentadoria, exoneração e demissão, aumento do número de alunos, ou nos casos de licença e/ou afastamento temporário do titular;
- a classificação desta candidata no Concurso Público nº 001/2020, a ser utilizada como mecanismo auxiliar no recrutamento e seleção para 
contratação temporária, em observância ao princípio da impessoalidade;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação da servidora LUCIMARA TERESA DE LUCCA, nas funções do emprego público de Auxiliar de Serviços Ge-
rais, com carga horária de 44 horas semanais, previsto na Portaria nº 002, de 16/01/2020, alterado pela Portaria nº 202, de 15/12/2020 e 
Portaria nº 55, de 01/03/2021, que passa a ser de 16/01/2020 à 30/06/2021.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 22 de março de 2021; 33o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.

HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA N° 69/2021
Publicação Nº 2965410

PORTARIA no 69, de 22 de Março de 2021.

Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- as restrições impostas pela Lei Complementar Federal nº 173/2020, até 31/12/2021, para realização de Concurso Público, admissão ou 
contratação de pessoal no serviço público municipal;
- a urgência da contratação para manutenção dos serviços públicos prestados na Secretaria de Educação e Promoção Social, frente a 
necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no Inciso IV do art. 2º da Lei Complementar n° 47, de 14/06/2006, ou 
seja, substituição de pessoal nas unidades escolares, pré-escolares e núcleos de educação infantil do município, por vacância nos casos de 
falecimento, aposentadoria, exoneração e demissão, aumento do número de alunos, ou nos casos de licença e/ou afastamento temporário 
do titular;
- a utilização da classificação no Concurso Público nº 001/2020 como mecanismo auxiliar no recrutamento e seleção para contratação tem-
porária, em observância ao princípio da impessoalidade;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação do servidor JADER OSLIM CAETANO, nas funções do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, com 
carga horária de 44 horas semanais, previsto na Portaria nº 19, de 08/02/2021, que passa a ser de 08/02/2021 à 30/06/2021.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 22 de março de 2021; 33o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.

HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA N° 70/2021
Publicação Nº 2965416

PORTARIA no 70, de 22 de Março de 2021.

Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Operador de Máquinas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- as restrições impostas pela Lei Complementar Federal nº 173/2020, até 31/12/2021, para realização de Concurso Público, admissão ou 
contratação de pessoal no serviço público municipal;
- a urgência da contratação para manutenção e/ou continuidade dos serviços públicos prestados na Secretaria de Obras, Estradas e Serviços 
Urbanos;
- a utilização da classificação no Concurso Público nº 001/2020 como mecanismo auxiliar no recrutamento e seleção para contratação tem-
porária, em observância ao princípio da impessoalidade;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação do servidor ALISSON RODRIGO CANDIDO DE OLIVEIRA, nas funções do emprego público de Operador 
de Máquinas, com carga horária de 44 horas semanais, previsto na Portaria nº 18, de 08/02/2021, que passa a ser de 08/02/2021 à 
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30/06/2021.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 22 de março de 2021; 33o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.

HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA N° 71/2021
Publicação Nº 2965424

PORTARIA no 71, de 22 de Março de 2021.

Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Agente Comunitário de Saúde.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a declaração de vacância do emprego público efetivo de Agente Comunitário de Saúde ocupado pela servidora Sonia Postai através da 
Portaria nº 156/2020, de 10/08/2020.
- que este servidor foi contratado temporáriamente para substituição daquela, após aprovação no Processo Seletivo nº 01/2019;
- as restrições impostas pela Lei Complementar Federal nº 173/2020, até 31/12/2021, para realização de Concurso Público, admissão ou 
contratação de pessoal no serviço público municipal;
- a urgência da contratação para manutenção e continuidade dos serviços públicos prestados na Secretaria de Saúde e Assistência Social, 
frente a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista nos Incisos I, II, V e VI do art. 2º da Lei Complementar n° 47, 
de 14/06/2006;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação do servidor RIAN CARLOS VALCANAIA, nas funções do emprego público de Agente Comunitário de Saúde 
– Micro área 05, com carga horária de 40 horas semanais, previsto na Portaria nº 161, de 12/08/2020 alterado pela Portaria nº 181, de 
10/12/2020, que passa a ser de 13/08/2020 à 30/06/2021.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 22 de março de 2021; 33o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.

HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA N° 72/2021
Publicação Nº 2965427

PORTARIA no 72, de 22 de Março de 2021.

Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Agente Comunitário de Saúde.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a declaração de vacância do emprego público efetivo de Agente Comunitário de Saúde ocupado pela servidora Marisia Judite Rozza através 
da Portaria nº 138/2018, de 16/08/2018.
- que esta servidora foi contratada temporáriamente para substituição daquela, após aprovação no Processo Seletivo nº 01/2019;
- as restrições impostas pela Lei Complementar Federal nº 173/2020, até 31/12/2021, para realização de Concurso Público, admissão ou 
contratação de pessoal no serviço público municipal;
- a urgência da contratação para manutenção e continuidade dos serviços públicos prestados na Secretaria de Saúde e Assistência Social, 
frente a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista nos Incisos I, II, V e VI do art. 2º da Lei Complementar n° 47, 
de 14/06/2006;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação da servidora LARISSA DE OLIVEIRA BOSSE, nas funções do emprego público de Agente Comunitário de 
Saúde – Micro área 06, com carga horária de 40 horas semanais, previsto na Portaria nº 041, de 03/02/2020 alterado pela Portaria nº 182, 
de 10/12/2020, que passa a ser de 03/02/2020 à 30/06/2021.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 22 de março de 2021; 33o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.

HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.
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PORTARIA N° 73/2021
Publicação Nº 2965445

PORTARIA no 73, de 22 de Março de 2021.

Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Agente Comunitário de Saúde.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a declaração de vacância do emprego público efetivo de Agente Comunitário de Saúde ocupado pela servidora Ines Odorizzi Valcanaia, 
através da Portaria nº 075/2018, de 11/06/2018.
- que esta servidora foi contratada temporáriamente para substituição daquela, após classificação na Chamada Pública nº 05/2020;
- as restrições impostas pela Lei Complementar Federal nº 173/2020, até 31/12/2021, para realização de Concurso Público, admissão ou 
contratação de pessoal no serviço público municipal;
- a urgência da contratação para manutenção e continuidade dos serviços públicos prestados na Secretaria de Saúde e Assistência Social, 
frente a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista nos Incisos I, II, V e VI do art. 2º da Lei Complementar n° 47, 
de 14/06/2006;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação da servidora FERNANDA GIRELLI, nas funções do emprego público de Agente Comunitário de Saúde – 
Micro área 08, com carga horária de 40 horas semanais, previsto na Portaria nº 120, de 02/06/2020 alterado pela Portaria nº 183, de 
10/12/2020, que passa a ser de 02/06/2020 à 30/06/2021.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 22 de março de 2021; 33o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.

HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA N° 74/2021
Publicação Nº 2965447

PORTARIA no 74, de 22 de Março de 2021.

Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Auxiliar Administrativo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a necessidade da substituição da servidora que afastou-se na forma da Portaria nº 017/2021, de 08/02/2021;
- que este servidor foi contratado temporáriamente para substituição daquela durante o período em que estava em licença maternidade e 
licença especial, após aprovação no Processo Seletivo nº 01/2019;
- as restrições impostas pela Lei Complementar Federal nº 173/2020, até 31/12/2021, para realização de Concurso Público, admissão ou 
contratação de pessoal no serviço público municipal;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação do servidor EDSON MAAS, nas funções do emprego público de Auxiliar Administrativo, com carga horária de 
40 horas semanais, previsto na Portaria nº 014, de 21/01/2020 alterado pela Portaria nº 192, de 11/12/2020, que passa a ser de 21/01/2020 
à 30/06/2021.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 22 de março de 2021; 33o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.

HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA N° 76/2021
Publicação Nº 2965454

PORTARIA no 76, de 22 de Março de 2021.

Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a declaração de vacância do emprego público efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais ocupado pela servidora Maria Adelina Henn Venturi 
através da Portaria nº 080/2018, de 11/06/2018, questionada na ação trabalhista nº 0000716-80.2018.5.12.0052.
- que esta servidora foi contratada temporáriamente para substituição daquela, após aprovação no Processo Seletivo nº 01/2019;
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- as restrições impostas pela Lei Complementar Federal nº 173/2020, até 31/12/2021, para realização de Concurso Público, admissão ou 
contratação de pessoal no serviço público municipal;
- a urgência da contratação para manutenção e continuidade dos serviços públicos prestados na Secretaria de Saúde e Assistência Social, 
frente a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista nos Incisos I, II, V e VI do art. 2º da Lei Complementar n° 47, 
de 14/06/2006;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação da servidora FRANCIÉLE APARECIDA DE LIMA, nas funções do emprego público de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com carga horária de 44 horas semanais, previsto na Portaria nº 013, de 21/01/2020, alterado pela Portaria nº 113, de 20/05/2020 
e Portaria nº 184, de 10/12/2020, que passa a ser de 21/01/2020 à 30/06/2021.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 22 de março de 2021; 33o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.

HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA N° 77/2021
Publicação Nº 2965456

PORTARIA no 77, de 22 de Março de 2021.

Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Assistente Social.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a declaração de vacância do emprego público efetivo de Assistente Social ocupado pela servidora Onorita Buzzi através da Portaria nº 
077/2018, de 11/06/2018, questionada na ação trabalhista nº 0000716-80.2018.5.12.0052.
- que esta servidora foi contratada temporáriamente para substituição daquela, após classificação na Chamada Pública nº 01/2020;
- as restrições impostas pela Lei Complementar Federal nº 173/2020, até 31/12/2021, para realização de Concurso Público, admissão ou 
contratação de pessoal no serviço público municipal;
- a urgência da contratação para manutenção e continuidade dos serviços públicos prestados na Secretaria de Saúde e Assistência Social, 
frente a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista nos Incisos I, II, V e VI do art. 2º da Lei Complementar n° 47, 
de 14/06/2006;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação da servidora VALÉRIA CRISTINA STOLF BORTOLUZZI, nas funções do emprego público de Assistente So-
cial, com carga horária de 40 horas semanais, previsto na Portaria nº 080, de 06/04/2020, alterado pela Portaria nº 126, de 05/06/2020 e 
Portaria nº 190, de 11/12/2020, que passa a ser de 06/04/2020 à 30/06/2021.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 22 de março de 2021; 33o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.

HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA N° 78/2021
Publicação Nº 2965468

PORTARIA no 78, de 22 de Março de 2021.

Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Motorista de Carga.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- as restrições impostas pela Lei Complementar Federal nº 173/2020, até 31/12/2021, para realização de Concurso Público, admissão ou 
contratação de pessoal no serviço público municipal;
- que o servidor fora contratado mediante Processo Seletivo nº 04/2018, mecanismo de recrutamento e seleção para contratação temporá-
ria, em observância ao princípio da impessoalidade;
- a contratação dos dois únicos aprovados no Concurso Público nº 001/2020, a inexistência de cadastro de reserva e o pleito de prorroga-
ção da contratação para atender necessidade de excepcional interesse público (manutenção dos serviços públicos da Secretaria de Obras, 
Estradas e Serviços Urbanos);

RESOLVE:
Alterar o período de contratação do servidor JAISON CARVALHO DA CRUZ, nas funções do emprego público de Motorista de Carga, com 
carga horária de 44 horas semanais, previsto na Portaria nº 131, de 22/07/2019 alterado pela Portaria nº 153 de 11/09/2019, Portaria nº 
205 de 02/12/2019, Portaria nº 106 de 20/05/2020 e Portaria nº 196 de 11/12/2020, que passa a ser de 22/07/2019 à 30/06/2021.
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MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 22 de março de 2021; 33o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.

HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA N° 79/2021
Publicação Nº 2965472

PORTARIA no 79, de 22 de Março de 2021.

Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Operador de Máquinas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- as restrições impostas pela Lei Complementar Federal nº 173/2020, até 31/12/2021, para realização de Concurso Público, admissão ou 
contratação de pessoal no serviço público municipal;
- que o servidor fora contratado mediante Processo Seletivo nº 01/2019, mecanismo de recrutamento e seleção para contratação temporá-
ria, em observância ao princípio da impessoalidade;
- a contratação dos dois únicos aprovados no Concurso Público nº 001/2020, a inexistência de cadastro de reserva e o pleito de prorroga-
ção da contratação para atender necessidade de excepcional interesse público (manutenção dos serviços públicos da Secretaria de Obras, 
Estradas e Serviços Urbanos);

RESOLVE:
Alterar o período de contratação do servidor TOMAS SPIESS, nas funções do emprego público de Operador de Máquinas, com carga ho-
rária de 44 horas semanais, previsto na Portaria nº 049 de 13/02/2020 alterado pela Portaria nº 109 de20/05/2020 e Portaria nº 197, de 
11/12/2020, que passa a ser de 22/07/2019 à 30/06/2021.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 22 de março de 2021; 33o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.

HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA N° 80/2021
Publicação Nº 2965490

PORTARIA no 80, de 22 de Março de 2021.

Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Servente de Obras.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- as restrições impostas pela Lei Complementar Federal nº 173/2020, até 31/12/2021, para realização de Concurso Público, admissão ou 
contratação de pessoal no serviço público municipal;
- que o servidor fora contratado mediante Processo Seletivo nº 01/2019, mecanismo de recrutamento e seleção para contratação temporá-
ria, em observância ao princípio da impessoalidade;
- a contratação do único aprovado no Concurso Público nº 001/2020, a inexistência de cadastro de reserva e o pleito de prorrogação da 
contratação para atender necessidade de excepcional interesse público (manutenção dos serviços públicos da Secretaria de Obras, Estradas 
e Serviços Urbanos);

RESOLVE:
Alterar o período de contratação do servidor FABRICIO KOSLOWSKI, nas funções do emprego público de Servente de Obras, com carga ho-
rária de 44 horas semanais, previsto na Portaria nº 060 de 10/03/2020 alterado pela Portaria nº 100 de 20/05/2020 e Portaria nº 194/2020, 
de 11/12/2020, que passa a ser de 10/03/2020 à 30/06/2021.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 22 de março de 2021; 33o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.

HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.
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PORTARIA N° 81/2021
Publicação Nº 2965493

PORTARIA no 81, de 22 de Março de 2021.

Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Engenheiro Civil.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- as restrições impostas pela Lei Complementar Federal nº 173/2020, até 31/12/2021, para realização de Concurso Público, admissão ou 
contratação de pessoal no serviço público municipal;
- que o servidor fora contratado mediante seleção e recrutamento na Chamada Pública nº 04/2020, em observância ao princípio da impes-
soalidade;
- a necessidade de continuidade dos serviços de controle e fiscalização das obras públicas da municipalidade, mediante disponibilização do 
profissional previsto na LC nº 141, de 20/12/2017, donde é pertinente a manutenção da contratação temporária, até o término das restri-
ções trazidas pela LCF nº 173/2020;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação do servidor MARCIO LAVINA, nas funções do emprego público de Engenheiro Civil, com carga horária de 40 
horas semanais, previsto na Portaria nº 084, de 22/04/2020, alterado pela Portaria nº 191, de 11/12/2020, que passa a ser de 22/04/2020 
à 31/12/2021.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 22 de março de 2021; 33o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.

HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA N° 82/2021
Publicação Nº 2965495

PORTARIA no 82, de 22 de Março de 2021.

Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Técnica em Enfermagem.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- as restrições impostas pela Lei Complementar Federal nº 173/2020, até 31/12/2021, para realização de Concurso Público, admissão ou 
contratação de pessoal efetivo no serviço público municipal;
- a necessidade de manutenção e continuidade dos serviços públicos prestados na Secretaria de Saúde e Assistência Social, frente a neces-
sidade temporária de excepcional interesse público prevista nos Incisos I, II, V e VI do art. 2º da Lei Complementar n° 47, de 14/06/2006;
- a classificação desta candidata no Concurso Público nº 001/2020, a ser utilizada como mecanismo auxiliar no recrutamento e seleção para 
contratação temporária, em observância ao princípio da impessoalidade;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação da servidora JULIANA MEIRA GENSKE, nas funções do emprego público de Técnica em Enfermagem, com 
carga horária de 40 horas semanais, previsto na Portaria nº 125 de 05/06/2020, alterado pela Portaria nº 160 de 11/08/2020 e Portaria nº 
186, de 10/12/2020, que passa a ser de 08/06/2020 à 30/06/2021.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 22 de março de 2021; 33o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.

HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA N° 83/2021
Publicação Nº 2965501

PORTARIA no 83, de 22 de Março de 2021.

Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Técnica em Enfermagem.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- as restrições impostas pela Lei Complementar Federal nº 173/2020, até 31/12/2021, para realização de Concurso Público, admissão ou 
contratação de pessoal efetivo no serviço público municipal;
- que a servidora fora contratada mediante seleção e recrutamento na Chamada Pública nº 05/2020, em observância ao princípio da 
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impessoalidade;
- a necessidade de manutenção e continuidade dos serviços públicos prestados na Secretaria de Saúde e Assistência Social, frente a neces-
sidade temporária de excepcional interesse público prevista nos Incisos I, II, V e VI do art. 2º da Lei Complementar n° 47, de 14/06/2006;
- a manutenção do Estado de Calamidade Pública previsto nos Decretos nº 1/2021 e nº 21/2021, para fins de enfrentamento da pandemia 
de COVID-19;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação da servidora SIMONE DALLABRIDA, nas funções do emprego público de Técnica em Enfermagem, com 
carga horária de 40 horas semanais, previsto na Portaria nº 119, de 02/06/2020, alterado pela Portaria nº 185, de 10/12/2020, que passa 
a ser de 02/06/2020 à 30/06/2021.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 22 de março de 2021; 33o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.

HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA N° 84/2021
Publicação Nº 2965505

PORTARIA no 84, de 06 de abril de 2021.
Autoriza a contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Atendente de Odontologia.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- as restrições impostas pela Lei Complementar Federal nº 173/2020, até 31/12/2021, para realização de Concurso Público, admissão ou 
contratação de pessoal no serviço público municipal;
- a urgência da contratação para manutenção e continuidade dos serviços públicos prestados na Secretaria de Saúde e Assistência Social, 
frente a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista nos Incisos I, II, V e VI do art. 2º da Lei Complementar n° 47, 
de 14/06/2006;
- a utilização da classificação no Concurso Público nº 001/2020 como mecanismo auxiliar no recrutamento e seleção para contratação tem-
porária, em observância ao princípio da impessoalidade;

RESOLVE:
Autorizar a contratação temporária da agente abaixo identificada, para exercer as funções do emprego público de Atendente de Odonto-
logia, sob regime jurídico da CLT, com carga horária de 40 horas semanais e salário de R$ 1.934,99 (Um mil, novecentos e trinta e quatro 
reais e noventa e nove centavos), a contar desta data:
SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Nome / Data Nasc. CPF e RG Período

ELISA SILVA DE BRITO
(DN. 07/06/1989)

038.331.371-69
7.522.847

06/04/2021
a
17/12/2021

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 06 de abril de 2021; 33o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.

HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA N° 85/2021
Publicação Nº 2965509

PORTARIA no 85, de 06 de abril de 2021.
Concede exoneração a servidora Carin Gilmara Drews.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se o requerimento formulado pela servidora;

RESOLVE:
Conceder exoneração a servidora CARIN GILMARA DREWS, do emprego público de Auxiliar de Recreação Infantil, para o qual foi contratada 
pela Portaria nº 029, de 15/02/2021, a contar desta data.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 06 de abril de 2021; 33o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.

HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.
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Ermo

Prefeitura

ERRATA DE PUBLICAÇÃO N°001
Publicação Nº 2966413

ERRATA DE PUBLICAÇÃO N°001
Errata: Na Edição nº 3399, página 702 deste jornal, publicação da Portaria nº 057, de 01 de fevereiro 2021;
Onde se lê: Art. 1º Conceder licença Prêmio de 30 (trinta) dias ao servidor(a) Claudiomiro Ferraz, Matrícula nº 542, referente ao período 
aquisitivo de 17/12/2020 a 16/12/2022, a serem gozadas de 01 de fevereiro a 02 de março de 2021.

Leia-se: Art. 1º Conceder licença Prêmio de 30 (trinta) dias ao servidor(a) Claudiomiro Ferraz Matrícula nº 542, referente ao período aqui-
sitivo de 17/12/2018 a 16/12/2020, a serem gozadas de 01 de fevereiro a 02 de março de 2021.
Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de fevereiro de 2021.
PAULO DELLA VECCHIA
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se.
CLAYTON NAZÁRIO AMÉRICO
Secretário de Administração e Finanças

ERRATA DE PUBLICAÇÃO N°002
Errata: Na Edição nº 3428, página 447 deste jornal, publicação da Portaria nº 082, de 01 de março de 2021;
Onde se lê: Art. 1º Conceder licença Prêmio de 30 (trinta) dias ao servidor, Murialdo Murilo Inácio, matricula n°403, referente ao período 
aquisitivo de 17/12/2020 a 16/12/2022, a serem gozadas 01 de março a 30 de março de 2021.

Leia-se: Art. 1º Conceder licença Prêmio de 30 (trinta) dias ao servidor, Murialdo Murilo Inácio, matricula n°403, referente ao período aqui-
sitivo de 17/12/2018 a 16/12/2020, a serem gozadas 01 de março a 30 de março de 2021.
Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de março de 2021.
PAULO DELLA VECCHIA
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se.
CLAYTON NAZÁRIO AMÉRICO
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 58/2020
Publicação Nº 2965943

Estado de Santa Catarina
Município de Ermo

Extrato do Termo Aditivo
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 58/2020
Contratante: Município de Ermo
Contratado: Angelino Estevão Patricio ME
Objeto: prorrogação de prazo de vigência estabelecido no Contrato nº 58/2020
Ermo/SC, 26/03/2021

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 58/2019
Publicação Nº 2966273

Estado de Santa Catarina
Município de Ermo

Extrato do Termo Aditivo
2º Termo Aditivo ao Contrato nº 58/2019
Contratante: Município de Ermo
Contratado: PRÉ MOLDADOS PAGANI LTDA
Objeto: Reajusta o valor do Contrato nº 58/2019
Valor: R$ 28.302,12 (vinte oito mil trezentos e dois reais e doze centavos).

Ermo/SC, 26/03/2021
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 56/2019
Publicação Nº 2965353

Estado de Santa Catarina
Município de Ermo

Extrato do Termo Aditivo
3º Termo Aditivo ao Contrato nº 56/2019
Contratante: Município de Ermo
Contratado: ENGETOM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
Objeto: Reajusta o valor do Contrato nº 56/2019
Valor: R$ 180.622,26 (cento e oitenta mil seiscentos e vinte dois reais e vinte seis centavos).
Ermo/SC, 29/03/2021

RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 23/2021 – PREGÃO PRESENCIAL
Publicação Nº 2965095

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 23/2021 – PREGÃO PRESENCIAL
Objeto: Aquisição de concreto usinado FCK 35mpa para reparos e em futuras obras do Município de Ermo/SC.
Vencedor: Concretar Concreto Usinado Ltda

Valor: R$ 91.500,00 (noventa e um mil e quinhentos reais)

CLAYTON NAZÁRIO AMÉRICO - Pregoeiro

TERMO DE CONTRATO Nº 31/2021
Publicação Nº 2965389

Estado de Santa Catarina
Município de Ermo

Termo de Contrato nº 31/2021

Contratante: Município de Ermo

Contratado: SUPERMERCADO GREGORINI LTDA
Objeto: Aquisição de materiais para serem utilizados na Iluminação Pública do Município de Ermo, para o ano de 2021.

Valor: R$ 125.000,00 (cento e vinte cinco mil reais).
Vigência: 24/03/2021 á 31/12/2021

TERMO DE CONTRATO Nº 32/2021
Publicação Nº 2965413

Estado de Santa Catarina
Município de Ermo

Termo de Contrato nº 32/2021

Contratante: Município de Ermo

Contratado: VIEIRA MELLO SOLUÇÕES GRAFICAS LTDA ME
Objeto: contratação de empresa para divulgar matérias institucionais de interesse do município de Ermo/SC, através de periódicos diários e 
semanais em âmbito local e regional, bem como mídia falada (rádio) com abrangência local e regional, sendo de total responsabilidade da 
municipalidade a produção das peças e projetos publicitários.
Valor: R$ 165.800,00 (cento e sessenta e cinco mil e oitocentos reais).
Vigência: 24/03/2021 á 31/12/2021
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TERMO DE CONTRATO Nº 33/2021
Publicação Nº 2965439

Estado de Santa Catarina
Município de Ermo

Termo de Contrato nº 33/2021

Contratante: Município de Ermo

Contratado: Gold Computadores Ltda
Objeto: Aquisição parcelada de peças e equipamentos de informática para serem utilizados pelas secretarias municipais, para o ano de 2021.
Valor: R$ 165.671,00 (cento e sessenta e cinco mil e seiscentos e setenta e um reais).

Vigência: 29/03/2021 á 31/12/2021
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

AVISO DE PUBLICAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.0017/2021
Publicação Nº 2965870

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO
PREGÃO PRESENCIAL N. 0017/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que PUBLICA o Edital da licitação pública, regrada 
pelas disposições da Lei Federal n.10.520 de 17 de julho de 2002, mais o Decreto n. 234/2014 de 20 de Novembro de 2014 e subsidiaria-
mente a Lei Federal n. 8.666/93 de 21 de junho e 1993 e Lei Complementar 123/2006 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N. 0017/2021 – Menor Preço por Item, visando registro de preços para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS/HORAS 
MÁQUINAS DE TRATOR SOB ESTEIRAS COM ESCARIFICADOR TRASEIRO. De acordo com as especificações, quantidades e valores máximos 
previstos neste edital e, estará recebendo os envelopes contendo às propostas de preços e os envelopes para habilitação das 08h00m às 
08h30m horas do dia 19 de abril de 2021, na Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes, sito à Av. Rio Grande do Sul, n. 458, Centro e às 
08h30m neste mesmo dia e local realizará a abertura dos envelopes dos interessados. A íntegra do Edital e seus anexos poderão ser obtidos 
pelos interessados no sítio do Município: www.faxinal.sc.gov.br ou junto ao Mural Público da Prefeitura de Faxinal dos Guedes, no átrio da 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda no horário das 07h30m às 11h30m e das 13h00 às 17h00m, de segunda a sexta-feira, na 
Av. Rio Grande do Sul, n. 458, fone/fax (0xx49) 3436-4340.

Faxinal dos Guedes/SC, 06 de abril de 2021.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

AVISO DE PUBLICAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.0018/2021
Publicação Nº 2965872

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO
PREGÃO PRESENCIAL N. 0018/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que PUBLICA o Edital da licitação pública, regrada 
pelas disposições da Lei Federal n.10.520 de 17 de julho de 2002, mais o Decreto n. 234/2014 de 20 de Novembro de 2014 e subsidiaria-
mente a Lei Federal n. 8.666/93 de 21 de junho e 1993 e Lei Complementar 123/2006 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N. 0018/2021 – Menor Preço por Item, visando registro de preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COZINHA, 
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. De acordo com as especificações, quantidades e valores máximos 
previstos neste edital e, estará recebendo os envelopes contendo às propostas de preços e os envelopes para habilitação das 08h00m às 
08h30m horas do dia 20 de abril de 2021, na Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes, sito à Av. Rio Grande do Sul, n. 458, Centro e às 
08h30m neste mesmo dia e local realizará a abertura dos envelopes dos interessados. A íntegra do Edital e seus anexos poderão ser obtidos 
pelos interessados no sítio do Município: www.faxinal.sc.gov.br ou junto ao Mural Público da Prefeitura de Faxinal dos Guedes, no átrio da 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda no horário das 07h30m às 11h30m e das 13h00 às 17h00m, de segunda a sexta-feira, na 
Av. Rio Grande do Sul, n. 458, fone/fax (0xx49) 3436-4340.

Faxinal dos Guedes/SC, 06 de abril de 2021.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

DECRETO 164/2021
Publicação Nº 2967129

DECRETO Nº. 164/2021.
DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES NO ORÇAMENTO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 5º da Lei Municipal nº. 2.547 de 25 de Novembro de 2020:

DECRETA:
Art. 1º Fica remanejado o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para a seguinte dotação orçamentária:
Adiciona para a Dotação:
Órgão: 14 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Assistência Social

http://www.faxinaldosguedes.sc.gov.br
http://www.faxinaldosguedes.sc.gov.br
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Projeto Atividade: 08.244.801.2039 – Manut. Bloco PSB - FNAS
Modalidade de Aplicação: 319000000 – Aplicaçõe Diretas
Fonte: 1100 – Ordinários
Valor: R$ 30.000,00

Subtrai da Dotação:
Órgão: 14 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto Atividade: 08.244.801.2039 – Manut. Bloco PSB - FNAS
Modalidade de Aplicação: 339000000 – Aplicaçõe Diretas
Fonte: 1100 – Ordinários
Valor: R$ 30.000,00

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Faxinal dos Guedes - SC, 25 de Março de 2021.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes - SC

DECRETO 165/2021
Publicação Nº 2967136

Faxinal dos Guedes, SC, 31 de Março de 2021.

Decreto n°165/2021
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO DO EXERCÍCIO DE CARGO DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art.66, inciso III da Lei Orgânica Municipal:

DECRETA:
Art.1°. Fica exonerada a Sra. MARCIANE DE RAMOS, portadora CPF n° 053.885.049-30, matrícula 3064, do exercício do cargo de provimen-
to em temporário de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL 1º AO 5º ANO, da Lei Complementar 048/2006.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 31 de Março de 2021.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO 166/2021
Publicação Nº 2967143

DECRETO Nº. 166/2021.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR RELATIVO À SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 5º da Lei Municipal nº. 2.547 de 25 de Novembro de 2020:

DECRETA:
Art. 1º Fica o chefe do poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por conta do superávit financeiro no valor 
de R$ 17.495,38 (dezessete mil quatrocentos e noventa e cinco reais e trinta e oito centavos) na entidade Prefeitura Municipal de Faxinal 
dos Guedes na seguinte programação de despesa:
Suplementação:
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: 001 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
Projeto Atividade: 06.181.601.2017 – Manut. Conv. com a Secret. Segurança Pública
Modalidade de Aplicação: 33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1300 – Superávit Recursos Ordinários
Valor: R$ 17.495,38

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que se trata o artigo anterior, será utilizado o superávit financeiro 
apurado no exercício anterior de recursos ordinários.
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Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes - SC, 31 de Março de 2021.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes- SC

DECRETO 167/2021
Publicação Nº 2967146

DECRETO Nº 167/2021.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aprova 
projeto de desdobro.
DECRETA:
Art. 1º - aprova o projeto de Desdobro do lote urbano n.º 04 da quadra n.º 140 com área de 7.413,305m², do “Loteamento Sadia Agropas-
toril”, situado no lado de numeração ímpar da Rua 03 de Janeiro, localizado no Bairro São Cristóvão, Matrícula av. n.º 144/14.741 do C. R. 
I. de Xanxerê, neste Município de Faxinal dos Guedes/SC, de propriedade do MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, Projeto elaborado pelo 
Engenheiro Civil Guilherme Stähelin Coelho, CREA/SC 86.423-6.

Art. 2º - Este desdobro resulta em 04 imóveis sendo: LOTE Nº 04, DA ATUAL QUADRA 140, com área de 6.899,905m², situado no lado de 
numeração ímpar da Rua 03 de janeiro, esquina com o lado par da rua 07 de setembro, no Bairro São Cristóvão, Cidade de Faxinal dos Gue-
des/SC, com as seguintes confrontações: Nordeste - Confronta com a rua 07 de setembro em 41,00m, e com o córrego Arroio Grande em 
58,00 metros; Sudeste -Confronta com o lote 01 de Guerino José Rossetto (M.22.109) em 13,41 m, com o lote 02 de Sandra Vaccari da Silva 
(M.24.190) em 14,00 m, com o lote 03 de Roberto Luiz Zappani (M.21.831) em 14,00 m, com o lote 05 do Município de Faxinal dos Guedes 
(M.14.741) em 10,97m, com o lote 06 do Município de Faxinal dos Guedes (M.14.741) em 10,97m, com o lote 07 do Município de Faxinal 
dos Guedes (M.14.741) em 13,17m, e com a rua 03 de janeiro em 51,40m; Noroeste - Confronta com o córrego Arroio Grande em 80,00 
metros; Sudoeste - Confronta com o lote 07 de Município de Faxinal dos Guedes (M.14.741) em 8,82 m, e com terras de Carlos Roberto 
Alessio (M.11.695) em 121,97 metros. LOTE Nº 05, DA ATUAL QUADRA 140, com área de 210,09m², situado no lado de numeração ímpar 
da Rua 03 de janeiro, distante 73,40 metros da esquina com o lado par da rua 07 de setembro, no Bairro São Cristóvão, Cidade de Faxinal 
dos Guedes/SC, com as seguintes confrontações: Nordeste- Confronta com o Lote 06 do Município de Faxinal dos Guedes (M.14.741) em 
18,75m; Sudeste- Confronta com a rua 03 de janeiro em 10,00m; Noroeste - Confronta com o Lote 04 do Município de Faxinal dos Guedes 
(M.14.741) em 10,97 m; Sudoeste- Confronta com o lote 03 de Roberto Luiz Zappani (M.21.831) em 25,00 m. LOTE Nº 06, DA ATUAL QUA-
DRA 140, com área de 164,95m², situado no lado de numeração ímpar da Rua 03 de janeiro, distante 63,40 metros da esquina com o lado 
par da rua 07 de setembro, no Bairro São Cristóvão, Cidade de Faxinal dos Guedes/SC, com as seguintes confrontações: Nordeste - Con-
fronta com o Lote 07 do Município de Faxinal dos Guedes (M.14.741) em 14,24m; Sudeste- Confronta com a rua 03 de janeiro em 10,00m; 
Noroeste - Confronta com o Lote 04 do Município de Faxinal dos Guedes (M.14.741) em 10,97 m; Sudoeste - Confronta com o lote 05 do 
Município de Faxinal dos Guedes (M.14.741) em 18,75 m. LOTE Nº 07, DA ATUAL QUADRA 140, com área de 138,36m², situado no lado de 
numeração ímpar da Rua 03 de janeiro, distante 51,40 metros da esquina com o lado par da rua 07 de setembro, no Bairro São Cristóvão, 
Cidade de Faxinal dos Guedes/SC, com as seguintes confrontações: Nordeste - Confronta com o Lote 04 do Município de Faxinal dos Guedes 
(M.14.741) em 8,82m; Sudeste- Confronta com a rua 03 de janeiro em 12,00m; Noroeste - Confronta com o Lote 04 do Município de Faxi-
nal dos Guedes (M.14.741) em 13,17 m; Sudoeste - Confronta com o lote 06 do Município de Faxinal dos Guedes (M.14.741) em 14,24 m.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 31 de Março de 2021.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

DECRETO 168/2021
Publicação Nº 2967150

DECRETO Nº 168/2021.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aprova 
projeto de desdobro.

DECRETA:
Art. 1º - aprova o projeto de Desdobro da quadra n.º 139 com área de 1.480,00m², do “Loteamento Sadia Agropastoril”, situado no lado de 
numeração ímpar da Rua 03 de Janeiro esquina com o lado de numeração ímpar da Rua 07 de Setembro, localizado no Bairro São Cristóvão, 
Matrícula av. n.º 2/14.741 do C. R. I. de Xanxerê, neste Município de Faxinal dos Guedes/SC, de propriedade do MUNICÍPIO DE FAXINAL 
DOS GUEDES, Projeto elaborado pelo Engenheiro Civil Guilherme Stähelin Coelho, CREA/SC 86.423-6.

Art. 2º - Este desdobro resulta em 06 imóveis sendo: LOTE N.º 01 DA QUADRA N.º 139, com área de 634,92m², situado no lado de 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/25882323/art-1-do-decreto-21163-09-chapeco
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/25882323/art-1-do-decreto-21163-09-chapeco
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numeração ímpar da Rua 03 de janeiro, distante 46,00 metros da esquina com o lado ímpar da rua 07 de setembro, no Bairro São Cristóvão, 
Cidade de Faxinal dos Guedes/SC, com as seguintes confrontações: Nordeste- Confronta com o córrego Arroio Grande em 50,00 metros; 
Sudeste- Confronta com a Rua 03 de Janeiro em 34,00 metros, com o lote 02 do Município de Faxinal dos Guedes (M.14.741) em 17,64m, 
com o lote 03 do Município de Faxinal dos Guedes (M.14.741) em 11,03m, com o lote 06 do Município de Faxinal dos Guedes (M.14.741) 
em 24,24m; Noroeste- Confronta com o córrego Arroio Grande em 50,00 metros; Sudoeste- Confronta com a rua 07 de Setembro em 18,50 
metros, e com o lote 02 do Município de Faxinal dos Guedes (M.14.741) em 6,73m. LOTE 02 DA QUADRA 139, com área de 167,16m², 
situado no lado de numeração ímpar da Rua 03 de janeiro, distante 30,00 metros da esquina com o lado ímpar da rua 07 de setembro, no 
Bairro São Cristóvão, Cidade de Faxinal dos Guedes/SC, com as seguintes confrontações: Nordeste- Confronta com o lote 01 do Município de 
Faxinal dos Guedes (M.14.741) em 6,73m; Sudeste- Confronta com a Rua 03 de Janeiro em 16,00 m; Noroeste- Confronta com o lote 01 do 
Município de Faxinal dos Guedes (M.14.741) em 17,64m; Sudoeste- Confronta com o lote 03 do Município de Faxinal dos Guedes (M.14.741) 
em 14,16m. LOTE 03 DA QUADRA 139, com área de 164,85m², situado no lado de numeração ímpar da Rua 03 de janeiro, distante 20,00 
metros da esquina com o lado ímpar da rua 07 de setembro, no Bairro São Cristóvão, Cidade de Faxinal dos Guedes/SC, com as seguintes 
confrontações: Nordeste- Confronta com o lote 02 do Município de Faxinal dos Guedes (M.14.741) em 14,16m; Sudeste- Confronta com a 
Rua 03 de Janeiro em 10,00 m; Noroeste- Confronta com o lote 01 do Município de Faxinal dos Guedes (M.14.741) em 17,64m; Sudoeste- 
Confronta com o lote 04 do Município de Faxinal dos Guedes (M.14.741) em 17,00m, e com o lote 06 do Município de Faxinal dos Guedes 
(M.14.741) em 1,81m. LOTE 04 DA QUADRA 139, com área de 170,00m², situado no lado de numeração ímpar da Rua 03 de janeiro, dis-
tante 10,00 metros da esquina com o lado ímpar da rua 07 de setembro, no Bairro São Cristóvão, Cidade de Faxinal dos Guedes/SC, com 
as seguintes confrontações: Nordeste- Confronta com o lote 03 do Município de Faxinal dos Guedes (M.14.741) em 17,00m;
Sudeste- Confronta com a Rua 03 de Janeiro em 10,00 m; Noroeste- Confronta com parte do lote 06 do Município de Faxinal dos Guedes 
(M.14.741) em 10,00m; Sudoeste- Confronta com o lote 05 do Município de Faxinal dos Guedes (M.14.741) em 17,00m.
LOTE 05 DA QUADRA 139, com área de 170,00m², situado no lado de numeração ímpar da Rua 03 de janeiro, esquina com o lado ímpar da 
rua 07 de setembro, no Bairro São Cristóvão, Cidade de Faxinal dos Guedes/SC, com as seguintes confrontações: Nordeste- Confronta com 
o lote 04 do Município de Faxinal dos Guedes (M.14.741) em 17,00m; Sudeste- Confronta com a Rua 03 de Janeiro em 10,00 m; Noroeste- 
Confronta com parte do lote 06 do Município de Faxinal dos Guedes (M.14.741) em 10,00m; Sudoeste- Confronta com a Rua 07 de Setembro 
em 17,00m. LOTE 06 DA QUADRA 139, com área de 173,07m², situado no lado de numeração ímpar da Rua 07 de Setembro, distante 17,00 
metros da esquina com o lado ímpar da rua 03 de Janeiro, no Bairro São Cristóvão, Cidade de Faxinal dos Guedes/SC, com as seguintes 
confrontações: Nordeste- Confronta com parte do lote 03 do Município de Faxinal dos Guedes (M.14.741) em 1,81m; Sudeste- Confronta 
com o Lote 05 do Município de Faxinal dos Guedes (M.14.741) em 10,00m, e com o Lote 04 do Município de Faxinal dos Guedes (M.14.741) 
em 10,00m; Noroeste- Confronta com o lote 01 do Município de Faxinal dos Guedes (M.14.741) em 24,24m; Sudoeste- Confronta com a 
Rua 07 de Setembro em 15,50m.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 31 de Março de 2021.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito de Faxinal dos Guedes - SC

DECRETO 169/2021
Publicação Nº 2967154

DECRETO Nº. 169/2021.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO EXERCÍCIO DE 2021 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 5º da Lei Municipal nº. 2.547 de 25 de Novembro de 2020:
DECRETA:
Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédito Adicional Suplementar por conta do excesso de arrecadação no 
valor de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), no orçamento de 2021 do Município de Faxinal dos Guedes, nas seguintes programações 
de despesas:
Suplementações:
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: 001 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
Projeto Atividade: 06.181.601.2017 – Manut. Conv. com a Secret. Segurança Pública
Modalidade de Aplicação: 33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1112 – Conv. Transito Prefeitura
Valor: R$ 36.000,00

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: 001 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
Projeto Atividade: 06.181.601.2017 – Manut. Conv. com a Secret. Segurança Pública
Modalidade de Aplicação: 33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1110 – Conv. Pol. Militar
Valor: R$ 36.000,00

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que se trata o artigo anterior, será utilizado o provável excesso de 
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arrecadação provenientes dos convênios de multas da policia militar e transito prefeitura.
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Faxinal dos Guedes - SC, 31 de Março de 2021.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes - SC

EXTRATO DE CONTRATO N. 0034/2021
Publicação Nº 2965864

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 0034/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
CONTRATADO: GOTARDO CONSULTORIA, ASSESSORIA E GESTÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, MEDIANTE A DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL(IS) PARA ATUAREM SEMANALMENTE 
JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL DOS GUEDES, COM CARGA HORÁRIA DE 04 HORAS SEMANAIS, PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA, CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS E ESTADUAIS, ALIMENTAÇÃO DE DADOS NOS SISTEMAS DE 
GESTÃO DE CONVÊNIOS E ESTADUAL E FEDERAL E SUAS PRESTAÇÕES DE CONTAS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O presente instrumento terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato, com vigência até 06/04/2022, 
podendo sofrer alterações nos termos do Art. 65, II, alínea “d” da Lei 8.666/93, bem como prorrogação de prazo, nos termos do artigo 57, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. O Contratante pagará ao Contratado o valor mensal, em moeda corrente nacional, nos termos do Decreto n. 0034/2021, ao mês subse-
quente ao da prestação dos serviços, mediante entrega de relatório circunstanciado e de nota fiscal correspondente ao valor de R$ 6.000,00 
(seis mil reais) mensais, totalizando R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), até 06/04/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO

14.1 Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de XANXERÊ/SC, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo em quatro vias de igual teor e forma, os representantes das partes contratantes, 
juntamente com as testemunhas abaixo.

Faxinal dos Guedes/SC, 06 de abril de 2021.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal
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Flor do Sertão

Prefeitura

DECRETO Nº 034/2021
Publicação Nº 2966293

DECRETO Nº. 034/2021

CONSIDERA FRACASSADO O EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
a Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica considerado FRACASSADO o resultado relativo ao Edital de Chamamento Público nº. 03/2021 para contratação de Professor 
de Inglês para turmas de Educação Infantil e anos iniciais do Ensino Fundamental do município de Flor do Sertão/SC,

Art. 2º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 06 dias do mês de Abril de 2021.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 140/2021
Publicação Nº 2965799

PORTARIA Nº 140/2021
DISPÕE SOBRE A COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - A presente Portaria dispõe sobre a compensação do horário de trabalho da Servidora Municipal ROSANE DE FREITAS NORONHA DA 
SILVA ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saú-
de. Fica definido que referente as 4:00hrs (quatro horas) de trabalho nas quintas-feiras no período vespertino a servidora acima citada fará 
a compensação aos sábados, sendo obrigatório o registro dos atendimentos e prestação de contas junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 06 dias do mês de Abril de 2021.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER Prefeito Municipal

DIRCIANE F. NEUHAUS
Responsável Dpto Pessoal
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Formosa do Sul

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N..º 5278/2021
Publicação Nº 2966250

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE FORMOSA DO SUL

DECRETO MUNICIPAL N.º 5278, DE 06 DE ABRIL DE 2021.

“CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO SELETIVO N.º 002/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JORGE ANTONIO COMUNELLO, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere o art. 71, inciso IV, Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica constituído a Comissão Especial do Processo Seletivo, para acompanhamento e fiscalização do Processo Seletivo Simplificado 
N.º 002/2021, as pessoas abaixo relacionadas:
- Taíse Gris – Presidente;
- Moacir Fiorese - Secretário;
- Judite Estela Malacarne – Membro.

Art. 2º A comissão prestará serviços de relevância, sem qualquer ônus para o Município.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 06 de abril de 2021.

JORGE ANTONIO COMUNELLO
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

DECRETO MUNICIPAL N..º 5279/2021
Publicação Nº 2966655

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE FORMOSA DO SUL

DECRETO MUNICIPAL N.º 5279, DE 06 DE ABRIL DE 2021.

“DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE COMISSÕES SETORIAIS DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

JORGE ANTONIO COMUNELLO, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem o 
Art.71, Inciso XXIV da Lei Orgânica Municipal e Art. 13 da Lei Complementar Municipal N.º 036, de 10 de dezembro de 2010 e Art. 5.º da 
Lei Complementar N.º 037 de 10 de dezembro de 2010 e posteriores,
DECRETA:
Art. 1º Ficam instituídas 6 (seis) Comissões Setoriais de Avaliação de Desempenho para procederem a avaliação de desempenho dos 
servidores públicos municipais efetivos, relativamente ao período de janeiro a dezembro de 2020, com vistas a concessão do adicional de 
progressão por mérito, em cumprimento ao que dispõem as leis municipais nº 254/2001 e lei complementar n.º 19/2007, alteradas pela 
Leis complementares N.º 036/10 e 037/10 de 10 dezembro de 2010.

Art. 2º As Comissões Setoriais de Avaliação de que trata o artigo anterior são as seguintes:
a) Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento
I – Taíse Gris - Representante dos Recursos Humanos;
II – Judite E. C. Malacarne - Representante da Secretaria Municipal;
III – Vandinei Milan - Representante Efetivo da Sec. Municipal;
IV – Aline Vian - Chefe Imediato.

b) Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social:
I – Taíse Gris - Representante dos Recursos Humanos;
II- Alcione Welter Carvalho - Representante da Secretaria Municipal;
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III- Kelly Maria - Representante Efetivo da Sec. Municipal;
IV- Léo Pedro Migliavacca - Chefe Imediato.

c) Secretaria Municipal de Educação Cultura, Esporte e Turismo:
I – Taíse Gris - Representante dos Recursos Humanos;
II- Cleusa Lazarotto Pavão - Representante da Secretaria Municipal;
III- Iraci L. De Cézaro - Representante Efetivo da Sec. Municipal;
IV- Marinês Aparecida Bagio Moresco - Chefe Imediato.

d) Secretaria Municipal de Educação Cultura, Esporte e Turismo:
I – Taíse Gris - Representante dos Recursos Humanos;
II- Adriana Deconto - Representante da Secretaria Municipal;
III- Roselei Borges Kosmann - Representante Efetivo da Sec. Municipal;
IV- Marinês Aparecida Bagio Moresco - Chefe Imediato.

e) Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos:
I – Taíse Gris - Representante dos Recursos Humanos;
II- Edivaldo Wilkosz - Representante da Secretaria Municipal;
III- Sidinei A. Cella - Representante Efetivo da Sec. Municipal;
IV- Altemir Bianchetti - Chefe Imediato.

f) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente:
I – Taíse Gris - Representante dos Recursos Humanos;
II- Juliane Boninberge - Representante da Secretaria Municipal;
III- Divonei De Cézaro - Representante Efetivo da Sec. Municipal;
IV- Mairon Eberle - Chefe Imediato.

Art. 3º As Comissões Setoriais de Avaliação deverão avaliar todos os servidores efetivos das respectivas Secretarias Municipais, atentando-se 
para as orientações do ANEXO I e o preenchimento do ANEXO II, deste Decreto.

Art. 4º Os relatórios de Avaliações individuais deverão ser encaminhados pelas Comissões de Avaliação ao Setor de Recursos Humanos até 
o dia 30 de abril de 2021.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 06 de abril de 2021.

JORGE ANTONIO COMUNELLO
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

ANEXO I
ORIENTAÇÕES DA PROGRESSÃO POR MÉRITO

1. O método de Avaliação de Desempenho utilizado é o de escala gráfica, com a utilização de pontos, cujo formulário é composto por Fatores 
e Graus de Avaliação.

2. Este modelo de Avaliação de Desempenho é utilizado para fins de concessão da Progressão por Mérito.

3. Este questionário contém, na vertical, 5 (cinco) Fatores de Avaliação, e na horizontal, 4 (quatro) Graus, distribuídos por pontos que variam 
de 1 (um) a 10 (dez).

4. O número máximo de pontos possíveis a serem atingidos na avaliação será de 50 (cinquenta) pontos;

5. O avaliador deverá proceder sua avaliação por Fator, sequencialmente, observando em qual dos graus mais se enquadra o desempenho 
do avaliado, atribuindo-lhe um número e transcrevendo-o para a coluna de pontos correspondente;

6. Os pontos apostos nos Fatores de Avaliação deverão ser somados e o resultado encontrado, transcrito na linha correspondente ao total 
de Pontos;

7. Terá direito a Progressão por Mérito:

7.1 – O Servidor da Secretaria Municipal da Educação que atingir, no mínimo, 80% (oitenta por cento) dos pontos possíveis da Avaliação de 
Desempenho e comprovar, no mínimo, 80 horas de curso realizados no ano de 2020.

7.2 – O Servidor das demais Secretarias Municipais que atingir, no mínimo, 70% (setenta por cento) dos pontos possíveis da Avaliação de 
Desempenho e comprovar, no mínimo, 12 horas de curso realizados no ano de 2020.
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NOME DO SERVIDOR AVALIADO: _____________________________________________
CARGO: _____________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL: _____________________________________
ANO DA AVALIAÇÃO: 2021

FATORES DE
AVALIAÇÃO

G R A U S
PONTOS

1 – 2 - 3 4 – 5 - 6 7 – 8 - 9 10

I - ASSIDUIDADE E PONTUALIDA-
DE
Considere a freq-ência, pontualida-
de e as saídas antecipadas

Constantemente falta ao 
trabalho, chega atrasado 
e sai do local de trabalho 
sem autorização e justifi-
cativa

Sempre justifica as 
eventuais faltas ou
Atrasos

Pede autorização ante-
cipadamente Quando 
precisa faltar ou ausen-
tar-se do trabalho

É assíduo, pontual e 
cumpridor do horário 
de trabalho

II – PRODUTIVIDADE
Avalie o volume e quantidade de 
trabalho executado normalmente.

Produção inadequada, 
sempre abaixo das exigên-
cias. Muito lento.

Produção apenas 
aceitável. Satisfaz as 
exigências

Sempre mantém uma 
boa produção. As vezes 
ultrapassa as exigências

Ultrapassa sempre 
as exigências. Muito 
rápido.

III - RESPONSABILIDADE
Avalie a maneira como o Servidor 
se dedica ao trabalho, se cumpre os 
prazos, ordens, determinações, Lei 
e regulamentos. Considere quanta 
fiscalização é necessária para con-
seguir os resultados desejados.

Não se pode confiar nem 
mesmo depender de seus 
serviços. Necessita de 
constante fiscalização

É confiável, dependen-
do de vigilância normal

Dedica-se ao trabalho, 
merece confiança e 
raramente necessita de 
fiscalização

Assume e cumpre as 
suas atividades, merece 
a máxima confiança. 
Não é preciso fiscali-
zação

IV - DISCIPLINA
Avalia se o servidor cumpre ou não 
as determinações superiores.

É Indisciplinada não cum-
pre as determinações dos 
superiores.

Eventualmente é indis-
ciplinada, descumprin-
do algumas determi-
nações.

Quase sempre cumpre 
as determinações 
superiores.

É disciplinada e cumpre 
integralmente as 
determinações dos 
superiores.

V - CRIATIVIDADE
Engenhosidade e capacidade de 
criar e executar as idéias e projetos 
próprios ou de outros.

Executa apenas as ati-
vidades rotineiras. Tem 
poucas idéias e dificulda-
des na execução de novos 
projetos

As vezes apresenta 
novas idéias e projetos

Freq-entemente 
apresenta boas idéias e 
projetos, executando-os

Tem sempre ótimas 
idéias e capacidade de 
executar novos projetos

TOTAL DE PONTOS - - - - - - - >

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

1. Número de Fatores avaliados 5
2. Número de pontos possíveis dos fatores avaliados 50
3. Soma de pontos efetivamente obtidos
4. Resultado da Avaliação: (Item 3 dividido pelo item 2 x 100)

PARECER DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

Data ___/___/2021 _______________________________________________________________ ______________________________
Assinatura Membros da Comissão Servidor Avaliado

PARECER DO SETOR DE PESSOAL

Data ___/___/2021 _____________________________
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº21/2021
Publicação Nº 2965253

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº21/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA OS ALUNOS DO NÚCLEO ESCOLAR MUNICIPAL VIDA E ALEGRIA (NEM) E CENTRO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL PRIMEIROS PASSOS (CEIM)
CONTRATADO: LOJA JAYNE LTDA
VALOR: R$ 39.840,00 (trinta e nove mil oitocentos e quarenta reais)
Vigência: Início: 06/04/2021 Término: 06/04/2022
Licitação: Processo Administrativo Nº.: 24/2021
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 10/2021

Formosa Do Sul, 6 de Abril de 2021

JORGE ANTÔNIO COMUNELLO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº22/2021
Publicação Nº 2965258

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº22/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA OS ALUNOS DO NÚCLEO ESCOLAR MUNICIPAL VIDA E ALEGRIA (NEM) E CENTRO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL PRIMEIROS PASSOS (CEIM)
CONTRATADO: MARILUCI NELI BONAFE DE OLIVEIRA 01441133925
VALOR: R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais)
Vigência: Início: 06/04/2021 Término: 06/04/2022
Licitação: Processo Administrativo Nº.: 24/2021
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 10/2021

Formosa Do Sul, 6 de Abril de 2021

JORGE ANTÔNIO COMUNELLO
PREFEITO MUNICIPAL
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Forquilhinha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 11/PMF/2021– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/PMF/2021
Publicação Nº 2965792

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 11/PMF/2021
(Referente Pregão Presencial nº. 31/PMF/2021)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Avenida 25 de julho, 3.400, Paço Municipal 26 de Abril, Forquilhinha/SC, ins-
crita no CNPJ nº. 81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. JOSE CLAUDIO GONÇALVES, Prefeito Municipal, portador da Cédula 
de Identidade n° 1746727 e inscrito no CPF sob o n° 551.394.269-00, ora denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e as empresas:

1- DIEGO BORGES RIBEIRO ME inscrita no CNPJ nº. 28.892.175/0001-70 estabelecida na Rodovia SC 390, em Lauro Muller/SC, neste ato 
representada pelo Sr. Diego Borges Ribeiro, brasileiro, CI 5445831, CPF 069.491.359-63,

2- FRONTIERE LTDA ME inscrita no CNPJ nº. 10.972.600/0001-75 estabelecida na Rua 26 de maio,570, Caravaggio em Nova Veneza/SC, 
neste ato representada pelo Sr. Rafael Sarott, brasileiro, CI 7863951, CPF 034.285.149-71,

3- BUSSFER COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA inscrita no CNPJ nº 08.263.338/0001-48. estabelecida na Avenida Professor Eurico Back,100,-
Centro em Forquilhinha/SC, neste ato representada pelo Sr. Erivelton Valentin Buss, brasileiro, CI 5718117, CPF 034.285.149-71,

4- MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA inscrita no CNPJ nº. 18.274.923/0001-05 estabelecida na Rua Floresta,380,ACS 
Erechim em Barão de Cotegipe/RS, neste ato representada pelo Sr. Cleiton Cesar Longo, brasileiro, CI 1081236141, CPF 006.225.880-01,

Doravante denominada DETENTORA(s) DA ATA nos termos do Artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Muni-
cipal 53/2013 e demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Presencial nº. 31/PMF/2021, para REGISTRO DE 
PREÇOS, segundo as cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. A presente Licitação tem por objetivo REGISTRAR PREÇO para aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI), necessários para 
o atendimento aos colaboradores do Município de Forquilhinha/SC, por meio das diversas secretarias, para futuras aquisições.

Cláusula Segunda – Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO e estão disponíveis no site www.
forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira – Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente do Município, deverá atender às seguintes exigências:
1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de acordo com as necessidades do Município de Forquilhinha, dentro das 
especificações e quantitativos solicitados, sempre através de requisições previamente emitidas.
1.2. O prazo e o local de entrega constarão expressamente nas requisições que deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas neste contrato.
1.3. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de no máximo 10 (dez) dias a partir da data de recebimento das mesmas.

2. O objeto será transportado por conta e risco da DETENTORA DA ATA, dentro das normas técnicas de transporte e segurança exigidas 
na forma da Lei vigente, e entregues em perfeitas condições de uso, nos locais pré-determinados nas requisições em todo o território do 
Município de Forquilhinha.

3. O setor competente do município processará a conferência dos produtos entregues, ou serviços executados, lavrando o termo de recebi-
mento definitivo ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição do produto entregue em desacordo com as especificações exigidas.
3.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado e realizada a reposição do objeto num prazo máximo de 07 (sete) 
dias, a partir da notificação da não aceitação.

4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA pela perfeita execução do empenho, ficando 
a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos ou incorre-
ções.

5. Nos casos da DETENTORA DA ATA não entregar o objeto de acordo com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição dos 
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produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminha-
do à autoridade competente, sob pena de responsabilidade.

6. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de Forquilhinha, 
com base nas exigências previstas no Edital e de acordo com a proposta de preços pertencente ao processo licitatório, que independente-
mente de transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.

7. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços registrados.

Cláusula Quarta – Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e Decreto 
Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
2.1. Os reajustes e reequilíbrios de preços motivados pela DETENTORA DA ATA seguirão os padrões de avaliação previstos no Artigo 65 da 
Lei Federal nº. 8.666/93.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
improrrogável.

Cláusula Quinta – Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias após a data do CERTIFICO na Nota Fiscal, através de Ordem Bancária ou na tesouraria 
da Secretaria de Administração e Finanças do Município.
1.1. O CERTIFICO pelo responsável do Município de Forquilhinha, autorizado para o recebimento, consiste na sua assinatura, data e respec-
tivo carimbo funcional, depois de devidamente conferidas as quantidades e valores do objeto.
1.2. Na Nota Fiscal deverá constar, necessariamente, o número do Processo de Licitação e o número da Autorização de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto só vencerá em dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, postergando-se, em caso 
negativo, para o primeiro dia útil.

2. O recebimento do objeto ou a constatação de irregularidades pelo Fiscal do Contrato será procedida conforme reza o edital de chama-
mento do processo licitatório que gerou a presente Ata de Registro.

3. O Município não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a serviços com ausência total ou parcial de documentação hábil 
ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato.

Cláusula Sexta – Da Autorização de Fornecimento

1. A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador sendo obrigatório 
informar ao Setor de Compras os quantitativos das aquisições.
1.1. A emissão das Notas de Empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pela mesma autori-
dade, ou a quem este delegar a competência para tanto.

Cláusula Sétima – Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as Notas Fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à Detentora da ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste instrumento;
1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo, após a entrega do objeto e da respectiva Nota Fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto;
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, edital e anexos;
2.5. Fornecer o objeto dentro dos padrões exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava – Das Penalidades e Sanções Administrativas

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
A) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
B) apresentar documentação falsa;
C) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
D) ensejar o retardamento da execução do objeto;
E) não mantiver a proposta;
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F) cometer fraude fiscal;
G) comportar-se de modo inidôneo.

2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas neste Edital ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal, às seguintes sanções:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento 
de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
A) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, entendendo-se 
como atraso a não entrega equipamento no prazo total compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido na cláusula segunda 
do Contrato
B) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada na 
alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
C) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a correção 
não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à data da comunicação formal do defeito;
D) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato, 
no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso do produto não serem entregues a partir da data aprazada.
E) de 2% (dois por cento) sobre o valor da proposta apresentada em caso de não-regularização da documentação pertinente à habilitação 
fiscal (no caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), no prazo previsto no parágrafo 1º do art. 43 da LC 123/2006.
4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 
1999.

6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Cláusula Nona – Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito pela administração quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem justi-
ficativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente demonstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
Autoridade Competente do Município.

3. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada mediante solicitação por escrito da Detentora, comprovando estar impossibi-
litada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, na ocorrência das hipóteses previstas na Lei Federal 8.666/93 e Alterações.
3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facul-
tada à administração a aplicação das penalidades previstas neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira – Da Fiscalização e Gestão da Ata

1. A Sra. Mageli Pereira de Sena, será a Fiscal desta Ata, sendo dela a competência de fiscalizar e receber o objeto, garantindo a devida 
execução do mesmo.

2. O Sr. Ricardo Alexandre Ximenes, Secretário de Administração e Finanças será o Gestor desta Ata, sendo dele a responsabilidade de 
acionados os meios pertinentes, quando necessário, para garantir o recebimento de seus créditos, devendo comunicar a Autoridade Com-
petente quando convir.

Cláusula Décima Segunda – Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Presencial nº. 31/PMF/2021, seus anexos e a proposta da Detentora desta Ata.

2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 10.520/2002, 
pelo Decreto Municipal nº. 53/2013 e pelo Decreto Municipal n° 167, de 15/08/2018 (microempresa), no que não colidir as normas aplicá-
veis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais do direito.
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Cláusula Décima Terceira – Do Foro

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forquilhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste contrato, re-
nunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes legais assinam o presente, feito em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para um só e jurídico efeito, perante o Fiscal abaixo assinado.

Forquilhinha/SC, 06 de abril de 2021.
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
JOSE CLAUDIO GONÇALVES
Prefeito Municipal

DIEGO BORGES RIBEIRO ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Diego Borges Ribeiro

FRONTIERE LTDA ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Rafael Sarott

BUSSFER COMERCIO DE FERRAGENS LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Erivelton Valentin Buss

MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Cleiton Cesar Longo

Mageli Pereira de Sena
Fiscal da Ata

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 45/PMF/2021
Publicação Nº 2966303

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 45/PMF/2021.

OBJETIVO: O presente procedimento licitatório tem por finalidade contratação de empresa especializada para prestação de serviço de inven-
tário de regularização patrimonial de bens móveis, compreendendo o levantamento físico dos bens móveis do ativo permanente, avaliação, 
capacitação e orientação para elaboração da metodologia de gestão do Patrimônio e para Ajustes Contábeis e locação do sistema de gestão 
de inventário com fornecimento de etiquetas com tecnologia RFID (Radio Frequency Identification) da Prefeitura de Forquilhinha/SC.

DATA DE ABERTURA: Dia 22 de abril de 2021 às 14:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município de 
Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 07:00 as 17:00 
horas, por e-mail: processos@forquilhinha.sc.gov.br ou pelo site: www.forquilhinha.sc.gov.br (transparência; licitações).

Forquilhinha/SC, 06 de abril de 2021.

NELI SEHNEM DOS SANTOS
Pregoeira

EXTRATO DO CONTRATO PMF 17/2021
Publicação Nº 2965928

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 17/2021
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRATADO – SILVESTRE JARDINAGEM LTDA

mailto:processos@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br
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DO OBJETO – . O presente contrato tem por objetivo a Contratação de empresa especializada com fornecimento de mão de obra, ferramen-
tas e equipamentos para corte de grama, poda de árvores e limpeza dos inços dos pisos dos pátios e jardins e manutenção das pinturas 
dos muros interna e externamente (alvenaria, grades e telas) e meios fios das praças públicas, centros comunitários, ruas, rodovias, prédios 
públicos (exceto educação e saúde) para o exercício de 2021, em conformidade com a proposta da Contratada, que ficam fazendo arte 
integrante e inseparável deste instrumento como se aqui estivessem transcritos.

VALOR – O preço mensal para a prestação dos serviços objeto deste Contrato é estimado em R$ 53.900,00 (cinquenta e três mil e novecen-
tos reais), perfazendo o valor global para um período de 12 (doze) meses é de R$ 646.800,00 (seiscentos e quarenta e seis mil e oitocentos 
reais).

VIGÊNCIA – Até 30/03/2022.
DOTAÇÃO – 0701.2032.3390 (117).

FUNDAMENTO LEGAL – Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº 18/PMF/2021

DATA DA ASSINATURA – 30 de março de 2021.

JOSE CLAUDIO GONÇALVES
Prefeito Municipal
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Fraiburgo

Prefeitura

04 - PAL 0097 - 2020 - AGN FRIOS
Publicação Nº 2966191

 DECISÃO

Referente ao

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N.º 0097/2020 – PMF
PREGÃO PRESENCIAL N.º 0037/2020
REGISTRO DE PREÇOS N.° 0037/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 0077/2020 (AT20PMF77)

OBJETO – CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA OS CENTROS DE EDUCAÇÃO MU-
NICIPAIS.

O MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – ÓRGÃO GERENCIADOR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 82.947.979/0001-
74, NOTIFICA a empresa AGN FRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Antonio Pelizzaro, n.º 200, na cidade de 
Capinzal-SC (89.665-000), inscrita no CNPJ sob o n.º 85.322.840/0001-23, a tomar ciência acerca de Decisão no Processo Administrativo 
n.º 2933/2020.

Intime-se a empresa da decisão, o teor desta será encaminhado para a Empresa Notificada, sendo franqueada vista dos autos no Setor de 
Compras da Prefeitura de Fraiburgo – Santa Catarina.

Fraiburgo(SC), 06 de abril de 2021.

Felipe Krieguer
Fiscal de Contratos

AVISO DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0010_2021 RP 0006 - SF
Publicação Nº 2966192

MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0010/2021 – SF
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0006/2021
Processo Administrativo Licitatório nº 0014/2021
EDITAL COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL aquisição de uniformes para uso dos servidores da SANEFRAI, conforme espe-
cificações do edital. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO; Recursos: Próprios. Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: das 09:00 horas do dia 08/04/2021 até as 09:00 horas do dia: 20/04/2021. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
das 09:01 horas até as 09:30 horas do dia 20/04/2021. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:31 horas do dia 20/04/2021. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br . Acesso Identificado. Informações e/ou 
cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3001 e-mail: licita@fraiburgo.sc.gov.br . Site: www.fraiburgo.
sc.gov.br link “LICITAÇÕES”.
Fraiburgo(SC), 06 de abril de 2021.
Ricardo Rehnolt Meyer – Presidente da SANEFRAI

DECRETO Nº 090 - 2021
Publicação Nº 2966838

DECRETO Nº 090, DE 06 DE ABRIL DE 2021
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

Wilson Ribeiro Cardoso Junior, Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais; em conformidade 
com os Artigos 14 e 16 da Lei 2509 de 15 de Dezembro de 2020;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Fraiburgo para o exercício de 2021 no valor de R$ 
940.000,00 (novecentos e quarenta mil reais), nas seguintes dotações:

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licita@fraiburgo.sc.gov.br
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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02.00 – Procuradoria Geral
02.01 – Procuradoria Geral
04.122.0001.2.005 – Manutenção da Procuradoria Geral
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 (11) R$ 10.000,00

07.00 – Secretaria de Educação
07.01 – Secretaria de Educação
12.361.0004.2.016 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0323 (53) R$ 200.000,00

12.365.0004.2.012 – Manutenção da Educação Infantil – Creches
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0323 (70) R$ 200.000,00

09.00 – Secretaria de Agropecuária e sustentabilidade
09.01 – Secretaria de Agropecuária e Sustentabilidade
20.606.0015.2.041 – Manutenção da Secretaria de Agropecuária e Sustentabilidade
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 (94) R$ 150.000,00

10.00 – Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
10.01 – Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
15.451.0016.2.052 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 (109) R$ 50.000,00

11.00 – Secretaria de Assistência Social
11.01 – Fundo Municipal de ASSISTÊNCIA Social de Fraiburgo
08.244.0018.2.056 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 (132) R$ 100.000,00

08.244.0019.2.057 – Manutenção do CRAS
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 (140) R$ 30.000,00

08.244.0020.2.058 – Manutenção do CREAS
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 (147) R$ 20.000,00

08.00 – Secretaria de Saúde
08.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2.037 – Gestão do SUS
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0400 (3) R$ 150.000,00

10.302.0008.2.034 – Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0400 (35) R$ 30.000,00

TOTAL R$ 940.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no artigo 1º deste Decreto correrão à conta do provável excesso de arreca-
dação a ser apurado até o final do exercício de acordo com cada fonte de recurso.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 06 DE ABRIL DE 2021.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação
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O presente instrumento foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 3463 de 07/04/2021, disponibilizada no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. 
Por ser expressão da 4verdade, firmo a presente.

INDEFERIMENTO REGISTRO NO CMDCA FRAIBURGO
Publicação Nº 2966198

MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

INDEFERIDO REQUERIMENTO DE REGISTRO
DO ESTABELECIMENTO ESPAÇO PINGO DE GENTE

O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/SC, no uso de suas atribuições legais, previstas na Lei Municipal 
nº.2.299/15 e na Resolução nº 02 de 21/02/2019 do CMDCA, após deliberação em reunião ordinária realizada no dia 25 de março de 2020, 
informa sobre o INDEFERIMENTO do Requerimento do Estabelecimento Espaço Pingo de Gente; por tratar-se de atividade empresarial e 
nesta condição, para fins de registro no CMDCA, não atende o principal requisito de entidade não governamental conforme dispõe a Lei nº 
8.069/90 do Estatuto da Criança e do Adolescente, artigo 90 § 1º que define "As entidades governamentais e não-governamentais deverão 
proceder a inscrição de seus programas, especificando os regimes de atendimento, na forma definida neste artigo, no Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá registro das inscrições e de suas alterações, do que fará comunicação ao Conse-
lho Tutelar e à autoridade judiciária". Conforme o artigo 23 da Resolução nº 02 de 21/02/2019 do CMDCA, caberá recurso, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da data da publicação no Diário Oficial do Município, garantindo-se o direito à ampla defesa e ao contraditório

Fraiburgo (SC), 25 de Março de 2021.

Fabiano Leonhardt
PRESIDENTE CMDCA

PORTARIA 10282021
Publicação Nº 2966839

PORTARIA Nº 1028, DE 06 DE ABRIL DE 2021.

Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efetivo

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Complementar n.º 110/2010; de acordo com o 
Edital de Concurso Público 001/2017 - PMF, homologado pelos decretos 180/2017 e 192/2017;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LARYSSA GABRIELE TORREL, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 087.206.439-50, no cargo de provimento efetivo 
de FARMACÊUTICO, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração fixada em Lei, a partir de 07 de abril de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de abril de 2021.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 10292021
Publicação Nº 2966840

PORTARIA Nº 1029, DE 06 DE ABRIL DE 2021.

Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a comunicação interna nº 00893/2021 oriunda 
da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;
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Considerando o disposto no Art. 5º, § 3º, da Lei Complementar Municipal 187/2016;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir o contrato de GILMARA LIMA DE CAMPOS TEIXEIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 017.608.530-03, con-
tratada em caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, a 
partir de 06 de abril de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de abril de 2021.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 10302021
Publicação Nº 2966841

PORTARIA Nº 1030, DE 06 DE ABRIL DE 2021.

Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a pedido o servidor LUCAS POMMERENING, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 009.980.639-83, nomeado no 
cargo de provimento efetivo de DESENHISTA TÉCNICO, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 01 de abril de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2021, revogando-se as 
disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de abril de 2021.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

RECURSOS FEDERAIS A PUBLICAR 2021
Publicação Nº 2966828

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS
O Município de FRAIBURGO-SC, nos termos da Lei Federal nº 9452 de 20/03/1997, notifica os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades 
empresariais, a liberação do(s) seguinte(s) recursos do Governo Federal:
Data do Crédito Origem Aplicação Valor (R$)
05.04.2021 FNS HEPATITES VIRAIS 2.500,00
05.04/2021 FNS APS DESEMPENHO 29.025,00
05.04.2021 FNS MAC 156.376,17
05.04/2021 FNS APS CAPTAÇÃO 188.423,95
05.04.2021 FNS APS AÇÕES ESTRATÉGICAS 12.000,00
05.04.2021 FNS VIGILÂNCIA EM SAÚDE 9.328,91
05.04.2021 FNS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 55.800,00
05.04.2021 FNS APS INFORMATIZAÇÃO 13.600,00
05.04.2021 FNS SAMU 21.919,00
05.04.2021 FNS FARMÁCIA BÁSICA 17.917,81

Secretaria de Finanças
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TERMO DE CONVOCAÇÃO KESIA DO VALE BELLI DA SILVA
Publicação Nº 2966832

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Sr (a) KESIA DO VALE BELLI DA SILVA

Cargo: Médico de Saúde da Família
Classificação: 5º lugar

Em cumprimento ao disposto no EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – ACT Nº 009 de 04 de novembro de 
2020 e seu resultado homologado pelo Decreto nº 006/2021, convocamos-lhe a comparecer no Departamento de Gestão de Pessoal, locali-
zado à Av. Rio das Antas, 185, em Fraiburgo, para exercer as funções de Médico de Saúde da Família na vaga onde o município de Fraiburgo 
tenha necessidade temporária de atendimento.

O não comparecimento em até 3 dias do Recebimento desta Convocação implicará em Renúncia Tácita e a não aceitação da vaga disponi-
bilizada para exercer as atividades de Médico de Saúde da Família ao qual foi convocado implicará em Renúncia Explícita.

Em caso de aceitação o candidato deverá apresentar os documentos abaixo relacionados para contratação.
Entrega da cópia dos mesmos no setor RH:
a) 01 foto ¾ recente; k) Atestado de Saúde Ocupacional;
b) Carteira Profissional; l) Diploma de Formação Escolar;
c) Cartão PIS/PASEP; m) Conta Bancária (BRADESCO);
d) CPF; n) Endereço Completo (fatura de água, luz ou telefone)
e) Identidade; o) Comprovante de Imunização
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça 
Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para Homens)
h) Registro Civil de Nascimento ou Casamento;
i) Registro dos Filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;

Fraiburgo, SC, 06/04/2021

Declaro que recebi e estou ciente da presente convocação.

Em _____ /_____/ _____  ________________________________________________

KESIA DO VALE BELLI DA SILVA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO CEMITÉRIO 2021
Publicação Nº 2966196

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O  MUNICÍPIO  DE  FRAIBURGO por  intermédio  da  Secretaria  de  Infraestrutura  Urbana,  em

atendimento ao disposto nos artigos 48 e 49 do Decreto Municipal nº 27, de 24 de abril de

2000,  NOTIFICA os  RESPONSÁVEIS pelas  sepulturas  abaixo  relacionadas,  localizadas  no

cemitério  público  municipal  situado  na  Av.  Miguel  Novicki  s/n,  bairro  São  José,  cujos

sepultamentos são superiores a 05 (cinco) anos; estejam em mau estado de conservação; já se

encontrem em ruínas ou abandonadas, para que compareçam na Central de Atendimento do

Município de Fraiburgo, situada na Av. Rio das Antas nº 185, bairro Centro, no horário das

09:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, no  PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS,  a fim de

regularizarem a  situação e/ou  para  tomarem conhecimento dos  procedimentos que  serão

utilizados  para  a  remoção  dos  restos  mortais  para  o  ossário  público  situado  na  própria

necrópole. O não comparecimento ou a não regularização das sepulturas implica na retomada

do terreno por parte do Município, nos termos do disposto nos artigos 20 e 49 do Decreto

Municipal nº 27, de 24 de abril de 2000.

Fraiburgo, 05 de abril de 2021.

ALTAMIR LÚCIO DA SILVA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA URBANA
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Quadra Lote NOME DATA SEPULTAMENTO

1 27 PALMIRA JOANA PADILHA ALMEIDA 16-set-90

1 31 SEM IDENTIFICAÇAO

2 34 TEODORO SANTANA DE LIMA 11-nov-13

3 25 JOSEFA CACIA DE OLIVEIRA 23-mai-92

8 30 ANTENOR RIBEIRO

8 30 MARCELO DE SOUSA BORBA 15-jun-00

12 28 WALLY PEYRL 16-ago-95

16 20 MARIA LUCIA FERNADES 25-mar-95

16 24 MARIA CECILIA ALVES 24-jun-94

16 24 RUI JOSE MORASKI 22-fev-09

16 43 VALDEVINO FERNANDES DE LIMA 27-jul-06

22 30 SEM IDENTIFICAÇÃO

24 23 ORIPE BORGES

27 8 VALDOMIRO DA SILVA 12-jul-02

27 11 NIVALDO PEREIRA 31-ago-02

27 15 MARIA DOS PRAZERES ANTUNES PEREIRA 08-fev-03

27 27 TEREZA DE FREITAS 01-jul-02

29 21 LEANDRA APARECIDA PIRES 19-fev-03

33 17 ELENICE APARECIDA CARDOSO 02-fev-02

54 86 FERMINO LOPES

54 88 GERALDINA BECKER DA SILVA 22-ago-85

59 171 ORIDES CLOVIS FRANÇA 02-mai-86

59 173 ETELVINA ANTUNES ABRAO DOS SANTOS 03-mar-86

60 188 SIRLEIDE VARELA 07-mar-87

61 226 FRANÇA ELISE RODRIGUES 17-mar-87

61 229 PAULO RIBEIRO 24-jul-87

1 30 MINERCINO DE SOUZA RIBEIRO 06-out-90

1 32 LUIZA ALEXANDRINA DE SOUZA 06-mar-91

1 33 SEM IDENTIFICAÇAO

1 41 NAIR CAMPOLIN DOS SANTOS 05-jul-90

1 43 MARCIA HELENA PADILHA 15-mai-90

1 44 SEM IDENTIFICAÇAO

2 29 SEM IDENTIFICAÇAO 13-jun-00

2 32 SEM IDENTIFICAÇAO

3 24 MARIA MORAES 04-jun-92

3 26 SEBASTIAO PONTES RIBEIRO 21-jun-92

4 30 SEBASTIAO DE JESUS 04-jun-92

4 31 ALEXANDRINA DE JESUS 04-jun-92

5 24 IZAURA CORDEIRO FERREIRA 02-fev-93

5 27 DARCI NEVES DE MORAES 25-fev-93
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8 26 RITA ALVES MARIANO 15-mar-94

8 32 LUIZ CARLOS ZAMPIERI 30-mai-93

9 24 ROSENTINA DE ANDRADE 09-jan-97

9 29 SALETE DA MACENA COSTA 14-mar-97

9 31 ROSALINA PIRES 06-out-97

9 38 SEM IDENTIFICAÇÃO

9 41 ERNESTO GUILHERME ESPIG 26-dez-97

9 44 PALMIRA M. BEIRA 08-dez-47

9 45 ALICE FERREIRA 24-out-97

9 48 DOGRACIA GOMES DE CAMPOS 08-jul-97

10 24 ASSONIPO FOGAÇA CARLIM 19-nov-96

10 25 JANDIRA SOARES DOS SANTOS 05-ago-96

11 29 WALLY WILLE STOCKMANN 29-ago-97

12 24 BELARMINDA RIBEIRO BORGES PEREIRA 15-jun-95

12 30 IVO DE ANGELICA 13-jun-96

13 22 JULIO CARLOS SANTOS 28-jan-95

13 28 PAULO ROBERTO BARBOSA 24-abr-95

13 29 ANATALIA DOMINGUES RIBEIRO 24-jun-95

13 29 JONATHAN SAIS 18-abr-96

13 30 JOAO ALVES MOARES 27-jun-95

13 31 MARIA DOLORES DE OLIVEIRA 02-jul-95

13 31 JOAO MARIA DOS SANTOS 22-set-98

15 32 SEM IDENTIFICAÇÃO

15 48 JANILDO SIQUEIRA DE ALMEIDA

15 50 SEM IDENTIFICAÇÃO

15 51 SEM IDENTIFICAÇÃO

15 54 SEM IDENTIFICAÇÃO

15 55 SEM IDENTIFICAÇÃO

22 23 MARCOLINO CAETANO DA SILVA 21-jun-99

22 29 JULIA ALVES PERREIRA 29-abr-99

23 20 TEREZINHA CORDEIRO 28-ago-99

23 21 SEM IDENTIFICAÇÃO

23 23 IDUILDA CALAIS 15-abr-99

23 24 ARI NOGUEIRA 07-abr-99

23 24 JOAO MARIA DA SILVA 07-mai-99

23 27 ERNESTO MARIANO 09-dez-98

23 32 SEM IDENTIFICAÇÃO

24 20 JOAO RODRIGUES DA VEIGA 06-set-99

24 22 SEM IDENTIFICAÇÃO

24 24 ANGELO SBARDELLA 01-mai-00

24 25 SEM IDENTIFICAÇÃO

24 26 JESSE GOIS 30-nov-99

24 26 PAULO BORGES DE BRITO 12-out-98
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24 29 SEM IDENTIFICAÇÃO

24 32 ORIPE BORGES 17-jul-00

24 33 SEM IDENTIFICAÇÃO

24 34 SEM IDENTIFICAÇÃO

27 6 EDISON ALVES FARIAS 28-jun-02

27 7 SEM IDENTIFICAÇÃO

27 10 SEM IDENTIFICAÇÃO

27 12 MARIA DE LOURDES FERREIRA

27 18 SEM IDENTIFICAÇÃO

27 19 AQUILES RENATO MELLO 23-jun-03

27 20 SEM IDENTIFICAÇÃO

27 33 SEM IDENTIFICAÇÃO

27 34 SEM IDENTIFICAÇÃO

27 35 SEM IDENTIFICAÇÃO

28 1 SEM IDENTIFICAÇÃO

29 30 ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA 14-abr-98

30 22 SEM IDENTIFICAÇÃO

34 24 SEM IDENTIFICAÇÃO

34 25 RISCAL DE OLIVEIRA 03-mar-01

52 29 ELADY CLAUDINO DE LIMA 22-jul-84

53 50 JUVENAL VARELA 12-mai-85

53 52 ETELVINA S. DE OLIVEIRA

54 76 JOSE MORAIS CHAVES 08-fev-85

54 77 MARIA SEBASTIANA  PEREIRA   18-mar-85

54 78 MARILENE DE OLIVEIRA

54 80 ARMEZILIA FISCHER 15-jun-85

54 81 WALTER ALVES DE OLIVEIRA 24-jul-85

54 82 ARMINDA CARDOSO RETER 06-fev-86

54 89 DORVALINO RIBEIRO DA SILVA 23-ago-85

55 361 SEBASTIANA TIBES 16-set-89

55 369 RUTILIO GOMES DAS ALMAS 03-ago-89

55 370 SEM IDENTIFICAÇÃO 09-fev-90

55 371 SEM IDENTIFICAÇÃO 22-mar-90

55 372 ALTINO MARIANO DOS ANJOS 06-ago-89

55 373 ALTINO MARIANO DOS ANJOS 06-ago-89

56 356 MARIA ZELIA DOS SANTOS 07-jun-89

56 357 GENEROSO ALVES 09-mai-89

57 317 JOAO ORDALINO DA SILVA 01-dez-88

57 320 JUVENIL BATISTA 08-nov-88

57 321 ORLI JOSE VALTRICK 08-out-88

57 326 NAPOLEAO FERREIRA 14-jun-88

58 281 VALERIANO ALVES PEREIRA 11-jul-88

58 291 ALEXANDRINA VOLTONINY 25-nov-87
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60 183 SEM IDENTIFICAÇAO

60 184 SEM IDENTIFICAÇAO

60 185 JOAO MARIA RIBEIRO DA SILVA 14-dez-86

60 186 SEM IDENTIFICAÇAO

60 190 MARCIO GOMES DAMACENA 06-abr-87

61 222 MARIA DE OLIVEIRA 22-ago-87

61 228 SEM IDENTIFICAÇAO

61 248 JAIR MENDES DE BORBA 12-mai-89

61 250 SEM IDENTIFICAÇAO

61 252 SEM IDENTIFICAÇAO

61 259 SEM IDENTIFICAÇAO
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RESULTADO DA ENTREVISTA 4
Publicação Nº 2966829

 

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS SELECIONADOS NA ENTREVISTA PA RA O
 PROGRAMA DE ESTÁGIO DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0308/2021

Curso Insc. Candidato (a) Local

99 Debora Cristine Prates Santos Secretaria de Administração

Curso Insc. Candidato (a) Local

6 Bibiana Burghardt
Secretaria de Administração

8 Miriane de Oliveira

Curso Insc. Candidato (a) Local
Ciências Contábeis 24 Leonardo da Silva do Prado Secretaria de Administração

Curso Insc. Candidato (a) Local
Ciências Contábeis 95 Jhemilly Cordeiro Telles Secretaria de Finanças

Curso Insc. Candidato (a) Local

Direito 156 Carolina Corso de Andrades Delegacia

Fraiburgo (SC), 06 de março de 2021

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

O Município de Fraiburgo, torna público a lista dos estagiários selecionados na entrevista para o programa de estágio, conforme 
descrito abaixo:

Administração / Recursos 
Humanos

Arquitetura e Urbanismo / 
Construção de Edifícios
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TCE. FRAIBURGO - DEBORA CRISTINE PRATES
Publicação Nº 2966830

 

 

Sede: Avenida Princesa Isabel. Nº 620 - Centro - Presidente Venceslau/SP - CEP 19400-000
http://www.estagioiae.org.br - E-mail: contato@estagioiae.org.br (18) 3271-7621

TERMO DE COMPROMISSO E PLANO DE ESTÁGIO
Aos 5 dias do mês de Abril do ano de 2021, na cidade de Fraiburgo/SC, neste ato, com base na legislação vigente, as partes a seguir qualificadas, acordam e
estabelecem entre si, cláusulas e condições que regerão este Termo de Compromisso e Plano de Estágio.

UNIDADE CONCEDENTE: Município de Fraiburgo

CNPJ: 82.947.979/0001-74 I.E: I.M:

ENDEREÇO: Avenida Rio das Antas, 185

BAIRRO: Centro

CIDADE/UF: Fraiburgo/SC CEP: 89580-000

TELEFONE: (49) 3256-3059 E-MAIL: pessoal@fraiburgo.sc.gov.br

REPRESENTADA POR: Wilson Ribeiro Cardoso Junior CARGO: Prefeito Municipal

INSTITUIÇÃO DE ENSINO: Centro de Ensino Superior de Maringá

CNPJ: 79.265.617/0001-99 I.E: I.M:

ENDEREÇO: Avenida Guedner, 1610

BAIRRO: Jardim Aclimação

CIDADE/UF: Maringá/PR CEP: 87050-390

TELEFONE: (44) 3027-6360 E-MAIL: estagios@unicesumar.edu.br

REPRESENTADA POR: Claudio Ferdinandi CARGO: Diretor/Presidente

ESTAGIÁRIO: Debora Cristine Prates Santos

DATA NASCIMENTO: 21/06/1992 RG: 6.251.075 CPF: 086.140.419-00

ENDEREÇO: Rua Finlândia, 149

BAIRRO: Nações

CIDADE/UF: Fraiburgo/SC CEP: 89580-000

TELEFONE: (48) 98824-3835 E-MAIL: deboracfprates@gmail.com

CURSO: Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos-
Ead ANO/SEMESTRE: 1º Ano / 2º Semestre RA: 20159924-5

 
AGENTE DE INTEGRAÇÃO
INSTITUTO COROADOS DE APRENDIZAGEM E ESTÁGIO - "ICAE", pessoa jurídica de direito privado, de natureza filantrópica, fundado em 09/04/1970,
devidamente registrado junto ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Presidente Venceslau/SP no Livro "A", às folhas 107, sob o Nº. R-75 e
inscrito no CNPJ/MF sob o Nº. 53.308.953/0001-88, com sede à Avenida Princesa Isabel, Nº. 620 - Centro, no município de Presidente Venceslau, Estado de
São Paulo, representado na forma estatutária.

CLÁUSULA 1ª - O presente TERMO DE COMPROMISSO E PLANO DE ESTÁGIO - TCPE, celebrado entre a Unidade Concedente, a Instituição de Ensino e o
Estagiário, estabelece as condições básicas para a consecução do estágio, de acordo com a Lei Nº. 11.788 de 25 de Setembro de 2008, visando o exercício
prático de competências próprias da atividade profissional e à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e
para o trabalho.

CLÁUSULA 2ª - O estágio, observados os requisitos do artigo 3º. da Lei 11.788/08, não cria vínculo empregatício de qualquer natureza entre as partes.

CLÁUSULA 3ª - Durante a vigência do presente TCPE, o Estagiário será beneficiário de um seguro contra acidentes pessoais, contratado pelo Agente de
Integração, como prevê o inciso IV do § 1º do artigo 5º da Lei 11.788/08, através de sua inclusão na Apólice Coletiva de Acidentes Pessoais, abaixo:
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Seguradora: Alfa Previdência e Vida S/A

Apólice Nº: 0002.0982.000004177

Capital Segurado: Despesas Médico Hospitalares (DMH): R$ 1.500,00
Invalidez Permanente Total/Parcial por Acidente (IPA): R$ 15.000,00
Morte Acidental (MA): R$ 15.000,00

 
CLÁUSULA 4ª - Ficam compromissadas entre as partes as seguintes condições básicas - Plano de Atividades do Estágio:

Vigência do estágio não obrigatório: 05/04/2021 até 04/10/2021.

Horário do estágio: Das 10:00 às 12:00, e das 13:30 às 17:30. Intervalo de 01:30
Totalizando 30 semanais.

Bolsa Auxílio: R$ 805,27 (oitocentos e cinco reais e vinte e sete centavos).

Auxílio Transporte: R$ 20,00 (vinte reais).
Local de Estágio: Secretaria de Administração
Supervisor na Unidade Concedente: Patricia Ceron Machado
Formação: Recursos Humanos
Atividades do Estágio:
• ATENDIMENTO AO PÚBLICO, CONFECÇÃO, EMISSÃO, RECEBIMENTO E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONTROLE DE PROTOCOLOS, ARQUIVAR
DOCUMENTOS E ACOMPANHAR OS TRAMITES DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

§ 1º. As atividades principais poderão ser ampliadas, reduzidas, alteradas ou substituídas, de acordo com a progressividade do Estágio e do Currículo,
objetivando a compatibilização e a contextualização curricular e as atividades profissionais na forma da lei.
§ 2º. Se a Instituição de Ensino adotar verificações de aprendizagem periódicas ou finais, nos períodos de avaliação, a carga horária do estágio será
reduzida pelo menos à metade, para assegurar o bom desempenho do estudante.
§  3º.  O  valor  da  bolsa  auxílio  poderá  variar  em decorrência  da  carga  horária  e  frequência  do  Estagiário  ou  se  ocorrer  por  parte  do  mesmo,
independentemente do motivo, o descumprimento das obrigações acordadas no presente TCPE.
§  4º.  O  Estagiário  terá  direito  a  um recesso  de  30  dias,  a  cada  doze  meses  de  estágio  ou,  proporcionais  ao  período  estagiado,  a  ser  gozado
preferencialmente durante suas férias escolares.
§ 5º. O Estagiário terá direito a concessão do auxílio transporte, na forma da lei.

CLÁUSULA 5ª - Cabe à Instituição de Ensino, em relação aos estágios de seus educandos, o cumprimento das obrigações previstas no art. 7º da Lei
11.788/08.

CLÁUSULA 6ª - Cabe à Concedente:

Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao Estagiário, atividades de aprendizagem social, profissional e cultural;I.
Proporcionar à Instituição de Ensino e/ou ao Agente de Integração, sempre que solicitado subsídios que possibilitem o acompanhamento, aII.
supervisão e avaliação do Estágio;
Designar funcionário(s) de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso doIII.
estagiário, para orientar e supervisionar o Estagiário;
Observar o disposto no artigo 9º. da Lei nº. 11.788/2008.IV.

CLÁUSULA 7ª - Cabe ao Estagiário:

Cumprir com todo empenho e interesse o plano estabelecido para o seu estágio;I.
Observar e obedecer às normas internas da Unidade Concedente;II.
Preencher, obrigatoriamente, o Relatório de Acompanhamento do Estágio a cada 6 (seis) meses;III.
Informar de imediato e por escrito, à Unidade Concedente e/ou Agente de Integração, qualquer fato que interrompa, suspenda ou cancele suaIV.
matrícula na Instituição de Ensino;
Manter atualizado seus dados cadastrais e escolares junto à Unidade Concedente e ao Agente de Integração;V.
Encaminhar, obrigatoriamente, à Instituição de Ensino, à Unidade Concedente e ao Agente de Integração uma via do presente instrumento,VI.
devidamente assinado pelas partes.

CLÁUSULA 8ª - Cabe ao Agente de Integração:

Ajustar as condições para a realização do estágio;I.
Fazer o acompanhamento administrativo;II.
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Encaminhar a negociação de seguros contra acidentes pessoais;III.
Disponibilizar ao Estagiário o Relatório de Acompanhamento de Estágio;IV.
Disponibilizar para a Instituição de Ensino as informações do Relatório preenchido pelo aluno, para acompanhamento, avaliação, supervisão eV.
controle do Estágio;
Notificar ao Estagiário a rescisão do presente instrumento, quando solicitada pela Instituição de Ensino e/ou pela Concedente;VI.

§ ÚNICO - Cessarão as responsabilidades legais, técnicas e administrativas do Agente de Integração, inclusive quanto ao Seguro de Acidentes Pessoais do
estudante em estágio, em caso de violação dos compromissos aqui assumidos, por quaisquer das partes.

CLÁUSULA 9ª - Ocorrerá o desligamento do estudante do estágio obrigatório ou não obrigatório nos seguintes casos:

Automaticamente, ao término de seu prazo;I.
A qualquer tempo, de acordo com a conveniência e interesse do Município, inclusive quando verificada a insuficiência na avaliação de desempenhoII.
do estudante na instituição de ensino ou pelo descumprimento, do estagiário, de qualquer dos termos do compromisso firmado;
Pelo não comparecimento, sem motivo justificado, por mais de 5 (cinco) dias, consecutivos ou não, no período de um mês, ou por 30 (trinta) diasIII.
durante todo o período de estágio;
A pedido do estagiário;IV.
Por interrupção ou término do curso realizado na instituição de ensino a que pertença o estagiário.V.

Parágrafo Único - O Termo de Compromisso pode ser rescindido por qualquer uma das partes e a qualquer momento.

CLÁUSULA 10ª - O presente instrumento pode ser prorrogado através da emissão de um TERMO ADITIVO ou ser denunciado a qualquer tempo, mediante
comunicação escrita por qualquer uma das partes.

CLÁUSULA 11ª  -  As partes elegem de comum acordo o foro da Comarca de Fraiburgo/SC,  para dirimir  qualquer questão que se originar deste
Instrumento, renunciando desde logo, a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de inteiro e comum acordo com as condições e dizeres do Termo de Compromisso e Plano de Estágio, as partes assinam em 4 (quatro) vias
de igual teor.

Unidade Concedente  Estagiário  Supervisor do Estágio

Instituição de Ensino  Orientador de Estágio  Agente de Integração  

INSTITUTO 
COROADOS DE 
APRENDIZAGEM 
E 
ESTAGIO:5330895
3000188

Assinado de forma 
digital por 
INSTITUTO 
COROADOS DE 
APRENDIZAGEM E 
ESTAGIO:533089530
00188
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Frei Rogério

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 54-2021-URARTU
Publicação Nº 2965092

EXTRATO

CONTRATO Nº 54/2021

MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO - SC
Contratante: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO - SC
CNPJ: 01.616.039/0001-09
Contratada: Urartu Engenharia e Comercio Especializado Eireli
CNPJ: 37.128.306/0001-38

Processo Administrativo nº 05/2021 – F.M.S.
Dispensa de Licitação nº 02/2021

Objeto: Aquisição teste antígeno imuno rápido para diagnostico de covid-19, com entrega fracionada no limite máximo de 400 unidades.

Valor unitário R$: R$ 56,00 (cinquenta e seis reais)

Vigência: 06/04/2021 à 31/12/2021.

Jair da Silva Ribeiro
Prefeito Municipal

EXTRATO-1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 38-2021-EPAGRI
Publicação Nº 2964942

EXTRATO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 38/2021

Processo Administrativo nº 01/2021
Dispensa de Licitação/Inexigibilidade nº 01/2021 – F.M.D.A

MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO - SC
Contratante: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO - SC
CNPJ: 01.616.039/0001-09
Contratada: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA – EPAGRI – VIDEIRA SC.
CNPJ: 83.052.191/0005-96

Objeto: O presente contrato tem como objetivo a prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural pela CONTRATADA para a 
CONTRATANTE, contendo as ações descritas no Plano Anual de Trabalho (PAT), parte integrante este instrumento.
Das alterações: na CLAUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES, considerando o disposto no art. 65 I “a”, da Lei Federal 
nº8.666/93, fica incluindo o seguinte parágrafo:
I – São Obrigações da CONTRATADA:
[...] 10. Para a consecução do objetivo deste contrato e concretização de interesses comuns e recíprocos a EPAGRI poderá ceder bens mó-
veis e imóveis por meio de instrumentos jurídicos próprio negociados entres a partes.

Jair da Silva Ribeiro
Prefeito municipal

RESUMO EDITAL-PROC. 09-2021-DISPENSA DE LICITAÇÃO 04-2021-REDE ADUTORA ÍNDIO GALDINO
Publicação Nº 2966676

MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 09/2021 – P.M.F.R.
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 04/2021

A Administração municipal de Frei Rogério–SC, através da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, neste ato representada pelo prefeito 
municipal, senhor Jair da Silva Ribeiro, torna público a Dispensa de Licitação referente à contratação das empresas CARLA APARECIDA DA 
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SILVA VAZ - ME, inscrita no CNPJ: 30.198.412/0001-412.560.539/0001-84 com sede Rua Adolfo Soletti, s/n, Centro município de Frei Rogério 
SC, para o fornecimento de materiais de construção, e a empresa GESAEL ALEXANDRE 06417259900, inscrita no CNPJ: 38.226.366/0001-
56, com sede na Rua Lirio Furlan, s/n, Centro, município de Frei Rogério SC, para a prestação dos serviços de construção de base para caixas 
d’água, montagem de tubos para fonte caxambu, instalação da bomba e montagem da rede adutora.

Valor total contratado: R$ 30.886,64, da seguinte forma:
- CARLA APARECIDA DA SILVA VAZ – ME: R$ 22.286,40
- GESAEL ALEXANDRE 06417259900: R$ 8.600,00

Fundamento legal: artigo 24, inciso I, da Lei Federal n.º 8.666/1993 c/c Decreto nº 9.412/2018.
Jair da Silva Ribeiro
Prefeito Municipal
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Galvão

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 023/2021
Publicação Nº 2966226

EXTRATO DE EDITAL
O MUNICIPIO DE GALVÃO, Estado de Santa Catarina torna publico que até no dia 08 de abril de 2021 ás 14:00 horas realizará Processo 
Licitatório nº 023/2021, Inexigibilidade de Licitação 002/2021 para a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA SEBRAE – SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO 
E PEQUENAS EMPRESAS DE SANTA CATARINA PARA A EXECUÇÃO DO PROJETO CIDADE EMPREENDEDORA NO MUNICÍPIO DE GALVÃO 
SC, conforme descrito no Edital. O fundamento legal é a Lei 8.666/93 de 21/06/93, consolidada e legislação aplicável. A integra do Edital 
e demais documentos poderão ser obtidos junto à sede do município com a Comissão de Licitação do Município, sito á Avenida Sete de 
Setembro nº 548, na cidade de Galvão – SC, telefone (49) 3342 1111 ou pelo site: www.galvao.sc.gov.br Galvão - SC, 06 de abril de 2021.
ADMIR EDI DALLA CORT
Prefeito Municipal

http://www.galvao.sc.gov.br
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Garopaba

Prefeitura

DECRETO Nº 080/2021
Publicação Nº 2967034

DECRETO N.º 080, DE 06 DE ABRIL DE 2021.

REVOGA O DECRETO Nº 026/2013 QUE “DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PARA A ASSINATURA DE NOTAS DE EMPENHO, 
AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO E ORDENS DE PAGAMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal;

Art. 1º. Fica revogado o Decreto n.º 026, de 11 de março de 2013, publicado no DOM/SC, Edição 3359, página 064, publicação nº 326877 
em 13/03/2013.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de abril de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada o presente decreto no DOM/SC em 07/04/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LUIZ HENRIQUE CASTRO DE SOUZA
Secretário de Administração

DECRETO Nº 081/2021
Publicação Nº 2967035

DECRETO N.º 081, DE 06 DE ABRIL DE 2021.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$3.310,68 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 49 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei n.º 2.269 de 03/12/2020 e demais legislação vigente,

DECRETA,

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 3.310,68 (três mil trezentos e dez reais e sessenta e oito centavos) no 
Orçamento vigente:
17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 3.310,68
10301251.076 - Construção, Ampliação, Reforma e Aparelha. de Unidades de Saúde 3.310,68
4.4.90.0.6.14.000070 - Aplicações Diretas 166,77
4.4.90.0.6.23.001054 - Aplicações Diretas 3.143,91

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$3.310,68 (três mil trezentos e dez reais e sessenta e oito centavos cor-
rerão por conta do superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de abril de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 07/04/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LUIZ HENRIQUE CASTRO DE SOUZA
Secretário de Administração
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DECRETO Nº 082/2021
Publicação Nº 2967036

DECRETO N.º 082, DE 06 DE ABRIL DE 2021
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 125.535,07 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 49 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei n.º 2.269 de 03/12/2020 e demais legislação vigente,

DECRETA,

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 125.535,07 (cento e vinte e cinco mil quinhentos e trinta e cinco reais e 
sete centavos) no Orçamento vigente:
08 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 125.535,07
08.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 125.535,07
08244561.032 - Construção de Unidade de Assistência Social -CRAS-CREAS (FMAS) 125.535,07
4.4.90.0.3.00.000000 - Aplicações Diretas 125.535,07

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 125.535,07 (cento e vinte e cinco mil quinhentos e trinta e cinco reais 
e sete centavos) correrão por conta do superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de abril de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 07/04/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LUIZ HENRIQUE CASTRO DE SOUZA
Secretário de Administração

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 019/2021 - RECURSOS RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL
Publicação Nº 2967033

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 019/2021
NOTIFICA RECURSOS RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL.

O MUNICÍPIO DE GAROPABA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto no art. 2º da Lei 
nº 9.452, de 20 de março de 1997 e Decreto Municipal nº 227, de 29 de outubro de 2018, notifica os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais com sede neste município de Garopaba, da liberação de recursos financeiros provenientes do 
Governo Federal, a seguir especificados:

ÓRGÃO PROVENIENTE DATA DO CRÉDITO PROGRAMA E/OU AÇÃO À QUE SE DESTINA VALOR R$

FUNDO NACIONAL DE SAUDE 01/04/2021 PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E INSUMOS ESTRATÉGI-
COS NA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE R$ 11.346,68

FUNDO NACIONAL DE SAUDE 01/04/2021 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC R$ 135.962,15
FUNDO NACIONAL DE SAUDE 01/04/2021 PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS R$ 13.600,00
FUNDO NACIONAL DE SAUDE 01/04/2021 ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PARA AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS R$ 1.472,50
FUNDO NACIONAL DE SAUDE 01/04/2021 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE R$ 1.550,00

FUNDO NACIONAL DE SAUDE 01/04/2021 INCENTIVO FINANCEIRO ÀS AÇÕES DE VIGILÂNCIA E PREVENÇÃO E 
CONTROLE DAS DST/AIDS E HEPATITES VIRAIS R$ 2.500,00

FUNDO NACIONAL DE SAUDE 01/04/2021 PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS R$ 1.700,00
FUNDO NACIONAL DE SAUDE 01/04/2021 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO R$ 25.800,00
FUNDO NACIONAL DE SAUDE 01/04/2021 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA R$ 130.411,16
FUNDO NACIONAL DE SAUDE 01/04/2021 SAMU 192 R$ 13.125,00
FUNDO NACIONAL DE SAUDE 01/04/2021 INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS R$ 7.500,00

FUNDO NACIONAL DE SAUDE 01/04/2021 INCENTIVO FINANCEIRO PARA A VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS 
DIVERSAS R$ 4.008,43

FUNDO NACIONAL DE SAUDE 01/04/2021 ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR PARA AGENTES DE COMBA-
TE ÀS ENDEMIAS R$ 77,50

TRANSFERÊNCIA DIRETA 01/04/2021 FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC R$ 11.386,51
TRANSFERÊNCIA DIRETA 05/04/2021 FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC R$ 16.505,48
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Garopaba - SC, 06 de abril de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Edital no DOM/SC em 07/04/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009

LUIZ HENRIQUE CASTRO DE SOUZA
Secretário de Administração

EXTRATO 10º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 058/2013
Publicação Nº 2966126

EXTRATO DE 10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 058/2013
PMG

PROCESSO Nº: 173/2013; MODALIDADE: DL029/2013; LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GAROPABA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GA-
ROPABA; LOCADOR: LENOAR GENUÍNO ABREU; CPF Nº: 868.142.069-00; OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do referido Contrato 
até 31/12/2021, conforme solicitação através do Ofício SMS RH nº 326/2021 da Secretaria Municipal de Saúde; DATA DA ASSINATURA: 
31/03/2021.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 063/2020
Publicação Nº 2966258

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 063/2020
PMG

PROCESSO Nº: 025/2020; MODALIDADE: DL017/2020; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GAROPABA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GAROPABA; CONTRATADA: FERNANDES DALLAVECHIA & CIA LTDA; CNPJ Nº: 24.878.692/0001-33; OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência 
do referido Contrato até 31/12/2021, conforme solicitação através do Ofício SMS RH nº 347/2021 da Secretaria Municipal de Saúde; DATA 
DA ASSINATURA: 31/03/2021.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 083/2020
Publicação Nº 2966144

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 083/2020
PMG

PROCESSO Nº: 085/2020; MODALIDADE: TP003/2020; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GAROPABA/PREFEITURA MUNICIPAL DE GARO-
PABA; CONTRATADA: BOTEGA MONTAGENS ELETRICAS LTDA; CNPJ Nº: 78.850.112/0001-29; OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do 
referido Contrato por 90 (noventa) dias, que vigerá a partir de 01/04/2021 até 30/06/2021, conforme solicitação através do Ofício SIE nº 
054/2021 do Setor de Engenharia e Arquitetura; DATA DA ASSINATURA: 31/03/2021.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 084/2020
Publicação Nº 2966145

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 084/2020
PMG

PROCESSO Nº: 088/2020; MODALIDADE: TP004/2020; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GAROPABA/PREFEITURA MUNICIPAL DE GARO-
PABA; CONTRATADA: BOTEGA MONTAGENS ELETRICAS LTDA; CNPJ Nº: 78.850.112/0001-29; OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do 
referido Contrato por 90 (noventa) dias, que vigerá a partir de 01/04/2021 até 30/06/2021, conforme solicitação através do Ofício SIE nº 
054/2021 do Setor de Engenharia e Arquitetura; DATA DA ASSINATURA: 31/03/2021.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO - CONTRATO/CREDENCIAMENTO Nº 004/2020
Publicação Nº 2966274

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2020
PMG

PROCESSO Nº: 005/2020; MODALIDADE: IL005/2020; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GAROPABA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GA-
ROPABA; CREDENCIADA: MED-NUCLEAR CLÍNICA DE MEDICINA NUCLEAR SÃO SEBASTIÃO LTDA; CNPJ Nº: 83.850.164/0001-35; OBJETO: 
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Prorrogar o prazo de vigência do referido Contrato até 31/12/2021, conforme solicitação através do Ofício SMS RH nº 347/2021 da Secre-
taria Municipal de Saúde; DATA DA ASSINATURA: 31/03/2021.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 082/2020
Publicação Nº 2966162

EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 082/2020
PMG

PROCESSO Nº: 089/2020; MODALIDADE: CV012/2020; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GAROPABA/PREFEITURA MUNICIPAL DE GARO-
PABA; CONTRATADA: COSS ENGENHARIA EIRELI; CNPJ Nº: 32.883.905/0001-43; OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do referido Con-
trato por 90 (noventa) dias, que vigerá a partir de 01/04/2021 até 30/06/2021, conforme solicitação através do Ofício SIE nº 054/2021 do 
Setor de Engenharia e Arquitetura; DATA DA ASSINATURA: 31/03/2021.

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 007/2019
Publicação Nº 2966140

EXTRATO DE 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2019
PMG

PROCESSO Nº: 122/2018; MODALIDADE: CC002/2018; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GAROPABA/PREFEITURA MUNICIPAL DE GARO-
PABA; CONTRATADA: BCL EMPREENDIMENTOS LTDA; CNPJ Nº: 12.218.083/0001-79; OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do referido 
Contrato por 90 (noventa) dias, que vigerá a partir de 01/04/2021 até 30/06/2021, conforme solicitação através do Ofício SIE nº 054/2021 
do Setor de Engenharia e Arquitetura; DATA DA ASSINATURA: 31/03/2021.

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 085/2019
Publicação Nº 2966221

EXTRATO DE 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 085/2019
PMG

PROCESSO Nº: 088/2019; MODALIDADE: DL023/2019; LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GAROPABA/PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; 
LOCADOR: RAFAEL DA COSTA RODRIGUES ALVES; CPF Nº: 933.849.559-00; OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do referido Contrato 
por 02 (dois) meses, que vigerá a partir de 01/04/2021 até 31/05/2021, conforme solicitação através do Ofício SIE nº 204/2021 da Secre-
taria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos; DATA DA ASSINATURA: 31/03/2021.

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 010/2017
Publicação Nº 2966202

EXTRATO DE 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2017
PMG

PROCESSO Nº: 024/2017; MODALIDADE: DL004/2017; LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GAROPABA/PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; 
LOCADOR: VALMOR CARDOSO FELICIANO; CPF Nº: 578.698.809-06; OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do referido Contrato por 01 
(um) mês, que vigerá a partir de 01/04/2021 até 30/04/2021, conforme solicitações através do Ofício SIE nº 206/2021 da Secretaria Mu-
nicipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, do Ofício nº 095/2021 da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Desenvolvimento, e, do 
Ofício SMEC nº 291/2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; DATA DA ASSINATURA: 31/03/2021.

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 027/2018
Publicação Nº 2966123

EXTRATO DE 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 027/2018
PMG

PROCESSO Nº: 010/2018; MODALIDADE: DL001/2018; LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GAROPABA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARO-
PABA; LOCADORA: MARIA APARECIDA DE SOUZA MARCON; CPF Nº: 789.921.929-91; OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do referido 
Contrato até 30/05/2021, conforme solicitação através do Ofício SMS RH nº 326/2021 da Secretaria Municipal de Saúde; DATA DA ASSINA-
TURA: 31/03/2021.
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EXTRATO 5º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 064/2018
Publicação Nº 2966134

EXTRATO DE 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 064/2018
PMG

PROCESSO Nº: 019/2018; MODALIDADE: DL003/2018; LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GAROPABA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARO-
PABA; LOCADORA: BASFAK ADMINISTRAÇÃO E ALUGUEIS LTDA; CNPJ Nº: 04.202.472/0001-88; OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência 
do referido Contrato até 30/04/2021, conforme solicitação através do Ofício SMS RH nº 340/2021 da Secretaria Municipal de Saúde; DATA 
DA ASSINATURA: 31/03/2021.

EXTRATO 6º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 034/2017
Publicação Nº 2966217

EXTRATO DE 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 034/2017
PMG

PROCESSO Nº: 072/2017; MODALIDADE: DL015/2017; LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GAROPABA/PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; 
LOCADOR: ASTEROIDE PEREIRA; CPF Nº: 179.103.079-34; OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do referido Contrato por 02 (dois) me-
ses, que vigerá a partir de 01/04/2021 até 31/05/2021, conforme solicitação através do Ofício SIE nº 205/2021 da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos; DATA DA ASSINATURA: 31/03/2021.

EXTRATO 6º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 035/2017
Publicação Nº 2966177

EXTRATO DE 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 035/2017
PMG

PROCESSO Nº: 073/2017; MODALIDADE: DL016/2017; LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GAROPABA/PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; 
LOCADOR: FLORINDO DO RIO NETO; CPF Nº: 561.412.629-53; OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do referido Contrato por 180 (cento 
e oitenta) dias, que vigerá a partir de 01/04/2021 até 30/09/2021, conforme solicitação através do Ofício ADM nº 276/2021 da Secretaria 
Municipal de Administração; DATA DA ASSINATURA: 31/03/2021.

EXTRATO 6º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 053/2017
Publicação Nº 2966181

EXTRATO DE 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 053/2017
PMG

PROCESSO Nº: 127/2017; MODALIDADE: DL025/2017; LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GAROPABA/PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; 
LOCADOR: FLORINDO DO RIO NETO; CPF Nº: 561.412.629-53; OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do referido Contrato por 180 (cento 
e oitenta) dias, que vigerá a partir de 01/04/2021 até 30/09/2021, conforme solicitação através do Ofício ADM nº 276/2021 da Secretaria 
Municipal de Administração; DATA DA ASSINATURA: 31/03/2021.

EXTRATO 6º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 080/2016
Publicação Nº 2966248

EXTRATO DE 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 080/2016
PMG

PROCESSO Nº: 141/2016; MODALIDADE: PP030/2016; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GAROPABA/PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA; CONTRATADA: BRASIL DIGITAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA; CNPJ Nº: 11.966.640/0001-
77; OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do referido Contrato por 03 (três) meses, que vigerá a partir de 01/04/2021 até 30/06/2021, 
conforme solicitação através do Ofício DTI nº 012/2021 da Diretoria de Tecnologia da Informação; DATA DA ASSINATURA: 31/03/2021.

EXTRATO 8º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 005/2015
Publicação Nº 2966164

EXTRATO DE 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2015
PMG

PROCESSO Nº: 016/2015; MODALIDADE: DL003/2015; LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GAROPABA/PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; 
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LOCADOR: FLORENTINO MANOEL PEREIRA; CPF Nº: 179.835.419-53; OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do referido Contrato por 90 
(noventa) dias, que vigerá a partir de 01/04/2021 até 30/06/2021, conforme solicitação através do Ofício ADM nº 276/2021 da Secretaria 
Municipal de Administração; DATA DA ASSINATURA: 31/03/2021.

EXTRATO 8º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 006/2015
Publicação Nº 2966130

EXTRATO DE 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2015
PMG

PROCESSO Nº: 023/2015; MODALIDADE: DL004/2015; LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GAROPABA/PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; 
LOCADOR: MARCELO GALVAN SEBASTIÃO; CPF Nº: 764.568.039-34; OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do referido Contrato até 
31/12/2021, conforme solicitação através do Ofício SMS RH nº 326/2021 da Secretaria Municipal de Saúde; DATA DA ASSINATURA: 
31/03/2021.

EXTRATO 8º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 018/2015
Publicação Nº 2966231

EXTRATO DE 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 018/2015
PMG

PROCESSO Nº: 059/2015; MODALIDADE: DL007/2015; LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GAROPABA/PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; 
LOCADOR: VALTER PEREIRA; CPF Nº: 216.001.559-87; OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do referido Contrato por 09 (nove) meses, 
que vigerá a partir de 01/04/2021 até 31/12/2021, conforme solicitação através do Ofício SIE nº 203/2021 da Secretaria Municipal de In-
fraestrutura e Serviços Urbanos; DATA DA ASSINATURA: 31/03/2021.

EXTRATO 8º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 044/2015
Publicação Nº 2966153

EXTRATO DE 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 044/2015
PMG

PROCESSO Nº: 095/2015; MODALIDADE: TP012/2015; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GAROPABA/PREFEITURA MUNICIPAL DE GARO-
PABA; CONTRATADA: CONSTRUTORA SILVEIRA MARTINS EIRELI; CNPJ Nº: 13.565.760/0001-98; OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência 
do referido Contrato por 90 (noventa) dias, que vigerá a partir de 01/04/2021 até 30/06/2021, conforme solicitação através do Ofício SIE 
nº 054/2021 do Setor de Engenharia e Arquitetura. DATA DA ASSINATURA: 31/03/2021.

EXTRATO 8º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 076/2014
Publicação Nº 2966187

EXTRATO DE 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 076/2014
PMG

PROCESSO Nº: 201/2014; MODALIDADE: DL030/2014; LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GAROPABA/PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; 
LOCADORA: POLIANA VICENTIM; CPF Nº: 079.826.579-58; OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do referido Contrato por 90 (noventa) 
dias, que vigerá a partir de 01/04/2021 até 30/06/2021, conforme solicitação através do Ofício ADM nº 276/2021 da Secretaria Municipal 
de Administração; DATA DA ASSINATURA: 31/03/2021.

EXTRATO 9º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 029/2013
Publicação Nº 2966116

EXTRATO DE 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 029/2013
PMG

PROCESSO Nº: 041/2013; MODALIDADE: DL009/2013; LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GAROPABA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARO-
PABA; LOCADOR: LOURIVAL ESTÁCIO SEVERINO; CPF Nº: 480.388.659-87; OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do referido Contrato 
até 31/12/2021, conforme solicitação através do Ofício SMS RH nº 326/2021 da Secretaria Municipal de Saúde; DATA DA ASSINATURA: 
31/03/2021.
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EXTRATO 9º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 040/2014
Publicação Nº 2966175

EXTRATO DE 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 040/2014
PMG

PROCESSO Nº: 113/2014; MODALIDADE: DL019/2014; LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GAROPABA/PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; 
LOCADOR: MARCIO JOSÉ BENTO; CPF Nº: 946.990.709-49; OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do referido Contrato por 30 (trinta) 
dias, que vigerá a partir de 01/04/2021 até 30/04/2021, conforme solicitação através do Ofício ADM nº 276/2021 da Secretaria Municipal 
de Administração; DATA DA ASSINATURA: 31/03/2021.

EXTRATO 9º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 054/2013
Publicação Nº 2966236

EXTRATO DE 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 054/2013
PMG

PROCESSO Nº: 159/2013; MODALIDADE: DL026/2013; LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GAROPABA/PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; 
LOCADOR: FLORENTINO MANOEL PEREIRA; CPF Nº: 179.835.419-53; OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do referido Contrato por 06 
(seis) meses, que vigerá a partir de 01/04/2021 até 30/09/2021, conforme solicitações através do Ofício SMAP nº 075/2021 da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Pesca, e, do Ofício SMEC nº 287/2021 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. DATA DA ASSINATURA: 
31/03/2021.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO N 261.2021 - LUCIANO SANTOS DA SILVA
Publicação Nº 2965003

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 261/2021
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: LUCIANO SANTOS DA SILVA
Objetivo: AGENTE DE FISCALIZAÇÃO
Valor: R$ 1.106,58 (um mil e cento e seis reais e cinquenta e oito centavos) mensais
Vigência: De 01/04/2021 até 01/07/2021, prorrogável conforme legislação vigente

LEI Nº 2300, DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2967037

LEI Nº 2300, DE 06 DE ABRIL DE 2021
INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DE PUBLICAÇÃO DA RELAÇÃO DAS PESSOAS ATENDIDAS PELO PROGRAMA DE VACINAÇÃO E IMUNIZA-
ÇÃO CONTRA A COVID-19 NO MUNICÍPIO DE GAROPABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Enquanto perdurar oficialmente a situação de emergência em saúde pública no país, decorrente do novo coronavirus, o Município de 
Garopaba fica obrigado a disponibilizar e manter atualizada, em seu site oficial na internet, a relação das pessoas atendidas pelo Programa 
de Vacinação e Imunização contra a Covid-19, com a identificação das mesmas, contendo no mínimo:

I – iniciais do nome da pessoa vacinada e nome do bairro onde reside;
II - CPF da pessoa vacinada, ocultados os três primeiros e os dois últimos algarismos que compõem o código;
III - data de nascimento;
IV - estabelecimento de saúde no qual foi vacinada;
V - data da vacinação;
VI - grupo prioritário ao qual pertence; e
VII - nome da vacina empregada.

§1º Nas hipóteses em que a pessoa vacinada integrar grupo prioritário definido pela existência de comorbidade, fica vedada a especificação 
da sua condição de saúde, devendo contar apenas a informação “GRUPO DE COMORBIDADES”.

§2º O gestor municipal poderá desenvolver portal próprio ou manter, no site oficial do município, link de acesso à relação de pessoas vaci-
nadas nos termos do artigo 1º da presente Lei, devendo proceder a sua atualização diária.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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Garopaba, 06 de abril de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 07/04/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LUIZ HENRIQUE CASTRO DE SOUZA
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 461/2021
Publicação Nº 2965241

PORTARIA N.º 461, DE 05 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao (a) servi-
dor (a) ELIZABETE PEREIRA, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula funcional n.º 7241, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo 
período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 21/02/2021, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos 21/02/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de Março de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 464/2021
Publicação Nº 2965248

PORTARIA N.º 464, DE 05 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 04/03/2021, nos termos do art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 do (a) servidor (a) MARCE-
LO ABREU DOS SANTOS, Matrícula Funcional n.° 4201, concedidas através da Portaria n.º 277/2021, por motivo de excepcional interesse 
público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 04/03/2021.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de Março de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA Nº 467/2021
Publicação Nº 2965256

PORTARIA N.º 467, DE 05 DE MARÇO DE 2021
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor rafael 
campos ferreira, Matrícula Funcional n.° 6728, referente à 2019/2020, no período de 05/04/2021 a 04/05/2021.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 05/04/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 471/2021
Publicação Nº 2965259

PORTARIA N.º 471, DE 05 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao (a) servidor 
(a) ALEXANDRE BARRADAS DO PRADO, Professor, matrícula funcional n.º 0735, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo período 
de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 04/03/2021, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 04/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 494/2021
Publicação Nº 2965271

PORTARIA N.º 494, DE 11 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE DESCANSO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
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Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de FÉRIAS, de 19 (dezenove) dias, concedidas através da Portaria n.º 463/2020 e suspensas 
através da Portaria n.º 492/2020, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao servidor RO-
NALDO AMARAL GONÇALVES Matrícula Funcional n.° 6748, no período de 09/03/2021 a 27/03/2021.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 09/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 495/2021
Publicação Nº 2965274

PORTARIA N.º 495, DE 11 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a servidora CENIR 
GRUNTHAL RAMOS, Assistente Social, Matrícula Funcional n.° 0065, referente à 2018/2019, no período de 11/03/2021 a 09/04/2021.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 11/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 496/2021
Publicação Nº 2965276

PORTARIA N.º 496, DE 11 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a servidora CARIONI 
ZANELATO, Chefe da Divisão de Proteção Social Especial, Matrícula Funcional n.° 7752, referente à 2019/2020, no período de 01/04/2021 
a 30/04/2021.

Art. 2º. Esta portaria tem seus a contar de 01/04/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
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Garopaba, 11 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 497/2021
Publicação Nº 2965278

‘
PORTARIA N.º 497, DE 11 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de LICENÇA-PRÊMIO, de 14 (quatorze) dias, concedidas através da Portaria n.º 063/2019 e 
suspensas através da Portaria n.º 081/2019, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao 
servidor FABIO DE SOUZA, Matrícula Funcional n.° 3269, no período de 08/03/2021 a 21/03/2021.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 08/03/2021.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 498/2021
Publicação Nº 2965281

PORTARIA N.º 498, DE 11 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o (a) servidor (a) ANA MARIA DE SOUZA, Servente, matrí-
cula funcional n.º 4047, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a concessão de Licença 
para Tratamento de Saúde a partir de 11/03/2021.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 11/03/2021.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de Março de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA Nº 499/2021
Publicação Nº 2965285

PORTARIA N.º 499, DE 11 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o (a) servidor (a) ROZELI ALEXANDRINO, Professora, 
matrícula funcional n.º 0037, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a concessão de 
Licença para Tratamento de Saúde a partir de 10/03/2021.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 10/03/2021.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 500/2021
Publicação Nº 2965299

PORTARIA N.º 500, DE 11 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o (a) servidor (a) LINDOCI GONÇALVES DOS SANTOS, Au-
xiliar de Serviços Gerais, matrícula funcional n.º 0725, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, 
para a concessão de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 01/03/2021.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/03/2021.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA Nº 502/2021
Publicação Nº 2965309

PORTARIA N.º 502, DE 11 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE AUSÊNCIA JUSTIFICADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. JUSTIFICAR A AUSÊNCIA, nos termos do art. 63, III, b, da Lei Municipal n.º 1000/2005, do(a) servidor(a) CINARA CORREA MAR-
TINS, matrícula funcional n.º 9095, por 07 (sete) dias consecutivos, a partir de 28 de fevereiro de 2021, por motivo de falecimento do pai.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 28/02/2021.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 503/2021
Publicação Nº 2965311

PORTARIA N.º 503, DE 11 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, ao servidor AILTON 
JORDÃO, Matrícula Funcional n.° 0732, referente à 2006/2011, no período de 01/03/2021 a 30/03/2021.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/03/2021.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 504/2021
Publicação Nº 2965313

PORTARIA N.º 504, DE 11 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, ao servidor OSMAR 
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GONÇALVES, Matrícula Funcional n.° 0020, referente à 2012/2017, no período de 01/03/2021 a 30/03/2021.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/03/2021.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de março de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 511/2021
Publicação Nº 2965325

PORTARIA N.º 511, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE DESCANSO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de FÉRIAS, de 19 (dezenove) dias, concedidas através da Portaria n.º 464/2020 e suspensas 
através da Portaria n.º 489/2020, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a servidora VI-
VIANE MARIA RAULINO Matrícula Funcional n.° 7305, no período de 15/03/2021 a 02/04/2021.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 15/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 12 de março de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 512/2021
Publicação Nº 2965327

PORTARIA N.º 512, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao servidor NILTON CE-
SAR RODRIGUES, Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula Funcional n.° 0925, referente à 2019/2020, no período de 11/03/2021 a 09/04/2021.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 11/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 12 de Março de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA Nº 513/2021
Publicação Nº 2965329

PORTARIA N.º 513, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a servidora LISIE-
LE ARAÚJO PIRES GABRIEL, Agente Administrativo, Matrícula Funcional n.° 4054, referente à 2019/2020, no período de 11/03/2021 a 
09/04/2021.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 11/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 12 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 514/2021
Publicação Nº 2965331

PORTARIA N.º 514, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a servidora CLAUDETE 
MEDEIROS, Agente Administrativo, Matrícula Funcional n.° 4293, referente à 2019/2020, no período de 11/03/2021 a 09/04/2021.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos 11/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 12 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 519/2021
Publicação Nº 2965342

PORTARIA N.º 519, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
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Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a servidora MAURINA 
SILVA, Auxiliar Administrativo, Matrícula Funcional n.° 8655, referente à 2020/2021, no período de 16/03/2021 a 14/04/2021.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 16/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 12 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 521/2021
Publicação Nº 2965351

PORTARIA N.º 521, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-MATERNIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e Lei 1957/2016,

RESOLVE,

Art. 1º. PRORROGAR A LICENÇA-MATERNIDADE POR 60 (SESSENTA) DIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 1º, da Lei n.º 
1957/2016, à servidora DANIELA RODRIGUES DOS SANTOS NASCIMENTO, matrícula funcional n.º 9160, a partir de 06/07/2021.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 06/07/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 12 de março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 522/2021
Publicação Nº 2965352

PORTARIA N.º 522, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o (a) servidor (a) ANDREA MARIA DE ARAUJO, Professora, 
matrícula funcional n.º 3690, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a concessão de 
Licença para Tratamento de Saúde a partir de 13/03/2021.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.
Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 13/03/2021.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 12 de Março de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal
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PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 523/2021
Publicação Nº 2965356

PORTARIA N.º 523, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o (a) servidor (a) JACIRA CONCEIÇÃO MARTINS LOPES, 
Servente, matrícula funcional n.º 3763, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a con-
cessão de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 09/03/2021.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 09/03/2021.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 12 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 524/2021
Publicação Nº 2965357

PORTARIA N.º 524, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o (a) servidor (a) GISELE CRISTINA ROSSI RODRIGUES, 
Servente, matrícula funcional n.º 3959, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a con-
cessão de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 23/03/2021.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 23/03/2021.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 12 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA Nº 526/2021
Publicação Nº 2965362

PORTARIA N.º 526, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao (a) servi-
dor (a) ROSANGELA BERNARDINA DE SOUZA, Servente, matrícula funcional n.º 0788, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo 
período de 60 (sessenta) dias, a partir de 09/03/2021, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos 09/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 12 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 537/2021
Publicação Nº 2965529

PORTARIA N.º 537, DE 16 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o (a) servidor (a) VIVIAN SCHROTER, Agente Administra-
tivo, matrícula funcional n.º 0428, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a concessão 
de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 01/04/2021.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 01/04/2021.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 16 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 540/2021
Publicação Nº 2965547

PORTARIA N.º 540, DE 17 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
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Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos do art. 126, §3°, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) RAFAELA SENA JOSÉ, Chefe de Setor 
de Apoio, matrícula funcional n.º 8680, contribuinte do Regime Geral de Previdência, à avaliação por junta médica pericial para a concessão 
de licença para tratamento de saúde, a partir de 16/03/2021.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 16/03/2021.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 17 de março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 541/2021
Publicação Nº 2965549

PORTARIA N.º 541, DE 17 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o (a) servidor (a) TELMA DA ROSA MORAES MARTINS, 
Professora, matrícula funcional n.º 0750, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a con-
cessão de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 24/03/2021.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 24/03/2021.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 17 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 542/2021
Publicação Nº 2965551

PORTARIA N.º 542, DE 17 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. EXTINGUIR a pedido, nos termos do Inciso II do Art. 216, da Lei Municipal n.º 1000/2005, COM AVISO PRÉVIO, em atenção ao 
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contrato nº 258/2020, o (a) contratado (a) JESSICA CONTI REUS, a partir de 15/04/2021.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 15/04/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 17 de março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 549/2021
Publicação Nº 2965553

PORTARIA N.º 549, DE 18 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA MATERNIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-MATERNIDADE, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 131, da Lei n.º 1000/2005, a servidora 
MANUELA BREIER DOS PASSOS, Nutricionista - NASF, matrícula funcional n.º 8089, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 
16/03/2021.

Art. 2º. Esta Portaria tem efeitos retroativos a 16/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de março de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 550/2021
Publicação Nº 2965555

PORTARIA N.º 550, DE 18 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA REAVALIAÇÃO DE READAPTAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 40, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) VALDEMIR CARDOSO MARQUES, Operador 
de Trator Agrícola, matrícula funcional n.º 4283, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Reavaliação de readaptação por Junta 
Médica Pericial, em 18/03/2021.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.
Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 18/03/2021.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de março de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal
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PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 551/2021
Publicação Nº 2965556

PORTARIA N.º 551, DE 18 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o (a) servidor (a) ANA CRISTINA DA SILVA PRUDENCIO, 
Técnica em Enfermagem, matrícula funcional n.º 3571, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, 
para a concessão de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 16/03/2021.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 16/03/2021.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 556/2021
Publicação Nº 2965559

PORTARIA N.º 556, DE 19 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao (a) servidor 
(a) VANESSA DA SILVA JOÃO GONÇALVES, Professora, matrícula funcional n.º 4474, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo 
período de 60 (sessenta) dias, a partir de 10/03/2021, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos 10/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 19 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA Nº 558/2021
Publicação Nº 2965560

PORTARIA N.º 558, DE 19 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. EXTINGUIR, a pedido, nos termos do Inciso II do Art. 216, da Lei Municipal n.º 1000/2005, SEM AVISO PRÉVIO, o (a) contratado 
(a) paloma do nascimento joaquim, Contrato n.º 310/2020, em 17/03/2021.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 17/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 19 de março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 562/2021
Publicação Nº 2965561

PORTARIA N.º 562, DE 19 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE DESCANSO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de FÉRIAS, de 29 (vinte e nove) dias, concedidas através da Portaria n.º 1294/2019 e suspen-
sas através da Portaria n.º 1311/2019, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao servidor 
marcelo costa gonçalves Matrícula Funcional n.° 6675, no período de 17/03/2021 a 14/04/2021.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos de 17/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 19 de março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 563/2021
Publicação Nº 2965562

PORTARIA N.º 563, DE 19 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA MATERNIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
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Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-MATERNIDADE, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 131, da Lei n.º 1000/2005, a servidora 
LUCILENE MACIEL ALEXANDRE ROSA, Professora 40hs, matrícula funcional n.º 7996, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 
05/03/2021.

Art. 2º. Esta Portaria tem efeitos retroativos a 05/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 19 de março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 564/2021
Publicação Nº 2965563

PORTARIA N.º 564, DE 19 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o (a) servidor (a) ROSINEIA SANTOS DE SOUZA RICAR-
DO, Professora, matrícula funcional n.º 0054, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a 
concessão de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 15/03/2021.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 15/03/2021.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 19 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 566/2021
Publicação Nº 2965566

PORTARIA N.º 566, DE 19 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. DISPENSAR, nos termos do Inciso I do art. 216, da Lei Municipal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, o(a) contra-
tado(a) GRAZIELA DO CARMO SCORSIN, Contrato n.º 237/2019, em 17/03/2021.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 17/03/2021.
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Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 19 de março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 576/2021
Publicação Nº 2965575

PORTARIA N.º 576, DE 22 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao (a) servi-
dor (a) ANA MARIA DE SOUZA, Servente, matrícula funcional n.º 4047, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo período de 120 
(cento e vinte) dias, a partir de 11/03/2021, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos 11/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 581/2021
Publicação Nº 2965589

PORTARIA N.º 581, DE 22 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o (a) servidor (a) CLEIDE DE AGUIAR PEREIRA RIVOIRE, 
Datilografa, matrícula funcional n.º 0017, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a con-
cessão de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 01/03/2021.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/03/2021.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de Março de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal
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PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 582/2021
Publicação Nº 2965595

PORTARIA N.º 582, DE 22 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao (a) servidor 
(a) ZENAIDE PEREIRA DA SILVA, Atendente de Saúde, matrícula funcional n.º 0093, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo 
período de 60 (sessenta) dias, a partir de 15/03/2021, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 15/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 589/2021
Publicação Nº 2965598

PORTARIA N.º 589, DE 25 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 22/03/2021, nos termos do art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 do (a) servidor (a) CARLOS 
RAFAEL MACANHO DUTRA, Matrícula Funcional n.° 7186, concedidas através da Portaria n.º 374/2021, por motivo de excepcional interesse 
público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 22/03/2021.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA Nº 590/2021
Publicação Nº 2965601

PORTARIA N.º 590, DE 25 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos do art. 126, §3°, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) EDINA SILVA DA ROSA, Técnico de 
Enfermagem, matrícula funcional n.º 8683, contribuinte do Regime Geral de Previdência, à avaliação por junta médica pericial para a con-
cessão de licença para tratamento de saúde, a partir de 18/03/2021.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 18/03/2021.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 25 de março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 591/2021
Publicação Nº 2965604

PORTARIA N.º 591, DE 25 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao (a) servidor 
(a) LUANA NUNES DE SOUZA, Técnica de Enfermagem, matrícula funcional n.º 7120, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo 
período de 30 (trinta) dias, a partir de 17/02/2021, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 17/02/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 25 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA Nº 592/2021
Publicação Nº 2965607

PORTARIA N.º 592, DE 25 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao (a) servidor 
(a) SÉLIO DEFREYN, Motorista de Caminhão/Auto/Ônibus, matrícula funcional n.º 0027, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo 
período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 03/04/2021, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 03/04/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 25 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 593/2021
Publicação Nº 2965610

PORTARIA N.º 593, DE 25 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao (a) servidor 
(a) ROSINÉIA SANTOS DE SOUZA RICARDO, Professora, matrícula funcional n.º 0054, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo 
período de 60 (sessenta) dias, a partir de 15/03/2021, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 15/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 25 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 595/2021
Publicação Nº 2965612

PORTARIA N.º 595, DE 26 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,
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RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a servidora LUANA 
NUNES DE SOUZA, Técnica de Enfermagem, Matrícula Funcional n.° 7120, referente à 2018/2019, no período de 22/03/2021 a 20/04/2021

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 22/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 26 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 596/2021
Publicação Nº 2965616

PORTARIA N.º 596, DE 26 DE MARÇO DE 2021
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos da Lei Municipal n.º 2.172/2019, Art. 71 inciso II, a conselheira 
tutelar NADIR da silva, CPF n.º ***.***.059-68, referente a 2020, no período de 05/04/2021 a 04/05/2021.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 01/04/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 26 de Março de 2021
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 599/2021
Publicação Nº 2965618

PORTARIA N.º 599, DE 26 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao (a) servidor 
(a) VIVIAN SCHROTER, Agente Administrativo, matrícula funcional n.º 0428, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo período 
de 90 (noventa) dias, a partir de 01/04/2021, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.
Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 01/04/2021.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 26 de Março de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal
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PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 600/2021
Publicação Nº 2965621

PORTARIA N.º 600, DE 26 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o (a) servidor (a) GILMAR PACHECO, Agente Administra-
tivo, matrícula funcional n.º 0016, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a concessão 
de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 19/03/2021.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 19/03/2021.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 26 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 601/2021
Publicação Nº 2965623

PORTARIA N.º 601, DE 26 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o (a) servidor (a) MARICLEIA DA ROSA ANTONIO, Profes-
sora, matrícula funcional n.º 0756, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a concessão 
de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 25/03/2021.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 25/03/2021.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 26 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA Nº 602/2021
Publicação Nº 2965626

PORTARIA N.º 602, DE 26 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o (a) servidor (a) PATRICIA GONÇALVES, Servente, matrí-
cula funcional n.º 6828, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a concessão de Licença 
para Tratamento de Saúde a partir de 19/02/2021.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 19/02/2021.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 26 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 603/2021
Publicação Nº 2965628

PORTARIA N.º 603, DE 26 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao (a) servidor 
(a) CLEIDE DE AGUIAR PEREIRA RIVOIRE, Datilógrafo, matrícula funcional n.º 0017, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo 
período de 57 (cinq-enta e sete) dias, a partir de 01/03/2021, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 26 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA Nº 604/2021
Publicação Nº 2965631

PORTARIA N.º 604, DE 26 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a servidora LÉIA 
CRISTINA DE ABREU VIEIRA, Agente Administrativo, Matrícula Funcional n.° 0297, referente à 2020/2021, no período de 03/03/2021 a 
01/04/2021.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 03/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 26 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 605/2021
Publicação Nº 2965634

PORTARIA N.º 605, DE 29 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao (a) servidor 
(a) JEFERSON AVILA DE SOUZA, Agente Administrativo, matrícula funcional n.º 3642, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo 
período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 01/03/2021, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 29 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 606/2021
Publicação Nº 2965636

PORTARIA N.º 606, DE 30 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES A FAZEREM JUS AO ADICIONAL POR PLANTÃO DIFERENCIADO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,
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RESOLVE,
Art. 1º. DESIGNAR, nos termos da Lei Municipal n.º 1.623/2012 e demais legislação vigente, os Servidores do Plantão Diferenciado dos 
cargos de Técnico em Enfermagem e Vigilante da Secretaria de Saúde no período de Fevereiro e Março de 2021:
Matrícula Servidor

8775 Amanda Rodrigues Leite

8796 Ana Paula Guerreiro Leal

8793 Carlos Ribeiro Alegre

8740 Clauciane Monteiro de Souza

8798 Daniela Soares Paz

8683 Edina Silva Rosa

8224 Fabio Ramos de Oliveira

8773 Fabíula Rodrigues Garcia

8750 Heloiza Helena Jacinto Vieira

8694 Karla de Souza Massih

8714 Lidiane Silveira Domingos da Silva

8725 Luana Dias Costa

8726 Maria Aparecida Bernardino

8767 Mariele Vieira Lucas

7849 Rodrigo Jacobi Segura

7887 Wesley Muller da Silveira

6763 Silvely Mendes Duarte

8758 Simone Favassa Alves

8757 Tainá Conceição do Amarante

 Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 15/02/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 30 de março de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal
PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 607/2021
Publicação Nº 2965637

PORTARIA N.º 607, DE 30 DE MARÇO DE 2021.

ALTERA O ARTIGO 2º DA PORTARIA N.º 1519, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ALTERAR O ARTIGO 2º DA PORTARIA Nº 1519/2018, A PARTIR DE 31/03/2021, QUE DESIGNA PREGOEIROS E COMPÕE EQUIPE 
DE APOIO PARA ATUAREM EM LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE PREGÃO NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA, DESIG-
NADA ATRAVÉS DA PORTARIA N°. 1519/2018, PASSANDO A SER COMPOSTA POR: FERNANDO DA SILVA FERREIRA E EVELISY DE SOUZA 
PARA, SOB A PRESIDÊNCIA DA PRIMEIRA, CONDUZIREM A EQUIPE DE APOIO.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 31/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 30 de março de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 31/03/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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PORTARIA Nº 608/2021
Publicação Nº 2965638

PORTARIA N.º 608, DE 30 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao servidor LUIZ PAULO 
KNISS JUNIOR, Auditor Fiscal da Fazenda, Matrícula Funcional n.° 5055, referente à 2019/2020, no período de 08/04/2021 a 07/05/2021.

Art. 2º. Esta portaria tem seus a contar de 08/04/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 30 de Março de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 609/2021
Publicação Nº 2965639

PORTARIA N.º 609, DE 30 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao servidor MARCIO 
EDENI RODRIGUES POITEVIN, Auxiliar de Conservação e Manutenção, Matrícula Funcional n.° 6769, referente à 2019/2020, no período de 
01/04/2021 a 30/04/2021.

Art. 2º. Esta portaria tem seus a contar de 01/04/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 30 de Março de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 610/2021
Publicação Nº 2965640

PORTARIA N.º 610, DE 30 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao (a) servidor 
(a) MARICLEIA DA ROSA ANTONIO, Professora, matrícula funcional n.º 0756, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo período 
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de 60 (sessenta) dias, a partir de 25/03/2021, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 25/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 30 de março de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 611/2021
Publicação Nº 2965641

PORTARIA N.º 611, DE 30 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o (a) servidor (a) PEDRA DA SILVA PRUDENCIO, Servente, 
matrícula funcional n.º 3836, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a concessão de 
Licença para Tratamento de Saúde a partir de 06/04/2021.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 06/04/2021.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 30 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 612/2021
Publicação Nº 2965642

PORTARIA N.º 612, DE 30 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o (a) servidor (a) MARINEZ MARTINS FERREIRA, Profes-
sora, matrícula funcional n.º 4268, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a concessão 
de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 02/04/2021.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 02/04/2021.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
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Garopaba, 30 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 613/2021
Publicação Nº 2965643

PORTARIA N.º 613, DE 30 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o (a) servidor (a) EDINEI JOSE VIEIRA, Secretário Muni-
cipal de Contabilidade, matrícula funcional n.º 8806, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, 
para a concessão de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 24/03/2021.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus retroativos a 24/03/2021.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 30 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 614/2021
Publicação Nº 2965645

PORTARIA N.º 614, DE 30 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao (a) servidor 
(a) MARINEZ MARTINS FERREIRA, Professora, matrícula funcional n.º 4268, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo período 
de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir de 02/04/2021, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 02/04/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 30 de Março de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA Nº 615/2021
Publicação Nº 2965647

PORTARIA N.º 615, DE 30 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do art. 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, à servidora LILIAN 
LUCIANE PINZON BATISTA, Técnico em Enfermagem, matrícula funcional n.º 8768, contribuinte do Regime Geral de Previdência, de 
24/02/2021 a 08/04/2021, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 24/02/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 30 de março de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 616/2021
Publicação Nº 2965649

PORTARIA N.º 616, DE 30 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao (a) servidor 
(a) VALDIRA TEIXEIRA CORREA, Professora, matrícula funcional n.º 3689, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo período de 
11 (onze) dias, a partir de 18/02/2021, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 18/02/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 30 de Março de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº 619/2021
Publicação Nº 2965653

PORTARIA N.º 619, DE 01 DE ABRIL DE 2021.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.374/2009 e alterações,

RESOLVE,
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Art. 1º NOMEAR, nos termos do art. 10, “caput” da Lei nº. 1374, de 2009, MIRELA DE AMORIM SILVA, CPF n.º ***.***.709-39, para exercer 
o cargo comissionado de ASSESSOR ADMINISTRATIVO da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com atribuições de Cumprir e fazer 
cumprir a legislação em vigor; Responsabilizar-se pelo patrimônio publico escolar, realizando conferência semestral; Auxiliar na implemen-
tação do Projeto Político Pedagógico da Escola; Auxiliar na construção do Regimento Escolar;Participar da elaboração do calendário Esco-
lar;Responsabilizar-se pela realização das atividades administrativas relacionada à vida escolar de alunos e demais profissionais da Unidade 
escolar; Cooperar com o cumprimento das orientações técnicas dos programas existentes na Instituição; Zelar pelo sigilo de informações 
pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias, a partir de 01/04/2021.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 01/04/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de abril de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 07/04/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA Nº 620/2021
Publicação Nº 2965655

PORTARIA N.º 620, DE 01 DE ABRIL DE 2021.

ALTERA O ARTIGO 2º DA PORTARIA N.º 253, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ALTERAR o Artigo 2º da Portaria nº 253/2020, a partir de 01/04/2021, que constitui a Comissão do Processo Administrativo, de-
signada através da portaria n°. 253/2020, passando a ser composta por: GABRIEL MATOS BERTE, JORGE LUIS GONÇALVES REIMBRECHT 
E DAIANA DA SILVA SILVEIRA para, sob a presidência da primeira, conduzirem o Processo Administrativo de que trata a presente portaria.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 01/04/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de abril de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 07/04/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA Nº 631/2021
Publicação Nº 2965657

PORTARIA N.º 631, DE 01 DE ABRIL DE 2021
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, sem remuneração, nos termos do art. 6, § 7 da Lei n.º 
1000/2005, o servidor AMAURI CARDOSO, Diretor de Controle Interno, Matrícula Funcional n.° 8819, no período de 05/04/2021 a 06/04/2021.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 05/04/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de abril de 2021
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 07/04/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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PORTARIA Nº 639/2021
Publicação Nº 2965660

PORTARIA N.º 639, DE 01 DE ABRIL DE 2021.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,

Art. 1º. EXONERAR, nos termos do art. 56, Inciso I da Lei Municipal n.º 1000/2005, THIAGO QUATRIM TOSETTO, CPF nº. ***.***.000-63, 
das funções do cargo de DIRETOR ADMINISTRATIVO DE PLANEJAMENTO URBANO, da Secretaria Municipal de Planejamento Territorial e 
Meio Ambiente, a partir de 01/04/2021.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 06/04/2021.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de abril de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 07/04/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA Nº 640/2021
Publicação Nº 2965661

PORTARIA N.º 640, DE 01 DE ABRIL DE 2021.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,

Art. 1º. EXONERAR, nos termos do art. 56, Inciso I da Lei Municipal n.º 1000/2005, SANDRA MARA ANTUNES SEVERO, CPF nº. ***.***.400-
04, das funções do cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DE OBRAS, da Secretaria Municipal de Planejamento Territorial e 
Meio Ambiente, a partir de 01/04/2021.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 01/04/2021.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de abril de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 07/04/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA Nº 642/2021
Publicação Nº 2965674

PORTARIA N.º 642, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
DISPÕE SOBRE MOVIMENTAÇÃO DE LOTAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, e demais legislação vigente,

RESOLVE,
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Art. 1º. MOVIMENTAR A LOTAÇÃO, nos termos do art. 28, da Lei n.° 1000/2005, da servidora ELIZABETE PEREIRA, matrícula funcional 
n.° 7241, ocupante de cargo de provimento efetivo, desde 03/07/2017, da Secretaria Municipal de Administração para a SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA.

Art. 2º. Nos termos do art. 28, da Lei n.° 1.000/2005, a lotação firmada pela presente Portaria, somente poderá ser alterada observado o 
interesse público, de consenso entre o Poder Executivo e o Servidor.

Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 01/04/2021.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de abril de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO FERNANDA ALVES CANDIDO
Prefeito Municipal Secretária de Educação

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 07/04/2021 de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA Nº 646/2021
Publicação Nº 2965677

PORTARIA N.º 646 DE 03 05 DE ABRIL DE 2021.
DISPÕE SOBRE A DESIGNAR DE SUPLENTE PARA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE DO MUNICÍPIO DE GAROPABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, pela da Lei Orgânica Muni-
cipal, Leis Municipais n.º 1.533/2011 e 2.172/2019 e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. DESIGNAR SUPLENTE, nos termos das Leis Municipais n.º 1.533/2011 e 2.172/2019, o (a) Senhor (a) JORGIA MACHADO KIST, CPF 
n. 663.471.650-15, candidato (a) selecionado (a) através de Processo Eletivo, para a função pública de Conselheiro Tutelar, a ser empossado 
(a) em 05/04/2019, como suplente do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Garopaba.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 05/04/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de Abril de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 07/04/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA Nº 647/2021
Publicação Nº 2967086

PORTARIA N.º 647, DE 06 DE ABRIL DE 2021.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, DESIGNA COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente, e

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 169, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “a autoridade que tiver ciência de irregularidade 
no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar que apure 
o ilícito administrativo cometido, assegurada ao acusado ampla defesa”;

CONSIDERANDO que o Ofício da Secretaria de Administração n°. 312/2021 e o Ofício PGM 105/2021 solicitam a abertura de Sindicância 
Administrativa;

CONSIDERANDO que, Conforme disposto no artigo n.º 153, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “constitui infração disciplinar toda a ação ou 
omissão do servidor que possa comprometer a dignidade e o decoro da função pública, ferir a disciplina e a hierarquia, prejudicar a eficiência 
dos serviços públicos ou causar prejuízo de qualquer natureza à Administração Municipal”;

CONSIDERANDO que, a Constituição Federal, no art. 5º, assegura a todos o direito à ampla defesa e ao contraditório; e
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CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 172, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “A sindicância administrativa é o meio sumário 
de elucidação de irregularidades no serviço público para subseq-ente instauração de processo disciplinar e/ou punição do infrator.

RESOLVE:
Art. 1º. Nos termos do artigo n.º 172, da Lei Municipal n.º 1000/2005, DETERMINAR A ABERTURA DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a 
fim de apurar a responsabilidade dos fatos relatados através do Ofício PGM n°. 105/2021.

Art. 2º. DESIGNAR para compor a Comissão os servidores DAIANA DA SILVA SILVEIRA, BRUNA DA SILVA BATTISTELLA E GABRIEL MATOS 
BERTE para, sob a presidência da primeira, conduzirem a Sindicância Administrativa de que trata a presente Portaria.

Art. 3º. O prazo para a conclusão do processo será de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do presente ato.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Publique-se e cientifiquem-se os servidores cujos nomes figuram nesta Portaria.

Garopaba, 06 de abril de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 07/04/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA Nº 648/2021
Publicação Nº 2967088

PORTARIA N.º 648, DE 06 DE ABRIL DE 2021.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, DESIGNA COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente, e

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 169, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “a autoridade que tiver ciência de irregularidade 
no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar que apure 
o ilícito administrativo cometido, assegurada ao acusado ampla defesa”;

CONSIDERANDO que o Ofício da Secretaria de Administração n°. 316/2021 e o Ofício SMF 123/2021 solicitam a abertura de Sindicância 
Administrativa;

CONSIDERANDO que, Conforme disposto no artigo n.º 153, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “constitui infração disciplinar toda a ação ou 
omissão do servidor que possa comprometer a dignidade e o decoro da função pública, ferir a disciplina e a hierarquia, prejudicar a eficiência 
dos serviços públicos ou causar prejuízo de qualquer natureza à Administração Municipal”;

CONSIDERANDO que, a Constituição Federal, no art. 5º, assegura a todos o direito à ampla defesa e ao contraditório; e

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 172, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “A sindicância administrativa é o meio sumário 
de elucidação de irregularidades no serviço público para subseq-ente instauração de processo disciplinar e/ou punição do infrator.

RESOLVE:
Art. 1º. Nos termos do artigo n.º 172, da Lei Municipal n.º 1000/2005, DETERMINAR A ABERTURA DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a 
fim de apurar a responsabilidade dos fatos relatados através do Ofício SMF n°. 123/2021.

Art. 2º. DESIGNAR para compor a Comissão os servidores GABRIEL MATOS BERTE, BRUNA DA SILVA BATTISTELLA E FABIO JUNIOR LOPES 
para, sob a presidência da primeira, conduzirem a Sindicância Administrativa de que trata a presente Portaria.

Art. 3º. O prazo para a conclusão do processo será de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do presente ato.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Publique-se e cientifiquem-se os servidores cujos nomes figuram nesta Portaria.

Garopaba, 06 de abril de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 07/04/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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PORTARIA Nº 649/2021
Publicação Nº 2967089

PORTARIA N.º 649, DE 06 DE ABRIL DE 2021.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO, DESIGNA COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente, e

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 169, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “a autoridade que tiver ciência de irregularidade 
no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar que apure 
o ilícito administrativo cometido, assegurada ao acusado ampla defesa”;

CONSIDERANDO que o Ofício da Secretaria de Infraestrutura n°. 176/2021 solicita a abertura de Processo Administrativo.

CONSIDERANDO que, Conforme disposto no artigo n.º 153, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “constitui infração disciplinar toda a ação ou 
omissão do servidor que possa comprometer a dignidade e o decoro da função pública, ferir a disciplina e a hierarquia, prejudicar a eficiência 
dos serviços públicos ou causar prejuízo de qualquer natureza à Administração Municipal”;

CONSIDERANDO que, a Constituição Federal, no art. 5º, assegura a todos o direito à ampla defesa e ao contraditório; e

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 176, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “o processo disciplinar é o instrumento desti-
nado a apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições 
do cargo em que se encontre investido”.

RESOLVE:
Art. 1º. Nos termos do artigo n.º 176, da Lei Municipal n.º 1000/2005, DETERMINAR A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO, a fim 
de apurar a responsabilidade dos fatos relatados através do Ofício da Secretaria de Infraestruturan°. 176/2021.

Art. 2º. DESIGNAR para comporem Comissão, os servidores FERNANDO DA SILVA FERREIRA, BRUNA DA SILVA BATTISTELLA E DAIANA DA 
SILVA SILVEIRA para, sob a presidência do primeiro conduzirem o Processo Administrativo de que trata a presente Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Publique-se e cientifiquem-se os servidores cujos nomes figuram nesta Portaria.

Garopaba, 06 de abril de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 07/04/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA Nº 651/2021
Publicação Nº 2967090

PORTARIA N.º 651, DE 06 DE ABRIL DE 2021.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, DESIGNA COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente, e

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 169, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “a autoridade que tiver ciência de irregularidade 
no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar que apure 
o ilícito administrativo cometido, assegurada ao acusado ampla defesa”;

CONSIDERANDO que o Ofício SMEC n°. 220/2021 solicita a abertura de Processo Administrativo Disciplinar.

CONSIDERANDO que, Conforme disposto no artigo n.º 153, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “constitui infração disciplinar toda a ação ou 
omissão do servidor que possa comprometer a dignidade e o decoro da função pública, ferir a disciplina e a hierarquia, prejudicar a eficiência 
dos serviços públicos ou causar prejuízo de qualquer natureza à Administração Municipal”;

CONSIDERANDO que, a Constituição Federal, no art. 5º, assegura a todos o direito à ampla defesa e ao contraditório; e

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 176, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “o processo disciplinar é o instrumento desti-
nado a apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições 
do cargo em que se encontre investido”.
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RESOLVE:
Art. 1º. Nos termos do artigo n.º 176, da Lei Municipal n.º 1000/2005, DETERMINAR A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR, a fim de apurar a responsabilidade dos fatos relatados através do Ofício SMEC n°. 220/2021.

Art. 2º. DESIGNAR para comporem Comissão, os servidores DAIANA DA SILVA SILVEIRA, BRUNO ALVARINO VALGAS E GABRIEL MATOS 
BERTE para, sob a presidência do primeiro conduzirem o Processo Administrativo Disciplinar de que trata a presente Portaria.

Art. 3º. O prazo para a conclusão do processo será de 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação do presente ato.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Publique-se e cientifiquem-se os servidores cujos nomes figuram nesta Portaria.

Garopaba, 06 de abril de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 07/04/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA Nº 652/2021
Publicação Nº 2967091

PORTARIA N.º 652, DE 06 DE ABRIL DE 2021.

ALTERA A PORTARIA N.º 666, DE 15 DE MAIO DE 2020, ALTERADA PELA PORTARIA N.º 685 DE 20 DE MAIO DE 2020 E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ALTERAR o Art. 1º da Portaria nº 666, de 15 de maio de 2020, alterada pela Portaria nº. 685 de 20 de maio de 2020, onde se lê: 
“GABRIEL MATOS BERTE, SIMONE VERA WOLFF, FERNANDO DA SILVA FERREIRA, DANIELA MARIA DOS SANTOS E FABIO JUNIOR LOPES 
para sob a presidência do primeiro, efetuarem a coordenação e supervisão, do processo de avaliação de Estágio Probatório dos servidores 
admitidos através do Concurso Público n.º 001/2015.”, leia-se: “GABRIEL MATOS BERTE, DAIANA DA SILVA SILVEIRA, FERNANDO DA SILVA 
FERREIRA, DANIELA MARIA DOS SANTOS E FABIO JUNIOR LOPES para sob a presidência do primeiro, efetuarem a coordenação e supervi-
são, do processo de avaliação de Estágio Probatório dos servidores admitidos através do Concurso Público n.º 001/2015.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de abril de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 07/04/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA Nº 656/2021
Publicação Nº 2967093

PORTARIA N.º 656, DE 06 DE ABRIL DE 2021.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,

Art. 1º. EXONERAR, nos termos do art. 56, Inciso I da Lei Municipal n.º 1000/2005, JOÃO CARLOS BATISTA, CPF nº. ***.***.089-89, das 
funções do cargo de COORDENADOR DE SINALIZAÇÃO E TRÂNSITO, da Secretaria Municipal de Infraestrutura, a partir de 01/04/2021.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.
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Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 01/04/2021.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de abril de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 07/04/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA Nº. 435/2021
Publicação Nº 2965215

PORTARIA N.º 435, DE 01 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o (a) servidor (a) ELIZABETE PEREIRA, Auxiliar de Serviços 
Gerais, matrícula funcional n.º 7241, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a concessão 
de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 21/02/2021.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 21/02/2021.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 436/2021
Publicação Nº 2965216

PORTARIA N.º 436, DE 01 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o (a) servidor (a) TULA SOUZA DO AMARAL, Enfermeira, 
matrícula funcional n.º 0085, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a concessão de 
Licença para Tratamento de Saúde a partir de 06/03/2021.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 06/03/2021.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal
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PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 437/2021
Publicação Nº 2965218

PORTARIA N.º 437, DE 01 DE MARÇO DE 2021
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos do art. 126, §3°, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) LILIAN LUCIANE PINZON BATISTA, 
Técnica de Enfermagem, matrícula funcional n.º 8768, contribuinte do Regime Geral de Previdência, à avaliação por junta médica pericial 
para a concessão de licença para tratamento de saúde, a partir de 24/02/2021

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 24/02/2021.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de Março de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 438/2021
Publicação Nº 2965220

PORTARIA N.º 438, DE 01 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao (a) servidor 
(a) ROSALIA DA SILVEIRA LOURENÇO, Auxiliar de Enfermagem, matrícula funcional n.º 0401, contribuinte do Regime Próprio de Previdên-
cia, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 21/02/2021, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos 21/02/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de Março de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA Nº. 439/2021
Publicação Nº 2965221

PORTARIA N.º 439, DE 01 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao (a) servidor 
(a) GIANE VIDAL, Professora, matrícula funcional n.º 4381, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo período de 90 (noventa) 
dias, a partir de 19/02/2021, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos 19/02/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de Março de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 440/2021
Publicação Nº 2965222

PORTARIA N.º 440, DE 01 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao (a) servidor 
(a) ROSINEIA SANTOS DE SOUZA RICARDO, Professora, matrícula funcional n.º 0054, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo 
período de 19 (dezenove) dias, a partir de 24/02/2021, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos 24/02/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de Março de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 441/2021
Publicação Nº 2965224

PORTARIA N.º 441, 01 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
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Art. 1º. CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal n.° 1000/2005, 
ao (a) servidor (a) TACIANA CARLA TEIXEIRA, Recepcionista, matrícula funcional n.º 6754, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, 
pelo período de 45 (sessenta) dias, de 28/02/2021 até 14/04/2021, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 28/02/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 443/2021
Publicação Nº 2965226

PORTARIA N.º 443, DE 01 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE DESCANSO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de FÉRIAS, de 09 (nove) dias, concedidas através da Portaria n.º 874/2020 e suspensas através 
da Portaria n.º 983/2020, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à servidora bruna da silva 
battistela, Matrícula Funcional n.° 3552, no período de 01/03/2021 a 09/03/2021.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 01/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de Março de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 444/2021
Publicação Nº 2965228

PORTARIA N.º 444, DE 01 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 01/03/2021, nos termos do art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 do (a) servidor (a) JOSÉ 
ANTONIO GONÇALVES, Matrícula Funcional n.° 0739, concedidas através da Portaria n.º 417/2021, por motivo de excepcional interesse 
público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 01/03/2021.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Garopaba, 01 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 445/2021
Publicação Nº 2965229

PORTARIA N.º 445 DE 01 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. EXTINGUIR A PEDIDO, NOS TERMOS DO INCISO II DO ART. 216, DA LEI MUNICIPAL N.º 1000/2005, COM AVISO PRÉVIO, EM 
ATENÇÃO AO CONTRATO Nº 168/2021, O (A) CONTRATADO (A) ATILIO DE LIMA , A PARTIR DE 23/03/2021.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 23/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 448/2021
Publicação Nº 2965232

PORTARIA N.º 448, DE 03 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao servidor LUIZ DE 
OLIVEIRA, Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula Funcional n.° 3590, referente à 2019/2020, no período de 01/03/2021 a 30/03/2021.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA Nº. 449/2021
Publicação Nº 2965234

PORTARIA N.º 449, DE 03 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE DESCANSO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de FÉRIAS, de 16 (dezesseis) dias, concedidas através da Portaria n.º 1233/2019 e suspensas 
através da Portaria n.º 1304/2019, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a servidora ANA 
CRISTINA ALMEIDA DA SILVA DE OLIVEIRA Matrícula Funcional n.° 7639, no período de 01/03/2021 A 16/03/2021

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos de 01/03/2021

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 450/2021
Publicação Nº 2965237

PORTARIA N.º 450, DE 03 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao servidor ELIANDRO 
GUIMARÃES LINO, Técnico de Enfermagem, Matrícula Funcional n.° 8025, referente à 2019/2020, no período de 01/03/2021 a 30/03/2021.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 451/2021
Publicação Nº 2965238

PORTARIA N.º 451, DE 03 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,
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RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao servidor LUCIANO 
RAYMUNDO HUBER, Médico ESF, Matrícula Funcional n.° 8259, referente à 2019/2020, no período de 08/03/2021 a 06/04/2021.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 08/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 462/2021
Publicação Nº 2965244

PORTARIA N.º 462, DE 05 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao (a) servidor 
(a) MARINEZ MARTINS FERREIRA, Professora, matrícula funcional n.º 4268, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo período de 
38 (trinta) dias, a partir de 23/02/2021, O TRABALHO HOME OFFICE conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos 23/02/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 463/2021
Publicação Nº 2965243

PORTARIA N.º 463, DE 05 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 05/03/2021, nos termos do art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 do (a) servidor (a) TIAGO 
MEDEIROS, Matrícula Funcional n.° 3555, concedidas através da Portaria n.º 373/2021, por motivo de excepcional interesse público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 05/03/2021.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Garopaba, 05 de Março de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 465/2021
Publicação Nº 2965249

PORTARIA N.º 465, DE 05 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 02/03/2021, nos termos do art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 do (a) servidor (a) FABIO DE 
SOUZA, Matrícula Funcional n.° 3269, concedidas através da Portaria n.º 405/2021, por motivo de excepcional interesse público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 02/03/2021.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 482/2021
Publicação Nº 2965260

PORTARIA N.º 482, DE 09 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao (a) servidor 
(a) ETIELLE PACHECO DE SOUZA, Professor, matrícula funcional n.º 7395, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo período de 
90 (noventa) dias, a partir de 12/03/2021, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 12/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 09 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA Nº. 483/2021
Publicação Nº 2965262

PORTARIA N.º 483, DE 09 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao (a) servidor 
(a) SONIA REGINA PONCIANO, Auxiliar de Enfermagem matrícula funcional n.º 0427, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo 
período de 60 (sessenta) dias, a partir de 01/03/2021, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 09 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 492/2021
Publicação Nº 2965268

PORTARIA N.º 492, DE 11 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. EXTINGUIR, a pedido, nos termos do Inciso II do Art. 216, da Lei Municipal n.º 1000/2005, SEM AVISO PRÉVIO, o (a) contratado 
(a) IGOR GALVANE, Contrato n.º 005/2021, em 08/03/2021.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 08/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 493/2021
Publicação Nº 2965270

PORTARIA N.º 493, DE 11 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,
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RESOLVE,

Art. 1º. EXTINGUIR a pedido, nos termos do Inciso II do Art. 216, da Lei Municipal n.º 1000/2005, COM AVISO PRÉVIO, em atenção ao 
contrato nº 108/2021, o (a) contratado (a) GABRIELA MANDELLI GARBELOTTO, a partir de 24/03/2021.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 24/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 501/2021
Publicação Nº 2965301

PORTARIA N.º 501, DE 11 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o (a) servidor (a) ROSANGELA BERNARDINA SOUZA, Ser-
vente, matrícula funcional n.º 0788, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a concessão 
de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 09/03/2021.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 09/03/2021.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 505/2021
Publicação Nº 2965318

PORTARIA N.º 505, DE 11 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. EXTINGUIR, a pedido, nos termos do Inciso II do Art. 216, da Lei Municipal n.º 1000/2005, SEM AVISO PRÉVIO, o (a) contratado 
(a) CARLOS EDUARDO KIEUTEKA, Contrato n.º 139/2021, em 09/03/2021.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 09/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
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Garopaba, 11 de março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 508/2021
Publicação Nº 2965321

PORTARIA N.º 508, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. EXTINGUIR a pedido, nos termos do Inciso II do Art. 216, da Lei Municipal n.º 1000/2005, COM AVISO PRÉVIO, em atenção ao 
contrato nº 001/2021, o (a) contratado (a) CARLA DIAS SANTOS, a partir de 31/03/2021.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 31/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 12 de março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 509/2021
Publicação Nº 2965322

PORTARIA N.º 509, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. EXTINGUIR a pedido, nos termos do Inciso II do Art. 216, da Lei Municipal n.º 1000/2005, COM AVISO PRÉVIO, em atenção ao 
contrato nº 230/2020, o (a) contratado (a) VIVIANA MARIA LOPES VIANA, a partir de 09/04/2021.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 10/04/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 12 de março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA Nº. 510/2021
Publicação Nº 2965323

PORTARIA N.º 510, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 15/03/2021, nos termos do art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 do (a) servidor (a) LUCIA-
NO RAYMUNDO HUBER, Matrícula Funcional n.° 8259, concedidas através da Portaria n.º 451/2021, por motivo de excepcional interesse 
público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 15/03/2021.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 12 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 515/2021
Publicação Nº 2965334

PORTARIA N.º 515, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a servidora JOCELIA DO 
NASCIMENTO, Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula Funcional n.° 0436, referente à 2017/2018, no período de 11/03/2021 a 09/04/2021.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 11/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 12 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 516/2021
Publicação Nº 2965335

PORTARIA N.º 516, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,
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RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao servidor LUCIANO E 
SOUZA, Agente Administrativo, Matrícula Funcional n.° 8201, referente à 2019/2020, no período de 11/03/2021 a 09/04/2021.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 11/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 12 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 517/2021
Publicação Nº 2965336

PORTARIA N.º 517, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao servidor JEROBAL 
GUIMARÃES, Fiscal de Tributos, Matrícula Funcional n.° 0014, referente à 2020/2021, no período de 11/03/2021 a 09/04/2021.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 11/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 12 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 518/2021
Publicação Nº 2965340

PORTARIA N.º 518, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a servidora ANA CA-
ROLINA FERNANDES FLORES GRUSCHINSKE, Agente Administrativo, Matrícula Funcional n.° 7847, referente à 2020/2021, no período de 
11/03/2021 a 09/04/2021.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 11/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 555

Garopaba, 12 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 520/2021
Publicação Nº 2965344

PORTARIA N.º 520, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA MATERNIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-MATERNIDADE, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 131, da Lei n.º 1000/2005, a servidora 
DANIELA RODRIGUES DOS SANTOS NASCIMENTO, Professora, matrícula funcional n.º 9160, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a 
partir de 08/03/2021.

Art. 2º. Esta Portaria tem efeitos retroativos a 08/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 12 de março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 525/2021
Publicação Nº 2965359

PORTARIA N.º 525, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao (a) servidor 
(a) TULA SOUZA DO AMARAL, Enfermeira, matrícula funcional n.º 0085, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo período de 60 
(sessenta) dias, a partir de 06/03/2021, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos 06/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 12 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA Nº. 527/2021
Publicação Nº 2965364

PORTARIA N.º 527, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao (a) servidor 
(a) ELIANE DOS PASSOS DE SOUZA, Merendeira, matrícula funcional n.º 3651, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo período 
de 90 (noventa) dias, a partir de 05/03/2021, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos 05/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 12 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 528/2021
Publicação Nº 2965366

PORTARIA N.º 528, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao (a) ser-
vidor (a) LINDOCI GONÇALVES DOS SANTOS, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula funcional n.º 0725, contribuinte do Regime Próprio de 
Previdência, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 01/03/2021, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos 01/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 12 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 531/2021
Publicação Nº 2965368

PORTARIA N.º 531, DE 15 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE DESCANSO DE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,
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RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER DESCANSO DE LICENÇA-PRÊMIO, em 09/03/2021, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, do servidor FABIO 
DE SOUZA, Matrícula Funcional n.° 3269, concedidas através da Portaria n.º 497/2021, por motivo de excepcional interesse público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 09/03/2021.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 15 de março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 532/2021
Publicação Nº 2965371

PORTARIA N.º 531, DE 15 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE DESCANSO DE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER DESCANSO DE LICENÇA-PRÊMIO, em 09/03/2021, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, do servidor FABIO 
DE SOUZA, Matrícula Funcional n.° 3269, concedidas através da Portaria n.º 497/2021, por motivo de excepcional interesse público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 09/03/2021.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 15 de março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 533/2021
Publicação Nº 2965372

PORTARIA N.º 533, DE 15 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao (a) servidor 
(a) ANDREA MARIA DE ARAÚJO, Professora, matrícula funcional n.º 3690, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo período de 
30 (trinta) dias, a partir de 13/03/2021, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos 13/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
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Garopaba, 15 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 534/2021
Publicação Nº 2965375

PORTARIA N.º 534, DE 15 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o (a) servidor (a) VANESSA DA SILVA JOÃO GONÇALVES, 
Professora, matrícula funcional n.º 4474, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a con-
cessão de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 10/03/2021.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 10/03/2021.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 15 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 538/2021
Publicação Nº 2965530

PORTARIA N.º 538, DE 16 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE DESCANSO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de FÉRIAS, de 13 (treze) dias, concedidas através da Portaria n.º 1637/2020 e suspensas atra-
vés da Portaria n.º 1825/2020, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao servidor roberto 
wobeto Matrícula Funcional n.° 8313, no período de 22/03/2021 a 03/04/2021.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 22/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 16 de março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal
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PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 539/2021
Publicação Nº 2965531

PORTARIA N.º 539, DE 16 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o (a) servidor (a) ZENAIDE PEREIRA DA SILVA, Atendente 
de Saúde, matrícula funcional n.º 0093, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a con-
cessão de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 15/03/2021.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 15/03/2021.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 16 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 552/2021
Publicação Nº 2965557

PORTARIA N.º 552, DE 18 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o (a) servidor (a) SELIO DEFREYN, Motorista de Caminhão/
Auto/Ônibus, matrícula funcional n.º 0027, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a 
concessão de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 03/04/2021.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 03/04/2021.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA Nº. 565/2021
Publicação Nº 2965565

PORTARIA N.º 565, DE 19 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos do art. 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, à servidora GISELLE 
DOS SANTOS, Professora, matrícula funcional n.º 8575, contribuinte do Regime Geral de Previdência, de 01/12/2021 a 30/04/2021, confor-
me Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/12/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 19 de março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 571/2021
Publicação Nº 2965570

PORTARIA N.º 571, DE 22 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

CONSIDERANDO, o falecimento do servidor ADELIR RODRIGUES, ocorrido em 09/03/2021, Técnico em Contabilidade, matrícula funcional 
n.º 0011, lotado na Secretaria de Orçamento e Contabilidade.

Art. 1º. DECLARAR a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso Iv, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 09/03/2021.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 572/2021
Publicação Nº 2965572

PORTARIA N.º 572, DE 22 DE MARÇO DE 2021
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,
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RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos do art. 126, §3°, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) CAMILA MORAIS WUDICH, Enfermeira, 
matrícula funcional n.º 8724, contribuinte do Regime Geral de Previdência, à avaliação por junta médica pericial para a concessão de licença 
para tratamento de saúde, a partir de 21/03/2021

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 21/03/2021.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 573/2021
Publicação Nº 2965573

PORTARIA N.º 573, DE 22 DE MARÇO DE 2021.

CONSTITUI COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE DE GERENCIAMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19 DE RETORNO AS AULAS EM 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Municipal Permanente de Gerenciamento da Pandemia de COVID-19 de retorno as aulas em 2021, formada 
pelos servidores abaixo discriminados:

Representações Nome CPF
Associação de Pais e Professores - APP Chirlem Pacheco Cardoso ***.***.749-93
Conselho Escolar Luciana Chultes Cirone ***.***.460-91
Profissional da educação da rede municipal Josiane Faraco da Luz ***.***.369-67
Comissões Escolares Betina Lorensi Lopes ***.***.559-07
Escolas da Rede Estadual Daniela Mello ***.***.360-91
Escolas da Rede Privada Isadora Luz ***.***.780-99
Educação Especial/APAE Rosa Helena Graciano Pereira ***.***.629-91
IFSC Eduardo Cargnin Ferreira ***.***.139-91
CME Bruna Hegele Lopes ***.***.299-57
CMDCA Anamália Thorstenberg ***.***.400-49
Conselho Tutelar Jean G. G. Morim ***.***.389-70
CMAE Tânia Mª Vieira ***.***.609-87
FUNDEB Andresa dos Santos Souza Bitencourt ***.***.599-08
SM de Saúde Marilis dos Reis ***.***.729-60
SM de Assistência Social Saionara Santos ***.***.179-87
SM de Administração Luiz Henrique Castro de Souza ***.***.799-09
SM da Fazenda Vanessa Medeiros Ribeiro ***.***.749-29
SM de Educação e Cultura Fernanda Alves Candido ***.***.239-97
Setor Jurídico Dr André de Souza ***.***.699-92
Defesa Civil Rafael Ulisséia ***.***.109-02
Promotor de Justiça Luis Felippe Fonseca Católico ***.***490001-54
OAB Ronaldo Bezerra da Silva OAB ***.***
Técnica da SMEC Rosilene Pacheco ***.***.349-87
Técnico da SMEC José Antônio Gonçalves ***.***.369-34
Técnica da SMEC Taize Aguiar ***.***609-46

Art. 2º. A Comissão Permanente exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurando o sigilo necessário à elucidação 
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do fato ou exigido pelo interesse da administração.

Art. 3º. Sempre que necessário, a Comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos, ficando seus membros dispensados do ponto até 
a entrega do relatório final.

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revoga-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº361/2018.

Garopaba, 22 de março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 23/03/2021, de acordo com a
Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA Nº. 574/2021
Publicação Nº 2965574

PORTARIA N.º 574, DE 19 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o (a) servidor (a) ALICE LOBO, Auxiliar de Enfermagem, 
matrícula funcional n.º 0083, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a concessão de 
Licença para Tratamento de Saúde a partir de 17/03/2021.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 17/03/2021.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 19 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 577/2021
Publicação Nº 2965578

PORTARIA N.º 577, DE 22 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao (a) servi-
dor (a) TELMA DA ROSA MORAES MARTINS, Professora, matrícula funcional n.º 0750, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo 
período de 90 (noventa) dias, a partir de 24/03/2021, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 24/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
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Garopaba, 22 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 578/2021
Publicação Nº 2965581

PORTARIA N.º 578, DE 22 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao (a) servidor 
(a) ROZELI ALEXANDRINO, Professora, matrícula funcional n.º 0037, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo período de 45 
(quarenta e cinco) dias, a partir de 10/03/2021, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 10/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de Março de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA Nº. 579/2021
Publicação Nº 2965583

PORTARIA N.º 579, DE 22 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao (a) servi-
dor (a) JACIRA CONCEIÇÃO MARTINS LOPES, Servente, matrícula funcional n.º 3763, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo 
período de 56 (cinq-enta e seis) dias, a partir de 09/03/2021, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 09/03/2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de Março de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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PORTARIA Nº. 580/2021
Publicação Nº 2965585

PORTARIA N.º 580, DE 22 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) JEFERSON AVILA DE SOUZA, Agente 
Administrativo, matrícula funcional n.º 3642, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a 
concessão de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 01/12/2020.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/03/2021.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de Março de 2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE
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Garuva

Prefeitura

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO FMS Nº 016/2019 - 4
Publicação Nº 2965438

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

Contrato nº 016/2019 – Aditivo 4
Processo FMS nº 019/2019
Contratado: IMPLANTA CONSTRUÇÕES, INCORPORAÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA EPP
CNPJ: 13.486.362/0001-86
Contratante: Município de Garuva/Prefeitura de Garuva/Fundo Municipal de Saúde
Objeto:Contratação de empresa especializada para construção do Núcleo de Especialidades em Saúde, Vigilância Sanitária e Farmácia 
Municipal, incluindo o fornecimento de material e mão de obra, conforme planilhas orçamentárias, memorial descritivo e projetos anexos.
Objeto do aditivo: Reequilíbrio Econômico Financeiro
Valor aditivo: R$ 135.475,74 (cento e trinta e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e setenta e quatro centavos))
Data de Assinatura: 06 de abril de 2021.

Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 053/2021
Publicação Nº 2965384

PORTARIA Nº 053 de 06 de abril de 2021.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NO ART. 79, 
II, a DA LEI ORGÂNICA.

CONSIDERANDO, o Concurso Público realizado pelo Município de Garuva, com resultado homologado pelo Decreto 91/2016 de 30 de junho 
de 2016;

CONSIDERANDO, a necessidade de preenchimento de vagas de provimento efetivo, nos quadros funcionais do Município de Garuva, con-
forme preceitua a Lei Orgânica Municipal e a Carta Magna da República;

CONSIDERANDO, a vacância do cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Ficam Nomeados os Aprovados no Concurso Público, constante do anexo I desta Portaria, para o cargo de Provimento Efetivo, no 
regime estatutário.

Art. 2º Os nomeados constante no Anexo I desta Portaria deverão comparecer, no prazo legal, no Departamento de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal de Administração Planejamento e Finanças, situado na Avenida Celso Ramos, nº 1.614, Centro, no horário das 08 às 
14 horas, para apresentação dos documentos indicados a seguir, e encaminhamento para a avaliação médica, destinados à deflagração do 
processo de Posse.

1. RG, CPF e CNH (se o cargo exigir)
2. Registro no Conselho/órgão de classe (quando o cargo requerer)
3. Carteira de Trabalho (onde constam o nº da carteira e a qualificação civil) e Cartão do PIS/PASEP
4. Título de eleitor
5. Certificado de reservista (p/ homens)
6. Certidão de nascimento (se solteiro)
7. Certidão de casamento (se casado)
8. Qualificação cadastral e-social, retirada no link: (http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml)
9. Comprovante de residência atual (sendo aceitas apenas faturas de fornecimento de água, energia elétrica ou telefone com validade de 
até 60 dias da data da apresentação documental)
10. RG e/ou certidão de nascimento; e CPF dos dependentes em geral para fins de imposto de renda e salário família.

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
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11. Atestado de vacinação para filhos menores de 14 anos
12. Certidão de quitação eleitoral, retirada no link abaixo:
(http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral)
13. Certidão emitida pelo Conselho Nacional de Justiça – Cadastro Nacional de Condenados de Crime de Improbidade Administrativa, reti-
rada no link abaixo:
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
14. Certidão emitida pela Justiça Federal PARA FINS CRIMINAIS da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª regiões no link: http://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-
-negativa
15. Certidão negativa de antecedente CRIMINAL e CIVIL – Justiça Estadual dos lugares em que haja residido nos últimos 5 (cinco) anos, 
retirada no link abaixo:
(http://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do)
16. Certidão de Antecedentes Criminais – Policia Federal retirada no link: http://www.dpf.gov.br/servicos/antecedentes-criminais
17. Declaração Completa de Imposto de Renda (IRPF) ou Declaração de Bens (fornecida pelo RH)
18. Declaração de não ter sofrido exercício de função pública, as penalidades previstas no art. 137 da Lei nº 6.745/1985, e parágrafo único 
da Lei Federal 8.112/1990 e as correspondentes constantes dos Estados e Municípios (fornecida pelo RH)
19. Declaração negativa de acumulação de cargo público (fornecida pelo RH) ou de condição de acumulação amparada pela Constituição
20. Declaração do local de trabalho quando possuir outro vinculo empregatício com informação da carga horária semanal e horário de 
trabalho.
21. Declaração de encargos de família para fins de imposto de renda (fornecida pelo RH)
22. Ficha Salário Família (fornecida pelo RH)
23. Comprovante de abertura de CONTA SALÁRIO junto à Cooperativa Sicredi, contendo a agência e o número da conta, para crédito salarial 
(declaração para abertura será fornecida após a entrega do restante dos documentos)
24. Atestado de saúde ocupacional - ASO (a guia será entregue após a entrega correta de toda a documentação)
25. 01 foto 3x4 RECENTE

OBS. Todas as cópias deverão estar legíveis
Cópia autenticada
26. Comprovante de grau de escolaridade (para os cargos de nível superior: DIPLOMA e histórico escolar)
27. Certificado/diploma de curso de especialização (quando o cargo requerer)
28. Certificado/diploma de curso específico (quando o cargo requerer)
29. Registro no órgão de classe (quando o cargo requerer)

Art. 3º - Somente tomará posse aquele que cumprir as exigências do artigo anterior.

Art. 4º Os nomeados constante no Anexo I desta Portaria que não tomar posse em até 30 dias a contar da publicação desta Portaria, renun-
ciarão, tacitamente, à vaga para qual foi nomeado. A nomeação será considerada nula, ficando a cargo do Chefe do Executivo Municipal, 
convocar novo candidato, conforme a Lista de Classificação, para suprir as vagas não preenchidas.

Art. 5º Os nomeados constante no Anexo I desta Portaria que não desejar ser empossado no cargo poderá formalizar a desistência mediante 
preenchimento de Termo próprio, disponível no Departamento de Recursos Humanos do Município de Garuva.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

ANEXO I - Portaria 053/2021
REGIME ESTATUTÁRIO

Cargo: Ética e Cidadania

Matrícula Nome Colocação

173000654 PAMELA CASAGRANDE 2º

Cargo: Professor de Inglês

Matrícula Nome Colocação

173000773 CHARLOTTE FRANCE RIEGER NEVES DE COUTO 
MELO 2º

Cargo: Professor de Anos Iniciais

Matrícula Nome Colocação

173000444 LORENI ELISABETE LAUFER 20º

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
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Gaspar

Prefeitura

DECRETO Nº 9.906, DE 26 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2965011

DECRETO Nº 9.906, DE 26 DE MARÇO DE 2021.
NOMEIA MURIELE DA SILVA PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO DE AUXILIAR DE DIREÇÃO.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
artigo 72, inciso XXV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir de 15 de março de 2021, MURIELE DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº 004.906.679-02, para o exercício de 
cargo em comissão de Auxiliar de Direção, na E. E. B. Dolores Luzia dos Santos Krauss, da Secretaria Municipal de Educação, ref. 46, com 
40 horas semanais, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 80, de 02 de agosto de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 15 de março de 2021.

Gaspar, 26 de março de 2021.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

DECRETO Nº 9.909, DE 31 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2965545

DECRETO Nº 9.909, DE 31 DE MARÇO DE 2021.
DISPENSA A SERVIDORA LIDIA CAROLINA MAMUS RIBEIRO DO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
artigo 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica dispensada, a partir de 1º de abril de 2021, a servidora efetiva LIDIA CAROLINA MAMUS RIBEIRO, inscrita no CPF sob o nº 
049.803.539-59, do exercício de função gratificada de Encarregada de Vigilância Epidemiológica, nível III, da Secretaria Municipal de Saúde, 
designada pelo Decreto nº 9.600, de 08 de outubro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de abril de 2021.

Gaspar, 31 de março de 2021.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 9.910, DE 31 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2965543

 DECRETO Nº 9.910, DE 31 DE MARÇO DE 2021.
DESIGNA SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
artigo 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica designada, a partir de 1º de abril de 2021, nos termos do artigo 24 e seguintes da Lei Complementar nº 80, de 02 de agosto 
de 2017, a servidora efetiva, JUÇARA SPENGLER, inscrita no CPF sob o nº 049.539.609-55, para o exercício de função gratificada de Encar-
regada de Vigilância Epidemiológica, nível III, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de abril de 2021.

Gaspar, 31 de março de 2021.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar
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DECRETO Nº 9.912, DE 31 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2965542

DECRETO Nº 9.912, DE 31 DE MARÇO DE 2021.
NOMEIA CLEITON DA SILVA COSTA PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR TÉCNICO.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
artigo 72, inciso XXV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir de 1º de abril de 2021, CLEITON DA SILVA COSTA, inscrito no CPF sob o nº 037.9366.869-22, para o exercício 
de cargo em comissão de Diretor Técnico, da Fundação Municipal de Esportes e Lazer, ref. 55, com 40 horas semanais, nos termos da Lei 
Complementar Municipal nº 80, de 02 de agosto de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de abril de 2021.

Gaspar, 31 de março de 2021.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

DECRETO Nº 9.913, DE 31 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2965541

DECRETO Nº 9.913, DE 31 DE MARÇO DE 2021.
EXONERA, A PEDIDO, A SERVIDORA ROSANE HOEPPERS GOMES.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 72, 
inciso IV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir de 1º de abril de 2021, a servidora ROSANE HOEPPERS GOMES, inscrita no CPF nº 449.404.169-
68, do cargo efetivo de Escriturária, com 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ao qual foi nomeada pelo Decreto 
n.º 6.279, de 03 de março de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de abril de 2021.

Gaspar, 31 de março de 2021.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 9.915, DE 01 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965539

DECRETO Nº 9.915, DE 01 DE ABRIL DE 2021.

DECLARA VACÂNCIA DE CARGO EM DECORRÊNCIA DE APOSENTADORIA DA SERVIDORA ROSELI CECILIA BORNHAUSEN.

KLEBER EDSON WAN-dALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas no art. 72 da Lei Orgânica do Município, e com base no artigo 45, inciso IV da Lei Municipal no 1.305, de 09 de outubro de 1991,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo de Servente/Merendeira, da servidora ROSELI CECILIA BORNHAUSEN, inscrita no CPF sob o nº 
895.185.789-15, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 40 horas semanais, ao qual foi nomeada pelo Decreto nº 101 de 1991, 
em virtude de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir de 1º de abril de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de abril de 2021.

Gaspar, 01 de abril de 2021.
KLEBER EDSON WAN-dALL
Prefeito do Município de Gaspar
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DECRETO Nº 9.916, DE 01 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965550

 DECRETO Nº 9.916, DE 01 DE ABRIL DE 2021.
NOMEIA MEMBRO DA COMISSÃO MUNICIPAL INTERSETORIAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CIAE.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
artigo 72 da Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, em substituição, o membro abaixo relacionado para compor a Comissão Municipal Intersetorial de Alimentação Es-
colar - CIAE:
Entidade/Secretaria Membro Atual Novo Membro
Controladoria-Geral Juliana Muller Silveira Ernesto Hostins

Art. 2º Com a alteração promovida pelo artigo 1º deste Decreto, fica alterado o Decreto nº 9.341, de 07 de abril de 2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 01 de abril de 2021.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 9.917, DE 01 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965540

DECRETO Nº 9.917, DE 01 DE ABRIL DE 2021.
EXONERA GILBERTO DELLANDREA DO CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADOR DE SERVIÇOS.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72 
da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 1º de abril de 2021, GILBERTO DELLANDREA, inscrito no CPF sob o nº 452.157.319-34, do cargo em co-
missão de Coordenador de Serviços, da Secretaria Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa, ref. 33, com 40 horas semanais, nomeado 
pelo Decreto nº 9.871, de 10 de março de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de abril de 2021.

Gaspar, 01 de abril de 2021.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

ERRATA À PORTARIA Nº 6.604, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2965504

 ERRATA À PORTARIA Nº 6.604, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições, RETIFICA a publicação da 
Portaria nº 6.604, de 17 de dezembro de 2020, veiculada no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, Edição 3358, de 21 de dezembro de 
2020, nos seguintes termos:

Onde se lê no quadro previsto no inciso I, do artigo 1º:
NOME ADMISSÃO CARGO

ANA KEILA SOARES 09/12/2020 TÉCNICO ENFERMAGEM

LETICIA TESTONI 03/12/2020 TÉCNICO ENFERMAGEM

LUCIANA FERREIRA DA SILVA 15/12/2020 TÉCNICO ENFERMAGEM

LUZIA DA SILVA TEIXEIRA 14/12/2020 DENTISTA ESF

NATALIE MORGANA CIPRIANO 01/12/2020 ENFERMEIRO(A)

ROSE MARIA VENTURINI 09/12/2020 ENFERMEIRO(A)

VINICIUS GUIMARAES BERGAMASCHI 08/12/2020 TÉCNICO ENFERMAGEM

https://leismunicipais.com.br/a/sc/g/gaspar/decreto/2018/832/8329/decreto-n-8329-2018-nomeia-membros-do-conselho-municipal-de-alimentacao-escolar-cae
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Leia-se:
NOME ADMISSÃO CARGO

ANA KEILA SOARES 09/12/2020 DENTISTA ESF

LETICIA TESTONI 03/12/2020 ENFERMEIRO(A)

LUCIANA FERREIRA DA SILVA 15/12/2020 TÉCNICO ENFERMAGEM

LUZIA DA SILVA TEIXEIRA 14/12/2020 ENFERMEIRO(A)

NATALIE MORGANA CIPRIANO 01/12/2020 TÉCNICO ENFERMAGEM

ROSE MARIA VENTURINI 09/12/2020 TÉCNICO ENFERMAGEM

VINICIUS GUIMARAES BERGAMASCHI 08/12/2020 TÉCNICO ENFERMAGEM

Gaspar, 31 de março de 2021.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

LEI Nº 4.102, DE 31 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2965829

LEI Nº 4.102, DE 31 DE MARÇO DE 2021.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE GASPAR A CRIAR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara Municipal de Gaspar aprovou o projeto, eu o sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o crédito especial abaixo, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) junto ao quadro orçamentário da Secretaria 
Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa, na forma indicada, com recursos do superávit financeiro de 2020:
Órgão: 03 Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa
Unidade: 29 Polícia Civil – Convênio Fundo da Defesa Civil do Estado
Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 181 Policiamento
Programa: 0017 Gestão da Polícia Civil
Atividade: 1307 Cooperação Financeira para Aquisição de Armamento
Dotação: 3.3.30.00.00.00.00.00 Transferências a Estados e ao Distrito Federal
Fonte de Recursos: 0300.20001 R$ 50.000,00

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar – SC, em 31 de março de 2021.
Kleber Edson Wan-Dall
Prefeito

LEI Nº 4.105, DE 31 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2965834

LEI Nº 4.105, DE 31 DE MARÇO DE 2021.
AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO COM O ESTADO DE SANTA CATARINA PARA AQUISIÇÃO DE ARMAMENTOS E MUNIÇÕES 
PARA A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA EM GASPAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara Municipal de Gaspar aprovou o projeto, eu o sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Município de Gaspar a firmar convênio com o Estado de Santa Catarina, por intermédio da Polícia Civil, para o 
repasse de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para aquisição de armamentos e munições.

Parágrafo único. O termo de convênio é parte integrante da presente Lei, na forma de seu anexo único.

Art. 2º Os objetos da presente Lei são destinados para a execução dos serviços realizados pela Polícia Civil local, garantindo a ordem pública 
e ampliando a segurança da população local.

Art. 3º As despesas decorrentes da manutenção, conservação e utilização, bem como a aquisição dos materiais serão de responsabilidade 
da Polícia Civil do Estado de Santa Catarina.
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Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar – SC, em 31 de março de 2021.
Kleber Edson Wan-Dall
Prefeito

ANEXO ÚNICO

CONVÊNIO Nº _____________/2021.

CONVÊNIO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE GASPAR E O ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DA POLÍCIA CIVIL, VISANDO 
À COOPERAÇÃO FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO DE ARMAMENTO PARA A DELEGACIA DE POLÍCIA E DE TRÂNSITO COM SEDE NO MUNI-
CÍPIO DE GASPAR.

Pelo presente Termo de Convênio que entre si celebram MUNICÍPIO DE GASPAR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob nº 83.102.244/0001-02, situado na Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435, Praça Getúlio Vargas, Centro, CEP 89110-000, Gaspar/SC, 
neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. KLEBER EDSON WAN-DALL, inscrito no CPF sob o n.º 028.823.189-95, doravante denominado 
CONCEDENTE, e o ESTADO DE SANTA CATARINA, através da Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob nº 15.211.786/0001-63, com sede na Rua Governador Ivo Silveira, nº 1521, Bloco B, Bairro Capoeiras, Florianópolis 
(SC), representada pelos Delegados de Polícia da Comarca de Gaspar, Dr. BRUNO FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob nº 
337.998.778-60, e Dra. ROSI BARBOSA SERAFIM, inscrita no CPF sob nº 416.742.009-00, doravante denominada CONVENENTE,
RESOLVEM, por mútuo acordo, celebrar o presente Termo de Convênio, conforme as cláusulas e condições seguintes:

1. OBJETO

1.1 O presente Termo de Convênio tem como objeto o repasse financeiro de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para aquisição dos seguintes 
itens:
a) Três Carabinas, Plataforma AR, calibre 5,56x 45mm;
b) 1753 (mil setecentos e cinquenta e três) cartuchos de munições calibre 5,56 X 45 mm.

2. PRAZO

2.1 O prazo do presente Termo de Convênio é de 1 (um) ano a contar da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, no Diário Oficial 
do Município ou até o cumprimento do objeto do item 1.

3. VALOR

3.1 O cumprimento do objeto do presente convênio, na forma do item 1, se dará através do repasse financeiro da CONCEDENTE para o 
CONVENENTE, no montante total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), que será depositado no Fundo de Melhoria da Polícia Civil, através 
de depósitos identificados, CNPJ nº 07.188.579/0001-07, na conta bancária nº 911.114-X, Agência nº 3582-3, do Banco Brasil, denominada 
"Fundo de Melhorias da Polícia Civil", para atender o objeto do presente Convênio.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes da execução do presente convênio correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento e na legis-
lação vigente.

5. OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE

5.1 Disponibilizar o valor descrito nos termos do item 3 deste convênio.
5.2 Realizar, à conta de suas dotações orçamentárias, o repasse financeiro de que trata o presente convênio.

6. OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE

6.1 Prestar contas através da Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, com o encaminhamento à CONCEDENTE, de cópia das notas fiscais 
de aquisição, em até 180 (cento e oitenta) dias, após o pagamento e comprovação de utilização do armamento no Município de Gaspar, na 
forma do convênio.

7. RENÚNCIA E RESCISÃO

7.1 A rescisão do presente convênio poderá ser:
7.1.1 Determinada por ato unilateral de uma das partes, em face do não cumprimento das cláusulas pela outra, devendo ser feito por es-
crito;
7.1.2 Amigável, por acordo entre as partes, a qualquer tempo;
7.1.3 Ocorrendo a superveniência de normas legais ou eventos que o tornem material ou formalmente inviável.

8. PENALIDADES
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8.1 A não apresentação de cópia das notas fiscais, por parte da CONVENENTE, implicará na devolução do valor mencionado no item 3 deste 
convênio;
8.2 O não depósito dos valores e nas condições estipuladas no item 3 torna sem efeito este convênio.

9. FORO

9.1 Fica eleito o foro da Comarca de Gaspar (SC) para dirimir as questões decorrentes da execução do presente convênio, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e conveniadas, as partes assinam o presente Termo de Convênio em 04 (quatro) vias de igual teor e forma na presença 
de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e conhecimento tiveram.

Gaspar, xx de xxxx de 2021.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal

BRUNO FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA
Delegado de Polícia

ROSI BARBOSA SERAFIM
Delegada de Polícia

TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF:

NOME:
CPF:

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO SAF Nº 97/2018
Publicação Nº 2965795

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO QUINTO
TERMO ADITIVO DO CONTRATO SAF Nº 97/2018
Início da vigência: 06/04/2021. Vencto: 05/04/2022. OBJETO DO CONTRATO: Regulamenta a renovação, por 12 (dose) meses, do presente 
contrato de prestação de serviços de administração e gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento de cartões de vale-refeição. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR (83.102.244/0001-02). CONTRATADA: EMISSORA E GERENCIADORA DE CARTÕES 
BRASIL LTDA-ME. VALOR TOTAL ESTIMATIVO: R$ 8.667.264,84 (oito milhões e seisncentos e sessenta e sete mil e duzentos e sessenta e 
quatro reais e oitenta e quatro centavos).

Gaspar/SC, 31 de março de 2021.
CARLOS ROBERTO PEREIRA
Secretário da Fazenda e Gestão Administrativa

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC EXTRATO DO QUINTO TERMO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO Nº 1097/2018
Publicação Nº 2965847

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO QUINTO TERMO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO Nº 1097/2018
Início da vigência: 06/04/2021. Vencto: 05/04/2022. OBJETO DO CONTRATO: Regulamenta a renovação, por 12 meses, do presente contra-
to de prestação de serviços de administração e gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento de cartões de vale-refeição. CONTRA-
TANTE: SAMAE. CONTRATADA: EMISSORA E GERENCIADORA DE CARTÕES BRASIL LTDA-ME. VALOR TOTAL: R$ 652.363,54 (seiscentos e 
cinquenta e dois mil e trezentos e sessenta e três reais e cinquanta e quatro centavos).

Gaspar/SC, 31 de março de 2021.
CLEVERTON JOÃO BATISTA
Diretor-Presidente do SAMAE
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PORTARIA Nº 6.689, DE 23 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2965512

PORTARIA Nº 6.689, DE 23 DE MARÇO DE 2021.
DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAR A RESPONSABILIDADE DO SERVIDOR N. C. 
DE A.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72, 
inciso XXVI, da Lei Orgânica do Município, em respeito ao disposto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, e aos artigos 173 e se-
guintes da Lei Municipal n.º 1.305 de 09 de outubro de 1991, e
Considerando o teor da decisão proferida nos autos da sindicância nº 02/2020, bem como demais documentos da sindicância que integram 
a presente portaria,

RESOLVE:
Art. 1º Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar para apurar a responsabilidade do servidor N. C. DE A., em decorrência dos fatos 
delineados na decisão administrativa da sindicância nº 02/2020, cujos autos integrarão o Processo Administrativo Disciplinar.
Art. 2º O processo administrativo disciplinar será conduzido pela Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, 
composta pelos servidores Dulcinéia Santos, Ruan Felipe Hoffmann e Sarah Ribeiro Ribas sob a presidência da primeira.
Art. 3° Caso comprovada a ocorrência dos fatos denunciados, estará o servidor sujeito à penalização, com fundamento no artigo 146, incisos 
I, III e IX, assim como artigo 147, incisos IV e IX e artigo 162 incisos I, IV e XI, todos da Lei Municipal n. 1.305/1991.
Art. 4º O prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão será de 60 (sessenta) dias, a partir da data de publicação desta Portaria, podendo 
ser prorrogado por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.
Art. 5º Os servidores designados para participar da Comissão ficam dispensados de suas atividades normais nos dias de coleta de provas 
em geral, bem como para composição do relatório final.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 23 de março de 2021.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

PORTARIA Nº 6.708, DE 31 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2965491

PORTARIA Nº 6.708, de 31 de MARÇO de 2021.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, SEM REMUNERAÇÃO, AO SERVIDOR CLAUDEMIR RAITZ.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são confe-
ridas no art. 72, da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no artigo 92, inciso VII, e artigo 109, da Lei Municipal nº 1.305, de 09 
de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor CLAUDEMIR RAITZ, inscrito no CPF sob o nº 006.665.539-04, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, licença para tratar de interesse particular, sem 
remuneração, pelo prazo de 2 (dois) anos, a partir de 15 de abril de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 15 de abril de 2021.

Gaspar, 31 de março de 2021.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA Nº 6.709, DE 31 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2965499

PORTARIA Nº 6.709, DE 31 DE MARÇO DE 2021.
REVOGA, A PEDIDO, A LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, SEM REMUNERAÇÃO, CONCEDIDA ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 
6.078, de 19 de SETEMBRO de 2019.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
artigo 72 da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no artigo 109, § 1º da Lei nº 1.305, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada, a pedido, a Licença para tratar de interesse particular, sem remuneração, concedida através da Portaria nº 6.078, de 
19 de setembro de 2019, à servidora SIMONE ALBINO, inscrita no CPF sob o nº 004.313.909-40, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Psicóloga, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 05 de abril de 2021.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 05 de abril de 2021.

Gaspar, 31 de março de 2021.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA Nº 6.710, DE 01 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965487

PORTARIA Nº 6.710, DE 01 DE ABRIL DE 2021.
COLOCA À DISPOSIÇÃO A SERVIDORA ALINE CRISTIANE DEICHMANN DA CRUZ.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferi-
das pelo artigo 72, inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º A servidora ALINE CRISTIANE DEICHMANN DA CRUZ, inscrita no CPF sob o nº 009.505.509-65, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Enfermeira, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com 40 horas semanais, fica à disposição da Secretaria da Fazenda e Gestão 
Administrativa, a partir de 1º de abril de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de abril de 2021.

Gaspar, 01 de abril de 2021.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

RESOLUÇÃO Nº 005, DE 05 DE ABRIL DE 2021- CMDCA
Publicação Nº 2965934

RESOLUÇÃO Nº 005, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO PROCESSANTE DISCIPLINAR EM RELAÇÃO AO PROCESSO AD-
MINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 01/2021 PARA APURAR A RESPONSABILIDADE DA CONSELHEIRA TUTELAR V. F. S.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
1.432, de 24 de maio de 1993, pela Lei Complementar Municipal n.º 51, de 07 de dezembro de 2012, com base no seu Regimento Interno, 
aprovado através de Decreto Municipal n.° 212/98, no uso de suas competências;
CONSIDERANDO o teor do Ofício n.º 04/2021, encaminhado pelo Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, solicitando 
a prorrogação do prazo;
CONSIDERANDO a plenária extraordinária do CMDCA realizada no dia 29 de março de 2021, Ata nº 004/2021, por decisão unânime do 
CMDCA,
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a partir de 07 de abril de 2021, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Processante 
Disciplinar em relação ao Processo Administrativo Disciplinar nº 01/2021, instaurado para apurar a responsabilidade da Conselheira Tutelar 
V. F. S.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 05 de abril de 2021.
Carlos Eduardo Souza de Oliveira
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA / GASPAR/SC
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LEI Nº 4.103, DE 31 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2965845

 

MUNICÍPIO DE GASPAR

LEI Nº 4.103, DE 31 DE MARÇO DE 2021. 
 
 
ALTERA O ANEXO II DA LEI Nº 4.074, DE 4 DE 
SETEMBRO DE 2020, QUE DISPÕE SOBRE AS 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O 
EXERCÍCIO DE 2021. 

 
 

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Gaspar aprovou o projeto, eu o 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica alterado o Anexo II – Anexo de Metas Fiscais Priorizadas para 

2021, especificamente o Demonstrativo X, da Lei nº 4.074, de 4 de setembro de 2020, 
que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2021, incluindo a 
Ação 1307 - Cooperação Financeira para Aquisição de Armamento para Polícia Civil, 
passando a vigorar nos termos do anexo que acompanha esta Lei. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura do Município de Gaspar – SC, em 31 de março de 2021. 
 
 

Kleber Edson Wan-Dall 
Prefeito 
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Demonstrativo X - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

MUNICÍPIO DE GASPAR - Consolidação Geral
Anexo II - Anexo de Metas Fiscais Priorizadas para 2021

Versão nº 26 - Página 10 de 35

Órgão 03 Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa

Função
SubFunção
Programa
Ação

Unidade Medida
Quantidade

Finalidade
Metas

Unidade
06
18

182
0016
1303

Aquisição de veículo administrativo e Aquisição de Caminhão de Combate à Incêndios;

Unidade (Un)
2,00

Corpo de Bombeiros
SEGURANÇA PÚBLICA
DEFESA CIVIL
Gestão do Corpo de Bombeiro Militar de Gaspar
Aquisição de Veículos

Função
SubFunção
Programa
Ação

Unidade Medida
Quantidade

Finalidade

Metas

Unidade
06
18

182
0016
2080

Despesas de custeio: manutenção de viaturas, alimentação, combustível, material administrativo, folha pagamento com
estagiários e cozinheira e manutenções em geral.

Unidade (Un)
1,00

Corpo de Bombeiros
SEGURANÇA PÚBLICA
DEFESA CIVIL
Gestão do Corpo de Bombeiro Militar de Gaspar
Apoio à Segurança Pública

Função
SubFunção
Programa
Ação

Unidade Medida
Quantidade

Finalidade
Metas

Unidade
06
29

181
0017
1307

Aquisição de Armamentos
Fazer com que a cidade de Gaspar seja cada vez mais um ótimo lugar para viver, proporcionar a melhoria do atendimento e da
prestação de serviço visando o aprimoramento dos serviços de segurança para população Gasparense.

Unidade (Un)
1,00

Polícia Cívil - Convênio Fundo da Defesa Cívil do Estado
SEGURANÇA PÚBLICA
POLICIAMENTO
Gestão da Polícia Cívil
Cooperação Financeira para Aquisição de Armamento
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LEI Nº 4.104, DE 31 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2965843

 

MUNICÍPIO DE GASPAR

LEI Nº 4.104, DE 31 DE MARÇO DE 2021. 
 
 
ALTERA ANEXO DA LEI Nº 3.780, DE 14 DE AGOSTO 
DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO 
PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE GASPAR PARA O 
QUADRIÊNIO 2018-2021. 
 

 
 

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Gaspar aprovou o projeto, eu o 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica alterado o Anexo I da Lei nº 3.780, de 14 de agosto de 2017, que 

dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Gaspar para o quadriênio 2018-
2021, acrescendo a ação “Cooperação Financeira para Aquisição de Armamento”, na 
planilha de ação por programa “Gestão da Polícia Civil”, a qual passará a vigorar nos 
termos do anexo desta Lei. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura do Município de Gaspar – SC, em 31 de março de 2021. 
 
 

Kleber Edson Wan-Dall 
Prefeito 
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL RP 31/2021 - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
Publicação Nº 2966480

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 031/2021

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que realizará licitação, tipo Menor Preço.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TAIS COMO AREIA, BARRO, BRITA ENTRE OUTROS PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS INTEGRANTES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC INCLUINDO A 
SECRETARIA DA SAÚDE.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 20/04/2021 até ás 14h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 20/04/2021 ás 14h30min.

Os interessados deverão retirar o edital no site da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos, no endereço: www.governadorcelso-
ramos.sc.gov.br.

Governador Celso Ramos, 05 de Abril de 2021.
ALCIDES PEREIRA
Secretário de Administração

samae - GOv. CelsO ramOs

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 10/2021 SULVALE
Publicação Nº 2965310

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2021
Pregão Presencial nº 05/2021
Processo 05/2021
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA E COZINHA PARA ATENDER AO SERVIÇO AUTÔNO-
MO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC

Aos 26 dias do mês de fevereiro do ano de 2021, no Município de Governador Celso Ramos, no Estado de Santa Catarina, através da SAMAE 
de Governador Celso Ramos/SC, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Av. Bela Vista s/nº, Calheiros, Governador Celso 
Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 74.047.341.0001-59, representado por seu Diretor Geral, Sr. NEDISON NILDO MARTINS, são registra-
dos os preços da empresa SULVALE EQUIPAMENTOS EIRELI, estabelecida à Avenida Hironildo Conceição dos Santos, 1284, Sala 6, Perequê, 
Porto Belo - SC, CEP - 88.210-000, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o CNPJ n° 35.830.997/0001-91, neste ato representado 
pelo Srº JONATHAN CESAR NAZARIO, Sócio-Administrador, portador do RG 3.351.930 SSP/SC, inscrito no CPF sob o nº 026.332.319-69, 
para, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA E COZINHA PARA ATENDER AO SERVIÇO AUTÔNOMO MU-
NICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC conforme especificado no quadro abaixo, resultante do Pregão Presen-
cial n.º 05/2021, objeto do Processo 05/2021. As condições a serem praticadas neste registro de preços são as constantes do instrumento 
convocatório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo (s) fornecedor (es), os quais integram esta ata, independentemente 
de transcrição. O presente registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, contado a partir da data de assinatura desta Ata.

***Itens constantes da Ata:
LOTE 12 – PROTETOR SOLAR

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MÉDIA VALOR UNITÁ-
RIO MÉDIA VALOR TOTAL

58 PROTETOR SOLAR FATOR 50 – PRO-
TEÇÃO UVA/UVB, 200ML UNIDADE 250 43,92 10.980,00

Total Lote 12 10.980,00

TOTAL GERAL ATA = R$ 10.980,00 (dez mil novecentos e oitenta reais)
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Governador Celso Ramos/SC, 08 de março de 2021.
SULVALE EQUIPAMENTOS EIRELI
JONATHAN CESAR NAZARIO

SAMAE GCR
NEDISON NILDO MARTINS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 11/2021 GOMES MATERIAL DE CONSTRUCAO
Publicação Nº 2965314

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2021
Pregão Presencial nº 03/2021
Processo 03/2021

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR CELSO 
RAMOS/SC

Aos 26 dias do mês de fevereiro do ano de 2021, no Município de Governador Celso Ramos, no Estado de Santa Catarina, através da SAMAE 
de Governador Celso Ramos/SC, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Av. Bela Vista s/nº, Calheiros, Governador Celso 
Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 74.047.341.0001-59, representado por seu Diretor Geral, Sr. NEDISON NILDO MARTINS, são registra-
dos os preços da empresa GOMES MATERIAL DE CONSTRUCAO E TERRAPLANAGEM LTDA, estabelecida à Avenida Papemborg, 350, Areias 
De Baixo, Governador Celso Ramos- SC, CEP - 88.190-000, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o CNPJ n° 11.122.468/0001-75, 
neste ato representado pelo Srº ZILDA BENTA GOMES, Sócia-Administradora, portador do RG 2.504.599 SSP/SC, inscrito no CPF sob o nº 
691.355.259-91, para, AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC conforme especificado no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 03/2021, objeto do Processo 
03/2021. As condições a serem praticadas neste registro de preços são as constantes do instrumento convocatório respectivo e seus anexos, 
da proposta apresentada pelo (s) fornecedor (es), os quais integram esta ata, independentemente de transcrição. O presente registro de 
preços terá vigência de 01 (um) ano, contado a partir da data de assinatura desta Ata.

***Itens constantes da Ata:

ITEM DESCRIÇÃO MATERIAL UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

120 AREIA GROSSA M3. UN 400 80,00 32.000,00

121 AREIA MÉDIA M3. M3 40 80,00 3.200,00

122 ARGAMASSA M3. M3 40 120,00 4.800,00

123 BARRO M3 170 40,00 6.800,00

124 PEDRISCO M3 130 85,00 11.050,00

125 BRITA Nº 1 M3. M3 100 85,00 8.500,00

TOTAL = R$ 66.350,00

TOTAL GERAL ATA = R$ 66.350,00 (sessenta e seis mil e trezentos e cinq-enta reais)

Governador Celso Ramos/SC, 12 de março de 2021.
GOMES MATERIAL DE CONSTRUCAO E TERRAPLANAGEM LTDA ZILDA BENTA GOMES
SAMAE GCR
NEDISON NILDO MARTINS
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Grão Pará

fundO muniCiPal de saúde de GrãO Pará

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 01-2021 (RESUMO JORNAL) TESTES COVID
Publicação Nº 2966508

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO-PARÁ
Estado de Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo DE LICITAÇÃO N. 12/2021
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n. 01/2021-PE
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TESTES DE COVID-19 PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SA-
NEAMENTO DE GRÃO-PARÁ. Data e Horário de Abertura: 22/04/2021, às 14:00h. Local: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.
org.br. Demais informações pelo telefone (48) 3652-1177, com a Pregoeira. 

Grão-Pará/ SC, 06 de abril de 2021.
HELIO ALBERTON JUNIOR
Prefeito Municipal

http://www.bll.org.br
http://www.bll.org.br
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Guaraciaba

Prefeitura

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 34/2021
Publicação Nº 2966118

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 34/2021
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 346/2021 CONDER
O município de Guaraciaba, estabelecida na Rua Ademar de Barros – 85 – Centro, CNPJ 82.821.216/0001-82, nos termos da RESOLUÇÃO 
CONAMA Nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art. 10, VIII), torna público que o município deferiu o pedido de concessão Declaração de 
Atividade não Constante, com prazo de validade de 06/04/2022, formulado pelo empreendedor: Lair Pazette, inscrito no CPF: 018.487.799-
76, informou a implantação/operação da atividade: Bovinocultura de leite em sistema extensivo de criação, localizado na : Linha Cordilheira, 
s/n, interior,, Município de Guaraciaba, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta 
junto ao Departamento Ambiental do CONDER, localizado na Rua Oswaldo Cruz, 167, Centro, São Miguel do Oeste, SC. Este edital atende 
as Resoluções nº 06/86 do CONAMA, nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

EXTRATOS CONTRATOS 45.2021 PMGBA
Publicação Nº 2966461

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 45/2021
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: GAIA RODOVIAS LTDA.
Valor ............ : 1.515.492,20 (um milhão quinhentos e quinze mil quatrocentos e noventa e dois reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 06/04/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 1/2021
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE 2ª ETAPA DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, DRENAGEM,
SINALIZAÇÃO DE TRECHO ESTRADA GERAL LINHA INDIO, INTERIOR, MUNICÍPIO DE GUARACIABA, KM 2 + 908 M AO KM 4+400M, COM
10540,52 M², MEDIANTE ASSINATURA DO CONVÊNIO/CONTRATO DE REPASSE OGU MDR 896034/2019 - OPERAÇÃO 1069386-7, QUE
SEGUE ANEXO CONFORME PROJETO, MEMORIAL E ORÇAMENTO EM ANEXO.

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 39.2021 PMGBA
Publicação Nº 2965394

CONCORRÊNCIA Nº 1/2021
PROCESSO Nº 39/2021 HOMOLOGAÇÃO: 06/04/2021
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE 2ª ETAPA DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, DRENAGEM,
SINALIZAÇÃO DE TRECHO ESTRADA GERAL LINHA INDIO, INTERIOR, MUNICÍPIO DE GUARACIABA, KM 2 + 908 M AO KM
4+400M, COM 10540,52 M², MEDIANTE ASSINATURA DO CONVÊNIO/CONTRATO DE REPASSE OGU MDR 896034/2019 -
OPERAÇÃO 1069386-7, QUE SEGUE ANEXO CONFORME PROJETO, MEMORIAL E ORÇAMENTO EM ANEXO;
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE INFRAESTRUTURA DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, CONTENDO
MOVIMENTAÇÃO DE TERRA...
-------------------------
CONTRATADO: GAIA RODOVIAS LTDA.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.515.492,20 (um milhão quinhentos e quinze mil quatrocentos e noventa e dois reais e vinte centavos)

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 48.2021 PMGBA
Publicação Nº 2965849

PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2021
PROCESSO Nº 48/2021 HOMOLOGAÇÃO: 06/04/2021
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E PEDAGÓGICO PARA AS SECRETARIAS ADMINISTRAÇÃO,
INDUSTRIA E COMERCIO, TRANSPORTES E OBRAS, AGRICULTURA, EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL,
POLÍCIA CIVIL, POLÍCIA MILITAR, CORPO DE BOMBEIROS, AFIM DE PROPORCIONAR AOS SERVIDORES O ANDAMENTO DOS
TRABALHOS NOS DIVERSOS SETORES.
-------------------------
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CONTRATADO: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 5.884,58 (cinco mil oitocentos e oitenta e quatro reais e cinq-enta e oito centavos)
-------------------------
CONTRATADO: TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 5.972,43 (cinco mil novecentos e setenta e dois reais e quarenta e três centavos)
-------------------------
CONTRATADO: JP EQUIPAMENTOS LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 11.522,85 (onze mil quinhentos e vinte e dois reais e oitenta e cinco centavos)
-------------------------
CONTRATADO: DALLA VECCHIA & MARTINI LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 4.467,95 (quatro mil quatrocentos e sessenta e sete reais e noventa e cinco centavos)
-------------------------
CONTRATADO: PREMIER COMERCIO LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 42.200,50 (quarenta e dois mil e duzentos reais e cinq-enta centavos)
-------------------------
CONTRATADO: BELINKI & SOUZA LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 9.528,57 (nove mil quinhentos e vinte e oito reais e cinq-enta e sete centavos)
=========================================================

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 49.2021 PMGBA
Publicação Nº 2965403

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2021
PROCESSO Nº 49/2021 HOMOLOGAÇÃO: 06/04/2021
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONTAINER A SEREM INSTALADOS NAS RUAS
DA CIDADE, OBJETIVANDO A DESTINAÇÃO CORRETA DO LIXO E MATERIAIS ORGÂNICOS.
-------------------------
CONTRATADO: DDS COMÉRCIO DE LIXEIRAS E PLACAS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 44.009,70 (quarenta e quatro mil e nove reais e setenta centavos)
=========================================================

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 50.2021 PMGBA
Publicação Nº 2965405

PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2021
PROCESSO Nº 50/2021 HOMOLOGAÇÃO: 06/04/2021
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS QUE SERÃO UTILIZADAS PELOS PEDREIROS E SERVIÇOS GERAIS DA SECRETARIA DE OBRAS E
SERVIÇOS URBANOS NOS SERVIÇOS PERTINENTES A SECRETARIA.
-------------------------
CONTRATADO: AGROVETERINARIA PRINCESA EIRELI - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 5.767,25 (cinco mil setecentos e sessenta e sete reais e vinte e cinco centavos)
-------------------------
CONTRATADO: MATERIAIS DE CONSTRUCAO ZANARDI LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 2.353,50 (dois mil trezentos e cinq-enta e três reais e cinq-enta centavos)
=========================================================
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO RP N°28/2021 - PMG
Publicação Nº 2966103

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: Pregão Eletrônico – Sistema de Registro de Preços nº 28/2021 – PMG

Processo Licitatório: 28/2021 – PMG

Tipo: Menor preço/lance por item

Objeto: Registro de preço para a futura contratação de empresa especializada para o serviço de impermeabilização de telhado com manta 
asfáltica anti-granizo termofusionada com sua estrutura em poliéster, a ser aplicado conforme necessidade nos telhados dos ginásios de 
esportes do município, nas quadras esportivas e prédios públicos municipais

Entrega dos Envelopes: até 22/04/2021 às 09h00min

Abertura dos Envelopes: 22/04/2021 às 09h00min

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, município de 
Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h, pelo site 
www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 07 de abril de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal de Guaramirim

DECISÃO DE RECURSO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021 - PMG
Publicação Nº 2965367

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO

Processo Licitatório nº 01/2021 – PMG
Modalidade: Pregão Eletrônico no Sistema de Registro de Preços
Tipo: Menor Preço por Lote
Objeto: Contratação de serviço de elaboração de laudos de medicina e segurança do trabalho, LTCAT, PPRA e PCMSO para a Administração 
Direta e Indireta de Guaramirim (SC).

RECORRENTE: FLORESTAS, SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA
RECORRIDA: MALDONADO MALDONADO CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA

Em face das RAZÕES RECURSAIS, interposta pela RECORRENTE, já devidamente qualificada nos autos do Processo Licitatório em epígrafe, à 
Prefeitura Municipal de Guaramirim, neste ato representada pelo seu Pregoeiro, o Sr. GABRIEL FELIPPI, nomeado pela Portaria nº 241/2020, 
vem apresentar as suas considerações para, ao final, recomendar o que segue:

I – DO RECURSO APRESENTADO PELA RECORRENTE

1) Dos pressupostos de admissibilidade das razões e contrarrazões:
Fora apresentado razões recursais pela recorrente FLORESTAS, SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA no dia 23 de março 
de 2021, às 17h48, conforme disposto no chat do presente Processo no sistema do Portal de Compras Públicas, tempestivos, como se in-
fere pelo que fora lançado no chat do presente Processo no sistema do Portal de Compras Públicas no dia 18 de março de 2021, às 15h23. 
Portanto, fora respeitado o rito definido pelo Edital do presente Processo.

file:///C:\Users\gabriel.felippi\Documents\gab\Modelos\www.guaramirim.sc.gov.br
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Assim, CONHEÇO dos recursos apresentados.

2) Do recurso:
Em breve síntese, trata-se de recursos interpostos pela RECORRENTE sobre a inexequibilidade da proposta apresentada, considerando o 
valor final, além de não apresentar atestado de capacidade técnica.

3) Das contrarrazões:
Não fora enviada quaisquer contrarrazões ao recurso interposto.

4) Do mérito:
Preliminarmente, há de se observar que a constituição federal brasileira determina que a administração pública obedeça aos princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, caput). Explicita, ainda, a necessidade de observância desses 
princípios ao exigir que as obras, serviços, compras e alienações sejam contratadas mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes (art. 37, inciso XXI). Da mesma forma, é necessário que o procedimento licitatório não te-
nha exigências desnecessárias para não macular a competitividade do certame, para que seja possível selecionar a proposta mais vantajosa 
para a Administração Pública.
Considerando-se tais princípios, procede-se à análise dos recursos, e verifica-se sobre a viabilidade da proposta apresentada. Primeiramen-
te, ao analisar as ofertas finais, colhe-se a lista que segue dos lances:

LICITANTE 1 – R$ 4.448,00 – INABILITADA
LICITANTE 2 – R$ 4.488,00 – VENCEDORA
LICITANTE 3 – R$ 4.999,00 – TERCEIRA COLOCADA
LICITANTE 4 – R$ 6.950,00 – RECORRENTE

Como se verifica, não se trata de um lance isolado de uma empresa, mas dentro de uma série de valores em que outras licitantes se en-
quadram também. A própria recorrente apresentou valor próximo, ainda que com relação à proposta vencedora tenha um acréscimo de 
aproximadamente 50%, entretanto igualmente muito inferior considerando o valor de Edital de R$ 27.654,16 – para a proposta vencedora, 
aproximadamente 18 %, e da recorrente, 28 %. Portanto, este Pregoeiro não observa evidências de valores inexequíveis e dissonantes do 
mercado na proposta da licitante vencedora, nem razões para solicitar documentação além da exigida no Edital. Por fim, a vencedora não 
apresentação comprovação de capacidade técnica pelo fato de que este documento não é solicitado pelo Edital, portanto não há qualquer 
prejuízo à vencedora quanto à isso e, novamente, este Pregoeiro entende que não poderia solicitar documentação além da exigida em Edital 
sob pena de descumprir o princípio de vinculação ao instrumento convocatório.

II – DAS CONCLUSÕES

Diante de todo o acima exposto, opino pelo CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS, nos termos da 
fundamentação supra.

Remeto os autos à consideração da autoridade superiora conforme art. 109, § 4º da Lei de Licitações.

Guaramirim, 31 de março de 2021.
GABRIEL FELIPPI
Pregoeiro
Portaria nº 241/2020

PROCESSO LICITATÓRIO nº 01/2021 PMG

Decisão em Recurso Administrativo

Considerando o explanado na decisão de fls. 94, acompanho a manifestação do Pregoeiro, por suas próprias razões e fundamentos, a fim 
de julgar IMPROCEDENTE o recurso interposto pela empresas FLORESTAS, SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA.

Guaramirim, 5-4-2021.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito de Guaramirim

EXTRATO DE ATA DE RP N° 17/2021 - FMS
Publicação Nº 2965830

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2021 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2020 – FMS

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
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Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA FORNECIMENTO A REDE PÚBLICA DE SAÚDE DE GUARA-
MIRIM (SC).
Órgão Gestor: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o no 11.293.409/0001-60, com sede na Rua Henrique Friedmann, 415, 
Centro, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Fornecedor: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.021.932/0001-34, estabelecida na Rua SEBASTIÃO FURTADO, 101, 
CENTRO, município de Lages, SC

Item Qtd Und Descrição Marca Valor 
Unitário Valor Total

52 100 UNIDADE BROCA PONTA DIAMANTADA Nº 1032 DE ALTA ROTAÇÃO, DIAMANTADA, COM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. FAVA 14,04 1.404,00

74 10 UNIDADE

Caneta alta rotação com acoplamento Borden, spray triplo extratorque. Rotação 
máxima 380.000 RPM. Sistema troca broca Press Button (PB). Potência 13 W 
2,2 bar. Rolamentos de cerâmica. Baixo nível de ruído e vibração. Instrumen-
tos esterilizáveis, com durabilidade garantida por até 1.000 ciclos. Superfície 
lisa, peso leve. Cabeça tamanho padrão. Possuir certificação no INMETRO de 
conformidade no Brasil. Garantia de no mínimo 02 (dois) anos a contar da data 
de entrega.

DX MEGA BUTTOM 420,00 4.200,00

93 20 FRASCO DIGLUCONATO DE CLORHEXIDINA A 2%, FRASCO COM 100 ML. RIOQUIMICA C/ 
TENSOATIVOS 3,55 71,00

115 50 UNIDADE

FIO DENTAL 500 METROS. RESISTENTE AO ROMPIMENTO E DESFIAMENTO, 
FACILIDADE DE INSERÇÃO E DESLIZAMENTO ENTRE OS DENTES E SUAVI-
DADE PARA AS GENGIVAS E DEDOS. FÁCIL MANUSEIO, MESMO QUANDO 
MOLHADO, SEM SABOR. EMBALAGEM CONFORME ESPECIFICAÇÃO DA ANVISA 
E PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS NO ATO DA 
ENTREGA.

MEDFIO 14,75 737,50

131 20 UNIDADE FÓRCEPS INFANTIL Nº 2, INDICADO PARA PRÉ MOLARES E MOLARES SUPE-
RIORES, AMBOS OS LADOS, EM AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. ABC 81,59 1.631,80

132 10 FRASCO FORMOCRESOL. UTILIZADO COMO MEDICAÇÃO CURATIVA INTRACANAL E EM 
TRATAMENTO ENDODÔNTICOS DE DENTES DECÍDUOS. FRASCO COM 10 ML. BIODINAMICA 4,90 49,00

136 30 UNIDADE HIPOCLORITO A 1%. SOLUÇÃO DE MILTON. EMBALAGEM DE 01 (UM) LITRO. ASFER 11,00 330,00

154 50 UNIDADE

ÓCULOS PARA PROTEÇÃO PROFISSIONAL UV, CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E RESISTENTE, FORMATO ANATÔMICO, COM POSSIBILIDADE 
DE VISUALIZAÇÃO NUM ÂNGULO DE 120 GRAUS, NÃO CAUSAR DISTORÇÃO 
DE IMAGEM, LENTE E PROTEÇÃO LATERAL CONFECCIONADAS EM UMA ÚNICA 
PEÇA DE POLICARBONATO, ANTI-EMBAÇANTE, ANTI-IMPACTO, HASTES FLEXÍ-
VEIS, LAVÁVEL E PASSÍVEL DE DESINFECÇÃO QUÍMICA. TAMANHOS: 54 A 58 
MM.

DANNY/FENIX 26,00 1.300,00

155 50 UNIDADE

ÓLEO LUBRIFICANTE EM SPRAY, PARA ALTA E BAIXA ROTAÇÃO, COMPOSTO 
DE ÓLEO MINERAL DE BAIXA VISCOSIDADE, INDICADO PARA LUBRIFICAÇÃO 
E PREVENÇÃO DE OXIDAÇÃO EM ROLAMENTOS E MANCAIS DE DESLIZAMEN-
TO DE INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS, COM BICO APLICADOR, UNIDA-
DE APRESENTADA EM 200 ML. SEM ADIÇÃO DE SOLVENTES. EMBALAGEM 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO DA ANVISA E PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS NO ATO DA ENTREGA.

MAQUIRA 48,00 2.400,00

161 100 UNIDADE PINÇA CLÍNICA, PARA USO GERAL NO CONSULTÓRIO. CONHECIDA COMO 
PINÇA DE ALGODÃO. FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. ABC 12,80 1.280,00

162 10 UNIDADE PINÇA KELLY CURVA, CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO 16 
CM, EXTREMIDADE CURVA. ABC 32,00 320,00

165 10 KIT Ponta para ultrassom (INSERTO) kit com 03 (três) unidades variadas (G1, G2 e 
G4) compatível com aparelho da marca ALT Sonic Jet. LUSO/ALT 149,99 1.499,90

197 50 UNIDADE

VERNIZ DE FLÚOR - PARA PREVENÇÃO DA CÁRIE, TRATAMENTO DA HIPER-
SENSIBILIDADE DENTINÁRIA. VERNIZ ALTAMENTE ESTÉTICO; POSSUI SECA-
GEM RÁPIDA; FÁCIL APLICAÇÃO, MAIS EFETIVO NA FORMAÇÃO DE FLUORETO 
DE CÁLCIO. NÃO INTERFERE NA ESTÉTICA; POSSUI 6% DE FLUORETO DE 
SÓDIO E 6% DE FLUORETO DE CÁLCIO. EMBALAGEM COM 10 ML MAIS SOL-
VENTE COM 10 ML.

FGM/DUFLORID 16,58 829,00

Total Fornecedor: 16.052,20

Vigência: Início: 18/03/2021 Término: 17/03/2022.

Guaramirim (SC), 24 de março de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE ATA DE RP N° 18/2021 - FMS
Publicação Nº 2965833

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2021 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2020 – FMS

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA FORNECIMENTO A REDE PÚBLICA DE SAÚDE DE GUARA-
MIRIM (SC).
Órgão Gestor: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o no 11.293.409/0001-60, com sede na Rua Henrique Friedmann, 415, 
Centro, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Fornecedor: TATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SAÚDE ODONTO-MÉDICO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.088.993/0001-11, 
estabelecida na Rua ALMIRANTE BARROSO, 78, SÃO FRANCISCO, município de Curitiba, PR

Item Qtd Und Descrição Marca Valor Uni-
tário Valor Total

147 10 KIT

MALETA COM MACRO MODELO PARA DEMONSTRAÇÃO DE ESCOVAÇÃO. KIT 
BUCAL COMPOSTO POR: MACRO MODELO ESCOVAÇÃO COM ARCADA SUPERIOR, 
ARCADA INFERIOR E ARTICULADOR METÁLICO FLEXÍVEL, QUE PERMITE POSI-
CIONAR NA OCLUSÃO TIPO I, OCLUSÃO TIPO II, OCLUSÃO TIPO III E MORDIDA 
CRUZADA. MEDIDAS: 08 X 08 X 10 CM. OS DENTES DEVEM SER INSERIDOS 
INDIVIDUALMENTE NA ARCADA E NOS PONTOS DE FIXAÇÃO COM PRESSÃO 
SUFICIENTE PARA O MANUSEIO SEM QUE SE SOLTEM INDEVIDAMENTE. MACRO-
MODELO: EVOLUÇÃO DA DOENÇA PERIODONTAL CONFECCIONADO EM RESINA 
PLÁSTICA, VEM COM 03 (TRÊS) MODELOS DEMONSTRANDO A GENGIVA LÉGIDA, 
GENGIVITE E PERIODONTITE. MEDIDAS APROXIMADAS DE 08 X 11 X 08 CM. 
MACRO MODELOS EVOLUÇÃO DA CÁRIE COM 04 (QUATRO) MODELOS DE DEN-
TES DEMONSTRANDO DENTE HÍGIDO, CÁRIE DE ESMALTE, CÁRIE DE DENTINA 
E EXPOSIÇÃO PULPAR COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 20 X 09 X 08 CM. OS 
DENTES SÃO ENCAIXADOS INDIVIDUALMENTE NA BASE E PODEM SER RETIRA-
DOS E RECOLOCADOS A QUALQUER MOMENTO PARA DEMONSTRAÇÃO. MACRO 
ESCOVA DENTAL: MODELO EM ESCALA MAIOR, MEDINDO CERCA DE 29 CM, E 
PESO INFERIOR A 100 GRAMAS. COR CLARA. CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 
RÍGIDO E CERDAS DE NYLON. MALETA PARA TRANSPORTE.

maximaleta 
dexpress 352,00 3.520,00

209 50 UN
Macro Escova Dental. Ideal para demonstrações de técnicas de escovação. Cabo 
feito em polipropileno e cerdas em Nylon. Comprimento: 35cm. Validade: indeter-
minada.

Macro Esco-
va dexpress 23,99 1.199,50

211 20 UN

Pelúcia com Macro Arcada PET - Cachoro. Fantoche para demonstração com 
tecido antialérgico e arcada, para ensinar as crianças, de forma divertida, como 
se faz a escovação. Material: Tecido antialérgico com macromodelo resistente a 
impactos. Tamanho: 40cm.
Produto com certificação compulsória certificada pela IBC, registro CE-BRI-023/19 
- F15, conforme portaria INMETRO.

dexpress 
pelucia 199,00 3.980,00

Total Fornecedor: 8.699,50

Vigência: Início: 18/03/2021 Término: 17/03/2022.

Guaramirim (SC), 24 de março de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE RP N° 19/2021 - FMS
Publicação Nº 2965837

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2021 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2020 – FMS

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
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Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA FORNECIMENTO A REDE PÚBLICA DE SAÚDE DE GUARA-
MIRIM (SC).
Órgão Gestor: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o no 11.293.409/0001-60, com sede na Rua Henrique Friedmann, 415, 
Centro, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Fornecedor: MAYCON WILL EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 18.712.730/0001-80, estabelecida na Rua Alvorada, 180, FLOR DE NA-
POLIS, município de São José, SC

Item Qtd Und Descrição Marca Valor Uni-
tário Valor Total

6 50 UNIDADE
ÁGUA OXIGENADA VOLUME 10 DE 01 (UM) LITRO. EMBALAGEM CON-
FORME ESPECIFICAÇÃO DA ANVISA E PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS NO ATO DA ENTREGA.

Septmax / 
Distribuido-
ra amaral

4,30 215,00

134 800 PACOTE

GUARDANAPOS 33 X 33 CM FOLHAS DUPLAS COM 50 UNIDADES, LINHA 
LUXO 100% CELULOSE ALTA, ABSORVÍVEL, NA COR BRANCA. EMBALA-
GEM CONFORME ESPECIFICAÇÃO DA ANVISA E PRAZO DE VALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS NO ATO DA ENTREGA.

SEDUÇÃO 3,89 3.112,00

207 1000 UNIDADE

Escova massageadora para bebês com estojo (dedeira). Desenvolvida para 
aliviar o incômodo causado pelo nascimento dos primeiros dentinhos e 
iniciar o hábito da higiene bucal de maneira agradável e correta. Caracte-
rística da escova massageadora: indicado para bebês desde o nascimento, 
produzida com silicone atóxico e macio, antialérgico e super macia.

Sebold 4,80 4.800,00

Total Fornecedor: 8.127,00

Vigência: Início: 18/03/2021 Término: 17/03/2022.

Guaramirim (SC), 24 de março de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE RP N° 20/2021 - FMS
Publicação Nº 2965844

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2021 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2020 – FMS

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA FORNECIMENTO A REDE PÚBLICA DE SAÚDE DE GUARA-
MIRIM (SC).
Órgão Gestor: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o no 11.293.409/0001-60, com sede na Rua Henrique Friedmann, 415, 
Centro, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Fornecedor: DENTAL OPEN COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.849.206/0001-00, estabele-
cida na Rua VINTE E QUATRO DE MAIO, REBOUCAS, município de Curitiba, PR

Item Qtd Und Descrição Marca Valor Uni-
tário Valor Total

57 100 UNIDADE
BROCA PONTA DIAMANTADA Nº 3168 F DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA. BRO-
CA DE ALTA ROTAÇÃO, COM EMBALAGEM INDIVIDUAL, COMPOSIÇÃO: DIAMAN-
TES E AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL.

MICRO-
DONT - 3R 1,80 180,00

58 100 UNIDADE
BROCA PONTA DIAMANTADA Nº 3195 F DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA. BRO-
CA DE ALTA ROTAÇÃO, COM EMBALAGEM INDIVIDUAL, COMPOSIÇÃO: DIAMAN-
TES E AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL.

MICRO-
DONT - 3R 1,80 180,00

76 100 PACOTE CARTELA PARA RX COM DUAS JANELAS. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. DMS 5,94 594,00

86 50 PACOTE

CUNHAS INTERPROXIMAIS DE MADEIRA COLORIDAS, PRÉ-CORTADAS. PACO-
TE COM 100 UNIDADES. EMBALAGEM CONFORME ESPECIFICAÇÃO DA ANVISA 
E PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS NO ATO DA 
ENTREGA.

IODONTO-
SUL 7,22 361,00

102 10 UNIDADE
ESPÁTULA PARA RESINA COM CALCADOR WARD Nº 3. INDICADO PARA RESTAU-
RAÇÕES EM DENTES POSTERIORES. FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL. AUTO-
CLAVÁVEL.

GOLGRAN 5,38 53,80

169 20 UNIDADE PORTA ALGODÃO LIMPO EM AÇO INOXIDÁVEL COM DIMENSÕES APROXIMADAS 
08 X 10 CM E CAPACIDADE DE 400 ML. AUTOCLAVÁVEL. GOLGRAN 51,01 1.020,20
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174 20 UNIDADE

RESINA A1E. RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL RADIOPACA, COM 100% 
DE NANOPARTÍCULA (INFERIOR A 100 NM) MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, 
BIS-EMA, TEGDMA, UDMA E PARTÍCULAS INORGÂNICAS DE ZIRCÔNIA/SÍLICA 
COM TAMANHO DE 5 A 20 NM E NANO AGLOMERADOS DE 0,6 A 1,4 NM E 63,3% 
DE CARGA EM VOLUME (78,5% EM PESO). SERINGA COM 4 GRAMAS.

3M 82,44 1.648,80

175 10 UNIDADE

RESINA A1B. RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL RADIOPACA, COM 100% 
DE NANOPARTÍCULA (INFERIOR A 100 NM) MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, 
BIS-EMA, TEGDMA, UDMA E PARTÍCULAS INORGÂNICAS DE ZIRCÔNIA/SÍLICA 
COM TAMANHO DE 5 A 20 NM E NANO AGLOMERADOS DE 0,6 A 1,4 NM E 63,3% 
DE CARGA EM VOLUME (78,5% EM PESO). SERINGA COM 4 GRAMAS.

3M 82,44 824,40

176 20 UNIDADE

RESINA A2E. RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL RADIOPACA, COM 100% 
DE NANOPARTÍCULA (INFERIOR A 100 NM) MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, 
BIS-EMA, TEGDMA, UDMA E PARTÍCULAS INORGÂNICAS DE ZIRCÔNIA/SÍLICA 
COM TAMANHO DE 5 A 20 NM E NANO AGLOMERADOS DE 0,6 A 1,4 NM E 63,3% 
DE CARGA EM VOLUME (78,5% EM PESO). SERINGA COM 4 GRAMAS.

3M 82,44 1.648,80

177 10 UNIDADE

RESINA A2B. RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL RADIOPACA, COM 100% 
DE NANOPARTÍCULA (INFERIOR A 100 NM) MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, 
BIS-EMA, TEGDMA, UDMA E PARTÍCULAS INORGÂNICAS DE ZIRCÔNIA/SÍLICA 
COM TAMANHO DE 5 A 20 NM E NANO AGLOMERADOS DE 0,6 A 1,4 NM E 63,3% 
DE CARGA EM VOLUME (78,5% EM PESO). SERINGA COM 4 GRAMAS.

3M 82,44 824,40

178 20 UNIDADE

RESINA A3E. RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL RADIOPACA, COM 100% 
DE NANOPARTÍCULA (INFERIOR A 100 NM) MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, 
BIS-EMA, TEGDMA, UDMA E PARTÍCULAS INORGÂNICAS DE ZIRCÔNIA/SÍLICA 
COM TAMANHO DE 5 A 20 NM E NANO AGLOMERADOS DE 0,6 A 1,4 NM E 63,3% 
DE CARGA EM VOLUME (78,5% EM PESO). SERINGA COM 4 GRAMAS.

3M 82,44 1.648,80

179 10 UNIDADE

RESINA A3B. RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL RADIOPACA, COM 100% 
DE NANOPARTÍCULA (INFERIOR A 100 NM) MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, 
BIS-EMA, TEGDMA, UDMA E PARTÍCULAS INORGÂNICAS DE ZIRCÔNIA/SÍLICA 
COM TAMANHO DE 5 A 20 NM E NANO AGLOMERADOS DE 0,6 A 1,4 NM E 63,3% 
DE CARGA EM VOLUME (78,5% EM PESO). SERINGA COM 4 GRAMAS.

3M 82,44 824,40

181 10 UNIDADE

RESINA A4B. RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL RADIOPACA, COM 100% 
DE NANOPARTÍCULA (INFERIOR A 100 NM) MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, 
BIS-EMA, TEGDMA, UDMA E PARTÍCULAS INORGÂNICAS DE ZIRCÔNIA/SÍLICA 
COM TAMANHO DE 5 A 20 NM E NANO AGLOMERADOS DE 0,6 A 1,4 NM E 63,3% 
DE CARGA EM VOLUME (78,5% EM PESO). SERINGA COM 4 GRAMAS.

3M 82,44 824,40

190 1000 PACOTE

SUGADOR DESCARTÁVEL, PARA SUCÇÃO, EM POLIESTIRENO QUE DOBRE E NÃO 
OBSTRUA, MEDINDO 12 CM DE COMPRIMENTO POR 0,60 CM DE LARGURA. CON-
FECCIONADOS EM MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO. PACOTE COM 40 UNIDADES. 
EMBALAGEM CONFORME ESPECIFICAÇÃO DA ANVISA E PRAZO DE VALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS NO ATO DA ENTREGA.

MAXCLEAN 5,97 5.970,00

192 20 UNIDADE
TESOURA CIRÚRGICA CURVA - INDICADA PARA CORTE DE TECIDOS E FIOS 
DURANTE A CIRURGIA. TAMANHO DE 15 CM. FABRICADA AO AÇO INOXIDÁVEL. 
AUTOCLAVÁVEL.

GOLGRAN 30,85 617,00

Total Fornecedor: 17.220,00

Vigência: Início: 18/03/2021 Término: 17/03/2022.

Guaramirim (SC), 24 de março de 2021.

LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE RP N° 21/2021 - FMS
Publicação Nº 2965850

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2021 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2020 – FMS

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA FORNECIMENTO A REDE PÚBLICA DE SAÚDE DE GUARA-
MIRIM (SC).
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Órgão Gestor: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o no 11.293.409/0001-60, com sede na Rua Henrique Friedmann, 415, 
Centro, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Fornecedor: DENTAL OESTE EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 05.412.147/0001-02, estabelecida na Rua DAS FLORES, 549, CENTRO, mu-
nicípio de Iporã do Oeste, SC

Item Qtd Und Descrição Marca Valor 
Unitário Valor Total

39 50 UNIDADE
BROCA CARBIDE CIRÚRGICA ESFÉRICA Nº 6 PARA ALTA ROTAÇÃO. INDICADA 
PARA PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS ORAIS. TAMANHO DE 25 MM. FABRICA-
DA EM AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL.

KAVO 6,88 344,00

40 50 UNIDADE
BROCA CARBIDE CIRÚRGICA ESFÉRICA Nº 8 PARA ALTA ROTAÇÃO. INDICADA 
PARA PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS ORAIS. TAMANHO DE 25 MM. FABRICA-
DA EM AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL.

KAVO 6,88 344,00

41 50 UNIDADE BROCA 703 L CIRÚRGICA, 25MM CARBIDE EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁ-
VEL. KAVO 6,88 344,00

64 100 UNIDADE
BROCA CARBIDE ESFÉRICA CA (CONTRA ÂNGULO) BAIXA ROTAÇÃO Nº 1. 
INDICADA PARA REMOÇÃO DE DENTINA CARIADA. PERMITE MÚLTIPLAS AU-
TOCLAVAGENS SEM RISCO DE CORROSÃO. COMPRIMENTO DE 22 MM.

KAVO 3,97 397,00

65 100 UNIDADE
BROCA CARBIDE ESFÉRICA CA (CONTRA ÂNGULO) BAIXA ROTAÇÃO Nº 2. 
INDICADA PARA REMOÇÃO DE DENTINA CARIADA. PERMITE MÚLTIPLAS AU-
TOCLAVAGENS SEM RISCO DE CORROSÃO. COMPRIMENTO DE 22 MM.

KAVO 3,97 397,00

66 100 UNIDADE
BROCA CARBIDE ESFÉRICA CA (CONTRA ÂNGULO) BAIXA ROTAÇÃO Nº 3. 
INDICADA PARA REMOÇÃO DE DENTINA CARIADA. PERMITE MÚLTIPLAS AU-
TOCLAVAGENS SEM RISCO DE CORROSÃO. COMPRIMENTO DE 22 MM.

KAVO 3,97 397,00

67 100 UNIDADE
BROCA CARBIDE ESFÉRICA CA (CONTRA ÂNGULO) BAIXA ROTAÇÃO Nº 4. 
INDICADA PARA REMOÇÃO DE DENTINA CARIADA. PERMITE MÚLTIPLAS AU-
TOCLAVAGENS SEM RISCO DE CORROSÃO. COMPRIMENTO DE 22 MM.

KAVO 3,97 397,00

68 100 UNIDADE
BROCA CARBIDE ESFÉRICA CA (CONTRA ÂNGULO) BAIXA ROTAÇÃO Nº 5. 
INDICADA PARA REMOÇÃO DE DENTINA CARIADA. PERMITE MÚLTIPLAS AU-
TOCLAVAGENS SEM RISCO DE CORROSÃO. COMPRIMENTO DE 22 MM.

KAVO 3,97 397,00

69 100 UNIDADE
BROCA CARBIDE ESFÉRICA CA (CONTRA ÂNGULO) BAIXA ROTAÇÃO Nº 6. 
INDICADA PARA REMOÇÃO DE DENTINA CARIADA. PERMITE MÚLTIPLAS AU-
TOCLAVAGENS SEM RISCO DE CORROSÃO. COMPRIMENTO DE 22 MM.

KAVO 3,97 397,00

70 100 UNIDADE
BROCA CARBIDE ESFÉRICA CA (CONTRA ÂNGULO) BAIXA ROTAÇÃO Nº 7. 
INDICADA PARA REMOÇÃO DE DENTINA CARIADA. PERMITE MÚLTIPLAS AU-
TOCLAVAGENS SEM RISCO DE CORROSÃO. COMPRIMENTO DE 22 MM.

KAVO 3,97 397,00

71 100 UNIDADE
BROCA CARBIDE ESFÉRICA CA (CONTRA ÂNGULO) BAIXA ROTAÇÃO Nº 8. 
INDICADA PARA REMOÇÃO DE DENTINA CARIADA. PERMITE MÚLTIPLAS AU-
TOCLAVAGENS SEM RISCO DE CORROSÃO. COMPRIMENTO DE 22 MM.

KAVO 3,97 397,00

77 20 UNIDADE

CIMENTO DE HIDRÓXIDO CÁLCIO, INDICADO PARA CAPEAMENTO PULPAR 
E FORRAMENTO PROTETOR SOB MATERIAIS RESTAURADORES. COM ALTA 
RESISTÊNCIA A DISSOLUÇÃO CAUSADA PELOS ÁCIDOS USADOS NO CON-
DICIONAMENTO DA DENTINA. EMBALAGEM CONFORME ESPECIFICAÇÃO DA 
ANVISA E PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS NO 
ATO DA ENTREGA.

MAQUIRA 18,67 373,40

88 30 UNIDADE CURETA PERIODONTAL TIPO GRACEY Nº 5/6 COM CABO OCO. MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.

QUINELA-
TO 53,40 1.602,00

109 20 CAIXA ESPONJA HEMOSTÁTICA DE COLÁGENO HIDROLISADO LIOFILIZADA, TIPO 
HEMOS PAN. CAIXA COM 10 UNIDADES. MAQUIRA 36,04 720,80

125 20 UNIDADE FÓRCEPS ADULTO Nº 65, INDICADO PARA RAÍZES SUPERIORES, AMBOS OS 
LADOS, EM AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL.

QUINELA-
TO 88,07 1.761,40

166 10 KIT Ponta para ultrassom (INSERTO) kit com 03 (três) unidades variadas (T1, T2 e 
T3) compatível com aparelho da marca SCHUSTER SCHUSTER 61,07 610,70

Total Fornecedor: 9.276,30

Vigência: Início: 18/03/2021 Término: 17/03/2022.

Guaramirim (SC), 24 de março de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE ATA DE RP N° 22/2021 - FMS
Publicação Nº 2965852

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2021 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2020 – FMS

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA FORNECIMENTO A REDE PÚBLICA DE SAÚDE DE GUARA-
MIRIM (SC).
Órgão Gestor: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o no 11.293.409/0001-60, com sede na Rua Henrique Friedmann, 415, 
Centro, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Fornecedor: GDC DA SILVA COSTA- ARAPONGAS, inscrita no CNPJ sob o nº 09.721.729/0001-21, estabelecida na Rua Garrincha do Mato 
Grosso, 440, Jardim Vale das Peróbas, município de Arapongas, PR

Item Qtd Und Descrição Marca Valor 
Unitário Valor Total

24 10 UN

Aparelho de profilaxia e ultrassom através de jato de bicarbonato acoplados, com opera-
ção nas frequências de 29Khz a 33Khz com uma amplitude de vibração, leitura e varredura 
que se ajustam a ponta do ultrassom. Reservatório de líquidos translúcido de fácil limpeza 
e assepsia com o sistema de troca rápida do reservatório que tem capacidade de 500 ml. 
Peça de mão do jato de bicarbonato confeccionada em metal cromado que não entope, bico 
fino e alongado permitindo um melhor alcance aos dentes posteriores, e ainda é totalmente 
removível e autoclavável. Painel de controle com chave seletora de operação leve que não 
causa tensão nas mãos do operador, seletores digitais de função com três funções progra-
máveis, led indicativo de função e chave geral liga/desliga localizada na parte de trás do 
gabinete. Registros de água e ar com total controle que permite ao operador ampla escolha. 
Sistema bivolt que seleciona automaticamente a tensão de acordo com a instalação elétrica 
do consultório, frequência de 60 Hz, pressão de entrada do ar comprimido de 60 a 80 PSI. 
Acompanha: 03 (três) insertos diferentes entre si, 01 (uma) capa do transdutor autoclavá-
vel, 01 (um) suporte para insertos autoclavável, 01 (uma) chave para troca das pontas com 
prolongador para evitar ferimentos ao operador, 01 (um) reservatório de líquidos removível, 
01 (um) bico da ponta do jato de bicarbonato destacável e autoclavável e 01 (um) manual 
de instruções e instalação em português com todas as especificações técnicas e todos os 
acessórios de instalação. Garantia contra defeitos de fábrica de 12 meses.

ECEL- Ul-
trassom e 
jato Sonic 
MAX PLUS

1.670,00 16.700,00

198 10 UN

Amalgamador capsular digital. Indicado para triturar amálgama e Ionômeros de vidro 
em cápsulas. Tampa de proteção em acrílico transparente de alto impacto. Temporizador 
eletrônico digital até 99 segundos, conservando o tempo pré-determinado para uma nova 
operação. Sistema de segurança: O equipamento funciona somente com a tampa acrílica 
protetora fechada. Bivolt automático nas voltagens 127/220 V. Corpo injetado em ABS. Biela 
de transmissão com rolamento de dupla blindagem. Sistema de amortecedores, anulando as 
vibrações transmitidas pela frequência da haste. Base em ABS com apoios emborrachados 
garantindo uma perfeita estabilidade. Silencioso e de fácil limpeza. Temporizador eletrônico 
digital microprocessado. Compatível com todas as cápsulas. Frequência do Motor: 50/60 Hz. 
Potência do Motor: 35 W. Temporizador Eletrônico: no mínimo de 1 a 99 segundos. Garantia 
de no mínimo 01 (um) ano.

ECEL-E-
MIX 510,00 5.100,00

Total Fornecedor: 21.800,00

Vigência: Início: 18/03/2021 Término: 17/03/2022.

Guaramirim (SC), 24 de março de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE RP N° 23/2021 - FMS
Publicação Nº 2965853

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2021 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2020 – FMS

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
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Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA FORNECIMENTO A REDE PÚBLICA DE SAÚDE DE GUARA-
MIRIM (SC).
Órgão Gestor: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o no 11.293.409/0001-60, com sede na Rua Henrique Friedmann, 415, 
Centro, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Fornecedor: ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.194.440/0001-03, estabe-
lecida na Avenida Luiz Antonio Faedo, 1612, Industrial, município de Francisco Beltrão, PR
Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total

2 20 PCT

Abridor de boca Abritec. Indicado para manter a boca do paciente aberta. Con-
feccionado de silicone. Embalagem com 02 (duas) unidades, contendo 01 (um) 
tamanho adulto medindo 40 x 30 x 20 mm e 01 (um) tamanho infantil medindo 
30 x 25 x 18 mm. Autoclavável.

MAQUIRA 5,31 106,20

3 200 PACOTE

ACIDO FOSFÓRICO A 37% PARA ESMALTE E DENTINA. PACOTE COM 03 
(TRÊS) SERINGAS DE 2,5 ML CADA E 03 (TRÊS) PONTEIRAS. EMBALAGEM 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO DA ANVISA E PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS NO ATO DA ENTREGA.

BIODINA-
MICA 3,26 652,00

16 20 UNIDADE

ALVEOLEX - CURATIVO ALVEOLAR ALVEOLEX COM PRÓPOLIS. INDICADO APÓS 
AS EXTRAÇÕES DENTÁRIAS, AÇÃO CICATRIZANTE, ANESTÉSICA, ANTI-INFLA-
MATÓRIA E ANTIMICROBIANA. EMBALAGEM COM 10 GRAMAS. EMBALAGEM 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO DA ANVISA E PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS NO ATO DA ENTREGA.

BIODINA-
MICA 17,28 345,60

19 100 CAIXA

ANESTÉSICO ARTICAÍNA 4% COM VASO CONSTRITOR EPINEFRINA 
1/100.000U. CAIXA COM 50 TUBETES DE CRISTAL. EMBALAGEM CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO DA ANVISA E PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 02 
(DOIS) ANOS NO ATO DA ENTREGA.

DFL 115,62 11.562,00

22 300 CAIXA

ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA 2% COM VASO CONSTRITOR EPINEFRINA 
1:100.000U. CAIXA COM 50 TUBETES DE CRISTAL. EMBALAGEM CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO DA ANVISA E PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 02 
(DOIS) ANOS NO ATO DA ENTREGA.

DFL 106,00 31.800,00

27 10 UNIDADE
APLICADOR RIVA Nº 1 PARA CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO EM CAPSULAS
Autoclavável, possui uma trava para a capsula que controla a extrusão de ma-
terial, partes mecânicas em aço inoxidável, capsula se encaixa no aplicador.

SDI 163,84 1.638,40

30 200 CAIXA BICARBONATO DE SÓDIO PARA PROFILAXIA BUCAL, GRANULAÇÃO EXTRA 
FINA. EMBALAGEM CAIXA COM 15 SACHÊS DE 40 G CADA, SABOR NATURAL. MAQUIRA 27,65 5.530,00

72 50 UNIDADE CABO DE BISTURI Nº 03 PARA LÂMINA DESCARTÁVEL DE 10 A 15, CONFEC-
CIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. POSSUIR REGISTRO NO MS. GOLGRAN 7,36 368,00

75 20 UNIDADE CARIOSTÁTICO CARIESTOP 30%. SOLUÇÃO DE DIAMINO FLUORETO DE PRA-
TA A 30%. FRASCO COM 5ML DE CARIESTOP 30%.

IODONTO-
SUL 11,78 235,60

78 200 KIT

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO COR A2. APRESENTAÇÃO: KIT CONTENDO 
01(UM) FRASCO DE PÓ COM 10G, FRASCO DE LÍQUIDO COM 8G, 01(UM) DO-
SADOR E BLOCO DE ESPATULAÇÃO. MATERIAL RESTAURADOR DE IONÔMERO 
DE VIDRO AUTOPOLIMERIZÁVEL. APRESENTAR REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO 
PELA ANVISA.

FGM 14,72 2.944,00

92 20 UNIDADE

DESENSIBILIZE KF 2% GEL DESSENSIBILIZANTE DE BAIXA VISCOSIDADE À 
BASE DE NITRATO DE POTÁSSIO E FLUORETO DE SÓDIO QUE LHE CONFEREM 
DUPLA AÇÃO DESSENSIBILIZANTE. EMBALAGEM CONTENDO: UMA SERINGA 
COM 2,5 G DE PRODUTO e 01 PONTEIRA.

FGM 12,61 252,20

96 50 UNIDADE
ENDO ICE SPRAY - TESTE DE VITALIDADE. UTILIZADO PARA TESTE DE 
VITALIDADE PULPAR. POSSUI ODOR MENTOLADO, A BASE DE ÁGUA -50°. 
EMBALAGEM COM 200 ML.

MAQUIRA 23,04 1.152,00

112 10 CAIXA

FILME RADIOGRÁFICO INSIGHT INFANTIL IP 01 PERIAPICAL. VELOCIDADE F. 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. EMBALAGEM CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
DA ANVISA E PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS 
NO ATO DA ENTREGA.

CARESTRE-
AM 212,48 2.124,80

135 20 UNIDADE

OTOSPORIN - HIDROCORTISONA + SULFATO DE NEOMICINA + SULFATO DE 
POLIMIXINA B. FUNCIONA COMO ANTIBIÓTICO NAS MEDICAÇÕES INTRACA-
NAIS. (A FUNÇÃO DA MEDICAÇÃO INTRACANAL EM ENDODONTIA É BASI-
CAMENTE COMBATER MICRORGANISMOS QUE RESISTIRAM À SANIFICAÇÃO 
DO SISTEMA DE CANAIS RADICULARES PROPORCIONADA PELO PREPARO 
QUÍMICO-CIRÚRGICO, MODULAR A REAÇÃO INFLAMATÓRIA QUE OCORRE 
APÓS O PREPARO DO CANAL RADICULAR, OCUPANDO FISICAMENTE O ES-
PAÇO DO CANAL, POIS SABEMOS QUE O CONDUTO VAZIO FUNCIONA COMO 
UM TUBO DE ENSAIO PARA A RECONTAMINAÇÃO MICROBIANA DO MESMO). 
EMBALAGEM CONTENDO 10 ML DE SOLUÇÃO. REGISTRO NA ANVISA E/OU 
MS. VALIDADE MÍNIMA DE 02 (DOIS) ANOS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

FQM 11,71 234,20

151 50 UNIDADE MATRIZ AÇO 07 MM PARA USO EM PORTA MATRIZ IVORY. IODONTO-
SUL 1,28 64,00
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156 200 CAIXA PAPEL DE ARTICULAÇÃO AZUL/VERMELHO 40 µM DUPLA FACE. EMBALAGEM 
COM 12 FOLHAS. MAQUIRA 2,15 430,00

157 20 UNIDADE PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO. INDICADO COMO MEDICAÇÃO INTRA-
CANAL. FRASCO COM 20 ML. MAQUIRA 4,63 92,60

170 20 UNIDADE PORTA AMÁLGAMA DE PLÁSTICO. UTILIZADO PARA O TRANSPORTE E INSER-
ÇÃO DO AMÁLGAMA NA CAVIDADE DENTÁRIA. AUTOCLAVÁVEL. MAQUIRA 9,22 184,40

182 80 UNIDADE

RESINA FLOW A2. RESINA MICRO HÍBRIDA FLUÍDA FLOW, FOTOPOLIMERIZÁ-
VEL, MÉDIA VISCOSIDADE, RADIOPACA, CONTENDO 72% DE CARGA INOR-
GÂNICA SILANIZADA COMPOSTA DE MICROPARTÍCULAS DE BÁRIO-ALUMÍNO 
SILICATO E DIÓXIDO DE SILÍCIO NANOPARTICULADO COM TAMANHO DE 
PARTÍCULA NA FAIXA DE 0,05 A 5,0 MICRONS. SERINGA COM APROXIMADA-
MENTE 02 GRAMAS. REGISTRO NA ANVISA E/OU MS. VALIDADE MÍNIMA DE 
02 (DOIS) ANOS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM INDIVIDUAL.

FGM 14,98 1.198,40

188 20 UNIDADE
SONDA MILIMETRADA PARA USO EM PERIODONTIA, EM AÇO INOXIDÁVEL. 
EMBALAGEM CONFORME ESPECIFICAÇÃO DA ANVISA E PRAZO DE VALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS NO ATO DA ENTREGA.

GOLGRAN 80,53 1.610,60

189 100 CAIXA SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL ESTERILIZADO POR ÓXIDO ETILENO. 
CAIXA COM 40 UNIDADES. MAQUIRA 33,28 3.328,00

195 80 CAIXA

TIRAS DE LIXA PARA ACABAMENTO DE RESINA. LIXA EM POLIÉSTER E ÓXIDO 
DE ALUMÍNIO PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE RESTAURAÇÕES DE 
RESINA. É APRESENTADA EM DUAS GRANULAÇÕES (FINA E MÉDIA) E COM 
CENTRO NEUTRO. CAIXA COM 150 UNIDADES.

TDV 65,23 5.218,40

Total Fornecedor: 71.071,40

Vigência: Início: 18/03/2021 Término: 17/03/2022.
Guaramirim (SC), 24 de março de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE RP N° 24/2021 - FMS
Publicação Nº 2965856

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2021 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2020 – FMS

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA FORNECIMENTO A REDE PÚBLICA DE SAÚDE DE GUARA-
MIRIM (SC).
Órgão Gestor: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o no 11.293.409/0001-60, com sede na Rua Henrique Friedmann, 415, 
Centro, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Fornecedor: ODONTOSUL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.971.211/0001-22, estabelecida na Rua Leonardo Júlio Perna, 29, CENTRO, 
município de Toledo, PR

Item Qtd Und Descrição Marca Valor 
Unitário Valor Total

1 10 UNIDADE
ABAIXADOR DE LÍNGUA BRUENINGS. INDICADO PARA ABAIXAR LÍNGUA EM 
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS. NÃO CORTANTE, AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO DE 
19CM. AUTOCLAVÁVEL.

COOPER-
FLEX 16,90 169,00

4 50 UNIDADE

ADESIVO INDICADO PARA UNIÃO DE RESINAS COMPOSTAS FOTOPOLIMERIZÁ-
VEIS À ESTRUTURA DENTAL, REPARO EM PORCELANA E RESINA, CIMENTAÇÃO DE 
RESTAURAÇÕES INDIRETAS, QUANDO UTILIZADO COM O CIMENTO RESINOSO 
ADESIVO (COROAS, PINOS INTRARADICULARES, INLAYS, ONLAYS). FRASCO CON-
TENDO 6 GRAMAS. PRIMER E ADESIVO EM UM SÓ FRASCO. SOLVENTE À BASE DE 
ÁGUA E ÁLCOOL (NÃO EVAPORA COMO A ACETONA). TAMPA FLIP TOP. CONTÉM 
PARTÍCULA DE CARGA DE 5NM. REGISTRO NA ANVISA E/OU MS. VALIDADE MÍNI-
MA DE 02 (DOIS) ANOS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

SINGLE 
BOND 3M 78,90 3.945,00

9 20 KIT ALAVANCA APEXO. INDICADA PARA CIRURGIAS DE EXTRAÇÃO DENTÁRIA. FABRI-
CADA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM COM 03 UNIDADES. SMI 75,00 1.500,00

11 20 UNIDADE
ALAVANCA DE SELDIN (BANDEIRINHA) Nº 1 LADO DIREITO. INDICADA PARA 
CIRURGIAS DE EXTRAÇÃO DENTÁRIA. FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL. AUTO-
CLAVÁVEL.

SMI 19,00 380,00
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12 20 UNIDADE ALAVANCA DE SELDIN (BANDEIRINHA) Nº1 LADO ESQUERDO. INDICADA PARA 
CIRURGIAS DE EXTRAÇÃO DENTÁRIA. AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL SMI 19,00 380,00

13 20 UNIDADE ALAVANCA DE SELDIN RETA. INDICADA PARA CIRURGIAS DE EXTRAÇÃO DENTÁ-
RIA. AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL SMI 19,90 398,00

14 20 UNIDADE ALAVANCA HEIDBRINK Nº 1 RETA. INDICADA PARA CIRURGIAS DE EXTRAÇÃO 
DENTÁRIA. FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. SMI 19,50 390,00

17 20 UNIDADE

ALVEOLÓTOMO LUER CURVO. INDICADO PARA APARAR TECIDOS FIBROSOS OU 
PEQUENAS ESPÍCULAS ÓSSEAS. CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL. AUTO-
CLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL. REGISTRO NA ANVISA E/OU MS. GARANTIA 
DE NO MÍNIMO 05 (CINCO) ANOS.

MT 50,00 1.000,00

18 1 GALAO

AMÁLGAMA GALÃO COM 500 UNIDADES. 01 (UMA) PORÇÃO LIGA ESFÉRICA 
PARA AMALGAMA EM CÁPSULAS DE 01 (UMA) PORÇÃO REGULAR DE 320 MG DE 
LIMALHA E 320 MG DE MERCÚRIO. EMBALAGEM CONFORME ESPECIFICAÇÃO DA 
ANVISA E PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS NO ATO 
DA ENTREGA.

GS80 820,00 820,00

25 200 CAIXA
APLICADOR DESCARTÁVEL MICRO BRUSH COM 100 UNIDADES, FINO. EMBALA-
GEM CONFORME ESPECIFICAÇÃO DA ANVISA E PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS NO ATO DA ENTREGA.

KG 7,20 1.440,00

26 10 UNIDADE

APLICADOR DYCAL PARA PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS. MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL. TAMANHO/CAPACIDADE: ÚNICO. EMBALAGEM CONFORME ESPECI-
FICAÇÃO DA ANVISA E PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 02 (DOIS) 
ANOS NO ATO DA ENTREGA.

PRATA 5,10 51,00

29 30 UNIDADE
BANDEJA CLÍNICA RETANGULAR PARA PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS. TA-
MANHO APROXIMADO 23X13X01 CM. MATERIAL/COMPOSIÇÃO AÇO INOXIDÁVEL. 
EMBALAGEM CONFORME ESPECIFICAÇÃO DA ANVISA.

AÇOINOX 23,00 690,00

38 50 UNIDADE
BROCA CARBIDE ESFÉRICA Nº 8 PARA ALTA ROTAÇÃO. INDICADA PARA PREPARO 
DE CAVIDADES. PERMITE MÚLTIPLAS AUTOCLAVAGENS SEM RISCO DE CORRO-
SÃO. TAMANHO DE 19 MM. COMPOSIÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL.

KAVO 3,75 187,50

43 200 UNIDADE

BROCA ENDO-Z. BROCA TRONCO-CÔNICO DE AÇO CARBIDE COM EXTREMIDADE 
INATIVA, SENDO INDICADA PARA O PREPARO DA CÂMARA PULPAR DURANTE A 
CIRURGIA DE ACESSO. AUTOCLAVÁVEL. TAMANHO: 25 MM. EMBALAGEM CONFOR-
ME ESPECIFICAÇÃO DA ANVISA E PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 02 
(DOIS) ANOS NO ATO DA ENTREGA.

MICRO-
DONT 12,50 2.500,00

63 100 UNIDADE
BROCA CARBIDE ESFÉRICA CA (CONTRA ÂNGULO) BAIXA ROTAÇÃO Nº ½. INDI-
CADA PARA REMOÇÃO DE DENTINA CARIADA. PERMITE MÚLTIPLAS AUTOCLAVA-
GENS SEM RISCO DE CORROSÃO. COMPRIMENTO DE 22 MM.

KAVO 3,75 375,00

73 200 UNIDADE

CABO PARA ESPELHO CLÍNICO Nº 05 EM AÇO INOXIDÁVEL, CORPO LISO, SEXTA-
VADO, COM PONTA ADEQUADA A FUNÇÃO. SER RESISTENTE AOS MÉTODOS DE 
DESINFECÇÃO E AUTOCLAVAGEM. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA E GARANTIA 
MÍNIMA DE 05 (CINCO) ANOS.

PHARMAI-
NOX 2,50 500,00

80 20 KIT CIMENTO OBTURADOR PROVISÓRIO PARA TRATAMENTO ENDODÔNTICO TEMPO-
RÁRIO, COM FLÚOR 25 G. MAQUIRA 6,50 130,00

82 10 UNIDADE CINZEL CIRÚRGICO BIZEL, EM AÇO INOXIDÁVEL. COOPER-
FLEX 25,00 250,00

83 20 UNIDADE CLIPS COLGADURA INDIVIDUAL PARA RX, EM AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO 08 
CM. KONNEN 2,40 48,00

84 20 KIT
CONJUNTO DE ASPIRAÇÃO ENDODÔNTICA. INDICADO PARA ASPIRAÇÃO ENDO-
DÔNTICA. KIT COM 1 CÂNULA E 3 AGULHAS COM BISEL NOS DIÂMETROS DE 1,0 
MM; 1,5 MM E 2,0 MM. AUTOCLAVÁVEL.

KONNEN 26,00 520,00

87 30 UNIDADE CURETA DE LUCAS Nº. 85. MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. PRATA 6,30 189,00

90 20 UNIDADE DEDEIRA DE BORRACHA PARA AMÁLGAMA. INDICADO PARA TRITURAR MANUAL-
MENTE O AMÁLGAMA. CONFECCIONADO DE BORRACHA. CORES SORTIDAS. JON 2,00 40,00

91 20 UNIDADE
DESCOLADOR DE FREER. INSTRUMENTO CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO, CORTAN-
TE, EM AÇO INOXIDÁVEL, USADO PARA SINDESMOTOMIA E DESCOLAMENTO OU 
DIÉRESE PARA CIRURGIAS EM GERAL, AUTOCLAVÁVEL. REGISTRO NA ANVISA.

COOPER-
FLEX 25,00 500,00

95 50 CAIXA

DISCO DE LIXA PARA POLIMENTO DE RESINA TIPO SOF-LEX POP ON, COM MAN-
DRIL. GRANULAÇÃO SORTIDA. CONTENDO 40 UNIDADES. EMBALAGEM CONFOR-
ME ESPECIFICAÇÃO DA ANVISA E PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 02 
(DOIS) ANOS NO ATO DA ENTREGA.

FGM 60,00 3.000,00

97 50 UNIDADE
ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO Nº 17. INDICADO PARA A REMOÇÃO DE CÁRIE. 
FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. TAMBÉM CONHECIDO COMO 
COLHER DE DENTINA.

PRATA 5,00 250,00

98 50 UNIDADE
ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO LONGO Nº 18. INDICADO PARA A REMOÇÃO DE 
CÁRIE. FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. TAMBÉM CONHECIDO 
COMO COLHER DE DENTINA.

PRATA 4,80 240,00

100 10 UNIDADE ESCULPIDOR HOLLEMBACK Nº 3 EM AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. PRATA 5,00 50,00
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101 10 UNIDADE

ESCULPIDOR HOLLENBACK 3S. UTILIZADO EM PROCEDIMENTOS ODONTOLÓ-
GICOS DE DENTÍSTICA PARA ESCULPIR RESTAURAÇÕES. MATERIAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL. REGISTRO NA ANVISA 
E/OU MS.

PRATA 6,00 60,00

103 10 UNIDADE ESPÁTULA Nº 72 DE MANIPULAÇÃO, EM AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. PRATA 6,70 67,00

104 50 UNIDADE ESPÁTULA PARA INSERÇÃO DE RESINA COMPOSTA, CABO OCO DE AÇO INOXIDÁ-
VEL, MODELO SUPRA FILL Nº. 1/2. AUTOCLAVÁVEL. Cassiflex 30,00 1.500,00

105 50 UNIDADE ESPÁTULA PARA INSERÇÃO DE RESINA COMPOSTA, CABO OCO DE AÇO INOXIDÁ-
VEL, MODELO SUPRA FILL Nº. 1. AUTOCLAVÁVEL. Cassiflex 30,00 1.500,00

106 50 UNIDADE ESPÁTULA PARA INSERÇÃO DE RESINA COMPOSTA, CABO OCO DE AÇO INOXIDÁ-
VEL, MODELO SUPRA FILL Nº. 2. AUTOCLAVÁVEL. Cassiflex 30,00 1.500,00

107 100 UNIDADE

Espelho Clínico nº 3 sem cabo, em aço inoxidável. Apresentação: redondo, plano, 
espelhamento com imagem frontal de precisão (camada de material refletivo colo-
cada no plano superior frontal do espelho) e luminosidade total, espelhamento re-
sistente aos métodos de desinfecção e esterilização e que não apresente manchas 
após desinfecção e esterilização. Registro na ANVISA.

PHARMAI-
NOX 1,80 180,00

108 300 UNIDADE

Espelho Clínico nº 5 sem cabo, em aço inoxidável. Apresentação: redondo, plano, 
espelhamento com imagem frontal de precisão (camada de material refletivo colo-
cada no plano superior frontal do espelho) e luminosidade total, espelhamento re-
sistente aos métodos de desinfecção e esterilização e que não apresente manchas 
após desinfecção e esterilização. Registro na ANVISA.

PHARMAI-
NOX 2,00 600,00

111 30 CAIXA

FILME RADIOGRÁFICO ADULTO PERIAPICAL E-SPEED. VELOCIDADE E. EMBALA-
GEM COM 150 UNIDADES. EMBALAGEM CONFORME ESPECIFICAÇÃO DA ANVISA 
E PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS NO ATO DA 
ENTREGA.

KULZER 142,00 4.260,00

117 50 FRASCO

FIXADOR PARA RADIOGRAFIA, INDICADO PARA A FIXAÇÃO DA IMAGEM NA PELÍ-
CULA DE FILME. COMPOSIÇÃO: BISSULFITO DE SÓDIO, SULFATO DE ALUMÍNIO E 
AMÔNIA. PRONTO PARA USO. EMBALAGEM COM 500ML. EMBALAGEM CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO DA ANVISA E PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 02 
(DOIS) ANOS NO ATO DA ENTREGA.

KULZER 13,99 699,50

121 20 UNIDADE

FÓRCEPS ADULTO Nº 69. DESTINADO PARA EXTRAÇÃO DE RAÍZES DE DENTES 
INFERIORES E SUPERIORES. CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLA-
VÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL. REGISTRO NA ANVISA E/OU MS. GARANTIA DE 
NO MÍNIMO 05 (CINCO) ANOS.

GOLGRAN 65,50 1.310,00

122 20 UNIDADE FÓRCEPS ADULTO Nº 18L, INDICADO PARA MOLARES SUPERIORES, LADO ES-
QUERDO, EM AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. GOLGRAN 65,50 1.310,00

123 20 UNIDADE FÓRCEPS ADULTO Nº 18R, INDICADO PARA MOLARES SUPERIORES, LADO DIREI-
TO, EM AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. GOLGRAN 65,50 1.310,00

124 20 UNIDADE
FÓRCEPS ADULTO Nº 16, INDICADO PARA MOLARES INFERIORES, AMBOS OS 
LADOS, CONHECIDO COMO CHIFRE DE TOURO, EM AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLA-
VÁVEL.

GOLGRAN 65,00 1.300,00

126 20 UNIDADE FÓRCEPS ADULTO Nº 68, INDICADO PARA RAÍZES INFERIORES, AMBOS OS LA-
DOS, EM AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. GOLGRAN 65,50 1.310,00

127 20 UNIDADE
FÓRCEPS ADULTO Nº 17, INDICADO PARA MOLARES INFERIORES, AMBOS OS LA-
DOS, EM AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL. REGISTRO 
NA ANVISA E/OU MS. GARANTIA DE NO MÍNIMO 05 (CINCO) ANOS.

GOLGRAN 65,00 1.300,00

128 20 UNIDADE

FÓRCEPS ADULTO Nº 151, INDICADO PARA PRÉ MOLARES, INCISIVOS E CANINOS 
INFERIORES, AMBOS OS LADOS. CONFECCIONADO EM AÇO INOX. AUTOCLAVÁ-
VEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL. REGISTRO NA ANVISA E/OU MS. GARANTIA DE NO 
MÍNIMO 05 (CINCO) ANOS.

GOLGRAN 65,00 1.300,00

129 20 UNIDADE
FÓRCEPS ADULTO Nº 01, INDICADO PARA INCISIVOS E CANINOS SUPERIORES. 
CONFECCIONADO EM AÇO INOX. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
REGISTRO NA ANVISA E/OU MS. GARANTIA DE NO MÍNIMO 05 (CINCO) ANOS.

GOLGRAN 65,50 1.310,00

139 5 KIT KIT DE POSICIONADOR PARA RAIO-X, ADULTO, AUTOCLAVÁVEL E COM MORDE-
DOR DE SILICONE. MAQUIRA 50,75 253,75

142 20 CAIXA

LÂMINA PARA BISTURI Nº 15, ESTÉRIL, EM AÇO INOX COM 100 UNIDADES. 
ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO, PONTA AFIADA, PERFEITA ADAP-
TAÇÃO AO CABO, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL EM ALUMÍNIO HERMETICAMENTE 
FECHADO CONFORME ESPECIFICAÇÃO DA ANVISA E PRAZO DE VALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS NO ATO DA ENTREGA.

ADVAN-
TIVE 34,50 690,00

143 20 CAIXA

LÂMINA PARA BISTURI Nº. 12, ESTÉRIL, EM AÇO INOXIDÁVEL COM 100 UNIDA-
DES. ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO, PONTA AFIADA, PERFEITA 
ADAPTAÇÃO AO CABO, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL EM ALUMÍNIO HERMETICA-
MENTE FECHADO CONFORME ESPECIFICAÇÃO DA ANVISA E PRAZO DE VALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS NO ATO DA ENTREGA.

ADVAN-
TIVE 34,50 690,00

148 30 UNIDADE MANDRIL PARA DISCO DE LIXA PARA BAIXA ROTAÇÃO. PREVEN 2,15 64,50
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149 10 UNIDADE MARTELO CIRÚRGICO MEAD, FEITO DE AÇO INOXIDÁVEL, UTILIZADO EM PROCE-
DIMENTOS CIRÚRGICOS.

QUINELA-
TO 80,20 802,00

150 50 UNIDADE MATRIZ AÇO 05 MM PARA USO EM PORTA MATRIZ IVORY. IODONTO-
SUL 1,00 50,00

158 100 UNIDADE

PASTA PROFILÁTICA ADULTO; BISNAGA COM 90 GRAMAS. PASTA ABRASIVA COM 
FLÚOR, DE USO PROFISSIONAL. EMBALAGEM CONFORME ESPECIFICAÇÃO DA 
ANVISA E PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS NO ATO 
DA ENTREGA.

ALLPLAN 5,50 550,00

160 20 FRASCO

PEDRA POMES. PÓ ABRASIVO EXTRAFINO DE COR ACINZENTADA, DE BAIXA 
DENSIDADE E PESO. UTILIZADA NA LIMPEZA E POLIMENTO DO ESMALTE DENTÁ-
RIO, OURO COESIVO, AMÁLGAMA E RESINA ACRÍLICA. FRASCO CONTENDO NO 
MÍNIMO 100 G. VALIDADE MÍNIMA DE 02 (DOIS) ANOS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. REGISTRO NA ANVISA E/OU MS.

AAF DO 
BRASIL 3,30 66,00

163 10 UNIDADE PINÇA KELLY RETA, CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO 14 CM, 
EXTREMIDADE RETA. MT 23,00 230,00

164 30 UNIDADE PLACA DE VIDRO FINA, COM TAMANHO APROXIMADO DE 15 X 06 X 06 CM, LISA 
OU POLIDA. DF 5,35 160,50

167 20 KIT

PONTAS DE SILICONE PARA ACABAMENTO, VOLTADAS PARA POLIMENTO DE RES-
TAURAÇÕES DENTÁRIAS, COR BRANCA. KIT DE 03 (TRÊS) FORMATOS: LENTILHA, 
CHAMA E COPO. EMBALAGEM CONFORME ESPECIFICAÇÃO DA ANVISA E PRAZO 
DE VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS NO ATO DA ENTREGA.

H DENT 35,00 700,00

168 20 UNIDADE PORTA AGULHA MATHIEU PEQUENO, 14 CM, EM AÇO INOXIDÁVEL. MT 40,00 800,00
171 20 UNIDADE PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE EM AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. MT 23,00 460,00
172 20 UNIDADE POTE DAPPEN DE VIDRO. AV 1,80 36,00
173 50 UNIDADE PRENDEDOR DE GUARDANAPO TIPO JACARÉ. PR 3,50 175,00

180 20 UNIDADE
Resina A3,5. Resina Microhíbrida
Composição: BisGMA, TEGDMA, Bisfenol A polietileno glicol diéter dimetacrilato, 
UDMA, Cerâmica silanizada tratada, Sílica tratada de silano. Seringa com 4g.

Z350 3M 83,90 1.678,00

183 50 FRASCO

REVELADOR DE RADIOGRAFIA. INDICADO PARA REVELAÇÃO DA IMAGEM DO EXA-
ME NA PELÍCULA DE FILME. COMPOSIÇÃO: ÁGUA, DIETILENO GLICOL, HIDRO-
QUINONA E CARBONATO DE POTÁSSIO. PRONTO PARA USO. FRASCO COM 500 
ML. EMBALAGEM CONFORME ESPECIFICAÇÃO DA ANVISA E PRAZO DE VALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS NO ATO DA ENTREGA.

KULZER 10,50 525,00

186 50 UNIDADE
SERINGA CARPULE, DOBRÁVEL, COM REFLUXO. MATERIAL EM AÇO INOXIDÁVEL, 
PARA TUBETES DE ANESTÉSICO SEM PONTEIRAS. AUTOCLAVÁVEL. POSSUIR 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

COOPER-
FLEX 25,00 1.250,00

187 50 UNIDADE SONDA EXPLORADORA Nº 5 ODONTOLÓGICA EM AÇO INOXIDÁVEL, CABO RE-
DONDO, AUTOCLAVÁVEL. PRATA 5,70 285,00

191 20 UNIDADE
TESOURA GOLDMAN FOX CURVA - USO CIRÚRGICO GERAL, EM UMA DAS ÁREAS 
DE CORTE TEM UMA SERRILHA QUE MELHORA SEU CORTE. TAMANHO DE 13 CM. 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL.

GOLGRAN 30,00 600,00

193 50 PACOTE TIRA (MATRIZ) DE POLIÉSTER, PRÉ-CORTADA, TAMANHO 0,05 X 10 X 100 MM. 
EMBALAGEM COM 50 UNIDADES.

QUIMI-
DROL 0,99 49,50

199 20 UNIDADE
Bandeja plástica modelo GC 4 com 19 (dezenove) divisões. Tamanho 40,5 x 30,5 x 
2,5. Produto de poliestireno de alto impacto e dupla laminação. Maior resistência e 
durabilidade no contato com materiais corrosivos. Cor: Branco auto brilho.

CORAL-
DENT 43,89 877,80

200 20 UNIDADE
Bandeja plástica modelo GC 6 com 20 (vinte) divisões. Tamanho 40,5 x 30,5 x 
2,5. Produto de poliestireno de alto impacto e dupla laminação. Maior resistência e 
durabilidade no contato com materiais corrosivos. Cor: Branco auto brilho.

CORAL-
DENT 51,00 1.020,00

201 20 UNIDADE
Bandeja plástica modelo GC 14 com 04 (quatro) divisões. Tamanho 40,5 x 30,5 x 
5,5. Produto de poliestireno de alto impacto e dupla laminação. Maior resistência e 
durabilidade no contato com materiais corrosivos. Cor: Branco auto brilho.

CORAL-
DENT 51,00 1.020,00

202 20 UNIDADE
Bandeja plástica modelo GC 16 com 15 (quinze) divisões. Tamanho 40,5 x 30,5 x 
3. Produto de poliestireno de alto impacto e dupla laminação. Maior resistência e 
durabilidade no contato com materiais corrosivos. Cor: Branco auto brilho.

CORAL-
DENT 51,00 1.020,00

Total Fornecedor: 54.812,05

Vigência: Início: 18/03/2021 Término: 17/03/2022.
Guaramirim (SC), 24 de março de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE ATA DE RP N° 25/2021 - FMS
Publicação Nº 2965857

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2021 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2020 – FMS

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA FORNECIMENTO A REDE PÚBLICA DE SAÚDE DE GUARA-
MIRIM (SC).
Órgão Gestor: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o no 11.293.409/0001-60, com sede na Rua Henrique Friedmann, 415, 
Centro, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Fornecedor: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 72.150.550/0001-06, estabelecida na Rua União da Vitória, 3, 
Miniguaçu, município de Francisco Beltrão, PR

Item Qtd Und Descrição Marca Valor Uni-
tário Valor Total

59 100 UNIDADE
BROCA PONTA DIAMANTADA Nº 2135 F DE ALTA ROTAÇÃO, DIAMANTA-
DA, COM EMBALAGEM INDIVIDUAL EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁ-
VEL.

OPTION 4,70 470,00

79 100 CAIXA

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO EM CÁPSULAS (RIVA) COR A2. 
MATERIAL RESTAURADOR DE IONÔMERO DE VIDRO AUTOPOLIMERIZÁ-
VEL. COMPOSIÇÃO: VIDRO DE ESTRÔNCIO 70%, ÁCIDO POLIACRÍLICO 
17%, ÁCIDO TARTÁRICO 3%, ÁGUA 10%, PIGMENTO - MENOS DE 
0,5%. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM COM 50 CAPSULAS. APRESENTAR 
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO PELA ANVISA.

SDI 197,90 19.790,00

99 500 UNIDADE ESCOVA DE ROBSON, PARA PROFILAXIA, RETA. COR: BRANCA. PREVEN 1,08 540,00

140 5 KIT KIT DE POSICIONADOR PARA RAIO-X, INFANTIL, AUTOCLAVÁVEL E 
COM MORDEDOR DE SILICONE. MAQUIRA 47,95 239,75

144 20 CAIXA
LIMA EXTIRPA NERVOS, CAIXA COM 10 UNIDADES. INSTRUMENTO FAR-
PADO, FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL. INDICADO PARA A REMOÇÃO 
DE CONTEÚDO PULPAR. AUTOCLAVÁVEL.

QUIMI-
DROL 19,10 382,00

185 20 UNIDADE

SELANTE FLUROSHIELD. INDICADO COMO SELANTE DE FOSSAS E 
FISSURAS DE DENTES POSTERIORES. SELANTE RESINOSO FOTOPOLI-
MERIZÁVEL, PRONTO PARA USO, LIBERA FLÚOR. EMBALAGEM COM 2 
GRAMAS NA COR BRANCO OPACO.

DENTSPLY 
SIRONA. 28,70 574,00

194 80 PACOTE
TIRAS DE AÇO PARA ACABAMENTO. TIRA DE LIXA DE AÇO PARA ACA-
BAMENTO DE RESTAURAÇÕES EM AMALGAMA (04 MM), PACOTE COM 
12 TIRAS DE AÇO.

DIAMAN-
TEC 3,97 317,60

Total Fornecedor: 22.313,35

Vigência: Início: 18/03/2021 Término: 17/03/2022.
Guaramirim (SC), 24 de março de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE RP N° 26/2021 - FMS
Publicação Nº 2965859

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2021 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2020 – FMS

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA FORNECIMENTO A REDE PÚBLICA DE SAÚDE DE GUARA-
MIRIM (SC).
Órgão Gestor: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o no 11.293.409/0001-60, com sede na Rua Henrique Friedmann, 415, 
Centro, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Fornecedor: DENTAL HIGIX PROD. MED. HOSPITALARES, inscrita no CNPJ sob o nº 26.240.632/0001-16, estabelecida na Rua Helena 
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Bigaton, 615, Centro município de Caibi, SC

Item Qtd Und Descrição Marca Valor Uni-
tário Valor Total

7 300 CAIXA

AGULHAS GENGIVAIS DESCARTÁVEIS CURTAS 30G. AGULHAS TRI FACETADAS 
COM INDICAÇÃO DA FACE DO BISEL E PAREDES FINAS. CONFECCIONADAS EM 
AÇO ESPECIAL INOXIDÁVEL DE ALTA TECNOLOGIA. AS AGULHAS SÃO ESTERI-
LIZADAS POR ÓXIDO DE ETILENO. CAIXAS COM 100 AGULHAS DESCARTÁVEIS 
ESTERILIZADAS.

DFL 34,80 10.440,00

8 100 CAIXA
AGULHAS GENGIVAIS LONGA 27G. TAMANHO DE 38 MM. PADRÃO INTERNACIO-
NAL DE COMPRIMENTO DE CÂNULAS. SILICONIZADAS E ESTERILIZADAS. BISEL 
TRIFACETADO. AÇO INOXIDÁVEL. CAIXAS COM 100 UNIDADES.

DFL 34,80 3.480,00

15 500 PACOTE

ALGODÃO EM ROLETES COM 100 UNIDADES. 100 % ALGODÃO, HIDRÓFILO, 
HIGIÊNICO, SUPER ABSORVENTE, PESO 24GR. EMBALAGEM CONFORME ESPECI-
FICAÇÃO DA ANVISA E PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 02 (DOIS) 
ANOS NO ATO DA ENTREGA.

SS PLUS 1,95 975,00

42 300 UNIDADE

BROCA CIRÚRGICA ZEKRYA. BROCA DE FORMATO TRONCO-CÔNICO E COM PON-
TA ATIVA. INDICADA COMO AUXILIAR EM CIRURGIAS ORAIS. AUTOCLAVÁVEL 
TAMANHO 28 MM. EMBALAGEM CONFORME ESPECIFICAÇÃO DA ANVISA E PRAZO 
DE VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS NO ATO DA ENTREGA.

MICRO-
DONT 55,60 16.680,00

51 100 UNIDADE BROCA PONTA DIAMANTADA Nº 1090 DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA, COM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COMPOSIÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. INVICTA 6,96 696,00

89 30 UNIDADE CURETA PERIODONTAL TIPO GRACEY Nº. 7/8 COM CABO OCO. MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. KONNEM 39,00 1.170,00

119 500 PACOTE FLÚOR EM PÓ EM SACHE, PARA DILUIR, E FAZER BOCHECHOS. PACOTE COM 1G. IODONTO-
SUL 3,59 1.795,00

141 8611 KIT

KIT ODONTOLÓGICO DE HIGIENE BUCAL PARA CRIANÇAS ATÉ 10 ANOS DE IDA-
DE CONTENDO: 01 (UMA) ESCOVA DENTAL INFANTIL COM CERDAS MACIAS, 01 
(UM) FIO DENTAL COM 25 METROS, 01 (UM) CREME DENTAL COM FLÚOR 50G, 
01 (UMA) NECESSAIRE 10 X 22 CM TRANSPARENTE. EMBALAGEM CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO DA ANVISA E PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 02 
(DOIS) ANOS NO ATO DA ENTREGA.

HIGIX 2,60 22.388,60

206 1000 UNIDADE

Escova Dental Infantil. Escova dental especificamente desenvolvida para a higiene 
oral dos bebês e das crianças pequenas. Recomendado para crianças após a erup-
ção dos primeiros dentes até 05 (cinco) a 06 (seis) anos de idade. Composição: 
cabo de material plástico, cerdas com fibras de CUREN com pontas arredondadas 
e polidas. Possui ação seletiva sobre a placa bacteriana e presença de cerdas do 
tipo supersoft com textura ultra macia. Embalagem com 01 (uma) unidade. Cores 
Sortidas.

MEDFIO 0,44 440,00

213 20 UNIDADE
Resina A3,5. Resina Microhíbrida. Composição: BisGMA, TEGDMA, Bisfenol A polie-
tileno glicol diéter dimetacrilato, UDMA, Cerâmica silanizada tratada, Sílica tratada 
de silano. Seringa com 4g.

Z-100 48,13 962,60

214 20 UNIDADE

Solução Hemostática. Contém cloreto de alumínio em sua composição que age 
principalmente como um adstringente. Não interfere na presa dos materiais de 
moldagem e pode ser usado por pacientes cardíacos, pois não contém epinefrina 
em sua fórmula.
Não mancha tecidos duros e/ou moles. Possui grande ação adstringente, permitin-
do moldagens nítidas sem provocar retração gengival. Frasco com 10 ml.

BIODINA-
MICA 40,49 809,80

215 20 CAIXA

Tricresol Formalina. Antisséptico e desinfetante usado como curativo de demora 
em casos de necrose pulpar, que alia as propriedades do Formaldeído com o Cre-
sol. Possui potente ação bactericida.
Frasco com 10ml.

IODONTO-
SUL 7,84 156,80

216 11389 KIT

KIT ODONTOLÓGICO DE HIGIENE BUCAL PARA CRIANÇAS ATÉ 10 ANOS DE IDA-
DE CONTENDO: 01 (UMA) ESCOVA DENTAL INFANTIL COM CERDAS MACIAS, 01 
(UM) FIO DENTAL COM 25 METROS, 01 (UM) CREME DENTAL COM FLÚOR 50G, 
01 (UMA) NECESSAIRE 10 X 22 CM TRANSPARENTE. EMBALAGEM CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO DA ANVISA E PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 02 
(DOIS) ANOS NO ATO DA ENTREGA.

HIGIX 2,60 29.611,40

Total Fornecedor: 89.605,20

Vigência: Início: 18/03/2021 Término: 17/03/2022.
Guaramirim (SC), 24 de março de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 599

EXTRATO DE ATA DE RP N° 27/2021 - FMS
Publicação Nº 2965860

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2021 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2020 – FMS

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA FORNECIMENTO A REDE PÚBLICA DE SAÚDE DE GUARA-
MIRIM (SC).
Órgão Gestor: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o no 11.293.409/0001-60, com sede na Rua Henrique Friedmann, 415, 
Centro, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Fornecedor: GRATTOS INDÚSTRIA DE MÓVEIS E SERRALHERIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 31.347.547/0001-91, estabelecida na Rua 
Isidoro Castilhos, 29, São José, município de Erechim, RS

Item Qtd Und Descrição Marca Valor 
Unitário Valor Total

152 10 UN

Mesa auxiliar odontológica clínica móvel, composta de 06 (seis) gavetas sendo: 03 
(três) gavetas de 7 cm, 02 (duas) gavetas com 12 cm e 01 (uma) gaveta com 22 cm 
(medidas externas). Estrutura em MDF com revestimento em fórmica L120. Puxado-
res em alumínio com ponteiras em ABS cromadas. Gavetas plásticas em poliestireno 
moldadas em vacum-forming ou MDF com revestimento melamínico branco. Corrediças 
em aço com pintura epóxi branca com rodízios com stop e deslize suave. Frentes em 
MDF 18 mm, Post-Forming com linhas arredondadas e revestido interno melamínico e 
externo em fórmica L120. Tampo confeccionado em MDF 15 mm com 02 (duas) placas, 
totalizando espessura de 30 mm com acabamento Post-forming. Rodízios em nylon 
cinza claro, rígido e de alta resistência, facilitando a movimentação do armário em 
diversos tipos de pisos. Dimensões: Medidas Externas: Largura: 54 cm X Altura Tampo: 
80 cm X Profundidade: 51 cm. Peso líquido: 38 kg.

GRATTOS 1.544,00 15.440,00

Total Fornecedor: 15.440,00

Vigência: Início: 18/03/2021 Término: 17/03/2022.
Guaramirim (SC), 24 de março de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE RP N° 28/2021 - FMS
Publicação Nº 2965862

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2021 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2020 – FMS

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA FORNECIMENTO A REDE PÚBLICA DE SAÚDE DE GUARA-
MIRIM (SC).
Órgão Gestor: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o no 11.293.409/0001-60, com sede na Rua Henrique Friedmann, 415, 
Centro, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Fornecedor: DENTAX COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 21.596.355/0001-65, estabelecida na 
Rua José Bonifácio, 343, município de Barão de Cotegipe, RS

Item Qtd Und Descrição Marca Valor Uni-
tário Valor Total

28 300 PACOTE
BABADOR DESCARTÁVEL EM PLÁSTICO, IMPERMEÁVEL, PACOTE COM 100 UNIDA-
DES. EMBALAGEM CONFORME ESPECIFICAÇÃO DA ANVISA E PRAZO DE VALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS NO ATO DA ENTREGA.

SS PLUS 11,90 3.570,00

44 100 UNIDADE

BROCA PONTA DIAMANTADA ESFÉRICA Nº 1011 PARA ALTA ROTAÇÃO, COM GARAN-
TIA TOTAL DE ESTERILIZAÇÃO EM VAPOR. EMBALAGEM CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
DA ANVISA E PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS NO ATO 
DA ENTREGA. AUTOCLAVÁVEL

KG 9,60 960,00
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45 100 UNIDADE

BROCA PONTA DIAMANTADA ESFÉRICA Nº 1012 PARA ALTA ROTAÇÃO, COM GARAN-
TIA TOTAL DE ESTERILIZAÇÃO EM VAPOR. EMBALAGEM CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
DA ANVISA E PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS NO ATO 
DA ENTREGA. AUTOCLAVÁVEL

KGSOREN-
SEN 9,60 960,00

46 100 UNIDADE

BROCA PONTA DIAMANTADA ESFÉRICA Nº 1013 PARA ALTA ROTAÇÃO, COM GARAN-
TIA TOTAL DE ESTERILIZAÇÃO EM VAPOR. EMBALAGEM CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
DA ANVISA E PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS NO ATO 
DA ENTREGA. AUTOCLAVÁVEL.

KGSOREN-
SEN 9,60 960,00

47 100 UNIDADE

BROCA PONTA DIAMANTADA ESFÉRICA Nº 1014 PARA ALTA ROTAÇÃO, COM GA-
RANTIA TOTAL DE ESTERILIZAÇÃO. EMBALAGEM CONFORME ESPECIFICAÇÃO DA 
ANVISA E PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS NO ATO DA 
ENTREGA. AUTOCLAVÁVEL.

KGSOREN-
SEN 9,60 960,00

48 100 UNIDADE

BROCA PONTA DIAMANTADA ESFÉRICA Nº 1015 PARA ALTA ROTAÇÃO, COM GA-
RANTIA TOTAL DE ESTERILIZAÇÃO. EMBALAGEM CONFORME ESPECIFICAÇÃO DA 
ANVISA E PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS NO ATO DA 
ENTREGA. AUTOCLAVÁVEL.

KGSOREN-
SEN 13,89 1.389,00

49 50 UNIDADE

BROCA PONTA DIAMANTADA ESFÉRICA Nº 1016 PARA ALTA ROTAÇÃO, COM GA-
RANTIA TOTAL DE ESTERILIZAÇÃO. EMBALAGEM CONFORME ESPECIFICAÇÃO DA 
ANVISA E PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS NO ATO DA 
ENTREGA. AUTOCLAVÁVEL.

KGSOREN-
SEN 9,60 480,00

53 100 UNIDADE BROCA PONTA DIAMANTADA Nº 1035 DE ALTA ROTAÇÃO, DIAMANTADA, COM EMBA-
LAGEM INDIVIDUAL EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.

KGSOREN-
SEN 9,60 960,00

54 100 UNIDADE
BROCA PONTA DIAMANTADA Nº 3216 DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA. BROCA DE 
ALTA ROTAÇÃO, COM EMBALAGEM INDIVIDUAL, COMPOSIÇÃO: DIAMANTES E AÇO 
INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL.

KGSOREN-
SEN 9,60 960,00

55 50 UNIDADE
BROCA PONTA DIAMANTADA Nº 1190 F DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA. BROCA 
DE ALTA ROTAÇÃO, COM EMBALAGEM INDIVIDUAL, COMPOSIÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL 
COM PONTA DIAMANTADA. AUTOCLAVÁVEL.

KGSOREN-
SEN 9,60 480,00

56 100 UNIDADE
BROCA PONTA DIAMANTADA Nº 3118 F DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA. BROCA DE 
ALTA ROTAÇÃO, COM EMBALAGEM INDIVIDUAL, COMPOSIÇÃO: DIAMANTES E AÇO 
INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL.

KG 9,60 960,00

60 100 UNIDADE

BROCA PONTA DIAMANTADA Nº 1112 FF ALTA ROTAÇÃO. BROCA DIAMANTADA, COM 
GARANTIA TOTAL DE ESTERILIZAÇÃO. PARA ALTA ROTAÇÃO. AUTOCLAVÁVEL. EMBA-
LAGEM INDIVIDUAL. REGISTRO NA ANVISA E/OU MS. VALIDADE DE NO MÍNIMO 02 
(DOIS) ANOS NO ATO DA ENTREGA.

KGSOREN-
SEN 9,60 960,00

61 100 UNIDADE

BROCA PONTA DIAMANTADA Nº 2191 F ALTA ROTAÇÃO. BROCA DIAMANTADA, COM 
GARANTIA TOTAL DE ESTERILIZAÇÃO. PARA ALTA ROTAÇÃO. AUTOCLAVÁVEL. EMBA-
LAGEM INDIVIDUAL. REGISTRO NA ANVISA E/OU MS. VALIDADE DE NO MÍNIMO 02 
ANOS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

KGSOREN-
SEN 9,60 960,00

62 50 UNIDADE

BROCA PONTA DIAMANTADA Nº 2200 FF ALTA ROTAÇÃO. BROCA DIAMANTADA CÔ-
NICA, COM GARANTIA TOTAL DE ESTERILIZAÇÃO. PARA ALTA ROTAÇÃO. AUTOCLA-
VÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL. REGISTRO NA ANVISA E/OU MS. VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 02 (DOIS) ANOS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

KGSOREN-
SEN 9,60 480,00

94 50 FRASCO
DIGLUCONATO DE CLORHEXIDINA 0,12%. INDICADO COMO ANTISSÉPTICO BUCAL, 
AUXILIANDO NA PREVENÇÃO DA PLACA BACTERIANA, DA GENGIVITE E DO MAU 
HÁLITO. SEM ÁLCOOL. FRASCO COM 01 LITRO. REGISTRO NA ANVISA.

IODONTO-
SUL 33,45 1.672,50

110 20 UNIDADE
EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA (SOLUÇÃO) FUCSINA BÁSICA. SOLUÇÃO 500 
ML. EMBALAGEM CONFORME ESPECIFICAÇÃO DA ANVISA E PRAZO DE VALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS NO ATO DA ENTREGA.

IODONTO-
SUL 12,90 258,00

118 100 FRASCO

FLÚOR 0,2% PARA BOCHECHO. SOLUÇÃO DE FLUORETO DE SÓDIO A 0,2%. A 
INDICAÇÃO DE USO POR ADULTOS E CRIANÇAS CONTRIBUI NA PREVENÇÃO DO 
SURGIMENTO DE CÁRIE DENTAL E PERMITE QUE O ESMALTE POSSA SER REMINERA-
LIZADO COM GRANDE INTENSIDADE. SEM SABOR. FRASCO CONTENDO NO MÍNIMO 
500 ML. VALIDADE MÍNIMA DE 02 (DOIS) ANOS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
REGISTRO NA ANVISA E/OU MS.

IODONTO-
SUL 11,75 1.175,00

137 30 KIT

KIT DE POLIMENTO DE RESINA. INDICADA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO. BRO-
QUEIRO ACRÍLICO AUTOCLAVÁVEL, COM PONTAS DE SILICONE PARA RESINA, CON-
TENDO 06 (SEIS) PEÇAS. KIT COM 06 (SEIS) UNIDADES NOS FORMATOS 02 (DUAS) 
LENTILHAS + 02 (DUAS) TAÇAS + 02 (DUAS) OGIVAS + BROQUEIRO (CAIXINHA) 
GRAMATURA DE POLIMENTO POR CORES. REGISTRO NA ANVISA E/OU MS.

MICRO-
DONT 123,03 3.690,90

184 100 PACOTE SACO PLÁSTICO TIPO SACOLÉ. SACO PLÁSTICO PARA PROTEÇÃO DE PEÇAS DE 
MÃO. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. TAMANHO 04 X 23 CM. TRANSPARENTE. ORLEPLAST 2,00 200,00

Total Fornecedor: 22.035,40

Vigência: Início: 18/03/2021 Término: 17/03/2022.
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Guaramirim (SC), 24 de março de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE RP N° 29/2021 - FMS
Publicação Nº 2965865

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2021 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2020 – FMS

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA FORNECIMENTO A REDE PÚBLICA DE SAÚDE DE GUARA-
MIRIM (SC).
Órgão Gestor: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o no 11.293.409/0001-60, com sede na Rua Henrique Friedmann, 415, 
Centro, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Fornecedor: DENTAL UNIVERSO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 26.395.502/0001-52, estabelecida na Rua Erê, 34, município de Belo 
Horizonte, MG

Item Qtd Und Descrição Marca Valor 
Unitário Valor Total

5 20 UNIDADE AFASTADOR MINNESOTA, AÇO INOXIDÁVEL, NÃO CORTANTE, AUTOCLAVÁVEL. FAVA 7,95 159,00

10 20 KIT
ALAVANCA APICAL. INDICADA PARA CIRURGIAS DE EXTRAÇÃO DENTÁRIA. 
POSSUEM LÂMINAS LONGAS, AFIADAS, FINAS E CÔNCAVAS. CONFECCIONADAS 
EM AÇO INOXIDÁVEL. EMBALAGEM COM 03 UNIDADES.

FAVA 60,42 1.208,40

21 400 CAIXA

ANESTÉSICO LIDOCAÍNA 2% COM VASO CONSTRITOR (ADRENALINA), CON-
CENTRAÇÃO PREFERENCIALMENTE 1/100.000U CONTENDO 50 TUBETES DE 
CRISTAL. EMBALAGEM CONFORME ESPECIFICAÇÃO DA ANVISA E PRAZO DE 
VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS NO ATO DA ENTREGA.

DFL 73,25 29.300,00

23 50 CAIXA

ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA 3% SEM VASOCONSTRITOR. INDICADO PARA 
PROCEDIMENTOS DE CURTA DURAÇÃO. CAIXA COM 50 TUBETES DE CRISTAL. 
EMBALAGEM CONFORME ESPECIFICAÇÕES DA ANVISA E/OU MS E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 02 (DOIS) ANOS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA

DFL 112,64 5.632,00

32 50 UNIDADE
BROCA CARBIDE ESFÉRICA Nº 1 PARA ALTA ROTAÇÃO. INDICADA PARA PRE-
PARO DE CAVIDADES. PERMITE MÚLTIPLAS AUTOCLAVAGENS SEM RISCO DE 
CORROSÃO. TAMANHO DE 19 MM. COMPOSIÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL.

ANGELUS 
PRIMA 3,79 189,50

33 50 UNIDADE
BROCA CARBIDE ESFÉRICA Nº 2 PARA ALTA ROTAÇÃO. INDICADA PARA PRE-
PARO DE CAVIDADES. PERMITE MÚLTIPLAS AUTOCLAVAGENS SEM RISCO DE 
CORROSÃO. TAMANHO DE 19 MM. COMPOSIÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL

ANGELUS 
PRIMA 3,79 189,50

34 50 UNIDADE
BROCA CARBIDE ESFÉRICA Nº 3 PARA ALTA ROTAÇÃO. INDICADA PARA PRE-
PARO DE CAVIDADES. PERMITE MÚLTIPLAS AUTOCLAVAGENS SEM RISCO DE 
CORROSÃO. TAMANHO DE 19 MM. COMPOSIÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL

ANGELUS 
PRIMA 3,79 189,50

35 50 UNIDADE
BROCA CARBIDE ESFÉRICA Nº 4 PARA ALTA ROTAÇÃO. INDICADA PARA PRE-
PARO DE CAVIDADES. PERMITE MÚLTIPLAS AUTOCLAVAGENS SEM RISCO DE 
CORROSÃO. TAMANHO DE 19 MM. COMPOSIÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL

ANGELUS 
PRIMA 3,79 189,50

36 50 UNIDADE
BROCA CARBIDE ESFÉRICA Nº 5 PARA ALTA ROTAÇÃO. INDICADA PARA PRE-
PARO DE CAVIDADES. PERMITE MÚLTIPLAS AUTOCLAVAGENS SEM RISCO DE 
CORROSÃO. TAMANHO DE 19 MM. COMPOSIÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL

ANGELUS 
PRIMA 3,79 189,50

37 50 UNIDADE
BROCA CARBIDE ESFÉRICA Nº 6 PARA ALTA ROTAÇÃO. INDICADA PARA PRE-
PARO DE CAVIDADES. PERMITE MÚLTIPLAS AUTOCLAVAGENS SEM RISCO DE 
CORROSÃO. TAMANHO DE 19 MM. COMPOSIÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL

ANGELUS 
PRIMA 3,79 189,50

50 50 UNIDADE
BROCA PONTA DIAMANTADA ESFÉRICA Nº 1016 HL (HASTE LONGA) ; DE ALTA 
ROTAÇÃO DIAMANTADA; COM EMBALAGEM INDIVIDUAL, COMPOSIÇÃO: AÇO 
INOXIDÁVEL AUTOCLAVÁVEL.

MICRO-
DONT 1,38 69,00

81 20 KIT

CIMENTO DE ÓXIDO DE ZINCO REFORÇADO TIPO I.R.M. COMPOSIÇÃO REFOR-
ÇADA A BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL. APRESENTAÇÃO: KIT CONTEN-
DO 1 FRASCO DE 38G DE PÓ E 1 FRASCO DE 15ML DE LÍQUIDO. APRESENTAR 
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO PELA ANVISA.

BIODINA-
MICA 15,15 303,00

113 60 CAIXA

FIO DE SUTURA NYLON PRETO 3-0 COM AGULHA DE 3/8 CT DE 2,0 CM 
TRIANGULAR DE 45 CM. ESTÉRIL. REGISTRO NA ANVISA, EMBALAGEM COM 24 
UNIDADES E PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS NO 
ATO DA ENTREGA.

TECHNO-
FIO 37,57 2.254,20
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114 60 CAIXA

FIO DE SUTURA NYLON PRETO 4-0 COM AGULHA DE 3/8 CT DE 2,0 CM 
TRIANGULAR DE 45 CM. ESTÉRIL. REGISTRO NA ANVISA, EMBALAGEM COM 24 
UNIDADES E PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS NO 
ATO DA ENTREGA.

TECHNO-
FIO 37,57 2.254,20

116 20 UNIDADE Fio retrator gengival 100% algodão entrelaçado, não impregnado. Fio 00(Dois 
zeros). Frasco com 244 cm.

BIODINA-
MICA 15,46 309,20

120 20 FRASCO
FLÚOR TÓPICO NEUTRO 2%; GEL, FRASCO COM 200 ML, APLICAÇÃO TÓPICA. 
EMBALAGEM CONFORME ESPECIFICAÇÃO DA ANVISA E PRAZO DE VALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS NO ATO DA ENTREGA.

MAQUIRA 3,82 76,40

130 20 UNIDADE FÓRCEPS INFANTIL Nº 101 UNIVERSAL, EM AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. GOLGRAN 91,34 1.826,80

138 20 KIT

KIT DE POLIMENTO DE AMÁLGAMA. É INDICADO PARA PROCEDIMENTOS DE 
ACABAMENTO E POLIMENTO DE RESTAURAÇÕES EM AMÁLGAMAS. COMPOS-
TO POR PONTAS DE SILICONE COM ABRASIVO DE ALTA QUALIDADE. SEUS 
FORMATOS VARIADOS PERMITEM APLICAÇÃO EM DIVERSAS REGIÕES DENTAIS 
RESTAURADAS. EMBALAGEM COM 08 UNIDADES DE FORMATOS VARIADOS.

MICRO-
DONT 23,60 472,00

145 20 CAIXA LIMA K 1º SÉRIE Nº 15 A 40 DE 25MM. FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL. 
EMBALAGEM COM 6 UNIDADES. AUTOCLAVÁVEL ANGELUS 13,17 263,40

146 20 UNIDADE LIMA PARA OSSO Nº11. UTILIZADA PARA REMODELAR O OSSO. FABRICADA EM 
AÇO INOXIDÁVEL. TAMANHO DE 18 CM. AUTOCLAVÁVEL. FAVA 29,68 593,60

159 20 UNIDADE

PEDRA DE AFIAR. UTILIZADA PARA AFIAÇÃO. INSTRUMENTO CIRÚRGICO 
NÃO ARTICULADO NÃO CORTANTE. UTILIZADO PARA AFIAÇÃO DE TESOURA, 
CURETAS E QUALQUER TIPO DE INSTRUMENTOS QUE NECESSITE DE AFIAÇÃO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. GARANTIA DE 10 ANOS.

GOLGRAN 17,44 348,80

196 50 FRASCO

VASELINA SÓLIDA. UTILIZADA PARA O ACABAMENTO E ISOLAMENTO DO CON-
TATO DA SALIVA COM O IONÔMERO. EMOLIENTE, UMECTANTE E HIDRATANTE. 
PRODUTO 100% PURO. FRASCO CONTENDO NO MÍNIMO 90 G. VALIDADE 
MÍNIMA DE 02 (DOIS) ANOS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. REGISTRO NA 
ANVISA E/OU MS.

RIOQUI-
MICA 10,30 515,00

203 100 UNIDADE
Broca Carbide esférica CA (Contra ângulo) baixa rotação nº 2 HASTE LONGA de 
26mm. Indicada para remoção de dentina cariada. Permite múltiplas autoclava-
gens sem risco de corrosão. Comprimento de 26mm.

AMGELUS 11,91 1.191,00

204 100 UNIDADE
Broca Carbide esférica CA (Contra ângulo) baixa rotação nº 4 HASTE LONGA de 
26mm. Indicada para remoção de dentina cariada. Permite múltiplas autoclava-
gens sem risco de corrosão. Comprimento de 26mm.

ANGELUS 11,91 1.191,00

205 100 UNIDADE
Broca Carbide esférica CA (Contra ângulo) baixa rotação nº 6 HASTE LONGA de 
26mm. Indicada para remoção de dentina cariada. Permite múltiplas autoclava-
gens sem risco de corrosão. Comprimento de 26mm.

ANGELUS 11,91 1.191,00

208 20 CAIXA Lima K 2º série nº 45 a 80 de 25mm. Fabricada em aço inoxidável. Embalagem 
com 6 unidades. Autoclavável. ANGELUS 13,17 263,40

212 10 KIT Ponta para ultrassom (INSERTO) kit com 03 (três) unidades variadas (G1, G2 e 
G3). Compatível com aparelho da marca ORTUS. RP VILELA 147,29 1.472,90

Total Fornecedor: 52.031,30

Vigência: Início: 18/03/2021 Término: 17/03/2022.
Guaramirim (SC), 24 de março de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE RP N° 30/2021 - FMS
Publicação Nº 2965867

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2021 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2020 – FMS

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA FORNECIMENTO A REDE PÚBLICA DE SAÚDE DE GUARA-
MIRIM (SC).
Órgão Gestor: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o no 11.293.409/0001-60, com sede na Rua Henrique Friedmann, 415, 
Centro, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Fornecedor: BETANIAMED COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.560.267/0001-08, estabelecida na Rua Antônio Gravata, 80, 
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Betânia, município de Belo Horizonte, MG

Item Qtd Und Descrição Marca Valor Uni-
tário Valor Total

85 10 UN

CONTRA ÂNGULO. ACOPLAMENTO INTRAMATIC, GIRO LIVRE DE 360°. UTILIZA BRO-
CAS PM DE 2,35 MM E BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO DE 1,6 MM. BAIXO NÍVEL DE RUÍDO 
E VIBRAÇÃO. SPRAY ÚNICO EXTERNO. DISTRIBUIÇÃO SIMÉTRICA, EVITA O SUPE-
RAQUECIMENTO NA REGIÃO DE CORTE DA BROCA. PERMITE GIRO LIVRE DE 360°. 
A ANGULAÇÃO DA CABEÇA DO CONTRA ÂNGULO FAVORECE A PEGA DURANTE OS 
PROCEDIMENTOS, EVITANDO A MOVIMENTAÇÃO DESNECESSÁRIA. POSSUIR CERTIFI-
CAÇÃO DE CONFORMIDADE COM A EM ISSO 9001 E EM ISSO 13485. GARANTIA DE NO 
MÍNIMO 02 (DOIS) ANOS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

DENTEMED 290,00 2.900,00

133 10 UN

Fotopolimerizador Wireless (sem fio) para maior praticidade de manuseio. Luz azul 
gerada por LED de alta potência. A substituição da bateria, quando houver necessidade, 
é de forma simples e rápida, executada pelo próprio operador. Mais de 600 aplicações 
de 15 segundos com carga cheia. Display digital. Timer (3, 5, 10, 15, 20, 25, 30, 35 e 40 
segundos), com bip sonoro no final da operação. Comandos de programação na própria 
caneta. Corpo metálico confeccionado em alumínio anodizado. Tempo de uso contínuo 
com carga total 150 minutos. Silencioso, pois não necessita de ventilação forçada. Bivolt 
automático 100/240V. Ponteira de fotopolimerização confeccionada em fibra ótica orien-
tada (sem fuga de luz). Autoclavável a 134ºC e com giro de 360º. Sistema stand by. 
Desliga automaticamente após 2 minutos sem utilização. Comprimento sem a ponteira: 
25,1 cm. Frequência: 50/60 Hz. Peso da peça de mão: 0,158 kg. Peso Bruto: 0,55 kg. 
Comprimento de onda: 420 à 480 nm. Emissor de luz: Led (light emiting diode). Bateria: 
3,7V 2200 mA. Potência de luz: 1250 mW/cm². 03 (três) programações de uso: Contí-
nuo: Potência 2200 mW/cm² ao longo de todo o funcionamento. Rampa: Potência gra-
dual crescente nos primeiros 5 segundos, permanecendo logo após com 1250 mW/cm² 
de potência. Pulsado: Potência 1250 mW/cm² pulsante com intervalos de 0,2 segundos.

DENTEMED 550,00 5.500,00

153 10 UN

MICROMOTOR. ACOPLAMENTO BORDEN, SPRAY INTERNO, ROTAÇÃO DE 05 MIL A 20 
MIL RPM. SISTEMA E ENCAIXE UNIVERSAL INTRAMATIC. BAIXO NÍVEL DE RUÍDO E 
VIBRAÇÃO. SPRAY ÚNICO EXTERNO. DISTRIBUIÇÃO SIMÉTRICA, EVITA O SUPERAQUE-
CIMENTO NA REGIÃO DE CORTE DA BROCA. PERMITE GIRO LIVRE DE 360°. AUTOCLA-
VÁVEL. POSSUIR CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE COM A EM ISSO 9001 E EM ISSO 
13485. GARANTIA DE NO MÍNIMO 02 (DOIS) ANOS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

DENTEMED 380,00 3.800,00

Total Fornecedor: 12.200,00

Vigência: Início: 18/03/2021 Término: 17/03/2022.
Guaramirim (SC), 24 de março de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE RP N° 31/2021 - FMS
Publicação Nº 2965869

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2021 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2020 – FMS

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA FORNECIMENTO A REDE PÚBLICA DE SAÚDE DE GUARA-
MIRIM (SC).
Órgão Gestor: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o no 11.293.409/0001-60, com sede na Rua Henrique Friedmann, 415, 
Centro, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Fornecedor: MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTOLOGICOS VETERINÁRIOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 20.371.330/0001-
09, estabelecida na Rua França, 1950, município de Ribeirão Preto, SP

Item Qtd Und Descrição Marca Valor Uni-
tário Valor Total

31 5 UNIDADE
BOMBA A VÁCUO, VAZÃO DE AR DE 120 L/MIN; POTÊNCIA 0,5 HP; 
CONSUMO DE ENERGIA DE 0,375 KWH; VÁCUO MÁXIMO DE 275 MMHG; 
RUÍDO DE 58 DB; CAPACIDADE DE 01 (UM) CONSULTÓRIO.

GG 1.550,00 7.750,00
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210 20 UNIDADE

Mocho Odontológico Ergonômico. Preserva o corpo de desgastes e ten-
sões desnecessárias. Oferece maior ergonomia e conforto ao profissional. 
Ajuda a garantir o posicionamento correto da coluna e o equilíbrio mus-
cular, sem compressão venosa. Características: fácil regulagem da incli-
nação e altura do encosto por alavanca independente, que permite ajuste 
anatômico. Estofamento com espuma espessa, revestida em laminado 
de PVC, que garante maior resistência e rigidez. Sem costura e de fácil 
assepsia. Sistema a gás de regulagem de altura do assento com alavanca 
independente. Base giratória, com 05 (cinco) rodízios resistentes, que 
suporta até 250 kg. Proteção do encosto reforçada. Cor AZUL CLARO.

GG 470,00 9.400,00

Total Fornecedor: 17.150,00

Vigência: Início: 18/03/2021 Término: 17/03/2022.
Guaramirim (SC), 24 de março de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N.º 12/2021 PMG
Publicação Nº 2965004

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO CONTRATO 12/2021- PMG
Chamada Pública nº: 167/2020 - PMG

Objeto da Licitação: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
Contratante: Município de Guaramirim/SC, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2.042.
Contratado: COOPERATIVA DE PEQUENOS PRODUTORES DE TAIÓ - COOPERTAIÓ, inscrita no CNPJ sob n.º 19.931.480/0001-32, com sede 
a Rua Expedicionário Rafael Busarello, n.º 530, bairro Pe. Eduardo, município de Taió, estado de Santa Catarina, neste ato representada por 
sua presidente Sra. Raquel Silva Matos Rahn, CPF sob n.º 017.430.461-70.
Valor: R$ 189.844,85 (cento e oitenta e nove mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos).

Item Produto - Descrição Quantidade Unidade - Descrição Valor Unit. Valor Total

24 FEIJÃO PRETO 15180 KILOGRAMA R$ 7,19 R$ 109.144,20
2 ABOBRINHA ITALIANA 1370 KILOGRAMA R$ 3,12 R$ 4.274,40
4 AIPIM DESCASCADO CONGELADO 1 KG 875 KILOGRAMA R$ 5,67 R$ 4.961,25
6 ALHO 137,5 KILOGRAMA R$ 19,99 R$ 2.748,63

12 BETERRABA 3272,5 KILOGRAMA R$ 3,50 R$ 11.453,75

15 CEBOLA DE CABEÇA 3395 KILOGRAMA R$ 3,99 R$ 13.546,05

16 CEBOLINHA VERDE 1298 MAÇO R$ 2,51 R$ 3.256,73

17 CENOURA 3350 KILOGRAMA R$ 3,57 R$ 11.959,50

27 MARACUJÁ 300 KILOGRAMA R$ 9,99 R$ 2.997,00

28 PIMENTÃO VERDE 160 KILOGRAMA R$ 5,04 R$ 806,40

29 POLPA DE ABACAXI 118,5 KILOGRAMA R$ 26,85 R$ 3.181,73

30 POLPA DE MANGA 142,5 KILOGRAMA R$ 24,45 R$ 3.484,13

34 SALSINHA 1225 MAÇO R$ 2,58 R$ 3.160,50

38 TOMATE 2160 KILOGRAMA R$ 5,41 R$ 11.685,60

39 VAGEM 490 KILOGRAMA R$ 6,50 R$ 3.185,00

Data da Assinatura: 30/03/2021 Vigência: 31/12/2021

GUARAMIRIM (SC), 30/03/2021
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2020 – FMS
Publicação Nº 2966635

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2020 – FMS
Processo de Licitação: 53/2019 - FMS

Modalidade: Pregão Presencial.
Objeto da Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS AMBULATORIAIS PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM (SC).
MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, através do seu FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ 
sob o nº 11.293.409/0001-60, com sede na Rua Henrique Friedemann, nº 415, bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa 
Catarina, CEP 89.270-000.
Contratada: BLUMEDICA PRODUTOS MEDICOS E CIRURGICOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 01.470.743/0001-98, com sede na Rua 
Colibri, n.º 425, bloco 2, bairro Salto Weissbach, em Blumenau, estado de Santa Catarina, CEP 89.032-235.
Resumo do aditivo: O presente Termo tem como objeto o reequilíbrio econômico-financeiro do item 250 (teste rápido de gravidez.... caixa 
com 100 unidades...) e item 261 (vaselina líquida...).
O valor unitário do referido item 250 passará a ser R$ 71,66 (setenta e um reais e sessenta e seis centavos), correspondendo a aproxima-
damente 7,93% (sete vírgula noventa e três por cento) de aumento.
O valor unitário do referido item 261 passará a ser R$ 29,49 (vinte e nove reais e quarenta e nove centavos), correspondendo a aproxima-
damente 35,97% (trinta e cinco vírgula noventa e sete por cento) de aumento.

Vigência: Início: 25/01/2021 Término: 14/06/2021

Guaramirim (SC), 06 de abril de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL
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Guarujá do Sul

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO - PREF 12/2021
Publicação Nº 2966496

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 12/2021
PROCESSO LICITATORIO Nº. 11/2021 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2021
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: TECNOSAFRA SISTEMAS MECANIZADOS LTDA
OBJETO: Aquisição de material e serviço para substituição do Pneu traseiro 18.4/ 34 para um 23.1/ 30 e troca da engrenagem da caixa de 
tração da configuração Z=24/44 para Z= 25/44 do Trator John Deere 6100 J da Secretaria Municipal de Agricultura.
VALOR TOTAL: R$ 20.067,98
VIGENCIA DO CONTRATO: Um ano

Guarujá do Sul, SC, 06 de abril de 2021.
Claudio Junior Weschenfelder,
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - PREF 01/2021 TA 05
Publicação Nº 2966716

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
QUINTO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº. 01/2021
PROCESSO LICITATORIO Nº. 62/2020 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 38/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: AUTO POSTO GUARUJA LTDA EPP
OBJETO: O valor do combustível (Gasolina Comum, Óleo Diesel e Óleo Diesel S10), constante no Quarto Termo Aditivo, fica a partir de 06 
de abril de 2021, com a redução do valores, conforme demonstrativo abaixo exposto:
DESCRISÃO Valor atual redução – Valor Valor com redução
Óleo Diesel 4,06 0,09 3,97
Óleo Diesel S10 4,17 0,18 3,99
Gasolina Comum 5,45 0,27 5,18

Guarujá do Sul, SC, 06 de abril de 2021.
Claudio Junior Weschenfelder,
Prefeito Municipal.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 04 /2021 PREF
Publicação Nº 2965945
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Guatambú

Prefeitura

DECRETO 213 / 2021
Publicação Nº 2965762

DECRETO N. 213/2021, DE 06 DE ABRIL DE 2021
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBROS DA EQUIPE TÉCNICA E EQUIPE LOCAL DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS (PAR 4), QUADRIE-
NIO 2021-2024, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

LUIZ CLOVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e, em conformidade 
com o artigo IV, do artigo 72, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO, a necessidade de nomear a Equipe Técnica e Equipe local do Plano de Ações Articuladas (PAR 4), que atuará os anos de 
2021 a 2024.
DECRETA:
Art. 1°. Ficam nomeados os membros da Equipe Técnica e Equipe Local, do Plano de Ações Articuladas (PAR 4), para o período de 2021 a 
2024, conforme abaixo descrito:

1. EQUIPE TÉCNICA:
Nome CPF/MF E-mail
I – Cristiane Aparecida Taffarel 045.020.759.57 kriz.taffarel@gmail.com
II – Cintia Sperotto 019.327.189.31 cintiasperotto@hotmail.com
III – Fabrício Antônio Antunes 045.880.549.10 fantunesf@yahoo.com.br

2. EQUIPE LOCAL
I – Representante da Secretaria Municipal de Educação:
Maslova Damaren 023.432.939.45 E-mail

masdamaren@gmail.com
II – Representante do quadro técnico-Administrativo das Escolas:
Jussara Ansolin Fávero 721.728.359.00 jussarafavero@bol.com.br

III – Representante dos Conselhos Escolares:
Roselei Aparecida França 003.261.060.22 rosileiaparecida85@gmail.com

IV – Representantes dos Coordenadores ou Supervisores Escolares:
Vivian Schwanke de Oliveira 862.360.679.53 vivianoliveirasf@gmail.com

V) Representante dos Diretores de Escolas:
Jair Carlos Lauxen 827.946.189.20 jairlauxen70@gmail.com

VI) Representante dos professores da Zona Rural:
Neiva Terezinha Ramos Maciel 630.949.759.68 neivamaciel2011@gmail.com

VII) Representante dos professores da Zona Urbana:
Marilusi Salete Paludo da Silva 656.957.209.15 marilusi_@hotmail.com

Art. 2º. Os serviços prestados pelos membros da Equipe Técnica e Equipe Local, do Plano de Ações Articuladas (PAR 4), serão considerados 
relevantes à comunidade e não serão remunerados.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 202/2021.

Guatambu/SC, 06 de abril de 2021.
LUIZ CLOVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se

PORTARIA 090 / 2021
Publicação Nº 2965764

PORTARIA Nº 090/2021, DE 06 DE ABRIL DE 2021.
Designa Servidora Pública Municipal, que especifica, para ser articuladora da Rede que será responsável pelo cadastro de informações, e 
dá outras providencias.

LUIZ CLOVIS DAL PIVA, Prefeito do Município de Guatambu, Estado de Santa Catariana, no uso das atribuições de seu cargo e que lhe são 
conferidas pelo artigo 72 da Lei Orgânica Municipal, e demais disposições legais e vigentes, e

CONSIDERANDO, a necessidade de designar um membro da Equipe Técnica do Plano de Ações Articuladas (PAR 4), que atenderá os anos 
de 2021 a 2024.
RESOLVE:

mailto:neivamaciel2011@gmail.com
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Art. 1° - Fica designada a servidora CINTIA SPEROTTO, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte, Cultura e Turismo, CPF/MF 019.327.189.31, responsável pela inserção de informações de dados no SIMEC PAR 2021-
2024, Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle – Plano de Ações Articuladas 2021-2024.

Art. 2° - A nomeação de que trata o art. 1º, da presente, não acarretará remuneração extra, a qualquer título, da servidora designada.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
083/2021.

Guatambu/SC, 06 de abril de 2021.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal
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Herval d'Oeste

Prefeitura

CONTRATO Nº 29/2021
Publicação Nº 2964916

Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste

EXTRATO DE CONTRATO Nº 029/2021
CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’ OESTE
CONTRATADO:
PKB ENGENHARIA E TRANSPORTES EIRELI

OBJETO: Execução de Reformas em Escolas Municipais contemplando a adequação de Acessibilidade com o fornecimento de Material e Mão 
de Obra em 04 unidades escolares

VALOR R$ 938.232,53(novecentos e trinta e oito mil duzentos e trinta e dois reais e cinquenta e três centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes na execução do Contrato correrão por conta do orçamento do exercício financeiro de 
2021, conformidade com a Lei Orçamentária Anual – LOA nº 3.455/2020 de 24/11/2020.

Herval d’Oeste, em 05 de abril de 2021.
MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito

NORBERTO ALFREDO KRUGER
Presidente

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021 QUE SE DESTINA A REALOCAÇÃO DE SEPULTURAS DO 
CEMITÉRIO MUNICIPAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA NO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE-SC, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2960776

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021 QUE SE DESTINA A REALOCAÇÃO DE SEPULTURAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA DA GLÓRIA NO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE-SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

1) Mauro Sérgio Martini, Prefeito do Município de Herval d´Oeste-SC, com fundamento na Lei Federal nº 13.019, art. 3º, IV c/c Lei Municipal 
nº 3.371 de 15 de outubro de 2019, que estabelece normas relativas as inumações e exumações no Município de Herval d´Oeste-SC e da 
outras providências, NOTIFICA A TODOS OS INTERESSADOS que a Administração Pública Municipal fará a realocação e a retomada das 
seguintes sepulturas localizadas no Cemitério Público municipal Nossa Senhora da Glória neste Município:
1- QUADRA 01 LADO DIREITO
a) Lote nº 08, medindo 3,55 m², cadastrado no Município sob o nº 01.01.008.0016, que atualmente encontra-se não identificado e baldio, 
possui ao seu lado esquerdo o túmulo do senhor Nilson Varela e do lado direito o túmulo da senhora Izabel Leontina Rezende da Silva;
b) Lote nº 10, medindo 3,35 m², cadastrado no Município sob o nº 01.01.008.0018, que atualmente encontra-se não identificado e baldio 
e possui ao seu lado esquerdo o túmulo da senhora Izabel Leontina Rezende da Silva e do lado direito o túmulo da Eunice B. do Amaral;
c) Lote nº 37, medindo 4,23 m², cadastrado no Município sob o nº 01.01.008.0054, que atualmente encontra-se não identificado e baldio e 
possui ao seu lado esquerdo o túmulo da senhora Olga Belaver-SI e do lado direito o túmulo descrito como o lote sem identificação;
d) Lote nº 042, medindo 3,38 m², cadastrado no Município sob o nº 01.01.008.0018, que atualmente encontra-se não identificado e baldio 
e possui ao seu lado esquerdo o túmulo da senhora Maria Pimentel e do lado direito o túmulo de Laurindo Aldolphacto;

2-QUADRA O2 LADO DIREITO
a) Lote nº 22, cadastrado no Município sob o número 01.01.009.0054, medindo 6,82 m²que atualmente encontra-se não identificado e 
baldio e possui pelo lado esquerdo o túmulo descrito como SL e do direito o túmulo descrito como SL.

3- QUADRA 10 LADO DIREITO
a) Lote nº 49, medindo 5,28 m², não identificado e baldio cadastrado junto ao Município sob o número 01.01.016.0072, confrontando-se 
pelo lado direito com o túmulo do senhor Hermínio Sartori e pelo lado direito com o túmulo do senhor Alamir Humann;
b) Lote nº 52, medindo 6,43 m², não identificado e baldio cadastrado junto ao Município sob o número 01.01.016.0076, confrontando-se 
pelo lado direito com o túmulo do senhor Darci Bortoli e pelo lado esquerdo com o túmulo do senhor Fredolino Jaedger;

4 QUADRA 11 LADO DIREITO
a) Lote nº 51, medindo 4,45 m², não identificado e baldio cadastrado junto ao Município sob o número 01.01.017.0074, confrontando-se 
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pelo lado direito com o túmulo do senhor José Morandi e pelo lado esquerdo com o túmulo do senhor Antônio Soares;
b) Lote nº 59, medindo 3,50 m², não identificado e baldio sem cadastro junto ao Município, confrontando-se pelo lado direito com o túmulo 
da senhora Luíza Pelentir Savi e pelo lado esquerdo com o túmulo do senhor Milton Ademir Braga.

5- QUADRA 012 LADO DIREITO
a) Lote nº 53, medindo 3,87 m², não identificado e baldio cadastrado junto ao Município sob o número 01.01.018.0058, confrontando-se 
pelo lado direito com o túmulo da senhora Geni Aparecida e pelo lado direito com o túmulo do senhor João Maria Machado;
b) Lote nº 12, medindo 4,35 m², não identificado e baldio cadastrado junto ao Município sob o número 01.01.018.0011, confrontando-se 
pelo lado direito com o túmulo do senhor Catarino Conte e outras e pelo lado direito com o túmulo do senhor João Pedro Marques;

6-Todos os terrenos baldios acima transcritos, terão como destino o que melhor aprouver para o Município de Herval d´Oeste-SC, conforme 
disposto no Edital de Chamamento Público nº 001/2015.
7- Para os terrenos que estejam ocupados ou seja, com sepultamento de alguma pessoa, mas que estejam abandonados ou os sepulta-
mentos não identificados no Município, os interessados terão o prazo de sessenta (60) dias, para comparecer junto a Secretaria de Obras, 
Urbanismo e Serviços Públicos (Com o senhor XAVIER), para requerer o que é de direito, sendo que o não comparecimento para a regula-
rização dos terrenos públicos, a Administração Pública dará destino aos seguintes imóveis.
7.1 -QUADRA 04 LADO DIREITO
a) Lote nº 34, medindo 6,14 m², sem identificação, cadastrado junto ao Município sob o número 01.01.011.0061, possuindo pelo seu lado 
esquerdo o túmulo da família Pereira/Carvalho e Pelo lado direito o túmulo do senhor João Gonçalves dos Santos;
7.2-QUADRA 05 LADO DIREITO
a) Lote nº 16, medindo 4,05 m², sem identificação, cadastrado junto ao Município sob o número 01.01.012.0046, confrontando-se pelo eu 
lado direito com o túmulo do senhor Romerito C. dos Santos e pelo lado esquerdo com o túmulo da Família Santos;
b) Lote nº 30 medindo 3,98 m², sem identificação, cadastrado junto ao Município sob o número 01.01.012.0065, confrontando-se pelo seu 
ladro direito com o tumulo da senhora Alma Bischff e pelo lado esquerdo com o terreno não identificado nº 31;
c) Lote nº 31, medindo 3,74 m², sem identificação, cadastrado junto ao Município sob o número 01.01.011.0066, confrontando-se pelo seu 
lado direito com o terreno não identificado nº 30 e pelo lado esquerdo com o túmulo da senhora Nadir e Nair Schneider.
7-3 QUADRA 10 LADO DIREITO
a) Lote nº33, medindo 5,21 m², não sem identificação e abandonado, cadastrado junto ao Município sob o número 01.01.016.0050, con-
frontando pelo seu lado direito com a sepultura da senhora Terezinha R. Pimentel, inscrito no Município sob o número 01.01.106.0049 e 
pelo seu lado direito com um lote nº identificado, inscrito no Município sob a matrícula nº 01.01.916.0051
b) Lote nº34, medindo 4,891 m², não sem identificação e abandonado, cadastrado junto ao Município sob o número 01.01.016.0051, 
confrontando pelo seu lado direito com o lote nº identificado, inscrito no Município sob o número 01.01.016.0050 e a sepultura do senhor 
Vergílio e Maria Varella, inscrito no Município sob o número 01.01.016.0054;
c) Lote nº35, medindo 6,99 m², sem identificação e abandonado, cadastrado junto ao Município sob o número 01.01.016.0053, confron-
tando pelo seu lado direito com um terreno não identificado, inscrito no Município sob o número 01.01.016.0051 e pelo seu lado esquerdo 
com a sepultura do senhor Vergílio e Maria Varela, inscrito no município sob o número 01.01.016.0054;
d) Lote nº40, medindo 5,04 m², sem identificação e abandonado, cadastrado junto ao Município sob o número 01.01.016.0058, confron-
tando pelo seu lado direito com a sepultura do senhor Juvenal sem outra identificação, inscrito no Município sob o número 01.01.016.0057 
e pelo seu lado esquerdo com a sepultura da senhora Zelinda Zuppa, inscrito no município sob o número 01.01.016.0059
e) Lote nº 49, medindo 5,28 m², sem identificação e abandonado, cadastrado junto ao Município sob o número 01.01.016.0072, confrontan-
do pelo seu lado direito com um terreno de Hermínio Sartori, inscrito no Município sob o número 01.01.016.0071 e pelo seu lado esquerdo 
com a sepultura do senhor Alamir Humann, inscrito no município sob o número 01.01.016.0073.

7-4 QUADRA 11 LADO DIREITO
a) Lote nº 20, medindo 4,28 m², sem identificação/abandonado cadastrado junto ao Município sob o número 01.01.017.0027, confrontan-
do-se pelo lado direito com o túmulo do senhor Joselino Ferreira e pelo lado esquerdo com o túmulo da senhora Gabriela da Silva;
7.5- QUADRA 12 LADO DIREITO
a) Lote nº 56, medindo 4,18 m², sem identificação/abandonado cadastrado junto ao Município sob o número 01.01.018.0061, confrontan-
do-se pelo lado direito com o túmulo não identificado e pelo lado esquerdo com o túmulo do senhor João Stechinski;
b) Lote nº 63, medindo 5,77 m², sem identificação/abandonado cadastrado junto ao Município sob o número 01.01.018.0070, confron-
tando-se pelo lado direito com o túmulo da senhora Glema Zanella e outras e pelo lado esquerdo com o túmulo do senhor Asir Alcântara e 
outros;
c) Lote nº 06, medindo 2,83 m², sem identificação/abandonado sem cadastro junto ao Município, confrontando-se pelo lado direito com o 
túmulo não identificado e pelo lado esquerdo com o túmulo da senhora Adelaide Tessari e outro.
7.6- QUADRA 15 LADO DIREITO
a) Lote nº 050, medindo 4,59 m², sem identificação e abandonado, cadastrado junto ao Município sob o número 01.01.021.0093, confron-
tando pelo seu lado direito com um terreno não identificado, inscrito no Município sob o número 01.01.021.0090 e pelo seu lado esquerdo 
com outro terreno não identificado.
7.7- QUADRA 16 LADO DIREITO
a) Lote nº 006, medindo 3,78 m², sem identificação e abandonado, cadastrado junto ao Município sob o número 01.01.021.0109, confron-
tando pelo seu lado direito com a sepultura do senhor Patrick Baldin, terreno inscrito neste Município sob o nº 01.01.021.0110 e pelo seu 
lado esquerdo com a sepultura do senhor João C. Caetano, terreno inscrito neste Município sob o nº 01.01.021.108;
b) Lote nº 015, medindo 4,26 m², sem identificação e abandonado, cadastrado junto ao Município sob o número 01.01.021.0100, confron-
tando pelo seu lado direito com a sepultura da senhora Marai Clara dos Santos, terreno inscrito junto ao Município sob o nº 01.01.021.101 
e pelo seu lado esquerdo com as gavetas mortuários do Município.
7.8- QUADRA 17 LADO DIREITO
a) Lote nº 015, sem medição, sem identificação e abandonado, sem número de cadastrado junto ao Município, confrontando pelo seu lado 
direito com a sepultura da senhora Esmeralda Oliveira, com terreno cadastrado junto ao Município sob o nº 01.01.022.0018 e pelo seu lado 
esquerdo com a sepultura do senhor Adroaldo Trevor, terreno inscrito neste Município sob o nº 01.01.022.0020;
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b) Lote nº 022, medindo 7,25 m², inscrito no Município sob o número 01,01,022,0029, confrontando pelo seu lado direito com a sepultura 
do senhor Jordão Andrade, com terreno cadastrado junto ao Município sob o nº 01.01.022.0027 e pelo seu lado esquerdo com a com outro 
terreno abandonado inscrito neste Município sob o nº 01.01.022.0030;
c) Lote nº 023, medindo 7,33 m², sem identificação e abandonado, cadastrado junto ao Município sob o número 01.01.022.0030, confron-
tando pelo seu lado direito com um terreno abandono, inscrito junto ao Município no número 01.01.003.029 e pelo seu lado esquerdo com 
a sepultura da família da senhora Santos e Boff, terreno inscrito neste Município sob o nº 01.01.022.0031;
d) Lote nº 030, medindo 5,90 m², sem identificação e abandonado, cadastrado junto ao Município sob o número 01.01.022.0040, confron-
tando pelo seu lado direito com a sepultura do senhor Pedro Cavicion, com terreno cadastrado junto ao Município sob o nº 01.01.022.0039 
e pelo seu lado esquerdo com um terreno não identificado no Município;
e) Lote nº 031, medindo 5,90 m², sem identificação e abandonado, cadastrado junto ao Município no número 01.01.022.0040, confrontan-
do-se pelo seu lado direito com a sepultura do senhor Pedro Cacivion, com terreno cadastrado junto ao Município sob o nº 01.01.022.0039 
e pelo seu lado esquerdo com outro terreno abandonado inscrito neste Município sob o nº 01.01.022.0041;
f) Lote nº 032, medindo 5.87 m², sem identificação e abandonado, cadastrado junto ao Município sob o número 01.01.022.0042, confron-
tando pelo seu lado direito com o terreno abandonado, cadastrado junto ao Município sob o nº 01.01.022.0041 e pelo seu lado esquerdo 
com outro terreno abandonado, inscrito neste Município sob o nº 01.01.022.0043.
g) Lote nº 033, medindo 5,30 m² sem identificação e abandonado, cadastrado junto ao Município sob o número 01.01.022.0043, confron-
tando pelo seu lado direito com o terreno abandonado inscrito sob o nº 01.01.022.0042 e pelo seu lado esquerdo com a sepultura da família 
do senhor Ivo Pires da Silva, terreno inscrito neste Município sob o nº 01.01.022.0046;
h) Lote nº 043, medindo 4,82 m², sem identificação e abandonado, cadastrado junto ao Município no número 01.01.022.0067, confrontando 
pelo seu lado direito com a sepultura do senhor Aristiliano da Silva, terreno cadastrado junto ao Município sob o nº 01.01.022.0056 e pelo 
seu lado esquerdo com o terreno abandonado nº 044, inscrito junto ao Município sob o nº 01.01.022.0058;
i) Lote nº 048, medindo 4,98 m², inscrito junto ao Município sob nº 01.01.022.0063, sem identificação e abandonado, confrontando pelo 
seu lado direito com a sepultura do senhor Antônio de Jesus Chait, com terreno cadastrado junto ao Município sob o nº 01.01.022.0062 e 
pelo seu lado esquerdo com o lote inscrito sob o número 01.01.022.0064 também sem identificação e abandonado;
j) Lote nº 044, medindo 4,81 m², inscrito junto ao Município sob nº 01.01.022.0058, sem identificação e abandonado, confrontando pelo 
seu lado direito com o terreno não identificado e abandonado, cadastrado junto ao Município sob o nº 01.01.022.0057 e pelo seu lado es-
querdo com a sepultura do senhor Edgar A.R. Souza e outros, terreno cadastrado junto ao Município sob o nº 01.01.022.0059.
7.9- DO GAVETÁRIO EXISTENTE NO CEMITÉRIO NOSSA SENHORA DA GLÓRIA
O presente Chamamento Público fará a realocação de trinta e nove (39) ossadas humanas, que estão alocadas no gavetário existente no 
Cemitério Nossa Senhora da Glória, neste Município, onde estão depositados restos mortais de indigentes e que não possuem identificação 
das pessoas ali enterradas.
8- Pelo presente Chamamento Público todos os interessados ficam Notificados da Realocação das pessoas eventualmente sepultadas nos 
terrenos acima descritos, sendo que em todas as sepulturas que existirem restos mortais, os mesmos serão cadastrados, ensacadas e des-
tinados ao ossuário público existente no Cemitério Municipal Nossa Senhora da Glória, neste Município de Herval d´Oeste-SC.
9- O Chamamento Público, é realizado uma vez que não existem mais locais para sepultamento de corpos no Cemitério Municipal Nossa 
Senhora da Glória no Município de Herval d´Oeste-SC e de iminente necessidade do Município em propiciar locais para futuros sepultamen-
tos, sendo que os terrenos antes nominados, não estão identificados e estão abandonados há mais de cinco anos, sendo indefinidos seus 
possuidores.
10- Todas remoções e realocações feitas no Cemitério Municipal Nossa Senhora da Glória na cidade de Herval d´Oeste-SC, deverá ser 
precedida de procedimento administrativo, na forma da Lei 3.371/2019, e serão dados aos restos mortais removidos, destinos adequados.
11- Os possuidores de terrenos no Cemitério Municipal Nossa Senhora da Glória, para comprovar a posse dos terrenos, deverão apresentar 
documentos expedidos pelo Município de Herval d´Oeste-SC, que comprove a posse referida e/ou havendo sepultamento no local deverão 
apresentar atestado de óbito que justifique a posse da área.
12- O prazo para a regularização da posse dos terrenos existentes no Cemitério Municipal Nossa Senhora da Glória é de sessenta (60) dias, 
a contar da publicação do presente Edital de Chamamento Público.

Herval d´Oeste-SC, 24 de março de 2021.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito Municipal

ORDEM DE SERVIÇO Nº 002/2021
Publicação Nº 2965018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2021
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021
CONTRATO Nº 029/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’ OESTE
CONTRATADA: PKB ENGENHARIA E TRANSPORTES EIRELI

ORDEM DE SERVIÇO Nº 002/2021 DE 05 DE ABRIL DE 2021

MAURO SÉRGIO MARTINI Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, autoriza a empresa PKB ENGENHARIA E TRANSPORTES EIRELI 
Inscrita no CNPJ sob o nº 04.461.597/0001-22em conformidade com o contrato nº 029/2021 de 05/04/2021 a iniciar a execução de Ade-
quação da Acessibilidade do CMEI Tio Zezinho, localizado na Travessa Sarandi s/nº Bairro Santo Antônio com área de 425,30 m².

Características
Reformas, Revestimentos, Esquadrias, Janelas, Instalações Hidráulicas, Instalações Elétricas, Plataforma/Elevador, itens de acessibilidade
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Prazo de Conclusão:
90 dias após publicação da presente ordem de serviço

Valor Total:
R$ 89.188,69 (oitenta e nove mil cento e oitenta e oito reais e sessenta e nove centavos)

Herval d’Oeste (SC) 05 de abril de 2021.
MAURO SÉRGIO MARTINI.   NORBERTO ALFREDO KRUGER
Prefeito Municipal    Administrador
CPF: 713.164.509-53.    CPF: 163.565.600-10
Contratante.     Contratada

ORDEM DE SERVIÇO Nº 003/2021
Publicação Nº 2965019

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2021
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021
CONTRATO Nº 029/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’ OESTE
CONTRATADA: PKB ENGENHARIA E TRANSPORTES EIRELI
ORDEM DE SERVIÇO Nº 003/2021 DE 05 DE ABRIL DE 2021

MAURO SÉRGIO MARTINI Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, autoriza a empresa PKB ENGENHARIA E TRANSPORTES EIRELI 
Inscrita no CNPJ sob o nº 04.461.597/0001-22 em conformidade com o contrato nº 029/2021 de 05/04/2021 a iniciar a execução de Ade-
quação da Acessibilidade da EBM Cruz e Sousa, Localizada na Rua 01 de Janeiro, Nº283, Bairro São Jorge, com área de 2009,46m².

Características
Reformas, Revestimentos, Esquadrias, Janelas, Instalações Hidráulicas, Instalações Elétricas, Plataforma/Elevador, itens de acessibilidade

Prazo de Conclusão:
150 dias após publicação da presente ordem de serviço

Valor Total:
R$ 305.709,76 (trezentos e cinco mil setecentos e nove reais e setenta e seis centavos)

Herval d’Oeste (SC) 05 de abril de 2021.
MAURO SÉRGIO MARTINI.    NORBERTO ALFREDO KRUGER
Prefeito Municipal     Administrador
CPF: 713.164.509-53.     CPF: 163.565.600-10
Contratante.      Contratada

ORDEM DE SERVIÇO Nº 004/2021
Publicação Nº 2965020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2021
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021
CONTRATO Nº 029/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’ OESTE
CONTRATADA: PKB ENGENHARIA E TRANSPORTES EIRELI

ORDEM DE SERVIÇO Nº 004/2021 DE 05 DE ABRIL DE 2021
MAURO SÉRGIO MARTINI Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, autoriza a empresa PKB ENGENHARIA E TRANSPORTES EIRELI 
Inscrita no CNPJ sob o nº 04.461.597/0001-22em conformidade com o contrato nº 029/2021 de 05/04/2021 a iniciar a execução de Adequa-
ção da Acessibilidade da EBM Estação Luzerna, localizada na Rua Nereu Ramos, nº 5.808, Bairro Estação Luzerna, com área de 897,04 m²
Características
Reformas, Revestimentos, Esquadrias, Janelas, Instalações Hidráulicas, Instalações Elétricas, Plataforma/Elevador, itens de acessibilidade

Prazo de Conclusão:
120 dias após publicação da presente ordem de serviço

Valor Total:
R$ 257.348,47 (duzentos e cinquenta e sete mil trezentos e quarenta e oito reais e quarenta e sete centavos);

Herval d’Oeste (SC) 05 de abril de 2021.
MAURO SÉRGIO MARTINI.   NORBERTO ALFREDO KRUGER
Prefeito Municipal    Administrador
CPF: 713.164.509-53.    CPF: 163.565.600-10
Contratante.     Contratada
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 005/2021
Publicação Nº 2965022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2021
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021
CONTRATO Nº 029/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’ OESTE
CONTRATADA: PKB ENGENHARIA E TRANSPORTES EIRELI

ORDEM DE SERVIÇO Nº 005/2021 DE 05 DE ABRIL DE 2021

MAURO SÉRGIO MARTINI Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, autoriza a empresa PKB ENGENHARIA E TRANSPORTES EIRELI 
Inscrita no CNPJ sob o nº 04.461.597/0001-22 em conformidade com o contrato nº 029/2021 de 05/04/2021 a iniciar a execução de Ade-
quação da Acessibilidade do GEM Nossa Senhora de Fátima, localizado na Rua Jacob Jacomel nº 70 Bairro Nossa Senhora de Fátima com 
área de 1.737 m²
Características
Reformas, Revestimentos, Esquadrias, Janelas, Instalações Hidráulicas, Instalações Elétricas, Plataforma/Elevador, itens de acessibilidade

Prazo de Conclusão:
120 dias após publicação da presente ordem de serviço

Valor Total:
R$ 285.985,61(duzentos e oitenta e cinco mil novecentos e oitenta e cinco reais e sessenta e um centavos)

Herval d’Oeste (SC) 05 de abril de 2021.
MAURO SÉRGIO MARTINI.   NORBERTO ALFREDO KRUGER
Prefeito Municipal    Administrador
CPF: 713.164.509-53.    CPF: 163.565.600-10
Contratante.     Contratada

PORTARIA Nº 539/2021
Publicação Nº 2967127

PORTARIA Nº 539/2021

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (DOZE) DIAS DE LICENÇA PRÊMIO, nos termos do art. 103 da Lei Complementar nº 281/2011, à servidora ANDREA PALUDO 
(MATRÍCULA 335), ocupante do cargo em provimento efetivo de PSICÓLOGO, Nível - 10, Referência - K, 30 horas semanais, anexo V da Lei 
Complementar nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 19 de agosto de 2016 e 18 de agosto de 2017, para serem 
usufruídas de 06 de abril de 2021 a 17 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 06 de abril de 2021.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 540/2021
Publicação Nº 2967130

PORTARIA Nº 540/2021

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, à Servidora VALÉRIA APARECIDA DA SILVA SANTOS XAVIER (MATRÍCULA 4000), ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE, Nível – 8, Referência “B”, Anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 
40 horas semanais, referente ao período aquisitivo compreendido entre 18 de outubro de 2019 e 29 de novembro de 2020, para serem 
usufruídas a partir de 05 de abril de 2021 a 04 de maio de 2021, conforme dispõe o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de abril de 2021.
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Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 06 de abril de 2021.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 541/2021
Publicação Nº 2967132

PORTARIA Nº 541/2021

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, à Servidora TATIANA SAUCEDO (MATRÍCULA 2798), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
ENFERMEIRO, Nível – 12/1, Referência “E”, Anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 03 de setembro de 2019 e 06 de setembro de 2020, para serem usufruídas a partir de 05 de abril de 2021 a 04 de maio 
de 2021, conforme dispõe o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de abril de 2021.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 06 de abril de 2021.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 542/2021
Publicação Nº 2967135

PORTARIA Nº 542/2021

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, à Servidora NAIANA CAROLINE LESSA (MATRÍCULA 4018), ocupante do Cargo de Provimento Efe-
tivo de ENFERMEIRO, Nível – 12/1, Referência “B”, Anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 22 de setembro de 2019 e 21 de setembro de 2020, para serem usufruídas a partir de 05 de abril de 2021 a 
04 de maio de 2021, conforme dispõe o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de abril de 2021.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 06 de abril de 2021.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 543/2021
Publicação Nº 2967140

PORTARIA Nº 543/2021

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, à Servidora TAILANA CRISTINA DE BORBA (MATRÍCULA 4128), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de MÉDICO VETERINÁRIO, Nível – 10/2, Referência “B”, Anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 40 horas semanais, referente 
ao período aquisitivo compreendido entre 16 de maio de 2019 e 31 de maio de 2020, para serem usufruídas a partir de 05 de abril de 2021 
a 04 de maio de 2021, conforme dispõe o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de abril de 2021.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 06 de abril de 2021.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito
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PORTARIA Nº 544/2021
Publicação Nº 2967142

PORTARIA Nº 544/2021

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, à Servidora DANIELA MEZZOMO (MATRÍCULA 5262), ocupante do Cargo de AGENTE COMUNITÁ-
RIO DE SAÚDE - ACS, 40 horas semanais, Anexo II do quadro de pessoal do Programa de Saúde da Família, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 17 de fevereiro de 2020 e 22 de março de 2021, para serem usufruídas a partir de 05 de abril de 2021 a 04 de maio 
de 2021, conforme dispõe o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de abril de 2021.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 06 de abril de 2021.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 545/2021
Publicação Nº 2967144

PORTARIA Nº 545/2021

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, à Servidora LUCIANE REZENDE (MATRÍCULA 5258), ocupante do Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE - ACS, 40 horas semanais, Anexo II do quadro de pessoal do Programa de Saúde da Família, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 17 de fevereiro de 2020 e 22 de fevereiro de 2021, para serem usufruídas a partir de 05 de abril de 2021 a 04 de maio 
de 2021, conforme dispõe o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de abril de 2021.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 06 de abril de 2021.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 546/2021
Publicação Nº 2967145

PORTARIA Nº 546/2021

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 18 (DEZOITO) DIAS DE FÉRIAS NÃO USUFRUÍDAS, conforme Portaria nº 131/2021, à Servidora FRANCINE BULH LORASCHI 
(MATRÍCULA 2798), ocupante do cargo em provimento efetivo de ENFERMEIRO, Nível – 12/1, Referência “D”, Anexo V da Lei Complementar 
nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao período aquisitivo compreendido entre 12 de abril de 2018 e 18 de outubro de 2020, para 
serem gozadas a contar de 05 de abril de 2021 a 22 de abril de 2021, conforme dispõe o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de abril de 2021.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 06 de abril de 2021.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito
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PORTARIA Nº 547/2021
Publicação Nº 2967147

PORTARIA Nº 547/2021

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria nº 526/2021, da servidora LUCINARA COSTA, onde se lê: “CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, à Servidora 
LUCINARA COSTA (MATRÍCULA 4891), ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE”; leia-se: 
“CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, à Servidora LUCINARA COSTA (MATRÍCULA 4050), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE”. As demais disposições permanecem inalteradas.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de abril de 2021.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 06 de abril de 2021.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 548/2021
Publicação Nº 2967168

PORTARIA Nº 548/2021

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
DESIGNAR o servidor JAIR DA ROSA (MATRÍCULA 5341), ocupante do Cargo de Provimento Eletivo de Vice-Prefeito, atualmente respon-
dendo pelo Cargo de Secretário de Habitação e Desenvolvimento Econômico, sem ônus ao erário, a conduzir veículo público do município 
de Herval d’Oeste, responsabilizando-se o mesmo pelo veículo na sua totalidade, inclusive por multas de trânsito e danos que possa dar 
causa em virtude da condução do veículo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 07 de abril de 2021.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito
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Ibiam

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO N. 024/2021
Publicação Nº 2966470

MUNICÍPIO DE IBIAM
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 024/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021

O MUNICÍPIO DE IBIAM, através de seu Prefeito, faz saber a todos, que realizará na data de 19 de abril de 2021, licitação modalidade 
Pregão, com adjudicação por menor preço por ITEM, do tipo Eletrônico, objetivando: contratação de pessoa jurídica para prestar serviços 
técnicos de assessoria para acompanhar a Rede de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente ( Conselho Tutelar, Conselho Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Educação, etc) para acompanhamento de reuniões, orientações sobre utilização de recursos, 
avaliações dentre outros, conforme termo de referência em anexo. Somente participarão da sessão pública as empresas que apresentarem 
propostas através do sítio “www.portaldecompraspublicas.com.br” até às 13h do dia 19 de abril de 2021, com início da mesma às 13h15min 
no mesmo sítio e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no sítio da Prefeitura Municipal www.ibiam.sc.gov.br, e em breve no sítio 
“www.portaldecompraspublicas.com.br”. Maiores informações poderão ser obtidas no Centro Administrativo, pelo fone (49) 3534 - 0044.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC 07 DE ABRIL DE 2021.
JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal
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Ibicaré

Prefeitura

3ºTA ATA019/2020 PMI
Publicação Nº 2966148

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Terceiro Termo Aditivo Contrato nº 019/2020
FUNDAMENTO LEGAL Processo Licitatório 010/2020, PP 008/2020 - Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DE ALTERAÇÃO:
“Tendo em vista o aumento do número de estudantes, bem como dos locais em que os mesmos residem, fica acrescido o Itinerário nº 12 
em 13km (treze quilômetros), totalizando o percurso em 66 km (sessenta e seis quilômetros).”.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ/SC;
CONTRATADA: TRANSPORTES IBICARÉ LTDA - ME.
CNPJ: 03.403.112/0001-81
Ibicaré, SC, aos 8 de março de 2021.
Gianfranco Volpato
Prefeito

EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 004/2021 PM
Publicação Nº 2965159

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Termo de Convênio nº 004/2021
OBJETO: Criação de vagas no ensino médio profissionalizante, na área de agropecuária, para habitantes do Município de Ibicaré/SC.
VALOR TOTAL: R$ 54.160,00 (Cinquenta e quatro mil, cento e sessenta reais)
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CONTRATADA: COOPERATIVA ESCOLA JOVENS ESTUDANTES - CEJEL
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021.
Ibicaré, SC, aos 05 de abril de 2021.
Gianfranco Volpato
Prefeito

LEI Nº 1995-2021
Publicação Nº 2964995

LEI Nº 1995, DE 06 DE ABRIL DE 2021.
“DISPÕE SOBRE CELEBRAÇÃO DE TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA 
E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA S.A - EPAGRI.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE IBICARÉ,
Faço saber a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar anualmente termo de contrato/convênio/cooperação/colaboração, 
com a Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina S.A – EPAGRI, empresa pública, com personalidade jurídica 
de direito privado, CNPJ nº 83.052.191/0001-62, com sede à Rua Getúlio Vargas, 172, na cidade de Joaçaba, com a finalidade de prestar 
serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural.
Parágrafo único. O município pagará o valor de até 250 UFRM, a cada exercício financeiro.

Art. 2º As despesas provenientes da execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias do Orçamento em vigor.

ORGÃO: SECRETARIA DE FOMENTO AGROPECUÁRIO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MEIO AMBIENTE.
Atividade: 07.0701.20.606.0027.2063 – Manutenção dos Serviços Agropecuários do município.
Modalidade de Aplicação: 33900000 – Aplicações diretas

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2021.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Ibicaré, 06 de abril de 2021.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito do Município de Ibicaré
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PORTARIA Nº 073-2021
Publicação Nº 2966528

PORTARIA Nº 073, de 05 de abril de 2021.
“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDOR QUE MENCIONA”

O Prefeito de Ibicaré - SC:

No uso de suas atribuições e, de conformidade com o artigo 96, Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Ibicaré, artigo 53 da Lei Comple-
mentar nº 1.230/00 de 15 de março de 2000.
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDE Férias Regulamentares ao servidor MILTON PAULO PEREIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Serviços Gerais, nível 01, classe “D”, Anexo II – Quadro de Pessoal Efetivo, Grupo I – Atividades e Serviços Gerais, constante do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único. O período de gozo será compreendido entre 05 de abril de 2021 à 19 de abril de 2021, referentes ao período aquisitivo de 
01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, a que faz jus.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 05 de abril de 2021.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito
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Ibirama

Prefeitura

CONTRATO Nº: 62/2021 CONTRATANTE: MUNICIPIO DE IBIRAMA
Publicação Nº 2966043

MUNICIPIO DE IBIRAMA
--------------------------------------------------------------------
Contrato Nº: 62/2021
Contratante: MUNICIPIO DE IBIRAMA
Contratada: CRISTIANE DEFINE CARLINO, número inscrição CPF 065.460.108-95.
Licitação: contratação de serviço destinado à formação continuada para os professores pedagogos da educação infantil para qualificar o 
atendimento nos centros de educação infantil da rede de ensino publico municipal de Ibirama.
Vigência: Início: 06/04/2021 Término: 30/11/2021
Assinatura: 06/04/2021
Valor R$ 11.850,00 (Onze mil oitocentos e cinquenta reais).
Dotações: 07.001.2058.3339000000000000000(63)01010000 – MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ- ESCOLAR.

FISCAL: MARILENE COLLET KRAUSE
--------------------------------------------------------------------

DL - PROCESSO LICITATÓRIO 52/2021
Publicação Nº 2966042

MUNICÍPIO DE IBIRAMA.
--------------------------------------------------------------------
DL - Processo Licitatório 52/2021.
Base legal: Art. 24, inciso II da lei nº 8.666/93.
Objeto: Contratação de serviço destinado à formação continuada para os professores pedagogos da educação infantil para qualificar o 
atendimento nos centros de educação infantil da rede de ensino publico municipal de Ibirama.
Contratada: CRISTIANE DEFINE CARLINO, número inscrição CPF 065.460.108-95.
Ibirama, 06 de abril de 2021.

Adriano Poffo – Prefeito.
--------------------------------------------------------------------
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Ilhota

Prefeitura

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 031 PRG 013-2021 MUL E ÁGUAS DE ILHOTA - MANUTENÇÃO DE ROÇADEIRA 
E MOTOSSERRAS - REBOBINAR ELETRO MECANICA LTDA ME

Publicação Nº 2966006

Extrato da Ata de Registro de Preço nº 031/2021
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 112/2021 – MUL
Pregão Presencial – Registro de Preço n° 013/2021 – MUL e Águas de Ilhota

Objeto: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E RE-
PAROS DE ROÇADEIRAS MOTOSSERRAS PARA O MUNICÍPIO DE ILHOTA, conforme anexo I do edital.

Fornecedor: REBOBINAR ELETRO MECANICA LTDA ME
Item Descrição Cotação Qtde Fornecedor Marca
1 VELA PARA ROÇADEIRA E MOTOSSERRA 14,00 105,00 REBOBINAR HUSQVARNA
2 FILTRO GASOLINA BICO FINO (todas) 12,00 68,00 REBOBINAR HUSQVARNA
3 Suporte filtro de ar roçadeira cpl 28,00 58,00 REBOBINAR HUSQVARNA
4 Tampa partida cpl para roçadeira 34,00 38,00 REBOBINAR HUSQVARNA
5 Trinquete partida cpl roçadeira 27,00 58,00 REBOBINAR HUSQVARNA
6 REDENTOR VIRABREQUIM LADO ARRANQUE ROÇADEIRA 5,0000 58,00 REBOBINAR HUSQVARNA
7 Retentor virabrequim lado volante roçadeira 6,00 58,00 REBOBINAR HUSQVARNA
8 kit reparo carburador walbro roçadeira 36,00 58,00 REBOBINAR HUSQVARNA
9 KIT JUNTAS ROÇADEIRA 33/42/55CC 22,00 58,00 REBOBINAR HUSQVARNA
10 Rolamento virabrequim roçadeira 33/42/55cc 12,00 58,00 REBOBINAR HUSQVARNA
11 Virabrequim roçadeira Kawaschima 33/42/55cc 52,00 33,00 REBOBINAR KAWASHIMA
12 Kit cilindro com pistão cpl roçadeira 162,00 53,00 REBOBINAR KAWASHIMA
13 Caixa trasmição cpl 9esx24mm 150,00 23,00 REBOBINAR KAWASHIMA
14 Eixo cardão roçadeira Kawaschima 9es 62,00 28,00 REBOBINAR KAWASHIMA
15 Tubo com buchas roçadeiras Kawaschima 90,00 23,00 REBOBINAR KAWASHIMA
16 EMPUNHADEIRA CPL ROÇADEIRA KAWASCHIMA 75,00 28,00 REBOBINAR KAWASHIMA
17 KIT GUIDON ROÇADEIRA KAWASCHIMA 46,00 28,00 REBOBINAR KAWASHIMA
18 Carburador roçadeira 33/42/52cc 130,00 23,00 REBOBINAR HUSQVARNA
19 Junta flange carburador 3,00 68,00 REBOBINAR HUSQVARNA
20 FLANGE INTERMEDIÁRIO ROÇADEIRA KAWASCHIMA 19,00 28,00 REBOBINAR KAWASHIMA
21 Faca para roçadeira 1.8mmx300 25,00 73,00 REBOBINAR HUSQVARNA
22 fio de Nylon 2.8mm (metro) 0,45 163,00 REBOBINAR HUSQVARNA
23 Porca faca m10 12,00 63,00 REBOBINAR HUSQVARNA
24 porca faca m12 12,00 63,00 REBOBINAR HUSQVARNA
25 Prato faca para roçadeira 8,00 53,00 REBOBINAR HUSQVARNA
26 CARRETEL DE NYLON PARA ROÇADEIRA 32,00 43,00 REBOBINAR HUSQVARNA
27 KIT MANGUEIRA COM FILTRO GASOLINA 22,00 53,00 REBOBINAR KAWASHIMA
28 Tanque gasolina roçadeira Kawaschima 39,50 23,00 REBOBINAR KAWASHIMA
29 Cordão partida (todas,metro) 2,00 53,00 REBOBINAR HUSQVARNA
30 MANIPULO PARTIDA 5,00 33,00 REBOBINAR HUSQVARNA
31 Cachimbo de vela cpl (todas) 12,00 28,00 REBOBINAR HUSQVARNA
32 Modulo eletrônico Kawaschima 42/52cc 89,00 23,00 REBOBINAR KAWASHIMA
33 Caixa trasmição cpl 143RII Husqvarna 280,00 23,00 REBOBINAR HUSQVARNA
34 EIXO CARDÃO 143II HUSQVARNA 98,00 23,00 REBOBINAR HUSQVARNA



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 626

35 MODULO ELETRÔNICO HQ 143II 136,00 23,00 REBOBINAR HUSQVARNA
36 Kit cilindro cpl HQ 143II 220,00 20,00 REBOBINAR HUSQVARNA
37 Empunhadeira cpl HQ 143II 98,00 20,00 REBOBINAR HUSQVARNA
38 Dente corrente 3/8 58S 1.5mm 1,99 113,00 REBOBINAR HUSQVARNA

39 SABRE MOTOSSERRA ITECE\VULCAN\TEKNA 62,00 20,00 REBOBINAR ITECE/VULCAN/
TEKNA

40 Kit amortecedor para motosserra imp. 49,00 25,00 REBOBINAR HUSQVARNA
41 Bomba de óleo motosserra imp. 42,00 22,00 REBOBINAR HUSQVARNA
42 COROA TAMBOR MOTOSSERRA 36,00 27,00 REBOBINAR HUSQVARNA
43 ESCAPAMENTO CPL MOTOSSERRA 38,00 22,00 REBOBINAR HUSQVARNA
44 CINTO DE SUSTENTAÇÃO ROÇADEIRA 25,00 20,00 REBOBINAR HUSQVARNA
45 Embreagem motosserra 42,00 22,00 REBOBINAR HUSQVARNA
46 EMBREAGEM ROÇADEIRA KAWASCHIMA 38,00 33,00 REBOBINAR KAWASHIM
47 Filtro de ar motosserra 8,00 27,00 REBOBINAR HUSQVARNA
48 kit juntas motor motosserra 32,00 27,00 REBOBINAR HUSQVARNA
49 Polia partida motosserra 18,00 22,00 REBOBINAR HUSQVARNA
50 Tampa lateral pinhão 38,00 23,00 REBOBINAR HUSQVARNA
51 MODULA IGNIÇÃO MOTOSSERRA 78,00 22,00 REBOBINAR HUSQVARNA
52 Parafuso fixador filtro de ar 1,00 73,00 REBOBINAR HUSQVARNA
53 Parafuso fixador filtro de ar imp. 2,00 73,00 REBOBINAR HUSQVARNA
54 Botão liga/Desliga 5,00 33,00 REBOBINAR HUSQVARNA
55 Carcaça virabrequim motosserra 133,79 32,00 REBOBINAR HUSQVARNA

56 MÃO DE OBRA MECANICA PARA ROÇADEIRA E MOTOSSERRA 45,00 198,00 REBOBINAR
ELETRE MECA-
NICA REBOBI-
NAR

Valor: R$ 90.000,00 (noventa mil reais)
Assinatura: 06/04/2021.
Vigência: 12 MESES.

Erico de Oliveira
Prefeito Municipal



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 627

Imarui

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO PMI Nº 004/2021
Publicação Nº 2965744

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO PMI Nº 004/2021

O Município de Imaruí, comunica os interessados que se encontra aberto o edital de Pregão Eletrônico PMI nº 004/2021, para o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E DESCARTÁVEIS. Local: Portal de Com-
pras Públicas através do endereço www.portaldecompraspublicas.com.br. Data de recebimento das propostas e documentação no sistema: 
até o dia 20/04/2021 às 08h15min. Data de início da sessão pública online: 20/04/2021 às 08h16min. O edital por ser obtido no site www.
imarui.sc.gov.br ou www.portaldecompraspublicas.com.br. Dúvidas e informações podem ser obtidas junto ao Setor de licitação da Prefei-
tura de Imaruí, através do fone 48 36430213, ou e-mail licitacao@imarui.sc.gov.br.

Imaruí, 06 de abril de 2021.
PATRICK CORREA
Prefeito Municipal

LEI Nº. 2.160, DE 06 DE ABRIL DE 2021 - REFIS 2021
Publicação Nº 2965591

LEI Nº. 2.160, DE 06 DE ABRIL DE 2021.
INSTITUI O NOVO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL DE IMARUÍ – REFIS/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PATRICK CORRÊA, Prefeito Municipal de Imaruí – SC, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Imaruí, faz 
saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal de Imaruí – REFIS, destinado a promover a regularização dos créditos tributários 
e não tributários do Município de Imaruí, decorrentes de débitos de pessoas físicas e jurídicas, com fatos geradores ocorridos até 31 de 
dezembro de 2020 relativos a impostos, contribuições de melhorias e taxas devidas pela prestação de serviços públicos ou decorrentes do 
exercício do poder de polícia, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com ou sem recurso administrativo 
ou judicial, com exigibilidade suspensa ou não, e ainda os créditos decorrentes de obrigações acessórias, e os créditos que tenham sido 
objeto de parcelamentos anteriores, não integralmente quitados, mesmo que cancelados por falta de pagamento.

Art. 2º O ingresso no Programa de Recuperação Fiscal de Imaruí – REFIS, dar-se-á por opção do sujeito passivo, que fará jus ao regime 
especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais incluídos neste Programa, nos termos e condições previstas nesta Lei.

§ 1º O ingresso no Programa de Recuperação Fiscal de Imaruí – REFIS, implica inclusão da totalidade dos débitos existentes em nome da 
pessoa física ou jurídica, na condição de contribuinte ou responsável, inclusive os acréscimos legais relativos aos juros, multa e atualização 
monetária e demais encargos previstos na legislação vigente à época da ocorrência dos fatos geradores, bem como os decorrentes do des-
cumprimento de obrigações acessórias, os parcelamentos em curso relativos às parcelas vincendas, e os créditos inscritos em dívida ativa, 
mesmo que em cobrança judicial.

§ 2º A opção pelo programa deverá ser formalizada até o dia 16 de julho de 2021, mediante requerimento, devidamente protocolado, dis-
pensado do pagamento de taxa de protocolo.

§ 3º O valor dos débitos a serem consolidados será determinado com base na legislação vigente, com os acréscimos relativos à atualização 
monetária, multas e aos juros de mora atualizados até a data da opção.

§ 4º O Município promoverá ampla divulgação e publicidade desta Lei, podendo notificar os contribuintes em situação de débito, que pode-
rão optar pela forma de regularização de seus débitos.

Art. 3º Ao aderir ao REFIS, o sujeito passivo poderá optar por liquidar os créditos tributários e não-tributários à vista, ou mediante parcela-
mento em até 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas.
§ 1º Em caso de opção pelo parcelamento, os créditos nele incluídos serão objeto de consolidação no mês do requerimento, para fins de 
definição do valor inicial das parcelas.

§ 2º O débito consolidado na forma desta Lei, poderá ser parcelado desde que o valor mínimo de cada parcela não seja inferior a 03 (três) 
Unidade Fiscal do Município – UFM, e 05 (cinco) UFM para pessoa jurídica.

§ 3º O vencimento da parcela única, ou da primeira parcela, conforme o caso, dar-se-á em até 15 (quinze) dias após o requerimento de 
adesão, e as demais parcelas a cada 30 (trinta) dias a contar da data da adesão.

§ 4º Não produzirá efeitos o requerimento de adesão formulado sem o correspondente pagamento tempestivo da parcela única ou da 

http://www.imarui.sc.gov.br
http://www.imarui.sc.gov.br
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primeira parcela, conforme ocaso.

Art. 4º Os juros e multa, incidentes até a data de opção pelo Programa de Recuperação Fiscal de Imaruí – REFIS serão excluídos, nos per-
centuais abaixo estabelecidos:

I – de 100% (cem por cento) para o contribuinte que requer o REFIS e optar pelo pagamento em até 04 (quatro) parcelas;

II – de 50% (oitenta por cento) para o contribuinte que requerer o REFIS e optar pelo parcelamento de 05 (cinco) a 08 (oito) parcelas;

III – de 25% (vinte e cinco por cento) para o contribuinte que requerer o REFIS e optar pelo parcelamento de 09 (nove) a 12 (doze) par-
celas;

Parágrafo único. A inadimplência do parcelamento por 03 (três) meses consecutivos ou 06 (seis) meses alternados implicará na exigibilidade 
imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não pago, os acréscimos legais na forma da legislação vigente à época da ocorrência 
dos respectivos fatos geradores, bem como, se for o caso, no prosseguimento da ação de execução fiscal.

Art. 5º A opção pelo Programa de Recuperação Fiscal de Imaruí – REFIS exclui qualquer outra forma de parcelamento de débitos relativos 
aos tributos de que trata esta Lei.

§ 1º Os contribuintes que parcelaram seus débitos em Leis com objeto idêntico em anos anteriores, poderão aderir ao REFIS, através de 
requerimento devidamente protocolado e mediante a consolidação de seus débitos vincendos, ficando, automaticamente, dispensados do 
parcelamento previsto na Lei anterior.

§ 2º Inclui-se na readesão prevista no § 1º deste artigo, os contribuintes adimplentes e inadimplentes, aplicando-se, todavia, aos inadim-
plentes apenas o pagamento em parcela única.

§ 3º A pessoa jurídica que suceder a outra será responsável pelos tributos devidos pela sucedida nas hipóteses dos arts. 132 e 133, do 
Código Tributário Nacional e deverá solicitar convalidação da opção feita pelo transmitente.

§ 4º Quando tratar-se de impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos 
a taxas de prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhorias, o respectivo adquirente deverá solicitar convalida-
ção da opção feita pelo transmitente.

§ 5º Este programa não gera crédito para contribuintes que se mantiveram em dia com suas obrigações fiscais.

§ 6º Fica a Procuradoria do Município autorizada a conceder, se assim entender, anistia de 100% (cem por cento) dos honorários advocatí-
cios fixados judicialmente aos contribuintes que aderirem ao REFIS.

Art. 6º Para os créditos que estejam em fase de execução fiscal, são condições indispensáveis ao deferimento da adesão ao REFIS:

I – a renúncia a eventuais embargos opostos à execução fiscal;

II – prévio recolhimento de todas as despesas cartorárias nos casos de cobranças bancárias da dívida ativa.

§ 1º No caso de inscrição em dívida ativa, qualquer que seja a fase de cobrança, formalizando o acordo de parcelamento, a Procuradoria 
Jurídica do Município procederá o sobrestamento do processo respectivo.

§ 2º Os processos de execução fiscal permanecerão suspensos enquanto estiverem em dia os pagamentos do parcelamento, e retomarão 
seu curso normal tão logo se verifique qualquer hipótese de rescisão do parcelamento.

§ 3º Será de responsabilidade exclusiva do beneficiário do parcelamento o recolhimento das custas processuais, na forma estabelecida pelo 
Poder Judiciário.

Art. 7º A opção pelo REFIS obriga ao sujeito passivo a:

I – confissão irrevogável e irretratável dos débitos consolidados;

II – aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas para ingresso e permanência no Programa instituído por esta Lei;

III – pagamento regular das parcelas de débito consolidado, bem como dos tributos decorrentes de fatos geradores ocorridos posterior-
mente;

IV – manutenção automática dos gravames decorrentes de medida cautelar fiscal e das garantias prestadas nas ações de execução fiscal.

§ 1º O não atendimento ao disposto no artigo anterior implicará na exclusão do Programa e no vencimento antecipado da totalidade da 
dívida.

§ 2º A confissão estabelecida no inciso I, implica na expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial, bem como 
a desistência dos já interpostos, relativamente aos débitos fiscais no pedido por opção do contribuinte.
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§ 3º Na hipótese de pagamento parcial de crédito discutido administrativamente, a renúncia será sobre sua totalidade, salvo se expressa-
mente o sujeito passivo no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do respectivo recolhimento, por intermédio de petição endereçada 
ao Secretário Municipal de Administração e Finanças, identificar a parcela do crédito que permanecerá em discussão.

Art. 8º No caso dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que não houver lançamento de crédito tributário formalizado, o 
contribuinte poderá realizar denúncia espontânea, e aderir ao REFIS segundo os valores por ele apurados.

Parágrafo único. A denúncia espontânea referida no caput não inibe posterior fiscalização por parte da Administração Municipal, hipótese 
em que eventuais diferenças apuradas serão lançadas de oficio, acrescidas dos encargos legais.

Art. 9º O parcelamento de que trata esta Lei será rescindido quando:

I – apurada a inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta Lei;

II – verificada a inadimplência de três parcelas mensais consecutivas ou seis meses alternados do parcelamento ou de débitos decorrentes 
de fatos geradores futuros;

III – constatada a manutenção de discussão administrativa ou judicial, provocada pelo sujeito passivo, relativa aos créditos tributários e/ou 
créditos não- tributários incluídos no REFIS;

IV – prática de qualquer procedimento tendente a subtrair receita do optante nos livros e documentos fiscais e comerciais, mediante simu-
lação ou sonegação de informações;

V – decretada a falência ou insolvência civil do sujeito passivo.

§ 1º A rescisão com base no inciso II do caput ocorrerá no trigésimo dia após o vencimento da terceira ou sexta parcela inadimplida, con-
forme o caso.

§ 2º As rescisões referidas neste artigo implicará a remessa do debito para a inscrição em dívida ativa ou o prosseguimento da execução, 
ou ainda para cobrança via cartorial conforme o caso, independente de notificação prévia, restabelecendo-se a este montante os acréscimos 
legais na forma de Legislação aplicável.

Art. 10 Os prazos para recolhimento das parcelas, objeto do REFIS, somente se vencem em dia de expediente normal da repartição com-
petente e da rede bancária, prorrogando-se, se necessário, até o primeiro dia útil subsequente.

Art. 11 A opção pelo parcelamento dos débitos, na forma estabelecida nesta Lei, possibilita ao contribuinte a obtenção de certidão positiva 
de débito com efeito negativo, de acordo com o art. 206 do Código Tributário Nacional.

Art. 12 O Poder Executivo poderá firmar convênio com o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina para a realização do Programa de 
Mutirão de Audiências de Conciliação Fiscal destinado à aplicação dos comandos desta Lei.

Art. 13 O Poder Executivo fica autorizado a firmar acordos judiciais concedendo os benefícios fiscais estabelecidos na presente Lei.

Art. 14 Os benefícios previstos nesta Lei não autorizam, em qualquer hipótese, a restituição ou compensação de importâncias já pagas.

Art. 15 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão consignadas no orçamento em vigor.

Art. 16 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Imaruí, SC, 06 de abril de 2021.
PATRICK CORRÊA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
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Imbuia

Câmara muniCiPal

02ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA (24.03.2021
Publicação Nº 2965343

Ata da 2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, 1° Período Legislativo Ordinário, da 1ª Sessão Legislativa, da 14ª Legislatura, da Câmara Municipal 
de Imbuia, realizada no dia vinte e quatro de março de dois mil e vinte e um, às dezenove horas, em modalidade virtual conforme o Decreto 
do Estado de Santa Catarina nº 1.218 de 19 de março de 2021. Sob a Presidência do Vereador Aldori Rengel, e secretariado pelos vereado-
res Kétrin Priscila Sell, Giani Ferreira da Silva e Leonir Pedro Braun. À hora regimental foi registrada a presença dos seguintes Vereadores: 
Aldori Rengel, Altair Rengel, Antônio Truppel, Ezair Erhardt, Giani Ferreira da Silva, Jorge Luiz Sardo, Ketrin Priscila Sell, Leonir Pedro Braun 
e Marcio Scheimann, verificado o número regimental com a presença de nove Vereadores, o Senhor Presidente declarou aberta à sessão. 
Foi realizada a leitura, discussão e aprovação da ordem do dia e da ata da Sessão anterior. Ato continuo o Senhor Presidente colocou em 
02ª Discussão o PROJETO DE LEI Nº 04/2021 – “Dispõe sobre a reestruturação do conselho municipal de acompanhamento e controle 
social do fundo de manutenção e desenvolvimento da educação básica e de valorização dos profissionais da educação – CACS – FUNDEB, 
em conformidade com o artigo 212-a da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e da outras providências”. Aprovado por una-
nimidade em 02ª Votação. E não havendo mais nada a tratar o Senhor Presidente marcou a próxima Reunião Ordinária para o dia cinco de 
abril de dois mil e vinte um, às dezenove horas, em modalidade virtual, e em nome de Deus e da Lei, declarou encerrada a Sessão da qual, 
eu Daniel Augusto Schmoller, lavrei a presente Ata que será lida e se considerada a rigor, será datada e assinada por todos os membros 
presentes da mesa diretora.
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Indaial

Prefeitura

CONTRATO Nº 052/2021
Publicação Nº 2965535

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 052/2021
CONTRATADA: IGGY MARKETING E INOVAÇÃO LTDA
CNPJ: 29.583.930/0001-05
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente termo de contrato, a contratação de empresa especializada em fornecimento 
de sistema informatizado de gerenciamento esportivo da Fundação Municipal de Esportes de Indaial.
VALOR: R$ 10.800,00
PRAZO: 05 de abril de 2021 até 05 de abril de 2022.
DATA DA ASSINATURA: 05/04/2021.

DECRETO Nº 3427/2021
Publicação Nº 2965457

. DECRETO Nº 3427/21

. De 05 de abril de 2021
EXONERA SUPERVISORA DE DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO / CARMELITA IRIS VICENZI

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar nº 227/19 e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada em 05 de abril de 2021, do Cargo em Comissão de Supervisora de Desenvolvimento Estratégico (CC-4), previsto no 
Anexo III, Lei Complementar nº 227/19, Carmelita Iris Vicenzi, nomeada nos termos do Decreto 2949 de 2021.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 05 de abril de 2021.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO Nº 3428/2021
Publicação Nº 2965460

. DECRETO Nº 3428/21

. De 05 de abril de 2021
NOMEIA SUPERVISORA DE APOIO A UNIDADES DE SAÚDE / CARMELITA IRIS VICENZI

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar nº 227/19 e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada em 05 de abril de 2021, para exercer o Cargo em Comissão de Supervisora de Apoio a Unidades de Saúde (CC-4), 
previsto no Anexo III, Lei Complementar nº 227/19, com vencimento pertinente ao respectivo cargo, Carmelita Iris Vicenzi.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 05 de abril 2021.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.
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DECRETO Nº 3429/2021
Publicação Nº 2965463

. DECRETO Nº 3429/21

. De 05 de abril de 2021
DESIGNA RESPONSÁVEIS TÉCNICOS PARA A EMISSÃO DE AUTORIZAÇÕES DECORRENTES DO EXERCÍCIO DA GESTÃO FLORESTAL MUNI-
CIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 92, incisos VIII, XI e XII 
da Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam designados os servidores Sergio Feuser, ocupante do cargo de Engenheiro Agrônomo e Rafael Paludo, ocupante do cargo de 
Engenheiro Florestal para responder tecnicamente pela emissão de autorizações ambientais expedidas no exercício das atribuições munici-
pais de gestão florestal municipal, bem como de anuências para averbações e compensações, inclusive aquelas relacionadas às atividades 
passíveis de licenciamento ambiental pelo Município de Indaial.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto muni-
cipal n. 1.176, de 4 de dezembro de 2014.

Município de Indaial, em 05 de abril de 2021.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 3430/2021
Publicação Nº 2965465

. DECRETO Nº 3430/21

. De 05 de abril de 2021
HOMOLOGA O PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA – PAAI PARA O EXERCÍCIO DE 2021.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI para o exercício de 2021, o qual consta no Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 05 de abril de 2021.
André Luiz Moser
Prefeito

Publique-se na Forma da Lei

ANEXO ÚNICO – DECRETO 3430/2021
PLANO ANUAL DE AUDITORIA – PAAI
EXERCÍCIO DE 2021

André Galli
Auditor Interno
CRA-SC 29828

Indaial, 01 de abril de 2021.

O Auditor Interno da Prefeitura Municipal de Indaial, no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei Municipal nº 5.639, de 24 de abril de 
2019, e:

CONSIDERANDO ser dever do ocupante do cargo de Auditor Interno o exame sistemático, aprofundado e independente dos atos de gestão 
orçamentária, operacional, financeira e patrimonial, além da regularidade dos processos administrativos e da avaliação da integridade e 
adequação do sistema de controle interno;

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina determina através da IN-TC-20/2011, art. 22, IX, a programação 
de auditorias contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades administrativas sob a égide da Controladoria-Geral 
do Município de Indaial; e

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 5.639, de 24 de abril de 2019, fixa como atividade do ocupante do cargo de Auditor Interno a 
elaboração, de forma sintetizada, do Plano Anual de Auditoria Interna,

RESOLVE
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Art. 1º. Apresentar, de forma sintetizada, o Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI da Prefeitura Municipal de Indaial para o exercício de 
2021.

Art. 2º. O PAAI tem como objeto estabelecer o planejamento das atividades de auditoria no âmbito do Poder Executivo Municipal de Indaial.

Art. 3º. As auditorias previstas para o exercício de 2021 estão fixadas no APÊNDICE ÚNICO deste Plano.
§1º. O planejamento das atividades de auditoria tem caráter orientativo, seus escopos não são taxativos e exaustivos, podendo haver altera-
ções durante a vigência do mesmo no exercício financeiro corrente, conforme o volume de atividades demandadas, o contexto de Pandemia 
decorrente da COVID-19 e considerando a estrutura limitada de apenas um ocupante do cargo de auditor interno.
§2º. Além da condução das auditorias de que trata o Apêndice Único deste plano, caberá ao ocupante do cargo de Auditor Interno durante 
o exercício de 2021 a realização das atribuições do cargo, nos termos da Lei Municipal nº 5.639, de 24 de abril de 2019, em especial das 
seguintes atividades:
a) Receber e analisar as denúncias que lhe forem formalizadas;
b) Emitir parecer sobre a regularidade dos atos de admissão de pessoal, concessão de aposentadoria e pensão;
c) Auditar e emitir parecer sobre as prestações de contas dos responsáveis pela aplicação dos recursos descentralizados mediante parcerias 
voluntárias, acordos, ajustes, convênios e outros instrumentos similares;
d) Atuar na verificação da legalidade e legitimidade dos atos de gestão;
e) Realizar procedimentos de detecção, orientação, recomendação, auxílio, alertas e fiscalização dos atos e ações no âmbito da Administra-
ção Municipal a fim de coibir prática de ilícitos, e também a contribuir para o aperfeiçoamento dos controles; e
f) Prestar o assessoramento aos Gestores Municipais nos aspectos relacionados com controles interno e externo e quanto à legalidade dos 
atos de gestão.

Art. 4º. As metodologias e técnicas adequadas serão definidas em cada auditoria, tendo em vista suas peculiaridades e diferentes graus de 
complexidade.

Art. 5º. As auditorias internas previstas neste plano cumprirão as seguintes fases:
I – planejamento;
II – execução;
III – relatório parcial;
IV – relatório final; e
V – acompanhamento.
Parágrafo único. O relatório parcial de que trata o inciso III deste artigo poderá ser dispensado quando se tratar de auditoria simplificada.

Art. 6º. As auditorias internas constantes neste Plano foram selecionadas considerando os critérios de materialidade, relevância e criticida-
de/risco, sendo:
I – materialidade: representatividade dos recursos financeiros ou orçamentários alocados para determinada unidade/ação;
II – relevância: importância de determinada matéria no contexto municipal; e
III – criticidade/risco: representa situações críticas com potencial de acontecer e que podem afetar significativamente os objetivos da Ad-
ministração Pública.

Art. 7º. Os achados de auditoria serão levados ao conhecimento dos responsáveis da área para a adoção das providências que se fizerem 
necessárias e à Unidade de Controladoria para ciência e acompanhamento, podendo ainda, conforme o caso, ensejar na comunicação ao 
Prefeito Municipal.

Art. 8º. Os papéis de trabalho deverão ser armazenados em meio físico e digital de forma sistemática e racional, a fim de possibilitar o 
completo entendimento por outro auditor que não teve ligação direta com o trabalho realizado.

Art. 9º. O auditor interno poderá a qualquer momento solicitar informações e documentos às unidades da Administração Pública Municipal 
Direta e Indireta, as quais deverão ser atendidas em caráter prioritário e urgente, sendo a sua recusa ou eventual embaraço comunicados 
imediatamente ao Prefeito Municipal, podendo o servidor municipal causador do embaraço ou da recusa ser responsabilizado na forma da 
Lei.

Art. 10. Este Plano Anual de Auditoria Interna entrará em vigor na data de sua publicação.

Indaial, 01 de Abril de 2021.
André Galli
Auditor Interno

CRA/SC - 29828
APÊNDICE ÚNICO – PAAI – 2021
AUDITORIAS

Área Auditada Objetivo Critério de Seleção Classificação da 
Auditoria Período Estimado

Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Finanças - Setor 
de Licitação.

Avaliar a conformidade frente à legisla-
ção inerente dos processos licitatórios 
homologados no primeiro trimestre de 
2021.

- Alta Criticidade/Risco: pois é o setor 
fundamental para as aquisições do 
Executivo.

Auditoria de 
Conformidade.

De 20/04/2021 a 
30/06/2021.
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Secretaria Municipal de 
Educação.

Avaliar a regularidade no armazenamen-
to dos itens utilizados para consumo na 
alimentação escolar.

- Alta Relevância, pois a alimentação 
escolar é um tema de grande relevância 
nacional e afeta diretamente a vida de 
milhares de crianças no município.

Auditoria Opera-
cional.

De 01/07/2021 a 
30/09/2021.

Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Finanças

Avaliar a regularidade dos processos 
administrativos inerentes à arrecadação 
tributária municipal (taxas, impostos e 
contribuições de melhoria).

- Alta Materialidade, uma vez que as 
receitas próprias decorrentes de tributos 
municipais alcançaram no exercício de 
2020 o montante de aproximadamente 
R$ 47.379.268,94.

Auditoria Opera-
cional.

De 01/10/2021 a 
31/12/2021.

* Dados obtidos através de Relatórios Contábeis emitidos pelo Sistema de Informações Gerenciais da Prefeitura Municipal de Indaial em 
31/03/2021.

André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 3431/2021
Publicação Nº 2965467

. DECRETO Nº 3431/21

. De 05 de abril de 2021
HOMOLOGA A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 007/2021/CGM, DE 31 DE MARÇO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Bº 005/2020/CGM EM VIRTUDE DA ENTRADA EM OPERAÇÃO DO E-SFINGE ON LINE (IN 28/2021/TCE-SC).

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologada a Instrução Normativa nº 007/2021 da Controladoria Geral do Município, de 31 de março de 2021, que dispõe 
sobre alterações na Instrução Normativa 005/2020/CGM, de 1º de dezembro de 2020.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 05 de abril de 2021.
André Luiz Moser
Prefeito

Publique-se na Forma da Lei

INSTRUÇÃO NORMATIVA CGM Nº 007, DE 31 DE MARÇO 2021

Altera e acrescenta dispositivos na Instrução Normativa 005/2020 da Controladoria Geral do Município de Indaial com a finalidade de ade-
quação à Instrução Normativa 28/2021/TCE-SC.

O CONTROLADOR INTERNO DO MUNICÍPIO DE INDAIAL, no uso de suas atribuições contidas na Lei Municipal n° 5642/2019, de 02 de maio 
de 2019, na Lei Municipal nº 5.810/2020, de 05 de agosto de 2020.
RESOLVE:

Art. 1º. Ficam acrescidos, no art. 1º da Instrução Normativa 005/2020 da Controladoria Geral do Município, os dispositivos abaixo:
“§ 3º. Os prazos descritos nos incisos do caput deste artigo serão alterados para serem enviados on line no dia da prática do ato, em aten-
dimento a Instrução Normativa 28/21 do TCE-SC e alterações se houver, abrangendo os seguintes módulos a partir das respectivas datas:
I – Atos Jurídicos, com início em 1º de maio de 2021;
II – Planejamento, com início em 1º de agosto de 2021;
III – Execução Orçamentária, com início em 1º de agosto de 2021;
IV – Atos de Pessoal, com início em 1º de outubro de 2021;
§ 4º. Os prazos descritos nos incisos do caput deste artigo serão alterados para serem enviados mensalmente, em atendimento a Instrução 
Normativa 28/21 do TCE-SC e alterações se houver, para os seguintes módulos a partir das respectivas datas:
I – Registros Contábeis, com início em 1º de janeiro de 2022;
II – Tributários, com início em 1º de janeiro de 2022.

§ 5º. Para o módulo dos Atos Jurídicos, os dados referentes ao período de 1º de Janeiro a 30 de Abril de 2021 deverão ser enviados até o dia 
1º de maio de 2021 e em ordem cronológica, salvo referente aos atos que devam ser encaminhados ao TCE/SC antes da publicação oficial.
§ 6º. Para o módulo da Execução Orçamentária, os dados e informações do período compreendido de 1º de Janeiro a 30 de Junho de 2021, 
deverão ser encaminhados de forma bimestral, conforme incisos do caput deste artigo. Em relação aos dados e informações de Julho de 
2021, deverão ser encaminhados, em ordem cronológica, até 31 de Julho de 2021.
§ 7º. Para o módulo do Planejamento, os dados referentes as vigências orçamentárias a partir do exercício de 2022, deverão ser encaminhadas 
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até o último dia do exercício anterior, e ainda observar:
I – Que os dados e informações com data a partir de 1º de Agosto de 2021, referentes as alterações orçamentárias, deverão ser encami-
nhadas na data da prática dos atos;
II – Que para os dados e informações referentes as alterações orçamentárias ocorridas no mês de julho de 2021, deverão ser encaminhadas, 
em ordem cronológica, até o dia 1º de Agosto de 2021;
III – Que para as alterações orçamentárias, dos dados e informações, ocorridas entre 1º de Janeiro a 30 de Junho de 2021, o prazo para o 
envio é o bimestral conforme incisos do caput do art. 3º dessa Instrução Normativa.
§ 8º. Para o módulo de Atos de Pessoal, os dados e informações que se referirem ao período de 1º de Janeiro a 31 de Agosto de 2021, 
deverão ser encaminhados de forma bimestral conforme inciso do caput deste artigo.
I – Para os dados e informações do mês de Setembro de 2021, o envio deverá ser feito em ordem cronológica até 1º de Outubro de 2021, 
salvo referente aos atos que devam ser encaminhados ao TCE/SC antes da publicação oficial.
§ 9º. Para o módulo Registro Contábil e para o módulo Tributário, os dados e informações referentes ao período de 1º de Janeiro a 31 de 
Dezembro de 2021 deverão ser enviados bimestralmente conforme incisos do caput deste artigo.
§ 10. O envio cronológico dos dados e informações expresso no § 6º e no inciso I do § 8º deste artigo, ficam condicionados a remessa 
bimestral dos períodos que antecedem o início do envio cronológico.”

Art. 2º. Fica alterada a redação do art. 4º da Instrução Normativa 005/2020, da Controladoria Geral do Município, passa a vigorar com o 
seguinte texto:
“Art. 4º. A assinatura do balancete, referente aos pacotes gerados pelos órgãos citados no inciso II do art. 3º, bem como das alíneas ”a” e 
“b” do inciso II do art. 3º, será realizada de forma consolidada pelos órgãos de Contabilidade de cada entidade, cabendo aos órgãos citados 
nos incisos do art. 3º realizar apenas a geração dos pacotes bimestrais e realizar as conferências desses pacotes, observadas as disposições 
dos §§ 3º a 10 do art. 1º dessa Instrução Normativa.”

Art. 3º. Fica alterada a redação do art. 5º da Instrução Normativa 005/2020, da Controladoria Geral do Município, passa a vigorar com o 
seguinte texto:
“Art. 5º. Ao órgão da Controladoria Geral do Município, representada por um integrante de sua Unidade de Controladoria, caberá o envio 
final dos balancetes assinados por todas as entidades citadas nos incisos do parágrafo único do art. 2º, até o trigésimo dia do mês subse-
quente ao encerramento de cada bimestre do ano civil, observadas as disposições dos §§ 3º a 10 do art. 1º dessa Instrução Normativa.”

Art. 4º. Fica alterada a redação do art. 6º da Instrução Normativa 005/2020, da Controladoria Geral do Município, passa a vigorar com o 
seguinte texto:
“Art. 6º. Caberá ao Órgão/Secretaria a que estiver subordinado cada um dos órgãos responsáveis pelos módulos tratados nos §§ 3º e 4º do 
art. 1º, da Administração Direta e da Administração Indireta, descritos nos incisos I a IX do art. 3º designar o responsável pela geração dos 
pacotes bimestrais, e caberá a Contabilidade responsável de cada entidade assinar o balancete no sistema e-Sfinge do TCE/SC, devendo os 
responsáveis pelo envio observarem o disposto nos incisos do caput do art. 1º e nos §§ 3º a 10 do mesmo artigo.”

Art. 5º. Ficam acrescidos, no art. 6º da Instrução Normativa 005/2020 da Controladoria Geral do Município, os dispositivos abaixo:
“I – É de responsabilidade dos gestores máximos de cada secretária/entidade/órgão tratados nos incisos do art. 3º designar o responsável 
pelo envio dos dados e informações tratados nessa instrução normativa, devendo o gestor informar por escrito ao titular do Órgão do Con-
trole Interno: o nome da pessoa, CPF, e-mail funcional e endereço completo;
II – Cabe ao titular do Órgão do Controle Interno realizar credenciamento, descredenciamento ou modificação dos perfis dos usuários no 
sistema do TCE Virtual, conforme informações repassadas formalmente pelos gestores máximos;
III – Visando garantir a continuidade dos serviços, o gestor máximo deverá indicar pelo menos um suplente, que substituirá o titular nas 
suas ausências. Os dados a serem informados para a suplência são os mesmos do titular.
IV – As mudanças dos responsáveis pelo envio dos dados e informações, seja mudança em caráter definitivo ou temporário, ou ainda por 
qualquer motivo que se dê a ausência, deverão ser notificadas, imediatamente e por escrito, ao titular do Órgão do Controle Interno, de-
vendo conter na notificação as informações mencionadas no inciso I, deste artigo, referentes do novo responsável.”

Art. 6º. Fica acrescido o art. 6º-A, com a seguinte redação:
“Art. 6º-A. O não cumprimento dos dispositivos contidos nessa Instrução Normativa importarão em infração administrativa conforme pre-
ceituado no § 1º da Lei 5810/2020.”

Art. 7º. Essa Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Indaial, 31 de Março de 2021
Rafael Gonçalves
Controlador Interno do Município de Indaial
Controlador Interno

DECRETO Nº 3432/2021
Publicação Nº 2965470

. DECRETO Nº 3432/21

. De 05 de abril de 2021
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2021 DO MUNICÍPIO DE INDAIAL, PROVENIENTE DE RECURSOS DE SU-
PERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
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do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei 5.837/20, em especial o art. 11, inciso II,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do Município de Indaial, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 270.749,29 (duzentos e 
setenta mil setecentos e quarenta e nove reais e vinte e nove centavos) destinados a atender a despesa abaixo discriminada:
Dotação Destinação / Vínculo Valor do Crédito Adicional
05.001.0012.0361.0005.1200 – Aquisição de Veículos – Transporte Escolar
344900000000000 – Despesas de Capital / Investimentos / Aplicações 
diretas

03360000 – Salário Educação – Exercício Anterior 270.749,29

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo 1º, serão cobertas com recursos provenientes do Superávit Financeiro da ordem de R$ 
270.749,29 (duzentos e setenta mil setecentos e quarenta e nove reais e vinte e nove centavos) apurados na disponibilidade da destinação 
de recursos 03360000 – Salário Educação – Exercício Anterior, proveniente do Exercício Financeiro de 2020.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 05 de abril de 2021.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO Nº 3433/2021
Publicação Nº 2965474

. DECRETO Nº 3433/21

. De 05 de abril de 2021
ESTABELECE NOVAS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECOR-
RENTE DA INFECÇÃO HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS (SARS-COV-2).

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, demais dispositivos legais em vigor e;

CONSIDERANDO o Decreto nº 562, de 17 de abril de 2020, do Governo do Estado de Santa Catarina, que, em seu artigo 36, autoriza os 
municípios catarinenses estabelecerem medidas específicas de enfrentamento mais restritivas do que as nele previstas, a fim de conter a 
contaminação e a propagação do coronavírus em seus territórios,

CONSIDERANDO que a situação epidêmica atual do Município de Indaial está classificada como de Risco Potencial "Gravíssimo", levando em 
conta a Matriz de Avaliação do Risco Potencial Regional, instituída pela Secretaria de Estado da Saúde no âmbito do Programa de Descen-
tralização e Regionalização das Ações de Combate à COVID-19, do Governo do Estado de Santa Catarina,

CONSIDERANDO o dever e responsabilidade do Poder Público dado o atual quadro de expansão do contágio, estabelecer medidas voltadas 
a evitar o colapso do sistema de saúde do Município,

CONSIDERANDO os Decretos 1218, 1221 e 1238 de 2021 do Governo do Estado de Santa Catarina,

DECRETA:
Art. 1º Nos supermercados, mercados e estabelecimentos congêneres, deve ser restringido, com limite de acesso de até 2 (duas) pessoas 
por família, em todos os níveis de risco, com exceção no caso de pessoas que, por sua enfermidade ou limitação de locomoção, necessite 
de auxilio de terceiro, permitindo-se, também, a acesso de mãe com criança com idade inferior a 03 (três) anos, em razão da dependência 
materna, limitada a capacidade de acesso em 50% (cinquenta) porcento.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, especialmente o Decreto 3210 de 
2021 e suas alterações.

Município de Indaial, em 05 de abril de 2021.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.
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DECRETO Nº 3434/2021
Publicação Nº 2965486

. DECRETO Nº 3434/21

. De 05 de abril de 2021
DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – GESTÃO 2021/2023.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA,
Art. 1º - Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Assistência Social – Gestão 2021/2023, os seguintes representan-
tes:

GOVERNAMENTAL:

I - Representantes da Secretaria Municipal de Educação

Titular: Maristela Michels Welter
Suplente: Andréa de Souza

II - Representantes da Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Titular: Alexsandro Neckel
Suplente: Robison Waldir Cirico

III - Representantes da Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Titular: Roberta Mathiussi
Suplente: Leise Cristina Pereira

IV - Representantes da Secretaria de Planejamento

Titular: Viviane Ewald
Suplente: Gabrielly Tillmann

V - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde

Titular: Luiz Alberto Tonet
Suplente: Charles Roberto dos Santos

VI - Representantes da Secretaria de Desenvolvimento Social

Titular: Lenir Ajarda
Suplente: Tânia Regina Gern Pereguda

NÃO-GOVERNAMENTAIS

I - 04 representantes dos usuários ou de organização de usuários da assistência social

Titular: Margarete de Barba
Suplente: VAGO

Titular: Darci Habeck
Suplente: VAGO

Titular: Vanusa Aparecida Milmersted de Matos
Suplente: VAGO

Titular: Gerson Geraldo Ladevig
Suplente: VAGO

II - Representantes de entidades e organizações de assistência social

Titular: Orentina Rita Barth de Andrade
Suplente: Inez Salvi Vailati

III - Representantes de entidades de trabalhadores do setor
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Titular: VAGO
Suplente: VAGO

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 05 de abril de 2019.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 3438/2021
Publicação Nº 2966263

. DECRETO Nº 3438/21

. De 06 de abril de 2021
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2021 NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE INDAIAL, PROVENIENTES E 
SUPERÁVIT FINANCEIRO.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, nos uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgâ-
nica do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei 5837/2020,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
17.279,66 (Dezessete mil duzentos e setenta e nove reais e sessenta e seis centavos), destinado a atender a despesa abaixo discriminada:
Crédito Adicional
Dotação Vínculo Valor
30.004.0010.0302.0030.2476.3339000000000000000
Despesas Correntes / Outras Despesas Correntes /Aplicações Diretas
MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO CAPS

03381303 17.279,66

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas com recursos provenientes de Superávit Financeiro apurado no Exercício 
Financeiro de 2020, provenientes da Portaria 3.350/2020 - Urgência emergência saúde Covid – 19.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 06 de abril de 2021.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 3439/2021
Publicação Nº 2966495

. DECRETO Nº 3439/21

. De 06 de abril de 2021
HOMOLOGAÇÃO DO EDITAL DE CHAMADA Nº 023/2021 / PROCESSO SELETIVO Nº 003/2020/EDUCAÇÃO

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, Decreto nº 2672 de 2020 que nomeia a Comissão e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o presente Edital de Chamada Nº 023/2021 decorrente do Processo Seletivo Nº 003/2020/EDUCAÇÃO cujo objeto 
é a convocação dos candidatos aprovados para escolha de vagas, conforme documentos anexos a este Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 de abril de 2021.

Município de Indaial, em 06 de abril de 2021.
André Luiz Moser
Prefeito

Publique-se na Forma da Lei.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EDITAL DE CHAMADA Nº 023/2021
PROCESSO SELETIVO Nº 003/2020/EDUCAÇÃO
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Considerando que a Lei Municipal nº 4.724/2012 estabelece que a contratação de profissionais em caráter temporário e por prazo determi-
nado destina-se ao atendimento de eventuais necessidades de excepcional interesse público;
Considerando que a Secretaria Municipal de Educação identificou a necessidade de realizar contratações de profissionais decorrentes do 
Processo Seletivo nº 003/2020 para o atendimento aos alunos nas aulas presenciais em âmbito escolar; e
Considerando o cronograma de escolha de vagas para o ano letivo de 2021, publicado em 06 de abril de 2021.
Art. 1º. Face ao exposto, torna-se público o presente Edital de Chamada Nº 023/2021 decorrente do Processo Seletivo Nº 003/2020/EDU-
CAÇÃO cujo objeto é a convocação dos candidatos aprovados para escolha de vagas, conforme Anexos I, II e III deste documento.
Art. 2º. Os candidatos convocados deverão comparecer nos locais, datas e horários para escolha das vagas conforme estabelecido no Anexo 
I deste edital.
Art. 3º. Importante destacar algumas orientações aos candidatos convocados referentes ao processo de chamada e escolha de vaga dos 
profissionais ACTs, conforme Edital do Processo Seletivo nº 003/2020/EDUCAÇÃO, são elas:
I. A Secretaria Municipal de Educação publicará cronograma de escolha de vagas e as vagas disponíveis, no site https://indaial.atende.net/ 
e Diário oficial. É imprescindível o comparecimento do candidato no horário inicial determinado no cronograma, caso contrário o mesmo 
será excluído da referida escolha (Item 16.2 do PS nº 003/2020);

II. A escolha de vagas deverá ser efetuada pelo próprio candidato, porém caso o candidato esteja impossibilitado de comparecer na data 
da escolha, esta poderá ser realizada por meio de Procurador devidamente constituído para esse fim, neste caso o procurador deverá por-
tar documento original válido de identificação e instrumento de Procuração pública ou particular (com firma reconhecida), outorgando-lhe 
poderes específicos para escolha de vagas, o representante do candidato será responsável pela tomada de decisão no ato da escolha, sem 
prejudicar o andamento do processo (Item 16.3 do PS nº 003/2020);

III. O candidato somente poderá escolher vaga mediante a apresentação de um Documento de Identidade Oficial com foto (original) e 
comprovante de escolaridade (Item 16.4 do PS nº 003/2020);

IV. A chamada dos candidatos aprovados obedecerá a ordem de classificação, mediante a existência de vaga (Item 16.5 do PS nº 003/2020);

V. Após a 1ª chamada, conforme o surgimento de novas vagas, a Secretaria Municipal de Educação, no decorrer do ano de 2021, publicará 
todas as vagas e cronograma de escolhas no site da Prefeitura (https://indaial.atende.net/) e Diário Oficial (Item 16.6 do PS nº 003/2020);

VI. O candidato que não comparecer ao evento de escolha de vagas ou que comparecer, mas ao ser convocado e no ato optar por não 
escolher alguma das vagas disponíveis, será reclassificado para o final da listagem, podendo ser convocado novamente somente após terem 
sido convocados todos os candidatos que antecedem a sua nova classificação (Item 16.7 do PS nº 003/2020);

VII. O candidato que por três vezes em sequência não se apresentar nos dias e horários determinados para escolha de vaga, bem como, 
aquele que presente por três vezes em sequência, não aceitar nenhuma das vagas oferecidas, será excluído do processo seletivo (Item 16.8 
do PS nº 003/2020);

VIII. O candidato que já escolheu vaga, com disponibilidade para aumentar a sua jornada de trabalho, poderá ampliá-la dentro do limite 
previsto de até 40 horas semanais, com aulas da disciplina da vaga escolhida ou com aulas de disciplinas de áreas afins de acordo com as 
habilitações exigidas para cada cargo, desde que integrante da mesma área de conhecimento, conforme empregada pelo MEC no ENEM 
(somente se for comprovado que não há mais candidatos classificados para a determinada disciplina), sem a necessidade de realização de 
nova chamada, na sua unidade escolar ou em qualquer outra unidade escolar da municipalidade. O critério a ser utilizado para ampliação 
da carga horária, caso haja mais de 1 (um) candidato pleiteando as aulas, é exclusivamente a classificação dos candidatos deste processo 
seletivo na disciplina das aulas. Ou seja, para ampliação do número de aulas contratuais também deverá ser respeitada a sequência da 
ordem de classificação de candidatos (Item 16.9 do PS nº 003/2020);

IX. A chamada dos candidatos não habilitados deverá ocorrer depois de esgotadas todas às possibilidades de admissão dos candidatos 
habilitados (Item 16.10 do PS nº 003/2020);

X. Após a escolha da vaga, conforme datas e horários estabelecidos no Cronograma de Escolha de Vagas (Anexo I), o candidato terá 48 
(quarenta e oito) horas, considerando-se os dias úteis, para apresentar os documentos admissionais. Passado o prazo e não tendo sido 
apresentados os documentos em sua integralidade, fica a Secretaria Municipal de Educação autorizada a dar continuidade à chamada dos 
demais candidatos, respeitando a sequência da ordem de classificação (Item 16.12 do PS nº 003/2020);

XI. A classificação dos candidatos no prazo de validade estabelecido para este Processo Seletivo não gera para a Secretaria Municipal de 
Educação de Indaial, a obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos classificados. A classificação gera, para o candidato, apenas o 
direito à preferência na escolha de vagas, dependendo da sua classificação no Processo Seletivo (Item 16.15 do PS nº 003/2020);

XII. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar os cronogramas de chamada disponibilizados no site da Prefeitura Municipal 
de Indaial https://indaial.atende.net/ e Diário Oficial (Item 16.16 do PS nº 003/2020);

XIII. O candidato somente poderá escolher vaga se não estiver vinculado a nenhum tipo de benefício previdenciário (Salário Maternidade, 
Auxílio Doença, Auxílio Doença Acidentário). Nesse caso o candidato poderá, mediante requerimento próprio, devidamente munido de docu-
mentação comprobatória, solicitar à Secretaria Municipal de Educação a manutenção de sua classificação enquanto permanecer recebendo 
o benefício previdenciário. Tão logo cessar a vigência do benefício, o candidato deverá comunicar formalmente a Secretaria Municipal de 
Educação, para poder participar de uma nova escolha de vaga, assegurada a ordem de sua classificação original (Item 16.20 do PS nº 
003/2020);

XIV. O candidato inscrito como não habilitado, mesmo que no ato de admissão apresente certificado de habilitação, será admitido com os 

https://indaial.atende.net/
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vencimentos do cargo para qual prestou o processo seletivo e que tenha sido aprovado (Item 16.21 do PS nº 003/2020);

XV. Os profissionais do magistério classificados para os cargos de Professor para atuação em área de conhecimento ou componente curri-
cular, poderão atuar, se houver interesse e disponibilidade de vagas, de forma multidisciplinar de acordo com as habilitações exigidas para 
cada cargo, de acordo com as habilitações exigidas para cada cargo, desde que integrante da mesma área de conhecimento, conforme 
empregada pelo MEC no ENEM (somente se for comprovado que não há mais candidatos classificados para a determinada disciplina - Item 
16.22 do PS nº 003/2020); e

XVI. Os Candidatos que já escolheram vaga, poderão ser realocados a qualquer tempo e de acordo com as necessidades das Unidades 
Escolares do Município. Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pela reorganização das vagas abertas em virtude das neces-
sidades temporárias que vierem a surgir durante o prazo estipulado no contrato administrativo firmado no ato de admissão (Item 16.23 do 
PS nº 003/2020).

Art. 4º. Eventuais vagas abertas posteriores a publicação desta chamada, serão publicadas em novo edital de chamada e respeitará a ordem 
de classificação dos candidatos aprovados.

Art. 5º. No caso de não comparecimento de algum candidato convocado conforme o Anexo III deste edital, as vagas não preenchidas serão 
objeto de novo edital de chamada para convocação de candidatos, respeitada a ordem de classificação.

Art. 6º. As escolhas das vagas para os cargos abaixo relacionados, serão realizadas nos dias 08/04/2021, conforme constam nos Anexos I, 
II e III deste edital.

Art. 7º. Este edital entrará em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I – CRONOGRAMA DE ESCOLHA DE VAGAS

ÁREA DE ATUAÇÃO DATA HORÁRIO

Professor de Matemática 08/04/2021 7h45

Professor de Educação Física 08/04/2021 8h

Professor de Geografia 08/04/2021 8h15

Professor de Arte 08/04/2021 8h30

Professor de Ciências 08/04/2021 8h45

Professor de Português 08/04/2021 9h

Professor de Inglês 08/04/2021 9h15

Atendimento Educacional Especializado (AEE)
Professor de Educação Especial II 08/04/2021 9h30

Auxiliar de Sala 08/04/2021 10h

Auxiliar de Creche 08/04/2021 10h15

Professor de Educação Infantil 08/04/2021 10h30

Professor de Anos Iniciais 08/04/2021 10h45

A T E N Ç Ã O:
· O candidato deverá comparecer no horário inicial da chamada conforme cronograma, munido do comprovante de escolaridade e de docu-
mento oficial de identificação com foto;
· Segue endereço do local onde serão realizadas as escolhas das vagas: Rua Leoberto Leal, número 191 fundos, bairro Tapajós – Indaial/
SC – Secretaria de Educação.

ANEXO II – RELAÇÃO DAS VAGAS
Área de Atuação Número de vagas Período Escolas/ Unidades

Professor de Matemática 1 vaga Mat/Vesp Juvenal Carvalho/
Úrsula Kroeger

Educação Física 1 vaga Mat. Vô Alfredo/ Alfredo Stahnke

Professor de Arte 2 vagas Mat./Vesp. Encano Central/ Ana Lúcia +
Mº Bonessi + Juvenal + Mª Helena

Professor de Ciências 1 vaga Mat./Vesp. Arapongas + Mº Bonessi + Rudolfo
Professor de Geografia 1 vaga Mat./Vesp. Arapongas/ Juvenal/ Tancredo/ Anna Alves/ Úrsula
Professor de Português 1 vaga Mat/Vesp Mário Bonessi/ Tancredo/ Úrsula Kroeger
Professor de Inglês (Português) 1 vaga Mat./Vesp. Colégio Municipal/ Mulde/ Tancredo/ Maria da Graça

Auxiliar de Creche 5 vagas Mat./Vesp. Encano do Norte/ Elsa Schreiber/ Augusto Moser/
João paulo II
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Auxiliar de Sala 3 vagas Mat./Vesp. Arapongas/ Úrsula/ Rudolfo

Professor de Educação Infantil 5 vagas Mat./Vesp.
Recriar/ Brilho do Sol/
Alfredo Stahnke/
Elsa Schreiber/ Martha Mantau

Professor de Anos Iniciais 2 vagas Mat. Anna Alves/ Maria Helena
Atendimento Educacional Especializado (AEE)
Professor de Ed. Especial II 1 vaga Mat/Vesp Hilário + Brilho do Sol + São Judas

ANEXO III – LISTAGEM DOS CANDIDATOS CONVOCADOS
Conforme classificação Processo Seletivo Nº 003/2020/EDUCAÇÃO

Professor de Matemática (habilitado) | Ensino Superior
Ordem Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
34 880 12/01/1990 TIAGO OLIVEIRA - reclassificado
35 2125 18/01/1993 LEILSON LIMA MACIEL DE CASTRO - reclassificado
36 615 07/10/1998 BRUNA LETICIA HEINZ - reclassificado

Professor de Educação Física | Ensino Superior
Ordem Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
42 2300 25/08/1994 JONATAN WILLIAN VEBBER

Professor de Língua Portuguesa (não habilitado) | Ensino Superior
Ordem Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
1 2339 16/04/1976 SOLANGE ROHR PEGORETTI
2 2758 03/03/1969 BERENICE PIRES PRATES

Professor de Arte (habilitado) | Ensino Superior
Ordem Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
46 2185 17/01/1980 DYONNE AMANDA SCHMITT - reclassificado
47 2246 25/12/1989 CINTIA MIRANDA - reclassificado
49 1870 19/09/1997 LAISLA CRISTINA LAMIN - reclassificado

Professor de Ciências (habilitado) | Ensino Superior
Ordem Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
12 1556 24/03/1987 JULIANA MALKOWSKI

Professor de Geografia (habilitado) | Ensino Superior
Ordem Nº INSC Data Nasc CANDIDATO

18 2224 03/03/1970 JOÃO CARLOS TAVARES - reclassi-
ficado

Professor de Educação Infantil (habilitado) | Ensino Superior
167 972 18/11/1985 CIRLENE GLUCKSBERG DA SILVA
168 1722 08/04/1996 ERIANE MEIRELLES
169 100 04/01/1991 PATRICIA SASSO MOTA
170 490 07/08/1986 INÊS VANDERLEIA SCHNEIDER
171 326 07/12/1978 QUEILA MARQUES DOS SANTOS

Auxiliar de Creche | Ensino Médio Completo
125 717 20/06/2001 MILENA GAIEWSKI

126 804 30/06/1997 ISABELLA OCAÑA DA SILVEIRA

127 774 22/02/1986 DENISE MILMERSTED DE MATOS

128 986 31/10/1988 ADRIANA BELO

129 2237 07/11/1997 SOFIA LEMKE DA SILVA

Auxiliar de Sala | Ensino Médio Completo
55 1246 10/06/1995 LUANA LAIS BASSANI DE ANGELO

56 312 29/07/1986 JOICE FABIANA METZLER BUDKE

57 873 21/06/1980 JOSE NANTAN PEREIRA CRISPIM

Professor de Educação Especial II (habilitado) | Ensino Superior (AEE)
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Ordem Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
34 1731 09/03/1987 ELZA ORTIZ DOS PASSOS

Professor de Anos Iniciais do Ens. Fund. 1º ao 5º ano (habilitado) | Ensino Superior
86 1138 04/04/1994 MARIANNE DE SOUZA HERTEL

87 2777 18/04/1967 JULIANE DE CACIA FLORES AIROSO 
FELIPPE

Obs: para alguns cargos houve a convocação de mais de um candidato (reclassificado) para agilização do processo, considerando que houve 
a manifestação de alguns por email, relatando não terem interesse na vaga disponível.

André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.13/2021
Publicação Nº 2966767

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.13/2021
FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S):
- CCK COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 22.065.938/0001-22, estabelecida à RUA BAHIA, nº 
1447 – Bairro SALTO, no município de Blumenau – Santa Catarina.
- PIPEPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE TUBOS E CONEXÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
34.823.982/0001-33, estabelecida à RUA Albino Ferreira, nº 220 – Bairro BARIGUI, no município de Araucária – Paraná.

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Aquisição de tubos e conexões coletores de esgoto para instalação de ligações novas de fossa 
e filtro.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 36.848,00
PRAZO: 12 (doze) meses da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 06/04/2021.

PORTARIA Nº 58/2021
Publicação Nº 2965400

. PORTARIA Nº 58/21

. De 05 de abril de 2021
REVOGA A PORTARIA 147/2020.
André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 92, incisos II, VIII, XI, XII e Parágrafo 
Único da Lei Orgânica do Município, e demais dispositivos legais em vigor,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna (SED/073/2021) encaminhada pela Secretaria de Educação do Município de Indaial,
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar, com efeitos retroativos a 10 de fevereiro de 2021, a Portaria 14/2020 que colocava a disposição servidores da Secretaria 
de Educação para a Secretaria de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 10 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito, em 05 de abril de 2021.
André Luiz Moser
Prefeito
Cumpre-se.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2021
Publicação Nº 2966031

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Administrativo nº 057/2021
Termo de Inexigibilidade n° 001/2021-10430
Edital de Credenciamento nº 001/2021-10430

Comunica a todos os interessados, na forma da legislação vigente, que publica edital de licitação.
Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas, que desempenhem atividades nos ramos de radiodifusão, periódicos impressos e online, 
para veiculação de mídias fornecidas pelo Município de Indaial, a fim de dar ampla publicidade de atos e ações institucionais, como progra-
mas e campanhas de educação, saúde, desenvolvimento econômico, meio ambiente, esporte, cultura, lazer, obras, serviços, festividades 
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municipais e outros eventos, observados os ditames do Art. 37, § 1º da Constituição Federal, principalmente o princípio constitucional da 
publicidade.
Data de emissão: 07/04/2021
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic4@indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 011 AO CONTRATO Nº 168/2018
Publicação Nº 2966139

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 011 AO CONTRATO Nº 168/2018
CONTRATADA: IPM SISTEMAS LTDA.
CNPJ: 01.258.027/0003-03
OBJETO DO ADITIVO: visa a concessão de reajuste contratual.
VALOR: R$ 2.837.862,13.
DATA DA ASSINATURA: 06/04/2021.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE DÉBITOS 03/2021
Publicação Nº 2966644

 

MUNICÍPIO DE INDAIAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SETOR DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  E HOMOLOGAÇÃO DE LANÇAMENTO DE DÉBITO 

Nº 03/2021
pag. 1 de 68

Através do presente Edital de Notificação de Débito, e com fundamento na Lei no. 5.172,
de 25 de outubro de 1966 (CTN), e Lei Complementar No. 79/2007, de 18 de dezembro
de 2007, vem através do presente Edital,  NOTIFICAR, com fulcro no art.  470A, da lei
Complementar 79/2007, os contribuintes abaixo relacionados, em Débito com a Fazenda
Municipal provenientes de Receitas Tributárias ou não discriminados abaixo. 

Esclarecemos que os valores que totalizam as dívidas devem ser verificados junto ao
Setor de Tributos do Município de Indaial, sito à Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 675,
Centro – Indaial/SC, e estão acrescidos de:

  Atualização monetária, prevista na Lei Complementar 79/2007;

  Juros, previsto nos artigos 459, §1º e §2º da Lei complementar 79/2007;

  Multa, prevista nos artigos 459 e ou 460 da Lei Complementar 79/2007. 

Outrossim, cientificamos o(s) contribuinte(s) que tem o prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias, a contar da publicação do presente Edital, para:

a) Pagamento integral da Dívida;

b) Pedido de Parcelamento de débitos;

c) Apresentação de Defesa ou Recurso.

Findo o prazo Supra Citado sem que haja manifestação do contribuinte em qualquer uma
das opções acima, o montante devido será inscrito em Divida Ativa,  para competente
cobrança  conforme  o  que  determina  a  legislação  vigente,  bem  como  as  empresas
optantes  do  Regime  Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições
(SIMPLES NACIONAL), poderão ser excluídos do sistema, por estarem em débito com a
fazenda municipal. 

Obs.:  Caso  o  contribuinte  tenha  parcelado  ou  liquidado  os  valores  em  aberto  favor
desconsiderar a presente Notificação.

 Indaial, 6 de abril de 2021.
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Identificação da Sub Receita lançada:

CÓDIGO RECEITA DESCRIÇÃO RECEITA
1 TAXA REF. CEMITÉRIO MUNICIPAL
2 TAXA LIGAÇÃO DE ESGOTO
5 TAXA DE CERTIDÕES DIVERSAS
6 TAXA DE VISTORIA
7 TAXA DE ALVARÁ DE HABITE-SE/DEMOLIÇÃO
10 TAXA DE ALINHAMENTO DE MURO
11 TAXA DE NUMERAÇÃO
13 TAXA DE REVALIDAÇÃO DE ALVARÁS
17 TAXA DE CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO
20 TAXA DE ANÁLISE LOTEAMENTOS/OUTROS
21 TAXA DE LICENÇA DE DESMENBRAMENTO
22 TAXA SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
31 TAXA DE PUBLICIDADE EM GERAL
33 TAXA DE NOTA DE SERVIÇO AVULSA
34 TAXA DE ALVARÁ SANITÁRIO AMBULANTE
40 TAXA SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS
67 TAXA DE VISTORIA RISCO PARA LIBERAÇÃO DE HABITE-SE
87 TAXA SERVIÇO SEGURANÇA PREV. EM EVENTOS – FUNREPOM

106 AUTO DE INFRAÇÃO VIGILÂNCIA SANITÁRIA
110 ISS CONSTRUÇÃO CIVIL
111 AUTO DE INFRAÇÃO OBRAS
113 TAXA DE VISTORIA EMPRESAS
114 TAXA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL
123 TAXA DE LIBERAÇÃO DE TERRAPLANAGEM
124 TLA MULTA AMBIENTAL
138 TAXA DE VISTORIA AMBIENTAL
140 TAXA DE FLORESTAMENTO E REFLORESTAMENTO
144 TAXA DE ANALISE DE PROJETO
147 TAXA DE PROJETO/CONSTRUÇÃO
153 CALÇADA SEGURA
161 TAXA DE CERTIDÕES/LAUDOS PARECERES/DECLARAÇÕES
164 TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA/MEIO AMBIENTE
202 TAXA DE ALVARÁ DE LICENÇA/ISS FIXO ANUAL
205 TAXA DE ALVARÁ SANITÁRIO
206 TAXA DE VISTORIA PREVENTIVA
362 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
390 AUTO DE INFRAÇÃO
409 TAXA DE REMOÇÃO/GUINCHAMENTO/DEPÓSITO/VISTORIA
410 TAXA DE GUINCHAMENTO POR UNIDADE
411 TAXA DE DEPÓSITO
412 PARCELAMENTO CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
414 TAXA DE FORNECIMENTO DE NOTIFICAÇÃO DE RECEITA (SANITÁRIA)
435 TAXA DE VISTORIA PRÉVIA DE VEÍCULO (VIGILÂNCIA SANITÁRIA)
436 TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA/REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO
476 AUTORIZAÇÃO VACINAÇÃO EXTRAMURO ESPORÁDICA
480 TAXA DE PREVENÇÃO CONTRA SINISTROS
481 TAXAS CIMVI
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Nome/Razão Social CPF/CNPJ Receita
Código

Ano
Lançamento

2 R CERVEJAS ESPECIAIS LTDA 20.720.853/0001-05 205 2020
30&5 REPRESENTAÇÃO E CONSULTORIA LTDA 35.177.654/0001-70 202 2020
3S ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI EPP 25.189.181/0001-77 202 2020
3S ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI EPP 25.189.181/0001-77 205 2020
A PEDRA - CASA DE ORAÇÃO 35.638.122/0001-92 202 2020
A PEDRA - CASA DE ORAÇÃO 35.638.122/0001-92 205 2020
A.TEXTIL REPRESENTACOES EIRELI 00.313.547/0001-47 390 2020
A3 PINTURAS LTDA ME 24.541.488/0001-22 202 2020
A3 PINTURAS LTDA ME 24.541.488/0001-22 205 2020
ABC MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME 26.601.709/0001-36 202 2020
ABC MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME 26.601.709/0001-36 205 2020
ACACIO RUSKOWSKI 600.985.039-87 40 2020
ACOUGUE E MERCEARIA METZNER LTDA 80.985.815/0001-06 202 2020
ACOUGUE E MERCEARIA METZNER LTDA 80.985.815/0001-06 205 2020
AD CONCRETOS LTDA 30.841.333/0001-04 202 2020
AD CONCRETOS LTDA 30.841.333/0001-04 205 2020
AD SAUT ARQUITETURA LTDA ME 11.505.979/0001-76 202 2020
AD SAUT ARQUITETURA LTDA ME 11.505.979/0001-76 205 2020
ADAIR ALBERTO MENTZ 30.614.675/0001-91 202 2020
ADAIR ALBERTO MENTZ 30.614.675/0001-91 205 2020
ADAO GILBERTO DOS SANTOS 216.225.749-15 5 2020
ADAO ZEFERINO DOS SANTOS 058.211.029-79 1 2020
ADE TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGA LTDA 32.025.117/0001-16 202 2020
ADELIA PETRI 813.396.829-15 110 2020
ADELICIO ODORIZZI 532.524.119-20 144 2020
ADELINO BITTENCOURT 694.025.829-91 6 2020
ADELIR DALA ROSA 706.852.409-59 436 2020
ADELOR PINTO ME 00.862.395/0001-31 202 2020
ADELOR PINTO ME 00.862.395/0001-31 205 2020
ADEMAR FREITA 466.694.189-49 33 2020
ADEMAR KRAUSE ME 85.210.680/0001-20 6 2020
ADEMAR KRAUSE ME 85.210.680/0001-20 202 2020
ADEMAR KRAUSE ME 85.210.680/0001-20 205 2020
ADEMIR BRUNO GADOTTI 705.472.039-34 110 2020
ADEMIR KIENEN 248.496.779-91 202 2020
ADEMIR KLUG INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 00.823.892/0001-20 202 2020
ADEMIR KLUG INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 00.823.892/0001-20 205 2020
ADEMIR RADAVELLI 586.330.909-10 202 2020
ADEMIR RADAVELLI 586.330.909-10 205 2020
ADEMIR SEEFELD 304.253.609-20 362 2020
ADEMIR SEEFELD 304.253.609-20 412 2020
ADEMIRO KLOEHN 794.283.209-00 40 2020
ADENILSON VIERIA ME 29.698.648/0001-65 202 2020
ADENILSON VIERIA ME 29.698.648/0001-65 205 2020
ADERNICE DOPONA 31.421.858/0001-53 202 2020
ADERNICE DOPONA 31.421.858/0001-53 205 2020
ADILSON ANTONIO MOSER - ME 16.903.144/0001-98 202 2020
ADILSON ANTONIO MOSER - ME 16.903.144/0001-98 205 2020



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 647

MUNICÍPIO DE INDAIAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SETOR DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  E HOMOLOGAÇÃO DE LANÇAMENTO DE DÉBITO 

Nº 03/2021
pag. 4 de 68

ADILSON MAXIMIANO 006.482.629-52 202 2020
ADILSON OGLIARI ME 08.032.555/0001-27 202 2020
ADILSON SCHWANZ ME 04.923.321/0001-19 202 2020
ADILSON SCHWANZ ME 04.923.321/0001-19 205 2020
ADIRCIO MANOEL PRADO 15.915.203/0001-85 202 2020
ADIRCIO MANOEL PRADO 15.915.203/0001-85 205 2020
ADRIANA BALDUSSI PSICOLOGA EIRELI 30.728.076/0001-07 202 2020
ADRIANA BALDUSSI PSICOLOGA EIRELI 30.728.076/0001-07 205 2020
ADRIANA DE OLIVEIRA NANAROSA 26.608.861/0001-40 202 2020
ADRIANA DE OLIVEIRA NANAROSA 26.608.861/0001-40 205 2020
ADRIANA KORTE SCHROEDER ME 09.422.274/0001-43 202 2020
ADRIANA KORTE SCHROEDER ME 09.422.274/0001-43 205 2020
ADRIANA MARIA NONES 065.552.729-02 202 2020
ADRIANA MARIA NONES 065.552.729-02 205 2020
ADRIANA MULLER DE SOUZA MODAS 73.339.509/0002-18 202 2020
ADRIANA MULLER DE SOUZA MODAS 73.339.509/0002-18 205 2020
ADRIANO CARDOSO PISOS ME 15.242.236/0001-01 202 2020
ADRIANO CARDOSO PISOS ME 15.242.236/0001-01 205 2020
ADRIANO DE BRITO 35.178.180/0001-80 202 2020
ADRIANO DE BRITO 35.178.180/0001-80 205 2020
AGEMED SAUDE S/A 02.933.220/0001-01 202 2020
AGEMED SAUDE S/A 02.933.220/0001-01 205 2020
AGENILDA VANDERLINDE KOTH ME 16.838.555/0001-47 202 2020
AGENILDA VANDERLINDE KOTH ME 16.838.555/0001-47 205 2020
AGENOR MANOEL FRANCISCO 854.250.289-20 111 2020
AGF TRANSPORTES LTDA 03.066.418/0001-90 202 2020
AGF TRANSPORTES LTDA 03.066.418/0001-90 205 2020
AGIL ESTAMPARIA LTDA ME 14.479.009/0001-31 202 2020
AGIL ESTAMPARIA LTDA ME 14.479.009/0001-31 205 2020
AGNALDO PANDINI 803.017.389-04 202 2020
AGNALDO PANDINI 803.017.389-04 205 2020
AGNALDO SANTOS DA SILVA 36.469.380/0001-55 480 2020
AGROCAMP INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS LTDA ME

12.945.203/0001-30 202 2020

AGROCAMP INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS LTDA ME

12.945.203/0001-30 205 2020

AGROPECUARIA DIAS LTDA ME 11.434.741/0001-05 202 2020
AGROPECUARIA DIAS LTDA ME 11.434.741/0001-05 205 2020
AGROPECUÁRIA MUNDO DAS AVES EIRELI 31.527.099/0001-08 6 2020
AGROPECUÁRIA MUNDO DAS AVES EIRELI 31.527.099/0001-08 202 2020
AGROPECUÁRIA MUNDO DAS AVES EIRELI 31.527.099/0001-08 205 2020
AGROPECUARIA RANCHO PABLO LTDA ME 02.516.365/0001-07 202 2020
AGROSUL COMERCIO DE AGROPECUARIOS E PET LTDA
ME

28.495.063/0001-85 202 2020

AGROSUL COMERCIO DE AGROPECUARIOS E PET LTDA
ME

28.495.063/0001-85 205 2020

AGROSUL COMERCIO DE AGROPECUARIOS E PET LTDA
ME

28.495.063/0001-85 480 2020

AION INDUSTRUA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 
- ME

10.220.625/0012-75 202 2020

AION INDUSTRUA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 
- ME

10.220.625/0012-75 205 2020

AIRTON BLOEMER 180.467.709-49 110 2020
AIRTON JOSE RIBEIRO 021.184.279-64 202 2020
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AIRTON JOSE RIBEIRO 021.184.279-64 205 2020
ALAIRES GIOVANA TOMIO WIGGERS 990.981.059-04 202 2020
ALAN CORREA DA SILVA 31.386.135/0001-60 202 2020
ALAN CORREA DA SILVA 31.386.135/0001-60 205 2020
ALAN DIEGO KOPSCH 13.709.231/0001-10 202 2020
ALAN DIEGO KOPSCH 13.709.231/0001-10 205 2020
ALAN REGUSE 14.176.992/0001-17 202 2020
ALATE INDUSTRIA COMERCIO LTDA - ME 01.137.614/0001-82 202 2020
ALATE INDUSTRIA COMERCIO LTDA - ME 01.137.614/0001-82 205 2020
ALBERTO AIRTON FELIPPI 311.499.019-34 110 2020
ALCANCE ESTAMPARIA LTDA 04.519.600/0001-11 202 2020
ALCANCE ESTAMPARIA LTDA 04.519.600/0001-11 205 2020
ALCIONE BLASIUS 895.489.499-20 1 2020
ALCIONE WERTER 762.876.539-49 202 2020
ALCIR JOSE NAZATO 227.426.899-15 480 2020
ALCIR MICHEL 085.440.949-10 409 2020
ALD PISOS E CONCRETOS LTDA 37.232.053/0001-48 202 2020
ALECIO FERNANDES PEREIRA ME 06.929.183/0001-00 202 2020
ALECIO FERNANDES PEREIRA ME 06.929.183/0001-00 205 2020
ALESSANDRA MARLENE ENTER BARG - SANDRA 
MODAS - ME

14.229.274/0001-61 202 2020

ALESSANDRA MARLENE ENTER BARG - SANDRA 
MODAS - ME

14.229.274/0001-61 205 2020

ALEX JUNIOR COSTA DA SILVA ME 15.006.957/0001-12 202 2020
ALEX JUNIOR COSTA DA SILVA ME 15.006.957/0001-12 205 2020
ALEX ROQUE DOS SANTOS ME 18.284.735/0001-50 202 2020
ALEX ROQUE DOS SANTOS ME 18.284.735/0001-50 205 2020
ALEXANDRA MOTA DE OLIVEIRA ME 14.494.664/0001-69 202 2020
ALEXANDRA MOTA DE OLIVEIRA ME 14.494.664/0001-69 205 2020
ALEXANDRE ADRIANO INFINITY COR ME 17.917.776/0001-73 202 2020
ALEXANDRE ADRIANO INFINITY COR ME 17.917.776/0001-73 205 2020
ALEXANDRE DE SOUZA MACHADO 11.592.710/0001-74 202 2020
ALEXANDRE DE SOUZA MACHADO 11.592.710/0001-74 205 2020
ALEXANDRE KURTH - ME 15.335.942/0001-06 202 2020
ALEXANDRE KURTH - ME 15.335.942/0001-06 205 2020
ALEXANDRE LUIS EICHSTAEDT ME 18.864.794/0001-05 202 2020
ALEXANDRE LUIS EICHSTAEDT ME 18.864.794/0001-05 205 2020
ALEXANDRE PANDINI 976.052.399-04 205 2020
ALEXANDRE ROSA DE SOUZA SILVA 374.002.348-11 110 2020
ALEXANDRE ROSA DE SOUZA SILVA 374.002.348-11 144 2020
ALEXANDRE ROSA DE SOUZA SILVA 374.002.348-11 147 2020
ALEXANDRO HIEBERT REPRESENTAÇÕES LTDA 35.359.865/0001-23 202 2020
ALEXSANDRO MOSER DE OLIVEIRA 007.825.209-10 202 2020
ALFA CONSTRUTORA E DECORAÇÕES LTDA 19.486.143/0001-83 202 2020
ALFA CONSTRUTORA E DECORAÇÕES LTDA 19.486.143/0001-83 205 2020
ALI RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA 31.145.441/0001-05 202 2020
ALI RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA 31.145.441/0001-05 205 2020
ALIMAR FERNANDO MANDEL 35.773.455/0001-24 202 2020
ALIMAR FERNANDO MANDEL 35.773.455/0001-24 205 2020
ALINE REINERT 36.952.768/0001-02 202 2020
ALINE TEREZINHA VIEIRA 38.051.370/0001-20 202 2020
ALISILVA CONFECCOES LTDA 01.747.429/0001-00 202 2020
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ALISILVA CONFECCOES LTDA 01.747.429/0001-00 205 2020
ALJAVA CABELEIREIROS EIRELI 31.649.811/0001-41 202 2020
ALJAVA CABELEIREIROS EIRELI 31.649.811/0001-41 205 2020
ALL DESIGNER MOVEIS SOB MEDIDA LTDA ME 09.626.836/0001-70 202 2020
ALL DESIGNER MOVEIS SOB MEDIDA LTDA ME 09.626.836/0001-70 205 2020
ALLESGUT BIER CERVEJARIA LTDA 82.959.560/0001-32 202 2020
ALLESGUT BIER CERVEJARIA LTDA 82.959.560/0001-32 205 2020
ALMA CONFECÇÕES EIRELI 31.097.743/0001-55 205 2020
ALMA PARNO BORDADOS ME 16.576.073/0001-66 202 2020
ALMA PARNO BORDADOS ME 16.576.073/0001-66 205 2020
ALNEI ROSBACH MARTINS ATACADISTA ME 17.874.399/0002-13 202 2020
ALNEI ROSBACH MARTINS ATACADISTA ME 17.874.399/0002-13 205 2020
ALR CONFECÇÕES EIRELI ME 28.531.073/0001-29 202 2020
ALR CONFECÇÕES EIRELI ME 28.531.073/0001-29 205 2020
ALTAIR NOGUEIRA 045.787.059-19 6 2020
ALTINO PEREIRA 659.774.169-20 5 2020
ALUCIR APPI EIRELI 30.156.591/0001-51 205 2020
AM COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA 19.921.404/0001-46 202 2020
AMANDA REPRESENTAÇÕES LTDA - ME 23.750.310/0001-29 202 2020
AMANDA REPRESENTAÇÕES LTDA - ME 23.750.310/0001-29 205 2020
AMARILDA DE ANDRADE - ME 23.351.962/0001-90 6 2020
AMARILDA DE ANDRADE - ME 23.351.962/0001-90 202 2020
AMARILDA DE ANDRADE - ME 23.351.962/0001-90 205 2020
AMBIENTES MOVEIS PROJETADOS LTDA. EPP 10.713.320/0001-42 202 2020
AMBIENTES MOVEIS PROJETADOS LTDA. EPP 10.713.320/0001-42 205 2020
AMELIA PUTKA DE ANDRADE ME 10.407.900/0001-01 205 2020
ANA FLAVIA SEIFERT DA SILVA 059.669.599-35 205 2020
ANA PAULA FIAMONCINI 042.459.139-16 144 2020
ANA PAULA REITER 075.784.469-32 202 2020
ANA PAULA REITER 075.784.469-32 205 2020
ANADIA APARECIDA NOVACK 692.401.329-53 114 2020
ANDERSON ALEXANDRO BASTOS ME 09.441.303/0001-14 202 2020
ANDERSON ALEXANDRO BASTOS ME 09.441.303/0001-14 205 2020
ANDERSON ANGELO REINERT 936.352.149-49 202 2020
ANDERSON DAUFENBACK MACHADO 026.042.399-81 144 2020
ANDERSON HALLA 072.732.979-09 123 2020
ANDERSON INGOMAR 104.085.329-39 1 2020
ANDERSON MICHEL WEISS 27.490.834/0001-89 202 2020
ANDERSON MICHEL WEISS 27.490.834/0001-89 205 2020
ANDERSON NICOLETTI ME 09.108.096/0001-80 480 2020
ANDERSON SASSELLA INFORMATICA 07.596.572/0001-24 480 2020
ANDRE CLAUDIO LAVINSKI 33.148.217/0001-00 202 2020
ANDRÉ DO AMARAL RIBEIRO & CIA LTDA. ME 19.283.508/0001-72 202 2020
ANDRÉ DO AMARAL RIBEIRO & CIA LTDA. ME 19.283.508/0001-72 205 2020
ANDRE FELIPE ZONTA 088.268.639-97 110 2020
ANDRE LUIZ RAMOS CONSTRUCOES ME 14.723.476/0001-65 202 2020
ANDRE LUIZ RAMOS CONSTRUCOES ME 14.723.476/0001-65 205 2020
ANDRÉA CARLA MIGLIORINI 022.266.069-47 202 2020
ANDRÉA CARLA MIGLIORINI 022.266.069-47 205 2020
ANDREA RAASCH ME 23.334.000/0001-23 202 2020
ANDREA RAASCH ME 23.334.000/0001-23 205 2020
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ANDREAS LORENZ DANKER 935.641.399-15 202 2020
ANDREAS LORENZ DANKER 935.641.399-15 205 2020
ANDREIA INES VIEIRA 23.423.604/0001-46 202 2020
ANDREIA INES VIEIRA 23.423.604/0001-46 205 2020
ANDREIA MARLENE ESCOBAR 32.250.125/0001-66 202 2020
ANDREIA MARLENE ESCOBAR 32.250.125/0001-66 205 2020
ANDREIA VIEIRA DE JESUS RIBEIRO 076.694.359-33 110 2020
ANDREIA VIEIRA DE JESUS RIBEIRO 076.694.359-33 147 2020
ANDRESSA BENDER EPP 20.881.309/0001-45 202 2020
ANDRESSA BENDER EPP 20.881.309/0001-45 205 2020
ANDREY HONORATO POSSAMAI ME 12.497.505/0001-92 202 2020
ANDREY HONORATO POSSAMAI ME 12.497.505/0001-92 205 2020
ANESTVALE SERVIÇOS MEDICOS LTDA ME 21.547.279/0001-06 202 2020
ANESTVALE SERVIÇOS MEDICOS LTDA ME 21.547.279/0001-06 205 2020
ANGELINA MARIA ANTUNES DA SILVA ANACLETO ME 18.634.043/0001-94 202 2020
ANGELO JOZIA SIMIONATO DE ALMEIDA 044.642.289-41 11 2020
ANISITEX CONFECCOES LTDA ME 09.180.672/0001-09 202 2020
ANISITEX CONFECCOES LTDA ME 09.180.672/0001-09 205 2020
ANITA MARGARIDA WEYAND EPP 11.159.679/0001-82 202 2020
ANITA MARGARIDA WEYAND EPP 11.159.679/0001-82 205 2020
ANJA CONFECCOES LTDA ME 13.344.705/0001-78 202 2020
ANJA CONFECCOES LTDA ME 13.344.705/0001-78 205 2020
ANNA JULYA CONFECCOES LTDA ME 00.236.718/0001-81 202 2020
ANNA JULYA CONFECCOES LTDA ME 00.236.718/0001-81 205 2020
ANNA LI INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA 28.135.642/0001-17 202 2020
ANNA LI INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA 28.135.642/0001-17 205 2020
ANNY GISELY PORTES CARREIRÃO 033.708.899-35 202 2020
ANTONIO CARLOS RODRIGUES DIAS 004.535.399-98 1 2020
ANTONIO CHARLES BATISTA 059.260.039-46 11 2020
ANTONIO CONHAGO 600.389.779-15 409 2020
ANTONIO DORIVAL RONCAGLIO 445.259.319-49 144 2020
ANTONIO GONCALVES DIAS 247.828.079-53 33 2020
ANTONIO IVENS MOSER 093.222.489-04 40 2020
ANTONIO MARCOS CARVALHO 725.802.409-34 1 2020
ANTONIO SADOSKI 08.355.613/0001-53 202 2020
ANTONIO SADOSKI 08.355.613/0001-53 205 2020
AP2 CONSTRUTORA EIRELI 30.026.399/0001-40 202 2020
APHRODITE COMERCIO DE VESTUARIO LTDA 34.852.320/0001-91 480 2020
APICCE COMERCIAL IMPORTADORA LTDA ME 10.415.157/0001-31 202 2020
APICCE COMERCIAL IMPORTADORA LTDA ME 10.415.157/0001-31 205 2020
APP DA ESCOLA BASICA MULDE BAIXA 83.794.123/0001-79 202 2020
APP DA ESCOLA BASICA MUNICIPAL ENCANO CENTRAL 83.794.073/0001-20 202 2020
APP DA ESCOLA BASICA PROFESSORA URSULA 
KROEGER

79.359.303/0001-55 202 2020

APP DA UNIDADE DE EDUCACAO INFANTIL BAIRRO DOS
ESTADOS

11.849.068/0001-66 202 2020

APP DA UNIDADE DE EDUCACAO INFANTIL BAIRRO 
JOAO PAULO II JOSE LINO KUHNEN

12.095.417/0001-64 202 2020

APP UNIDADE DE EDUCACAO INFANTIL BAIRRO 
ENCANO BAIXO MARTHA ELISABETH MANTAU

16.967.067/0001-30 202 2020

APP UNIDADE DE EDUCACAO INFANTIL POLAQUIA 08.184.726/0001-33 202 2020
APPALOOSA INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO 
LTDA ME

15.314.980/0001-74 202 2020
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APPALOOSA INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO 
LTDA ME

15.314.980/0001-74 205 2020

AQUARELA FACÇÃO TÊXTIL EIRELI 31.435.808/0001-25 202 2020
AQUARELA FACÇÃO TÊXTIL EIRELI 31.435.808/0001-25 205 2020
AQUARELLA TECIDOS EIRELI 26.881.210/0003-91 202 2020
AQUARELLA TECIDOS EIRELI 26.881.210/0003-91 205 2020
AQUINO DE LIMA SILVA EPP 20.538.917/0001-51 202 2020
AQUINO DE LIMA SILVA EPP 20.538.917/0001-51 205 2020
ARANI KUHN 381.793.269-34 20 2020
ARANY GUSTAVO DE BRITO LAUTH 721.934.179-20 202 2020
ARANY GUSTAVO DE BRITO LAUTH 721.934.179-20 205 2020
ARAUJO CONFECÇÕES LTDA ME 12.851.421/0001-05 205 2020
ARCIDES VARGAS 08.881.488/0001-15 202 2020
ARCIDES VARGAS 08.881.488/0001-15 205 2020
ARIAN COM E REPRESENTACOES LTDA 81.347.767/0001-93 202 2020
ARIAN COM E REPRESENTACOES LTDA 81.347.767/0001-93 205 2020
ARLAN RODRIGO LEMOS 005.975.299-81 6 2020
ARLETE DE FATIMA SEZERINO 47790750925 34.289.391/0001-28 202 2020
ARLETE DE FATIMA SEZERINO 47790750925 34.289.391/0001-28 205 2020
ARLETE ERKMANN CONF - ME 28.308.105/0001-21 202 2020
ARLETE ERKMANN CONF - ME 28.308.105/0001-21 205 2020
ARLEY NASATO 534.133.349-72 202 2020
ARLINDO PETERS 160.883.449-20 110 2020
ARLINDO SCHROEDER 123.057.409-30 202 2020
ARLINDO SCHROEDER - ME 15.104.654/0001-32 202 2020
ARLINDO SCHROEDER - ME 15.104.654/0001-32 205 2020
ARMANDO ADRIANO - ME 24.775.731/0001-77 202 2020
ARMANDO ADRIANO - ME 24.775.731/0001-77 205 2020
ARMAZEM DA GULA PAGUE MENOS EIRELI 37.281.084/0001-99 202 2020
ARNO FISCHER 009.695.249-00 6 2020
AROLDO DE SOUZA BUENO ME 07.743.886/0001-02 202 2020
AROLDO DE SOUZA BUENO ME 07.743.886/0001-02 205 2020
ARTDECOR REVESTIMENTOS LTDA 07.909.026/0001-04 202 2020
ARTDECOR REVESTIMENTOS LTDA 07.909.026/0001-04 205 2020
ARTE EM DORMIR CONFECCOES LTDA EPP 14.314.054/0001-36 202 2020
ARTE EM DORMIR CONFECCOES LTDA EPP 14.314.054/0001-36 205 2020
ARTE PORTAS E JANELAS LTDA 29.889.307/0001-77 202 2020
ARTE PORTAS E JANELAS LTDA 29.889.307/0001-77 205 2020
ARTEFATOS DE CIMENTO MUBS LTDA ME 03.943.103/0001-83 202 2020
ARTEFATOS DE CIMENTO MUBS LTDA ME 03.943.103/0001-83 205 2020
ARTEFATOS DE CIMENTO TRENTO LTDA ME 03.658.488/0001-37 202 2020
ARTEFATOS DE CIMENTO TRENTO LTDA ME 03.658.488/0001-37 205 2020
ARTUR REBLIN NETO ME 21.968.743/0001-20 202 2020
ARTUR REBLIN NETO ME 21.968.743/0001-20 205 2020
ASK TEXTIL LTDA 03.201.900/0001-95 202 2020
ASK TEXTIL LTDA 03.201.900/0001-95 205 2020
ASSOCIACAO ALIANCA DO VALE 11.275.574/0001-99 202 2020
ASSOCIACAO ALIANCA DO VALE 11.275.574/0001-99 205 2020
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL 
VALE DO ENCANO BAIXO

16.979.358/0001-48 202 2020

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL 
VALE DO ENCANO BAIXO

16.979.358/0001-48 205 2020
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO BENEDITO 79.374.096/0001-08 202 2020
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO BENEDITO 79.374.096/0001-08 205 2020
ASSOCIACAO CULT. DE KARATE INDAIALENSE 03.675.208/0001-07 202 2020
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO 
BAIRRO DOS ESTADOS

79.358.883/0001-66 202 2020

ASSOCIACAO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - 
AMPE

02.516.297/0001-78 202 2020

ASSOCIACAO DE MORADORES DA RUA UBERABA E 
ADJACENCIAS

08.836.930/0001-91 202 2020

ASSOCIACAO DE MORADORES DA RUA UBERABA E 
ADJACENCIAS

08.836.930/0001-91 205 2020

ASSOCIACAO DO MEDIO VALE DE ESPORTES 11.092.748/0001-88 202 2020
ASSOCIACAO DO MEDIO VALE DE ESPORTES 11.092.748/0001-88 205 2020
ASSOCIAÇÃO PUBLICA REFUGIOS GETSEMANI PARA 
DEFESA DAS MULHERES E CRIANÇAS

39.778.862/0001-85 202 2020

ASSOCIAÇÃO TALENTO ESPORTIVO ATE 12.272.162/0001-68 6 2020
ASTERIO ANDREAZZA CONSTRUÇÕES 37.251.921/0001-37 202 2020
ATACADO INDAIAL LTDA 15.310.633/0001-73 202 2020
ATACADO INDAIAL LTDA 15.310.633/0001-73 205 2020
ATLAS ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI 35.501.224/0001-61 205 2020
AUGUSTINHO LEVINSKI 76.802.404/0001-60 202 2020
AUGUSTINHO LEVINSKI 76.802.404/0001-60 205 2020
AUGUSTO OSOSKI 01089734921 19.529.468/0001-04 202 2020
AUGUSTO OSOSKI 01089734921 19.529.468/0001-04 205 2020
AURIMAR ANTONIO BASSANEZI LOSS 393.142.350-68 362 2020
AUTO POSTO INDAIAL LTDA 01.982.844/0001-48 202 2020
AUTO POSTO INDAIAL LTDA 01.982.844/0001-48 205 2020
AUTO SOCORRO MACHADO EIRELI 09.199.835/0001-97 202 2020
AUTO SOCORRO MACHADO EIRELI 09.199.835/0001-97 205 2020
AUTO VIACAO RAINHA EIRELI 84.228.782/0001-00 22 2020
AVIP ZELADORIA E VIGILÂNCIA LTDA 31.856.901/0001-03 202 2020
B A DIAS COMERCIO 37.246.230/0001-45 202 2020
B A DIAS COMERCIO 37.246.230/0001-45 205 2020
B A DIAS COMERCIO 37.246.230/0001-45 480 2020
BACKUP REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 15.568.582/0003-46 205 2020
BALI STREET WEAR COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 
ME

13.074.831/0001-50 202 2020

BALI STREET WEAR COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 
ME

13.074.831/0001-50 205 2020

BALTAZAR JOÃO VILL 400.183.779-04 17 2020
BAR DO NELSON LTDA ME 02.318.255/0001-22 202 2020
BAR DO NELSON LTDA ME 02.318.255/0001-22 205 2020
BAR E MERCADO COMPRE BEM LTDA 33.931.696/0001-29 202 2020
BAR E MERCADO COMPRE BEM LTDA 33.931.696/0001-29 205 2020
BAR E MERCEARIA ANDRADE LTDA ME 08.647.846/0001-20 202 2020
BAR E MERCEARIA ANDRADE LTDA ME 08.647.846/0001-20 205 2020
BÁRBARA LETÍCIA NITSCHE 092.302.359-38 202 2020
BÁRBARA LETÍCIA NITSCHE 092.302.359-38 205 2020
BARBARA RIGO BORIN 33.001.021/0001-80 202 2020
BARBARA RIGO BORIN 33.001.021/0001-80 205 2020
BARTON MARTINS MARIA 34.420.529/0001-86 202 2020
BASSANI REPRESENTAÇÕES EIRELI 82.778.788/0001-26 202 2020
BASSANI REPRESENTAÇÕES EIRELI 82.778.788/0001-26 205 2020
BELAS ARTES METALURGICA E SERVIÇOS 38.655.399/0001-11 480 2020



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 653

MUNICÍPIO DE INDAIAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SETOR DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  E HOMOLOGAÇÃO DE LANÇAMENTO DE DÉBITO 

Nº 03/2021
pag. 10 de 68

ADMINISTRATIVOS LTDA
BELLAS SEMPRE ESTETICA EIRELI ME 18.932.108/0001-88 202 2020
BELLAS SEMPRE ESTETICA EIRELI ME 18.932.108/0001-88 205 2020
BENASSI  SÃO PAULO -IMPORTAÇÃO E EXRPORTAÇÃO 
LTDA

04.052.176/0006-52 202 2020

BENASSI  SÃO PAULO -IMPORTAÇÃO E EXRPORTAÇÃO 
LTDA

04.052.176/0006-52 205 2020

BERNADETE DAS GRACAS PINHEIRO 666.545.729-04 6 2020
BERNADETE DICKMANN REITER 760.587.009-49 202 2020
BERTELLI ESQUADRIA DE ALUMINIO E VIDRO 
TEMPERADO EIRELI

36.330.993/0001-07 202 2020

BERTELLI ESQUADRIA DE ALUMINIO E VIDRO 
TEMPERADO EIRELI

36.330.993/0001-07 205 2020

BG VALE EUROPEU LTDA ME 25.084.465/0001-07 202 2020
BG VALE EUROPEU LTDA ME 25.084.465/0001-07 205 2020
BGE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 27.092.690/0001-02 202 2020
BGE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 27.092.690/0001-02 205 2020
BIANCO INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA 32.852.331/0001-46 205 2020
BJ REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI ME 04.501.702/0001-00 202 2020
BJ REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI ME 04.501.702/0001-00 205 2020
BLOCK ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 27.546.814/0001-82 202 2020
BLOCK ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 27.546.814/0001-82 205 2020
BLONDINA BOTH LOBO ME 09.646.835/0001-98 202 2020
BLONDINA BOTH LOBO ME 09.646.835/0001-98 205 2020
BLUE JEANS COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO 
LTDA ME

15.680.172/0001-20 202 2020

BLUE JEANS COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO 
LTDA ME

15.680.172/0001-20 205 2020

BONK COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA 03.105.987/0002-88 202 2020
BONK COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA 03.105.987/0002-88 205 2020
BORDOARTE BORDADOS LTDA 36.323.613/0001-07 202 2020
BORDOARTE BORDADOS LTDA 36.323.613/0001-07 205 2020
BORDOARTE BORDADOS LTDA 36.323.613/0001-07 480 2020
BORGES BOEIRA CONFECCAO LTDA 19.987.500/0001-97 202 2020
BORGES BOEIRA CONFECCAO LTDA 19.987.500/0001-97 205 2020
BORRACHARIA INDAIAL LTDA.-ME 09.605.772/0001-21 202 2020
BORRACHARIA INDAIAL LTDA.-ME 09.605.772/0001-21 205 2020
BORTOLIN LOCAÇÕES EIRELI 33.252.643/0001-81 202 2020
BOUTIQUE GLACE CONFECCOES EIRELI 35.680.502/0001-95 202 2020
BOUTIQUE GLACE CONFECCOES EIRELI 35.680.502/0001-95 205 2020
BOUTON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS DE 
CAMA E BANHO LTDA

08.313.402/0006-62 480 2020

BR MACHINE LOCAÇÕES LTDA 09.943.635/0003-69 480 2020
BR SUL TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - ME 28.465.496/0001-98 202 2020
BR SUL TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - ME 28.465.496/0001-98 205 2020
BR7 INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA ME 82.154.303/0001-23 202 2020
BR7 INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA ME 82.154.303/0001-23 205 2020
BRANDO MARAVALHA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 01.403.361/0001-41 202 2020
BRANDO MARAVALHA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 01.403.361/0001-41 205 2020
BRILHO REPRESENTAÇÕES LTDA 20.753.236/0001-06 202 2020
BRILHO REPRESENTAÇÕES LTDA 20.753.236/0001-06 205 2020
BRUNA MAIARA DA SILVA JORDANI 085.600.739-06 110 2020
BRUNO GUBER 182.313.659-15 5 2020
BRUNO ROBERTO FIEDLER 081.691.779-52 202 2020
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BUZZI ATACADO DE VESTUARIO LTDA ME 22.929.875/0001-05 202 2020
BUZZI ATACADO DE VESTUARIO LTDA ME 22.929.875/0001-05 205 2020
C G C CENTRO DE GERENCIAMENTO CONTABIL EIRELI 15.711.068/0001-56 202 2020
C G C CENTRO DE GERENCIAMENTO CONTABIL EIRELI 15.711.068/0001-56 205 2020
C.M. CONFECCOES E MOVEIS LTDA ME 13.202.799/0001-40 202 2020
C.M. CONFECCOES E MOVEIS LTDA ME 13.202.799/0001-40 205 2020
C.O BEM ESTAR E SAUDE LTDA - ME 27.955.779/0001-55 202 2020
C.O BEM ESTAR E SAUDE LTDA - ME 27.955.779/0001-55 205 2020
C.R.J. COMERCIO DE PESCADOS LTDA ME 09.496.227/0001-44 202 2020
C.R.J. COMERCIO DE PESCADOS LTDA ME 09.496.227/0001-44 205 2020
C.T. CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 37.321.267/0001-90 202 2020
C.T. CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 37.321.267/0001-90 205 2020
C2 ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 10.199.991/0001-37 147 2020
C2 ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 10.199.991/0001-37 202 2020
C2 ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 10.199.991/0001-37 205 2020
C2 ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 10.199.991/0001-37 436 2020
CABONY SORVETES EIRELI 32.970.498/0001-01 202 2020
CABONY SORVETES EIRELI 32.970.498/0001-01 205 2020
CAFETERIA E CONFEITARIA IRACILDA LTDA 28.484.147/0002-02 202 2020
CAFETERIA E CONFEITARIA IRACILDA LTDA 28.484.147/0002-02 205 2020
CALHAS VERGIL LTDA 83.844.514/0001-50 202 2020
CALHAS VERGIL LTDA 83.844.514/0001-50 205 2020
CALINHO BENTO REPRESENTAÇÕES LTDA ME 01.166.533/0001-00 205 2020
CAMAFEU IND. E COM. DE AVIAM. ARM. REPR. 82.699.307/0001-97 202 2020
CAMAFEU IND. E COM. DE AVIAM. ARM. REPR. 82.699.307/0001-97 205 2020
CAMISARIA E CONFECÇÃO POLO WEST LTDA 14.462.060/0002-11 202 2020
CAMISARIA E CONFECÇÃO POLO WEST LTDA 14.462.060/0002-11 205 2020
CAMPEÃO SOCIETY ESPORTES E LAZER LTDA 31.737.300/0001-81 480 2020
CAMPOSILK - ARTES E ESTAMPARIAS EIRELI 14.132.156/0001-30 205 2020
CANIL HUNDEFREUND LTDA ME 09.016.282/0001-90 202 2020
CANIL HUNDEFREUND LTDA ME 09.016.282/0001-90 205 2020
CAPBECA IND E COM DE BONES LTDA 05.013.411/0001-35 202 2020
CAPBECA IND E COM DE BONES LTDA 05.013.411/0001-35 205 2020
CARLA GIUCIANE LARA 25.004.828/0001-49 202 2020
CARLA GIUCIANE LARA 25.004.828/0001-49 205 2020
CARLOS AFONSO HERMES 311.420.449-04 362 2020
CARLOS AIFLER 624.718.809-91 202 2020
CARLOS ALEXANDRE DA SILVA 060.665.099-77 409 2020
CARLOS CEZAR JACINTO 13.013.186/0001-65 202 2020
CARLOS CEZAR JACINTO 624.839.869-00 202 2020
CARLOS CEZAR JACINTO 13.013.186/0001-65 205 2020
CARLOS EDUARDO BERNANDES 005.774.009-75 1 2020
CARLOS GESSNER 096.747.729-87 40 2020
CARLOS GUENTHER 546.776.539-68 1 2020
CARLOS HENRIQUE NAGEL 936.332.899-68 110 2020
CARLOS HENRIQUE SOARES AMORIM 34.339.160/0001-81 202 2020
CARLOS HENRIQUE SOARES AMORIM 34.339.160/0001-81 205 2020
CARLOS ROBERTO NAGEL - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

37.919.303/0001-12 202 2020

CARLOS RODRIGO CARDOSO - ME 18.450.836/0001-53 202 2020
CARLOS RODRIGO CARDOSO - ME 18.450.836/0001-53 205 2020
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CAROLINA MODAS LTDA ME 09.430.799/0001-20 202 2020
CAROLINA MODAS LTDA ME 09.430.799/0001-20 205 2020
CAROLINA SANTOS WEGNER 20.209.194/0001-47 202 2020
CAROLINA SANTOS WEGNER 20.209.194/0001-47 205 2020
CAROLINE SCHORK DOS SANTOS HILARIO ARNHOLD 005.689.719-73 202 2020
CAROLINE SCHORK DOS SANTOS HILARIO ARNHOLD 005.689.719-73 205 2020
CASA DE CARNES ASSADOS BLUMENAU LTDA ME 07.566.951/0001-71 205 2020
CASA DE REPOUSO VIVER FELIZ LTDA 23.140.749/0001-30 202 2020
CASA DE REPOUSO VIVER FELIZ LTDA 23.140.749/0001-30 205 2020
CASA DO PALMITO INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CONSERVAS LTDA ME

07.990.694/0001-09 202 2020

CASA DO PALMITO INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CONSERVAS LTDA ME

07.990.694/0001-09 205 2020

CASA DO SONO DORMIT E COLCHOES LTDA ME 07.204.896/0001-70 202 2020
CASA DO SONO DORMIT E COLCHOES LTDA ME 07.204.896/0001-70 205 2020
CASA DOS SALGADOS - EIRELI 33.866.202/0001-70 202 2020
CASA DOS SALGADOS - EIRELI 33.866.202/0001-70 205 2020
CASEMIRO LITCOSKI 636.785.510-68 144 2020
CBJ CONFECÇÕES LTDA. EPP 09.220.460/0001-08 202 2020
CBJ CONFECÇÕES LTDA. EPP 09.220.460/0001-08 205 2020
CD COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
AUTOMOTIVOS LTDA ME

27.583.598/0001-45 202 2020

CD COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
AUTOMOTIVOS LTDA ME

27.583.598/0001-45 205 2020

CEE SERVICOS LTDA ME 14.146.846/0001-49 202 2020
CEE SERVICOS LTDA ME 14.146.846/0001-49 205 2020
CELINE POLTRONIERI ME 04.643.464/0001-77 202 2020
CELINE POLTRONIERI ME 04.643.464/0001-77 205 2020
CELIO EDE SCHULZ ME 18.034.257/0001-20 202 2020
CELIO EDE SCHULZ ME 18.034.257/0001-20 205 2020
CELSO BARBOSA ME 06.018.174/0001-68 205 2020
CELSO DE LIMA DOS SANTOS 801.117.265-49 202 2020
CELSO DE LIMA DOS SANTOS 801.117.265-49 205 2020
CENTRAL ELÉTRICA E HIDRÁULICA ADILSON EIRELI 29.582.156/0001-00 202 2020
CENTRAL ELÉTRICA E HIDRÁULICA ADILSON EIRELI 29.582.156/0001-00 205 2020
CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL FILADELFIA 
LTDA -EPP

05.840.628/0003-80 202 2020

CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL FILADELFIA 
LTDA -EPP

05.840.628/0003-80 205 2020

CERVICAL INDUSTRIA TEXTIL LTDA ME 08.250.371/0001-33 202 2020
CERVICAL INDUSTRIA TEXTIL LTDA ME 08.250.371/0001-33 205 2020
CESAR FABIANO BITTENCOURT ME 14.643.669/0001-06 202 2020
CESAR FABIANO BITTENCOURT ME 14.643.669/0001-06 205 2020
CESAR SUCHARSKI ME 17.450.998/0001-29 202 2020
CESAR SUCHARSKI ME 17.450.998/0001-29 205 2020
CESO ANACLETO - ESPOLIO 180.452.439-53 11 2020
CETELBRAS EDITORA E TELEMATICA LTDA ME 03.040.964/0004-02 202 2020
CETELBRAS EDITORA E TELEMATICA LTDA ME 03.040.964/0004-02 205 2020
CHARLES REIS 436.474.489-15 202 2020
CHARLES SUCHARA 008.201.679-83 202 2020
CHARLES VIDAL TEIXEIRA 080.388.699-31 202 2020
CHATON CONFECÇÕES E ACABAMENTOS EIRELI 26.183.354/0001-02 205 2020
CHELTON JENNERICH ME 14.447.797/0001-84 202 2020
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CHELTON JENNERICH ME 14.447.797/0001-84 205 2020
CHRISTIAN RUAN TESKE 065.847.099-06 202 2020
CHRISTIAN RUAN TESKE 065.847.099-06 205 2020
CICLO BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA ME 08.035.276/0001-17 202 2020
CICLO BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA ME 08.035.276/0001-17 205 2020
CILA GUERRERA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CONFECÇÕES EIRELI

18.495.453/0001-00 205 2020

CIMARDI CONTABILIDADE E ASSESSORIA SS 05.672.777/0001-16 205 2020
CINIRA SIMONE ALTHOFF FRANCA 794.016.199-72 1 2020
CINTIA GRASIANE BIANCHINI 11.666.935/0001-28 202 2020
CINTIA GRASIANE BIANCHINI 11.666.935/0001-28 205 2020
CIRLEI GOMES 486.489.819-72 6 2020
CL CONSTRUCOES DE EDIFICIOS LTDA ME 17.039.800/0001-19 202 2020
CL CONSTRUCOES DE EDIFICIOS LTDA ME 17.039.800/0001-19 205 2020
CL EXPRESS TRANSPORTES LTDA 29.779.693/0001-44 202 2020
CL EXPRESS TRANSPORTES LTDA 29.779.693/0001-44 205 2020
CLACE CONFECÇÃO LTDA 23.560.646/0001-29 202 2020
CLACE CONFECÇÃO LTDA 23.560.646/0001-29 205 2020
CLACE CONFECÇÃO LTDA 23.560.646/0001-29 480 2020
CLARITY ILUMINACAO E DECORACOES LTDA ME 05.221.140/0002-94 202 2020
CLARITY ILUMINACAO E DECORACOES LTDA ME 05.221.140/0002-94 205 2020
CLAUDEMIR RIBEIRO ME 08.980.491/0001-96 202 2020
CLAUDEMIR RIBEIRO ME 08.980.491/0001-96 205 2020
CLAUDEMIR WAMSER ME 12.210.171/0001-24 202 2020
CLAUDEMIR WAMSER ME 12.210.171/0001-24 205 2020
CLAUDETE CERUTTI & CIA LTDA ME 11.739.350/0001-90 202 2020
CLAUDETE CERUTTI & CIA LTDA ME 11.739.350/0001-90 205 2020
CLAUDIA MAIRA MULLER 34.432.855/0001-03 202 2020
CLAUDIA MAIRA MULLER 34.432.855/0001-03 205 2020
CLAUDINEI EWALD 027.045.339-38 138 2020
CLAUDINEI JULIANO DA VEIGA 038.344.559-03 202 2020
CLAUDINEI TRENTINI 038.737.209-14 147 2020
CLAUDIO JANSEN 13.984.327/0001-97 202 2020
CLAUDIO JANSEN 564.236.919-91 202 2020
CLAUDIO JANSEN 564.236.919-91 205 2020
CLAUDIO NEGHERBON (ESPÓLIO) 031.442.599-34 21 2020
CLAUDIO VINICIUS DE OLIVEIRA - ME 06.130.589/0001-29 202 2020
CLAUDIO VINICIUS DE OLIVEIRA - ME 06.130.589/0001-29 205 2020
CLAUDIOMIR PAVEUKIEVIZ - ME 31.886.437/0001-06 202 2020
CLAUDIOMIR PAVEUKIEVIZ - ME 31.886.437/0001-06 205 2020
CLEBER ANTONIO FIORINI 027.310.209-54 202 2020
CLEBER ANTONIO FIORINI 027.310.209-54 205 2020
CLEIDILENE TOMAZ 27.249.621/0002-40 202 2020
CLEIDILENE TOMAZ 27.249.621/0002-40 205 2020
CLEIDILENE TOMAZ - ME 27.249.621/0001-60 202 2020
CLEIDILENE TOMAZ - ME 27.249.621/0001-60 205 2020
CLEITON APOLINARIO 073.522.439-09 1 2020
CLEMENTINA GARLINI 020.102.439-00 40 2020
CLEOMIR DE SOUSA ME 05.766.202/0001-62 202 2020
CLEOMIR DE SOUSA ME 05.766.202/0001-62 205 2020
CLEYTON FRANCISCO DA VEIGA ME 18.995.018/0001-36 202 2020
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CLEYTON FRANCISCO DA VEIGA ME 18.995.018/0001-36 205 2020
CLIPART TECIDOS LTDA 35.789.104/0001-01 205 2020
CLIPART TECIDOS LTDA 35.789.104/0001-01 480 2020
CLODOALDO MICHAEL KRIESER ME 03.728.407/0001-28 205 2020
CLOVIS STROPOLI 833.928.239-53 144 2020
CLOVIS STROPOLI 833.928.239-53 147 2020
COBERTURAS INDAMONTA LTDA ME 05.035.372/0001-77 6 2020
COBERTURAS INDAMONTA LTDA ME 05.035.372/0001-77 202 2020
COBERTURAS INDAMONTA LTDA ME 05.035.372/0001-77 205 2020
COBERVALE COBERTURAS INDUSTRIAIS EIRELI ME 11.752.411/0001-50 202 2020
COBERVALE COBERTURAS INDUSTRIAIS EIRELI ME 11.752.411/0001-50 205 2020
COCA COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA 27.855.272/0001-20 480 2020
COELHO PERFURAÇÕES EIRELI - ME 28.883.467/0001-46 202 2020
COELHO PERFURAÇÕES EIRELI - ME 28.883.467/0001-46 205 2020
COM DE GAS RESIDENCIAL NILTON LTDA-ME 02.916.147/0001-51 202 2020
COM DE GAS RESIDENCIAL NILTON LTDA-ME 02.916.147/0001-51 205 2020
COMERCIAL DE ALIMENTOS POFFO LTDA 04.336.432/0022-53 202 2020
COMERCIAL DE ALIMENTOS POFFO LTDA 04.336.432/0022-53 205 2020
COMERCIAL DE FRUTAS E VERDURAS POLI LTDA ME 10.767.947/0001-86 202 2020
COMERCIAL DE FRUTAS E VERDURAS POLI LTDA ME 10.767.947/0001-86 205 2020
COMERCIAL DE FRUTAS W & V LTDA ME 03.590.953/0002-26 202 2020
COMERCIAL DE FRUTAS W & V LTDA ME 03.590.953/0002-26 205 2020
COMERCIAL DE MOLAS INDAIAL LTDA 03.918.548/0001-03 205 2020
COMERCIAL ELETRICA WALANCE LTDA 10.373.551/0001-54 202 2020
COMERCIAL ELETRICA WALANCE LTDA 10.373.551/0001-54 205 2020
COMERCIAL PIERITZ LTDA 82.965.096/0001-97 205 2020
COMERCIAL VINCI LTDA ME 79.530.473/0001-50 202 2020
COMERCIAL VINCI LTDA ME 79.530.473/0001-50 205 2020
COMÉRCIO DE FRUTAS E VERDURAS MACHADO LTDA 
ME

09.355.387/0001-73 202 2020

COMÉRCIO DE FRUTAS E VERDURAS MACHADO LTDA 
ME

09.355.387/0001-73 205 2020

COMERCIO DE SUCATAS PARAMARIBO LTDA 10.770.920/0001-42 205 2020
COMERCIO DE SUCATAS PARAMARIBO LTDA 10.770.920/0001-42 480 2020
COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE MADEIRAS DOCA 
LTDA ME

07.066.275/0001-77 202 2020

COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE MADEIRAS DOCA 
LTDA ME

07.066.275/0001-77 205 2020

COMÉRCIO E SERVIÇOS M CAETANO EIRELI 09.558.418/0001-93 202 2020
COMPANHIA LORENZ 82.639.543/0001-18 202 2020
COMPANHIA LORENZ 82.639.543/0001-18 205 2020
COMPANHIA LORENZ - MASSA FALIDA 82.639.543/0002-07 202 2020
COMPANHIA LORENZ - MASSA FALIDA 82.639.543/0002-07 205 2020
CONCREAL IND E COM DE ART DE CIM LTDA-ME 86.965.779/0001-03 202 2020
CONCREAL IND E COM DE ART DE CIM LTDA-ME 86.965.779/0001-03 205 2020
CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO RESIDENCIAL DALLAS 36.473.575/0001-79 202 2020
CONEXAO LANCHES  E TRANSPORTES LTDA 03.639.616/0001-03 202 2020
CONEXAO LANCHES  E TRANSPORTES LTDA 03.639.616/0001-03 205 2020
CONFEC CERUTTI IND E COMERCIO LTDA 81.787.848/0002-95 202 2020
CONFEC CERUTTI IND E COMERCIO LTDA 81.787.848/0002-95 205 2020
CONFEC DEVEGILI LTDA ME 81.622.375/0002-76 202 2020
CONFEC DEVEGILI LTDA ME 81.622.375/0002-76 205 2020
CONFEC ELITANIA LTDA 83.124.891/0001-15 202 2020
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CONFEC ELITANIA LTDA 83.124.891/0001-15 205 2020
CONFEC RAVIETI LTDA ME 03.686.431/0001-41 202 2020
CONFEC RAVIETI LTDA ME 03.686.431/0001-41 205 2020
CONFECCAO DE ARTIGOS DO VEST. JANAINA 
HAMMERS LTDA - ME

07.189.417/0001-93 202 2020

CONFECCAO DE ARTIGOS DO VEST. JANAINA 
HAMMERS LTDA - ME

07.189.417/0001-93 205 2020

CONFECCAO E FACCAO 3.M LTDA ME 17.213.408/0001-44 202 2020
CONFECCAO E FACCAO 3.M LTDA ME 17.213.408/0001-44 205 2020
CONFECÇÕES CUNHAGO LTDA ME 26.236.973/0001-18 202 2020
CONFECÇÕES CUNHAGO LTDA ME 26.236.973/0001-18 205 2020
CONFECCOES DEVEGILI LTDA EPP 81.622.375/0003-57 202 2020
CONFECCOES DEVEGILI LTDA EPP 81.622.375/0003-57 205 2020
CONFECÇÕES DORCAS LTDA 02.280.932/0001-60 5 2020
CONFECCOES E COMERCIO LANSEMAR LTDA ME 78.867.314/0002-64 202 2020
CONFECCOES E COMERCIO LANSEMAR LTDA ME 78.867.314/0002-64 205 2020
CONFECCOES KELLERMANN LTDA ME 04.946.528/0001-09 202 2020
CONFECCOES KELLERMANN LTDA ME 04.946.528/0001-09 205 2020
CONFECÇÕES KLUG EIRELI 80.688.252/0001-94 202 2020
CONFECÇÕES KLUG EIRELI 80.688.252/0001-94 205 2020
CONFECCOES LOORS JEANS LTDA 09.277.626/0010-05 202 2020
CONFECCOES LOORS JEANS LTDA 09.277.626/0010-05 205 2020
CONFECCOES LUADRI LTDA ME 08.363.617/0001-83 480 2020
CONFECCOES MULHER DINAMICA LTDA EPP 80.708.423/0001-08 202 2020
CONFECCOES MULHER DINAMICA LTDA EPP 80.708.423/0001-08 205 2020
CONFECCOES RO LTDA ME 10.361.334/0001-44 205 2020
CONSTRUIN COMERCIAL EIRELI 06.298.008/0001-62 202 2020
CONSTRUIN COMERCIAL EIRELI 06.298.008/0001-62 205 2020
CONSTRUTORA ALMEIDA EIRELI 17.864.113/0001-38 202 2020
CONSTRUTORA ALMEIDA EIRELI 17.864.113/0001-38 205 2020
CONSTRUTORA AMETISTA LTDA 80.442.189/0001-01 202 2020
CONSTRUTORA AMETISTA LTDA 80.442.189/0001-01 205 2020
CONSTRUTORA BUENO ANTUNES LTDA ME 10.523.375/0001-90 202 2020
CONSTRUTORA BUENO ANTUNES LTDA ME 10.523.375/0001-90 205 2020
CONSTRUTORA F M LTDA ME 14.513.911/0001-27 202 2020
CONSTRUTORA F M LTDA ME 14.513.911/0001-27 205 2020
CONSTRUTORA FA LTDA 14.598.210/0001-38 202 2020
CONSTRUTORA FA LTDA 14.598.210/0001-38 205 2020
CONSTRUTORA IVECIO LTDA - ME 10.512.378/0001-28 202 2020
CONSTRUTORA IVECIO LTDA - ME 10.512.378/0001-28 205 2020
CONSTRUTORA L M T LTDA - ME 25.264.308/0001-75 202 2020
CONSTRUTORA L M T LTDA - ME 25.264.308/0001-75 205 2020
CONSTRUTORA LANZARIN LTDA 31.873.084/0001-00 202 2020
CONSTRUTORA MÉDIO VALE EIRELI - EPP 29.286.456/0001-41 202 2020
CONSTRUTORA MÉDIO VALE EIRELI - EPP 29.286.456/0001-41 205 2020
CONSTRUTORA MM LTDA 14.975.394/0001-08 202 2020
CONSTRUTORA MM LTDA 14.975.394/0001-08 205 2020
CONSTRUTORA RV LTDA ME 10.380.436/0001-07 202 2020
CONSTRUTORA RV LTDA ME 10.380.436/0001-07 205 2020
CONSTRUTORA SILVA & NUNES LTDA 17.911.296/0001-03 202 2020
CONSTRUTORA SILVA & NUNES LTDA 17.911.296/0001-03 205 2020
CONSTRUTORA SOUZACOLASSO LTDA ME 10.238.991/0001-07 202 2020



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 659

MUNICÍPIO DE INDAIAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SETOR DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  E HOMOLOGAÇÃO DE LANÇAMENTO DE DÉBITO 

Nº 03/2021
pag. 16 de 68

CONSTRUTORA SOUZACOLASSO LTDA ME 10.238.991/0001-07 205 2020
CONSTRUTORA SV LTDA 32.889.372/0001-07 202 2020
CONSTRUTORA SV LTDA 32.889.372/0001-07 205 2020
CONSTRUTORA V.S.N. LTDA 13.176.566/0001-10 202 2020
CONSTRUTORA V.S.N. LTDA 13.176.566/0001-10 205 2020
CONSTRUTORA VIDA NOVA LTDA ME 12.360.831/0001-53 202 2020
CONSTRUTORA VIDA NOVA LTDA ME 12.360.831/0001-53 205 2020
CONSULTABEIS ASSESSORIA CONTABIL LTDA ME 07.808.368/0001-20 113 2020
CONTI  SOUZA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA EPP

00.604.482/0001-99 202 2020

CONTI  SOUZA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA EPP

00.604.482/0001-99 205 2020

CONTRAK COMERCIO DE PECAS LTDA ME 82.991.191/0001-65 202 2020
CONTRAK COMERCIO DE PECAS LTDA ME 82.991.191/0001-65 205 2020
CONTRUMIX EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA ME 17.863.987/0001-70 202 2020
CONTRUMIX EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA ME 17.863.987/0001-70 205 2020
CONVERTEC CONVERTEDORA & MANUTENCAO DE 
COMPONENTES DE GAS NATURAL VEICULAR LTDA ME

13.921.596/0001-04 202 2020

CONVERTEC CONVERTEDORA & MANUTENCAO DE 
COMPONENTES DE GAS NATURAL VEICULAR LTDA ME

13.921.596/0001-04 205 2020

COOPER DE CONSUMO DOS ASSAL TEKA LTDA - 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

82.636.978/0002-90 202 2020

COOPER DE CONSUMO DOS ASSAL TEKA LTDA - 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

82.636.978/0002-90 205 2020

COOPERATIVA DE CONSUMO DOS ASSALARIADOS TEKA
- RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

82.636.978/0005-32 202 2020

COOPERATIVA DE CONSUMO DOS ASSALARIADOS TEKA
- RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

82.636.978/0005-32 205 2020

CORPORACAO MUSICAL AMIGOS DO VALE 05.287.766/0001-12 202 2020
CORPORACAO MUSICAL AMIGOS DO VALE 05.287.766/0001-12 205 2020
COTA 1 ENGENHARIA EIRELI ME 28.076.336/0001-57 202 2020
COTA 1 ENGENHARIA EIRELI ME 28.076.336/0001-57 205 2020
CPF TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA 14.387.764/0001-96 202 2020
CPF TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA 14.387.764/0001-96 205 2020
CPZ CONSULTORIA PUBLICA E EMPRESARIAL LTDA 12.022.504/0001-91 202 2020
CPZ CONSULTORIA PUBLICA E EMPRESARIAL LTDA 12.022.504/0001-91 205 2020
CR CLEAN SERVICOS LTDA 31.263.616/0001-89 205 2020
CRIACAO TEXTIL COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI 
EPP

10.930.740/0001-80 202 2020

CRIACAO TEXTIL COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI 
EPP

10.930.740/0001-80 205 2020

CRIARE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E 
DECORAÇÕES LTDA

36.633.026/0001-14 202 2020

CRIARE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E 
DECORAÇÕES LTDA

36.633.026/0001-14 205 2020

CRISLAINE MILENA PACHECO 139.131.299-60 6 2020
CRISTIANE MARÇAL DE JESUS 061.018.229-31 110 2020
CRISTIANE SCHMIDT 30.736.617/0001-30 202 2020
CRISTIANE SCHMIDT 30.736.617/0001-30 205 2020
CRISTIANO DE LIRIO LANG 057.028.249-70 1 2020
CRISTIANO RODRIGO PACHECO 15.707.337/0001-00 202 2020
CRISTIANO RODRIGO PACHECO 15.707.337/0001-00 205 2020
CRISTOFFER PABLO DOS SANTOS 30.634.004/0001-92 202 2020
CRISTOFFER PABLO DOS SANTOS 30.634.004/0001-92 205 2020
CRZ SERVIÇOS DE PINTURA E OBRAS DE ALVENARIA 
LTDA

24.073.136/0001-90 202 2020



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 660

MUNICÍPIO DE INDAIAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SETOR DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  E HOMOLOGAÇÃO DE LANÇAMENTO DE DÉBITO 

Nº 03/2021
pag. 17 de 68

CRZ SERVIÇOS DE PINTURA E OBRAS DE ALVENARIA 
LTDA

24.073.136/0001-90 205 2020

CSA ROMERO & CIA LTDA 05.868.261/0008-18 202 2020
CSA ROMERO & CIA LTDA 05.868.261/0008-18 205 2020
CUKI CONFECÇÕES LTDA 34.018.525/0001-76 205 2020
CZICZEK E CZICZEK COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
ME

13.526.695/0001-91 202 2020

CZICZEK E CZICZEK COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
ME

13.526.695/0001-91 205 2020

D BECKER AGENCIAMENTO DE EVENTOS MUSICAIS 
LTDA ME

13.855.418/0001-22 202 2020

D BECKER AGENCIAMENTO DE EVENTOS MUSICAIS 
LTDA ME

13.855.418/0001-22 205 2020

D C X EVENTOS EIRELI 14.741.673/0001-07 202 2020
D C X EVENTOS EIRELI 14.741.673/0001-07 205 2020
D LIVIO MALHAS LTDA ME 05.367.088/0001-06 202 2020
D LIVIO MALHAS LTDA ME 05.367.088/0001-06 205 2020
D. BORR CONFECÇÕES LTDA ME 97.402.432/0008-37 202 2020
D. BORR CONFECÇÕES LTDA ME 97.402.432/0003-22 202 2020
D. BORR CONFECÇÕES LTDA ME 97.402.432/0008-37 205 2020
D. BORR CONFECÇÕES LTDA ME 97.402.432/0003-22 205 2020
D.M.M  COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
LTDA ME

13.571.594/0001-32 202 2020

D.M.M  COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
LTDA ME

13.571.594/0001-32 205 2020

D.N.Q. MAQUINAS LTDA - EPP 09.325.727/0001-13 202 2020
D.N.Q. MAQUINAS LTDA - EPP 09.325.727/0001-13 205 2020
D'FAMILIA SUPERMERCADOS LTDA ME 82.993.874/0001-51 202 2020
D'FAMILIA SUPERMERCADOS LTDA ME 82.993.874/0001-51 205 2020
D´VIERY COMERCIO E CONFECÇÕES LTDA 04.843.218/0005-92 202 2020
D´VIERY COMERCIO E CONFECÇÕES LTDA 04.843.218/0005-92 205 2020
DALLUPE TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CONFECCOES LTDA ME

16.836.591/0001-71 202 2020

DALLUPE TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CONFECCOES LTDA ME

16.836.591/0001-71 205 2020

DANIEL CARLOS SAES 801.595.249-20 202 2020
DANIELA APARECIDA ANDRIETTI THIAGO SILVA 006.547.929-76 202 2020
DANIELA APARECIDA ANDRIETTI THIAGO SILVA 006.547.929-76 205 2020
DANIELA CHRISTINA LOOS 049.540.159-52 6 2020
DANIELA CHRISTINA LOOS 049.540.159-52 144 2020
DANNIE DOLCCI COMERCIO DE COSMETICOS LTDA ME 11.061.235/0001-00 202 2020
DANNIE DOLCCI COMERCIO DE COSMETICOS LTDA ME 11.061.235/0001-00 205 2020
DARGEPET DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA  
ANIMAIS LTDA - ME

08.586.052/0004-46 202 2020

DARGEPET DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA  
ANIMAIS LTDA - ME

08.586.052/0004-46 205 2020

DARIO TOMIO 658.386.969-15 110 2020
DARLEI PEREIRA DA SILVA 050.506.869-97 202 2020
DAVI DOS SANTOS SEGCONFORT EPIS 24.270.347/0001-12 202 2020
DAVI DOS SANTOS SEGCONFORT EPIS 24.270.347/0001-12 205 2020
DAVI INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI ME 15.481.936/0001-59 202 2020
DAVI INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI ME 15.481.936/0001-59 205 2020
DAVID LUIZ DOS SANTOS 00581750918 24.402.259/0001-27 202 2020
DAVID LUIZ DOS SANTOS 00581750918 24.402.259/0001-27 205 2020
DAVIRSON DA SILVA ME 10.437.042/0001-48 202 2020
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DAVIRSON DA SILVA ME 10.437.042/0001-48 205 2020
DB S.A. COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS 09.313.141/0077-37 202 2020
DB S.A. COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS 09.313.141/0077-37 205 2020
DC MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA 07.168.431/0001-00 202 2020
DC MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA 07.168.431/0001-00 205 2020
DCX COMERCIO E CONFECCOES LTDA 25.215.717/0002-62 113 2020
DEBECKER BOLSAS E ACESSORIOS LTDA - ME 19.298.107/0001-96 202 2020
DEBECKER BOLSAS E ACESSORIOS LTDA - ME 19.298.107/0001-96 205 2020
DEBORA AZEVEDO DA SILVA 19.305.974/0001-01 202 2020
DEBORA AZEVEDO DA SILVA 19.305.974/0001-01 205 2020
DEBORA BRAZ DA SILVA ME 13.509.584/0001-77 202 2020
DEBORA BRAZ DA SILVA ME 13.509.584/0001-77 205 2020
DEBORA DOS SANTOS - ME 05.699.089/0001-40 202 2020
DEBORA DOS SANTOS - ME 05.699.089/0001-40 205 2020
DEBORA FATIMA CARDOSO 081.521.849-42 202 2020
DECIO FERNANDO SAUT 162.441.769-87 6 2020
DEEP MALHAS LTDA EPP 07.576.505/0002-29 202 2020
DEEP MALHAS LTDA EPP 07.576.505/0002-29 205 2020
DEMETAL SOLUCOES METALICAS LTDA ME 03.880.876/0001-68 202 2020
DEMETAL SOLUCOES METALICAS LTDA ME 03.880.876/0001-68 205 2020
DENISPAN LTDA - ME 09.196.647/0001-05 202 2020
DENISPAN LTDA - ME 09.196.647/0001-05 205 2020
DEOLINDA DE SOUZA ME 14.456.878/0001-40 202 2020
DEOLINDA DE SOUZA ME 14.456.878/0001-40 205 2020
DETONACAO E PERFURACAO PHD LTDA ME 06.099.381/0001-94 205 2020
DEYVERSON FABRICIO PATERNO 05772076957 28.838.933/0001-71 480 2020
DEYVID SOLIMAR QUINTINO ME 08.144.629/0001-17 202 2020
DEYVID SOLIMAR QUINTINO ME 08.144.629/0001-17 205 2020
DIANA PAOLUCCI SA INDUSTRIA E COMERCIO 60.715.703/0003-90 202 2020
DIANA PAOLUCCI SA INDUSTRIA E COMERCIO 60.715.703/0003-90 205 2020
DIDLIN MICHELSON 902.385.759-34 114 2020
DIEGO DE SOUZA CAMPOS - ME 14.373.243/0001-80 202 2020
DIEGO DE SOUZA CAMPOS - ME 14.373.243/0001-80 205 2020
DIEGO EDUARDO REINHOLD 34.459.981/0001-51 202 2020
DIEGO FRENA ME 14.479.153/0001-78 202 2020
DIEGO FRENA ME 14.479.153/0001-78 205 2020
DIEGO SILVA DE LIMA ME 14.798.157/0001-19 202 2020
DIEGO SILVA DE LIMA ME 14.798.157/0001-19 205 2020
DIGGO TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA EPP 03.999.930/0003-50 202 2020
DIGGO TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA EPP 03.999.930/0003-50 205 2020
DIGRA SERVICOS DIGITAIS LTDA ME 02.715.818/0001-16 202 2020
DIGRA SERVICOS DIGITAIS LTDA ME 02.715.818/0001-16 205 2020
DILMA SIMAS BORBA MARQUETTI 718.982.639-49 202 2020
DILMA SIMAS BORBA MARQUETTI 718.982.639-49 205 2020
DIOGO STEPHANES ZONTA CIPRIANO EIRELI ME 27.493.894/0001-55 202 2020
DIRCE SCHWANZ ME 13.410.715/0001-64 202 2020
DIRCE SCHWANZ ME 13.410.715/0001-64 205 2020
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E TRANSPORTES EM 
LTDA

14.190.841/0007-09 202 2020

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E TRANSPORTES EM 
LTDA

14.190.841/0007-09 205 2020

DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVICOS JJ VEIGA 81.390.908/0001-50 202 2020
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LTDA-ME
DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVICOS JJ VEIGA
LTDA-ME

81.390.908/0001-50 205 2020

DIVAMIA MODAS EIRELI ME 22.325.873/0001-07 202 2020
DIVAMIA MODAS EIRELI ME 22.325.873/0001-07 205 2020
DJ MOVEIS LTDA - ME 12.639.017/0001-72 202 2020
DJ MOVEIS LTDA - ME 12.639.017/0001-72 205 2020
DJALMA LUIZ BERRI ME 06.174.904/0001-10 202 2020
DJALMA LUIZ BERRI ME 06.174.904/0001-10 205 2020
DJALMA SANTOS QUINTINO JUNIOR ME 23.724.033/0001-80 202 2020
DJALMA SANTOS QUINTINO JUNIOR ME 23.724.033/0001-80 205 2020
DJC CONFECCOES LTDA ME 14.657.702/0001-57 202 2020
DJC CONFECCOES LTDA ME 14.657.702/0001-57 205 2020
DJONATAN SCHOFFER 042.803.539-64 202 2020
DJULYTEX CONFECCOES LTDA ME 11.622.623/0001-12 202 2020
DJULYTEX CONFECCOES LTDA ME 11.622.623/0001-12 205 2020
DOMINICK THAINARA SEIDER 096.342.209-08 2 2020
DOMINICK THAINARA SEIDER 096.342.209-08 6 2020
DOMINO KIDS COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 17.019.067/0002-51 202 2020
DOMINO KIDS COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 17.019.067/0002-51 205 2020
DONA JULIA REPRESENTACOES LTDA - ME 11.410.582/0001-09 202 2020
DONA JULIA REPRESENTACOES LTDA - ME 11.410.582/0001-09 205 2020
DORICAO LANCHONETE LTDA ME 03.659.655/0001-64 202 2020
DORICAO LANCHONETE LTDA ME 03.659.655/0001-64 205 2020
DORLI TERESINHA SCHNEIDER REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS

34.915.828/0001-91 202 2020

DORVALINO VARGAS CONFECÇÕES ME 25.425.531/0001-57 202 2020
DORVALINO VARGAS CONFECÇÕES ME 25.425.531/0001-57 205 2020
DR7 ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 82.642.703/0001-88 202 2020
DR7 ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 82.642.703/0001-88 205 2020
DSA ACABAMENTOS EM BORDADOS LTDA ME 15.399.633/0001-91 202 2020
DSA ACABAMENTOS EM BORDADOS LTDA ME 15.399.633/0001-91 205 2020
DUETTOS INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA

13.518.624/0001-47 202 2020

DUETTOS INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA

13.518.624/0001-47 205 2020

DUPLA FACE CONFECCOES LTDA ME 14.124.154/0001-08 6 2020
DUPLO S CONFECCOES LTDA ME 07.625.656/0001-49 202 2020
DUPLO S CONFECCOES LTDA ME 07.625.656/0001-49 205 2020
DURIARTE ARTEFATOS DE METAIS LTDA ME 80.933.039/0001-09 202 2020
DURIARTE ARTEFATOS DE METAIS LTDA ME 80.933.039/0001-09 205 2020
DUTRA E FROTSCHER REPRESENTAÇÕES EIRELI 31.072.410/0001-71 202 2020
DVIERY COM E CONFECÇOES LTDA 04.843.218/0001-69 202 2020
DVIERY COM E CONFECÇOES LTDA 04.843.218/0001-69 205 2020
E. LUIS VAHLDICK 36.699.077/0001-49 202 2020
E9 MÓVEIS E AMBIENTES PLANEJADOS LTDA 36.502.008/0001-01 202 2020
E9 MÓVEIS E AMBIENTES PLANEJADOS LTDA 36.502.008/0001-01 205 2020
EBANO MODAS COMERCIO LTDA 05.991.239/0001-94 202 2020
EBANO MODAS COMERCIO LTDA 05.991.239/0001-94 205 2020
ECO TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES 
EIRELI EPP

11.016.670/0001-12 202 2020

ECO TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES 
EIRELI EPP

11.016.670/0001-12 205 2020
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ECO TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES 
LTDA EPP

11.016.670/0002-01 202 2020

ECO TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES 
LTDA EPP

11.016.670/0003-84 202 2020

ECO TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES 
LTDA EPP

11.016.670/0002-01 205 2020

ECO TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES 
LTDA EPP

11.016.670/0003-84 205 2020

ECO VALE AMBIENTE LTDA - ME 07.228.733/0001-27 202 2020
ECO VALE AMBIENTE LTDA - ME 07.228.733/0001-27 205 2020
ECOCICLE CAVACOS E TRANSPORTE DE RESIDUOS 
LTDA

30.250.049/0001-63 205 2020

ECOTECNOLOGY AMBIENTAL LTDA ME 06.027.682/0001-02 202 2020
ECOTECNOLOGY AMBIENTAL LTDA ME 06.027.682/0001-02 205 2020
EDEMAR METZNER 487.854.829-00 202 2020
EDEMAR METZNER 487.854.829-00 205 2020
EDER KARPOVICZ ANDRADE 089.425.299-25 202 2020
EDIFICACOES URV LTDA 07.202.277/0001-46 202 2020
EDIFICACOES URV LTDA 07.202.277/0001-46 205 2020
EDIFICIO ALZIRA 10.606.652/0001-28 202 2020
EDIFÍCIO DONA GRACIA CIPRIANI 15.506.982/0001-65 202 2020
EDIFICIO MAJESTIC TOWER 30.566.968/0001-40 202 2020
EDIFÍCIO RESIDENCIAL BELA VISTA 12.535.771/0001-62 202 2020
EDIFICIO RESIDENCIAL JJB 28.699.693/0001-71 202 2020
EDIFICIO RESIDENCIAL LOMA LINDA 33.447.118/0001-11 202 2020
EDIFÍCIO RESIDENCIAL RIO BRANCO 22.888.776/0001-22 202 2020
EDIFÍCIO RESIDENCIAL SOL 16.750.605/0001-30 202 2020
EDIFICIO RESIDENCIAL SOL E MAR 28.468.859/0001-49 202 2020
EDIFICIO RESIDENCIAL SOLAR DAS NACOES 14.308.508/0001-66 202 2020
EDIFICIO RESIDENCIAL VILA ROMANA 21.931.844/0001-26 202 2020
EDIFICIO RESIDENCIAL VILLA SPLENDOR 31.751.398/0001-21 202 2020
EDIFICIO RESIENCIAL SANTA HELENA 21.643.542/0001-52 202 2020
EDILSON DE JESUS REIS 074.475.479-80 202 2020
EDILSON REINHOLD ME 09.050.700/0001-65 202 2020
EDIR FISTAROL - ESPÓLIO 248.487.949-00 110 2020
EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A 38.733.648/0041-37 202 2020
EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A 38.733.648/0041-37 205 2020
EDMUNDO ITTNER-ESPOLIO 092.871.329-68 110 2020
EDMUNDO ITTNER-ESPOLIO 092.871.329-68 147 2020
EDSON LUIS DA SILVA 33.299.482/0001-81 202 2020
EDSON LUIS DA SILVA 33.299.482/0001-81 205 2020
EDSON LUIZ MIRANDA SOUZA 16.843.366/0001-62 202 2020
EDSON LUIZ MIRANDA SOUZA 16.843.366/0001-62 205 2020
EDSON THIAGO MANNRICH ME 21.534.783/0001-63 202 2020
EDSON THIAGO MANNRICH ME 21.534.783/0001-63 205 2020
EDUARDO ARRUDA SCHROEDER 806.011.389-53 202 2020
EDUARDO DA SILVA COMERCIO 32.538.288/0001-49 205 2020
EDUARDO DE CASTRO RODRIGUES & CIA LTDA 66.157.694/0002-64 202 2020
EDUARDO DE CASTRO RODRIGUES & CIA LTDA 66.157.694/0001-83 202 2020
EDUARDO DE CASTRO RODRIGUES & CIA LTDA 66.157.694/0001-83 205 2020
EDUARDO DE CASTRO RODRIGUES & CIA LTDA 66.157.694/0002-64 205 2020
EDUARDO HACK 973.704.959-49 6 2020
EDUARDO HACK 973.704.959-49 436 2020
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EDUARDO JUSTINO DUDA ME 03.418.539/0001-53 202 2020
EDUARDO JUSTINO DUDA ME 03.418.539/0001-53 205 2020
EDUARDO MARCIMIANO 032.940.639-62 202 2020
EDUARDO PEREIRA 016.312.209-18 202 2020
EDUARDO PEREIRA 016.312.209-18 205 2020
EDUARDO RODRIGUES DE ASSUNCAO 04671823969 15.744.125/0001-01 202 2020
EDUARDO RODRIGUES DE ASSUNCAO 04671823969 15.744.125/0001-01 205 2020
EDVALDO SIMÕES 735.070.839-49 1 2020
EFG VARGAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
EIRELI

35.384.497/0001-73 202 2020

EFG VARGAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
EIRELI

35.384.497/0001-73 205 2020

EFIGENIA BALBINA CORREA 17.572.271/0001-14 202 2020
EFIGENIA BALBINA CORREA 17.572.271/0001-14 205 2020
EFS CONSTRUCOES LTDA 19.870.857/0001-90 202 2020
EFS CONSTRUCOES LTDA 19.870.857/0001-90 205 2020
ELCIO BORGES 529.010.099-72 7 2020
ELCLEAN LIMPEZAS EIRELI ME 25.465.335/0001-06 202 2020
ELCLEAN LIMPEZAS EIRELI ME 25.465.335/0001-06 205 2020
ELDORADO CARTAZES LTDA EPP 80.986.763/0001-92 31 2020
ELENICE JANUARIO SOARES 038.457.139-50 202 2020
ELENICE JANUARIO SOARES 038.457.139-50 205 2020
ELENILSON DO NASCIMENTO SANTOS 078.303.479-21 202 2020
ELENIR APARECIDA PEREIRA 673.297.219-72 202 2020
ELETRO MECANICA WESTPHAL LTDA - ME 01.261.609/0001-87 202 2020
ELETRO MECANICA WESTPHAL LTDA - ME 01.261.609/0001-87 205 2020
ELETRONICA FEK LTDA - ME 10.742.999/0001-06 202 2020
ELETRONICA FEK LTDA - ME 10.742.999/0001-06 205 2020
ELEVA TEXTIL LTDA 17.701.407/0001-49 480 2020
ELIAMAR BODANESE LEUCHTENBERGER ME 02.565.441/0004-09 202 2020
ELIAMAR BODANESE LEUCHTENBERGER ME 02.565.441/0005-90 202 2020
ELIAMAR BODANESE LEUCHTENBERGER ME 02.565.441/0004-09 205 2020
ELIAMAR BODANESE LEUCHTENBERGER ME 02.565.441/0005-90 205 2020
ELIANE TEREZINHA BUDKE 048.264.019-73 6 2020
ELIANE THOMAZ DA SILVA ME 15.089.677/0001-15 202 2020
ELIANE THOMAZ DA SILVA ME 15.089.677/0001-15 205 2020
ELIAS ANASTACIO DA SILVA ME 14.736.661/0001-94 202 2020
ELIAS ANASTACIO DA SILVA ME 14.736.661/0001-94 205 2020
ELIAS ANDRADE DA SILVA - ME 20.198.227/0001-09 202 2020
ELIAS ANDRADE DA SILVA - ME 20.198.227/0001-09 205 2020
ELIAS LOPES 747.048.269-53 202 2020
ELISA HAELSNER 15.220.878/0001-00 202 2020
ELISA HAELSNER 15.220.878/0001-00 205 2020
ELISABETH NIEHUES MOVEIS ME 15.400.226/0001-57 202 2020
ELISABETH NIEHUES MOVEIS ME 15.400.226/0001-57 205 2020
ELISIO HECKMANN 419.236.009-82 20 2020
ELIZANDRO TURATTI DA SILVA 16.676.849/0001-10 202 2020
ELIZANDRO TURATTI DA SILVA 16.676.849/0001-10 205 2020
ELIZEU DE ANDRADE VARGAS 19.124.740/0001-68 202 2020
ELIZEU DE ANDRADE VARGAS 19.124.740/0001-68 205 2020
ELIZEU TAVERNA 10.581.669/0001-78 202 2020
ELIZEU TAVERNA 10.581.669/0001-78 205 2020
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ELIZIELI MULLER 05332002963 21.377.545/0001-91 202 2020
ELIZIELI MULLER 05332002963 21.377.545/0001-91 205 2020
ELLEN DEISE DA SILVA GEISLER ME 18.820.074/0001-30 202 2020
ELLEN DEISE DA SILVA GEISLER ME 18.820.074/0001-30 205 2020
ELOIR DA SILVA ME 10.175.493/0001-54 202 2020
ELOIR DA SILVA ME 10.175.493/0001-54 205 2020
ELTON MARCIO TIMM 077.896.199-00 6 2020
ELY FRANCIELI PONTES ALVES DOS SANTOS - ME 17.184.021/0001-07 202 2020
ELY FRANCIELI PONTES ALVES DOS SANTOS - ME 17.184.021/0001-07 205 2020
EMBALA MAIS EMBALAGENS EIRELI - ME 19.962.746/0001-04 202 2020
EMBALA MAIS EMBALAGENS EIRELI - ME 19.962.746/0001-04 205 2020
EMG MARMORES E GRANITOS LTDA ME 09.006.647/0001-03 202 2020
EMG MARMORES E GRANITOS LTDA ME 09.006.647/0001-03 205 2020
EMILIA JUCELIA LUQUINI REMIGIO 443.827.159-20 362 2020
EMILY APARECIDA DIAS 051.857.289-73 409 2020
EMPREENDIMENTOS BASSO E BASSO LTDA 10.433.239/0001-09 202 2020
EMPREENDIMENTOS BASSO E BASSO LTDA 10.433.239/0001-09 205 2020
EMPREIT DE M.O. D.R.G. LTDA 09.481.107/0001-73 202 2020
EMPREIT DE M.O. D.R.G. LTDA 09.481.107/0001-73 205 2020
EMPREIT DE M.O. LOURENCO DE OLIVEIRA LTDA 08.808.375/0001-94 6 2020
EMPREIT DE M.O. LOURENCO DE OLIVEIRA LTDA 08.808.375/0001-94 202 2020
EMPREIT DE M.O. LOURENCO DE OLIVEIRA LTDA 08.808.375/0001-94 205 2020
EMPREIT DE M.O. NGA LTDA 08.236.555/0001-49 202 2020
EMPREIT DE M.O. NGA LTDA 08.236.555/0001-49 205 2020
EMPREIT DE M.O. SC LTDA 07.107.024/0001-93 202 2020
EMPREIT DE M.O. SC LTDA 07.107.024/0001-93 205 2020
EMPREIT DE M.O. V.D.O. LTDA 75.836.841/0001-32 202 2020
EMPREIT DE M.O. V.D.O. LTDA 75.836.841/0001-32 205 2020
EMPREIT DE M.O. VDO LTDA 08.472.074/0001-32 202 2020
EMPREIT DE M.O. VDO LTDA 08.472.074/0001-32 205 2020
EMPREITEIRA DE  MAO DE OBRA VPC LTDA 08.358.534/0001-04 202 2020
EMPREITEIRA DE  MAO DE OBRA VPC LTDA 08.358.534/0001-04 205 2020
EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA ASSIS E VARELA LTDA 10.737.481/0001-76 202 2020
EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA ASSIS E VARELA LTDA 10.737.481/0001-76 205 2020
EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA BRAS FORT LTDA 10.471.247/0001-40 202 2020
EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA BRAS FORT LTDA 10.471.247/0001-40 205 2020
EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA EMB LTDA ME 18.073.248/0001-48 202 2020
EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA EMB LTDA ME 18.073.248/0001-48 205 2020
EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA GCA LTDA ME 11.550.239/0001-51 202 2020
EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA GCA LTDA ME 11.550.239/0001-51 205 2020
EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA GREGORIOS EIRELI 30.023.792/0001-80 202 2020
EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA JB ROCHA LTDA ME 29.179.878/0001-18 202 2020
EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA JB ROCHA LTDA ME 29.179.878/0001-18 205 2020
EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LITORAL LTDA - ME 07.615.227/0001-90 202 2020
EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LITORAL LTDA - ME 07.615.227/0001-90 205 2020
EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA PESCHKE LTDA 02.654.509/0001-83 202 2020
EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA PESCHKE LTDA 02.654.509/0001-83 205 2020
EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA TITA LTDA 12.694.123/0001-59 202 2020
EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA TITA LTDA 12.694.123/0001-59 205 2020
EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA VICTOR LTDA 11.597.701/0001-76 202 2020
EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA VICTOR LTDA 11.597.701/0001-76 205 2020
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EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA VIEIRA E SILVA LTDA 
ME

18.819.394/0001-70 202 2020

EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA VIEIRA E SILVA LTDA 
ME

18.819.394/0001-70 205 2020

ENERGY REPRESENTACOES LTDA 04.740.022/0001-49 205 2020
ENTER TRANSPORTES E CONFECCOES LTDA 37.420.492/0001-84 202 2020
ENTER TRANSPORTES E CONFECCOES LTDA 37.420.492/0001-84 205 2020
ENZO FERREIRA STROPOLI 105.430.069-05 110 2020
EQUILIBRIO´S ESTÉTICA E SAÚDE EIRELI 33.722.807/0001-97 202 2020
EQUILIBRIO´S ESTÉTICA E SAÚDE EIRELI 33.722.807/0001-97 205 2020
ERICA BIRO DE SERVICOS LTDA 04.975.855/0001-99 202 2020
ERICA BIRO DE SERVICOS LTDA 04.975.855/0001-99 205 2020
ERICA GUTZ 487.544.639-04 5 2020
ERLAN PRATES EPP 17.482.242/0001-61 6 2020
ERVA DA MATA CONFECCOES LTDA ME 01.694.613/0003-09 202 2020
ERVA DA MATA CONFECCOES LTDA ME 01.694.613/0003-09 205 2020
ESCRIFORTE MOVEIS PARA ESCRITORIO EIRELI EPP 14.528.998/0001-06 202 2020
ESCRIFORTE MOVEIS PARA ESCRITORIO EIRELI EPP 14.528.998/0001-06 205 2020
ESCRITORIO CONTABIL CUNHA LTDA 78.812.872/0001-41 202 2020
ESCRITORIO CONTABIL CUNHA LTDA 78.812.872/0001-41 205 2020
ESG SERVICOS LTDA ME 00.693.162/0001-52 202 2020
ESG SERVICOS LTDA ME 00.693.162/0001-52 205 2020
ESMAEL DA SILVA CONFECCOES ME 09.722.566/0001-00 202 2020
ESMAEL DA SILVA CONFECCOES ME 09.722.566/0001-00 205 2020
ESPAÇO EDUCACIONAL QUINTAL CONTRATURNO 
ESCOLAR E RECREAÇÃO LTDA

39.675.767/0001-56 202 2020

ESPAÇO EDUCACIONAL QUINTAL CONTRATURNO 
ESCOLAR E RECREAÇÃO LTDA

39.675.767/0001-56 205 2020

ESPLENDORE COMERCIO DE ROUPAS EIRELI ME 27.676.392/0002-40 202 2020
ESPLENDORE COMERCIO DE ROUPAS EIRELI ME 27.676.392/0002-40 205 2020
ESSENCIA INDUSTRIAL LTDA ME 03.603.363/0001-00 202 2020
ESSENCIA INDUSTRIAL LTDA ME 03.603.363/0001-00 205 2020
ESSENCIAL CONSTRUTORA E COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME

13.229.336/0001-72 202 2020

ESTAMPARIA FÓRMULA PERFEITA LTDA. ME 12.390.972/0001-19 480 2020
ESTAMPARIA INDAIAL E CONFECÇÕES TEXTEIS LTDA 
ME

07.652.680/0001-77 202 2020

ESTAMPARIA INDAIAL E CONFECÇÕES TEXTEIS LTDA 
ME

07.652.680/0001-77 205 2020

ESTELA ANICLETTO 32.564.727/0001-98 202 2020
ESTELA ANICLETTO 32.564.727/0001-98 205 2020
ESTELA ANICLETTO 32.564.727/0001-98 480 2020
ESTELA CRISTIANE BAULER ME 10.972.962/0001-66 202 2020
ESTELA CRISTIANE BAULER ME 10.972.962/0001-66 205 2020
ESTER REGINA POTTMAIER 723.688.109-00 20 2020
ESTOFARIA ROMAN LTDA ME 10.675.169/0001-03 202 2020
ESTOFARIA ROMAN LTDA ME 10.675.169/0001-03 205 2020
EUGÊNIO RAULINO KOERICH S/A COMÉRCIO E 
INDUSTRIA

86.184.074/0119-32 202 2020

EUGÊNIO RAULINO KOERICH S/A COMÉRCIO E 
INDUSTRIA

86.184.074/0119-32 205 2020

EUGÊNIO RAULINO KOERICH S/A COMÉRCIO E 
INDUSTRIA

86.184.074/0119-32 480 2020

EURIDES EGER 834.725.419-20 1 2020
EURODYE QUIMICA DO BRASIL LTDA 07.306.336/0002-07 202 2020
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EURODYE QUIMICA DO BRASIL LTDA 07.306.336/0002-07 205 2020
EVA MARIA DA VEIGA ME 02.107.242/0001-04 202 2020
EVA MARIA DA VEIGA ME 02.107.242/0001-04 205 2020
EVANDRO ORLI DE LIMA - EPP 19.826.871/0001-97 202 2020
EVANDRO ORLI DE LIMA - EPP 19.826.871/0001-97 205 2020
EVANDRO TAMBANI ME 07.863.201/0001-61 202 2020
EVANDRO TAMBANI ME 07.863.201/0001-61 205 2020
EVENIR MARCIO GUTKNECHT 827.113.809-04 1 2020
EVERALDO DE NOVAIS ME 12.907.301/0001-82 202 2020
EVERALDO DE NOVAIS ME 12.907.301/0001-82 205 2020
EVERALDO LAMIM 732.428.029-34 6 2020
EVERTON AMERICO LEONEL 044.057.409-92 11 2020
EVERTON LEITE EIRELI 12.964.408/0001-62 202 2020
EVERTON LEITE EIRELI 12.964.408/0001-62 205 2020
EVERTON LUIS JOAQUIM 023.631.429-77 202 2020
EVERTON LUIS JOAQUIM 023.631.429-77 205 2020
EXPRESSO PRESIDENTE GETULIO LTDA 82.648.742/0005-16 22 2020
EXPRESSO PRESIDENTE GETULIO LTDA 82.648.742/0005-16 202 2020
EXPRESSO PRESIDENTE GETULIO LTDA 82.648.742/0005-16 205 2020
EZEQUIEL LUIS LOPES GIOVANELLA 722.222.989-20 6 2020
F. STORE COMERCIO DE ROUPAS LTDA 17.822.652/0001-04 202 2020
F. STORE COMERCIO DE ROUPAS LTDA 17.822.652/0001-04 205 2020
F.C. SOBRAL- ARTIGOS DO VESTUARIO ME 15.148.472/0002-44 202 2020
F.C. SOBRAL- ARTIGOS DO VESTUARIO ME 15.148.472/0002-44 205 2020
F.F. GROUP ALIANCE INCORPORADORA LTDA ME 12.924.389/0001-40 202 2020
F.F. GROUP ALIANCE INCORPORADORA LTDA ME 12.924.389/0001-40 205 2020
FABERGAT TEXTIL LTDA 18.234.850/0001-10 202 2020
FABERGAT TEXTIL LTDA 18.234.850/0001-10 205 2020
FABIANA ELISA BONELLI ME 14.292.366/0001-96 202 2020
FABIANA ELISA BONELLI ME 14.292.366/0001-96 205 2020
FABIANO DA SILVA 029.305.009-05 40 2020
FABIANO MAIA CARVALHO 057.830.289-67 202 2020
FABIO JUNIOR ZIMMERMANN 046.059.199-10 144 2020
FABIO ROBERTO LUBOW ME 17.515.562/0001-70 202 2020
FABIO ROBERTO LUBOW ME 17.515.562/0001-70 205 2020
FABRICIO DA TRINDADE-ME 20.629.153/0001-00 202 2020
FABRICIO DA TRINDADE-ME 20.629.153/0001-00 205 2020
FABRICIO JOSE RIBEIRO ME 25.295.604/0001-33 202 2020
FABRICIO JOSE RIBEIRO ME 25.295.604/0001-33 205 2020
FACÇÃO DEGRAUS DO SUCESSO CIA LTDA 15.516.943/0001-49 202 2020
FACÇÃO DEGRAUS DO SUCESSO CIA LTDA 15.516.943/0001-49 205 2020
FACCAO IVANILDA APARECIDA DA SILVA EIRELI ME 28.179.366/0001-99 202 2020
FACCAO IVANILDA APARECIDA DA SILVA EIRELI ME 28.179.366/0001-99 205 2020
FACÇÃO JNL VIEIRA LTDA 35.959.116/0001-37 202 2020
FACÇÃO JNL VIEIRA LTDA 35.959.116/0001-37 205 2020
FACE.COM EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA ME 16.955.970/0001-80 202 2020
FACE.COM EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA ME 16.955.970/0001-80 205 2020
FACHIN FACÇÃO E CONFECÇÃO LTDA 37.362.286/0001-65 202 2020
FACHIN FACÇÃO E CONFECÇÃO LTDA 37.362.286/0001-65 205 2020
FACTORING HAUS - FOMENTO MERCANTIL LTDA. 00.751.021/0001-49 153 2020
FARCA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI 03.959.082/0001-94 202 2020
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FARCA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI 03.959.082/0001-94 205 2020
FARMACIA ADER LTDA 03.838.218/0001-08 202 2020
FARMACIA ADER LTDA 03.838.218/0001-08 205 2020
FARMACIA SCHEN-SIL LTDA ME 14.966.011/0001-35 202 2020
FARMACIA SCHEN-SIL LTDA ME 14.966.011/0001-35 205 2020
FCK EMPREITEIRA LTDA 22.607.922/0001-02 202 2020
FCK EMPREITEIRA LTDA 22.607.922/0001-02 205 2020
FELIPE AMARO DE MELO 31.429.823/0001-60 202 2020
FELIPE AMARO DE MELO 31.429.823/0001-60 205 2020
FELIPE DE MATTOS PONTES ME 13.562.016/0001-30 202 2020
FELIPE DE MATTOS PONTES ME 13.562.016/0001-30 205 2020
FELIX MALKUT MOTOS ME 09.376.412/0001-03 202 2020
FELIX MALKUT MOTOS ME 09.376.412/0001-03 205 2020
FERCICAL COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
EIRELI EPP

07.979.781/0001-57 202 2020

FERCICAL COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
EIRELI EPP

07.979.781/0001-57 205 2020

FERDINANDO CARLOS BECKER METZNER 423.997.340-68 6 2020
FERNANDA CARDOZO MOSER 12.971.275/0001-51 202 2020
FERNANDA CARDOZO MOSER 12.971.275/0001-51 205 2020
FERNANDA CARPES ME 26.068.689/0001-80 202 2020
FERNANDA CARPES ME 26.068.689/0001-80 205 2020
FERNANDA LESCHINSKI 837.699.609-63 202 2020
FERNANDA LESCHINSKI 837.699.609-63 205 2020
FERNANDA LUIZA TURELLA 009.909.279-46 202 2020
FERNANDO CARLOS DA SILVA 895.323.769-68 1 2020
FERNANDO CARLOS SUCHARA 049.186.249-01 124 2020
FERNANDO CARLOS SUCHARA ME 15.423.702/0001-55 202 2020
FERNANDO CARLOS SUCHARA ME 15.423.702/0001-55 205 2020
FERNANDO GONCALVES 043.732.069-37 202 2020
FERNANDO LUIS HEDLER - ME 26.553.391/0001-65 202 2020
FERNANDO LUIS HEDLER - ME 26.553.391/0001-65 205 2020
FERRO FORTE COMERCIO DE SUCATAS, TRANSPORTE 
E TERRAPLANAGEM LTDA ME

08.209.196/0001-30 202 2020

FERRO FORTE COMERCIO DE SUCATAS, TRANSPORTE 
E TERRAPLANAGEM LTDA ME

08.209.196/0001-30 205 2020

FERRO VELHO MAZUR ONOFRE LTDA ME 27.081.676/0001-03 202 2020
FERRO VELHO MAZUR ONOFRE LTDA ME 27.081.676/0001-03 205 2020
FFC TRANSPORTES LTDA 10.774.250/0001-32 202 2020
FFC TRANSPORTES LTDA 10.774.250/0001-32 205 2020
FJB MORAES EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA NA 
CONSTRUCAO CIVIL EIRELI - ME

19.834.980/0001-56 202 2020

FJB MORAES EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA NA 
CONSTRUCAO CIVIL EIRELI - ME

19.834.980/0001-56 205 2020

FLAVIA FLORES DIETRICH ME 24.923.828/0001-80 202 2020
FLAVIA FLORES DIETRICH ME 24.923.828/0001-80 205 2020
FLAVIANA ARAUJO AMARAL 35.744.656/0001-01 202 2020
FLAVIANA ARAUJO AMARAL 35.744.656/0001-01 205 2020
FLAVIO RICARDO RUFINO 046.965.429-55 17 2020
FLAVIO VALDECI FURTADO 07889111983 20.764.145/0001-76 202 2020
FLAVIO VALDECI FURTADO 07889111983 20.764.145/0001-76 205 2020
FRACTUS INVESTIMENTOS E CONSORCIOS LTDA 28.719.025/0001-69 202 2020
FRACTUS INVESTIMENTOS E CONSORCIOS LTDA 28.719.025/0001-69 205 2020
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FRANCIELE COLLE 25.052.104/0001-70 202 2020
FRANCIELE COLLE 25.052.104/0001-70 205 2020
FRANCIELLE BARBOSA BINSFELD & CIA LTDA 05.612.428/0001-09 202 2020
FRANCIELLE BARBOSA BINSFELD & CIA LTDA 05.612.428/0001-09 205 2020
FRANCISCO JOSE BACK - ME 16.902.260/0001-92 6 2020
FRANCISCO LINO PERICIAS EIRELI - ME 19.199.097/0001-31 480 2020
FRANZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 11.529.786/0001-55 147 2020
FRANZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 11.529.786/0001-55 412 2020
FRIDOLINO CLASEN 25.212.949/0001-86 202 2020
FRIDOLINO CLASEN 25.212.949/0001-86 205 2020
FRIO DE JANEIRO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. ME 14.547.347/0001-63 202 2020
FRIO DE JANEIRO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. ME 14.547.347/0001-63 205 2020
FRITZ COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE SEMEM 
BOVINO LTDA ME

80.409.428/0001-21 202 2020

FRITZ COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE SEMEM 
BOVINO LTDA ME

80.409.428/0001-21 205 2020

FUND MUNICIPAL DE ESPORTES VEREADOR MARO 
MARCOS HADLICH

07.789.410/0001-02 202 2020

FUNDACAO COBRA VIVA 06.191.086/0001-63 202 2020
FUTURA CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA - ME 02.420.062/0001-88 113 2020
FUTURA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA EPP 16.870.491/0001-61 202 2020
FUTURA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA EPP 16.870.491/0001-61 205 2020
G NOVA DESIGN MOVEIS PLANEJADOS LTDA ME 01.909.949/0001-71 202 2020
G NOVA DESIGN MOVEIS PLANEJADOS LTDA ME 01.909.949/0001-71 205 2020
G PEDRO DE OLIVEIRA - ME 24.438.207/0001-00 202 2020
G PEDRO DE OLIVEIRA - ME 24.438.207/0001-00 205 2020
G. B. ROMERO & CIA. LTDA 11.828.200/0005-87 202 2020
G. B. ROMERO & CIA. LTDA 11.828.200/0005-87 205 2020
G. J. G. CONFECCOES LTDA - ME 10.469.215/0001-00 202 2020
G. J. G. CONFECCOES LTDA - ME 10.469.215/0001-00 205 2020
G.GOMES MECANICA INDUSTRIAL LTDA - ME 01.128.211/0001-77 33 2020
G.GOMES MECANICA INDUSTRIAL LTDA - ME 01.128.211/0001-77 202 2020
G.GOMES MECANICA INDUSTRIAL LTDA - ME 01.128.211/0001-77 205 2020
G.J.C. EMPRETEIRA DE MAO DE OBRA LTDA 15.199.426/0001-93 202 2020
G.J.C. EMPRETEIRA DE MAO DE OBRA LTDA 15.199.426/0001-93 205 2020
G2 ASSESSORIA EM COMPRAS PARA CONTRUCAO CIVIL
LTDA ME

15.532.074/0001-46 202 2020

G2 ASSESSORIA EM COMPRAS PARA CONTRUCAO CIVIL
LTDA ME

15.532.074/0001-46 205 2020

G3 INDUSTRIA DE PRE MOLDADOS EM CONCRETO E 
ESTRUTURAS METALICAS LTDA

18.155.403/0001-75 202 2020

G3 INDUSTRIA DE PRE MOLDADOS EM CONCRETO E 
ESTRUTURAS METALICAS LTDA

18.155.403/0001-75 205 2020

GABRIELA SANTOS TEIXEIRA 29.591.533/0001-77 205 2020
GABRIELE MACHADO WANGLON ME 16.676.726/0001-89 202 2020
GABRIELE MACHADO WANGLON ME 16.676.726/0001-89 205 2020
GABRIELLA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA-ME

01.660.353/0001-80 202 2020

GABRIELLA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA-ME

01.660.353/0001-80 205 2020

GANDHI CONFECCOES LTDA ME 08.586.461/0004-42 202 2020
GANDHI CONFECCOES LTDA ME 08.586.461/0004-42 205 2020
GARTEL ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO LTDA ME 24.300.520/0001-88 205 2020
GBIO ENGENHARIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA 03.382.650/0001-37 202 2020
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GBIO ENGENHARIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA 03.382.650/0001-37 205 2020
GBS PARTICIPAÇÕES LTDA 06.285.663/0001-86 202 2020
GBS PARTICIPAÇÕES LTDA 06.285.663/0001-86 205 2020
GEISOMAR MACEDO ME 26.675.928/0001-60 202 2020
GELO GEORG LTDA ME 78.867.587/0001-28 202 2020
GELO GEORG LTDA ME 78.867.587/0001-28 205 2020
GELSOMINA DANIELI PECIN 08.673.746/0008-44 202 2020
GELSOMINA DANIELI PECIN 08.673.746/0008-44 205 2020
GENA TEXTIL E COMERCIO DE MATERIAL DE 
CONSTRUCAO LTDA. ME

10.268.964/0001-79 202 2020

GENA TEXTIL E COMERCIO DE MATERIAL DE 
CONSTRUCAO LTDA. ME

10.268.964/0001-79 205 2020

GENALDO POZZAN DA SILVA 427.024.450-04 202 2020
GENALDO POZZAN DA SILVA 427.024.450-04 205 2020
GEORGEANE POFFO - ME 22.069.451/0001-18 202 2020
GEORGEANE POFFO - ME 22.069.451/0001-18 205 2020
GEOVANE EDUARDO GONÇALVES ME 13.356.627/0001-21 202 2020
GEOVANE EDUARDO GONÇALVES ME 13.356.627/0001-21 205 2020
GEOVANE STEINHEUSER 36.997.453/0001-81 202 2020
GERALDA HENKELS 853.236.169-20 5 2020
GERALDO KRAMER 520.199.509-87 144 2020
GERMANO BASTOS 216.906.269-68 202 2020
GESSI CATARINA BARRETO DA SILVA 36.878.496/0001-48 202 2020
GESSI CATARINA BARRETO DA SILVA 36.878.496/0001-48 205 2020
GHT CONFECCOES LTDA ME 05.833.669/0002-69 202 2020
GHT CONFECCOES LTDA ME 05.833.669/0002-69 205 2020
GIASSI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES 
LTDA

95.805.941/0008-85 202 2020

GIASSI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES 
LTDA

95.805.941/0008-85 205 2020

GICELDA DA SILVA BATISTA 004.327.789-69 110 2020
GICELDA DA SILVA BATISTA 004.327.789-69 147 2020
GILAN FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
ME

05.898.113/0001-70 202 2020

GILAN FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
ME

05.898.113/0001-70 205 2020

GILBERTO BENVENUTTI - ME 21.320.898/0001-55 202 2020
GILBERTO BENVENUTTI - ME 21.320.898/0001-55 205 2020
GILCEIA ROSA ROCHA PEREIRA ME 00.312.275/0006-75 205 2020
GILMAR DE OLIVEIRA ME 00.075.828/0001-09 202 2020
GILMAR DE OLIVEIRA ME 00.075.828/0001-09 205 2020
GILSON PAIFFER 601.284.619-34 202 2020
GILSON PAIFFER 601.284.619-34 205 2020
GILSON PEDRO DOS SANTOS 694.025.669-53 202 2020
GILSON TRANSPORTES EIRELI ME 24.332.781/0001-80 202 2020
GILSON TRANSPORTES EIRELI ME 24.332.781/0001-80 205 2020
GILTON CESAR BUZZI ME 15.001.022/0001-43 202 2020
GILTON CESAR BUZZI ME 15.001.022/0001-43 205 2020
GILVANE LUIS SONNTAG ME 19.013.897/0001-16 202 2020
GILVANE LUIS SONNTAG ME 19.013.897/0001-16 205 2020
GIOVANA BRANGER ME 07.373.159/0001-09 202 2020
GIOVANA BRANGER ME 07.373.159/0001-09 205 2020
GIOVANA WEEGE ME 27.037.499/0001-68 202 2020
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GIOVANA WEEGE ME 27.037.499/0001-68 205 2020
GIOVANI HUGEN 066.343.069-07 202 2020
GISELA FRANCINE DOS SANTOS 049.505.199-30 202 2020
GISELA FRANCINE DOS SANTOS 049.505.199-30 205 2020
GISELA KARINA TESTONI DIAS 006.293.019-21 202 2020
GISELA KARINA TESTONI DIAS 006.293.019-21 205 2020
GISELE HEYMANNZ - ME 33.708.672/0001-05 202 2020
GISELE HEYMANNZ - ME 33.708.672/0001-05 205 2020
GL COMERCIO DE COLCHOES LTDA ME 04.487.920/0001-37 202 2020
GLEYDSON MARMORES E GRANITOS LTDA 82.160.524/0001-04 202 2020
GLEYDSON MARMORES E GRANITOS LTDA 82.160.524/0001-04 205 2020
GM CONSTRUTORA LTDA ME 17.616.840/0001-86 202 2020
GM CONSTRUTORA LTDA ME 17.616.840/0001-86 205 2020
GM CONTRUTORA EIRELI 29.918.858/0001-11 202 2020
GM CONTRUTORA EIRELI 29.918.858/0001-11 205 2020
GOLD PREMIUM EMPREENDIMENTOS LTDA ME 17.883.235/0001-71 202 2020
GOLD PREMIUM EMPREENDIMENTOS LTDA ME 17.883.235/0001-71 205 2020
GONÇALVES & TORTOLA S/A 85.070.068/0011-71 202 2020
GONÇALVES & TORTOLA S/A 85.070.068/0011-71 205 2020
GOULART & BRUNO COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA

01.495.818/0001-95 202 2020

GOULART & BRUNO COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA

01.495.818/0001-95 205 2020

GRACIANE DEMETRIO 20.258.195/0001-81 202 2020
GRACIANE DEMETRIO 20.258.195/0001-81 205 2020
GRACIELA RISKE 04.364.277/0001-54 202 2020
GRACIELA RISKE 04.364.277/0001-54 205 2020
GRAZIELI DE ANDRADE MARQUES FLORIANO 083.069.479-08 1 2020
GREENSTAR GESTÃO E ESTRATÉGIA EIRELI EPP 22.391.580/0001-28 205 2020
GRETTER CONSTRUTORA, INCORPORADORA E 
ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI

05.671.014/0001-50 202 2020

GRETTER CONSTRUTORA, INCORPORADORA E 
ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI

05.671.014/0001-50 205 2020

GRETTSOU CONFECÇÕES LTDA ME 28.236.017/0001-61 202 2020
GRETTSOU CONFECÇÕES LTDA ME 28.236.017/0001-61 205 2020
GRP COMERCIO E TRANSPORTE DE CARGAS LTDA ME 14.309.243/0001-10 202 2020
GRP COMERCIO E TRANSPORTE DE CARGAS LTDA ME 14.309.243/0001-10 205 2020
GS - PARTICIPACOES LTDA 06.027.010/0001-05 202 2020
GS - PARTICIPACOES LTDA 06.027.010/0001-05 205 2020
GTC COBERTURAS EIRELI 31.419.523/0001-09 202 2020
GTC COBERTURAS EIRELI 31.419.523/0001-09 205 2020
GUILHERME EDUARDO MARTINS 081.204.249-21 110 2020
GUILO DANKER 293.134.659-49 5 2020
GUSTAVO NASCIMENTO FIUZA VECCHIETTI 947.661.429-34 409 2020
H A RESTAURANTE LTDA ME 20.402.671/0001-96 202 2020
H A RESTAURANTE LTDA ME 20.402.671/0001-96 205 2020
H. VOLLES 37.762.220/0001-62 205 2020
HABITARE CONSTRUTORA LTDA 82.975.699/0001-70 202 2020
HABITARE CONSTRUTORA LTDA 82.975.699/0001-70 205 2020
HABITAT SELVAGEM MANEJO DE ANIMAIS, ANAL TECN, 
PERF POCOS, CRIACAO E EXECUCAO DE PROJETOS 
AMBIENTAIS

10.308.175/0001-14 202 2020

HABITAT SELVAGEM MANEJO DE ANIMAIS, ANAL TECN, 10.308.175/0001-14 205 2020
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PERF POCOS, CRIACAO E EXECUCAO DE PROJETOS 
AMBIENTAIS
HAFE ETIQUETAS E EMBALAGENS LTDA ME 19.174.160/0001-85 202 2020
HAFE ETIQUETAS E EMBALAGENS LTDA ME 19.174.160/0001-85 205 2020
HAKTA TECNOLOGIAS INTERATIVAS LTDA ME 13.666.022/0001-37 202 2020
HAKTA TECNOLOGIAS INTERATIVAS LTDA ME 13.666.022/0001-37 205 2020
HANI ESCOLA DE CURSOS LIVRES LTDA ME 27.389.385/0001-87 202 2020
HANI ESCOLA DE CURSOS LIVRES LTDA ME 27.389.385/0001-87 205 2020
HARMONIZZE MOVEIS LTDA ME 27.947.424/0001-14 202 2020
HARMONIZZE MOVEIS LTDA ME 27.947.424/0001-14 205 2020
HARRY HERSING 049.589.779-53 110 2020
HARTWIG BLOCK 601.287.989-04 110 2020
HD PARABRISAS LTDA - EPP 03.554.033/0003-33 202 2020
HD PARABRISAS LTDA - EPP 03.554.033/0003-33 205 2020
HEITOR BATISTA 448.535.489-04 6 2020
HELENA JOAQUIM ME 21.284.388/0001-70 202 2020
HELENA JOAQUIM ME 21.284.388/0001-70 205 2020
HELGA SIEWERT 702.308.709-53 6 2020
HELIDIOR TEIXEIRA LOPES 017.840.550-77 202 2020
HELIDIOR TEIXEIRA LOPES 017.840.550-77 205 2020
HELIO BARBOSA 90241371953 15.185.272/0001-80 202 2020
HELIO BARBOSA 90241371953 15.185.272/0001-80 205 2020
HELOISA MITTELMANN MÜLLER 055.949.129-83 6 2020
HENRIQUE DEPINE 062.111.709-98 202 2020
HENRIQUE DEPINE 062.111.709-98 205 2020
HENRIQUE ESCOLA DE INFORMATICA E IDIOMAS LTDA 
ME

12.460.983/0001-28 202 2020

HENRIQUE ESCOLA DE INFORMATICA E IDIOMAS LTDA 
ME

12.460.983/0001-28 205 2020

HERALDO ARAUJO FERREIRA 16.602.729/0001-78 202 2020
HERALDO ARAUJO FERREIRA 16.602.729/0001-78 205 2020
HERLAND FERNANDO CHAVEZ 026.259.019-00 202 2020
HIDRA INDUSTRIA ELETRICA E HIDRAULICA LTDA 03.688.648/0001-90 202 2020
HIDRA INDUSTRIA ELETRICA E HIDRAULICA LTDA 03.688.648/0001-90 205 2020
HIPINOSE COMERCIO E CONFECÇÕES EIRELI ME 18.863.205/0002-47 202 2020
HIPINOSE COMERCIO E CONFECÇÕES EIRELI ME 18.863.205/0002-47 205 2020
HOASIS CONFECCAO E FACCAO LTDA ME 07.228.779/0001-46 202 2020
HOASIS CONFECCAO E FACCAO LTDA ME 07.228.779/0001-46 205 2020
HOMERO KOPSCH ME 03.443.213/0001-86 202 2020
HOMERO KOPSCH ME 03.443.213/0001-86 205 2020
HORIZONTE CONFECÇÕES LTDA ME 17.672.090/0001-60 202 2020
HORIZONTE CONFECÇÕES LTDA ME 17.672.090/0001-60 205 2020
HOTEL INDAIAL EIRELI - ME 18.761.879/0001-50 202 2020
HOTEL INDAIAL EIRELI - ME 18.761.879/0001-50 205 2020
HOTEL INDAIAL EIRELI - ME 18.761.879/0001-50 480 2020
HP MAQ EQTOS HIDRAULICOS PNEUM LTDA ME 05.679.010/0001-19 202 2020
HP MAQ EQTOS HIDRAULICOS PNEUM LTDA ME 05.679.010/0001-19 205 2020
HR SERRALHERIA LTDA - ME 09.352.359/0001-00 5 2020
HR SERRALHERIA LTDA - ME 09.352.359/0001-00 6 2020
HR SERRALHERIA LTDA - ME 09.352.359/0001-00 202 2020
HST REPRESENTAÇÕES LTDA 15.072.582/0001-99 202 2020
I P F CONFECCOES LTDA ME 06.162.385/0001-70 202 2020
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I P F CONFECCOES LTDA ME 06.162.385/0001-70 205 2020
I P F CONFECCOES LTDA ME 06.162.385/0001-70 480 2020
I.P.M. INDUSTRIA DE PRE-MOLDADOS LTDA ME 08.670.426/0001-64 202 2020
I.P.M. INDUSTRIA DE PRE-MOLDADOS LTDA ME 08.670.426/0001-64 205 2020
I9BLU GRAFICA E PREPRESS EIRELI 19.870.897/0001-32 202 2020
I9BLU GRAFICA E PREPRESS EIRELI 19.870.897/0001-32 205 2020
IAGO FLORES 041.385.309-83 362 2020
IBI TRANSPORTES RODOVIARIOS DE PASSAGEIROS 
LTDA

10.833.764/0001-11 202 2020

IBI TRANSPORTES RODOVIARIOS DE PASSAGEIROS 
LTDA

10.833.764/0001-11 205 2020

IDEAL DISTRIBUIDORA DE ARMARINHOS LTDA ME 06.746.744/0001-36 202 2020
IDEAL DISTRIBUIDORA DE ARMARINHOS LTDA ME 06.746.744/0001-36 205 2020
IDEAL RECUPERAÇÃO AUTOMOTIVA LTDA - ME 27.600.443/0001-70 480 2020
IDEMAR JORDANI 388.696.240-72 144 2020
IDEOLOGIA CONFECCCOES LTDA ME 11.906.025/0001-75 202 2020
IDP ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI EPP 11.025.123/0001-01 202 2020
IDP ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI EPP 11.025.123/0001-01 205 2020
IGA MUSIC BAR LTDA - ME 18.000.769/0002-56 202 2020
IGA MUSIC BAR LTDA - ME 18.000.769/0002-56 205 2020
IGOR ELISIO KUCHINSKI 101.540.139-27 6 2020
IGREJA EVANGÉLICA IRMÃOS MENONITAS DE INDAIAL 
SC

32.864.310/0001-40 202 2020

IGREJA EVANGÉLICA IRMÃOS MENONITAS DE INDAIAL 
SC

32.864.310/0001-40 205 2020

IGREJA PAI DE AMOR 37.082.670/0001-04 202 2020
IGREJA PAI DE AMOR 37.082.670/0001-04 205 2020
IGREJA PENTECOSTAL NOVA FILADELFIA 20.200.827/0001-56 202 2020
IGREJA PENTECOSTAL NOVA FILADELFIA 20.200.827/0001-56 205 2020
IGREJA PENTECOSTAL O UNICO CAMINHO E JESUS 30.119.591/0001-81 202 2020
IGREJA PENTECOSTAL O UNICO CAMINHO E JESUS 30.119.591/0001-81 205 2020
IGREJA UNIVERSAL APÓSTOLO DO SENHOR 83.389.809/0001-84 202 2020
ILMA DE SOUSA PEREIRA ME 28.247.424/0001-74 202 2020
ILMA DE SOUSA PEREIRA ME 28.247.424/0001-74 205 2020
ILUMINART ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA ME 12.075.911/0001-67 202 2020
ILUMINART ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA ME 12.075.911/0001-67 205 2020
IMOBILIARIA MEDIO VALE LTDA ME 03.769.103/0001-09 205 2020
IMOBILIARIA OSTERMANN LTDA 80.107.154/0001-16 202 2020
IMOBILIARIA OSTERMANN LTDA 80.107.154/0001-16 205 2020
IMPACTOS SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA ME 13.260.249/0001-88 202 2020
IMPACTOS SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA ME 13.260.249/0001-88 205 2020
IMPERIAL LANCHES E RESTAURANTE EIRELI 34.301.078/0001-68 202 2020
IMPERIAL LANCHES E RESTAURANTE EIRELI 34.301.078/0001-68 205 2020
IMPERIO CONSTRUTORA LTDA 27.331.360/0001-22 202 2020
IMPERIO CONSTRUTORA LTDA 27.331.360/0001-22 205 2020
IMPÉRIO DOS PISOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
EIRELI

36.328.064/0001-63 202 2020

IMPÉRIO DOS PISOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
EIRELI

36.328.064/0001-63 205 2020

IMPÉRIO DOS PISOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
EIRELI

36.328.064/0001-63 480 2020

IMPORIO DOS TOLDOS LTDA ME 19.651.651/0001-70 202 2020
IMPORIO DOS TOLDOS LTDA ME 19.651.651/0001-70 205 2020
IMPULSAO LANÇAMENTOS DIGITAIS LTDA ME 27.444.387/0001-21 202 2020
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IMPULSAO LANÇAMENTOS DIGITAIS LTDA ME 27.444.387/0001-21 205 2020
IN CONCERT ESCOLA DE MUSICA LTDA - ME 18.711.962/0001-14 202 2020
IN CONCERT ESCOLA DE MUSICA LTDA - ME 18.711.962/0001-14 205 2020
INACIO PATERNO 093.194.419-87 34 2020
INARA CAROLINA DA SILVA ANDRIETTI ME 10.644.708/0001-39 202 2020
INARA CAROLINA DA SILVA ANDRIETTI ME 10.644.708/0001-39 205 2020
IND DE MOVEIS WLOCH LTDA ME 79.389.094/0001-92 202 2020
IND DE MOVEIS WLOCH LTDA ME 79.389.094/0001-92 205 2020
IND E COM DE CONFEC EVERTON ADRIANO LTDA ME 01.445.508/0001-66 202 2020
IND E COM DE CONFEC EVERTON ADRIANO LTDA ME 01.445.508/0001-66 205 2020
IND. E COM. DE CONFECCOES CRISPIM LTDA ME 79.292.041/0003-10 6 2020
INDACALHAS LTDA 10.373.584/0001-02 202 2020
INDACALHAS LTDA 10.373.584/0001-02 205 2020
INDACONSTRU CONSTRUTORA LTDA ME 13.467.150/0001-51 202 2020
INDACONSTRU CONSTRUTORA LTDA ME 13.467.150/0001-51 205 2020
INDAIAL ADMINISTRADORA DE CENTRO COMERCIAL 
LTDA

21.006.870/0001-48 6 2020

INDAIAL ESFIHARIA LTDA 28.644.590/0001-04 205 2020
INDAIAL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EIRELI 21.069.643/0001-61 202 2020
INDAIAL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EIRELI 21.069.643/0001-61 205 2020
INDAIAL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA ME 14.062.241/0001-70 6 2020
INDAPET COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA 35.723.866/0001-05 202 2020
INDAPET COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA 35.723.866/0001-05 205 2020
INDAPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE INJETADOS 
PLASTICOS LTDA ME

11.796.928/0001-40 202 2020

INDAPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE INJETADOS 
PLASTICOS LTDA ME

11.796.928/0001-40 205 2020

INDARCON ARTEFATOS DE CONCRETO E MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA ME

05.774.213/0001-94 202 2020

INDARCON ARTEFATOS DE CONCRETO E MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA ME

05.774.213/0001-94 205 2020

INDASEG MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA
ME

18.562.993/0001-50 202 2020

INDASEG MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA
ME

18.562.993/0001-50 205 2020

INDASPORTS ATIVIDADES DESPORTIVAS S.S. LTDA. 08.613.840/0001-31 202 2020
INDASPORTS ATIVIDADES DESPORTIVAS S.S. LTDA. 08.613.840/0001-31 205 2020
INDATEC COBERTURAS LTDA 09.353.725/0001-38 202 2020
INDATEC COBERTURAS LTDA 09.353.725/0001-38 205 2020
INDELETRICA MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP 11.082.355/0001-93 202 2020
INDELETRICA MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP 11.082.355/0001-93 205 2020
INDIARTE ARTEFATOS DE METAIS LTDA 30.870.568/0001-24 202 2020
INDIARTE ARTEFATOS DE METAIS LTDA 30.870.568/0001-24 205 2020
INDUSTRIA DE CONFECÇÕES FELIX LTDA 07.141.345/0002-95 202 2020
INDUSTRIA DE CONFECÇÕES FELIX LTDA 07.141.345/0002-95 205 2020
INDÚSTRIA DE MALHAS YARA LTDA 82.773.441/0001-90 202 2020
INDÚSTRIA DE MALHAS YARA LTDA 82.773.441/0001-90 205 2020
INDÚSTRIA DE MALHAS YARA LTDA 82.773.441/0001-90 480 2020
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES AUREA LTDA
ME

08.067.537/0001-80 202 2020

INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES AUREA LTDA
ME

08.067.537/0001-80 205 2020

INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LOES LTDA 
ME

04.495.928/0001-45 202 2020

INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LOES LTDA 04.495.928/0001-45 205 2020
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ME
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES VICSYL 
LTDA ME

07.663.368/0001-89 202 2020

INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES VICSYL 
LTDA ME

07.663.368/0001-89 205 2020

INDUSTRIA E TEXTIL SILMURY LTDA-EPP 02.751.164/0003-48 202 2020
INDUSTRIA E TEXTIL SILMURY LTDA-EPP 02.751.164/0003-48 205 2020
INDUSTRIA TEXTIL SILMURY LTDA-EPP 02.751.164/0002-67 202 2020
INDUSTRIA TEXTIL SILMURY LTDA-EPP 02.751.164/0002-67 205 2020
INES ROSA BONA - ME 27.950.649/0001-20 202 2020
INES ROSA BONA - ME 27.950.649/0001-20 205 2020
INFINITY ENVELOPAMENTO EIRELI 34.639.135/0001-13 202 2020
INFINITY ENVELOPAMENTO EIRELI 34.639.135/0001-13 205 2020
INFOBELIN TECNOLOGIA LTDA ME 18.474.547/0001-94 202 2020
INFOBELIN TECNOLOGIA LTDA ME 18.474.547/0001-94 205 2020
INGEBURG SAMULEWSKI & CIA LTDA ME 18.405.181/0001-00 110 2020
INGO BRAATZ 379.581.949-00 144 2020
INGWALD EVALD 08.709.010/0001-02 480 2020
INPAL QUIMICA LTDA 81.011.447/0001-68 205 2020
INSTALADORA ELETRICA CENTRAL LTDA ME 14.080.140/0001-21 202 2020
INSTALADORA ELETRICA CENTRAL LTDA ME 14.080.140/0001-21 205 2020
INSTALADORA ELETRICA UNIVERSAL LTDA 82.112.889/0001-63 202 2020
INSTALADORA ELETRICA UNIVERSAL LTDA 82.112.889/0001-63 205 2020
INSTITUICAO ADVENTISTA SUL BRASILEIRA DE 
EDUCACAO

76.726.884/0102-71 480 2020

INSTITUTO AMBIENTAL ARACUA 06.211.356/0001-50 202 2020
INSTITUTO AMBIENTAL ARACUA 06.211.356/0001-50 205 2020
INTERVIEW CONFECCOES LTDA - ME 17.785.430/0001-69 202 2020
INTERVIEW CONFECCOES LTDA - ME 17.785.430/0001-69 205 2020
IODETE SALETE BAIER CONFECCAO ME 16.745.470/0001-14 202 2020
IODETE SALETE BAIER CONFECCAO ME 16.745.470/0001-14 205 2020
IRACILDA MARIA LANDMANN CONFEITARIA ARTISTICA 
LTDA

27.988.199/0001-64 202 2020

IRACILDA MARIA LANDMANN CONFEITARIA ARTISTICA 
LTDA

27.988.199/0001-64 205 2020

IRENE PEREIRA DE SOUSA ME 13.569.019/0001-03 202 2020
IRENE PEREIRA DE SOUSA ME 13.569.019/0001-03 205 2020
IRENI LEAL - ME 15.116.041/0001-15 202 2020
IRENI LEAL - ME 15.116.041/0001-15 205 2020
IRILANDA HENKELS 050.618.989-90 5 2020
IRINEU LEOPOLDO DA SILVA 218.730.119-20 40 2020
IRINEU LEOPOLDO DA SILVA 80.743.388/0001-50 202 2020
IRINEU LEOPOLDO DA SILVA 80.743.388/0001-50 205 2020
IRMA SUELY MARIANI RAMOS DA SILVA 891.546.309-91 202 2020
IRMA SUELY MARIANI RAMOS DA SILVA 891.546.309-91 205 2020
ISABELLA PENKAL KLOCH 012.149.499-32 202 2020
ISABELLA PENKAL KLOCH ME 20.754.012/0001-19 202 2020
ISABELLA PENKAL KLOCH ME 20.754.012/0001-19 205 2020
ISADORA  FINARDI DE SOUZA E SILVA 081.188.059-13 202 2020
ISADORA  FINARDI DE SOUZA E SILVA 081.188.059-13 205 2020
ISAIAS MORETTO 218.446.319-15 110 2020
ISOLDA BUECHNER 311.579.559-91 114 2020
ISOTERMIC MONTAGENS E MANUTENCOES 19.090.346/0001-56 202 2020
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INDUSTRIAIS LTDA ME
ISOTERMIC MONTAGENS E MANUTENCOES 
INDUSTRIAIS LTDA ME

19.090.346/0001-56 205 2020

ISPEZIONE LAUDOS E PERICIAS LTDA 38.708.634/0001-76 202 2020
ISPEZIONE LAUDOS E PERICIAS LTDA 38.708.634/0001-76 205 2020
ITALIAN COMERCIO E CONFECÇÃO EIRELI- ME 28.518.419/0001-59 202 2020
ITALIAN COMERCIO E CONFECÇÃO EIRELI- ME 28.518.419/0001-59 205 2020
IVAIR BERKEMBROCK 024.050.499-29 409 2020
IVAN DANKER 155.620.349-72 202 2020
IVAN FREDERICO 660.895.739-49 202 2020
IVAN RAFAEL ZIMLICH 20.391.615/0001-01 202 2020
IVAN RUCKL 904.567.349-53 480 2020
IVANDINA APARECIDA DE SOUZA 33.577.643/0001-51 202 2020
IVANDINA APARECIDA DE SOUZA 33.577.643/0001-51 205 2020
IVANIA ALVES DE LIMA 040.031.709-54 144 2020
IVETE LEICHT TARNOVSKI 523.133.609-20 40 2020
IVO JANUARIO ANTUNES 83.546.861/0001-05 202 2020
IVO JANUARIO ANTUNES 83.546.861/0001-05 205 2020
IVONE BAUMANN - ME 13.269.952/0001-57 202 2020
IVONE BAUMANN - ME 13.269.952/0001-57 480 2020
IVONEI  DE SIQUEIRA - ME 14.206.731/0001-00 202 2020
IVONEI  DE SIQUEIRA - ME 14.206.731/0001-00 205 2020
J R M MANUFATURAS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA ME

02.270.517/0001-26 202 2020

J R M MANUFATURAS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA ME

02.270.517/0001-26 205 2020

J W L ELETRICA E ELETRONICA LTDA - ME 08.336.589/0001-05 202 2020
J W L ELETRICA E ELETRONICA LTDA - ME 08.336.589/0001-05 205 2020
J. CARDOSO ME 13.349.771/0001-30 202 2020
J. CARDOSO ME 13.349.771/0001-30 205 2020
J.A MONTAGENS E COBERTURAS LTDA 25.461.652/0001-54 202 2020
J.A MONTAGENS E COBERTURAS LTDA 25.461.652/0001-54 205 2020
J.A. JORNAIS E REVISTAS LTDA ME 12.098.591/0001-60 202 2020
J.A. JORNAIS E REVISTAS LTDA ME 12.098.591/0001-60 205 2020
J.A.D.E.L. CONSTRUCOES E OBRAS LTDA 11.746.335/0001-70 202 2020
J.A.D.E.L. CONSTRUCOES E OBRAS LTDA 11.746.335/0001-70 205 2020
J.C MICRO REPRESENTAÇOES LTDA 15.595.353/0001-59 202 2020
J.C MICRO REPRESENTAÇOES LTDA 15.595.353/0001-59 205 2020
J.D. GOULART COMERCIAL. FABRICAÇÃO E 
TRANSPORTES LTDA - ME

00.140.443/0001-88 202 2020

J.D. GOULART COMERCIAL. FABRICAÇÃO E 
TRANSPORTES LTDA - ME

00.140.443/0001-88 205 2020

J.E. TEXTIL LTDA. - ME 03.063.152/0001-21 202 2020
J.E. TEXTIL LTDA. - ME 03.063.152/0002-02 202 2020
J.E. TEXTIL LTDA. - ME 03.063.152/0003-93 202 2020
J.E. TEXTIL LTDA. - ME 03.063.152/0001-21 205 2020
J.E. TEXTIL LTDA. - ME 03.063.152/0002-02 205 2020
J.E. TEXTIL LTDA. - ME 03.063.152/0003-93 205 2020
J.FAGUNDES VESTUARIO - ME 19.079.116/0001-96 202 2020
J.FAGUNDES VESTUARIO - ME 19.079.116/0001-96 205 2020
J.J. OUTDOOR LTDA 05.269.796/0001-04 31 2020
J2 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA 27.257.703/0001-56 202 2020
J2 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA 27.257.703/0001-56 205 2020
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J2BR COMERCIO LTDA 11.592.716/0001-41 202 2020
J2BR COMERCIO LTDA 11.592.716/0001-41 205 2020
JA ESTAMPARIA LTDA ME 18.244.252/0001-21 202 2020
JA ESTAMPARIA LTDA ME 18.244.252/0001-21 205 2020
JA UNIFORMES LTDA ME 12.282.180/0001-20 202 2020
JA UNIFORMES LTDA ME 12.282.180/0001-20 205 2020
JACENIR DA LUZ NARLOK REPRESENTAÇÕES 20.184.240/0001-09 202 2020
JACENIR DA LUZ NARLOK REPRESENTAÇÕES 20.184.240/0001-09 205 2020
JACKSON GUILHERME TORRES-ME 26.644.404/0001-01 202 2020
JACKSON GUILHERME TORRES-ME 26.644.404/0001-01 205 2020
JACKSON HENKELS 648.515.169-91 202 2020
JACKSON HENKELS 648.515.169-91 205 2020
JAILSON PASQUALI PINTURAS 19.671.439/0001-74 202 2020
JAILSON PASQUALI PINTURAS 19.671.439/0001-74 205 2020
JAIR ANTONIO DE SOUZA E SILVA 447.393.469-15 202 2020
JAIR ANTONIO DE SOUZA E SILVA 447.393.469-15 205 2020
JAIR CARLOS MENDES CARDOSO 466.388.229-34 409 2020
JAIR LUZZI 586.363.239-91 40 2020
JAIR ODELLI 674.655.109-10 6 2020
JAIR ROPKE ME 14.620.416/0001-17 202 2020
JAIR ROPKE ME 14.620.416/0001-17 205 2020
JAIRO ROSA 01687101965 29.795.733/0001-41 202 2020
JAKE BIJOUX E ARTESANATO LTDA EPP 13.323.915/0001-80 202 2020
JAKE BIJOUX E ARTESANATO LTDA EPP 13.323.915/0001-80 205 2020
JAKSON KUHL 750.620.209-30 202 2020
JAMILTO SILVESTRE KAHL 826.941.179-53 1 2020
JAMILTON CONSTANTINO ME 20.336.647/0001-04 202 2020
JAMILTON CONSTANTINO ME 20.336.647/0001-04 205 2020
JANAINA MARCONDES PIRES ME 13.817.797/0001-66 202 2020
JANAINA MARCONDES PIRES ME 13.817.797/0001-66 205 2020
JANDE MARQUES DOS SANTOS 30.107.915/0001-61 202 2020
JANDE MARQUES DOS SANTOS 30.107.915/0001-61 205 2020
JANDERSON MASSOLINI 039.741.949-08 6 2020
JANDIR SORATO EIRELI 06.203.464/0004-24 202 2020
JANDIR SORATO EIRELI 06.203.464/0004-24 205 2020
JANETE BRASSIANI COMERCIO LTDA ME 14.747.880/0001-79 202 2020
JANETE BRASSIANI COMERCIO LTDA ME 14.747.880/0001-79 205 2020
JANICE HOEPERS DORING 021.401.209-30 362 2020
JANICE HOEPERS DORING 021.401.209-30 412 2020
JANIR DA SILVA 936.473.449-15 480 2020
JAP ESTOFADOS LTDA. 04.732.385/0002-13 202 2020
JAP ESTOFADOS LTDA. 04.732.385/0002-13 205 2020
JAP REPRESENTACAO COMERCIAL DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA ME

12.837.466/0001-25 202 2020

JAQUELINE CONINK 046.839.299-88 5 2020
JAS SERVICOS MEDICOS LTDA ME 26.410.921/0001-16 202 2020
JAS SERVICOS MEDICOS LTDA ME 26.410.921/0001-16 205 2020
JB BIKE PEÇAS E ACESSORIOS LTDA 28.828.858/0001-68 202 2020
JB BIKE PEÇAS E ACESSORIOS LTDA 28.828.858/0001-68 205 2020
JBLM COMERCIO DE PEDRAS E GRANITOS EIRELI ME 21.530.783/0001-95 202 2020
JBLM COMERCIO DE PEDRAS E GRANITOS EIRELI ME 21.530.783/0001-95 205 2020
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JD ABRASIVOS E FERRAMENTAS LTDA - ME 24.094.082/0001-49 110 2020
JD GOULART & CIA LTDA EPP 03.058.746/0001-44 202 2020
JD GOULART & CIA LTDA EPP 03.058.746/0001-44 205 2020
JDM LOG TRANSPORTES LTDA 17.160.670/0001-78 202 2020
JEAN CARLO DA SILVA 14.848.260/0001-26 202 2020
JEAN CARLO DA SILVA 14.848.260/0001-26 205 2020
JEAN DA SILVA 075.751.369-75 6 2020
JEAN MARCELL LOES 26.907.892/0001-00 205 2020
JEAN MENIN ME 14.785.866/0001-60 202 2020
JEAN MENIN ME 14.785.866/0001-60 205 2020
JEAN PIERY ANACLETO 13.676.257/0001-00 202 2020
JEAN PIERY ANACLETO 13.676.257/0001-00 205 2020
JEFERSON GREG FURTADO 35.582.035/0001-60 202 2020
JEFFERSON COLLELO 063.261.529-09 362 2020
JEFFERSON LUIZ LUDVIG 028.186.779-80 480 2020
JEITO NOVO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES
LTDA ME

07.012.054/0001-16 202 2020

JEITO NOVO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES
LTDA ME

07.012.054/0001-16 205 2020

JENIFER FELDMANN 609.185.199-34 114 2020
JENIFER NATASHA HEIDRICH 29.440.090/0001-13 480 2020
JERSON ARTUR MOHR ME 17.813.610/0001-07 202 2020
JERSON ARTUR MOHR ME 17.813.610/0001-07 205 2020
JESSHIANE CONFECCOES LTDA 04.432.807/0001-54 202 2020
JESSHIANE CONFECCOES LTDA 04.432.807/0001-54 205 2020
JESSICA NERI STRAUSBERG 065.244.039-83 6 2020
JHM CONSTRUTORA EIRELI 33.071.983/0001-06 202 2020
JILBERTO MARTINS SOCCER 30.228.619/0001-19 202 2020
JILBERTO MARTINS SOCCER 30.228.619/0001-19 205 2020
JILBERTO MARTINS SOCCER 30.228.619/0001-19 480 2020
JL TRANSPORTES E TURISMO EIRELI 28.231.448/0001-35 202 2020
JL TRANSPORTES E TURISMO EIRELI 28.231.448/0001-35 205 2020
JM INDÚSTRIA E DISTRIBUIÇÃO DE EPIS LTDA 37.243.899/0001-83 202 2020
JMC COMERCIO DE COLCHOES LTDA ME 05.586.644/0001-27 202 2020
JMC COMERCIO DE COLCHOES LTDA ME 05.586.644/0001-27 205 2020
JMT ESTRUTURAS METALICAS LTDA 40.081.250/0001-18 202 2020
JMT ESTRUTURAS METALICAS LTDA 40.081.250/0001-18 205 2020
JO BROTHERS CONFECCOES EIRELI 11.463.972/0001-39 202 2020
JO BROTHERS CONFECCOES EIRELI 11.463.972/0001-39 205 2020
JOANA NOGUEIRA CHAMUA CONFECÇÕES 29.650.143/0001-20 202 2020
JOANA NOGUEIRA CHAMUA CONFECÇÕES 29.650.143/0002-01 202 2020
JOANA NOGUEIRA CHAMUA CONFECÇÕES 29.650.143/0001-20 205 2020
JOANA NOGUEIRA CHAMUA CONFECÇÕES 29.650.143/0002-01 205 2020
JOANILDE DA SILVA LEAL ME 15.267.983/0001-02 202 2020
JOANILDE DA SILVA LEAL ME 15.267.983/0001-02 205 2020
JOAO AURELIO VOGEL ME 15.482.098/0001-38 202 2020
JOAO AURELIO VOGEL ME 15.482.098/0001-38 205 2020
JOAO BATISTA MARINS 05905404917 21.455.186/0001-43 202 2020
JOAO BATISTA MARINS 05905404917 21.455.186/0001-43 205 2020
JOAO DE NASCIMENTO PAIANO 36.570.759/0001-57 202 2020
JOAO DE NASCIMENTO PAIANO 36.570.759/0001-57 205 2020
JOÃO FELIPPE - ESPÓLIO 180.449.649-91 5 2020
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JOAO FREITAS - ME 19.534.471/0001-08 6 2020
JOAO FREITAS - ME 19.534.471/0001-08 202 2020
JOAO FREITAS - ME 19.534.471/0001-08 205 2020
JOAO IVAN DA COSTA MARTINS ME 20.291.081/0001-33 202 2020
JOAO IVAN DA COSTA MARTINS ME 20.291.081/0001-33 205 2020
JOAO JOSE HEINZEN 511.404.469-91 202 2020
JOAO JOSE HEINZEN 511.404.469-91 205 2020
JOAO JULIO CAETANO 216.519.149-15 6 2020
JOAO JULIO CAETANO 216.519.149-15 11 2020
JOAO LUCHTEMBERG DE SOUZA ME 81.549.354/0001-91 202 2020
JOAO LUCHTEMBERG DE SOUZA ME 81.549.354/0001-91 205 2020
JOAO NUNES ELETRONICOS-ME 21.924.099/0001-98 202 2020
JOAO NUNES ELETRONICOS-ME 21.924.099/0001-98 205 2020
JOAO OSNI BARCELLO ME 15.175.288/0001-02 202 2020
JOAO OSNI BARCELLO ME 15.175.288/0001-02 205 2020
JOCELEI VIEIRA ME 07.952.303/0001-53 202 2020
JOCELEI VIEIRA ME 07.952.303/0001-53 205 2020
JOCELITO JACY DE FREITAS 599.989.549-91 202 2020
JOCEMAR KRAMER 005.771.759-12 40 2020
JOEL VRONSKI 902.703.989-53 6 2020
JOELMA INCORPORADORA LTDA 18.126.966/0001-35 144 2020
JOHANNSON IND COM E CONFEC LTDA ME 85.199.586/0001-18 202 2020
JOHANNSON IND COM E CONFEC LTDA ME 85.199.586/0001-18 205 2020
JOICE CHAVES DOS SANTOS ME 19.237.554/0001-35 202 2020
JOICE CHAVES DOS SANTOS ME 19.237.554/0001-35 205 2020
JOICE DE OLIVEIRA 26.146.017/0001-45 202 2020
JOICE DE OLIVEIRA 26.146.017/0001-45 205 2020
JOICE ELI DE SOUZA 091.466.469-73 202 2020
JOICE ELI DE SOUZA 091.466.469-73 205 2020
JOISE DE SOUZA GONCALVES 12.371.122/0001-73 202 2020
JOISE DE SOUZA GONCALVES 12.371.122/0001-73 205 2020
JONAS ADRIANO 454.229.239-87 7 2020
JONAS ADRIANO 454.229.239-87 110 2020
JONAS HOCHAPFEL ME 31.030.675/0001-07 202 2020
JONAS HOCHAPFEL ME 31.030.675/0001-07 205 2020
JONAS JOSE ROEDEL ME 11.177.459/0001-81 202 2020
JONAS JOSE ROEDEL ME 11.177.459/0001-81 205 2020
JONAS SELL CONFECCOES LTDA ME 09.303.339/0003-01 202 2020
JONAS SELL CONFECCOES LTDA ME 09.303.339/0003-01 205 2020
JONATHAN FERNANDES CARDOSO ME 14.620.257/0001-50 202 2020
JONATHAN FERNANDES CARDOSO ME 14.620.257/0001-50 205 2020
JONATHAN MICHAEL MARQUES 004.341.689-63 202 2020
JORDANIO FERREIRA DE ALMEIDA ME 10.520.507/0001-20 202 2020
JORDANIO FERREIRA DE ALMEIDA ME 10.520.507/0001-20 205 2020
JORGE ADENILDO DE OLIVEIRA 614.176.619-68 40 2020
JORGE LUIS KRUEGER JUNIOR 22.097.808/0001-71 202 2020
JORGE LUIS KRUEGER JUNIOR 22.097.808/0001-71 205 2020
JORGE LUIZ BACAN 920.129.149-34 202 2020
JORGE ROBERTO FREITAG 704.080.929-04 11 2020
JORMAN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES 
LTDA. - ME

08.242.106/0001-03 202 2020
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JORMAN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES 
LTDA. - ME

08.242.106/0001-03 205 2020

JOSE ALBERTO DOS SANTOS JUNIOR 27.285.571/0001-76 202 2020
JOSE AUGUSTO SOARES ME 05.872.055/0001-05 202 2020
JOSE AUGUSTO SOARES ME 05.872.055/0001-05 205 2020
JOSE CARDOSO FILHO 488.958.909-06 144 2020
JOSÉ GERALDO DA CUNHA BARROS JÚNIOR 621.728.083-34 6 2020
JOSE LUCIANO DE JESUS OLIVEIRA ME 22.396.050/0001-72 202 2020
JOSE LUCIANO DE JESUS OLIVEIRA ME 22.396.050/0001-72 205 2020
JOSE MAFRA 621.266.609-15 202 2020
JOSE MANOEL DIAS 379.627.879-53 202 2020
JOSE MANOEL DIAS 379.627.879-53 205 2020
JOSE NERI BOASKI 22.485.255/0001-24 202 2020
JOSE NERI BOASKI 22.485.255/0001-24 205 2020
JOSE PEDRO SIMAO 319.861.539-91 202 2020
JOSE PEDRO SIMAO 319.861.539-91 205 2020
JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA 006.485.206-76 202 2020
JOSE RICARDO FOGACA 053.159.259-60 147 2020
JOSÉ ROBERTO KRAUSE 648.518.009-59 202 2020
JOSE ROEPCKE 614.433.879-91 111 2020
JOSE VALDECI OIAS MARCONDES 893.954.099-91 34 2020
JOSE VANDERLEI KLUG - ME 12.638.984/0001-10 202 2020
JOSE VANDERLEI KLUG - ME 12.638.984/0001-10 205 2020
JOSELENE PANDINI PEREIRA 036.866.439-28 202 2020
JOSIANE CRISTINA PEREIRA ME 17.958.524/0001-92 202 2020
JOSIANE CRISTINA PEREIRA ME 17.958.524/0001-92 205 2020
JOSIANE FERREIRA DE ALMEIDA-ME 21.776.418/0001-65 202 2020
JOSIANE FERREIRA DE ALMEIDA-ME 21.776.418/0001-65 205 2020
JOSIANE FERREIRA SKLAUSK 22.883.087/0001-25 202 2020
JOSIANE FERREIRA SKLAUSK 22.883.087/0001-25 205 2020
JOSIANE MOSER 065.623.689-28 202 2020
JOSIELE APARECIDA FABRIS 36.454.167/0001-70 205 2020
JOYCE PRISCILA AFFMANN 041.307.779-98 202 2020
JOZIANE BARBOZA GRALHA - ME 27.880.017/0001-37 202 2020
JOZIANE BARBOZA GRALHA - ME 27.880.017/0001-37 205 2020
JR EMPREITEIRA E TRANSPORTES EIRELI 33.221.475/0001-67 202 2020
JR EMPREITEIRA E TRANSPORTES EIRELI 33.221.475/0001-67 205 2020
JS OPERADORA DE TURISMO LTDA ME 13.284.098/0001-06 202 2020
JS OPERADORA DE TURISMO LTDA ME 13.284.098/0001-06 205 2020
JSANE EIRELI ME 27.524.913/0001-63 202 2020
JSANE EIRELI ME 27.524.913/0001-63 205 2020
JSC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA ME 27.750.613/0001-00 202 2020
JSC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA ME 27.750.613/0001-00 205 2020
JTL CONSTRUTORA LTDA 33.367.190/0001-39 202 2020
JU CABELEIREIRA EIRELI ME 23.390.307/0001-41 202 2020
JU CABELEIREIRA EIRELI ME 23.390.307/0001-41 205 2020
JUAREZ DA SILVA 634.842.269-00 5 2020
JUCELI CABELEIREIROS LTDA - ME 10.554.958/0001-88 202 2020
JUCELI CABELEIREIROS LTDA - ME 10.554.958/0001-88 205 2020
JUCELIA DAS GRAÇAS FRANZEN VIEIRA ME 13.337.069/0001-57 202 2020
JUCELIA DAS GRAÇAS FRANZEN VIEIRA ME 13.337.069/0001-57 205 2020
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JUCELINO CHAGAS DE MORAES 551.595.249-91 6 2020
JUGLAS JUNIOR BORGES ME 22.566.480/0001-95 202 2020
JUGLAS JUNIOR BORGES ME 22.566.480/0001-95 205 2020
JULIANA APARECIDA FRANZEN ME 12.422.872/0001-27 205 2020
JULIANA BERKEMBROCK 063.063.709-19 5 2020
JULIANA HOELTGEBAUM ME 21.336.943/0001-60 202 2020
JULIANA HOELTGEBAUM ME 21.336.943/0001-60 205 2020
JULIANO CASAS ME 22.646.270/0001-07 202 2020
JULIANO CASAS ME 22.646.270/0001-07 205 2020
JULIO CESAR DA VEIGA 601.990.599-34 1 2020
JULIO CESAR NUNES 034.245.899-00 153 2020
JUNIOR CESAR FERREIRA 07.353.219/0001-13 202 2020
JUNIOR CESAR FERREIRA 07.353.219/0001-13 205 2020
JUSCELINO ADERBAL REINHOLD 498.072.699-20 1 2020
K.E. AMORIM CONFECCOES LTDA ME 09.146.632/0001-32 202 2020
K.E. AMORIM CONFECCOES LTDA ME 09.146.632/0001-32 205 2020
K.G.M. REPRS LTDA ME 06.949.553/0001-71 202 2020
K.G.M. REPRS LTDA ME 06.949.553/0001-71 205 2020
KA&GE CONFECÇÕES LTDA ME 09.205.596/0001-30 202 2020
KA&GE CONFECÇÕES LTDA ME 09.205.596/0001-30 205 2020
KALENDAS CONFECCOES LTDA ME 03.352.707/0001-55 202 2020
KALENDAS CONFECCOES LTDA ME 03.352.707/0001-55 205 2020
KANNDECKEL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI 32.126.608/0001-53 202 2020
KANNDECKEL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI 32.126.608/0001-53 205 2020
KAREN DENISTE MINCATO 909.952.600-87 6 2020
KAREN DENISTE MINCATO 909.952.600-87 113 2020
KARILEISE DA SILVA NASCIMENTO 21.668.761/0001-96 202 2020
KARILEISE DA SILVA NASCIMENTO 21.668.761/0001-96 205 2020
KATIA JOSIANE PINTO 014.823.809-27 1 2020
KB BORDADOS EIRELI 01.670.569/0001-27 202 2020
KB BORDADOS EIRELI 01.670.569/0001-27 205 2020
KC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME 22.536.859/0001-52 202 2020
KC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME 22.536.859/0001-52 205 2020
KEITH CAROLINE MACANEIRO EIRELI - ME 20.083.521/0001-67 202 2020
KEITH CAROLINE MACANEIRO EIRELI - ME 20.083.521/0001-67 205 2020
KIDBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS 
LTDA

04.938.914/0001-59 202 2020

KIDBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS 
LTDA

04.938.914/0001-59 205 2020

KILOKO SORVETES EIRELI ME 28.179.360/0001-11 202 2020
KILOKO SORVETES EIRELI ME 28.179.360/0001-11 205 2020
KLANTH LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA 37.703.965/0001-50 202 2020
KLANTH LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA 37.703.965/0001-50 205 2020
KLASSEN SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 20.455.215/0001-04 202 2020
KLIM COMERCIO DE COMPONENTES ELETRONICOS 
LTDA

34.719.753/0001-73 202 2020

KLIM COMERCIO DE COMPONENTES ELETRONICOS 
LTDA

34.719.753/0001-73 205 2020

KLUG CONFECCOES DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA 08.178.281/0001-89 202 2020
KLUG CONFECCOES DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA 08.178.281/0001-89 205 2020
KONCINY INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA 00.693.177/0002-00 205 2020
KOPSCH TRANSPORTES LTDA ME 11.178.973/0001-31 202 2020
KOPSCH TRANSPORTES LTDA ME 11.178.973/0001-31 205 2020
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KOREGA REPRESENTACOES  EIRELI 72.289.572/0001-43 202 2020
KOREGA REPRESENTACOES  EIRELI 72.289.572/0001-43 205 2020
KSM EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA 11.104.730/0001-59 202 2020
KSM EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA 11.104.730/0001-59 205 2020
KSM INSTALAÇÕES ELETRICAS E HIDRAULICAS EIRELI 20.283.639/0001-39 202 2020
KSM INSTALAÇÕES ELETRICAS E HIDRAULICAS EIRELI 20.283.639/0001-39 205 2020
KV CONFECÇÕES LTDA. ME 11.721.730/0001-06 202 2020
KV CONFECÇÕES LTDA. ME 11.721.730/0001-06 205 2020
L. R. PEREIRA & CIA LTDA ME 02.161.300/0002-69 202 2020
L. R. PEREIRA & CIA LTDA ME 02.161.300/0002-69 205 2020
L.B. CORDEIRO & CIA LTDA 04.193.627/0001-67 202 2020
L.B. CORDEIRO & CIA LTDA 04.193.627/0001-67 205 2020
L.J.M. CONSTRUÇÕES E OBRAS EIRELI - ME 28.340.265/0001-58 202 2020
L.J.M. CONSTRUÇÕES E OBRAS EIRELI - ME 28.340.265/0001-58 205 2020
L.L.M. LUKANICO TEXTIL LTDA ME 03.889.074/0001-19 202 2020
L.L.M. LUKANICO TEXTIL LTDA ME 03.889.074/0001-19 205 2020
L.X.S. REINERT ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 20.690.432/0001-89 202 2020
L.X.S. REINERT ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 20.690.432/0001-89 205 2020
LABEL D'ORE ALIMENTOS LTDA 13.503.864/0001-78 202 2020
LABEL D'ORE ALIMENTOS LTDA 13.503.864/0001-78 205 2020
LAÇOS E TRAÇOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 24.400.696/0005-35 202 2020
LAÇOS E TRAÇOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 24.400.696/0005-35 205 2020
LAERCIO FRAHM 27.937.157/0001-02 202 2020
LAERCIO FRAHM 27.937.157/0001-02 205 2020
LAERCIO TAMBANI 039.267.079-84 6 2020
LAIS FERNANDA VASSELAI 055.753.129-25 2 2020
LANCHONETE VALE DO SUCO LTDA ME 14.240.228/0001-63 202 2020
LANCHONETE VALE DO SUCO LTDA ME 14.240.228/0001-63 205 2020
LANDMANN CAFETERIA EIRELI 30.987.687/0001-61 202 2020
LANDMANN CAFETERIA EIRELI 30.987.687/0001-61 205 2020
LARISSA BERTOLOTTI 34.825.979/0001-59 202 2020
LARISSA DA SILVA MODAS ME 23.561.071/0001-69 202 2020
LARISSA DA SILVA MODAS ME 23.561.071/0001-69 205 2020
LARISSA GRZYBOVSKI 117.256.249-07 412 2020
LARISSA REGINA LEAO 048.228.299-10 202 2020
LAUNIR RADDATZ 747.053.699-04 202 2020
LAURI POSSAMAI 032.038.069-67 202 2020
LAURO CATAFESTA 435.919.819-15 202 2020
LAURO CATAFESTA 435.919.819-15 205 2020
LAURO GUMS NETO CORRETORA DE SEGUROS EIRELI 
ME

27.285.346/0001-30 6 2020

LAURO ROZANSKI 293.268.269-53 40 2020
LBM COMÉRCIO DE AGREGADOS LTDA 34.443.562/0001-21 202 2020
LBM COMÉRCIO DE AGREGADOS LTDA 34.443.562/0001-21 205 2020
LCM PLAST INDUSTRIAL EIRELI - ME 24.254.570/0001-76 202 2020
LCM PLAST INDUSTRIAL EIRELI - ME 24.254.570/0001-76 205 2020
LEANDRO CORREA LINK ME 12.492.066/0001-25 202 2020
LEANDRO CORREA LINK ME 12.492.066/0001-25 205 2020
LEANDRO GONZAGA 36.330.498/0001-06 202 2020
LEANDRO GONZAGA 36.330.498/0001-06 205 2020
LEANDRO JOSÉ CASAS 090.467.389-81 6 2020
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LEANDRO TIBES DE PAULA 050.723.839-70 202 2020
LECY IND E COM DE MALHAS LTDA 83.137.646/0002-23 205 2020
LEIDIANE SONAIRA ZANELATTO DE ANDRADE 
00957250916

30.417.350/0001-19 205 2020

LEIF CONFECCOES LTDA 00.525.837/0003-16 202 2020
LEIF CONFECCOES LTDA 00.525.837/0003-16 205 2020
LEILA ZIMMERMANN MAXIMIANO 939.501.879-87 202 2020
LEN ELETRICA LTDA EPP 10.576.407/0001-15 202 2020
LEN ELETRICA LTDA EPP 10.576.407/0001-15 205 2020
LENI VIEIRA BATISTA 724.620.279-04 144 2020
LEO MODAS EIRELI ME 22.126.001/0001-10 202 2020
LEO MODAS EIRELI ME 22.126.001/0001-10 205 2020
LEOMAR SCHUSTER 15.385.904/0001-50 202 2020
LEOMAR SCHUSTER 15.385.904/0001-50 205 2020
LEONITA PASSIG PRADA 511.705.159-91 1 2020
LEONITA PISKE DA CRUZ - ME 22.939.933/0001-81 202 2020
LEONITA PISKE DA CRUZ - ME 22.939.933/0001-81 205 2020
LETICIA HINCKEL SEBOLD TELEFONIA MOVEL LTDA ME 06.226.261/0003-72 202 2020
LETICIA HINCKEL SEBOLD TELEFONIA MOVEL LTDA ME 06.226.261/0003-72 205 2020
LEXI LUZIA DE OLIVEIRA 601.289.339-68 202 2020
LGC CONSTRUTORA LTDA - ME 22.940.060/0001-27 202 2020
LGC CONSTRUTORA LTDA - ME 22.940.060/0001-27 205 2020
LGC GRÁFICA E COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI 27.538.203/0001-92 202 2020
LGC GRÁFICA E COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI 27.538.203/0001-92 205 2020
LGK CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO LTDA ME 11.327.263/0001-26 202 2020
LGK CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO LTDA ME 11.327.263/0001-26 205 2020
LGK CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO LTDA ME 11.327.263/0001-26 480 2020
LHTUR TRANSPORTE TURISTICO LTDA - ME 08.967.596/0001-05 202 2020
LHTUR TRANSPORTE TURISTICO LTDA - ME 08.967.596/0001-05 205 2020
LIBERATO OSSEMER FILHO 796.527.199-00 6 2020
LIDER ATACADO LTDA ME 05.786.051/0001-04 202 2020
LIDER ATACADO LTDA ME 05.786.051/0001-04 205 2020
LIDIA PAWLACK DELAJUSTINA 037.471.639-04 409 2020
LIGA DESPORTIVA VALE DO ITAJAI 39.254.209/0001-17 202 2020
LILIANE ALVES 055.393.349-30 202 2020
LILIANE ALVES 055.393.349-30 205 2020
LINDA SCHAEFER REIF 383.924.889-20 111 2020
LINDOLFO MERTEN 216.382.419-53 123 2020
LINDOLFO ZARLING 020.169.909-53 40 2020
LINDOMAR DE SOUZA 506.847.440-15 202 2020
LINDOMAR DE SOUZA 506.847.440-15 205 2020
LIONS INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 30.286.472/0001-13 205 2020
LIRIO KOEPSEL 04.452.614/0001-65 202 2020
LISANDRO MULLER BORDADOS LTDA 19.845.027/0001-03 202 2020
LISANDRO MULLER BORDADOS LTDA 19.845.027/0001-03 205 2020
LISLU CONFECÇOES EIRELI ME 26.639.736/0001-06 202 2020
LISLU CONFECÇOES EIRELI ME 26.639.736/0001-06 205 2020
LIVRARIA E EDITORA LDV LTDA 03.042.939/0001-07 202 2020
LIVRARIA E EDITORA LDV LTDA 03.042.939/0001-07 205 2020
LL LOCADORA DE M DE O LTDA 01.493.910/0001-16 202 2020
LL LOCADORA DE M DE O LTDA 01.493.910/0001-16 205 2020
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LOCADORA DE M O ST MORAES LTDA 03.624.461/0001-23 202 2020
LOCADORA DE M O ST MORAES LTDA 03.624.461/0001-23 205 2020
LOCADORA DE MAO DE OBRA INDACON LTDA 14.633.632/0001-05 202 2020
LOCADORA DE MAO DE OBRA INDACON LTDA 14.633.632/0001-05 205 2020
LOCAL CERTO COMERCIO DE VEICULOS LTDA - EPP 19.235.182/0001-08 202 2020
LOCAL CERTO COMERCIO DE VEICULOS LTDA - EPP 19.235.182/0001-08 205 2020
LODEMAR BLOEDORN - ME 07.424.028/0001-03 202 2020
LODEMAR BLOEDORN - ME 07.424.028/0001-03 205 2020
LOGISC CONSULTORIA ASSESSORIA E TREINAMENTO 
EM LOGÍSTICA  LTDA

28.335.310/0001-86 202 2020

LOJA DO FOGAO LTDA ME 85.199.271/0001-70 205 2020
LOJA DORCAS EIRELI ME 23.399.642/0001-00 205 2020
LOJA GENTE INOCENTE COMERCIAL LTDA EPP 03.981.849/0001-81 202 2020
LOJA GENTE INOCENTE COMERCIAL LTDA EPP 03.981.849/0001-81 205 2020
LOJA RWH COMERCIAL EIRELI - ME 24.129.659/0001-00 202 2020
LOJA RWH COMERCIAL EIRELI - ME 24.129.659/0001-00 205 2020
LOJAO DO BRAS COMERCIO DE VESTUARIO LTDA ME 08.598.253/0001-10 202 2020
LOJAO DO BRAS COMERCIO DE VESTUARIO LTDA ME 08.598.253/0001-10 205 2020
LOJAS COLOMBO SA COM. DE UTILIDADES 
DOMESTICAS (MATRIZ)

89.848.543/0001-77 480 2020

LOJAS SALFER SA 84.683.432/0052-84 202 2020
LOJAS SALFER SA 84.683.432/0052-84 205 2020
LORIVALD SCHWARTZ 30.962.400/0001-49 202 2020
LORIVALD SCHWARTZ 30.962.400/0001-49 205 2020
LOTHUS EXPORT IND E COM LTDA 03.323.545/0001-27 202 2020
LOTHUS EXPORT IND E COM LTDA 03.323.545/0001-27 205 2020
LOTISA HOME CLUBE 18.514.845/0001-60 33 2020
LOURIVAL ALDO PREILEPPER EPP 02.017.782/0001-05 202 2020
LOURIVAL ALDO PREILEPPER EPP 02.017.782/0001-05 205 2020
LU GUERREIROCONFECÇÕES & TERCEIRIZAÇÃOLTDA 24.378.073/0001-80 202 2020
LU GUERREIROCONFECÇÕES & TERCEIRIZAÇÃOLTDA 24.378.073/0001-80 205 2020
LUAN HOLETZ 30.038.404/0001-35 202 2020
LUAN HOLETZ 30.038.404/0001-35 205 2020
LUAN RODRIGO ROEDEL - ME 19.587.352/0001-13 202 2020
LUAN RODRIGO ROEDEL - ME 19.587.352/0001-13 205 2020
LUCAS CARDOSO ASSESSORIA ESPORTIVA LTDA 31.525.687/0001-02 205 2020
LUCAS RAMOS VALENTE 09728628978 23.537.774/0001-51 202 2020
LUCAS RAMOS VALENTE 09728628978 23.537.774/0001-51 205 2020
LUCAS ROBERTO BALDO GIELAND ME 20.977.379/0001-00 202 2020
LUCAS ROBERTO BALDO GIELAND ME 20.977.379/0001-00 205 2020
LUCHT SERVIÇOS INDUSTRIAIS E COMERCIO DE ARTE 
LTDA

38.478.131/0001-51 202 2020

LUCIA OLIVEIRA RISTOW ME 00.572.497/0001-12 202 2020
LUCIA OLIVEIRA RISTOW ME 00.572.497/0001-12 205 2020
LUCIANA FERREIRA DA SILVA ME 16.366.300/0001-29 202 2020
LUCIANA FERREIRA DA SILVA ME 16.366.300/0001-29 205 2020
LUCIANA GARDINO 32.229.390/0001-62 202 2020
LUCIANO FIDELIS 832.588.689-72 202 2020
LUCIANO HUGO PRAUN 027.050.429-03 202 2020
LUCIANO METZNER BORDADOS ME 10.357.586/0001-08 202 2020
LUCIANO METZNER BORDADOS ME 10.357.586/0001-08 205 2020
LUCIANO PEREIRA MATTIUZZI 079.284.959-02 1 2020
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LUCILENE MOREIRA DA SILVA 060.103.479-12 202 2020
LUCILENE MOREIRA DA SILVA 060.103.479-12 205 2020
LUCIMARA APARECIDA GOMES 21.457.067/0001-20 202 2020
LUCIMARA APARECIDA GOMES 21.457.067/0001-20 205 2020
LUCIMARA REGINA BARG MEDEIROS ME 18.686.955/0001-00 202 2020
LUCIMARA REGINA BARG MEDEIROS ME 18.686.955/0001-00 205 2020
LUCINEI RICARDO ME 10.781.678/0001-02 202 2020
LUCINEI RICARDO ME 10.781.678/0001-02 205 2020
LUIS EDUARDO DA SILVA CORREA ME 19.079.140/0001-25 202 2020
LUIS EDUARDO DA SILVA CORREA ME 19.079.140/0001-25 205 2020
LUIS GUILHERME STEILEIN 078.719.329-18 110 2020
LUIS SERGIO WESTARB 570.373.299-91 144 2020
LUIZ AUGUSTO BACHMANN & CIA LTDA 03.305.785/0001-07 202 2020
LUIZ AUGUSTO BACHMANN & CIA LTDA 03.305.785/0001-07 205 2020
LUIZ CARDOZO GAUCHO - ME 10.205.040/0001-23 202 2020
LUIZ CARDOZO GAUCHO - ME 10.205.040/0001-23 205 2020
LUIZ CARLOS BUENO DA SILVA 894.669.349-53 205 2020
LUIZ CARLOS CORRÊA 600.985.209-97 6 2020
LUIZ EMIL FRONZA 087.447.229-66 110 2020
LUIZ EMIL FRONZA 087.447.229-66 147 2020
LUIZ FERNANDO LITSKOSKI 744.514.050-68 110 2020
LUIZ FORMAGI NETO ME 13.530.281/0001-36 202 2020
LUIZ FORMAGI NETO ME 13.530.281/0001-36 205 2020
LUIZ FRANCISCO MAESTRI 049.541.659-20 153 2020
LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS KS INSTALLER 34.912.472/0001-32 202 2020
LUIZ POLIDORO 020.170.599-00 6 2020
LUIZ RICARDO CAVALHEIRO 010.149.739-37 202 2020
LUIZA BISSONI 15.757.006/0001-85 202 2020
LUIZA BISSONI 15.757.006/0001-85 205 2020
LUNEDI MALHAS CONFECCOES LTDA ME 82.889.098/0003-06 202 2020
LUNEDI MALHAS CONFECCOES LTDA ME 82.889.098/0003-06 205 2020
LUPE BORDADOS LTDA 27.669.083/0001-62 202 2020
LUPE BORDADOS LTDA 27.669.083/0001-62 205 2020
LUPE BORDADOS LTDA 27.669.083/0001-62 480 2020
LUUZ COMERCIO DE ILUMINAÇÃO EIRELI - EPP 21.066.168/0001-70 202 2020
LUUZ COMERCIO DE ILUMINAÇÃO EIRELI - EPP 21.066.168/0001-70 205 2020
LUVAS FENIXX LTDA ME 04.031.718/0001-04 205 2020
LUZ & OLIVEIRA SS 01.961.467/0001-60 113 2020
LUZIESLER DALBERTO 18.872.301/0002-51 202 2020
LUZIESLER DALBERTO 18.872.301/0002-51 205 2020
LUZIM COPIAS E SERVICOS LTDA ME 09.602.201/0001-33 202 2020
LUZIM COPIAS E SERVICOS LTDA ME 09.602.201/0001-33 205 2020
LZT E YURIAN CONFECÇÕES LTDA.-ME 22.810.092/0002-99 202 2020
LZT E YURIAN CONFECÇÕES LTDA.-ME 22.810.092/0002-99 205 2020
M & J GNV INJEÇÃO ELETRONICA LTDA ME 18.503.141/0001-92 202 2020
M & J GNV INJEÇÃO ELETRONICA LTDA ME 18.503.141/0001-92 205 2020
M MOSS CONFECCOES E ESTAMPARIA LTDA ME 26.982.294/0001-98 202 2020
M MOSS CONFECCOES E ESTAMPARIA LTDA ME 26.982.294/0001-98 205 2020
M V L CONFECCOES LTDA ME 81.832.628/0001-55 202 2020
M V L CONFECCOES LTDA ME 81.832.628/0001-55 205 2020
M. LUIZ TOMELIN NETO CONSTRUCOES LTDA 39.593.135/0001-43 202 2020
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M.A. BORTOLUZZI COMERCIO DE CONFECCOES - 
EIRELI

17.515.014/0006-55 202 2020

M.A. BORTOLUZZI COMERCIO DE CONFECCOES - 
EIRELI

17.515.014/0006-55 205 2020

M.A.T ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS EIRELI 22.279.925/0001-56 6 2020
M.D.N. JORNAIS LTDA ME 05.679.471/0001-91 202 2020
M.D.N. JORNAIS LTDA ME 05.679.471/0001-91 205 2020
M&J FACCAO LTDA ME 16.747.114/0001-30 202 2020
M&M ARTIGOS PARA DECORACOES E PRESENTES LTDA 07.315.602/0002-68 202 2020
M&M ARTIGOS PARA DECORACOES E PRESENTES LTDA 07.315.602/0002-68 205 2020
M&T INCORPORADORA LTDA ME 21.154.961/0001-20 202 2020
M&T INCORPORADORA LTDA ME 21.154.961/0001-20 205 2020
MABETEX CONFECCOES LTDA ME 24.877.529/0001-56 202 2020
MABETEX CONFECCOES LTDA ME 24.877.529/0001-56 205 2020
MAGALI MARI MANNRICH 601.983.389-53 202 2020
MAGAZINE LUIZA S/A 47.960.950/1030-10 480 2020
MAHALA COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI ME 07.279.117/0001-03 202 2020
MAHALA COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI ME 07.279.117/0001-03 205 2020
MAI TURISMO LTDA EPP 11.189.794/0001-08 202 2020
MAI TURISMO LTDA EPP 11.189.794/0001-08 205 2020
MAICON ANDRE SOARES 34.766.453/0001-45 202 2020
MAICON ANDRE SOARES 34.766.453/0001-45 205 2020
MAICON ANDRE SOARES 34.766.453/0001-45 480 2020
MAICON ANTONIO THEIS 037.560.209-75 202 2020
MAICON BISCOITOS LTDA 10.215.014/0001-86 202 2020
MAICON BISCOITOS LTDA 10.215.014/0001-86 205 2020
MAIKON ADRIANO KNIPERS 31.633.174/0001-15 202 2020
MAIKON ADRIANO KNIPERS 31.633.174/0001-15 205 2020
MAIKON RAFAEL ZUCHI 042.848.179-57 1 2020
MALIK LOCADORA E INCORPORADORA DE BENS LTDA 17.751.057/0001-25 202 2020
MALIK LOCADORA E INCORPORADORA DE BENS LTDA 17.751.057/0001-25 205 2020
MALTA INDÚSTRIA COMÉRCIO DE CONFECCOES LTDA-
ME

02.225.492/0001-49 202 2020

MALTA INDÚSTRIA COMÉRCIO DE CONFECCOES LTDA-
ME

02.225.492/0001-49 205 2020

MANA DO BRASIL RESTAURANTE LTDA ME 08.742.760/0003-48 205 2020
MANIA DIVINA OUTLET LTDA 24.507.837/0001-90 202 2020
MANIA DIVINA OUTLET LTDA 24.507.837/0001-90 205 2020
MANOEL SALESIO PEREIRA 15.175.075/0001-80 202 2020
MANOEL SALESIO PEREIRA 15.175.075/0001-80 205 2020
MARC BEBIDAS, MERCEARIA E TABACARIA EIRELI 31.357.101/0001-48 202 2020
MARC BEBIDAS, MERCEARIA E TABACARIA EIRELI 31.357.101/0001-48 205 2020
MARCEL HENRIQUE SCHRAMM 27.683.039/0001-07 202 2020
MARCEL HENRIQUE SCHRAMM 27.683.039/0001-07 205 2020
MARCEL SANTIAGO MORETTI ME 07.523.289/0001-72 202 2020
MARCEL SANTIAGO MORETTI ME 07.523.289/0001-72 205 2020
MARCELA CONACO ME 10.860.048/0001-23 202 2020
MARCELA CONACO ME 10.860.048/0001-23 205 2020
MARCELA PASQUALI KLOEHN - ME 17.896.662/0001-94 202 2020
MARCELA PASQUALI KLOEHN - ME 17.896.662/0001-94 205 2020
MARCELO ANTONIO MOREIRA ME 15.432.886/0001-10 202 2020
MARCELO ANTONIO MOREIRA ME 15.432.886/0001-10 205 2020
MARCELO BATISTA ME 07.806.404/0001-16 202 2020
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MARCELO BATISTA ME 07.806.404/0001-16 205 2020
MARCELO BORTOLUZZI 719.948.589-15 202 2020
MARCELO CESARIO LEITE SCARPIONI ME 07.829.118/0002-57 202 2020
MARCELO CESARIO LEITE SCARPIONI ME 07.829.118/0002-57 205 2020
MARCELO HENRIQUE SELHORST ME 08.190.489/0001-13 202 2020
MARCELO HENRIQUE SELHORST ME 08.190.489/0001-13 205 2020
MARCELO LUCINI 757.842.119-00 202 2020
MARCELO MATOS DA SILVA LTDA 37.033.999/0001-85 202 2020
MARCELO MATOS DA SILVA LTDA 37.033.999/0001-85 205 2020
MARCELO PACKER 18.893.886/0001-05 202 2020
MARCELO PACKER 18.893.886/0001-05 205 2020
MARCELO SAVI DE SOUZA 989.263.739-91 202 2020
MARCELO T. CAGNETI 31.317.469/0001-82 202 2020
MARCELO T. CAGNETI 31.317.469/0001-82 205 2020
MARCELO TAMBANI CAGNETI 828.966.749-34 202 2020
MARCELO TAMBANI CAGNETI 828.966.749-34 205 2020
MARCELO ZEFERINO RIBEIRO 077.221.649-51 1 2020
MARCELO ZEFERINO RIBEIRO 07722164951 36.084.334/0001-38 1 2020
MARCENARIA LS DESIGN DE INTERIORES LTDA ME 08.761.000/0003-88 202 2020
MARCENARIA LS DESIGN DE INTERIORES LTDA ME 08.761.000/0003-88 205 2020
MARCIA ATANASIO DOS SANTOS NAGEL 678.343.459-15 1 2020
MARCIA CRISTINA FEUSTEL 004.823.309-96 5 2020
MARCIA CRISTINA FEUSTEL 004.823.309-96 17 2020
MARCIA DENISIA BENNER ME 24.361.146/0001-20 202 2020
MARCIA DENISIA BENNER ME 24.361.146/0001-20 205 2020
MARCIA REGINA RAMOS ELISIO 135.533.258-36 40 2020
MARCILENE BARBOSA VARGAS - ME 18.383.648/0001-50 202 2020
MARCILENE BARBOSA VARGAS - ME 18.383.648/0001-50 205 2020
MARCIO ESTEVAM DOS SANTOS 005.045.479-09 202 2020
MARCIO ESTEVAM DOS SANTOS 005.045.479-09 205 2020
MARCIO EWALD 047.736.829-81 362 2020
MARCIO RODRIGO ANACLETO 13.937.062/0001-76 202 2020
MARCIO RODRIGO ANACLETO 13.937.062/0001-76 205 2020
MARCIO SANTOS GOES 082.799.669-19 202 2020
MARCO ADRIANO DYCK REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA

10.193.748/0001-01 202 2020

MARCO ADRIANO DYCK REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA

10.193.748/0001-01 205 2020

MARCO ANTONIO BELL 860.390.759-53 202 2020
MARCO ANTONIO BELL 860.390.759-53 205 2020
MARCO ANTONIO DE JESUS MADRUGA - ME 26.291.707/0001-98 202 2020
MARCO ANTONIO DE JESUS MADRUGA - ME 26.291.707/0001-98 205 2020
MARCO ANTONIO MUNDT 075.721.869-55 144 2020
MARCO AURELIO VON GILSA 895.486.559-34 202 2020
MARCO AURELIO VON GILSA 895.486.559-34 205 2020
MARCOPISO COM DE MATERIAIS DE CONSTR EIRELI 
EPP

80.079.510/0001-35 202 2020

MARCOPISO COM DE MATERIAIS DE CONSTR EIRELI 
EPP

80.079.510/0001-35 205 2020

MARCOPISO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇAO EIRELI

80.079.510/0003-05 202 2020

MARCOPISO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇAO EIRELI

80.079.510/0003-05 205 2020
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MARCOS ADRIANO TOMIO RIBEIRO 909.625.919-04 202 2020
MARCOS ADRIANO TOMIO RIBEIRO 909.625.919-04 205 2020
MARCOS ALEXANDRE CORDEIRO 056.421.179-63 202 2020
MARCOS ALEXANDRE CORDEIRO 056.421.179-63 205 2020
MARCOS ALVES DA SILVA 050.653.159-73 40 2020
MARCOS DEZEO 05120536930 26.640.481/0001-93 202 2020
MARCOS DEZEO 05120536930 26.640.481/0001-93 205 2020
MARCOS GUIDUGLI REFRIGERAÇÃO 30.447.559/0001-25 202 2020
MARCOS GUIDUGLI REFRIGERAÇÃO 30.447.559/0001-25 205 2020
MARCOS HENRIQUE REITER 293.270.249-15 202 2020
MARCOS JOSE PARIZE - ME 02.255.155/0001-02 202 2020
MARCOS JOSE PARIZE - ME 02.255.155/0001-02 205 2020
MARCOS JUNIOR RODRIGUES 04.672.891/0001-83 202 2020
MARCOS JUNIOR RODRIGUES 04.672.891/0001-83 205 2020
MARCOS MARTINS BARROS ME 11.680.068/0001-85 202 2020
MARCOS MARTINS BARROS ME 11.680.068/0001-85 205 2020
MARCOS MULLER 028.326.419-54 202 2020
MARCOS MULLER 028.326.419-54 205 2020
MARCOS REINHOLD 76.863.208/0001-04 40 2020
MARCOS REINHOLD 76.863.208/0001-04 202 2020
MARCOS REINHOLD 76.863.208/0001-04 205 2020
MARCOS ROBERTO BENING 586.359.049-15 202 2020
MARCOS ROBERTO DA SILVA ME 23.940.563/0001-65 202 2020
MARCOS ROBERTO DA SILVA ME 23.940.563/0001-65 205 2020
MARCOS ROBERTO LIMAS REITER ME 14.106.938/0001-03 202 2020
MARCOS ROBERTO LIMAS REITER ME 14.106.938/0001-03 205 2020
MARCOS RUEDIGER 291.257.079-49 40 2020
MARGARETE ZILZ 622.689.029-00 6 2020
MARGARETE ZILZ 622.689.029-00 7 2020
MARGARETE ZILZ 622.689.029-00 110 2020
MARGARIDA KOPSCH 101.660.139-51 6 2020
MARGARIDA KOPSCH 101.660.139-51 17 2020
MARI & JULI INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA ME 28.300.323/0001-10 202 2020
MARI & JULI INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA ME 28.300.323/0001-10 205 2020
MARI JANE CASTANHA ME 08.257.486/0001-50 202 2020
MARI JANE CASTANHA ME 08.257.486/0001-50 205 2020
MARI LUCIA QUIRANT - ME 18.855.552/0001-47 202 2020
MARI LUCIA QUIRANT - ME 18.855.552/0001-47 205 2020
MARIA CRISTINA RUCHINSKI 721.936.119-04 6 2020
MARIA DANIELLE DA SILVA BARROSO ME 14.608.864/0001-03 202 2020
MARIA DANIELLE DA SILVA BARROSO ME 14.608.864/0001-03 205 2020
MARIA DE LOURDES ANACLETO 453.753.489-34 40 2020
MARIA DE LOURDES ANTONIO FELICIO ADRIANO 483.154.199-00 110 2020
MARIA DE LOURDES ANTONIO FELICIO ADRIANO 483.154.199-00 147 2020
MARIA DE LOURDES BARRETO ME 12.799.621/0001-66 481 2020
MARIA EDUARDA DE FAVERI ME 24.102.826/0001-20 6 2020
MARIA ELIETE ARAUJO MOURA 365.333.513-20 202 2020
MARIA ELIETE ARAUJO MOURA 365.333.513-20 205 2020
MARIA FATIMA ARTZ EPP 21.392.004/0001-32 202 2020
MARIA FATIMA ARTZ EPP 21.392.004/0001-32 205 2020
MARIA INES DA ROSA ME 22.840.092/0001-50 202 2020
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MARIA INES DA ROSA ME 22.840.092/0001-50 205 2020
MARIA ISABEL ANTUNES R. P. DA COSTA ME 05.953.998/0001-62 202 2020
MARIA ISABEL ANTUNES R. P. DA COSTA ME 05.953.998/0001-62 205 2020
MARIA LURDES DOS SANTOS KIENEN 304.490.659-87 110 2020
MARIA MARGARETE DO NASCIMENTO ME 12.602.203/0001-37 202 2020
MARIA MARGARETE DO NASCIMENTO ME 12.602.203/0001-37 205 2020
MARIANA GERUSA DUARTE 067.626.719-00 202 2020
MARIANA GERUSA DUARTE 067.626.719-00 205 2020
MARIANE ALVES ESTEFANES 005.516.229-03 414 2020
MARILENE AVELINO JOAQUIM COMERCIO - ME 02.594.586/0001-95 202 2020
MARILENE AVELINO JOAQUIM COMERCIO - ME 02.594.586/0001-95 205 2020
MARILENE DIMAS AMBOS ME 14.416.417/0001-44 202 2020
MARILENE DIMAS AMBOS ME 14.416.417/0001-44 205 2020
MARILETE APARECIDA DE SOUZA 845.658.109-72 144 2020
MARILI SCHUBERT 038.935.049-40 202 2020
MARILISE PATRICIA BELLARMINO DO NASCIMENTO 31.666.025/0001-52 202 2020
MARILISE PATRICIA BELLARMINO DO NASCIMENTO 31.666.025/0001-52 205 2020
MARILISE PATRICIA BELLARMINO DO NASCIMENTO 31.666.025/0001-52 480 2020
MARINHO DAHMER RIBEIRO ME 22.853.005/0001-08 202 2020
MARINHO DAHMER RIBEIRO ME 22.853.005/0001-08 205 2020
MARIO ANDERLE 076.557.039-49 6 2020
MARIO CARVALHO 701.738.269-20 40 2020
MARISA DESIGNER COMERCIO DE MOVEIS LTDA 10.773.955/0001-35 202 2020
MARISA DESIGNER COMERCIO DE MOVEIS LTDA 10.773.955/0001-35 205 2020
MARISA GARLINI 19.907.368/0001-66 202 2020
MARISA GARLINI 19.907.368/0001-66 205 2020
MARKUS A. IMME 32.649.155/0001-40 202 2020
MARKUS A. IMME 32.649.155/0001-40 205 2020
MARLENE BORK DE FREITAS 31.138.061/0001-43 202 2020
MARLENE BORK DE FREITAS 31.138.061/0001-43 205 2020
MARLENE BUSARELLO ME 03.917.492/0001-72 202 2020
MARLENE BUSARELLO ME 03.917.492/0001-72 205 2020
MARLI FATIMA DA COSTA ME 07.887.404/0001-98 202 2020
MARLI FATIMA DA COSTA ME 07.887.404/0001-98 205 2020
MARLI KIENEN DOS SANTOS ME 24.909.226/0001-78 202 2020
MARLI KIENEN DOS SANTOS ME 24.909.226/0001-78 205 2020
MARLI RODRIGUES JARDIM ME 13.449.982/0001-45 202 2020
MARLI RODRIGUES JARDIM ME 13.449.982/0001-45 205 2020
MARLIENE GUILERME DA SILVA 072.897.144-58 110 2020
MARLO PRZYGODA 17.031.093/0001-14 480 2020
MARMORARIA DETALHE EIRELI 23.715.539/0001-22 202 2020
MARMORARIA DETALHE EIRELI 23.715.539/0001-22 205 2020
MARMORARIA HS EIRELI 11.037.498/0001-83 202 2020
MARMORARIA HS EIRELI 11.037.498/0001-83 205 2020
MARMORARIA MELO VICTORI LTDA 13.452.633/0001-82 202 2020
MARMORARIA MELO VICTORI LTDA 13.452.633/0001-82 205 2020
MARS TEXTIL EIRELI ME 12.076.152/0001-57 202 2020
MARS TEXTIL EIRELI ME 12.076.152/0001-57 205 2020
MARTA DE ANDRADE 613.628.832-04 362 2020
MARTA HEIDERSCHEIDT SIMAO ME 08.579.885/0001-37 202 2020
MARTA HEIDERSCHEIDT SIMAO ME 08.579.885/0001-37 205 2020
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MARTA RUTEKOSKI 11.943.902/0001-88 202 2020
MARTA RUTEKOSKI 11.943.902/0001-88 205 2020
MARYS CHURRASCARIA E PIZZARIA LTDA ME 29.668.192/0001-90 202 2020
MARYS CHURRASCARIA E PIZZARIA LTDA ME 29.668.192/0001-90 205 2020
MASSA COMERCIO DE COSMETICOS LTDA 22.416.888/0001-80 202 2020
MASSA COMERCIO DE COSMETICOS LTDA 22.416.888/0001-80 205 2020
MATHEUS FELIPE OSTERMANN DE OLIVEIRA 023.981.081-39 202 2020
MATHEUS MARIANO ME 21.989.532/0001-73 202 2020
MATHEUS MARIANO ME 21.989.532/0001-73 205 2020
MATRIZ GRAFICA LTDA 11.887.595/0001-65 205 2020
MAURICI ANACLETO 654.380.869-15 147 2020
MAURICIO A. GIMENES EPP 02.713.431/0003-92 202 2020
MAURICIO A. GIMENES EPP 02.713.431/0005-54 202 2020
MAURICIO A. GIMENES EPP 02.713.431/0003-92 205 2020
MAURICIO A. GIMENES EPP 02.713.431/0005-54 205 2020
MAURICIO BISSANI MARCUZZO 017.515.310-82 113 2020
MAURICIO SCHULZ ME 85.281.160/0001-09 202 2020
MAURICIO SCHULZ ME 85.281.160/0001-09 205 2020
MAURINA DA CRUZ COMPUTADORES ME 10.781.331/0001-60 202 2020
MAURINA DA CRUZ COMPUTADORES ME 10.781.331/0001-60 205 2020
MAXIMO INCORPORADORA LTDA 36.948.293/0001-80 202 2020
MAXIMO INCORPORADORA LTDA 36.948.293/0001-80 205 2020
MCA TEXTIL LTDA 04.470.242/0006-04 202 2020
MCA TEXTIL LTDA 04.470.242/0006-04 205 2020
MDJ CONSTRUÇÕES LTDA 21.558.891/0001-76 202 2020
MDO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA 10.512.298/0001-72 202 2020
MDO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA 10.512.298/0001-72 205 2020
MECANICA DE TRATORES HOFFMANN LTDA 00.063.341/0001-06 202 2020
MECANICA DE TRATORES HOFFMANN LTDA 00.063.341/0001-06 205 2020
MEGA CONFECÇÕES FJ EIRELI ME 28.760.604/0001-55 202 2020
MEGA CONFECÇÕES FJ EIRELI ME 28.760.604/0001-55 205 2020
MEGA SALDO DATACURTA ALIMENTOS LTDA 29.588.702/0001-10 480 2020
MEGA SERIGRAFIA EIRELI 14.123.611/0001-31 205 2020
MEJ REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA ME 14.293.463/0001-01 202 2020
MEJ REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA ME 14.293.463/0001-01 205 2020
MELLO CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI - ME 21.894.326/0001-80 202 2020
MELLO CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI - ME 21.894.326/0001-80 205 2020
MENTAL CAPITAL SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 31.905.745/0001-23 202 2020
MENTAL CAPITAL SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 31.905.745/0001-23 205 2020
MENTOR CONSTRUTORA EIRELI ME 23.767.931/0001-15 202 2020
MENTOR CONSTRUTORA EIRELI ME 23.767.931/0001-15 205 2020
MERCADO JAMANTA A CASA DA CARNE LTDA - ME 24.555.068/0001-03 202 2020
MERCADO JAMANTA A CASA DA CARNE LTDA - ME 24.555.068/0001-03 205 2020
MERCADO POPULAR FIFO EIRELI 33.829.422/0001-23 202 2020
MERCADO POPULAR FIFO EIRELI 33.829.422/0001-23 205 2020
MERCADO SUPER POLI LTDA 27.793.469/0001-81 202 2020
MERCADO SUPER POLI LTDA 27.793.469/0001-81 205 2020
MERCEARIA RUTZEN LTDA ME 74.198.607/0001-64 202 2020
MERCEARIA RUTZEN LTDA ME 74.198.607/0001-64 205 2020
METALDEC FABRICACAO DE MAQUINAS, PECAS E 
EQUIPAMENTOS TEXTEIS LTDA ME

14.716.842/0001-59 202 2020
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METALDEC FABRICACAO DE MAQUINAS, PECAS E 
EQUIPAMENTOS TEXTEIS LTDA ME

14.716.842/0001-59 205 2020

METALURGICA SULFER EIRELI - ME 26.168.162/0001-27 202 2020
METALURGICA SULFER EIRELI - ME 26.168.162/0001-27 205 2020
METALURGICA WMC EIRELI EPP 07.472.010/0001-79 202 2020
METALURGICA WMC EIRELI EPP 07.472.010/0001-79 205 2020
MEU BRECHO LTDA 39.783.577/0001-52 202 2020
MEZAROBA COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA 01.322.884/0002-44 205 2020
MGN EIRELI ME 21.544.899/0001-83 202 2020
MGN EIRELI ME 21.544.899/0001-83 205 2020
MGS ESTAMPARIA E CONFECCOES LTDA-ME 15.712.608/0001-16 202 2020
MGS ESTAMPARIA E CONFECCOES LTDA-ME 15.712.608/0001-16 205 2020
MICHELE REIF BREZOLIN ME 17.460.339/0001-73 202 2020
MICHELE REIF BREZOLIN ME 17.460.339/0001-73 205 2020
MIKE LOURENI FERNANDES - EIRELI 00.295.918/0005-39 202 2020
MIKE LOURENI FERNANDES - EIRELI 00.295.918/0005-39 205 2020
MIL NOVIDADES LTDA ME 23.266.856/0001-09 202 2020
MIL NOVIDADES LTDA ME 23.266.856/0001-09 205 2020
MILLATUR TURISMO LTDA ME 06.075.578/0001-93 202 2020
MINI MERCADO SCHROEDER LTDA 39.695.231/0001-00 202 2020
MINI MERCADO SCHROEDER LTDA 39.695.231/0001-00 205 2020
MIRELA LINK MELLO 08102833955 31.418.089/0001-34 202 2020
MIRELA LINK MELLO 08102833955 31.418.089/0001-34 205 2020
MIRELLI FACCAO E CONFECCAO LTDA ME 09.003.886/0001-00 202 2020
MIRELLI FACCAO E CONFECCAO LTDA ME 09.003.886/0001-00 205 2020
MIRO & ROBSON COM E CONFEC LTDA 06.125.852/0001-91 202 2020
MIRO & ROBSON COM E CONFEC LTDA 06.125.852/0001-91 205 2020
MJ EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA EIRELI 33.981.415/0001-42 202 2020
MJ EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA EIRELI 33.981.415/0001-42 480 2020
MJA TEXTIL LTDA ME 28.300.712/0001-45 202 2020
MJA TEXTIL LTDA ME 28.300.712/0001-45 205 2020
MJR CONFECÇÕES LTDA 30.740.769/0001-07 202 2020
MJR CONFECÇÕES LTDA 30.740.769/0001-07 205 2020
MMPA LIMPEZAS PREDIAIS E RESIDENCIAIS EIRELI - ME 17.224.763/0001-19 202 2020
MMPA LIMPEZAS PREDIAIS E RESIDENCIAIS EIRELI - ME 17.224.763/0001-19 205 2020
MOACIR SABEL 025.699.249-54 6 2020
MOACIR SABEL 025.699.249-54 480 2020
MOACIR SELINGER 895.362.909-87 1 2020
MOACIR WERTER 721.927.719-91 202 2020
MOACIR WERTER 721.927.719-91 205 2020
MODU-LAR COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI 33.839.653/0001-18 6 2020
MODU-LAR COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI 33.839.653/0001-18 202 2020
MOISES KREIDLOW 070.542.829-06 362 2020
MOISES KREIDLOW 070.542.829-06 412 2020
MONICA MARIA HERMES MARINHO 088.803.379-63 33 2020
MONTSUL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI 22.163.795/0001-91 202 2020
MORIA IND E COM TEXTILTDA 81.358.491/0001-49 202 2020
MORIA IND E COM TEXTILTDA 81.358.491/0001-49 205 2020
MOSER BRAUHAUS CERVEJARIA LTDA 33.031.163/0001-90 202 2020
MOSER BRAUHAUS CERVEJARIA LTDA 33.031.163/0001-90 205 2020
MOVEIS MARILIA LTDA 85.316.347/0001-09 202 2020
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MOVEIS MARILIA LTDA 85.316.347/0001-09 205 2020
MOVEIS PRADO LTDA 37.968.199/0001-56 202 2020
MOVEIS PRADO LTDA 37.968.199/0001-56 205 2020
MS EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA E TRANSPORTES 
LTDA

07.258.220/0001-69 202 2020

MS SISTEMAS LTDA ME 11.526.036/0001-20 202 2020
MS SISTEMAS LTDA ME 11.526.036/0001-20 205 2020
MTL INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA - ME 11.093.426/0001-53 202 2020
MTL INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA - ME 11.093.426/0001-53 205 2020
MTZ INCORPORADORA EIRELI 28.323.094/0001-59 7 2020
MULLER PARTNER CONSULTORIA E GESTAO 
EMPRESARIAL EIRELI ME

24.414.505/0001-60 6 2020

MULLER PARTNER CONSULTORIA E GESTAO 
EMPRESARIAL EIRELI ME

24.414.505/0001-60 202 2020

MUNDI TAPETES COMERCIO VAREJISTA DE TAPETES E 
DECORACAO LTDA

37.657.212/0001-56 202 2020

MUNDI TAPETES COMERCIO VAREJISTA DE TAPETES E 
DECORACAO LTDA

37.657.212/0001-56 205 2020

MUNDIAL MAQUINAS FERRAMENTAS E TINTAS EIRELI 
ME

17.855.162/0001-04 202 2020

MUNDIAL MAQUINAS FERRAMENTAS E TINTAS EIRELI 
ME

17.855.162/0001-04 205 2020

MURANO COMERCIAL INDUSTRIAL E REPRESENTACAO 
LTDA

10.807.990/0001-28 202 2020

MURANO COMERCIAL INDUSTRIAL E REPRESENTACAO 
LTDA

10.807.990/0001-28 205 2020

MURILO HENRIQUE BERNARDES 098.369.929-10 6 2020
MUZIOL CLINICA MEDICA EIRELI 28.100.983/0001-57 202 2020
MUZIOL CLINICA MEDICA EIRELI 28.100.983/0001-57 205 2020
N A ORGANIZACAO DE FESTAS E EVENTOS LTDA ME 08.662.767/0001-98 202 2020
N A ORGANIZACAO DE FESTAS E EVENTOS LTDA ME 08.662.767/0001-98 205 2020
N. BLASIUS PINTURAS ME 11.640.098/0001-68 202 2020
N. BLASIUS PINTURAS ME 11.640.098/0001-68 205 2020
N.T.M. CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA ME 11.347.765/0001-19 202 2020
N.T.M. CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA ME 11.347.765/0001-19 205 2020
N&D CONFECÇÕES EIRELI 32.945.343/0001-15 202 2020
N&D CONFECÇÕES EIRELI 32.945.343/0001-15 205 2020
NAÇÕES SERVIÇOS DE EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA
LTDA ME

22.009.143/0001-05 202 2020

NAÇÕES SERVIÇOS DE EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA
LTDA ME

22.009.143/0001-05 205 2020

NAGEL REPRESENTACOES LTDA ME 19.283.479/0001-49 202 2020
NAGEL REPRESENTACOES LTDA ME 19.283.479/0001-49 205 2020
NAJA TEXTIL LTDA ME 04.549.539/0001-55 202 2020
NAJA TEXTIL LTDA ME 04.549.539/0001-55 205 2020
NALVA ADRIANA DA SILVA BORDADOS ME 10.629.441/0001-00 202 2020
NALVA ADRIANA DA SILVA BORDADOS ME 10.629.441/0001-00 205 2020
NARATEX CONFECÇÕES LTDA EPP 02.946.516/0001-59 202 2020
NARATEX CONFECÇÕES LTDA EPP 02.946.516/0001-59 205 2020
NATHALIA LOPES ARARUNA - ME 36.225.710/0001-67 202 2020
NATHALIA LOPES ARARUNA - ME 36.225.710/0001-67 205 2020
NBA LATOARIA E PINTURA LTDA 03.482.589/0001-08 202 2020
NBA LATOARIA E PINTURA LTDA 03.482.589/0001-08 205 2020
NCA CONFECCOES EIRELI - ME 03.204.858/0001-66 202 2020
NCA CONFECCOES EIRELI - ME 03.204.858/0001-66 205 2020
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NEIDE BUSARELLO  ROCHA 540.485.759-53 6 2020
NEIL EDWIN SCHROEDER - ME 72.513.666/0001-54 202 2020
NEIL EDWIN SCHROEDER - ME 72.513.666/0001-54 205 2020
NEILOR GILBERTO DALLAROSA 382.808.419-20 202 2020
NEILOR GILBERTO DALLAROSA 382.808.419-20 205 2020
NELSON EDUARDO ZIEHLSDORFF 019.843.059-05 40 2020
NERI ISLEB 037.389.169-54 40 2020
NEW TIMES CONFECCAO E FACCAO LTDA 36.433.607/0001-02 202 2020
NEW TIMES CONFECCAO E FACCAO LTDA 36.433.607/0001-02 205 2020
NEWTON GILBERTO SALOMAN JUNIOR ME 16.990.600/0002-65 202 2020
NEWTON GILBERTO SALOMAN JUNIOR ME 16.990.600/0002-65 205 2020
NEWTON GILBERTO SALOMAN JUNIOR-ME 16.990.600/0001-84 202 2020
NEWTON GILBERTO SALOMAN JUNIOR-ME 16.990.600/0001-84 205 2020
NF CLIMATIZAÇÃO LTDA ME 19.637.923/0001-87 202 2020
NF CLIMATIZAÇÃO LTDA ME 19.637.923/0001-87 205 2020
NICACIO CARDOSO 381.512.949-49 202 2020
NICERAS FABICIACK ALVES 024.598.349-00 7 2020
NICO TERRAPLENAGEM LTDA ME 24.709.736/0001-00 202 2020
NICO TERRAPLENAGEM LTDA ME 24.709.736/0001-00 205 2020
NICOLE ZANCHETA VALENTE 121.003.779-30 202 2020
NILO EDSON DOS SANTOS LTDA 11.505.970/0001-65 202 2020
NILO EDSON DOS SANTOS LTDA 11.505.970/0001-65 205 2020
NILSON BAUNER - ME 02.611.688/0001-71 202 2020
NILSON BAUNER - ME 02.611.688/0001-71 205 2020
NILTO CARDOSO 813.398.449-15 40 2020
NILTON BACHMANN 351.417.519-53 153 2020
NILVA FRITZ MONDINI ME 10.883.126/0001-05 202 2020
NILVA FRITZ MONDINI ME 10.883.126/0001-05 205 2020
NILVE STEIN DE MORAES 841.177.539-91 6 2020
NM TÊXTIL COMÉRCIO ATACADISTA DO VESTUÁRIO 
EIRELI ME

15.653.973/0001-05 202 2020

NM TÊXTIL COMÉRCIO ATACADISTA DO VESTUÁRIO 
EIRELI ME

15.653.973/0001-05 205 2020

NOBRE SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA 36.607.827/0001-05 202 2020
NOELI WERTER - ME 01.472.691/0001-99 202 2020
NOELI WERTER - ME 01.472.691/0001-99 205 2020
NOEMI VIEGAS COELHO 72.477.813/0001-88 202 2020
NOEMI VIEGAS COELHO 72.477.813/0001-88 205 2020
NORBERTO PESCHKE 935.644.909-06 1 2020
NORBERTO SOUZA 614.578.689-20 362 2020
NORMA ELIANE KECHELE HENNINGS 501.151.979-15 6 2020
NORTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS 
PLASTICAS LTDA ME

11.712.366/0001-00 202 2020

NORTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS 
PLASTICAS LTDA ME

11.712.366/0001-00 205 2020

NORTON ROEDER-ME 00.926.763/0001-68 202 2020
NORTON ROEDER-ME 00.926.763/0001-68 205 2020
NOVA INDAIAL COMERCIO E SERVICOS NA 
CONSTRUCAO EIRELI - ME

15.216.580/0001-26 202 2020

NOVA INDAIAL COMERCIO E SERVICOS NA 
CONSTRUCAO EIRELI - ME

15.216.580/0001-26 205 2020

NOVA RALA VESTUÁRIO EIRELI 30.368.209/0001-73 202 2020
NOVA RALA VESTUÁRIO EIRELI 30.368.209/0001-73 205 2020
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NOVA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA ME 09.044.667/0001-60 202 2020
NOVA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA ME 09.044.667/0001-60 205 2020
NOVE INCORPORACOES DE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA

14.383.898/0001-39 202 2020

NTH MÁQUINAS LTDA 11.492.596/0001-00 202 2020
NTH MÁQUINAS LTDA 11.492.596/0001-00 205 2020
NTR EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA 13.452.546/0001-25 202 2020
NTR EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA 13.452.546/0001-25 205 2020
NUNES INDUSTRIA DE CONFECCOES TEXTEIS LTDA ME 12.134.484/0001-40 202 2020
NUNES INDUSTRIA DE CONFECCOES TEXTEIS LTDA ME 12.134.484/0001-40 205 2020
O.M.A. CONSTRUT. E INCORP. LTDA 03.830.013/0001-86 20 2020
ODAIR HENRIQUE TOMAZ 024.520.339-79 1 2020
ODETE BARCELOS RESTAURANTE ME 04.991.041/0001-48 202 2020
ODETE BARCELOS RESTAURANTE ME 04.991.041/0001-48 205 2020
ODETE VOSS BARROS 24.207.579/0001-26 202 2020
ODETE VOSS BARROS 24.207.579/0001-26 205 2020
ODF INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 05.240.996/0002-07 202 2020
ODF INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 05.240.996/0002-07 205 2020
ODF INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. 05.240.996/0001-26 202 2020
ODF INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. 05.240.996/0001-26 205 2020
OFICINA DE MONTAGEM - LOCAÇÃO EIRELI ME 24.011.791/0001-13 205 2020
OFICINA JAIR LTDA ME 01.855.256/0001-43 202 2020
OFICINA JAIR LTDA ME 01.855.256/0001-43 205 2020
OFICINA THEILACKER LTDA 03.694.991/0001-48 205 2020
OLIVEIRA E XAVIER COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 
ME

21.963.135/0001-22 202 2020

OLIVEIRA E XAVIER COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 
ME

21.963.135/0001-22 205 2020

OPTRONIK INDUSTRIA COMERCIO E IMPORTACAO 
EIRELI EPP

14.899.123/0001-10 202 2020

OPTRONIK INDUSTRIA COMERCIO E IMPORTACAO 
EIRELI EPP

14.899.123/0001-10 205 2020

ORESTES JESUS CARDOSO - ME 02.002.080/0001-40 202 2020
ORESTES JESUS CARDOSO - ME 02.002.080/0001-40 205 2020
ORGANIZACAO CONTABIL ZEN LTDA 82.623.992/0001-78 113 2020
ORLANDA DE OLIVEIRA SIQUEIRA ME 05.953.968/0001-56 202 2020
ORLANDA DE OLIVEIRA SIQUEIRA ME 05.953.968/0001-56 205 2020
ORTOPEDIA SERPA LTDA - EPP 08.774.782/0001-28 205 2020
OSCAR AMBROSIO JANUÁRIO 611.940.349-34 202 2020
OSCAR ROEGELIN ME 10.968.573/0001-67 202 2020
OSCAR ROEGELIN ME 10.968.573/0001-67 205 2020
OSEIAS NOGUEIRA DA SILVA 479.742.499-00 202 2020
OSEIAS NOGUEIRA DA SILVA 479.742.499-00 205 2020
OSINEIA MARIA ELIAS ANACLETO 019.847.299-42 6 2020
OSLIN EBERT 248.481.079-20 40 2020
OSMAIR SOARES DOS SANTOS 625.317.199-20 10 2020
OSMAR LAMIN 292.810.329-53 40 2020
OSNILDE VOSS DA VEIGA - ME 13.470.761/0001-59 202 2020
OSNILDE VOSS DA VEIGA - ME 13.470.761/0001-59 205 2020
OSNILDO DE ASSIS 558.611.309-06 110 2020
OSNIR FORST JUNIOR - ME 07.795.138/0001-73 202 2020
OSNIR FORST JUNIOR - ME 07.795.138/0001-73 205 2020
OSNY SAMULEWSKI 786.034.129-87 202 2020
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OSNY SAMULEWSKI 786.034.129-87 205 2020
OSWIN JOSE AROLDO STRUVE 010.673.979-49 6 2020
OTILIA ALTINA DOS SANTOS 24.333.985/0001-35 202 2020
OTILIA ALTINA DOS SANTOS 24.333.985/0001-35 205 2020
OTIMA IMOVEIS LTDA - ME 03.373.527/0001-50 202 2020
OTIMA IMOVEIS LTDA - ME 03.373.527/0001-50 205 2020
OUSADIA ARTE DIGITAL LTDA ME 04.695.818/0001-27 202 2020
OUSADIA ARTE DIGITAL LTDA ME 04.695.818/0001-27 205 2020
OZIEL FERREIRA ESTAMPARIA ME 15.511.392/0001-20 202 2020
OZIEL FERREIRA ESTAMPARIA ME 15.511.392/0001-20 205 2020
PABST SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 34.473.837/0001-70 205 2020
PABULO RODRIGUES PADARIA INDUSTRIAL 20.259.160/0001-67 202 2020
PABULO RODRIGUES PADARIA INDUSTRIAL 20.259.160/0001-67 205 2020
PACKER TERRAPLENAGEM LTDA ME 10.599.130/0001-46 202 2020
PACKER TERRAPLENAGEM LTDA ME 10.599.130/0001-46 205 2020
PADARIA CAVALHEIRO EIRELI 32.247.543/0001-02 202 2020
PADARIA CAVALHEIRO EIRELI 32.247.543/0001-02 205 2020
PADARIA E CONFEITARIA SIL LTDA ME 02.336.664/0001-51 202 2020
PADARIA E CONFEITARIA SIL LTDA ME 02.336.664/0001-51 205 2020
PADARIA OFICINA DO PAO LTDA. ME 12.021.029/0001-39 202 2020
PADARIA OFICINA DO PAO LTDA. ME 12.021.029/0001-39 205 2020
PAI & FILHOS SERRALHERIA LTDA - ME 27.642.146/0001-97 202 2020
PAI & FILHOS SERRALHERIA LTDA - ME 27.642.146/0001-97 205 2020
PAMELA MORGANA BRANDL 09101513931 21.049.302/0001-24 202 2020
PAMELA MORGANA BRANDL 09101513931 21.049.302/0001-24 205 2020
PANGER RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA ME. 10.430.292/0001-56 202 2020
PANGER RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA ME. 10.430.292/0001-56 205 2020
PANIFICADORA E CONFEITARIA MUNDIAL ARTE E 
SABOR LTD AME

17.466.908/0001-98 202 2020

PANIFICADORA E CONFEITARIA MUNDIAL ARTE E 
SABOR LTD AME

17.466.908/0001-98 205 2020

PANIFICADORA E CONFEITARIA THIEL LTDA ME 10.637.433/0001-06 202 2020
PANIFICADORA E CONFEITARIA THIEL LTDA ME 10.637.433/0001-06 205 2020
PANIFICADORA E CONFEITARIA VICOSA LTDA 05.486.083/0001-94 202 2020
PANIFICADORA E CONFEITARIA VICOSA LTDA 05.486.083/0001-94 205 2020
PANIFICADORA MZ LTDA 01.555.484/0002-89 205 2020
PANIFICIO FORNO D'OURO LTDA ME 23.181.406/0001-13 202 2020
PANIFICIO FORNO D'OURO LTDA ME 23.181.406/0001-13 205 2020
PARAISO DOS PASTEIS PASTELARIA LTDA EPP 07.811.558/0002-87 480 2020
PARIS INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS SANITARIOS 
LTDA ME

11.716.159/0001-23 202 2020

PARIS INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS SANITARIOS 
LTDA ME

11.716.159/0001-23 205 2020

PATRÍCIA MORAIS BISSONI - ME 22.893.881/0001-50 202 2020
PATRÍCIA MORAIS BISSONI - ME 22.893.881/0001-50 205 2020
PAULA SCHIRMER CONFECCOES EIRELI 28.091.199/0002-00 202 2020
PAULA SCHIRMER CONFECCOES EIRELI 28.091.199/0002-00 205 2020
PAULO CESAR DA COSTA CONSTRUCOES 14.710.005/0001-12 202 2020
PAULO CESAR DA COSTA CONSTRUCOES 14.710.005/0001-12 205 2020
PAULO CESAR FRENZEL DOS SANTOS ME 12.411.636/0001-05 202 2020
PAULO CESAR FRENZEL DOS SANTOS ME 12.411.636/0001-05 205 2020
PAULO JOSÉ BREMER BOAVENTURA 006.951.779-74 111 2020
PAULO ROBERTO FORBECI COMERCIO 22.028.548/0002-63 202 2020
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PAULO ROBERTO FORBECI COMERCIO 22.028.548/0002-63 205 2020
PAULO THIAGO DA SILVA SOBRINHO 048.155.858-65 202 2020
PAULO THIAGO DA SILVA SOBRINHO 048.155.858-65 205 2020
PEAL - ASSOCIACAO DOS PROGRAMAS EDUCACIONAIS 
E ASSISTENCIAIS

08.889.308/0006-56 202 2020

PEAL - ASSOCIACAO DOS PROGRAMAS EDUCACIONAIS 
E ASSISTENCIAIS

08.889.308/0006-56 205 2020

PEDRO BAMBINETTI 584.035.319-15 6 2020
PEDRO JUVENAL DA CUNHA ME 10.591.590/0001-28 202 2020
PEDRO JUVENAL DA CUNHA ME 10.591.590/0001-28 205 2020
PEDRO OCRICIANO JUNIOR ME 11.578.872/0001-58 202 2020
PEDRO OCRICIANO JUNIOR ME 11.578.872/0001-58 205 2020
PEDRO PORTES 018.500.389-37 6 2020
PEDRO RIBEIRO DOS SANTOS 163.547.299-72 40 2020
PEDRO RODRIGUES DA SILVA 467.102.569-87 111 2020
PEDRO ROGERIO BARBOZA EIRELI 24.503.553/0001-25 202 2020
PEDRO ROGERIO BARBOZA EIRELI 24.503.553/0001-25 205 2020
PEGUSPAM COMERCIAL LTDA 05.588.044/0011-70 202 2020
PEGUSPAM COMERCIAL LTDA 05.588.044/0011-70 205 2020
PEOPLE - AG DE EMPREGOS E CONSULT LTDA 02.516.542/0001-47 202 2020
PEOPLE - AG DE EMPREGOS E CONSULT LTDA 02.516.542/0001-47 205 2020
PER TUTTI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONSERVAS 
EIRELI - ME

28.365.170/0001-99 202 2020

PER TUTTI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONSERVAS 
EIRELI - ME

28.365.170/0001-99 205 2020

PERLA PRISCILA POSSAMAI 036.529.849-27 144 2020
PESO D''ÁGUA CONFECÇÕES EIRELI - EPP 10.958.315/0001-08 202 2020
PESO D''ÁGUA CONFECÇÕES EIRELI - EPP 10.958.315/0001-08 205 2020
PESO D'AGUA CONFECCOES LTDA 10.958.315/0002-80 202 2020
PESO D'AGUA CONFECCOES LTDA 10.958.315/0003-61 202 2020
PESO D'AGUA CONFECCOES LTDA 10.958.315/0002-80 205 2020
PESO D'AGUA CONFECCOES LTDA 10.958.315/0003-61 205 2020
PETIT POA PIJAMAS LTDA ME 10.937.329/0002-18 202 2020
PETIT POA PIJAMAS LTDA ME 10.937.329/0002-18 205 2020
PIERROT MODAS DO VEST TDA. - ME 72.195.076/0001-20 202 2020
PIERROT MODAS DO VEST TDA. - ME 72.195.076/0001-20 205 2020
PISOS E DECORACOES GIGA EIRELI 29.618.210/0001-20 202 2020
PISOS E DECORACOES GIGA EIRELI 29.618.210/0001-20 205 2020
PKL COMERCIAL LTDA 97.519.774/0005-99 202 2020
PLASTICOS ITOUPAVAS LTDA - ME 09.525.662/0001-50 202 2020
PLASTICOS ITOUPAVAS LTDA - ME 09.525.662/0001-50 205 2020
PLINIO EDUARDO MACEDO E SILVA ME 11.514.428/0001-79 202 2020
PLINIO EDUARDO MACEDO E SILVA ME 11.514.428/0001-79 205 2020
PMB SERVICOS DE EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA 
LTDA ME

20.008.129/0001-53 202 2020

PMB SERVICOS DE EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA 
LTDA ME

20.008.129/0001-53 205 2020

PMG COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 19.046.268/0001-92 202 2020
PMG COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 19.046.268/0001-92 205 2020
POLO DOS MOVEIS LTDA ME 03.604.101/0001-60 202 2020
POLO DOS MOVEIS LTDA ME 03.604.101/0001-60 205 2020
POLOSS TEXTIL EIRELI 30.171.007/0001-37 205 2020
POMERODE COMERCIO DE TELEFONIA LTDA EPP 06.160.281/0003-98 202 2020
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POMERODE COMERCIO DE TELEFONIA LTDA EPP 06.160.281/0003-98 205 2020
PONTO CERTO 10 E 15 INDAIAL EIRELI ME 23.330.898/0001-61 202 2020
PONTO CERTO 10 E 15 INDAIAL EIRELI ME 23.330.898/0001-61 205 2020
PPH CONFECCOES LTDA ME 10.306.890/0001-18 480 2020
PRADO E MAREK INCORPORADORA IMOBILIARIA LTDA 
ME

17.251.847/0001-41 202 2020

PRADO E MAREK INCORPORADORA IMOBILIARIA LTDA 
ME

17.251.847/0001-41 205 2020

PRAZERES DA MASSA EIRELI 33.964.665/0001-74 202 2020
PRAZERES DA MASSA EIRELI 33.964.665/0001-74 205 2020
PRE-VALE PRE-MOLDADOS DE CONCRETO LTDA. 05.032.192/0002-12 6 2020
PRELUDIO CONFECCOES LTDA EPP 10.583.785/0002-07 202 2020
PRELUDIO CONFECCOES LTDA EPP 10.583.785/0002-07 205 2020
PRETO ROSA PERFUMARIA E COSMÉTICOS LTDA 30.177.642/0002-02 202 2020
PRETO ROSA PERFUMARIA E COSMÉTICOS LTDA 30.177.642/0002-02 205 2020
PROART SOLUCOES TEXTEIS LTDA 10.771.504/0001-69 205 2020
PRÓHABITE INCORPORADORA LTDA 10.014.045/0001-79 202 2020
PRÓHABITE INCORPORADORA LTDA 10.014.045/0001-79 205 2020
PROJETO TEXTIL COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 07.552.240/0001-48 202 2020
PROJETO TEXTIL COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 07.552.240/0001-48 205 2020
PROJETO TEXTIL COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 07.552.240/0001-48 480 2020
PROTEC GRUPOS GERADORES LTDA EPP 04.214.298/0001-93 202 2020
PROTEC GRUPOS GERADORES LTDA EPP 04.214.298/0001-93 205 2020
PROTEGER VACINAS CENTRO DE IMUNIZAÇÃO EIRELLI 26.019.651/0001-17 476 2020
PRP TRANSPORTES LTDA ME 17.753.982/0001-95 202 2020
PRP TRANSPORTES LTDA ME 17.753.982/0001-95 205 2020
PSK CONFECCOES LTDA 31.799.657/0001-94 202 2020
PULSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE JEANS E 
ACESSORIOS - EIRELI

31.945.076/0001-13 202 2020

PULSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE JEANS E 
ACESSORIOS - EIRELI

31.945.076/0001-13 205 2020

PURIFICAR CLIMATIZADORES LTDA-ME 22.320.176/0001-63 202 2020
PURIFICAR CLIMATIZADORES LTDA-ME 22.320.176/0001-63 205 2020
QUALITY QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 08.369.877/0001-66 202 2020
QUALITY QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 08.369.877/0001-66 205 2020
QUIMTEX CONSULTORIA &AMP; REPRESENTAÇÃO LTDA
ME

27.401.468/0001-44 202 2020

QUINTA DE LISBOA EMPORIO E CAFE GOURMET LTDA 30.705.672/0001-63 202 2020
QUINTA DE LISBOA EMPORIO E CAFE GOURMET LTDA 30.705.672/0001-63 205 2020
R & J PUR. E AMB. IND. E COM. LTDA 73.974.677/0001-02 202 2020
R & J PUR. E AMB. IND. E COM. LTDA 73.974.677/0001-02 205 2020
R & R ADMINISTRACAO E ASSESSORIA LTDA 02.836.541/0001-80 202 2020
R & R ADMINISTRACAO E ASSESSORIA LTDA 02.836.541/0001-80 205 2020
R & R CONTABILIDADE LTDA - ME 09.052.936/0001-30 202 2020
R & R CONTABILIDADE LTDA - ME 09.052.936/0001-30 205 2020
R C A IMPRESSOES GRAFICAS LTDA.ME. 12.099.953/0001-38 202 2020
R C A IMPRESSOES GRAFICAS LTDA.ME. 12.099.953/0001-38 205 2020
R F S CONFECCOES LTDA EPP 13.609.263/0004-97 202 2020
R F S CONFECCOES LTDA EPP 13.609.263/0004-97 205 2020
R J C CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA - ME 04.266.190/0001-44 202 2020
R J C CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA - ME 04.266.190/0001-44 205 2020
R. J. JEANS LTDA - ME 10.364.380/0002-88 202 2020
R. J. JEANS LTDA - ME 10.364.380/0002-88 205 2020
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R. MALKOVSKI CONFECCOES - ME 18.284.270/0001-37 202 2020
R. MALKOVSKI CONFECCOES - ME 18.284.270/0001-37 205 2020
R.N. COMERCIO DE ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA ME 04.908.780/0001-23 205 2020
R.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA 08.827.389/0002-36 110 2020
R.S RATTAN COMERCIO DE MOVEIS EIRELI ME 28.760.351/0001-10 202 2020
R.S RATTAN COMERCIO DE MOVEIS EIRELI ME 28.760.351/0001-10 205 2020
RAFAEL ANTONIO FERREIRA BOAVENTURA 061.459.899-04 362 2020
RAFAEL COSTA DA CUNHA 81356587020 13.547.797/0001-93 6 2020
RAFAEL COSTA DA CUNHA 81356587020 13.547.797/0001-93 202 2020
RAFAEL COSTA DA CUNHA 81356587020 13.547.797/0001-93 205 2020
RAFAEL CRISTIANO AMORIM - ME 25.316.778/0001-35 202 2020
RAFAEL CRISTIANO AMORIM - ME 25.316.778/0001-35 205 2020
RAFAEL DOS SANTOS 088.268.479-59 202 2020
RAFAEL FERNANDO NOWACK 09.136.644/0001-86 202 2020
RAFAEL LINDOMAR DE ANDRADE 003.688.559-29 40 2020
RAFAEL LOURIVAL DOS ANJOS 070.920.069-29 202 2020
RAFAEL ULLRICH 043.325.259-65 362 2020
RAFAEL WAGNER SCHUCK ME 11.296.711/0001-71 202 2020
RAFAEL WAGNER SCHUCK ME 11.296.711/0001-71 205 2020
RAFAEL WOLFF KLITZKE ME 28.932.179/0001-34 202 2020
RAFAEL WOLFF KLITZKE ME 28.932.179/0001-34 205 2020
RAFAELA FIAMONCINI 097.154.069-12 33 2020
RAI TROSBACH APOLLO ME 24.244.372/0001-21 202 2020
RAI TROSBACH APOLLO ME 24.244.372/0001-21 205 2020
RALF NEITZKE ME 08.225.825/0001-16 202 2020
RALF NEITZKE ME 08.225.825/0001-16 205 2020
RAMILIA DE SOUZA GALOTTI 13.491.375/0001-43 202 2020
RAMILIA DE SOUZA GALOTTI 13.491.375/0001-43 205 2020
RAQUEL HELENA DIMAS ME 09.328.446/0001-14 202 2020
RAQUEL HELENA DIMAS ME 09.328.446/0001-14 205 2020
REAL DANCETERIA LTDA 81.549.511/0001-69 202 2020
REAL DANCETERIA LTDA 81.549.511/0001-69 205 2020
REBRAMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP 13.619.823/0001-41 202 2020
REBRAMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP 13.619.823/0001-41 205 2020
REDE VAREJO BRASIL ELETRODOMESTICOS LTDA 22.803.830/0014-04 202 2020
REDE VAREJO BRASIL ELETRODOMESTICOS LTDA 22.803.830/0014-04 205 2020
REGULARI ENGENHARIA LTDA 24.388.030/0001-85 6 2020
REGULARI ENGENHARIA LTDA 24.388.030/0001-85 202 2020
REGULARI ENGENHARIA LTDA 24.388.030/0001-85 205 2020
REGUSE COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO 
EIRELI EPP

03.132.463/0001-03 202 2020

REGUSE COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO 
EIRELI EPP

03.132.463/0001-03 205 2020

REI DO BOLO CASEIRO LTDA - ME 21.597.241/0001-30 202 2020
REI DO BOLO CASEIRO LTDA - ME 21.597.241/0001-30 205 2020
REINALDO BREHSAN 216.731.529-53 202 2020
REINALDO BREHSAN 216.731.529-53 205 2020
REJANE LEOCADIA GRETHER 13.852.107/0001-00 202 2020
REJANE LEOCADIA GRETHER 13.852.107/0001-00 205 2020
RENALDO FRITZ HERSING JUNIOR 994.545.569-91 6 2020
RENATO CIRICO 23.923.721/0001-79 205 2020
RENATO DE MOURA FERRO SILVA 437.859.059-04 202 2020
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RENATO DE MOURA FERRO SILVA 437.859.059-04 205 2020
RENATO DOS SANTOS CLIMATIZA ME 10.662.845/0001-04 202 2020
RENATO DOS SANTOS CLIMATIZA ME 10.662.845/0001-04 205 2020
RENATO JOAO SPOLAVORI 140.085.480-68 202 2020
RENATO JOAO SPOLAVORI ME 12.467.230/0001-44 202 2020
RENATO JOAO SPOLAVORI ME 12.467.230/0001-44 205 2020
RENATO MARTINI CAMINI 08254626901 22.821.272/0001-95 114 2020
RENE RODRIGO CARVALHO ME 08.076.436/0001-76 202 2020
RENE RODRIGO CARVALHO ME 08.076.436/0001-76 205 2020
REPASSES AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS 
PUBLICITARIOS LTDA ME

04.684.521/0001-66 202 2020

REPASSES AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS 
PUBLICITARIOS LTDA ME

04.684.521/0001-66 205 2020

REPRESENTACAO DE MATERIAIS ELETRICOS ANDRADE
LTDA

09.044.643/0001-01 202 2020

REPRESENTACAO DE MATERIAIS ELETRICOS ANDRADE
LTDA

09.044.643/0001-01 205 2020

REPRESENTACOES FUCHS LTDA ME 80.724.438/0001-51 202 2020
REPRESENTACOES FUCHS LTDA ME 80.724.438/0001-51 205 2020
RESENDE E SANTOS COMERCIO ATACADISTA DE 
ROUPAS LTDA ME

27.277.046/0001-09 202 2020

RESENDE E SANTOS COMERCIO ATACADISTA DE 
ROUPAS LTDA ME

27.277.046/0001-09 205 2020

RESIDENCIAL ATHENAS 33.078.432/0001-74 202 2020
RESIDENCIAL DONA PALMIRA 17.257.894/0001-00 202 2020
RESIDENCIAL FIRENZE 13.334.608/0001-02 202 2020
RESIDENCIAL GIANKO 18.252.547/0001-40 202 2020
RESIDENCIAL PALAZZO DUCALLE 19.759.329/0001-69 202 2020
RESIDENCIAL RAVENNA 15.507.004/0001-38 202 2020
RESIDENCIAL SÃO GABRIEL 23.862.599/0001-78 202 2020
RESIDENCIAL SAO JOAO V 33.448.668/0001-55 202 2020
RESIDENCIAL VYLLAR 33.765.257/0001-93 202 2020
RESTAURANTE  INDAIAL LTDA  EPP 01.969.016/0001-70 202 2020
RESTAURANTE  INDAIAL LTDA  EPP 01.969.016/0001-70 205 2020
RESTAURANTE CASEIRO BOM SABOR LTDA 36.965.404/0001-67 202 2020
RESTAURANTE CASEIRO BOM SABOR LTDA 36.965.404/0001-67 205 2020
RESTAURANTE E LANCHONETE GARLINI''S EIRELI 30.081.524/0001-15 202 2020
RESTAURANTE E LANCHONETE GARLINI''S EIRELI 30.081.524/0002-04 202 2020
RESTAURANTE E LANCHONETE GARLINI''S EIRELI 30.081.524/0001-15 205 2020
RESTAURANTE E LANCHONETE GARLINI''S EIRELI 30.081.524/0002-04 205 2020
RESTAURANTE E LANCHONETE GARLINI''S EIRELI 30.081.524/0001-15 480 2020
RESTAURANTE E LANCHONETE PANELA DE BARRO 
EIRELI ME

26.472.641/0001-32 202 2020

RESTAURANTE E LANCHONETE PANELA DE BARRO 
EIRELI ME

26.472.641/0001-32 205 2020

RESTAURANTE E LANCHONETE PIMENTA QUENTE LTDA
ME

13.873.786/0001-01 202 2020

RESTAURANTE E LANCHONETE PIMENTA QUENTE LTDA
ME

13.873.786/0001-01 205 2020

RESTAURANTE E LANCHONETE TEMPERO CASEIRO 
LTDA

36.693.506/0001-70 202 2020

RESTAURANTE E LANCHONETE TEMPERO CASEIRO 
LTDA

36.693.506/0001-70 205 2020

RESTAURANTE KM 70 LTDA 11.378.375/0001-06 202 2020
RESTAURANTE KM 70 LTDA 11.378.375/0001-06 205 2020
REUNIDAS SA TRANSPORTES COLETIVOS 83.054.395/0058-78 22 2020
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RIBEIRÃO DAS PEDRAS REPRESENTAÇÕES LTDA 10.290.051/0001-59 202 2020
RICARDO HOTEL LTDA - ME 11.704.520/0001-00 202 2020
RICARDO HOTEL LTDA - ME 11.704.520/0001-00 205 2020
RICARDO HOTEL LTDA - ME 11.704.520/0001-00 480 2020
RICARDO IURI SALVADOR 073.383.789-16 111 2020
RICARDO PEDRELLI ME 02.639.732/0001-51 202 2020
RICARDO PEDRELLI ME 02.639.732/0001-51 205 2020
RICARDO SOARES DOS PASSOS 19.971.417/0001-20 202 2020
RICARDO SOARES DOS PASSOS 19.971.417/0001-20 205 2020
RICHARD JONATHAN ESPINDOLA SILVEIRA 008.600.309-70 33 2020
RICHARD LORENZ DANKER 023.530.769-63 202 2020
RICHARD LORENZ DANKER 023.530.769-63 205 2020
RICHARD SCHNEIDER REPRESENTACOES 12.521.673/0001-76 202 2020
RICHARD SCHNEIDER REPRESENTACOES 12.521.673/0001-76 205 2020
RICIERY CARLOS AGNOLETTO LECHOTA EIRELI ME 21.092.645/0001-71 202 2020
RICIERY CARLOS AGNOLETTO LECHOTA EIRELI ME 21.092.645/0001-71 205 2020
RIO D AGUA DOCE COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DO VESTUÁRIO EIRELI

33.929.847/0001-04 202 2020

RIO D AGUA DOCE COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DO VESTUÁRIO EIRELI

33.929.847/0001-04 205 2020

RIOGRANDENSE TRANSPORTE TURISTICO DE 
PASSAGEIROS LTDA ME

05.282.030/0001-51 202 2020

RIOGRANDENSE TRANSPORTE TURISTICO DE 
PASSAGEIROS LTDA ME

05.282.030/0001-51 205 2020

RIOMONTE SERVICOS GEOLOGICOS E ENGENHARIA 
LTDA

10.773.929/0001-07 202 2020

RIOMONTE SERVICOS GEOLOGICOS E ENGENHARIA 
LTDA

10.773.929/0001-07 205 2020

RIOS LTDA 08.272.187/0001-94 202 2020
RIOS LTDA 08.272.187/0001-94 205 2020
RIVER HOUSE EIRELI ME 24.901.668/0001-78 202 2020
RIVER HOUSE EIRELI ME 24.901.668/0001-78 205 2020
ROBERTO FRANCISCO DE OLIVEIRA 092.993.259-52 6 2020
ROBERTO MIERS 777.700.990-72 205 2020
ROBSON CUNHA DE ALBUQUERQUE 003.591.399-14 110 2020
ROBSON LUIZ CIPRIANI ME 28.362.087/0001-66 202 2020
ROBSON LUIZ CIPRIANI ME 28.362.087/0001-66 205 2020
ROCHA EVENTOS E ENTRETENIMENTOS LTDA ME 12.692.210/0001-77 202 2020
ROCHA EVENTOS E ENTRETENIMENTOS LTDA ME 12.692.210/0001-77 205 2020
RODOMOTOS LTDA ME 12.263.500/0001-03 202 2020
RODOMOTOS LTDA ME 12.263.500/0001-03 205 2020
RODOVIARIO GREGOLON LTDA 77.904.159/0001-65 202 2020
RODOVIARIO GREGOLON LTDA 77.904.159/0001-65 205 2020
RODRIGO ANTONIO MOREIRA 06295691935 13.254.866/0001-70 202 2020
RODRIGO ANTONIO MOREIRA 06295691935 13.254.866/0001-70 205 2020
RODRIGO CAUE SARTORI ME 15.217.974/0001-07 202 2020
RODRIGO CAUE SARTORI ME 15.217.974/0001-07 205 2020
RODRIGO ROEGELIN 090.892.909-90 362 2020
RODRIGUES ALVES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA E 
COMÉRCIO LTDA ME

07.855.426/0001-76 202 2020

RODRIGUES ALVES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA E 
COMÉRCIO LTDA ME

07.855.426/0001-76 205 2020

ROEDER FABRICA TEXTIL LTDA 10.214.996/0001-91 202 2020
ROEDER FABRICA TEXTIL LTDA 10.214.996/0001-91 205 2020
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ROGERIO NERI DE SOUZA ME 79.388.310/0001-85 202 2020
ROGERIO NERI DE SOUZA ME 79.388.310/0001-85 205 2020
ROJER FERNANDES SILVEIRA 827.110.389-04 202 2020
ROLF KRIECK 788.431.469-04 40 2020
ROLF WOLTER CONFECCOES E REPRESENTACOES 
EIRELI

31.122.456/0001-58 202 2020

ROLF WOLTER CONFECCOES E REPRESENTACOES 
EIRELI

31.122.456/0001-58 205 2020

RONALDO ALENCAR PONTIZELLI ME 09.487.358/0001-65 202 2020
RONALDO ALENCAR PONTIZELLI ME 09.487.358/0001-65 205 2020
RONALDO NUNES FARIA 175.310.806-30 113 2020
RONI CLAUDIO MACKINCS 20.520.499/0001-75 202 2020
RONI CLAUDIO MACKINCS 20.520.499/0001-75 205 2020
ROSA ANGELA OLIVEIRA CAETANO ME 10.970.009/0002-60 113 2020
ROSA ANGELA OLIVEIRA CAETANO ME 10.970.009/0002-60 202 2020
ROSA ANGELA OLIVEIRA CAETANO ME 10.970.009/0002-60 205 2020
ROSA APARECIDA DA ROCHA FACÇÃO 97.552.102/0001-51 202 2020
ROSA APARECIDA DA ROCHA FACÇÃO 97.552.102/0001-51 205 2020
ROSANA MAAS ME 17.521.713/0001-01 202 2020
ROSANA MAAS ME 17.521.713/0001-01 205 2020
ROSANGELA TEREZINHA LOOK MONTIBELLER 035.919.679-98 6 2020
ROSELENE DEFREYN ME 04.633.581/0001-50 202 2020
ROSELENE DEFREYN ME 04.633.581/0001-50 205 2020
ROSELI BARMA LEITZKE ME 07.729.427/0001-74 202 2020
ROSELI BARMA LEITZKE ME 07.729.427/0001-74 205 2020
ROSELI PETRI BISCOITOS ME 12.215.978/0001-50 202 2020
ROSELI PETRI BISCOITOS ME 12.215.978/0001-50 205 2020
ROSELY DERNER LEMONIE 725.814.259-20 17 2020
ROSEMARI DE OLIVEIRA VARGAS 903.138.369-49 110 2020
ROSEMERI MARCIA VOIGTLAENDER ME 11.861.607/0001-82 202 2020
ROSEMERI MARCIA VOIGTLAENDER ME 11.861.607/0001-82 205 2020
ROSEMERI VOIGT 601.289.929-72 1 2020
ROSENILDA DA SILVA 043.907.029-55 202 2020
ROSENILDA MACHADO FONTANA ALVES ME 03.565.318/0001-08 202 2020
ROSENILDA MACHADO FONTANA ALVES ME 03.565.318/0001-08 205 2020
ROSETE MARIA DA COSTA 896.302.469-53 1 2020
ROSIMERI ESTEVAO 023.394.729-97 110 2020
ROSINEI RIBEIRO 897.278.000-68 202 2020
ROSITA BENNER DA SILVA COMERCIO DE ARTIGOS DO 
VESTUARIO LTDA ME

08.196.136/0001-20 202 2020

ROSITA BENNER DA SILVA COMERCIO DE ARTIGOS DO 
VESTUARIO LTDA ME

08.196.136/0001-20 205 2020

ROSIVALDO MARCIO VALENCIO 687.139.089-87 6 2020
ROSNEI ADAIR SANT'ANNA ME 01.726.163/0001-19 202 2020
ROSNEI ADAIR SANT'ANNA ME 01.726.163/0001-19 205 2020
RUAN CARLOS LIMA NOBRE ME 26.354.033/0001-23 202 2020
RUAN CARLOS LIMA NOBRE ME 26.354.033/0001-23 205 2020
RUBIA EDICLEA GARCIA 040.831.189-46 110 2020
RUBIA MARA PAVESI 15.113.235/0001-67 202 2020
RUBIA MARA PAVESI 15.113.235/0001-67 205 2020
RUBIA WOZNICZA ME 22.456.182/0001-42 202 2020
RUBIA WOZNICZA ME 22.456.182/0001-42 205 2020
RUDIMAR LOPES DE VARGAS 13.272.720/0001-58 202 2020
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RUDIMAR LOPES DE VARGAS 13.272.720/0001-58 205 2020
RUDOLF ZARLING ME 82.967.639/0001-05 202 2020
RUDOLF ZARLING ME 82.967.639/0001-05 205 2020
RUEDIGER CONFECCOES LTDA 04.540.762/0001-31 202 2020
RUEDIGER CONFECCOES LTDA 04.540.762/0001-31 205 2020
RUI RODRIGO DE OLIVEIRA 041.579.849-35 110 2020
RUI SIMÃO ME 31.898.601/0001-97 202 2020
RUI SIMÃO ME 31.898.601/0001-97 205 2020
S & S TERAPIAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES 
LTDA ME

14.138.123/0001-06 202 2020

S & S TERAPIAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES 
LTDA ME

14.138.123/0001-06 205 2020

S.D. SERVICOS DE INSTALACOES E MONTAGENS 
INDUSTRIAIS EIRELI - EPP

09.421.366/0001-09 202 2020

S.D. SERVICOS DE INSTALACOES E MONTAGENS 
INDUSTRIAIS EIRELI - EPP

09.421.366/0001-09 205 2020

S.L CONSTRUTORA EIRELI 32.847.841/0001-25 202 2020
S.O.S.D TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA 
ME

09.555.310/0001-47 202 2020

S.VILLE DISTRIBUIDORA DE REVISTAS LTDA - EPP 07.302.561/0002-75 202 2020
S.VILLE DISTRIBUIDORA DE REVISTAS LTDA - EPP 07.302.561/0002-75 205 2020
SABOR MARMITAS LTDA - ME 12.215.321/0001-92 202 2020
SABOR MARMITAS LTDA - ME 12.215.321/0001-92 205 2020
SALETE FLORIANO 947.709.569-91 202 2020
SANDRA APARECIDA MÜLLER WALTRICH 808.218.479-53 202 2020
SANDRA APARECIDA MÜLLER WALTRICH 808.218.479-53 205 2020
SANDRA FOPPA CORREA EIRELI 20.597.083/0001-55 202 2020
SANDRA FOPPA CORREA EIRELI 20.597.083/0001-55 205 2020
SANDRO DE OLIVEIRA 047.446.309-52 110 2020
SANDRO MARCIO THEISS ME 12.585.302/0001-58 480 2020
SANTA CLARA MAQUINAS LTDA ME 12.605.522/0001-04 202 2020
SANTA CLARA MAQUINAS LTDA ME 12.605.522/0001-04 205 2020
SASSE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME 17.696.813/0001-60 17 2020
SAUDI MACHADO FONTANA 20.023.683/0001-00 202 2020
SAUDI MACHADO FONTANA 20.023.683/0001-00 205 2020
SC FOODS S/A 04.991.174/0017-81 202 2020
SC FOODS S/A 04.991.174/0017-81 205 2020
SCHARLES THEISS ME 11.512.277/0001-10 202 2020
SCHARLES THEISS ME 11.512.277/0001-10 205 2020
SCHON PINTURAS LTDA - ME 23.102.280/0001-44 202 2020
SCHON PINTURAS LTDA - ME 23.102.280/0001-44 205 2020
SCHUH & XAVIER COMERCIAL LTDA ME 09.376.239/0001-35 202 2020
SCHUH & XAVIER COMERCIAL LTDA ME 09.376.239/0001-35 205 2020
SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 09.477.652/0105-82 202 2020
SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 09.477.652/0105-82 205 2020
SDB COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 09.477.652/0104-00 202 2020
SDB COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 09.477.652/0104-00 205 2020
SEBASTIANA LOURENCO CORDEIRO 13.781.792/0001-20 202 2020
SEBASTIANA LOURENCO CORDEIRO 13.781.792/0001-20 205 2020
SELA INFILTRACOES INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS QUIMICOS LTDA ME

07.595.547/0001-26 202 2020

SELA INFILTRACOES INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS QUIMICOS LTDA ME

07.595.547/0001-26 205 2020

SEMIRA TIBÚRCIO DA SILVA 096.049.544-40 1 2020
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SENTIDO LIVRE INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA ME 15.920.646/0006-79 202 2020
SENTIDO LIVRE INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA ME 15.920.646/0006-79 205 2020
SERGIO LUIS SIEVERS 459.591.109-20 202 2020
SERGIO LUIS SIEVERS 459.591.109-20 205 2020
SERGIO LUIZ DE SOUZA 381.551.929-20 20 2020
SERGIO RIBEIRO 006.317.729-36 6 2020
SERGIO RIBEIRO 006.317.729-36 110 2020
SERGIO SCHULZ 07294807981 30.516.922/0001-17 202 2020
SERGIO VOSS EPP 76.610.856/0001-40 202 2020
SERGIO VOSS EPP 76.610.856/0001-40 205 2020
SERRALHERIA SANTA MARIA LTDA ME 80.728.017/0001-07 202 2020
SERRALHERIA SANTA MARIA LTDA ME 80.728.017/0001-07 205 2020
SERRALHERIA TAPAJOS LTDA 30.274.150/0001-54 202 2020
SERRALHERIA TAPAJOS LTDA 30.274.150/0001-54 205 2020
SERRALHERIA UBERABA LTDA EPP 00.676.625/0001-78 5 2020
SGJ SERVICOS LTDA - ME 07.860.006/0001-88 202 2020
SGR IDIOMAS EIRELI 26.722.858/0001-53 390 2020
SHEILA REGINA SCHUTZE 32.744.549/0001-87 202 2020
SHEILA REGINA SCHUTZE 32.744.549/0001-87 205 2020
SHINE RESTAURANTE E CHOPERIA LTDA 31.765.863/0001-83 202 2020
SHINE RESTAURANTE E CHOPERIA LTDA 31.765.863/0001-83 205 2020
SHINE RESTAURANTE E CHOPERIA LTDA 31.765.863/0001-83 480 2020
SIDNEI ADRIANO 947.280.469-15 6 2020
SIDNEI ADRIANO 947.280.469-15 123 2020
SIDNEI CARDOSO PRESTADORA DE SERVICOS 13.243.184/0001-62 202 2020
SIDNEI CARDOSO PRESTADORA DE SERVICOS 13.243.184/0001-62 205 2020
SIDNEI WENDT DE SOUZA 494.071.989-87 6 2020
SIDO MATTHES ME 02.363.835/0001-31 202 2020
SIDO MATTHES ME 02.363.835/0001-31 205 2020
SIEGMAR VIEBRANTZ 246.515.919-49 6 2020
SILGETUR AG DE VIAG E CARGAS LTDA 07.281.920/0001-74 202 2020
SILGETUR AG DE VIAG E CARGAS LTDA 07.281.920/0001-74 205 2020
SILVA E BITTENCOURT ADMINISTRADORA DE BENS 
LTDA ME

17.831.001/0001-80 202 2020

SILVA E BITTENCOURT ADMINISTRADORA DE BENS 
LTDA ME

17.831.001/0001-80 205 2020

SILVANA EWALD SCHWARTZ 711.298.209-04 114 2020
SILVIA BETINA WAMSER LINDNER 025.360.209-24 1 2020
SILVIA MARIA OSTERMANN 725.807.209-87 480 2020
SILVIO FERNANDO FROTA SCHULER 477.834.279-87 202 2020
SILVIO FERNANDO FROTA SCHULER 477.834.279-87 205 2020
SIMONE APARECIDA PEREIRA DA COSTA ME 30.061.922/0001-70 202 2020
SIMONE APARECIDA PEREIRA DA COSTA ME 30.061.922/0001-70 205 2020
SIMONE FARIAS ALMEIDA 13.332.619/0001-45 6 2020
SIMONE FARIAS ALMEIDA 13.332.619/0001-45 202 2020
SIMONE FARIAS ALMEIDA 13.332.619/0001-45 205 2020
SIMONE NAZARIO DELFINO 05962887948 32.580.402/0001-07 202 2020
SIMONE NAZARIO DELFINO 05962887948 32.580.402/0001-07 205 2020
SIMONE SALVADOR FIAMONCINI ARMAZEM DA GULA 
PAGUE MENOS

11.106.262/0001-51 202 2020

SIMONE SALVADOR FIAMONCINI ARMAZEM DA GULA 
PAGUE MENOS

11.106.262/0001-51 205 2020

SIMONI DA SILVA 903.132.089-72 6 2020
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SIMONI PEREIRA 042.784.779-61 202 2020
SIQUELA COM E REPRS DE FIOS TEXTEIS LTDA 07.882.981/0001-97 202 2020
SIQUELA COM E REPRS DE FIOS TEXTEIS LTDA 07.882.981/0001-97 205 2020
SIRLEI DE FATIMA ANTT CARDOZO BACKES 006.345.719-90 11 2020
SIRLEI SALETE KLUTSCHNIKOW 18.687.924/0001-73 202 2020
SIRLEI SALETE KLUTSCHNIKOW 18.687.924/0001-73 205 2020
SISTEMA POPULAR DE COMUNICACAO LTDA 11.641.914/0001-58 205 2020
SK & KRAUSE REPRESENTAÇÕES LTDA ME 04.010.548/0001-73 202 2020
SK & KRAUSE REPRESENTAÇÕES LTDA ME 04.010.548/0001-73 205 2020
SOBERANA SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI 01.408.643/0001-31 202 2020
SOBERANA SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI 01.408.643/0001-31 205 2020
SOBERANA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 01.408.643/0002-12 202 2020
SOBERANA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 01.408.643/0002-12 205 2020
SOC EDUC CRISTA DAS IGREJAS EVANG IRMAÕS 
MENONITAS SC

83.795.104/0001-67 202 2020

SOC EDUC CRISTA DAS IGREJAS EVANG IRMAÕS 
MENONITAS SC

83.795.104/0001-67 205 2020

SOCIEDADE DE AMIGOS DA COMUNIDADE INDAIALENSE
- SACI

83.793.398/0001-98 6 2020

SODEXO DO BRASIL COMERCIAL LTDA 49.930.514/2173-80 202 2020
SODEXO DO BRASIL COMERCIAL LTDA 49.930.514/2173-80 205 2020
SOL INDUSTRIAL LTDA EPP 15.110.517/0001-00 205 2020
SOLANGE MARIA DOS SANTOS BAR - ME 20.998.805/0001-83 202 2020
SOLANGE MARIA DOS SANTOS BAR - ME 20.998.805/0001-83 205 2020
SOLANGE VIEIRA DE BRITO 004.757.989-70 202 2020
SOLANGE VIEIRA DE BRITO 004.757.989-70 205 2020
SOMARRA CONFECCOES LTDA ME 11.199.664/0001-48 205 2020
SOUZA COMERCIO DE VESTUARIO E CALÇADOS EIRELI 
- ME

27.342.280/0001-72 202 2020

SOUZA COMERCIO DE VESTUARIO E CALÇADOS EIRELI 
- ME

27.342.280/0001-72 205 2020

SS COBERTURAS LTDA 37.178.256/0001-01 202 2020
STAMP PRINT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME 15.218.470/0001-01 205 2020
STEEL FRAME ENGENHARIA LTDA 28.269.507/0001-64 6 2020
STEIN GUIMARAES SALGADOS EIRELI 33.330.981/0001-94 202 2020
STEIN GUIMARAES SALGADOS EIRELI 33.330.981/0001-94 205 2020
SUELI ALCANTARA ME 06.865.024/0001-90 202 2020
SUELI ALCANTARA ME 06.865.024/0001-90 205 2020
SUELI DA ROCHA KREMER & CIA LTDA 08.342.607/0001-61 202 2020
SUELI DA ROCHA KREMER & CIA LTDA 08.342.607/0001-61 205 2020
SUELI DA SILVA CONFECCOES ME 13.328.757/0001-50 202 2020
SUELI REGINA STAHNKE HEINIG 756.578.809-00 17 2020
SUELLEN DOS SANTOS DE OLIVEIRA ME 14.080.456/0001-13 202 2020
SUELLEN DOS SANTOS DE OLIVEIRA ME 14.080.456/0001-13 205 2020
SUL AMERICANA INDUSTRIA COMERCIO IMPORTAÇAO E
EXPORTAÇAO LTDA

24.965.423/0001-04 110 2020

SUL AMERICANA INDUSTRIA COMERCIO IMPORTAÇAO E
EXPORTAÇAO LTDA

24.965.423/0001-04 147 2020

SUPERMERCADO BELLWAN EIRELI 04.022.246/0001-15 480 2020
SUPREMA INDUSTRIA QUIMICA LTDA EPP 08.796.968/0001-88 202 2020
SUPREMA INDUSTRIA QUIMICA LTDA EPP 08.796.968/0001-88 205 2020
SUPREME COSMETICOS DO BRASIL EIRELI 11.491.678/0001-30 202 2020
SUPREME COSMETICOS DO BRASIL EIRELI 11.491.678/0001-30 205 2020
SUSANA RODRIGUES BOZAN 678.869.909-78 6 2020
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SYSCOM AUTOMACAO E COMERCIO LTDA ME 16.701.901/0001-40 202 2020
SYSCOM AUTOMACAO E COMERCIO LTDA ME 16.701.901/0001-40 205 2020
T.B.A. CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA - ME 81.357.428/0001-98 202 2020
T.B.A. CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA - ME 81.357.428/0001-98 205 2020
TAI MODA INTIMA LTDA 13.216.207/0002-20 202 2020
TAI MODA INTIMA LTDA 13.216.207/0004-92 202 2020
TAI MODA INTIMA LTDA 13.216.207/0002-20 205 2020
TAI MODA INTIMA LTDA 13.216.207/0004-92 205 2020
TAINA DA CONCEICAO ME 28.465.380/0001-59 202 2020
TAINA DA CONCEICAO ME 28.465.380/0001-59 205 2020
TAISON MACHADO 088.513.349-86 362 2020
TARGA SA 00.157.774/0003-92 202 2020
TARGA SA 00.157.774/0003-92 205 2020
TAROBA AUTO SOM LTDA ME 03.635.306/0001-02 202 2020
TAROBA AUTO SOM LTDA ME 03.635.306/0001-02 205 2020
TASSIANA LARA BECKHAUSER 050.543.279-08 110 2020
TASSIANA LARA BECKHAUSER 050.543.279-08 147 2020
TATIANA ARAUJO AMARAL ME 14.657.918/0001-12 202 2020
TATIANA ARAUJO AMARAL ME 14.657.918/0001-12 205 2020
TATIANA CRISTINA ANACLETO ME 16.925.082/0001-15 202 2020
TATIANA CRISTINA ANACLETO ME 16.925.082/0001-15 205 2020
TATIANE SANCHES PADILHA 050.685.059-51 205 2020
TAUANA MARA DEMUTH ME 10.710.878/0001-74 202 2020
TAUANA MARA DEMUTH ME 10.710.878/0001-74 205 2020
TAUANA MORETI MOVEIS SOB MEDIDA 21.457.349/0001-27 202 2020
TAUANA MORETI MOVEIS SOB MEDIDA 21.457.349/0001-27 205 2020
TAULINA CONFECCOES LTDA ME 13.577.746/0001-04 202 2020
TAULINA CONFECCOES LTDA ME 13.577.746/0001-04 205 2020
TEKA TECELAGEM KUEHNRICH S/A 82.636.986/0002-36 202 2020
TELEFONICA BRASIL S.A. 02.558.157/0013-04 202 2020
TERESA CRISTINA TRANSPORTES LTDA - ME 18.722.521/0001-18 202 2020
TERESA CRISTINA TRANSPORTES LTDA - ME 18.722.521/0001-18 205 2020
TERESINHA APARECIDA ROTERMEL ME 78.840.105/0001-46 202 2020
TERESINHA APARECIDA ROTERMEL ME 78.840.105/0001-46 205 2020
TEREZA KRENKEL 699.148.509-87 6 2020
TERRA NOVA CONSTRUÇÕES LTDA 21.794.892/0001-10 202 2020
TERRA NOVA CONSTRUÇÕES LTDA 21.794.892/0001-10 205 2020
TERRACON.LOTE TERRAPLANAGEM E EMPREITEIRA DE
MAO DE OBRA LTDA ME

02.825.308/0001-00 202 2020

TERRACON.LOTE TERRAPLANAGEM E EMPREITEIRA DE
MAO DE OBRA LTDA ME

02.825.308/0001-00 205 2020

TERRAPLENAGEM RONCAGLIO LTDA EPP 82.756.982/0001-00 480 2020
TEX-10 INDUSTRIA TEXTIL LTDA - ME 04.595.364/0001-12 202 2020
TEX-10 INDUSTRIA TEXTIL LTDA - ME 04.595.364/0001-12 205 2020
THAINARA HELOISA MOSER 32.757.515/0001-27 202 2020
THAINARA HELOISA MOSER 32.757.515/0001-27 205 2020
THALYNE OLIVEIRA DOS SANTOS 30.396.848/0001-42 202 2020
THALYNE OLIVEIRA DOS SANTOS 30.396.848/0001-42 205 2020
THAUANA CRISTHINE 083.452.669-75 1 2020
THAYNÃ RAPHAEL FREITAS - ME 19.164.387/0001-40 202 2020
THAYNÃ RAPHAEL FREITAS - ME 19.164.387/0001-40 205 2020
THAYS HELENA BARBOSA DE CAMPOS EIRELI 28.012.223/0001-98 202 2020
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THAYS HELENA BARBOSA DE CAMPOS EIRELI 28.012.223/0001-98 205 2020
THECNIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS 
EIRELI - EPP

12.029.358/0001-26 202 2020

THECNIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS 
EIRELI - EPP

12.029.358/0001-26 205 2020

THECNIX INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA. 
EPP

12.029.358/0003-98 202 2020

THECNIX INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA. 
EPP

12.029.358/0003-98 205 2020

THERMAY CONFECCOES LTDA ME 03.742.767/0001-84 202 2020
THERMAY CONFECCOES LTDA ME 03.742.767/0001-84 205 2020
THIAGO GABRIEL ALVES 079.563.789-66 33 2020
THIAGO SIMÃO 051.837.449-12 7 2020
THIAGO SIMÃO 051.837.449-12 17 2020
TIA NASTACIA PADARIA E CONFEITARIA LTDA 31.470.983/0001-53 202 2020
TIA NASTACIA PADARIA E CONFEITARIA LTDA 31.470.983/0001-53 205 2020
TIAGO BASEGGIAO 066.155.149-07 202 2020
TIAGO CORDONI EBERTZ 070.436.779-39 202 2020
TIAGO CORDONI EBERTZ 070.436.779-39 205 2020
TIAGO MICHEL CONZATTI ME 13.722.831/0001-19 202 2020
TIAGO MICHEL CONZATTI ME 13.722.831/0001-19 205 2020
TIAGO PEREIRA DA COSTA 19.814.081/0001-91 6 2020
TIAGO SOUZA PINTURAS ME 22.372.887/0001-81 202 2020
TIAGO SOUZA PINTURAS ME 22.372.887/0001-81 205 2020
TIAGO WOLF 005.022.619-35 7 2020
TIANA CAIÇARA BLASIUS STEFFEN 041.881.649-21 5 2020
TIM CELULAR S.A. 04.206.050/0128-63 202 2020
TIMBÓ ELÉTRICA E HIDRÁULICA EIRELI ME 27.285.416/0001-50 202 2020
TIMBÓ ELÉTRICA E HIDRÁULICA EIRELI ME 27.285.416/0001-50 205 2020
TIMBO PET EIRELI 32.053.477/0001-21 202 2020
TIMBO PET EIRELI 32.053.477/0001-21 205 2020
TIMBO PET EIRELI 32.053.477/0001-21 480 2020
TITO ARGEMIRO CAETANO 07.187.721/0001-00 202 2020
TITO ARGEMIRO CAETANO 07.187.721/0001-00 205 2020
TNO COMERCIO E INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA 
ME

10.989.732/0001-00 202 2020

TNO COMERCIO E INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA 
ME

10.989.732/0001-00 205 2020

TOK FINAL ESTAMPARIA LTDA - ME 11.700.380/0001-93 202 2020
TOK FINAL ESTAMPARIA LTDA - ME 11.700.380/0001-93 205 2020
TOM BALADA LTDA ME 28.230.278/0001-74 202 2020
TOM BALADA LTDA ME 28.230.278/0001-74 205 2020
TONATUA COM E CONFECCOES LTDA - MATRIZ 05.929.908/0001-06 202 2020
TONATUA COM E CONFECCOES LTDA - MATRIZ 05.929.908/0001-06 205 2020
TOP RONDA ZELADORIA E VIGILANCIA LTDA - ME 10.239.905/0001-72 202 2020
TOP RONDA ZELADORIA E VIGILANCIA LTDA - ME 10.239.905/0001-72 205 2020
TOP SUL ESTRUTURAS METALICAS EIRELI - ME 23.767.938/0001-37 202 2020
TOP SUL ESTRUTURAS METALICAS EIRELI - ME 23.767.938/0001-37 205 2020
TORNEARIA G.M. LTDA ME 09.440.168/0001-92 202 2020
TORNEARIA G.M. LTDA ME 09.440.168/0001-92 205 2020
TRAMA MALHAS LTDA 28.740.368/0001-05 202 2020
TRAMA MALHAS LTDA 28.740.368/0001-05 205 2020
TRANS ZIM LTDA 31.694.975/0001-90 202 2020
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TRANS ZIM LTDA 31.694.975/0001-90 205 2020
TRANSFIL TRANSPORTES LTDA ME 15.424.619/0001-09 202 2020
TRANSFIL TRANSPORTES LTDA ME 15.424.619/0001-09 205 2020
TRANSIQUEIRA TRANSPORTES LTDA 23.510.397/0001-67 202 2020
TRANSIQUEIRA TRANSPORTES LTDA 23.510.397/0001-67 205 2020
TRANSLALI TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - ME 27.507.877/0001-20 110 2020
TRANSPORTADORA GREGO LTDA ME 83.137.059/0001-53 202 2020
TRANSPORTADORA GREGO LTDA ME 83.137.059/0001-53 205 2020
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS E COMECIO DE
PICOLES E SORVETES VALMIR LTDA ME

02.825.309/0001-46 202 2020

TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS E COMECIO DE
PICOLES E SORVETES VALMIR LTDA ME

02.825.309/0001-46 205 2020

TRANSPORTES BACHMANN EIRELI EPP 00.823.142/0001-59 202 2020
TRANSPORTES BACHMANN EIRELI EPP 00.823.142/0001-59 205 2020
TRANSPORTES CARGOTRAF EIRELI 30.219.923/0001-08 202 2020
TRANSPORTES CARGOTRAF EIRELI 30.219.923/0001-08 205 2020
TRANSPORTES KONELL LTDA 82.845.629/0001-05 202 2020
TRANSPORTES KONELL LTDA 82.845.629/0001-05 205 2020
TRANSPORTES PIRIQUITO LTDA 32.574.171/0001-10 202 2020
TRANSTEMPER LTDA ME 12.347.124/0001-27 202 2020
TRANSTEMPER LTDA ME 12.347.124/0001-27 205 2020
TRES IRMAS CONFECCOES LTDA ME 13.257.508/0001-11 202 2020
TRUCK DOG LANCHES LTDA 31.826.291/0001-03 205 2020
TRUPPE CONFECÇÕES E COMÉRCIO EIRELI 00.554.167/0001-02 5 2020
TTX TEXTIL EIRELI ME 20.666.260/0002-99 202 2020
TTX TEXTIL EIRELI ME 20.666.260/0002-99 205 2020
TULYPA IND COM E CONFEC LTDA ME 85.147.858/0001-36 205 2020
TYNDALE FACCAO E CONFECÇÃO EIRELI EPP 02.486.654/0001-00 202 2020
TYNDALE FACCAO E CONFECÇÃO EIRELI EPP 02.486.654/0001-00 205 2020
TYNDALE FACCAO E CONFECÇÃO EIRELI EPP 02.486.654/0001-00 480 2020
UNESUL DE TRANSPORTES LTDA 92.667.948/0001-13 22 2020
UNIASSELVI - SOCIEDADE DE POS-GRADUACAO LTDA 10.601.146/0001-46 202 2020
UNIASSELVI - SOCIEDADE DE POS-GRADUACAO LTDA 10.601.146/0001-46 205 2020
UNIMED BLUMENAU COOPERATIVA DE TRABALHO 
MÉDICO

82.624.776/0001-47 202 2020

UP ESSENCIA INDAIAL EIRELI 22.420.827/0001-97 202 2020
UP ESSENCIA INDAIAL EIRELI 22.420.827/0001-97 205 2020
USINADOS LOMAR LTDA-EPP 02.036.494/0001-90 202 2020
USINADOS LOMAR LTDA-EPP 02.036.494/0001-90 205 2020
USINAGEM INDAIAL LTDA ME 15.105.763/0001-74 202 2020
USINAGEM INDAIAL LTDA ME 15.105.763/0001-74 205 2020
USINAGEM INDAIAL LTDA ME 15.105.763/0001-74 480 2020
USIREDE COOPERATIVA DE USUARIOS DE ASSISTENCIA
MEDICA

01.256.019/0006-70 202 2020

USIREDE COOPERATIVA DE USUARIOS DE ASSISTENCIA
MEDICA

01.256.019/0006-70 205 2020

USYS TECNOLOGIA LTDA 29.896.306/0001-50 202 2020
V E CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 11.117.915/0001-06 202 2020
V E CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 11.117.915/0001-06 205 2020
V M GESSO DECORACOES LTDA ME 05.739.201/0001-29 202 2020
V M GESSO DECORACOES LTDA ME 05.739.201/0001-29 205 2020
V X Z CONFECÇÕES EIRELI 14.670.229/0006-52 202 2020
V X Z CONFECÇÕES EIRELI 14.670.229/0006-52 205 2020
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V. FORTE MARQUES DE OLIVEIRA LTDA 24.967.152/0001-26 202 2020
V. FORTE MARQUES DE OLIVEIRA LTDA 24.967.152/0001-26 205 2020
V.M. COMERCIAL DE FRUTAS E VERDURAS EIRELI 33.862.584/0001-63 202 2020
V.M. COMERCIAL DE FRUTAS E VERDURAS EIRELI 33.862.584/0001-63 205 2020
VALCANAIA CONFECÇÕES EIRELI ME 28.622.055/0001-52 202 2020
VALCANAIA CONFECÇÕES EIRELI ME 28.622.055/0001-52 205 2020
VALDECI ALVES DE CARVALHO ME 11.294.372/0001-94 202 2020
VALDECI ALVES DE CARVALHO ME 11.294.372/0001-94 205 2020
VALDECI JOSE DE LIMA 114.689.708-10 110 2020
VALDECI PAULO CANDIDO 459.584.919-20 202 2020
VALDECIR BERNARDO DA SILVA - ME 21.586.436/0001-84 6 2020
VALDECIR BERNARDO DA SILVA - ME 21.586.436/0001-84 202 2020
VALDECIR BERNARDO DA SILVA - ME 21.586.436/0001-84 205 2020
VALDECIR CANDIDO EPP 02.976.993/0001-67 205 2020
VALDECIR DE ANDRADE 568.270.919-53 7 2020
VALDECIR LUIZ COMBY 58989226015 32.885.166/0001-29 480 2020
VALDEVINO CONSTRUTORA LTDA ME 14.084.114/0001-71 202 2020
VALDEVINO CONSTRUTORA LTDA ME 14.084.114/0001-71 205 2020
VALDIR DA SILVA & CIA LTDA 02.961.771/0002-51 106 2020
VALDIR DO PRADO JUNIOR ME 28.895.718/0001-02 202 2020
VALDIR DO PRADO JUNIOR ME 28.895.718/0001-02 205 2020
VALDIR GONÇALVES DE ARAUJO LTDA 36.517.479/0001-85 202 2020
VALDIR GONÇALVES DE ARAUJO LTDA 36.517.479/0001-85 205 2020
VALDIR PLOTEGHER 572.490.839-53 202 2020
VALDIR PLOTEGHER 572.490.839-53 205 2020
VALENTE GUERREIRO COMERCIO DE REVISTA LTDA ME 16.992.658/0001-67 202 2020
VALENTE GUERREIRO COMERCIO DE REVISTA LTDA ME 16.992.658/0001-67 205 2020
VALENTIM TAMBOSI  BAR LTDA 80.696.941/0001-40 480 2020
VALMIR CONZATTI 03.436.357/0001-05 202 2020
VALMIR CONZATTI 684.190.589-04 202 2020
VALMIR CONZATTI 03.436.357/0001-05 205 2020
VALMIR VIEIRA 007.021.849-85 1 2020
VALMIRA TOTTENE ME 07.104.974/0001-64 202 2020
VALMIRA TOTTENE ME 07.104.974/0001-64 205 2020
VALMIRIA WESCHT 33.467.714/0001-63 202 2020
VALMIRIA WESCHT 33.467.714/0001-63 205 2020
VALMOR JOSE MARQUETTI 485.712.539-00 110 2020
VALMOR JOSE MARQUETTI 485.712.539-00 147 2020
VANDERLEI  PEREIRA MARTINS 04.982.483/0001-28 202 2020
VANDERLEI  PEREIRA MARTINS 04.982.483/0001-28 205 2020
VANDERLEI DA SILVEIRA 947.042.369-00 202 2020
VANDERLEI EDUARDO SCHROEDER 078.673.129-00 40 2020
VANDERLEI FERREIRA 865.172.109-97 202 2020
VANDERLEI MOVEIS LTDA ME 11.788.695/0001-34 480 2020
VANDERLEIA DE SOUZA GEISLER-ME 21.391.904/0001-65 202 2020
VANDERLEIA DE SOUZA GEISLER-ME 21.391.904/0001-65 205 2020
VANDERSON BELA 076.750.269-85 202 2020
VANESSA CARLA HOEPPERS 024.744.349-25 202 2020
VANESSA CHRISTINA SCHLICKMANN CONFECCOES 
LTDA

35.211.284/0001-40 202 2020

VANESSA CHRISTINA SCHLICKMANN CONFECCOES 
LTDA

35.211.284/0001-40 205 2020
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VANESSA SOUZA DE LIMA MELERE 067.744.849-05 202 2020
VANESSA SOUZA DE LIMA MELERE 067.744.849-05 205 2020
VANILSON DE SOUZA ME 09.250.059/0001-02 202 2020
VANILSON DE SOUZA ME 09.250.059/0001-02 205 2020
VAZ COM E REPRES LTDA-ME 82.889.684/0001-99 202 2020
VAZ COM E REPRES LTDA-ME 82.889.684/0001-99 205 2020
VEIGA & VEIGA COMUNICACOES LTDA 78.857.398/0001-74 202 2020
VEIGA & VEIGA COMUNICACOES LTDA 78.857.398/0001-74 205 2020
VELONI TERESINHA TESCHE AGOSTINHO 01330857160 31.694.926/0001-58 202 2020
VELONI TERESINHA TESCHE AGOSTINHO 01330857160 31.694.926/0001-58 205 2020
VERA LUCIA BOAVENTURA CRISTELLI MAIS BONITA ME 13.556.898/0001-20 202 2020
VERA LUCIA BOAVENTURA CRISTELLI MAIS BONITA ME 13.556.898/0001-20 205 2020
VERANDA DECOR E DESIGN EIRELI 19.907.219/0001-05 202 2020
VERANDA DECOR E DESIGN EIRELI 19.907.219/0001-05 205 2020
VERONICA APARECIDA KUSSNER MOSER ME 01.050.621/0001-42 202 2020
VERONICA APARECIDA KUSSNER MOSER ME 01.050.621/0001-42 205 2020
VERONICA LUCIA KORZ 445.260.759-49 40 2020
VERSATILE ASSESSORIA HABITACIONAL LTDA ME 08.430.060/0003-18 202 2020
VERSATILE ASSESSORIA HABITACIONAL LTDA ME 08.430.060/0003-18 205 2020
VEST BRASIL LTDA EPP 04.719.296/0009-03 202 2020
VEST BRASIL LTDA EPP 04.719.296/0009-03 205 2020
VESTECASA COMERCIO DE ARTIGOS DE CAMA MESA E 
BANHO LTDA ME

21.160.559/0001-59 202 2020

VESTECASA COMERCIO DE ARTIGOS DE CAMA MESA E 
BANHO LTDA ME

21.160.559/0001-59 205 2020

VESTEMAIS COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO 
LTDA ME

24.598.995/0001-00 202 2020

VESTEMAIS COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO 
LTDA ME

24.598.995/0001-00 205 2020

VESTMAR TEXTIL EIRELI EPP 24.414.509/0001-49 202 2020
VESTMAR TEXTIL EIRELI EPP 24.414.509/0001-49 205 2020
VIA GERMANIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 04.373.773/0001-74 480 2020
VIA MUNDO ATACADO DE ARTIGOS PARA 1,99 LTDA ME 13.514.662/0001-21 202 2020
VIA MUNDO ATACADO DE ARTIGOS PARA 1,99 LTDA ME 13.514.662/0001-21 205 2020
VICTOR''S UNIFORMES EIRELI ME 22.529.255/0001-89 205 2020
VILLADICASA COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME 18.902.636/0001-94 202 2020
VILLADICASA COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME 18.902.636/0001-94 205 2020
VILMAR GRALAKI VIDAL ME 11.319.331/0001-05 202 2020
VILMAR GRALAKI VIDAL ME 11.319.331/0001-05 205 2020
VILMAR QUIZZEPPI DA SILVA ME 11.506.484/0003-23 202 2020
VILMAR QUIZZEPPI DA SILVA ME 11.506.484/0003-23 205 2020
VILSON DO CARMO 645.738.429-34 6 2020
VILSON LUIZ PANINI EIRELI 12.722.128/0001-48 205 2020
VINICIUS BRAGA CIPRIANO 04615738900 17.191.829/0001-11 202 2020
VINICIUS BRAGA CIPRIANO 04615738900 17.191.829/0001-11 205 2020
VINICIUS GABRIEL DANTAS 26.101.000/0001-71 202 2020
VINICIUS GABRIEL DANTAS 26.101.000/0001-71 205 2020
VINICIUS NORONHA CONFECCOES ME 21.587.184/0001-08 202 2020
VINICIUS NORONHA CONFECCOES ME 21.587.184/0001-08 205 2020
VISIMED SERVICOS MEDICOS - EIRELI 24.776.337/0005-87 202 2020
VISIMED SERVICOS MEDICOS - EIRELI 24.776.337/0005-87 205 2020
VITAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI 08.437.746/0001-79 202 2020
VITAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI 08.437.746/0001-79 205 2020
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VITRINE MODA MULHER CONFECCOES LTDA-ME 07.608.077/0005-11 202 2020
VITRINE MODA MULHER CONFECCOES LTDA-ME 07.608.077/0005-11 205 2020
VIVALDINO PINTO DE OLIVEIRA 464.170.954-87 202 2020
VIVIANA WISNIESKI ME 16.682.137/0001-03 202 2020
VIVIANA WISNIESKI ME 16.682.137/0001-03 205 2020
VIVIANE ADELIA BUDKE ME 20.661.867/0001-03 202 2020
VIVIANE ADELIA BUDKE ME 20.661.867/0001-03 205 2020
VL TEXTIL LTDA ME 16.499.552/0001-26 202 2020
VL TEXTIL LTDA ME 16.499.552/0001-26 205 2020
VO NILDA PADARIA E CONFEITARIA LTDA ME 11.010.314/0001-91 202 2020
VO NILDA PADARIA E CONFEITARIA LTDA ME 11.010.314/0001-91 205 2020
VOLNEI DA ROSA 22.765.073/0001-07 202 2020
VOLNEI DA ROSA 22.765.073/0001-07 205 2020
VOLNEI GUTJAHR 007.775.559-64 1 2020
VOLPI COM DE CONFEC LTDA 05.843.142/0001-34 202 2020
VOLPI COM DE CONFEC LTDA 05.843.142/0001-34 205 2020
VOLPI MODAS CONFECÇÃO LTDA ME 23.750.491/0001-93 202 2020
VOLPI MODAS CONFECÇÃO LTDA ME 23.750.491/0001-93 205 2020
VR AUTO CENTER LTDA ME 17.150.121/0001-12 202 2020
VR AUTO CENTER LTDA ME 17.150.121/0001-12 205 2020
VSP TRANSPORTES LTDA ME 14.898.923/0001-17 202 2020
VSP TRANSPORTES LTDA ME 14.898.923/0001-17 205 2020
VTI BORDADOS LTDA ME 07.032.585/0001-70 202 2020
VTI BORDADOS LTDA ME 07.032.585/0001-70 205 2020
W SILVA UNIFORMES LTDA ME 07.327.441/0001-41 202 2020
W SILVA UNIFORMES LTDA ME 07.327.441/0001-41 205 2020
W.S FAN HILL BOUTIQUE LTDA ME 23.249.130/0001-68 202 2020
W.S FAN HILL BOUTIQUE LTDA ME 23.249.130/0001-68 205 2020
WALDECIR CANI REPRESENTAÇÕES 06.143.471/0001-35 202 2020
WALDECIR CANI REPRESENTAÇÕES 06.143.471/0001-35 205 2020
WALDIR GRAMKOW ME 07.686.550/0001-55 202 2020
WALDIR GRAMKOW ME 07.686.550/0001-55 205 2020
WALLACE MAXIMILIANO BONA PALMITOS ME 13.657.250/0001-40 202 2020
WALLACE MAXIMILIANO BONA PALMITOS ME 13.657.250/0001-40 205 2020
WALQUIRIA BUZZI BRANCO 079.196.759-01 205 2020
WALTER PLAUTZ 851.049.499-15 202 2020
WALTER PLAUTZ 851.049.499-15 205 2020
WALTER UCHA FILHO 991.290.948-87 202 2020
WALTRAUD HORDINA ALVES 521.447.989-15 138 2020
WANDERLEI EDSON ZUCHI - ME 23.537.505/0001-95 202 2020
WANDERLEI EDSON ZUCHI - ME 23.537.505/0001-95 205 2020
WANETTI FURGOES LTDA ME 15.628.180/0001-28 6 2020
WE CONFECCOES LTDA ME 10.903.521/0001-02 480 2020
WEBER COZINHAS INDUSTRIAIS LTDA ME 12.310.886/0001-59 202 2020
WEBER COZINHAS INDUSTRIAIS LTDA ME 12.310.886/0001-59 205 2020
WENDELL DIAS GUIMARÃES 566.008.361-72 202 2020
WENDELL DIAS GUIMARÃES 566.008.361-72 205 2020
WERNER NEUERT 501.162.749-72 202 2020
WERNER NEUERT 501.162.749-72 205 2020
WERNER SCHWARZ - ESPÓLIO 076.463.809-20 153 2020
WERNER WATERSTRADT 528.436.109-15 40 2020
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WID SERVICOS DE FOTOCOPIAS E ENCADERNACAO 
LTDA ME

15.553.317/0001-22 202 2020

WID SERVICOS DE FOTOCOPIAS E ENCADERNACAO 
LTDA ME

15.553.317/0001-22 205 2020

WILSON KLUG 438.338.539-72 40 2020
WJ TERRAPLANAGEM LTDA ME 17.566.036/0001-30 202 2020
WJ TERRAPLANAGEM LTDA ME 17.566.036/0001-30 205 2020
WN FACCAO E CONFECCOES LTDA 13.753.160/0001-53 202 2020
WN FACCAO E CONFECCOES LTDA 13.753.160/0001-53 205 2020
WORK UP FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA 30.038.572/0001-20 202 2020
WORK UP FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA 30.038.572/0001-20 205 2020
WR INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA 10.958.951/0003-93 202 2020
WR INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA 10.958.951/0003-93 205 2020
XIANWU YU EIRELI-ME 22.780.302/0001-62 480 2020
YAVE SHAMA CONFECCOES LTDA ME 13.481.567/0001-79 202 2020
YAVE SHAMA CONFECCOES LTDA ME 13.481.567/0001-79 205 2020
ZDS COMÉRCIO E REPRESENTAÇAO LTDA ME 23.532.520/0001-40 205 2020
ZDS REPRESENTAÇÕES LTDA ME 21.998.417/0001-65 202 2020
ZDS REPRESENTAÇÕES LTDA ME 21.998.417/0001-65 205 2020
ZENILDE PEYERL 548.196.109-10 22 2020
ZIMBROS INDUSTRIA TEXTIL LTDA (FILIAL) 10.869.833/0002-28 202 2020
ZIMBROS INDUSTRIA TEXTIL LTDA (FILIAL) 10.869.833/0002-28 205 2020

Altair Simão
Fiscal Tributário
Matrícula 15695

Município de Indaial
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Câmara muniCiPal

EXTRATO - PROCESSO LICITATÓRIO N° 011/2021 - TERMO DE DISPENSA N° 07/2021
Publicação Nº 2967041

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Câmara Municipal de Indaial torna público:
Dispensa de Licitação n° 07/2021.
Objeto: Aquisição de placas de identificação para portas e mesas, e de galerias de fotos de legislaturas, para a Câmara de Vereadores de 
Indaial.
Contratadas: Metal Graph Gravações em Metais LTDA; e HB Comércio de Brindes LTDA-ME.
Valor Total Lote 1: R$ 5.290,00 (cinco mil, duzentos e noventa reais), conforme proposta emitida no dia 18/03/2021 pela requisitada Metal 
Graph Gravações em Metais LTDA.
Valor Total Lote 2: R$ 15.485,00 (quinze mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais), conforme proposta emitida no dia 15/03/2021 pela re-
quisitada HB Comércio de Brindes LTDA-ME.
Dotações Orçamentárias:
Lote1: 01.01.001.031.0001.2001.339030440000.01000000
– Material de sinalização visual e afins.
Lote 2: 01.01.001.031.0001.2001.339030290000.01000000
– Material para áudio, vídeo e foto.
Data: 07/04/2021
Prazo: entrega dos produtos em até 15 (cinco) dias após o efetivo pedido.
Vencimento: 31/12/2021.
Base legal: Artigo 24, II, da Lei n° 8.666/93 c/c Decreto n° 9.412/18.
Flávio Augusto Ferri Molinari
Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Indaial
O documento original encontra-se disponível para consulta na unidade demandante desta publicação.

PORTARIA 25/2021
Publicação Nº 2966914

Portaria Nº 25/21
Nomeia Assessor Parlamentar / Daiane Cristina dos Santos.

Flávio Augusto Ferri Molinari, Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Indaial, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, Regimento Interno, e Lei Complementar 217/18,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, a partir de 5 de abril de 2021, para o cargo em Comissão de Assessora Parlamentar, símbolo AG, do quadro de servidores 
da Câmara Municipal de Indaial, a senhora DAIANE CRISTINA DOS SANTOS - CPF 051.424.099-73, com os vencimentos atinentes ao cargo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Indaial, 05 de abril de 2021.
Flávio Augusto Ferri Molinari
Presidente da Mesa

Jonas Luiz de Lima Diogo de Pinho
Vice-Presidente 1º Secretário
Remir José de Faveri
2º Secretário

PORTARIA 26/2021
Publicação Nº 2967040

Portaria Nº 26/21
Prorroga a vigência da Portaria 15/2021.

Flávio Augusto Ferri Molinari, Presidente da Câmara Municipal de Indaial, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Indaial e Regimento Interno da Câmara e,

CONSIDERANDO os Decretos Estadual e Municipal que estabelecem novas medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente da infecção humana pelo novo coronavírus (SARS-COV-2);
RESOLVE:



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 713

Art. 1° Fica prorrogada a vigência da Portaria 21/2021 até 11 de abril de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 5 de abril de 2021.

Indaial, 05 de abril de 2021.
Flávio Augusto Ferri Molinari
Presidente da Mesa

Jonas Luiz de Lima Diogo de Pinho
Vice-Presidente 1º Secretário
Remir José de Faveri
2º Secretário

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO 011/2021 - TERMO DE DISPENSA 
07/2021

Publicação Nº 2967042

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Nesta data, tendo em vista que estão preenchidos os requisitos legais e de mérito, homologo o Processo Licitatório nº 011/2021 – Termo 
de Dispensa nº 07/2021 e adjudico as empresas:

Lote 1: Metal Graph Gravações em Metais LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 05.633.047/0001-06, com o valor total de R$ 5.290,00 (cinco mil, 
duzentos e noventa reais);
Lote 2: HB Comércio de Brindes LTDA-ME., inscrita no CNPJ sob nº 09.483.154/0001-56, com o valor total de R$ 15.485,00 (quinze mil, 
quatrocentos e oitenta e cinco reais).

Publique-se.
Indaial (SC), 7 de abril de 2021.
Flávio Augusto Ferri Molinari
Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Indaial

indaPrev - institutO de aPOsentadOria e Pensões dOs servidOres PúbliCOs dO muniCíPiO de indaial/sC

PORTARIA/INDAPREV N. º 19/21
Publicação Nº 2965187

 PORTARIA/INDAPREV Nº 19/21
De 5 de abril de 2021
Concede Pensão Por Morte a NORMA LÚCIA DE MELLO BACK

SALVADOR BASTOS, Diretor-Presidente do Instituto de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Indaial – INDAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o previsto no art. 66, inciso VI, da Lei Complementar n. º 64, de 21 de dezembro de 2005 
e demais dispositivos em vigor, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder pensão por morte a Norma Lúcia de Mello Back, em decorrência do falecimento de seu cônjuge, o servidor aposentado 
Ernério José Back, em 10 de março de 2021.

Art. 2º - A pensão por morte de que trata o artigo 1º desta Portaria encontra amparo no art. 16, II, “a”, c/c art. 31 da Lei Complementar 
Municipal n. º 64, de 21 de dezembro de 2005.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 10 de março de 2021.

SALVADOR BASTOS
Diretor-Presidente
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Ipira

Prefeitura

090 - REGULAMENTA A LEI Nº 488 INCENTIVO DE SEMENTES
Publicação Nº 2966240

DECRETO Nº 090, DE 31 DE MARÇO DE 2021.
Regulamenta a Lei nº 488, 14 de março de 2005, que dispõe sobre o programa de incentivo à aquisição de sementes de pastagens de 
inverno e estabelece subsídios.

O Prefeito Municipal de Ipira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso VIII do art. 101 da Lei 
Orgânica do Município de Ipira

DECRETA:
Art. 1º. O programa de subsídio de sementes de pastagens, instituído pela Lei nº 488/2005 fica regulamentado nos termos deste Decreto.

Art. 2º. Os tipos de sementes a serem subsidiadas são:
I – Aveia preta;
II – Aveia Branca;
III – Azevém comum (das variedades são Gabriel, BRS ponteio, LE 284 e BRS integração);
IV – Azevém de ciclo longo (das variedades barjumbo, bar hq, winter star, winter star 3, klm, potro, kamaro).

Art.3º. Os produtores que terão direito ao incentivo serão divididos nas seguintes classes, de acordo com a movimentação de notas fiscais 
de venda de produção de leite do exercício anterior, na seguinte forma:
I - Classe 01: De até R$ 25.000,00;
II - Classe 02: De R$ 25.000,01 até R$ 70.000,00;
III - Classe 03: De R$ 70.000,01 até R$ 200.000,00;
IV - Classe 04: Acima de R$ 200.000,00.
Art. 4. Os produtores receberão de incentivo os seguintes valores:
I - Classe 01: até o montante de R$ 150,00
II - Classe 02: até o montante de R$ 250,00
III - Classe 03: até o montante de R$ 350,00

IV - Classe 04: até o montante de R$ 410,00
Art. 5º. Sobre o valor da despesa efetuada pelo produtor, a ser comprovada mediante a apresentação da nota fiscal, será concedido um 
subsídio de até 30% (trinta por cento), considerando a realização da despesa nos seguintes preços máximos:
I – Aveia preta: R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos) por KG;
II – Aveia Branca: R$ 3,75 (três reais e setenta e cinco centavos) por KG;
III – Azevém comum (cultivares são Gabriel, brs ponteio, LE 284 e BRS integração): R$ 5,00 (cinco reais) por KG;
IV – Azevém de ciclo longo (barjumbo, bar hq, winter star, winter star 3, klm, potro, kamaro): R$ 14,00 (quatorze reais) por KG.

Parágrafo único. Os valores previstos nos incisos anteriores correspondem ao valor máximo aceito para o cálculo do valor do subsídio, não 
impedindo que o produtor despensa valor superior, por sua conta.

Art. 6º. Para ter direito ao incentivo, o agricultor do Município de Ipira deverá efetuar a inscrição na Secretaria Municipal de Agricultura até 
o dia 15 de maio, informando e apresentando:
I – Nome completo e endereço atual;
II – Certidão negativa de débitos fiscais municipais;
III – Nota fiscal da compra das sementes, emitida no ano corrente até 15 de maio;
IV – Local em que será efetuado o plantio desta pastagem;
V – Movimentação econômica de comercialização de leite do produtor do exercício anterior, o qual, será emitido no sistema de controle de 
Bloco de Notas utilizado pela Secretaria Municipal de Agricultura de Ipira.

Art. 7º. Efetuada a inscrição, o agricultor assinará o requerimento de inscrição, onde contará entre outros, os dados bancários, onde o 
município fará o crédito do subsídio, conforme Anexo I deste Decreto.

Art. 8º. O beneficiado poderá efetuar a aquisição em qualquer estabelecimento comercial, preferencialmente do Município de Ipira.

Art. 9º. Os técnicos ligados à Secretaria Municipal de Agricultura fiscalizarão a quantidade de semente plantada pelo beneficiado e, uma vez 
constatada a ocorrência de fraude, mediante procedimento administrativo, ficará passível de devolução de todo o subsídio concedido, com 
acréscimo de multa de até 200% do valor do mesmo e impedido de se beneficiar de novos programas.

Art. 10. Para efeitos de reembolso dos valores, a Secretaria de Agricultura efetuará um processo separado para cada produtor, contendo 
todos os documentos exigidos no art. 6º deste decreto, e posteriormente fará solicitação a Secretaria de Administração para que proceda o 
reembolso através do Setor de contabilidade e Tesouraria a cada produtor beneficiado.
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Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o decreto 065/2005, de 16 de março de 2005.

Centro Administrativo Municipal de Ipira.
MARCELO BALDISSERA
Prefeito Municipal

MARCIANO DE MELLO
Secretário de Agricultura

Registrado e Publicado no Mural de Atos da
Prefeitura Municipal de Ipira em 31/março /2021

Lucimari Gedis Pires
Supervisor de Administração

ANEXO ÚNICO

TERMO DE COMPROMISSO E INSCRIÇÃO AO PROGRAMA DE SEMENTES
Produtor senhor ______________________________________, portador do CPF _________________ e RG ____________, residente na 
__________________________________ pertencente a classe _______, produtor de leite, de acordo com a movimentação econômica ( 
R$______________________________), possui direito ao incentivo máximo de R$ ___________ (________________________________
_____________________________________________).
As notas anexas são das quantidades e tipos de sementes de pastagens, as quais serão subsidiadas pelo Município de Ipira:
1 – R$ ________ (_________________________________________) de incentivo referente a semente de _______, tipo ___________, 
da nota fiscal anexa nº _________, est. comercial ______________________________________________________________________
________.
2 – R$ ________ (_________________________________________) de incentivo referente a semente de _______, tipo ___________, da 
nota fiscal anexa nº _________, est. comercial ________________________.
3 – R$ ________ (_________________________________________) de incentivo referente a semente de _______, tipo ___________, da 
nota fiscal anexa nº _________, est. comercial ________________________.
Subsídio total de R$ _______(_______________________________________reais) de incentivo. Dados bancários: Conta corrente nº 
___________; agencia nº ____________, Banco____________,

Informa que irá plantar a totalidade das sementes em suas terras (ou terras arrendadas) localizadas em ___________________________
____________________
Que para deferimento da inscrição, deve atender os requisitos do Decreto 090 de 31 de março de 2021, bem como apresentar Certidão 
negativa de débitos fiscais municipais; nota fiscal da compra das sementes, emitida no ano corrente até 15 de maio e, pela presente autoriza 
consulta junto ao setor de blocos da movimentação econômica de produção de leite para embasamento de enquadramento conforme artigo 
3° do referido decreto do produtor do exercício anterior.
Que está ciente de que em caso de não utilização das sementes objeto do incentivo que trata o Decreto nº 090/2021, no plantio no lugar 
indicado, não utilização de toda a semente ou qualquer outra irregularidade que ocorrer, ensejará a devolução do incentivo recebido, com 
acréscimo de multa de até 200% sobre o valor do mesmo e ficará impedido de receber novos auxílios que forem implementados pelo Mu-
nicípio, por um período de 1 ano a contar da data do pagamento da multa.
Ipira, SC, ___ de _______________de 2021.

Assinatura do produtor: ________________________________
Servidor da secretaria da agricultura:

092 - HOMOLOGA RESULTADO FINAL - PROCESSO SELETIVO Nº 02 2021
Publicação Nº 2966269

DECRETO Nº 092/2021, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2021.

O Prefeito do Município de Ipira.

No uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e

Considerando, o item 7.1, do Edital do Processo Seletivo nº 002/2021.
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a classificação final do Processo Seletivo nº 002/2021, de 11 de março de 2021, anexo único, realizado sob coor-
denação da Comissão responsável pela condução e avaliação, designada pelo Decreto nº 073/2021, de 10 de março de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Ipira.
MARCELO BALDISSERA
Prefeito Municipal
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CARINE MINEIRO
Secretária de Administração e Finanças

Registrada e Publicada no Mural de Atos da
Prefeitura Municipal de Ipira em 05/abril/2021

Lucimari Gedis Pires
Supervisor de Administração

ANEXO I
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2021, DE 11 DE MARÇO DE 2021
CARGO/FUNÇÃO - Agente Comunitário de Saúde – Microárea Capelinha
INSCRIÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC. CLASSIFICAÇÃO
64 Shirlei Marx 2,04 20/02/1995 1º
62 Jusara De Fatima Medeiros 2,00 01/11/1968 2º
45 Chaiane Ribeiro Manteufel 2,00 29/03/1988 3º
68 Maria Cristina Tomazoni Reck 2,00 10/05/1988 4º
23 Jaqueline Fabíola Theisen Pooch 2,00 23/04/1989 5º
19 Andréia Adriane Nitz 2,00 15/05/1997 6º
17 Eliane Boldrini -- 10/09/1992 7º
63 Eliziane Dos Santos Barbosa -- 16/08/1997 8º

CARGO/FUNÇÃO - Agente Comunitário de Saúde – Microárea Santana
INSCRIÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC. CLASSIFICAÇÃO
31 Melânia Dambroz H. da Silva Angeli 2,00 19/10/1982 1º
80 Noeliza Mauli -- 21/10/1980 2º

CARGO/FUNÇÃO - Agente Comunitário de Saúde – Microárea Bairro do Estudante
INSCRIÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC. CLASSIFICAÇÃO
10 Silvana Raquel Altmann Ferrari 4,03 04/01/1979 1°
43 Dejanira de Vargas Einsfeld 2,00 21/07/1982 2°
49 Hosana Vieira 2,00 20/11/1984 3°
03 Loreni Morais 2,00 16/02/1985 4°
58 Ana Maria Kirch 2,00 28/07/1995 5°
06 Estéfany Olívia Bazzi Machado 2,00 25/08/2000 6°
20 Andréia Chaves 2,00 06/11/2000 7°
48 Elen da Silva Braga 2,00 20/02/2001 8°
59 Débora Ferreira Brandão Lopes -- 30/12/1992 9°
18 Clarinice Marques Uchoa -- 20/11/1998 10°

CARGO/FUNÇÃO - Agente Comunitário de Saúde – Microárea Centro
INSCRIÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC. CLASSIFICAÇÃO
11 Mirian da Silva Friedrich 2,03 29/03/1970 1°
50 Maristela Carvalho 2,00 12/07/1975 2°
79 Janice de Oliveira Scheider 2,00 19/12/1977 3°
08 Odila Laureci da Silva Ferrari 2,00 10/02/1979 4°
51 Camila Gabriele Mendez Coelho Da Silva 2,00 27/01/1988 5°
27 Tatiane Ferrari Broetto 2,00 14/06/1993 6°
15 Gabrieli Aparecida Sabini 2,00 02/11/1997 7°
38 Luara Terezinha Bazzi 2,00 05/02/2000 8°
07 Flávia Luana de Mello 2,00 15/05/2002 9°
42 Gislaine Soares Borges 2,00 07/08/2002 10°
01 Juliana Karina Schneider -- 22/08/2002 11°

CARGO/FUNÇÃO - Assistente Social
INSCRIÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC. CLASSIFICAÇÃO
76 Larissa Ruviaro 2,608 23/10/1988 1°
73 Nércia Méri Sganderla 2,605 09/07/1981 2°
33 Cristiani Ambrozio 2,506 10/09/1978 3°
78 Silvia Gomes Tenório 2,300 04/05/1969 4°
12 Roseli Fatma da Silva 2,100 18/08/1982 5°
09 Alessandra Borba de Miranda 2,000 09/09/1977 6°
26 Fabiany Gabriel Ribeiro Andolfato 0,060 14/01/1981 7°
13 Dirlei Pauly -- 13/06/1971 8°
55 Jessica Dambroz -- 07/10/1997 9°
75 Alícia de Oliveira Gonçalves -- 07/01/1998 10°
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CARGO/FUNÇÃO - Auxiliar de Saúde Bucal
INSCRIÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC. CLASSIFICAÇÃO
24 Denise Appel 2,00 13/02/1990 1°
35 Taiz Cristina Dornelles Fracasso -- 23/12/1991 2°
39 Jessica Antunes Da Luz -- 17/05/1996 3°

CARGO/FUNÇÃO - Auxiliar de Educação
INSCRIÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC. CLASSIFICAÇÃO
41 Vanise de Abreu 4,66 29/08/1993 1°
37 Nadia Cristina Brandt 4,32 07/03/1996 2°
29 Marisa Brandão 4,00 18/08/1990 3°
77 Jaqueline Pigosso 4,00 14/05/1993 4°
40 Micaela Dambróz Correa 4,00 23/02/1998 5°
70 Casiandra Capeline de Goes 2,86 02/02/1994 6°
54 Sheila Andreia Sá de Lima de Vargas 2,00 08/08/1983 7°
22 Adriane Aparecida Soares De Carvalho 0,16 18/07/1977 8°
60 Maristela Dambróz Correa -- 07/11/1974 9°
25 Claudiane Franke Sohne -- 16/12/1975 10°
44 Tatiane Dannebrock -- 03/08/1994 11°
74 Andriele Karine Silva de Oliveira -- 28/09/1998 12°
30 Juliana Maria Calai -- 05/12/2000 13°

CARGO/FUNÇÃO - Agente Operacional
INSCRIÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC. CLASSIFICAÇÃO
28 Natalia Kohler Marostica 6,00 24/12/1997 1°
61 Andre Libercio Kirst 4,00 06/02/1992 2°
32 Mateus De Azeredo 4,00 12/04/1996 3°
04 Mariana Fornari 4,00 31/03/2000 4°
14 Eliane Machado Da Silva -- 14/11/1988 5°

CARGO/FUNÇÃO - Operador de Máquinas Agrícolas
INSCRIÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC. CLASSIFICAÇÃO
34 Mauro Sérgio Lopes de Lima 2,00 04/07/1977 1°
65 Sergio Paulo Dambróz 2,00 23/10/1981 2°
56 Ronaldo Garcias 2,00 07/06/1993 3°

52 Matheus Henrique Martinazzo Dos 
Santos 2,00 12/02/1999 4°

47 Lucas Sachini 2,00 05/04/2002 5°
16 Luiz Henrique Kirst -- 07/11/1992 6°
71 Marlon Roque Machado -- 24/06/1994 7°
46 Guilherme Pereira dos Santos Lopes -- 11/09/1998 8°

CARGO/FUNÇÃO - Auxiliar de Operador de Máquinas
INSCRIÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC. CLASSIFICAÇÃO
53 Edson Elias Schröder 4,00 16/11/1989 1°
21 Deomar Lopes De Lima 4,00 21/04/1991 2°
57 Weslei Augusto Gomes 4,00 10/01/1996 3°
05 Jean Carlos Schmitt 4,00 13/01/1998 4°
02 Ryan Lucas Bastian Ribeiro 4,00 16/06/2000 5°
36 Darci Francisco Backes -- 30/06/1966 6°
66 João Carlos Lopes de Castro -- 24/06/1968 7°
72 Ademir Mielke -- 04/04/1972 8°
69 Adriano de Mello -- 23/07/1991 9°
67 Diovane Machado -- 09/11/1991 10°

2TAC33/2020
Publicação Nº 2966452

06/04/2021 31/12/2021 06/04/2021 2019 72 2932 2TAC33/2020 33/2020 2 A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços 
de coleta de lixo, transporte até o aterro sanitário ou usina de propriedade da Contratada ou sob as expensas desta, para o devido proces-
samento, industrialização, e destino final do lixo urbano, e a disponibilização de aterro sanitário para o lixo reciclável, observadas as normas 
legais inerentes ao meio ambiente, em local fora dos limites do Município 7722,00 102965 PAMPA SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI J 1 0 
0 0 38 C 0 0 13 PR 45 2019 1 Não PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRA
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Iporã do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PR 068/2021
Publicação Nº 2965284

MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE – SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2021
O MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE/SC leva ao conhecimento dos interessados que realizará as 9h00min do dia 27 de Abril de 2021, na 
Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Iporã do Oeste/SC, localizada na Rua Santo Antônio, nº 100, Centro, município de Iporã do 
Oeste/SC.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ELEMENTOS DE SEGURANÇA EM ESTRUTURA METÁLICA 
(PORTÕES, CORRIMÕES E GUARDA CORPO) NA UNIDADE ESCOLAR PRÉ ESCOLAR ''OS PEIXINHOS'', PRAÇA DO BAIRRO RUSCHEL “LO-
TEAMENTO GIEHL” PÓRTICO NA COBERTURA DA “RUA BALDUINO WANDSCHER” DO MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE/SC. CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO E ANEXOS”.
Os interessados poderão obter informações com relação ao Edital e seus anexos no Setor de Licitações, pelo telefone (49 3634-1210), de 
segunda a sexta feira, no horário de expediente.
Os editais estarão disponíveis no site do município, <iporadooeste.atende.net>.

Iporã do Oeste/SC, 7 de Abril de 2021.
ADELIO MARX
PREFEITO MUNICIPAL.

http://WWW.paraiso.sc.gov.br
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EDITAL 001/2021 BOLSA DE ESTUDOS
Publicação Nº 2966465
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EDITAL Nº 001/2021 
 

Programa Municipal de Concessão de Bolsas de Estudos para Estudantes de Ensino 
Técnico de Nível Médio, Profissionalizante e Ensino Superior 

 
 

O Município de Iporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, de ordem do Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal Adélio Marx, torna público que estarão abertas as inscrições para o Programa 
Municipal de Concessão de Bolsa de Estudos, de acordo com a Lei Municipal nº 1.784 de 19 
de julho de 2017 e suas alterações posteriores, que será regida pelas normas deste Edital.  

 

1- Do Local, Data e Horário de Inscrição 
1.1. Data: 07 a 23 de abril de 2021  

1.2. Local: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo 
1.3. Endereço: Rua Santo Antônio – 100 - Centro – Iporã do Oeste-SC  

1.4. Horário: 8:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17 horas  

 

2 – Da Documentação para a Inscrição  
 

O(A) candidato(a) interessado(a) em aderir ao Programa Municipal de Concessão de Bolsa de 
Estudos firmará requerimento junto a Prefeitura Municipal de Iporã do Oeste-SC, mediante o 
preenchimento e entrega da Ficha de Inscrição (Anexo I) com a apresentação dos seguintes 
documentos (cópia legível e em bom estado) acompanhada do original para conferência):  

a) Ficha de inscrição preenchida (Anexo I) e assinada (em 02 vias);  

b) Cópia do documento de Identidade;  
c) Cópia do CPF;  

d) Comprovante de residência (não anterior a três meses da data da inscrição):  

- De residência própria: conta de água, energia elétrica ou telefone em nome do 
requerente ou pais/responsáveis;  
- Se reside de aluguel: conta de água, energia elétrica ou telefone e/ou contrato de 
locação;  
- Se o comprovante de residência estiver em nome do(a) cônjuge, faz-se necessário 
comprovar o estado civil (certidão de casamento e/ou contrato de união estável). 

e) Declaração de ciência do cumprimento do trabalho voluntário (Anexo II);  

f) Comprovante de matrícula emitido por instituição de ensino fora do território 
Município: 
- Ensino superior: atestado de matrícula, comprovante da regularidade de 
pagamento da matrícula correspondente ao semestre de concessão da Bolsa ou 
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qualquer outro documento idôneo que o substitua, especificando o número de 
disciplinas frequentadas no semestre de concessão; 

- Ensino técnico ou profissionalizante: atestado de frequência de matrícula e 
frequência;  

g) Certidão Negativa de Débitos Municipais em nome do beneficiário da bolsa de 
estudos, emitida pelo Município de Iporã do Oeste (www.ipora.sc.gov.br/Portal do 
Cidadão/Emissão de Certidão Negativa de Débitos do Contribuinte-CND). 

§ 1º. O(A) candidato(a) deverá apresentar a cópia da documentação exigida, sendo que o 
Município não efetuará a fotocópia ou emitirá documentação dos sites das Instituições de 
Ensino Superior. 

§ 2º. O(A) candidato(a) com inscrição homologada no primeiro semestre, como também, o 
candidato não beneficiado neste período de concessão, para fins de habilitação para 
recebimento da parcela relativa ao segundo semestre do Programa Municipal de Concessão de 
Bolsa de Estudo, deverá apresentar os documentos previstos no item 2, no período de 02 a 20 
de agosto de 2021. 
 

3 – Da Homologação das Inscrições 
 

3.1. Será nomeada uma Comissão de Avaliação das inscrições, composta por funcionários da 
Prefeitura Municipal e membros das Associações de Universitários, que avaliarão a veracidade 
e a conformidade das informações prestadas com as condições deste Edital, bem como, das 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1.784 de 19 de julho de 2017 e suas alterações 
posteriores. 
3.2. A relação dos inscritos será publicado no site do Município. No dia 27 de abril de 2021 
referente ao primeiro semestre e dia 27 de agosto de 2021 referente ao segundo semestre. A 
relação ficará disponível durante dois dias para apresentação de recursos/denúncias. 
3.3. O ato de homologação das inscrições deferidas e a relação das inscrições indeferidas será 
publicado em Decreto Municipal publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, 
afixado no Mural Público da Prefeitura Municipal de Iporã do Oeste-SC e disponibilizado no 
endereço eletrônico: www.ipora.sc.gov.br, a partir das 16:00 horas, sendo dia 30 de abril de 
2021 relativo ao primeiro semestre e dia 01 de setembro de 2021 referente ao segundo semestre. 

 

4 – Da vedação  
 

4.1. É vedado conceder o benefício a quem: 
a) Possuir pendência financeira com o Município de Iporã do Oeste, de qualquer 

natureza, tributária ou não;  

b) Ao estudante que possui graduação em qualquer curso superior; 

c) Ao estudante de pós-graduação, lato sensu ou strictu sensu; 
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d) Ao estudante que mudou de curso a qualquer tempo por mais de duas vezes, durante 
o período como beneficiado pela presente lei; 

e) Ao estudante beneficiado pela presente lei e reprovado em três ou mais disciplinas 
no semestre anterior ao presente edital de concessão; 

f) Ao estudante matriculado em cursos de ensino a distância ou semi-presencial; 
g) Ao estudante que possuir formação de nível médio técnico ou profissionalizante 

poderá requerer o benefício somente para a formação superior;  
h) Ao estudante que não cumprir as 02 (duas) e /ou 04 (quatro) horas semestrais do 

serviço voluntário em 2021; 

i) Ao estudante que não apresentar o atestado do serviço voluntário (Anexo III) até o 
dia 30 de junho de 2021 para o primeiro semestre e 22 de novembro de 2021 para 
o segundo semestre; 

j) Se for comprovada, a qualquer momento, a existência de informações falsas 
prestadas pelo estudante no ato da inscrição; 

k) Ao estudante que não preencher os requisitos impostos pela Lei Municipal nº 
1.784/2017 e suas leis de alteração posterior, bem como, as exigências deste edital. 

 

5 – Do Valor  
5.1 O valor do repasse máximo será fixado por Decreto do Poder Executivo, sendo que o valor 
repassado aos universitários será proporcional ao número de dias frequentados na Instituição 
de Ensino durante a semana. 

5.2 O número máximo de aulas presenciais que um aluno poderá relacionar para a obtenção da 
bolsa será de 05 (cinco) dias por semana por concessão.  

5.3 O valor do repasse será semestral e o pagamento será realizado somente após a 
 apresentação da declaração do serviço voluntário prestado (Anexo III).  

 
6 – Do Cancelamento  
6.1. O benefício poderá ser cancelado nas seguintes situações: 

I. Quando o beneficiário desistir, cancelar ou trancar a matrícula do curso; 

II. Quando ficar comprovada a falsidade de documentos apresentados ou a inexatidão de 
informações prestadas para obtenção do benefício; 

III. Quando houver mudança de residência para outro Município; 
IV. Quando deixar de cumprir qualquer dos requisitos dispostos na Lei Municipal nº 1.784 

de 19 de julho de 2017 e suas alterações posteriores. 
§ 1º Sem prejuízo da sanção penal e demais penalidades cabíveis, os beneficiários que 

gozarem ilicitamente do auxílio, serão obrigados a efetuar o ressarcimento integral das 
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importâncias recebidas indevidamente, corrigidas na forma disposta na legislação vigente. 

§ 2º O Município poderá suspender a qualquer tempo a concessão da Bolsa de Estudos, em 
caso de relevante interesse público. 

 

7 – Da operacionalização do programa 

 
7.1 – O preenchimento da ficha de inscrição é condição indispensável para o interessado se 
candidatar à Concessão de Bolsa de Estudos;  
7.2 – O preenchimento da ficha de inscrição não implica, necessariamente, na Concessão de 
Bolsa de Estudos;  
7.3 – Como forma de contrapartida, os estudantes com inscrição homologada, aptos a receber   
a Bolsa de Estudos prevista neste Edital, estão automaticamente convocados pelo Município 
para prestar serviço voluntário.  

§1º Para quem tiver deslocamento semanal de 1 a 3 dias: 02 (duas) horas por semestre; para 
quem tiver deslocamento semanal superior a 3 dias: 04 (quatro) horas por semestre, sempre de 
acordo com a necessidade da Municipalidade. (Anexo II) 

§2º Os estudantes deverão buscar alternativas para a consecução do trabalho voluntário, 
sendo que, o município não determinará horários especiais de jornada para atendê-los. 
7.4 – O serviço voluntário prestado das 18:00 horas às 22:00 horas não terá contagem 
diferenciada de horas. 

Parágrafo único: os estudantes, para fins de comprovação do serviço efetivamente prestado, 
deverão apresentar à Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão a Declaração 
do Anexo III preenchido pelo setor a qual prestou o serviço. 
7.5 – O estudante que se submeter às considerações deste Edital está automaticamente 
convocado para o serviço voluntário.  

 
8 – Das Disposições Finais  
8.1 – Qualquer irregularidade constatada no uso do Programa concedido pelo Município de 
Iporã do Oeste implicará no imediato cancelamento das mesmas, sem prejuízo de outras atitudes 
legais que o Município julgue serem cabíveis ao caso;  
8.2 – O acompanhamento, supervisão e fiscalização ao Programa Municipal de Concessão de 
Bolsa de Estudos ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Gestão.  

Iporã do Oeste - SC, 07 de abril de 2021.  

 
______________________________ 

ADÉLIO MARX 
Prefeito   

ADELIO 
MARX:29725240
987

Assinado de forma digital 
por ADELIO 
MARX:29725240987 
Dados: 2021.04.06 16:12:16 
-03'00'
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ANEXO I 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
 
DADOS PESSOAIS: 
Nome Completo: _____________________________________________________________ 
Filiação: Pai: ________________________________________________________________ 
               Mãe: _______________________________________________________________ 
RG: ____________________________ 
CPF: ____________________________ 
Data de Nascimento: __/__/____ 
Local de Nascimento: _______________________________________ 
Endereço Residencial: _____________________________________________ Nº_________ 
Telefone Celular: _______________________________ Telefone fixo: _________________ 
E-mail: _____________________________________________________________________ 
Conta Bancária: Banco: ______________     Agência: __________ Conta: ______________ 

(Deverá estar em nome do estudante, ou na impossibilidade, apresentar declaração Anexo IV, 

constando a conta do pai/mãe ou seu responsável legal) 

DADOS DA INSTITUIÇÃO: 
Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 
Curso: ____________________________________________________ 
Período/Ano: _____________________________ 
Possui formação em nível superior     (  ) sim         (  ) não 
Dias que usa transporte/ Dias frequentados por semana a Instituição de Ensino:  
(  )2ª feira   (  )3ª feira    (  )4ª feira      (  )5ª feira     (  )6ª feira   
Eu, __________________________________________________, regularmente matriculado 

(a) e frequentando curso de ______________________, residente e domiciliado(a) no 

Município de Iporã do Oeste-SC, DECLARO como verdade todas as informações acima 

descritas. 
_______________________ 
Assinatura do(a) Estudante 
 

Observação: 
________________________________________________________________________  
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ANEXO II 

 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E COMPROMETIMENTO 

TRABALHO VOLUNTÁRIO 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________, portador(a) do 

RG nº_________________________ e inscrito(a) no CPF nº __________________, residente 

e domiciliado(a) à ____________________________________, Iporã do Oeste-SC, inscrito(a) 

no Programa Municipal de Concessão de Bolsas de Estudos do município de Iporã do Oeste, 

DECLARO para os devidos fins e sob as penas da Lei que, estou ciente do disposto no Art. 6º 

da Lei Municipal Nº 1.784 de 19 de julho de 2017: 

“Como forma de contrapartida, os estudantes beneficiados com a bolsa 

de estudo prevista nesta Lei poderão ser convocados pelo Poder 

Executivo Municipal para prestar até 8 (oito) horas de serviços 

voluntários por ano, em eventos promovidos pela municipalidade ou 

outros de interesse da mesma, cujas datas serão definidas pela 

Administração Municipal e dar-se-ão por convocação”. 

Em conformidade com o item 7.5 do Edital Nº 001/2021, Programa Municipal de Concessão 

de Bolsa de Estudos, o estudante que se submeter às considerações deste Edital, está 

automaticamente convocado para o serviço voluntário, a ser prestado durante o exercício de 

2021, sendo que o pagamento do auxílio será feito após a prestação do serviço voluntário e a 

entrega do Anexo III.  

 
Iporã do Oeste, SC, _____ de __________________ de 2021. 

 
 

________________________________ 
ASSINATURA DO(A) ESTUDANTE  
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ANEXO III 
 
 

DECLARAÇÃO 

 

Eu, ________________________________________________________________, 

portador(a) do RG Nº _____________________________, inscrito(a) no CPF sob o Nº 

________________________________, residente e domiciliado(a) à 

___________________________________________, Iporã do Oeste-SC, responsável pelo 

órgão público ________________________________________________ declaro que o(a) 

estudante de nível universitário/técnico, Senhor(a) 

___________________________________________ desenvolveu _____ horas de serviço 

voluntário conforme Lei Municipal Nº 1.784/2017 e Edital Nº 001/2021 Programa Municipal 

de Concessão de Bolsas de Estudos. 

Iporã do Oeste-SC, _____ de __________________ de 2021. 

 

 

 

_____________________________________________________ 
RESPONSÁVEL DE SETOR 

 
 
 

_____________________________________________________ 
ASSINATURA DO(A) ESTUDANTE  
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ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA 
 
 
 
 

Eu, _________________________________________________________, 

portador(a) do RG Nº ___________________________, inscrito(a) no CPF sob o Nº 

________________________________, residente e domiciliado(a) à 

____________________________________________________________________, 

inscrito(a) no Programa Municipal de Concessão de Bolsa de Estudos do município de Iporã 

do Oeste, DECLARO para os devidos fins e sob as penas da Lei que, não sou titular de conta 

bancária e autorizo que o pagamento referente a bolsa de estudos seja efetivado na seguinte 

conta bancária:  

Banco:  _______________________________                                    

Agência: ______________________________                             

Conta: ________________________________        

Titular:  ______________________________ 

 

Iporã do Oeste, SC, _____ de __________________ de 2021 

 

 

____________________________________________________ 
ASSINATURA DO(A) ESTUDANTE 
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ANEXO V 

 

 

RECIBO 

 

Declaro para os devidos fins que recebi da Prefeitura Municipal de Iporã do Oeste-SC, a quantia 

de R$ _____________ (______________________________reais), correspondente ao 

pagamento da Bolsa de Estudos do Programa Municipal de Concessão de Bolsas de Estudos 

para Estudantes do Ensino Técnico de Nível Médio ou Profissionalizante e Ensino Superior, 

para dar clareza firmo o presente. 

 

Iporã do Oeste-SC, __ de ___________________ de 2021. 

 

Nome: _____________________________ CPF/RG: ___________________ 

Endereço: ______________________________________________________ 

Telefone: _______________________ 

 

 

Assinatura do(a) Estudante 
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Ipuaçú

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF Nº. 50/2021
Publicação Nº 2966316

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF Nº. 50/2021.
PROCESSO LICITATÓRIO PREF n. 26/2021
PREGÃO PRESENCIAL PREF n. 14/2021
CONTRATADA: FLAVIO PRADELLA DE CARVALHO, inscrita no CNPJ sob Nº 26.383.651/0001-00.
OBJETO: Tem por objeto o presente edital a contratação de serviços de publicidade de forma digital para internet com propaganda ampla e 
de alcance regional levando para toda a comunidade do município as informações e matérias, bem como, atos e atividades administrativas, 
eventos, informações institucionais, campanhas publicitárias, e de programas de governo como vacinações, programas voltados a saúde, 
educação e assistência social, entre outros, conforme as descrições contidas no anexo I- termo de referências do edital.
DA VALIDADE DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano a contar da data da assinatura da presente ata, 
ou seja, de 01 de abril de 2021, e, perdurará até a data de 01 de abril de 2022.

CONTRATO PREF Nº 66/2021
Publicação Nº 2966321

CONTRATO PREF Nº. 66 DE 01 DE ABRIL DE 2021.
CONTRATA EMPRESA PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE DE FORMA DIGITAL PARA INTERNET COM PROPAGANDA 
AMPLA E DE ALCANCE REGIONAL LEVANDO PARA TODA A COMUNIDADE DO MUNICÍPIO AS INFORMAÇÕES E MATÉRIAS, BEM COMO, 
ATOS E ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, EVENTOS, INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS, CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS, E DE PROGRAMAS DE 
GOVERNO COMO VACINAÇÕES, PROGRAMAS VOLTADOS A SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, ENTRE OUTROS.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE IPUAÇU/SC.
CONTRATADA: FLAVIO PRADELLA DE CARVALHO, inscrita no CNPJ sob Nº 26.383.651/0001-00.
FUNDAMENTO LEGAL: vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Lici-
tatório PREF n.26/2021, Pregão Presencial PREF n. 14/2021 e Ata de Registro de Preços PREF n. 50/2021 datada de 01 de abril de 2021.
OBJETO: Tem por objeto o presente edital a contratação de serviços de publicidade de forma digital para internet com propaganda ampla e 
de alcance regional levando para toda a comunidade do município as informações e matérias, bem como, atos e atividades administrativas, 
eventos, informações institucionais, campanhas publicitárias, e de programas de governo como vacinações, programas voltados a saúde, 
educação e assistência social, entre outros, conforme as descrições contidas no anexo I- termo de referências do edital.
VALOR: O Município pagará ao Contratado em moeda corrente o valor de até R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).
PRAZO: O presente contrato tem sua vigência da data da assinatura do contrato que é de 01 de abril de 2021, e perdurará até a data de 
01 de abril de 2022, observados os prazos prescritos no edital.

DECRETO Nº 119 DE 31 DE MARÇO DE 2021. NOMEIA NOVOS MEMBROS PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – (CACS – FUNDEB

Publicação Nº 2966512

DECRETO Nº 119
DE 31 DE MARÇO DE 2021.
NOMEIA NOVOS MEMBROS PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – (CACS – FUNDEB).

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 
14.113, de 25 de dezembro de 2020 e Lei Municipal nº 939, de 26 de março de 2021;

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS/FUNDEB, de acordo com a legislação supra:

a) 2 (dois) Representantes do Poder Executivo Municipal:

Efetivo: Juliane Carlesso
Suplente: Alexandre Henrique Ceron

Efetivo: Renata Silveira Chagas
Suplente: Altemir Roberto Vuelma

b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública que atuam na Rede Municipal de Ensino:
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Efetivo: Juliana dos Santos Rodrigues
Suplente: Ivania Paula Rovani Sari

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas públicas da Rede Municipal de Ensino:

Efetivo: Angélica Vuelma
Suplente: Ivone Soccol

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas da Rede Municipal de Ensino:

Efetivo: Eliza Moranski
Suplente: Silvana Inês Girotto

e) 2 (dois) representantes dos pais ou responsáveis de estudantes da Rede Municipal de Ensino:

Efetivo: Juliana Ferreira dos santos Forest
Suplente: Antonia Aparecida dos Santos de Lima

Efetivo: Sueli Teresinha Brandalize Binotto
Suplente: Aline Pompermayer Balastrelli Pedroso

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da Rede Municipal de Ensino:

Efetivo: Ângela Cristina Basssani
Suplente: Elizandra Barizon Zappe

Efetivo: Andréia Aparecida Rodrigues de Oliveira
Suplente: Francieli da Silva Carneiro

g) 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação (CME):

Efetivo: Irene Catarina Toaldo Navarezi
Suplente: Rafaela Ferreira Girotto

h) 1 (um) representante do Conselho Tutelar:

Efetivo: Elediane Giachini
Suplente: Moniza de Freitas

i) 2 (dois) representantes de Organizações da Sociedade Civil:

Efetivo: Evania Maria dos Santos Block
Suplente: Indiamara Tonello Rodrigues

Efetivo: Silvanir Santina Rodrigues Levinski
Suplente: Ana Paula Casal

j) 1 (um) representante das Escolas Indígenas:

Efetivo: Andreia Mara Bazzi de Oliveira
Suplente: Acione Baccin

Art. 2º Excepcionalmente o mandato dos conselheiros nomeados nos termos deste Decreto perdurará até 31 de dezembro de 2022.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 31 de março de 2021.

Art. 4 Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 103, de 05 de junho de 2019.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 31 de março de 2021.
CLORI PEROZA
Prefeita do Município.

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

CERTIFICO que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios-www.diariomunicipal.sc.gov.br.
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DECRETO Nº 120 DE 01 DE ABRIL DE 2021. NOMEIA NOVOS MEMBROS PARA O CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA

Publicação Nº 2966520

DECRETO Nº 120
DE 01 DE ABRIL DE 2021.
NOMEIA NOVOS MEMBROS PARA O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente as con-
tidas na Lei Municipal nº 795, de 09 de abril de 2015;

DECRETA:
Art. 1º Ficam os membros abaixo relacionados, nomeados para comporem o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA, conforme segue:

I – Quatro membros representando o Poder Público, indicado pelos seguintes órgãos e seus respectivos suplentes:

a) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Elizangela Selery
Suplente: Jair Bianchini

b) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Josiane Paula Baccin
Suplente: Maristela Fatima Rovani Fuzinatto

c) Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Angélica Vuelma
Suplente: Renata Silveira Chagas

d) Representantes da Secretaria Municipal de Assuntos indígenas:
Titular: Alaercio Palhano
Suplente: Reginaldo Mendes

II – Quatro membros representando as entidades e a sociedade civil:

a) Representantes da Comunidade Indígena:
Titular: Marines Mendes Soares
Suplente: Iliane da Silva

b) Representantes da APP – Associação de Pais e Professores:
Titular: Elizandra Barizon Zape
Suplente: Elessandra Ceron Basi

c) Representantes de adolescentes:
Titular: Kamila Gonçalves Amaro
Suplente: Eduarda Guisso
d) Representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE:
Titular: Chaiane Ednia Abati
Suplente: Emanueli B. Haiduk

Art. 2º A Diretoria do CMDCA, conforme eleição realizada em 18 de março de 2021, fica assim composta:

Presidente: Josiane Paula Baccin
Vice-Presidente: Angélica Vuelma
Primeiro Secretário: Elizandra Barizon Zape
Segundo Secretario: Kamila Gonçalves Amaro

Conselho Fiscal: Alaercio Palhano, Marines Mendes Soares e Elizangela Selery.
Art. 3º Mandato dos representantes governamentais e da sociedade civil junto ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente será 
de 02 (dois) anos, sendo permitida preferencialmente apenas uma recondução.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrario, em especial o Decreto n° 074, de 09 de abril de 2019.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu-SC, em 01 de abril de 2021.
CLORI PEROZA
Prefeita do Município.
Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.
CERTIFICO que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios-www.diariomunicipal.sc.gov.br.
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DECRETO Nº 121 DE 05 DE ABRIL DE 2021. DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE 
SERVIDORA APROVADA EM PROCESSO SELETIVO

Publicação Nº 2966523

DECRETO Nº 121
DE 05 DE ABRIL DE 2021.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE SERVIDORA APROVADA EM PROCESSO SELETIVO.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais constante no inciso IX do artigo 91 da Lei 
Orgânica, Lei Complementar Municipal nº 012, de 14 de junho de 2005; e
Considerando o Processo Seletivo para o preenchimento de vagas temporárias no Município de Ipuaçu, conforme Edital nº 001/2020;
Considerando a previsão da Lei Federal nº 8.745 de 1993, aplicada supletivamente ao caso de contratações temporárias precedida de Pro-
cesso Seletivo;
Considerando o resultado final de classificação por cargo relativo ao edital de teste seletivo 001/2020;
Considerando a retomada das atividades presenciais da Creche Municipal e todas as medidas sanitárias emitidas pelas autoridades em saúde 
necessárias para o retorno seguro destas atividades;
Considerando sétimo Edital de Chamamento de candidatos classificados no Processo Seletivo nº 01/2020, publicado na data de 31 de março 
de 2021;
DECRETA:
Art. 1º Fica contratada temporariamente, através do edital de teste seletivo nº 001/2020, a servidora abaixo relacionada, iniciando em 
05/04/2021, e estendendo-se até a posse de servidores para os mesmos cargos nomeados por concurso público, podendo ocorrer rescisão 
antecipada a critério da Administração, por conveniência administrativa ou interesse público, conforme especificado no quadro a seguir:
Servidora: Cargo: C/H: Início:
LUZITANIA BINOTTO HENTGES Monitora Educacional 20hs 05/04/2021

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 05 de abril de 2021.
CLORI PEROZA
Prefeita do Município

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.
CERTIFICO que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios-www.diariomunicipal.sc.gov.br

DECRETO Nº 122 DE 05 DE ABRIL DE 2021. DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE 
SERVIDORA APROVADA NO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021

Publicação Nº 2966525

DECRETO Nº 122
DE 05 DE ABRIL DE 2021.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE SERVIDORA APROVADA NO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, constantes no inciso IX do artigo 91 da Lei 
Orgânica; Lei Complementar Municipal nº 012, de 14 de junho de 2005; e
Considerando o Processo Seletivo para o preenchimento de vagas temporárias no Município de Ipuaçu, conforme Edital nº 001/2020;
Considerando a previsão da Lei Federal nº 8.745 de 1993, aplicada supletivamente ao caso de contratações temporárias precedida de Pro-
cesso Seletivo;
Considerando o resultado final de classificação por cargo relativo ao edital de teste seletivo nº 001/2020;
Considerando Quinto Edital Chamamento publicado na data de 05 de março de 2021, para escolhas de aulas na Rede Municipal de Ensino 
realizada no dia 26 de março de 2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada temporariamente, através de edital de Processo Seletivo nº 001/2020, a servidora abaixo relacionada, iniciando em 
05/04/2021 e estendendo-se até a posse de servidores para os mesmos cargos nomeados por concurso público, podendo ocorrer rescisão 
antecipada a critério da Administração, por conveniência administrativa ou interesse público, conforme especificado no quadro a seguir:
Servidora: Cargo: C/h: Início:
JAQUELINE APARECIDA BUENO DOS SANTOS Professor II 20hs 05/04/2021

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu-SC, em 05 de abril de 2021.
CLORI PEROZA
Prefeita do Município.

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.
CERTIFICO que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios-www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 123 DE 05 DE ABRIL DE 2021. PROMOVE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR 
ADMITIDO EM CARATER TEMPORÁRIO

Publicação Nº 2966527

DECRETO Nº 123
DE 05 DE ABRIL DE 2021.
PROMOVE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR ADMITIDO EM CARATER TEMPORÁRIO.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, espe-
cialmente pelo artigo 91, inciso IX, da Lei Orgânica e Lei Complementar Municipal n° 012, de 14 de junho de 2005;

DECRETA:
Art. 1º Fica encerrado o contrato de trabalho do Servidor abaixo relacionado, conforme segue:
Servidor: Cargo: C/H: Ato de Admissão:
JONATHAN BARBOSA Professor sem Titulação 20hs Decreto nº 079/2021

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 05 de abril de 2021.

CLORI PEROZA
Prefeita do Município.

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra

CERTFICO que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - www.diariomunicipal.sc.gov.br.

DECRETO Nº 124 DE 05 DE ABRIL DE 2021. DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE 
PROFESSORES PARA ATUAR NA TI XAPECÓ

Publicação Nº 2966532

DECRETO Nº 124
DE 05 DE ABRIL DE 2021.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE PROFESSORES PARA ATUAR NA TI XAPECÓ.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, constantes no inciso IX do artigo 91 da Lei 
Orgânica e demais dispositivos legais aplicáveis; e
Considerando a Resolução n. 04, de 13 de junho de 2010, do Conselho Nacional de Educação, em seu art. 37 dispõe que a Educação Escolar 
Indígena "ocorre em unidades educacionais inscritas em suas terras e culturas, as quais têm uma realidade singular, requerendo pedagogia 
própria em respeito à especificidade étnico-cultural de cada povo ou com unidade e formação específica de seu quadro docente, observados 
os princípios constitucionais, a base nacional comum e os princípios que orientam a Educação Básica brasileira;
Considerando a realidade sociocultural indígena diferenciada, com procedimentos diversos da sociedade envolvente, em especial a impor-
tância e a posição das lideranças indígenas na estrutura social das comunidades;
Considerando o direito à educação diferenciada dos povos indígenas, prestada pelos próprios professores indígenas;
Considerando que o ingresso de professores não indígenas desconhecedores da cultura e tradição dos alunos indígenas poderá causar 
prejuízos ao ensino dos aldeados;
Considerando Edital de Chamamento Público para escolhas de aula na rede de ensino da Terra Indígena Xapecó;

DECRETA:
Art. 1º Ficam contratados temporariamente os servidores abaixo relacionados, iniciando em 05/04/2021 e estendendo-se até a posse de 
servidores para os mesmos cargos nomeados por concurso público, podendo ocorrer rescisão antecipada a critério da Administração, por 
conveniência administrativa ou interesse público, conforme especificado no quadro a seguir:
Servidor: Cargo CH: Início:

ALESSANDRA DA LUZ Professor sem Titulação - Kaigang 20hs 05/04/2021

ANDREIA BELINO Professor sem Titulação - Kaigang 20hs 05/04/2021

EDNEI DE ALMEIDA Professor sem Titulação - Kaigang 20hs 05/04/2021

MADELAINE DA SILVA Professor sem Titulação - Kaigang 20hs 05/04/2021

REGINALDO KOTU MENDES Professor sem Titulação - Kaigang 30hs 05/04/2021

RUTE PALIANO Professor sem Titulação - Kaigang 20hs 05/04/2021
SILMARA CICERA DE OLIVEIRA 
BELINO Professor sem Titulação - Kaigang 30hs 05/04/2021

VALDOIR BELINO Professor sem Titulação - Kaigang 40hs 05/04/2021
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu-SC, em 05 de abril de 2021.
CLORI PEROZA
Prefeita do Município.

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

CERTIFICO que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios-www.diariomunicipal.sc.gov.br

DECRETO Nº 125 DE 06 DE ABRIL DE 2021. ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2021 PELO 
SUPERAVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2966537

DECRETO Nº 125
DE 06 DE ABRIL DE 2021.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2021 PELO SUPERAVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais constantes nos Inc. VI e XXVII do Art. 91 da 
Lei Orgânica do Município, Art. 8º e 9º da Lei 932, de 03 de dezembro de 2020 – Lei Orçamentária para o exercício de 2021;

DECRETA:
Art. 1º Abre crédito adicional suplementar pelo superávit financeiro no valor de R$ 86.785,00 (oitenta e seis mil, setecentos e oitenta e cinco 
reais) nas seguintes programações de despesa:

08.004 – Secretaria de Assistência Social/Fundo Rotativo da Habitação
Projeto/Atividade n. 16.482.1601.1.010 – Apoio ao Sistema Habitacional
Modalidade de Aplicação: 33900000
Fonte de Recurso: 0.3.00.1300 – Superávit Financeiro Recursos Próprios
Despesa: 75 – R$ 80.000,00

12.00 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade n. 10.301.1001.2.031 – Manutenção da Atenção Básica
Modalidade de Aplicação: 33930000
Fonte de Recurso: 0.3.38.0001 – Superávit Financeiro Repasse SUS – Covid19
Despesa: 10 – R$ 6.785,00

Art. 2º Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional de que trata o art. 1º, serão utilizados recursos provenientes do superávit 
financeiro da fonte de recursos: 0.3.00.1300 – Superávit Financeiro Recursos Próprios e 0.3.38.0001 – Superávit Financeiro Repasse SUS 
– Covid19

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu - SC, em 06 de abril de 2021.
CLORI PEROZA
Prefeita do Município.

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

CERTIFICO que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios-www.diariomunicipal.sc.gov.br.

PORTARIA N° 065 DE 01 DE ABRIL DE 2021. AMPLIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CARGA HORÁRIA DE 
SERVIDORAS

Publicação Nº 2966549

PORTARIA N° 065
DE 01 DE ABRIL DE 2021.
AMPLIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CARGA HORÁRIA DE SERVIDORAS.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor; e
Considerando interesse público municipal;
Considerando justificativa apresentada pela Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

RESOLVE:
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Art. 1º AMPLIAR temporariamente a carga horária das servidoras abaixo relacionadas, contratadas através do Processo Seletivo nº 001/2020, 
conforme especifica:
Servidora: Cargo: CH Anterior: CH Ampliada/atual:
ALEXSANDRA BASSO Professor II 20hs 40hs
ANDREIA MARA BAZZI DE OLIVEIRA Professor II 20hs 40hs
MIRIAN DA SILVA Professor II 20hs 30hs
ROSELI DA SILVA TEDESCO Professor II 20hs 40hs

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 01 de abril de 2021.
CLORI PEROZA
Prefeita do Município.

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

CERTIFICO que a Presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios - www.diariomunicipal.sc.gov.br.

PORTARIA N° 066 DE 01 DE ABRIL DE 2021. ENCERRA EFEITOS DE PORTARIA
Publicação Nº 2966551

PORTARIA N° 066
DE 01 DE ABRIL DE 2021.
ENCERRA EFEITOS DE PORTARIA.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio; Lei Complementar Municipal nº 011, de 14 de junho de 2005 - Estatuto dos Servidores Públicos e legislação correlata;

RESOLVE:
Art. 1º Encerrar os efeitos da Portaria do Executivo Municipal nº 030, de 23 de fevereiro de 2015, que designa a Servidora ADRIANA SALETE 
ZORZI, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, para atuar junto ao Setor de Vigilância Sanitária.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 01 de abril de 2021.
CLORI PEROZA
Prefeita do Município.

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

CERTIFICO que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios- www.diariomunicipal.sc.gov.br

PORTARIA N° 067 DE 01 DE ABRIL DE 2021. ENCERRA EFEITOS DE PORTARIA
Publicação Nº 2966554

PORTARIA N° 067
DE 01 DE ABRIL DE 2021.

ENCERRA EFEITOS DE PORTARIA.
A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, espe-
cialmente anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 013, de 14 de julho de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Encerrar os efeitos de Portaria do Executivo Municipal que concede Função Gratificada especificamente em relação a Servidora abaixo 
relacionada, conforme segue:
Servidora: Cargo: Nº Ato: Data de Encerramento:
ADRIANA SALETE ZORZI Agente Comunitária de Saúde Portaria nº 047/2021 01/04/2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 01 de abril de 2021.
CLORI PEROZA
Prefeita do Município.
Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.
CERTIFICO que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios- www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 063 DE 31 DE MARÇO DE 2021. CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL

Publicação Nº 2966543

PORTARIA Nº 063
DE 31 DE MARÇO DE 2021.
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente artigo 93 da Lei Complementar Municipal nº 011, de 14 de junho de 2005, com alterações previstas na Lei Complementar 
Municipal nº 026, de 09 de junho de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER licença maternidade pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a Servidora abaixo relacionada, no período que especi-
fica, conforme atestado médico apresentado nesta data junto ao setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal:
Servidora: Cargo: Período:
MONICA BRISOLA Secretária da Fazenda 29/03/2021 à 24/09/2021

Art. 2º Esta Portaria é publicada na presente data, com efeitos retroativos ao dia 29 de março de 2021.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 31 de março de 2021.
CLORI PEROZA
Prefeita do Município.

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

CERTIFICO que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios- www.diariomunicipal.sc.gov.br

PORTARIA Nº 064 DE 01 DE ABRIL DE 2021. CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDORES PÚBLICOS
Publicação Nº 2966545

PORTARIA Nº 064
DE 01 DE ABRIL DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDORES PÚBLICOS.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especial-
mente Lei Complementar Municipal nº 011, de 14 de junho de 2005, artigo 76 e seguintes – Estatuto dos Servidores Públicos do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder FÉRIAS, de 30 (trinta) dias para os Servidores abaixo relacionados, no período e referência que especifica, conforme recibo 
de férias:
Servidor: Cargo: Período Aquisitivo: Gozo:

GABRIELA POLLI Psicóloga 13/01/2020 a 12/01/2021 01/04/2021 a 30/04/2021

JAIME BLOCK Diretor de Saúde 14/04/2020 a 13/04/2021 01/04/2021 a 30/04/2021

JESSICA MENDES DOS SANTOS Conselheira Tutelar 10/01/2020 a 09/01/2021 01/04/2021 a 30/04/2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu-SC, em 01 de abril de 2021.
CLORI PEROZA
Prefeita do Município.

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

CERTIFICO que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios- www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 068 DE 01 DE ABRIL DE 2021. CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
PÚBLICO MUNICIPAL

Publicação Nº 2966556

PORTARIA Nº 068
DE 01 DE ABRIL DE 2021.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito em exercício do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente art. 83 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 011, de 14 de junho de 2005 – Estatuto dos Servidores 
Públicos;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de saúde a Servidora CLEONIR MARIA TONELLO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor II - 10 horas, pelo período confirmado em perícia a ser realizada pelo INSS, de acordo com atestado médico apresentado nesta 
data junto ao setor de Recursos Humanos desta Prefeitura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 01 de abril de 2021.
CLORI PEROZA
Prefeita do Município.

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

CERTIFICO que a Presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios - www.diariomunicipal.sc.gov.br.

PORTARIA Nº 069 DE 05 DE ABRIL DE 2021. CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL
Publicação Nº 2966559

PORTARIA Nº 069
DE 05 DE ABRIL DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especial-
mente Lei Complementar Municipal nº 011, de 14 de junho de 2005, artigo 76 e seguintes – Estatuto dos Servidores Públicos do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder FÉRIAS proporcional, de 22 (vinte e dois) dias para a Servidora abaixo relacionada, no período e referência que especifica, 
conforme recibo de férias:
Servidora: Cargo: Período Aquisitivo: Gozo:

RAFAELA APARECIDA BALASTRELLI Diretora de Agricultura e Desenvolvi-
mento Rural 01/07/2020 a 30/06/2021 05/04/2021 a 26/04/2021

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu-SC, em 05 de abril de 2021.
CLORI PEROZA
Prefeita do Município.

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.
CERTIFICO que a Presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios - www.diariomunicipal.sc.gov.br.

PORTARIA Nº 070 DE 05 DE ABRIL DE 2021. CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL
Publicação Nº 2966563

PORTARIA Nº 070
DE 05 DE ABRIL DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especial-
mente Lei Complementar Municipal nº 011, de 14 de junho de 2005, artigo 76 e seguintes – Estatuto dos Servidores Públicos do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder FÉRIAS para a Servidora abaixo relacionada, no período e referência que especifica, conforme recibo de férias:
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Servidora: Cargo: Período Aquisitivo: Gozo:
KAREN CRISTINA KINTSCHNER Agente Administrativa 07/01/2020 a 06/01/2021 05/04/2021 a 29/04/2021

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu-SC, em 05 de abril de 2021.
CLORI PEROZA
Prefeita do Município.

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

CERTIFICO que a Presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios - www.diariomunicipal.sc.gov.br.

PROCESSO LICITATÓRIO PREF Nº. 37.2021 PREGÃO PRESENCIAL PREF Nº. 21.2021
Publicação Nº 2966107

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE IPUAÇU, Estado de Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório PREF 
n.37/2021, Tipo Pregão Presencial PREF n. 21/2021 (menor por item).
Entrega de envelopes: Até às 09h00min do dia 22 de abril de 2021.
Data de abertura: A partir das 09h20min do dia 22 de abril de 2021.
Objeto: Constitui o objeto da presente licitação a seleção de propostas para a contratação por MENOR PREÇO POR ITEM, para a seleção de 
propostas para aquisição botijões de gás de cozinha 13kg para departamentos e secretarias do município e funcho municipal de saúde de 
Ipuaçu/SC, conforme as descrições contidas no anexo I- Termo de Referências do edital. Fundamento legal é a Lei Federal n. 10.520/2002 
e Lei n. 8.666 1993 consolidada e legislação aplicável. A integra do Edital e demais documentos poderão ser obtidos no site oficial do mu-
nicípio e junto a sede do município com a Comissão de Licitação do Município, sito a Rua Zanella n. 818, na cidade de Ipuaçu –SC, telefone 
(49) 34490045.

Ipuaçu - SC, em 06 de abril de 2021.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal.
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Ipumirim

Prefeitura

EXTRATO DO DISTRATO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2020.39.10613 DE 14 DE MAIO DE 2020/PM/
LAVAGEM DE VEÍCULOS

Publicação Nº 2966241

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2020
PROCESSO DE LICITAÇÃO 39/2020

O Município de Ipumirim, faz saber que está registrando preços nos termos do inciso II do art. 15 da Lei 8.666/93, em conformidade com 
as propostas classificadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2020, do PROCESSO Nº 39/2020, homologado aos 
13 de maio de 2020, cujo objeto é: contratação de serviços de lavagem e lubrificação de veículos, caminhões, máquinas e outros veículos 
da frota Municipal, conforme quantidades e características anexadas ao Edital, para os itens constantes na atas abaixo elencadas, com 
características e condições de execução individualizadas no Memorial Descritivo constante no Anexo III do edital de licitação retrocitado.

EXTRATO DO DISTRATO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2020.39.10613
de 14 de maio de 2020

FORNECEDOR: LEANDRO CESAR PERUZIN MEI, situada na AVENIDA DOM PEDRO II, Nº 789, município de IPUMIRIM-SC, inscrita no CNPJ 
sob n. 29.994.540/0001-10, representado pelo Senhor LEANDRO CESAR PERUZIN, CPF:069.691.929-03.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - Em decorrência que a empresa acima mencionada protocolou a Solicitação de rescisão consensual 
da Ata acima transcrita através do protocolo nº 456/2021, ás 14hs57min, no dia 06 de abril de 2021, no Setor de Protocolos da Prefeitura 
e encaminhado ao Setor de Compras, para o cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2020.39.10613, que tem como objeto: 
contratação de serviços de lavagem e lubrificação de veículos, caminhões, máquinas e outros veículos da frota Municipal, conforme quanti-
dades e características anexadas ao Edital, em função do encerramento das atividades da empresa acima mencionada. Porém a mesma foi 
vencedora do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2021, PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2021.

CLAUSULA SEGUNDA- Rescindido a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2020.39.10613, as partes declaram estarem quites entre si, nada 
mais a reclamar uma da outra.

Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor Uni-
tário Valor Total

1 Lavagem externa de veículo (leves passeio) SER 200,00 20,00 4.000,00

2
Lavagem externa e interna de veículo leves passeio, lavar inclusive porta 
malas e chassis tapetes e passar silicone no painel, pretinho nos pneus e 
aspirador de pó. (completa)

SER 200,00 36,00 7.200,00

3 Lavagem externa de veículo Van máster, F 1000,camionete Iveco e ( sim-
ples) ambulância, e Van Besta. SER 150,00 30,00 4.500,00

4
Lavagem externa e interna de veículo Van máster, F 1000, ( simples) am-
bulância com esterilização, Besta, inclusive lavar chassis, tapetes e passar 
silicone no painel, pretinho nos pneus, e aspirador de pó.(completa)

SER 150,00 46,00 6.900,00

5
Lavagem externa de caminhão truque e toco e máquinas pesadas ( motoni-
veladora, retroescavadeira, escavadeira hidráulica, trator esteira, carregadei-
ra e lavagem completa com lubrificação da minicarregadeira BOBCAT.

SER 150,00 70,00 10.500,00

6
Lavagem externa e interna de caminhão truque e toco e de máquinas 
pesadas ( motoniveladora, retroescavadeira, escavadeira hidráulica, trator 
esteira, carregadeira.sem lubrificação.

SER 150,00 93,00 13.950,00

Valor Total Registrado 47.050,00

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 26/2021 -PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 4/2021/PM
Publicação Nº 2965290

MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 26/2021 -PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 4/2021

HILARIO REFFATTI - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conhecimento dos interessados que está realizando INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, tendo por fundamento legal o inciso I, cujo objeto 
é: Tendo em vista que o Município tem interesse em relevantes serviços prestados pelos Bombeiros Voluntários a população ipumirinense, 
em especial aos atendimentos de primeira resposta, combate a incêndio, primeiros socorros e resgate veicular, além de outras atividades 
em colaboração com o Poder Público. Esclarecimentos e informações, poderão ser obtidos junto a Secretaria de Administração e Finanças, 
no prédio da Prefeitura Municipal, cidade e município de Ipumirim - SC, telefones (49) 3438-3422 ou (49) 3438.3429, das 08:30 às 11:30 
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e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados úteis, mediante requerimento específico.

Ipumirim - SC, 06/04/2021
HILARIO REFFATTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 265/2021 DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966598

PORTARIA Nº 265/2021 DE 06/04/2021
NOMEIA POR CONCURSO PUBLICO
HILÁRIO REFFATTI, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei comple-
mentar nº 001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e Indireta e dá 
Outras Providências
- RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR ANANDA MOSCONI, CPF nº 083.193.669-09, documento de identidade nº 53363299, para o cargo de Professor - Ensino 
Superior, com carga horária semanal de 20h, face a aprovação no Concurso Público 01/2018, homologado em 05 de maio de 2.018, com 
Contribuição Geral de Previdência Social (RGPS), a partir de 06/04/2021 para atuar como Professora, Anos Iniciais - 1º ao 5º ano do Ensino 
Fundamental, com lotação no NEM Orides Rovani.
Art. 1º - Os vencimentos serão aqueles constantes no Anexo I da Lei Complementar 03 de 27 de setembro de 2.002.
Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de 06/04/2021.

Ipumirim - SC, 06 de Abril de 2.021.
HILARIO REFFATTI
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 8 DE 6 DE ABRIL DE 2021/CMV
Publicação Nº 2965109

RESOLUÇÃO Nº 8 DE 6 DE ABRIL DE 2021
Dispõe sobre a nomeação de Vereador para integrar Comissão Técnica Permanente.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IPUMIRIM , Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o § 2º, do Art. 21 do Regimento Interno da Câmara, faz saber a todos os habitantes do Município que Ele promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO
Art. 1º Fica designado o Vereador Ademir Falabretti para ocupar, na condição de Titular, vaga na Comissão Técnica Permanente de Orça-
mento, Finanças e Contas Públicas, conforme indicação do Líder da Bancada do Movimento Democrático Brasileiro - MDB a quem pertence 
a respectiva vaga.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ipumirim - SC, 6 de abril de 2021
Marineide Pick Pilatti
Presidente

Registra-se e publica-se
Em 6 de abril de 2021

Adriane Cagol Zanella
Auxiliar Administrativo

TRATA O PRESENTE DESPACHO SOBRE A INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO, DESTINADO A 
FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DO 
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

Publicação Nº 2966052

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipumirim – SC
Justificativa de Inexigibilidade de Chamamento Público
Trata o presente despacho sobre a Inexigibilidade de Chamamento Público, destinado a formalização de Termo de Fomento com a Associa-
ção Corpo de Bombeiros Voluntários do Município de Ipumirim.

Considerando a solicitação efetuada pela Associação Corpo de Bombeiros Voluntários do Município de Ipumirim, para a formalização de 
parceria que visa a colaboração do Município de Ipumirim na manutenção de suas atividades;
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Considerando os relevantes serviços prestados pela Associação citada para a população ipumirinense, em especial serviço ao atendimento 
de pessoas portadoras de deficiências, quer no que diz respeito à educação, como também quanto a atendimento especializado;
Considerando a excelência nos trabalhos prestados ao longo dos quase 30 anos desde sua fundação;
Considerando a necessidade do constante aprimoramento e aperfeiçoamento das atividades desenvolvidas pela entidade;
Considerando que a Associação Corpo de Bombeiros Voluntários do Município de Ipumirim configura-se como órgão de atendimento es-
sencial, é imprescindível a formalização de parceria com a Administração Pública Municipal, pois do contrário estaria impossibilitada de dar 
continuidade aos serviços que presta para a comunidade ipumirinense;
Considerando que atualmente vivemos uma situação de pandemia, e que a Associação Corpo de Bombeiros Voluntários do Município de 
Ipumirim vem se demonstrando valorosa colaboradora nas medidas de enfrentamento da Covid-19;

Considerando que a Lei Orçamentária Anual prevê a disposição de recursos para tal atividade;
Considerando, por fim, a autorização legislativa para que o Município firme convênio com Corpo de Bombeiros Voluntários do Município de 
Ipumirim, justifica-se a inexigibilidade de chamamento público, nos termos que seguem:
Por outro lado denota-se que a Lei 13.019/2014, impõe novos preceitos legais para que o Município destine recursos para as entidades, o 
que se observa do parecer jurídico em anexo.
Assim, em observância ao referido parecer, em obediência ao artigo 31, da Lei 13.019/2014 e tendo em vista a Associação Corpo de Bom-
beiros Voluntários do Município de Ipumirim ser a única entidade que presta relevantes serviços de primeira resposta, combate a incêndios, 
primeiros socorros e resgate veicular, além de outras atividades em colaboração com o Poder Público, serviços estes de extrema importância 
e que merecem a atenção do Poder Público, a inexigibilidade de chamamento público é de ser aplicada ao caso.
O artigo 31 da Lei 13.019/2014 assim está grafado:
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade 
civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
(...)
II – a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expres-
samente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei n º 4.320, de 17 de 
março de 1964, observando o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

A Lei Orçamentária Anual de estima receita e fixa despesas para o ano de 2021 traz a previsão de destinação de valores para ações de 
parceria e apoio a Associação Corpo de Bombeiros Voluntários do Município de Ipumirim.

Assim, preenchidos os requisitos legais da Lei 13.019/2014, e considerando que a parceria entre a Administração Pública Municipal e As-
sociação Corpo de Bombeiros Voluntários do Município de Ipumirim se reveste de relevante interesse público, justifico a inexigibilidade de 
chamamento público para formalização de Termo de Fomento, nos termos da minuta do Termo de Fomento e Plano de Trabalho aprovados.

Ipumirim, 06 de abril de 2021.
HILARIO REFFATTI
PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL Nº 26, IL Nº 4-2021-T. FOMENTO BOMBEIROS/PM
Publicação Nº 2965408

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

Ipumirim - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  4/2021 - IL

26/2021

06/04/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   HILARIO REFFATTI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação

em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela

Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

ASSOCIAÇÃO CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTARIOS DE IPUMI     (7559)

1

Tendo em vista que o Município tem interesse em relevantes

serviços prestados pelos Bombeiros Voluntários a população

ipumirinense, em especial aos atendimentos de primeira resposta,

combate a incêndio, primeiros socorros e resgate veicular, além

de outras atividades em colaboração com o Poder Público.

SER 1,00  0,0000 109.000,00    109.000,00

Total do Fornecedor: 109.000,00

Total Geral: 109.000,00

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

26/2021

4/2021-IL

Inexigibilidade de Licitação

06/04/2021

Tendo em vista que o Município tem interesse em relevantes serviços prestados pelos Bombeiros 

Voluntários a população ipumirinense, em especial aos atendimentos de primeira resposta, combate a 

incêndio, primeiros socorros e resgate veicular, além de outras atividades em colaboração com o Poder 

Público.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   6   de  Abril   de   2021.

----------------------------------------------------------------------

HILARIO REFFATTI

PREFEITO MUNICIPAL

----------------------------------------------------------------------

Hilário Reffatti - Prefeito de Ipumirim
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Iraceminha

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PL 36/2021 LE 01/2021
Publicação Nº 2966298

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2021
EDITAL DE LEILÃO Nº 01/2021

OBJETO: VENDA DE ATIVOS INSERVÍVEIS DO MUNICÍPIO DE IRACEMINHA SC.

O Município de IRACEMINHA- SC, através do Servidor Municipal Sr(a). EVANDRO JOAO RAUBER, matrícula nº 83628, nomeado pelo Prefeito 
Municipal Senhor Jean Carlos Nyland, através do DECRETO Municipal nº 004/2021 publicada em 05 de Janeiro de 2021, no Diário Oficial dos 
Municípios, realizará a venda de ativos inservíveis, ao final deste edital discriminados, através de leilão público oficial on-line e presencial, 
promovido pela empresa Superbid Webservices Ltda. (“SUPERBID”), contratada para promoção e divulgação de pregão público eletrônico, 
para venda de bens considerados inservíveis, de propriedade do Município de Iraceminha SC, com utilização de recursos de tecnologia 
da informação, por meio de plataforma de transação via WEB (“PORTAL SUPERBID”), conforme Contrato nº 030/2019. Todo o processo 
de realização do leilão será acompanhado pela comissão especial formada pelos servidores Evandro João Rauber – Secretário Interino De 
Administração e Fazenda; Débora Spenazzatto – Diretora De Compras; Joacir Carlos Bertoldo – Secretário Interino De Agricultura E Meio 
Ambiente, Gustavo Drescher – Diretor de tesouraria, estes sob a presidência do primeiro, nomeado pelo Decreto Municipal nº 018/2019 con-
forme dispõe o art. 43, parágrafo 4º e art. 51 da Lei Federal 8.666 de 1.993, e de acordo com o autorizado pela Lei Municipal nº 1467/2020 
de 15 de dezembro de 2020.

O leilão será cometido ao Servidor Municipal acima descrito, em conformidade com o que dispõe o artigo 53, da Lei 8.666/1993 e suas 
modificações posteriores e será regido pelas disposições que seguem:

LEILÃO - O leilão será realizado no dia 07 de Maio de 2021, a partir das 10:00h.

Em virtude da Pandemia da COVID-19 e, considerando o Decreto Estadual nº 562/2020, Decreto Estadual nº 1.200/2021, Decreto Municipal 
nº 028/2020, os quais estabelecem medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do coronavírus, a Sessão Pública do certame será exclusivamente na forma on-line, através do Portal da Superbid – www.superbid.net

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DO LEILÃO - Para estar apto a ofertar lances para a aquisição dos bens expostos no PORTAL SUPERBID, o 
interessado deverá ser capacitado para contratar, nos termos da legislação em vigor. Menores de 18 (dezoito) anos não serão admitidos a 
participar do leilão.

Os interessados em participar do leilão deverão estar com seu CPF/CNPJ em situação regular junto a Receita Federal, bem como com seu 
endereço atualizado ou em processo de atualização na Receita Federal e no SINTEGRA - Sistema Integrado de Informações sobre Operações 
Interestaduais com Mercadorias e Serviços.

BENS - Os bens apregoados estão relacionados no Anexo I, do presente Edital e serão vendidos NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO em que 
se encontram e SEM GARANTIA, reservando-se ao Município de Iraceminha SC o direito de liberá-los, ou não, a quem maior lance oferecer 
bem como retirar, desdobrar ou reunir os bens em lotes, de acordo com o seu critério ou necessidade, por intermédio do Servidor Municipal.

As fotos divulgadas no PORTAL SUPERBID são meramente ilustrativas, não servindo de parâmetro para demonstrar o estado dos bens ou 
influenciar a decisão de oferta de lances para arrematação de bens.

O interessado declara ter pleno conhecimento do presente Edital, SENDO DE SUA RESPONSABILIDADE A VISTORIA PRÉVIA DOS LOTES, 
isentando o Município de Iraceminha SC e o PORTAL SUPERBID por eventuais vícios existentes no bem adquirido.

Os bens constantes em cada lote serão apregoados em quantidades aproximadas, sendo possível margem de até 10% (dez por cento) para 
mais ou para menos na quantidade dos referidos bens, sem que seja devido qualquer pagamento adicional e/ou reembolso do valor pago. 
Os bens sujeitos a pesagem serão pesados conforme balança do Município de Iraceminha SC.

VISITAÇÃO - Cabe aos interessados vistoriar os bens a serem apregoados nos dias 07 de abril de 2021 até dia 06 de maio de 2021, das 
07:30 às 17:00 horas. Os interessados deverão entrar em contato com o PORTAL SUPERBID, através do telefone (11) 4950-9400, para 
agendamento de visita, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas.

Os lotes a serem apregoados estão devidamente descritos e caracterizados no Anexo I, do presente Edital.

VALOR DEVIDO À SUPERBID - Os arrematantes deverão pagar à empresa Superbid Webservices Ltda., o valor correspondente a 10% (dez 
por cento) sobre o preço da arrematação dos bens (valor do lance ofertado).

O valor devido à SUPERBID não está incluso no valor do lance ofertado.

LANCES - Os lances poderão ser ofertados através do PORTAL SUPERBID e/ou presencialmente (na data do encerramento do leilão).
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Os lances ofertados são IRREVOGÁVEIS e IRRETRATÁVEIS. O Usuário é responsável por todas as ofertas registradas em seu nome, pelo 
que os lances não podem ser anulados e/ou cancelados em nenhuma hipótese mesmo que anterior a data do leilão.

O Usuário poderá ofertar mais de um lance para um mesmo bem, prevalecendo sempre o maior lance ofertado.

O PORTAL SUPERBID permite o recebimento de lances virtuais simultaneamente aos presenciais e em tempo real.

Lances via Internet e de viva voz têm igualdade de condições.

Caso algum lance seja recebido nos 03 (três) últimos minutos do fechamento do lote, o cronômetro retroagirá a 03 (três) minutos do en-
cerramento do lote e assim sucessivamente a cada lance efetuado nos últimos 03 (três) minutos, para que todos os Usuários interessados 
tenham a oportunidade de efetuar novos lances.

O Servidor Municipal encarregado do Leilão poderá, no interesse do Município de Iraceminha SC, conciliar (sincronizar) o horário previsto 
para o encerramento de lotes com características iguais ou semelhantes, com observância da regra prevista no parágrafo anterior.

PREÇO MÍNIMO DE VENDA DO BEM OU PREÇO DE RESERVA - É o valor mínimo estipulado pelo Município de Iraceminha SC para a venda 
do bem. O valor atribuído para o lance inicial exibido no PORTAL SUPERBID (“valor inicial do leilão” ou “valor de abertura”) é o preço mínimo 
de venda do bem (“valor reservado” ou “preço de reserva”).

LANCES AUTOMÁTICOS - O Usuário poderá programar lances automáticos, de forma que, se outro Usuário cobrir seu lance, o sistema 
automaticamente gerará um novo lance para aquele Usuário, acrescido de um incremento fixo e pré-determinado, até um limite máximo 
definido pelo Usuário, com o objetivo de que o mesmo tenha certeza de que até o valor estipulado o seu lance será o vencedor. Os lances 
automáticos ficarão registrados no sistema com a data em que forem programados.

PAGAMENTO – O preço do bem arrematado e o valor devido à SUPERBID deverão ser pagos através de rede bancária, no prazo de até 03 
(três) dias úteis a contar do encerramento do leilão/data da liberação do lance condicional, estando disponíveis os boletos bancários corres-
pondentes na seção “Minha Conta”, do PORTAL SUPERBID. Não é necessário o envio do boleto bancário para comprovação do pagamento 
efetuado.

Não serão aceitos pagamentos via TED – Transferência Eletrônica Disponível, DOC - Documento de Ordem de Crédito ou depósito bancário.

NOTA FISCAL DA SUPERBID - A Nota Fiscal da SUPERBID referente a Prestação de Serviços (10%), será emitida em nome do arrematante 
e enviada ao mesmo via e-mail pela Prefeitura do Município de São Paulo.

ICMS - O ICMS, quando devido, deverá ser pago diretamente pelo(s) arrematante(s), o(s) qual(is) deverá(ão) apresentar ao Município de 
Iraceminha SC a guia comprobatória do recolhimento, para liberação do bem arrematado.

RETIRADA - Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e impostos incidentes 
sobre os bens arrematados.

O PORTAL SUPERBID não tem qualquer responsabilidade pela entrega do(s) bem(s) arrematado(s) ao(s) arrematante(s).

Após 07 (sete) dias úteis a contar da data da efetivação do pagamento (crédito/compensação de remessa em conta corrente) do valor do 
lance ofertado e do valor devido à SUPERBID, o(s) bem(ns), com exceção dos veículos, será(ão) disponibilizado(s) pelo Município de Irace-
minha SC para ser(em) retirado(s) pelo(s) arrematante(s)/procurador(es), mediante a apresentação da Nota Fiscal da SUPERBID e entrega 
de Procuração com firma reconhecida, se o caso.

Para efetuar a retirada do(s) bem(ns) arrematado(s), o arrematante deverá agendar data e horário junto ao Município de Iraceminha SC, 
cujo contato será oportunamente informado.

No ato da retirada do(s) bem(ns) arrematado(s), o arrematante deverá conferir o(s) referido(s) lote(s) (natureza, quantidade, estado ou 
condições em que o(s) mesmo(s) estiver(em)). Sendo constatada qualquer divergência e/ou irregularidade, o fato deverá ser imediatamen-
te informado, por escrito, ao Município de Iraceminha SC, ficando a retirada suspensa até que estejam solucionadas as eventuais dúvidas 
existentes. Não poderá o arrematante alegar qualquer irregularidade e/ou divergência após a remoção do(s) bem(ns).

O arrematante deverá descaracterizar toda e qualquer identificação do Município de Iraceminha SC, constante do bem arrematado.

Na retirada do(s) bem(ns) arrematado(s), o arrematante deverá respeitar e cumprir todas as normas internas de segurança estabelecidas 
pelo Município de Iraceminha SC no que se refere à utilização de veículo apropriado, pessoal devidamente identificado e portando todos 
os equipamentos obrigatórios de segurança estabelecidos pela legislação em vigor, não cabendo ao Município de Iraceminha SC qualquer 
responsabilidade por acidentes que venham a ocorrer durante e em função das operações de carregamento e retirada.

Se o(s) bem(ns) arrematado(s) não for(em) retirado(s) no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da data de liberação de retirada, será 
cobrada pela guarda do(s) mesmo(s) uma taxa de 1% (um por cento)/dia, calculada sobre o valor da arrematação. Decorrido o período de 
30 (trinta) dias úteis a contar da data de liberação de retirada sem que o(s) bem(ns) tenha(m) sido retirado(s), o(s) mesmo(s) poderá(ão) 
ser vendido(s) para terceiros, sendo devolvidos ao arrematante, no prazo de até 03 (três) dias úteis a contar do término do prazo para 
retirada do(s) bem(ns), os valores pagos, descontados o valor devido pela guarda do(s) bem(ns), o valor devido à SUPERBID e multa de 
20% (vinte por cento) do valor do lance ofertado.



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 744

VEÍCULOS - Será de responsabilidade do arrematante o pagamento dos débitos de eventuais multas de trânsito e IPVA relativos ao(s) 
veículo(s) apregoado(s), ainda que anteriores à data do leilão e que poderão ser cobradas por órgão competente após a data do leilão.

Após 10 (dez) dias a contar da data da efetivação do pagamento (crédito/compensação de remessa em conta corrente) do valor do lance 
ofertado e do valor devido à SUPERBID, os veículos arrematados e a respectiva documentação de transferência (DUT) serão disponibiliza-
dos pelo Município de Iraceminha SC para serem retirados pelo(s) arrematante(s)/procurador(es) mediante a apresentação da Nota Fiscal 
da SUPERBID e fornecimento de cópia da Cédula de Identidade, CPF/MF e Carteira Nacional de Habilitação, no caso de Pessoa Física, e 
Contrato Social ou Estatuto Social acompanhado de Ata de Eleição da Diretoria, no caso de Pessoa Jurídica, bem como de Procuração com 
firma reconhecida, se o caso.

A disponibilização dos veículos e respectiva documentação, no prazo acima estabelecido, fica condicionada à comprovação, pelos arrema-
tantes, da quitação da integralidade dos débitos que eventualmente recaiam sobre os veículos arrematados.

Para efetuar a retirada do(s) veículo(s) arrematado(s), o arrematante deverá agendar data e horário junto ao Município de Iraceminha SC, 
cujo contato será oportunamente informado.

Se o(s) veículo(s) arrematado(s) não for(em) retirado(s) no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da data de liberação de retirada, serão 
cobradas pela guarda do(s) mesmo(s) as seguintes taxas: R$ 30,00 (trinta reais)/dia por automóvel arrematado e R$ 100,00 (cem reais)/
dia por caminhão arrematado. Decorrido o período de 30 (trinta) dias úteis a contar da data de liberação de retirada sem que o(s) veículo(s) 
tenha(m) sido retirado(s), o(s) mesmo(s) poderá(ão) ser vendido(s) para terceiros, sendo devolvidos ao arrematante, no prazo de até 03 
(três) dias úteis a contar do término do prazo para retirada do(s) bem(ns), os valores pagos, descontados o valor devido pela guarda do(s) 
bem(ns), o valor devido à SUPERBID e multa de 20% (vinte por cento) do valor do lance ofertado.

Deverá o arrematante transferir o(s) veículo(s) arrematado(s) para o seu nome nos 30 (trinta) dias subsequentes à entrega do(s) docu-
mento(s), bem como encaminhar cópia da documentação já transferida para a SUPERBID, aos cuidados do Setor Operacional, Avenida 
Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 4º andar - Parte, Edifício Berrini One - Bairro Cidade Monções - São Paulo/SP - CEP: 04571-010 – 
Brasil ou por fax (0 xx 11 2163-7801). Independentemente dessa providência, o Município de Iraceminha SC cientificará o DETRAN da(s) 
venda(s) ocorrida(s) através do envio de cópia do Documento Único de Transferência - DUT do(s) veículo(s) arrematado(s). Não sendo 
realizada a transferência do veículo no prazo acima estipulado, o Município de Iraceminha SC poderá solicitar o bloqueio do mesmo junto 
ao órgão responsável.

Correrão por conta do arrematante todas as despesas de transferência do(s) veículo(s) para o seu nome, inclusive despesas com serviços 
de terceiros, despachantes, taxas, vistorias e quaisquer outras necessárias, como emissão de segunda via de documentos, mesmo que 
decorrentes da indisponibilidade, perda ou extravio do DUT na Prefeitura.

No caso de veículos vendidos na condição de sucatas correrão por conta dos arrematantes todas as despesas com o recorte do registro/
número de chassi do veículo, que deverá ser entregue à Prefeitura antes da retirada do bem/lote, sendo esta obrigação uma condição para 
a retirada.

O PORTAL SUPERBID não tem qualquer responsabilidade pela entrega do(s) veículo(s) arrematado(s) e respectiva documentação ao(s) 
arrematante(s).

INADIMPLÊNCIA - Caso o arrematante não pague o preço do bem arrematado e o valor devido à SUPERBID no prazo acima estipulado (03 
dias úteis), a arrematação ficará cancelada, devendo o arrematante pagar o valor devido à SUPERBID (10% - dez por cento) e o valor cor-
respondente a 15% (quinze por cento) do lance ofertado, destinado ao Município de Iraceminha SC e ao pagamento de eventuais despesas 
incorridas. Nesta hipótese, os dados cadastrais do arrematante poderão ser incluídos nos órgãos de proteção ao crédito.

O arrematante inadimplente não será admitido a participar de qualquer outro leilão divulgado no PORTAL SUPERBID, pelo que seu cadastro 
ficará bloqueado. Caso sejam identificados cadastros vinculados a este cadastro bloqueado, os mesmos serão igualmente bloqueados.

Caso o arrematante esteja com seu CPF/CNPJ em situação "suspenso/irregular" junto a Receita Federal ou com seu endereço desatualizado 
junto a Receita Federal e/ou SINTEGRA, ficará sujeito à perda do lote arrematado e dos valores pagos.

CAMPO DE ATUAÇÃO - O PORTAL SUPERBID não se responsabiliza por prejuízos ou quaisquer tipos de danos advindos das transações 
efetuadas entre os arrematantes e o Município de Iraceminha SC, atuando sempre e tão somente como provedor de espaço virtual para 
divulgação online dos leilões oficiais, limitando-se a veicular os dados relativos aos bens (descrição, informações, apresentação e publicida-
de), fornecidos pelo Município de Iraceminha SC, através do PORTAL SUPERBID. Cabe ao Município de Iraceminha SC responder, perante 
os arrematantes, pela veracidade das informações veiculadas, pela transação de venda e compra, assim como pela qualidade, origem e 
legitimidade dos bens ofertados.

SANÇÕES - O PORTAL SUPERBID, a seu exclusivo critério, poderá cancelar qualquer lance, sempre que não for possível autenticar a identi-
dade do interessado, ou caso este venha a descumprir as regras estabelecidas neste Edital.

SISTEMA - O interessado responderá civil e criminalmente pelo uso de equipamento, programa ou procedimento que possa interferir no 
funcionamento do PORTAL SUPERBID.

O PORTAL SUPERBID não será responsável por qualquer prejuízo eventualmente acarretado aos interessados por dificuldades técnicas ou 
falhas no sistema da Internet.

http://www.superbid.net
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O PORTAL SUPERBID não garante o acesso contínuo de seus serviços, uma vez que a operação do PORTAL SUPERBID poderá sofrer inter-
ferências acarretadas por diversos fatores fora do seu controle.

MODIFICAÇÃO - O PORTAL SUPERBID poderá, a qualquer momento e a seu livre arbítrio, acrescentar, extinguir ou alterar alguns ou todos 
os serviços disponíveis no PORTAL SUPERBID.

REGISTRO - Uma vez aceitas as regras estabelecidas neste Edital, o Usuário autoriza o respectivo registro perante Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos, para que produza todos os efeitos legais, correndo por conta da SUPERBID os custos envolvidos.

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - Eventual impugnação ao Edital deverá ser protocolada junto a Prefeitura Município de Iraceminha SC, no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a realização do leilão.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo licitante.

DISPOSIÇÕES GERAIS - As dúvidas que surgirem durante o leilão serão analisadas pelo Servidor Municipal designado juntamente com a 
comissão de leilão e, a critério destes, repassadas à Procuradoria Geral do Município de Iraceminha SC.

O Município de Iraceminha SC, através de seu representante, se reserva no direito de revogar, adiar ou anular o presente leilão, total ou 
parcialmente, desde que haja a devolução dos recursos comprovadamente empregados na arrematação do lote.

A participação do licitante implica em aceitação de todos os termos do presente Edital

Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Servidor Municipal, com base na legislação em vigor.

Iraceminha - SC, 07 de abril de 2.021.
Evandro João Rauber
Servidor Municipal

ANEXO I

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2021
EDITAL DE LEILÃO Nº 01/2021
Lote Consultas Nome do produto Valor Mínimo Venda

1 FIAT MOBI LIKE 1.0, 2018/2018, PL.: QIT0534 (SC), CH.: 9BD341A5X-
JY554837 R$ 18.000,00

2 FIAT SIENA ESSENCE 1.6, 2017/2017, PL.: QIR2962 (SC), CH.: 9BD-
19716TH3330743 R$ 14.000,00

3 ÔNIBUS URBANO IVECO CITYCLASS 70C16, 2010/2011, PL.: MJM0509 
(SC), CH.: 93ZL68B01B8421866 R$ 35.000,00

4 SOPRADOR DE FOLHAS PARA JARDIM STIHL BR 420 R$ 250,00

LEI MUNICIPAL 1482 2021
Publicação Nº 2965802

Lei Municipal n° 1482/2021, de 06 de abril de 2021.
Dispõe sobre a declaração de inservibilidade de bens móveis municipais, autoriza a alienação dos mesmos e dá outras providências.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
art. 99, I da Lei Orgânica Municipal, faço SABER a todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU 
e eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei Municipal:

Art. 1° - Ficam declarados como inservíveis ao serviço Público Municipal de Iraceminha, os bens móveis abaixo relacionados, com seus res-
pectivos valores mínimos para alienação na forma da Lei Federal n° 8.666/93, de acordo com a avaliação efetuada pela Comissão Especial 
de Avaliação:
· Veículo Marca FIAT MOBI LIKE 1.0, 2018/2018, PL.: QIT0534 (SC), CH.: 9BD341A5XJY554837 com seu respectivo valor mínimo para alie-
nação de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais);
· FIAT SIENA ESSENCE 1.6, 2017/2017, PL.: QIR2962 (SC), CH.: 9BD19716TH3330743 com seu respectivo valor mínimo para alienação de 
R$ 14.000,00(quatorze mil reais);

· ÔNIBUS ÔNIBUS URBANO IVECO CITYCLASS 70C16, 2010/2011, PL.: MJM0509 (SC), CH.: 93ZL68B01B8421866 com seu respectivo valor 
mínimo para alienação de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais);

· SOPRADOR DE FOLHAS PARA JARDIM STIHL BR 420 com seu respectivo valor mínimo para alienação de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 
reais);

Art. 2° - Fica também o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar os bens acima mencionados, através de processo licitatório na 
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modalidade de Edital de Leilão Público, tendo como preço mínimo de venda, o valor antes estabelecido para o referido bem, conforme ava-
liação efetuada por comissão instituída pelo Decreto Municipal n° 018/2019 de 18 de fevereiro de 2019.

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta do orçamento vigente.

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Iraceminha (SC), 06 de abril de 2021.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

PORTARIA 133 2021
Publicação Nº 2965991

PORTARIA N° 133/2021, 05 DE ABRIL DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018, Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Iraceminha.

RESOLVE
Art.1° - CONCEDER Licença por motivo de doença em pessoa da família – MÃE, conforme Art. 118 da Lei Complementar Municipal nº 
086/2018, por 05 (CINCO) dias a Sra. SOLANGE MARIA BERTOLDO BULEGON, ocupante do cargo efetivo de PROFESOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, com carga horária de 20 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes. A PARTIR DESTA 
DATA, conforme atestado médico.
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação.

Iraceminha/SC, 05 de Abril de 2021.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

PORTARIA 134 2021
Publicação Nº 2965990

PORTARIA N° 134/2021, 05 DE ABRIL DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018, Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Iraceminha.

RESOLVE
Art. 1º. CONCEDER estabilidade aos funcionários ABAIXO ELENCADOS, aprovados através do CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016, empos-
sados em cargo de provimento efetivo, por ter sido aprovados em estágio probatório e terem completado três anos de regular e efetivo 
exercício nos cargos citados, conforme resultado das avaliações procedidas pela Comissão de Avaliação de Estágio Probatório, conforme Lei 
Complementar nº 086/2018, de 17 de dezembro de 2018.
“Art. 27. Estabilidade é o direito que adquire o servidor municipal habilitado em concurso público, empossado em cargo de provimento 
efetivo, após completar três anos de regular e efetivo exercício.”

A partir de fevereiro de 2021
FRANCIELI DE LAZARI – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
MARCELO SEBEN - OPERADOR DE MÁQUINAS
MAURO CLERIO BOHN - OPERADOR DE MÁQUINAS.
TADEU ANTONIO STRINGHI – MOTORISTA

A partir de abril de 2021
CLAUDIO DIRCEU STECKLING - MOTORISTA
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação.

Iraceminha/SC, 05 de Abril de 2021.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra.
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PORTARIA 135 2021
Publicação Nº 2965992

PORTARIA N° 135/2021, 05 DE ABRIL DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018, Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Iraceminha.

RESOLVE
Art.1° - RETIFICAR PORTARIA N° 132/2021, 05 DE ABRIL DE 2021, Sra. ANDRIELI ESTEVAN, nomeada para ocupar o Cargo de Provimento 
em Comissão;
ONDE SE LÊ: ASSESSOR ADMINSTRATIVO I
LEIA-SE: ASSESSOR ADMINSTRATIVO III

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação.

Iraceminha/SC, 06 de Fevereiro de 2021.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 748

COMPRAS MÊS MARÇO 2021 - PREFEITURA
Publicação Nº 2965927
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EXTRATO DE CONTRATO 038/2021 - FMS
Publicação Nº 2965213
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TERMO HOMOLOGAÇÃO PP 05/2021 - FMS
Publicação Nº 2965202
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Irani

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2021
Publicação Nº 2966464

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 024/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2021
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços para embelezamento dos jardins, canteiros e espaços das áreas públicas 
municipais e aquisição de plantas ornamentais, pedras, vasos e outros materiais.
JUSTIFICATIVA: A presente tem como objetivo organizar os canteiros da área central da cidade, melhorando assim o aspecto visual deles 
além de embelezar a cidade. Sendo que estas ações são necessárias para que a cidade tenha um aspecto mais harmonioso, oferecendo um 
visual alegre e colorido a população e os visitantes.
A presente contratação se faz necessária uma vez que não dispomos de servidores aptos para a realização do mesmo, nem dispomos de 
local para preparação das mudas e demais insumos necessários.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
CONTRATADO: ESPAÇO DAS FLORES LTDA, com sede administrativa na Avenida Valdecir Ângelo Zampieri, 2779, Bairro Santo Marcon, Irani/
SC, CEP: 89.680-000, inscrito no CNPJ sob o nº 40.072.128/0001-85.
VALOR TOTAL: R$ 17.480,00 (dezessete mil quatrocentos e oitenta reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso II do artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93.
Irani, SC, 06 de abril de 2021.
Vanderlei Canci – Prefeito Municipal.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2021
Publicação Nº 2966634

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 026/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2021
OBJETO: Contratação de serviços de seguro, para fornecimento de seguro patrimonial para imóveis do Município de Irani – SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
CONTRATADO: UNIMED SEGUROS PATRIMONIAIS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n° 12.973.906/0001-71.
VALOR TOTAL: R$ 11.613,43 (onze mil seiscentos e treze reais com quarenta e três centavos).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso II do artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93.
VIGÊNCIA: 12 meses.
Irani, SC, 06 de abril de 2021.
Vanderlei Canci – Prefeito Municipal

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2021
Publicação Nº 2966564

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 027/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2021
OBJETO: Contratação de empresa, por empreitada global, para construção de 22.90 m² de muro de alvenaria (com fornecimento do 
material), localizado na Rua Ângelo Zampieri, objetivando a continuidade da pavimentação do Bairro Alto Irani, contrato de repasse n° 
837733/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
CONTRATADO: DIONATAN KRAUZE ME, com sede administrativa na Rua Antonio Johann Filho, 132, centro, Irani – Santa Catarina, CEP: 
89.680-000, inscrito no CNPJ sob o nº 40.465.308/0001-27.
VALOR TOTAL: R$ 11.804,40 (onze mil oitocentos e quatro reais com quarenta centavos)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso II do artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93.
VIGÊNCIA: 31/12/2021.
Irani, SC, 06 de abril de 2021.
Vanderlei Canci – Prefeito Municipal
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2021 - FMS
Publicação Nº 2965206

AVISO DE RETIFICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2021/FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2021/FMS
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços médicos, para atender a Estratégia de Saúde da Família - ESF, em regi-
me de 8 (oito) horas diárias, de segunda a sexta-feira quando úteis, no horário das 07h30m às 11h30m e das 13h30 às 17h30.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
CONTRATADO: CLINICA MÉDICA CORTEZ S/S LTDA, CNPJ: 26.123.386/0001-12.
VALOR TOTAL: R$ 87.576,42 (oitenta e sete mil quinhentos e setenta e seis reais com quarenta e dois centavos).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso IV do artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93.
VIGÊNCIA: 180 dias.
Irani, SC, 07 de abril de 2021.
Bernardete Lucia Grisa – Gestora do Fundo Municipal de Saúde

DECRETO 65 DE 22 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966748

DECRETO Nº 65, DE 22 DE MARÇO DE 2021.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, O IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 21.725 (1º OFÍCIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DE CONCÓRDIA) DESTINADO PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEMEI (CRECHE) E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com o 
artigo 104, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com art. 5º, “m”, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e 
demais legislações aplicáveis à espécie;
CONSIDERANDO que a área é compatível com o objeto da construção, uma vez ser plano, não possuindo vegetação que requeira supressão, 
estando localizado na Zona Central do Bairro Alto Irani, na mesma quadra da Escola de Educação Básica Isabel da Silva Telles, bem como 
de Igreja e de Quadra Municipal de Areia;
CONSIDERANDO que o imóvel se encontra regularizado, sem impedimentos para registro da escritura pública, possuindo divisas bem defi-
nidas, inclusive com muros de pedra em ambos lados;

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO a área de terra a seguir descrita:
Lote urbano nº 07 (sete), da quadra 02, localizado na Rua Julia da Silva, Loteamento Alto Irani, Município de Irani, Estado de Santa Catarina, 
com área de 435,00 m2 (quatrocentos e trinta e cinco metros quadrados), sem benfeitorias, com as seguintes confrontações – ao Norte, 
com o lote nº 08, por 29,50metros lineares; ao Sul, com lote nº 06, por 28,50 metros lineares; ao Leste, com o lote nº 04, por 15,00 metros 
lineares e ao Oeste, com a Rua Julia da Silva, por 15,00 metros lineares – referente a integralidade da matrícula nº 21.725 do 1º Ofício de 
Registro de Imóveis de Concórdia.
Art. 2º O imóvel descrito no Art. 1º deste Decreto, destina-se à construção do novo Centro Municipal de Educação Infantil – CEMEI (Creche).
Art. 3º Determino ao Secretário Municipal de Administração e Gestão que inicie os procedimentos de avaliação da área exproprianda, sendo 
que para tal mister, desde já nomeio uma Comissão Especial com a seguinte composição:
I – THIZA FERREIRA DA SILVA, brasileira, casada, engenheira civil, secretária de planejamento e gestão de projetos, CREA/SC 162833-2, 
CPF 039.410.139-12, residente e domiciliada a Avenida Valdecir Angelo Zampieri, 181, Centro, Irani/SC, CEP 89680-000;
II – TAIS VICENZI SCHNEIDER, brasileira, solteira, engenheira civil, CREA/SC 162172-3, CPF 081.730.739-70, RG 6386634, residente e 
domiciliada a Rua Angelo Ari Bizus, Alto Imigrante, Concórdia/SC, CEP nº 89.711-068;
III - NELI BERTUOL, brasileiro, casado, corretor de imóveis, inscrito no CRECI nº 25.323, CPF nº 594.562.569-87, RG 1.592.572, residente 
e domiciliado na Avenida Valdecir Ângelo Zampieri, nº 1.600, Centro, Irani/SC, CEP nº 89680-000;

Art. 4º Determino também ao Secretário, que proceda a publicação do presente Decreto em jornal de circulação regional e no mural público 
da Prefeitura e, após a publicação, oficie os membros da Comissão Especial de Avaliação ora nomeada, para que, no prazo de dez dias, 
proceda a avaliação e emita o respectivo laudo, para fins de pagamento aos proprietários, ou de depósito judicial, se for o caso.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 22 de março de 2021.
VANDERLEI CANCI
Prefeito

Registrado e Publicado Nesta Secretaria em 22/03/2021.
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ALUISIO DELINO BAVARESCO
Secretário Municipal de Administração e Gestão.

DECRETO 73 DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966757

DECRETO Nº 073 DE 06 DE ABRIL DE 2021.
DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO VENCIMENTO DO ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E DEMAIS LICENCIAMENTOS MUNICI-
PAIS DAS EMPRESAS QUE SE ENQUADRAM NAS ATIVIDADES DE “RISCO BAIXO E RISCO BAIXO A”.

VANDERLEI CANCI, Prefeito de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais conferidas pelo inciso VIII, do artigo 104, da 
Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o Decreto 20/2020 de 14 de fevereiro de 2020, que define a classificação de atividades de “baixo risco ou baixo risco A”, 
para fins de dispensa da exigência do alvará de licença para localização e demais licenciamentos municipais.

DECRETA:
Art. 1º. Fica prorrogado o vencimento dos alvarás de licença para localização e demais licenciamentos municipais das empresas, até 06 de 
maio de 2021, que se enquadram nas atividades de “risco baixo e risco baixo A”, de acordo com o Decreto nº 020, de 14 de fevereiro de 
2020.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Irani/SC, 06 de Abril de 2021.
VANDERLEI CANCI
Prefeito
Registrado e publicado nesta Secretaria em 06/04/2021.

ALUISIO DELINO BAVARESCO
Secretário de Administração e Gestão

DECRETO DE 74 DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966761

DECRETO Nº 074 DE 06 DE ABRIL DE 2021.
DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA A ISENÇÃO DA TAXA DO ALVARÁ DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO E DEMAIS LICENCIAMENTOS 
MUNICIPAIS DAS MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEIS) QUE SE ENQUADRAM NAS ATIVIDADES DE “RISCO BAIXO E RISCO 
BAIXO A”.

VANDERLEI CANCI, Prefeito de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais conferidas pelo inciso VIII, do artigo 104, da 
Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, que instituiu a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007, que dispõe sobre a criação da Rede Nacional para a Simplificação do 
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM;

CONSIDERANDO a Resolução CGSIM nº 51, de 11 de junho de 2019, que versa sobre a definição de baixo risco;

CONSIDERANDO o Decreto 20/2020, de 14 de fevereiro de 2020, que define a classificação de atividades de “baixo risco ou baixo risco A”, 
para fins de dispensa da exigência do alvará de licença para localização e demais licenciamentos municipais.

DECRETA:
Art. 1º. Fica isento da taxa de localização e funcionamento (alvarás de licença), os Microempreendedores Individuais que se enquadrem nas 
atividades de “risco baixo e risco baixo A”, de acordo com o Decreto nº 020, de 14 de fevereiro de 2020.

Art. 2º. Para fazer jus a isenção, o Microempreendedor Individual deverá requerer a isenção junto ao Setor de Tributação e comprovar que 
se enquadra na classificação de atividades “baixo risco ou baixo risco A”, juntamente com seus demonstrativos contábeis do último exercício.

Art. 3º. O Microempreendedor Individual fica ciente de que toda a informação prestada quando do requerimento está em conformidade 
com as exigências da Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, e da Resolução CGSIM nº 51, de 11 de junho de 2019, que versa 
sobre a definição de baixo risco, assumindo responsabilidade cível e criminal.

Art. 4º. Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Irani/SC, 06 de abril de 2021.
VANDERLEI CANCI
Prefeito
Registrado e publicado nesta Secretaria em 06/04/2021.
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ALUISIO DELINO BAVARESCO
Secretário de Administração e Gestão

PORTARIA Nº 182 DE 1º DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966504

PORTARIA Nº. 182/2021 de 1º de março de 2021.
“DESIGNA SERVIDORA EFETIVA PARA EXERCÍCIO DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos do Inciso I, da Lei Complementar nº. 113, de 19 de maio de 2020;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora Cleide Wilhner de Moraes, brasileira, casada, portadora do RG nº 2.693.936 e CPF nº 790.071.639-49, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, Nível 9, Referência “A”, Matrícula nº 517, para ocupar o cargo de provi-
mento em comissão de Coordenador de Vigilância Epidemiológica e Sanitária, atribuições previstas no Anexo III- Atribuições dos Cargos em 
Comissão e vencimentos previstos no Anexo I- Organização e Remuneração dos Cargos Em Comissão, Símbolo CC 6, da Lei Complementar 
nº 113, de 19 de maio de 2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 1º de março de 2021.
VANDERLEI CANCI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 209 DE 10 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966513

PORTARIA Nº 209/2021 de 10 de março de 2021.
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos do Art. 85 e 86, da Lei Complementar nº. 030, de 27 de abril de 2007;

CONSIDERANDO o atestado médico subscrito pela Dra. Juliane de Souza Xaxá, CRM/SC 26899, datado em 09 de março de 2021;

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder licença para tratamento de saúde á servidora Aline Rodrigues de Mello Colasso, brasileira, solteira, portadora do RG nº 
4.732.846 e CPF nº 017.818.260-56, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Copa e Limpeza, matrícula nº 2235, atuando 
na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 09 a 16 de março de 2021, mediante remuneração pelo município.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em 09 de março de 2021.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 10 de março de 2021.
VANDERLEI CANCI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 210 DE 10 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966518

PORTARIA Nº 210/2021 de 10 de março de 2021.
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos do Art. 85 e 86, da Lei Complementar nº. 030, de 27 de abril de 2007;

CONSIDERANDO o atestado médico subscrito pelo Dr. Cristiano Abel Panazolo, CRM/SC 22008, datado em 09 de março de 2021;

RESOLVE:
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Art. 1º- Conceder licença para tratamento de saúde á servidora Valéria de Souza Vieira dos Santos, brasileira, solteira, portadora do RG nº 
7.573.687 e CPF nº 272.266.228-07, ocupante do cargo de provimento em caráter temporário de Enfermeira do Pronto Atendimento, matrí-
cula nº 2361, atuando na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 09 a 17 de março de 2021, mediante remuneração pelo município.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em 09 de março de 2021.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 10 de março de 2021.
VANDERLEI CANCI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 211 DE 10 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966529

PORTARIA Nº. 211/2021 de 10 de março de 2021.
“DESIGNA SERVIDORA EFETIVA PARA EXERCÍCIO DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos do Inciso I, da Lei Complementar nº. 113, de 19 de maio de 2020;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora Thalia Alessandra de Marco, brasileira, solteira, portadora do RG nº 5.831.428 e CPF nº 096.708.689-20, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, Nível 22, Referência “A”, Matrícula nº 2213, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Gerente de Atenção Básica, atribuições previstas no Anexo III- Atribuições dos Cargos em Comissão e venci-
mentos previstos no Anexo I- Organização e Remuneração dos Cargos Em Comissão, Símbolo CC 5, da Lei Complementar nº 113, de 19 
de maio de 2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 10 de março de 2021.
VANDERLEI CANCI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 212 DE 10 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966536

PORTARIA Nº. 212/2021 de 10 de março de 2021.
“DESIGNA SERVIDORA EFETIVA PARA EXERCÍCIO DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei Complementar nº. 113, de 19 de maio de 2020;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora Susane Devens, brasileira, casada, portadora do RG nº 4.732.868-1 e CPF nº 053.674.979-50, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Contador Adjunto, Matrícula nº 2436, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Gestão, para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de Diretor Contábil, com carga horaria de 40 horas semanais, atribuições previstas no Anexo III- Atri-
buições dos Cargos em Comissão e vencimentos do cargo efetivo, acrescido da gratificação de 25%(vinte e cinco por cento) do vencimento 
do cargo de lotação, conforme Art. 17, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 113, de 19 de maio de 2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2021.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 10 de março de 2021.
VANDERLEI CANCI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 213 DE 10 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966539

PORTARIA Nº 213/2021 de 11 de março de 2021.

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ADELMO MAURO LOHMANN, Prefeito Municipal Em Exercício de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, e nos termos do Art. 85 e 86, da Lei Complementar nº. 030, de 27 de abril de 2007;

CONSIDERANDO o atestado médico subscrito pelo Dr. Josué Cortez, CRM/SC 23287, datado em 11 de março de 2021;

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder licença para tratamento de saúde á servidora Clarice Sales de Camargo, brasileira, solteira, portadora do RG nº 4.165.201 
e CPF nº 027.121.379-57, ocupante do cargo de provimento em caráter temporário de Técnico de Enfermagem do Pronto Atendimento, ma-
trícula nº 2339, atuando na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 11 a 15 de março de 2021, mediante remuneração pelo município.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 11 de março de 2021.
ADELMO MAURO LOHMANN
Prefeito Municipal Em Exercício

PORTARIA Nº 214 DE 12 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966542

PORTARIA Nº. 214/2021 de 12 de março de 2021.
“EXONERA SERVIDORA A PEDIDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ADELMO MAURO LOHMANN, Prefeito Municipal de Irani Em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, e com a Lei Complementar nº. 030, de 27 de abril de 2007;

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR a pedido a servidora Salete Frozza, brasileira, solteira, portadora do RG nº 4.498.375 e CPF nº 000.180.859-11, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Agente de Copa e Limpeza, Matrícula nº 4320, com carga horária de 40 horas semanais, nomeada 
através da Portaria nº 891/2017 de 02 de outubro de 2017.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito, Município de Irani/SC, 12 de março de 2021.
ADELMO MAURO LOHMANN
Prefeito Municipal Em Exercício

PORTARIA Nº 215 DE 12 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966548

PORTARIA Nº. 215/2021 de 12 de março de 2021.
“CONTRATA PROFESSOR POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚ-
BLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ADELMO MAURO LOHMANN, Prefeito Municipal Em Exercício de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do Inciso IX, do Artigo 37, da Constituição da República Federativa do Brasil, que dispõe sobre a contratação de pessoal para aten-
der necessidades temporárias de excepcional interesse público, combinado com a Lei Complementar nº 029, de 27 de abril de 2007 e suas 
alterações e com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº 001/2019;

CONSIDERANDO que a titular do cargo Andreia Dalla Costa, portadora do CPF nº 017.439.749-65, professora efetiva no Ensino Fundamental 
1, matrícula nº 60, encontra-se afastada em virtude da concessão de licença para tratamento de saúde;

RESOLVE:
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Art. 1º- CONTRATAR Cristiane Knebel, brasileira, casada, portadora do RG nº 4.517.777 e CPF nº 048.010.149-33, em caráter temporário, 
no cargo de Professor no Ensino Fundamental 1, para atuar na Escola Básica Municipal Sebastião Rodrigues de Souza (período vespertino), 
carga horária de 20 horas semanais e vencimentos previstos no Anexo III- Tabela de Vencimentos dos Membros do Magistério Público Mu-
nicipal, Função: Professor, Categoria: Nível Superior, Nível “BASE” da Lei Complementar nº 001/98 de 29/12/98, período da contratação de 
12 a 19 de março de 2021, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº 030, de 27 de abril de 2007, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 12 de março de 2021.
ADELMO MAURO LOHMANN
Prefeito Municipal Em Exercício

PORTARIA Nº 216 DE 12 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966565

PORTARIA Nº. 216/2021 de 12 de março de 2021.

“CONTRATA PROFESSOR POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚ-
BLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ADELMO MAURO LOHMANN, Prefeito Municipal Em Exercício de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do Inciso IX, do Artigo 37, da Constituição da República Federativa do Brasil, que dispõe sobre a contratação de pessoal para aten-
der necessidades temporárias de excepcional interesse público, combinado com a Lei Complementar nº 029, de 27 de abril de 2007 e suas 
alterações e com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº 001/2019;

CONSIDERANDO que a titular do cargo Andreia Dalla Costa, portadora do CPF nº 017.439.749-65, professora efetiva no Ensino Fundamental 
1, matrícula nº 489, encontra-se afastada em virtude da concessão de licença para tratamento de saúde;

RESOLVE:
Art. 1º- CONTRATAR Mariluz Martins Ferreira, brasileira, casada, portadora do RG nº 2.691.291 e CPF nº 638.276.899-53, em caráter 
temporário, no cargo de Professor no Ensino Fundamental 1, para atuar na Escola Básica Municipal Sebastião Rodrigues de Souza (período 
matutino), carga horária de 20 horas semanais e vencimentos previstos no Anexo III- Tabela de Vencimentos dos Membros do Magistério 
Público Municipal, Função: Professor, Categoria: Professor Nível Superior, Nível “BASE” da Lei Complementar nº 001/98 de 29/12/98, período 
da contratação de 12 a 23 de março de 2021, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº 030, de 27 de abril de 2007, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 12 de março de 2021.
ADELMO MAURO LOHMANN
Prefeito Municipal Em Exercício

PORTARIA Nº 217 DE 12 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966569

PORTARIA Nº 217/2021 de 12 de março de 2021.
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ADELMO MAURO LOHMANN, Prefeito Municipal Em Exercício de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, e nos termos do Art. 85 e 86, da Lei Complementar nº. 030, de 27 de abril de 2007;

CONSIDERANDO o atestado médico subscrito pelo Dr. Tiago Lenz de Brum, CREMESC 15.703, datado em 12 de março de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º- Conceder licença para tratamento de saúde á servidora Saiura Trombetta, brasileira, divorciada, portadora do RG nº 5.398.527-3 e 
CPF nº 078.152.739-20, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora na área de Inglês, matrícula nº 3077, atuando na Creche 
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Municipal Neri Terezinha Guareschi, no período vespertino do dia 12 de março de 2021, mediante remuneração pelo município.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 12 de março de 2021.
ADELMO MAURO LOHMANN
Prefeito Municipal Em Exercício

PORTARIA Nº 218 DE 15 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966573

PORTARIA Nº. 218/2021 de 15 de março de 2021.
“EXONERA SERVIDORA EM VIRTUDE DE ÓBITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ADELMO MAURO LOHMANN, Prefeito Municipal Em Exercício de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, e com a Lei Complementar nº. 030, de 27 de abril de 2007;

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR em virtude de óbito a servidora Marli Aparecida de Freitas, brasileira, união estável, portadora do RG nº 2.822.795 e 
CPF nº 014.888.009-60, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Copa e Limpeza, Matrícula nº 2570, com carga horária de 
40 horas semanais, nomeada através da Portaria nº 130/2012 de 06 de fevereiro de 2012.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data do óbito 13 de março de 2021.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito, Município de Irani/SC, 15 de março de 2021.
ADELMO MAURO LOHMANN
Prefeito Municipal Em Exercício

PORTARIA Nº 219 DE 15 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966578

PORTARIA Nº 219/2021 de 15 de março de 2021.
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ADELMO MAURO LOHMANN, Prefeito Municipal Em Exercício de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, e nos termos do Art. 85 e 86, da Lei Complementar nº. 030, de 27 de abril de 2007;

CONSIDERANDO o atestado médico subscrito pelo Dr. Cristiano A. Panazolo, CRM /SC 22008, datado em 15 de março de 2021;

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder licença para tratamento de saúde á servidora Mayara Perez Zamarki, brasileira, casada, portadora do RG nº 5.705.017 e 
CPF nº 081.346.326-71, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora na área de Artes, matrícula nº 4712, atuando na Creche 
Municipal Um Pedacinho do Céu, no período de 15 a 19 de março de 2021, mediante remuneração pelo município.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 15 de março de 2021.
ADELMO MAURO LOHMANN
Prefeito Municipal Em Exercício
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PORTARIA Nº 220 DE 15 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966580

PORTARIA Nº. 220/2021 de 15 de março de 2021.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ADELMO MAURO LOHMANN, Prefeito Municipal Em Exercício de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, e nos termos do Art. 80, Parágrafo Único da Lei Complementar nº. 030, de 27 de abril de 
2007;

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder férias regulamentares a servidora Fabiana Paula Rodrigues Biazzi, brasileira, casada, portadora do RG nº 3.643.986 e do 
CPF nº 024.197.449-69, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico de Enfermagem, matrícula nº 1933, atuando na Secretaria 
Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 16 de novembro de 2018 a 15 de novembro de 2019, para serem gozadas em (03) 
três etapas, de períodos de 10(dez) dias cada uma, gozo da terceira etapa no período de 15 a 24 de março de 2021.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 15 de março de 2021.
ADELMO MAURO LOHMANN
Prefeito Municipal Em Exercício

PORTARIA Nº 221 DE 15 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966584

PORTARIA Nº. 221/2021 de 15 de março de 2021.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ADELMO MAURO LOHMANN, Prefeito Municipal Em Exercício de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, e nos termos do Art. 78, da Lei Complementar nº. 030, de 27 de abril de 2007;

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder férias regulamentares a servidora Taiza Dal Pian, brasileira, solteira, portadora do RG nº 5.750.207 e do CPF nº 072.850.019-
10, ocupante do cargo em provimento efetivo de Enfermeira, matrícula nº 2255, atuando na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao pe-
ríodo aquisitivo de 09 de abril de 2019 a 08 de abril de 2020, para serem gozadas no período de 15 de março de 2021 a 13 de abril de 2021.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 15 de março de 2021.
ADELMO MAURO LOHMANN
Prefeito Municipal Em Exercício

PORTARIA Nº 222 DE 15 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966589

PORTARIA Nº. 222/2021 de 15 de março de 2021.
“CONTRATA PROFESSOR POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚ-
BLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ADELMO MAURO LOHMANN, Prefeito Municipal Em Exercício de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do Inciso IX, do Artigo 37, da Constituição da República Federativa do Brasil, que dispõe sobre a contratação de pessoal para aten-
der necessidades temporárias de excepcional interesse público, combinado com a Lei Complementar nº 029, de 27 de abril de 2007 e suas 
alterações e com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº 001/2019;

CONSIDERANDO que a titular do cargo Suzane Longo Peruzzo, portadora do CPF nº 009.598.909-98, professora efetiva na área de Educa-
ção Infantil, atuando na Creche Municipal Neri Terezinha Guareschi, está exercendo suas funções de forma remota em virtude do período 
gestacional;
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RESOLVE:
Art. 1º- CONTRATAR Marines Pereira de Oliveira Bueno, brasileira, casada, portadora do RG nº 2.690.740-2 e CPF nº 743.356.259-04, em 
caráter temporário, no cargo de Professor na área de Educação Infantil, para atuar na Creche Municipal Neri Terezinha Guareschi, carga 
horária de 20 horas semanais e vencimentos previstos no Anexo III- Tabela de Vencimentos dos Membros do Magistério Público Municipal, 
Função: Professor, Categoria: Nível Superior, Nível “BASE” da Lei Complementar nº 001/98 de 29/12/98, período da contratação de 15 de 
março de 2021 a 12 de julho de 2021, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº 030, de 27 de abril de 2007, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 15 de março de 2021.
ADELMO MAURO LOHMANN
Prefeito Municipal Em Exercício

PORTARIA Nº 223 DE 15 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966595

PORTARIA Nº 223/2021 de 15 de março de 2021.
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ADELMO MAURO LOHMANN, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade 
com a Lei Orgânica do Município, e nos termos do Art. 85 e 86, da Lei Complementar nº. 030, de 27 de abril de 2007;

CONSIDERANDO o atestado médico subscrito pela Dra. Ana Barbara Sousa, datado em 15 de março de 2021;

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder licença para tratamento de saúde á servidora Adriana Paula Louzada, brasileira, solteira, portadora do RG nº 5.212.897 e 
CPF nº 074.372.329-52, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora na área de Educação Infantil, matrícula nº 4760, atuando 
na Creche Municipal Neri Terezinha Guareschi, no período de 15 a 19 de março de 2021, mediante remuneração pelo município.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 15 de março de 2021.
ADELMO MAURO LOHMANN
Prefeito Municipal Em Exercício

PORTARIA Nº 224 DE 15 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966597

PORTARIA Nº 224/2021 de 15 de março de 2021.
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ADELMO MAURO LOHMANN, Prefeito Municipal Em Exercício de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, e nos termos do Art. 85 e 86, da Lei Complementar nº. 030, de 27 de abril de 2007;

CONSIDERANDO o atestado médico subscrito pela Dra. Ana Barbara Sousa, CRM/SC 25.362, datado em 15 de março de 2021;
RESOLVE:
Art. 1º- Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor Cassius Fernando Mozzer, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 5088.344 
e CPF nº 068.959.179-93, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor na área de Educação Física, matrícula nº 4775, atuando 
na Escola Básica Santo Antônio, no período de 15 a 19 de março de 2021, mediante remuneração pelo município.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 15 de março de 2021.
ADELMO MAURO LOHMANN
Prefeito Municipal Em Exercício
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PORTARIA Nº 225 DE 15 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966600

PORTARIA Nº 225/2021 de 15 de março de 2021.
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ADELMO MAURO LOHMANN, Prefeito Municipal Em Exercício de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, e nos termos do Art. 85 e 86, da Lei Complementar nº. 030, de 27 de abril de 2007;

CONSIDERANDO o atestado médico subscrito pelo Dr. Cristiano A. Panazolo, CRM/SC 22008, datado em 15 de março de 2021;

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder licença para tratamento de saúde á servidora Sirlei A. Z. Pereira, brasileira, solteira, portadora do RG nº 2.694.119-8 e 
CPF nº 790.071.989-04, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Copa e Limpeza, matrícula nº 2552, atuando na Escola de 
Educação Básica Prefeito Valdecir Ângelo Zampieri, no período de 15 a 21 de março de 2021, mediante remuneração pelo município.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 15 de março de 2021.
ADELMO MAURO LOHMANN
Prefeito Municipal Em Exercício

PORTARIA Nº 226 DE 15 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966603

PORTARIA Nº 226/2021 de 15 de março de 2021.
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ADELMO MAURO LOHMANN, Prefeito Municipal Em Exercício de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, e nos termos do Art. 85 e 86, da Lei Complementar nº. 030, de 27 de abril de 2007;

CONSIDERANDO o atestado médico subscrito pelo Dr. Cristiano A. Panazolo, CRM/SC, datado em 15 de março de 2021;

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder licença para tratamento de saúde á servidora Rubia Cristina Ferreira Chaves, brasileira, casada, portadora do CPF nº 
048.828.429-55, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Copa e Limpeza, matrícula nº 2460, atuando na Escola Básica 
Municipal Sebastião Rodrigues de Souza, no período de 15 a 16 de março de 2021, mediante remuneração pelo município.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 15 de março de 2021.
ADELMO MAURO LOHMANN
Prefeito Municipal Em Exercício

PORTARIA Nº 227 DE 15 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966652

PORTARIA Nº. 227/2021 de 15 de março de 2021.
“CONTRATA PROFESSOR POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚ-
BLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ADELMO MAURO LOHMANN, Prefeito Municipal Em Exercício de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do Inciso IX, do Artigo 37, da Constituição da República Federativa do Brasil, que dispõe sobre a contratação de pessoal para aten-
der necessidades temporárias de excepcional interesse público, combinado com a Lei Complementar nº 029, de 27 de abril de 2007 e suas 
alterações e com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº 001/2019;

CONSIDERANDO que a titular do cargo Adriana Paula Louzada, portadora do CPF nº 074.372.329-52, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor na área de Educação Infantil, encontra-se afastada em virtude da concessão de licença para tratamento de saúde;
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RESOLVE:
Art. 1º- CONTRATAR Ivanete Pedroso Braghirolli, brasileira, casada, portadora do RG nº 2.694.829 e CPF nº 790.073.419-87, em caráter 
temporário, no cargo de Professor na área de Educação Infantil, para atuar na Creche Municipal Neri Terezinha Guareschi, carga horária de 
20 horas semanais e vencimentos previstos no Anexo III- Tabela de Vencimentos dos Membros do Magistério Público Municipal, Função: 
Professor, Categoria: Nível Superior, Nível “BASE” da Lei Complementar nº 001/98 de 29/12/98, no período vespertino do dia 15 de março de 
2021, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº 030, de 27 de abril de 2007, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 15 de março de 2021.
ADELMO MAURO LOHAMNN
Prefeito Municipal Em Exercício

PORTARIA Nº 228 DE 16 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966654

PORTARIA Nº. 228/2021 de 16 de março de 2021.
“CONTRATA PROFESSOR POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚ-
BLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ADELMO MAURO LOHMANN, Prefeito Municipal Em Exercício de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do Inciso IX, do Artigo 37, da Constituição da República Federativa do Brasil, que dispõe sobre a contratação de pessoal para aten-
der necessidades temporárias de excepcional interesse público, combinado com a Lei Complementar nº 029, de 27 de abril de 2007 e suas 
alterações e com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº 001/2019;

CONSIDERANDO que a titular do cargo Adriana Paula Louzada, portadora do CPF nº 074.372.329-52, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor na área de Educação Infantil, encontra-se afastada em virtude da concessão de licença para tratamento de saúde;

RESOLVE:
Art. 1º- CONTRATAR Luana Aparecida Zenaro, brasileira, divorciada, portadora do RG nº 3.892.833 e CPF nº 068.606.689-89, em caráter 
temporário, no cargo de Professor na área de Educação Infantil, para atuar na Creche Municipal Neri Terezinha Guareschi, carga horária de 
20 horas semanais e vencimentos previstos no Anexo III- Tabela de Vencimentos dos Membros do Magistério Público Municipal, Função: 
Professor, Categoria: Nível Superior, Nível “BASE” da Lei Complementar nº 001/98 de 29/12/98, período da contratação de 16 a 19 de mar-
ço de 2021, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº 030, de 27 de abril de 2007, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 16 de março de 2021.
ADELMO MAURO LOHAMNN
Prefeito Municipal Em Exercício

PORTARIA Nº 229 DE 16 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966656

PORTARIA Nº 229/2021 de 16 de março de 2021.
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ADELMO MAURO LOHMANN, Prefeito Municipal Em Exercício de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, e nos termos do Art. 85 e 86, da Lei Complementar nº. 030, de 27 de abril de 2007;

CONSIDERANDO o atestado médico subscrito pelo Dr. Cristiano A. Panazolo, CRM/SC 22006, datado em 16 de março de 2021;

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder licença para tratamento de saúde á servidora Saloani Caroline Conradi França de Morais, brasileira, casada, portadora do 
RG nº 6.122.977 e CPF nº 092.750.819-21, ocupante do cargo em caráter temporário de Professor na área de Português, atuando na Escola 
Básica Municipal Sebastião Rodrigues de Souza, carga horária de 40 horas semanais, no período de 16 a 24 de março de 2021, mediante 
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remuneração pelo município.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 16 de março de 2021.
ADELMO MAURO LOHMANN
Prefeito Municipal Em Exercício

PORTARIA Nº 230 DE 17 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966658

PORTARIA Nº. 230/2021 de 17 de março de 2021.
“NOMEIA GERENTE DE ASSUNTOS PEDAGÓGICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ADELMO MAURO LOHMANN, Prefeito Municipal Em Exercício de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, e nos termos do Inciso I, da Lei Complementar nº. 113, de 19 de maio de 2020;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. Diva Rodrigues Galvão, brasileira, solteira, portadora do RG nº 2.138.948 e CPF nº 753.917.329-72, para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de Gerente de Assuntos Pedagógicos, com carga horária de 20 horas semanais, atribuições previstas no 
Anexo III- Atribuições dos Cargos em Comissão e vencimentos previstos no Anexo I- Organização e Remuneração dos Cargos Em Comissão, 
Símbolo CC 5, da Lei Complementar nº 113, de 19 de maio de 2020.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 17 de março de 2021.
ADELMO MAURO LOHMANN
Prefeito Municipal Em Exercício

PORTARIA Nº 231 DE 17 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966661

PORTARIA Nº 231/2021 de 17 de março de 2021.
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ADELMO MAURO LOHMANN, Prefeito Municipal Em Exercício de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, e nos termos do Art. 85 e 86, da Lei Complementar nº. 030, de 27 de abril de 2007;

CONSIDERANDO o atestado médico subscrito pelo Dr. Tiago Lenz de Brum, CRM-SC 15703, datado em 17 de março de 2021;

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder licença para tratamento de saúde á servidora Sauira Trombetta, brasileira, divorciada, portadora do RG nº 5.398.527-3 e 
CPF nº 078.152.739-20, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora na área de Inglês, matrícula nº 3077, atuando na Creche 
Municipal Neri Terezinha Guareschi, no período de 17 a 31 de março de 2021, mediante remuneração pelo município.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 17 de março de 2021.
ADELMO MAURO LOHMANN
Prefeito Municipal Em Exercício
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PORTARIA Nº 232 DE 17 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966663

PORTARIA Nº 232/2021 de 17 de março de 2021.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ADELMO MAURO LOHMANN, Prefeito Municipal Em Exercício de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, e nos termos do Art. 80, Parágrafo Único da Lei Complementar nº. 030, de 27 de abril de 
2007;

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder férias regulamentares ao servidor Nilson Radavelli, brasileiro, casado, portador do RG nº 1.491.439 e do CPF nº 
506.413.289.15, ocupante do cargo de provimento efetivo de Tesoureiro, matrícula nº 4338, atuando na Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Gestão, referente ao período aquisitivo de 02 de outubro de 2018 a 1º de outubro de 2019, para serem gozadas em três etapas de 
períodos de 10 (dez) dias cada um, gozo da terceira etapa no período de 17 a 26 de março de 2021.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito, Irani-SC, 17 de março de 2021.
ADELMO MAURO LOHMANN
Prefeito Municipal Em Exercício

PORTARIA Nº 233 DE 17 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966667

PORTARIA Nº 233/2021 de 17 de março de 2021.
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ADELMO MAURO LOHMANN, Prefeito Municipal Em Exercício de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, e nos termos do Art. 85 e 86, da Lei Complementar nº. 030, de 27 de abril de 2007;

CONSIDERANDO o atestado médico subscrito pelo Dr. Cristiano A. Panazolo, CRM 22008, datado em 17 de março de 2021;

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder licença para tratamento de saúde á servidora Rubia Cristina Ferreira Chaves, brasileira, casada, portadora do CPF nº 
048.828.429-55, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Copa e Limpeza, matrícula nº 2460, atuando na Escola Básica 
Municipal Sebastião Rodrigues de Souza, no período de 17 a 20 de março de 2021, mediante remuneração pelo município.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 17 de março de 2021.
ADELMO MAURO LOHMANN
Prefeito Municipal Em Exercício

PORTARIA Nº 234 DE 17 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966668

PORTARIA Nº. 234/2021 de 17 de março de 2021.
“CONTRATA PROFESSOR POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚ-
BLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ADELMO MAURO LOHMANN, Prefeito Municipal Em Exercício de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do Inciso IX, do Artigo 37, da Constituição da República Federativa do Brasil, que dispõe sobre a contratação de pessoal para aten-
der necessidades temporárias de excepcional interesse público, combinado com a Lei Complementar nº 029, de 27 de abril de 2007 e suas 
alterações e com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº 001/2019;

CONSIDERANDO que a titular do cargo Saiúra Trombetta, portadora do CPF nº 078.152.739-20, ocupante do cargo efetivo de Professor na 
área de Inglês, encontra-se afastada em virtude da concessão de licença para tratamento de saúde;

RESOLVE:
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Art. 1º- CONTRATAR Gisele Chaves, brasileira, casada, portadora do RG nº 4.692.7362 e CPF nº 066.376.739-35, em caráter temporário, 
no cargo de Professor na área de Educação Infantil, para atuar no período matutino na Creche Municipal Neri Terezinha Guareschi, carga 
horária de 20 horas semanais e vencimentos de 80% (oitenta por cento) do Professor Nível “BASE” previstos no Anexo III- Tabela de Venci-
mentos dos Membros do Magistério Público Municipal, da Lei Complementar nº 001/98 de 29/12/98, período da contratação de 17 a 31 de 
março de 2021, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº 030, de 27 de abril de 2007, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 17 de março de 2021.
ADELMO MAURO LOHMANN
Prefeito Municipal Em Exercício

PORTARIA Nº 235 DE 17 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966671

PORTARIA Nº. 235/2021 de 17 de março de 2021.
“CONTRATA PROFESSOR POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚ-
BLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ADELMO MAURO LOHMANN, Prefeito Municipal Em Exercício de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do Inciso IX, do Artigo 37, da Constituição da República Federativa do Brasil, que dispõe sobre a contratação de pessoal para aten-
der necessidades temporárias de excepcional interesse público, combinado com a Lei Complementar nº 029, de 27 de abril de 2007 e suas 
alterações e com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº 001/2019;

CONSIDERANDO que a titular do cargo Saíura Trombetta, portadora do CPF nº 078.152.739-20, ocupante do cargo efetivo de Professor na 
área de Inglês, encontra-se afastada em virtude da concessão de licença para tratamento de saúde;

RESOLVE:
Art. 1º- CONTRATAR Ivanete Pedroso Braghirolli, brasileira, casada, portadora do RG nº 2.694.829 e CPF nº 790.073.419-87, em caráter 
temporário, no cargo de Professor na área de Educação Infantil, para atuar no período vespertino na Creche Municipal Neri Terezinha Gua-
reschi, carga horária de 20 horas semanais e vencimentos de 80% (oitenta por cento) do Professor Nível “BASE” previstos no Anexo III- 
Tabela de Vencimentos dos Membros do Magistério Público Municipal, da Lei Complementar nº 001/98 de 29/12/98, período da contratação 
de 17 a 31 de março de 2021, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº 030, de 27 de abril de 2007, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 17 de março de 2021.
ADELMO MAURO LOHAMNN
Prefeito Municipal Em Exercício

PORTARIA Nº 236 DE 17 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966672

PORTARIA Nº. 236/2021 de 17 de março de 2021.
“CONTRATA PROFESSOR POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚ-
BLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ADELMO MAURO LOHMANN, Prefeito Municipal Em Exercício de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do Inciso IX, do Artigo 37, da Constituição da República Federativa do Brasil, que dispõe sobre a contratação de pessoal para aten-
der necessidades temporárias de excepcional interesse público, combinado com a Lei Complementar nº 029, de 27 de abril de 2007 e suas 
alterações e com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº 001/2019;

CONSIDERANDO que a titular do cargo Saloani Caroline Conradi França de Morais, portadora do CPF nº 092.750.819-21, ocupante do cargo 
temporário de Professor na área de Língua Portuguesa, encontra-se afastada em virtude da concessão de licença para tratamento de saúde;

RESOLVE:
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Art. 1º- CONTRATAR Gabriela Kades, brasileira, casada, portadora do RG nº 6.817.925 e CPF nº 112.913.779-13, em caráter temporário, no 
cargo de Professor na área de Língua Portuguesa, para atuar na Escola Básica Municipal Sebastião Rodrigues de Souza, carga horária de 40 
horas semanais e vencimentos de 80% (oitenta por cento) do valor do Professor Nível “BASE” previstos no Anexo III- Tabela de Vencimentos 
dos Membros do Magistério Público Municipal, da Lei Complementar nº 001/98 de 29/12/98, período da contratação de 17 a 24 de março de 
2021, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº 030, de 27 de abril de 2007, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 17 de março de 2021.
ADELMO MAURO LOHMANN
Prefeito Municipal Em Exercício

PORTARIA Nº 237 DE 18 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966675

PORTARIA Nº 237/2021 de 18 de março de 2021.
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos do Art. 85 e 86, da Lei Complementar nº. 030, de 27 de abril de 2007;

CONSIDERANDO o atestado médico subscrito pelo Dr. Cristiano A. Panazolo, CRM/SC 22008, datado em 18 de março de 2021;

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder licença para tratamento de saúde á servidora Marcia Malkut Andruchewicz, brasileira, casada, portadora do CPF nº 
062.591.479-10, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora na área de Educação Infantil, matrícula nº 4711, atuando na Cre-
che Municipal Sonho Mágico, no período de 18 a 28 de março de 2021, mediante remuneração pelo município.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 18 de março de 2021.
VANDERLEI CANCI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 238 DE 19 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966677

PORTARIA Nº 238/2021 de 19 de março de 2021.
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos do Art. 85 e 86, da Lei Complementar nº. 030, de 27 de abril de 2007;

CONSIDERANDO o atestado médico subscrito pelo Dr. Cristiano A. Panazolo, CRM/SC 22006, datado em 18 de março de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º- Conceder licença para tratamento de saúde á servidora Juliana Maria Griza de Oliveira, brasileira, casada, portadora do CPF nº 
035.229.449-33, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora (designada Secretária de Escola), matrícula nº 2474, atuando na 
Escola Municipal de Educação Básica Prefeito Valdecir Ângelo Zampieri, no período de 19 a 23 de março de 2021, mediante remuneração 
pelo município.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 19 de março de 2021.
VANDERLEI CANCI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 239 DE 22 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966681

PORTARIA Nº 239/2021 de 22 de março de 2021.
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos do Art. 85 e 86, da Lei Complementar nº. 030, de 27 de abril de 2007;

CONSIDERANDO o atestado médico subscrito pelo Dr. Cristiano A. Panazolo, CRM/SC, datado em 21 de março de 2021;

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder licença para tratamento de saúde á servidora Milania Salete de Gregori, brasileira, divorciada, portadora do CPF nº 
649.777.739-34, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora na área de Artes, matrícula nº 497, atuando na Escola de Educação 
Básica Sebastião Rodrigues de Souza, no período de 22 de março de 2021 a 02 de abril de 2021, mediante remuneração pelo município.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 22 de março de 2021.
VANDERLEI CANCI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 240 DE 22 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966685

PORTARIA Nº. 240/2021 de 22 de março de 2021.
“ALTERA TEMPORARIAMENTE LOCAL DE TRABALHO DE SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei Complementar nº. 030, de 27 de abril de 2007;

RESOLVE:
Art. 1º- Alterar temporariamente o local de trabalho da servidora Marines Maria Massing de Ávila, brasileira, casada, portadora do CPF sob 
o nº 712.703.889-91, matrícula nº 2458, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agentes de Copa e Limpeza, atuando na Creche 
Municipal Sonho Mágico, passando a atuar a partir desta data no EJA (Educação de Jovens e Adultos) de Irani.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 22 de março de 2021.
VANDERLEI CANCI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 241 DE 22 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966686

PORTARIA Nº 241/2021 de 22 de março de 2021.
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos do Art. 85 e 86, da Lei Complementar nº. 030, de 27 de abril de 2007;

CONSIDERANDO o atestado médico subscrito pelo Dr. Paulo Cesar Manfré, CRM/SC 6791, datado em 22 de março de 2021;
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RESOLVE:
Art. 1º- Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor Leocir Spadotto, brasileiro, solteiro, portador do CPF nº 014.754.659-12, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, matrícula nº 4789, atuando na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
no período de 22 a 28 de março de 2021, mediante remuneração pelo município.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 22 de março de 2021.
VANDERLEI CANCI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 242 DE 22 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966688

PORTARIA Nº 242/2021 de 22 de março de 2021.
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos do Art. 85 e 86, da Lei Complementar nº. 030, de 27 de abril de 2007;

CONSIDERANDO o atestado médico subscrito pelo Dr. Cristiano A. Panazolo, CRM/SC 22008, datado em 22 de março de 2021;

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor Iran dos Santos Ramos, brasileiro, solteiro, portador do CPF nº 520.549.183-
34, ocupante do cargo de provimento efetivo de Psicólogo, matrícula nº 2351, atuando na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 22 
de março de 2021 a 05 de abril de 2021, mediante remuneração pelo município.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 22 de março de 2021.
VANDERLEI CANCI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 243 DE 22 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966689

PORTARIA Nº. 243/2021 de 22 de março de 2021.
“NOMEIA COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos do Inciso I, da Lei Complementar nº. 113, de 19 de maio de 2020;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR o Sr. William Fernando de Sousa, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 4.108.645 e CPF nº 071.804.189-51, para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de Coordenador de Fiscalização, com carga horária de 40 horas semanais, atribuições previstas no 
Anexo III- Atribuições dos Cargos em Comissão e vencimentos previstos no Anexo I- Organização e Remuneração dos Cargos Em Comissão, 
Símbolo CC 6, da Lei Complementar nº 113, de 19 de maio de 2020.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 22 de março de 2021.
VANDERLEI CANCI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 244 DE 22 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966691

PORTARIA Nº 244/2021 de 22 de março de 2021.

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos do Art. 85 e 86, da Lei Complementar nº. 030, de 27 de abril de 2007;

CONSIDERANDO o atestado médico subscrito pelo Dr. Cristiano A. Panazolo, CRM/SC 22008, datado em 22 de março de 2021;

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder licença para tratamento de saúde à servidora Luici Xavier Vieira Bonessi, brasileira, casada, portadora do CPF nº 
790.046.609-68, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora na área de Educação Infantil, matrículas nº 106 e 2496, atuando 
na Creche Municipal Raio de Luz e Creche Neri Terezinha Guareschi, no período de 22 de março de 2021 a 1º de abril de 2021, mediante 
remuneração pelo município.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 22 de março de 2021.
VANDERLEI CANCI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 245 DE 22 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966692

PORTARIA Nº. 245/2021 de 22 de março de 2021.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos do Art. 78 e 80, da Lei Complementar nº. 030, de 27 de abril de 2007;

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder férias regulamentares a servidora Bruna Boeno Tibes, brasileira, solteira, portadora do RG nº 5.995.184 e do CPF nº 
093.669.219-73, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário da Saúde, matrícula nº 2301, atuando na Secretaria 
Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 18 de fevereiro de 2020 a 17 de fevereiro de 2021, para serem gozadas no período 
de 22 de março de 2021 a 10 de abril de 2021.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 22 de março de 2021.
VANDERLEI CANCI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 246 DE 22 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966694

PORTARIA Nº 246/2021 de 22 de março de 2021.

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos do Art. 85 e 86, da Lei Complementar nº. 030, de 27 de abril de 2007;

CONSIDERANDO o atestado médico subscrito pelo Dr. Cristiano A. Panazolo, CRM/SC 22008, datado em 15 de março de 2021;

RESOLVE:
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Art. 1º- Conceder licença para tratamento de saúde á servidora Sirlei A. Zavorski. Pereira, brasileira, casada, portadora do RG nº 2.694.119-8 
e CPF nº 790.071.989-04, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Copa e Limpeza, matrícula nº 2552, atuando na Escola 
de Educação Básica Prefeito Valdecir Ângelo Zampieri, no período de 22 a 28 de março de 2021, mediante remuneração pelo município.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 22 de março de 2021.
VANDERLEI CANCI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 247 DE 22 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966695

PORTARIA Nº. 247/2021 de 22 de março de 2021.
“CONCEDE FÉRIAS ANTECIPADAS A SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos do Art. 78 e 80, da Lei Complementar nº. 030, de 27 de abril de 2007;

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder férias antecipadas à servidora Nair Telles da Silva, brasileira, amasiada, portadora do RG nº 2.136.484 e do CPF nº 
626.822.459-00, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Copa e Limpeza, matrícula nº 2461, atuando na Escola Básica Mu-
nicipal Sebastião Rodrigues de Souza, referente ao período aquisitivo de 21 de novembro de 2020 a 20 de novembro de 2021, para serem 
gozadas no período de 22 de março de 2021 a 05 de abril de 2021.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 22 de março de 2021.
VANDERLEI CANCI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 248 DE 22 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966699

PORTARIA Nº 248/2021 de 22 de março de 2021.
“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos do Art. 94, da Lei Complementar nº. 030, de 27 de abril de 2007;

CONSIDERANDO o atestado médico subscrito pela Dra. Amanda de M. Sabato, CRM/SC 29228, datado em 22 de março de 2021;

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família á servidora Aline Rodrigues de Mello Colasso, brasileira, solteira, por-
tadora do RG nº 4.732.846 e CPF nº 017.818.260-56, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Copa e Limpeza, matrícula nº 
2235, atuando na Secretaria Municipal de Educação de Saúde, no período de 22 de março de 2021 a 20 de abril de 2021, com remuneração 
integral do cargo e no período de 21 de abril a 20 de maio, percebendo o equivalente a 50%( cinquenta por cento) da remuneração do 
cargo.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 22 de março de 2021.
VANDERLEI CANCI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 249 DE 22 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966703

PORTARIA Nº 249/2021 de 22 de março de 2021.
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos do Art. 85 e 86, da Lei Complementar nº. 030, de 27 de abril de 2007;

CONSIDERANDO o atestado médico subscrito pela Dra. Cristiane M. Martini, CRM/SC 28145, datado em 09 de março de 2021;

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder licença para tratamento de saúde à servidora Andreia Dalla Costa, brasileira, solteira, portadora do CPF nº 017.439.749-65 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor no Ensino Fundamental 1, matrículas nº 60 e 489, atuando na Escola de Educação 
Básica Sebastião Rodrigues de Souza, no período de 09 a 23 de março de 2021, mediante remuneração pelo município, a partir de 24 de 
março de 2021 devendo a servidora submeter-se à perícia médica junto ao INSS.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 22 de março de 2021.
VANDERLEI CANCI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 250 DE 23 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966705

PORTARIA Nº. 250/2021 de 23 de março de 2021.
“CONTRATA PROFESSOR POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚ-
BLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Inciso IX, do 
Artigo 37, da Constituição da República Federativa do Brasil, que dispõe sobre a contratação de pessoal para atender necessidades tem-
porárias de excepcional interesse público, combinado com a Lei Complementar nº 029, de 27 de abril de 2007 e suas alterações e com as 
disposições do Edital de Processo Seletivo nº 001/2019;

CONSIDERANDO que a titular do cargo Milania Salete de Gregori, portadora do CPF nº 649.777.739-34, matrícula nº 497, ocupante do cargo 
em provimento efetivo de Professor na área de Artes, encontra-se afastada em virtude da concessão de licença para tratamento de saúde;

RESOLVE:
Art. 1º- CONTRATAR Silvana Santos Lemos, brasileira, solteira, portadora do RG nº 4.164.220 e CPF nº 047.307.969-00, em caráter tem-
porário, no cargo de Professor na área Artes, para atuar na Escola Básica Municipal Sebastião Rodrigues de Souza e Creche Sonho Mágico, 
carga horária de 30 horas semanais e vencimentos previstos no Anexo III- Tabela de Vencimentos dos Membros do Magistério Público 
Municipal, Função: Professor, Categoria: Nível Superior, Nível “BASE” previstos no Anexo III- Tabela de Vencimentos dos Membros do Ma-
gistério Público Municipal, da Lei Complementar nº 001/98 de 29/12/98, período da contratação de 23 de março de 2021 a 1º de abril de 
2021, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº 030, de 27 de abril de 2007, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 23 de março de 2021.
VANDERLEI CANCI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 251 DE 23 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966710

PORTARIA Nº 251/2021 de 23 de março de 2021.

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos do Art. 85 e 86, da Lei Complementar nº. 030, de 27 de abril de 2007;

CONSIDERANDO o atestado médico subscrito pelo Dr. Cristiano A. Panazolo, CRM 22008, datado em 23 de março de 2021;

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder licença para tratamento de saúde á servidora Madalena Zimmer, brasileira, separada, portadora do CPF nº 045.435.409-
64, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Copa e Limpeza, matrícula nº 2466, atuando na Creche Municipal Neri Terezinha 
Guareschi, no período de 23 a 30 de março de 2021, mediante remuneração pelo município.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 23 de março de 2021.
VANDERLEI CANCI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 252 DE 23 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966715

PORTARIA Nº 252/2021 de 23 de março de 2021.

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos do Art. 85 e 86, da Lei Complementar nº. 030, de 27 de abril de 2007;

CONSIDERANDO o atestado médico subscrito pelo Dr. Cristiano A. Panazolo, CRM 22008, datado em 23 de março de 2021;

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor Ciro Rogerio Pedroski, brasileiro, solteiro, portadora do CPF nº 075.017.399-
86, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Serviços Gerais, matrícula nº 2491, atuando na Secretaria Municipal de Transportes, 
Obras e Urbanismo, no período de 23 a 26 de março de 2021, mediante remuneração pelo município.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 23 de março de 2021.
VANDERLEI CANCI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 253 DE 23 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966717

PORTARIA Nº 253/2021 de 23 de março de 2021.

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos do Art. 85 e 86, da Lei Complementar nº. 030, de 27 de abril de 2007;

CONSIDERANDO o atestado médico subscrito pelo Dr. Cleiton Francisco Piccini, CREME/SC 19.718, datado em 23 de março de 2021;
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RESOLVE:
Art. 1º- Conceder licença para tratamento de saúde á servidora Rubia Cristina Ferreira Chaves, brasileira, casada, portadora do CPF nº 
048.828.429-55, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Copa e Limpeza, matrícula nº 2460, atuando na Escola de Educa-
ção Básica Sebastião Rodrigues de Souza, no período de 23 a 28 de março de 2021, mediante remuneração pelo município.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 23 de março de 2021.
VANDERLEI CANCI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 254 DE 23 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966719

PORTARIA Nº 254/2021 de 23 de março de 2021.

“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos do Art. 94, da Lei Complementar nº. 030, de 27 de abril de 2007;

CONSIDERANDO o atestado médico subscrito pela Dra. Amanda de M. Sabato,CRM /SC 29228, datado em 23 de março de 2021;

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família á servidora Evanes de Oliveira Ribeiro Fidel, brasileira, casada, porta-
dora do CPF nº 064.713.809-33, ocupante do cargo de provimento efetivo de Orientador Educacional, matrícula nº 2465, atuando na Escola 
de Educação Básica Santo Antônio e Escola de Educação Básica Valdecir Ângelo Zampieri, no período de 23 a 27 de março de 2021, sem 
prejuízo na remuneração..

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 23 de março de 2021.
VANDERLEI CANCI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 255 DE 23 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966720

PORTARIA Nº. 255/2021 de 23 de março de 2021.
“EXONERA SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e com a Lei Complementar nº. 030, de 27 de abril de 2007;

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR a servidora Simara Andréa Casara, brasileira, solteira, portadora do RG nº 2.636.896 e CPF nº 789.307.159-15, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de Gerente de Contratos e Atos Administrativos, matrícula nº 5054, com carga horária de 40 horas 
semanais, nomeada através da Portaria nº 059/2021 de 21 de janeiro de 2021.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito, Município de Irani/SC, 23 de março de 2021.
VANDERLEI CANCI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 256 DE 24 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966723

PORTARIA Nº. 256/2021 de 24 de março de 2021.
“CONTRATA PROFESSOR POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚ-
BLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Inciso IX, do 
Artigo 37, da Constituição da República Federativa do Brasil, que dispõe sobre a contratação de pessoal para atender necessidades tem-
porárias de excepcional interesse público, combinado com a Lei Complementar nº 029, de 27 de abril de 2007 e suas alterações e com as 
disposições do Edital de Processo Seletivo nº 001/2019;

CONSIDERANDO que a titular do cargo Andreia Dalla Costa, portadora do CPF nº 017.439.749-65, matrícula nº 60, professora em provimen-
to efetivo no Ensino Fundamental 1, encontra-se afastada em virtude da concessão de licença para tratamento de saúde;

RESOLVE:
Art. 1º- CONTRATAR Fernanda Rubia Petini, brasileira, solteira, portadora do RG nº 5.097.527 e CPF nº 053.893.169-83, em caráter tem-
porário, no cargo de Professor no Ensino Fundamental 1, para atuar no período matutino na Escola Básica Municipal Sebastião Rodrigues 
de Souza, carga horária de 20 horas semanais e vencimentos previstos no Anexo III- Tabela de Vencimentos dos Membros do Magistério 
Público Municipal, Função: Professor, Categoria: Nível Superior, Nível “BASE” da Lei Complementar nº 001/98 de 29/12/98, período da con-
tratação de 24 de março de 2021 a 22 de abril de 2021, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº 030, de 27 de abril de 2007, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 24 de março de 2021.
VANDERLEI CANCI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 257 DE 24 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966726

PORTARIA Nº. 257/2021 de 24 de março de 2021.
“CONTRATA PROFESSOR POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚ-
BLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Inciso IX, do 
Artigo 37, da Constituição da República Federativa do Brasil, que dispõe sobre a contratação de pessoal para atender necessidades tem-
porárias de excepcional interesse público, combinado com a Lei Complementar nº 029, de 27 de abril de 2007 e suas alterações e com as 
disposições do Edital de Processo Seletivo nº 001/2019;

CONSIDERANDO que a titular do cargo Andreia Dalla Costa, portadora do CPF nº 017.439.749-65, matrícula nº 489, professora em provi-
mento efetivo no Ensino Fundamental 1, encontra-se afastada em virtude da concessão de licença para tratamento de saúde;

RESOLVE:
Art. 1º- CONTRATAR Marilene Schmidt, brasileira, solteira, portadora do RG nº 5.075.050-0 e CPF nº 055.390.249-07, em caráter tempo-
rário, no cargo de Professor no Ensino Fundamental 1, para atuar no período vespertino na Escola Básica Municipal Sebastião Rodrigues 
de Souza, carga horária de 20 horas semanais e vencimentos previstos no Anexo III- Tabela de Vencimentos dos Membros do Magistério 
Público Municipal, Função, Professor, Categoria: Nível Superior, Nível “BASE” da Lei Complementar nº 001/98 de 29/12/98, período da con-
tratação de 24 de março de 2021 a 22 de abril de 2021, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº 030, de 27 de abril de 2007, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 24 de março de 2021.
VANDERLEI CANCI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 258 DE 24 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966733

PORTARIA Nº. 258/2021 de 24 de março de 2021.
“NOMEIA DIRETORA DE PROGRAMAS DE SAÚDE BÁSICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos do Inciso I, da Lei Complementar nº. 113, de 19 de maio de 2020;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. Simara Andréa Casara, brasileira, solteira, portadora do RG nº 2.636.896 e CPF nº 789.307.159-15, para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de Diretora de Programas de Saúde Básica, com carga horária de 40 horas semanais, atribuições pre-
vistas no Anexo III- Atribuições dos Cargos em Comissão e vencimentos previstos no Anexo I- Organização e Remuneração dos Cargos Em 
Comissão, Símbolo CC 3, da Lei Complementar nº 113, de 19 de maio de 2020.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 24 de março de 2021.
VANDERLEI CANCI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 259 DE 23 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966736

PORTARIA Nº 259/2021 de 23 de março de 2021.
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos do Art. 85 e 86, da Lei Complementar nº. 030, de 27 de abril de 2007;

CONSIDERANDO o atestado médico subscrito pelo Dr. Cristiano A. Panazolo, CMR /SC 22008, datado em 23 de março de 2021;

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor Ciro Rogerio Pedroski, brasileiro, solteiro, portador do CPF nº 075.017.399-
86, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Serviços Gerais, matrícula nº 2491, atuando na Secretaria Municipal de Transportes, 
Obras e Urbanismo, no período de 29 de março de 2021 a 04 de abril de 2021, mediante remuneração pelo município.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 29 de março de 2021.
VANDERLEI CANCI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 260 DE 30 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966740

PORTARIA Nº 260/2021 de 30 de março de 2021.
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

VANDERLEI CANCI, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos do Art. 85 e 86, da Lei Complementar nº. 030, de 27 de abril de 2007;

CONSIDERANDO o atestado médico subscrito pelo Dr. Marcos Victor Oliveira, CRM/SC 30.612, datado em 30 de março de 2021;

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder licença para tratamento de saúde à servidora Eliane Thibes, brasileira, casada, portadora do CPF nº 021.254.419-50, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Copa e Limpeza, matrícula nº 4437, atuando na Secretaria Municipal de Transportes, 
Obras e Urbanismo, no período de 30 de março de 2021 a 08 de abril de 2021, mediante remuneração pelo município.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Irani, SC, 30 de março de 2021.
VANDERLEI CANCI
Prefeito Municipal
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Irineópolis

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO Nº 32/2021
Publicação Nº 2965771

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 32/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS.
CONTRATADA: JP TERRA MAQ LTDA ME.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA JP TERRA MAQ LTDA ME PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO TIPO HORA/MAQUINA, ESPECIAL-
MENTE PARA LOCAÇÃO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE PROGRAMAS MUNICIPAIS, 
DENTRE OS QUAIS O PROGRAMA PORTEIRA ADENTRO, EM CONFORMIDADE COM DECRETO Nº 3.539/2019, PROMOVIDO POR ESTA 
PREFEITURA MUNICIPAL.
VALOR A SER PAGO, CONFORME TABELA:

Item Qtd Prazo/
mês Unidade Descrição dos serviços Valor

da hora R$
Valor
total R$

01 160 horas 12 Hora/
Maquina

Serviços de escavadeira hidráulica com peso mínimo de 15 tonela-
das com operador e manutenção, sem limite de ano de fabricação 
(maquina 1)

210,00 403.200,00

02 160 horas 12 Hora/
Maquina

Serviços de caminhão basculante com peso para no mínimo de 15 to-
neladas com operador e manutenção, sem limite de ano de fabricação 
(caminhão 1)

125,00 240.000,00

03 160 horas 12 Hora/
Maquina

Serviços de caminhão basculante com peso para no mínimo de 15 to-
neladas com operador e manutenção, sem limite de ano de fabricação 
(caminhão 2)

125,00 240.000,00

04 160 horas 12 Hora/ Má-
quina

Serviços de retroescavadeira com operador e manutenção, sem limite 
de ano de fabricação (maquina 1) 135,00 259.200,00

05 160 horas 12 Hora/ Má-
quina

Serviços de retroescavadeira com operador e manutenção, sem limite 
de ano de fabricação (maquina 2) 135,00 259.200,00

06 160 horas 12 Hora/ Má-
quina

Serviços de retroescavadeira com operador e manutenção, sem limite 
de ano de fabricação (maquina 3) 135,00 259.200,00

VIGÊNCIA: 06.04.2021 A 05.04.2022.
BASE LEGAL – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2021 – INEXIGIBILIDADE Nº. 01/2021
LEI 8.666/93 CONSOLIDADA
LADEMIR FERNANDO ARCARI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 15/2021
Publicação Nº 2965767

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 15/2021
INEXIGIBILIDADE Nº. 01/2021
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do processo licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: JP TERRA MAQ 
LTDA ME.
Irineópolis, 06 de abril de 2021.
Lademir Fernando Arcari
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 145/2021-REPUBLICAÇÃO
Publicação Nº 2965203

PORTARIA Nº 145/2021.
PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO INSTAURADO PELA PORTARIA 
Nº 056/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis LADEMIR FERNANDO ARCARI, usando da competência e atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
VII, do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e no que dispõe o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,
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RESOLVE:
Art. 1.º PRORROGAR por 30 (trinta) dias a contar de 03/04/2021, o prazo para a apresentação do Relatório Final dos trabalhos relativos ao 
Processo Administrativo, instaurado através da Portaria nº 056/2021 de 25/01/2021, que tem como indiciado o servidor Carlos Guilherme 
Silva do Amaral.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 03/04/2021.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 30 de Março de 2021.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2021
Publicação Nº 2965931

EXTRATO CONTRATO Nº 01/2021
CÂMARA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 01/2021
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS.
CONTRATADA: SOFTCAM SOLUÇÕES LTDA ME.
OBJETO: LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA TRANSMISSÃO EM ÁUDIO E VÍDEO DE EVENTOS E SESSÕES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL.
VALOR TOTAL R$ 2.400,00 (DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS).
VIGÊNCIA: 05.04.2021 A 04.04.2022.
BASE LEGAL – ART. 24, INCISO II, LEI 8.666/93 CONSOLIDADA
JOSÉ JULIO NOGARA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS

PROMULGAÇÃO EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 15/2021
Publicação Nº 2965956

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 15/2021.
ALTERA O CAPUT DO ARTIGO 19 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, RELATIVO AO RECESSO PARLAMENTAR.

O presidente da Câmara de Vereadores Irineópolis-SC, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara aprovou e eu promulgo a 
presente Emenda à Lei Orgânica nº 15/2021 :

RESOLVE:
Artigo 1.º Modifica o caput artigo 19 da Lei Orgânica do Município, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Nova Redação:
Art. 19 - A Câmara Municipal reunir-se-á, anual e ordinariamente, na sede do Município, de 1.º de fevereiro a 17 de julho e de 1° de agosto 
a 19 de dezembro;
Artigo 2.º - Esta Emenda a Lei Orgânica entra em vigor na data da Publicação da promulgação e revoga as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência em 06 abril de 2021.
JOSÉ JULIO NOGARA
Presidente
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Itá

Prefeitura

ATA DE AGENDAMENTO PROPOSTAS PL 010/2021
Publicação Nº 2965888

ATA REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2021, EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2021, DO MUNICIPIO DE ITA. Às 
13h30min do dia seis do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Itá - SC, sita na Praça 
Doutor Aldo Ivo Stumpf, nº 100, reuniram-se o presidente e a membros da comissão permanente de licitações designados pelo Decreto nº 
004 de 07 de janeiro de 2019, senhor Presidente Delso Minski, membros Silviane Carla Mertins e Marta Bender Sartoretto para o agenda-
mento da abertura dos envelopes de “Proposta” das empresas habilitada no referido processo. Fica marcado para o dia sete do mês de abril 
de dois mil e vinte e um às 08h30min, na sala de reuniões da prefeitura municipal de Itá a sessão de abertura dos envelopes de proposta. 
Intima-se as empresas da decisão. Em nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente encerrou a sessão, lavrando-se esta ata, que lida e 
achada conforme, vai assinada pelo presidente e membros da Comissão. Esta Ata será publicada nesta data no mural público do Município 
de Itá, na página do Município na internet www.ita.sc.gov.br.

Delso Minski    Silviane Carla Mertins
Presidente    Membro

Marta Bender Sartoretto
Membro

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2021, PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021
Publicação Nº 2966301

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2021
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
O Prefeito Municipal de Itá - SC, torna público que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Presencial, sistema Registro de Preço, no dia 
20 de abril de 2021, para possível contratação de empresas para prestação de serviços de aulas de pilates para idosos com prescrição médi-
ca, junto a Secretaria de Assistência Social. As propostas serão recebidas até as 08h30min do dia 20 de abril de 2021 e abertas às 08h30min 
nesta mesma data. O edital encontra-se disponível no site “www.ita.sc.gov.br” as demais informações poderão ser obtidas diariamente na 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda e pelo telefone (49) 3458-9510. Itá - SC, 06 de abril de 2021.

CLEMOR ANTONI BATTISTI
Prefeito Municipal

http://www.ita.sc.gov.br/
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Itaiópolis

Prefeitura

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2021
Publicação Nº 2966205

OBJETO: visa credenciar veículos de comunicação de radiodifusão FM Comercial para prestação de serviços, de divulgação de matérias insti-
tucionais, eventos, campanhas educativas e informativas, e programa de governo de interesse público, realizados pela Prefeitura Municipal, 
Fundo Municipal de Saúde e Câmara de Vereadores, divulgados por meio da Assessoria de Imprensa. LOCAL PARA O CREDENCIAMENTO: 
Avenida Getúlio Vargas, 308, 3° Piso, Centro, Itaiópolis – SC, no Departamento de Compras e Licitações, junto a Prefeitura Municipal. O 
Edital está à disposição dos interessados, no endereço acima mencionado ou pelo Site www.itaiopolis.sc.gov.br. Itaiópolis, 06 de abril de 
2021. Mozart José Myczkowski Prefeito Municipal

TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2020
Publicação Nº 2966330

Fornecedora: XAP COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI ME
ITENS: 8, 13, 17, 18, 26, 33, 34, 43, 45, 46, 50 e 62 da Ata de Registro de Preços nº 13/2020
do Pregão Presencial nº 10/2020. Itaiópolis, 06 de abril de 2021. Mozart José Myczkowski. Prefeito Municipal

TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2020
Publicação Nº 2966348

Ficam cancelados todos os itens da Fornecedora MELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. EPP da Ata de Registro de Preços nº 21/2020 
do Pregão Presencial nº 28/2020. Itaiópolis, 06 de abril de 2021. Mozart José Myczkowski. Prefeito Municipal

TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2020
Publicação Nº 2966355

Ficam cancelados todos os itens da Fornecedora: SADLOSKI TRANSPORTES LTDA. EPP da Ata de Registro de Preços nº 21/2020 do Pregão 
Presencial nº 28/2020. Itaiópolis, 06 de abril de 2021. Mozart José Myczkowski. Prefeito Municipal

TERMO DE CANCELAMENTO DE ITENS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2020
Publicação Nº 2966335

Fornecedora: M. C. DALABONA PAPELARIA LTDA. ME
ITENS: 18 e 70 da Ata de Registro de Preços nº 35/2020 do Pregão Presencial nº 45/2020.
Itaiópolis, 06 de abril de 2021. Mozart José Myczkowski. Prefeito Municipal

fundO muniCiPal de saúde de itaióPOlis

AVISO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 2966366

Extrato de publicação de adesão a Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 0005/2021 realizado pelo Cisamurc – Con-
sórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Contestado que tem como objeto aquisição de materiais e descartáveis. O Fundo Municipal de 
Saúde de Itaiópolis torna público a adesão a Ata de Registro de Preços Nº 373/2021 para aquisição de 500 kit Teste ensaio Imunocromato-
grafico rápido. Valor Unitário R$ 13,79. Valor Total R$ 6.895,00. Itaiopolis/SC, 06/04/2021. Araci Gelbcke Wielewiski – Secretária Municipal 
da Saúde.

http://www.itaiopolis.sc.gov.br/
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Itapema

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04.021.2021 REGISTRO DE PREÇOS – AQUISIÇÃO DE GÁS ACONDICIONADO 
EM BOTIJÕES, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL Nº. 04.021.2021

Publicação Nº 2966653

Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do:
Pregão Presencial nº. 04.021.2021.
Objeto: Registro de Preços – Aquisição de gás acondicionado em botijões, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Itapema, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital Nº. 04.021.2021.
Entrega dos envelopes: Até às 13:00 (treze) horas do dia 19 (dezenove) de abril de 2021.
Abertura do Pregão: 19 (dezenove) de abril de 2021, às 13:01(treze horas e um minuto).
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações – pregão – pasta 
04.021.2021” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3267-1495.

Itapema, 06 de abril de 2021.
Marines Kepler Nunes
Secretária Municipal de Administração

http://www.itapema.sc.gov.br


07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 802

Itapiranga

Prefeitura

DECRETO Nº 81, DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965528

DECRETO Nº 81, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ITAPIRANGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de conformidade com o Art. 
8º da Lei Municipal nº 3.423, de 19 de fevereiro de 2021,

Decreta:
Art. 1º Fica nomeada a Comissão Executiva do Conselho Municipal de Trânsito composta pelos seguintes membros:
I. Presidente: Cleber Cassol Ioner.
II. Vice- Presidente: Cleiton Antônio Niehues.
III. Secretária: Camila Fassbinder.
IV. Vice- Secretário: Roque Guido Giehl Júnior.
Parágrafo único: Esta designação não conta ônus aos cofres públicos municipais, por ser considerado serviço relevante prestado ao Muni-
cípio.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 110, de 15 de julho de 2020.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga/SC, 05 de abril de 2021.
ALEXANDRE GOMES RIBAS
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
Alexandre Siqueira
Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 82, DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2967107

DECRETO Nº 82, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
DELEGA ATRIBUIÇÕES AO CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal,

Decreta:
Art. 1º Ficam pelo presente Decreto delegadas atribuições ao Chefe de Gabinete do Prefeito, Artêmio Antônio Scalon, matrícula nº 9979/06, 
para exercer cumulativamente as funções de Secretário Municipal de Administração, Obras e Serviços Urbanos.

Art. 2º A designação constante neste Decreto não conta ônus aos cofres públicos municipais.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga/SC, 05 de abril de 2021.
ALEXANDRE GOMES RIBAS
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
Alexandre Siqueira
Secretário Municipal de Administração
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EXTRATO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2021
Publicação Nº 2967171

MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 32/2021

Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA MINICARRECADEIRA, NOVA, ANO 2021, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR DE URBANISMO 
DESTA MUNICIPALIDADE,
Modalidade: Pregão Presencial.
Tipo: Menor Preço por item.
Recebimento das Propostas: até 14h00min do dia 19/04/2021.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município itapiranga.
atende.net ou no Departamento de Compras, situado na Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 11:30 e 13:00 
às 17:00. Informações através do e-mail compras@itapiranga.sc.gov.br ou fones (49) 3678-7714, (49) 3678-7700.

Itapiranga, SC, 06 de abril de 2021.
Artêmio Antonio Scalon
Secretário de Administração, Obras e Serviços Urbanos

PORTARIA Nº 156/2021
Publicação Nº 2965150

Portaria nº 156, de 05 de abril de 2021

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a partir do dia 05 de abril de 2021, ALEXANDRE DA SILVA SIQUEIRA matrícula nº 14904/03 do cargo de Secretário Mu-
nicipal de Administração, Obras e Serviços Urbanos.
Art. 2º - Nomear a partir do dia 05 de abril de 2021, ALEXANDRE DA SILVA SIQUEIRA matrícula nº 14904/03 do cargo de Secretário Muni-
cipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo.
Art. 3º - Estará vinculado ao Regime de Trabalho Estatutário e enquadrado no nível 504 classe A-01.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 02/2021.

Itapiranga SC, 05 de abril de 2021.
Alexandre Gomes Ribas
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Adrissa Arnhold
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 157/2021
Publicação Nº 2966643

Portaria nº 157, de 6 de abril de 2021.

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal; Lei 
Complementar 39/2011;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica designado o servidor municipal Regis Kuermer Bittencourt, matrícula nº 14978/01 para substituir as férias de Mauro José 
Delavy, ocupante do cargo de Diretor de Engenharia, no período 06/04/2021 até 20/04/2021.
Parágrafo único. A designação prevista no caput deste artigo acarretará ônus aos cofres públicos municipais.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 06 de abril de 2021.
Alexandre Gomes Ribas
Prefeito

Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Adrissa Arnhold
Diretora de Recursos Humanos

mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
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RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2021 - FMS
Publicação Nº 2967159

MUNICIPIO DE ITAPIRANGA – SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/2021 – FMS
RETIFICADO

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
SERVIDOR WEB (CLOUD) PARA ARMAZENAMENTO E DISPONIBILIZAÇÃO DO SISTEMA E-SUS AB PEC, INSTALAÇÃO DO SISTEMA E-SUS 
AB PEC, FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS E LOCAÇÃO MENSAL DE SOFTWARE WEB SINCRONIZADO/INTEGRADO AO E-SUS AB PEC DE 
GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA, CONTENDO OS MÓDULOS EM SUA DESCRIÇÃO MÍNIMA, ALÉM DE SUPORTE TÉCNICO AOS USUÁRIOS PÓS 
IMPLANTAÇÃO.

O Município de Itapiranga, TORNA PÚBLICO, a todas as empresas interessadas em participar do referido certame, que em razão de adequa-
ção da descrição da alínea “b” do item 10.3, e de acordo com o disposto no item 20.6 do Edital Convocatório, fica PRORROGADA a abertura 
do edital para o dia 19 de abril de 2021 às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município itapiranga.
atende.net ou no Departamento de Compras, situado na Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 11:30 e 13:00 
às 17:00.Informações através do e-mail compras@itapiranga.sc.gov.br ou fone (49)3678-7700.

Itapiranga, SC, 01 de abril de 2021.
Clair Maria Heck Heinen
Secretaria de Saúde

mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
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QUADRO DE VENCEDORES PROCESSO LICITATORIO N°24/2021
Publicação Nº 2965086
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Itapoá

Prefeitura

2ª LISTA DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS / INDEFERIDAS - EDITAL 015/2021 - ENFERMEIRO
Publicação Nº 2965520

2ª LISTA DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS / INDEFERIDAS
EDITAL 015/2021 - CONTRATAÇÃO POR CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL ENFERMEIRO DEVIDO A SITUAÇÃO EMERGENCIAL COVID 
-19

A Comissão de Seleção de Processo Seletivo Simplificado, no uso de suas atribuições legais COMUNICA as inscrições Deferidas/Indeferidas 
realizadas até o dia 05/04/2021.
- INSCRIÇÕES DEFERIDAS
CLAS. PROTOCOLO DATA/HORÁRIO CANDIDATO
1º 5034/2021 25/03/2021 – 14h20 Djair Alves de Souza
2º 5102/2021 26/03/2021 – 11h19 Maycon Rogério Seleghim
3º 5144/2021 28/03/2021 – 12h00 Julio Lopes de Souza Júnior
4º 5224/2021 29/03/2021 – 19h32 Silvane Apª. Fagundes dos Santos
5º 5251/2021 30/03/2021 – 10h02 Andressa Pumes da Silveira
6º 5273/2021 30/03/2021 – 11h14 Bruna Pereira Meneghetti
7º 5345/2021 31/03/2021 – 13h01 Daiane da Silva Gonçalves
8º 5350/2021 31/03/2021 – 15h10 Leticia Gabrielly Araújo
9º 5373/2021 01/04/2021 – 08h35 Vanessa Aparecida Martim
10º 5398/2021 01/04/2021 – 10h56 Patricia Mauzer Gollovitz
11º 5399/2021 01/04/2021 – 10h58 Eliani Aparecida Winhar Krug
12º 5441/2021 02/04/2021 – 11h04 Leticia Gabrielly Araújo
13º 5503/2021 05/04/2021 – 11h48 Francisca Mikaelly Pereira e Silva
14º 5527/2021 05/04/2021 – 23h15 Micheli Cristina Souza de Amorim

- INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
PROTOCOLO CANDIDATO MOTIVO

5457/2021 Vanessa Bernardino da Silva Não apresentou cópia digitalizada dos documen-
tos obrigatórios

Itapoá, 06 de abril de 2021.
Rochele Antoni Paese   Marciane Rech
Coordenadora da Atenção Básica  Enfermeira III

Susinei Ribeiro Schultz   Noeli Schwetler Saidel
Agente Administrativo II   A.S.G./Readaptada

INEXIGIBILIDADE Nº 02/2021 - CREDENCIAMENTO EXAMES LABORATORIAIS
Publicação Nº 2965765

EDITAL DE CREDENCIAMENTO - CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2021
PROCESSO Nº24/2021
PREÂMBULO

O Município de Itapoá, Estado de Santa Catarina, torna público que abrirá inscrições para O CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA COM 
CAPACIDADE TÉCNICA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE 
SAÚDE AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE 
NO EDITAL E
SEUS ANEXOS, segundo o disposto na Inexigibilidade de Licitação nº 02/2021 - Processo nº 24/2021, e especificações constantes na tabela 
de exames laboratoriais (Anexo III), deste edital. O Edital poderá ser retirado através do site www.itapoa.sc.gov.br, ou extrato no site www.
diariomunicipal.sc.gov.br, ou na Secretaria de Administração– Departamento de Licitações e Contratos das 07h30 às 13h30.

JUSTIFICATIVA: No caso concreto, a licitação mostra-se desvantajosa para o interesse público a ser atendido, melhor coadunando-se com 
tal finalidade o credenciamento, posto que permite a seleção de todos os profissionais que atenderem aos requisitos do regulamento. Quan-
to maior o número de credenciados, melhor será o atendimento ao interesse público.

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade por encontrarem-se preenchidos os requisitos legais do artigo 25, caput da Lei 8.666/93, qual seja, 
a inviabilidade de competição.

http://www.itapoa.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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PRAZO E LOCAL PARA CREDENCIAMENTO: a partir de 07 de abril de 2021, nos horários das 7h30min às 13h30min no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura Municipal de Itapoá.

Itapoá, 06 de abril de 2021.
ANGELA MARIA PUERARI
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 3479/2018

JANAYNA GOMES SILVINO
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA N° 7089/2021
Publicação Nº 2965826

PORTARIA MUNICIPAL nº 7.089/2021
Data: 06 de abril de 2021

PROCESSO DE SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA – PSI Nº 004/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JONECIR SOARES, Secretário de Administração, do Município de Itapoá (SC), no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Art.1° Tornar público a alteração da Portaria n° 7.081/2021, do Processo de Sindicância Investigatória n° 004/2021, nos termos da Lei Com-
plementar n° 044/2014, de 12 de setembro de 2014, que será apurada pela comissão constituída pelos seguintes servidores:

DAIANE BATISTA……………………………………………………………………………………………………………………………Presidente
MONICA ALVARENGA..……………………………………………………………………………………………………………………Secretária
FERNANDA LUZIA GHISLERI GRASEL………………………………………………………………………………………………Membro

§ 1° Caberá à Comissão apurar fatos, apontando providências cabíveis.
§ 2° A Comissão terá vigência até a conclusão dos trabalhos.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá (SC), 06 de abril de 2021
JONECIR SOARES
Secretário de Administração
CONFERIDO E PUBLICADO:
_____/_____/______

Sumaria M. da Silva

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 009/2021 PROCESSO SELETIVO Nº 046/2020 ALUNOS ESTAGIÁRIOS
Publicação Nº 2965732

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 009/2021
PROCESSO SELETIVO Nº 046/2020
ALUNOS ESTAGIÁRIOS

Jonecir Soares, Secretário de Administração, no uso de suas atribuições legais CONVOCA o(s) candidato(s) relacionado(s) abaixo, para 
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos, na sede da Prefeitura, no prazo de 03 (três) dias contados da publicação, a fim de 
manifestar interesse pela contratação mediante a apresentação dos seguintes documentos, originais e cópias:
-  Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);-  Número de inscrição no PIS/PASEP;
-  Uma foto recente 3x4;
-  Comprovante de residência;
-  Declaração de matrícula ou frequência regular, na área pretendida;
-  Inscrição no CIEE;
-  Conta corrente no Banco do Brasil.
CANDIDATO NÍVEL
CAMILI KALINKE ASSERMAN Ensino médio

OBSERVAÇÃO: O HORÁRIO DE TRABALHO SERÁ CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA CORRESPONDENTE.

Itapoá, 06 de abril de 2021.
Jonecir Soares
Secretário de Administração
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Ituporanga

Prefeitura

DECRETO Nº 55, DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965659

DECRETO Nº 55, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
"Declara deserto o Processo Licitatório nº 32, de 12 de março de 2021, na modalidade Tomada de Preço nº 05/2021".

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo Inciso VII do Artigo 
65 da Lei Orgânica do Município de Ituporanga/SC, e

Considerando o não comparecimento de nenhum interessado ao processo licitatório;

DECRETA:
Art. 1° Declara DESERTO o Processo Licitatório nº 32, de 12 de março de 2021, na modalidade Tomada de Preço nº 05/2021, “Contratação 
de empresa para pavimentação asfáltica, pavimentação de calçadas e sinalização viária de Rua Guilherme Meurer, Bairro Gruta conforme 
proposta 004621/2019 do Ministério do Desenvolvimento Regional, em virtude do processo nº 13/2021 Tomada de Preço nº 03/2021 que 
restou deserto, se faz necessário abertura de novo processo licitatório”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Ituporanga, 05 de abril de 2021.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga

LAURA CELLARIUS
Secretária da Administração

DECRETO Nº 56, DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965663

DECRETO Nº 56, DE 06 DE ABRIL DE 2021.
“Dispõe sobre a revogação do Processo Licitatório nº 28/2021 - Pregão Presencial nº17/2021.”

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito de Ituporanga/SC, no uso de suas atribuições legais;

Considerando que o art. 49 da Lei Federal 8.666/93, que trata da revogação do procedimento é de uma clareza exemplar no momento em 
que dispõe:
Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilega-
lidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

Considerando que a Administração Pública tem o poder-dever, com ou sem provocação, de anular o ato administrativo, sem que isso se 
constitua em ato de ilegalidade ou abuso de poder, lição assentada pelo STF no enunciado das Súmulas 346 e 473;

Considerando que a Administração Pública, pelo princípio da autotutela, possui o poder de controlar os próprios atos, anulando-os quando 
ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou inoportunos; e

Considerando a justificativa de revogação da Secretária da Agricultura e Meio Ambiente fls. 155-157;

DECRETA:
Art. 1º. A REVOGAÇÃO do Processo Licitatório nº 28 de 08 de março de 2021 – Pregão Presencial nº17/2021, cujo objeto é a contratação 
de empresa capacitada a realizar o licenciamento para a implantação de estradas públicas no Parque do Salto e renovação da Licença do 
Centro de Triagem de Resíduos Sólidos Urbanos localizados neste município.

Art. 2º. Publique-se no órgão oficial.

Ituporanga, 06 de abril de 2021.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga

LAURA CELLARIUS
Secretária da Administração
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DECRETO Nº 57, DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965669

DECRETO Nº 57, DE 06 DE ABRIL DE 2021.
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento vigente do Município de Itupo-
ranga e dá outras providencias”.
Art. 1°. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a efetuar abertura no orçamento financeiro de 2021 do Município de Ituporanga/SC (LEI 
Nº 2812, de 18 de dezembro de 2020) e consequente alteração da LDO 2021 (LEI Nº 2810, de 26 de outubro de 2020) e PPA Quadriênio 
2018-2021 (LEI Nº 2.701, de 13 de outubro de 2017) de um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 235.000,00 (duzentos e 
trinta e cinco mil reais), na dotação orçamentária conforme relatório ANEXO I.

Art. 2º Os recursos para a realização da abertura do crédito adicional suplementar, ficarão por conta da anulação parcial de dotação orça-
mentária da FEXPONACE, conforme relatório em ANEXO II, nos termos do artigo 43, §1º - II e III da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ituporanga, 06 de abril de 2021.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga

LAURA CELLARIUS
Secretária da Administração

NILSON WERTER
Secretário da Fazenda

DECRETO Nº 58, DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965747

DECRETO Nº 58, DE 06 DE ABRIL DE 2021.
“Dispõe sobre novas medidas de enfrentamento da PANDEMIA causada pela COVID-19”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA Estado de Santa Catarina, usando da atribuição que lhe confere o art. 65 da Lei Orgânica 
do Município;

Considerando o Decreto Estadual nº 562 de 17 de abril de 2020 e suas alterações, que declara estado de calamidade pública em todo o 
território catarinense;

Considerando a declaração de emergência em saúde pública de importância internacional pela Organização Mundial de Saúde (OMS) em 30 
de janeiro de 2020, em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

Considerando o disposto no Decreto federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, que regulamenta a Lei nº 13.979 de 6 de fevereiro de 
2020, para definir os serviços públicos e as atividades essenciais;

Considerando que o momento atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agra-
vos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da COVID-19 no município de Ituporanga;

Considerando que a matriz de risco potencial por região do Estado de Santa Catarina, atualizada em 02 de abril de 2021, indica região do 
Alto Vale do Itajaí em risco GRAVÍSSIMO.

Considerando o aumento exponencial de casos positivos de COVID-19, no município de Ituporanga, e o aumento da numero de servidores 
públicos acometidos pela COVID-19;

RESOLVE:
Art. 1º Na Sede da Administração Municipal e em todas as Secretarias ficam suspensos até dia 11 de abril de 2021, os atendimentos ao 
público que não sejam essenciais.
Parágrafo Único: Cada secretaria organizará plantão de atendimento a população, que será amplamente divulgado.

Art. 2º Os servidores públicos realizarão suas atividades na modalidade Home Office, até o dia 11.04.2021, ressalvados os casos em que 
seja necessário o comparecimento ao setor, a pedido da Chefia Imediata.

Parágrafo Único: Os servidores deverão apresentar relatório das atividades no período acima estabelecido, em não havendo possibilidade 
de desempenho das funções em Home Office, o período será descontado de banco de horas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor em na data de sua publicação.

Ituporanga, 06 de abril de 2021.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito Municipal
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LAURA CELLARIUS    ALINE DE ABREU POSTAIS
Secretária de Administração  Secretária de Saúde

EXTRATO CONTRATOS DO PROCESSO 08/2021/PMI TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2021/PMI
Publicação Nº 2964931

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO CONTRATOS DO PROCESSO 08/2021/PMI TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2021/PMI
Processo licitatório n° 08/2021, Tomada de Preços nº 02/2021/PMI - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA ESTRU-
TURA (CONSTRUÇÃO DE 2 SALAS DE AULA COM BANHEIRO) DO CEI CECÍLIA KOPP THIESEN, VISANDO AMPLIAR A OFERTA DE VAGAS 
NA EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO CONFORME PORTARIA N°179/SEF DE 14 DE JULHO DE 2020. EM DECORRÊNCIA DO PROCESSO 
92 DE 20 DE OUTUBRO DE 2020, NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO N° 24/2020 TER SIDO DESERTA SE FAZ NECESSÁRIA ABERTURA 
DE NOVO PROCESSO LICITATÓRIO.
CONTRATADA: PATRÍCIA EDUARDA PETRY, CNPJ sob o n° 15.075.530/0001-76, VALOR R$ 235.338,47 (duzentos e trinta e cinco mil trezen-
tos e trinta e oito reais e quarenta e sete centavos). Data da assinatura: 06 de abril de 2021 – Gervasio José Maciel – Prefeito.

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 08/2021/PMI TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2021/PMI
Publicação Nº 2965046

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 08/2021/PMI TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2021/PMI
A Prefeitura Municipal de Ituporanga/SC, através do Prefeito Gervasio José Maciel, torna público que foi Adjudicado o Processo licitatório n° 
08/2021, Tomada de Preços nº 02/2021/PMI - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA ESTRUTURA (CONSTRUÇÃO 
DE 2 SALAS DE AULA COM BANHEIRO) DO CEI CECÍLIA KOPP THIESEN, VISANDO AMPLIAR A OFERTA DE VAGAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL 
DO MUNICÍPIO CONFORME PORTARIA N°179/SEF DE 14 DE JULHO DE 2020. EM DECORRÊNCIA DO PROCESSO 92 DE 20 DE OUTUBRO 
DE 2020, NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO N° 24/2020 TER SIDO DESERTA SE FAZ NECESSÁRIA ABERTURA DE NOVO PROCESSO 
LICITATÓRIO.
CONTRATADA: PATRÍCIA EDUARDA PETRY, CNPJ sob o n° 15.075.530/0001-76, VALOR R$ 235.338,47 (duzentos e trinta e cinco mil trezen-
tos e trinta e oito reais e quarenta e sete centavos). Data da Homologação: 06 de abril de 2021 – Gervasio José Maciel – Prefeito.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 08/2021/PMI TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2021/PMI
Publicação Nº 2965025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 08/2021/PMI TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2021/PMI
A Prefeitura Municipal de Ituporanga/SC, através do Prefeito Gervásio José Maciel, torna público que foi homologado o Processo licitatório 
n° 08/2021, Tomada de Preços nº 02/2021/PMI - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA ESTRUTURA (CONSTRUÇÃO 
DE 2 SALAS DE AULA COM BANHEIRO) DO CEI CECÍLIA KOPP THIESEN, VISANDO AMPLIAR A OFERTA DE VAGAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL 
DO MUNICÍPIO CONFORME PORTARIA N°179/SEF DE 14 DE JULHO DE 2020. EM DECORRÊNCIA DO PROCESSO 92 DE 20 DE OUTUBRO 
DE 2020, NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO N° 24/2020 TER SIDO DESERTA SE FAZ NECESSÁRIA ABERTURA DE NOVO PROCESSO 
LICITATÓRIO.
CONTRATADA: PATRÍCIA EDUARDA PETRY, CNPJ sob o n° 15.075.530/0001-76, VALOR R$ 235.338,47 (duzentos e trinta e cinco mil trezen-
tos e trinta e oito reais e quarenta e sete centavos). Data da Homologação: 06 de abril de 2021 – Gervasio José Maciel – Prefeito.

EXTRATO DE SUPRESSÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020/PMI
Publicação Nº 2965481

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE SUPRESSÃO PREGÃO nº. 05/2020/PMI
Processo: 24/2020 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2020A/PMI
1º Termo Aditivo Pregão Presencial nº 05/2020. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA/SC. Contratada: WALENDOWSKY 
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ n° 01.602.498/0001-25. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ÓLEO DIESEL E ÓLEO DIESEL S-10), PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DESTE MUNICÍPIO. Espécie: Supressão 
de valor. Pregão Presencial nº 05/2020. O presente apostilamento objetiva a alteração do valor do item nº 2 (óleo diesel S-10) e item nº 03 
(óleo diesel S-500), passando o óleo diesel S-10, faturado até o dia 05/04/2021, no valor de R$4,19 LT, para o valor de R$ 4,05 LT a partir 
do dia 06/04/2021 e o óleo diesel S-500, faturado até o dia 05/04/2021 no valor de R$4,16 LT, para o valor de R$ 4,02 LT, a partir do dia 
06/04/2021. Fundamento Legal: art. 65, §1º, da Lei Federal n 8.666/93. Data da assinatura: 05 de abril de 2021. Gervásio Maciel – Prefeito.
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EXTRATO DE SUPRESSÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020/PMI
Publicação Nº 2965479

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE ADITIVO PREGÃO nº. 05/2020/PMI
Processo: 24/2020 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2020B/PMI
1º Termo Supressão Pregão Presencial nº 05/2020. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA/SC. Contratada: POSTO DE 
COMBUSTÍVEL MACHADINHO LTDA, CNPJ n° 15.462.684/0001-10. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COM-
BUSTÍVEIS (GASOLINA, ÓLEO DIESEL E ÓLEO DIESEL S-10), PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DESTE MUNICÍPIO. Espécie: Supressão de 
valor. Pregão Presencial nº 05/2020. O presente apostilamento objetiva a alteração do valor do item nº 1 (Gasolina Comum), passando o 
valor, faturado até o dia 05/04/2021, no valor de R$5,00 LT, para o valor de R$ 4,89 LT a partir do dia 06/04/2021. Fundamento Legal: art. 
65, §1º, da Lei Federal n 8.666/93. Data da assinatura: 05 de abril de 2021. Gervásio Maciel – Prefeito.

LEI Nº 2.825, DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965704

LEI Nº 2.825, DE 06 DE ABRIL DE 2021.
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento vigente do Município de Itupo-
ranga e dá outras providencias”.
GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a efetuar abertura no orçamento financeiro de 2021 do Município de Ituporanga/SC (LEI 
Nº 2812, de 18 de dezembro de 2020) e consequente alteração da LDO 2021 (LEI Nº 2810, de 26 de outubro de 2020) e PPA Quadriênio 
2018-2021 (LEI Nº 2.701, de 13 de outubro de 2017) de um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 235.000,00 (duzentos e 
trinta e cinco mil reais), na dotação orçamentária conforme relatório ANEXO I.

Art. 2º Os recursos para a realização da abertura do crédito adicional suplementar, ficarão por conta da anulação parcial de dotação orça-
mentária da FEXPONACE, conforme relatório em ANEXO II, nos termos do artigo 43, §1º - II e III da Lei nº 4.320/64.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 06 de abril de 2021.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga

LAURA CELLARIUS
Secretária da Administração

NILSON WERTER
Secretário da Fazenda

PORTARIA Nº 740, DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965686

PORTARIA Nº 740, DE 06 DE ABRIL DE 2021.

GERVÁSIO MACIEL Prefeito de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso das competências atribuídas pelo artigo 65 da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
Art. 1° Retificar a Portaria n° 739, de 01 de abril de 2021, que nomeou ALINE DE ABREU POSTAIS.
Onde se lê:
Art. 1º Nomear ALINE DE ABREU POSTAL para exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIA INTERINA DA SAÚDE, com jornada de trabalho 
de 40 horas semanais.

Leia-se:
Art. 2º Art. 1° Nomear ALINE DE ABREU POSTAL para exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIA DA SAÚDE, com jornada de trabalho 
de 40 horas semanais.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 06 de abril de 2021.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga

LAURA CELLARIUS
Secretária da Administração
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Jaborá

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº 160, DE 22 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2965533

LEI COMPLEMENTAR Nº 160, de 22 de março de 2021.
Dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social (CACS), do Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), em conformidade com o artigo 212-A da Constitui-
ção Federal e regulamentado na forma da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020.

CLEVSON RODRIGO FREITAS, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de Santa Catarina:
FAÇO saber, em cumprimento as atribuições legais conferidas pela legislação em vigor, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º Fica criado, nos termos dispostos nesta Lei, o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social (CACS) do Fundo de Ma-
nutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação no Município (FUNDEB) nos termos do Art. 
212 da Constituição Federal e regulamentado pela Lei Federal nº 14.113/2020.
Art. 2º O CACS- FUNDEB, com organização e funcionamento independentes, mas em harmonia com o Poder Executivo Municipal de Jaborá, 
tem por finalidade acompanhar receitas do FUNDEB e outras especificadas nesta Lei e controlar suas aplicações.
Art. 3º A fiscalização e o controle do cumprimento do disposto no art. 212-A da Constituição Federal e nesta Lei, especialmente em relação 
à aplicação da totalidade dos recursos do FUNDEB, serão exercidos pelo CACS.
Art. 4º Compete especificamente ao CACS- FUNDEB, sem prejuízo do disposto no Art. 33 da Lei Federal nº 14.113/2020:
I - elaborar parecer sobre as prestações de contas, conforme previsto no parágrafo único do art. 31 da Lei Federal nº 14.113, de 2020;
II - supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta orçamentária anual, com o objetivo de assegurar o regular e tempestivo 
tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do FUNDEB;
III - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar 
(PNATE) e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos (PEJA);
IV- acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta dos programas nacionais do governo federal em anda-
mento no Município;
V - receber e analisar as prestações de contas referentes aos programas referidos nos incisos III e IV deste artigo, formulando pareceres 
conclusivos acerca da aplicação desses recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação- FNDE;
VI - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados relativos aos recursos repassados à conta do FUN-
DEB;
VII - atualizar o regimento interno, observado o disposto nesta lei.
Art. 5º O CACS- FUNDEB deverá elaborar e apresentar ao Poder Executivo parecer referente à prestação de contas dos recursos do FUNDEB.
§ 1º O parecer deve ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do prazo de apresentação da prestação de contas pelo 
Poder Executivo junto ao Tribunal de Contas.
§ 2º A análise da aplicação dos recursos descritos nos incisos III e IV do Art. 3º deverá respeitar os respectivos prazos definidos em legis-
lação específica ou termos dos convênios celebrados pelo Poder Executivo Municipal.
Art. 6º O CACS- FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente:
I - apresentar, ao Poder Legislativo e aos órgãos de controle interno e externo, manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos 
demonstrativos gerenciais do Fundo, dando ampla transparência ao documento em sítio da internet;
II - convocar, por decisão da maioria de seus membros, o Dirigente da Educação Pública Municipal ou servidor equivalente para prestar 
esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e da execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em 
prazo não superior a 30 (trinta) dias;
III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, com prazo para fornecimento não superior a 20 (vinte) dias, referentes à:
a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e de serviços custeados com recursos do Fundo;
b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, com a discriminação dos servidores em efetivo exercício na Rede Municipal de Ensino 
e a indicação do respectivo nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que se encontrarem vinculados;
c) convênios/parcerias com as instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos;
d) outras informações necessárias ao desempenho de suas funções;
IV - realizar visitas para verificar, in loco, entre outras questões pertinentes:
a) o desenvolvimento regular de obras e serviços realizados pelas instituições escolares com recursos do FUNDEB;
b) a adequação do serviço de transporte escolar;
c) a utilização, em benefício da Rede Municipal de Ensino, de bens adquiridos com recursos do FUNDEB para esse fim.
Art. 7º O CACS-FUNDEB será constituído por:
I - membros titulares, na seguinte conformidade:
a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo pelo menos 1 (um) deles da Secretaria Municipal de Educação;
b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública que atuam na Rede Municipal de Ensino (para análise da Procuradoria 
do Município recomendamos que sejam escolhidos representantes da Rede Municipal, uma vez que os recursos da conta municipal do FUN-
DEB não serão destinados para escolas de outras redes de ensino);
c) 1 (um) representante dos diretores das escolas públicas da Rede Municipal de Ensino (idem alínea b);
d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas da Rede Municipal de Ensino (idem alínea b);
e) 2 (dois) representantes dos pais ou responsáveis de estudantes da Rede Municipal de Ensino (idem alínea b);
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f) 2 (dois) representantes dos estudantes da Rede Municipal de Ensino (quando houver estudantes emancipados ou com mais de 18 anos 
de idade) (idem alínea b);
g) 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação (CME);
h) 1 (um) representante do Conselho Tutelar, previsto na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adoles-
cente –, indicado por seus pares;
i) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil;
j) 1 (um) representante das escolas do campo (quando houver);
k) 1 (um) representante das escolas indígenas (quando houver);
l) 1 (um) representante das escolas quilombolas (quando houver).
II - membros suplentes: para cada membro titular, será nomeado um suplente, representante da mesma categoria ou segmento social com 
assento no Conselho, que substituirá o titular em seus impedimentos temporários, provisórios e em seus afastamentos definitivos, ocorridos 
antes do fim do mandato.
Parágrafo único. Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, a representação estudantil poderá acompanhar as reuniões do 
conselho, com direito a voz.
Art. 8º Para fins da representação disposta na alínea “i”, do inciso I deste artigo, as organizações da sociedade civil deverão atender as 
seguintes condições:
I - ser pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;
II - desenvolver atividades direcionadas ao Município;
III - estar em funcionamento há, no mínimo, 1 (um) ano da data de publicação do edital de escolha dos representantes;
IV- desenvolver atividades relacionadas à educação ou ao controle social dos gastos públicos;
V - não figurar como beneficiária de recursos fiscalizados pelo CACS ou como contratada pelo Poder Executivo Municipal ou seus órgãos, a 
título oneroso.
Art. 9º Ficam impedidos de integrar o CACS- FUNDEB:
I - o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais, bem como seus cônjuges e parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau;
II - o tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou 
ao controle interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins desses profissionais, até o terceiro grau;
III - estudantes que não sejam emancipados;
IV - responsáveis por alunos ou representantes da sociedade civil que:
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos do Poder Executivo;
b) prestem serviços terceirizados no âmbito do Poder Executivo.
Art. 10. Os membros do CACS-FUNDEB, observados os impedimentos previstos no artigo 9º desta Lei, serão indicados na seguinte confor-
midade:
I - pelo Prefeito, quando se tratar de representantes do Poder Executivo;
II - pelo conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito municipal, quando se tratar dos representantes dos diretores, pais de alunos 
e estudantes, conforme o caso, em processo eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos pares;
III - pelas entidades sindicais da respectiva categoria, quando se tratar dos representantes de professores e servidores administrativos;
IV - pela Secretaria Municipal de Educação, por meio de processo eletivo amplamente divulgado e observadas as condições previstas nos 
§§ 1º e 2º do artigo 6º desta Lei, quando se tratar de organizações da sociedade civil e, se necessário, do segmento de estudantes e seus 
responsáveis.
Parágrafo único. As indicações dos Conselheiros ocorrerão com antecedência de, no mínimo, 20 (vinte) dias do término do mandato dos 
conselheiros já designados.
Art. 11. Compete ao Poder Executivo designar, por meio de ato legal específico, os integrantes dos CACS-FUNDEB, em conformidade com 
as indicações referidas no artigo 7º desta Lei.
Art. 12. O Presidente e o Vice-Presidente do CACS-FUNDEB serão eleitos por seus pares em reunião do colegiado, nos termos previstos no 
seu regimento interno.
Parágrafo único. Ficam impedidos de ocupar as funções de Presidente e de Vice-Presidente qualquer representante do Poder Executivo no 
colegiado.
Art. 13. A atuação dos membros do CACS-FUNDEB:
I - não será remunerada;
II - será considerada atividade de relevante interesse social;
III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas ativida-
des e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações;
IV - será considerado dia de efetivo exercício dos representantes de professores, diretores e servidores das escolas públicas em atividade 
no Conselho;
V - veda, no caso dos conselheiros representantes de professores, diretores ou servidores das escolas públicas, no curso do mandato:
a) a exoneração de ofício, demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou transferência involuntária do estabelecimento de ensino em 
que atuam;
b) o afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do término do mandato para o qual tenha sido designado;
VI - veda, no caso dos conselheiros representantes dos estudantes em atividade no Conselho, no curso do mandato, a atribuição de falta 
injustificada nas atividades escolares, sendo-lhes assegurados os direitos pedagógicos.
Art. 14. O mandato dos conselheiros no CACS-FUNDEB terá duração de quatro anos sendo vedada a recondução.
§ 1º Excepcionalmente, o primeiro mandato dos Conselheiros do CACS- FUNDEB, nomeados nos termos desta Lei terá vigência até 31 de 
dezembro de 2022.
§ 2º a partir de 1º de janeiro do terceiro ano de mandato do Prefeito, o mandato dos membros do CACS-FUNDEB será de 4 (quatro) anos, 
vedada a recondução para o próximo mandato.
§ 3º Caberá aos atuais membros do CACS-FUNDEB exercer as funções de acompanhamento e de controle previstas na legislação até a 
assunção dos novos membros do colegiado nomeados nos termos desta Lei.
Art. 15. As reuniões do CACS-FUNDEB serão realizadas, ordinariamente, a cada bimestre ou em caráter extraordinário por convocação do 
Presidente e nos termos definidos no Regimento Interno.
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§ 1º As reuniões serão realizadas em primeira convocação, com a maioria simples dos membros do CACS-FUNDEB ou, em segunda convo-
cação, 30 (trinta) minutos após, com os membros presentes.
§ 2º As deliberações serão aprovadas pela maioria dos membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade nos casos em que 
o julgamento depender de desempate.
Art. 16. Deverá o Poder Executivo Municipal manter permanentemente, em sítio na internet, informações atualizadas sobre a composição e 
o funcionamento do CACS-FUNDEB, contendo ainda as seguintes informações:
I - dos nomes dos Conselheiros e das entidades ou segmentos que representam;
II - do correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o Conselho;
III - das atas de reuniões;
IV - dos relatórios e pareceres;
V - outros documentos produzidos pelo Conselho.
Art. 17. Caberá ao Poder Executivo Municipal, com vistas à execução plena das competências do CACS-FUNDEB, assegurar:
I - infraestrutura, condições materiais e equipamentos adequados e local para realização das reuniões;
II - profissional de apoio para secretariar, em especial, as reuniões do colegiado.
Art. 17. O regimento interno do CACS-FUNDEB deverá ser atualizado e aprovado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a posse dos 
Conselheiros.
Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei Municipal nº 872, de 27 de junho de 1997.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORÁ – SC.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 22 de março de 2021.
Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 07/04/2021
CLEVSON RODRIGO FREITAS
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º117/2021, DE 07 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2967151

Estado de Santa Catarina
GOVERNO MUNICIPAL DE JABORÁ

PORTARIA Nº 117/2021 - de 07 de abril de 2021.

“EXONERA, A PEDIDO, OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE ENFERMEIRA”.

CLEVSON RODRIGO FREITAS, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 39, I, da Lei Complementar nº 58/2001;
CONSIDERANDO a solicitação contida em requerimento.

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, a servidora ANA LAURA DA ROSA ZANINI, admitida na forma de concurso público e nomeado em caráter efetivo 
para o cargo de ENFERMEIRA, através da Portaria nº143/2019 de 08/10/2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, com efeito retroativo a 05/04/2021.
Art. 3º. Revogam-se as disposições contidas na Portaria nº143/2019 de 08/10/2019, (portaria que o nomeou para o cargo efetivo de En-
fermeira), declarando-se a vacância do cargo mencionado no artigo 1º, nos termos do inciso I, do Art. 38, da Lei Complementar nº 58, de 
13 de dezembro de 2001.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 07/04/2021.
CLEVSON RODRIGO FREITAS
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 07/abril/2021.

Ângelo Poyer, 320 – Rua Centro – Fone (49) 35262000
Email: prefeitura@jabora.sc.gov.br
CEP: 89.677-000 – Jaborá – Santa Catarina
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Jacinto Machado

Prefeitura

DECRETO N° 043 DE 26 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2965901

DECRETO N° 043 DE 26 DE MARÇO DE 2021.
CRIA NOVA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – MODALIDADE DE APLICAÇÃO E FONTE DE RECURSO ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR AO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO, POR CONTA DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECA-
DAÇÃO DO EXERCÍCIO EM CURSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO BATISTA MEZZARI, Prefeito Municipal de Jacinto Machado, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, combina-
das com os artigos 7º e 43, IV, da Lei Federal nº 4.320/64 e em conformidade com a autorização no Artigo 10, I, da Lei Municipal n°. 926 
de 04 de Dezembro de 2020.

Considerando os dispositivos da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2021 - Lei Municipal nº 924/2020, em especial o 
contido no seu artigo 47;

Considerando os termos dos parágrafos 1, 2 e 3, do Prejulgado nº 1794, resultante da Decisão Plenária nº 1087/2006, do Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina;

Considerando que a inclusão no Orçamento Anual de Modalidade de Aplicação e Fonte de Recurso na classificação orçamentária, não carac-
teriza alteração orçamentária do tipo abertura de crédito adicional especial;

DECRETA:
Art. 1º - Fica incluída no Orçamento Municipal da Unidade Fundo Municipal de Saúde de Jacinto Machado a classificação orçamentária (mo-
dalidade de aplicação e fonte de recurso), no valor de R$ 300,00 (Trezentos Reais) por conta do provável excesso de arrecadação, oriundo 
da Remuneração de Depósitos Bancários de recursos de Convênio/Proposta Fundo a Fundo, como segue:

Órgão: 10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto/Atividade: 2.020 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Modalidade de Aplicação: (42) – 3.3.90.00.00.00.0726 – Aplicações Diretas ................. R$ 300,00
TOTAL GERAL ............................................................................................................. R$ 300,00

Art. 2º - Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, correrão por conta do provável excesso de 
arrecadação do exercício de 2021, oriundo de créditos da Remuneração de Depósitos Bancários de recursos de Convênio/Proposta Fundo 
a Fundo celebrada entre o Ministério da Saúde, através do Fundo Nacional de Saúde e o Município de Jacinto Machado, através do Fundo 
Municipal de Saúde, conforme Proposta nº 11.448.4440001/20-001, destinada à execução de Obras de Construção no componente Requa-
lifica UBS, conforme habilitação através da Portaria nº 809 de 14 Abril de 2020.

Parágrafo Único: A contratação das despesas de que trata o presente Decreto fica condicionada ao efetivo ingresso do valor na conta ban-
cária específica dos créditos da Remuneração de Depósitos Bancários de recursos do Convênio/Proposta Fundo a Fundo até o limite dos 
valores da vinculação 01.0726, acrescida ao Projeto/Atividade 2.020.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 26 de Março de 2021.

Jacinto Machado/SC, 26 de Março de 2021.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na data supra:

ANA A. BELLETTINI CITADIN
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.
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DECRETO N° 044 DE 31 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2965902

DECRETO N° 044 DE 31 DE MARÇO DE 2021.
CRIA NOVA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – MODALIDADE DE APLICAÇÃO E FONTE DE RECURSO ABRE CRÉDITO ADICIONAL SU-
PLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JACINTO MACHADO, POR CONTA DO 
PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO EM CURSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO BATISTA MEZZARI, Prefeito Municipal de Jacinto Machado, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, combina-
das com os artigos 7º e 43, IV, da Lei Federal nº 4.320/64 e em conformidade com a autorização no Artigo 10, I, da Lei Municipal n°. 926 
de 04 de Dezembro de 2020.

Considerando os dispositivos da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2021 - Lei Municipal nº 924/2020, em especial o 
contido no seu artigo 47;

Considerando os termos dos parágrafos 1, 2 e 3, do Prejulgado nº 1794, resultante da Decisão Plenária nº 1087/2006, do Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina;

Considerando que a inclusão no Orçamento Anual de Modalidade de Aplicação e Fonte de Recurso na classificação orçamentária, não carac-
teriza alteração orçamentária do tipo abertura de crédito adicional especial;

DECRETA:
Art. 1º - Fica incluída no Orçamento Municipal da Unidade Fundo Municipal de Assistência Social de Jacinto Machado a classificação orça-
mentária (modalidade de aplicação e fonte de recurso), no valor de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) por conta do provável excesso de arreca-
dação, oriundo das transferências do Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade, como segue:

Órgão: 11 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Projeto/Atividade: 2.026 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
Modalidade de Aplicação: (31) – 3.3.90.00.00.00.0753 – Aplicações Diretas .............. R$ 3.000,00
TOTAL GERAL .......................................................................................................... R$ 3.000,00

Art. 2º - Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, correrão por conta do provável excesso 
de arrecadação do exercício de 2021, oriundo de créditos das transferências do Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade 
(componente - Piso de Transição de Media Complexidade), recebidos do Ministério do Desenvolvimento Social, através do Fundo Nacional 
de Assistência Social, creditados na Agência 2192-X do Banco do Brasil e Conta Corrente n.º 17.544-7 de titularidade do Fundo Municipal 
de Assistência Social de Jacinto Machado - SC.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 31 de Março de 2021.

Jacinto Machado/SC, 31 de Março de 2021.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na data supra:

ANA A. BELLETTINI CITADIN
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

ERRATA - LEI 931 DE 30 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2965962

ERRATA

Errata LEI Nº. 931 DE 30 DE MARÇO DE 2021, publicado na data de 01/04/2021 (Quinta-feira), Edição 3457, pág. 871.

ONDE SE LÊ:
Jacinto Machado/SC, 30 de março de 2020.

LEIA-SE:
Jacinto Machado/SC, 30 de março de 2021.

Jacinto Machado/SC, 06 de abril de 2021.

JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na data supra:
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ANA A. BELLETTINI CITADIN
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 09/2021
Publicação Nº 2966399

Estado de Santa Catarina
Município de Jacinto Machado

Extrato do Termo Aditivo
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 09/2021
Contratante: Município de Jacinto Machado.
Contratado: Aclive Arquitetura e Engenharia Ltda.
Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a adição de valor no Contrato nº 09/2021, conforme justificativa técnica do departamento 
de engenharia.
Valor: O valor total estimado previsto na Cláusula Quinta do Contrato original de R$ 223.026,40 (Duzentos e vinte e três mil vinte e seis 
reais e quarenta centavos), fica acrescido de R$ 6.541,35 (seis mil, quinhentos e quarenta e um reais e trinta e cinco centavos), restando no 
valor global reprogramado de R$ 229.567,75 (duzentos e vinte e nove mil, quinhentos e sessenta e sete reais e setenta e cinco centavos).
Jacinto Machado, SC, 06 de abril de 2021

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 10/2021
Publicação Nº 2966407

Estado de Santa Catarina
Município de Jacinto Machado

Extrato do Termo Aditivo
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 10/2021
Contratante: Município de Jacinto Machado.
Contratado: Lajecril Artefatos de Cimento Ltda.
Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a adição de valor no Contrato nº 10/2021, conforme justificativa técnica do departamento 
de engenharia.
Valor: O valor total estimado previsto na Cláusula Quinta do Contrato original de R$ 185.359,95 (Cento e oitenta e cinco mil trezentos e 
cinq-enta e nove reais e noventa e cinco centavos), fica acrescido de R$ 18.376,99 (dezoito mil, trezentos e setenta e seis reais e noventa 
e nove centavos), restando no valor global reprogramado de R$ 203.736,94 (duzentos e três mil, setecentos e trinta e seis reais e noventa 
e quatro centavos).
Jacinto Machado, SC, 06 de abril de 2021

LEI Nº. 932 DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965932

LEI Nº. 932 DE 06 DE ABRIL DE 2021.
INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS - NO MUNICÍPIO DE JACINTO MACHADO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Fica instituído, no Município de Jacinto Machado, o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, destinado a promover a regularização 
de créditos do Município, decorrentes de débitos de contribuintes pessoas jurídicas e físicas, relativos a tributos municipais definidos no 
Código Tributário Municipal (Lei nº 35 de 30 de dezembro de 1991) juros e multas acessórias, e demais obrigações não tributárias de com-
petência municipal, em razão de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2020, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida 
ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos.

Art. 2º. O ingresso no REFIS dar-se-á por opção do contribuinte, que fará jus ao regime especial de consolidação nos termos e condições 
previstas nesta lei.

§ 1º - O regime especial dará ao contribuinte aderente isenção de acréscimos relativos a juros e multas, na seguinte proporção:
Forma de Pagamento Redução de Juros e Multas
À vista 95%
Até 05 parcelas 85%
Ate 10 parcelas 75%

§ 2º - O ingresso no REFIS implica inclusão da totalidade dos débitos relativos aos tributos mencionados no art. 1º, de responsabilidade do 
optante, inclusive os não constituídos, que serão denunciados espontaneamente, mediante confissão.

§ 3º - A opção pelo Programa deverá ser formalizada em até 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de publicação desta lei, mediante 
requerimento do contribuinte para adesão ao REFIS.
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Art. 3º. O débito consolidado na forma desta Lei, sujeitar-se-á a correção monetária pela variação da UFM, até a data da confissão da Divida 
ativa.

I - O contribuinte poderá incluir no REFIS eventuais saldos de parcelamento em andamento, sendo que os benefícios a que faz jus, serão 
calculados sobre o saldo devedor original dos tributos, sem qualquer benefício concedido pelo anterior parcelamento, abatidos os valores 
pagos, aplicando-se ao resultado os dispositivos desta Lei.

Art. 4º. O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido.

Art. 5º. A opção pelo REFIS exclui qualquer outra forma de parcelamento de débitos relativos aos impostos de que trata esta lei.

Art. 6º. A opção pelo Programa sujeita o optante a:

I - Confissão irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos incluídos;

II - A aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas para ingresso e permanência no Programa;

III - Pagamento regular das prestações do débito consolidado, bem assim dos tributos decorrentes de fatos geradores ocorridos posterior-
mente a 01 de janeiro de 2021;

IV - Para obter os benefícios do REFIS, deve o contribuinte confessar o débito e desistir, renunciando expressa e irrevogavelmente, de to-
das as ações incidentes ou recursos judiciais ou processos administrativos e seus recursos, que tenham por objeto ou finalidade, mediata 
ou imediata, discutir ou impugnar lançamentos ou débitos incluídos no programa ora substituído, devendo, outrossim, renunciar ao direito 
sobre que se fundam os correspondentes pleitos;

V - As execuções fiscais já ajuizadas serão suspensas após a adesão ao REFIS, razão pela qual os auditores fiscais estão obrigados a enviar 
semanalmente o relatório pormenorizado dos parcelamentos à Procuradoria para que seja solicitada a suspensão processual;

VI - Ficam dispensados os pagamentos de honorários advocatícios quando cabíveis, desde que o contribuinte cumpra totalmente o compro-
misso assumido na adesão ao REFIS;

VII – Apresentar documento de identificação civil oficial e comprovante de residência, em casos de pessoa física, tratando-se de pessoas 
jurídicas deve ser apresentado o Estatuto Social, ou Última Alteração Contratual Consolidada, junto à Simplificada atualizada, emitida nos 
últimos 90 (noventa) dias, documentos que podem ser apresentados pelo Sócio Administrador ou por procurador, devendo este estar tam-
bém munido de documento de identificação oficial, comprovante de residência, bem como, em se tratando de Imposto Territorial e Predial 
Urbano, deverá o contribuinte apresentar a Matricula imobiliária, salvo quando se tratar de imóvel inserido em Núcleo Urbano informal 
consolidado.

VIII - Das ações ajuizadas, o contribuinte deverá efetuar o pagamento das custas processuais.

Art. 7º. A homologação da opção será efetuada pela Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças, e não ocorrendo manifestação 
contrária, considerar-se-á tacitamente homologada.

Parágrafo Único. A homologação da opção pelo REFIS não será condicionada a apresentação de qualquer tipo de garantia ou arrolamento, 
salvo a prévia existência de penhora e afins em processo de execução fiscal, a qual deverá permanecer até a integral quitação do débito 
consolidado.

Art. 8º. O contribuinte será excluído do Programa nas seguintes hipóteses:

I - Deixar de atender qualquer uma das exigências do Art. 6º;

II - Ficar inadimplente com qualquer das parcelas ou de débitos decorrentes de fatos geradores futuros.

III – Em que pese não haja exigência de garantia para a adesão do regime previsto nesta Lei, o fornecimento CND positiva com efeitos de 
negativa está condicionado à apresentação de garantia em favor da Fazenda Pública.

§ 1º - A exclusão do Programa implicará na exigibilidade imediata da totalidade dos débitos ainda não pagos, restabelecendo-se a este 
montante seu valor originário, com os acréscimos legais na forma da legislação aplicável, razão pela qual o contribuinte está ciente de que 
a Fazenda Pública poderá levá-lo a protesto.

§ 2º - A exclusão do Programa produzirá efeitos a partir do mês subsequente àquele em que o contribuinte for cientificado da decisão 
administrativa.

§ 3º - A exclusão do Programa implicará o imediato prosseguimento dos processos de execução fiscal, suspensos por conta da adesão.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 819

Jacinto Machado/SC, 06 de abril de 2021.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada a presente Lei nesta Secretaria na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

LEI Nº. 933 DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965937

LEI Nº. 933 DE 06 DE ABRIL DE 2021.
DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANU-
TENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CACS-FUNDEB, EM 
CONFORMIDADE COM O ARTIGO 212-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, REGULAMENTADO NA FORMA DA LEI FEDERAL Nº 14.113, DE 25 
DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte lei:

Art. 1º O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação no Município de Jacinto Machado - CACS-FUNDEB, em conformidade com o artigo 212-A da 
Constituição Federal, regulamentado na forma da Lei Federal nº 14.113, 25 de dezembro de 2020, fica reestruturado de acordo com as 
disposições desta lei.

Art. 2º O CACS-FUNDEB tem por final idade proceder ao acompanhamento e ao controle social sobre a distribuição, a transferência e a 
aplicação dos recursos do Fundo, com organização e ação independentes e em harmonia com os órgãos da Administração Pública Municipal, 
competindo-lhe:

I - Elaborar parecer sobre as prestações de contas, conforme previsto no parágrafo único do art. 31 da Lei Federal nº 14.113, de 2020;

II - Supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta orçamentária anual, objetivando concorrer para o regular e tempestivo 
tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do Fundo;

III - Acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar- PNATE 
e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos – PEJA e, ainda, receber e analisar as 
prestações de contas referentes a esses programas, com a formulação de pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e o 
encaminhamento deles ao FNDE.

IV- Acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta dos programas nacionais do governo federal em andamento no 
Município;

V - Receber e analisar as prestações de contas referentes aos programas referidos nos incisos III e IV do "caput" deste artigo, formulando 
pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação- FNDE;

VI - Examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta 
do Fundo;

VII - atualizar o regimento interno, observado o disposto nesta lei.

Art. 3º O CACS-FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente:

I - Apresentar, ao Poder Legislativo e aos órgãos de controle interno e externo, manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos 
demonstrativos gerenciais do Fundo, dando ampla transparência ao documento em sítio da internet;

II - Convocar, por decisão da maioria de seus membros, o Secretário Municipal de Educação ou servidor equivalente para prestar esclareci-
mentos acerca do fluxo de recursos e da execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias;

III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, com prazo para fornecimento não superior a 20 (vinte) dias, referentes a:

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e de serviços custeados com recursos do Fundo;

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, com a discriminação dos servidores em efetivo exercício na educação básica e a 
indicação do o respectivo nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que se encontrarem vinculados;
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c) convênios/parcerias com as instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos;

d) outras informações necessárias ao desempenho de suas funções;

IV - Realizar visitas para verificar, "in loco", entre outras questões pertinentes:

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços realizados pelas instituições escolares com recursos do Fundo;

b) a adequação do serviço de transporte escolar;

c) a utilização, em benefício do sistema de ensino, de bens adquiridos com recursos do Fundo para esse fim.

Art. 4º A fiscalização e o controle do cumprimento do disposto no art. 212-A da Constituição Federal e nesta lei, especialmente em relação 
à aplicação da totalidade dos recursos do Fundo, serão exercidos pelo CACS-FUNDEB.

Art. 5º O CACS-FUNDEB deverá elaborar e apresentar ao Poder Executivo parecer referente à prestação de contas dos recursos do Fundo.

Parágrafo único. O parecer deve ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do prazo de apresentação da prestação de 
contas pelo Poder Executivo ao Tribunal de Contas do Município.

Art. 6º O CACS-FUNDEB será constituído por:

I - membros titulares, na seguinte conformidade:

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo pelo menos 1 (um) deles da Secretaria Municipal de Educação;

b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública do Município;

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas do Município;

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas públicas do Município;

e) 2 (dois) representantes dos pais/responsáveis de alunos da educação básica pública do Município;

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública do Município, devendo 1 (um) deles ser indicado pela entidade de 
estudantes secundaristas;

§ 1º Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, quando houver:

I - 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação - CME;

II - 1 (um) representante do Conselho Tutelar, previsto na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adoles-
cente-, indicado por seus pares;

§ 2º Para cada membro titular, deverá ser nomeado um suplente, representante da mesma categoria ou segmento social com assento no 
Conselho, que substituirá o titular em seus impedimentos temporários, provisórios e em seus afastamentos definitivos, ocorridos antes do 
fim do mandato.

§ 3º Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, no caso da alínea "f" do inciso I do "caput" deste artigo, a representação 
estudantil poderá acompanhar as reuniões do conselho, com direito a voz.

Art. 7º Ficam impedidos de integrar o CACS-FUNDEB:

I - o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais, bem como seus cônjuges e parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau;

II - o tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou 
ao controle interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins desses profissionais, até o terceiro grau;

III - estudantes que não sejam emancipados;

IV - responsáveis por alunos ou representantes da sociedade civil que:

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos do Poder Executivo;

b) prestem serviços terceirizados no âmbito do Poder Executivo.

Art. 8º Os membros do CACS - FUNDEB, observados os impedimentos previstos no artigo 7º desta lei, serão indicados até 20 (vinte) dias 
antes do término do mandato dos conselheiros anteriores, da seguinte forma:
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I - pelo Prefeito, quando se tratar de representantes do Poder Executivo;

II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, pelo conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito 
municipal, conforme o caso, em processo eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos pares;

III - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades sindicais da respectiva categoria;

IV - nos casos de organizações da sociedade civil, em processo eletivo dotado de ampla publicidade, vedada a participação de entidades 
que figurem como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da Administração da localidade a título oneroso.

Art. 9º Compete ao Poder Executivo designar, por meio de portaria específica, os integrantes dos CACS-FUNDEB, em conformidade com as 
indicações referidas no artigo 8º desta lei.

Art. 10. O Presidente e o Vice-Presidente do CACS-FUNDEB serão eleitos por seus pares em reunião do colegiado, nos termos previstos no 
seu regimento interno.

Parágrafo único. Ficam impedidos de ocupar as funções de Presidente e de Vice-Presidente qualquer representante do Poder Executivo no 
colegiado.

Art. 11. A atuação dos membros do CACS-FUNDEB:

I - não será remunerada;

II - será considerada atividade de relevante interesse social;

III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas ativida-
des e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações;

IV - será considerada dia de efetivo exercício dos representantes de professores, diretores e servidores das escolas públicas em atividade 
no Conselho;

V - veda, no caso dos conselheiros representantes de professores, diretores ou servidores das escolas públicas, no curso do mandato:

a) a exoneração de ofício, demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou transferência involuntária do estabelecimento de ensino em 
que atuam;

b) atribuição de falta injustificada ao serviço em função das atividades do conselho;

c) o afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do término do mandato para o qual tenha sido designado;

VI - veda, no caso dos conselheiros representantes dos estudantes em atividade no Conselho, no curso do mandato, a atribuição de falta 
injustificada nas atividades escolares, sendo-lhes assegurados os direitos pedagógicos.

Art. 12. O primeiro mandato dos Conselheiros do CACS-FUNDEB, nomeados nos termos desta lei terá vigência até 31 de dezembro de 2022.

Art. 13. A partir de 1º de janeiro do terceiro ano de mandato do Prefeito, o mandato dos membros do CACS-FUNDEB será de 4 (quatro) 
anos, vedada a recondução para o próximo mandato.

Art. 14. As reuniões do CACS-FUNDEB serão realizadas:

I - na periodicidade definida pelo regimento interno, respeitada a frequência mínima trimestral ou por convocação de seu Presidente;

II - extraordinariamente, quando convocadas pelo Presidente ou mediante solicitação por escrito de no mínimo, 2/3 (dois terços) dos inte-
grantes do colegiado.

§ 1º As reuniões serão realizadas em primeira convocação, com a maioria simples dos membros do CACS-FUNDEB ou, em segunda convo-
cação, 30 (trinta) minutos após, com os membros presentes.

§ 2º As deliberações serão aprovadas pela maioria dos membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade nos casos em que 
o julgamento depender de desempate.

Art. 15. O sítio na internet contendo informações atualizadas sobre a composição e o funcionamento do CACS-FUNDEB terá continuidade 
com a inclusão:

I - dos nomes dos Conselheiros e das entidades ou segmentos que representam;

II - do correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o Conselho;

III - das atas de reuniões;
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IV - dos relatórios e pareceres;

V - outros documentos produzidos pelo Conselho.

Art. 16. Caberá ao Poder Executivo, com vistas à execução plena das competências do CACS- FUNDEB, assegurar:

I - infraestrutura, condições materiais e equipamentos adequados e local para realização das reuniões;

II - profissional de apoio para secretariar, em especial, as reuniões do colegiado.

Art. 17. O regimento interno do CACS-FUNDEB deverá ser atualizado e aprovado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a posse dos 
Conselheiros.

Art. 18. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei nº 496, de 31 de agosto de 2007;

Jacinto Machado/SC, 06 de abril de 2021.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada a presente Lei nesta Secretaria na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 823

Jaraguá do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 14.873/2021
Publicação Nº 2967048

D E C R E T O Nº 14.873/2021
Revoga o Decreto Municipal Nº 13.208/2019, de 26 de Setembro de 2019; Aprova o Loteamento LAURITA ZASTROW e Retifica Decisão 
Proferida no Processo de Regularização Fundiária Urbana - Reurb Nº 0019013/2018.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Federal Nº 13.465/2017, de 11/07/2017; do Decreto 
Federal Nº 9.310/2018, de 15/03/2018, alterado pelo Decreto Federal Nº 9.597/2018, de 04/12/2018; e da Lei Municipal Nº 7.873/2019, 
de 22/03/2019; e

CONSIDERANDO a decisão do processamento administrativo referente ao Processo de Regularização Fundiária Urbana - Reurb Nº 
0019013/2018, exarada em 29/08/2019, pelo Diretor de Habitação, e o disposto do Ofício N° 145/2019/Semash-DH, de 29/08/2019, da 
Diretoria de Habitação, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 161/2019/ChefiaGabPref-DDA, de 20/09/2019, da Diretoria de Decisões Administrativas;

CONSIDERANDO o teor das Notas de Entrega, do Ofício de Registro de Imóveis de Jaraguá do Sul, de 08/11/2019 e 16/06/2020, conforme 
Guia de Atendimento Nº 53.340, e Título protocolado sob Nº 290.260;

CONSIDERANDO o entendimento doutrinário acerca do tema e a alteração na interpretação dos efeitos e aplicações da Lei Federal Nº 
13.465/2017;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 053/2021/Semash-DH, de 12/03/2021, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação;

DECRETA:
Art.1º Fica revogado o Decreto Municipal Nº 13.208/2019, de 26/09/2019.
Art.2º Fica APROVADO o Projeto de Regularização Fundiária resultante do Processo de Reurb Nº 0019013/2018, instaurado para regulari-
zação do núcleo urbano informal consolidado denominado “Loteamento LAURITA ZASTROW”.

§1º A instauração do processo para Regularização Fundiária Urbana (Reurb), contendo a classificação de sua modalidade como de Interesse 
Social - Reurb-S, assinada aos 28 dias de março de 2018, é parte integrante do Processo de Reurb Nº 0019013/2018.

§2º As notificações aos titulares de domínio, aos responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal, aos confinantes e demais 
interessados, foram cumpridas consoante artigo 31, da Lei Federal Nº 13.465/2017, de 11/07/2017, e artigo 24, do Decreto Federal Nº 
9.310/2018, de 15/03/2018, alterado pelo Decreto Federal Nº 9.597/2018, de 04/12/2018, para, querendo, apresentarem impugnação 
conforme prazo legal.
§3º O respectivo levantamento técnico ambiental do Loteamento e sua respectiva aprovação pelo órgão municipal capacitado - Fundação 
Jaraguaense de Meio Ambiente (Fujama), é parte integrante do Processo de Reurb Nº 0019013/2018, conforme requisitos do artigo 11, 
§2º, da Lei Federal Nº 13.465/2017, de 11/07/2017.

§4º O cronograma físico indicando as intervenções a serem executadas e o respectivo Termo de Compromisso são parte integrante do 
Processo de Reurb Nº 0019013/2018.

Art.3º Fica APROVADO o Loteamento LAURITA ZASTROW, implantado sobre a Matrícula Imobiliária Nº 59.938, de propriedade de Laurita 
Zastrow, situado no lado par da Rua 60 - Joaquim Francisco de Paula, bairro Chico de Paulo, estando identificado conforme plantas e docu-
mentações anexas ao Processo de Reurb Nº 0019013/2018.
§1º A Matrícula Imobiliária Nº 59.938 possui área de 31.537,42m², com área a maior identificada no local de 171,39m², somando 
31.708,81m², objeto de regularização em sua totalidade.

§2º O imóvel encontra-se situado em área rural.

§3º Nos termos dos artigos 2º e 3º deste Decreto, o loteamento aprovado passa a integrar o perímetro urbano municipal.

Art.4º O loteamento é composto por 30 (trinta) lotes comercializáveis, do 01 ao 02 e do 04 ao 29, englobando os lotes 3A e 3B, totalizando 
uma área de 20.007,29m²; 02 (duas) áreas verdes denominadas Área Verde 1 e Área Verde 2, num total de 6.459,15m²; e sistema viário 
composto pela Rua “A” e Rua “B”, num total de 5.242,37m², compreendendo leitos carroçáveis e passeios.

§1º A Rua “A”, situada no Loteamento LAURITA ZASTROW, torna-se oficial, passando a receber o número 1563, com gabarito oficial de 
12 (doze) metros, sendo: 08 (oito) metros de leito e 02 (dois) metros de passeio em ambos os lados; passando a incorporar o patrimônio 
público.

§2º A Rua “B”, situada no Loteamento LAURITA ZASTROW, torna-se oficial, passando a receber o número 1564, com gabarito oficial de 13 
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(treze) metros, sendo: 08 (oito) metros de leito e 2,5 (dois e meio) metros de passeio em ambos os lados; passando a incorporar o patri-
mônio público.

§3º A área de 2.162,45m² destinada à Servidão de Passagem, registrada na Matrícula Imobiliária Nº 59.938, sob o R.2-59.938, de 
09/02/2015, foi absorvida pelas Rua “A” e Rua “B”.

§4º Fica gravada, sobre os lotes 24 a 28 e sobre a Área Verde 1 e Área Verde 2, a Área de Preservação Permanente (A.P.P.) de 30,00m de 
largura para ambos os lados do curso d'água, alterando para estes termos o gravame constante da Matrícula Imobiliária Nº 59.938 referente 
à faixa “non aedificandi” de 30,00m de ambos os lados do Ribeirão.
§5º As exigências relativas ao percentual e às dimensões de áreas destinadas ao uso público ou ao tamanho dos lotes regularizados são 
dispensadas consoante artigo 11, §1º, da Lei Federal Nº 13.465/2017, de 11/07/2017.

§6º Em todos os lotes, as linhas limítrofes que extremam com a via pública oficial coincidem com o alinhamento predial.

§7º Declara-se inexistente a casa velha de madeira constante da Matrícula Imobiliária Nº 59.938, conforme Certidão de Demolição Nº 
34.112/2019, de 20/12/2019, a ser averbada na Matrícula Imobiliária Nº 59.938.

Art.5º Ficam IDENTIFICADOS e DECLARADOS os ocupantes de cada unidade imobiliária do Loteamento LAURITA ZASTROW, com destina-
ção urbana regularizada, e os seus direitos reais, conforme relação constante no Anexo Único, em consonância com os artigos 15, 23, 25 e 
26 da Lei Federal Nº 13.465/2017, de 11/07/2017.
Art.6º Para a dispensa de custas e emolumentos prevista na Lei Federal Nº 13.465, de 11/07/2017, será apresentado o título de legiti-
mação fundiária, de posse ou outro instrumento de aquisição, pelos legitimados ou pelos ocupantes, ao oficial do Cartório de Registro de 
Imóveis competente, no prazo máximo de 01 (um) ano, contado da data de emissão do título, conforme artigo 56, do Decreto Federal Nº 
9.310/2018, de 15/03/2018, alterado pelo Decreto Federal Nº 9.597/2018, de 04/12/2018.

Art.7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 06 de abril de 2021.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 14.873/2021 - ANEXO
Publicação Nº 2967049

ANEXO ÚNICO

DO DECRETO MUNICIPAL Nº 14.873/2021
I - LISTAGEM DE OCUPANTES BENEFICIADOS QUE SE ENQUADRAM
NO INSTITUTO JURÍDICO DA LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA. 
Nº Lote IDENTIFICAÇÃO DO(S) OCUPANTE(S)

Lote 1:
Oswaldo Baumgärtel, brasileiro, solteiro, pintor, nascido aos 26/07/1959, portador do CPF nº 383.078.639-53 e CI nº 2.982.405-
SSP/SC, filho de Ewaldo Baumgärtel e Laura Kamke Baumgärtel, residente e domiciliado à Rua 1563 - Sem Nome, s/n, Loteamento 
Laurita Zastrow, lote 1, bairro Chico de Paulo, em Jaraguá do Sul/SC.

Lote 2:
Claudecir Bennert, brasileiro, solteiro, auxiliar de marceneiro, nascido aos 03/11/1993, portador do CPF nº 090.962.009-18 e CI nº 
5.105.390-SSP/SC, filho de Valdemar Bennert e Zenita Esser Bennert, residente e domiciliado à Rua 1563 - Sem Nome, s/n, Lotea-
mento Laurita Zastrow, lote 2, bairro Chico de Paulo, em Jaraguá do Sul/SC.

Lote 4:

Valdemar Bennert, brasileiro, comerciário aposentado, nascido aos 25/04/1962, portador do CPF nº 530.583.809-68 e CI nº 
1.428.296-SSP/SC, filho de Evaldo Bennert e Rainilde Vanda Bennert, casado pelo regime de comunhão de bens aos 27/07/1985, na 
vigência da Lei Federal nº 6.515/77, cujo pacto antenupcial acha-se registrado no Ofício de Registro de Imóveis de Jaraguá do Sul/
SC sob nº 13.600, ficha 01, livro nº 3, com Zenita Esser Bennert, brasileira, do lar, nascida aos 10/11/1963, portadora do CPF nº 
036.795.269-62 e CI nº 1.428.741-SSP/SC, filha de Leopoldo Esser e Augustinha Esser, residentes e domiciliados à Rua 1563 - Sem 
Nome, s/n, Loteamento Laurita Zastrow, lote 4, bairro Chico de Paulo, em Jaraguá do Sul/SC.

Lote 5:

Clades Viviane Feustel, brasileira, solteira, taxista, nascida aos 03/09/1972, portadora do CPF nº 936.087.219-91 e CI 2/C 3.231.143-
SSP/SC, filha de Eloi Henrique Feustel e Regina Feustel, vive em união estável com Claudionó Pereira, brasileiro, solteiro, taxista, 
nascido aos 03/03/1965, portador do CPF nº 576.045.259-20 e CI nº 1.980.587-SSP/SC, filho de Zosino Antonio Pereira e Helena 
Ferraz Pereira, residentes e domiciliados à Rua 1563 - Sem Nome, s/n, Loteamento Laurita Zastrow, lote 5, bairro Chico de Paulo, em 
Jaraguá do Sul/SC.

Lote 6:

Josimar Iuncek, brasileiro, desempregado, nascido aos 20/06/1986, portador do CPF nº 009.721.239-38 e CI nº 4538097-SSP/SC, 
filho de Valdemiro Iuncek e Maria Teresinha Knies Dognini, casado pelo regime de comunhão parcial de bens com Morgana Graf 
Iuncek, brasileira, desempregada, nascida aos 16/06/1989, portadora do CPF nº 043.281.959-21 e CI nº 4537574-SSP/SC filha de 
Alice Graf, residentes e domiciliados na cidade de Brusque/SC.

Lote 7:

Miguel Silvair Koscianski, brasileiro, solteiro, tintureiro, nascido aos 28/11/1971, portador do CPF nº 812.582.759-53 e CI nº 
2.811.725-5-SSP/SC, filho de Carlos Koscianski e Otilia Koscianski, vive em união estável com Angela Maria Draeger, brasileira, 
solteira, zeladora, nascida aos 14/10/1968, portadora do CPF nº 715.601.229-00 e CI nº 19/R-2.443.523-SSP/SC, filha de Haroldo 
Draeger e Iracema Draeger, residentes e domiciliados à Rua 1563 - Sem Nome, s/n, Loteamento Laurita Zastrow, lote 7, bairro Chico 
de Paulo, em Jaraguá do Sul/SC.
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Lote 8:
Ivete Pereira Pardinho, brasileira, solteira, auxiliar de serviços gerais, nascida aos 15/04/1967, portadora do CPF nº 766.754.401-87 
e CI nº 6.108.899-SSP/SC, filha de Otilio Pereira Pardinho e Lindaura Pereira Pardinho, residente e domiciliada à Rua 1563 - Sem 
Nome, s/n, Loteamento Laurita Zastrow, lote 8, bairro Chico de Paulo, em Jaraguá do Sul/SC.

Lote 9:

Laureci Antonio Moreira, brasileiro, divorciado, técnico mecânico, nascido aos 25/12/1974, portador do CPF nº 787.449.629-91 e CI 
nº 5861283-9-SESP/PR, filho de Olivino Antonio Moreira e Jucelina Moreira, residente e domiciliado na cidade de Jaraguá do Sul/SC e 
Cláudia Bihr, brasileira, divorciada, diarista, nascida aos 27/05/1978, portadora do CPF nº 003.402.259-71 e CI nº 3.625.882-SSP/SC, 
filha de Ingobert Bihr e Carmelita Pereira, residente e domiciliada à Rua 1563 - Sem Nome, s/n, Loteamento Laurita Zastrow, lote 9, 
bairro Chico de Paulo, em Jaraguá do Sul/SC.

Lote 12:
Álvaro Baumgärtel, brasileiro, separado judicialmente, pintor de automóvel, nascido aos 27/07/1965, portador do CPF nº 
550.928.109-04 e CI nº 1.587.365-SSP/SC, filho de Ewaldo Baumgärtel e Laura Kamke Baumgärtel, residente e domiciliado à Rua 
1563 – Sem Nome, s/n, Loteamento Laurita Zastrow, lote 12, bairro Chico de Paulo, em Jaraguá do Sul/SC.

Lote 13:
Adélio Gerlach, brasileiro, solteiro, mestre de obra, nascido aos 26/11/1964, portador do CPF nº 524.345.679-91 e CI nº 4.221.896-
SESP/PR, filho de Osvino Gerlach e Sitlinda Wolf Gerlach solteiro, residente e domiciliado à Rua 1563 - Sem Nome, s/n, Loteamento 
Laurita Zastrow, lote 13, bairro Chico de Paulo, em Jaraguá do Sul/SC.

Lote 14:
Nelson Borges de Oliveira Junior, brasileiro, solteiro, analista de TI, nascido aos 11/04/1959, portador do CPF nº 055.754.578-18 
e CI nº 9.171.4990-SSP/SP, filho de Nelson Borges de Oliveira e Miriam Bernadi de Oliveira, residente e domiciliado na cidade de 
Joinville/SC.

Lote 15:

Gracelindo Joaquim dos Santos, brasileiro, gari aposentado, nascido aos 09/04/1947, portador do CPF nº 017.568.559-27 e CI nº 
5.430.907-7-SSP/SC, filho de José Joaquim dos Santos e Adelina Quizardi dos Santos, casado pelo regime de comunhão universal 
de bens aos 15/05/1969, anterior à vigência da Lei nº 6.515/77, com Maria do Carmo Pinto dos Santos, brasileira, do lar, nascida 
aos 17/07/1948, filha de Agripino Pereira Pinto e Maria Obina Pinto, portadora do CPF nº 020.184.659-45 e CI nº 3.727.794-SSP/SC, 
residentes e domiciliados à Rua 209 - Francisco Hruschka, 1.570, bairro Tifa Martins, em Jaraguá do Sul/SC.

Lote 17:

Rosalina da Silva, brasileira, separada judicialmente, costureira, nascida aos 15/02/1974, portadora do CPF nº 751.448.169-91 e CI 
nº 2.442.364-SSP/SC, filha de Sebastião da Silva e Maria Petry da Silva e Evandro Luís dos Passos, brasileiro, solteiro, nascido aos 
08/01/2000, portador do CPF nº 101.822.209-07 e CI nº 6.038.588-SSP/SC, filho de Edevaldo Luís dos Passos e Rosalina da Silva, 
residentes e domiciliados à Rua 1563 - Sem Nome, s/n, Loteamento Laurita Zastrow, lote 17, bairro Chico de Paulo, em Jaraguá do 
Sul/SC.

Lote 19:

Adilson da Silva, brasileiro, solteiro, tintureiro, nascido aos 17/03/1988, portador do CPF nº 074.050.189-55 e CI nº 10.525.905-0-
SESP/PR, filho de Florencio Brizolla da Silva e Jurema Kunz da Silva, vive em união estável com Maiara Aparecida Scheres, brasileira, 
solteira, nascida aos 12/09/1996, auxiliar de expedição, portadora do CPF nº 102.191.679-07 e CI nº 12.974.461-8-SESP/PR, filha de 
Valdemar Scheres e Marilene Fatima Scheres, residentes e domiciliados à Rua 1564 - Sem Nome, s/n, Loteamento Laurita Zastrow, 
lote 19, bairro Chico de Paulo, em Jaraguá do Sul/SC.

Lote 20:

Elcio Koscianski, brasileiro, solteiro, pedreiro, nascido aos 09/03/1980, portador do CPF nº 004.538.359-61 e CI nº 3.817.814-SSP/
SC, filho de Carlos Koscianski e Otilia Koscianski, vive em união estável com Sidnéia dos Santos, brasileira, divorciada, analista, 
nascida aos 09/03/1988, portadora do CPF nº 060.073.169-39 e CI nº 10087326-SESP/PR, filha de Helenir dos Santos, residentes e 
domiciliados à Rua 1563 - Sem Nome, s/n, Loteamento Laurita Zastrow, lote 20, bairro Chico de Paulo, em Jaraguá do Sul/SC.

Lote 22:
Luzia Koscianski, brasileira, solteira, costureira, nascida aos 14/02/1979, portadora do CPF nº 024.064.129-97 e CI nº 3956627-SSP/
SC, filha de Carlos Koscianski e Otilia Koscianski, residente e domiciliado à Rua 1563 - Sem Nome, s/n, Loteamento Laurita Zastrow, 
lote 22, bairro Chico de Paulo, em Jaraguá do Sul/SC.

Lote 23:

João Adenilson dos Santos, brasileiro, solteiro, nascido aos 02/07/1978, portador do CPF nº 022.202.739-89 e CI nº 3.576.283-SSP/
SC, filho de José dos Santos Sobrinho e Maria do Carmo dos Santos, vive em união estável com Josiane Terezinha Denck, brasileira, 
solteira, nascida aos 28/01/1984, portadora do CPF nº 010.274.949-35 e CI nº 6.108.622-SSP/SC, filha de Antonio Denck e Clara 
Vonsoski Denck, residente e domiciliados à Rua 1563 - Sem Nome, s/n, Loteamento Laurita Zastrow, lote 23, bairro Chico de Paulo, 
em Jaraguá do Sul/SC.

Lote 24:

Valdino Rogério Kleiss, brasileiro, mecânico de tear, nascido aos 16/05/1976, portador do CPF nº 020.237.669-90 e CI nº 4.920.490-
4-SSP/SC, filho de Helmuth Fredolino Kleiss e Lori Kleiss, casado pelo regime de comunhão parcial de bens com Maria Adriana 
Ribeiro Kleiss, brasileira, coordenadora logística industrial, nascida aos 01/01/1980, portadora do CPF nº 004.196.089-07 e CI nº 
3.513.689 SSP/SC, filha de Pedro Ribeiro e Laurita Ribeiro, residentes e domiciliados à Rua 1563 - Sem Nome, s/n, Loteamento 
Laurita Zastrow, lote 24, bairro Chico de Paulo, em Jaraguá do Sul/SC.

Lote 25:

Paulo Armando Mertens, brasileiro, nascido aos 17/12/1978, operador de rama, portador do CPF nº 027.737.029-99 e CI nº 
3817561-SSP/SC, filho de Teodoro Mertens e Anilda Helga Mertens, casado pelo regime de comunhão universal de bens aos 
09/05/2003, na vigência da Lei Federal nº 6.515/77, cujo pacto antenupcial acha-se registrado no Ofício de Registro de Imóveis 
de Jaraguá do Sul/SC, sob nº 13.706, ficha 01, livro nº 3, com Marilene Ribeiro Mertens, brasileira, auxiliar financeira, nascida aos 
26/03/1981, portadora do CPF nº 034.917.449-03 e CI nº 3.817.383-SSP/SC, filha de Pedro Ribeiro e Laurita Ribeiro, residentes e 
domiciliados à Rua 1563 - Sem Nome, s/n, Loteamento Laurita Zastrow, lote 25, bairro Chico de Paulo, em Jaraguá do Sul/SC.

Lote 26:

Bernardo Raboch, brasileiro, viúvo, mecânico aposentado, nascido aos 18/11/1942, portador do CPF nº 121.092.409-97 e CI nº 
300.599-SSP/SC, filho de João Wendelin Raboch e Ana M-ller Raboch, vive em união estável com Gladis Glaser, brasileira, solteira, do 
lar, nascida aos 18/10/1958, portadora do CPF nº 589.656.889-49 e CI nº 1.983.016-SSP/SC, filha de João Glaser e Maria Catari-
na Glaser, residentes e domiciliados à Rua 1563 - Sem Nome, s/n, Loteamento Laurita Zastrow, lote 26, bairro Chico de Paulo, em 
Jaraguá do Sul/SC.

Lote 27:

Claudemar Bennert, brasileiro, solteiro, ajudante de motorista, nascido aos 16/12/1990, portador do CPF nº 080.808.079-22 e CI nº 
5.105.391-8- SSP/SC, filho de Valdemar Bennert e Zenita Esser Bennert, vive em união estável com Aline Francieli da Silva, brasileira, 
solteira, do lar, nascida aos 08/12/1990, portadora do CPF nº 075.588.539-23 e CI nº 4.268.649-SSP/SC, filha de Valderi de Jesus da 
Silva e Rita de Jesus Souza Silva, residentes e domiciliados à Rua 1564 - Sem Nome, s/n, Loteamento Laurita Zastrow, lote 27, bairro 
Chico de Paulo, em Jaraguá do Sul/SC.
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Lote 28:
Sirlei Pereira de Souza, brasileira, solteira, técnica em enfermagem, nascida aos 10/08/1973, portadora do CPF nº 902.792.479-15 e 
CI nº 3602136-SSP/SC, filha de Leandro Pereira de Souza e Valdevina Becher dos Anjos, residente e domiciliado à Rua 1564 - Sem 
Nome, s/n, Loteamento Laurita Zastrow, lote 28, bairro Chico de Paulo, em Jaraguá do Sul/SC.

 II - LISTAGEM DE OCUPANTES BENEFICIADOS QUE SE ENQUADRAM
NO INSTITUTO JURÍDICO DA COMPRA E VENDA. 
Nº Lote IDENTIFICAÇÃO DO(S) OCUPANTE(S)

Lote 3-A:
Jean de Oliveira Engel, brasileiro, solteiro, sócio administrador, nascido aos 11/01/1991, portador do CPF nº 076.137.379-93 e CI 
nº 5197586 -SSP/SC, filho de Beno Engel e Roseli de Oliveira, residente e domiciliado na cidade de Jaraguá do Sul/SC. A natureza 
da posse é de forma mansa e pacífica, realizada por meio de Contrato de Compra e Venda, datado aos 15/02/2018.

Lote 3-B:

Beno Engel Junior, brasileiro, solteiro, auxiliar administrativo, nascido aos 19/12/1997, portador do CPF nº 084.527.999-85 e CI 
nº 6.180.301-SSP/SC, filho de Beno Engel e Roseli de Oliveira, residente e domiciliado à Rua 60 - Joaquim Francisco de Paula, 
nº 5.419, bairro Chico de Paulo, em Jaraguá do Sul/SC. A natureza da posse é de forma mansa e pacífica, realizada por meio de 
Contrato de Compra e Venda, datado aos 15/02/2018.

Lote 21:

Valdemar Bennert, brasileiro, comerciário aposentado, nascido aos 25/04/1962, portador do CPF nº 530.583.809-68 e CI nº 
1.428.296-SSP/SC, filho de Evaldo Bennert e Rainilde Vanda Bennert, casado pelo regime de comunhão de bens aos 27/07/1985, 
na vigência da Lei Federal nº 6.515/77, cujo pacto antenupcial acha-se registrado no Ofício de Registro de Imóveis de Jaraguá do 
Sul/SC sob nº 13.600, ficha 01, livro nº 3, com Zenita Esser Bennert, brasileira, do lar, nascida aos 10/11/1963, portadora do CPF 
nº 036.795.269-62 e CI nº 1.428.741-SSP/SC, filha de Leopoldo Esser e Augustinha Esser, residentes e domiciliados à Rua 1563 - 
Sem Nome, s/n, Loteamento Laurita Zastrow, lote 4, bairro Chico de Paulo, em Jaraguá do Sul/SC. A natureza da posse é de forma 
mansa e pacífica, realizada por meio de Contrato de Compra e Venda, datado aos 27/09/2010.

 III - LISTAGEM DE OCUPANTES BENEFICIADOS QUE SE ENQUADRAM
NO INSTITUTO JURÍDICO DA LEGITIMAÇÃO DE POSSE. 
Nº Lote IDENTIFICAÇÃO DO(S) OCUPANTE(S)

Lote 10:

Cleonice dos Santos, brasileira, divorciada, do lar, nascida aos 08/08/1971, portadora do CPF nº 840.480.699-34 e CI nº 4.826.564-
SSP/SC, filha de Gracelindo Joaquim dos Santos e Maria do Carmo Pinto dos Santos e Éverton Henrique dos Santos, brasileiro, 
solteiro, costureiro, nascido aos 11/08/1995, portador do CPF nº 074.849.989-07 e CI nº 5151286-SSP/SC, filho de Ilson dos 
Santos e Andreia Cristiane Santana, domiciliados à Rua 209 - Francisco Hruschka, 1.570, bairro Tifa Martins, em Jaraguá do Sul/SC. 
A natureza da posse é de forma mansa e pacífica, realizada por meio de Contrato de Compra e Venda, datado aos 20/03/2007.

Lote 11:

Cleonice dos Santos, brasileira, divorciada, do lar, nascida aos 08/08/1971, portadora do CPF nº 840.480.699-34 e CI nº 4.826.564-
SSP/SC, filha de Gracelindo Joaquim dos Santos e Maria do Carmo Pinto dos Santos, domiciliada à Rua 209 - Francisco Hruschka, 
1.570, bairro Tifa Martins, em Jaraguá do Sul/SC. A natureza da posse é de forma mansa e pacífica, realizada por meio de Contrato 
de Compra e Venda, datado aos 31/03/2008.

Lote 16:

Vilson dos Santos, brasileiro, solteiro, serviços gerais, nascido aos 11/02/1973, portador do CPF nº 913.685.709-25 e CI nº 
4992664 -SESP/PR, filho de Gracelindo Joaquim dos Santos e Maria do Carmo Pinto dos Santos, residente e domiciliado à Rua 1563 
- Sem Nome, s/n, Loteamento Laurita Zastrow, lote 16, bairro Chico de Paulo, em Jaraguá do Sul/SC. A natureza da posse é de 
forma mansa e pacífica, realizada por meio de Contrato de Compra e Venda, datado aos 06/03/2003.

Lote 18:

Edelir da Silva, brasileiro, separado judicialmente, tintureiro, nascido aos 05/06/1975, portador do CPF nº 020.112.859-41 e CI 
nº 3.765.539-SSP/SC, filho de Florencio Brizolla da Silva e Jurema Kunz da Silva, vive em união estável com Alice Graf, brasileira, 
solteira, comerciária aposentada, nascida aos 16/05/1967, portadora do CPF nº 633.076.939-72 e CI nº 1.926.838-SSP/SC, filha de 
Ovidio Graf e Teresinha Vogel Graf, residentes e domiciliados à Rua 1563 - Sem Nome, s/n, Loteamento Laurita Zastrow, lote 18, 
bairro Chico de Paulo, em Jaraguá do Sul/SC. A natureza da posse é de forma mansa e pacífica, realizada por meio de Contrato de 
Compra e Venda, datado aos 19/02/2015.

Lote 29:

Marcio de Melo, brasileiro, solteiro, pintor, nascido aos 31/03/1988, portador do CPF nº 072.329.279-59 e CI nº 5.447.364-SSP/
SC, filho de Aroldo de Melo e Maria Jubanski de Melo, vive em união estável com Edilaine Ferreira, brasileira, solteira, operadora de 
caixa, nascida aos 10/11/1994, portadora do CPF nº 090.600.189-74 e CI nº 6.702.761-SSP/SC, filha de Dirceu Machado Ferreira e 
Lucia das Neves Ferreira, residente e domiciliados na cidade de Jaraguá do Sul/SC. A natureza da posse é de forma mansa e pacífi-
ca, realizada por meio de Contrato de Compra e Venda, datado aos 22/04/2015.

DECRETO Nº 14.874/2021
Publicação Nº 2967050

D E C R E T O Nº 14.874/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.456/2020, de 21/10/2020, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 8.456/2020, 
de 21 de outubro de 2020,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 1.752,50 (Um mil, setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos), para 
reforço do programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
(Semop), a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001.15.452.450.1.330 - Pavimentação Rua 728 - Luiz Schiochet
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4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.228 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS R$ 1.752,50

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta do “Superavit Financeiro” apurado pela diferença positiva 
entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2020, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente dos recursos ordinários, no valor de R$1.752,50 
(Um mil, setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 06 de abril de 2021.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 14.875/2021
Publicação Nº 2967051

D E C R E T O Nº 14.875/2021
Designa Fiscais de Contrato.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, e seus parágrafos primeiro e segundo, todos da Lei Federal Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº 13.047/2019, de 31/07/2019, que aprovou o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos;
CONSIDERANDO os termos do Processo Licitatório Tomada de Preços Nº 228/2020-FMAS, que tem por objeto a contratação de pessoa 
jurídica para prestação de serviços de engenharia para reforma do prédio CREAS Nova Brasília, situado à Rua José Emmendorfer, Nº 328, 
bairro Nova Brasília;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 137/2021/Semash, de 16/03/2021, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação;

DECRETA :
Art.1º Fica designada, a partir de 15/03/2021, a servidora pública municipal FABIELI PILATTI MENDES, matrícula 10791, Engenheira, para 
FISCALIZAÇÃO, acompanhamento, verificação da regularidade e conformidade da execução do Contrato firmado em decorrência da Tomada 
de Preços Nº 228/2020-FMAS com os termos do ato convocatório, do instrumento do contrato, do projeto básico e executivo e demais es-
pecificações técnicas integrantes do Processo Administrativo de Licitação, conforme atividades previstas no Manual de Gestão e Fiscalização 
de Contratos, aprovado pelo Decreto Municipal Nº 13.047/2019, de 31/07/2019, em substituição a Fausto Luiz Domingues.
Art.2º Fica designado, a partir de 15/03/2021, o servidor público municipal MARCELO ELIAS DA SILVEIRA, matrícula 10852, Engenheiro, 
para FISCALIZAÇÃO, acompanhamento, verificação da regularidade e conformidade da execução do Contrato firmado em decorrência da 
Tomada de Preços Nº 228/2020-FMAS com os termos do ato convocatório, do instrumento do contrato, do projeto básico e executivo e 
demais especificações técnicas integrantes do Processo Administrativo de Licitação, conforme atividades previstas no Manual de Gestão 
e Fiscalização de Contratos, aprovado pelo Decreto Municipal Nº 13.047/2019, de 31/07/2019, em substituição a Fausto Luiz Domingues.
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15/03/2021, revogado o artigo 1º, do Decreto Muni-
cipal Nº 14.471/2020, de 1º/12/2020.

Jaraguá do Sul, 06 de abril de 2021.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 14.876/2021
Publicação Nº 2967052

D E C R E T O Nº 14.876/2021
Designa Gestor de Contrato.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, e seus parágrafos primeiro e segundo, todos da Lei Federal Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº 13.047/2019, de 31/07/2019, que aprovou o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos;
CONSIDERANDO os termos do Edital de Credenciamento Nº 001/2021/Sedein, que tem por objeto o credenciamento de empresas especia-
lizadas para operacionalização do Programa de Microcrédito de Jaraguá do Sul;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 31/2021/Sedein, de 05/04/2021, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação;

DECRETA :
Art.1º Fica designado o servidor público municipal RICARDO AMADIO, matrícula 11271, Gerente da Unidade de Gestão de Programa, para 
GERIR, controlar, conhecer, encaminhar e acompanhar a execução dos Contratos firmados em decorrência do Edital de Credenciamento 
Nº 001/2021/Sedein com os termos do ato convocatório, conforme atividades previstas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos, 
aprovado pelo Decreto Municipal Nº 13.047/2019, de 31/07/2019.
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Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 06 de abril de 2021.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 14.877/2021
Publicação Nº 2967053

D E C R E T O Nº 14.877/2021

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 31/2021/Sedein, de 05/04/2021, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação;

DECRETA :
Art.1º Ficam designados, a partir de 06/04/2021, DANIEL PEACH, matrícula 9124; MARILENE GIESE, matrícula 11135; e ANDRESSA AN-
TUNES AMARAL KOTCHELLA, matrícula 82209, para, sob a presidência do primeiro, comporem a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES do 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001/2021/SEDEIN que tem por objeto o credenciamento de empresas especializadas para operacionali-
zação do Programa de Microcrédito de Jaraguá do Sul.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06/04/2021.

Jaraguá do Sul, 06 de abril de 2021.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 14.878/2021
Publicação Nº 2967054

D E C R E T O Nº 14.878/2021

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto no inciso XVI, do artigo 
6º, da Lei Federal Nº 8.666/93, e alterações subsequentes,

DECRETA :
Art.1º Ficam designados os servidores públicos municipais ADERBAL RODRIGO CASTELLAN LOPES, matrícula 11265; SIDNEI MARCELO 
LOPES, matrícula 8561; e ANDRÉA MÁXIMO FERREIRA MALSCHITSKY, matrícula 7063, para comporem a Comissão que, sob a presidência 
do primeiro, procederá a abertura e julgamento das propostas chegadas a esta Prefeitura, em razão da TOMADA DE PREÇOS Nº 149/2020, 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais 
e mão de obra, para restauração da Igreja de Madeira Comunidade Salvador, localizada na Rua Eurico Duwe, Nº 1074, no bairro Rio da 
Luz, em Jaraguá do Sul/SC, em conformidade com o Projeto, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária/Quantitativa e Minuta de Contrato 
que são partes integrantes do Edital.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 06 de abril de 2021.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 14.879/2021
Publicação Nº 2967055

D E C R E T O Nº 14.879/2021
Designa Fiscal e Gestor de Contrato.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, e seus parágrafos primeiro e segundo, todos da Lei Federal Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº 13.047/2019, de 31/07/2019, que aprovou o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos;

CONSIDERANDO os termos do Processo Licitatório Tomada de Preços Nº 149/2020, que tem por objeto a contratação de pessoa jurí-
dica para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra, para restauração da Igreja de Madeira 
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Comunidade Salvador, localizada na Rua Eurico Duwe, Nº 1074, no bairro Rio da Luz, em Jaraguá do Sul/SC;

DECRETA :
Art.1º Fica designada a servidora pública municipal REGINA BEATRIZ ARNOLD DA SILVA, matrícula 113742, Arquiteta e Urbanista, para 
FISCALIZAÇÃO, acompanhamento, verificação da regularidade e conformidade da execução do Contrato firmado em decorrência da Tomada 
de Preços Nº 149/2020 com os termos do ato convocatório, do instrumento do contrato, do projeto básico e executivo e demais especifi-
cações técnicas integrantes do Processo Administrativo de Licitação, conforme atividades previstas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos, aprovado pelo Decreto Municipal Nº 13.047/2019, de 31/07/2019.

Art.2º Fica designado o servidor público municipal SIDNEI MARCELO LOPES, matrícula 8561, Diretor de Cultura, para GERIR, controlar, 
conhecer, encaminhar e acompanhar a execução do Contrato firmado em decorrência da Tomada de Preços Nº 149/2020 com os termos 
do ato convocatório, conforme atividades previstas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos, aprovado pelo Decreto Municipal Nº 
13.047/2019, de 31/07/2019.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 06 de abril de 2021.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 14.880/2021
Publicação Nº 2967056

D E C R E T O Nº 14.880/2021

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto no inciso XVI, do artigo 
6º, da Lei Federal Nº 8.666/93, e alterações subsequentes,

DECRETA :
Art.1º Ficam designados os servidores públicos municipais TARCÍSIO DEMO JUNIOR, matrícula 113673; ROBSONN KOENING DE MOURA 
matrícula 10789; e KAREN CRISTINA ARCE, matrícula 8946, para comporem a Comissão que, sob a presidência do primeiro, procederá a 
abertura e julgamento das propostas chegadas a esta Prefeitura, em razão da TOMADA DE PREÇOS Nº 23/2021, tipo MENOR PREÇO GLO-
BAL, para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra, para 
reparos em instalações sanitárias, na rede de drenagem, substituição de piso cerâmico, regularização de piso intertravado, execução de 
piso cimentado e pintura, na E.M.E.B Cristina Marcatto, localizada na Rua 274 - Bernardo João Schmitt, Nº 54, no bairro Jaraguá Esquerdo, 
em Jaraguá do Sul/SC, em conformidade com o Projeto, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Quantitativa e Minuta de Contrato 
que são partes integrantes do Edital.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 06 de abril de 2021.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 14.881/2021
Publicação Nº 2967057

D E C R E T O Nº 14.881/2021
Designa Fiscal e Gestor de Contrato.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, e seus parágrafos primeiro e segundo, todos da Lei Federal Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº 13.047/2019, de 31/07/2019, que aprovou o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos;
CONSIDERANDO os termos do Processo Licitatório Tomada de Preços Nº 23/2021, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica 
para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra, para reparos em instalações sanitárias, na rede 
de drenagem, substituição de piso cerâmico, regularização de piso intertravado, execução de piso cimentado e pintura, na E.M.E.B. Cristina 
Marcatto, localizada na Rua 274 - Bernardo João Schmitt, Nº 54, no bairro Jaraguá Esquerdo, em Jaraguá do Sul/SC;

DECRETA :
Art.1º Fica designado o servidor público municipal TARCÍSIO DEMO JÚNIOR, matrícula 113673, Engenheiro, para FISCALIZAÇÃO, acompa-
nhamento, verificação da regularidade e conformidade da execução do Contrato firmado em decorrência da Tomada de Preços Nº 23/2021 
com os termos do ato convocatório, do instrumento do contrato, do projeto básico e executivo e demais especificações técnicas integrantes 
do Processo Administrativo de Licitação, conforme atividades previstas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos, aprovado pelo 
Decreto Municipal Nº 13.047/2019, de 31/07/2019.
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Art.2º Fica designada a servidora pública municipal JACIRA ROZZA BUZZARELLO, matrícula 82144, Diretora Administrativa e Financeira, 
para GERIR, controlar, conhecer, encaminhar e acompanhar a execução do Contrato firmado em decorrência da Tomada de Preços Nº 
23/2021 com os termos do ato convocatório, conforme atividades previstas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos, aprovado pelo 
Decreto Municipal Nº 13.047/2019, de 31/07/2019.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 06 de abril de 2021.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

E D I T A L TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2021 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS TIPO: 
MENOR PREÇO GLOBAL COMUNICADO DE SUSPENSÃO

Publicação Nº 2967062

E D I T A L
TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2021
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Tipo: Menor Preço Global

COMUNICADO DE SUSPENSÃO
O Município de Jaraguá do Sul, através do Secretário de Administração, torna público para conhecimento dos interessados na licitação aci-
ma, que em função de impugnação protocolada tempestivamente por empresa interessada no certame, a mesma se encontra SUSPENSA, 
para a análise e verificação ou não da necessidade de alteração no Edital. Ressaltamos que a nova data para entrega e abertura dos enve-
lopes, será informada posteriormente.

Sem mas para o momento,
Jaraguá do Sul (SC), 06 de abril de 2021.
ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretario Municipal de Administração

E D I T A L TOMADA DE PREÇOS Nº 19/2021 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS TIPO: 
MENOR PREÇO GLOBAL COMUNICADO DE SUSPENSÃO

Publicação Nº 2967063

E D I T A L
TOMADA DE PREÇOS Nº 19/2021
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Tipo: Menor Preço Global

COMUNICADO DE SUSPENSÃO
O Município de Jaraguá do Sul, através do Secretário de Administração, torna público para conhecimento dos interessados na licitação aci-
ma, que em função de impugnação protocolada tempestivamente por empresa interessada no certame, a mesma se encontra SUSPENSA, 
para a análise e verificação ou não da necessidade de alteração no Edital. Ressaltamos que a nova data para entrega e abertura dos enve-
lopes, será informada posteriormente.

Sem mas para o momento,
Jaraguá do Sul (SC), 06 de abril de 2021.
ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretario Municipal de Administração

EDITAL 001/2021/SEMSA – CHAMADA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE MÉDICO CLÍNICO 
GERAL HOMOLOGAÇÃO

Publicação Nº 2966034

EDITAL 001/2021/SEMSA – CHAMADA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE MÉDICO CLÍNICO GERAL
HOMOLOGAÇÃO

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, com amparo na Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 
2010 e suas alterações e considerando o resultado do EDITAL 001/2021/SEMSA – Chamada Pública para contratação temporária de Médicos 
Clínico Geral, resolve HOMOLOGAR a classificação final deste, conforme abaixo.
MÉDICO CLÍNICO GERAL – 40H
ORDEM DE CLASSI-
FICAÇÃO NOME CANDIDATO DATA DA INSCRIÇÃO DEFICIÊNCIA

1 MAURUS JURGEN WEEGE JUNIOR 2021-03-29 00:02:15 N
2 MARIA IZABEL RIBEIRO OLIVEIRA 2021-03-29 00:11:40 N
3 DANIELE TOMAZELI 2021-03-29 02:33:12 N
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4 ISRAEL LUCAS FERNANDES DE PAULA E SILVA 2021-03-29 06:53:25 N
5 IAGO ROHR LOUZADA 2021-03-29 09:50:08 N
6 RAFAEL SILVA TEIXEIRA 2021-03-29 12:54:07 N
7 FABIANO DOS SANTO NETO 2021-03-29 13:14:25 N
8 CAMILLA LUIZA VON STEINKIRCH 2021-03-29 14:18:52 N
9 RAIMUNDO RENATO RAMOS DE ARAÚJO 2021-03-29 18:07:33 N
10 BRUNO GORGES WERLICH 2021-03-29 18:59:59 N
11 RAFAEL HENRIQUE SULSBACH 2021-03-29 20:11:59 N
12 YASMIN SUELEN MAGALHÃES FERREIRA 2021-03-29 20:42:23 N
13 SHIRLEY MARIETA ALVES DOS SANTOS 2021-03-30 08:51:53 N
14 ROBERTO GUZATTI 2021-03-30 09:16:45 N
15 WANESSA KLOCK THIESEN 2021-03-30 11:07:08 N
16 MARCOS ANTONIO CAVALCANTE DA FONTOURA 2021-03-30 15:36:24 N
17 WORYK DE SOUZA SCHRÖDER NOWAK 2021-03-30 21:40:06 N
18 AFONSO CARVALHO SILVA 2021-03-31 13:42:43 N
19 JANAINA RODRIGUES KEMPER 2021-03-31 15:47:33 N
20 TELMO TONON RIBEIRO 2021-03-31 15:57:49 N
21 ALLESSANDRO DE LUCCIANNO FANCHIN 2021-03-31 16:07:46 N
22 MÁRCIO ANDRÉ RABELLO MENDES 2021-03-31 16:10:28 N
23 BRUNA SCHWAAB 2021-03-31 17:23:20 N
24 JOSE LEONARDO RODRIGUES NASCIMENTO DA LUZ 2021-03-31 19:48:33 N
25 BRUNO REVAY CHAVES 2021-03-31 21:42:03 N
26 MARCELO TEDESCO VIDAL PINTO 2021-03-31 22:55:05 N
27 AMAURI DE OLIVEIRA 2021-03-31 22:57:01 N
28 GERMAN CHANAME TELLO 2021-03-31 23:23:37 N
29 MARIANA IARA MAGALHÃES 2021-04-03 08:50:53 N
30 ANA BEATRIZ SCHMIDT 2021-04-03 14:00:31 N
31 OSVALDO FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 2021-04-03 20:49:43 N
32 BRUNO HUMBERTO MIRANDA PAULINO DE AGUIAR 2021-04-03 22:17:38 N
33 WILLIAN ROBERTO APPI 2021-04-04 09:14:33 N
34 FILIPE HANIEL DE OLIVEIRA GOMES 2021-04-04 12:10:48 N
35 JÚLIA DE SÁ LISTON 2021-04-04 13:37:08 N
36 THIAGO FERNANDES DOS SANTOS 2021-04-04 16:18:19 N
37 ARTHUR MENDES LUCIANO 2021-04-04 19:44:35 N
38 JULIANA SAVI 2021-04-04 22:28:39 N
39 ROSANA LOPES PIRES 2021-04-04 22:34:18 N
40 ANDREA MARIANA FONTANILLS SEPULVEDA 2021-04-04 23:26:50 N
41 RICARDO GUIMARÃES HEISS 2021-04-04 23:52:26 N

MÉDICOS CLÍNICO GERAL – 20H
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME CANDIDATO DATA DA INSCRIÇÃO DEFICIÊNCIA
1 GERALDO WELTER CALLEYA 2021-03-29 01:58:04 N
2 GUSTAVO RODRIGUES DA CUNHA 2021-03-29 02:40:12 N
3 BRUNA FERREIRA ALVES 2021-03-29 06:17:33 N
4 DAVID AUGUSTO CAETANO DE MELLO 2021-03-29 07:58:57 N
5 SARA DE SIQUEIRA BEZERRA 2021-03-29 08:49:35 N
6 LEANDRO FERREIRA HOUAT 2021-03-29 09:59:07 N
7 PAULA MARCIA GOMES PIMENTA 2021-03-29 10:51:33 N
8 CAROLINE MULLER MAYER 2021-03-30 08:43:23 N
9 JESSICA GABRIELE SANTOS 2021-03-30 12:23:31 N
10 FERNANDO SCHARP JELLER 2021-03-30 12:29:27 N
11 VANESSA LUMY TAMAE TOMITA 2021-03-30 13:52:18 S
12 THIAGO JOSÉ PINHEIRO LOPES 2021-03-31 02:39:39 N
13 WALESKA RAMOS ALVIM LESCOWICZ 2021-03-31 08:55:53 N
14 GERALDO CAMARA MARIZ 2021-03-31 08:57:02 N
15 GUILHERME ALEXANDRE QUINT 2021-03-31 21:41:50 N
16 WENDEL MAXIMO DE OLIVEIRA 2021-04-01 10:30:13 N
17 MIHLENA NEVES FIGUEIREDO 2021-04-01 11:41:12 N
18 WESLEY FIGUEIREDO RABELO 2021-04-01 11:54:59 N
19 MARILIA CARREÃO FREIRE 2021-04-01 14:04:54 N
20 ROBERTO NAKASATO DE ALMEIDA 2021-04-01 20:49:18 N
21 BEATRIZ BARBOSA PEIXOTO FORTUNA 2021-04-01 20:55:04 N
22 ALBETO VINICIUS GIRALDELI 2021-04-02 19:31:50 N
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23 MARAISA FROTA CANTALICE 2021-04-02 22:17:57 N
24 PEDRO DIEGO JIMENEZ SALCES 2021-04-03 00:15:42 N
25 PATRÍCIA DE PAULA SANTIAGO SHIMABUKU 2021-04-03 08:32:37 N
26 TAIS KLOCK HILLESHEIM 2021-04-03 10:44:41 N
27 BRUNA FERNANDA DIAS 2021-04-03 22:33:43 N
28 MAICON FERNANDO EGER 2021-04-04 15:21:11 N
29 MARILEI MARLENE ALVES 2021-04-04 17:54:50 N
30 THABATA LECHENSKI MEMBRIVE 2021-04-04 18:05:53 N
31 THIAGO DA SILVA OURIQUE 2021-04-04 20:10:38 N
32 VITOR HUGO SOUZA SANTOS 2021-04-04 20:42:28 N
33 ROBERTA DA SILVA AFONSO 2021-04-04 21:33:32 N

Jaraguá do Sul, 07 de abril de 2021.
Alceu Gilmar Moretti
Secretário Municipal de Saúde

EDITAL N° 003/2021/CESE
Publicação Nº 2965791

EDITAL N° 003/2021/CESE
INSCRIÇÕES PARA O PROGRAMA DE ESTÁGIO
PARA ESTUDANTES DO ENSINO SUPERIOR

A Comissão Especial de Seleção de Estagiários – CESE, no uso das atribuições que lhe são conferidas, de acordo com o art. 3°, caput, da 
Lei Municipal n° 5.922 de 28 de março de 2011, alterada pela Lei Municipal n° 7.968 de 25 de junho de 2019, designada pela Portaria n° 
622/2019 de 11 de julho de 2019, publicada no Diário Oficial dos Município Edição 2873, torna público que estarão abertas as inscrições 
para o Programa de Estágio para Estudantes do Ensino Superior, para atuarem no âmbito da Administração Direta da Prefeitura de Jaraguá 
do Sul:

1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1 O procedimento de inscrição e classificação de estudantes de nível superior para atuarem no programa de estágio reger-se-á pelas 
disposições contidas neste edital, pela Lei Municipal n° 5.922/2011 de 28 de março de 2011 e suas alterações.

1.2 O estágio de Ensino Superior compreende o exercício transitório de funções auxiliares junto a Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul e 
não cria vínculo empregatício de qualquer natureza com o Município de Jaraguá do Sul.

1.3 A duração do estágio de Ensino Superior não poderá exceder a 2 (dois) anos, consecutivos ou alternados.

1.4 A jornada de atividades do estágio de Ensino Superior é de 20 (vinte) horas semanais, limitado a 4 (quatro) horas diárias, compatíveis 
com o horário escolar e de funcionamento da Instituição Concedente.

1.5 As atribuições básicas do estagiário de Ensino Superior estão previstas no anexo II da Lei Municipal n° 5.922/2011 de 28 de março de 
2011 e suas alterações.

1.6 O valor da bolsa de estágio de Ensino Superior para o corrente ano é de R$ 883,95 (oitocentos e oitenta e três reais e noventa e cinco 
centavos), equivalente a 4,45 (quatro vírgula quarenta e cinco) UPMs (Unidade Padrão Municipal).

1.7 O estagiário que comprovar a necessidade de transporte coletivo para deslocamento até o local de estágio fará jus ao auxílio-transporte, 
nos termos da Lei Municipal n° 2.113/1996.

1.8 A seleção de que trata o presente Edital terá validade até 31 de agosto de 2021, ou até o término dos acadêmicos classificados, o que 
vier primeiro.

1.9 O pedido de inscrição do candidato importará no conhecimento do presente edital e valerá como aceitação tácita das normas do pro-
cesso seletivo.

1.10 Comprovada a falsidade das informações prestadas, a Administração Municipal reserva-se o direito de indeferir a inscrição do candidato 
ou mesmo rescindir o contrato a qualquer tempo.

2 DAS INSCRIÇÕES

2.1 As inscrições estarão abertas no período de 09 de abril de 2021 a 23 de abril de 2021, através de formulário disponível no endereço ele-
trônico: (https://sistemas.jaraguadosul.sc.gov.br/index.php?class=InscricaoEstagiarios&method=onStart&codigo=170c0375 ), ou no link 
disponível na página da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul (http://www.jaraguadosul.sc.gov.br) clicando na aba “Concursos, Processos 
Seletivos e Estágios”.

2.2 Para confirmar sua inscrição, o estudante deverá preencher todos os campos do formulário supracitado.
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2.2.1 Anexar o Comprovante de Notas ou Declaração do Índice Acadêmico e Declaração de Frequência/Matrícula para validar a inscrição.

2.3 A inscrição será efetivada somente após o candidato clicar na opção Finalizar.

2.4 Feita a inscrição, o candidato ficará inteiramente responsável pelas informações fornecidas.

3 DOS REQUISITOS

3.1 Estar regularmente matriculado entre o terceiro e o penúltimo semestre, ou equivalente, e com frequência efetiva em curso de Ensino 
Superior conveniada à Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul.

3.1.1 Estar cursando o curso de Administração, Arquitetura e Urbanismo, Ciências Contábeis, Direito, Educação Física, Engenharia Civil, 
Farmácia, História ou Letras.

3.2 Apresentar os seguintes documentos no ato da contratação:
a) Fotocópia da Carteira de Identidade (RG) e CPF;
b) Fotocópia da Certidão de Casamento (se houver);
c) Fotocópia do Certificado de Reservista/Dispensa Militar (para homens);
d) Comprovante de residência atualizado em nome do estudante, dos pais, responsáveis ou cônjuge (caso o comprovante esteja em nome 
de outra pessoa que não seja os pais, responsável ou cônjugue, é obrigatório preenchimento da declaração de residência – disponibilizada 
pela Diretoria de Gestão de Pessoas);
e) Fotocópia do boletim escolar do estudante do último semestre cursado, ou declaração do índice acadêmico;
f) Atestado/declaração de frequência/matrícula escolar do estudante com data atualizada;
g) Fotocópia do histórico escolar do curso.

3.3 A contratação será realizada através de agendamento com o setor da Central de Estágios.

4 DA CLASSIFICAÇÃO

4.1 A classificação dar-se-á de acordo com:
a) índice de desempenho acadêmico das disciplinas cursadas com aprovação, comprovado através da média de notas do histórico escolar 
ou através de declaração emitida pela faculdade;
b) percentual de frequência do último semestre cursado.

4.2 No caso de empate, terá preferência, o candidato com maior idade.

4.3 Serão desclassificados do processo seletivo os candidatos que se enquadrarem nas seguintes hipóteses:
a) obtiverem a média de notas do disposto no item 4.1, a, inferior a 60% (sessenta por cento);
b) obtiverem o percentual de frequência do disposto 4.1, c, inferior a 75% (setenta e cinco por cento).

4.4 A classificação prévia será divulgada no dia 30 de abril de 2021 após as 10 horas, no site (http://www.jaraguadosul.sc.gov.br).

4.5 No caso de não concordância ou divergências da classificação o candidato poderá impetrar recurso da classificação prévia no dia 03 de 
maio de 2021, na Secretaria Municipal da Administração, Diretoria de Gestão de Pessoas (anexo I), no horário das 8h às 11h e das 13h30 
às 16h30.
4.5.1 De conhecimento da divulgação da classificação prévia, o candidato poderá recorrer do resultado, preenchendo o Formulário de Re-
curso (anexo I), fundamentando e encaminhando à Comissão Especial de Seleção de Estagiários – CESE.

4.6 O resultado do recurso será divulgado dia 07 de maio de 2021 após as 10 horas, no site (http://www.jaraguadosul.sc.gov.br).

4.7 A classificação final será divulgada no dia 07 de maio de 2021 após as 10 horas, no site (http://www.jaraguadosul.sc.gov.br).

5 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1 A classificação obtida pelo candidato não gerará direito de ingresso em vaga de estágio, mas tão somente de figurar na lista de classi-
ficados.

5.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Seleção de Estagiários.

CAROLINA SCHIOCHET
Representante da Secretaria Municipal da Administração
Portaria n° 622/2019

GRACE EMILIA ANDREATTA
Representante da Secretaria Municipal da Administração
Portaria n° 622/2019

ROBERTA ROTERMUND BARATTO
Representante da Secretaria Municipal da Educação

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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Portaria n° 653/2020

TALLIS TAIS PERKOWSKI MULLER
Representante da Secretaria Municipal da Educação
Portaria n° 622/2019

Jaraguá do Sul, 6 de abril de 2021.

ANEXO I
RECURSO

EDITAL N° 003/2021/CESE
INSCRIÇÕES PARA O PROGRAMA DE ESTÁGIO PARA
ESTUDANTES DO ENSINO SUPERIOR

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

NOME DO CANDIDATO: _________________________________________________________________
INSCRIÇÃO: _________________
MOTIVO: _______________________________________________________________________________ _____________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________

Anexar documentos comprobatórios (ex.: histórico escolar/boletim)

(Para uso da Diretoria de Gestão de Pessoas)

DEFERIDO

INDEFERIDO

Jaraguá do Sul, _______ de ______________ de 2021.

EDITAL Nº 008/2021 - PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO
Publicação Nº 2966024

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

EDITAL Nº 008/2021 - PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO
Classificação

A Secretária Municipal da Educação de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, com amparo legal na Lei Complementar No 
102/2010, de 12 de novembro de 2010, alterada pela Lei Complementar no 190/2017, de 22 de março de 2017 e considerando o resultado 
do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL, UNICAMENTE COM BASE NO EXAME DE TÍTULOS, Edital nº 008/2021, 
resolve CLASSIFICAR, conforme abaixo.

COORDENADOR PEDAGÓGICO

Nº Nome Habilitação Tempo de serviço

1 SUSIMARA BORCHARDT Especialização 114

2 LEILA CORREIA DE NEGREIRO LOESCH Especialização 51

3 SARITA BEHLING Especialização 26

4 FRANCIELE SCHNEIDER Licenciatura 71

5 ISABEL CRISTINA CARLINI Licenciatura 67

6 DEBORA GAMERO DE OLIVEIRA Licenciatura 50

7 SILVANIA MARZOLA DE SOUZA BUENO Licenciatura 36
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8 FERNANDA PASCHE MARTINS Licenciatura 21

Indeferidos

1 ARIANE DA SILVA ITEM 2.1.V

2 CASSIA GRAZIELLE DE OLIVIERA CORDEIRO MAR-
QUES ITEM 2.1.V

3 INARA POZO DE MATTOS ITEM 2.1.V

4 JULIANA CORDEIRO MATOSO NUNES MOTA ITEM 2.1.V

5 TATIANA JANIARA MENDONÇA ITEM 2.1.V

Jaraguá do Sul, 06 de abril de 2021.
Ivana Atanásio Dias
Secretária de Educação

EDITAL Nº 009/2021 - PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO
Publicação Nº 2966026

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

EDITAL Nº 009/2021 - PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO
Classificação

A Secretária Municipal da Educação de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, com amparo legal na Lei Complementar No 
102/2010, de 12 de novembro de 2010, alterada pela Lei Complementar no 190/2017, de 22 de março de 2017 e considerando o resultado 
do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL, UNICAMENTE COM BASE NO EXAME DE TÍTULOS, Edital nº 009/2021, 
resolve CLASSIFICAR, conforme abaixo.

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - LÍNGUA INGLESA

Nº Nome Habilitação Tempo de serviço

1 ANNY JULIE GOMES NEVES WILLIAMS Especialização 19

2 ANDREIA APARECIDA ALVES Especialização 0

3 TANIA GOVÊA DE ABREU Licenciatura 19

Indeferidos

1 ANDREIA DA SILVA DE SOUSA ITEM 2.1.V

PEDAGOGO – AEE (ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO)

Nº Nome Habilitação Tempo de serviço

1 SOLANGE DA APARECIDA GASPAR CHIMIT DA 
SILVA Especialização 0

2 LUCINEIDE RAMOS DA SILVA Especialização 0

3 JAQUELINE JUNCKES EURICH Especialização 0

Indeferidos

1 ELIZETE MARIA KRENCHINSKI ITEM 2.1.V

2 FRANCILENE RODRIGUES LIMA ITEM 2.1.V

3 LUIZ ROBERTO DRUMOND TINOCO ITEM 2.1.V

4 SUZANA GOMACH ITEM 2.1.V

PEDAGOGO – SAP (SALA DE ATENDIMENTO PEDAGÓGICO)

Nº Nome Habilitação Tempo de serviço

1 FABIOLA OLIVEIRA DOS SANTOS Especialização 32

2 ELIANE PEREIRA DE ALMEIDA CAVALHEIRO Especialização 0

3 PRISCILA PRANDO DE ÁVILA Licenciatura 0
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Indeferidos

1 JESSICA CARLA OLIVEIRA DE JESUS ITEM 2.1.V

2 JOSIANE PATRICIA DA SILVA ITEM 2.1.V

3 JUCIMARA HECK GIACOMOZZI ITEM 2.1.V

4 TATIANA JANIARA MENDONÇA ITEM 2.1.V

COORDENADOR PEDAGÓGICO

Nº Nome Habilitação Tempo de serviço

1 MARINEUSA WIGGERS DE SOUZA Especialização 347

2 MARCIA DA SILVA BARRETO HERMANN Especialização 147

3 MARINA TROMM Especialização 141

4 CARLA ADRIANA DE JULI CRISTALDO KNOP Especialização 110

5 SCHEILA CRISTINA DOS SANTOS Especialização 100

6 JANAINA KAMMER RAULINO Especialização 60

7 TATIANE RAQUEL MELNIK GORTLER Especialização 40

8 VERA LUCIA ZORTEA Especialização 30

9 PATRICIA DE ALMEIDA PAULI Especialização 22

10 JUCIMARA HECK GIACOMOZZI Especialização 11

11 SUZANA MENDES DE LIMA Especialização 0

12 SABRINA CARVALHO MARTINS Especialização 0

13 VIVIANE CONCEIÇÃO COELHO VIEIRA ARMANDO Licenciatura 33

14 ISABEL CRISTINA CARLINI Licenciatura 0

15 ALCIONEIA DA FATIMA GREIN DIAS Licenciatura 0

Indeferidos

1 CASSIA GRAZIELLE DE OLIVEIRA CORDEIRO MARQUES ITEM 2.1.V

2 NATALLY CRYSTINE DE PINHO ITEM 2.1.V

Jaraguá do Sul, 06 de abril de 2021.
Ivana Atanásio Dias
Secretária de Educação

ORDEM DE REINICIO – Nº 01/2021 CONTRATO Nº 627/2020
Publicação Nº 2967064

ORDEM DE REINICIO – nº 01/2021
Contrato nº 627/2020

Pela presente, fica determinada a contratada, a empresa JV Juttel Terraplanagem e Locação de Equipamentos EIRELI., a reiniciar os serviços 
referentes à prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra, para pavimentação asfáltica, drenagem 
pluvial, sinalização viária, terraplanagem e obras complementares da Rua Alvino Germano Lenz (JGS 050) no Bairro Chico de Paulo, com 
extensão total de 920,00 m (novecentos e vinte metros), objeto da Concorrência nº 150/2020, e, formalizada pelo Contrato nº 627/2020, 
conforme solicitação da fiscalização.
Salientamos que o prazo de execução original foi suspenso em 22/02/2021 através da Ordem de Paralisação nº 01/2020 – Contrato nº 
627/2020, conforme justificativas técnicas acostadas ao processo, que o prazo de execução não havia encerrado, havendo prazo remanes-
cente de obra de mais 30 (trinta) dias para execução, a contar do dia 22 de março de 2021.

Jaraguá do Sul, 22 de março de 2021.
Homero Ramos Duarte    Otoniel Da Silva
Engenheiro Civil – Fiscal Designado   Secretário Municipal de Obras

Recebi em,____/____/_____

JV Juttel Terraplanagem e Locação de Equipamentos EIRELI.
CNPJ/MF 14.750.918/0001-62
OBS:- Será lavrada em 4 (quatro) vias: a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Licitações; d) Controladoria.
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PORTARIA Nº 136/2021/SEMTIP
Publicação Nº 2965306

 PORTARIANº 136/2021/Semtip

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA TRANSPARÊNCIA E INTEGRIDADE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e com fundamento no Decreto 
Municipal Nº 11.256/2017 e 11.401/2017; e

CONSIDERANDO o Ofício nº 018/2021/PCPTCE que solicita a substituição de membro da Comissão;

CONSIDERANDO o art. 5º do Decreto 12.302/2018 de 06/09/2018;

RESOLVE :
Art.1º SUBSTITUIR o servidor público municipal RICARDO RAFAEL PELLIS , matrícula nº 9438-2, pela servidora pública municipal DEISE DE 
LOURDES TRENTO, matrícula nº 10154-0, ambos lotados na Secretaria Municipal da Administração, na composição da PRIMEIRA COMIS-
SÃO PERMANENTE DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05/04/2021.

Jaraguá do Sul, 06 de abril de 2021.
LEONEL PRADI FLORIANI
Secretário Municipal da Transparência e Integridade Pública
Portaria 075/2021

PORTARIA Nº 079/2021/SEMSA
Publicação Nº 2967065

PORTARIANº 079/2021/Semsa

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de Jaraguá do Sul, no uso das atribuições subdelegadas pela Portaria nº 001/2021, de 1º de janeiro 
de 2021;

RESOLVE :
Art.1º ATRIBUIR EXERCÍCIO A NILCEANE APARECIDA JUNCKES COSTA, matrícula 8409, ocupante do cargo de Engenheira Sanitarista, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, conforme abaixo:
Unidade de Saúde Carga Horária
Vigilância Sanitária 40 horas semanais

 Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 31 de março de 2021.
ALCEU GILMAR MORETTI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 080/2021/SEMSA
Publicação Nº 2967067

PORTARIANº 080/2021/Semsa

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de Jaraguá do Sul, no uso das atribuições subdelegadas pela Portaria nº 001/2021, de 1º de janeiro 
de 2021;

RESOLVE :
Art.1º ATRIBUIR EXERCÍCIO A CLAUDIA PLACIDO PAIS, matrícula 8087, ocupante do cargo de Farmacêutica Bioquímica, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde, conforme abaixo:
Unidade de Saúde Carga Horária
Vigilância Sanitária 40 horas semanais

 Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 31 de março de 2021.
ALCEU GILMAR MORETTI
Secretário Municipal de Saúde



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 838

PORTARIA Nº 081/2021/SEMSA
Publicação Nº 2967068

PORTARIANº 081/2021/Semsa

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de Jaraguá do Sul, no uso das atribuições subdelegadas pela Portaria nº 001/2021, de 1º de janeiro 
de 2021;

RESOLVE :
Art.1º ATRIBUIR EXERCÍCIO A SERGIO ROGERIO LUKARSEWSKI, matrícula 7896, ocupante do cargo de Médico Veterinário, lotado na Se-
cretaria Municipal de Saúde, conforme abaixo:
Unidade de Saúde Carga Horária
Vigilância Sanitária 40 horas semanais

 Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 31 de março de 2021.
ALCEU GILMAR MORETTI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 125/2021/SEMAD/DGP
Publicação Nº 2965796

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIANº 125/2021/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021; 
e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 133 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014;
CONSIDERANDO o teor do parecer da Diretoria de Gestão de Pessoas sobre o requerimento de licença-prêmio;

RESOLVE :
Art.1º CONCEDER 15 (quinze) dias de LICENÇA-PRÊMIO gozadas, a partir de 07/04/2021 a(o) servidor(a) público(a) municipal ADEMIR 
HOEFT, matrícula Nº 8025, referente ao 3º período.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 07/04/2021.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 06 de abril de 2021.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 126/2021/SEMAD/DGP
Publicação Nº 2965797

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIANº 126/2021/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021; 
e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 133 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014;

CONSIDERANDO o teor do parecer da Diretoria de Gestão de Pessoas sobre o requerimento de licença-prêmio;

RESOLVE :
Art.1º CONCEDER 30 (trinta) dias de LICENÇA-PRÊMIO gozadas, a partir de 05/04/2021 a(o) servidor(a) público(a) municipal ADEMIR 
PRIEBE, matrícula Nº 8138, referente ao 2º período.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05/04/2021.
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REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 06 de abril de 2021.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 211/2021
Publicação Nº 2965160

PORTARIA Nº 211/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base no Exame de Títulos realizado através do Edital n° 001/2020/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, CHRISTIANE WAGNER, para em Caráter Temporário atuar como Pedagoga, nas Salas de Atendimento Pedagógico – SAP, a partir 
de 18/02/2021 até 16/05/2021, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE CH
EMEB Machado de Assis 40

Jaraguá do Sul, 09 de março de 2021
IVANA ATANÁSIO DIAS
Secretária Municipal de Educação
Portaria 005/2021

PORTARIA Nº 212/2021
Publicação Nº 2965161

PORTARIA Nº 212/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar n°186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar nº190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital n° 001/2020/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, DENISE CRISTINA DEFREIN STAROSKY, para em Caráter Temporário atuar como Pedagoga, nas Salas de Atendimento Pedagó-
gico – SAP, a partir de 17/02/2021 até 11/05/2021, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE CH
EMEB Max Schubert 40

Jaraguá do Sul, 09 de março de 2021
IVANA ATANÁSIO DIAS
Secretária Municipal de Educação
Portaria 005/2021

PORTARIA Nº 213/2021
Publicação Nº 2965162

PORTARIA Nº 213/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar n°186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar nº190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base no Exame de Títulos realizado através do Edital n° 001/2020/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, DOROTEIA GRABAS para em Caráter Temporário atuar como Pedagoga, nas Salas de Atendimento Pedagógico – SAP, a partir de 
17/02/2021 até 16/05/2021, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE CH
EMEB Antônio Estanislau Ayroso 40

Jaraguá do Sul, 09 de março de 2021
IVANA ATANÁSIO DIAS
Secretária Municipal de Educação
Portaria 005/2021
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PORTARIA Nº 214/2021
Publicação Nº 2965163

PORTARIA Nº 214/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar 
nº102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar nº190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base no Exame de Títulos realizado através do Edital n° 001/2020/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, JANAINA RAULINO para em Caráter Temporário atuar como Pedagoga, nas Salas de Atendimento Pedagógico – SAP, a partir de 
17/02/2021 até 11/05/2021, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE CH
EMEB Anna Towe Nagel 40

Jaraguá do Sul, 09 de março de 2021
IVANA ATANÁSIO DIAS
Secretária Municipal de Educação
Portaria 005/2021

PORTARIA Nº 215/2021
Publicação Nº 2965165

PORTARIA Nº 215/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar 
nº102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar nº190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base no Exame de Títulos realizado através do Edital n° 001/2020/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, JANAINA RAULINO para em Caráter Temporário atuar como Pedagoga, nas Salas de Atendimento Pedagógico – SAP, a partir de 
22/02/2021 até 16/05/2021, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE CH
EMEB Maria Nilda Salai Stahelin 40

Jaraguá do Sul, 09 de março de 2021
IVANA ATANÁSIO DIAS
Secretária Municipal de Educação
Portaria 005/2021

PORTARIA Nº 216/2021
Publicação Nº 2965167

PORTARIA Nº 216/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar 
nº102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar nº190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base no Exame de Títulos realizado através do Edital n° 001/2020/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, NIVALDETI MARIA SALVO FRANKLIN para em Caráter Temporário atuar como Pedagoga, nas Salas de Atendimento Pedagógico 
– SAP, a partir de 18/02/2021 até 16/05/2021, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE CH
EMEB Renato Pradi 40

Jaraguá do Sul, 09 de março de 2021
IVANA ATANÁSIO DIAS
Secretária Municipal de Educação
Portaria 005/2021
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PORTARIA Nº 217/2021
Publicação Nº 2965168

PORTARIA Nº 217/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar n° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar 
nº102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar nº190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base no Exame de Títulos realizado através do Edital n° 001/2020/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, VALDIRENI COELHO DE SOUZA REINSTEIN para, em Caráter Temporário atuar como Pedagoga, nas Salas de Atendimento Pe-
dagógico – SAP, a partir de 18/02/2021 até 11/05/2021, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE CH
EMEB Luiz Gonzaga Ayroso 40

Jaraguá do Sul, 09 de março de 2021
IVANA ATANÁSIO DIAS
Secretária Municipal de Educação
Portaria 005/2021

PORTARIA Nº 218/2021
Publicação Nº 2965170

PORTARIA Nº 218/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar n° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar 
nº102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar nº190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base no Exame de Títulos realizado através do Edital n° 001/2020/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, SOLANGE DA APARECIDA GASPAR CHIMIT DA SILVA para, em Caráter Temporário atuar como Pedagoga, nas Salas de Atendi-
mento Pedagógico – SAP, a partir de 22/02/2021 até 16/05/2021, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE CH
EMEB Rodolpho Dornbusch 20
EMEB Adelino Francener 20

Jaraguá do Sul, 09 de março de 2021
IVANA ATANÁSIO DIAS
Secretária Municipal de Educação
Portaria 005/2021

PORTARIA Nº 219/2021
Publicação Nº 2965171

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 219/2021
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar 
nº102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar nº190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Títulos realizado através 
do Edital nº003/2021/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, MARLON FELIPE DA SILVA, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, , no Componente Curri-
cular de ENSINO RELIGIOSO, a partir de 23/02/2021 a 16/05/2021, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL
EMEB Cristina Marcatto 23

7 40
EMEB Anna Towe Nagel 10

Jaraguá do Sul, 09 de março de 2021
Ivana Atanásio Dias
Secretária Municipal de Educação
Portaria 005/2021

Rua Walter Marquardt, 1111 | Barra do Rio Molha | Jaraguá do Sul - SC
CEP: 89259-565 | Telefone: (47)2106-8183 | E-mail: educacao@jaraguadosul.sc.gov..br
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PORTARIA Nº 220/2021
Publicação Nº 2965172

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 220/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar 
nº102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar nº190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas realizado através 
do Edital nº017/2019/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, ADEMILSON VEGILATO, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, , no Componente Curricular 
de EDUCAÇÃO FÍSICA, a partir de 03/02/2021 a 01/05/2021, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL
EMEB Vitor Meirelles 9

2 14
EMEB Machado de Assis 3

Jaraguá do Sul, 09 de março de 2021
Ivana Atanásio Dias
Secretária Municipal de Educação
Portaria 005/2021

Rua Walter Marquardt, 1111 | Barra do Rio Molha | Jaraguá do Sul - SC
CEP: 89259-565 | Telefone: (47)2106-8183 | E-mail: educacao@jaraguadosul.sc.gov..br

PORTARIA Nº 221/2021
Publicação Nº 2965173

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 221/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar 
nº102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar nº190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas realizado através 
do Edital nº017/2019/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, ALEXSANDRO ALVES DE ANDRADE, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, , no Componente 
Curricular de EDUCAÇÃO FÍSICA, a partir de 03/02/2021 a 01/05/2021, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL
EMEB Antônio Estanislau Ayroso 14

6 35
EMEB Profª Gertrudes Steilein Milbratz 15

Jaraguá do Sul, 09 de março de 2021
Ivana Atanásio Dias
Secretária Municipal de Educação
Portaria 005/2021

Rua Walter Marquardt, 1111 | Barra do Rio Molha | Jaraguá do Sul - SC
CEP: 89259-565 | Telefone: (47)2106-8183 | E-mail: educacao@jaraguadosul.sc.gov..br
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PORTARIA Nº 222/2021
Publicação Nº 2965174

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 222/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar 
nº102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar nº190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas realizado através 
do Edital nº017/2019/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, DENISE KURTEN, para em Caráter Temporário atuar como Professora de Ensino Fundamental, , no Componente Curricular de 
EDUCAÇÃO FÍSICA, a partir de 03/02/2021 a 01/05/2021, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL
EMEB Max Schubert 12

7 40EMEB Anna Towe Nagel 14
EMEB Profº Francisco Solamon 7

Jaraguá do Sul, 09 de março de 2021
Ivana Atanásio Dias
Secretária Municipal de Educação
Portaria 005/2021

Rua Walter Marquardt, 1111 | Barra do Rio Molha | Jaraguá do Sul - SC
CEP: 89259-565 | Telefone: (47)2106-8183 | E-mail: educacao@jaraguadosul.sc.gov..br

PORTARIA Nº 223/2021
Publicação Nº 2965175

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 223/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar 
nº102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar nº190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas realizado através 
do Edital nº017/2019/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, DIOGO LUIS LOMBARDI, para em Caráter Temporário atuar como Professora de Ensino Fundamental, , no Componente Curricular 
de EDUCAÇÃO FÍSICA, a partir de 03/02/2021 a 01/05/2021, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL
EMEB Santo Estêvão 33 7 40

Jaraguá do Sul, 09 de março de 2021
Ivana Atanásio Dias
Secretária Municipal de Educação
Portaria 005/2021

Rua Walter Marquardt, 1111 | Barra do Rio Molha | Jaraguá do Sul - SC
CEP: 89259-565 | Telefone: (47)2106-8183 | E-mail: educacao@jaraguadosul.sc.gov..br

PORTARIA Nº 224/2021
Publicação Nº 2965176

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 224/2021
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A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar 
nº102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar nº190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas realizado através 
do Edital nº017/2019/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, FELIPE DA SILVA, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, , no Componente Curricular de 
EDUCAÇÃO FÍSICA, a partir de 03/02/2021 a 01/05/2021, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL
EMEB Santo Estêvão 18

7 40
EMEB Luiz Gonzaga Ayroso 15

Jaraguá do Sul, 09 de março de 2021
Ivana Atanásio Dias
Secretária Municipal de Educação
Portaria 005/2021

Rua Walter Marquardt, 1111 | Barra do Rio Molha | Jaraguá do Sul - SC
CEP: 89259-565 | Telefone: (47)2106-8183 | E-mail: educacao@jaraguadosul.sc.gov..br

PORTARIA Nº 225/2021
Publicação Nº 2965177

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 225/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar 
nº102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar nº190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas realizado através 
do Edital nº017/2019/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, FERNANDO LAZZARIS, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, , no Componente Curricular 
de EDUCAÇÃO FÍSICA, a partir de 03/02/2021 a 01/05/2021, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL
EMEB Renato Pradi 17 3 20

Jaraguá do Sul, 09 de março de 2021
Ivana Atanásio Dias
Secretária Municipal de Educação
Portaria 005/2021

Rua Walter Marquardt, 1111 | Barra do Rio Molha | Jaraguá do Sul - SC
CEP: 89259-565 | Telefone: (47)2106-8183 | E-mail: educacao@jaraguadosul.sc.gov..br

PORTARIA Nº 226/2021
Publicação Nº 2965180

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 226/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar 
nº102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar nº190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas realizado através 
do Edital nº017/2019/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, GRENDA LETICIA MARTINI, para em Caráter Temporário atuar como Professora de Ensino Fundamental, , no Componente Cur-
ricular de EDUCAÇÃO FÍSICA, a partir de 03/02/2021 a 01/05/2021, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL
EMEB PE Alberto Jacobs 30 6 36
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Jaraguá do Sul, 09 de março de 2021
Ivana Atanásio Dias
Secretária Municipal de Educação
Portaria 005/2021

Rua Walter Marquardt, 1111 | Barra do Rio Molha | Jaraguá do Sul - SC
CEP: 89259-565 | Telefone: (47)2106-8183 | E-mail: educacao@jaraguadosul.sc.gov..br

PORTARIA Nº 227/2021
Publicação Nº 2965182

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 227/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar 
nº102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar nº190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas realizado através 
do Edital nº017/2019/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, GUSTAVO MANOEL COELHO, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, , no Componente Cur-
ricular de EDUCAÇÃO FÍSICA, a partir de 18/02/2021 a 01/05/2021, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL
EMEB Ricieri Marcatto 33 7 40

Jaraguá do Sul, 09 de março de 2021
Ivana Atanásio Dias
Secretária Municipal de Educação
Portaria 005/2021

Rua Walter Marquardt, 1111 | Barra do Rio Molha | Jaraguá do Sul - SC
CEP: 89259-565 | Telefone: (47)2106-8183 | E-mail: educacao@jaraguadosul.sc.gov..br

PORTARIA Nº 228/2021
Publicação Nº 2965183

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 228/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar 
nº102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar nº190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas realizado através 
do Edital nº017/2019/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, JAIME ODORIZZI, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, , no Componente Curricular de 
EDUCAÇÃO FÍSICA, a partir de 08/02/2021 a 01/05/2021, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL
EMEB Rodolpho Dornbusch 33 7 40

Jaraguá do Sul, 09 de março de 2021
Ivana Atanásio Dias
Secretária Municipal de Educação
Portaria 005/2021

Rua Walter Marquardt, 1111 | Barra do Rio Molha | Jaraguá do Sul - SC
CEP: 89259-565 | Telefone: (47)2106-8183 | E-mail: educacao@jaraguadosul.sc.gov..br
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PORTARIA Nº 229/2021
Publicação Nº 2965185

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 229/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar 
nº102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar nº190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas realizado através 
do Edital nº017/2019/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, JESSICA MARIA SANTOS DE SOUZA, para em Caráter Temporário atuar como Professora de Ensino Fundamental, , no Compo-
nente Curricular de EDUCAÇÃO FÍSICA, a partir de 03/02/2021 a 01/05/2021, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL
EMEB Professor Henrique Heise 29 6 35

Jaraguá do Sul, 09 de março de 2021
Ivana Atanásio Dias
Secretária Municipal de Educação
Portaria 005/2021

Rua Walter Marquardt, 1111 | Barra do Rio Molha | Jaraguá do Sul - SC
CEP: 89259-565 | Telefone: (47)2106-8183 | E-mail: educacao@jaraguadosul.sc.gov..br

PORTARIA Nº 230/2021
Publicação Nº 2965188

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 230/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar 
nº102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar nº190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas realizado através 
do Edital nº017/2019/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, RAFAEL ALEXSANDER SARTI, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, , no Componente Cur-
ricular de EDUCAÇÃO FÍSICA, a partir de 03/02/2021 a 01/05/2021, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL
EMEB Ricieri Marcatto 33 7 40

Jaraguá do Sul, 09 de março de 2021
Ivana Atanásio Dias
Secretária Municipal de Educação
Portaria 005/2021

Rua Walter Marquardt, 1111 | Barra do Rio Molha | Jaraguá do Sul - SC
CEP: 89259-565 | Telefone: (47)2106-8183 | E-mail: educacao@jaraguadosul.sc.gov..br

PORTARIA Nº 231/2021
Publicação Nº 2965190

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 231/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar 
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nº102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar nº190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas realizado através 
do Edital nº017/2019/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, STEPHANIE DIAS DA COSTA, para em Caráter Temporário atuar como Professora de Ensino Fundamental, , no Componente 
Curricular de EDUCAÇÃO FÍSICA, a partir de 04/02/2021 a 01/05/2021, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL
EMEB Maria Nilda Salai Stahelin 33 7 40

Jaraguá do Sul, 09 de março de 2021
Ivana Atanásio Dias
Secretária Municipal de Educação
Portaria 005/2021

Rua Walter Marquardt, 1111 | Barra do Rio Molha | Jaraguá do Sul - SC
CEP: 89259-565 | Telefone: (47)2106-8183 | E-mail: educacao@jaraguadosul.sc.gov..br

PORTARIA Nº 232/2021
Publicação Nº 2965192

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 232/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar 
nº102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar nº190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas realizado através 
do Edital nº017/2019/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, WANDERLEI AUGUSTO GESSNER, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, , no Componente 
Curricular de EDUCAÇÃO FÍSICA, a partir de 03/02/2021 a 01/05/2021, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL
EMEB Maria Nilda Salai Stahelin 9

4 26
EMEB Ribeirão Cavalo 13

Jaraguá do Sul, 09 de março de 2021
Ivana Atanásio Dias
Secretária Municipal de Educação
Portaria 005/2021

Rua Walter Marquardt, 1111 | Barra do Rio Molha | Jaraguá do Sul - SC
CEP: 89259-565 | Telefone: (47)2106-8183 | E-mail: educacao@jaraguadosul.sc.gov..br

PORTARIA Nº 233/2021
Publicação Nº 2965193

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 233/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar 
nº102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar nº190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas realizado através 
do Edital nº017/2019/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, MARIO LUIZ CARLSSON, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, , no Componente Curricular 
de EDUCAÇÃO FÍSICA, a partir de 10/02/2021 a 01/05/2021, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL
EMEB Albano Kanzler 33 7 40

Jaraguá do Sul, 09 de março de 2021
Ivana Atanásio Dias
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Secretária Municipal de Educação
Portaria 005/2021

Rua Walter Marquardt, 1111 | Barra do Rio Molha | Jaraguá do Sul - SC
CEP: 89259-565 | Telefone: (47)2106-8183 | E-mail: educacao@jaraguadosul.sc.gov..br

PORTARIA Nº 234/2021
Publicação Nº 2965194

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 234/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar 
nº102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar nº190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas realizado através 
do Edital nº017/2019/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, WESLEI ROGER RUEDIGER SCHUNKE, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, , no Compo-
nente Curricular de EDUCAÇÃO FÍSICA, a partir de 03/02/2021 a 01/05/2021, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL
EMEB Helmuth Guilherme Duwe 27

3 40
EMEB Ricieri Marcatto 6

Jaraguá do Sul, 09 de março de 2021
Ivana Atanásio Dias
Secretária Municipal de Educação
Portaria 005/2021

Rua Walter Marquardt, 1111 | Barra do Rio Molha | Jaraguá do Sul - SC
CEP: 89259-565 | Telefone: (47)2106-8183 | E-mail: educacao@jaraguadosul.sc.gov..br

PORTARIA Nº 235/2021
Publicação Nº 2965195

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 235/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar 
nº102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar nº190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas realizado através 
do Edital nº017/2019/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, KIANNE RENATA DA ROSA, para em Caráter Temporário atuar como Professora de Ensino Fundamental, , no Componente Curri-
cular de ARTE, a partir de 03/02/2021 a 01/05/2021, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL
EMEB Ricieri Marcatto 8

6 34
EMEB Ribeirão Molha 8
EMEB Jonas Alves de Souza 4
EMEB Luiz Gonzaga Ayroso 8

Jaraguá do Sul, 09 de março de 2021
Ivana Atanásio Dias
Secretária Municipal de Educação
Portaria 005/2021

Rua Walter Marquardt, 1111 | Barra do Rio Molha | Jaraguá do Sul - SC
CEP: 89259-565 | Telefone: (47)2106-8183 | E-mail: educacao@jaraguadosul.sc.gov..br
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PORTARIA Nº 236/2021
Publicação Nº 2965196

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 236/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar 
nº102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar nº190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas realizado através 
do Edital nº017/2019/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, SORAYA JURGENSEN, para em Caráter Temporário atuar como Professora de Ensino Fundamental, , no Componente Curricular 
de ARTE, a partir de 03/02/2021 a 03/05/2021, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL
EMEB Helmuth Guilherme Duwe 16 3 19

Jaraguá do Sul, 09 de março de 2021
Ivana Atanásio Dias
Secretária Municipal de Educação
Portaria 005/2021

Rua Walter Marquardt, 1111 | Barra do Rio Molha | Jaraguá do Sul - SC
CEP: 89259-565 | Telefone: (47)2106-8183 | E-mail: educacao@jaraguadosul.sc.gov..br

PORTARIA Nº 237/2021
Publicação Nº 2965197

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 237/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar 
nº102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar nº190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas realizado através 
do Edital nº017/2019/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, ELENICE PIAOTQUEWICZ TOMIO, para em Caráter Temporário atuar como Professora de Ensino Fundamental, , no Componente 
Curricular de ARTE - MÚSICA, a partir de 12/02/2021 a 11/05/2021, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB Anna Towe Nagel 10

4 26
EMEB Adelino Francener 4
EMEB Atayde Machado 4
EMEB Ribeirão Molha 4

Jaraguá do Sul, 09 de março de 2021

Ivana Atanásio Dias
Secretária Municipal de Educação
Portaria 005/2021

Rua Walter Marquardt, 1111 | Barra do Rio Molha | Jaraguá do Sul - SC
CEP: 89259-565 | Telefone: (47)2106-8183 | E-mail: educacao@jaraguadosul.sc.gov..br
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PORTARIA Nº 238/2021
Publicação Nº 2965198

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 238/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar 
nº102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar nº190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas realizado através 
do Edital nº017/2019/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, PAULO ROBERTO PEREIRA JUNIOR, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, , no Componente 
Curricular de ARTE - MÚSICA, a partir de 12/02/2021 a 11/05/2021, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB Helmuth Guilherme Duwe 10

6 38

EMEB Luiz Gonzaga Ayroso 8
EMEB Professor Henrique Heise 4
EMEB Profª Gertrudes Steilein 
Milbratz 2

EMEB Santo Estêvão 8

Jaraguá do Sul, 09 de março de 2021
Ivana Atanásio Dias
Secretária Municipal de Educação
Portaria 005/2021

Rua Walter Marquardt, 1111 | Barra do Rio Molha | Jaraguá do Sul - SC
CEP: 89259-565 | Telefone: (47)2106-8183 | E-mail: educacao@jaraguadosul.sc.gov..br

PORTARIA Nº 239/2021
Publicação Nº 2965199

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 239/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar 
nº102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar nº190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Títulos realizado através 
do Edital nº001/2021/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, ALEXANDRINA DE SOUZA NAKAYASHI, para em Caráter Temporário atuar como Professora de Ensino Fundamental, , no Compo-
nente Curricular de ARTE , a partir de 15/02/2021 a 11/05/2021, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB Profª Gertrudes Steilein Milbratz 2
2 14EMEB Rodolpho Dornbusch 4

EMEB Cristina Marcatto 6

Jaraguá do Sul, 09 de março de 2021

Ivana Atanásio Dias
Secretária Municipal de Educação
Portaria 005/2021

Rua Walter Marquardt, 1111 | Barra do Rio Molha | Jaraguá do Sul - SC
CEP: 89259-565 | Telefone: (47)2106-8183 | E-mail: educacao@jaraguadosul.sc.gov..br
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PORTARIA Nº 240/2021
Publicação Nº 2965200

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 240/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar 
nº102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar nº190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Títulos realizado através 
do Edital nº001/2021/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, ADRIANA BOGO MARCATTO, para em Caráter Temporário atuar como Professora de Ensino Fundamental, , no Componente Cur-
ricular de ARTE , a partir de 11/02/2021 a 11/05/2021, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB Max Schubert 14
6 36

EMEB Helmuth Guilherme Duwe 16

Jaraguá do Sul, 09 de março de 2021
Ivana Atanásio Dias
Secretária Municipal de Educação
Portaria 005/2021

Rua Walter Marquardt, 1111 | Barra do Rio Molha | Jaraguá do Sul - SC
CEP: 89259-565 | Telefone: (47)2106-8183 | E-mail: educacao@jaraguadosul.sc.gov..br

PORTARIA Nº 523/2021
Publicação Nº 2967058

PORTARIA Nº 523/2021 - DE 05/04/2021
Instaura Processo Administrativo Disciplinar em Face do Servidor Público Municipal SANDRO CRISTIANO CORNÉLIO.

Comissão Processante: QUARTA COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, composta pelos servidores 
públicos municipais BRUNA RAULINO POMMERENING, matrícula 10306, lotada na Secretaria Municipal da Transparência e Integridade 
Pública; ALICE EFFTING, matrícula 10722, lotada na Secretaria Municipal da Administração; e MARCOS RODRIGO JUNG ALVES, matrícula 
nº 11270, lotado na Secretaria Municipal da Administração, para, sob a presidência da primeira, apurar os indícios de descumprimento das 
responsabilidades funcionais do servidor público municipal Sandro Cristiano Cornélio.

A presente publicação está de acordo com o Decreto Municipal Nº 12.885/2019, de 24/05/2019.

O servidor acusado terá acesso aos autos completos a partir da citação, conforme artigo 1º, do Decreto Municipal Nº 12.885/2019, de 
24/05/2019, e Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, e alterações, não tendo prejuízo aos direitos constitucionais do 
contraditório e ampla defesa.

Jaraguá do Sul, 05 de abril de 2021.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 524/2021
Publicação Nº 2967059

PORTARIA Nº 524/2021 - DE 05/04/2021
Instaura Processo Administrativo Disciplinar em Face do Servidor Público Municipal AMAURI CHAVES.

Comissão Processante: SEGUNDA COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, composta pelos servidores 
públicos municipais RAFAEL MADRUGA, matrícula 10781, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo; DIRCEU HILLER, 
matrícula 10911, lotado na Secretaria Municipal da Fazenda; e ANDRIELA FERREIRA SANTOS, matrícula 9615, lotada na Secretaria Municipal 
de Planejamento e Urbanismo, para, sob a presidência do primeiro, apurar os indícios de descumprimento das responsabilidades funcionais 
do servidor público municipal Amauri Chaves.

A presente publicação está de acordo com o Decreto Municipal Nº 12.885/2019, de 24/05/2019.
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O servidor acusado terá acesso aos autos completos a partir da citação, conforme artigo 1º, do Decreto Municipal Nº 12.885/2019, de 
24/05/2019, e Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, e alterações, não tendo prejuízo aos direitos constitucionais do 
contraditório e ampla defesa.

Jaraguá do Sul, 05 de abril de 2021.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

RESOLUÇÃO Nº 001/2021/CA/ISSEM
Publicação Nº 2966285

RESOLUÇÃO Nº 001/2021/CA/Issem
Dispõe sobre a aprovação da indicação de servidoras que assumirão os cargos de Superintendente de Previdência e Superintendente de 
Assistência e Saúde, do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais – Issem.

O Conselho de Administração do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais – Issem, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Complementar Municipal Nº 217/2018, em conformidade com a deliberação da Sessão Plenária Extraordinária virtual realizada no dia 29 
de março de 2021 e,
CONSIDERANDO a Lei 217/2018, o Art. 10, VIII:
VIII – apreciar e aprovar os nomes indicados para ocupar os cargos de Superintendente de Previdência e Superintendente de Assistência 
e de Saúde, podendo, se entender necessário, convocar os indicados para entrevista com questionamentos no intuito de verificar sua ade-
quação ao perfil necessário para o cargo ou função;
CONSIDERANDO o Ofício nº 268/2020/Issem, que apresenta os currículos e certificados das servidoras indicadas;
CONSIDERANDO que as indicações atendem os requisitos exigidos pela legislação vigente.

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a designação das Servidoras Rosana Maria de Souza Rosa, como Superintendente de Previdência e de Deise Fernanda Pin-
cegher Rodrigues, como Superintendente da Assistência e Saúde, do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais – Issem.

Art. 2º Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 29 de março de 2021.
Sidnei Marcelo Lopes
Presidente do Conselho de Administração do Issem

RESOLUÇÃO Nº 002/2021/CA/ISSEM
Publicação Nº 2966286

RESOLUÇÃO Nº 002/2021/CA/Issem
Dispõe sobre a Reversão Financeira e contábil oriundas das reservas constituídas com as sobras do custeio da taxa de administração do 
Fundo Municipal de Previdência Social – FMPS, para pagamento de benefícios previdenciários.

O Conselho de Administração do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais – Issem, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Complementar Municipal Nº 217/2018, em conformidade com a deliberação da Sessão Plenária Extraordinária virtual realizada no dia 29 
de março de 2021 e,

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 217 de 2018, em seu artigo 65, inciso III orienta que o RPPS poderá constituir reserva com as 
sobras do custeio das despesas do exercício anterior, cujos valores serão utilizados para os fins a que se destina a Taxa de Administração, 
admitida a reversão em favor do Fundo Financeiro mediante prévia aprovação do Conselho de Administração;

CONSIDERANDO a análise dos documentos anexados ao Ofício 273/2021/Issem, solicitando a manifestação deste Conselho, para a rever-
são contábil e financeira, no valor de R$ 3.154.468,83 (três milhões, cento e cinquenta e quatro mil quatrocentos e sessenta e oito reais 
e oitenta e três centavos), do ano de 2019 e no valor de R$ 3.527.618,52 (três milhões, quinhentos e vinte e sete mil seiscentos e dezoito 
reais e cinquenta e dois centavos),do ano de 2020, totalizando R$ 6.682.087,35 (seis milhões, seiscentos e oitenta e dois mil oitenta e sete 
reais e trinta e cinco centavos), oriundos de reservas constituídas com sobras do custeio das despesas administrativas, para pagamento de 
benefícios previdenciários;

CONSIDERANDO que os reflexos da reforma da previdência no município de fato serão percebidos a partir do ano corrente e que em razão 
da Portaria ME nº 19.451/2020, a taxa de administração deverá ser adequada, com isso, novos estudos estão sendo realizados, para o 
estabelecimento da reserva administrativa do Issem-Previdência;

CONSIDERANDO a possibilidade de que o Issem não tenha necessidade de constituir reserva com as sobras de custeio da taxa de admi-
nistração.

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a reversão contábil e financeira oriundas das reservas constituídas com as sobras do custeio da taxa de administração do 
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Fundo Municipal de Previdência Social – FMPS, para pagamento de benefícios previdenciários, totalizando R$ 6.682.087,35 (seis milhões, 
seiscentos e oitenta e dois mil, oitenta e sete reais e trinta e cinco centavos).

Art. 2º Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 29 de março de 2021.
Sidnei Marcelo Lopes
Presidente do Conselho de Administração do Issem

RESOLUÇÃO Nº 003/2021/CA/ISSEM
Publicação Nº 2966287

RESOLUÇÃO Nº 003/2021/CA/Issem
Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº 217/2018.

O Conselho de Administração do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais – Issem, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Complementar Municipal Nº 217/2018, em conformidade com a deliberação da Sessão Plenária Extraordinária virtual realizada no dia 29 
de março de 2021 e,
CONSIDERANDO o disposto no inciso XXXVI do Art. 10 da Lei Complementar Municipal nº 217/2018, compete ao Conselho de Administra-
ção:
XXXVI – analisar e homologar as propostas de atos normativos relativos ao Issem e ao funcionamento dos órgãos e instâncias consultivas 
e deliberativas; (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 256/2020);

CONSIDERANDO a Lei federal nº 9717/1998 que dispõe sobre regras gerais para a organização e o funcionamento dos regimes próprios 
de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do 
Distrito Federal e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Portaria SEPRT/ME nº 9.907/2020 que estabelece parâmetros para o atendimento, pelos dirigentes, gestores de recursos 
e membros dos conselhos e comitês dos regimes próprios de previdência social da União, Estados, do Distrito Federal e municípios, aos 
requisitos mínimos previstos no Art. 8º da Lei nº 9.717/1998;

CONSIDERANDO a necessidade de reduzir o número de conselheiros, padronizando com os demais Conselhos de RPPS existentes, otimi-
zando os trabalhos e capacitando todos;

CONSIDERANDO que o Conselho Fiscal é órgão fiscalizador do Issem, devendo ter mais membros eleitos do que indicados.

RESOLVE:
Art. 1º O Art. 9º da Lei Complementar 217/2018, referente ao Conselho Administração, passa a ter a seguinte redação:
Art. 9º O Conselho de Administração será composto por 9 (nove) membros, para mandato gratuito e considerado honorífico, com duração 
de 3 (três) anos, sendo permitidas 2 (duas) reeleições ou reconduções, conforme o caso, nomeados ou designados da seguinte forma:
I - 4 (quatro) membros titulares e 4 (quatro) suplentes eleitos pelos servidores efetivos, ativos e inativos, dentre seus pares estáveis, e 
detentores de escolaridade de nível superior, dos Poderes Legislativo e Executivo e das Autarquias e Fundações Públicas Municipais;
II - 4 (quatro) membros titulares e 4 (quatro) suplentes indicados pelo Prefeito, dentre os servidores efetivos estáveis, ativos e inativos, 
detentores de escolaridade de nível superior, dos Poderes Legislativo e Executivo e das Autarquias e Fundações Públicas Municipais;
...
§ 11. A escolha dos membros dar-se-á de modo intercalado, com metade dos conselheiros sendo renovada a cada gestão.
Os demais incisos e parágrafos não serão alterados.

Art. 2 ºO Art. 12 da Lei Complementar 217/2018, referente ao Conselho Fiscal, passa a ter a seguinte redação:
Art. 12 O Conselho Fiscal será composto por 5 (cinco) membros titulares e 5 (cinco) suplentes, para mandato gratuito e considerado hono-
rífico, com duração de 3 (três) anos, sendo permitidas 2 (duas) reeleições ou reconduções, conforme o caso, nomeados ou designados da 
seguinte forma:
I – 3 (três) membros titulares e 3 (três) suplentes eleitos pelos servidores efetivos, ativos e inativos, dentre seus pares estáveis, dos Poderes 
Legislativo e Executivo e das Autarquias e Fundações Públicas Municipais; (Permanece redação)
II – 2 (dois) membros titulares e 2 (dois) suplentes indicados pelo Prefeito, dentre os servidores efetivos estáveis, ativos e inativos, dos 
Poderes Legislativo e Executivo e das Autarquias e Fundações Públicas Municipais.
...
§ 10. A escolha dos membros dar-se-á de modo intercalado, da seguinte maneira:
I – 2 (dois) eleitos e 1 (um) indicado em 1 (um) ano;
§ 11 A escolha dos membros dar-se-á de modo intercalado, renovando-se parte da composição, conforme § 10, em um ano e a outra parte 
2 (dois) anos depois.
Os demais incisos e parágrafos não serão alterados.
Art. 3º Fica revogado o § 12, do Art. 12, da Lei Complementar 217/2018,
Art. 4º Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 29 de março de 2021.
Sidnei Marcelo Lopes
Presidente do Conselho de Administração do Issem
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TERMO ADITIVO REAJUSTE Nº 039/2021
Publicação Nº 2966425

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 039/2021
2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 024/2020

Processo: Pregão nº 154/2019; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: Adelar 
Kraieski Batista - ME; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇADA DE TERRENOS, COM FORNECI-
MENTO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS; Do Reajuste: Considerando o requerimento da contratada, o valor da presente contratação 
sofrerá reajuste de 4,51734% (quatro inteiros e cinquenta e um mil, setecentos e trinta e quatro centésimos de milésimo percentuais), 
relativos à correção inflacionária apurada pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) entre os meses de janeiro/2020 a dezem-
bro/2020, com aplicação máxima da variação da inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) em acordo à 
Lei Complementar nº 173/2020; Em consequência do reajuste, o valor unitário do item 01 (Serviços de roçada de terrenos, com fornecimen-
to de equipamentos e ferramentas) passará de R$ 0,1199 (hum mil, cento e noventa e nove décimos de milésimo de real) para R$ 0,1253 
(hum mil, duzentos e cinquenta e três décimos de milésimo de real); Aos serviços executados a partir de 24/02/2021 aplicar-se-ão os valores 
reajustados; Fundamento Legal: O presente aditivo é firmado com base na justificativa do Fiscal do contrato, constante do Memorando n° 
292/2021/Samae e com fundamento legal no art. 40, inciso XI, c/c inciso III do art. 55, todos da Lei Federal 8.666/93, no artigo 2º da Lei 
10.192/2001, no inciso VIII do Art. 8º da Lei Complementar nº 173/2020, bem como no item 11.1 da Cláusula Décima Primeira do contrato 
original; Item orçamentário: As despesas decorrentes da execução do objeto do presente termo aditivo correm por conta das seguintes 
dotações orçamentárias de 2021, como segue:
Classif. Funcional Progra-
mática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Recursos

25.001.17.541.1400.3401 Revitalização de matas 
ciliares 3.3.90. - Aplicações Diretas 21 Próprio

Data da assinatura: 04/03/2021; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Adelar Kraieski Batista.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 005/2021
Publicação Nº 2967061

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 005/2021

Tendo analisado a Ata de Abertura e Julgamento da TOMADA DE PREÇOS nº 005/2021, bem como a decisão da Comissão Especial de Lici-
tações, designada pelo Decreto nº 14.797/2021, constatei total regularidade no procedimento da Comissão Especial, tanto no que se refere 
ao julgamento como na decisão apresentada.
ISTO POSTO, H O M O L O G O, por oportuno e conveniência, o procedimento licitatório realizado, adjudicando o objeto “prestação de 
serviços de engenharia, com fornecimento de material e mão de obra, para manutenção das subestações, localizadas no Centro Adminis-
trativo Municipal e na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, em conformidade com o Memorial Descritivo (termo de Referência), Planilha 
Orçamentária e Quantitativa” da TOMADA DE PREÇOS nº 005/2021, tipo Menor Preço Por item à empresa: SUBESTAÇÃO MANUTENÇÃO E 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA EIRELI, com o valor Global de R$ 54.900,76 (cinquenta e quatro mil novecentos e reais e setenta e seis centavos), 
autorizando a despesa e determinando ainda que seja dada ciência ao participante.
Jaraguá do Sul (SC), 06 de abril de 2021.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito Municipal

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021

A Comissão Especial de Licitações, designada pelo Decreto nº 14.797/2021, comunica aos interessados que o Processo Licitatório nº 
005/2021, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, que tem como objeto a prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de 
material e mão de obra, para manutenção das subestações, localizadas no Centro Administrativo Municipal e na Secretaria de Obras e Ser-
viços Públicos, em conformidade com o Memorial Descritivo (termo de Referência), Planilha Orçamentária e Quantitativa, teve o seguinte 
resultado:
Empresa vencedora: SUBESTAÇÃO MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA EIRELI, com o valor Global de R$ 54.900,76 (cinquenta e qua-
tro mil novecentos e reais e setenta e seis centavos).

Marcelo Elias da Silveira
Presidente da Comissão Especial de Licitações
Decreto nº 14.797/2021
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 03/2021
Publicação Nº 2965810

EXTRATO DE CONTRATO Nº 03/2021
Contrato Nº 02/2019 – Aditivo II

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Jaraguá do Sul

CONTRATADO: Lancer Soluções em Informática Ltda EPP.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de licença de uso, manutenção, atualização e suporte de Software de gestão 
legislativo contendo instalação, implantação, conversão de dados, treinamento e atualização de sistemas de apoio ao processo legislativo 
e instalação, implantação, conversão de dados, treinamento, atualização de um sistema de votação eletrônica e instalação, manutenção e 
suporte de sistema/módulo de atualização de website, para a Câmara de Vereadores de Jaraguá do Sul

VALOR DO TOTAL DO CONTRATO: R$29.197,60 (Vinte e nove mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos)

VIGÊNCIA: 01/04/2021 a 30/03/2022

FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC

SIGNATÁRIOS: ONÉSIMO SELL e JESSER MAURI ALVARENGA

Jaraguá do Sul, 15 de MARÇO de 2021.
ONÉSIMO SELL
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2021
Publicação Nº 2965817

EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2021

Contrato Nº 02/2017 – ADITIVO VI
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Jaraguá do Sul
CONTRATADO: Orbenk Administração e Serviços Ltda
OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços para operação de posto de trabalho de Servente de limpeza no edifício-
-sede da Câmara Municipal.

VALOR DO ADITIVO: R$ 112.958,76 (Cento e doze mil novecentos e cinquenta e oito reais e setenta e seis centavos.)

VIGÊNCIA: 01/04/2021 até 31/03/2022

FORO: Comarca de Jaraguá do Sul - SC

SIGNATÁRIOS: Onésimo Sell e Ronaldo Benkendorf

Jaraguá do Sul, 22 de março de 2021.
Onésimo Sell
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2021
Publicação Nº 2965823

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2021
Contrato Nº 01/2018 – ADITIVO III
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Jaraguá do Sul
CONTRATADO: TELEFÔNICA BRASIL S.A.
OBJETO: Contratação de operadora de telefonia móvel local, de Sistema GSM, para prestação de serviço móvel pessoal – SMP, com o for-
necimento de 4.000 minutos mensais locais e longa distância pagos por utilização.

VALOR DO ADITIVO: R$ R$ 24.266,52 (vinte e quatro mil duzentos e sessenta e seis reais e cinquenta e dois centavos), estimado.
VIGÊNCIA: 01/04/2021 A 31/03/2022.

FORO: Comarca de Jaraguá do Sul - SC



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 856

SIGNATÁRIOS: Onésimo Sell e Claiton Merg Carvalho e Andressa Simone Mertins de Oliveira

Jaraguá do Sul, 23 de março de 2021.
Onésimo Sell
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2021
Publicação Nº 2965891

EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2021
CONTRATO Nº 02/2018 – ADITIVO IV - RENOVAÇÃO

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Jaraguá do Sul

CONTRATADO: Cliczoom Propaganda e Publicidade Ltda. EPP

OBJETO: Prestação de serviços de publicidade compreendendo: planejamento, criação, distribuição, veiculação e controle de campanhas 
publicitárias, e demais serviços descritos no § 1º do art. 2º da Lei nº 12.232/10, objetivando promover a divulgação da CÂMARA MUNICIPAL 
DE JARAGUÁ DO SUL na atividade institucional

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) estimado.
VIGÊNCIA: 05/04/2021 A 04/04/2022
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul - SC

SIGNATÁRIOS: ONÉSIMO SELL e ELIAS ARTUR RAASCH.

Jaraguá do Sul, 05 de abril de 2021.
Onésimo Sell
Presidente

PORTARIA Nº 39/2021
Publicação Nº 2965955

PORTARIA Nº 39/2021
Concede Férias

ONÉSIMO SELL, Presidente da Câmara Municipal de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, em atendimento ao disposto no Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder férias à servidora da Câmara Municipal de Jaraguá do Sul a seguir, na seguinte forma:

SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO DE 
FÉRIAS

PERÍODO DE FÉRIAS A 
SEREM GOZADAS

Nº DE DIAS DE FÉRIAS A 
SEREM GOZADAS

Nº DE DIAS DE FÉRIAS A 
CONVERTER EM ABONO PE-
CUNIÁRIO REF. AO PERÍODO 
AQUISITIVO

Ana Paula Ern 02/01/2019 a 01/01/2020 14/04/2021 a 23/04/2021 10 -

Artigo 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 06 de abril de 2021.
ONÉSIMO SELL
Presidente
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Jardinópolis

Câmara muniCiPal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 03/2021
Publicação Nº 2966098

 

 
                       Estado de Santa Catarina 
                       CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JARDINÓPOLIS  

Avenida Santo Antônio 840 CEP 89848000 – Centro Jardinópolis SC 
49 3337 0187 – e-mail camara@jardinopolis.sc.gov.br  

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO Dispensa de Licitação 
03/2021 

Processo Administrativo: 04/2021 
Adjudicação: 3 

   

O (a) Sr.º. IVAN TONINI, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela legislação em vigor, resolve: 
  

Adjudico a presente licitação nos termos e autorizo a emissão das notas de empenho das adjudicações abaixo: 
 

Recurso: 101 
Órgão:  Câmara Municipal de Jardinópolis - SC 

 

Ação: 2001 - Manutenção das Atividades da Câmara 
 

Elemento: 3339036150000000000 – Serviços Técnicos Profissionais 
 

Vínculo: 1001000 - Recursos Ordinários 
  

Item Produto Unidade  Quantidade Unitário Valor Total 
MS Locação de sala comercial 

para instalação de sede da 
Câmara de Vereadores de 
Jardinópolis/SC. 

09 Meses R$1.000,00 R$9.000,00 

   
Total do Fornecedor: R$9.000,00    

Total do Adjudicado para o Recurso: R$9.000,00        
    
  

  
Jardinópolis, 30 de março de 2021. 

 
 
 
 
 
 

   

___________________________________ 
IVAN TONINI 

Presidente 
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Joaçaba

Prefeitura

DECRETO N° 6.207 DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966225

DECRETO N° 6.207 DE 06 DE ABRIL DE 2021
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELO ARTIGO 15 DA LEI Nº 5.370 DE 21 DE DEZEM-
BRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições, que lhes são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto um crédito adicional na importância de R$ 372.606,19 (Trezentos e setenta e dois mil e seiscentos e seis reais e deze-
nove centavos), destinados a suplementar as dotações abaixo descritas, por conta do superávit financeiro do exercício anterior de recursos 
ordinários do município:

ORGÃO 08: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA
Unidade Orçamentária: 001 – DIRETORIA DE OBRAS E URBANISMO
Proj./Atividade: 2.157 – PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.03.00 - 116
Valor: R$ 372.606,19

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 06 de abril de 2021.
Dioclésio Ragnini
Prefeito

EXTRATO PE 11/2021/PMJ
Publicação Nº 2966591

MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2021/PMJ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2021/PMJ

Objeto: fornecimento de materiais e a execução dos serviços necessários para manutenção das calhas do Terminal Rodoviário do Município 
de Joaçaba/SC. Forma de Julgamento: Menor preço por lote. Data e horário de abertura da sessão: 20/04/2021 às 13h30 através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Data de apresentação da proposta: até dia 20/04/2021. Horário limite: 13h20. O edital está disponí-
vel no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura de Joaçaba, situado na Av. XV de Novembro, 378 - Centro - Joaçaba, em dias úteis, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 13h às 19h, e nos sites www.joacaba.sc.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br. Quaisquer in-
formações poderão ser solicitadas junto ao endereço citado acima, pelo telefone (49) 3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 06 de abril de 2021.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
MARCELO MANTOVANI - Secretário

PORTARIA Nº 766
Publicação Nº 2966777

PORTARIA Nº 766 DE 05 DE ABRIL DE 2021
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO a(o) Servidor(a) ADENIR DE JESUS BENITES, Operador de Máquinas (Readaptado), lota-
do(a) no(a) Secretaria Municipal de Assistência Social, Classe “C-III”, para a Classe “C-IV”, conforme Nota Técnica SEI nº 20581/2020/ME e 
de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.
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Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 05 de abril de 2021.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 767
Publicação Nº 2966779

PORTARIA Nº 767 DE 05 DE ABRIL DE 2021
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO a(o) Servidor(a) ADRIANA MARIA PEDRETTE PASINI, Monitor Social, lotado(a) no(a) Secre-
taria Municipal de Assistência Social, Classe “B-VII”, para a Classe “B-VIII”, conforme Nota Técnica SEI nº 20581/2020/ME e de acordo com 
os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 05 de abril de 2021.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 768
Publicação Nº 2966781

PORTARIA Nº 768 DE 05 DE ABRIL DE 2021
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO a(o) Servidor(a) ADRIANO NORA, Técnico de Administração, lotado(a) no(a) Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Classe “D-VIII”, para a Classe “D-IX”, conforme Nota Técnica SEI nº 20581/2020/ME e de acordo com os 
anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 05 de abril de 2021.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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PORTARIA Nº 769
Publicação Nº 2966782

PORTARIA Nº 769 DE 05 DE ABRIL DE 2021
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO a(o) Servidor(a) AGOSTINHO ROSELI CHAVES, Motorista, lotado(a) no(a) Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social, Classe “B-IV”, para a Classe “B-V”, conforme Nota Técnica SEI nº 20581/2020/ME e de acordo com os anexos II, 
IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 05 de abril de 2021.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 770
Publicação Nº 2966784

PORTARIA Nº 770 DE 05 DE ABRIL DE 2021
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO a(o) Servidor(a) ALINE APARECIDA SCHMIDT DAMBROS, Assistente Social, lotado(a) no(a) 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Classe “C-VIII”, para a Classe “C-IX”, conforme Nota Técnica SEI nº 20581/2020/ME e de acordo 
com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 05 de abril de 2021.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 771
Publicação Nº 2966786

PORTARIA Nº 771 DE 05 DE ABRIL DE 2021
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO a(o) Servidor(a) ANA CATARINA ANTES, Psicólogo, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Classe “C-VIII”, para a Classe “C-IX”, conforme Nota Técnica SEI nº 20581/2020/ME e de acordo com os anexos II, IV e 
V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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Joaçaba-SC, 05 de abril de 2021.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 772
Publicação Nº 2966788

PORTARIA Nº 772 DE 05 DE ABRIL DE 2021
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO a(o) Servidor(a) CLAIR DO AMARAL, Cuidador, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de As-
sistência Social, Classe “B-II”, para a Classe “B-III”, conforme Nota Técnica SEI nº 20581/2020/ME e de acordo com os anexos II, IV e V da 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 05 de abril de 2021.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 773
Publicação Nº 2966791

PORTARIA Nº 773 DE 05 DE ABRIL DE 2021
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO a(o) Servidor(a) CLIO SANTOS, Técnico de Administração, lotado(a) no(a) Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social, Classe “A-IV”, para a Classe “A-V”, conforme Nota Técnica SEI nº 20581/2020/ME e de acordo com os anexos II, 
IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 05 de abril de 2021.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 774
Publicação Nº 2966793

PORTARIA Nº 774 DE 05 DE ABRIL DE 2021
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO a(o) Servidor(a) DAIANE DUARTE BACKES, Profissional de Educação Física, lotado(a) no(a) 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Classe “C-VI”, para a Classe “C-VII”, conforme Nota Técnica SEI nº 20581/2020/ME e de acordo 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 05 de abril de 2021.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 775
Publicação Nº 2966794

PORTARIA Nº 775 DE 05 DE ABRIL DE 2021
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO a(o) Servidor(a) DERLI FRANCISCO DA SILVA, Monitor Social, lotado(a) no(a) Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Classe “E-III”, para a Classe “E-IV”, conforme Nota Técnica SEI nº 20581/2020/ME e de acordo com os 
anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 05 de abril de 2021.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 776
Publicação Nº 2966795

PORTARIA Nº 776 DE 05 DE ABRIL DE 2021
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO a(o) Servidor(a) EDILES DREY DE GIACOMETI, Assistente Social, lotado(a) no(a) Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Classe “C-VII”, para a Classe “C-VIII”, conforme Nota Técnica SEI nº 20581/2020/ME e de acordo com os 
anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 05 de abril de 2021.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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PORTARIA Nº 777
Publicação Nº 2966799

PORTARIA Nº 777 DE 05 DE ABRIL DE 2021
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO a(o) Servidor(a) EDOARDO TRINDADE DOS SANTOS, Profissional de Educação Física, lota-
do(a) no(a) Secretaria Municipal de Assistência Social, Classe “C-VI”, para a Classe “C-VII”, conforme Nota Técnica SEI nº 20581/2020/ME e 
de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 05 de abril de 2021.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 778
Publicação Nº 2966801

PORTARIA Nº 778 DE 05 DE ABRIL DE 2021
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO a(o) Servidor(a) GISLAINE COUTINHO SOARES POSSOBON, Assistente Social, lotado(a) 
no(a) Secretaria Municipal de Assistência Social, Classe “C-VII”, para a Classe “C-VIII”, conforme Nota Técnica SEI nº 20581/2020/ME e 
de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 05 de abril de 2021.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 779
Publicação Nº 2966802

PORTARIA Nº 779 DE 05 DE ABRIL DE 2021
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO a(o) Servidor(a) INGRID VANESSA STOCK, Assistente Social, lotado(a) no(a) Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Classe “C-VII”, para a Classe “C-VIII”, conforme Nota Técnica SEI nº 20581/2020/ME e de acordo com os 
anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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Joaçaba-SC, 05 de abril de 2021.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 780
Publicação Nº 2966803

PORTARIA Nº 780 DE 05 DE ABRIL DE 2021
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO a(o) Servidor(a) IVANIR JANETE PALHANO, Auxiliar de Serviços Internos, lotado(a) no(a) 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Classe “B-VI”, para a Classe “B-VII”, conforme Nota Técnica SEI nº 20581/2020/ME e de acordo 
com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 05 de abril de 2021.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 781
Publicação Nº 2966806

PORTARIA Nº 781 DE 05 DE ABRIL DE 2021
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO a(o) Servidor(a) JULIANA CHIAMULERA, Assistente Social, lotado(a) no(a) Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social, Classe “C-VIII”, para a Classe “C-IX”, conforme Nota Técnica SEI nº 20581/2020/ME e de acordo com os anexos 
II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 05 de abril de 2021.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 782
Publicação Nº 2966808

PORTARIA Nº 782 DE 05 DE ABRIL DE 2021
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO a(o) Servidor(a) JULIANA KUSNIER, Assistente Social, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal 
de Assistência Social, Classe “C-IX”, para a Classe “D-I”, conforme Nota Técnica SEI nº 20581/2020/ME e de acordo com os anexos II, IV e 
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V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 05 de abril de 2021.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 783
Publicação Nº 2966810

PORTARIA Nº 783 DE 05 DE ABRIL DE 2021
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO a(o) Servidor(a) LARISSA NOVELLO, Psicólogo, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Classe “C-VI”, para a Classe “C-VII”, conforme Nota Técnica SEI nº 20581/2020/ME e de acordo com os anexos II, IV e 
V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 05 de abril de 2021.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 784
Publicação Nº 2966811

PORTARIA Nº 784 DE 05 DE ABRIL DE 2021
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO a(o) Servidor(a) LUCI TEREZINHA HEBERLE, Técnico de Administração, lotado(a) no(a) 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Classe “C-II”, para a Classe “C-III”, conforme Nota Técnica SEI nº 20581/2020/ME e de acordo 
com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 05 de abril de 2021.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 785
Publicação Nº 2966812

PORTARIA Nº 785 DE 05 DE ABRIL DE 2021
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO a(o) Servidor(a) MAGDA BARBOSA CABRAL, Auxiliar de Serviços Internos, lotado(a) no(a) 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Classe “B-VI”, para a Classe “B-VII”, conforme Nota Técnica SEI nº 20581/2020/ME e de acordo 
com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 05 de abril de 2021.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 786
Publicação Nº 2966816

PORTARIA Nº 786 DE 05 DE ABRIL DE 2021
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO a(o) Servidor(a) MARCELINO ZUFFO, Monitor Social, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal 
de Assistência Social, Classe “C-III”, para a Classe “C-IV”, conforme Nota Técnica SEI nº 20581/2020/ME e de acordo com os anexos II, IV 
e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 05 de abril de 2021.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 787
Publicação Nº 2966817

PORTARIA Nº 787 DE 05 DE ABRIL DE 2021
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO a(o) Servidor(a) MARILEI SCHMITZ, Cuidador, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de As-
sistência Social, Classe “B-V”, para a Classe “B-VI”, conforme Nota Técnica SEI nº 20581/2020/ME e de acordo com os anexos II, IV e V da 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 05 de abril de 2021.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
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Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 788
Publicação Nº 2966818

PORTARIA Nº 788 DE 05 DE ABRIL DE 2021
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO a(o) Servidor(a) MARISANGELA APARECIDA CARLETTO, Cuidador, lotado(a) no(a) Secreta-
ria Municipal de Assistência Social, Classe “B-IV”, para a Classe “B-V”, conforme Nota Técnica SEI nº 20581/2020/ME e de acordo com os 
anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 05 de abril de 2021.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 789
Publicação Nº 2966819

PORTARIA Nº 789 DE 05 DE ABRIL DE 2021
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO a(o) Servidor(a) MARISTELA ROSA ABATTI SCHULER, Assistente Social, lotado(a) no(a) 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Classe “E-V”, para a Classe “E-VI”, conforme Nota Técnica SEI nº 20581/2020/ME e de acordo 
com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 05 de abril de 2021.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 790
Publicação Nº 2966820

PORTARIA Nº 790 DE 05 DE ABRIL DE 2021
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO a(o) Servidor(a) NATHALIA COSTENARO MASCARELLO, Técnico de Administração, lota-
do(a) no(a) Secretaria Municipal de Assistência Social, Classe “C-I”, para a Classe “C-II”, conforme Nota Técnica SEI nº 20581/2020/ME e 
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de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 05 de abril de 2021.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 791
Publicação Nº 2966821

PORTARIA Nº 791 DE 05 DE ABRIL DE 2021
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO a(o) Servidor(a) RAQUEL TEODORO, Monitor Social, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Classe “E-VII”, para a Classe “E-VIII”, conforme Nota Técnica SEI nº 20581/2020/ME e de acordo com os anexos II, IV 
e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 05 de abril de 2021.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 792
Publicação Nº 2966823

PORTARIA Nº 792 DE 05 DE ABRIL DE 2021

“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO a(o) Servidor(a) RODRIGO PEREIRA SILVA, Monitor Social, lotado(a) no(a) Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social, Classe “B-IX”, para a Classe “C-I”, conforme Nota Técnica SEI nº 20581/2020/ME e de acordo com os anexos 
II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 05 de abril de 2021.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 793
Publicação Nº 2966824

PORTARIA Nº 793 DE 05 DE ABRIL DE 2021
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO a(o) Servidor(a) RUBIA KAREN PROVENSI, Assistente Social, lotado(a) no(a) Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social, Classe “D-IV”, para a Classe “D-V”, conforme Nota Técnica SEI nº 20581/2020/ME e de acordo com os anexos 
II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 05 de abril de 2021.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 794
Publicação Nº 2966826

PORTARIA Nº 794 DE 05 DE ABRIL DE 2021
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO a(o) Servidor(a) SANDRA REGINA PACHECO PINHEIRO, Assistente Social, lotado(a) no(a) 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Classe “C-VII”, para a Classe “C-VIII”, conforme Nota Técnica SEI nº 20581/2020/ME e de acordo 
com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2021, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 05 de abril de 2021.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PUBLICAÇÃO FINAL DOS ATLETAS CONTEMPLADOS NO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PARCERIAS 
Nº 003/2021/PMJ PROGRAMA BOLSA ATLETA 2021

Publicação Nº 2966891

PUBLICAÇÃO FINAL DOS ATLETAS CONTEMPLADOS
NO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PARCERIAS
Nº 003/2021/PMJ PROGRAMA BOLSA ATLETA 2021
Nome do Atleta Modalidades VALOR BOLSA ATLETA
Adryel Hian de Mattos Badminton R$ 2.826,86
Bruna Vastres Badminton R$ 2.826,86
Erick Tomachinski Costa Badminton R$ 4.240,28
Guilherme Gauger de Miranda Badminton R$ 2.738,52
Vinicius Henrique Ebeling Ribeiro Badminton R$ 3.268,55
Wellen Mateus Bortese Badminton R$ 3.268,55
Dauana Cristina Rozenete Nodari Ciclismo R$ 3.798,59
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Fernando Nunes de Souza Ciclismo R$ 3.798,59
Huandel Cristiano Alberguini Ciclismo R$ 4.505,30
Thiesco Felipe Schiitz Ciclismo R$ 2.561,84
Victor Gabriel Meyer Coitinho Ciclismo R$ 3.533,57
Josiane Viecelli Ciclismo R$ 3.356,89
Augusto Cesar Limberger Futsal R$ 3.003,53
Ernesto Claudino Gris Futsal R$ 2.650,18
Francisco Jackson Teixeira Magalhães Futsal R$ 3.003,53
Renan Willian Bazzo Futsal R$ 2.915,19
Yan Matheus de Deus Futsal R$ 3.091,87
Willian Nesi Levati Futsal R$ 3.003,53
Brenda Laise da Luz Handebol R$ 2.385,16
Leandra Hoffelder Corradi Handebol R$ 2.385,16
Giovana Damin Handebol R$ 2.385,16
Tassia dos Reis Handebol R$ 2.561,84
Adriana Regina Teixeira Voleibol R$ 2.738,52
Amanda Riepe Voleibol R$ 2.208,48
Evelin Parissenti Voleibol R$ 2.738,52
Jessany Cássia Santuches Voleibol R$ 2.208,48
Kauane Dartora do Prado Voleibol R$ 2.296,82
Milena Cristina de Moraes Voleibol R$ 2.208,48
Sofia Caroline Pegoraro dos Santos Voleibol R$ 2.296,82
Stefani Rivarol da Silva Voleibol R$ 2.296,82
Raissa Moreira Voleibol R$ 2.738,52
Antônio Eduardo Levkovioz Silva Basquete R$ 3.621,91
Davi Perusso Basquete R$ 3.356,89
Fernando Luiz Schereider Basquete R$ 3.533,57
Fernando Rodrigues Ferreira da Silva Basquete R$ 2.650,18
Gabriel Rosa da Silva Basquete R$ 3.621,91
Geovani Baú da Silva Basquete R$ 3.091,87
Geovani Bruno Cezar Basquete R$ 2.826,86
João Francisco Panfil Basquete R$ 3.003,53
Jonata Lima da Silva Basquete R$ 3.003,53
Kaiky Dal Prá dos Santos Basquete R$ 3.445,23
Luiz Fernando Nogueira Scarassati Basquete R$ 3.533,57
Maicon Leder Basquete R$ 3.003,53
Samuel Willian Caldeira Gomes Basquete R$ 3.710,25
Victor Emanuel Zadra Basquete R$ 3.180,21
Wolfgang Blodorn Muhlbrandt Basquete R$ 2.915,19
Ana Lia Soares Judô R$ 3.091,87
Kaio Alberti da Fonseca Judô R$ 2.120,14
Nicolly Aparecida as Silveira Judô R$ 3.710,25
Pedro Henrique Pimentel de Almeida Judô R$ 2.296,82
Luiz Henrique Matias de Paula Judô R$ 2.826,86
Ruan Iago de Lima Judô R$ 3.091,87
Taliane Pereira Duarte Judô R$ 2.031,80
Carlos Eduardo Schlegel Tênis de Mesa R$ 2.738,52
Eduardo de Oliveira Fragoso Tênis de Mesa R$ 3.798,59
Daniel de Deus e Silva Godoi Tênis de Mesa R$ 4.328,62
Diego de Carvalho Garcia Tênis de Mesa R$ 3.268,55
Gabriel Luan Scotinski Tênis de Mesa R$ 3.975,27
Jeferson Rank Tênis de Mesa R$ 3.621,91
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Luiz Eduardo Camargo Rodrigues Tênis de Mesa R$ 4.681,98
Valentin Colusso Tênis de Mesa R$ 2.031,80
Vitor Hugo Areco Tênis de Mesa R$ 3.975,27
Alfredo José Santos de Azevedo Tênis de Mesa R$ 2.120,14
Dennis Pinheiro Carvalho Tênis de Mesa R$ 2.296,82
Cristina da Silva Kung-Fu R$ 2.650,18
Leandro dos Santos Kung-Fu R$ 3.003,53

R$ 200.000,00

A Comissão de Seleção Desportiva alerta aos atletas CONTEMPLADOS que deverão RETIRAR o envelope com o Termo de Adesão no dia 
09/04/2021 no Parque Municipal Ivan Orestes Bonato, nos horários conforme tabela abaixo. Após a assinatura do Termo de Adesão, o atleta 
deverá entregar o envelope no mesmo local no dia 12/04/2021. No caso de não comparecimento, o atleta será excluído do programa, bem 
como, comunica aos atletas que ainda não apresentaram comprovação de conta bancária individualizada, que deverão apresentar no ato 
de assinatura do Termo.
HORÁRIO MODALIDADE HORÁRIO MODALIDADE
13h Futsal 17h Basquete
14h Tênis de Mesa -Phoenix 18h Handebol
14h30 Kung Fu 18h30 Judô
15h Tênis de mesa - APTM 19h Ciclismo
16h Voleibol 19h30 Voleibol
16h30 Badminton

 Joaçaba (SC), 07/04/2021.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito do Município de Joaçaba

TERMO DE RECLASSIFICAÇÃO
Publicação Nº 2966859

TERMO DE RECLASSIFICAÇÃO APÓS CONVOCAÇÃO

Tendo em vista contato telefônico do candidato(a) Sr(a) EDILENE HOEPFNER, Cargo de Enfermeiro, classificado em 06º lugar, referente ao 
Edital de Teste Seletivo Simplificado n.º 03/2020-SMS, fica registrado a passagem para o final da lista de classificação, possibilitando a 2ª 
chamada conforme item 8.2 do referido edital.

Este termo entra em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 31 de março de 2021.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

TERMO DE RECLASSIFICAÇÃO
Publicação Nº 2966094

TERMO DE RECLASSIFICAÇÃO APÓS CONVOCAÇÃO

Tendo em vista contato telefônico do candidato(a) Sr(a) JULIANE DE OLIVEIRA DE ANDRADE, Cargo de Enfermeiro, classificado em 07º 
lugar, referente ao Edital de Teste Seletivo Simplificado n.º 03/2020-SMS, fica registrado a passagem para o final da lista de classificação, 
possibilitando a 2ª chamada conforme item 8.2 do referido edital.

Este termo entra em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 01 abril de 2021.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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simae - serviçO intermuniCiPal de áGua e esGOtO de JOaçaba

ERRATA CONTRATO JHL 0034/2021
Publicação Nº 2964970

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D’OESTE E LUZERNA
ERRATA RESUMO DO CONTRATO Nº 0067/2020
NA EDIÇÃO DOM/SC – EDIÇÃO Nº 3449 – PAG. 869 DO DIA 29/03/2021
Onde lê-se:
Objeto: Com fundamento no artigo 65, inciso I, alínea “A” da Lei nº 8.666/93, as partes resolvem realizar aditivo no valor total de R$ 
31.017,00 (trinta e um mil, trezentos e dezessete reais), passando o valor total pago à Contratada ser de R$ 362.307,21 (trezentos e 
sessenta e dois mil, trezentos e sete reais e vinte e um centavos) confrme comunicado do fiscal do contrato com concordância do Diretor 
Técnico, e apensada ao processo, tendo como justificativa a necessidade de intalação de tapumes nas bordas das calçadas para melhorar 
a segurança de pedestres e preservar e manter o patrimônio público e privado ( passeio e fachadas de edifícios) .
Leia-se:
Com fundamento no artigo 65, inciso I, alínea “A” da Lei nº 8.666/93, as partes resolvem realizar aditivo no valor total de R$ 17.367,00 
(dezessete mil , trezentos e sessenta e sete reais), passando o valor total pago à Contratada ser de R$ 348.657,21 (trezentos e quarenta e 
oito mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e vinte e um centavos) conforme comunicado do fiscal do contrato com concordância do Diretor 
Técnico, e apensada ao processo, tendo como justificativa a necessidade de intalação de tapumes nas bordas das calçadas para melhorar 
a segurança de pedestres e preservar e manter o patrimônio público e privado ( passeio e fachadas de edifícios)
Joaçaba – SC, 30 de março de 2021.
Patrícia Callegari Warken – Diretora Presidente do Simae

PREGÃO PRESENCIAL 0011/2021 - SIMAE
Publicação Nº 2966530

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0015/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0011/2021
PROTOCOLO JHL 0221/2021
Encontra-se aberto no Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna, Pregão Presencial 0010/2021 – Lici-
tação 0014/2021, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, que trata de:
Objeto: AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE SELOS MECÂNICOS PARA AS BOMBAS DE PROPRIEDADE DO SIMAE PARA O EXERCÍCIO DE 2021.
Da Entrega dos Envelopes: até as 08h 50min do dia 20/04/2021 na sede do Simae, Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC.
Da Abertura: dia 20/04/2021 às 9h, na sede do Simae, Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessados no endereço: Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC, no horário das 
08h às 11h e das 14h às 17h ou no site www.simae.sc.gov.br, no período de 07/04/2021 a 20/04/2021.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo telefone (49) 3551-8200 ou pelo e-mail: licitacao@simae.sc.gov.br.
Joaçaba - SC, 07 de abril de 2021.
Patrícia Callegari Warken – Diretora-Presidente.

RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0003/2021 - SIMAE
Publicação Nº 2964449

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DA SEGUNDA PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0003/2021
PREGÃO PRESENCIAL JHL 0066/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0074/2020
PROTOCOLO Nº 1653/2020
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de escoras metálicas, a serem utilizados nas atividades das áreas técnicas do 
Simae.
EMPRESA: ADAMANTIUM ESCORAMENTOS DE VALAS EIRELI - ME
VALORES:
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Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unitário Preço Total

1

Escoras metálicas reguláveis, fabricada em tubos normatizados conforme NR18, tubo 
externo (capa) diâmetro mínimo de 47,5 mm e espessura mínima de 1,8 mm; tubo 
interno (flauta) diâmetro mínimo de 40 mm e espessura mínima de 1,8 mm, com 
furação de aproximadamente 10 mm a cada 100 mm para regulagem de tamanho; 
caneca/copo com alças soldadas, confeccionado em tubo normatizado com regulagem 
de altura entre 100 e 120 mm, rosca quadrada; Sapatas nas duas extremidades con-
feccionadas em chapas estampadas com espessura mínima de 5 mm, e largura mínima 
de 100 mm x 100 mm; Arruela/anel galvanizado de alta resistência para proteção da 
rosca; Pino de travamento em aço com espessura aproximada de 10 mm, dobrado de 
forma a impedir a movimentação dos tubos quando travados, o pino deve ser fixado ao 
equipamento através de dispositivo que impeça seu extravio. Produto confeccionado 
em aço carbono galvanizado, com pintura Epóxi preferencialmente na cor azul Royal. 
Necessária apresentação de ART.
10 unidades nas dimensões: entre 1200 a 1300 mm fechada, e 1900 a 2100 mm aber-
ta, com capacidade mínima de carga: 1600 Kg (fechada) e 900 kg (aberta).
10 unidades nas dimensões: entre 900 a 1000 mm fechada, e 1500 a 1650 mm aberta, 
com capacidade mínima de carga: 1600 Kg (fechada) e 900 kg (aberta).

UN 20 R$ 2.450,00 R$ 49.000,00

VIGÊNCIA: 08/01/2021 a 07/01/2022.
Para fins de atendimento ao parágrafo 2º, do art 15, da Lei 8666/93, o Simae, torna público, que não houve alteração de valores e ficam 
mantidos os preços registrado na presente Ata.
Joaçaba/SC, 07 de abril de 2021.
Patrícia Callegari Warken – Diretora-Presidente

RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0027/2020 - SIMAE
Publicação Nº 2964150

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DA QUARTA PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0027/2020
PREGÃO PRESENCIAL JHL 0026/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0032/2020
PROTOCOLO Nº 1053/2020
OBJETO: Registro de preços visando futura e eventual aquisição de conexões para a padronização das ligações de água executadas pelo 
Simae nas unidades consumidoras de água.
EMPRESA: GUIMARÃES E CASTRO COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA ME
VALORES:
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unitário Preço Total

4

CONJUNTO FORMADO POR DOIS TUBETES COM ROSCA 1/2" E PORCA SEXTAVA-
DA, DEVERÁ POSSUIR BUCHA DE LIGA DE LATÃO E COM FURO PARA PASSAGEM 
DE FIO METÁLICO. OS TUBETES DEVERÃO SER FORNECIDOS EM FORMATO 
LONGO E TODO CONJUNTO FABRICADO EM POLIPROPILENO E DEVERAO SER 
FORNECIDOS COM ARRUELA DE VEDAÇAO DE BORRACHA NITRILICA, COM ES-
PESSURA DE 3 MM. DEVERÁ VIR ACONDICIONADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
PARA CADA CONJUNTO. - Marca: ESSA

un 1.500 3,24 R$ 4.860,00

VIGÊNCIA: 08/07/2020 a 07/07/2021.
Para fins de atendimento ao parágrafo 2º, do art 15, da Lei 8666/93, o Simae, torna público, que não houve alteração de valores e ficam 
mantidos os preços registrado na presente Ata.
Joaçaba/SC, 07 de abril de 2021.
Patrícia Callegari Warken – Diretora Presidente

RESUMO CONTRATO 22/2021
Publicação Nº 2966555

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0022/2021
Smos 0049/2021
PROTOCOLO Nº 0171/2021
Data: 01/03/2021
Objeto: Locação de software para gestão da frota de veículos, motocicletas e máquinas que possuam tanque de combustível próprio, abran-
gendo as funções de cadastramento, o gerenciamento dos custos sejam eles com abastecimento, com manutenção (peças e serviços) e 
com obrigações legais.
Valor: R$ 3.960,00 (Três mil, novecentos e sessenta reais)
Órgão/Unidade: 14.01
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Função/Programa: 17.522.0128
Projeto/Atividade: 2.060
Prazo de vigência: 30/05/2021
Patrícia Callegari Warken- Diretora-Presidente

RETOMADA DE SESSÃO PÚBLICA TOMADA DE PREÇOS 0001/2021 - SIMAE
Publicação Nº 2964874

Licitação nº 0006/2021
Modalidade Tomada de Preços JHL nº 0001/2021
COMUNICADO RETOMADA DE SESSÃO PÚBLICA
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução implantação de rede coletora de esgotamento sanitário na Rua Hermenegildo 
Fiorin, em Herval d’Oeste/SC.
O Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna, Tomada de Preços JHL 0001/2021, Licitação 0006/2021, 
informa que a retomada da sessão pública de análise das propostas será realizada no dia 12/04/2021, às 9 (nove) horas, na Sede Adminis-
trativa do Simae, Rua Tiradentes, 123, em Joaçaba-SC.
Joaçaba/SC, 05 de abril de 2021.
Wilian Sartor Sganzerla – Vice-Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Simae

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL CT 74/20
Publicação Nº 2966745

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO JHL 0074/2020
Data: 31/03/2021
Objeto: Através do presente instrumento particular, o Simae com fundamento na clausula Décima Terceira do contrato 0074/2020, determi-
na a rescisão com aplicação de a penalidade de multa prevista no item II alínea D “Multa de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato 
em caso de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA”, aplicado sobre a parcela não executada do contrato rescindido R$317.144,06 
(trezentos e dezessete mil, cento e quarenta e quatro reais e seis centavos) que perfaz um total de R$15.850,55 (quinze mil, oitocentos e 
cinquenta reais e cinquenta e cinco centavos).

Contratado: Sul Vale Construtora de Obras Eireli – EPP
Patrícia Callegari Warken – Diretora Presidente
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José Boiteux

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 02/2021 FMS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE PARA 
REALIZAR ORIENTAÇÃO A EQUIPE RESPONSÁVEL PARA ATUALIZAÇÃO DE BANCO DE DADOS DOS PROGRAMAS 
DO SUS, CONFECÇÃO DE RELATÓRIOS MENSAIS E ANUAIS PARA O MINISTÉRIO DA SAÚDE SENDO NO SAI, 
CNES, SIAB, BPA/MAC, AIH, APAC

Publicação Nº 2964968

MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX – SC FMS
RETIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 18/2021 será 02/2021 FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2021 será 02/2021 FMS
O Secretário(a) Municipal de Saúde de José Boiteux – SC, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas altera-
ções e demais legislações aplicáveis, torna se público aos interessados, que fará realizar Processo Licitatório modalidade Pregão Presencial, 
seria no dia 16/04/2021, às 09:30 horas será no dia 20/04/2021 seguindo mesmo horário, tendo como local, a Prefeitura Municipal de José 
Boiteux, sito a AV 26 de Abril, nº 655, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE PARA REALIZAR ORIENTAÇÃO A 
EQUIPE RESPONSÁVEL PARA ATUALIZAÇÃO DE BANCO DE DADOS DOS PROGRAMAS DO SUS, CONFECÇÃO DE RELATÓRIOS MENSAIS E 
ANUAIS PARA O MINISTÉRIO DA SAÚDE SENDO NO SAI, CNES, SIAB, BPA/MAC, AIH, APAC E ORIENTAÇÃO SOBRE LEGISLAÇÃO DO SUS 
MAIORES INFORMAÇÕES NO EDITAL. Os interessados poderão obter a íntegra do Edital e demais informações diariamente, das 08:30 às 
16:30 horas no Departamento de Licitações da Prefeitura, no endereço acima ou pelo fone/fax (47) 3352-7111.

José Boiteux/SC, em 06 de Abril de 2021.
AMARILDO JOSE MOSER
Secretário Municipal de Saúde

PROCESSO LICITATÓRIO 18/2021 REFERENTE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS COMPRAS DE CARNES 
PARA MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE JOSÉ BOITEUX MAIORES INFORMAÇÕES NO 
PRESENTE EDITAL

Publicação Nº 2964982

MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX – SC
PROCESSO LICITATÓRIO 18/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 15/2021
O Prefeito Municipal de José Boiteux – SC, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações e de-
mais legislações aplicáveis, torna se público aos interessados, que fará realizar Processo Licitatório modalidade Pregão Eletrônico, no dia 
19/04/2021, às 09:30 horas, Portal de Licitações BLL, no endereço eletrônico: http:// bll.org.br, www.pmjb.sc.gov.br, REFERENTE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAIS COMPRAS DE CARNES PARA MANUTENÇÃO DA MERENDA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE JOSÉ BOITEUX 
MAIORES INFORMAÇÕES NO PRESENTE EDITAL. Os interessados poderão obter a íntegra do Edital e demais informações diariamente, das 
08:30 às 16:30 horas no Departamento de Licitações da Prefeitura, no endereço acima ou pelo fone (47) 3352-7111.

José Boiteux/SC, em 06 de Março de 2021.
ADAIR ANTONIO STOLLMEIER
Prefeito Municipal
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Jupiá

Prefeitura

PORTARIA Nº 167/21 DE 12/03/2021
Publicação Nº 2965026

PORTARIA Nº 167/21 de 12/03/2021.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO SELETIVO Nº. 01/2021, E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com o que estabelece o Art. 74 inciso V da Lei Orgânica Municipal, e, em espacial o edital de processo seleitivo /2009,

RESOLVE:
Art. 1.º - Fica nomeados os servidores abaixo relacionados para comporem a comissão de acompanhamento do Processo Seletivo nº. 
01/2021.

Art. 2.º - Ficam nomeados os membros integrantes da comissão de acompanhamento do Processo Seletivo nº. 01/2021 conforme segue:

- Dercio Luza – Presidente;
- Giamili Rossoni Turmina – Secretário;
- Patricia Beker Roldo – Membro;

Art. 3.º - À comissão ora nomeada não lhes será atribuído qualquer remuneração, considerando-se serviço público relevante.

Municipal de Jupiá SC, 12 de março de 2021.
VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 190/21 DE 30/03/2021
Publicação Nº 2965040

PORTARIA N.º 190/21 de 30/03/2021.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO À SERVIDOR MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com o que estabelece o Art. 74, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, em especial o Art. 74, do Estatuto dos Servidores Municipais,

RESOLVE:
Art.1.º - CONCEDER, licença prêmio por assiduidade ao servidor municipal MOACIR JOSÉ BAESSO, ocupante do cargo de Professor de 
Educação Física, lotado na Secretaria Esporte, referente ao período aquisitivo de 01/02/2014 a 30/01/2019 que serão gozadas no período 
01/04/2021 a 30/04/2021, devendo retornar as atividades no primeiro dia útil seguinte ao término da vigência.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá SC, 30 de março de 2021.
VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 192/21 DE 30/03/2021
Publicação Nº 2965058

PORTARIA N.º 192/21 de 01/04/2021.
DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO E ATRIBUIÇÃO DE EXERCÍCIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com o que estabelece o Art. 74, inciso V e XXV, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art.1.º - ATRIBUIR, a partir desta data a servidora municipal CRISTIANA DA LUZ DA SILVA DOS SANTOS ACCORSI, o exercício de suas 
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funções como Gerente de Departamento, 40 horas semanais, Administração e Fazenda.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá SC, 01 de abril de 2021.
VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 193/21 DE 01/04/2021
Publicação Nº 2965065

PORTARIA N.º 193/21 de 01/04/2021.
PRORROGA CONTRATO DE SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com o que estabelece o Art. 74, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, e, em especial a Lei 305/2006 de 07/08/2006,

Considerando a contratação em caráter emergencial em função da falta de profissional efetivo,

Considerando o aguardo do resultado final do teste seletivo nº 01/2021,

RESOLVE:
Art.1.º - PRORROGAR, até a data de 30/04/2021 os contratos temporários abaixo relacionados.
- Luiza Bastezini NichettI - professora II;
- Lucinéia Boschetti; professora II ;
- Edelvani Aparecida Frezza - Professora II;
- Suzana Ines Schaeffer - Professora II;
- Elizabete zanelatto Fatini - Professora II;
- Rosiani Kunz Zanco - Professora II;
- Monia Karina Verza - Professora II;
- Kerly Schuster - Professora II;

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá - SC, 01 de abril de 2021.
VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 194/21 DE 05/04/2021
Publicação Nº 2965069

PORTARIA N. º 194/21 de 05/04/2021.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com o que estabelece o Art. 74, inciso V da Lei Orgânica Municipal, e, em especial o Art 63, da Lei Complementar 004/2006 de 23/05/2006,

RESOLVE:
Art.1.º - CONCEDER, 15 (quinze) dias de férias ao servidor municipal JUARES LUSSANI, ocupante do cargo de Tesoureiro, lotado na Secre-
taria de Administração e Fazenda, referente ao período aquisitivo de 02/02/2016 a 01/02/2017 que serão gozadas no período 05/04/2021 
a 19/04/2021, devendo retornar as atividades no primeiro dia útil seguinte ao término da vigência.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá - SC, 05 de abril de 2021.
VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº191/21 DE 30/03/2021
Publicação Nº 2965054

 

 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 191/21 de 31/03/2021. 
 
 
 
 CONCEDE AFASTAMENTO A SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS.  
 
 
 
 VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, Prefeito Municipal de Jupiá Estado de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade com o 
que estabelece o Art. 74, inciso V   da Lei Orgânica Municipal, e, em 
especial o Art. 70, inciso I da Lei Complementar 004/2006 de 
23/05/2006,  

  
 Considerando, atestado médico em anexo,    
 
 RESOLVE: 
 
 
Art.1.º - CONCEDER, 20 (vinte) dias de afastamento para tratamento de saúde de pessoa da família, no 

período de 31/03/2021 a 19/04/2021, a servidora municipal MARINES FATIMA DALLA CORTE 
MIORELLI, ocupante do Cargo de auxiliar de Manutenção e Conservação, lotado na Secretaria 
de Educação e Cultura. 

  
Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados 

recursos consignados no orçamento vigente. 
 
 
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
Município de Jupiá  SC,  31 de março de 2021. 
 
 
 
 

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ 
Prefeito Municipal 
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Lages

Prefeitura

PE 49/2021 PML, PE 47/2021 PML, PE 62/2021 PML, PE 60/2021 SMS, CC 01/2021 SEMASA, CC 01/2021 PML
Publicação Nº 2966630

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico 49/2021 PML
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Equipamentos de Videomonitoramento para o Setor de Tecnologia da Informação da Secre-
taria Municipal da Educação.
Abertura: 19/04/2021 ás 13h30min
Valor Estimado: R$ 413.584,79

Modalidade: Pregão Eletrônico 47/2021 PML
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Aquisição de Arame, Cimento, Grama Sempre Verde, Poste de Concreto Curvo para Alambrado, 
Tela, Telha e Tijolo para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente.
Abertura: 20/04/2021 ás 13h30min
Valor Estimado: R$ 566.106,50

Modalidade: Pregão Eletrônico 62/2021 PML
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Grelhas de Ferro Retangular, para a Secretaria de Planejamento e Obras do Município de Lages.
Abertura: 26/04/2021 ás 13h30min
Valor Estimado: R$ 434.664,00

Modalidade: Pregão Eletrônico 60/2021 sms
Objeto: Registro de Preços para contratação de Empresa para o fornecimento de Pães d’água, de forma parcelada, com entregas diárias, 
para os funcionários da Secretaria Municipal de Saúde de Lages.
Abertura: 04/05/2021 ás 9h
Valor Estimado: R$ 47.300,00

Modalidade: Concorrência Pública 01/2021 SEMASA
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção dos Próprios da Semasa .
Abertura: 10/05/2021 ás 14h.
Valor Estimado: R$ 243.284,90 (duzentos e quarenta e três mil, duzentos e oitenta e quatro reais e noventa centavos), totalizando R$ 
2.919.418,88 (dois milhões, novecentos e dezenove mil, quatrocentos e dezoito reais e oitenta e oito centavos).

Modalidade: Concorrência Pública 01/2021 PML
Objeto: Concessão Onerosa de Uso de Bens Públicos, relativos a espaços comerciais denominados “boxes” do Mercado Público de Lages, 
localizado na Rua Hercílio Luz, Centro, na cidade de Lages.
Abertura: 11/05/2021 ás 14h.
Valor Estimado: R$ O valor mínimo fixado da contraprestação mensal pelo uso dos boxes é:
a) R$ 10,00 (dez reais) por metro quadrado de área útil quando o boxe for de 15m² (quinze metros quadrados) a 30m² (trinta metros 
quadrados);
b) R$ 12,00 (doze reais) por metro quadrado de área útil quando o boxe for de 30,01m² (trinta metros e um decímetro quadrado) até 50m² 
(cinquenta metros quadrados);
c) R$ 14,00 (quatorze reais) por metro quadrado de área útil quando o boxe for acima de 50,01m² (cinquenta metros e um decímetro 
quadrado).
Da retirada dos Editais: www.lages.sc.gov.br
Lages, 07 de abril de 2021.
Antônio César Alves de Arruda
Secretário da Administração e Fazenda

RERRATIFICAÇÃO PE 08/2021 SMS
Publicação Nº 2966669

RERRATIFICAÇÃO
REF:Pregão Eletrônico 08/2021 SMS
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) 
PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, POLICLÍNICA, UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA), SAMU E PROGRAMA DE ATENÇÃO 
DOMICILIAR (SAD) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Município de Lages, representado neste ato pelo Secretário de Administração e Fazenda, presente a supremacia do interesse público, 
com fulcro nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, torna notório aos interessados que as 
alterações que se fazem necessárias ao Edital em comento estão disponíveis no site www.lages.sc.gov.br. As demais cláusulas permanecem 

http://www.lages.sc.gov.br
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inalteradas.Altera-se a data de abertura do certame para 19/04/2021, às 09:00 horas.
Lages, 07 de abril de 2021.
Antônio César Alves de Arruda
Secretário da Administração e Fazenda

SUSPENSÃO PE 42/2021 SEMASA
Publicação Nº 2966666

SUSPENSÃO
REF:PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2021 SEMASA
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Produtos Químicos para o Tratamento da Água.
O Gerente do Setor de Licitações torna notório aos interessados, a SUSPENSÃO do presente certame, em razão de haver Impugnação pen-
dente de Parecer Jurídico. Após a emissão do Parecer será promovida a adequação necessária e comunicada nova data para a realização 
do certame.
Lages, 07 de abril de 2021.
William Schoenardie
Gerente de Licitações
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Laguna

Prefeitura

EDITAL N. 01/2021 DE CONVOCAÇÃO PARA SABATINA DO OUVIDOR-GERAL DA GUARDA MUNICIPAL DE 
LAGUNA

Publicação Nº 2966343

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SABATINA DO OUVIDOR-GERAL DA GUARDA MUNICIPAL DE LAGUNA

O Prefeito DE LAGUNA, Samir Ahmad, no uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 8º, da Lei Complementar nº. 238/2012, torna 
pública a realização de Sabatina com o indicado ao cargo comissionado de Ouvidor-Geral da Guarda Municipal, ANDERSON FILIPE FERNAN-
DES, a realizar-se em reunião conjunta com os Secretários Municipais e Procuradores Municipais no dia 16 de abril de 2021, ás 14:00hs, na 
sala de reuniões do Gabinete do Prefeito, localizado no Centro Administrativo Tordesilhas.

Laguna, 07 de abril de 2021.
Samir Ahmad
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 506/2021
Publicação Nº 2966856

PORTARIA RH Nº 506/2021

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO MUNICÍPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o De-
creto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;
RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor AZOMAR MIRANDA, Fiscal de Obras, do dia 01.04.2021 a 30.04.2021, referente ao período aquisitivo 
2018/2019.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 01 de Abril de 2021.
MARCUS PAULINO TEIXEIRA
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 508/2021
Publicação Nº 2966836

PORTARIA RH Nº 508/2021

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014 e processo 
protocolado sob o nº 0125.0002271/2021;

RESOLVE:0
CONCEDER LICENÇA PREMIO, de 01 de Abril de 2021 a 29 de Junho de 2021, ao Servidor JOSÉ ANTÔNIO DE CASTRO PEREIRA JÚNIOR, 
Médico, referente ao período 2012/2017, com base no art.55 da Lei Complementar nº 136 de 01 de junho de 2006.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 01 de Abril de 2021.
GABRIELLE SIQUEIRA DA CUNHA
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 519/2021
Publicação Nº 2966866

PORTARIA RH Nº 519/2021

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 
4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo relacionados, do dia 05.04.2021 a 04.05.2021.
NOME PERÍODO AQUISITIVO
Felipe Pereira Gomes 2018/2019
Vânio José Sacheti Martins 2019/2020
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Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 05 de Abril de 2021.
SALÉSIO FERNANDES HONORATO
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 529/2021
Publicação Nº 2966860

PORTARIA RH Nº 529/2021

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 
4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, ao Sr. DALTON PEREIRA MEDEIROS, Auxiliar de Serviços Gerais, do dia 01.04.2021 a 30/04/2021, referente ao período 
aquisitivo 2019/2020.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 05 de Abril de 2021.
SALÉSIO FERNANDES HONORATO
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 530/2021
Publicação Nº 2966863

PORTARIA RH Nº 530/2021

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO URBANO DO MUNICÍPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 
2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor LUÍS OTÁVIO PEREIRA, Técnico em Edificações, do dia 05.04.2021 a 04.05.2021, referente ao período 
aquisitivo 2018/2019.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 05 de Abril de 2021.
MARCUS PAULINO TEIXEIRA
Secretário Municipal

TOMADA DE PREÇO 02/2021
Publicação Nº 2965798

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO 02/2021 – PML

O MUNICÍPIO DE LAGUNA, de conformidade com que estabelece a lei 8.666/93 e alterações, torna público que fará realizar Processo Lici-
tatório na modalidade Tomada de Preços, pelo critério menor preço global, para contratação de empresa para execução da infraestrutura 
turística (deck em madeira em forma de passarela, passeio em paver e ampliação da via existente), na orla da Praia de Iró em Laguna-SC, 
no dia 23 de abril de 2021 às 09:00 horas. Informações e documentação encontram-se à disposição, conforme edital disponível no portal 
www.laguna.sc.gov.br, ou solicitação ao e-mail pmlcompras55@gmail.com, telefone (48) 3644.0832 ou na sede, sito à Av. Colombo Macha-
do Salles – 145 – centro - Laguna SC, das 13:00 às 19:00 horas.

Laguna, 06 de abril de 2021.
SAMIR AHMAD
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.laguna.sc.gov.br
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Lauro Muller

Prefeitura

DISPENSA Nº. 010/FMS/2021
Publicação Nº 2965383

DISPENSA Nº. 010/FMS/2021
OBJETIVO: O Município de Lauro Muller torna público que procedeu, na forma do artigo 24, inciso X, da Lei 8.666/93, mediante processo 
administrativo regular de Dispensa de Licitação para a Locação sala comercial para funcionamento da Farmácia Municipal.
LOCATARIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
LOCADOR: ILCA DAL-BÓ MACCARI.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei N°. 8.666/93.
RECONHECIDO: em 04/04/2021, por José Artur Fernandes, Secretário de Administração, Finanças e Planejamento.
RATIFICAÇÃO: em 06/04/2021, por Saionara Correa De Carvalho Bora, Prefeita Municipal.

Lauro Muller, 06 de abril de 2021.
Laércio Mello
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

LEI COMPLEMENTAR 10/2021
Publicação Nº 2966184

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER
LEI COMPLEMENTAR Nº 10/2021
"DISPÕE SOBRE O ACRÉSCIMO DE PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 17 DA LEI MUNICIPAL Nº 1.317 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2004 – CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO".

A Senhora Saionara Correa de Carvalho Bora, Prefeita do Município de Lauro Muller, localizado no Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais, faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Acrescenta parágrafo único ao artigo 17, na Seção V, Arrecadação, da Lei 1.317 de 14 de dezembro de 2004 – Código Tributário.
“Art. 17 ............................................. 
Parágrafo Único - É permitido ao Chefe do Poder Executivo, por meio de decreto, alterar a data de vencimento e a quantidade de parcelas 
referentes ao IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Lauro Muller, 06 de abril de 2021.

SAIONARA CORREA DE CARVALHO BORA
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

JOSÉ ARTUR FERNANDES
Sec. Administração, Fin. e Planej.
Rua Walter Vetterli, 239 Centro - Fone/Fax (48) 3464.3122 - Cep 88.880-000 - Lauro M-ller/SC - www.lauromuller.sc.gov.br

TOMADA DE PREÇO Nº 058/PMLM/2021
Publicação Nº 2965858

TOMADA DE PREÇO Nº 058/PMLM/2021.
Data e horário da sessão de abertura: 27/04/2021 às 09h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Valter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para a execução da reforma e revitalização da escola 
municipalizada Prof. Emília Mamede Soares de Lauro Muller/SC, conforme projetos, orçamento, memorial descritivo, minuta do contrato, 
anexos e partes integrantes deste edital, bem como de acordo com o convenio firmado com o Governo do Estado DE Santa Catarina de 
nº2020TR1140/2020 e sob a regência da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações de 
Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endereço eletrônico 
compraselicitacaopmlm@gmail.com edisponível em www.lauromuller.sc.gov.br.
Lauro Muller/SC, 06 abril de 2021.
LAÉRCIO MELLO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

http://www.lauromuller.sc.gov.br/
mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
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TOMADA DE PREÇO Nº 059/PMLM/2021
Publicação Nº 2966167

TOMADA DE PREÇO Nº 059/PMLM/2021.
Data e horário da sessão de abertura: 28/04/2021 às 09h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Valter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para a execução de reforma da Creche Criança Feliz 
bairro Barro Branco no município de Lauro Muller/SC, conforme projetos, orçamento, memorial descritivo, minuta do contrato, anexos e 
partes integrantes deste edital, bem como de acordo com o Termo de Compromisso nº 202474/2012 firmado com o Governo Federal e sob 
a regência da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações de 
Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endereço eletrônico 
compraselicitacaopmlm@gmail.com edisponível em www.lauromuller.sc.gov.br.

Lauro Muller/SC, 06 abril de 2021.
LAÉRCIO MELLO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
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Lebon Regis

Prefeitura

DECRETO Nº 022/21
Publicação Nº 2965801

DECRETO Nº 022 DE 06 DE ABRIL DE 2021.
“DECLARA A PERMANÊNCIA DA SITUAÇÃO DE ESTADO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA EM LEBON RÉGIS, DISPÕE SOBRE MEDIDAS 
DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO À PANDEMIA CAUSADA PELO COVID-19, EM COMPLEMENTAÇÃO ÀS AÇÕES DEFINIDAS NO DECRETO 
ESTADUAL Nº 1.218 DE 19 DE MARÇO DE 2021 E DECRETO ESTADUAL N° 1.238 DE 04 DE ABRIL DE 2021 E SUAS ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES”.

DOUGLAS FERNANDO DE MELLO, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais previstas 
na Lei Orgânica do Município e de acordo com o Inciso VI do artigo 8º da Lei Federal no 12.608, de 10 de abril de 2012;

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 
de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo Corona vírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o decreto nº 1027, de 18 de dezembro de 2020, que manteve a declaração do estado de calamidade pública em todo o 
território catarinense, para fins de enfrentamento da pandemia gerada pelo novo coronavírus (covid 19).

CONSIDERANDO a Portaria nº 356/GM/MS de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto 
na Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, que Estabelece as Medidas para Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de 
Importância Internacional decorrente do Novo Corona vírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o disposto da lei estadual nº 18.032, de 08 de dezembro de 2020 que declarou essenciais os serviços públicos municipais 
ainda que em situação de emergência ou calamidade;

CONSIDERANDO as disposições do decreto estadual nº 1.003, de 14 de dezembro de 2020, que regulamentou a lei estadual nº 18.032, de 
08 de dezembro de 2020;

CONSIDERANDO as disposições do Decreto Estadual nº 1.200, de 10 de março de 2021;

CONSIDERANDO as disposições do Decreto Estadual n° 1.218, de 19 de março de 2021 onde Governo do Estado deliberou novas medidas 
de enfrentamento ao COVID-19;

CONSIDERANDO as disposições do Decreto Estadual n° 1.238, de 04 de abril de 2021 onde Governo do Estado manteve as deliberações do 
Decreto anterior n° 1.218 de 19 de março de 2021;

CONSIDERANDO o quanto estabelece o Decreto Municipal n° 017/2021, de 23 de março de 2021 que declarou mantida a SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA em Saúde Pública no Município de Lebon Régis;

CONSIDERANDO a evolução do número de casos de contaminação pelo novo Corona vírus no do Alto Vale do Rio do Peixe, bem como a 
prevenção de possível colapso no setor de saúde no que diz respeito aos leitos de unidade intensiva, e a necessidade de aumentar as me-
didas restritivas de circulação de pessoas nas instalações físicas da Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO, as deliberações da Assembleia Geral de Prefeitos da AMARP, realizada por videoconferência em 22 de março de 2021, que 
decidiu tornar as restrições descritas nesta deliberação, como sendo Regional, bem como as recomendações sanitárias e epidemiológicas 
do COES, a fim de conter a contaminação e a propagação do Corona vírus, em complementação a ações no plano local de enfrentamento 
da pandemia decorrente do Corona vírus (Covid-19), e outras providências,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam estabelecidas, em caráter extraordinário, pelo período de 06 (seis) dias, em todo o território municipal, as seguintes medidas 
de enfrentamento da COVID-19.

Art. 2° - O art. 2°, inciso X do Decreto Municipal n° 017, de 23 de março de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2° - Fica estabelecido por 06 (seis) dias, os seguintes horários de funcionamento dos serviços públicos e estabelecimentos a seguir 
descritos, no âmbito do município:
(...)

X - QUANTO AOS SUPERMERCADOS, LOJAS DE DEPARTAMENTOS, MERCADOS, PADARIAS, AÇOUGUES E AFINS: funcionamento de se-
gunda a domingo das 06 (seis) horas até as 22 (vinte e duas) horas. Deverá haver o controle do número de pessoas nos supermercados e 
lojas de departamentos seguindo a capacidade de cada local não ultrapassando o limite de 25%, controlando o acesso de 1 (uma) pessoa 
por família.
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§ 1°. Comercialização e entrega de bebidas alcoólicas, somente até as 18 (dezoito) horas. Fica proibida a realização de publicidade, propa-
ganda e promoções de venda de bebidas alcoólicas.”

Art. 3° - As demais disposições do Decreto Municipal n° 017 de 23 de março de 2021, permanecem vigentes em suas redações.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor a 00 (zero) horas do dia 07 de abril de 2021, vigendo seus efeitos até as 24 (vinte e quatro) horas do 
dia 12 de abril de 2021, revogando - se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se.
GABINETE DO PREFEITO
Lebon Régis, 06 de abril de 2021.
DOUGLAS FERNANDO DE MELO
Prefeito Municipal

JULIANO RAFAEL PEREGO
Secretário de Administração e Finanças

RESOLUÇÃO Nº 004/21
Publicação Nº 2966380

RESOLUÇÃO Nº 004/2021
APROVA A UTILIZAÇAO DOS RECURSOS REMANESCENTES DA AQUISIÇAO DOS KIMONOS E FAIXAS PARA APLICAÇAO DA LOGOMARCA DO 
FIA, CMDCA E AÇAO SOCIAL DO CONTESTADO NOS KIMONOS.

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Lebon Régis/SC – CMDCA/LR, em Reunião, realizada dia 06 de abril de 2021, 
no uso de suas atribuições e competências que lhe são conferidas por meio da Lei Municipal 1481/2014; através da Comissão de Seleção 
e Julgamento de Projetos;

resolve:
Art.1° - aprova a utilização dos recursos financeiros remanescentes da aquisição dos kimonos e faixas para aplicação da logomarca do FIA, 
CMDCA e Ação Social do Contestado nos kimonos.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Lebon Régis, 06 de abril de 2021
ROSANE DIAS GUESSER
Presidente da Comissão de Seleção e Julgamento de Projetos - CMDCA
Lebon Régis

RESOLUÇÃO Nº 005/21
Publicação Nº 2966383

RESOLUÇÃO Nº 005/2021
APROVA ABERTURA DA OFICINA DE DANÇAS NO CENTRO, UTLIZANDO OS RECURSOS REMANECENTES DAS OFICINAS EM EXECUÇAO.

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Lebon Régis/SC – CMDCA/LR, em Reunião, realizada dia 06 de abril de 2021, 
no uso de suas atribuições e competências que lhe são conferidas por meio da Lei Municipal 1481/2014; através da Comissão de Seleção 
e Julgamento de Projetos;

resolve:
Art.1°: aprova abertura da oficina de danças no centro da cidade, utilizando os recursos remanescentes das oficinas em execução no ano 
de 2021;

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Lebon Régis, 06 de abril de 2021
ROSANE DIAS GUESSER
Presidente da Comissao de Seleçao e Julgamento de Projetos - CMDCA
Lebon Régis
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Leoberto Leal

Prefeitura

DECRETO N.º 038/2021
Publicação Nº 2964947

DECRETO N.º 038, DE 05 DE ABRIL DE 2021
“DISPÕE SOBRE A NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PELO PODER PÚBLICO MUNICIPAL PARA NOVAS LIGAÇÕES DE ENER-
GIA ELÉTRICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com a Lei Orgânica Municipal;
DECRETA:
Art. 1º Fica o Setor de Tributos em conjunto com o Setor de Engenharia, responsáveis pela análise e expedição de autorização, para o for-
necimento de energia elétrica às edificações construídas no município de Leoberto Leal, dentro do perímetro urbano, mediante as seguintes 
condições:

I - Para novas construções o setor competente expedirá o devido Alvará de Construção para ligações provisórias, bem como, o Habite-se 
para ligações definitivas, na área urbana, mediante apresentação do proprietário ou requerente no mínimo dos seguintes documentos;

a) Requerimento de emissão de Alvará de Construção/Habite-se;
b) Cópia simples dos documentos pessoais do proprietário ou responsável;
c) Matricula atualizada do imóvel;
d) ART/RRT ou equivalente;
e) Projetos a serem aprovados ou anteriormente aprovados;

II - Para construções existentes, com fins residenciais, comerciais e industriais, o habite-se, só será emitido mediante regularização do 
imóvel, devendo ser apresentados os documentos do artigo anterior ou outros a mais que o fiscal entender necessários.

III - Para edificações precárias existentes, que não possuam fins residenciais, comerciais e industriais, utilizadas exclusivamente para agri-
cultura, pecuária e afins, inclusive não havendo edificações, desde que não sejam proveniente de parcelamento irregular de solo e que não 
estejam em APP (área de preservação permanente), o município, através do setor de engenharia/ fiscalização, efetivará vistoria “in loco”, e 
após os trâmites legais e apresentados os documentos necessários, emitirá autorização para ligação da energia elétrica.

Art. 2º Poderá ser autorizado, com base no artigo anterior, ligações em terrenos sem edificações, dentro da área urbana, onde através de 
termo de compromisso, ficará o requerente ciente de que se trata de ligação exclusivamente no intuito de viabilizar sua produção agrícola, 
pecuária ou similares, não podendo esta ser usada para uso em edificações, construções ou estabelecimentos comerciais, sob pena de multa 
e comunicando do fato a concessionária de energia e as autoridades competentes.
Art. 3º A matrícula da propriedade a ser apresentada em nome do solicitante deverá estar atualizada. Caso a matrícula atualizada esteja em 
nome de terceiro, deverá este apresentar documento hábil a comprovar a compra e venda, devendo, obrigatoriamente, a área da matrícula, 
sob pena de não ser concedida a autorização e ainda serem comunicadas as autoridades competentes acerca do parcelamento irregular 
do solo.
Art. 4º Os imóveis localizados em área rural, não estarão sujeitos as normativas constantes desde decreto, devendo o interessado na ligação 
de energia elétrica, dirigir-se diretamente à Concessionária de Energia para fazer sua solicitação, observados os requisitos da Legislação 
Federal.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Leoberto Leal, 05 de abril de 2021.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2021 - PMLL
Publicação Nº 2964980

MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Contratos
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 020/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2021
OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: Constitui objeto do presente certame a extração de macadame a ser retirado de um terreno rural, 
com área total de 263.000,00 m² (duzentos e sessenta e três mil metros quadrados), registrado sob a matrícula n° 7.754; e um terreno 
rural, com área total de 125.804,53 m² (cento e vinte e cinco mil, oitocentos e quatro metros e cinquenta e três centímetros quadrados), 
registrado sob a matrícula nº 2.958 para ser utilizado na recuperação e reabilitação da malha viária do Município de Leoberto Leal. CON-
TRATADO: ERCIO ALEXANDRE, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 009.402.049-32, sito à localidade de Vargem dos Bugres, Bairro 
Vargem dos Bugres, Município de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina. VALOR: O valor total é de R$ 8.000,00 (oito mil reais), sendo o 
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pagamento realizado em 02 (duas) parcelas: a 1ª parcela no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) deverá ser paga até o dia 15 de abril 
de 2021 e a 2ª parcela no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) deverá ser paga até o dia 30 de maio de 2021. ENQUADRAMENTO: art. 
24, Inciso II, Lei 8.666/93. Em 06/04/2021. VITOR NORBERTO ALVES - Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 069/2021
Publicação Nº 2964945

Portaria n.º 069, de 01 de março de 2021.
“Contrata Fisioterapeuta e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII da 
Lei Orgânica do Município e com base na Lei nº 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário LARISSA INDIANA SCHEIDT, portadora do CPF nº 088.048.329-67 e RG nº 5.748.381, contratada 
para desempenhar as funções de Fisioterapeuta, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, para executar os seus serviços conforme 
Contrato de Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 039, de 01 de março de 2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.

Leoberto Leal, 01 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.
SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 070/2021
Publicação Nº 2964948

 Portaria n.º 070, de 01 de março de 2021.
“Nomeia Motorista e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII da 
Lei Orgânica do Município e atenção a Lei 269 de 27 de junho de 2002, e suas alterações;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ADENESIO AVELINO GARCIA, portador do CPF nº 017.256.069-17 e RG nº 2.257.865, aprovado no concurso nº 001/2020, 
para o cargo efetivo de MOTORISTA, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto para executar seus serviços, a 
partir de 01 de março de 2021, assegurando - lhe o prazo de 30 (trinta) dias, para tomar posse, nos termos do Artigo 13 § 1º, da Lei 418/90, 
(Estatuto dos Servidores Municipais), oportunidade em que deverão já ter sido apresentados os seguintes documentos:

1 – Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
2 – Prova de Aptidão física e mental para o exercício do cargo, mediante atestado fornecido por médico oficial;
3 – Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
4 – Declaração de que a posse do cargo não implica em acumulação proibida de cargos, emprego ou função pública;
5 – Cópias dos seguintes Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional, no serviço público municipal:
- Prova de Identidade, CPF e CNH;
- Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
- Comprovação de quitação com as obrigações eleitorais;
- Comprovante de endereço e,
- Comprovante do Alistamento Militar.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.

Leoberto Leal, 01 de março de 2021.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças
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PORTARIA Nº 071/2021
Publicação Nº 2964952

 Portaria nº 071, de 01 de março de 2021.

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII da 
Lei Orgânica do Município e em atenção à Lei complementar nº 269, de 27 de junho de 2002,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, a senhora JULIANA DE SOUZA FRANZEN, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 4.236.001 e do CPF nº 
043.316.679-79, para o exercício das funções do cargo público de agente político de Secretária Municipal da Agricultura, Turismo e Meio 
Ambiente, a partir de 01 de março de 2021.

Art. 2º Desempenhará as atribuições inerentes ao cargo, especialmente aquela descrita na Lei Municipal Complementar nº 269, de 27 de 
Junho de 2002.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.

Leoberto Leal, 01 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 072/2021
Publicação Nº 2964967

Portaria n.º 072, de 01 de março de 2021.
“Designa Servidora Pública Municipal como Fiscal dos Contratos Vinculados a Secretaria de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente e dá outras 
providências.”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII da 
Lei Orgânica do Município, e suas alterações,

Considerando, o art. 67 da Lei nº 8.666/1993, em que a execução dos contratos de materiais e serviços, deverá ser acompanhada e fiscali-
zada por um representante da Administração especialmente designado, permitido a contratação de terceiros para assisti-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Servidora Pública Municipal, JULIANA DE SOUZA FRANZEN, ocupante do cargo em Comissão de Secretária de Agricul-
tura, Turismo e Meio Ambiente, inscrita sob a matrícula n.º 2.107, lotada na Secretaria de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente, que além 
das atividades inerentes ao cargo, desempenhará função de Fiscal de Contratos vinculados a Secretaria da Agricultura, podendo a mesma 
solicitar acompanhamento técnico necessário para auxílio na execução desta atividade.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.

Leoberto Leal, 01 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças
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PORTARIA Nº 073/2021
Publicação Nº 2964973

 Portaria n.º 073, de 01 de março de 2021.
“Altera Lotação de Servidor Público Municipal e dá outras Providências.”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII da 
Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Altera a lotação, da servidora DÉBORA VENTURIN, ocupante do cargo provimento efetivo de Oficial Administrativo Contábil, inscrita 
sob a matrícula nº 1668, atualmente lotada na Secretaria Municipal de Administração, Contabilidade e Finanças para a Secretaria Municipal 
da Saúde e Assistência Social, do Fundo Municipal de Saúde, e assim ficando subordinada hierarquicamente a Secretaria da Saúde.

Art. 2º Ficam automaticamente transferidas as atribuições Contábeis do Fundo Municipal de Saúde à servidora Débora Venturin, que antes 
eram executadas pelo servidor Worli Jose Kreusch - mat. nº 367.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 143, de 01 de dezembro de 2014.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.

Leoberto Leal, 01 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 074/2021
Publicação Nº 2964987

 Portaria n.º 074, de 04 de março de 2021.
“Contrata Professor e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 418/90, nº 136/1999 e nº 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário o senhor LUCIANO LAURINDO, portador do CPF nº 118.519.909-84 e RG nº 5.748.406, aprovado no 
Processo Seletivo nº 001, de 16 de novembro de 2020, homologado em 25 de janeiro de 2021, para desempenhar as funções de Professor, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de Trabalho para 
Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 008, de 09 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 09 de fevereiro de 2021, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 04 de março de 2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças
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PORTARIA Nº 075/2021
Publicação Nº 2965015

 Portaria n.º 075, de 04 de março de 2021.
“Contrata Professora e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 418/90, nº 136/1999 e nº 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhora MARLIZE APARECIDA MOTTA STEFFENS, portadora do CPF nº 009.817.079-12 e RG nº 
4.932.622, aprovada no Processo Seletivo nº 001, de 16 de novembro de 2020, homologado em 25 de janeiro de 2021, para desempenhar 
as funções de Professora, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme 
Contrato de Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 009, de 09 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 09 de fevereiro de 2021, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 04 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 076/2021
Publicação Nº 2965027

 Portaria n.º 076, de 04 de março de 2021.
“Contrata Professor e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 418/90, nº 136/1999 e nº 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário o senhor VINICIUS GUCHERT, portador do CPF nº 053.636.939-92 e RG nº 4.317.739, aprovado no 
Processo Seletivo nº 001, de 16 de novembro de 2020, homologado em 25 de janeiro de 2021, para desempenhar as funções de Professor, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de Trabalho para 
Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 010, de 09 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 09 de fevereiro de 2021, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 04 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 077/2021
Publicação Nº 2965031

 Portaria n.º 077, de 04 de março de 2021.
“Contrata Professora e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 418/90, nº 136/1999 e nº 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhora BIANCA MARIA THOLL COGNACCO, portadora do CPF nº 093.082.999-98 e RG nº 
4.747.844, aprovada no Processo Seletivo nº 001, de 16 de novembro de 2020, homologado em 25 de janeiro de 2021, para desempenhar 
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as funções de Professora, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme 
Contrato de Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 011, de 09 de fevereiro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 09 de fevereiro de 2021, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 04 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 078/2021
Publicação Nº 2965042

 Portaria n.º 078, de 04 de março de 2021.
“Contrata Professor e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 418/90, nº 136/1999 e nº 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário o senhor IRIVALDO JESUS KNIS, portador do CPF nº 020.536.149-86 e RG nº 2.259.891-0, apro-
vado no Processo Seletivo nº 001, de 16 de novembro de 2020, homologado em 25 de janeiro de 2021, para desempenhar as funções 
de Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de 
Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 012, de 09 de fevereiro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 09 de fevereiro de 2021, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 04 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 079/2021
Publicação Nº 2965052

 Portaria n.º 079, de 04 de março de 2021.
“Contrata Professor e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 418/90, nº 136/1999 e nº 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário o senhor JOEL LEAL, portador do CPF nº 098.177.379-69 e RG nº 5.142.365, aprovado no Processo 
Seletivo nº 001, de 16 de novembro de 2020, homologado em 25 de janeiro de 2021, para desempenhar as funções de Professor, com lo-
tação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de Trabalho para Atender 
a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 013, de 09 de fevereiro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 09 de fevereiro de 2021, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 04 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças
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PORTARIA Nº 080/2021
Publicação Nº 2965066

 Portaria n.º 080, de 04 de março de 2021.
“Contrata Professor e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 418/90, nº 136/1999 e nº 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário o senhor VORLI JOSÉ GUCHERT JÚNIOR, portador do CPF nº 080.865.459-46 e RG nº 5.279.866, 
aprovado no Processo Seletivo nº 001, de 16 de novembro de 2020, homologado em 25 de janeiro de 2021, para desempenhar as funções 
de Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de 
Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 014, de 09 de fevereiro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 09 de fevereiro de 2021, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 04 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 081/2021
Publicação Nº 2965101

 Portaria n.º 081, de 04 de março de 2021.
“Contrata Professor e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 418/90, nº 136/1999 e nº 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário o senhor EDEMAR CONACO, portador do CPF nº 074.349.419-95 e RG nº 5.748.273, aprovado no 
Processo Seletivo nº 001, de 16 de novembro de 2020, homologado em 25 de janeiro de 2021, para desempenhar as funções de Professor, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de Trabalho para 
Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 015, de 09 de fevereiro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 09 de fevereiro de 2021, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 04 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 082/2021
Publicação Nº 2965107

 Portaria n.º 082, de 04 de março de 2021.
“Contrata Professora e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 418/90, nº 136/1999 e nº 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhora MARLENE KREUSCH, portadora do CPF nº 069.284.369-80 e RG nº 4.725.181, aprova-
da no Processo Seletivo nº 001, de 16 de novembro de 2020, homologado em 25 de janeiro de 2021, para desempenhar as funções de 
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Professora, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de 
Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 016, de 09 de fevereiro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 09 de fevereiro de 2021, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 04 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 083/2021
Publicação Nº 2965207

 Portaria n.º 083, de 04 de março de 2021.
“Contrata Professora e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 418/90, nº 136/1999 e nº 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhora ALIANDRE LUZIA LOHN, portadora do CPF nº 049.422.209-39 e RG nº 4.725.589-7, 
aprovada no Processo Seletivo nº 001, de 16 de novembro de 2020, homologado em 25 de janeiro de 2021, para desempenhar as funções 
de Professora, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de 
Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 017, de 09 de fevereiro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 09 de fevereiro de 2021, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 04 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 084/2021
Publicação Nº 2965209

 Portaria n.º 084, de 04 de março de 2021.
“Contrata Professora e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 418/90, nº 136/1999 e nº 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhora MICHELE CARLA MARIAN HOFFMANN, portadora do CPF nº 043.275.809-70 e RG nº 
5.748.396, aprovada no Processo Seletivo nº 001, de 16 de novembro de 2020, homologado em 25 de janeiro de 2021, para desempenhar 
as funções de Professora, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme 
Contrato de Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 018, de 09 de fevereiro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 09 de fevereiro de 2021, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 04 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças
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PORTARIA Nº 085/2021
Publicação Nº 2965211

 Portaria n.º 085, de 04 de março de 2021.
“Contrata Professora e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 418/90, nº 136/1999 e nº 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhora IZOLETI MARIA HOFFMANN DE SOUZA, portadora do CPF nº 825.089.179-15 e RG nº 
2.259.585, aprovada no Processo Seletivo nº 001, de 16 de novembro de 2020, homologado em 25 de janeiro de 2021, para desempenhar 
as funções de Professora, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme 
Contrato de Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 019, de 09 de fevereiro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 09 de fevereiro de 2021, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 04 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 086/2021
Publicação Nº 2965214

 Portaria n.º 086, de 04 de março de 2021.
“Contrata Professora e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 418/90, nº 136/1999 e nº 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhora DALVANA REGINA KNAUL DELL'AGNOLO, portadora do CPF nº 052.683.799-33 e RG nº 
4.236.554, aprovada no Processo Seletivo nº 001, de 16 de novembro de 2020, homologado em 25 de janeiro de 2021, para desempenhar 
as funções de Professora, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme 
Contrato de Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 020, de 09 de fevereiro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 09 de fevereiro de 2021, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 04 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 087/2021
Publicação Nº 2965217

 Portaria n.º 087, de 04 de março de 2021.
“Contrata Professora e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 418/90, nº 136/1999 e nº 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhora BEATRIZ CLASEN, portadora do CPF nº 095.029.879-42 e RG nº 5.748.367, aprovada no 
Processo Seletivo nº 001, de 16 de novembro de 2020, homologado em 25 de janeiro de 2021, para desempenhar as funções de Professora, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de Trabalho para 
Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 021, de 09 de fevereiro de 2021.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 09 de fevereiro de 2021, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 04 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 088/2021
Publicação Nº 2965225

 Portaria n.º 088, de 04 de março de 2021.
“Contrata Professor e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 418/90, nº 136/1999 e nº 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário o senhor CHARLES KNAUL, portador do CPF nº 069.652.319-12 e RG nº 5.456.958, aprovado no 
Processo Seletivo nº 001, de 16 de novembro de 2020, homologado em 25 de janeiro de 2021, para desempenhar as funções de Professor, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de Trabalho para 
Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 022, de 09 de fevereiro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 09 de fevereiro de 2021, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 04 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 089/2021
Publicação Nº 2965227

 Portaria n.º 089, de 04 de março de 2021.
“Contrata Professor e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 418/90, nº 136/1999 e nº 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário o senhor CRISTOVÃO PORTO DA SILVA, portador do CPF nº 060.197.269-40 e RG nº 4.317.624, 
aprovado no Processo Seletivo nº 001, de 16 de novembro de 2020, homologado em 25 de janeiro de 2021, para desempenhar as funções 
de Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de 
Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 023, de 09 de fevereiro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 09 de fevereiro de 2021, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 04 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças
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PORTARIA Nº 090/2021
Publicação Nº 2965231

 Portaria n.º 090, de 04 de março de 2021.
“Contrata Professora e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 418/90, nº 136/1999 e nº 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhora ANDREIA ALEXANDRE BATISTA, portadora do CPF nº 028.469.689-77 e RG nº 4.125.158, 
aprovada no Processo Seletivo nº 001, de 16 de novembro de 2020, homologado em 25 de janeiro de 2021, para desempenhar as funções 
de Professora, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de 
Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 024, de 09 de fevereiro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 09 de fevereiro de 2021, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 04 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 091/2021
Publicação Nº 2965263

 Portaria n.º 091, de 04 de março de 2021.
“Contrata Professora e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 418/90, nº 136/1999 e nº 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhora MIRIAN HELENA MARIAN HACH, portadora do CPF nº 060.197.099-30 e RG nº 5.142.006, 
aprovada no Processo Seletivo nº 001, de 16 de novembro de 2020, homologado em 25 de janeiro de 2021, para desempenhar as funções 
de Professora, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de 
Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 025, de 09 de fevereiro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 09 de fevereiro de 2021, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 04 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 092/2021
Publicação Nº 2965265

 Portaria n.º 092, de 04 de março de 2021.
“Contrata Professora e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 418/90, nº 136/1999 e nº 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhora KELLIN KARINA KREUSCH KNAUL, portadora do CPF nº 000.129.159-98 e RG nº 
3.486.797, aprovada no Processo Seletivo nº 001, de 16 de novembro de 2020, homologado em 25 de janeiro de 2021, para desempenhar 
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as funções de Professora, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme 
Contrato de Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 026, de 09 de fevereiro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 09 de fevereiro de 2021, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 04 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 093/2021
Publicação Nº 2965269

 Portaria n.º 093, de 04 de março de 2021.
“Contrata Professora e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 418/90, nº 136/1999 e nº 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhora ELIZA LEAL, portadora do CPF nº 091.104.129-05 e RG nº 5.456.683, aprovada no Pro-
cesso Seletivo nº 001, de 16 de novembro de 2020, homologado em 25 de janeiro de 2021, para desempenhar as funções de Professora, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de Trabalho para 
Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 027, de 09 de fevereiro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 09 de fevereiro de 2021, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 04 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 094/2021
Publicação Nº 2965273

 Portaria n.º 094, de 04 de março de 2021.
“Contrata Professora e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 418/90, nº 136/1999 e nº 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhora ANGÉLICA CECILIA LOHN REITZ, portadora do CPF nº 613.046.709-53 e RG nº 
1.925.356, aprovada no Processo Seletivo nº 001, de 16 de novembro de 2020, homologado em 25 de janeiro de 2021, para desempenhar 
as funções de Professora, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme 
Contrato de Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 028, de 09 de fevereiro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 09 de fevereiro de 2021, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 04 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.
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SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 095/2021
Publicação Nº 2965277

 Portaria n.º 095, de 04 de março de 2021.
“Contrata Motorista e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII da 
Lei Orgânica do Município e com base na Lei nº 1.364, de 16 de maio de 2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário o senhor PAULO CEZAR CARDOZO, portador do CPF nº 046.636.509-88 e RG nº 4.236.116, apro-
vado no Processo Seletivo nº 001, de 16 de novembro de 2020, homologado em 25 de janeiro de 2021, para desempenhar as funções 
de Motorista, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de 
Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 029, de 16 de fevereiro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 16 de fevereiro de 2021, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 04 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 096/2021
Publicação Nº 2965300

 Portaria n.º 096, de 04 de março de 2021.
“Contrata Motorista e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII da 
Lei Orgânica do Município e com base na Lei nº 1.364, de 16 de maio de 2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário o senhor WAGNER IARACESKI, portador do CPF nº 079.839.869-80 e RG nº 6.746.278, aprovado no 
Processo Seletivo nº 001, de 16 de novembro de 2020, homologado em 25 de janeiro de 2021, para desempenhar as funções de Motorista, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de Trabalho para 
Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 030, de 16 de fevereiro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 16 de fevereiro de 2021, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 04 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças
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PORTARIA Nº 097/2021
Publicação Nº 2965302

 Portaria n.º 097, de 04 de março de 2021.
“Contrata Professora e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 418/90, nº 136/1999 e nº 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhorita FABIANA APARECIDA MARTINS, portadora do CPF nº 075.313.759-31 e RG nº 4.652.951, 
aprovada no Processo Seletivo nº 001, de 16 de novembro de 2020, homologado em 25 de janeiro de 2021, para desempenhar as funções 
de Professora, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de 
Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 031, de 16 de fevereiro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 16 de fevereiro de 2021, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 04 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 098/2021
Publicação Nº 2965305

 Portaria n.º 098, de 04 de março de 2021.
“Contrata Professora e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 418/90, nº 136/1999 e nº 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhorita VIVIANE BEPPLER, portadora do CPF nº 114.548.359-31 e RG nº 6.479.435, aprovada 
no Processo Seletivo nº 001, de 16 de novembro de 2020, homologado em 25 de janeiro de 2021, para desempenhar as funções de Profes-
sora, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de Trabalho 
para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 032, de 17 de fevereiro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 17 de fevereiro de 2021, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 04 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 099/2021
Publicação Nº 2965307

 Portaria n.º 099, de 04 de março de 2021.
“Contrata Professor e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 418/90, nº 136/1999 e nº 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário o senhor JOEL LEAL, portador do CPF nº 098.177.379-69 e RG nº 5.142.365, aprovado no Pro-
cesso Seletivo nº 001, de 16 de novembro de 2020, homologado em 25 de janeiro de 2021, para desempenhar as funções de Professor, 
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com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de Trabalho para 
Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 033, de 17 de fevereiro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 17 de fevereiro de 2021, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 04 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 100/2021
Publicação Nº 2965308

 Portaria n.º 100, de 04 de março de 2021.
“Contrata Merendeira e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município e com base na Lei Municipal nº 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhora FABRICIA GUCHERT, portadora do CPF nº 009.878.219-38 e RG nº 5.009.300-2, apro-
vada no Processo Seletivo nº 001, de 16 de novembro de 2020, homologado em 25 de janeiro de 2021, para desempenhar as funções de 
Merendeira, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de 
Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 034, de 17 de fevereiro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 17 de fevereiro de 2021, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 04 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 101/2021
Publicação Nº 2965354

 Portaria n.º 101, de 04 de março de 2021.
“Contrata Professor e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 418/90, nº 136/1999 e nº 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário o senhor JOSIMAR IANZEN, portador do CPF nº 072.007.669-25 e RG nº 4.390.934, aprovado no 
Processo Seletivo nº 001, de 16 de novembro de 2020, homologado em 25 de janeiro de 2021, para desempenhar as funções de Professor, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de Trabalho para 
Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 035, de 17 de fevereiro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 17 de fevereiro de 2021, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 04 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças
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PORTARIA Nº 102/2021
Publicação Nº 2965358

 Portaria n.º 102, de 04 de março de 2021.
“Contrata Professora e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 418/90, nº 136/1999 e nº 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhorita PATRICIA APARECIDA KRAUZE, portadora do CPF nº 080.089.079-59 e RG nº 5.748.387, 
aprovada no Processo Seletivo nº 001, de 16 de novembro de 2020, homologado em 25 de janeiro de 2021, para desempenhar as funções 
de Professora, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de 
Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 036, de 23 de fevereiro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 23 de fevereiro de 2021, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 04 de março de 2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 103/2021
Publicação Nº 2965361

 Portaria n.º 103, de 04 de março de 2021.

“Contrata Professora e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 418/90, nº 136/1999 e nº 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhora JACKELINE MIKALISKI, portadora do CPF nº 110.479.559-03 e RG nº 6.833.876, apro-
vada no Processo Seletivo nº 001, de 16 de novembro de 2020, homologado em 25 de janeiro de 2021, para desempenhar as funções de 
Professora, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de 
Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 037, de 24 de fevereiro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 24 de fevereiro de 2021, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 04 de março de 2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças
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PORTARIA Nº 104/2021
Publicação Nº 2965365

 Portaria n.º 104, de 04 de março de 2021.

“Contrata Motorista e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII da 
Lei Orgânica do Município e com base na Lei nº 1.364, de 16 de maio de 2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário o senhor MARCIO DONATO BRECIANI, portador do CPF nº 573.336.969-87 e RG nº 1.291.469, 
aprovado no Chamamento Público nº 001, de 22 de fevereiro de 2021, para desempenhar as funções de Motorista, com lotação na Secreta-
ria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de Trabalho para Atender a Necessidade 
Temporária de Excepcional Interesse Público nº 038, de 24 de fevereiro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 24 de fevereiro de 2021, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 04 de março de 2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 105/2021
Publicação Nº 2965369

 Portaria n.º 105, de 04 de março de 2021.

“Contrata Merendeira e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município e com base na Lei Municipal nº 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhora ALINI SCHEIMANN AMORIM, portadora do CPF nº 072.133.479-26 e RG nº 5.142.277, 
aprovada no Processo Seletivo nº 001, de 16 de novembro de 2020, homologado em 25 de janeiro de 2021, para desempenhar as funções 
de Merendeira, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de 
Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 040, de 03 de março de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 03 de março de 2021, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 04 de março de 2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças
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PORTARIA Nº 106/2021
Publicação Nº 2965376

 Portaria n.º 106, de 04 de março de 2021.

“Contrata Professora e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 418/90, nº 136/1999 e nº 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhora ROSILENE KRAUZE BAMBINETTI, portadora do CPF nº 038.390.489-74 e RG nº 4.011.574, 
aprovada no Processo Seletivo nº 001, de 16 de novembro de 2020, homologado em 25 de janeiro de 2021, para desempenhar as funções 
de Professora, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de 
Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 041, de 04 de março de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.

Leoberto Leal, 04 de março de 2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 107/2021
Publicação Nº 2965377

 Portaria n.º 107, de 08 de março de 2021.
“Nomeia Enfermeira, e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII da 
Lei Orgânica do Município e atenção a Lei 269 de 27 de junho de 2002, e suas alterações;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ALINE CORREA BRANCO VICENTE DE LINS, portadora do CPF nº 079.354.259-65 e RG nº 4.926.025, aprovada no concurso 
nº 001/2020, para o cargo efetivo de ENFERMEIRA, com lotação na Secretaria Municipal da Saúde, para executar seus serviços, a partir 
de 08 de março de 2021, assegurando - lhe o prazo de 30 (trinta) dias, para tomar posse, nos termos do Artigo 13 § 1º, da Lei 418/90, 
(Estatuto dos Servidores Municipais), oportunidade em que deverão já ter sido apresentados os seguintes documentos:

1 – Comprovante de escolaridade de habilitação exigida para o cargo, representado pelo Diploma de conclusão do curso de Enfermagem;
2 – Prova de Aptidão física e mental para o exercício do cargo, mediante atestado fornecido por médico oficial;
3 – Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
4 – Declaração de que a posse do cargo não implica em acumulação proibida de cargos, emprego ou função pública;
5 – Cópias dos seguintes Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal:
- Prova de Identidade, CPF e COREN;
- Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
- Comprovação de quitação com as obrigações eleitorais e,
- Comprovante de endereço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.

Leoberto Leal, 08 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.
SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças
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PORTARIA Nº 108/2021
Publicação Nº 2965378

 Portaria n.º 108, de 15 de março de 2021.
“Contrata Professora e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 418/90, nº 136/1999 e nº 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhora DANIELA VERMOHLEN SCHEIMANN, portadora do CPF nº 012.131.849-40 e RG nº 
5.748.352, aprovada no Processo Seletivo nº 001, de 16 de novembro de 2020, homologado em 25 de janeiro de 2021, para desempenhar 
as funções de Professora, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme 
Contrato de Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 042, de 15 de março de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.

Leoberto Leal, 15 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 109/2021
Publicação Nº 2965387

 Portaria n.º 109, de 16 de março de 2021.
“Contrata Técnica em Enfermagem e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII da 
Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 418/90, nº 269/2002 e nº 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhora, VIVIANE MIGUEL, portadora do CPF nº 047.176.049-89 e RG nº 4.573.783, para de-
sempenhar as funções de Técnica em Enfermagem, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, para executar os seus serviços conforme 
Contrato de Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 043, de 16 de março de 2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.

Leoberto Leal, 16 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 110/2021
Publicação Nº 2965391

Portaria n.º 110, de 22 de março de 2021.
“Altera Portaria nº 012/2021, e dá outras providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe conferem o inciso 
VII do art. 66, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterado Portaria nº 012, de 15 de janeiro de 2021, da Comissão para elaboração dos Processos Seletivos para o exercício de 
2021, de Profissionais para todas as Secretarias Municipais da Prefeitura de Leoberto Leal-SC, nas hipóteses previstas nas Leis Municipais 



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 906

nº 418/90, nº 269/02 e nº 1.036/14, que será composta sem prejuízo de suas atribuições normais, pelos seguintes servidores públicos 
municipais:

KARLA ADRIANA ENGEL FRANÇA
Presidente
KARINA ALVES
Secretária
BIANCA DANIELA MEIRA
Membro
DANIELA CARLA KNAUL
Membro
DAURI PEDRO MEIRA
Membro
EDU HENRIQUE FRANZEN
Membro
GIAN CARLOS KNAUL
Membro
JEAN CARLOS TRUPPEL
Membro

Art. 2º - A Comissão terá como poderes elaboração do Edital, receber as inscrições, divulgar a lista com os nomes dos inscritos, homologar 
as inscrições, proceder a avaliação das provas segundo os critérios estabelecidos no Edital, divulgar a lista de aprovados, apreciar os recur-
sos e requerimentos e manifestar-se nos casos omissos do respectivo Edital.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.

Leoberto Leal, 22 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 111/2021
Publicação Nº 2965396

Portaria n.º 111, de 22 de março de 2021.
“Nomeia Secretária Municipal da Educação, Cultura e Desporto, e dá outras providências.”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII da 
Lei Orgânica do Município e em atenção à Lei n.º 269 de 27 de junho de 2002,

RESOLVE:
Art. 1º Nomeia, a senhora SUZETE COELHO LEAL, brasileira, casada, portadora do CPF nº 052.683.319-06, RG. nº 4.725.593, para ocupar 
o cargo de Secretária Municipal da Educação, Cultura e Desporto, a partir de 01 de março de 2021.

Art. 2º Desempenhará as atribuições inerentes ao cargo, especialmente aquela descrita na Lei Municipal Complementar nº 269, de 27 de 
Junho de 2002.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 01 de março de 2021, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Leoberto Leal, 22 de março de 2021.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretaria de Administração, Contabilidade e Finanças
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PORTARIA Nº 112/2021
Publicação Nº 2965406

 Portaria nº112, de 23 de março de 2021.
“ Concede Férias aos Servidores Municipais e dá outras providências.”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII da 
Lei Orgânica do Município e em atenção à Lei Municipal 418 de 10 de Agosto de 1990,

RESOLVE:
Art. 1º Fica Concedido Férias, aos servidores municipais, da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal – SC, conforme segue abaixo:
Ordem Mat. Nome do Servidor Período Aquisitivo Período do Gozo
01 1303 Adriano de Andrade 2018 a 2019 Março/2021

02 1425 Aline Kraus 2016 a 2017 Março/2021

03 66 Antonio Dias 2017 a 2018 Março/2021

04 354 Arcenio Feuser 2013 a 2014 Março/2021

05 24 Edson Luis de Souza 2017 a 2018 Março/2021

06 1082 Elisiana Schmidt 2019 a 2020 Março/2021

07 1554 Helen Regina Felipus 2020 a 2021 Março/2021

08 1708 Janira Hoffmann 2020 a 2021 Março/2021

09 1461 Josi Hoffmann 2020 a 2021 Março/2021

10 1254 Mayara Carla Guchert 2020 a 2021 Março/2021

11 624 Zelite M. K. Zimermann 2019 a 2020 Março/2021

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionado sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.

Leoberto Leal, 23 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.
SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 113/2021
Publicação Nº 2965411

Portaria nº 113, de 23 de março de 2021.
“ Concede Licença Prêmio aos Servidores Municipais e dá outras providências."

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII da 
Lei Orgânica do Município e em atenção à Lei Municipal 418, de 10 de Agosto de 1990,

RESOLVE:
Art. 1º Fica Concedido Licença Prêmio, aos servidores municipais, da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal – SC, conforme segue abaixo:
Ordem Mat. Nome do Servidor (a) Período Aquisitivo Período do Gozo
01 1673 Carolina Patrícia da Cunha 2018 a 2021 Março/2021

02 1238 Janira Hoffmann 2016 a 2019 Março/2021

03 1008 Samuel José Abreu 2008 a 2011 Março/2021

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos respectivamente à data de Licença Prêmio acima 
citada, condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 23 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.
SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças
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PORTARIA Nº 114/2021
Publicação Nº 2965421

 Portaria n.º 114, de 23 de março de 2021.
“Contrata Professora e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 418/90, nº 136/1999 e nº 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhorita FABIANA APARECIDA MARTINS, portadora do CPF nº 075.313.759-31 e RG nº 4.652.951, 
aprovada no Processo Seletivo nº 001, de 16 de novembro de 2020, homologado em 25 de janeiro de 2021, para desempenhar as funções 
de Professora, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de 
Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 044, de 23 de março de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.

Leoberto Leal, 23 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 115/2021
Publicação Nº 2965440

 Portaria n.º 115, de 24 de março de 2021.
“Contrata Professora e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 418/90, nº 136/1999 e nº 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhorita EIGLE MARA HENCKEL, portadora do CPF nº 010.233.429-36 e RG nº 5.279.601, 
aprovada no Processo Seletivo nº 001, de 16 de novembro de 2020, homologado em 25 de janeiro de 2021, para desempenhar as funções 
de Professora, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de 
Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 045, de 24 de março de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.

Leoberto Leal, 24 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 116/2021
Publicação Nº 2965444

 Portaria n.º 116, de 24 de março de 2021.
“Altera Lotação da Servidora Pública Municipal e dá outras Providências.”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII da 
Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Altera a lotação, da servidora JOSIANE CAETANO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, inscrita sob 
a matrícula nº 701, atualmente lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social para a Secretaria Municipal da Administração, 
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Contabilidade e Finanças, e assim ficando subordinada hierarquicamente à Secretaria da Administração.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.

Leoberto Leal, 24 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 117/2021
Publicação Nº 2965451

Portaria n.º 117 de 25 de março de 2021.
“Exonera servidores Municipais e dá outras Providências”
VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso II da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera os servidores Municipais da Prefeitura de Leoberto Leal/SC, conforme segue abaixo:
Ordem Mat. Nome Cargo Exoneração
01 1901 Aline Correa B. V. de Lins Enfermeira 08/03/2021
02 2074 Izoleti M. Hoffmann de Souza Professora 12/03/2021
03 2100 Josimar Ianzen Professor 23/03/2021
04 2073 Michele C. Marian Hoffmann Professora 01.03/2021
05 2035 Sarah A. Espezim de Souza Técnica em Enfermagem 16/03/2021
06 2065 Vinicius Guchert Professor 02/03/2021

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos respectivamente à data de exoneração acima 
citada, condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 25 de março de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
Registre-se, Publique-se.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021
Publicação Nº 2966636

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL
Estado de Santa Catarina
Município de Leoberto Leal
Edital de Processo Seletivo Nº 001/2021

RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO

O Prefeito Municipal de Leoberto Leal torna público a Lista de Candidatos e respectivas notas referentes ao Processo Seletivo Nº 001/2021.

Odontólogo
Curso Superior na Área

Nome do Candidato Prova Escrita Classificação

Jéssica Momm Staloch 9,0 1º

Cleiton Luiz Kuhnen 8,5 2º
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Ana Carolina Garcia 7,5 3º

Bárbara de Souza Marian 7,0 4º

Lohana Silva Santos 7,0 5º

Bruno Inácio Wysoski 6,5 6º

Laise Cordeiro Candido 6,0 7º

Bruna Herdt Não compareceu

Layssa Martins de Miranda Não compareceu

Técnico em Enfermagem
Curso Técnico na Área

Nome do Candidato Prova Escrita Classificação

Sarah Alves Espezin de Souza 8,0 1º

Diânifer Aline Raitz 7,5 2º

Loreni de Oliveira Scheidt 7,0 3º

Milena Jaqueline Kreusch 6,0 4º

Viviane Miguel 5,5 5º

Michele da Silva 5,0 6º

Nome do Candidato Prova Escrita Classificação
Marcilene Aparecida Kreusch 5,0 7º
Beatriz Terezinha Welter 4,5 Reprovada
Patrícia Aparecida Gomes 4,0 Reprovada
Cézar Henrique Vargas Não compareceu

Auxiliar de Manutenção e Conservação
Alfabetizado
Nome do Candidato Prova Escrita Prova Prática Nota Final Classificação
Valdemiro Storaleski 3,0 4,5 7,5 1º
Arnildo de Freyn 2,0 4,0 6,0 2º
Alvino Zimermann 1,0 4,5 5,5 3º
Anesio Schug 0,5 4,5 5,0 4º
Nelson Marian Não compareceu

 Obs.: Prova escrita: nota máxima 5,0 pontos. Prova prática: nota máxima 5,0 pontos

Operador de Equipamentos II Retroescavadeira – Comunidade de Vargem dos Bugres
Alfabetizado

Nome do Candidato Prova Escrita Prova Prática Nota Final Classificação
Douglas Alves 4,5 5,0 9,5 1º

 Obs.: Prova escrita: nota máxima 5,0 pontos. Prova prática: nota máxima 5,0 pontos

Operador de Equipamentos II Motoniveladora
Alfabetizado

Nome do Candidato Prova Escrita Prova Prática Nota Final Classificação

Não houve inscritos

 Obs.: Prova escrita: nota máxima 5,0 pontos. Prova prática: nota máxima 5,0 pontos

Comunica ainda que os candidatos que se sentirem prejudicados com a sua classificação, terão o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar 
desta data, para interpor recurso. O recurso deverá ser feito através de um requerimento fundamentado, seguindo as normas do Edital e 
dirigido ao Prefeito Municipal.
Leoberto Leal, 06 de abril de 2021.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
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Lindóia do Sul

Prefeitura

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 21 E 22 MARÇO 2021
Publicação Nº 2965924

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2021 –
SEXTO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 87/2020
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou a seguinte ata de registro de preços:
Detentora da ATA: SAFRA DIESEL LTDA
PROCESSO: 59/20 PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 25/20
Objeto: Objetivando a recomposição de preços para fornecimento de Óleo Diesel (redução).
Valor: R$ 6.708,00
Vigência: 30 de março a 31 de dezembro de 2021.
Assinatura: 30 de março de 2021.
Neudi Ângelo Bertol - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2021 –
OITAVO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 86/2020
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou a seguinte ata de registro de preços:
Detentora da ATA: AUTO POSTO ATENA LTDA
PROCESSO: 59/20 PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 25/20
Objeto: Objetivando a recomposição de preços para fornecimento de gasolina.
Valor: R$ 1.495,55
Vigência: 19 de março a 31 de dezembro de 2021.
Assinatura: 19 de março de 2021.
Neudi Ângelo Bertol - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 3.544, DE 31 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2964976

DECRETO Nº 3.544, DE 31 DE MARÇO DE 2021.
Nomeia os membros da Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

DECRETA
Art. 1º. Ficam nomeados como membros da Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC, as seguintes pessoas:

I – Coordenação
Marinês Ribeiro Perondi

II – Secretário
Alan Junior Pizatto

III – Grupo Técnico
Gabriela Fernanda Grisa
Alisson Perin Zulpo
Rayana Wastner Pereira
Sônia Maria Mendes da Luz
Cleide Rogoski

IV – Grupo Operacional
Neimar Cordazzo
Marcos Roberto Calescura

V – Conselho Municipal
Orvane Gehrke Zanatta
Valdecir José Missel
Valdecir Meneghini
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Luciane Antônia Gugel
Adenir Agustini
Izanir Cole
Anny Andrade Rocha
Clodoaldo Andreis

Art. 2º. Os integrantes do COMDEC não terão direito a qualquer remuneração, vantagem pecuniária ou gratificação, pelo desempenho do 
presente mandato, por se tratar de serviços de relevante interesse público.

Art. 3º. Revoga-se o Decreto nº 3.316, de 18 de março de 2020.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul, 31 de março de 2021.
NEUDI ANGELO BERTOL
Prefeito Municipal

Conferido e registrado.
Para publicação no DOM/SC.

Ligia Venturin
Assistente Administrativo

DECRETO Nº 3.545, DE 31 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2965001

DECRETO Nº 3.545, DE 31 DE MARÇO DE 2021
Designa Gestor de Parcerias celebradas pelo Município de Lindóia do Sul com base na Lei Federal nº 13.019/2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

DECRETA
Art. 1º. Fica designado Gestor da Parceria a ser celebrada com a Associação de Serviços Sociais Voluntários de Lindóia do Sul, que emitirá 
parecer final conclusivo sobre os pareceres de monitoramento e avaliação o Servidor Antônio Carlos Vicente.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul, 31 de março de 2021.
NEUDI ANGELO BERTOL
Prefeito Municipal

Conferido e registrado.
Para publicação no DOM/SC.

Ligia Venturin
Assistente Administrativo

EXTRATO DE CONTRATOS 06-09 REF. MES DE MARÇO 2021 FMS
Publicação Nº 2965821

MUNICIPIO DE LINDÓIA DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 07/2021
3º TA AO CONTRATO 47/2018
A Secretária Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado: HOSPITAL LINDÓIA LTDA
PROCESSO LICITAÇÃO: 13/2018 PREGÃO PRESENCIAL: 04/2018
Objeto: objetivando a prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 02 meses.
Vigência: 31 de maio de 2021.
Assinatura: 26 de março de 2021.
Pedro Bringhentti–Secretário de Saúde e Ação Social

MUNICIPIO DE LINDÓIA DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
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CONTRATO Nº 08/2021
4º TA AO CONTRATO 03/2018
A Secretária Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado: HOSPITAL LINDÓIA LTDA
PROCESSO LICITAÇÃO: 04/2018 CONCORRENCIA: 01/2018
Objeto: objetivando a prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 02 meses.
Vigência: 31 de maio de 2021.
Assinatura: 26 de março de 2021.
Pedro Bringhentti –Secretário de Saúde e Ação Social

MUNICIPIO DE LINDÓIA DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 09/2021
3º TA AO CONTRATO 01/2019
A Secretária Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado: LD HEALTH SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA ME
PROCESSO LICITAÇÃO: 17/2018 TOMAD DE PREÇOS: 01/2018
Objeto: objetivando a prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 03 meses.
Vigência: 31 de maio de 2021.
Assinatura: 26 de março de 2021.
Pedro Bringhentti –Secretário de Saúde e Ação Social

MUNICIPIO DE LINDÓIA DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 06/2021
4º TA AO CONTRATO 07/2018
A Secretária Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado: Valmir Cadore, Maritânia Terezinha Von Dentz Cadore,
PROCESSO LICITAÇÃO: 08/2018 DISPENSA DE LICITAÇÃO: 01/2018
Objeto: objetivando a alteração do objeto e prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 09 meses.
Vigência: 31 de dezembro de 2021.
Assinatura: 22 de março de 2021.
Pedro Bringhentti –Secretário de Saúde e Ação Social

EXTRATO DE CONTRATOS 24-45 REF. MES MARÇO 2021
Publicação Nº 2965818

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 29/2021
3º TA AO CONTRATO 87/2020
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado CESAR SANTO BENELLI & CIA LTDA
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 41/2019 PREGÃO PRESENCIAL: 31/2019
Objeto: objetivando a prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 09 meses.
Vigência: 31 de dezembro de 2021.
Assinatura: 29 de março de 2021.
Neudi Angelo Bertol - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 30/2021
1º TA AO CONTRATO 16/2020
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado CESAR SANTO BENELLI & CIA LTDA
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 04/2020 PREGÃO PRESENCIAL: 03/2020
Objeto: objetivando a prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 09 meses.
Vigência: 31 de dezembro de 2021.
Assinatura: 29 de março de 2021.
Neudi Angelo Bertol - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 32/2021
3º TA AO CONTRATO 88/2019
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O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado GILMAR ROSSI TRANSPORTES
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 41/2019 PREGÃO PRESENCIAL: 31/2019
Objeto: objetivando a prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 09 meses.
Vigência: 31 de dezembro de 2021.
Assinatura: 29 de Março de 2021.
Neudi Angelo Bertol - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 33/2021
2º TA AO CONTRATO 90/2019
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado TRANSPORTES PIZZATTO LTDA- ME
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 41/2019 PREGÃO PRESENCIAL: 31/2019
Objeto: objetivando a prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 02 meses.
Vigência: 31 de maio de 2021.
Assinatura: 29 de março de 2021.
Neudi Angelo Bertol - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 26/2021
3º TA AO CONTRATO 17/2020
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado VIAGENS ZONTA LTDA
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 04/2020 PREGÃO PRESENCIAL: 03/2020
Objeto: objetivando a prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 09 meses.
Vigência: 31 de dezembro de 2021.
Assinatura: 29 de março de 2021.
Neudi Angelo Bertol - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 27/2021
3º TA AO CONTRATO 70/2020
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado VIAGENS ZONTA LTDA
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 36/2020 PREGÃO PRESENCIAL: 19/2020
Objeto: objetivando a prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 09 meses.
Vigência: 31 de dezembro de 2021.
Assinatura: 29 de março de 2021.
Nedio Angelo Bertol - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 28/2021
3º TA AO CONTRATO 59/2020
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado VIAGENS ZONTA LTDA
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 21/2020 PREGÃO PRESENCIAL: 13/2020
Objeto: objetivando a prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 09 meses.
Vigência: 31 de dezembro de 2021.
Assinatura: 29 de março de 2021.
Nedio Angelo Bertol - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 31/2021
3º TA AO CONTRATO 89/2019
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado TRANSPORTES ARI BARBIERI LTDA. - ME
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 41/2019 PREGÃO PRESENCIAL: 31/2019
Objeto: objetivando a prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 09 meses.
Vigência: 31 de dezembro de 2021.
Assinatura: 29 de março de 2021.
Neudi Angelo Bertol - Prefeito Municipal.



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 915

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 41/2021
4º TA AO CONTRATO 43/2019
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado IVANIR CARLOS WICKERT E CLARICE SILVESTRE WICKERT
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 15/2019 PREGÃO PRESENCIAL: 12/2019
Objeto: objetivando a prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 09 meses.
Vigência: 31 de dezembro de 2021.
Assinatura: 31 de março de 2021.
Neudi Anngelo Bertol - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 42/2021
3º TA AO CONTRATO 110/2019
O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado Gotardo Agustini, e Nair Finger Agustini
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 54/2019 DISPENSA DE LICITAÇÃO: 10/2019
Objeto: objetivando a prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 09 meses.
Vigência: 31 de dezembro de 2021.
Assinatura: 31 de março de 2021.
Neudi Angelo Bertol - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 452021
5º TA AO CONTRATO 09/2017
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado: Ari Francisco Rossetto, Mauri Antônio Rossetto e Neli Seghetto Rossetto
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 01/2017 DISPENSA DE LICITAÇÃO: 01/2017
Objeto: objetivando o reajuste e a prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 9 meses.
Valor 70,20
Vigência: 31 de março de 2021.
Assinatura: 31 de dezembro de 2021.
Neudi Angelo Bertol - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 25/2021
11º TA AO CONTRATO 95/2019
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado ANDRÉ LEMOS VIEIRA E CIA LTDA - ME
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 26/2019 TOMADA DE PREÇOS: 02/2019
Objeto: objetivando a prorrogação do prazo de vigência.
Vigência: 26 de junho de 2021.
Assinatura: 26 de março de 2021.
Neudi Angelo Bertol - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 36/2021
5º TA AO CONTRATO 03/2019
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado: LENI ROSSINI WEBER
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 76/2018 PREGÃO PRESENCIAL: 59/2018
Objeto: objetivando a prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 09 meses.
Vigência: 31 de dezembro de 2021.
Assinatura: 29 de março de 2021.
Neudi Angelo Bertol - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 37/2021
3º TA AO CONTRATO 03/2019
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado: MAIKON JECKSON KIEKOW
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 76/2018 PREGÃO PRESENCIAL: 59/2018
Objeto: objetivando a prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 09 meses.
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Vigência: 31 de dezembro de 2021.
Assinatura: 29 de março de 2021.
Neudi Angelo Bertol - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 34/2021
4º TA AO CONTRATO 02/2019
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado: MARIANA RISSI CASON MACHADO
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 76/2018 PREGÃO PRESENCIAL: 59/2018
Objeto: objetivando a prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 09 meses.
Vigência: 31 de dezembro de 2021.
Assinatura: 29 de março de 2021.
Neudi Angelo Bertol - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 24/2021
4º TA AO CONTRATO 07/2020 O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado CONSTRUTORA FAE LTDA
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 70/2019 TOMADA DE PREÇOS: 10/2019
Objeto: objetivando a prorrogação do prazo de vigência por mais 284 dias consecutivos.
Vigência: 31 de dezembro de 2021.
Assinatura: 17 de março de 2021
Neudi Ângelo Bertol - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 35/2021
6º TA AO CONTRATO 49/2017
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado TRANSPORTES COLETIVOS ZONTA LTDA.
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 22/2017 INEXIGIBILIDADE: 01/2017
Objeto: objetivando a prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 03 meses.
Vigência: 31 de dezembro de 2021.
Assinatura: 29 de março de 2021.
Neudi Ângelo Bertol - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 43/2021
2º TA AO CONTRATO 88/2020 O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado NEIVALDO ZAMPRONIO E CIA LTDA - ME
Objeto: objetivando a de prorrogação do prazo de execução da obra e do prazo de vigência por mais 90 (noventa) dias consecutivos e prazo 
de vigência de 275 (duzentos e setenta e cinco) dias, para realização de rede de energia elétrica na área industrial localizada em lageado 
acídio.
Vigência: 31 de dezembro de 2021.
Assinatura: 31 de março de 2021.
Neudi Ângelo Bertol - Prefeito Municipal.
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Luiz Alves

Prefeitura

AUDIÊNCIA PÚBLICA PPA 2022-2025 E LDO 2022
Publicação Nº 2962799

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES

AUDIÊNCIA PARA DISCUSSÃO E ELABORAÇÃO DO PPA E LDO

A Prefeitura Municipal de Luiz Alves vem através da Secretaria Municipal de Finanças, convidar Vossa Senhoria, a participar da Audiência 
Pública, para discussão e elaboração do Plano Plurianual (PPA) para os exercícios de 2022 a 2025, e Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 
para o exercício de 2022, do município de Luiz Alves, SC, de acordo com a Lei Complementar n° 101 de 04 de Maio de 2000 – Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal.
Em virtude dos decretos estaduais e de orientações do Ministério da Saúde, a audiência será realizada no dia 08 de abril, quinta-feira, de 
forma on-line, através do Facebook do Município de Luiz Alves (facebook.com/prefeituraluizalves), com início as 10:00 horass.
Certos de podermos contar com a vossa presença, desde já agradecemos.

Luiz Alves, 31 de Março de 2021.
Marcos Pedro Veber   Adriana Teresinha Schmitz Zimmermann
Prefeito Municipal de Luiz Alves Secretária Municipal de Finanças

DECRETO N.º 67/2021
Publicação Nº 2966036

DECRETO N.º 67/2021
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 167, inciso 
VI da Constituição Federal e artigo 12, inciso II da Lei Orçamentária para o exercício de 2021 - Lei Municipal n.º 1.836, de 01 de dezembro 
de 2020;

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 36.500,00 (trinta e seis mil e quinhentos reais) ao orçamento municipal 
vigente:

Órgão: 16 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social
8.244.15.2.043 – Manutenção das Atividades de Proteção Social Básica
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00 – Aplicações Diretas
Código Reduzido: 7
Fonte de Recursos: 0.2.35.0910 – PBF – Piso Básico Fixo – Proteção Social Básica - CRAS
Valor: R$ 21.500,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Código Reduzido: 8
Fonte de Recursos: 0.1.00.0098 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 15.000,00
Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recursos provenientes das anulações das dotações abaixo descritas na 
mesma importância:
Órgão: 16 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social
8.244.15.2.043 – Manutenção das Atividades de Proteção Social Básica
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Código Reduzido: 8
Fonte de Recursos: 0.2.35.0910 – PBF – Piso Básico Fixo – Proteção Social Básica – CRAS
Valor: R$ 21.500,00
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00 – Aplicações Diretas
Código Reduzido: 7
Fonte de Recursos: 0.1.00.0098 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 15.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 06 de abril de 2021.
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MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N.º 69/2021
Publicação Nº 2965246

DECRETO N.º 69/2021
Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social – CACS do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB de Luiz Alves.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 167, inciso 
VI da Constituição Federal e pelos incisos IV e VI do artigo 47 da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 1.259, de 08 de maio de 2007, alterada pela Lei Municipal n.º 1.855, de 31 de março de 2021, que 
dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Edu-
cação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB de Luiz Alves;
DECRETA:
Art. 1o Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social – CACS do Fundo de Manutenção e De-
senvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB de Luiz Alves, conforme dispõe a Lei Municipal 
n.º 1.259, de 08 de maio de 2007, alterada pela Lei Municipal n.º 1.855, de 31 de março de 2021, os seguintes membros:
I - representante do Poder Executivo Municipal, membros da Secretaria Municipal de Educação:
a) titular: Jaqueline Esperandio Zimmermann;
b) suplente: Alexandre Danilo dos Santos.
II – representante do Poder Executivo Municipal:
a) titular: Liandra Meurer;
c) suplente: Edna Kuhlkamp da Silva.
III– representante dos professores das escolas públicas municipais:
a) titular: Marlise Rech;
b) suplente: Lucilene Luciani da Silva.
IV – representante dos diretores das escolas públicas municipais:
a) titular: Mara Lígia Rainert;
b) suplente: Rosane Rech Fritzke.
IV – representante dos servidores técnico-administrativos das escolas públicas municipais:
a) titular: Lysiane Muller;
b) suplente: Kelli Espig Roders.
VI – representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais:
a) titular: Fabrícia Regina Machado Schmitz;
b) suplente: Simone Bachmann Lobo;
c) titular: Andréia Berri Porto;
d) suplente: Janete Grzybowski da Silva.
VII – representantes dos estudantes da educação básica pública:
a) titular: Fabiana Otembrait Correia Ranghetti;
b) suplente: Graziela Mota Stange;
c) titular: Tamires dos Santos;
d) suplente: Vanilda dos Santos Leal.
VIII – representante do Conselho Municipal de Educação:
a) titular: Marilene Kons Winter;
b) suplente: Cheila Adriana Erbs Micheluzi.
IX – representante do Conselho Tutelar:
a) titular: Cleide Cordeiro de Freitas Chaves;
b) suplente: Andreza Juliana Ricardo Junkes.
Art. 2º Os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social – CACS do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB de Luiz Alves exercerão as suas funções 
com base nas competências que lhes são atribuídas pela Lei Municipal n.º 1.259, de 08 de maio de 2007.
Art. 3º Os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social – CACS do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB de Luiz Alves não serão remunerados, sendo os serviços 
prestados considerados de interesse público relevante.
Art. 4º O mandato dos conselheiros extinguir-se-á em 31 de dezembro de 2022, nos termos do artigo 2º da Lei Municipal n.º 1.885, de 31 
de março de 2021.
Art. 5º Fica revogado o Decreto n.º 75/2020.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 01 de abril de 2021.

http://www.luizalves.sc.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 05 de abril de 2021.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br
Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N.º 70/2021
Publicação Nº 2964939

DECRETO N.º 70/2021
Aprova desmembramento de área de terra.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e pelos incisos IV e VI do artigo 47 da Lei Orgânica do Município e da Lei n.º 829/1996;
DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado, por este ato, o desmembramento de área de terra situada no Município de Luiz Alves/SC, com área total de 3.580,50 
m², registrada sob a matrícula n.º 1.102, lote 16, perante o Ofício de Registro de Imóveis Gaspar/SC, de propriedade de Hilário Volpi.
Art. 2º Fica autorizado o desmembramento do imóvel disposto no artigo 1º deste Decreto, nas quatro áreas abaixo descritas, de acordo com 
a Lei Federal n.º 6.766/79 e com o Plano Diretor do Município de Luiz Alves, Lei Complementar n.º 001/2007:
I – LOTE L “26” a desmembrar 926,32 m²;
II - LOTE L “27” a desmembrar: 856,47 m²;
III – LOTE L “28” a desmembrar: 808,98 m².
IV – LOTE L “29” a desmembrar: 985,73 m².
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 30 de março de 2021.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário M. de Administração

EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 08/2021 - CONCURSO PÙBLICO N.º 01/2019
Publicação Nº 2966114

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E DE POSSE N.º 08/2021 CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2019

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
LUIZ ALVES – SC, por meio de seu Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições legais e, considerando a homologação 
final do resultado do Concurso Público n.º 01/2019 para provimento de cargos efetivos de servidores públicos do Município de Luiz Alves, 
CONVOCA o(s) candidato(s) habilitado(s) e aprovado(s) conforme relação constante no Anexo I deste Edital, com vistas à nomeação e posse 
do(s) respectivo(s) cargo(s), observadas as seguintes condições:

1. DA ASSINATURA DO TERMO DE INTERESSE NA VAGA E ENTREGA DOS DOCUMENTOS
1.1. O(s) candidato(s) relacionado(s) no Anexo I deste edital, após receber(em) a convocação, deverá(ão) comparecer na Secretaria Mu-
nicipal de Administração, com sede da Prefeitura Municipal de Luiz Alves, situada na Rua Erich Gielow, n.º 35, Centro, Luiz Alves – SC, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, no horário compreendido entre às 08:00h às 17:00h, para assinar o termo de interesse na vaga.
1.2. Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 10 (dez) dias úteis para entregar a documentação relacionada no Anexo II e os 
exames relacionados no Anexo III deste Edital.
1.3. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer documento constante do Anexo II e III acarretará o 
não cumprimento da exigência do item 1.1.
1.4. O não comparecimento nos termos do item 1.1 acima implicará a renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito 
à nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.

2. DOS EXAMES MÉDICOS

2.1. O(s) candidato(s) deverá(ão) apresentar os exames constantes do Anexo III do presente Edital, devidamente acompanhados de 

http://www.luizalves.sc.gov.br
http://www.luizalves.sc.gov.br
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atestado de saúde física e mental, realizado por um Médico do Trabalho, munidos dos exames clínicos constantes do referido anexo, sendo 
que, ausentes os documentos exigidos, o Município de Luiz Alves irá convocar os classificados e aprovados no referido concurso público em 
sua substituição, obedecendo à ordem legal.

2.2. Eventual(is) candidato(s) portador(es) de necessidade(s) especial(is) convocado(s) neste Edital, além de atender ao que determina o 
item 2, devera(ão) apresentar laudo e/ou atestado médico identificando o tipo de deficiência ou disfunção devidamente atualizado (prazo 
máximo de 30 dias).

3. DOS ATOS DE NOMEAÇÃO

3.1. A publicação dos atos de nomeação se dará por meio de edital, obedecendo ao disposto no parágrafo único, do artigo 13, do Decreto 
Municipal n.º 62/2014.

4. DA POSSE

4.1. Cumpridas as exigências constantes do item 3 deste Edital, o candidato deverá se apresentar em 03 (três) dias úteis à Secretaria Mu-
nicipal de Administração para ser empossado e receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será designado.
4.2. Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor iniciar suas ativi-
dades funcionais imediatamente a sua apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal e/ou Diretor da repartição à qual ficará 
subordinado.

Luiz Alves, 06 de abril de 2021.
GILMAR LORENCETI DA SILVA
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I – EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE N.º 08/2021 CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2019

RELAÇÃO DE CANDIDATOS
Cargo – Odontólogo ESF
N.º Inscrição Candidato
11997 Manoela Martins Zanca

ANEXO II – EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 08/2021
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2019

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

Item Descrição
S N

Quantidade /Observação
NA

Conferências

1.1 Foto colorida 3x4 01(uma) unidade
1.2 CTPS – Carteira de Trabalho Com espaço para registro

13 CTPS – Carteira de Trabalho Cópia da Página de dados do
titular com foto frente/verso

1.4 Cópia do cartão do PIS/PASEP Cópia legível (se estiver anotado
na CTPS, não é necessário)

1.5 Cartão de cadastro de Pessoa Física - CPF Cópia legível

1.6

Ficha de Qualificação Cadastral, emitida pelo
site:
<http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/p ages/index.
xhtml>

E-social

1.7 Cópia da Declaração de Imposto de Renda
completa (se declarar) 01 (uma) cópia legível

1.8

Se isento de IR (Imposto de Renda): comprovante de situa-
ção regular do CPF, emitido pelo site:
<https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicaco
es/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/Consu ltaPublica.asp>

01 (uma) via original expedida pelo 
site

1.9 Cédula de Identidade (RG) – frente/verso 01 (uma) cópia legível
1.10 Titulo de Eleitor 01 (uma) cópia legível

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/p
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicaco


07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 921

1.11
Certidão de quitação eleitoral, emitida pelo site: <http://www.
tse.jus.br/eleitor-e- eleicoes/certidoes/certidao-de-quitacao-
eleitoral>

01 (uma) via original expedida pelo 
site

1.12 Certidão de Casamento ou de Nascimento, se
solteiro (atualizada) 01 (uma) cópia legível

1.13
Certidão de Nascimento de filhos menores de Idade ou se 
declarados no IR (Imposto de
Renda) com até 24 (vinte e quatro) anos, se tiver

01 (uma) cópia legível

1.14
RG dos de filhos menores de Idade ou se
declarados no IR (Imposto de Renda) com até 24 (vinte e 
quatro) anos, se tiver

01 (uma) 
frente/
verso

cópia legível

1.15

Cartão de Vacina do filho(a) até 06 anos de idade. Cópia 
dos campos onde constam as informações da mãe/criança e 
campos onde
consta registro da vacina

01 (uma) cópia legível

1.16 Atestado de frequência escolar, filho(a) com
mais de 06 anos em idade escolar

01 (uma) via original emitida
pela Secretaria/Escola;

1.17 Certificado de Reservista/Alistamento Militar 01 (uma) cópia frente/verso

1.18 Comprovante de Escolari-
dade Ensino 01 (uma) cópia legível

Fundamen-
tal/Médio
autenticada)

(original ou cópia

1.19

Comprovante de escolaridade exigida para o cargo Ensino 
Superior, diploma de formação especifica, (original ou cópia 
devidamente
autenticada)

01 (uma) 
frente/
verso;

cópia legível

1.20

Quando exigido para o cargo, comprovante de habilitação 
em órgão profissional e/ou cópia da Carteira de Registro nos 
conselhos,
devidamente acompanhada da certidão de situação de 
regularidade

01 (uma) cópia frente/verso

1.21 CNH- Carteira Nacional de Habilitação
exigida para o cargo (Motorista/Operador de Máquina) 01 (uma) cópia frente/verso

1.22 Comprovante de residência atual (máximo de
60 dias). Se residir de Aluguel, cópia do contrato de locação 01 (uma) cópia legível

1.23

Certidão negativa de ações cíveis e criminais (expedidas pelo 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina, emitidas pelos sites:
<https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do> e <https://
certeproc1g.tjsc.jus.br/> - modelo cível e modelo criminal 
do Fórum da
Comarca de Navegantes

01 (uma) via original expedida pelo site

1.24
Certidão negativa de ações cíveis e criminais da Justiça 
Federal de Santa Catarina, através do site: <https://www2.
trf4.jus.br/trf4/>

01 (uma) via original expedida pelo site

1.25 Declaração/Relação de Bens assinada Preenchida
candidato e assinada pelo

1.26

Declaração assinada de que o candidato não exerce outro 
cargo na Administração Pública Municipal, Estadual e Fede-
ral, que gere impedimento legal, para o processo
admissional

Preenchida 
candidato e assinada pelo

http://www.tse.jus.br/eleitor-e-
http://www.tse.jus.br/eleitor-e-
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
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1.27
Declaração assinada de que o candidato não sofreu penali-
dade no exercício de cargo na
Administração Pública

Preenchida 
candidato e assinada pelo

1.28 Termo de interesse na vaga Seletivo ou Concurso Preenchida 
candidato e assinada pelo

1.29

Declaração de cumprimento da Lei de Responsabilidade 
Fiscal e dos artigos 37 e parágrafo 1º do artigo 169 da 
Constituição
Federal

Declaração assinada pelo Secretário Municipal

1.30 Justificativa da necessidade temporária, quando for o caso Justificativa assinada pelo Secretário Municipal

1.31 Chamamento do Seletivo ou Concurso
Público (publicado) 01 (uma) cópia legível

1.32 Declaração de Escolaridade, se alfabetizado Preenchida e assinada pelo

candidato

1.33 Declaração de Nepotismo (cargo
comissionado e contrato temporário)

Preenchida e assinada pelo
candidato

1.34 Declaração de vacinação em dia Emitida pela UBS (Unidade
Básica de Saúde)

1.35 Declaração de encargos de família
(dependentes)

Preenchida e assinada pelo
candidato

1.36 Ficha de dados cadastrais Preenchida e assinada pelo
candidato

Glossário: S (Sim) N (Não) NA (Não se aplica)
Tenho ciência de que será obrigatória a entrega da Declaração de Imposto de Renda Anual e a Declaração de Bens assinada até 30/06 de cada exercí-
cio, bem como no encerramento do vínculo de trabalho com o Município, de acordo com a Lei Federal n.º 8.429/1992, juntamente devo entregar cópia 
de comprovante de endereço atualizado, e outros dados que tiverem alteração.

Também tenho ciência de que é minha obrigação manter meus dados cadastrais atualizados sempre (a cada mudança de endereço ou documentos terei 
que informar o Setor de Gestão de Pessoas).

Para os cargos de Médico, Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar em Saúde Bucal, Técnico em Saúde Bucal, Fisiote-
rapeuta, Psicólogo, Nutricionista, Farmacêutíco, Odontólogo, Terapeuta Ocupacional, Assistente Social, Professor de Educação Física, Engenheiro e 
Contador é obrigatório a entrega anual da Certidão Negativa de Débitos junto ao Conselho de sua Classe.

Para o cargo de motorista é obrigatório à entrega da cópia da carteira de motorista a cada renovação.

Declaro para os devidos fins, que estou entregando nesta data, a documentação acima citada, para fins de admissão e que tenho ciência 
da obrigatoriedade das Declarações/Relações de Bens.

Luiz Alves/SC, / / .

Assinatura do Candidato

Declaro para devidos fins, que conferi nesta data, a documentação acima citada, para fins de admissão.
Luiz Alves/SC, / / .

Assinatura do Candidato

Para Uso do Departamento de GESTÃO DE PESSOAS:

Recebi do candidato e da secretária responsável acima citados, todos os documentos relacionados necessários de acordo com edital de 
chamamento, necessários para sua admissão.

Luiz Alves/SC, / / .

Assinatura do Responsável do Departamento de Gestão de Pessoas

Parecer do CONTROLE INTERNO:

Após a análise da documentação, manifesto o parecer pela regularidade do processo de admissão, conforme artigo 12 da Instrução Nor-
mativa do TC 11/2011.
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Luiz Alves/SC, / / .

Rosana Hermes – Controladora Geral do Município

ENCAMINHAMENTO PARA EXAME ADMISSIONAL E ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA
Documento Observação S N

1.1
ASO – Atestado de Saúde Ocupacional, Apto para 
o exercício
da função;

Encaminhar para o RH para agendar a data para a 
realização do exame médico
admissional;

1.2 Conta Bancária, para depósito de
salário. Retirar o formulário de abertura no RH

Portaria n.º Publicada em: Matrícula:

ANEXO II FICHA CADASTRAL
NOME

D-M AIL :

TELEFONE RESIDENCIAL: ( )

TELEFONE CELULAR : ( )

TELEFONE RECADO : ( )

ENDEREÇO :

DEPENDENTES / GRAU DE PARENTESCO :

Luiz Alves/SC, / / .

Assinatura do Candidato

ANEXO II DECLARAÇÃO DE BENS

Declaro, nos termos da Lei, que nesta data, possuo os seguintes bens: ( ) Não possuo bens a declarar.
( ) Possuo bens a declarar, conforme segue abaixo:

IMÓVEIS
Endereço Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual

VEÍCULOS
Tipo Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual

OUTROS – APLICAÇÕES FINANCEIRAS

FONTES DE RENDA

NOME COMPLETO:
CARGO:
Luiz Alves, / / .

Assinatura do Candidato
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ANEXO II DECLARAÇÃO

Eu, , portador(a) da Carteira de Identidade n.º
, inscrito(a) no CPF n.º , declaro para os devidos fins de provimento de cargo público, que não exerço emprego ou função pública em quais-
quer das esferas (Federal, Estadual ou Municipal) que gere impedimento legal nos termos do artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal, 
não comprometendo, desta forma, minha admissão para o cargo de , deste Poder.

E, por ser verdade, firmo a presente declaração sob as penas da Lei. Luiz Alves, / / .

Assinatura do Candidato

ANEXO II

TERMO DE INTERESSE NA VAGA

Eu, , portador(a) da Carteira de Identidade n.º e inscrito(a) no CPF n.º , frente à aprovação no Concurso Público n.º 01/2019 (Edital n.º 
01/2019) da Prefeitura Municipal de Luiz Alves – SC, CONFIRMO O INTERESSE de ser admitido(a) na vaga de , nos termos da legislação 
municipal em vigor.

Luiz Alves, / / .

Assinatura do candidato

ANEXO II

TERMO DE DESISTÊNCIA DO CARGO

Eu, _____________________________________________________, portador(a) do Documento de Identidade n.º _____________________, 
emitido por _____________ inscrito(a) no CPF sob o n.º ________________________, frente à aprovação no Concurso Público n.º 
01/2019, do Município de Luiz Alves, Estado de Santa Catarina, DECLARO RENUNCIAR, em caráter definitivo, a posse para o cargo de ___
_______________________________________________.
Luiz Alves, _______/_______/_______.

Assinatura do candidato

ANEXO II DECLARAÇÃO

Eu, , portador(a) da Carteira de Identidade nº e inscrito(a) no CPF n.º , declaro para os devidos fins, que no exercício de cargo ou função 
pública, não sofri penalidade disciplinares, inclusive, as previstas na Lei Complementar n.º 135/2010 (Lei da Ficha Limpa), conforme legis-
lação aplicável.

E, por ser verdade, firmo a presente declaração. Luiz Alves, / / .

Assinatura do candidato

ANEXO II DECLARAÇÃO
Eu, , portador(a) da Carteira de Identidade n.º e inscrito(a) no CPF n.º , declaro para fins de comprovação de escolaridade que possuo a 
seguinte formação:

( ) Analfabeto (aplica-se ao não leitura e escrita) ( ) 1 º ao 5 º Ensino Fundamental completo
( ) 1 º ao 5 º Ensino Fundamental Incompleto ( ) 6 º 9º ano do ensino fundamental completo
( ) Do 6º ao 9º ano do ensino fundamental incompleto ( ) Ensino médio incompleto
( ) Ensino médio completo

( ) Ensino Superior completo – Curso

( ) Ensino Superior incompleto – Curso , , , período: . ( ) Pós Graduação – Curso , , , período .
( ) Outros .

E, por ser verdade, firmo a presente declaração. Luiz Alves, / / .

Assinatura do candidato

ANEXO II DECLARAÇÃO

Eu, , portador(a) da Carteira de Identidade n.º e inscrito(a) no CPF n.º , em obediência à Legislação que disciplina o Imposto de Renda 
– Decreto Federal n.º 9.580/2018 e Instrução Normativa RFB 1.500/14 – informo que tenho como encargo de família, as pessoas abaixo 
relacionadas:
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DEPENDENTES CONSIDERADOS COMO ENCARGO DE FAMÍLIA

Nome Completo 
dos Dependentes

Tipo de Depen-
dente Código eSocial Data nascimento CPF

Declaro, sob as penas legais, que as informações aqui prestadas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade, não cabendo à em-
presa/órgão qualquer responsabilidade perante a fiscalização.

Luiz Alves, / / .

Assinatura do candidato Ciência do Cônjuge*

(*) o ciente do cônjuge é obrigatório no caso de dependentes em comum – IN RFB 1.500/14 artigo 90, parágrafo 6º.

*** Sempre que houver alteração esta declaração deve ser renovada pelo trabalhador ***
Tabela 07 -Tipos de Dependente do eSocial
Cód. Descrição
01 Cônjuge

02 Companheiro(a) com o(a) qual tenha filho ou viva há mais de 5 (cinco) anos ou possua
Declaração de União Estável

03 Filho(a) ou enteado(a)
04 Filho(a) ou enteado(a) universitário(a) ou cursando escola técnica de 2º grau
06 Irmão(ã), neto(a) ou bisneto(a) sem arrimo dos pais, do(a) qual detenha a guarda judicial

07 Irmão(ã), neto(a) ou bisneto(a) sem arrimo dos pais, universitário(a) ou cursando escola
técnica de 2° grau, do(a) qual detenha a guarda judicial

09 Pais, avós e bisavós
10 Menor pobre do qual detenha a guarda judicial
11 A pessoa absolutamente incapaz, da qual seja tutor ou curador

ANEXO III – EDITAL DE CONVOCAÇÃO E DE POSSE N.º 02/2021
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2019

RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS

Tabela de Exame Medico PCMSO

Função
Tipo de Exames

Observação
Clinico Complementar

Assistente Administraivo Sim **
Instrutor de Artes Artesanais Sim **

Motorista Sim
Acuidade Visual
Eletrocardiograma
Eletroencefalograma

Psicologo Sim **
Recepcionista Sim **
Secretario Sim **
Zeladora Sim **
Conselheiro Tutelar Sim **
Assistente Social Sim **
Assistente Administrativo Sim **
Fonoaudiologo Sim **
Nutricionista Sim **
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Professor de Anos iniciais

Sim

**
Professor Educação Infantil **
Professor Educação Física **
Professor Ciencias **
Professor Matematica **
Professor Hsitoria **
Professor Geografia **
Professor de Artes **
Professor Musica **
Professor Ensino Religioso **
Professor Ingles **
Professor Portugues **
Professor Anos Finais **
Diretor de Ensino Sim **
Diretor de Escola Sim **
Cozinheira Sim **
Atendente de Educação Infantil Sim **
Secretario Escola Sim **
Coordenador Centro Ed Inf. Sim **
Agente Comunitario Saúde Sim **
Atendente consultorio Dentario Sim **
Auxiliar de Enfermagem Sim **

Enfermeiro Sim **
Farmaceutico Sim **
Medico Clinico Geral

Sim
**

Medico Especialista **

Odontologo Sim Hemograma Completo + Plaquetas

Atendente de Enfermagem Sim **
Fisioterapeuta Sim **
Nutricionista Sim **
Técnico da Vugilancia Sanitária Sim **
Agente Defesa Civil Sim **

Mecânico Sim

Espirometria
Audiometria
Raio X de Tórax PA - OIT
Urina Manganês
Urina Níquel

Operario Braçal Sim **
Vigia Sim **
Contador Sim **
Fiscal de Obra-Saude-Trib. Sim Acuidade Visual
Engenheiro Florestal/Ambiental Sim **
Engenheiro Agronomo Sim **
Engenheiro Civil Sim
Medico Veterinário Sim **

Operador de Maquinas Sim

Acuidade Visual
Eletroencefalograma
Eletrocardiograma
Audiometria

Tecnico Agrícola Sim **
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LEI COMPLEMENTAR N.º 38/2021
Publicação Nº 2964928

LEI COMPLEMENTAR N.º 38/2021
Revoga o § 3º do artigo 40 da Lei Complementar n.º 06, de 15 de dezembro de 2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogado o § 3º do artigo 40 da Lei Complementar n.º 06, de 15 de dezembro de 2017.
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 31 de março de 2021.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR N.º 39/2021
Publicação Nº 2964933

LEI COMPLEMENTAR N.º 39/2021
Altera a Lei Complementar Municipal n.º 21/2019, que dispõe sobre o Sistema Municipal de Ensino de Luiz Alves.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica alterado o artigo 29 da Lei Complementar Municipal n.º 21, de 24 de abril de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 29. O Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB reunir-se-á, no mínimo, trimestralmente ou por convocação de seu 
presidente, para analisar os demonstrativos e relatórios que são apresentados pelo Poder Executivo ao colegiado para acompanhamento 
permanente das ações realizadas com os recursos financeiros recebidos do Fundo.
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 31 de março de 2021.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 160/2021
Publicação Nº 2964936

PORTARIA N.º 160/2021
Altera regime de trabalho de servidora pública municipal, como medida emergencial para o enfrentamento da situação de emergência de-
corrente da pandemia pelo coronavírus – COVID-19, nos termos do Decreto Municipal n.º 74/2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual n.º 562, de 17 de abril de 2020, que dispõe sobre a adoção de medidas voltadas ao 
enfrentamento do estado de calamidade pública em todo o território catarinense para fins de enfrentamento à epidemia do coronavírus - 
COVID-19;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 74, de 20 de abril de 2020, que dispõe sobre a regulamentação do regime de trabalho especial a 
ser desenvolvido pelos profissionais do Magistério Público Municipal e da Educação em decorrência da situação emergencial para o enfren-
tamento da pandemia pelo coronavírus - COVID-19;
CONSIDERANDO que a servidora se encontra no grupo de risco, conforme o artigo 1º da Portaria MCTI nº 2.858, de 08 de julho de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º Alterar, nos termos da alínea “b” do inciso I do artigo 19 do Decreto Municipal n.º 74/2020, o regime de trabalho da servidora pública 
municipal Sr.ª ALEXSANDRA GRAF TIEDT, Professora de Educação Infantil, inscrita nas matrículas de n.º 66/2013 e n.º 117/2017, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, para desempenhar suas atividades na modalidade remota, com cumprimento de jornada de trabalho por 
meio de atividades não presenciais.
Art. 2º A professora submetida ao regime de trabalho remoto deverá desempenhar suas atividades de acordo com o Plano de Trabalho 
Individual fixado pela Secretaria Municipal de Educação, nos termos do artigo 6º e seguintes do Decreto Municipal n.º 74/2020.
Art. 3º O regime de trabalho remoto perdurará, podendo ser alterado a qualquer tempo a critério e necessidade da Administração Pública 
Municipal ou, ainda, em razão dos dispostos nos incisos I, II e IV do artigo 19 do Decreto Municipal n.º 74/2020.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 17 de março de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 30 de março de 2021.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal
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Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 161/2021
Publicação Nº 2964937

PORTARIA N.º 161/2021
Concede férias a servidor público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias ao servidor Sr. ALEXANDRE HENRIQUE DE OLIVEIRA, Agente Comunitário de Saúde, junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, com início no dia 05 de abril de 2021 e término no dia 14 de abril de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 30 de março de 2021.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 162/2021
Publicação Nº 2964938

PORTARIA N.º 162/2021
Prorroga contrato administrativo de servidor admitido em caráter temporário, nos termos da Lei Municipal n.º 1.025/2002.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de setembro de 2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para aten-
der a necessidade temporária de excepcional interesse público.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato administrativo do servidor Sr. JONATAN DE SOUZA, Técnico em Saúde Bucal, contratado em caráter temporário 
junto à Secretaria Municipal de Saúde, até o dia 29 de junho de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 31 de março de 2021.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 163/2021
Publicação Nº 2965239

PORTARIA N.º 163/2021
Rescinde contrato de servidora admitida em caráter temporário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:

http://www.luizalves.sc.gov.br
http://www.luizalves.sc.gov.br
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Art. 1º Rescindir o contrato firmado com a servidora Sr.ª DALILA FERNANDA DE OLIVEIRA WEBER, do cargo de Engenheira, admitida em 
caráter temporário junto à Secretaria Municipal de Obras e Planejamento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 05 de abril de 2021.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 164/2021
Publicação Nº 2965242

PORTARIA N.º 164/2021
Concede férias a servidora pública municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias a servidora efetiva Sr.ª LUANA CAROLINE DEOLA, Professora de Anos Iniciais junto à Secretaria Municipal de Edu-
cação, no período de 08 de abril de 2021 e termino no dia 14 de abril de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 05 de abril de 2021.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

http://www.luizalves.sc.gov.br
http://www.luizalves.sc.gov.br
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Luzerna

Prefeitura

DECRETO 3065
Publicação Nº 2966887

DECRETO Nº 3065 de 06 de abril de 2021.
“SUBSTITUI MEMBROS do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

JULIANO SCHNEIDER, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art.1º- Fica nomeado ÍTALO SCHMITZ EBERT como titular em substituição a IRACEMA LAMB como representante das Associações de Mo-
radores; JAQUELINE BRESSAN DA SILVA como titular em substituição a TIAGO MORAES e SÔNIA APARECIDA TRAVERSIN como suplente 
em substituição a ALESSANDRE HOFSTATTER como representantes das APP´s - Associações de Pais e Professores junto ao CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA do Município de Luzerna(SC).

Art.2º- As demais disposições do Decreto nº 2624 de 15 de agosto de 2018, permanecem inalteradas.

Art.3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 06 de abril de 2021.
JULIANO SCHNEIDER
Prefeito de Luzerna

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 019/2021 - PE 014/2021 - HIDROSSEMEADURA - PML
Publicação Nº 2966391

MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório nº 019/2021 - PML
Pregão Eletrônico nº 014/2021 - PML

O Secretário de Serviços Integrados de Infraestrutura e Agropecuária, Sr. ALCIR JOÃO DENARDI, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 019/2021, nos seguintes termos:
- Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preço
Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço destinado à contratação eventual e futura de empresa para prestação de 
serviços de hidrossemeadura, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência anexo.

- Proponente(s) Vencedora(s):
* HIDROBRASIL BIOENGENHARIA DE SOLOS LTDA.

- Valor total: R$ 44.250,00

Luzerna (SC), 6 de abril de 2021.
ALCIR JOÃO DENARDI
Secretário de Serviços Integrados de Infraestrutura e Agropecuária
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Macieira

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 0014/2021
Publicação Nº 2965382

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0011/2021
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0013/2021

O MUNICÍPIO DE MACIEIRA/SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Rua José Augusto Royer, 133, Centro, 
na cidade de Macieira - SC, através da Prefeitura Municipal, representado pelo Sr. EDGARD FARINON, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como Lei n° 
10.520/2002, torna público e leva ao conhecimento das empresas interessadas, no ramo pertinente, que encontra-se aberto o Processo 
Licitatório nº 0013/2021, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 0011/2021, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme especificações 
a seguir:
Objeto: Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços, com pedidos parcelados, para a aquisição de tubos de concreto desti-
nados a realização de serviços de drenagem e construção de bueiros nas estradas municipais, conforme especificações contidas no Termo 
de Referência, anexo I do Edital.
Valor Máximo: R$ 126.506,67 (cento e vinte e seis mil quinhentos e seis reais com sessenta e sete centavos), conforme estabelecido no 
Edital.
O início da abertura dos Envelopes dar-se-á às 09h00min do dia 17/04/2021, no endereço acima indicado.

As proponentes deverão respeitar todas as medidas de segurança estabelecidas pela OMS, e durante TODA a sessão estar usando máscara 
bem como passar álcool gel sempre que julgar necessário. Deverão ainda trazer seus próprios materiais para utilização individual (caneta, 
cola, tesoura...).

Maiores esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto, bem como Edital na íntegra poderão ser obtidas no site do Município em www.macieira.sc.gov.br, diretamente no Departamento 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Macieira no endereço citado no preâmbulo deste, através do e-mail compras3@macieira.sc.gov.br 
ou através do telefone (49) 3574-2000, ramal 2017, de segunda à sexta-feira, das 08h00min as 12h00min e das 13h00min as 17h00min.

Macieira/SC, 06 de abril de 2021.
ALICE OLIVEIRA DE ANDRADE
PREGOEIRA

PORTARIA 4649
Publicação Nº 2965328

 PORTARIA Nº 4649/2021
“Concede Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor que Especifica”.
EDGARD FARINON, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
Art. 127 e seguintes úteis, da Lei Complementar nº 68/2014 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, conforme atestados médicos em 
anexo.

NOME CARGO A PARTIR DE: DIAS

Juliana Bertotto Professor pedagogo II 01/03/2021 01

Angela Castilho da Silva Conselheira Tutelar 01/03/2021 1/2

Marizette de Oliveira Santos Conselheira Tutelar 01/03/2021 1/2

Natani Zamboni Czerniaki Enfermeira 01/03/2021 1/2

Bruna Aparecida de Lima Controladora Geral do Municipio 01/03/2021 a
07/03/2021 07

Bruna Aparecida de Lima Controladora Geral do Municipio 03/03/2021 a 12/03/2021 10

Cleide Maria Correa Serighelli Serviços Gerais II 03/03/2021 01

Clodoaldo De Bortolli Operador de Maquinas Leves 03/03/2021 01

Deidiquele Queiroz Assessor de Secretaria Agricultura 08/03/2021 01
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Rosane Bertotto Controlador Interno 08/03/2021 ½

Veronica de Almeida Krulikoski Farmaceutica 08/03/2021 01

Diego Luiz Lazari Professor Pedagogo II 09/03/2021 a 11/03/2021 03

Jociane de Meira Professor de Geografdia II 09/03/2021 01

Janete bento Pereira Diretor de Apoio Pegogico 09/03/2021 a 17/032021 10

Everlize Zanella de Souza Professora de Educação Fisica 11/03/2021 a 17/03/2021 07

Maudines Locatelli Psicologo 11/03/2021 01

Lidiane Maffiolletti Assessora da Secretaria de Educação 12/03/2021 01

Maristela Perego Diretor de Apoio Administrativo 12/03/2021 01

Marcelo Batista Gonçalvez Motorista II 15/03/2021ª 17/03/2021 03

Jaderson Canalle Veterinario 15/03/2021 01

Leida Castanheiro Maurina Diretor de Saude 16/03/2021 ½

Sergio Luiz Groth Mecanico 16/03/2021 01

Wilian Cardoso Assessor Juridico 17/03/2021 ½
Marlene Aparecida Dos Santos 
Ciesca Professor Pedagogo I 17/03/2021 01

Jaderson Canalle Veterinario 19/03/2021 01

Marcelo Batista Gonsalves Motorista II 19/03/2021 ½

Sergio Luiz Groth Mecanico 22/03/2021 ½

Carla Mariane Cerry Fisioterapeuta 22/03/2021 01

Vanessa Duarte Padilha Conselheira Tutelar 24/03/2021 a
30/03/2021 07

Natani Zamboni Czerniaki Enfermeira 25/03/2021 01

Juliana bertotto Professor pedagogo II 30/03/2021 01

Cristina Lazzarotti Professor pedagogo II 30/03/2021 ½

Ana Aparecida Weizmann Serviços Gerais II 30/03/2021 ½

Leodanires Lucia Comim Cerry Auxiliar Odntologia 30/03/2021 01

Janete Bento Pereira Diretor de Apoio Pedagogico 31/03/2021 1/2

Cleide Maria Correa Serighelli Serviços gerais II 31/03/2021 01

 Registra-se e Publica-se
Gabinete do Prefeito de Macieira 31 de Março de 2021 Macieira- SC, 31 de Março de 2021.
EDGARD FARINON
Prefeito Municipal

PORTARIA 4653
Publicação Nº 2965370

 PORTARIA N.º 4653/2021
“Exonera, os Servidores que Especifica”

EDGARD FARINON, Prefeito Municipal de Macieira no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o Art. 75, da Lei Complementar 
nº 68, de 04/11/2014(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE:
Art. 1o - EXONERAR, a pedido do servidor:
NOME CARGO DATA DA EXONERAÇÃO
Jean Felipe Constantini Assessor de Secretaria de Administração 05/04/2021

 Art. 2º- Esta Portaria entra em Vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se
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Gabinete do Prefeito Municipal de Macieira, em 05 de Abril 2021.
EDGARD FARINON
Prefeito Municipal
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Major Vieira

Prefeitura

PORTARIA N° 156 DE 31 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2965855

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR VIEIRA
CNPJ/MF 83.102.392/0001-27

Portaria n° 156 de 31 de março de 2021.

“SUBSTITUI MEMBRO DA PORTARIA Nº138 DE COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ”

ADILSON LISCZKOVSKI, Prefeito Municipal de Major Vieira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
Art. 1° - Designar a servidora FABIOLA COFERI, registrada sob matricula n° 2629, em substituição a servidora CARIN JANAINE MIERNITZKI, 
registrada sob matricula n° 3064, a integrar a Comissão de Sindicância, revoga- se no que tange o Artigo 1º da Portaria nº 138 de 09 de 
março de 2021.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Município de Major Vieira, 31 de março de 2021.
ADILSON LISCZKOVSKI
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na
Secretaria de Adm. e Gestão em 31/03/2021.

Marieli Apª Wojciechovski
Recursos Humanos



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 935

Maracajá

Prefeitura

DECRETO Nº 059
Publicação Nº 2965293

DECRETO Nº 59, DE 31 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DE RECURSOS PRÓPRIOS DO EXER-
CÍCIO FINANCEIRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANIBAL BRAMBILA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de suas atribuições legais conferidas no disposto do inciso VII, do Artigo 75 da 
Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Artigo 7º, da Lei Municipal nº 1248 de 02 de dezembro de 2020 - LOA 2021 e nos termos 
do Inciso I, do § 1º do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e;

CONSIDERANDO, a necessidade de ajustes orçamentários para a melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO finalmente, o evidente interesse público e necessidade administrativa na questão,

DECRETA:
Art. 1º Fica o chefe do poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro de Recursos 
Próprios, apurados em Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2020, no valor de R$ 196.200,00 (cento e noventa e seis mil e duzen-
tos reais), para suplementar no Orçamento do Exercício Financeiro de 2021 do Município de Maracajá, como segue:
ÓRGÃO 07 Depto. de Obras, Habitação e Serv. Urbanos
UNIDADE 01 Depto. de Obras, Habitação e Serv. Urbanos
PROJETO/ATIVIDADE 2.038 Manutenção do Depto. de Obras e Habit. Serviços Urbanos
ELEMENTO 4.4.90 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 230 Rec. Ordinários 1080
VALOR: R$ 196.200,00 (cento e noventa e seis mil e duzentos reais)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam–se as disposições em contrário.

Município de Maracajá/SC, Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2021.
ANIBAL BRAMBILA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Administração Municipal em 31 de março de 2021.

EDILANE ROCHA NICOLEITE
Secretária de Administração- Interina

DECRETO Nº 060
Publicação Nº 2965298

DECRETO Nº 60, DE 31 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, NO ORÇA-
MENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE MARACAJÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANIBAL BRAMBILA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de suas atribuições legais conferidas no disposto do inciso VII, do Artigo 75 da 
Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Artigo 7º, da Lei Municipal nº 1248 de 02 de dezembro de 2020 - LOA 2021 e nos termos 
do Inciso III, do § 1º do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e;

CONSIDERANDO, a necessidade de ajustes orçamentários para a melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO finalmente, o evidente interesse público e necessidade administrativa na questão,

DECRETA:
Art. 1º Fica o chefe do poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento de 2021 do Município de Maracajá – Lei nº 1248/2020 
– LOA, Crédito Adicional Suplementar de Recursos Próprios, no valor de R$ 78.800,00 (setenta e oito mil e oitocentos reais), destinados a 
reforçar a seguinte dotação do orçamento do Município de Maracajá para o corrente exercício, como segue:
ÓRGÃO 07 Depto. de Obras, Habitação e Serv. Urbanos
UNIDADE 01 Depto. de Obras, Habitação e Serv. Urbanos
PROJETO/ATIVIDADE 2.038 Manutenção do Depto. de Obras e Habit. Serviços Urbanos
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ELEMENTO 4.4.90 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 143 Rec. Ordinários 80
VALOR: R$ 78.800,00 (setenta e oito mil e oitocentos reais)

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 1º deste Decreto utiliza-se anulação parcial da dotação do Orçamento do 
Município de Maracajá, no valor de R$ 78.800,00 (setenta e oito mil e oitocentos reais), nos termos do Inciso III, do § 1º, do Artigo 43 da 
Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, como segue:
ÓRGÃO 07 Depto. de Obras, Habitação e Serv. Urbanos
UNIDADE 01 Depto. de Obras, Habitação e Serv. Urbanos
PROJETO/ATIVIDADE 2.038 Manutenção do Depto. de Obras e Habit. Serviços Urbanos
ELEMENTO 3.3.91 Aplicação Direta Decorrente de Op. Entre Órgãos
CÓDIGO REDUZIDO 142 Rec. Ordinários 80
VALOR: R$ 78.800,00 (setenta e oito mil e oitocentos reais)

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam–se as disposições em contrário.

Município de Maracajá/SC, Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2021.
ANIBAL BRAMBILA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Administração Municipal em 31 de março de 2021.

EDILANE ROCHA NICOLEITE
Secretária de Administração- Interina
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Maravilha

Prefeitura

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N. 073/2021
Publicação Nº 2965868

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Processo Licitatório n. 073/2021 - Modalidade
Dispensa por Inexigibilidade n. 071/2021
Chamada Pública n. 001/2021
Contrato Administrativo n. 058/2021
Contratada: A.Braun Ortopedia e Traumatologia Eireli.
A Senhora Secretária de Saúde e Saneamento de Maravilha – SC, MIRIANE SARTORI, juntamente com a Comissão Municipal de Licitações, 
torna público para conhecimento dos interessados, que realizou Processo Licitatório na Modalidade de Dispensa por Inexigibilidade, para a 
prestação de serviços médicos para atender a demanda do Município de Maravilha – SC. Qualquer informação poderá ser obtida no setor 
de compras e licitações no horário de expediente, das 7h e 30 min às 11h e 30 min e das 13h às 17 horas. Maravilha – SC, 01 de abril de 
2021. MIRIANE SARTORI – Secretária de Saúde e Saneamento.
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Marema

Prefeitura

DECRETO N°90-2021
Publicação Nº 2964913

DECRETO nº090/2021
De 05/04/2021
NOMEIA CAROLINA ORO PRANCUTTI PARA O CARGO DE PSICOLOGA 20 H EM CARATER TEMPORARIO, CONSTANTE NO ANEXO II DA LEI 
COMPLEMENTAR 48/2018 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

MAURI DAL BELLO, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 
Legislação em vigor,

CONSIDERANDO a necessidade temporária da Secretaria de Assistência Social,

CONSIDERANDO Processo Seletivo 001/2021,

CONSIDERANDO a ordem de classificação no processo seletivo 001/2021,

CONSIDERANDO edital de convocação 003/2021,

DECRETA
Art. 1º - A nomeação de CAROLINA ORO PRANCUTTI, em caráter temporário, na função Psicóloga 20 h junto a Secretaria Municipal de 
Assistência social Cargo constante no Anexo II da Lei Complementar Municipal 48/2018 de 13/06/2018, percebendo o vencimento constante 
do Plano de Cargos e Salários.

Art. 2º - O presente Decreto entrara em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 05 de Abril de 2021.
MAURI DAL BELLO
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume..

DECRETO N°92-2021
Publicação Nº 2965286

DECRETO N. 092/2021
De 06 de abril de 2021.
HOMOLOGA A ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANU-
TENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO FUNDEB 
NO MUNICIPIO DE MAREMA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURI DAL BELLO, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso VI 
do artigo 64 da Lei Orgânica do Município de Marema, com a Lei Federal n. 14.113 de 25/12/2021, Lei Municipal n. 755/2007 de 17/04/2007 
e suas alterações;

CONSIDERANDO a indicação pelas respectivas representações;

DECRETA:
Art. 1º Art. 1º Fica homologado a escolha dos membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Ma-
nutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho do FUNDEB, no âmbito do 
Município de Marema, Estado de Santa Catarina, conforme segue:

Representantes Governamentais:
1) Representantes do Poder Executivo Municipal
Titular: Aldiva Maria Zanetti Romanini – CPF nº 736.392.309-49
Suplente: Ivanir Henz – CPF nº 982.113.660-53
Titular: Rosane De Vargas Brasil – CPF nº 008.893.529-92
Suplente: Carine Moreira – CPF nº 103.342.399-82

2) Representante dos Professores da Educação Básica Pública
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Titular: Delires Zancanaro – CPF nº 659.421.109-44
Suplente: Fernando Miguel Pasini – CPF nº 044.531.629-28
3) Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas
Titular: Marli Lunardi – CPF nº 898.737.699-00
Suplente: Maristela Rampazzo – CPF nº 645.933.209-68

4) Representantes dos Servidores Técnico-administrativos das Escolas Básicas Públicas
Titular: Ivone Leite Moreira – CPF nº 061.154.679-50
Suplente: Andreia Paula Ceratto – CPF nº 025.111.229-28

5) Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública
Titular: Deogenes Thomé – CPF nº 037.343.899-09
Suplente: Regilena Ceratto – CPF nº 047.896.859-00
Titular: Tatiane Sinski – CPF nº 078.259.899-45
Suplente: Fabiane Negri – CPF nº 063.259.779-80

6) Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública
Titular: Jaqueline Kalita Caregnatto – CPF nº 089.768.759-07
Data de nascimento: 13/10/2000;
Suplente: Morgana Ceratto – CPF nº 117.578.829-52
Data de nascimento: 12/02/2002;
Titular: Caroline Bordignon – CPF nº 101.369.189-05
Data de nascimento: 13/07/2000;
Suplente: Dyeni Matiasso Boin – CPF nº 103.325.389-82
Data de nascimento: 02/08/2002;

7) Representantes do Conselho Municipal de Educação
Titular: Andreia Toniazzo Moro – CPF nº 039.100.209-09
Suplente: Eliane Sonia Nadal Mascarello – CPF nº 041.994.799-2

8) Representantes do Conselho Tutelar
Titular: Marciane Chitolina Bello – CPF nº 029.335.919-95
Suplente: Taiza Ribeiro Da Silva Gomes De Lima – CPF nº 100.435.489-46

Art. 2º - Fica homologado os membros que fazem parte da direção do Conselho do FUNDEB, eleitos pelos conselheiros, em reunião do co-
legiado, especialmente designada para esse fim, e serão renovados periodicamente ao final de cada mandato dos seus membros, conforme 
segue:

Presidente: Andreia Toniazzo Moro – CPF nº 039.100.209-09
Vice-presidente: Marli Lunardi – CPF nº 898.737.699-00

Art. 3º - Revoga-se o decreto nº 072/2021 e demais disposições em contrário;

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 06 de abril de 2021.
MAURI DAL BELLO
Prefeito Municipal

DECRETO N°93-2021
Publicação Nº 2965861

DECRETO N. 093/2021
De 06 de abril de 2021.

DESIGNA COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE LEVANTAMENTO PATRIMONIAL NO AMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MAREMA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURI DAL’ BELLO, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso VI 
do artigo 64 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada e constituída Comissão Permanente de Patrimônio, com atribuições de Avaliação, Reavaliação e acompanhamento de 
levantamento de Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis do Município de Marema, que terá por objetivo de:

I- Acompanhar o levantamento patrimonial e inventário geral anual discriminando todos os bens de propriedade, de guarda e uso do Mu-
nicípio;
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II- Conferir, avaliar, reavaliar e ajustar os bens móveis e imóveis ao valor justo de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade Apli-
cadas ao Setor Público, quando necessário;
III- Emitir parecer sobre todos os aspectos relativos ao Patrimônio Público Municipal;
IV- Avaliação de bens para alienação e leilão;
V- Demais tarefas pertinentes ao Patrimônio Público Municipal.

Art. 2º - Caberá ao Setor de Patrimônio sempre que necessário solicitar a Comissão a realização de seus trabalhos.
Paragrafo único: A Comissão deverá confirmar a existência Física e a localização de todos os bens Patrimoniais nas unidades administrativas.

Art. 3º - A Comissão poderá solicitar informações aos servidores que utilizam os bens sobre a situação sobre a situação e conservação dos 
bens que estão em uso.

Art. 4º A Comissão de que trata os artigos anteriores, será composta pelos seguintes servidores:

Ana Paula Seganfredo, matrícula nº 40, CPF nº 774.117.149-68
Josias Marostica, matrícula nº 776, CPF nº 033.313.729-94
Fabiano Vicelli Della Betha, matrícula nº 657, CPF nº 046.754.769-61

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário;

Art. 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 06 de abril de 2021.
MAURI DAL’ BELLO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado.

PREGÃO PRESENCIAL N. 12/2021
Publicação Nº 2966122

Aviso de licitação
PROCESSO LICITATÓRIO N. 23/2021
PREGÃO PRESENCIAL N. 12/2021

O Município de Marema – SC comunica que se encontra aberto Processo Licitatório de Registro de preços para eventuais e futuras contrata-
ções de Mão de Obra por Hora, para serviços de manutenção e conservação predial, de espaços públicos e iluminação publica. Os envelopes 
de documentação e da proposta deverão ser entregues até às 08h00min do dia 19 de abril de 2021, e abertura dos envelopes de propostas e 
habilitação no mesmo dia às 08h30min. O Edital e seus anexos poderão ser retirados pelo site www.marema.sc.gov.br maiores informações 
poderão ser obtidos junto à sede do Município de Marema - SC, sito à Rua Jose Gaspari nº 69, com o Setor de Licitações, em horário de 
expediente de segunda a sexta feira.

Marema - SC, 06 de abril de 2021.
Mauri Dal Bello
Prefeito Municipal
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Massaranduba

Prefeitura

APLICAÇÃO PENALIDADE - SUSPENSÃO - PORTARIA 985.2020 MARCELO SIMONI
Publicação Nº 2964960

Massaranduba, 06 de abril de 2021.
Ref. Portaria 985/2020
APLICAÇÃO DE PENALIDADE

Com base em motivação aliunde à decisão definitiva, datada de 10 de julho de 2020, devidamente publicada no DOM e intimada pessoal-
mente a parte, comunico a aplicação da SANÇÃO de SUSPENSÃO DE LICITAR COM O MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA a empresa MARCELO 
SIMONI ME – CNPJ 04.664.811/0001-48, por 02 (dois) anos, a contar de 01.04.2021, com fulcro no art. 87 III da Lei Federal 8666/93 e item 
17.1, “f” do Processo Licitatório 97/2020 – Pregão Presencial.

Registre-se o cadastro da penalidade no Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP.

R. P. I.

ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

CERTIDÃO TRÂNSITO EM JULGADO PROCESSO ADMINISTRATIVO 985.2020
Publicação Nº 2964959

Massaranduba, 06 de abril de 2021

Ref. Portaria 958/2020
Licitante penalizado: MARCELO SIMONI ME – CNPJ 04.66.811/0001-48

Pelo presente, certifico o trânsito em julgado da decisão datada de 01 de abril de 2021.

Com base em motivação e fundamentação legal aliunde à decisão datada de 10 de março de 2021, comunico a Vossa Senhoria, a aplicação 
da SANÇÃO de SUSPENSÃO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA por 02 anos a partir desta data.

Ainda, informo a aplicação da multa, arbitrada no valor de R$ 12.037,60 (doze mil, trinta e sete reais e sessenta centavos), para que pague 
o valor indicado. Não efetuado pagamento no prazo de 30 dias, o mesmo será encaminhado para dívida ativa e tomadas as providências 
administrativas cabíveis para cobrança.

Por fim, determino a rescisão contratual de todos os contratos e atas de registro de preços vigente com a empresa MARCELO SIMONI ME.

Certifique-se. Registre-se. Intime-se.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

DECISÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO PORTARIA 985.2020
Publicação Nº 2964955

Massaranduba, 10 de março de 2021.

Processo Administrativo – Portaria n.° 985/2020.

TERMO DE DECISÃO

Considerando o relatório apresentado pelo responsável dos andamentos do Processo Administrativo, considerando que não houve manifes-
tação por parte da empresa acerca do mesmo, acolho as recomendações da Comissão, determinando:

a) Aplicação da penalidade de suspensão de licitar e contratar com o Município de Massaranduba por 02 (dois) anos, observando o item 
17.1, f do Processo Licitatório 97/2020 – Edital de Pregão Presencial, a Cláusula 7.1 f da Ata de Registro de Preços n 30/2020, e o inciso 
III do art. 87 da Lei Federal 8.666/93.

b) Rescisão do contrato com a empresa MARCELO SIMONI ME, com fundamento no item 18.1 a do Processo Licitatório 239/2019 – Edital de 
Pregão Presencial, na Cláusula 7.1.1 e 8.1 a da Ata de Registro de Preços n.° 30/2020 e no inciso I do art. 78, I da Lei Federal n.° 8.666/93.
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c) Aplicação de multa em razão do ocorrido, no montante de 20% sobre o valor da ata de registro de preços, pelo descumprimento de 
cláusulas do edital, arbitrada em R$ 12.037,60 (doze mil e trinta e sete reais e sessenta centavos), conforme o item 17.1 alínea “c” do Edi-
tal de Pregão Presencial n.° 97.2020 e 7.1 alínea “c” da Ata de Registro de Preços 30/2020 e em consonância com o art. 7° da Lei Federal 
10.520/2002 e o inciso II do art. 87 da Lei Federal n.° 8666/93.

c.1) A base de cálculo utilizada para arbitrar a multa moratória em 20% foi o valor total da Ata de Registro de Preços – R$ 60.188,00 (ses-
senta mil, cento e oitenta e oito reais), em conformidade com as condições editalícias.

Intime-se a empresa MARCELO SIMONI ME do relatório e desta decisão, bem como se cientifique que da presente decisão caberá recurso 
dirigido a uma comissão que será designada, para nova análise, no prazo de 05 dias úteis, conforme disciplina o art. 109, inciso I, alínea 
f da Lei nº 8.666/93, que deverá ser protocolado na Prefeitura Municipal, ou poderá ser encaminhado ao e-mail: camila@massaranduba.
sc.gov.br, com confirmação de leitura.

ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

ORDEM DE PARALISAÇÃO DE OBRA
Publicação Nº 2967153

ORDEM DE PARALISAÇÃO DE OBRA
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 63/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2020 – TOMADA DE PREÇOS Nº 69/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA (SC) no uso de suas atribuições torna público, para conhecimento dos interessados, que:

Fica determinada a PARALISAÇÃO TEMPORÁRIA a partir de 07 de abril de 2021 até 07 de junho de 2021, da execução (com fornecimento de 
mão de obra, materiais e equipamentos necessários) da construção do Centro de Educação Infantil - Programa Proinfância Projeto Padrão 
Tipo 1 (FNDE), no bairro Patrimônio, com área de 1.514,30 m², conforme projetos, memorial descritivo, planilha de quantitativos e demais 
anexos que fazem parte integrante do instrumento convocatório, referente ao Contrato de Prestação de Serviços nº 63/2020, Processo 
Licitatório nº 69/2020, Tomada de Preços nº 69/2020, firmado com a empresa ARBO SERVIÇOS DE OBRAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 
no 31.054.795/0001-44, ficando o cronograma de execução prorrogado por igual período.

A paralisação dos serviços se dá em razão da instauração de processo administrativo para apuração de eventuais irregularidades contratuais, 
conforme Portaria nº 1238/2020, que tem como fundamento os Pareceres Técnicos nº 064/2020, 008/2021 e 012/2021 da Fiscal do Con-
trato – Doroti Klimkowski Alexandre e o Relatório Técnico de Fiscalização de 31 de março de 2021, subscrito por Andrey Ricardo Krischanski 
e Doroti Klimkowski Alexandre.

O reinício dos serviços deverá ser autorizado, expressamente pelo contratante.

Massaranduba, 07 de abril de 2021.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1238/2021
Publicação Nº 2967148

PORTARIA Nº 1238/2021
Instaura Processo Administrativo

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA (SC), no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, e;

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem o poder-dever de promover a apuração imediata de irregularidades que tiver ciência, não 
importando, se o fato chegou ao conhecimento da autoridade pública por meio de denúncia formal ou constatação;

CONSIDERANDO que a Lei de Licitações tem o propósito de garantir que os vínculos contratuais estabelecidos entre o poder público e ter-
ceiros sejam regidos pela isonomia e sejam resultado da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública;

CONSIDERANDO que para assegurar que sejam cumpridos os objetivos da licitação, a Lei Federal nº 8.666/93 estabelece extensa regula-
mentação, prevendo, inclusive que as instâncias são independentes e a Administração Pública tem dever de apurar irregularidades e fazer 
cumprir os termos contratuais e editalícios;

CONSIDERANDO que a empresa ARBO SERVIÇOS DE OBRAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 31.054.795/0001-44 participou do Processo 
Licitatório nº 69/2020 – Tomada de Preços nº 69/2020, onde sagrou-se vencedora, sendo celebrado o Contrato de Prestação de Serviços 
nº 63/2020;

CONSIDERANDO que, a Administração Pública já emitiu três notificações extrajudiciais em desfavor da empresa ARBO SERVIÇOS DE OBRAS 
EIRELI, que, de acordo com os Pareceres Técnicos nº 064/2020, 008/2021 e 012/2021 estava prestando o serviço de maneira irregular, 

mailto:camila@massaranduba.sc.gov.br
mailto:camila@massaranduba.sc.gov.br
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além de ser constatado atrasos na execução da obra;

CONSIDERANDO a emissão do Relatório Técnico de Fiscalização de 31 de março de 2021, subscrito pelos servidores Andrey Ricardo Kris-
chanski e Doroti Klimkowski Alexandre, que analisa de forma pormenorizada os atrasos da execução da obra (objeto do Processo Licitatório 
nº 69/2020 – Tomada de Preços nº 69/2020 e do Contrato de Prestação de Serviços nº 63/2020) e demais problemas apresentados no 
decorrer do desempenho dos serviços, o qual solicita a paralisação da obra e a adoção de medidas cabíveis;

CONSIDERANDO que, a Administração Pública preza pela eficácia e eficiência dos serviços, devendo primar pelo cumprimento das propostas 
apresentadas nas licitações, até porque, o procedimento licitatório, conforme ditames da Lei Federal nº 8.666/93, merece ser seguido e o 
instrumento convocatório faz lei entre as partes;

CONSIDERANDO que os contratos públicos possuem cláusulas exorbitantes, e considerando o dever de agir administrativamente;

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo em desfavor da empresa ARBO SERVIÇOS DE OBRAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
31.054.795/0001-44, contratada através do Contrato de Prestação de Serviços nº 63/2020, decorrente do Processo Licitatório nº 69/2020 
– Tomada de Preços nº 69/2020, para analisar os fatos e infrações ao instrumento convocatório e ao contrato, previstos:
I – Nas cláusulas 6.1.1, 6.1.2, 6.1.6, 6.1.10, 6.1.16, 6.1.17 e 6.1.18 do Contrato de Prestação de Serviços nº 63/2020;
II – Nas cláusulas 14.1.3, 14.1.6, 14.1.10, 14.1.13, 14.1.16, 14.1.17, e 14.1.18 do Edital do Processo Licitatório nº 69/2020 – Tomada de 
Preços nº 69/2020.
Parágrafo único. Em caso de descumprimento de contrato e cláusulas editalícias, poderá, se for o caso, acarretar nas penalidades previstas:
I – Nas cláusulas 9.1.1 item “a”, 9.2 itens “a”, “b”, “c”, “e” “e.3” e “e.4”, 9.3 e 9.5 do Contrato de Prestação de Serviços nº 63/2020, bem 
como constituir motivo para rescisão contratual conforme cláusula 10.1 itens “a”, “b”, “c”, “d” e “g” deste mesmo instrumento;
II – Nas cláusulas 16.1.1 item “a”, 16.2 itens “a”, “b”, “c”, “e” “e.3” e “e.4” do Edital do Processo Licitatório nº 69/2020 – Tomada de Preços 
nº 69/2020, bem como constituir motivo para rescisão contratual conforme cláusula 17.1 itens “a”, “b”, “c”, “d” e “g” deste mesmo instru-
mento.

Art. 2º Designar os servidores TAYSE WITTKOWSKI, CAMILA ROSSI e ANDREY RICARDO KRISCHANSKI, para sob a presidência da primeira 
e secretaria da segunda, realizarem o andamento dos trabalhos, dentro da legalidade e com observância ao contraditório e ampla defesa, 
exarando por relatório circunstanciado conclusivo.

Art. 3° A Comissão terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, a contar da publicação desta, podendo este 
ser prorrogado a pedido da Comissão por igual prazo, sem prejuízo dos trabalhos habituais.

Art. 4º Determina-se, desde já, tendo em vista a preservação do interesse público e os demais princípios que regem a Administração Pública, 
bem como os Pareceres Técnicos nº 064/2020, 008/2021 e 012/2021 da Fiscal do Contrato – Doroti Klimkowski Alexandre e o Relatório 
Técnico de Fiscalização de 31 de março de 2021, subscrito por Andrey Ricardo Krischanski e Doroti Klimkowski Alexandre, que apontam 
irregularidades no desempenho dos serviços e atrasos no cumprimento do cronograma de entrega da obra, a PARALISAÇÃO TEMPORÁRIA 
a partir de 07 de abril de 2021 até 07 de junho de 2021, da execução (com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos neces-
sários) dos serviços objeto do Contrato de Prestação de Serviços nº 63/2020, decorrente do Processo Licitatório nº 69/2020 – Tomada de 
Preços nº 69/2020, firmado com a empresa ARBO SERVIÇOS DE OBRAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 31.054.795/0001-44;

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e PUBLIQUE-SE.
Massaranduba, 07 de abril de 2021.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra.

ELTRIDA FRITZKE VOELZ
Gerente de Pessoal

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 79.2020 (QUANTIDADE) - 
REPROGRAFIA DAUFENBACH LTDA - ME

Publicação Nº 2965805

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 79/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE MAS-
SARANDBUBA (SC) E A REPROGRAFIA DAUFENBACH LTDA - ME.

Pelo presente instrumento contratual de que firmam a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público, situada na Rua 11 de Novembro, número 2.765, bairro Centro, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 
ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, no uso das atribuições que lhes confere poderes, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, REPROGRAFIA DAUFENBACH LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o no 04.398.513/0001-53 
com sede na Rua Bernardo Dornbusch, 589, Baependi, município de Jaraguá do Sul, estado de Santa Catarina, neste ato representada 
por seu representante legal, Sr. ALMIR DAUFENBACH, inscrito no CPF sob o nº 637.139.509-20, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 193/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 193/2020, mediante sujeição mútua 
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às normas constantes na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, RESOLVE ADITIVAR QUANTITATIVAMENTE o referenciado 
contrato conforme seguintes disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE PRESTE SERVIÇOS DE REPRODUÇÃO DE COPIAS REPROGRÁFICAS, 
INCLUINDO O FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO (IMPRESSORA) POR COMODATO, MANUTENÇÃO DE USO, SUPORTE IN-LOCO, FORNE-
CIMENTO DE TONER OU CARTUCHOS E EQUIPAMENTOS AUXILIARES, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo:

ITEM PRODUTO UNID QTDE LICI-
TADA

QTDE ADITI-
VADA R$ UNIT. R$ TOTAL

1

IMPRESSÃO EM FOLHA A4 - COLORIDA - COMODATO: 68 IMPRESSO-
RAS MULTIFUNCIONAIS COM VELOCIDADE DE IMPRESSÃO DE 20PPM 
EM PRETO E 18PPM EM COLORIDO; SISTEMA DE IMPRESSÃO A JATO 
DE TINTA COLORIDA, JATO DE TINTA BULK INK, RESOLUÇÃO DE IM-
PRESSÃO DE 600 X 1200 DPI. VIDRO DE EXPOSIÇÃO COM TAMANHO 
MÍNIMO PARA UMA FOLHA TAMANHO A4; SCANNER COLORIDO COM 
RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 600DPI; COMPATIBILIDADE COM WINDOWS.

UNID 420.000 105.000 R$ 0,14 R$ 14.700,00

3

IMPRESSÃO EM FOLHA A4 - PRETO E BRANCO - COMODATO: ATÉ 50 
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS COM VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 
DE 32PPM EM IMPRESSÃO E CÓPIA; ALIMENTADOR AUTOMÁTICO 
COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 30 FOLHAS; SISTEMA DE IMPRES-
SÃO À LASER MONOCROMÁTICA; RESOLUÇÃO ÓPTICA DO SCANNER 
600 X 600 DPI, DUPLEX PARA IMPRESSÃO; 02 BANDEJAS DE ALI-
MENTAÇÃO; VIDRO DE EXPOSIÇÃO COM TAMANHO MÍNIMO PARA 
UMA FOLHA TAMANHO A4; CAPACIDADE DE ALIMENTAÇÃO DE, NO 
MÍNIMO, 250 FOLHAS; INTERFACES ETHERNET, USB; INTERFACE USB 
FRONTAL; CICLO MENSAL DE, NO MÍNIMO, 5.500 PÁGINAS; E, COM-
PATIBILIDADE COM WINDOWS.

UNID 250.000 62.500 R$ 0,14 R$ 8.750,00

1.2. O valor aditivado para a aquisição/execução do objeto é de: R$ 23.450,00 (VINTE E TRÊS MIL E QUATROCENTOS E CINQUENTA RE-
AIS).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA BASE LEGAL
3.1. A assinatura do presente termo aditivo está amparada no § 1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. As demais cláusulas 
do CONTRATO Nº 79/2020 permanecem inalteradas.

E, por estarem as partes justas e de acordo, firma-se este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado 
conforme, para um só efeito, é assinado pela CONTRATANTE, pela CONTRATADA e pelas testemunhas abaixo nomeadas, que declaram 
conhecer o seu inteiro teor, e também subscrevem, para que produzam os legítimos efeitos de direito.

Massaranduba (SC), 05 de abril de 2021.
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

ARMINDO SESAR TASSI

CONTRATANTE

REPROGRAFIA DAUFENBACH LTDA - ME

ALMIR DAUFENBACH

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
JULIANA POLETTO DA SILVA CAMILA ROSSI

CPF: 043.554.869-74 CPF: 071.426.149-19

TERMO DE CANCELAMENTO DE ITEM - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 179/2020 - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 179/2020 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 76/2020

Publicação Nº 2966056

TERMO DE CANCELAMENTO DE ITEM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 179/2020
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 179/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 76/2020
ITENS: 19 – HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 500 LITROS NAS UNIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA;

20 – HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 1.000 LITROS NAS UNIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA;
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21 – HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 2.000 LITROS NAS UNIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA;

22 – HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 5.000 LITROS NAS UNIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA;

23 – HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 10.000 LITROS NAS UNIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA;

24 – HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 20.000 LITROS NAS UNIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA;

25 – HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 30.000 LITROS NAS UNIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

I – DOS FATOS:

Trata-se do cancelamento dos Itens 19, 20, 21, 22, 23, 24 e 25 do Processo Licitatório nº 179/2020 – Edital de Pregão Presencial nº 
179/2020 – Ata de Registro de Preços nº 76/2020, onde, a empresa HIGIFORTE INDIANA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 36.929.401/0001-78 solicitou sua desclassificação com a posterior convocação de segundo colocado, e posteriormente houve a 
desistência das demais empresas classificadas para fornecimento deste, uma vez que, as licitantes classificadas não possuem mais interesse 
no fornecimento do serviço, uma vez que este poderia ser prestado juntamente com outros serviços também licitados no certame, o que 
torna inexequível o cumprimento da proposta, não restando outra alternativa a não ser o cancelamento dos itens.

II – DO MÉRITO E DA DECISÃO:

É fato que o contrato administrativo deve ser fielmente cumprido pelas partes contratantes, conforme reza o art. 66 da Lei Federal nº 
8.666/93. Veja-se:

Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo 
cada uma pelas conseq-ências de sua inexecução total ou parcial.
Da mesma forma, a referida Lei Federal, que regulamenta os procedimentos licitatórios e dos contratos administrativos, determina que após 
a fase de habilitação, não cabe a desistência da proposta, ressalvando o justo motivo e o fato superveniente, veja-se:

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos:
(...)
§ 6º Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Comissão.

A Lei Federal nº 10.520/2002, conhecida como a Lei do Pregão, aplicada também na presente licitação, ressalva:

Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar docu-
mentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso 
XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais comi-
nações legais.

De acordo com as normas que regulamentam o processo licitatório, fica claro que somente ocorrendo fatos imprevisíveis e superiores às 
forças humanas, devidamente comprovados, a autorização do pedido mostra-se acertada.

Outrossim, no motivo da desclassificação da empresa HIGIFORTE INDIANA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, não houve comprovação 
documental de nenhum acréscimo significativo que justificasse o pedido.

Tendo em vista o ocorrido, em 30 de março de 2021, o Prefeito Municipal de Massaranduba realizou a instauração de processo administra-
tivo, através da Portaria nº 1221/2021, buscando apurar os fatos ocorridos e aplicação das medidas cabíveis.

Entretanto, não havendo outras empresas classificadas, entende-se ser cabível o cancelamento dos Itens 19, 20, 21, 22, 23, 24 e 25 do 
Processo Licitatório nº 179/2020 – Edital de Pregão Presencial nº 179/2020 – Ata de Registro de Preços nº 76/2020, providenciando-se a 
realização de novo processo licitatório.

Destarte, o contrato (Ata de Registro de Preços nº 76/2020) permanece com sua vigência inalterada quanto aos itens restantes.

Massaranduba, 05 de abril de 2021.

CAMILA ROSSI
Pregoeira



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 946

Matos Costa

Prefeitura

DECRETO 047/2021
Publicação Nº 2966731

DECRETO Nº 047/2021 – 06 abril de 2021.
Altera nomeação de membros para compor o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Tecnológico - CMDET.

PAULO BUENO DE CAMARGO, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro 
no artigo 71 Inciso VII da Lei Orgânica Municipal:

DECRETA
Art. 1º. De acordo com o estabelecido na Lei Municipal Nº 2.166/2017 – 12 de abril de 2017, ficam nomeados os membros a seguir no-
minados para compor o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Tecnológico - CMDET, de acordo com a representatividade 
estabelecida em Lei:
I -O Secretário de Industria e Comercio do Município; Ancelmo Bertoti
II -O Secretário de Finanças do Município; Gilberto Gomes
III –O Secretário de Governo do Município; Elaine Cristina Castilho
IV -Um representante do Comercio local; Edina Carla Sczotka dos Santos
V- Um representante da Sociedade Civil: Sebastião Edilson Marschalk

Art. 2º. As atribuições do CMDET são as estabelecidas na Lei Municipal 2.166/2017.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições do DECRETO N.º 046/2021 – de 30 de 
março de 2021.

Matos Costa, 06 de abril de 2021.
Paulo Bueno de Camargo
Prefeito Municipal
O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM.
Gabriele Aparecida Bendlin
Auxiliar Administrativo I

O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Dirceu Joanim de Freitas
Assistente Administrativo I

DECRETO 048/2021
Publicação Nº 2966734

DECRETO Nº 048/2021 - de 06 de abril de 2021.

Altera o Art. 1º do Decreto nº 043/2021, que dispõe sobre medidas excepcionais de prevenção e combate ao coronavírus (COVID-19) no 
Município de Matos Costa e nos Municipios na Micro Região da AMARP.

PAULO BUENO DE CAMARGO, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acor-
do com a Lei Orgânica do Município e em conformidade com as deliberações tomadas na Assembléia Virtual Extraordinária da AMARP e na 
reunião dos comitês de gerenciamento de crise e de retorno as aulas, e com o Decreto nº 1.238 de 4 de abril de 2021.
DECRETA:
Art.1º - O Art. 1º do Decreto nº 043/2021 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Ficam estabelecidas, em todo o território do Município de Matos Costa, as seguintes medidas de enfrentamento da COVID-19, de 
06 de abril de 2021 até a data de 12 de abril de 2021, ou até a data da tomada de outras deliberações pelo Governo do Estado de Santa 
Catarina”.

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições do Art. 1º do Decreto 043/2021.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua edição.

Matos Costa, 06 de abril de 2021.
Paulo Bueno de Camargo
Prefeito Municipal
O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM.

Gabriele Aparecida Bendlin
Auxiliar Administrativo I

O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Dirceu Joanim de Freitas
Assistente Administrativo I
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LEI MUNICIPAL 2.292/2021
Publicação Nº 2966743

Lei Municipal Nº 2.292/2021 – de 06 de abril de 2021.
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar.

Paulo Bueno de Camargo, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), no 
orçamento fiscal do corrente exercício financeiro, da Prefeitura de Matos Costa, que especifica:
ORGÃO 06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROJ/ATIV 2.043 Manut da Secretaria da 
Educação

DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00.1101 Aplicação Direta – 69 15.000,00
DOTAÇÃO 4.4.90.00.00.00.1101 Aplicação Direta – 70 15.000,00

 Art. 2º - Para o suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, fica autorizado à redução parcial, no valor de R$ 
30.000,00 (Trinta mil reais), de dotações orçamentárias, consignadas no orçamento fiscal do corrente exercício financeiro, que especifica:

ORGÃO 06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROJ/ATIV 2.011 Manut das Atividades do Ensino Fundamental
DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00.1101 Aplicações Diretas – 48 15.000,00

ORGÃO 06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROJ/ATIV 2.014 Manut da Educação Infantil – Creche
DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00.1101 Aplicações Diretas – 59 7.500,00

ORGÃO 06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROJ/ATIV 2.042 Manut da Educação Infantil – Pré Escolar
DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00.1101 Aplicações Diretas – 67 7.500,00

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matos Costa, 06 de abril de 2021
Paulo Bueno de Camargo
Prefeito Municipal
A presente Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Gabriele Aparecida Bendlin
Auxiliar Administrativo

A presente Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Dirceu Joanim de Freitas
Assistente Administrativo I
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Meleiro

Prefeitura

EXTRATO ADITIVO N° 004/2021 AO CONTRATO Nº 002/2021
Publicação Nº 2965010

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Extrato Aditivo de Contrato

Aditivo n.º 004/2021 (Acréscimo de valor)
Contrato nº. 002/2021
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: SERRA DIESEL TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (óleo diesel), PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL NO EXERCÍCIO DE 2021.
Valor Acrescido: R$ 9.952,00 (nove mil, novecentos e cinquenta e dois reais).
Data da assinatura: 23 de março de 2021.

EXTRATO ADITIVO N° 004/2021 AO CONTRATO Nº 003/2021 - SAÚDE
Publicação Nº 2965166

Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
Extrato Aditivo de Contrato

Aditivo n.º 004/2021 (Acréscimo de Valor)
Contrato nº. 003/2021
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
Contratado: SERRA DIESEL TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (Óleo diesel S10), PARA A FROTA MUNICIPAL NO EXERCÍCIO DE 2021.
Valor Acrescido: R$ 600,00 (novecentos reais).
Data da assinatura: 23 de março de 2021.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2021
Publicação Nº 2966296

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº. 003/2021

Processo Licitatório: Pregão Presencial nº 018/2021
Órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Detentor da Ata: DE BEM EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto: A presente Ata tem por objetivo o REGISTRO DE PREÇOS para a possível e futura CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRATOR DE 
ESTEIRA, E CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE, OBJETIVANDO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E DESEN-
VOLVIMENTO URBANO, conforme especificações constantes descritas no “Anexo I – Termo de Referência” do presente edital.
Valor: R$131.700,00 (cento e trinta e um mil e setecentos reais).
Vigência: Início: 30/03/2021 Término: 29/03/2022
Data da assinatura: 30 de março de 2021.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2021
Publicação Nº 2966302

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº. 004/2021

Processo Licitatório: Pregão Presencial nº 018/2021
Órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Detentor da Ata: WSZ MATERIAIS DE CONSTRUCAO E TRANSPORTES EIRELI
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Objeto: A presente Ata tem por objetivo o REGISTRO DE PREÇOS para a possível e futura CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA, OBJETIVANDO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO, conforme 
especificações constantes descritas no “Anexo I – Termo de Referência” do presente edital.
Valor: R$74.700,00 (setenta e quatro mil e setecentos reais).
Vigência: Início: 30/03/2021 Término: 29/03/2022
Data da assinatura: 30 de março de 2021.

EXTRATO CONTRATO Nº. 031/2021
Publicação Nº 2965178

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 031/2021
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: CARNES DELLA EIRELI
Objeto: AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL, COM ENTREGAS FUTURAS 
E DE FORMA PARCELADA PARA O ANO LETIVO DE 2021.
Valor: R$ 101.715,00 (cento e um mil, setecentos e quinze reais).
Vigência: Início: 29/03/2021 Término: 31/12/2021.
Data da assinatura: 29 de março de 2021.

EXTRATO CONTRATO Nº. 032/2021
Publicação Nº 2966017

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 032/2021
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: COPOL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI
Objeto: AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL, COM ENTREGAS FUTURAS 
E DE FORMA PARCELADA PARA O ANO LETIVO DE 2021.
Valor: R$ 24.745,30 (vinte e quatro mil, setecentos e quarenta e cinco reais e trinta centavos).
Vigência: Início: 29/03/2021 Término: 31/12/2021.
Data da assinatura: 29 de março de 2021.

EXTRATO CONTRATO Nº. 033/2021
Publicação Nº 2966030

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 033/2021
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: EDEMILSON MICHELS PADARIA E CONFEITARIA
Objeto: AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL, COM ENTREGAS FUTURAS 
E DE FORMA PARCELADA PARA O ANO LETIVO DE 2021.
Valor: R$ 33.959,00 (trinta e três mil, novecentos e cinquenta e nove reais).
Vigência: Início: 29/03/2021 Término: 31/12/2021.
Data da assinatura: 29 de março de 2021.

EXTRATO CONTRATO Nº. 034/2021
Publicação Nº 2966037

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 034/2021
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: MARIA STELA BRISTOT BRINA ME
Objeto: AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL, COM ENTREGAS FUTURAS 
E DE FORMA PARCELADA PARA O ANO LETIVO DE 2021.
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Valor: R$ 9.729,90 (nove mil setecentos e vinte e nove reais e noventa centavos).
Vigência: Início: 29/03/2021 Término: 31/12/2021.
Data da assinatura: 29 de março de 2021.

EXTRATO CONTRATO Nº. 035/2021
Publicação Nº 2966041

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 035/2021
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: SUPERMERCADO PRESA LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL, COM ENTREGAS FUTURAS 
E DE FORMA PARCELADA PARA O ANO LETIVO DE 2021.
Valor: R$ 398.212,65 (trezentos e noventa e oito mil, duzentos e doze reais e sessenta e cinco centavos).
Vigência: Início: 29/03/2021 Término: 31/12/2021.
Data da assinatura: 29 de março de 2021.

PORTARIA Nº 128-2021
Publicação Nº 2966502

PORTARIA n.º 128/2021

TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município e Lei nº 
809/2000, de 03 de abril de 2000 e suas alterações, e a Lei Complementar nº 034/2011, de 26 de Dezembro de 2011 e suas alterações, 
resolve:

CONCEDER
Art. 1.º À servidora MARLI DA SILVA NUNES CORNEO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, a licença maternidade por 120 (cento e vinte) dias, conforme atestado médico apresentado.

Art. 2.º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 06/04/2021.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 06 de abril de 2021.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Mirim Doce

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 10/2021
Publicação Nº 2966039

Município de Mirim Doce
Processo Licitatório n.º 18/2021
Modalidade: Pregão Presencial n.º 10/2021
A presente licitação tem por objeto: Registro de preço para aquisição de uniformes para os servidores municipais conforme a necessidade 
de cada secretaria.
Tipo de julgamento: MENOR PREÇO - POR ITEM.
Credenciamento e entrega dos envelopes de habilitação e proposta: das 08:00 até às 09:00 horas do dia 19/04/2021. Abertura da sessão às 
09:15 horas do mesmo dia, na sede da prefeitura, sito à Rua Alfredo Cordeiro, n.º 220, Centro, Mirim Doce/SC. Maiores informações sobre 
o edital poderão ser obtidas pelo e-mail: licitacao@mirimdoce.sc.gov.br, telefone 47-3565-0026/0068/0112 no setor de licitações.
Mirim Doce/SC, 07 de Abril de 2021.
Bernardo Peron – Prefeito Municipal.

mailto:licitacao@mirimdoce.sc.gov.br
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Mondaí

Prefeitura

DECISÃO ADMINISTRATIVA - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2020
Publicação Nº 2966022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020
CONTRATO N. 22/2020
P.A.S N. 001/2020/A

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O Prefeito Municipal de Mondai, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, amparado na Lei Orgânica Municipal, ADOTA como 
fundamento desta Decisão Administrativa, as conclusões contidas no Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo de Sanção 
de Empresas n. 001/2020/A e as recomendações da Assessoria Jurídica, para aplicar à empresa KLS Comércio e Representação de Peças 
Agrícolas Ltda, CNPJ n° 36.475.743/0001-65, as seguintes sanções:
I. Aplicação da Sanção de Multa prevista no artigo 87, II da Lei Federal n. 8.666/93, nos itens 37.2.3 do Edital n. Processo Administrativo 
n° 012/2020, Pregão Eletrônico nº 001/2020, cláusula Nona do Contrato n. 22/2020, para multa de 10% (dez por cento) do valor proposto, 
por inexecução total do objeto.
II. Aplicação da Sanção de Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município de Mondai pelo prazo de dois anos, 
prevista no artigo 7°, da Lei Federal n. 10.520/2002, nos itens 37.2.6 do Edital n. Processo Administrativo n° 012/2020, Pregão Eletrônico 
nº 001/2020, cláusula Nona do Contrato n. 22/2020, por inexecução total do objeto.
III. Rescisão unilateral do Contrato n. 22/2020, derivado do Processo Administrativo n° 012/2020, Pregão Eletrônico nº 001/2020, na forma 
prevista no artigo 78, da Lei Federal n. 8.666/93, por inexecução total do objeto.

DETERMINO:
1. O encaminhamento do presente Processo Administrativo de Sanção de Empresas n. 001/2020/A, para o Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos, para as devidas providências no sentido de quantificar o prejuízo ao erário, pelo, com posterior cobrança judicial por 
meio da Procuradoria Geral do Município, caso não ocorra o pagamento espontâneo.
2. A intimação da Empresa KLS Comércio e Representação de Peças Agrícolas Ltda, CNPJ n° 36.475.743/0001-65, mediante A.R., do inteiro 
teor desta decisão, com prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, para Recurso.

Mondaí/SC, 11 de março de 2021.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal

PORTARIA 148/2021
Publicação Nº 2965998

ATOS DO PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº 148, DE 30 DE MARÇO DE 2021
Determina a instauração de Processo Sindicância para apurar a conduta de servidor público municipal R.E.P.

O Prefeito Municipal de Mondai, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, amparado na Lei Orgânica Municipal, nos termos do 
art. 202 e seguintes do Estatuto do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 3.195 de 22 de dezembro de 2006,
Considerando que, conforme disposto no artigo n.º 202 do Estatuto do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 
3.195 de 22 de dezembro de 2006, “A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a sua apura-
ção imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa.”.
Considerando que, a Constituição Federal, no art. 5º, assegura a todos o direito à ampla defesa e ao contraditório; e
Considerando que, a sindicância tem por finalidade a elucidação de irregularidade na conduta para subseq-ente instauração de processo e 
punição ao infrator.
RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a instauração de Processo de Sindicância para apurar os danos causados ao patrimônio publico, a possível irregularidade 
consta tipificada, em princípio, no artigo 175, inciso VI, da Lei Municipal n° 3.195, de 22 de dezembro de 2006 - Estatuto do Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos Municipais, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos, imputados a 
servidor publico municipal R.E.P, matrícula 3055.
Art. 2º. Constituir Comissão Especial de Processo de Sindicância, composta pelos servidores: a) ADRIEL DIOGO LUNKES, agente fiscal, 
matrícula nº 3163; b) DECIO JOSE MACHRY, Assistente Administrativo, matrícula n° 1808; e c) SILVANE CARMINATTI HENKEL, Agente de 
Serviços Gerais, matrícula n° 2767, sob a presidência do primeiro.
Art. 3º. Deliberar que os membros da comissão terão dedicação exclusiva e poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da Admi-
nistração Pública, em diligências necessárias à instrução processual.
Art. 4º. A Comissão deverá concluir seus trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Portaria, podendo ser pror-
rogado por igual período, quando o interesse público o exigir.
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Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da comunicação oficial ao presidente da comissão sindicante.

Registre-se;
Mondai – SC 30 de março de 2021.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal

PORTARIA N 148.2021 - PAD - R E P
Publicação Nº 2965984

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 148, DE 30 DE MARÇO DE 2021

Determina a instauração de Processo Sindicância para apurar a conduta de servidor público municipal R.E.P.

O Prefeito Municipal de Mondai, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, amparado na Lei Orgânica Municipal, nos termos do 
art. 202 e seguintes do Estatuto do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 3.195 de 22 de dezembro de 2006,
Considerando que, conforme disposto no artigo n.º 202 do Estatuto do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 
3.195 de 22 de dezembro de 2006, “A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a sua apura-
ção imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa.”.
Considerando que, a Constituição Federal, no art. 5º, assegura a todos o direito à ampla defesa e ao contraditório; e
Considerando que, a sindicância tem por finalidade a elucidação de irregularidade na conduta para subseq-ente instauração de processo e 
punição ao infrator.
RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a instauração de Processo de Sindicância para apurar os danos causados ao patrimônio publico, a possível irregularidade 
consta tipificada, em princípio, no artigo 175, inciso VI, da Lei Municipal n° 3.195, de 22 de dezembro de 2006 - Estatuto do Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos Municipais, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos, imputados a 
servidor publico municipal R.E.P, matrícula 3055.
Art. 2º. Constituir Comissão Especial de Processo de Sindicância, composta pelos servidores: a) ADRIEL DIOGO LUNKES, agente fiscal, 
matrícula nº 3163; b) DECIO JOSE MACHRY, Assistente Administrativo, matrícula n° 1808; e c) SILVANE CARMINATTI HENKEL, Agente de 
Serviços Gerais, matrícula n° 2767, sob a presidência do primeiro.
Art. 3º. Deliberar que os membros da comissão terão dedicação exclusiva e poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da Admi-
nistração Pública, em diligências necessárias à instrução processual.
Art. 4º. A Comissão deverá concluir seus trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Portaria, podendo ser pror-
rogado por igual período, quando o interesse público o exigir.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da comunicação oficial ao presidente da comissão sindicante.

Registre-se;
Mondai – SC 30 de março de 2021.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal

PORTARIA N 150.2021 PAS - JEAN PYER VIVIAN EIRELI
Publicação Nº 2966234

ATOS DO PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº 150, DE 30 DE MARÇO DE 2021
Instaura Processo Administrativo Sancionador – PAS em desfavor da empresa JEAN PYER VIVIAN EIRELI.

O Prefeito Municipal de Mondai, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, amparado na Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1.º . Instaurar o Processo n. 033/2020/A, para apurar possíveis infrações aos itens do Processo Administrativo n° 033/2020, Pregão 
Eletrônico nº 003/2020 Cláusulas do Contrato n. 38/2020 com a consequente aplicação das sanções previstas nos itens 21.1 e seguintes do 
Edital, bem como Cláusulas do Contrato e artigo 87, da Lei 8.666/1993.
Art. 2.º Designar os servidores relacionados abaixo para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão do Processo Administrati-
vo Sancionador os servidores: a) JONAS CARLOS SCHEFFER DEMARCHI, Controlador Interno, matrícula nº 3615; b) AFONSO HENRIQUE 
HENKEL, auxiliar administrativo, matrícula n° 4140; e c) ALEX GUARDA, chefe de divisão do patrimônio, matrícula n° 4136.
Art. 3º. A Comissão de Processo Administrativo Sancionador terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para conclusão dos trabalhos, obser-
vando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração 
de responsabilidade;
Art. 4° DETERMINAR CAUTELARMENTE a suspenção do Contrato nº 33/2020, até decisão de mérito da Comissão de Processo Administra-
tivo Sancionador face a risco iminente de dano ao erário, o que impõe a necessidade de adoção de medidas imediatas e urgentes, a fim de 
evitar prejuízo.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se;
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Mondai – SC 30 de março de 2021.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal
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Monte Carlo

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 19/2021
Publicação Nº 2966912

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2021/PM PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021/PM REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2021/PM
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 19/2021

Aos dois dias do mês de fevereiro do ano de 2021, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato pela Prefeita Municipal Sra. SONIA SALETE VEDOVATTO, 
no uso de suas atribuições juntamente com os Órgãos Participantes, doravante designados simplesmente MUNICÍPIO, RESOLVEM Registrar 
o Preço da empresa: RAQUEL KUSTWER DE OLIVEIRA, pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de Campos Novos, inscrita 
no C.N.P.J. sob o nº 33.159.725/0001-86, neste ato representada por: RAQUEL KUSTER cpf nº 082.131.159-02, doravante denominado 
FORNECEDOR para entrega dos produtos/serviços descritos a seguir, consoante as condições estatuídas em Edital e será regido pela Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7892 de 23/Janeiro/2013, Decreto Municipal n° 0149 de 24/Novembro/2006, Decreto 
Municipal nº 119/2017 de 16/novembro/2017, bem como pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos e sendo obser-
vadas as bases e os fornecimentos indicados neste instrumento.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 1.1 - Registro de preços para o fornecimento de: CORTADOR DE GRAMA E LAVADORA DE ALTA PRES-
SÃO, nos casos especificados conforme delimitações constantes no Edital, para exercício de 2021/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 1.1 – As quantidades de unidades individuais dos serviços, que serão contratados parcial ou total 
durante o período de vigência da Ata, são os constantes do ANEXO VII do Edital de origem.
1.2 - A licitante vencedora iniciará os serviços mediante a solicitação formal do Chefe do Departamento de Compras deste município no 
prazo máximo de 3 (três) horas.
1.3 – O FORNECEDOR obriga-se a emitir NF-e (Nota Fiscal Eletrônica), para as transações efetuadas, nos prazos fixados pela legislação 
vigente, quando assim se enquadrarem por força legal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 3.1 – Pela entrega do objeto o FORNECEDOR receberá a importância pelos itens
abaixo descritos:
Item Especificação Un.Med. Preço Total

3 Cortador de grama - Potência 6.0 HP - Motor a gasolina, faixa 
de corte 51, com tração e recolhedor. UNI 3,00 1.890,00 5.670,00

4
Lavadora de Alta Pressão - EL 400V, fase: mono, tensão: 
127/220, frequência: 60, Potência: 3,0 CV, Pressão máxima 
(psi): 400, Vazão máxima(l/min): 28

UNI 3,00 1.780,00 5.340,00

 CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS
PREÇOS 4.1 – Os preços poderão ser revistos durante a vigência da Ata de Registro de Preços, por motivo devidamente comprovado pelo 
contratado ou pelo contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PAGAMENTOS 5.1 - A forma de pagamento será mensal, sendo realizada até o dia 10 (dez) do mês subsequente 
a realização da emissão das notas fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR Será de responsabilidade da licitante vencedora:
5.1 - Prestar os serviços/entregar produtos nas condições e formas previstas no Edital, vindo a responder pelos danos eventuais que com-
provadamente vier a causar, em decorrência de descumprimento a quaisquer das cláusulas nele previstas;
5.2 - Realizar os serviços/entregar produtos na sede do município, diretamente nos locais a que for autorizado o serviços;
5.3 - Prestar os serviços/entregar produtos licitados, somente com autorização expressa e formal do Chefe do Departamento de Compras 
do município, através de apresentação do documento emitido pelo Departamento de Compras, no dia e hora que o mesmo solicitar;
6.3 - Indicar na Nota Fiscal, o número da Autorização de Fornecimento – Ordem de Compra.
5.5 - Prestar os serviços licitados/entregar produtos com qualidade e que cumpram as determinações da legislação vigente;
5.6 - Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, conforme art. 55 inciso XIII, da Lei 8666/93.

CLAUSÚLA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1 Cumprir com todas as obrigações em conformidade com as Disposições do Edital, da Ata de Registro de Preços e de seus Anexos.
6.2 – Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias.
7.3. – Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos á execução do objeto,

em especial quanto a aplicação de sanções, alterações e repactuações do mesmo.
6.4 – Acompanhar a execução do contrato, nos termos do inciso III do art. 58 e com art. 67 da Lei nº 8666/93, através dos fiscais do con-
trato, que exercerão ampla e irrestrita fiscalização e gestão do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário a regularização 
das faltas ou defeitos observados, inclusive às obrigações da contratada constantes deste Edital e contrato.
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6.5 – Efetuar juntada aos autos do processo das irregularidades observadas durante a execução da relação contratual.
6.6 – Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas 
em Contrato e Edital.
6.7 – Rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto do contrato em desacordo com as respectivas especificações– Comunicar à con-
tratada as ocorrências ou problemas verificados para que efetue medidas corretivas.
6.8 – Verificar, durante toda a execução do contrato, a manutenção pela contratada, de todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas.
6.9 – Impedir que terceiros estranhos à contratação forneçam objeto licitado, ressalvados os casos de subcontratação admitidos no ato 
convocatório e no contrato.
6.10 – Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela contratada.
6.11 – Solicitar a reparação ou substituição do objeto que esteja em desacordo com a especificação apresentada e aceita, ou que apresente 
defeito.
6.12 – Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, alertando a contratada das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata 
correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade a contratada.
7.13.1 – Fica definida a pessoa do Sr (a); Anildo Correa, como fiscal do presente contrato.
7.14 – Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas em Edital.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 7.1 – Pela inexecução total ou parcial do objeto ou falha na execução do contrato e 
verificado ao nexo causal devido a ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente as obrigações contratuais em questão, torna passível 
a aplicação das sanções previstas na Lei nº 10520/2002, no Decreto nº 5450/2005 e da Lei nº 8666/1993 e no contrato, observando o 
contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:
a) advertência,
b) multa,
c) suspensão temporária de participar em licitação e de contratar com o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO,
d) declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública.
7.2 – As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e de contratar com o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO e de 
declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas a CONTRATADA juntamente com 
a multa e obedecerão ao disposto na legislação, no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.

7.3 - A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
por culpa exclusiva da CONTRATADA.
7.4 – A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do CONTRATANTE, a critério da fiscalização, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
7.5 – O CONTRATANTE observará a boa-fé da CONTRATADA e as circunstâncias atenuantes ou agravantes em que a infração foi praticada. 
Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade 
seja corrigida no prazo fixado pela fiscalização e não tenha causado prejuízo a CONTRATANTE ou a terceiros.
7.6 – No caso de inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
a) 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não entrega do objeto solicitado, incidente sobre o valor total do contrato até o 
efetivo cumprimento da obrigação limitado a 05 (cinco) dias;
b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 5,00% (cinco por cento) 
calculada sobre o valor total do contrato;
c) Transcorridos 06 (seis) dias do prazo de entrega estabelecido na Ordem de Compra e/ou Autorização de Fornecimento, será considerado 
rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 25% (vinte e cinco por cento) por inexecução total, calculada 
sobre o valor da contratação.
7.7 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do ajuste enseja sua rescisão, constituin-
do, também, motivo para o seu rompimento, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
7.8 – Falha na execução do contrato prevista no item nº 8.1 estará configurada quando a contratada se enquadrar em pelo menos uma das 
situações previstas na tabela a seguir,

ITEM DESCRIÇÃO

1 Não manter a documentação de habilitação atualizada
2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o fornecimento do objeto.
3 Danificar ou destruir patrimônio do município por dolo ou culpa de seus agentes

4 Manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato

5 Fornecer informação pérfida sobre execução do objeto do contrato

6 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais.

7 Não emitir documento fiscal de forma condizente à ordem de fornecimento

8 Realizar serviço ou fornecimento de materiais sem autorização formal do encarregado do Dpto de Compras

9 Pelo não cumprimento da entrega dos produtos ou serviços no prazo determinado no Edital



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 957

10 Não efetuar reposição de funcionários faltosos

11 Recusar-se a efetuar serviço determinado pelo fiscal do contrato, sem motivo justificado.

12 Não substituir empregado que se conduza de modo inconveniente

13 Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo como por caráter permanente ou deixar de providenciar recomposição complementar.

7.10 – O valor da multa poderá ser descontado do pagamento ser efetuado à CONTRATADA.
7.11 – Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
7.12 – Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, este poderá ser encami-
nhado para inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 9.1 - O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação ju-
dicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS 10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e 
demais regras conforme o Edital de origem da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DO FORNECEDOR 10.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Recusar-se a celebrar o ajuste ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sem justificativa acei-
tável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993;
f) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
§ 1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.
§ 2º. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprome-
ter a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 11.1 - As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente certame 
correrão a conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2021/2022.
11.2 – O órgão gerenciador e o órgão participante, quando da contratação especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO
LICITATÓRIO 13.1 - O presente Contrato está vinculado ao Processo Licitatório n° 005/2021/PM – Pregão nº 004/2021/PM - Registro de 
Preços nº 006/2021/PM,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA 14.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será da data de assinatura até a data 
de 01/fevereiro/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 14.1 - O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não 
gera ao Município, a obrigação de solicitar os fornecimentos/serviços que dele poderão advir.
14.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais de um 
fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado 
não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração.

14.3 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições.
14.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o Município, nos 
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre 
as partes, para todos os fins.
14.5 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
14.5.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
14.5.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
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ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obriga-
ções anteriormente assumidas.
14.5.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento 
dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 16.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, 
oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam á presente Ata em duas vias de
igual teor e forma.

Monte Carlo – SC, 02 de fevereiro de 2021.
MUNICIPIO DE MONTE CARLO   RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA ME
Sonia Salete Vedovatto    Raquel Kuster

Testemunhas:

Fiscal do Contrato: José Carlos da Luz

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2021
Publicação Nº 2966915

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2021/PM
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021/PM
REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2021/PM
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2021

Aos dois dias do mês de fevereiro do ano de 2021, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato pela Prefeita Municipal Sra. SONIA SALETE VEDOVATTO, no 
uso de suas atribuições juntamente com os Órgãos Participantes, doravante designados simplesmente MUNICÍPIO, RESOLVEM Registrar o 
Preço da empresa: RETÍFICA E AUTO PEÇAS DOCA EIRELLI, pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de Fraiburgo, inscrita no 
C.N.P.J. sob o nº 12.870.611/0002-50, neste ato representada por: NEOCENES STRANGINSKI cpf nº 573.697.559-91, doravante denomi-
nado FORNECEDOR para entrega dos produtos/serviços descritos a seguir, consoante as condições estatuídas em Edital e será regido pela 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7892 de 23/Janeiro/2013, Decreto Municipal n° 0149 de 24/Novembro/2006, 
Decreto Municipal nº 119/2017 de 16/novembro/2017, bem como pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos e sendo 
observadas as bases e os fornecimentos indicados neste instrumento.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 1.1 - Registro de preços para o fornecimento de: MOTOSSERA E CABEÇOTE DE CORTE, nos casos 
especificados conforme delimitações constantes no Edital, para exercício de 2021/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 1.1 – As quantidades de unidades individuais dos serviços, que serão contratados parcial ou total 
durante o período de vigência da Ata, são os constantes do ANEXO VII do Edital de origem.
1.2 - A licitante vencedora iniciará os serviços mediante a solicitação formal do Chefe do Departamento de Compras deste município no 
prazo máximo de 3 (três) horas.
1.3 – O FORNECEDOR obriga-se a emitir NF-e (Nota Fiscal Eletrônica), para as transações efetuadas, nos prazos fixados pela legislação 
vigente, quando assim se enquadrarem por força legal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 3.1 – Pela entrega do objeto o FORNECEDOR receberá a importância pelos itens
abaixo descritos:
Item Especificação Un.Med. Quant. Preço Unit. Preço Total

2 Motosserra 2.6kw (3,5 cv) - a gasolina UNI 3,00 1.068,00 3.204,00

5 Cabeçote de Corte - FS 160 UNI 3,00 80,00 240,00

 CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS
PREÇOS 4.1 – Os preços poderão ser revistos durante a vigência da Ata de Registro de Preços, por motivo devidamente comprovado pelo 
contratado ou pelo contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PAGAMENTOS 5.1 - A forma de pagamento será mensal, sendo realizada até o dia 10 (dez) do mês subsequente 
a realização da emissão das notas fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR Será de responsabilidade da licitante vencedora:
5.1 - Prestar os serviços/entregar produtos nas condições e formas previstas no Edital, vindo a responder pelos danos eventuais que com-
provadamente vier a causar, em decorrência de descumprimento a quaisquer das cláusulas nele previstas;
5.2 - Realizar os serviços/entregar produtos na sede do município, diretamente nos locais a que for autorizado o serviços;
5.3 - Prestar os serviços/entregar produtos licitados, somente com autorização expressa e formal do Chefe do Departamento de Compras 
do município, através de apresentação do documento emitido pelo Departamento de Compras, no dia e hora que o mesmo solicitar;
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6.3 - Indicar na Nota Fiscal, o número da Autorização de Fornecimento – Ordem de Compra.
5.5 - Prestar os serviços licitados/entregar produtos com qualidade e que cumpram as determinações da legislação vigente;
5.6 - Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, conforme art. 55 inciso XIII, da Lei 8666/93.

CLAUSÚLA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1 Cumprir com todas as obrigações em conformidade com as Disposições do Edital, da Ata de Registro de Preços e de seus Anexos.
6.2 – Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias.

7.3. – Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos á execução do objeto,
em especial quanto a aplicação de sanções, alterações e repactuações do mesmo.
6.4 – Acompanhar a execução do contrato, nos termos do inciso III do art. 58 e com art. 67 da Lei nº 8666/93, através dos fiscais do con-
trato, que exercerão ampla e irrestrita fiscalização e gestão do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário a regularização 
das faltas ou defeitos observados, inclusive às obrigações da contratada constantes deste Edital e contrato.
6.5 – Efetuar juntada aos autos do processo das irregularidades observadas durante a execução da relação contratual.
6.6 – Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas 
em Contrato e Edital.
6.7 – Rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto do contrato em desacordo com as respectivas especificações– Comunicar à con-
tratada as ocorrências ou problemas verificados para que efetue medidas corretivas.
6.8 – Verificar, durante toda a execução do contrato, a manutenção pela contratada, de todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas.
6.9 – Impedir que terceiros estranhos à contratação forneçam objeto licitado, ressalvados os casos de subcontratação admitidos no ato 
convocatório e no contrato.
6.10 – Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela contratada.
6.11 – Solicitar a reparação ou substituição do objeto que esteja em desacordo com a especificação apresentada e aceita, ou que apresente 
defeito.
6.12 – Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, alertando a contratada das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata 
correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade a contratada.
7.13.1 – Fica definida a pessoa do Sr (a); Anildo Correa, como fiscal do presente contrato.
7.14 – Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas em Edital.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 7.1 – Pela inexecução total ou parcial do objeto ou falha na execução do contrato e 
verificado ao nexo causal devido a ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente as obrigações contratuais em questão, torna passível 
a aplicação das sanções previstas na Lei nº 10520/2002, no Decreto nº 5450/2005 e da Lei nº 8666/1993 e no contrato, observando o 
contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:
a) advertência,
b) multa,
c) suspensão temporária de participar em licitação e de contratar com o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO,
d) declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública.
7.2 – As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e de contratar com o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO e de 
declaração de

7.3 inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas a CONTRATADA juntamente com a multa e 
obedecerão ao disposto na legislação, no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.

7.4 - A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
por culpa exclusiva da CONTRATADA.
7.5 – A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do CONTRATANTE, a critério da fiscalização, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
7.6 – O CONTRATANTE observará a boa-fé da CONTRATADA e as circunstâncias atenuantes ou agravantes em que a infração foi praticada. 
Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade 
seja corrigida no prazo fixado pela fiscalização e não tenha causado prejuízo a CONTRATANTE ou a terceiros.
7.7 – No caso de inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
a) 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não entrega do objeto solicitado, incidente sobre o valor total do contrato até o 
efetivo cumprimento da obrigação limitado a 05 (cinco) dias;
b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 5,00% (cinco por cento) 
calculada sobre o valor total do contrato;
c) Transcorridos 06 (seis) dias do prazo de entrega estabelecido na Ordem de Compra e/ou Autorização de Fornecimento, será considerado 
rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 25% (vinte e cinco por cento) por inexecução total, calculada 
sobre o valor da contratação.
7.8 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do ajuste enseja sua rescisão, constituin-
do, também, motivo para o seu rompimento, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
7.9 – Falha na execução do contrato prevista no item nº 8.1 estará configurada quando a contratada se enquadrar em pelo menos uma das 
situações previstas na tabela a seguir,

ITEM DESCRIÇÃO

1 Não manter a documentação de habilitação atualizada
2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o fornecimento do objeto.
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3 Danificar ou destruir patrimônio do município por dolo ou culpa de seus agentes
4 Manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato
5 Fornecer informação pérfida sobre execução do objeto do contrato
6 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais.
7 Não emitir documento fiscal de forma condizente à ordem de fornecimento
8 Realizar serviço ou fornecimento de materiais sem autorização formal do encarregado do Dpto de Compras
9 Pelo não cumprimento da entrega dos produtos ou serviços no prazo determinado no Edital
10 Não efetuar reposição de funcionários faltosos
11 Recusar-se a efetuar serviço determinado pelo fiscal do contrato, sem motivo justificado.
12 Não substituir empregado que se conduza de modo inconveniente

13 Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo como por caráter permanente ou deixar de providenciar recomposição comple-
mentar.

7.10 – O valor da multa poderá ser descontado do pagamento ser efetuado à CONTRATADA.
7.11 – Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
7.12 – Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, este poderá ser encami-
nhado para inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 9.1 - O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação ju-
dicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS 10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e 
demais regras conforme o Edital de origem da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DO FORNECEDOR 10.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Recusar-se a celebrar o ajuste ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sem justificativa acei-
tável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993;
f) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
§ 1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.
§ 2º. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprome-
ter a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 11.1 - As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente certame 
correrão a conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2021/2022.
11.2 – O órgão gerenciador e o órgão participante, quando da contratação especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO
LICITATÓRIO 13.1 - O presente Contrato está vinculado ao Processo Licitatório n° 005/2021/PM – Pregão nº 004/2021/PM - Registro de 
Preços nº 006/2021/PM,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA 14.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será da data de assinatura até a data 
de 01/fevereiro/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 14.1 - O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não 
gera ao Município, a obrigação de solicitar os fornecimentos/serviços que dele poderão advir.
14.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais de um 
fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado 
não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração.

14.3 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições.
14.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o Município, nos 
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre 
as partes, para todos os fins.
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14.5 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
14.5.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
14.5.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obriga-
ções anteriormente assumidas.
14.5.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento 
dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 16.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, 
oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam á presente Ata em duas vias de
igual teor e forma.

Monte Carlo – SC, 02 de fevereiro de 2021.
MUNICIPIO DE MONTE CARLO   RETÍFICA E AUTO PEÇAS DOCA
Sonia Salete Vedovatto    Neocenes Stranginski

Testemunhas:

Fiscal do Contrato: José Carlos da Luz

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 21/2021
Publicação Nº 2966916

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2021/PM
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021/PM
REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2021/PM
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 21/2021

Aos dois dias do mês de fevereiro do ano de 2021, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato pela Prefeita Municipal Sra. SONIA SALETE VEDOVATTO, 
no uso de suas atribuições juntamente com os Órgãos Participantes, doravante designados simplesmente MUNICÍPIO, RESOLVEM Registrar 
o Preço da empresa: BIDDEN COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de Lindóia, inscrita no C.N.P.J. sob o 
nº 36.181.473/0001-80, neste ato representada por: MABEL ANDRUSIEVICZ cpf nº 727.028.189-00, doravante denominado FORNECEDOR 
para entrega dos produtos/serviços descritos a seguir, consoante as condições estatuídas em Edital e será regido pela Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, Decreto Federal nº 7892 de 23/Janeiro/2013, Decreto Municipal n° 0149 de 24/Novembro/2006, Decreto Municipal nº 
119/2017 de 16/novembro/2017, bem como pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos e sendo observadas as bases 
e os fornecimentos indicados neste instrumento.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 1.1 - Registro de preços para o fornecimento de: ROÇADEIRA, nos casos especificados conforme deli-
mitações constantes no Edital, para exercício de 2021/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 1.1 – As quantidades de unidades individuais dos serviços, que serão contratados parcial ou total 
durante o período de vigência da Ata, são os constantes do ANEXO VII do Edital de origem.
1.2 - A licitante vencedora iniciará os serviços mediante a solicitação formal do Chefe do Departamento de Compras deste município no 
prazo máximo de 3 (três) horas.
1.3 – O FORNECEDOR obriga-se a emitir NF-e (Nota Fiscal Eletrônica), para as transações efetuadas, nos prazos fixados pela legislação 
vigente, quando assim se enquadrarem por força legal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 3.1 – Pela entrega do objeto o FORNECEDOR receberá a importância pelos itens
abaixo descritos:
Item Especificação Un.Med. Quant. Valor Unit. Preço Total

1
Roçadeira 1,4kw (1,9 cv)a gasolina- Conjunto 
corte de cabeçotes de corte com nylin, lâminas 
metálicas e serras circulares.

UNI 3,00 960,00 2.880,00

 CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS
PREÇOS 4.1 – Os preços poderão ser revistos durante a vigência da Ata de Registro de Preços, por motivo devidamente comprovado pelo 
contratado ou pelo contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PAGAMENTOS 5.1 - A forma de pagamento será mensal, sendo realizada até o dia 10 (dez) do mês subsequente 
a realização da emissão das notas fiscais.
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR Será de responsabilidade da licitante vencedora:
5.1 - Prestar os serviços/entregar produtos nas condições e formas previstas no Edital, vindo a responder pelos danos eventuais que com-
provadamente vier a causar, em decorrência de descumprimento a quaisquer das cláusulas nele previstas;
5.2 - Realizar os serviços/entregar produtos na sede do município, diretamente nos locais a que for autorizado o serviços;
5.3 - Prestar os serviços/entregar produtos licitados, somente com autorização expressa e formal do Chefe do Departamento de Compras 
do município, através de apresentação do documento emitido pelo Departamento de Compras, no dia e hora que o mesmo solicitar;
6.3 - Indicar na Nota Fiscal, o número da Autorização de Fornecimento – Ordem de Compra.
5.5 - Prestar os serviços licitados/entregar produtos com qualidade e que cumpram as determinações da legislação vigente;
5.6 - Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, conforme art. 55 inciso XIII, da Lei 8666/93.

CLAUSÚLA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1 Cumprir com todas as obrigações em conformidade com as Disposições do Edital, da Ata de Registro de Preços e de seus Anexos.
6.2 – Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias.

7.3. – Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos á execução do objeto,
em especial quanto a aplicação de sanções, alterações e repactuações do mesmo.
6.4 – Acompanhar a execução do contrato, nos termos do inciso III do art. 58 e com art. 67 da Lei nº 8666/93, através dos fiscais do con-
trato, que exercerão ampla e irrestrita fiscalização e gestão do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário a regularização 
das faltas ou defeitos observados, inclusive às obrigações da contratada constantes deste Edital e contrato.
6.5 – Efetuar juntada aos autos do processo das irregularidades observadas durante a execução da relação contratual.
6.6 – Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas 
em Contrato e Edital.
6.7 – Rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto do contrato em desacordo com as respectivas especificações– Comunicar à con-
tratada as ocorrências ou problemas verificados para que efetue medidas corretivas.
6.8 – Verificar, durante toda a execução do contrato, a manutenção pela contratada, de todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas.
6.9 – Impedir que terceiros estranhos à contratação forneçam objeto licitado, ressalvados os casos de subcontratação admitidos no ato 
convocatório e no contrato.
6.10 – Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela contratada.
6.11 – Solicitar a reparação ou substituição do objeto que esteja em desacordo com a especificação apresentada e aceita, ou que apresente 
defeito.
6.12 – Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, alertando a contratada das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata 
correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade a contratada.
7.13.1 – Fica definida a pessoa do Sr (a); Anildo Correa, como fiscal do presente contrato.
7.14 – Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas em Edital.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 7.1 – Pela inexecução total ou parcial do objeto ou falha na execução do contrato e 
verificado ao nexo causal devido a ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente as obrigações contratuais em questão, torna passível 
a aplicação das sanções previstas na Lei nº 10520/2002, no Decreto nº 5450/2005 e da Lei nº 8666/1993 e no contrato, observando o 
contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:
a) advertência,
b) multa,
c) suspensão temporária de participar em licitação e de contratar com o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO,
d) declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública.
7.2 – As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e de contratar com o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO e de 
declaração de

7.3 inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas a CONTRATADA juntamente com a multa e 
obedecerão ao disposto na legislação, no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.

7.4 - A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
por culpa exclusiva da CONTRATADA.
7.5 – A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do CONTRATANTE, a critério da fiscalização, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
7.6 – O CONTRATANTE observará a boa-fé da CONTRATADA e as circunstâncias atenuantes ou agravantes em que a infração foi praticada. 
Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade 
seja corrigida no prazo fixado pela fiscalização e não tenha causado prejuízo a CONTRATANTE ou a terceiros.
7.7 – No caso de inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
a) 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não entrega do objeto solicitado, incidente sobre o valor total do contrato até o 
efetivo cumprimento da obrigação limitado a 05 (cinco) dias;
b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 5,00% (cinco por cento) 
calculada sobre o valor total do contrato;
c) Transcorridos 06 (seis) dias do prazo de entrega estabelecido na Ordem de Compra e/ou Autorização de Fornecimento, será considerado 
rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 25% (vinte e cinco por cento) por inexecução total, calculada 
sobre o valor da contratação.
7.8 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do ajuste enseja sua rescisão, constituin-
do, também, motivo para o seu rompimento, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
7.9 – Falha na execução do contrato prevista no item nº 8.1 estará configurada quando a contratada se enquadrar em pelo menos uma das 
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situações previstas na tabela a seguir,

ITEM DESCRIÇÃO

1 Não manter a documentação de habilitação atualizada

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
o fornecimento do objeto.

3 Danificar ou destruir patrimônio do município por dolo ou culpa de seus
agentes

4 Manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do
contrato

5 Fornecer informação pérfida sobre execução do objeto do contrato

6 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
físico, lesão corporal ou consequências letais.

7 Não emitir documento fiscal de forma condizente à ordem de
fornecimento

8 Realizar serviço ou fornecimento de materiais sem autorização formal do
encarregado do Dpto de Compras

9 Pelo não cumprimento da entrega dos produtos ou serviços no prazo
determinado no Edital

10 Não efetuar reposição de funcionários faltosos

11 Recusar-se a efetuar serviço determinado pelo fiscal do contrato, sem
motivo justificado.

12 Não substituir empregado que se conduza de modo inconveniente

13 Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo como por caráter
permanente ou deixar de providenciar recomposição complementar.

7.10 – O valor da multa poderá ser descontado do pagamento ser efetuado à CONTRATADA.
7.11 – Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
7.12 – Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, este poderá ser encami-
nhado para inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 9.1 - O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação ju-
dicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS 10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e 
demais regras conforme o Edital de origem da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DO FORNECEDOR 10.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Recusar-se a celebrar o ajuste ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sem justificativa acei-
tável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993;
f) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
§ 1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.
§ 2º. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprome-
ter a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 11.1 - As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente certame 
correrão a conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2021/2022.
11.2 – O órgão gerenciador e o órgão participante, quando da contratação especificará a classificação orçamentária.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO
LICITATÓRIO 13.1 - O presente Contrato está vinculado ao Processo Licitatório n° 005/2021/PM – Pregão nº 004/2021/PM - Registro de 
Preços nº 006/2021/PM,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA 14.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será da data de assinatura até a data 
de 01/fevereiro/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 14.1 - O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não 
gera ao Município, a obrigação de solicitar os fornecimentos/serviços que dele poderão advir.
14.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais de um 
fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado 
não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração.

14.3 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições.
14.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o Município, nos 
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre 
as partes, para todos os fins.
14.5 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
14.5.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
14.5.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obriga-
ções anteriormente assumidas.
14.5.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento 
dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 16.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, 
oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam á presente Ata em duas vias de
igual teor e forma.

Monte Carlo – SC, 02 de fevereiro de 2021.
MUNICIPIO DE MONTE CARLO   BIDEN COMERCIAL LTDA
Sonia Salete Vedovatto    Mabel Andrusievicz

Testemunhas:

Fiscal do Contrato: José Carlos da Luz

DECRETO Nº 34/2021
Publicação Nº 2966923

DECRETO Nº 34/2021, DE 06 DE ABRIL DE 2021.
“AUTORIZA A PREFEITA MUNICIPAL A PROMOVER A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNI-
CÍPIO DE MONTE CARLO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

SONIA SALETE VEDOVATTO, Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e com o fun-
damento na Lei Orgânica Municipal, no Código Tributário Municipal e demais legislações pertinentes,

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Prefeita Municipal de Monte Carlo, autorizada a promover a abertura de um crédito adicional suplementar no orçamento do 
município no valor de R$ 21.510,71 (vinte e um mil quinhentos e dez reais e setenta e um centavos) para a seguinte dotação orçamentária:

Órgão 09 – Secretaria de Infra-Estrutura
Unidade Orçamentária 03 – Secretaria Municipal de Infra-Estrutura
Projeto/Atividade 2.005 – Segurança Pública
Elemento Despesa 172– 3.3.90.00.00.00.00.03.0012
Valor: R$ 21.510,71 (vinte e um mil quinhentos e dez reais e setenta e um centavos)

Art. 2º. Para a abertura do Crédito, de que trata o artigo anterior, será utilizado recurso do superávit do exercício anterior:

Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Monte Carlo, 06 de abril de 2021.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

PORTARIA 183/2021
Publicação Nº 2966945

PORTARIA Nº 183/2021

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, o(a) servidor(a) ANDRIELY APARECIDA COSTA GOETTEN, RG 6.954.786/SESP/SC, para exercer o cargo de ASSISTENTE 
SOCIAL do quadro de pessoal com provimento TEMPORÁRIO, EMERGENCIAL E EXCEPCIONAL, pelo prazo de 60(sessenta dias); nos termos 
da Lei 17/2006 de 06 de março de 2006 e pela Lei Complementar 27/2007 de 11 de dezembro de 2007 e suas alterações; lotado na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL com remuneração correspondente ao nível salarial simbologia “ 363-ASSISTENTE SOCIAL’’ 
e jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º- Justifica-se a presente contratação pela necessidade emergencial de dispor de profissional na Secretaria Municipal de Assistência 
Social.

Art.3º- Esta Portaria Gera efeitos inclusive financeiros a partir da data de 01 de Abril de 2021, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se em 05 de Abril de 2021.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.

PORTARIA Nº 184/2021
Publicação Nº 2966950

PORTARIA Nº 1842020

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, o (a) servidor(a) JANAINA XAVIER RG 4.968.511,SSP/PI para exercer o cargo de TECNICA EM ENFERMAGEM do quadro 
de pessoal com provimento TEMPORÁRIO, EMERGENCIAL E EXCEPCIONAL, pelo prazo de 60(sessenta dias); nos termos da Lei 17/2006 de 
06 de março de 2006 e pela Lei Complementar 27/2007 de 11 de dezembro de 2007 e suas alterações; lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE com remuneração correspondente ao nível salarial simbologia “388-TÉCNICA EM EMFERMAGEM’’ e jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais”.

Art. 2º.Esta Portaria Gera efeitos inclusive os financeiros retroagindo na data de 01 de Abril de 2021, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se em 05 de Abril de 2021.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal
Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.

PORTARIA Nº 185/2021
Publicação Nº 2966956

PORTARIA Nº 185/2021

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, o (a) servidora JANAINA XAVIER RG. 4.968.511/SESP SC, DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DAS UNI-
DADES DE SAÚDE lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE com provimento COMISSÃO E CONFIANÇA nos termos da Lei Complemen-
tar 049/2011 de 07 de Outubro de 2011, com nível salarial “DAS IV” e jornada de trabalho de 40 (Quarenta) horas semanais.
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Art. 2º A presente nomeação encontra respaldo legal no art. 58, da Lei já supracitada, haja vista ser de livre nomeação e exoneração pelo 
Prefeito os cargos de provimento em comissão e confiança, como é o caso em tela, onde o referido servidor nomeado executará atividade 
de Diretor de Departamento junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º- Esta Portaria Gera efeitos inclusive os financeiros retroagindo na data de 01 de Abril de 2021, revogadas as disposições em contrario.

Registre-se, Publique-se em 01 de Abril de 2021.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.

PORTARIA Nº 186/2021
Publicação Nº 2966964

PORTARIA 186/2021

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
Art.1º- RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES de 30(Trinta) dias, no período de gozo durante o mês de ABRIL/2021, para o (s) 
servidor (ES) relacionado(s) abaixo, lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

SERVIDOR PERÍODO
AQUISITIVO PERIODO DE GOZO

ANTONIO VALMIR PEREIRA 01/03/2019
A 29/02/2020

01/04/2021
A 30/04/2021

 Art. 2º- Esta Portaria Gera efeitos inclusive os financeiros retroagindo na data de 01 de Abril de 2021, revogadas as disposições em contrario.

Registre-se, Publique-se em 05 de Abril de 2021.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.

PORTARIA Nº 187/2021
Publicação Nº 2966969

PORTARIA 187/2021

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
Art.1º- RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES de 30(Trinta) dias, no período de gozo durante o mês de ABRIL/2021, para o (s) 
servidor (ES) relacionado(s) abaixo, lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

SERVIDOR PERÍODO
AQUISITIVO PERIODO DE GOZO

ANA PAULA DA VEIGA 02/03/2020
A 01/03/2021

01/04/2021
A 30/04/2021

THAMARA TATTO 01/03/2019
A 29/02/2020

01/04/2021
A 30/04/2021

NELSON SIDNEY DOS SANTOS 04/04/2020
A 03/04/2021

01/04/2021
A 30/04/2021

 Art. 2º- Esta Portaria Gera efeitos inclusive os financeiros retroagindo na data de 01 de Abril de 2021, revogadas as disposições em con-
trario.

Registre-se, Publique-se em 05 de Abril de 2021.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 967

PORTARIA Nº 188/2021
Publicação Nº 2966978

PORTARIA 188/2021

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art.1º- RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES de 30(Trinta) dias, no período de gozo durante o mês de ABRIL/2021, para o (s) 
servidor (ES) relacionado(s) abaixo, lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

SERVIDOR PERÍODO
AQUISITIVO PERIODO DE GOZO

JULIANA APARECIDA DA SILVA 02/03/2020
A 01/03/2021

01/04/2021
A 30/04/2021

 Art. 2º- Esta Portaria Gera efeitos inclusive os financeiros retroagindo na data de 01 de Abril de 2021, revogadas as disposições em con-
trario.

Registre-se, Publique-se em 05 de Abril de 2021.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.

PORTARIA Nº 189/2021
Publicação Nº 2966983

PORTARIA Nº 189/2021

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o (a), servidor (a), ADEMIR VALDUGA, investido no cargo de FISCAL DE SAÚDE PUBLICA, do quadro de pessoal com 
provimento EFETIVO, criado e aprovado pela Lei Municipal nº 42/2010 de 26 de Outubro de 2010, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, passando a exercer, a função de COORDENADOR DA EQUIPE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL, passando a receber a FUN-
ÇÃO GRATIFICADA V, e jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º- Esta Portaria Gera efeitos inclusive os financeiros retroagindo na data de 01 de Abril de 2021, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se em 05 de Abril de 2021.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal

PORTARIA Nº 190/2021
Publicação Nº 2966988

PORTARIA Nº 190/2021

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER o (a) servidor (a) DIRCEU DE MORAES, investido (a) no cargo de MOTORISTA, do quadro de Pessoal com Provimento 
EFETIVO, criado e aprovado pela Lei nº 17/2006 de 06 de março de 2006; LICENÇA-PRÊMIO, compreendendo o período 03 de Abril de 
2009 a 01 de Abril de 2014.

Art. 2º- Esta Portaria Gera efeito inclusive os financeiros retroagindo na data de 01 de Abril de 2021, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se em 05 de Abril de 2021.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal.

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.
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PORTARIA Nº 191/2021
Publicação Nº 2966994

PORTARIA 191/2021

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art.1º- RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES de 30(Trinta)dias, no período de gozo durante o mês de ABRIL/2021, para o (s) 
servidor (ES) relacionado(s) abaixo, lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

SERVIDOR PERÍODO
AQUISITIVO PERIODO DE GOZO

LUCIANA APARECIDA ANTUNES DA SILVA 04/11/2019
A 03/11/2020

01/04/2021
A 30/04/2021

 Art. 2º- Esta Portaria Gera efeitos inclusive os financeiros na data de 05 de Abril de 2021, revogadas as disposições em contrario.

Registre-se, Publique-se em 05 de Abril de 2021.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.

PORTARIA Nº 192/2021
Publicação Nº 2966999

PORTARIA 192/2021

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
Art.1º- RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES de 30 (trinta) dias, no período de gozo durante o mês de Abril/2021, para o (s) 
servidor (ES) relacionado(s) abaixo, lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO.

SERVIDOR PERÍODO
AQUISITIVO PERIODO DE GOZO

ADRIANO MANGOLT
15/06/2018
A
14/06/2019

06/04/2021
A
05/05/2021

 Art. 2º- Esta Portaria Gera efeitos inclusive os financeiros a partir data de 06 de Abril de 2021, revogadas as disposições em contrario.

Publica-se, Registra-se 06 de Abril de 2020.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.
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Monte Castelo

Prefeitura

LEI MUNICIPAL Nº 2.677 E LEI MUNICIPAL Nº 2.679
Publicação Nº 2966040

LEI MUNICIPAL N° 2.677 DE 05 DE ABRIL DE 2021
“DISPõe Sobre a denominação de Via pública Urbana Municipal e DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições, faz saber a todos 
os habitantes do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Projeto de Lei Ordinária:
Art.1°. Fica denominada Rua Regina Koster Meister a via pública urbana municipal que liga a Rua Barciliano Ribeiro com a Rua Gregório 
Mathiovski, em homenagem e reconhecimento aos relevantes trabalhos prestados pela homenageada a toda a sociedade Montecastelense.
Art.2°. Fica a Secretaria Municipal de Administração encarregada de confeccionar e afixar as respectivas placas indicativas e denominativas.
Art.3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Monte Castelo - SC, 05 de Abril de 2021.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 2.679 DE 06 DE ABRIL DE 2021

“AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A PROMOVER A DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL OU JUDICIAL DE UMA ÁREA DE TERRENO RURAL COM 
BENFEITORIAS DE PROPRIEDADE DE JULIANO MAGRIN, DESTINADA A EDIFICAÇÃO DE OBRAS DE INTERESSE PÚBLICO E PROMOVER 
O PAGAMENTO PARCIAL COM A ENTREGA DE TERRENO URBANO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO SOB A FORMA DE DAÇÃO EM PAGA-
MENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições, faz saber 
a todos os habitantes do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Ordinária:
Art.1º. Fica o Prefeito Municipal de Monte Castelo autorizado a promover a desapropriação amigável ou judicial, de uma área de terreno 
rural de propriedade de Juliano Magrin, com área superficial de 36.300,00 m2 (trinta e seis mil e trezentos metros quadrados), com benfei-
torias, consistentes na edificação de 2(duas) casas construídas em alvenaria convencional, com área superficial edificada total de 80,00 m2 
(oitenta) metros quadrados, situada na localidade de Rio das Antas, matriculada junto ao Cartório de Registro de Imóveis - CRI da Comarca 
de Papanduva sob Nº 7.636, declarada de utilidade pública pelo Decreto Executivo Nº 2.434 de 1º de Junho de 2021, a qual se destina a 
construção de obras de interesse público.
Art.2º. Fica o Prefeito Municipal autorizado a promover o pagamento dos valores indenizatórios ao proprietário que será desapropriado, de 
acordo com a avaliação apresentada no Laudo de Avaliação elaborado pela Comissão Especial de Avaliação nomeada pelo Decreto Executivo 
Nº 2.495 de 12 de Fevereiro de 2021, no valor total de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais).
Art.3º. Fica o Prefeito Municipal autorizado a promover o pagamento parcial dos valores especificados no Artigo 2º desta lei, sob a forma 
de dação em pagamento, através da entrega de um terreno urbano de propriedade do Município, com área superficial de 342,35m2 (tre-
zentos e quarenta e dois metros e trinta e cinco decímetros quadrados), matriculado junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Papanduva-SC sob Nº 11.798, o qual será entregue ao desapropriado Juliano Magrin pelo valor total de R$ 82.164,00 (oitenta e dois mil 
e cento e sessenta reais).

FL.02
Art.4º. Fica o Prefeito Municipal autorizado a promover o recebimento e a outorga da escritura públicas dos terrenos especificados nos 
Artigos 1º e 3º desta lei.
Art.5º. As despesas decorrentes da execução financeira da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias consignadas 
no orçamento do exercício financeiro em vigor.
Art.6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.7º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Monte Castelo - SC, 06 de Abril de 2021.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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LEI Nº 2.678 DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965404

 LEI Nº 2.678, de 06 de abril de 2021
Dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social (CACS), do Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), em conformidade com o artigo 212-A da Constituição 
Federal e regulamentado na forma da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE CASTELO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, insculpidas no artigo 49, da Lei 
Orgânica do Município, submete à apreciação dessa Egrégia Câmara de Vereadores o seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1º Fica criado, nos termos dispostos nesta Lei, o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social (CACS) do Fundo de Ma-
nutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação no Município (Fundeb) nos termos do Art. 
212 da Constituição Federal e regulamentado pela Lei Federal nº 14.113/2020.
Art. 2º O CACS, com organização e funcionamento independentes, mas em harmonia com o Poder Executivo Municipal de Monte Castelo, 
tem por finalidade acompanhar receitas do Fundeb e outras especificadas nesta Lei e controlar suas aplicações.
Art. 3º A fiscalização e o controle do cumprimento do disposto no art. 212-A da Constituição Federal e nesta Lei, especialmente em relação 
à aplicação da totalidade dos recursos do Fundeb, serão exercidos pelo CACS.
Art. 4º Compete especificamente ao CACS, sem prejuízo do disposto no Art. 33 da Lei Federal nº 14.113/2020:
I- elaborar parecer sobre as prestações de contas, conforme previsto no parágrafo único do art. 31 da Lei Federal nº 14.113, de 2020;
II- supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta orçamentária anual, com o objetivo de assegurar o regular e tempestivo 
tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do Fundeb;
III- acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar 
(PNATE) e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos (PEJA);
IV- acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta dos programas nacionais do governo federal em anda-
mento no Município;
V- receber e analisar as prestações de contas referentes aos programas referidos nos incisos III e IV deste artigo, formulando pareceres 
conclusivos acerca da aplicação desses recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação- FNDE;
VI- examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados relativos aos recursos repassados à conta do Fundeb;
VII- atualizar o regimento interno, observado o disposto nesta lei.
Art. 5º O CACS deverá elaborar e apresentar ao Poder Executivo parecer referente à prestação de contas dos recursos do Fundeb.
§ 1º O parecer deve ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do prazo de apresentação da prestação de contas pelo 
Poder Executivo junto ao Tribunal de Contas.
§ 2º A análise da aplicação dos recursos descritos nos incisos III e IV do Art. 3º deverá respeitar os respectivos prazos definidos em legis-
lação específica ou termos dos convênios celebrados pelo Poder Executivo Municipal.
Art. 6º O CACS poderá, sempre que julgar conveniente:
I- apresentar, ao Poder Legislativo e aos órgãos de controle interno e externo, manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos 
demonstrativos gerenciais do Fundo, dando ampla transparência ao documento em sítio da internet;
II- convocar, por decisão da maioria de seus membros, o Dirigente da Educação Pública Municipal ou servidor equivalente para prestar 
esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e da execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em 
prazo não superior a 30 (trinta) dias;
III- requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, com prazo para fornecimento não superior a 20 (vinte) dias, referentes a:
a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e de serviços custeados com recursos do Fundo;
b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, com a discriminação dos servidores em efetivo exercício na Rede Municipal de Ensino 
e a indicação do respectivo nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que se encontrarem vinculados;
c) convênios/parcerias com as instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos;
d) outras informações necessárias ao desempenho de suas funções;
IV- realizar visitas para verificar, in loco, entre outras questões pertinentes:
a) o desenvolvimento regular de obras e serviços realizados pelas instituições escolares com recursos do Fundeb;
b) a adequação do serviço de transporte escolar;
c) a utilização, em benefício da Rede Municipal de Ensino, de bens adquiridos com recursos do Fundeb para esse fim.
Art. 7º O CACS será constituído por:
I- membros titulares, na seguinte conformidade:
a) 02 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo pelo menos 01 (um) deles da Secretaria Municipal de Educação;
b) 01 (um) representante dos professores da educação básica pública que atuam na Rede Municipal de Ensino;
c) 01 (um) representante dos diretores das escolas públicas da Rede Municipal de Ensino;
d) 01 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas da Rede Municipal de Ensino;
e) 02 (dois) representantes dos pais ou responsáveis de estudantes da Rede Municipal de Ensino;
f) 02 (dois) representantes dos estudantes da Rede Municipal de Ensino;
g) 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação (CME);
h) 01 (um) representante do Conselho Tutelar, previsto na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adoles-
cente –, indicado por seus pares;
i) 02 (dois) representantes de organizações da sociedade civil.

II- membros suplentes: para cada membro titular, será nomeado um suplente, representante da mesma categoria ou segmento social com 
assento no Conselho, que substituirá o titular em seus impedimentos temporários, provisórios e em seus afastamentos definitivos, ocorridos 
antes do fim do mandato.

Parágrafo único. Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, a representação estudantil poderá acompanhar as reuniões do 
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conselho, com direito a voz.

Art. 8º Para fins da representação disposta na alínea “i”, do inciso I do Art. 7º, as organizações da sociedade civil deverão atender as se-
guintes condições:
I- ser pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;
II- desenvolver atividades direcionadas ao Município;
III- estar em funcionamento há, no mínimo, 01 (um) ano da data de publicação do edital de escolha dos representantes;
IV- desenvolver atividades relacionadas à educação ou ao controle social dos gastos públicos;
V- não figurar como beneficiária de recursos fiscalizados pelo CACS ou como contratada pelo Poder Executivo Municipal ou seus órgãos, a 
título oneroso.

Art. 9º Ficam impedidos de integrar o CACS:
I- o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais, bem como seus cônjuges e parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau;
II- o tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou 
ao controle interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins desses profissionais, até o terceiro grau;
III- estudantes que não sejam emancipados;
IV- responsáveis por alunos ou representantes da sociedade civil que:
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos do Poder Executivo;
b) prestem serviços terceirizados no âmbito do Poder Executivo.

Art. 10. Os membros do CACS, observados os impedimentos previstos no artigo 9º desta Lei, serão indicados na seguinte conformidade:
I- pelo Prefeito, quando se tratar de representantes do Poder Executivo;
II- pelo conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito municipal, quando se tratar dos representantes dos diretores, pais de alunos 
e estudantes, conforme o caso, em processo eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos pares;
III- pelas entidades sindicais da respectiva categoria, quando se tratar dos representantes de professores e servidores administrativos;
IV- pela Secretaria Municipal de Educação, por meio de processo eletivo amplamente divulgado e observadas as condições previstas nos 
§§ 1º e 2º do artigo 6º desta Lei, quando se tratar de organizações da sociedade civil e, se necessário, do segmento de estudantes e seus 
responsáveis.

Parágrafo único. As indicações dos Conselheiros ocorrerão com antecedência de, no mínimo, 20 (vinte) dias do término do mandato dos 
conselheiros já designados.

Art. 11. Compete ao Poder Executivo designar, por meio de ato legal específico, os integrantes dos CACS, em conformidade com as indica-
ções referidas no artigo 7º desta Lei.

Art. 12. O Presidente e o Vice-Presidente do CACS serão eleitos por seus pares em reunião do colegiado, nos termos previstos no seu re-
gimento interno.

Parágrafo único. Ficam impedidos de ocupar as funções de Presidente e de Vice-Presidente qualquer representante do Poder Executivo no 
colegiado.

Art. 13. A atuação dos membros do CACS:
I- não será remunerada;
II- será considerada atividade de relevante interesse social;
III- assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas ativida-
des e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações;
IV- veda, no caso dos conselheiros representantes de professores, diretores ou servidores das escolas públicas, no curso do mandato:
a) a exoneração de ofício, demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou transferência involuntária do estabelecimento de ensino em 
que atuam;
b) o afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do término do mandato para o qual tenha sido designado;
V- veda, no caso dos conselheiros representantes dos estudantes em atividade no Conselho, no curso do mandato, a atribuição de falta 
injustificada nas atividades escolares, sendo-lhes assegurados os direitos pedagógicos.

Art. 14. O mandato dos conselheiros no CACS terá duração de 04 (quatro) anos sendo vedada a recondução.

§ 1º Excepcionalmente, o primeiro mandato dos Conselheiros do CACS, nomeados nos termos desta Lei terá início em até 31 de dezembro 
de 2022.

§ 2º Caberá aos atuais membros do CACS exercer as funções acompanhamento e de controle previstas na legislação até a assunção dos 
novos membros do colegiado nomeados nos termos desta Lei.

Art. 15. As reuniões do CACS serão realizadas, ordinariamente, a cada trimestre, ou em caráter extraordinário por convocação do Presidente 
e nos termos definidos no Regimento Interno.

§ 1º As reuniões serão realizadas em primeira convocação, com a maioria simples dos membros do CACS ou, em segunda convocação, 30 
(trinta) minutos após, com os membros presentes.

§ 2º As deliberações serão aprovadas pela maioria dos membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade nos casos em que 
o julgamento depender de desempate.
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§ 3º As reuniões não serão realizadas em horário de expediente dos servidores públicos municipais.
Art. 16. Deverá o Poder Executivo Municipal manter permanentemente, em sítio na internet, informações atualizadas sobre a composição e 
o funcionamento do CACS, contendo ainda as seguintes informações:
I- dos nomes dos Conselheiros e das entidades ou segmentos que representam;
II- do correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o Conselho;
III- das atas de reuniões;
IV- dos relatórios e pareceres;
V- outros documentos produzidos pelo Conselho.

Art. 17. Caberá ao Poder Executivo Municipal, com vistas à execução plena das competências do CACS, assegurar infraestrutura, condições 
materiais e equipamentos adequados e local para realização das reuniões.

Art. 18. O regimento interno do CACS deverá ser atualizado e aprovado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a posse dos Conse-
lheiros.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogado-se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal n. 1903, 
de 27 de agosto de 2008.

Monte Castelo (SC), 06 de abril de 2021.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito

PREGÃO ELETRÔNICO 006/2021
Publicação Nº 2966001

MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO 025/2021
Modalidade Pregão Eletrônico nº 006/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE 6m³ A SER INSTALADA NO VEÍCULO MERCEDES BENZ 1316 E TANQUE MULTIUSO 
ELÍPTICO, 8.000 LITROS A SER INSTALADO NO VEICULO MERCEDES BENZ 1113, PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS, conforme o presente EDITAL, em especial ao ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) e demais anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08h00 horas do dia 08/04/2021 às 09:00 horas do dia 19/04/2021.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10:00 horas do dia 19/04/2021.
TIPO: Menor Preço por item.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO E DO ARQUIVO DE ÍTENS: No endereço Prefeitura Municipal de Monte Castelo – 
Rua Alfredo Becker, 385 - Centro e também no site http:// www.montecastelo.sc.gov.br, link licitacoes e www.bll.og.br.
HORARIO: das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3654-0166

Monte Castelo -SC, 06 de Abril de 2021.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.montecastelo.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 02/2021
Publicação Nº 2965330

 

 
 

 

                    PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 02/2021 DE 26 DE JANEIRO DE 2021 
 

“AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A PROMOVER A 
TRANSFERÊNCIA E O REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS PARA 
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS-APAE DE 
MONTE CASTELO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

                     JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA Prefeito Municipal de Monte Castelo, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
49, Inciso III, da Lei Orgânica do Município submete à apreciação da Câmara de 
Vereadores o seguinte Projeto de Lei Ordinária: 

                  Art.1º. Fica o Prefeito Municipal autorizado a promover o repasse e a 
transferência de recursos financeiros, para a Associação dos Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE de Monte Castelo, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob Nº 79.357.984/0001-12, com sede 
funcional situada à Rua Três de Maio, Nº 915. centro, na cidade de Monte Castelo -SC, 
no valor de R$ 1.520,00 (um mil e quinhentos e vinte reais), repasse este que será 
realizado em parcela única. 

                  Art.2º. A transferência de recursos autorizados por esta lei se destina ao 
pagamento de despesas da Associação beneficiada, referentes a aquisição materiais 
de construção, que serão utilizados para a adaptação e transformação de espaço físico 
em sala de aula, com o propósito de atender as medidas e o protocolo sanitário 
estabelecido para o retorno das aulas, em razão da Pandemia provocada  pelo 
Coronavírus –COVI-19, especialmente o distanciamento entre os alunos. 

                  Art.3º. A Associação beneficiada prestará contas dos recursos recebidos, 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do efetivo repasse, na forma prevista em 
lei e com documentos admitidos pela contabilidade pública municipal. 

           Art.4º. As despesas decorrentes da execução financeira da presente lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, previstas e consignadas no 
Orçamento Programa Anual aprovado para o Exercício Financeiro de 2021. 

                  Art.5º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

                  Art.6º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

                                         Monte Castelo - SC, em 26 de Janeiro de  2021. 

                                                 TANIA FERNANDES MEISTER 

                                                               Presidente  
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 03/2021
Publicação Nº 2965210

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº. 003, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA, Prefeito do Município de Monte Castelo, Estado de Santa

Catarina, faço saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica suplementado ao Orçamento Geral do Município de Monte Castelo na entidade

Prefeitura Municipal, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais), para

reforço das Dotações Orçamentárias, conforme abaixo, integrando tais procedimentos a Lei Municipal

nº. 2.660, de 24 de novembro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o

exercício de 2021.

02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
02.07 – Secretaria de Educação e Cultura
12.367.1206.2.014 – Manutenção da Educação Especial
33500000 – Transf.Inst.Privadas – Fonte 0204 R$ 11.000,00

SUB TOTAL R$ 11.000,00

TOTAL GERAL R$ 11.000,00

Art. 2º.  Para satisfazer a cobertura do crédito Adicional de que trata o artigo anterior, será

utilizado o superávit financeiro apurado no exercício anterior no valor  R$ 11.000,00 (onze mil reais),
baseado respectivamente no artigo 16 da Lei Municipal nº 2621, de 10 de dezembro de 2019.

 

Art.  3º. Este  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em

contrário.

Monte Castelo (SC), 03 de fevereiro de 2021.

TANIA FERNANDES MESITER
Presidente
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 04/2021
Publicação Nº 2965346

 

PROJETO DE LEI Nº 004, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021.

AUTORIZA  O  PREFEITO  MUNICIPAL  A  APLICAÇÃO  DE  RECURSOS  E

PROMOVER A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO

ORÇAMENTO  GERAL  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”.

JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA, Prefeito do Município de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina,

faço saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º. Fica autorizado o Município de Monte Castelo a promover a aplicação de R$ 75. 000,00 (setenta e cinco  mil

reais), junto ao Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, para fins implementação de veículo, para uso no

quartel/unidade do Corpo de Bombeiros localizado neste Município.

Art.2º.  Com o escopo de atender o disposto no Art.1º, deste Lei, fica o Pode Executivo autorizado abrir  um Crédito

Adicional Suplementar no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), para reforço da Dotação Orçamentária,

adiante especificada e codificada, integrando tais procedimentos a Lei  Municipal nº. 2.660, de 24 de novembro de

2020, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o Exercício Financeiro de 2021.

02 – CHEFIA DO EXECUTIVO

02.09– SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

06.181.0601.2028 – MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS

44900000 – Aplicações Diretas – Fonte 204 (PRÓPRIOS) R$    50.000,00

44900000 – Aplicações Diretas – Fonte 204 (FUNREBOM) R$    25.000,00

SUB TOTAL   R$    75.000,00

TOTAL GERAL                  R$       75.000,00

Art.3º.  O Crédito Adicional Suplementar autorizado por esta lei será aberto com suporte na anulação parcial das
seguintes dotações no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).

02 – CHEFIA DO EXECUTIVO

02.02– SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0402.2004 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

44900000 – Aplicações Diretas – Fonte 204 (PRÓPRIOS) R$    75.000,00

SUB TOTAL R$    75.000,00

TOTAL GERAL                   R$       75.000,00

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Monte Castelo (SC), 08 de fevereiro de 2021.

TANIA FERNANDES MEISTER

Presidente
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 05/2021
Publicação Nº 2964991

 

 

PROJETO DE LEI Nº 05/2021 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A CONCEDER 
GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA E TRANSITÓRIA AOS SERVIDORES QUE 
EXERCEM ATIVIDADES PRESENCIAIS DE ENFRENTAMENTO, 
PREVENÇÃO E COMBATE AO CORONAVÍRUS (COVD 19) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 49, Inciso III, da Lei 
Orgânica do Município submete à apreciação da Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei 
Ordinária: 

Art.1º. Fica o Prefeito Municipal de Monte Castelo autorizado a conceder de forma 
temporária e transitória, o pagamento de função gratificada aos servidores públicos municipais 
que exercem as suas funções, atribuições e atividades de forma presencial, no enfrentamento, 
prevenção e combate ao coronavírus (COVID 19), considerado como Pandemia pela Organização 
Mundial de Saúde - OMS, na forma estabelecida nesta lei. 

Art.2º. A gratificação autorizada por esta lei será concedida aos servidores que integram a 
linha de frente, em contato direto com pessoas e pacientes, envolvidos na prevenção, controle e 
combate da pandemia e que estejam exercendo suas, funções, atribuições e atividades na 
Secretária Municipal de Saúde, com lotação nos respectivos órgãos ou que tenham lotação em 
outros órgãos da Estrutura Administrativa Municipal e que foram requisitados temporariamente 
para o reforço das equipes e serviços de saúde direcionados ao enfretamento da pandemia. 

Art.3º. Os servidores com direito ao recebimento da gratificação temporária e transitória 
que exercem atividades presenciais de enfrentamento, prevenção e combate ao coronavírus 
(COVID 19) serão relacionados e indicados pelos Secretário Municipal de Saúde. 

Art.4º. A gratificação de que trata esta lei, será paga aos servidores que a ela fizerem jus, 
tendo como parâmetro o salário base, fixado para o cargo no qual se encontram investidos, 
sobre o qual será aplicado e calculado o valor da gratificação no patamar e porcentual de 20% 
(vinte por cento) independentemente do cargo. 

Art.5º. A concessão da gratificação temporária e transitória de trata esta lei, será feita em 
pecúnia e terá caráter indenizatório e não será: 

I- incorporada ao vencimento, remuneração, provento ou pensão;
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FL.02  
II- configurada como rendimento e nem sofrerá incidência de contribuição para fins 

previdenciários do servidor público; 
III- caracterizada como salário-utilidade ou prestação salarial in natura; 
IV- concedida aos servidores investidos em cargos de provimento em comissão e 

confiança. 
Art.6º. O servidor que faltar por mais de 1 (um) dia, integral ou parcialmente, durante o 

mês, injustificadamente, não fará jus à concessão da gratificação. 
Parágrafo único. O pagamento da gratificação será calculado proporcionalmente 

aos dias efetivamente trabalhados, não sendo computadas, para fins de pagamento da referida 
gratificação, as faltas do servidor ainda que justificadas. 

Art.7º. A gratificação de que trata a presente lei, será concedida e formalizada mediante 
expedição de Portarias expedidas pelo Prefeito Municipal e publicadas no órgão de publicação 
oficial e o pagamento terá como limite de duração a situação de emergência em saúde pública no 
Município de Monte Castelo, relacionada à situação de pandemia causada pelo coronavírus 
(COVID 19). 

Art.8º. A gratificação temporária e transitória aos servidores será custeada com recursos 
financeiros e orçamentários da Secretaria Municipal de Saúde, aprovadas para o exercício 
financeiro de 2021. 

Art.9º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art.10. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Monte Castelo - SC, em 12 de Fevereiro de 2021. 
 

TANIA FERNANDES MEISTER 
Presidente 
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 06/2021
Publicação Nº 2965073

 

 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 06/2021 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021 

“DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO E 
RATIFICAÇÃO DE DECRETO EXECUTIVO QUE 
REALIZOU A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E ESPECIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA Prefeito Municipal de Monte Castelo, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 49, 
Inciso III, da Lei Orgânica do Município e com amparo Artigo 24 “Caput” e Inciso III e no Artigo 
27 da Lei Municipal Nº 2.660 de 24 de Dezembro de 2020, submete à apreciação da Câmara 
de Vereadores o seguinte Projeto de Lei Ordinária: 

Art.1º. Fica homologado e ratificado para todos os jurídicos e legais efeitos o Decreto 
Executivo Nº 2.489 de 04 de Janeiro de 2021, através do qual foi promovido a abertura de  
um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal, do Fundo 
Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Assistência Social, no Valor de R$ 
2.760.019,07(dois milhões, setecentos e sessenta mil, dezenove reais e sete centavos), 
passando o procedimento a integrar a Lei Municipal Nº 2 660 de 24 de Dezembro de 2020. 

Art.2º. Fica de igual forma, homologado e ratificado para todos os jurídicos e legais 
efeitos o Decreto Executivo Nº 2.489 de 04 de Janeiro de 2021, através do qual foi promovido 
a abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal, 
do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Assistência Social, no Valor de R$ 
796.990,53 (setecentos e noventa e seis mil, novecentos e noventa reais e cinqüenta e três 
centavos), passando o procedimento a integrar a Lei Municipal Nº 2 660 de 24 de Dezembro 
de 2020 

Art.3º. A abertura do Crédito Adicional Suplementar e do Crédito Adicional Especial, 
especificados nos Artigos 1º e 2º desta lei, foi realizada com suporte e fundamento no Artigo 
43 “Caput”, §1º e Inciso I, da Lei Federal Nº 4.320 de17 de Março de 1964, tendo como fonte 
de recursos o superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício financeiro 
anterior de 2020 e tem amparo no Artigo 24 “Caput” e Inciso III e no Artigo 27 da Lei Municipal 
Nº 2.660 de 24 de Dezembro de 2020. 

Art.4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando homologada e 
ratificada a abertura do Crédito Adicional Suplementar e do Crédito Adicional Especial, 
realizada pelo Decreto Executivo Nº 2.489 de 04 de Janeiro de 2021. 

Art.5º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Monte Castelo - SC, em 17 de Fevereiro de 2021. 

TANIA FERNANDES MEISTER 

Presidente 
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 07/2021
Publicação Nº 2965099

 

       PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 07/2021 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021

“DISPÕE  SOBRE  A  FIXAÇÃO  DO  PISO  SALARIAL

PROFISSIONAL  DOS  AGENTES  COMUNITÁRIOS  DE

SAÙDE E DE COMBATE AS ENDEMIAS DO MUNICÍPIO

DE MONTE CASTELO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

      JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA Prefeito Municipal de Monte Castelo,

Estado de Santa Catarina,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 49,
Inciso III, da Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei Federal Nº 13.708 de 14 de
Agosto de 2018 submete à apreciação da Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei
Ordinária:

Ar     Art.1º. Fica fixado em R$ 1.550,00 (um  mil  quinhentos e cinquenta reais) mensal,

o piso salarial profissional dos Agentes Comunitários de Saúde e de Combate as Endemias
do  Município  de  Monte  Castelo,  para  a  Jornada  de  Trabalho  de  40  (quarenta) horas
semanais.

         Art.2º. O pagamento do valor do Piso Salarial profissional fixado por esta lei será

realizado a contar da data de 1º de Janeiro de 2021, conforme estabelecem a Lei Federal Nº
as Leis Federais de Nº 11.350 de 05 de Outubro de 2006 e 13.708 de 14 de Agosto de 2018.

      Art.3º. As diferenças salariais referentes ao mês de Janeiro de 2021 serão pagas

aos Agentes Comunitários de Saúde de Combate a Endemias, juntamente com os salários e
vencimentos do mês de Fevereiro de 2021.

          Art.4º. As despesas resultantes da execução financeira da presente lei correrão por conta

das dotações orçamentárias próprias previstas e consignadas no orçamento do Exercício Financeiro

de 2021.

          Art.5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

       Art.6º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal Nº

2.595 de 14 de Maio de 2019, a qual fica totalmente revogada.

                                       Monte Castelo - SC, em 01 de Março de 2021.

                                     TANIA FERNANDES MEISTER

                                                            Presidente
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 08/2021
Publicação Nº 2965113

 

PROJETO LEI Nº 08/2021 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021

"AUTORIZA  O  PREFEITO  MUNICIPAL  A  CELEBRAR  CONVÊNIO  E  REALIZAR  REPASSE  DE  RECURSO
FINANCEIRO A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA  Prefeito  do  Município  de  Monte  Castelo,  Estado  de

Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Inciso III, da Lei Orgânica

do Município, submete à apreciação da Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei Ordinária:

           Art.1°. Fica o Prefeito Municipal de Monte Castelo autorizado a celebrar convenio com o propósito

de repassar recursos financeiros a favor da Policia Militar do Estado de Santa Catarina, de acordo com os

seguintes valores, serviços ou produtos:

           I- disponibilizar,  mensalmente a importância de R$ 1000,00 (um mil reais) para cobrir as

despesas com manutenção de serviços e aquisição de peças de e componentes de reposição com o

propósito  de  manutenção  das  viaturas  conveniadas  e  colocadas  em  serviço  no  Município,  visando

proporcionar condições de execução do policiamento de radiopatrulha o Município;

          II- depositar a importância prevista no inciso I, na primeira quinzena de cada mês, em conta

vinculada, na Agência do Banco do Brasil S/A, do Município, sob a denominação de PMSC/Convênio de

Radiopatrulha.

          Parágrafo único. Os repasses previsto nos incisos I e II deste Artigo serão formalizados por meio

de convênio e destinam-se a auxiliar  no patrulhamento ostensivo da Sede, Zona Rural e Distritos do

Município de Monte Castelo.

          Art.2°. As despesas necessárias ao atendimento da presente lei serão realizadas por requisição do

Comandante  da  Organização  da  Policia  Militar  do  Município,  observada  as  diretrizes  de  Ação

Administrativas do Comando Geral da Policia Militar do Estado de Santa Catarina.

          Art.3°. O convênio terá validade por cinco anos, a contar da sua assinatura, podendo ser renovado

por igual período desde que haja interesse das partes.

      Art.4°. As despesas decorrentes do convênio correrão por conta das dotações orçamentária próprias,

previstas e consignadas na Lei Orçamentária Anual - LOA, aprovadas para o Exercício Financeiro de

2021 e subsequentes ou mediante a abertura na forma da legislação em vigor e pertinente, de Créditos

Adicionais Suplementares que se fizerem necessários.

      Art.5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

      Art.6º. Ficam revogadas as disposições em contrário especialmente a Lei Municipal N° 2.396 de 08

de Dezembro de 2015, a qual fica totalmente revogada.

                                  Monte Castelo, SC, 15 de março de 2021.

TANIA FERNANDES MEISTER

Presidente
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 09/2021
Publicação Nº 2965122

 

PROJETO LEI Nº 09/2021 DE 04 DE MARÇO DE 2021

"AUTORIZA  O  PREFEITO  MUNICIPAL  A  PROMOVER  O  REPASSE  E  RECURSOS
FINANCEIROS A POLÍCIA  MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA,  COM SEDE E
ATUAÇÃO NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA Prefeito do Município de Monte Castelo, Estado

de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Inciso III, da

Lei Orgânica do Município, submete à apreciação da Câmara de Vereadores o seguinte Projeto

de Lei Ordinária:

           Art.1°.  Fica o Prefeito Municipal de Monte Castelo autorizado a promover o  repasse
mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) à favor da Polícia Militar do Estado de

Santa Catarina, mais especificamente do destacamento e guarnição que tem sede, exercício e

atuação no Município de Monte Castelo, com a finalidade de pagamento das seguintes despesas

da corporação:

                 I- a importância de R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reais)  para cobrir as

despesas com manutenção de serviços e aquisição de peças e componentes de reposição, com

o propósito de manutenção das viaturas conveniadas e  colocadas em serviço no Município,

visando  proporcionar  condições  de  execução  dos  serviços  de  ronda  e  policiamento  de

radiopatrulha n a sede e no interior do Município;

                  II- a importância de R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reais para cobrir as

despesas com a alimentação dos policiais militares vinculados a guarnição de Monte Castelo,

nos dias de escala para serviços de ronda e radiopatrulha.

             Art.2°.  O repasse de recursos a que se refere o Artigo 1º desta lei, será realizado

mensalmente, na primeira quinzena de cada mês, em conta vinculada, na Agência do Banco do

Brasil S/A, do Município, sob a denominação de PMSC/Convênio de Radiopatrulha.

                Parágrafo único.  Os repasses previsto nos incisos I e II do Artigo 1º desta lei, serão

formalizados por meio de convênio e destinam-se a auxiliar no patrulhamento ostensivo da Sede,

Zona Rural e Distritos do Município de Monte Castelo.

           Art.3°.  As despesas necessárias ao atendimento da presente lei, serão

realizadas por  requisição  do Comandante da Organização da Policia  Militar  do

Município, observada as diretrizes de Ação Administrativas do Comando Geral da

Policia Militar do Estado de Santa Catarina.

        Art.4°. O  convênio  terá  validade  por  5(cinco)  anos,  a  contar  da  sua

assinatura, podendo ser renovado por igual período desde que haja interesse das

partes.
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    Art.5°.  As despesas decorrentes do convênio correrão por  conta das

dotações  orçamentária  próprias,  previstas  e  consignadas  na  Lei  Orçamentária

Anual - LOA, aprovadas para o Exercício Financeiro de 2021 e subsequentes ou

mediante a abertura na forma da legislação em vigor e pertinente, de Créditos

Adicionais Suplementares que se fizerem necessários.

          Art.6°.  As despesas decorrentes do convênio correrão por conta das

dotações  orçamentária  próprias,  previstas,  aprovadas  e  consignadas  na  Lei

Orçamentária  Anual  -  LOA,  aprovadas  para  o  Exercício  Financeiro  de  2021 e

subsequentes  ou  mediante  a  abertura  na  forma  da  legislação  em  vigor  e

pertinente, de Créditos Adicionais Suplementares que se fizerem necessários.

          Art.7°. A guarnição, através do seu comandante, prestará contas dos

valores repassados, na forma e prazo estabelecido pela legislação em vigor e no

Termo  de  Convênio,  apresentando  os  documentos  que  forem  admitidos  pela

contabilidade pública e pelos serviços de Controle Interno do Município

               Art.8°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

            Art.9º. Ficam revogadas as disposições em contrário especialmente a Lei

Municipal N° 2.542/2018 de 21 de Março de 2018, a qual fica totalmente revogada.

                                  Monte Castelo - SC, 15 de Março de 2021.

TANIA FERNANDES MEISTER

Presidente
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº12/2021
Publicação Nº 2965152

 

 
 

 

        
          PROJETO DE LEI Nº 12/2021 DE 25 DE MARÇO DE 2021 

"AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A PROMOVER A 
ARREMATAÇÃO DE PRÉDIO HOSPITALAR DE PROPRIEDADE 
DA SOCIEDADE HOSPITALAR COMUNITÁRIA “PADRE 
CLEMENTE KAMPMANN", OFERECER GARANTIAS PARA O 
PAGAMENTO DOS VALORES DA ARREMATAÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA Prefeito do Município de Monte 
Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições, faz saber a todos os 
habitantes do Município, que a Câmara de Vereadores provou e ele sanciona a 
seguinte Lei Ordinária: 

           Art.1°. Fica o Prefeito Municipal de Monte Castelo autorizado a promover a 
arrematação de prédio de propriedade da Sociedade Hospitalar Comunitária “Padre 
Clemente kampmann” consistente em estabelecimento hospitalar, com área 
edificada de aproximadamente 900,00m2 (novecentos metros quadrados), 
especificada no Item “b” do Edital Nº 310011152808, referente ao Processo Judicial 
de Execução Fiscal Nº 0000803-08.2014.8.24.0047/SC, que tramita junto ao Fórum 
da Comarca de Papanduva-SC, oferecendo lance até o limite da Avaliação Judicial.      

           Art.2°. Fica o Prefeito Municipal de Monte Castelo autorizado a oferecer 
como garantia do pagamento dos valores relativos a arrematação autorizada por 
esta lei, as cotas dos repasses constitucionais, referentes as transferências 
realizadas pela União, a título de Fundo de Participação dos Municípios-FPM.      

          Art.3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

          Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

                                  Monte Castelo- SC, 25 de Março de 2021. 

 

TANIA FERNANDES MEISTER 

Presidente 
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PROJETO LEI ORDINÁRIA Nº 13/2021
Publicação Nº 2965158

 

 

 

 

                                     PROJETO LEI Nº 13/2021 DE  29 DE MARÇO DE 2021 
 

"AUTORIZA O MUNICIPIO DE MONTE CASTELO A CELEBRAR 
CONVÊNIO COM O GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 
ATRAVÉS DO INSTITUTO GERAL DE PERÍCIAS VISANDO A 
DESCENTRALIZAÇÃO DA ATIVIDADE DE INSERÇÃO DE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO CIVIL, PRELIMINAR À EMISSÃO DA CÉDULA 
INDIVIDUAL DE IDENTIFICAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA Prefeito do Município de Monte 
Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo Artigo 49, Inciso III, da Lei Orgânica do Município, submete à apreciação da 
Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei Ordinária: 

           Art.1º. Fica o Município de Monte Castelo, autorizado a firmar Acordo de 
Cooperação Técnica com o Estado de Santa Catarina, através do Instituto Geral de 
Perícias visando a descentralização da atividade de inserção de dados de 
identificação civil, preliminar à emissão da cédula individual de identificação. 

           Art.2º. As despesas decorrentes desta lei, correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias previstas e consignadas no orçamento do Exercício 
Financeiro de 2021 e nos subsequentes. 

           Art.3º. Fica o Prefeito Municipal autorizado a promover assinatura do Termo 
de Convênio autorizado por esta lei. 

           Art.4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

           Art.5º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
                                  Monte Castelo- SC, 29 de Março de 2021. 

 

JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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                        MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO Nº 13 DO PROJETO DE LEI Nº 13/2021 
 

                                       Monte Castelo - SC, em 29 de Março de 2021 

Excelentíssima Senhora 

TANIA FERNANDES MEISTER 

DD: Presidente da Câmara Municipal 

NESTA    

 

Senhora Presidente 

 

 

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência e demais Vereadores que 
integram esta colenda Casa Legislativa, o Prefeito Municipal de Monte Castelo, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Inciso III, da Lei Orgânica do 
Município, serve-se do presente para encaminhar o Projeto de Lei Ordinária Nº 13/2021, 
o qual "AUTORIZA O MUNICIPIO DE MONTE CASTELO A CELEBRAR CONVÊNIO COM O GOVERNO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DO INSTITUTO GERAL DE PERÍCIAS VISANDO A 
DESCENTRALIZAÇÃO DA ATIVIDADE DE INSERÇÃO DE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL, PRELIMINAR 
À EMISSÃO DA CÉDULA INDIVIDUAL DE IDENTIFICAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” proposição 
que está sendo remetida para a análise desta Casa Legislativa em razão das seguintes 
justificativas:  

             1ª-) O Projeto de Lei Ordinária ora encaminhado tem por finalidade a obtenção de 
autorização legislativa, para que o Município possa celebrar convênio com o Estado de 
Santa Catarina, por intermédio do Instituto Geral de Perícias, com a finalidade de 
descentralizar a atividade de inserção de dados de identificação civil, preliminares à 
emissão de cédula de identificação individual (carteira de Identidade) aos habitantes do 
Município. 

           2ª-) A carteira de identidade é o documento básico e indispensável para que o 
cidadão obtenha outros documentos, especialmente aqueles destinados ao exercício 
profissional. 

             3º-) A indisponibilidade destes serviços no Município de Monte Castelo, obrigará 
a nossa população, a se dirigir a Papanduva e outros para obter a sua carteira de 
identidade, situação que certamente resultará em transtornos para população, além de 
despesas de alto custo em viagens e deslocamentos, as quais podem ser evitadas, com 
a celebração do convênio.  
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                                                                                                                                                                 FL.02 
                  Diante do exposto e justificado, o Prefeito Municipal espera contar com a 
costumeira atenção e espírito público dos senhores Vereadores e das Comissões 
Técnicas desta Casa Legislativa, para que estas promovam a apreciação do Projeto de 
Lei Nº 13/2021 ora encaminhado, conferindo ao mesmo a Tramitação em Regime de 
Extrema Urgência e de Prioridade, pedido este que faz com fundamento no Artigo 132 
“Caput” e  Incisos III e IV e 135 ”Caput” e Inciso I e 136 do Regimento Interno da 
Câmara, tendo em vista a importância, o interesse público e o alcance social da matéria 
nele contida. 

                  Sendo o que se nos apresenta para o momento, prevalecemo-nos da 
oportunidade, para reiterar a Vossa Excelência e demais Vereadores e Vereadoras, 
nossos protestos de alta estima e distinta consideração.   

 

                                                                           Atenciosamente. 

 

                                                            JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA 

                                                                            Prefeito Municipal 
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Morro da Fumaça

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº 138/2021
Publicação Nº 2964924

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
Paço Municipal Prefeito Auzilio Frason, Rua 20 de Maio, 100
88.830-000 – Centro - MORRO DA FUMAÇA-SC
CNPJ: 10.598.648/0001-65 - www.morrodafumaca.sc.gov.br
ESTADO DE SANTA CATARINA
LEI COMPLEMENTAR Nº 138/2021, de 05 de abril de 2021.

"ALTERA O ART. 9º E O ANEXO I DA LEI Nº 1327/2009 DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 69, inciso 
VI da Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:
Art. 1º - Fica alterado o Art. 9º da Lei nº 1327/2009, que passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 9º - A Fundação Municipal do Meio Ambiente de Morro da Fumaça - FUMAF terá a seguinte estrutura Organizacional:
I - CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE MORRO DA FUMAÇA – COMDEMA.

II - ORGÃO DE DIREÇÃO.
a) Diretor Superintendente.
NÚMERO DE CARGOS DENOMINAÇÃO NÍVEL SALARIAL MENSAL

01
DIRETOR SUPERINTENDENTE, com jornada se-
manal de 40 (quarenta), 30 (trinta) ou 20 (vinte) 
horas, definido por portaria de nomeação.

DAS – R$ 6.981,92 -
Valor correspondente a 40 (quarenta) horas 
semanais, em caso de diminuição de jornada, o 
salário diminui o equivalente.

III - ORGÃO DE EXECUÇÃO.

GGRUPO QQUANTIDA-
DE DE VAGAS CATEGORIA FUNCIONAL GGRAU DE ES-

COLARIDADE
CCARGA HORÁRIA 
SEMANAL

2NÍVEL SALARIAL MEN-
SAL – R$

AANS 01 BIÓLOGO SSUPERIOR 430h 25.342,29
AANS 01 ENGENHEIRO SANITARISTA, AMBIENTAL ou CIVIL SSUPERIOR 430h 25.342,29
AANS 01 ENGENHEIRO SANITARISTA, AMBIENTAL ou CIVIL SSUPERIOR 420h 33.561,52
AANS 01 ENGENHEIRO FLORESTAL ou AGRÔNOMO SSUPERIOR 420h 23.561,52
OAGO 01 FISCAL DO MEIO AMBIENTE NNÍVEL MÉDIO 440h 22.697,19
OAGO 01 OFICIAL ADMINISTRATIVO ou TESOUREIRO NNÍVEL MÉDIO 440h 11.703,47
AANS 01 QUÍMICO ou ENGENHEIRO QUÍMICO SSUPERIOR 430h 55.342,29

§ 1º - Ficam criados os cargos constantes, no inciso II que é de provimento em comissão, e os cargos inseridos no inciso III, que são de 
provimento efetivo.
§ 2º – As atribuições de função, do cargo constante no inciso II e os cargos inseridos no inciso III, estão transcritas no Anexo I desta lei.
§ 3º - Decreto do chefe do Poder Executivo Municipal nomeará o Diretor Superintendente, que tratará da implantação e funcionamento da 
Fundação Municipal do Meio Ambiente de Morro da Fumaça – FUMAF.
§ 4º - A Fundação Municipal do Meio Ambiente de Morro da Fumaça - FUMAF poderá contratar profissionais especializados em áreas diver-
sas, para desenvolverem tarefas específicas e de relevância urgência, bem como por caso fortuito ou força maior.
§ 5º - A Fundação Municipal do Meio Ambiente de Morro da Fumaça – FUMAF, não se obriga a realização de concurso público, desde que o 
Município disponha em seu quadro, os profissionais, constantes no Art. 9º da estrutura Organizacional, inciso III - ORGÃO DE EXECUÇÃO, 
que possam ser cedidos pela Municipalidade para o desenvolvimento das atividades, mediante termo ou convênio.
Art. 2 - Fica alterado o Anexo I da Lei nº 1327/2009, que passará a vigorar com a seguinte redação:
ANEXO I DO PROJETO DE LEI Nº. 027/2009, DE 29 DE JULHO DE 2009.
Das atribuições de função, carga horária e recrutamento, previstas no Art. 9º, inciso II e III desta Lei:
I - ÓRGÃOS DE DIREÇÃO:
Diretor Superintendente:
Cargo de confiança, de livre nomeação e exoneração pelo poder executivo. Representar a Fundação Municipal do Meio Ambiente de Morro 
da Fumaça - FUMAF ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, cumprir e fazer cumprir as leis de política municipal do meio ambiente e a 
legislação estadual e federal pertinente, firmarem acordos, contratos e convênios, termo de cooperação com entidades públicas e privadas, 
administrar, supervisionar e praticar todos os atos administrativos ao funcionamento da Fundação Municipal do Meio Ambiente de Morro da 
Fumaça - FUMAF, bem como, os demais previstas no Estatuto.
II - ORGÃO DE EXECUÇÃO:
Biólogo:
Atividade de nível superior, de grande complexidade referente à: emissão de pareceres técnicos sobre todas as atividades potencialmente 
poluidoras, ou as de degradação ambiental, análise e licenciamento das atividades passíveis de degradação ambiental, análise e elaboração 
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projetos de controle ambiental, fiscalização do controle da poluição de todas as suas formas no município, monitoramento, fiscalização das 
áreas protegidas, bem como as demais funções previstas no estatuto. Cumprir as determinações dos órgãos de direção. Atividades que 
exigem o domínio de softwares específicos da área.
Engenheiro Sanitarista, Ambiental ou Civil:
Atividade de nível superior inerentes a profissionais portadores de diploma com o devido registro no conselho profissional. Atividade de 
grande complexidade referente à: emissão de pareceres técnicos, elaboração e análise de projetos técnicos, licenciamento de atividades 
passíveis de degradação ambiental, propor medidas mitigadoras e compensatórias em processos de licenciamento ambiental, monitora-
mento das atividades degradadas, análise dos processos de gestão de resíduos, elaboração e análise de projetos de saneamento ambiental, 
análise e monitoramento de atividades de aterro sanitário, análise de projetos hidro-sanitários, bem como as demais atividades constantes 
no estatuto. Cumprir as determinações dos órgãos de direção.
Engenheiro Florestal ou Agrônomo:
Atividade de nível superior inerentes a profissionais portadores de diploma com o devido registro no conselho profissional. Atividade de 
grande complexidade referente à: emissão pareceres técnicos, análise de projetos, inventários florestais, licenciamento e monitoramento 
das atividades da flora, e dos recursos naturais, elaboração de projetos de arborização e de cultivo junto ao horto, bem como as demais 
atividades constantes no estatuto. Cumprir as determinações dos órgãos de direção.
Fiscal do Meio Ambiente:
Atividade de nível médio, de complexidade mediana referente à: emissão de notificações e auto de infrações, fiscalização e monitoramento 
da produção de carvão vegetal, queimadas, disposição de embalagens de defensivos agrícolas, dos recursos hídricos, poluição atmosférica, 
extração de recursos naturais não renováveis, disposição de resíduos sólidos no solo, lançamento de efluentes, emissão de sons e ruídos, 
bem como, fiscalização das condicionantes das licenças e o cumprimento da legislação federal, estadual e municipal na área ambiental, 
bem como as demais atividades constantes no estatuto da Fundação Municipal do Meio Ambiente de Morro da Fumaça - FUMAF. Cumprir 
as determinações dos órgãos de direção.
Oficial Administrativo ou Tesoureiro:
Atividade de nível médio, de complexidade mediana referente à: atividades de natureza qualificada, abrangendo serviços de operacionali-
zação, manutenção execução de serviços burocráticos, receber e prestar informações, digitar material inerente ao setor, organizar e manter 
atualizados os arquivos, prestar assessoramento na área administrativa, bem como as demais atividades constantes no estatuto da Funda-
ção Municipal do Meio Ambiente de Morro da Fumaça - FUMAF. Cumprir as determinações dos órgãos de direção, portar CNH, domínio de 
softwares e cursos básico de informática.
Químico ou Engenheiro Químico:
Atividade de nível superior inerentes a profissionais portadores de diploma com o devido registro no conselho profissional. Atividade de 
grande complexidade referente a: direção, supervisão, programação, coordenação, orientação e responsabilidade técnica no âmbito das 
respectivas atribuições; análise química e físico-química, químico-biológica, fitoquímica, bromatológica, químico-toxicológica, sanitária e 
legal, padronização e controle de qualidade; vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e serviços técnicos, elaboração de pareceres, laudos 
e atestados, no âmbito das respectivas atribuições; estudo, elaboração e execução de projetos da área; desempenho de cargos e funções 
técnicas no âmbito das respectivas atribuições; exame e controle da poluição em geral e da segurança ambiental, quando causados por 
agentes químicos e biológicos.
Art. 3º Os demais dispositivos permanecem inalterados.
Art. 4º
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Auzilio Frasson, em 05 de abril de 2021.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ROBERTO JOSÉ SÁVIO CAETANO
Secretário do Sistema Econômico

Publicado no Diário Oficial do Município e no site www.morrodafumaca.sc.gov.br

LEI Nº 2.099/2021
Publicação Nº 2964920

LEI Nº 2.099/2021, de 05 de abril de 2021.
CRIA A BANDA MUNICIPAL DENOMINADA “BANDA MUNICIPAL DE MORRO DA FUMAÇA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os 
habitantes, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criada, no âmbito da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo, a Banda Municipal de Música denominada “BANDA MUNICIPAL 
DE MORRO DA FUMAÇA” com os seguintes objetivos:

I – Difundir a música instrumental;
II – Fomentar a cultura local;
III – Executar retretas e concertos públicos;
IV – Participar de desfiles, solenidades, datas cívicas e comemorativas, assim como festividades;
V – Promover aulas de formação musical;

http://www.morrodafumaca.sc.gov.br


07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 989

VI – Outros objetivos, inclusive cujo horizonte seja fomento e difusão da arte musical.

Parágrafo único. O regulamento da Banda Municipal poderá ser expedido pelo poder público, através da Secretaria de Esporte e Turismo.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Auzílio Frasson, em 05 de abril de 2021.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ROBERTO JOSÉ SÁVIO CAETANO
Secretário do Sistema Econômico

Publicado no Diário Oficial do Município e no site www.morrodafumaca.sc.gov.br

REGISTRO DE PREÇO 043/2021
Publicação Nº 2965963

Morro da Fumaça. Registro de Preço 043/2021. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de um veículo tipo passeio, 
conforme especificações mínimas contidas no Anexo I do Edital. Data: 19/04/2021. Hora: 13:30. Local: Setor de Compras, 2º Piso, Paço 
Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. ROBERTO JOSE SAVIO CAETANO – Secretário do Sistema 
Econômico.

http://www.morrodafumaca.sc.gov.br
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Navegantes

Prefeitura

0884/2021
Publicação Nº 2966993

 PORTARIA N º1884 DE 05 DE ABRIL 2021.
NOMEAR SERVIDOR DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, da função de confiança SUPERVISOR DE ATIVIDADES, CAROLINE FERNANDES FREITAS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 01/04/2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE ABRIL DE 2021.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

AVISO DE CANCELAMENTO -- PREGÃO PRESENCIAL 165/2020 PMN
Publicação Nº 2966044

Setor de Compras e Licitações

AVISO DE ANULAÇÃO – PREGÃPO PRESENCIAL Nº 165/2020 PMN

A Prefeitura Municipal de Navegantes torna público que está ANULADO o Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL 165/2020 PMN, do 
objeto: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA URBANA, CAPINAÇÃO MANUAL E 
MECANIZADA (COM FORNECIMENTO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, INSUMOS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA) INCLUINDO VIAS PÚBLICAS 
E LIMPEZA DAS PRAIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SANEAMENTO 
BÁSICO DE NAVEGANTES/SC. Conforme CI 77/2021 da Secretaria de Saneamento Básico.
Maiores informações poderão ser sanadas pelo telefone (47) 3342-9500.
Navegantes, 31 de março de 2021.

EDITAL 01-2021 - CLASSIFICAÇÃO FINAL SAÚDE
Publicação Nº 2965349

Edital 001/2021
Classificação Final do Processo Seletivo Emergencial 001/2021
Secretaria municipal de Saúde

O Prefeito Municipal do município de Navegantes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, juntamente com a Comissão 
Municipal de Processo Seletivo Emergencial torna público o que segue:

A Classificação Final de todos os aprovados do Processo Seletivo Emergencial 001/2021 da Secretaria municipal de Saúde de Navegantes, 
na ausência de interposição de recursos, consta divulgado na lista abaixo.

Nome

Claudioney de arruda Cruz Classificado – 40 horas
Cristiane de Oliveira Santaren Classificado – 40 horas
Fernando Antonio Lima Ferraz Classificado – 40 horas
Marcele Teixeira de Araújo Classificado – 30 horas
Paulo Augusto Goellner Roennler Classificado – 30 horas

Priscila de Miranda Garbin Classificado – 20 horas

Soraia Monikaa Drews Classificado – 20 horas
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Navegantes, 06 de abril de 2021.
Libardoni Lauro Claudino Fronza
Prefeito

Ditmar Alfonso Zimath Luciane Ângela Nottar Nesello
Secretário de Administração Secretária de Saúde

EDITAL 03-2021 - DECISÃO PROC ADMINISTRATIVO
Publicação Nº 2966068

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E RECEITA
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS E FISCALIZAÇÃO

COMUNICAÇÃO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Processo Administrativo Fiscal 0555/2020
Contribuinte: Sozi Comercio de Bebidas Ltda

Em razão do insucesso da entrega postal da comunicação da decisão do processo administrativo tributário no endereço informado pelo 
próprio contribuinte.

Comunica-se ao Contribuinte em questão, que nos termos da decisão administrativa exarada no Processo Administrativo Fiscal nº 555/2020, 
foi DEFERIDO o pleito, sendo exarada a competente Certidão de Baixa de Atividade sob nº 02033/2020.

Navegantes, 06 de abril de 2021.
Jefferson Amaral
Auditor Fiscal

EDITAL 04-2021 - DECISÃO PROC ADMINISTRATIVO
Publicação Nº 2966087

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E RECEITA
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS E FISCALIZAÇÃO

COMUNICAÇÃO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Processo Administrativo Fiscal 1131/2019
Contribuinte: Akson Adriano Siqueira da Silva

Em razão do insucesso da entrega postal da comunicação da decisão do processo administrativo tributário no endereço informado pelo 
próprio contribuinte.

Comunica-se ao Contribuinte em questão, que nos termos da decisão administrativa exarada no Processo Administrativo Fiscal nº 1131/2019, 
foi DEFERIDO o pleito, sendo exarada a competente Certidão de Baixa de Atividade sob nº 00638/2019.

Navegantes, 06 de abril de 2021.
Jefferson Amaral
Auditor Fiscal

EDITAL 09-2021-CONTRATAÇÃO MÉDICOS
Publicação Nº 2965140

EDITAL Nº 009/2021
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA A ÁREA DA SAÚDE EM CARÁTER TEMPORÁRIO PARA O ANO DE 2021
Processo Seletivo Simplificado Emergencial para preenchimento de cargos em caráter temporário, para compor a Rede Municipal de Saúde, 
amparado pelo artigo 37, IX da Constituição Federal Brasileira, art. 2º, da Lei nº 2384 de 13 de outubro de 2010, inciso V e, ainda:
CONSIDERANDO que a Municipalidade esgotou todos os meios possíveis e necessários para a contratação de médicos clínicos gerais, ao 
promover o chamamento dos aprovados do último Concurso Público, bem como do último Processo Seletivo vigente;
CONSIDERANDO a impossibilidade de paralisação/redução dos serviços essenciais à saúde, bem como o atendimento nas Unidades de 
Saúde Municipais e Centros de Especialidades, em razão de ausência de profissionais;
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CONSIDERANDO a defasagem de profissionais Médicos, devido ao término do contrato dos profissionais do Programa Mais Médicos e a 
interrupção da sua reposição pelo governo federal;
CONSIDERANDO a situação epidemiológica corrente, com elevado contingente de pessoas infectadas pelo SARS-CoV-2, transmissibilidade 
elevada e sequelas pós COVID-19;
TORNAM-SE PÚBLICOS os procedimentos para a CHAMADA PÚBLICA destinada ao provimento de vagas temporárias, chamada esta que 
poderá ser realizada pelo período de até 120 (cento e vinte) dias, para os cargos descritos no item 3 deste edital.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Os procedimentos do presente Edital de Chamada Pública serão coordenados pela Secretaria Municipal de Saúde de Navegantes.
1.2. As publicações relativas ao presente procedimento estarão disponíveis no endereço eletrônico www.navegantes.sc.gov.br e no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina.
1.3. O prazo de realização da presente Chamada Pública dependerá da necessidade do Poder Público e obedecerá aos critérios legais, res-
peitado o limite máximo do preâmbulo (120 dias), podendo ser finalizada antes disso a qualquer momento, mediante homologação de novo 
processo seletivo e/ou concurso público.
1.4. Será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde a seleção dos candidatos, que se dará sob a avaliação dos seguintes crité-
rios: a) tempo de serviço comprovado na área; e b) titulação.
a) Avaliação do tempo de serviço comprovado na área:

Tempo de Serviço Pontuação

06 meses completos 01 (um) ponto

12 meses completos 02 (dois) pontos

18 meses completos 03 (três) pontos

24 meses completos 04 (quatro) pontos

30 meses completos 05 (cinco) pontos

b) Avaliação da titulação:

Titulação Pontuação

Pós-Graduação 01 (um) ponto por curso

Residência Médica 02 (dois) pontos por curso

Mestrado 03 (três) pontos por curso

Doutorado 04 (quatro) pontos por curso

1.5. A análise curricular (experiência na área e títulos) será realizada pela Comissão de Chamamento Público e dar-se-á mediante somatório 
de pontos, conforme as tabelas acima.
1.5.1. A Comissão de Chamamento Público será designada em portaria pelo Prefeito Municipal.
1.6. Caso os candidatos obtenham idêntica pontuação final, serão utilizados os seguintes critérios de desempate para fins de classificação:
a) Maior tempo de serviço comprovado;
b) Maior titulação;
c) Maior idade.
2. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO E RECURSO
2.1. Para inscrição e participação no presente chamamento, o candidato deverá ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado, escolaridade 
e habilitação legal para o exercício da atividade do cargo.
2.2. Os candidatos que queiram se candidatar às vagas que estão sendo oferecidas neste edital deverão comparecer à sede da Secretaria de 
Saúde do Município de Navegantes, localizada na Av. Conselheiro João Gaya, n° 1052 – Centro – Navegantes-SC, entre os dias 05/04/2021 
a 09/04/2021, no horário das 13 horas às 18 horas, munidos dos seguintes documentos:
a) Ficha de inscrição, devidamente preenchida (anexo I);
b) Documentos pessoais (RG, CPF, Título de Eleitor e comprovante de residência, Carteira Profissional do Órgão Fiscalizador, Certidão de 
Regularidade emitida pelo Órgão Fiscalizador e Documentos que comprovem a escolaridade mínima para o cargo);
c) Documentos comprobatórios para análise de pontuação (comprovação de experiência na área, títulos e documentos comprobatórios 
referentes aos critérios de desempate).
2.3. O envelope contendo a referida documentação deverá estar lacrado e identificado com a inscrição externa conforme modelo a seguir:
À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES
CHAMADA PÚBLICA Nº 009/2021 – MÉDICO CLÍNICO GERAL
NOME DO CANDIDATO:
CARGA HORÁRIA PRETENDIDA: ( ) 20 horas ( ) 40 horas
2.4. As inscrições poderão ser prorrogadas, por igual período, tantas vezes quantas forem necessárias durante a vigência da chamada (120 
dias), caso não haja número suficiente de inscritos.
2.5. Será permitida a realização de inscrição via correio eletrônico, devendo os mesmos documentos serem digitalizados em um único 
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arquivo e encaminhados para o e-mail saude.assessoria@navegantes.sc.gov.br até 23h59 do dia 11/04/2021.
2.6. Não haverá taxa de inscrição.
2.7. As informações prestadas na Ficha de Inscrição e documentação constante no envelope são de inteira responsabilidade do(a) candi-
dato(a).
2.8. É solicitado o preenchimento do campo de carga horária pretendida (20h ou 40h).
2.9. As informações prestadas na Ficha de Inscrição não poderão ser alteradas, exceto em decorrência de eventual mudança de endereço 
e/ou contato.
2.10. Será indeferida a inscrição que estiver em desacordo com as disposições deste Edital.
2.11. No caso de indeferimento da inscrição, serão anulados todos os atos eventualmente dela decorrentes.
2.12. O candidato que não concordar com a ordem de classificação preliminar poderá interpor recurso escrito, dirigido à Comissão, até às 18 
horas do dia 14 de abril de 2021, na Secretaria Municipal de Saúde, presencialmente, no endereço acima indicado (item 2.2), ou por e-mail 
(item 2.5), mediante a apresentação fundamentada das razões do seu inconformismo.
3. QUADRO DE VAGAS

FUNÇÃO VAGAS HABILITAÇÃO CARGA HORÁRIA SEMANAL SALÁRIO
(R$)

Médico Clínico Geral 03 Graduação em Medicina e registro no CREMESC. 20 horas 7.034,93
Médico Clínico Geral 07 Graduação em Medicina e registro no CREMESC. 40 horas 14.069,86

3.1. Os profissionais que se enquadrarem nos itens solicitados por este edital e não forem chamados, devido a preenchimento de vaga por 
ordem de classificação, entrarão para uma lista de espera e serão chamados mediante desistência de algum profissional em assumir a vaga, 
conforme a necessidade da Administração.
3.2. As atribuições do cargo encontram-se descritas no Anexo II.
4. DO CRONOGRAMA
4.1 O presente edital de Chamada Pública desenvolver-se-á de acordo com as seguintes datas:

ETAPA DATA

Publicação do Edital de Chamada Pública 06/04/2021

Período de recebimento das inscrições e da documentação dos candidatos 06/04/2021 a 12/04/2021

Análise documental 13/04/2021

Publicação do resultado e da ordem preliminar de classificação 14/04/2021

Prazo para interposição de recursos 15/04/2021

Publicação do resultado e ordem final de classificação e homologação do 
resultado final da chamada pública 16/04/2021

4.2. O cronograma poderá sofrer alterações, caso as inscrições sejam prorrogadas.

5. CONDIÇÕES PARA A CONVOCAÇÃO E A CONTRATAÇÃO DOS APROVADOS
5.1. A convocação dos candidatos aprovados no presente Edital de Chamada Pública ocorrerá por meio de e-mail, telefone ou edital, deven-
do o candidato manter seus dados cadastrais atualizados, e será realizada de acordo com a ordem de classificação.
5.2. O candidato aprovado e convocado deverá comparecer, em até 48 horas a contar da homologação do resultado, ao Setor de Recursos 
Humanos do Paço Municipal, localizado na Rua João Emilio, nº 100, Centro, Navegantes/SC, para manifestar seu interesse em assumir a 
vaga, munido dos documentos que comprovem os requisitos necessários para a contratação, inclusive declaração de existência ou não de 
outro vínculo de trabalho no serviço público, sob pena de perda do direito de assumir a função temporária e desclassificação, devendo a 
administração convocar o próximo candidato, conforme a ordem de classificação.
5.3. O candidato aprovado fora do número de vagas oferecidas para o cargo (cadastro reserva) não possui expectativa de direito em assumir 
a função pública temporária, podendo, todavia, ser convocado pela Secretaria Municipal da Saúde de Navegantes, caso haja necessidade 
superveniente de convocação de servidores temporários para a área escolhida.
5.4. Os candidatos que forem considerados inaptos quando da realização do exame médico admissional, ou que não se sujeitarem à rea-
lização deste, serão desclassificados.
5.5. A duração do contrato será de 6 (seis) meses sendo possível sua prorrogação para mais 6 (seis) meses.
6. DAS VEDAÇÕES
6.1. É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, conforme prelecionam os incisos XVI e XVII do art. 37 da Constituição Federal, 
abaixo transcrito:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obe-
decerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[...]
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer 
caso o disposto no inciso XI:
a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas;
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de eco-
nomia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público;

mailto:saude.assessoria@navegantes.sc.gov.br
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7. DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. O quadro de vagas será divulgado em mural público da Prefeitura de Navegantes e da Secretaria Municipal de Saúde antes da chamada 
dos candidatos.
7.2. O quadro de vagas poderá sofrer alterações, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Navegantes.
7.3. O resultado final será divulgado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC) e no site da prefeitura: www.navegantes.
sc.gov.br.
7.4. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Chamamento Público.
7.5. Dúvidas poderão ser dirimidas na Secretaria, localizada na Avenida Conselheiro João Gaya, nº 1052, Centro, Navegantes – SC, de 13:00 
às 18:00.

Navegantes, 05 de abril de 2021.
Libardoni Lauro Claudino Fronza
Prefeito

Ditmar Alfonso Zimath
Secretário de Administração

Luciane Ângela Nottar Nesello
Secretária de Saúde

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO

Nome do candidato:

Endereço completo:

RG: CPF:

Nº Título de Eleitor:

Telefones para contato: Residencial ( ) Celular( )

E-mail:

Função: MÉDICO CLÍNICO GERAL

Carga horária pretendida: ( ) 20 horas ( ) 40 horas

Documentos:
( ) Cópia RG
( ) Cópia CPF
( ) Título de Eleitor
( ) Comprovante de residência
( ) Cópia comprovante de graduação em medicina
( ) Cópia da Carteira Profissional de Registro no CREMESC
( ) Cópia dos certificados de Pós-Graduação, Residência Médica, Mestrado e/ou Doutorado
( ) Comprovante de tempo de serviço/experiência na área
( ) Certidão de Regularidade emitida pelo Órgão Fiscalizador e Documentos que comprovem a escolaridade mínima para o cargo
Observação:

ANEXO II
ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE MÉDICO CLÍNICO GERAL

Realizar exames clínicos, prescrever medicamentos, realizar cirurgias, cuidar da saúde das pessoas e atuar em programas de prevenção, 
saneamento e planejamento da saúde pública na área de clínica geral. Executar as ações de assistência integral em todas as fases do 
ciclo de vida; crianças, adolescentes, adultos e idosos; Realizar consultas e procedimentos na unidade sanitária e, quando necessário, no 
domicílio; Atuar como médico generalista nas Unidades Básicas e nos Centros Especializados em Saúde; Efetuar exames médicos, emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 
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medicina preventiva ou terapêutica; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para 
confirmar ou informar o diagnóstico; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito 
e a evolução da doença; Realizar o pronto-atendimento médico nas urgências e emergências nas unidades sanitárias, unidades móveis e 
pronto-atendimentos; Efetuar procedimentos anestésicos para procedimentos e cirurgias de pequeno porte a nível ambulatorial; Realizar 
pequenos procedimentos cirúrgicos em ambulatórios; Encaminhar pacientes para atendimento, quando for o caso, atendendo os critérios 
de referência e contrarreferência; Assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; 
Participar de programas de atendimentos à população atingida por calamidades públicas; Integrar-se com a execução dos trabalhos de 
vacinação e saneamento; Participar da elaboração e execução dos programas de erradicação e controle de endemias; Proceder a notifica-
ção das doenças compulsórias à autoridade sanitária local; Participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária; 
Proceder a perícias médico-administrativas e médico-legais, em pessoas vivas e cadáveres, a fim de fornecer atestados e laudos previstos 
em normas e regulamentos, de sanidade, aptidão física, mental e de óbito; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para a implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades 
em sua área de atuação; Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a 
fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou 
reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo expo-
sições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, 
para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município em conformidade com a política nacional de 
saúde vigente; Efetuar exames admissionais, demissionais e de permanência no serviço público; Participar de comissões permanentes ou 
especiais; Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; Solicitar exames de laboratório e outros que o caso 
requeira; Controlar a pressão arterial e o peso da gestante; dar orientação médica à gestante e encaminhá-la à maternidade; Preencher as 
fichas médicas das clientes; Auxiliar, quando necessário, à maternidade e ao bem-estar fetal; Atender ao parto e puerpério; Dar orientação 
relativa à nutrição e higiene da gestante; Prestar o devido atendimento às pacientes encaminhadas por outro especialista; Prescrever tra-
tamento adequado; Participar de programas voltados para a saúde pública; Exercer censura sobre produtos médicos, de acordo com sua 
especialidade; Participar de juntas médicas; Solicitar o recurso de outros médicos especializados em casos que requeiram esta providência; 
Realizar exames de admissão no Serviço Público Municipal; Atender a pacientes em casos de urgência e emergência, mesmo não sendo na 
sua área específica de atuação e executar outras tarefas afins.

ERRATA -- PREGÃO PRESENCIAL 19/2021 PMN
Publicação Nº 2966411

ERRATA
PREGÃO PRESENCIAL 19/2021 PMN

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS) PARA COMPOSIÇÃO DO 
CARDÁPIO DOS ALUNOS DEVIDAMENTE MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO (EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL) PARA 
O ANO LETIVO DE 2021, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NAVEGANTES/SC.

ONDE SE LÊ

Data final de apresentação dos envelopes: 08/04/2021
Horário final de apresentação dos envelopes: 13:50
Data de abertura dos envelopes e credenciamento: 08/04/2021
Horário de abertura dos envelopes e credenciamento: 14:00

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES
RAZÃO SOCIAL
ENVELOPE N.º 01 – HABILITAÇÃO
PREGÃO N.º 19/2021 PMN
RECEBIMENTO: ATÉ ÀS 13:50 DO DIA 08/04/2021
ABERTURA: ÀS 14:00 DO DIA 08/04/2021

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES
RAZÃO SOCIAL
ENVELOPE N.º 02 – PROPOSTA
PREGÃO N.º 19/2021 PMN
RECEBIMENTO: ATÉ ÀS 13:50 DO DIA 08/04/2021
ABERTURA: ÀS 14:00 DO DIA 08/04/2021

LEIA – SE

Data final de apresentação dos envelopes: 09/04/2021
Horário final de apresentação dos envelopes: 13:50
Data de abertura dos envelopes e credenciamento: 09/04/2021
Horário de abertura dos envelopes e credenciamento: 14:00

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES
RAZÃO SOCIAL



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 996

ENVELOPE N.º 01 – HABILITAÇÃO
PREGÃO N.º 19/2021 PMN
RECEBIMENTO: ATÉ ÀS 13:50 DO DIA 09/04/2021
ABERTURA: ÀS 14:00 DO DIA 09/04/2021

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES
RAZÃO SOCIAL
ENVELOPE N.º 02 – PROPOSTA
PREGÃO N.º 19/2021 PMN
RECEBIMENTO: ATÉ ÀS 13:50 DO DIA 09/04/2021
ABERTURA: ÀS 14:00 DO DIA 09/04/2021

CONFORME PUBLICAÇÕES OFICIAIS.

ERRATA-PROCESSO SELETIVO 08 SAÚDE
Publicação Nº 2966837

ERRATA DO PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Navegantes – SC, no uso de suas atribuições, publica ERRATA junto ao Edital do Processo 
Seletivo Emergencial de Profissionais para a Saúde.

Onde se lê: Edital 001/2021
Leia-se: Edital 008/2021

Navegantes, 06 de abril de 2021.
Luciane Angela Nottar Nesello
Secretária Municipal de Saúde

LEI Nº 3526-CESSÃO DE SERVIDOR
Publicação Nº 2966834

 LEI Nº 3526/2021
AUTORIZA A CESSÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EFETIVO ÀS ENTIDADES QUE ESPECIFÍCA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e EU sancionei a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a ceder temporariamente servidores efetivos do seu quadro funcional às se-
guintes entidades públicas:

I- Câmara de Vereadores;
II- Assembléia Legislativa;
III- Câmara dos Deputados;
IV- Senado Federal.

Art. 2º A cessão do servidor será sem ônus para o Município.

Parágrafo único: No caso do pagamento da remuneração pelo Município, a cessão somente ocorrerá se este for ressarcido em sua integra-
lidade pela entidade mencionada nos incisos I a IV do artigo 1º desta Lei, a qual se vinculará o servidor.

Art. 3º A cessão disposta nesta Lei poderá ser concedida pelo prazo de 01 (um) ano, podendo ser renovada por iguais e sucessivos períodos, 
desde que devidamente amparada no Estatuto do Servidor Público.

Art. 4º A cessão do servidor para órgãos públicos de que trata o artigo 1º desta lei será precedida de convênio a ser celebrado entre as 
partes.

Art. 5º A frequência do servidor cedido será controlada pela entidade pública cessionária e será informada mensalmente, por escrito, ao 
Município, arquivando-se cópia na repartição de origem para controle e eventuais comunicações pertinentes à cessão.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

NAVEGANTES, 06 DE ABRIL DE 2021.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL
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Registrada e publicada a presente Lei na Secretaria de Administração e Logística, aos seis dias do mês de abril de 2021.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
Secretário de Administração e Logística

PORTARIA 1667/2021
Publicação Nº 2966922

 PORTARIA N º1667 DE 25 DE MARÇO 2021.
NOMEAR SERVIDOR DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, da função de confiança de DIRETOR ADJUNTO DE ESCOLA DESC A3, VALDEMIR CHAGAS SANTOS JUNIOR.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 19/02/2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 25 DE MARÇO DE 2021.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1676/2021
Publicação Nº 2966924

 PORTARIA N º1676 DE 25 DE MARÇO DE 2021
EXONERA SERVIDOR POR FALECIMENTO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar nº 7/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR POR FALECIMENTO, do cargo CONSULTOR EDUCACIONAL conforme certidão de óbito nº108514 01 55 2021 4 00016 
274 0006043 05, APARECIDA SAGÁS DE MELLO, matrícula 45902.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 20/03/2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 25 DE MARÇO DE 2021.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1691/2021
Publicação Nº 2966921

 PORTARIA N º1691 DE 26 DE MARÇO 2021.
NOMEAR SERVIDOR DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, da função de confiança de DIRETORA ADJUNTA DE ESCOLA DESC A1, SIMONE FELÍCIO REGIS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 02/03/2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 26 DE MARÇO DE 2021.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL
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DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1713/2021
Publicação Nº 2966919

 PORTARIA N º 1713 DE 30 DE MARÇO DE 2021
CONCEDE AFASTAMENTO CONFORME DECRETO 23/2021

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 23 de 28 de janeiro de 2021, 
artº nº2,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AFASTAMENTO DAS ATIVIDADES LABORAIS a ADRIANA DA SILVA POLI, matrícula 106503 ocupante do cargo de PRO-
FESSORA, com carga horária de 40 horas semanais, com início do afastamento em 30.03.2021 e retorno em 31.05.2021.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir 30.03.2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE MARÇO DE 2021
DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1714/2021
Publicação Nº 2966917

PORTARIA Nº 1714 DE 30 DE MARÇO DE 2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes-

RESOLVE:
I – CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (a) servidor (a) MARCIA DA SILVA, matricula 33815, ocupante do cargo de PROFESSO-
RA - ACT, pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com inicio do afastamento em 26.03.2021.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 26.03.2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE MARÇO DE 2021.
DITMAR ALFONSO ZIMATH
Secretario de Administração e Logística

PORTARIA 1715/2021
Publicação Nº 2966910

PORTARIA Nº 1715 DE 30 DE MARÇO DE 2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes-

RESOLVE:
I – CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (a) servidor (a) CINTIA LUZIA DO NASCIMENTO, matricula 63514702, ocupante do 
cargo de AGENTE DE EDUCAÇÃO 20 HORAS - ACT, pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com inicio do afastamento em 
23.03.2021.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 23.03.2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE MARÇO DE 2021.
DITMAR ALFONSO ZIMATH
Secretario de Administração e Logística



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 999

PORTARIA 1874/2021
Publicação Nº 2966926

 PORTARIA N º1874 DE 05 DE ABRIL DE 2021.
DECLARA VACÂNCIA DO CARGO EM VIRTUDE DE APOSENTADORIA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, 
III, e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º. DECLARAR VACÂNCIA, do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, em virtude de aposentadoria de MARIDILZA VIEIRA RAMOS, 
matrícula 445601, junto ao NAVEGANTESPREV conforme processo administrativo 2021.02.08672P.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 01/04/2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE ABRIL DE 2021.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1875/2021
Publicação Nº 2966927

 PORTARIA N º1875 DE 05 DE ABRIL DE 2021.
DECLARA VACÂNCIA DO CARGO EM VIRTUDE DE APOSENTADORIA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, 
III, e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º. DECLARAR VACÂNCIA, do cargo de VIGIA, em virtude de aposentadoria de PEDRO ESTANISLAU CUSTÓDIO, matrícula 63269702, 
junto ao NAVEGANTESPREV conforme processo administrativo 2021.01.08680P.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE ABRIL DE 2021.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1876/2021
Publicação Nº 2966939

 PORTARIA N º1876 DE 05 DE ABRIL DE 2021.
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR DE CARGO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009.
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, A PEDIDO, por este ato, do cargo de confiança de ASSESSOR TÉCNICO I ANTONIO AUGUSTO DA SILVA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE ABRIL DE 2021.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIA 1882/2021
Publicação Nº 2966942

 PORTARIA N º1882 DE 05 DE ABRIL DE 2021.
NOMEIA PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer o cargo de provimento em comissão de GESTOR PÚBLICO MUNICIPAL II, GABRIELA SOUTHIER 
LOTTERMAM.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 01/04/2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE ABRIL DE 2021.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1883/2021
Publicação Nº 2966991

 PORTARIA N º1883 DE 05 DE ABRIL DE 2021.
NOMEIA PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer o cargo de provimento em comissão de AGENTE PÚBLICO MUNICIPAL I, IZABEL DA SILVA 
FERREIRA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 01/04/2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE ABRIL DE 2021.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1884/2021
Publicação Nº 2966989

 PORTARIA N º1884 DE 05 DE ABRIL 2021.
NOMEAR SERVIDOR DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, da função de confiança SUPERVISOR DE ATIVIDADES, CAROLINE FERNANDES FREITAS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 01/04/2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE ABRIL DE 2021.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIA 1885/2021
Publicação Nº 2966952

PORTARIA Nº 1885 DE 05 DE ABRIL DE 2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes-

RESOLVE:
I – CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (a) servidor (a) LETICIA GUTERRES PORTALET, matricula 403403, ocupante do cargo 
de PROFESSORA, pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com inicio do afastamento em 03.04.2021.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 03.04.2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE ABRIL DE 2021.
DITMAR ALFONSO ZIMATH
Secretario de Administração e Logística

PORTARIA 1886/2021
Publicação Nº 2966957

PORTARIA Nº 1886 DE 05 DE ABRIL DE 2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes-

RESOLVE:
I – CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (a) servidor (a) MARCELLE BONETTI HEUSI ANGONESE, matricula 1683901, ocupante 
do cargo de MONITORA EDUCAÇÃO INFANTIL, pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com inicio do afastamento em 
03.04.2021.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 03.04.2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE ABRIL DE 2021.
DITMAR ALFONSO ZIMATH
Secretario de Administração e Logística

PORTARIA 1887/2021
Publicação Nº 2966960

PORTARIA Nº 1887 DE 05 DE ABRIL DE 2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes-

RESOLVE:
I – CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (a) servidor (a) SELONI APARECIDA RAMOS, matricula 294110, ocupante do cargo de 
PROFESSORA, pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com inicio do afastamento em 03.04.2021.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 03.04.2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE ABRIL DE 2021.
DITMAR ALFONSO ZIMATH
Secretario de Administração e Logística
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PORTARIA 1888/2021
Publicação Nº 2966949

PORTARIA Nº 1888 DE 05 DE ABRIL DE 2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a lei Orgânica

RESOLVE:
Art. 1º. TORNAR PUBLICA A CONCESSAO DA LICENÇA PARA TRATAMENTO FERNANDO SEDREZ SILVA, matrícula 322903 ocupante do cargo 
AUDITOR, com carga horaria de 40 horas semanais, pelo período de 01 (Um) dias consecutivos, com início em 31.03.2019 e termino em 
31.03.2021, conforme art. 82, IX do Estatuto dos Servidores Públicos de Navegantes.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 31.03.2021

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE ABRIL DE 2021.
DITMAR ALFONSO ZIMATH
Secretário de Administração e Logística

PORTARIA 1889/2021
Publicação Nº 2966963

PORTARIA Nº 1889 DE 05 DE ABRIL DE 2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes-

RESOLVE:
I – CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (a) servidor (a) NEUSA NASCIMENTO DE SOUZA, matricula 240602, ocupante do cargo 
de AGENTE SERVIÇOS GERAIS, pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com inicio do afastamento em 03.04.2021.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 03.04.2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE ABRIL DE 2021.
DITMAR ALFONSO ZIMATH
Secretario de Administração e Logística

PORTARIA 1890/2021
Publicação Nº 2966967

PORTARIA Nº 1890 DE 05 DE ABRIL DE 2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes-

RESOLVE:
I – CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (a) servidor (a) MARILANGE ISARITA VALENTIM, matricula 240602, ocupante do 
cargo de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com inicio do afastamento em 
01.04.2021.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 01.04.2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE ABRIL DE 2021.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
Secretario de Administração e Logística
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PORTARIA 1895/2021
Publicação Nº 2966946

PORTARIA Nº 1895 DE 05 DE ABRIL DE 2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a lei Orgânica

RESOLVE:
Art. 1º. TORNAR PUBLICA A CONCESSAO DA LICENÇA PARA TRATAMENTO SONIA VIEIRA COSTA, matrícula 114701 ocupante do cargo 
SUPERVISOR ESCOLAR, com carga horaria de 40 horas semanais, pelo período de 02 (Dois) dias consecutivos, com início em 31.03.2019 e 
termino em 01.04.2021, conforme art. 82, IX do Estatuto dos Servidores Públicos de Navegantes.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 01.04.2021

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE ABRIL DE 2021.
DITMAR ALFONSO ZIMATH
Secretário de Administração e Logística

PORTARIA 1896/2021
Publicação Nº 2966996

 PORTARIA N º 1896 DE 05 DE ABRIL DE 2021.
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE QUE ESPECIFICA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a Lei a Orgânica.

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDOR LICENÇA MATERNIDADE a LUCIANE GILDA DOS SANTOS, matrícula 6327002 ocupante do cargo de PROFESSORA 
com carga horária de 20 horas semanais. Pelo período de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, com início em 25.03.2021 e término em 
20.09.2021, conforme art.82, IX do Estatuto dos Servidores Públicos de Navegantes.

Art. 2º. Os 60 (sessenta) dias de prorrogação já incluídos no período de gozo de que trata o art.1ºdesta portaria estão amparados pela lei 
municipal 2088/2007

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 25.03.2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE ABRIL DE 2020.
DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1897/2021
Publicação Nº 2966998

 PORTARIA N º1897 DE 05 DE ABRIL 2021.
NOMEAR SERVIDOR DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, da função de confiança de ASSESSOR TÉCNICO I, EDER GONZALEZ DO NASCIMENTO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 01/04/2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE ABRIL DE 2021.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIA 1898/2021
Publicação Nº 2967001

 PORTARIA N º1898 DE 05 DE ABRIL DE 2021.
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR DE CARGO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009.
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, A PEDIDO, por este ato, do cargo de confiança de ASSESSOR TÉCNICO III, SAVANA DE SOUZA ROCHA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 01/04/2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE ABRIL DE 2021.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1899/2021
Publicação Nº 2967010

 PORTARIA N º1899 DE 05 DE ABRIL DE 2021.
NOMEIA PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer o cargo de provimento em comissão de SUPERVISOR DE ATIVIDADES, CELSO RENATO DOS 
SANTOS MIRANDA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 01/04/2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE ABRIL DE 2021.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1901/2021
Publicação Nº 2967003

 PORTARIA N º1901 DE 05 DE ABRIL 2021.
EXONERA SERVIDOR DE CARGO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, por este ato, do cargo de confiança de GESTOR PÚBLICO MUNICIPAL I, NAIARA KRENKEL.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 01/04/2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES,05 DE ABRIL DE 2021.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIA 1903/2021
Publicação Nº 2967006

 PORTARIA N º1903 DE 05 DE ABRIL DE 2021.
DECLARA VACÂNCIA DO CARGO EM VIRTUDE DE APOSENTADORIA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, 
III, e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º. DECLARAR VACÂNCIA, do cargo PROFESSOR, em virtude de aposentadoria de ANA CLAUDIA DE SOUZA, matrícula 45501, junto ao 
NAVEGANTESPREV conforme processo administrativo 2021.04.08670P.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 01/03/2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE ABRIL DE 2021.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1904/2021
Publicação Nº 2967008

 PORTARIA N º1904 DE 05 DE ABRIL DE 2021.
DECLARA VACÂNCIA DO CARGO EM VIRTUDE DE APOSENTADORIA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, 
III, e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º. DECLARAR VACÂNCIA, do cargo AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, em virtude de aposentadoria de ROSANGELA MARIA ANACLETO, 
matrícula 344604, junto ao NAVEGANTESPREV conforme processo administrativo 2021.02.08669P.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 01/03/2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE ABRIL DE 2021.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1905/2021
Publicação Nº 2967009

 PORTARIA N º1905 DE 05 DE ABRIL DE 2021.
NOMEIA PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer o cargo de provimento em comissão de SUPERVISOR DE ATIVIDADES, DIEGO KARSTEN DA 
SILVA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 31/03/2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE ABRIL DE 2021.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIA 1906/2021
Publicação Nº 2967017

 PORTARIA N º1906 DE 05 DE ABRIL DE 2021.
NOMEIA PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer o cargo de provimento em comissão de SUPERVISOR DE ATIVIDADES, JÉSSICA MARTINS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 01/04/2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE ABRIL DE 2021.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1907/2021
Publicação Nº 2967015

 PORTARIA N º1907 DE 06 DE ABRIL DE 2021.
NOMEIA PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE SEÇÃO, PAULO ROBERTO COUTO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE ABRIL DE 2021.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1908/2021
Publicação Nº 2967013

 PORTARIA N º1908 DE 06 DE ABRIL DE 2021.
NOMEIA PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, por este ato, para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR TÉCNICO I, RAFAEL OLIVEIRA DO PRADO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE ABRIL DE 2021.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIA 1909/2021
Publicação Nº 2967020

PORTARIA N º 1909 DE 06 DE ABRIL DE 2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combinado 
com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes – lei complementar 007 de 11/11/2003 -

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER licença para tratar de interesses particulares a MARIA REGINA DE OLIVEIRA TIBUCHESKI, matrícula 63319301, ocupan-
te do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, pelo período de 02 (dois) anos consecutivos, com 
início em 07.04.2021 e término em 07.04.2023, conforme art. 89, § 1º ao 6º do Estatuto dos Servidores Públicos de Navegantes.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 07/04/2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE ABRIL DE 2021.

Ditmar Alfonso Zimath
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 685/2021
Publicação Nº 2966928

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 685/2021

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. LIBARDONI 
LAURO CLAUDINO FRONZA, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Ditmar Alfonso Zimath, que este subscreve, 
de ora em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, VILMA DA APARECIDA RODRIGUES - 63547301, portador(a) 
do CPF 082.841.539-04, doravante denominado de CONTRATADO(A), com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm 
entre si como justo e acordado o presente DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Administração e Logística, 
a oficialização do rompimento contratual espelhado no Contrato nº 427/2021, os quais as partes concordam amigavelmente entre si, sem 
ônus para quaisquer das partes, a partir da data de 01/04/2021.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO(A), de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença de 
duas testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Navegantes, 31 de março de 2021.

LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
Prefeito do Município de Navegantes

DITMAR ALFONSO ZIMATH
Secretário de Administração e Logística

VILMA DA APARECIDA RODRIGUES 
Contratado(a)

"Doe órgãos! Doe sangue! Salve Vidas"

PORTARIA 686/2021
Publicação Nº 2966930

DISTRATO Nº 686 - 2021

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Libardoni 
Lauro Claudino Fronza, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Ditmar Alfonso Zimath, que este subscreve, de ora 
em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado Barbara Melissa Kvitschal – CPF 028.390.609-06, doravante deno-
minado de CONTRATADO, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o presente 
DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO
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Constitui objeto do presente DISTRATO POR TÉRMINO DE CONTRATO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de 
Administração e Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no Contrato n° 547/2019, os quais as partes concordam 
amigavelmente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir da data de 02/04/2021.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença de duas 
testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Navegantes, 05 de Abril de 2021.

Libardoni Lauro Claudino Fronza
Prefeito do Município de Navegantes

Ditmar Alfonso Zimath
Secretário de Administração e Logística

Barbara Melissa Kvitschal
Contratado

Testemunhas:

_____________________________   _______________________________
MAIKY P. DE MELLO MENEZES    FABIANO LUIZ BIANCHI

PORTARIA 687/2021
Publicação Nº 2966929

DISTRATO Nº 687-2021

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Libardoni 
Lauro Claudino Fronza, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Ditmar Alfonso Zimath, que este subscreve, de ora 
em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado Marco Aurelio Costa da Silva – CPF 889.816.499-87, doravante de-
nominado de CONTRATADO, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o presente 
DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO POR TÉRMINO DE CONTRATO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de 
Administração e Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no Contrato n° 147/2020, os quais as partes concordam 
amigavelmente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir da data de 01/04/2021.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença de duas 
testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Navegantes, 05 de Abril de 2021.

Libardoni Lauro Claudino Fronza
Prefeito do Município de Navegantes

Ditmar Alfonso Zimath
Secretário de Administração e Logística

Marco Aurélio Costa da Silva
Contratado

Testemunhas:

_____________________________  _______________________________
MAIKY P. DE MELLO MENEZES   FABIANO LUIZ BIANCHI

PORTARIA 688/2021
Publicação Nº 2967018

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 688/2021

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. LIBARDONI 
LAURO CLAUDINO FRONZA, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Ditmar Alfonso Zimath, que este subscreve, de 
ora em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, MARCO ANTONIO DEBRASSI – 635587/01, portador(a) do CPF 
026.424.649-70, doravante denominado de CONTRATADO(A), com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si 
como justo e acordado o presente DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Administração e Logística, 
a oficialização do rompimento contratual espelhado no Contrato nº 544/2021, os quais as partes concordam amigavelmente entre si, sem 
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ônus para quaisquer das partes, a partir da data de 01/04/2021.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO(A), de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença de 
duas testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Navegantes,06 de abril de 2021.

LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
Prefeito do Município de Navegantes

DITMAR ALFONSO ZIMATH
Secretário de Administração e Logística

MARCO ANTONIO DEBRASSI 
Contratado(a)

"Doe órgãos! Doe sangue! Salve Vidas"

PORTARIAS 1690/2021
Publicação Nº 2966920

 PORTARIA N º1690 DE 26 DE MARÇO 2021.
EXONERA SERVIDOR DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a Lei Complementar nº 62/2009
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, por este ato, da função de confiança de DIRETORA ADJUNTA DE ESCOLA DESC A2, SIMONE FELÍCIO REGIS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 01/03/2021 .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES,26 DE MARÇO DE 2021.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS INDENIZATORIOS -- PAI Nº 005/2021
Publicação Nº 2967026

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS INDENIZATORIOS - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA - DECISÃO ADMINIS-
TRATIVA.
(PAI nº 005/2021)

ASSUNTO: Apurar possibilidade de pagamento pelo suposto dano ocorrido no veículo de propriedade do Sr. Cristiano Saus Traemer.

O presente processo foi instaurado através do requerimento do Sr. Cristiano Saus Traemer, protocolado nesta Administração no dia 24 de 
fevereiro de 2021, para apurar a possibilidade do ressarcimento pelos danos ocasionados em seu veículo em razão de um buraco em via 
pública sem a devida sinalização, tendo sofrido prejuízo material em seu veículo, segue anexo toda documentação necessária a propositura 
do presente processo administrativo, o prejuízo material de acordo com os orçamentos apresentados.

O processo foi autuado conforme segue:
1. Termo de Abertura - (fl. 01);
2. Portaria 240/2021 – (fl. 02);
3. Lei 2335/2010 – (fl. 03);
4. Requerimento - (fl.04);
5. Documentos pessoais do requerente (fls.05);
6. Documento do veículo (fl. 06);
7. Comprovante residência (fl. 08);
8. Conta para depósito (fl. 07);
9. Boletim de ocorrência (fls. 09-10);
10. Orçamentos (fls.11-16);
11. Fotos do local e da roda do veículo(fls. 17-22);
12. Solicitação de informações (fl. 23);
13. Resposta das Secretarias de Obras e SESAN (fls. 24-27);

1. DOS FATOS
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Segundo apreende-se dos documentos encaminhados pelo suposto dano ocorrido no veículo de propriedade do Sr. Cristiano Saus Traemer, 
quando na data de 21/02/2021 “ estava conduzindo o veículo PEUGEOT/206 de placas MEF7519, pela Av. Pref. José Juvenal Mafra, quando 
realizou uma conversão na rua Adv. Arão Rebelo, em frente à loja de carros MR Veículos, momento em que uma lajota solta da via acertou 
o eixo traseiro do lado esquerdo de seu carro, causando vários danos na roda, no eixo e pneu. O acidente foi causado por falhas na via”, 
conforme Registro de ocorrência nº 0158037/2021-BO-00137.2021.0001083 cito à (fl. 09), lavrado no dia 04/02/2021, vindo a apresentar 
orçamentos que incluíam conserto da roda, pneu e eixo, que variavam entre R$260,00 (só para conserto da roda), R$ 580,00 (quinhentos 
e oitenta reais) para substituição do pneu e reforma da roda), até 1.000,00 (um mil reais) para conserto do eixo do veículo.

RELATADOS. DECIDIMOS.

No caso em tela, o cerne da questão a ser analisada é relativo à responsabilidade da Secretaria de Obras pelos danos causados no veículo 
do Requerente, já que em resposta, o Secretário informa que:

"Cumprimentando-a cordialmente, a Secretaria de Obras e Serviços do Município de Navegantes/SC, vem por meio deste, em atenção à C.I. 
18/2021, prestar esclarecimentos em relação ao Processo Administrativo Indenizatório nº 005/2021.
Informamos que o reparo da via citada no Processo Indenizatório já estava em programação, sendo efetuado no início deste mês, conforme 
pode se averiguar no registro a seguir:
(junta foto)
Ademais, foi realizado relatório mecânico em relação a análise a ocorrência, onde o mesmo se encontra anexo a este documento.
Sem mais para o momento, aproveitamos para reiterar os sinceros protestos de estima e consideração”. (fls.25-26).

A referida resposta veio acompanhada de relatório mecânico:
“RELATÓRIO MECÂNICO
Assunto: Referente ao processo administrativo indenizatório nº 005/2021
Em análise aos documentos juntados ao processo administrativo indenizatório 005/2021, bem como observado a avaria da via e as imagens 
anexadas, informo que o dano relatado é possivelmente compatível ao que foi reclamado pelo requerente.
Todavia, vale destacar que se trata apenas de análise de imagens e documentos, não podendo descartar a importância de uma análise 
presencial, que possibilita a averiguação mais precisa da situação em tela.
Outro ponto a se salientar é que, ao analisar os orçamentos, se observou que, em alguns deles, o reparo no eixo traseiro do veículo foi 
cotado. Porém, após diligências in loco, notou-se que a avaria da via pública não teria a capacidade de causar tal dano ao veículo, o que só 
poderia ocorrer em acidentes de maior gravidade, o que não é o caso.
Desse modo, os orçamentos deverão cotar apenas reparo em pneu, calota e aro.”

Conforme demonstra os documentos acostado aos autos, o Secretário de Obras confirma que o pavimento estava danificado na via mencio-
nada como local do fato, apresenta foto inclusive da referida via já com o pavimento recomposto na data de 05/03/2021 (fl. 25).
Assim, passemos, pois, ao âmago da questão, que reside na responsabilidade do Município e na possibilidade de serem reparados os danos 
sofridos pelo requerente através de acordo extrajudicial.
Preceitua a Carta Magna (CF/88), em seu artigo 37, parágrafo 6º, que a responsabilidade da administração pública, direta ou indireta, é 
objetiva:

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obe-
decerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[...]

§6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus 
agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. ”

Do dispositivo legal supratranscrito, depreende-se que, ao disciplinar a responsabilidade civil do Estado, abordou a responsabilidade civil 
objetiva da Administração, sob a modalidade do risco administrativo, pela qual somente se requer a prova do dano e o nexo causal para 
ensejar à administração a obrigação de reparar o dano.
Dentre os reconhecidos e admiráveis doutrinadores do Direito Administrativo, destacamos o pensamento de Hely Lopes Meirelles:

“A teoria do risco faz surgir a obrigação de indenizar o dano do só ato lesivo e injusto caudado à vítima pela Administração. Não se exige 
qualquer falta do serviço público, nem público, nem culpa de seus agentes. Basta a lesão, sem o concurso do lesado. [...]. Aqui não se cogita 
a culpa da Administração ou de seus agentes, bastando que a vítima demonstre fato danoso e injusto ocasionado por ação ou omissão do 
Poder Público. Tal teoria, como o nome está a indicar, baseia-se no risco que a atividade pública gera para os administrados e na possibilida-
de de acarretar dano a certos membros da comunidade, impondo-lhes um ônus não suportado pelos demais. [...] O risco e a solidariedade 
social são, pois, os suportes desta doutrina, que, por sua objetividade e partilha dos encargos, conduz à mais perfeita justiça distributiva, 
razão pela qual tem merecido o acolhimento dos Estados modernos, inclusive o Brasil, que a consagrou pela primeira vez no art.194 da CF 
de 1946”. (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo. Malheiros Editores Ltda., 2006, 32ª edição, PP. 649/650).

Especificamente no caso sub examine, constata-se que o fato danoso ocorreu em tese por negligência, ainda que involuntária, da Secretaria 
de Obras ou de terceiros por ela contratados, que confirmou a existência do buraco na via.
Além disto, a resposta do secretário veio acompanhada de relatório mecânico que comprova a compatibilidade do dano, com exceção do 
pedido de conserto/substituição do eixo do veículo, sendo favorável à indenização em relação ao reparo do pneu, calota e aro.
A propósito, em situação análoga, em que o condutor de uma motocicleta caiu bruscamente ao solo ao tentar desviar de buraco situado na 
via pública, o Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul, manteve a condenação do Município ao pagamento da indenização pelos danos 
materiais, por entender configurada a responsabilidade subjetiva do ente público. Vejamos:
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EMENTA – INDENIZAÇÃO – RESPONSABILIDADE CIVIL DE ENTE PÚBLICO – QUEDA DE MOTOCICLETA AO DESVIAR DE BURACO NA VIA 
PÚBLICA – RESPONSABILIDADE SUBJETIVA – DANOS DE ORDEM MATERIAL – DANOS MORAIS INDEVIDOS – RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO.
1.Em se tratando de omissão, a responsabilidade civil de pessoa jurídica de direito público, tanto a doutrina como a jurisprudência majori-
tária entendem que é subjetiva, devendo, portanto, ser demonstrada a ocorrência de uma das modalidades da culpa: negligência, imperícia 
ou imprudência. Trata-se de doutrina baseada no que os franceses chamaram de faute du service (falta do serviço).

2. Incumbe ao Município a manutenção e conservação das vias públicas, devendo tomar todas as cautelas necessárias a fim de impedir que 
os munícipes sofram acidentes em decorrência de sua má conservação A inobservância deste dever, comprometendo a segurança, gera o 
dever de indenizar os danos materiais.
3. Não restando demonstrado o dano moral, não há se falar na sua indenização.
(TJMS, Apelação Cível 0801321-38.2013.8.12.0045, Sidrolândia, Des. Rel. Sideni Soncini Pimentel, 5ª Câmara Cível, julgado em 10/11/2015).

E, nesse mesmo contexto, urge destacar o posicionamento dos Tribunais de Justiça de Minas Gerais, São Paulo e Distrito Federal e Terri-
tórios, uníssonos ao imputar ao Estado a responsabilidade pelos eventos danosos causados pela má prestação do serviço público no que 
tange à pavimentação e conservação das vias públicas:

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - BURACO EM VIA PÚBLICA - OMISSÃO 
- RESPONSABILIDADE SUBJETIVA - DANOS MATERIAIS COMPROVADOS - DANO MORAL - CONFIGURAÇÃO - PRIMEIRA APELAÇÃO PRO-
VIDA E SEGUNDA APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. A conduta omissiva do Município enseja a responsabilização subjetiva, sendo necessária 
a comprovação da culpa, do dano e do nexo de causalidade. 2. É dever do Município manter os logradouros públicos em condições que 
assegurem a sua regular utilização por todos. 3. É cabível a responsabilização do Município pelos danos materiais causados em decorrência 
de queda do autor em buraco, quando trafegava em sua motocicleta, uma vez comprovado que o ente municipal não manteve a via pública 
em condições seguras. 4. O Município deve responder pelos danos morais, tendo o autor sofrido fratura na costela, em razão do acidente. 
5. Configurado o dano moral, cabe ao magistrado arbitrar um valor capaz de propiciar a necessária compensação satisfativa ao dano, nos 
limites da proporcionalidade e da razoabilidade, para que não sirva de fonte de enriquecimento sem causa. 6. Primeira apelação provida. 
7. Segunda apelação não provida. (TJMG - Apelação Cível 1.0702.12.053708-0/001, Rel. Des. Raimundo Messias Júnior, 2ª Câmara Cível, 
julgado em 06/10/2015).

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. BURACO NO MEIO DA PISTA. 
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. CONDUTA OMISSIVA. FISCALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO. DANOS MATERIAIS. 
COMPROVAÇÃO. DANOS MORAIS. CONFIGURAÇÃO.
[...]
4. A reparação de danos decorrentes de conduta omissiva praticada pelo Estado cuida de hipótese excepcional de responsabilidade subjeti-
va, fundada na teoria da faute du service, encontrando-se, portanto, sujeita à comprovação de culpa na falha do serviço prestado e do nexo 
de causalidade entre esta e o evento lesivo.
5. Tem-se configurada a responsabilidade civil do Estado quando o dano experimentado pelo motociclista tem origem em ato omissivo do 
ente estatal, consistente em não reparar grande buraco no centro da pista de rolamento, tampouco providenciar a devida sinalização no 
local, como forma de garantir aos usuários condições adequadas de uso e segurança do sistema viário local.
6. Demonstrado que o evento que culminou com sequelas na mão esquerda do autor, comprometendo o exercício de sua atividade labora-
tiva, torna-se devida a indenização pelos danos materiais e morais sofridos.
(TJDFT, Acórdão 896457, 20130111162569APO, Des. Rel. Simone Lucindo, 1ª Turma Cível, julgado em 16/09/2015).

APELAÇÃO – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS – ACIDENTE DE TRÂNSITO – ALEGAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE BUEIRO INA-
PROPRIADO E BURACO NO ASFALTO – MÁ CONSERVAÇÃO DA VIA PÚBLICA – LEGITIMIDADE PASSIVA DA MUNICIPALIDADE RECONHECI-
DA – RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA PELOS ESTRAGOS VERIFICADOS NO PNEU DO AUTOMÓVEL DO AUTOR, A TEOR DO ART. 37, § 
6º, DA CF – DANOS MATERIAIS DEVIDAMENTE COMPROVADOS – SENTENÇA MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO.
(TJSP, Apelação Cível 1004380-2014.8.26.0114, Rel. Des. Cesar Luiz de Almeida; 28ª Câmara de Direito Privado; julgado em 10/11/2015).

Assim, havendo inércia do Estado em manter as vias públicas em boas condições de uso para a população, resulta no dever de indenizar, 
seja material ou moralmente. Destarte, considerando os reiterados casos de ausência de sinalização que resultaram em situações idênticas, 
ante a teoria do risco administrativo, é admissível a obrigação do Município indenizar o requerente pelos danos materiais sofridos, já que 
a própria secretaria assume os fatos.
Vencida esta questão, passar-se-á à análise referente à possibilidade de composição de acordo extrajudicial para a composição dos danos 
causados.
Não obstante os entendimentos doutrinários dominantes reiterarem a viabilidade de transação entre o Poder Público e a requerente, sem 
a necessidade de lei expressa nesse sentido, o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, manifestou-se acerca do tema no seguinte 
sentido:

Prejulgado nº 816
“É necessário autorização legislativa específica para a efetivação de pagamento referente à indenização a particulares resultante de acordo 
extrajudicial, em caso de responsabilidade civil (acidente de trânsito) do ente público, quando não houver norma na legislação Federal, 
Estadual e Municipal, nesta incluída a Lei Orgânica do Município, regulando a adoção de forma ou procedimento a ser observado...”

No mesmo sentido, a Lei Municipal nº 2335, de 04 de agosto de 2010, preceitua:

“Art. 1º - Fica, o Município de Navegantes, autorizado a compor acordo extrajudicial para o pagamento de danos decorrentes de atos de 
omissão, imperícia ou imprudência, comprovadamente realizados pelos agentes públicos municipais”.
“Art. 6º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação própria, consignada no orçamento da Prefeitura de Navegantes”
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Superada também a questão sobre a possibilidade de acordo extrajudicial para a composição dos danos causados, tendo em vista a exis-
tência de norma municipal que respalda a composição, passar-se-á à análise do quantum indenizatório.
Nesse sentido, atente-se para a necessidade da observância do princípio da proporcionalidade quanto ao pagamento da indenização.
Observado o princípio da economicidade, que vem expressamente previsto no art. 70 da CF/88 e representa, em síntese, a promoção de 
resultados esperados com o menor custo possível; é a união da qualidade, celeridade e menor custo na prestação do serviço ou no trato 
com os bens públicos, deverá a administração indenizar o requerente com base nos orçamentos apresentados. A lei menciona que:
“Art. 2º O valor a ser indenizado compreenderá todas as despesas suportadas pela vítima, decorrentes do evento danoso, inclusive prejuízos 
de natureza material, pessoal e moral.
Art. 3º Os valores oriundos dos danos materiais devem ser comprovados mediante a apresentação de no mínimo 03 (três) orçamentos para 
cada item.”

Analisando a documentação acostada, verifica-se que o Requerente orçou em mais de três oficinas o conserto de seu veículo, muito embora 
tenha em alguns relacionado o conserto do eixo do veículo, o que foi rechaçado pelo relatório mecânico. Sendo assim, seguindo a orienta-
ção do relatório mecânico, devem ser ressarcidos os serviços de conserto do pneu, calota e aro, que parecem compatíveis com o porte do 
veículo e o tamanho/natureza do buraco, o que, de acordo com os orçamentos, totaliza o valor de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais).
Autorizada pela lei, pois, a possibilidade de resolução da questão extrajudicialmente, e arbitrado o valor da indenização, resta analisar-se os 
termos da decisão administrativa e do termo de acordo.
Quanto a Decisão, preenche todos os requisitos legais e formais que lhe são peculiares, da mesma forma que o termo de acordo extrajudicial 
contém todos os pressupostos dos contratos, quais sejam:
Requisitos subjetivos: existência de duas ou mais pessoas; capacidade genérica das partes contratantes para pratica atos da vida civil; 
aptidão específica para contratar; consentimento das partes contratantes.
Requisitos objetivos: dizem respeito ao objeto do contrato; a validade e eficácia do contrato, como um direito creditório, dependem da: a) 
licitude de seu objeto; b) possibilidade física ou jurídica do objeto; c) determinação de seu objeto, pois este deve ser certo ou, pelo menos, 
determinável; d) economicidade de seu objeto, que deverá versar sobre interesse economicamente apreciável, capaz de se converter, direta 
ou indiretamente, em dinheiro.

No caso em tela foi garantido ao requerente, a ampla defesa e o contraditório, onde sem qualquer restrição, pode defender seus direitos, 
que lhe são garantidos pela nossa Lei Maior, onde situa os destacados princípios conjuntamente em seu inciso LV, artigo 5.º: "Aos litigantes, 
em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com meios e recursos 
a eles inerentes;"
Ante o exposto, considerando meramente os aspectos jurídicos e formais apreciados, somos favoráveis PELA POSSIBILIDADE DO RESSAR-
CIMENTO PARCIAL DOS DANOS MATERIAIS pleiteados para conserto do veículo de propriedade do SR. Cristiano Saus Traemer (REQUE-
RENTE), tendo em vista a existência de legislação municipal própria, que endossa tal procedimento.

Intime-se. Publique-se. Arquive-se.
Navegantes, 29 de março de 2021.
Ellinton Pedro de Souza
Presidente da Comissão de Avaliação Indenizatória

Fernanda Hassmann Constâncio   Gracy Kelly Lucindo
Membro da Comissão    Membro da Comissão

Patrícia Aparecida Gualberto
Membro da Comissão

Cientes:

Libardoni Lauro Claudino Fronza   Ditmar Alfonso Zimath
Prefeito de Navegantes    Secretário de Administração e Logística

DECISÃO: Procedimento Administrativo n° 005/2021
Requerente: Sr. Cristiano Saus Traemer
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institutO de PrevidênCia sOCial dO muniCíPiO de naveGantes - naveGantesPrev

EXTRATO CONTRATO N° 11/2021
Publicação Nº 2966900

Extrato Contrato n° 11/2021
Licitação: Dispensa de Licitação nº 05/2021
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES – NAVEGANTESPREV
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE ANÁLISE DE ATIVOS E PRODUTOS DO MERCADO FINANCEIRO PARA 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES.
Contratada: PARAMITA TECNOLOGIA CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA
CNPJ: 07.931.931/0001-52
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
Vigência: 12 meses.

Navegantes, 06 de abril de 2021.
GISELE DE OLIVEIRA FERNANDES
Diretora-Presidente

EXTRATO CONTRATO N° 12/2021
Publicação Nº 2965972

Extrato Contrato n° 12/2021
Licitação: Dispensa de Licitação nº 06/2021
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES – NAVEGANTESPREV
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO 
DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E DE GÁS REFRIGERANTE, E ELABORAÇÃO DO PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE - PMOC – 
DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES.
Contratada: ELETRO ALTIMAS LTDA
CNPJ: 83.186.551/0001-19
Valor: R$ 8.140,00 (oito mil cento e quarenta reais)
Vigência: 12 meses, a partir de 1° de abril de 2021.

Navegantes, 01° de abril de 2021.
GISELE DE OLIVEIRA FERNANDES
Diretora-Presidente

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 05/2021
Publicação Nº 2966913

Licitação: Dispensa de Licitação nº 05/2021
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES – NAVEGANTESPREV
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE ANÁLISE DE ATIVOS E PRODUTOS DO MERCADO FINANCEIRO PARA 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES.
Contratada: PARAMITA TECNOLOGIA CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA
CNPJ: 07.931.931/0001-52
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
Vigência: 12 meses.

Navegantes, 26 de março de 2021.
GISELE DE OLIVEIRA FERNANDES
Diretora-Presidente

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 06/2021
Publicação Nº 2965969

Licitação: Dispensa de Licitação nº 06/2021
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES – NAVEGANTESPREV
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO 
DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E DE GÁS REFRIGERANTE, E ELABORAÇÃO DO PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE - PMOC – 
DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES.
Contratada: ELETRO ALTIMAS LTDA
CNPJ: 83.186.551/0001-19
Valor: R$ 8.140,00 (oito mil cento e quarenta reais)
Vigência: 12 (doze) meses.
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Navegantes, 24 de março de 2021.
GISELE DE OLIVEIRA FERNANDES
Diretora-Presidente

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 08/2021
Publicação Nº 2966096

Licitação: Dispensa de Licitação nº 08/2021
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES – NAVEGANTESPREV
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PRA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ROTEIRIZAÇÃO E PROUÇÃO DE VÍDEO DOCU-
MENTÁRIO INSTITUCIONAL PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES.
Contratada: R2 IMAGENS LTDA
CNPJ: 20.926.905/0001-02
Valor: R$ 5.390,00 (cinco mil trezentos e noventa reais)
Vigência: 45 (quarenta e cinco) dias.

Navegantes, 06 de abril de 2021.
GISELE DE OLIVEIRA FERNANDES
Diretora-Presidente

PORTARIA Nº 29 DE 07 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966752

PORTARIA Nº 29 DE 07 DE ABRIL DE 2021
DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR CONTRATOS VIGENTES CONFORME ESPECIFICA

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar n° 99/2011,

RESOLVE:
I - DESIGNAR, por este ato para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 12/2021, Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E DE GÁS REFRIGERANTE, E 
ELABORAÇÃO DO PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE - PMOC – DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, conforme Dispensa de Licitação nº 06/2021.

FISCAL TITULAR: LACI ANA CESÁRIO ADRIANO
FISCAL SUPLENTE: RAFAEL CASTRO

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, 07 DE ABRIL DE 2021.
Gisele de Oliveira Fernandes
DIRETORA-PRESIDENTE DO NAVEGANTESPREV

Laci Ana Cesário Adriano
FISCAL DE CONTRATO TITULAR

Rafael Castro
FISCAL DE CONTRATO SUPLENTE

Esta Portaria foi registrada e publicada no Instituto de Previdência Social do Município de Navegantes nesta data.

PORTARIA Nº 30 DE 07 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966918

PORTARIA Nº 30 DE 07 DE ABRIL DE 2021
DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR CONTRATOS VIGENTES CONFORME ESPECIFICA

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar n° 99/2011,

RESOLVE:
I - DESIGNAR, por este ato para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 11/2021, Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE SOF-
TWARE DE ANÁLISE DE ATIVOS E PRODUTOS DO MERCADO FINANCEIRO PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, conforme Dispensa de Licitação nº 05/2021.
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FISCAL TITULAR: ALESSANDRA CRISTINA HOEHN
FISCAL SUPLENTE: RAFAEL CASTRO

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, 07 DE ABRIL DE 2021.

Gisele de Oliveira Fernandes
DIRETORA-PRESIDENTE DO NAVEGANTESPREV
Alessandra Cristina Hoehn
FISCAL DE CONTRATO TITULAR

Rafael Castro
FISCAL DE CONTRATO SUPLENTE

Esta Portaria foi registrada e publicada no Instituto de Previdência Social do Município de Navegantes nesta data.
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Nova Erechim

Prefeitura

DECRETO Nº 493/2021 DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRTA MARIELE GOMES RODRIGUES PARA OCUPAR 
CARGO EM COMISSÃO

Publicação Nº 2965476

DECRETO Nº 493, 05 DE ABRIL DE 2021.
Dispõe sobre a nomeação da Srta. Mariele Gomes Rodrigues para ocupar Cargo em Comissão.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei Complementar nº 
126 de 20 de março de 2019, combinada com a Lei Complementar nº 025 de 02 de julho de 2001 e alterações posteriores.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Srta. MARIELE GOMES RODRIGUES, para ocupar o Cargo em Comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE SAÚDE, 
provida em Confiança, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, percebendo a remu-
neração fixada no nível CC-4 do Anexo II – Cargos em Comissão, da Lei Complementar nº 126 de 2019 e alterações posteriores.
Art. 3º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 05 de abril de 2021.
EDILSON FERLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 494/2021 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR MUNICIPAL RODRIGO SIDNEI SOSTER
Publicação Nº 2966219

DECRETO Nº 494, DE 06 DE ABRIL DE 2021.
Dispõe sobre a Exoneração do Servidor Municipal Rodrigo Sidnei Soster.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei Complementar nº 
126 de 20 de março de 2019, combinada com a Lei Complementar nº 025 de 02 de julho de 2001 e alterações posteriores.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, o Sr. RODRIGO SIDNEI SOSTER, ocupante do Cargo de MOTORISTA, lotado na Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, a pedido.
Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 254, de 07 de outubro de 2019.

Nova Erechim (SC), em 06 de abril de 2021.
EDILSON FERLA
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021 AÇOMAQ INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Publicação Nº 2966936

PROCESSO
Nº: 020/2021

PREGÃO PRESENCIAL
Nº: 011/2021

EXTRATO CONTRATUAL DO PREGÃO PRESENCIAL
Nº 011/2021
EXTRATO CONTRATUAL
ATA Reg Pre nº: 011/2021PRE
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM CNPJ: 83.021.840/0001-68

Contratada: AÇOMAQ INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 00.880.483/0001-66

Valor R$: 100.600,00 (Cem mil e seiscentos reais)
Vigência: Início: 07/04/2021 Término: 07/04/2022
Licitação: Pregão Presencial Para Serviços Nº: 011/2021
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Objeto:
AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, DISTRIBUIDOR DE ADÚBO SÓLIDO E LÍQUIDO, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE NO USO DA PATRULHA AGRÍCOLA MECA-
NIZADA DO MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM – SC

Nova Erechim – SC, 06 de abril de 2021.
EDILSON FERLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 218/2021 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE PARA A SERVIDORA 
ROSANE FIORINI BOESING

Publicação Nº 2965532

PORTARIA Nº 218, DE 06 DE ABRIL DE 2021.
Dispõe sobre a concessão de licença maternidade para servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe o art. 68 da Lei Comple-
mentar nº 025 de 02 de julho de 2001, consideradas as alterações promovidas pela Lei Complementar nº 069 de 30 de março de 2010.

R E S O LV E:
Art. 1º Fica concedido 180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade para a Servidora Municipal ROSANE FIORINI BOESING, Matrícula 
5185/04, ocupante do cargo de Professor MAG 2, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, a ser usufruída no período 
de 01.04.2021 a 27.09.2021.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vi-
gente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 06 de abril de 2021.
EDILSON FERLA
Prefeito Municipal
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Nova Itaberaba

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 023-2021
Publicação Nº 2967103

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 23/2021, de 06/04/21
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Itaberaba
CONTRATADO: GENTE SEGURADORA SA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGUROS PARA A FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS E EDIFÍCIOS DO MUNICÍPIO DE NOVA ITABERABA
VALOR DO CONTRATO: R$ 15.995,00 (quinze mil novecentos e noventa e cinco reais)
AMPARO LEGAL Pregão nº 42/2021, Lei nº 10.520/02 e
Lei nº 8666/93 e suas alterações posteriores.

IVANIR JOSÉ POSSEBON
Prefeito Municipal

PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL 002/2020
Publicação Nº 2967102

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 02/2020

PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL 002/2020

A Prefeitura municipal de Nova Itaberaba - SC, torna público o PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL Nº 02/2020, alterando o 
número do referido Edital para 02/2021, e registrando a alteração no texto do item 5.2.5 para:

5.2.5 Cópia do Histórico Escolar Completo do curso em andamento. Para os estudantes de nível médio poderá ser aceito o último boletim 
escolar;
Os demais itens do edital de processo seletivo simplificado permanecem inalterados.

Nova Itaberaba - SC, 05 de abril de 2021
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Nova Trento

Prefeitura

DECRETO 050/2021
Publicação Nº 2967162

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 050/2021
CONVOCA OS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 02/2020 DE 23/03/2020, HOMOLOGADO EM 12/02/2021, QUE NOMINA PARA COM-
PARECIMENTO E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTO AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, TIAGO DALSASSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 30, I da CF; art. 11, 
VI, VII E IX, e art. 94, VII, da Lei Orgânica do Município de Nova Trento, e demais dispositivos legais pertinentes:

DECRETA:
Art. 1º – Ficam convocados os candidatos classificados nominados no Anexo I, do presente Decreto para comparecer ao Setor de Recursos 
Humanos, nos dias 07 , 08 e 09 de abril, no período compreendido entre 07horas e 13horas, munidos da documentação abaixo relacionada 
(original e cópia):
I – 01 (uma) foto 3/4;
II – Carteira de Identidade;
III – CPF e CPF dos dependentes;
IV – CNH (Carteira Nacional de Habilitação) de acordo com a categoria exigida (se for o caso);
V – Título Eleitoral;
VI – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
VII – Inscrição no PIS/PASEP;
VIII – Certidão de Casamento ou Atestado de Óbito (se for o caso);
IX – Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (Conforme dispõe Lei nº 2.698 de 20 de dezembro de 2018);
X – Comprovante de Residência atualizado;

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO
XI – Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da função, mediante apresentação de atestado laboral;
XII – Certidão negativa da Justiça Eleitoral comprovando sua regularidade;
XIII –Comprovante da quitação com o Serviço Militar Obrigatório, (se for o caso);
XIV – Diploma ou Histórico Escolar (Ensino Fundamental, Ensino Médio, Técnico, Graduação/Pós-Graduação/Mestrado) em conformidade 
com a área que irá atuar (vide Edital);
XV – Comprovante de Registro do Órgão de Classe (se for o caso);
XVI – Certidão negativa de antecedentes criminais, expedida, há no máximo 6 (seis) meses, ou dentro do prazo de validade do documento;
XVII – Declaração de bens; Declaração de acúmulos ou não de cargos; Declaração de penalidade disciplinar; Declaração de ausência de 
parentesco (retirar no setor de Recursos Humanos deste Órgão);
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se e publique-se na forma da Lei.

Nova Trento/SC, 06 de abril de 2021.
TIAGO DALSASSO
Prefeito Municipal

RAFAEL VISENTAINER ADAMI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL E NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO I
(Decreto nº050/2021)
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Classificação Nome completo
7º DAVID MARCHIORI
8º KARINA DIAS DA SILVA

CARGO: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO
Classificação Nome completo
2º MARCOS VINICIUS FERREIRA
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CARGO: MÉDICO
Classificação Nome completo

2º ALLESSANDRO DE LUCCIANNO FANCHIN

CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO

Classificação Nome completo

1º ELAINE DOS SANTOS HEBERLE

CARGO: PSICOLOGO

Classificação Nome completo

3º FERNANDA CASOLA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA

Eu, .......................................................................................................................  , portador (a) do
RG nº .............................  e CPF nº .......................................................  , Candidato(a) na … ...... ª posição do Processo Seletivo - Edital 
nº ..................... , inscrição nº ..................  , para o cargo de ................................................., pela Prefeitura Municipal de Nova Trento, 
venho, pela presente, declarar minha DESISTÊNCIA à vaga do referido cargo, no qual fui Convocado(a) pelo Decreto nº ...................... , 
publicado no Diário Oficial dos Municípios de ........./ ......... /................ .

Nova Trento, ............ de ............................... de 2021.

Assinatura

DECRETO N° 037, DE 18 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2965756

Decreto nº 037, de 18 de março de 2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, por Conta do Superávit Financeiro do Exercício de 2020, dentro da Lei Orçamentária Anual de 2020 e 
dá outras Providências.
Tiago Dalsasso, Prefeito Municipal de Nova Trento, em exercício, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe 
confere o artigo 32, inciso II da Lei nº 2.765/2020 – Lei de Diretrizes Orçamentárias;
DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em até R$ 3.330.872,34 (três milhões, trezentos e trinta mil, oitocentos e setenta e dois reais e trinta e quatro 
centavos), por conta do superávit financeiro apurado no exercício anterior, a(s) dotação(s) abaixo identificada(s) e constante na Lei Orça-
mentária Anual de 2021, (Lei Municipal nº 2.766/2020):
02 – Gabinete do Prefeito
02.004 – Fundo Municipal de Reequipamento do Bombeiro
CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

SUPLEMENTAÇÃO 127.605,71
02.004.2.061 Manutenção do FUNPRESI 127.605,71
(11)3.3.90.00.00.00.00.00 0.3.80.000000 Aplicações Diretas 127.605,71

03.001 – Secretária de Administração e Finanças
CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

SUPLEMENTAÇÃO 80.427,28

03.001.2.006 Manutenção da Secretaria de Administração e 
Finanças 80.427,28

(17)3.3.90.00.00.00.00.00 0.3.37.000040 Aplicações Diretas 0,98
(20)4.4.90.00.00.00.00.00 0.3.89.000117 Aplicações Diretas 80.426,30

04 – Secretária de Educação
04.002 – Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação Básica
CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

SUPLEMENTAÇÃO 1.556.025,09
04.002.1.001 Ampliação da Rede Física do Ensino Fundamental 480.013,70
(30)4.4.90.00.00.00.00.00 0.3.62.000205 Aplicações Diretas 200.013,70
(30)4.4.90.00.00.00.00.00
0.3.62.000206 Aplicações Diretas 280.000,00



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1021

04.002.2.011 Oferta de Merenda Escolar - Creche 11.549,26
(36)3.3.90.00.00.00.00.00 0.3.37.000033 Aplicações Diretas 11.549,26
04.002.2.012 Oferta de Merenda Escolar-Pré-Escola 3.563,00
(38)3.3.90.00.00.00.00.00
0.3.37.000032 Aplicações Diretas 3.563,00

04.002.2.013 Manutenção do Ensino Fundamental 749.894,79
(42)3.3.90.00.00.00.00.00 0.3.01.000000 Aplicações Diretas 825.51
(42)3.3.90.00.00.00.00.00
0.3.36.000000 Aplicações Diretas 610.878,98

(42)3.3.90.00.00.00.00.00
0.3.37.000039 Aplicações Diretas 827,94

(42)3.3.90.00.00.00.00.00
0.3.79.000200 Aplicações Diretas 57,11

(44)4.4.90.00.00.00.00.00
0.3.36.000000 Aplicações Diretas 107.625,00

(44)4.4.90.00.00.00.00.00
0.3.64.000069 Aplicações Diretas 29.680,25

04.002.2.014 Manutenção da Pré-Escola 73.447,15
(49)4.4.90.00.00.00.00.00 0.3.36.000000 Aplicações Diretas 73.447,15

04.002.2.017 Remuneração de Profissionais do Magistério Efeti-
vo Exercício– Ensino Infantil 22.769,57

(57)3.1.90.00.00.00.00.00 0.3.18.000000 Aplicações Diretas 22.769,57
04.002.2.019 Manutenção do Transporte Escolar 214.787,62
(62)3.3.90.00.00.00.00.00
0.3.37.000036 Aplicações Diretas 65.022,31

(62)3.3.90.00.00.00.00.00
0.3.37.000038 Aplicações Diretas 34.603,64

(62)3.3.90.00.00.00.00.00
0.3.64.000070 Aplicações Diretas 115.161,67

06 – Secretaria da Assistência Social e Habitação
06.001 – Fundo Municipal de Assistência Social
CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

SUPLEMENTAÇÃO 390.324,51
06.001.2.045 Gestão do SUAS 25.042,82
(74)3.3.90.00.00.00.00.00 0.3.35.000024 Aplicações Diretas 15,26
(74)3.3.90.00.00.00.00.00 0.3.35.000025 Aplicações Diretas 23.342,61
(74)3.3.90.00.00.00.00.00 0.3.35.000091 Aplicações Diretas 1.684,95
06.001.2.046 Proteção Social Básica - CRAS 245.563,74
(157)3.1.90.11.01.00.00.00 0.3.35.000019 Vencimentos Salários 41.534,01
(76)3.3.90.00.00.00.00.00 0.3.35.000020 Aplicações Diretas 306,57
(76)3.3.90.00.00.00.00.00 0.3.35.000023 Aplicações Diretas 44.916,28
(76)3.3.90.00.00.00.00.00 0.3.35.000027 Aplicações Diretas 49.626,82
(76)3.3.90.00.00.00.00.00 0.3.35.000029 Aplicações Diretas 99,17
(76)3.3.90.00.00.00.00.00 0.3.35.000092 Aplicações Diretas 101.491,37
(77)4.4.90.00.00.00.00.00 0.3.35.000128 Aplicações Diretas 1.975,50
(77)4.4.90.00.00.00.00.00 0.3.93.000128 Aplicações Diretas 5.614,02
06.001.2.048 Manutenção do Bolsa Família 119.717,95
(79)3.3.90.00.00.00.00.00 0.3.35.000016 Aplicações Diretas 41.356,60
(79)3.3.90.00.00.00.00.00 0.3.35.000067 Aplicações Diretas 75.781,35
(79)3.3.90.00.00.00.00.00
0.3.35.000068 Aplicações Diretas 2.580,00

06 – Secretaria da Assistência Social e Habitação
003 – Fundo Municipal da Infância e Adolescência
CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

SUPLEMENTAÇÃO 280.987,81
06.003.2.041 Funcionamento e Manutenção do FIA 280.987,81
(82)3.3.90.00.00.00.00.00 0.3.06.000000 Aplicações Diretas 146.499,73
(82)3.3.90.00.00.00.00.00 0.3.35.000028 Aplicações Diretas 134.488,08

08.001 – Secretaria de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento
CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

SUPLEMENTAÇÃO 627.284,43
08.001.1.019 Pavimentação de Ruas 129.872,21
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(93)4.4.90.00.00.00.00.00 0.3.34.000191 Aplicações Diretas 29.514,51
(93)4.4.90.00.00.00.00.00 0.3.79.000197 Aplicações Diretas 357,70
(93)4.4.90.00.00.00.00.00 0.3.79.000203 Aplicações Diretas 100.000,00
08.001.2.055 Manutenção do STOSU e Planejamento 25.988,08
(102)3.3.90.00.00.00.00.00 0.3.07.000000 Aplicações Diretas 1.228,48
(102)3.3.90.00.00.00.00.00 0.3.39.000000 Aplicações Diretas 18.774,60
(102)3.3.90.00.00.00.00.00 0.3.50.000000 Aplicações Diretas 5.985,00
08.001.2.057 Manutenção dos Serviços de Educação de Trânsito 375.217,31
(108)3.3.90.00.00.00.00.00 0.3.12.000101 Aplicações Diretas 46.797,37
(108)3.3.90.00.00.00.00.00 0.3.12.000102 Aplicações Diretas 64.588,50
(108)3.3.90.00.00.00.00.00 0.3.12.000103 Aplicações Diretas 258.132,83
(108)3.3.90.00.00.00.00.00 0.3.93.000006 Aplicações Diretas 5.698,61
08.001.2.058 Manutenção e Melhoria da Iluminação Pública 39.563,82
(110)3.3.90.00.00.00.00.00 0.3.08.000000 Aplicações Diretas 39.563,82
08.001.2.059 Revitalização de Ruas e Praças 56.643,01
(114)4.4.90.00.00.00.00.00 0.3.64.000077 Aplicações Diretas 55.644,26
(114)4.4.90.00.00.00.00.00
0.3.64.000078 Aplicações Diretas 672,63

(114)4.4.90.00.00.00.00.00 0.3.64.000080 Aplicações Diretas 326,12

08 – Secretaria de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento
002- Fundo Municipal da Defesa Civil

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
SUPLEMENTAÇÃO 14.261,49

08.002.1.018 Recuperação de Danos Causados por Intempéries 14.261,49
(120)4.4.90.00.00.00.00.00 0.3.34.000045 Aplicações Diretas 14.261,49

09.001 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
SUPLEMENTAÇÃO 3.255,23

09.001.2.053 Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo 3.255,23
(135)3.3.90.00.00.00.00.00 0.3.34.000190 Aplicações Diretas 3.050,32
(135)3.3.90.00.00.00.00.00
0.3.34.000207 Aplicações Diretas 204,91

10.001 – Secretaria Municipal de Esportes
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
SUPLEMENTAÇÃO 149.976,53

10.001.1.017 Construção de um Centro de Eventos 149.876,97
(145)4.4.90.00.00.00.00.00 0.3.34.000179 Aplicações Diretas 149.876,97
10.001.2.038 Apoio ao Esporte Amador 99,56
(144)4.4.90.00.00.00.00.00 0.3.64.000189 Aplicações Diretas 99,56

11.001 – Encargos Gerais do Município
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
SUPLEMENTAÇÃO 100.724,26

11.001.0.002 Indenizações, Restituições e Devolução de Recur-
sos de Convênios 100.724,26

(148)3.3.20.00.00.00.00.00 0.3.34.000205 Transferências a União 9,97
(148)3.3.20.00.00.00.00.00
0.3.34.000206 Transferências a União 2,55

(148)3.3.20.00.00.00.00.00
0.3.93.000009 Transferências a União 100.711,74

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 18 de março de 2021.
Tiago Dalsasso
Prefeito Municipal

Rafael Visentainer Adami
Secretário M. Administração e Finanças

Registrado o presente decreto nesta Prefeitura e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.
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DECRETO N° 038, DE 18 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2965768

Decreto nº 038, de 18 de março de 2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, por Conta do Superávit Financeiro do Exercício de 2020, dentro da Lei Orçamentária Anual de 2020 e 
dá outras Providências.
Tiago Dalsasso, Prefeito Municipal de Nova Trento, em exercício, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe 
confere o artigo 32, inciso II da Lei nº 2.765/2020 – Lei de Diretrizes Orçamentárias;

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em até R$ 571.745,36 (quinhentos e setenta e um mil, setecentos e quarenta e cinco reais e trinta e seis centa-
vos), por conta do superávit financeiro apurado no exercício anterior, a(s) dotação(s) abaixo identificada(s) e constante na Lei Orçamentária 
Anual de 2021, (Lei Municipal nº 2.766/2020):
05 – Secretaria Municipal de Saúde
001 – Fundo Municipal de Saúde
CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

SUPLEMENTAÇÃO 571.745,36
05.001.1.006 Aquisição de Veículos 15,98
(2)4.4.90.00.00.00.00.00 0.3.63.000089 Aplicações Diretas 15,98

05.001.1.007 Ampliação e Reforma do Hospital 131,22
(3)4.4.90.00.00.00.00.00
0.3.67.000093 Aplicações Diretas 131,22

05.001.2.023 Ações do Fundo Municipal de Saúde e Saúde da 
Família 469.627,61

(6)3.3.90.00.00.00.00.00 0.3.02.000000 Aplicações Diretas 346.208,19
(6)3.3.90.00.00.00.00.00 0.3.02.000049 Aplicações Diretas 440,00
(6)3.3.90.00.00.00.00.00 0.6.38.000158 Aplicações Diretas 100.450,45
(6)3.3.90.00.00.00.00.00 0.6.38.000160 Aplicações Diretas 22.528,97

05.001.2.028 Manutenção do Hospital 3.330,57
(11)3.3.90.00.00.00.00.00 0.6.67.000169 Aplicações Diretas 3.245,31
(13)4.4.90.00.00.00.00.00 0.3.79.000198 Aplicações Diretas 85,26

05.001.2.029 Manutenção das Ações de Média e Alta Comple-
xidade 41.158,90

(14)3.1.90.00.00.00.00.00 0.6.38.000156 Aplicações Diretas 41.158,90

05.001.2.033 Ações de Vigilância Sanitária 57.481,08
(23)3.1.90.00.00.00.00.00 0.6.06.000000 Aplicações Diretas 57.481,08

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 18 de março de 2021.
Tiago Dalsasso
Prefeito Municipal

Rafael Visentainer Adami
Secretário M. Administração e Finanças

Registrado o presente decreto nesta Prefeitura e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

LEI COMPLEMENTAR N° 684, DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965292

LEI COMPLEMENTAR Nº 684, DE 06 DE ABRIL DE 2021
DISPÕE SOBRE NOVO PRAZO PARA ARRECADAÇÃO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU) DE NOVA TRENTO, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Tiago Dalsasso, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica definido o dia 30 de abril de 2021 como a data limite para o pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) de Nova 
Trento, exercício de 2021, observado o seguinte:
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I - optando o contribuinte pela quitação do imposto em cota única, o pagamento integral deverá ser efetuado até o dia 30 de abril de 2021, 
com desconto de 25% (vinte e cinco por cento);

II - optando o contribuinte pela quitação do imposto em até 08 (oito) parcelas, o pagamento da primeira parcela deverá ser efetuado até o 
dia 30 de abril de 2021, com desconto de 15% (quinze por cento).

Parágrafo único: As parcelas subsequentes de que trata o inciso II deste artigo, vencerão todo dia 10 (dez) dos respectivos meses seguintes.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Nova Trento, 06 de Abril de 2021.
Tiago Dalsasso
Prefeito Municipal

Registrada a presente Lei Complementar nesta Prefeitura e publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

LICITAÇÃO FRACASSADA - PL 013 - PE 008/2021 TRATOR AGRÍCOLA
Publicação Nº 2965021

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

Processo Licitatório nº 013/2021 pregão eletrônico nº 008/2021 para a aquisição de 01 (um) trator agrícola, tração 4x4 e implementos agrí-
colas para atender as necessidades da secretaria de agricultura e meio ambiente, conforme convênio plataforma +Brasil nº902929/2020, 
com o pregão eletrônico marcado para 16/03/2021 às 09h00min. Foi FRACASSADO.

Nova Trento (SC), 06 de abril de 2021.
Tiago Dalsasso
Prefeito

PORTARIA N. 218/2021 (A
Publicação Nº 2965137

PORTARIA Nº 218/2021 (A)
Concessão de Férias

Rafael Visentainer Adami, Secretário Municipal de Administração e Finanças do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe 
foram conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 72, da Lei n° 1.207, de 30 de 
agosto de 1992 (Estatuto do Funcionário Público Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES de 20 (vinte) dias, ao Servidor Público Municipal, VALMIR BERTOTTI, matrícula nº 79, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, com 40(quarenta) horas semanais, em exercício na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, do Quadro de Pessoal Efetivo da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, para 
gozo entre 01/04/2021 a 20/04/2021, relativo ao período aquisitivo de 01/07/2019 a30/06/2020.

Nova Trento, em 01 de Abril de 2021.
Rafael Visentainer Adami
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

PORTARIA N. 237/2021
Publicação Nº 2965061

PORTARIA Nº 237/2021
Dispõe sobre a Nomeação de Cargo de Provimento em Comissão de Secretário Escolar - CM2

TIAGO DALSASSO, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o artigo 94, XII, 
da Lei Orgânica Municipal, de 04 de abril de 1990, e de conformidade com o art. 17, inciso II, da Lei nº 1.207, de 30/08/92 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
NOMEAR, SILENE RODRIGUES CADORIN, inscrita no CPF sob nº 091.595.348-00, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de 
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Secretário Escolar – CM2, com 40 (quarenta) horas semanais, sendo 20 (vinte) horas semanais na Escola Municipal de Educação Básica 
Padre José da Poian – Salto e 20 (vinte) horas semanais no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi – Centro, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, pertencente ao Quadro de Servidores Comissionados deste Órgão Público Municipal, Município de Nova Trento, a partir 
de 05 de abril de 2021.

Nova Trento, em 06 de abril de 2021.
Tiago Dalsasso
Prefeito Municipal

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 118/2020
Publicação Nº 2965761

TERMO ADITIVO DE PRAZO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 118/2020

Pelo presente Termo, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Del Co-
mune, 126, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.925.025/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito TIAGO DALSASSO, inscrito no CPF n° 
069.433.949-08, doravante denominado de “CONTRATANTE” e de outro lado a empresa DALSENTER ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA. 
ME, estabelecida a Rua Santo Inácio, 640, CNPJ/MF n. 85.123.958/0001-22, neste ato representada por seu Representante legal, Sr. Venicio 
Agostinho Dalsenter, doravante denominada "CONTRATADA", considerando o disposto no § 1° do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, e 
clausula 18ª do contrato original, RESOLVEM entre si e na melhor forma de direito ADITAR o Contrato nº 118/2020, para dele constar as 
seguintes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de mão de obra especializada para Construção de nova Ala no Hospital Nossa Senhora da Imaculada Conceição (ETAPA II), 
bairro Centro, Município de Nova Trento/SC.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
Fica alterada a Cláusula Décima Segunda, Item I, do Contrato n° 118/2020, para aditar seu prazo de execução por mais 90 dias, conforme 
JUSTIFICATIVA E DOCUMENTOS em anexo, obedecendo às normas que dispõe a Lei Federal nº 8.666/93. Novo Prazo de Execução: 18 de 
junho de 2021.

JUSTIFICATIVA: Anexo a este Termo, constam a Solicitação com a Justificativa da Empresa e Justificativa do Coordenador de Engenharia 
Eng. Henrique Minatti Diegoli, datado em 25 de janeiro de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 118/2020, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo 
Aditivo.

Estando as partes de comum acordo, aceitam e outorgam as Cláusulas do Presente Instrumento, assinado em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, juntamente com duas testemunhas abaixo assinadas.

Nova Trento, 29 de janeiro de 2021.
Tiago Dalsasso
Prefeito
Contratante

DALSENTER ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
Contratada

Luiz Henrique Lauritzen
Secretário Municipal de Administração e Finanças
Testemunhas:
1. _______________________ 
Marcondes Dalprá

2. _____________________________ 
Fábio de Freitas

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2021 – SRP
Publicação Nº 2967100

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2021 – REGISTRO DE PREÇO

Objeto: Registro de Preços para aquisição parcelada de Concreto Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ, para manutenção de vias públicas, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, conforme quantidades e 
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especificações constantes neste edital.
Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. Entrega da documentação e proposta: até as 08:30 horas do dia 26/04/2021. Abertura e Fase de 
Lances: a partir das 09:00 horas do dia 26/04/2021.
Retirada do Edital e outras informações: Praça del Comune, 126, Centro, Fone: (48) 3267-3213 e (48) 3267-3211 – site: www.novatrento.
sc.gov.br.

Tiago Dalsasso
Prefeito

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021
Publicação Nº 2965536

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021

Objeto: PREGÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE DIAGNÓSTICO SITUACIONAL DA GESTÃO DA SAÚDE 
NOS ASPECTOS ORGANIZACIONAIS, EPIDEMIOLÓGICOS, FINANCEIROS E DE ACESSO AOS SERVIÇOS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, 
DESDE A ATENÇÃO PRIMÁRIA ATÉ O ATENDIMENTO HOSPITALAR NO MUNICÍPIO, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO/SC, conforme quantidades, necessidades e especificações constantes do Anexo 
I, que integra este edital. DISPUTA EM MEIO ELETRÔNICO COM USO DA PLATAFORMA BNC QUE É CREDENCIADA JUNTO A PLATAFORMA 
MAIS BRASIL. Empresas interessadas deverão cadastrar-se no site: bnc.org.br
Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. Entrega da documentação e propostas a partir do dia 07/04/2021 até as 08:30 horas do dia 
16/04/2021. Abertura das Propostas e Início da sessão em MEIO ELETRÔNICO: dia 16/04/2021 a partir das 09:00 horas.
Retirada do Edital e demais informações: Praça del Comune, 126, Centro, Fone: (48) 3267-3213 ou 3267-3211. Site: www.novatrento.
sc.gov.br. Email: compras@novatrento.sc.gov.br.

Tiago Dalsasso
Prefeito

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 01/2021
Publicação Nº 2965484

TERMO DE COLABORAÇÃO N. 01/2021
CONVÊNIO INTERMUNICIPAL QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO/SC E A INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO VOVÓ 
SEBASTIANA.
O MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO/SC, inscrito no CNPJ sob o n° 82.925.025/0001-60, com sede na Praça Dei Comune, Centro, Nova Trento/
SC, CEP 88270-000, na pessoa do Prefeito Municipal, Sr. Tiago Dalsasso, aqui denominado CONTRATANTE, e a Instituição de Acolhimento 
Vovó Sebastíana, localizada a Rua Luiz Dalmolin, 185 — Prado, Biguaçu — SC, CEP 88160-014, inscrito no CNPJ 03.860.470-0001-13, neste 
ato representada por Dalva Santonilla Marques doravante denominada CONTRATADA, ajustam entre o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, 
o qual reger-se-á nas seguintes cláusulas e condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO
O presente Termo de Colaboração visa à cooperação financeira, por parte da CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, a qual consistirá 
na execução do projeto de atendimento integral à uma criança ameaçada de seus direitos fundamentais, enviada pelo CONTRATANTE do 
Município de Nova Trento/SC.
Parágrafo Único: A presente parceria destina-se exclusivamente ao acolhimento da menor Mariany Paulino Stanke, nascida em 26/09/2018, 
em caráter de urgência, conforme determinação judicial constante nos autos do processo n. 0000274-69.2021.8.16.0207, em tramitação 
perante a 1ª. Vara da Comarca de São João Batista/SC.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VAGA
A organização social declara que há vaga para o acolhimento objeto do presente termo de colaboração.

CLAUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS
Os recursos destinam-se ao pagamento de despesas com a manutenção da entidade, tais como prdclutos, materiais, alimentação, vestuário, 
mão de obra, pessoal e equipamentos necessários a total execução do objeto e demais atribuições deste instrumento, bem como arcar de 
forma única e exclusiva, com todo e qualquer encargo trabalhista fiscal, securitário, previdenciário social comercial o de outra natureza, 
resultante de qualquer vínculo empregatício ou não, para abrigar os menores.
Tais responsabilidades ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos ao CONTRATANTE ou a qualquer entidade e 
pessoa a ele vinculado ou a terceiro.
Os recursos serão repassados pelo CONTRATANTE nas seguintes condições
e valores.
O CONTRATANTE deverá efetuar a CONTRATADA o pagamento da taxa de acolhimento no valor de R$1.900,00 (um mil e novecentos reais) 
mensais a ser efetuado no ato do acolhimento ou em até 05 (cinco) dias úteis após o acolhimento, com validade até o deSacolhimento. O 
deposito deverá ser feito no Banco do Brasil agencia 1644-6, conta corrente 123279-7 (Instituição de Acolhimento vovó Sebastiana).
Parágrafo único — Caso algum acolhido venha receber autorização para ser desacolhido antes de completar o mês (30 dias), ou ainda se 
o acolhido sair para realizar exames e visitas a familiares ou para convivência em família substituta sem o devido desacolhimento judicial, 
ainda assim o CONTRATANTE repassará o valor correspondente ao mês inteiro ou seja 30 (trinta) dias.

http://www.novatrento.sc.gov.br/
http://www.novatrento.sc.gov.br/
http://bnc.org.br/
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CLÁUSULA QUARTA — DO ABRIGAMENTO, VISITAS, ENCAMINHAMENTOS MÉDICOS, EXAMES, REMEDIOS, ALIMENTAÇÃO ESPECIAL E 
DESACOLHIMENTO.
DO ABRIGRAMENTO
O acolhimento será realizado das 09 às 11hs e das 14hs às 18hs. Sendo de total responsabilidade do CONTRATANTE o translado e o acom-
panhamento de técnicos para o ato do a'colhimento.
No ato do acolhimento o CONTRATANTE deverá fornecer Guia de acolhimento, histórico social, cópia dos autos, documentação pessoal 
das crianças: certidão de nascimento original ou cópia autenticada, carteira de identidade, carteira de saúde e quando for o caso, histórico 
escolar. Caso haja a falta de algum dos documentos listados a cima, será de inteira responsabilidade do CONTRATANTE em viabilizar com 
maior brevidade possível os documentos faltantes.
As crianças recém nascidas só poderão ser acolhida após 48 hs (quarenta e oito horas) do nascimento e com atestado médico.
No ato do acolhimento só será permitida a entrada dos técnicos responsáveis pelo translado e acolhimento da infante, as dependências da 
instituição no horário que compreende das 09hs às llhs e das 14hs às 18hs.
No ato do acolhimento será designada pela CONTRATADA uma pessoa do quadro de colaboradores da instituição para que faça a verificação 
na criança, avaliando a existência ou não de hematomas e pedículos. Caso haja existência o responsável pelo acolhimento será comunicado 
e chamado para constatação, devendo o mesmo assinar o Termo de averiguação.
DAS VISITAS
As visitas de familiares ocorrerão com o devido acompanhamento técnico designado pelo CONTRATANTE, autorizado por escrito, pelos 
órgãos competentes, com data e hora previamente combinados com a coordenação do Abrigo, sendo de total responsabilidade do CON-
TRATANTE o translado para tal fim. Preservando o vínculo familiar, a CONTRATANTE fará o translado no mínimo duas vezes por mês destes, 
no Abrigo.
Visitas de técnicos do Município de Nova Trento/SC devem ser agendadas previamente com a coordenação do abrigo.
Quando a infante for autorizada para realizar visitas aos familiares, será de responsabilidade do CONTRATANTE, o translado e o acompa-
nhamento dos internos, por profissionais técnicos ou ainda responsáveis eleitos para tal finalidade.
REMÉDIOS, ALIMENTAÇÃO ESPECIAL, ETC
Em consultas médicas realizadas no Posto de Saúde do Município de Biguaçu — SC, os remédios, alimentos especiais e outros que não forem 
fornecidos pelo mesmo e que não constarem na lista de medicamentos (anexo I) do Município CONTRATANTE, serão comprados mediante 
a apuração prévia de três orçamentos pela CONTRATADA sendo que o valor será acrescido na mensalidade para que o CONTRATANTE 
efetue o pagamento. Para comprovação da compra será encaminhado Cupom Fiscal em nome da criança ou do CONTRATANTE e cópia do 
receituário médico.

CLÁUSULA QUINTA — FORO
Fica designado o Foro da Comarca de São João Batista — SC, para dirimir eventuais controvérsias emergentes da aplicação deste contrato.
E, por estarem ajustado, assinam o presente instrumento em três (03) vias de igual teor e torna, juntamente com testemunhas abaixo 
firmada.

Nova Trento/SC, 03 de março de 2021.
Município de Nova Trento
CONTRATANTE

INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO VOVÓ SEBASTIANA
CONTRATADA
Testemunhas

TERMO DE CONVÊNIO UFSC
Publicação Nº 2965752

Pró-Reitoria de Graduação
Departamento de Integração Acadêmica e Profissional

Prédio da Reitoria - 2º andar - sala 01 | Campus Professor João David Ferreira Lima | CEP 88.040-900
Trindade - Florianópolis - Santa Catarina - Brasil | http://portal.estagios.ufsc.br/
Fones: +55 (48) 3721-9446 - (48) 3721-9296 | dip.prograd@contato.ufsc.br

TERMO DE CONVÊNIO UFSC/CONCEDENTE

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO A UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA E DE OUTRO LADO, O 
MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO/SC, VISANDO À REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO.

Aos 6 dias do mês de abril do ano de 2021, na cidade de Nova Trento/SC, Estado de Santa Catarina, presentes de um lado a UNIVERSI-
DADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, doravante denominada simplesmente UFSC, autarquia federal de ensino, inscrita no CNPJ sob o nº 
83.899.526/0001-82, com sede no Campus Professor João David Ferreira Lima, Bairro Trindade, em Florianópolis(SC), neste ato representa-
da pelo Pró-Reitor de Graduação, DANIEL DE SANTANA VASCONCELOS, RG nº 1.046.855 – SSP/SE, CPF nº 584.669.915-49, e o MUNICÍPIO 
DE NOVA TRENTO, doravante denominada simplesmente CONCEDENTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
82.925.025/0001-60, com sede à Prefeitura Municipal situada à Praça del Comune, n. 126, Centro, na cidade de Nova Trento, Estado de 
Santa Catarina, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Tiago Dalsasso, RG nº 5.681.084, CPF 069.433.949-08, resolvem celebrar o 
presente convênio, que será regido pela Lei nº 11.788, de 25/09/08, pela Resolução Normativa da UFSC nº 73/2016/CUn, de 07/06/2016 

 

http://portal.estagios.ufsc.br/
mailto:dip.prograd@contato.ufsc.br
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e, quando aplicável, pela Instrução Normativa nº 213, de 17/12/2019, medi
ante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, DA CLASSIFICAÇÃO E DAS RELAÇÕES DE ESTÁGIO
0.1. O objeto do presente convênio é regular as condições de realização de estágios obrigatórios e não obrigatórios para alunos de ensino 
médio e superior da UFSC, nas dependências da CONCEDENTE.

0.2. Para os fins deste convênio, entende-se como estágio as atividades proporcionadas ao(à) aluno(a) de ensino médio e superior com ma-
trícula e frequência regulares pela participação em situações reais de vida e de trabalho ligadas à sua área de formação na UFSC, devendo 
estar previsto no projeto pedagógico do curso.

0.3. O estágio, tanto obrigatório quanto não obrigatório, não cria vínculo empregatício de qualquer natureza.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DA UFSC
Compete à UFSC:
1.1. Celebrar, por meio da Coordenadoria de Estágios/Coordenadoria do Curso/Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação, Termo de 
Compromisso de Estágio com a parte CONCEDENTE e o(a) aluno(a).

1.2. Avaliar as instalações da parte CONCEDENTE e a sua adequação à formação cultural e profissional do(a) aluno(a).

1.3. Indicar um(a) professor(a) orientador(a), da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento e avaliação 
das atividades do(a) estagiário(a).

1.4. Exigir do(a) estagiário(a), em prazo não superior a um semestre acadêmico, relatório de atividades conforme estabelecido no termo de 
compromisso e nas normas do curso.

1.5. Disponibilizar à CONCEDENTE, no início de cada período letivo, por meio do site da UFSC, o calendário acadêmico.

1.6. Informar, por meio de declaração subscrita pelo(a) professor(a) da disciplina, mediante solicitação do(a) aluno(a), as datas de avalia-
ções escolares ou acadêmicas para fins de redução da carga horária de estágio no período.

1.7. Exigir dos alunos de graduação a inclusão no Sistema para Informação, Acompanhamento e Registro de Estágios (SIARE) as solicitações 
de estágios.

1.8. Zelar pelo cumprimento do Termo de Compromisso de Estágio, reorientando o(a) estagiário(a) para outro local em caso de descum-
primento de suas cláusulas.

1.9. Efetuar, mensalmente, o pagamento do seguro contra acidentes pessoais para o(a) aluno(a) em estágio obrigatório.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ATRIBUIÇÕES DA CONCEDENTE
Compete à CONCEDENTE:
3.1. Conceder, a seu critério, estágios ao corpo discente da UFSC, observadas a legislação vigente e as disposições deste convênio.

2.2. Se houver interesse, comunicar à UFSC o número de vagas de estágio disponíveis por curso/área de formação, para a devida divulgação 
e encaminhamento de alunos.

2.3. Selecionar os estagiários dentre os alunos encaminhados pela UFSC.

2.4. Celebrar Termo de Compromisso de Estágio com a UFSC e com o(a) aluno(a), zelando pelo seu cumprimento.

2.5. Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao(à) aluno(a) atividades de aprendizagem social, profissional e cultural.

2.6. Indicar um(a) funcionário(a) de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvol-
vida no curso do(a) estagiário(a), para orientar e supervisionar as atividades desenvolvidas pelo(a) estagiário(a).

2.7. Efetuar, mensalmente, o pagamento do seguro contra acidentes pessoais para o(a) aluno(a) em estágio não obrigatório, cuja apólice 
seja compatível com os valores de mercado.

2.8. Conceder bolsa e auxílio-transporte para o(a) aluno(a) em estágio não obrigatório, cujo valor será fixado no TCE.

2.9. Assegurar ao(à) estagiário(a), sempre que o estágio tenha a duração igual ou superior a 1 (um) ano, o período de recesso de 30 (trinta) 
dias, a ser gozado preferencialmente no período de férias escolares.

2.10. Conceder ao(à) estagiário(a), no caso de estágio remunerado, durante o recesso escolar a que se refere o item 3.9, o valor corres-
pondente à bolsa de maneira integral.

2.11. Assegurar que o(a) estagiário(a) encaminhe o relatório de atividades definido no item 2.4, ao(à) coordenador(a) de estágios do curso/
coordenador(a) do programa de pós-graduação a cada seis meses de estágio.
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2.12. Encaminhar, por ocasião do desligamento do(a) estagiário(a), o termo de realização de estágio ao(à) coordenador(a) de estágios do 
curso ou, na ausência deste, ao(à) coordenador(a) do curso ou, no caso de aluno(a) de pós-graduação, ao(à) coordenador(a) do programa 
de pós-graduação, com a indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho.

2.13. Informar à UFSC sobre a frequência e o desempenho dos estagiários, observadas as exigências de cada curso, quando for o caso.

2.14. Indicar à UFSC, para ser substituído(a), o(a) estagiário(a) que, por motivo de natureza técnica, administrativa ou disciplinar, não for 
considerado(a) apto(a) a continuar suas atividades de estágio.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Os dias de recesso a que se refere o item 3.10 serão concedidos e remunerados de maneira proporcional, no 
caso de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A eventual concessão de benefícios relacionados ao transporte, à alimentação e saúde, entre outros, não carac-
teriza qualquer vínculo empregatício do(a) estagiário(a) com a CONCEDENTE.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Aplica-se ao(à) estagiário(a) a legislação relacionada à saúde e segurança no trabalho, sendo a sua implemen-
tação de responsabilidade da parte concedente do estágio.

CLÁUSULA QUARTA - DO TERMO DE COMPROMISSO E DO PLANO DE ATIVIDADES

4.1. Em decorrência do presente Convênio, firmar-se-á para cada estagiário(a) os seguintes documentos:

4.1.1. Termo de Compromisso de Estágio (TCE) e Plano de Atividades de Estágio (PAE), entre o(a) aluno(a), a CONCEDENTE e a UFSC, por 
meio do(a) Coordenador(a) de Estágios do curso/Coordenador(a) do curso/Coordenador(a) do programa de pós-graduação. O PAE será 
elaborado em acordo entre as partes.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O TCE deverá contemplar as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e 
modalidade da formação escolar/acadêmica do(a) aluno(a) e ao horário e calendário escolar/acadêmico.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - As atividades a serem desenvolvidas devem permitir a aprendizagem profissional, social e cultural do(a) estagi-
ário(a) e serem compatíveis com as disciplinas cursadas ou que vierem a ser cursadas pelo(a) aluno(a).

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - À medida que o desempenho do(a) aluno(a) for avaliado progressivamente, o PAE será incorporado ao TCE por 
meio de aditivos.

SUBCLÁUSULA QUARTA - O TCE e o PAE são os documentos que comprovam a inexistência de vínculo empregatício, mediante o atendimen-
to das condições básicas para a realização de estágio.

CLÁUSULA QUINTA - DA DURAÇÃO DO ESTÁGIO E DA JORNADA DE ATIVIDADES
4.1. A duração do estágio, na mesma parte concedente, não poderá exceder a 2 (dois) anos, contados a partir da data de início da vigência 
do Termo de Compromisso de Estágio, exceto quando se tratar de estagiário(a) com deficiência.

4.2. Os estágios terão a carga horária semanal de atividades e a duração explicitadas no TCE e no Plano de Atividades de Estágio (PAE), 
observado o disposto nos Regulamentos dos Cursos/Áreas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES

O presente termo de convênio poderá ser alterado mediante formalização de termos aditivos, os quais passarão a fazer parte integrante 
deste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura e terá validade de 5 (cinco) anos, podendo ser rescindido por iniciativa de 
qualquer das partes.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO
Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Santa Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste 
Instrumento.
Por assim estarem de acordo, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Florianópolis, 6 de abril de 2021.

DANIEL DE SANTANA VASCONCELOS
Pró-Reitor de Graduação da UFSC

TIAGO DALSASSO
Prefeito Municipal

Nome:
CPF:
Testemunha UFSC

Nome:
CPF:
Testemunha CONCEDENTE
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ENDEREÇO DA CONCEDENTE PARA CORRESPONDÊNCIA:
Rua: Praça del Comune, n. 126.
Bairro: Centro Cidade: Nova Trento/SC
Estado: Santa Catarina CEP: 88270-000 Fone: (48) 3267-3200
Site: https://www.novatrento.sc.gov.br E-mail: gabinete@novatrento.sc.gov.br

TERMO DE FOMENTO N° 002/2021
Publicação Nº 2965524

 TERMO DE FOMENTO Nº 002/2021
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO 
ESPORTE NEOTRENTINO.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, pessoa jurídica, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.925.025/0001-60, 
estabelecido a Rua Santo Inácio, 126, Praça Del Comune, Bairro Centro, Nova Trento/SC, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. Tiago Dalsasso, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, e do outro, a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO ESPORTE 
NEOTRENTINO, com sede à Rua dos Imigrantes, s/n, Centro, Nova Trento/SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.991.606/0001-97, neste ato 
representada pela Presidente, Senhora Maristela Wanat, portadora do RG nº 4652881, SSP/SC e CPF/MF nº 052.684.239-32, residente e do-
miciliada a Rua João Bertotti, nº 141, Centro, Nova Trento/SC, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL-OSC, resolvem 
celebrar o presente TERMO DE FOMENTO, com fundamento na Lei Federal nº 13.019 de 31 de Julho de 2.014 e suas alterações posteriores 
c/c a Lei nº 2.789, de 23 de Março de 2021 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições a seguir dispostas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
0.1 O objeto do presente Termo de Fomento é o repasse de recursos firmado entre a Administração Municipal e a Organização da Socieda-
de Civil, com o objetivo de custear as despesas decorrentes de alimentação, Supermercado, aluguel para moradia de atletas e academia, 
conforme Plano de Trabalho em anexo, de forma que se garanta o bom rendimento das atletas e a continuidade da prestação de serviços 
da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO ESPORTE NEOTRENTINO (APAEN).
0.2 O serviço desenvolvido pela APAEN se reveste de extrema importância para o Município de Nova Trento, porquanto é publico e notório 
a qualidade dos serviços prestados, sendo este reconhecido em todas as esferas da federação, necessitando, todavia, do apoio do Poder 
Público para sua manutenção e pleno funcionamento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA GESTÃO
2.1 - A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL nomeou como gestor do presente Termo de Fomento o servidor FABIANO RODRIGUES, ocupante do 
Cargo em Comissão de Secretário Municipal da Esportes, responsável pelo controle e fiscalização da execução das atividades e cumprimento 
das metas pactuadas neste termo, conforme disposto no artigo 2ᵒ, inciso VI e 61 da Lei Federal nᵒ 13.019/2014.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS
3.1 – São obrigações da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL:
a) transferir os recursos para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC para a execução do objeto do presente termo de fomento, 
conforme determinação da Lei nº 2.789, de 23 de Março de 2021 em conta bancária específica a ser indicada pela ORGANIZAÇÃO DA SO-
CIEDADE CIVIL;
b) acompanhar e fiscalizar a execução deste termo de fomento;
c) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação durante a vigência do objeto;
d) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da restituição dos recursos transferidos;
e) publicar o extrato deste instrumento no site e no diário oficial do Município para que produza seus efeitos;
f) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL;

3.2 – São obrigações da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
a) executar o objeto da parceria de acordo com o Plano de Trabalho, observado o disposto neste instrumento, na Lei Nacional nº 13.019/2014, 
na Lei nº 2.789, de 23 de Março de 2021, no seu regulamento e nos demais atos normativos aplicáveis;
b) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao acompanhamento e controle da execução do 
objeto;
c) permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Interno, dos membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação da ADMI-
NISTRAÇÃO MUNICIPAL, e de auditores e fiscais do Tribunal de Contas aos processos, aos documentos e às informações referentes a este 
Instrumento, junto às instalações da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL;
d) responsabilizar-se:
d.1) pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos;
d.2) pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adim-
plemento do Termo de Fomento, mantendo as certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária 
da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução e manter os 
comprovantes arquivados;
e) identificar o número deste Termo de Fomento no corpo dos documentos da despesa, e em seguida extrair cópia para anexar à prestação 
de contas a ser entregue no prazo à ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, inclusive indicar o valor pago quando a despesa for paga parcialmente 
com recursos do objeto;
f) divulgar este Termo de Fomento em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimen-
tos em que exerça suas ações, com as seguintes informações: data da assinatura, identificação do Instrumento, do Órgão da ADMINISTRA-
ÇÃO MUNICIPAL, descrição do objeto, valor total, valores liberados, e situação da prestação de contas, bem como atender a Lei Federal nº 
12.527/2011;
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g) comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicável, mediante procedimento da fiscaliza-
ção da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, sob pena de suspensão da transferência;
h) não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento das etapas dos programas, práticas 
atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução deste Termo de 
Fomento;
i) cumprir o estabelecido no Plano de Trabalho, gerenciado e coordenando o repasse dos recursos, ficando proibida a redistribuição dos 
recursos a outras entidades, congêneres ou não;
j) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos previstos;
k) comprovar todas as despesas, sendo que os documentos relativos aos pagamentos realizados, deverão ser emitidos em nome da entida-
de beneficiada, com data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou 
prestador de serviço, para fins de comprovação das despesas e ser entregues por meio físico junto com a prestação de contas;
l) aplicar os recursos repassados pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL e os correspondentes à sua contrapartida, exclusivamente no objeto 
constante na Cláusula Primeira;
m) comprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva para o presente instrumento, efetuando todas as movimentações finan-
ceiras relacionadas aos recursos do presente termo nesta conta bancária;
n) não aplicar Taxa de Administração ou despesas administrativas como condição para a execução do objeto;
o) ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações correspondentes até 31 de dezembro do corrente 
exercício;
p) promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados corretamente conforme o Plano de Trabalho;
q) manter-se adimplente com a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL naquilo que tange a prestação de contas, assim como manter a sua regula-
ridade fiscal perante os órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal;
r) comunicar a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL a substituição dos responsáveis pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, assim como alte-
rações em seu Estatuto;
s) pagar despesa em data posterior ao término da execução do Termo de Fomento, somente quando o fato gerador da despesa tiver ocor-
rido durante sua vigência;
v) apresentar a documentação comprobatória que deverá conter o valor integral da despesa e o detalhamento dos custos, sendo vedada a 
duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa;
w) os bens e direitos adquiridos com os recursos deste termo de parceria deverão ser objetos de registro contábil e incorporados ao patri-
mônio da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.
§1º Os recursos da parceria geridos pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inclusive pelas executantes não celebrantes na atuação em 
rede, estão vinculados ao plano de trabalho e não caracterizam receita própria e nem pagamento por prestação de serviços e devem ser 
alocados nos seus registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade.
§2º A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL poderá pagar com recursos vinculados a parceria as despesas de custeio, nelas incluído a re-
muneração da equipe de trabalho, inclusive de seu pessoal próprio, durante a vigência da parceria, podendo contemplar as despesas com 
pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, vale-transporte, vale-alimentação, férias, 
décimo-terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, desde que tais valores, quando 
for o caso:
a) estejam previstos no plano de trabalho e sejam proporcionais ao tempo efetivamente dedicado à parceria;
b) sejam compatíveis com o valor de mercado e observem os acordos e as convenções coletivas de trabalho e, em seu valor bruto e indivi-
dual, o teto da remuneração do Poder Executivo Municipal;
c) sejam custos indiretos necessários à execução do objeto.
§3º O pagamento das verbas rescisórias ainda que após o término da execução da parceria, será proporcional ao período de atuação do 
profissional na execução das metas previstas no plano de trabalho.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DA PARCERIA E DOS PAGAMENTOS
4.1 - O valor deste Termo de Fomento é de R$ 53.900,00 (cinquenta e três mil e novecentos reais) a ser pago a Associação de Pais e Amigos 
do Esporte Neotrentino, inscrita no CNPJ, em 11 (onze) parcelas mensais de até R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais), com início 
em fevereiro de 2021, objetivando atender as despesas de custeio da entidade, conforme as condições e critérios constantes em Plano de 
Trabalho a ser aprovado pelo Município;
4.2 - A despesa correrá à conta de dotação orçamentária prevista no orçamento fiscal vigente do exercício de 2021.
4.3 – O pagamento de cada parcela será realizado até o dia 10 de cada mês através de transferência financeira para depósito em banco em 
conta aberta especificamente para esta finalidade;
4.4 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto não utilizados, em caderneta de poupança ou fundo de 
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública;
4.5 - Os rendimentos auferidos desta aplicação deverão ser utilizados no objeto deste Termo de Fomento;
4.6 - As tarifas bancárias, multas, juros, taxas de boletos não podem ser pagas com recursos deste Termo de Fomento;
4.7 – As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos:
4.7.1 - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
4.7.2 - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação 
a obrigações estabelecidas no termo de colaboração ou de fomento;
4.7.3 - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela admi-
nistração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.
4.7.4 - As parcelas futuras ficarão retidas até o saneamento de irregularidades apuradas na apreciação de prestação de contas apresentada.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DA CONTRAPARTIDA
5.1 – Dispensada, nos termos do artigo 42, inciso V, c/c artigo 35, §1ᵒ da Lei Federal nᵒ 13.019/2014.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DAS HIPÓTESES DE PRORROGAÇÃO
6.1 - Este Instrumento tem sua vigência por 11 (onze) meses a contar de 1º de fevereiro de 2021 podendo ser prorrogado apenas a título 



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1032

de prestação de contas por solicitação da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL mediante justificativa formalizada apresentada 30 (trinta) 
dias antes do término inicialmente previsto, ou por ofício pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL quando ela der causa ao atraso na liberação 
de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR CONTAS
7.1 - A Organização da Sociedade Civil deverá prestar contas de cada parcela recebida no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data 
de recebimento da parcela;
7.2 – A ausência de prestação de contas impedirá o pagamento das parcelas futuras;
7.3 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias avaliará o cumprimento do objeto da parceria através da emissão de relatório 
técnico específico;
7.4 - A Organização da Sociedade Civil contratada deverá encaminhar à Coordenadora Geral e/ou Controladoria Interna do município, os 
relatórios de atividades e documentos comprobatórios das despesas, contendo:
I – ofício da entidade endereçado à Coordenadora Geral e/ou Controladoria Interna do Município, citando a relação dos documentos entre-
gues;
II – Parecer do Conselho Fiscal da Entidade ou da Organização da Sociedade Civil sobre a correta e regular aplicação dos recursos;
III - relação dos pagamentos realizados;
IV – demonstrativo mensal da receita e despesa;
V – extrato bancário com a movimentação completa dos recursos;
VI - os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como notas fiscais com os comprovantes de transferência realizadas, 
listas de presença, fotos, entre outros, no que couber;
VII - comprovante de devolução do saldo, quando houver;
7.5 - Todos os documentos entregues acima deverão ser assinados pela entidade e o contador responsável;
7.6 - Os documentos relativos aos pagamentos realizados pela Organização da Sociedade Civil deverão ser emitidos em nome da entidade 
beneficiada, com data, valor, nome e seu número de inscrição no CNPJ e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de serviço, para fins 
de comprovação das despesas, indicando também o mês de competência.
7.7 - Não serão aceitos notas fiscais rasuradas.
7.8 - As notas fiscais devem ser eletrônicas e bem especificadas (por tipo de material adquirido e tipo de serviços prestados, quando for o 
caso);
7.9 - As notas fiscais correspondentes ao gastos efetuado no período compreendido entre 1º de fevereiro até a data da celebração do pre-
sente Termo de Fomento devem ser juntadas para fins de comprovação de gastos.
7.10 - Os pagamentos deverão ser realizados mediante transferência eletrônica.
7.11 - Os impostos e encargos, previstos pela legislação tributária e trabalhista, quando tiver, devem ser retidos e recolhidos, através de 
guia especifica com o comprovante de pagamento da mesma.

CLÁUSULA SEXTA – DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS
8.1 - Os valores a repassar, segundo o cronograma de desembolso, deverão ser depositados na conta específica da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, vinculada ao objeto, na Agência nº 2356-6-Nova Trento, do Banco do Brasil, na Conta Corrente nº 16.735-5.
8.2 – Conforme já estipulado no item 4.4 da CLAUSULA 4ª do presente termo, os recursos depositados na conta bancária específica deste 
instrumento, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados:
a) em caderneta de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês; e
b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública, quando sua apli-
cação estiver prevista para prazos menores.
8.3 - Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor (DOC, TED, Débito), pessoa física ou jurídica, in-
clusive dos empregados. Em casos específicos e devidamente justificados, poderá ser permitida a emissão de cheque nominal ao fornecedor.
8.4 - Os rendimentos financeiros dos valores aplicados poderão ser utilizados pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL desde que não 
haja desvio de finalidade do objeto e dentro das condições previstas neste instrumento, podendo ser usados durante a execução do projeto.
8.5 - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos não utilizados, 
caso não efetue a boa execução dos recursos.
8.6 - A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL a participar de novos 
Termos de Fomento, acordos ou ajustes com a Administração Municipal.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
9.1 - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL será oficiada a restituir o valor transferido, sempre que for constatado as seguintes situações:
9.1.1 – compras realizadas fora do prazo de vigência (anterior à 1º de Fevereiro e posterior ao vencimento do prazo do presente Termo);
9.1.2 – despesas não previstas no Plano de trabalho;
9.1.3 – inobservância das metas estabelecidas no plano de trabalho;
9.1.4 - desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos;
9.1.5 – valores não aplicados em decorrência de paralização das atividades.
9.2 - Os débitos a serem restituídos serão corrigidos pela inflação medida pelo INPC no período compreendido entre o recebimento do 
recurso e a efetiva restituição, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração.
9.3 - Havendo a rejeição das contas, o não ressarcimento ao erário ensejará:
9.3.1 - a instauração da tomada de contas especial, nos termos da legislação vigente; e
9.3.2 - o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas no site do Município, enquanto não ocorrer a integral devolução das 
despesas glosadas com seus encargos.

CLÁUSULA NONA – DAS PROIBIÇÕES
10.1 - Fica ainda proibido à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;
b) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;
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c) integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL;
d) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Fomento, observado o disposto no art. 1º da Lei nº 2.789, de 23 de 
março de 2021;
e) utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de administração;
f) utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto deste Termo de Fomento;
g) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;
h) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;
i) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;
j) pagamento de tarifas bancárias, multas, juros, taxas de boletos;
k) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA
11.1 - O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento, ficando as partes respon-
sáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência.
11.2 – Constitui motivo para rescisão do presente Termo de Fomento o descumprimento de qualquer das cláusulas pactuadas, particular-
mente quando constatada pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsida-
de ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES
12.1 - Este Termo de Fomento poderá ser alterado, de comum acordo entre as partes, mediante proposta devidamente formalizada e jus-
tificada por meio de Termo Aditivo ou por simples apostila.
12.2 - Será celebrado Termo Aditivo ou apostilamento, nas hipóteses de alteração do valor global da parceria e em outras situações em que 
a alteração for indispensável para o atendimento do interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES
13.1 - A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá aplicar à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL as seguintes sanções, através de Processo 
Administrativo de competência da Assessoria Jurídica do Município:
13.1.1 - advertência;
13.1.2 - suspensão temporária; e
13.1.3 - declaração de inidoneidade.
13.2 - É facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de abertura de vista dos autos processuais.
13.3 - A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando verificadas impropriedades praticadas pela ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL no âmbito da parceria que não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave.
13.3.1 - Da decisão administrativa que aplicar a sanção de Advertência, caberá recurso administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, contados 
da ciência da decisão à Organização da Sociedade Civil.
13.4 - A sanção de Suspensão Temporária será aplicada nos casos em que forem verificadas irregularidades na celebração, execução ou 
prestação de contas da parceria e não se justificar a imposição da penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da 
infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provieram para a 
administração.
13.4.1 - A sanção de Suspensão Temporária impede a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL de participar de Chamamento Público e celebrar 
Parcerias ou Contratos com outros Órgãos e Entidades da Administração Pública por prazo não superior a 2 (dois) anos.
13.5 - A sanção de Declaração de Inidoneidade impede a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL de participar de Chamamento Público e cele-
brar Parcerias ou Contratos com outros Órgãos e Entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que ocorrerá quando for ressarcido ao 
Município os prejuízos apontados, e após decorrido o prazo de 2 (dois) anos da aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade.
13.5.1 - No caso de Suspensão Temporária e de Declaração de Inidoneidade, o recurso cabível é o pedido de reconsideração, no prazo de 
10 (dez) dias, contados da ciência da decisão à Organização da Sociedade Civil.
13.6 - Prescrevem no prazo de 05 (cinco) anos as ações punitivas da Administração Pública destinadas a aplicar as sanções previstas, con-
tado da data de apresentação da prestação de contas.
13.6.1 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo destinado à apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de São João Batista para esclarecer as dúvidas de interpretações deste Instrumento que não possam 
ser resolvidas administrativamente, nos termos do art. 109 da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Aplicam-se os dispositivos, no que couber, a Lei Federal nº 13.019/2014 que não foram mencionados neste instrumento. E, por estarem 
cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma.

Nova Trento, 05 de abril de 2021.

Tiago Dalsasso
PREFEITO MUNICIPAL

Maristela Wanat
PRESIDENTE DA
APAEN

Testemunhas: 1. _______________________________   2. ________________________________
Fabiano Bottamedi       Fabiana Machado
Publicado o presente Termo de Fomento, no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2020
Publicação Nº 2965423

 

77/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2020

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE NOVA TRENTO Processo Nº

Página: 1 / 5

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19 / 2020
No dia 22 do mês de Outubro do ano de 2020 compareceram, de um lado a(o) FUNDO MUNICIPAL SAÚDE NOVA TRENTO, pessoa

jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  08.858.200/0001-91,  com  sede  administrativa  localizada  na  Rua  Nereu  Ramos,  ,
bairro Centro, CEP nº 88270000, nesta cidade de Nova Trento,SC, representado pelo PREFEITO, o Sr(a) Gian Francesco Voltolini inscrito
no cpf sob o nº 032.953.809-88, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO,  e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas
DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento da licitação
na  modalidade  Pregão  Eletrônico   nº  40/2020,  Processo  licitatório  nº  77/2020  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a
Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  OU  PROFISSIONAL
ESPECIALIZADOS  NA  REALIZAÇÃO  DE  EXAMES  DE  ULTRASSOM  (PARTES  MOLES,  OBSTÉTRICO,  ARTICULAÇÃO  OSTEO
MUSCULAR,  MORFOLÓGICO  E  DOPPLER  DE  CARÓTIDAS),  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE DE NOVA TRENTO. , em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

SYSMED - CONSULTORIA EM GESTÃO E SERV. MEDICOS. LT 1

 As  empresas  DETENTORAS DA ATA dos  itens,  resolvem firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela
Lei de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº ............. (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da
proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

SYSMED - CONSULTORIA EM GESTÃO E
SERV. MEDICOS. LT

76.318.963/0001-08

Nome da empresa Itens

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  O  presente  termo  tem por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  de  Registro  de  Preços  para  selação  da  proposta  mais

vantajosa para a Administração Pública, objetivando:
 REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL ESPECIALIZADOS NA REALIZAÇÃO DE

EXAMES DE ULTRASSOM (PARTES MOLES, OBSTÉTRICO, ARTICULAÇÃO OSTEO MUSCULAR, MORFOLÓGICO E DOPPLER DE
CARÓTIDAS), PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO.

Tudo  em  confomidade  com  as  especificações  constantes  no  Edital,  nas  condições  definidas  no  ato  convocatório,  seus  anexos,
propostas  de  preços  e  demais  documentos  e  Atas  do  Processo  e  Licitação  acima  descritos,  os  quais  integram  este  instrumento
independente de transcrição, pelo prazo e validade do presente Registro de Preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  os  respectivos  fornecedores  ou  a
contratar  a  totalidade  dos  bens  registrados,  sendo-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios  permitidos  pela  legislação  relativa  às
licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor preço por ítem, inscrio na Ata do Processo e Licitação

descritos acima e de acordo  com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento,  independente de
transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

ULTRASSOM DIGITAL1 UNIDADE ultrassonografia 1200 70,00 84000,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd
FORNECEDOR: SYSMED - CONSULTORIA EM GESTÃO E SERV. MEDICOS. LT

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.
2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser

revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena 'd' do inciso II do
caput e do §5º do art. 64 da Lei nº8.666, de 1993.

2.2.2.  Para  efeitos  de  revisão  de  preços  ou  do  pedido  de  cancelamento  do  registro  de  que  trata  a  cláusula  sexta,  a  comprovação
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha
de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios
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disponíveis  para levantamento das condições de mercado,  envolvendo todos os elementos materiais  para fins  de fixação de preço

máximo a ser pago pela administração.
2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de

força maior, devidamente justificado no processo.
2.2.5.  No reconhecimento  do desequilíbrio  econômico financeiro  do  preço inicialmente  estabelecido,  o  órgão gerenciador,  se  julgar

conveniente,  poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de
penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  órgão  gerenciador  da  Ata
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados
e sua adequação ao praticado no mercado;

b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  o  cancelamento  do  preço
registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em
que o órgão gerenciador poderá:

a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:
b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade

de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:
b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente,

designados pelo órgão gerenciador;
b2)   o  novo  preço  ofertado  deverá  manter  equivalência  entre  o  preço  originalmente  constante  da  proposta  e  o  preço  de  mercado

vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor.
2.4.1.  A  fixação  do  novo  preço  pactuado  deverá  ser  consignada  em  apostila  à  Ata  de  Registro  de  Preços,  com  as  justificativas

cabíveis, observada a anuência das partes.
2.4.2.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  de  que  trata  este  subitem  e  o  anterior  estes  serão  formalmente  desonerados  do

compromisso  de  fornecimento  em  relação  ao  item  ou  lote  pelo  órgão  gerenciador,  com  conseqüente  cancelamento  dos  seus  preços
registrados, sem aplicação das penalidades.

CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇO a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se
mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital;

4.2.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverão  apresentar  suas  solicitações  de  aquisição  ou
contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa
ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente,  na forma estabelecida no §4° do art.  62 da Lei  nº 8.666/1993, e procederá
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.
4.4.  Aplicam-se  aos  contratos  de  fornecimento  as  disposições  pertinentes  da  Lei  Federal  n.º  8.666,  de  21  de  junho de  1993,  suas

alterações posteriores e demais normas cabíveis.
4.5.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  manterão  o  órgão  gerenciador  informado  a  respeito  dos

processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação
ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que
não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas 'Órgão não-participante ou carona.

CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1.  A  Administração  e  os  atos  de  controle  da  Ata  de  Registro  de  Preços  decorrente  da  presente  licitação  será  do  Núcleo  de

Compras  e  Licitação,  denominado  como  órgão  gerenciador  do  Sistema  de  Registro  de  Preços,  nos  termos  do  inciso  III  do  art.  3°  do
Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins
de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos
materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e
os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do
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município,  observado  o  prazo  legalmente  permitido,  quando  os  preços  apresentarem  mais  vantajosos  para  a  Administração  e/ou

existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários.
5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força

maior devidamente justificado no processo;
5.1.6. Emitir a autorização de compra;
5.1.7.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de

contrações por outros meios permitidos pela legislação;
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:
5.2.1.  Proporcionar  ao detentor  da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais  dentro

das normas estabelecidas no edital;
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante

o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade
de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade,  observando as quantidades,  prazos e locais  estabelecidos pelo Órgão
Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.3.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta
Ata;

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  órgãos  ou  entidade  usuários,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que  trata  a
cláusula  segunda  desta  Ata,  com  os  preços  inicialmente  registrados,  garantida  a  compensação  dos  valores  dos  produtos  já  entregues,
caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;
5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto

de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar

com a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial

juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4.  A  solicitação  da  detentora  da  ata  para  cancelamento  do  registro  do  preço  deverá  ser  protocolada  no  protocolo  geral  da

ADMINISTRAÇÃO,  facultada  a  esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,
sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  emitir  ordem  de  fornecimento  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  para  aquisição  do  respectivo  objeto,  pelos  órgãos  e  entidades  da  Administração
Municipal.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  solicitação  por  escrito,  formalizado  pelo  órgão  ou  entidade  participante  ao
órgão  gerenciador,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a  quantidade  pretendida,  o  local  para  a  entrega,  o
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.3.  O  órgão  gerenciador  formalizará  por  intermédio  de  instrumental  contratual  ou  autorização  de  compra  ou  outro  instrumento
equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o
número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados,
obedecida a ordem de classificação.

7.4.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou  parte  dele,
deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.
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7.5.  A(s)  fornecedora(s)  classificada(s)  ficará(ão)  obrigada(s)  a  atender  as  ordens  de  fornecimento  efetuadas  dentro  do  prazo  de

validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.
7.5.1.  O  local  de  entrega  dos  materiais  será  estabelecido  em  cada  Ordem  de  Fornecimento,  podendo  ser  na  sede  da  unidade

requisitante, ou em local em que esta indicar.
7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aqueles  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE

GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇO..
7.5.3.  Se  a  Detentora  da  ata  não  puder  fornecer  o  quantitativo  total  requisitado,  ou  parte  dele,  deverá  comunicar  o  fato  à

administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.
7.5.4.  Serão aplicadas as sanções previstas na Lei  Federal  n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,  além

das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento

da  primeira,  e  assim  sucessivamente,  de  acordo  com  o  consumo  anual  previsto  para  cada  item  da  licitação,  ou  quando  da  primeira
classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com

as  especificações  descritas  na  proposta  de  Preços,  sendo  de  sua  inteira  responsabilidade  a  substituição,  caso  não  esteja  em
conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que
não estejam adequados para o uso.

7.8.2.  Os  materiais  deverão  ser  entregues  embalados  de  forma  a  não  serem  danificados  durante  as  operações  de  transporte  e
descarga no local da entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação,
pelo  prazo  mínimo  de  06  (seis)  meses  a  partir  da  data  da  entrega,  conforme  manual  da  fabricante,  salvo  o  uso  indevido,  acidente  e
desgaste  natural.

7.10.  Todas  as  despesas  relativas  à  entrega  e  transporte  dos  materiais,  bem  como  todos  os  impostos,  taxas  e  demais  despesas
decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até
10  (dez)  dias  úteis,  contados  do  recebimento  definitivo  dos  materiais,  após  a  apresentação  da  respectiva  Nota  Fiscal,  devidamente
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2.  Os  pagamentos  somente  serão  efetuados  após  a  comprovação,  pela(s)  fornecedora(s),  de  que  se  encontra  regular  com suas
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o
FGTS.

8.3.  Ocorrendo  erro  no  documento  da  cobrança,  este  será  devolvido  e  o  pagamento  será  sustado  para  que  o  fornecedor  tome as
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.
8.5.  Na  hipótese  de  devolução,  a  Nota  Fiscal  será  considerada  como  não  apresentada,  para  fins  de  atendimento  das  condições

contratuais.
8.6.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será

descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.
8.7.  A  Administração  efetuará  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à  fornecedora

classificada.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador,
considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou
Entidades  Usuários  da  Ata,  cujos  Programas  de  Trabalho  e  Elementos  de  Despesas  constarão  nas  respectivas  notas  de  empenho,
contrato  ou  documento  equivalente,  observada  as  condições  estabelecidas  no  edital  e  ao  que  dispõe  o  artigo  62,  da  Lei  n.  8.666/93  e
alterações.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao
detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou
retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente  no  prazo  estabelecido,  ressalvados  os  casos  previstos  em  lei,  devidamente
informados e aceitos:

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;
b) cancelamento do preço registrado;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.
11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.
11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.
11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:
a) advertência, por escrito, nas falta leves;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não
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92/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2020

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO Processo Nº

Página: 1 / 5

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20 / 2020
No  dia  9  do  mês  de  Dezembro  do  ano  de  2020  compareceram,  de  um  lado  a(o)  PREFEITURA MUNICIPAL  DE  NOVA TRENTO,

pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  08.858.200/0001-91,  com  sede  administrativa  localizada  na  Rua  Nereu
Ramos,  ,  bairro  Centro,  CEP  nº  88270000,  nesta  cidade  de  Nova  Trento,SC,  representado  pelo  PREFEITO,  o  Sr(a)  Gian  Francesco
Voltolini  inscrito  no  cpf  sob  o  nº  032.953.809-88,  doravante  denominada  ADMINISTRAÇÃO,   e  as  empresas  abaixo  qualificadas,
doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do
julgamento  da  licitação  na  modalidade  Pregão  Eletrônico   nº  45/2020,  Processo  licitatório  nº  92/2020  que  selecionou  a  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  PARCELADA  DE  OXIGÊNIO
MEDICINAL,  ÓXIDO  NITROSO  MEDICINAL  E  NITROGÊNIO,  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE
SAÚDE DE NOVA TRENTO , em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

OXIGÊNIO JOAÇABA COMÉRCIO DE GASES ATMOSFÉRICOS 1,2,3,4,5,6,7

 As  empresas  DETENTORAS DA ATA dos  itens,  resolvem firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela
Lei de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº ............. (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da
proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

OXIGÊNIO JOAÇABA COMÉRCIO DE GASES
ATMOSFÉRICOS

07.174.735/0001-80

Nome da empresa Itens

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  O  presente  termo  tem por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  de  Registro  de  Preços  para  selação  da  proposta  mais

vantajosa para a Administração Pública, objetivando:
 REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  PARCELADA  DE  OXIGÊNIO  MEDICINAL,  ÓXIDO  NITROSO  MEDICINAL  E

NITROGÊNIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
Tudo  em  confomidade  com  as  especificações  constantes  no  Edital,  nas  condições  definidas  no  ato  convocatório,  seus  anexos,

propostas  de  preços  e  demais  documentos  e  Atas  do  Processo  e  Licitação  acima  descritos,  os  quais  integram  este  instrumento
independente de transcrição, pelo prazo e validade do presente Registro de Preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  os  respectivos  fornecedores  ou  a
contratar  a  totalidade  dos  bens  registrados,  sendo-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios  permitidos  pela  legislação  relativa  às
licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor preço por ítem, inscrio na Ata do Processo e Licitação

descritos acima e de acordo  com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento,  independente de
transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO COM CAPACIDADE
VARIANDO 0,4M³ A 1M³.

1 METRO
CUBICO

MESSER 1000 22,50 22500,00

OXIGÊNIO MEDICIAL CILINDRO COM CAPACIDADE DE
2M³ A 6M³

2 METROS
CUBICOS

MESSER 1000 20,00 20000,00

OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO COM CAPACIDADE
VARIANDO 7,0M³ A 10,0M³.

3 METROS
CUBICOS

MESSER 9000 12,50 112500,00

NITROGÊNIO 5.0 – PARA USO EM PERFURADOR /
FURADEIRA ORTOPÉDICA PNEUMÁTICA – CILINDRO
COM CAPACIDADE VARIANDO DE 6M³ A 10M³

4 METROS
CUBICOS

MESSER 700 40,00 28000,00

ÓXIDO NITROSO MEDICINAL – CILINDRO COM
CAPACIDADE 28 KG DE CARGA.

5 KILO MESSER 1400 30,00 42000,00

AR COMPRIMIDO MEDICINAL – CILINDRO COM
CAPACIDADE VARIANDO DE 2,00 M³ A 10,00 M³

6 METRO
CUBICO

MESSER 1000 12,00 12000,00

AR COMPRIMIDO – CILINDRO COM CAPACIDADE
VARIANDO DE 2,00 M³ A 10,00 M³

7 METRO
CUBICO

MESSER 1000 12,00 12000,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd
FORNECEDOR: OXIGÊNIO JOAÇABA COMÉRCIO DE GASES ATMOSFÉRICOS

JUAREZ CESAR 
PAROLIN:8284
0814900

Assinado de forma digital 
por JUAREZ CESAR 
PAROLIN:82840814900 
Dados: 2021.01.14 
16:30:50 -03'00'



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1040

Página: 2 / 5

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.
2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser

revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena 'd' do inciso II do
caput e do §5º do art. 64 da Lei nº8.666, de 1993.

2.2.2.  Para  efeitos  de  revisão  de  preços  ou  do  pedido  de  cancelamento  do  registro  de  que  trata  a  cláusula  sexta,  a  comprovação
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha
de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3.  A  revisão  será  precedida  de  pesquisa  prévia  no  mercado,  banco  de  dados,  índices  ou  tabelas  oficiais  e  ou  outros  meios
disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo
a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de
força maior, devidamente justificado no processo.

2.2.5.  No reconhecimento  do desequilíbrio  econômico financeiro  do  preço inicialmente  estabelecido,  o  órgão gerenciador,  se  julgar
conveniente,  poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de
penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  órgão  gerenciador  da  Ata
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados
e sua adequação ao praticado no mercado;

b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  o  cancelamento  do  preço
registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em
que o órgão gerenciador poderá:

a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:
b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade

de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:
b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente,

designados pelo órgão gerenciador;
b2)   o  novo  preço  ofertado  deverá  manter  equivalência  entre  o  preço  originalmente  constante  da  proposta  e  o  preço  de  mercado

vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor.
2.4.1.  A  fixação  do  novo  preço  pactuado  deverá  ser  consignada  em  apostila  à  Ata  de  Registro  de  Preços,  com  as  justificativas

cabíveis, observada a anuência das partes.
2.4.2.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  de  que  trata  este  subitem  e  o  anterior  estes  serão  formalmente  desonerados  do

compromisso  de  fornecimento  em  relação  ao  item  ou  lote  pelo  órgão  gerenciador,  com  conseqüente  cancelamento  dos  seus  preços
registrados, sem aplicação das penalidades.

CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇO a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se
mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital;

4.2.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverão  apresentar  suas  solicitações  de  aquisição  ou
contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa
ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente,  na forma estabelecida no §4° do art.  62 da Lei  nº 8.666/1993, e procederá
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.
4.4.  Aplicam-se  aos  contratos  de  fornecimento  as  disposições  pertinentes  da  Lei  Federal  n.º  8.666,  de  21  de  junho de  1993,  suas

alterações posteriores e demais normas cabíveis.
4.5.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  manterão  o  órgão  gerenciador  informado  a  respeito  dos

processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação
ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que
não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas 'Órgão não-participante ou carona.

CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de
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Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do

Decreto Municipal n° 095/2009;
5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins

de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos

materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e
os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do
município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem
demandas para atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força
maior devidamente justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;
5.1.7.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de

contrações por outros meios permitidos pela legislação;
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:
5.2.1.  Proporcionar  ao detentor  da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais  dentro

das normas estabelecidas no edital;
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante

o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade
de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade,  observando as quantidades,  prazos e locais  estabelecidos pelo Órgão
Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.3.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta
Ata;

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  órgãos  ou  entidade  usuários,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que  trata  a
cláusula  segunda  desta  Ata,  com  os  preços  inicialmente  registrados,  garantida  a  compensação  dos  valores  dos  produtos  já  entregues,
caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;
5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto

de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar

com a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial

juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4.  A  solicitação  da  detentora  da  ata  para  cancelamento  do  registro  do  preço  deverá  ser  protocolada  no  protocolo  geral  da

ADMINISTRAÇÃO,  facultada  a  esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,
sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  emitir  ordem  de  fornecimento  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração
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Municipal.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  solicitação  por  escrito,  formalizado  pelo  órgão  ou  entidade  participante  ao

órgão  gerenciador,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a  quantidade  pretendida,  o  local  para  a  entrega,  o
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.3.  O  órgão  gerenciador  formalizará  por  intermédio  de  instrumental  contratual  ou  autorização  de  compra  ou  outro  instrumento
equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o
número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados,
obedecida a ordem de classificação.

7.4.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou  parte  dele,
deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.5.  A(s)  fornecedora(s)  classificada(s)  ficará(ão)  obrigada(s)  a  atender  as  ordens  de  fornecimento  efetuadas  dentro  do  prazo  de
validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O  local  de  entrega  dos  materiais  será  estabelecido  em  cada  Ordem  de  Fornecimento,  podendo  ser  na  sede  da  unidade
requisitante, ou em local em que esta indicar.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aqueles  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇO..

7.5.3.  Se  a  Detentora  da  ata  não  puder  fornecer  o  quantitativo  total  requisitado,  ou  parte  dele,  deverá  comunicar  o  fato  à
administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4.  Serão aplicadas as sanções previstas na Lei  Federal  n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,  além
das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento
da  primeira,  e  assim  sucessivamente,  de  acordo  com  o  consumo  anual  previsto  para  cada  item  da  licitação,  ou  quando  da  primeira
classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com

as  especificações  descritas  na  proposta  de  Preços,  sendo  de  sua  inteira  responsabilidade  a  substituição,  caso  não  esteja  em
conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que
não estejam adequados para o uso.

7.8.2.  Os  materiais  deverão  ser  entregues  embalados  de  forma  a  não  serem  danificados  durante  as  operações  de  transporte  e
descarga no local da entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação,
pelo  prazo  mínimo  de  06  (seis)  meses  a  partir  da  data  da  entrega,  conforme  manual  da  fabricante,  salvo  o  uso  indevido,  acidente  e
desgaste  natural.

7.10.  Todas  as  despesas  relativas  à  entrega  e  transporte  dos  materiais,  bem  como  todos  os  impostos,  taxas  e  demais  despesas
decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até
10  (dez)  dias  úteis,  contados  do  recebimento  definitivo  dos  materiais,  após  a  apresentação  da  respectiva  Nota  Fiscal,  devidamente
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2.  Os  pagamentos  somente  serão  efetuados  após  a  comprovação,  pela(s)  fornecedora(s),  de  que  se  encontra  regular  com suas
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o
FGTS.

8.3.  Ocorrendo  erro  no  documento  da  cobrança,  este  será  devolvido  e  o  pagamento  será  sustado  para  que  o  fornecedor  tome as
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.
8.5.  Na  hipótese  de  devolução,  a  Nota  Fiscal  será  considerada  como  não  apresentada,  para  fins  de  atendimento  das  condições

contratuais.
8.6.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será

descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.
8.7.  A  Administração  efetuará  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à  fornecedora

classificada.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador,
considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou
Entidades  Usuários  da  Ata,  cujos  Programas  de  Trabalho  e  Elementos  de  Despesas  constarão  nas  respectivas  notas  de  empenho,
contrato  ou  documento  equivalente,  observada  as  condições  estabelecidas  no  edital  e  ao  que  dispõe  o  artigo  62,  da  Lei  n.  8.666/93  e
alterações.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao
detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou
retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente
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informados e aceitos:
a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;
b) cancelamento do preço registrado;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.
11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.
11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.
11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:
a) advertência, por escrito, nas falta leves;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não

executado pelo fornecedor;
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não

superior a 2 (dois) anos.
d)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  administração  pública  municipal,  enquanto  perdurarem  os  motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.1.3.1.  A  penalidade  prevista  na  alínea  b  do  subitem  11.1.3.  poderá  ser  aplicada  de  forma  isolada  ou  cumulativamente  com  as

sanções previstas nas alíneas  a  c e  d sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas
nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2.  Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento
de  contratar  com  a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Registro  Cadastral  da  ADMINISTRAÇÃO,  o  licitante  que
apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos
da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3.  O  fornecedor  que  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  também a  aplicação  da
pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a
obrigação.

11.1.3.4.  A aplicação das penalidades previstas nas alíneas c   e   d   do subitem 11.1.3,  será de competência  exclusiva do prefeito
municipal,  facultada  a  ampla  defesa,  na  forma  e  no  prazo  estipulado  no  parágrafo  seguinte,  podendo  a  reabilitação  ser  concedida
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2.  Fica  garantido  ao  fornecedor  o  direito  prévio  da  citação  e  de  ampla  defesa,  no  respectivo  processo,  no  prazo  de  cinco  dias
úteis, contado da notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.
11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do
município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1.  Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Nova  Trento,SC  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  ou  questões  oriundas  do  presente
instrumento.

 E,  por  estarem  as  partes  justas  e  compromissadas,  assimam  o  presente  Termo  em  duas  vias,  de  igual  teor,  na  presença  das
testemunhas abaixo assinadas

Gian Francesco Voltolini
PREFEITO

Nova Trento,9 de Dezembro de 2020

CNPJ: 07.174.735/0001-80
OXIGÊNIO JOAÇABA COMÉRCIO DE GASES
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Nova Veneza

Prefeitura

DECRETO GP N.º 019, DE 01 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966209

DECRETO GP N.º 019, DE 01 DE ABRIL DE 2021.
“HOMOLOGA RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VII, da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1.030, de 10 de setembro de 1991,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologada a Resolução n.º 011/CMS/2021, do Conselho Municipal de Saúde – CMS, datada de 25 de março de 2021, anexa 
a este Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza, SC, 01 de abril de 2021.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado em 01 de abril de 2021.

OSNIR ÂNGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO GP N.º 020, DE 01 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966438

DECRETO GP N.º 020, DE 01 DE ABRIL DE 2021.
“REGULAMENTA, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, O ART. 13 DA LEI FEDERAL N.º 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992, QUE 
DISPÕE SOBRE A APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DOS BENS E VALORES QUE COMPÕEM O PATRIMÔNIO PRIVADO DOS AGENTES PÚ-
BLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA:
Art. 1º - A declaração dos bens e valores que integram o patrimônio privado de agente público, no âmbito do Poder Executivo Municipal, 
bem como sua atualização, conforme previsto na Lei Federal n.º 8.429, de 2 de junho de 1992, observarão as normas deste Decreto.

Art. 2º - A posse e o exercício de agente público em cargo, emprego ou função da administração pública direta ou indireta ficam condicio-
nados à apresentação, pelo interessado, de declaração dos bens e valores que integram o seu patrimônio, bem como os do cônjuge, com-
panheiro, filhos ou outras pessoas que vivam sob a sua dependência econômica, excluídos apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.

Parágrafo único - A declaração de que trata este artigo compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, ações e qualquer outra 
espécie de bens e valores patrimoniais localizados no País ou no exterior.

Art. 3º - Os agentes públicos de que trata este Decreto atualizarão, em formulário próprio, anualmente e no momento em que deixarem o 
cargo, emprego ou função, a declaração dos bens e valores, com a indicação da respectiva variação patrimonial ocorrida.

Parágrafo único - A atualização anual de que trata o caput será realizada no prazo de até trinta dias após a data limite fixada pela Receita 
Federal do Brasil para a apresentação da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física.

Art. 4º - O Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal manterá arquivo das declarações e autorizações previstas neste Decreto até cinco 
anos após a data em que o agente público deixar o cargo, emprego ou função.

Art. 5º - O responsável pelo Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal será responsável pelo sigilo das informações contidas nas de-
clarações de bens e valores, nos termos do art. 5º, parágrafo único, da Lei Federal n.º 8.730/93 e da Lei Federal n.º 13.709/18 (LGPD).

Art. 6º - A critério do declarante, a declaração de bens e valores de que trata este Decreto poderá ser entregue nas seguintes formas:
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I – cópia da declaração anual de bens apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto sobre a Renda 
e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações;

II – ou, preenchida em conformidade com o formulário integrante do Anexo Único deste Decreto.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza, SC, 01 de abril de 2021.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 01 de abril de 2021.

OSNIR ÂNGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES
Lei Federal n.° 8.429, de 02 de junho de 1992.
Decreto Municipal GP N.º 020, de 01 de abril de 2021.

( ) Declaração de Ingresso Preencher todos os itens,

( ) Declaração de Desligamento Preencher todos os itens,

( ) Declaração de atualização anual
Preencher todos os itens, com informações relativas aos
rendimentos auferidos no exercício anterior e ao
patrimônio do último dia do exercício anterior

1. IDENTIFICAÇÃO

CPF: Título eleitoral: Data de nascimento:

Nome: Matrícula:

Endereço:

Complemento: Bairro: CEP:

Município: UF: Telefone:

2. DEPENDENTES

CPF Relação de Dependência Data de nascimento

3. RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS PELO TITULAR

Nome da Fonte Pagadora CNPJ Rendimentos (R$)

TOTAL (R$)

Informar o CNPJ da principal Fonte Pagadora:

4. RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS PELOS DEPENDENTES

Nome da Fonte Pagadora CNPJ CPF do Dependente Rendimentos (R$)
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TOTAL (R$)

5. RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS FÍSICAS E DO EXTERIOR PELO TITULAR

Mês de Recebimento
Rendimentos (R$)

Pessoa Física Exterior Total de Rendimentos (R$)

Janeiro

Fevereiro

Março

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro

TOTAL (R$)

6. RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS FÍSICAS E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

CPF do Dependente
Rendimentos (R$)

Pessoa Física Exterior Total de Rendimentos (R$)

TOTAL (R$)

7. OUTROS RENDIMENTOS DO TITULAR

Discriminação Rendimentos (R$)
Bolsa de estudo e pesquisa, desde que não represente vantagem ao doador e não
caracterize contraprestação de serviço
Capital de apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado restituído em
qualquer caso e pecúlio recebido de entidades de previdência privada em decorrência
de morte ou invalidez permanente
Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV, por
acidente de trabalho e FGTS
Lucro de alienação de bens e direitos de pequeno valor e/ou do único imóvel, redução
do ganho de capital
Lucros e dividendos recebidos
Parcela isenta de proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão
de declarante com 65 anos ou mais
Pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave e aposentadoria
ou reforma por acidente em serviço
Rendimentos de cadernetas de poupança e letras hipotecárias
Rendimentos de sócio ou titular de microempresa ou empresa de pequeno porte,
optante pelo Simples, exceto pró-labore, aluguéis e serviços prestados
Transferências patrimoniais (doações, heranças, meações e dissolução da sociedade
conjugal ou unidade familiar)
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Décimo terceiro salário

Rendimentos e aplicações financeiras (especificar cada uma)

Outros rendimentos do titular (especifique)

TOTAL (R$)

8. DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS

Discriminação do Bem/Direito, informar: Data, Valor de Aquisição e de Alienação (informar destinatário com CPF),
quando for o caso.
Tipo: Imóvel (terreno, apartamento, casa, loja, outros), Veículo, Embarcação, Semovente, Dinheiro, Títulos, Ações e
qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais localizados no País ou no exterior.

Descrição do Bem/
Direito Tipo

Situação em 31 de dezembro (R$)

(ano atual menos 3) (ano atual menos2) (ano atual menos 1)

TOTAL (R$)

9. DÍVIDA E ÔNUS REAIS

Discriminar Dívidas e Ônus reais (nome do beneficiário ou credor)

Situação em 31de dezembro (R$)

(ano atual menos2) (ano atual menos 1)

TOTAL (R$)

10. INFORMAÇÕES DO CÔNJUGE E DEMAIS DEPENDENTES

CPF do Dependente Rendimentos (R$)

TOTAL (R$)

11. BENS DO CÔNJUGE E DEMAIS DEPENDENTES

Os bens do cônjuge e demais dependentes estão informados acima? ( ) Sim ( ) Não
(Caso negativo, discriminar abaixo.)
Discriminação do Bem/Direito, informar: Data, Valor de Aquisição e de Alienação (informar destinatário com CPF),
quando for o caso.
Tipo: Imóvel (terreno, apartamento, casa, loja, outros), Veículo, Embarcação, Semovente, Dinheiro, Títulos, Ações e
qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais localizados no País ou no exterior.
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CPF do Dependente Descrição do
Bem/Direito Tipo

Situação em 31de dezembro (R$)

(ano atual menos2) (ano atual menos 
1)

TOTAL (R$)

12. DÍVIDA E ÔNUS REAIS DO CÔNJUGE E DEMAIS DEPENDENTES

As Dívidas e ônus reais do cônjuge e demais dependentes estão ( ) Sim ( ) Não
informados acima? (Caso negativo, discriminar abaixo.)
Discriminação do Bem/Direito, informar: Data, Valor de Aquisição e de Alienação (informar destinatário com CPF),
quando for o caso.
Tipo: Imóvel (terreno, apartamento, casa, loja, outros), Veículo, Embarcação, Semovente, Dinheiro, Títulos, Ações e
qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais localizados no País ou no exterior.

CPF do Dependente Discriminar Dívidas e Ônus reais
(nome do beneficiário ou credor)

Situação em 31de dezembro (R$)

(ano atual menos2) (ano atual menos 1)

TOTAL (R$)
DECLARO que as informações contidas neste formulário são a expressão da verdade. Estou ciente de que a prestação de informações falsas poderá 
ensejar a responsabilização administrativa, penal e civil.

__________________/_______/_______/________ _________________________________
Local e Data Assinatura

DECRETO GP N.º 021, DE 01 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966276

DECRETO GP N.º 021, DE 01 DE ABRIL DE 2021.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE PARCERIAS DE QUE TRATA O ART. 
22 DO DECRETO MUNICIPAL N.º 75, DE 30 DE JANEIRO DE 2017."

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município de Nova Veneza,

DECRETA:
Art. 1º - Fica designada a comissão permanente de monitoramento e avaliação de parcerias de que trata o art. 22 do Decreto Municipal n.º 
75, de 30 de janeiro de 2017, que será composta pelos seguintes membros:
I – JAMILE FORMIGONI BROVEDAN;
II - IVAN CARLOS DANIEL;
III – IVONE ZOCCHE;
IV - JAILSON BRISTOT;
V - JULIA GAVA.

Art. 2º - Para os fins deste Decreto, considera-se comissão de avaliação e monitoramento o órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar 
as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil mediante termo de colaboração ou termo de fomento, assegurada a participa-
ção de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal n.º 005, de 15 de fevereiro de 2021.

Nova Veneza, SC, 01 de abril de 2021.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado em 01 de abril de 2021.

OSNIR ÂNGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 002/2021
Publicação Nº 2966494

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 002/2021

REFERENTE: A finalidade da presente Dispensa de Chamamento Público é a celebração de parceria com a ASSOCIAÇÃO FEMININA DE 
ASSISTÊNCIA VENEZIANA - AFAVE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 80.166.127/0001-14, com sede na Rua 
Antônio Remor, n.º 335, Bairro Centro, CEP 88.865-000, Nova Veneza, SC, representada por sua Diretora-Executiva, Sra. Adriana Cristina Mi-
lanesi Spilere, por meio da formalização de termo de fomento, para a colaboração institucional da ASSOCIAÇÃO FEMININA DE ASSISTÊNCIA 
VENEZIANA - AFAVE, com a finalidade de desenvolver programas de assistência social previstos no estatuto social da entidade, assim como 
prestar amparo às famílias na área da assistência social e promover o bem-estar social desde menores até os idosos, conforme Plano de 
Trabalho apresentado para o exercício de 2021, que devidamente aprovado pela Administração Pública Municipal, constitui parte integrante 
do termo de fomento, como se nele estivesse transcrito.
VALOR ANUAL: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente parceria correrão por conta da dotação orçamentária n.º (17) 
3.3.50.00.00.00.00 0701 do Fundo Municipal de Assistência Social de Nova Veneza, relativa ao exercício de 2021 e específica para tal fina-
lidade, conforme previsto na Lei de Diretrizes Orçamentária n.º 2.813, de 14 de agosto de 2020 e Lei Orçamentária Anual n.º 2.841, de 09 
de outubro de 2020.

RESUMO: Termo de Fomento com a ASSOCIAÇÃO FEMININA DE ASSISTÊNCIA VENEZIANA - AFAVE.

DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA: “[...] Nestes termos SOLICITO A DISPENSA DO CHAMAMENTO PÚBLICO (Art. 30 Inciso IV, Lei 13.019/14) 
para firmar parceria, por meio de TERMO DE COLABORAÇÃO com a ASSOCIAÇÃO FEMININA DE ASSISTÊNCIA VENEZIANA - AFAVE tendo 
como objeto a transferência de recursos no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais), oriundos de recurso próprio do município de 
Nova Veneza – Santa Catarina. [...] Nova Veneza, 01 de Abril de 2021. JULIANE MARAVAI FERRO Gestora do Fundo Municipal de Assistência 
Social (Decreto DP Municipal n.º 007/2021).”.

Nova Veneza, SC, 6 de abril de 2021.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

I RETIFICAÇÃO EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 51/2021
Publicação Nº 2966106

I RETIFICAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 51/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA, SC, sendo representado neste ato pelo Prefeito Municipal, TORNA PÚBLICO a todos os inte-
ressados, informa a retificação no Edital de Licitação Pregão Presencial N.º 51/2021 conforme segue:

ONDE SE LÊ:
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
(VALORES MAXIMOS ADMITIDOS)
Item Qtd Und Descrição Valor Unitário Valor Total

17 1500 Und
Rede de proteção polietileno de alta densidade (PEAD) 8mm, tran-
çado, malha 15x15cm. Tamanhos diversos à serem especificados. 
Não acompanha cabo de aço

R$ 7,20 R$ 10.800,00

LEIA-SE:
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
(VALORES MAXIMOS ADMITIDOS)
Item Qtd Und Descrição Valor Unitário Valor Total

17 1500 Und
Rede de proteção polietileno de alta densidade (PEAD) 2,5mm, 
trançado, malha 15x15cm. Tamanhos diversos à serem especificados. 
Não acompanha cabo de aço

R$ 7,20 R$ 10.800,00

Nos termos do § 4º do art. 21 da Lei Federal nº 8.666/93, fica prorrogada a data para entrega e abertura dos envelopes, como segue: dia 
16 de abril de 2021 às 08:30 horas.

Esta errata integra o edital respectivo, para todos os efeitos legais, sendo publicado no site oficial, bem como no Mural Público deste Mu-
nicípio.

Quaisquer informações ou esclarecimentos relativos a esta licitação, poderão ser obtidos diariamente, no Departamento de Licitações e 
Compras deste Município, localizado a Travessa Osvaldo Búrigo, n.º 44, no horário das 8:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
pelo fone: (048) 3471-1759.

Nova Veneza, SC, 06 abril de 2021.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2021 - FMAS
Publicação Nº 2966384

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2021 - FMAS

OBJETO: Contratação de assessoria e orientação para a Gestão da Assistência Social, em relação a estruturação, organização e estratégias 
de desenvolvimento do Município de Nova Veneza, SC.

Abertura: às 10:00 horas do dia 19/04/2021

Local: Trav. Oswaldo Búrigo, n.º 44 – Centro - Nova Veneza, SC.

EDITAL COMPLETO NO SITE WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e contratos das 8:00 às 12:00 e das 13:00 e das 17:00 horas de segunda 
a sexta-feira pelo fone (0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza, SC, 06 de abril de 2021.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

PREGÃO PRESENCIAL N.º 56/2021 - PMNV
Publicação Nº 2966223

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 56/2021
OBJETO: Aquisição de materiais pré-hospitalares para o 4º Grupo de Bombeiros Militar de Forquilhinha.
Abertura: às 08:30 horas do dia 20/04/2021.
Local: Trav. Oswaldo Búrigo, n.º 44 – Centro - Nova Veneza, SC.
EDITAL COMPLETO NO SITE: WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e contratos das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas de segunda a 
sexta-feira pelo telefone (0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza, SC, 06 de abril de 2021.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

http://www.novaveneza.sc.gov.br
http://www.novaveneza.sc.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 58/2021 - PMNV
Publicação Nº 2966155

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 58/2021

OBJETO: Aquisição de pneu novos para uso na frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação de Nova Veneza, SC.

Abertura: às 08:30 horas do dia 19/04/2021

Local: Trav. Oswaldo Búrigo, n.º 44 – Centro - Nova Veneza, SC.

EDITAL COMPLETO NO SITE: WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e contratos das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas de segunda a 
sexta-feira pelo telefone (0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza, SC, 06 de abril de 2021.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

TOMADA DE PREÇOS N.º 57/2021 - PMNV
Publicação Nº 2966535

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N.º 57/2021

OBJETO: Contratação de empresa para reforma do ginásio da Escola Municipal na comunidade de São Francisco do Município de Nova Ve-
neza, SC (Emenda Estadual 0600/2018).

Abertura: às 08:30 horas do dia 22/04/2021.

Local: Trav. Oswaldo Búrigo, n.º 44 – Centro - Nova Veneza, SC.

EDITAL COMPLETO NO SITE: WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e contratos das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas de segunda a 
sexta-feira pelo telefone (0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza, SC, 06 de abril de 2021.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

http://www.novaveneza.sc.gov.br
http://www.novaveneza.sc.gov.br
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RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 42/2021 - PMNV
Publicação Nº 2964935
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Novo Horizonte

Prefeitura

DECRETO 2.752 DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966336

DECRETO nº 2.752 de 06 abril de 2021.
DISPÕE SOBRE OS PREÇOS PÚBLICOS PRATICADOS PELO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE, REFERENTES AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
COM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VANDERLEI SANAGIOTTO, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o que estabelece o Artigo 102 da Lei Orgânica Municipal e no Art. 7 da Lei 277 de 02 de julho de 2002.
DECRETA:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto estabelecido os preços públicos dos serviços prestados com máquinas e equipamentos da Prefeitura 
Municipal para os munícipes, obedecendo os valores conforme segue:
MAQUINA/EQUIPAMENTO Valor R$/Hora
Trator de Esteiras 140.00
Escavadeira Hidráulica 140.00
Motoniveladora 98.00
Carregadeira 98.00
Retroescavadeira Grande 98.00
Ensiladeira Planta Inteira (Até de 15hs) 70.00
Ensiladeira Planta Inteira (Acima de 15hs) 112.00
Ensiladeira Grão Úmido 70.00
Caminhão 56.00
Distribuidor Adubo Orgânico 70.00
Distribuidor de Calcário 70.00
Semeadeira de Pasto 70,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 2.319/2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte – SC
Em 06 de abril de 2021

------------------------------------------------------------------
VANDERLEI SANAGIOTTO
Prefeito Municipal.
Registre-se 

AIMAR F. PAVELECINI
Publique-se Secretario de Administração e Fazenda



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1055

Orleans

Prefeitura

2.993/2021
Publicação Nº 2965093

LEI COMPLEMENTAR N. 2.993 DE 06 DE ABRIL DE 2021.
“ALTERA O ARTIGO 147 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 1.435 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1998 PARA AUTORIZAR A APLICAÇÃO DE MULTA PELO 
NÃO CUMPRIMENTO DE NOTIFICAÇÃO REFERENTE ÀS OBRIGAÇÕES ESTABELECIDAS NO ARTIGO 144 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 1.435 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 1998”.

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito de Orleans, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a presente Lei:

Art. 1º Acrescenta parágrafo único ao art. 147, da Lei Complementar Municipal nº 1.435, de 18 de Dezembro de 1998.
“Art.147…………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………
………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………
Parágrafo único. Esgotado o prazo previsto para o cumprimento da notificação, será aplicada multa de correspondente a 5 UFMs (Cinco 
Unidades Fiscais Municipais), acrescida progressivamente de 100% (cem por cento) nos casos de reincidência”.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo em vigor os demais dispositivos da Lei Complementar Municipal 
nº 1.435, de 18 de dezembro de 1998.

Orleans/SC, em 06 de abril de 2021; 137 anos da Fundação e 107 anos da Emancipação Política.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Registrada a presente Lei nesta Secretaria Municipal da Administração, aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, e 
publicado no diário oficial dos municípios – DOM-SC.

JAIR HENRIQUE DE SOUZA WAGNER
Secretário da Administração

EDITAL CHAMAMENTO EFETIVAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 001/2019
Publicação Nº 2965905

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA EFETIVAÇÃO DE ACORDO COM CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 mediante o qual ficam CONVOCADOS, 
para nomeação, o candidato aprovado no Concurso Público nº 001/2019, para comparecer na Prefeitura Municipal de Orleans, sito a rua XV 
de Novembro, 282, centro, Orleans, SC, no horário das 08:00hs as 12:00hs e 13:00hs as 17:00hs, no prazo de 30 dias, munido de todos 
os documentos constantes do Edital do Concurso Público nº 001/2019 (disponível no sitio eletrônico: www.orleans.sc.gov.br, ciente de que 
a não apresentação dos documentos necessários dentro do prazo estipulado resultará na perda da vaga. Informamos ainda, que o exame 
médico de saúde ocupacional de que trata o Concurso Público nº 001/2019, será realizado pelo Médico do Trabalho da Prefeitura Municipal 
de Orleans, o qual poderá exigir todos os exames pertinentes a aferir a capacidade admissional para o respectivo cargo; as consultas pode-
rão ser previamente agendadas junto ao Departamento de Gestão de Pessoas.
NOME CARGO CH
ALCENIRA DIAS DE ARAÚJO MEDICO DA SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF 40 h

Orleans, 05 de abril de 2021.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

EDITAL CHAMAMENTO EFETIVAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 001/2019
Publicação Nº 2965620

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA EFETIVAÇÃO DE ACORDO COM CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 mediante o qual ficam CONVOCADOS, 
para nomeação, o candidato aprovado no Concurso Público nº 001/2019, para comparecer na Prefeitura Municipal de Orleans, sito a rua XV 
de Novembro, 282, centro, Orleans, SC, no horário das 08:00hs as 12:00hs e 13:00hs as 17:00hs, no prazo de 30 dias, munido de todos 
os documentos constantes do Edital do Concurso Público nº 001/2019 (disponível no sitio eletrônico: www.orleans.sc.gov.br, ciente de que 

http://www.orleans.sc/
http://www.orleans.sc/
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a não apresentação dos documentos necessários dentro do prazo estipulado resultará na perda da vaga. Informamos ainda, que o exame 
médico de saúde ocupacional de que trata o Concurso Público nº 001/2019, será realizado pelo Médico do Trabalho da Prefeitura Municipal 
de Orleans, o qual poderá exigir todos os exames pertinentes a aferir a capacidade admissional para o respectivo cargo; as consultas pode-
rão ser previamente agendadas junto ao Departamento de Gestão de Pessoas.
NOME CARGO CH
ANDRÉ MENDES GONÇALVES MEDICO DA SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF 40 h

Orleans, 06 de abril de 2021.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

ERRATA 2 DO PROCESSO Nº 62/2021 PREFEITURA
Publicação Nº 2966534

ERRATA 2 DO PROCESSO Nº 62/2021
Motivo: Alteração no edital e necessidade de reabertura de prazo.
PROCESSO Nº 62/2021
PREGÃO PRESENCIAL P/ COMPRAS E SERVIÇOS Nº 26/2021
Tipo: Menor Preço por item
Objeto: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE LUMINÁRIAS NA REDE COORSEL COM ATENDIMENTO DIÁRIO (SOMENTE MÃO DE OBRA), COM 
APROXIMADAMENTE 900 ATENDIMENTOS POR ANO, COM 1739 PONTOS EM MÉDIA CONFORME LOCALIDADES NO INTERIOR E CONFOR-
ME ANEXOS.
Recebimento dos Envelopes de Proposta e Habilitação: até o dia 20/04/2021 às 16h30min. Abertura dos Envelopes: dia 22/04/2021, às 
13h30min.
Este processo é pautado pela Regra Geral (ampla concorrência).
Fundamento legal: Leis Federais 10.520/2002, 8.666/93 consolidada e Lei Complementar Federal Nº 123/2006. Mais informações no Setor 
de Licitações junto a Prefeitura, sito a rua XV de novembro 282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000, Fone (48) 3886-0100, site www.
orleans.sc.gov.br e-mail licitacao@orleans.sc.gov.br

Orleans - SC, 06 de Abril de 2021
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº236/2021
Publicação Nº 2965977

PORTARIA Nº 236/2021
“EXONERA SERVIDOR A PEDIDO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLEANS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 88, da Lei Orgânica do Município de Orleans 
- SC e de acordo com a Lei Complementar nº 1.929, de 20 de dezembro de 2005.
RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a pedido o(a) Servidor(a) CARLOS CARDOSO SPRICIGO, matrícula nº 6464, do cargo de GERENTE DE DEPARTAMENTO, 
junto a Secretaria Municipal da Administração, a partir de 01/04/2021, por motivos particulares.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans, 01 de abril de 2021.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

PUBLICADA A PRESENTE PORTARIA NESTA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, AO PRIMEIRO (01) DIA DO MÊS DE ABRIL (04) DO ANO 
DE DOIS MIL E VINTE E UM (2021).

JAIR HENRIQUE DE SOUZA WAGNER
Secretário de Administração

PORTARIA Nº246/2021
Publicação Nº 2965983

PORTARIA Nº 246/2021
“EXONERA SERVIDOR”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLEANS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 88, da Lei Orgânica do Município de Orleans 
- SC e de acordo com a Lei Complementar nº 1.929, de 20 de dezembro de 2005.
RESOLVE:
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Art. 1º – Exonerar o(a) Servidor(a) JULIA HANNOFF DAMAZIO, matrícula nº 6187, do cargo de ASSISTENTE DE DEPARTAMENTO, junto a 
Secretaria Municipal da Administração, a partir de 05/04/2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans, 05 de abril de 2021.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

PUBLICADA A PRESENTE PORTARIA NESTA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, AOS CINCO (05) DIAS DO MÊS DE ABRIL (04) DO ANO DE 
DOIS MIL E VINTE E UM (2021).

JAIR HENRIQUE DE SOUZA WAGNER
Secretário de Administração

PORTARIA Nº247/2021
Publicação Nº 2965985

PORTARIA Nº 247/2021
“EXONERA SERVIDOR”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLEANS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 88, da Lei Orgânica do Município de Orleans 
- SC e de acordo com a Lei Complementar nº 1.929, de 20 de dezembro de 2005.
RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar o(a) Servidor(a) BIANCA DURANTE BAGIO matricula nº 6441, ocupante do cargo CONSULTOR JURÍDICO FAZENDÁRIO, 
junto ao Gabinete do Prefeito, a partir de 05/04/2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans, 05 de abril de 2021.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

PUBLICADA A PRESENTE PORTARIA NESTA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, AOS CINCO (05) DIAS DO MÊS DE ABRIL (04) DO ANO DE 
DOIS MIL E VINTE E UM (2021).

JAIR HENRIQUE DE SOUZA WAGNER
Secretário de Administração

PORTARIA Nº248/2021
Publicação Nº 2965988

PORTARIA Nº 248/2021
“CONCEDE LICENÇA COM VENCIMENTO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLEANS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art.88, da Lei Orgânica do Município de Orleans 
- SC e considerando o art. 91 § 3º da Lei nº 1.929, de 20 de dezembro de 2005.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença com Vencimento à servidora DENISE GOMES BECKER ocupante do cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM DA SF 
matricula nº 4716, pelo período de 30 (trinta) dias, a contar da data de 23/03/2021 A 21/04/2021, para tratamento de pessoa da família, 
de acordo com parecer jurídico nº124.2021 e atestado médico em anexo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans, 05 de abril de 2021.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

PUBLICADA A PRESENTE PORTARIA NESTA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, AOS CINCO (05) DIAS DO MÊS DE ABRIL (04) DO ANO DE 
DOIS MIL E VINTE E UM (2021).

JAIR HENRIQUE DE SOUZA WAGNER
Secretário de Administração
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PROCESSO Nº65/2021 PREFEITURA
Publicação Nº 2966604

PROCESSO Nº 65/2021
PREGÃO PRESENCIAL P/ COMPRAS E SERVIÇOS Nº 28/2021
Tipo: Menor Preço por item
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE GESTÃO APLICADA AO SETOR PÚBLICO.
Recebimento dos Envelopes de Proposta e Habilitação: até o dia 20/04/2021 às 16h30min. Abertura dos Envelopes: dia 22/04/2021, às 
08h30min.
Este processo é pautado pela Regra Geral (ampla concorrência).
Fundamento legal: Leis Federais 10.520/2002, 8.666/93 consolidada e Lei Complementar Federal Nº 123/2006. Mais informações no Setor 
de Licitações junto a Prefeitura, sito a rua XV de novembro 282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000, Fone (48) 3886-0100, site www.
orleans.sc.gov.br e-mail licitacao@orleans.sc.gov.br

Orleans - SC, 06 de Abril de 2021
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 0001/2020 NOMINA COMO RUA JAYME DALSASSO,  A RUA PROJETADA Nº 
303 COM INÍCIO NA RUA GABRIEL CARLOS DAL PONTE E TÉRMINO NA RUA APARICIO ADRIANO DE FREITAS, 
LOCALIZADA NO  DISTRITO DE PINDOTIBA, MUNICÍPIO DE ORLEANS

Publicação Nº 2966195

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 0001/2020 

 

NOMINA COMO RUA JAYME DALSASSO,  A RUA PROJETADA Nº 303 COM INÍCIO 
NA RUA GABRIEL CARLOS DAL PONTE E TÉRMINO NA RUA APARICIO ADRIANO 
DE FREITAS, LOCALIZADA NO  DISTRITO DE PINDOTIBA, MUNICÍPIO DE ORLEANS. 

 

ANTÔNIO DIAS ANDRÉ, Presidente da Câmara de Vereadores de Orleans, no uso de 
suas atribuições Legais, de conformidade com o Artigo 107 – Inciso VII do Regimento 
Interno, faço saber que o Plenário aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
 
Art. 1.º - Passa a chamar-se Rua Jayme Dalsasso,  a Rua Projetada Nº 303 com início na 
Rua Gabriel Carlos Dal Ponte e término na Rua Aparicio Adriano de Freitas, localizada 
no  Distrito de Pindotiba, Município de Orleans, conforme mapa em anexo. 
 
Art. 2.º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 
 
 
  

ANTÔNIO DIAS ANDRÉ 
Presidente 

 
  

 
DADOS PASSADOS NESTA SECRETARIA AOS QUATORZE DIAS DO MÊS DE 
DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 
 
 
  

GISELE B. CANEVER 
Secretária Geral 

 
 
  
 



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1060

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 0001/2021 NOMINA COMO RUA JUSTINO LOLI,  A ESTRADA GERAL RIO NOVO 
(PONTO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA DO SAMAE) E TÉRMINO NA IGREJA  CATÓLICA DO RIO NOVO, LOCALIZADA 
NA COMUNIDADE DE RIO NOVO, MUNICÍPIO DE ORLEANS

Publicação Nº 2966212

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 0001/2021 

 

NOMINA COMO RUA JUSTINO LOLI,  A ESTRADA GERAL RIO NOVO (PONTO DE 
CAPTAÇÃO DE ÁGUA DO SAMAE) E TÉRMINO NA IGREJA  CATÓLICA DO RIO 
NOVO, LOCALIZADA NA COMUNIDADE DE RIO NOVO, MUNICÍPIO DE ORLEANS. 

 

MIRELE DEBIASI, Presidente da Câmara de Vereadores de Orleans, no uso de suas 
atribuições Legais, de conformidade com o Artigo 107 – Inciso VII do Regimento Interno, 
faço saber que o Plenário aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
 
Art. 1.º - Passa a chamar-se RUA JUSTINO LOLI,  a Estrada Geral Rio Novo (ponto de 
captação de água do Samae) e término na Igreja  Católica do Rio Novo, localizada na 
comunidade de Rio Novo, Município de Orleans. 
 
Art. 2.º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
   

 
MIRELE DEBIASI 

Presidente 
 
  

DADOS PASSAOS NESTA SECRETARIA, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE 
FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE UM. 

 
 

GISELE B. CANEVER 
Secretária Geral 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 0002/2020 NOMINA COMO RUA MIGUEL JOÃO CARDOSO,  A RUA PROJETADA 
Nº 309 COM INÍCIO NA RUA JOÃO VITORINO SOARES E TÉRMINO NA RUA SEM SAÍDA, LOCALIZADA NO  
DISTRITO DE PINDOTIBA, MUNICÍPIO DE ORLEANS

Publicação Nº 2966201

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 0002/2020 

 
NOMINA COMO RUA MIGUEL JOÃO CARDOSO,  A RUA PROJETADA Nº 309 COM 
INÍCIO NA RUA JOÃO VITORINO SOARES E TÉRMINO NA RUA SEM SAÍDA, 
LOCALIZADA NO  DISTRITO DE PINDOTIBA, MUNICÍPIO DE ORLEANS. 
 

ANTÔNIO DIAS ANDRÉ, Presidente da Câmara de Vereadores de Orleans, no uso de 
suas atribuições Legais, de conformidade com o Artigo 107 – Inciso VII do Regimento 
Interno, faço saber que o Plenário aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
 
Art. 1.º - Passa a chamar-se Rua Miguel João Cardoso,  a Rua Projetada Nº 309 com 
início na Rua João Vitorino Soares e término na rua sem saída, localizada no  Distrito de 
Pindotiba, Município de Orleans, conforme mapa em anexo. 
 
Art. 2.º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

 
ANTÔNIO DIAS ANDRÉ 

Presidente 
 
  

   
DADOS PASSADOS NESTA SECRETARIA AOS QUATORZE DIAS DO MÊS DE 
DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 

 
 

GISELE B. CANEVER 
Secretária Geral 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 0002/2021 NOMINA COMO PONTE VITÓRIO DE PIERI,  A PONTE LOCALIZADA NO 
DISTRITO DE PINDOTIBA, QUE LIGA A MARGEM DIREITA À MARGEM ESQUERDA DO MUNÍCIPIO DE ORLEANS

Publicação Nº 2966214

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 0002/2021 

 

NOMINA COMO PONTE VITÓRIO DE PIERI,  A PONTE LOCALIZADA NO DISTRITO 
DE PINDOTIBA, QUE LIGA A MARGEM DIREITA À MARGEM ESQUERDA DO 
MUNÍCIPIO DE ORLEANS. 

 

MIRELE DEBIASI, Presidente da Câmara de Vereadores de Orleans, no uso de suas 
atribuições Legais, de conformidade com o Artigo 107 – Inciso VII do Regimento Interno, 
faço saber que o Plenário aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
 
Art. 1.º - Passa a chamar-se PONTE VITÓRIO DE PIERI,  a Ponte localizada no Distrito de 
Pindotiba, que liga a margem direita à margem esquerda do Munícipio de Orleans. 
 
Art. 2.º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 
  

MIRELE DEBIASI 
Presidente 

  
 
REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA, AOS VINTE E DOIS DIAS DO 
MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE UM. 

 
 
 

GISELE B. CANEVER 
Secretária Geral 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 0003/2020 NOMINA COMO RUA ANGELO MAZZUCCO,  A RUA PROJETADA Nº 302 
COM INÍCIO NA RUA GABRIEL CARLOS DAL PONTE E TÉRMINO NA RUA APARICIO ADRIANO DE FREITAS, 
LOCALIZADA NO  DISTRITO DE PINDOTIBA, MUNICÍPIO DE ORLEANS

Publicação Nº 2966210

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 0003/2020 

 

NOMINA COMO RUA ANGELO MAZZUCCO,  A RUA PROJETADA Nº 302 COM INÍCIO 
NA RUA GABRIEL CARLOS DAL PONTE E TÉRMINO NA RUA APARICIO ADRIANO 
DE FREITAS, LOCALIZADA NO  DISTRITO DE PINDOTIBA, MUNICÍPIO DE ORLEANS. 

 

ANTÔNIO DIAS ANDRÉ, Presidente da Câmara de Vereadores de Orleans, no uso de 
suas atribuições Legais, de conformidade com o Artigo 107 – Inciso VII do Regimento 
Interno, faço saber que o Plenário aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
 
Art. 1.º - Passa a chamar-se Rua Angelo Mazzucco,  a Rua Projetada Nº 302 com início na 
Rua Gabriel Carlos Dal Ponte e término na Rua Aparicio Adriano de Freitas, localizada 
no  Distrito de Pindotiba, Município de Orleans, conforme mapa em anexo. 
 
Art. 2.º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

 
ANTÔNIO DIAS ANDRÉ 

Presidente 
 
  

DADOS PASSADOS NESTA SECRETARIA AOS QUATORZE DIAS DO MÊS DE 
DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 

 
 

GISELE B. CANEVER 
Secretária Geral 
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EXTRATOS DE CONTRATO
Publicação Nº 2966112

EXTRATO DE CONTRATO
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços Nº. 02/2021
Beneficiário: Câmara de Vereadores de Orleans

CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Orleans
CNPJ: 04.308.811/001-05
CONTRATADA: H2A COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA – JORNAL TRIBUNA SC CNPJ: 17.977.437/0001-82

Objeto: Contratação de empresas jornalísticas, que prestam serviços de publicação de matérias escritas, com circulação no Município de 
Orleans.

Pelos serviços prestados, a Câmara Municipal pagará os seguintes preços:
TAMANHO R$
1/6 DE PÁGINA R$ 186,40
¼ DE PÁGINA R$ 258,90
½ DE PÁGINA R$ 362,46
1 PÁGINA R$ 569,58

Data da Assinatura: 19/03/2021.

MIRELE DEBIASI
Presidente
Câmara de Vereadores de Orleans

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços Nº. 03/2021
Beneficiário: Câmara de Vereadores de Orleans

CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Orleans
CNPJ: 04.308.811/001-05
CONTRATADA: RÁDIO GUARUJÁ FM LTDA - ME
CNPJ: 85.077.741/0001-23

Objeto: Contratação de Rádio AM e/ou FM, com sede e abrangência no Município de Orleans

Pelos serviços prestados, a Câmara Municipal pagará os seguintes preços:
TEMPO A SER PAGO POR HORA R$ 414,24
TEMPO A SER PAGO POR MINUTO R$ 12,42
TEMPO A SER PAGO POR TRINTA SEGUNDOS R$ 8,28
TEMPO A SER PAGO POR QUINZE SEGUNDOS R$ 5,17

Data da Assinatura: 19/03/2021.

MIRELE DEBIASI
Presidente
Câmara de Vereadores de Orleans

EXTRATO DE CONTRATO
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços Nº. 04/2021
Beneficiário: Câmara de Vereadores de Orleans

CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Orleans
CNPJ: 04.308.811/001-05
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ORLENS – SC/ABC RÁDIO CULTURA FM
CNPJ: 10.499.340/0001-62

Objeto: Contratação de Rádio AM e/ou FM, com sede e abrangência no Município de Orleans

Pelos serviços prestados, a Câmara Municipal pagará os seguintes preços:
TEMPO A SER PAGO POR HORA R$ 414,24
TEMPO A SER PAGO POR MINUTO R$ 12,42
TEMPO A SER PAGO POR TRINTA SEGUNDOS R$ 8,28
TEMPO A SER PAGO POR QUINZE SEGUNDOS R$ 5,17
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Data da Assinatura: 19/03/2021.

MIRELE DEBIASI
Presidente
Câmara de Vereadores de Orleans

EXTRATO DE CONTRATO
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços Nº. 05/2021
Beneficiário: Câmara de Vereadores de Orleans

CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Orleans
CNPJ: 04.308.811/001-05
CONTRATADA: FUNDAÇÃO RÁDIO FM LUZ E VIDA
CNPJ: 80.735.749/0001-16

Objeto: Contratação de Rádio AM e/ou FM, com sede e abrangência no Município de Orleans

Pelos serviços prestados, a Câmara Municipal pagará os seguintes preços:
TEMPO A SER PAGO POR HORA R$ 414,24
TEMPO A SER PAGO POR MINUTO R$ 12,42
TEMPO A SER PAGO POR TRINTA SEGUNDOS R$ 8,28
TEMPO A SER PAGO POR QUINZE SEGUNDOS R$ 5,17

Data da Assinatura: 19/03/2021.

MIRELE DEBIASI
Presidente
Câmara de Vereadores de Orleans

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços Nº. 06/2021
Beneficiário: Câmara de Vereadores de Orleans

CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Orleans
CNPJ: 04.308.811/001-05
CONTRATADA: IMPRENSA NEWS SUL PORTAL DE NOTICIAS LTDA - ME
CNPJ: 05.363.840/0001-32

Objeto: contratação de Empresas especializadas na prestação de serviços de comunicação social via portal de notícia, de forma contínua, 
com fins a atender às demandas de análise, planejamento, execução de atividades de comunicação, cobertura nas reuniões ordinárias, 
extraordinária, solenes e especiais do Poder Legislativo

Pelos serviços prestados, a Câmara Municipal pagará os seguintes preços:

a) ESPECIFICAÇÕES
Portal de Notícia, de forma contínua, com fins a atender às demandas de 
análise, planejamento, execução de atividades de comunicação, cobertura e 
assessoria nas reuniões ordinárias, extraordinária, solenes e especiais

Valor unitário (mês).

R$ 580,00

Data da Assinatura: 19/03/2021.

MIRELE DEBIASI
Presidente
Câmara de Vereadores de Orleans

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços nº. 07/2021
Beneficiário: Câmara de Vereadores de Orleans

CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Orleans
CNPJ: 04.308.811/001-05
CONTRATADA: IN FOCO COMUNICAÇÃO EIRELLI – ME ( PORTAL SUL IN FOCO)
CNPJ: 17.536.953/0001-71

Objeto: contratação de Empresas especializadas na prestação de serviços de comunicação social via portal de notícia, de forma contínua, 
com fins a atender às demandas de análise, planejamento, execução de atividades de comunicação, cobertura nas reuniões ordinárias, 
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extraordinária, solenes e especiais do Poder Legislativo

Pelos serviços prestados, a Câmara Municipal pagará os seguintes preços:

a) ESPECIFICAÇÕES
Portal de Notícia, de forma contínua, com fins a atender às demandas de 
análise, planejamento, execução de atividades de comunicação, cobertura e 
assessoria nas reuniões ordinárias extraordinária, solenes e especiais

Valor unitário (mês).

R$ 580,00

Data da Assinatura: 19/03/2021.

MIRELE DEBIASI
Presidente
Câmara de Vereadores de Orleans

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços nº. 08/2021
Beneficiário: Câmara de Vereadores de Orleans

CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Orleans
CNPJ: 04.308.811/001-05
CONTRATADA: PEDRO PAULO MIRANDA - ME (PORTAL OLHAR DO SUL)
CNPJ: 26.729.549/0001-05

Objeto: contratação de Empresas especializadas na prestação de serviços de comunicação social via portal de notícia, de forma contínua, 
com fins a atender às demandas de análise, planejamento, execução de atividades de comunicação, cobertura nas reuniões ordinárias, 
extraordinária, solenes e especiais do Poder Legislativo

Pelos serviços prestados, a Câmara Municipal pagará os seguintes preços:

a) ESPECIFICAÇÕES

Portal de Notícia, de forma contínua, com fins a atender às demandas de 
análise, planejamento, execução de atividades de comunicação, cobertura e 
assessoria nas reuniões ordinárias extraordinária, solenes e especiais

Valor unitário (mês).

R$ 580,00

Data da Assinatura: 19/03/2021.

MIRELE DEBIASI
Presidente
Câmara de Vereadores de Orleans

EXTRATO DE CONTRATO
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços nº. 09/2021
Beneficiário: Câmara de Vereadores de Orleans

CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Orleans
CNPJ: 04.308.811/001-05
CONTRATADA: SOMBRIO&FRAGA PRODUÇÕES LTDA – ME (PORTAL REPORTER SUL)
CNPJ: 23.851.244/0001-83

Objeto: contratação de Empresas especializadas na prestação de serviços de comunicação social via portal de notícia, de forma contínua, 
com fins a atender às demandas de análise, planejamento, execução de atividades de comunicação, cobertura nas reuniões ordinárias, 
extraordinária, solenes e especiais do Poder Legislativo

Pelos serviços prestados, a Câmara Municipal pagará os seguintes preços:

a) ESPECIFICAÇÕES
Portal de Notícia, de forma contínua, com fins a atender às demandas de 
análise, planejamento, execução de atividades de comunicação, cobertura e 
assessoria nas reuniões ordinárias extraordinária, solenes e especiais

Valor unitário (mês).

R$ 580,00

Data da Assinatura: 19/03/2021.

MIRELE DEBIASI
Presidente
Câmara de Vereadores de Orleans



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1067

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços nº. 10/2021
Beneficiário: Câmara de Vereadores de Orleans

CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Orleans
CNPJ: 04.308.811/001-05
CONTRATADA: LINCON DA SILVEIRA SCHMITZ MEI (PORTAL CANAL DO SUL)
CNPJ: 30.062.346/0001-85

Objeto: contratação de Empresas especializadas na prestação de serviços de comunicação social via portal de notícia, de forma contínua, 
com fins a atender às demandas de análise, planejamento, execução de atividades de comunicação, cobertura nas reuniões ordinárias, 
extraordinária, solenes e especiais do Poder Legislativo

Pelos serviços prestados, a Câmara Municipal pagará os seguintes preços:

a) ESPECIFICAÇÕES

Portal de Notícia, de forma contínua, com fins a atender às demandas de 
análise, planejamento, execução de atividades de comunicação, cobertura e 
assessoria nas reuniões ordinárias extraordinária, solenes e especiais

Valor unitário (mês).

R$ 580,00

Data da Assinatura: 19/03/2021.

MIRELE DEBIASI
Presidente
Câmara de Vereadores de Orleans

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços nº. 11/2021
Beneficiário: Câmara de Vereadores de Orleans

CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Orleans
CNPJ: 04.308.811/001-05
CONTRATADA: VANDERSON ROSSETTI (PORTAL SUL NOTÍCIAS)
CNPJ: 18.624.666/0001-53

Objeto: contratação de Empresas especializadas na prestação de serviços de comunicação social via portal de notícia, de forma contínua, 
com fins a atender às demandas de análise, planejamento, execução de atividades de comunicação, cobertura nas reuniões ordinárias, 
extraordinária, solenes e especiais do Poder Legislativo

Pelos serviços prestados, a Câmara Municipal pagará os seguintes preços:

a) ESPECIFICAÇÕES

Portal de Notícia, de forma contínua, com fins a atender às demandas de 
análise, planejamento, execução de atividades de comunicação, cobertura e 
assessoria nas reuniões ordinárias extraordinária, solenes e especiais

Valor unitário (mês).

R$ 580,00

Data da Assinatura: 19/03/2021.

MIRELE DEBIASI
Presidente
Câmara de Vereadores de Orleans

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços nº. 12/2021
Beneficiário: Câmara de Vereadores de Orleans

CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Orleans
CNPJ: 04.308.811/001-05
CONTRATADA: H2A COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA (PORTAL TRIBUNA SC)
CNPJ: 17.977.437/0001-82

Objeto: contratação de Empresas especializadas na prestação de serviços de comunicação social via portal de notícia, de forma contínua, 
com fins a atender às demandas de análise, planejamento, execução de atividades de comunicação, cobertura nas reuniões ordinárias, 
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extraordinária, solenes e especiais do Poder Legislativo

Pelos serviços prestados, a Câmara Municipal pagará os seguintes preços:

a) ESPECIFICAÇÕES
Portal de Notícia, de forma contínua, com fins a atender às demandas de 
análise, planejamento, execução de atividades de comunicação, cobertura e 
assessoria nas reuniões ordinárias extraordinária, solenes e especiais

Valor unitário (mês).

R$ 580,00

Data da Assinatura: 19/03/2021.

MIRELE DEBIASI
Presidente
Câmara de Vereadores de Orleans

EXTRATO DE CONTRATO
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços nº. 13/2021
Beneficiário: Câmara de Vereadores de Orleans

CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Orleans
CNPJ: 04.308.811/001-05
CONTRATADA: JOSE LUIZ MADEIRA - ME ( PORTAL VOZ LIVRE)
CNPJ: 32.103.538/0001-18

Objeto: contratação de Empresas especializadas na prestação de serviços de comunicação social via portal de notícia, de forma contínua, 
com fins a atender às demandas de análise, planejamento, execução de atividades de comunicação, cobertura nas reuniões ordinárias, 
extraordinária, solenes e especiais do Poder Legislativo

Pelos serviços prestados, a Câmara Municipal pagará os seguintes preços:

a) ESPECIFICAÇÕES
Portal de Notícia, de forma contínua, com fins a atender às demandas de 
análise, planejamento, execução de atividades de comunicação, cobertura e 
assessoria nas reuniões ordinárias extraordinária, solenes e especiais

Valor unitário (mês).

R$ 580,00

Data da Assinatura: 19/03/2021.

MIRELE DEBIASI
Presidente
Câmara de Vereadores de Orleans

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços nº. 14/2021
Beneficiário: Câmara de Vereadores de Orleans

CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Orleans
CNPJ: 04.308.811/001-05
CONTRATADA: RC NOTÍCIA EIRELI – ME (PORTAL RC NOTÍCIA)
CNPJ: 18.581.769/0001-83

Objeto: contratação de Empresas especializadas na prestação de serviços de comunicação social via portal de notícia, de forma contínua, 
com fins a atender às demandas de análise, planejamento, execução de atividades de comunicação, cobertura nas reuniões ordinárias, 
extraordinária, solenes e especiais do Poder Legislativo

Pelos serviços prestados, a Câmara Municipal pagará os seguintes preços:

a) ESPECIFICAÇÕES
Portal de Notícia, de forma contínua, com fins a atender às demandas de 
análise, planejamento, execução de atividades de comunicação, cobertura e 
assessoria nas reuniões ordinárias extraordinária, solenes e especiais

Valor unitário (mês).

R$ 580,00

Data da Assinatura: 19/03/2021.

MIRELE DEBIASI
Presidente
Câmara de Vereadores de Orleans
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EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços nº. 15/2021
Beneficiário: Câmara de Vereadores de Orleans

CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Orleans
CNPJ: 04.308.811/001-05
CONTRATADA: EDSON ANTONIO DA LUZ ( PORTAL EA NOTICIAS)
CNPJ: 36.518.417/0001-98

Objeto: contratação de Empresas especializadas na prestação de serviços de comunicação social via portal de notícia, de forma contínua, 
com fins a atender às demandas de análise, planejamento, execução de atividades de comunicação, cobertura nas reuniões ordinárias, 
extraordinária, solenes e especiais do Poder Legislativo

Pelos serviços prestados, a Câmara Municipal pagará os seguintes preços:

a) ESPECIFICAÇÕES
Portal de Notícia, de forma contínua, com fins a atender às demandas de 
análise, planejamento, execução de atividades de comunicação, cobertura e 
assessoria nas reuniões ordinárias extraordinária, solenes e especiais

Valor unitário (mês).

R$ 580,00

Data da Assinatura: 19/03/2021.

MIRELE DEBIASI
Presidente
Câmara de Vereadores de Orleans

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços nº. 16/2021
Beneficiário: Câmara de Vereadores de Orleans

CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Orleans
CNPJ: 04.308.811/001-05
CONTRATADA: O REGIONAL SUL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA - ME (PORTAL O REGIONAL)
CNPJ: 08.782.839/0001-30

Objeto: contratação de Empresas especializadas na prestação de serviços de comunicação social via portal de notícia, de forma contínua, 
com fins a atender às demandas de análise, planejamento, execução de atividades de comunicação, cobertura nas reuniões ordinárias, 
extraordinária, solenes e especiais do Poder Legislativo

Pelos serviços prestados, a Câmara Municipal pagará os seguintes preços:

a) ESPECIFICAÇÕES
Portal de Notícia, de forma contínua, com fins a atender às demandas de 
análise, planejamento, execução de atividades de comunicação, cobertura e 
assessoria nas reuniões ordinárias extraordinária, solenes e especiais

Valor unitário (mês).

R$ 580,00

Data da Assinatura: 19/03/2021.

MIRELE DEBIASI
Presidente
Câmara de Vereadores de Orleans
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Otacílio Costa

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL PSS-06/2021
Publicação Nº 2966215

MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE EDITAL PSS-06/2021
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE PROFESSORES

A Comissão do Processo Seletivo, no uso de suas atribuições, torna público aos interessados, que está aberto o Edital de Processo Seletivo 
Simplificado, visando à contratação de professor de História e Geografia, para o quadro da Secretaria de Educação, conforme segue:
VAGAS:
• GEOGRAFIA: - 10h + 04 excedentes
- CADASTRO DE RESERVA

• HISTÓRIA: - 10h + 04 excedentes
- CADASTRO DE RESERVA

CRITÉRIO DE SELEÇÃO: Prova de Títulos, nos termos do edital.
TAXA DE INSCRIÇÃO: ISENTA
PRAZO E LOCAL DE INSCRIÇÃO: dias 08 e 09 de abril de 2021, das 13h00min às 17h00min – Secretaria de Educação de Otacílio Costa – sito 
a Av. Olinkraft, 1603, bairro Pinheiros.
JUSTIFICATIVA: após a chamada e escolha das aulas através do processo seletivo vigente, não acudiram interessados suficientes para pre-
enchimento das vagas de professor de HISTÓRIA E GEOGRAFIA, sendo necessária a realização do presente processo seletivo simplificado 
em caráter de urgência.
Maiores informações pelo fone 49 3275-1935
Edital completo no site www.otaciliocosta.sc.gov.br – TRANSPARÊNCIA - CONCURSOS

CLAUDETE DA LUZ OLIVEIRA
Presidente

PL_21_CR_03/2021_PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAÇÃO
Publicação Nº 2966972

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PREFEITURA DE OTACÍLIO COSTA

CHAMAMENTO PÚBLICO
CREDENCIAMENTO Nº 003/2021

O Município de Otacílio Costa/SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 75.326.066/0001-75, representado 
pelo Prefeito, Sr. Fabiano Baldessar de Souza, Fundo Municipal de Saúde de Otacílio Costa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob n.º 10.433.103/0001-07, representado pela secretária de Saúde Sra. Juliana de Cássia Silva e Fundo Municipal de Assis-
tência Social, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 15.043.792/0001-59, representado pela secretária de 
Saúde Sra. Joelma Amarante de Liz, vêm por intermédio da Comissão Permanente de Licitações e no especial interesse da Administração 
Pública, tornar público, para o conhecimento dos interessados que está procedendo CHAMAMENTO PÚBLICO, para fins de Credenciamento 
de empresas, para prestação de serviços de lavação simples e completa da frota do município, conforme rotina adotada, observados os 
prazos, procedimentos e preços descritos neste edital e seus anexos. Os interessados deverão apresentar a documentação e proposta no 
Setor Licitações na sede da Prefeitura Municipal de Otacílio Costa, localizada á Avenida Vidal Ramos Junior, 228, Centro Administrativo, a 
partir do 15/04/2021 até 31/12/2021, de segunda à sexta-feira, das 13h00min às 18h00min. A abertura dos envelopes da documentação 
será realizada na medida em que forem entregues, tudo regido pela Lei Federal nº 8.666/93, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal de 1988, e mediante as condições do edital. Impugnações ou questionamentos acerca do edital, inclusive os de ordem 
técnica, serão respondidos pela Presidente da Comissão de Licitação exclusivamente por meio eletrônico por meio do endereço licitacao@
otaciliocosta.sc.gov.br, sendo de responsabilidade dos interessados a consulta ao sítio http://www.otaciliocosta.sc.gov.br para obter infor-
mações sobre este certame antes da participação. Otacílio Costa/SC, 06 de abril de 2021. ROVENI DE LURDES HAMANN – Presidente da 
Comissão de Licitação.

http://www.otaciliocosta.sc.gov.br/
mailto:licitacao@otaciliocosta.sc.gov.br
mailto:licitacao@otaciliocosta.sc.gov.br
http://www.otaciliocosta.sc.gov.br
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Paial

Prefeitura

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº016/2020 GENTE SEGURADORA
Publicação Nº 2964946

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2020

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº016/2020

Pelo presente instrumento de Contrato de Fornecimento, as partes, de um lado o MUNICIPIO DE PAIAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pessoa jurídica de direito público, CNPJ/MF nº 01.614.376/0001-59, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato re-
presentado por seu Prefeito Municipal, NEVIO ANTONIO MORTARI, brasileiro, CPF 310.840.959-04 e de outro,GENTE SEGURADORA S/A, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 90.180.605/0001-02, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 CEP 90.020-060, Centro 
histórico, na cidade de Porto Alegre, Rio Grande Do Sul, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 002/2020, contida no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2020, têm entre si, certo e ajustado o que se contém nas 
cláusulas e condições a seguir e,

Considerando a necessidade de inclusão da cobertura de seguro de veículos novos adquiridos pelo Município;

Considerando o disposto no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93, que prevê que o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas con-
dições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.

RESOLVEM as partes em comum acordo celebrar o presente termo aditivo que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES
O ITEM II DA CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO passa a vigorar com a seguinte redação:

ITEM UND QUANT. VEICULO/ MARCA FRANQUIA VALOR 
UNITARIO

VALOR 
TOTAL

1 Und. 1,00
Contratação de serviço de seguro total Toyota Etios SD x 15L MT 
Placa QHY 6464 Renavam 10881114790 chassi 9BRB29BT1H212031 
Ano 2016/2017 franquia máxima R$ 800,00

R$ 800,00 R$ 296,28 R$ 296,28

2 Und. 1,00
Contratação de serviço de seguro total I/Citroen Berlingo GRE Placa 
MME 4672 Renavam 1180626785 chassi 8BCGCNFN8KG518108 Ano 
2018/2019 franquia máxima R$ 2.003,12

R$ 2.003,12 R$ 877,22 R$ 877,22

3 Und. 1,00
Contratação de serviço de seguro total Toyota Corolla XE120 Flex 
Placa QHB 3214 Renavam 1007600567 chassi 9BRBD48E2644726 
Ano 2014/2014 franquia máxima R$ 3.000,00

R$ 3.000,00 R$ 759,28 R$ 759,28

4 Und. 1,00
Contratação de serviço de seguro total Toyota Etios SD x VSC MT 
Placa QJS 9448 Renavam 1155790379 chassi 9BRB29BT42231563 
Ano 2018/2019 franquia máxima R$ 1.668,23

R$ 1.668,23 R$ 704,59 R$ 704,59

5 Und. 1,00
Contratação de serviço de seguro total Toyota Etios SD x 15L MT 
Placa QHY 6454 Renavam 1088114170 chassi 9BRB29BT5H2121064 
Ano 2016/2017 franquia máxima R$ 800,00

R$ 800,00 R$ 350,16 R$ 350,16

6 Und. 1,00
Contratação de serviço de seguro total Toyota Etios SD x VSC Placa 
QTM 7837 Renavam 1208303713 chassi BRB29BT1L2249357 Ano 
2019/2020 franquia máxima R$ 1.454,04

R$ 1.454,04 R$ 715,16 R$ 715,16

7 Und. 1,00
Contratação de serviço de seguro total Renout/Master Euro ambulân-
cia Placa QID 6238 Renavam 11032939 chassi 93YMAFELCHJ46549 
Ano 2017/2017 franquia máxima R$ 6.000,00

R$ 6.000,00 R$ 551,74 R$ 551,74

8 Und. 1,00
Contratação de serviço de seguro total Chevrolet Classic LS Placa 
MLV 0946 Renavam 593086465 chassi 9BGU19F0EB194654 Ano 
2013/2014 franquia máxima R$ 800,00

R$ 800,00 R$ 224,29 R$ 224,29

9 Und. 1,00
Contratação de serviço de seguro total Fiat Strada HD WK CC E Placa 
EXV 9349 Renavam 1201788070 chassi 9BD5781FFLY361772 Ano 
2019/2020 franquia máxima R$ 1.518,96

R$ 1.518,96 R$ 533,74 R$ 533,74

10 Und. 1,00
Contratação de serviço de seguro total Fiat Strada Working Placa 
QHT 2134 Renavam 1086575609 chassi 9BD57814UG087245 Ano 
2016/2016 franquia máxima R$ 2.000,00

R$ 2.000,00 R$ 296,28 R$ 296,28

11 Und. 1,00
Contratação de serviço de seguro total MMC/Pajero Sport HPE Placa 
MHE 6699 Renavam 893994979 chassi 93XPNX94W7C601689 Ano 
2006/2007 franquia máxima R$ 2.524,32

R$ 2.524,32 R$ 
1.041,26

R$ 
1.041,26
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12 Und 1
Contratação de serviço de seguro total Toyota Etios Sd Xplus MT 
Placas RDZ6C54, Chassi 9BRB29BT9L2259148 ano/modelo 202/2020, 
renavam 1231228684, franquia máxima R$ 800,00

R$ 800,00 R$ 312,27 R$ 312,27

13 Und 1
Contratação de serviço de seguro total HYUNDAI – HB20 SENSE, Pla-
cas RLB2C78, Chassi 9BHCN51AAMP123113 ano/modelo 2020/2021, 
franquia máxima R$ 1.454,04

R$ 1.454,04 R$ 331,53 R$ 331,53

14 Und 1
Contratação de serviço de seguro total HYUNDAI – HB20 SENSE, Pla-
cas RLB2C88, Chassi 9BHCN51AAMP119066 ano/modelo 2020/2021, 
franquia máxima R$ 1.454,04

R$ 1.454,04 R$ 331,53 R$ 331,53

15 Und 1
Contratação de serviço de seguro total FIAT DUCATO ENGESIG-
MIC Placas RLG1C58, Chassi 3C6EFVEK5LE107320 ano/modelo 
20219/2020, franquia máxima R$ 6.000,00

R$ 6.000,00 R$ 406,38 R$ 406,38

16 Und 1
Contratação de serviço de seguro total TOYOTA COROLLA GLi 2.0, 
16V, Flex, Aut. Placa REA3J43, Chassi 9BRB33BE9N2060230, Ano/
Modelo 2021/2022, franquia máxima R$ 3.000,00

R$ 3.000,00 R$ 159,01 R$ 159,01

CLÁUSULA SEGUNDA - Pelo fornecimento do(s) produto(s) mencionado(s) na Cláusula Primeira, o valor do contrato passará do total de R$ 
7.731,71 (sete mil setecentos e trinta e um reais com setenta e um centavos) para o total de R$ 7.890,72 (sete mil oitocentos e noventa 
reais com noventa e dois centavos).

Parágrafo único - No valor ajustado estão incluídas todas as despesas com fretes, considerando-se os locais de entrega, recursos humanos 
e materiais, assim como os encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas, previdenciários e quaisquer outras despesas decorrentes da 
execução deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem em vigor e sem alteração as demais cláusulas do contrato administrativo nº 016/2020 e suas alterações.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.

Paial, 05 de Abril de 2021

NEVIO ANTONIO MORTARI PREFEITO MUNICIPAL

GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ 90.180.605/0001-02
MARCELO WAIS
CPF 632.005.380-15
CONTATADA

TESTEMUNHAS:

AMAURI JOSÉ AUZILIERO JONATANS BENDER

DHONATAN RENAN POMMERENING
OAB 46461/SC

AVISO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO PNEUS
Publicação Nº 2965790

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAIAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2021
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2021
AVISO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O Prefeito Municipal de Paial, Estado de Santa Catarina, torna público que REVOGOU o Processo de Licitação 024/2021, na modalidade Pre-
gão Presencial, para aquisição de pneus novos a fim de realizar adequações nos termos edital. O aviso de revogação se encontra disponível 
no site www.paial.sc.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda e/ou pelo telefone 
(49) 34510045. Paial-SC, 06 de Abril de 2021.

NÉVIO ANTÔNIO MORTARI
Prefeito Municipal

http://www.paial.sc.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL 017/2021 COMPUTADORES
Publicação Nº 2965381

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAIAL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2021
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Prefeito Municipal de Paial - SC torna público que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Presencial, sistema de REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, no dia 19 de abril de 2021 para possível aquisição pelo Município de Paial de equipamentos de 
informática, conforme relação e especificações constantes no Anexo "D" deste Edital. As propostas serão recebidas até às 08h45min do dia 
19 de abril de 2021. O edital encontra-se disponível no site “www.paial.sc.gov.br” as demais informações poderão ser obtidas diariamente 
no Setor de Compras e Licitaçoes do Município de Paial pelo telefone (49) 3451-0045.

NEVIO ANTONIO MORTARI
Prefeito Municipal
Paial - SC, 06 de abril de 2021.

PREGÃO PRESENCIAL 018/2021 PL 028/2021 MAT. DE EXPEDIENTE
Publicação Nº 2966394

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAIAL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2021
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Prefeito Municipal de Paial - SC torna público que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Presencial, sistema de registro de preços, 
no dia 20 de abril de 2021, REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição pelo Município de Paial, DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, BEM COMO MATERIAL ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme relação e especificações constantes no Anexo "D" deste Edital. As propostas 
serão recebidas até às 08h45min do dia 20 de abril de 2021. O edital, bem como o Arquivo Betha Auto Cotação encontram-se disponíveis 
no site “www.paial.sc.gov.br” as demais informações poderão ser obtidas diariamente no Setor de Compras e Licitaçoes do Município de 
Paial pelo telefone (49) 3451-0045. 

Paial - SC, 06 de abril de 2021.
NEVIO ANTONIO MORTARI
Prefeito Municipal



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1074

Palhoça

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO 74/2021
Publicação Nº 2967119

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Presencial nº 074/2021
Objeto: aquisição de materiais de informática e outros para suprir as necessidades do Setor de Informática e demais Unidades da Rede 
Municipal de Saúde de Palhoça, por meio de Registro de Preços.
Abertura: 20/04/2021 às 9h.
Local da retirada do Edital e Anexos: www.palhoca.sc.gov.br

Palhoça, 07 de abril de 2021.
EDUARDO FRECCIA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.808, DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966825

DECRETO Nº 2.808, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
COMISSÕES PERMANENTES. Dispõe sobre as comissões permanentes do CMDCA e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
No uso de suas atribuições legais, resolve

DECRETAR:
Art. 1º Ficam compostas as Comissões Permanentes do CMDCA, conforme previsto em seu Regimento Interno, da forma que segue:

I – Comissão de Normas, Regulamentos e Inscrições:
a) Adriana Morsoletto Cardoso – Governamental;
b) Caio Vinicius Dorigoni - Governamental;
c) Aline Janaina Morais Gonçalves – Sociedade Civil;
d) Edinalda Silveira de Souza Pires – Governamental;
e) Ana Paula da Rosa Zacchi – Governamental.

II – Comissão de Orçamento e Finanças Públicas Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente- FIA:
a) Ana Rubia Raulino – Sociedade Civil;
b) Giselle Regina Santos – Sociedade Civil;
c) João Julio da Rosa – Governamental.

III - Comissão de Políticas Públicas, Capacitação e Formação:
a) Adriana Lamin – Governamental;
b) Ana Rubia Raulino – Sociedade Civil;
c) Edinalda Silveira de Souza Pires – Governamental;
d) Carini Alves de Souza – Sociedade Civil;

IV – Comissão de Comunicação, Divulgação e Captação de Recursos:
a) Adriana Lamin – Governamental;
b) Adriana Morsoletto Cardoso – Governamental;
c) Andrea de Abreu – Governamental;
d) Francis Paula dos Santos Ribeiro Demori – Sociedade Civil.

V – Comissão de Apoio ao Conselho Tutelar:
a) Aline Janaina Morais Gonçalves – Sociedade Civil;
b) Caio Vinicius Dorigoni – Governamental;
c) Francis Paula dos Santos Ribeiro Demori – Sociedade Civil;
d) Maiara Duarte – Sociedade Civil;
e) Ana Paula da Rosa Zacchi – Governamental.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Palhoça, 05 de abril de 2021.
EDUARDO FRECCIA
Prefeito Municipal

http://www.palhoca.sc.gov.br
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DECRETO Nº 2.809, DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966827

DECRETO Nº 2.809, DE 06 DE ABRIL DE 2021.
UTILIDADE PÚBLICA. Declara para fins de desapropriação.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
No uso de suas atribuições legais resolve:

DECRETAR:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação, amigável ou judicial, a área de terra situada neste Município, com 
a seguinte especificação:

I - uma área de 397,30 m² (trezentos e noventa e sete metros e trinta centímetros quadrados), com a seguinte descrição: Oeste (Late-
ral) – confronta-se em sete lances, sendo o primeiro lance medindo 12,00m, o segundo lance medindo 13,81m, o terceiro lance medindo 
8,92m, o quarto lance medindo 7,34m, o quinto lance medindo 6,16m, o sexto lance medindo 6,79m e o sétimo lance medindo 4,74m com 
a via marginal da BR-101; Leste (Lateral) Confronta-se em nove lances, sendo o primeiro lance medindo 25,61m, o segundo lance medindo 
15,15m, o terceiro lance em curva medindo 6,20m, o quarto lance em curva medindo 5,95m, o quinto lance em curva medindo 6,02m, o 
sexto lance em curva medindo 6,13m, o sétimo lance medindo 8,89m, o oitavo lance medindo 4,98m e o nono lance medindo 2,01me com 
Saul da Silva Mattos; Sul (Frente) – confronta-se em um lance medindo 30,65m com a Rua Raulina Angélica Weingartner; Norte (Fundos) 
– confronta-se em um lance medindo 1,67m com Espólio de Olívia Jahn Schutz (matrícula 88425-RG).

Art. 2º Para fins de desapropriação, o valor da justa indenização do imóvel descrito no art. 1º deste Decreto será definido por Laudo de 
Avaliação a ser efetuado pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 3º A área declarada de utilidade pública e a ser desapropriada tem por finalidade a ampliação do sistema viário.

Art. 4º As despesas com a execução deste Decreto, correrão a conta da dotação específica do orçamento vigente, suplementado se neces-
sário.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Palhoça, 06 de abril de 2021.
EDUARDO FRECCIA
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO DE VEÍCULO EM ESTADO DE ABANDONO - LEI MUNICIPAL 4630/2018
Publicação Nº 2967019

Notificação nº 8701/2021
Placa do veículo: MAD7367
Data da fiscalização: 05/04/2021
Hora da fiscalização: 16:07:00
Endereço de localização do veículo: RUA ÍMOLA, 30
Nome do(a) proprietário(a): HUMBERTO SEARA
CPF/CNPJ do(a) proprietário(a): 607.234.919-68
Fica NOTIFICADO(A) o(a)proprietário(a) do veículo de placa MAD7367 a retirá-lo do logradouro público no prazo de até 5 (cinco) dias do 
recebimento desta notificação, tendo em vista que foi caracterizado como veículo abandonado. Em caso de não cumprimento, o veículo será 
removido com base na lei municipal nº 4630, de 26 de junho de 2018.

Notificação nº 8702/2021
Placa do veículo: MGU4846
Data da fiscalização: 01/04/2021
Hora da fiscalização: 18:50:00
Endereço de localização do veículo: RUA OSMAR SOTERO MARTINS, ENTRADA DO GALPAO EDUCAÇÃO
Nome do(a) proprietário(a): CARLOS HUMBERTO AZEVEDO
CPF/CNPJ do(a) proprietário(a): 121.207.818-77
Fica NOTIFICADO(A) o(a)proprietário(a) do veículo de placa MGU4846 a retirá-lo do logradouro público no prazo de até 5 (cinco) dias do 
recebimento desta notificação, tendo em vista que foi caracterizado como veículo abandonado. Em caso de não cumprimento, o veículo será 
removido com base na lei municipal nº 4630, de 26 de junho de 2018.
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PORTARIA 20/2021
Publicação Nº 2965878

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
AV. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/sc – Cep: 88132-271
Fone/Fax: (48) 3279-1745 – CNPJ: 82.892.316/0001-08 – Visite Nosso Site: www.palhoca.scv.gov.br

PORTARIA Nº 20 DE 06 DE ABRIL DE 2021.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o dispos-
to no artigo 31º, inciso IV, alínea K, da Lei Complementar n. 235/2016 combinado com o artigo 227 § 2º da Lei Complementar n. 96/2010.

Considerando o memorando nº 45.097/2020 e memorando nº 62.744/2020 da Secretaria Municipal de Saúde.

RESOLVE
Art. 1º - Designar ROSI MARIA VARELLA, matrícula nº 800786; MILENE THEODOROVICZ, secretária, matrícula nº 210687; e KARLA DA 
SILVA DUTRA DE SOUZA, vogal, matrícula nº 401957 para, sob presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 8177/2021.

Art. 2º – Estabelecer, por força do Diploma Legal, art. 237 da Lei Complementar nº 096/2010 para a conclusão dos trabalhos em 60 (ses-
senta) dias, contados da publicação da presente portaria, prorrogável em caso de força maior por mais 60 dias.

Art. 3º - A não conclusão do Processo Administrativo Disciplinar no prazo, não determinará nulidade, salvo prejuízo ao servidor.

Cristina Schwinden Schmidt
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 21/2021
Publicação Nº 2965882

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
AV. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/sc – Cep: 88132-271
Fone/Fax: (48) 3279-1745 – CNPJ: 82.892.316/0001-08 – Visite Nosso Site: www.palhoca.scv.gov.br

PORTARIA Nº 21 DE 06 DE ABRIL DE 2021.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o dispos-
to no artigo 31º, inciso IV, alínea K, da Lei Complementar n. 235/2016 combinado com o artigo 227 § 2º da Lei Complementar n. 96/2010.

Considerando o memorando nº 21.326/2021 da Secretaria de Segurança Pública

RESOLVE
Art. 1º - Designar ROSI MARIA VARELLA, matrícula nº 800786; MILENE THEODOROVICZ, secretária, matrícula nº 210687; e KARLA DA 
SILVA DUTRA DE SOUZA, vogal, matrícula nº 401957 para, sob presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 8248/2021.

Art. 2º – Estabelecer, por força do Diploma Legal, art. 237 da Lei Complementar nº 096/2010 para a conclusão dos trabalhos em 60 (ses-
senta) dias, contados da publicação da presente portaria, prorrogável em caso de força maior por mais 60 dias.

Art. 3º - A não conclusão do Processo Administrativo Disciplinar no prazo, não determinará nulidade, salvo prejuízo ao servidor.

Cristina Schwinden Schmidt
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA 22/2021
Publicação Nº 2966431

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
AV. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/sc – Cep: 88132-271
Fone/Fax: (48) 3279-1745 – CNPJ: 82.892.316/0001-08 – Visite Nosso Site: www.palhoca.scv.gov.br

PORTARIA Nº 22 DE 06 DE ABRIL DE 2021.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o dispos-
to no artigo 31º, inciso IV, alínea K, da Lei Complementar n. 235/2016 combinado com o artigo 227 § 2º da Lei Complementar n. 96/2010.
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Considerando o memorando nº 70.810/2019 da Secretaria Municipal de Saúde.

RESOLVE
Art. 1º - Designar ROSI MARIA VARELLA, matrícula nº 800786; MILENE THEODOROVICZ, secretária, matrícula nº 210687; e KARLA DA 
SILVA DUTRA DE SOUZA, vogal, matrícula nº 401957 para, sob presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 8670/2021.

Art. 2º – Estabelecer, por força do Diploma Legal, art. 237 da Lei Complementar nº 096/2010 para a conclusão dos trabalhos em 60 (ses-
senta) dias, contados da publicação da presente portaria, prorrogável em caso de força maior por mais 60 dias.

Art. 3º - A não conclusão do Processo Administrativo Disciplinar no prazo, não determinará nulidade, salvo prejuízo ao servidor.

Cristina Schwinden Schmidt
Secretária Municipal de Administração

PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2021
Publicação Nº 2965848

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Presencial nº 073/2021
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de oxigênio medicinal, com os cilindros em comodato, para as Unidades da Rede Muni-
cipal de Saúde, através do Sistema de Registro de Preços
Abertura: 19/04/2021 às 09:00h.
Local da retirada do Edital e Anexos:
www.palhoca.atende.net

Palhoça, 06 de abril de 2021.
EDUARDO FRECCIA
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 07, DE 29 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2965815

 RESOLUÇÃO CMDCA Nº 07, DE 29 DE MARÇO DE 2021.
APROVA O EDITAL DO PROCESSO DE ESCOLHA SUPLEMENTAR DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE PALHOÇA/SC.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, PALHOÇA - SC no uso das atribuições, conferidas 
pela Lei Municipal nº 2.755, de 21 de Dezembro de 2007 e;
CONSIDERANDO a Lei Municipal 209, de 02 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a organização, funcionamento e reestruturação dos 
Conselhos Tutelares e sobre o regime jurídico dos Conselheiros Tutelares, em conformidade com a Lei nº 8.069/90, alterada pela Lei nº 
12.696/2012 e dá outras providências;
CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar constitui-se em órgão essencial do Sistema de Garantia dos Direitos (Resolução nº 113 do CONAN-
DA), concebido pela Lei nº 8.069, de 13 de julho 1990;
CONSIDERANDO a necessidade emergencial de preenchimento de vagas para Conselheiros Tutelares Suplentes.

RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar na íntegra o Edital do Processo de Escolha Suplementar dos membros do Conselho Tutelar de Palhoça/SC.
Art. 2º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 05 de abril de 2021.
João Júlio da Rosa Junior
Vice-Presidente do CMDCA/Palhoça

EDITAL Nº 01/2021/CMDCA

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PALHOÇA - CMDCA, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o art. 139 da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente- ECA), Lei Complementar 
nº209, de 2 de dezembro de 2015 torna público o Processo de Escolha Suplementar dos membros do Conselho Tutelar do município de 
Palhoça-SC, e dá outras providências.

1. DO CARGO E DAS VAGAS

2.1 Ficam abertas vagas para a suplência no Conselho Tutelar no município de Palhoça.
2.2 Os candidatos serão considerados suplentes na forma da eleição, seguindo-se a ordem decrescente de votação.
2.3 O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar do município de Palhoça-SC, constituirá serviço público relevante e esta-
belecerá presunção de idoneidade moral, não gerando vínculo empregatício com o Poder Executivo Municipal.

http://www.palhoca.atende.net
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2.4 O horário de expediente do membro titular do Conselho Tutelar é das 08 às 18 horas, e nos demais dias e horários, em regime de plantão 
ou sobreaviso, para os casos emergenciais.
2.5 Os Conselheiros Tutelares Titulares, pela relevância de suas atribuições e pelo exercício em regime de dedicação exclusiva, fazem jus à 
remuneração mensal de R$ 2.503,96, para o cumprimento de carga horária de 40 horas semanais mais os plantões.
2.5.1 Além dos vencimentos, o Conselheiro Tutelar terá direito ao benefício de vale alimentação, conforme disposto na Lei Complementar 
nº 209, de 02 de dezembro de 2015.

2. DO PROCESSO DE ESCOLHA

2.1 O Processo de Escolha Suplementar dos membros do Conselho Tutelar seguirá as etapas abaixo:
a) 1ª Etapa- Inscrição para registro das candidaturas;
b) 2ª Etapa- Curso de Capacitação;
c) 3ª Etapa- Aplicação de prova de conhecimentos específicos de caráter eliminatório;
d) 4ª Etapa- Avaliação Psicológica;

e) 5ª Etapa- Eleição pelo voto das entidades não governamentais inscritas no CMDCA- Palhoça.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1 O registro das candidaturas a Conselheiro Tutelar será feito no período de 06/04/2021 a 16/04/2021, das 14h às 18h na sede da Secre-
taria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA/Palhoça, situada na Rua Padre João Batista Réus, 
S/N° – Caminho Novo- Palhoça- CEP: 88132-300.
3.2 As candidaturas serão registradas individualmente e numeradas de acordo com a ordem de inscrição.
3.3 No ato da inscrição, os candidatos deverão apresentar todos os documentos previstos no item “4.2” deste edital.
3.4 A inscrição será gratuita.
3.5 São de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu representante legal o correto preenchimento da ficha de inscrição e a entrega 
da documentação exigida.
3.6 Nenhuma inscrição será admitida fora do período determinado neste Edital.
3.7 O descumprimento das instruções para inscrição implicará na sua não efetivação.
3.8 Na hipótese de inscrição por procuração deverá ser apresentado, além dos documentos do candidato, o instrumento de procuração 
específica com firma reconhecida e fotocópia de documento de identidade do procurador.
3.9 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, bem como 
das decisões que possam ser tomadas pela Comissão Eleitoral em relação aos quais não poderá alegar desconhecimento.

4. DOS REQUISITOS A CANDIDATURA E DA DOCUMENTAÇÃO

4.1 Somente poderão concorrer à vaga de membro suplente do Conselho Tutelar, os candidatos que preencherem os requisitos para candi-
datura, fixados na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente- ECA) e a Lei Complementar nº209, 
de 2 de dezembro de 2015, a saber:
a) reconhecida idoneidade moral;
b) idade superior a 21 (vinte e um) anos;
c) residir no município há mais de 2 (dois) anos;

d) apresentar, no momento da inscrição, certificado de conclusão de curso superior em: Serviço Social, Psicologia, Pedagogia, bacharel em 
direito ou outras áreas afins;
e) estar em pleno gozo de saúde física e mental para o exercício de Conselheiro Tutelar, aprovado por médico;
f) experiência na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, que poderá ser comprovada da seguinte forma:
1. declaração fornecida por entidade cadastrada no CMDCA;
2. declaração emitida por órgão público, informando da experiência na área com criança e adolescente;
3. registro em carteira profissional de trabalho comprovando experiência na área com criança e adolescente.
g) não possuir os impedimentos previstos no art. 140 e parágrafo único da Lei Federal
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

4.1 Deverão ser apresentados, por ocasião da inscrição os seguintes documentos:
a) ficha de Inscrição (ANEXO II);
b) cópia do documento de Identidade;
c) cópia do CPF;
d) cópia de comprovante de residência (recibo de água, luz ou telefone), sendo a comprovação de residência dos 02 (dois) últimos anos ou 
Contrato de Locação. Não dispondo de documento que comprove residência, poderá o interessado utilizar comprovante em nome de ter-
ceiro, desde que acompanhado de declaração do titular, com firma reconhecida em cartório, como forma de comprovar residência no local;
e) foto 3x4;
f) declaração de idoneidade moral (ANEXO III);
g) declaração de disponibilidade no exercício da função de conselheiro onde conste que não está exercendo qualquer outra atividade pública 
(ANEXO IV);
h) cópia do diploma ou Certificado de conclusão do nível superior;
i) Atestado médico de saúde física;
j) certidão de quitação eleitoral;
l) comprovação de experiência na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, que poderá ser comprovada da 
seguinte forma:
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1. declaração fornecida por entidade cadastrada no CMDCA;

2. declaração emitida por órgão público, informando da experiência na área com criança e adolescente;
3. registro em carteira profissional de trabalho comprovando experiência na área com criança e adolescente.
m) certidões negativas da Justiça Estadual e Federal de condenação com sentença transitada em julgado por contravenções penais, crimes 
comuns e especiais;
n) os documentos descritos nos itens anteriores deverão ser apresentados no ato da inscrição, em original, acompanhados da respectiva 
fotocópia.
1. Para efeito de inscrição, serão considerados documentos de identidade: Registro Geral de Identidade; Carteira de Identidade Militar; 
Carteira Nacional de Habilitação (com foto); Carteira de Identidade Profissional emitida pelo órgão competente; Carteira de Trabalho e 
Previdência Social;
o) O candidato servidor público municipal, deverá comprovar no momento da inscrição, a possibilidade de permanecer à disposição do Con-
selho Tutelar através de um documento original, em papel timbrado oficial da Instituição, pela chefia imediata ou substituto legal, ambos 
com firma reconhecida.

5. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DAS CANDIDATURAS

5.1 As informações prestadas na ficha de inscrição (ANEXO II) serão de inteira responsabilidade do candidato ou de seu representante legal. 
Reserva-se a Comissão Eleitoral o direito de excluir da eleição o candidato que não preencher o respectivo documento de forma completa 
e correta, bem como fornecer dados inverídicos ou falsos.
5.2 O uso de documentos ou informações falsas, declaradas na ficha de inscrição, acarretará na nulidade da inscrição a qualquer tempo, 
bem como anulará todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de responsabilização dos envolvidos.
5.3 A relação de inscrições deferidas será divulgada no Diário Oficial do Município- DOM e no site do CMDCA http://cmdca.palhoca.sc.gov.
br/, na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital.
5.4 O candidato cuja inscrição for indeferida poderá interpor recurso ao CMDCA, de forma escrita e fundamentada, no período estabelecido 
no cronograma constante do Anexo I deste edital, das 14h às 18h, na sede da Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA/Palhoça, não se admitindo o envio de recurso por meio digital (e-mail). No

mesmo prazo, qualquer pessoa da comunidade poderá impugnar a candidatura, mediante prova da alegação, admitindo- se o envio de 
impugnações por meio eletrônico, vedado o anonimato. A impugnação por pessoa da comunidade poderá, inclusive, ser em desfavor de 
candidato já indeferido, considerando o prazo concomitante para a apresentação das impugnações.
5.5 A Comissão Especial Eleitoral analisará o teor das impugnações e defesas apresentadas pelos candidatos, podendo solicitar a qualquer 
dos interessados a juntada de documentos e outras provas do alegado.
5.6 A Comissão Especial Eleitoral terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do término do prazo para apresentação de defesa pelos can-
didatos impugnados, para decidir sobre a impugnação.
5.7 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, após deliberação sobre os recursos interpostos, publicará a lista final 
dos candidatos aptos a participar do curso de capacitação e da prova de avaliação de conhecimentos específicos de caráter eliminatório, na 
data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital.

6. DO CURSO DE CAPACITAÇÃO

6.1 Os (As) candidatos (as) que tiverem suas inscrições deferidas e homologadas serão convocados para a realização de Curso de Capaci-
tação. A divulgação da convocação estará disponível no sítio do CMDCA http://cmdca.palhoca.sc.gov.br/.
6.2 O não comparecimento ao Curso de Capacitação implicará na eliminação do (a) Candidato (a) para a próxima etapa.
6.3 A frequência no Curso de Capacitação deverá ser de 100%, salvo justificativa a ser apreciada pela Comissão Eleitoral.
6.4 O Curso de Capacitação, com carga horária de 08 (oito) horas, será ministrado na data provável estabelecida no cronograma constante 
do Anexo I deste edital, em local a ser divulgado no site do CMDCA http://cmdca.palhoca.sc.gov.br/.
6.5 O curso de Capacitação poderá ser de forma online, caso perdure a emergência de saúde pública de importância internacional decor-
rente do novo coronavírus (COVID-19).

7. DA PROVA DE CONHECIMENTOS

7.1 A prova de conhecimentos será de caráter classificatório e obrigatório a todos os candidatos, uma vez que não sendo realizado, o can-
didato estará eliminado das etapas seguintes.
7.2 A Prova Objetiva (escrita) será aplicada no dia 26/04/2021, nas dependências do Centro de Convivência do Idoso. O horário das provas, 
assim como a lista de inscritos deferidos para a prova objetiva será divulgado no do CMDCA http://cmdca.palhoca.sc.gov.br/.
7.3 A prova de conhecimentos versará sobre a Lei Federal nº 8.069/90 Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) atualizada pela Lei 
Federal 12.696/17.
7.4 A Prova de conhecimentos será composta de 20 (vinte) questões objetivas, com 5 (cinco) alternativas de resposta cada, sendo somente 
uma a correta, valendo 4 (quatro) pontos cada questão, perfazendo o total de 80 (oitenta) pontos, e de uma Prova Discursiva versando 
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, valendo o total de 20 (vinte) pontos.
7.5 Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 70 (setenta) pontos na prova de conhecimentos.
7.6 Os candidatos aprovados na prova de conhecimentos e não impugnados pelo CMDCA estarão aptos a participar da próxima etapa “Ava-
liação Psicológica”.
7.7 O candidato que chegar à sala de realização da prova escrita após o fechamento da porta terá sua entrada vedada e será automatica-
mente eliminado.
7.8 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato.
7.9 A divulgação do resultado e das notas ocorrerá na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, sendo 
possível a interposição de recurso pelos candidatos no prazo de dois dias após a concretização do evento.

http://cmdca.palhoca.sc.gov.br/
http://cmdca.palhoca.sc.gov.br/
http://cmdca.palhoca.sc.gov.br/
http://cmdca.palhoca.sc.gov.br/
http://cmdca.palhoca.sc.gov.br/
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7.10 Os recursos serão apreciados pela Comissão Especial Eleitoral e a resposta será publicada juntamente com a lista dos candidatos para 
a próxima etapa, na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital.

8. DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
8.1 A realização de avaliação psicológica, etapa eliminatória, está prevista legalmente no inciso VII do art. 16 da Lei Municipal nº 209/2015.

8.2 A aplicação dos testes psicológicos será realizada com todos os candidatos aprovados na etapa anterior, na data provável estabelecida 
no cronograma constante do Anexo I deste edital, sendo que o local será publicado no site do CMDCA http://cmdca.palhoca.sc.gov.br/.
8.3 Os candidatos deverão comparecer ao local onde será realizada a avaliação, pelo menos 30 (trinta) minutos antes da hora marcada, 
munidos de documento oficial de identidade com foto e no original.
8.4 Não será permitida a presença de acompanhante no local de aplicação da avaliação.
8.5 A avaliação psicológica consistirá na aplicação coletiva e/ou individual de testes psicológicos e de entrevista psicológica realizada por 
profissional habilitado, mediante o uso de instrumentos psicológicos específicos (testes psicológicos reconhecidos e aprovados pelo Con-
selho Federal de Psicologia), que permitam identificar aspectos psicológicos do candidato para fins de prognóstico do desempenho das 
atividades relativas ao perfil profissiográfico do cargo de Conselheiro Tutelar, conforme Art. 136 Lei 8069/90.
8.6 Os testes psicológicos terão a finalidade de avaliar o perfil psicológico do candidato, verificando se este apresenta características cogni-
tivas e de personalidade, favoráveis para o desempenho adequado das atribuições inerentes ao cargo pleiteado.
8.7 Serão Avaliados os Aspectos:
Inteligência: identificar os tipos de raciocínios e os processamentos envolvidos na sua execução, além das classificações habituais do po-
tencial intelectual.
Memória: avaliar a capacidade do indivíduo em memorizar rostos e informações associadas a eles.
Atenção: capacidade de selecionar uma fonte de informação, bem como dividir e alterná-la.
Personalidade: avaliar os traços de Neuroticismo; Vulnerabilidade; Instabilidade emocional; Passividade/Falta de Energia; Depressão, Extro-
versão, Comunicação; Altivez; Dinamismo; Interações Sociais; Socialização; Amabilidade; Pró-sociabilidade; Confiança nas pessoas;
Realização; Competência; Ponderação/Prudência, Empenho/Comprometimento; Abertura a ideias; Liberalismo; Busca por novidades.
8.8 De acordo com a cartilha “Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e Conselho Tutelar: orientações para criação e 
funcionamento”, da Secretaria Estadual de Direitos Humanos/ Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente- CONANDA, ano 
de 2007,
os membros do Conselho Tutelar devem apresentar as seguintes habilidades: capacidade de escuta, de comunicação, de buscar e repassar 
informações, de interlocução, de negociação, de articulação, de administrar o tempo, de realizar reuniões eficazes e criatividade institucional 
e comunitária.

8.9 Não haverá, em hipótese alguma, segunda chamada para Avaliação Psicológica, nem sua realização fora do local e horário marcado no 
documento de convocação.
8.10 Será excluído do processo de escolha o candidato que, por qualquer motivo, não comparecer à avaliação no horário e local indicados.
8.11 APTO significa que o candidato apresentou, no Processo Seletivo de Escolha, o perfil psicológico para realizar as atribuições imprescin-
díveis constantes no Edital de Abertura.
8.12 INAPTO significa que o candidato não apresentou, no Processo Seletivo de Escolha, o perfil psicológico compatível com o perfil profis-
siográfico exigido para o cargo de Conselheiro Tutelar.
8.13 A inaptidão NÃO pressupõe a existência de transtornos mentais. Indica, tão somente, que o avaliado não atendeu, à época da avalia-
ção, aos parâmetros exigidos para o exercício das atribuições do cargo pleiteado.
8.14 O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da avaliação como justificativa de sua ausência.
8.15 O não comparecimento à avaliação, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará na eliminação do 
Processo de Escolha dos membros para o Conselho Tutelar.
8.16 O candidato ao ingressar no local de realização da avaliação deverá, obrigatoriamente, manter desligado qualquer aparelho de comu-
nicação, devendo retirar a bateria de qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e os modos de 
vibração e silencioso.
8.17 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de avaliação em outra data, local ou horários diferentes dos di-
vulgados neste Edital.
8.18 O resultado final da avaliação psicológica do candidato será divulgado, exclusivamente, como “APTO” ou “INAPTO”, com data a ser 
definida e publicada no site do CMDCA http://cmdca.palhoca.sc.gov.br/.
8.19 Da Avaliação Psicológica caberá recurso a ser devidamente fundamentado até 02 (dois) dias úteis do fato que lhe deu origem, a contar 
do dia divulgação/ocorrência do evento que motivou a reclamação.
8.20 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente publicará a decisão sobre os recursos juntamente com a relação dos 
candidatos aptos a Propaganda Eleitoral, no site do CMDCA http://cmdca.palhoca.sc.gov.br/.

9. DA PROPAGANDA ELEITORAL

9.1 Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus simpa-
tizantes;
9.2 A propaganda eleitoral somente poderá ser feita com santinhos constando apenas o número e o nome do candidato ou através do 
curriculum vitae;
9.3 No dia da eleição não será permitida a propaganda eleitoral, inclusive, “boca de urna”;
9.4 Não será permitida a confecção de camisetas e nenhum outro tipo de divulgação em vestuário, ou fornecimento de brindes;
9.5 Não será permitida a propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores por meios insidiosos e propaganda 
enganosa;
9.6 É vedado aos candidatos ao cargo de conselheiro tutelar, propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, 
bem como através de faixas, letreiros, banners, adesivos, cartazes e santinhos com fotos;
9.7 É vedado, no dia da eleição, o transporte de eleitores;

http://cmdca.palhoca.sc.gov.br/
http://cmdca.palhoca.sc.gov.br/
http://cmdca.palhoca.sc.gov.br/
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9.8 Compete à Comissão Eleitoral processar e decidir sobre as denúncias referentes à propaganda eleitoral, podendo, inclusive, determinar 
a retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura;
9.9 Os recursos impetrados contra decisões da Comissão Eleitoral, no prazo de 24 horas da notificação, serão analisados e julgados pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de 1 (um) dia útil;
9.9.1 O candidato envolvido e o denunciante serão notificado das decisões da Comissão Eleitoral e do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;
9.10 É vedado aos órgãos da administração pública direta ou indireta, do município de Palhoça realizar qualquer tipo de propaganda, que 
possa caracterizar como de natureza eleitoral;
9.11 É vedado aos conselheiros tutelares e servidores públicos candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do Poder Público, 
a benefício próprio ou de terceiros na campanha para a escolha dos membros dos Conselhos Tutelares, bem como fica vedado, fazer cam-
panha em horário de serviço, sob pena de indeferimento de inscrição do candidato e nulidade de todos os atos dela decorrentes.

10. DA ELEIÇÃO
10.1 Os membros suplentes do Conselho Tutelar serão eleitos pelo voto direto, secreto e facultativo das entidades inscritas no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA de Palhoça.
10.2 A eleição suplementar será realizada no dia 07 de maio de 2021, no horário das 14h às 15h30, nas dependências do Centro do Idoso, 
localizado na Rua: Padre João Batista Réus, S/N° – Caminho Novo, Palhoça-SC, 88132-300.
10.3 A inscrição do representante – delegado - dar-se-á mediante apresentação de ofício, assinado pelo representante legal da Entidade, 
acompanhado de documento de identidade do credenciado, que será apresentado no dia da votação.
10.4 Não constando na lista de votação o nome da Entidade eleitora, o representante desta não poderá votar.
10.5 Cada eleitor poderá votar somente em 1(um) candidato;
10.6 A escolha de mais que 01 (um) candidato inserido na cédula de votação anulará integralmente o voto;
10.7 Para votar o eleitor deverá apresentar um documento oficial com foto.
10.8 A cédula será confeccionada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com indicação do número e nome do 
candidato;
10.9 O número do candidato corresponderá ao número de sua inscrição;

11. DAS MESAS RECEPTORAS
11.1 Atuarão como mesários os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, seus suplentes e outros esco-
lhidos;
11.2 O presidente do CMDCA deve estar presente ao ato da abertura e do encerramento da eleição, salvo força maior.

12. DA APURAÇÃO
12.1 A apuração de votos dar-se-á após o pleito eleitoral, com a presença do representante do Ministério Público e da Comissão Eleitoral e 
demais interessados;

12.2 Após apuração dos votos poderão os candidatos, apresentar impugnação, na data provável estabelecida no cronograma constante do 
Anexo I deste edital;
12.3 Concluída a contagem dos votos, a Comissão Eleitoral deverá fechar relatório dos votos referentes à votação manualmente;
12.4 Havendo empate prevalecerá, sucessivamente, o(a) candidato(a) que:
a) obtiver a maior nota na Prova de Conhecimentos;
b) obtiver maior tempo de experiência na promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do adolescente, de acordo 
com os documentos apresentados no ato da inscrição;
c) tiver idade mais elevada.
12.5 Concluídos os trabalhos de apuração, e apreciados os eventuais recursos, a Comissão Especial Eleitoral instituída pelo Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, providenciará a ampla divulgação dos resultados no Diário Oficial do Município- DOM e no 
site do CMDCA http://cmdca.palhoca.sc.gov.br/.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 As atribuições do cargo de Conselheiro Tutelar são as constantes na Lei nº 8.069/1990 de acordo com a Resolução Conanda nº 
170/2014 e em consonância com a Lei Complementar Municipal nº 209, de 2 de dezembro de 2015, sem prejuízo das demais leis afetas;
13.2 O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste edital implicará na exclusão do candidato ao Pleito;
13.3 Os casos omissos e no âmbito de sua competência serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral e pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), com amparo da legislação vigente;
13.5 O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone, desde a inscrição até a publicação do resultado final, junto ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
13.6 É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo 
de escolha dos membros suplentes do Conselho Tutelar;
13.7 A aprovação e a classificação final geram para o candidato eleito na suplência apenas a expectativa de direito ao exercício da função;
13.8 O conselheiro eleito perderá o mandato caso venha a residir em outro município;

13.9 Caso ocorra alteração de datas, o calendário será corrigido e divulgado com antecedência, sem prejuízo para os candidatos.

Publique-se.
Palhoça, 06 de abril de 2021.
João Júlio da Rosa Junior
Vice-Presidente do CMDCA/Palhoça/SC

http://cmdca.palhoca.sc.gov.br/
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ANEXO I
EDITAL CMDCA Nº 01/2021

CRONOGRAMA
Data Etapa

06/04 a 16/04/2021 Prazo para registro das candidaturas

19/04/2021 Publicação da relação dos candidatos inscritos, deferidos e indeferidos pela Comissão Especial Eleitoral.
20 e 22/04/2021 Prazo ao candidato indeferido e à população para proceder à interposição de recurso junto ao CMDCA.

23/04/2021 Publicação da lista dos candidatos aptos a participar da capacitação e prova e divulgação do local da 
prova, no site do CMDCA.

26/04/2021 Capacitação dos candidatos
27/04/2021 Aplicação da Prova de Conhecimentos
28/04/2021 Publicação do Caderno de Provas e do gabarito preliminar

29 e 30/04/2021 Prazo para interposição de recursos em face das questões da prova objetiva e gabarito preliminar divulga-
do.

03/05/2021 Publicação do resultado definitivo da prova pelo CMDCA
04/05/2021 Avaliação Psicológica
05/05/2021 Publicação do Resultado da Avaliação Psicológica
07/05/2021
(14h-15h30) Eleição e Apuração de votos

10 a 11/05/2021 Prazo para impugnação do resultado da eleição
12/05/2021 Resultado Final do Pleito Eleitoral e Publicação

*Datas, excepcionalmente, passíveis de alteração.

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO DE ESCOLHA SUPLEMENTAR DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE PALHOÇA/
SC.

ANEXO II

Dispõe sobre Processo de Escolha Suplementar dos membros do Conselho Tutelar do município de Palhoça, para suprir vaga no caso de 
vacância, férias regulares e licenças temporárias a que fazem jus os titulares, desde que excedam 30 dias, estabelece regras do pleito e 
calendário oficial e adota outras providências.

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO Nº__________________
DADOS DO CANDIDATO
Nome:______________________________________________________________
Apelido (opcional):_____________________________________Idade:__________
Endereço
Rua:________________________________________Nº:________Complemento:
Bairro:_________________________________________Cidade:___________________
Telefone Residencial:(____)____________________Telefone Celular:(____)__________
E-mail:__________________________________________________________________
Data de Nascimento:_____/_____/__________ Naturalidade/UF:__________________
Filiação Pai:_____________________________________________________________________
Mãe:____________________________________________________________________
Estado Civil: ( ) Solteiro ( ) Casado ( ) Separado ( ) Divorciado ( ) União Estável
Documentação – CPF: ______________________________
RG Nº_____________________Órgão Emissor:________Data Emissão:_____/_____/___
Título de Eleitor Nº:_________________Zona Eleitoral Nº:________Seção Nº: ________

-------------------------------------------------------------
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

INSCRIÇÃO Nº __________

NOME DO CANDIDATO: _________________________________________________________
DATA DA INSCRIÇÃO: __________________________________________________________

RESPONSÁVEL PELA INSCRIÇÃO: ________________________________________________
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ANEXO III

(MODELO DE REQUERIMENTO – em papel timbrado da entidade)
Declaração de Idoneidade

PROCESSO DE ESCOLHA SUPLEMENTAR DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE PALHOÇA/SC.

Eu, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., Brasileiro(a), . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , portador da iden-
tidade nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , expedida pelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . e inscrito no C.P.F. sob o nº . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . , residente e domiciliado à . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , DECLARO, para fins de 
participação no Processo de Escolha do Conselho Tutelar, e possível ocupação futura no cargo, sob penas da lei, e em acordo com o artigo 
133 da Lei Federal 8.069/1990: que sou pessoa de reconhecida idoneidade moral perante a sociedade e órgãos públicos representativos dos 
poderes competentes, nada havendo que desabone minha conduta.

Palhoça, ........ de ....................... de ............ 

 ............................................................................................. 
Assinatura do (a) Candidato (a)

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA EXERCICIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR

Eu___________________________________________________________________
abaixo assinado, Nacionalidade ______________________, Estado Civil ___________
Profissão _____________________, Portador de Cédula de Identidade de nº _________________, Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 
sob o nº___________________________, residente a ________________________________,
Bairro _________________________, Cidade _________________________________, Venho através desta, DECLARAR, sob as penas 
da lei, para fins de Inscrição no Processo Seletivo para membro do Conselho Tutelar, que possuo disponibilidade para exercer o cargo e as 
funções de Conselheiro Tutelar. Este documento representa a expressão da verdade. Todos os dados nele contidos estão corretos, podendo, 
a qualquer tempo, ser-me exigidos documentos que os comprovem.

Palhoça, ........ de ....................... de ............ 

 ............................................................................................. 
Assinatura do (a) Candidato (a)
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Palma Sola

Prefeitura

AVISO DE LIC. - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 24/2021 -REGISTRO DE PREÇOS - AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ELÉTRICO

Publicação Nº 2965552

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA SOLA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação, 
conforme descrição abaixo:
Modalidade: Pregão Presencial nº. 24/2021 – Registro de Preços
Tipo: Menor Preço Por Item
Objeto: Aquisição de Material Elétrico (lâmpadas, fios, reatores e outros).
Regimento: Lei 10.520 de 17/07/2002 e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666, de 21.06.93, Decreto Municipal nº 026 de 05/09/2002 
e Decreto Municipal nº. 005 de 29/01/2018
Entrega dos envelopes/Credenciamento: até ás 08:30h do dia 19/04/2021.
Abertura dos envelopes: às 09:00:00 h do dia 19/04/2021.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser consultado e obtido junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Rua Francisco 
Zanotto, 600, de Segunda a Sexta feira no horário de Expediente e/ou no site www.palmasola.sc.gov.br.
Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone: (0xx) 49 3652 – 3200 e/ou 49 – 3652- 3219

Palma Sola, 06 de abril de 2021.
Marines F. Sansigolo
Pregoeira

AVISO DE LIC. - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 25/2021 - REGISTRO DE PREÇOS - AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
GRÁFICO

Publicação Nº 2965554

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA SOLA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação, 
conforme descrição abaixo:
Modalidade: Pregão Presencial nº. 25/2021 – Registro de Preços
Tipo: Menor Preço Por Item
Objeto: Aquisição de Material Gráfico.
Regimento: Lei 10.520 de 17/07/2002 e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666, de 21.06.93, Decreto Municipal nº 026 de 05/09/2002 
e Decreto Municipal nº. 005 de 29/01/2018
Entrega dos envelopes/Credenciamento: até ás 08:30h do dia 20/04/2021.
Abertura dos envelopes: às 09:00:00 h do dia 20/04/2021.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser consultado e obtido junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Rua Francisco 
Zanotto, 600, de Segunda a Sexta feira no horário de Expediente e/ou no site www.palmasola.sc.gov.br.
Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone: (0xx) 49 3652 – 3200 e/ou 49 – 3652- 3219

Palma Sola, 06 de abril de 2021.
Marines F. Sansigolo
Pregoeira
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Palmitos

Prefeitura

ATA Nº 02/2020 - PL 13/2020
Publicação Nº 2965288

ATA Nº 02/2021
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021

Procedida à conferência, dos envelopes de habilitação, passou- se para a análise das Propostas de Preços apresentadas pelos licitantes, 
adotando os critérios nele estabelecidos para a seleção dos beneficiários com a seguinte classificação:

PROJETOS DE VENDA HABILITADOS:

GRUPO DE PROJETOS DE FORNECEDORES LOCAIS:
1 Do Município (Fornecedores Individuais):
1.1 Hilario Valdameri, Everaldo Manoel Manica, Egon Weisheimer, Emilio Edgar Back, João Richter, Otmar Schlemmer, Edelar Triaca, Nilso 
Dahmer, Cleonice Maria Wunsch Rehbein, Norberto Maihack, Harald Kurt Kutner, Marinei Brandalise, Suzana Salete Tremarin Bertolini, Clau-
dete Joana Riese Schulz, Rosali Demozzi, Valdino Bernardo Hoppe, José Gallon e André Luiz Vaccarin.

GRUPO DE PROJETOS DO ESTADO:
2 Estado (Grupo Formal):
2.1 Cooperativa Central Sabor Colonial

Ao analisar os projetos de venda e os documentos de habilitação, constatou-se que os fornecedores Rosali Demozzi, Valdino Bernardo 
Hoppe, Claudete Joana Riese Schulz, Edelar Triaca, João Richter, Cleonice Maria Wunsch Rehbein, José Gallon e Egon Weisheimer não apre-
sentaram Alvará Sanitário, para fornecedores de produtos derivados de carne, leite e produtos industrializados, estando desclassificadas 
para o item 21 (Mandioca descascada, lavada, congelada, acondicionada em pacotes de no máximo 2 kg).

Após observada a ordem de prioridade para seleção, classificação como vencedor pro presente processo os licitantes:

MARINEI BRANDALISE
Especificação Unid. Quant. R$ Unit.
PONKAN KG 800 R$ 7,16

JOÃO RICHTER
Especificação Unid. Quant. R$ Unit.
CENOURA KG 400 R$ 3,84

SUZANA SALETE TREMARIN BERTOLINI
Especificação Unid. Quant. R$ Unit.
ABACATE KG 80 R$ 7,33
ABOBRINHA KG 50 R$ 3,71
ALFACE UNI 100 R$ 3,43
BANANA MAÇA KG 200 R$ 8,63
BANANA PRATA KG 100 R$ 3,56
FEIJÃO KG 500 R$ 8,13
LARANJA PERÂ KG 500 R$ 7,20
TEMPERO VERDE MÇ 200 R$ 3,56

EGON WEISHEIMER
Especificação Unid. Quant. R$ Unit.
ABACATE KG 160 R$ 7,33
ALFACE Uni 200 R$ 3,43
COUVE-FLOR Mç 80 R$ 6,35
FEIJÃO KG 500 R$ 8,13
LARANJA KG 500 R$ 7,20
MILHO VERDE EM ESPIGA Kg 150 R$ 4,33
PONKAN Kg 800 R$ 7,16
TEMPERO VERDE Mç 200 R$ 3,56
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CLEONICE MARIA WUNSCH REHBEIN
Especificação Unid. Quant. R$ Unit.
BATATA DOCE KG 60 R$ 4,00
BANANA PRATA KG 100 R$ 3,56
FEIJÃO KG 500 R$ 8,13
LARANJA KG 500 R$ 7,20

JOSÉ GALLON
Especificação Unid. Quant. R$ Unit.
PONKAN KG 800 R$ 7,16
LARANJA PERÂ KG 500 R$ 7,20

NORBERTO MAIHACK
Especificação Unid. Quant. R$ Unit.
ABACATE KG 80 R$ 7,33
BANANA CATURRA KG 200 R$ 3,78
BANANA MAÇA KG 200 R$ 8,63

ROSALI DEMOZZI
Especificação Unid. Quant. R$ Unit.
ABOBRINHA KG 50 R$ 3,71
ABÓBORA CABOTIÁ KG 100 R$ 4,74
BATATA DOCE KG 60 R$ 4,00
BETERRABA KG 160 R$ 3,24
CHUCHU KG 150 R$ 3,56
COUVE-FOLHA MÇ 50 R$ 4,16
ESPINAFRE MÇ 50 R$ 5,50
FEIJÃO KG 500 R$ 8,13
LARANJA PÊRA KG 500 R$ 7,20
TEMPERO VERDE MÇ 200 R$ 3,56

ANDRÉ LUIZ VACCARIN
Especificação Unid. Quant. R$ Unit.
SUCO DE UVA LITRO 1000 R$ 15,49
VINAGRE COLONIAL LITRO 150 R$ 13,95

EDELAR TRIACA
Especificação Unid. Quant. R$ Unit.
ABACATE KG 80 R$ 7,33
BANANA PRATA KG 100 R$ 3,56
FEIJÃO KG 500 R$ 8,13
LARANJA PÊRA KG 500 R$ 7,20
MILHO VERDE EM ESPIGA KG 150 R$ 4,33
PONKAN KG 800 R$ 7,16

EMILIO EDGAR BACK
Especificação Unid. Quant. R$ Unit.
ALFACE UNI 100 R$ 3,43
BETERRABA KG 170 R$ 3,24
BRÓCOLIS MÇ 200 R$ 5,37
CENOURA KG 400 R$ 3,84
COUVE-FLOR MÇ 60 R$ 6,35
COUVE-FOLHA MÇ 50 R$ 4,16
ESPINAFRE MÇ 50 5,50
TEMPERO VERDE MÇ 200 R$ 3,56

HILARIO VALDAMERI
Especificação Unid. Quant. R$ Unit.
SUCO DE LARANJA UNI 600 R$ 32,00

OTMAR SCHLEMMER
Especificação Unid. Quant. R$ Unit.
PONKAN KG 800 R$ 7,16
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VALDINO BERNARDO HOPPE
Especificação Unid. Quant. R$ Unit.
LARANJA KG 500 R$ 7,20

NILSO DAHMER
Especificação Unid. Quant. R$ Unit.
MORANGO KG 200 R$ 20,63

EVERALDO MANOEL MANICA
Especificação Unid. Quant. R$ Unit.
OVOS DE GALINHA DZ 1200 R$ 6,30

CLAUDETE JOANA RIESE SCHULZ
Especificação Unid. Quant. R$ Unit.
ALFACE UNI 100 R$ 3,43
AMENDOIM KG 200 R$ 10,98
BETERRABA KG 170 R$ 3,24
CEBOLA KG 2.000 R$ 3,75
CENOURA KG 400 R$ 3,84
CHUCHU KG 150 R$ 3,56
COUVE-FLOR UNI 60 R$ 6,35
FEIJÃO KG 500 R$ 8,13
TEMPERO VERDE MÇ 200 R$ 3,56
REPOLHO VERDE KG 100 R$ 5,07

HARALD KURT KUTNER
Especificação Unid. Quant. R$ Unit.
BATATA DOCE KG 80 R$ 4,00
LARANJA KG 500 7,20

COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
Especificação Unid. Quant. R$ Unit.
AÇÚCAR MASCAVO KG 200 14,63
MANDIOCA KG 500 5,65
TOMATE KG 150 7,75

Palmitos - SC, 6 de Abril de 2021
LORECI MARIA ORSOLIN PFEIFER
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

NELISE CARLA VIDORI
NUTRICIONISTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ATA Nº 03/2020 - PL 13/2020
Publicação Nº 2965297

ATA Nº 03/2021
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021

Analisando as informações prestadas pela Comissão Designada pela Secretária de Educação, Cultura e Esportes, em face das exigências 
do Edital, dos princípios legais e nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente Ata, que vai assinada por todos, sendo que o resultado 
será publicado no jornal Diário Oficial dos Municípios, ficando aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, caso haja 
interesse dos licitantes participantes.

Palmitos - SC, 6 de Abril de 2021
SOELI MARIA CASTOLDI
PRESIDENTE DA CPL

MARCELO NOETZOLD
MEMBRO DA CPL

ONÁVIO PEDRO SEIBERT
MEMBRO DA CPL
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EXTRATO ADITIVOS 03 2021
Publicação Nº 2965130

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
4º Termo Aditivo ao Contrato: nº 04/2017. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula Terceira – DA VIGÊNCIA e a Cláusula Quarta 
– DO PREÇO. Contratada: CLÍNICA DE PEDIATRIA E INFECTOLOGIA YASSER LTDA. Vigência: 31/03/2021. Valor R$ Mensal reajustado: R$ 
8.098,17. Palmitos 29/03/2021. Chirlei Steffens – Gestora.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
1º Termo Aditivo ao Contrato: nº 72/2020. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula – 3 PRAZO. Contratada: GETELL ENGENHA-
RIA E CONSTRUÇÕES EIRELI. Vigência: 04/07/2021. Palmitos 15/03/2021. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
2º Termo Aditivo ao Contrato: nº 67/2020. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula – 3 PRAZO. Contratada: JAIR AGOSTINHO 
DA LUZ - ME. Vigência: 30/04/2021. Palmitos 29/03/2021. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
3º Termo Aditivo ao Contrato: nº 24/2018. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula – 3 PRAZO e Cláusula Quarta – DO PRE-
ÇO. Contratada: IVANEIDE TEREZINHA NICOLAU VACCARIN. Vigência: 31/03/2022. Valor R$ Mensal reajustado: R$ 681,79. Palmitos 
15/03/2021. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
1º Termo Aditivo ao Contrato: nº 37/2020. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula Terceira – PRAZO. Contratada: PLANATERRA 
TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA. Vigência: 30/09/2021. Palmitos 23/03/2021. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
3º Termo Aditivo ao Contrato: nº 58/2020. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula Terceira – PRAZO. Contratada: L E Z CO-
MÉRCIO E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA ME. Vigência: 31/05/2021. Palmitos 23/03/2021. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
2º Termo Aditivo ao Contrato: nº 21/2020. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula – 3 PRAZO. Contratada: JAIR AGOSTINHO 
DA LUZ - ME. Vigência: 30/06/2021. Palmitos 31/03/2021. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
3º Termo Aditivo ao Contrato: nº 05/2019. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula Décima Segunda – VALOR E FISCALIZA-
ÇÃO DO CONTRATO. Contratada: ademar seibert - MEI. Valor: trajeto 20 de passa R$ 3,73 o km rodado. Palmitos 26/03/2021. Dair Jocely 
Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
6º Termo Aditivo ao Contrato: nº 18/2018. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula Décima Segunda – VALOR E FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO. Contratada: TRANSPORTES TRARBACH LTDA. Valor: trajeto 6 de passa R$ 3,72 o km rodado. Palmitos 26/03/2021. Dair 
Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
5º Termo Aditivo ao Contrato: nº 11/2019. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula Décima Segunda – VALOR E FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO. Contratada: Transportes Trarbach ltda ME. Valor: trajeto 5 de passa R$ 3,74 o km rodado. Palmitos 26/03/2021. Dair Jocely 
Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
4º Termo Aditivo ao Contrato: nº 08/2019. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula Décima Segunda – VALOR E FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO. Contratada: gilberto transportes e agência de viagens. Valor: trajetos 22 e 27 de passa R$ 4,25 e trajeto 28 para R$ 4,59 
o km rodado. Palmitos 25/03/2021. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
2º Termo Aditivo ao Contrato: nº 11/2020. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula Décima Segunda – VALOR E FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO. Contratada: gilberto transportes e agência de viagens. Valor: trajeto 21 para R$ 4,77 o km rodado. Palmitos 25/03/2021. 
Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
2º Termo Aditivo ao Contrato: nº 12/2020. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula Décima Segunda – VALOR E FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO. Contratada: MARIA DE LOURDES GUADAGNIN - MEI. Valor: trajeto 15 para R$ 3,87 o km rodado. Palmitos 26/03/2021. 
Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
3º Termo Aditivo ao Contrato: nº 10/2020. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula Décima Segunda – VALOR E FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO. Contratada: ELISABETE SIGNORI - MEI. Valor: trajeto 11 para R$ 4,24 o km rodado. Palmitos 26/03/2021. Dair Jocely 
Enge – Prefeito.
.



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1089

PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
4º Termo Aditivo ao Contrato: nº 06/2019. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula Décima Segunda – VALOR E FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO. Contratada: Einloft danieli e cia. ltda. ME. Valor: trajeto 23 para R$ 4,35 o km rodado. Palmitos 26/03/2021. Dair Jocely 
Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
4º Termo Aditivo ao Contrato: nº 06/2019. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula Décima Segunda – VALOR E FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO. Contratada: Einloft danieli e cia. ltda. ME. Valor: trajeto 23 para R$ 4,35 o km rodado. Palmitos 26/03/2021. Dair Jocely 
Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
2º Termo Aditivo ao Contrato: nº 13/2020. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula Décima Segunda – VALOR E FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO. Contratada: TRANSPORTES DANIELI EIRELI. Valor: trajeto 01 para R$ 3,95 o km rodado. Palmitos 26/03/2021. Dair Jocely 
Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
6º Termo Aditivo ao Contrato: nº 16/2018. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula Décima Segunda – VALOR E FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO. Contratada: Einloft danieli e cia. ltda. ME (atual denominação da empresa EDMAR WILLMS – ME). Valor: trajeto 13 para R$ 
4,31 o km rodado. Palmitos 26/03/2021. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
6º Termo Aditivo ao Contrato: nº 43/2018. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula Décima Segunda – VALOR E FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO. Contratada: TRANSPORTES JAHNEL LTDA - ME. Valor: trajetos 2 e 19 para R$ 4,32 o km rodado. Palmitos 26/03/2021. 
Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
7º Termo Aditivo ao Contrato: nº 10/2017. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula Décima Segunda – VALOR E FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO. Contratada: TRANSPORTES JAHNEL LTDA - ME. Valor: trajeto 12 para R$ 4,63 e trajeto 18 para R$ 4,63 o km rodado. 
Palmitos 26/03/2021. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
6º Termo Aditivo ao Contrato: nº 09/2017. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula Décima Segunda – VALOR E FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO. Contratada: CATAMI TRANSPORTES LTDA - ME. Valor: trajeto 8 para R$ 5,15 e trajeto 9 para R$ 4,18 o km rodado. Palmitos 
26/03/2021. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
6º Termo Aditivo ao Contrato: nº 10/2019. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula Décima Segunda – VALOR E FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO. Contratada: Marcos Transportes e serviços ltda. Valor: trajetos 24 e 26 para R$ 4,35 e trajeto 16 para R$ 4,00 o km rodado. 
Palmitos 26/03/2021. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
6º Termo Aditivo ao Contrato: nº 46/2018. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula Décima Segunda – VALOR E FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO. Contratada: GILBERTO TRANSPORTES E AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA - ME. Valor: trajeto 7 para R$ 4,00 o km rodado. 
Palmitos 25/03/2021. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
3º Termo Aditivo ao Contrato: nº 07/2019. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula Décima Segunda – VALOR E FISCALIZA-
ÇÃO DO CONTRATO. Contratada: emerson iuri lazareti - MEI. Valor: trajeto 3 para R$ 4,05 o km rodado. Palmitos 25/03/2021. Dair Jocely 
Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
6º Termo Aditivo ao Contrato: nº 09/2019. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula Décima Segunda – VALOR E FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO. Contratada: jorge tadeu DE mello carneiro ME. Valor: trajeto 17 para R$ 3,87 o km rodado. Palmitos 25/03/2021. Dair 
Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
4º Termo Aditivo ao Contrato: nº 24/2019. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula Décima Segunda – VALOR E FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO. Contratada: GILBERTO TRANSPORTES E AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA - ME. Valor: trajeto 29 para R$ 4,26 o km rodado. 
Palmitos 25/03/2021. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
6º Termo Aditivo ao Contrato: nº 42/2018. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula Décima Segunda – VALOR E FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO. Contratada: GILBERTO TRANSPORTES E AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA - ME. Valor: trajeto 23 para R$ 4,34 o km rodado. 
Palmitos 25/03/2021. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
2º Termo Aditivo ao Contrato: nº 18/2020. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a “3 VIGÊNCIA” e “11 VALOR E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO”. Contratada: Palmitos sistemas de segurança eletrônica ltda – me. Valor reajustado: R$ 84.632,65. Vigência: 16/03/2022. Pal-
mitos 17/03/2021. Dair Jocely Enge – Prefeito.
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PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
1º Termo Aditivo ao Contrato: nº 73/2020. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula – 3 PRAZO. Contratada: GETELL ENGENHA-
RIA E CONSTRUÇÕES EIRELI. Vigência: 04/07/2024. Palmitos 18/03/2021. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
1º Termo Aditivo ao Contrato: nº 74/2020. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula – 3 PRAZO. Contratada: PAVITER COMÉR-
CIO DE PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM EIRELI. Vigência: 31/05/2024. Palmitos 18/03/2021. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
3º Termo Aditivo ao Contrato: nº 66/2020. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula Décima Segunda – VALOR e FISCALIZAÇÃO. 
Contratada: JAIR AGOSTINHO DA LUZ - ME. Valor global de R$ 68.987,37. Palmitos 31/03/2021. Dair Jocely Enge – Prefeito.

EXTRATO ATAS DE REGISTRO DE PREÇO 03 2021
Publicação Nº 2965125

PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
2º Termo Aditivo à Ata de Registro de Preço: nº 02/2020. Pregão Presencial: nº 67/2020. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO 
DE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS. Contratada: DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI. Valor 
item 4: de R$ 158,97 passa à R$ 175,04, Valor item 8: de R$ 17,00 passa à R$ 22,05, Valor item 11: de R$ 8,66 passa à R$ 12,82, Valor 
item 12: de R$ 17,80 passa à R$ 21,54 e Valor item 18: de R$ 2.183,00 passa à R$ 3.361,82. Palmitos-SC, 05/03/2021. Dair Jocely Enge 
– Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
4º Termo Aditivo à Ata de Registro de Preço: nº 01/2020. Pregão Presencial: nº 67/2020. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO 
DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS. Contratada: PASETTI COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA. Valor item 2: de R$ 4,96 
passa à R$ 5,19. Palmitos-SC, 10/03/2021. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
5º Termo Aditivo à Ata de Registro de Preço: nº 01/2020. Pregão Presencial: nº 67/2020. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO 
DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS. Contratada: PASETTI COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA. Valor item 2: de R$ 5,19 
passa à R$ 5,37. Palmitos-SC, 11/03/2021. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
3º Termo Aditivo à Ata de Registro de Preço: nº 03/2020. Pregão Presencial: nº 67/2020. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO 
DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS. Contratada: COOPERATIVA A1 (POSTO). Valor item 3: de R$ 4,05 passa à R$ 4,07. Pal-
mitos-SC, 18/03/2021. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 004/2021. Ata de Registro de Preço: nº 01/2021. Objeto: Registro de Preços visando a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
E AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DAS CARREGADEIRAS MICHIGAN 55C - ANOS 89 E 95. Contratada: Chapecó 
Comércio de Peças e Máquinas LTDA. Valor R$: 16.490,58. Vigência: de 04/03/2021 à 03/03/2022. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 005/2021. Ata de Registro de Preço: nº 01/2021. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE CARGA DE GÁS. 
Contratada: Disk Gás Comércio e Serviços LTDA. Valor R$: 46.760,00. Vigência: de 10/03/2021 à 09/03/2022. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 006/2021. Ata de Registro de Preço: nº 01/2021. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE MOTONIVE-
LADORA, NOVA. Contratada: Veneza Equipamentos Sul Comércio LTDA. Valor R$: 968.000,00. Vigência: de 10/03/2021 à 09/03/2022. Dair 
Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 007/2021. Ata de Registro de Preço: nº 01/2021. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE SEMENTE DE 
AVEIA PRETA, SELECIONADA E COM TESTE DE GERMINAÇÃO. Contratada: Sementes Renascer LTDA. Valor R$: 22.680,00. Vigência: de 
16/03/2021 à 15/03/2022. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 008/2021. Ata de Registro de Preço: nº 01/2021. Objeto: Registro de Preços visando a CONTRATAR MÃO DE OBRA 
PARA RECUPERAÇÃO, REFORMA E MELHORIA DE CALÇAMENTOS DANIFICADOS, ASSENTAMENTO DE PEDRAS IRREGULARES E MEIO FIO, 
EXECUÇÃO DE BOCAS DE LOBO E COLOCAÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO. Contratada: Alvino Carvalho Construções. Valor R$: 72.960,00. 
Vigência: de 15/03/2021 à 14/03/2022. Dair Jocely Enge – Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 008/2021. Ata de Registro de Preço: nº 02/2021. Objeto: Registro de Preços visando a CONTRATAR MÃO DE OBRA 
PARA RECUPERAÇÃO, REFORMA E MELHORIA DE CALÇAMENTOS DANIFICADOS, ASSENTAMENTO DE PEDRAS IRREGULARES E MEIO FIO, 
EXECUÇÃO DE BOCAS DE LOBO E COLOCAÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO. Contratada: Paviluz Construtora LTDA. Valor R$: 62.610,00. 
Vigência: de 15/03/2021 à 14/03/2022. Dair Jocely Enge – Prefeito.
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EXTRATO CONTRATOS 03 2021
Publicação Nº 2965128

PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Contrato Administrativo: nº 007/2021. Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS DE 
PROPAGANDA PARA O MUNICÍPIO DE PALMITOS. Contratada: AGÊNCIA DE PUBLICIDADE TIG LTDA. Honorários: 10% (dez por cento) 
referentes à produção de peças e materiais. Vigência: 21/03/2022. Palmitos–SC, 11/03/2021. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Contrato Administrativo: nº 008/2021. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, CALÇAMENTO, DRE-
NAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO NO ACESSO À LINHA CARAVÁGIO (TRECHO IV) MUNICÍPIO DE PALMITOS-SC. Contratada: JAIR AGOS-
TINHO DA LUZ. Valor global de R$ 112.162,34. Vigência: Após autorização de execução o prazo para entrega da obra será de 4 (quatros) 
meses, enquanto que a vigência do contrato será de 5 (cinco) meses. Palmitos–SC, 17/03/2021. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Contrato Administrativo: nº 009/2021. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL HABILITADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSES-
SORIA EM INFORMÁTICA, MEDIANTE MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO SITE, MANUTENÇÃO DA REDE DE COMPUTADORES, EXECUÇÃO 
DE BACKUP DIÁRIO DE SOFTWARE DA CONTABILIDADE, TRIBUTAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E DEPARTAMENTO FINANCEIRO. Contrata-
da: FELIPE CAROLLO - MEI. valor global de R$ R$ 16.800,00. Vigência: Após autorização de execução o prazo para entrega da obra será 
de 4 (quatros) meses, enquanto que a vigência do contrato será de 5 (cinco) meses. Palmitos–SC, 18/03/2021. Dair Jocely Enge – Prefeito.
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Paraíso

Prefeitura

CONTRATO DE GESTÃO N° 01/2021 FMS
Publicação Nº 2965283

MUNICIPIO DE PARAÍSO/SANTA CATARINA
EXTRATO DO CONTRATO DE GESTÃO N° 01/2021 FMS
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 01/2021 FMS

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS, QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL 
NA ÁREA DA SAÚDE, PARA A GESTÃO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
COM HORÁRIO ESTENDIDO EM DIA DE SEMANA E 24 HORAS EM FINAIS DE SEMANA, FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS, DE ACORDO 
COM A LEI MUNICIPAL Nº 1537/2021
A CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Paraíso/SC.
DA CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE HOSPITAL SÃO LUCAS
DA VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até o dia 31 de março de 2022.
VALOR: R$ 1.080.000,00 (UM MILHÃO E OITENTA MIL REAIS)
DO FUNDAMENTO: Inciso XXIV, do Art. 24 da Lei 8.666/93.
DO FORO: Comarca de São Miguel do Oeste/SC.

Paraíso/SC, 01 de abril de 2021.
VALDECIR SILVEIRA MENEGAIS
Gestor do Fundo Municipal

DECRETO N° 2361/2021
Publicação Nº 2965939

DECRETO Nº. 2361/2021.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE”
A PREFEITA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica do 
Município.

CONSIDERANDO, o cumprimento dos dispositivos do artigo 42 e artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março 
de 1964;

CONSIDERANDO, a autorização Legislativa contida no Artigo 11 da Lei Municipal nº. 1.530, de 16 de dezembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional suplementar o valor de R$ 61.000,00 (sessenta e um mil reais), no orçamento da Prefeitura Municipal 
de Paraíso (SC) distribuído nas Ações já existente conforme discriminação a seguir:
06.00 – FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
06.04 – Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade
08.243.1082.2.032 – Acolhimento Institucional de Crianças e Adolescentes
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000 – Aplicações Diretas (102) ......................R$ 61.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o Crédito Suplementar acima especificado, decorre da redução, segundo classificação abaixo discriminada:
06.00 – FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
06.04 – Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade
08.243.1082.2.032 – Acolhimento Institucional de Crianças e Adolescentes
3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.000 – Aplicações Diretas (103) ......................R$ 61.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso (SC), 05 de abril de 2021
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Este Decreto foi registrado e Publicado na data supra

Servidor Responsável
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DECRETO N° 2362/2021
Publicação Nº 2965967

DECRETO Nº 2362/2021
“Dispõe sobre a nomeação dos Membros do Órgão Executivo de Trânsito no Município de Paraíso (SC) DETRANSPAR – Departamento Mu-
nicipal de Trânsito de Paraíso, e contém outras providências”.

A PREFEITA DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 64, item VI da 
Lei Orgânica Municipal, e Artigo 4º, parágrafo 3º, da Lei Municipal nº 707/2002, de 16 de dezembro de 2002:

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeadas as seguintes pessoas, sob a Presidência do representante do Poder Executivo, para comporem a estrutura orga-
nizacional do Órgão Executivo de Trânsito no município de Paraíso (SC), DETRANSPAR – Departamento Municipal de Trânsito de Paraíso:

Órgão Superior:
I – Representante da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos:
Evandro Carlos Prestes
II – Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto:
Gilci Krumennauer Moresco
III – Representante do Poder Executivo Municipal:
Daniela Bondan,
IV – Representante do Batalhão de Policia Militar;
Claudi Marques,
V– Representante da Circunscrição Regional de Trânsito – CIRETRAN.
Deocir Moresco,

Órgão Executor:
I –Diretor Administrativo: Eunice Adriana Bacin
II –Diretor Técnico: Eduarda Cristina Black
III – Diretor Secretário: Clades Konzem

Art. 2º O mandato dos membros dos órgãos Superior e Executor será de dois anos.

Parágrafo único. Os membros integrantes dos órgãos Superior e Executor, não perceberão qualquer remuneração, em virtude do caráter 
relevante dos seus serviços.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paraiso/SC, em 06 de abril de 2021.
Marlene Furlan Giacomini
Prefeita de Paraíso

Este Decreto foi registrado e Publicado na data supra.
Paraíso (SC), em 06 de abril de 2021

Servidor Responsável.

DECRETO N° 2363/2021
Publicação Nº 2965979

 DECRETO Nº 2363/2021
Adota medidas preventivas e restritivas no âmbito do município de Paraíso/SC para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19).

A Prefeita de Paraíso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o estado de emergência em saúde pública de importância internacional declarado pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS) em decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID19);

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979/2020 de 06 de fevereiro de 2020 que dispõe sobre as medidas de enfrentamento da emergência 
em saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID19);

CONSIDERANDO o artigo 23, inciso II, da Constituição Federal, que determina a competência concorrente da União, Estados e Municípios 
para cuidar da saúde, bem como o artigo 30, inciso I, da Constituição, que dispõe que é de competência dos Municípios legislar sobre as-
suntos de interesse local;

CONSIDERANDO os Decretos emitidos pelo Estado de Santa Catarina declarando estado de calamidade pública em todo o território ca-
tarinense, estabelecendo medidas de combate e enfrentamento à pandemia da COVID-19 e atribuiu às autoridades sanitárias municipais 
a competência para estabelecer medidas específicas que suspendam ou restrinjam as atividades a fim de conter a contaminação e a 
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propagação do coronavírus em seus territórios;

CONSIDERANDO a Portaria Estadual nº 464 de 03 de julho de 2020 que instituiu o programa de descentralização e regionalização das ações 
de combate ao COVID-19 prevendo que os municípios de uma mesma Região de Saúde possam tomar decisões no sentido de restringir 
atividades sociais e econômicas embasados em critérios e dados epidemiológicos locais pertinentes a curva de contaminação e disseminação 
do novo Coronavírus – COVID-19;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 1.027 de 18 de dezembro de 2020 que institui regras para organização das medidas para o enfren-
tamento da pandemia COVID-19 no Estado de Santa Catarina;

CONSIDERANDO a situação epidemiológica local, o crescente número de pessoas contaminadas, a falta de vagas de leitos de UTI nos hos-
pitais da região do extremo oeste e oeste catarinense;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam SUSPENSAS no território deste município das 23h às 6h59min, até o dia 20 de abril de 2021, os serviços em estabelecimentos 
que oferecem alimentação tais como: lanchonetes, restaurantes, padarias, pizzarias e similares.

Parágrafo primeiro. Os estabelecimentos citados no caput, poderão servir alimentação no local nos horários compreendidos entre 07:00 e 
às 22:00 horas, sendo que após esses horários, o estabelecimento poderá atuar com as portas fechadas pelo sistema de serviço de tele-
-entrega (delivery).

Parágrafo segundo. O atendimento presencial nos horários previstos no caput deste artigo, deverá atender rigorosamente às determinações 
das autoridades sanitárias e de saúde relativas ao COVID-19, como a obrigatoriedade do uso de máscaras, disponibilização de álcool gel, 
luvas descartáveis, e todas as demais medidas de segurança preconizadas pelos protocolos vigentes.

Parágrafo terceiro. O funcionamento de campings, parques aquáticos, clubes recreativos e entidades afins, segue as medidas restritivas 
impostas aos bares e restaurantes, exceto as áreas de uso coletivo como piscinas, campos de futebol, áreas destinadas a jogos diversos, 
em especial os citados na alínea “a” do artigo 4°, que seguem as restrições impostas por aquele artigo.

Art. 2º. Ficam permitidas as atividades religiosas presenciais em templos e igrejas, desde que respeitada a redução da capacidade de pes-
soas para 50% da lotação e com todos os cuidados sanitários exigidos.

Art. 3º. Fica permitida a realização de velório com no máximo 06 horas de duração, desde que respeitadas as normas sanitárias.

Art.4º. Ficam suspensas quando o Município de Paraíso entrar em área de risco gravíssimo, sem exceção de horário, as seguintes atividades 
e serviços:

a) a prática de atividades esportivas coletivas em ambientes públicos e privados, como futebol, voleibol e outras modalidades que possam 
aglomerar pessoas, em estabelecimentos sediados na cidade e no interior deste município, inclusive aquelas de treinamentos realizadas por 
clubes e escolas;
b) festas em propriedades particulares, ficando o dono da propriedade responsável e sujeito às sanções da lei;
c) as práticas esportivas como bocha, baralho, biliar e 48, ficam permitidas desde que não gerem aglomeração e seus praticantes respeitem 
o distanciamento social e o uso de máscara e álcool gel durante a prática do esporte.

Parágrafo único: O Município se reserva o direito de suspender toda e qualquer atividade esportiva em caso de agravamento da pandemia.

Art. 5º. As pessoas diagnosticadas infectadas com o coronavírus (Covid-19), devem manter-se em isolamento pelo tempo recomendado 
pelo profissional de saúde, sob pena de aplicação da sanção prevista no artigo 268 do Código Penal por infração a determinação do poder 
público destinada a impedir a propagação de doença contagiosa e, cumulativamente, às sanções previstas na Lei Municipal nº 1526/2020 
(Lei de Vigilância Sanitária), que prevê multa pelo descumprimento de medidas de isolamento/quarentena obrigatória.

Art. 6º - Caberá à Vigilância Sanitária Municipal, compartilhada com Vigilância Sanitária Regional, à Defesa Civil Municipal e à Polícia Militar 
do Estado de Santa Catarina, a fiscalização das medidas constantes neste Decreto e demais normas sanitárias vigentes, as quais terão 
autonomia para interditar e/ou adotar qualquer outra medida necessária para garantia da saúde pública, nas situações em que os estabe-
lecimentos estejam descumprindo as normas estabelecidas para enfrentamento da pandemia da COVID-19.

Art. 7º - As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica do 
município e da Região de Saúde.

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso/SC, 06 de abril de 2021.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Este Decreto foi registrado e Publicado na forma da Lei.
Paraíso (SC), 06 de abril de 2021.
Servidor Responsável
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2021 CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2016
Publicação Nº 2966172

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2021

CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2016

A Prefeita Municipal de Paraíso, Estado de Santa Catarina, Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso de suas atribuições le-
gais e de conformidade com a legislação em vigor, CONVOCA o(a)s candidato(a)s abaixo relacionado(a)s, aprovado(a)s pelo CONCURSO PÚ-
BLICO Nº 003/2016, homologado em 16 de maio de 2017, para que no prazo máximo de trinta (30) dias, compareça(m) no Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Paraíso, munidos dos documentos necessários, para proceder aos atos de cadastramento 
e registro e posterior posse no cargo público, conforme segue:
Nome do Concursado CPF Cargo Classificação
Tânia Chuber Volf Borgmann 058.100.449-30 Professor II (Educação Infantil) 10º

A carga horária semanal disponível é de vinte (20) horas, podendo, futuramente, por necessidade e iniciativa do executivo, ser majorada 
na forma da lei.

A posse, obrigatoriamente, será precedida da protocolização, junto ao Serviço de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Paraíso 
(SC), dos documentos constantes de relação em anexo. A falta de qualquer dos documentos relacionados impedirá a nomeação e posse do 
concursado e implicará no chamamento do próximo classificado, na data subsequente ao prazo estabelecido neste edital.
Não havendo interesse em exercer o cargo para o qual tenha sido convocado, o concursado poderá dirigir-se à Municipalidade, através do 
e-mail rh@paraiso.sc.gov.br, e comunicar sua desistência da vaga, apresentando os motivos e requerendo reclassificação.
Outras informações poderão ser obtidas junto ao Serviço de Pessoal da Prefeitura, telefone (49) 3627-0077, ou (49) 98408 8062 (WhatsA-
pp), em horário de expediente.

MUNICIPIO DE PARAÍSO – SC, em 06 de abril de 2021.
Marlene Furlan Giacomini Eunice Adriana Bacin
Prefeita Municipal Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO (2021)

A admissão, obrigatoriamente, será precedida da protocolização, junto ao Serviço de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Paraíso 
(SC), de uma fotografia (3x4) recente do futuro servidor e cópia dos seguintes documentos pessoais:
a) Carteira de Identidade (Atualizada) e CPF;
b) Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
c) Carteira de Trabalho (das páginas com a inscrição no PIS/PASEP, do número da CTPS, e com os dados do trabalhador);
d) Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
e) Comprovante de Escolaridade – de acordo com o exigido para o exercício do cargo (Registro no órgão de classe, se for o caso);
f) Certificado Militar (se do sexo masculino);
g) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
h) Carteira Vacinação dos filhos até 06 anos (folhas da identificação e das vacinas);
i) Comprovante de residência;
j) Carteira Nacional de Habilitação (se for o caso)
k) Comprovante de conta corrente ou conta salário no Banco do Brasil;
l) Declarações (Preencher modelos anexos):
1 - Declaração de não-acumulação ilegal de cargos, função emprego ou percepção de proventos; ou, declaração de acumulação legal de 
cargos, função emprego, ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a carga horária.
2 - Declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
3 - Declaração de bens, com indicação de fontes de renda, conforme solicitação do Tribunal de Contas de Santa Catarina;
4 - Declaração de Dependentes;
5 - Declaração de Nepotismo (para cargos em Comissão e Funções Gratificadas).
m) Certidão negativa de antecedentes criminais:
1 - Em nível federal: Certidão negativa da Justiça Federal (http://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa);
2 - Certidão da Justiça Eleitoral de Crimes Eleitorais (https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais);
3 - Em nível estadual: Certidão negativa criminal da Justiça Estadual do domicílio do futuro servidor (www.tjsc.jus.br);
n) Prova de cumprimento dos demais requisitos exigidos para o cargo, caso for;
o) Laudo de inspeção de saúde ou equivalente, procedida por órgão médico oficial, salvo se tratar de servidor público em efetivo exercício 
(a ser agendado pelo RH);

* A falta de qualquer dos documentos relacionados impedirá a nomeação/posse do interessado.

mailto:rh@paraíso.sc.gov.br
http://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tjsc.jus.br
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL Nº 007/2021
Publicação Nº 2965068

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL Nº 007/2021
ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL TEMPORÁRIO PARA O CARGO DE SER-
VENTE, PARA COMPOR RESERVA TÉCNICA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA CATARINA.

A Prefeita Municipal de Paraíso/SC, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Munici-
pal e em conformidade com a Lei Municipal nº 531/2001, de 26 de abril de 2001; Lei Complementar nº 003/2017 de 06 de abril de 2017 
e alterações posteriores; Lei Complementar nº 021/2020, de 01 de abril de 2020, TORNA PÚBLICO aos interessados, que será realizado 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL TEMPORÁRIO PARA O CARGO DE SERVENTE, PARA COMPOR RESERVA TÉCNICA DO 
MUNICÍPIO DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA CATARINA.
CONSIDERANDO a necessidade temporária de contratação de pessoal de excepcional interesse público previsto no Art. 37, inciso IX da 
Constituição Federal, regulamentada no âmbito municipal pela Lei Complementar nº 003/2017 e alterações posteriores;

01 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

O Processo Seletivo Simplificado Emergencial será Classificatório, conforme previsto neste Edital, seus Anexos e eventuais retificações, 
cabendo à Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado Emergencial à sua execução.
Os candidatos que atenderem a todas as condições exigidas neste Edital serão contratados conforme o número de vagas ou ficarão em 
“Cadastro de Reserva” na expectativa de abertura de novas vagas.
O inteiro teor do Edital estará disponível no site www.paraiso.sc.gov.br e diário oficial dos municípios – DOM, sendo de responsabilidade 
exclusiva do candidato à obtenção desse documento.

02 – DO CARGO:
CARGO ESCOLARIDADE CARGA HORARIA SEMANAL VENCIMENTO VAGAS
Servente Alfabetizado 40hrs R$ 1.112,89 CR*

*CR: Cadastro de Reserva.

03 – DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO
a) As Inscrições deverão ser realizadas nos dias 07 e 08 de abril de 2021, em horário normal de expediente, no turno matutino das 
07h30min às 11h30min e no turno vespertino das 13h às 17h, na Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento, sito à Rua Alcides 
Zanin, Nº 593, Centro, Paraíso/SC.

b) Requisitos para inscrição:
É necessário apresentar cópia dos seguintes documentos:
* Curriculum atualizado, datado, rubricado e assinado;
*Certificado de Escolaridade exigida para o cargo;
* Carteira de IDENTIDADE E CPF;
*Tempo de serviço na área de atuação, no setor público ou privado. Deverá ser apresentada Declaração de tempo de serviço emitida pelo 
empregador;

No ato da inscrição, o candidato deverá anexar fotocópia dos documentos solicitados, em envelope lacrado deixando a ficha de inscrição 
para ser anexada na parte de fora do envelope.
Não haverá conferência de documentos no ato da inscrição, ficando sob resposabilidade do candidato a conferência dos mesmos, assim 
como não será aceito entrega posterior.
Efetuada a inscrição, o candidato receberá um comprovante de inscrição, o qual deverá ser apresentado, caso sua inscrição seja selecio-
nada;

04 – DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO

a) Títulos: Será considerada a maior soma conforme tabela, abaixo:
Títulos Nº Máximo de Títulos Valor do Título
Tempo de serviço na área de atuação 1,5 a cada ano trabalhado

b) Em caso de empate no item a), será considerado o critério de maior idade do candidato para a classificação, mantendo-se o empate, 
será realizado sorteio.
c) Da Classificação: A classificação será publicada no mural da Secretaria de Gestão e Desenvolvimento, Diário Oficial dos Municípios – DOM 
e no site da Prefeitura Municipal de Paraíso/SC, no dia 09 de abril de 2020, a partir das 16hs.

05 – DAS VAGAS

a) As vagas são para preenchimento de cadastro de reserva das Secretarias Municipais do Município de Paraíso/SC;
b) Da Escolha: A escolha acontecerá conforme a necessidade de contratação, através de contato telefônico com o candidato pelo Departa-
mento de Recursos Humanos do Município de Paraíso, sito à Rua Alcides Zanin, Nº 593, Centro, Paraíso/SC.

06 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

http://www.paraiso.sc.gov.br
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a) O candidato que prestar declarações falsas ou apresentar documentos adulterados será desclassificado.
b) Preenchida a ficha de inscrição, o candidato deverá revisá-la, ficando após a sua assinatura, inteiramente responsável pelas informações 
nela contidas.
c) O candidato que estiver impossibilitado de realizar a sua inscrição pessoalmente poderá fazê-la por procuração, desde que devidamente 
preenchida, assinada e reconhecida.
d) Os responsáveis pela validação das inscrições e a análise dos documentos, bem como do resultado (Ata de Análise Final), será a comissão 
formada pelos seguintes servidores:
Eunice Bacin – Secretária de Gestão e Desenvolvimento
Raimundo Maldaner – Recursos Humanos
Clades Diesel Konzen – Assistente Administrativo
Daniela Aparecida Bondan – Fiscal Tributário

Paraíso, 06 de abril de 2021.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
PREFEITA MUNICIPAL

ANEXO ÚNICO
FICHA DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL Nº 007/2021

Nome Completo: ___________________________ RG nº: _______________________________
CPF: ________________________________ Data de Nascimento: ______/_____/__________
Endereço:_________________________________________ Número:________Complemento: _____________________Bair-
ro:__________________CEP:____________Município:____________________________________________.
Fone: residencial ( ) __________________ celular ( ) _____________________.
Cargo Pretendido: Servente.

Ao assinar e entregar esta ficha de inscrição na Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento, declaro que ACEITO as normas definidas 
no Edital de Processo Seletivo Simplificado Emergencial nº 007/2021.

Paraiso – SC, ____de ________________de 2021.

Assinatura do candidato

-----------------------------------------------------------------------------
Protocolo do processo seletivo simplificado emergencial nº 007/2021, para preenchimento de cadastro de reserva das Secretarias Municipais 
do Município de Paraíso/SC.
Candidato:_______________________________________________.
Assinatura do Servidor(a):___________________________________.
Paraiso – SC, ____de___________ de 2021.

PORTARIA Nº 103/2021 - CLAUDINEI PALÚ
Publicação Nº 2967113

PORTARIA Nº 103/2021
Concede uma vírgula cinco (1,50) diária(s) a(o) servidor(a) CLAUDINEI PALÚ.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município,, de acordo com o disposto nos Art. 49, inciso I, e no Art. 50, ambos da Lei 
Complementar Municipal nº 021/2020, de 01 de abril de 2020, nos termos da Lei Municipal nº 972, de 21 de junho de 2006, combinado 
com o que consta do Anexo I, do Decreto Municipal nº 2.011, de 05 de junho de 2018, RESOLVE:
Art. 1º Conceder uma vírgula cinco (1,50) diária(s) ao(a) servidor(a) público(a) municipal Claudinei Palú, Matrícula nº 1.962, CPF nº 
043.133.699-70, titular do cargo de provimento temporário de Motorista, lotado(a) na Secretaria de Saúde, do Município de Paraíso (SC), no 
valor de R$ 513,94 (Quinhentos e treze reais e noventa e quatro centavos), em razão de viagem a Florianópolis (SC), a serviço, no período 
de 25 a 26 de janeiro de 2021, conforme Requisição de Diárias, em anexo.
Art. 2º As despesas decorrentes desta portaria correrão por conta dotação orçamentária específica consignada em favor do Elemento de 
Despesa de código 3.3.90.14.14.00.00.00 (Código Reduzido 22) – Fundo Municipal de Saúde – Município de Paraíso (SC).
Art. 3º O pagamento será efetuado por ocasião da regularização das contas bancárias em função da troca de governo do município.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 19 de janeiro de 2021.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
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Paraíso/SC, 19 de janeiro de 2021.
Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626 – Portaria nº 158/2002.
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Passo de Torres

Prefeitura

PORTARIA 098/2021
Publicação Nº 2965388

 PORTARIA Nº 098, DE 01 DE MARÇO DE 2021.
“CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Valmir Augusto Rodrigues, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que lhe 
confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1 - Conceder férias aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados:

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL

- JOSIANE DE LIMA CARDOZO – período aquisitivo: 12/03/2017 à 11/03/2018.
- ELIZANDRA DA SILVA MARTINS – período aquisitivo: 02/05/2019 à 01/05/2020.

SECRETARIA DE SAÚDE

- LUCIA ALVES HESPANHOL – período aquisitivo: 02/07/2018 à 01/07/2019.
- QUELI PERES DA SILVA ALVES – período aquisitivo: 09/03/2018 à 08/03/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 01 de março de 2021.
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 01 de março de 2021.
Valmir Augusto Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 01 de março de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 099/2021
Publicação Nº 2965390

PORTARIA Nº. 099, DE 01 DE MARÇO DE 2021.
“CONCEDE AUMENTO DE CARGA HORÁRIA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL TATIANA PONTE BRANCO DANIEL, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

Valmir Augusto Rodrigues, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe confere 
o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1° - Aumentar a carga horária de trabalho da servidora Municipal Tatiana Ponte Branco Daniel, Professora lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura de 20h para 40h semanais, conforme artigo 27 e seu parágrafo único da Lei n° 1038/2017, até dezembro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 01 de março de 2021.
Valmir Augusto Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 01 de março de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças.
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PORTARIA 100/2021
Publicação Nº 2965393

PORTARIA Nº. 100, DE 01 DE MARÇO DE 2021.
“CONCEDE AUMENTO DE CARGA HORÁRIA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL STEFANIA DE BORBA QUADROS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

Valmir Augusto Rodrigues, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe confere 
o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1° - Aumentar a carga horária de trabalho da servidora Municipal Stefania de Borba Quadros, Professora lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura de 20h para 40h semanais, conforme artigo 27 e seu parágrafo único da Lei n° 1038/2017, até dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 01 de março de 2021.
Valmir Augusto Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 01 de março de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 101/2021
Publicação Nº 2965395

PORTARIA Nº. 101, DE 01 DE MARÇO DE 2021.
“CONCEDE AUMENTO DE CARGA HORÁRIA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL EDENISE DE SOUZA CARDOSO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

Valmir Augusto Rodrigues, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe confere 
o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1° - Aumentar a carga horária de trabalho da servidora Municipal Edenise de Souza Cardoso, Professora lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura de 20h para 40h semanais, conforme artigo 27 e seu parágrafo único da Lei n° 1038/2017, até dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 01 de março de 2021.
Valmir Augusto Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 01 de março de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 102/2021
Publicação Nº 2965398

 PORTARIA Nº 102, DE 01 DE MARÇO DE 2021.
“CONCEDE FÉRIAS À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Valmir Augusto Rodrigues, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que lhe 
confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1 - Conceder férias ao servidor público municipal, abaixo relacionado:

SECRETARIA DE SAÚDE
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- SOCRATESTELEMACO DE SOUZA - período aquisitivo:08/02/2018 à 07/02/2019 .

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 01 de março de 2021.
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 01 de março de 2021.
Valmir Augusto Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 01 de março de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 104/2021
Publicação Nº 2965401

PORTARIA Nº. 104, DE 01 DE MARÇO DE 2021.
“NOMEIA MARINALDA DA SILVA PARA EXERCER O CARGO DE CHEFE DE DEPARTAMENTO DE SAÚDE , E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Valmir Augusto Rodrigues Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe confere 
o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal; combinado com a Lei 598/2007.
RESOLVE:
Art. 1º. - Fica nomeada, Marinalda da Silva para exercer o cargo de Chefe de Departamento de Saúde, com remuneração específica em Lei.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 01 de março de 2021.
Valmir Augusto Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 01 de março de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 105/2021
Publicação Nº 2965407

 PORTARIA Nº 105, DE 01 DE MARÇO DE 2021.
“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Valmir Augusto Rodrigues, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que lhe 
confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1 - Conceder férias ao servidor público municipal, abaixo relacionado:

SECRETARIA DE OBRAS
- LUIZ CARLOS HESPANHOL - período aquisitivo: 03/01/2020 à 02/01/2021 .

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 01 de março de 2021.
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 01 de março de 2021.
Valmir Augusto Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 01 de março de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças.
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PORTARIA 106/2021
Publicação Nº 2965409

PORTARIA Nº. 106, DE 09 DE MARÇO DE 2021.
“DESIGNA ANA LUCIA CLOS CARVALHO JOAQUIM PARA SER REPRESENTANTE LEGAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES 
JUNTO AO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS – MMFDH, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

Valmir Augusto Rodrigues, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que lhe 
confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Servidora, Ana Lúcia Clos Carvalho Joaquim, Secretária Municipal de Desenvolvimento Humamos e Social, para ser 
representante legal da Prefeitura Municipal de Passo de Torres junto ao Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos – MMFDH.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario.

Passo de Torres em, 09 de março de 2021.
Valmir Augusto Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças em 09 de março
de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário Municipal de Administração e Finanças.

PORTARIA 107/2021
Publicação Nº 2965414

PORTARIA Nº. 107, DE 09 DE MARÇO DE 2021.
“NOMEIA GILSO ROQUE VELHO DE CASTILHOS, CONSELHEIRO TUTELAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Valmir Augusto Rodrigues, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe confere 
o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art.1º. – Nomear GILSO ROQUE VELHO DE CASTILHOS para exercer o cargo de Conselheiro Tutelar.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04/03/2021.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 09 de março de 2021.
Valmir Augusto Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 09 de março de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário Municipal de Administração e Finanças.

PORTARIA 108/2021
Publicação Nº 2965419

 PORTARIA Nº 108, DE 09 DE MARÇO DE 2021.
“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Valmir Augusto Rodrigues, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que lhe 
confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1 - Conceder férias ao servidor público municipal, abaixo relacionado:

SECRETARIA DE SAÚDE
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- ELIZANGELA COELHO RODRIGUES - período aquisitivo: 01/02/2019 à 31/01/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 09 de março de 2021.
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 09 de março
de 2021.

Valmir Augusto Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 09 de
março de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 109/2021
Publicação Nº 2965420

PORTARIA Nº. 109, DE 09 DE MARÇO DE 2021.
“NOMEIA MARIANNA XAVIER DE LIMA PARA EXERCER O CARGO DE CHEFE DE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

Valmir Augusto Rodrigues Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe confere 
o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal; combinado com a Lei 598/2007.
RESOLVE:
Art. 1º. - Fica nomeada, Marianna Xavier de Lima para exercer o cargo de Chefe de Divisão de Vigilância Sanitária, com remuneração es-
pecífica em Lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 09 de março de 2021.
Valmir Augusto Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 09 de março de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 110/2021
Publicação Nº 2965422

 PORTARIA Nº 110, DE 15 DE MARÇO DE 2021.
“EXONERA CARINA SPEROTTO DE MORAES DO CARGO DE PROFESSOR DE ARTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Valmir Augusto Rodrigues, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que lhe 
confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei 598/2007.
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Carina Sperotto de Moraes, do Cargo de Professor de Artes.
Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario.

Passo de Torres, em 15 de março de 2021.
Valmir Augusto Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 15 de março de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário Municipal de Admin e Finanças
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PORTARIA 111/2021
Publicação Nº 2965425

 PORTARIA Nº 111, DE 15 DE MARÇO DE 2021.
“PRORROGA A LICENÇA INTERESSE CONCEDIDA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL THAYSA MARIA BENEDETTI, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

Valmir Augusto Rodrigues, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que lhe 
confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei 598/2007.
RESOLVE:
Art. 1º - Fica prorrogada por mais um ano, a licença Interesse concedida no Art. 1º da Portaria nº 62/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 15 de março de 2021.
Valmir Augusto Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 15 de março de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário Municipal de Admin e Finanças

PORTARIA 112/2021
Publicação Nº 2965428

 PORTARIA Nº 112, DE 17 DE MARÇO DE 2021.
“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Altemir Catel Cardoso, Prefeito Municipal em exercício de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1 - Conceder férias ao servidor público municipal, abaixo relacionado:

SECRETARIA DE SAÚDE
- RENATA HENRIQUE EBSEN DE BORBA - período aquisitivo: 01/02/2019 à 31/01/2020 .

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 17 de março de 2021.
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 17 de março de 2021.
Altemir Catel Cardoso
Prefeito Municipal em exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 17 de março de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 113/2021
Publicação Nº 2965429

 PORTARIA Nº 113, DE 18 DE MARÇO DE 2021.
“EXONERA A PEDIDO CAROLINE RIBEIRO FREITAS CAETANO DO CARGO DE SERVENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Altemir Catel Cardoso, Prefeito Municipal em exercício de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1 – Exonerar a pedido a servidora CAROLINE RIBEIRO FREITAS CAETANO do cargo de SERVENTE.
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Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario.

Passo de Torres, em 18 de março de 2021.
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 18 de março de 2021.
Altemir Catel Cardoso
Prefeito Municipal em exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 18 de março de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 114/2021
Publicação Nº 2965434

PORTARIA Nº. 114, DE 18 DE MARÇO DE 2021.
“CONCEDE AUMENTO DE CARGA HORÁRIA AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JAIME LUIS DA SILVEIRA BATISTA, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

Altemir Catel Cardoso, Prefeito Municipal em exercício de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que 
lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1° - Aumentar a carga horária de trabalho do servidor Municipal Jaime Luis da Silveira Batista, Professor de história lotado na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura de 20h para 40h semanais, conforme artigo 27 e seu parágrafo único da Lei n° 1038/2017, até dezembro 
de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16/03/2021.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 18 de março de 2021.
Altemir Catel Cardoso
Prefeito Municipal em exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 18 de março de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 115/2021
Publicação Nº 2965436

PORTARIA Nº. 115, DE 18 DE MARÇO DE 2021.
“CONCEDE AUMENTO DE CARGA HORÁRIA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ACT (EMERGENCIAL) MARIANA FUKUSHIMA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

Altemir Catel Cardoso, Prefeito Municipal em exercício de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que 
lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1° - Aumentar a carga horária de trabalho da servidora Municipal Mariana Fukushima, Médica Clínico Geral lotada na Secretaria Muni-
cipal de Saúde de 20h para 40h semanais, conforme a Lei n° 737/2011.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01/03/2021.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 18 de março de 2021.
Altemir Catel Cardoso
Prefeito Municipal em exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 18 de março de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças.
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PORTARIA 116/2021
Publicação Nº 2965437

 PORTARIA Nº 116, DE 18 DE MARÇO DE 2021.
“DESIGNA LUCILENE CARDOSO PORTO, PARA SER RESPONSÁVEL PELO PATRIMÔNIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Altemir Catel Cardoso, Prefeito Municipal em exercício de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º- Designar Lucilene Cardoso Porto, servidora em caráter efetivo, para exercer além de suas atribuições, a função de responsável pelo 
patrimônio, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 18 de março de 2021.
Altemir Catel Cardoso
Prefeito Municipal em exercício

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 18 de março de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário M.de Administração e Finanças

PORTARIA 117/2021
Publicação Nº 2965441

 PORTARIA Nº. 117, DE 18 DE MARÇO DE 2021.
“CONCEDE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL TATIANA PONTE BRANCO DANIEL, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

Altemir Catel Cardoso, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe confere o 
Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1° - Reduzir a carga horária de trabalho da servidora Municipal Tatiana Ponte Branco Daniel, Professora, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura de 40h para 30h semanais, com redução de salário na mesma proporção.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01/03/2021.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 18 de março de 2021.
Altemir Catel Cardoso
Prefeito Municipal em exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 18 de março de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 118/2021
Publicação Nº 2965443

 PORTARIA Nº 118, DE 22 DE MARÇO DE 2021.
“EXONERA RODRIGO BARBOSA SILVEIRA DO CARGO DE ASSESSOR DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Altemir Catel Cardoso, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe confere o 
Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Rodrigo Barbosa Silveira, do Cargo de Assessor de Coordenação e Planejamento – DAS 2.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 22 de março de 2021.
Altemir Catel Cardoso
Prefeito Municipal em exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 22 de março de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 119/2021
Publicação Nº 2965446

 PORTARIA Nº 119, DE 22 DE MARÇO DE 2021.
“EXONERA POR APOSENTADORIA, MARIA LEBERACI DIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Altemir Catel Cardoso, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe confere o 
Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar por aposentadoria , Maria Leberaci Dias, do cargo de Servente.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 22 de março de 2021.
Altemir Catel Cardoso
Prefeito Municipal em exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 22 de março de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 120/2021
Publicação Nº 2965448

 PORTARIA Nº 120, DE 22 DE MARÇO DE 2021.
“EXONERA POR APOSENTADORIA, ELIS REGINA SCHEFFER DE SOUZA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Altemir Catel Cardoso, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe confere o 
Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar por aposentadoria, Elis Regina Scheffer de Souza, do cargo de Servente.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 22 de março de 2021.
Altemir Catel Cardoso
Prefeito Municipal em exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 22 de março de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças.
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PORTARIA 121/2021
Publicação Nº 2965453

 PORTARIA Nº 121, DE 22 DE MARÇO DE 2021.
“EXONERA POR APOSENTADORIA, NEUZA MARIA DA SILVA COSTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Altemir Catel Cardoso, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe confere o 
Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar por aposentadoria, Neuza Maria da Silva Costa, do cargo de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 22 de março de 2021.
Altemir Catel Cardoso
Prefeito Municipal em exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 22 de março de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 122/2021
Publicação Nº 2965455

 PORTARIA Nº 122, DE 23 DE MARÇO DE 2021.
“EXONERA MAGDA APARECIDA PAULINO DO CARGO DE TECNICO EDUCACIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Altemir Catel Cardoso, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe confere o 
Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar por término de contrato, Magda Aparecida Paulino, do cargo de Técnico Educacional.
Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 23 de março de 2021.
Altemir Catel Cardoso
Prefeito Municipal em exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 23 de março de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 123/2021
Publicação Nº 2965458

 PORTARIA Nº 123, DE 23 DE MARÇO DE 2021.
“NOMEIA CAMILA THOMAZ DA SILVEIRA PARA EXERCER O CARGO DE FISCAL DO MEIO AMBIENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Altemir Catel Cardoso, Prefeito Municipal em exercício de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que 
lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada Camila Thomaz da Silveira, para exercer o Cargo de Fiscal do Meio Ambiente em caráter temporário, com carga 
horária de 40 horas e remuneração específica em Lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18/03/2021.
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 23 de março de 2021.
Altemir Catel Cardoso
Prefeito Municipal em exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 23 de março de 2021, retroagindo seus efeitos a 18/03/2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 124/2021
Publicação Nº 2965464

 PORTARIA Nº 124, DE 23 DE MARÇO DE 2021.
“NOMEIA JOSÉ HENRIQUE DAS NEVES LAMBERT PARA EXERCER O CARGO DE FISCAL DE TRIBUTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Altemir Catel Cardoso, Prefeito Municipal em exercício de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que 
lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado José Henrique das Neves Lambert, para exercer o Cargo de Fiscal de Tributos em caráter temporário, com carga 
horária de 40 horas e remuneração específica em Lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18/03/2021.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 23 de março de 2021.
Altemir Catel Cardoso
Prefeito Municipal em exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 23 de março de 2021, retroagindo seus efeitos a 18/03/2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 125/2021
Publicação Nº 2965466

 PORTARIA Nº 125, DE 23 DE MARÇO DE 2021.
“NOMEIA SERVIDORES ACTs, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Altemir Catel Cardoso, Prefeito Municipal em exercício de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que 
lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam nomeados, em caráter temporário, os servidores abaixo relacionados:
PROFESSOR DE ARTES
- ANA PAULA FERREIRA SENA;
- VANESSA LOURENÇO DE SOUZA;
- THIAGO DE SOUZA DIAS;
- CAMILA ZOLLIN RODRIGUES;
- CLEONICE AGUIAR CARDOSO;
- IRINÉIA DE OLIVEIRA PAULO;
- DAIANE ROCHO DOS SANTOS;
- MONICA LATÍCIA RECK MUNARI;
- FILIPE BASTIAN VILLANOVA

PROFESSOR DE CIÊNCIAS
- JOÃO LUÍS DE FRAGA CARRARO

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
- DÉBORA DELFINO SOUZA;
- ANDRÉ DE JESUS RODRIGUES;
- SABRINA LOPES DE OLIVEIRA;
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- JULIANO ALVES COELHO;
- ROBERTO CASSIMIRO DE SOUZA

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
- AMANDA SILVEIRA;
- LIJETI ROLDÃO TOMASI;
- MARIELE APOLINÁRIO DAITX
- VANESSA CRISTINA DOS SANTOS
- JOICE DE SÁ

PROFESSOR DE GEOGRAFIA
- SABRINA MACHADO DE MATOS;
- LEONARDO SILVEIRA MAURER GOMES;
- DANIEL SILVEIRA MACHADO;

PROFESSOR DE HISTÓRIA
- CARINE EVALDT DA ROSA

PROFESSOR DE INFORMÁTICA
- MICHEL DA SILVA CARDOSO;
- RAQUEL MOREIRA DOS SANTOS

PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA (INGLÊS)
- ZANETE INDALÊNCIO DA SILVA;
- SABRINA MARIANO ZEFERINO;
- ANGELA SILVA DA CUNHA;
- LAERTE FERRAS ZEFERINO

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA
- CRISTINA DAITX JUSTO;
- THAILA RENNER MACHADO KLEIN;
- FÁTIMA HAINZENREDER LEFFA

PROFESSOR DE MATEMÁTICA
- MARIANA LUCAS;
- MANOELA DE MATOS VARELA SCANDOLARA

PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS
- VANESSA CRISTINA DOS SANTOS;
- JUCICLEIA DA SILVA CARDOSO;
- MARIELE APOLINÁRIO DAITX;
- HELOÍSA SANTA HELENA;
- ALEXANDRA DE OLIVEIRA PAIVA PERES;
- ESTÉFANI DA ROSA SILVEIRA;
- LÍLIAN AURORA FERNANDES JOAQUIM;
- MORGANA CARDOSO ANTÔNIO;
- MARIA LUIZA DE OLIVEIRA RAIMUNDO;
- SABRINA DA SILVA MEDEIROS;
- CAROLINE RIBEIRO FREITAS CAETANO;
- RAQUEL MOREIRA DOS SANTOS;
- ROSANA DA SILVA RODRIGUES MONTEIRO;
- CRISTIANE DAPPER

TÉCNICO EDUCACIONAL (ORIENTADOR)
- MARIA APARECIDA DAITX DA SILVA;

TÉCNICO EDUCACIONAL (SUPERVISOR)
- VITÓRIA ESPÍNDULA PADILHA

AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS ESCOLARES
- CLAUDIA SUZANA MOREIRA BUENO

MONITOR ESCOLAR
- ALESSANDRA DA SILVA;
- KELEM DE BARROS JULIO;
- AMANDA DE VARGAS;
- JÉSICA LAZZARIN DOMINGOS

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19/03/2021.
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 23 de março de 2021.
Altemir Catel Cardoso
Prefeito Municipal em exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 23 de março de 2021, retroagindo seus efeitos a 19/03/2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 126/2021
Publicação Nº 2965475

 PORTARIA Nº 126, DE 23 DE MARÇO DE 2021.
“NOMEIA SERVIDORES ACTs, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Altemir Catel Cardoso, Prefeito Municipal em exercício de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que 
lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam nomeados, em caráter temporário, os servidores abaixo relacionados:

NUTRICIONISTA EDUCACIONAL
- ANA CRISTINA BEZERRA FERREIRA

PROFESSOR DE HISTÓRIA
- ARLETE CAYE

PROFESSOR DE INFORMÁTICA
- RODRIGO BASTOS FARIAS;
- WAGNER DA SILVA ROCHO

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA
- JULIANA DE OLIVEIRA GOMES

PROFESSOR DE MATEMÁTICA
- ALZILÉIA RAMOS BARBOZA

TÉCNICO EDUCACIONAL (ORIENTADOR)
- ROSELAINE ALVES DA SILVA
- EVA ROSANE MAGALHÃES DE MELO

TÉCNICO EDUCACIONAL (SUPERVISOR)
- TUANE BOAVENTURA FERNANDES LOPES

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22/03/2021.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 23 de março de 2021.
Altemir Catel Cardoso
Prefeito Municipal em exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 23 de março de 2021, retroagindo seus efeitos a 22/03/2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 127/2021
Publicação Nº 2965478

 PORTARIA Nº 127, DE 25 DE MARÇO DE 2021.
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Altemir Catel Cardoso, Prefeito Municipal em exercício de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que 
lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.
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Considerando o atestado médico apresentado pela servidora, JOSIANE GOMES DA COSTA, onde consta que a mesma apresenta-se incapa-
citada para o trabalho;

Considerando que a legislação vigente dá amparo a concessão de licença para tratamento de saúde;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora Pública Municipal, JOSIANE GOMES DA COSTA, até a mesma apresentar 
a Comunicação de Decisão do fim do Benefício emitido pelo médico pericial do INSS.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 25 de março de 2021.
Altemir Catel Cardoso
Prefeito Municipal em exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 25 de março de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 128/2021
Publicação Nº 2965480

 PORTARIA Nº 128, DE 25 DE MARÇO DE 2021.
“NOMEIA SERVIDOR ACT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Altemir Catel Cardoso, Prefeito Municipal em exercício de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que 
lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, em caráter temporário, a servidora abaixo relacionada:

PROFESSOR DE CIÊNCIAS
- STELA VALENTI RAUPP

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 25 de março de 2021.
Altemir Catel Cardoso
Prefeito Municipal em exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 25 de março de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 129/2021
Publicação Nº 2965482

 PORTARIA Nº 129, DE 26 DE MARÇO DE 2021.
“NOMEIA CARLLA PORTAL VOLPATTO PARA EXERCER O CARGO DE ARQUITETO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Altemir Catel Cardoso, Prefeito Municipal em exercício de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que 
lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada Carlla Portal Volpatto, para exercer o Cargo de Arquiteto em caráter temporário, com carga horária de 20 horas e 
remuneração específica em Lei.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 26 de março de 2021.
Altemir Catel Cardoso
Prefeito Municipal em exercício
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Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 26 de março de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 130/2021
Publicação Nº 2965483

 PORTARIA Nº 130, DE 29 DE MARÇO DE 2021.
“NOMEIA SERVIDORES ACTs, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Altemir Catel Cardoso, Prefeito Municipal em exercício de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que 
lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam nomeados, em caráter temporário, os servidores abaixo relacionados:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (PCD – PESSOA COM DEFICIÊNCIA)
- MAGDA APARECIDA PAULINO

AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS ESCOLARES
- TATIANE MACIEL BEZA

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
- ALESSANDRO MATOS DE SOUZA

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 29 de março de 2021.
Altemir Catel Cardoso
Prefeito Municipal em exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 29 de março de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 131/2021
Publicação Nº 2966765

PORTARIA Nº. 131, DE 30 DE MARÇO DE 2021.
“DESIGNA SERVIDORES PÚBLICO EM CARÁTER EFETIVO, PARA A FUNÇÃO DE GESTOR DA PARCERIA CELEBRADA, E DA OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS ”.

Valmir Augusto Rodrigues, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que 
lhe confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgânica Municipal, e com fundamento nos arts. 2º, inciso VI, e 61 da Lei Federal nº 
13.019/2014 e no Decreto nº 042/2021.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar Lucilene Cardoso Porto, em caráter efetivo no Cargo de Técnico Contábil, para a função de gestor da parceria celebrada, 
através da Lei Federal 13.019 e Decreto nº 042/2021.
Art. 2º - São atribuições do gestor:
I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da par-
ceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;
IV - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59, da Lei nº 13.019/2014.
V - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario.

Passo de Torres em, 30 de março de 2021.
Valmir Augusto Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças em 30 de março de 2021.
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Antonio Scheffer Silveira
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA 132/2021
Publicação Nº 2966862

PORTARIA Nº. 132, DE 30 DE MARÇO DE 2021.
“DESIGNA SERVIDORES PÚBLICO EM CARÁTER EFETIVO PARA COMPOR A COMISSÃO DE SELEÇÃO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

Valmir Augusto Rodrigues, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que 
lhe confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgânica Municipal, e com fundamento nos arts. 2º, inciso VI, e 61 da Lei Federal nº 
13.019/2014 e no Decreto nº 042/2021.
RESOLVE:
Art.1º - Designar Raissa da Silva Bolzan, em caráter efetivo no Cargo de Agente Administrativo, Marcos Andre Pereira em caráter efetivo no 
Cargo de Agente Administrativo e Robert Francis Brocca Minotto em caráter efetivo no cargo de Recepcionista, para compor a comissão na 
função de gestor da parceria celebrada, através da Lei Federal 13.019 e Decreto nº 042/2021.

Art. 2º São atribuições precípuas da Comissão de Seleção processar e julgar chamamentos públicos realizados pelo regime da Lei Federal 
nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 042/2021.
Parágrafo único. Os servidores que integram Comissão de Seleção ficarão responsáveis por processar as dispensas e inexigibilidades de 
chamamento público, da abertura do expediente administrativo até a celebração do instrumento de parceria, nos casos em que não houver 
servidor ou comissão especificamente designada para essa finalidade.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario.

Passo de Torres em, 30 de março de 2021.
Valmir Augusto Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças em 30 de março de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA 133/2021
Publicação Nº 2965492

PORTARIA Nº. 133, DE 30 DE MARÇO DE 2021.
“DESIGNA SERVIDORES PÚBLICO EM CARÁTER EFETIVO PARA COMPOR A COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS ”.

Valmir Augusto Rodrigues, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que 
lhe confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgânica Municipal, e com fundamento nos arts. 2º, inciso VI, e 61 da Lei Federal nº 
13.019/2014 e no Decreto nº 042/2021.
RESOLVE:
Art.1º - Designar para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação os servidores Lucilene Cardoso Porto, em caráter efetivo no Cargo 
de Técnico Contábil, Silvia Maria Andrioli da Silva em caráter efetivo no Cargo de Agente Administrativo e Marilda Rodrigues da Silva Ferreira 
em caráter efetivo no cargo de Agente Administrativo.

Art. 2º São atribuições da Comissão de Comissão de Monitoramento e Avaliação monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organiza-
ções da sociedade civil mediante termo de colaboração ou termo de fomento.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art.5º - Revogam-se as disposições em contrario.

Passo de Torres em, 30 de março de 2021.
Valmir Augusto Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças em 30 de março de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA 134/2021
Publicação Nº 2965496

 PORTARIA Nº 134, DE 01 DE ABRIL DE 2021.
“NOMEIA JOSÉ TIBURCIO DE MEDEIROS JUNIOR PARA EXERCER O CARGO DE FISCAL DE OBRAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Valmir Augusto Rodrigues, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe confere 
o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado José Tiburcio de Medeiros Júnior, para exercer o Cargo de Fiscal de Obras em caráter temporário, com carga horária 
de 40 horas e remuneração específica em Lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 01 de abril de 2021.
Valmir Augusto Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 01 de abril de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 135/2021
Publicação Nº 2965502

 PORTARIA Nº 135, DE 01 DE ABRIL DE 2021.
“NOMEIA TAÍS BROCH DE BORBA PARA EXERCER O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Valmir Augusto Rodrigues, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe confere 
o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada Taís Broch de Borba, para exercer o Cargo de Assistente Social, em caráter temporário, com carga horária de 40 
horas e remuneração específica em Lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 01 de abril de 2021.
Valmir Augusto Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 01 de abril de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 136/2021
Publicação Nº 2965506

 PORTARIA Nº 136, DE 01 DE ABRIL DE 2021.
“EXONERA, POR APOSENTADORIA, OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Valmir Augusto Rodrigues, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe confere 
o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, por aposentadoria, os servidores públicos municipais, abaixo relacionados:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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- MARIONE DA SILVA ROSA CARDOSO – Professora

SECRETARIA DE SAÚDE

- ALEXANDRE ACHILLES DE OLIVEIRA BADARACO – Médico Pedriatra
- SILVANO TUPINAMBA DELFIM HERNANDORENA RAMOS – Médico Clínico Geral

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 01 de abril de 2021.
Valmir Augusto Rodrigues
Prefeito Municipal em exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 01 de abril de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 137/2021
Publicação Nº 2965510

 PORTARIA Nº 137, DE 01 DE ABRIL DE 2021.
“CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Valmir Augusto Rodrigues, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que lhe 
confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1 - Conceder férias aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

- JOELMA DOMINGOS LOPES HESPANHOL – período aquisitivo: 22/12/2015 à 21/12/2016.

SECRETARIA DE SAÚDE

- LUCIA ALVES HESPANHOL – período aquisitivo: 02/07/2019 à 01/07/2020.
- PAULO LEMES DE SIQUEIRA FILHO – período aquisitivo: 25/03/2018 à 24/03/2019.

SECRETARIA DE OBRAS

- ANTÔNIO PINTO GOMES – período aquisitivo: 12/08/2017 à 11/08/2018.
- JOÃO BATISTA DO SANTOS – período aquisitivo: 11/03/2018 à 10/03/2019.

CONSELHO TUTELAR

- TANIA PEREIRA CRAVO – período aquisitivo: 10/01/2020 à 09/01/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 01 de abril de 2021.
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 01 de abril de 2021.
Valmir Augusto Rodrigues
Prefeito Municipal

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças.
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PORTARIA 138/2021
Publicação Nº 2965515

PORTARIA Nº. 138, DE 01 DE ABRIL DE 2021.
“NOMEIA CARLE ELISANGELA PINHEIRO CHAGAS, CONSELHEIRO TUTELAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Valmir Augusto Rodrigues, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe confere 
o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art.1º. – Nomear CARLE ELISANGELA PINHEIRO CHAGAS para exercer o cargo de Conselheiro Tutelar.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 01 de abril de 2021.
Valmir Augusto Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 01 de abril de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário Municipal de Administração e Finanças.

PORTARIA 139/2021
Publicação Nº 2965519

 PORTARIA Nº 139, DE 01 DE ABRIL DE 2021.
“NOMEIA SERVIDORES ACTs, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Valmir Augusto Rodrigues, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe confere 
o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam nomeados, em caráter temporário, os servidores abaixo relacionados:
GUARDA:
- JONES DA ROSA DELFINO
- FABIANO TEIXEIRA PERES
- ROMULO RODRIGUES SCHEFFER

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 01 de abril de 2021.
Valmir Augusto Scheffer
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 01 de abril de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças.

PREGÃO PRESENCIAL 09/2021
Publicação Nº 2967047

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2021
Objeto: O presente procedimento licitatório tem por finalidade a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE IM-
PRESSORAS MULTIFUNCIONAIS, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, CONSUMÍVEIS 
(EXCETO PAPEL), PARA AS SECRETARIAS, ESCOLAS E CRECHES NO MUNICIPIO DE PASSO DE TORRES/SC
Regime Legal: Atendendo a Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislações aplicáveis; demais legislações 
aplicáveis à espécie, bem como pelas disposições fixadas no Edital e seus anexos.
Entrega e Abertura dos Envelopes: O recebimento de envelopes de habilitação e propostas deverão ser entregues no dia 19/04/2021 até às 
13:45min e o Início da Sessão Pública e abertura dos envelopes será às 14horas do mesmo dia.
O Edital e maiores informações deverão ser obtidos no Setor de Licitações, sito à AV. BEIRA RIO, Nº 20, CENTRO, PASSO DE TORRES – SC, 
no horário das 13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira, ou no site oficial do Município de Passo de Torres/SC
VALMIR AUGUSTO RODRIGUES
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 0010/2021
Publicação Nº 2966387

 

Poder Legislativo de Passo de Torres - SC 
 
 
Portaria nº 0010/2021, de 06 de Abril de 2021. 

 
 
 
 

“NOMEIA MEMBRO DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA” 
 
 
  

O cidadão Fabiano Ramos Lopes, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de Passo de Torres, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
Regimento Interno e a Lei Orgânica do Município,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Nomear o vereador José Edson da Silva, pertencente a bancada MDB,  

para compor a comissão Permanente de Constituição e Justiça em conformidade o 
artigo 33, § 1º do regimento interno. 

 
 Esta Portaria entra vigor na data de sua assinatura, condicionada sua 

validade à publicação no DOM/SC. 
 

 
 
 

Fabiano Ramos Lopes 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

 
 

Registre-se e Publique-se 
Registrado e publicado nesta secretaria na data supra. 

 
Ricieri Martins Mengue 

1º Secretário  
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Passos Maia

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0006/2021
Publicação Nº 2966392

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n. 0006/2021
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0019/2021
PREGÃO PRESENCIAL n. 0010/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: BELLACATARINA VIAGENS E TURISMO
Objeto: Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços o registro dos preços dos produtos especificados no Anexo I, do Edital de 
Pregão presencial n. 0019/2021, com as características constantes das propostas julgadas vencedoras, que passam a fazer parte desta ATA, 
como parte integrante. Valor: Para os itens que a CONTRATADA se sagrou vencedora no processo licitatório acima identificado, a CONTRA-
TANTE tem uma estimativa de quantia de R$ 932.900,00(novecentos e trinta e dois mil e novecentos reais).
A presente ATA terá validade a partir de sua assinatura e terá validade 12 meses.
Passos Maia, SC, 05 de Abril de 2021.
Osmar Tozzo
Prefeito Municipal
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Paulo Lopes

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PL 21/2021 - DL 07/2021
Publicação Nº 2965537

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2021

O Município de Paulo Lopes, através da Prefeitura Municipal de Paulo Lopes, com sede à Rua José Pereira da Silva, 130, Centro, Paulo Lopes/
SC, torna público que, de acordo com o artigo 14 da Lei Nº 11.947/09 e suas posteriores alterações, contratou por Dispensa de Licitação: 
Processo Licitatório nº. 21/2021; DL n°. 07/2021; Contratado: COOPERATIVA DOS PRODUTORES FAMILIARES E PESCADORES ARTESANAIS 
DA REGIÃO DOS LAGOS SUL CATARINENSE – COOPERLAGOS. Objeto: Aquisição exclusiva de gêneros alimentícios por meio de Chamada 
Pública com a contratação de Cooperativas de Agricultores e/ou Associações e Empreendedores Rurais Familiares para o fornecimento 
dos gêneros alimentícios de agroindústria conforme especificação no ANEXO II e nas demais condições estabelecidas, aos alunos da Rede 
Pública de Ensino de Paulo Lopes/SC.

Paulo Lopes, 06 de abril de 2021.
LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
Secretaria Municipal de Administração

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PL 22/2021 - DL 08/2021
Publicação Nº 2965538

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2021

O Município de Paulo Lopes, através da Prefeitura Municipal de Paulo Lopes, com sede à Rua José Pereira da Silva, 130, Centro, Paulo Lopes/
SC, torna público que, de acordo com o artigo 14 da Lei Nº 11.947/09 e suas posteriores alterações, contratou por Dispensa de Licitação: 
Processo Licitatório nº. 22/2021; DL n°. 08/2021; Contratado: COOPERATIVA DA AGRICULTURA ORGÂNICA E FAMILIAR RECANTO DA 
NATUREZA - COOPAFREN. Objeto: Aquisição exclusiva de gêneros alimentícios por meio de Chamada Pública com a contratação de Coope-
rativas de Agricultores e/ou Associações e Empreendedores Rurais Familiares para o fornecimento dos gêneros alimentícios de agroindústria 
conforme especificação no ANEXO II e nas demais condições estabelecidas, aos alunos da Rede Pública de Ensino de Paulo Lopes/SC.

Paulo Lopes, 06 de abril de 2021.
LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
Secretaria Municipal de Administração

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 09/2021
Publicação Nº 2965332

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 09/2021
Processo Licitatório nº 18/2021- Pregão Eletrônico nº 10/2021
HOMOLOGAÇÃO: 05/04/2021.
OBJETO: O presente pregão eletrônico tem como objeto Registro de Preço pelo período de 12 meses para aquisição de luvas de proce-
dimento, fita de HGT e teste rápido visando o diagnóstico do COVID-19 em pacientes, para o Fundo Municipal de Saúde de Paulo Lopes, 
conforme descrição do Anexo I.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULO LOPES.
CONTRATADA: SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
VALOR TOTAL: 25.900,00 (vinte e cinco mil e novecentos reais).
CONTRATADA: GOEDERT LTDA
VALOR TOTAL: 157.550,00 (cento e cinquenta e sete mil e quinhentos e cinquenta reais)
CONTRATADA: WAMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA
VALOR TOTAL: 40.000,00 (quarenta mil reais).
VALOR TOTAL: R$ 223.450,00 (duzentos e vinte e três mil e quatrocentos e cinquenta reais).
Data da Assinatura Ata: 06/04/2021
CLEUSA ANTÔNIO VIEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1121

Pedras Grandes

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 15/2021 CRAS
Publicação Nº 2965462

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS GRANDES
Aviso de Licitação
Processo Licitatório nº 38/2021 -Modalidade Pregão Presencial nº 15/2021– Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para o núcleo do 
SCFV, CRAS e gestão, para o ano de 2021, especificações conforme tabela no anexo II. Data da Abertura: 20 de Abril de 2021 às 09h00min. 
A retirada do Edital e maiores informações, no departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal sito a Rua José Marcon-311, 
ou pelo telefone (48) 36593000, nos horários de 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min. Base Legal Lei Federal 8.666/93 e al-
terações e Lei 10.520/2002.
Pedras Grandes/SC, 06 de abril de 2021.
Agnaldo Filippi.
Prefeito Municipal

AVISO DE REVOGAÇÃO PREGÃO 06/2021 FMS
Publicação Nº 2966307

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS GRANDES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REVOGAÇÃO
O prefeito Municipal do Município de Pedras Grandes, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 49 da lei 8.666/93 e jus-
tificativa que consta nos autos do Processo licitatório nº 13/2021, determinou a REVOGAÇÃO da licitação na modalidade Pregão presencial 
nº 06/2021, cujo objeto é aquisição de medicamentos de ação judicial em que o Município é réu, por vezes, réu solidário para fornecimento 
a população residente no Município, mediante prescrição médica a ação de tutela expedida pela justiça. Base Legal Lei Federal 8.666/93 e 
alterações.
Pedras Grandes/SC, 06 de Abril de 2021.
Agnaldo Filippi
Prefeito Municipal
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Penha

Prefeitura

2º ADITIVO 009/2021 - FMS
Publicação Nº 2966515

2° TERMO ADITIVO N° 009/2021-FMS
AO CONTRATO N°007/2020-FMS

Licitação: Processo nº. 007/2020 FMS, modalidade Pregão Presencial Nº 003/2020.

Objeto: - O presente Termo de Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em gestão e fornecimento de profissionais 
de Saúde para a Unidade de Pronto Atendimento 24 horas, com atendimento médico de urgência e emergência, conforme especificações do 
termo de referência, atendendo as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, conforme solicitação nº 091/2020, anexa ao Processo, tudo 
de acordo com as condições estabelecidas no presente edital e Termo de Referência, parte integrante do presente processo.

Pelo presente instrumento de 2° Termo Aditivo n° 009/2021 FMS, o MUNICÍPIO DE PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede nesta cidade na Avenida Nereu Ramos, nº. 190, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 83.102.327/0001-00, por meio do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, com sede nesta Cidade, Rua Domingos Manoel Corrêa, nº 311, inscrita no CNPJ sob nº 10.479.670/0001-96, neste ato repre-
sentado pela Sra. CAMILA LUCHTENBERG, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG 4562427 e inscrita no CPF/MF sob 
o nº 048.489.069-70, residente e domiciliada na Rua Gerhard Schmidt, 376 – Bairro Gravatá – Navegantes/SC, nomeada pela Portaria n° 
282/2021, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa JDN CLINICA MEDICA LTDA com sede em 
Curitiba, na Rua Visconde do Rio Branco, nº 1630, Bairro Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 10.262.241/0001-62, neste ato representa-
da por seu bastante procurador Sr. Rodrigo de Oliveira Dias, inscrito no CPF sob nº 029.671.309-07, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente termo mediante as cláusulas e condições abaixo especificadas:
Cláusula Primeira
O prazo previsto na Cláusula Oitava do Contrato nº 007/2020 – FMS, Processo Licitatório nº 007/2020 – FMS, Pregão Presencial nº 003/2020 
– FMS fica prorrogado para mais 12 (doze) meses a contar da data do seu vencimento, dia 17/03/2021.
Cláusula Segunda
O valor mensal da prestação de serviços fica reajustado para R$ 200.255,93 (Duzentos Mil, Duzentos e Cinquenta e Cinco Reais e Noventa 
eTrês Centavos), conforme Cláusula Terceira do contrato 007/2020 FMS que dispõe que o preço poderá ser ajustado anualmente, no que 
couber, de acordo com o I.P.C (Índice de Preços ao Consumidor), deferido pelo Parecer Jurídico nº 050/2021-PGM.

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
E por estarem contratados assinam o presente em 3 (três) vias, na presença das testemunhas abaixo.
Penha/SC, 17 de março de 2021

CAMILA LUCHTENBERG         JDN CLINICA MEDICA LTDA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde Rodrigo de Oliveira Dias Portaria nº 282/2021  CONTRATADO

TESTEMUNHAS
Nome Completo:   Nome Completo:
CPF nº.    CPF nº.

O presente Contrato encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial 
dos Municípios.

De acordo:

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA    LUIZ EDUARDO BUENO
Secretário de Administração     Controle Interno

PORTARIA Nº 671/2021
Publicação Nº 2965678

PORTARIA N.º 671/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º EXONERA, o Sr. SERGIO DE MELLO, do cargo em comissão de GERENTE ADMINISTRATIVO, na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL, sem ônus de rescisão, contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de março de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Penha (SC), 05 de março de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 672/2021
Publicação Nº 2965679

PORTARIA N.º 672/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º EXONERA, o Sr. RUBENS JOÃO DE SOUZA FILHO, do cargo em comissão de DIRETOR DE PECA, MARICULTURA E PSICULTURA, na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA E AGRICULTURA, sem ônus de rescisão, contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de março de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de março de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 673/2021
Publicação Nº 2965680

PORTARIA N.º 673/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º EXONERA, o Sr. CLEBER MARCIEL NEUMANN, do cargo em comissão de GERENTE ADMINISTRATIVO, na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TURISMO, sem ônus de rescisão, contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de março de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de março de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 674/2021
Publicação Nº 2965681

PORTARIA N.º 674/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:
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Art. 1º BAIXAR, a Portaria nº 297/2021, que nomeava o Sr. MAURILIO ANTONIO DUARTE, como responsável pelo expediente da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de março de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de março de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 675/2021
Publicação Nº 2965682

PORTARIA N.º 675/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º EXONERA, o Sr. CARLOS CESAR DE SOUZA, do cargo em comissão de GERENTE ADMINISTRATIVO, na FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ESPORTES, sem ônus de rescisão, contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de março de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de março de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 676/2021
Publicação Nº 2965683

PORTARIA N.º 676/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º EXONERA, o Sr. EDUARDO JOÃO DE SOUZA, do cargo em comissão de GERENTE DA CULTURA, na FUNDAÇÃO MUNICIPAL CULTU-
RAL, sem ônus de rescisão, contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de março de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de março de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 677/2021
Publicação Nº 2965685

PORTARIA N.º 677/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º BAIXAR, a Portaria nº 341/2021, que nomeava o Sr. EVERALDO LOURIVAL FRANCISCO, como responsável pelo expediente do INS-
TITUTO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - IMAP, contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de março de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de março de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 678/2021
Publicação Nº 2965687

PORTARIA N.º 678/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º EXONERA, o Sr. RODRIGO RENAN DE MEDEIROS, do cargo em comissão de GERENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, sem ônus de rescisão, contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de março de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de março de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 679/2021
Publicação Nº 2965688

PORTARIA N.º 679/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, o Sr. MAICON ROBERTO TOMAZ, para ocupar o cargo em comissão de DIRETOR DE FROTAS, na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de março de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de março de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL
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Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 680/2021
Publicação Nº 2965689

PORTARIA N.º 680/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, o Sr. MARCELO NERI PEREIRA, para ocupar o cargo em comissão de DIRETOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA E AGRICULTURA, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de março de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de março de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 681/2021
Publicação Nº 2965692

PORTARIA N.º 681/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, o Sr. MICHAEL INACIO DO NASCIMENTO, para ocupar o cargo em comissão de DIRETOR DE MANUTENÇÃO, na SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de março de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de março de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 682/2021
Publicação Nº 2965693

PORTARIA N.º 682/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º EXONERA, o Sr. EDSON SEVERINO, do cargo em comissão de DIRETOR ADMINISTRATIVO DO DETRANPEN, na SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE PLANEJAMENTO, sem ônus de rescisão, contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de março de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1127

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de março de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 683/2021
Publicação Nº 2965695

PORTARIA N.º 683/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR, a carga horária de 20 horas para 40 horas semanais, da servidora efetiva, matrícula 10447, cargo de PROFESSORA III, 
Sra. CRISTIANE DA CONCEIÇÃO CERQUEIRA, no período de 05/03/2021 a 17/12/2021.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de março de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de março de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 684/2021
Publicação Nº 2965696

PORTARIA N.º 684/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR, a carga horária de 20 horas para 40 horas semanais, da servidora efetiva, matrícula 11961, cargo de PROFESSORA III, 
Sra. REBECA SÃO TIAGO, no período de 05/03/2021 a 17/12/2021.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de março de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de março de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 685/2021
Publicação Nº 2965698

PORTARIA N.º 685/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR, a carga horária de 10 horas para 20 horas semanais, da servidora efetiva, matrícula 12056, cargo de PROFESSORA HABI-
LITADA, Sra. RAQUEL AYROSO, no período de 05/03/2021 a 17/12/2021.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de março de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de março de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 686/2021
Publicação Nº 2965700

PORTARIA N.º 686/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR, a carga horária de 20 horas para 40 horas semanais, da servidora efetiva, matrícula 9332, cargo de PROFESSORA IV, Sra. 
ANDREIA FERREIRA, no período de 05/03/2021 a 17/12/2021.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de março de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de março de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 687/2021
Publicação Nº 2965701

PORTARIA N.º 687/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR, a carga horária de 20 horas para 30 horas semanais, do servidor efetivo, matrícula 12513, cargo de PROFESSOR III, Sr. 
SIDNEI PALHANO DE JESUS, no período de 05/03/2021 a 17/12/2021.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de março de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de março de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL
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Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 688/2021
Publicação Nº 2965703

PORTARIA N.º 688/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR, a carga horária de 20 horas para 40 horas semanais, do servidor efetivo, matrícula 10445, cargo de PROFESSOR III, Sr. 
MARCIO ROBERTO DE OLIVEIRA, no período de 05/03/2021 a 17/12/2021.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de março de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de março de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 689/2021
Publicação Nº 2965706

PORTARIA N.º 689/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR, a carga horária de 20 horas para 40 horas semanais, do servidor efetivo, matrícula 12550, cargo de PROFESSOR III, Sr. 
ANDRÉ FAGUNDES FLORES, no período de 05/03/2021 a 17/12/2021.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de março de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de março de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 690/2021
Publicação Nº 2965707

PORTARIA N.º 690/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR, a carga horária de 20 horas para 40 horas semanais, da servidora efetiva, matrícula 3234, cargo de PROFESSOR IV, Sra. 
ANGELA CRISTINA WOLF ALVES, no período de 05/03/2021 a 17/12/2021.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de março de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de março de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 691/2021
Publicação Nº 2965709

PORTARIA N.º 691/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, o Sr. SERGIO DE MELLO, para ocupar o cargo em comissão de SECRETÁRIO DE ASSISTENCIA SOCIAL, na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de março de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de março de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 692/2021
Publicação Nº 2965711

PORTARIA N.º 692/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, o Sr. RUBENS JOÃO DE SOUZA FILHO, para ocupar o cargo em comissão de SECRETÁRIO DE PESCA E AGRICULTURA, na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA E AGRICULTURA, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de março de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de março de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 693/2021
Publicação Nº 2965712

PORTARIA N.º 693/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, o Sr. CLEBER MARCIEL NEUMANN, para ocupar o cargo em comissão de SECRETÁRIO DE TURISMO, na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TURISMO, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de março de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de março de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 694/2021
Publicação Nº 2965714

PORTARIA N.º 694/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, o Sr. MAURILIO ANTONIO DUARTE, para ocupar o cargo em comissão de SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO URBANO, na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PALNEJAMENTO, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de março de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de março de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 695/2021
Publicação Nº 2965716

PORTARIA N.º 695/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, o Sr. CARLOS CESAR DE SOUZA, para ocupar o cargo em comissão de SUPERINTENDENTE DE ESPORTES, na FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ESPORTES, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de março de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de março de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL
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Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 696/2021
Publicação Nº 2965718

PORTARIA N.º 696/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, o Sr. EDUARDO JOÃO DE SOUZA, para ocupar o cargo em comissão de SUPERINTENDENTE DA CULTURA, na FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL CULTURAL, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de março de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de março de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 697/2021
Publicação Nº 2965719

PORTARIA N.º 697/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, o Sr. EVERALDO LOURIVAL FRANCISCO, para ocupar o cargo em comissão de SUPERINTENDENTE DO MEIO AMBIENTE, 
no INSTITUTO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de março de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de março de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 698/2021
Publicação Nº 2965721

PORTARIA N.º 698/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, o Sr. RODRIGO RENAN MEDEIROS, para ocupar o cargo em comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO DE SAÚDE, na SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de março de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de março de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 699/2021
Publicação Nº 2965723

PORTARIA N.º 699/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, o Sr. EDSON SEVERINO, para ocupar o cargo em comissão de GERENTE DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DE PENHA 
(DETRANPEN), na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia cinco de março de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 05 de março de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 700/2021
Publicação Nº 2965724

PORTARIA N.º 700/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º EXONERA a pedido, o Sr. CRISTIAN LINHARES DE LIMA, do cargo de ESTAGIÁRIO, de acordo com o Termo de Compromisso de 
Estágio nº 28/2020 – PMP, contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia oito de março de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 08 de março de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 701/2021
Publicação Nº 2965726

PORTARIA N.º 701/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º EXONERA a pedido, a Sra. ARIANE VIEGAS LUIZA, do cargo de PROFESSORA HABILITADA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, de acordo com 
o Contrato Temporário nº 02/2021 – PMP, contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia oito de março de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 08 de março de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 702/2021
Publicação Nº 2965727

PORTARIA N.º 702/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º EXONERA a pedido, a Sra. NISIA MARIA PINTO, do cargo de PROFESSORA III, de acordo com o Contrato Temporário nº 40/2021 
– PMP, contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia oito de março de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 08 de março de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 703/2021
Publicação Nº 2965729

PORTARIA N.º 703/2021

A Secretária Municipal de Governo/Ordenadora de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal 
e Portaria nº 1356/2020, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o Sr. DORIVAL BASILIO, Matrícula 251, ocupante do cargo efetivo de Professor IV, para responder por atribuição espe-
cífica como – Responsável pela Biblioteca Municipal – percebendo um adicional de função de 04 (quatro) UFM’s (Unidade Fiscal Municipal) 
mensalmente, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 131/2019, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia oito de março de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Penha (SC), 08 de março de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 704/2021
Publicação Nº 2965730

PORTARIA N.º 704/2021

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º EXONERA, a Sra. LUCIANA MARIA DE SOUZA, do cargo em comissão de GERENTE ADMINISTRATIVA, na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO, sem ônus de rescisão, contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos a partir do dia oito de março de dois mil e vinte e um, revogando todas as portarias anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 08 de março de 2021.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

RETIFICAÇÃO E REPUBLICAÇÃO DE EDITAL Nº 001/2021 - FIA
Publicação Nº 2966772

MUNICÍPIO DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA

AVISO DE RETIFICAÇÃO E REPUBLICAÇÃO DE EDITAL
CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº 001/2021 - FIA

Objeto: Chamamento Público às Organizações da Sociedade Civil - OSC com registro no CMDCA, visando à seleção de projetos voltados à 
promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes, para atender solicitação do Fundo Municipal dos Direitos de Infância 
e da Adolescência de Penha nº 01/2021.

O presente edital ficará aberto pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir do dia 22 de abril de 2021 às 14 horas, podendo os interessados 
solicitarem o credenciamento a qualquer tempo, desde que respeitadas as condições do Edital.

Local: Paço da Prefeitura Municipal de Penha, situada na Rua Nilo Anastácio Vieira, nº. 03, Centro, Penha/SC.

O inteiro teor deste Edital e de seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Penha, e no site 
www.penha.sc.gov.br.

Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria da Administração, à Rua Nilo Anastácio Vieira, nº. 03, Centro – Penha/SC, ou através 
do fone (47) 3345-3428. Horário de atendimento: das 12h às 18h.

Penha/SC, 06 de abril de 2021.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário da Administração
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TERMO DE CREDENCIAMENTO 010/2021 - FMS
Publicação Nº 2966751

 TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 010/2021-FMS de 01/04/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2021 - FMS
MODALIDADE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021 - FMS
HOMOLOGADO EM 11/03/2021

Através do presente instrumento firmado entre o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede nesta 
Cidade, Rua Domingos Manoel Corrêa, nº 311, inscrita no CNPJ sob nº 10.479.670/0001-96, neste ato representado pela Sra. CAMILA LU-
CHTENBERG, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG 4562427 e inscrita no CPF/MF sob o nº 048.489.069-70, residente 
e domiciliada na Rua Gerhard Schmidt, 376 – Bairro Gravatá – Penha/SC, nomeada pela Portaria nº 282/2021, infra-assinado, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, A Sra JULIANA HASBS FERNANDES, inscrita no CPF sob o n.º 053.281.359-62, 
Residente e domiciliada na Rua Margarida Vieria, nº 963, na cidade de Penha, Estado de Santa Catarina, doravante denominada CREDEN-
CIADA, resolvem celebrar o presente Termo de Credenciamento de pessoas físicas ou microempreendores individuais, para prestação de 
serviços de auxiliares em saúde bucal nas Unidades Básicas da Saúde, destinados a pacientes e profissionais do Município de Penha/SC, 
conforme solicitação do Fundo Municipal de Saúde nº 154/2021, com inexigibilidade de licitação, sujeitando-se as partes às normas disci-
plinares da Lei n.º 8.666/93 e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Credenciamento de pessoas físicas ou microempreendores individuais, para prestação de serviços de auxiliares em saúde bucal nas 
Unidades Básicas da Saúde, destinados a pacientes e profissionais do Município de Penha/SC, conforme solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde nº 154/2021.

Assinale com um "X" 
as atividades que serão 
realizadas

PROCEDIMENTO Quant. Unid. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

X AUXILIAR DE SAÚDE 
BUCAL (ASB) 15.360 Horas R$ 13,34 R$ 204.902,40

PREÇO TOTAL R$ 204.902,40

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO
2.1 - Os serviços deverão ser realizados por profissionais habilitados, nas dependências das Unidades Básicas de Saúde ou em outros locais, 
na qual será previamente informado pela Secretaria de Saúde.

2.2 - A CREDENCIADA compromete-se a prestar aos usuários do SUS, tratamento idêntico ao dispensado a particulares.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1 - O Fundo Municipal de Saúde de Penha pagará pelos serviços prestados conforme preços constantes no Anexo II.

3.2 - Quanto ao processamento, faturamento e forma de pagamento:
I – Estas despesas obedecerão às normas contidas na Lei Federal n⁰ 4.320 de 17 de março de 1964.

II – Após o cumprimento dos procedimentos do inciso anterior, a CREDENCIADA emitirá Nota Fiscal de Prestação de Serviços.
III – O pagamento se dará após a efetiva liquidação da despesa, obedecendo a ordem cronológica de pagamentos da Tesouraria Municipal.
IV – O preço máximo previsto para o período de 12 meses será de R$ 204.902,40 (duzentos e quatro mil, novecentos e dois reais e quarenta 
centavos.).

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - As despesas referentes ao objeto do presente Termo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
150.39.50– Pessoa Jurídica – Saúde Bucal - Federal
150.36.30 – Pessoa Física – Saúde Bucal - Federal

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PENHA
5.1 - Compromete-se a efetuar o pagamento das faturas conforme ordem cronológica de pagamentos.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÃO DA CREDENCIADA
6.1 - A CREDENCIADA é responsável por possíveis danos causados ao MUNICÌPIO de Penha e aos usuários do SUS, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução dos seus serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo 
Município.

6.2 - A CREDENCIADA obriga-se a manter, durante a inteira execução do Termo de Credenciamento, todas as condições de habilitação e 
regularidades exigidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas por ocasião da assinatura do Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE
7.1 - A vigência do Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo mediante aditivo, ser prorrogado obedecendo ao limite 
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previsto no artigo 57, inciso II, da Lei n⁰ 8.666/93.

7.2 – A credenciada prestará serviços no limite de valor determinado pela Secretaria de Saúde, durante o período de Termo de Credencia-
mento.

7.3 - O referido limite será regulado e controlado pela Secretaria de Saúde, bem como mediante a produção apresentada pela CREDEN-
CIADA mensalmente, cabendo a Secretaria de Saúde comunicar, bem como a CREDENCIADA, a descontinuidade dos serviços, pelo limite 
financeiro atingido.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
8.1 - Caberá à Secretaria de Saúde a fiscalização dos serviços constantes no Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1 - O não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista no termo de Credenciamento ou ainda, a inobservância das previsões 
legais contidas nos artigos 58, II, 77, 78, I ao III e 86, §1⁰, todos da Lei 8.666/93, bem como futuras modificações ou acréscimos perti-
nentes à Lei que rege os contratos, administrativos, acarretará para o Município de Penha, o direito de rescindi-lo. Poderá, ainda, o Fundo 
Municipal de Saúde de Penha a seu exclusivo critério, oportunidade e conveniência, rescindir unilateralmente o Termo de Credenciamento, 
devendo para isso, avisar a CREDENCIADA com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

9.2 - A CREDENCIADA deverá comunicar, por escrito e com justificativa, a CONTRATANTE, qualquer fato superveniente que acarrete o des-
credenciamento, mediante aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
10.1 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste processo, erros ou atrasos na execução do objeto e quaisquer 
outras irregularidades, o MUNICÍPIO poderá, isolada ou cumulativamente, respeitado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a adjudica-
tária as seguintes penalidades.
I – Advertência: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais tenha concorrido;
II – Multa Moratória: de 2% (dois por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida dentro do prazo contra-
tual, na hipótese de atraso injustificado;
III – Multa Compensatória: nas seguintes ocorrências:
a) de 20% (vinte por cento) do total de preços registrados, caso haja recusa em assinar o contrato.
b) de 20% (vinte por cento) sobre o valor do (s) exame (s) não entregue (s) – observando-se que, independentemente da data de emissão 
do documento fiscal da empresa, a efetividade da prestação do serviço se dará no momento em que é atestado o recebimento e totalidade 
dos exames realizados, via Relatório apresentado pela empresa e aceito, hipótese está caracterizada, conforme o caso, como inexecução 
parcial ou total do ajuste.
c) de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado pelo inadimplemento de quaisquer outras cláusulas, também podendo caracterizar 
inexecução parcial ou total do ajuste, dependendo do caso.

Parágrafo único: Nos termos do § 3° do art. 86 e do § 1° do art. 87 da Lei n° 8.666/93, a multa, caso aplicada após o regular processo ad-
ministrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido à empresa detentora, e ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, 
em conformidade com a legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO
11.1 - Fica eleito o foro da cidade de Balneário Piçarras/SC, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que possa produzir 
os seus legais e esperados efeitos.

Penha/SC, 01 de Abril de 2021.

CAMILA LUCHTENBERG    JULIANA HASBS FERNANDES
Responsável pelo expediente da
Secretaria de Saúde    CONTRATADO
Portaria nº 282/2021
Contratante

TESTEMUNHAS

Nome Completo: Nome Completo:
CPF nº.: CPF nº.:

A presente Ata encontra-se registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicada no Diário Oficial dos 
Municípios.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

De acordo:
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Luiz Eduardo Bueno
Controlador Geral

TERMO DE CREDENCIAMENTO 011/2021 - FMS
Publicação Nº 2966753

 TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 011/2021-FMS de 01/04/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2021 - FMS
MODALIDADE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021 - FMS
HOMOLOGADO EM 11/03/2021

Através do presente instrumento firmado entre o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede nesta 
Cidade, Rua Domingos Manoel Corrêa, nº 311, inscrita no CNPJ sob nº 10.479.670/0001-96, neste ato representado pela Sra. CAMILA 
LUCHTENBERG, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG 4562427 e inscrita no CPF/MF sob o nº 048.489.069-70, re-
sidente e domiciliada na Rua Gerhard Schmidt, 376 – Bairro Gravatá – Penha/SC, nomeada pela Portaria nº 282/2021, infra-assinado, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, A Sra SIMONE NASCIMENTO DIAS DA COSTA, inscrita no CPF sob 
o n.º 005.276.079-08, Residente e domiciliada na Rua Benavenute Laurentino, na cidade de Penha, Estado de Santa Catarina, doravante 
denominada CREDENCIADA, resolvem celebrar o presente Termo de Credenciamento de pessoas físicas ou microempreendores individuais, 
para prestação de serviços de auxiliares em saúde bucal nas Unidades Básicas da Saúde, destinados a pacientes e profissionais do Município 
de Penha/SC, conforme solicitação do Fundo Municipal de Saúde nº 154/2021, com inexigibilidade de licitação, sujeitando-se as partes às 
normas disciplinares da Lei n.º 8.666/93 e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Credenciamento de pessoas físicas ou microempreendores individuais, para prestação de serviços de auxiliares em saúde bucal nas 
Unidades Básicas da Saúde, destinados a pacientes e profissionais do Município de Penha/SC, conforme solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde nº 154/2021.

Assinale com um "X" 
as atividades que serão 
realizadas

PROCEDIMENTO Quant. Unid. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

X AUXILIAR DE SAÚDE 
BUCAL (ASB) 15.360 Horas R$ 13,34 R$ 204.902,40

PREÇO TOTAL R$ 204.902,40

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO
2.1 - Os serviços deverão ser realizados por profissionais habilitados, nas dependências das Unidades Básicas de Saúde ou em outros locais, 
na qual será previamente informado pela Secretaria de Saúde.

2.2 - A CREDENCIADA compromete-se a prestar aos usuários do SUS, tratamento idêntico ao dispensado a particulares.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1 - O Fundo Municipal de Saúde de Penha pagará pelos serviços prestados conforme preços constantes no Anexo II.

3.2 - Quanto ao processamento, faturamento e forma de pagamento:
I – Estas despesas obedecerão às normas contidas na Lei Federal n⁰ 4.320 de 17 de março de 1964.

II – Após o cumprimento dos procedimentos do inciso anterior, a CREDENCIADA emitirá Nota Fiscal de Prestação de Serviços.
III – O pagamento se dará após a efetiva liquidação da despesa, obedecendo a ordem cronológica de pagamentos da Tesouraria Municipal.
IV – O preço máximo previsto para o período de 12 meses será de R$ 204.902,40 (duzentos e quatro mil, novecentos e dois reais e quarenta 
centavos.).

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - As despesas referentes ao objeto do presente Termo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
150.39.50– Pessoa Jurídica – Saúde Bucal - Federal
150.36.30 – Pessoa Física – Saúde Bucal - Federal

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PENHA
5.1 - Compromete-se a efetuar o pagamento das faturas conforme ordem cronológica de pagamentos.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÃO DA CREDENCIADA
6.1 - A CREDENCIADA é responsável por possíveis danos causados ao MUNICÌPIO de Penha e aos usuários do SUS, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução dos seus serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo 
Município.
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6.2 - A CREDENCIADA obriga-se a manter, durante a inteira execução do Termo de Credenciamento, todas as condições de habilitação e 
regularidades exigidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas por ocasião da assinatura do Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE
7.1 - A vigência do Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo mediante aditivo, ser prorrogado obedecendo ao limite 
previsto no artigo 57, inciso II, da Lei n⁰ 8.666/93.

7.2 – A credenciada prestará serviços no limite de valor determinado pela Secretaria de Saúde, durante o período de Termo de Credencia-
mento.

7.3 - O referido limite será regulado e controlado pela Secretaria de Saúde, bem como mediante a produção apresentada pela CREDEN-
CIADA mensalmente, cabendo a Secretaria de Saúde comunicar, bem como a CREDENCIADA, a descontinuidade dos serviços, pelo limite 
financeiro atingido.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
8.1 - Caberá à Secretaria de Saúde a fiscalização dos serviços constantes no Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1 - O não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista no termo de Credenciamento ou ainda, a inobservância das previsões 
legais contidas nos artigos 58, II, 77, 78, I ao III e 86, §1⁰, todos da Lei 8.666/93, bem como futuras modificações ou acréscimos perti-
nentes à Lei que rege os contratos, administrativos, acarretará para o Município de Penha, o direito de rescindi-lo. Poderá, ainda, o Fundo 
Municipal de Saúde de Penha a seu exclusivo critério, oportunidade e conveniência, rescindir unilateralmente o Termo de Credenciamento, 
devendo para isso, avisar a CREDENCIADA com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

9.2 - A CREDENCIADA deverá comunicar, por escrito e com justificativa, a CONTRATANTE, qualquer fato superveniente que acarrete o des-
credenciamento, mediante aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
10.1 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste processo, erros ou atrasos na execução do objeto e quaisquer 
outras irregularidades, o MUNICÍPIO poderá, isolada ou cumulativamente, respeitado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a adjudica-
tária as seguintes penalidades.
I – Advertência: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais tenha concorrido;
II – Multa Moratória: de 2% (dois por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida dentro do prazo contra-
tual, na hipótese de atraso injustificado;
III – Multa Compensatória: nas seguintes ocorrências:
a) de 20% (vinte por cento) do total de preços registrados, caso haja recusa em assinar o contrato.
b) de 20% (vinte por cento) sobre o valor do (s) exame (s) não entregue (s) – observando-se que, independentemente da data de emissão 
do documento fiscal da empresa, a efetividade da prestação do serviço se dará no momento em que é atestado o recebimento e totalidade 
dos exames realizados, via Relatório apresentado pela empresa e aceito, hipótese está caracterizada, conforme o caso, como inexecução 
parcial ou total do ajuste.
c) de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado pelo inadimplemento de quaisquer outras cláusulas, também podendo caracterizar 
inexecução parcial ou total do ajuste, dependendo do caso.

Parágrafo único: Nos termos do § 3° do art. 86 e do § 1° do art. 87 da Lei n° 8.666/93, a multa, caso aplicada após o regular processo ad-
ministrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido à empresa detentora, e ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, 
em conformidade com a legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO
11.1 - Fica eleito o foro da cidade de Balneário Piçarras/SC, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que possa produzir 
os seus legais e esperados efeitos.

Penha/SC, 01 de Abril de 2021.

CAMILA LUCHTENBERG     SIMONE NASCIMENTO DIAS DA COSTA
Responsável pelo expediente da
Secretaria de Saúde     CONTRATADO
Portaria nº 282/2021
Contratante

TESTEMUNHAS

Nome Completo: Nome Completo:
CPF nº.: CPF nº.:

A presente Ata encontra-se registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicada no Diário Oficial dos 
Municípios.
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JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

De acordo:

Luiz Eduardo Bueno
Controlador Geral

Câmara muniCiPal

ATA 10ª REUNIÃO ORDINÁRIA 29.03.2021
Publicação Nº 2966179

Ata da 10ª Reunião Ordinária da 1ª sessão legislativa Ordinária da 1ªsessão legislativa anual da 16ª Legislatura da Câmara de Vereadores 
de Penha, realizada em sua sede aos vinte e nove dias do mês de março de 2021. Presentes os Senhores Vereadores, havendo o quorum 
legal. O Exmo. Sr. Presidente Vereador Maurício Olívio Brockveld, cumprimentou a todos e declarou aberta a reunião, iniciando o Pequeno 
Expediente, de acordo com o artigo 179 do Regimento Interno, com a leitura e votação da Ata anterior, a qual foi aprovada por unanimida-
de. Tramitaram as INDICAÇÕES Nº 158 e 166/2021 do Vereador Everaldo Dal Pozzo, Nº 159, 160 e 161/2021 do Vereador Mario Dionisio 
Moser, Nº 162, 163 e164/2021 do Vereador Luiz Fernando Vailatti e Nº 165/2021 do Vereador Maurício da Costa. REQUERIMENTO: Nº 
15/2021 do Vereador Roberto Antônio Leite Junior: votos de pesar aos familiares do jovem amigo Rafael Franz, falecido em 25/03/82021. 
PEDIDOS DE INFORMAÇÃO Nº 72 e 73/2021 do Vereador Célio Adolfo Francisco: Nº 74 e 75/2021 do Vereador Mario Dionisio Moser. Nº 
76/2021 do Vereador Adriano de Souza,:Nº 77/2021 do Vereador Antônio Alfredo Cordeiro Filho.Nº 78/2021 do Vereador Adriano de Souza: 
Nº 79 e 80/2021 do Vereador Luiz Fernando Vailatti .Nº 81/2021 dos Vereadores Maurício da Costa e Roberto Antônio Leite Junior. Nº 
82/2021 do Vereador Maurício da Costa.Nº83/2021 do Vereador João Antônio Costa. Iniciaram trâmite o Projeto de Lei Ordinária nº 23/2021 
do Ver. Roberto Antônio Leite Junior: CRIA O SELO EMPRESA AMIGA DA MULHER, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PENHA. Projeto de Lei 
Ordinária nº 24/2021 do Vereador Célio Adolfo Francisco: INSTITUI O PROGRAMA DE ATENDIMENTO MÉDICO, NAS CRECHES MUNICIPAIS 
E CONVENIADAS DE PENHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Projeto de Lei Ordinária nº 25/2021 do Ver. Maurício Olívio Brockveld: DISPÕE 
SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE FORNECIMENTO DE COPOS DE PAPEL BIODEGRADÁVEIS E/OU MATERIAIS SUSTENTÁVEIS.Projeto de 
Resolução nº 1/2021 dos Ver. Adriano de Souza, Célio Adolfo Francisco, Luiz Fernando Vailatti - Ferrão, Mario Dionísio Moser e Sebastião 
José Reis Junior: ACRESCENTA DISPOSITIVOS NO § 4º, DO ARTIGO 104, DA RESOLUÇÃO Nº 24/2016 QUE ESTABELECE O REGIMENTO 
INTERNO Emenda Modificativa nº1 ao projeto de lei ordinária nº02/2021 do legislativo que: ALTERA A EMENTA E OUTROS DISPOSITIVOS 
DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº2/2021 DO LEGISLATIVO. Tramitaram Pareceres das Comissões legislativas permanentes referente a 
Emenda ao projeto de lei ordinária 11/2021 do Legislativo, que: ALTERA O ARTIGO 1º DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº11/2021 DO 
LEGISLATIVO; ao Projeto De Lei Ordinária Nº11/2021 Do Legislativo, ESTABELECE PRAZO DE VALIDADE DE CINCO ANOS DO LAUDO E 
PERÍCIA MÉDICA QUE ATESTAM O TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA(TEA) NO AMBITO DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC. Parecer con-
trário ao Projeto De Lei Ordinária Nº09/2021 Do Legislativo :DISPÔE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE CAPTAÇÃO DE ENERGIA 
SOLAR E SISTEMA DE CAPTAÇÃO DE ARMAZENAMENTO DE AGUAS PLUVIAIS NAS CONSTRUÇÕES DE NOVOS PRÉDIOS PUBLICOS MUNI-
CIPAIS. Grande Expediente de acordo com 180 do R.I. Pronunciamento dos Senhores Vereadores. Iniciou seu pronunciamento externando 
pesar aos familiares do Amigo Rafael Franz, falecido abruptamente, deixando grande tristeza entre familiares e amigos. Em seguida repor-
tou-se a resposta a seu Pedido de informação, citando que o ,município tem 104 alunos especiais e 40 professores de Educação Especial, 
sendo que 57 destes são autistas, tecendo comentários sobre o dia de conscientização do autismo fazendo referência ao projeto que será 
votado nesta noite, sobre prazo de validade do laudo do autismo por tempo indeterminado. Em seguida manifestou-se me tribuna o Vere-
ador Célio Adolfo Francisco falou sobre seu pedido de informação referente dados da fila de exames, dizendo que exige resposta correta, 
não aceitará resposta paliativa. Neste momento foi aparteado pelo ‘Vereador Luiz Fernando Vailatti “ Ferrão”, afirmando que a resposta deve 
vir de acordo com a pergunta, e devidamente documentada. O Vereador Célio em seguida falou sobre a situação de moradores de rua e 
andarilhos, alvo de pedido de informação à Assistência Social, pedindo informações quanto a situação. O Vereador Adriano “Tibeco” contri-
buiu em aparte falando sobre a situação na Praia Alegre, em frente ao Heebe matérias de construção, onde ficam as maiores concentrações, 
falando entre outras coisas, que o CRAS possa vir a atender estas pessoas. O Vereador Célio prosseguiu falando sobre projeto do Poder 
Executivo que tramita nas Comissões reclamando que não acha justo o pagamento de dívidas empenhadas e não pagas de anos anteriores, 
registrando seu repúdio na Casa, justificando que o seu projeto que prevê um bem para o povo foi apontado inconstitucionalidade e não 
pode tramitar. Em seguida, o Vereador Mário “Marquetti” pronunciou-se em tribuna, falou sobre suas proposições sobre a cabeceira da 
ponte do rio piçarras, que necessita manutenção num trecho de dez ou doze metros, entre a ponte e a lagoa do Quinca Ludo, bem como 
ao ginásio da Escola Antônio José Tiago, que está com a platibanda destruída, fazendo queixa sobre a empresa que esta fazendo manuten-
ção há tempos mas que ainda não concluiu, abordando também a situação da Creche Mara Lúcia, cuja obra foi alvo de denúncia do Verea-
dor Maurício Brockveld em 2018. Em aparte o Vereador Mauricio da Costa falou que na ocasião da denúncia, a Empresa foi notificada e 
corrigiu. Atualmente foi notificada de novo, alegou que ainda tem o que receber suposto aditivo, mas não apresenta documentação com-
probatória para isto, e prometeu começar a manutenção há três meses atrás, procrastinando até esse momento. Em aparte o Vereador 
presidente Maurício Olívio Brockveld recebeu denúncia de pais e foi verificar in loco em 2018, que gerou a notificação da empresa e poste-
rior resolução do problema apontado na época. Mas agora, temos que agir da mesma forma para fazer esta empresa cumprir com sua 
responsabilidade com o contrato que eles assinaram. Foi pago e a empresa precisa cumprir com a garantia antes que caia concreto na ca-
beça das crianças. Colocou-se à disposição do Vereador Mario para acompanhá-lo em busca nesta matéria. O Vereador Mario prosseguiu 
falando sobre a situação de empresas que ganham licitações e não trabalham com seriedade, não resolvem suas garantias, não dão conta 
de fazer as manutenções, e acabam por ganhar novas licitações, e fazer novas obras, com é o caso da empresa que iniciará a obra na Es-
cola Laci Simão Corrêa. O Vereador Maurício Brockveld, falando que está na hora do Prefeito amarrar essas empresas com licitação diferen-
ciada, citando o caso de licitação de pavimentação de ruas em que é licitado separadamente materiais e etapas, para que um a única em-
presa vencedora pela obra faça a obra do início ao fim, completa, e não subdividida, para que possamos cobrar a manutenção da obra de 
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uma única empresa. Em aparte o Vereador Ferrão disse ser um problema cultural visto que as empresas vem trabalhar para o município 
visando apenas lucro, e é extremamente necessário uma fiscalização ferrenha na execução das obras. Vereador Mario Marqetti prosseguiu 
citando que na hora da licitação as empresas baixam o preço para ganhar dos concorrentes, depois usam material de segunda e realizam 
mal serviço. Afirmando que fará fiscalização de perto as obras do município, principalmente da Escola Laci Simão Corrêa. Vereador Adriano 
Tibeco afirmou que a creche Mara Lùcia entregou as paredes levantadas, e depois a nova administração encerrou a obra, citando também 
vídeo relatando problemas na construção do Posto de Saúde do Bairro N. S. de Fátima, assim como agora: o gestor apenas faz o processo 
licitatório conforme a lei, a empresa que ganha, e tem a responsabilidade por fazer a obra, citando que o Prefeito Evandro também acabou 
pagando o pato pela ação leviana das empresas, conforme relatado pelos vereadores neste debate. O Vereador Maurício Olívio Brockveld 
relatou que em 2018, o funcionário que agora é Controlador Interno da Prefeitura, alegou que o vereador estava exagerando ao denunciar 
a obra desta creche, e agora está aí a resposta sobre o que foi considerado exagero deste vereador: tendo que notificar novamente esta 
mesma empresa. O Vereador Ferrão em aparte, que a fiscalização tem que acontecer, e se tiver errado, tem que barrar a obra no começo, 
melhor do que deixar construir e dar problema, porque é difícil autuar estas empresas. O Vereador Antônio Alfredo Cordeiro Filho, o “Toni-
nho”, contribuiu citando a situação de empresas que nem tem maquinários mas acabam ganhando a licitação e posteriormente adquirindo, 
e relatou também situação de obras passadas que foram inauguradas antes mesmo de termina-la corretamente, motivo que o fez entrar 
criar projeto de leu proibindo este tipo de ação no município de Penha. O Vereador Mario prosseguiu falando sobre a situação de dinheiro 
público gasto em obras de construção e reformas de escolas, e a quantidade de crianças que esperam vaga em escola. Falou também sobre 
pedido de informação ao prefeito sobre funcionário para nota de produtor rural e veterinário, para possível realização de concurso público. 
Ferrão em aperte disse que toda secretaria deve ter no mínimo servidor de carreira para fazer os serviços administrativos, que continue o 
trabalho independente da gestão. O Vereador Adriano Tibeco, em aparte, se colocou à disposição como funcionário da prefeitura para re-
ceber a capacitação e poder atender a demanda do produtor rural do Município. Em seguida, pronunciando-se me tribuna o Vereador 
Adriano de Souza cumprimentou a todos ,e relatou que solicitou ao executivo a implantação da passarela elevada na Rua Etelvina Crisante 
na localidade de Olaria, onde está ocorrendo muitos acidentes, bem como providências quanto a casa abandonada na Rua Sebastião Salo-
mé da Costa, em Armação, local com cobras, ratos e outros e lixo, e entulho acumulado. O Vereador Ferrão contribuiu com o assunto, ci-
tando que pediu inclusive a visita da vigilância por conta de ratazanas e lixo bem aqui no prédio ao lado da Câmara. O Vereador Evraldo Dal 
Pozzo contribuiu citando que a casa em Armação é caso de saúde pública e merece a atenção da vigilância Sanitária. Vereador Tibeco 
prosseguiu falando sobre seu pedido de mutirão de emprego na Cidade por meio do SINE MÒVEL, falando que recebe pedidos de emprego 
todos os dias de pessoas que estão desempregadas, situação agravada pela pandemia. Em seguia pronunciou-se o Vereador João Antônio 
Costa, o” Barriga”, externando pêsames ao sr. Lino pelo falecimento da Sua esposa. Em seguida abordou a situação de moradores de rua 
na Igreja de São João Batista, falando sobre a necessidade urgente de serem tomadas providências visando segurança aos munícipes. O 
Vereador Maurício Olívio Brockveld expôs que esta situação é um velho problema, e é comum entre os municípios vizinhos, citando que em 
Balneário Camboriú essas pessoas são retiradas e levadas para outros municípios. Considera ideal chamar estas pessoas para conversar e 
encaminhá-los de volta para sua Cidade. O Vereador Barriga expôs que o problema é grave e está piorando cada vez mais, com uso de 
drogas e bebidas, gerando insegurança em pedestres e visitantes. Maurício Brockveld relatou o caso do morador de rua que vive embaixo 
do túnel da Santa Lídia, que já rejeitou ajuda com passagens para voltar para sua família em sua cidade, afirmando que ficará ali até mor-
rer. Vereador barriga expôs que não quer que essas pessoas sejam retiradas e levadas para outro Município, e sim que se busque uma so-
lução para acabarmos com essa situação de brigas e intimidações que o povo que as famílias de Penha sofrem ao passar por estes lugares. 
Vereador lito contribuiu citando que os andarilhos que ficavam no trapiche foram retirados pela Polícia, mas depois se alojaram nas redon-
dezas da Igreja São João Batista. O Vereador Sebastião José Reis Junior, o “Junior Reis”, afirmou que o Município recebe bastante pessoas 
em situação de rua por conta da sua hospitalidade , que não nega comida e coisas do gênero, posicionando-se contra uma casa de passa-
gem. O Vereador Ferrão contribuiu afirmando que esta é uma situação bastante complexa., e que estas pessoas tem o direito constitucional 
mas não podem intimidar as famílias e as pessoas que transitam por nossas praias e ruas. O Vereador Mário Marquetti contribuiu concor-
dando com os comentários e citando a situação de um veículo que teve o vidro quebrado com roubo da bolsa da proprietária. Em seguida, 
o Vereador Italiano, citou um antigo “programa de volta para casa”, em que essas pessoas eram encaminhadas para suas cidades de origem. 
O Vereador Barriga abordou a fiscalização devido ao covid, citou que não é a favor de fechar os comércios e sim a favor de que sejam to-
madas providências cabíveis de proteção, expondo eu se há determinações a serem cumpridas por decreto, essas determinações devem ser 
seguidas por todos e fiscalizadas de forma igualitária, sem apadrinhamentos. O Vereador Ferrão contribuiu citando inclusive um proprietário 
que estava testando covid e mesmo assim continuou com seu comércio aberto, tendo ele como vereador se posicionado junto ao fiscal para 
que o mesmo fosse lá no local. O Vereador Junior Reis contribuiu falando que existe força tarefa , dos fiscais de postura, e obras e também 
a Polícia militar. Vereador Mauricio expôs defendeu que não acredita que a Polícia militar de forma alguma daria privilégios para alguém 
posicionando-se também contra o fechamento do comércio. O Vereador Lito posicionou-se contra fechamento , dando razão ao Vereador 
Ferrão quando diz que a situação está como está porque não houve cuidado necessário da população, se cada um respeitar os cuidados 
necessários e se cuidar como deve, não há necessidade de lockdowm. O Vereador Barriga expôs que em momento algum falou sobre a 
fiscalização da Polícia e sim dos Fiscais da prefeitura. Em seguida, manifestou-se em tribuna o Vereador Maurício da Costa teceu comentários 
sobre o mês de abril, em que se pede a atenção de todos para conscientização do autismo, citando que nesses últimos quatro anos, foram 
criadas cerca de dez leis visando impactar positivamente na vida de autistas e seus familiares, citando que hoje votaremos mais um proje-
to de autoria conjunta de vereadores desta Casa, alterando o prazo da validade do diagnostico. E neste momento em aparte, o Vereador 
Adriano Tibeco perguntou ao Vereador Lito, líder de governo, esclarecimentos sobre a situação de monitores estarem supostamente cuidan-
do de crianças especiais nas creches do município. O Vereador Roberto Antônio Leite Junior, o Juninho, falou que este foi tema de seu pe-
dido de informação citando que existem 40 professores de educação especial no município. O Vereador Lito expôs que seria ideal aguardar-
mos a resposta da Administração sobre esta situação. Em seguida, falou sobre a assinatura da ordem de serviço da tão esperada CEI Laci 
Simão Corrêa na localidade do Quati -São Francisco de Assis, enfatizando que os vereadores têm sim que ir na obra fiscalizar de perto, pois 
serão culpados futuramente pelas obras mal feitas no município. O Vereador Mário Marquetti agradeceu o vereador lito, falando que se não 
houver fiscalização, fica o problema para nossos filhos e netos. O Vereador Ferrão falou da importância de termos vereadores que entendem 
de obras, ressaltando novamente a importância da equipe técnica estar de perto fiscalizando, fazendo visitas periódicas sem horário mar-
cado, para fiscalizar de perto. Vereador Lito encerrou falando que com a visita frequente de vereadores e a fiscalização, com certeza a obra 
ficará bem feita. Em seguida, manifestou-se em tribuna o Vereador Ferrão falou da importância do bom debate ocorrido nesta noite, a im-
portância de fazer as cobranças para melhorias, e para o crescimento. Posicionou-se novamente contra o fechamento do comércio, pedindo 
que cada um faça sua parte, citando que não vê fiscalização tão ferrenha, visto que os bares estão lotados, com muita aglomeração. Pedin-
do mais uma vez que cada um faça sua parte, caso contrário não avançaremos nesta situação. O Vereador Barriga falou que foi eleito pelo 
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povo para fazer o bem para ao coletivo, tomar as atitudes corretas, se tiver que fiscalizar, denunciar, tem que haver respeito às normas. O 
Vereador Ferrão afirmou que deixou até de participar de reuniões de aniversário, por tratar o assunto com seriedade. Percebe que deputa-
dos que batem no peito para falar hoje das vacinas, deixaram de fazer o que precisava ser feito lá atrás. Pediu que fosse mais trabalhado 
junto aos idosos o chamamento para vacinação. O Vereado Célio falou dos eu projeto sobre informações dos vacinados no portal da trans-
parência, para que não haja “fura-filas”. O Vereador Adriano de Souza falou do seu pedido de informação sobre maior transparência das 
informações da vacinação, por meio das redes sociais. Retornando aos idosos, reforçou a necessidade de maior esclarecimentos para os 
idosos, pois algum estão tendo entendimento equivocado com medo da vacina. Em seguida pronunciou-se em tribuna o Vereador Italiano, 
reportando à fala do Vereador Tibeco sobre o SINE, citando que no Parque Beto Carrero existe o jovem aprendiz, bastante importante, in-
centivo este que deveria ser copiado pelo poder público e outras empresas do município, possibilitando aos jovens o aprendizado em diver-
sas áreas de trabalho, principalmente entre 14 e 17 anos, em que é imprescindível a escola e o trabalho . Registrou agradecimento pelo que 
foi feito, na Rua Nicolau dos Santos, citando o que ainda falta concluir, e da Manoel Celestino, que necessita de concreto, bem com a Rua 
Teodoro Francisco da Luz, outra rua de morro, precisa de drenagem e colocação de concreto, e a Rua Luiz Unger que precisa de tubulação 
também. O Vereador Célio Adolfo Francisco contribuiu falando que na Rua Pedro Domeciano na Praia Grande, parte da rua foi feito com 
material fino que escorreu para a boca de lobo, necessitando de manutenção. O Vereador Italiano encerrou seu pronunciamento desejando 
boa páscoa a todos. Passando a presidência ao Vice, o Vereador Maurício Brockveld agradeceu a participação de todos e teceu elogios à 
Secretaria da Saúde em nome do Sr. Rodrigo, sempre pronto a atender e prestar esclarecimentos, citando-o como um exemplo de funcio-
nário. O Vereador Lito contribuindo com o s elogios falou do bom trabalho que o Senhor Rodrigo contribuiu na Secretaria de Turismo, ex-
ternando sinceros parabéns. O Vereador Barriga parabenizou também o Sr. Rodrigo pela clareza nas informações independente de sim ou 
não, ele atende e dá retorno ao Vereador. Vereador Tibeco contribuiu tecendo elogios ao Sr. Rodrigo, estendendo os elogios a Srtª. Sabrina, 
pelo atendimento e esclarecimentos aos vereadores quando procurados. O Vereador Toninho contribuiu reforçando os comentários elogio-
sos para o Sr. Rodrigo e à Srtª Sabrina na Saúde. O Vereador Italiano contribui com os elogios a ambos. O Vereador Ferrão contribuindo 
com os comentários, falou que é importante que não só os vereadores, mas que todo cidadão tenha esta atenção, lembrando eu a pessoa 
que recepciona a população no posto de pronto atendimento deve ser uma pessoa com empatia e cordialidade, visto que as pessoas que 
procuram este local já chegam fragilizadas. Em seguida o Vereador Maurício Brockveld relatou situação de uma pessoa da Secretaria da 
Saúde que tratou mal uma senhora que falou no seu nome no meio do atendimento. Dirigindo-se à esta funcionária, disse que a mesma 
deve procura-lo e tirar suas diferenças caso tenha, e não tratar mal as pessoas que procuram a Secretaria de Saúde. Quanto aos questio-
namentos sobre situação ou oposição, afirmou mais uma vez que foi eleito pelo povo para defender as necessidades do povo que o elegeu, 
e não tem político de estimação. O Vereador Tibeco expôs que não pedem para si próprios, pedem para a comunidade, porque a comuni-
dade procura os vereadores. O Vereador Maurício Brockveld encerrou seu pronunciamento afirmando que não se importa se gostam dele 
ou não, se importa apenas com o que precisa ser feito pelo bem da população, pois para isso que foi eleito. Retornando à Presidência, iniciou 
a ORDEM DO DIA – ART. 182 R.I. – em discussão e votação a Emenda ao projeto de lei ordinária 11/2021 do Legislativo, que: ALTERA O 
ARTIGO 1º DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº11/2021 DO LEGISLATIVO; ao Projeto De Lei Ordinária Nº11/2021 Do Legislativo, ESTABE-
LECE PRAZO DE VALIDADE DE CINCO ANOS DO LAUDO E PERÍCIA MÉDICA QUE ATESTAM O TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA(TEA) 
NO AMBITO DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC. Aprovado por unanimidade. Em discussão e votação o Projeto De Lei Ordinária Nº11/2021 Do 
Legislativo, com alteração de texto proposta pela emenda: DISPÕE SOBRE O PRAZO DE VALIDADE DO LAUDO MÉDICO PERICIAL QUE 
ATESTA O TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA – TEA Aprovado por unanimidade. Parecer contrário ao Projeto De Lei Ordinária Nº09/2021 
Do Legislativo: DISPÔE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE CAPTAÇÃO DE ENERGIA SOLAR E SISTEMA DE CAPTAÇÃO DE ARMAZE-
NAMENTO DE AGUAS PLUVIAIS NAS CONSTRUÇÕES DE NOVOS PRÉDIOS PUBLICOS MUNICIPAIS. Nada mais havendo a tratar, o Exmo. Sr. 
Presidente desejou feliz páscoa à todos e encerrou a presente reunião, convocando a próxima pra o dia 05 de março do corrente em seu 
horário habitual. E, para constar, eu, Ivana da Costa, lavrei a presente ata que após aprovada será assinada pelo Exmo. Sr. Presidente e 1º 
Secretário. Plenário Expedicionário Tenente Milton Fonseca, em vinte e nove de março de dois mil e vinte e um.

Maurício Olívio Brockveld
Presidente

Sebastião José Reis Junior
1º Secretário
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Peritiba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 32/2021, PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2021
Publicação Nº 2966673

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo processamento e julgamento darão na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações e nas condições do edital.
Processo de Licitação nº 32/2021 – Pregão Presencial nº 20/2021.
Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de um distribuidor de água com bomba a vácuo, uma bomba lobular de 4 polegadas 
e mangueira de 4 polegadas a serem adquiridos com recursos da Defesa Civil, conforme relação de itens constantes no Anexo I do edital.
ENVELOPES: Os envelopes devem ser entregues no Protocolo da Prefeitura Municipal até às 14h15 do dia 19/04/2021.
DATA DA REALIZAÇÃO: A Sessão Pública do Pregão Presencial será realizada a partir das 14h30 do dia 19/04/2021.
LOCAL: A sessão Pública será realizada na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Peritiba sito a Rua Frei Bonifácio 63, Centro, Muni-
cípio de Peritiba.
Informações complementares:
O edital na integra está disponível no site http://www.peritiba.sc.gov.br e demais informações, poderão ser solicitadas junto ao Departa-
mento de Licitações do Município de Peritiba, fone (49) 3453-1122 ou e-mail compras@peritiba.sc.gov.br.

Peritiba SC., 06 de abril de 2021.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO O CONTRATO Nº 12/2021
Publicação Nº 2966680

RETIFICAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2021
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 121/2020

Onde lê-se: “Fica acrescido o valor de R$ 8.136,49 (Oito mil, cento e trinta e seis reais e quarenta e nove centavos) (�11,85%) referente 
ao acréscimo dos itens e quantidades conforme planilha em anexo na praça no Loteamento Christ.”
Lêia-se: “Fica acrescido o valor de R$ 8.136,49 (Oito mil, cento e trinta e seis reais e quarenta e nove centavos) (�4,14%) referente ao 
acréscimo dos itens e quantidades conforme planilha em anexo na praça no Loteamento Christ.”

Município de Peritiba – SC., 01 de abril de 2021.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

SRV PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Contratada
MARIELE ANDRESSA AULER MACIEL
Testemunha

REGINA INÊS BRAND LAZZARIN
Testemunha

DANIEL JOCÉLIO FANTIN
Fiscal do Contrato

LUAN PICININ SARTORI
Fiscal do Contrato

http://www.peritiba.sc.gov.br
mailto:compras@peritiba.sc.gov.br
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LEI COMPLEMENTAR Nº 113/2021
Publicação Nº 2966560

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 113/2021, DE 06 DE ABRIL DE 2021. 
 

Institui o Programa de Recuperação 
Fiscal de Peritiba – PREFIP. 

 
PAULO JOSÉ DEITOS, Prefeito do Município de Peritiba, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte: 
 

LEI 
 
Art. 1º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal de Peritiba – PREFIP, 
destinado a promover a regularização de créditos tributários e não tributários do 
Município de Peritiba, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 
2020. 
 
Parágrafo único. O PREFIP abrange créditos tributários e não tributários de qualquer 
natureza, constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa, mesmo que discutidos 
judicialmente em ação proposta pelo sujeito passivo ou em fase de execução fiscal já 
ajuizada ou protestados em cartório, e ainda os créditos decorrentes do descumprimento 
de obrigações acessórias, os que tenham sido objeto de parcelamentos anteriores, não 
integralmente quitados, mesmo que cancelados por falta de pagamento, bem como os 
aqueles que estejam parcelados. 
 
Art. 2º A adesão ao PREFIP dar-se-á por opção do sujeito passivo, pessoa física ou 
jurídica, por meio de requerimento, formulado no período de 12 de abril de 2021 a 30 de 
junho de 2021, dispensado a taxa de adesão. 
 
Parágrafo único. Caberá ao Poder Executivo promover a necessária divulgação e 
publicidade desta Lei.  
 
Art. 3º Os créditos com a exigibilidade suspensa por força dos incisos III a V do art. 
151 da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 e alterações – Código Tributário 
Nacional, somente serão alcançados pelo PREFIP, caso o sujeito passivo desista 
expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou de recurso interposto, ou da 
ação judicial proposta, e cumulativamente renuncie a quaisquer alegações de direito 
sobre os quais se fundam os referidos processos administrativos e/ou ações judiciais.  
 
§ 1º A inclusão dos créditos para os quais se encontrem presentes as hipóteses dos 
incisos IV ou V do art. 151 da Lei Federal nº 5.172/1966, fica condicionada à 
comprovação de que o sujeito passivo protocolizou requerimento com pedido de 
extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso III, “c”, da 
Lei Federal 13.105/2015 – Novo Código de Processo Civil – NCPC, bem como 
recolheu o valor dos honorários de sucumbência fixados em despacho ou sentença. 
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§ 2º Como condição para a adesão ao PREFIP, nos casos previstos no caput deste 
artigo, serão devidos honorários de sucumbência conforme a tabela constante no art. 85, 
§ 3º, do NCPC.  
 
Art. 4º Ao aderir ao PREFIP, o sujeito passivo poderá optar por liquidar os créditos 
tributários e não tributários à vista, ou mediante parcelamento em até 10 (dez) parcelas 
mensais e sucessivas. 
§ 1º Em caso de opção pelo parcelamento, os créditos nele incluídos serão objeto de 
consolidação no mês do requerimento, para fins de definição do valor inicial das 
parcelas. 
 
§ 2º O valor mínimo de cada parcela será de R$ 100,00 (cem reais) para o sujeito 
passivo pessoa jurídica, e de R$ 50,00 (cinquenta reais) para o sujeito passivo pessoa 
física. 
 
§ 3º O vencimento da parcela única ou da primeira parcela dar-se-á em 05 (cinco) dias 
após o requerimento de adesão, e as demais parcelas a cada 30 (trinta) dias. 
 
§ 4º Não produzirá efeitos o requerimento de adesão formulado sem o correspondente 
pagamento tempestivo da parcela única ou da primeira parcela, conforme o caso. 
 
Art. 5º A adesão ao PREFIP abrangerá todos os créditos lançados ou denunciados 
espontaneamente pelo optante, inclusive os acréscimos legais relativos a multas, juros, 
atualização monetária e demais encargos previstos na legislação vigente à época da 
ocorrência dos fatos geradores, os decorrentes do descumprimento de obrigações 
acessórias, os parcelamentos em curso relativos às parcelas vincendas, e os créditos 
inscritos em Dívida Ativa, mesmo que em cobrança judicial ou em protesto no cartório. 
 
§ 1º A pessoa jurídica que suceder a outra será responsável pelos tributos devidos pela 
sucedida nas hipóteses dos arts. 132 e 133 da Lei Federal nº 5.172/1966 e deverá 
solicitar a convalidação da opção feita pela sucedida. 
 
§ 2º Quando se tratar de impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil 
ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços 
referentes a tais bens, ou a contribuições de melhorias, o respectivo adquirente deverá 
solicitar a convalidação da opção feita pelo transmitente. 
 
Art. 6º Para os créditos que estejam em fase de execução fiscal, são condições 
indispensáveis ao deferimento da adesão ao PREFIP a renúncia a eventuais embargos e 
ou quaisquer outras medidas opostas à execução fiscal, bem como o pagamento dos 
honorários de sucumbência fixados em despacho ou sentença. 
 
§ 1º Caso não tenha sido inicialmente fixado o valor dos honorários advocatícios, como 
condição para o parcelamento, serão devidos honorários de sucumbência conforme a 
tabela constante no art. 85, § 3º, do NCPC.  
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§ 2º É de responsabilidade exclusiva do beneficiário do parcelamento o recolhimento 
das custas processuais na forma estabelecida pelo Poder Judiciário. 
 
Art. 7º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder anistia e/ou remissão 
dos encargos previstos na legislação tributária, incidentes sobre os créditos tributários e 
não tributários, na forma abaixo: 
 
I – até 100% (cem por cento) dos juros e multas, para o sujeito passivo que aderir ao 
PREFIP, e optar pelo pagamento em parcela única; 
 
II – 80% (oitenta por cento) dos juros e multas, para o sujeito passivo que aderir ao 
PREFIP, e optar pelo pagamento de até 3 (três) parcelas. 
 
III– 70% (setenta por cento) dos juros e multas, para o sujeito passivo que aderir ao 
PREFIP, e optar pelo pagamento de até 4 (quatro) parcelas. 
 
IV – 60% (sessenta por cento) dos juros e multas, para o sujeito passivo que aderir ao 
PREFIP, e optar pelo pagamento de até 10 (dez) parcelas. 
 
Art. 8º A opção pelo PREFIP obriga o sujeito passivo a:  
 
I – confissão irrevogável e irretratável dos créditos referidos no art. 1º desta Lei 
Complementar; 
 
II – aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei 
Complementar; 
 
III – manutenção automática dos gravames decorrentes de medida cautelar fiscal e das 
garantias prestadas nas ações de execução fiscal. 
 
Art. 9º No caso dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que não 
houver lançamento de crédito tributário formalizado, o contribuinte poderá realizar 
denúncia espontânea, e aderir ao PREFIC segundo os valores por ele apurados, 
declarados por meio de livro eletrônico, quando este for exigido. 
 
Parágrafo único. A denúncia espontânea referida no caput deste artigo não inibe 
posterior fiscalização por parte da Administração Municipal, hipótese em que eventuais 
diferenças apuradas serão lançadas de ofício, acrescidas dos encargos legais. 
 
Art. 10. A parcela do PREFIP não recolhida até o vencimento perderá os benefícios 
concedidos, restabelecendo-se os acréscimos legais calculados na forma da legislação 
aplicável. 
 
Art. 11. O parcelamento de que trata esta Lei Complementar será rescindido quando: 

 
I – verificada a inadimplência de 2 (duas) parcelas mensais consecutivas 
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II – constatada a manutenção de discussão administrativa ou judicial, provocada pelo 
sujeito passivo, relativa aos créditos tributários ou não tributários incluídos no PREFIP; 
 
III – decretada a falência ou insolvência civil do sujeito passivo. 
 
§ 1º A rescisão com base no inciso I deste artigo ocorrerá no primeiro dia útil 
subsequente ao vencimento da parcela. 
 
§ 2º A rescisão referida no caput deste artigo implicará a remessa do débito para a 
inscrição em Dívida Ativa ou o prosseguimento da execução, conforme o caso. 
 
§ 3º Na hipótese de restar 1 (uma) parcela vencida, transcorrido 180 (cento e oitenta) 
dias o parcelamento será cancelado, e o percentual de desconto concedido será 
restabelecido proporcionalmente sobre o valor remanescente pendente de pagamento. 
 
§ 4º A rescisão do parcelamento independerá de notificação prévia e implicará 
exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não pago, com o 
restabelecimento proporcional dos juros, multas e correção monetária. 
 
Art. 12. O Poder Executivo poderá firmar convênio com o Tribunal de Justiça do 
Estado de Santa Catarina para a realização do Programa de Mutirão de Audiências de 
Conciliação Fiscal destinado à aplicação dos comandos desta Lei. 
 
Art. 13. O Poder Executivo fica autorizado a firmar acordos judiciais concedendo os 
benefícios fiscais estabelecidos nesta Lei. 
 
Art. 14. As remissões e anistias previstas nesta Lei não autorizam, em qualquer 
hipótese, a restituição ou compensação de importâncias já pagas. 
 
Art. 15. O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta Lei, no que for 
necessário. 
 
Art. 16. Os recursos necessários à execução desta Lei correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento do Município. 
Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Peritiba - SC, 06 de Abril de 2021. 
 
 

PAULO JOSÉ DEITOS 
Prefeito Municipal  

 
Registrada e publicada nesta secretaria na data supra. 

 
 

IVETE FRANCISCA FINGER 
Secretaria de Administração e Finanças 
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Câmara muniCiPal

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 3, DE 07 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966416

 

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 3, de 07 de abril de 2021 

 
Altera o artigo 55 da Lei Orgânica.  

A Mesa Diretora, nos termos do § 2º, do artigo 71 da Lei Orgânica, faz saber que o 
Plenário aprovou e ela promulga a seguinte Emenda ao texto original: 
 
Art. 1º O artigo 55 da Lei Orgânica vigorará com a seguinte redação: 
            “Art. 55 Independente de convocação, a sessão legislativa anual desenvolve-se de 
15 de janeiro a 15 de dezembro.” 
  
Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data de sua promulgação. 
  
Peritiba, 07 de abril de 2021. 
  
 

Darlan Rech Gerhardt 
Presidente  

Helena Maria Finger Köpsell 
Vice-Presidente  

Cristiane Salete Hoffmann da Costa 
1ª Secretária  

Eládio Spielmann 
2º Secretário  
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RESOLUÇÃO Nº 0003/2021
Publicação Nº 2966289

 

RESOLUÇÃO Nº 0003/2021 

 
Cria Comissão Especial da Escola da Cidadania Peritibense 
  

A Mesa Diretora no uso das atribuições do art. 33,inciso XII, do Regimento Interno, faz 
saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Peritiba, aprovou e ela sanciona a 
seguinte Resolução: 
 
Art. 1º  Fica criada a Comissão Especial para atender o art. 5º da Resolução nº 9, de 19 de 
novembro de 2018. 
  
Art. 2º  Esta Comissão terá a seguinte composição: 
I -Vereador Gabriel Guilherme Chinelato Nissola; 
II -Vereadora Cleusa Simon Berno; e 
III -Vereadora Cristiane Salete Hoffmann da Costa. 
  
Art. 3º  O(s) anteprojeto(s) para implementação das diretrizes constantes na Resolução nº 
9-2018 deverão ser apresentados pela Comissão em até noventa dias a contar da data de 
sua constituição. 
  
Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Sala de Sessões, 07 de abril de 2021. 
  
 

Darlan Rech Gerhardt 
Presidente  

Helena Maria Finger Köpsell 
Vice-Presidente  

Cristiane Salete Hoffmann da Costa 
1ª Secretária  

Eládio Spielmann 
2º Secretário  
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Pescaria Brava

Prefeitura

AVISO DE NOVA DATA PARA SESSÃO PÚBLICA - PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 18/2021 PMPB PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 13/2021 PMPB

Publicação Nº 2965750

MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA – S.C.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 18/2021 PMPB
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2021 PMPB

AVISO DE NOVA DATA PARA SESSÃO PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Pescaria Brava, através de seu Prefeito Municipal, Sr. Deyvisonn da Silva da Souza, informa a continuidade do 
Processo Licitatório nº. 18/2021 PMPB mediante o agendamento de nova data para sessão pública, qual seja: 22/04/2021 às 8hs00min.

Informações poderão ser obtidas através dos telefones: (048) 3647-6312/ 9 8840 4017 no Setor de Licitações, e-mail: licitacao@pescaria-
brava.sc.gov.br. Esta licitação encontra-se publicada no site: www.pescariabrava.sc.gov.br, Endereço: Prefeitura Municipal de Pescaria Brava, 
Rod. SC 437, Km 8, s/n – Centro, Pescaria Brava/SC.
Pescaria Brava, 06 de abril de 2021.

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 03/2021 PMPB - PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 13/2021 PMPB DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº: 03/2021 PMPB

Publicação Nº 2967114

PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 03/2021 PMPB
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA - CNPJ Nº. 16.780.795/0001-38
CONTRATADA: DAYANA WOLFF – CNPJ Nº. 22.437.976/0001-69
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 13/2021 PMPB
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 03/2021 PMPB
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE SANITÁRIO INTEGRADO NO 
COMBATE A PRAGAS URBANAS ENGLOBANDO LIMPEZA DOS RESERVATÓRIOS DE ÁGUA, DEDETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, DESRATIZA-
ÇÃO, SANITIZAÇÃO E DESINFECÇÃO CONTRA VIRUS E BAC.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 04.01.2.006.3.3.90.00.00.5036 Código Reduzido: 36/2021
04.01.2.006.3.3.90.00.00.5036 Código Reduzido: 55/2021
VALOR CONTRATADO: R$ 16.200,00 (DEZESSEIS MIL E DUZENTOS REAIS)
ASSINATURA DO CONTRATO: 11/03/2021
PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 (QUINZE) DIAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº: 01/2019 - PRAZO DE VIGÊNCIA - 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 03/2019 FMS

Publicação Nº 2965757

PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº: 01/2019 - PRAZO DE VIGÊNCIA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA – CNPJ Nº. 16.780.795/0001-38
CONTRATADA: CONSELHO COMUNITÁRIO DE BARREIROS – CNPJ Nº 00.286.207/0001-74
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 03/2019 FMS
OBJETO: CEDER O VEÍCULO PEUGEOT PARTNER 1.6, ALCOOL/GASOLINA, BRANCO, ANO 2018, MODELO 2019, CHASSI 8AEGCN8KG511582, 
SOB O REGIME DE COMODATO, AO COMODATÁRIO, EM CARÁTER GRATUITO PARA REMOÇÃO SIMPLES E DE CARÁTER ELETIVO DE PA-
CIENTES QUE NÃO APRESENTAM RISCO DE VIDA, DOMICILIADOS EM QUALQUER LOCALIDADE DO MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA.
NOVO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 30/03/2023
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 30/03/2021

mailto:licitacao@pescariabrava.sc.gov.br
mailto:licitacao@pescariabrava.sc.gov.br
http://www.pescariabrava.sc.gov.br
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2021 FMS - CREDENCIAMENTO Nº 02/2021 FMS
Publicação Nº 2965516

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA – S.C.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2021 FMS
CREDENCIAMENTO Nº 02/2021 FMS

A Prefeitura Municipal de Pescaria Brava/SC, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, informa que será realizado Processo Licitatório 
objetivando o CREDENCIAMENTO de PROFISSIONAIS MÉDICOS PARA ATENDER COMO PLANTONISTA NA UNIDADE DE ATENDIMENTO E 
TRIAGEM DE SíNDROMES RESPIRATORIAS LOCALIZADA NO EFS KM 37.
A documentação necessária para o Credenciamento será recebida a partir de 07/04/2021, para análise na sala do Departamento de Com-
pras e Licitações da Prefeitura Municipal de Pescaria Brava/SC, das 07h00min às 13h00min, localizada na Rodovia SC 437, KM 08, Bairro 
Centro, CEP 88.798-000, Pescaria Brava/SC. O respectivo Edital encontra-se disponível no site do município: www.pescariabrava.sc.gov.br. 
Informações poderão ser obtidas através dos telefones: (048) 3647 6312 / 98840 4017 e do endereço de e.mail: licitacao@pescariabrava.
sc.gov.br.
Pescaria Brava, 06 de abril de 2021.

MATHEUS DE SOUZA VICENTE
SECRETÁRIO MUNICIPAL

http://www.pescariabrava.sc.gov.br
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Pinhalzinho

Prefeitura

ATA ABERTURA E JULGAMENTO PP 003-2021 - FMEC
Publicação Nº 2966057

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2021 - FMEC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 - FMEC

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO para atendimento das Escolinhas da Fundação Muni-
cipal de Esportes e cultura nas suas diversas modalidades, conforme especificações constantes do Anexo “A” do Edital.

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

Ao sexto dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, oito horas e trinta minutos, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de 
Pinhalzinho, reuniu-se a Pregoeira Sra. Valquiria Astrigi e sua Equipe de apoio, constituída pelos servidores Sr. Samuel Eckert e o Sr. Ademir 
Gubiani, designados pelo Decreto nº 062/2021, com a finalidade de efetuar o recebimento dos envelopes e julgamento da Licitação em 
epígrafe. Registramos também a presença do membro do Observatório Social Municipal, Srta. Gabriela Cuchi. Representante da FMEC Sr. 
Lucas Tomazi.

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Protocolaram os envelopes de Proposta de Preços e Habilitação, conforme item 4.1 do Edital, em 
que se credenciaram as empresas: DOUGLAS ALAN HEINEN ESPORTES, PASCHOAL COMERCIO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA, BIANCA 
RICACHESKI RAUBER, TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA, CB COMÉRCIO DE LIVROS E BRINQ. BOFF LTDA, ISZA COMERCIO E ATACADO 
EIRELI, TOTAL SPORTS LTDA ME, INOVA COMPONENTES ELETRONICOS LTDA.

DO CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL:
Ato continuo passou-se ao credenciamento dos licitantes ou seus representantes legais (item 5 do Edital), os quais apresentaram docu-
mentos que comprovam possuir poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao pregão: DOUGLAS ALAN HEINEN 
ESPORTES Sr. Sirio Cassius Heinen. PASCHOAL COMERCIO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA, Sr. Cristiano Duarte. BIANCA RICACHESKI 
RAUBER, Sr. Marcio Rodrigo da Silva Goulart. DJALMO DAVI, Sr. Djalmo Davi. TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA, Sr. Luiz Flach. CB COMÉR-
CIO DE LIVROS E BRINQ. BOFF LTDA, Sr. Clovis Boff. ISZA COMERCIO E ATACADO EIRELI, Sr. Agnaldo Martins de Souza, TOTAL SPORTS 
LTDA ME, Sr. Anderson Veber. INOVA COMPONENTES ELETRONICOS LTDA, Sr. Rodrigo Casasola. As empresas apresentaram por escrito, 
por fora do envelope, Declaração referente o disposto no inciso VII do Art. 4º da Lei nº 10.520/2002, de que comprem plenamente os 
requisitos de habilitação.

DO CREDENCIAMENTO DE “ME” E “EPP”: A Pregoeira declarou aberta a sessão recepcionando os Licitantes para o credenciamento “ME” 
e “EPP”. Credenciaram-se as empresas, DOUGLAS ALAN HEINEN ESPORTES, PASCHOAL COMERCIO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA, 
BIANCA RICACHESKI RAUBER, DJALMO DAVI - EPP, TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA. CB COMÉRCIO DE LIVROS E BRINQ. BOFF LTDA, 
TOTAL SPORTS LTDA ME.

DA CONSULTA AO PORTAL TRASPARÊNCIA E CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
Foram consultados no Portal Transparência (https://portal.tcu.gov.br/inicio/) e Concelho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbida-
de_adm/consultar_requerido.php; https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:) as empresas participantes da presente 
licitação e sócios majoritários, não tendo sido constatada nenhuma irregularidade.

DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:

A empresa PASCHOAL COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, não apresentou proposta de preços em acordo com Edital no item 06 
“6.1 - O Envelope nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL, deverá conter a proposta impressa, que será preenchida EXCLUSIVAMENTE em plani-
lha eletrônica específica, através do site pinhalzinho.atende.net, conforme tutorial fornecido no Anexo “H” deste Edital.”, A CPL declarou a 
mesma DESCLASSIFICADA.
Os envelopes de Habilitação e Propostas de Preços foram rubricados pela Pregoeira, Equipe de Apoio e pelos representantes credenciados, 
verificando-se que os mesmos foram protocolizados dentro do prazo fixado no subitem 1.2 deste Pregão Presencial. Ato contínuo foram 
abertos os Envelopes nº 01 – Proposta de Preços das licitantes, os quais foram rubricados pela Pregoeira, Equipe de Apoio e pelos repre-
sentantes das licitantes. Após análise. A Pregoeira declarou as propostas formais compatíveis com os requisitos mínimos fixados no Edital, 
classificando-se para a fase de lances. Por conseguinte, a Pregoeira deu início à fase dos lances verbais, iniciando pela licitante que ofertou 
maior valor na sua proposta inicial. Ressalte-se que os lances ofertados foram registrados e assinados pelos proponentes, cujos formulários 
integram a presente ata:
A empresa BIANCA RICACHESKI RAUBER pediu desclassificação do item 04, devido a erro na cotação.
Referente ao questionamento dos licitantes sobre o Modelo das bolas, em consulta a equipe técnica representada pelo Sr. Lucas Tomazi, o 
descritivo e a marca são suficientes para garantir a qualidade dos items.

DA CLASSIFICAÇÃO: Assim, após a respectiva rodada de lances ofertados pelos representantes legais, foi apurada a classificação, conforme 
documento “Histórico do Pregão”, Anexo, rubricado pelo Pregoeiro e pelas licitantes ofertantes dos lances para cada item.

DO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO:

https://portal.tcu.gov.br/inicio/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:
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As 11:30, a sessão foi interrompida, ficando designado o horário das 13:30 para dar continuação para a mesma.
A empresa INOVA COMPONENTES ELETRONICOS LTDA requisitou desclassificação do item 20.
Ato continuo, procedeu-se à abertura do Envelope nº 02 – Documentação de Habilitação das licitantes vencedoras, sendo que os docu-
mentos nele contido foram conferidos e rubricados pela Pregoeira, sua Equipe de Apoio e pelos representantes credenciados. A empresa 
apresentou documentação de habilitação está em plena conformidade com os requisitos constantes no item 7 (e respectivos subitens) do 
Edital, desta forma, a Pregoeira declarou as mesmas habilitadas.

DOS RECURSOS: Encerrada a etapa de julgamento das propostas e de habilitação, a Pregoeira declarou o vencedor e oportunizou aos 
licitantes para, querendo, manifestassem motivadamente a intenção de recorrer. Os representantes presentes renunciaram expressamente 
o direito de recorrer.

DO ENCERRAMENTO
Nada mais havendo a tratar, sobre o presente julgamento, a pregoeira encerra os trabalhos com a lavratura desta ata, que após lida e acha-
da em conforme, vai assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio e licitantes presentes à sessão e, em seguida, submetida à apreciação da Au-
toridade Superior, para, se assim entender e concordar, promover sua homologação e adjudicação do objeto licitado à empresa vencedora.

Valquiria Astrigi
Presidente da CPL

Samuel F. Eckert
Equipe de Apoio

DOUGLAS ALAN HEINEN ESPORTES Gabriela Cuchi
Observatório Social Municipal

TOTAL SPORTS LTDA ME Lucas Tomazi
Representante da FMEC

PASCHOAL COMERCIO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA BIANCA RICACHESKI RAUBER

DJALMO DAVI TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA.

CB COMÉRCIO DE LIVROS E BRINQ. BOFF LTDA INOVA COMPONENTES ELETRONICOS LTDA

PORTARIA Nº 251 DE 29 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966060

PORTARIA Nº 251 DE 29 DE MARÇO DE 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 130/2009, 131/2009 e 140/2012,

Resolve,

Artigo 1º CONCEDER férias ao servidor público municipal abaixo mencionado, no seguinte período:

SERVIDOR
PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO CONCESSIVO

DIAS DE GOZO
Início Final Início Final

JOSE VICTOR MAGA-
LHAES DE ARAUJO 17/12/2018 16/12/2019 29/03/2021 08/04/2021 11

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Pinhalzinho/SC 29 de março de 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

NEURO FRANCISCO OZELAME
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.
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Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 252 DE 29 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966061

PORTARIA Nº 252 DE 29 DE MARÇO DE 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 131/2009 e 140/2012,

Resolve,
Artigo 1º ALTERAR a Portaria n. 500/2019, no que se refere as funções executadas pelo Servidor Público Municipal MICHEL ARCHANGELO 
DAMAZIO DONDONI, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 062.805.639-79, ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria de Administração e Planejamento do Município de Pinhalzinho, para 
desenvolver assessoramento na emissão e controle dos contratos de estágio não obrigatório, cálculo de bolsa estágio e finalização de es-
tágio; controle e suporte dos sistemas de ponto eletrônico biométrico IPM e Aghora e controle e lançamento de avaliações de progressão 
por mérito.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Pinhalzinho/SC 29 de março de 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

NEURO FRANCISCO OZELAME
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 253 DE 29 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966062

PORTARIA Nº 253 DE 29 DE MARÇO DE 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 131/2009 e 140/2012,

Resolve,
Artigo 1º ALTERAR a Portaria n. 487/2019, no que se refere as funções executadas pela Servidora Pública Municipal ADRIELLE GEREMIAS 
ZIMMER, brasileira, inscrita no CPF sob n. 073.185.359-86, ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria de Administração e Planejamento do Município de Pinhalzinho, para desenvolver 
assessoramento na emissão, controle e lançamento de avaliações de estágio probatório; cálculo e conferência de férias e controle de licença 
prêmio.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Pinhalzinho/SC 29 de março de 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

NEURO FRANCISCO OZELAME
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora
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PORTARIA Nº 254 DE 31 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966064

PORTARIA Nº 254 DE 31 DE MARÇO DE 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Prefeito, em exercício, do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições e em conformidade com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 130/2009, 131/2009 
e 140/2012,

Resolve,

Artigo 1º EXONERAR, a pedido, a servidora PATRICIA SECCHI SOUSA, brasileira, inscrita no CPF n. 064.602.219-95, ocupante do cargo 
temporário de PROFESSOR MAG II, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria de Educação deste município, na 
data de 31/03/2021, sendo esse o último dia trabalhado.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Pinhalzinho/SC 31 de março de 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

NEURO FRANCISCO OZELAME
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 255 DE 01 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966065

PORTARIA Nº 255 DE 01 DE ABRIL DE 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 130/2009, 131/2009 e 140/2012,

Resolve,

Artigo 1º CONCEDER férias aos servidores públicos municipais abaixo mencionados, nos seguintes períodos:

SERVIDOR
PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO CONCESSIVO

DIAS DE GOZO
Início Final Início Final

CAMILA SOLIGO BER-
NARDI 15/03/2019 14/03/2020 05/04/2021 19/04/2021 15

CRISTINA ZANELLA 16/04/2019 15/04/2020 05/04/2021 09/04/2021 05
EDSON ANTONIO 
SANTOLIN 01/02/2019 31/01/2020 12/04/2021 21/04/2021 10

GABRIELE MARINE 
DREWS 01/02/2019 31/01/2020 22/04/2021 02/05/2021 11

GILDA SCHMIDT VA-
LENTE 10/01/2020 09/01/2021 01/04/2021 15/04/2021 15

JADIR JOSÉ DETONI 11/04/2019 10/04/2020 01/04/2021 15/04/2021 15
JOSECLÉIA SOLIVO 
DAL CHIAVON 01/03/2019 29/02/2020 05/04/2021 04/05/2021 30

KELLY DE FATIMA KOP-
CHESKI FERONATO 01/02/2020 31/01/2021 07/04/2021 16/04/2021 10

MARIZETE VIEGA PICO-
LOTTO 10/01/2020 09/01/2021 15/04/2021 29/04/2021 15

MATEUS ORO 11/05/2019 10/05/2020 05/04/2021 23/04/2021 19
MICHEL ARCHANGELO 
DAMAZIO DONDONI 13/02/2020 12/02/2021 05/04/2021 16/04/2021 12

NEIVA SANTINA DIAS 24/07/2018 23/07/2019 26/04/2021 14/05/2021 19
VANDERLEI ANTONIO 
HINING 26/03/2019 25/03/2020 22/04/2021 30/04/2021 09
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VINICIUS ARGENTON 
SANDER 17/02/2020 16/02/2021 05/04/2021 19/04/2021 15

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Pinhalzinho/SC 01 de abril de 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

NEURO FRANCISCO OZELAME
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 256 DE 01 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966067

PORTARIA Nº 256 DE 01 DE ABRIL DE 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 130/2009, 131/2009 e 140/2012,

Resolve,

Artigo 1º TRANSFERIR a Servidora Pública Municipal ELIANE DE OREL, brasileira, inscrita no CPF n. 095.852.569-24, ocupante do cargo 
efetivo de AGENTE EDUCATIVO, lotada atualmente na Secretaria de Educação para atuar na Secretaria de Assistência Social do Município 
de Pinhalzinho/SC, a partir de 01.04.2021.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Pinhalzinho/SC 01 de abril de 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

NEURO FRANCISCO OZELAME
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 257 DE 01 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966069

PORTARIA Nº 257 DE 01 DE ABRIL DE 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 130/2009, 131/2009 e 140/2012,

Resolve,

Artigo 1º TRANSFERIR a Servidora Pública Municipal SABRINA ALESSI, brasileira, inscrita no CPF n. 092.757.229-00, ocupante da função 
temporária de AGENTE EDUCATIVO, lotada atualmente na Secretaria de Educação para atuar na Secretaria de Assistência Social do Muni-
cípio de Pinhalzinho/SC, a partir de 01.04.2021.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Pinhalzinho/SC 01 de abril de 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

NEURO FRANCISCO OZELAME
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 258 DE 01 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966070

PORTARIA Nº 258 DE 01 DE ABRIL DE 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 130/2009, 131/2009 e 140/2012,

Resolve,

Artigo 1º TRANSFERIR a Servidora Pública Municipal ROSANE LAMP MULLER, brasileira, inscrita no CPF n. 032.372.729-81, ocupante da 
função temporária de PROFESSOR MAG II, lotada atualmente na Secretaria de Educação para atuar na Secretaria de Assistência Social do 
Município de Pinhalzinho/SC, a partir de 01.04.2021.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Pinhalzinho/SC 01 de abril de 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

NEURO FRANCISCO OZELAME
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 259 DE 01 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966072

PORTARIA Nº 259 DE 01 DE ABRIL DE 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 130/2009, 131/2009, 140/2012 e 213/2019,
Resolve,
Artigo 1º CONCEDER adicional de titulação à Servidora ODETE SOTORIVA ZEISER, brasileira, inscrita no CPF n. 000.141.109-89, ocupante 
do cargo efetivo de TECNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde do Município de 
Pinhalzinho-SC, na proporção de 10% devido à apresentação de diploma, registrado sob o n. 2169204, conferido em face da conclusão de 
curso de pós-graduação, em nível de especialização, em Saúde Pública com Ênfase em Saúde da Família.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Pinhalzinho/SC 01 de abril de 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

NEURO FRANCISCO OZELAME
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 260 DE 01 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966073

PORTARIA Nº 260 DE 01 DE ABRIL DE 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
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com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 131/2009 e 140/2012,
Resolve,
Artigo 1º Ficam, por esta Portaria, designados os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão Especial de Avaliação de De-
sempenho Funcional dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Saúde, para concessão de progressão por mérito referente ao ano 
de 2020, de acordo com o Artigo 12 da Lei Complementar n. 131, de 18 de dezembro de 2009, sendo:
Presidente: Cleomar Provenci;
Membros: Debora Schuck Bolis
Odete Sotoriva Zeiser
Jaqueline Griebler Preuss
Waldete Dessoi
Ismara Regina Kempka
Ivani Flesch Dewes
Camila Soligo Bernardi
Pablo Basso Pucci
Raquel Cristina Sulzbach
Juliana Vansetto
Janice Massoni
Stela Regina Dill
Maristela Baldissera
Ivanete Argenton
Rafael Honorato Bonetti
Selis Mara Vicenzi Mantelli
Seila Spengler
Cleunice Alves Maciel Wuitschick
Soeli Rojahn Lazzarin
Gertrudes Kominkiewicz Valmorbida
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Pinhalzinho/SC 01 de abril de 2021.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

NEURO FRANCISCO OZELAME
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

RESOLUÇÃO 06 CMDCA
Publicação Nº 2966168

Resolução CMDCA nº. 006/2021 de 06 de abril de 2021.
Dispõe sobre a aprovação da prorrogação do Edital de Chamamento Público CMDCA Nº 01/2019.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 2.244, 
de 25 de Outubro de 2011, em conformidade com deliberação da reunião ordinária realizada em 06 de abril de 2021;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a prorrogação do Edital de Chamamento Público CMDCA Nº 01/2019 que trata da inscrição para apresentação de projetos 
que poderão ser financiados pelo Fundo Municipal para Infância e Adolescência – FIA, ás organizações da Sociedade Civil – OSC e Progra-
mas Governamental de atendimento a criança e adolescentes na modalidade de chancela, para mais 02 (dois) anos, conforme item 5.1.2 
do referido edital.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 28/03/2021.

Pinhalzinho, 06 de abril de 2021.

ADRIANA FÁTIMA MENEGHETTI
Presidente – CMDCA de Pinhalzinho
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
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RESOLUÇÃO 07 CMDCA
Publicação Nº 2966171

Resolução CMDCA nº. 007/2021 de 06 de abril de 2021.
Dispõe sobre a aprovação da inclusão de projetos da instituição APAE no Plano de Ação e Aplicação do FIA para o ano de 2021.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 2.244, 
de 25 de Outubro de 2011, em conformidade com deliberação da reunião ordinária realizada em 06 de abril de 2021;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a inclusão dos Projetos “Cinoterapia e Reabilitação das Pessoas com Deficiência” e “Aquisição de equipamentos, Melhorias 
e Ampliação de Atendimento nas Turmas de Educação Profissional” que serão desenvolvidos pela Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais de Pinhalzinho/SC, no ano de 2021, conforme segue:

PROJETOS E AÇÕES EXECUTADOS COM RECURSOS DO FIA

Meta Fiscalização e acompanhamento dos projetos inscritos no CMDCA, executados através de recursos do FIA.

Ação Prazo Responsável Público-alvo Parceiros Financeiro

Execução do projeto 
“Cinoterapia e Reabilita-
ção das Pessoas com 
Deficiência”.

Abril a Dezembro /2021
Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcio-
nais – APAE

Crianças e adolescentes 
com deficiência atendi-
dos pela APAE

Saúde
Educação
CMDCA

R$ 32.257,98 (valor 
captado atráves de 
projeto aprovado pelo 
CMDCA).

Execução do projeto 
“Aquisição de equipa-
mentos, Melhorias e 
Ampliação de Atendi-
mento nas Turmas de 
Educação Profissional”

Abril a Dezembro /2021
Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcio-
nais – APAE

Crianças e adolescentes 
com deficiência atendi-
dos pela APAE

Saúde
Educação
CMDCA

R$ 46.061,77 (valor a 
ser captado atráves de 
projeto aprovado pelo 
CMDCA).

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Pinhalzinho, 06 de abril de 2021.

ADRIANA FÁTIMA MENEGHETTI
Presidente – CMDCA de Pinhalzinho
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

RESOLUÇÃO 08 CMDCA
Publicação Nº 2966173

Resolução CMDCA nº. 008/2021 de 06 de abril de 2021.
Dispõe sobre a aprovação da autorização de execução do Projeto com recursos captados através da Carta de Captação de Recurso 01/2020.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 2.244, 
de 25 de Outubro de 2011, em conformidade com deliberação da reunião ordinária realizada em 06 de abril de 2021;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a autorização da execução do Projeto inscritos pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE no CMDCA para 
a captação de recursos através da carta de captação de Recurso 01/2020 – Educação Musical para Pessoas com Deficiência e/ou atraso 
Global do Desenvolvimento, o qual teve 100% (cem por cento) do recurso captado, conforme relatório de doações por Projeto, em anexo.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Pinhalzinho, 06 de abril de 2021.

ADRIANA FÁTIMA MENEGHETTI
Presidente – CMDCA de Pinhalzinho
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

RESOLUÇÃO 09 CMDCA
Publicação Nº 2966174

Resolução CMDCA nº. 009/2021 de 06 de abril de 2021.
Dispõe sobre a aprovação da autorização de execução do Projeto com recursos captados através da Carta de Captação de Recurso 03/2020.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 2.244, 
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de 25 de Outubro de 2011, em conformidade com deliberação da reunião ordinária realizada em 06 de abril de 2021;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a autorização da execução do Projeto inscrito pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE no CMDCA para 
a captação de recursos através da carta de captação de Recurso 03/2020 – Cinoterapia e Reabilitação das Pessoas com Deficiência, o qual 
teve 100% (cem por cento) do recurso captado, conforme relatório de doações por Projetos, em anexo.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Pinhalzinho, 06 de abril de 2021.

ADRIANA FÁTIMA MENEGHETTI
Presidente – CMDCA de Pinhalzinho
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
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Pinheiro Preto

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 31/2021
Publicação Nº 2965806

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2021

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82.827.148/0001-69, com sede na 
Avenida marechal Costa e Silva, 111, nesta cidade de Pinheiro Preto/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, GILBERTO CHIARA-
NI, e de ora diante denominada simplesmente MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições, resolve, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de REGISTRO DE PREÇOS, PREGÃO ELETRONICO nº 20/2021, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2021, publicado no Diário Oficial 
do Município DOM, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcan-
çada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE DIVERSOS MA-
TERIAIS ELÉTRICO, PARA O EXERCÍCIO DE 2021/2022 PARA DESEMPENHO DAS FUNÇÕES DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO PRETO, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem:

LOTE/ ITEM UNIDADE MEDIDA ESPECIFICAÇÃO DO MATE-
RIAL MARCA VALOR

UNIT. R$

103 UNI DISJUNTOR CX PRE MOLDA-
DA 100 A INDUSTRIAL LUKMA 242,00

173 UNI
INTERRUPTOR DUPLO COM 
TOMADA 3P 10A BRANCA DE 
IMBUTIR 2X4

APOIO 12,19

3. EMPRESA REGISTRADA NA PRESENTE ATA:
Empresa: DINAMICA SHOP EIRELI EPP
CNPJ: 30.651.162/0001-50
Endereço: Rua Dario Bocchino, 2534, Parque Almerinda Pereira Chaves
Jundiai - SP
Responsável: Felipe Rodrigo da Silva

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
4.1. O órgão gerenciador será O MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO.
4.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
- Município de Pinheiro Preto
- Secretaria de Saúde e Bem Estar Social
- Fundo de Assistência Social

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

6. VALIDADE DA ATA
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

7. REVISÃO E CANCELAMENTO
7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de 
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidade.
7.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação ori-
ginal.
7.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 
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gerenciador poderá:
7.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
7.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
7.5.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
7.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:
7.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
7.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
7.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
7.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e ór-
gão(s) participante(s).
7.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão geren-
ciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique 
o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
7.8.1. por razão de interesse público; ou
7.8.2. a pedido do fornecedor.

8. DAS PENALIDADES
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro 
de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto 
nº 7.892/2013).
8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

9. CONDIÇÕES GERAIS
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital.
9.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 
65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1º do Decreto nº 7892/13.
9.3. ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços 
iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º do Decreto nº 7.892, 
de 2014.
9.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais órgãos participantes.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e 
por duas testemunhas.

Pinheiro Preto 06 de abril de 2021.

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO DINAMICA SHOP EIRELI
GILBERTO CHIARANI
Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:
1) .........................................  2) ..............................................
Nome: Nome:
CPF: CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 32/2021
Publicação Nº 2965807

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2021

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82.827.148/0001-69, com sede na 
Avenida marechal Costa e Silva, 111, nesta cidade de Pinheiro Preto/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, GILBERTO CHIARA-
NI, e de ora diante denominada simplesmente MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições, resolve, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de REGISTRO DE PREÇOS, PREGÃO ELETRONICO nº 20/2021, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2021, publicado no Diário Oficial 
do Município DOM, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcan-
çada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE DIVERSOS 
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MATERIAIS ELÉTRICO, PARA O EXERCÍCIO DE 2021/2022 PARA DESEMPENHO DAS FUNÇÕES DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE PINHEIRO PRETO, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem:

Item Material/Serviço Unid. medida Marca Valor
unitário (R$)

3 ABRACADEIRA TIPO D PLASTICA PARA CANO 
DE 1" BRANCA UNI KOWSKY 0,70

4 ABRACADEIRA TIPO D PLASTICA PARA CANO 
DE 3/4 BRANCA UNI KOWSKY 0,60

6 ABRACADEIRA DE ELETRODUTO TIPO D COM 
CUNHA 1" UNI JANDRIGUES 1,00

7 ADAPTADOR CONDULETE BRANCO 1'' UNI KOWSKY 0,80
8 ADAPTADOR CONDULETE BRANCO 3/4 UNI KOWSKY 0,88
9 BUCHA PRA TIJOLO 6mm COM BORDA UNI USAF 0,08
10 CAIXA PARA CONDULETE BRANCA 5 SAIDAS 3/4 UNI KOWSKY 5,00
11 CAIXA PARA CONDULETE BRANCA 5 SAIDAS 1'' UNI KOWSKY 4,88
13 CURVA DE 90 BRANCA 3/4 UNI KOWSKY 1,92
14 CONDULETE BRANCO 1'' UNI KOWSKY 8,44
15 CONDULETE BRANCO 3/4 UNI KOWSKY 4,84
16 LUVA PARA CONDULETE BRANCO 1'' UNI KOWSKY 1,01
17 LUVA PARA CONDULETE BRANCO 3/4 UNI KOWSKY 1,14
20 PARAFUSO 4,0X25 PHILIPS SUBERBO UNI CISER 0,05
21 PARAFUSO 4,5X50 PHILIPS SUBERBO UNI CISER 0,11
22 PARAFUSO 5,0X30 PHILIPS SUBERBO UNI CISER 0,08

25 TAMPA PARA CAIXA CONDULETE BRANCA 1 
ESPAÇOS 3/4 UNI KOWSKY 2,40

26 TAMPA PARA CAIXA CONDULETE BRANCA 1 
ESPAÇOS 1'' UNI KOWSKY 2,60

27 TAMPA PARA CAIXA CONDULETE BRANCA 2 
ESPAÇOS 3/4 UNI KOWSKY 2,11

28 TAMPA PARA CAIXA CONDULETE BRANCA 2 
ESPAÇOS 1'' UNI KOWSKY 2,50

29 TAMPA PARA CAIXA CONDULETE BRANCA 3 
ESPAÇOS 3/4 UNI KOWSKY 3,11

30 TAMPA PARA CAIXA CONDULETE BRANCA 3 
ESPAÇOS 1'' UNI KOWSKY 4,07

31 TAMPÃO PARA CONDULETE DE 3/4 UNI KOWSKY 0,47
32 TAMPÃO PARA CONDULETE DE 1'' UNI KOWSKY 0,66

67

CABO 0,6/1KV 16,0MM² HEPR 90 º PRETO 
DIAM. NOMINAL DO CONDUTOR 5,40MM 
ESPEÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,7MM 
EXPESSURA NOMINAL DA COBERTURA 1,0MM 
DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 8,80 MM MASSA 
LIQUIDA APROX 20

MTS SC CABLE 13,42

68

CABO 0,6/1KV 16,0MM² HEPR 90 º AZUL DIAM. 
NOMINAL DO CONDUTOR 5,40MM ESPEÇURA 
NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,7MM EXPESSURA 
NOMINAL DA COBERTURA 1,0MM DIAMETRO 
EXTERNO NOMINAL 8,80 MM MASSA LIQUIDA 
APROX 205

MTS SC CABLE 13,42

69

CABO 0,6/1KV 16,0MM² HEPR 90 º BRANCO 
DIAM. NOMINAL DO CONDUTOR 5,40MM 
ESPEÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,7MM 
EXPESSURA NOMINAL DA COBERTURA 1,0MM 
DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 8,80 MM MASSA 
LIQUIDA APROX 2

MTS SC CABLE 13,42

70

CABO 0,6/1KV 16,0MM² HEPR 90 º VERME-
LHO DIAM. NOMINAL DO CONDUTOR 5,40MM 
ESPEÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,7MM 
EXPESSURA NOMINAL DA COBERTURA 1,0MM 
DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 8,80 MM MASSA 
LIQUIDA APROX

MTS SC CABLE 13,42
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80 CABO MULTIPLEX XLPE 4X16MM² PRE-
TO,AZUL,BRANCO,VERMELHO MTS NEO CABLE 9,00

81 CABO MULTIPLEX XLPE 4X25MM² PRE-
TO,AZUL,BRANCO,VERMELHO MTS NEO CABLE 22,00

83 CABO MULTIPLEX XLPE 4X50MM² PRE-
TO,AZUL,BRANCO,VERMELHO MTS NEO CABLE 35,00

90 CAIXA PARA MEDIDOR TRIFÁSICA PADRÃO 
CELESC UNI STRAHL 142,99

102 DISJUNTOR DIM TRIFASICO CURVA ''C'' 100A UNI BRASILTEC 85,70
110 CONECTOR TIPO CUNHA PARA HASTE TERRA UNI INTELLI 12,20
111 LAMPADA DE BULBO EM LED DE 9W 6000K UNI KIAN 3,90
112 LAMPADA DE BULBO EM LED DE 12W 6000K UNI EMPALUX 6,10
113 LAMPADA DE BULBO EM LED DE 15W 6000K UNI EMPALUX 6,59
114 LAMPADA DE BULBO EM LED DE 30W 6000K UNI KIAN 19,28
115 LAMPADA DE BULBO EM LED DE 50W 6000K UNI KIAN 28,67
116 REFLETOR DE EM LED IP 66 10W 6000K UNI KIAN 13,42
117 REFLETOR DE EM LED IP 66 30W 6000K UNI KIAN 28,67
118 REFLETOR DE EM LED IP 66 50W 6000K UNI KIAN 42,70
119 REFLETOR DE EM LED IP 66 100W 6000K UNI ARCO IRIS 61,00
120 REFLETOR DE EM LED IP 66 150W 6000K UNI ARCO IRIS 131,76
121 REFLETOR DE EM LED IP 66 100W VERDE UNI FLOOD LIGHT 144,12
122 REFLETOR DE EM LED IP 66 150W VERDE UNI HARMONY 112,30
123 REFLETOR DE EM LED IP 66 200W VERDE UNI FLOOD LIGHT 211,00

124 77098 - REFLETOR DE EM LED IP 66 200W 
6000K UNI ARCO IRIS 147,20

127 MAGUEIRA CONRRUGADA EXTRA REFORÇADA 
1/2 MTS BRUSPET 1,01

128 MAGUEIRA CONRRUGADA EXTRA REFORÇADA 
3/4 MTS BRUSPET 1,01

129 MAGUEIRA CONRRUGADA EXTRA REFORÇADA 
1'' MTS BRUSPET 1,50

130 PVDUTO COM CABO GUIA 3/4 MTS GERPLAST 1,22
131 PVDUTO COM CABO GUIA 1'' MTS GERPLAST 1,88
132 PVDUTO COM CABO GUIA 2'' MTS GERPLAST 5,00
133 PVDUTO COM CABO GUIA 3'' MTS GERPLAST 9,20
136 CONECTOR BOX 2'' UNI TRAMONTINA 6,10
137 CONECTOR BOX 3'' UNI TRAMONTINA 16,20

140 CONECTOR TIPO TCM 25MM² COM TERMORE-
TRATIL UNI INTELLI 8,91

141 CONECTOR TIPO TCM 35MM²COM TERMORE-
TRATIL UNI INTELLI 10,25

142 CONECTOR TIPO TCM 50MM²COM TERMORE-
TRATIL UNI INTELLI 24,30

144 ELETRODUTO CANO 1'' 3 MTS UNI MAXIDUTOS 9,76
145 ELETRODUTO LUVA 1'' UNI MAXIDUTOS 0,99
146 ELETRODUTO CURVA 90º 1'' UNI MAXIDUTOS 0,99
147 ELETRODUTO CANO 2'' 3 MTS UNI MAXIDUTOS 19,00
148 ELETRODUTO LUVA 2'' UNI MAXIDUTOS 2,01
149 ELETRODUTO CURVA 90º 2'' UNI MAXIDUTOS 5,40
150 ELETRODUTO CANO 3'' 3 MTS UNI MAXIDUTOS 37,01
151 ELETRODUTO LUVA 3'' UNI MAXIDUTOS 8,22
152 ELETRODUTO CURVA 90º 3'' UNI MAXIDUTOS 19,52

169 INTERRUPTOR SIMPLES 10A BRANCO DE IMBU-
TIR 2X4 UNI MECTRONIC 3,17

170 INTERRUPTOR DUPLO 10A BRANCO DE IMBU-
TIR 2X4 UNI MECTRONIC 8,30

171 INTERRUPTOR TRIPLO 10A BRANCO DE IMBU-
TIR 2X4 UNI MECTRONIC 8,54

172 INTERRUPTOR SIMPLES COM TOMADA P3 10A 
BRANCA DE IMBUTIR 2X4 UNI MECTRONIC 7,08

174 TOMADA SIMPLES 3P 10 A BRANCA DE IMBU-
TIR 2X4 UNI MECTRONIC 4,39

175 TOMADA DUPLA 3P 10A BRANCA DE IMBUTIR 
2X4 UNI MECTRONIC 7,63

177 PLUGUES MACHO 3P 10A BRANCO UNI ILUMI 2,75
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178 PLUGUES MACHO 3P 20A BRANCO UNI ILUMI 3,66
179 PLUGUE FEMEA 3P 10A BRANCO UNI ILUMI 2,44
180 PLUGUE FEMEA 3P 20A BRANCO UNI ILUMI 3,66
181 ACOPLAMENTO 16A 2P+T 220/240V 6H AZUL UNI MANPLEX 13,42
182 ACOPLAMENTO 16A 3P+T 380/440V 6H VME UNI MANPLEX 15,86
183 PLUGHE 16A 2P+T 220/240V 6H AZUL UNI MANPLEX 13,42
184 PLUGHE 16A 3P+T 380/440V 6H VERMELHO UNI MANPLEX 18,42

185 PLUGUE 014 3P+T 6H 380VAC/16A VERMELHO 
IP44 UNI MANPLEX 18,66

186 TOMADA EMBUTIR 16A 2P+T 220/240V 6H A UNI MANPLEX 19,52

187 TOMADA 16A 2P+T 220/240V 6H AZUL - SO-
BREPOR UNI MANPLEX 18,33

188 TOMADA 16A 3P+T 380/440V 6H VERMELHA/
AZUL. UNI MANPLEX 20,74

189 ACOPLAMENTO 32A 2P+T 220/240V 6H AZUL UNI MANPLEX 21,00
190 PLUGUE 32A 2P+T220/240 6H AZUL UNI MANPLEX 26,00

191 TOMADA SOBREPOR 32A 2P+T 6H 220/240 
AZUL UNI MANPLEX 18,30

192 ACOPLAMENTO 32A 3P+T 380/440V 6H VER-
MELHO UNI MANPLEX 18,30

193 PLUGUE 32A 3P+T 380/440 6H VERMELHO UNI MANPLEX 18,30

194 TOMADA 3P+T 32A -380/440 -6H SOBREPOR 
-VERM UNI MANPLEX 23,47

206 COTOVELO EXTERNO 90º PARA CANALETA 
20X10 UNI ILUMI 0,99

207 COTOVELO INTERNO 90º PARA CANALETA 
20X10 UNI ILUMI 0,95

208 COTOVELO PLANO 90º PARA CANALETA 20X10 UNI ILUMI 0,95
209 LUVA PARA CANALETA 20X10 UNI ILUMI 0,95
210 TEE PARA CANALETA 20X10 UNI ILUMI 0,91
211 CANALETA COM ADESIVO 40X25X2000 BRANCA UNI ILUMI 15,20

212 COTOVELO EXTERNO 90º PARA CANALETA 
40X25 UNI ILUMI 2,94

213 COTOVELO INTERNO 90º PARA CANALETA 
40X25 UNI ILUMI 2,96

214 COTOVELO PLANO 90º PARA CANALETA 40X25 UNI ILUMI 2,98
215 LUVA PARA CANALETA 40X25 UNI ILUMI 2,96
216 TEE PARA CANALETA 40X25 UNI ILUMI 2,80
217 TOMADA SIMPLES SISTEMA X 10 A 3P BRANCA UNI MECTRONIC 5,80
218 TOMADA DUPLA SISTEMA X 10A 3P BRANCA UNI MECTRONIC 9,00
219 INTERRPTOR SIMPLES SISTEMA X BRANCO UNI MECTRONIC 5,00
220 INTERRPTOR DUPLO SISTEMA X BRANCO UNI MECTRONIC 8,00
221 INTERRPTOR TRIPLO SISTEMA X BRANCO UNI MECTRONIC 9,00

222 TOMADA EM BARRA COM 5 TOMADAS 10A 
BRANCA UNI INTERNEED 10,49

224 TOMADAS SISTEMA X PADRÃO AMERICANO 
RJ11 UNI ILUMI 9,00

225 ILUMINAÇÃO D EMERGENCIA AUTONOMA 30 
LED UNI MANPLEX 14,64

230 TUBO DE COBRE FLEXIVEL 1/4" COM EXPESSU-
RA MIN 0,79MM MTS EHC 22,00

231 TUBO DE COBRE FLEXIVEL 3/8" COM EXPESSU-
RA MIN 0,79MM MTS EHC 22,00

232 TUBO DE COBRE FLEXIVEL 1/2" COM EXPESSU-
RA MIN 0,79MM MTS EHC 33,00

233 TUBO DE COBRE FLEXIVEL 5/8" COM EXPESSU-
RA MIN 0,79MM MTS EHC 33,00

234 TUBO DE COBRE FLEXIVEL 3/4" COM EXPESSU-
RA MIN 0,79MM MTS EHC 50,00

240 MANGUEIRA CRISTAL DE 1/2 EM PVC MTS KALA 5,36
241 BUCHA PRA TIJOLO 10 MM COM BORDA UNI USAF 0,10

243 FITA PVC REFRIGERAÇÃO AR CONDICIONADO 
SPLIT 100MM X 50M UNI UP 50,00
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245
SUPORTE CONDENSADORA 400MM 5.000 A 
12.000 BTUS E ATÉ 60KG (TIPO MÃO FRANCE-
SA)

UNI HOLLYTEC 60,00

246
SUPORTE CONDENSADORA 550MM 18.000 A 
24.000 BTUS E ATÉ 100KG (TIPO MÃO FRAN-
CESA))

UNI TECFORCE 130,54

250 CONECTOR BNC PLUG FEMEA COM BORNE UNI KRONOS 2,44

251 CONECTOR BNC MACHO COM MOLA E PARA-
FUSO UNI KRONOS 2,44

254 CONECTOR PLUG ( P4 ) MACHO UNI KRONOS 1,46
255 CONECTOR PLUG ( P4 ) FEMEA UNI KRONOS 1,46

258 FIXA FIO PARA CABO RG6 BRANCO ( PREGO 
ÚNICO ) UNI MULTIAÇO 0,20

263 TAMPA SAÍDA SIMPLES PARA CAIXA CONDULE-
TE 3/4 ESPELHO RJ45 UNI KOWSKY 1,34

264 TAMPA SAÍDA DUPLA PARA CAIXA CONDULETE 
1" ESPELHO RJ45 UNI KOWSKY 1,34

274

CONECTOR RJ 45 - CONECTOR MACHO RJ-45 
CAT. 5. PARA CABO UTP SÓLIDO OU FLEXÍVEL; 
TIPO DE CONECTOR RJ-45; GARANTIA DE 12 
MESES; FABRICADO EM TERMOPLÁSTICO NÃO 
PROPAGANTE A CHAMA UL 94V-0; DIÂMETRO 
DO CO

UNI EXBOM 0,24

290

LIMPADOR DE CONTATO ELÉTRICO - ELETRÔ-
NICO -APLICAÇÃO LIMPEZA PLACA CIRCUITO 
TELEFÔNICO, APRESENTAÇÃO SPRAY, COMPO-
SIÇÃO ÓLEOS MINERAIS/ADITIVO ANTIDES-
GASTANTE/ESSÊNCIA

UNI MUNDIAL 9,95

291

ADAPTADOR DE TOMADA - ADAPTADOR PARA 
TOMADA UNIVERSAL 2P T 10A 250V. AMPERA-
GEM SUPORTADA: ATÉ 10 A.- COR: BRANCO. 
ADAPTADOR DE TOMADA 3 PINOS TRIPOLAR P 
2 PINOS BIPOLAR

UNI ES PLUG 1,95

292

ADAPTADOR DE TOMADA - ENTRADA 10 AMPE-
RES E 20 AMPERES - DEVE ACEITAR O NOVO 
PADRÃO DE TOMADA NBR 14136 (3 PINOS). 
ADAPTOR DE 3 PARA 2 PINOS

UNI ES PLUG 1,94

294
CABO HDMI, 03 METROS. TIPO: HDMI 2.0; 
DEVE SUPORTAR VÍDEO COM RESOLUÇÃO 4K; 
TAMANHO: 03 METROS;

UNI EXBOM 26,22

295
CABO HDMI, 15 METROS. TIPO: HDMI 2.0; 
DEVE SUPORTAR VÍDEO COM RESOLUÇÃO 4K; 
TAMANHO: 15 METROS;

UNI EXBOM 225,99

303 SILICONE VEDAÇÃO USO GERAL 280G INCOLOR 
(TUBO) UNI UNIPEGA 12,20

305 ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 15CM COM CABO UNI 954 7,32
307 PINCEL 3" UNI 954 6,10
308 PINCEL 1" UNI 954 3,98
309 PINCEL 1/2" UNI 954 3,10
312 CONECTOR WAGO PARA CHUVEIRO UNI SIBRATEC 3,55
314 CHAVE CONTATORA TRIPOLAR 18 A 220V UNI BRASILTEC 60,00
324 INTERRUPTOR CAMPAINHA SISTEMA X UNI MECTRONIC 6,10

3. EMPRESA REGISTRADA NA PRESENTE ATA:
Empresa: JV COM DE MATERIAIS ELET E DECORAÇÕES LTDA ME
CNPJ: 01.276.119/0001-54
Endereço: Rua Coronel Farrapo, 1331, Centro, Campos Novos SC
Responsável: Vilmar Dieter Krutzmann

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
4.1. O órgão gerenciador será O MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO.
4.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
- Município de Pinheiro Preto
- Secretaria de Saúde e Bem Estar Social
- Fundo de Assistência Social

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

6. VALIDADE DA ATA
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

7. REVISÃO E CANCELAMENTO
7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de 
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidade.
7.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação ori-
ginal.
7.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão ge-
renciador poderá:
7.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
7.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
7.5.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
7.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:
7.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
7.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
7.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
7.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e ór-
gão(s) participante(s).
7.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão geren-
ciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique 
o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
7.8.1. por razão de interesse público; ou
7.8.2. a pedido do fornecedor.

8. DAS PENALIDADES
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro 
de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto 
nº 7.892/2013).
8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

9. CONDIÇÕES GERAIS
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital.
9.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 
65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1º do Decreto nº 7892/13.
9.3. ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços 
iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º do Decreto nº 7.892, 
de 2014.
9.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais órgãos participantes.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e 
por duas testemunhas.

Pinheiro Preto 06 de abril de 2021.
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO JV COM MAT ELET LTDA ME
GILBERTO CHIARANI
Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:
1) .........................................  2) ..............................................
Nome: Nome:
CPF: CPF:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 33/2021
Publicação Nº 2965808

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2021

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82.827.148/0001-69, com sede na 
Avenida marechal Costa e Silva, 111, nesta cidade de Pinheiro Preto/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, GILBERTO CHIARA-
NI, e de ora diante denominada simplesmente MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições, resolve, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de REGISTRO DE PREÇOS, PREGÃO ELETRONICO nº 20/2021, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2021, publicado no Diário Oficial 
do Município DOM, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcan-
çada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE DIVERSOS MA-
TERIAIS ELÉTRICO, PARA O EXERCÍCIO DE 2021/2022 PARA DESEMPENHO DAS FUNÇÕES DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO PRETO, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem:

Item Material/Serviço Unid. medida Marca Valor unitário (R$)

33

CABO FLEX 1,5 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº 
DIAM. NOMINAL DO CONDUTOR 1,55MM, ESPE-
ÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,7 MM DIAME-
TRO EXTERNO NOMINAL 2,95 MM MASSA LIQ 
APROX. 20KG AZUL

MTS FLEXSUL 0,98

34

CABO FLEX 1,5 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº 
DIAM. NOMINAL DO CONDUTOR 1,55MM ESPE-
ÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,7 MM DIAME-
TRO EXTERNO NOMINAL 2,95 MM MASSA LIQ 
APROX. 20KG BRANCO

MTS FLEXSUL 0,98

35

CABO FLEX 1,5 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº 
DIAM. NOMINAL DO CONDUTOR 1,55MM ESPE-
ÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,7 MM DIAME-
TRO EXTERNO NOMINAL 2,95 MM MASSA LIQ 
APROX. 20KG VERMELHO

MTS FLEXSUL 0,98

37

CABO FLEX 2,5 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº 
DIAM. NOMINAL DO CONDUTOR 1,97MM ESPE-
ÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,8 MM DIAME-
TRO EXTERNO NOMINAL 3,57 MM MASSA LIQ 
APROX. 32KG AZUL

MTS FLEXSUL 1,48

38

CABO FLEX 2,5 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº 
DIAM. NOMINAL DO CONDUTOR 1,97MM ESPE-
ÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,8 MM DIAME-
TRO EXTERNO NOMINAL 3,57 MM MASSA LIQ 
APROX. 32KG BRANCO

MTS FLEXSUL 1,48

39

CABO FLEX 2,5 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº 
DIAM. NOMINAL DO CONDUTOR 1,97MM ESPE-
ÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,8 MM DIAME-
TRO EXTERNO NOMINAL 3,57 MM MASSA LIQ 
APROX. 32KG VERMELHO

MTS FLEXSUL 1,48

40

CABO FLEX 2,5 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº 
DIAM. NOMINAL DO CONDUTOR 1,97MM ESPE-
ÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,8 MM DIAME-
TRO EXTERNO NOMINAL 3,57 MM MASSA LIQ 
APROX. 32KG PRETO

MTS FLEXSUL 1,48

41

CABO FLEX 4,00 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº 
DIAM. NOMINAL DO CONDUTOR 2,50MM ESPE-
ÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,8 MM DIAME-
TRO EXTERNO NOMINAL 4,10 MM MASSA LIQ 
APROX. 46KG AZUL

MTS FLEXSUL 3,21

42

CABO FLEX 4,00 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº 
DIAM. NOMINAL DO CONDUTOR 2,50MM ESPE-
ÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,8 MM DIAME-
TRO EXTERNO NOMINAL 4,10 MM MASSA LIQ 
APROX. 46KG BRANCO

MTS FLEXSUL 3,21
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CABO FLEX 4,00 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº 
DIAM. NOMINAL DO CONDUTOR 2,50MM ESPE-
ÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,8 MM DIAME-
TRO EXTERNO NOMINAL 4,10 MM MASSA LIQ 
APROX. 46KG PRETO

MTS FLEXSUL 3,21

44

Clone-CABO FLEX 4,00 MM² ISOLANÇÃO 750V 
70Cº DIAM. NOMINAL DO CONDUTOR 2,50MM 
ESPEÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,8 MM 
DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 4,10 MM MASSA 
LIQ APROX. 46KG PRETO

MTS FLEXSUL 2,80

45

CABO FLEX 6,00 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº 
DIAM. NOMINAL DO CONDUTOR 3,10MM ESPE-
ÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,8 MM DIAME-
TRO EXTERNO NOMINAL 4,70 MM MASSA LIQ 
APROX. 64KG AZUL

MTS FLEXSUL 4,69

46

CABO FLEX 6,00 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº 
DIAM. NOMINAL DO CONDUTOR 3,10MM ESPE-
ÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,8 MM DIAME-
TRO EXTERNO NOMINAL 4,70 MM MASSA LIQ 
APROX. 64KG BRANCO

MTS FLEXSUL 4,69

47

CABO FLEX 6,00 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº 
DIAM. NOMINAL DO CONDUTOR 3,10MM ESPE-
ÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,8 MM DIAME-
TRO EXTERNO NOMINAL 4,70 MM MASSA LIQ 
APROX. 64KG VERMELHO

MTS FLEXSUL 4,69

48

CABO FLEX 6,00 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº 
DIAM. NOMINAL DO CONDUTOR 3,10MM ESPE-
ÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,8 MM DIAME-
TRO EXTERNO NOMINAL 4,70 MM MASSA LIQ 
APROX. 64KG PRETO

MTS FLEXSUL 4,69

49

CABO FLEX 10,0 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº 
DIAM. NOMINAL DO CONDUTOR 4,30MM ESPE-
ÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 1,0MM DIAME-
TRO EXTERNO NOMINAL 6,30 MM MASSA LIQ 
APROX. 104KG AZUL

MTS FLEXSUL 8,82

50

CABO FLEX 10,0 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº 
DIAM. NOMINAL DO CONDUTOR 4,30MM ESPE-
ÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 1,0MM DIAME-
TRO EXTERNO NOMINAL 6,30 MM MASSA LIQ 
APROX. 104KG BRANCO

MTS FLEXSUL 8,82

51

CABO FLEX 10,0 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº 
DIAM. NOMINAL DO CONDUTOR 4,30MM ESPE-
ÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 1,0MM DIAME-
TRO EXTERNO NOMINAL 6,30 MM MASSA LIQ 
APROX. 104KG VERMELHO

MTS FLEXSUL 8,82

52

CABO FLEX 10,0 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº 
DIAM. NOMINAL DO CONDUTOR 4,30MM ESPE-
ÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 1,0MM DIAME-
TRO EXTERNO NOMINAL 6,30 MM MASSA LIQ 
APROX. 104KG PRETO

MTS FLEXSUL 8,82

53

CABO FLEX PP 500V 2X1,5 DIAM. NOMINAL DO 
CONDUTOR 1,55MM ESPEÇURA NOMINAL DA 
ISOLAÇÃO 0,7MM EXPESSURA NOMINAL DA CO-
BERTURA 0,5MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 
7,50 MM MASSA LIQUIDA 82KG

MTS FLEXSUL 3,29

56

CABO FLEX PP 500V 3X1,5 DIAM. NOMINAL DO 
CONDUTOR 1,55MM ESPEÇURA NOMINAL DA 
ISOLAÇÃO 0,7MM EXPESSURA NOMINAL DA CO-
BERTURA 0,9MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 
8,17 MM MASSA LIQUIDA 105KG

MTS FLEXSUL 4,06

58

CABO FLEX PP 500V 4X6 DIAM. NOMINAL DO 
CONDUTOR 3,20MM ESPEÇURA NOMINAL DA 
ISOLAÇÃO 0,8MM EXPESSURA NOMINAL DA CO-
BERTURA 1,4MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 
14,37 MM MASSA LIQUIDA 348KG

MTS FLEXSUL 26,58
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CORDAO PARALELO FLEX 300V 2X1,5 DIAM. 
NOMINAL DO CONDUTOR 1,55MM ESPEÇURA 
NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,8MM DIAMETRO 
EXTERNO NOMINAL 6,30 MM MASSA LIQUIDA 
43KG

MTS FLEXSUL 1,82

71

CABO 0,6/1KV 25,0MM² HEPR 90 º PRETO DIAM. 
NOMINAL DO CONDUTOR 6,80MM ESPEÇURA 
NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,9MM EXPESSURA 
NOMINAL DA COBERTURA 1,1MM DIAMETRO 
EXTERNO NOMINAL 10,80 MM MASSA LIQUIDA 
APROX 3

MTS FLEXSUL 18,89

72

CABO 0,6/1KV 25,0MM² HEPR 90 º AZUL DIAM. 
NOMINAL DO CONDUTOR 6,80MM ESPEÇURA 
NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,9MM EXPESSURA 
NOMINAL DA COBERTURA 1,1MM DIAMETRO 
EXTERNO NOMINAL 10,80 MM MASSA LIQUIDA 
APROX 31

MTS FLEXSUL 18,89

73

CABO 0,6/1KV 25,0MM² HEPR 90 º BRANCO 
DIAM. NOMINAL DO CONDUTOR 6,80MM ESPE-
ÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,9MM EXPESSU-
RA NOMINAL DA COBERTURA 1,1MM DIAMETRO 
EXTERNO NOMINAL 10,80 MM MASSA LIQUIDA 
APROX

MTS FLEXSUL 18,89

74

CABO 0,6/1KV 25,0MM² HEPR 90 º VERMELHO 
DIAM. NOMINAL DO CONDUTOR 6,80MM ESPE-
ÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,9MM EXPESSU-
RA NOMINAL DA COBERTURA 1,1MM DIAMETRO 
EXTERNO NOMINAL 10,80 MM MASSA LIQUIDA 
APROX

MTS FLEXSUL 18,89

75

CABO 0,6/1KV 35,0MM² HEPR 90 º PRETO DIAM. 
NOMINAL DO CONDUTOR 7,85MM ESPEÇURA 
NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,9MM EXPESSURA 
NOMINAL DA COBERTURA 1,1MM DIAMETRO 
EXTERNO NOMINAL 11,85 MM MASSA LIQUIDA 
APROX 4

MTS FLEXSUL 25,94

76

CABO 0,6/1KV 35,0MM² HEPR 90 º AZUL DIAM. 
NOMINAL DO CONDUTOR 7,85MM ESPEÇURA 
NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,9MM EXPESSURA 
NOMINAL DA COBERTURA 1,1MM DIAMETRO 
EXTERNO NOMINAL 11,85 MM MASSA LIQUIDA 
APROX 42

MTS FLEXSUL 25,94

77

CABO 0,6/1KV 35,0MM² HEPR 90 º BRANCO 
DIAM. NOMINAL DO CONDUTOR 7,85MM ESPE-
ÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,9MM EXPESSU-
RA NOMINAL DA COBERTURA 1,1MM DIAMETRO 
EXTERNO NOMINAL 11,85 MM MASSA LIQUIDA 
APROX

MTS FLEXSUL 25,94

78

CABO 0,6/1KV 35,0MM² HEPR 90 º VERMELHO 
DIAM. NOMINAL DO CONDUTOR 7,85MM ESPE-
ÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,9MM EXPESSU-
RA NOMINAL DA COBERTURA 1,1MM DIAMETRO 
EXTERNO NOMINAL 11,85 MM MASSA LIQUIDA 
APRO

MTS FLEXSUL 25,94

91 DISJUNTOR DIM MONOFASICO CURVA ''C'' 10A UNID SOPRANO 6,09
92 DISJUNTOR DIM MONOFASICO CURVA ''C'' 16A UNID SOPRANO 6,09
93 DISJUNTOR DIM MONOFASICO CURVA ''C'' 20A UNID SOPRANO 6,09
94 DISJUNTOR DIM MONOFASICO CURVA ''C'' 25A UNID SOPRANO 6,09
95 DISJUNTOR DIM MONOFASICO CURVA ''C'' 32A UNID SOPRANO 6,09
96 DISJUNTOR DIM MONOFASICO CURVA ''C'' 40A UNID SOPRANO 7,91
97 DISJUNTOR DIM MONOFASICO CURVA ''C'' 50A UNID SOPRANO 7,91
98 DISJUNTOR DIM MONOFASICO CURVA ''C'' 63A UNID SOPRANO 7,91
100 DISJUNTOR DIM TRIFASICO CURVA ''C'' 50A UNID SOPRANO 36,25
101 DISJUNTOR DIM TRIFASICO CURVA ''C'' 63A UNID SOPRANO 36,25
226 ILUMINAÇÃO D EMERGENCIA AUTONOMA60 LED UNID EMPALUX 61,85

3. EMPRESA REGISTRADA NA PRESENTE ATA:
Empresa: LUZ LED INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME
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CNPJ: 32.617.419/0001-83
Endereço: AV Guaruja, 740, Jardim Atlantico, Goiania - GO
Responsável: Fernando de Souza Urzeda

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
4.1. O órgão gerenciador será O MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO.
4.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
- Município de Pinheiro Preto
- Secretaria de Saúde e Bem Estar Social
- Fundo de Assistência Social

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

6. VALIDADE DA ATA
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

7. REVISÃO E CANCELAMENTO
7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de 
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidade.
7.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação ori-
ginal.
7.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão ge-
renciador poderá:
7.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
7.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
7.5.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
7.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:
7.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
7.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
7.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
7.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e ór-
gão(s) participante(s).
7.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão geren-
ciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique 
o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
7.8.1. por razão de interesse público; ou
7.8.2. a pedido do fornecedor.

8. DAS PENALIDADES
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro 
de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto 
nº 7.892/2013).
8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

9. CONDIÇÕES GERAIS
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital.
9.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 
65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1º do Decreto nº 7892/13.
9.3. ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços 
iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º do Decreto nº 7.892, 
de 2014.
9.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais órgãos participantes.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e 
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por duas testemunhas.

Pinheiro Preto 06 de abril de 2021.

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO LUZ LED IND E COM LTDA
GILBERTO CHIARANI
Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:
1) .........................................  2) ..............................................
Nome: Nome:
CPF: CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 34/2021
Publicação Nº 2965809

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2021

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82.827.148/0001-69, com sede na 
Avenida marechal Costa e Silva, 111, nesta cidade de Pinheiro Preto/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, GILBERTO CHIARA-
NI, e de ora diante denominada simplesmente MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições, resolve, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de REGISTRO DE PREÇOS, PREGÃO ELETRONICO nº 20/2021, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2021, publicado no Diário Oficial 
do Município DOM, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcan-
çada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE DIVERSOS MA-
TERIAIS ELÉTRICO, PARA O EXERCÍCIO DE 2021/2022 PARA DESEMPENHO DAS FUNÇÕES DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO PRETO, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem:

Item Material/Serviço Unid. medida Marca Valor unitário (R$)

1 ABRAÇADEIRA DE NYLON 5X300MM PACOTE COM 
100 UNIDADES PCT G20 18,00

2 ABRACADEIRA DE NYLON 7,6X150MM PACOTE 
COM 100 UNIDADES PCT G20 7,00

5 ABRACADEIRA DE ELETRODUTO TIPO D COM 
CUNHA 3/4 UNI INPOL 1,69

12 CURVA DE 90 BRANCA 1'' UNI INPOL 2,26

18 PARAFUSO DE CABEÇA FLANGEADA PONTA BRO-
CA 4.2/19 MIL UNI Vonder 0,08

19 PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA SOBERBA 5/16 X 
65 MM UNI Vonder 0,70

23 TAMPA CEGA PARA CAIXA CONDULETE BRANCA 
3/4 UNI INPOL 0,83

24 TAMPA CEGA PARA CAIXA CONDULETE BRANCA 
1'' UNI INPOL 0,83

36

CABO FLEX 1,5 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº 
DIAM. NOMINA L DO CONDUTOR 1,55MM ESPE-
ÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,7 MM DIAMETRO 
EXTERNO NOMINAL 2,95 MM MASSA LIQ APROX. 
20KG PRETO

MTS MEGATRON 1,45

54

CABO FLEX PP 500V 2X2,5 DIAM. NOMINAL DO 
CONDUTOR 2,00MM ESPEÇURA NOMINAL DA 
ISOLAÇÃO 0,8MM EXPESSURA NOMINAL DA CO-
BERTURA 1,0MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 
9,20 MM MASSA LIQUIDA 126KG

MTS MEGATRON 4,60

55

CABO FLEX PP 500V 2X4,0 DIAM. NOMINAL DO 
CONDUTOR 2,55MM ESPEÇURA NOMINAL DA 
ISOLAÇÃO 0,8MM EXPESSURA NOMINAL DA CO-
BERTURA 1,1MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 
10,50 MM MASSA LIQUIDA 168KG

MTS MEGATRON 7,30
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CABO FLEX PP 500V 3X2,5 DIAM. NOMINAL DO 
CONDUTOR 2,00MM ESPEÇURA NOMINAL DA 
ISOLAÇÃO 0,8MM EXPESSURA NOMINAL DA CO-
BERTURA 1,1MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 
9,98 MM MASSA LIQUIDA 157KG

MTS MEGATRON 6,60

60

CORDAO PARALELO FLEX 300V 2X2,5 DIAM. NO-
MINAL DO CONDUTOR 2,00MM ESPEÇURA NOMI-
NAL DA ISOLAÇÃO 0,8MM DIAMETRO EXTERNO 
NOMINAL 7,20 MM MASSA LIQUIDA 63KG

MTS MEGATRON 3,15

61

CORDAO PARALELO FLEX 300V 2X4 DIAM. NOMI-
NAL DO CONDUTOR 2,55MM ESPEÇURA NOMI-
NAL DA ISOLAÇÃO 0,8MM DIAMETRO EXTERNO 
NOMINAL 8,30 MM MASSA LIQUIDA 93KG

MTS MEGATRON 5,60

62

CABO 0,6/1KV 10,0MM² HEPR 90 º BRANCO 
DIAM. NOMINAL DO CONDUTOR 4,30MM ESPE-
ÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,7MM EXPESSU-
RA NOMINAL DA COBERTURA 1,0MM DIAMETRO 
EXTERNO NOMINAL 7,70 MM MASSA LIQUIDA 
150KG

MTS MEGATRON 8,00

63

CABO 0,6/1KV 10,0MM² HEPR 90 º AZUL DIAM. 
NOMINAL DO CONDUTOR 4,30MM ESPEÇURA NO-
MINAL DA ISOLAÇÃO 0,7MM EXPESSURA NOMI-
NAL DA COBERTURA 1,0MM DIAMETRO EXTERNO 
NOMINAL 7,70 MM MASSA LIQUIDA 150KG

MTS MEGATRON 8,00

64

CABO 0,6/1KV 10,0MM² HEPR 90 º VERMELHO 
DIAM. NOMINAL DO CONDUTOR 4,30MM ESPE-
ÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,7MM EXPESSU-
RA NOMINAL DA COBERTURA 1,0MM DIAMETRO 
EXTERNO NOMINAL 7,70 MM MASSA LIQUIDA 
150KG

MTS MEGATRON 8,00

65

CABO 0,6/1KV 10,0MM² HEPR 90 º VERDE DIAM. 
NOMINAL DO CONDUTOR 4,30MM ESPEÇURA NO-
MINAL DA ISOLAÇÃO 0,7MM EXPESSURA NOMI-
NAL DA COBERTURA 1,0MM DIAMETRO EXTERNO 
NOMINAL 7,70 MM MASSA LIQUIDA 150KG

MTS MEGATRON 8,00

66

CABO 0,6/1KV 10,0MM² HEPR 90 º PRETO DIAM. 
NOMINAL DO CONDUTOR 4,30MM ESPEÇURA NO-
MINAL DA ISOLAÇÃO 0,7MM EXPESSURA NOMI-
NAL DA COBERTURA 1,0MM DIAMETRO EXTERNO 
NOMINAL 7,70 MM MASSA LIQUIDA 150KG

MTS MEGATRON 8,00

79 CABO MULTIPLEX XLPE 4X10MM² PRE-
TO,AZUL,BRANCO,VERMELHO MTS STE 5,10

82 CABO MULTIPLEX XLPE 4X35MM² PRE-
TO,AZUL,BRANCO,VERMELHO MTS STE 36,02

84 CABO CTP APL 10 PARES - EXTERNO (BLINDADO) MTS STE 13,31

85
FIO P/ TELEFONE TRANÇADO - (COR CINZA), C/ 
REVESTIMENTO EM PVC, CERTIFICADO NBR E/
OU INMETRO, COR CINZA.

MTS STE 1,40

86
FIO P/ TELEFONE PARALELO - (COR PRETO), C/ 
REVESTIMENTO EM PVC, CERTIFICADO NBR E/
OU INMETRO, COR PRETO.

MTS STE 1,40

88 CAIXA DE PASSAGEM EM CONCRETO 40X40X60 
POR 10 D EXPESSURA UNI CIMECON 150,00

104 DISJUNTOR CX PRE MOLDADA 125 A INDUS-
TRIAL UNI TRAMONTINA 330,00

105 FITA ISOLANTE 20 MTS UNI G20 3,50
106 FITA VEDA ROSCA BRANCA 18MMX25M UNI GOOL 2,00

107 HASTES P/ ATERRAMENTO PADRÃO 5/8" 2,40 M 
14,28MM UNI OLIVO 42,00

108 TAMPA P/PADRAO DE ENERGIA 70X46 12,5T UNI FTZ 425,00
109 TAMPA P/PADRAO DE ENERGIA 70X46 40 T UNI FTZ 519,99

125 BOCAL PLAFON 1 X E-27 - 100W BCO - BOCAL 
PORCELANA UNI DEMI 2,60

126 BOCAL PLAFON 2 X E-27 - 100W BCO - BOCAL 
PORCELANA UNI DEMI 9,00

134 CONECTOR BOX 3/4 UNI TRAMONTINA 3,04
135 CONECTOR BOX 1'' UNI TRAMONTINA 3,65
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138 CONECTOR TIPO TCM 10MM² COM TERMORE-
TRATIL UNI TRAMONTINA 6,50

139 CONECTOR TIPO TCM 16MM² COM TERMORE-
TRATIL UNI TRAMONTINA 7,60

143 CONECTOR PIERCY PRFURANTE 16-95X4-35MM² UNI TRAMONTINA 13,30
153 ELETROCALHA 50X50X3000 UNI INPOL 76,63
154 ELETROCALHA 50X50 EMENDA INTERNA UNI INDECEL 6,05

155 ELETROCALHA 50X50 CURVA HORIZONTAL DE 
90º UNI INDECEL 92,77

156 ELETROCALHA 50X50 CURVA VERTICAL DE 90º UNI INDECEL 92,77

157 ELETROCALHA SUPORTE TIPO MAO FRANCESA 
150MM UNI INDECEL 10,08

158 ELETROCALHA TIPO OMEGA 50 UNI INDECEL 8,07
159 ELETROCALHA SUPORTE SUSPENÇÃO TIRANTE UNI INDECEL 8,07
160 ELETROCALHA 50 TAMPA COTOVELO UNI INDECEL 20,17
161 ELETROCALHA 50X50 T VERTICAL DE DESCIDA UNI INDECEL 30,25

162 ELETROCALHA TERMINAL DE FECHAMENTO 
ELETROCALHA UNI INDECEL 8,07

163 TIRANTE DE AÇO 1/4" X3000 UNI INDECEL 14,12
164 TIRANTE DE AÇO 3/8" X3000 UNI INDECEL 28,23
165 PORCA SEXTAVADA 1/4" UNI Vonder 0,18
166 PORCA SEXTAVADA 3/8" UNI Vonder 0,26
167 PARAFUSO LENT AUTO TRAV 1/4" X 1/2" UNI Vonder 0,34
168 PARAFUSO LENT 3/8" X 3/4" UNI Vonder 0,71

176 TOMADA SIMPLES 3P 20A BRANCA DE IMBUTIR 
2X4 UNI MECTRONIC 5,39

195 QUADRO DISTRIBUIÇÃO PARA 6/8 DISJ. C/ BAR-
RAMENTO SOBREPOR UNI TAF 119,00

196 QUADRO DISTRIBUIÇÃO PARA 12/18 DISJ. C/ 
BARRAMENTO SOBREPOR DE AÇO CARBONO UNI TAF 218,00

197 QUADRO DISTRIBUIÇÃO PARA 24/36 DISJ. C/ 
BARRAMENTO SOBREPOR DE AÇO CARBONO UNI TAF 304,00

198 QUADRO DISTRIBUIÇÃO PARA 48 DISJ. C/ BAR-
RAMENTO SOBREPOR DE AÇO CARBONO UNI TAF 365,00

199 QUADRO DISTRIBUIÇÃO PARA 6/8 DISJ. C/ BAR-
RAMENTO EMBUTIR UNI TAF 97,00

200 QUADRO DISTRIBUIÇÃO PARA 12/18 DISJ. C/ 
BARRAMENTO EMBUTIR UNI TAF 170,50

201 QUADRO DISTRIBUIÇÃO PARA 24/36 DISJ. C/ 
BARRAMENTO EMBUTIR UNI TAF 286,00

202 QUADRO DISTRIBUIÇÃO PARA 48 DISJ. C/ BAR-
RAMENTO EMBUTIR UNI TAF 365,00

203 BARRAMENTO MONOFASICO 57 MODULOS DIM 
63A UNI ROHDINA 60,99

204 BARRAMENTO TRIFASICO 57 MODULOS DIM 63A UNI ROHDINA 195,19
205 CANALETA COM ADESIVO 20X10X2000 BRANCA UNI ILUMI 5,40
223 PROTETOR DE LINHA 6 TOMADAS BRANCO UNI ILUMI 26,00

227 ILUMINAÇÃO EMERGÊNCIA LED 1200 LUMENS 2 
FARÓIS SEGURIMAX UNI MANPLEX 95,92

228 ILUMINAÇÃO EMERGÊNCIA LED 2000 LUMENS 2 
FARÓIS SEGURIMAX UNI MANPLEX 130,00

229 ILUMINAÇÃO EMERGÊNCIA LED 3000 LUMENS 2 
FARÓIS SEGURIMAX UNI MANPLEX 190,00

235 TUBO POLIETILENO BLINDADO 1/4'' X 10 MM UNI BUCCO 15,02
236 TUBO POLIETILENO BLINDADO 3/8'' X 10 MM UNI BUCCO 16,50
237 TUBO POLIETILENO BLINDADO 1/2'' X 10 MM MTS BUCCO 18,36
238 TUBO POLIETILENO BLINDADO 5/8'' X 10 MM MTS BUCCO 21,28
239 TUBO POLIETILENO BLINDADO 3/4'' X 10 MM MTS BUCCO 24,00

242 PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA SOBERBA 1/4 X 
50 UNI Vonder 1,01

244 ACABAMENTO PARA FURO DA SERRA COPO AR 
CONDICIONADO SPLIT UNI BUCCO 18,15

247 SUPORTE CONDENSADORA 900MM ATÉ 80.000 
BTUS E ATÉ 140KG (TIPO MÃO FRANCESA) UNI BUCCO 338,90
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248 BOMBA DRENO PARA SPLIT ATÉ 102.000 BTUS 40 
LITROS/HORA UNI BUCCO 426,83

249 CONECTOR BNC MACHO DE COMPRESSÃO UNI PLUGCOM 2,40

252 CONECTOR VIDEO BALUN PASSIVO CFVT ( PAR ) 
COM ALCANCE MIN 400 MTS UNI PLUGCOM 12,90

253 CONECTOR KIT BALUN VIDEO 600M UNI PLUGCOM 12,90

256 CABO COAXIAL BIPOLAR 4MM² 80% MALHA P/ 
CFTV MTS STE 1,30

257 CABO COAXIAL BIPOLAR 5MM² 80% MALHA P/ 
CFTV MTS STE 2,40

259 ESPAGUETE TUDO TERMORETRATIL TRANPAREN-
TE 10MM² MTS CCA 5,22

260 TOMADA SISTEMA X PADRÃO RJ45 COMPATÍVEL 
COM TAMPA CONDULETE 3/4 UNI TRAMONTINA 11,20

261 TOMADA FÊMEA (KEYSTONE) RJ11 PARA CONDU-
LETE 3/4 UNI TRAMONTINA 6,65

262 TOMADA FÊMEA (KEYSTONE) RJ45 PARA CONDU-
LETE 3/4 UNI TRAMONTINA 11,90

265

TOMADA SISTEMA X" . DE UM PONTO RJ-45 CAT 
5. SE. PARA REDE DE INFORMÁTICA E TELEFO-
NIA, BORNES AUTO DECAPÁVEIS, PRODUZIDO 
CONFORME AS NORMAS ISO 11801 E EIA/TIA 
568-A CONTATO COM DUPLO CÓDIGO DE CORES

UNI TRAMONTINA 10,20

266

TOMADA SISTEMA X" . DE DOIS PONTOS RJ-45 
CAT 5. SE. PARA REDE DE INFORMÁTICA E TELE-
FONIA, BORNES AUTO DECAPÁVEIS, PRODUZIDO 
CONFORME AS NORMAS ISO 11801 E EIA/TIA 
568-A CONTATO COM DUPLO CÓDIGO DE COR

UNI TRAMONTINA 10,20

267

MINI RACK DE PAREDE 16U - ALTURA: 76CM LAR-
GURA: 54CM PROFUNDIDADE: 67CM. MONOBLO-
CO: ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO 0,75/1,2 MM, 
PORTA FRONTAL EM CHAPA DE AÇO 0,75 MM, 
VISOR EM ACRÍLICO E FECHADURA, CILÍNDR

UNI ROHDINA 650,00

268

RÉGUA PARA RACK HORIZONTAL 12T (20A) - RÉ-
GUA DE TOMADAS PARA RACK 16U, POSSUIR 12 
TOMADAS; FABRICAÇÃO EM AÇO SAE 1020 CHA-
PA 1,2MM; TOMADAS 2P+T; CABO PP 3 X 1,5MM² 
X 3M DE COMPRIMENTO, TRIPOLAR; SUPOR

UNI ROHDINA 200,92

269

RÉGUA PARA RACK HORIZONTAL 12T (10A) - RÉ-
GUA DE TOMADAS PARA RACK 16U, POSSUIR 12 
TOMADAS; FABRICAÇÃO EM AÇO SAE 1020 CHA-
PA 1,2MM; TOMADAS 2P+T; CABO PP 3 X 1,5MM² 
X 3M DE COMPRIMENTO, TRIPOLAR; SUPOR

UNI ROHDINA 101,22

270

PATCH CORD 1,5M - PATCH CORD CAT 5 DE 1,5 
METRO PRODUZIDO COM CABO UTP FLEXÍVEL; 
CONECTOR RJ-45 NAS DUAS EXTREMIDADES; 
CABO COM QUATRO PARES 24AWG; BOOT DE 
PROTEÇÃO NO MESMO TAMANHO DOS CONEC-
TORES RJ-

UNI ROHDINA 23,39

271

PATCH CORD 3,0M - PATCH CORD CAT 5 DE 3 
METROS PRODUZIDO COM CABO UTP FLEXÍVEL; 
CONECTOR RJ-45 NAS DUAS EXTREMIDADES; 
CABO COM QUATRO PARES 24AWG; BOOT DE 
PROTEÇÃO NO MESMO TAMANHO DOS CONEC-
TORES RJ-4

UNI ROHDINA 33,65

272

PATCH PANEL 24 PORTAS - O PRODUTO DEVE 
ATENDER OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NAS 
NORMAS PARA CATEGORIA 5E / CLASSE D; PER-
FORMANCE GARANTIDA PARA ATÉ 4 CONEXÕES 
EM CANAIS DE ATÉ 100 METROS; 24 POSIÇÕES

UNI ROHDINA 697,26

273

CABO DE REDE LAN CAT5E - COMPATÍVEL COM 
REQUISITOS DAS NORMAS: * TIA-568-C.2 E 
SEUS COMPLEMENTOS * ANSI/TIA/EIA-569; * 
ISO/IEC DIS 11801 UL 444 CERTIFICAÇÕES: * UL 
VERIFIED (E257905) ETL VERIFIED (J99
CAIXA COM 305 M

CX DE 305M MEGATRON 850,00
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275 CONECTOR RJ 11 - CONECTOR RJ11 COM 4 VIAS 
6X4 6P4C UNI PLUGCOM 0,23

276

ANILHA NUMÉRICA - USADA PARA IDENTIFICA-
ÇÃO DE CABOS DE REDE.MARCA DE REFERÊN-
CIA: HELLERMANN, SIMILAR OU SUPERIOR. CON-
JUNTO COM 100 UNIDADES, O CONJUNTO DEVE 
POSSUIR 100 UNIDADES, SENDO: 10 ANILHAS 
DE

UNI PLUGCOM 0,18

277

ANILHA ALFABÉTICA - USADA PARA IDENTIFI-
CAÇÃO DE CABOS DE REDE. MARCA DE REFE-
RÊNCIA: HELLERMANN, SIMILAR OU SUPERIOR. 
CADA CONJUNTO DEVE POSSUIR 10 UNIDADES 
DE CADA LETRA

UNI PLUGCOM 0,18

278

CABO DE FORÇA TRIPOLAR 10 A - 3MT - SUPOR-
TAR VOLTAGEM DE ATÉ 250V; SUPORTAR COR-
RENTE DE ATÉ 10A; CONEXÕES: IEC C13 FÊMEA 
E CONECTOR MACHO CONFORME NBR14136; AS 
CONEXÕES NÃO DEVEM SER EM FORMATO DE 90

UNI PLUGCOM 110,37

279

CABO DE FORÇA TRIPOLAR 1,5 MT - TIPO: CABO 
DE FORÇA TRIPOLAR; SUPORTAR VOLTAGEM DE 
ATÉ 250V; SUPORTAR CORRENTE DE ATÉ 10A; 
CONEXÕES: IEC C13 FÊMEA E CONECTOR MACHO 
CONFORME NBR14136; AS CONEXÕES NÃO D

UNI PLUGCOM 50,11

280

ALICATE DE CRIMPAGEM - CORPO DE AÇO COM 
REVESTIMENTO TERMOPLÁSTICO; EXECUTA 
A INSERÇÃO DAS GARRAS DE CONTATO DO 
CONECTOR RJ-45 MACHO E ACIONA O PRENSA-
-CABO; CRIMPAGEM UNIFORME QUE PERMITE 
UMA MELHOR P

UNI CCA 171,22

281

KIT TESTADOR E LOCALIZADOR DE CABO DE 
REDE - RASTREAMENTO DE FIO TELEFÔNICO 
RJ11 E CABO LAN DE REDE RJ45, IDENTIFICA 
ESTADO DA LINHA TELEFÔNICA, ZUMBADOR EM 
TOM, TESTADOR DE CABO DE REDE, IDENTIFI-
CADO

UNI CCA 349,90

282

FONTE 12V - 1,5A - P4 90° BI-VOLT - TENSÃO 
DE ENTRADA: 100V-240V AC, FREQUÊNCIA: 
50/60HZ, AMPERAGEM: 1,0A, TENSÃO DE SAÍ-
DA:12V DC 1,0A, TIPO DE PLUG DE ENTRADA: 
PLUG P4 DE 5,5 MM X 2,1 MM 90° (L), CO

UNI MD 49,01

283

FONTE 5A - TENSÃO DE ENTRADA: 110/220V 
ELETRÔNICA. TENSÃO DE SAÍDA: 12V. AMPERA-
GEM DE SAÍDA: 5 AMPERES. CONEXÃO POR PLUG 
P4 MACHO. CAIXA EM PLÁSTICO INJETADO.

UNI MD 112,53

284

FONTE COLMEIA 10 A - ESTABILIZADA COM 
PROTEÇÃO CONTRA CURTO E SOBRECARGA, 
IDEAL PARA CFTV, ALARMES, LÂMPADA DE LED. 
TENSÃO DE ENTRADA: 90 . 260 VCA, 50/60 HZ, 
TENSÃO SAÍDA: 12 VCC +/- 10% TOLERÂNCIA C

UNI MD 300,85

285

FONTE COLMEIA 15 A - ESTABILIZADA COM 
PROTEÇÃO CONTRA CURTO E SOBRECARGA, 
IDEAL PARA CFTV, ALARMES, LÂMPADA DE LED. 
TENSÃO DE ENTRADA: 90 ? 260 VCA, 50/60 HZ, 
TENSÃO SAÍDA: 12 VCC +/- 10% TOLERÂNCIA C

UNI MD 195,66

286

FONTE COLMEIA 30 A - ESTABILIZADA COM 
PROTEÇÃO CONTRA CURTO E SOBRECARGA, 
IDEAL PARA CFTV, ALARMES, LÂMPADA DE LED. 
TENSÃO DE ENTRADA: 90 260 VCA, 50/60 HZ, 
TENSÃO SAÍDA: 12 VCC +/- 10% TOLERÂNCIA C

UNI MD 450,33

287

FILTRO DE LINHA COM FUSÍVEL 5 SAÍDAS 10 
A - DEVE SER BIVOLT; COM PROTETOR CONTRA 
SURTOS; TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO DE 127V/
1270VA E 220V/2200VA; FUSÍVEL - 10A; CHAVE 
LIGA DESLIGA; COMPRIMENTO TOTAL - 1,4

UNI FIOLUX 82,78
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288
FILTRO DE LINHA COM FUSÍVEL 5 SAÍDAS 10A - 
BIVOLT, PROTETOR CONTRA SURTOS, FUSÍVEL 
10A. CHAVE LIGA E DESLIGA.

UNI FIOLUX 24,04

289

KIT DE FIXAÇÃO PARA RACK DE ATIVOS - KIT 
DE FIXAÇÃO COM PARAFUSOS E PORCAS PARA 
INSTALAÇÃO DE ATIVOS, PATCH PANEL E ACES-
SÓRIOS;

UNI Vonder 45,60

293

CABO USB 2.0 EXTENSOR, 05 METROS, COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO: 
CABO EXTENSOR USB 2.0; CONEXÕES: A MACHO 
E A FÊMEA; TAMANHO: 05 METROS

UNI MEGATRON 16,13

296
CHAVE PHILLIPS 5/ 16X6 POL - AÇO CROMO 
VANÁDIO\NPONTA MAGNETIZADA\NCABO EM 
PVC INJETADO

UNI NOVE54 15,29

301 Suporte 50 cm para refletores de 10w UNI visual 42,50

302 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE 
ELETRODUTOS, TIPO U SIMPLES, COM 4" UNI INCA 4,44

304 ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 23CM COM CABO UNI ROMA 19,30

306 ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 10 CM X19MMCOM 
CABO UNI 'ROMA 7,30

310 BALDE PARA PINTURA COM CAPACIDADE DE 15 
LITROS UNI Vonder 70,50

311
SENSOR RELE FOTOELETRONICO POTENCIA DE 
COMANDO RESISTIVA 1000W INDUTIVA 1.800W 
LED 300W

UNI EXATRON 14,70

313 TEMPORIZADOR DIGITAL PARA TRILHO DIN UNI ROHDINA 100,00
315 SUPORTE DE DJUNTOR TRILHODIM 1 METRO UNI CCA 9,00

316 CAIXA DE MONTAGEM HERMETICA QUADRO DE 
COMANDO 30X20X12 UNI CCA 122,01

317 CAIXA DE COMANDO EM PVC 234X174X143MM UNI CCA 122,01
318 CHAVE DE VENTILADOR LIGA DESLIGA UNI TECH 18,00
319 PILHA MEDIA C CARTELA COM 02 UNIDADES UNI ELGIN 32,93
320 REFLETOR DE LED RGB 200W COM MEMORIA UNI ARCO IRIS 189,50

321 FONTE CHAVEADA USO ESPECIFICO PARA PON-
TO ELETRONICO UNI CCA 88,17

322

DPS - DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA 
SURTOS MONOPOLAR CLASSE 2 (NBR IEC61.643-
1) TENÇÃO NOMINAL DE OPERAÇÃO 127/220V 
MAXIMA CORRENTE DE CURTO CIRCUITO 5KA

UNI CCA 34,00

323 PRESSURIZADOR REDE 120W 60HZ 220V UNI INTECH 486,31
325 SINALIZADOR SONORO CIGARRA SISTEMA X UNI ILUMI 6,58
327 TRILHO PERFILADO 38X38X3600 UNI INDECEL 76,49
328 TAMPA DE ENCAIXE PERFILADA 38X300M UNI INDECEL 11,32
329 CURVA HORIZONTAL 90 PERFILADA UNI INDECEL 9,36
330 CURVA VERTICAL EXT 90 38X38 UNI INDECEL 8,14

3. EMPRESA REGISTRADA NA PRESENTE ATA:
Empresa: SÓ LUZ COM DE MAT ELETRICOS E HIDRAULICOS EPP
CNPJ: 07.038.642/0001-29
Endereço: Rua Nereu Ramos, 913, Centro, Campos Novos SC
Responsável: Valmir Sebastião de Oliveira

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
4.1. O órgão gerenciador será O MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO.
4.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
- Município de Pinheiro Preto
- Secretaria de Saúde e Bem Estar Social
- Fundo de Assistência Social

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

6. VALIDADE DA ATA
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

7. REVISÃO E CANCELAMENTO
7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de 
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verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidade.
7.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação ori-
ginal.
7.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão ge-
renciador poderá:
7.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
7.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
7.5.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
7.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:
7.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
7.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
7.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
7.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e ór-
gão(s) participante(s).
7.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão geren-
ciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique 
o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
7.8.1. por razão de interesse público; ou
7.8.2. a pedido do fornecedor.

8. DAS PENALIDADES
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro 
de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto 
nº 7.892/2013).
8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

9. CONDIÇÕES GERAIS
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital.
9.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 
65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1º do Decreto nº 7892/13.
9.3. ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços 
iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º do Decreto nº 7.892, 
de 2014.
9.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais órgãos participantes.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e 
por duas testemunhas.

Pinheiro Preto 06 de abril de 2021.

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO SÓ LUZ EPP
GILBERTO CHIARANI
Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:
1) .........................................  2) ..............................................
Nome: Nome:
CPF: CPF:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 35/2021
Publicação Nº 2965811

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2021

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82.827.148/0001-69, com sede na 
Avenida marechal Costa e Silva, 111, nesta cidade de Pinheiro Preto/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, GILBERTO CHIARA-
NI, e de ora diante denominada simplesmente MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições, resolve, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de REGISTRO DE PREÇOS, PREGÃO ELETRONICO nº 20/2021, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2021, publicado no Diário Oficial 
do Município DOM, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcan-
çada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE DIVERSOS MA-
TERIAIS ELÉTRICO, PARA O EXERCÍCIO DE 2021/2022 PARA DESEMPENHO DAS FUNÇÕES DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO PRETO, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem:

Item Material/Serviço Unid. medida Marca Valor unitário (R$)

326

MANGUEIRA DE LED RE-
DONDA, ESPESSURA 12MM 
E 24 LEDS A CADA METRO, 
CORTE A CADA 2 METROS, 
LIGAÇÃO COM 2 FIOS. VOL-
TAGEM 220V. ACOMPANHA 5 
CABOS DE FORÇA, 5 CONEC-
TORES (EMENDA) E CAPAS 
DE TERMINAÇÃO 12MM.

MTS LED 5,25

3. EMPRESA REGISTRADA NA PRESENTE ATA:
Empresa: WIKE ELETRICO E DECORAÇÃO LTDA ME
CNPJ: 39.673.581/0001-68
Endereço: Rua Jandaia do Sul, 31, Sitio Cercado, Curitiba PR
Responsável: Kesia Fernanda Souza

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
4.1. O órgão gerenciador será O MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO.
4.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
- Município de Pinheiro Preto
- Secretaria de Saúde e Bem Estar Social
- Fundo de Assistência Social

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

6. VALIDADE DA ATA
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

7. REVISÃO E CANCELAMENTO
7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de 
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidade.
7.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação ori-
ginal.
7.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão ge-
renciador poderá:
7.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
7.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
7.5.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 
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medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
7.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:
7.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
7.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
7.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
7.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e ór-
gão(s) participante(s).
7.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão geren-
ciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique 
o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
7.8.1. por razão de interesse público; ou
7.8.2. a pedido do fornecedor.

8. DAS PENALIDADES
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro 
de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto 
nº 7.892/2013).
8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

9. CONDIÇÕES GERAIS
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital.
9.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 
65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1º do Decreto nº 7892/13.
9.3. ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços 
iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º do Decreto nº 7.892, 
de 2014.
9.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais órgãos participantes.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e 
por duas testemunhas.

Pinheiro Preto 06 de abril de 2021.

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO WIKE MAT ELET DEC LTDA
GILBERTO CHIARANI
Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:
1) .........................................  2) ..............................................
Nome: Nome:
CPF: CPF:

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO 03/2021
Publicação Nº 2965151

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 03/2021 MODALIDADE TOMADA DE PREÇO

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz saber a todos, que realizará na data de 23/04/2021, Licitação Modalidade 
TOMADA DE PREÇO nº 03/2021, que visa A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRA DE ENGENHARIA PAVIMENTAÇÃO DE CALÇAMENTO, 
TRECHO DA VIA “LINHA SÃO ROQUE” DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, EXECUÇÃO DE EMPREITADA TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, 
consoante PROJETO e MEMORIAL DESCRITIVO.
DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS E PROPOSTAS DE PREÇOS: 23/04/2021, até às 08:15h, com abertura 
dos envelopes contendo as propostas de preços nesta mesma data, às 08:30h.
Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone (49) 3562-
2000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br .

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 06 DE ABRIL DE 2021.
GILBERTO CHIARANI
Prefeito Municipal

http://www.pinheiropreto.sc.gov.br/
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 71/2021
Publicação Nº 2965091

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º: 71/2021.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SANTA CATARINA, autorizado 
através do Processo Seletivo n. 01/2021 o qual fixou normas para admissão de pessoal em caráter temporário, sob regime administrativo 
especial, no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes do Município de Pinheiro Preto.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Av. Marechal Arthur Costa e Silva, 111
Representado por: GILBERTO CHIARANI

CONTRATADA: alice carneiro
CPF n. º 089.741.629-54
Endereço: Rua AtilioBorio, Cristo Rei – Curitiba – SC

PRELIMINARMENTE

1.1. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.827.148/0001-69, 
representado neste ato pelo Prefeito GILBERTO CHIARANI, adiante denominado Contratante, e de outro lado alice carneiro, denominada 
contratada, têm justo e acertado a prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem.

O presente contrato reger-se-á pela Lei 8.666/93 e pelo art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, que regulamentam a contratação de 
servidores em caráter temporário, e pelo edital nº 01/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA educação, cultura e esportes função de “Profes-
sor - Artes”, em caráter temporário e sob regime administrativo especial, de acordo com as especificações constantes do Edital de Seleção 
n. 01/2021, e na LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, que passam a fazer parte integrantes deste instrumento, 
independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo preço 
mensal de R$ 1.759,85 (Um mil e setecentos e cinquenta e nove reais e oitenta e cinco centavos).

2.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação de serviço, observado o cumprimento 
integral das disposições contidas neste Edital.

Parágrafo único. O contratante anotará a CTPs na forma legal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E TIPO DE SERVIÇO

3.1. Para fins de execução, os serviços pelo contratado serão prestados no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

3.2. O contrato vigorará da data de 01 de abril de 2021, até o termino do ano letivo, conforme calendário escolar.

O contratado executará as seguintes funções:

Planejar e executar o trabalho docente, em consonância com o plano curricular de escola, atendendo ao avanço da tecnologia educacional 
e às diretrizes de ensino emanadas do órgão competente; Definir, operacionalmente, os objetivos do plano curricular quanto a sua sala de 
aula, estabelecendo relações entre os diferentes componentes Página 19 de 38. curriculares; Ministrar aulas nos dias letivos e horas de 
trabalho estabelecidas, inclusive com a participação integral nos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; Levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de menor 
rendimento; Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o rendimento escolar, nos prazos estabelecidos; Participar da elaboração da 
Proposta Pedagógica do estabelecimento de ensino; Participar da elaboração, execução e avaliação do plano integral da escola; Participar 
da elaboração e seleção do material didático utilizado em sala de aula; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Constatar necessidades e 
encaminhar os educandos aos setores específicos de atendimento; Atender às solicitações da direção da escola referentes a sua ação do-
cente; Atualizar-se em sua área de conhecimentos; Participar do planejamento e das atividades específicas ou extraclasse; Cooperar com 
os serviços de administração escolar, planejamento, inspeção escolar, orientação educacional e supervisão escolar; Participar de reuniões, 
encontros, seminários, cursos, conselhos de classe, atividades cívicas e culturais, formaturas, bem como de outros eventos da área educa-
cional e correlata; Participar da elaboração, execução e avaliação da proposta político pedagógica do estabelecimento de ensino; Promover 
aulas e trabalhos de recuperação para alunos que apresentam dificuldades de aprendizagem; Fornecer dados e apresentar relatórios de 
suas atividades; Realizar levantamentos diversos no sentido de subsidiar o trabalho docente; Contribuir para o aprimoramento da qualidade 
de tempo livre dos educandos, prestando-lhes aconselhamentos; zelar pela disciplina e pelo material docente; Manter se atualizado sobre 
a legislação do ensino; Executar outras atividades afins.
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CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO

4.1. DAS PENALIDADES

4.1.1 - Decorridos 03 (três) dias de atraso no início da prestação dos serviços, poderá o CONTRATANTE rescindi-lo, sujeitando-se a CONTRA-
TADA ao pagamento da multa de 10 %, independentemente da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência.

4.1.2 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades a CON-
TRATADA, no caso de inadimplência contratual:

4.1.2.1 - Multa de 10 % sobre o preço total proposto para o contrato, além da rescisão unilateral e aplicação da demais sanções previstas 
na Lei n. 8.666/93.

4.1.3.1 - Advertência;

4.1.3.2 - Suspensão do direito de contratar junto ao Município.

4.1.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da 
punição;

4.1.4 - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na Tesouraria do Município.

4.2 - DA RESCISÃO DO CONTRATO

4.2.1 - O Presente Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que a Contratada caiba qualquer indenização ou reclama-
ção, nos seguintes casos:

4.2.2 - Inadimplência de qualquer cláusula contratual;
4.2.3 – Comprovada inaptidão para o trabalho;
4.2.4 – Qualquer causa disciplinar prevista no Estatuto do Servidor e na CLT;
4.2.5. – Interesse público;
4.2.6. – Nomeação de aprovado em concurso público;
4.2.7. – Não havendo dotação orçamentária para folha de pagamento.

PARÁGRAFO ÚNICO. A aplicação de uma das penalidades, constantes dos sub-itens desta cláusula, não elide a aplicação das demais, po-
dendo ser aplicadas concomitantemente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1- O presente contrato vigorará de 01 de abril de 2021, até o termino do ano letivo, conforme calendário escolar.

5.2 - A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Contrato, não exime o infrator de cumprir 
a obrigação.

5.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto – SC, 05 de abril de 2021.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

GILBERTO CHIARANI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
Aline Carneiro

TESTEMUNHAS:
1) ........................................  2) ..........................................
Nome: Nome:
CPF: CPF
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PORTARIA 251/2021
Publicação Nº 2965812

 

 

 

Pá
gi
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1 

PORTARIA Nº 251 , DE 06 DE ABRIL DE 2021. 
 

HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 020/2021 E ADJUDICA OS OBJETOS ÀS EMPRESAS 
VENCEDORAS. 

 
GILBERTO CHIARANI Prefeito do Município de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista a decisão da comissão de licitação, bem como 
parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE: 

 
Art. 1º Homologar a licitação nº 020/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
visando a contratação de AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS para as Secretarias 
Solicitantes, e adjudica os objetos licitados às seguintes empresas vencedoras:  
 
1. DINAMICA SHOP EIRELI, inscrita no CNPJ /MF sob nº. 30.651.162/0001-50, os itens 
e respectivos valores unitários: 
Item Material Valor 

unitário (R$) 
103  DISJUNTOR CX PRE MOLDADA 100 A INDUSTRIAL 242,00 
173 INTERRUPTOR DUPLO COM TOMADA 3P 10A BRANCA  DE 

IMBUTIR 2X4 
12,19 

 
2. JV COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E DECORAÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ /MF sob nº. 01.276.119/0001-54, os itens e respectivos valores unitários: 
Item Material Valor 

unitário (R$) 
3 ABRACADEIRA TIPO D PLASTICA PARA CANO DE 1" 

BRANCA 
0,70 

4 ABRACADEIRA TIPO D PLASTICA PARA CANO DE 3/4 
BRANCA 

0,60 

6 ABRACADEIRA DE ELETRODUTO TIPO D COM CUNHA 1"  1,00 
7 ADAPTADOR CONDULETE BRANCO  1'' 0,80 
8 ADAPTADOR CONDULETE BRANCO 3/4 0,88 
9 BUCHA PRA TIJOLO 6mm COM BORDA 0,08 
10 CAIXA PARA CONDULETE BRANCA 5 SAIDAS  3/4 5,00 
11 CAIXA PARA CONDULETE BRANCA 5 SAIDAS  1'' 4,88 
13 CURVA DE 90 BRANCA 3/4 1,92 
14 CONDULETE BRANCO 1'' 8,44 
15 CONDULETE BRANCO 3/4 4,84 
16 LUVA PARA CONDULETE BRANCO 1'' 1,01 
17 LUVA PARA CONDULETE BRANCO 3/4 1,14 
20 PARAFUSO 4,0X25 PHILIPS SUBERBO 0,05 
21 PARAFUSO 4,5X50 PHILIPS SUBERBO 0,11 
22 PARAFUSO 5,0X30 PHILIPS SUBERBO 0,08 
25 TAMPA PARA CAIXA CONDULETE BRANCA 1 ESPAÇOS  3/4 2,40 
26 TAMPA PARA CAIXA CONDULETE BRANCA 1 ESPAÇOS  1'' 2,60 
27 TAMPA PARA CAIXA CONDULETE BRANCA 2 ESPAÇOS  3/4 2,11 
28 TAMPA PARA CAIXA CONDULETE BRANCA 2 ESPAÇOS  1'' 2,50 
29 TAMPA PARA CAIXA CONDULETE BRANCA 3 ESPAÇOS  3/4 3,11 
30 TAMPA PARA CAIXA CONDULETE BRANCA 3 ESPAÇOS  1'' 4,07 
31 TAMPÃO PARA CONDULETE DE 3/4 0,47 
32 TAMPÃO PARA CONDULETE DE 1'' 0,66 
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67 CABO  0,6/1KV 16,0MM² HEPR  90 º PRETO DIAM. NOMINAL 
DO CONDUTOR 5,40MM  ESPEÇURA NOMINAL DA 
ISOLAÇÃO 0,7MM EXPESSURA NOMINAL DA COBERTURA 
1,0MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 8,80 MM MASSA 
LIQUIDA APROX 20 

13,42 

68 CABO  0,6/1KV 16,0MM² HEPR  90 º AZUL DIAM. NOMINAL 
DO CONDUTOR 5,40MM  ESPEÇURA NOMINAL DA 
ISOLAÇÃO 0,7MM EXPESSURA NOMINAL DA COBERTURA 
1,0MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 8,80 MM MASSA 
LIQUIDA APROX 205 

13,42 

69 CABO  0,6/1KV 16,0MM² HEPR  90 º BRANCO DIAM. 
NOMINAL DO CONDUTOR 5,40MM  ESPEÇURA NOMINAL 
DA ISOLAÇÃO 0,7MM EXPESSURA NOMINAL DA 
COBERTURA 1,0MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 8,80 
MM MASSA LIQUIDA APROX 2 

13,42 

70 CABO  0,6/1KV 16,0MM² HEPR  90 º VERMELHO DIAM. 
NOMINAL DO CONDUTOR 5,40MM ESPEÇURA NOMINAL DA 
ISOLAÇÃO 0,7MM EXPESSURA NOMINAL DA COBERTURA 
1,0MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 8,80 MM MASSA 
LIQUIDA APROX  

13,42 

80 CABO MULTIPLEX XLPE  4X16MM² 
PRETO,AZUL,BRANCO,VERMELHO  

9,00 

81 CABO MULTIPLEX XLPE  4X25MM² 
PRETO,AZUL,BRANCO,VERMELHO  

22,00 

83 CABO MULTIPLEX XLPE  4X50MM² 
PRETO,AZUL,BRANCO,VERMELHO  

35,00 

90 CAIXA PARA MEDIDOR TRIFÁSICA PADRÃO CELESC 142,99 
102 DISJUNTOR DIM TRIFASICO CURVA ''C'' 100A 85,70 
110 CONECTOR TIPO CUNHA PARA HASTE TERRA  12,20 
111 LAMPADA DE BULBO EM LED DE 9W 6000K 3,90 
112 LAMPADA DE BULBO EM LED DE 12W 6000K 6,10 
113 LAMPADA DE BULBO EM LED DE 15W 6000K 6,59 
114 LAMPADA DE BULBO EM LED DE 30W 6000K 19,28 
115 LAMPADA DE BULBO EM LED DE 50W 6000K 28,67 
116 REFLETOR DE EM LED IP 66 10W 6000K 13,42 
117 REFLETOR DE EM LED IP 66 30W 6000K 28,67 
118 REFLETOR DE EM LED IP 66 50W 6000K 42,70 
119 REFLETOR DE EM LED IP 66 100W 6000K 61,00 
120 REFLETOR DE EM LED IP 66 150W 6000K 131,76 
121 REFLETOR DE EM LED IP 66  100W VERDE 144,12 
122 REFLETOR DE EM LED IP 66  150W VERDE 112,30 
123 REFLETOR DE EM LED IP 66  200W VERDE 211,00 
124 77098 - REFLETOR DE EM LED IP 66 200W 6000K 147,20 
127 MAGUEIRA CONRRUGADA EXTRA REFORÇADA 1/2 1,01 
128 MAGUEIRA CONRRUGADA EXTRA REFORÇADA 3/4 1,01 
129 MAGUEIRA CONRRUGADA EXTRA REFORÇADA  1'' 1,50 
130 PVDUTO COM CABO GUIA 3/4 1,22 
131 PVDUTO COM CABO GUIA 1'' 1,88 
132 PVDUTO COM CABO GUIA 2'' 5,00 
133 PVDUTO COM CABO GUIA 3'' 9,20 
136 CONECTOR BOX 2'' 6,10 
137 CONECTOR BOX 3'' 16,20 
140 CONECTOR TIPO TCM 25MM² COM TERMORETRATIL 8,91 
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141 CONECTOR TIPO TCM 35MM²COM TERMORETRATIL 10,25 
142 CONECTOR TIPO TCM 50MM²COM TERMORETRATIL 24,30 
144 ELETRODUTO CANO 1'' 3 MTS 9,76 
145 ELETRODUTO LUVA 1'' 0,99 
146 ELETRODUTO CURVA 90º 1'' 0,99 
147 ELETRODUTO CANO 2'' 3 MTS 19,00 
148 ELETRODUTO LUVA 2'' 2,01 
149 ELETRODUTO CURVA 90º 2'' 5,40 
150 ELETRODUTO CANO 3'' 3 MTS 37,01 
151 ELETRODUTO LUVA 3'' 8,22 
152 ELETRODUTO CURVA 90º 3'' 19,52 
169 INTERRUPTOR SIMPLES 10A BRANCO DE IMBUTIR 2X4 3,17 
170 INTERRUPTOR DUPLO 10A BRANCO  DE IMBUTIR 2X4 8,30 
171 INTERRUPTOR TRIPLO 10A BRANCO  DE IMBUTIR 2X4 8,54 
172 INTERRUPTOR SIMPLES COM TOMADA P3 10A BRANCA  

DE IMBUTIR 2X4 
7,08 

174 TOMADA SIMPLES 3P 10 A BRANCA  DE IMBUTIR 2X4 4,39 
175 TOMADA DUPLA 3P 10A BRANCA  DE IMBUTIR 2X4 7,63 
177 PLUGUES MACHO  3P 10A BRANCO 2,75 
178 PLUGUES MACHO 3P 20A BRANCO  3,66 
179 PLUGUE FEMEA 3P 10A BRANCO 2,44 
180 PLUGUE FEMEA 3P 20A BRANCO 3,66 
181 ACOPLAMENTO 16A 2P+T 220/240V 6H AZUL                     13,42 
182 ACOPLAMENTO 16A 3P+T 380/440V     6H VME                  15,86 
183 PLUGHE 16A 2P+T 220/240V 6H AZUL                                 13,42 
184 PLUGHE 16A 3P+T 380/440V 6H VERMELHO                         18,42 
185 PLUGUE 014 3P+T 6H 380VAC/16A VERMELHO IP44  18,66 
186 TOMADA EMBUTIR 16A 2P+T 220/240V 6H A 19,52 
187 TOMADA 16A 2P+T 220/240V 6H AZUL -  SOBREPOR         18,33 
188 TOMADA 16A 3P+T 380/440V 6H VERMELHA/AZUL.  20,74 
189 ACOPLAMENTO 32A 2P+T 220/240V 6H AZUL               21,00 
190 PLUGUE 32A 2P+T220/240 6H AZUL                   26,00 
191 TOMADA SOBREPOR 32A 2P+T 6H 220/240  AZUL               18,30 
192 ACOPLAMENTO 32A 3P+T 380/440V 6H VERMELHO               18,30 
193 PLUGUE 32A 3P+T 380/440 6H VERMELHO                             18,30 
194 TOMADA 3P+T 32A -380/440 -6H SOBREPOR -VERM         23,47 
206 COTOVELO EXTERNO 90º PARA CANALETA 20X10 0,99 
207 COTOVELO INTERNO 90º PARA CANALETA 20X10 0,95 
208 COTOVELO PLANO 90º PARA CANALETA 20X10 0,95 
209 LUVA PARA CANALETA 20X10 0,95 
210 TEE PARA CANALETA 20X10 0,91 
211 CANALETA COM ADESIVO 40X25X2000 BRANCA 15,20 
212 COTOVELO EXTERNO 90º PARA CANALETA 40X25 2,94 
213 COTOVELO INTERNO 90º PARA CANALETA 40X25 2,96 
214 COTOVELO PLANO 90º PARA CANALETA 40X25 2,98 
215 LUVA PARA CANALETA 40X25 2,96 
216 TEE PARA CANALETA 40X25 2,80 
217 TOMADA  SIMPLES SISTEMA X 10 A 3P BRANCA 5,80 
218 TOMADA DUPLA SISTEMA X 10A 3P BRANCA 9,00 
219 INTERRPTOR SIMPLES SISTEMA X BRANCO 5,00 
220 INTERRPTOR DUPLO SISTEMA X BRANCO 8,00 
221 INTERRPTOR TRIPLO SISTEMA X BRANCO 9,00 
222 TOMADA EM BARRA COM 5 TOMADAS 10A BRANCA 10,49 
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224 TOMADAS SISTEMA X PADRÃO AMERICANO RJ11 9,00 
225 ILUMINAÇÃO D EMERGENCIA AUTONOMA 30 LED 14,64 
230 TUBO DE COBRE FLEXIVEL  1/4" COM EXPESSURA  MIN 

0,79MM 
22,00 

231 TUBO DE COBRE FLEXIVEL  3/8" COM EXPESSURA  MIN 
0,79MM 

22,00 

232 TUBO DE COBRE FLEXIVEL  1/2" COM EXPESSURA  MIN 
0,79MM 

33,00 

233 TUBO DE COBRE FLEXIVEL  5/8" COM EXPESSURA  MIN 
0,79MM 

33,00 

234 TUBO DE COBRE FLEXIVEL  3/4" COM EXPESSURA  MIN 
0,79MM 

50,00 

240 MANGUEIRA CRISTAL DE 1/2 EM PVC 5,36 
241 BUCHA PRA TIJOLO 10 MM COM BORDA  0,10 
243 FITA PVC REFRIGERAÇÃO AR CONDICIONADO SPLIT 

100MM X 50M 
50,00 

245 SUPORTE CONDENSADORA 400MM 5.000 A 12.000 BTUS E 
ATÉ 60KG (TIPO MÃO FRANCESA) 

60,00 

246 SUPORTE CONDENSADORA 550MM 18.000 A 24.000 BTUS 
E ATÉ 100KG (TIPO MÃO FRANCESA)) 

130,54 

250 CONECTOR BNC PLUG FEMEA COM BORNE 2,44 
251 CONECTOR BNC MACHO COM MOLA E PARAFUSO 2,44 
254  CONECTOR PLUG ( P4 ) MACHO  1,46 
255 CONECTOR PLUG ( P4 ) FEMEA  1,46 
258 FIXA FIO PARA CABO RG6 BRANCO ( PREGO ÚNICO ) 0,20 
263 TAMPA SAÍDA SIMPLES PARA CAIXA CONDULETE 3/4 

ESPELHO RJ45 
1,34 

264 TAMPA SAÍDA DUPLA PARA CAIXA CONDULETE 1" 
ESPELHO RJ45 

1,34 

274 CONECTOR RJ 45 - CONECTOR MACHO RJ-45 CAT. 5. 
PARA CABO UTP SÓLIDO OU FLEXÍVEL; TIPO DE 
CONECTOR RJ-45; GARANTIA DE 12 MESES; FABRICADO 
EM TERMOPLÁSTICO NÃO PROPAGANTE A CHAMA UL 
94V-0; DIÂMETRO DO CO 

0,24 

290 LIMPADOR DE CONTATO ELÉTRICO - ELETRÔNICO -
APLICAÇÃO LIMPEZA PLACA CIRCUITO TELEFÔNICO, 
APRESENTAÇÃO SPRAY, COMPOSIÇÃO ÓLEOS 
MINERAIS/ADITIVO ANTIDESGASTANTE/ESSÊNCIA 

9,95 

291 ADAPTADOR DE TOMADA - ADAPTADOR PARA TOMADA 
UNIVERSAL 2P T 10A 250V. AMPERAGEM SUPORTADA: 
ATÉ 10 A.- COR: BRANCO. ADAPTADOR DE TOMADA 3 
PINOS TRIPOLAR P 2 PINOS BIPOLAR  

1,95 

292 ADAPTADOR DE TOMADA - ENTRADA  10 AMPERES E 20 
AMPERES - DEVE ACEITAR O NOVO PADRÃO DE TOMADA 
NBR 14136 (3 PINOS). ADAPTOR DE 3 PARA 2 PINOS  

1,94 

294 CABO HDMI, 03 METROS. TIPO: HDMI 2.0; DEVE 
SUPORTAR VÍDEO COM RESOLUÇÃO 4K; TAMANHO: 03 
METROS;  

26,22 

295 CABO HDMI, 15 METROS. TIPO: HDMI 2.0; DEVE 
SUPORTAR VÍDEO COM RESOLUÇÃO 4K; TAMANHO: 15 
METROS;  

225,99 

303 SILICONE VEDAÇÃO USO GERAL 280G INCOLOR (TUBO) 12,20 
305 ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 15CM COM CABO 7,32 
307 PINCEL 3" 6,10 
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308 PINCEL 1" 3,98 
309 PINCEL 1/2" 3,10 
312 CONECTOR WAGO PARA CHUVEIRO 3,55 
314 CHAVE CONTATORA TRIPOLAR 18 A  220V 60,00 
324 INTERRUPTOR CAMPAINHA SISTEMA X 6,10 
 
 
3. LUZ LED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ /MF sob nº. 
32.617.419/0001-83, os itens e respectivos valores unitários: 
Item Material Valor 

unitário (R$) 
33 CABO FLEX 1,5 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº DIAM. NOMINAL 

DO CONDUTOR 1,55MM, ESPEÇURA NOMINAL DA 
ISOLAÇÃO 0,7 MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 2,95 MM 
MASSA LIQ APROX. 20KG  AZUL 

0,98 

34 CABO FLEX 1,5 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº DIAM. NOMINAL 
DO CONDUTOR 1,55MM ESPEÇURA NOMINAL DA 
ISOLAÇÃO 0,7 MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 2,95 MM 
MASSA LIQ APROX. 20KG  BRANCO 

0,98 

35 CABO FLEX 1,5 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº DIAM. NOMINAL 
DO CONDUTOR 1,55MM ESPEÇURA NOMINAL DA 
ISOLAÇÃO 0,7 MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 2,95 MM 
MASSA LIQ APROX. 20KG  VERMELHO 

0,98 

37 CABO FLEX 2,5 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº DIAM. NOMINAL 
DO CONDUTOR 1,97MM ESPEÇURA NOMINAL DA 
ISOLAÇÃO 0,8 MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 3,57 MM 
MASSA LIQ APROX. 32KG  AZUL 

1,48 

38 CABO FLEX 2,5 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº DIAM. NOMINAL 
DO CONDUTOR 1,97MM  ESPEÇURA NOMINAL DA 
ISOLAÇÃO 0,8 MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 3,57 MM 
MASSA LIQ APROX. 32KG  BRANCO 

1,48 

39 CABO FLEX 2,5 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº DIAM. NOMINAL 
DO CONDUTOR 1,97MM  ESPEÇURA NOMINAL DA 
ISOLAÇÃO 0,8 MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 3,57 MM 
MASSA LIQ APROX. 32KG  VERMELHO 

1,48 

40 CABO FLEX 2,5 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº DIAM. NOMINAL 
DO CONDUTOR 1,97MM  ESPEÇURA NOMINAL DA 
ISOLAÇÃO 0,8 MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 3,57 MM 
MASSA LIQ APROX. 32KG  PRETO 

1,48 

41 CABO FLEX 4,00 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº DIAM. 
NOMINAL DO CONDUTOR 2,50MM  ESPEÇURA NOMINAL DA 
ISOLAÇÃO 0,8 MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 4,10 MM 
MASSA LIQ APROX. 46KG  AZUL 

3,21 

42 CABO FLEX 4,00 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº DIAM. 
NOMINAL DO CONDUTOR 2,50MM  ESPEÇURA NOMINAL DA 
ISOLAÇÃO 0,8 MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 4,10 MM 
MASSA LIQ APROX. 46KG  BRANCO 

3,21 

43 CABO FLEX 4,00 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº DIAM. 
NOMINAL DO CONDUTOR 2,50MM ESPEÇURA NOMINAL DA 
ISOLAÇÃO 0,8 MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 4,10 MM 
MASSA LIQ APROX. 46KG  PRETO 

3,21 

44 Clone-CABO FLEX 4,00 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº DIAM. 
NOMINAL DO CONDUTOR 2,50MM ESPEÇURA NOMINAL DA 
ISOLAÇÃO 0,8 MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 4,10 MM 

2,80 
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MASSA LIQ APROX. 46KG  PRETO 
45 CABO FLEX 6,00 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº DIAM. 

NOMINAL DO CONDUTOR 3,10MM ESPEÇURA NOMINAL DA 
ISOLAÇÃO 0,8 MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 4,70 MM 
MASSA LIQ APROX. 64KG  AZUL 

4,69 

46 CABO FLEX 6,00 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº DIAM. 
NOMINAL DO CONDUTOR 3,10MM  ESPEÇURA NOMINAL DA 
ISOLAÇÃO 0,8 MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 4,70 MM 
MASSA LIQ APROX. 64KG BRANCO 

4,69 

47 CABO FLEX 6,00 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº DIAM. 
NOMINAL DO CONDUTOR 3,10MM  ESPEÇURA NOMINAL DA 
ISOLAÇÃO 0,8 MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 4,70 MM 
MASSA LIQ APROX. 64KG  VERMELHO 

4,69 

48 CABO FLEX 6,00 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº DIAM. 
NOMINAL DO CONDUTOR 3,10MM  ESPEÇURA NOMINAL DA 
ISOLAÇÃO 0,8 MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 4,70 MM 
MASSA LIQ APROX. 64KG  PRETO 

4,69 

49 CABO FLEX 10,0 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº DIAM. 
NOMINAL DO CONDUTOR 4,30MM  ESPEÇURA NOMINAL DA 
ISOLAÇÃO 1,0MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 6,30 MM 
MASSA LIQ APROX. 104KG  AZUL 

8,82 

50 CABO FLEX 10,0 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº DIAM. 
NOMINAL DO CONDUTOR 4,30MM  ESPEÇURA NOMINAL DA 
ISOLAÇÃO 1,0MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 6,30 MM 
MASSA LIQ APROX. 104KG  BRANCO  

8,82 

51 CABO FLEX 10,0 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº DIAM. 
NOMINAL DO CONDUTOR 4,30MM  ESPEÇURA NOMINAL DA 
ISOLAÇÃO 1,0MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 6,30 MM 
MASSA LIQ APROX. 104KG  VERMELHO 

8,82 

52 CABO FLEX 10,0 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº DIAM. 
NOMINAL DO CONDUTOR 4,30MM  ESPEÇURA NOMINAL DA 
ISOLAÇÃO 1,0MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 6,30 MM 
MASSA LIQ APROX. 104KG  PRETO 

8,82 

53 CABO FLEX PP 500V 2X1,5  DIAM. NOMINAL DO CONDUTOR 
1,55MM ESPEÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,7MM 
EXPESSURA NOMINAL DA COBERTURA 0,5MM  DIAMETRO 
EXTERNO NOMINAL 7,50 MM MASSA LIQUIDA 82KG 

3,29 

56 CABO FLEX PP 500V 3X1,5  DIAM. NOMINAL DO CONDUTOR 
1,55MM ESPEÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,7MM 
EXPESSURA NOMINAL DA COBERTURA 0,9MM  DIAMETRO 
EXTERNO NOMINAL 8,17 MM MASSA LIQUIDA 105KG 

4,06 

58 CABO FLEX PP 500V 4X6  DIAM. NOMINAL DO CONDUTOR 
3,20MM  ESPEÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,8MM 
EXPESSURA NOMINAL DA COBERTURA 1,4MM  DIAMETRO 
EXTERNO NOMINAL 14,37 MM MASSA LIQUIDA 348KG 

26,58 

59 CORDAO PARALELO FLEX 300V 2X1,5 DIAM. NOMINAL DO 
CONDUTOR 1,55MM  ESPEÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 
0,8MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 6,30 MM MASSA 
LIQUIDA 43KG 

1,82 

71 CABO  0,6/1KV 25,0MM² HEPR  90 º PRETO DIAM. NOMINAL 
DO CONDUTOR 6,80MM  ESPEÇURA NOMINAL DA 
ISOLAÇÃO 0,9MM EXPESSURA NOMINAL DA COBERTURA 
1,1MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 10,80 MM MASSA 
LIQUIDA APROX 3 

18,89 
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72 CABO  0,6/1KV 25,0MM² HEPR  90 º AZUL DIAM. NOMINAL DO 
CONDUTOR 6,80MM  ESPEÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 
0,9MM EXPESSURA NOMINAL DA COBERTURA 1,1MM 
DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 10,80 MM MASSA LIQUIDA 
APROX 31 

18,89 

73 CABO  0,6/1KV 25,0MM² HEPR  90 º BRANCO DIAM. NOMINAL 
DO CONDUTOR 6,80MM  ESPEÇURA NOMINAL DA 
ISOLAÇÃO 0,9MM EXPESSURA NOMINAL DA COBERTURA 
1,1MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 10,80 MM MASSA 
LIQUIDA APROX  

18,89 

74 CABO  0,6/1KV 25,0MM² HEPR  90 º VERMELHO DIAM. 
NOMINAL DO CONDUTOR 6,80MM ESPEÇURA NOMINAL DA 
ISOLAÇÃO 0,9MM EXPESSURA NOMINAL DA COBERTURA 
1,1MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 10,80 MM MASSA 
LIQUIDA APROX 

18,89 

75 CABO  0,6/1KV 35,0MM² HEPR  90 º PRETO DIAM. NOMINAL 
DO CONDUTOR 7,85MM  ESPEÇURA NOMINAL DA 
ISOLAÇÃO 0,9MM EXPESSURA NOMINAL DA COBERTURA 
1,1MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 11,85 MM MASSA 
LIQUIDA APROX 4 

25,94 

76 CABO  0,6/1KV 35,0MM² HEPR  90 º AZUL DIAM. NOMINAL DO 
CONDUTOR 7,85MM  ESPEÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 
0,9MM EXPESSURA NOMINAL DA COBERTURA 1,1MM 
DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 11,85 MM MASSA LIQUIDA 
APROX 42 

25,94 

77 CABO  0,6/1KV 35,0MM² HEPR  90 º BRANCO DIAM. NOMINAL 
DO CONDUTOR 7,85MM  ESPEÇURA NOMINAL DA 
ISOLAÇÃO 0,9MM EXPESSURA NOMINAL DA COBERTURA 
1,1MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 11,85 MM MASSA 
LIQUIDA APROX  

25,94 

78 CABO  0,6/1KV 35,0MM² HEPR  90 º VERMELHO DIAM. 
NOMINAL DO CONDUTOR 7,85MM  ESPEÇURA NOMINAL DA 
ISOLAÇÃO 0,9MM EXPESSURA NOMINAL DA COBERTURA 
1,1MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 11,85 MM MASSA 
LIQUIDA APRO 

25,94 

91 DISJUNTOR DIM MONOFASICO CURVA ''C'' 10A 6,09 
92 DISJUNTOR DIM MONOFASICO CURVA ''C'' 16A 6,09 
93 DISJUNTOR DIM MONOFASICO CURVA ''C'' 20A 6,09 
94 DISJUNTOR DIM MONOFASICO CURVA ''C'' 25A 6,09 
95 DISJUNTOR DIM MONOFASICO CURVA ''C'' 32A 6,09 
96 DISJUNTOR DIM MONOFASICO CURVA ''C'' 40A 7,91 
97 DISJUNTOR DIM MONOFASICO CURVA ''C'' 50A 7,91 
98 DISJUNTOR DIM MONOFASICO CURVA ''C'' 63A 7,91 
100 DISJUNTOR DIM TRIFASICO CURVA ''C'' 50A 36,25 
101 DISJUNTOR DIM TRIFASICO CURVA ''C'' 63A 36,25 
226 ILUMINAÇÃO D EMERGENCIA AUTONOMA60 LED 61,85 
 
4. SÓ LUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ /MF sob nº. 07.038.642/0001-29, os itens e respectivos valores unitários: 
Item Material Valor 

unitário (R$) 
1 ABRAÇADEIRA DE NYLON 5X300MM PACOTE COM 100 

UNIDADES 
18,00 

2 ABRACADEIRA DE NYLON 7,6X150MM PACOTE COM 100 7,00 
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UNIDADES 
5 ABRACADEIRA DE ELETRODUTO TIPO D COM CUNHA 3/4 1,69 
12 CURVA DE 90  BRANCA 1'' 2,26 
18 PARAFUSO DE CABEÇA FLANGEADA PONTA BROCA 4.2/19 

MIL 
0,08 

19 PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA SOBERBA 5/16 X 65 MM 0,70 
23 TAMPA CEGA PARA CAIXA CONDULETE BRANCA 3/4 0,83 
24 TAMPA CEGA PARA CAIXA CONDULETE BRANCA 1'' 0,83 
36 CABO FLEX 1,5 MM² ISOLANÇÃO 750V 70Cº DIAM. NOMINA L 

DO CONDUTOR 1,55MM ESPEÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 
0,7 MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 2,95 MM MASSA LIQ 
APROX. 20KG  PRETO 

1,45 

54 CABO FLEX PP 500V 2X2,5  DIAM. NOMINAL DO CONDUTOR 
2,00MM ESPEÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,8MM 
EXPESSURA NOMINAL DA COBERTURA 1,0MM  DIAMETRO 
EXTERNO NOMINAL 9,20 MM MASSA LIQUIDA 126KG 

4,60 

55 CABO FLEX PP 500V 2X4,0  DIAM. NOMINAL DO CONDUTOR 
2,55MM ESPEÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,8MM 
EXPESSURA NOMINAL DA COBERTURA 1,1MM  DIAMETRO 
EXTERNO NOMINAL 10,50 MM MASSA LIQUIDA 168KG 

7,30 

57 CABO FLEX PP 500V 3X2,5  DIAM. NOMINAL DO CONDUTOR 
2,00MM  ESPEÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 0,8MM 
EXPESSURA NOMINAL DA COBERTURA 1,1MM  DIAMETRO 
EXTERNO NOMINAL 9,98 MM MASSA LIQUIDA 157KG 

6,60 

60 CORDAO PARALELO FLEX 300V 2X2,5 DIAM. NOMINAL DO 
CONDUTOR 2,00MM  ESPEÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 
0,8MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 7,20 MM MASSA 
LIQUIDA 63KG 

3,15 

61 CORDAO PARALELO FLEX 300V 2X4 DIAM. NOMINAL DO 
CONDUTOR 2,55MM  ESPEÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 
0,8MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 8,30 MM MASSA 
LIQUIDA 93KG 

5,60 

62 CABO  0,6/1KV 10,0MM² HEPR  90 º BRANCO DIAM. NOMINAL 
DO CONDUTOR 4,30MM  ESPEÇURA NOMINAL DA 
ISOLAÇÃO 0,7MM EXPESSURA NOMINAL DA COBERTURA 
1,0MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 7,70 MM MASSA 
LIQUIDA 150KG 

8,00 

63 CABO  0,6/1KV 10,0MM² HEPR  90 º AZUL DIAM. NOMINAL DO 
CONDUTOR 4,30MM  ESPEÇURA NOMINAL DA ISOLAÇÃO 
0,7MM EXPESSURA NOMINAL DA COBERTURA 1,0MM 
DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 7,70 MM MASSA LIQUIDA 
150KG 

8,00 

64 CABO  0,6/1KV 10,0MM² HEPR  90 º VERMELHO DIAM. 
NOMINAL DO CONDUTOR 4,30MM  ESPEÇURA NOMINAL DA 
ISOLAÇÃO 0,7MM EXPESSURA NOMINAL DA COBERTURA 
1,0MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 7,70 MM MASSA 
LIQUIDA 150KG 

8,00 

65 CABO  0,6/1KV 10,0MM² HEPR  90 º VERDE DIAM. NOMINAL 
DO CONDUTOR 4,30MM  ESPEÇURA NOMINAL DA 
ISOLAÇÃO 0,7MM EXPESSURA NOMINAL DA COBERTURA 
1,0MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 7,70 MM MASSA 
LIQUIDA 150KG 

8,00 

66 CABO  0,6/1KV 10,0MM² HEPR  90 º PRETO DIAM. NOMINAL 
DO CONDUTOR 4,30MM  ESPEÇURA NOMINAL DA 

8,00 
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ISOLAÇÃO 0,7MM EXPESSURA NOMINAL DA COBERTURA 
1,0MM DIAMETRO EXTERNO NOMINAL 7,70 MM MASSA 
LIQUIDA 150KG 

79 CABO MULTIPLEX XLPE  4X10MM² 
PRETO,AZUL,BRANCO,VERMELHO  

5,10 

82 CABO MULTIPLEX XLPE  4X35MM² 
PRETO,AZUL,BRANCO,VERMELHO  

36,02 

84 CABO CTP APL 10 PARES - EXTERNO (BLINDADO) 13,31 
85 FIO P/ TELEFONE TRANÇADO - (COR CINZA), C/ 

REVESTIMENTO EM PVC, CERTIFICADO NBR E/OU 
INMETRO, COR CINZA. 

1,40 

86 FIO P/ TELEFONE PARALELO - (COR PRETO), C/ 
REVESTIMENTO EM PVC, CERTIFICADO NBR E/OU 
INMETRO, COR PRETO. 

1,40 

88 CAIXA DE PASSAGEM EM CONCRETO 40X40X60 POR 10 D 
EXPESSURA 

150,00 

104 DISJUNTOR CX PRE MOLDADA 125 A INDUSTRIAL 330,00 
105 FITA ISOLANTE 20 MTS 3,50 
106 FITA VEDA ROSCA BRANCA 18MMX25M  2,00 
107 HASTES P/ ATERRAMENTO PADRÃO 5/8"  2,40 M 14,28MM 42,00 
108 TAMPA P/PADRAO DE ENERGIA 70X46 12,5T 425,00 
109 TAMPA P/PADRAO DE ENERGIA 70X46 40 T 519,99 
125 BOCAL PLAFON  1 X E-27  - 100W BCO - BOCAL PORCELANA  2,60 
126 BOCAL PLAFON  2 X E-27  - 100W BCO - BOCAL PORCELANA  9,00 
134 CONECTOR BOX 3/4 3,04 
135 CONECTOR BOX 1'' 3,65 
138 CONECTOR TIPO TCM 10MM² COM TERMORETRATIL 6,50 
139 CONECTOR TIPO TCM 16MM² COM TERMORETRATIL 7,60 
143 CONECTOR PIERCY PRFURANTE 16-95X4-35MM² 13,30 
153 ELETROCALHA 50X50X3000 76,63 
154 ELETROCALHA 50X50 EMENDA INTERNA 6,05 
155 ELETROCALHA 50X50 CURVA HORIZONTAL DE 90º 92,77 
156 ELETROCALHA 50X50 CURVA VERTICAL DE 90º 92,77 
157 ELETROCALHA SUPORTE TIPO MAO FRANCESA 150MM  10,08 
158 ELETROCALHA TIPO OMEGA 50 8,07 
159 ELETROCALHA SUPORTE SUSPENÇÃO TIRANTE 8,07 
160 ELETROCALHA 50 TAMPA COTOVELO  20,17 
161 ELETROCALHA 50X50 T VERTICAL DE DESCIDA 30,25 
162 ELETROCALHA TERMINAL DE FECHAMENTO ELETROCALHA 8,07 
163 TIRANTE DE AÇO 1/4" X3000 14,12 
164 TIRANTE DE AÇO 3/8" X3000 28,23 
165 PORCA SEXTAVADA 1/4" 0,18 
166 PORCA SEXTAVADA 3/8" 0,26 
167 PARAFUSO LENT AUTO TRAV 1/4" X 1/2"  0,34 
168 PARAFUSO LENT 3/8" X 3/4" 0,71 
176 TOMADA SIMPLES 3P 20A BRANCA DE IMBUTIR 2X4 5,39 
195 QUADRO DISTRIBUIÇÃO PARA 6/8 DISJ. C/ BARRAMENTO 

SOBREPOR 
119,00 

196 QUADRO DISTRIBUIÇÃO PARA 12/18 DISJ. C/ BARRAMENTO 
SOBREPOR DE AÇO CARBONO 

218,00 

197 QUADRO DISTRIBUIÇÃO PARA 24/36 DISJ. C/ BARRAMENTO 
SOBREPOR DE AÇO CARBONO 

304,00 

198 QUADRO DISTRIBUIÇÃO PARA 48 DISJ. C/ BARRAMENTO 365,00 
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SOBREPOR DE AÇO CARBONO 
199 QUADRO DISTRIBUIÇÃO PARA 6/8 DISJ. C/ BARRAMENTO 

EMBUTIR 
97,00 

200 QUADRO DISTRIBUIÇÃO PARA 12/18 DISJ. C/ BARRAMENTO 
EMBUTIR 

170,50 

201 QUADRO DISTRIBUIÇÃO PARA 24/36 DISJ. C/ BARRAMENTO 
EMBUTIR 

286,00 

202 QUADRO DISTRIBUIÇÃO PARA 48 DISJ. C/ BARRAMENTO 
EMBUTIR 

365,00 

203 BARRAMENTO MONOFASICO 57 MODULOS DIM 63A 60,99 
204 BARRAMENTO TRIFASICO 57 MODULOS DIM 63A 195,19 
205 CANALETA COM ADESIVO 20X10X2000 BRANCA  5,40 
223 PROTETOR DE LINHA 6 TOMADAS BRANCO 26,00 
227 ILUMINAÇÃO EMERGÊNCIA LED 1200 LUMENS 2 FARÓIS 

SEGURIMAX       
95,92 

228 ILUMINAÇÃO EMERGÊNCIA LED 2000 LUMENS 2 FARÓIS 
SEGURIMAX       

130,00 

229 ILUMINAÇÃO EMERGÊNCIA LED 3000 LUMENS 2 FARÓIS 
SEGURIMAX       

190,00 

235 TUBO POLIETILENO BLINDADO 1/4'' X 10 MM 15,02 
236 TUBO POLIETILENO BLINDADO 3/8'' X 10 MM 16,50 
237 TUBO POLIETILENO BLINDADO 1/2'' X 10 MM 18,36 
238 TUBO POLIETILENO BLINDADO 5/8'' X 10 MM 21,28 
239 TUBO POLIETILENO BLINDADO 3/4'' X 10 MM 24,00 
242 PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA SOBERBA 1/4 X 50  1,01 
244 ACABAMENTO PARA FURO DA SERRA COPO AR 

CONDICIONADO SPLIT 
18,15 

247 SUPORTE CONDENSADORA 900MM ATÉ 80.000 BTUS E ATÉ 
140KG (TIPO MÃO FRANCESA) 

338,90 

248 BOMBA DRENO  PARA SPLIT ATÉ 102.000 BTUS 40 
LITROS/HORA 

426,83 

249 CONECTOR BNC MACHO DE COMPRESSÃO 2,40 
252 CONECTOR VIDEO BALUN PASSIVO CFVT ( PAR ) COM 

ALCANCE MIN 400 MTS 
12,90 

253 CONECTOR KIT BALUN VIDEO 600M 12,90 
256 CABO COAXIAL BIPOLAR 4MM² 80% MALHA P/ CFTV 1,30 
257 CABO COAXIAL BIPOLAR 5MM² 80% MALHA P/ CFTV 2,40 
259 ESPAGUETE TUDO TERMORETRATIL TRANPARENTE 10MM² 5,22 
260 TOMADA SISTEMA X PADRÃO RJ45 COMPATÍVEL COM 

TAMPA CONDULETE 3/4 
11,20 

261 TOMADA FÊMEA (KEYSTONE) RJ11 PARA CONDULETE 3/4 6,65 
262 TOMADA FÊMEA (KEYSTONE) RJ45 PARA CONDULETE 3/4 11,90 
265 TOMADA SISTEMA X" . DE UM PONTO RJ-45 CAT 5. SE. 

PARA REDE DE INFORMÁTICA E TELEFONIA, BORNES AUTO 
DECAPÁVEIS, PRODUZIDO CONFORME AS NORMAS ISO 
11801 E EIA/TIA 568-A CONTATO COM DUPLO CÓDIGO DE 
CORES  

10,20 

266 TOMADA SISTEMA X" . DE DOIS PONTOS RJ-45 CAT 5. SE. 
PARA REDE DE INFORMÁTICA E TELEFONIA, BORNES AUTO 
DECAPÁVEIS, PRODUZIDO CONFORME AS NORMAS ISO 
11801 E EIA/TIA 568-A CONTATO COM DUPLO CÓDIGO DE 
COR 

10,20 

267 MINI RACK DE PAREDE 16U - ALTURA: 76CM LARGURA: 
54CM PROFUNDIDADE: 67CM. MONOBLOCO: ESTRUTURA 

650,00 



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1193

 

 

Pá
gi

na
11

 

EM CHAPA DE AÇO 0,75/1,2 MM, PORTA FRONTAL EM 
CHAPA DE AÇO 0,75 MM, VISOR EM ACRÍLICO E 
FECHADURA, CILÍNDR 

268 RÉGUA PARA RACK HORIZONTAL 12T (20A) - RÉGUA DE 
TOMADAS PARA RACK 16U, POSSUIR 12 TOMADAS; 
FABRICAÇÃO EM AÇO SAE 1020 CHAPA 1,2MM; TOMADAS 
2P+T; CABO PP 3 X 1,5MM² X 3M DE COMPRIMENTO, 
TRIPOLAR; SUPOR 

200,92 

269 RÉGUA PARA RACK HORIZONTAL 12T (10A) - RÉGUA DE 
TOMADAS PARA RACK 16U, POSSUIR 12 TOMADAS; 
FABRICAÇÃO EM AÇO SAE 1020 CHAPA 1,2MM; TOMADAS 
2P+T; CABO PP 3 X 1,5MM² X 3M DE COMPRIMENTO, 
TRIPOLAR; SUPOR 

101,22 

270 PATCH CORD 1,5M - PATCH CORD CAT 5 DE 1,5 METRO 
PRODUZIDO COM CABO UTP FLEXÍVEL; CONECTOR RJ-45 
NAS DUAS EXTREMIDADES; CABO COM QUATRO PARES 
24AWG; BOOT DE PROTEÇÃO NO MESMO TAMANHO DOS 
CONECTORES RJ- 

23,39 

271 PATCH CORD 3,0M - PATCH CORD CAT 5 DE 3 METROS 
PRODUZIDO COM CABO UTP FLEXÍVEL; CONECTOR RJ-45 
NAS DUAS EXTREMIDADES; CABO COM QUATRO PARES 
24AWG; BOOT DE PROTEÇÃO NO MESMO TAMANHO DOS 
CONECTORES RJ-4 

33,65 

272 PATCH PANEL 24 PORTAS -  O PRODUTO DEVE ATENDER 
OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NAS NORMAS PARA 
CATEGORIA 5E / CLASSE D; PERFORMANCE GARANTIDA 
PARA ATÉ 4 CONEXÕES EM CANAIS DE ATÉ 100 METROS; 
24 POSIÇÕES  

697,26 

273 CABO DE REDE LAN CAT5E - COMPATÍVEL COM 
REQUISITOS DAS NORMAS: * TIA-568-C.2 E SEUS 
COMPLEMENTOS * ANSI/TIA/EIA-569; * ISO/IEC DIS 11801 UL 
444 CERTIFICAÇÕES: * UL VERIFIED (E257905) ETL 
VERIFIED (J99 
CAIXA COM 305 M 

850,00 

275 CONECTOR RJ 11 - CONECTOR RJ11 COM 4 VIAS 6X4 6P4C 0,23 
276 ANILHA NUMÉRICA - USADA PARA IDENTIFICAÇÃO DE 

CABOS DE REDE.MARCA DE REFERÊNCIA: HELLERMANN, 
SIMILAR OU SUPERIOR. CONJUNTO COM 100 UNIDADES, O 
CONJUNTO DEVE POSSUIR 100 UNIDADES, SENDO: 10 
ANILHAS DE  

0,18 

277 ANILHA ALFABÉTICA - USADA PARA IDENTIFICAÇÃO DE 
CABOS DE REDE. MARCA DE REFERÊNCIA: HELLERMANN, 
SIMILAR OU SUPERIOR. CADA CONJUNTO DEVE POSSUIR 
10 UNIDADES DE CADA LETRA 

0,18 

278 CABO DE FORÇA TRIPOLAR 10 A - 3MT -  SUPORTAR 
VOLTAGEM DE ATÉ 250V; SUPORTAR CORRENTE DE ATÉ 
10A; CONEXÕES: IEC C13 FÊMEA E CONECTOR MACHO 
CONFORME NBR14136; AS CONEXÕES NÃO DEVEM SER EM 
FORMATO DE 90 

110,37 

279 CABO DE FORÇA TRIPOLAR 1,5 MT - TIPO: CABO DE FORÇA 
TRIPOLAR; SUPORTAR VOLTAGEM DE ATÉ 250V; 
SUPORTAR CORRENTE DE ATÉ 10A; CONEXÕES: IEC C13 
FÊMEA E CONECTOR MACHO CONFORME NBR14136; AS 
CONEXÕES NÃO D 

50,11 
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280 ALICATE DE CRIMPAGEM - CORPO DE AÇO COM 
REVESTIMENTO TERMOPLÁSTICO; EXECUTA A INSERÇÃO 
DAS GARRAS DE CONTATO DO CONECTOR RJ-45 MACHO E 
ACIONA O PRENSA-CABO; CRIMPAGEM UNIFORME QUE 
PERMITE UMA MELHOR P 

171,22 

281 KIT TESTADOR E LOCALIZADOR DE CABO DE REDE - 
RASTREAMENTO DE FIO TELEFÔNICO RJ11 E CABO LAN DE 
REDE RJ45, IDENTIFICA ESTADO DA LINHA TELEFÔNICA, 
ZUMBADOR EM TOM, TESTADOR DE CABO DE REDE, 
IDENTIFICADO 

349,90 

282 FONTE 12V -  1,5A - P4 90° BI-VOLT - TENSÃO DE ENTRADA: 
100V-240V AC, FREQUÊNCIA: 50/60HZ, AMPERAGEM: 1,0A, 
TENSÃO DE SAÍDA:12V DC 1,0A, TIPO DE PLUG DE 
ENTRADA: PLUG P4 DE 5,5 MM X 2,1 MM 90° (L), CO 

49,01 

283 FONTE 5A - TENSÃO DE ENTRADA: 110/220V ELETRÔNICA. 
TENSÃO DE SAÍDA: 12V. AMPERAGEM DE SAÍDA: 5 
AMPERES. CONEXÃO POR PLUG P4 MACHO. CAIXA EM 
PLÁSTICO INJETADO. 

112,53 

284 FONTE COLMEIA 10 A - ESTABILIZADA COM PROTEÇÃO 
CONTRA CURTO E SOBRECARGA, IDEAL PARA CFTV, 
ALARMES, LÂMPADA DE LED. TENSÃO DE ENTRADA: 90 . 
260 VCA, 50/60 HZ, TENSÃO SAÍDA: 12 VCC +/- 10% 
TOLERÂNCIA C 

300,85 

285 FONTE COLMEIA 15 A - ESTABILIZADA COM PROTEÇÃO 
CONTRA CURTO E SOBRECARGA, IDEAL PARA CFTV, 
ALARMES, LÂMPADA DE LED. TENSÃO DE ENTRADA: 90 ? 
260 VCA, 50/60 HZ, TENSÃO SAÍDA: 12 VCC +/- 10% 
TOLERÂNCIA C 

195,66 

286 FONTE COLMEIA 30 A - ESTABILIZADA COM PROTEÇÃO 
CONTRA CURTO E SOBRECARGA, IDEAL PARA CFTV, 
ALARMES, LÂMPADA DE LED. TENSÃO DE ENTRADA: 90  260 
VCA, 50/60 HZ, TENSÃO SAÍDA: 12 VCC +/- 10% TOLERÂNCIA 
C 

450,33 

287 FILTRO DE LINHA COM FUSÍVEL 5 SAÍDAS  10 A - DEVE SER 
BIVOLT; COM PROTETOR CONTRA SURTOS; TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO DE 127V/1270VA E 220V/2200VA; FUSÍVEL - 
10A; CHAVE LIGA DESLIGA; COMPRIMENTO TOTAL - 1,4 

82,78 

288 FILTRO DE LINHA COM FUSÍVEL 5 SAÍDAS 10A - BIVOLT, 
PROTETOR CONTRA SURTOS, FUSÍVEL 10A. CHAVE LIGA E 
DESLIGA. 

24,04 

289 KIT DE FIXAÇÃO PARA RACK DE ATIVOS - KIT DE FIXAÇÃO 
COM PARAFUSOS E PORCAS PARA INSTALAÇÃO DE 
ATIVOS, PATCH PANEL E ACESSÓRIOS; 

45,60 

293 CABO USB 2.0 EXTENSOR, 05 METROS, COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO: CABO 
EXTENSOR USB 2.0; CONEXÕES: A MACHO E A FÊMEA; 
TAMANHO: 05 METROS 

16,13 

296 CHAVE PHILLIPS 5/ 16X6 POL - AÇO CROMO 
VANÁDIO\NPONTA MAGNETIZADA\NCABO EM PVC 
INJETADO 

15,29 

301 Suporte 50 cm para refletores de 10w 42,50 
302 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE 

ELETRODUTOS, TIPO U SIMPLES, COM 4" 
4,44 

304 ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 23CM COM CABO 19,30 
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306 ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 10 CM X19MMCOM CABO 7,30 
310 BALDE PARA PINTURA COM CAPACIDADE DE 15 LITROS  70,50 
311 SENSOR RELE FOTOELETRONICO POTENCIA DE COMANDO 

RESISTIVA 1000W INDUTIVA 1.800W LED 300W 
14,70 

313 TEMPORIZADOR DIGITAL PARA TRILHO DIN 100,00 
315 SUPORTE DE DJUNTOR TRILHODIM 1 METRO 9,00 
316 CAIXA DE MONTAGEM HERMETICA QUADRO DE COMANDO 

30X20X12 
122,01 

317 CAIXA DE COMANDO EM PVC 234X174X143MM 122,01 
318 CHAVE DE VENTILADOR LIGA DESLIGA 18,00 
319 PILHA MEDIA C  CARTELA COM 02 UNIDADES 32,93 
320 REFLETOR DE LED RGB 200W COM MEMORIA 189,50 
321 FONTE CHAVEADA USO ESPECIFICO PARA PONTO 

ELETRONICO 
88,17 

322 DPS - DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS 
MONOPOLAR CLASSE 2 (NBR IEC61.643-1) TENÇÃO 
NOMINAL DE OPERAÇÃO 127/220V MAXIMA CORRENTE DE 
CURTO CIRCUITO 5KA 

34,00 

323 PRESSURIZADOR REDE  120W  60HZ 220V 486,31 
325 SINALIZADOR SONORO CIGARRA SISTEMA X 6,58 
327 TRILHO PERFILADO 38X38X3600 76,49 
328 TAMPA DE ENCAIXE PERFILADA 38X300M 11,32 
329 CURVA HORIZONTAL 90 PERFILADA 9,36 
330 CURVA VERTICAL EXT 90 38X38 8,14 
 
 
5. WIKE MATERIAÇ ELÉTRICO E DECORAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ /MF sob nº. 
39.673.581/0001-68, os itens e respectivos valores unitários: 
Item Material Valor 

unitário (R$) 
326 MANGUEIRA DE LED REDONDA, ESPESSURA 12MM E 24 

LEDS A CADA METRO, CORTE A CADA 2 METROS, 
LIGAÇÃO COM 2 FIOS. VOLTAGEM 220V. ACOMPANHA 5 
CABOS DE FORÇA, 5 CONECTORES (EMENDA) E CAPAS 
DE TERMINAÇÃO 12MM. 

5,25 

 
Art. 3° Os itens 297, 298, 299, 300, 331, 332 e 333, restaram desertos. 
 
Art. 4° Os itens 89, 87 e 99 restaram fracassados. 
 
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 1.321/2008, produzindo seus 
efeitos. 
 

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO,06 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

GILBERTO CHIARANI 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA 252/2021
Publicação Nº 2965813

PORTARIA Nº 252, DE 06 DE ABRIL DE 2021

DESIGNA FUNCIONÁRIO PARA ATUAR COMO FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GILBERTO CHIARANI Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, que determina o acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, 
por representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da lei nº 8.666/93, que trata do recebimento, pela Administração Pública, do objeto 
ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente e 
efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público

RESOLVE:
Art. 1º Designar o funcionário Rodrigo Almeida Drresch, ocupante do cargo de Diretor Depto de Ensino, para atuar como Fiscal do contrato 
Administrativo decorrente do Pregão Eletrônico nº 20/2021.

Designar o funcionário Fernando Rabuske ocupante do cargo de Operador de Retroescavadeira, para atuar como Fiscal do contrato Admi-
nistrativo decorrente do Pregão Eletrônico nº 20/2021.

Designar o funcionário Rafael Simon Borga ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, para atuar como Fiscal do contrato Administrativo 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 20/2021.

Designar o funcionário Marcio Mugnol, ocupante do cargo de Motorista, para atuar como Fiscal do contrato Administrativo decorrente do 
Pregão Eletrônico nº 20/2021.
Designar o funcionário Elio Brocardo ocupante do cargo de Motorista, para atuar como Fiscal do contrato Administrativo decorrente do 
Pregão Eletrônico nº 20/2021.

Art. 2º Constituem atribuições do fiscal de contrato administrativo:

I – Conhecer o processo de contratação, bem como, o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando qualquer dúvida com os demais 
setores responsáveis pela Administração e/ou com a Comissão Permanente de Licitações –CPL, para o fiel cumprimento do contrato, prin-
cipalmente quanto:

a) Ao objeto da contratação;
b) A forma de execução;
c) A forma de fornecimento de materiais, prazo de entrega, assistência técnica ou
prestação de serviços;
d) O cronograma de serviços;
e) As obrigações da contratante e da contratada;
f) As condições de pagamento;
g) As atribuições da fiscalização;
h) As sanções administrativas previstas no instrumento contratual.

II – Manter o processo de fiscalização em ordem cronológica, para arquivamento dos documentos relativos à execução, tais como: cópia do 
contrato e termos aditivos, se houver, relatórios de execução, cópias de correspondências enviadas e recebidas, inclusive e-mails, devendo-
-se juntar os documentos originais ao processo de contratação da empresa;

III – Conhecer a proposta comercial da contratada com todos os seus itens, condições e preços;

IV – Acompanhar, administrar e fiscalizar o contrato administrativo para o qual foi nomeado, proporcionando não só ao contratante como à 
contratada, todos os meios legais para o desempenho das atividades contratadas;

V – Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização dos materiais, equipamentos, contingente em quantidades sufi-
cientes para que seja mantida a qualidade dos mesmos;

VI – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de serviços será cumprida integral ou parceladamente;

VII – Zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais utilizados e dos serviços prestados;
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VIII – Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar à autoridade competente, ocorrências 
que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a terceiros;

IX – Notificar a contratada, com o auxílio do Gestor de Contratos, quanto à ocorrência de qualquer fato que gere o descumprimento das 
cláusulas contratuais, juntando o respectivo documento ao processo de contratação da empresa ou profissional;

X – Sugerir à autoridade competente, aplicação de penalidades à contratada em face do inadimplemento das obrigações, de documento 
instruído para esse fim;
XI – Comunicar, formalmente, ao Gestor de Contratos, quando houver a necessidade de acréscimo ou supressão contratual, quando assim 
o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a subsidiar o cálculo, a existência de saldo e dotação orçamentária e demais pro-
vidências necessárias;

XII – Comunicar o Gestor de Contratos todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização dos atrasos, faltas ou defeitos eventualmente observados;

XIII – Solicitar, quando for o caso, a substituição dos serviços ou do bem adquirido, por inadequação ou vícios que apresentem;

Art. 4º Qualquer dúvida suscitada, com relação à contratação, deverá ser dirimida junto ao Gestor de Contratos e/ou Comissão Permanente 
de Licitações.

Art. 5º As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal de contrato deverão ser solicitadas ao Gestor de Contratos em 
tempo hábil para a adoção das medidas saneadoras.

Art. 6º Toda comunicação realizada pelo fiscal deve ser feia por escrito, com comprovação do recebimento;

§ 1º As anotações que não forem oficialmente formalizadas (por escrito) impedem a aplicação de qualquer penalidade a que está sujeita a 
contratada, mesmo se tratando de um contrato cuja execução esteja ineficiente;

§ 2º Para que a fiscalização não seja caracterizada como omissa, todas as tratativas junto à contratada, deverão ser registradas, principal-
mente para as providências e recomendações que o fiscal tenha formulado;

Art. 7º Na fiscalização dos contratos de obras deverão ser observadas as seguintes atribuições, além das demandas já previstas nesta 
Portaria:

I – Os fiscais de obras deverão seguir as recomendações das normas legais e atualizadas concernentes a Obras Públicas;

II – Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento (provisó-
rio e definitivo), contratos, aditamentos, apostilas, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento definitivo do serviço e notificações 
expedidas;

III – Exigir da contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, 
quando for o caso:
a) “As built”, elaborado pelo responsável pela execução;
b) Comprovação das ligações de energia e água;
c) Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) Carta “habite-se”, emitida pela Prefeitura local;
e) Certidão Negativa de Débitos previdenciários específica para o registro da obra, junto ao Cartório de Registro de Imóveis.
f) A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante, no artigo 
69 da Lei nº 8.666/93 e no artigo 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Art. 8º O funcionário designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e orientado para o desempenho de suas atribuições;

Art. 9º O fiscal deverá acumular suas tarefas normais do cargo que ocupa com as de fiscal de contrato.

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
1.321/2008, produzindo seus efeitos.
CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 06 DE ABRIL DE 2021.

GILBERTO CHIARANI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 158, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021. REPUBLICADO
Publicação Nº 2965016

PORTARIA Nº 158, DE 18 de fevereiro DE 2021.

Contrata Vanderléa Ana Carleto de Siqueira PARA EXERCER EM CARÁTER TEMPORÁRIO A FUNÇÃO de Professor de creche.

Gilberto Chiarani, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
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art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com a Lei Complementar 
nº 194/2013 e Processo Seletivo nº 01/2021,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar a partir de 18 de fevereiro de 2021, Vanderléa Ana Carleto de Siqueira, brasileira, inscrita no CPF sob nº 907.329.609-91, 
para exercer a função em caráter temporário de Professor de Creche, Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com carga 
horária de 40 horas semanais, com vencimento previsto em lei, filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
1.321/2008, produzindo seus efeitos a partir de 18 de fevereiro de 2021.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 18 de fevereiro de 2021.

Gilberto Chiarani
Prefeito Municipal

**REPUBLICADO POR INCORREÇÃO**

PORTARIA Nº 250, DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965089

PORTARIA Nº 250, DE 05 de Abril DE 2021.

Contrata Alice Carneiro PARA EXERCER EM CARÁTER TEMPORÁRIO A FUNÇÃO de Professor - artes.

Gilberto Chiarani, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com a Lei Complementar 
nº 194/2013 e Processo Seletivo nº 001/2021,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar a partir de 01 de abril de 2021, Alice Carneiro, brasileira, inscrita no CPF sob nº 089.741.629-54, para exercer a função em 
caráter temporário de Professor - artes, Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 20 horas semanais, 
com vencimento previsto em lei, filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
1.321/2008, produzindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2021.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 05 de abril de 2021.

Gilberto Chiarani
Prefeito Municipal
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Piratuba

Prefeitura

DECRETO 1539/2021
Publicação Nº 2965320

DECRETO N° 1.539/2021, de 05 de Abril de 2.021

Aprova desmembramento de Lote Urbano.

O Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do § 2° do artigo 2° da Lei Federal n° 
6.766/79, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá outras providências.

DECRETA

Art. 1° Fica aprovado o DESMEMBRAMENTO do imóvel de Propriedade de ELOIR BERGAMO, brasileiro, CPF n.º 579.192.089-04, residente na 
Rua Domingos Benjamini, n.º 86, casado com LUCIMARI SABINI BERGAMO, brasileira CPF n.º 045.288.639-28, residente na Rua Domingos 
Benjamini, n.º 86 – Piratuba – SC, casados pelo regime da comunhão parcial de bens. Proprietário do imóvel matrícula nº 265, com área 
de 1.119,00 m² ( Hum mil e cento e dezenove metros quadrados ), do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Capinzal, teve seu 
desmembramento aprovado pela Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, ficando assim caracterizado:

DESCRIÇÃO DA MATRÍCULA 265

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL:

Levantamento topográfico com locação e projeto de desmembramento dos lotes nºs 19 e 20 do quarteirão I localizado na Rua Domingos 
Benjamini, situado no município de Piratuba- SC.

RESUMO DE ÁREAS

Área Escriturada – 1.119,00 m²- matrícula nº 265
Área a Desmembrar - lote 01 – 360,00 m²
Área a Desmembrar lote 02 – 360,20 m²
Área remanescente conforme escriturada – 398,80 m²

DESCRIÇÃO DO DESMEMBRAMENTO

01. DESCRIÇÃO DA ÁREA

ÁREA A DESMEMBRAR LOTE 01
Área – 360,00 m²
Forma – irregular
Confrontações:
Partindo do ponto 4 situado na Rua Domingos Benjamini, segue na direção NW 231º24’59”SE com 12,38 m de distância divisando com a 
Rua Domingos Benjamini até o ponto 5; deste segue na direção NE na distância de 30,11 m, sendo 29,31 m com a Área a Desmembrar 
lote 02 e 0,80 m com a área remanescente até o próximo ponto; deste segue na direção SE na distância de 11,47 m divisando com a área 
remanescente até o ponto 3; deste segue na direção SW 138º56’13”NE na distância de 30,28 m divisando com terras de Cleiton Eduardo 
Pootter e Katícia Masson Potter matrícula nº 16669 até o ponto inicial 4 perfazendo uma área de 360,00 m²

ÁREA A DESMEMBRAR LOTE 02
Área – 360,20 m²
Forma – irregular
Confrontações:
Partindo do ponto 5 situado na Rua Domingos Benjamini, segue na direção NW 231º24’59”SE com 12,26 m de distância divisando com a 
Rua Domingos Benjamini até o ponto 6; deste segue na direção NE na distância de 29,20 m com a área remanescente até o próximo ponto; 
deste segue na direção SE na distância de 12,37 m divisando com a área remanescente até o próximo ponto; deste segue na direção SW 
na distância de 29,31 m com a Área a Desmembrar lote 01 até o ponto inicial 5 perfazendo uma área de 360,20 m²

ÁREA REMANESCENTE CONFORME ESCRITURA
Área – 398,80 m²
Forma – irregular
Confrontações:
Partindo do ponto 6 situado na Rua Domingos Benjamini, segue na direção NW 234º19’01” SE de 24,28 m de distância divisando com a Rua 
Domingos Benjamini até o ponto 7; deste segue na direção SW 356º44’36”NE na distância de 3,16 m divisando com Darci Nelson Hermann 
e Aliete Brasil Hermann matrícula nº 5370 e 30,12 m divisando com terras de Plínio Fries matrícula nº 9305 até o próximo ponto; deste 
segue na direção SW 356º44’36”NE na distância de 30,12 m divisando com terras de Plinio Fries e Wally Stumm Fries matrícula nº 9345 até 
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o ponto 9; deste segue na direção SW 03º26’05”NE na distância de 27,59 m divisando com matrícula nº 646 de Hedwig Alzira Matte Werner 
(viúva) Usufruto vitalício até o 1 ponto; deste segue na direção SE 62º26’36”NW na distância de 9,47 m com matrícula 20.153 de Carlos 
Nédio da Silva e Adriana Mari Faé da Silva até o ponto 2; deste segue no rumo SW 138º56’13” na distância de 16,94 m divisando com terras 
de Cleiton Eduardo Pootter e Katícia Masson Pooter matrícula nº 16669 até o ponto3; deste segue na direção NW na distância de 11,47 
m com a Área a Desmembrar lote 01 até o próximo ponto; deste segue na direção SW na distância de 0,80 m com a Área a Desmembrar 
lote 01 até o próximo ponto; deste segue na direção NW na distância de 12,37 m com a Área a Desmembrar lote 02 até o próximo ponto; 
deste segue na direção SW na distância de 29,20 m com a Área a Desmembrar lote 02 até o ponto inicial 06 perfazendo a área conforme 
escritura de 398,90 m².
Obs.: na área acima descrita encontra-se localizada a residência do Sr Eloir Bergamo

Tudo em conformidade com a Planta Topográfica e Memorial Descritivo assinado Irene Maria Gieburowski Hepp Eng. Civil - CREA 17 690-3 
SC.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga disposições em contrário, em especial o Decreto nº1.281/2020, de 
04 de Março de 2020.

Piratuba-SC, 05 de Abril de 2021.

Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017 e Lei nº226/93
Em 05 de Abril de 2021.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº212/2021
Publicação Nº 2966053

PORTARIA N°212/2021
NOMEIA SERVIDORA PARA CARGO COMISSIONADO DE AUXILIAR DE SECRETARIA

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 120 da Lei Complementar n° 027/2007 
de 02 de maio de 2.007, alterada pela Lei Complementar nº 77/2016 de 18 de agosto de 2016, que dispõe sobre a reorganização e moder-
nização da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Piratuba e dá outras providências.

NOMEIA

BRUNA PAULINA PIMENTEL DE AGUIAR, brasileira, solteira, residente e domiciliado na Avenida 18 de Fevereiro, nº1403, município de 
Piratuba-SC, portadora da carteira de identidade n° 6.106.201, e CPF sob o n° 088.852.729-24, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de AUXILIAR DE SECRETARIA da Secretaria Municipal de Turismo, constante no Anexo I-C da Lei Complementar nº027/2007 de 
02 de maio de 2007, com vencimentos previstos no Anexo II, Nível CC-010, da Lei supra mencionado.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 05 de abril de 2021.

Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº 1.388/2017.
Em 05 de abril de 2021

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº213/2021
Publicação Nº 2965958

PORTARIA N° 213/2.021, de 05 de abril de 2021
Concede gratificação de função a servidor público municipal.

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do pará-
grafo único, artigo 11 da Lei Complementar n° 67/2015, que dispõe sobre o plano de carreira e remuneração para os servidores públicos 
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do Município de Piratuba e dá outras providências.

CONCEDE

JULIANO COWACICZ, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Emilio Freitag, nº61, nesta Cidade e Município de Piratuba-SC, por-
tador da carteira de identidade n° 3.157.808 e CPF sob o n° 950.769.999-68, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Controle Interno, 
gratificação de função de 20% sobre seus vencimentos, para exercer a função de responsável pelo e-OUV, Lei de Acesso a Informação e o 
item Transparência no site www.piratuba.sc.gov.br.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 05 de abril de 2021

Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº1.388/2017.
Em 05 de abril de 2.021

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº214/2021
Publicação Nº 2965965

PORTARIA N° 214/2021, de 05 de abril de 2021
CONVOCA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL EM FÉRIAS REGULARES PARA RETORNO AS ATIVIDADES.

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Complementar n° 65/15, que 
dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município, e considerando,

CONVOCA

MARIA LUIZA COLPANI, brasileira, divorciada, residente e domiciliada na Avenida 18 de Fevereiro, s/n cidade e município de Piratuba-SC, 
portadora da carteira de identidade n°3.931.140 e CPF sob o n° 048.119.249-24, servidora efetiva desta municipalidade no cargo de As-
sistente Social, em férias regulares no período de 01 à 15 de abril de 2021, conforme portaria nº 200/2021, para o retorno das atividades 
funcionais nos dias 06, 07 e 08 de abril de 2021, período matutino, para participar da capacitação de Técnica de Entrevista na Escuta Es-
pecializada e no dia 13 de abril de 2021, período integral, para participar de Capacitação de Assessoria e Supervisão para readequação dos 
serviços de Assistência Social no município. As horas trabalhadas pela convocação serão compensadas em banco de horas.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 05 de abril de 2021.

Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº1.388/2017.
Em 05 de abril de 2021

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº216/2021
Publicação Nº 2966058

PORTARIA N° 216/2021

ALTERA GOZO DE FÉRIAS.

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei 
Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município, e considerando,

ALTERA



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1202

DÉBORA CRISTINA CARMO DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua Itapema, nº459, neste município de Piratu-
ba-SC, portadora da carteira de identidade n°5095455 e CPF sob o n° 075.245.239-80, servidora efetiva no exercício do cargo de Auxiliar 
Administrativo, em férias regulares no período de 01 de dezembro de 2020 a 30 de dezembro de 2020, conforme portaria nº 344/2020, 
para o retorno das atividades funcionais nos dias 17, 21, 22 e 23 de dezembro de 2020. O gozo será concedido no período de 03 à 06 de 
maio de 2021.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 05 de abril de 2021

Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº1.388/2017
Em 05 de abril de 2021

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças
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Planalto Alegre

Prefeitura

PORTARIA 129/2021
Publicação Nº 2965935

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE

PORTARIA Nº 0129/2021
NOMEIA O SENHOR DALVINO PINHEIRO PARA EXERCER O CARGO COMISSIONADO DE CHEFE DO SETOR DE ESPORTES E EDUCAÇÃO 
FISICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SADI DALLACORTTE, Prefeito de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a 
legislação em vigor.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o Senhor DALVINO PINHEIRO, para exercer o cargo comissionado de Chefe do Setor de Esportes e Educação Física, lotado 
na Secretaria Municipal de Esportes, regime estatutário, vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – INSS, percebendo valores fixados 
no anexo II da Lei Complementar nº 85 de 08 de Setembro de 2020.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes desta portaria serão usados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrario.

Planalto Alegre, 05 de Abril de 2021.

SADI DALLACORTTE
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se.
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DECRETO 5127/2021
Publicação Nº 2966314

 

 

Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE 
 

 

  

 
DECRETO Nº 5127, DE 06 DE ABRIL DE 2021 
    
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, PROVENIENTE DE 
SUPERÁVIT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
   

 

SADI DALLACORTTE, Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, e em conformidade com a Lei Municipal 
nº 0858/2020. 
  

DECRETA:  

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, no orçamento do MUNICÍPIO 
DE PLANALTO ALEGRE, no valor de R$ 157.580,38 (Cento e cinquenta e sete 
mil, quinhentos e oitenta reais e trinta e oito centavos), para as dotações 
orçamentárias constantes do Anexo I deste Decreto.  

Art. 2 - Os recursos para cobertura do Crédito Adicional proveniente do 
superávit de 2020 são oriundos das fontes constantes do Anexo I.  

Art. 3 – Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 
  

Art. 4 - Revogam-se as disposições em contrário. 
  

Planalto Alegre/SC, em 06 de abril de 2021.
      

 
SADI DALLACORTTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

  

  

  

  
 
  

  

SADI 
DALLACORTTE
:01535603984

Assinado de forma 
digital por SADI 
DALLACORTTE:0153560
3984 
Dados: 2021.04.06 
15:52:03 -03'00'
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Pomerode

Prefeitura

2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 002 / 2019 - SAÚDE PRORROGAÇÃO
Publicação Nº 2966333

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 002/2019 SAÚDE
PRORROGAÇÃO

Processo Administrativo n.º 003 / 2018. Pregão Presencial n.º 001 / 2018 – Registro de Preços. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE POMERODE. Contratada: MEDICALBLU EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E DE ENFERMAGEM DAS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS. 
Prazo: 12 meses até 25/03/2022. Valor Estimado: R$42.944,00 (quarenta e dois mil e novecentos e quarenta e quatro reais).Justificativa: 
Em conformidade com a clausula sexta do contrato administrativo n°002/2019 SAÚDE e de acordo com a Lei Federal n°8.666/93, devido 
continuidade dos serviços prestados pela empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva de equipamentos médicos e de 
enfermagem das Unidades de Saúde do Município de Pomerode/SC, PRORROGA-SE o prazo de execução do presente contrato por mais 12 
(doze) meses de 26/03/2021 até 25/03/2022, com reajuste do INPC (IBGE) do período de 5,44%. Ass.: Ligia Hoepfner, Secretária Municipal 
de Saúde -Contratante /Ellen Luiza Rosenbrock, Medicalblu Equipamentos Médicos e Hospitalares EIRELI, Responsável Legal - Contratada.

Pomerode/SC,15 de Março de 2021.

LIGIA HOEPFNER
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

8° TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 073 / 2019 - PRAZO
Publicação Nº 2965961

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREEDEDORA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

8.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 073 / 2019
PRAZO

Processo Administrativo n.º 105 / 2019. Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia n.º 009 / 2019. Contratante: MUNICÍPIO 
DE POMERODE. Contratada: PGO ENGENHARIA EIRELI ME. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL RUTH KOCH, COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA / QUANTITATIVA E MINUTA DE CONTRATO QUE SÃO INTEGRANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO. Justificativa: Em confor-
midade com a cláusula sexta do contrato administrativo n° 073 / 2019 e de acordo com a Lei Federal n°8.666/93, PRORROGA-SE o prazo 
por mais 30 (trinta) dias, no período de 27/03/2021 até 25/04/2021, tendo em vista, que houveram serviços além do previsto, impedindo 
assim, a conclusão da obra dentro do prazo pré determinado. . Ass.: Ércio Kriek, Prefeito Municipal de Pomerode - Contratante / Augusto 
Procópio Gomes, Sócio Administrador, PGO Engenharia Eireli - Contratada.

Pomerode / SC, 15 de Março de 2021.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 015 / 2021
Publicação Nº 2965587

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 015 / 2021
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Processo Administrativo n.º 015 / 2021. Pregão Presencial n.º 005 / 2021 – Registro de Preços. Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. 
Contratada: COMERCIAL VITÓRIA LTDA. Objeto: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, PISOS CERÂMICOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
DIVERSOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS E FUNDAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POME-
RODE, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS. Prazo de Vigência - 12 meses – Prazo final: 
31/03/2022. Valor Total registrado: R$8.769,50 (oito mil, setecentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos). Itens 39, 41, 42, 44, 
48, 49, 50, 53, 54 e 55.

Pomerode / SC, 01 de Abril de 2021.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 016 / 2021
Publicação Nº 2965590

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 016 / 2021

Processo Administrativo n.º 015 / 2021. Pregão Presencial n.º 005 / 2021 – Registro de Preços. Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. 
Contratada: FISTAROL PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI. Objeto: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, PISOS CERÂMICOS E MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO DIVERSOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS E FUNDAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE POMERODE, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS. Prazo de Vigência - 12 meses – Prazo 
final: 31/03/2022. Valor Total registrado: R$395.308,00 (trezentos e noventa e cinco mil e trezentos e oito reais). Itens 01, 02, 03, 04, 05, 
06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 51 e 56.

Pomerode / SC, 01 de Abril de 2021.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 017 / 2021
Publicação Nº 2965594

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 017 / 2021

Processo Administrativo n.º 015 / 2021. Pregão Presencial n.º 005 / 2021 – Registro de Preços. Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. 
Contratada: 3A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI. Objeto: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, PISOS CERÂMICOS E MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO DIVERSOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS E FUNDAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
POMERODE, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS. Prazo de Vigência - 12 meses – Prazo 
final: 31/03/2022. Valor Total registrado: R$99.427,60 (noventa e nove mil, quatrocentos e vinte e sete reais e sessenta centavos). Itens 
18, 19, 20, 21, 30, 38, 40, 43, 45, 46, 47, 52 e 57.

Pomerode / SC, 01 de Abril de 2021.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 018 / 2021
Publicação Nº 2966878

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS - SEOB
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 018 / 2021

Processo Administrativo n.º 017 / 2021. Pregão Presencial n.º 007 / 2021 – Registro de Preços. Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. 
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Contratada: PAVSUL ASFALTOS E PAVIMENTAÇÕES EIRELI. Objeto: AQUISIÇÃO DE REPARADOR DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, USINADO 
A QUENTE PARA APLICAÇÃO A FRIO, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE POMERODE NA MANU-
TENÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS. Prazo de 
Vigência - 12 meses – Prazo final: 31/03/2022. Valor Total registrado: R$54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). Item 01.

Pomerode / SC, 01 de Abril de 2021.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POMERODE - OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 012 / 2019 - SAÚDE

Publicação Nº 2966895

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.º TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 012 / 2019 - SAÚDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 009 / 2019 - SAÚDE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.° 002 / 2019 – SAÚDE OITAVO TERMO ADI-
TIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO que entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POMERODE, pessoa jurídica de direito 
público, com sede administrativa na Rua Hermann Weege, n.º 677, Centro - Pomerode/SC – CEP 89.107-000, inscrito no CNPJ sob n.º 
11.436.910/0001-38, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. Lígia Hoepfner, inscrita no CPF sob n.º 987.997.629-
00, doravante denominado CONTRATANTE e a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR E EDUCACIONAL DE POMERODE, com nome fantasia de HOS-
PITAL E MATERNIDADE RIO DO TESTO, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua Hermann 
Weege, n.º 2727, Centro – Pomerode/SC – CEP 89.107-000, inscrito no CNPJ sob n.º 85.461.093/0005-38 e no Cadastro Nacional de Es-
tabelecimento de Saúde – CNES sob n.º 2513838 – Filantrópico, neste ato representado pelo Presidente do Conselho de Administração do 
Hospital e Maternidade Rio do Testo, Sr. Osni Rusch, inscrito no CPF sob n.º 419.163.289-20, adiante denominado CONTRATADA, de acordo 
com o Processo Administrativo n.º 009 / 2019 - SAÚDE, nos termos do Artigo 199, § 1º da Constituição Federal, da Lei Federal n.º 8.666 de 
21/06/1993 e da Lei Federal n.º 12.101 de 27/11/2009, cujas partes encontram-se vinculadas, resolvem celebrar o presente TERMO ADI-
TIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO n.º 012 / 2019 - SAÚDE, em conformidade com as Diretrizes para a Contratualização de Hospitais 
no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, através da Portaria de Consolidação n.º 02 de 28/07/2017, que instituiu a Consolidação das 
normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde – SUS - Anexo 02 do Anexo XXIV (pag. 148 à 150), Portaria SES 
n.º 543 de 22/08/2008 e as demais disposições legais pertinentes, aos quais se sujeitam, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Artigo 1º. Como forma de enfrentamento da pandemia mundial da COVID-19 e diante do colapso da saúde pública, com hospitais lotados 
e pacientes aguardando leitos para tratamento da doença, fica acrescido ao presente contrato o valor correspondente a locação de equipa-
mentos médicos, pelo período de 12 (doze) meses, conforme abaixo especificados:
Descrição Quantidade Marca / Modelo Valor Mensal R$
Ventilador Pulmonar 01 Intermed / IX5 R$5.000,00
Monitor Multiparamétrico 01 Mindray / IMEC-12 R$2.000,00
Bomba de Infusão Volumétrica 02 Lifemed / LF-2001 R$2.200,00
Valor Mensal: R$9.200,00
Valor Total Contratado: R$110.400,00

Artigo 2º. O pagamento será realizado conforme a Cláusula Quinta do Contrato n.º 36/2021 – Locação de Bens, firmado entre a Associação 
Hospitalar e Educacional de Pomerode e a Empresa Del Engenharia Clínica Eireli, na seguinte forma:
· 1º FATURAMENTO - 17/03/2021 – R$55.200,00 – Referente a 50% do valor total a ser pago quando da assinatura do instrumento con-
tratual;
· 2º FATURAMENTO - 17/04/2021 – R$27.600,00 – Referente a 25% a ser pago em 30 dias após a assinatura do instrumento contratual;
· 3º FATURAMENTO - 17/05/2021 – R$27.600,00 – Referente a 25% a ser pago em 60 dias após a assinatura do instrumento contratual.

Artigo 3º. Do mesmo modo, como forma de enfrentamento da pandemia da COVID-19, fica acrescido como auxílio financeiro aos serviços 
de urgência e emergência o valor total de R$450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), pagos em 03 parcelas mensais e sucessivas, 
para mitigação das perdas financeiras e manutenção do atendimento da entidade, bem como destinado para aquisição de medicamentos 
aos pacientes em ventilação mecânica, insumos como seringas, agulhas abocath, EPIs e, principalmente, oxigênio.

Artigo 4º. Fica acrescido ainda, o repasse de R$50.000,45 (cinquenta mil e quarenta e cinco centavos), cujo valor será utilizado pela 
CONTRATADA na aquisição do aparelho de VÍDEO COLONOSCÓPIO AOHUA, Modelo VME-1650S – RMS 80117580549 e destinado para a 
comunidade Pomerodense na realização de exames de Colonoscopia. Trata-se de serviço / exame de medicina preventiva e diagnóstica 
e atualmente os pacientes de Pomerode acabam sendo encaminhados para os grandes centros, gerando custos altos no deslocamento e 
despendendo um tempo maior para a realização desse exame.

Artigo 5º. Ao item “C – Incentivos a Cirurgias Eletivas” do Sétimo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n.º 012 / 2019 – SAÚDE fica 
acrescido o procedimento na área de ortopedia, conforme tabela abaixo:
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Procedimento Meta anual Média Mensal Teto Anual - Total
ORTOPEDIA – OMBRO 30 R$ 2.552,00 R$ 76.560,00

Artigo 6º. A CONTRATADA ficará obrigada a prestar contas de todos os recursos recebidos na presente contratação, esclarecendo dúvidas 
que possam surgir quando da análise dos documentos recebidos.

Artigo 7º. Diante ao acima exposto e em conformidade com o Artigo 21º do Contrato Administrativo n.º 012 / 2019 - SAÚDE, o presente 
contrato terá um acréscimo de valores correspondente a 12,36% o qual representa o valor de R$686.960,45 (seiscentos e oitenta e seis mil, 
novecentos e sessenta reais e quarenta e cinco centavos).

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e forma para um só efeito, jun-
tamente com as testemunhas abaixo.

Pomerode (SC), 17 de Março de 2021.

LÍGIA HOEPFNER ÉRCIO KRIEK
Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE

Prefeito Municipal de Pomerode
CONTRATANTE

OSNI RUSCH VANESSA CRISTINE JAHNKE PEDRINI
Presidente do Conselho de Administração do Hospital e Maternidade Rio do 
Testo
CONTRATADA

Diretor Executivo do Hospital e
Maternidade Rio do Testo
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: GEROLD ROLAND WETZSTEIN    Nome: HEINZ GUENTHER
CPF: 216.194.419-34      CPF: 258.640.259-68

RESOLUÇÃO Nº 004/2021/CMDCA
Publicação Nº 2967116

RESOLUÇÃO Nº 004/2021/CMDCA

Dispõe sobre a criação do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes vítimas ou 
testemunhas de violência e estabelece outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE POMERODE, no uso de suas atribuições previstas 
na Lei Federal nº 8.069 de 13 de Julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), pela Lei Municipal nº 3.039/2019 de 03 de 
abril de 2019 e, conforme deliberação da reunião em conformidade com deliberação da Reunião Ordinária realizada em 26 de Março de 
2021, por meio Virtual, em decorrência da Pandemia do COVID-19;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.431/17, que: Estabelece o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente Vítima ou 
Testemunha de Violência;
CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial nº 9.603/2018, em seu art. 9º, inciso II, § 1º dispõe a escuta especializada dentre os procedi-
mentos possíveis do atendimento intersetorial;
CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial nº 9.603/2018 regulamenta a Lei Federal nº 13.431/2017, que estabelece o sistema de ga-
rantias de direito da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, reiterando que a criança e o adolescente são sujeitos de 
direitos e pessoas em condição peculiar de desenvolvimento, que devem receber proteção integral;
CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial nº 9.603/2018, especifica que o sistema de garantia de direitos intervirá nas situações de 
violência contra crianças e adolescentes com a finalidade de mapear as ocorrências das formas de violência e suas particularidades no País;
CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial nº 9.603/2018, afirma que é preciso prevenir, fazer cessar e evitar a reiteração da violência, 
promovendo o atendimento de crianças e adolescentes para minimizar as seq-elas da violência sofrida, bem como para garantir a reparação 
integral de seus direitos;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.431/2017, que define ser a escuta especializada um procedimento realizado pelos órgãos da rede de 
proteção nos campos da educação, da saúde, da assistência social, da segurança pública e dos direitos humanos, com o objetivo de asse-
gurar o acompanhamento da vítima em suas demandas, na perspectiva de superação das conseq-ências da violação sofrida, inclusive no 
âmbito familiar. Deve-se limitar estritamente ao necessário para o cumprimento da finalidade de proteção;
CONSIDERANDO que nas políticas intersetoriais é imprescindível que haja integração dos serviços e o estabelecimento de fluxo de aten-
dimento, sendo que os atendimentos devem ser realizados de maneira articulada; não havendo a superposição de tarefas; necessária a 
prioridade na cooperação entre os entes; exigindo a fixação de mecanismos de compartilhamento das informações; e a definição do papel 
de cada instância/serviço e do profissional de referência que supervisionará as atividades;
CONSIDERANDO que o Decreto Federal fixou o prazo de 180 dias, a partir de sua publicação, para a criação, preferencialmente no âmbito 
dos Conselhos de Direitos das Crianças e Adolescentes, de um Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de 
Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência;

RESOLVE
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Art. 1º Criar o Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas 
de Violência.

Art. 2º O Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de 
Violência, será composto por 01 titular e 01 suplente, representando a política de saúde, 01 titular e 01 suplente, representando a política 
de educação, 01 titular e 01 suplente, representando a política de assistência social, 01 titular e 01 suplente representando o CMDCA, 01 
titular e 01 suplente representando o Conselho Tutelar; 01 titular e 01 suplente, representando o Hospital e Maternidade Rio do Testo; 01 
titular e 01 suplente, representando a Delegacia de Policia Civil de Pomerode; 01 titular e 01 suplente representando o Poder Judiciário; 01 
titular e 01 suplente representando a APAE, deste Município.

§ Sendo possível, os órgãos preferencialmente indicarão os mesmos representantes que estão elaborando o Protocolo de Atenção Integral 
às Pessoas Vítimas de Violência do Município de Pomerode, possibilitando a integração dos trabalhos e do protocolo.

Art. 3º As reuniões do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Teste-
munhas de Violência, ocorrerão, no mínimo, uma vez ao mês ou sempre que necessário.

Art. 4º O Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de 
Violência, definirá um Coordenador e um vice Coordenador para responderem sempre que necessário pelo Comitê Gestor e representa-lo, 
quando necessário.

Art. 5º Cabe ao Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas 
de Violência, conforme Art. 9º, do Decreto Presidencial nº 9.603/2018:

I - articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial, além de colaborar para a definição dos fluxos de aten-
dimento e o aprimoramento da integração do referido comitê;

II - definir o fluxo de atendimento, observados os seguintes requisitos:
a) os atendimentos à criança ou ao adolescente serão feitos de maneira articulada;
b) a superposição de tarefas será evitada;
c) a cooperação entre os órgãos, os serviços, os programas e os equipamentos públicos será priorizada;
d) os mecanismos de compartilhamento das informações serão estabelecidos;
e) o papel de cada instância ou serviço e o profissional de referência que o supervisionará será definido; e

III - criar grupos intersetoriais locais para discussão, acompanhamento e encaminhamento de casos de suspeita ou de confirmação de 
violência contra crianças e adolescentes.

§ 1º O atendimento intersetorial poderá conter os seguintes procedimentos:
I - acolhimento ou acolhida;
II - escuta especializada nos órgãos do sistema de proteção;
III - atendimento da rede de saúde e da rede de assistência social;
IV - comunicação ao Conselho Tutelar;
V - comunicação à autoridade policial;
VI - comunicação ao Ministério Público;
IV - depoimento especial perante autoridade policial ou judiciária; e
V - aplicação de medida de proteção pelo Conselho Tutelar, caso necessário.

§ 2º Os serviços deverão compartilhar entre si, de forma integrada, as informações coletadas junto às vítimas, aos membros da família e a 
outros sujeitos de sua rede afetiva, por meio de relatórios, em conformidade com o fluxo estabelecido, preservado o sigilo das informações;
§ 3º Poderão ser adotados outros procedimentos, além daqueles previstos no § 1º do Art. 5º desta resolução, quando o profissional avaliar, 
no caso concreto, que haja essa necessidade.
Art. 6º O financiamento das ações da Comissão de Gestão Colegiada e do processo de implantação da Escuta Especializada junto aos Mu-
nicípios serão custeadas pelos Fundos Municipais de Saúde, Assistência Social e Educação e também pelo Fundo da Infância e Adolescência 
- FIA, deste Município.
Art. 7º O Servidor Público Municipal nomeado para compor esse Comitê de Gestão Colegiada estará liberado das suas atividades, quando 
das reuniões e ações relativas a escuta especializada.
Art. 8º O Comitê de Gestão Colegiada fará a inclusão em seu Plano de Trabalho, das Capacitações para a rede de proteção, aqueles que 
ouvem e recebem a revelação espontânea junto aos Municípios, das Capacitações aos Profissionais capacitados da rede, que são respon-
sáveis para a realização da entrevista da escuta especializada, e Capacitações para toda a sociedade, no sentido preventivo e protetivo.
Art. 9º Os casos omissos da presente Resolução serão avaliados pelo Comitê de Gestão Colegiada e submetidos à Sessão Plenária do CM-
DCA.
Art. 10° Os trabalhos do Comitê de Gestão Colegiada deverão resultar em um documento orientativo sobre a escuta especializada, fluxos e 
protocolos, que precisará ser remetido e aprovado pelo CMDCA.

Art. 11 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Pomerode, 26 de fevereiro de 2021.
Gerson Fruhauf
Coordenador do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pomerode
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RESOLUÇÃO Nº 3.559/2021
Publicação Nº 2967112

RESOLUÇÃO Nº 3.559/2021

RETIFICA RESOLUÇÃO Nº 2.142/2015 QUE CONCEDE O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS INTEGRAIS 
PARA A SERVIDORA ADRIANA MOLLER.

O Conselho Administrativo do FAP – Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Pomerode, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Inciso III do no Art. 68, parágrafo único, da Lei Complementar nº 
122/2005.
RESOLVE

Art. 1º RETIFICAR a resolução nº 2.142/2015 corrigindo a embasamento, onde se lê, “art. 6º A da EC nº 41/2003, com redação dada pela 
EC nº 70/2012”, leia-se, art. 40, §1º, I, da CF, c/c art. 6º - A da EC nº 41/2003, com redação dada pela EC nº 70/2012.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Pomerode, 06 de abril de 2021.

Edson Tafner
Presidente do Conselho Administrativo

samae - serviçO autônOmO muniCiPal de áGua e esGOtO de POmerOde

PORTARIA 022-2021
Publicação Nº 2965959

PORTARIA Nº 022/2021 DE 01 DE MARÇO DE 2021.
CONCEDE 30 DIAS DE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR CLAUDIO EISENHUT.

O Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Pomerode, RICARDO CAMPESTRINI, nomeado pela Portaria Nº 
21.612, de 01 de janeiro de 2017, no uso de suas atribuições que lhe confere nos artigos 3º e 7º, parágrafo 2º da lei ordinária 116/1966,

RESOLVE:
Conceder 30 (trinta) dias de Licença Prêmio ao servidor CLAUDIO EISENHUT ocupante do cargo de ASSISTENTE TÉCNICO, de acordo com o 
Artigo nº 120 da Lei Complementar nº 269 de 05 de dezembro de 2014, durante o período de 01 de março de 2021 à 30 de março de 2021.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpre-se.

Pomerode, 01 de Março de 2021.

RICARDO CAMPESTRINI
Presidente do SAMAE

PORTARIA 023-2021
Publicação Nº 2965964

PORTARIA Nº 023/2021 DE 26 DE MARÇO DE 2021.

PRORROGA AFASTAMENTO DA SERVIDORA SUSELY CRISTINA SANTOS, EM FACE DE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Pomerode, RICARDO CAMPESTRINI, nomeado pela Portaria Nº 
21.612, de 01 de janeiro de 2017, no uso de suas atribuições que lhe confere nos artigos 3º e 7º, parágrafo 2º da lei ordinária 116/1966,

RESOLVE:

De acordo com a Lei Complementar nº 269 de 05 de dezembro de 2014, PRORROGA AFASTAMENTO por motivos de tratamento de saúde 
a servidora SUSELY CRISTINA SANTOS, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com Regime de Trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais, do Setor Administrativo a partir de 21 de Março de 2021 à 26 de abril de 2021, conforme perícia médica realizada em 26 
de Março de 2021.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Município de Pomerode, 26 de Março de 2021.

RICARDO CAMPESTRINI
Presidente do SAMAE

PORTARIA 024-2021
Publicação Nº 2965966

PORTARIA Nº 024/2021 DE 26 DE MARÇO DE 2021.

REGISTRA ALTA COM RESTRIÇÕES LABORAIS PARA RETORNO DAS ATIVIDADES DO SERVIDOR FABRICIO DIAS BORGES DOS SANTOS, EM 
FACE DE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Pomerode, RICARDO CAMPESTRINI, nomeado pela Portaria Nº 
21.612, de 01 de janeiro de 2017, no uso de suas atribuições que lhe confere nos artigos 3º e 7º, parágrafo 2º da lei ordinária 116/1966,

RESOLVE:
De acordo com a Lei Complementar nº 269 de 05 de dezembro de 2014, REGISTRA ALTA COM RESTRIÇÕES LABORAIS, por motivos de 
afastamento para tratamento de saúde o servidor FABRICIO DIAS BORGES DOS SANTOS, ocupante do cargo de AUXILIAR DE OPERAÇÕES, 
com Regime de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, do Setor Técnico retornando a partir de 29 de Março de 2021, conforme perícia 
médica realizada no dia 26 de março de 2021, observando as seguintes restrições laborais:
- Evitar atividades de alta demanda física, como: subir escadas, carregar peso;
- Evitar atividades de agachamento;
- Evitar atividades que exijam flexão do quadril > 90 graus.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Município de Pomerode, 26 de março de 2021.

RICARDO CAMPESTRINI
Presidente do SAMAE
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Ponte Alta do Norte

Prefeitura

PORTARIA-071-2021 - FG - MARCOS
Publicação Nº 2966208

PORTARIA N. 071/2021

NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL EM FUNÇÃO GRATIFICADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ARI ALVES WOLINGER, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da Lei Or-
gânica Municipal.

RESOLVE

Art.1º- Fica nomeado o servidor municipal, MARCOS MAURICIO DE SOUZA, matricula nº 584, em Função Gratificada com porcentagem de 
40% (Quarenta por cento), sobre o vencimento do cargo de provimento efetivo de Operador de Máquinas Leves, para assumir a função de 
Chefe de Seção, a partir de 01 de Janeiro de 2021.

Art.2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 05 de abril de 2021.

ARI ALVES WOLINGER
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos cinco dias do mês de abril do ano de 2021, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM- Diário Oficial dos 
Municipios.

Delfa Terezinha Wollinger Costa
Secretaria Executiva
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Ponte Serrada

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO N. 41/2021
Publicação Nº 2965077

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2021
EDITALDE PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ALCEU ALBERTO WRUBEL - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de junho de 1983, cujo processamento 
e julgamento dar-se-á por MENOR PREÇO POR LOTE, para a formação de REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE PARA 3 (TRES) MESES, 
em conformidade com as normas neste edital contidas e com a Lei n. 10.520, de 17/07/2002, com aplicação subsidiária da Lei n. 8.666, de 
21/06/1993, que regulamentam o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal de 1988 e com a Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, 
arts. 42 a 46 e Lei Complementar n. 147/2014.

1. DO OBJETO:
A presente licitação tem por objeto: PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DO CONJUNTO DE EMBREAGEM 
DO TRATOR MASSEY FERGUSON 4290, CONFORME ANEXO I E ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL.
Os itens que comporão o objeto do presente certame encontram-se listados, contendo as características e quantidades, através do “anexo 
I” do presente.
A LICITANTE VENCEDORA ENTREGARÁ O OBJETO DESTA LICITAÇÃO EM UM PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS E COM GA-
RANTIA MÍNIMA DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS DAS PEÇAS CONSTANTES DESTE PROCESSO LICITATÓRIO.
0.1 Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto, serão prestados diretamente no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, situada na Rua Madre Maria 
Theodora, centro, ou através do telefone (49) 3435-6021, de segunda à sexta-feira, das 7:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00.
0.2 Constituem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:
a) Anexo I – Valores máximos por item;
b) Anexo II – Termo de Credenciamento;
c) Anexo III – Declaração Unificada;
d) Anexo IV – Declaração da Lei Orgânica;
e) Anexo V - Ata de Registros de Preços

1.3 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos.
Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:
• Estejam constituídos sob a forma de consórcio;
• Estejam cumprindo penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública motivada pelas hipóteses previstas no artigo 88 da 
Lei nº 8.666/93;
• Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
• Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação;
• O disposto no art. 9º da Lei n.º 8.666/93 e alterações;
• Estejam em situação irregular perante as Fazendas: União, Federal, Estadual, INSS, FGTS e Justiça do Trabalho.
• Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empre-
gados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
• Serão observados os dispositivos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
• Possuam em seus quadros servidores ou funcionários da Prefeitura Municipal de Ponte Serrada/SC, inclusive na condição de sócio ou 
dirigente;
• Não contenha no seucontrato ou estatuto social ou cartão do CNPJ, finalidade ou objetivo compatível com o objeto deste pregão;
• Não poderá participar da licitação o Prefeito, o Vice-Prefeito, Assessores, Secretários e Diretores e as pessoas ligadas a qualquer deles 
por matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como os Vereadores e as pessoas ligadas 
a estes por matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo, ou por adoção, até o primeiro grau, não poderão contratar com o Município- 
Artigo 89 da Lei Orgânica.

1 DO PROTOCOLO DOS ENVELOPES
1.1 O recebimento dos Envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e nº 02 – DOCUMENTAÇÃO, contendo, respectivamente, as propostas 
de preços e a documentação de habilitação dos interessados, dar-se-á até às 8 horas e 15 minutos do dia 20 de abril de 2021, no Setor 
de Protocolo desta Prefeitura, situada na Rua Madre Maria Theodora, 264, cidade e Município de Ponte Serrada, devendo a proposta e a 
documentação serem apresentadas em envelopes distintos, lacrados, contendo na parte externa a seguinte identificação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2021
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2021
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2021
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2021
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL)

1.2 Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, assim considerada aquela que apresentar os envelopes 
após o horário estabelecido para a entrega, comprovado por meio de protocolo, junto à recepção da prefeitura.
1.3 Caso seja remetida a proposta por via postal, ser-lhe-á apenas tomado conhecimento se for entregue ao pregoeiro até o horário apra-
zado;

3. DO CREDENCIAMENTO (DOCUMENTOS FORA DOS ENVELOPES)
a) O representante da empresa licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a existência dos necessários poderes para a formulação de 
propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, através da apresentação de procuração, devidamente autenti-
cada ou Termo de Credenciamento, nos termos do modelo constante do Anexo “II”, juntamente com cópia do documento de identificação 
com foto, já autenticado ou acompanhado do original para conferência, que será devolvido ao representante. A procuração ou termo de 
credenciamento no caso do representante ser preposto,deverá ser original e conter a indicação do signatário com firma reconhecida e ser 
apresentado no original ou em cópia autenticada. Para representante que seja SÓCIO, deve apresentar cópia do documento de identifica-
ção com foto, já autenticado ou acompanhado do original para conferência, que será devolvido ao representante. Deve constar o nome no 
contrato social;
b) As microempresas e empresas de pequeno porte que queiram gozar das prerrogativas e benefícios concedidos pela Lei Complementar 
nº 123/2006 deverão apresentar no momento do credenciamento, Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial do Estado sede da 
empresa proponente de acordo com a Instrução Normativa DRNC n° 103/2007. As sociedades simples, que não registrarem seus atos na 
Junta Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art. 3° 
da Lei Complementar 123/2006. A data de emissão desta certidão não deve ser superior ao prazo de 60 dias a contar da data de realização 
desta licitação.
c) Cartão do CNPJ (cadastro nacional de pessoas jurídicas) emitido nos últimos 60 (sessenta) dias;
d) Cópia autenticada do Registro Comercial, do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social consolidado em vigor e última alteração se 
houver, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, com ramo de atividade pertinente ao objeto da licitação.
e) Declaração Unificada conforme modelo do Anexo III com firma reconhecida da assinatura do responsável legal no caso de preposto;
f) Declaração conforme modelo IV – Lei Orgânica- com firma reconhecida da assinatura do responsável legal no caso de preposto;
g) Deverá constar, no contrato social ou no cartão do CNPJ, o ramo de atividade de empresa de forma específica, em acordo com o objeto 
desta licitação sob pena de desclassificação;
h) A não comprovação de que o interessado ou seu representante possui poderes específicos para atuar no certame, impedirá a licitante de 
ofertar lances verbais, bem como de oferecer impugnação à outros licitantes, lavrando-se, em ata, o ocorrido;
i) As certidões e certificados exigidos como condição de habilitação poderão, também, ser apresentados em documento extraído diretamen-
te da Internet, ficando, nesse caso, a sua aceitação condicionada à verificação da sua veracidade pelo Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, 
no respectivo site do órgão emissor;
j) Os documentos que necessitarem de autenticação já deverão estar devidamente fotocopiados e acompanhados do original para auten-
ticação de servidor da administração;
k) Não será permitida a participação de empresas distintas através de um único representante;
l) As licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes, sem que se efetive o devido credenciamento, somente participarão do certame com 
o preço constante no envelope de proposta;
m) A licitante que não se fizer representar na sessão pública deverá entregar, sob pena de não aceitação da proposta, DECLARAÇÃO DE 
ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI N. 10.520/2002,com cópia do contrato social autenticado e cartão do CNPJ, em um ter-
ceiro envelope, contendo no anverso os seguintes dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2021
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2021
ENVELOPE Nº 03 – Declaração de que cumpre plenamente as condições de habilitação.
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL)

4. DA SESSÃO PÚBLICA
A sessão pública terá início às 8 horas e 30 minutos do dia 20 de abril de 2021, e será realizada na Sala de Licitações da Prefeitura de Ponte 
Serrada, situada no mesmo endereço de entrega dos envelopes.

5. DA PROPOSTA COMERCIAL (DENTRO DO ENVELOPE Nº 1)
a) O Envelope nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL deverá conter a proposta propriamente dita, redigida em português, de forma clara e deta-
lhada, sem emendas, rasuras, borrões ou entrelinhas que dificultem o julgamento, devidamente datada, assinada ao seu final e rubricada 
nas demais folhas, contendo ainda:
1- Razão social e nº do CNPJ/MF;
2- Endereço e número de telefone;
3- Identificação deste Pregão;
4- Número do item, descrição do item demonstrando o atendimento aos requisitos fixados para este no anexo "I" deste Edital, quantidade, 
unidade de medida, marca, preço unitário e preço total;
5- Local, data, assinatura e identificação do representante legal da licitante.
b) Ainda no envelope da proposta, deverá conter folha anexa contendo:
1- Dados bancários da proponente, constando número e nome do banco, número da agência bancária com dígito verificador e número da 
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conta bancária com dígito verificador vinculado ao CNPJ do licitante;
2- Indicação do nome e qualificação da pessoa que irá assina o contrato;
3- Indicação do nome, e-mail e número de telefone celular da pessoa responsável pelo recebimento dos pedidos.
c) Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com duas casas decimais à direita da vírgula, praticados no último dia pre-
visto para a entrega da proposta, sem previsão de encargos financeiros ou expectativa inflacionária.
d) Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas administrativas e operacionais, fretes, 
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre o 
fornecimento dos bens, objeto da presente Licitação.
e)Fica fixado como valor máximo para a proposta, aqueles constantes do Anexo I do presente certame, em coluna especifica, nos termos 
do art. 40, X, da Lei nº 8.666/93;
f) Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade da proposta, o qual será contado a partir da última data prevista para a 
entrega dos envelopes.

6. ESCLARECIMENTOS
a) Havendo dúvida acerca dos materiais cotados por estarem em desacordo com o exigido no presente edital, fica facultado a comissão de 
licitação suspender a sessão para conferência dos mesmos;
b) O pregoeiro não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. 
Ocorrendo a indisponibilidade referida, e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a 
proponente será inabilitada;
c) O pregoeiro, no interesse da administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde 
que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação sendo possível à promoção de diligência destinada a escla-
recer ou complementar a instrução do processo.

7. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (DENTRO DO ENVELOPE Nº 2)
6.1 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (Art. 29 Inc. III e VI):
a. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo a Segu-
ridade Social;
b. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais;
c. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao Município da sede do licitante;
d. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), demonstrando situação regular no cumpri-
mento dos encargos sociais, instituídos por Lei;
e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CNDT ou CPDT-EN), a ser obtida no sitio www.tst.jus.br/certidao;
f. Certidão de Falência e Concordata – SAJ e E-PROC- com data vigente;
g. Declaração Unificada conforme modelo constante do Anexo “III”.
h. Alvará de Licença e Localização, com data vigente.
6.2 A data que servirá de referência para verificação da validade dos documentos de habilitação é aquela marcada para entrega dos enve-
lopes.
6.3 As certidões e certificados exigidos como condição de habilitação poderão, também, ser apresentados em documento extraído dire-
tamente da Internet, ficando, nesse caso, a sua aceitação condicionada à verificação da sua veracidade pelo Pregoeiro ou sua Equipe de 
Apoio, no respectivo site do órgão emissor.
6.4 Caso não disponha de acesso à internet para a verificação da veracidade das certidões, poderá o pregoeiro paralisar os trabalhos até 
que seja possível a certificação da veracidade dos documentos.
6.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em nome da licitante com o respectivo número do CNPJ, 
nas seguintes condições:
6.6 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
6.7 Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.
6.8 Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, ou vice-versa, deverão ser apresentados, na licitação, 
os documentos de habilitação de ambas, ressalvados aqueles que, pela própria natureza ou em razão de centralização de recolhimentos, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
6.9 A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de regularidade fiscal, centralizados junto à matriz desde que apresente 
documento que comprove o Reconhecimento da Centralização do Recolhimento expedido pelo órgão respectivo, ou que conste na certidão 
a validade para a matriz e para as filiais.
6.10 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação relativa à regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, conforme artigo 43 da Lei Complementar n. 123/2006.
6.11 Os documentos de habilitação deste Edital, poderão ser substituídos pelo Certificado de Registro Cadastral, emitido pela Prefeitura 
Municipal de Ponte Serrada, desde que, esteja atualizado e com todos os documentos em dia. A condição de validade do CRC apresentado 
pelas licitantes está atrelada à manutenção de sua regularidade junto ao órgão cadastrador. Desta forma, no decurso do julgamento da fase 
de habilitação, a Comissão Permanente de Licitações averiguará a situação cadastral dos licitantes junto ao Cadastro de Licitantes do Muni-
cípio de Ponte Serrada, inabilitando aqueles cujo CRC estiver cancelado, suspenso, vencido ou ainda quando a documentação apresentada 
para o competente cadastramento não estiver em plena vigência ou não apresentar os documentos exigido neste certame;
6.12 Todos os documentos de Habilitação deverão ser inseridos no envelope 02 dispostos de forma ordenada e rubricados pelo Licitante.

8.DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO
a) Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que deverão estar em conformidade com as exigências do 
presente edital, sob pena de desclassificação. Isto posto, serão classificadas, a proposta de menor preço item a item aquelas que apresen-
tem valores sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço.
b) Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar eviden-
tes erros materiais;

http://www.tst.jus.br/certidao
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c) Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação;
d) A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à Sessão de Pregão, excetuando-se o 
disposto neste subitem para aqueles licitantes que não se fizerem presentes.
e) A falta de dados como CNPJ, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal ou Endereço, poderão ser preenchidas pelos dados constantes nos 
documentos apresentados para a habilitação.
f) Havendo divergência entre os preços unitários e totais, considerar-se-ão os preços unitários.
g) Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos, desde que não seja valor cotado maior do 
que dispõe o anexo I.
h) Serão passíveis de desclassificação as propostas formais (ou seus itens, de forma individual) que não atenderem os requisitos fixados 
neste Edital, bem como, quando constatada a oferta de preço manifestamente inexequível.
i) As propostas declaradas inexequíveis serão classificadas, caso o proponente manifeste-se verbalmente, comprometendo-se a executar o 
objeto pelo preço proposto, o qual será lavrada na ata da sessão.
j) No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidados individualmente a 
apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor.
k) Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, o sistema do programa Betha Compras realizará o sorteio para determi-
nação da ordem de oferta dos lances.
l) A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços de 
cada item do objeto do certame.
m) A oferta de lance deverá recair sobre o preço por item desta licitação que tiver sido declarado, pelo Pregoeiro, como alvo de lances 
naquele momento.
n) O Pregoeiro alertará e definirá sobre a variação mínima de preço entre os lances verbais ofertados pelas licitantes, podendo, no curso 
desta fase, deliberar livremente sobre a mesma.
o) Será automaticamente desconsiderado o lance com vista ao empate.
p) Dos lances ofertados não caberá retratação.
q) A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais 
e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.
r) Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita e o valor estimado para a con-
tratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.
s) O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances.
t) Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade 
da proposta de valor mais baixo comparando-o com os valores consignados no respectivo Orçamento Prévio, decidindo, motivadamente, a 
respeito.
u) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
v) O Pregoeiro procederá à abertura de seu Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das condições de habilita-
ção fixadas no item 5 e subitens, deste Edital.
w) Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto. Caso contrário, o Pregoeiro inabilitará as licitantes que não atenderem todos os requisitos relativos à habilitação, exi-
gíveis no item 6 e seus subitens, deste Edital.
x) As empresas classificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte , havendo alguma restrição na comprovação da regularida-
de fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, para a regularização da documentação. Frisa-se que as microempresas e empresas de pequeno porte deverão 
apresentar toda a documentação relativa a regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal conforme dispõe o artigo 43 da Lei Complementar n. 123/06.
y) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, sendo facultada a administração convocar os licitantes remanes-
centes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
z) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade em cada item e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.
aa) O Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.
bb) Observando-se o disposto no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, excepcionalmente, o pregoeiro poderá suspender a Sessão Pública para 
realizar diligências visando esclarecer dúvidas surgidas acerca da especificação do objeto, documentação apresentada ou das propostas 
apresentadas.
cc) Caso todas as propostas sejam julgadas desclassificadas (antes da fase de lances verbais) ou todas as licitantes sejam inabilitadas, o 
Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de até 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas ou de nova documentação, 
escoimadas das causas que ensejaram a sua desqualificação (art. 48, § 3º, da Lei 8.666/93).
dd) Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade 
às licitantes para que manifestem a intenção de recorrer, registrando na ata da Sessão a síntese de suas razões e a concessão do prazo 
de 3 (três) dias consecutivos para a apresentação das razões de recurso, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram 
intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões do recurso em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
ee) A falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte da licitante e a adjudicação 
do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
ff) A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública do Pregão caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer.
gg) Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, 
das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos 
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recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima.
hh) A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e por todos os licitantes presentes, salvo quando algum 
representante se ausentar antes do término da Sessão, fato que será devidamente consignado em ata;
ii) Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intima-
das, no mesmo ato, as licitantes presentes;
jj) Os motivos dos adiamentos serão lavrados em ata circunstanciada;
kk) O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes com a Documentação de Habilitação das licitantes que não restarem vencedoras de 
qualquer item do objeto desta Licitação, pelo prazo de 10 (dez) dias após a homologação, devendo os seus responsáveis retirá-los durante 
esse período, sob pena de inutilização dos mesmos.

9.DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO
a) No julgamento das propostas, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que apresentar(em) o MENOR PREÇO POR ITEM, 
desde que atendidas as especificações constantes deste Edital.
b) No caso de empate entre duas ou mais propostas, e depois de obedecido o disposto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, a classificação 
será feita, obrigatoriamente, por sorteio, que será realizado na própria Sessão.
c) A adjudicação do objeto deste PREGÃO será formalizada pelo Pregoeiro, MENOR PREÇO POR ITEM, à(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) 
seja(m) considerada(s) vencedora(s).
d) O resultado da licitação será homologado pela Autoridade Competente.

10.DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
a) Até o segundo dia útil que anteceder a data fixada para a realização do processo licitatório, qualquer empresa interessada em participar 
da licitação poderá impugnar o ato convocatório do Pregão: A impugnação deverá ser protocolada no Setor de Licitações desta Prefeitura, 
em data e horário aprazado, que a encaminhará, devidamente informada, à Autoridade Competente para apreciação e decisão;
b) Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresen-
tação das razões de recurso, conforme inciso XVIII, do Artigo 4º, da Lei 10.520/02;
c) O recurso deverá ser dirigido ao Pregoeiro que poderá reconsiderar sua decisão, ou, fazê-lo subir, devidamente informado, para aprecia-
ção e decisão;
d) As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentarem as 
contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da recorrente;
e) A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos recursos;
f) Decididos os recursos, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto do certame à(s) licitante(s) vencedora(s).

11. DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS, DO FORNECIMENTO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DA REVISÃO DE PREÇOS E DAS SAN-
ÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1DAS CONDIÇÕES GERAIS DA ATA
a) À(s) licitante(s) classificada(s) em primeiro lugar será assegurado o direito de preferência ao registro de preço em ata;
b) Para exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização da execução do contrato, nomeia-se como Fiscal deste contrato o responsável 
da Secretaria de Agricultura;
c) A ata de registro de preços é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contra-
tação, na qual se registra a(s) licitante(s) classificada(s) e o(s) item(ns) com os respectivo(s) valor(es) unitário(s);
d) Homologado o procedimento, será convocada as classificadas, para, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da comu-
nicação, assinar a(s) respectiva(s) ata(s) de registro de preços, cuja minuta integra este edital, sob pena de decair do direito ao registro 
de preços
e) O prazo para a assinatura da ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante durante o seu trans-
curso e desde que ocorra motivo justificado e aceito por este Município;
f) Caso a(s) licitante(s) classificada(s) não assine(m) a(s) respectiva(s) ata(s) de registro de preços, no prazo de 5 (cinco) dias, a partir da 
comunicação, ficará(ão) sujeita(s) à penalidade de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado para a contratação, obtido 
mediante a aplicação do valor unitário do(s) item(ns) sobre a quantidade prevista para os 3 (três) meses de registro;
g) Na hipótese de ocorrência do previsto no subitem anterior, será emitida notificação de cobrança à(s) licitante(s) classificada(s), que de-
verá(ão) fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de cobrança judicial;
h) Caso ocorra o disposto no item 11.7 será imediatamente convocada a licitante classificada em segundo lugar, para a assinatura da ata de 
registro de preços, obedecendo aos mesmos critérios e procedimentos;
i) Ao assinar(em) a(s) ata(s), a(s) licitante(s) classificada(s) passará(ão) à denominação de detentora(s) da ata, se comprometendo a cum-
prir(em) todas as condições a serem praticadas, determinadas neste edital e na proposta apresentada;
j) O prazo de validade da ata de registro de preços será de 3(três) meses, a partir da assinatura da ata, ficando a sua detentora obrigada a 
manter o seu preço registrado por igual período.

10.2 DO FORNECIMENTO
a) A formalização do pedido de entrega das peças dar-se-á por intermédio do instrumento denominado autorização de fornecimento;
b) O recebimento da autorização de fornecimento obrigará a detentora da ata a efetuar a entrega dos produtos/prestar o serviço pelo valor 
registrado. A partir do recebimento da autorização de fornecimento iniciará, para a detentora da ata. A empresa vencedora obrigar-se-á a 
entregar os itens/prestar o serviço dessa licitação, toda vez que solicitada, conforme a necessidade das Secretarias Municipais. A rubrica no 
comprovante de entrega da Nota Fiscal/Conhecimento de Carga evidenciará, tão somente, que o produto foi entregue na unidade de ensino, 
não caracterizando sua aprovação ou aceitação;
c) Inicialmente será dado o recebimento provisório. Constatada qualquer irregularidade, a contratada, devidamente comunicada, por escri-
to, terá o prazo de 2 (dois) dias, a partir da notificação, para fazer a substituição/regularização necessária;
d) O aceite definitivo na Nota Fiscal/Fatura será dado somente após a contagem unitária e a verificação do atendimento das especificações 
do edital;
e) O prazo para substituição/regularização dos produtos de que trata o subitem anterior não interromperá a multa por atraso na entrega, 
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prevista neste edital;
f) O período compreendido entre a entrega do objeto e a notificação para a troca, não será contabilizado para efeito de contagem dos prazos 
para entrega e substituição/regularização do mesmo;
g) O aceite definitivo na nota fiscal somente ocorrerá a partir de aposição de carimbo, com a respectiva rubrica do servidor responsável pelo 
recebimento, comprovando que os mesmos estão em conformidade com o licitado;
h) O(s) quantitativo(s) total(is) expresso(s) no edital é(são) estimado(s) e representa(m) a(s) previsão(ões) deste município para as com-
pras durante o período de 3 (três) meses;
i) Durante o prazo de validade da ata de registro de preços, sua detentora fica obrigada a fornecer o produto ofertado, nas quantidades 
indicadas por este município em cada autorização de fornecimento;
j) A existência do preço registrado não obriga este município a firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurada à detentora da ata, preferência em igualdade de condições;
k) No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento do registro da detentora da ata, sujeitando-se esta às sanções admi-
nistrativas pertinentes.

10.3 DAS RESPONSABILIDADES DAS DETENTORAS DA ATA
a) Fornecer os produtos nas condições marca e no preço e no prazo, estipulados na etapa de lances como vencedor
b) A Empresa será obrigada a enviar o arquivo da NF para o setor de compras (compras@ponteserrada.sc.gov.br) de acordo com a autori-
zação de fornecimento que deverá ser total, em caso de vir a NF em desacordo com a autorização do setor de compras a mercadoria será 
devolvida;
c) No caso da contratada por alguma razão, não conseguir entregar o produto na marca declarada vencedora, deverá requerer a troca da 
marca do produto, por escrito, para aprovação da Comissão de Licitações;
d) O não cumprimento do disposto nos incisos anteriores facultará ao Município a adoção de medidas objetivando possível rescisão contra-
tual, incorrendo a detentora da ata, conforme o caso, nas sanções administrativas cabíveis;
e) A empresa vencedora deverá entregar os produtos devidamente embalados, sem danos, em condições de uso e com dentro do prazo 
de validade, e ainda:
f) Prestar garantia de qualidade dos produtos;
g) Manter, durante o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação.

10.4 DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO
a) Efetuar o registro da licitante classificada em primeiro lugar, firmando a correspondente ata de registro de preços;
b) Conduzir o procedimento relativo a eventual renegociação do(s) preço(s) registrado(s);
c) Acompanhar a entrega dos produtos, verificando o cumprimento do(s) prazo(s), notificando à detentora da ata quaisquer reclamações 
ou solicitações havidas;
d) Aplicar as penalidades previstas para o(s) caso(s) de descumprimento do pactuado nesta licitação;
e) Assegurar, à detentora da ata, livre acesso às suas dependências, por ocasião da entrega dos produtos/prestação dos serviços;
f) Empenhar os recursos necessários garantindo o pagamento das Notas Fiscais/Faturas em dia;
g) Publicar o extrato da ata de registro de preços e de seus aditivos, na forma da legislação vigente.

10.5 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
a) Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este Município 
poderá aplicar às licitantes e/ou às detentoras da ata, as seguintes penalidades:
1. ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações cometidas que prejudiquem a lisura do processo licitatório ou que correspondam 
a pequenas irregularidades verificadas na execução deste instrumento, que venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros;
2. MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado e compreenderão: 0,5% (zero vírgula cinco 
por cento) ao dia, limitada a 10% (dez por cento), sobre o valor total do(s) serviço(s) entregue(s) com atraso, sendo descontada de ime-
diato quando do pagamento da fatura; 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, limitada a 10% (dez por cento), sobre o valor do serviço, 
pelo atraso na substituição ou na regularização daquele entregue em desacordo com as especificações; e
b) Caso a detentora da ata não efetue a substituição de que trata o item anterior, a administração encaminhará, após transcurso do prazo 
de 20 (vinte) dias contados do vencimento do prazo estabelecido, notificação de cobrança à detentora da ata, que deverá fazer o recolhi-
mento aos cofres públicos, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a partir de seu recebimento, sob pena de lançamento em dívida ativa e execução 
judicial da cobrança
c) As multas previstas são cumulativas, ou seja, umas sobre as outras, sendo os limites incidentes sobre cada uma delas; e
d) Quando o valor da multa extrapolar o limite de 10% (dez por cento) e constatado o prejuízo ao interesse público, o contratante poderá 
aplicar à contratada outras sanções ou até mesmo iniciar o processo de rescisão contratual.
e) A licitante será sancionada com a pena de impedimento de licitar e contratar com este município e será descredenciada do seu Cadastro 
de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10% do valor estimado para a contratação e demais comina-
ções legais, nos seguintes casos:
a. Fizer(em) declaração falsa;
b. Deixar (em) de entregar documentação ou apresentar(em) documentação falsa;
c. Ensejar(em) o retardamento da execução do objeto;
d. Não mantiver(em) a proposta;
e. Falhar(em) injustificadamente ou fraudar(em) a execução do contrato;
f. Comportar(em)-se de modo inidôneo ou cometer(em) fraude fiscal;
g. Fornecer(em) os produtos em desconformidade com o especificado;
h. Não substituir(em), no prazo estipulado, os produtos recusados por este Município; e/ou
i. Descumprir(em) os prazos e as condições previstas nesta licitação; e
j. Declaração negativa de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos determinan-
tes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a Administração, nos termos do artigo 87, inciso IV da Lei 8.666/1993.
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f)Além das penalidades citadas, a(s) licitante(s) e a(s) detentora(s) da ata ficará(ão) sujeitas, ainda, ao cancelamento de sua(s) inscri-
ção(ões) no Cadastro de Fornecedores deste município e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 87 da Lei n. 8.666/1993.;
g)Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita pela Administração deste município, a(s) licitan-
te(s) ou a(s) detentora(s) da ata, conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas.
h) As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei;
i) Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.

11 DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO
11.1 A inexecução contratual ensejará a rescisão do avençado nesta licitação, nos termos da Seção V, Capítulo III da Lei n. 8.666/1993, 
nos seguintes modos:
a) por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei n. 8.666/1993;
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante formalização de aviso prévio com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, reduzida 
a termo no processo, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; ou
c) judicialmente, nos termos da legislação vigente.
11.2 O descumprimento, por parte da detentora da ata, de suas obrigações legais e/ou contratuais assegura a este Município o direito de 
rescindir o contrato a qualquer tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.A rescisão, com base no item 
10.6.1.1, sujeitará a detentora da ataà multa rescisória de 10% (dez por cento) sobre o saldo atualizado do valor do pedido/autorização de 
fornecimento, efetuado e descumprido no momento de rescisão, independentemente de outras multas aplicadas.
11.3 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.

12 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração, sem prejuízo das sanções previstas:
a) Automaticamente:
b) Por decurso de prazo de vigência;
c) Quando não restarem fornecedores registrados; e
d) Quando o objeto e cláusulas estiverem cumpridas, inclusive seus aditamentos;
12.2 A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; e
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que com-
põem o custo do serviço;
c) Por iniciativa da Administração, quando:
d) O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
e) O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
f) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
g) O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
h) O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços; e
i) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos 
dela decorrentes.
13.3A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula Sétima, caso não aceitas as razões do pedido.
13.4A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, jun-
tando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.
13.5No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação.

13 DA REVISÃO DE PREÇOS
a)A relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da detentora da ata e a retribuição deste município para a justa remune-
ração dos fornecimentos poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta apresentada;
b) O pedido de revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer tempo, tempestivamente, antes da entrega do produto solicitado;
c) O pedido, devidamente instruído com provas que evidencie a necessidade da revisão de preço, deverá ser endereçado ao Chefe do Poder 
Executivo, com identificação do número da ata de registro de preço.
d)Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas 
após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou 
menos, conforme o caso.
e) Na hipótese da detentora da ata solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que requerer justificadamente, apresentando documen-
to(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: lista de preços de fabricantes, matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras, etc, 
referentes a data da apresentação da proposta e a data em que ocorreu o desequilíbrio econômico-financeiro do pactuado.
f)Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se configurada e comprovada a hipótese prevista no art. 
65, inciso II, alínea d, da Lei n. 8.666/1993.
g)Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não comprovar o desequilíbrio sofrido.

15.DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
a)Este município pagará à contratada, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura, com aceite e liquidação pelo responsável, a impor-
tância correspondente ao fornecimento efetuado, entregue de acordo com as condições estabelecidas no presente edital, e mediante a 
apresentação das CNDS exigidas nesta licitação, 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal
b)Todas as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela contratada deverão conter, em local de fácil visualização, a indicação do número da ata de 
registro de preços e o número da autorização de fornecimento correspondente.
c)A contratada entregará a Nota Fiscal na Prefeitura Municipal;
d)A Contratada deverá manter seu cadastro de fornecedores atualizados;
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e)A Nota Fiscal/Fatura que não estiver de acordo com o estabelecido não será aprovada por este Município e será devolvida à contratada 
para as necessárias correções, oportunidade que será sobrestado o processo de pagamento, até que sejam corrigidos os problemas apon-
tados.
f)A devolução da Nota Fiscal/Fatura não aprovada por este Município em hipótese alguma servirá de pretexto para que a licitante suspenda 
quaisquer fornecimentos.
g) Serão automaticamente suspensos/sobrestados os pagamentos quando os produtos estiverem em desconformidade com o solicitado até 
que se configure a regularização/substituição dos produtos, bem como das empresas que não estejam regulares com o fisco.
h) Este Município compromete-se a efetuar o pagamento até 30 (trinta) dias após cumpridas as condições de pagamento supracitadas.

16.DOS ADITAMENTOS
Para Registro de Preços conforme Decreto Municipal n. 402 de 9 de Maio de 2016 não há previsão de aditamentos.

17.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
a. Nenhuma indenização será devida às licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente pregão.
b. Recomenda-se às licitantes que estejam no local indicado no preâmbulo deste edital, para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do 
Pregão com antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto para protocolo dos envelopes.
c. É fundamental a presença da licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção de 
recorrer.
d. A Prefeitura Municipal de Ponte Serrada reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões Públicas deste Pregão.
e. Informações verbais prestadas por integrantes da Administração Municipal de Ponte Serrada não serão consideradas como motivos para 
impugnações.
f. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento, somente iniciando e 
vencendo nos dias de expediente.
g. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, e, se for o caso, conforme disposições da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil 
e legislações pertinentes à matéria.
h. No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser:
a) adiada a abertura da licitação;
b) alterados os termos do Edital, obedecendo ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93.
i. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto da presente licitação é o da Comarca de Ponte Serrada, 
SC, excluído qualquer outro.

Ponte Serrada/SC,6 de abril de 2021.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Analisado e aprovado por:

ANDRÉ LUIZ PANIZZI
Assessor Jurídico
OAB/SC Nº 23.051

PROCESSO LICITATÓRIO Nº41/2021
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº41/2021

ANEXO II

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa . . . . . . . , inscrito no CNPJ nº . . . . . . , com sede à . . . . . . , neste ato representada pelo(s) diretores ou sócios, com qualifica-
ção completa (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, 
seu Procurador o Senhor (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere amplos poderes para junto 
ao Município de Ponte Serrada, praticar os atos necessários com relação à licitação na modalidade de Pregão Presencial nº ..., usando dos 
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos 
ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 
bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Local, data e assinatura do representante legal.
(Em caso de preposto, a assinatura do representante deve ter firma reconhecida).
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2021
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2021

ANEXO III

A empresa ___________________________________, inscrita noCNPJ nº__________________, Inscrição Estadual nº _________________
sediada (endereço completo) _______________________, DECLARA, sob as penas da lei, para efeitos do Pregão Presencial Nº....conforme 
segue:
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO
- DECLARA para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idonei-
dade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2º e artigo 97 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;
DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES
- DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos;
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/2002
- DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação bem como o cumprimento doPRAZO DE ENTREGA dos itens que foi vence-
dora, conforme o exigido no edital, em atendimento ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002;
DECLARAÇÃO DE INIDONIEDADE
- DECLARA, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n o 8.666/93 e alterações posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento 
superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regulari-
dade fiscal e idoneidade econômico-financeira.

Local e data.

(Em caso de preposto, a assinatura do representante deve ter firma reconhecida).

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2021
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2021

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO PROIBIDOS DE CONTRATAR COM O MUNICÍPIO CONFORME 
ARTIGO 89 DA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO

DECLARAÇÃO

………………………………………………., inscrita no CNPJ n° ……………………………., sediada na rua …………………….., cidade de Ponte Serrada-SC, 
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)……………………..., portador(a) da Carteira de Identidade n° …………….. e do CPF n° 
………………………………... DECLARA que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública e 
de sociedade de economia mista, parentesco com o Prefeito, o Vice-Prefeito, Assessores, Secretários e Diretores e as pessoas ligadas a 
qualquer deles por matrimônio ou parentesco afim ou consang-íneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como os Vereadores e as 
pessoas ligadas a estes por matrimônio ou parentesco afim ou consang-íneo, ou por adoção, até o primeiro grau, não poderão contratar 
com o Município.
Ponte Serrada, 4 de abril de2021.

Nome e assinatura do responsável legal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2021
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2021

ANEXO V

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSN.º /2021

Aos , o município de Ponte Serrada, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 82.777.236/0001-01, com 
sede na Madre Maria Theodora, 264, na cidade de Ponte Serrada, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ALCEU ALBERTO 
WRUBEL, portador da Cédula de Identidade RG n. 1306106 e inscrito no CPF/MF sob o n. 469.966.309-59, no uso de suas atribuições e 
nos termos da Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002, de 18 de julho de 2002, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços n. 29/2020, RESOLVE registrar os preços para 2.2 Os itens que 
comporão o objeto do presente certame encontram-se listados, contendo as características e quantidades, através do “anexo I” do pre-
sente para AQUISIÇÃO DO CONJUNTO DE EMBREAGEM DO TRATOR MASSEY FERGUSON 4290, CONFORME ANEXO I E ESPECIFICAÇÕES 
DO EDITAL, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar no certame 
acima numerado. Conforme consta no anexo I do certame supra transcrito, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, 
oferecidos pela empresa .............., inscrita no CNPJ-MF sob o n. ........, com sede na ............., cuja proposta foi classificada em 1º lugar 
para os itens abaixo elencados, com características e condições de execução individualizadas.
As empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor Unitário Valor Total

Valor Total Regis-
trado

Para exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização da execução do contrato, NOMEIA-SE COMO FISCAL DESTE CONTRATO O RESPON-
SÁVEL DA SECRETARIA AGRICULTURA.
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E QUANTIDADES
A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso, para possível aquisição durante o período de doze meses, para AQUISIÇÃO DO 
CONJUNTO DE EMBREAGEM DO TRATOR MASSEY FERGUSON 4290, CONFORME ANEXO I E ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL– Termo de Refe-
rência do presente edital e na proposta comercial da empresa Detentora desta Ata.
O(s) preço(s) ofertado(s) pela empresa DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços são os contidos na Planilha de Relação dos 
Participantes por Processo/Licitação, além de todos os elementos contidos em suas propostas de preços, parte integrante desse processo 
licitatório.
Os preços descritos na tabela acima serão pagos na possível prestação de serviços.
Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente 
a mesma.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA DA ATA
A presente Ata de Registro de Preços terá validade e vigência de 12 (doze) meses consecutivos contados a partir de sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Ponte Serrada não será obrigado a firmar as contratações que 
dela poderão advir, facultando-se lhes a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) beneficiá-
rio(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES NA ATA–
A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis.
CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Serão usuários do Registro de Preços as Secretarias Municipais, do Município de Ponte Serrada-SC.
Os preços ofertados pelas empresas signatárias na presente Ata de Registro de Preços, são os especificados no Edital, de acordo com a 
respectiva classificação no certame licitatório citado no preâmbulodeste.
Para cada objeto de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do certame lici-
tatório citado no preâmbulo deste, que a precedeu e integra o presente instrumento decompromisso.
O preço unitário a ser pago por produto será o constante da proposta apresentada, no certame licitatório citado ao preâmbulo deste, pela 
empresa detentora da presente Ata, a qual também a integram.
CLÁUSULA QUINTA – DAS REQUISIÇÕES, DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
Os serviços, serão requisitados pelo Município de Ponte Serrada – Setor de Compras de forma parcial ou integral, através de solicitação de 
fornecimento, nos termos do art. 62, da Lei nº 8.666/93 e suas posterioresalterações.
A empresa detentora deverá entregar o(s) item(ns), conforme necessidade das Unidades Administrativas, apenas mediante solicitação, 
durante a vigência da ATA, no local determinado pelo Município de Ponte Serrada, SantaCatarina.
A(s) licitante(s) vencedora(s) obriga(m)-se a prestar o serviço objeto desta licitação, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
data de recebimento das autorizações defornecimento.
O Município receberá somente os materiais que estiverem em conformidade com as especificações deste edital e com a proposta apresen-
tada, caso contrário serão aplicadas as penalidades constantes no edital de licitação e no contido na presente ATA.
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO
A entrega do serviço, só estará caracterizada mediante o visto na nota fiscal do servidor responsável em receber o produto e atestado de 
que o bem atende as especificações desteedital.
O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
Os serviços deverão ser entregues sempre acompanhados das respectivas Nota Fiscal/Fatura correspondente.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
O pagamento dar-se-á até 30 dias após a entrega. O prazo de pagamento iniciará partir da entrega do objeto com a respectiva nota fiscal, 
que deverá ser emitida em nome do Fornecedor, da qual deverá constar o número desta licitação, sendo certificada pelo órgão solicitante, 
atestando que os bens/serviços foram entregues e que atendiam as especificações desteedital.
Os pagamentos decorrentes do presente Registro de Preços ficam condicionados a manutenção da validade das condições exigidas para a 
habilitação, que serão mantidas junto ao cadastro de fornecedores do município.
O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, através de depósito bancário, em conta corrente de titularidade da licitante ven-
cedora, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado 
o crédito.
Caso haja aplicação de multa ou o Fornecedor esteja em débito com a municipalidade, independentemente da sua origem, o valor será 
descontado de qualquer fatura ou crédito existente no Município em favor deste. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário.
As despesas decorrentes do fornecimento correrão a conta das dotações previstas na Lei Orçamentária do Exercício vigente.
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
À(s) fornecedora (s) poderão ser aplicadas além das previstas no respectivo edital, mais, as seguintes penalidades de acordo com o capítulo 
IV, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1.993 sem prejuízos do direito à rescisão do Contrato e às perdas e danos, ficando garantida a prévia 
defesa da CONTRATADA, nos termos da Lei, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da comunicação do ato, pela autoridade 
competente:
I – advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra recibo do representante legal do fornecedor 
estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o descumprimento, que só serão 
aceitas mediante crivo da administração;
II –multa
a) de 10 % (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preço, devido à recusa imotivada em assiná-la, contados a partir do 
primeiro dia após ter expirado o prazo de assinatura estabelecido pelo edital.
b) de 20% (vinte por cento) em caso de não cumprimento da ATA ou cumprimento parcial, incidente sobre o valor total da ATA em caso de 
inexecução total, ou parte não cumprida em caso de inexecução parcial.
c) de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) pelo atraso injustificado na entrega do objeto deste edital, sobre o valor total da(s) obri-
gação(ões) não cumprida(s), por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preço.
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Parágrafo único. Entende-se por valor total da Ata de Registro de Preço o montante dos preços totais finais oferecidos pela (s) licitante (s) 
após etapa de lances, considerando os itens do objeto que lhe tenham sidos adjudicados.
III- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, para o fornecedor que ensejar o retardamento da execução 
do objeto contratado, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal.
a) A licitante declarada inidônea nos termos do inciso IV da presente cláusula, ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração 
Pública, pelo o prazo de até 02 (dois) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa enquanto perdurar os motivos determi-
nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações;
As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime 
o fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município.
As multas previstas no subitem II deverão ser recolhidas através do DAR (Documento de Arrecadação) em uma das agências Bancárias 
credenciadas pela Prefeitura de Ponte Serrada, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da notificação, em favor da Prefeitura. 
Essa notificação ocorrerá através de competente notificação expressa.
A aplicação das multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação, notificação ou protesto judicial, sendo exigível desde a data do 
ato, fato ou omissão que tiver dado causa à notificação extrajudicial.
Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, 
a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.
A Administração poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se admitidas às justificativas apresentadas pela licitante 
vencedora, nos termos do que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores 
alterações.
Nenhum pagamento será realizado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
Quando comprovada uma dessas hipóteses prevista nesta cláusula, o Município de Ponte Serrada poderá indicar o próximo fornecedor a ser 
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para a aplicação de penalidades.
Nos termos do artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, se a licitante, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do Contrato, com-
portar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, e poderá ser descredenciada do SICAF, ou outros sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
CLÁUSULA NONA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
Nos termos do Art. 54, XIII, da Lei n. 8.666/93, durante a vigência da ata os fornecedores ficam obrigados a manter as condições de habi-
litação constantes no certame licitatório que a deu origem, sob pena, da suspensão das requisições e pagamentos até que a situação seja 
regularizada.
a) A atualização dos documentos e certidões exigidos para habilitação será registrada juntamente ao Cadastro Geral de Fornecedores do 
Município.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial Sistema de Registros de Preços n. 39/2021 e a proposta da Detentora da Ata, independente 
de sua transcrição.
O Município providenciará a publicação respectiva, em resumo, da ATA de Registro de Preço, na forma prevista emLei.
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar 
n. 123/2006 e demais normas aplicáveis.
Fica eleito o Foro da Comarca de Ponte Serrada - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
PREFEITO MUNICIPAL

Analisado e aprovado por:

ANDRÉ LUIZ PANIZZI
Assessor Jurídico
OAB/SC Nº 23.051

PROCESSO LICITATÓRIO N. 42/2021
Publicação Nº 2965078

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2021
EDITALDE PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ALCEU ALBERTO WRUBEL - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de junho de 1983, cujo processamento 
e julgamento dar-se-á por MENOR PREÇO POR LOTE, para a formação de REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE PARA 3 (TRÊS) MESES, 
em conformidade com as normas neste edital contidas e com a Lei n. 10.520, de 17/07/2002, com aplicação subsidiária da Lei n. 8.666, de 
21/06/1993, que regulamentam o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal de 1988 e com a Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, 
arts. 42 a 46 e Lei Complementar n. 147/2014.
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1. DO OBJETO:
A presente licitação tem por objeto: PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAIXA DE TRANSMISSAO DO 
DISTRIBUIDOR MACIESKI, CONFORME ANEXO I E ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL.
Os itens que comporão o objeto do presente certame encontram-se listados, contendo as características e quantidades, através do “anexo 
I” do presente.
A LICITANTE VENCEDORA ENTREGARÁ O OBJETO DESTA LICITAÇÃO EM UM PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS E COM GA-
RANTIA MÍNIMA DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS DAS PEÇAS CONSTANTES DESTE PROCESSO LICITATÓRIO.
0.1 Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto, serão prestados diretamente no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, situada na Rua Madre Maria 
Theodora, centro, ou através do telefone (49) 3435-6021, de segunda à sexta-feira, das 7:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00.
0.2 Constituem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:
a) Anexo I – Valores máximos por item;
b) Anexo II – Termo de Credenciamento;
c) Anexo III – Declaração Unificada;
d) Anexo IV – Declaração da Lei Orgânica;
e) Anexo V - Ata de Registros de Preços

1.3 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos.
Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:
• Estejam constituídos sob a forma de consórcio;
• Estejam cumprindo penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública motivada pelas hipóteses previstas no artigo 88 da 
Lei nº 8.666/93;
• Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
• Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação;
• O disposto no art. 9º da Lei n.º 8.666/93 e alterações;
• Estejam em situação irregular perante as Fazendas: União, Federal, Estadual, INSS, FGTS e Justiça do Trabalho.
• Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empre-
gados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
• Serão observados os dispositivos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
• Possuam em seus quadros servidores ou funcionários da Prefeitura Municipal de Ponte Serrada/SC, inclusive na condição de sócio ou 
dirigente;
• Não contenha no seu contrato ou estatuto social ou cartão do CNPJ, finalidade ou objetivo compatível com o objeto deste pregão;
• Não poderá participar da licitação o Prefeito, o Vice-Prefeito, Assessores, Secretários e Diretores e as pessoas ligadas a qualquer deles 
por matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como os Vereadores e as pessoas ligadas 
a estes por matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo, ou por adoção, até o primeiro grau, não poderão contratar com o Município- 
Artigo 89 da Lei Orgânica.

1 DO PROTOCOLO DOS ENVELOPES
1.1 O recebimento dos Envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e nº 02 – DOCUMENTAÇÃO, contendo, respectivamente, as propostas 
de preços e a documentação de habilitação dos interessados, dar-se-á até às 10 horas e 15 minutos do dia 20 de abril de 2021, no Setor 
de Protocolo desta Prefeitura, situada na Rua Madre Maria Theodora, 264, cidade e Município de Ponte Serrada, devendo a proposta e a 
documentação serem apresentadas em envelopes distintos, lacrados, contendo na parte externa a seguinte identificação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2021
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2021
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2021
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2021
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL)

1.2 Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, assim considerada aquela que apresentar os envelopes 
após o horário estabelecido para a entrega, comprovado por meio de protocolo, junto à recepção da prefeitura.
1.3 Caso seja remetida a proposta por via postal, ser-lhe-á apenas tomado conhecimento se for entregue ao pregoeiro até o horário apra-
zado;

3. DO CREDENCIAMENTO (DOCUMENTOS FORA DOS ENVELOPES)
a) O representante da empresa licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a existência dos necessários poderes para a formulação de 
propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, através da apresentação de procuração, devidamente autenti-
cada ou Termo de Credenciamento, nos termos do modelo constante do Anexo “II”, juntamente com cópia do documento de identificação 
com foto, já autenticado ou acompanhado do original para conferência, que será devolvido ao representante. A procuração ou termo de 
credenciamento no caso do representante ser preposto,deverá ser original e conter a indicação do signatário com firma reconhecida e ser 
apresentado no original ou em cópia autenticada. Para representante que seja SÓCIO, deve apresentar cópia do documento de identifica-
ção com foto, já autenticado ou acompanhado do original para conferência, que será devolvido ao representante. Deve constar o nome no 
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contrato social;
b) As microempresas e empresas de pequeno porte que queiram gozar das prerrogativas e benefícios concedidos pela Lei Complementar 
nº 123/2006 deverão apresentar no momento do credenciamento, Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial do Estado sede da 
empresa proponente de acordo com a Instrução Normativa DRNC n° 103/2007. As sociedades simples, que não registrarem seus atos na 
Junta Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art. 3° 
da Lei Complementar 123/2006. A data de emissão desta certidão não deve ser superior ao prazo de 60 dias a contar da data de realização 
desta licitação.
c) Cartão do CNPJ (cadastro nacional de pessoas jurídicas) emitido nos últimos 60 (sessenta) dias;
d) Cópia autenticada do Registro Comercial, do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social consolidado em vigor e última alteração se 
houver, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, com ramo de atividade pertinente ao objeto da licitação.
e) Declaração Unificada conforme modelo do Anexo III com firma reconhecida da assinatura do responsável legal no caso de preposto;
f) Declaração conforme modelo IV – Lei Orgânica- com firma reconhecida da assinatura do responsável legal no caso de preposto;
g) Deverá constar, no contrato social ou no cartão do CNPJ, o ramo de atividade de empresa de forma específica, em acordo com o objeto 
desta licitação sob pena de desclassificação;
h) A não comprovação de que o interessado ou seu representante possui poderes específicos para atuar no certame, impedirá a licitante de 
ofertar lances verbais, bem como de oferecer impugnação à outros licitantes, lavrando-se, em ata, o ocorrido;
i) As certidões e certificados exigidos como condição de habilitação poderão, também, ser apresentados em documento extraído diretamen-
te da Internet, ficando, nesse caso, a sua aceitação condicionada à verificação da sua veracidade pelo Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, 
no respectivo site do órgão emissor;
j) Os documentos que necessitarem de autenticação já deverão estar devidamente fotocopiados e acompanhados do original para auten-
ticação de servidor da administração;
k) Não será permitida a participação de empresas distintas através de um único representante;
l) As licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes, sem que se efetive o devido credenciamento, somente participarão do certame com 
o preço constante no envelope de proposta;
m) A licitante que não se fizer representar na sessão pública deverá entregar, sob pena de não aceitação da proposta, DECLARAÇÃO DE 
ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI N. 10.520/2002,com cópia do contrato social autenticado e cartão do CNPJ, em um ter-
ceiro envelope, contendo no anverso os seguintes dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2021
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2021
ENVELOPE Nº 03 – Declaração de que cumpre plenamente as condições de habilitação.
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL)

4. DA SESSÃO PÚBLICA
A sessão pública terá início às 10 horas e 30 minutos do dia 20 de abril de 2021, e será realizada na Sala de Licitações da Prefeitura de Ponte 
Serrada, situada no mesmo endereço de entrega dos envelopes.

5. DA PROPOSTA COMERCIAL (DENTRO DO ENVELOPE Nº 1)
a) O Envelope nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL deverá conter a proposta propriamente dita, redigida em português, de forma clara e deta-
lhada, sem emendas, rasuras, borrões ou entrelinhas que dificultem o julgamento, devidamente datada, assinada ao seu final e rubricada 
nas demais folhas, contendo ainda:
1- Razão social e nº do CNPJ/MF;
2- Endereço e número de telefone;
3- Identificação deste Pregão;
4- Número do item, descrição do item demonstrando o atendimento aos requisitos fixados para este no anexo "I" deste Edital, quantidade, 
unidade de medida, marca, preço unitário e preço total;
5- Local, data, assinatura e identificação do representante legal da licitante.
b) Ainda no envelope da proposta, deverá conter folha anexa contendo:
1- Dados bancários da proponente, constando número e nome do banco, número da agência bancária com dígito verificador e número da 
conta bancária com dígito verificador vinculado ao CNPJ do licitante;
2- Indicação do nome e qualificação da pessoa que irá assina o contrato;
3- Indicação do nome, e-mail e número de telefone celular da pessoa responsável pelo recebimento dos pedidos.
c) Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com duas casas decimais à direita da vírgula, praticados no último dia pre-
visto para a entrega da proposta, sem previsão de encargos financeiros ou expectativa inflacionária.
d) Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas administrativas e operacionais, fretes, 
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre o 
fornecimento dos bens, objeto da presente Licitação.
e)Fica fixado como valor máximo para a proposta, aqueles constantes do Anexo I do presente certame, em coluna especifica, nos termos 
do art. 40, X, da Lei nº 8.666/93;
f) Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade da proposta, o qual será contado a partir da última data prevista para a 
entrega dos envelopes.

6. ESCLARECIMENTOS
a) Havendo dúvida acerca dos materiais cotados por estarem em desacordo com o exigido no presente edital, fica facultado a comissão de 
licitação suspender a sessão para conferência dos mesmos;
b) O pregoeiro não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. 
Ocorrendo a indisponibilidade referida, e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a 
proponente será inabilitada;
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c) O pregoeiro, no interesse da administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde 
que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação sendo possível à promoção de diligência destinada a escla-
recer ou complementar a instrução do processo.

7. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (DENTRO DO ENVELOPE Nº 2)
6.1 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (Art. 29 Inc. III e VI):
a. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo a Segu-
ridade Social;
b. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais;
c. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao Município da sede do licitante;
d. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), demonstrando situação regular no cumpri-
mento dos encargos sociais, instituídos por Lei;
e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CNDT ou CPDT-EN), a ser obtida no sitio www.tst.jus.br/certidao;
f. Certidão de Falência e Concordata – SAJ e E-PROC- com data vigente;
g. Declaração Unificada conforme modelo constante do Anexo “III”.
h. Alvará de Licença e Localização, com data vigente.
6.2 A data que servirá de referência para verificação da validade dos documentos de habilitação é aquela marcada para entrega dos enve-
lopes.
6.3 As certidões e certificados exigidos como condição de habilitação poderão, também, ser apresentados em documento extraído dire-
tamente da Internet, ficando, nesse caso, a sua aceitação condicionada à verificação da sua veracidade pelo Pregoeiro ou sua Equipe de 
Apoio, no respectivo site do órgão emissor.
6.4 Caso não disponha de acesso à internet para a verificação da veracidade das certidões, poderá o pregoeiro paralisar os trabalhos até 
que seja possível a certificação da veracidade dos documentos.
6.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em nome da licitante com o respectivo número do CNPJ, 
nas seguintes condições:
6.6 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
6.7 Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.
6.8 Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, ou vice-versa, deverão ser apresentados, na licitação, 
os documentos de habilitação de ambas, ressalvados aqueles que, pela própria natureza ou em razão de centralização de recolhimentos, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
6.9 A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de regularidade fiscal, centralizados junto à matriz desde que apresente 
documento que comprove o Reconhecimento da Centralização do Recolhimento expedido pelo órgão respectivo, ou que conste na certidão 
a validade para a matriz e para as filiais.
6.10 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação relativa à regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, conforme artigo 43 da Lei Complementar n. 123/2006.
6.11 Os documentos de habilitação deste Edital, poderão ser substituídos pelo Certificado de Registro Cadastral, emitido pela Prefeitura 
Municipal de Ponte Serrada, desde que, esteja atualizado e com todos os documentos em dia. A condição de validade do CRC apresentado 
pelas licitantes está atrelada à manutenção de sua regularidade junto ao órgão cadastrador. Desta forma, no decurso do julgamento da fase 
de habilitação, a Comissão Permanente de Licitações averiguará a situação cadastral dos licitantes junto ao Cadastro de Licitantes do Muni-
cípio de Ponte Serrada, inabilitando aqueles cujo CRC estiver cancelado, suspenso, vencido ou ainda quando a documentação apresentada 
para o competente cadastramento não estiver em plena vigência ou não apresentar os documentos exigido neste certame;
6.12 Todos os documentos de Habilitação deverão ser inseridos no envelope 02 dispostos de forma ordenada e rubricados pelo Licitante.

8.DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO
a) Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que deverão estar em conformidade com as exigências do 
presente edital, sob pena de desclassificação. Isto posto, serão classificadas, a proposta de menor preço item a item aquelas que apresen-
tem valores sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço.
b) Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar eviden-
tes erros materiais;
c) Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação;
d) A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à Sessão de Pregão, excetuando-se o 
disposto neste subitem para aqueles licitantes que não se fizerem presentes.
e) A falta de dados como CNPJ, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal ou Endereço, poderão ser preenchidas pelos dados constantes nos 
documentos apresentados para a habilitação.
f) Havendo divergência entre os preços unitários e totais, considerar-se-ão os preços unitários.
g) Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos, desde que não seja valor cotado maior do 
que dispõe o anexo I.
h) Serão passíveis de desclassificação as propostas formais (ou seus itens, de forma individual) que não atenderem os requisitos fixados 
neste Edital, bem como, quando constatada a oferta de preço manifestamente inexequível.
i) As propostas declaradas inexequíveis serão classificadas, caso o proponente manifeste-se verbalmente, comprometendo-se a executar o 
objeto pelo preço proposto, o qual será lavrada na ata da sessão.
j) No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidados individualmente a 
apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor.
k) Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, o sistema do programa Betha Compras realizará o sorteio para determi-
nação da ordem de oferta dos lances.
l) A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços de 
cada item do objeto do certame.

http://www.tst.jus.br/certidao
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m) A oferta de lance deverá recair sobre o preço por item desta licitação que tiver sido declarado, pelo Pregoeiro, como alvo de lances 
naquele momento.
n) O Pregoeiro alertará e definirá sobre a variação mínima de preço entre os lances verbais ofertados pelas licitantes, podendo, no curso 
desta fase, deliberar livremente sobre a mesma.
o) Será automaticamente desconsiderado o lance com vista ao empate.
p) Dos lances ofertados não caberá retratação.
q) A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais 
e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.
r) Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita e o valor estimado para a con-
tratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.
s) O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances.
t) Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade 
da proposta de valor mais baixo comparando-o com os valores consignados no respectivo Orçamento Prévio, decidindo, motivadamente, a 
respeito.
u) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
v) O Pregoeiro procederá à abertura de seu Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das condições de habilita-
ção fixadas no item 5 e subitens, deste Edital.
w) Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto. Caso contrário, o Pregoeiro inabilitará as licitantes que não atenderem todos os requisitos relativos à habilitação, exi-
gíveis no item 6 e seus subitens, deste Edital.
x) As empresas classificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte , havendo alguma restrição na comprovação da regularida-
de fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, para a regularização da documentação. Frisa-se que as microempresas e empresas de pequeno porte deverão 
apresentar toda a documentação relativa a regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal conforme dispõe o artigo 43 da Lei Complementar n. 123/06.
y) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, sendo facultada a administração convocar os licitantes remanes-
centes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
z) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade em cada item e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.
aa) O Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.
bb) Observando-se o disposto no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, excepcionalmente, o pregoeiro poderá suspender a Sessão Pública para 
realizar diligências visando esclarecer dúvidas surgidas acerca da especificação do objeto, documentação apresentada ou das propostas 
apresentadas.
cc) Caso todas as propostas sejam julgadas desclassificadas (antes da fase de lances verbais) ou todas as licitantes sejam inabilitadas, o 
Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de até 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas ou de nova documentação, 
escoimadas das causas que ensejaram a sua desqualificação (art. 48, § 3º, da Lei 8.666/93).
dd) Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade 
às licitantes para que manifestem a intenção de recorrer, registrando na ata da Sessão a síntese de suas razões e a concessão do prazo 
de 3 (três) dias consecutivos para a apresentação das razões de recurso, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram 
intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões do recurso em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
ee) A falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte da licitante e a adjudicação 
do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
ff) A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública do Pregão caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer.
gg) Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, 
das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos 
recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima.
hh) A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e por todos os licitantes presentes, salvo quando algum 
representante se ausentar antes do término da Sessão, fato que será devidamente consignado em ata;
ii) Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intima-
das, no mesmo ato, as licitantes presentes;
jj) Os motivos dos adiamentos serão lavrados em ata circunstanciada;
kk) O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes com a Documentação de Habilitação das licitantes que não restarem vencedoras de 
qualquer item do objeto desta Licitação, pelo prazo de 10 (dez) dias após a homologação, devendo os seus responsáveis retirá-los durante 
esse período, sob pena de inutilização dos mesmos.

9.DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO
a) No julgamento das propostas, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que apresentar(em) o MENOR PREÇO POR ITEM, 
desde que atendidas as especificações constantes deste Edital.
b) No caso de empate entre duas ou mais propostas, e depois de obedecido o disposto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, a classificação 
será feita, obrigatoriamente, por sorteio, que será realizado na própria Sessão.
c) A adjudicação do objeto deste PREGÃO será formalizada pelo Pregoeiro, MENOR PREÇO POR ITEM, à(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) 
seja(m) considerada(s) vencedora(s).
d) O resultado da licitação será homologado pela Autoridade Competente.
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10.DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
a) Até o segundo dia útil que anteceder a data fixada para a realização do processo licitatório, qualquer empresa interessada em participar 
da licitação poderá impugnar o ato convocatório do Pregão: A impugnação deverá ser protocolada no Setor de Licitações desta Prefeitura, 
em data e horário aprazado, que a encaminhará, devidamente informada, à Autoridade Competente para apreciação e decisão;
b) Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresen-
tação das razões de recurso, conforme inciso XVIII, do Artigo 4º, da Lei 10.520/02;
c) O recurso deverá ser dirigido ao Pregoeiro que poderá reconsiderar sua decisão, ou, fazê-lo subir, devidamente informado, para aprecia-
ção e decisão;
d) As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentarem as 
contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da recorrente;
e) A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos recursos;
f) Decididos os recursos, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto do certame à(s) licitante(s) vencedora(s).

11. DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS, DO FORNECIMENTO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DA REVISÃO DE PREÇOS E DAS SAN-
ÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1DAS CONDIÇÕES GERAIS DA ATA
a) À(s) licitante(s) classificada(s) em primeiro lugar será assegurado o direito de preferência ao registro de preço em ata;
b) Para exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização da execução do contrato, nomeia-se como Fiscal deste contrato o responsável 
da Secretaria de Agricultura;
c) A ata de registro de preços é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contra-
tação, na qual se registra a(s) licitante(s) classificada(s) e o(s) item(ns) com os respectivo(s) valor(es) unitário(s);
d) Homologado o procedimento, será convocada as classificadas, para, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da comu-
nicação, assinar a(s) respectiva(s) ata(s) de registro de preços, cuja minuta integra este edital, sob pena de decair do direito ao registro 
de preços
e) O prazo para a assinatura da ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante durante o seu trans-
curso e desde que ocorra motivo justificado e aceito por este Município;
f) Caso a(s) licitante(s) classificada(s) não assine(m) a(s) respectiva(s) ata(s) de registro de preços, no prazo de 5 (cinco) dias, a partir da 
comunicação, ficará(ão) sujeita(s) à penalidade de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado para a contratação, obtido 
mediante a aplicação do valor unitário do(s) item(ns) sobre a quantidade prevista para os 3 (três) meses de registro;
g) Na hipótese de ocorrência do previsto no subitem anterior, será emitida notificação de cobrança à(s) licitante(s) classificada(s), que de-
verá(ão) fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de cobrança judicial;
h) Caso ocorra o disposto no item 11.7 será imediatamente convocada a licitante classificada em segundo lugar, para a assinatura da ata de 
registro de preços, obedecendo aos mesmos critérios e procedimentos;
i) Ao assinar(em) a(s) ata(s), a(s) licitante(s) classificada(s) passará(ão) à denominação de detentora(s) da ata, se comprometendo a cum-
prir(em) todas as condições a serem praticadas, determinadas neste edital e na proposta apresentada;
j) O prazo de validade da ata de registro de preços será de 3(três) meses, a partir da assinatura da ata, ficando a sua detentora obrigada a 
manter o seu preço registrado por igual período.

10.2 DO FORNECIMENTO
a) A formalização do pedido de entrega das peças dar-se-á por intermédio do instrumento denominado autorização de fornecimento;
b) O recebimento da autorização de fornecimento obrigará a detentora da ata a efetuar a entrega dos produtos/prestar o serviço pelo valor 
registrado. A partir do recebimento da autorização de fornecimento iniciará, para a detentora da ata. A empresa vencedora obrigar-se-á a 
entregar os itens/prestar o serviço dessa licitação, toda vez que solicitada, conforme a necessidade das Secretarias Municipais. A rubrica no 
comprovante de entrega da Nota Fiscal/Conhecimento de Carga evidenciará, tão somente, que o produto foi entregue na unidade de ensino, 
não caracterizando sua aprovação ou aceitação;
c) Inicialmente será dado o recebimento provisório. Constatada qualquer irregularidade, a contratada, devidamente comunicada, por escri-
to, terá o prazo de 2 (dois) dias, a partir da notificação, para fazer a substituição/regularização necessária;
d) O aceite definitivo na Nota Fiscal/Fatura será dado somente após a contagem unitária e a verificação do atendimento das especificações 
do edital;
e) O prazo para substituição/regularização dos produtos de que trata o subitem anterior não interromperá a multa por atraso na entrega, 
prevista neste edital;
f) O período compreendido entre a entrega do objeto e a notificação para a troca, não será contabilizado para efeito de contagem dos prazos 
para entrega e substituição/regularização do mesmo;
g) O aceite definitivo na nota fiscal somente ocorrerá a partir de aposição de carimbo, com a respectiva rubrica do servidor responsável pelo 
recebimento, comprovando que os mesmos estão em conformidade com o licitado;
h) O(s) quantitativo(s) total(is) expresso(s) no edital é(são) estimado(s) e representa(m) a(s) previsão(ões) deste município para as com-
pras durante o período de 3 (três) meses;
i) Durante o prazo de validade da ata de registro de preços, sua detentora fica obrigada a fornecer o produto ofertado, nas quantidades 
indicadas por este município em cada autorização de fornecimento;
j) A existência do preço registrado não obriga este município a firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurada à detentora da ata, preferência em igualdade de condições;
k) No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento do registro da detentora da ata, sujeitando-se esta às sanções admi-
nistrativas pertinentes.

10.3 DAS RESPONSABILIDADES DAS DETENTORAS DA ATA
a) Fornecer os produtos nas condições marca e no preço e no prazo, estipulados na etapa de lances como vencedor
b) A Empresa será obrigada a enviar o arquivo da NF para o setor de compras (compras@ponteserrada.sc.gov.br) de acordo com a autori-
zação de fornecimento que deverá ser total, em caso de vir a NF em desacordo com a autorização do setor de compras a mercadoria será 
devolvida;



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1230

c) No caso da contratada por alguma razão, não conseguir entregar o produto na marca declarada vencedora, deverá requerer a troca da 
marca do produto, por escrito, para aprovação da Comissão de Licitações;
d) O não cumprimento do disposto nos incisos anteriores facultará ao Município a adoção de medidas objetivando possível rescisão contra-
tual, incorrendo a detentora da ata, conforme o caso, nas sanções administrativas cabíveis;
e) A empresa vencedora deverá entregar os produtos devidamente embalados, sem danos, em condições de uso e com dentro do prazo 
de validade, e ainda:
f) Prestar garantia de qualidade dos produtos;
g) Manter, durante o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação.

10.4 DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO
a) Efetuar o registro da licitante classificada em primeiro lugar, firmando a correspondente ata de registro de preços;
b) Conduzir o procedimento relativo a eventual renegociação do(s) preço(s) registrado(s);
c) Acompanhar a entrega dos produtos, verificando o cumprimento do(s) prazo(s), notificando à detentora da ata quaisquer reclamações 
ou solicitações havidas;
d) Aplicar as penalidades previstas para o(s) caso(s) de descumprimento do pactuado nesta licitação;
e) Assegurar, à detentora da ata, livre acesso às suas dependências, por ocasião da entrega dos produtos/prestação dos serviços;
f) Empenhar os recursos necessários garantindo o pagamento das Notas Fiscais/Faturas em dia;
g) Publicar o extrato da ata de registro de preços e de seus aditivos, na forma da legislação vigente.

10.5 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
a) Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este Município 
poderá aplicar às licitantes e/ou às detentoras da ata, as seguintes penalidades:
1. ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações cometidas que prejudiquem a lisura do processo licitatório ou que correspondam 
a pequenas irregularidades verificadas na execução deste instrumento, que venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros;
2. MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado e compreenderão: 0,5% (zero vírgula cinco 
por cento) ao dia, limitada a 10% (dez por cento), sobre o valor total do(s) serviço(s) entregue(s) com atraso, sendo descontada de ime-
diato quando do pagamento da fatura; 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, limitada a 10% (dez por cento), sobre o valor do serviço, 
pelo atraso na substituição ou na regularização daquele entregue em desacordo com as especificações; e
b) Caso a detentora da ata não efetue a substituição de que trata o item anterior, a administração encaminhará, após transcurso do prazo 
de 20 (vinte) dias contados do vencimento do prazo estabelecido, notificação de cobrança à detentora da ata, que deverá fazer o recolhi-
mento aos cofres públicos, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a partir de seu recebimento, sob pena de lançamento em dívida ativa e execução 
judicial da cobrança
c) As multas previstas são cumulativas, ou seja, umas sobre as outras, sendo os limites incidentes sobre cada uma delas; e
d) Quando o valor da multa extrapolar o limite de 10% (dez por cento) e constatado o prejuízo ao interesse público, o contratante poderá 
aplicar à contratada outras sanções ou até mesmo iniciar o processo de rescisão contratual.
e) A licitante será sancionada com a pena de impedimento de licitar e contratar com este município e será descredenciada do seu Cadastro 
de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10% do valor estimado para a contratação e demais comina-
ções legais, nos seguintes casos:
a. Fizer(em) declaração falsa;
b. Deixar (em) de entregar documentação ou apresentar(em) documentação falsa;
c. Ensejar(em) o retardamento da execução do objeto;
d. Não mantiver(em) a proposta;
e. Falhar(em) injustificadamente ou fraudar(em) a execução do contrato;
f. Comportar(em)-se de modo inidôneo ou cometer(em) fraude fiscal;
g. Fornecer(em) os produtos em desconformidade com o especificado;
h. Não substituir(em), no prazo estipulado, os produtos recusados por este Município; e/ou
i. Descumprir(em) os prazos e as condições previstas nesta licitação; e
j. Declaração negativa de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos determinan-
tes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a Administração, nos termos do artigo 87, inciso IV da Lei 8.666/1993.
f)Além das penalidades citadas, a(s) licitante(s) e a(s) detentora(s) da ata ficará(ão) sujeitas, ainda, ao cancelamento de sua(s) inscri-
ção(ões) no Cadastro de Fornecedores deste município e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 87 da Lei n. 8.666/1993.;
g)Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita pela Administração deste município, a(s) licitan-
te(s) ou a(s) detentora(s) da ata, conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas.
h) As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei;
i) Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.

11 DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO
11.1 A inexecução contratual ensejará a rescisão do avençado nesta licitação, nos termos da Seção V, Capítulo III da Lei n. 8.666/1993, 
nos seguintes modos:
a) por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei n. 8.666/1993;
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante formalização de aviso prévio com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, reduzida 
a termo no processo, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; ou
c) judicialmente, nos termos da legislação vigente.
11.2 O descumprimento, por parte da detentora da ata, de suas obrigações legais e/ou contratuais assegura a este Município o direito de 
rescindir o contrato a qualquer tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.A rescisão, com base no item 
10.6.1.1, sujeitará a detentora da ataà multa rescisória de 10% (dez por cento) sobre o saldo atualizado do valor do pedido/autorização de 
fornecimento, efetuado e descumprido no momento de rescisão, independentemente de outras multas aplicadas.
11.3 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
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12 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração, sem prejuízo das sanções previstas:
a) Automaticamente:
b) Por decurso de prazo de vigência;
c) Quando não restarem fornecedores registrados; e
d) Quando o objeto e cláusulas estiverem cumpridas, inclusive seus aditamentos;
12.2 A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; e
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que com-
põem o custo do serviço;
c) Por iniciativa da Administração, quando:
d) O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
e) O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
f) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
g) O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
h) O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços; e
i) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos 
dela decorrentes.
13.3A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula Sétima, caso não aceitas as razões do pedido.
13.4A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, jun-
tando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.
13.5No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação.

13 DA REVISÃO DE PREÇOS
a)A relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da detentora da ata e a retribuição deste município para a justa remune-
ração dos fornecimentos poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta apresentada;
b) O pedido de revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer tempo, tempestivamente, antes da entrega do produto solicitado;
c) O pedido, devidamente instruído com provas que evidencie a necessidade da revisão de preço, deverá ser endereçado ao Chefe do Poder 
Executivo, com identificação do número da ata de registro de preço.
d)Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas 
após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou 
menos, conforme o caso.
e) Na hipótese da detentora da ata solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que requerer justificadamente, apresentando documen-
to(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: lista de preços de fabricantes, matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras, etc, 
referentes a data da apresentação da proposta e a data em que ocorreu o desequilíbrio econômico-financeiro do pactuado.
f)Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se configurada e comprovada a hipótese prevista no art. 
65, inciso II, alínea d, da Lei n. 8.666/1993.
g)Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não comprovar o desequilíbrio sofrido.

15.DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
a)Este município pagará à contratada, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura, com aceite e liquidação pelo responsável, a impor-
tância correspondente ao fornecimento efetuado, entregue de acordo com as condições estabelecidas no presente edital, e mediante a 
apresentação das CNDS exigidas nesta licitação, 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal
b)Todas as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela contratada deverão conter, em local de fácil visualização, a indicação do número da ata de 
registro de preços e o número da autorização de fornecimento correspondente.
c)A contratada entregará a Nota Fiscal na Prefeitura Municipal;
d)A Contratada deverá manter seu cadastro de fornecedores atualizados;
e)A Nota Fiscal/Fatura que não estiver de acordo com o estabelecido não será aprovada por este Município e será devolvida à contratada 
para as necessárias correções, oportunidade que será sobrestado o processo de pagamento, até que sejam corrigidos os problemas apon-
tados.
f)A devolução da Nota Fiscal/Fatura não aprovada por este Município em hipótese alguma servirá de pretexto para que a licitante suspenda 
quaisquer fornecimentos.
g) Serão automaticamente suspensos/sobrestados os pagamentos quando os produtos estiverem em desconformidade com o solicitado até 
que se configure a regularização/substituição dos produtos, bem como das empresas que não estejam regulares com o fisco.
h) Este Município compromete-se a efetuar o pagamento até 30 (trinta) dias após cumpridas as condições de pagamento supracitadas.

16.DOS ADITAMENTOS
Para Registro de Preços conforme Decreto Municipal n. 402 de 9 de Maio de 2016 não há previsão de aditamentos.

17.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
a. Nenhuma indenização será devida às licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente pregão.
b. Recomenda-se às licitantes que estejam no local indicado no preâmbulo deste edital, para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do 
Pregão com antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto para protocolo dos envelopes.
c. É fundamental a presença da licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção de 
recorrer.
d. A Prefeitura Municipal de Ponte Serrada reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões Públicas deste Pregão.
e. Informações verbais prestadas por integrantes da Administração Municipal de Ponte Serrada não serão consideradas como motivos para 
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impugnações.
f. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento, somente iniciando e 
vencendo nos dias de expediente.
g. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, e, se for o caso, conforme disposições da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil 
e legislações pertinentes à matéria.
h. No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser:
a) adiada a abertura da licitação;
b) alterados os termos do Edital, obedecendo ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93.
i. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto da presente licitação é o da Comarca de Ponte Serrada, 
SC, excluído qualquer outro.

Ponte Serrada/SC,6 de abril de 2021.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Analisado e aprovado por:

ANDRÉ LUIZ PANIZZI
Assessor Jurídico
OAB/SC Nº 23.051

PROCESSO LICITATÓRIO Nº42/2021
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº42/2021

ANEXO II

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa . . . . . . . , inscrito no CNPJ nº . . . . . . , com sede à . . . . . . , neste ato representada pelo(s) diretores ou sócios, com qualifica-
ção completa (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, 
seu Procurador o Senhor (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere amplos poderes para junto 
ao Município de Ponte Serrada, praticar os atos necessários com relação à licitação na modalidade de Pregão Presencial nº ..., usando dos 
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos 
ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 
bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Local, data e assinatura do representante legal.
(Em caso de preposto, a assinatura do representante deve ter firma reconhecida).
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2021
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2021

ANEXO III

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ nº__________________, Inscrição Estadual nº _________________
sediada (endereço completo) _______________________, DECLARA, sob as penas da lei, para efeitos do Pregão Presencial Nº....conforme 
segue:

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO
- DECLARA para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idonei-
dade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2º e artigo 97 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;
DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES
- DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos;
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/2002
- DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação bem como o cumprimento doPRAZO DE ENTREGA dos itens que foi vence-
dora, conforme o exigido no edital, em atendimento ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002;
DECLARAÇÃO DE INIDONIEDADE
- DECLARA, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n o 8.666/93 e alterações posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento 
superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regulari-
dade fiscal e idoneidade econômico-financeira.

Local e data.

(Em caso de preposto, a assinatura do representante deve ter firma reconhecida).
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2021
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2021

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO PROIBIDOS DE CONTRATAR COM O MUNICÍPIO CONFORME 
ARTIGO 89 DA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO

DECLARAÇÃO

………………………………………………., inscrita no CNPJ n° ……………………………., sediada na rua …………………….., cidade de Ponte Serrada-SC, 
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)……………………..., portador(a) da Carteira de Identidade n° …………….. e do CPF n° 
………………………………... DECLARA que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública e 
de sociedade de economia mista, parentesco com o Prefeito, o Vice-Prefeito, Assessores, Secretários e Diretores e as pessoas ligadas a 
qualquer deles por matrimônio ou parentesco afim ou consang-íneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como os Vereadores e as 
pessoas ligadas a estes por matrimônio ou parentesco afim ou consang-íneo, ou por adoção, até o primeiro grau, não poderão contratar 
com o Município.
Ponte Serrada, 4 de abril de2021.

Nome e assinatura do responsável legal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2021
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2021

ANEXO V

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º /2021

Aos , o município de Ponte Serrada, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 82.777.236/0001-01, com 
sede na Madre Maria Theodora, 264, na cidade de Ponte Serrada, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ALCEU ALBERTO 
WRUBEL, portador da Cédula de Identidade RG n. 1306106 e inscrito no CPF/MF sob o n. 469.966.309-59, no uso de suas atribuições e 
nos termos da Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002, de 18 de julho de 2002, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços n. 29/2020, RESOLVE registrar os preços para 2.2 Os itens que 
comporão o objeto do presente certame encontram-se listados, contendo as características e quantidades, através do “anexo I” do presente 
para AQUISIÇÃO DE CAIXA DE TRANSMISSAO DO DISTRIBUIDOR MACIESKI, CONFORME ANEXO I E ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL, tendo 
sido, os referidos preços, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar no certame acima numerado. 
Conforme consta no anexo I do certame supra transcrito, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela 
empresa .............., inscrita no CNPJ-MF sob o n. ........, com sede na ............., cuja proposta foi classificada em 1º lugar para os itens abaixo 
elencados, com características e condições de execução individualizadas.
As empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor Unitário Valor Total

Valor Total Regis-
trado

Para exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização da execução do contrato, NOMEIA-SE COMO FISCAL DESTE CONTRATO O RESPON-
SÁVEL DA SECRETARIA AGRICULTURA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E QUANTIDADES
A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso, para possível aquisição durante o período de doze meses, para AQUISIÇÃO DE 
CAIXA DE TRANSMISSAO DO DISTRIBUIDOR MACIESKI, CONFORME ANEXO I E ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL Termo de Referência do 
presente edital e na proposta comercial da empresa Detentora desta Ata.
O(s) preço(s) ofertado(s) pela empresa DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços são os contidos na Planilha de Relação dos 
Participantes por Processo/Licitação, além de todos os elementos contidos em suas propostas de preços, parte integrante desse processo 
licitatório.
Os preços descritos na tabela acima serão pagos na possível prestação de serviços.
Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente 
a mesma.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA DA ATA
A presente Ata de Registro de Preços terá validade e vigência de 12 (doze) meses consecutivos contados a partir de sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Ponte Serrada não será obrigado a firmar as contratações que 
dela poderão advir, facultando-se lhes a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) beneficiá-
rio(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES NA ATA–
A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis.
CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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Serão usuários do Registro de Preços as Secretarias Municipais, do Município de Ponte Serrada-SC.
Os preços ofertados pelas empresas signatárias na presente Ata de Registro de Preços, são os especificados no Edital, de acordo com a 
respectiva classificação no certame licitatório citado no preâmbulo deste.
Para cada objeto de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do certame lici-
tatório citado no preâmbulo deste, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
O preço unitário a ser pago por produto será o constante da proposta apresentada, no certame licitatório citado ao preâmbulo deste, pela 
empresa detentora da presente Ata, a qual também a integram.
CLÁUSULA QUINTA – DAS REQUISIÇÕES, DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
Os serviços, serão requisitados pelo Município de Ponte Serrada – Setor de Compras de forma parcial ou integral, através de solicitação de 
fornecimento, nos termos do art. 62, da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações.
A empresa detentora deverá entregar o(s) item(ns), conforme necessidade das Unidades Administrativas, apenas mediante solicitação, 
durante a vigência da ATA, no local determinado pelo Município de Ponte Serrada, Santa Catarina.
A(s) licitante(s) vencedora(s) obriga(m)-se a prestar o serviço objeto desta licitação, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
data de recebimento das autorizações de fornecimento.
O Município receberá somente os materiais que estiverem em conformidade com as especificações deste edital e com a proposta apresen-
tada, caso contrário serão aplicadas as penalidades constantes no edital de licitação e no contido na presente ATA.
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO
A entrega do serviço, só estará caracterizada mediante o visto na nota fiscal do servidor responsável em receber o produto e atestado de 
que o bem atende as especificações deste edital.
O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
Os serviços deverão ser entregues sempre acompanhados das respectivas Nota Fiscal/Fatura correspondente.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
O pagamento dar-se-á até 30 dias após a entrega. O prazo de pagamento iniciará partir da entrega do objeto com a respectiva nota fiscal, 
que deverá ser emitida em nome do Fornecedor, da qual deverá constar o número desta licitação, sendo certificada pelo órgão solicitante, 
atestando que os bens/serviços foram entregues e que atendiam as especificações deste edital.
Os pagamentos decorrentes do presente Registro de Preços ficam condicionados a manutenção da validade das condições exigidas para a 
habilitação, que serão mantidas junto ao cadastro de fornecedores do município.
O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, através de depósito bancário, em conta corrente de titularidade da licitante ven-
cedora, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado 
o crédito.
Caso haja aplicação de multa ou o Fornecedor esteja em débito com a municipalidade, independentemente da sua origem, o valor será 
descontado de qualquer fatura ou crédito existente no Município em favor deste. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário.
As despesas decorrentes do fornecimento correrão a conta das dotações previstas na Lei Orçamentária do Exercício vigente.
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
À(s) fornecedora (s) poderão ser aplicadas além das previstas no respectivo edital, mais, as seguintes penalidades de acordo com o capítulo 
IV, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1.993 sem prejuízos do direito à rescisão do Contrato e às perdas e danos, ficando garantida a prévia 
defesa da CONTRATADA, nos termos da Lei, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da comunicação do ato, pela autoridade 
competente:
I – advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra recibo do representante legal do fornecedor 
estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o descumprimento, que só serão 
aceitas mediante crivo da administração;
II –multa
a) de 10 % (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preço, devido à recusa imotivada em assiná-la, contados a partir do 
primeiro dia após ter expirado o prazo de assinatura estabelecido pelo edital.
b) de 20% (vinte por cento) em caso de não cumprimento da ATA ou cumprimento parcial, incidente sobre o valor total da ATA em caso de 
inexecução total, ou parte não cumprida em caso de inexecução parcial.
c) de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) pelo atraso injustificado na entrega do objeto deste edital, sobre o valor total da(s) obri-
gação(ões) não cumprida(s), por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preço.
Parágrafo único. Entende-se por valor total da Ata de Registro de Preço o montante dos preços totais finais oferecidos pela (s) licitante (s) 
após etapa de lances, considerando os itens do objeto que lhe tenham sidos adjudicados.
III- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, para o fornecedor que ensejar o retardamento da execução 
do objeto contratado, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal.
a) A licitante declarada inidônea nos termos do inciso IV da presente cláusula, ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração 
Pública, pelo o prazo de até 02 (dois) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa enquanto perdurar os motivos determi-
nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações;
As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime 
o fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município.
As multas previstas no subitem II deverão ser recolhidas através do DAR (Documento de Arrecadação) em uma das agências Bancárias 
credenciadas pela Prefeitura de Ponte Serrada, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da notificação, em favor da Prefeitura. 
Essa notificação ocorrerá através de competente notificação expressa.
A aplicação das multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação, notificação ou protesto judicial, sendo exigível desde a data do 
ato, fato ou omissão que tiver dado causa à notificação extrajudicial.
Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, 
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a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.
A Administração poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se admitidas às justificativas apresentadas pela licitante 
vencedora, nos termos do que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores 
alterações.
Nenhum pagamento será realizado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
Quando comprovada uma dessas hipóteses prevista nesta cláusula, o Município de Ponte Serrada poderá indicar o próximo fornecedor a ser 
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para a aplicação de penalidades.
Nos termos do artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, se a licitante, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do Contrato, com-
portar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, e poderá ser descredenciada do SICAF, ou outros sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
CLÁUSULA NONA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
Nos termos do Art. 54, XIII, da Lei n. 8.666/93, durante a vigência da ata os fornecedores ficam obrigados a manter as condições de habi-
litação constantes no certame licitatório que a deu origem, sob pena, da suspensão das requisições e pagamentos até que a situação seja 
regularizada.
a) A atualização dos documentos e certidões exigidos para habilitação será registrada juntamente ao Cadastro Geral de Fornecedores do 
Município.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial Sistema de Registros de Preços n. 39/2021 e a proposta da Detentora da Ata, independente 
de sua transcrição.
O Município providenciará a publicação respectiva, em resumo, da ATA de Registro de Preço, na forma prevista em Lei.
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar 
n. 123/2006 e demais normas aplicáveis.
Fica eleito o Foro da Comarca de Ponte Serrada - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
PREFEITO MUNICIPAL

Analisado e aprovado por:

ANDRÉ LUIZ PANIZZI
Assessor Jurídico
OAB/SC Nº 23.051

RETIFICAÇÃO EDITAL N. 31/2021
Publicação Nº 2967046

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 31/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2021

ALCEU ALBERTO WRUBEL torna público para conhecimento dos interessados que será realizada licitação na modalidade de PREGÃO PRE-
SENCIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de junho de 1983. A presente licitação tem por objeto PREGÃO 
PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM 
CONSTRUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO DE PEDRA, PARA MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS E ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PONTE 
SERRADA,CONFORME ANEXO I E ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL.

FICA ACRESCIDO:
8.2: DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OUTROS:
a) Comprovação de aptidão para execução dos serviços através de:
Apresentação de Atestado ou certidão, expedida por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa proponente, cujo 
teor comprove que o mesmo forneceu produtos/serviços de características semelhantes à do objeto desta licitação.

FICANDO ASSIM:
8.2: --- DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OUTROS:
a) Comprovação de aptidão para execução dos serviços através de:
Apresentação de Atestado ou certidão, expedida por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa proponente, cujo 
teor comprove que o mesmo forneceu produtos/serviços de características semelhantes à do objeto desta licitação.
b) A proponente deverá responsabilizar-se pelo fornecimento da ART, quando solicitado pelo Setor de Engenharia do Município;

E SENDO ASSIM FICA REMARCADA NOVA DATA PARA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 31/2021
E ONDE LÊ-SE:
Data de entrega e abertura dos envelopes: 08/04/2021;
Horário: 10h30min;
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Local: Prefeitura Municipal de Ponte Serrada;
Rua Madre Maria Theodora, 264.
LEIA – SE:
Data de entrega e abertura dos envelopes: 23/04/2021;
Horário: 10h30min;
Local: Prefeitura Municipal de Ponte Serrada;
Rua Madre Maria Theodora, 264.

As demais informações permanecem sem alteração.
Outras informações pelo fone (49) 3435-6014 ou 3435-6021, pelo site http://www.ponteserrada.sc.gov.br.

Ponte Serrada SC, 6 de abril de 2021.

Alceu Alberto Wrubel
Prefeito Municipal
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PROCESSO LICITATÓRIO N. 4/2021
Publicação Nº 2966142

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 07/2021 - REEQUILIBRIO 

PROCESSO LICITATÓRIO 04/2021 
PREGÃO Nº 04/2021 
 

 O MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ-MF sob o nº 82.777.236/0001-01, com sede na Madre Maria Theodora, 264, 
na cidade de Ponte Serrada, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ALCEU 
ALBERTO WRUBEL, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.306.106 e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 469.966.309.59 doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e 
empresa AUTO POSTO PONTE SERRADA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 79.515.896/0001-00, com sede na Rua Paralela à BR-282, Km 462, n° 323, 
Centro, Ponte Serrada/SC, representada neste ato, pelo Sr. ANTONIO STANG, brasileiro, 
empresário, residente e domiciliado em Nova Esperança do Sudoeste/PR, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, 
pactuam o presente termo aditivo, cuja celebração foi autorizada e que se regerá pela Lei nº 
8.666/93, e alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

I – DO OBJETO 

 O presente termo aditivo tem por objetivo reequilíbrio econômico financeiro dos itens 
DIESEL COMUM, DIESEL S10 e GASOLINA COMUM, objetos do processo licitatório, 
conforme solicitação e parecer jurídico. 

II – DOS VALORES 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento DIESEL COMUM, 
DIESEL S10 e GASOLINA COMUM os seguintes valores: 

DIESEL COMUM 

VALOR ANTIGO DIFERENÇA A SER 
ACRESCIDA 

VALOR ATUAL 

R$ 3,33 R$ 0,46 R$ 3,79 
 

DIESEL S10 

VALOR ANTIGO DIFERENÇA A SER 
ACRESCIDA 

VALOR ATUAL 

R$ 3,38 R$ 0,46 R$ 3,84 
 



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1238

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
GASOLINA COMUM 

VALOR ANTIGO DIFERENÇA A SER 
ACRESCIDA 

VALOR ATUAL 

R$ 4,24 R$ 0,90 R$ 5,14 
 

III – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas e válidas. 

IV – DO FORO 

 Fica eleito o Foro da Comarca de Ponte Serrada/SC, para qualquer procedimento 
relacionado com o cumprimento do presente Contrato. 

 E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo 
em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas 
partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Ponte Serrada/SC, 06 de abril de 2021. 
 
 
 
 

ALCEU ALBERTO WRUBEL 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

ANTÔNIO STANG 
Responsável Legal 

AUTO POSTO PONTE SERRADA LTDA 
CONTRATADA 

 
  

Testemunhas: 
01. ______________________________ 02. ______________________________ 
Nome:  Nome:  
CPF:  CPF: 
 
Examinado e aprovado: 
 
 
ANDRÉ LUIZ PANIZZI 
ASSESSOR JURÍDICO 
OAB/SC 23051 
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Porto Belo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2021 - PMPB - RETIFICADO
Publicação Nº 2965079

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
MULTIENTIDADES
RETIFICADO
Modalidade de licitação: Pregão 012/2021 - Pregão Eletrônico Nº 012/2021 - PMPB
Tipo de licitação: MENOR PREÇO GLOBAL
Objeto: REGISTRO DE PREÇO - Contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura especializada na elaboração de serviços e estudos 
técnicos, serviços preliminares, anteprojetos, projetos básicos, projetos executivos, na área de Infraestrutura viária – elaboração de projetos 
de: Terraplenagem, Drenagem, Pavimentações, Obras Complementares e Projetos de Sinalização em Diversas ruas do Município de Porto 
Belo, conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo I deste Edital.
Data e local de entrega da sessão eletrônica: Até às 08h30min do dia 19/04/2021, no site www.portaldecompraspublicas.com.br
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site da Prefeitura Municipal, no link Licitações, no site www.portaldecom-
praspublicas.com.br e no Setor de Licitações da PMPB, Rua José Guerreiro Filho, nº 265, Centro, Porto Belo/SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Porto Belo, no Setor de Licitações, pelo telefone (47) 3369-4111 - ramal 
248.

Porto Belo, 06 de abril de 2021
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.742, DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965875

DECRETO Nº 2.742, DE 06 DE ABRIL DE 2021.

"Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 2.960/2021".

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III do art. 41 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito adicional suplementar na importância de R$ 23.667,92 (Vinte e três mil, seiscentos e sessenta e sete reais e 
noventa e dois centavos), destinados a suplementar a dotação abaixo descrita pertencente ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 16 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 001 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática: 0010.0303.0018
Atividade: 2.058 - Manutenção das atividades de assistência farmacêutica
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recursos: 06380002 - SF: Coronavírus (COVID-19) Portaria 2516
Valor: R$ 23.667,92

Art. 2° - O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recursos proveniente da anulação da dotação abaixo descrita na importân-
cia de R$ 23.667,92 (Vinte e três mil, seiscentos e sessenta e sete reais e noventa e dois centavos):

Órgão: 16 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 001 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática: 0010.0301.0018
Atividade: 2.054 - Manutenção das atividades de atenção básica na Saúde
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recursos: 06380002 - SF: Coronavírus (COVID-19) Portaria 2516
Valor: R$ 23.667,92

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 06 de abril de 2021.

EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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DECRETO Nº 2.744, DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965925

DECRETO Nº 2.744, DE 06 DE ABRIL DE 2021.
"Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar e dá outras providências, conforme autorizado no artigo 17 da Lei Municipal nº 2.936/2020".
O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III do artigo 41 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados a suplementar a dotação abaixo descrita 
pertencente ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária: 05 – Departamento de Imprensa
Funcional Programática: 0004.0122.0004
Atividade: 2.007 – Manutenção das atividades de Imprensa
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 03000000 - SF Recursos Ordinários
Valor: R$ 100.000,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes do Superávit Financeiro apurado no Exercício de 2020 
por conta dos Recursos Ordinários a importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 06 de abril de 2021.

EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

PORTARIA Nº 313/2021
Publicação Nº 2965788

Portaria Nº: 313/2021

“Exonera a Servidora Pública Municipal Senhora Priscila Ester Neri Pickler do cargo de Diretora de Benefícios do Município de Porto Belo e 
dá outras providências”.

EMERSON LUCIANO STEIN, Prefeito do Município de Porto Belo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 41, inciso IV, da Lei Orgânica,

Resolve:

Art. 1º Exonerar a Servidora Pública Municipal Senhora Priscila Ester Neri Pickler, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade n°: 
4.436.197 SSP/SC e inscrita no CPF sob o n°: 101.663.089-19, do cargo público em comissão de Diretora de Benefícios, lotada no Instituto 
de Previdência – PORTOBELOPREV do Município de Porto Belo, a partir do dia 31/03/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Porto Belo – SC, aos trinta dias do mês de Março de 2021.

EMERSON LUCIANO STEIN
Prefeito de Porto Belo

PORTARIA Nº 320/2021
Publicação Nº 2965789

PORTARIA Nº: 320/2021

“Nomeia a Senhora Priscila Ester Neri para o cargo de Diretor Financeiro e Administrativo do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Porto Belo - PORTOBELOPREV e dá outras providências”.

EMERSON LUCIANO STEIN, Prefeito do Município de Porto Belo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 41, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

Resolve:

Art. 1º Nomear em comissão, na forma do inciso II, do artigo 13º, da Lei Municipal n° 2.480, de 23 de Fevereiro de 2017, a Senhora Priscila 
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Ester Neri, brasileira, casada, portadora de Cédula de Identidade nº 4436197 SSP/SC e inscrita no CPF sob o nº 101.663.089-19, para as-
sumir o cargo de Diretor Administrativo e Financeiro do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Porto Belo 
- PORTOBELOPREV, a partir do dia 05 de Abril de 2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Porto Belo – SC, ao 05 dias do mês de Abril de 2021.

EMERSON LUCIANO STEIN
Prefeito de Porto Belo

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 09/2021
Publicação Nº 2966129

Resolução Nº 9/2021

"Estabelece novas medidas e procedimentos para o funcionamento da Câmara de Vereadores de Porto Belo, bem como estabelece proce-
dimentos para a população, visando o enfrentamento da emergência de Saúde Pública decorrente da COVID-19 e dá outras providências “

JOEL ORLANDO LUCINDA, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições asseguradas por Lei, 
conforme o disposto no artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica Municipal e no artigo 25, inciso I e alínea “j” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal PROMULGA a presente RESOLUÇÃO:

Considerando o Decreto Estadual nº 1.218, de 19 de março de 2021, bem como demais normas editadas pelo Governo do Estado de Santa 
Catarina, com suas alterações posteriores;
Considerando a necessidade de estabelecer medidas e procedimentos de segurança para o funcionamento da Câmara de Vereadores de 
Porto Belo, visando conter o avanço da pandemia do novo CORONAVÍRUS:
Art. 1º – Fica estabelecida novas Regras e procedimentos temporários para o combate e prevenção à COVID-19;

Art. 2º – Ficam suspensos até o dia 15/04/2021:

I – O atendimento ao público de forma presencial no recinto da Câmara de Vereadores;
II – A presença do público nas sessões legislativas;
III – entrega de moções e o uso da Tribuna por entidades.

Parágrafo único. O atendimento ao público será realizado de forma remota, via telefone ou e-mail.

Art. 3º – Todos os Servidores e Vereadores, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, deverão cumprir as obrigações que seguem:
I – Adoção de medidas internas, especialmente aquelas relacionadas à saúde no trabalho, necessárias para evitar a transmissão do coro-
navírus no ambiente de trabalho;
II – Manter todas as áreas ventiladas, incluindo locais de lanche e alimentação;
III – todos os servidores devem utilizar máscaras, sejam elas descartáveis ou de tecido, durante todo seu turno de serviço, bem como a 
intensificar a higienização das mãos, principalmente antes e depois do atendimento, após uso do banheiro, após entrar em contato com 
superfícies de uso comum como balcões, corrimões, teclados etc.;
IV – Realizar procedimentos que garantam a higienização contínua do estabelecimento intensificando a limpeza das áreas com desinfe-
tantes próprios para a finalidade e realizar frequente desinfecção com álcool na proporção de 70% (setenta por cento), quando possível, 
sob fricção de superfícies expostas, como maçanetas, mesas, teclados, mouses, materiais de escritório, balcões, corrimões, interruptores, 
elevadores, banheiros, lavatórios, entre outros;
V – Qualquer equipamento que possua painel eletrônico de contato físico, especialmente computadores, deverão ser higienizados com 
álcool na proporção de 70% (setenta por cento) ou preparações antissépticas, após cada uso;
VI – os servidores que estiverem com febre ou sintomas respiratórios (tosse, coriza, falta de ar) devem ser afastados das atividades e orien-
tados a procurar a unidade de saúde.
Parágrafo único: O Presidente da Câmara e a Mesa Diretora, serão responsáveis por cumprir e fazer cumprir as obrigações dispostas na 
presente Resolução.
Art. 4º – A critério do Presidente, poderá ser mantido o regime de tele trabalho em relação aos servidores do respectivo setor.
Art. 5º – Os efeitos desta Resolução se aplicam enquanto perdurarem os efeitos da Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana causada pelo novo coronavírus.
Art. 6º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 06 de abril de 2021.
Joel Orlando Lucinda
Presidente da Mesa
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Porto União

Prefeitura

DECRETO Nº 1.202/2021
Publicação Nº 2966312

DECRETO Nº 1.202, de 05 de abril de 2021.
Dispõe sobre Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, com fundamento no Artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c com o Artigo 31, inciso I 
da Lei Municipal nº 3.079/2005,

DECRETA:
Art. 1º CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, ao Servidor Público Municipal Sr. ALFREDO 
DE BAIRROS, portador do RG nº 4.917.272/SSP/SC e CPF nº 310.908.699-91, no Cargo de provimento efetivo de Operador de Máquinas 
Pesadas – matrícula 88002 – Classe “04” – Referência “C”, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, vinculado à Secretaria Municipal 
de Transportes, Obras e Serviços Públicos, sob o Regime Estatutário, preenchendo todos os requisitos exigidos pela Constituição Federal, 
Legislação Federal e Legislação Municipal vigentes.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, com efeitos a partir de 
06 de abril de 2021.

Porto União (SC), 05 de abril de 2021.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

MARGARETH FLISSAK
Presidente do IMPRESS

DECRETO Nº 1.203/2021
Publicação Nº 2966318

DECRETO Nº 1.203, de 05 de abril de 2021.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do ar-
tigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei 
Municipal nº 4.713, de 09 de fevereiro de 2021,

DECRETA:
Art. 1º NOMEIA LAURINDO RANKEL, para o cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Manutenção (Educação), Símbolo CH, previsto 
no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 4.713, de 09 de fevereiro de 
2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 05 de abril de 2021.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 052/2021 - MULTIENTIDADE
Publicação Nº 2965950

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 104/2021 – Multientidade
Extrato de Edital de Pregão Presencial 052/2021
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adju-
dicação por MENOR PREÇO por LOTE, do tipo presencial para CONTRATAÇÃO DE AFERIÇÃO, LIMPEZA E CONSERTO DE TACÓGRAFO. O 
recebimento dos envelopes se dará até às 08h30min do dia 23 de abril de 2021 na Prefeitura Municipal, com início da sessão pública às 
08h45min, no mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.por-
touniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@
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portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 06 de abril de 2021.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 001/2021 - EDUCAÇÃO
Publicação Nº 2965894

MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 009/2021 - EDUCAÇÃO
Extrato de Edital de Tomada de Preços 001/2021

O Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, através do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará 
realizar processo licitatório na modalidade de Tomada de Preços, com adjudicação por MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL, para RE-
FORMA E AMPLIAÇÃO DO NÚCLEO EDUCACIONAL SÃO BERNARDO DO CAMPO. O recebimento dos envelopes se dará até às 08h30min do 
dia 26 de abril de 2021 na Prefeitura Municipal, com abertura dos envelopes, no mesmo local, dia e hora. O Edital e Arquivos encontram-se 
disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre 
Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 06 de abril de 2021.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

TERMO DE FOMENTO Nº 003/2021
Publicação Nº 2966305

MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO – SC
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PORTO UNIÃO – APAE

TERMO DE FOMENTO nº 003/2021.
Processo Administrativo nº 003/2021.

Termo de Fomento que entre si celebram o Município de Porto União e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Porto União – 
APAE, com sede no Município de Porto União.

O MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO (SC), pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ. sob nº 83.102.541/0001-58, com sede à Rua Pa-
dre Anchieta, nº 126 – Centro – Porto União - SC, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Eliseu Mibach, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG n.º 1.331.349/SSP/SC e inscrito no CPF sob n.º 501.086.709-53, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO 
e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PORTO UNIÃO - APAE, entidade beneficente de assistência social, inscrita no 
CNPJ sob nº 82.752.601/000-15 sediada na Av. João Pessoa nº 619 – Centro – Porto União – SC, neste ato representada pelo seu Presi-
dente Sr. Aloísio Francisco Salvatti, portador do RG nº 5.996.626/SSP/SC e CPF nº 602.637.689-53, doravante denominada simplesmente 
ENTIDADE, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO, com base no Artigo 29 da Lei Federal nº 13.019/2014 e em conformidade 
com os demais dispositivos da referida legislação, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. O presente Termo de Fomento tem por objetivo a transferência de recursos financeiros destinados à execução do objeto: aquisição de 
equipamentos de proteção individual (EPIs) e prevenção da contaminação pela COVID-19 para uso dos funcionários; compra de gêneros 
alimentícios e suplementos alimentares; materiais de higiene e limpeza; materiais de expediente; manutenção e assistência técnica de 
computadores e impressoras; materiais médicos e odontológicos; aquisição de insumos diversos para a realização dos Projetos: “Respirar” 
e “Psicomotricidade”; manutenção de condicionadores de ar; manutenção de extintores de incêndio do prédio e dos veículos; dedetização, 
desratização e limpeza das caixas d’água; aquisição de materiais elétricos; manutenção e aquisição de combustível para os veículos da 
instituição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE

2. Desenvolver serviços de educação especial e serviços de assistência social destinados às pessoas com deficiência intelectual, conforme 
previsão contida na Cláusula Primeira, atendendo o número de pessoas e desempenhando as ações conforme especificado no Plano de 
Trabalho;
2.1. Dispor de corpo técnico necessário, assegurando a Estimulação Essencial, os serviços da Educação Especial "Serviço de Atendimento 
Educacional Especializado", "Serviço Pedagógico Específico" e "Educação Profissional", assim como a efetivação da Política de Assistência 
Social, por meio de ações de prevenção, promoção, inserção e proteção, aos alunos e atendidos previstos no Plano de Trabalho;
2.2. Atender às necessidades dos alunos da educação especial que frequentam os Centros de Atendimento Especializado e dos demais níveis 
oferecidos pela APAE;
2.3. Executar programas educacionais que favoreçam o desenvolvimento cognitivo, psicomotor e social dos alunos;
2.4. Realizar serviços de atendimento à pessoa com deficiência conforme preconizado na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais 
ao público alvo e sua família, atendendo aos objetivos propostos pelo serviço com foco para os resultados previstos;
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2.5. Realizar de forma continuada, permanente e planejada, serviços e execução de programas ou projetos voltados prioritariamente para a 
defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades 
sociais, articulação com órgãos públicos de defesa de direitos ao público alvo e família, nos termos da Lei nº 8.742, de 1993, e respeitadas 
as deliberações do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS;
2.6. Encaminhar à rede regular municipal os alunos cuja avaliação pedagógica recomende a inserção nas classes comuns da rede municipal;
2.7. Permitir o livre acesso dos servidores do MUNICÍPIO, facilitando a obtenção de informações junto à ENTIDADE;
2.8. Assumir as responsabilidades por eventuais danos materiais ou morais causados ao Município e a terceiros, em decorrência de sua ação 
ou omissão no desenvolvimento do serviço, sem nenhuma responsabilidade do MUNICÍPIO;
2.9. Não transferir ou subcontratar, ceder ou sub empreitar, total ou parcialmente, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes 
da adjudicação do fornecimento, ressalvada, se necessária e plenamente justificável a intervenção de fornecedores ou serviços técnicos 
especiais, desde que devidamente autorizados pelo MUNICÍPIO, sob pena de rescisão deste Termo;
2.10. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo MUNICÍPIO, bem como pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso dos mesmos nas dependências da instituição;
2.11. Manter registros contábeis atualizados e em boa ordem, à disposição dos servidores do MUNICÍPIO;
2.12. Guardar, zelar e responsabilizar-se pela conservação e manutenção do patrimônio público municipal (bens móveis, equipamentos), 
cedidos para execução do serviço e recebidos pela ENTIDADE;
2.13. Prestar contas, perante a administração municipal de Porto União – SC, nos termos do Artigo 54 do Decreto nº 209, de 25 de maio 
de 2017;
2.14. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
2.15. Utilizar a verba a ser repassada pelo MUNICÍPIO exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste Termo de Fo-
mento, sendo:
a) despesas na forma prevista no artigo 70 da LDB (Lei nº 9.394/96);
b) despesas diretamente vinculadas a realização das atribuições e obrigações pela ENTIDADE na realização da presente parceria;
c) aquisição dos materiais e serviços descritos na Cláusula Primeira – Do Objeto, constantes do Plano de Trabalho.
2.16. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da admi-
nistração pública;
2.17. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da ENTIDADE 
e ao adimplemento deste termo, não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos 
pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

3. Transferir mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia útil de cada mês, os recursos à ENTIDADE, no valor de R$ 8.300,00 (oito mil e 
trezentos reais) com exceção da primeira parcela que será de R$ 8.700,00 (oito mil e setecentos reais);
3.1. Designar o gestor que será o responsável pela gestão da parceria, com poderes de controle e fiscalização, incluindo:
a) apreciar a prestação de contas apresentada pela ENTIDADE;
b) fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da ENTIDADE pelo perfeito cumprimen-
to das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
c) comunicar formalmente à ENTIDADE qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;
d) dar publicidade ao presente Termo de Fomento através da publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC;
e) bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras à ENTIDADE quando houver descumprimento das exigências 
contidas no presente Termo, tais como:
I- atrasos e irregularidades na prestação de contas;
II- aplicação indevida dos recursos financeiros, transferidos pelo MUNICÍPIO, não prevista no Plano de Trabalho;
III- não cumprimento do Plano de Trabalho;
IV- falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos.
3.2. Para fins de interpretação do item 3.1, alínea “e” entende-se por:
a) bloqueio: a determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, ficando, 
todavia acumulada para pagamento posterior;
b) suspensão: a determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, per-
dendo, a ENTIDADE, o direito à percepção da transferência financeira relativa ao período de suspensão;
c) cancelamento: a determinação para que a transferência financeira não seja repassada a partir da constatação de determinada situação 
irregular.

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

4. O MUNICÍPIO repassará à ENTIDADE, recursos financeiros no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), desembolsáveis em 12 (doze) 
parcelas mensais e consecutivas, sendo 01 (uma) parcela no valor de R$ 8.700,00 (oito mil e setecentos reais) e 11 (onze) parcelas no valor 
de R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais) conforme cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho.
4.1. A ENTIDADE movimentará os recursos em conta bancária de instituição financeira oficial do Município, em nome da Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de Porto União – APAE, em c/c específica sob o nº 32.735-2, Ag. 2490-2, Banco do Brasil.
4.2 Os recursos enquanto não empregados na sua finalidade, deverão ser obrigatoriamente aplicados gerando rentabilidade diária, possibi-
litando a aplicação e resgate automáticos, nos termos do art. 51 da Lei Federal nº 13.019/2014.
4.3 Todo e qualquer pagamento com esses recursos deverá ser feito exclusivamente por meio eletrônico, mediante crédito em conta cor-
rente de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços devidamente identificados.

CLÁUSULA QUINTA – DA GESTÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
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5. O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo MUNICÍPIO, a 
quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresentados pela 
ENTIDADE.
5.1. O responsável pela gestão da parceria poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações 
adicionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

6. O prazo de vigência do presente Termo de Fomento será de 12 (doze) meses, contados de 1º de abril de 2021 até 31 de março de 2022, 
não podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO

7. O presente instrumento poderá ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de res-
ponsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias.

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8- A Prestação de contas dos recursos recebidos deverá ser apresentada composta com os documentos abaixo elencados:
8.1. De responsabilidade da ENTIDADE:
I) Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do 
objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados a partir do cronograma físico, com respectivo material com-
probatório, tais como lista de presença, fotografias, vídeos ou outros suportes, devendo o eventual cumprimento parcial ser devidamente 
justificado, composto dos seguintes documentos:
a) capa;
b) ofício de encaminhamento da Prestação de Contas, dirigido ao responsável da Unidade Gestora, assinado pelo presidente da organização 
da sociedade civil. (Anexo IV do Decreto nº 209, de 25 de maio de 2017);
c) plano de trabalho e aplicação dos recursos recebidos. (Anexo V do Decreto nº 209, de 25 de maio de 2017); e
d) declaração firmada por dirigente da entidade beneficiada acerca do cumprimento dos objetivos previstos, quanto à aplicação dos recursos 
repassados. (Anexo VI do Decreto nº 209, de 25 de maio de 2017);
II) Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal e o contador responsável, com a relação das despesas e receitas 
efetivamente realizadas e vinculadas com a execução do objeto composto dos seguintes documentos:
a) original do extrato bancário da conta específica mantida pela organização da sociedade civil beneficiada, evidenciando o ingresso e a 
saída dos recursos;
b) cópia das transferências eletrônicas ou ordens bancárias vinculadas às despesas comprovadas;
c) comprovante da devolução do saldo remanescente, por ventura existente, à Unidade Gestora;
d) original dos comprovantes da despesa, emitidos em nome da organização da sociedade civil beneficiada (nota fiscal e cupom fiscal) com 
os devidos termos de aceite; e
e) comprovante do recolhimento do DAM – Documento de Arrecadação Municipal, quando da utilização da Nota Fiscal Avulsa.
8.2. De responsabilidade do MUNICÍPIO
I- relatório emitido pela Comissão de Monitoramento e Avaliação;
II- parecer técnico emitido pelo gestor do Termo de Fomento.

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES

9. O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, res-
pondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
9.1. Pela execução da parceria em desacordo com o projeto, o Município poderá garantida a prévia defesa, aplicar à ENTIDADE as sanções 
do Art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10. Os recursos destinados à execução da presente parceria correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária, consignada no Orçamento 
Geral do município na rubrica:

ÓRGÃO 0200 PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0213 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE 2106 Média e Alta Complexidade em Saúde
MODALIDADE 3350 – 3242 Transf. a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS

11. Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente Termo de Fomento 
e, no caso de eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas na Lei Federal nº 13.019/14 e Decreto Municipal nº 209/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
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12. Os partícipes elegem o Foro da Comarca de Porto União – SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Termo.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Porto União (SC), 31 de março de 2021.

ELISEU MIBACH     ALOISIO FRANCISCO SALVATTI 
Prefeito Municipal    Presidente da APAE

TESTEMUNHAS:

1. Nome: __________________________ 2. Nome: ________________________
CPF nº __________________________ CPF nº __________________________

Câmara muniCiPal

2021 PROCESSO 022 DISPENSA 019 - ATO DE DISPENSA
Publicação Nº 2966441

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2021
Dispensa a Licitação com fundamento no artigo 24, inciso II da Lei nº. 8.666/93 em favor da Empresa Andrea Cristina Arsego Dalgallo Me., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 00.912.704/0001-30, situada na Avenida Manoel Ribas, n° 1285, Centro, Municí-
pio de União da Vitória, Estado do Paraná, para fornecimento de material (pneu) para a manutenção para conservação do veículo oficial da 
Câmara de Vereadores de Porto União, no valor total de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais).

Porto União (SC), 05 de Abril de 2021.

Maira Teresinha Lusa
Presidente da Comissão de Licitação

2021 PROCESSO 022 DISPENSA 019 - EXTRATO DE CONTRATO
Publicação Nº 2966447

Câmara de Vereadores de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato – Processo Licitatório n° 022/2021 – Dispensa de Licitação nº 019/2021

Contratante: PORTO UNIÃO – CÂMARA DE VEREADORS (CNPJ SOB n º 83.529.933/0001-06).
Contratada: Andrea Cristina Arsego Dalgallo Me. – (CNPJ nº 00.912.704/0001-30).
Objeto: Material para manutenção e conservação do veículo Oficial.
Valores: R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais).
Dotação Orçamentária:
Órgão 01 – Poder Legislativo de Porto União
Unidade 01 – Câmara de Vereadores de Porto União
Atividades – 2.001 – Manutenção das Atividades Legislativas
Modalidade – 3.3.90.100 – Aplicações Diretas
Complemento – 3.3.90.30.39.00.00.00 – Material para Manutenção de Veículos
Foro: Comarca de Porto União (SC).
Base legal: Artigo 24, inciso II da Lei n° 8.666/93

Gildo Luiz Masselai
Presidente
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Pouso Redondo

Prefeitura

054 E 055 2021 - COIFAS E MANUTENÇÃO MAQUINAS
Publicação Nº 2966522

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
PROCESSO Nº55/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2021
REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Pouso Redondo, SC, torna público para conhecimento dos interessados a abertura do pregão presencial com julgamento as 
14:00 horas do dia 19.04.2021, para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, DENTRE 
OUTRAS, GENUINAS, PARALELAS E OUTRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS E MECATRÔNICOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA 
MUNICIPAL. Maiores informações e o Edital Completo serão fornecidos pelo setor de Licitação, pelo fone 47 3545-8700, ou pelo e-mail 
licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br ou site www.pousoredondo.sc.gov.br
Pouso Redondo, em 06 de Abril de 2021.
Oscar Gutz
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
PROCESSO Nº54/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2021
REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Pouso Redondo, SC, torna público para conhecimento dos interessados a abertura do pregão presencial com julgamento as 
08:30 horas do dia 19.04.2021, para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUSIÇÃO DE COIFAS INSTALADAS NOS CENTROS DE EDU-
CAÇÃO DO MUNICÍPIO Maiores informações e o Edital Completo serão fornecidos pelo setor de Licitação, pelo fone 47 3545-8700, ou pelo 
e-mail licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br ou site www.pousoredondo.sc.gov.br
Pouso Redondo, em 06 de Abril de 2021.
Oscar Gutz
Prefeito Municipal

mailto:licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br
mailto:licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br
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Praia Grande

Prefeitura

DECRETO 28
Publicação Nº 2966085

DECRETO Nº 028, 06 DE ABRIL DE 2021

Altera o art. 1º, do Decreto nº 024, de 23 de março de 2021, que dispõe sobre a continuidade de medidas de enfrentamento da COVID-19 
e estabelece outras providências.

ELISANDRO PEREIRA MACHADO, Prefeito do Município de Praia Grande/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 
faz saber a todos os habitantes que:

DECRETA:
Art. 1º O art. 1º Decreto nº 024, de 23 de março de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Ficam estabelecidas, de 22 de março de 2021 até 6h00 de 12 de abril de 2021, as seguintes medidas de enfrentamento da CO-
VID-19:”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a contar de 6 de abril de 2021.

Praia Grande, 06 de abril de 2021.

Elisandro Pereira Machado
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Secretária Municipal de Administração e Finanças, aos 06 de abril de 2021.

Filipe Moraes Lima
Secretário de Adm. e Finanças
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

LEI ORDINÁRIA Nº1.895/2021, DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965825

Lei nº 1.895/2021, de 06 de abril de 2021.

“Dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB, em conformidade com o artigo 212-A da Constituição 
Federal, regulamentado na forma da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020.

Tarcilio Secco, Prefeito Municipal de Presidente Castello Branco, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,

LEI

Art. 1º. O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação no Município de Presidente Castello Branco, SC - CACS-FUNDEB, criado nos termos da Lei nº 
1.441/2009, de 23 de Setembro de 2009, em conformidade com o artigo 212-A da Constituição Federal, regulamentado na forma da Lei 
Federal nº 14.113, 25 de dezembro de 2020, fica reestruturado de acordo com as disposições desta lei.

Art. 2º. O CACS-FUNDEB tem por finalidade proceder ao acompanhamento e ao controle social sobre a distribuição, a transferência e a 
aplicação dos recursos do Fundo, com organização e ação independentes e em harmonia com os órgãos da Administração Pública Municipal, 
competindo-lhe:
I - elaborar parecer sobre as prestações de contas, conforme previsto no parágrafo único do art. 31 da Lei Federal nº 14.113, de 2020;
II - supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta orçamentária anual, objetivando concorrer para o regular e tempestivo 
tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do Fundo;
III - acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar- PNATE 
e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos – PEJA e, ainda, receber e analisar as 
prestações de contas referentes a esses programas, com a formulação de pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e o 
encaminhamento deles ao FNDE.
IV - acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta dos programas nacionais do governo federal em andamento no 
Município;
V - receber e analisar as prestações de contas referentes aos programas referidos nos incisos III e IV do "caput" deste artigo, formulando 
pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação- FNDE;
VI - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta 
do Fundo;
VII - atualizar o regimento interno, observado o disposto nesta lei.

Art. 3º. O CACS-FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente:
I - apresentar, ao Poder Legislativo e aos órgãos de controle interno e externo, manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos 
demonstrativos gerenciais do Fundo, dando ampla transparência ao documento em sítio da internet;
II - convocar, por decisão da maioria de seus membros, o Secretário Municipal de Educação ou servidor equivalente para prestar esclareci-
mentos acerca do fluxo de recursos e da execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias;
III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, com prazo para fornecimento não superior a 20 (vinte) dias, referentes a:
a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e de serviços custeados com recursos do Fundo;
b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, com a discriminação dos servidores em efetivo exercício na educação básica e a 
indicação do o respectivo nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que se encontrarem vinculados;
c) convênios/parcerias com as instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos;
d) outras informações necessárias ao desempenho de suas funções;
IV - realizar visitas para verificar, "in loco", entre outras questões pertinentes:
a) o desenvolvimento regular de obras e serviços realizados pelas instituições escolares com recursos do Fundo;
b) a adequação do serviço de transporte escolar;
c) a utilização, em benefício do sistema de ensino, de bens adquiridos com recursos do Fundo para esse fim.

Art. 4º. A fiscalização e o controle do cumprimento do disposto no art. 212-A da Constituição Federal e nesta lei, especialmente em relação 
à aplicação da totalidade dos recursos do Fundo, serão exercidos pelo CACS-FUNDEB.

Art. 5º. O CACS-FUNDEB deverá elaborar e apresentar ao Poder Executivo parecer referente à prestação de contas dos recursos do Fundo.
Parágrafo único. O parecer deve ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do prazo de apresentação da prestação de 
contas pelo Poder Executivo ao Tribunal de Contas do Município.

Art. 6º. O CACS-FUNDEB será constituído por:
I - membros titulares, na seguinte conformidade:
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a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo pelo menos 1 (um) deles da Secretaria Municipal de Educação;
b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública do Município;
c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas do Município;
d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas públicas do Município;
e) 2 (dois) representantes dos pais/responsáveis de alunos da educação básica pública do Município;
f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública do Município, devendo 1 (um) deles ser indicado pela entidade de 
estudantes secundaristas;

§ 1º Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, quando houver:
I - 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação - CME;
II - 1 (um) representante do Conselho Tutelar, previsto na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adoles-
cente-, indicado por seus pares;
III - 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil;
IV - 1 (um) representante das escolas do campo;

§ 2º Para cada membro titular, deverá ser nomeado um suplente, representante da mesma categoria ou segmento social com assento no 
Conselho, que substituirá o titular em seus impedimentos temporários, provisórios e em seus afastamentos definitivos, ocorridos antes do 
fim do mandato.

§ 3º Para fins da representação referida no inciso III do § 1º do "caput" deste artigo, as organizações da sociedade civil deverão atender 
as seguintes condições:
I - ser pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;
II - desenvolver atividades direcionadas ao Município de Presidente Castello Branco - SC;
III - estar em funcionamento há, no mínimo, 1 (um) ano da data de publicação do edital;
IV- desenvolver atividades relacionadas à educação ou ao controle social dos gastos públicos;
V - não figurar como beneficiária de recursos fiscalizados pelo CACS-FUNDEB ou como contratada pela Administração a título oneroso.

§ 4º Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, no caso da alínea "f" do inciso I do "caput" deste artigo, a representação 
estudantil poderá acompanhar as reuniões do conselho, com direito a voz.

Art. 7º. Ficam impedidos de integrar o CACS-FUNDEB:
I - o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais, bem como seus cônjuges e parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau;
II - o tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou 
ao controle interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins desses profissionais, até o terceiro grau;
III - estudantes que não sejam emancipados;
IV - responsáveis por alunos ou representantes da sociedade civil que:
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos do Poder Executivo;
b) prestem serviços terceirizados no âmbito do Poder Executivo.

Art. 8º. Os membros do CACS - FUNDEB, observados os impedimentos previstos no artigo 7º desta lei, serão indicados até 20 (vinte) dias 
antes do término do mandato dos conselheiros anteriores, da seguinte forma:
I - pelo Prefeito, quando se tratar de representantes do Poder Executivo;
II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, pelo conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito 
municipal, conforme o caso, em processo eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos pares;
III - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades sindicais da respectiva categoria;
IV - nos casos de organizações da sociedade civil, em processo eletivo dotado de ampla publicidade, vedada a participação de entidades 
que figurem como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da Administração da localidade a título oneroso.

Art. 9º. Compete ao Poder Executivo designar, por meio de portaria específica, os integrantes dos CACS-FUNDEB, em conformidade com as 
indicações referidas no artigo 8º desta lei.

Art. 10. O Presidente e o Vice-Presidente do CACS-FUNDEB serão eleitos por seus pares em reunião do colegiado, nos termos previstos no 
seu regimento interno.
Parágrafo único. Ficam impedidos de ocupar as funções de Presidente e de Vice-Presidente qualquer representante do Poder Executivo no 
colegiado.

Art. 11. A atuação dos membros do CACS-FUNDEB:
I - não será remunerada;
II - será considerada atividade de relevante interesse social;
III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas ativida-
des e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações;
IV - será considerada dia de efetivo exercício dos representantes de professores, diretores e servidores das escolas públicas em atividade 
no Conselho;
V - veda, no caso dos conselheiros representantes de professores, diretores ou servidores das escolas públicas, no curso do mandato:
a) a exoneração de ofício, demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou transferência involuntária do estabelecimento de ensino em 
que atuam;
b) atribuição de falta injustificada ao serviço em função das atividades do conselho;
c) o afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do término do mandato para o qual tenha sido designado;
VI - veda, no caso dos conselheiros representantes dos estudantes em atividade no Conselho, no curso do mandato, a atribuição de falta 
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injustificada nas atividades escolares, sendo-lhes assegurados os direitos pedagógicos.

Art. 12. O primeiro mandato dos Conselheiros do CACS-FUNDEB, nomeados nos termos desta lei terá vigência até 31 de dezembro de 2022.

Art. 13. A partir de 1º de janeiro do terceiro ano de mandato do Prefeito, o mandato dos membros do CACS-FUNDEB será de 4 (quatro) 
anos, vedada a recondução para o próximo mandato.

Art. 14. As reuniões do CACS-FUNDEB serão realizadas:
I - na periodicidade definida pelo regimento interno, respeitada a frequência mínima bimestral, ou por convocação de seu Presidente;
II - extraordinariamente, quando convocadas pelo Presidente ou mediante solicitação por escrito de no mínimo, 2/3 (dois terços) dos inte-
grantes do colegiado.

§ 1º As reuniões serão realizadas em primeira convocação, com a maioria simples dos membros do CACS-FUNDEB ou, em segunda convo-
cação, 30 (trinta) minutos após, com os membros presentes.

§ 2º As deliberações serão aprovadas pela maioria dos membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade nos casos em que 
o julgamento depender de desempate.

Art. 15. O sítio na internet contendo informações atualizadas sobre a composição e o funcionamento do CACS-FUNDEB terá continuidade 
com a inclusão:
I - dos nomes dos Conselheiros e das entidades ou segmentos que representam;
II - do correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o Conselho;
III - das atas de reuniões;
IV - dos relatórios e pareceres;
V - outros documentos produzidos pelo Conselho.

Art. 16. Caberá ao Poder Executivo, com vistas à execução plena das competências do CACS- FUNDEB, assegurar:
I - infraestrutura, condições materiais e equipamentos adequados e local para realização das reuniões;
II - profissional de apoio para secretariar, em especial, as reuniões do colegiado.

Art. 17. O regimento interno do CACS-FUNDEB deverá ser atualizado e aprovado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a posse dos 
Conselheiros.

Art. 18. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Presidente Castello Branco – SC.

Tarcilio Secco
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei em 06/04/2021, na forma da L.O.M.

Ademir Domingos Miotto
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

LEI ORDINÁRIA Nº1.896/2021 DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965851

Lei nº 1.896/2021, de 06 de abril de 2021.
Dispõe sobre a concessão de subsídio de horas máquinas aos produtores rurais sediados no Município de Presidente Castello Branco, sob 
a forma de “Programa destinado à abertura e conservação de estradas e acessos intrapropriedade e limpeza de terreno” e dá outras pro-
vidências.

Tarcilio Secco, Prefeito Municipal de Presidente Castello Branco, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,

LEI

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a concessão de subsídio de horas máquinas, referente ao equipamento trator de esteiras e escavadeira 
hidráulica aos produtores rurais sediados no Município de Presidente Castello Branco, sob a forma de “Programa destinado à abertura e 
conservação de estradas e acessos intrapropriedade e limpeza de terreno”.
Art. 2º. O subsídio de que trata presente Lei corresponde à diferença entre o valor/hora apurado em processo licitatório para contratação 
de serviços de horas máquina de trator de esteiras e escavadeira hidráulica e o valor cobrado pelo Município dos agricultores para prestação 
de tal serviço com equipamento próprio.
Parágrafo único. Fica fixado como preço para prestação de serviço com equipamento próprio os valores de R$ 207,90 (duzentos e sete reais 
e noventa centavos)/hora para trator de esteiras e R$ 189,00 (cento e oitenta e nove reais)/hora para esteira hidráulica previstos no artigo 
1º e 2º da Lei Municipal nº 1.770, de 16 de janeiro de 2017.
Art. 3º. O subsídio de que trata a presente lei será fornecido até o limite de 10 (dez) horas contratadas por produtor rural, independente da 

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-presidente-castello-branco-sc
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/p/presidente-castello-branco/lei-ordinaria/2017/177/1770/lei-ordinaria-n-1770-2017-autoriza-o-poder-executivo-municipal-a-prestar-servicos-a-terceiros-com-equipamentos-veiculos-de-propriedade-do-municipio-e-da-outras-providencias
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espécie do equipamento, pelo valor estabelecido no artigo 2º desta Lei, mediante o preenchimento dos seguintes requisitos:
I - Não estar em débito com a Tesouraria Municipal;
II - Apresentar comprovante de blocos de notas de produtor rural e matrícula atualizada do imóvel, que comprove a propriedade rural.
Parágrafo primeiro. A execução das horas máquinas respeitará a ordem cronológica das inscrições, por regiões, respeitando o princípio da 
economicidade.
Parágrafo segundo. O benefício será concedido somente uma única vez por produtor rural, independente do número de propriedades exis-
tentes no Município.
Art. 4º. A empresa vencedora do certame licitatório, expedirá nota fiscal do valor total das horas máquinas para apuração do valor do sub-
sidio a ser pago pelo Tesouro Municipal, bem como relatório das horas executadas.
Art. 5º. Eventuais recursos administrativos devem ser dirigidos ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário, cuja decisão terá 
caráter opinativo.
Art. 6º. O Prefeito Municipal, sempre que necessário, oportuno ou conveniente, baixará regulamento objetivando a correta e boa aplicação 
desta Lei.
Art. 7°. As despesas para execução da presente Lei, serão cobertas com recursos do orçamento municipal, do exercício vigente, após a 
ocorrência da autorização de suplementação de que tratam os artigos seguintes.
Art. 8º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder anulação parcial e/ou total das seguintes dotações orçamentárias:
05.00 - SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.01 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
2.041 - Manutenção da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
40/3390.0000 - Aplicações Diretas ................................ R$ 120.000,00.

Art. 9º. Por conta dos recursos obtidos no artigo precedente, ficam criadas e suplementadas as seguintes dotações no orçamento vigente:
05.00 - SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.01 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
1.019 - Incentivo em Proj. de Agregação de Valores – Agric. Familiar
51/3390.0000 - Aplicações Diretas ................................ R$ 120.000,00.
Art. 10º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Presidente Castello Branco – SC.

Tarcilio Secco
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei em 06/04/2021, na forma da L.O.M.

Ademir Domingos Miotto
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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Presidente Getúlio

Prefeitura

DECRETO Nº. 082/2021
Publicação Nº 2965498

DECRETO Nº. 082/2021
HOMOLOGA A CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA DOS INSCRITOS NO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 04/2021, REFERENTE AO QUADRO DE 
VAGAS Nº. 09/2021, PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORÁRIO e dá outras providências.

O PREFEITO DE PRESIDENTE GETÚLIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 80, Inciso V, 
da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Torna-se público para o conhecimento dos interessados, a Homologação da Classificação Definitiva dos inscritos no Edital de Cha-
mada Pública nº. 04/2021, referente ao Quadro de Vagas nº. 09/2021, para a contratação de pessoal admitido em caráter temporário, 
conforme Anexo deste Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 01 DE ABRIL DE 2021.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 04/2021
QUADRO DE VAGAS Nº. 09/2021
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

O Secretário de Obras e Serviços Urbanos de Presidente Getúlio, Sr. Lírio Censi, no uso das atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgâni-
ca do Município de Presidente Getúlio e a Portaria Municipal nº. 855/2020, torna pública a Classificação Definitiva dos inscritos no Edital de 
Chamada Pública nº. 04/2021, referente ao Quadro de Vagas nº. 09/2021, para a contratação de pessoal admitido em caráter temporário, 
após análise das inscrições, de acordo com as normas previstas neste Edital.

OPERADOR DE MÁQUINA

Inscrições deferidas:

1º VILSON GRAMKOW
Critério: Maior tempo de serviço apresentado: 8 anos 10 meses e 4 dias

2º MARCELO CARVALHO
Critério: Maior idade

3º DARLEI LASCHWITZ
Critério: Maior idade

4º FABIANO PEREIRA
Critério: Maior idade (CNH em processo de Emissão)

5º SAMUEL TRAVAGLIA
Critério: Maior idade (CNH não apresentada)

Presidente Getúlio/SC., 31 de março de 2021.
Andrei Ideker
Auxiliar Administrativo

Cleber Roger Klaumann
Agente de Informática

Elisiane Ignes Braatz
Agente Administrativo
Secretário de Obras e Serviços Urbanos
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DECRETO Nº. 083/2021
Publicação Nº 2966281

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO

Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº. 083/2021
HOMOLOGA A RESOLUÇÃO Nº. 01/2021/CAE, DE 24 DE MARÇO DE 2021, DO CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE, 
QUE AUTORIZA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE PRESIDENTE GETÚLIO A ADQUIRIR GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA A MONTAGEM DE “KITS DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR”, DEFINE CRITÉRIOS PARA SUA DISTRIBUIÇÃO e dá outras providências.

O PREFEITO DE PRESIDENTE GETÚLIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 80, Inciso V, 
da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologada a Resolução nº. 01/2021/CAE, de 24 de março de 2021, do Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE, que 
autoriza a Secretaria de Educação, Cultura e Desporto de Presidente Getúlio a adquirir gêneros alimentícios para a montagem de “kits de 
alimentação escolar”, define critérios para sua distribuição e dá outras providências, conforme anexo.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Decreto Municipal nº 199/2020 e demais disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 01 DE ABRIL DE 2021.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

Praça Otto Muller, nº. 10 – Centro – Caixa Postal 64 – Inscr. CNPJ 83.102.434/0001-20 Fone: (47) 3352-5500
CEP 89.150-000 - PRES IDEN TE GE TÚ LIO - SANTA CATARINA
E-mail: gabinete@presidentegetulio.sc.gov.br Acesse: presidentegetulio.atende.net

CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE RESOLUÇÃO Nº 01/2021/CAE

Autoriza a Secretaria de Educação, Cultura e Desporto de Presidente Getúlio a adquirir gêneros alimentícios para a montagem de “kits de 
alimentação escolar”, define critérios para sua distribuição e dá outras providências.

O Conselho de Alimentação Escolar de Presidente Getúlio, no uso das atribuições legais que lhe conferem a Lei nº 1.1519/1994, de acordo 
com o Regimento Interno deste Conselho e conforme o deliberado na Sessão Plenária do dia 24 de março de 2021,

Considerando a Lei nº 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (COVID-19);

Considerando a Lei Federal nº 13.987/2020, que autoriza, em caráter excepcional, durante o período de suspensão das aulas em razão de 
situação de emergência ou calamidade pública, a distribuição de gêneros alimentícios adquiridos com recursos do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, aos pais ou responsáveis dos estudantes das escolas públicas de Educação Básica;

Considerando a Resolução nº 02/2020, do Fundo Nacional para o Desenvolvimento da Educação, que dispõe sobre a execução do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE durante o período de suspensão de aulas em decorrência das situações de emergência em saúde 
pública de importância nacional e de calamidade pública causadas pelo novo coronavírus (COVID-19);

Resolve:

Art. 1º. Fica autorizada a Secretaria de Educação, Cultura e Desporto de Presidente Getúlio a adquirir gêneros alimentícios para a montagem 
e distribuição de “kits de alimentação escolar” destinados a estudantes regularmente matriculados nas Unidades

Escolares da Rede Municipal de Ensino, sob supervisão do serviço de nutrição escolar, enquanto perdurar o regime remoto e/ou híbrido de 
atividades escolares, em decorrência da pandemia de coronavírus (COVID-19), de acordo com as normas e procedimentos previstos nesta 
Resolução.

§ 1º. Os kits de alimentação escolar serão elaborados seguindo as orientações do serviço de nutrição escolar, visando o manejo e equilíbrio 
nutricional dos estudantes beneficiados.

§ 2º. O conteúdo dos kits de alimentação escolar deve coincidir com a quantidade recomendada de nutrientes ofertada nas Unidades 
Escolares e deve, ainda, considerar o regime de estudos ao qual se encontra o educando beneficiado – exclusivamente remoto ou híbrido 
(alternando períodos presenciais e remotos).

§ 3º. A elaboração dos kits de alimentação escolar deve priorizar os gêneros alimentícios em estoque perecíveis ou que estejam próximos 
de seu prazo de validade.

mailto:gabinete@presidentegetulio.sc.gov.br
http://www.presidentegetulio.sc.gov.br/
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§ 4º. A manipulação e o eventual fracionamento de gêneros alimentícios deverão garantir todas as condições sanitárias de segurança de 
acordo com as normas vigentes.

§ 5º. A distribuição de kits de alimentação escolar será suspensa quando do retorno das aulas, integralmente, presenciais.

Art. 2º. A aquisição de gêneros alimentícios poderá ser efetuada com recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE ou 
com recursos próprios previstos no orçamento da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.

Parágrafo único. No caso da utilização de recursos do PNAE, deverão ser observados todos os regramentos pertinentes ao referido Progra-
ma, especialmente, os relacionados à aquisição de produtos da agricultura familiar.

Art. 3º. Os kits de alimentação escolar serão destinados, exclusivamente, aos estudantes regularmente matriculados nas Unidades Escolares 
vinculadas à Rede Municipal de Ensino de Presidente Getúlio, conforme critérios estabelecidos nesta Resolução

Parágrafo único. A distribuição de kits de alimentação escolar não se confunde com ações de assistência social.

Art. 4º. A concessão de kits de alimentação escolar deve levar em consideração a situação de vulnerabilidade social do núcleo familiar do 
educando, tendo como prioridade as famílias:
I – Beneficiárias do Bolsa-Família;
II – Beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada – BPC; III – Beneficiárias do Auxílio Emergencial; e
IV – Cadastradas no CadÚnico.

Art. 5º. A entrega dos kits de alimentação escolar se dará mediante recibo que contenha as seguintes informações:
I – Nome do estudante, idade, ano e Unidade Escolar em que está matriculado; II – Nome, CPF, RG e endereço dos pais, mães ou respon-
sáveis;
III – Descrição da composição do kit de alimentação escolar; IV – Data de entrega;
V – Declaração de veracidade das informações prestadas em relação aos critérios previstos no artigo 4º, desta Resolução; e
V – Termo de responsabilidade com a vedação expressa de venda ou destinação diferenciada dos itens que compõe o kit de alimentação 
escolar.

Parágrafo único. A entrega dos kits de alimentação escolar poderá ser registrada em foto para arquivamento juntamente ao recibo assinado, 
para os fins de prestação de contas, sendo vedada a divulgação das imagens.

Art. 6º. A entrega dos kits de alimentação escolar será realizada nas Unidades Escolares, com horários previamente agendados, a fim de 
impedir a aglomeração de pessoas, seguindo todos as normas sanitárias vigentes.

Art. 7º. Eventuais casos omissos nesta Resolução serão resolvidos e deliberados pelo Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE.

Art. 8º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as Resoluções nº 01 e nº 02/2020/CAE.

Presidente Getúlio, 24 de março de 2021.

Anete Kloth
Presidenta do CAE

PORTARIA N°. 385/2021
Publicação Nº 2966451

PORTARIA Nº 385/2021
EXONERA SERVIDOR TEMPORÁRIO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 80, inciso V e IX da Lei Orgânica do Município, resolve,

EXONERAR:

A servidora DEBORA FEY, Médico do ESF, contratado em Regime de Admissão em Caráter Temporário pela Prefeitura Municipal de Presidente 
Getúlio/SC, a partir do dia 05 de abril de 2021.

Presidente Getúlio - SC em, 05 de abril de 2021.

nelson virtuoso
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO, 05 DE ABRIL DE 2021.
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018
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PORTARIA N°. 386/2021
Publicação Nº 2966454

PORTARIA Nº 386/2021
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o artigo 98, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o artigo 1º e 2º, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 
2338/2013, e tendo em vista o resultado da Chamada Publica nº 04/2021, Quadro de Vagas 10/2021, resolve,

ADMITIR:
A partir do dia 07 de abril de 2021 JAQUELINE DIRKSEN, para o cargo de Professor de Educação Especial, com função do Quadro de Cargos 
de Provimento Efetivo – em Caráter Contratual - da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, subordinada à Secretaria de Educação 
Cultura e Desporto – SECULDE, com designação para o EMEB Walter Buss, com carga horária semanal de 20 (vinte) horas, vinculado ao 
atendimento de aluno conforme parecer 01/2021 da Equipe Multiprofissional, com prazo até 21 de dezembro de 2021.

Presidente Getúlio - SC em, 06 de abril de 2021.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO/SC, 06 DE ABRIL DE 2021.
ATO OFICIAL NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018

PORTARIA N°. 387/2021
Publicação Nº 2966456

PORTARIA Nº 387/2021
EXONERA SERVIDOR COMISSIONADO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 80, inciso IX e artigo 98, inciso II, da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 56, inciso I, da Lei Complementar nº 
2.287/2008, de 28 de fevereiro de 2008, resolve,

EXONERAR:

ADEMIR VIGARANI, DIRETOR DE ESPORTE, Nível 47, Classe A, do Quadro de Pessoal de Cargos em Comissão da Prefeitura Municipal de 
Presidente Getúlio/SC, a partir do dia 06 de abril de 2021.

Presidente Getúlio - SC em, 06 de abril de 2021.

nelson virtuoso
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO, 06 DE ABRIL DE 2021.
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PORTARIA N°. 388/2021
Publicação Nº 2966458

PORTARIA Nº 388/2021
NOMEIA DIRETOR DE ESPORTES

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 80, inciso IX e artigo 98, inciso II, da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 1º, inciso IV da Lei Complementar 
2.286 de 28 de fevereiro de 2008, alterado pela Lei Complementar Municipal nº 2.298/2009 e pelos artigos 1º e 3º da Lei Complementar 
Municipal nº 2.396 de 17 de julho de 2018, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município, resolve,
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NOMEAR:
RAFAEL CENSI, a partir do dia 07 de abril de 2021, para o cargo de DIRETOR DE ESPORTES, da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, 
nível 47, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão do Município.

Presidente Getúlio - SC em, 06 de abril de 2021.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO, 06 DE ABRIL DE 2021.
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PORTARIA N°. 389/2021
Publicação Nº 2966469

PORTARIA Nº 389/2021
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o artigo 98, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o artigo 1º e 2º, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 
2338/2013, e tendo em vista a homologação do resultado da Chamada Pública n° 04/2021, quadro de vagas 10/2021, resolve,

ADMITIR:
A partir do dia 07 de abril de 2021, DANRLEI JANDT, para o cargo de Professor de Música, nível 1, classe A, com função do Quadro de Cargos 
de Provimento Efetivo – em Caráter Contratual - da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, subordinada à Secretaria de Educação 
Cultura e Desporto – SECULDE, com designação para CEMUC, com carga horária semanal de 30 (trinta) horas, em substituição ao servidor 
Ronildo Vieira Garcia que está em função de Confiança, com prazo até 21 de dezembro de 2021.
Presidente Getúlio - SC em, 06 de abril de 2021.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO/SC, 06 DE ABRIL DE 2021
ATO OFICIAL NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018

PORTARIA N°. 390/2021
Publicação Nº 2966474

PORTARIA Nº 390/2021
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o artigo 98, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o artigo 1º e 2º, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 
2338/2013, e tendo em vista a homologação do resultado da Chamada Pública n° 04/2021, quadro de vagas 10/2021, resolve,

ADMITIR:
A partir do dia 07 de abril de 2021, EVANDRO PEREIRA, para o cargo de Professor de Música, nível 1, classe A, com função do Quadro de 
Cargos de Provimento Efetivo – em Caráter Contratual - da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, subordinada à Secretaria de Edu-
cação Cultura e Desporto – SECULDE, com designação para CEMUC, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, em substituição ao 
servidor Leonardo Pavanello Junior que está em função de Confiança, com prazo até 21 de dezembro de 2021.
Presidente Getúlio - SC em, 06 de abril de 2021.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO/SC, 06 DE ABRIL DE 2021
ATO OFICIAL NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018
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PORTARIA N°. 391/2021
Publicação Nº 2966477

PORTARIA Nº 391/2021
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o artigo 98, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o artigo 1º e 2º, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 
2.338/2013 e do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 2.289/2008, considerando o resultado do Chamamento Público 04/2021, 
Quadro de Vagas n° 09/2021, resolve,

ADMITIR:
A partir do dia 07 de abril de 2021, DARLEI LASCHWITZ, para o cargo de OPERADOR DE MAQUINAS, Nível 27, Classe A, ocupando função 
do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo em Caráter Contratual, da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, subordinada à Secre-
taria de Obras e Serviços Urbanos - SOSU, com carga horária semanal de 44 horas, até abertura de Concurso Público, devido a aquisição 
de novas maquinas, com prazo de contrato até 21 de dezembro de 2021.
Presidente Getúlio - SC em, 06 de abril de 2021.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO, 06 DE ABRIL DE 2021.
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PORTARIA N°. 392/2021
Publicação Nº 2966479

PORTARIA Nº 392/2021
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o artigo 98, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o artigo 1º e 2º, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 
2.338/2013 e do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 2.289/2008, considerando o resultado do Chamamento Público 04/2021, 
Quadro de Vagas n° 09/2021, resolve,

ADMITIR:
A partir do dia 07 de abril de 2021, MARCELO CARVALHO, para o cargo de OPERADOR DE MAQUINAS, Nível 27, Classe A, ocupando função 
do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo em Caráter Contratual, da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, subordinada à Secre-
taria de Obras e Serviços Urbanos - SOSU, com carga horária semanal de 44 horas, até abertura de Concurso Público, devido a aquisição 
de novas maquinas, com prazo de contrato até 21 de dezembro de 2021.
Presidente Getúlio - SC em, 06 de abril de 2021.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO, 06 DE ABRIL DE 2021.
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PORTARIA N°. 393/2021
Publicação Nº 2966481

PORTARIA Nº 393/2021
NOMEIA DIRETOR DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS.

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 80, inciso IX e artigo 98, inciso II, da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 1º, inciso VII, da Lei Complementar 
2.362/2015 de 01 de julho de 2015 que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município, resolve,

NOMEAR:
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SIDNEI GERONIMO, para o cargo de DIRETOR DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, Quadro de Cargos de Provimento em Comissão do Mu-
nicípio, com efeitos de 07 de abril de 2021.

Presidente Getúlio - SC em, 07 de abril de 2021.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO, 07 DE ABRIL DE 2021.
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2008.
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Presidente Nereu

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO Nº 22/2021 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA SELETIVA COM TRIAGEM DE 
LIXO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU E COM DESTINO FINAL NO ATERRO SANITÁRIO DA SERRA SÃO 
MIGUEL EM IBIRAMA

Publicação Nº 2965156

 

  

 

 
EDITAL Pregão Presencial Nº22/2021  

DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO E EPPs 
CONFOME LEI 147/2014 

 

 

 

A pregoeira da Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, doravante denominada ENTIDADE 
DE LICITAÇÃO, designada pela Portaria nº 148/2021 de 17/02/2021 torna público aos 
interessados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de receber, 
abrir e examinar documentação e propostas de empresas que pretendam participar do Pregão 
Presencial nº 22/2021, do tipo Menor Preço, Por Item, sob a forma de prestação de serviços 
mensal, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei nº 10.520, de 17/07/2002, 
Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº 3.784 de 
06/04/01, Lei nº 8.666 de 21/06/93, Decreto nº 7.892 de 23/01/2013 com suas alterações e Lei 
Complementar 147/2014 de 07 de agosto de 2014, Decreto Municipal nº 38/2016 e demais 
exigências deste Edital. 
  

1. DO OBJETO 
 

 
 

1.1. Constitui objeto do presente certame: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA 
SELETIVA COM TRIAGEM DE LIXO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU E COM 
DESTINO FINAL NO ATERRO SANITÁRIO DA SERRA SÃO MIGUEL EM IBIRAMA. 
 
1.2. Os envelopes nº. 01 - Proposta Comercial, nº. 02 – Documentação, bem como os 
documentos necessários para o Credenciamento e para Habilitação, deverão ser entregues até 
a data e horário abaixo determinados, a saber: 
 
 a) Data: 19/04/2021 
b) Local: Prefeitura Municipal de Presidente Nereu (SC). 
c) Prefeitura Municipal De Presidente Nereu sala De Licitações 
d) Credenciamento e entrega dos envelopes até: às 09:00:00 horas. 
e) Abertura do processo: 19/04/2021 às 09:15:00 horas. 
 
1.1.3. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
 2.1. A CONTRATANTE especificará formalmente os cronogramas de serviços a serem 
prestados do objeto contratado. Os dias de coleta indicados na relação anexa deverão ser 
prestados pelo licitante adjudicado em conformidade com as exigências estipuladas pela 
PREFEITURA MUNICIPAL de Presidente Nereu, em conformidade com requisição prévia do 
setor competente. 
 2.2. Os serviços licitados deverão seguir as seguintes determinações:  
a) Nos dias de terças-feiras e sextas-feiras de todos os meses a coleta será feita no perímetro 
urbano do município; e na primeira e terceira quintas-feiras de cada mês, será feita coleta nas 
vias principais do interior do município (perímetro rural). 
 b) Todas as localidades do município deverão ter coleta de lixo duas vezes por mês conforme 
cronograma do setor competente da Prefeitura Municipal.  
c) O lixo coletado deverá ser encaminhado para o setor adequado de triagem de 
responsabilidade da Empresa contratada para a devida classificação, com posterior transporte 
para o Aterro da Serra São Miguel em Ibirama, sendo entregue somente o lixo domiciliar 
/Solido/orgânico ou não.  
d) O lixo de malharias, industrias e eletrônicos não deverão ser encaminhados para o Aterro 
Sanitário da Serra São Miguel, o qual a empresa contratada deverá dar seu destino final.  
e) A empresa contratada arcará com todas as despesas com pessoal e equipamentos para a 
execução dos serviços sem causar ônus ou vínculo trabalhista para a Prefeitura Municipal.  
f) A empresa deverá ter veículo próprio adequado para a prestação dos serviços e funcionários 
para tal. 
g) O lixo coletado será de inteira responsabilidade da empresa licitante vencedora, sendo 
também responsável pela legalidade ambiental. 
H) O município não será responsável por quaisquer tipos de penalidades, multas, embargos 
entre outros, sofridos pelo contratado, no que condiz em âmbitos judiciais, referente a qualquer 
notificação sofrida. 
 
  

II - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: 
 

 
 

2.1 No dia, hora e local designado neste Edital, item 1.2 letras a, b, c e d, na presença das 
licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os 
envelopes contendo as propostas comerciais e os documentos exigidos para a habilitação, em 
envelopes distintos, fechados, contendo na parte externa, a seguinte identificação:  
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A) NOME DA EMPRESA (PARTICIPANTE) E CNPJ 
PREGÃO PRESENCIAL DE PREÇO Nº. 22/2021. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU- SC 
ENVELOPE Nº. 01 - P R O P O S T A C O M E R C I A L 
 
B) NOME DA EMPRESA (PARTICIPANTE) E CNPJ 
PREGÃO PRESENCIAL DE PREÇO Nº. 22/2021. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU - SC 
ENVELOPE Nº. 02 - D O C U M E N T A Ç Ã O 
 
2.1.1 A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes 
específicos para atuar no certame, impedirá a licitante apenas de ofertar lances verbais, o que 
não desclassifica a sua Proposta Comercial, lavrando-se, em ata, o ocorrido.  
 
2.1.2 Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo 
estabelecido neste Edital.  
 
2.2.1 O recebimento dos envelopes da documentação, proposta comercial e 
credenciamentos acontecerão até 19/04/2021 às 09:00:00 horas, devendo os mesmos 
serem protocolados, diretamente no Setor no Licitações, conforme item 1.2-c. 
  

III - DO CREDENCIAMENTO: 
 

 
 

3.1 Para participação do representante da empresa proponente, no ato da abertura, o mesmo 
deverá apresentar (lado externo dos envelopes): 
3.1.1 Procuração ou credenciamento modelo em anexo, ambos com firma reconhecida; 
3.1.2 Contrato Social, Ato constitutivo ou Estatuto com todas as alterações, devidamente 
registrado no órgão devido, que poderá ser substituído por documento consolidado das 
alterações, desde que devidamente comprovado o último registro no órgão próprio. 
3.1.2.1 Os documentos descritos no item 4.1.2 supra poderão ser apresentados em fotocópia, 
desde que a mesma esteja devidamente autenticada em Cartório ou por servidor da 
Administração Municipal. 
3.1.3 Declaração de habilitação modelo em anexo; 
3.1.4 Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (deve ser apresentado no 
momento do credenciamento, sob pena de ser desconsiderada tal condição). 
3.1 A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes 
específicos para atuar no certame, impedirá a licitante de ofertar lances verbais, lavrando-
se, em ata, o preço orçado na proposta. 
3.2 Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo 
estabelecido neste Edital. 
  

IV – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

 
 

4.1 Poderão participar da presente licitação todas as pessoas jurídicas legalmente autorizadas 
a atuarem do ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências 
contidas neste Edital. 
4.2 Não poderão participar, direta e indiretamente, da presente licitação as empresas que: 
4.2.1 Se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionam no país; 
4.2.2 Forem declaradas suspensas de contratar junto a qualquer órgão da Administração 
Pública; 
4.2.3 Forem declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer órgão da administração direta ou 
indireta Federal, Estadual ou Municipal; 
4.2.4 O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
4.2.5 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
4.3 O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta, independente do resultado do procedimento licitatório. 
4.4 Se a empresa não se enquadrar na categoria de Micro empresa, Pequena Empresa de 
Pequeno Porte. 
 
 
  

V - DA PROPOSTA COMERCIAL: 
 

 
 

5.1 A Proposta Comercial contida no Envelope nº. 01 deverá ser apresentada na forma e 
requisitos indicados nos subitens a seguir: Emitida por computador ou datilografada, redigida 
com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e 
assinada pelo responsável pela empresa. 
5.1.1. Conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, obrigatoriamente, o 
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mesmo da Nota de Empenho e da Nota Fiscal, caso seja vencedora do certame. 
5.1.2. Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações 
constantes no item 1 - DO OBJETO e Anexo TERMO DE REFERÊNCIA, constando os valores 
unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismos arábicos, com no máximo três 
casas decimais. 
5.1.2.1. Em caso de divergência entre os preços, serão levados em consideração os últimos, e 
entre o preço unitário e total prevalecerá o primeiro. 
5.1.2.2. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 
como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 
5.1.2.3 As despesas com transportes, cargas e descargas, seguros, impostos e outras correrão 
sempre por conta e risco do fornecedor, devendo, portanto, estar incluídas no preço das 
mercadorias cotadas. 
Não serão admitidos preços diferenciados para o mesmo item do objeto. 
5.1.3 Conter prazo de validade da proposta de, no mínimo (90) noventa dias, contados da data-
limite para a entrega dos envelopes. 
5.1.4 Se o prazo de validade for omitido na proposta, esta será considerada válida até 31 de 
dezembro de 2021 e não será motivo para desclassificação da proposta. 
5.1.5 Conter a identificação do representante da empresa e a respectiva assinatura. 
 
Parágrafo único – Preferencialmente para facilitar o julgamento por parte da Pregoeira, 
solicita-se às empresas que apresentem suas propostas conforme o modelo constante 
do ANEXO III, do presente edital. 
  

VI - DA HABILITAÇÃO 
 

 
 

6.1 Os interessados para poderem concorrer ao objeto do presente Edital deverão apresentar 
no envelope nº.02 - Documentação, os seguintes documentos: 
6.1.1 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS; 
6.1.2 Prova de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais e à dívida ativa da União 
(Negativa ou com efeitos de Negativa), podendo ser apresentada em conjunta ou individual; 
6.1.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da proponente; 
6.1.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente; 
6.1.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
6.1.6 Prova de Regularidade da Justiça do Trabalho; 
6.1.7 Declaração da proponente, de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal (conforme modelo constante do Anexo, do presente edital); 
6.1.8 Declaração de Idoneidade conforme modelo no ANEXO; 
6.1.9 Declaração de Comprometimento conforme modelo no ANEXO; 
6.1.10 Contrato Social, Ato constitutivo ou Estatuto com todas as alterações, devidamente 
registrado, que poderá ser substituído por documento consolidado das alterações devidamente 
comprovado o último registro no órgão próprio. (Dispensado quando apresentado no ato do 
Credenciamento). 
6.1.11 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), emitida via 
internet, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
6.1.12 Certidão de negativa de FALÊNCIA E CONCORDATA junto com a certificação do 
EPROC. 
6.1.13 Certificação ambiental do deposito de triagem expedida pelo CREA. 
6.2 Todos os dados devem estar sem rasuras ou emendas. 
6.3 O envelope deverá estar lacrado com cola evitando assim sua violação. 
6.4 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por fotocópia 
previamente autenticada em Cartório ou por servidor da Administração no Setor de 
Tributação da Prefeitura Municipal, e estar dentro de seus prazos de validade na data 
prevista para a entrega e abertura dos envelopes. 
6.5 Quando se tratar de cópia de documento obtido através da Internet, este não precisa ser 
autenticado, uma vez que terá sua validade confirmada pela mesma via pelo pregoeiro, caso 
necessário. 
6.6 Caso a validade não conste dos respectivos documentos, estes serão considerados válidos 
por um período de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão. 
6.7 Para participação de representante da empresa proponente, no ato da abertura desta 
licitação, o mesmo deverá realizar o CREDENCIAMENTO, conforme item 4.1. 
6.8 Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, e da mesma 
forma se for filial; 
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6.9 No caso de licitante filial, serão dispensados aqueles documentos que pela própria 
natureza jurídica ou em razão de centralização de recolhimento, não puderem ser emitidos em 
seu nome; deverão os mesmos, entretanto, nesse caso, serem emitidos em nome da matriz, 
sob pena da inabilitação da licitante; 
  

VII – DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 

 
 

7.1 Se a participante do certame for empresa de pequeno porte ou microempresa, devidamente 
comprovada, deverá apresentar declaração conforme Anexo - Declaração de Porte 
Empresarial, para ser beneficiado pelo que estabelece a Lei Complementar nº. 123/2006, no 
seu art. 43. 
7.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, deverá a empresa 
apresentar declaração conforme Anexo – Declaração de Comprometimento será assegurado, 
as mesmas, o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
7.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 
7.4 Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
7.5 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5%(cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 
7.6 Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar acima mencionada, em caso de 
empate, haverá adjudicação do item a empresa qualificada como ME ou EPP: 
7.6.1 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do inciso I do caput do artigo 44, da Lei Complementar nº. 123/06, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da referida 
Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
7.6.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei 
Complementar nº. 123/06, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.6.3 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do artigo 44, da Lei 
Complementar nº. 123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. 
7.6.4 O disposto no artigo 44 da Lei Complementar nº. 123/06 somente se aplicará quando a 
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

Lei Complementar nº 147/2014, ao alterar a Lei Complementar nº 126/2006, e as 
seguintes novas regras quanto à participação das pequenas empresas, compreendidas 
aquelas enquadradas no Estatuto, nos termos de seu art. 3º: 

1) Ampliação do prazo para regularização fiscal da empresa vencedora da licitação, 
sendo agora de 5 dias úteis, prorrogável por igual período (art. 43, § 1º, da Lei Complementar 
nº 123/06);  

2) Participação exclusiva de pequenas empresas na disputa de itens cujo valor seja 
inferior a R$ 80 mil, inclusive nas compras por dispensa em razão do valor do contrato, nos 
termos do art. 24, I e II da Lei nº 8.666/93 (art. 47 c/c 48, I, e 49, IV, da Lei Complementar nº 
123/06);  

3) Nas licitações de itens com valor superior a R$ 80 mil, desde que o objeto 
corresponda a bem divisível (não se aplica a serviços), é obrigatória a reserva de até 25% da 
aquisição desses bens para disputa exclusiva entre pequenas empresas (art. 47 c/c 48, III, da 
Lei Complementar nº 123/06);  

4) Faculdade de a Administração exigir que parte do objeto contratado com empresas 
não albergadas pelo Estatuto seja obrigatoriamente subcontratado com pequenas empresas, 
caso em que os empenhos e pagamentos a estas poderão ser realizados diretamente pela 
Administração Pública (art. 47 c/c 48, II, § 2º, da Lei Complementar nº 123/06);  

5) Faculdade de aplicar margem de preferência de até 10% sobre o melhor preço, 
priorizando-se, justificadamente, a contratação de pequenas empresas sediadas local ou 
regionalmente (art. 47 c/c 48, § 3º, da Lei Complementar nº 123/06);  
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VIII - DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO: 
 

 
 

8.1 Juntamente com o envelope 01 - PROPOSTA, os interessados apresentarão 
DECLARAÇÃO (Anexo VI) dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação; 
8.2 Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que 
deverão estar em conformidade com as exigências do presente edital, ocasião em que se 
paralisará o processo para digitação das propostas apresentadas, o qual se classificará a 
proposta de Menor Preço Por Item e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores 
até o limite de 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. 
8.3 Não havendo pelos menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão 
os autores das melhores propostas, até o máximo de três, poderão oferecer novos lances 
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
8.4 No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 
anteriores, devidamente credenciados, serão convidados individualmente, a apresentarem 
novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, 
até a proclamação do vencedor. 
8.5 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 
8.6 A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à 
licitante, na ordem decrescente dos preços. 
8.7 É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
8.8 Dos lances ofertados não caberá retratação. 
8.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
8.10 Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita Menor Preço Por Item e o valor estimado para a contratação, podendo, o 
pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
8.11 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, as 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
8.12 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, a Pregoeira verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo 
comparando-o com os valores consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, 
a respeito. 
8.13 Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor 
preço, a Pregoeira procederá à abertura de seu envelope nº. 02 - DOCUMENTAÇÃO, para 
verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item “7” deste Edital. 
8.14 Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edital, a 
licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. 
8.15 Em caso de a licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira a inabilitará e 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora. 
8.16 Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, a Pregoeira poderá negociar 
com a licitante vencedora, com vistas a obter preço melhor. 
8.17 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira declarará o vencedor, 
proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a intenção de 
interpor recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, importará 
na decadência do direito de recurso por parte da licitante, registrando na ata da Sessão a 
síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todos os demais 
licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso no prazo 
de 03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista 
imediata do processo. 
8.18 A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á 
como renúncia ao direito de recorrer. 
8.19 Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 
de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a 
habilitação e dos recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item 
acima. 
8.20 A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pela Pregoeira e por todos os licitantes 
presentes. 
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8.21 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes. 
  

IX - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO: 
 

 
 

9.1 No julgamento das propostas, serão consideradas vencedoras as de Menor Preço Por 
Item, desde que atendidas as especificações constantes deste Edital. 
9.2 A adjudicação do objeto deste Pregão será Menor Preço Por Item, às licitantes cujas 
propostas sejam consideradas vencedoras. 
  

X - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:XI 
 

 
 

10.1 Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Pública do Pregão, terá 
ela o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso. 
10.2 As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o prazo de 03 
(três) dias consecutivos para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do 
término do prazo da recorrente. 
10.3 A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos 
de admissibilidade dos recursos. 
10.4 O (s) recurso (s) será (ao) dirigido (s) à Prefeitura Municipal de Presidente Nereu (SC), e, 
por intermédio do Pregoeiro, será (ao) encaminhado (s) ao Prefeito Municipal, devidamente 
informado, para apreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco) dias. 
  

XI - DA HOMOLOGAÇÃO 
 

 
 

11.1. Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira registrará os preços ofertados pela licitante 
vencedora para o objeto desta licitação, com a posterior homologação do resultado e do 
procedimento licitatório pela Autoridade Competente. 
11.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente homologará o procedimento licitatório e registrará os 
preços ofertados pela licitante vencedora para o objeto desta licitação. 
 

 
  

XII - DA CONTRATAÇÃO 
 

 
 

12.1 Após a homologação do resultado, a licitante vencedora será intimada para assinatura do 
contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
12.2 Caso a licitante vencedora recuse-se, injustificadamente, a assinar o contrato, no prazo e 
condições estabelecidas, a licitante subsequente na ordem de classificação, será notificada 
para fazê-lo nas condições por ela propostas, ocasião em que será realizada nova Sessão 
Pública, retomando-se a fase de habilitação, sem prejuízo de que o pregoeiro negocie, 
diretamente, com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
12.3 O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à 
Prefeitura Municipal de Presidente Nereu e/ou a terceiros, em decorrência do objeto desta 
licitação, respondendo por si e seus sucessores. 
  

XIII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

 
 

13.1. Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamento vigente, classificada 
sob nº. 
 

Dotação Utilizada 
Código Dotação Descrição 

0801 2016 33390 3928 01000000 
  

XIV - DO PAGAMENTO: 
 

 
 

14.1. O pagamento será efetuado através da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Gestão e Finanças da Prefeitura Municipal de PRESIDENTE NEREU, a crédito do 
beneficiário no prazo de até 10 (dez) dias corridos da data de aceitação do bem, pela 
CONTRATANTE, acompanhado dos documentos fiscais. 
14.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento 
fluirá a partir de sua reapresentação. 
  

XV - DO REAJUSTE: 
 

 
 

15.1. O objeto licitado poderá sofrer revisão após expirado o prazo de 12 (doze) meses 
contados da homologação, desde que atendidos os prerrogativas da lei que poderá ser dado 
reajuste conforme o índice IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) meses.  
  

XVI - DAS PENALIDADES: 
 

 
 

16.1. Ressalvados os motivos de força maior devidamente comprovados e a critério do 
MUNICÍPIO, se a licitante vencedora não cumprir com as obrigações assumidas ou preceitos 
legais, serão aplicadas as penalidades nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 
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2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
  

XVII - DA RESCISÃO 
 

 
 

17.1. A rescisão do presente poderá ser: 
17.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
17.1.2 A inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela Administração, com 
as consequências previstas no item 17.1 deste Edital; 
17.1.3 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração; 
17.1.4 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nº. 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta 
ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 
  

XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 
 

 
 

18.1. A empresa vencedora obriga-se a: 
18.1.1 Aceitar acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO solicitar, até o limite permitido pelo 
parágrafo 1º do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
18.1.2 Responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social e 
tributária, ambiental, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à 
Prefeitura Municipal de Presidente Nereu e/ou a terceiros, em decorrência do objeto desta 
licitação, respondendo por si e seus sucessores. 
18.1.3 Executar os objetos licitados de forma mensal, conforme necessidade da 
CONTRATANTE, rigorosamente dentro do prazo de no máximo 24 (vinte e quatro) horas 
após solicitação através de ordem de serviço, na Prefeitura Municipal de Presidente Nereu., 
localizada no seguinte endereço: Praça Leão Dehon, 50, Município de Presidente Nereu, de 
segunda a sexta feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas, devendo ser expedida a 
nota fiscal. 
18.1.4 Responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social e 
tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à Prefeitura 
Municipal de Presidente Nereu e/ou a terceiros, em decorrência do objeto desta licitação, 
respondendo por si e seus sucessores. 
18.1.5 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia 
anuência da Prefeitura Municipal de Presidente Nereu; 
18.1.6 Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer material (is) em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da fabricação, sem acarretar ônus para a CONTRATANTE; 
18.1.7 Será recusado o serviço, imprestável, defeituoso, que não atender as 
especificações constantes neste edital e/ou que não estejam adequados para o uso; 
18.1.8 Arcar com quaisquer despesas com frete para transporte do objeto licitado até o 
endereço da CONTRATANTE; 
18.1.9 A contratada deverá fornecer a Municipalidade a garantia do objeto licitado. 
18.1.10 Os serviços prestados com características diferentes da especificação técnica, ou em 
excesso ao encomendado, serão refeitos, correndo os tributos, fretes e demais despesas 
decorrentes da devolução por conta da fornecedora. 
18.1.11 Atender rigorosamente, as quantidades que lhe forem solicitadas, independente de 
valores para faturamento; 
18.1.12 A empresa vencedora deverá prestar o objeto licitado rigorosamente de acordo com o 
Anexo III – Termo Referência 
18.1.13 Os serviços ora contratados deverão ser realizados no Perímetro Urbano e no interior 
do Município de Presidente Nereu (SC). 
  

XIX - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 

 
 

19.1 Reservar-se ao direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, 
anular ou revogar em todo ou em parte a presente licitação. 
19.2 Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado no item “16” deste edital. 
19.3 Exigir que a CONTRATADA cumpra com o exposto neste edital. 
  

XX - DA VIGÊNCIA 
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20.1 O objeto da licitação tem vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do termo 
contratual ou rescindindo-se automaticamente na entrega do objeto licitado. 
20.2 Findo o prazo previsto para o término do presente termo, e havendo valor remanescente, 
fica ressalvado à PREFEITURA, a não obrigatoriedade de retirar todo o produto licitado, em 
virtude da desnecessidade. 
  

XXI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 
 

21.1 Recomenda-se às licitantes que estejam no local marcado, com antecedência de 15 
(quinze) minutos do horário previsto; 
21.2 Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, as licitantes 
farão constar em sua documentação endereço, número de fax e telefone, bem como o nome 
da pessoa indicada para contatos. 
21.3 Os casos omissos serão resolvidos conforme disposições da Lei 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor). 
21.4 A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 
puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório. 
21.5 No interesse da Prefeitura Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer 
reclamação ou indenização, poderá ser: 
21.5.1 Adiada a abertura da licitação; 
21.5.2 Alteradas as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 
8.666/93. 
21.6 Integram este Edital os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Declaração de Retirada de Edital; (Anexado no lado externo dos envelopes). 
ANEXO II - Minuta do Contrato e ata de Registro de Preços; 
ANEXO III - Termo de referência; 
ANEXO IV - Modelo de Declaração; (Anexado no lado interno do envelope nº. 02 – 
HABILITAÇÃO). 
ANEXO V - Modelo de Credenciamento; (Anexado no lado externo dos envelopes) 
ANEXO VI - Modelo de Declaração para Habilitação; (Anexado no lado externo dos 
envelopes). 
ANEXO VII - Modelo de Declaração de Idoneidade; (Anexado no lado interno do envelope 
nº. 02 - HABILITAÇÃO) 
ANEXO VIII - Declaração de Porte Empresarial (Anexado no lado externo dos envelopes) 
ANEXO IX – Modelo de Declaração de Comprometimento; (Anexado no lado interno do 
envelope nº. 02 - HABILITAÇÃO). 
ANEXO X - Modelo de Proposta Comercial (Anexado no lado interno o envelope nº. 01 - 
PROPOSTA). 
 
 
21.7 Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverão ser dirigidas à Prefeitura Municipal no endereço anteriormente citado, 
pelo telefone (47) 3362-1108 ou ainda pelo e-mail compras@presidentenereu.sc.gov.br. 
21.8 Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar registrados na Prefeitura 
o endereço, telefone e fax, para qualquer comunicação. 
21.9 As licitantes deverão apresentar documentos autenticados ou a serem autenticados pela 
Comissão permanente de Licitação, podendo esta se assim entender necessário, a qualquer 
tempo exigir os respectivos originais para conferência. 
 
 
E para que ninguém alegue desconhecimento do presente edital, é o mesmo publicado em 
resumo no Diário Oficial dos Municípios, na internet página do município no link licitações e 
disponibilizado na integra na PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENE NEREU - SC. 
 
PRESIDENTE NEREU, 06 de abril de 2021.  
 
 
 
 

_____________________________ 
CELSO AUGUSTO VIEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL DE PREÇO Nº. ..../20.... 
 
 

DECLARAÇÃO DE RETIRADA DE EDITAL 
 
 
 
Nome da empresa: ____________________________ 
Endereço: ___________________________________ 
Telefone: (____) _________ Fax: (_____) _________ 
E-mail: ____________________________ 
Pessoa de contato: __________________________ 
CNPJ da empresa: _____________________ 
Nome completo de quem retirou o edital: ___________________________ 
CPF: _______________________  
 
 
DECLARAMOS QUE RECEBEMOS CÓPIA DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
...../20... E SEUS ANEXOS.  
 
 
 

............................. (SC), _________ de ________________ de 20.... 
 
 

_________________________ 
Assinatura 

 
 

CPF nº. ____________________ 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 
 
 
 
Que entre si fazem o Município de <04> -<06>, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 
83.102.699/0001-28, com sede na <84>, em <04> -<06>, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. <88>, brasileiro, casado, no exercício de cargo de Prefeito, residente e 
domiciliado na rua Estrada Geral bandeira neste município, inscrito no CPF de ora em diante 
denominada de contratante, e de outro lado a empresa, 
.................................................................... pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ 
sob N.º ........................................... com sede ............................................ Neste ato 
representado pelo Sr. ............................................................. residente e domiciliado em 
.......................................................... inscrita no CPF sob N.º ......................................... de ora 
em diante denominada de Contratada, tem entre si as seguintes cláusulas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Constitui o objeto da presente licitação, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA 
SELETIVA COM TRIAGEM DE LIXO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU E COM 
DESTINO FINAL NO ATERRO SANITÁRIO DA SERRA SÃO MIGUEL EM IBIRAMA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Os recursos financeiros para pagamento de que trata este Edital, serão provenientes do 
Município.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta do 
orçamentário: 
 

Dotação Utilizada 
Código Dotação Descrição 

0801 2016 33390 3928 01000000 
 

CLAUSULA QUARTA: DO PREÇO E DOS PAGAMENTOS 
 
I - O valor global do presente instrumento contratual é de R$  
II - O(s) pagamento(s) devido(s) à(s) adjudicada(s) será efetuado em até 
 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE 
Os valores contratados não serão reajustados.  
 
CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA 
A contagem do prazo deste contrato terá início no dia da assinatura e término previsto para 12 
(doze), ou quando a quantidade do objeto terminar, o que expirar primeiro.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 
a) A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente o estabelecido objeto deste edital e seus 
adendos. 
b) Fornecer ao Município, sempre que solicitado quaisquer informações e/ou esclarecimentos 
sobre o objeto do presente contrato. 
c) Formar o quadro de pessoal necessário à execução dos serviços contratados, sendo de sua 
responsabilidade as obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente contrato, 
inclusas as sociais, bem como todas as tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do 
contrato. 
d) O presente contrato não será de nenhuma forma fundamento para a constituição de vínculo 
trabalhista para o Município, com empregado funcionário, preposto ou terceiros que a 
contratada colocar a serviço. 
e) A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo. 
f) A contratada deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 
de acordo com o previsto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
a redação que lhe deu a Lei nº 9854, de 27 de outubro de 1999. 
g) Cumprir todas as demais obrigações constantes do Ato de Licitação que gerou o presente 
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contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
I - A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus incisos e parágrafos da Lei 
Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada.  
 
CLÁUSULA NONA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
a) Executar os objetos licitados de forma mensal, conforme necessidade da 
CONTRATANTE, rigorosamente dentro do prazo de no máximo 24 (vinte e quatro) horas 
após solicitação através de ordem de serviço, na Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, 
localizada no seguinte endereço: Praça Leão Dehon, 50, Município de Presidente Nereu, os 
serviços serão prestados da seguinte forma: 
 
1. A CONTRATANTE especificará formalmente os cronogramas de serviços a serem prestados 
do objeto contratado. Os dias de coleta indicados na relação anexa deverão ser prestados pelo 
licitante adjudicado em conformidade com as exigências estipuladas pela PREFEITURA 
MUNICIPAL de Presidente Nereu, em conformidade com requisição prévia do setor 
competente. 
 2. Os serviços licitados deverão seguir as seguintes determinações:  
a) Nos dias de terças-feiras e sextas-feiras de todos os meses a coleta será feita no perímetro 
urbano do município; e na primeira e terceira quintas-feiras de cada mês, será feita coleta nas 
vias principais do interior do município (perímetro rural). 
 b) Todas as localidades do município deverão ter coleta de lixo um duas vezes por mês 
conforme cronograma do setor competente da Prefeitura Municipal.  
c) O lixo coletado deverá ser encaminhado para o setor adequado de triagem de 
responsabilidade da Empresa contratada para a devida classificação, com posterior transporte 
para o Aterro da Serra São Miguel em Ibirama, sendo entregue somente o lixo domiciliar 
/Solido/orgânico ou não.  
d) O lixo de malharias, industrias e eletrônicos não deverão ser encaminhados para o Aterro 
Sanitário da Serra São Miguel, o qual a empresa contratada deverá dar seu destino final.  
e) A empresa contratada arcará com todas as despesas com pessoal e equipamentos para a 
execução dos serviços sem causar ônus ou vínculo trabalhista para a Prefeitura Municipal.  
f) A empresa deverá ter veículo próprio adequado para a prestação dos serviços e funcionários 
para tal. 
g) O lixo coletado será de inteira responsabilidade da empresa licitante vencedora, sendo 
também responsável pela legalidade ambiental. 
H) O município não será responsável por quaisquer tipos de penalidades, multas, embargos 
entre outros, sofridos pelo contratado, no que condiz em âmbitos judiciais, referente a qualquer 
notificação sofrida. 
i) O lixo após coletado será de inteira responsabilidade da empresa licitante vencedora, sendo 
também responsável pela legalidade ambiental. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Art. 58, § II e Art. 77 à 80 da Lei 
Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES 
 
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções legais, conforme 
segue: 
a) advertência; 
b) multa administrativa graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu 
total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor contratado, cumulável com as demais 
sanções; 
c) suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
administração por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública enquanto 
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
*As inadimplências supra, bem como as penalidades consequentes, serão julgadas e 
propostas pela Comissão Permanente de Licitações, ao Chefe do Poder Executivo, que as 
aplicará através de Decreto 
.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO 
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Este contrato está vinculado ao Edital de Pregão Presencial nº 22/2021, bem como à proposta 
apresentada ao mesmo pelo contratado e aos termos da lei nº 8.666/93-consolidada, 
especialmente nos casos omissos. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos relacionados a este 
contrato, serão formalizadas por escrito, em duas vias, uma das quais visadas pelo 
destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva entrega. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 
 
Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca 
de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em 
três vias de igual teor, e forma sem emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos 
efeitos. 
 
 
 
Presidente Nereu,  
 
 
 
Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica  
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ANEXO III 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20.... 
 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA SELETIVA COM TRIAGEM DE LIXO 
DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU E COM DESTINO FINAL NO ATERRO SANITÁRIO 
DA SERRA SÃO MIGUEL EM IBIRAMA. 
 

Item Quanti
dade 

Uni. Produto Valor Máximo 
Unitário 

Valor 
Máximo 

Total 
1 12 MES SERVICOS DE COLETA SELETIVA DE LIXO 

COM VEICULO PROPRIO NO CENTRO E EM 
TODAS AS LOCALIDADE DO INTERIOR DO 
MUNICIPIO DE PRESIDENTE NEREU. 

R$12.875,00 R$ 
154.500,00 
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ANEXO IV 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20.... 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
(Razão Social da Empresa) ----------------------------, inscrita no CNPJ nº. ------------------, por 
intermédio de seu representante legal Sr. (a): -------------------------------, portador (a) da Carteira 
de Identidade nº. ----------- CPF nº. -------------------- DECLARA, para fins do disposto no inciso V, 
do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos.  
 
Ressalva: 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).  
 
 
  

...................................................... 
DATA 

 
 
 

................................................................................................ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO V 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20.... 
 
 
 

CREDENCIAMENTO 
 
 
 
Através da presente, credenciamos o (a) Sr. (a) ----------------------------------------, portador (a) da 
Cédula de Identidade nº. ---------------------------, e CPF sob nº. ------------------------------ , a 
participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de ............................. (SC), na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. ..../20..., na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa --------------------------------------
---------------------------, bem como formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os 
demais atos inerentes ao certame.  
 
 
  

______________________, em _______ de__________20..... 
 
 
 

_____________________________________________ 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Credenciante 
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ANEXO VI 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL DE PREÇO Nº. .../20.... 
 
 
 

DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
 
 
 
DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO PRESENCIAL  
Nº. ...../20..., que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, 
possuindo toda a documentação comprobatória exigida na Cláusula V, do edital convocatório.  
 
 
  

______________________, em _______ de__________20..... 
 
 
 

_____________________________________________ 
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ 

e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO VII 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº. .../20.... 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob 
a modalidade Pregão Presencial nº. ..../20..., instaurado pela Prefeitura Municipal de Presidente 
Nereu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas.  
Por expressão da verdade, firmamos a presente.  
 
 
  

______________________, em _______ de__________20..... 
 
 
 

_____________________________________________ 
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ 

e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO VIII 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº. .../20.... 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE PORTE EMPRESARIAL 
 
 
 
A empresa.....................(Colocar razão social conforme cartão CNPJ), CNPJ n.º 
..............................., declara, sob as penas da lei, para fins de obtenção do tratamento 
simplificado e diferenciado de que trata a Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 
2006, que se enquadra nas condições estabelecidas em seu art. 43º, e que não apresenta 
nenhum dos impedimentos previstos no §4º desse mesmo artigo.  
 
Sem mais para o momento, enviamos nossos protestos de estima e consideração.  
 
 
  

______________________, em _______ de__________20..... 
 
 
 

_____________________________________________ 
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ 

e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO IX 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº. .../20.... 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO 
 
 
 
A empresa.................................................., CNPJ n.º ..............................., declara, sob as 
penas da lei, possuir restrição nos documentos de comprovação da regularidade fiscal, 
conforme faculdade prevista na Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 
2006, e se compromete a adotar todas as medidas necessárias, em razão do prazo concedido 
para este fim, para tentar promover sua regularização fiscal, caso venha a formular o lance 
vencedor, cumprindo plenamente os demais requisitos de habilitação para o Pregão Presencial 
nº. .../20.... 
Sem mais para o momento, enviamos nossos protestos de estima e consideração.  
 
 
  

______________________, em _______ de__________20..... 
 
 
 

_____________________________________________ 
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ 

e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO X 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº. .../20.... 
 
 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
 
NOME DE EMPRESA: __________________________________ 
CNPJ: __________________________________ 
INSCRIÇÃO ESTADUAL_____________________________ 
ENDEREÇO COMPLETO: ________________________________ 
RUA:______________________________________Nº.________ 
BAIRRO:____________________________ 
CEP: __________________ 
CIDADE: ___________________ UF:______ 
FONE: (_____)__________________  
 
Apresentamos nossa proposta para visando a contratação de empresa para coleta seletiva com 
triagem de lixo do município de Presidente Nereu e com destino final no aterro sanitário da 
serra São Miguel em Ibirama, em conformidade com o estabelecido no Edital de Pregão nº. 
..../20......, acatando todas as estipulações consignadas no Edital. 
 

Item Quanti
dade 

Unidade Produto Valor 
Máximo 
Unitário 

Valor 
Máximo 

Total 
1 12 MES SERVICOS DE COLETA SELETIVA DE LIXO 

COM VEICULO PROPRIO NO CENTRO E EM 
TODAS AS LOCALIDADE DO INTERIOR DO 
MUNICIPIO DE PRESIDENTE NEREU. 

 
 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: __________________________________  
 
 
Atesto como verdadeira e assumo qualquer responsabilidade, referente a proposta acima 
demostrada, retirando-me o direito de reclamar sobre qualquer valor nela relacionado.  
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 
como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação.  
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________ (conforme subitem 5.1.4 do 
edital).  
 
LOCAL E DATA:  
 
 
 
 

NOME E ASSINATURA DO 
REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA 
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RESULTADO DO PREGÃO Nº 23/2021 AQUISIÇÃO DE BICA CORRIDA PARA SER UTILIZADO NAS VIAS 
MUNICIPAIS NÃO PAVIMENTADAS DE PRESIDENTE NEREU

Publicação Nº 2965282

 

 
 

MUNICIPIO DE PRESIDENTE NEREU 
Compras e Contratos 

Termo Homologação - Termo de Homologação 
Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 83 Ano - Minuta - Licitação: 2021 Número - 

Minuta - Licitação: 23 codigoCliente: 83 anoMinuta: 2021 cotaCredenciamento: 0 
 

Pág 1 / 1 
 

IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-019-JRKETLFEWVXYIL-7 - Emitido por: VALDECI JOSE COMANDOLI 06/04/2021 10:17:14 -03:00 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão 
Para Aquisição de Bens 

23/2021 
Processo Administrativo: 23/2021 

  

 

O Sr. CELSO AUGUSTO VIEIRA prefeito municipal, tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, 
designada pela portaria nº 148/2021, decide: 
 

 

Homologo 
 

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 23/2021, o(s) participante(s): 
 
 

 

 

16411 - MINERACAO RIO DO OURO LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 BICA CORRIDA (MACADAME TIPO 02)PARA 

REVESTIMENTO DAS ESTRADAS. 
TONELADA  5.000 R$19,00 R$95.000,00 

2 BICA CORRIDA (MACADAME TIPO 02) PARA 
REVESTIMENTODAS ESTRADAS COM FRETE, 
ENTREGUE NO DEPOSITO DE PRESIDENTE NEREU. 

TONELADA  5.000 R$30,00 R$150.000,00 

    Total do Fornecedor: R$245.000,00 
 

Presidente Nereu, 6 de abril de 2021. 
   

___________________________________ 
CELSO AUGUSTO VIEIRA 

Prefeito 
CPF: 607.000.509-06 

 



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1281

Princesa

Prefeitura

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 35.2021-PM - TOMADA DE PREÇOS 04.2021 - ASFALTO AV. CARDEAL JAIME 
II

Publicação Nº 2965827

MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC
Processo Licitatório 35/2021-PM
Tomada de Preços 04/2021-PM

O Município de PRINCESA/SC, torna público que realizará licitação, na modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço Global, cujo ob-
jeto é “Contratação de pessoa jurídica especializada para execução de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA sobre piso em calçamento na Av. Cardeal 
Jayme, com área total de 2.024,88m², situada no perímetro urbano de Município de Princesa/SC”. A realização da sessão pública ocorrerá na 
sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Rio Grande do Sul, 545, Centro – Princesa/SC, no dia 26 de abril de 2021, às 08h00min. Cópia 
do edital e maiores informações podem ser obtidas/solicitadas no endereço citado, pelo telefone (49) 3641.0059, pelo e-mail compras@
princesa.sc.gov.br ou no endereço eletrônico www.princesa.sc.gov.br. Princesa/SC, 06 de abril de 2021. Edilson Miguel Volkweis, prefeito 
Municipal.

TERMO ADITIVO 04 ADT 19/2020 IDIANA AMELIA DALSOLIO
Publicação Nº 2967118

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 04 ADT 19/2020 - Contrato Nº: 19/2020
Contratante..: MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA
Contratada...: IDIANA AMELIA DALSOLIO
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 08/04/2021 Término: 07/05/2021
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 3/2020 Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Quarto termo aditivo visando a prorrogação de prazo do objeto "Construção de espaço para esporte e lazer em anexo a sede 
do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS. A obra contemplará uma quadra de areia com área de 457,78 m², muro de contenção 
e acesso com pavimentação em paver.
Princesa, 7 de Abril de 2021
-----------------------------------------------------------------------------

http://www.princesa.sc.gov.br
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DECRETO Nº 851, DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965766
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Quilombo

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2021
Publicação Nº 2966185

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. N.: 16/2021
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 16/2021
Plataforma: COMPRASNET (www.comprasnet.gov.br)
Código UASG Município de Quilombo/SC: 988279
Tipo: Menor Preço/Por Lote
Modo de disputa: ABERTO – intervalo mínimo de diferença de R$ 0,01
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL P/ UTILIZAÇÃO NOS AMBULATÓRIOS, AMBULÂNCIAS 
DAS UNIDADES DE SAÚDE E P/ PACIENTES USUÁRIOS DE OXIGENOTERAPIA DOMICILAR; P/ UTILIZAÇÃO NOS ATENDIMENTOS DAS OCORRÊNCIAS 
PELO QUARTEL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE QUILOMBO E UTILIZAÇÃO NA OFICINA MECÂNICA DO MUNICÍPIO QUANDO EM CONSERTOS DE 
EQUIPAMENTOS.

Abertura da Sessão Pública: 08h00min do dia 20/04/2021.

A íntegra do edital, e suas eventuais modificações, serão disponibilizadas pela Administração Municipal (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 21 e 22):
• Site do Município de Quilombo: www.quilombo.sc.gov.br.
• Plataforma Comprasnet: www.comprasnet.gov.br

Quilombo, 06 de Abril de 2021.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 109/2021 – DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965316

DECRETO Nº 109/2021 – DE 05 DE ABRIL DE 2021.
DISPÕE SOBRE A CONTINUIDADE DE MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Art. 65 da Lei Or-
gânica Municipal,

Considerando o Decreto Estadual nº 1.218, de 19 de março de 2021, que dispõe sobre a continuidade de medidas de enfrentamento da 
COVID-19 e estabelece outras providências.

Considerando o Decreto Estadual nº 1.221, de 23 de março de 2021, que altera o Art. 1º, do Decreto nº 1.218, de 19 de março de 2021.

Considerando o Decreto Estadual nº 1.238, de 04 de abril de 2021, que altera o Art. 1º, do Decreto nº 1.218, de 19 de março de 2021 e 
dispõe sobre a continuidade de medidas de enfrentamento da COVID-19 e estabelece outras providências.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam estabelecidas, no âmbito do Município de Quilombo, de 06 de abril de 2021 até o dia 12 de abril de 2021, as seguintes me-
didas de enfrentamento da COVID-19:

I – O horário de funcionamento dos seguintes serviços e atividades comerciais privadas, com limite de ocupação de 25% (vinte e cinco por 
cento):

a) para as atividades e serviços privados, econômicos ou não, de qualquer natureza, não essenciais, permissão de funcionamento das 08h00 
às 20h00.

Parágrafo único. Os estabelecimentos comerciais de qualquer natureza poderão atender através de tele-entrega (delivery), até às 23h59min.

II – O horário de funcionamento dos órgãos vinculados à Administração Municipal de Quilombo, das 07h30min às 11h30min e dás 13h00 
às 17h00.

http://www.comprasnet.gov.br
http://www.quilombo.sc.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br
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III - Os estabelecimentos que têm por objeto a venda de produtos alimentícios, tais como mercearias, minimercados, mercados, supermer-
cados e afins, determinado no prazo deste decreto, a proibição da entrada de mais de uma pessoa por grupo familiar a cada compra a ser 
realizada e deverá manter a ocupação simultânea do estabelecimento em até 25% (vinte e cinco por cento) da capacidade, cabendo ao 
responsável legal pelo local a obrigação de fiscalização dessa medida, bem como a divulgação ou a degustação de produtos alimentícios 
na parte interna.

Art. 2º. Fica proibida a circulação em vias públicas do Município, seja de pedestres ou veículos, após às 22hs até às 06hs da manhã do dia 
seguinte, excetuados desta restrição, àqueles que estiverem comprovadamente no exercício de atividades expressamente autorizadas por 
este Decreto e de acordo com o Decreto Estadual nº 1.218, de 19 de março de 2021 e mantidas pelo Decreto Estadual nº 1.238, de 04 de 
abril de 2021.

Art. 3º. Ficam proibidas as visitas nos pontos turísticos do Município de Quilombo, em qualquer de número de pessoas visitantes, em es-
pecial às Cataratas do Salto Saudades e na Praça Municipal de Quilombo, a partir da 00hs do dia 06 de abril de 2021 até às 23hs59min do 
dia 12 de abril de 2021.

Art. 4º. Ficam automaticamente aplicadas as demais regras do Decreto nº 1.218, de 19 de março de 2021, excetuadas as previstas nas 
alíneas “a” e “b”, do inciso VIII, do Artigo 1º, do referido Decreto, bem como as alterações inseridas pelo Decreto nº 1.221, de 23 de março 
de 2021, excetuado o previstas no inciso XIII, do Art. 1º deste último Decreto Estadual e naquilo que for mais restritivo, nos termos do 
Decreto nº 095/2020, de 13 de maio de 2020, no âmbito do Município de Quilombo.

Art. 5º. As demais regras de protocolo de higiene e medidas sanitárias estabelecidas pelo Governo Federal, Governo Estadual e Município 
vigentes, deverão ser integralmente observadas, sob pena das sanções que couber.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da 00hs do dia 06 de abril de 2021 até às 23hs59min 
do dia 12 de abril de 2021.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 094/2021, de 24 de março de 2021.

Gabinete do Executivo Municipal, em 05 de abril de 2021.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito

Registrado e Publicado
Em ___/04/2021
Lei Municipal 1087/1993

Bruna Pinheiro Chaise
Servidora Designada

DECRETO Nº. 105/2021 – DE 31 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966100

DECRETO Nº. 105/2021 – DE 31 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O ANO DE 2021.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IX do Art. 65 da Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com a Lei Municipal nº 2.877/2020, de 09 de dezembro de 2020.
DECRETA:
Art.1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a remanejar crédito suplementar no orçamento do Município no ano de 2021, 
no valor de R$6.000,00 (seis mil reais) no programa e verba abaixo discriminada e constante dos anexos da Lei Municipal nº 2.877/2020 
de 09 de dezembro de 2020, a saber:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08
Unidade DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE QUILOMBO 02
Função Assistência Social 8
Sub-função Assistência Comunitária 244
Programa COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE 244
Atividade MANUTENÇÃO ASSIST/SSOCIAL/FMAS 2.038
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

(132) Da: Aplicação Direta – 4.4.90 01.00-Recursos 6.000,00

(130) Para: Transf.a Inst.Privadas sem fins 
Lucrativos – 3.3.50 01.00-Recursos 6.000,00

Valor Total R$: 6.000,00
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Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 31 de março de 2021.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

EDGAR D.BERLANDA
TC/CRC/SC 15.171/0/1

DECRETO Nº. 106/2021 – DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965312

DECRETO Nº. 106/2021 – DE 05 DE ABRIL DE 2021.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUILOMBO PARA O ANO 
DE 2021.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IX do Art. 65 da Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com a Lei Municipal nº 2.902/2021, de 24 de março de 2021.
DECRETA:
Art.1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito suplementar no orçamento do Município no ano de 2021, no 
valor de até R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais) no programa e verba abaixo discriminada e constante dos anexos da Lei Municipal 
nº 2.877/2020 de 09 de dezembro de 2020, a saber:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 07
Unidade FDO.MUN.DE SAÚDE DE QUILOMBO 01
Função Saúde 10
Sub-função Assistência Hospitalar e Ambulatorial 302
Programa GESTÃO DE SAÚDE MUNICIPAL/REGIONAL 0017
Ação MÉDIA ALTA COMPLEX/TETO/FMS 2.081
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Despesa

(51) 3.3.50-Transf.a Inst.Priv.sem Fins 
Lucrativos

01.02-Receitas de Impostos e de 
transferências de Impostos-Saúde 9.900,00

Valor Total R$: 9.900,00

Art.2º O recurso para abertura do crédito suplementar, de que trata o artigo anterior, decorrerão das anulações da importância de até R$ 
9.900,00 (nove mil e novecentos reais), no programa e verba abaixo discriminada e constante dos anexos da Lei Municipal nº 2.877/2020 
de 09 de dezembro de 2020, a saber:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 07
Unidade FDO.MUN.DE SAÚDE DE QUILOMBO 01
Função Saúde 10
Sub-função Atenção Básica 301
Programa GESTÃO DE SAÚDE MUNICIPAL 0016
Ação COLETA E TRATAMENTO DE LIXO HOSPITALAR/FMS 2.071
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Despesa

(10) 3.3.90-Aplicações Diretas 01.02-Receitas de Impostos e de 
transferências de Impostos-Saúde

9.900,00

Valor Total R$: 9.900,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 05 de abril de 2021.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

EDGAR D.BERLANDA
TC/CRC/SC 15.171/0/1
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DECRETO Nº. 107/2021 – DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966055

DECRETO Nº. 107/2021 – DE 05 DE ABRIL DE 2021.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O ANO DE 2021.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IX do Art. 65 da Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com a Lei Municipal nº 2.877/2020, de 09 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art.1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito suplementar no orçamento do Município no ano de 2021, no 
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) no programa e verba abaixo discriminada e constante dos anexos da Lei Municipal nº 2.877/2020 
de 09 de dezembro de 2020, a saber:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DA INDUSTRIA COMÉRCIO E TURÍSMO 09
Unidade DEPARTAMENTO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 01
Função Industria 22
Sub-função Promoção Industrial 661
Programa CIDADE DE OPORTUNIDADES 0022
Ação CAPACITAÇÃO P/GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA 2.052
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

(161) Aplicação Direta – 3.3.90 01.00 – Recursos Ordinários 15.000,00

Valor Total R$: 15.000,00

Art.2º O recurso para abertura do crédito suplementar, de que trata o artigo anterior, será proveniente do superávit apurado no exercício 
de 2020.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 05 de abril de 2021.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

EDGAR D.BERLANDA
TC/CRC/SC 15.171/0/1
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PORTARIA Nº. 0264/2021 - DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2964907

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0264/2021 - DE 05 DE ABRIL DE 2021. 
 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL SANDRA STEFFENS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

          
         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade 
com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 
1991; 
 

 R E S O L V E: 
 
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora 
Pública Municipal, Sandra Steffens (1731), ocupante do cargo de 
Pedagoga, nos dias 26 e 29 de abril de 2021, no período integral, 
para realizar consulta médica, conforme Requerimento sob Protocolo 
Nº 8918, de 05 de abril de 2021. 
 
         Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora 
deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 05 
de maio de 2021, documento(s) comprobatório(s) (Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua 
presença junto ao consultório/hospital/clínica em questão; 
 
     Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a 
apresentação/entrega do(s) documento(s) comprobatório(s)Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período 
mencionado será considerado como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) 
descontado da sua remuneração. 
 
     Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 

 Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
 
                               

         Gabinete do Executivo Municipal, 05 de abril de 2021. 
 

 
SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
 

Registrada e Publicada  
Em___/___/_____ 
Lei Municipal 1087/1993            
 
Vanusa Maschio 
Servidora Designada 
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PORTARIA Nº. 0265/2021 - DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2964909

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0265/2021 - DE 05 DE ABRIL DE 2021. 
 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES A 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL IVÂNIA 
PRIOR ALBERTI DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do 
Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017, 
 
 
         R E S O L V E: 
 
 
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES, a Servidora Pública Municipal, Ivania Prior 
Alberti (20147), ocupante do cargo de Assistente de Promoção Social, 
no dia 08 de abril de 2021, em período vespertino, conforme 
Requerimento sob Protocolo N°8921, de 05 de abril de 2021. 
 
 
     Parágrafo Único.  Em atendimento ao disposto no caput deste 
artigo, o período não trabalhado será descontado do banco de horas 
da servidora, o qual restará zerado após a presente compensação. 
 
 
     Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
 
                                  

         Gabinete do Executivo Municipal, 05 de abril de 2021. 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
Registrada e Publicada  
Em___/___/_____ 
Lei Municipal 1087/1993          
 
Vanusa Maschio 
Servidora Designada 
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Rio do Campo

Prefeitura

287 PORTARIA Nº 287 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA ADRIANA LUCAS DOS SANTOS
Publicação Nº 2966822

Portaria nº. 287 de 06 de Abril de 2021.
“Dispõe sobre a exoneração da servidora ADRIANA LUCAS DOS SANTOS”.

Vidal Balak, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a partir do dia 30 de Março de 2021, a servidora ADRIANA LUCAS DOS SANTOS, matrícula nº. 34366-01, contratada 
pela Portaria nº. 380/2019, para exercer o cargo de Agente de Serviços Gerais, 40 horas semanais, nível I, do quadro geral de cargos de 
Provimento Efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 30 de março de 2021,

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 06 de Abril de 2021.

Vidal Balak
Prefeito Municipal

Vânia Fabiane Kohut Baldo
Coordenadora de Administração e Finanças

288 PORTARIA N°288 NOMEIA COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO DE CHAMADA PÚBLICA N° 04-2021
Publicação Nº 2967158

Portaria n°.288 de 07 de Abril de 2021.

"NOMEIA COMISSÃO DE PROCESSO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 04/2021, para contratação de servidores por tempo determinado por ex-
cepcional interesse público”.

Vidal Balak, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, considerando a existên-
cia no quadro de pessoal da Administração, vagas a serem preenchidas, de acordo com as necessidades de serviço essencial e considerando 
o princípio constitucional da publicidade dos atos administrativos;

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear Comissão do Processo de Chamada Pública n° 04/2021 para acompanhamento do processo de escolha de candidatos para 
provimento de CARGO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – conforme segue:

- JANETE REZENDE, matrícula 6403-05;
- TAÂNI BRIZOLLA KAIPER, matrícula 33376-04;
- JIOVANA LENZI BENINCA, matrícula 33432-09;

Parágrafo único. A Comissão será presidida pelo primeiro membro.

Art. 2º. Serão selecionados candidatos para o provimento dos cargos vagos, cuja nomenclatura, número de vagas, carga horária e venci-
mento constarão por inteiro teor no Edital do Processo de Chamada Pública n° 04/2021, observadas as exigências e condições prescritas na 
Legislação Municipal e Federal pertinente.

Art. 3º. O Processo de Chamada Pública n° 04/2021 reger-se-á pelas disposições específicas do Edital, cabendo à Comissão nomeada por 
esta portaria decidir sobre casos eventualmente omissos.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 07 de Abril de 2021.
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Vidal Balak
Prefeito Municipal

Vânia Fabiane Kohut Baldo
Secretária de Administração e Finanças

PUBLICAÇÃO
Portaria registrada e publicada
em 07/04/2021
DOM – DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS

6º ALTERAÇÃO VALORES ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 01 2021
Publicação Nº 2966259

Alteração de valores do combustível referente ao Pregão Presencial nº 01/2021 – Ata Registro de Preço nº 01/2021

Com base no requerimento apresentado pela empresa Auto Posto Fontanive Ltda, fica alterado o valor do item 01 – Gasolina Comum, que 
passará a vigorar com o valor de R$ 5,668. A vigência dos valores alterados será a partir de 06 de abril de 2021.
Vidal Balak – Prefeito Municipal

CONTRATO29_2020ADITIVO04 MASCARELLO
Publicação Nº 2966670

Contrato Nº : 29/2020
Aditivo Nº : 04/2021
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO
Contratada : MASCARELLO CARROCEIRAS E ÔNIBUS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 16/2020
Objeto : As partes de comum acordo, decidem prorrogar o prazo de entrega do objeto até o dia 09/04/2021.
Vigência : Início: 29/03/2021 Término: 30/06/2021
Assinatura : 29/03/2021

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 12/2021
Publicação Nº 2966008

Ata Registro de Preço nº 12/2021
Contratante: Município de Rio do Campo
Contratada: NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
Licitação: Pregão Presencial nº 08/2021
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 8/2021 RESOLVE registrar os valores oferecidos para sistema de registro de preços para 
eventual e futura aquisição de sêmen bovino, nitrogênio líquido e demais materiais utilizados em inseminação artificial, para o programa de 
incentivo a bovinocultura de leite do município de rio do campo. Vigência: 06/04/2021 a 05/04/2022
Assinatura: 06/04/2021
Valor Registrado:
Item Descrição Unidade Marca Valor Unitário

6
NITROGÊNIO LÍQUIDO 
PARA CONSERVAÇÃO SÊMEN 
BOVINO

LT NITROTEC 3,09

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 13/2021
Publicação Nº 2966016

Ata Registro de Preço nº 13/2021
Contratante: Município de Rio do Campo
Contratada: ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA
Licitação: Pregão Presencial nº 08/2021
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 8/2021 RESOLVE registrar os valores oferecidos para sistema de registro de preços para 
eventual e futura aquisição de sêmen bovino, nitrogênio líquido e demais materiais utilizados em inseminação artificial, para o programa de 
incentivo a bovinocultura de leite do município de rio do campo. Vigência: 06/04/2021 a 05/04/2022
Assinatura: 06/04/2021
Valor Registrado:
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Item Descrição Unidade Marca Valor Unitário

1

SÊMEN DE TOURO IMPOR-
TADO PROVADO DA RAÇA 
JERSEY, COM PROVA NÃO 
INFERIOR A DEZEMBRO DE 
2020, PELO DAIRY BULLS 
OU EQUIVALENTE AO PAÍS 
DE ORIGEM, QUE TENHA 
NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: CON-
FIABILIDADE DE PRODUÇÃO 
MAIOR OU IGUAL A 75%,% 
DE GORDURA MAIOR OU 
IGUAL A 0.05,PTA % DE 
PROTEÍNA MAIOR OU IGUAL 
A 0.00,CARACTERÍSTICAS 
DO ÚBERE: (ALTO E FIRME) 
MAIOR OU IGUAL 1,00.

DOSE AltaKROOS 12,90

4
BAINHA PARA INSEMINAÇÃO 
IMPORTADA PACOTES COM 
50 UNIDADES

UN IMV 19,30

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 14/2021
Publicação Nº 2966013

Ata Registro de Preço nº 14/2021
Contratante: Município de Rio do Campo
Contratada: FÉRTIL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Licitação: Pregão Presencial nº 08/2021
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 8/2021 RESOLVE registrar os valores oferecidos para sistema de registro de preços para 
eventual e futura aquisição de sêmen bovino, nitrogênio líquido e demais materiais utilizados em inseminação artificial, para o programa de 
incentivo a bovinocultura de leite do município de rio do campo. Vigência: 06/04/2021 a 05/04/2022
Assinatura: 06/04/2021
Valor Registrado:
Item Descrição Unidade Marca Valor Unitário

2

SÊMEN DE TOURO IMPORTA-
DO PROVADO DA RAÇA HO-
LANDÊS, PRETO E BRANCO 
IMPORTADO, COM PROVA 
NÃO INFERIOR A DEZEMBRO 
DE 2020, PELO DAIRY BULLS 
OU EQUIVALENTE AO PAÍS 
DE ORIGEM, QUE TENHA 
NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS:CON-
FIABILIDADE DE PRODU-
ÇÃO MAIOR OU IGUAL A 
75%,LEITE MAIOR OU IGUAL 
A 800 LIBRAS,% DE PRO-
TEÍNA MAIOR OU IGUAL A 
0,00,TIPO MAIOR OU IGUAL 
A 1,00,FACILIDADE DE 
PARTO ,CARACTERÍSTICAS 
DO ÚBERE: (ALTO E FIRME) 
MAIOR OU IGUAL 1,00.

DOSE GENEX 11,34

5

LUVA VETERINÁRIA BIO-
DEGRADÁVEL DE 90 CM DE 
EVA COM 5 DEDOS, PARA 
PROCEDIMENTO VETERINÁ-
RIO E INSEMINAÇÃO CAIXA 
COM 100 UNIDADES.

CX WAGO 39,99
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EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 15/2021
Publicação Nº 2966019

Ata Registro de Preço nº 15/2021
Contratante: Município de Rio do Campo
Contratada ARAUCÁRIA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUÇÃO ANIMAL
Licitação: Pregão Presencial nº 08/2021
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 8/2021 RESOLVE registrar os valores oferecidos para sistema de registro de preços para 
eventual e futura aquisição de sêmen bovino, nitrogênio líquido e demais materiais utilizados em inseminação artificial, para o programa de 
incentivo a bovinocultura de leite do município de rio do campo. Vigência: 06/04/2021 a 05/04/2022
Assinatura: 06/04/2021
Valor Registrado:
Item Descrição Unidade Marca Valor Unitário

3

SÊMEN DE TOURO IMPOR-
TADO PROVADO DA RAÇA 
MONTBELIARD, VERMELHO 
E BRANCO, COM PROVA 
EQUIVALENTE AO PAÍS DE 
ORIGEM DA RAÇA, QUE 
TENHA NO MÍNIMO AS 
SEGUINTES CARACTERÍS-
TICAS:CONFIABILIDADE 
DE PRODUÇÃO MAIOR OU 
IGUAL A 72%,LEITE MAIOR 
OU IGUAL A 700 KG,% DE 
PROTEÍNA MAIOR OU IGUAL 
A 0,00,TIPO MAIOR OU 
IGUAL A 1,00,FACILIDADE 
DE PARTO 8,CARACTERÍS-
TICAS DO ÚBERE: (ALTO E 
FIRME) MAIOR OU IGUAL 
1,00.

DOSE ARAUCARIA 39,00
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Rio do Oeste

Prefeitura

PROCESSO 032/2021 - IPMMI
Publicação Nº 2965624

 

MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE – INEXIGIBILIDADE N° 005/2020 – PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 032/2020. OBJETO: DA JUSTIFICATIVA DO 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE RIO DO 
OESTE: Contratação dos serviços de acolhimento institucional para pessoa idosa, 60 
anos ou mais, de ambos os sexos, independentes e/ou com diversos graus de 
dependência, de longa permanência. O serviço é previsto para idosos que não dispõem 
de condições para permanecer com a família, com vivência de situações de violência e 
negligência, em situação de rua e de abandono, com vínculos familiares fragilizados ou 
rompidos. No município de Rio do Oeste existem 04 (quatro) idosos com perfil para o 
serviço, com ausência de vínculos familiares. CONTRATADA: INSTITUTO DAS 
PEQUENAS MISSIONÁRIAS DE MARIA IMACULADA – Recanto Luiz Bertoli; 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecido na Avenida Luiz Bertoli nº 585, 
município de Rio do Oeste/SC, inscrito no CNPJ/MF nº 60.194.990/0010-69. Valor 
Global: R$ 105.792,00 (cento e cinco mil, setecentos e noventa e dois reais). 
Fundamento Jurídico: Art.25 "caput" da Lei N° 8.666/93. Justificativa: Inviabilidade de 
Competição. Dotação Orçamentária referente ao orçamento de 2021 do Fundo 
Municipal de Assistência Social. A íntegra do Edital está disponível no site: 
riodooeste.atende.net, no link “consulta de licitações”. Mais informações através do 
telefone (47) 3543 – 0261. 
Rio do Oeste/SC, 06 de abril de 2021. 
 
Arnildo Ferrari 
Prefeito 
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REPUBLICA PROCESSO 014/2021 - LAVAÇÃO DE VEÍCULOS
Publicação Nº 2966609
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Rio do Sul

Prefeitura

1º EDITAL DE ALTERAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA 046-2021
Publicação Nº 2965981

1º EDITAL DE ALTERAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 046/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO DE MURO DE CONTEN-
ÇÃO COM A REPAVIMENTAÇÃO DAS ÁREAS CONTÍGUAS NA RUA CONSELHEIRO WILLY HERING, BELA ALIANÇA - RIO DO SUL/SC.

A Prefeitura Municipal de Rio do Sul/SC, torna público e faz saber que, por determinação de seu Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ EDUARDO 
ROTHBARTH THOMÉ, procedeu às seguintes alterações no edital de Concorrência nº 046/2021:

No edital e em qualquer anexo, ALTERA-SE o seguinte:

Onde se lê:

“o valor máximo admitido será de R$ 5.482.436,28 (cinco milhões quatrocentos e oitenta e dois mil quatrocentos e trinta seis reais e vinte 
e oito centavos);”

Leia-se:

“o valor máximo admitido será de R$ 5.690.232,31 (cinco milhões seiscentos e noventa mil duzentos e trinta e dois reais e trinta e um 
centavos);”

Fica designada nova data para entrega dos envelopes, que será até às 08h00min do dia 11/05/2021, e para credenciamento e abertura da 
sessão, que ocorrerá às 08h30min do dia 11/05/2021.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.

Rio do Sul, 06 de abril de 2021.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE VIEIRA - 3º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 2965053

3° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 102/2020, firmado em 09/12/2020, com término previsto para 08/03/2021.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 
6070 de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ALEXANDRE VIEIRA, portador(a) do CPF 
n° 040.232.929-58, na qualidade de Contratado(a), celebram o 3° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 102/2020, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 102/2020, iniciando-se a prorrogação em 09/03/2021 e encerrando-se 
em 08/04/2021."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 01/03/2021.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA ALEXANDRE VIEIRA

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 069/2021
Publicação Nº 2964911

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 069/2021

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) THIAGO AIRTON PEREIRA, portador(a) do CPF nº 
054.307.079-45 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Gentil Becker, nº 166, Bairro Boa Vista, na Cidade de Rio 
Do Sul- SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso IX, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Física, nível III, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI Ella Kurth, em 
substituição à Karla Tatiana Sieverdt em razão de exercer função de direção de unidade educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.967,45 (Quatro Mil Novecentos e Ses-
senta e Sete reais e Quarenta e Cinco Centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver 
reajuste aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 06/04/2021 e encerrando-se em 04/05/2021, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 05 de abril de 2021.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA THIAGO AIRTON PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

DECRETO Nº 9795, DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965579

DECRETO Nº 9795, de 05 de abril de 2021.

“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO REPRESENTADO PELO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2021, DE 
09.03.2021”

O Prefeito em Exercício do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 37, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul e com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 
Federal nº 123/2006, Decreto Municipal nº 8955/2020 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93.
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado, de acordo com o parecer do pregoeiro, nomeado pelo Decreto nº 9528, de 16 de dezembro de 2020, e Decreto 
nº 9684, de 22 de fevereiro de 2021, o resultado do Edital de Pregão Eletrônico nº 032/2021, de 19.01.2021, cujo resumo está represen-
tado no anexo que integra o presente Decreto, ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em favor 
dos licitantes:

ECOMAIS AR CONDICIONADOS LTDA.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
05 de abril de 2021.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul
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ANEXO AO DECRETO Nº 9795/2021

Pregão Presencial: Nº 032/2021, de 09.03.2021

Objeto da Licitação:

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Decisão: Pelo critério de menor preço por item, o pregoeiro declarou vencedor o
licitante:

ECOMAIS AR CONDICIONADOS LTDA.

DECRETO Nº 9796, DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966003

DECRETO Nº 9796, de 06 de abril de 2021.

“HOMOLOGA PROCESSO DE EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 064/2021, DE 06.04.2021”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições:

DECRETA:

Art. 1º-
Fica homologado o processo de Edital de Dispensa de Licitação nº 
064/2021, Fundamento Legal: Art. 24º, inciso X, da Lei nº 8.666/1993, e 
suas alterações posteriores.

Parágrafo único – LOCAÇÃO DE TERRENO, FRAÇÃO IDEAL DE 10.000 M2, 
SITUADO NA LINHA RURAL DE RIACHUELO, LUGAR ATAFONA, NO MUNICÍ-
PIO DE LONTRAS/SC, PARA ARMAZENAMENTO DE PEDRAS DOADAS PELA 
USINA DE SALTO PILÃO.
LOCADOR: GLAUDIR KLAAR E ERONITA KLAAR
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da assinatura do 
contrato.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

 GABINETE DO PREFEITO.
06 de abril de 2021.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DISPENSA DE LICITAÇÃO 064/2021
Publicação Nº 2965803

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 064/2021

O Município de Rio do Sul (SC), Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito Municipal, Sr. José Eduardo Rothbarth Thomé, leva ao conheci-
mento dos interessados, que fica dispensada a licitação, consoante o abaixo exposto:

Objeto: LOCAÇÃO DE TERRENO, FRAÇÃO IDEAL DE 10.000 M2, SITUADO NA LINHA RURAL DE RIACHUELO, LUGAR ATAFONA, NO MUNI-
CÍPIO DE LONTRAS/SC, PARA ARMAZENAMENTO DE PEDRAS DOADAS PELA USINA DE SALTO PILÃO.

Locador: GLAUDIR KLAAR e ERONITA KLAAR

Valor Mensal: R$ 2.099,54 (dois mil e noventa e nove reais e cinquenta e quatro centavos).
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Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da assinatura do contrato.

Fundamento Legal: Art. 24, Inciso X, da Lei Federal n. 8.666/1993 e alterações posteriores.

Gabinete do Prefeito Municipal,

Rio do Sul, 06 de abril de 2021.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

LARISSA CRISTINA BACK - 5º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 2965051

5° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 96/2020, firmado em 25/09/2020, com término previsto para 01/03/2021.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) LARISSA CRISTINA BACK, portador(a) do CPF 
n° 066.360.539-33, na qualidade de Contratado(a), celebram o 5° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 96/2020, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 96/2020, iniciando-se a prorrogação em 02/03/2021 e encerrando-se 
em 11/04/2021."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 01/03/2021.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA LARISSA CRISTINA BACK

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

MAURILIA APARECIDA MACHADO - 5º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 2965057

5° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 94/2020, firmado em 17/09/2020, com término previsto para 01/03/2021.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 
06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MAURILIA APARECIDA MACHADO, portador(a) do CPF 
n° 796.567.819-53, na qualidade de Contratado(a), celebram o 5° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 94/2020, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 94/2020, iniciando-se a prorrogação em 02/03/2021 e encerrando-se 
em 01/04/2021."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 01/03/2021.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA MAURILIA APARECIDA MACHADO

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)
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NATIELI FERREIRA ENGEL - 5º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 2965055

5° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 93/2020, firmado em 11/09/2020, com término previsto para 01/03/2021.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) NATIELI FERREIRA ENGEL, portador(a) do CPF 
n° 071.241.069-40, na qualidade de Contratado(a), celebram o 5° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 93/2020, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 93/2020, iniciando-se a prorrogação em 02/03/2021 e encerrando-se 
em 01/04/2021."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 01/03/2021.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA NATIELI FERREIRA ENGEL

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

PORTARIA N. 0270/DGP
Publicação Nº 2964957

PORTARIA Nº. 0270/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Artigo 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Artigo 13, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015, JAIRO NUNES DOS SANTOS JUNIOR, para exercer 
o cargo de provimento efetivo de CIRURGIÃO DENTISTA, 20 horas, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do 
Sul, em razão da sua aprovação no Concurso Público n. 002/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 11 de março de 2021.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração
phb

PORTARIA Nº 003/2021/FCRS, DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966117

PORTARIA Nº 003/2021/FCRS, de 06 de abril de 2021.

O DIRETOR EXECUTIVO DE CULTURA DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE RIO DO SUL – SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe foram 
delegadas pelo Chefe do Executivo, nos termos do Decreto n° 7.795, de janeiro de 2019 e pelo Edital 002/2021.
RESOLVE:
Art.1º - Criar para efeitos de execução do edital 002/21 a Banca Avaliadora do Hino de Rio do Sul (BAHRS), que rege o 1º Concurso Escolar 
de Canto Hino de Rio do Sul, que tem como objeto escolher por mérito o aluno ou aluna do município que melhor cantar e interpretar o Hino 
Municipal de Rio do Sul. Conforme diretrizes do edital 002/2021, a banca será formada por professores e profissionais da música ligados à 
Fundação Cultural de Rio do Sul e Associação dos Pais, Professores e Amigos da Fundação Cultural de Rio do Sul (ASFUC).
Art.2º - Nomear membros da Banca Avaliadora do Hino de Rio do Sul do edital 002/2021, que vigerá até o término de todos os processos 
referentes a este edital, constituída por:
1) Bryam José Alves – CPF 096.595.009-15 – Asfuc
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2) João Gabriel Deitos Cunha – 053.673.629-40 - Asfuc
3) Leonardo Machado de Oliveira – CPF 070.833.169-61 – Asfuc
4) Manoela Tássila Silva Deitos – CPF 042.012.879-47 - Asfuc
5) Orlando Virgílio Pedrozo – CPF 154.595.009.15 - Asfuc

Suplente:
6) Cynthia Monique Hennich – CPF 044.909.479-09 – Asfuc
Art. 3º - A comissão será responsável pelas notas conformes critérios expostos no item 3 do edital 02/2021.
Art. 4º - A presente portaria será publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM-SC).
RAFAEL APARÍCIO TSCHUMI
Diretor Executivo de Cultura
Fundação Cultural de Rio do Sul

TERMO DE CONVOCAÇÃO JAIRO NUNES DOS SANTOS JUNIOR
Publicação Nº 2964958

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) JAIRO NUNES DOS SANTOS JUNIOR, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Depar-
tamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo de CIRURGIÃO 
DENTISTA, 20 horas semanais, conquistado por meio do Concurso Público nº 002/2019, homologado por meio do Decreto nº 9.087 de 
15/06/2020 e suas retificações posteriores.

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) por meio da Portaria n. 0270/DGP de 11/03/2021, publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
em 07/04/2021. Conforme § 1º, do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 
trinta dias, a contar da data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de pessoas para agendar o Exame Admissional.
2) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nomea-
ção). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com toda a documentação entregue e aprovada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, CUSTEADOS PELO CANDIDATO:
Nome do Cargo Exames necessários

Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-SACRA;
5. RX DE BACIA;
6. ECG (acima 40 anos) – com laudo;
7. CREATININA (acima 40 anos);
8. LAUDO DO PSIQUIATRA;
9. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PROFISSIONAIS DA 
ÁREA DA SAÚDE E AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO.

 Rio do Sul, 06 de abril de 2021.

Departamento de Gestão de Pessoas’
Divisão de Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura):

Câmara muniCiPal

CONTRATO N° 09/2021
Publicação Nº 2965644

RESUMO DO CONTRATO Nº 9/2021
Dispensa N° 2/2021

Contratante: Câmara Municipal de Rio do Sul - CNPJ nº 83.622.985/0001-14
Contratada: MAQUIPEL HIGIENE LIMPEZA LTDA ME, CNPJ/MF nº 00.198.163/0001-20
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DO OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, para atender ao Poder Legislativo Municipal de Rio do Sul

DO PRAZO DE VALIDADE DE CONTRATO: A validade do Contrato de Registro de Preços será de 12 meses, contado a partir da data da sua 
assinatura.

DO PAGAMENTO:
ITEM QUANT. UND PRODUTO/SERVIÇO VALOR UNT. VALOR TOTAL

1 15 Fardo

Papel Higiênico Rolo, 
branco, folha du-
pla, 100% celulose, 
composto por fibras vir-
gens, aproximadamente 
8 x10 cm x 300mts.

R$ 49,90 R$ 748,50

2 12 Fardo

Papel Toalha em Rolo, 
branco, 6 x 20 cm x 
200 mt aproximada-
mente.

R$ 59,99 R$ 719,88

3 3 Galão Sabonete líquido (galão 
de 5 litros). R$ 17,50 R$ 52,50

PREÇO TOTAL DO LOTE 
(R$) 1.520,88

MARCOS NORBERTO ZANIS
Presidente da Câmara

TANIA LAMEU FERREIRA
Maquipel Higiene Limpeza Ltda ME
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Rio dos Cedros

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATORIO Nº 30/2021 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE COMPUTADORES ALL IN ONE, MONITORES E NOTEBOOKS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS E SETORES

Publicação Nº 2966541

MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 30/2021
PREGÃO ELETRÔNICO

O Município de Rio dos Cedros – SC, leva ao conhecimento dos interessados que fará licitação na modalidade de Pregão Eletrônico. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE COMPUTADORES ALL IN ONE, MONITORES E NOTEBOOKS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E SETORES. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09h do dia 20 de Abril de 
2021. ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA: a partir das 09h05minh do dia 20 de Abril de 2021. ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://www.
comprasbr.com.br. Licitação regida pelas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações e a íntegra do Edital po-
derão ser obtidas diariamente em horário de expediente no Setor de Licitações desta Municipalidade, sito a Rua Nereu Ramos, 205, Centro, 
Rio dos Cedros/SC pelo Fone/Fax: (47)3386-1050 R: 2006, no site: www.riodoscedros.sc.gov.br e no e-mail: licitacao@riodoscedros.sc.gov.
br.

Rio dos Cedros (SC), 06 de Abril de 2021.

Jorge Luiz Stolf
Prefeito

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 2, DO EDITAL DE CHAMAMENTO PARA CONCESSÃO DE SUBSÍDIO FUNDAMENTO: 
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 325, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020 DECRETO MUNICIPAL Nº 3.148, DE 
04 DE JANEIRO DE 2021

Publicação Nº 2967039

EDITAL DE RETIFICAÇÃO nº 2, DO
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA CONCESSÃO DE SUBSÍDIO
Fundamento: Lei Complementar Municipal nº 325, de 17 de dezembro de 2020
Decreto Municipal nº 3.148, de 04 de janeiro de 2021

Através do presente EDITAL o MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
83.102.806/0001-18, com sede na rua Nereu Ramos, nº 205, Centro, em Rio dos Cedros, Santa Catarina, neste ato representado por seu 
Prefeito Senhor JORGE LUIZ STOLF, e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DOS CEDROS, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Rua Nereu Ramos, 205, Centro, em Rio dos Cedros, Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob n°. 10.596.772/0001-91, neste ato 
representado pela Secretária de Saúde e Bem Estar Social, MIRIA ELIETE SCHMID FLORIANI, tornam público, a quem interessar possa, que 
o CHAMAMENTO PARA CONCESSÃO DE SUBSÍDIO, com fundamento na Lei Complementar Municipal nº 325, de 17 de dezembro de 2020 
e no Decreto Municipal nº 3.148, de 04 de janeiro de 2021, terá sua data de inscrições prorrogada ficando retificado o cronograma do item 
3 e o item 5 do edital originário, que passam a vigorar com a seguinte redação:

3. CRONOGRAMA
3.1 Fica estabelecido o cronograma do presente Chamamento : 12/04

Etapa Data
Inscrições 18/01/2021 a 16/06/2021
Homologação das Inscrições 16/06/2021
Classificação provisória por categoria 16/06/2021
Recursos 16/06/2021 a 18/06/2021
Classificação definitiva por categoria 18/06/2021

3.2 O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, inclusive na data de divulgação dos resultados, período de inscrições, depen-
dendo do número de inscritos, do número de recursos, de intempéries e por decisão da Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social, 
sendo de responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do certame.

[...]

5.PERÍODO DE INSCRIÇÕES

http://www.comprasbr.com.br
http://www.comprasbr.com.br
http://www.riodoscedros.sc.gov.br
mailto:licitacao@riodoscedros.sc.gov.br
mailto:licitacao@riodoscedros.sc.gov.br
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As inscrições serão realizadas no período de 18/01/2021 à 16/06/2021, das 8:00 às 12:00 horas e das 13:20 às 17:00 horas.

Permanecem em vigor as demais disposições.

Rio dos Cedros (SC), 06 de Abril de 2021.

Jorge Luiz Stolf
Prefeito de Rio dos Cedros

Miria Eliete Schmid Floriani
Secretária de Saúde e Bem Estar Social
Fundo Municipal de Saúde de Rio dos Cedros
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ATA CONVOCAÇÃO ABERTURA PROPOSTA DE PREÇOS PROCESSO LICITATORIO 21/2021
Publicação Nº 2965898

 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS 
 

ATA DE CONVOCAÇÃO DA ABERTURA DE PROPOSTAS DE PREÇO 

TOMADA DE PREÇO PROCESSO LICITATORIO Nº 21/2021 

HABILITADAS:  

RCPA EMPREITEIRA LTDA EPP 
 
Às 09h00min, do Sexto dia, do mês de Abril de dois mil e vinte e um (06/04/2021), na sala de Licitações da 
Prefeitura de Rio dos Cedros/SC, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, 
designada pela Portaria nº 033/2021, para dar continuidade ao processo licitatório Tomada de Preço nº 
21/2021. 
 
A Comissão Permanente de Licitações leva ao conhecimento dos interessados, que a sessão pública de 
abertura da Proposta de Preço das empresas habilitadas realizar-se-á no dia 07 de Abril de 2021, às 
14h00min, no mesmo local indicado no edital para abertura dos envelopes de Habilitação.  
 
Nada mais havendo, o Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, 
vai assinada pelos Membros da Comissão.  
 
Registre-se, publique-se, intimem- se.   

 
MIKAEL FELIPE SPIESS 

Presidente 

  

 

 
ANA PAULA GIACOMOZZI 

Secretaria 

  

 
 

DIONEI ZOBOLI                                    
Membro  
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Rio Fortuna

Prefeitura

EXTRATO DA RESCISÃO DO CONTRATO Nº 144/2020
Publicação Nº 2963524

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DA RESCISÃO DO CONTRATO Nº 144/2020
OBJETO: Fica rescindido o Contrato sob nº 144/2020, de 09 de dezembro de 2020, cujo objeto é a contratação de Pessoa Jurídica para a 
realização de Processo Seletivo objetivando a seleção de professores para a admissão em caráter temporário e cadastro reserva para a rede 
municipal de ensino do Município de Rio Fortuna, a partir da presente data, conforme solicitação da Contratante. CONTRATADA: FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL BARRIGA VERDE - FEBAVE. DATA DA ASSINATURA: 16/03/2021. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 79, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93. Rio Fortuna/SC, 16 de março de 2021. NERI VANDRESEN - Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 129/2020
Publicação Nº 2963497

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO 2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 129/2020
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato até 30/04/2021 e prazo de entrega do objeto até 12/04/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
CONTRATADO: RF SUL TUBARÃO COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA
VALOR: inalterado
DATA DO ADITIVO: 17/03/2021
VIGÊNCIA: até 30/04/2021
Rio Fortuna/SC, 17 de março de 2021.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 131/2020
Publicação Nº 2963509

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO 2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 131/2020
OBJETO: Prorrogação do prazo de entrega do objeto até o dia 24/03/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
CONTRATADO: RF SUL TUBARÃO COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA
VALOR: inalterado
DATA DO ADITIVO: 17/03/2021
VIGÊNCIA: inalterada
Rio Fortuna/SC, 17 de março de 2021.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 3º ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2021
Publicação Nº 2963495

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO 3º ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2021
OBJETO: Reajuste de acréscimo do valor econômico financeiro do Contrato Original.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
CONTRATADO: POSTO RICKEN
VALOR: O valor do litro do Óleo Diesel S10 fica acrescido em R$ 0,07 (sete centavos), passando de R$ 4,18 (quatro reais e dezoito centa-
vos), para R$ 4,25 (quatro reais e vinte e cinco centavos)
DATA DO ADITIVO: 16/03/2021
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VIGÊNCIA: inalterada
Rio Fortuna/SC, 16 de março de 2021.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 3º ADITIVO AO CONTRATO Nº 091/2020
Publicação Nº 2967172

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO 3º ADITIVO AO CONTRATO Nº 091/2020
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução e do prazo de vigência por 90 (noventa) dias.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
CONTRATADO: ARAÚJO CONSTRUÇÕES EIRELI
VALOR: inalterado
DATA DO ADITIVO: 18/03/2021
VIGÊNCIA: até 16/06/2021
Rio Fortuna/SC, 18 de março de 2021.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2021
Publicação Nº 2963490

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO 4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2021
OBJETO: Reajuste de acréscimo do valor econômico financeiro do Contrato Original.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
CONTRATADO: POSTO TUANE LTDA
VALOR: O valor do litro da Gasolina Comum fica acrescido em R$ 0,35 (trinta e cinco centavos), passando de R$ 5,02 (cinco reais e dois 
centavos), para R$ 5,37 (cinco reais e trinta e sete centavos).
DATA DO ADITIVO: 16/03/2021
VIGÊNCIA: inalterada
Rio Fortuna/SC, 16 de março de 2021.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2021
Publicação Nº 2963535

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO 4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 125/2020
OBJETO: Alteração com substituição de alguns itens, conforme Planilha Orçamentária Sintética.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
CONTRATADO: ILSON DE OLIVEIRA CONSTRUÇÕES EIRELI
VALOR: O valor global passa a ser de R$ 177.154,97 (cento e setenta e sete mil, cento e cinquenta e quatro reais e noventa e sete centavos).
DATA DO ADITIVO: 09/03/2021
VIGÊNCIA: inalterada
Rio Fortuna/SC, 09 de março de 2021.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2021 FMS
Publicação Nº 2963528

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO 4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2021
OBJETO: Reajuste de acréscimo do valor econômico financeiro do Contrato Original
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO: POSTO TUANE
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VALOR: I – O valor do litro da Gasolina Comum fica acrescido em R$ 0,35 (trinta e cinco centavos), passando de R$ 5,02 (cinco reais e 
dois centavos) para R$ 5,37 (cinco reais e trinta e sete centavos); II – O valor do litro do Óleo Diesel S10 fica acrescido em R$ 0,07 (sete 
centavos), passando de R$ 4,18 (quatro reais e dezoito centavos) para R$ 4,25 (quatro reais e vinte e cinco centavos).
DATA DO ADITIVO: 16/03/2021
VIGÊNCIA: inalterada
Rio Fortuna/SC, 16 de março de 2021.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 162/2019
Publicação Nº 2963501

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO 4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 162/2019
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e execução do contrato original.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
CONTRATADO: BCL EMPREENDIMENTOS LTDA
VALOR: inalterado
DATA DO ADITIVO: 26/03/2021
VIGÊNCIA: até 31/05/2021
Rio Fortuna/SC, 26 de março de 2021.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 5º ADITIVO AO CONTRATO Nº 076/2019
Publicação Nº 2967173

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO 5º ADITIVO AO CONTRATO Nº 076/2019
OBJETO: Prorrogação do Contrato Original, celebrado em 01 de março de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA
VALOR: inalterado
DATA DO ADITIVO: 31/03/2021
VIGÊNCIA: até 31/03/2022
Rio Fortuna/SC, 31 de março de 2022.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

RESULTADO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 003/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 FMS
Publicação Nº 2963525

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 003/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021
OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para a Unidade Básica de Saúde do Município de Rio Fortuna/SC, durante o exercício de 
2021.
VENCEDORES: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA; DENTAL SHOW COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPI-
TALARES EIRELI; FUFA SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA; LA DALLA PORTA JUNIOR; METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA; e TRADE MEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA.
VALOR GLOBAL HOMOLOGADO/ADJUDICADO:
R$ 122.660,20 (cento e vinte e dois mil, seiscentos e sessenta reais e vinte centavos)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 22/03/2021
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 22/03/2021
Rio Fortuna/SC, 22 de março de 2021.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2021
OBJETO: Fornecimento de material médico hospitalar para a Unidade Básica de Saúde do Município de Rio Fortuna/SC, durante o exercício 
de 2021.
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CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO FORTUNA
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
VALOR: R$ 3.802,50 (três mil oitocentos e dois reais e cinquenta centavos).
DATA DO CONTRATO: 22/03/2021
VIGÊNCIA: de 22/03/2021 até 31/12/2021.
Rio Fortuna/SC, 22 de março de 2021.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2021
OBJETO: Fornecimento de material médico hospitalar para a Unidade Básica de Saúde do Município de Rio Fortuna/SC, durante o exercício 
de 2021.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO FORTUNA
CONTRATADO: DENTAL SHOW COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES EIRELI
VALOR: R$ 35.296,60 (trinta e cinco mil duzentos e noventa e seis reais e sessenta centavos)
DATA DO CONTRATO: 22/03/2021
VIGÊNCIA: de 22/03/2021 até 31/12/2021.
Rio Fortuna/SC, 22 de março de 2021.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2021
OBJETO: Fornecimento de material médico hospitalar para a Unidade Básica de Saúde do Município de Rio Fortuna/SC, durante o exercício 
de 2021.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO FORTUNA
CONTRATADO: FUFA SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
VALOR: R$ 22.534,80 (vinte e dois mil quinhentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).
DATA DO CONTRATO: 22/03/2021
VIGÊNCIA: de 22/03/2021 até 31/12/2021.
Rio Fortuna/SC, 22 de março de 2021.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 029/2021
OBJETO: Fornecimento de material médico hospitalar para a Unidade Básica de Saúde do Município de Rio Fortuna/SC, durante o exercício 
de 2021.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO FORTUNA
CONTRATADO: LA DALLA PORTA JUNIOR
VALOR: R$ 33.092,86 (trinta e três mil e noventa e dois reais e oitenta e seis centavos).
DATA DO CONTRATO: 22/03/2021
VIGÊNCIA: de 22/03/2021 até 31/12/2021.
Rio Fortuna/SC, 22 de março de 2021.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2021
OBJETO: Fornecimento de material médico hospitalar para a Unidade Básica de Saúde do Município de Rio Fortuna/SC, durante o exercício 
de 2021.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO FORTUNA
CONTRATADO: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
VALOR: R$ 24.566,74 (vinte e quatro mil quinhentos e sessenta e seis reais e setenta e quatro centavos)
DATA DO CONTRATO: 22/03/2021
VIGÊNCIA: de 22/03/2021 até 31/12/2021.
Rio Fortuna/SC, 22 de março de 2021.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2021
OBJETO: Fornecimento de material médico hospitalar para a Unidade Básica de Saúde do Município de Rio Fortuna/SC, durante o exercício 
de 2021.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO FORTUNA
CONTRATADO: TRADE MEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
VALOR: R$ 3.366,70 (três mil trezentos e sessenta e seis reais e setenta centavos)
DATA DO CONTRATO: 22/03/2021
VIGÊNCIA: de 22/03/2021 até 31/12/2021.
Rio Fortuna/SC, 22 de março de 2021.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1309

RESULTADO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 013/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021
Publicação Nº 2963476

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 013/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021
OBJETO: Prestação de serviço de regência, produção de arranjos musicais, ensino teórico e prático às crianças, jovens e adultos integran-
tes da Banda Municipal Roberto João Tenfen de Rio Fortuna; e regência, aulas de canto, preparação de repertório, edição e impressão de 
partituras e letras e acompanhamento instrumental para o coral infantojuvenil de Rio Fortuna.
VENCEDOR: GUILHERME PHILIPPI 06515501900
VALOR GLOBAL HOMOLOGADO/ADJUDICADO:
R$ 43.890,00 (quarenta e três mil oitocentos e noventa reais)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 05/03/2021
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 05/03/2021
Rio Fortuna/SC, 05 de março de 2021.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 044/2021
OBJETO: Prestação de serviço de regência, produção de arranjos musicais, ensino teórico e prático às crianças, jovens e adultos integran-
tes da Banda Municipal Roberto João Tenfen de Rio Fortuna; e regência, aulas de canto, preparação de repertório, edição e impressão de 
partituras e letras e acompanhamento instrumental para o coral infantojuvenil de Rio Fortuna.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
CONTRATADO: GUILHERME PHILIPPI 06515501900
VALOR: R$ 43.890,00 (quarenta e três mil oitocentos e noventa reais)
DATA DO CONTRATO: 05/03/2021
VIGÊNCIA: de 05/03/2021 até 31/12/2021
Rio Fortuna/SC, 05 de março de 2021.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

RESULTADO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 018/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2021
Publicação Nº 2963428

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 018/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2021
OBJETO: Locação de espaço fechado (galpão), com área total de 198,40 m², localizado na Rua Nereu Ramos, nº 82, no Centro de Rio 
Fortuna/SC, para depósito de bens e materiais pertencentes ao Município de Rio Fortuna.
LOCADOR: FORTUNA SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA
VALOR GLOBAL HOMOLOGADO/ADJUDICADO:
R$ 10.440,00 (dez mil e quatrocentos e quarenta reais)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 01/03/2021
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 01/03/2021
Rio Fortuna/SC, 01 de março de 2021.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 039/2021
OBJETO: Locação de espaço fechado (galpão), com área total de 198,40 m², localizado na Rua Nereu Ramos, nº 82, no Centro de Rio 
Fortuna/SC, para depósito de bens e materiais pertencentes ao Município de Rio Fortuna.
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
LOCADOR: FORTUNA SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA
VALOR: R$ 10.440,00 (dez mil e quatrocentos e quarenta reais)
DATA DO CONTRATO: 01/03/2021
VIGÊNCIA: de 01/03/2021 até 31/12/2021
Rio Fortuna/SC, 01 de março de 2021.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal
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RESULTADO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 019/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2021
Publicação Nº 2963451

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 019/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2021
OBJETO: Locação do acesso à barreira de areão (saibro), com exclusividade, para a extração de saibro a ser utilizado pelo Município de Rio 
Fortuna, para revestimento na malha viária municipal.
LOCADOR: Josias Bloemer
VALOR GLOBAL HOMOLOGADO/ADJUDICADO:
R$ 26.420,00 (vinte e seis mil, quatrocentos e vinte reais)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 01/03/2021
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 01/03/2021
Rio Fortuna/SC, 01 de março de 2021.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 040/2021
OBJETO: Locação do acesso à barreira de areão (saibro), com exclusividade, para a extração de saibro a ser utilizado pelo Município de Rio 
Fortuna, para revestimento na malha viária municipal.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna
CONTRATADO: Josias Bloemer
VALOR: R$ 26.420,00 (vinte e seis mil, quatrocentos e vinte reais)
DATA DO CONTRATO: 01/03/2021
VIGÊNCIA: de 01/03/2021 a 31/12/2021
Rio Fortuna/SC, 01 de março de 2021.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

RESULTADO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 020/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2021
Publicação Nº 2963467

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 020/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2021
OBJETO: Locação do acesso à barreira de areão (saibro), com exclusividade, para extração de saibro a ser utilizado pelo município de Rio 
Fortuna, para revestimento na malha viária municipal.
LOCADOR: Marlon Warmling.
VALOR GLOBAL HOMOLOGADO/ADJUDICADO:
R$ 26.420,00 (vinte e seis mil, quatrocentos e vinte reais)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 01/03/2021
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 01/03/2021
Rio Fortuna/SC, 01 de março de 2021.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 041/2021
OBJETO: Locação do acesso à barreira de areão (saibro), com exclusividade, para extração de saibro a ser utilizado pelo município de Rio 
Fortuna, para revestimento na malha viária municipal.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna
CONTRATADO: Marlon Warmling.
VALOR: R$ 26.420,00 (vinte e seis mil, quatrocentos e vinte reais)
DATA DO CONTRATO: 01/03/2021
VIGÊNCIA: de 01/03/2021 a 31/12/2021
Rio Fortuna/SC, 01 de março de 2021.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal
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RESULTADO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 021/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2021
Publicação Nº 2963472

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 021/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2021
OBJETO: Locação do acesso para extração de seixo rolado e depósito do referido material, com instalação de equipamentos do município 
para britagem do mesmo, na propriedade dos locadores, para extração e britagem de seixo rolado a ser utilizado pelo Município de Rio 
Fortuna, visando o revestimento da malha viária municipal.
LOCADOR: Hilton Schneider e s/m Melita Tenfen Schneider.
VALOR GLOBAL HOMOLOGADO/ADJUDICADO:
R$ 25.080,00 (vinte e cinco mil e oitenta reais)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 01/03/2021
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 01/03/2021
Rio Fortuna/SC, 01 de março de 2021.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 042/2021
OBJETO: Locação do acesso para extração de seixo rolado e depósito do referido material, com instalação de equipamentos do município 
para britagem do mesmo, na propriedade dos locadores, para extração e britagem de seixo rolado a ser utilizado pelo Município de Rio 
Fortuna, visando o revestimento da malha viária municipal.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna
CONTRATADO: Hilton Schneider e s/m Melita Tenfen Schneider.
VALOR: R$ 25.080,00 (vinte e cinco mil e oitenta reais)
DATA DO CONTRATO: 01/03/2021
VIGÊNCIA: de 01/03/2021 à 31/12/2021
Rio Fortuna/SC, 01 de março de 2021.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

RESULTADO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 022/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2021
Publicação Nº 2963474

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 022/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2021
OBJETO: Contratação de serviços técnicos profissionais para a realização de vistoria, inspeção, avaliação e cadastro de bens imóveis de uso 
especial (terrenos e benfeitorias) para procedimentos contábeis, de que trata a NBCTSP 07 (Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 
ao Setor Público), bem como, apoio técnico operacional para implantação de normas e procedimentos patrimoniais durante o exercício de 
2021, para o Município de Rio Fortuna e seus Fundos.
CONTRATADO: PERICIAL GESTÃO CONTÁBIL E PATRIMONIAL EIRELI - ME
VALOR GLOBAL HOMOLOGADO/ADJUDICADO:
R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 03/03/2021
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 03/03/2021
Rio Fortuna/SC, 03 de março de 2021.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 043/2021
OBJETO: Contratação de serviços técnicos profissionais para a realização de vistoria, inspeção, avaliação e cadastro de bens imóveis de uso 
especial (terrenos e benfeitorias) para procedimentos contábeis, de que trata a NBCTSP 07 (Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 
ao Setor Público), bem como, apoio técnico operacional para implantação de normas e procedimentos patrimoniais durante o exercício de 
2021, para o Município de Rio Fortuna e seus Fundos.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
CONTRATADO: PERICIAL GESTÃO CONTÁBIL E PATRIMONIAL EIRELI - ME
VALOR: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais)
DATA DO CONTRATO: 03/03/2021
VIGÊNCIA: de 03/03/2021 até 31/12/2021
Rio Fortuna/SC, 03 de março de 2021.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal
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RESULTADO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 028/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2021
Publicação Nº 2963480

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 028/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2021
OBJETO: Contratação mão de obra, com fornecimento de materiais, para instalação de piso em granitina na sede social da Barra do Rio 
Chapéu.
CONTRATADO: KLEBER DE ALCANTARA AVI 04955268943
VALOR GLOBAL HOMOLOGADO/ADJUDICADO:
R$ 17.476,00 (dezessete mil, quatrocentos e setenta e seis reais)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 30/03/2021
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 30/03/2021
Rio Fortuna/SC, 30 de março de 2021.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2021
OBJETO: Contratação mão de obra, com fornecimento de materiais, para instalação de piso em granitina na sede social da Barra do Rio 
Chapéu.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
CONTRATADO: KLEBER DE ALCANTARA AVI 04955268943
VALOR: R$ 17.476,00 (dezessete mil, quatrocentos e setenta e seis reais)
DATA DO CONTRATO: 30/03/2021
VIGÊNCIA: de 03 meses
Rio Fortuna/SC, 30 de março de 2021.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal

TERMO DE PARALISAÇÃO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 071/2020 - TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2020
Publicação Nº 2963520

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
Processo Licitatório nº 071/2020
Tomada de Preços nº 009/2020

O Prefeito Municipal, Sr. Neri Vandresen, no uso de suas atribuições, torna público a PARALISAÇÃO/SUSPENSÃO da Ordem de Serviço 
referente ao Contrato nº 137/2020, firmado entre o Município de Rio Fortuna e a empresa BCL EMPREENDIMENTOS LTDA, cujo objeto é 
a "contratação de prestação de serviços, com fornecimento de materiais, para a execução de obras de infraestrutura urbana com pavimen-
tação asfáltica na Rua Nilus Effting, no Município de Rio Fortuna", devido ao crédito do recurso não ter sido repassado ao município até o 
presente momento, sendo o mesmo, condicionante para o andamento da obra.
Rio Fortuna/ SC, 01 de março de 2021.
NERI VANDRESEN
Prefeito Municipal
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Rio Negrinho

Prefeitura

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/202120
Publicação Nº 2965753

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2021
CONTRATADA: TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTONIO LTDA.
CNPJ: 84.697.051/0002-95
OBJETO: Prestação de serviços de transporte escolar, durante o ano letivo de 2021, destinado aos alunos da Rede Estadual de Ensino, 
na área urbana do município de Rio Negrinho, nos termos de instrumento firmado entre o Estado de Santa Catarina e o Município de Rio 
Negrinho, conforme Decreto Estadual nº 381/2005 art. 132, na forma de fornecimento de 185.368 (cento e oitenta e cinco mil trezentos e 
sessenta e oito) passes escolares de ônibus coletivo urbano, à R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos) cada.
VALOR TOTAL: R$ 463.420,00 (quatrocentos e sessenta e três mil, quatrocentos e vinte reais).
DOTAÇÃO: 477/ 06.02.2095.0012.0361.0006.3.3.3.90.00.00.00.00.00 – do orçamento vigente da Secretaria de Educação.
FUNDAMENTO DA DESPESA: Conforme preceitua o caput do artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/1993.
JUSTIFICATIVA:
1 - Trata-se de prestação de serviços de transporte escolar, na forma de aquisição de passes escolares, destinados aos alunos da Rede 
Estadual de Ensino, na área urbana do município de Rio Negrinho, com cobertura das despesas conforme Decreto Estadual nº 381/2005, 
art. 132.
2 - A aquisição de passes escolares, como forma da prestação dos serviços de transporte escolar destinados aos alunos da Rede Estadual 
de Ensino, na área urbana do município de Rio Negrinho, se dá pelo princípio da economicidade, em virtude de:
- Que os alunos, principalmente do ensino médio, são oriundos de todos os bairros, e frequentam as escolas estaduais Manuel da Nóbrega 
e Jorge Zipperer, situados no Centro da cidade e no Bairro Vila Nova, respectivamente;
- Que uma boa parcela de alunos já é usuária do transporte coletivo urbano de passageiros, e o preço da tarifa do passe estudantil é de 
50% do passe normal;
- A contratação de uma empresa exclusiva para o transporte escolar na área urbana da cidade de Rio Negrinho demandaria um alto custo, 
tornando-se inviável tal serviço;
- Que o valor total da quantidade de passes contratada corresponde a parte do repasse feito pelo Estado de Santa Catarina, para a contra-
tação do transporte escolar dos alunos da Rede Estadual de Ensino.
3 – A escolha da empresa Transporte e Turismo Santo Antônio Ltda, para a realização dos serviços de que trata o presente processo licita-
tório, deve-se ao fato de a mesma ser a concessionária dos serviços de transporte coletivo urbano na cidade de Rio Negrinho, em caráter 
de exclusividade, conforme objeto da Concorrência Pública nº 134/2006, na qual a mesma sagrou-se vencedora e o valor unitário cobrado 
pelos passes escolares, foi estabelecido pelo Decreto Municipal nº 14.222 de 23 de dezembro de 2020.
Rio Negrinho, 05 de abril de 2021.
CAIO CESAR TREML
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2021
Publicação Nº 2965754

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2021
FORNECEDOR: TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTONIO LTDA.
CNPJ: 84.697.051/0002-95
Objeto: Aquisição de 6.500 (seis mil e quinhentas) passagens de ônibus à R$ 5,00 (cinco reais) cada, destinadas ao vale transporte dos 
servidores do Fundo Municipal de Saúde, que residam a mais de dois quilômetros do seu local de trabalho, conforme disposto na Lei Com-
plementar nº 16 de 04/04/2000, seção III, artigos 64 a 66, e Decreto nº 6705 de 25 de abril de 2000.
VALOR TOTAL: R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais).
Dotação Orçamentária: 357/19.01.2207.0010.0301.0019.3.3.90.00.00.00.00.00 – orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde (1.000 
passagens); 362/19.01.2208.0010.0305.0019.3.3.90.00.00.00.00.00 – orçamento vigente da Vigilância Epidemiológica (500 passagens); 
377/19.01.2211. 0010.0301.0019.3.3.90.00.00.00.00.00 – orçamento vigente do CAPS (5.000 passagens);
Fundamento da Despesa: Conforme preceitua o caput do artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
Justificativa: Trata-se da aquisição de passagens destinadas ao vale-transporte dos servidores públicos municipais lotados na Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme acima especificado, dentro do perímetro urbano de Rio Negrinho, em quantidade estimada suficiente para 
o exercício de 2021. A escolha da empresa Transporte e Turismo Santo Antonio Ltda., deve-se ao fato de a mesma ser a concessionária 
dos serviços de transporte coletivo urbano na cidade de Rio Negrinho, em caráter de exclusividade, conforme estabelece o Contrato nº 
143/2006, firmado pelo Município e a Concessionária. O valor unitário da tarifa foi estabelecido pelo Decreto Municipal nº 14.222 de 23 de 
dezembro de 2020.
Rio Negrinho, 05 de abril de 2021.
CAIO CESAR TREML
Prefeito Municipal
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PREGÃO ELETRONICO Nº 014/2021
Publicação Nº 2965083

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2021
PREGÃO ELETRÔNICO

O Município de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, torna público para conhecimento dos interessados, que sob a regência da Lei Fede-
ral nº 10.520 de 17/07/2002, Decreto Federal nº 10024 de 20/09/2019 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993, acha-se 
aberto até as 09:00 horas do dia 20 de Abril de 2021, Pregão Eletrônico, cujo objeto consiste na AQUISIÇÃO DE UM TRATOR e equipa-
mentos agrícolas (carreta, plantadeira e pulverizador) PARA A SECRETARIA DE AGRICULTURA, COM recursos oriundos dO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO / MAPA PLATAFORMA + BRASIL N° 901382/2020, CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/MAPA E O MUNICÍPIO DE RIO 
NEGRINHO. As propostas deverão ser encaminhadas via INTERNET pelo site da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL: http://www.bll.
org.br, a partir desta data, encerrando-se no prazo acima. O início da disputa das propostas classificadas se dará às 09:15 horas do mesmo 
dia. Maiores informações poderão ser obtidas no Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Rio Negrinho, situado na Avenida 
Richard Schweitzer de Albuquerque, 200, Centro Cívico de Rio Negrinho – SC. Cópias do edital poderão ser obtidas no site: http://www.bll.
org.br e http://rionegrinho.atende.net. Demais informações pelo telefone (47) 3646-3636 /3646-3648.
Rio Negrinho, 30 de março de 2021.
CAIO CESAR TREML
Prefeito Municipal

http://www.bll.org.br
http://www.bll.org.br
http://rionegrinho.atende.net
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DECRETO Nº 14272 - DE 03 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966848

 

                         ESTADO DE SANTA CATARINA 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO 
 

________________________________________________________________________________________________ 
AVENIDA RICHARD S. DE ALBUQUERQUE Nº 200, CENTRO – FONE/FAX: (47) 36463600 – CNPJ: 83102756/0001-79 
E-mail: contato@rionegrinho.sc.gov.br                                                                                           www.rionegrinho.sc.gov.br 

 
       

 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL RIO NEGRINHO  
O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são 

conferidas pelo inciso IV do artigo 96 da Lei Orgânica Municipal e nos termos do inciso II, art. 4° da Lei n° 3438 de 15 de dezembro 
de 2020; 

  
DECRETA 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Suplementar ao orçamento vigente da PREFEITURA MUNICIPAL RIO NEGRINHO 
no valor de R$ 429.750,00 (quatrocentos e vinte e nove mil e setecentos e cinquenta reais) para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias;  
Órgão 04 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 

Unidade 001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 

Função 0020 - Agricultura 

Sub-Função 0606 - Extensão Rural 

Programa 0004 - ATENDIMENTO AO PRODUTOR RURAL 

Projeto/Atividade 2049 - AQUISIÇÃO DE TRATORES, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 

Despesa -  3449000000000000000 - Aplicações Diretas R$ 191.000,00 

465 

Fonte/Recurso 02346779 

Órgão 04 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 

Unidade 001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 

Função 0020 - Agricultura 

Sub-Função 0606 - Extensão Rural 

Programa 0004 - ATENDIMENTO AO PRODUTOR RURAL 

Projeto/Atividade 2049 - AQUISIÇÃO DE TRATORES, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 

Despesa -  3449000000000000000 - Aplicações Diretas R$ 238.750,00 

466 

Fonte/Recurso 02780100 
   

 
Art. 2º - Para cobertura do disposto no artigo anterior é indicado como fonte de recurso, na forma do art. 43, § 1°, 

inciso II, da Lei Federal n° 4320/1964, excesso de arrecadação nas fontes: 2346779, 2780100 no total de R$ 429.750,00.   

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
Rio Negrinho, 03 de março de 2021. 

 
 

CAIO CESAR TREML - Prefeito Municipal 
 

MARISTELA BRINIAK - Secretária de Administração e Recursos Humanos 
 
RONEI LOVEMBERGER - Secretário de Agricultura  
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                         ESTADO DE SANTA CATARINA 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO 
 

________________________________________________________________________________________________ 
AVENIDA RICHARD S. DE ALBUQUERQUE Nº 200, CENTRO – FONE/FAX: (47) 36463600 – CNPJ: 83102756/0001-79 
E-mail: contato@rionegrinho.sc.gov.br                                                                                           www.rionegrinho.sc.gov.br 
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DECRETO Nº 14294 - DE 31 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966849

 

                         ESTADO DE SANTA CATARINA 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO 
 

 
 

 

 
PRORROGA EFEITOS DO DECRETO Nº 14289 DE 23 DE MARÇO DE 2021 

 
O Prefeito de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 96, da Lei Orgânica do 
Município; e 

CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pública de 
importância internacional pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em 30 de janeiro de 
2020, em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (SARSCoV-2/COVID-
19); 

CONSIDERANDO que o Decreto nº 1.168 de 24 de fevereiro de 2021 
prorrogou o estado de calamidade pública em Santa Catarina até 30 de junho de 2021. 

CONSIDERANDO que o Estado de Santa Catarina estabeleceu, de modo 
extraordinário, novas medidas restritivas para enfrentamento da COVID-19. 

CONSIDERANDO que o Decreto nº 1.200 de 10 de março prorrogou o 
Decreto nº 1.172 de 26 de fevereiro de 2021 e estabeleceu novas medidas;  

CONSIDERANDO a análise do risco de contaminações em determinados 
locais, permanecendo a região atualmente no nível GRAVÍSSIMO, sendo a propagação do 
vírus considerada elevada; 

CONSIDERANDO as disposições da Resolução 2020 da Comissão 
Intergestores Regional de Saúde do Planalto Norte Catarinense de 23 de outubro de 2020;  

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 1.218 de 19 de março de 2021, 
que Dispõe sobre a continuidade de medidas de enfrentamento da COVID-19 e estabelece 
outras providências; 

 
DE C R E T A 

 
Art. 1º - Fica prorrogado até o dia 09 de abril de 2021, o horário de 

expediente interno e externo do edifício sede da Prefeitura Municipal, estabelecido através 
do Decreto nº 14289 de 23 de março de 2021. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO  

Rio Negrinho, 31 de março de 2021.  
 
CAIO CESAR TREML - Prefeito Municipal 
 
MARISTELA BRINIAK - Secretária de Administração e Recursos Humanos 
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DECRETO Nº 14295 - DE 31 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966852

 

                         ESTADO DE SANTA CATARINA 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO 
  

________________________________________________________________________________________________ 
AVENIDA RICHARD S. DE ALBUQUERQUE Nº 200, CENTRO – FONE/FAX: (47) 36463600 – CNPJ: 83102756/0001-79 
E-mail: contato@rionegrinho.sc.gov.br                                                                                           www.rionegrinho.sc.gov.br 

 
 

 
 

HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
N° 012/2021 - DA PREFEITURA MUNICIPAL 

 
O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, no uso das 

atribuições privativas que lhe são conferidas pelo inciso XVII do artigo 96 da Lei Orgânica 
Municipal, na forma do disposto na Lei Federal 10520/02, e na Lei n° 8666/93 e alterações; 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO com base na decisão do Pregoeiro Designado, 

transcrita em ata do dia 31 de março de 2021, o resultado do Processo Licitatório n° 
012/2021 de 17 de março de 2021, realizado na modalidade de Pregão Presencial, da 
seguinte forma: 

 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de tampas de concreto para 

túmulos, para uso nos cemitérios do município de Rio Negrinho-SC. 
 

LICITANTE VENCEDORA: POSTEFIBRA LTDA-ME. 
CNPJ n° 17.970.699/0001-15                                São Bento do Sul - SC 
Nos itens:  1, 2, 3, 4 e 5, no valor de R$ 181.960,00. 
 
TOTAL GERAL: R$ 181.960,00 (cento e oitenta e um mil, novecentos e sessenta 
reais). 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
Rio Negrinho, 31 de março de 2021. 

 
 

CAIO CESAR TREML - Prefeito Municipal 
 
MARISTELA BRINIAK – Secretária de Administração e Recursos Humanos 
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DECRETO Nº 14296 - DE 31 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966854

 

                         ESTADO DE SANTA CATARINA 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO 
  

 
 

1 

 
 

HOMOLOGA RESOLUÇÔES Nº 04/2021 E Nº 05/2021  
DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, no uso das 

atribuições privativas que lhe são conferidas pelo inciso XVII do artigo 96 da Lei Orgânica 
Municipal, e nos termos dos arts. 15 e 24 da Lei nº 1526 de 25 de março de 2003; 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1o - Ficam homologadas as Resoluções aprovadas em cessão plenária 

do Conselho Municipal de Educação de Rio Negrinho: 
I - RESOLUÇÃO Nº 04/2021 – CME, de 25 de março de 2021, que 

Regulamenta e Aprova a I Mostra de Desenho Artístico 2021, para participação de todas as 
Unidades Escolares da Rede Pública Municipal de Ensino; 

II - RESOLUÇÃO Nº 05/2021 – CME, de 25 de março de 2021 que 
Regulamenta e Aprova o funcionamento do Núcleo Remoto de Rio Negrinho e o Retorno 
às Aulas Presenciais do EMEJA e Anos Finais das Unidades Escolares da Rede Pública 
Municipal de Ensino. 

 
Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

               
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO 

Rio Negrinho, 31 de março de 2021. 
 
 

CAIO CESAR TREML - Prefeito Municipal 
 

MARISTELA BRINIAK - Secretária de Administração e Recursos Humanos 
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iPreriO - institutO de PrevidênCia de riO neGrinhO

EXTRATO CONTRATO INFO PUBLIS
Publicação Nº 2965759

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços
Contratante: IPRERIO – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
Contratado: INFO PUBLIS INF ASSESSORIA SIST. E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.
Objeto: Configuração e auxílio no envio de informações ao e-sfinge do TCE de Santa Catarina.
Valor global: R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais) divididos em 12 parcelas de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais).
Prazo de execução: 01/04/2021 a 31/03/2022
Fundamentação legal: Lei 8.666/93
Rio Negrinho, 01 de abril de 2021.
LUCIENE MARIA KWITSCHAL
Diretora Executiva do IPRERIO
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Riqueza

Prefeitura

DECRETO Nº 4111/2021
Publicação Nº 2965149

 

Estado de Santa Catarina 

Município de Riqueza 
 

 

Rua João Mari, 55 – Centro – CEP: 89.895-000 - Riqueza – SC. 
CNPJ/MF: 95.988.309/0001-48 

Fone/Fax (0xx49) 3675-3200 – E-mail: juridico@riqueza.sc.gov.br 

Página 1 de 1 

 
DECRETO N.º 4111, DE 31 DE MARÇO DE 2021. 
 
“Adjudica e Homologa a Licitação nº. 
469/2021, realizada pelo Dispensa por 
Limite nº. 447/2021 emitida em 30/03/2021, 
tendo como objeto a Execução dos serviços 
de mão de obra e compra das peças e demais 
materiais para conserto do motor da Retro 
JCB 03C – 5.4 PLUS, frota 63 da Secretaria 
de Transporte, Obras e Serviços 
Municipais". 
 
RENALDO MUELLER, Prefeito Municipal de 
Riqueza, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições previstas e 
autorizadas no Inciso VII do artigo 64 da 
Lei Orgânica do Município e pela Lei 
Federal n.º 8666/93 consolidada; 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica ADJUDICADA E HOMOLOGADA a licitação realizada pelo 
Dispensa por Limite nº 447/2021 de 30/03/2021 tendo como vencedora a 
empresa abaixo mencionada: 

Nome do 
Proponente Item Produto/Serviço Qtde. Vlr. 

Unit 
Total 
Item 

RETIOESTE 
RETIFICA DE 
MOTORES LTDA 

1 

Aquisição de serviços de mão de obra 
para conserto do motor da Retro JCB 
03C – 5.4 PLUS, frota 63 da Secretaria 
de Transporte, Obras e Serviços 
Municipais. 

1,00 5.282,00 5.282,00 

RETIOESTE 
RETIFICA DE 
MOTORES LTDA 

2 

Aquisição de peças e demais materiais 
para conserto do motor da Retro JCB 
03C – 5.4 PLUS, frota 63 da Secretaria 
de Transporte, Obras e Serviços 
Municipais. 

1,00 5.718,00 5.718,00 

 
Fornecedor Total Geral 

RETIOESTE RETIFICA DE MOTORES 
LTDA 11.000,00 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 31/03/2021, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Riqueza/SC,31/03/2021. 
 

Renaldo Mueller 
Prefeito 

 
Ademar Antônio Pignat 

Secretário de Administração e Finanças 
 

Registro informatizado nesta data 
Município de Riqueza/SC, 31/03/2021. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 447/2021
Publicação Nº 2965124

 

Estado de Santa Catarina 

Município de Riqueza 
Departamento de Licitações, Compras e Contratos 

 

Rua João Mari, 55 – Centro – CEP: 89.895-000 - Riqueza – SC. 
CNPJ/MF: 95.988.309/0001-48 

Fone/Fax (0xx49) 3675-3200 – E-mail: licitacao@riqueza.sc.gov.br 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 469/2021 

 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 447/2021 

 
O MUNICÍPIO DE RIQUEZA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ nº 95.988.309/0001-48, com sede administrativa à Rua João Mari, 55, Centro 
do Município de Riqueza, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.895-000, por meio de seu gestor o 
Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Renaldo Mueller, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 
interessados, conforme preceitua a Lei Orgânica do Município, a Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores a contratação da empresa RETIOESTE RETIFICA DE MOTORES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 05.351.330/0001-45, com sede na Rua Cuba, nº. 
155-D, Bairro Líder, na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, CEP 89.805.225, neste ato 
representada pelo Administrador Sr. Adriano Roberto Pansera, inscrito no CPF sob o nº 
915.148.199-53, por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para execução dos serviços de mão 
de obra e compra das peças e demais materiais para conserto do motor da Retro JCB 03C – 5.4 
PLUS, frota 63 da Secretaria de Transporte, Obras e Serviços Municipais. 

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 Lei n.º 8.666/93, Artigo 24, inciso II. 

2. DO OBJETO 
2.1 O objeto da presente dispensa consiste na aquisição de serviços de mão de obra e compra das 
peças e demais materiais para conserto do motor da Retro JCB 03C – 5.4 PLUS, frota 63 da 
Secretaria de Transporte, Obras e Serviços Municipais, conforme descrição, sendo: 
Item Und. Descrição do objeto Quant Valor Valor Total 

1 Serv. Retificar Ferro Biela  3,00 85,00 255,00 
2 Serv. Madril bucha biela 4,00 80,00 320,00 
3 Serv. Encamisar Bloco  4,00 100,00 400,00 
4 Serv. Plainar Bloco  1,00 365,00 365,00 
5 Serv. Retificar Cilindros 4,00 100,00 400,00 
6 Serv. Mandril mancais linha 1,00 453,00 453,00 
7 Serv. Trocar Bucha comando  1,00 78,00 78,00 
8 Serv. Retificar sede de válvulas 8,00 14,00 112,00 
9 Serv. Esmerilhar sede/válvulas 8,00 10,00 80,00 
10 Serv. Plainar cabeçote 1,00 320,00 320,00 
11 Serv. Montar cabeçote 1,00 80,00 80,00 
12 Serv. Trocar Guias válvulas 8,00 12,00 96,00 
13 Serv. Polir comandos  1,00 88,00 88,00 
14 Serv. Polir Virabrequim  1,00 176,00 176,00 
15 Serv. Montagem/Desmontagem completa  1,00 1.800,00 1.800,00 
16  Serv. Limpeza parcial motor  1,00 259,00 259,00 
17 Und. Adesivos  2,00 25,00 50,00 
18 Und. Arruelas e parafusos 20,00 4,00 80,00 
19 Und. Bronzina Biela STD  1,00 190,00 190,00 
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Estado de Santa Catarina 

Município de Riqueza 
Departamento de Licitações, Compras e Contratos 

 

Rua João Mari, 55 – Centro – CEP: 89.895-000 - Riqueza – SC. 
CNPJ/MF: 95.988.309/0001-48 

Fone/Fax (0xx49) 3675-3200 – E-mail: licitacao@riqueza.sc.gov.br 

20 Und. Bronzina Mancal STD  1,00 220,00 220,00 
21 Und. Bucha comando 1,00 45,00 45,00 
22 Und. Bucha de Biela 4,00 35,00 140,00 
23 Und. Bomba de óleo  1,00 375,00 375,00 
24 Und. Camisas 4,00 150,00 600,00 
25 Und. Correia do Altenador 1,00 78,00 78,00 
26 Und. Filtro Combustível 2,00 23,00 46,00 
27 Und. Filtro Lubrificante 1,00 32,00 32,00 
28 Und. Guias válvulas 8,00 12,00 96,00 
29 JG Jogo de juntas  1,00 590,00 590,00 
30 Und. Tinta motor  1,00 150,00 150,00 
31 LT Óleo  12,00 21,00 252,00 
32  Und. Pistão com anéis  4,00 396,00 1.584,00 
33 Und. Arruela de encosto 1,00 86,00 86,00 
34 Und. Tuchos 8,00 39,00 312,00 
35 Und. Válvulas Escape 4,00 30,00 120,00 
36 Und. Válvula de Admissão 4,00 27,00 108,00 
37 Und. Vedante válvulas 8,00 12,00 96,00 
38 Und. Válvulas Termostato 1,00 128,00 128,00 
39 Und. Válvulas B. Óleo 1,00 242,00 242,00 
40 Und. Selos do bloco 14,00 7,00 98,00 

TOTAL DE MÃO DE OBRA: R$ 5.282,00 
TOTAL DE MATERIAL: R$ 5.718,00 

3. JUSTIFICATIVAS 
3.1 RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
O Município de Riqueza justifica esta Dispensa de Licitação, considerando que a contratada 
preenche todos os requisitos da lei licitatória, notadamente o inciso II do artigo 24 da Lei 
8.666/93, que assim dispõe: 

Art. 24.  É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra 
ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só 
vez; 

A empresa RETIOESTE RETIFICA DE MOTORES LTDA é uma empresa privada com fins 
lucrativos, de recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores.  
Diante do exposto, justifica-se a presente Dispensa de Licitação para a CONTRATAÇÃO de 
acordo com o que prescreve o art. 24, II, da lei nº. 8.666/93. 

3.2 JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
Em pesquisa de preços junto a empresas do ramo, a empresa RETIOESTE RETIFICA DE 
MOTORES LTDA, foi a empresa que apresentou cotação com menor valor total. 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO 
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Estado de Santa Catarina 

Município de Riqueza 
Departamento de Licitações, Compras e Contratos 

 

Rua João Mari, 55 – Centro – CEP: 89.895-000 - Riqueza – SC. 
CNPJ/MF: 95.988.309/0001-48 

Fone/Fax (0xx49) 3675-3200 – E-mail: licitacao@riqueza.sc.gov.br 

4.1 A execução dos serviços de mão de obra e a entrega das peças e demais materiais para o 
conserto do motor da Retro JCB 03C – 5.4 PLUS, frota 63 da Secretaria de Transporte, Obras e 
Serviços Municipais terá o prazo de 30 (trinta) dias, com início a partir da homologação do 
presente procedimento. 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1 Poderão participar do presente interessados que atenderem a todas as exigências constantes 
deste Edital. 
5.2 Sobre o valor das Notas Fiscais haverá retenção de contribuições previstas em Lei, quando 
couberem. 

6. DA HABILITAÇÃO 
6.1 Para proceder a habilitação o interessado deverá apresentar: 
 
6.1.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante Certidão Conjunta de Quitação 
de Tributos e Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional / Receita Federal do Brasil. 
6.1.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual. 
6.1.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra 
equivalente, na forma da Lei. 
6.1.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
6.1.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943. 
6.1.6 Certidão Negativa de Falência ou Concordata de sua sede. Para as empresas com sede no 
Estado de Santa Catarina será obrigatório apresentar as certidões emitidas pelo sistema eproc do 
Poder Judiciário de Santa Catarina e pelo sistema SAJ. As duas certidões deverão ser 
apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão validade. 
6.1.7 Alvará de Licença para localização e funcionamento. 
6.1.8 Declaração de idoneidade (conforme o Anexo I). 
6.1.9 Declaração da empresa proponente, sob as penas da Lei, que atende ao inciso V, do artigo 
27, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 70 da 
Constituição Federal, ou seja, de que não possui em seu quadro de empregados, trabalhadores 
menores de dezoito anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e de menores de 
dezesseis anos trabalhando em qualquer tipo de função, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos (conforme o Anexo II). 
6.1.10 Declaração de inexistência de servidor público deste Município em seu quadro societário 
(modelo Anexo III). 
6.2 A documentação poderá ser apresentada em cópia simples e entregue por meio eletrônico no 
e-mail licitacao@riqueza.sc.gov.br 
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6.3 Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas. 

7. DOS RECURSOS, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO 
7.1 Das decisões proferidas pela Comissão, decorrentes do presente, caberão os recursos 
previstos no art. 109, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
7.2 Uma vez proferido o julgamento pela Comissão e decorrido o tempo hábil para interposição 
de recursos, ou tendo havido desistência expressa, ou após o julgamento daqueles interpostos, 
será encaminhado ao Prefeito Municipal para a competente deliberação. 
7.3 Após a deliberação do resultado, o proponente deverá comparecer a Prefeitura Municipal de 
Riqueza, no prazo de até 05 (cinco) dias, para assinar o contrato (Minuta do Contrato Anexo IV), 
sob pena de decadência desse direito. 
7.4 O Contrato terá a vigência a partir da data de sua assinatura 

8 DA FISCALIZAÇÃO 
8.1 Fica a cargo do Departamento de Obras e Serviços Municipais, na pessoa do Sr. Claudecir 
Cecato, Secretário Municipal de Transporte, Obras e Serviços Públicos o acompanhamento e a 
fiscalização dos serviços prestados e dos materiais entregues, o qual anotara em registro próprio 
as ocorrências e falhas detectadas na execução e entrega, devendo comunicar à empresa 
vencedora os fatos que, ao seu critério, exigirem medidas corretivas. 

9 REGIME DE EXECUÇÃO 
9.1 Os serviços e as peças serão prestados e entregues no Departamento de Obras e Serviços 
Municipais. 

10. DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1 O valor global das peças e dos serviços objetos deste instrumento é de R$ 11.000,00 (onze 
mil reais), estando incluindo nele, tributos, contribuições, serviços, qualquer espécie de 
deslocamento independentemente de distância e demais custos, sem qualquer espécie de reajuste, 
a ser pago da seguinte forma: 
10.1.1 O pagamento será efetuado em uma parcela, em moeda corrente nacional, mediante 
apresentação da nota fiscal. 
10.1.2 O pagamento será efetuado através cheque nominal ou depósito bancário em conta na 
instituição bancária indicada pelo Contratado. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 Entregar as peças e demais materiais contratados, bem como executar os serviços de mão de 
obra, conforme descrição já mencionada. 
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11.2 Responder danos que possam afetar a Licitante ou a terceiros em qualquer caso, durante a 
entrega dos produtos e execução da mão de obra, bem como a reparação ou indenização sem ônus 
ao Município. 
11.3 Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimentos 
sobre o objeto contratado e andamento dos serviços. 
11.4 Elaborar relatório de atendimento que deverá ser assinado pelo empreendedor atendido. 
11.5 Cumprir as demais obrigações constantes do contrato e do edital de licitação que o originou. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
12.1 Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Contrato. 
12.2 Acompanhar e fiscalizar, através do servidor supracitado, o cumprimento do contrato a ser 
assinado com a licitante vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 
parte da licitante vencedora. 
12.3 Efetuar o pagamento à contratada, na forma e prazos estabelecidos, procedendo-se à 
retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente. 
12.4 Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem 
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.5 Outras obrigações constantes do edital de licitação e no contrato. 

13. PENALIDADES 
13.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Edital, garantida a prévia defesa em 
processo regular, poderá o MUNICÍPIO DE RIQUEZA, aplicar à contratada as seguintes 
sanções, conforme o caso, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 
a) Advertência; 
b) Multa administrativa; 
c) Rescisão Contratual; 
d) Suspensão temporária para licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE RIQUEZA; 
e) Declaração de inidoneidade. 
13.2 A advertência será aplicada nos casos de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais 
que não causem prejuízo ao MUNICÍPIO DE RIQUEZA. 
13.3 À CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do 
contrato por faltas médias, assim entendidas aquelas que acarretam transtornos significativos e, 
na sua reincidência, esse percentual será o disposto no item 13.5. 
13.4 À CONTRATADA sujeitar-se-á à multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do 
valor do contrato por dia de atraso injustificado limitada a 10% (dez por cento) do valor total do 
contrato. 
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13.5 À CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, 
nas hipóteses de inexecução total, com ou sem prejuízo para o ente público contratante. 
13.6 A penalidade de rescisão contratual será aplicada quando atingido o limite previsto no item 
13.4, e na hipótese do item 13.5, 13.7 e 13.8. 
13.7 A penalidade de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com o MUNICÍPIO DE RIQUEZA, pelo prazo de até 02 (dois) anos, poderá ser aplicada em 
casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento ou 
parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos ao 
MUNICÍPIO DE RIQUEZA. 
13.8 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o licitante 
ressarcir o MUNICÍPIO DE RIQUEZA pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 
13.8.1 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 
a) Pelo não cumprimento dos prazos e condições estabelecidas no edital e contrato. 
b) À licitante que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação e do 
contrato. 
13.9 No caso de haver procedimentos administrativo instaurado, a proponente participante poderá 
ser notificada através do endereço eletrônico fornecido ou via correio com aviso de recebimento. 

14 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta do MUNICÍPIO DE 
RIQUEZA, através da SECRET. DE TRANSP., OBRAS E SERV. MUNICIPAIS: 
CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO 
Órgão SECRET. DE TRANSP., OBRAS E SERV. MUNICIPAIS 08 
Unidade Orçament. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERV. MUNICIPAIS 01 
Função TRANSPORTE 26 
Subfunção ADMINISTRAÇÃO GERAL 122 
Programa OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS  09 
Atividade MANUTENÇÃO OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 2.010 
Fonte  RECURSOS ORDINARIOS 100 
 
II – CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE 
3.3.90.39.19.00.00 – Manutenção e Conservação de Veículos 
3.3.90.30.39.00.00 – Material para Manutenção de Veículos 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1 A Administração recusará todo e qualquer material que não atender às especificações, ou 
sejam considerados inadequados pela fiscalização. 
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15.2 A licitante contratada responderá pelos danos que causar à Administração ou a terceiros na 
execução do objeto contratado, isentando o Município de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência dos mesmos. 
15.3 Não será permitida a subcontratação do objeto do presente edital. 
15.4 Outros esclarecimentos poderão ser obtidos junto à Prefeitura Municipal, nos horários de 
expediente ou pelo fone/fax (49)3675-3200,  
15.5 São partes integrantes do presente Edital; 
Anexo I – Modelo de Declaração de Idoneidade;  
Anexo II – Modelo de Declaração de Menor; 
Anexo III – Modelo Declaração de Servidor Público; 
Anexo IV – Minuta de Contrato. 

Riqueza/SC, 30 de março de 2021. 
 
 
 
 

Renaldo Mueller 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 469/2021 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 447/2021 

 
ANEXO I 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
Declaro, sob as penas da lei, para fins desta licitação, que a empresa/pessoa 
física__________________________________________ não foi declarada inidônea para licitar 
ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do Art. 87 da Lei 8.666/93, 
bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente a entrega dos documentos de 
habilitação, que venha alterar a atual situação quanto a capacidade jurídica, técnica, regularidade 
fiscal e econômica - financeira). 
Atenciosamente, 

___________________,_______de_________________de______ 
 
 
 

_________________________________________________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 469/2021 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 447/2021 

 
 

ANEXO II 
 
 

DECLARAÇÃO DE EMPREGO DE MENORES DE IDADE 
 

A empresa ________________________________________________________________, 
inscrita no CNPJ nº __________________________, por intermediário de seu representante legal 
o(a) Senhor(a) _______________________________________________, portador da carteira de 
identidade nº____________ e CPF nº _____________________, declara para o fim do disposto 
no Inciso V do Art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo os maiores de 14 anos na condição de 
aprendiz.  
Atenciosamente, 

___________________,_______de________________ 
 
 

__________________________________________________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 469/2021 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 447/2021 

 
 

ANEXO III 
 
 

DECLARAÇÃO DE SERVIDOR PUBLICO 
 
 

A empresa ...................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº ....................../.........-........, com sede na ..................., nº, bairro .........., Município de ............., 
Estado de ........................., CEP .....-........., neste ato representada pelo Sr. ..................., 
(qualificação completa)........., residente e domiciliado na ..................., nº, bairro .........., 
Município de ............., Estado de ........................., CEP .....-........., DECLARA, sob as penas da 
Lei, que não se enquadra nas hipóteses de impedimentos do art. 89 e Parágrafo Único da 
Lei Orgânica do Município de Riqueza. 
 

_____________, em ____ de __________ 2021. 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Carimbo e Assinatura do Representante Legal 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 469/2021 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 447/2021 

 
ANEXO IV 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº    /2021 

 
 
O MUNICÍPIO DE RIQUEZA, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua João Mari, 55, 
inscrito no CNPJ sob n.º 95.988.309/0001-48, neste ato representado por meio de seu gestor o 
Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Renaldo Mueller brasileiro, casado, agente político, inscrito CPF 
nº 526.329.119-15 e RG nº 1.658.176, residente e domiciliado na Avenida José Bressan, 2277, 
Centro do Município de Riqueza, Estado de Santa Catarina, CEP 89.895-000, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa RETIOESTE RETIFICA DE MOTORES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 05.351.330/0001-45, com sede na Rua Cuba, nº. 
155-D, Bairro Líder, na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, CEP 89.805.225, neste ato 
representada pelo Administrador Sr. Adriano Roberto Pansera, inscrito no CPF sob o nº 
915.148.199-53, doravante denominada CONTRATADA, de comum acordo e com amparo legal 
na Lei Orgânica Municipal e Lei 8.666/93, art. 24, II, resolvem contratar o objeto do presente. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 O presente instrumento está amparado no artigo 24, II, da Lei n.º 8.666/93, e se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 O objeto da presente dispensa consiste na aquisição de serviços de mão de obra e compra das 
peças e demais materiais para conserto do motor da Retro JCB 03C – 5.4 PLUS, frota 63 da 
Secretaria de Transporte, Obras e Serviços Municipais, conforme descrição, sendo: 
Item Und. Descrição do objeto Quant Valor Valor Total 

1 Serv. Retificar Ferro Biela  3,00 85,00 255,00 
2 Serv. Madril bucha biela 4,00 80,00 320,00 
3 Serv. Encamisar Bloco  4,00 100,00 400,00 
4 Serv. Plainar Bloco  1,00 365,00 365,00 
5 Serv. Retificar Cilindros 4,00 100,00 400,00 
6 Serv. Mandril mancais linha 1,00 453,00 453,00 
7 Serv. Trocar Bucha comando  1,00 78,00 78,00 
8 Serv. Retificar sede de válvulas 8,00 14,00 112,00 
9 Serv. Esmerilhar sede/válvulas 8,00 10,00 80,00 
10 Serv. Plainar cabeçote 1,00 320,00 320,00 
11 Serv. Montar cabeçote 1,00 80,00 80,00 
12 Serv. Trocar Guias válvulas 8,00 12,00 96,00 
13 Serv. Polir comandos  1,00 88,00 88,00 
14 Serv. Polir Virabrequim  1,00 176,00 176,00 
15 Serv. Montagem/Desmontagem completa  1,00 1.800,00 1.800,00 
16  Serv. Limpeza parcial motor  1,00 259,00 259,00 
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17 Und. Adesivos  2,00 25,00 50,00 
18 Und. Arruelas e parafusos 20,00 4,00 80,00 
19 Und. Bronzina Biela STD  1,00 190,00 190,00 
20 Und. Bronzina Mancal STD  1,00 220,00 220,00 
21 Und. Bucha comando 1,00 45,00 45,00 
22 Und. Bucha de Biela 4,00 35,00 140,00 
23 Und. Bomba de óleo  1,00 375,00 375,00 
24 Und. Camisas 4,00 150,00 600,00 
25 Und. Correia do Altenador 1,00 78,00 78,00 
26 Und. Filtro Combustível 2,00 23,00 46,00 
27 Und. Filtro Lubrificante 1,00 32,00 32,00 
28 Und. Guias válvulas 8,00 12,00 96,00 
29 JG Jogo de juntas  1,00 590,00 590,00 
30 Und. Tinta motor  1,00 150,00 150,00 
31 LT Óleo  12,00 21,00 252,00 
32  Und. Pistão com anéis  4,00 396,00 1.584,00 
33 Und. Arruela de encosto 1,00 86,00 86,00 
34 Und. Tuchos 8,00 39,00 312,00 
35 Und. Válvulas Escape 4,00 30,00 120,00 
36 Und. Válvula de Admissão 4,00 27,00 108,00 
37 Und. Vedante válvulas 8,00 12,00 96,00 
38 Und. Válvulas Termostato 1,00 128,00 128,00 
39 Und. Válvulas B. Óleo 1,00 242,00 242,00 
40 Und. Selos do bloco 14,00 7,00 98,00 

TOTAL DE MÃO DE OBRA: R$ 5.282,00 
TOTAL DE MATERIAL: R$ 5.718,00 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DOS PRODUTOS/SERVIÇO 
3.1 Entregar os produtos solicitados em um prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos do 
recebimento da ordem de compra em local indicado na mesma, que se dará por qualquer meio 
hábil a dar ciência de sua emissão. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES ECONOMICO-FINANCEIRAS 
4.1 O valor global dos serviços objeto deste instrumento é de R$ 11.000,00 (onze mil reais), 
estando incluindo nele, tributos, contribuições, serviços, qualquer espécie de deslocamento 
independentemente de distância e demais custos, sem qualquer espécie de reajuste, a ser pago da 
seguinte forma: 
4.1.1 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, mediante apresentação da nota 
fiscal, após entrega dos produtos. 
4.1.2 O pagamento será efetuado através cheque nominal ou depósito bancário em conta na 
instituição bancária indicada pelo Contratado. 

CLÁUSULA  QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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5.1 Efetuar a entrega das peças e demais matérias, bem como a realização dos serviços de mão de 
obra contratados em observância ao contido nesse contrato. 
5.2 Permitir que os prepostos do município inspecionem a qualquer tempo e hora os serviços. 
5.3 Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimentos 
sobre o objeto contratado. 
5.4 Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, entre 
outros de empregados ou prepostos colocados a serviço. 
5.5 Responsabilizar-se pelos danos que possam afetar o Município ou terceiros em qualquer caso, 
durante a execução do objeto contratado, bem como custo para a reparação dos mesmos;  
5.6 Comunicar imediatamente o Município de Riqueza sobre qualquer acontecimento 
extraordinário capaz de interferir na execução do contrato. 
5.7 Responsabilizar-se pela conclusão definitiva dos serviços, conforme discutido e aprovado de 
comum acordo entre as partes, mesmo após o final da vigência contratual. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
6.1 Modificar e fiscalizar o Contrato, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do CONTRATADO. 
6.2 Cumprir as condições de pagamento. 
6.3 Transmitir por escrito determinações sobre possíveis modificações do contrato. 
6.4 Esclarecer as dúvidas que lhes forem apresentadas e apresentar os documentos necessários ao 
fiel cumprimento do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
7.1 O contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO ou por acordo entre as 
partes, ficando o CONTRATADO obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato em até 25% (vinte e 
cinco por cento) da quantidade inicialmente ajustada. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
8.1 O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo entre as partes ou conveniência 
administrativa, recebendo a contratada somente o valor dos serviços já efetuados, não lhe sendo 
devido qualquer outro valor a título de indenização ou qualquer outro título presente ou futuro 
sob qualquer alegação ou fundamento. 
8.2 O presente contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATADO, se o CONTRATANTE não 
cumprir o disposto na cláusula quinta deste instrumento, cuja execução só terá continuidade após 
o cumprimento da obrigação. 
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8.3 Em caso de inexecução contratual prevista no art. 78 da Lei 8.666/93, por culpa do 
CONTRATADO, fica estabelecido a multa de 10% sobre o valor do objeto contratado, atualizado 
monetariamente pelos índices oficiais. 
8.4 Presume-se culpa do contratado a ocorrência das hipóteses descritas nos incisos I a XI do 
artigo supra mencionado. 

CLÁUSULA NOVA - DAS PENALIDADES 
9.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Edital, garantida a prévia defesa em processo 
regular, poderá o MUNICÍPIO DE RIQUEZA, aplicar à contratada as seguintes sanções, 
conforme o caso, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 
a) Advertência; 
b) Multa administrativa; 
c) Rescisão Contratual; 
d) Suspensão temporária para licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE RIQUEZA; 
e) Declaração de inidoneidade. 
9.2 A advertência será aplicada nos casos de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais 
que não causem prejuízo ao MUNICÍPIO DE RIQUEZA. 
9.3 À CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do contrato 
por faltas médias, assim entendidas aquelas que acarretam transtornos significativos e, na sua 
reincidência, esse percentual será o disposto no item 10.5. 
9.4 À CONTRATADA sujeitar-se-á à multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do 
valor do contrato por dia de atraso injustificado limitada a 10% (dez por cento) do valor total do 
contrato; 
9.5 À CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, 
nas hipóteses de inexecução total, com ou sem prejuízo para o ente público contratante; 
9.6 A penalidade de rescisão contratual será aplicada quando atingido o limite previsto no item 
10.4, e na hipótese do item 10.5, 10.7 e 10.8; 
9.7 A penalidade de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com o MUNICÍPIO DE RIQUEZA, pelo prazo de até 02 (dois) anos, poderá ser aplicada em 
casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento ou 
parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos ao 
MUNICÍPIO DE RIQUEZA. 
9.8 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o licitante 
ressarcir o MUNICÍPIO DE RIQUEZA pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 
9.9 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 
a) Pelo não cumprimento dos prazos e condições estabelecidas no edital e contrato. 
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b) À licitante que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação e do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta do MUNICÍPIO DE 
RIQUEZA, através da SECRET. DE TRANSP., OBRAS E SERV. MUNICIPAIS: 
CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO 
Órgão SECRET. DE TRANSP., OBRAS E SERV. MUNICIPAIS 08 
Unidade Orçament. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERV. MUNICIPAIS 01 
Função TRANSPORTE 26 
Subfunção ADMINISTRAÇÃO GERAL 122 
Programa OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS  09 
Atividade MANUTENÇÃO OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 2.010 
Fonte  RECURSOS ORDINARIOS 100 
 
II – CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE 
3.3.90.39.19.00.00 – Manutenção e Conservação de Veículos 
3.3.90.30.39.00.00 – Material para Manutenção de Veículos 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
11.1 Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto sem o consentimento prévio do 
MUNICIPIO, mediante acordo escrito, obedecidos os limites legais permitidos. 
11.2 Os casos omissos neste Contrato serão dirimidos pela legislação pertinente à matéria, 
mormente a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1 Para dirimir as questões decorrentes da execução deste contrato fica eleito o foro da 
Comarca de Mondai/SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilégio ou 
especial que possa ser. 
12.2 E, por estarem assim justos e acordes, firmam o presente juntamente com duas testemunhas, 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, sem rasuras, para que produza os seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Riqueza/SC, 30 de março de 2021. 
 
 

RENALDO MUELLER 
PREFEITO MUNICIPAL 

 RETIOESTE RETIFICA DE MOTORES 
LTDA  

FORNECEDOR 
 

TESTEMUNHAS:  
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Rodeio

Prefeitura

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 30/2020
Publicação Nº 2965890

EXTRATO DE TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº do Termo Aditivo: 1º
Nº da Ata de Registro de Preços: nº 30/2020.
Objeto da Ata: aquisição parcelada de medicamentos para atendimento da secretaria municipal de saúde.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial 05/2020.
Partes: Município de Rodeio e a empresa Atlântico BC Produtos Para Saúde.
Justificativa do Aditamento: readequação de preço registrado para o item 67.
Data da Assinatura: 06/04/2021.
Vigência do Aditamento: 01/03/2021 a 24/08/2021.
Endereço do Contratado: Avenida Central, nº 784, Balneário Camboriú - SC.
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Romelândia

Prefeitura

ATA DE ABETURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO PL 374-2021 PP 14-2021
Publicação Nº 2966280

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

PROCESSO_LICITATÓRIO Nº 374/2021
PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS 14/2021

Às 08:00 horas do dia 25/03/2021, nas dependências da Prefeitura Municipal de Romelândia, reuniu-se a Comissão de Licitação designada, 
em ato contínuo, para proceder ao julgamento das propostas da licitação que tem por objeto abaixo especificado:

OBJETO: A PRESENTE LIÇITAÇÃO VISA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO E REPAROS DA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 
120H, PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DO EDITAL E SEUS ANEXOS.

Em seguida procedeu-se a abertura dos envelopes contendo a proposta de preços, tendo sido as mesmas rubricadas por todos os membros 
da comissão e representantes dos participantes considerando-se vencedor(es) o(s) seguinte(s) proponente(s):

PROPONENTE ITEM QUANT UNITÁRIO TOTAL ITEM
Auto Mecanica Ival Ltda ME 1 4,0 48,5000 194,0000
Auto Mecanica Ival Ltda ME 2 10,0 1,8200 18,2000
Auto Mecanica Ival Ltda ME 3 1,0 61,4900 61,4900
Auto Mecanica Ival Ltda ME 4 10,0 8,3600 83,6000
Auto Mecanica Ival Ltda ME 5 9,0 23,8200 214,3800
Auto Mecanica Ival Ltda ME 6 4,0 203,8300 815,3200
Auto Mecanica Ival Ltda ME 7 4,0 85,8800 343,5200
Auto Mecanica Ival Ltda ME 8 1,0 50,8600 50,8600
Auto Mecanica Ival Ltda ME 9 8,0 5,2500 42,0000
Auto Mecanica Ival Ltda ME 10 1,0 81,1100 81,1100
Auto Mecanica Ival Ltda ME 11 4,0 77,3700 309,4800
Auto Mecanica Ival Ltda ME 12 2,0 31,0700 62,1400
Auto Mecanica Ival Ltda ME 13 4,0 21,5800 86,3200
Auto Mecanica Ival Ltda ME 14 4,0 9,1800 36,7200
Auto Mecanica Ival Ltda ME 15 1,0 54,0700 54,0700
Auto Mecanica Ival Ltda ME 16 4,0 54,5800 218,3200
Auto Mecanica Ival Ltda ME 17 4,0 2,0000 8,0000
Auto Mecanica Ival Ltda ME 18 2,0 100,2400 200,4800
Auto Mecanica Ival Ltda ME 19 4,0 29,1200 116,4800
Auto Mecanica Ival Ltda ME 20 1,0 41,5700 41,5700
Auto Mecanica Ival Ltda ME 21 2,0 10,1500 20,3000
Auto Mecanica Ival Ltda ME 22 1,0 198,6200 198,6200
Auto Mecanica Ival Ltda ME 23 2,0 73,3000 146,6000
Auto Mecanica Ival Ltda ME 24 2,0 7,0300 14,0600
Auto Mecanica Ival Ltda ME 25 2,0 11,9400 23,8800
Auto Mecanica Ival Ltda ME 26 1,0 137,3800 137,3800
Auto Mecanica Ival Ltda ME 27 1,0 56,3700 56,3700
Auto Mecanica Ival Ltda ME 28 1,0 286,2500 286,2500
Auto Mecanica Ival Ltda ME 29 1,0 199,7700 199,7700
Auto Mecanica Ival Ltda ME 30 1,0 59,1100 59,1100
Auto Mecanica Ival Ltda ME 31 2,0 24,3300 48,6600
Auto Mecanica Ival Ltda ME 32 1,0 59,1100 59,1100
Auto Mecanica Ival Ltda ME 33 1,0 397,3600 397,3600
Auto Mecanica Ival Ltda ME 34 2,0 2,2800 4,5600
Auto Mecanica Ival Ltda ME 35 2,0 14,5600 29,1200
Auto Mecanica Ival Ltda ME 36 2,0 12,8200 25,6400
Auto Mecanica Ival Ltda ME 37 2,0 82,5100 165,0200
Auto Mecanica Ival Ltda ME 38 10,0 24,8500 248,5000
Auto Mecanica Ival Ltda ME 39 2,0 36,1000 72,2000
Auto Mecanica Ival Ltda ME 40 2,0 35,9300 71,8600
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Auto Mecanica Ival Ltda ME 41 3,0 3,2700 9,8100
Auto Mecanica Ival Ltda ME 42 1,0 104,0400 104,0400
Auto Mecanica Ival Ltda ME 43 1,0 48,9400 48,9400
Auto Mecanica Ival Ltda ME 44 1,0 70,3300 70,3300
Auto Mecanica Ival Ltda ME 45 2,0 68,0300 136,0600
Auto Mecanica Ival Ltda ME 46 8,0 2,1800 17,4400
Auto Mecanica Ival Ltda ME 47 4,0 25,7500 103,0000
Auto Mecanica Ival Ltda ME 48 4,0 19,8900 79,5600
Auto Mecanica Ival Ltda ME 49 5,0 0,4800 2,4000
Auto Mecanica Ival Ltda ME 50 1,0 485,7900 485,7900
Auto Mecanica Ival Ltda ME 51 1,0 113,3500 113,3500
Auto Mecanica Ival Ltda ME 52 1,0 115,4300 115,4300
Auto Mecanica Ival Ltda ME 53 2,0 144,4200 288,8400
Auto Mecanica Ival Ltda ME 54 1,0 839,8300 839,8300
Auto Mecanica Ival Ltda ME 55 1,0 234,2500 234,2500
Auto Mecanica Ival Ltda ME 56 1,0 86,3700 86,3700
Auto Mecanica Ival Ltda ME 57 2,0 18,3400 36,6800
Auto Mecanica Ival Ltda ME 58 1,0 47,0200 47,0200
Auto Mecanica Ival Ltda ME 59 1,0 32,2100 32,2100
Auto Mecanica Ival Ltda ME 60 1,0 64,5300 64,5300
Auto Mecanica Ival Ltda ME 61 1,0 39,8600 39,8600
Auto Mecanica Ival Ltda ME 62 1,0 70,8400 70,8400
Auto Mecanica Ival Ltda ME 63 1,0 38,8200 38,8200
Auto Mecanica Ival Ltda ME 64 1,0 44,8600 44,8600
Auto Mecanica Ival Ltda ME 65 1,0 46,2300 46,2300
Auto Mecanica Ival Ltda ME 66 1,0 138,4900 138,4900
Auto Mecanica Ival Ltda ME 67 1,0 24,7600 24,7600
Auto Mecanica Ival Ltda ME 68 1,0 4,0600 4,0600
Auto Mecanica Ival Ltda ME 69 3,0 50,1900 150,5700
Auto Mecanica Ival Ltda ME 70 1,0 480,5800 480,5800
Auto Mecanica Ival Ltda ME 71 1,0 525,5800 525,5800
Auto Mecanica Ival Ltda ME 72 1,0 1.088,7100 1.088,7100
Auto Mecanica Ival Ltda ME 73 1,0 28,3300 28,3300

Findos os trabalhos de julgamento das Propostas o Pregoeiro encerrou a fase de julgamento das propostas e passa para a fase de julga-
mento da documentação de habilitação. A presente ata após lida e aprovada, será assinada pelos representantes presentes

Romelândia, 25/03/21

ELENICE E. PORSCH
Pregoeiro

ROSELEI COLELLA
Equipe de Apoio

VALQUIRIA GIOTTO GENZ
Equipe de apoio

DE ACORDO:

ATA DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

PROCESSO_LICITATÓRIO Nº 374/2021
PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS 14/2021

Às 08:00 horas do dia 25/03/2021, nas dependências da Prefeitura Municipal de Romelândia, reuniu-se a Comissão de Licitação designada, 
em ato contínuo, para proceder ao julgamento da documentação de habilitação da licitação que tem por objeto abaixo especificado:

OBJETO: A PRESENTE LIÇITAÇÃO VISA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO E REPAROS DA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 
120H, PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DO EDITAL E SEUS ANEXOS.

Em seguida o Pregoeiro procedeu a abertura dos envelopes contendo a documentação das empresas vencedoras dos itens, tendo sido as 
mesmas rubricadas por todos os membros e representantes das empresas, tendo sido qualificados e habilitados os seguintes proponentes:

PROPONENTE
Auto Mecanica Ival Ltda ME
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Auto Mecanica Ival Ltda ME
Auto Mecanica Ival Ltda ME
Auto Mecanica Ival Ltda ME
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Auto Mecanica Ival Ltda ME
Auto Mecanica Ival Ltda ME
Auto Mecanica Ival Ltda ME
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Auto Mecanica Ival Ltda ME
Auto Mecanica Ival Ltda ME
Auto Mecanica Ival Ltda ME
Auto Mecanica Ival Ltda ME
Auto Mecanica Ival Ltda ME
Auto Mecanica Ival Ltda ME
Auto Mecanica Ival Ltda ME
Auto Mecanica Ival Ltda ME

Findos os trabalhos de julgamento da documentação de habilitação, o presidente da Comissão encerrou a reunião, determinando a lavratura 
da presente ata, que após lida e aprovada, será assinada pelos representantes presentes e encaminhada ao Prefeito Municipal para homo-
logação das propostas apresentadas pelas proponentes consideradas vencedoras.

Romelândia, 25/03/21

ELENICE E. PORSCH
Pregoeiro

ROSELEI COLELLA
Equipe de Apoio

VALQUIRIA GIOTTO GENZ
Equipe de apoio

DE ACORDO:

CONTRATO 34/2021
Publicação Nº 2966038

CONTRATO ADMINISTRATIVO 34/2021.

“TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA/SC E A SENHORA DULCE MARIA RACHOR HEIMBURG

O MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob o nº82.821.182/0001-26, sito à Rua 12 de Outubro, n° 242, Centro, Município de Romelândia - SC, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. JUAREZ FURTADO, e a Sra. DULCE MARIA RACHOR HEIMBURG, inscrita no CNPJ-MF sob o nº: 946.903.679-49, 
com sede na Linha Esperança, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam 
o presente termo, cuja celebração foi vinculada e autorizada de acordo com o Processo Administrativo nº 449/2021, Inexigibilidade de 
Licitação para Credenciamento nº 004/2021, e que se regerá pela Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Contrato é O FORNECIMENTO DE ATÉ 25 (vinte e cinco) CARGAS DE CASCALHO PARA O MUNICÍPIO DE ROME-
LÂNDIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO IV do Processo Administrativo nº 449/2021, Inexigibilidade de Licitação 
para Credenciamento nº 005/2021, Credenciamento nº 04/2021.
1.2. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às 
condições expressas no instrumento convocatório do Processo Administrativo nº 449/2021, Inexigibilidade de Licitação para Credenciamen-
to nº 005/2021, juntamente com seus anexos e a proposta do CONTRATADO.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO, FORMA E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOSSERVIÇOS
2.1 A entrega do cascalho objeto deste contrato será entregue nas propriedades rurais do Município de Romelândia/SC, mediante autoriza-
ção da Secretaria Municipal de Transportes e Obras.
2.1.1. O Município de Romelândia efetuará a retirada do material onde a propriedade for mais próxima ao local dos serviços de manutenção 
de estradas e acessos.
2.2 O CONTRATADO obedecerá rigorosamente a quantidade de cargas de cascalho autorizada pelo Departamento de Obras e Transportes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
3.1 O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2021, com início à partir da data de assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado, nos termos do artigo 57, inc. II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores.
3.2 A prorrogação prevista no item 3.1 desta Cláusula deverá ser requerida pelo órgão interessado ou pela CONTRATADA no prazo de até 
30 (trinta) dias anteriores a data do término da vigência deste Termo.
3.3 O CREDENCIADO se obriga a manter durante a execução do presente contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Credenciamento.
3.4 Para efetuar o descredenciamento a empresa deverá enviar requerimento endereçado à autoridade do Município de Romelândia-SC, com 
motivos plenamente justificáveis, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL
4.1Fica estabelecido de forma criteriosa, que os valores a serem pagos pelo objeto é de R$ 15,00 (quinze reais) por carga de caminhão com 
capacidade de até 15m³.
4.2 O valor total estimado desteContrato,considerando 25 (vinte e cinco) cargas de cascalho é de R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco 
reais). .
4.2 Serão imediatamente excluídos do rol de credenciados os que não cumprirem as regras e condições fixadas para o atendimento.

CLÁUSULA QUINTA - DOS REAJUSTES
5.1. O preço proposto é fixo e irreajustável, até o prazo de 31 de dezembro de 2021.
5.2. Fica assegurada ao Município a revisão de preços dos materiais constantes no ANEXO IV a qualquer tempo a fim de restabelecer o equi-
líbrio econômico-financeiro do contrato, sempre que sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseq-ências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
área econômica extraordinária e extracontratual.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1.O pagamento das cargas de cascalho objeto deste termo se dará unicamente obedecendo o número de cargas previstas na Cláusula 
Primeira destecontrato.
6.2 Será efetuado o pagamento do valor referente à carga de cascalho, em até 20 (vinte) dias, após o recebimento da(s) nota(s)fiscal(is)/
fatura(s).
6.3 No valor da carga do cascalho estão inclusas despesas inclusive impostos que o CONTRATADO venha a pagar com a entrega do objeto 
desteContrato.
6.4Por força do contido no Decreto Federal n° 7.507/2011, para pagamento dos valores devidos, a credenciada preferencialmente deverá 
manter conta corrente no Banco do Brasil, ou em caso da conta ser em outro banco, as tarifas bancárias decorrentes da transferência serão 
descontadas dos valores devidos ao fornecedor.
6.5As despesas decorrentes do objeto do presente Processo correrão pelas seguintes dotações orçamentárias:
2.044 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ABERTURA DE ESTRADAS VICINAIS.
3.3.90.30.51.00.00 – MATERIAIS PARA CONS. MAN. DE BENS DE USO DO POVO

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos Artigos 77 e 78 da Lei 
nº 8.666, de 1993 e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA direito 
a qualquer indenização.
7.2. A rescisão contratual poderá ser:
7.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93.
7.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que demonstrada conve-
niência para a Administração.

CLAUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1 Sem prejuízo das sanções previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a empresa contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, 
assegurada a prévia defesa:
8.2 Pelo atraso injustificado na execução do Contrato:
8.2.1. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), sobre o valor da obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% 
(vinte por cento);
8.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato:
8.3.1 Multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte não cumprida;
8.4 O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 8.3.1. será o valor inicial do Contrato.
8.5 As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, conseq-entemente, o pagamento delas não exime a em-
presa contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Romelândia 
- SC.

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
9.1. Os serviços objeto deste contrato somente poderão ser realizados pelo próprio CREDENCIADO, não podendo transferir a terceiros, no 
todo ou em parte, os direitos e/ou obrigações ajustadas no presente instrumento contratual, salvo prévio e expresso consentimento do 
Município de Romelândia – SC.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO
10.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente termo, na forma prevista em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
11.1 É de responsabilidade exclusiva e integral do CREDENCIADO a utilização de pessoal para a execução do objeto deste contrato, incluí-
dos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações não 
poderão ser transferidos para o MUNICÍPIO.
11.2 Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta– SC, para qualquer procedimento relacionado com ocumprimento do presente Contrato.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes.
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Romelândia - SC, 06 de abril de 2021.
JUAREZ FURTADO Dulce Maria Rachor Heimburg
Prefeito Municipal CPF: 946.903.679-49
CONTRATANTE CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO 33/2021
Publicação Nº 2966275

EXTRATO DO CONTRATO 33/2021

O Município de Romelândia (SC) comunica a AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS, NOVA, ANO DE FABRICAÇÃO 
2021 MARCA: JCB. MODELO 3CX, através do Processo de Licitação Nº 375/2021, na modalidade Pregão Eletrônico nº 15/2021. Contra-
tado: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ: 05.063.653/0010-24 Validade do Contrato 31/12/2021. Valor: 307.600,00. Romelândia, 
06/04/2021. JUAREZ FURTADO - Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N. 2.436/2021
Publicação Nº 2966637

LEI ORDINÁRIA Nº 2.436/2021
DISPÕE SOBRE REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR – RPV NO MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA, DECORRENTES DE DECISÕES JUDICIAIS, 
NOS TERMOS DO ART. 100, §3° e § 4° DA CONSTITUIÇÃO FEDRAL E DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELÂNDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA. FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Para efeito do disposto no art. 87 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e no §3º do art. 100 da Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil, serão considerados de pequeno valor, no Município de Romelândia, os débitos ou as obrigações consignados em 
precatório judiciário que tenham valor igual ou inferior a 18 (dezoito) salários mínimos vigentes na data de sua requisição.
Art. 2º É vedado o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins de enquadramento de parcela no valor total a que 
dispõe o artigo 1º desta Lei.
Parágrafo único. Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no artigo 1º desta Lei, o pagamento far-se-á, sempre, por meio de 
precatório, sendo facultada à parte exequente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo pagamento (nos termos 
desta lei).
Art. 3º Os pagamentos das requisições de pequeno valor de que trata esta Lei serão realizados no prazo de até 60 (sessenta) dias, a con-
tar da data do protocolo do requerimento junto ao Município, de acordo com as suas disponibilidades orçamentárias e financeiras e serão 
atendidos conforme a ordem cronológica de apresentação do requerimento.
Art. 4º Para os pagamentos de que trata a presente Lei, será utilizada a dotação própria consignada no orçamento anual.
Art. 5º A disciplina complementar da presente Lei poderá ser regulamentada mediante Decreto do Executivo.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ROMELÂNDIA/SC, 06 de abril de 2021.

JUAREZ FURTADO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra

Maiara Francieli Haas
Secretária de Administração e Fazenda

LEI ORDINÁRIA N. 2.437/2021
Publicação Nº 2966645

LEI ORDINÁRIA Nº 2.437/2021
AUTORIZA O TRANSPORTE DE PACIENTES PARA CONSULTAS, EXAMES, INTERNAÇÕES E TRATAMENTOS PARTICULARES A OUTROS MU-
NICÍPIOS, BEM COMO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELÂNDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA. FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a realizar o transporte de pacientes para consultas, exames, internações e tratamentos 
particulares a serem realizados em outros municípios.
Art. 2º - O transporte de que trata o artigo 1º será realizado em veículos de propriedade do município e outros veículos utilizados nos trans-
portes de pacientes para consultas, exames, internações e tratamentos através do Sistema Único de Saúde - SUS.
Art. 3º - Somente será possível efetuar o transporte de pacientes para consultas, exames, internações e tratamentos particulares quando 
as vagas disponíveis nos veículos não tenham sido preenchidas pelos pacientes atendidos pelo Sistema Único de Saúde – SUS até o período 
de 5 (cinco) dias anteriores ao deslocamento do veículo.
Art. 4º - Terão direito a utilizar os veículos utilizados pelo município para deslocamento a fim de realizar consultas, exames, internações e 
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tratamentos particulares em outros municípios, as famílias que possuam renda líquida mensal de até 5 (cinco) salários mínimos.
Art. 5º - Caberá a Secretaria Municipal de Assistência Social, através do setor responsável, formular cadastro a fim de verificar os requisitos 
descritos no art. 4º da presente lei, bem como, proceder com os agendamentos dos pacientes junto ao setor responsável da Secretaria 
Municipal da Saúde.
Art. 6º - Ficam isentas de realizar cadastro as famílias que já se encontram cadastradas junto ao Cadastramento Único para Programas 
Sociais do Governo Federal.
Art. 7ª – As despesas decorrentes do transporte dos pacientes serão custeadas com recursos próprios do Fundo Municipal da Saúde.
Art. 8º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

ROMELÂNDIA/SC, 06 de abril de 2021.

JUAREZ FURTADO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra

Maiara Francieli Haas
Secretária de Administração e Fazenda

LEI ORDINÁRIA N. 2.438/2021
Publicação Nº 2966649

LEI ORDINÁRIA Nº 2.438/2021
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR A BAIXA DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS PRESCRITOS, NO MUNICÍPIO ROMELÂN-
DIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELÂNDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA. FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica autorizada a baixa de créditos tributários inscritos ou não em dívida ativa, já prescritos, em que não houve causa suspensiva 
e/ou interruptiva da prescrição e não tenha sido ingressada ação de execução fiscal, a fim de promover a adequação do saldo de créditos 
tributários do Município, decorrentes de débitos de pessoas físicas ou jurídicas.
Parágrafo Único. Consideram-se prescritos os créditos tributários lançados há mais de 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição 
definitiva.
Art. 2º. A baixa dos créditos prescritos será desempenhada pela Secretaria Municipal de Administração, a quem compete realizar os proce-
dimentos administrativos necessários.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
ROMELÂNDIA/SC, 06 de abril de 2021.

JUAREZ FURTADO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra
Maiara Francieli Haas - Secretária de Administração e Fazenda

PORTARIA 10398/2021
Publicação Nº 2964965

PORTARIA Nº 10398/2021

SUSPENDE FÉRIAS REGULAMENTARES, QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUAREZ FURTADO, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Suspender FÉRIAS, a partir da data de 06 de abril de 2021, do Servidor Público Municipal, Sr. FABRICIO PIZATTO SIMON, cargo de 
carreira de TECNICO ADMINISTRATIVO III, 40 horas semanais, concedidas pela Portaria n.º 10370/2021, em conformidade com o artigo 
112, parágrafo único da Lei Complementar nº 005/2009 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, sendo que gozará os dias restantes 
das férias em período oportuno de conveniência do Município.
Art. 2º - O referido ato motiva-se pela insuficiência de servidores.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 10371/2021.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 06 de abril de 2021.

Juarez Furtado
Prefeito Municipal de Romelândia
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Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II

PORTARIA 10399/2021
Publicação Nº 2966331

PORTARIA Nº 10399/2021

DESIGNA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUAREZ FURTADO, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR a Servidora Pública Municipal Sra SIMONE CECCHELERO, cargo de carreira FISCAL DA VIGILANCIA SANITARIA, sem 
ônus, para ser a Coordenadora do Programa de Vigilância e Controle do Aedes Aegypti do Município de Romelandia, a partir desta data.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 10232/2021.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 06 de abril de 2021.

Juarez Furtado
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II

TERMO DE HOM E ADJ PL 374-2021 PP 14-2021
Publicação Nº 2966283

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/2021

PROCESSO LICITATÓRIO: 374 / 2021

MODALIDADE: Pregão 14 / 2021

OBJETO: A PRESENTE LIÇITAÇÃO VISA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO E REPAROS DA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 
120H, PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DO EDITAL E SEUS ANEXOS.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

JUAREZ FURTADO, Prefeito Municipal de Romelândia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em obediência ao que 
dispõe o artigo 38, em seu inciso VII da Lei de Licitações, HOMOLOGA a presente licitação.

Romelândia/SC, 30/03/21

JUAREZ FURTADO
Prefeito Municipal
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Salto Veloso

Prefeitura

PORTARIA N° 222/2021
Publicação Nº 2966071

 PORTARIA Nº. 222, DE 29 DE MARÇO DE 2021.
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA PARA SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NEREU BORGA, Prefeito Municipal de Salto Veloso - SC, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na Lei N° 
016/2010 de 23/12/2010 e Alterações,

RESOLVE:
Art.1º Conceder a Função Gratificada – FG-4, para a servidora MARISA DOS SANTOS, para ser responsável pelo controle de matrículas, 
frequência e coordenação das aulas de artesanato e pintura em tecido no período noturno do Centro de Referência e Assistência Social 
(CRAS) – Salto Veloso.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a contar de 01/03/2021.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 29 de março de 2021.

NEREU BORGA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 223/2021
Publicação Nº 2966074

PORTARIA Nº. 223 DE 29 DE MARÇO DE 2021.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NEREU BORGA, Prefeito Municipal de Salto Veloso, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Muni-
cipal e em conformidade com os artigos 83 à 88 da Lei Municipal nº 570/91 (Estatuto dos Servidores Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder LICENÇA PRÊMIO, no período de 29 de março de 2021 a 06 de maio de 2021, conforme Artigo 83, do Estatuto dos Servi-
dores Públicos do Município de Salto Veloso, à servidora DAIANI SCHWANTZ PAGANINI SONEGO, ocupante de cargo de provimento efetivo 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, lotada no cargo de Atendente de Creche.

Art. 2º. A licença Prêmio corresponde a 39 dias, de acordo com a Portaria nº 122/2021.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 29 de março de 2021.

NEREU BORGA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 224/2021
Publicação Nº 2966075

PORTARIA Nº. 224 DE 29 DE MARÇO DE 2021.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NEREU BORGA, Prefeito Municipal de Salto Veloso - SC, no uso de suas atribuições Legais e em conformidade com os artigos 71, 73 e 75 
da Lei nº. 570/91 de 10/10/1991,

RESOLVE,

Art. 1º. Fica concedida nos termos da Lei acima mencionada, Licença Para Tratamento de Saúde, para a Sra. CLAUDETE TEREZINHA BRU-
NETTO NEZZI, pelo período de 12/02/2021 a 11/04/2021, correspondente a 59 dias, conforme perícia médica, parte integrante da presente 
portaria.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 12/02/2021, revogadas as disposições em 
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contrário.

Salto Veloso - SC, em 29 de março de 2021.

NEREU BORGA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 225/2021
Publicação Nº 2966077

PORTARIA N.º 225, DE 29 DE MARÇO DE 2021.

RETIFICA DE OFÍCIO A PORTARIA Nº. 446/2020 QUE HOMOLOGA AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO DE SERVIDORA EFETIVA DO 
MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA.

NEREU BORGA, Prefeito do Município de Salto Veloso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade com a 
legislação vigente,

RESOLVE:
Art. 1º. Alterar o artigo 1º da Portaria nº 446 de 09 de dezembro de 2020, onde se lê “...ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Alimentação e Nutrição”, leia-se “...ocupante do cargo de provimento efetivo de Atendente de Creche”.
.
Art. 2º. A presente Portaria surtirá efeitos retroativos a data de 30 de junho de 2019, que corresponde à data da vigência da Portaria nº. 
446/2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 29 de março de 2021.

NEREU BORGA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 227/2021
Publicação Nº 2966081

PORTARIA Nº 227 DE 05 DE ABRIL DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO DO QUADRO DE PESSOAL.

NEREU BORGA, PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO - SC, usando da competência da Legislação em vigor:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 10 dias de Férias, no período compreendido de 05 de abril de 2021 a 14 de abril de 2021, totalizando 10 dias de férias 
ao servidor EDUARDO AKIO YAMAMOTO do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2° - O período de aquisição é de 20/07/2019 a 19/07/2020, correspondente a 10 dias.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 05 de abril de 2021.

NEREU BORGA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 228/2021
Publicação Nº 2966084

PORTARIA Nº 228 DE 05 DE ABRIL DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO DO QUADRO DE PESSOAL.

NEREU BORGA, PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO - SC, usando da competência da Legislação em vigor:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 05 de abril de 2021 a 04 de maio de 2021, totalizando 30 dias de férias 
ao servidor JOÃO LEITE do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2° - O período de aquisição é de 02/06/2019 a 01/06/2020, correspondente a 30 dias.
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Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 05 de abril de 2021.

NEREU BORGA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 229/2021
Publicação Nº 2966088

PORTARIA Nº 229 DE 05 DE ABRIL DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS A CONSELHEIRA TUTELAR DO QUADRO DE PESSOAL.

NEREU BORGA, PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO - SC, usando da competência da Legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 05 de abril de 2021 a 04 de maio de 2021, totalizando 30 dias de férias 
à servidora ANA SILVANA SÔNEGO CESCA do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2° - O período de aquisição é de 10/01/2020 a 09/01/2021, correspondente a 30 dias.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 05 de abril de 2021.

NEREU BORGA
Prefeito Municipal
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Santa Cecilia

Prefeitura

EXTRATO CONTRATOS 04/03/2021 A 31/03/2021 - FMS
Publicação Nº 2966243
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EXTRATO CONTRATOS 04/03/2021 A 31/03/2021 PMSC
Publicação Nº 2966220

 

            

                Contrato N° 40/2021     
 Contratante

: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA     

 Contratada: FACCINA DALTORA EQUIP. SEGURANCA LTDA     
 Valor: 16.458,00     
 Vigência: Início: 05/03/2021 Término: 05/03/2022     
 Licitação: 5/2021     
 Objeto da Contratação: Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de Equipamento de Proteção Individual (EPIs) e 
Equipamentos de Proteção Coletiva (Epcs) destinados à melhoria 
das condições de trabalho dos servidores municipais, conforme 
relação, quantitativos e especificações constantes no edital e em 
seus anexos. 

    

              Santa Cecília, 06 de Abril de 2021   
            
    Alessandra Aparecida Garcia 

Prefeito(a) Municipal 
   

            

                Contrato N° 41/2021     
 Contratante

: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA     

 Contratada: MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE     
 Valor: 1.896,00     
 Vigência: Início: 05/03/2021 Término: 05/03/2022     
 Licitação: 5/2021     
 Objeto da Contratação: Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de Equipamento de Proteção Individual (EPIs) e 
Equipamentos de Proteção Coletiva (Epcs) destinados à melhoria 
das condições de trabalho dos servidores municipais, conforme 
relação, quantitativos e especificações constantes no edital e em 
seus anexos. 

    

              Santa Cecília, 06 de Abril de 2021   
            
    Alessandra Aparecida Garcia 

Prefeito(a) Municipal 
   

            

                Contrato N° 42/2021     
 Contratante

: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA     

 Contratada: ALESSANDRO JUVENAL BOGO 08110422942     
 Valor: 1.748,00     
 Vigência: Início: 05/03/2021 Término: 05/03/2022     
 Licitação: 5/2021     
 Objeto da Contratação: Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de Equipamento de Proteção Individual (EPIs) e 
Equipamentos de Proteção Coletiva (Epcs) destinados à melhoria 
das condições de trabalho dos servidores municipais, conforme 
relação, quantitativos e especificações constantes no edital e em 
seus anexos. 

    

              Santa Cecília, 06 de Abril de 2021   
            
    Alessandra Aparecida Garcia 

Prefeito(a) Municipal 
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                Contrato N° 43/2021     
 Contratante

: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA     

 Contratada: C.E SPINELLI EVENTOS LTDA     
 Valor: 7.280,00     
 Vigência: Início: 05/03/2021 Término: 05/03/2022     
 Licitação: 5/2021     
 Objeto da Contratação: Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de Equipamento de Proteção Individual (EPIs) e 
Equipamentos de Proteção Coletiva (Epcs) destinados à melhoria 
das condições de trabalho dos servidores municipais, conforme 
relação, quantitativos e especificações constantes no edital e em 
seus anexos. 

    

              Santa Cecília, 06 de Abril de 2021   
            
    Alessandra Aparecida Garcia 

Prefeito(a) Municipal 
   

            

                Contrato N° 44/2021     
 Contratante

: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA     

 Contratada: FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP     
 Valor: 16.059,90     
 Vigência: Início: 05/03/2021 Término: 05/03/2022     
 Licitação: 5/2021     
 Objeto da Contratação: Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de Equipamento de Proteção Individual (EPIs) e 
Equipamentos de Proteção Coletiva (Epcs) destinados à melhoria 
das condições de trabalho dos servidores municipais, conforme 
relação, quantitativos e especificações constantes no edital e em 
seus anexos. 

    

              Santa Cecília, 06 de Abril de 2021   
            
    Alessandra Aparecida Garcia 

Prefeito(a) Municipal 
   

            

                Contrato N° 45/2021     
 Contratante

: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA     

 Contratada: PROTFLEX PRODUTOS INDUSTRIAIS EIRELI     
 Valor: 1.590,00     
 Vigência: Início: 05/03/2021 Término: 05/03/2022     
 Licitação: 5/2021     
 Objeto da Contratação: Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de Equipamento de Proteção Individual (EPIs) e 
Equipamentos de Proteção Coletiva (Epcs) destinados à melhoria 
das condições de trabalho dos servidores municipais, conforme 
relação, quantitativos e especificações constantes no edital e em 
seus anexos. 

    

              Santa Cecília, 06 de Abril de 2021   
            
    Alessandra Aparecida Garcia 

Prefeito(a) Municipal 
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                Contrato N° 46/2021     
 Contratante

: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA     

 Contratada: COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE 
LEBON REGIS - COOPERLAF 

    
 Valor:      52.450,00     
 Vigência:      Início: 18/03/2021 Término: 18/03/2022     
 Licitação:      6/2021     
        Objeto da Contratação: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados à merenda 
escolar das creches, escolas e manutenção das atividades das 
demais Secretarias Municipais, conforme relação, quantitativos e 
especificações constantes no Edital e em seus anexos. 

    

              Santa Cecília, 06 de Abril de 2021   
            
    Alessandra Aparecida Garcia 

Prefeito(a) Municipal 
   

            

                Contrato N° 47/2021     
 Contratante

: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA     

 Contratada: GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI     
 Valor: 75.715,00     
 Vigência: Início: 18/03/2021 Término: 18/03/2022     
 Licitação: 6/2021     
 Objeto da Contratação: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados à merenda 
escolar das creches, escolas e manutenção das atividades das 
demais Secretarias Municipais, conforme relação, quantitativos e 
especificações constantes no Edital e em seus anexos. 

    

              Santa Cecília, 06 de Abril de 2021   
            
    Alessandra Aparecida Garcia 

Prefeito(a) Municipal 
   

            

                Contrato N° 48/2021     
 Contratante

: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA     

 Contratada: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA     
 Valor: 44.667,50     
 Vigência: Início: 18/03/2021 Término: 18/03/2022     
 Licitação: 6/2021     
 Objeto da Contratação: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados à merenda 
escolar das creches, escolas e manutenção das atividades das 
demais Secretarias Municipais, conforme relação, quantitativos e 
especificações constantes no Edital e em seus anexos. 

    

              Santa Cecília, 06 de Abril de 2021   
            
    Alessandra Aparecida Garcia 

Prefeito(a) Municipal 
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                Contrato N° 49/2021     
 Contratante

: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA     

 Contratada: VILSON SOARES DE MEDEIROS & CIA LTDA     
 Valor: 168.238,00     
 Vigência: Início: 18/03/2021 Término: 18/03/2022     
 Licitação: 6/2021     
 Objeto da Contratação: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados à merenda 
escolar das creches, escolas e manutenção das atividades das 
demais Secretarias Municipais, conforme relação, quantitativos e 
especificações constantes no Edital e em seus anexos. 

    

              Santa Cecília, 06 de Abril de 2021   
            
    Alessandra Aparecida Garcia 

Prefeito(a) Municipal 
   

            

                Contrato N° 50/2021     
 Contratante

: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA     

 Contratada: DENTAL SHOW - COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES EIRELI 

    
 Valor:      338.200,00     
 Vigência:      Início: 30/03/2021 Término: 30/03/2022     
 Licitação:      7/2021     
        Objeto da Contratação: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual aquisição de EPI’s, material ambulatorial e correlatos para 
combate e prevenção do COVID-19, para utilização em todas as 
secretarias municipais, conforme relação, quantitativos e 
especificações constantes no edital e em seus anexos. 

    

              Santa Cecília, 06 de Abril de 2021   
            
    Alessandra Aparecida Garcia 

Prefeito(a) Municipal 
   

            

                Contrato N° 51/2021     
 Contratante

: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA     

 Contratada: MF DE ALMEIDA & CIA. LTDA     
 Valor: 50.000,00     
 Vigência: Início: 30/03/2021 Término: 30/03/2022     
 Licitação: 7/2021     
 Objeto da Contratação: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual aquisição de EPI’s, material ambulatorial e correlatos para 
combate e prevenção do COVID-19, para utilização em todas as 
secretarias municipais, conforme relação, quantitativos e 
especificações constantes no edital e em seus anexos. 

    

              Santa Cecília, 06 de Abril de 2021   
            
    Alessandra Aparecida Garcia 

Prefeito(a) Municipal 
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                    Contrato N° 52/2021        
 Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA        
 Contratada: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA        
 Valor: 26.340,00        
 Vigência: Início: 30/03/2021 Término: 30/03/2022        
 Licitação: 7/2021        
 Objeto da Contratação: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual aquisição de EPI’s, material ambulatorial e correlatos para 
combate e prevenção do COVID-19, para utilização em todas as 
secretarias municipais, conforme relação, quantitativos e 
especificações constantes no edital e em seus anexos. 

       

                   Santa Cecília, 06 de Abril de 2021      
                 
    Alessandra Aparecida Garcia 

Prefeito(a) Municipal 
      

                 

                    Contrato N° 53/2021        
 Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA        
 Contratada: METROMED COM DE MATERIAL MEDICO 

HOSPITALAR LTDA 
       

 Valor:         15.315,00        
 Vigência:         Início: 30/03/2021 Término: 30/03/2022        
 Licitação:         7/2021        
           Objeto da Contratação: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual aquisição de EPI’s, material ambulatorial e correlatos para 
combate e prevenção do COVID-19, para utilização em todas as 
secretarias municipais, conforme relação, quantitativos e 
especificações constantes no edital e em seus anexos. 

       

                   Santa Cecília, 06 de Abril de 2021      
                 
    Alessandra Aparecida Garcia 

Prefeito(a) Municipal 
      

                 

                    Contrato N° 54/2021        
 Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA        
 Contratada: MEDEFE PRODUTOS MEDICO- HOSPITALARES LTDA        
 Valor: 83.070,00        
 Vigência: Início: 30/03/2021 Término: 30/03/2022        
 Licitação: 7/2021        
 Objeto da Contratação: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual aquisição de EPI’s, material ambulatorial e correlatos para 
combate e prevenção do COVID-19, para utilização em todas as 
secretarias municipais, conforme relação, quantitativos e 
especificações constantes no edital e em seus anexos. 

       

                   Santa Cecília, 06 de Abril de 2021      
                 
    Alessandra Aparecida Garcia 

Prefeito(a) Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO 001/2021
Publicação Nº 2967030

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2021

PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA e EXPERTS TELECOM EIRELI
OBJETO: Contratação de empresa especialização em internet visando a contratação de link dedicado (IP fixo) de internet com 100 mega.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993, art. 24 inciso II.
VALOR: R$ 5.275,20 (Cinco mil, duzentos e setenta e cinco reais e vinte centavos)
PRAZO: 48 meses tendo a vigência de 01/03/2021 até 28/02/2025
DATA DE ASSINATURA: 01 de março de 2021

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL 009/2021
Publicação Nº 2965191

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
EXTRATO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 – REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeita Municipal de Santa Cecília, Alessandra Aparecida Garcia, torna público aos interessados, que realizará Licitação Pública, na mo-
dalidade de Pregão Presencial para REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de 
carpintaria para execução de pequenos reparos, consertos em paredes, estruturas de telhado, telhados, beirais, instalações de portas para 
todas as secretarias municipais, conforme relação, quantitativos e especificações constantes no edital e em seus anexos. Melhores informa-
ções e cópia do presente edital na integra, poderão ser obtidas junto ao departamento de licitações da Prefeitura Municipal de Santa Cecília 
das 08h30min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, ou pelo Telefone (49) 3244-2032. E-mail: licitacoes@santacecilia.sc.gov.br, site: 
www.santacecilia.sc.gov.br.

Os documentos para credenciamento das empresas, os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos 
junto ao Setor de Compras e Licitações da Prefeitura de Santa Cecília-SC, à Rua João Goetten Sobrinho, 555, centro, Santa Cecília, SC, até 
o horário limite de 13h30min do dia 20/04/2021.

O início da sessão pública de processamento do pregão será ás 13h30min do dia 20/04/2021.

Santa Cecília, 06 de abril de 2021.

Alessandra Aparecida Garcia
Prefeita Municipal

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 124/2020
Publicação Nº 2966482

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 124/2020

Pelo presente instrumento de Termo Aditivo, que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 85.997.237/0001-41, com sede na Rua João Goetten Sobrinho, nº 555, Centro, na cidade de Santa 
Cecília-SC, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA, brasileira, fonoaudióloga, porta-
dora da Carteira de Identidade nº 2.667.655 inscrita no CPF sob o nº 848.094.859-00, residente e domiciliada na Rua Alceu Allage, 140, 
Bairro Adolfo Correia da Silva, na cidade de Santa Cecília-SC, de ora em diante neste instrumento contratual simplesmente denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUTORA BRANGER LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 09.146.893/0001-52, com sede na Rua Jorge Neves Vieira, nº 125, Bairro São Luiz, na cidade de Lages-SC, neste ato por seu repre-
sentante legal, Sr. DIEFERSON BRANGER, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 48599557 SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob o nº 
008.974.499-32, com endereço profissional na Rua Jorge Neves Vieira, nº 125, Bairro São Luiz, na cidade de Lages-SC, de ora em diante 
simplesmente denominada CONTRATADA, celebram entre si o presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 124/2020, que se re-
gerá pelas seguintes cláusulas e condições:

RESOLVEM firmar o presente TERMO ADITIVO, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO TERMO ADITIVO – O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste do valor contratado em 4,81%, para resta-
belecimento do equilíbrio econômico-financeiro, tendo em vista o aumento comprovado na aquisição dos insumos utilizados para a execução 
do contrato, quais sejam, Emulsão CM-30, RR-2C e CAP, conforme requerimento e documentação apresentada pela CONTRATADA, os quais 
fazem parte integrante do presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA DO TERMO ADITIVO – Fica acrescido o valor de R$ 2.862,80 (Dois mil, oitocentos e sessenta e dois reais e oitenta 
centavos), referente aos itens 3.5, 3.12, 4.1, 5.2, 5.4 e 5.8, conforme planilha apresentada pela CONTRATADA, para reestabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro, em razão das majorações de preços de itens relacionados na planilha, notas fiscais e demais documentos 

mailto:licitacoes@santacecilia.sc.gov.br
http://www.santacecilia.sc.gov.br
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apresentados no requerimento, os quais fazem parte integrante do presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRO DO TERMO ADITIVO – A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso II, alínea 
“d”, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA DO TERMO ADITIVO – As demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Administrativo nº 124/2020, não 
dispondo de forma contrária ao presente Termo Aditivo, permanecem inalteradas.

CLÁUSULA QUINTA DO TERMO ADITIVO – O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data da sua assinatura.

E, por assim estarem as partes justas, entendidas, contratadas e de pleno acordo com as Cláusulas e condições estabelecidas neste ins-
trumento de Termo Aditivo, assinam o mesmo em 02 (duas) vias de igual conteúdo, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que dele 
possa gerar os jurídicos e legais efeitos.

Santa Cecília-SC, 06 de abril de 2021.

MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA   CONSTRUTORA BRANGER LTDA
Contratante     Contratada

TESTEMUNHAS:
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Santa Rosa de Lima

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 02/2021 FMAS
Publicação Nº 2965169

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO, ZERO QUILÔMETRO PARA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA ROSA DE 
LIMA/SC.
Data, Horário e Local de Abertura: 20 de abril de 2021, às 08:00 horas na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua 10 de Maio, n° 80, 
Centro, Santa Rosa de Lima. A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas no horário de expediente, de segunda a sexta-
-feira das 7:00 às 13:00 horas no Prédio Sede da Prefeitura Municipal. Para esclarecimentos de dúvidas fica a disposição dos interessados 
o telefone (48) 3654-3000.
Santa Rosa de Lima, 06 de abril de 2021.
e-mail licitacao@santarosadelima.sc.gov.br.

SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

RESULTADO DO PREGÃO 08/2021
Publicação Nº 2964981

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA

RESULTADO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2021
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 11/2021
OBJETO: FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS, De 1a LINHA, CERTIFICADOS PELO INMETRO PARA O MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA 
DURANTE O EXERCÍCIO DE 2021.
VENCEDOR: MODELO PNEUS LTDA, GP PNEUS E MOTOS LTDA e COMÉRCIO DE PNEUS OENNING LTDA
VALOR HOMOLOGADO: R$ 192.277,16.
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 26 de março de 2021.
Santa Rosa de Lima, em 26 de março de 2021.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 21/2021
OBJETO: FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS, De 1a LINHA, CERTIFICADOS PELO INMETRO PARA O MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA 
DURANTE O EXERCÍCIO DE 2021.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ/MF: 82.926.593/0001-86.
EMPRESA CONTRATADA: MODELO PNEUS LTDA
CNPJ/MF: 94.510.682/0001-26.
VALOR DO CONTRATO: R$ 40.080,00
VIGÊNCIA: O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, iniciando-se na data de sua assinatura e tendo vigência até 31 de 
dezembro de 2021.
ADVOGADA: Dra. LUIZA STÜEPP HEIDEMANN.
Santa Rosa de Lima, em 26 de março de 2021.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 22/2021
OBJETO: FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS, De 1a LINHA, CERTIFICADOS PELO INMETRO PARA O MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA 
DURANTE O EXERCÍCIO DE 2021.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ/MF: 82.926.593/0001-86.
EMPRESA CONTRATADA: GP PNEUS E MOTOS LTDA
CNPJ/MF: 05.291.418/0003-80.
VALOR DO CONTRATO: R$ 91.362,66
VIGÊNCIA: O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, iniciando-se na data de sua assinatura e tendo vigência até 31 de 
dezembro de 2021.

mailto:licitacao@santarosadelima.sc.gov.br
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ADVOGADA: Dra. LUIZA STÜEPP HEIDEMANN.
Santa Rosa de Lima, em 26 de março de 2021.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 23/2021
OBJETO: FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS, De 1a LINHA, CERTIFICADOS PELO INMETRO PARA O MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA 
DURANTE O EXERCÍCIO DE 2021.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ/MF: 82.926.593/0001-86.
EMPRESA CONTRATADA: COMÉRCIO DE PNEUS OENNING LTDA.
CNPJ/MF: 03.725.261/0001-67.
VALOR DO CONTRATO: R$ 60.834,50
VIGÊNCIA: O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, iniciando-se na data de sua assinatura e tendo vigência até 31 de 
dezembro de 2021.
ADVOGADA: Dra. LUIZA STÜEPP HEIDEMANN.
Santa Rosa de Lima, em 26 de março de 2021.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

RESULTADO DO PREGÃO 09/2021
Publicação Nº 2964983

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA

RESULTADO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2021
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 12/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE DE SANTA ROSA DE LIMA/SC.
VENCEDOR: GABRIEL RICKEN NETO.
VALOR HOMOLOGADO: R$ 57.111,00.
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 29 de março de 2021.
Santa Rosa de Lima, em 29 de março de 2021.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 24/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE DE SANTA ROSA DE LIMA/SC.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ/MF: 82.926.593/0001-86.
EMPRESA CONTRATADA: GABRIEL RICKEN NETO.
CNPJ/MF: 06.635.674/0001-49.
VALOR DO CONTRATO: R$ 57.111,00.
VIGÊNCIA: O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, iniciando-se na data de sua assinatura e tendo vigência até 31 de 
dezembro de 2021.
ADVOGADA: Dra. LUIZA STÜEPP HEIDEMANN.
Santa Rosa de Lima, em 29 de março de 2021.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

RESULTADO DO PREGÃO 10/2021
Publicação Nº 2964984

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA

RESULTADO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 13/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO TUBOS DE CONCRETO PARA O DMER DO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA.
VENCEDOR: CONSTRULIMA ELE. MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA, ROGER SOETHE PETERS, MONTEIRO INDUSTRIA COMERCIO DE CIMENTO 
LTDA e STANG TRANSPORTE E COMÉRCIO DE MATÉRIAS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
VALOR HOMOLOGADO: R$ 84.452,50.
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 30 de março de 2021.
Santa Rosa de Lima, em 30 de março de 2021.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 25/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO TUBOS DE CONCRETO PARA O DMER DO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ/MF: 82.926.593/0001-86.
EMPRESA CONTRATADA: CONSTRULIMA ELE. MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA.
CNPJ/MF: 08.395.783/0001-61.
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.374,50.
VIGÊNCIA: O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, iniciando-se na data de sua assinatura e tendo vigência até 31 de 
dezembro de 2021.
ADVOGADA: Dra. LUIZA STÜEPP HEIDEMANN.
Santa Rosa de Lima, em 30 de março de 2021.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 26/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO TUBOS DE CONCRETO PARA O DMER DO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ/MF: 82.926.593/0001-86.
EMPRESA CONTRATADA: ROGER SOETHE PETERS.
CNPJ/MF: 29.464.806/0001-12.
VALOR DO CONTRATO: R$ 17.898,00.
VIGÊNCIA: O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, iniciando-se na data de sua assinatura e tendo vigência até 31 de 
dezembro de 2021.
ADVOGADA: Dra. LUIZA STÜEPP HEIDEMANN.
Santa Rosa de Lima, em 30 de março de 2021.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 27/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO TUBOS DE CONCRETO PARA O DMER DO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ/MF: 82.926.593/0001-86.
EMPRESA CONTRATADA: MONTEIRO INDUSTRIA COMERCIO DE CIMENTO LTDA.
CNPJ/MF: 80.416.647/0001-38.
VALOR DO CONTRATO: R$ 21.300,00.
VIGÊNCIA: O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, iniciando-se na data de sua assinatura e tendo vigência até 31 de 
dezembro de 2021.
ADVOGADA: Dra. LUIZA STÜEPP HEIDEMANN.
Santa Rosa de Lima, em 30 de março de 2021.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 28/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO TUBOS DE CONCRETO PARA O DMER DO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ/MF: 82.926.593/0001-86.
EMPRESA CONTRATADA: STANG TRANSPORTE E COMÉRCIO DE MATÉRIAS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
CNPJ/MF: 01.432.615/0001-50.
VALOR DO CONTRATO: R$ 42.880,00.
VIGÊNCIA: O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, iniciando-se na data de sua assinatura e tendo vigência até 31 de 
dezembro de 2021.
ADVOGADA: Dra. LUIZA STÜEPP HEIDEMANN.
Santa Rosa de Lima, em 30 de março de 2021.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

RESULTADO DO PREGÃO 11/2021
Publicação Nº 2964985

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA

RESULTADO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2021
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 14/2021
OBJETO: PARA SERVIÇOS DE HORAS DE MÁQUINAS E CAMINHÃO PARA O MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA DURANTE O EXERCÍCIO 
DE 2021.
VENCEDOR: VALBERTO STUEPP ME.
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VALOR HOMOLOGADO: R$ 118,000,00.
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 31 de março de 2021.
Santa Rosa de Lima, em 31 de março de 2021.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 29/2021
OBJETO: PARA SERVIÇOS DE HORAS DE MÁQUINAS E CAMINHÃO PARA O MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA DURANTE O EXERCÍCIO 
DE 2021.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ/MF: 82.926.593/0001-86.
EMPRESA CONTRATADA: VALBERTO STUEPP ME..
CNPJ/MF: 07.745.695/0001-80.
VALOR DO CONTRATO: R$ 118,000,00.
VIGÊNCIA: O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, iniciando-se na data de sua assinatura e tendo vigência até 31 de 
dezembro de 2021.
ADVOGADA: Dra. LUIZA STÜEPP HEIDEMANN.
Santa Rosa de Lima, em 31 de março de 2021.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

RESULTADO DO PREGÃO 12/2021
Publicação Nº 2964986

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA

RESULTADO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2021
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 15/2021
OBJETO: FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA REPOSIÇÃO NA MANUTENÇÃO DE MAQUINAS DA FROTA DO MUNICÍPIO INTEGRANTES DO 
PATRIMONIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA.
VENCEDOR: MECÂNICA SOUZA LTDA e JULIO SILVESTRE FILHO ME
VALOR HOMOLOGADO: R$ 51,489,00.
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 01 de abril de 2021.
Santa Rosa de Lima, em 01 de abril de 2021.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 30/2021
OBJETO: FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA REPOSIÇÃO NA MANUTENÇÃO DE MAQUINAS DA FROTA DO MUNICÍPIO INTEGRANTES DO 
PATRIMONIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ/MF: 82.926.593/0001-86.
EMPRESA CONTRATADA: MECÂNICA SOUZA LTDA ME.
CNPJ/MF: 78.213.626/0001-73.
VALOR DO CONTRATO: R$ 23.009,00.
VIGÊNCIA: O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, iniciando-se na data de sua assinatura e tendo vigência até 31 de 
dezembro de 2021.
ADVOGADA: Dra. LUIZA STÜEPP HEIDEMANN.
Santa Rosa de Lima, em 01 de abril de 2021.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 31/2021
OBJETO: FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA REPOSIÇÃO NA MANUTENÇÃO DE MAQUINAS DA FROTA DO MUNICÍPIO INTEGRANTES DO 
PATRIMONIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ/MF: 82.926.593/0001-86.
EMPRESA CONTRATADA: JULIO SILVESTRE FILHO ME
CNPJ/MF: 15.608.150/0001-50.
VALOR DO CONTRATO: R$ 28.480,00.
VIGÊNCIA: O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, iniciando-se na data de sua assinatura e tendo vigência até 31 de 
dezembro de 2021.
ADVOGADA: Dra. LUIZA STÜEPP HEIDEMANN.
Santa Rosa de Lima, em 01 de abril de 2021.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

CONTRATO 10/2021
Publicação Nº 2965896

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº 010/2021.

CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul, inscrito no CNPJ sob o nº 80.898.965/0001-98, com sede à Rua Ferminio Pedro Raupp, nº 400, neste 
município, representado por seu Prefeito, Nelson Cardoso de Oliveira, CPF nº 465.006.269-15, Carteira de identidade nº. 967.180-3.
CONTRATADO/A: Tiago dos Santos, brasileiro/a, solteiro/a, funcionário/a Público/a, portador/a do CPF nº 089.744.229-64, Carteira de identidade nº 
6.107.206, residente e domiciliado/a na Rua: Manoel Inácio Marinho, nº 202, Centro, Santa Rosa do Sul- SC.

Processo Seletivo - Anexo IV, grupo I, da Lei nº 45 de 20/08/90, e Inciso IX da Lei nº 886, de 
09/01/2011.

Justificativa da Contratação: Considerando o disposto no Decreto nº 020/2020, que adota medidas administrativas no âmbito municipal em cumprimento 
a ação em saúde pública emanadas dos Governos Federal e Estadual voltadas ao enfrentamento e a eliminação dos riscos de disseminação e contágio da 
CORONA VÍRUS (COVID- 19.
Diante da pandemia do novo Corona Vírus (COVID-19) e da Decretação Nº 16, de 18 de Março de 2020, que declara situação de emergência no Municí-
pio de Santa Rosa do Sul – SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O CONTRATADO trabalhará para o CONTRATANTE, por tempo determinado, na função de Técnico em Enfermagem, que consiste em partici-
par das atividades de assistência básica realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão na USF e, quando indicado 
ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc; realizar ações de educação em saúde a grupos 
específicos e a famílias em situação de risco, conforme planejamento da equipe; e participar do gerenciamento dos insumos necessários 
para o adequado funcionamento da USF.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JORNADA E LOCAL DE TRABALHO
A jornada de trabalho do CONTRATADO (A) será de 40 horas semanais, prestadas das 07h30min às 11h30min, 13h00min as 17h00min de 
segunda à sexta-feira, na Secretaria Municipal de Saúde do Centro.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO
Pelo serviço acima mencionado e prestado, o CONTRATADO perceberá a quantia de R$ 1.514,69, por mês, pagos em moeda corrente na-
cional, até o dia 05 do mês Subseq-ente.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO
O presente contrato vigorará a partir de 05/01/2021 até 31/12/2021, em cujo término será o mesmo extinto, independente de quaisquer 
interrupções ou suspensões.
Diante da pandemia do novo Corona Vírus (COVID-19) e da Decretação Nº 16 de Março de 2020, que declara situação de emergência no 
Município de Santa Rosa do Sul – SC, O prazo de contratação temporária deste CONTRATO, vigorara até o fim desta pandemia, por este ser 
considerado um Cargo de serviço essencial na área da saúde.
CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
O presente contrato extinguir-se-á na data prevista para o seu término, ou de sua prorrogação, sem qualquer indenização, podendo ser 
rescindido a qualquer tempo nas seguintes condições:
I - Qualquer das partes que desejar, antes de seu término previsto na cláusula anterior, mediante comunicação a outra com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias;
II - sumariamente pelo CONTRATANTE, sem que ao CONTRATADO caiba qualquer reparação

pecuniária, exceto os dias trabalhados até então, se o CONTRATADO incidir em qualquer das faltas arroladas do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais (Lei nº 117 de 30 de junho de 1992, Inciso III, do Art. 99) como puníveis com a pena de demissão.
III – pelo contratado, com direito à indenização no valor equivalente a um mês de remuneração a que teria direito, quando:
a) não cumprir o Contratante as obrigações do contrato;
b) praticar o Contratante, ou seus prepostos, contra ele, ato lesivo da honra e boa fama;
c) o Contratante ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
É lícito ao CONTRATANTE aplicar as penalidades de advertência e suspensão ao CONTRATADO, nos casos e termos previstos na Lei Muni-
cipal que disciplina o regime jurídico dos servidores municipais – Lei nº 117, de 30 de junho de 1992.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICADA
As situações e casos não expressamente tratados neste contrato, regem-se pelo disposto na Lei Municipal nº 886, de 09/01/2012, e alte-
rações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DA DESPESA
A despesa decorrente deste contrato correrá à conta de dotações próprios do orçamento vigente, previstas nos projeto/atividades respectivos.
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CLÁUSULA NONA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rosa do Sul, para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato que não puderem 
ser resolvidas pelos meios administrativos.

Estando, assim, justos e contratados, lavrou-se o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma que após lido, conferido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes.

Santa Rosa do Sul, 05 de Janeiro de 2021.
Almides Roberg Silva da Rosa
Prefeito Municipal

Tiago dos Santos
Contratado

CONTRATO 11/2021
Publicação Nº 2965899

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº 011/2021.
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul – SC inscrito no CNPJ sob o nº 80.898.965/0001-98, com sede à Rua Ferminio Pedro Raupp, nº 400, 
neste município, representado por seu Prefeito, Almides Roberg Silva da Rosa, inscrito no CPF nº 580.086.679-15, RG nº 2.391.595-1.
CONTRATADO/A: Djully Cardoso de Borba, brasileiro/a, solteiro/a, portador/a do CPF nº 095.172.689-71, Carteira de Identidade nº 6514162, residente e 
domiciliado/a na Rua: Paulo Pietsch Sobrinho, nº255, AP 504, Ararangua-SC.

Processo Seletivo - Anexo IV, grupo I, da Lei nº 45 de 20/08/90, e Inciso IX da Lei nº 886, de 
09/01/2012.

Justificativa da Contratação: Considerando o disposto no Decreto nº 020/2020, que adota medidas administrativas no âmbito municipal em cumprimento 
a ação em saúde pública emanadas dos Governos Federal e Estadual voltadas ao enfrentamento e a eliminação dos riscos de disseminação e contágio da 
CORONA VÍRUS (COVID- 19.
Diante da pandemia do novo Corona Vírus (COVID-19) e da Decretação Nº 16, de 18 de Março de 2020, que declara situação de emergência no Municí-
pio de Santa Rosa do Sul – SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O CONTRATADO trabalhará para o CONTRATANTE, por tempo determinado, na função de Odontólogo, (ESF) que consiste em realizar diag-
nóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a programação em saúde bucal; realizar os procedimentos 
clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais; realizar a atenção 
integral em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da 
saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento local.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JORNADA E LOCAL DE TRABALHO
A jornada de trabalho do CONTRATADO (A) será de 40 horas semanais, prestadas das 07h30min às 11h30min, e das 13h00min às 17h00min 
de segunda à sexta-feira, na Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO
Pelo serviço acima mencionado e prestado, o CONTRATADO perceberá a quantia de R$ 4.072,57 por mês, pagos em moeda corrente nacio-
nal, até o dia 05 do mês Subseq-ente.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO
O presente contrato vigorará a partir de 05/01/2021 até 31/12/2021, em cujo término será o mesmo extinto, independente de quaisquer 
interrupções ou suspensões.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
O presente contrato extinguir-se-á na data prevista para o seu término, ou de sua prorrogação, sem qualquer indenização, podendo ser 
rescindido a qualquer tempo nas seguintes condições:
I - Qualquer das partes que desejar, antes de seu término previsto na cláusula anterior, mediante comunicação a outra com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias;
II - sumariamente pelo CONTRATANTE, sem que ao CONTRATADO caiba qualquer reparação

pecuniária, exceto os dias trabalhados até então, se o CONTRATADO incidir em qualquer das faltas arroladas do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais (Lei nº 117 de 30 de junho de 1992, Inciso III, do Art. 99) como puníveis com a pena de demissão.
III – pelo contratado, com direito à indenização no valor equivalente a um mês de remuneração a que teria direito, quando:
a) não cumprir o Contratante as obrigações do contrato;
b) praticar o Contratante, ou seus prepostos, contra ele, ato lesivo da honra e boa fama;
c) o Contratante ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
É lícito ao CONTRATANTE aplicar as penalidades de advertência e suspensão ao CONTRATADO, nos casos e termos previstos na Lei Muni-
cipal que disciplina o regime jurídico dos servidores municipais – Lei nº 117, de 30 de junho de 1992.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICADA
As situações e casos não expressamente tratados neste contrato, regem-se pelo disposto na Lei Municipal nº 886, de 09/01/2011, e alte-
rações posteriores.
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CLÁUSULA OITAVA – DA DESPESA
A despesa decorrente deste contrato correrá à conta de dotações próprios do orçamento vigente, previstas nos projeto/atividades respec-
tivos.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rosa do Sul, para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato que não puderem 
ser resolvidas pelos meios administrativos.

Estando, assim, justos e contratados, lavrou-se o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma que após lido, conferido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes.

Santa Rosa do Sul, 05 de janeiro de 2021.
Almides Roberg Silva da Rosa
Prefeito Municipal

Djully Cardoso de Borba
Contratado

EXTRATO ATA DE CREDENCIAMENTO 004/2021
Publicação Nº 2965252

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul
EXTRATO DA ATA DE CREDENCIAMENTODE OSC
Processo de credenciamento de OSC n.º 004/2021.
Credenciado: ASSOCIAÇÃO TE YANG DE TAEKWONDO.
Objeto: Firmar parceria para desenvolver atividades específicas da arte do taekwondo, cujo público alvo são crianças e adolescentes, com 
idade entre 06 e 17 anos.
Santa Rosa do Sul, 06 de abril de 2021.
Edson de Oliveira de Borba. Presidente

EXTRATO ATA DE CREDENCIAMENTO 005/2021
Publicação Nº 2965257

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul
EXTRATO DA ATA DE CREDENCIAMENTO DE OSC
Processo de credenciamento de OSC n.º 005/2021. Credenciado: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO EXTREMO SUL- 
AGRISUL. Objeto: Promover o desenvolvimento rural sustentável através de assistência técnica, capacitação, diversificação, organização e 
representação.
Santa Rosa do Sul, 06 de abril de 2021.
Edson de Oliveira de Borba. Presidente

EXTRATO DA ATA DE CREDENCIAMENTO 003/2021
Publicação Nº 2965275

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul
EXTRATO DA ATA DE CREDENCIAMENTO DE OSC
Processo de credenciamento de OSC n.º 003/2021.
Credenciamento: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO EXTREMO SUL- AGRISUL. Objeto: Promover o desenvolvimento rural 
sustentável através de assistência técnica, capacitação, diversificação, organização e representação.
Santa Rosa do Sul, Santa Rosa do Sul, 06 de abril de 2021.
Edson de Oliveira de Borba. Presidente

EXTRATO DA ATA DE CREDENCIAMENTO 006/2021
Publicação Nº 2965296

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul
EXTRATO DA ATA DE CREDENCIAMENTO DE OSC
Processo de Credenciamento de OSC n.º 006/2021.
Credenciada: Associação Âncora – Comunidade Terapêutica
Objeto: A assistência a indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal ou social, por ocorrência de uso de substancia psicoativa
Santa Rosa do Sul, 06 de abril de 2021.
Edson de Oliveira de Borba. Presidente
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

DECRETO 090/2021
Publicação Nº 2966531

DECRETO N° 090/2021
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME, DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO-SC E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A prefeita municipal de Santa Terezinha do Progresso, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições do seu cargo, e especialmente 
aquelas de conformidade com o Art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os Membros do Conselho Municipal de Educação – CME do Município de Santa Terezinha do Progresso com os 
seguintes representantes:
I. REPRESENTANTES DOS PROFESSORES:
Titulares: Tereza Back Bernardi
Suplentes: Dulce Morschbacher

II. REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO :
Titular: Gesiane Maria Secco
Suplente: Vanilce Ferri Grandi

III. REPRESENTANTES DOS PAIS E PROFESSORES:
Titular: Daiane Fátima Pontin
Suplente: Simone Tonello

IV. REPRESENTANTES DOS ALUNOS:
Titular: Julia Carolini Rintzel
Suplente: Gabriel Risso

V. REPRESENTANTES DO CLUBE DO CAVALO:
Titular: Selmar Magro
Suplente: Maristela Aparecida Borges

VI. REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE:
Titular: Marla Cristina Fachini Sutil
Suplente: Eli Gehlen Junior

VII. REPRESENTANTES DA IGREJA:
Titultar: Antônio Fernandes de Carvalho
Suplente: Maria de Freitas

Art. 2º. O mandato deste conselho será por um período de 02 (dois) anos.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso, em 06 de abril de 2021.

MARCIA DETOFOL
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO 091/2021
Publicação Nº 2966547

DECRETO Nº 091/2021
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 41, 
incisos V e VII da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal n° 595/2006;
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RESOLVE

Art. 1º. Ficam pelo presente Decreto nomeadas as seguintes pessoas para comporem a Comissão de Avaliação para no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis avaliarem o valor da indenização pela retirada de cascalho da propriedade do Sr. Jandir da Silva, CPF: 590.005.899-91, para ma-
nutenção das atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura:
Vinícius Ferreira
Ademir Pedro Costa
Eroni Allebrandt

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC, em 06 de abril de 2021.

MARCIA DETOFOL
Prefeita Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

LEI 1515/2021
Publicação Nº 2967123

LEI Nº 1515/2021, 06 DE ABRIL DE 2021.
DISPÕE SOBRE A CESSÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES, DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO A O PREGOEIRO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL PARA A CÂMARA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, faz saber que a Câmara de Vereadores redigiu, apreciou, 
votou, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°- A Câmara Municipal poderá se valer da Comissão de Licitações, do Pregoeiro e da equipe de apoio ao Pregoeiro da Prefeitura Mu-
nicipal nos casos em que não dispor de número suficiente de servidores para compor sua própria comissão.
Art. 2º- Para a aplicação do disposto no artigo 1º, a Prefeitura Municipal e a Câmara Municipal deverão celebrar o competente Termo de 
Cooperação Técnica.
Art. 3º- A cessão da comissão de licitações ou Pregoeiro e equipe de apoio ao Pregoeiro, da Prefeitura Municipal para a Câmara Municipal 
será efetivada por Decreto do Chefe do Executivo.
Art. 4º- Compete à Comissão de Licitações, ao Pregoeiro e a equipe de Apoio ao Pregoeiro, quando cedidos:
I. Auxiliar nos atos administrativos de abertura do processo licitatório;
II. O credenciamento dos interessados, quando a modalidade de licitação exigir;
III. Recebimento dos envelopes das propostas e de documentação de habilitação, quando a modalidade de licitação exigir;
IV. Decidir sobre a habilitação preliminar dos interessados em participar da licitação, quando a modalidade de licitação exigir;
V. A abertura dos envelopes das propostas de preços, exame e a classificação, quando a modalidade de licitação exigir;
VI. A condução dos procedimentos relativos aos lances e propostas e à escolha da proposta de menor preço, melhor técnica, melhor técnica 
e preço ou do lance de menor preço, quando a modalidade de licitação exigir;
VII. A elaboração de atas;
VIII. A condução dos trabalhos da comissão ou da equipe de apoio;
VIV. O recebimento, o exame e a decisão sobre impugnações, podendo solicitar suporte jurídico a Câmara Municipal;
X. O recebimento e o encaminhamento de recursos a Câmara Municipal, para ciência e decisão;
XI. O encaminhamento do processo devidamente instruído, ao Presidente da Câmara de Vereadores, visando à homologação e a contrata-
ção.
Parágrafo Único. Os casos omissos serão resolvidos em comum acordo entre os poderes Executivo e Legislativo, mediante o Termo de 
Cooperação de que trata o artigo 2º.
Art. 5º- Compete ao Poder Executivo de Santa Terezinha do Progresso:
I. Disponibilizar, a título não oneroso, os serviços e atribuições conferidas à comissão de licitações, pregoeiro e equipe de apoio ao pregoei-
ro, em exercício perante a Prefeitura, para a realização das licitações da Câmara Municipal, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 10.520/2002;
II. Promover a integração da comissão, pregoeiro e equipe de apoio ao pregoeiro entre os dois poderes.
Art. 6º- Compete a Câmara Municipal de Santa Terezinha do Progresso-SC:
I. A homologação do procedimento licitatório;
II–A adjudicação do objeto licitado e a consequente celebração de contrato.
Art. 7º- Em hipótese alguma, a execução do Termo de Cooperação de que trata o artigo 2º, implicará em transferências financeiras entre 
os poderes Executivo e Legislativo.
Art. 8º- A vigência do Termo de Cooperação de que trata o artigo 2º, somente iniciará com a publicação de extrato no meio de publicação 
oficial da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha do Progresso –SC.
Art. 9º- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação revogando-se as disposições em sentido contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso – SC, em 06 de Abril de 2021.

MARCIA DETOFOL
Prefeita Municipal
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LEI 1516/2021
Publicação Nº 2967131

LEI Nº 1516/2021 DE 06 DE ABRIL DE 2021.
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI 1389/2018 QUE FIXA O VALOR DAS DIÁRIAS NO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MÁRCIA DETOFOL, Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, 
especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores apreciou, 
votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO a presente Lei:

Art. 1º. Fica revogado o inciso II do artigo 1º da Lei 1389/2018.

Art. 2º. O inciso II do artigo 1º passará a ter a seguinte redação:

O Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores, Secretários e Servidores Municipais que, a serviço, afastarem-se da sede em caráter eventual ou 
transitório para outro ponto do território nacional, farão jus a diárias destinadas a indenizar as parcelas de despesas extraordinárias com 
pousada e alimentação, cujos valores ficam fixados nos seguintes termos:
I – As diárias são fixadas nos seguintes valores:
a) Para viagens à capital federal R$ 500,00 (quinhentos reais);
b) Para viagens à capital de Estado R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais);
c) Para viagens a outras cidades R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).

Art. 2º. Mantem-se inalterados os demais artigos da Lei 1389/2018.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso, em 06 de abril de 2021.

MÁRCIA DETOFOL
Prefeita Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

PORTARIA 096/2021
Publicação Nº 2966639

PORTARIA Nº 096/2021
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA PORTARIA 214/2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 41, 
inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art.1°. Fica revogada integramente a Portaria 214/2020 de 25 de setembro de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 06 de abril de 2021.

MARCIA DETOFOL
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra:

PORTARIA 097/2021
Publicação Nº 2966642

PORTARIA Nº 097/2021
DISPÕE SOBRE FIXAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO SEMANAL PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO COM CARGA HORÁRIA SEMANAL 
DE 20 HORAS DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 41, 
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inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Fixar horário de trabalho de servidora ocupante de cargo efetivo com carga horária semanal de 20 horas, conforme estabelece o 
art. 6º do Decreto Municipal N° 028/2020, sendo:
Servidor/Cargo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta
Tamara Dirlene Braga-
nholi -
Instrutora Social

07:30/11:30
13:00/17:00

07:30/11:30
13:00/17:00

07:30/11:30

 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 06 de abril de 2021.

MARCIA DETOFOL
Prefeita Municipal
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Santo Amaro da Imperatriz

Prefeitura

ATA DA 02ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO URBANÍSTICA DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ (COMURB) 
– 002/2021

Publicação Nº 2966890

Ata da 02ª Reunião Ordinária da Comissão Urbanística de Santo Amaro da Imperatriz (ComUrb) – 002/2021

Às doze horas e trinta minutos do dia quinze do mês de março do ano dois mil e vinte e um, foi realizada a Segunda Reunião Ordinária da 
Comissão Urbanística de Santo Amaro da Imperatriz (ComUrb), na sede da Prefeitura Municipal de Santo Amaro da Imperatriz, localizada 
na Praça Governador Ivo Silveira, 306 com a presença de todos os membros da ComUrb.

Aberta a Reunião, o Coordenador deu início aos trabalhos cumprimentado a todos, com aprovação e assinaturas da Ata da Primeira Reunião 
Ordinária da Comissão Urbanística de Santo Amaro da Imperatriz (ComUrb) realizada no primeiro dia do mês de março do ano dois mil e 
vinte e um.

Na sequência, passou a palavra ao engenheiro Antônio Carlos Campos que apresentou para análise os seguintes processos:

Processo 0113.002.0002913, de Alvará de Construção, requerente Jaissom de Medeiros Construtora Eireli, com Outorga Onerosa, no bairro 
Vila Becker. Daniela Machado informou que fez o parecer do Pedido de Vista do processo informando as pendências e informou ao enge-
nheiro responsável pelo projeto. E aguarda documento referente ao Meio Ambiente, por final a análise do valor da Outorga Onerosa, pelo 
Setor da Fazenda (Arrecadação e Finanças).

Processo 0113.002.0003023, de Alvará de Construção, requerente Madeireira Autoclave Comercio de Madeiras Eireli. Localizado no bairro 
São Francisco de Assis, Material de Construção com Depósito, de um Galpão Comercial, apresentou a Viabilidade e Daniela Machado pediu 
Vista no Processo.

Processo 0113.002.0003123, de Alvará de Construção, requerente Majora Construção Incorporadora e Administração de Imóveis. Localizado 
no bairro São Francisco de Assis, de um Galpão Comercial, em dois lotes, Rita de Cássia M-ller Rosa, representante da Fazenda, pediu Vista 
no Processo.

Processo 0113.002.0003110, de Alvará de Construção, requerente Diego Alvarez. Localizado na Rua Pedro Neri Schwinden, bairro Vargem 
dos Pinheiros. Construção de uma Micro Cervejaria. Daniela Machado pediu Vista no Processo para análise do Planejamento Urbano.

Processo 0113.002.0003171, de Regularização de Edificação Residencial, requerente Fernando Melquiades Elias, localizado na Rua Jornalis-
ta Alírio Bossle, centro. Regularização de uma edificação residencial (concluída há mais de 20 anos) e alteração de uso para futura instalação 
de Creche e/ou Escola Primária. Em debate da ComUrb, questionaram sobre trânsito, vagas de estacionamento, número de alunos, número 
de salas, notificações existentes da fiscalização, entre outros assuntos. Assim, Rita de Cássia M-ller Rosa, pediu Vista do Processo.

O Coordenador solicitou aos membros da ComUrb, Planejamento Urbano, Meio Ambiente e Finanças a análise individual fora das reuniões 
do processo do requerente Jaissom de Medeiros Construtora Eireli, para posterior análise intersetorial da ComUrb.

Nada mais havendo a tratar, o Coordenador Teófilo H-ntemann Júnior deu por encerrada a reunião. A presente ata, foi lavrada e assinada 
por mim, Daniela Machado, e demais membros participantes.

Santo Amaro da Imperatriz, 15 de março de 2021.

Teófilo H-ntemann Júnior
Coordenador

Emanuel Gentile Sala Moraes Caiçara
Meio Ambiente

Daniela Machado
Planejamento Urbano

Eder Martins de Souza
Patrimônio Histórico-Cultural

Rita de Cássia M-ller Rosa
Fazenda

Antônio Carlos Campos
Infraestrutura
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Sabrina Duarte Fortunato
Assistência Social

ATA DA 03ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO URBANÍSTICA DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ (COMURB) 
– 003/2021

Publicação Nº 2966893

Ata da 03ª Reunião Ordinária da Comissão Urbanística de Santo Amaro da Imperatriz (ComUrb) – 003/2021

Às treze horas do dia vinte e nove do mês de março do ano dois mil e vinte e um, foi realizada a Terceira Reunião Ordinária da Comissão 
Urbanística de Santo Amaro da Imperatriz (ComUrb), na sede da Prefeitura Municipal de Santo Amaro da Imperatriz, localizada na Praça 
Governador Ivo Silveira, 306 com a presença de todos os membros da ComUrb.
Aberta a Reunião, o Coordenador da ComUrb deu início aos trabalhos cumprimentado a todos e pediu informações sobre os Pedidos de Vista 
realizados na 2ª Reunião da ComUrb.
Sobre o Processo 0113.002.0003023, de Alvará de Construção, requerente Madeireira Autoclave Comercio de Madeiras Eireli, Daniela Ma-
chado devolveu o processo com um Parecer ao engenheiro Antônio Carlos Campos, indicando erros na Consulta de Viabilidade, ausência de 
dados dos Parâmetros urbanísticos e Sistema Viário Municipal.
Processo 0113.002.0003110, de Alvará de Construção, requerente Diego Alvarez, Daniela Machado devolveu o processo com um Parecer 
ao engenheiro Antônio Carlos Campos, indicando erros na Consulta de Viabilidade, como ausência de dados no Sistema Viário Municipal.
Processo 0113.002.0003123, de Alvará de Construção, de Majora Construção Incorporadora e Administração de Imóveis. Rita de Cássia 
M-ller Rosa, devolveu o processo ao engenheiro Antônio Carlos Campos sem parecer escrito, porém, argumentou oralmente seu posiciona-
mento no sentido de que quando uma obra envolver mais de um lote (duas ou mais matrículas) as mesmas devem estar primeiramente em 
nome do mesmo proprietário, devem ser devidamente amembradas/unificadas transformando-as em apenas uma matrícula e somente essa 
regularização deve ocorrer a análise de processo.
O Coordenador questionou os membros da comissão sobre o assunto, colocou em votação o posicionamento da representante da fazenda, 
sendo que por unanimidade todos os membros concordaram com o posicionamento de Rita de Cássia M-ller Rosa.
No Processo 0113.002.0003171, de Regularização de Obra Residencial, requerente Fernando Melquiades Elias, Rita de Cássia M-ller Rosa, 
representante da Fazenda, devolveu o processo ao engenheiro Antônio Carlos Campos, e comunicou verbalmente que a edificação possui 
alvará de construção aprovado em 1982, em nome de Melquiades Mansur Elias, para uso residencial e juntou documento notificações de 
construção sem licenciamento, defesas dos notificados, planta do projeto de construção, aprovado e documento em que cita os artigos 507 
e 508 da Lei Complementar 224/2019 ao processo.
O Coordenador explanou sobre os Cursos de Água e Áreas de Preservação Permanentes demarcadas no mapa 04 da Lei 224/2019, pois foi 
constatado em alguns casos pontuais que todo curso d´água foi demarcado com área de preservação permanente, inclusive cursos d´água 
artificiais (drenagem), cursos d´água possivelmente efêmeros, ou ainda inexistentes entre outras situações.
Questionou ao representante do Meio Ambiente se o mesmo já possuía algum documento para apresentar para a ComUrb, sendo que a 
resposta foi negativa.

O representante da infraestrutura informou que um engenheiro contratado por interessados na matéria, entrou em contato informando que 
estaria elaborando um documento/laudo sobre o assunto em um local especifico do município.
Nada mais havendo a tratar, o Coordenador Teófilo H-ntemann Júnior deu por encerrada a reunião. A presente ata, foi lavrada e assinada 
por mim, Daniela Machado, e demais membros participantes.

Santo Amaro da Imperatriz, 29 de março de 2021.

Teófilo H-ntemann Júnior
Coordenador

Emanuel Gentile Sala Moraes Caiçara
Meio Ambiente

Daniela Machado
Planejamento Urbano

Eder Martins de Souza
Patrimônio Histórico-Cultural

Rita de Cássia M-ller Rosa
Fazenda

Antônio Carlos Campos
Infraestrutura

Sabrina Duarte Fortunato
Assistência Social
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São Bento do Sul

Prefeitura

DECRETO N° 301/2021
Publicação Nº 2966420

 

 
DECRETO Nº 0301, DE 5 DE ABRIL DE 2021. 

                                                                                                                                                                                 

NOMEIA DIRETORA 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei nº 1718/2006,  

 

                                                      RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear, a partir de 1° de abril de 2021, ROBERTA LINZMEIER, no cargo de 

Diretora Previdenciária, no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 

do Município de São Bento do Sul – IPRESBS. 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

São Bento do Sul, 5 de abril de 2021. 

 

 

 

 ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
 Prefeito Municipal 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 
Assessor de Governo 

 
 
 

CLIFFORD JELINSKY 
Diretor-Presidente IPRESBS 

 
PUBLICADO NO DOM Nº_______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________ 
ASSINATURA: 
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DECRETO N° 302/2021
Publicação Nº 2966444

 

 
     DECRETO Nº 0302, DE 5 DE ABRIL DE 2021. 

                                                                                                                                                                                  
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições 

legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, resolve, 

 
Considerando o que consta nos memorandos n° 153/2021 – RH e n° 119/2021 – 

SEMUS, 

                                                      N O M E A R: 

 

 Art. 1° A partir de 5 de abril de 2021, IGOR THADEU GALDINO DE OLIVEIRA, em 

caráter efetivo, habilitado no Concurso Público nº 005/2019, homologado em 25 de 

outubro de 2019, para exercer o cargo de Médico Generalista - ESF, Grupo 

Ocupacional 08, Nível I, Classe A, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

  
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

                     São Bento do Sul, 5 de abril de 2021. 

 

 

 ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
 Prefeito Municipal 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 
Assessor de Governo 

 

 

SIMONE LESNHAK WILLEMANN 
Chefe de Gabinete 

 
PUBLICADO NO DOM Nº_______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________ 
ASSINATURA: 
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DECRETO N° 303/2021
Publicação Nº 2966449

 

 
  DECRETO Nº 0303, DE 5 DE ABRIL DE 2021. 

 

                                                                                  REVOGA DECRETO Nº 0302/2021 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

                                                      RESOLVE: 

 

Art. 1° REVOGAR, a partir de 5 de abril de 2021, a Decreto nº 0302, de 5 de abril de 

2021, que nomeou IGOR THADEU GALDINO DE OLIVEIRA, no cargo efetivo de 

Médico Generalista - ESF, na Secretaria Municipal de Saúde, por desistência 

espontânea em 5 de abril de 2021. 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

             São Bento do Sul, 5 de abril de 2021. 

 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
  Prefeito Municipal 

 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 
Assessor de Governo 

 

 

SIMONE LESNHAK WILLEMANM 
Chefe de Gabinete 

 
PUBLICADO NO DOM Nº_______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________ 
ASSINATURA: 
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DECRETO N° 304/2021
Publicação Nº 2966422

 

   DECRETO Nº 0304, DE 6 DE ABRIL DE 2021. 
 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO VIGENTE DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - 
SAMAE. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando, o art. 7º da Lei nº 4.320/64, que dispõe que a Lei do Orçamento poderá 
conter autorização do Poder Executivo; 
 
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal nº 4.330/2020 que autoriza a abertura de crédito 
adicional suplementar; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais) no orçamento vigente do Município de São Bento do Sul e 
suplementará a seguinte dotação orçamentária: 
 
Órgão: 23 - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto  
Unidade: 005 - Sistema de Resíduos Sólidos  
Atividade: 2069 - Coleta e Transbordo dos Resíduos Sólidos  
4490510000 - Obras e instalações (02060000)                                         R$ 300.000,00  
   

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Suplementar aberto, será utilizado recurso 
proveniente da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 
 
Órgão: 23 - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto  
Unidade: 005 - Sistema de Resíduos Sólidos  
Atividade: 2069 - Coleta e Transbordo dos Resíduos Sólidos  
3390340000 - Outras desp. pessoal decor. contratos de terc. (02060000) R$ 300.000,00  
  

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

São Bento do Sul, 6 de abril de 2021. 

 
 
 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 
Assessor de Governo 

 
 

OSVALCIR PETERS 
Diretor-Presidente do SAMAE 
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DECRETO N° 305/2021
Publicação Nº 2966457

 

DECRETO Nº 0305/2021     1 
 

 

  
      DECRETO Nº 0305, DE 6 DE ABRIL DE 2021. 

 

CONCEDE APOSENTADORIA  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com o artigo 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, 

c/c art. 36, inciso II, da Emenda Constitucional n° 103/2019, e art. 65, da Lei 

Municipal nº 1718, de 24 de novembro de 2006, 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Conceder, provisoriamente, a partir de 1° de abril de 2021, 

aposentadoria voluntária integral por idade e tempo de contribuição ao segurado 

HANS LEOPOLD PAREY, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 

Operações, Grupo Ocupacional 01, Nível II, Classe F, matrícula nº 32930, lotado 

na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

   
Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma proporção e 

na mesma data sempre que se modificar a remuneração dos servidores em 

atividade. 

 
Art. 2º A consolidação deste ato, com a validação das características 

apresentadas nos autos do procedimento administrativo n° 4042/2021, deferido 

pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São 

Bento do Sul – IPRESBS, depende de homologação pelo Tribunal de Contas do 

Estado de Santa Catarina.      

          
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de 1° de abril de 2021. 

 
São Bento do Sul, 6 de abril de 2021. 

 
 
 
 
 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
Prefeito Municipal 
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LUIZ ANTONIO NOVASKI 

Assessor de Governo 
 
 
 
 
 
 

SIMONE LESNHAK WILLEMANM 
Chefe de Gabinete 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICADO NO DOM Nº_______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________ 
ASSINATURA: 
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DECRETO N° 306/2021
Publicação Nº 2966462

 

DECRETO Nº 306/2021    1 

 

         DECRETO Nº 0306, DE 6 DE ABRIL DE 2021. 

PRORROGA PRAZOS FIXADOS NO 
DECRETO Nº 141/2021 EM 
DECORRÊNCIA DA EMERGÊNCIA DE 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 
INTERNACIONAL DECORRENTE DA 
INFECÇÃO HUMANA PELO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19) 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais conferidas na Constituição Federal e na Lei Orgânica do 
Município, e 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), no dia 11 de março 
de 2020, atribuiu à epidemia causada pelo coronavírus (SARS-CoV-2/COVID-19) o 
status de pandemia; 

CONSIDERANDO que em 20 de março de 2020 a Assembleia Legislativa do Estado 
de Santa Catarina editou o Decreto Legislativo nº 18.332, declarando estado de 
calamidade pública em Santa Catarina; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2026 de 26 de novembro de 2020, que 
disciplina medidas de enfrentamento à propagação do COVID-19;  

CONSIDERANDO os últimos relatórios emitidos pelo Central de Operações de 
Emergência em Saúde - COES, que ora identifica a região do Planalto Norte em Risco 
Potencial Gravíssimo, ora Risco Potencial Grave; 

CONSIDERANDO os efeitos econômicos e financeiros das paralisações, bem como a 
restrição de funcionamento de uma série de atividades econômicas, o interesse público 
da matéria e a necessidade de conferir nova organização aos prazos e procedimentos 
da Fazenda Pública e da própria Administração Pública, sem causar prejuízos aos 
contribuintes; 

  

                          DECRETA: 

Art. 1º Ficam prorrogados os prazos fixados nos incisos I e II do art. 1º do Decreto nº 
141, de 28 de janeiro de 2021, na seguinte forma: 

I - Para pagamento em cota única com desconto de 14,4%, o pagamento deverá ser 

feito até o dia 12/05/2021; 

II - Para pagamento parcelado, as datas para pagamento serão: 

a) Primeira parcela até o dia 10/06/2021; 
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b) Segunda parcela até o dia 12/07/2021; 

c) Terceira parcela até o dia 10/08/2021; 

d) Quarta parcela até o dia 10/09/2021; 

e) Quinta parcela até o dia 11/10/2021; 

f) Sexta parcela até o dia 10/11/2021; 

g) Sétima parcela até o dia 10/12/2021; e 

h) Oitava parcela até o dia 20/12/2021. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 

São Bento do Sul, 6 de abril de 2021. 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
Prefeito Municipal 

 

 
LUIZ ANTONIO NOVASKI 

Assessor de Governo 

 

 
MARCOS RODRIGO SCHUHMACHER 

Secretário Municipal de Finanças 
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DECRETO N° 307/2021
Publicação Nº 2966428

 

 
     DECRETO Nº 0307, DE 6 DE ABRIL DE 2021. 

 
 

                                    DECRETA LUTO OFICIAL 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

                                                  D E C R E T A: 

 

Art. 1º São declarados de Luto Oficial, os dias 6, 7 e 8 do mês em curso, por 

motivo do falecimento, na data de hoje nesta cidade, do Sr. JAYME FUCK, cidadão 

ilustre desse município e Ex-vice-prefeito, Ex-secretário Municipal de Administração 

e Ex-assessor de Gabinete do Município de São Bento do Sul. 

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                      

 São Bento do Sul, 6 de abril de 2021.    
 

 
 
 
 
 

                                     ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 
Assessor de Governo 

 
 
 

SIMONE LESNHAK WILLEMANN 
Chefe de Gabinete 
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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES - PROCESSO SELETIVO Nº 003/2021
Publicação Nº 2967155

 

                             

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 

 
A Prefeitura Municipal de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, por meio da OMNI CONCURSOS 
PÚBLICOS LTDA, na forma prevista no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e regida de acordo com as 
Leis Municipais pertinentes, torna público que está disponível no site www.omniconcursospublicos.com.br, que 
integra este edital, a lista de Homologação das Inscrições do Processo Seletivo nº 003/2021, conforme segue: 

 
I- Constam no I, as inscrições homologadas – Ampla Concorrência. 
 
II- Constam no II, as inscrições homologadas –PCD- Pessoa com Deficiência. 
 
III- Aos candidatos que desejarem interpor recurso contra a lista de resultado de requerimento de isenção fica 
fixado o prazo de 02 (dois) dias subsequentes à data de publicação, devendo, para tanto acessar o endereço 
eletrônico www.omniconcursospublicos.com.br e seguir as instruções contidas na “Área do candidato”. 
 
a) O prazo para recurso inicia-se à zero hora do dia 08 de abril de 2021 e encerra-se às 23h59 do dia 09 de 
abril de 2021.  
 
IV- De acordo com o item 10 do Edital nº 003/2021, somente serão apreciados os recursos interpostos 
exclusivamente no site da organizadora, através da “Área do candidato”, dentro do prazo estabelecido e que 
possuírem fundamentação e argumentação lógica e consistente que permita sua adequada avaliação, 
noutros casos serão considerados manifestamente desertos e consequentemente desprovidos.  
 
V- Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

São Bento do Sul, 07 de abril de 2021. 
 
 
 
 

ANTÔNIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
Prefeito do Município de São Bento do Sul 
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Anexo I – Inscrições Homologadas – Ampla Concorrência 
 
 
 

ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

564 ADEMIR ROBERTO BUENO RG 3959015 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

871 ALANA DESIRE LISAK RG 6679220 IGP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1253 ALEXANDRA DRECHSLER ZOTZ RG 5230806 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

765 ALINE DE FÁTIMA STIEGLER OLIVEIRA RG 6530078 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

651 AMANDA GUIMARÃES RG 6153719 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1225 ANA PAULA OLEINIK SOARES RG 6.758.508 SSP SC SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1022 ANDERLA MOREIRA PAES SILVA RG 3870881 SESP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

912 ANDRÉIA DA SILVEIRA FRAGOSO RG 4627830 IGP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

575 ANDRELISE GRITTEN RG 4871737 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

229 ANDRESSA DE OLIVEIRA RG 7261728 IGP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

151 ANDRESSA RODRIGUES ANDRADE RG 6437343 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

62 ANGELA PESCHEL PEREIRA RG 7474603 BRASIL SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

734 ANGELICA DE CARVALHO BICHER RG 3786153 SSP/SC SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

301 ANISIO RENI DO PRADO RG 6138007 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

288 BEATRIZ APARECIDA PEREIRA RG 3520271 SSPSC SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

231 BRUNA KOTZLER RG 5494048 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

45 CAMILA NEUMANN RG 6899649 SSPSC SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1251 CARINA CORREA DE  OLIVEIRA RG 4281110 IGP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

573 CARINA PEDRINA BARBOSA RG 5457072 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

69 CARINA PILAR MASSANEIRO RG 5841322 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1444 CAROLINE VICTÓRIA BAPTISTA RG 6153476 SSP-SC SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1168 CASIANE NARLOCH NEPPEL RG 4916284 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

251 CIBELI BECKER COMPROVANTE DE 
RESIDÊNCIA 89284530    ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

485 CLAUDIA DE FÁTIMA KOLENEZ RG 1647599 SPP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1384 CLAUDIA LAIS MILDE RG 4703341 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

234 CLEIDI MARIA TAUBER DE LIMA RG 7.056.149 SSP/SC SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

122 DAYANA VILMIZ RG 7.032.912 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

299 DAYANE ASSUMPÇÃO CAVALHEIRO 
MAIA RG 45936080 SSP  SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

550 DENISE CRISTINA MULLER RG 3396533 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

95 DJENIFER GABRIELY REZENDE RG 6628602 SECRETARIA 
DE ESTADO SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

770 DJENIFER LUANA DOMBEK MUHLBAUER RG 6175420 IGP/SC SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1281 EDILMA APARECIDA DE PAULA RG 3397.040 SC SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

102 EDUARDA LUIZA MOREIRA ARBIGAUS RG 5780745 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

663 EDUARDA SANDY DE LIMA RG 7038234 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1194 EDUARDO VINICIUS LIZ RIBEIRO RG 6854562 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1345 ELISAMA PREISLER DE OLIVEIRA RG 6.843.278 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1296 ELISÂNGELA MARTINS PEREIRA RG 6206510 SECRETARIA 
DO ESTADO SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 
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11 ELISETE MARTINS DE SOUZA RG 4.174.632 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1357 ELIZANDRA CORDEIRO DE FREITAS RG 12446186-3 SSP PR  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

982 ELIZETE LEMOS DE SOUZA FIAMONCINJ RG 2376230 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

939 ELOISA STIEGLER RG 4281293 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1080 EMILLY LIVRAMENTO 
RG 7.261.638 

CART.HUMMELGEM-SÃO B 
SC  

ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

260 ESTEFANIA CIESLINSKI RG 5853446 SC SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

15 EVELIN SANTOS PEREIRA MAIA RG 7153660 SECRETARIA 
DE ESTADO SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

201 GABRIELA CALDAS RG 6870540 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

109 GABRIELA FURST FUHRMANN RG 5622772 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

756 GABRIELA NUNES SILVEIRA RG 5622087 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

38 GELIANE CIDRAL DE SIQUEIRA 
RODRIGUES RG 4281343 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

569 GÉSSICA BASSANI RG 4206092 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

473 GISELI BAPTISTA MOREIRA RG 6057293 IISO SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

160 GLEICIELIN FERNANDES RG 5887126 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1437 GRACIANE CRISTINA TORRES 
RODRIGUES RG 84127680 SSPR PR  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1431 HELENA ISABELE PEITRUKA CAMARGO RG 8071009 IGP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

540 HENRIQUE VILLETTI BRITO RG 1957991 SSP MS  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

185 ILAINE MIRIA ROSÁ RG 4206466 SSP/SC SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

348 ISTEL DE JESUS RG 3695906 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

71 IVONETE MOREIRA RG 4206652 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1222 JANETE DE OLIVEIRA RG 3852024 SESPDPTCII 
SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1185 JAQUELINE BEATRIZ STOBERL 
MAZETTO RG 6.656.873 SSP/SC SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

418 JEFFERSON DE CASTILHO MAIA RG 5017860 SSPSC SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1226 JESSICA KAILAINE MEISTER RG 158004267 IIPR PR  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

390 JÉSSICA MAIARA KUCHLLER RG 5085871 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

909 JÉSSICA NOSSOL RAMOS RG 6.057.072 IISC SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

233 JOCELI APARECIDA BELDOVICZ 
MAGUEROVSKI RG 4777368 SDP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

131 JOSEANE TACIA ALEXI ENGEL RG 5457327 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1284 JULIANA DOS SANTOS RG 6224079 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

746 JULIANA NEIDERT RG 4.245.087 SSP-SC SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1121 JUREMA CLEUSA LADA DA SILVA RG 29236622 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

747 KATI HENNING COMPROVANTE DE 
RESIDÊNCIA 89285205    ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

916 KATLIN DE OLIVEIRA RG 5.686.749 IISC SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

885 KETLIN HACK PIRES RG 6088883 SECRETARIA 
DE ESTADO SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1311 LEONICE RODRIGUES RIBEIRO LENZI RG 2246112 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

101 LETÍCIA DA VEIGA RG 5912901 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

194 LILIAN VEIGA ALEXANDRE RG 6.153.673 IGP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

31 LIVIA LIEBL RG 5933603 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

208 LOUISE NAZÁRIO BUENO FRANCO RG 5344962 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 
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665 LUANA MASSANEIRO RG 5.686.582 SSPSC SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

368 MADALENA NEPEL RG 2.019.687 21/DEZ/2017 
SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1219 MARIA CECILIA GRUBER CESAR RG 7301545 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

431 MARIA DA SILVEIRA SOARES CORRÊA RG 2923084 SSP/SC SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

20 MARIA EDILENE SANTOS PEREIRA RG 7153597 SECRETARIA 
DO ESTADO SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

849 MARIA MARCELA PIECKOCZ RAUEN RG 4.245.914 SSP SC SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1305 MARIANA LINZMEYER RG 4516697 SESP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1306 MARIANE PSCHEIDT RG 4358220 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1325 MARILI TERESINHA SADOWSKI RG 2922524 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

678 MARINA CARGNIN AUGUSTIN RG 5128759 SESP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

295 MARINES MANDRIK PSCHEIDT RG 47983-0 SS SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

800 MARLI CARDOSO DOS SANTOS RG 3569843 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1009 MARLISE ROESLER SCHRODER RG 2.378.459 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

313 MICHELY CRISTIANE PEZZINI RG 4358742 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

508 MILENA DE SOUZA RG 6957633 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1133 MIRIAM LAMPUGNANI RG 6153698 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1262 MÔNICA BAYERL PAZDA RG 4358143 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

393 NATACHA MADALENA DA SILVA RG 6996456 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1112 NATALIA PERES DE LIMA RG 6846653 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

957 NATHACHA SCHOEFEL RG 7.942.718 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

570 NATHALIA HANNEMANN SCHLICKMANN RG 5085077 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1446 NICOLY SADOWSKI PEREIRA RG 7.103.153 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1426 ODAIANE DE FATIMA PORTELA RG 7231130 IGP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

362 OTILIA APARECIDA  RIBEIRO RG 3695919 SC SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

220 PÂMELA OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO RG 7479743 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

624 PATRICIA BEIL DE  OLIVEIRA RG 6482158 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

642 PATRICIA MARTINS RG 4793785 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1166 PATRICIA SIQUEIRA LINZMEYER RG 4798929 4798929 SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

226 PRISCILA DREVECK RG 6153649 IGP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1328 RAFAELA PASZEUK LINZMEYER RG 6057354 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1331 RAIANI SARA DA  SILVA RG 7546734 SPDC SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

186 RAYSSA CAROLINE SORA CASTILHOS RG 7.073.469 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1413 REUEL FAGUNDES NASCIMENTO RG 8242779 IGP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

519 RITA GULIK MALCZEWSKI RG 2017020 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

737 ROSANE DERNYS RG 6058073 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

984 ROSANE MARCOLINO DE LIMA 
PREISLER RG 2370723 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

908 ROSEMARI APARECIDA MARTINS 
MARIANO 

RG 4 425 282-0 RIO 
NEGRINHO SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1414 ROSICLEA DE LIMA NASCIMENTO 
COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA RUA OLAVO 
KAESECAMP    

ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

879 ROSILENE MUNCH PSCHEIDT RG 4174752 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

636 SANDIELI GUIMARÃES CAMARGO RG 6138350 SSP  SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1275 SHIRLEI APARECIDA DE OLIVEIRA 
DEMETRIO 

RG 45539788_0 15/JUL/2003 
PR  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 
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254 SILMARA MARQUES VIEIRA MIRANDA RG 598019534 SSP SP  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1186 SILVANA BERTOLI SANTOS EHRESMANN RG 2922705 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1058 SILVANA CRISTINA SEBASTIÃO DA SILVA RG 282374760 SSP SP  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

717 SILVIA APARECIDA PEREIRA RG 4406940 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

958 SIOMARA APARECIDA ZIMERMAN RG 4080200 SECRETARIA 
DE ESTADO SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1013 SOLANGE APARECIDA NUNES RG 4516320 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1282 SOLANGE ERDMANN GROSSL RG 2012013 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1432 SUZANA CARVALHO RG 4799384 IGP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

792 TALYSSA GABRIELLI CORRÊA RG 6224801 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

108 TATIANE ISABEL NEUBAUER ZUMBACH 
PADILHA RG 5085136 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

548 TATIANE MAIDANCHEN RG 5481874 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

157 TERESINHA DE JESUS SCHROEDER 
PISKE 

RG 4128006 SECRETARIA 
DE ESTADO SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

397 THAIS ANDRESSA SOWA RG 6740309 SSPSC SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

455 THAÍS DE LIMA RG 6.858.563 SECRETARIA 
DE ESTADO SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

838 TREISSY DOS SANTOS MAIA FARIA RG 7161260 SESP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

167 VANESSA SUELEN KINDLER DE LIMA RG 4793736 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

16 VIVIAN KASZUBOWSKY RG 3270414 IGP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

1312 ZULEICA SILVEIRA RG 3.830.041 SSP SC  ATENDENTE EDUCATIVO - SÃO BENTO DO SUL 

    

    

AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

326 ADRIAN DE SOUZA FREITAS RG 6991187 ESCOLA SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

1056 ADRIELE HILDALY ALEXI ENGEL RG 6735157 SSP SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

1433 ALANA ALVES DE LIMA RG 6258868 SESP  SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

1217 ALANA STASCHECK RG 6138911 SSP SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

749 ALEF JHONNIE DO NASCIMENTO 
BARBOSA RG 463525 POLITEC AP  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

412 ALESSANDRA ROCHA DOS SANTOS RG 919565 SSP SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

1439 ANA ELISA ZIERHUT SANTANA RG 4128744 SSP SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

952 ANGELITA APARECIDA KWITSCHAL RG 2377304 SSP SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

439 CARMEN OZEIKA RG 2924974 SSP SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

1447 CRISTIANE KOTOVICZ COLLAÇO RG 56005676 SECRETARIA 
DA SEGURA PR  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

1123 DALILA MARIA SILVA DE SOUSA RG 3534433 SSP PI  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

98 DANIEL PRIGG RG 6810982 SSP SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

833 DAVY ALIXANDRE DE OLIVEIRA RG 8499980 SSP/SC SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

529 DISBY SCHUMACHER RG 78979364 SESP PR  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

1191 EDUARDO VINICIUS LIZ RIBEIRO RG 6854562 SSP SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

1211 ELIZABETE DE OLIVEIRA 
COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA RUA JOÃO 
DUFFECK NÚM    

AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

1381 ERIC ANTON RG 5575413 PC SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

929 GILSON DE SOUSA RG 4206998 SSP SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 
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783 GISELE EISELT HEY RG 4245676 SSP SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

211 HELENA MARIA WOEHL DE ANDRADE COMPROVANTE DE 
RESIDÊNCIA 43786792    AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

1197 JANAINA DE FATIMA NIESPODZINSKI RG 6206255 SSP SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

1380 JERLINA RODRIGUES RG 4358232 IGP SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

1365 JÉSSICA  TOMELIN PRAZERES RG 5420844 SSP SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

460 JOAO ALFREDO ROCHA RG 6088120 SSP SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

536 JOÃO GABRIEL DIAS OLIVEIRA RG MG20590857 SSP MG  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

1224 JOÃO VITOR LADA RG 5887283 SSP SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

1188 JUCELIA DA CRUZ OPÓLIS RG 4627825 SSP  SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

104 KARINE SPADOTTO RG 4453249 SSP SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

1314 LALDYCEYA VIEIRA DE CHAVES RG 4445282 SSP SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

1412 LARYSSA SCHUMACHER DA SILVA RG 6.138.747 ESTADO DE 
SANTA CATA SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

406 LUANA APARECIDA DE OLIVEIRA RG 7360025 INSTITUTO 
GERAL DE P SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

1395 LUCAS KANZLER WOHL RG 7144981 IISC SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

1409 MARCIA ADRIANA TAUCHERT RG 7.125.106 IGP SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

80 MATEUS MACHOWSKY MOREIRA RG 6138532 SECRETARIA 
DO ESTADO SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

1231 MATHEUS HORTZ DE OLIVEIRA RG 6878497 SECRETARIA 
DO ESTADO SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

790 NATHACHA SCHOEFEL RG 7.942.718 SSP SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

650 OTÁVIO AUGUSTO COURA LOPES RG 19256759 SSP MG  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

807 PEDRO LUIZ DE MEDEIROS RG 6.742.710 SESP SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

832 SABRINA DE LIMA RG 7.156.609 SSC SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

432 SABRINA PEREIRA DOS SANTOS RG 6828172 IGP SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

1181 SAMANTHA SCHUBERT RG 5994683 SECRETARIA 
DE ESTADO SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

369 SARAÍ FERNANDES RG 6057177 SSP SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

1183 SHIRLEI APARECIDA BITNER POCHAI RG 5311795 SSPSC SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

262 SILVANE LEMOS DE MORAES RG 8261499 SSP SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

135 SOPHIA DE LIMA RG 7888616 SSP SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

258 SUELEN APARECIDA ALVES RG 5230835 SSP/SC SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

379 TAYNARA CAROLINE DA SILVA 
CAMBRUZZI RG 6539802 SSP SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

1091 THAIS HELENA WENCESLAU RG 134001054 SESP PR  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

494 THIAGO JOAO MILKIEWICZ DA ROSA RG 5481081 SSP SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

568 TIAGO FERNANDO GOES CARDOSO RG 89474906 SSP PR  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

1015 VALÉRIA REGINA DANTAS DE MOURA RG 083311282 DETRAN  RJ  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

1005 VANESSA XAVIER BENEDITO RG 7646555 INSTITUTO 
GERAL DE P SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

446 VIVIANE TELMA RG 7281145 SESP IGP SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

24 WALDEMIR SCHMIDT RG 8465154 SSP IGP SC  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

384 YULIA KASTORSKY GIL DE CASTRO RG 479028898 SSP SP  AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SÃO BENTO DO SUL 

    

    

AUXILIAR DE SERVIÇOS - SÃO BENTO DO SUL 
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INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

1335 CLAUDINEIA FERREIRA BOBATO RG 2019009 SSP SC  AUXILIAR DE SERVIÇOS - SÃO BENTO DO SUL 

1279 DANIELE PALOMA KUSS RG 6886746 IGP SC  AUXILIAR DE SERVIÇOS - SÃO BENTO DO SUL 

763 DEBORA REGINA EICHENDORF RG 4174315 SSP SC  AUXILIAR DE SERVIÇOS - SÃO BENTO DO SUL 

1358 DEICIELE CALEGARI RG 6153354 SSP SC  AUXILIAR DE SERVIÇOS - SÃO BENTO DO SUL 

110 DEJANIRA DA CONCEIÇÃO ALVES 
LOURENÇO OLESCOWITZ RG 4535107 SPSC SC  AUXILIAR DE SERVIÇOS - SÃO BENTO DO SUL 

969 DIELI GUELBECK RG 4535994 II SC  AUXILIAR DE SERVIÇOS - SÃO BENTO DO SUL 

1101 DOUGLAS DE MATOS RG 4535306 SSP SC  AUXILIAR DE SERVIÇOS - SÃO BENTO DO SUL 

1177 EDNA VANESSA KRZEZINSKI RG 5.128423 SSP SC  AUXILIAR DE SERVIÇOS - SÃO BENTO DO SUL 

578 ERNESTO CLOVIS DA SILVA RG 872905 INSTITUTO 
GERAL DE P SC  AUXILIAR DE SERVIÇOS - SÃO BENTO DO SUL 

725 GRACIELE CALISTRO RG 6437154 29/05/2005 SC  AUXILIAR DE SERVIÇOS - SÃO BENTO DO SUL 

905 IZABEL CHAPIEVSKI RG 85476254 COMARCA.=S 
JOSE PINH PR  AUXILIAR DE SERVIÇOS - SÃO BENTO DO SUL 

1379 JERLINA RODRIGUES RG 4358232 IGP SC  AUXILIAR DE SERVIÇOS - SÃO BENTO DO SUL 

277 JOICE CLARICE MARSCHALLEK RG 4245819 UF SC  AUXILIAR DE SERVIÇOS - SÃO BENTO DO SUL 

794 JUCELEI SANTANA ROSA RG 32111661 SESP PR  AUXILIAR DE SERVIÇOS - SÃO BENTO DO SUL 

402 MARIA ISABEL GODOY RG 2374864 SSP SC  AUXILIAR DE SERVIÇOS - SÃO BENTO DO SUL 

638 MARLI SANOCKI FERNANDES RG 2.375.662 SSP SC  AUXILIAR DE SERVIÇOS - SÃO BENTO DO SUL 

356 MATHEUS VALÉRIO RG 6215397 SSP/SC SC  AUXILIAR DE SERVIÇOS - SÃO BENTO DO SUL 

1059 OFÉLIA TEREZINHA DOS SANTOS RG 7152830 IGP SC  AUXILIAR DE SERVIÇOS - SÃO BENTO DO SUL 

1060 PAULA JULIANE DA SILVA RG 4535556 SSP SC  AUXILIAR DE SERVIÇOS - SÃO BENTO DO SUL 

658 RENI EMIDIA FUNK RG 1364248 SSP SC  AUXILIAR DE SERVIÇOS - SÃO BENTO DO SUL 

558 TATIANE DOS SANTOS SOUZA RG 7691008 IGP SC  AUXILIAR DE SERVIÇOS - SÃO BENTO DO SUL 

1408 THALIANE THAYLA NUNES RG 7.084.085 SSP SC  AUXILIAR DE SERVIÇOS - SÃO BENTO DO SUL 

298 THAYNA APARECIDA DE LIMA RG 7.792.139 SSC SC  AUXILIAR DE SERVIÇOS - SÃO BENTO DO SUL 

613 VANIA RIBEIRO LUIZ RG 5.798954 SSPSC SC  AUXILIAR DE SERVIÇOS - SÃO BENTO DO SUL 

    

    

ESPECIALISTAS EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

1292 ADRIANE ELISA RUZANOVSKY RG 1.360.513 SSP SC  ESPECIALISTAS EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 
- SÃO BENTO DO SUL 

646 ALCIONE APARECIDA PEREIRA BOSSE RG 27960409 SSP SC  ESPECIALISTAS EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 
- SÃO BENTO DO SUL 

547 ANGELA THAÍS WOLFF RG 6206355 SESP SC  ESPECIALISTAS EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 
- SÃO BENTO DO SUL 

1016 BEATRIZ PSCHEIDT RG 68849802 SSP PR  ESPECIALISTAS EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 
- SÃO BENTO DO SUL 

156 EDILENE DE FÁTIMA NENEMANN RG 8.030.020-4 SSP  PR  ESPECIALISTAS EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 
- SÃO BENTO DO SUL 

25 ELISANGELA PATRICIA BRAND RG 3397343 SSPSC SC  ESPECIALISTAS EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 
- SÃO BENTO DO SUL 

1157 GIZELAINE DE FATIMA FAGUNDES 
SCHUEDA RG 58615358 SSP PR  ESPECIALISTAS EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

- SÃO BENTO DO SUL 

27 KARIN RANK LIEBL RG 4174327 SSP SC  ESPECIALISTAS EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 
- SÃO BENTO DO SUL 

712 LUCIANA HORST RG 2379040 SSP SC  ESPECIALISTAS EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 
- SÃO BENTO DO SUL 
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309 LUCINEIDE APARECIDA BONA DE PIN RG 3610718 SSP SC  ESPECIALISTAS EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 
- SÃO BENTO DO SUL 

1352 MARILENE ANTONOVICZ RG 3118008 SSP SC  ESPECIALISTAS EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 
- SÃO BENTO DO SUL 

1214 OSMARINA PEREIRA DE CAMARGO 
SCHUTZLER RG 3443437 SSP SC  ESPECIALISTAS EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

- SÃO BENTO DO SUL 

722 RITA DE CÁSSIA VIVIAN SILVEIRA PINTO RG 1039968126 SSP RS  ESPECIALISTAS EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 
- SÃO BENTO DO SUL 

513 SANDRA MARA LANG RG 2372202 SSP SC  ESPECIALISTAS EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 
- SÃO BENTO DO SUL 

39 TATIANE RAQUEL MELNIK GORTLER RG 34413960 IGP SC  ESPECIALISTAS EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 
- SÃO BENTO DO SUL 

    

    

PROFESSOR ANOS FINAIS - ARTE - HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

1322 ANDRESSA ALVES MARTINS RIBEIRO RG 4.174.524 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - ARTE - HABILITADO 
- SÃO BENTO DO SUL 

1289 BIANCA KESTERING GREIPEL RG 4245831 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - ARTE - HABILITADO 
- SÃO BENTO DO SUL 

1018 BRANDINA BORGES RG 2374248 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - ARTE - HABILITADO 
- SÃO BENTO DO SUL 

611 BRUNA MARIA LOURENÇO DA SILVA 
BLONKOVSKI RG 6057481 IGP/SC SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - ARTE - HABILITADO 

- SÃO BENTO DO SUL 

58 DEBORA GRANEMANN DE MORAES RG 3116393 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - ARTE - HABILITADO 
- SÃO BENTO DO SUL 

271 DOROTÉIA ANTON GUEDES RG 2375532 SECRETARIA 
DE ESTADO SC  

PROFESSOR ANOS FINAIS - ARTE - HABILITADO 
- SÃO BENTO DO SUL 

1280 ELISANGELA KISTER RG 3959095 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - ARTE - HABILITADO 
- SÃO BENTO DO SUL 

214 FRANCIELI BLASZKOVSKY RG 4627144 II-SC SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - ARTE - HABILITADO 
- SÃO BENTO DO SUL 

47 GISELE DAIANA ADAMYK RG 4341286 IGP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - ARTE - HABILITADO 
- SÃO BENTO DO SUL 

202 HEIDE KECIA SILVA DOS REIS RG 333680030 SSP SP  PROFESSOR ANOS FINAIS - ARTE - HABILITADO 
- SÃO BENTO DO SUL 

164 JACQUELINE FURMANN COMARELLA RG 3458468 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - ARTE - HABILITADO 
- SÃO BENTO DO SUL 

643 JARLENE XIMENDES PARDIM BARBOSA RG 721623 POLITEC AP  PROFESSOR ANOS FINAIS - ARTE - HABILITADO 
- SÃO BENTO DO SUL 

30 LUANA JACIARA DE LIMA RG 5575029 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - ARTE - HABILITADO 
- SÃO BENTO DO SUL 

361 MÁRCIA NERIS RG 5912817 IISC SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - ARTE - HABILITADO 
- SÃO BENTO DO SUL 

1337 MARISTELA DA ROSA DE CARVALHO RG 4080961 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - ARTE - HABILITADO 
- SÃO BENTO DO SUL 

1150 PAULINA ROBES LIZAK RG 3397368 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - ARTE - HABILITADO 
- SÃO BENTO DO SUL 

68 SAMARA MASSANEIRO DE LIMA RG 4206947 SESPD SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - ARTE - HABILITADO 
- SÃO BENTO DO SUL 

1360 SHERIDAN LUCI DE LIMA RG 4080675 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - ARTE - HABILITADO 
- SÃO BENTO DO SUL 

206 SILVANE ADRIANA PIRAM SETLIK RG 3396381 IISC SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - ARTE - HABILITADO 
- SÃO BENTO DO SUL 

388 SUELI CARDOZO RG 2924820 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - ARTE - HABILITADO 
- SÃO BENTO DO SUL 
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PROFESSOR ANOS FINAIS - ARTES- NÃO HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

140 EMELLI TALLITA ROHDE RIBEIRO RG 6783096 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - ARTES- NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

34 GLEICI REICHWALD KNOP RG 4341602 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - ARTES- NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

391 JÉSSICA MAIARA KUCHLLER RG 5085871 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - ARTES- NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1370 MYLENA APARECIDA EISELT RG 7218500 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - ARTES- NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1210 PATRICIA RODRIGUES RG 4316754 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - ARTES- NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1213 SIMONE FUNK GROSSL RG 3.610.378 S.S.P. SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - ARTES- NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

    

    

PROFESSOR ANOS FINAIS - CIÊNCIAS -  NÃO HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

875 HÉRICA DA COSTA LUZ RG 6224424 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - CIÊNCIAS -  NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

    

    

PROFESSOR ANOS FINAIS - CIÊNCIAS - HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

1138 ALINE STHEFANI FERREIRA RG 5575443 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - CIÊNCIAS - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

793 AMANDA FUCKNER PETSCHOW RG 6206671 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - CIÊNCIAS - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

143 ANA LUCIANE PAZDA WOSSGRAU RG 1797112-8 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - CIÊNCIAS - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

256 ANDRESSA DE LIMA RG 5810665 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - CIÊNCIAS - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1435 BEATRIZ NAZARO RG 5841671 SESP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - CIÊNCIAS - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

720 BRUNO ALCIMAR DRANKA RG 5622020 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - CIÊNCIAS - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

500 DAIANE RODRIGUES CARDOSO RG 5822332 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - CIÊNCIAS - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1155 DANIELCIO FERREIRA LOURENCO RG 5420217 IGP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - CIÊNCIAS - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

645 EDIANA FREITAS DA SILVA RG 268512 POLITEC AP  PROFESSOR ANOS FINAIS - CIÊNCIAS - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

897 JEAN CARLO KUSS RG 5686268 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - CIÊNCIAS - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

896 JÉSSICA DE MIRANDA RG 5798446 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - CIÊNCIAS - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

629 JÉSSICA KARLA ADRIANO RG 4963894 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - CIÊNCIAS - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

608 JESSICA RANDIG RG 5481706 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - CIÊNCIAS - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

42 JOICE MAIARA RICS RG 5084102 SECRETARIA 
DE ESTADO SC  

PROFESSOR ANOS FINAIS - CIÊNCIAS - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

175 LUCIANE VIELGOCZ RG 4627045 SSP/SC SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - CIÊNCIAS - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

335 RAFAELA PSCHEIDT RG 6224942 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - CIÊNCIAS - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 
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715 SAMANTHA PARREIRA ALVES RG 8330990 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - CIÊNCIAS - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

444 SHADYA JURICH RG 4316548 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - CIÊNCIAS - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

    

    

PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

1165 ADRIANA NECZYPOR RG 4.358.313 SSP SC SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

1385 ADRIELE MARLUCI GROS RG 5457590 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

1271 ANDRÉ LUIZ DELAGNELO RG 4058123 SSPSC SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

755 ANDREI VINICIUS MINIKOVSKI RG 6088309 INSTITUTO 
GERAL DE P SC  

PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

1383 ANDRESSA BONETT DE ANDRADE RG 4780423 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

595 ANDRESSA KUPICKI RG 5640421 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

382 ANDREZA DA ROCHA RG 6674720 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

934 ANNIE EVELYN DE LIMA RG 9.331.487-5 SESP PR  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

1173 ÁUREO MICHELS RG 16596455 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

888 BRENDA FERNANDA SOUSA RG 5735654 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

764 BRENDA FRANÇA THOMAZ RG 5575279 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

924 BRUNA HERMES RG 4793147 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

191 CAMILA CORRÊA KIESKI RG 5457035 SSC SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

648 CÍNTIA BORGES RG 6.057.370 SSP-SC SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

1128 DAIANE ZAWADZKI RG 6057896 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

1330 DANIRA APARECIDA BEUTER RG 4799121 SSPSC SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

18 DAVID RENAN PFUTZENREUTER RG 5084649 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

609 DIOGO LEAL RG 4516823 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

811 ELCIONE AGOSTINHO ANTON RG 4002959 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

757 EMYLLY XAVIER RG 5640892 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

812 EVANDRO TSCHOEKE RG 5018391 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

1063 FÁBIO RENATO MOURA MACHADO RG 4627583 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

359 FERNANDA GABRIELA HEIDE RG 6057793 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

136 FLÁVIO CEMBALISTA RG 5686491 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

863 FREDERICO MEDEIROS ROCHA RG 7349895 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 
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376 GILMAR CIRINO ANDALICIO RG 155734027 SSP SP  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

1095 GUSTAVO SAMPAIO DE ALMEIDA RG 5912043 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

680 GUSTAVO VALENTIM SCHUMACHER DA 
SILVA RG 6138748 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  

- SÃO BENTO DO SUL 

469 GYAN CARLO DELFINO RG 96325193 SSP PR  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

1390 IAGO EMANUEL RODRIGUES DE JESUS RG 5933087 2° INSTITUTO 
DE IDEN SC  

PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

424 INACIO SAVITSKY RG 5654605 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

1006 JANINE SANDRINE BRANDEMBURG RG 3635009 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

805 JÉSSICA CRISTINA WITT RG 5727358 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

1158 JESSICA MARTINS NASCIMENTO RG 505849 SSP AP  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

1038 JONAS DA SILVA DE SOUSA RG 4316031 IISC SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

906 JOSIEL MASSANEIRO RG 6224823 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

1376 KAROLINE DE LIMA AZEVEDO RG 5798805 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

154 KELLY GASPAR RG 5575555 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

927 KELLY SACHT RG 4377149 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

731 LUCAS ODENIR NIESPODZINSKI RG 5085271 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

878 LUCIANA YARENHUK DA SILVA RG 28103823 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

59 LUIS CLAUDIO RAMALHO RG 978,536-1 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

237 LUISA LEAL DE SOUZA RG 3786624 SSP  SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

43 LUZIA APARECIDA PETTERSON BET RG 98118683 SSP PR  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

427 MARCIEL SIQUEIRA RG 47994029 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

267 MARCOS GUTKNECHT RG 3264015 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

213 MARISTELA STIEGLER ALVES DE 
OLIVEIRA RG 4174361 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  

- SÃO BENTO DO SUL 

132 MATEUS GONÇALVES PEREIRA RG 6224921 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

1172 MICHELE CORDOVA RG 5640834 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

1132 MILENA ROGOZINSKI CHAVES RG 2933734 SSP-SC SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

810 MOYSES MATHEUS CORREA RG 7851595 SESP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

964 NAIRA CHRISTINA BORGES PORTELLA RG 4388268 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

450 PATRICK KASZUBOWSKI RG 4780202 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

372 RAFAELA MUEHLBAUER RG 5018791 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

1249 RECIERI LUIZ MARTINS RG 7137497 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 
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1019 RODINEI SOARES NARDO RG 00003786307 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

1344 RODRIGO SCHROEDER RG 4316615 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

303 RODRIGO VARGAS RG 4406452 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

502 SABRINA RUCKER RIBEIRO RG 5933175 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

454 SARADINE APARECIDA BAYER RG 5933213 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

546 SILFANEY SILVA DE ASSIS RG 5.735.760 SSP/SC SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

304 TACIANE APARECIDA DA ROSA RG 4.4257-29 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

272 TAYLAN BATISTA TELES RG 14883752 SSP BA  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

1204 THALIA FALQUEVICZ RG 5735650 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

1089 VANESSA CRISTINA DE OLIVEIRA 
LUDWINSKY RG 4406672 SSP/SC SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  

- SÃO BENTO DO SUL 

7 VICTOR MENDES RG 6206680 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA  
- SÃO BENTO DO SUL 

    

    

PROFESSOR ANOS FINAIS - GEOGRAFIA - HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

63 EVANDRO MARINHO RG 124219302 SSP PR  PROFESSOR ANOS FINAIS - GEOGRAFIA - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

387 LIANE STROBEL AMORIM RG 2.248.902 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - GEOGRAFIA - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

296 PATRICIA APARECIDA DA ROCHA RG 4128228 IGP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - GEOGRAFIA - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

779 RUTI ELAINE WEDEKIND TASCHECK RG 72361288 SSPPR PR  PROFESSOR ANOS FINAIS - GEOGRAFIA - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

    

    

PROFESSOR ANOS FINAIS - GEOGRAFIA - NÃO HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

632 ANDRESSA BUCHINGER RG 4.316.537 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - GEOGRAFIA - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

440 CARLA JOSEANE ANTON RG 2372667 SSP/SC SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - GEOGRAFIA - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

120 JUCINEIA CORRÊA RG 5311328 SESP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - GEOGRAFIA - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

672 MARIELE DA SILVEIRA RG 5841061 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - GEOGRAFIA - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1240 MAYQUEL CAMARGO RG 5579328 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - GEOGRAFIA - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

330 RAFAEL CARVALHO MARTINS RG 5640592 SC SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - GEOGRAFIA - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

    

    

PROFESSOR ANOS FINAIS - HISTÓRIA - HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

1320 ANA PAULA GOMES CASTILHO RG 95360564 SSP PR  PROFESSOR ANOS FINAIS - HISTÓRIA - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 
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486 CAMILA EMANUELI PREISLER RG 5575322 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - HISTÓRIA - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1216 CLEISSON JULIO FOSGRAU RG 5735239 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - HISTÓRIA - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1398 DANIEL HENRIQUE GONÇALVES RG 5130929 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - HISTÓRIA - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1291 DANIEL MORAES PICININI RG 3796450 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - HISTÓRIA - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

695 DANIELLA CAROLINA NENTWIG RG 5640896 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - HISTÓRIA - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1315 FERNANDO HENRIQUE DE ALMEIDA RG 1534166664 SSP PR  PROFESSOR ANOS FINAIS - HISTÓRIA - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1238 GLEICE MARI SWIRKOWSKY RG 2378874 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - HISTÓRIA - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1107 GRASIELE RODRIGUES RG 5686464 IGP/SC SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - HISTÓRIA - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

162 IGOR SANTIAGO VELHO RG 5887392 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - HISTÓRIA - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

346 JEFERSON ARIANO MICHELS RG 3270462 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - HISTÓRIA - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1054 JOAO CARLOS CALDAS JUNIOR RG 47931710 SSI SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - HISTÓRIA - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

55 JOSIANE KUROWSKY RG 4798279 SSPSC SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - HISTÓRIA - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1276 OSMAIR JOSÉ CHAPIESKY RG 4245649 SSP/SC SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - HISTÓRIA - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1401 RODRIGO CHRISTOFF RG 5686156 IGP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - HISTÓRIA - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

862 RUDOLFO JOSÉ WEDEKIND RG 50842439 SSP SC SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - HISTÓRIA - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

948 THALES DA SILVA FRANCO RG 10.933.912-7 DETRAN 
RJ  

PROFESSOR ANOS FINAIS - HISTÓRIA - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

    

    

PROFESSOR ANOS FINAIS - HISTÓRIA - NÃO HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

1182 ÉRICA SAUER RAMOS RG 6.088.502 IGP/SC SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - HISTÓRIA - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1116 HELÇO CORREIO DE MELO JÚNIOR RG 4798352 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - HISTÓRIA - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1237 LUCAS PSCHEIDT BATISTA RG 13.156.695-6 SSP PR  PROFESSOR ANOS FINAIS - HISTÓRIA - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

583 VANDERSON SATURNINO RODRIGUES RG 4245597 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - HISTÓRIA - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

    

    

PROFESSOR ANOS FINAIS - INGLÊS - HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

1321 ALANA COLETTI ORTOLAN RG 1108584151 SJS RS  PROFESSOR ANOS FINAIS - INGLÊS - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

374 ANA PAULA FERNANDES DEMETRIO DE 
CARVALHO 

COMPROVANTE DE 
RESIDÊNCIA RUA DR HANS 

DIETER S    
PROFESSOR ANOS FINAIS - INGLÊS - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1424 EDERSON IDALENCIO RG 3396783 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - INGLÊS - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1295 EDUARDO PADILHA RG 5.640.600 SSP/SC SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - INGLÊS - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 
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956 FLAVIA SCHLOGL RG 50856138 SSP SC SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - INGLÊS - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

138 GABRIELA ELENITA TURECK RG 5420136 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - INGLÊS - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

127 JAINE GRABAS RIBEIRO RG 6215249 II SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - INGLÊS - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

772 RAFAELA BAIL RG 6224204 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - INGLÊS - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

523 TAIANE MARIELE SCHRODER RG 5230717 SESP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - INGLÊS - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

    

    

PROFESSOR ANOS FINAIS - INGLÊS - NÃO HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

21 ANA LUARA DA SILVA RG 6057605 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - INGLÊS - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

876 ERICA ALMEIDA DA SILVA FERNANDES RG 8290710 SEF SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - INGLÊS - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1356 LARISSA RUDNIK RG 7.495.507 CARTÓRIO 
HÜMMELGEN  SC  

PROFESSOR ANOS FINAIS - INGLÊS - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1050 LEANDRO MORAES FERNANDES RG 5575520 RIO NEGRINHO 
SC  

PROFESSOR ANOS FINAIS - INGLÊS - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

782 LEILA PEREIRA DE SOUZA RG 6138837 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - INGLÊS - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

452 MARCELO JOSNEI BONIN RG 8.204.666-6 SSP PR  PROFESSOR ANOS FINAIS - INGLÊS - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

5 PATRÍCIA LUCIA BASSANI RG 6057462 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - INGLÊS - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1252 RODRIGO MENDES RG 6732399 SECRETARIA 
DE ESTADO SC  

PROFESSOR ANOS FINAIS - INGLÊS - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

635 VANESSA BUCHINGER REICHARDT 
KUPICKI RG 4798614 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - INGLÊS - NÃO 

HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

227 WILLYAN RAGONHA BAIL RG 5575774 SSP/SC SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - INGLÊS - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

    

    

PROFESSOR ANOS FINAIS - MATEMÁTICA - HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

1277 ANDRÉ MATEUS CHAPIESKY RG 5085119 SSPSC SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - MATEMÁTICA - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

501 CRISTIANE SCHLAGENHAUFER RG 5887522 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - MATEMÁTICA - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

999 GIOVANA PARAY RG 5481373 SESP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - MATEMÁTICA - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

894 IZABELY CRISTINA FERNANDES RG 5311530 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - MATEMÁTICA - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

169 LUANA RENATA HUMOCHINSKI RG 5244409 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - MATEMÁTICA - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

910 MÁRCIA AISING SALÇA DA CRUZ RG 3958106 SSP  SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - MATEMÁTICA - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1164 MARIA EDUARDA BUCHINGER RG 5457307 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - MATEMÁTICA - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1017 MARIA INÊS PEREIRA DE MELO RG 1097500 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - MATEMÁTICA - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

824 NIVALDO WILLIAM SOARES BUENO RG 5575606 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - MATEMÁTICA - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 
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239 PATRICIA JUREMA DE SOUZA RG 461592940 SSP SP  PROFESSOR ANOS FINAIS - MATEMÁTICA - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

606 REGINALDO DE JESUS OLIVEIRA DE 
LIMA RG 3.396.412 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - MATEMÁTICA - 

HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

940 ROSANE APARECIDA FERREIRA RG 23737167 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - MATEMÁTICA - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

383 SANDRA APARECIDA CIESLINSKI 
GIACHETTA RG 4377545 SESP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - MATEMÁTICA - 

HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1233 SIMONI VIVIAN DE VINCULA RG 4406433 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - MATEMÁTICA - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1318 TAIARA SOARES PLONKOSKI RG 5420970 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - MATEMÁTICA - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1070 THAÍS SCHIPIETZ RG 6224277 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - MATEMÁTICA - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1082 ZELIA APARECIDA VELOZO DO AMARAL RG 3315678 SSPSC SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - MATEMÁTICA - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

    

    

PROFESSOR ANOS FINAIS - MATEMÁTICA- NÃO HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

1443 CLAUDINEI ANTONIO DOS SANTOS RG 2.928.108 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - MATEMÁTICA- NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

261 DANILO WALTER SCHVITAICKY RG 108354453 SESP PR  PROFESSOR ANOS FINAIS - MATEMÁTICA- NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

966 DIENIFER BELLI KRAUSS RG 5887164 SSP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - MATEMÁTICA- NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1423 PEDRO IVANILDO CORREA DE SOUZA 
JUNIOR RG 7842561 IGP SC  PROFESSOR ANOS FINAIS - MATEMÁTICA- NÃO 

HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

448 WALTER DE OLIVEIRA VITORINO RG 347084515 SSP SP  PROFESSOR ANOS FINAIS - MATEMÁTICA- NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

    

    

PROFESSOR ANOS FINAIS- LÍNGUA PORTUGUESA- HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

1109 FERNANDA DE SOUZA RG 7548147 SSP SC  
PROFESSOR ANOS FINAIS- LÍNGUA 
PORTUGUESA- HABILITADO - SÃO BENTO DO 
SUL 

598 JACKSON LOURENÇO DE OLIVEIRA RG 124313872 SSP PR  
PROFESSOR ANOS FINAIS- LÍNGUA 
PORTUGUESA- HABILITADO - SÃO BENTO DO 
SUL 

541 JOICE VERGOPOLAN OLIVEIRA RG 5622735 SSPSC SC  
PROFESSOR ANOS FINAIS- LÍNGUA 
PORTUGUESA- HABILITADO - SÃO BENTO DO 
SUL 

607 JORGE OSÓRIO CANO RG 5622435 SSP SC  
PROFESSOR ANOS FINAIS- LÍNGUA 
PORTUGUESA- HABILITADO - SÃO BENTO DO 
SUL 

1369 JOSEFA MARIA DE ALMEIDA RG 5912322 SSP SC  
PROFESSOR ANOS FINAIS- LÍNGUA 
PORTUGUESA- HABILITADO - SÃO BENTO DO 
SUL 

625 LUANA CAROLINA PEREIRA CARVALHO RG 6175410 SSP SC  
PROFESSOR ANOS FINAIS- LÍNGUA 
PORTUGUESA- HABILITADO - SÃO BENTO DO 
SUL 

781 MAIELI DOS SANTOS VEIGA RG 3704995 SSP SC  
PROFESSOR ANOS FINAIS- LÍNGUA 
PORTUGUESA- HABILITADO - SÃO BENTO DO 
SUL 

527 MARCELE KIRSCHBAUER RG 5457989 SSP SC  
PROFESSOR ANOS FINAIS- LÍNGUA 
PORTUGUESA- HABILITADO - SÃO BENTO DO 
SUL 
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1149 RAYANE RODRIGUES RG 6258906 SSP SC  
PROFESSOR ANOS FINAIS- LÍNGUA 
PORTUGUESA- HABILITADO - SÃO BENTO DO 
SUL 

1302 SILMARA APARECIDA VEIGA RG 2242961 SSP SC  
PROFESSOR ANOS FINAIS- LÍNGUA 
PORTUGUESA- HABILITADO - SÃO BENTO DO 
SUL 

813 SILVIO CARLOS DOS SANTOS 
RG 13.913.941-2 

SECRETARIA DA SEGURA 
SP  

PROFESSOR ANOS FINAIS- LÍNGUA 
PORTUGUESA- HABILITADO - SÃO BENTO DO 
SUL 

    

    

PROFESSOR DE ANOS FINAIS - ARTES - EMEJA-  HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

1294 DELMARA PRIGG RG 1091336 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS FINAIS - ARTES - 
EMEJA-  HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

    

    

PROFESSOR DE ANOS FINAIS - ARTES - EMEJA-  NÃO HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

1218 MARISTELA ZUMBACH FUCKNER RG 4593126 SSP SC  
PROFESSOR DE ANOS FINAIS - ARTES - 
EMEJA-  NÃO HABILITADO - SÃO BENTO DO 
SUL 

    

    

PROFESSOR DE ANOS FINAIS - CIÊNCIAS- EMEJA-  HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

545 LUANA APARECIDA PACHECHNE RG 8075425 IGPSC SC  PROFESSOR DE ANOS FINAIS - CIÊNCIAS- 
EMEJA-  HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

495 RICARDO MICOLINO RG 94608511 SESP PR  PROFESSOR DE ANOS FINAIS - CIÊNCIAS- 
EMEJA-  HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

    

    

PROFESSOR DE ANOS FINAIS - CIÊNCIAS- EMEJA-  NÃO HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

152 LYDIA KARYNE WOSSGRAU RG 4535901 SSP SC  
PROFESSOR DE ANOS FINAIS - CIÊNCIAS- 
EMEJA-  NÃO HABILITADO - SÃO BENTO DO 
SUL 

67 MARCILENE FUNK DRECHSLER RG 2373950 SSP SC  
PROFESSOR DE ANOS FINAIS - CIÊNCIAS- 
EMEJA-  NÃO HABILITADO - SÃO BENTO DO 
SUL 

    

    

PROFESSOR DE ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO FÍSICA- EMEJA - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

1171 LEILA RITZMANN WOTROBA DE SOUZA RG 8035841 SESP-SC SC  PROFESSOR DE ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO 
FÍSICA- EMEJA - SÃO BENTO DO SUL 

1441 LUANE PAES DE SOUZA RG 5912685 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS FINAIS - EDUCAÇÃO 
FÍSICA- EMEJA - SÃO BENTO DO SUL 

    

    

PROFESSOR DE ANOS FINAIS - GEOGRAFIA- EMEJA-  HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

710 CESAR VITAL NADOLNY RG 18103478 SSP PR  PROFESSOR DE ANOS FINAIS - GEOGRAFIA- 
EMEJA-  HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 
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PROFESSOR DE ANOS FINAIS - HISTÓRIA- EMEJA-  NÃO HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

1179 MARCELO VITOR OLIVEIRA DE 
CARVALHO RG 8207831 IGP SC  

PROFESSOR DE ANOS FINAIS - HISTÓRIA- 
EMEJA-  NÃO HABILITADO - SÃO BENTO DO 
SUL 

480 OSMARINO PINTO DE LIMA RG 2776610 SSP SC  
PROFESSOR DE ANOS FINAIS - HISTÓRIA- 
EMEJA-  NÃO HABILITADO - SÃO BENTO DO 
SUL 

    

    

PROFESSOR DE ANOS FINAIS - HISTÓRIA- EMEJA- HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

290 CAUÊ ALMEIDA GALVÃO RG 142947722 SSP PR  PROFESSOR DE ANOS FINAIS - HISTÓRIA- 
EMEJA- HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1246 FÁBIO CAROBA DA SILVA RG 85040464 SSP PR  PROFESSOR DE ANOS FINAIS - HISTÓRIA- 
EMEJA- HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1239 GLEICE MARI SWIRKOWSKY RG 2378874 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS FINAIS - HISTÓRIA- 
EMEJA- HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

683 JOAO PEDRO KOHUT RG 6175460 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS FINAIS - HISTÓRIA- 
EMEJA- HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

995 MARILENA DOS SANTOS FERNANDES 
DE OLIVEIRA RG 5244671 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS FINAIS - HISTÓRIA- 

EMEJA- HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1363 PAULO ALDACIR FOSGRAU RG 5735234 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS FINAIS - HISTÓRIA- 
EMEJA- HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1106 RICOBERT JOHANSON JUNIOR RG 4174759 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS FINAIS - HISTÓRIA- 
EMEJA- HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

340 ROBINSON WENDLER DE CRISTO RG 104348971 IIPR PR  PROFESSOR DE ANOS FINAIS - HISTÓRIA- 
EMEJA- HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

    

    

PROFESSOR DE ANOS FINAIS - INGLÊS- EMEJA-  NÃO HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

249 TALISSA SCHRODER WEBER RG 5933829 SSP SC  
PROFESSOR DE ANOS FINAIS - INGLÊS- 
EMEJA-  NÃO HABILITADO - SÃO BENTO DO 
SUL 

    

    

PROFESSOR DE ANOS FINAIS - LÍNGUA PORTUGUESA- EMEJA-  NÃO HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

1374 JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA JUNIOR RG 80496290 I.I.PR PR  
PROFESSOR DE ANOS FINAIS - LÍNGUA 
PORTUGUESA- EMEJA-  NÃO HABILITADO - SÃO 
BENTO DO SUL 

    

    

PROFESSOR DE ANOS FINAIS - LÍNGUA PORTUGUESA- EMEJA- HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

1324 RAQUEL ANGELITA RIBEIRO DA SILVA RG 13813173-4 SSPPR PR  
PROFESSOR DE ANOS FINAIS - LÍNGUA 
PORTUGUESA- EMEJA- HABILITADO - SÃO 
BENTO DO SUL 

1303 RAQUEL BOLGENHAGEN AZE RG 47999667 SESP SC  
PROFESSOR DE ANOS FINAIS - LÍNGUA 
PORTUGUESA- EMEJA- HABILITADO - SÃO 
BENTO DO SUL 
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PROFESSOR DE ANOS FINAIS - MATEMÁTICA - EMEJA-  NÃO HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

1442 ANDRÉ DE SOUZA RG 3575398 SSP SC  
PROFESSOR DE ANOS FINAIS - MATEMÁTICA - 
EMEJA-  NÃO HABILITADO - SÃO BENTO DO 
SUL 

    

    

PROFESSOR DE ANOS FINAIS - MATEMÁTICA- EMEJA-  HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

603 JOELMA DANIELE DOS SANTOS RG 5560705 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS FINAIS - MATEMÁTICA- 
EMEJA-  HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

    

    

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - EMEJA- HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

555 BIANCA ANTON RG 5640071 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - EMEJA- 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

490 CINTIA APARECIDA LINO DE OLIVEIRA RG 5660493 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - EMEJA- 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

814 JAMILE ALINE ALVES POCHAI RG 4281068 SSPSC SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - EMEJA- 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

727 JOÃO PAULO BARBOSA DO 
NASCIMENTO RG 401312574 SSP/SP SP  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - EMEJA- 

HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1361 MARIA ELIANE GARCIA AROUCA RG 23725690 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - EMEJA- 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

171 MARINEI HOSS RG 88714164 SSP PR  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - EMEJA- 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1160 ROSELAINE ESTER RAMBO RG 2.379.756 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - EMEJA- 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

    

    

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - EMEJA- NÃO HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

965 JOSIELE APARECIDA SCHMIDT DE LIMA 
ESTRIZER RG 4769213 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - EMEJA- NÃO 

HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

28 MARIELE CORREA VEIGA RG 5494835 SESP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - EMEJA- NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1023 MARLUCE DE BRAGA COTA RG 54485185 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - EMEJA- NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

    

    

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - NÃO HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

1263 ANDRESSA DEMETERKO RG 6206300 SSP  SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

116 CATIANE BACHMANN DE ANDRADA RG 4535051 SSP/SC SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

141 DANIELE FREITAS FERREIRA RG 6.057.042 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1270 EDICLEIA APARECIDA WEBER RG 4780678 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

923 ELIZIANE ROSA DOS SANTOS 
CARVALHO RG 5230286 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - NÃO 

HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 
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53 EMERSON RUTHES RG 3441139 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

769 JAQUELINE APARECIDA RIBEIRO RG 4963649 ESTADO DE 
SANTA CATA SC  

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

887 JEANI APARECIDA DOS SANTOS RG 5130718 SSPSC SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

699 JESSICA OLIVEIRA RODRIGUES RG 5622622 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

626 JESSICA TAMIRES GRAFF RG 136571907 IIPR SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

915 JOICE CARINE RODRIGUES RG 5420908 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1140 JUCELI WENDT RG 4128160 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

112 KELI KETLIN DOS SANTOS PAITRA RG 6057317 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

703 KETLLYN KAWANE RAUEN RG 5130274 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1221 LUIZ EVANDRO CARDOSO RG 3001834 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

716 MARCIELE SABRINE SALVADOR RG 5311139 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

834 PRICILA BRANCO KRZESINSKI RG 6119904 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

932 SANDRA DA ROSA RG 5018892 SSC SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

235 TATIANA FERREIRA DUTRA RG 4281731 SSPSC SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

    

    

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

919 ADELAIDE DOLORES LIEBL RG 2372605 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

652 ADRIANA JOZIANE LEITE RUJANOWSKI RG 3830315 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

1196 ADRIANE MALLON RG 3396485 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

1248 ADRIANE ZAPPE DA COSTA RG 107706747 SSP/PR PR  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

1411 ALEXSANDRA APARECIDA NEGOCZEKI RG 91559137 SESP PR  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

1032 ALINE MUEHLBAUER NEIDERT RG 3264640 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

1143 ANA MARIA DE PAULA MATOS RG 3610046 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

1394 ANDREA CRISTINA SIQUEIRA DOS 
SANTOS RG 13.446.829 -7 SSEP PR  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 

SÃO BENTO DO SUL 

967 ANDREIA BERTELLI MAIA RG 3525409 SSPSC SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

1077 ANDREIA FERREIRA ALVES MARCINIACK RG 4425000 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

37 ANDREIA MARIA RANK RG 5311295 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

310 ANGELA ALEXANDRINA STIPP DOS 
SANTOS RG 3786243 IIS SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 

SÃO BENTO DO SUL 

664 ANGELA TEIXEIRA DA ROCHA 
GROSSKOPF RG 9.1104792 IIPR PR  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 

SÃO BENTO DO SUL 
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178 BIANCA LIMA DA SILVA RG 5841004 SECREÁRIA DE 
ESTADO  SC  

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

144 BIANCA REGINA EISELT RG 4.963.879 IGP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

730 CASSIANE LINZMAYER  BEUTHER RG 3610836 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

1119 CLARI VITKOWSKI POKRYWIECKI RG 2377233 SSPSC SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

880 CLEMAIR DA SILVA JUNIOR MROCZKA RG 2924568 SESP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

1264 CRISTIANE BAYERL QUOST MARIANO RG 3830426 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

268 CRISTIANE DE OLIVEIRA BAYERL RG 2926895 SECRETARIA 
DE ESTADO SC  

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

1272 CRISTIANE THOMAS DA SILVA VEIGA RG 5686438 SSPSC SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

736 CRISTINA WOTROBA RG 6983 SSP PR  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

1178 DAIANE RIBEIRO RIBAS CORRÊA RG 5727964 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

46 DAIANE SAMARA RICS RG 5494166 SECRETARIA 
DE ESTADO SC  

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

870 DENISE APARECIDA LEITE 
PRZYDZIEMIRSKI RG 6.456.642 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 

SÃO BENTO DO SUL 

1382 EDELTRAUT ILG RG 1.646.699 SECRETARIA 
DO ESTADO SC  

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

36 ELAINE APARECIDA SCHMATZ DE 
FRANÇA RG 4128571 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 

SÃO BENTO DO SUL 

1169 ELAINE BECKER RG 4.174.705 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

538 ELISIANE VARELLA PAITRA RG 4707542 SSP/SC SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

1076 ELIZABETH ZAPOTOCHEVE RG 6224068 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

1313 ELSA MARIA VEIGA DE ALMEIDA RG 2984449 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

1130 FABIOLA APARECIDA DOS SANTOS RG 5735061 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

470 FERNANDA CUBAS HUBNER RG 5696786 IGP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

100 FERNANDA RODRIGUES DE FRANÇA RG 7298974 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

1012 FRANCISCA DAS CHAGAS SIQUEIRA 
SOUSA RG 1548032 SSP PI  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 

SÃO BENTO DO SUL 

52 GILCELI BELDOVICZ MARCINIAKI RG 5244163 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

1342 GILIANE MARIA DOS SANTOS RG 5912136 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

713 GISELI BECKER WÖHL RG 41280474 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

345 GISELI HIRT RG 412897 SSC SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

1117 GISLAINE RAIS QUOST RG 4627810 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

861 HEIDE CRISTIANE DAVILA RG 7300484 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

1062 INEZ SILVANE NEPPL LISCZKOVSKI RG 2928033 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

1256 JESSICA ROPKE DO PRADO LIMA RG 5481871 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 
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560 JOELIZE APARECIDA ALTMANN ALVES 
DE RAMOS RG 5230149 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 

SÃO BENTO DO SUL 

441 KELLY SUIANY DE RAMOS RG 371 6258596 SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

1397 LAISLA CADENA BATISTA RG 4406658 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

192 LARISSA MAYARA DA MAIA RG 5457187 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

1273 LEIA DA SILVA FELICIANO RG 3.270.713 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

714 LEOCADIA KUICHLER RG 3557731 SSPSC SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

900 LIDGELE PEREIRA DOS SANTOS FARIA RG 3396440 SESPD  SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

265 LINA HEIDEN DE BARROS ESMERO RG 4.406.736 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

1113 LUANA KANZLER WOHL RG 3.633.556 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

753 LUCIMARA NUNES DA SILVA RG 4080896 SSPSC SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

1110 MARGARETE PEREIRA NOGUEIRA RG 95353737 SESP PR  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

738 MARIA ELIANE DE SOUZA LUIZ RG 6153998 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

443 MARIA ELIZIA DA CRUZ SCHNEIDER RG 4080934 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

510 MARIA NOGUEIRA DE LIMA SILVA. RG 5084946 SSPDC SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

532 MARIA PIKOCZ RG 3.870.866 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

998 MARIA SENI DE ALBUQUERQUE ARNOLD RG 3695032 IISC SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

195 MARILEI AMARANTE RG 4585655 SSPSC SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

1068 MARILEI LUCIANE PSCHEIDT OLSEN RG 2925302 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

610 MARINA REGODZINSKI  SENGER RG 3.515.156 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

1339 MARISA CARDOSO THOMÉ RG 3870254 II/SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

511 MARISA ELIANE DE LIMA BRANCO RG 2928379 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

1258 MARLI TERESINHA SCHUMACHER DA 
SILVA SOARES RG 44555204 PARANÁ PR  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 

SÃO BENTO DO SUL 

173 MAYARA FERNANDES RG 506580453 SSP SP  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

1069 MAYLA BLODORN RG 5481294 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

458 MICHELE CRISTINA SENNES RG 2924362 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

433 MICHELE HACKBARTH CARLINI RÖPKE RG 4.080.228 SSP/SC SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

528 MIRIAN CARVALHO DA SILVA RG 3830702 IGP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

1399 NAIARA BONETT DE ANDRADE RG 5457586 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

255 NEIDILAINE DE SOUZA ALEXANDRE RG 5622674 SSC SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

280 OSMELDA HINKELDEY BAUM RG 2922129 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 
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123 PRISCILA ELAINE SAROVISKI PEREIRA RG 4358445 SSP/SC SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

975 RAQUEL APARECIDA MARTINS RG 54941504 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

35 RENATO JOSÉ FRICK RG 3633201 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

419 RICARDO BUCHINGER RG 5933377 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

942 ROSA DE SOUZA GUEDES DE MIRANDA RG 6611049 SESP  SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

649 ROSANE NASCIMENTO RG 2923.156 SSP/SC  SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

1141 ROSELI ROHRBACHER LINZMEYER RG 3271297-9 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

1235 ROSEMERI VIEIRA DE SOUZA RG 4174943 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

283 ROZANE APARECIDA DE ALMEIDA RG 59786822 SSP/PR PR  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

1026 RUBIA SAMARA GARCIA DO 
NASCIMENTO RG 13076182 IIPR PR  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 

SÃO BENTO DO SUL 

631 SIDINEI FARIAS RG 4.433.944 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

543 SIDINÉIA GAUZISKI BACHMANN RG 4.535057 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

401 SILVANA LEMOS DE SOUZA RG 459345 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

222 SILVANA ROHRBACHER RG 399473 SSPSC SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

759 SILVANE ODIA PRUSSAK RG 4128758 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

902 SILVANE PREISLER RG 2014356 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

327 SILVANE RAMOS RG 4377563 SSC SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

1207 SILVANI ALVES DE ALBUQUERQUE RG 6258527 SSPSC SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

488 SIOMARA TEREZINHA RINCON DE 
SOUZA RG 2926240 SSP- SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 

SÃO BENTO DO SUL 

159 SIRLEI DA CRUZ MARTINS RG 51305810 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

411 SIRLEIA SCHOEFFEL RIBAS RG 29285593 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

396 SIRLENE LIMA RIBEIRO RG 4593789 SSP/SC SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

6 SOLANGE MARIA NIEDZIELSKI DE 
CASTILHO 

RG 3633583 INSTITUTO DE 
PERÍCIA SC  

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

1387 SUZANA FENDRICH BONACIN RG 2373114 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

679 TATIANE BATISTA RG 4358262 SÃO BENTO 
DO SUL SC  

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

40 TATIANE LABAS RG 6659972 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

692 TATIANE LATAUCZESKI RG 6437039 SECRETARIA 
DE ESTADO SC  

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

284 VANESSA FERREIRA CANDIDO RG 5887309 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

1332 VANESSA STAL BATISTA RG 4.406.490 SESP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

798 VERIDIANE APARECIDA DE MELO RG 4585858 SSP_SC SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 
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1299 VERIDIANE APARECIDA KRZEZINSKI RG 4961233 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

962 VIVIANE DE SOUZA RG 3695387 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

970 WALDIRENE WOICHEKOSKI 
KRUCZKIEVICZ RG 3618137 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 

SÃO BENTO DO SUL 

1243 ZENEIDE KRUGER DE ANDRADE RG 2375283 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

    

    

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

1298 ADRIANA PREISLER RG 3396339 IISC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

911 ADRIANO DA CRUZ FILHO RG 4406143 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

203 CAROLINA WIELIVICK HANSCH RG 3396617 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

404 CAROLINE VARGAS RG 4799005 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1268 LINA TAVARES BOAVENTURA RG MG14619196 SSPMG 
MG  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1418 MARA ANDREIA KIRSTEIN RG 3397952 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

395 PRISCILA RAQUEL BONA TOMELIN RG 4316220 SSP/SC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

    

    

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - INTERPRETE DE LIBRAS -HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

275 DENISE PIASKOWSKI RG 4630587 SSP SC  
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 
INTERPRETE DE LIBRAS -HABILITADO - SÃO 
BENTO DO SUL 

728 ELAINE DA SILVA CASTRO RG 6175406 SSP SC  
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 
INTERPRETE DE LIBRAS -HABILITADO - SÃO 
BENTO DO SUL 

644 NOELI APARECIDA CHAVES RG 3270765 SSP SC  
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 
INTERPRETE DE LIBRAS -HABILITADO - SÃO 
BENTO DO SUL 

    

    

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - NÃO HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

1208 ALLANA MORO RG 5.457.737 5.457.737 SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

224 FLAVIA MARA LINZMEYER RG 6947782 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

355 JUSSARA APARECIDA JUNGLES RG 2314299 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

509 MARILENE PELECHATE RG 2375949 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

61 VIVIANE ELISABETH FOSSILE FUNK DA 
CRUZ RG 4425782 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - NÃO 

HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

    

    

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 
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INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

1333 ADJANY FERNANDES DA SILVA JUNIOR RG 3610016 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1304 ADRIANA ALVES MACHADO RG 870175 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

147 ADRIANA RIBEIRO RG 4.406225 SSPSC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

12 ADRIANA SENEM RG 6224584 SECRETARIA 
DE ESTADO SC  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

859 ADRIANE BATISTA DA SILVA PFLANZER RG 4. 245.149 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

245 ADRIANI THUNS RG 3574332 SSP/SC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

517 AIRA ROBERTA CORREA RG 5841453 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

86 ALINE GUESSER RG 4358318 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

987 ALINE RICHTER RG 123130480 SSP/PR PR  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

442 ANA CARLA MUEHLMANN DREVEK RG 5457696 SSP/SC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

371 ANA CAROLINA BLODORN RG 5481231 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

618 ANA CAROLINA RANDIG RG 6688759 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

846 ANA PAULA KRAINZ DA ROCHA RG 5798153 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

88 ANA TEREZINHA MARTINS JUNG RG 5494485 SSPSC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1040 ANDRESSA AUGUSTIN HORNICK RG 5457382 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1373 ANGELA ANTON SKIBA RG 4546128 SSPSC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

743 ANGELA MARIA DE SOUZA RG 2814353 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1286 BEATRIS NOGUEIRA RG 4002714 SSPSC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1126 BEIVI DAIANA VILVERT MENDES RG 3904669 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1250 CAMILA APARECIDA FERREIRA FARIA RG 5452025 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

977 CARINA CRISTIANE PINTER DE LIMA RG 3870392 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

671 CARLA ANDREA VEIGA RG 6057518 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

293 CARLA CHRISTIANE HERBST BRUSKE RG 3852575 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

413 CARLA DA SILVA WOICIEKOVSKI RG 4516943 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

988 CARME APARECIDA WOJAKEVICZ 
FELCZAK RG 2.773.147 SSP/SC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 

HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

14 CÉLIA CRISTINA QUEIROZ RG 75540248 IIP PR  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

889 CELINA APARECIDA ECKEL RG 3397374 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1079 CELMA GORETI LOURENÇO DE LIMA 
GROSSL RG 3771107 SSPSC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 

HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1353 CELMA PRYCILA DO PRADO RG 6057361 SSP/SC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 
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898 CILIANE APARECIDA MARTINS 
FERREIRA RG 4425277 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 

HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

851 CILMARA CZORNEI LIMA RG 4585792 SESP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

153 CONCEIÇÂO SOARES DE FREITAS RG 2630274 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1348 CRISTIANE TERESINHA DO PRADO RG 4150001 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

273 DAIANE DE MEIRA RG 4316973 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

328 DAIANE JACKELINE PREISLER RG 4341613 SECRETARIA 
DE ESTADO SC  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

139 DANIELA ALVES DAS NEVES PALÁCIO RG 159189627 RG PR  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

207 DANIELE BRUSKE RG 3520366 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1055 DEBORA ODIM DE LARA RG 3520900 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1254 DEBORAH TAMIRES CALDEIRA RG 5841936 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

375 DENISE MALINOVSKI RUCKL RG 72148111 SSPSC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

425 DIANDRA KNEPKE DOS SANTOS RG 5230899L SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

94 DJENIFER GABRIELY REZENDE RG 6628602 SECRETARIA 
DE ESTADO SC  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1151 DJENIFER MARIA DE LIMA BUCHINGER RG 6437453 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

661 DULCINEA GONÇALVES PINHEIRO 
ROESLER 

COMPROVANTE DE 
RESIDÊNCIA VALDEMIRO 

ROESLER    
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

616 EDILAINE  FERNANDES RG 4080261  SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

605 EDIVANE PATRICIA MELIM DA SILVA RG 6.717.792 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

240 ELAINE ARTMANN RG 4780165 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

867 ELAINE PINHEIRO GEISSLER RG 3396098 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

337 ELIANA GODOY SCHROEDER RG 31401392 SECRETARIA 
DE ESTADO SC  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

907 ELIANE APARECIDA GRANDE COSTA 
OTTOMAYER RG 4425209 SSP  SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 

HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

489 ELISABETE JANKOWSKI GONDARSKI RG 4 240 124 SSPSC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

158 EMELYN SORAYA EHLKE RG 4799237 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1334 ESTELLA DE LIMA PERES RG 4377704 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

438 FERNANDA LARISSA MAAHS RG 5494566 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1049 FERNANDA VAZ RG 5494663 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

41 FIAMA FURST RG 4963646 18012019 SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

963 FLÁVIA DA ROSA KOSZANSKI RG 2371299 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1011 FRANCIELA VAZ DE LIMA RG 5417520 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1448 FRANCIELE APARECIDA LOTH PEREIRA RG 6279413 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 
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77 GABRIELA PRESSANTO RG 4288358 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

787 GEONICE TEREZINHA CORDEIRO RG 3265639 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1421 GISELE APARECIDA PIMENTEL RG 6215442 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1341 GISELE MACHADO DE OLIVEIRA RG 3633360 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

325 GISELE ZILDA DOLLA STREIT RG 3.830.222 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1440 GISLAINE BAIL MAAHS MENGUE RG 75496125 SSP PR  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

381 IRINEIA DE LIMA RG 5447116 SSPSC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1064 IVONE NUNES DE LIMA RG 1647797-9 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

253 IVONETE AUGUSTIN RG 3515137 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

342 JANAINA APARECIDA FERNANDES RG 52308367 SSPSC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

198 JÉSSICA ALAUANA MANDRIK DA SILVA RG 5.798.785 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

82 JESSICA GRESCHECHEN RG 5.933.517 SSP  SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

85 JESSICA RIBEIRO RG 5622056 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1241 JÉSSICA TATIANE PREISLER VIRMOND RG 5912626 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

503 JOCEMARA GROSSL LIEBL RG 5017884 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

711 JOELE KOLLROSS WISCHRAL RG 5084048 IISC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

801 JOELMA DA SILVEIRA DMETERKO RG 3520650 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

506 JOICE HLAWATSCH GODOY RG 4206059 SSP/SC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

269 JOSEANE RIBEIRO RG 5130132 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

246 JOSIANE APARECIDA NERES RG 5420350 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

60 JOSIANE BACHEL RG 4.316.190 4.316.190 SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

435 JOSIANE RAUEN SCHELBAUER RG 3830347 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1425 JULIANA CRISTINA ROSSI RG 3907721 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

459 JULIANA CRISTINE STREIT RG 4.128.674 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

971 JULIANA PSCHEIDT RG 5868172 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1429 JULIANE ELIZABETH BECKER ROESLER RG 29243017 SSPSC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

797 JULIANE TANDLER RG 5622362 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1232 KARINA BAPTISTA MOREIRA RG 4316908 IISC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

571 KETLIN KLEIN RG 5735754 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

845 LEILA MOREIRA RG 7324585 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 
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827 LETICIA BRUNELLO REIZER RG 33967890 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

860 LETÍCIA MARLI BACHMANN RG 4080521 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1255 LILIAN DE OLIVEIRA TAISQUEN RG 6.206.571 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

264 LINDACIR DE LIMA ROCHA MAIA RG 4.341.394 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

471 LUANA KWITSCHAL DUMS RG 4546321 SSPSC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

592 LUANA PEDROCHESKI RG 4.174.797 SESP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

286 LUCENI DE ALMEIDA SANTOS RG 8125439 SSPSC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

19 LUCIA DRYGLA MENDES RG 4872262 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

475 LUCIANA ALVES TIBES BUENO RG 2773079 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

707 LUCIANE FERREIRA BUENO NOVAK RG 6403553 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1234 LUCIMARA DESOUZA PEREIRA RG 4793872 SESP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1297 LUCINEIA ROHRBACHER DE LIMA RG 5686067 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

89 MAIARA CAMARGO PAULUK RG 6153049 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

585 MÁRCIA CRISTIANA KRUPACZ DE LIMA RG 3.786.701 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

685 MARCIA HANTSCHEL MOURA RG 40809749 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

774 MARCIA INÊS JEDITZ RG 2.273.206 IGP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1287 MARCIA MORETO RG 86688166 SSP PR  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

974 MARCIA WIELIVICK SCHIESSL RG 2923133 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

991 MARIA DA GRAÇA RIBEIRO DA SILVA RG 870812 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

498 MARIA DE FATIMA DA CRUZ RG 3870648 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

111 MARIA ROSELI DUMS SENN RG 2.371.201 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

307 MARIA SALLETE DE PAULA 
COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA 
COMPROVANTE DE RESID    

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

333 MARIA SOFIA CUBAS RG 3959100 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

723 MARILDA PERES DE LIMA RG 2929893 SSP/SC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

892 MARILDA ZOLLNER LORENZETTI RG 1192832 SSPSC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

150 MARILÉIA MORANTI RG 5196561 SESP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

48 MARILZA APARECIDA DA SILVA RG 3959913 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

17 MARISTELA DE LIMA PISKE RG 535025 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

886 MELISSA CARLA CUSTÓDIO VICENTE 
THOMAZ RG 3830192 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 

HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

584 MICHELI ZANETTI RG 3695774 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 
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199 MILENA FERNANDES CARDOSO PIRES RG 6606949 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

218 NADINE PANNEITZ RG 5311766 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1288 NELCI CLARICE SIRENA RG 5887254 SSP/SC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1010 NILVA TOMAZ RICARDO RG 2.702.337  SC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

79 ODILA ANTUNES ESTORILLO RG 23776714 TTSC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1072 ORLANDA MULLER DOS SANTOS RG 2016259 SSSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1048 OTILIA MULLER PSCHEIDT RG 23792949 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

462 PATRICIA BRITTO SIQUEIRA MACHADO RG 4128206 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

289 PATRICIA PADILHA DOS SANTOS RG 3870524 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1404 PÁVOLA MARCELA MARTINS 
RODRIGUES RG 4703739 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 

HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

537 RAFAELA BAYERL DE LIMA RG 5481085 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

945 RAQUEL DE MELLO GÖEDERT RG 4628600 SSPSC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1085 REGIANE KORMANN RG 6215679 IGP / SC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1043 REGINA APARECIDA CARDOSO 
ODERDENGE RG 5018456 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 

HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1036 REGINA KORMANN GABARDO RG 4316135 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

949 REGINA MARIA FERREIRA LINZMAIER RG 3610122 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

766 RENATA APARECIDA SCHROTH RG 136751204 SSP PR  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

244 RENATA SCHAADT RG 3270305 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1205 ROCKSANDRA ALVES MARIN LINS RG 80572220 PSS PR  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1120 ROSÂNGELA OSZIKA RG 1092587 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

146 ROSIMERE RIBEIRO ZACHARIAS RG 4056085-8 SSP PR  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

174 ROSIMERI SEVERIN RG 4206342 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1161 SABRINA MARIE ROSA RG 3.830.626 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1199 SABRINA SCHWARZ GRESCHESCHEN RG 5.230.036-6 IISC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1053 SABRINA SERAFIM DE SOUZA RG 6030138 SESP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1034 SALINA DE LORENA RG 4046538 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

103 SANDRA MARIA DO ROSÁRIO NORONHA 
DA SILVA RG 3294918 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 

HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1067 SANDRA PATRICIA MAIBERG DO PRADO RG 4793519 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

323 SANDRA REINERT STIEGLER RG 2925928 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

526 SHEILA CRISTINA MITS RG 5.230.376 SSPSC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 
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1269 SIDIANE DE FREITAS STAL RG 4798103-2 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1310 SILMARA BEGALKE RG 3959322 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

997 SILVANA FERREIRA LOURENÇO RG 4.188427-4 SSP PR  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1031 SILVANA MARIA DA SILVA LOPES RG 0609745-6 SESEG AM  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

826 SILVANE DE FÁTIMA TRENTINI RG 2373334 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

742 SIMONE APARECIDA ALVES 
ROHRBACHER RG 4316745 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 

HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1223 SIRLEY TERESINHA RUCKL RG 2374702 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

84 SOLANGE DA SILVA MANDRIK RG 2927013 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

856 SOLANGE MILDE DOS SANTOS RG 5128575 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

51 SUELEN ADRIANE SCHREINER RG 4963576 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

633 SUELEN APARECIDA HUMMELGEN 
RIBEIRO RG 4316817 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 

HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

350 SUELEN BORGES DA SILVA RG 4192719 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1108 SUSAN KELLYN DE BRITO RG 3695302 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1041 SUSI KELEN ALVES MARIANO RG 4128733 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

92 TAINÁ CIBULSKI RG 5494185 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1386 TARCILA DA SILVA OLIVEIRA RG 7544965 SSP/SC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1162 TATIANA REGINA BERTOLDI LADA RG 3618874 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

343 TATIANE RESSEL RG 5720870 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1309 TELMA MARQUES RG 4.793.994-0 SSP  SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

514 TERESINHA PEREIRA PACHECO RG 1686358 SSP-SC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

437 TEREZA RAKSA RG 4.245.377 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

339 THALINE DE FATIMA NARLOCK BELINSKI RG 6679058 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1002 VANDERLÉIA BUTHEVITZ RG 4963358 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

994 VANESSA CAMARGO VIEIRA RG 6153374 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

828 VANESSA CAROLINE CAVALHEIRO RG 5912847 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

219 VANESSA CRISTIANE FILIPP SILVEIRA RG 408100 IGP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1139 VANESSA KORMANN RG 5481812 IGP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

170 VANESSA MAURA BERTOLI RANK RG 4206042 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1301 VANUSA APARECIDA VICENTE DINIS 
GAUZISKI RG 3.695.844 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 

HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1045 VIVIANE EMANUELE FERREIRA RG 7125624 SSP/SC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 
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733 WANESSA SCHROTH RG 103473799 SSP PR  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

    

    

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

729 ALINE GRUBER RG 96762593 SSPR PR  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

81 AMANDA MULLER FIGUEIREDO DE 
CAMPOS RG 569974380 SSP SP  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO 

HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1434 ANGELA MARIA DE SOUSA TAVARES RG 2333774 PC PA  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

50 CAMILA NEUMANN RG 6899649 SSPSC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1127 CLAUDI APARECIDA PIECHONTCOSKI 
PECHEBELA RG 3112933 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO 

HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1030 EMILIANE SZYMCZAK SIQUEIRA RG 5.230-274 SSPSC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

657 ISABELA VAZ SLOMINSKY RG 6138173 SECRETARIA 
DE ESTADO SC  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

483 JANE REINERT RG 4516172 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

758 JAQUELINE DE SOUZA BAHR RG 6206822 SECRETARIA 
DE ESTADO SC  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1430 JÉSICA JEANE DE LIMA FERNANDES RG 5.481.499 IISC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

566 KEMILLIN CLARICE GRUBER RG 7372692 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1415 LETÍCIA BREY RG 7351306 SSPSC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

806 LUANA BIELECKI 
RG 13.159.665-0 

SECRETARIA DE ESTADO 
PR  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

818 LUZIA ESTELA LOURES RG 12810732 SSP PR  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

91 MAISA NEVES DE OLIVEIRA RG 5735001 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

659 MARIA JULIANE DE LIMA RG 3830361 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

622 MARIA MARTA SANTOS MOURA RG 6437199 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1368 SUELEN REGINA TASCHEK CALIXTRO RG 6.206.617 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

428 TAISA MAFFEZZOLLI RG 3633018 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

705 THAIS GOES DOS SANTOS ZACZESKI RG 5230136 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

922 THAYLEE SUELEN MEDEIROS DO 
NASCIMENTO RG 5549123 SESP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO 

HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1057 VIRLENE LOURENÇO BARBOSA RG 2925314 SSP/SC SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

    

    

PROFESSOR OFICINA BANDA - HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

873 ANDERSON FURTADO RG 2.929.808 SSP SC  PROFESSOR OFICINA BANDA - HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 
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1206 DEIVID DRANKA RG 6437256 SSP SC  PROFESSOR OFICINA BANDA - HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

1084 JACKSON LUIZ LOPES RG 4480814 SSP SC  PROFESSOR OFICINA BANDA - HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

1083 RADAMEZ SANTOS BANDEIRA RG 5651374 SSP SC  PROFESSOR OFICINA BANDA - HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

    

    

PROFESSOR OFICINA BANDA - NÃO HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

8 ALECSANDRO XAVIER RG 4281164 SSP SC  PROFESSOR OFICINA BANDA - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

238 LUIS FERNANDO AUGUSTIN MAIA RG 6057265 SSP/SC SC  PROFESSOR OFICINA BANDA - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

877 PAULO ROBERTO GREGÓRIO RG 3264988 SSP SC  PROFESSOR OFICINA BANDA - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

96 TALITA SUELEN FERNANDES DE LIMA RG 5085920 SSP SC  PROFESSOR OFICINA BANDA - NÃO 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

1377 WAGNER FRANCISCO ALFREDO 
CORRÊA RG 3549724 SSP SC  PROFESSOR OFICINA BANDA - NÃO 

HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

    

    

PROFESSOR OFICINA DANÇA - HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

349 ANA CARLA HUMMELGEN RG 5575551 SSP SC  PROFESSOR OFICINA DANÇA - HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

373 DIANA LUDTKE RG 4377483 SSP SC  PROFESSOR OFICINA DANÇA - HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

604 FABIANA KERETZ COSTA RG 4425149 SSP SC  PROFESSOR OFICINA DANÇA - HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

    

    

PROFESSOR OFICINA DE ACOMPANHAMENTO PEDAGÓGICO - HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

1327 ANDREIA SIQUEIRA DE ANDRADE DIAS RG 3870962 SSPSC SC  
PROFESSOR OFICINA DE ACOMPANHAMENTO 
PEDAGÓGICO - HABILITADO - SÃO BENTO DO 
SUL 

497 CÉLIA REGINA SIMIONI VARELA RG 2815801 SSP SC  
PROFESSOR OFICINA DE ACOMPANHAMENTO 
PEDAGÓGICO - HABILITADO - SÃO BENTO DO 
SUL 

1153 FABIOLA OLIVEIRA DOS SANTOS RG 6093393 SSP SC  
PROFESSOR OFICINA DE ACOMPANHAMENTO 
PEDAGÓGICO - HABILITADO - SÃO BENTO DO 
SUL 

    

    

PROFESSOR OFICINA DE ACOMPANHAMENTO PEDAGÓGICO- NÃO HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

676 ANELIZE PEREIRA DIOGO RG 6258147 SSP SC  
PROFESSOR OFICINA DE ACOMPANHAMENTO 
PEDAGÓGICO- NÃO HABILITADO - SÃO BENTO 
DO SUL 

615 SALETE SOUPINSKI RG 5807864 SSP SC  
PROFESSOR OFICINA DE ACOMPANHAMENTO 
PEDAGÓGICO- NÃO HABILITADO - SÃO BENTO 
DO SUL 
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PROFESSOR OFICINA DEPORTO ESCOLAR- PARA MODALIDADES DE ARTES MARCIAIS - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

992 DJONES RAFAEL ALVES LOURENCO RG 5494291 SSP SC  
PROFESSOR OFICINA DEPORTO ESCOLAR- 
PARA MODALIDADES DE ARTES MARCIAIS - 
SÃO BENTO DO SUL 

    

    

PROFESSOR OFICINA EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA - NÃO HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

1372 OTTO RODRIGO HANNEMANN RG 4316945-7 SSPSC SC  
PROFESSOR OFICINA EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA - NÃO HABILITADO - SÃO BENTO 
DO SUL 

    

    

PROFESSOR OFICINA ESPORTES/ RECREAÇÃO/JOGOS DE MESA /TABULEIRO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

1340 ABNER SCHUKOSKY RG 6057805 SSP SC  
PROFESSOR OFICINA ESPORTES/ 
RECREAÇÃO/JOGOS DE MESA /TABULEIRO - 
SÃO BENTO DO SUL 

    

    

PROFESSOR OFICINA MUSICALIZAÇÃO / CANTO E CORAL - HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

914 CARLOS FERNANDO SCHIER JUNIOR RG 4425842 SSP SC  
PROFESSOR OFICINA MUSICALIZAÇÃO / 
CANTO E CORAL - HABILITADO - SÃO BENTO 
DO SUL 

534 JOSÉ AUGUSTO SLUMINSKI RG 3786550 SSP SC  
PROFESSOR OFICINA MUSICALIZAÇÃO / 
CANTO E CORAL - HABILITADO - SÃO BENTO 
DO SUL 

904 KELLY SÔNIA RAMOS RG 4128848 SSP SC  
PROFESSOR OFICINA MUSICALIZAÇÃO / 
CANTO E CORAL - HABILITADO - SÃO BENTO 
DO SUL 

    

    

PROFESSOR OFICINA MUSICALIZAÇÃO/ CANTO E CORAL  - NÃO HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

1114 CLARA MILENA BAGGENSTOSS RG 5712054 SECRETARIA 
DO ESTADO SC  

PROFESSOR OFICINA MUSICALIZAÇÃO/ CANTO 
E CORAL  - NÃO HABILITADO - SÃO BENTO DO 
SUL 

853 MARIELI HACKE RG 5130706 SSP/SC SC  
PROFESSOR OFICINA MUSICALIZAÇÃO/ CANTO 
E CORAL  - NÃO HABILITADO - SÃO BENTO DO 
SUL 

90 TÂNIA REGINA SERAFIM RG 3959598 SSP SC SC  
PROFESSOR OFICINA MUSICALIZAÇÃO/ CANTO 
E CORAL  - NÃO HABILITADO - SÃO BENTO DO 
SUL 

    

    

SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

795 ADILSON DOMINGOS DE RAMOS RG 84086924 SSP PR  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

161 ADRIANO GALVÃO DE SOUZA RG 6.808.706 INSTITUTO 
GERAL DE P SC  

SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1156 ALAN VITOR MORAIS DE LIMA RG 372693 SSP AP  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 
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726 ALINE DAIANE MARX RG 6138818 SECRETARIA 
DE ESTADO SC  

SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1364 AMANDA TOMELIN PRAZERES RG 5.420.843 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

180 ANA CAROLINA HOMECHEN RG 6206646 SSPSC SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

57 ANA CLAUDIA CEZARIO DE OLIVEIRA RG 6206528 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

981 ANA JESSICA SILVA FERNANDES 
LEVINO RG 4675886 SESP/RR RR  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 

SUL 

1170 ANA LUISA DETROZ RG 6224776 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1024 ANDERLA MOREIRA PAES SILVA RG 3870881 SESP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

669 ANDRÉ LUIZ LEVANDOWSKI RG 5420063 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

820 BRUNO FEYH RG 5481605 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

933 CAMILA DE RAMOS CONDRADT RG 6153497 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1392 CARLA GABRIELA FOSSILE RAUEN RG 6224313 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1319 CAROLINA NEPPEL ROSSI RG 3610430 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

819 CAROLINE ALVES DOS SANTOS RG 8361750 CARTEIRA DE 
IDENTIDA SC  

SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1051 CAROLINE LEMEK RODRIGUES RG 6138561 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1215 CELSO ROGÉRIO RANKE RG 29029919 SESPD SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1230 CRISTIANE APARECIDA GROSSKOPF 
MANES RG 4425621 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 

SUL 

968 CRISTIANE LEITE PEREIRA RG 3520755 SSP  SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

670 CRISTIANE PICKCIUS RG 0208002345 SSP RJ  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1293 CRISTINA WIECZORKIEVICZ FREITAS RG 4128689 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

129 DAIANE CRISTINE HEY RG 2138210824 SSP RS  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

777 DAIANE GROSSKOPF PELENTIR RG 5622734 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

336 DAISY PEREIRA DE SOUZA RG 6138836 SSP/SC SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

232 DANIEL PASOLD RG 6038367 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

697 DAVID TADEU SCHMIDT RG 5686611 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

188 DAYANE PEREIRA DA SILVA MIELEVSKI RG 50840983 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1336 DIEGO CORRÊA RG 4799610 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

83 DJENIFFER BECKERT RG 6057050 SSP SC SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1097 DORACI PSCHEIDT HANTSCHEL RG 4245037 SSP/SC SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1228 EDICARLA SANTANA RIBEIRO RG 3786822 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1193 EDUARDO VINICIUS LIZ RIBEIRO RG 6854562 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 
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630 ELIANE MIELEVSKI RG 6437762 IGP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

881 EMELLYN CZUSZ RG 6.653.759 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

552 ESTÉFANI KAMILLE PEZZINI RG 6784494 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

533 EVANDRO DOS SANTOS DE PAULA RG 6206954 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1316 EVELINE MARTINS DE QUADRA RG 4281297 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1176 FABIANA DA SILVA RG 3396046 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

884 FABIANE MACIMO DE LIMA RG 5.841.556 SSPSC SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

465 FABIANE SANTANA DA CRUZ RG 63819905 SSP PR  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1403 FELIPE LUIS NUNES RG 5344637 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

947 FERNANDA BEATRIZ ALVES RG 7660985 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1008 FLAVIO RODRIGO MILANE STEFFENS RG 5986172 IGP/SC SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

667 GEOVANA SENN RG 5798302 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

959 GIOVANA HELMATUS RG 5933126 SSPSC SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

318 GISLAINE APARECIDA JUNG RG 4627900 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

574 GISLEINE DE FÁTIMA RIBEIRO DRAGO RG 4799034 SSPC SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

930 GREICE NERY DIAS RG 14125218 SESEG AM  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1405 HADASSA CASSIANE BAUM RG 5887302 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

993 HELEN CRISTIANE PUPO MARIANO DE 
LIMA RG 102144279 SSP PR  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 

SUL 

26 ISABELLE CRISTINE CUBAS FERRETTI RG 6018097 SECRETARIA 
DE ESTADO SC  

SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

380 JAQUELINE WOICHEKOSKI RG 6206508 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1137 JÉSSICA MACIEL RG 4793170 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

364 JULIANA ALVES DE CARVALHO RG 4245064 SSPSC SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1192 JULIANE NIESPODZINSKI RG 50842129 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

973 JULIENE LIMA DE ALMEIDA RG 6959007 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

594 KAMILE ALVES TASCHECK RG 7705163 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

796 KARINA ALINE MATEUS RG 5118314 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1125 KARINA PECHEBELA RG 5933070 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1346 KATY ELAINE ECKEL BURTET RG 3264188-5 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1131 KAUE CAVALHEIRO DE SOUZA RG 5311506 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1200 KEILAABADIA DOS REIS PETROCEFSKY RG 5887816 SESP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 
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1184 KEROLIN DE OLIVEIRA RG 5575699 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

668 LARISSA DE MATOS RG 6786962 SSP-SC SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

786 LARISSA ZIGOVSKI RG 6610510 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1420 LEANDRO ANTON RG 7135300 SSPSC SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

409 LEILA DE FRANÇA RG 5.933.384 SECRETARIA 
DE ESTADO SC  

SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1027 LEOMAR FRAGOSO DO NASCIMENTO RG 104676529 IIPR PR  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1159 LILIAN RODRIGUES RG 69201628 SESP PR  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1347 LILIANE DUTRA SOARES BUENO RG 88600681 SSP PR  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1047 LISANGELA FRITZ RG 4301151 SSP - SC SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1046 LUCIANA CANDIDA DA COSTA BICHARA RG 094299641 DETRAN RJ  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1422 LUCIANE MARIA STIEGLER CARLOS RG 3520871 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

591 LUCY JAQUES DO NASCIMENTO RG 5120881 IISC SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

73 LUIS FERNANDO DA SILVA RIBEIRO RG 5686647 SSP SC SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1326 LUVIA RICARDO DOS SANTOS RG 6102636 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

484 MADALENA APARECIDA DE SOUZA 
FINSTERBUSCH RG 5996415 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 

SUL 

1025 MARCELO CARVALHO DA SILVA RG 3959209 SESP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

466 MARCIA YUMI HOSHIBA FONTES RG 89628032 SSP PR  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1419 MARCILENE STAL RG 3270828 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

70 MARIA ANTONIETA MARINO LOPEZ RG 391263274 SSP SP  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1317 MARIA IVONE DE QUADROS KOTOVICZ RG 1.195.237 SESP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

305 MARJORIE JANTSCH TREML RG 4516378 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1343 MARTA SUZANA PACHECO RG 5457512 SECRETARIA 
DE ESTADO SC  

SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

281 MATHEUS BONIN RG 6711342 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

165 MAYARA PETRIS FERNANDES RG 4799700 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1367 MERI ELEN BAPTISTA HIMPEL RG 4316907 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

332 MICHELE FABIANE DA SILVA RG 4377153 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

627 MISLAINE DE RAMOS CONDRADT RG 6153499 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1290 NAIARA BUCHINGER RG 5457306 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

893 PATRÍCIA MICHALSKI RG 131279949 PR PR  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

989 PAULO ADRIANO PRUSSAK RG 4535363 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 
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673 PAULO SERGIO ADOLFO XAVIER RG 4793287 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1402 RAFAEL DE OLIVEIRA AMORIM RG 97115575 SESP PR PR  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1115 RENATA WORMSBECHER RG 47070503 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

263 ROBSON CROSOÉ CONCEIÇÃO PINTO RG 6055079071 SSP RS  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

778 ROMELIA RIBEIRO LISBOA DA SILVA RG 3618726 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1323 ROSELIA DE JESUS SCHAPIEVSKI RG 2377589 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1371 ROSIRENE DA SILVA TINEL RG 1137708980 SSP BA  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1129 SARAH RANDIG RG 5622771 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1257 SHEILA PSCHEIDT DE FRANÇA RG 5933363 SECRETARIA 
DE ESTADO SC  

SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1278 SIBELE NARLOCH DE LIMA RG 4.425.135 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

776 SINDY MARA SCHUNKE RG 4963768 SSP PR  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

99 SINTIA RUCKER RIBEIRO RG 5575548 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

430 SUSANA DE SOUZA RG 6.156.066 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1105 TAILYNE CONDE RIBEIRO RG 5084411 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

230 TALIA SOARES DA CONCEIÇÃO RG 8462012 SECRETARIA 
DE ESTADO SC  

SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

426 TARCISIO GASTALDI RG 3917460 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1071 TATIANE LOVEMBERGER RG 4.703 118 SC SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

400 TATYENE BENJAMIM DOS SANTOS DE 
LIMA RG 6530068 IISC SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 

SUL 

183 THAIS LARA DE LIMA RG 5.887.481 SSP SC SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1142 THALYTA PEREIRA DA FONSECA RG 7669435 IGP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

563 TIAGO MICHAEL FERNANDES DE 
ANDRADE RG 106399832 SSP PR  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 

SUL 

666 TIMOTEO LEÃO DOS SANTOS RG 3654026 PC PA  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1065 VALERIA SCHERNER RG 87709809 SSP PR  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1220 VALMIR FRAGA MAYER JÚNIOR RG 2119909493 SSP RS  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1212 VANESSA BUENO HORTZ DE OLIVEIRA RG 6729924 SSP/SC SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

601 VANESSA DZIEDICZ RG 36336602 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

750 VANESSA LOURENTINO RG 6215676 SSPSC SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1020 VIVIANE BELLO RG 4516220 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

341 VIVIANE RAFAELLA BOESE SILVA RG 7962045 IGP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

181 VIVIANE SOARES DA SILVA RG 69568475 SSP PR  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 
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1209 WALEX SANDRO LOPES DE LIMA RG 99999470 SSP PR  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

1338 WILLIAN FELIPE SANTIN RG 6866726 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 

696 YURI DANTAS MORIGLIA RG 294842354 SSP SP  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 
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Anexo II – Inscrições Homologadas – PCD – Pessoa com Deficiência 
 
 

ESPECIALISTAS EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

1229 LINDOMAR SILVA DE JESUS RG 4846389 SSP SC  ESPECIALISTAS EM ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS - SÃO BENTO DO SUL 

    

    

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

515 ICLÉIA IGNÊS DUVOISIN VICENZI RG 2370281 SSP  SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

913 PATRÍCIA DE ALMEIDA PAULI RG 3551024 SSP SC  PROFESSOR DE ANOS INICIAIS -HABILITADO - 
SÃO BENTO DO SUL 

    

    

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - INTERPRETE DE LIBRAS -HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

815 GISELE KUSS RG 21/R- 4.128.605 
13/02/1997 SC  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 
INTERPRETE DE LIBRAS -HABILITADO - SÃO 
BENTO DO SUL 

    

    

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

784 SIMONE SENN KUROVSKI RG 5735270 SSP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

44 VANESSA LIMA AGAPITO RG 7817699 IGP SC  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
HABILITADO - SÃO BENTO DO SUL 

    

    

SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO SUL 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO VAGA 

172 FRANCIELE DJULI DOS SANTOS COSTA RG 4535055 SSP SC  SECRETÁRIA ( O) DE ESCOLA - SÃO BENTO DO 
SUL 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 059/2021
Publicação Nº 2966427

 

          EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 059/2021 
  
DA ESPÉCIE: Oitavo Termo Aditivo ao Contrato de Pavimentação Asfáltica de nº 095/2019, 
firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa CONPLA CONSTRUÇÕES 
E PLANEJAMENTO LTDA, em 07 de junho de 2019, conforme Edital de Concorrência Pública nº 
72/2019. 
Considerando o objeto do Contrato de nº 095/2019, que consiste no fornecimento de material, mão 
de obra e demais obrigações necessárias para execução de serviços de terraplenagem, drenagem 
pluvial, sinalização viária, pavimentação asfáltica da Rua Antônio dos Santos no Bairro Rio 
Vermelho Estação e Rua Estanislau Fuhrmann no Bairro Brasília, conforme memorial descritivo, 
projetos e Contrato firmado com o BADESC nº 2018 0214 01, em anexo ao Edital de Concorrência 
Pública nº 72/2019.    
Considerando o retorno da análise do Termo Aditivo nº 238/2020 (aditivo e supressão de valores a 
serem utilizados recursos do Contrato nº 2018 0214 01) pelo órgão financiador BADESC, onde o 
mesmo solicita correção de informações referentes ao repasse de recursos, tais como a não 
aceitação de ampliação de meta, ou seja, como houve a necessidade de executar um trecho a mais 
na pavimentação, o BADESC considerou como ampliação de meta, dessa forma não aceitando o 
valor de aditivo por completo. Para tanto, se faz necessária a retificação do referido termo aditivo, 
bem como o estorno do valor não aceito e novo empenho com recursos próprios. 
Diante do exposto e para que a situação seja regularizada perante o órgão financiador, se faz 
necessário prorrogar o prazo de vigência do referido para que o mesmo possa ser finalizado, 
conforme Art. 57, parágrafo 1º, inciso II da Lei nº 8.666/93, nos seguintes termos: 
Fica retificada a Cláusula 3º do Termo Aditivo nº 238/2020, para que: 
Onde se lê:  
“A supressão decorrente deste Termo Aditivo ocorrerá por conta da seguinte dotação orçamentária: 
08.001.1.040.3.4.4.90.51.91.00.00.00 01830183 – Programa Mais Asfalto”,  
Leia-se  
“As despesas decorrentes deste Termo Aditivo ocorrerão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
08.001.1.040.3.4.4.90.51.91.00.00.00 01830183 – Programa Mais Asfalto – R$ 9.726,79 
08.001.1.040.3.4.4.90.51.91.00.00.00 01000100 – Programa Mais Asfalto – R$ 36.724,28 
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato por 02 (dois) meses, a contar de 01 de abril de 
2021 e com término em 31 de maio de 2021. 
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Primitivo firmado em 07 de junho de 2019, 
Termo Aditivo nº 221/2019 de 06 de dezembro de 2019, Termo Aditivo nº 040/2020 de 27 de 
fevereiro de 2020, Termo Aditivo nº 087/2020 de 18 de maio de 2020, Termo Aditivo nº 138/2020 
de 16 de julho de 2020, Termo Aditivo nº 170/2020 de 19 de agosto de 2020, Termo Aditivo nº 
238/2020 de 19 de novembro de 2020 e Termo Aditivo nº 269/2020 de 15 de dezembro de 2020 
permanecem inalteradas. 
São Bento do Sul, 29 de março de 2021. 
Ass: CÁSSIO LUIZ ZSCHOERPER, pela Secretaria de Planejamento e Urbanismo do     
Município. 
        CONPLA CONSTRUÇÕES E PLANEJAMENTO LTDA, como Contratada. 
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PORTARIAS N° 986/2021 A 1011/2021
Publicação Nº 2966473

 

 

 

     PORTARIA Nº 0986, DE 5 DE ABRIL DE 2021. 

 

                        ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

 
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que 

lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei Orgânica Municipal e 

nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 02/2021, 

RE S O L V E: 

Admitir em caráter temporário, a partir de 5 de abril de 2021, VALMIR ANTONIO 

VEIGA, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços, com a carga horária de 40 

(quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde.  

 
           São Bento do Sul, 5 de abril de 2021. 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
  Prefeito Municipal 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 

Assessor de Governo 

 

SIMONE LESNHAK WILLEMANN 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

 



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1419

     PORTARIA Nº 0987, DE 5 DE ABRIL DE 2021. 

 

                        ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

 
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que 

lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei Orgânica Municipal e 

nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 02/2021, 

RE S O L V E: 

Admitir em caráter temporário, a partir de 5 de abril de 2021, CRISTIANE 

PORTES DE OLIVEIRA DRANKA, para exercer o cargo de Técnico em 

Enfermagem, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na 

Secretaria Municipal de Saúde.  

 
           São Bento do Sul, 5 de abril de 2021. 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
  Prefeito Municipal 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 

Assessor de Governo 

 

SIMONE LESNHAK WILLEMANN 

Chefe de Gabinete 
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     PORTARIA Nº 0988, DE 5 DE ABRIL DE 2021. 

 

                        ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

 
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que 

lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei Orgânica Municipal e 

nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 02/2021, 

RE S O L V E: 

Admitir em caráter temporário, a partir de 5 de abril de 2021, MARISE LOCH DA 

SILVA, para exercer o cargo de Técnico em Enfermagem, com a carga horária 

de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde.  

 
           São Bento do Sul, 5 de abril de 2021. 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
  Prefeito Municipal 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 

Assessor de Governo 

 

SIMONE LESNHAK WILLEMANN 

Chefe de Gabinete 
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     PORTARIA Nº 0989, DE 5 DE ABRIL DE 2021. 

 

                        ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

 
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que 

lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei Orgânica Municipal e 

nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 02/2021, 

RE S O L V E: 

Admitir em caráter temporário, a partir de 5 de abril de 2021, LUCIA DE FATIMA 

DOS SANTOS CUBAS, para exercer o cargo de Técnico em Enfermagem, com 

a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de 

Saúde.  

 
           São Bento do Sul, 5 de abril de 2021. 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
  Prefeito Municipal 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 

Assessor de Governo 

 

SIMONE LESNHAK WILLEMANN 

Chefe de Gabinete 
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     PORTARIA Nº 0990, DE 5 DE ABRIL DE 2021. 

 

                        ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

 
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que 

lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei Orgânica Municipal e 

nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 02/2021, 

RE S O L V E: 

Admitir em caráter temporário, a partir de 5 de abril de 2021, MAURILEIA DO 

ROSSIU GORESKI, para exercer o cargo de Técnico em Enfermagem, com a 

carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de 

Saúde.  

 
           São Bento do Sul, 5 de abril de 2021. 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
  Prefeito Municipal 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 

Assessor de Governo 

 

SIMONE LESNHAK WILLEMANN 

Chefe de Gabinete 
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     PORTARIA Nº 0991, DE 5 DE ABRIL DE 2021. 

 

                        ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

 
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que 

lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei Orgânica Municipal e 

nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 02/2021, 

RE S O L V E: 

Admitir em caráter temporário, a partir de 5 de abril de 2021, ODILIA SANTINA 

MORAES CORDEIRO, para exercer o cargo de Técnico em Enfermagem, com 

a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de 

Saúde.  

 
           São Bento do Sul, 5 de abril de 2021. 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
  Prefeito Municipal 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 

Assessor de Governo 

 

SIMONE LESNHAK WILLEMANN 

Chefe de Gabinete 
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     PORTARIA Nº 0992, DE 5 DE ABRIL DE 2021. 

 

                        ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

 
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que 

lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei Orgânica Municipal e 

nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 02/2021, 

RE S O L V E: 

Admitir em caráter temporário, a partir de 5 de abril de 2021, CARLA ROSANE 

DE SOUSA SCHINDLER, para exercer o cargo de Técnico em Enfermagem, 

com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal 

de Saúde.  

 
           São Bento do Sul, 5 de abril de 2021. 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
  Prefeito Municipal 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 

Assessor de Governo 

 

SIMONE LESNHAK WILLEMANN 

Chefe de Gabinete 
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     PORTARIA Nº 0993, DE 5 DE ABRIL DE 2021. 

 

                        ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

 
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que 

lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei Orgânica Municipal e 

nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 02/2021, 

RE S O L V E: 

Admitir em caráter temporário, a partir de 5 de abril de 2021, AMANDA LEMOS 

DE MEDEIROS, para exercer o cargo de Enfermeira, com a carga horária de 40 

(quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde.  

 
           São Bento do Sul, 5 de abril de 2021. 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
  Prefeito Municipal 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 

Assessor de Governo 

 

SIMONE LESNHAK WILLEMANN 

Chefe de Gabinete 
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     PORTARIA Nº 0994, DE 5 DE ABRIL DE 2021. 

 

                        ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

 
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que 

lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei Orgânica Municipal e 

nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 02/2021, 

RE S O L V E: 

Admitir em caráter temporário, a partir de 5 de abril de 2021, MARIA 

APARECIDA SCHARMACH, para exercer o cargo de Técnico em Enfermagem, 

com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal 

de Saúde.  

 
           São Bento do Sul, 5 de abril de 2021. 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
  Prefeito Municipal 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 

Assessor de Governo 

 

SIMONE LESNHAK WILLEMANN 

Chefe de Gabinete 
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     PORTARIA Nº 0995, DE 5 DE ABRIL DE 2021. 

 

                        ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

 
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que 

lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei Orgânica Municipal e 

nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 02/2021, 

RE S O L V E: 

Admitir em caráter temporário, a partir de 5 de abril de 2021, CLEANES DALLA 

VALLE, para exercer o cargo de Técnico em Enfermagem, com a carga horária 

de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde.  

 
           São Bento do Sul, 5 de abril de 2021. 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
  Prefeito Municipal 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 

Assessor de Governo 

 

SIMONE LESNHAK WILLEMANN 

Chefe de Gabinete 
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     PORTARIA Nº 0996, DE 5 DE ABRIL DE 2021. 

 

                        ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

 
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que 

lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei Orgânica Municipal e 

nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 02/2021, 

RE S O L V E: 

Admitir em caráter temporário, a partir de 5 de abril de 2021, CINTIA SIMONE 

FETT, para exercer o cargo de Médico Clínico Geral, com a carga horária de 40 

(quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde.  

 
           São Bento do Sul, 5 de abril de 2021. 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
  Prefeito Municipal 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 

Assessor de Governo 

 

SIMONE LESNHAK WILLEMANN 

Chefe de Gabinete 
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     PORTARIA Nº 0997, DE 5 DE ABRIL DE 2021. 

 

                        ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

 
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que 

lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei Orgânica Municipal e 

nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 02/2021, 

RE S O L V E: 

Admitir em caráter temporário, a partir de 5 de abril de 2021, PAMELA OLIVEIRA 

DE ASSUNÇÃO, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços, com a carga 

horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde.  

 
           São Bento do Sul, 5 de abril de 2021. 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
  Prefeito Municipal 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 

Assessor de Governo 

 

SIMONE LESNHAK WILLEMANN 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

 

 

 



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1430

     PORTARIA Nº 0998, DE 5 DE ABRIL DE 2021. 

 

                        ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

 
O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições privativas que 

lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei Orgânica Municipal e 

nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 02/2021, 

RE S O L V E: 

Admitir em caráter temporário, a partir de 5 de abril de 2021, ISABELA 

ZANELLATO MARQUES ZIMMERMANN, para exercer o cargo de Médico 

Clínico Geral, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na 

Secretaria Municipal de Saúde.  

 
           São Bento do Sul, 5 de abril de 2021. 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
  Prefeito Municipal 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 

Assessor de Governo 

 

SIMONE LESNHAK WILLEMANN 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA Nº 0999, DE 6 DE ABRIL DE 2021. 

 

RETIRA FUNÇÃO GRATIFICADA 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições 

legais, 

 
                                                      R E S O L V E: 

 

 Art. 1° RETIRAR, a partir de 5 de abril de 2021, a Função Gratificada de 

Fiscalização de Obra Pública, concedida ao servidor GABRIEL LOUREIRO, 

ocupante do cargo de efetivo de Engenheiro Civil, na Secretaria Municipal de 

Educação. 

  

 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Bento do Sul, 6 de abril de 2021. 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
 Prefeito Municipal 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 

Assessor de Governo 

 

SIMONE LESNHAK WILLEMANM 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA Nº 1000, DE 6 DE ABRIL DE 2021. 

 

RETIRA FUNÇÃO GRATIFICADA 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições 

legais, 

 
                                                      R E S O L V E: 

 

 Art. 1° RETIRAR, a partir de 5 de abril de 2021, a Função Gratificada de 

Responsabilidade Técnica de Execução de Projetos, concedida ao servidor 

GERSON EVERS MENDES, ocupante do cargo de efetivo de Engenheiro Civil, 

na Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo. 

  

 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Bento do Sul, 6 de abril de 2021. 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
 Prefeito Municipal 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 

Assessor de Governo 

 

SIMONE LESNHAK WILLEMANM 

Chefe de Gabinete 
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        PORTARIA Nº 1001, DE 6 DE ABRIL DE 2021. 

 

CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições 

legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017, 

 

                                                      R E S O L V E: 

 

Art. 1º A partir de 5 de abril de 2021, conceder ao servidor GERSON 

EVER MENDES, ocupante do cargo efetivo de Engenheiro Civil, na Secretaria 

Municipal de Educação, a Função Gratificada de Fiscalização de Obra Pública, 

com gratificação pecuniária de R$ 1.000,00 (um mil reais).  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Bento do Sul, 6 de abril de 2021 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
  Prefeito Municipal 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 

Assessor de Governo 

 

 

SIMONE LESNHAK WILLEMANM 

Chefe de Gabinete 
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        PORTARIA Nº 1002, DE 6 DE ABRIL DE 2021. 

 

CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições 

legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017, 

 

                                                      R E S O L V E: 

 

Art. 1º A partir de 5 de abril de 2021, conceder ao servidor GABRIEL 

LOUREIRO, ocupante do cargo efetivo de Engenheiro Civil, na Secretaria 

Municipal de Planejamento e Urbanismo, a Função Gratificada de 

Responsabilidade Técnica de Execução de Projetos, com gratificação pecuniária 

de R$ 600,00 (seiscentos reais).  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Bento do Sul, 6 de abril de 2021. 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
  Prefeito Municipal 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 

Assessor de Governo 

 

SIMONE LESNHAK WILLEMANM 

Chefe de Gabinete 
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          PORTARIA Nº 1003, DE 6 DE ABRIL DE 2021. 

 

RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições 

legais, 

 

                                                      R E S O L V E: 

 

Art. 1º RETIRAR, a partir de 5 de abril de 2021, a gratificação de função 

FG 3 concedida ao servidor JUAREZ FERREIRA DE LIMA, ocupante do cargo 

efetivo de Motorista II, na Fundação Municipal de Desportos. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

São Bento do Sul, 6 de abril de 2021. 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
  Prefeito Municipal 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 

Assessor de Governo 

 

 

SIMONE LESNHAK WILLEMANN 

Chefe de Gabinete 

 

 



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1436

    PORTARIA Nº 1004, DE 6 DE ABRIL DE 2021. 

                                                                                                         CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 

   
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições 

legais, 

 
                                                      R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder ao servidor HAROLD RAETSCH, ocupante do cargo 

de provimento efetivo de Médico Clínico Geral, na Secretaria Municipal de 

Saúde, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2007/2010, conforme 

Processo nº 1157/2018, com efeitos no mês de abril de 2021. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 São Bento do Sul, 6 de abril de 2021. 

 

 

  ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 

  Prefeito Municipal 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 

Assessor de Governo 

 

SIMONE LESNHAK WILLEMANN 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

 



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1437

    PORTARIA Nº 1005, DE 6 DE ABRIL DE 2021. 

                                                                                                         CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 

   
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições 

legais, 

 
                                                      R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder à servidora NAIR HIRT DOMINGUES, ocupante do 

cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Consultório Dentário, na Secretaria 

Municipal de Saúde, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2016/2019, 

conforme Processo nº 17373/2019, com efeitos no mês de abril de 2021. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 São Bento do Sul, 6 de abril de 2021. 

 

 

  ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 

  Prefeito Municipal 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 

Assessor de Governo 

 

SIMONE LESNHAK WILLEMANN 

Chefe de Gabinete 
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    PORTARIA Nº 1006, DE 6 DE ABRIL DE 2021. 

                                                                                                         CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 

   
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições 

legais, 

 
                                                      R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder ao servidor ADILSON VEIGA, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de Técnico em Radiologia, na Secretaria Municipal de Saúde, 

licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2016/2019, conforme Processo nº 

5966/2020, com efeitos no mês de abril de 2021. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 São Bento do Sul, 6 de abril de 2021. 

 

 

  ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 

  Prefeito Municipal 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 

Assessor de Governo 

 

SIMONE LESNHAK WILLEMANN 

Chefe de Gabinete 
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    PORTARIA Nº 1007, DE 6 DE ABRIL DE 2021. 

                                                                                                         CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 

   
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições 

legais, 

 
                                                      R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder à servidora LESLIE LIA HERMES TSCHOKE, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Farmacêutico, na Secretaria 

Municipal de Saúde, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2016/2019, 

conforme Processo nº 6862/2020, com efeitos no mês de abril de 2021. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 São Bento do Sul, 6 de abril de 2021. 

 

 

  ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 

  Prefeito Municipal 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 

Assessor de Governo 

 

SIMONE LESNHAK WILLEMANN 

Chefe de Gabinete 
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    PORTARIA Nº 1008, DE 6 DE ABRIL DE 2021. 

                                                                                                         CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 

   
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições 

legais, 

 
                                                      R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder à servidora LUCIANA IARA DE LACERDA MUNHOZ, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Consultório Dentário, na 

Secretaria Municipal de Saúde, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 

2013/2016, conforme Processo nº 8136/2020, com efeitos no mês de abril de 

2021. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 São Bento do Sul, 6 de abril de 2021. 

 

 

  ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 

  Prefeito Municipal 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 

Assessor de Governo 

 

SIMONE LESNHAK WILLEMANN 

Chefe de Gabinete 
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    PORTARIA Nº 1009, DE 6 DE ABRIL DE 2021. 

                                                                                                         CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 

   
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições 

legais, 

 
                                                      R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder à servidora JANE JOSETE VAZ BARBOSA, ocupante 

do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços, na Secretaria Municipal 

de Saúde, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2017/2020, conforme 

Processo nº 8482/2020, com efeitos no mês de abril de 2021. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 São Bento do Sul, 6 de abril de 2021. 

 

 

  ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 

  Prefeito Municipal 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 

Assessor de Governo 

 

SIMONE LESNHAK WILLEMANN 

Chefe de Gabinete 
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    PORTARIA Nº 1010, DE 6 DE ABRIL DE 2021. 

                                                                                                         CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 

   
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições 

legais, 

 
                                                      R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder ao servidor MARCIO ANDREI DIAS, ocupante do cargo 

de provimento efetivo de Almoxarife, na Secretaria Municipal de Saúde, licença 

prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2017/2020, conforme Processo nº 

12242/2020, com efeitos no mês de abril de 2021. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 São Bento do Sul, 6 de abril de 2021. 

 

 

  ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 

  Prefeito Municipal 

 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 

Assessor de Governo 

 

SIMONE LESNHAK WILLEMANN 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA Nº 1011, DE 6 DE ABRIL DE 2021. 

 

                                                                                                         CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com art. 98, da Lei Municipal n° 228, de 28 de 

dezembro de 2001,  

 

                                                      R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder ao servidor MAURI BECKER FERREIRA DO AMARAL, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Vigia, na Secretaria Municipal de 

Administração, licença prêmio relativa triênio 2016/2019, conforme Processo nº 

6268/2021. 

 
Art. 2º A licença a que se refere o artigo anterior dar-se-á no período de 

07/04/2021 a 06/05/2021. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 São Bento do Sul, 6 de abril de 2021. 

 

  ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 

  Prefeito Municipal 

 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 

Assessor de Governo 

 

SIMONE LESNHAK WILLEMANM 

Chefe de Gabinete 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 165/2021 FMS
Publicação Nº 2966485

 

 
  

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 165/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 8117/2021 

 
 
1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
Medida Provisória nº. 926 de 20 de março de 2020: 
 
Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para dispor sobre procedimentos para 
aquisição de bens, serviços e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus. 
 
Artigo 4º, §§ 1º e 2º da Lei Federal 13.979 de 6 de fevereiro de 2020: 
 
Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 
engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. 
§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se 
apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus. 
 
§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 
imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de 
computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 
3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o 
número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o 
respectivo processo de contratação ou aquisição. 
 

Artigo 24, inciso IV da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993: 
 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência 
de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança 
de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa 
e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da 
emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 
 

Artigo 1º do Decreto Estadual de Santa Catarina nº. 515 de 17 de março de 2020: 
 
Art. 1º Fica declarada situação de emergência em todo o território estadual para fins de 
prevenção e combate à epidemia do COVID-19. 
 
2. DO OBJETO 
 
Objeto: 
 



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1445

 
  

 
• Contratação de empresa especializada para realização de curso de capacitação e 
atualização de condutores de veículos de urgência e emergência. 
 
3. DA CONTRATADA 
 
Os materiais listados no item OBJETO deste termo serão entregues pela empresa Icetran 
Instituto de certificação e Estudos de Trânsito e Transportes, CNPJ 029681190001-88, 
situada a rua General Liberato Bittencourt n°1885 sala 610, bairro Estreito, CEP 88070-
800, cidade de Florianópolis, S.C. 
 
4. DO VALOR 
 
A presente aquisição se dará no valor unitário de R$ 319,00 o custo de cada curso  
perfazendo o valor global de R$ 2.233,00. 
 
5. DO PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado até 30 dias após entrega dos produtos e apresentação de nota 
fiscal. 
 
6. DA JUSTIFICATIVA 
 
Devido ao combate a Pandemia de Covid-19 e ao alto fluxo de transporte e transferência 
dos pacientes infectados, se faz necessário capacitar mais funcionários para a pilotagem 
das ambulâncias do Fundo Municipal de Saúde de São Bento do Sul. 
 
São Bento do Sul, 31 de março de 2021. 
Carmen Regina Binotto 
Secretária Municipal De Saúde 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 165/2021 FMS
Publicação Nº 2966487

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 165/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 8117/2021 
 
RATIFICAÇÃO 
 
Em virtude das justificativas e fundamentações apresentadas no Termo de Dispensa de Licitação em 
epígrafe, por este ato resolvo: 
 
1. Declarar e Ratificar a dispensa de procedimento licitatório, nos termos da Medida Provisória nº. 
926 de 20 de março de 2020, do art. 4º, §§ 1º e 2º da Lei Federal 13.979 de 6 de fevereiro de 2020, 
do art. 24, inciso IV da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, do art. 1º do Decreto Estadual de 
Santa Catarina nº. 515 de 17 de março de 2020 e alterações posteriores, contratação de empresa 
especializada para realização de curso de capacitação e atualização de condutores de veículos de 
urgência e emergência. 
 
2. Adjudicar o objeto da Dispensa de Licitação em favor da empresa Icetran Instituto de certificação 
e Estudos de Trânsito e Transportes, CNPJ 029681190001-88, situada a rua General Liberato 
Bittencourt n°1885 sala 610, bairro Estreito, CEP 88070-800, cidade de Florianópolis, S.C. 
 
3. A presente aquisição se dará no valor unitário de R$ 319,00 o custo de cada curso perfazendo o 
valor global de R$ 2.233,00. 
 
São Bento do Sul, 31 de março de 2021 
Carmen Regina Binotto 
Secretária Municipal De Saúde 
 

institutO de PrevidênCia sOCial dOs servidOres PúbliCOs dO muniCíPiO de sãO bentO dO sul - iP-
resbs

PORTARIA IPRESBS Nº 05/2021
Publicação Nº 2966471

PORTARIA IPRESBS Nº 005, DE 07 DE ABRIL DE 2021

Adota medidas administrativas no âmbito do IPRESBS, no período de enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pande-
mia do coronavírus (COVID-19), e dá outras providências.

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo § 9º do art. 116, da Lei nº 1718/2006, e

CONSIDERANDO a orientação disposta na Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 14, de 26 de janeiro de 2021, que estabeleceu aos 
órgãos e entidades do Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal a suspensão da exigência de recadastramento anual de 
aposentados e pensionistas;

CONSIDERANDO que a presente portaria tem a finalidade de possibilitar a redução da disseminação da COVID-19 aos beneficiários, levan-
do em conta a vulnerabilidade destes em relação ao contágio e agravamento da doença, em razão de que, em sua maioria, são idosos, 
RESOLVE:

Art. 1º Suspender a exigência de recadastramento anual dos beneficiários deste Instituto de Previdência Social de que trata o art. 143, da 
Lei nº 1718/2006;

§ 1º No tocante aos beneficiários de que são exigíveis a apresentação de documento que comprove o andamento regular de processo judi-
cial de tutela/curatela, estes, deverão, no mês regular de recadastramento enviar a este Instituto de Previdência Social, via e-mail, o termo 
de tutor/curador, observado o seu prazo de validade de 6 (seis) meses;
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§ 2º No caso de impossibilidade de apresentação de termo de tutor/curador, de que trata o parágrafo anterior, deverá o beneficiário enviar 
a este Instituto de Previdência Social, também via e-mail, o termo de responsabilidade, anexo à presente portaria, assinado pelo curador ou 
administrador provisório, sendo exigido ainda o envio de documento com foto do representante e do representado;

§ 3° No caso de indícios de inidoneidade do documento ou do mandatário, o IPRESBS poderá negar-se a aceitar os documentos referidos 
no parágrafo anterior, sem prejuízo, no entanto, das providências legais que se fizerem necessárias;

§ 4º A suspensão de que trata o art. 1º não afeta o recebimento de proventos e pensões dos beneficiários, que a partir de 01/03/2021 e 
até findar o prazo de vigência desta portaria não realizarem a prova de vida.

Art. 2º Enquanto perdurar as disposições previstas nesta portaria, ficará suspensa também a realização de visita domiciliar externa para 
fins de comprovação de vida.

Art. 3° Esta portaria terá validade de 90 (noventa) dias a contar de 01/03/2021, e poderá ser prorrogada pelo período em que perdurar o 
estado emergencial de saúde pública.

Art. 4º Findado o prazo de que trata o artigo anterior, os beneficiários que tenham sido dispensados da realização de recadastramento anual, 
em razão da suspensão de que trata o art. 1º, deverão realizar a prova de vida nos termos previstos na Portaria nº 15/2017.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a partir de 01/03/2021.

São Bento do Sul/SC, 07 de abril de 2021.

CLIFFORD JELINSKY
Diretor Presidente

TERMO DE REPONSABILIDADE

Órgão Local
Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de São Bento Do Sul - 
IPRESBS

Tipo de Benefício

 Nome do Compromissando
Nacionalidade Estado Civil Documento de Identidade

 Endereço Completo:
Qualidade da representação Finalidade da representação Eventos a Comunicar
( ) Tutor nato ( ) Atualização cadastral. (x) Óbito do titular/depen-

dente do benefício( ) Tutor legal

( ) Curador (x) Emancipação do Depen-
dente

( ) Responsável Termo de 
Guarda ( ) Recebimento de Benefício Cessação da representação 

legal
( ) Administrador provisório
( ) Procurador

BENEFICIÁRIOS
Nome Qualidade Data de Nascimento

Pelo presente Termo de Responsabilidade declaro estar ciente de que a ocorrência dos eventos que possam anular a qualidade de represen-
tação dos beneficiários, apontados acima, deverá ser comunicado ao IPRESBS no prazo de trinta dias, a contar da data em que o mesmo 
ocorrer, mediante apresentação da respectiva certidão.
Em se tratando de administrador provisório, após o transcurso do prazo de seis meses, deverá ser comprovado o andamento regular do 
processo de representação legal, conforme o disposto no art. 110 da Lei nº 8.213, de 1991 e art. 162 do Regulamento da Previdência Social.
A falta do cumprimento do compromisso ora assumido, além de obrigar à devolução de importâncias recebidas indevidamente, quando for 
o caso, sujeitar-me-á às penalidades previstas nos arts. 171 e 299 do Código Penal.

Local: São Bento do Sul, Data:

Assinatura: ___________________________________________________________________________________
(assinatura deve ser idêntica ao constante no documento de identificação apresentado)
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Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, 
induzindo ou manter alguém em erro, mediante artifício, ardil ou qualquer 
outro meio fraudulento. Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.

Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, declaração que devia 
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que 
devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar, obrigação ou alterar 
a verdade sobre fato juridicamente relevante. Pena - reclusão, de um a cin-
co anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, 
e multa, se o documento é particular.

Impressão Digital
(se necessário)
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São Bernardino

Prefeitura

DECRETO Nº 142/2021
Publicação Nº 2966290

DECRETO N.º 142/2021 DE 06/04/2021.
ALTERA O ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DALVIR LUIZ LUDWIG, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial a 
Lei nº 1344/2021 de 06/04/2021;
DECRETA:
Art. 1° - Fica anulada a importância de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) da rubrica do orçamento em execução a seguir identificada.

ÓRGÃO:
UNIDADE:
PROJETO ATIVIDADE:
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:
ELEMENTO:
VALOR R$:

04.00 Secretaria da Educação Cultura e Esportes
04.01 Departamento da Educação
Manut. do Transp. Escolar do Ensino Fundamental
12.361.0008.2.017
3190 (F-1001)
30.000,00 (trinta mil reais)

ÓRGÃO:
UNIDADE:
PROJETO ATIVIDADE:
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:
ELEMENTO:
VALOR R$:

04.00 Secretaria da Educação Cultura e Esportes
04.01 Departamento da Educação
Manut. do Transp. Escolar do Ensino Fundamental
12.361.0008.2.017
3390 (F-1001)
15.000,00 (quinze mil reais)

Art. 2° - Por conta dos recursos a que se refere o Art. 1°, fica suplementada a atividade abaixo identificada e o seguinte elemento de des-
pesa:

ÓRGÃO:
UNIDADE:
PROJETO ATIVIDADE:
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:
ELEMENTO:
VALOR R$:

04.00 Secretaria da Educação Cultura e Esportes
04.01 Departamento da Educação
Ampliação da Rede Física do Ensino
12.361.0008.1.007
4490 (F-1001)
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina 
em 06 de Abril de 2021.

DALVIR LUIZ LUDWIG
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

TAIZA CARNIEL
Sec. Adm. e Fazenda

LEI Nº 1344/2021
Publicação Nº 2966288

LEI N.º 1.344/2021 DE 06/04/2021.
ALTERA O ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DALVIR LUIZ LUDWIG, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, FAÇO SABER, a 
todos os habitantes do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei,

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal, autorizado a anular a importância de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) da rubrica do orçamento 
em execução a seguir identificada.
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ÓRGÃO:
UNIDADE:
PROJETO ATIVIDADE:
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:
ELEMENTO:
VALOR R$:

04.00 Secretaria da Educação Cultura e Esportes
04.01 Departamento da Educação
Manut. do Transp. Escolar do Ensino Fundamental
12.361.0008.2.017
3190 (F-1001)
30.000,00 (trinta mil reais)

ÓRGÃO:
UNIDADE:
PROJETO ATIVIDADE:
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:
ELEMENTO:
VALOR R$:

04.00 Secretaria da Educação Cultura e Esportes
04.01 Departamento da Educação
Manut. do Transp. Escolar do Ensino Fundamental
12.361.0008.2.017
3390 (F-1001)
15.000,00 (quinze mil reais)

Art. 2° - Por conta dos recursos a que se refere o Art. 1°, fica suplementada a atividade abaixo identificada e o seguinte elemento de des-
pesa:

ÓRGÃO:
UNIDADE:
PROJETO ATIVIDADE:
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:
ELEMENTO:
VALOR R$:

04.00 Secretaria da Educação Cultura e Esportes
04.01 Departamento da Educação
Ampliação da Rede Física do Ensino
12.361.0008.1.007
4490 (F-1001)
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina 
em 06 de Abril de 2021.

DALVIR LUIZ LUDWIG
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA EM DATA SUPRA

TAIZA CARNIEL
Sec. Adm. e Fazenda
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São Bonifácio

Prefeitura

DECRETO CTB Nº 016/2021
Publicação Nº 2966902

Decreto CTB Nº 016/2021
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 127.388,00 (cento e vinte e sete mil, trezentos e oitenta e oito)
LAURINO PETERS , Prefeito Municipal de São Bonifácio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na conformidade do artigo 
8.º, da Lei n.º 1513/2020, de 21 de dezembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1.º - Fica aberto por conta dos recursos oriundos do SUPERAVIT FINANCEIRO um Crédito Suplementar no montante de R$ de R$ 
127.388,00 (cento e vinte e sete mil, trezentos e oitenta e oito) para suplementar a modalidade da despesa abaixo relacionada:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO BONIFÁCIO
15.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO BONIFACIO
15.01.10.301.0005.2.037 3.3.90.00.00.00.00. 152/765 Aplicações Direta R$ 127.388,00

Art 2º -Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 07 de abril de 2021

Laurino Peters
Prefeito Municipal

DECRETO CTB Nº 017/2021
Publicação Nº 2966906

Decreto CTB Nº 017/2021
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
LAURINO PETERS, Prefeito Municipal de São Bonifácio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na conformidade do artigo 
8.º, da Lei n.º 1513/2020, de 21 de dezembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1.º - Fica aberto por conta dos recursos do Excesso de Arrecadação um Crédito Suplementar no montante de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais) para suplementar a modalidade da despesa abaixo relacionada:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO BONIFÁCIO
15.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO BONIFACIO
15.01.10.301.0005.2.064 3.1.90.00.00.00.00. 667/002 Aplicações Diretas R$ 30.000,00
Art 2º -Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 07 de abril de 2021

Laurino Peters
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 136/2021
Publicação Nº 2966884

Portaria n º 136/2021
Admite Auxiliar de Serviços Gerais, por Tempo Determinado.

LAURINO PETERS, Prefeito Municipal de São Bonifácio;
· Considerando o disposto na Lei nº 1044 de 22/12/2000;
· Considerando o item VIII do artigo 4º do decreto nº 680/00;
· Considerando o disposto no item III do artigo 5º do decreto nº 680/00;
· Considerando o resultado do Processo Seletivo nº 02/2020;
· Considerando o requerimento da parte interessada, protocolado sob nº 5779/2021, deferido em 06/04/2021;
· Considerando que o titular do cargo encontra-se de Atestado Médico;
· Considerando a necessidade dos serviços de Auxiliar de Serviços Gerais;
· e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
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ADMITIR, POR TEMPO DETERMINADO, ANA LUCIA SCHMITZ, brasileira, solteira, para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, nível 
2101, pelo período de 09 (nove) dias, contados a partir de 07 de abril de 2021.

São Bonifácio, 06 de abril de 2021.

Laurino Peters
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 138/2021
Publicação Nº 2966888

Portaria n º 138/2021

Exonera Farmacêutico Bioquímico 20h (a pedido).

LAURINO PETERS, Prefeito Municipal de São Bonifácio, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o requerimento da parte interes-
sada, protocolado sob nº 5781/2021, deferido em 06/04/2021, RESOLVE:

EXONERAR (a pedido), GRACIELI DE LIMA FERREIRA BUSS, brasileira, casada, ocupante do cargo de Farmacêutica Bioquímica 20h, nível 
2713-A, contados a partir do dia 06 de abril de 2021.
São Bonifácio, 06 de abril de 2021.

Laurino Peters
Prefeito Municipal
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São Carlos

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°039/2021
Publicação Nº 2964974

 

         
          
 
 

         

 

 
Estado de Santa Catarina      

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS    

         
         

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO 

  Nº 039/2021      

Que entre si realizam, de um lado o Município de São Carlos, Estado de Santa 
Catarina, Órgão de Direito Público, inscrito no CNPJ nº  82.945.718/0001-15, com sede 
na Rua Demétrio Lorenz, nº 747, cidade de São Carlos - SC, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal Sr. Rudi Miguel Sander, brasileiro, agente político, residente e 
domiciliado nesta cidade de São Carlos - SC, portador do CPF Nº 868.119.249-34, 
doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado o(a) Sr(a): MARIA 
LOURDES SANDER KUNSLER, residente na RUA ANITA GARIBALDI, 765 BAIRRO 
JARDIM ALVORADA  Município de SÃO CARLOS SC, Estado de Santa Catarina, 
portador(a) do documento de Identidade Nº: 1711590 CPF nº: 492.445.159-20 
doravante denominado de CONTRATADO(A), declaram pelo presente instrumento e na 
melhor forma de direito, ter justo e contratado entre si a prestação de serviços em 
caráter temporário, que serão descritos e caracterizados na Cláusula Primeira e o 
fazem através das seguintes cláusulas e condições:  

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a contratação de agente público 
acima qualificado(a), por prazo determinado, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos da legislação aplicável, para desempenhar 
as atribuições do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 40 horas semanais, turno 
vespertino, junto a CEIM Rabisco e, que o(a) contratado(a) se compromete a executar 
para o Município, sendo as atribuições inerentes a função de acordo com a Legislação 
Vigente. 
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Cláusula Segunda: O presente contrato, de caráter temporário, tem fundamentação 
legal no Art. 37, Inciso IX, da Constituição Federal, segundo regime disciplinar previsto 
no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais Lei Complementar nº 009/2013, e 
processo Seletivo nº: 001/2021. 

Cláusula Terceira: A remuneração mensal do(a) contratado(a), bem como os demais 
direitos, são os que constam na Lei Municipal nº 002/2018 e suas alterações. 

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de: 06/04/2021 até: 31/12/2021, 
improrrogável. Entretanto, é lícito o presente contrato ser rescindido por qualquer das 
partes, a qualquer tempo, sem a necessidade de pré-aviso, não cabendo qualquer 
indenização pelo restante do prazo de duração do contrato. 

Cláusula Quinta: O contratado compromete-se ao registro diário do ponto, a exemplo 
dos demais servidores do quadro geral da Prefeitura Municipal. 

Cláusula Sexta: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotação 
específica do orçamento vigente e orçamentos futuros. 

Cláusula Sétima: Para dirimir quaisquer  dúvidas ou  questões decorrentes deste 
instrumento de Contrato que não possam serem dirimidas pela intermediação 
administrativa fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos – SC, com expressa 
renúncia a Qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o 
que dispõe o Inciso VIII do artigo 29 da Constituição Federal 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com 02 
(duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sem emendas e rasuras, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
         
         

  São Carlos SC, 06 de Abril de 2021   
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MARIA LOURDES SANDER KUNSLER RUDI MIGUEL SANDER 
CPF: 492.445.159-20 Prefeito  
Contratado(a) Contratante 
         
         
         
  Testemunhas:       
   1ª_______________________________   
   Nome:      
   CPF:      
         

   2ª_______________________________   
   Nome:      
   CPF:      
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°040/2021
Publicação Nº 2966324

 

         
          
 
 

         

 

 
Estado de Santa Catarina      

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS    

         
         

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO 

  Nº 040/2021      

Que entre si realizam, de um lado o Município de São Carlos, Estado de Santa 
Catarina, Órgão de Direito Público, inscrito no CNPJ nº  82.945.718/0001-15, com sede 
na Rua Demétrio Lorenz, nº 747, cidade de São Carlos - SC, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal Sr. Rudi Miguel Sander, brasileiro, agente político, residente e 
domiciliado nesta cidade de São Carlos - SC, portador do CPF Nº 868.119.249-34, 
doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado o(a) Sr(a): LUCIANE 
HEMSING BOITA, residente na RUA RUI BARBOSA, 445 CENTRO  Município de SÃO 
CARLOS SC, Estado de Santa Catarina, portador(a) do documento de Identidade Nº: 
3.848.075 CPF nº: 030.272.789-24 doravante denominado de CONTRATADO(A), 
declaram pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, ter justo e contratado 
entre si a prestação de serviços em caráter temporário, que serão descritos e 
caracterizados na Cláusula Primeira e o fazem através das seguintes cláusulas e 
condições:  

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a contratação de agente público 
acima qualificado(a), por prazo determinado, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos da legislação aplicável, para desempenhar 
as atribuições do Cargo de Professora de Educação Infantil, com 20 horas semanais, 
turno vespertino, junto a EM Mario Xavier dos Santos – Creche Rural e, que o(a) 
contratado(a) se compromete a executar para o Município, sendo as atribuições 
inerentes a função de acordo com a Legislação Vigente. 
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Cláusula Segunda: O presente contrato, de caráter temporário, tem fundamentação 
legal no Art. 37, Inciso IX, da Constituição Federal, segundo regime disciplinar previsto 
no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais Lei Complementar nº 009/2013, e 
processo Seletivo nº: 007/2019 - Prorrogado Lei Complementar 002/2020 de 23 de 
Dezembro de 2020. 

Cláusula Terceira: A remuneração mensal do(a) contratado(a), bem como os demais 
direitos, são os que constam na Lei Municipal nº 002/2018 e suas alterações. 

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de: 07/04/2021 até: 31/12/2021, 
improrrogável. Entretanto, é lícito o presente contrato ser rescindido por qualquer das 
partes, a qualquer tempo, sem a necessidade de pré-aviso, não cabendo qualquer 
indenização pelo restante do prazo de duração do contrato. 

Cláusula Quinta: O contratado compromete-se ao registro diário do ponto, a exemplo 
dos demais servidores do quadro geral da Prefeitura Municipal. 

Cláusula Sexta: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotação 
específica do orçamento vigente e orçamentos futuros. 

Cláusula Sétima: Para dirimir quaisquer  dúvidas ou  questões decorrentes deste 
instrumento de Contrato que não possam serem dirimidas pela intermediação 
administrativa fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos – SC, com expressa 
renúncia a Qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o 
que dispõe o Inciso VIII do artigo 29 da Constituição Federal 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com 02 
(duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sem emendas e rasuras, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
         
         

  São Carlos SC, 07 de Abril de 2021   
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LUCIANE HEMSING BOITA RUDI MIGUEL SANDER 
CPF: 030.272.789-24 Prefeito  
Contratado(a) Contratante 
         
         
         
  Testemunhas:       
   1ª_______________________________   
   Nome:      
   CPF:      
         

   2ª_______________________________   
   Nome:      
   CPF:      
     

DECRETO MUNICIPAL Nº 045/2021
Publicação Nº 2965295

DECRETO MUNICIPAL Nº 045, DE 06 DE ABRIL DE 2021

REGULAMENTA OS PROCEDIMENTOS PARA CONCESSÃO DE ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E PERMANÊN-
CIA, BEM COMO SOBRE AS ALTERAÇÕES CADASTRAIS DOS ESTABELECIMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
RUDI MIGUEL SANDER, Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Art. 53º, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, e ainda,
CONSIDERANDO a criação da Sala do Empreendedor e a necessidade constante de adequação dos procedimentos aos meios eletrônicos;
CONSIDERANDO a publicação da Lei da Liberdade Econômica pelo Governo Federal (Lei 13.874/19) e a instituição do programa SC Bem 
Mais Simples pelo Governo Estadual (Lei 17.071/17),
DECRETA:
TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º - Este Decreto institui os critérios gerais para emissão de alvarás para o livre exercício de atividade econômica e não econômica, 
regulamenta o procedimento simplificado para abertura e registro de negócios e estabelece outras providências necessárias para o desen-
volvimento socioeconômico no município de São Carlos.
Parágrafo único. O disposto neste Decreto observa o contido na Lei Estadual nº 17.071, de 12 de janeiro de 2017, que estabelece regras 
comuns ao Enquadramento Empresarial e das Entidades de Fins não Econômicos Simplificado (EES) e à Autodeclaração, e nas Leis Federais 
nº 11.598, de 03 de dezembro 2007, que estabelece diretrizes e procedimentos para a simplificação e integração do processo de registro 
e legalização de empresários e de pessoas jurídicas, cria a Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e 
Negócios – REDESIM, e nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, que institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica.
Art. 2º - Para fins deste Decreto, considera-se:
I – Atividades de Baixo Risco: aquelas contidas na Resolução nº 51, de 11 de junho de 2019 - CGSIM, acrescidas das atividades previstas 
no Anexo III da Resolução Normativa Nº 001/DIVS/SUV/SES/SC/2020.
II – Atividades de Médio Risco: aquelas contidas no Anexo I da Resolução Normativa Nº 001/DIVS/SUV/SES/SC/2020 e que não estejam 
contidas no inciso anterior.
III – Atividades de Alto Risco: aquelas contidas no Anexo II da Resolução Normativa Nº 001/DIVS/SUV/SES/SC/2020 e que não estejam 
contidas no inciso I.

Art. 3º - Além dos requisitos previstos neste Decreto, a concessão do alvará de licença para localização, funcionamento e permanência 
ficará condicionada ao cumprimento dos critérios estabelecidos no Código de Obras e Posturas, Código Tributário Municipal, Plano Diretor 
do Município, normas de segurança, saúde, meio ambiente e acessibilidade.
Art. 4º - Para fins da concessão do alvará de localização e funcionamento, para atividades econômicas ou não econômicas no Município, 
ficam recepcionados pelos órgãos municipais os procedimentos de Enquadramento Empresarial Simplificado (EES) e da Autodeclaração, 
definidos na Lei Estadual Nº 17.071/2017.
Parágrafo Único. Para a expedição das licenças previstas neste Decreto, o Município aceitará o EES em substituição às certidões, aos licen-
ciamentos, aos atestados e a outros documentos emitidos pelos órgãos e pelas seguintes entidades:
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I - Diretoria de Vigilância Sanitária (DIVS) da Secretaria de Estado da Saúde (SES);
II - Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina (CBMSC) da Secretaria de Estado da Segurança Pública (SSP);
III - Instituto do Meio Ambiente (IMA) e suas Coordenadorias de Desenvolvimento Ambiental; e
IV - Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC).
TÍTULO II
DA CONSULTA DE VIABILIDADE
Art. 5º - Para a abertura ou alteração cadastral dos estabelecimentos, deverá o interessado efetuar previamente Consulta de Viabilidade, 
de forma gratuita, através do sistema denominado REGIN - Sistema Integrado de Cadastro, disponível via internet, ou outro que venha a 
substituí-lo.
§ 1º - A Consulta de Viabilidade está dispensada para estabelecimentos caracterizados como pessoas físicas e Microempreendedores Indi-
viduais.
§ 2º - As consultas de viabilidade cujas atividades sejam classificadas como baixo risco serão finalizadas automaticamente, sem a necessi-
dade de qualquer manifestação do interessado, conforme dispõe a Lei Nº 13.874/2019.
§ 3º - Os setores de tributação, vigilância sanitária e engenharia deste Município darão resposta à consulta de viabilidade de instalação no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, informando sobre a compatibilidade ou não do local com a atividade solicitada, conforme estabelecido 
na Lei Federal nº 11.598, de 03 de dezembro de 2007.
TÍTULO III
DA DISPENSA DE ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E PERMANÊNCIA
Art. 6º - Fica dispensado do Alvará de Licença para Localização, Funcionamento e Permanência a pessoa física ou jurídica que desenvolver 
atividade econômica de baixo risco, para a qual se valha exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros consensuais, con-
forme dispõe a Lei Nº 13.874/2019.
§ 1º - O Microempreendedor Individual que manifestar concordância com o Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa 
de Alvará e Licença de Funcionamento, terá suas atividades consideradas de baixo risco, conforme determina a Resolução CGCIM 59/2020.
§ 2º - Para fins de comprovação da dispensa do Alvará de Licença, o Município de São Carlos disponibilizará Certidão de Dispensa de Alvará 
de licença.
Art. 7º - Na hipótese das informações necessárias ao Cadastro Fiscal Municipal estarem disponíveis no REGIN - Sistema Integrado de 
Cadastro ou outra base de dados oficial, o cadastro será realizado de ofício e o processo finalizado sem a necessidade de qualquer outra 
manifestação e, havendo a incidência de qualquer tributo, este será notificado de seu lançamento.
Art. 8º - As pessoas físicas ou jurídicas dispensadas na forma do Art. 5º, que não possuírem o cadastro fiscal incluídos automaticamente, 
deverão solicitar seu cadastro mediante protocolo, anexando os seguintes documentos:
I- Atividade desenvolvida por profissional autônomo/liberal: Cópia do CPF, RG, comprovante de residência e registro no órgão de classe, 
caso obrigatório;
II- Atividades desenvolvidas por pessoas jurídicas: Cópia dos atos constitutivos e do cartão CNPJ.
Art. 9º - A dispensa do Alvará de Licença não impede a fiscalização das demais normas vigentes, especialmente as relacionadas com a 
vigilância sanitária, meio ambiente, obras e posturas.
Parágrafo único. A fiscalização do exercício do direito à dispensa será realizada em momento posterior, de ofício ou por denúncia, conforme 
dispõe o Parágrafo 3º do Art. 3º da Lei Nº 13.874/2019.
TÍTULO IV
DO ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E PERMANÊNCIA PROVISÓRIO
Art. 10. Fica instituído o Alvará de Licença para Localização, Funcionamento e Permanência Provisório para os estabelecimentos que exer-
çam atividades de médio risco, nas seguintes hipóteses:
I- As Microempresas e as Empresa de Pequeno Porte terão o Alvará Provisório com vigência de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado 
por igual período mediante requerimento, conforme determina a Lei Complementar N° 123/2006.
II- O estabelecimento que declarar atender os requisitos previstos na legislação vigente (Autodeclaração) terá o Alvará Provisório com vi-
gência de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, mediante requerimento, conforme determina a Resolução 
CGCIM Nº 57/2020.
§ 1º - Para atendimento as normas de acessibilidade, o estabelecimento enquadrado na alínea “b” do caput, deverá apresentar a ART e 
laudo de acessibilidade referente a execução das melhorias que contemplem a acessibilidade do imóvel ou declaração de não atendimento 
ao público no endereço informado.
§ 2º - Caso os departamentos competentes não promovam as respectivas vistorias no prazo de vigência do Alvará de Funcionamento Provi-
sório previsto na alínea “b”, este se converterá, automaticamente, em definitivo, conforme determina o §2 do Art. 6º da Lei Complementar 
Nº 11.598/2007.
§ 3º - Caso os departamentos realizem vistorias e essas se convertam em diligência, as mesmas deverão obrigatoriamente serem anexadas 
no processo eletrônico de concessão da licença para que não haja a conversão automática em definitiva.
TÍTULO V
ALVARÁ DE LICENÇA PRÉ-OPERACIONAL
Art. 11. Poderá ser concedido Alvará de Licença Pré-Operacional para estabelecimentos que ainda não iniciaram as atividades e estão em 
fase de construção, desde que comprovem a viabilidade da atividade para a localização pretendida e a aprovação, pelo órgão competente, 
do projeto da obra.
§ 1º - A licença concedida na forma indicada neste artigo tem validade apenas para fins cadastrais e será expedida após prévia vistoria no 
local onde se instalará o estabelecimento, restando dispensado o cumprimento das exigências para a concessão do licenciamento definitivo.
§ 2º - A licença terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, sendo permitida as suas renovações pelo mesmo prazo, desde que mantida a 
situação que ensejou a sua concessão, mediante requerimento da parte interessada.
§ 3º - Poderá o Município solicitar documentos considerados pertinentes quando da análise do pedido de prorrogação de prazo citado no 
parágrafo anterior.
§ 4º - O Alvará de Licença Pré-Operacional não autoriza, em nenhuma hipótese, o início das atividades do estabelecimento que a detém.
§ 5º - Para a conversão do Alvará mencionado neste artigo em licenciamento definitivo, o contribuinte deverá apresentar a documentação 
completa mencionada neste Decreto através do Protocolo Central do Município.
TÍTULO VI
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DO ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E PERMANÊNCIA
Art. 12 - O Alvará de Licença para Funcionamento será concedido, em até 5 (cinco) dias úteis após encaminhados os seguintes documentos 
através do Protocolo Central do Município:
I - Contrato Social, Estatuto, Declaração de Empresário Individual ou documento legal que comprove sua constituição, quando pessoa 
jurídica;
II - Comprovante de Inscrição no CNPJ, quando pessoa jurídica;
III - Cópia do CPF e RG, quando pessoa física;
IV - Atestado de vistoria para alvará de funcionamento expedido pelo Corpo de Bombeiros ou deferimento no REGIN ou EES;
V – laudo de acessibilidade detalhado, fazendo menção ao atendimento as normas de acessibilidade, em especial a NBR-9050/2020, emitido 
por profissional habilitado acompanhado da respectiva anotação de responsabilidade técnica.
VII - Outros documentos considerados pertinentes pelo fisco;
§1º Para fins de comprovação das adequações das normas de acessibilidade realizadas anterior a 2020 serão aceitos os laudos emitidos 
baseados na NBR-9050/2015, desde que, acompanhados com a respectiva anotação de responsabilidade técnica (ART, ou RRT).
§2º Para sociedade simples e profissional liberal deverá haver comprovação do registro no órgão profissional e/ou cópia do diploma de 
conclusão de curso.

TÍTULO VII
DOS ÓRGÃOS COMPETENTES PARA A ANÁLISE DOS ALVARÁS
Art. 13 - No âmbito do Município, participam do licenciamento de que trata este regulamento, os órgãos a seguir indicados:
I - Secretaria de Finanças e Desenvolvimento Econômico através do Setor de Fiscalização de Tributos e Obras e Setor de Tributos, a quem 
cabe:
a) Manter a organização, controle, administração, fiscalização, concessão e cancelamento dos Alvarás de Licença para Localização, Funcio-
namento e permanência dos estabelecimentos;
b) Conceder a inscrição municipal, após o deferimento dos demais órgãos, para os estabelecimentos que desenvolvam atividades de baixo 
e médio risco;
c) Analisar e responder aos pedidos de viabilidade e alvarás realizados através do sistema REGIN, informando o número da Inscrição Mu-
nicipal concedida;
d) Emitir Alvará de Licença e finalizar o processo de Alvará no REGIN, quando for o caso.
e) Realizar o lançamento e emissão das guias relacionadas às Posturas Municipais.
f) Analisar a descrição oficial do endereço do estabelecimento na fase de viabilidade;
g) Realizar vistoria in loco para os casos de não atendimento ao público;
II - Secretaria Municipal de Saúde, através do órgão responsável pela Vigilância Sanitária, a quem cabe:
a) O controle, administração e fiscalização das atividades econômicas visando o tratamento dispensado pelo contribuinte às normas de 
saúde pública;
b) Aplicar e zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas na legislação municipal de epidemiologia, saúde pública e código de postura;
c) Analisar e responder os pedidos de viabilidade e alvarás no REGIN, bem como informar seus pareceres no campo destinado ao seu des-
pacho;
d) Realizar o lançamento e emissão das guias relacionadas à Vigilância Sanitária.
III - Departamento de Engenharia, a quem cabe:
a) Analisar as adequações relativas às normas de acessibilidade quando solicitado;
b) Analisar a regularidade da construção utilizada, quando solicitado;
IV – Prefeito Municipal, a quem cabe:
a) Conceder a inscrição municipal, após o deferimento dos demais órgãos, para os estabelecimentos que desenvolvam atividades de alto 
risco;
TÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 14 - As taxas relativas a Alvarás de Licença para Localização, Funcionamento e Permanência, com exceção aos Alvarás Provisórios e 
Pré-Operacionais, renovam-se automaticamente nº 1º dia do ano calendário, sendo o vencimento dos alvarás na data de 31 de março.
Art. 15 O Alvará de Licença e a Certidão de Dispensa de Alvará devem ser mantidos em bom estado, em local visível e de fácil acesso.
Art. 16 O Alvará de Licença para Funcionamento será obrigatoriamente substituído quando houver qualquer alteração das características 
originais do estabelecimento autorizado a funcionar.
Art. 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 18 Ficam revogas quaisquer disposições em contrário, em especial o Decreto Nº 032/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Carlos/SC,
em 06 de Abril de 2021.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal

EDITAL AUXILIO UNIVERSITARIO Nº01/2021
Publicação Nº 2965294

EDITAL 001/2021

A Secretaria Municipal de Educação torna público o presente Edital para Concessão do Auxílio Financeiro Estudantil do 1º Semestre/2021.

1. Do Cadastro e Documentação
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O cadastro dos candidatos para o Auxílio Financeiro Estudantil do 1º Semestre/2021, será realizado na Secretaria de Educação com a ser-
vidora pública Èdina Kunsler Baptistel, do dia 03 á 28 de maio de 2021, no horário das 7h30 às 11h30 e 13h30 às 17h30.
Poderão se inscrever estudantes universitários, conforme previsto na Lei Municipal 1802/2017 e Lei Complementar 001/2018, residentes no 
município de São Carlos/SC.

Cópia da documentação necessária do candidato ao auxílio estudantil:

· Comprovante de matrícula e atestado de freq-ência;
· Cópia de RG e CPF;
· Comprovante de residência;
· Declaração de Veracidade dos documentos apresentados e Termo de Compromisso para realização das atividades voluntárias. (ANEXO III)

2. Das Disposições Gerais

Só receberá o auxílio o estudante que cumprir com os requisitos do
anexo I - LEI MUNICIPAL Nº 1802/2017DE 30 DE MAIO DE 2017 e do anexo II - LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 04/2018 DE 24 DE 
ABRIL DE 2018, deste edital.

Serão aceitas horas voluntárias das entidades autorizadas pelo Município (ver com a Secretaria Municipal de Educação).
A Secretaria Municipal de Educação poderá disponibilizar atividades no decorrer do semestre, o estudante deverá entrar em contato pelo 
telefone 3325 3023 para verificar o cronograma e agendar sua participação. Também postará atividades no grupo do facebook da Associa-
ção dos Universitários de São Carlos (AUSC).
As horas voluntárias deverão ser entregues até o dia 30/07/2021 na Secretaria Municipal de Educação.
O pagamento será efetuado para o estudante que entregar a documentação exigida e realizar as atividades dentro do prazo.
O pagamento deverá ser retirado até dia 06 de agosto de 2021, na tesouraria com o servidor público Jonatas Biazus.

São Carlos, 06 de abril de 2021.

RUDI MIGUEL SANDER SADI BARON
Prefeito Municipal Secretário de Educação
ANEXO I
LEI MUNICIPAL Nº 1802/2017DE 30 DE MAIO DE 2017.
DISPÕE SOBRE O PROGRAMA MUNICIPAL DE AUXÍLIO FINANCEIRO ESTUDANTIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, FAZ SABER, a todos os habitantes deste Município, que o 
Plenário da Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e fica SANCIONADA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Programa Municipal de Auxílio Financeiro Estudantil – PMAFE, que destina-se a prestar auxílio aos estudantes com-
provada e regularmente matriculados em instituições de ensino superior e tecnológico superior, que preencham as condições legais, aos 
quais serão concedidos recursos na forma e nos valores fixados por esta Lei, com a finalidade de prestar auxílio como forma de incentivo 
ao desenvolvimento e aperfeiçoamento profissional.

Parágrafo único. O programa será efetivado mediante normas regulamentadas nos termos desta Lei, observada a legislação em vigor.
Art. 2º Para inscrever-se no Programa de Auxílio Estudantil financeiro, o acadêmico interessado deve cumprir os seguintes requisitos:
I- não possuir renda própria igual ou superior a dois salários mínimos e meio;
II- estar regularmente matriculado no Ensino Superior ou Superior Tecnológico;
III- ser comprovadamente domiciliado, nos termos da lei civil, no município de São Carlos;
IV- não ter nenhum curso superior ou tecnológico superior completo;
V- Possuir aproveitamento acadêmico igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) das disciplinas cursadas pelo estudante no último 
período letivo;
VI- não usufruir de transporte gratuito fornecido pelo Município;
VII- ter cumprido o serviço voluntário, caso já tenha sido contemplado com o presente auxílio financeiro.

§ 1º Caso a renda do acadêmico seja proveniente da agricultura, será considerado, para fins de aferição do requisito previsto no inciso I, o 
percentual de 25% (vinte e cinco por cento) da média mensal de sua renda bruta.
§ 2º Para fins de cálculo da renda individual prevista no parágrafo anterior, caso a renda do acadêmico seja proveniente da agricultura e 
sua inscrição como produtor rural esteja conjunta com terceiro(s), o valor obtido a título de média mensal de sua renda bruta será dividido 
pelo número de inscritos no mesmo Bloco de Produtor Rural.
§ 3º Somente terão direito ao auxílio financeiro os acadêmicos de cursos de ensino superior presencial, semipresencial e superior tecnoló-
gico, devidamente autorizados ou reconhecidos pelo Ministério da Educação – MEC.
§ 4º Não serão concedidos auxílios para cursos de educação à distância.

Art. 3º As inscrições serão realizadas em local público previamente determinado pelo Município, mediante preenchimento de formulário de 
inscrição e apresentação de cópia legível de todos os documentos exigidos, sob pena de não realização da inscrição.

Art. 4º O valor do auxílio financeiro semestral concedido a cada beneficiado será correspondente a:
I- 25% (vinte e cinco por cento) do valor do salário mínimo vigente à época aos matriculados em curso presencial;
II- 12% (doze por cento) do valor do salário mínimo vigente à época aos matriculados em curso semipresencial.
§ 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder uma revisão do valor do benefício, nas seguintes hipóteses:
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I- queda acentuada na arrecadação;
II- aumento significativo das despesas; e,
III- alteração da situação sócio-econômica do estudante beneficiado.
Parágrafo único. O Município poderá suspender a qualquer tempo a concessão do presente Auxílio nos casos previstos em lei e em caso de 
relevante interesse público.

Art. 5º Os acadêmicos inscritos no processo serão desclassificados, nas seguintes hipóteses:
I- inverdade de informações;
II- não entrega de quaisquer documentos no momento da inscrição, nas datas previstas;
III- apresentação de documentação incompleta ou ilegível;
IV- incoerência entre dados informados e documentos apresentados.

Art. 6º A avaliação dos requisitos de inscrição de que trata o artigo 2º será realizada pela Comissão Permanente composta por no mínimo:
I- 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento;
II- 01 (um) representante da Controladoria Municipal;
III- 01 (um) representante da Procuradoria-Geral do Município;
IV- 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo.

Art. 7º São atribuições da Comissão Permanente de avaliação:
I- avaliar e selecionar os processos do Auxílio Financeiro;
II- elaborar o material informativo sobre os procedimentos;
III- zelar pelo cumprimento do cronograma;
IV- apurar, a qualquer tempo, mesmo depois de concedido, quaisquer indícios de irregularidades no auxílio, adotando as medidas cabíveis 
para sua correção; e,
V- preservar a transparência e correção do processo, evitando interferências de qualquer espécie.

Art. 8º O Auxílio será automaticamente cancelado nos seguintes casos:
I- repasse do benefício para terceiros;
II- quando o beneficiário desistir, cancelar ou trancar a matrícula do curso;
III- ficar comprovada a falsidade de documentos apresentados ou a inexatidão de informações prestadas para obtenção do benefício;
IV- mudança de domicílio, nos termos da lei civil, para outro Município;
V- receber concomitante auxílio financeiro de mais de um Órgão ou Instituição Pública ou Privada, observado, nesse caso, os requisitos do 
art. 2º desta Lei.
VI- deixar de cumprir quaisquer dos requisitos dispostos nesta Lei.
Parágrafo único. O acadêmico beneficiado que gozar ilicitamente do presente auxílio perderá o direito ao auxílio financeiro, sendo penalizado 
pelo período de 01 (um) ano sem poder cadastrar-se em um próximo processo, devendo reembolsar o total recebido corrigido monetaria-
mente, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

Art. 9º O acadêmico pleiteante ao auxílio financeiro estará sujeito à avaliação, que poderá ser mediante visita domiciliar e investigação 
socioeconômica pela comissão de avaliação.

Art. 10 Os casos omissos serão discutidos pela Comissão de Permanente Avaliação do Auxílio Financeiro.

Art. 11 O Município repassará semestralmente o auxílio financeiro estipulado no Art. 4º, incisos I e II desta lei.

Art. 12 O estudante contemplado com o presente auxílio deverá prestar ao Município de São Carlos no mínimo 12 (doze) horas anuais de ati-
vidades, mediante a participação em programas de ação social, educacional, saúde, dentre outros, atuando preferencialmente em atividades 
compatíveis com a natureza de seu curso e/ou de acordo com as suas habilidades pessoais, sendo vedada a substituição da carga horária 
supracitada por doações de qualquer natureza ou por serviços prestados por outras pessoas que não o próprio estudante beneficiário.
§ 1º Excepcionalmente poderá o contemplado cumprir as horas em outras entidades, desde que prévia e expressamente autorizado e su-
pervisionado pelo Município de São Carlos.

§ 2º Será obrigatória, ao final de cada ano, a apresentação do documento de registro do comparecimento e desempenho do acadêmico no 
cumprimento das horas mencionadas no caput.
Art. 13 O estudante deverá, até o dia 30 dos meses de julho e dezembro do respectivo ano, a fim de prestar contas, apresentar os docu-
mentos necessários para a aferição dos requisitos previstos art. 2º desta lei, sem prejuízos de outros documentos previamente solicitados 
pelo Município.

Art. 14 O Formulário de inscrição e documentos solicitados ao acadêmico é individual.

Art.15 A Lista com os beneficiados será divulgada no site www.saocarlos.sc.gov.br e no mural público municipal.

§ 1º Após a divulgação do resultado, o acadêmico terá prazo de 05 (cinco) dias para apresentar requerimento de revisão do indeferimento 
do seu pedido.

§ 2º Não haverá resposta do resultado do auxílio financeiro por telefone.

Art. 16 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.saocarlos.sc.gov.br
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Art. 17 Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Carlos/SC, 30 de maio de 2017.
Rudi Miguel Sander
Prefeito Municipal

ANEXO II

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 04/2018 DE 24 DE ABRIL DE 2018.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1802/2017 QUE DISPÕE SOBRE O PROGRAMA MUNICIPAL DE AUXÍLIO FINANCEIRO ES-
TUDANTIL.

RUDI MIGUEL SANDER, Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O art. 2º da Lei Municipal nº 1802/2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Para inscrever-se no Programa de Auxílio Estudantil financeiro, o acadêmico interessado deve cumprir os seguintes requisitos:
I- estar regularmente matriculado no Ensino Superior ou Superior Tecnológico;
II- ser comprovadamente residente e domiciliado, nos termos da lei civil, no município de São Carlos;
III- Possuir aproveitamento acadêmico igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) das disciplinas cursadas pelo estudante no último 
período letivo;
IV- não usufruir de transporte gratuito fornecido pelo Município;
V- ter cumprido o serviço voluntário, caso já tenha sido contemplado com o presente auxílio financeiro.

§ 1º Somente terão direito ao auxílio financeiro os acadêmicos de cursos de ensino superior presencial, semipresencial e superior tecnoló-
gico devidamente autorizados ou reconhecidos pelo Ministério da Educação – MEC.”

Art. 2º O art. 4º da Lei Municipal nº 1802/2017, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 4º O valor do auxílio financeiro semestral concedido a cada beneficiado será correspondente à:
I - R$ 360,00 para o estudante que utilizar o transporte acima de 03 (três) vezes por semana;
II – R$ 240,00 para o estudante que utilizar o transporte 03 (três) vezes por semanas;
II – R$ 120,00 para o estudante que utilizar o transporte até 02 (duas) vezes por semana.
§ 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a uma revisão do valor do benefício, nas seguintes hipóteses:
I- queda acentuada na arrecadação;
II- aumento significativo das despesas.
§ 2º O Município poderá suspender a qualquer tempo a concessão do presente Auxílio nos casos previstos em lei e em caso de relevante 
interesse público.”

Art. 3º Ao art. 6º da Lei Municipal nº 1802/2017, fica acrescido o inciso V.

“Art. 6º A avaliação dos requisitos de inscrição de que trata o artigo 2º será realizada pela Comissão Permanente composta por no mínimo:
[...]
V- 01 representante da Associação dos estudantes Municipais.”

Art. 4º Fica revogado o art. 9º da Lei Municipal nº 1802/2017:

Art. 5º O art. 11 da Lei Municipal nº 1802/2017, passa a ter a seguinte redação:
“Art.11 O Município repassará semestralmente o auxilio financeiro estipulado no art. 4º, caput, desta Lei.”

Art. 6º O art. 12 da Lei Municipal nº 1802/2017, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 12. O estudante contemplado com o presente auxílio deverá prestar serviço comunitário ao Município de São Carlos, na seguinte forma:
I – 09 (nove) horas semestrais para o estudante que receber o benefício de R$360,00;
II – 06 (seis) horas semestrais para o estudante que receber o benefício de R$ 240,00;
III – 03 (três) horas semestrais para o estudante que receber o benefício de R$ 120,00.
§ 1º As atividades deverão preferencialmente ser compatíveis com a natureza do curso e/ou de acordo com as habilidades pessoais do es-
tudante, sendo vedada a substituição da carga horária supracitada por doações de qualquer natureza ou por serviços prestados por outras 
pessoas que não o próprio estudante beneficiário.
§ 2º Excepcionalmente poderá o contemplado cumprir as horas em outras entidades, desde que prévia e expressamente autorizado e su-
pervisionado pelo Município de São Carlos.
§ 3º A prestação do serviço comunitário poderá ser substituído pela doação de sangue, no semestre correspondente.
§ 4º Será obrigatória, ao final de cada semestre, a apresentação do documento de registro do comparecimento e desempenho do acadê-
mico no cumprimento das horas mencionadas, sob pena de não recebimento do benefício.”

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Ficam revogadas as disposições em contrário.
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São Carlos, em 24 de abril de 2018.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal

ANEXO III

DECLARAÇÃO

Eu, ______________________________________________________________, inscrito no CPF n°____________________ e RG nº 
_______________, residente e domiciliado na ________________________________________________________
município de São Carlos, estado de Santa Catarina, venho REQUERER o auxílio para o primeiro semestre de 2020, conforme previsto na 
Lei Municipal 1802/2017 e Lei Complementar 001/2018, assumindo o compromisso em prestar, a contento, serviço voluntário conforme 
disposto no art. 12 da Lei acima citada.

DECLARO para os devidos fins e efeitos de que todas as informações e documentos apresentados são verdadeiros, estando esta declaração 
em observância aos artigos 298-299, do Código Penal Brasileiro.

Por ser esta, a expressão de verdade, firmo a presente.

São Carlos, _________________________________.

Assinatura do Responsável

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021 - FMS
Publicação Nº 2966651

Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº do Registro REGISTRO DE PREÇOS 004/2021 - FMS
Processo ADM . nº: 009/2021 - FMS
Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021 – FMS
Contratante.: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS

Contratadas..:
NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME; MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRASPORTES 
LTDA; BUGRE COMERCIAL EIRELI; VALLEJO NEGOCIOS EMPRESARIAIS; SCS COMERCIO LTDA – ME; 
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA – ME.

Objeto ......... :
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA, COZINHA, HIGIENE, LIMPEZA, ME-SA E BANHO, E GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
CAPS.

Valor .......... : R$ 128.103,25 (CENTO E VINTE E OITO MIL CENTO E TRES REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS)
Vigência ..... : 06/04/2022

Recursos ..... : DOTAÇÃO: ORCAMENTO ANUAL 2021/2022.

SAO CARLOS/SC, 06 DE ABRIL DE 2021.

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2021 - ADM
Publicação Nº 2964951

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº do Registro REGISTRO DE PREÇOS 011/2021 – ADM
Processo ADM . nº: 030/2021 - ADM
Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2021 – ADM
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Contratante.: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratadas..: THEISEN DETONACOES LTDA

Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS, AMPLIAÇÃO E MA-
NUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS, PRAÇAS E RUAS DO MUNICIPIO DE SÃO CARLOS-SC.

Valor .......... : R$ 322.742,00 (TREZENTOS E VINTE E DOIS MIL SETECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS)
Vigência ..... : 06/04/2022

Recursos ..... : DOTAÇÃO: ORCAMENTO ANUAL 2021/2022.

SAO CARLOS/SC, 06 DE ABRIL DE 2021.

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2021 - ADM
Publicação Nº 2965828

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº. 037/2021- ADM
Inexigibilidade de Licitação nº 005/2021 – ADM

O Município de São Carlos - SC torna público que fará realizar Credenciamento de Pessoas Jurídicas Prestadoras de Serviços para o seguinte objeto:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ÁGUA DE CONSUMO HUMANO E ANIMAL COM 
CAMINHÃO PIPA PARA O ATENDIMENTO DE PROPRIEDADES DO MUNCIPIO DE SÃO CARLOS/SC QUE SOFREM COM A ESCASSEZ D’ÁGUA, DE ACORDO 
COM O DECRETO MUNICIPAL Nº 130/2020.

Data: O recebimento dos envelopes de documentação para o Credenciamento será do dia 07 de abril de 2021 a dia 30 de novembro de 2021 junto ao 
Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de São Carlos – SC.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 
08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone 49 3325-3030 ou no site: https://saocarlos.atende.net/.

SAO CARLOS, 07 de abril de 2021.

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

NOTA DE ANULAÇÃO PROCESSO 032/2021 - ADM
Publicação Nº 2965008

TERMO DE ANULAÇÃO

Despacho de anulação do Processo Administrativo nº 032/2021 – ADM, Pregão Eletrônico nº 002/2021 – ADM.

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SALA DE TECNOLOGIA (KIT ROBÓTICA, KIT LINGUAGENS E ARTE, KIT CIÊNCIAS DA NATUREZA 
E KIT MATEMÁTICA), PARA USO DOS ALUNOS E EQUIPE DA EDUCAÇÃO NA UNIDADE ESCOLAR DA ESCOLA PADRE GOVERNAUER DE 
PRATAS.

O Prefeito Sr. Rudi Miguel Sander, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e sus alterações:

Considerando:
Que, não houve empresas proponentes interessadas;

Resolve:
Anular o Processo Licitatório, e consequentemente a licitação em seu todo, por se caracterizar como Licitação Deserta.

https://saocarlos.atende.net/
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São Carlos/SC, 06 de abril de 2021.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito

PORTARIA Nº 0134/2021
Publicação Nº 2966151

PORTARIA Nº 0134/2021
Dispõe sobre a concessão de férias à Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor.

“RESOLVE”

Art. 1º - Concede a Servidora Pública Municipal SANDRA APARECIDA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, 
lotada na Secretária de Saúde, 30 dias de férias do período de 01 de Abril de 2021 à 30 de Abril de 2021, referente ao período aquisitivo 
de 01/11/2019 a 31/10/2020..

Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data de 01 de Abril de 2021.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Carlos/SC, em 06 de Abril de 2021.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA Nº 0135/2021
Publicação Nº 2966154

PORTARIA Nº 0135/2021
Dispõe sobre a concessão de férias à Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor.

“RESOLVE”

Art. 1º - Concede a Servidora Pública Municipal GRACIELI REITER KLAUS, ocupante do cargo de Conselheira Tutelar, 15 dias de férias do 
período de 05 de Abril de 2021 à 19 de Abril de 2021, referente ao período aquisitivo de 10-01-2020 a 09-01-2021.

Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos da data 05 de Abril de 2021.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Carlos/SC, em 06 de Abril de 2021.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA Nº 0136/2021
Publicação Nº 2966157

PORTARIA Nº 0136/2021
Dispõe sobre a concessão de férias à Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor.
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“RESOLVE”

Art. 1º - Concede a Servidora Pública Municipal ROZILENE LAUREANO DE BISPO, ocupante do cargo de Agente Administrativa, 10 dias de 
férias do período de 05 de Abril de 2021 à 14 de Abril de 2021, referente ao período aquisitivo de 01/12/2018 a 30/11/2019.

Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos da data 05 de Abril de 2021.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Carlos/SC, em 06 de Abril de 2021.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA Nº 0137/2021
Publicação Nº 2966158

PORTARIA Nº 0137/2021
Dispõe sobre a concessão de férias à Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor.

“RESOLVE”

Art. 1º - Concede a Servidora Pública Municipal CRISTIANE DANIELI DEIMILING, ocupante do cargo de Telefonista, 11 dias de férias do 
período de 05 de Abril de 2021 à 15 de Abril de 2021, referente ao período aquisitivo de 09/02/2019 a 08/02/2020.

Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos da data 05 de Abril de 2021.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Carlos/SC, em 06 de Abril de 2021.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA Nº 0138/2021
Publicação Nº 2966160

PORTARIA Nº 0138/2021
Dispõe sobre a concessão de férias à Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor.

“RESOLVE”

Art. 1º - Concede ao Servidor Público Municipal JONATAS ANTONIO BIAZUS, ocupante do cargo de Diretor de Departamento, 15 dias de 
férias do período de 06 de Abril de 2021 à 20 de Abril de 2021, referente ao período aquisitivo de 03/07/2018 a 02/07/2019 e 03/07/2019 
a 02/07/2020.

Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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São Carlos/SC, em 06 de Abril de 2021.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 009/2021 - FMS
Publicação Nº 2966602
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão 
Para Aquisição de Bens 

5/2021 
Processo Administrativo: 9/2021 

   

O(a) Prefeito (a), , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 
  

HOMOLOGAR  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 5/2021, o(s) participante(s): 
 
  

419931 - NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 GUARDANAPO 33X30 PCT COM 50 UND PACOTE PEGG 210 R$2,70 R$567,00 
16 PAPEL HIGIÊNICO FOLHA SIMPLES PCT C/4 ROLOS 

60MT, FARDO COM 16 PCT 
PACOTE FAMILIAR 20 R$70,00 R$1.400,00 

17 DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO - 500 ML UNIDADE BOLT 1.030 R$2,08 R$2.142,40 
20 ÁGUA SANITÁRIA COM  CLORO ATIVO, DE USO 

GERAL, UNIDADE DE 02 LITROS 
LITRO BOLT 1.600 R$5,35 R$8.560,00 

35 PAPEL TOALHA PCT C/ 2 RL PAPEL TOALHA 
BRANCO PCT C/ 2 RL 20 X 22 CM - 55 FL CADA ROLO 

PACOTE CLARYS 70 R$3,50 R$245,00 

41 ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÃNEO  - PCT 400 
GR ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÃNEO, ALTO 
TEOR DE FERRO, CACAU EM PÓ  PCT 400 GR 

PACOTE SANTA FE 20 R$4,00 R$80,00 

54 SALSICHA RESFRIADA PCT 500G UNIDADE MAIS 
FRANGO 

60 R$7,80 R$468,00 

62 CAFÉ A VÁCUO TORRADO E MOÍDO EXTRAFORTE 
500G CAFÉ A VÁCUO TORRADO E MOÍDO 
TRADICIONAL 500G (MARCA REFERENCIA: MELITTA 
OU TRES CORAÇÕES 

CAIXA ODEBRECHT 450 R$8,20 R$3.690,00 

70 FARINHA DE TRIGO - PCT 05 KG FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO - PRIMEIRA QUALIDADE PCT COM 05 KG 

PACOTE COTRIFLOR 10 R$13,50 R$135,00 

112 PAPEL HIGIÊNICO 60 MT COM 04 RL , FD COM 16 
PCT 

FARDO FAMILIAR 100 R$65,90 R$6.590,00 

143 CHOCOLATE EM PÓ, NÃO PODE SER 
ACHOCOLATADO. INGREDIENTES BÁSICO: CACAU 
EM PÓ. EMBALAGEM APROPRIADA E 
HEMETICAMENTE FECHADA, ATÓXICA, COM 
CAPACIDADE DE 01 KG. VALIDADE DE NO MÍNIMO 
05 MESES CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO 
DO PRODUTO. DEVE CONTER DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, 
RENDIMENTO, INSTRUÇÕES DE PREPARO E 
CONSERVAÇÃO. 

UNIDADE NUTRY 200 R$10,50 R$2.100,00 

    
Total do Fornecedor: R$25.977,40 

445045 - ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA - ME 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
11 SACO DE LIXO 50 LT - ROLO COM 50 UND ROLO BRAINPACK 320 R$10,70 R$3.424,00 
22 ESPONJA DE LAVAR LOUÇA, DUPLA FACE, TAM 

110X75X20MM 
UNIDADE BETANIM 530 R$1,65 R$874,50 

30 PRENDEDOR DE ROUPAS MADEIRA C/12 UND PACOTE DESAFIO 20 R$1,80 R$36,00 
33 AMACIANTE DE ROUPAS PARA LAVANDERIA - 02 LT GALAO 1315 

GIRANDO SOL 
515 R$5,30 R$2.729,50 

46 POLVILHO AZEDO, PACOTE DE 500GRAMAS, COM 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DE NO MÍNIMO 
12 MESES. DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE E 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 02 MESES 
APÓS A ENTREGA. 

UNIDADE PRATA 60 R$3,20 R$192,00 

59 AMENDOIM CRU PCT C/ 500G PACOTE DAJU 310 R$7,30 R$2.263,00 
68 COCO RALADO, PACOTE DE 200 GRAMAS. PACOTE 1112APTI 75 R$5,00 R$375,00 
71 FERMENTO BIOLÓGICO DE 125 GRAMAS. PACOTE 1112APTI 60 R$5,90 R$354,00 
79 ÓLEO DE SOJA 900ML COM DATA DE FABRICAÇÃO 

E VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES 
UNIDADE COCAMAR 115 R$7,65 R$879,75 

86 RODO ABRASIVO ESPONJA C/CABO LIMPA PISO E 
AZULEJO MANUAL, CABO DE 1 METRO E 10 CM, 
LARGURA DA ESPONJA 8,5 CM, LARGURA DA BASE 
6 CM, ALTURA DA ESPONJA 2,5 CM E 
COMPRIMENTO DA ESPONJA DE 24 CM. 

UNIDADE DESAFIO 25 R$21,00 R$525,00 

87 AÇÚCAR REFINADO PCT DE 5KG DEVERÁ CONSTAR 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 12 MESES 

UNIDADE 1291 ALTO 
ALEGRE 

150 R$15,90 R$2.385,00 
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98 SACOS DE LIXO 15 LITROS COM 60 UNIDADES ROLO BRAINPACK 50 R$5,00 R$250,00 
99 ALCOOL ETÍLICO HIDRATADO 92,8 % - FR COM 01 LT FRASCO FLOPS 300 R$5,65 R$1.695,00 

100 PÁ DE LIXO CABO LONGO UNIDADE DESAFIO 50 R$3,00 R$150,00 
103 PALHA DE AÇO PECA RELUX 100 R$0,90 R$90,00 
108 ESCOVA DE ROUPA MADEIRA UNIDADE 1245 DESAFIO 30 R$2,00 R$60,00 
114 BEBIDA LACTEA INTEGRAL 900 GR- VÁRIOS 

SABORES BEBIDA LACTEA  INTEGRAL 900 GR -  
VÁRIOS SABORES, VALIDADE MÍNIMA DE 24 DIAS 
APÓS A DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE AMANHECER 150 R$4,50 R$675,00 

137 PRENDEDOR DE ROUPA, PLÁSTICO PACOTE COM 
12 UNIDADES 

UNIDADE 1150DESAFIO 24 R$1,40 R$33,60 

146 FILTRO DE CAFE Nº 103 CAIXA IGUACU 300 R$3,00 R$900,00     
Total do Fornecedor: R$17.891,35 

445096 - SCS COMERCIO LTDA - ME 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
2 PANO DE CHÃO DE MICROFIBRA 60X80CM UNIDADE MARTINS 6 R$11,60 R$69,60 
14 VASSOURA PLÁSTICA MULTIUSO COM CERDAS 

COM TECNOLOGIA MULTIUSO DUO COM 
PLUMAGEM DENSA E CERDAS FIRMES E MACIAS E 
DISPOSIÇÃO DAS CERDAS EM LEQUE. 

UNIDADE GAUCHA 15 R$7,50 R$112,50 

18 SABÃO EM PÓ COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO: 
TENSOATIVO ANIÔNICO, TAMPONANTES, 
COADJUVANTES, SINERGISTA, CORANTES, 
ENZIMAS, BRANQUEADOR ÓPTICO, FRAGRÂNCIAS, 
ÁGUA E CARGA, ALQUIL BENZENO SULFONATO DE 
SÓDIO, TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL. CAIXA DE 
1KG. 

CAIXA ASSIM 1.035 R$7,15 R$7.400,25 

25 LUVAS EMBORRACHADAS AMARELA C/ FORRO 
ANTIALÉRGICO TAM M 

PAR VOLK 10 R$5,60 R$56,00 

26 SAPONÁCEO CREMOSO LIQUIDO PERFUMADO - 300 
ML 

UNIDADE PERFECT 110 R$4,90 R$539,00 

27 COPO PLASTICO DESCARTÁVEL 180ML C/100UND PACOTE COPO SUL 1.350 R$3,75 R$5.062,50 
34 DESODORIZADOR AEROSOL P/AMBIENTE UND 

360ML 
UNIDADE ULTRA FRESH 10 R$9,80 R$98,00 

39 ABACAXI -FRESCO DE  PRIMEIRA QUALIDADE 
ABACAXI - FRESCO DE PRIMEIRA QUALIDADE 

UNIDADE REAL 60 R$6,10 R$366,00 

42 BANANA COM GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO UNIDADE REAL 75 R$4,25 R$318,75 
43 CEBOLA PRIMEIRA QUALIDADE NACIONAL, 

TAMANHO MÉDIO, BEM FORMADA, LIMPA COM 
COLORAÇÃO PRÓPRIA, LIVRE DE DANOS 
MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS. 

KILOGRAMA REAL 10 R$4,20 R$42,00 
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445096 - SCS COMERCIO LTDA - ME 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
44 CARNE MOIDA BOVINA DE PRIMEIRA QUALIDADE KILOGRAMA FRIOESTE 10 R$25,50 R$255,00 
48 TOMATE PRIMEIRA QUALIDADE TIPO LONGA VIDA. 

GRAU MEDIO DE AMADURECIMENTO NAO DEVE 
ESTAR AMASSADO DEVE CONTER ETIQUETA COM 
PESO 

KILOGRAMA REAL 10 R$4,95 R$49,50 

56 SAL MARINHO IODADO, SEM SUJIDADES, UMIDADE, 
MISTURAS INADEQUADAS PARA O PRODUTO. 
EMBALAGENS DE 01 KG.  COM DATA DE 
FABRICAÇÃO RECENTE E PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 04 MESES APÓS A ENTREGA. 

KILOGRAMA SAL SUL 55 R$2,30 R$126,50 

58 VINAGRE DE VINHO TINTO CLÁSSICO 750ML UNIDADE 4 ES 5 R$3,80 R$19,00 
61 BALAS MASTIGÁVEL SORTIDO - PCT C/ 600 GR 

BALAS MASTIGÁVEL SORTIDO - PCT COM 600 GR 
PACOTE PRODASA 10 R$6,60 R$66,00 

67 CREME DE LEITE, EMBALAGEM CONTENDO 200 
GRAMAS. CONTENDO INSTRUÇÕES DE 
FABRICAÇÃO, PESO, DATA DE VALIDADE E MARCA. 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 05 MESES CONTADOS A 
PARTIR DO RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UNIDADE PIRCANJUBA 165 R$2,35 R$387,75 

75 MAÇA FUGI OU GALA, TAMANHO MÉDIO, NOVA, 
GRAU MEDIO DE AMADURECIMENTO, NÃO BATIDA 
NEM AMASSADA. DEVE SER ENTREGUE 
CARTELADA, CONTENDO ETIQUETA COM PESO. 

KILOGRAMA REAL 60 R$7,50 R$450,00 

76 MAMÃO FORMOSA, DE 1ª QUALIDADE, COM GRAU 
MÉDIO DE AMADURECIMENTO, SEM RUPTURAS, 
TAMANHO MÉDIO, DOCE E NÃO AMASSADO. 
UNIDADES APROXIMADAS DE 1000 A 1500 GRAMA 
CADA.  ENTREGUES EM EMBALAGEM DE SACO DE 
POLIETILENO ATÓXICO RESISTENTE CONTENDO 
ETIQUETA COM PESO. 

KILOGRAMA REAL 65 R$4,95 R$321,75 

91 COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 50ML C/100UND PACOTE COPO SUL 100 R$1,95 R$195,00 
94 GARRAFA TÉRMICA EM AÇO INOX, COM AMPOLA 

DE VIDRO, 1,8L 
UNIDADE MOR 10 R$77,00 R$770,00 

97 SACO DE LIXO 100 LT - ROLO COM 25 UND ROLO SCS 200 R$7,90 R$1.580,00 
102 MULTI INSETICIDA AEROSOL 300 ML UNIDADE ULTRA FRESH 50 R$9,20 R$460,00 
117 CAFE EM PÓ SOLÚVEL DE BOA QUALIDADE 

EMBALAGEM DE 200 GRAMAS 
VIDRO PELE 50 R$10,90 R$545,00 

119 CARNE BOVINA MOÍDA, DE 1ª QUALIDADE, A CARNE 
DEVE SER DE PATINHO OU COXÃO MOLE, 
CONGELADA, COM NO MÁXIMO 10% DE GORDURA 
E 3% DE APONEUROSE, EM PACOTES DE 1KG, 
ISENTA DE CARTILAGENS E OSSOS, MANIPULADA 
EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICAS PROVENIENTES 
DE ANIMAIS EM BOAS CONDIÇÕES DE SAÚDE, 
ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. A CARNE 
DEVE APRESENTAR-SE COM ASPECTO PRÓPRIA, 
NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR, CHEIRO 
E SABOR PRÓPRIO, LIVRES DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-
LA OU ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO, DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA E 
MINISTÉRIO DE AGRICULTURA, CONTENDO NA 
EMBALAGEM O SIF, NOME E COMPOSIÇÃO DO 
PRODUTO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, ENDEREÇO DE FABRICANTE E 
DISTRIBUIDOR, CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO 
E QUANTIDADE (PESO). ENTREGUE CONGELADA 
EM BANDEJAS DE 1 KG. CONTENDO EM SEU 
ROTULO: ESPÉCIE DO PRODUTO, EMBALAGEM, 
VALIDADE E PESO. 

KILOGRAMA FRIOESTE 150 R$21,40 R$3.210,00 

125 PIRULITO SORTIDO 500G PACOTE PRODASA 150 R$7,50 R$1.125,00 
128 TOMATE GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO 

ASPECTO GLOBOSO COR VERMELHA DE POLPA 
FIRME E INTACTA ISENTO DE ENFERMIDADES DE 
BOA QUALIDADE SEM SUJIDADES SEM LESÕES 
FÍSICAS 

KILOGRAMA REAL 100 R$5,70 R$570,00 

    
Total do Fornecedor: R$24.195,10 

458139 - BUGRE COMERCIAL EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
3 SABONETE LÍQUIDO - GL COM 02 LT GALAO GLAMOUR 270 R$10,60 R$2.862,00 
5 TOALHA DE ROSTO 50X80 100% ALGODÃO COR 

ESCURA 
UNIDADE TOAMINE 10 R$11,00 R$110,00 

7 BALDE DE PLÁSTICO 10 LT - RESISTENTE UNIDADE PLASNEW 25 R$9,50 R$237,50 
9 LIXEIRA DE PLÁSTICO DE 10 LITROS COM PEDAL UNIDADE ALVES 5 R$27,30 R$136,50 
10 SACO DE LIXO 30 LT - ROLO COM 50 UND ROLO AEM 380 R$9,90 R$3.762,00 
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13 VASSOURA DE PALHA - RESISTENTE COM 4 FIOS UNIDADE COLONIAL 125 R$17,00 R$2.125,00 
19 SABÃO EM BARRA DE COCO - PCT COM 05 UND - 

200 GR CADA 
PACOTE SANTO 

ANTONIO 
45 R$9,85 R$443,25 

21 DESINFETANTE LÍQUIDO GERMICIDA , 
BACTERICIDA, USO GERAL, UNIDADE DE 2 LITROS 
DE  PRIMEIRA QUALIDADE 

GALAO GLAMOUR 50 R$5,65 R$282,50 

23 ESFREGÃO DE AÇO , PARA PANELAS. PRODUTO 
FABRICADO EM ARAME DE AÇO 

UNIDADE NOBRE 110 R$1,95 R$214,50 

24 PANO DE PRATO DE ALGODÃO BRANCO - 1,50 X 
1,00 PANO DE PRATO DE ALGODÃO BRANCO, 
COSTURADO - TAM 1,50 X 1,00 

UNIDADE FLABOM 60 R$6,25 R$375,00 

31 TOALHA DE BANHO 100% ALGODÃO 67X135CM UNIDADE TOAMINE 12 R$21,40 R$256,80 
37 RODO DE INOX 40CM C/CABO DE ALUMINIO UNIDADE DESAFIO 

CABO 
MADEIRA 

52 R$23,70 R$1.232,40 

38 AÇÚCAR REFINADO PCT 5 KG PACOTE ESTRELA 10 R$17,00 R$170,00 
47 QUEIJO TIPO MUSSARELA DE 1ª QUALIDADE, 

ENTREGUE EM EMBALAGENS DE 01 KG, FATIADO, 
UNIFORME, INTERFOLHADO, EMBALADO A VÁCUO. 
DEVENDO CONTER NO MÍNIMO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.  DATA DE 
FABRICAÇÃO RECENTE E PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 02 MESES APÓS A ENTREGA. 

UNIDADE TERRA VIVA 30 R$37,50 R$1.125,00 

50 EXTRATO DE TOMATE DE BOA QUALIDADE 
EMBALAGEM 520 GR EXTRATO DE TOMATE DE BOA 
QUALIDADE, CONCENTRADO, EMBALAGEM 520 GR, 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE NO MÍNIMO 4 MESES 

UNIDADE D JUDA 10 R$5,70 R$57,00 

55 CREME DE LEITE PASTEURIZADO (NATA), 
HOMOGENEIZADO, EMBALAGENS EM POTES DE 
PLÁSTICO DE 300 GRAMAS. NÃO SERÁ ACEITO 
EMBALAGEM PLÁSTICA.  COM DATA DE 
FABRICAÇÃO RECENTE E PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMO DE 30 DIAS APÓS A ENTREGA. 

UNIDADE TERRA VIVA 45 R$7,50 R$337,50 

57 SUCO EM PÓ, NOS SABORES LIMÃO, ABACAXI, 
LARANJA E MORANGO, PACOTE COM 25 GRAMAS. 

PACOTE NEILAR 50 R$0,78 R$39,00 

63 BOMBOM PCT 01 KG BOMBOM RECHEADO 
PRIMEIRA QUALIDADE - PCT 01 KG 

PACOTE NEGUEWBAU
ER 

10 R$26,90 R$269,00 

64 CREME VEGETAL COM SAL - 500 GR UNIDADE PRIME 5 R$5,40 R$27,00 
65 MASSA DE PASTEL GRANDE - 500G UNIDADE QUALITA 10 R$8,14 R$81,40 
66 IOGURTE INTEGRAL COM POLPA DE FRUTA OU 

NATURAL, EMBALAGEM DE 900 GRAMAS. VALIDADE 
MÍNIMA DE 24 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE TERRAVI 20 R$7,90 R$158,00 

69 CHÁ (CAMOMILA, ERVA DOCE E CIDREIRA), 
PACOTES INDIVIDUAIS DE 50 GRAMAS CADA. NÃO 
SERÁ ACEITO EM CAIXAS OU SACHÊ 
COM DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 04 MESES APÓS A 
ENTREGA. 

PACOTE CHILENO 20 R$6,40 R$128,00 

77 MILHO EM CONSERVA 200 GR UNIDADE STELA DORO 65 R$2,55 R$165,75 
78 PRESUNTO, SEM CAPA DE GORDURA, FATIADO, 

UNIDADE DE 200 GRAMAS 
UNIDADE PAMPLONA 80 R$5,88 R$470,40 
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458139 - BUGRE COMERCIAL EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
80 OVO DE GALINHA FRESCO A GRANEL DUZIA CARMINATI 25 R$5,50 R$137,50 
81 PÃO DE FORMA FATIADO - PCT COM 500 GR UNIDADE DIPAES 115 R$5,38 R$618,70 
82 PIPOCA PRIMEIRA QUALIDADE - PCT COM 500 GR PACOTE VALAR 160 R$3,00 R$480,00 
83 MISTURA PRONTA PARA BOLO 400G UNIDADE APTY 50 R$3,65 R$182,50 
85 MASSA DE PASTEL PACOTE DE 500 GRAMAS 

TAMANHO MÉDIO , DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
EMBALAGEM TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, 
NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO.  CONTENDO INSTRUÇÕES DE 
FABRICAÇÃO, PESO, DATA DE VALIDADE E MARCA. 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 01 MÊS CONTADOS A 
PARTIR DO RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

PACOTE QUALITA 10 R$6,64 R$66,40 

89 ADOÇANTE LÍQUIDO - 200 ML UNIDADE ADOCIL 30 R$6,20 R$186,00 
90 SUPORTE PARA COADOR DE CAFÉ UNIDADE ALVES 10 R$6,40 R$64,00 
92 VINAGRE DE ÁLCOOL, EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO 

PET, VOLUME DE 740 ML A 01 LITRO.  COM DATA DE 
FABRICAÇÃO RECENTE E PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 04 MESES APÓS A ENTREGA. 

UNIDADE KOLLER 30 R$2,95 R$88,50 

95 ESCOVA P/ VASO SANITÁRIO CABO E CERDAS DE 
PLÁSTICO 

UNIDADE MILEVA 50 R$5,50 R$275,00 

96 TOALHA DE ROSTO 50 X 80 - 100% ALGODÃO 
TOALHA DE ROSTO 50 X 80 100% ALGODÃO - 
GRAMATURA 510 G/M² - VARIAS ESTAMPAS 

UNIDADE TOAMINE 30 R$10,00 R$300,00 

101 LUVA DE LIMPEZA CANO LONGO RESISTENTE PAR DANY 100 R$8,20 R$820,00 
105 ASSADEIRA EM ALUMÍNIO TAM. M COMP. 45CM, 

LARG, 30 CM E ALT6,8 CM 
UNIDADE DO CESAR 10 R$22,65 R$226,50 

106 ASSADEIRA RETANGULAR EM ALUMÍNIO 5X27X39 
CM 

UNIDADE DO CESAR 10 R$14,47 R$144,70 

109 LIXEIRA DE PLÁSTICO C/ TAMPA 30L COM PEDAL UNIDADE INJEPLAST 10 R$48,00 R$480,00 
110 LUVAS EMBOR. C/ FORRO ANTI ALÉRGICO - TAM M 

LUVAS EMBORRACHADA COM FORRO ANTI 
ALÉRGICO - TAM M COMPRIMENTO: 45 CM 

PAR DANNI 20 R$5,70 R$114,00 

111 PANO DE LIMPEZA MULTIUSO PCT 5 UND PACOTE NOBRE 10 R$3,00 R$30,00 
113 BALA MASTIGAVEL SORTIDA 600GR PACOTE PIETROBOM 50 R$6,65 R$332,50 
115 BOMBOM DE CHOCOLATE BRANCO DE PACOTE DE 

1 KG 
PACOTE NEGUEWBAU

ER 
50 R$31,80 R$1.590,00 

116 BOMBOM DE CHOCOLATE PRETO DE PACOTE DE 1 
KG 

PACOTE NEGUEWBAU
ER 

50 R$29,00 R$1.450,00 

120 CEBOLA DE BOA QUALIDADE LIVRE DE DANOS 
FISIOLOGICOS, DEVE CONTER ETIQUETA COM 
PESO 

KILOGRAMA REAL 150 R$4,50 R$675,00 

122 CREME VEGETAL - 500 GR UNIDADE PRIME 50 R$3,90 R$195,00 
124 OVOS DE GALINHA, LIMPOS, FRESCOS E 

ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS 
APROPRIADAS.  DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE E 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 02 MESES 
APÓS A ENTREGA. 

DUZIA CARMINATI 150 R$5,49 R$823,50 

133 MASSA PARA PASTEL GRANDE - 500 GR UNIDADE QUALITA 30 R$8,14 R$244,20 
138 BACIA PLÁSTICA 12 LITROS UNIDADE PLASNEW 5 R$8,00 R$40,00 
139 ASSADEIRA RETANGULAR 36,6 LITROS UNIDADE DO CESAR 10 R$60,00 R$600,00 
141 NAFTALINA EMBALAGEM DE 50G PACOTE GOTA  LIMPA 100 R$1,40 R$140,00 
142 PASTILHA SANITÁRIA ADESIVA 4 EM 1 CAIXA COM 

03 UNIDADES PASTILHA ADESIVA 4 EM 1 CAIXA 
COM 03 UNIDADES 

CAIXA Suavelar 100 R$4,20 R$420,00 

144 OREGANO, EMBALAGEM DE 10 GRAMAS. 
CONTENDO INSTRUÇÕES DE FABRICAÇÃO, PESO, 
DATA DE VALIDADE E MARCA. VALIDADE DE NO 
MINIMO 04 MESES CONTADOS A PARTIR DO 
RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UNIDADE INCAS 40 R$2,90 R$116,00 

    
Total do Fornecedor: R$25.905,50 

490911 - MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRASPORTES LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
4 ÁLCOOL EM GEL 70 % ANTISSÉPTICO 500 ML UNIDADE DA CASA 100 R$6,50 R$650,00 
6 ÁLCOOL 70 % - 01 LITRO UNIDADE DA CASA 100 R$4,50 R$450,00 
15 PAPEL TOALHA, BRANCO NÃO RECILCADO, 

PACOTE COM 1000 FOLHAS 
UNIDADE 2268 GUIPEL 

LUXO 
1.320 R$11,10 R$14.652,00 

40 AMIDO DE MILHO COM 100 % MILHO - PCT 01 KG PACOTE BELA 105 R$5,50 R$577,50 
49 CANELA EM PÓ, EMBALAGEM DE 30 GRS. DEVE 

CONTER DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO E MARCA DO PRODUTO. 

UNIDADE 1746 BELA 10 R$3,30 R$33,00 

51 SAGU TIPO 01, PRODUTO FABRICADO COM AMIDO 
DE MANDIOCA, PACOTE DE 500 GRAMAS.  COM 

UNIDADE BELA 55 R$2,90 R$159,50 
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DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 04 MESES APÓS A 
ENTREGA. 

53 LEITE EM PÓ INTEGRAL 400G PACOTE BELAC 10 R$10,30 R$103,00 
72 GELATINA EM PÓ EM EMBALAGEM DE 30G, 

SABORES DIVERSOS (MORANGO, UVA E ABACAXI). 
VALIDADE MINIMA DE 06 MESES. 

UNIDADE 1746 BELA 30 R$0,60 R$18,00 

73 LEITE CONDENSADO.  EMBALAGEM CONTENDO 395  
GRAMAS.  CONTENDO INSTRUÇÕES DE 
FABRICAÇÃO, PESO, DATA DE VALIDADE E MARCA. 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 04 MESES CONTADOS A 
PARTIR DO RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UNIDADE PIRACANJUB
A 

170 R$4,00 R$680,00 

74 LEITE INTEGRAL 01 LT - EMBALADO C/ ROTULO 
LEITE INTEGRAL 01 LT COM ROTULO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE NA 
EMBALAGEM DO PRODUTO. 

UNIDADE LATVIDA 125 R$3,50 R$437,50 

88 DESINFETANTE LÍQUIDO GERMICIDA , 
BACTERICIDA, USO GERAL, UNIDADE DE 2 LITROS 
DE  PRIMEIRA QUALIDADE 

GALAO Q LIMPA 1.000 R$3,50 R$3.500,00 

118 CANELA, EM PÓ, EMBALAGEM DE 30 GRAMAS. NÃO 
DEVERÁ CONTER GLÚTEN.  COM DATA DE 
FABRICAÇÃO RECENTE E PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 04 MESES APÓS A ENTREGA. 

PACOTE BELA 50 R$2,00 R$100,00 
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490911 - MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRASPORTES LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
121 CHÁ, CAIXA DE 10 UNIDADES. CAMOMILA, ERVA 

DOCE E CIDREIRA. CONTENDO INSTRUÇÕES DE 
FABRICAÇÃO, PESO, DATA DE VALIDADE E MARCA. 
VALIDADE DE NO MINIMO 05 MESES CONTADOS A 
PARTIR DO RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UNIDADE BELA 80 R$2,50 R$200,00 

123 GELATINA EM PÓ, EMBALAGEM CONTENDO 30 
GRAMAS, CADA UNIDADE. DATA DE FABRICAÇÃO 
RECENTE E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 
180 DIAS APÓS A ENTREGA. SABORES: MORANGO, 
UVA E ABACAXI. 

UNIDADE BELA 150 R$0,60 R$90,00 

127 SUCO EM PÓ, VÁRIOS SABORES, EMBALAGEM 
CONTENDO 30 GRAMAS.  CONTENDO INSTRUÇÕES 
DE FABRICAÇÃO, PESO, DATA DE VALIDADE E 
MARCA. VALIDADE DE NO MÍNIMO 03 MÊS 
CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DO 
PRODUTO. 

UNIDADE ITAGUARI 200 R$0,70 R$140,00 

132 LEITE EM PÓ 400G UNIDADE BELAC 10 R$9,50 R$95,00 
145 ALCOOL ETILICO 70% INCOLOR,  PARA FINS DE 

DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES, ACONDICIONADO 
EM UNIDADES DE 1 LITRO, COM TAMAPA 
ROSQUEÁVEL E COM LACRE INVIOLÁVEL. 

LITRO DA CASA 1.000 R$4,70 R$4.700,00 

    
Total do Fornecedor: R$26.585,50 

490997 - VALLEJO NEGOCIOS EMPRESARIAIS 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
8 BALDE DE PLÁSTICO DE PEDREIRO 12 LITROS UNIDADE MIL 

EMBALAGEN 
2 R$10,45 R$20,90 

12 SACO DE LIXO 100 LT RL C/ 50 UND ROLO MIL 
EMABALGENS 

5 R$12,45 R$62,25 

28 LUVAS DE LÁTEX DESCARTAVEIS TAM M - CX C/ 100 
UND LUVAS DE LÁTEX DESCARTAVEIS TAM M - CX 
COM 100 UND 

CAIXA MIL 
EMABALGENS 

15 R$72,00 R$1.080,00 

29 LUSTRA MÓVEIS LÍQUIDO - 200 ML C/ SILICONE + 
ÓLEOS MINERAIS 

FRASCO MIL 
EMABALGENS 

40 R$2,83 R$113,20 

32 ESCOVA DE LAVAR ROUPA COM BASE DE 
PLÁSTICO RESISTENRE, CERDS ESCOVA DE LAVAR 
ROUPA COM BASE DE PLÁSTICO RESISTENRE, 
CERDAS DE NYLON MACIAS, TAMANHO MÉDIO 

UNIDADE MIL 
EMABALGENS 

5 R$3,35 R$16,75 

36 MOP SPRAY COM RESERVATÓRIO COM NO MÍNIMO 
400ML PARA PRODUTOS DE LIMPEZA E REFIL 
RESISTENTE EM MICROFIBRA, COM CABO 
ERGONÔMICO, BASE GIRATÓRIA EM 180° COM 
13CM DE LARGURA E CABO COM 1,29M 

UNIDADE SPRAY 7 R$64,90 R$454,30 

45 MELANCIA ESPÉCIE REDONDA, GRAUDA TAMANHO 
E COLORAÇÃO UNIFORME, PESANDO ENTRE 8 E 10 
KG. 

KILOGRAMA REAL 50 R$1,35 R$67,50 

60 ADOÇANTE LÍQUIDO - 200 ML UNIDADE DOÇURA 5 R$7,22 R$36,10 
84 GOMA  SORTIDA 31G UNIDADE APTI 5 R$13,20 R$66,00 
93 ROLO DE PANO MULTIUSO BOBINA PERFLEX: 100% 

BIODEGRADAVEL. 100% VISCOSE. NAS CORES 
VERDE, BRANCA E AZUL. PICOTADOS COM 300 
METROS E 600 UNIDADES DE 30X50 CM. 
BACTERICIDA 

UNIDADE MIL 
EMBALAGENS 

50 R$13,20 R$660,00 

104 LIXEIRA DE INOX 30L COM PEDAL UNIDADE MIL 
EMBALAGENS 

10 R$177,00 R$1.770,00 

107 GARRAFÃO BOTIJÃO TÉRMICO 12LT C/ TORNEIRA 
DESMONTÁVEL PESO  2KG E PÉS RETRÁTEIS 

UNIDADE MIL 
EMBALAGENS 

5 R$95,00 R$475,00 

126 PÓ PARA SORVETE SABOR ARTIFICIAL 100G 
VÁRIOS SABORES 

UNIDADE 1112APTI 50 R$3,20 R$160,00 

129 CAFETEIRA INOX CAPACIDADE 38 CAFÉS COR 
PRETA 

UNIDADE MIL 
EMBALAGENS 

5 R$166,00 R$830,00 

130 COPO DE VIDRO 300ML CONJUNTO COM 6 COPO 
DE VIDRO 300ML 

CONJUNTO MIL 
EMBALAGENS 

6 R$12,40 R$74,40 

131 FARINHA DE TRIGO PACOTE 1KG KILOGRAMA TRÊS 
CORAÇÕES 

50 R$2,37 R$118,50 

134 MELANCIA DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCA, 
MADURA, NÃO MURCHA, BEM FORMADA, LIMPA 
COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, LIVRE DE DANOS 
MECÂNICOS, PRAGAS E DOENÇAS. 

KILOGRAMA REAL 150 R$2,50 R$375,00 

135 XÍCARA DE CAFÉ COM PIRES DE PORCELANA C/ 12 
PC 

CONJUNTO MIL 
EMBALAGENS 

5 R$71,60 R$358,00 

136 PAPEL FILME DE ALIMENTOS CONTENDO 30 MT 
28X30 

ROLO MIL 
EMBALAGENS 

10 R$6,05 R$60,50 

140 PEDRA SANITÁRIA, EMBALAGEM COM UMA PEDRA 
DE 25G + GANCHO 

UNIDADE MIL 
EMBALAGENS 

300 R$2,50 R$750,00 
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Total do Fornecedor: R$7.548,40 

 

São Carlos, 6 de abril de 2021. 
   

___________________________________ 
RUDI MIGUEL SANDER 

Prefeito 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão 
Para Contratação de Serviços 

15/2021 
Processo Administrativo: 30/2021 

   

O(a) Prefeito (a), , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 
  

HOMOLOGAR  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 15/2021, o(s) participante(s): 
 
  

110450 - THEISEN DETONACOES LTDA 
 

Lote: 1 - LOTE 01 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 SERVIÇO DE PERFURAÇÃO COM DETONAÇÃO DE 

ROCHAS - 01" SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO COM 
DETONAÇÃO DE ROCHAS - PERFURATRIZ MANUAL 
DE 01 POLEGADA. 

METRO THEISEN 2.000 R$64,08 R$128.160,00 

2 SERVIÇO DE PERFURAÇÃO COM DETONAÇÃO DE 
ROCHAS - 2,5" SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO COM 
DETONAÇÃO DE ROCHAS - PERFURATRIZ 
MECANICA DE 2,5 POLEGADAS. 

METRO THEISEN 2.000 R$74,38 R$148.760,00 

3 SERVIÇO COM ROMPEDOR DE ROCHAS MANUAL 
PNEUMÁTICO, PESO MÍNIMO DE 32KG 

HORA THEISEN 200 R$229,11 R$45.822,00 
    

Total do Fornecedor: R$322.742,00 
 

 
 

São Carlos, 6 de abril de 2021. 
   

 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
RUDI MIGUEL SANDER 

Prefeito 
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São Cristóvão do Sul

Prefeitura

1889/2021
Publicação Nº 2965155

DECRETO N° 1889/2021
DISPÕE NOVAS MEDIDAS PARA O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECOR-
RENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ILSE AMÉLIA LEOBET, Prefeita Municipal de São Cristóvão do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, e ainda;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, 
na forma do art. 196 da Constituição da República;

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 
de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
- ESPIN, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV);

CONSIDERANDO o Decreto nº 515, de 17 de março de 2020 do Governo do Estado de Santa Catarina, que declarou situação de emergência 
em todo o território catarinense, nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 - doenças infecciosas virais, para fins de prevenção e enfrentamento 
à COVID-19;

CONSIDERANDO o aumento significativo de casos positivos, e a constante ascensão para a Infecção Humana pelo novo coronavírus (CO-
VID-19) em nossa cidade e região;

CONSIDERANDO a crescente taxa de ocupação de leitos destinados ao tratamento de pacientes infectados por coronavírus junto ao Hospital 
Regional Hélio Anjos Ortiz de Curitibanos SC, único que atende a comunidade de Curitibanos e região;

CONSIDERANDO a necessidade de se adotar novas medidas preventivas e de enfrentamento à pandemia do COVID-19, de modo a evitar 
o colapso do sistema de saúde local;

DECRETA:
Art. 1º. Fica determinado o fechamento das atividades não essenciais no horário compreendido entre 22h00 às 5h00 do dia seguinte.

Art. 2º. São consideradas atividades essenciais:
a) Assistência à saúde, incluídos os serviços médicos hospitalares, farmácias e afins;
b) Serviços públicos essenciais;
c) Serviços funerários e relacionados;
d) Hotéis, pousadas e afins;
e) Postos de abastecimento de combustível, ficando proibida a permanência de clientes no interior do estabelecimento.
f) Serviços de imprensa, jornalismo e relacionados;
g) Operações e serviços de delivery (entrega em domicílio) e tele - entrega;
h) Serviços de lavação de carros.

Art. 3º. Fica proibida a circulação de pessoas no horário das 23h00 às 5h00 do dia seguinte, exceto para deslocamento profissional e situ-
ações de emergência devidamente comprovadas.

Art. 4º. Na forma do art. 36 da Lei nº 3.303/98, ficam reconhecidos como autoridades de saúde no município de São Cristóvão do Sul, os 
agentes da Polícia Civil, os Bombeiros Militares, os agentes da Policia Militar, os fiscais da vigilância sanitária, fiscais do PROCON e demais 
agentes públicos designados para esta função, cabendo-lhes a fiscalização do cumprimento das medidas especificas de enfrentamento ao 
COVID-19 previstas em lei, neste decreto e demais atos normativos vigentes.
Parágrafo único. Constatado pelas autoridades de que trata o caput deste artigo o descumprimento das medidas estabelecidas em Lei, 
Decretos, Portarias e demais atos normativos vigentes, caberá ao órgão da vigilância sanitária, a apuração e aplicação das penalidades pela 
eventual prática de infrações administrativas sanitárias, sem prejuízo da instauração de procedimento criminal, pela autoridade competente, 
pela prática de crime previsto no Art. 268 do Código Penal.

Art. 5º. O desatendimento dos termos do presente decreto, em quaisquer de seus termos, poderá sujeitar, além de outras penalidades, na 
suspensão temporária da atividade do estabelecimento infrator, hipótese em que persistirá a suspensão até que se comprove a implemen-
tação das condições necessárias ao seu fiel cumprimento.

Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até 12 de abril de 2021, revogada as disposições em contrário.
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São Cristóvão do Sul, 05 de abril de 2021

ILSE AMÉLIA LEOBET
Prefeita Municipal

Publicado o presente decreto, aos cinco dias do mês de abril de dois mil e vinte e um, no Mural Público situado na portaria da Prefeitura.

VALMIR DA LEVE RODRIGUES
Secretário de Planejamento, Administração e Finanças

EDITAL 1/2021 FMAS
Publicação Nº 2966567

PROCESSO LICITATÓRIO 1/2021 - FMAS
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2021 - FMAS

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO DO SUL-SC, através da sua Pregoeira e sua Equipe de Apoio nomeados pela Portaria Nº 1840/2021 de 
06 de Janeiro de 2021, regida pela Lei Federal 10.520/02, Lei Federal 8.666/93 em conformidade com a Lei Municipal Nº 330/2005, confor-
me Decreto 402/2005 e 1.730/2019, suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna público a realização de Licitação na modalidade 
de Pregão Presencial, no dia 22/04/2021 às 14:30 horas, nas dependências da Prefeitura Municipal de São Cristóvão do Sul, situada a Rua 
Juventino França de Moraes, 19, Centro, se dará início ao credenciamento e à abertura dos envelopes. A presente licitação será do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, consoante às condições estatuídas neste Edital e seus anexos.

Objeto: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA MANUTENÇÃO DE PROGRAMA ASSISTENCIAL CONFORME A LEI Nº. 705/2007 DE 
29/03/2007 E DEMAIS ALTERAÇÕES

Local obtenção do instrumento convocatório: Comissão Permanente de Licitação, sito a Rua Juventino França de Moraes, 19, Centro, das 
08h30min às 12h00mm e das 13h00min às 17h00mm.

São Cristóvão do Sul - SC, 06/04/2021.

ILSE AMÉLIA LEOBET
Prefeita Municipal

EDITAL 2/2021 FMAS
Publicação Nº 2966571

PROCESSO LICITATÓRIO 2/2021 - FMAS
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2021 - FMAS

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO DO SUL-SC, através da sua Pregoeira e sua Equipe de Apoio nomeados pela Portaria Nº 1840/2021 de 
06 de Janeiro de 2021, regida pela Lei Federal 10.520/02, Lei Federal 8.666/93 em conformidade com a Lei Municipal Nº 330/2005, confor-
me Decreto 402/2005 e 1.730/2019, suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna público a realização de Licitação na modalidade 
de Pregão Presencial, no dia 22/04/2021 às 15:30 horas, nas dependências da Prefeitura Municipal de São Cristóvão do Sul, situada a Rua 
Juventino França de Moraes, 19, Centro, se dará início ao credenciamento e à abertura dos envelopes. A presente licitação será do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, consoante às condições estatuídas neste Edital e seus anexos.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS FUNERÁRIAS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXÍLIO FUNERAL, CONFORME LEI MUNICIPAL 
N° 762/2017, PARA ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO DO SUL/SC CONFORME RELAÇÃO, QUAN-
TITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E EM SEUS ANEXOS.

Local obtenção do instrumento convocatório: Comissão Permanente de Licitação, sito a Rua Juventino França de Moraes, 19, Centro, das 
08h30min às 12h00mm e das 13h00min às 17h00mm.

São Cristóvão do Sul - SC, 06/04/2021.

ILSE AMÉLIA LEOBET
Prefeita Municipal
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São Domingos

Prefeitura

DECRETO N° 077 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021
Publicação Nº 2966113

DECRETO Nº 077, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021.
Dispõe sobre o chamamento de servidores públicos municipais.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada; e Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/2012 atualizada;

Considerando que o Governo Municipal através da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, tem comprometimento e responsa-
bilidade em garantir o atendimento a todas as crianças que freq-entam o Centro de Educação Infantil Municipal Criança Feliz;

Considerando a necessidade de ter na sala de aula desde o inicio do ano letivo agente educativo para auxiliar o professor regente nas ati-
vidades desenvolvidas com os alunos, juntamente com os professores;

Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Educação em realizar a formação com todas as Agente Educativas devido a adoção 
de diretrizes e ações para o retorno das aulas presenciais, conforme determina o PLANCON Municipal em conformidade a Organização 
Mundial da Saúde/OMS;

DECRETA:
Art. 1º Fica contratado em caráter Emergencial temporário até a realização do processo seletivo, as Agente Educativo, ELIZANDRA AMARAL 
GODOI, JESSICA SANTOS MARIANI SOMAVILLA, DEBORA MARMENTINI, MARLENE PERUZZO LEAL AIOLFI, MARIA DE FATIMA LUNARDI, 
enquadrado no anexo I Grupo (SAUXI) Cód 31.07.

Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 17 de fevereiro de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Marcos André Morschheiser
Secretário da Administração e Fazenda

DECRETO N° 173 DE 30 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966002

DECRETO Nº 173 DE 30 DE MARÇO DE 2021.
NOMEIA REPRESENTANTES PARA COMPOR O FÓRUM MUNICIPAL DE TURISMO – FMT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Domingos - SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e:
· Considerando a Lei Municipal nº 1.407, de 12/08/2005;
· Considerando a necessidade de alteração dos membros do referido fórum;
· Considerando a supremacia do interesse público.

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os representantes titulares e suplentes, de órgãos, instituições, entidades e trade municipal, abaixo relacionados, 
para compor o Fórum Municipal de Turismo - FMT, sendo:
I – 08 (oito) representantes da Esfera Governamental:

a) um representante da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo:
Gleicon Tiaraju Cardoso Titular
Antonio Adilçon Rogal Suplente

b) um representante da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente;



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1481

Luan Eduardo Marmentini Titular
Luiz Antônio Bigolin Suplente

c) um representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte;
Alenize Maria Bertozzo Brunetto Titular
Edilson Carlos Lorenço Suplente

d) um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
Carina Tamanho Titular
Edinara Lascoski Correa Suplente

e) um representante da Secretaria Municipal de Saúde;
Gustavo Valgoi Titular
Marli Picetti Grosbelli Suplente

f) um representante da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos:
Marcos Baldissera Titular
Renato Marques Suplente

g) um representante do Departamento Municipal de Esportes;
Diogo Ferrari Titular
Marcelo Lunkes Suplente

h) um representante da Câmara Municipal de Vereadores;
Niomar Luiz Cantelli Titular
Milton Bertoldi Suplente

II - 08 (oito) representantes de Entidades e Empresas ligadas ao Turismo:
a) um representante da Câmara dos Dirigentes Lojistas - CDL
Taciana Campana Titular
João Inacio Hans Suplente

b) um representante do Setor de hospedagem;
Gustavo Marmentini Titular
Celino Marmentini Suplente

c) um representante de Bares e Restaurantes;
Daniéla Teixeira Titular
Dionathan Caregnato Suplente

d) um representante do Grupo de Apoio á Gestão do Parque Estadual das Araucárias - Grimpeiros
Sandra Dall’Agnol Titular
Marciano Maciel Vieira Suplente

e) um representante de Receptivos de Turismo;
Diana Maria de Paiss Titular
Anelise Basso Pasqualli Suplente

f) um representante do Rotary Clube;
Antônio Gilmar Graciolli Titular
Aloir da Silva Maciel Suplente

g) um representante de Transporte e Agência de Turismo;
Aldino Bampi Titular
Eliana Hennerich Bampi Suplente

h) um representante de Atrativos de Turismo.
Eliza Cristina de Oliveira Titular
Aline Geremia Suplente

Art. 2º Aos integrantes do FMT, não será atribuída remuneração, sendo considerados serviços de relevante de interesse público.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos, 30 de março de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal
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Registrado e Publicado em data supra.

Gilvane Silvério
Responsável pelo setor pessoal e publicações

DECRETO N° 174 DE 30 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966010

DECRETO Nº 174 DE 30 DE MARÇO DE 2021.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Orgâ-
nica do Município e Lei Municipal nº 1.407, de 12/08/2005,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros para compor o Conselho Municipal de Turismo, composto pelos seguintes membros:

I – Entidades Governamentais:
a) A Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e Turismo,
Titular: Gleicon Tiaraju Cardoso
Suplente: Antonio Adilçon Rogal
b) Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente:
Titular: Luiz Antônio Bigolin
Suplente: Luan Eduardo Marmentini
c) Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes:
Titular: Edilson Carlos Lourenço
Suplente: Vilson Antonio Bolzan
d) Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social:
Titular: Carina Tamanho
Suplente: Marli Picetti Grosbelli
e) Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos:
Titular: Renato Marques
Suplente: Marcos Baldissera
f) Câmara Municipal de Vereadores:
Titular: Niomar Luiz Cantelli
Suplente: Milton Bertoldi
g) Departamento Municipal de Esportes (DME):
Titular: Marcelo Lunkes
Suplente: Diogo Ferrari
II – Entidades não-governamentais:
a) Grupo Amigos de apoio á Gestão do Parque Estadual das Araucárias- Grimpeiros
Titular: Sandra Dall’Agnol
Suplente: Marciano Maciel Vieira
b) Rotary Clube:
Titular: Vitório Antolini
Suplente: Antônio Gilmar Graciolli
c) Câmara de Dirigentes Lojistas:
Titular: João Inacio Hans
Suplente: Taciana Campana
d) Hotéis, Bares, Restaurantes e Similares:
Titular: Dionathan Caregnato
Suplente: Daniéla Teixeira
e) Fundação SINE – Sistema Nacional de Emprego:
Titular: Paulo Jung
Suplente: Ivani Terezinha Scatolin
f) SINTESPM- – Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público de Chapecó e Região:
Titular: Fabiane Dillemburg
Suplente: Juliana Cristina S. Lisboa
Parágrafo único. Pelas atividades exercidas no Conselho, os seus membros titulares e suplentes não receberão qualquer tipo de remunera-
ção, não gerando qualquer vantagem salarial aos nomeados, pois será prestada de forma colaborativa, sendo considerada função pública 
relevante.

Art. 2º Os Conselheiros exercerão a função a que foram nomeados por um período de 01 (um) ano, podendo ser reconduzidos uma única 
vez por igual período.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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São Domingos, 30 de março de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Gilvane Silvério
Responsável pelo Setor Pessoal e Publicações

DECRETO N° 176 DE 31 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966322

DECRETO Nº 176, DE 31 DE MARÇO DE 2021.
Admite servidora em caráter emergencial, aprovada em Processo Seletivo Simplificado para o Serviço Público Municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/1998 atualiza-
da; lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 atualizada e Lei Complementar 
Municipal nº 0043, de 26/07/2012;

· Considerando a temporariedade da necessidade da contratação, principalmente para a realização e execução de serviços inadiáveis e 
indispensáveis para o atendimento da rede pública municipal de ensino;
· Considerando que existem servidores efetivos com o cargo de Professor, que ocupam as funções de direção, chefia e assessoramento;
· Considerando que está em andamento o Processo Seletivo Simplificado 001/2021;
· Considerando a necessidade de uma forma de seleção, optou-se pela lista da Classificação Final dos candidatos aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado 001/2019,
· Considerando todos os princípios que norteiam a atividade administrativa;

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, a Senhora Marcia Bordignon, 
para exercer o cargo de Professor PD/D-IV (Educação Infantil) Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 20 (vinte) horas semanais, a 
partir do dia 01 de abril de 2021.

Art. 2º O período de admissão da servidora acima será até a conclusão e homologação do resultado final dos classificados no Processo 
Seletivo Simplificado 001/2021;

Art. 3º A servidora admitida em caráter temporário perceberá mensalmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da tabela de 
vencimentos, do quadro do magistério público municipal, proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprovada, e em conformi-
dade com o piso Nacional do Magistério para professores com formação em nível médio, conforme disposto nas legislações.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 18 de março de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Gilvane Silvério
Responsável Setor Pessoal e Publicações

DECRETO N° 178 DE 01 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966111

DECRETO Nº 178, DE 01 DE ABRIL DE 2021.
Dispõe sobre o chamamento Emergencial de servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada; e Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/2012 atualizada;

· Considerando que o Governo Municipal através da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, tem o comprometimento e respon-
sabilidade em garantir o transporte publico para rede Municipal e Estadual de Ensino, bem como em garantir o transporte para os cursando 
fora do município;
· Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Educação em realizar a formação e capacitação do cargo de motorista;
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· Considerando que está em andamento o processo seletivo visando a seleção de motoristas para suprir a necessidade de todas as secre-
tarias do Município;
· Considerando que o processo seletivo que estava previsto para o dia 21 de fevereiro de 2021 foi prorrogado devido a Pandemia do Co-
vid-19;
· Considerando que as aulas presenciais de determinados cursos retornaram no dia 05/04/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica contratado em caráter Emergencial temporário até a realização do processo seletivo, o motorista, EMERSON GARBIN, enqua-
drado no anexo I Grupo (SOPER) Cód 21.06.

Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 01 de abril de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Gilvane Silvério
Responsável Setor Pessoal e Publicações

DECRETO N° 179 DE 01 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966104

DECRETO Nº 179, DE 01 DE ABRIL DE 2021.
Dispõe sobre o chamamento Emergencial de servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada; e Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/2012 atualizada;

· Considerando que o Governo Municipal através da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, tem o comprometimento e respon-
sabilidade em garantir o transporte publico para rede Municipal e Estadual de Ensino, bem como em garantir o transporte para os cursando 
fora do município;
· Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Educação em realizar a formação e capacitação do cargo de motorista;
· Considerando que está em andamento o processo seletivo visando a seleção de motoristas para suprir a necessidade de todas as secre-
tarias do Município;
· Considerando que o processo seletivo que estava previsto para o dia 21 de fevereiro de 2021 foi prorrogado devido a Pandemia do Co-
vid-19;
· Considerando que as aulas presenciais de determinados cursos retornaram no dia 05/04/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica contratado em caráter Emergencial temporário até a realização do processo seletivo, o motorista, GABRIEL WALENDORFF, en-
quadrado no anexo I Grupo (SOPER) Cód 21.06.

Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 01 de abril de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Gilvane Silvério
Responsável Setor Pessoal e Publicações
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DECRETO N° 181 DE 03 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966092

DECRETO Nº 181, DE 03 DE ABRIL DE 2021.
Dispõe sobre o chamamento Emergencial de servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada; e Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/2012 atualizada;

· Considerando que o Governo Municipal através da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, tem o comprometimento e respon-
sabilidade em garantir o transporte publico para rede Municipal e Estadual de Ensino, bem como em garantir o transporte para os cursando 
fora do município;
· Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Educação em realizar a formação e capacitação do cargo de motorista;
· Considerando que está em andamento o processo seletivo visando a seleção de motoristas para suprir a necessidade de todas as secre-
tarias do Município;
· Considerando que o processo seletivo que estava previsto para o dia 21 de fevereiro de 2021 foi prorrogado devido a Pandemia do Co-
vid-19;
· Considerando que as aulas presenciais de determinados cursos retornaram no dia 05/04/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica contratado em caráter Emergencial temporário até a realização do processo seletivo, o motorista, VOLMIR DOS ANJOS, enqua-
drado no anexo I Grupo (SOPER) Cód 21.06.

Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de abril de 2021.
Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Gilvane Silvério
Responsável Setor Pessoal e Publicações

DECRETO N° 182 DE 03 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966086

DECRETO Nº 182, DE 03 DE ABRIL DE 2021.
Dispõe sobre a nomeação de servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada;e Lei Complementar Municipal0042, de 04/04/2012 atualizada;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado Senhor Volnei Marques Rodrigues, para exercer o cargo de Assessor de Secretaria, neste Município de São Domingos 
(SC), enquadrado no Anexo III - Quadro Geral de Cargos Comissionados, Código 71.08, Nível CC-07, da Lei Complementar Municipal nº 
0042, de 04/04/12, atualizada, a partir desta data.

Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de abril de 2021.

Marcio Luiz BigolinGrosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Gilvane Silverio
Responsável Setor Pessoal e Publicações
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DECRETO N° 183 DE 03 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966021

DECRETO Nº 183, DE 03 DE ABRIL DE 2021.
Dispõe sobre a nomeação de servidora pública municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada; e Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/2012 atualizada;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Senhor Luiz Antonio Bigolin, para exercer o cargo de Coordenador de Programa, neste Município de São Domingos 
(SC), enquadrado no Anexo III - Quadro Geral de Cargos Comissionados, Código 71.07, Nível CC-06, da Lei Complementar Municipal nº 
0042, de 04/04/12, atualizada, a partir desta data.

Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de abril de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Gilvane Silverio
Responsável Setor Pessoal e Publicações

DECRETO N° 184 DE 03 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966079

DECRETO Nº 184, DE 03 DE ABRIL DE 2021.
Admite servidora em caráter emergencial, aprovada em Processo Seletivo Simplificado para o Serviço Público Municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/1998 atualiza-
da; lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 atualizada e Lei Complementar 
Municipal nº 0043, de 26/07/2012;

· Considerando a temporariedade da necessidade da contratação, principalmente para a realização e execução de serviços inadiáveis e 
indispensáveis para o atendimento da rede pública municipal de ensino;
· Considerando que existem servidores efetivos com o cargo de Professor, que ocupam as funções de direção, chefia e assessoramento;
· Considerando que o ano letivo terá início no dia 18 de fevereiro de 2021 e considerando a as medidas sanitárias que todos os profissionais 
da educação terão que seguir no combate ao COVID-19, conforme determina a Organização Mundial da Saúde/OMS;
· Considerando que está em andamento o Processo Seletivo Simplificado 001/2021;
· Considerando a necessidade de uma forma de seleção, optou-se pela lista da Classificação Final dos candidatos aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado 001/2019,
· Considerando o primeiro Edital Emergencial de Chamamento de Candidatos Classificados no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2019;
· Considerando todos os princípios que norteiam a atividade administrativa;

DECRETA:

Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, a Senhora Marcia Bordignon, 
para exercer o cargo de Professor PD/B-II (Educação Física, Educação Infantil) Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 20 (vinte) horas 
semanais, a partir do dia 05 de abril de 2021.

Art. 2º O período de admissão da servidora acima será até a conclusão e homologação do resultado final dos classificados no Processo 
Seletivo Simplificado 001/2021;

Art. 3º A servidora admitida em caráter temporário perceberá mensalmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da tabela de 
vencimentos, do quadro do magistério público municipal, proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprovada, e em conformi-
dade com o piso Nacional do Magistério para professores com formação em nível médio, conforme disposto nas legislações.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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São Domingos (SC), 03 de abril de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Gilvane Silverio
Responsável Setor Pessoal e Publicações

DECRETO N° 185 DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966076

DECRETO Nº 185, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
Dispõe sobre o chamamento Emergencial de servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada; e Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/2012 atualizada;

· Considerando que o Governo Municipal através da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, tem o comprometimento e respon-
sabilidade em garantir o transporte publico para rede Municipal e Estadual de Ensino, bem como em garantir o transporte para os cursando 
fora do município;
· Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Educação em realizar a formação e capacitação do cargo de motorista;
· Considerando que está em andamento o processo seletivo visando a seleção de motoristas para suprir a necessidade de todas as secre-
tarias do Município;
· Considerando que o processo seletivo que estava previsto para o dia 21 de fevereiro de 2021 foi prorrogado devido a Pandemia do Co-
vid-19;
· Considerando que as aulas presenciais de determinados cursos retornaram no dia 05/04/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica contratado em caráter Emergencial temporário até a realização do processo seletivo, o motorista, EDEMAR PERUZZO, enqua-
drado no anexo I Grupo (SOPER) Cód 21.06.

Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 05 de abril de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Gilvane Silvério
Responsável Setor Pessoal e Publicações

DECRETO N° 186 DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966027

DECRETO Nº 186, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
Dispõe sobre exoneração de Cargo Emergencial da Servidora Pública Municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada; e:

· Considerando requerimento apresentado junto ao Setor de Pessoal, na data de 01 de abril de 2021, através do qual a servidora Fabiane 
Pertussatti, solicitou exoneração do cargo de Professor PD/B-II (Educação Física, Educação Infantil), deste município;
· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora pública municipal Fabiane Pertussatti, do cargo ACT de Professor PD/B-II), deste Município de 
São Domingos (SC), a partir do dia 01 de abril de 2021.
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Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 05 de abril de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Gilvane Silverio
Responsável Setor Pessoal e Publicações

DECRETO N° 187 DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965993

DECRETO Nº 187, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
Dispõe sobre a admissão de pessoal por tempo determinado em caráter emergencial.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012, atualizada; Lei Complementar 0042, de 04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal 0043, de 26/07/2012; e:

· Considerando a solicitação do Secretária Municipal de Saúde, Gustavo Bortoli Valgoi, solicitando a contratação emergencial de profissional 
Técnico em Enfermagem;
· Considerando a crescente e progressiva demanda dos serviços de enfermagem prestados a população;
· Considerando o atendimento de enfermagem à comunidade, na execução e avaliação dos programas de saúde pública, atuando nos aten-
dimentos básicos a nível de prevenção e assistência;
· Considerando as orientações do Ministério da Saúde para a prevenção e o enfrentamento do Covid-19;
· Considerando que os profissionais de saúde compõe um serviço essencial e os profissionais de enfermagem possuem papel inquestiona-
velmente indispensável;
· Considerando que os profissionais da saúde compõe a categoria que encontra-se mais exposta à contaminação do novo coronavírus;
· Considerando que obrigatoriamente, se um profissional de enfermagem se contaminar, terá que ser afastado por no mínimo 14 (quatorze 
dias) e, assim precisa ser substituído;
· Considerando o Parecer Jurídico sobre a matéria;
· Considerando a cedência da profissional para o Município de Faxinal dos Guedes;
· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade temporária emergencial de excepcional interesse público, a Senhora Eduarda 
Regina Debortoli de Lima, para exercer o cargo público de Técnico em Enfermagem, Admitida em Caráter Temporário Emergencial, com 40 
(quarenta) horas semanais deste Município de São Domingos (SC), a partir desta data.

Art. 2º O período de admissão da servidora será enquanto perdurar a situação excepcional causada pelo COVID-19.

§ 1º A servidora integrará o Quadro Anexo I – Cargos Públicos – Grupo 4 – TÉCNICO PROFISSIONAL (TEPRO), Código 41.03, com 40 
(quarenta) horas semanais, da Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012 e Lei Complementar Municipal nº 018, de 28/01/ 2008.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 05 de abril de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Gilvane Silverio
Responsável Setor Pessoal e Publicações
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DECRETO N° 188 DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965989

DECRETO Nº 188, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
Dispõe sobre a admissão de pessoal por tempo determinado em caráter emergencial.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012, atualizada; Lei Complementar 0042, de 04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal 0043, de 26/07/2012; e:

· Considerando a solicitação do Secretária Municipal de Saúde, Gustavo Bortoli Valgoi, solicitando a contratação emergencial de profissional 
Técnico em Enfermagem;
· Considerando a crescente e progressiva demanda dos serviços de enfermagem prestados a população;
· Considerando o atendimento de enfermagem à comunidade, na execução e avaliação dos programas de saúde pública, atuando nos aten-
dimentos básicos a nível de prevenção e assistência;
· Considerando as orientações do Ministério da Saúde para a prevenção e o enfrentamento do Covid-19;
· Considerando que os profissionais de saúde compõe um serviço essencial e os profissionais de enfermagem possuem papel inquestiona-
velmente indispensável;
· Considerando que os profissionais da saúde compõe a categoria que encontra-se mais exposta à contaminação do novo coronavírus;
· Considerando que obrigatoriamente, se um profissional de enfermagem se contaminar, terá que ser afastado por no mínimo 14 (quatorze 
dias) e, assim precisa ser substituído;
· Considerando o Parecer Jurídico sobre a matéria;
· Considerando a cedência da profissional para o Município de Faxinal dos Guedes;
· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade temporária emergencial de excepcional interesse público, a Senhora Adriana 
Aparecida Scheffer Gonçalves, para exercer o cargo público de Técnico em Enfermagem, Admitida em Caráter Temporário Emergencial, com 
40 (quarenta) horas semanais deste Município de São Domingos (SC), a partir desta data.

Art. 2º O período de admissão da servidora será enquanto perdurar a situação excepcional causada pelo COVID-19.

§ 1º A servidora integrará o Quadro Anexo I – Cargos Públicos – Grupo 4 – TÉCNICO PROFISSIONAL (TEPRO), Código 41.03, com 40 
(quarenta) horas semanais, da Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012 e Lei Complementar Municipal nº 018, de 28/01/ 2008.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 05 de abril de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Gilvane Silverio
Responsável Setor Pessoal e Publicações

DECRETO N° 189 DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965986

DECRETO Nº 189, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
Dispõe sobre a nomeação de servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada; e Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/2012 atualizada;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Senhora Marli Piceti Grosbelli, para exercer o cargo de Consultor Técnico, neste Município de São Domingos (SC), 
enquadrado no Anexo III - Quadro Geral de Cargos Comissionados, Código 71.04, Nível CC-02, da Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/12, atualizada, a partir desta data.

Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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São Domingos (SC), 05 de abril de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Gilvane Silverio
Responsável Setor Pessoal e Publicações

DECRETO N° 190 DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965978

DECRETO Nº 190, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
Admite servidora em caráter emergencial, para o Serviço Público Municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/1998 atualiza-
da; lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 atualizada e Lei Complementar 
Municipal nº 0043, de 26/07/2012;

· Considerando a temporariedade da necessidade da contratação, principalmente para a realização e execução de serviços inadiáveis e 
indispensáveis para o atendimento da rede pública municipal de ensino;
· Considerando que existem servidores efetivos com o cargo de Professor, que ocupam as funções de direção, chefia e assessoramento;
· Considerando que o ano letivo terá início no dia 18 de fevereiro de 2021 e considerando a as medidas sanitárias que todos os profissionais 
da educação terão que seguir no combate ao COVID-19, conforme determina a Organização Mundial da Saúde/OMS;
· Considerando que está em andamento o Processo Seletivo Simplificado 001/2021;
· Considerando a necessidade de uma forma de seleção, optou-se pela lista da Classificação Final dos candidatos aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado 001/2019,
· Considerando o primeiro Edital Emergencial de Chamamento de Candidatos Classificados no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2019;
· Considerando todos os princípios que norteiam a atividade administrativa;
· Considerando a necessidade de um professor de Inglês;
· Considerando que a professora Eliete Fátima Bertozzo, assumiu uma vaga na direção da escola, assim sendo necessário a substituição 
temporária.

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, a Senhora Janaina Zanin, para 
exercer o cargo de Professor PD/D-IV (Inglês, Educação Infantil) Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 40 (quarenta) horas sema-
nais, a partir do dia 05 de abril de 2021.

Art. 2º O período de admissão da servidora acima será até a conclusão e homologação do resultado final dos classificados no Processo 
Seletivo Simplificado 001/2021;

Art. 3º A servidora admitida em caráter temporário perceberá mensalmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da tabela de 
vencimentos, do quadro do magistério público municipal, proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprovada, e em conformi-
dade com o piso Nacional do Magistério para professores com formação em nível médio, conforme disposto nas legislações.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 05 de abril de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Gilvane Silverio
Responsável Setor Pessoal e Publicações

DECRETO N° 191 DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965976

DECRETO Nº 191, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
Admite servidora em caráter emergencial, para o Serviço Público Municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/1998 
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atualizada; lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 atualizada e Lei Com-
plementar Municipal nº 0043, de 26/07/2012;

· Considerando a temporariedade da necessidade da contratação, principalmente para a realização e execução de serviços inadiáveis e 
indispensáveis para o atendimento da rede pública municipal de ensino;
· Considerando que existem servidores efetivos com o cargo de Professor, que ocupam as funções de direção, chefia e assessoramento;
· Considerando que o ano letivo terá início no dia 18 de fevereiro de 2021 e considerando a as medidas sanitárias que todos os profissionais 
da educação terão que seguir no combate ao COVID-19, conforme determina a Organização Mundial da Saúde/OMS;
· Considerando que está em andamento o Processo Seletivo Simplificado 001/2021;
· Considerando a necessidade de uma forma de seleção, optou-se pela lista da Classificação Final dos candidatos aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado 001/2019,
· Considerando o primeiro Edital Emergencial de Chamamento de Candidatos Classificados no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2019;
· Considerando todos os princípios que norteiam a atividade administrativa;
· Considerando que a professora Alcione Eloira da Luz, está afastada.

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, a Senhora Daiane Curtarelli 
Brunetto, para exercer o cargo de Professor PD/C-III (Educação Infantil) Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 40 (quarenta) horas 
semanais, a partir do dia 05 de abril de 2021.

Art. 2º O período de admissão da servidora acima será até a conclusão e homologação do resultado final dos classificados no Processo 
Seletivo Simplificado 001/2021;

Art. 3º A servidora admitida em caráter temporário perceberá mensalmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da tabela de 
vencimentos, do quadro do magistério público municipal, proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprovada, e em conformi-
dade com o piso Nacional do Magistério para professores com formação em nível médio, conforme disposto nas legislações.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 05 de abril de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Gilvane Silverio
Responsável Setor Pessoal e Publicações

DECRETO N° 192 DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965974

DECRETO Nº 192, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
Admite servidora em caráter emergencial, para o Serviço Público Municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/1998 atualiza-
da; lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 atualizada e Lei Complementar 
Municipal nº 0043, de 26/07/2012;

· Considerando a temporariedade da necessidade da contratação, principalmente para a realização e execução de serviços inadiáveis e 
indispensáveis para o atendimento da rede pública municipal de ensino;
· Considerando que existem servidores efetivos com o cargo de Professor, que ocupam as funções de direção, chefia e assessoramento;
· Considerando que o ano letivo terá início no dia 18 de fevereiro de 2021 e considerando a as medidas sanitárias que todos os profissionais 
da educação terão que seguir no combate ao COVID-19, conforme determina a Organização Mundial da Saúde/OMS;
· Considerando que está em andamento o Processo Seletivo Simplificado 001/2021;
· Considerando a necessidade de uma forma de seleção, optou-se pela lista da Classificação Final dos candidatos aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado 001/2019,
· Considerando o primeiro Edital Emergencial de Chamamento de Candidatos Classificados no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2019;
· Considerando todos os princípios que norteiam a atividade administrativa;

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, a Senhora Andressa Aiolffi, para 
exercer o cargo de Professor PD/A-I (Educação Infantil) Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 20 (vinte) horas semanais, a partir do 
dia 05 de abril de 2021.

Art. 2º O período de admissão da servidora acima será até a conclusão e homologação do resultado final dos classificados no Processo 
Seletivo Simplificado 001/2021;
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Art. 3º A servidora admitida em caráter temporário perceberá mensalmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da tabela de 
vencimentos, do quadro do magistério público municipal, proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprovada, e em conformi-
dade com o piso Nacional do Magistério para professores com formação em nível médio, conforme disposto nas legislações.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 05 de abril de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Gilvane Silverio
Responsável Setor Pessoal e Publicações

DECRETO N° 193 DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965968

DECRETO Nº 193, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
Admite servidora em caráter emergencial, para o Serviço Público Municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/1998 atualiza-
da; lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 atualizada e Lei Complementar 
Municipal nº 0043, de 26/07/2012;

· Considerando a temporariedade da necessidade da contratação, principalmente para a realização e execução de serviços inadiáveis e 
indispensáveis para o atendimento da rede pública municipal de ensino;
· Considerando que existem servidores efetivos com o cargo de Professor, que ocupam as funções de direção, chefia e assessoramento;
· Considerando que o ano letivo terá início no dia 18 de fevereiro de 2021 e considerando a as medidas sanitárias que todos os profissionais 
da educação terão que seguir no combate ao COVID-19, conforme determina a Organização Mundial da Saúde/OMS;
· Considerando que está em andamento o Processo Seletivo Simplificado 001/2021;
· Considerando a necessidade de uma forma de seleção, optou-se pela lista da Classificação Final dos candidatos aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado 001/2019,
· Considerando o primeiro Edital Emergencial de Chamamento de Candidatos Classificados no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2019;
· Considerando todos os princípios que norteiam a atividade administrativa;

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, a Senhora Jozane dos Santos 
Giachini, para exercer o cargo de Professor PD/C-III (Educação Infantil) Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 20 (vinte) horas se-
manais, a partir do dia 05 de abril de 2021.

Art. 2º O período de admissão da servidora acima será até a conclusão e homologação do resultado final dos classificados no Processo 
Seletivo Simplificado 001/2021;

Art. 3º A servidora admitida em caráter temporário perceberá mensalmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da tabela de 
vencimentos, do quadro do magistério público municipal, proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprovada, e em conformi-
dade com o piso Nacional do Magistério para professores com formação em nível médio, conforme disposto nas legislações.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 05 de abril de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Gilvane Silverio
Responsável Setor Pessoal e Publicações
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DECRETO N° 194 DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965895

DECRETO Nº 194, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
Dispõe sobre o chamamento Emergencial de servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada; e Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/2012 atualizada;

· Considerando que o Governo Municipal através da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, tem o comprometimento e respon-
sabilidade em garantir o transporte publico para rede Municipal e Estadual de Ensino, bem como em garantir o transporte para os cursando 
fora do município;
· Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Educação em realizar a formação e capacitação do cargo de motorista;
· Considerando que está em andamento o processo seletivo visando a seleção de motoristas para suprir a necessidade de todas as secre-
tarias do Município;
· Considerando que o processo seletivo que estava previsto para o dia 21 de fevereiro de 2021 foi prorrogado devido a Pandemia do Co-
vid-19;
· Considerando que as aulas presenciais de determinados cursos retornaram no dia 05/04/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica contratado em caráter Emergencial temporário até a realização do processo seletivo, o motorista, VALDINEI ANTONIO DONA-
DELLO, enquadrado no anexo I Grupo (SOPER) Cód 21.06.

Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 05 de abril de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Gilvane Silvério
Responsável Setor Pessoal e Publicações

DECRETO N° 195 DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965893

DECRETO Nº 195, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
Dispõe sobre o chamamento Emergencial de servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada; e Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/2012 atualizada;

· Considerando que o Governo Municipal através da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, tem o comprometimento e respon-
sabilidade em garantir o transporte publico para rede Municipal e Estadual de Ensino, bem como em garantir o transporte para os cursando 
fora do município;
· Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Educação em realizar a formação e capacitação do cargo de motorista;
· Considerando que está em andamento o processo seletivo visando a seleção de motoristas para suprir a necessidade de todas as secre-
tarias do Município;
· Considerando que o processo seletivo que estava previsto para o dia 21 de fevereiro de 2021 foi prorrogado devido a Pandemia do Co-
vid-19;
· Considerando que as aulas presenciais de determinados cursos retornaram no dia 05/04/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica contratado em caráter Emergencial temporário até a realização do processo seletivo, o motorista, VALDIR COMIM RIBEIRO, 
enquadrado no anexo I Grupo (SOPER) Cód 21.06.

Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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São Domingos (SC), 05 de abril de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Gilvane Silvério
Responsável Setor Pessoal e Publicações

DECRETO N° 196 DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965886

DECRETO Nº 196, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
Dispõe sobre o chamamento Emergencial de servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada; e Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/2012 atualizada;

· Considerando que o Governo Municipal através da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, tem o comprometimento e respon-
sabilidade em garantir o transporte publico para rede Municipal e Estadual de Ensino, bem como em garantir o transporte para os cursando 
fora do município;
· Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Educação em realizar a formação e capacitação do cargo de motorista;
· Considerando que está em andamento o processo seletivo visando a seleção de motoristas para suprir a necessidade de todas as secre-
tarias do Município;
· Considerando que o processo seletivo que estava previsto para o dia 21 de fevereiro de 2021 foi prorrogado devido a Pandemia do Co-
vid-19;
· Considerando que as aulas presenciais de determinados cursos retornaram no dia 05/04/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica contratado em caráter Emergencial temporário até a realização do processo seletivo, o motorista, IDEOMAR LORENTZ, enqua-
drado no anexo I Grupo (SOPER) Cód 21.06.

Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 05 de abril de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Gilvane Silvério
Responsável Setor Pessoal e Publicações

DECRETO N° 197 DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965874

DECRETO Nº 197, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
Dispõe sobre o chamamento Emergencial de servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada; e Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/2012 atualizada;

· Considerando que o Governo Municipal através da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, tem o comprometimento e respon-
sabilidade em garantir o transporte publico para rede Municipal e Estadual de Ensino, bem como em garantir o transporte para os cursando 
fora do município;
· Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Educação em realizar a formação e capacitação do cargo de motorista;
· Considerando que está em andamento o processo seletivo visando a seleção de motoristas para suprir a necessidade de todas as secre-
tarias do Município;
· Considerando que o processo seletivo que estava previsto para o dia 21 de fevereiro de 2021 foi prorrogado devido a Pandemia do 
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Covid-19;
· Considerando que as aulas presenciais de determinados cursos retornaram no dia 05/04/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica contratado em caráter Emergencial temporário até a realização do processo seletivo, o motorista, EMERSON GARBIN, enqua-
drado no anexo I Grupo (SOPER) Cód 21.06.

Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 05 de abril de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Gilvane Silvério
Responsável Setor Pessoal e Publicações

DECRETO N°149 DE 03 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966097

DECRETO Nº 149, DE 03 DE ABRIL DE 2021.
Dispõe sobre o chamamento de servidores públicos municipais.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada; e Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/2012 atualizada;

· Considerando que o Governo Municipal através da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, tem o comprometimento e respon-
sabilidade em garantir o transporte publico para rede Municipal e Estadual de Ensino, bem como em garantir o transporte para os cursando 
fora do município;
· Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Educação em realizar a formação e capacitação do cargo de motorista;
· Considerando que está em andamento o processo seletivo visando a seleção de motoristas para suprir a necessidade de todas as secre-
tarias do Município;
· Considerando que o processo seletivo que estava previsto para o dia 21 de fevereiro de 2021 foi prorrogado devido a Pandemia do Co-
vid-19;
· Considerando que as aulas presenciais de determinados cursos retornaram;

DECRETA:
Art. 1º Fica contratado em caráter Emergencial temporário até a realização do processo seletivo, o motorista, ANTONIO ANTUNES DE LIMA, 
enquadrado no anexo I Grupo (SOPER) Cód 21.06.

Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de abril de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Gilvane Silvério
Responsável Setor Pessoal e Publicações
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NÚMERO CONTRATO: PREFE N. 022, DE 05/04/2021
Publicação Nº 2965100

DADOS E TEXTO DE CONTRATO
MÊS/ANO: ABRIL/2021
NÚMERO CONTRATO: PREFE n. 022, de 05/04/2021
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 585.000,00
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 05/04/2021
DESCRIÇÃO: CONSTITUI O OBJETO DESTE CONTRATO, A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PARA ELABORAÇÃO DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO 
DO PROJETO EXECUTIVO DE IMPLANTAÇÃO DA RODOVIA SC 156 (ANTIGA), TRECHO: DIVISA SC/PR – SÃO DOMINGOS, O QUAL FOI 
INICIALMENTE ELABORADO NO ANO DE 2012 PELA PROSUL PARA O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA (DEINFRA).
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Elton John Martins Do Prado OAB/SC 42.539
CONTRATADO: PROSUL PROJETOS, SUPERVISÃO E PLANEJAMENTO LTDA
CNPJ nº 80.996.861/0001-00
DATA VENCIMENTO CONTRATO: O prazo máximo da conclusão dos serviços será dia 01 (primeiro) de julho de 2021.

PORTARIA N° 097 DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966362

PORTARIA Nº 097, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
Autoriza servidor a conduzir veículos públicos municipais.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas, pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica Municipal de 28/09/1990;
• Considerando a solicitação do Secretário Municipal de Agricultura e Meio ambiente, Abilio Vlademir Debortoli.

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizado a conduzir veículos de propriedade deste município, o servidor público municipal Luiz Antônio Bigolin, ocupante do 
cargo de Coordenador de programa, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, portador da Carteira Nacional de Habi-
litação com registro de nº 06660165482.

Art. 2º O servidor ora autorizado a conduzir os veículos públicos municipais fica responsável pelo seu uso, manutenção, abastecimento, zelo, 
preenchimento do diário de bordo e por eventuais sinistros e infrações de trânsito.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

De Brasília para São Domingos (SC), 5 de abril de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Marcos André Morschheiser
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA N° 162 DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966337

PORTARIA Nº 162, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
Concede licença à servidora pública municipal gestante.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 100 e 299 da 
Lei Orgânica Municipal, de 28/09/1990; Lei Complementar Municipal nº 0018 de 28/01/2008, atualizada, pela Lei Complementar Municipal 
nº 045, de 06/11/2012, Lei Complementar 042 de 04/04/2012 atualizada;

· Considerando documento apresentado no Setor de Pessoal nesta data;

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Licença Maternidade de 120 (cento e vinte dias) à servidora pública Vanilse Meirelles, ocupante do cargo público de 
Coordenador de Programa, matrícula 2338, no período compreendido entre 01 de abril de 2021 a 29 de julho de 2021.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 01 de abril de 2021.

São Domingos (SC), 05 de abril de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Gilvane Silvério
Responsável Setor Pessoal e Publicações

PORTARIA N° 163 DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966329

PORTARIA Nº 163 DE 05 DE ABRIL DE 2021.
Concede férias a servidora pública municipal, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal em São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei 
Orgânica Municipal de 28/09/1990; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar nº 0017, de 21 
de dezembro de 2007; Lei Complementar nº 0042, de 04/04/2012 atualizada e Lei Complementar nº 0045, de 06/11/2012 atualizada; e:
· Considerando requerimentos protocolados junto ao Setor de Pessoal;

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida FÉRIAS a servidora pública municipal, conforme segue:

SERVIDOR CARGO PERIODO AQUISITIVO DIAS GOZO

Silvia Cristina Paris de Moura Agente Administrativo 05/08/18 a 04/08/19 10 12/04/21 a 21/04/21

Silvia Cristina Paris de Moura Agente Administrativo 05/08/19 a 04/08/20 20 22/04/21 a 11/05/21

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 05 de abril de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Gilvane Silvério
Responsável Setor Pessoal e Publicações

PORTARIA N° 164 DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966344

PORTARIA Nº 164 DE 05 DE ABRIL DE 2021.
Concede férias ao servidor público municipal, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal em São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei 
Orgânica Municipal de 28/09/1990; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar nº 0017, de 21 
de dezembro de 2007; Lei Complementar nº 0042, de 04/04/2012 atualizada e Lei Complementar nº 0045, de 06/11/2012 atualizada; e:
· Considerando requerimentos protocolados junto ao Setor de Pessoal;

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida FÉRIAS ao servidor público municipal, conforme segue:

SERVIDOR CARGO PERIODO AQUISITIVO DIAS GOZO

Jose Carlos Dal Pont Motorista 13/03/20 a 12/03/21 30 01/04/21 a 30/04/21

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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São Domingos (SC), 05 de abril de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Gilvane Silvério
Responsável Setor Pessoal e Publicações

PROCESSO LICITATÓRIO N. 037/2021 - INEXIGIBILIDADE N. 001/2021
Publicação Nº 2964923

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 037/2021 - INEXIGIBILIDADE N. 001/2021

Objeto: REF. CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PROSUL PROJETOS,SUPERVISÃO E PLANEJAMENTO LTDA. PARA REVISAO E ATUALIZAÇÃO DO 
PROJETO EXECUTIVO DE IMPLANTAÇÃO DA RODOVIA SC 156 (ANTIGA) TRECHO SC/PR. CONFERE LEI N.1915 DE 26 DE MARÇO 2021. 
Fundamento Legal: Art. 25, II, da Lei n. 8.666/93 e Lei Municipal n. 1.915 de 26 de março de 2021.
Com base nas informações constantes no Processo Licitatório n. 037/2021, bem como no parecer emitido pela Assessoria Jurídica e em 
cumprimento aos termos do artigo 26, caput, da Lei n. 8.666/93, e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO e RATIFICO a inexigibi-
lidade 001/2021, com o valor total de R$ 585.000,00 (quinhentos e oitenta e cinco mil reais).

Publique-se e cumpra-se.

São Domingos, 06 de abril de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 038/2021
Publicação Nº 2965949

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC
PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 038/2021
PREGÃO PRESENCIAL PREFE N. 014/2021
O Prefeito do Município de São Domingos, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que até às 08:30 horas do dia 27 de abril de 2021, 
estará recebendo as propostas dos interessados para eventuais futuras AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR AS 
CESTAS DE ALIMENTOS DESTINADAS ÀS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, A SEREM CONCEDIDAS ATRAVÉS DA 
LEI DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. TUDO conforme especificado em seu Edital, e em 
conformidade com a Lei n. 8.666/93, Lei n. 10.520/02 e demais normas pertinentes. O edital na íntegra encontra-se no site do município 
(www.saodomingos.sc.gov.br). Informações e esclarecimentos deste Edital serão fornecidos pelo fone (049) 3443-0281 e e-mail:licitacao@
saodomingos.sc.gov.br São Domingos, SC, 05 de abril de 2021.
Marcio Luiz Bigolin Grosbelli – Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 039/2021
Publicação Nº 2965494

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC
PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 039/2021
PREGÃO PRESENCIAL PREFE N. 015/2021
Participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte.
O Prefeito do Município de São Domingos, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que até às 08:30 horas do dia 29 de abril de 2021, 
estará recebendo as propostas dos interessados para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO E LOCAÇÃO DE CÂMERAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO. TUDO conforme 
especificado em seu Edital, e em conformidade com a Lei n. 8.666/93, Lei n. 10.520/02 e demais normas pertinentes. O edital na íntegra 
encontra-se no site do município (www.saodomingos.sc.gov.br). Informações e esclarecimentos deste Edital serão fornecidos pelo fone 
(049) 3443-0281 e e-mail:licitacao@saodomingos.sc.gov.br São Domingos, SC, 06 de abril de 2021.
Marcio Luiz Bigolin Grosbelli – Prefeito Municipal.

http://www.saodomingos.sc.gov.br
http://www.saodomingos.sc.gov.br
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São Francisco do Sul

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO_PP_02-2021 - COMBUSTÍVEL 003-2021
Publicação Nº 2964994

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO:003/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 20/2021
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL 02/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS OFICIAIS DA CÂMARA DE VEREADORES MUNICIPAL PARA 
O ANO DE 2021. CONTRATADA: COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS MUSSE LTDA., CNPJ Nº 27.128.607/0001-08
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 72.660,00 (setenta e dois mil seiscentos e sessenta reais).
DATA DA ASSINATURA: 17 de março de 2021.
VIGÊNCIA: 17/03/2021 a 31/12/2021.
DOTAÇÃO: 1001-2.001-3390.30.01-10000

SIDNEI EUNÉZIO DE MIRA
Presidente da Câmara

EXTRATO DE CONTRATO_PP_03-2021 - HIGIENE E LIMPEZA 005-2021
Publicação Nº 2964997

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 005/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 007/2021
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL 03/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO FRANCISCO DO SUL PARA O ANO DE 
2021.
CONTRATADA: DIANA MARTINS DOS SANTOS CNPJ Nº 39.835.150/0001-50
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 10.990,00 (dez mil novecentos e noventa reais).
DATA DA ASSINATURA: 31 de março de 2021.
VIGÊNCIA: 31/03/2021 a 31/12/2021.
DOTAÇÃO: 1001-2.001-3390.3969-3022-10000

SIDNEI EUNÉZIO DE MIRA
Presidente da Câmara

EXTRATO DE CONTRATO_PP_04-2021 - COPA E COZINHA 004-2021
Publicação Nº 2964996

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 004/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 19/2021
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL 04/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, PARA A CÂMARA DE 
VEREADORES DE SÃO FRANCISCO DO SUL NO ANO DE 2021.
CONTRATADA: MERCADO SANTA CLARA DE ASSIS LTDA CNPJ Nº 22.530.470/0001-08
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 23.777,36 (vinte e três mil setecentos e setenta e sete reais e trinta e seis centavos).
DATA DA ASSINATURA: 22 de março de 2021.
VIGÊNCIA: 22/03/2021 a 31/12/2021.
DOTAÇÃO: 1001-2.001-3390.3969-3390.3007-3390.3021-3390.52.12-10000

SIDNEI EUNÉZIO DE MIRA
Presidente da Câmara
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LAUDA PARA PUBLICAÇÃO DP 03-2021
Publicação Nº 2965970

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL

DISPENSA DE LICITAÇÃO 03/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LAVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DOS VEÍCULOS OFICIAIS DA CÂMARA DE VEREADORES, VEÍCU-
LOS COBALT QJH6517 E QJH6477.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Contrato por dispensa de licitação nos termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, e demais 
alterações posteriores.
CONTRATADA: ANELITA DO ROSARIO CASTRO
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).
DOTAÇÃO: 1001-2.001-3390.3915-10000
VIGÊNCIA: 06/04/2021 a 31/12/2021.
DATA: 06 de abril de 2021.

SIDNEI EUNÉZIO DE MIRA
Presidente

LAUDA PARA PUBLICAÇÃO PP 05-2021
Publicação Nº 2966402

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL 05/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE DIVERSOS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES PARA O ANO DE 2021., a 
ser regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93, alterações posteriores, e demais 
legislação complementar, vigente e pertinente à matéria.
DATA DA ABERTURA: 20/04/2021, às 14horas
LOCAL: Alameda Ipiranga, 179, Centro, nesta cidade. MAIORES INFORMAÇÕES: Pessoalmente, na Alameda Ipiranga, 179 – Centro, São 
Francisco do Sul – fone: (47) 3471-2726. O Edital e seus anexos poderão ser consultados sem qualquer custo, junto ao Setor de Licitações, 
no endereço acima citado, ou pelo endereço eletrônico http://www.csfs.sc.sc.gov.br/licitacoes

São Francisco do Sul, 06 de abril de 2021.

SIDNEI EUNÉZIO DE MIRA
Presidente

LT 491 - PAULO CESAR DE SOUZA - FISCAL SILVINO GOULART NETTO
Publicação Nº 2965975

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

NOTIFICAÇÃO nº 312/2021
O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC, com fundamento no art. 35, inc. II da Lei nº 604 de 26.04.1976 e suas alterações, torna 
público e faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por ele PAULO CESAR DE SOUZA que se 
encontra em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação deste, a fim de que proceda a limpeza de 
terreno de sua propriedade, lote situado na Rua Leôncio Pereira, Rocio Pequeno, de inscrição imobiliária 01.01.095.0070, nesta municipali-
dade, conteúdo do processo administrativo fiscal LT 491, conforme determina a Lei Municipal 1829/2016.
São Francisco do Sul, 06 de abril de 2021.

Aline Caldeira Gomes
Secretária Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

RESOLUÇÃO CMDCA 006 DE 2021 ATESTADO DE QUALIDADE E EFICIÊNCIA DOS PROGRAMAS
Publicação Nº 2965944

RESOLUÇÃO N° 006, de 23 de fevereiro de 2021.
Dispõe sobre atestados de qualidade e eficiência dos programas governamentais e não governamentais de proteção e socioeducativas des-
tinadas às crianças e adolescentes, para fins de autorização de funcionamento, conforme disposto no art.90, §3°. Inciso II, da Lei Federal 
n°8.069/1990 - Estatuto da Criança e Adolescente e dá outras providências

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul – CMDCA de acordo com as suas atribuições legais, 
e pela Resolução n° 005 de 23 de fevereiro de 2021 e a deliberação realizada em reunião extraordinária, no dia 23 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE:

http://www.csfs.sc.sc.gov.br/licitacoes
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CAPÍTULO I
Das disposições preliminares
Art.1° -Os atestados de qualidade e eficiência dos programas em execução destinados ao atendimento de crianças e adolescentes no Muni-
cípio de São Francisco do Sul, deverão ser formalmente requeridos pelos órgãos governamentais e entidades não governamentais perante 
o Conselho Tutelar, Promotoria de Justiça e Varas Cível ou da Infância e Juventude, em conformidade com o disposto no art.90, §3° inciso 
II, da Lei Federal n°8.069/90.
§1°-Os critérios para expedição dos atestados de qualidade e eficiência da competência das Promotorias e das Vara Cível e Juventude de 
São Francisco do Sul serão definidos pelos referidos órgãos.
§2° -Para expedição dos atestados de qualidade e eficiência, os Conselhos Tutelares deverão observar obrigatoriamente o disposto nesta 
Resolução.

CAPÍTULO II
Dos Conselhos Tutelares
Art.2° Para fins de emissão dos atestados de qualidade e eficiência, os órgãos governamentais e entidades não governamentais, deverão 
protocolar perante o CMDCA/São Francisco do Sul requerimento formal, por meio do modelo constante no Anexo I desta Resolução, bem 
como apresentar proposta de trabalho referente a cada programa em reavaliação pelo CMDCA/São Francisco do Sul.
Art.3° Os Conselhos Tutelares deverão emitir os atestados de qualidade e eficiência no prazo máximo de 30 dias (trinta) dias úteis, conta-
dos da data do protocolo do requerimento apresentado pelo respectivo órgão governamental ou entidade não governamental, instaurando 
procedimento próprio para tal finalidade.

Art.4° Os Conselhos Tutelares deverão necessariamente identificar nos atestados de qualidade e eficiência o nome do órgão governamental 
ou da entidade não governamental, CNPJ, endereço, nome do representante legal, bem como o(s)programa(s), regime(s) de atendimento 
e sua (s) unidade (s)executora(s).
Parágrafo único - Os atestados de qualidade e eficiência deverão ser obrigatoriamente assinados pelo colegiado.

Art.5° Os atestados negativos ou positivos com ressalvas deverão estar acompanhados de relatório devidamente fundamentado constando 
os motivos da negativa ou da concessão do atestado positivo com ressalvas.

Art.6° Os atestados deverão obrigatoriamente ser emitidos pelos Conselhos Tutelares por meio dos modelos constantes no Anexo I desta 
Resolução.

Art.7° Os originais dos atestados emitidos pelos Conselhos Tutelares deverão ser entregues diretamente ao CMDCA/São Francisco do Sul.

CAPÍTULO III
Do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA/SÃO FRANCISCO DO SUL
Art.8°- Os atestados de qualidade e eficiência serão analisados pela Comissão Normas e Registros observando as seguintes diretrizes:

I - No caso de atestados negativos ou positivos com ressalvas, os programas governamentais e não governamentais deverão ser necessa-
riamente avaliados “in loco” pela Comissão de Normas e Registros.
II - Os órgãos governamentais e as entidades não governamentais responsáveis pelo(s) programa(s) em reavaliação poderão a critério do 
CMDCA/São Francisco do Sul, ser notificados para adequação da(s) irregularidade (s) apontada (s) nos atestados negativos ou positivos 
com ressalvas, mediante celebração de Termo de Compromisso pactuado com o CMDCA/São Francisco do Sul, constando obrigatoriamente 
as metas e prazos relativos às adequações necessárias.

IV - No caso da Comissão de Normas e Registros emitir parecer favorável à renovação do funcionamento do(s) programa(s), não obstante 
a existência de atestados negativos ou positivos com ressalvas, este deverá ser deliberado em sessão plenária do CMDCA/São Francisco do 
Sul e sua decisão publicada no Diário Oficial do Município.

CAPÍTULO IV
Disposição Finais
Art.9°- O critério de avaliação dos atestados de qualidade e eficiência emitidos pelo Conselho Tutelar, bem como pelas Promotorias de 
Justiça de Defesa dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes de São Francisco do Sul/SC e das Varas Cível da Infância e Juventude de 
São Francisco do Sul/SC, é exclusivo do CMDCA, observada sua competência privativa para reavaliação dos programas em execução e sua 
autonomia deliberativa.

Art.10° - Os casos omissos desta Resolução serão resolvidos pelo Plenário do CMDCA/São Francisco do Sul.

Art.11º- Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Art.12° Revogam-se as disposições em contrário.

Thyego Carvalho de Oliveira
Presidente do CMDCA

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

ANEXO I
ATESTADO DE QUALIDADE E EFICIÊNCIA
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Órgão Governamental/Entidade:
CNPJ:
Endereço:
Representante Legal:
Programa/Regime/Unidade

Nos termos do artigo 90, §3º, inciso II, da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, ATESTAMOS, junto ao Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de São Francisco do Sul/SC, a qualidade e eficiência da atividade e 
trabalho do(a) referido(a) (órgão governamental ou entidade) em referência, o(a) qual desenvolve programa(s) de (proteção ou socioedu-
cativo) destinado(s) a crianças e adolescentes, pelos motivos constantes no relatório em anexo.

Termos em que, firmamos o presente atestado.

São Francisco do Sul/SC, ____/____/____

Carimbo e assinatura dos membros do Conselho Tutelar

ANEXO I
ATESTADO DE QUALIDADE E EFICIÊNCIA

Órgão Governamental/Entidade:
CNPJ:
Endereço:
Representante Legal:
Programa/Regime/Unidade

Nos termos do artigo 90, §3º, inciso II, da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, ATESTAMOS COM RESSALVA, 
junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de São Francisco do Sul/SC, a qualidade e eficiência da 
atividade e trabalho do(a) referido(a) (órgão governamental ou entidade) em referência, o(a) qual desenvolve programa(s) de (proteção ou 
socioeducativo) destinado(s) a crianças e adolescentes, pelos motivos constantes no relatório em anexo.

Termos em que, firmamos o presente atestado.

São Francisco do Sul/SC, ____/____/____

Carimbo e assinatura dos membros do Conselho Tutelar

ANEXO I
ATESTADO DE QUALIDADE E EFICIÊNCIA

Órgão Governamental/Entidade:
CNPJ:
Endereço:
Representante Legal:
Programa/Regime/Unidade

Nos termos do artigo 90, §3º, inciso II, da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, NÃO ATESTAMOS, junto ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de São Francisco do Sul/SC, a qualidade e eficiência da atividade 
e trabalho do(a) referido(a) (órgão governamental ou entidade) em referência, o(a) qual desenvolve programa(s) de (proteção ou socioe-
ducativo) destinado(s) a crianças e adolescentes, pelos motivos constantes no relatório em anexo.

Termos em que, firmamos o presente atestado.

São Francisco do Sul/SC, ____/____/____

Carimbo e assinatura dos membros do Conselho Tutelar

RESOLUÇÃO CMDCA 007 DE 2021 - FLUXOGRAMA PARA CONCESSÃO DE REGISTROS
Publicação Nº 2965946

RESOLUÇÃO N° 007, de 23 de fevereiro de 2021.
Dispõe sobre a Aprovação do Fluxograma para concessão de Registros das Organizações Não Governamentais e Governamentais e das 
Inscrições e Renovações de Serviços e Programas Governamentais e Não Governamentais do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
adolescente – CMDCA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul – CMDCA de acordo com as suas atribuições legais, 
e deliberação de seus membros:
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Considerando, a Resolução nº 005 de 23 de fevereiro de 2021, que revoga e substitui as Resoluções nº10/2010 – CMDCA e nº27/2015 - 
CMDCA; e Regulamenta os procedimentos administrativos junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São 
Francisco do Sul, relativos ao Registro e renovação de Organizações Não Governamentais e a Inscrição e atualização de Serviços e Progra-
mas das Organizações Governamentais e Não Governamentais;
Considerando, a Resolução nº 006 de 23 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre atestados de qualidade e eficiência dos programas gover-
namentais e não governamentais de proteção e socioeducativas destinadas às crianças e adolescentes, para fins de autorização de funcio-
namento, conforme disposto no art.90, §3°. Inciso II, da Lei Federal n°8.069/1990 - Estatuto da Criança e Adolescente;
Considerando, a deliberação da Reunião extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente realizada no dia 23 de 
fevereiro do corrente ano;

RESOLVE:
Art. 1º – Aprovar o Fluxograma para concessão de Registros das Organizações Não Governamentais e Governamentais e das Inscrições e 
Renovações de Serviços e Programas Governamentais e Não Governamentais do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e adolescente 
– CMDCA, ficando assim constituído:

FLUXOGRAMA
Recebimento da documentação da entidade, no CMDCA
· Análise documental pela Comissão de Normas – CMDCA;
· Após parecer Favorável será realizada Visita In loco da Comissão de Normas do CMDCA;
· Na sequência será encaminhado ofício solicitando atestado de qualidade e eficiência ao Conselho Tutelar, Ministério Público e Judiciário; 
· Posteriormente o Conselho Tutelar, Ministério Público e Judiciário irão emitir e encaminhar parecer referente ao atestado de qualidade e 
eficiência da entidade ao CMDCA; Parecer Favorável Parecer Negativo ou Com ressalvas
Após apreciação do CMDCA, o mesmo deverá emitir a certificação da enti-
dade.

O CMDCA irá encaminhar oficio a entidade com os apontamentos para 
adequação.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Thyego Carvalho de Oliveira
Presidente do CMDCA

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

RESOLUÇÃO CMDCA 008 DE 2021 - REGISTRO DAS ENTIDADES
Publicação Nº 2965947

RESOLUÇÃO N° 008, de 18 de março de 2021.
Dispõe sobre a Revogação de Registro de Organizações Não Governamentais, e da Inscrição de Serviços e Programas das Organizações 
Governamentais e Não Governamentais;
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul – CMDCA de acordo com as suas atribuições legais, 
e deliberação de seus membros:

Considerando, a Lei Municipal nº 2172, de 08 de abril de 2019, que dispõe sobre a politica de atendimento da criança e do adolescente, es-
tabelece a estrutura e o funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, do Conselho Tutelar e do Fundo Municipal da Infância e Adolescência.

Considerando o Decreto nº 1334, de 16 de junho de 2011 que dispõe o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente;

Considerando a Resolução Nº. 71 de 10 de junho de 2011, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, que 
dispõe sobre o registro de entidade não governamentais e da inscrição de programas de proteção e socioeducativo das Entidades Governa-
mentais e Não Governamentais no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências;
Considerando que a definição de parâmetros para Registro, Inscrição e Renovação de Organizações Governamentais, Não Governamentais, 
Serviços e Programas, junto ao CMDCA, em conformidade com os artigos 90 e 91 do ECA, é um instrumento de orientação e padronização 
de documentos junto ao Conselho, visando garantir a qualidade no atendimento de crianças e adolescentes;
Considerando, a deliberação da Reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente realizada no dia 18 de março 
do corrente ano;

RESOLVE:
Art. 1º – REVOGAR os Registros realizados até o dia 18 de março do corrente ano, de entidades Não Governamentais no Conselho Municipal 
dos Direitos das Crianças e Adolescentes.

Art. 2º REVOGAR, as Inscrições realizadas até o dia 18 de março do corrente ano, de Entidades Governamentais e Não Governamentais no 
Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescentes.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Thyego Carvalho de Oliveira
Presidente do CMDCA
Decreto, 3.537, de 23 de setembro de 2020.

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

RESOLUÇÃO CMDCA 009 DE 2021 - DIRETORIA (1
Publicação Nº 2965951

RESOLUÇÃO N° 009, de 18 de março de 2021.
Dispõe sobre a Composição da Mesa Diretora do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Gestão 2019/2021.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul – CMDCA de acordo com as suas atribuições legais, 
e deliberação de seus membros:

Considerando a Lei Municipal nº 2172 de 08 de abril de 2019;

Considerando o Regimento Interno instituído em Decreto nº 1334 de 13 de junho de 2011.
RESOLVE:
Art. 1º – APROVAR, em reunião ordinária realizada no dia 23 de setembro de 2021, a composição da diretoria do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente para gestão 2019/2021:

a) (...)
b) (...)
c) Secretária: Clair Curvello de França; (NR)
D) (…)

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Thyego Carvalho de Oliveira
Presidente do CMDCA
Decreto, 3.537, de 23 de setembro de 2020.

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

RESOLUÇÃO CMDCA 010 DE 2021 - SUPLENTE CT
Publicação Nº 2965953

RESOLUÇÃO N° 010, de 22 de março de 2021.
Dispõe sobre a convocação da Conselheira Tutelar suplente Kátia Regina Corrêa Silva para a recomposição do Conselho Tutelar no período 
de 45 dias conforme Atestado Médico.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul – CMDCA de acordo com as suas atribuições legais, 
e deliberação de seus membros:

Considerando, o §4º do Art. 38 da Lei Municipal nº 2172/2019 que dispõe sobre o período de afastamento devido à licença médica por 
período superior a 15 dias deverá convocar suplente;

Considerando, o e-mail recebido no dia 18 de março do corrente ano, com cópia de atestado Médico da Conselheira Tutelar, Sra. Rosângela 
da Conceição Rosa;

Considerando, a Reunião Extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente realizada no dia 22 de março do cor-
rente ano;

RESOLVE:
Art. 1º – CONVOCAR, a Conselheira Tutelar suplente Sra. Katia Regina Correa da Costa Silva para recomposição do Conselho Tutelar, con-
forme Atestado Médico pelo período de 45 dias contados a partir do dia 17 de março até o dia 30 de abril do corrente ano.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Thyego Carvalho de Oliveira
Presidente do CMDCA

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________
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RESOLUÇÃO CMDCA 011 DE 2021 - SUPLENTE CT
Publicação Nº 2965954

RESOLUÇÃO N° 011, de 23 de março de 2021.
Dispõe sobre a convocação da Conselheira Tutelar suplente Marliza Junglos Conceição Silva para a recomposição do Conselho Tutelar no 
período de 45 dias conforme Atestado Médico.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul – CMDCA de acordo com as suas atribuições legais, 
e deliberação de seus membros:

Considerando, o §4º do Art. 38 da Lei Municipal nº 2172/2019 que dispõe sobre o período de afastamento devido à licença médica por 
período superior a 15 dias deverá convocar suplente;

Considerando, o e-mail recebido no dia 18 de março do corrente ano, com cópia de atestado Médico da Conselheira Tutelar, Sra. Rosângela 
da Conceição Rosa;

Considerando, o Termo de Renúncia da Conselheira Tutelar Suplente Sra. Katia Regina Correa da Costa Silva, convocada dia 22 de março 
do corrente ano, através da Resolução nº 010/2021 ;

Considerando, a Reunião Extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente realizada no dia 23 de março do cor-
rente ano;

RESOLVE:
Art. 1º – CONVOCAR, a Conselheira Tutelar suplente Sra. Marliza Junglos Conceição para recomposição do Conselho Tutelar, conforme Ates-
tado Médico pelo período de 45 dias contados a partir do dia 17 de março até o dia 30 de abril do corrente ano.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Thyego Carvalho de Oliveira
Presidente do CMDCA

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________
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São João Batista

Prefeitura

2ª RETIFICAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/FUBE/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO 002/FUBE/2021
Publicação Nº 2964925

2ª Retificação ao Processo Licitatório nº 002/FUBE/2021 - Pregão Eletrônico 002/FUBE/2021
Licitação exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual.

A Fundação Batistense de Esportes, inscrito sob o CNPJ 07.825.719/0001-00, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, 253, Centro, São 
João Batista, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93 e Decreto Federal 10.024/19, por determinação de Augusto Correia 
Junior, Pregoeiro Municipal, torna público a 1ª retificação ao Processo Licitatório nº 002/FUBE/2021 - Pregão Eletrônico 002/FUBE/2021, do 
tipo menor preço por item, modo de disputa: aberto, para contratação de empresa especializada para manutenção do telhado do ginásio 
Nilo Booz. Houve alteração nos documentos de habilitação e no prazo de vigência do contrato. A nova data de início da sessão será às 
8h30min do dia 23/04/2021 e recebimento das propostas: até às 8h15min do dia 23/04/2021, no endereço eletrônico www.portaldecom-
praspublicas.com.br, horário de Brasília – DF. Quaisquer informações poderão ser obtidas no Departamento de Licitação do município de São 
João Batista, através do telefone (48) 3265-0195 ou e-mail: licita@sjbatista.sc.gov.br ou licita02@sjbatista.sc.gov.br.

São João Batista, 06 de abril de 2021.

Augusto Correia Junior
Pregoeiro Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 033/PMSJB/2021
Publicação Nº 2965154

Extrato do Contrato nº 033/PMSJB/2021

Contratante: Município de São João Batista, SC, inscrito no CNPJ n.º 82.925.652/0001-00;
Contratada: Construtora Jr Ltda, inscrita no CNPJ nº 28.932.166/0001-65;
Processo Licitatório 007/PMSJB/2021 – Tomada de Preços nº 001/PMSJB/2021;
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA RECONSTRUÇÃO DO NÚCLEO INFANTIL 
CHAPEUZINHO VERMELHO, TAJUBA I, COM ÁREA DE 101,60 METROS QUADRADOS, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, ART E DEMAIS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, PARTE INTEGRANTE 
DO EDITAL;
Valor global: R$ 148.220,87 (cento e quarenta e oito mil duzentos e vinte reais e oitenta e sete centavos);
Dotação orçamentária: (150) 4.4.90.51.98.00.00.00.00.00 – Convênio Governo Federal – Secretaria Nacional da Defesa Civil;
Data da assinatura: 06/04/2021; Vigência contratual: 31/12/2021.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 034/PMSJB/2021
Publicação Nº 2965153

Extrato do Contrato nº 034/PMSJB/2021

Contratante: Município de São João Batista, SC, inscrito no CNPJ n.º 82.925.652/0001-00;
Contratada: Construtora WDD Ltda, inscrita no CNPJ nº 07.256.305/0001-08;
Processo Licitatório 024/PMSJB/2021 – Tomada de Preços nº 006/PMSJB/2021;
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA SALA MODULAR NO 
NÚCLEO INFANTIL TIO PATINHAS, TAJUBA II, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC, CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, ART E DEMAIS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, PARTE INTEGRANTE 
DO EDITAL;
Valor global: R$ 120.031,14 (cento e vinte mil trinta e um reais e quatorze centavos);
Dotações orçamentárias: (27) 4.4.90.51.98.00.00.00.00.00, (51) 4.4.90.51.98.00.00.00.00.00 e (161) 4.4.90.51.98.00.00.00.00.00;
Data da assinatura: 06/04/2021; Vigência contratual: 31/12/2021.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/SISAM/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO 005/SISAM/2021
Publicação Nº 2965903

Processo Licitatório nº 005/SISAM/2021 - Pregão Eletrônico 005/SISAM/2021
Licitação exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual.

mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
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O SERVICO DE INFRAESTRUTURA, SANEAMENTO E ABASTECIMENTO DE ÁGUA MUNICIPAL (SISAM) DE SÃO JOÃO BATISTA, SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 07.585.406/0001-22, com sede na Rua José Antônio Soares, nº 2.533, Ribanceira do Sul, 
São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93 e Decreto Federal 10.024/19, por determinação de Augusto 
Correia Junior, Pregoeiro Municipal, torna público que se acha aberto o Processo Licitatório nº 005/SISAM/2021 - Pregão Eletrônico 005/
SISAM/2021, do tipo menor preço global, modo de disputa: aberto, para o registro de preços para eventual aquisição futura de uniformes 
para o uso dos servidores públicos do Serviço de Infraestrutura, Saneamento e Abastecimento de Água Municipal - SISAM de São João 
Batista, SC.; Recebimento das propostas: até às 8h15min do dia 05/05/2021; Início da sessão: às 8h30min do dia 05/05/2021, no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF. Informações complementares: O edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados nos sites www.portaldecompraspublicas.com.br e www.sjbatista.sc.gov.br. Quaisquer informações poderão ser 
obtidas no Departamento de Licitação do município de São João Batista, através do telefone (48) 3265-0195 ou e-mail: licita@sjbatista.
sc.gov.br ou licita02@sjbatista.sc.gov.br.

São João Batista, 06 de abril de 2021.

Augusto Correia Junior
Pregoeiro Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/PMSJB/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO 017/PMSJB/2021 – SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

Publicação Nº 2964993

Processo Licitatório nº 028/PMSJB/2021 - Pregão Eletrônico 017/PMSJB/2021 – Sistema de Registro de Preços
Licitação exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual.

O Município de São João Batista (SC), pessoa jurídica de direito público, inscrito sob o CNPJ nº 82.925.652/0001-00, com Prefeitura na Praça 
Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93 e Decreto Federal 
10.024/19, por determinação de Augusto Correia Junior, Pregoeiro Municipal, torna público que se acha aberto o Processo Licitatório nº 028/
PMSJB/2021 - Pregão Eletrônico 017/PMSJB/2021, do tipo menor preço por lote, modo de disputa: aberto, para o registro de preços para 
eventual contratação futura de empresa para prestação de serviços de lavação, lubrificação e pulverização destinados a frota mecanizada 
da administração municipal, incluindo fundos, autarquia e fundação do município de São João Batista, SC. Recebimento das propostas: até 
às 8h15min do dia 26/04/2021; Início da sessão: dia 26/04/2021, às 8h30min no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.
br, horário de Brasília – DF. Informações complementares: O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados nos sites www.
portaldecompraspublicas.com.br e www.sjbatista.sc.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no Departamento de Licitação do 
município de São João Batista, através do telefone (48) 3265-0195 ou e-mail: licita@sjbatista.sc.gov.br ou licita02@sjbatista.sc.gov.br.

São João Batista, 06 de abril de 2021.

Augusto Correia Junior
Pregoeiro Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/PMSJB/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO 018/PMSJB/2021 – SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

Publicação Nº 2965205

Processo Licitatório nº 029/PMSJB/2021 - Pregão Eletrônico 018/PMSJB/2021 – Sistema de Registro de Preços
Licitação exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual.

O Município de São João Batista (SC), pessoa jurídica de direito público, inscrito sob o CNPJ nº 82.925.652/0001-00, com Prefeitura na Praça 
Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93 e Decreto Federal 
10.024/19, por determinação de Augusto Correia Junior, Pregoeiro Municipal, torna público que se acha aberto o Processo Licitatório nº 
029/PMSJB/2021 - Pregão Eletrônico 018/PMSJB/2021, do tipo menor preço por item, modo de disputa: aberto, para o registro de preços 
para eventual aquisição futura de flores, plantas e materiais para jardinagem e ornamentação florista destinados a administração municipal, 
incluindo autarquia, fundações e fundos de São João Batista, SC. Recebimento das propostas: até às 8h15min do dia 04/05/2021; Início da 
sessão: dia 04/05/2021, às 8h30min no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF. Informações 
complementares: O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados nos sites www.portaldecompraspublicas.com.br e www.
sjbatista.sc.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no Departamento de Licitação do município de São João Batista, através do 
telefone (48) 3265-0195 ou e-mail: licita@sjbatista.sc.gov.br ou licita02@sjbatista.sc.gov.br.

São João Batista, 06 de abril de 2021.

Augusto Correia Junior
Pregoeiro Municipal

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/PMSJB/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO 019/PMSJB/2021
Publicação Nº 2965999

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/PMSJB/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO 019/PMSJB/2021
Exclusivo para microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedor individual (MEI).

O Município de São João Batista (SC), pessoa jurídica de direito público, inscrito sob o CNPJ nº 82.925.652/0001-00, com Prefeitura na 
Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93 e Decreto 
Federal 10.024/19, por determinação de Augusto Correia Junior, Pregoeiro Municipal, torna público que se acha aberto o Processo Licita-
tório nº 030/PMSJB/2021 - Pregão Eletrônico 019/PMSJB/2021, do tipo menor preço, modo de disputa: aberto, para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM AUDITORIA E CONSULTORIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONSTANTES DA REVISÃO DAS DECLARAÇÕES 
DE DADOS INFORMATIVOS NECESSÁRIOS A APURAÇÃO DO ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO NO PRODUTO DA ARRECADAÇÃO 
DO ICMS, REVISÃO DAS DECLARAÇÕES DOS CONTRIBUINTES NO REFERIDO TRIBUTO, INCLUSIVE OS POSSÍVEIS OMISSOS E DEMAIS 
SERVIÇOS PERTINENTES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC. 
Recebimento das propostas: até às 8h15min do dia 20/04/2021; Início da sessão: dia 20/04/2021, às 8h30min no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF. Informações complementares: O edital em inteiro teor estará à disposição 
dos interessados nos sites www.portaldecompraspublicas.com.br e www.sjbatista.sc.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no 
Departamento de Licitação, através do telefone (48) 3265-0195 ou e-mails: licita@sjbatista.sc.gov.br/licita02@sjbatista.sc.gov.br.

São João Batista, 06 de abril de 2021.

Augusto Correia Junior
Pregoeiro Municipal

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
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DECRETO N° 4175/2021
Publicação Nº 2966169

 

DECRETO Nº 4175/21

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA

Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89

Fone: (48) 3265-0195 - Fax: (48) 3265-1369

C.G.C: 82.925.652/0001-00 - SÃO JOÃO BATISTA - SC

contabilidade@sjbatista.sc.gov.brE-mail:

D E C R E T A :

Fica suplementado no valor de R$ 46.000,00 a(s) seguinte(s) modalidade(s):Art. 1º - 

09 - FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL                  

09.01 - FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL                  

3.3.50.00.00.00.00.00.0000 - Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu

46.000,00Valor - 

  08.243.0005.2.054 - Proteção Especial de Alta Complexidade

Para atendimento da(s) Suplementação(ões) que trata(m) o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 

e/ou total da(s) seguinte(s) modalidade(s):

Art. 2º - 

09 - FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL                  

09.01 - FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL                  

3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicacoes Diretas

46.000,00Valor - 

  08.243.0005.2.054 - Proteção Especial de Alta Complexidade

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

São João Batista, 31 de Março de 2021

Registrado e Publicado em 31/03/2021

Assessoria de Comunicação

___________________________

PEDRO ALFREDO RAMOS

Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE São João Batista - SC, no uso de suas atribuições legais e de acordo com autorização contida na

Lei Municipal nº 004013/20 de 15 de Dezembro de 2020.
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DECRETO Nº 4175/21

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA

Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89

Fone: (48) 3265-0195 - Fax: (48) 3265-1369

C.G.C: 82.925.652/0001-00 - SÃO JOÃO BATISTA - SC

contabilidade@sjbatista.sc.gov.brE-mail:

D E C R E T A :

Fica suplementado no valor de R$ 46.000,00 a(s) seguinte(s) modalidade(s):Art. 1º - 

09 - FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL                  

09.01 - FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL                  

3.3.50.00.00.00.00.00.0000 - Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu

46.000,00Valor - 

  08.243.0005.2.054 - Proteção Especial de Alta Complexidade

Para atendimento da(s) Suplementação(ões) que trata(m) o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 

e/ou total da(s) seguinte(s) modalidade(s):

Art. 2º - 

09 - FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL                  

09.01 - FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL                  

3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicacoes Diretas

46.000,00Valor - 

  08.243.0005.2.054 - Proteção Especial de Alta Complexidade

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

São João Batista, 31 de Março de 2021

Registrado e Publicado em 31/03/2021

Assessoria de Comunicação

___________________________

PEDRO ALFREDO RAMOS

Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE São João Batista - SC, no uso de suas atribuições legais e de acordo com autorização contida na

Lei Municipal nº 004013/20 de 15 de Dezembro de 2020.
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DECRETO Nº 4175/21

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA

Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89

Fone: (48) 3265-0195 - Fax: (48) 3265-1369

C.G.C: 82.925.652/0001-00 - SÃO JOÃO BATISTA - SC

contabilidade@sjbatista.sc.gov.brE-mail:

D E C R E T A :

Fica suplementado no valor de R$ 46.000,00 a(s) seguinte(s) modalidade(s):Art. 1º - 

09 - FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL                  

09.01 - FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL                  

3.3.50.00.00.00.00.00.0000 - Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu

46.000,00Valor - 

  08.243.0005.2.054 - Proteção Especial de Alta Complexidade

Para atendimento da(s) Suplementação(ões) que trata(m) o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 

e/ou total da(s) seguinte(s) modalidade(s):

Art. 2º - 

09 - FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL                  

09.01 - FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL                  

3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicacoes Diretas

46.000,00Valor - 

  08.243.0005.2.054 - Proteção Especial de Alta Complexidade

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

São João Batista, 31 de Março de 2021

Registrado e Publicado em 31/03/2021

Assessoria de Comunicação

___________________________

PEDRO ALFREDO RAMOS

Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE São João Batista - SC, no uso de suas atribuições legais e de acordo com autorização contida na

Lei Municipal nº 004013/20 de 15 de Dezembro de 2020.
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São João do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 50.2021
Publicação Nº 2965094

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA Nº 50/2021
ORIGEM: Pregão Presencial nº 32/2021
OBJETO: “Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para serviços de tratamento de madeira e aquisição de postes 
de madeira tratada para serem utilizados pelas secretarias municipais de São João do Oeste”.
São João do Oeste – 06 de abril de 2021.
Genésio Marino Anton – Prefeito Municipal

LEI 1878 - ORGANIZA E REGULAMENTO O FUNCIONAMENTO DO CONS. MUN DES. ECONÔMICO
Publicação Nº 2965930

LEI Nº 1.878/21, DE 06/04/2021
DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CRIADO PELA LEI 
1.820/2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, Sr. Genésio Marino Anton, no uso de suas atribuições, faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores votou e aprovou e que ele sanciona e promulga a presente lei.

Art. 1º O Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, criado pela Lei n.º 1.820/2019, possui as seguintes competências:
I - estabelecer as diretrizes básicas que nortearão os investimentos do fundo rotativo de desenvolvimento econômico;
II - propor ao Executivo Municipal projetos a serem implantados, financiados ou subsidiados pelo fundo rotativo;
III - assessorar o Prefeito Municipal, os Secretários Municipais e Demais funcionários no planejamento e desenvolvimento de projetos de 
desenvolvimento econômico;
IV - analisar e aprovar todos os projetos individuais de subsídios ou financiamentos;
V - normatizar os subsídios e/ou financiamentos dos diferentes projetos econômicos a serem financiados ou subsidiados pelo fundo rotativo 
municipal;
VI - emitir pareceres, resoluções e/ou baixar normas das decisões tomadas em reunião remetendo-as ao Prefeito Municipal ou ao setor 
específico da administração que tenha solicitado o estudo ao Conselho, ou sob cuja jurisdição se subordina o projeto em pauta;
VII - proceder, levantamentos socioeconômicos e outras pesquisas que apontem as áreas carentes de projetos de desenvolvimento econô-
mico no Município;
VIII - sugerir novos projetos ao Poder Público;
IX - contactar com empresas ou pessoas no sentido de atrair novos investimentos no Município;
X - integrar o Fórum Municipal de Desenvolvimento, participar de suas reuniões acolher as suas normas e sugestões.

Art. 2º. Além daquelas enumeradas no artigo anterior, compõem ainda as competências do Conselho Municipal de Desenvolvimento Eco-
nômico:
I - representar os munícipes perante a administração do Programa Municipal de Desenvolvimento Econômico;
II - gerar idéias e projetos para as ações do Programa de Desenvolvimento Econômico;
III - tomar decisões sobre questões relacionadas ao desenvolvimento econômico do Município que lhe forem encaminhadas pela Adminis-
tração do Programa de Desenvolvimento Econômico;
IV - emitir pareceres e encaminhar projetos, sugestões e idéias aos dirigentes do Programa de Desenvolvimento Econômico;
V - divulgar e acompanhar as ações do PDE do Município.

Art. 3º A composição do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico observará o disposto na Lei n.º 1.820/2019, especificamente 
em seu artigo 5º.

Art. 4º Os trabalhos do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico serão conduzidos pelo Presidente, eleito entre os seus pares, 
em reunião do Conselho, por maioria simples de votos ou por consenso entre os membros, com mandato de 01 (um) ano.
Parágrafo Único. O Presidente escolherá entre os demais membros um Secretário, ao qual caberá auxiliar nos trabalhos internos e externos 
do Conselho, sem prejuízo da convocação de outros membros para prestar auxílio sempre que necessário.

Art. 5º As reuniões do Conselho serão realizadas com a maioria simples de seus membros, mediante convocação pelo seu Presidente, pelo 
Prefeito ou a requerimento da maioria simples de seus membros.

Art. 6º As deliberações do Conselho serão por decisão da maioria simples dos seus membros.

Art. 7º A dotação orçamentária destinada a instalação e funcionamento do Conselho será designada na verba orçamentária destinada a 
Secretaria Administração, Finanças e Planejamento, cabendo a esta Secretaria dotá-lo de infraestrutura técnico/administrativa necessária 
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ao seu efetivo funcionamento.

Art. 8º O Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico terá prazo de até 90 (noventa) dias, da data da promulgação da presente lei, 
para elaborar o seu regimento interno, que será homologado por Decreto do Poder Executivo.

Art. 9º A nomeação dos membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, não carretará ônus aos cofres públicos municipal 
por se tratar de serviço de relevante interesse público.
Parágrafo único: As despesas com refeições para a realização dos encontros, reuniões e eventos do Conselho, serão adimplidos ou ressar-
cidas pelo Poder Executivo Municipal, mediante apresentação da ata da sessão e comprovada a participação do conselheiro.

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

São João do Oeste – SC, 06 de abril de 2021.

GENÉSIO MARINO ANTON
Prefeito Municipal



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1514

São Joaquim

Prefeitura

DECRETO Nº 142/2021
Publicação Nº 2966353

DECRETO Nº 142/2021

“QUE CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO
AO SENHOR SAMUEL DEUCHER GOULART MATIAS”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida EXONERAÇÃO a pedido ao senhor SAMUEL DEUCHER GOULART MATIAS, ocupante do cargo comissionado de 
Assessor de Comunicação Social do Gabinete do Prefeito – CC-2, para o qual havia sido nomeado através do Decreto Nº 035/2021, de 
01/02/2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 05 de abril de 2021.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 143/2021
Publicação Nº 2966356

DECRETO Nº 143/2021

“QUE ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO VERIFICADO EM 31/12/2020 NO ORÇAMENTO 
PROGRAMA DE 2021, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 4.811/2020, DE 01/12/2020”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 58.250,83 (cinquenta e oito mil duzentos e cinquenta reais, oitenta e três 
centavos), no orçamento (LOA) 2021, conforme Lei nº 4.811/2020, de 01 de dezembro de 2020, para o item orçamentário, como segue:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
CONSTRUÇÃO DA SEDE DO CRAS
02.014 – 1.008
4.4.90.00.00.00.00.00.5100 (8) Recursos Ordinários 58.250,83
Total 58.250,83

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes do Superávit Financeiro verifi-
cado em 31/12/2020 na fonte de Recursos Ordinários.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 05 de abril de 2021.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 144/2021
Publicação Nº 2966363

DECRETO Nº 144/2021

“QUE ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO VERIFICADO EM 31/12/2020 NO ORÇAMENTO 
PROGRAMA DE 2021, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 4.811/2020, DE 01/12/2020”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 33.437,50 (trinta e três mil, quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta 
centavos), no orçamento (LOA) 2021, conforme Lei nº 4.811/2020, de 01 de dezembro de 2020, para o item orçamentário, como segue:

SECRETARIA DE EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTES
INCENTIVO AO ENSINO SUPERIOR
02.004 – 2.037
3.3.90.00.00.00.00.00.5100 (5) Recursos Ordinários 33.437,50
Total 33.437,50

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes do Superávit Financeiro verifi-
cado em 31/12/2020 na fonte de Recursos Ordinários.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 05 de abril de 2021.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 328/2021
Publicação Nº 2966320

PORTARIANº 328/2021

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida EXONERAÇÃO a pedido a senhora RUBIA MATOS RIBEIRO, ocupante da função de Educadora Social, na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, para a qual havia sido designada através da Portaria Nº 140/2021, de 11/02/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 01 de abril de 2021.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 329/2021
Publicação Nº 2966323

PORTARIANº 329/2021

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas FÉRIAS aos seguintes servidores: – AGUINALDO PACHECO DA SILVA, ocupante do cargo de Vigia, referente ao 
exercício de 2019/2020, a contar do dia 01/04/2021 à 30/04/2021. – ANTONIO WILMAR DA SILVA, ocupante do cargo de Vigia, referente 
ao exercício de 2018/2019, a contar do dia 01/04/2021 à 30/04/2021. – ANTONIO DALTON NUNES SILVEIRA, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, referente ao exercício de 2019/2020, a contar do dia 01/04/2021 à 30/04/2021. – CILEZIO DE OLIVEIRA BARBOSA, ocupan-
te do cargo de Carpinteiro, referente ao exercício de 2019/2020, a contar do dia 01/04/2021 à 30/04/2021. – CAMILA EDUARDA FERRASSO, 
ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde - ESF, referente ao exercício de 2020/2021, a contar do dia 01/04/2021 à 30/04/2021. 
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– ITAMAR OLIVEIRA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, referente ao exercício de 2019/2020, a contar do dia 
01/04/2021 à 30/04/2021. – LUANA ALVES MATOS, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde - ESF, referente ao exercício de 
2020/2021, a contar do dia 01/04/2021 à 30/04/2021. – MICHELE VITORIA ROCHA, ocupante da função de Técnica em Enfermagem - ESF, 
referente ao exercício de 2019/2020, a contar do dia 01/04/2021 à 15/04/2021. – MARCIO DA ROSA BATISTA, ocupante do cargo de Vigia, 
referente ao exercício de 2019/2020, a contar do dia 01/04/2021 à 30/04/2021. – OSMAR SOUZA SEIFERT, ocupante do cargo de Motorista, 
referente ao exercício de 2018/2019, a contar do dia 01/04/2021 à 30/04/2021. – OLAVO PEREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de Agen-
te de Serviços Gerais, referente ao exercício de 2020/2021, a contar do dia 01/04/2021 à 30/04/2021. – RAFAEL GODINHO FERNANDES, 
ocupante do cargo de Vigia, referente ao exercício de 2019/2020, a contar do dia 01/04/2021 à 30/04/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 01 de abril de 2021.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 330/2021
Publicação Nº 2966326

PORTARIANº 330/2021

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com o Processo Seletivo Nº 01/2020, de 08/12/2020, Lei Nº 4.183/2013, Lei Nº 4.323/2015, Lei Nº 4.324/2015 e Lei Nº 
4.398/2016; ficam concedidas DESIGNAÇÕES TEMPORÁRIAS as seguintes pessoas: - ADRIANA MARIA DE SOUZA, para exercer a função de 
Psicóloga, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, períodos matutino/vespertino, com 40 horas semanais, a contar do dia 
01/04/2021, vaga excedente para atender a demanda dos funcionários da Prefeitura, conforme Plano de Contingência Municipal, devido a 
pandemia do coronavírus. – CLERIO PACHECO DA SILVA, para exercer a função de Vigia, na E.E.I.M. Alcides Zabot, bairro São José, período 
noturno, com 40 horas semanais, a contar do dia 01/04/2021, vaga excedente em regime de escala de 12/36 horas em período noturno. – 
DIEGO DE MACEDO, para exercer a função de Vigia, na E.E.I.M. Alcides Zabot, bairro São José, período diurno, com 40 horas semanais, a 
contar do dia 01/04/2021, vaga excedente em regime de escala de 12/36 horas em período diurno. – EDUARDO DA SILVA PEREIRA, para 
exercer a função de Vigia, na E.E.I.M. Alcides Zabot, bairro São José, período noturno, com 40 horas semanais, a contar do dia 01/04/2021, 
vaga excedente em regime de escala de 12/36 horas em período noturno. – JEFERSON MAILON DE SOUZA, para exercer a função de Vigia, 
na E.E.I.M. Maria Eliza Martorano, bairro Jardim Minuano, período noturno, com 40 horas semanais, a contar do dia 01/04/2021, vaga vincu-
lada a licença INSS de Filipe da Silveira em regime de escala de 12/36 horas em período noturno. – JOSEFFER BITTENCOURT FLORES, para 
exercer a função de Vigia, na E.E.I.M. Alcides Zabot, bairro São José, período diurno, com 40 horas semanais, a contar do dia 01/04/2021, 
vaga excedente em regime de escala de 12/36 horas em período diurno.

Parágrafo Único – As designações referidas no art. 1º serão regidas pelo Regime Estatutário, podendo os mesmos ser exonerados em qual-
quer tempo por motivos administrativos e/ou de ordem técnica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 01 de abril de 2021.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 331/2021
Publicação Nº 2966338

PORTARIANº 331/2021

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com a Chamada Pública Nº 006/2021, de 25/03/2021, Lei Nº 4.183/2013, Lei Nº 4.323/2015, Lei Nº 4.324/2015, Lei Nº 
4.398/2016 e Decreto N° 390/2018; fica concedida DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA ao senhor GUSTAVO RODRIGUES PADILHA, para exercer 
a função de Professor Substituto na E.E.B.M. Jurema Hugen Palma, bairro Santa Paulina, Professor não habilitado, na área de Geografia, 
período matutino, com 10 horas semanais, a contar do dia 01/04/2021, vaga excedente por desdobro de turma.

Parágrafo Único – A Designação referida no art. 1º será regida pelo Regime Estatutário, podendo o mesmo ser exonerado em qualquer 
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tempo por motivos administrativos e/ou de ordem técnica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 01 de abril de 2021.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal
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São José

Prefeitura

ACÓRDÃO Nº 016/2021
Publicação Nº 2966035

1 – RELATÓRIO

Trata-se de recurso voluntário interposto pela requerente Rosiane Matuella (MEI - Microempreendedor Individual), que busca a isenção da 
Taxa de Fiscalização(conhecida informalmente como TFPU) dos anos de 2015 a 2019, lançada junto ao processo de solicitação de Alvará de 
Funcionamento (5489/2017), bem como a prescrição da TFPU do exercício de 2014.
Alegou a contribuinte, em síntese, que gozaria de benefício legal de redução a zero de todos os custos relativos à abertura, à inscrição, ao 
registro, ao funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimento de baixa e encerramento, o que incluiria a taxa 
de funcionamento referente aos anos posteriores à sua abertura, por força do § 3º do artigo 4º da Lei Complementar federal nº 123/2006, 
com redação dada pela Lei Complementar federal nº 147/2014 (fls. 03-10).
Ofereceu como argumento, inclusive, uma Nota Explicativa publicada pelo Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços a todos os 
municípios da Federação, em 14/12/2017, onde, em síntese, determina a aplicação do §3º do art. 4º da LC 123/2006.
Em se tratando do pedido de prescrição da TFPU de 2014, a recorrente embasa o seu pedido no art. 95 do CTM e art. 174 do CTN, que 
trazem a seguinte informação: “a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 
definitiva”. Considera, portanto, legítimo o pedido de prescrição referente ao exercício de 2014.
O setor de fiscalização tributária, em parecer fundamentado, opinou pelo indeferimento tanto do pedido de isenção das taxas quanto do 
pedido de prescrição, conforme manifestação de fls. 23-25.
A autoridade de primeira instância, às fls. 54-55, indeferiu o pedido de isenção, reforçando o parecer do setor de fiscalização, ponderando 
que legislação municipal somente previu a possibilidade de isenção da TFPU no ano de abertura/registro do MEI. Apontou, ainda, que a 
recorrente esqueceu-se de proceder à análise do texto da Constituição que trata das isenções heterônomas (totalmente vedadas pelo art. 
151, III) e de verificar as competências legislativas de cada um dos entes.

Inconformada, a requerente interpôs recurso a este Eg. Conselho Municipal de Contribuintes (fls. 58-65), no qual repetiu os argumentos 
apresentados em sua defesa, aduzindo, em síntese, que o MEI somente deveria recolher os valores expressos na Lei Complementar nº 
123/2006, excluindo a cobrança de qualquer outro valor a título de taxas, emolumentos e demais contribuições, oriundos de qualquer ente 
federado. Declarou, inclusive, que não há como se invocar o art. 151, III, da CF/88, uma vez que não se trata de isenção, mas sim de não 
incidência.
Em relação ao pedido de prescrição da TFPU de 2014, a contribuinte entende ser um tributo sujeito ao lançamento por homologação, con-
siderando que sua constituição definitiva acontece na data de seu vencimento e que, por conseguinte, estaria prescrito ocrédito tributário.
À fl. 70, o recurso foi recebido pela Presidência deste Conselho de Contribuintes e encaminhado para manifestação do representante da 
Fazenda Municipal e posterior distribuição.
É o relatório.

2 - VOTO

2.1 - Da Admissibilidade

Considero que o recurso voluntário atende aos critérios de interesse, legitimidade e tempestividade. Dessa forma, entendo pelo seu conhe-
cimento.

2.2 - Do Mérito

O cerne da questão do presente recurso trata acerca de dois pontos: a) possibilidade de isenção das Taxas de Fiscalização (TFPU) referentes 
aos anos de 2015a 2019, ante a aplicação da Lei Complementar federal nº 123/2006, com as alterações promovidas pela Lei

Complementar federal nº 147/2014; e b) possibilidade de prescrição da TFPU do exercício de 2014.
Parte-se, primeiramente, para a análise do pedido de isenção das referidas taxas. De fato, não cabe à União a instituição de isenções de 
tributos estaduais ou municipais. Tal regra origina-se de vedação de ordem constitucional, prevista no artigo 151 da Constituição Federal, 
a saber:
“Art. 151. É vedado à União:
[...]
III – instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”.
Neste sentido, a disposição de norma em lei federal, que determinou “redução a zero dos custos relativos à abertura, à inscrição, ao registro, 
ao funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e encerramento” (art. 4º, § 3º, da LC federal 
nº 123/2006, com redação da LC federal nº 147/2014), configura verdadeira concessão de isenção genérica de tributos, a qual somente 
pode ser considerada em relação aos tributos municipais se houver lei municipal no mesmo sentido.
Em São José, o legislador municipal editou norma parecida, por meio da Lei Complementar nº 038/2009 (art. 3º, §2º), regulamentada por 
meio do Decreto nº 1.795/2013, a qual concede isenção apenas referente à abertura, à inscrição, ao alvará, à licença e ao cadastro do 
MEI no Município, aplicando-se a isenção exclusivamente no ano de abertura, retomando a tributação normal a partir do segundo ano de 
funcionamento da empresa.
Conforme se pode analisar dos autos, a data de registro do MEI foi no ano de 2013. Logo, é possível a cobrança da Taxa de Fiscalização a 
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partir do ano de 2014.
Convém, ainda, destacar a existência de precedentes análogos aos destes autos, julgados por este egrégio Conselho Municipal de Contri-
buintes, nos quais se confirma o entendimento explicitado neste voto para aplicar as regras da Lei Complementar municipal nº 038/2009, 
em detrimento da norma isentiva prevista no artigo 3º, §2º, da Lei Complementar federal nº 123/2006, com a redação dada pela Lei 
Complementar federal nº 147/2014. Trata-se do julgamento do Recurso Voluntário no Processo Administrativo nº 10.722/2017, de minha 
relatoria, julgado em 10/05/2018, no qual, por votação unânime, esteConselho desproveu aquele recurso. No mesmo sentido, deu-se o 
julgamento do Recurso Voluntário no Processo Administrativo nº 2.674/2018, de relatoria do Conselheiro Mário Antônio Vieira, julgado 
em 21/07/2018, com o desprovimento do recurso (Acórdão nº 17/2018 deste Conselho). E, mais recentemente, houve o julgamento do 
Processo Administrativo 11032/2019, de relatoria também do Conselheiro Mário Antônio Vieira, julgado em 23/06/2020, igualmente com o 
desprovimento do recurso (Acórdão nº 19/2020).
Por tais motivos, analisando o caso concreto, entendo ser cabível a cobrança dos débitos de TFPU ora questionados, não sendo o caso de 
aplicação da isenção prevista na Lei Complementar federal nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar federal nº 147/2014.
Dando-se por encerrada a discussão relacionada ao pedido de isenção das taxas, adentra-se no mérito da prescrição da taxa referente ao 
exercício de 2014.
Levando-se em consideração o pedido de prescrição realizado pela recorrente, procede-se à seguinte análise: a prescrição é regulada pelo 
art. 95 do CTM (art. 174 do CTN), que dispõe que a ação de cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos da data de sua consti-
tuição definitiva. O lançamento e, portanto, a constituição do crédito tributário foi realizada em setembro/2019, no Processo Administrativo 
5489/2017 (fl. 50). Dessa forma, como bem apontou o Agente de Fiscalização Tributária em parecer de fls. 52-53, não há de se falar em 
prescrição, que ocorrerá cinco anos após esse fato.
A contribuinte considerou, ainda, que a TFPU é modalidade de lançamento por homologação e, portanto, sujeita às normas do §4º do art. 
150 do CTN:
Art. 150. Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem 
que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se compro-
vada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
Cumpre esclarecer que, equivocadamente, a recorrente considerou a TFPU como sendo modalidade de lançamento por homologação (art. 
150, CTN), quando, na verdade, é uma modalidade de lançamento de ofício (previsto no art. 149 do CTN), na qual o fisco detém elementos 
suficientes para promover o lançamento, notificando o contribuinte sobre o valor do tributo devido.
No caso do lançamento de ofício, aplica-se a regra geral prevista no art. 173, inciso I, do CTN. De acordo com esta regra o direito de a 
Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
que o lançamento poderia ter sido efetuado.
Trata-se, então, de decadência, e não de prescrição como formulado no pedido. Posto que o termo inicial desse prazo é o primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, no caso em tela, essa contagem inicia-se no dia 01/01/2015. 
Sendo assim, conta-se o prazo de cinco anos para se chegar ao prazo final de 01/01/2020. Uma vez que o lançamento foi realizado em 
setembro/2019, não foi atingido pela decadência.

2.3 - Da Conclusão

Diante do exposto, voto por conhecer do recurso voluntário e, no mérito, por negar-lhe provimento, mantendo-se inalterada a decisão de 
primeira instância administrativa.

São José, 25 de março de 2021.

CRISTINA ZART DE SOUZA
Conselheira Relatora

DECISÃO FINAL – ACÓRDÃO Nº 016/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Voluntário em Processo Administrativo nº 7390/2020.
Acordam, os Conselheiros do Conselho Municipal de Contribuintes de São José/SC, reunidos na 449ª Sessão, decidiu, por unanimidade, dos 
conselheiros aptos a votarem por voto por conhecer do recurso voluntário e, no mérito, por negar-lhe provimento, mantendo-se inalterada 
a decisão de primeira instância administrativa., nos termos do voto da Conselheira Relatora.
O julgamento, realizado nesta data, foi presidido pelo Conselheiro Sr. Júnior Spies, sem voto, e dele participaram, além da Conselheira Re-
latora Sra. Cristina Zart de Souza, os Conselheiros Sr. Rodrigo Koerich da Silva, Sr. Mário Antonio Vieira e o Sr. Valdeci Sagaz.
Estiveram presentes à sessão de julgamento e fizeram uso da palavra o Sr. Rodrigo João Machado, na qualidade de representante da Fa-
zenda e a Sra. Elaine Cristina Machado, procuradora habilitada nos autos.
São José, 25 de março de 2021.

JUNIOR SPIES
Presidente

CRISTINA ZART DE SOUZA
Conselheira Relatora

GRAZIELA BESEN PETRY MARIOT
Secretária-Geral

RODRIGO JOÃO MACHADO
Procurador Municipal
Representante da Fazenda Pública
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°064/2021
Publicação Nº 2966763

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2021 – PE N° 139/2020 – Processo 530/2020 – Proc. Adm. 6300/2020 – Fornecedor: L. MOHR 
EIRELI – EPP. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TOTENS PARA ALCOOL EM GEL E TERMÔMETROS, PARA 
ATENDER A PORTARIA Nº 1857/2020/MS (ALTERADA PELA PORTARIA Nº 2027/2020/MS), COM O OBJETIVO DE GARANTIR A SEGURANÇA 
SANITÁRIA DOS ESTUDANTES E DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO DAS ESCOLAS PÚBLICAS (MUNICIPAL E ESTADUAL) E PARA AÇÕES 
DE PROMOÇÃO A SAÚDE E PREVENÇÃO À COVID-19 NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor da ATA: R$ 64.990,00 (sessenta e quatro mil, 
novecentos e noventa reais). Vigência: A vigência da Ata de Registro de Preços será por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. Data da assinatura: 12 de março de 2021.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°065/2021
Publicação Nº 2966790

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2021 – PE N° 139/2020 – Processo 530/2020 – Proc. Adm. 6300/2020 – Fornecedor: GRÁFICA DO 
PRETO LTDA. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TOTENS PARA ALCOOL EM GEL E TERMÔMETROS, PARA 
ATENDER A PORTARIA Nº 1857/2020/MS (ALTERADA PELA PORTARIA Nº 2027/2020/MS), COM O OBJETIVO DE GARANTIR A SEGURANÇA 
SANITÁRIA DOS ESTUDANTES E DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO DAS ESCOLAS PÚBLICAS (MUNICIPAL E ESTADUAL) E PARA AÇÕES 
DE PROMOÇÃO A SAÚDE E PREVENÇÃO À COVID-19 NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor da ATA: R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e 
quinhentos reais). Vigência: A vigência da Ata de Registro de Preços será por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
Data da assinatura: 12 de março de 2021.

DECRETO Nº 14767/2021
Publicação Nº 2966203

DECRETO Nº 14767/2021

TORNA SEM EFEITO O DECRETO 14701/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso I, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Torna sem efeito o Decreto 14701/2021 que nomeou ALEXANDRE PEREIRA DE PAULO para exercer o cargo de Coordenador de 
Tombamento e Arquivo Histórico – CCM-5, com lotação na Fundação de Cultura e Turismo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 18 de março de 2021.

ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14808/2021
Publicação Nº 2966889

DECRETO Nº 14808/2021
ALTERA O DECRETO 11864/2019 QUE NOMEOU MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA/SJ NO PERÍODO DE 2019 a 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado o Art. 1º, §1º e §2º, do Decreto 11864/2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º .........................................................................................
§ 1º ..............................................................................................
II – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
b) Conselheira Suplente: Vanessa Nellyn Natividade;
IV – CENTRO UNIVERSITÁRIO DE SÃO JOSÉ
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b) Conselheiro Suplente: Márcio Alexandre;
VI – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
a) Conselheiro Titular: Antonino Antônio de Sousa;
b) Conselheiro Suplente: Fábio Augusto de Oliveira;
VII – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
a) Conselheiro Titular: Cleyton Medeiros;
b) Conselheiro Suplente: Charles Colzani;
§ 2º ..............................................................................................
VI – EDUCANDÁRIO SANTA CATARINA
b) Conselheira Suplente: Ana Paula da Rosa;
VII – NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO E REABILITAÇÃO DE VIDAS
a) Conselheira Titular: Denize Rozane de Castro;

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de março de 2021.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 004/2021
Publicação Nº 2966267

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 004/2021
CONCURSO PÚBLICO 003/2019

A Secretária de Administração do Município de São José/SC, no uso de suas atribuições legais, vem pelo presente tornar pública a CONVO-
CAÇÃO do (s) candidato (s) aprovado (s) no CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 003/2019 – SMA, abaixo relacionado (s), para comparecerem 
no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação da nomeação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (D.O.M./
SC), à Secretaria de Administração – Diretoria de Recursos Humanos – 3º andar – situado na Av. Acioni de Souza Filho (Av. Beira Mar) s/n – 
Praia Comprida – São José/SC, no horário das 13 horas às 19 horas, munidos da documentação solicitada através do e-mail fornecido pelo 
candidato no ato da inscrição do Concurso, para dar início ao processo pré-admissional:

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

PATRÍCIA DA SILVA OLIVEIRA Secretário Escolar 1º
TIAGO HENRIQUE BRITO MORENO Secretário Escolar 2º
NAEL FOU AD AHMAD Secretário Escolar 3º
JAQUELINE ANDERSON Secretário Escolar 4º
MAURÍCIO TOMAZ DE LIMA Secretário Escolar 5º
DANIELLE MACHADO DA SILVEIRA Secretário Escolar 6º
BRUNA HELENA DA ROSA BRANCO SCHAUFFERT Secretário Escolar 7º
BÁRBARA TREYSE CARDOSO DA SILVA Secretário Escolar 8º
DEBORA CANDIDA ALFONSO Secretário Escolar 9º
LUCIANA INACIO SOARES Secretário Escolar 1º (PCD)*
IRAMAY TAVARES SOUTO Secretário Escolar 10º
LUCAS ANDRÉ MACHADO Secretário Escolar 11º
PATRICK FERNANDES PEREIRA SOUZA Secretário Escolar 12º
GUSTAVO DE BARROS ROSA Secretário Escolar 13º
RAFAELA ALVES MONTES DE LIMA Secretário Escolar 14º
RODRIGO LUIZ MOREIRA Secretário Escolar 15º
GABRIEL FERREIRA ALBINO Secretário Escolar 16º
ELISIANE IZA DRECHSLER DOS SANTOS Secretário Escolar 17º
MICHELLY ALVES PEREIRA Secretário Escolar 18º
ADRIANO ENDERLE Secretário Escolar 2º (PCD)*
VERUSKA DA ROCHA MACIEL Secretário Escolar 19º
VICTOR ROBERTO PECSÉN COSTA Secretário Escolar 20º
PATRICIA CRISTINA DOS SANTOS LEOCADIO Secretário Escolar 21º
EVERTON DA SILVA Secretário Escolar 22º
TERRYMAR ADRIANO JOÃO Secretário Escolar 23º

*(PCD) Pessoa com Deficiência.
São José, 05 de abril de 2021.

ADRIANA ISOLETE DE SOUZA
Secretária Interina de Administração
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 005/2021
Publicação Nº 2966270

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 005/2021
CONCURSO PÚBLICO 003/2019

A Secretária de Administração do Município de São José/SC, no uso de suas atribuições legais, vem pelo presente tornar pública a CONVO-
CAÇÃO do (s) candidato (s) aprovado (s) no CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 003/2019 – SMA, abaixo relacionado (s), para comparecerem 
no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação da nomeação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (D.O.M./
SC), à Secretaria de Administração – Diretoria de Recursos Humanos – 3º andar – situado na Av. Acioni de Souza Filho (Av. Beira Mar) s/n – 
Praia Comprida – São José/SC, no horário das 13 horas às 19 horas, munidos da documentação solicitada através do e-mail fornecido pelo 
candidato no ato da inscrição do Concurso, para dar início ao processo pré-admissional:

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

GUSTAVO MARTINS DE OLIVEIRA Agente de Secretaria Escolar 1º
ALUÍZIO ANTONIO FERNANDES DA SILVA Agente de Secretaria Escolar 2º
EDSON FRANCISCO MELLO DE SALLES Agente de Secretaria Escolar 3º
THAÍS KARINE AMARAL MANGRICH Agente de Secretaria Escolar 4º
JULIE CHRISTINE MARTINS Agente de Secretaria Escolar 5º
ARTUR DA SILVA COMPASSI Agente de Secretaria Escolar 6º
GABRIELLI DEBORTOLI Agente de Secretaria Escolar 7º
LAIS SOUZA DA SILVA Agente de Secretaria Escolar 8º
JULIANA HOMEM Agente de Secretaria Escolar 9º
REYNAN IURY BARLOESIUS SILVERIO Agente de Secretaria Escolar 1º (PCD)*
ROSANA TABALIPA MORAES Agente de Secretaria Escolar 10º
ISABELLE BERNDT LOPES Agente de Secretaria Escolar 11º
BRUNO VICENTE Agente de Secretaria Escolar 12º
BRUNA JOSEFINO SOARES Agente de Secretaria Escolar 13º
ANA CAROLINA PEREIRA Agente de Secretaria Escolar 14º
ROBERTA DE FÁTIMA MARTINS Agente de Secretaria Escolar 15º
GISELLE ABREU BERNARDES Agente de Secretaria Escolar 16º
GUILHERME JAIR DA SILVA Agente de Secretaria Escolar 17º
JÉSSICA IVONE NUNES DA SILVA Agente de Secretaria Escolar 18º
ZÉLIA MARTINS Agente de Secretaria Escolar 2º (PCD)*
RACKEL SARAIVA CARDOSO Agente de Secretaria Escolar 19º
JENIFER ALESSANDRA PINHEIRO DIAS Agente de Secretaria Escolar 20º
ALINY CRISTINA DE OLIVEIRA DE LIMA Agente de Secretaria Escolar 21º
JOAREZ JOSE PEREIRA Agente de Secretaria Escolar 22º
TIAGO FONTOURA VIEIRA Agente de Secretaria Escolar 23º
MAX IVAN DA SILVA Agente de Secretaria Escolar 24º
BEATRIZ PONTES CRUZ DA SILVA Agente de Secretaria Escolar 25º
GABRIEL PEREIRA MARTINS Agente de Secretaria Escolar 26º
VINICIUS HERMANN DUTRA LICZKOSKI Agente de Secretaria Escolar 27º
DENISY SILVARAMOS Agente de Secretaria Escolar 3º (PCD)*
ISABELLA ALESSANDRA NASCIMENTO Agente de Secretaria Escolar 28º

*(PCD) Pessoa com Deficiência
São José, 05 de abril de 2021.

ADRIANA ISOLETE DE SOUZA
Secretária Interina de Administração

LEI COMPLEMENTAR N.º 104, DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966684

REVOGA A LEI COMPLEMENTAR N°. 095, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogada a Lei Complementar n°. 095, de 20 de dezembro de 2019.

§ 1º Ficam repristinados todos os dispositivos expressa ou tacitamente revogados pela Lei Complementar n°. 095, de 20 de dezembro de 
2019.

§ 2º Os servidores que integram a Guarda Municipal continuam sujeitos às normas e regramentos vigentes previstos na Lei n°. 4.144/2004, 
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na Lei Complementar n°. 053/2011, e alterações posteriores, e às normas gerais atinentes a todos os demais servidores públicos, como, 
por exemplo, a Lei n°. 2.248/1991.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2019.

Paço Municipal, em São José (SC), 05 de abril de 2021.

ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR N.º 105, DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966690

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N°. 075, DE 27 DE ABRIL DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 7º da Lei Complementar n°. 075, de 27 de abril de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, até 31 de dezembro de 2021. Mediante decreto, alterar a nomenclatura e as atribuições 
dos cargos dispostos nesta Lei, bem como, remanejar a lotação dos cargos dos órgãos e entidades que compõe a Administração Direta e 
Indireta do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único. As alterações constantes no caput deste artigo não importam em aumento de despesa com pessoal, tampouco autorizam 
o aumento do número de cargos estabelecido nesta Lei”.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, em São José (SC), 05 de abril de 2021.

ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

LEI N.º 5.998 DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966693

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, PARA O EXERCÍCIO DE 2021, JUNTO AO ORÇAMENTO DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, POR CONTA DE SUPERÁVIT FINANCEIRO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, até a importância de R$ 7.910.000,00 
(sete milhões, novecentos e dez mil reais), referente às dotações consignadas no Orçamento do Município de São José, a seguir especifi-
cadas:

08.00 — SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.01 — SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

08.01.12.361.0103.1.041 — lmplantação, Reforma, Ampliação e Equipamentos para Unidades Escolares

99 — 4.4.90.51.00.00.0163 — Obras e lnstalações, Recursos do Superávit Ordinário — Educação ...........................................................
..................... R$ 5.531.000,00
Total deste Projeto ......................................................................  R$ 5.531.000,00

08.01.12.365.0103.1.046 — Implantação, Reforma, Ampliação e Equipamentos para Centros de Educação Infantil

223 — 4.4.90.51.00.00.0163 — Obras e Instalações, Recursos do Superávit Ordinário — Educação .........................................................
......................  R$ 1.350.000,00
Total deste Projeto ......................................................................  R$ 1.350.000,00

08.01.12.361.0103.2.031 — Manutenção do Ensino Fundamental

168 - 3.3.90.34.00.00.0163 — Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização, Recursos do Superávit Ordinário — 
Educação ........... R$ 421.000,00
Total desta Atividade ...................................................................... R$ 421.000,00

08.01.12.365.0103.2.039 — Manutenção da Educação Infantil — Creche
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247 — 3.3.90.34.00.00.0163 — Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização, Recursos do Superávit Ordinário 
— Educação ............ R$ 335.000,00
Total desta Atividade ...................................................................... R$ 335.000,00

08.01.12.365.0103.2.508 — Manutenção da Educação Infantil — Pré-Escola

282 — 3.3.90.34.00.00.0163 — Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização, Recursos do Superávit Ordinário — 
Educação ............ R$ 273.000,00 Total desta Atividade ...................................................................... R$ 273.000,00
Total do Órgão ............................................................................ R$ 7.910.000,00
Total do Crédito Adicional Suplementar ........................................... R$ 7.910.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adicional Suplementar, autorizado na forma disposta no artigo 1º desta Lei, 
correrão à conta do Superávit Financeiro dos Recursos Próprios, apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2020, a ser consignado no 
Orçamento vigente com o código 163.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Paço Municipal, em São José (SC), 05 de abril de 2021.

ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

PARECER 003/2021
Publicação Nº 2966641

Parecer 003/2021 São José, 06 de Abril de 2021.
Comissão de Credenciamento

A comissão de credenciamento criada a partir da PORTARIA Nº 003, DE 06 DE MARÇO DE 2020, a qual define as atribuições da respectiva 
comissão pela seleção e julgamentos das propostas do edital de Credenciamento 001/2021/SAS, encaminha o parecer referente ao resul-
tado dos recursos analisados referentes à não homologação das inscrições dos candidatos para o referido certame e solicitar a publicação 
dos mesmos no site da prefeitura e no diário oficial do município conforme exigência do edital de credenciamento e prestadores de oficina 
inscritos para o certame:

NOME OFICINA RESULTADO
DIONATAN ROSA ARTES CENICAS INDEFERIDO
ISADORA SANTOS STAHELIN CERAMICA INDEFERIDO
ISADORA SANTOS STAHELIN ARTES INDEFERIDO
PAULO CESAR KOVACS EDUCAÇÃO AMBIENTAL NÃO AVALIADO
PAULO CESAR KOVACS EDUCAÇÃO AMBIENTAL NÃO AVALIADO

Atenciosamente,
Diego Gnecco
Presidente da Comissão de Credenciamento

Ana Gabriela Confortin Peter de Souza
Membro da Comissão de Credenciamento

Tassiani Lemos Stank
Membro da Comissão de Credenciamento

Kerlen Mignoni da Silva
Membro da Comissão de Credenciamento
Patricia Cristina da Silva
Membro da Comissão de Credenciamento

Henrique Cabral Faraco
Membro da Comissão de Credenciamento

Jule Nazario Mendes Minelli
Membro da Comissão de Credenciamento
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PORTARIA SMI/PMSJ Nº 006/2021
Publicação Nº 2966381

PORTARIA SMI/PMSJ nº 006, de 22 de Março de 2021.

DESIGNA FISCAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DECORRENTE DE LICITAÇÃO PÚBLICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 66, parágrafo único, inciso I, da Lei 
nº 2.132, de 04 de abril de 1990 e tendo em vista o disposto no art. nº 65, da Lei Ordinária nº 2.248, de 20 de março de 1991,

RESOLVEM:

Art. 1º – Designar o Servidor Sr. Nardi Francisco de Souza Arruda, matrícula n.º 22753-6, para efetuar a fiscalização do CONTRATO n.º 
99/2020, decorrente da Tomada de Preços n.º 30/2020, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, devendo desempenhar as seguintes 
funções:

I. Acompanhar toda a execução contratual;
II. Manter cópias legíveis do Contrato, Edital de Licitação, seus anexos e da proposta vencedora;
III. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais;
IV. Esclarecer dúvidas da contratada quanto à execução;
V. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato;
VI. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
VII. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da contratada que embarace a atividade fiscalizatória;
VIII. Determinar a regularização de faltas, defeitos ou incoerências;
IX. Adotar medidas para que a fiscalização garanta a qualidade do produto final e/ou o pagamento apenas dos serviços efetivamente exe-
cutados
X. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de acordo com o objeto do contrato;
XI. Atestar as notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços;
XII. Prestar informações a respeito da execução do objeto e de eventuais glosas nos pagamentos devidos à contratada;
XIII. Solicitar à autoridade superior as providências que extrapolem a sua competência;
XIV. Documentar e motivar todas as alterações e prorrogações contratuais;
XV. Conhecer os limites e as regras para alterações contratuais previstos nas normas licitatórias.

Art. 2º – Na ausência do servidor designado no artigo anterior ficará automaticamente designado o Servidor Sr. Jailson Hames, matrícula.º 
433358-6, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.

Art. 3º – Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 
39/2020
Milton Bley Junior
Secretário Municipal de Infraestrutura

PORTARIA SMS/PMSJ N°016/2021
Publicação Nº 2966815

PORTARIA SMS/PMSJ nº 016, de 26 de MARÇO de 2021.

DESIGNA FISCAL DE ATA DE CONTRATO, DECORRENTE DE LICITAÇÃO PÚBLICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I, da Lei nº 2.132, de 04 de 
abril de 1990 e tendo em vista o disposto no art. nº 65, da Lei Ordinária nº 2.248, de 20 de março de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º – Designar o Servidora, Bruna Telemberg Sell, matrícula nº 30907-9, para efetuar a fiscalização do Edital das Atas de Registro de 
Preços n° 064/2021 e 065/2021, decorrentes do PE n° 139/2020, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, devendo desempenhar as 
seguintes funções:

I. Acompanhar toda a execução contratual;
II. Manter cópias legíveis do Contrato, Edital de Licitação, seus anexos e da proposta vencedora;
III. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais;
IV. Esclarecer dúvidas da contratada quanto à execução;
V. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato;
VI. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
VII. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da contratada que embarace a atividade fiscalizatória;
VIII. Determinar a regularização de faltas, defeitos ou incoerências;
IX. Adotar medidas para que a fiscalização garanta a qualidade do produto final e/ou o pagamento apenas dos serviços efetivamente exe-
cutados
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X. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de acordo com o objeto do contrato;
XI. Atestar as notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços;
XII. Prestar informações a respeito da execução do objeto e de eventuais glosas nos pagamentos devidos à contratada;
XIII. Solicitar à autoridade superior as providências que extrapolem a sua competência;
XIV. Documentar e motivar todas as alterações e prorrogações contratuais;
XV. Conhecer os limites e as regras para alterações contratuais previstos nas normas licitatórias

Art. 2º – Na ausência do servidor designado no artigo anterior ficará automaticamente designada o servidora, Danielle Machado Moreira 
Ramos, Matricula n° 426591-2, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.

Art. 3º – Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sinara Regina Landt Simioni
Secretária Municipal de Saúde

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 051/2018-02
Publicação Nº 2966506

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo/TA nº 051/2018-02 Proc. Adm. 979/2021 – Contratado: EDUSOFT TECNOLOGIA LTDA. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: O 
presente termo aditivo tem como objeto a PRAZO SEM REAJUSTE, nos termos previstos nas cláusulas do Contrato nº 051/2018. DA PROR-
ROGAÇÃO DE PRAZO: Conforme o art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993 e pelo presente termo aditivo fica prorrogado o prazo de vigência e 
execução do Contrato nº 051/2018, por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 17/04/2021 ou até a finalização de novo procedimento 
licitatório, sem reajuste. Data da assinatura: 25 de MARÇO de 2021.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 076/2020-01
Publicação Nº 2966440

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo/TA nº 076/2020-01 Proc. Adm. 432/2021 – Contratado: STOCK CONSTRUÇÕES COMERCIAL LTDA - EPP. DO OBJETO DO 
TERMO ADITIVO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DE PRAZO, nos termos previstos nas cláusulas do Contrato 
nº 076/2020. DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO: Conforme justificativa e parecer técnico elencados no presente processo, fica prorrogado o 
prazo de vigência e execução do Contrato nº 076/2020, por mais 90 (noventa) dias. Data da assinatura: 17 de MARÇO de 2021.

Câmara muniCiPal

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2021
Publicação Nº 2966306

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2021

PREGÃO PRESENCIAL: N.º 003/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.º 065/2021
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC
CONTRATADA: ESTÂNCIA HIDROMINERAL SANTA RITA DE CÁSSIA LTDA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, 
CONFORME DISPOSTO NO QUADRO DE QUANTIDADES E CUSTOS E NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
VALOR GLOBAL: R$ 6.141,36 (Seis mil, cento e quarenta e um reais e trinta e seis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00.00.00.00
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

MARIANE SALVAN PASSOLD
Pregoeira da CMSJ
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NOTA DE ESCLARECIMENTO 002/2021 (PP 006/2021
Publicação Nº 2967043

NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 002/2021

PROCESSO Nº 093/2021

PREGÃO PRESENCIAL º 006/2021

Tendo em vista que a empresa SCC solicitou, via e-mail, questionamentos a respeito do edital do Pregão Presencial nº 006/2021, emito os 
seguintes esclarecimentos referentes às dúvidas da mencionada empresa (os questionamentos técnicos foram respondidos pelo Engenheiro 
Eletricista contratado pela CMSJ):

1- DÚVIDA:
“Quanto aos Locais de Instalação:
I - Considerando que, conforme o Edital, a instalação dos equipamentos do Sistema complementar de transmissão (Estação de TV Digital 
Auxiliar) deve ser alocados no Morro São Luís, e que dentro do perímetro do município de São José existem outros locais que resultam na 
mesma cobertura final, é permitida a instalação do sistema complementar em outro local? Solicitamos esclarecer se este sistema comple-
mentar pode ser instalado junto ao Morro da Igreja. Caso seja possível, a contratada se responsabiliza pela alteração e aprovação dos locais 
de instalação junto à Anatel, intercorrente ao processo 53520.000918/2020-06.”

RESPOSTA: A especificação, dimensionamento e caracterização dos equipamentos e definições de locais foram definidos em projeto. Não 
cabe alteração ou reanálise do projeto objeto do certame.

2- DÚVIDA:
“Quanto aos equipamentos a serem instalados:
II - Os equipamentos a serem fornecidos para o funcionamento da TV Câmara
poderão ser semi-novos, desde que mantida a garantia de funcionamento e a
respectiva qualidade do sinal?”

RESPOSTA: A modalidade é de fornecimento de equipamentos e infraestrutura para operacionalização da transmissão da tv. Os parâmetros 
a serem mensurados são a disponibilidade do sinal e atendimento de acordo com o acordo de nível de serviço (item 5 do TR) e seus requi-
sitos mínimos descritos no referido TR.

3- DÚVIDA:
“Quanto aos equipamentos a serem instalados:
III - Para o sistema complementar de transmissão, o sistema irradiante antena tipo SLOT de 4 fendas possui o ganho de 7,6 dBd (e não 
ganho de 10,6 dBd conforme menciona o edital. Gentileza confirmar.”

RESPOSTA: O modelo de referência no projeto é uma antena ideal ISD44822SL, de tal modo que o ganho considerado deve ser de 8,6DBD.

4- DÚVIDA:
“Quanto à comprovação de capacidade técnica:
O Edital traz, como sugestão, um modelo de atestado de capacidade técnica. Serão aceitas outras formas de comprovação desta capacidade 
técnica como, por exemplo, capacidade comprovada em radiocomunicação ou prova de conceito?”

RESPOSTA: Conforme previsto no item 9.7.1., a proponente deve apresentar “Atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, com os quais a licitante manteve ou mantém contrato pertinente ao objeto desta licitação, nos 
termos do que dispõe o §4º do Art. 30, da Lei federal nº 8.666/93, podendo ser utilizado como modelo o atestado do ANEXO VII”.

São José, SC, 06 de abril de 2021.
MARIANE SALVAN PASSOLD
Pregoeira

PORTARIA N° 152/2021
Publicação Nº 2967027

PORTARIA Nº 0152/2021

A Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Nomear o senhor Allayn Pierre Rothermel para o cargo em comissão de Secretário Parlamentar – CCV-3, vinculado ao gabinete do Vereador 
Mauro Henrique da Silva.

Câmara Municipal de São José, SC, 06 de abril de 2021.
MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE
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São José do Cedro

Prefeitura

EDITAL Nº 012/2021
Publicação Nº 2964988

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 012/2021.

JOÃO LUIZ DE ANDRADE, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e conforme determi-
na os Arts. 12, 13 e 14, da Lei Complementar nº 083, de 29 de novembro de 2019, Estatuto dos Servidores Públicos, CONVOCA para que, 
no prazo de 30 (trinta) dias, o candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado de São José do Cedro, Edital nº 001/2021, de 08 de 
fevereiro de 2021, homologados os resultados dos aprovados através do Decreto nº7.013, de 19 de fevereiro de 2021, compareça à sede 
do Município de São José do Cedro, sito a Rua Jorge Lacerda, nº 1049, no horário de expediente da Prefeitura a fim de assumir o cargo a 
seguir discriminado:

TÉCNICO DE ENFERMAGEM ESF

IVONETE PINTO TOIGO

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 30 DE MARÇO DE 2021.

JOÃO LUIZ DE ANDRADE,
Prefeito.

EDITAL Nº 013/2021
Publicação Nº 2964992

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013/2021.

JOÃO LUIZ DE ANDRADE, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e conforme determi-
na os Arts. 12, 13 e 14, da Lei Complementar nº 083, de 29 de novembro de 2019, Estatuto dos Servidores Públicos, CONVOCA para que, 
no prazo de 30 (trinta) dias, o candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado de São José do Cedro, Edital nº 001/2021, de 08 de 
fevereiro de 2021, homologados os resultados dos aprovados através do Decreto nº7.013, de 19 de fevereiro de 2021, compareça à sede 
do Município de São José do Cedro, sito a Rua Jorge Lacerda, nº 1049, no horário de expediente da Prefeitura a fim de assumir o cargo a 
seguir discriminado:

TÉCNICO DE ENFERMAGEM ESF

FABIANA DELEVATTI

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 31 DE MARÇO DE 2021.

JOÃO LUIZ DE ANDRADE,
Prefeito.
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São José do Cerrito

Prefeitura

AVISO DE CREDENCIAMENTO N° 001/2021
Publicação Nº 2966738

MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO
EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 001/2021

AVISO DE CREDENCIAMENTO N° 001/2021

O Município de São José do Cerrito, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO o EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 
para Empresas interessadas na Veiculação de matérias institucionais de interesse público de atos e fatos municipais conforme necessidade 
em rádio de abrangência municipal e regional.
O Início do prazo para apresentação do pedido de credenciamento se dará da data de assinatura do Edital até 31 de dezembro de 2021.
Informações: Prefeitura Municipal de São José do Cerrito, SC, Rua Anacleto da Silva Ortiz, 127, Centro – Fone (49) 3242-1111; e-mail com-
pras@cerrito.sc.gov.br.

São José do Cerrito, 06 de abril de 2021.

JOSÉ DIRCEU DA SILVA
Prefeito Municipal

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021
Publicação Nº 2966730

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2021

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos profissionais de consultoria e assessoria nas áreas de 
contabilidade, administração, compras, licitações, financeira, orçamentária e patrimonial a Administração Municipal.
Tipo: Menor Preço Global.
Recebimento das propostas: até às 08h30 do dia 26/04/2021.
Abertura: dia 26/04/2021, às 09h00.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.cerrito.sc.gov.br, link “Li-
citações”. Quaisquer informações complementares poderão ser obtidas no Dpto. de Compras deste Município, situado na Rua Anacleto da 
Silva Ortiz, 127, Centro, SC, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3242-1111.

São José do Cerrito, SC, 06 de abril de 2021.

JOSÉ DIRCEU DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO Nº 001/2021
Publicação Nº 2966245

EXTRATO JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO Nº 001/2021

REFERENTE: A finalidade da presente Inexigibilidade de Chamamento Público é a celebração de parceria com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS EXCEPCIONAIS (APAE), inscrita no CNPJ sob o nº 02.188.582/0001-07, com sede na Rua Manoel Batista de Oliveira, s/n°, Bairro 
Centro, São José do Cerrito – SC, CEP 88.570-000, por meio da formalização de termo de colaboração, para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à referida organização da sociedade civil (OSC), conforme 
condições estabelecidas no Termo de Colaboração.

RESUMO: Termo de Colaboração com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS (APAE),

DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA:
Em atendimento às disposições do Art. 32, § 1º da Lei Federal n.º 13.019/2014, Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa, Política Nacional de 
Educação Especial na Perspectiva de Educação Inclusiva MEC/2008, considerando que as referidas legislações, em conformidade com a 
Constituição Federal de 1988, definem que esses serviços são de ação continuada, direito do cidadão e obrigação de oferta pelo Poder 
Público, a Secretaria Municipal de Educação, dá publicidade aos relevantes fundamentos que justificaram a inexigibilidade de chamamento 
público. Que o presente Termo de Colaboração representa a manutenção das metas (usuários) já em atendimento pela referida Organização 
da Sociedade Civil, Considerando a importância da continuidade no atendimento para o resultado das ações e qualidade do atendimento 

mailto:compras@cerrito.sc.gov.br
mailto:compras@cerrito.sc.gov.br
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dos referidos usuários;
Considerando a especificidade do serviço ofertado, de acordo com o tipo de deficiência, os vínculos estabelecidos com os profissionais e 
com o local de atendimento, bem como a necessidade de organização das famílias para acesso ao serviço; Considerando a situação social, 
econômica e física das pessoas com vários tipos de deficiências já atendidas pela referida entidade, a decorrente dificuldade de mobilidade, 
a natureza do trabalho de habilitação e reabilitação feito com cada uma delas e suas famílias e que a interrupção ou mudança no atendi-
mento pode causar prejuízo aos usuários e regressão em alguns avanços proporcionados pelo atendimento; Considerando o tempo que já 
executam o serviço, a estrutura, a experiência e a capacidade adquirida no atendimento especializado.
Afirmamos a importância da manutenção da parceria com a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, para a continuidade dos 
atendimentos a estes usuários, assegurando a qualidade das ações ofertadas, manutenção e prosseguimento dos resultados obtidos com 
os atendimentos.
Salientamos, também, que o objeto consiste na execução dos serviços educacionais regulamentados, ou seja, aqueles cujo objetivo seja a 
habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência e de promoção a sua educação e inclusão à vida comunitária, no enfrentamento dos 
limites existentes para estes, de forma articulada ou não com ações sociais ou de saúde. Com base na Lei Federal 13019/2014, artigos: 
30, inc. VI, e 32 “caput” parágrafo 4º, e pelo acima exposto, fundamenta a inexigibilidade de chamamento público para celebração desta 
parceria.

São José do Cerrito / SC, 07 de abril de 2021.

José Dirceu da Silva
Prefeito de São José do Cerrito
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

CONVÊNIO Nº 005, DE 31 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2965879

CONVÊNIO Nº 005, DE 31 DE MARÇO DE 2021.

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE/SC E O SINDICATO DE PRODUTORES RURAIS DE SÃO 
LOURENÇO DO OESTE.

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Duque 
de Caxias, nº 789, CNPJ nº 83.021.873/0001-08, aqui denominado simplesmente CONCEDENTE, representado neste ato pelo Prefeito Muni-
cipal, o Sr. Rafael Caleffi, brasileiro, casado, portador do RG nº 2.996.096, expedido pela SSP/SC, inscrito no CPF sob o nº 026.437.969-18, 
residente e domiciliado em São Lourenço do Oeste/SC, e o SINDICATO DE PRODUTORES RURAIS DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, com sede 
na Rua Duque de Caxias, n° 210, centro, Sao Lourenço do Oeste - SC, inscrito no CNPJ sob o nº 86.224.557/0001-21, ora denominado sim-
plesmente CONVENENTE, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Nelso Luiz Moresco, portador do RG nº 8.159.701 – SSP/SC, inscrito 
no CPF sob o nº 525.803.939-00, residente e domiciliado na Linha Santana da Bela Vista, interior, São Lourenço do Oeste - SC, têm entre si 
justo e acertado, com base no art. 55, inciso XXIX, da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Municipal nº 2.589, de 25 de março 
de 2021, a celebração do presente Convênio, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I.1 - Tem por objeto o presente Convênio, o REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS DO CONCEDENTE AO CONVENENTE, PARA PRESTAÇÃO 
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AOS PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E FORMA DE REPASSE
II.1 - Para a execução do presente Convênio, o Concedente repassará ao Convenente o valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), a ser 
pago em 10 (dez) parcelas iguais, no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos mil reais) cada, durante o exercício de 2021, até o dia 
30 (trinta) de cada mês.
II.2 - O valor constante do item II.1 será repassado mediante depósito na conta bancária do Convenente, junto ao Banco SICOOB- ORIGI-
NAL- 756, conta corrente nº 2490-2, agência nº 3076.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
III.1 - As despesas decorrentes da execução deste Convênio correrão por conta do orçamento do exercício financeiro de 2021, sob a se-
guinte rubrica orçamentária: 10.01.20.606.4507.2.025.3.3.50.00.00.00.00.00 (D 95/2021) e para o exercício financeiro de 2020 conforme 
orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE
IV.1 - São obrigações do CONVENENTE:
a) aplicar os recursos recebidos impreterivelmente no cumprimento do objeto deste Convênio;
b) prestação de assistência técnica em propriedades rurais nas atividades relacionadas à bovinocultura de leite e corte, e demais atividades.
c) manter conta bancária (aplicação) para o recebimento e efetiva aplicação dos recursos, sendo que os rendimentos auferidos deverão ser 
aplicados no objeto deste Convênio;
d) cumprir e fazer cumprir as normas, leis e regimentos aplicáveis;
e) prestar contas dos recursos recebidos nos termos e condições previstos neste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE
V.1 - São obrigações do CONCEDENTE:
a) cumprir as condições e os prazos de repasse estabelecidos na Cláusula Segunda deste instrumento;
b) fiscalizar a aplicação dos recursos repassados e decidir sobre a regularidade da aplicação dos mesmos, de acordo com as disposições 
previstas no Decreto nº 4.304, de 07 de novembro de 2011, e demais normas pertinentes;
c) cumprir fielmente com as disposições estabelecidas nas demais cláusulas do presente Convênio.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
VI.1 - O presente Convênio terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
VII.1 - A Conveniada deverá prestar contas dos recursos recebidos na Contadoria Geral do Município, no prazo de até 30 (trinta) dias após 
cada parcela recebida ,não ultrapassando o término do prazo de vigência, previsto no item VI.1 da Cláusula Sexta.
VII.2 - O Concedente poderá liberar recursos financeiros referentes a mais de uma parcela, sendo vedada, em qualquer hipótese, a liberação 
de 03 (três) ou mais parcelas, sem que uma das anteriores esteja com a prestação de contas aprovada.
VII.2.1 - O saldo não utilizado de parcela de recursos antecipados poderá ser aplicado e comprovado na prestação de contas subsequente.
VII.3 - As prestações de contas de recursos antecipados, compostas de forma individualizada de acordo com a finalidade da despesa e no 
valor da parcela, conterão os seguintes documentos, no que couber, conforme o objeto deste convênio:
a) extrato da conta bancária específica abrangendo a data do recebimento da parcela até o último pagamento efetuado e conciliação ban-
cária, se for o caso;
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b) comprovante de recolhimento do saldo não aplicado do valor do convênio, se for o caso;
c) balancete de Prestação de Contas de Recursos Antecipados, conforme Anexo V, do Decreto nº 4.304, de 07 de novembro de 2011;
d) documentos comprobatórios das despesas realizadas, tais como notas fiscais, recibos, folhas de pagamento, relatórios resumo de via-
gem, ordens de tráfego, bilhetes de passagem, guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos, entre outros;
e) fotocópia dos cheques ou ordens bancárias emitidas;
f) declaração do responsável, no documento comprobatório da despesa, certificando que o material foi recebido ou o serviço prestado em 
conformidade com as especificações nele consignadas;
g) declaração firmada pelo Presidente da organização de direito privado, sem fins lucrativos, atestando o recebimento e a aplicação dos 
recursos no objeto deste convênio, conforme Anexo VI, do Decreto nº 4.304, de 07 de novembro de 2011;
h) anotação de Responsabilidade Técnica - ART de execução e fiscalização e laudo técnico de cada medição, assinado pelo engenheiro 
responsável, em caso de obras.
VII.3.1 - Para efeitos do disposto no item VII.3, alínea “d”, recibos não se constituem em documentos hábeis a comprovar despesas sujeitas 
à incidência de tributos federais, estaduais ou municipais.
VII.3.2 - As prestações de contas ao Concedente serão feitas com documentos comprobatórios originais.
VII.4 - A prestação de contas final deverá conter, no mínimo, os seguintes documentos e informações:
a) relatório de cumprimento do objeto/finalidade, conforme Anexo VII, do Decreto nº 4.304, de 07 de novembro de 2011;
b) relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos, se houver, e indicação de sua localização;
c) relação dos serviços prestados, se for o caso;
d) relação dos treinados ou capacitados;
e) fotografias dos bens permanentes adquiridos e das obras executadas, se for o caso;
f) manifestação do Conselho Fiscal, quando houver, quanto à correta aplicação dos recursos no objeto do Convênio e quanto ao atendimento 
da finalidade pactuada, em caso de entidade privada sem fins lucrativos, conforme Anexo VIII, do Decreto nº 4.304, de 07 de novembro 
de 2011;
g) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES
VIII.1 - O presente Convênio poderá ter suas cláusulas alteradas, com exceção do objeto, mediante termos aditivos, desde que devidamente 
justificada a alteração e diante de proposta a ser apresentada e protocolizada antes de expirado o seu prazo de vigência, ficando sujeita à 
concordância pelo ordenador de despesa.

CLÁUSULA NONA - HIPÓTESES DE RESCISÃO E PENALIDADES
IX.1 - Poderá ocorrer a rescisão deste Convênio, além dos casos previstos em legislação específica, na hipótese de inadimplemento de 
quaisquer cláusulas pactuadas, especialmente nos casos em que constatado:
a) a utilização dos recursos em desacordo com o objeto deste Convênio e respectivo Plano de Trabalho;
b) a ausência de apresentação da prestação de contas nos prazos estabelecidos;
c) o repasse de recursos financeiros recebidos pelo Convenente a outras entidades de direito púbico ou privado, sob pena de devolução 
integral dos recursos ao Concedente.
IX.1.1 - A rescisão deste Convênio, na forma do disposto nos itens anteriores, enseja a instauração do processo de tomada de contas es-
pecial na forma do regulamento próprio.
IX.2 - Caso o Convenente não realize a aplicação dos recursos recebidos no prazo previsto no item VI.1, da cláusula sexta deste Convênio, 
ou no caso de aplicação indevida dos recursos, ficará sujeito à devolução do valor inutilizado ou mal empregado, devidamente corrigido pelo 
índice oficial do Município, tomando-se como data base da correção, a data do repasse do numerário.
IX.2.1 - Os recursos referentes a rendimentos de aplicação financeira se sujeitam à mesma forma de devolução, caso não comprovado o 
seu emprego no objeto do Convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
X.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, para dirimir as questões oriundas da execução do 
presente Convênio, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, para a completa validade do que ficou acordado, firmam o presente Convênio em 02 (duas) vias, na presença das testemunhas abaixo.

São Lourenço do Oeste, SC, 31 de março de 2021.

RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

NELSO LUIZ MORESCO
SINDICATO DE PRODUTORES RURAIS DE SÃO LOURENÇO DO OESTE

Testemunhas:1) ______________________ 2) ________________________
Nome: Nome:
CPF: CPF: 
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CONVÊNIO Nº 006, DE 31 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2965885

CONVÊNIO Nº 006, DE 31 DE MARÇO DE 2021.

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE/SC E O SINDICATO DOS TRABALHADORES NA AGRI-
CULTURA FAMILIAR DE SÃO LOURENÇO DO OESTE E NOVO HORIZONTE.

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Duque 
de Caxias, nº 789, CNPJ nº 83.021.873/0001-08, aqui denominado simplesmente CONCEDENTE, representado neste ato pelo Prefeito Muni-
cipal, o Sr. Rafael Caleffi, brasileiro, casado, portador do RG nº 2.996.096, expedido pela SSP/SC, inscrito no CPF sob o nº 026.437.969-18, 
residente e domiciliado em São Lourenço do Oeste/SC, e o SINDICATO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DE SÃO LOU-
RENÇO DO OESTE E NOVO HORIZONTE, com sede na Rua Coronel Bertaso, n° 1234, Centro, São Lourenço do Oeste - SC, inscrito no CNPJ 
sob o nº 86.225.182/0001-14, ora denominado simplesmente CONVENENTE, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Neuri José Garbin, 
portador do RG nº 1.499.255 – SSP/SC, inscrito no CPF sob o nº 546,723,419-68, residente e domiciliado na Linha Santa Inês, interior de 
São Lourenço do Oeste - SC, têm entre si justo e acertado, com base no art. 55, inciso XXIX, da Lei Orgânica do Município, e de acordo com 
a Lei Municipal nº 2.589, de 25 de março de 2021, a celebração do presente Convênio, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I.1 - Tem por objeto o presente Convênio, o REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS DO CONCEDENTE AO CONVENENTE, PARA PRESTAÇÃO 
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AOS PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E FORMA DE REPASSE
II.1 - Para a execução do presente Convênio, o Concedente repassará ao Convenente o valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a ser 
pago em 10 (dez) parcelas iguais, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) cada, no período compreendido entre os meses de março de 
2021 a dezembro de 2021 durante o exercício de 2021, até o dia 30 (trinta) de cada mês.
II.2 - O valor constante do item II.1 será repassado mediante depósito na conta bancária do Convenente, junto ao Banco CRESOL, conta 
corrente nº 15.428-8, agência nº 2549-6.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
III.1 - As despesas decorrentes da execução deste Convênio correrão por conta do orçamento do exercício financeiro de 2021, sob a se-
guinte rubrica orçamentária: 10.01.20.606.4507.2.025.3.3.50.00.00.00.00.00 (D 95/2021) e para o exercício financeiro de 2020 conforme 
orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE
IV.1 - São obrigações do CONVENENTE:
a) aplicar os recursos recebidos impreterivelmente no cumprimento do objeto deste Convênio;
b) prestação de assistência técnica em propriedades rurais nas atividades relacionadas à bovinocultura de leite e corte, e demais atividades.
c) manter conta bancária (aplicação) para o recebimento e efetiva aplicação dos recursos, sendo que os rendimentos auferidos deverão ser 
aplicados no objeto deste Convênio;
d) cumprir e fazer cumprir as normas, leis e regimentos aplicáveis;
e) prestar contas dos recursos recebidos nos termos e condições previstos neste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE
V.1 - São obrigações do CONCEDENTE:
a) cumprir as condições e os prazos de repasse estabelecidos na Cláusula Segunda deste instrumento;
b) fiscalizar a aplicação dos recursos repassados e decidir sobre a regularidade da aplicação dos mesmos, de acordo com as disposições 
previstas no Decreto nº 4.304, de 07 de novembro de 2011, e demais normas pertinentes;
c) cumprir fielmente com as disposições estabelecidas nas demais cláusulas do presente Convênio.
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
VI.1 - O presente Convênio terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
VII.1 - A Conveniada deverá prestar contas dos recursos recebidos na Contadoria Geral do Município, no prazo de até 30 (trinta) dias após 
cada parcela recebida ,não ultrapassando o término do prazo de vigência, previsto no item VI.1 da Cláusula Sexta.
VII.2 - O Concedente poderá liberar recursos financeiros referentes a mais de uma parcela, sendo vedada, em qualquer hipótese, a liberação 
de 03 (três) ou mais parcelas, sem que uma das anteriores esteja com a prestação de contas aprovada.
VII.2.1 - O saldo não utilizado de parcela de recursos antecipados poderá ser aplicado e comprovado na prestação de contas subsequente.
VII.3 - As prestações de contas de recursos antecipados, compostas de forma individualizada de acordo com a finalidade da despesa e no 
valor da parcela, conterão os seguintes documentos, no que couber, conforme o objeto deste convênio:
a) extrato da conta bancária específica abrangendo a data do recebimento da parcela até o último pagamento efetuado e conciliação ban-
cária, se for o caso;
b) comprovante de recolhimento do saldo não aplicado do valor do convênio, se for o caso;
c) balancete de Prestação de Contas de Recursos Antecipados, conforme Anexo V, do Decreto nº 4.304, de 07 de novembro de 2011;
d) documentos comprobatórios das despesas realizadas, tais como notas fiscais, recibos, folhas de pagamento, relatórios resumo de via-
gem, ordens de tráfego, bilhetes de passagem, guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos, entre outros;
e) fotocópia dos cheques ou ordens bancárias emitidas;
f) declaração do responsável, no documento comprobatório da despesa, certificando que o material foi recebido ou o serviço prestado em 
conformidade com as especificações nele consignadas;
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g) declaração firmada pelo Presidente da organização de direito privado, sem fins lucrativos, atestando o recebimento e a aplicação dos 
recursos no objeto deste convênio, conforme Anexo VI, do Decreto nº 4.304, de 07 de novembro de 2011;
h) anotação de Responsabilidade Técnica - ART de execução e fiscalização e laudo técnico de cada medição, assinado pelo engenheiro 
responsável, em caso de obras.
VII.3.1 - Para efeitos do disposto no item VII.3, alínea “d”, recibos não se constituem em documentos hábeis a comprovar despesas sujeitas 
à incidência de tributos federais, estaduais ou municipais.
VII.3.2 - As prestações de contas ao Concedente serão feitas com documentos comprobatórios originais.
VII.4 - A prestação de contas final deverá conter, no mínimo, os seguintes documentos e informações:
a) relatório de cumprimento do objeto/finalidade, conforme Anexo VII, do Decreto nº 4.304, de 07 de novembro de 2011;
b) relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos, se houver, e indicação de sua localização;
c) relação dos serviços prestados, se for o caso;
d) relação dos treinados ou capacitados;
e) fotografias dos bens permanentes adquiridos e das obras executadas, se for o caso;
f) manifestação do Conselho Fiscal, quando houver, quanto à correta aplicação dos recursos no objeto do Convênio e quanto ao atendimento 
da finalidade pactuada, em caso de entidade privada sem fins lucrativos, conforme Anexo VIII, do Decreto nº 4.304, de 07 de novembro 
de 2011;
g) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES
VIII.1 - O presente Convênio poderá ter suas cláusulas alteradas, com exceção do objeto, mediante termos aditivos, desde que devidamente 
justificada a alteração e diante de proposta a ser apresentada e protocolizada antes de expirado o seu prazo de vigência, ficando sujeita à 
concordância pelo ordenador de despesa.

CLÁUSULA NONA - HIPÓTESES DE RESCISÃO E PENALIDADES
IX.1 - Poderá ocorrer a rescisão deste Convênio, além dos casos previstos em legislação específica, na hipótese de inadimplemento de 
quaisquer cláusulas pactuadas, especialmente nos casos em que constatado:
a) a utilização dos recursos em desacordo com o objeto deste Convênio e respectivo Plano de Trabalho;
b) a ausência de apresentação da prestação de contas nos prazos estabelecidos;
c) o repasse de recursos financeiros recebidos pelo Convenente a outras entidades de direito púbico ou privado, sob pena de devolução 
integral dos recursos ao Concedente.
IX.1.1 - A rescisão deste Convênio, na forma do disposto nos itens anteriores, enseja a instauração do processo de tomada de contas es-
pecial na forma do regulamento próprio.
IX.2 - Caso o Convenente não realize a aplicação dos recursos recebidos no prazo previsto no item VI.1, da cláusula sexta deste Convênio, 
ou no caso de aplicação indevida dos recursos, ficará sujeito à devolução do valor inutilizado ou mal empregado, devidamente corrigido pelo 
índice oficial do Município, tomando-se como data base da correção, a data do repasse do numerário.
IX.2.1 - Os recursos referentes a rendimentos de aplicação financeira se sujeitam à mesma forma de devolução, caso não comprovado o 
seu emprego no objeto do Convênio.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
X.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, para dirimir as questões oriundas da execução do 
presente Convênio, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, para a completa validade do que ficou acordado, firmam o presente Convênio em 02 (duas) vias, na presença das testemunhas abaixo

São Lourenço do Oeste, SC, 31 de março de 2021.

RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

NEURI JOSÉ GARBIN
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DE SÃO 
LOURENÇO DO OESTE E NOVO HORIZONTE

Testemunhas:
1) ______________________ 2) ________________________
Nome: Nome:
CPF: CPF: 

PORTARIA Nº 695 , DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965599

PORTARIA Nº 695 , DE 06 DE ABRIL DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Processo Seletivo 04/2021, homologado pelo Decreto nº 7.065, de 24 
de março de 2021,

CONSIDERANDO o Memorando nº 1859/2021 do Sistema 1Doc,
CONSIDERANDO a necessidade excepcional de contratação temporária;

RESOLVE:
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Art.1° Alterar, as portarias a seguir, de admissão temporária, que passam a vigorar com alteração da redação do art.1° para inicio da ad-
missão no dia 01 de abril de 2021.

§1º Portaria nº 642, de 25 de março de 2021.
§2º Portaria nº 643, de 25 de março de 2021.
§3º Portaria nº 644, de 25 de março de 2021.
§4º Portaria nº 645, de 25 de março de 2021.
§5º Portaria nº 646, de 25 de março de 2021.
§6º Portaria nº 647, de 25 de março de 2021.
§7º Portaria nº 648, de 25 de março de 2021.
§8º Portaria nº 649, de 25 de março de 2021.
§9º Portaria nº 650, de 25 de março de 2021.
§10º Portaria nº651, de 25 de março de 2021.
§11º Portaria nº652, de 25 de março de 2021.
§12º Portaria nº653, de 25 de março de 2021.
§13º Portaria nº654, de 25 de março de 2021.
§14º Portaria nº656, de 26 de março de 2021.
.§15º Portaria nº657, de 26 de março de 2021.
§16º Portaria nº 658, de 26 de março de 2021.
§17º Portaria nº659, de 26 de março de 2021.
§18º Portaria nº660, de 26 de março de 2021.
§19º Portaria nº661, de 26 de março de 2021.
§20º Portaria nº662, de 26 de março de 2021.
§21º Portaria nº663, de 26 de março de 2021.
§22º Portaria nº664, de 26 de março de 2021.
§23º Portaria nº665, de 26 de março de 2021.

Art. 2º As demais disposições das portarias referidas acima permanecem inalteradas.

São Lourenço do Oeste - SC, 06 de abril de 2021.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2021.

PORTARIA Nº 696 , DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965603

PORTARIA Nº 696, DE 06 DE ABRIL DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e com base no art. 96, da Lei Complementar nº 118, de 23 de Junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1º Altera ,o Art.1º da Portaria nº679 de 30 de Março de 2021, que passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art.1° Conceder férias, ao servidor público municipal VALCIR RIBEIRO DOS SANTOS, matrícula nº 1767/01, ocupante do cargo de AGEN-
TE DE APOIO OPERACIONAL, 40 (quarenta) semanais, no período de 15 de abril a 14 de maio de 2021, referente ao período aquisitivo 
2019/2020.”

Art. 2º As demais disposições da portaria nº 679 de 30 de Março de 2021 permanecem inalteradas.

São Lourenço do Oeste - SC, 06 de abril de 2021.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2021.
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PORTARIA Nº 697 , DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965606

PORTARIA Nº 697, DE 06 DE ABRIL DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e com base no art. 96, da Lei Complementar nº 118, de 23 de Junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1º Altera, o Art.1º da Portaria nº678 de 30 de Março de 2021, que passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art.1° Conceder férias, ao servidor público municipal ELBIO DARCI KRETSCHMER TRINDADE, matrícula nº 1497/01, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 40 (quarenta) semanais, no período de 08 de abril a 22 de abril referente ao período aquisitivo 2018/2019 
e de 23 de abril a 07 de maio de 2021, referente ao período aquisitivo 2019/2020.”

Art. 2º As demais disposições da portaria nº 679 de 30 de Março de 2021 permanecem inalteradas.

São Lourenço do Oeste - SC, 06 de abril de 2021.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2021.

PORTARIA Nº 698 , DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965609

PORTARIA Nº 698, DE 06 DE ABRIL DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e com base no art. 96, da Lei Complementar nº 118, de 23 de Junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1° Conceder férias, ao servidor público municipal ANTONIO JOCENEI WAISS DOS SANTOS , matrícula nº 3205/01, ocupante do cargo 
de CONTADOR GERAL DO MUNICÍPIO , 40 (quarenta) semanais, no período de 26 de abril a 10 de maio de 2021, referente ao período 
aquisitivo 2017/2018.

Art.2° As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento Municipal em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 06 de abril de 2021.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2021.

PORTARIA Nº 699, DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965779

PORTARIA Nº 699, DE 06 DE ABRIL DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere os 
incisos VII e IX do artigo 55 da Lei Orgânica Municipal e com base no artigo 8º da Lei Complementar nº 90, de 26 de dezembro de 2007,

RESOLVE:
Art.1° Conceder progressão por nova titulação, a servidora pública municipal IVONE MARTA TRENTO ocupante do cargo efetivo de Professor 
de Educação Infantil com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, matrícula nº 3799/01, passando do nível de graduação (1A-1) para o 
nível de Pós-Graduação (2A-1), a partir de 01 de abril de 2021.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento Municipal em execução.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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São Lourenço do Oeste - SC, 06 de abril de 2021.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em:
______/________2021.

PORTARIA Nº 700, DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965782

PORTARIA Nº 700, DE 06 DE ABRIL DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos V e IX, da Lei Orgânica do Município, com base no artigo 58 da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho de 2010, com-
binado com o artigo 119 da Lei Complementar nº 154, de 09 de setembro de 2013;

RESOLVE:
Art.1º Atribuir, a partir de 05 de abril de 2021, o Adicional de Responsabilidade Nível 4 (AR- 4), ao servidor público municipal JOEL BEGNINI 
ocupante do cargo efetivo de Tecnólogos em Edificações , matrícula nº 1968/01, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, por exercer 
funções com qualificação diferenciada do cargo que é titular.

Paragrafo único: esta portaria revoga as disposições da portaria n° 301 de 02 de Fevereiro de 2021.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 06 de abril de 2021.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2021.

PORTARIA Nº 701, DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966507

PORTARIA Nº 701, DE 06 DE ABRIL DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos V do Art. 55, e ao inciso II, letra “a”, do Art. 75 da Lei Orgânica do Município e artigo 100-C da Lei Complementar nº 154, de 09 
de setembro de 2013, com redação determinada pela Lei Complementar nº 271 de 31 de março de 2021,

RESOLVE:
Art.1º ATRIBUIR a Servidora GEANNE CRISTHINA TAPERO LESSA, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Apoio Administrativo, matrícula 
nº 3012/01, à Função Técnica de Supervisor de Projetos, em conformidade com o artigo 100-C da Lei Complementar nº 154, de 09 de se-
tembro de 2013, com redação determinada pela Lei Complementar nº 271 de 31 de março de 2021, em substituição a Servidora Francielle 
Honesko em gozo de licença gestante.

Parágrafo único. Pelo exercício da função a servidora receberá Adicional de Responsabilidade nível 1 (AR-1).

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do orçamento em execução.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 06 de abril de 2021.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2021.
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PORTARIA Nº 702, DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965987

PORTARIA Nº 702, DE 06 DE ABRIL DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município, considerando o disposto nos artigos 4º e 6º da Lei nº 2.105, de 13 de agosto de 2013 e 
com fundamento no Decreto nº 5.698, de 20 de julho de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Designar as servidoras públicas municipais ocupantes do cargo de Fiscal de Tributos Municipais: Indianara de Bona, matrícula nº 
3234/02 e Daniele Karin Sangaletti, matrícula nº 3013/02, como responsáveis pelo adiantamento de recursos para posterior prestação de 
contas, para custear pequenas despesas com materiais de consumo e serviços de terceiros, do Município de São Lourenço do Oeste/SC.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do orçamento municipal em execução.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 162, de 12 de janeiro de 2021.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 06 de abril de 2021.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 703, DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966375

PORTARIA Nº 703, DE 06 DE ABRIL DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o disposto no art. 5º, da Lei Municipal nº 824, de 21 de setembro 
de 1993, c/c os artigos 51 e 53, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como com base no 
artigo 8º, inciso II e artigos 10 e 11, do Decreto nº 4.629, de 29 de abril de 2013 e artigo 13, inciso I, do Decreto nº 6.659, de 03 de abril 
de 2020, c/c inciso IV, do art. 3º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002;

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores públicos municipais abaixo relacionados, para comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES nas modalidades de Concorrência, Tomada de Preços e Convite da Administração Municipal Direta e Indireta:
I - Ani Carolini Pereira, ocupante do cargo de Analista Administrativo, matrícula nº 3395/01 - Presidente;
II - Cesar Augusto Cenci, ocupante do cargo de Técnico de Apoio Administrativo, matrícula nº 3702/01- Secretário;
III - Marcio Alves Rodrigues, ocupante do cargo de Técnico de Apoio Administrativo, matrícula nº 1769/02 - Auxiliar Direto;
IV - Tatiane Lussani Dal Pont, ocupante do cargo de Gerente de Licitações e Compras, matrícula nº 3011/02 - Suplente.
II - Lenir Fátima Cruzetta, ocupante do cargo de Analista Administrativo, matrícula nº 3062/02 - Suplente;
§ 1º A designação de que trata este artigo terá vigência no período de 08 de abril de 2021 a 31 de dezembro de 2021.
§ 2º A Comissão, ora formada, deverá cumprir com as atribuições contidas no art. 6º, da Lei Municipal nº 824, de 21 de setembro de 1993.
§ 3º As Sessões da Comissão Permanente de Licitação serão realizadas em sala própria, anexa ao Centro Administrativo Municipal, sito na 
Rua Duque de Caxias, nº 789, nos dias e horários previstos no Ato Convocatório do Processo Licitatório.
§ 4º Os membros da Comissão de Licitação responderão solidariamente por todos os atos praticados pela Comissão, salvo se a posição 
individual divergente estiver devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido tomada a decisão.

Art. 2º O Presidente da Comissão de Licitações fica designado para atuar como Pregoeiro nas licitações na modalidade de Pregão Presencial 
e Eletrônico e como Leiloeiro nas licitações na modalidade de Leilão.
Parágrafo único. Os componentes da equipe de apoio para estas modalidades de licitação serão os mesmos designados no artigo 1º, para 
a Comissão Permanente de Julgamento de Licitações.

Art. 3º Nos casos de ausência da Presidência da Comissão fica designado como substituto o servidor público municipal, Marcio Alves Rodri-
gues, ocupante do cargo de Técnico de Apoio Administrativo, matrícula nº 1769/02.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 06 de abril de 2021.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 001/2021
Publicação Nº 2965426

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  1/2021 - DL

1/2021

1/2021

05/01/2021

Folha:  1/4

       O(a)  Prefeito Municipal,   RAFAEL CALEFFI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de

Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

1/2021

1/2021-DL

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

12/02/2021

23/02/2021

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO ANO LETIVO DE 2021.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL     (5659)

6 LEITE UHT INTEGRAL - Produto de origem animal (vaca), líquido,

fluido, homogêneo, de cor branca opaca, esterilizado. Embalagem

tetra pack original de fábrica de 1 litro com identificação do

produto, dos ingredientes, informações nutricionais, marca do

fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, peso

líquido e rotulagem de acordo com a legislação. OBS: Quando

solicitado acima de 12 litros, deve-se entregar em caixa fechada

(com 12 unidades de 1 litro cada).

L 26.000,00  0,0000 4,17    108.420,00

9 SUCO DE UVA INTEGRAL  - Embalagem c/ 1 litro elaborado

somente com uvas, sem adição de açúcar e conservantes. Não

alcoólico e não fermentado, embalagens de vidro, contendo data

de fabricação e validade mínima de 12 meses. Contendo rótulo

nutricional.

L 872,00  0,0000 16,86    14.701,92

10 LINGUIÇA TOSCANA – Produto cárneo industrializado, obtido de

carnes suínas. Embutido em envoltório natural ou artificial e

submetidos ao processo tecnológico adequado, produto

congelado, acondicionado em embalagens plásticas atóxica de até

1 kg. O produto deverá conter informações nutricionais, data de

fabricação e prazo de validade.

KG 2.563,00  0,0000 19,83    50.824,29

11 OVOS DE GALINHA - Tipo 2,  tamanho médio, casca lisa, limpos

e não trincados com embalagem em dúzias, em caixa de papelão.

Com registro no Ministério da Agricultura, e prazo de validade.

DZ 5.380,00  0,0000 7,86    42.286,80

Total do Fornecedor: 216.233,01

COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SAO LOU     (5951)

1 CHA DE CAMOMILA - EMBALAGEM COM 10 GRAMAS.

CONTENDO DATA DE VALIDADE E INFORMAÇÕES DO

FABRICANTE, A EMBALAGEM DEVE APRESENTAR-SE

INTEGRA SEM VIOLAÇÃO.

UND 305,00  0,0000 3,57    1.088,85

2 DOCE DE FRUTAS - De primeira qualidade. Embalagem íntegra,

sem estufamento. Contendo informações nutricionais, data de

fabricação e prazo de validade.

KG 305,00  0,0000 14,08    4.294,40

3 FARINHA DE MILHO (FUBÁ) - Embalagem em pacotes plástico

atóxico, não violado com dados de identificação do produto, data

de fabricação e de validade. Embalagem com 1 kg , e data de

validade de no mínimo 05 meses a partir da data de entrega.

PCT 1.518,00  0,0000 4,09    6.208,62

4 FEIJÃO PRETO - 1 KG  Acondicionado em embalagem plástica,

atóxica, resistente, transparente, vedada, em embalagens de 1kg.

O produto deverá apresentar informação nutricional,  data de

fabricação e prazo de validade de no mínimo 06 meses a partir da

data de entrega.

PCT 3.009,00  0,0000 8,09    24.342,81

5 FOLHA DE LOURO - Acondicionada em pacote com 05 gramas,

contendo dados de identificação do produto, prazo de validade.

PCT 178,00  0,0000 2,44    434,32

São Lourenço do Oeste,   23   de  Fevereiro   de   2021.
--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  1/2021 - DL

1/2021

1/2021

05/01/2021

Folha:  2/4

COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SAO LOU     (5951)

7 MELADO (de cana-de açúcar) - Pote 400  g - O produto deverá

atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela

Agencia Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e

pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Conter

informação nutricional, data de fabricação e validade do produto

KG 70,00  0,0000 12,53    877,10

8 VINAGRE DE VINHO TINTO -  Produto fermentado acético de

vinho tinto e conservador INS 224; não deverá conter substancias

estranhas à sua composição normal, exceto as permitidas; deverá

apresentar acidez mínima de 4,0%; com aspecto límpido; de cor;

cheiro e sabor próprios; acondicionado em embalagem primárias

de frascos plásticos de 2 litros atóxico, com validade de no mínimo

5 meses após a data de fabricação.

L 700,00  0,0000 12,66    8.862,00

12 ABOBORA CABOTIA- Produto de 1ª qualidade, tamanho e

coloração uniforme, isenta de enfermidades, material terroso,

defeitos graves que alterem a conformação e aparência, sem

lesões físicas.

KG 350,00  0,0000 5,32    1.862,00

13 Abobrinha caserta - 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme;

polpa firme; livre de sujeiras, parasitas, larvas, resíduos de

fertilizante; acondicionadas em caixas abertas, atóxicas e intactas.

KG 180,00  0,0000 5,70    1.026,00

14 ACELGA - O produto deverá ter uma textura crocante e sabor

doce. As folhas verdes que deverão ser de cor viva e não devem

apresentar qualquer escurecimento ou amarelamento. As folhas

não devem ter buracos. As hastes devem ser frescas.

UND 628,00  0,0000 7,13    4.477,64

15 ALFACE CRESPA – O produto deve mostrar folhas limpas,

frescas, livres de manchas escuras ou viscosas. Além disso, as

bordas das folhas não devem ter sinais de cor marrom ou amarelo.

O produto deverá estar acondicionado em embalagens plástica

atóxica. Conter no mínimo 300g a unidade.

UND 5.440,00  0,0000 3,64    19.801,60

16 BATATA DOCE – 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme;

polpa firme; livre de sujeiras, parasitas, larvas, resíduos de

fertilizante; acondicionadas em caixas abertas, atóxicas e intactas.

250g

KG 1.040,00  0,0000 4,95    5.148,00

17 BETERRABA - De primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de

maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as

partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não

deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e

utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de

sujidades, parasitas e larvas. Acondicionadas em embalagens

atóxica.

KG 812,00  0,0000 4,56    3.702,72

18 BRÓCOLIS - O produto deve apresentar cabeças de cor verde

escura, firme, compactas, com granulação fina e sem sinais de

murcha ou amarelado. Mín. 500g unidade

UND 432,00  0,0000 6,63    2.864,16

19 CENOURA – De boa qualidade, tamanho médio e coloração

uniforme, isentas de enfermidades, material terroso e umidade

externa anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte, acondicionadas em caixas abertas,

atóxicas e intactas.

KG 3.300,00  0,0000 5,43    17.919,00

20 CHUCHU - Ótima aparência, com tamanho e coloração uniformes,

suficientemente desenvolvidos, com polpa intacta e limpa, sem

brotos, manchas. Livre de terra aderente à casca e sem lesões.

KG 650,00  0,0000 5,13    3.334,50

21 COUVE FLOR - O produto deverá apresentar boa qualidade, sem

defeitos, sem traços de descoloração, intacta, firme e bem

desenvolvida, fresco, apresentando tamanho e coloração

uniformes, sem deformações, danos, substancias estranhas ou

presença de organismos vivos. Mínima 700g unidade.

UND 708,00  0,0000 7,32    5.182,56

22 COUVE MANTEIGA – O produto deverá apresentar boa

qualidade, sem defeitos, folhas verde-escuras, sem traços de

descoloração, intacta, firme e bem desenvolvida, isenta de

substâncias estranhas ou presença de organismos vivos. Pesando

no mínimo 300g o maço.

MC 2.650,00  0,0000 5,06    13.409,00

23 ERVA HORTELÃ - 1ª qualidade, coloração uniforme; livre de

sujeiras, parasitas, larvas, resíduos de fertilizante; acondicionadas

em sacos de polietileno, transparentes, atóxicas e intactas. Deve

apresentar o peso mínimo 100g o maço.

MC 80,00  0,0000 4,76    380,80

24 ERVA CIDREIRA - 1ª qualidade, coloração uniforme; livre de

sujeiras, parasitas, larvas, resíduos de fertilizante; acondicionadas

em sacos de polietileno, transparentes, atóxicas e intactas. Deve

apresentar o peso mínimo de 100g o maço.

MC 160,00  0,0000 4,33    692,80

São Lourenço do Oeste,   23   de  Fevereiro   de   2021.
--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  1/2021 - DL

1/2021

1/2021

05/01/2021

Folha:  3/4

COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SAO LOU     (5951)

25 MANDIOCA DESCASCADA - Ótima qualidade, firme, sem broto ou

defeitos, lesões de origem física ou mecânica, tamanho e

coloração uniforme, desprovida de odor ou sabor estranho, sem

material terroso ou sujidade, livre de substancias tóxicas ou

nocivas. Embalagem: saco plástico (atóxico), contendo informação

nutricional, com data de validade. Embalagem de 1kg.

KG 450,00  0,0000 6,99    3.145,50

26 MILHO VERDE DESCASCADO - Milho verde, espiga nova, sem

machucados ou larvas. Deve estar descascado e acondicionado

em embalagens atoxica.

UND 5.900,00  0,0000 1,85    10.915,00

27 PEPINO IN NATURA -  Ótima qualidade, com tamanho e

coloração uniformes, suficientemente desenvolvido, com polpa

intacta e limpa, sem brotos, manchas, bolores, livre de terra e sem

lesões.

KG 420,00  0,0000 5,32    2.234,40

28 PIMENTÃO VERDE – o produto deve ser firme, lustroso sem

sinais de bolores ou desidratação.

KG 90,00  0,0000 8,03    722,70

29 REPOLHO – Fresco, liso, de primeira, tamanho e coloração

uniforme, devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, sem

lesões de origem física ou mecânica, perfurações e corte.

KG 2.950,00  0,0000 3,56    10.502,00

30 ALHO – O produto não deverá apresentar umidade, problemas

com coloração (escura), presença de impurezas, odor

desagradável estar machucado, presença de dentes murchos e

perfurados.

KG 131,00  0,0000 33,46    4.383,26

31 CEBOLA BRANCA – Compacta e firme, sem lesões de origem

física ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração

uniformes, devendo ser bem desenvolvida, graúda, isenta de

enfermidades, sujidades, parasitas e larvas.

KG 3.750,00  0,0000 5,19    19.462,50

32 CHEIRO VERDE - O produto precisa ser fresco, com cor verde

profundo e aparência viçosa. Os maços não podem ter folhas que

estão murchas ou amarelas. O cheiro (cebolinha e salsinha) deve

ser seco e que tenha sido cultivado organicamente. Em maço de

no mínimo 300g.

MC 1.700,00  0,0000 4,32    7.344,00

33 TOMATE – O Produto deve estar firme, sem manchas, batidas

mofos ou esfolões. Cor característica vermelho uniforme. Devem

ser entregues em caixas resistentes de madeira ou plásticos.

KG 4.070,00  0,0000 7,46    30.362,20

34 Abacate - 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme; polpa

firme; livre de sujeiras, parasitas, larvas, resíduos de fertilizante.

KG 11,00  0,0000 10,31    113,41

35 BANANA CATURRA – O produto deverá estar com bom aspecto e

aroma característico, de aspecto firme e sem partes moles ou

machucadas. Com maturação média.

KG 12.560,00  0,0000 4,74    59.534,40

36 BERGAMOTA - Cascas de cor alaranjada ou amarelo esverdeado,

uniforme, firmes, sem amolecimento ou sinal de mofos, odor

agradável.

KG 1.060,00  0,0000 4,74    5.024,40

37 CAQUI CHOCOLATE –Produto de 1ª qualidade, tamanho e

coloração uniforme, isenta de enfermidades, bolores, defeitos

graves que alterem a conformação e aparência, sem lesões

físicas.

KG 2.450,00  0,0000 8,42    20.629,00

38 LARANJA – O produto não pode estar machucado, flácido, com

exsudações e lesões. O produto deve ser de tamanho médio e

grau médio de amadurecimento, com tons alaranjado, estar

próprio para o consumo.

KG 2.800,00  0,0000 4,78    13.384,00

39 LIMÃO CRAVO - Produto de 1ª qualidade, tamanho e coloração

uniforme, cascas de cor alaranjada ou esverdeada, isenta de

enfermidades, bolores, defeitos graves que alterem a conformação

e aparência, sem lesões físicas.

KG 687,00  0,0000 8,32    5.715,84

40 MAÇÃ – As maçãs devem ser de cor viva, firme e pesadas em

relação ao tamanho. A casca deve ser lisa, sem depressões ou

machucados. Tamanho médio de primeira qualidade.

KG 8.880,00  0,0000 9,46    84.004,80

41 PESSEGO - Produto de 1ª qualidade, tamanho e coloração

uniforme, isenta de enfermidades, bolores, defeitos graves que

alterem a conformação e aparência, sem lesões físicas. Grau

médio de maturação.

KG 473,00  0,0000 10,56    4.994,88

42 TANGERINA PONKAN - O produto deverá estar em ótima

qualidade, sem defeitos sérios, apresentando tamanho e

coloração uniformes, com polpa e casca firmes e intactas sem

manchas ou defeitos, nem danos físicos e/ou mecânicos, ser

originário de plantas sadias, destinado ao consumo “in natura”,

estar fresca.

KG 1.820,00  0,0000 6,79    12.357,80

São Lourenço do Oeste,   23   de  Fevereiro   de   2021.
--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  1/2021 - DL

1/2021

1/2021

05/01/2021

Folha:  4/4

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):
2.066.3.3.90.00.00.00.00.00 (63),  2.066.3.3.90.00.00.00.00.00 (64),  2.067.3.3.90.00.00.00.00.00 (66),

2.067.3.3.90.00.00.00.00.00 (67),  2.065.3.3.90.00.00.00.00.00 (81),  2.065.3.3.90.00.00.00.00.00 (82),

2.074.3.3.90.00.00.00.00.00 (88),  2.074.3.3.90.00.00.00.00.00 (89)

COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SAO LOU     (5951)

43 CUCA SIMPLES - com cobertura de farofa doce, s/ rechei,  isenta

de gordura trans, com consistência macia, produzida no máximo

na data anterior a de entrega, com aproximadamente 500g a

unidade. Deverá estar acondicionado em embalagem atoxica.

Apresentar informações nutricionais e data de validade.

KG 291,00  0,0000 17,56    5.109,96

44 PÃO DE MILHO:  Composto de farinha de milho, água, sal,

fermento químico, ovos, gordura animal ou vegetal, dentre outros

ingredientes que forem necessários. Deverá estar fresco e não

congelado, com aproximadamente 500g a unidade.Serão

rejeitados pães amassados, queimados, mofados ou

embatumados. Deverá estar acondicionado em embalagem

atoxica. Apresentar informações nutricionais e data de validade.

KG 215,00  0,0000 18,42    3.960,30

45 PÃO CASEIRINHO - C/ farinha de trigo - 50g cada unidade.

Deverá estar fresco e não congelado. Serão rejeitados pães

amassados, queimados, mofados ou embatumados. Deverá estar

acondicionado em embalagem atóxica. Apresentar informações

nutricionais e data de validade.

KG 2.590,00  0,0000 12,32    31.908,80

46 PÃO FATIADO - C/ farinha de trigo, s/ leite - 25g cada fatia.

Deverá estar fresco e não congelado. Serão rejeitados pães

amassados, queimados, mofados ou embatumados. Deverá estar

acondicionado em embalagem atóxica. Apresentar informações

nutricionais e data de validade.

KG 1.410,00  0,0000 13,38    18.865,80

47 UVA NIAGARA : Uva de 1ª qualidade deve apresentar tamanho,

cor e formação uniformes, sem danos físicos e mecânicos

oriundos do manuseio e transporte. Dever ser doce e suculenta,

firme e estar bem presa ao cacho, não deve estar murcha ou

despencando.

KG 5,00  0,0000 13,66    68,30

48 LARANJA LIMA – Fresca, livre de resíduos de fertilizantes,

sujidades, parasitas e larvas. Com cor uniforme, madura, com

polpa firme e intacta.

KG 5,00  0,0000 7,73    38,65

49 PÃO INTEGRAL FATIADO – Deve apresentar superfície lisa,

macia e brilhante, não quebradiça, miolo consistente. Peça

fatiada, com fatias de aproximadamente 25g cada, composto de

farinha de trigo integral, açúcar, gordura vegetal, leite, fermento

biológico, ovos e sal. Embalagens de saco polietileno atóxico,

contendo data de fabricação, data de validade e dados do

fornecedor

KG 20,00  0,0000 16,50    330,00

50 PÃO DE FORMA S/ GLUTEN - embalagem contendo no mínimo

350g. Pão totalmente livre de glúten e lactose. Apresentar

embalagem íntegra contendo rótulo nutricional e data de válidade.

A embalagem deve indicar que o pão é livre de glúten e lactose.

UND 20,00  0,0000 19,30    386,00

51 MILHO P/ PIPOCA - Pacote c/ 500g, isento de sujidades.

Embalagem íntegra sem violação. Contendo informação

nutricional e data de validade deno mínimo 5 meses no ato de

entrega.

PCT 50,00  0,0000 3,89    194,50

Total do Fornecedor: 481.601,28

Total Geral: 697.834,29

São Lourenço do Oeste,   23   de  Fevereiro   de   2021.
--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 001/2021 - ICSL
Publicação Nº 2965279

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

INSTITUTO CULTURAL DE SAO LOURENCO                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS 789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

08.806.043/0001-70

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  1/2021 - PR

1/2021

1/2021

15/01/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Presidente Da Autarquia Do Icsl,  ALINI CADORIN BONETTI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e

alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

1/2021

1/2021-PR

PREGÃO PRESENCIAL

03/02/2021

08/02/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA 

E SEGURANÇA PATRIMONIAL PRESENCIAL NÃO ARMADA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 

INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC DURANTE O ANO DE 2021.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):
2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (5)  Saldo: 540.000,00

ORBENK SERVICOS DE SEGURANCA LTDA     (936)

1 Contratação de empresa especializada para fornecimento de

vigilância não armada para atender demandas do Instituto Cultural

de São Lourenço durante o ano de 2021. A empresa deverá

cumprir atendimento nos espaços do Instituto Cultural e Centro de

Eventos (Hall de entrada, Museu, Corredores, Teatro, Arena de

Eventos) conforme orientação da Presidência do instituto Cultural

de São Lourenço e demais espaços do município quando

solicitado pelo fiscal do contrato. Nos dias que tiverem oficinas

culturais a empresa deverá prestar serviço no horário das 17h às

21h ou outros caso haja necessidade de acordo com a orientação

da Presidência da autarquia. Nos dias que for necessário abrir e

fechar o Instituto Cultural, Teatro e/ou Centro de Eventos ou

acompanhar algum evento ou necessidade similar desta

autarquia, a solicitação se dará com pelo menos 24 horas de

antecedência entre o fiscal do contrato e a empresa contratada

e/ou representante habilitado. Antes do início dos trabalhos a

empresa deverá fornecer ao fiscal do contrato o nome do vigilante

habilitado que prestará os serviços, certificado de vigilância e

curso de reciclagem. - Marca: ORBENK

H 1.200,00  0,0000 30,70    36.840,00

Total do Fornecedor: 36.840,00

Total Geral: 36.840,00

São Lourenço do Oeste,   8   de  Fevereiro   de   2021.
--------------------------------------------------------------------------

ALINI CADORIN BONETTI

PRESIDENTE DA AUTARQUIA DO ICSL
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HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 002/2021
Publicação Nº 2965435

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  1/2021 - PR

2/2021

2/2021

06/01/2021

Folha:  1/8

       O(a)  Prefeito Municipal,  RAFAEL CALEFFI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a

vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

2/2021

1/2021-PR

PREGÃO PRESENCIAL

18/01/2021

04/02/2021

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E DE EXPEDIENTE A SEREM 

UTILIZADOS PELO CRAS, CREAS, SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 

VÍNCULOS, CONSELHO TUTELAR E SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, NO ANO DE 2021.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

 LOTE:  1

HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA     (6586)

10 AGUA SANITARIA - C/ CLORO ATIVO - FR C/  5 LTS -

EMBALADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO FECHADA C/ 4

UNIDADES - Marca: siprolimp

GL 100,00  0,0000 15,5982 1.559,82

11 ÁLCOOL EM GEL 70% 500ML - ETÍLICO HIDRATADO. - Marca:

itajá

UND 80,00  0,0000   8,287 662,96

12 ALCOOL LÍQUIDO 46,2º - INPM DE 1 LITRO - Marca: itajá UND 80,00  0,0000 7,9583 636,66

27 BALDE PLASTICO - HASTE REFORÇADA - 20LTS - CORES

DIVERSAS - Marca: arqplast

UND 10,00  0,0000 15,9267 159,27

29 BANDEJA LAMINADA Nº 05 - TAMANHO 33 X 40 CM - Marca:

universal

UND 50,00  0,0000 4,4722 223,61

53 CANUDO DE PAPEL LISTRADO - 10 MM X 20 CM -

EMBALAGEM COM 100 UNIDADES - Marca: straw

PCT 10,00  0,0000 9,9504 99,50

54 CANUDO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 21 CM X 6 MM -

MODELO TRADICIONAL, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. -

Marca: straw

PCT 2,00  0,0000 10,9465 21,89

71 COLHER PLÁSTICA COM 9,5 CM - APROPRIADA PARA

MEXER BEBIDAS QUENTES E FRIAS, TAIS COMO CAFÉ,

CHÁ, CHOCOLATE, DRINKS E SIMILARES. EMBALAGEM COM

200 UNIDADES. - Marca: docesar

PCT 5,00  0,0000 8,9544 44,77

73 COPO DESCARTÁVEL 200 M - TIRA COM 100 UNIDADES -

BRANCO - Marca: copobel

TR 300,00  0,0000 5,2989 1.589,67

74 COPO DESCARTÁVEL 80ML TIRA COM 100 UNIDADES -

Marca: copobel

TR 10,00  0,0000 4,4722 44,72

83 DESINFETANTE LIQUIDO DE USO  GERAL - 2 LITROS.

DIVERSAS FRAGRÂNCIAS ( LAVANDA, EUCALIPTO E

FLORAL). DESENVOLVIDO PARA AMBIENTES DOMÉSTICOS.

FORMULADO COM UM EFICAZ TENSOATIVO QUE

DESINFETA AS SUPERFÍCIES, DEIXANDO UMA SUAVE

FRAGRÂNCIA NO AMBIENTE. COM AMPLA AÇÃO

BACTERICIDA E BACTERIOSTÁTICA. - Marca: siprolimp

UND 100,00  0,0000 6,6336 663,36

84 DETERGENTE LIMPA PISO 5 LITROS REMOVEX - Marca:

siprolimp

UND 6,00  0,0000 22,8093 136,86

85 DETERGENTE PARA LOUÇA COM GLICERINA DE 500 ML -

Marca: bollti

UND 180,00  0,0000 2,6295 473,31

91 ESCOVA PARA LAVAR ROUPA - MULTIUSO - Marca: ecoo UND 3,00  0,0000 4,9702 14,91

92 ESCOVAS PLÁSTICAS COM SUPORTE PARA LIMPAR VASO

SANITÁRIO - Marca: milev

UND 15,00  0,0000   8,287 124,31

93 ESPONJA DE LOUÇA MULTIUSO DUPLA FACE - PACOTE

COM 04 UNIDADES. - Marca: exponflora

PCT 80,00  0,0000 5,6376 451,01

95 FACA DE PLÁSTICO PARA SOBREMESA PACOTE COM 50

UNIDADES - EXTRA FORTE - Marca: straw

PCT 15,00  0,0000 18,4168 276,25

104 FLANELA LARANJA 30 CM X 40 CM 100% ALGODÃO ( AXL) -

Marca: c.r

UND 10,00  0,0000 4,9702 49,70

106 GARFINHO DESCARTÁVEL - PARA BOLO/FESTA - PACOTE

COM 500 UNIDADES - Marca: straw

PCT 10,00  0,0000 6,9623 69,62

107 GARRAFA TÉRMICA DE 5 LITROS - Marca: invicta UND 3,00  0,0000 69,7227 209,17

São Lourenço do Oeste,   4   de  Fevereiro   de   2021.
--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  1/2021 - PR

2/2021

2/2021

06/01/2021

Folha:  2/8

 LOTE:  1

HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA     (6586)

108 GARRAFA TÉRMICA DE PRESSÃO GLP 1,8 LITROS

POLIPROPILENO - Marca: invicta

UND 6,00  0,0000 99,5939 597,56

111 GUARDANAPOS 30 X 33 COM 50 UNIDADES - FOLHA DUPLA

- Marca: bela vista

PCT 250,00  0,0000 3,3467 836,68

114 LÃ DE AÇO PACOTE COM 08 UNIDADES DE 60 GRAMAS -

100% ECOLÓGICO - NÃO ACUMULA BACTÉRIAS. - Marca:

gota limpa

PCT 20,00  0,0000 2,3805 47,61

119 LENÇO DE PAPEL - FOLHA DESCARTÁVEL - COM 50

FOLHAS - Marca: lyppi

UND 20,00  0,0000 3,9742 79,48

122 LIMPA VIDROS 500 ML - Marca: siprolimp UND 15,00  0,0000 8,9544 134,32

123 LIMPADOR MULTIUSO COM ALCOOL DE 500 ML - Marca:

siprolimp

UND 30,00  0,0000   6,295 188,85

126 LIXEIRA COM TAMPA E PEDAL DE 20 LITROS - Marca:

arqplast

UND 8,00  0,0000 47,8099 382,48

127 LUVAS DE BORRACHA TAMANHO M - LUVA DE SEGURANÇA

CONFECCIONADA EM LÁTEX DE BORRACHA NATURAL,

FORMATO ANATÔMICO, SUPERFÍCIE ANTIDERRAPANTE EM

RELEVO, FORRADA INTERNAMENTE COM FLOCOS DE

ALGODÃOE COM BAINHA - CAIXA COM 12 PARES - Marca:

danny

CX 15,00  0,0000 9,2831 139,25

134 MANGUEIRA PARA JARDIM FLEXÍVEL COM 60 METROS-

COM ENGATE PARA TORNEIRA E PONTEIRA - Marca: kala

UND 2,00  0,0000 124,5048 249,01

146 MULTI INSETICIDA AEROSSOL 270 ML/185 GR. OFEREÇE

PROTEÇÃO POR ATÉ 12 HORAS ( BASEADO EM TESTE DE

EFICÁCIA RESIDUAL) E É EFICAZ CONTRA MOSCAS,

PERNILONGOS, MOSQUITOS ( INCLUINDO O MOSQUITO DA

DENGUE, ZIKA E CHIKUNGUNYA) MURIÇOCAS, BARATAS,

ARANHAS E PULGAS - Marca: f-vision

UND 10,00  0,0000 11,2752 112,75

148 ODORIZADOR DE AMBIENTE 360 ML/240GR AEROSOL,

DIVERSAS FRAGRÂNCIAS COM FRASCO DE ALUMÍNIO -

Marca: ultra freseh

UND 25,00  0,0000 12,6099 315,25

152 PÁ PLÁSTICA COM CABO 60 CM PARA COLETA DE LIXO -

Marca: ecoo

UND 4,00  0,0000 13,9346 55,74

155 PANO DE ALGODÃO CRU  78 X 88 - 100% DE ALGODÃO -

PARA LIMPEZA - Marca: c.r

UND 35,00  0,0000 4,9702 173,96

156 PANO DE PRATO 100% DE ALGODÃO - Marca: c.r UND 5,00  0,0000 5,9663 29,83

157 PANO TIPO FLANELA BRANCA 100% ALGODÃO 28 CM X 48

CM - PARA TIRAR PÓ, USO GERAL EM LIMPEZAS. - Marca: c.r

UND 30,00  0,0000 4,9702 149,11

158 PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA 30 METROS PACOTE COM

04 ROLOS - Marca: fofinho

UND 1.000,00  0,0000 5,2989 5.298,90

159 PAPEL TOALHA INTERFOLHAS BRANCO COM 1000 FOLHAS

2 DOBRAS - Marca: ecoopel

UND 500,00  0,0000 13,9346 6.967,30

168 PRATO DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL EMBALAGEM COM 10

UN - 15 CM RASO - BRANCO - Marca: coposul

UND 400,00  0,0000 2,8487 1.139,48

169 PRATO PAPELÃO LAMINADO PARA TORTA E BOLOS 28 CM

Nº 05 - Marca: mega

UND 50,00  0,0000 2,9782 148,91

170 PROTETOR SOLAR COM PROTEÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A

FPS 50 - PROTETOR SOLAR CREME PARA A PELE PARA

USO OCUPACIONAL, TIPO BLOQUEADOR SOLAR,

RESISTENTE A AGUA E AO SUOR COM 200 ML - Marca:

sunday

UND 6,00  0,0000 53,4474 320,68

176 REPELENTE SPRAY COM 200 ML - QUE OFERECE ATÉ 6

HORAS DE PROTEÇÃO PARA A PELE CONTRA PICADAS DE

INSETOS COMO O AEDES AEGYPTI TRANSMISSOR DAS

DOENÇAS DA DENGUE, ZIKA E CHIKUNGUNYA, - Marca:

repmax

UND 6,00  0,0000 19,9108 119,46

179 RODO ABRASIVO COM ESPONJA LAVA LIMPA PISO E

AZULEJO COM CABO - Marca: desafio

UND 10,00  0,0000   16,594 165,94

180 RODO COM BORRACHA DUPLA 40 CM COM CABO -

PLÁSTICO - Marca: ecoo

UND 2,00  0,0000 13,6059 27,21

181 RODO COM BORRACHA DUPLA 80 CM COM CABO -

PLÁSTICO - Marca: ecoo

UND 1,00  0,0000 21,9029 21,90

182 RODO DE ESPUMA PASSA CERA 40 CM - PLÁSTICO - (ANTI

RISCO, SUPERFICIE AMARELA) PARA LIMPEZA DE VIDROS

COM CABO ESPUMA VERDE - Marca: desafio

UND 3,00  0,0000 14,9306 44,79

183 RODO DE ESPUMA PASSA CERA COM CABO, BASE

PLÁSTICA COM ESPONJA AMARELA DE ALTA QUALIDADE,

PERMITE O USO DE CERAS, DETERGENTES E

DESINFETANTES - Marca: desafio

UND 12,00  0,0000 14,9306 179,17

185 SABÃO EM PÓ  - 1 KG - Marca: gota limpa UND 35,00  0,0000 11,6138 406,48

186 SABÃO GLICERINADO EM BARRA, 1 KG COM 5 UNIDADES -

Marca: campeão

PCT 15,00  0,0000 8,9544 134,32

187 SABONETE LÍQUIDO PARA LAVAGEM DE MÃOS

EMBALAGEM DE 5 LITROS - PARA USO EM SABONETEIRAS

EM GERAL. AROMAS VARIADOS. PRODUTO QUE NÃO

AGRIDE A PELE COM PH NEUTRO. - Marca: siprolimp

UND 30,00  0,0000 35,8474 1.075,42

188 SACO DE LIXO 20 LITROS ROLO COM 50 UNIDADES - Marca:

ecoo

UND 100,00  0,0000 9,2134 921,34

São Lourenço do Oeste,   4   de  Fevereiro   de   2021.
--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  1/2021 - PR

2/2021

2/2021

06/01/2021

Folha:  3/8

 LOTE:  1

HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA     (6586)

189 SACO DE LIXO 50 LITROS ROLO COM 50 UNIDADES - Marca:

ecoo

UND 70,00  0,0000 9,2134 644,94

190 SACO DE LIXO DE 100 LITROS ROLO COM 100 UNIDADES -

Marca: ecoo

UND 30,00  0,0000 9,2134 276,40

195 SAPÓLIO CREMOSO MULTIUSO 250 ML - Marca: perfect UND 100,00  0,0000   7,291 729,10

202 VASSOURA COM CERDAS ANGULARES ALONGADAS -

DESENVOLVIDA PARA FACILITAR A LIMPEZA. - Marca:

samara

UND 10,00  0,0000 12,6099 126,10

203 VASSOURA DE PALHA COM CABO - 1ª LINHA - Marca: colonial UND 10,00  0,0000   24,891 248,91

Total do Fornecedor: 30.000,00

 LOTE:  2

COMERCIAL ALVORADA LTDA ME     (1752)

1  FERMENTO EM PÓ QUÍMICO- 250 GR - Marca: APTI UND 20,00  0,0000   7,393 147,86

2 ABACAXI PÉROLA - 1ª QUALIDADE - DEPOSITADO - Marca:

REAL

UND 150,00  0,0000 7,5668 1.135,02

3 ABOBORA MORANGA 1ª QUALIDADE - DEPOSITADO. O

PRODUTO NAO PODE ESTAR MACHUCADO, FLÁCIDO OU

COM LESÕES. DEVE SER DE TAMANHO MÉDIO E GRAU

MÉDIO DE AMADURECIMENTO, NAO DEVE ESTAR

ESTRAGADO OU MUITO VERDE - Marca: REAL

KG 30,00  0,0000 4,9293 147,88

4 ABOBRINHA 1ª QUALIDADE - DEPOSITADO. O PRODUTO

NAO DEVE ESTAR MACHUCADO, FLÁCIDO OU COM

LESÕES. DEVE SER DE TAMANHO MÉDIO E GRAU MÉDIO

DE AMADURECIMENTO, NAO DEVE ESTAR ESTRAGADO OU

MUITO VERDE - Marca: REAL

KG 30,00  0,0000   6,085 182,55

5 ACHOCOLATADO EM PO SOLUVEL 400GR - Marca: APTI UND  100,00  0,0000 7,0729 707,29

6 AÇUCAR CRISTAL - PACOTE DE 5 KG - Marca: ESTRELA PCT 70,00  0,0000 15,7954 1.105,68

7 AÇUCAR DE BAUNILHA PACOTE DE 40 GRAMAS - Marca:

APTI

UND 20,00  0,0000 3,6155 72,31

8 AÇUCAR MASCAVO - PACOTE DE 1 KG - Marca: Z&L UND 15,00  0,0000 13,1579 197,37

9 ÁGUA MINERAL COPOS DE 200ML - Marca: AQUALIFE UND 5.400,00  0,0000 1,2348 6.667,92

13 ALFACE AMERICANA - O produto deve mostrar folhas limpas,

frescas, livres de manchas escuras ou viscosas. O produto

deverá estar acondicionado em embalagens plástica atóxica,

sendo que cada unidade de alface deverá pesar no mínino 180g.

- Marca: REAL

UND 100,00  0,0000 3,6155 361,55

14 ALHO DE 1ª DEPOSITADO - Marca: CANTU KG 10,00  0,0000 31,5711 315,71

15 AMENDOIM 500 GR PACOTES - Marca: DAJU PCT 50,00  0,0000 7,8928 394,64

16 AMIDO DE MILHO 500 GR. - Marca: VALAR PCT 30,00  0,0000 5,9171 177,51

17 ANIS ESTRELADO 50 GRAMAS - Marca: VALAR UND 15,00  0,0000 13,3258 199,89

18 APRESUNTADO BOVINO - RESFRIADO - DEPOSITADO -

Marca: PERDIGÃO

KG 80,00  0,0000 22,3843 1.790,74

19 AROMA ARTIFICIAL DE BAUNILHA - 30 ML - Marca: CAROL UND 5,00  0,0000   6,411 32,06

20 ARROZ INTEGRAL -  Embalagem de 1kg de polietileno

transparente resistente e intacto, com identificação dos

ingredientes, informações nutricionais, marca do fabricante e

informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e

rotulagem de acordo com a legislação. - Marca: FAZENDA

KG 5,00  0,0000 8,8806 44,40

21 ARROZ PARBOLIZADO - Tipo 1: sem glúten. Embalagem de 5kg

de polietileno transparente resistente e intacto, com identificação

dos ingredientes, informações nutricionais, marca do fabricante e

informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e

rotulagem de acordo com a legislação, com prazo de validade de

no mínimo 5 meses. - Marca: FAZENDA

PCT 80,00  0,0000 27,9754 2.238,03

22 ATUM RALADO EM ÓLEO - LATA DE 140 GR - Marca: GOMES UND 50,00  0,0000 7,8928 394,64

23 AVEIA EM FLOCOS PCT DE 500GR - Marca: APTI UND 20,00  0,0000 7,7248 154,50

24 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM 500 ML - Marca:

ANDORINHA

UND 2,00  0,0000 25,9997 52,00

25 AZEITONA VERDE COM CAROÇO VIDRO 500 GR - Marca:

INCOTRIL

UND 15,00  0,0000 14,6495 219,74

26 BACON EM MANTA - Marca: MAGIA KG 15,00  0,0000 36,5399 548,10

28 BANANA CATURRA 1ª QUALIDADE DEPOSITADA. O

PRODUTO NÃO PODE ESTAR MACHUCADO, FLÁCIDO OU

COM LESÕES. DEVE SER DE GRAU MÉDIO DE

AMADURECIMENTO, O FRUTO NÃO DEVE ESTAR

ESTRAGADO OU MUITO VERDE OU MUITO MADURO. -

Marca: REAL

KG 250,00  0,0000 4,7613 1.190,33

30 BANHA DE PORCO - PACOTE 1 KG - DEPOSITADA - Marca:

MAGIA

KG 15,00  0,0000 16,5956 248,93

31 BATATA DOCE - 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme;

polpa firme; livre de sujeiras, parasitas, larvas, resíduos de

fertilizante; acondicionadas em caixas abertas, atóxicas e

intactas. - Marca: CANTU

KG 50,00  0,0000 5,4232 271,16

São Lourenço do Oeste,   4   de  Fevereiro   de   2021.
--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  1/2021 - PR

2/2021

2/2021

06/01/2021

Folha:  4/8

 LOTE:  2

COMERCIAL ALVORADA LTDA ME     (1752)

32 BATATA INGLESA - De primeira qualidade, frescas e sãs. No

ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com

todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor

característicos. Não deverão estar danificados por lesões que

afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados

ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. - Marca:

CANTU

KG 150,00  0,0000   6,085 912,75

33 BATATA PALHA PACOTE DE 1 KG - PRIMEIRA LINHA - Marca:

MASTER

UND 10,00  0,0000 27,6494 276,49

34 BATATA SALSA 1ª QUALIDADE - FRESCAS E SÃS, NO

PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO.

INTACTOS, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS

APROVEITÁVEIS, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS. NÃO

DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES QUE AFETEM

SUA APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE PONTOS

AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRES DE SUJIDADES,

PARASITAS E LARVAS. - Marca: CANTU

KG 10,00  0,0000 14,3137 143,14

35 BEBIDA LÁCTEA PACOTE DE 1 L VÁRIOS SABORES. - Marca:

STA CATARINA

PCT 150,00  0,0000   6,579 986,85

36 BETERRABA DE 1º QUALIDADE - DEPOSITADA. NÃO

DEVERÃO ESTAR DANIFICADAS POR LESÕES QUE AFETEM

SUA APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE PONTOS

AMARELADOS - Marca: REAL

KG 80,00  0,0000 5,0972 407,78

37 BISCOITO AGUA E SAL - 400G - Marca: CASAREDO PCT 112,00  0,0000   6,579 736,85

38 BISCOITO DOCE DIVERSOS SABORES- PCT COM 330

GRAMAS - Marca: GIRASOL

UND 50,00  0,0000 5,5911 279,56

39 BISCOITO RECHEADO DOCE - 130g - Marca: CASAREDO PCT 62,00  0,0000 2,2918 142,09

40 BISCOITO TIPO MARIA - PCT 700 GR QUALIDADE IGUAL OU

SUPERIOR A CASAREDO OU PARATI - Marca: CASAREDO

UND 100,00  0,0000 8,5546 855,46

41 BISCOITO TIPO ROSCA PACOTE DE 400 GRAMAS - Marca:

CASAREDO

PCT 50,00  0,0000 5,4232 271,16

42 BOLO AREIA SIMPLES - Marca: MELITA UND 30,00  0,0000 16,2498 487,49

43 BOMBA DE ÁGUA 20 LTS - Marca: AQUALIFE UND 100,00  0,0000 17,1191 1.711,91

44 BOMBOM SORTIDOS ESPECIALIDADES CAIXA COM 300G -

QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A LACTA E NESTLE -

Marca: GAROTO

UND 470,00  0,0000 12,8319 6.030,99

45 BRÓCOLIS TIPO CABEÇA 1ª QUALIDADE. O PRODUTO DEVE

MOSTRAR FOLHAS LIMPAS, FRESCAS, LIVRES DE

MANCHAS ESCURAS E VISCOSAS. O PRODUTO DEVERÁ

ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGENS PLÁSTICAS

ATÓXICAS. - Marca: REAL

UND 80,00  0,0000 7,5668 605,34

46 CAFÉ SOLÚVEL GRANULADO - VIDRO DE 200 GR - Marca:

AMIGO

UND 50,00  0,0000 12,8319 641,60

47 CAFÉ TORRADO E MOÍDO 500GR - TRADICIONAL,

EMBALADO A VÁCUO, QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AO

MELLITA - Marca: CABOCLO

UND 290,00  0,0000 13,8198 4.007,74

48 CALDO EM TABLETE DE CARNE CAIXA 114 G COM 12

UNIDADES CADA - Marca: APTI

UND 25,00  0,0000 3,7735 94,34

49 CALDO EM TABLETE DE GALINHA CAIXA 114 G COM 12

UNIDADES CADA - Marca: APTI

UND 25,00  0,0000 3,7735 94,34

50 CALDO EM TABLETE DE LEGUMES CAIXA 114G COM 12

UNIDADES CADA - Marca: APTI

UND 25,00  0,0000 3,7735 94,34

51 CANELA EM PÓ PURA 30 GR - Marca: APTI UND 10,00  0,0000 3,7735 37,74

52 CANELA EM RAMA 10 GRAMAS COM IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO

E PRAZO DE VALIDADE. - Marca: APTI

UND 10,00  0,0000 2,7857 27,86

55 CARNE DE GADO PARA DESFIAR - FRALDINHA OU PATINHO

- Marca: MAGIA

KG 150,00  0,0000 34,8606 5.229,09

56 CARNE DE GADO PARA PANELA SEM OSSO - Marca: MAGIA KG 150,00  0,0000 25,3181 3.797,72

57 CARNE MOIDE DE 1ª QUALIDADE - Marca: MAGIA KG   150,00  0,0000 29,9214 4.488,21

58 CARNE PERNIL SUÍNO COM PELE E SEM OSSO - Marca:

MAGIA

KG 50,00  0,0000 22,6806 1.134,03

59 CEBOLA DE CABEÇA 1ª QUALIDADE, TAMANHO E

COLORAÇÃO UNIFORME, LIVRE DE SUJEIRAS, PARASITAS,

LARVAS, RESÍDUOS DE FERTILIZANTE; ACONDICIONADOS

EM CAIXAS ABERTAS, ATÓXICAS E INTACTAS - Marca: REAL

KG 100,00  0,0000 5,2553 525,53

60 CENOURA 1ª QUALIDADE - TAMANHO E COLORAÇÃO

UNIFORME, LIVRE DE SUJEIRAS, PARASITAS, LARVAS,

RESÍDUOS DE FERTILIZANTES; ACONDICIONADAS EM

CAIXAS ABERTAS, ATÓXICAS E INTACTAS - Marca: REAL

KG 60,00  0,0000   6,085 365,10

61 CHÁ MATE - CAIXA COM 25 SACHES DE 40 GRAMAS

SABORES: NATURAL, CIDREIRA, LARANJA, LIMÃO, MAÇA

COM CANELA) - Marca: CHILENO

CX 15,00  0,0000 5,5911 83,87

62 CHICLE DE BOLA- DIVERSOS SABORES- CX COM 100 UND -

Marca: BUZZY

CX 20,00  0,0000 9,5425 190,85

São Lourenço do Oeste,   4   de  Fevereiro   de   2021.
--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  1/2021 - PR

2/2021

2/2021

06/01/2021

Folha:  5/8

 LOTE:  2

COMERCIAL ALVORADA LTDA ME     (1752)

63 CHICÓRIA 1ª QUALIDADE - DEPOSITADO. O PRODUTO DEVE

APRESENTAR FOLHAS LIMPAS, FRESCAS, LIVRES DE

MANCHAS ESCURAS OU VISCOSAS. O PRODUTO DEVERÁ

ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGENS DE PLÁSTICO

ATÓXICO. - Marca: REAL

UND 30,00  0,0000 3,7735 113,21

64 CHOCOLATE AO LEITE - BARRAS DE 1 KILOS CADA - Marca:

SELECTA

UND 27,00  0,0000 26,3356 711,06

65 CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL 100% CACAU 200 GRAMAS -

Marca: VALAR

UND 20,00  0,0000 15,7954 315,91

66 CHOCOLATE GRANULADO 100 GR - Marca: VALAR PCT 20,00  0,0000 5,5911 111,82

67 CHOCOLATE MEIO AMARGO PARA DERRETER- BARRAS DE

1 KG - Marca: SELECTA

UND 12,00  0,0000 26,9876 323,85

68 CHOCOTONE TRUFADO COM NO MÍNIMO 450 GR - Marca:

CASAREDO

UND 300,00  0,0000 18,7589 5.627,67

69 CHUCHU 1ª QUALIDADE - DEPOSITADO - Marca: REAL KG 20,00  0,0000 5,5911 111,82

70 COCO RALADO PCT C/ 100GR - Marca: VALAR PCT 20,00  0,0000 5,4232 108,46

72 COLORÍFICO (COLORAU) - C/ 500G - Marca: CAROL PCT 5,00  0,0000   6,579 32,90

75 COUVE FLOR DE 1ª QUALIDADE -  DEPOSITADA. O

PRODUTO DEVE APRESENTAR FOLHAS LIMPAS, FRESCAS,

LIVRES DE MANCHAS ESCURAS E VISCOSAS. O PRODUTO

DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGEM

PLÁSTICA ATÓXICA. - Marca: REAL

KG 50,00  0,0000 8,8806 444,03

76 COUVE MANTEIGA 1ª QUALIDADE -  DEPOSITADO. O

PRODUTO DEVE APRESENTAR FOLHAS LIMPAS, FRESCAS,

LIVRES DE MANCHAS ESCURAS OU VISCOSAS. O

PRODUTO DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM

EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA. - Marca: REAL

MC 50,00  0,0000 5,7492 287,46

77 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO. ISENTO DE ADITIVOS OU

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO

CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS

NATURAIS COMO, ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR

PRÓRPIO. FORNECIDAS EM EMBALAGEM PLÁSTICA

ATÓXICA COM ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO DE DATA DE

EMBALAGEM/VALIDADE, PESO, REGISTRO NO SIF, SIM OU

CISPOA, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS DE ACORDO COM

AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E

VIGILÂNCIA SANITÁRIA. O TRANSPORTE DEVERPA

PRESERVAR AS CARACTERÍSTICAS DO ALIMENTO

RESFRIADA. - Marca: DANIELA

KG 150,00  0,0000 10,0364 1.505,46

78 CRAVO DA ÍNDIA - Contendo no mínimo 30 gramas, com

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação

e prazo de validade. - Marca: APTI

PCT 15,00  0,0000 3,3685 50,53

79 CRAVO EM PÓ FRASCO C/ 20GR - Marca: APTI FR 10,00  0,0000 4,2279 42,28

80 CREME DE LEITE - NATA - POTE DE 200 GR - Marca:

AURORA

UND 20,00  0,0000 8,8806 177,61

81 CREME DE LEITE 200 GR - Marca: PIRACANJUBA UND 100,00  0,0000 4,6033 460,33

82 CREME DE RICOTA CREMOSO - POTE COM 250 GR - Marca:

STA CATARINA

UND 20,00  0,0000 12,8319 256,64

86 DOCE DE FRUTAS - 1 kg - De primeira qualidade. Embalagem

íntegra, sem estufamento. Contendo informações nutricionais,

data de fabricação e prazo de validade. - Marca: OLIVEIRA

KG 25,00  0,0000 11,1823 279,56

87 DOCE DE LEITE CREMOSO - POTE DE 900 GR - Marca:

OLIVEIRA

UND 25,00  0,0000 12,5059 312,65

88 ERVA DOCE CONTENDO NO MÍNIMO 20 GRAMAS - COM

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. - Marca:

APTI

UND 10,00  0,0000 3,0722 30,72

89 ERVA MATE DE 1 KG - Marca: ESPUMA VERDE PCT 300,00  0,0000 11,5181 3.455,43

90 ERVILHA EM CONSERVA - Lata 200 gramas em conserva, de

matéria prima saudáveis e macios, de grãos selecionados

oriundos de plantas sadias, sem sujidades, parasitas e larvas. A

embalagem deve estar intacta, acondicionado em latas

resistentes e atóxica, o produto deverá conter registro no

ministério da agricultura e data de validade. - Marca: FUGINI

UND 100,00  0,0000 3,2203 322,03

94 EXTRATO DE TOMATE LATA DE 850 GR - Marca: QUERO LAT 50,00  0,0000 10,5303 526,52

96 FARINHA DE AVEIA DE 200 GRAMAS. EMBALAGEM NÃO

VIOLADO COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,

DATA DE FABRICAÇÃO E DE VALIDADE. DATA DE VALIDADE

DE NO MÍNIMO 05 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

- Marca: APTI

UND 30,00  0,0000   6,085 182,55

97 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA 500 GRAMAS -

EMBALAGEM NÃO VIOLADA, COM DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE VALIDADE E

FABRICAÇÃO. DATA DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 05 MESES

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA - Marca: PINDUCA

UND 10,00  0,0000 5,9171 59,17

São Lourenço do Oeste,   4   de  Fevereiro   de   2021.
--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  1/2021 - PR

2/2021

2/2021

06/01/2021

Folha:  6/8

 LOTE:  2

COMERCIAL ALVORADA LTDA ME     (1752)

98 FARINHA DE MILHO (FUBÁ) - Embalagem em pacotes plástico

atóxico, não violado com dados de identificação do produto, data

de fabricação e de validade. Embalagem com 1 kg , e data de

validade de no mínimo 05 meses a partir da data de entrega. -

Marca: LIBARDONI

PCT 50,00  0,0000 4,4354 221,77

99 FARINHA DE TRIGO 5 KG TIPO 1. EMBALAGEM NÃO

VIOLADA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,

DATA DE FABRICAÇÃO E DE VALIDADE. DATA DE VALIDADE

DE NO MÍNIMO 05 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

- Marca: DONA HILDA

UND 50,00  0,0000 16,1214 806,07

100 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL 1 KG. EMBALAGEM NÃO

VIOLADA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,

DATA DE FABRICAÇÃO E DE VALIDADE. DATA DE VALIDADE

DE NO MÍNIMO 05 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

- Marca: TOZZO

UND 20,00  0,0000 9,5425 190,85

101 FEIJÃO CARIOCA - 1 KG Acondicionado em embalagem

plástica, atóxica, resistente, transparente , vedade, contendo

peso líquido de 01 kg. Sem presença de carunchos ou sugeiras.

O produto deverá apresentar informação nutricional, data de

fabricação e prazo de validade de no mínimo 6 meses. - Marca:

AZULÃO

PCT 30,00  0,0000 8,8806 266,42

102 FEIJÃO PRETO - 1 KG  Acondicionado em embalagem plástica,

atóxica, resistente, transparente, vedada, em embalagens de

1kg.  O produto deverá apresentar informação nutricional,  data

de fabricação e prazo de validade de no mínimo 06 meses a

partir da data de entrega. - Marca: DAJU

PCT 50,00  0,0000 8,2188 410,94

103 FILTRO DE CAFE 103 COM 30 UNIDADES - Marca: BRIGITTA PCT 100,00  0,0000 4,6033 460,33

105 FOLHA DE LOURO - Acondicionada em pacote com no mínimo

04 gramas, contendo dados de identificação do produto, prazo

de validade. - Marca: CAROL

PCT 10,00  0,0000 3,9414 39,41

109 GELATINA EM PÓ - SABORES DIVERSOS - Marca: APTI UND 200,00  0,0000 1,5608 312,16

110 GOIABADA 300GR - Marca: OLIVEIRA PCT 20,00  0,0000 4,7613 95,23

112 IOGURTE NATURAL INTEGRAL POTE COM 170 GR - Marca:

BATAVO

UND 20,00  0,0000 4,2674 85,35

113 KIWI - DE 1ª - DEPOSITADO - Marca: REAL KG 40,00  0,0000 24,3599 974,40

115 LARANJA DE 1ª DEPOSITADA - Marca: REAL KG 100,00  0,0000 4,7613 476,13

116 LEITE CONDENSADO - CX  DE 395 GR - Marca: ITALAC UND 100,00  0,0000   6,579 657,90

117 LEITE DE COCO TRADICIONAL 500 GRAMAS - Marca:

MENINA

UND 20,00  0,0000 7,0729 141,46

118 LEITE INTEGRAL - longa vida - validade mínima 120 dias -

embalagem Tetra Pak - O produto deverá atender ao disposto na

legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de

Vigilância Sanitária / Ministério da Saúde e pelo Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Produto de origem animal

- deve ter o carimbo dos Serviços de Inspeção obrigatórios,

podendo ser federal (SIF), estadual (SIE) ou municipal (SIM). -

Marca: TERRA VIVA

L 2.244,00  0,0000 4,3366 9.731,33

120 LENTILHA - PCT 500 GRAMAS - Marca: VALAR PCT 15,00  0,0000 7,5668 113,50

121 LIMÃO TAITI - Produto de 1ª qualidade, tamanho e coloração

uniforme, isenta de enfermidades, bolores, defeitos graves que

alterem a conformação e aparência, sem lesões físicas. - Marca:

CANTU

KG 20,00  0,0000 8,8806 177,61

124 LINGUIÇA SUÍNA TOSCANA - PACOTE COM 1 KG - Marca:

PERDIGÃO

KG 80,00  0,0000 22,0484 1.763,87

125 LINGUIÇA TIPO CALABRESA DEFUMADA - Marca: MAGIA KG 30,00  0,0000 35,8484 1.075,45

128 MAÇA - TAMANHO MÉDIO DE 1ª QUALIDADE. AS MAÇAS

DEVEM SER DE COR VIVA, FIRME E PESADAS EM RELAÇÃO

AO TAMANHO. A CASCA DEVE SER LISA, SEM

DEPRESSÕES OU MACHUCADOS. - Marca: REAL

KG 100,00  0,0000 10,8563 1.085,63

129 MACARRÃO ESPAGUETE DE SÊMOLA TRADICIONAL - PCTE

3 KG - Marca: CASAREDO

PCT 40,00  0,0000 15,1336 605,34

130 MAIONESE TRADICIONAL - Contendo embalagem íntegra com

rótulo nutricional e data de validade de no mínimo 5 meses no

ato da entrega. Ingredientes: água, óleo vegetal, ovo

pasteurizado, vinagre, açúcar, sal, suco de limão, acidulantes,

conservantes. Embalagem com no mínimo 400g - Marca:

SALADA

UND 10,00  0,0000 14,1457 141,46

131 MAMÃO DE 1º QUALIDADE - DEPOSITADO. O produto não

pode estar machucado, flácido, com exsudações e lesões. O

produto deve ser de tamanho médio e grau médio de

amadurecimento, com tons amarelo alaranjado. - Marca: REAL

KG 100,00  0,0000 7,2309 723,09

132 MANDIOCA SEM CASCA - Marca: L.A. KG 50,00  0,0000 7,7248 386,24

133 MANGA DE 1ª QUALIDADE. O PRODUTO NÃO PODE ESTAR

MACHUCADO, FLÁCIDO, COM EXSUDAÇÕES E LESÕES.

DEVE SER DE TAMANHO MÉDIO E GRAU MÉDIO DE

AMADURECIMENTO, O FRUTO NÃO DEVE ESTAR

ESTRAGADO OU MUITO VERDE - Marca: REAL

KG 100,00  0,0000 5,2553 525,53

135 MANTEIGA EXTRA COM SAL - POTE DE 500 GRAMAS - Marca:

PRESIDENT

UND 10,00  0,0000 9,5425 95,43

São Lourenço do Oeste,   4   de  Fevereiro   de   2021.
--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  1/2021 - PR

2/2021

2/2021

06/01/2021

Folha:  7/8

 LOTE:  2

COMERCIAL ALVORADA LTDA ME     (1752)

136 MARGARINA COM SAL - POTES DE 1 KG - Marca: CREMOSY UND  15,00  0,0000 8,2188 123,28

137 MASSA CASEIRA COM OVOS 1KG - Marca: LE SORELLE PCT 50,00  0,0000 6,2431 312,16

138 MASSA DE PASTEL MÉDIO - PACOTE COM 200 GR - Marca:

DI TALIA

UND 100,00  0,0000 7,2309 723,09

139 MASSA PARA LASANHA - PRÉ COZIDA 200 GRAMAS - Marca:

CASAREDO

UND 100,00  0,0000 8,5546 855,46

140 MELANCIA – O produto precisa ter a casca firme, lustrosa e sem

manchas escuras. Ela deve ser pesada em relação ao seu

volume. - Marca: REAL

KG 150,00  0,0000 1,9954 299,31

141 MELÃO A casca deve ter cor amarelo bem forte, sem áreas

verdes. O fruto deve ser firme e pesado, sem áreas amolecidas e

escuras, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, devendo ser

bem desenvolvida, isenta de enfermidade, parasitas e larvas,

sem danos físicos e mecânicos. - Marca: REAL

KG 100,00  0,0000   6,085 608,50

142 MILHO ENLATADO –  Embalagem com 200 gramas em

conserva, de matéria prima saudáveis e macios, de grãos

selecionados oriundos de plantas sadias, sem sujidades,

parasitas e larvas. A embalagem deve estar intacta, o produto

deverá conter registro no ministério da agricultura e data de

validade mínima de 06 meses no ato da entrega. - Marca:

PREDILETTA

UND 100,00  0,0000 3,6155 361,55

143 MILHO PARA PIPOCA - TIPO 1 - PACOTE DE 500 GRAMAS -

Marca: VALAR

UND 50,00  0,0000 3,9414 197,07

144 Morango - 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme; polpa

firme; livre de sujeiras, parasitas, larvas, resíduos de fertilizante;

acondicionados em bandejas de até 500g. - Marca: REAL

BAN 80,00  0,0000 10,5303 842,42

145 MOSTARDA AMARELA - POTE COM 1 KG - Marca: INCOTRIL UND 3,00  0,0000 18,7589 56,28

147 NOZ MOSCADA - 8 GR COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,

MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO

DE VALIDADE - Marca: APTI

PCT 5,00  0,0000 9,5425 47,71

149 OLEO DE SOJA REFINADO - 900 ML - Marca: COAMO UND  50,00  0,0000 9,5425 477,13

150 OREGANO - PCT 10 GR - Marca: APTI UND  10,00  0,0000 3,1215 31,22

151 OVOS DE GALINHA - Tipo 2,  tamanho médio, casca lisa, limpos

e não trincados com embalagem em dúzias, em caixa de

papelão. Com registro no Ministério da Agricultura, e prazo de

validade. - Marca: CANTU

DZ 100,00  0,0000 7,0729 707,29

153 PALMITO VIDRO COM 300 GRAMAS - Marca: DO CHEFF UND 5,00  0,0000 13,8198 69,10

154 PANETONE RECHEADOS COM PONTOS DE CHOCOLATE -

Marca: FESTONE

UND 100,00  0,0000 16,1214 1.612,14

160 PEITO DE FRANGO SEM OSSO,  isento de aditivos ou

substancias estranhas que sejam impróprias ao consumo e que

alterem suas características naturais como, aspecto, cor, cheiro e

sabor próprio. Fornecidas em embalagem de plástica atoxica

com etiqueta de identificação da data de embalagem/validade,

peso, registro no SIF, SIM ou CISPOA, marcas e carimbos

oficiais de acordo com as portarias do ministério da agricultura e

vigilância sanitária. O transporte deverá preservar as

características do alimento resfriada. - Marca: MAIS FRANGO

KG 150,00  0,0000 16,1214 2.418,21

161 PICOLÉ DE ÁGUA SABORES DIVERSOS - Marca: GULLAS UND 500,00  0,0000 3,4475 1.723,75

162 PICOLÉ DE LEITE SABORES DIVERSOS - Marca: GULLAS UND 500,00  0,0000 3,9513 1.975,65

163 PIMENTA DO REINO MOÍDA PACOTE COM 50 GRAMAS, COM

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,

DATA DE FABRICAÇÃO E DE VALIDADE. - Marca: APTI

UND 5,00  0,0000 4,6033 23,02

164 PIPOCA DOCE PCT COM 70GR - Marca: BILU UND 350,00  0,0000 4,9293 1.725,26

165 PÓ PARA PUDIM - DIVERSOS SABORES - 50 GRAMAS -

Marca: APTI

UND 20,00  0,0000 2,7857 55,71

166 POLVILHO AZEDO 500 GRAMAS. EMBALAGEM EM PACOTE

PLÁSTICO ATÓXICO, NÃO VIOLADO COM DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E DE

VALIDADE. DATA DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 05 MESES A

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. - Marca: VALAR

PCT 30,00  0,0000 5,2553 157,66

167 POLVILHO DOCE 500 GRAMAS - EMBALAGEM EM PACOTE

PLÁSTICO ATÓXICO, NÃO VIOLADO COM DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E DE

VALIDADE. DATA DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 05 MESES A

PARTIR DA DATA DE ENTREGA - Marca: VALAR

PCT 30,00  0,0000 4,7613 142,84

171 QUEIJO MUSSARELA - RESFRIADO - DEPOSITADO - Marca:

AURORA

KG 150,00  0,0000 37,2017 5.580,26

172 QUEIJO PARMESÃO RALADO -PACOTE DE 40 GRAMAS -

Marca: DAJU

UND 50,00  0,0000 5,2553 262,77

173 REFRESCO EM PÓ - 45g - VÁRIOS SABORES - Marca: APTI UND 100,00  0,0000 1,4324 143,24

174 REFRIGERANTE 2,5 LTS SABOR TIPO COLA E/OU GUARANA

- Marca: PEPSI

UND 435,00  0,0000 8,5546 3.721,25

175 REFRIGERANTE DE 2,5 L, SABORES DIVERSOS. - Marca:

PEPSI

UND 350,00  0,0000 8,5546 2.994,11

São Lourenço do Oeste,   4   de  Fevereiro   de   2021.
--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  1/2021 - PR

2/2021

2/2021

06/01/2021

Folha:  8/8

 LOTE:  2

COMERCIAL ALVORADA LTDA ME     (1752)

177 REPOLHO DE CABEÇA DE PRIMEIRA QUALIDADE -

DEPOSITADO. O PRODUTO DEVE APRESENTAR FOLHAS

LIMPAS, FRESCAS, LIVRES DE MANCHAS ESCURAS E

VISCOSAS. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO

EM EMBAGEM PLÁSTICA ATÓXICA. - Marca: REAL

UND 100,00  0,0000 6,2431 624,31

178 REQUEIJÃO CREMOSO CULINÁRIO BISNAGA 1,5 KG - Marca:

BATAVO

UND 10,00  0,0000 13,3258 133,26

184 RÚCULA DE 1ª QUALIDADE, DEPOSITADO. O PRODUTO

DEVE APRESENTAR FOLHAS LIMPAS, FRESCAS, LIVRES DE

MANCHAS ESCURAS E VISCOSAS. O PRODUTO DEVERÁ

ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA

ATÓXICA. - Marca: REAL

MC 50,00  0,0000 3,9414 197,07

191 SAGU - GRUPO II, PACOTE COM 500 GRAMAS - Marca:

PRATA

PCT 100,00  0,0000 5,4232 542,32

192 SAL REFINADO PCT 1 KG DEPOSITADO - Marca: 5 ESTRELA PCT  30,00  0,0000 2,2918 68,75

193 SALGADINHOS ASSADOS TIPO CHEETOS COM 30 GRAMAS -

Marca: CHIPS

UND 300,00  0,0000 3,2796 983,88

194 SALSICHA DE CARNE SUÍNA DEPOSITADA - Marca:

PERDIGÃO

KG 100,00  0,0000 20,4086 2.040,86

196 SEMENTE DE LINHAÇA DOURADA - PACOTE COM 150

GRAMAS. EMBALAGEM EM PACOTES DE PLÁSTICO

ATÓXICO, NÃO VIOLADO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E DE VALIDADE.

DATA DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 05 MESES A PARTIR DA

DATA DE ENTREGA - Marca: APTI

PCT 3,00  0,0000 8,5546 25,66

197 SORVETE SABORES DIVERSOS EMBALAGENS DE 1 LTS -

Marca: GULLAS

UND 150,00  0,0000 11,1921 1.678,82

198 TEMPERO VERDE FRESCO (SALSINHA E CEBOLINHA) -

Marca: REAL

MC 50,00  0,0000 3,9414 197,07

199 TOMATE DE 1ª QUALIDADE, DEPOSITADO. O PRODUTO NÃO

PODE ESTAR MACHUCADO, FLÁCIDO OU COM LESÓES.

DEVE SER DE TAMANHO MÉDIO E GRAU MÉDIO DE

AMADURECIMENTO, O FRUTO NÃO DEVE ESTAR

ESTRAGADO OU MUITO VERDE. - Marca: REAL

KG 100,00  0,0000   6,579 657,90

200 UVA - Fruta de boa qualidade, sem defeitos graves (podridão,

danos profundos, frutos passados) sem manchas ou

deformação. - Marca: REAL

KG 50,00  0,0000   14,778 738,90

201 UVA PASSA PCT C/ 100 GRAMAS - ESCURA SEM SEMENTE -

Marca: INCOTRIL

PCT 20,00  0,0000 7,5668 151,34

204 VINAGRE DE VINHO TINTO 3 L - Marca: KOLLER UND 15,00  0,0000 16,1214 241,82

Total do Fornecedor: 127.600,00

Total Geral: 157.600,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):
2.053.3.3.90.00.00.00.00.00 (126),  2.029.3.3.90.00.00.00.00.00 (130),  2.029.3.3.90.00.00.00.00.00 (132)

São Lourenço do Oeste,   4   de  Fevereiro   de   2021.
--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 002/2021 - FMS
Publicação Nº 2965333

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO LOURENCO DO OESTE 

CNPJ:

RUA RUI BARBOSA, N. 291

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

11.359.214/0001-75

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  2/2021 - PR

2/2021

2/2021

27/01/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  RAFAEL CALEFFI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a

vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

2/2021

2/2021-PR

PREGÃO PRESENCIAL

08/02/2021

AQUISIÇÃO DE BOLSAS DE MATERNIDADE E PORTA CARTEIRA DE VACINAÇÃO PARA 

DISTRIBUIÇÃO ÀS PACIENTES DO PROGRAMA MÃE LOURENCIANA DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):
2.019.3.3.90.00.00.00.00.00 (7)  Saldo: 1.165.944,07

BABINSKI BOLSAS EIRELI     (5462)

1 BOLSA MATERNIDADE - CONFECCIONADA EM COURINO

DUNA 0,9 MALHA, FORRADO COM NYLON DUBLADO NAS

DIMENSÕES DE 33 CM DE COMPRIMENTO X 24 CM DE

ALTURA X 14 CM DE LATERAL (33 X 24 X 14), COM BOLSO

FRONTAL NAS DIMENSÕES 33 CM DE COMPRIMENTO X 15

CM DE ALTURA X 4 CM DE LATERAL, AMBOS COM

FECHAMENTO EM ZÍPER E CURSORES NÚMERO 6, COM

ALÇA DE MÃO DE 33 CM DE COMPRIMENTO X 3 CM DE

LARGURA E ALÇA TIRACOLO COM 150 CM DE

COMPRIMENTO X 3 CM DE LARGURA, AMBAS REVESTIDAS

COM FITA 3.0 COM MOSQUETÃO, REGULADOR E TRIÂNGULO

DE METAL 3.0, FECHAMENTO COM VIVO, ACABAMENTO E

DETALHES DAS ALÇAS TAMBÉM EM COURINO DUNA 0,9

MALHA.

DEVE POSSUIR BORDADO NO BOLSO FRONTAL MEDINDO

APROXIMADAMENTE 20 CM DE COMPRIMENTO X 15 DE

LARGURA  COM A LOGO MÃE LOURENCIANA E BORDADO NA

LATERAL COM AS LOGOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

LOURENÇO DO OESTE E SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE, MEDINDO APROXIMADAMENTE 12 CM DE

COMPRIMENTO X 4 CM DE LARGURA.

A BOLSA DEVERÁ SER CONFECCIONADA CONFORME

MODELO E COR DISPONIBILIZADO PELA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE. - Marca: BSK BOLSAS

UND 500,00  0,0000 87,00    43.500,00

2 PORTA CARTEIRA DE VACINAÇÃO: CONFECCINADA EM

NYLON 600 NAS DIMENSÕES 26 CM COMPRIMENTO X 19CM

LARGURA, COM FECHAMENTO EM ZÍPER 6 . DEVE POSSUIR

BORDADO COM A LOGO ESPECIFICADA PELA SECRETARIA

DE SAÚDE, MEDINDO APROXIMADAMENTE 13 CM DE

COMPRIMENTO X 7 CM DE LARGURA.

O PORTA CARTEIRA DE VACINAÇÃO DEVERÁ SER

CONFECCIONADO CONFORME MODELO E COR

DISPONIBILIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

- Marca: BSK BOLSAS

UND 500,00  0,0000 25,00    12.500,00

Total do Fornecedor: 56.000,00

Total Geral: 56.000,00

--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 003/2021 - FMS
Publicação Nº 2965800

 

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE SÃO LOURENÇO DO OESTE
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

11.359.214/0001-75CNPJ: (49) 3344-1088

89990-000 - São Lourenço do Oeste

Telefone:
Rua Duque de Caxias, 789 -Endereço:

Nr.:   3/2021

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

3/2021

18/02/2021

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  Lei  10.520/02,  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado  pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

17/03/2021
Pregão presencial
3/2021 - PR
3/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE
LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS OPERACIONAIS DE RECEPÇÃO, A SEREM
EXECUTADOS NA UPA-24H VINCULADA AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.

Participante: DARCI DE JESUS NUNES

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 SERVIÇO RECEPÇÃO DIURNO - SERVIÇO DE RECEPÇÃO DIURNO, DAS

07H00 ÀS 19H00, DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA INCLUINDO SÁBADOS,
DOMINGOS, FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS TODOS
INTEGRALMENTE.

10,000 MES 7.095,238 70.952,38

2 SERVIÇO DE RECEPÇÃO NOTURNO - SERVIÇO DE RECEPÇÃO
NOTURNO, DAS 19H00 ÀS 07H00, DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA
INCLUINDO SÁBADOS, DOMINGOS, FERIADOS E PONTOS
FACULTATIVOS TODOS INTEGRALMENTE.

10,000 MES 7.538,69 75.386,90

3 SERVIÇO LIMPEZA DIURNO - SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO DIURNO,
DAS 7 HORAS ÀS 19 HORAS DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, INCLUINDO
SÁBADOS DOMINGOS FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS TODOS
INTEGRALMENTE, COM EQUIPE MÍNIMA DE DOIS PROFISSIONAIS
TRABALHANDO SIMULTANEAMENTE.

10,000 MES 14.190,476 141.904,76

4 SERVIÇO LIMPEZA NOTURNO - SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO
NOTURNO, DAS 19H00 ÀS 07H00, DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA
INCLUINDO SÁBADOS, DOMINGOS, FERIADOS E PONTO FACULTATIVO
TODOS INTEGRALMENTE.

10,000 MES 8.425,595 84.255,95

Total do Participante: 372.499,99

Total Geral: 372.499,99

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDotaçãoDescrição da Despesa
Atenção Básica - Manutenção da Saúde Pública 13.001.10.301.4506.2019.3.3.90.00.00 R$ 460.706,20
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HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 004/2021
Publicação Nº 2965459

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  2/2021 - PR

4/2021

4/2021

13/01/2021

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  RAFAEL CALEFFI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a

vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

4/2021

2/2021-PR

PREGÃO PRESENCIAL

01/02/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA E 

HIGIENIZAÇÃO DE CAIXA/RESERVATÓRIO DE ÁGUA, DAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC. 

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

 LOTE:  1

VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS     (8983)

1 SERVIÇO PARA LAVAGEM, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE

CAIXA/RESERVATÓRIO (EM CONCRETO) DE ÁGUA COM

APROX. 2500 LITROS (incluindo o fornecimento de todos os

equipamentos e produtos necessários para a execução dos

serviços). - Marca: ACTBIO

SER 1,00  0,0000     145,45 145,45

2 SERVIÇO PARA LAVAGEM, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE

CAIXA/RESERVATÓRIO/CISTERNA DE ÁGUA COM 10.000

LITROS (incluindo o fornecimento de todos os equipamentos e

produtos necessários para a execução dos serviços). - Marca:

ACTBIO

SER 1,00  0,0000 181,8232 181,82

3 SERVIÇO PARA LAVAGEM, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE

CAIXA/RESERVATÓRIO DE ÁGUA COM 310 LITROS (incluindo

o fornecimento de todos os equipamentos e produtos necessários

para a execução dos serviços). - Marca: ACTBIO

SER 1,00  0,0000 45,4558 45,46

4 SERVIÇO PARA LAVAGEM, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE

CAIXA/RESERVATÓRIO DE ÁGUA COM 500 LITROS (incluindo

o fornecimento de todos os equipamentos e produtos necessários

para a execução dos serviços). - Marca: ACTBIO

SER 2,00  0,0000 58,1834 116,37

5 SERVIÇO PARA LAVAGEM, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE

CAIXA/RESERVATÓRIO DE ÁGUA COM 1.000 LITROS

(incluindo o fornecimento de todos os equipamentos e produtos

necessários para a execução dos serviços). - Marca: ACTBIO

SER 25,00  0,0000 69,0928 1.727,32

6 SERVIÇO PARA LAVAGEM, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE

CAIXA/RESERVATÓRIO DE ÁGUA COM 3.000 LITROS

(incluindo o fornecimento de todos os equipamentos e produtos

necessários para a execução dos serviços). - Marca: ACTBIO

SER 7,00  0,0000 136,9765 958,84

7 SERVIÇO PARA LAVAGEM, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE

CAIXA/RESERVATÓRIO DE ÁGUA COM 5.000 LITROS

(incluindo o fornecimento de todos os equipamentos e produtos

necessários para a execução dos serviços). - Marca: ACTBIO

SER 6,00  0,0000 167,2773 1.003,66

--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  2/2021 - PR

4/2021

4/2021

13/01/2021

Folha:  2/2

 LOTE:  1

VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS     (8983)

8 SERVIÇO PARA LAVAGEM, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE

CAIXA/RESERVATÓRIO DE ÁGUA COM 10.000 LITROS

(incluindo o fornecimento de todos os equipamentos e produtos

necessários para a execução dos serviços). - Marca: ACTBIO

SER 16,00  0,0000 145,4585 2.327,34

9 SERVIÇO PARA LAVAGEM, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE

CAIXA/RESERVATÓRIO DE ÁGUA COM 15.000 LITROS

(incluindo o fornecimento de todos os equipamentos e produtos

necessários para a execução dos serviços). - Marca: ACTBIO

SER 1,00  0,0000 218,1878 218,19

10 SERVIÇO PARA LAVAGEM, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE

CAIXA/RESERVATÓRIO DE ÁGUA COM 30.000 LITROS

(incluindo o fornecimento de todos os equipamentos e produtos

necessários para a execução dos serviços). - Marca: ACTBIO

SER 1,00  0,0000 254,5524 254,55

Total do Fornecedor: 6.979,00

Total Geral: 6.979,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (14),  2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (44),  2.014.3.3.90.00.00.00.00.00 (50),

2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (74),  2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (101),  2.025.3.3.90.00.00.00.00.00 (121),

2.029.3.3.90.00.00.00.00.00 (132)

--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 004/2021 - FMS
Publicação Nº 2965397

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO LOURENCO DO OESTE 

CNPJ:

RUA RUI BARBOSA, N. 291

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

11.359.214/0001-75

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  1/2021 - DL

4/2021

4/2021

25/02/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   RAFAEL CALEFFI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de

Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

4/2021

1/2021-DL

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

25/02/2021

25/02/2021

LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL SITUADO NA RUA MONTE CASTELO, Nº 48, SALA 01, BAIRRO 

SANTA CATARINA, EM SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, PARA O FUNCIONAMENTO DA UNIDADE 

SENTINELA, VINCULADA AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, 

NO COMBATE AO CORONAVÍRUS (COVID-19).

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):
2.019.3.3.90.00.00.00.00.00 (7)  Saldo: 1.334.413,36

ELCIO KLAUS     (5779)

1 LOCAÇÃO DE IMÓVEL COM ÁREA APROXIMADAMENTE DE 154

M², E BENFEITORIA DE 154M² EM ALVENARIA, SITUADO NA

RUA MONTE CASTELO, 48, SALA 1, BAIRRO SANTA CATARINA,

SÃO LOURENÇO DO OESTE, SC, LOCALIZADO EM FRENTE A

UPA 24H EM SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC.

MES 10,00  0,0000 2.200,00    22.000,00

Total do Fornecedor: 22.000,00

Total Geral: 22.000,00

São Lourenço do Oeste,   25   de  Fevereiro   de   2021.
--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1562

HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 005/2021
Publicação Nº 2965473

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  3/2021 - PR

5/2021

5/2021

13/01/2021

Folha:  1/3

       O(a)  Prefeito Municipal,  RAFAEL CALEFFI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a

vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

5/2021

3/2021-PR

PREGÃO PRESENCIAL

01/02/2021

05/02/2021

CONTRATAÇÃO DE SEGUROS CONTRA TERCEIROS, E DE RESPONSABILIDADE CIVIL 

OBRIGATÓRIA (RCO) PARA A FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO PÚBLICO 

MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC. 

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

GENTE SEGURADORA SA     (6346)

1 SEGURO RESPONSABILIDADE CIVIL OBRIGATORIA (RCO) -

DANOS CORPORAIS E MATERIAIS CAUSADOS A

PASSAGEIROS NO VALOR DE R$ 3.079.608,00 - PARA O

VEÍCULO ÔNIBUS MARCA MARCOPOLO, MODELO VOLARE W9

ON, COR: CINZA, 21 PASSAGEIROS, DIESEL, 150CV,

ANO/MODELO 2011/2012, CHASSI 93PB40E31CC038878,

RENAVAM 379333180, PLACA: MIZ1388. CP: 19721 - Marca:

GENTE SEGURADORA

UND 1,00  0,0000 3.242,69    3.242,69

2 SEGURO RESPONSABILIDADE CIVIL OBRIGATORIA (RCO) -

DANOS CORPORAIS E MATERIAIS CAUSADOS A

PASSAGEIROS NO VALOR DE R$ 1.539.804,00 - PARA O

VEÍCULO MICRO-ÔNIBUS MARCA M BENZ, MODELO 415 CDI

SPRINTER, COR: BRANCA, 16 PASSAGEIROS, DIESEL, 150CV,

ANO/MODELO 2013/2013, CHASSI 8AC906633DE076669,

RENAVAM 546116078, PLACA: MKW3J74. CP: 14964. - Marca:

GENTE SEGURADORA

UND 1,00  0,0000 2.703,45    2.703,45

3 SEGURO RESPONSABILIDADE CIVIL OBRIGATORIA (RCO) -

DANOS CORPORAIS E MATERIAIS CAUSADOS A

PASSAGEIROS NO VALOR DE R$ 1.539.804,00 - PARA O

VEÍCULO MICRO-ÔNIBUS MARCA PEUGEOT, MODELO

EXPERT EUROLAF, COR: BRANCA, 11 PASSAGEIROS, DIESEL,

150CV, ANO/MODELO 2019/2020, CHASSI

9V8VBBHXGLA003330, RENAVAM 1229712310, PLACA:

RDU3C63. CP: 26399. - Marca: GENTE SEGURADORA

UND 1,00  0,0000 2.703,45    2.703,45

4 SEGURO RESPONSABILIDADE CIVIL OBRIGATORIA (RCO) -

DANOS CORPORAIS E MATERIAIS CAUSADOS A

PASSAGEIROS NO VALOR DE R$ 1.539.804,00 - PARA O

VEÍCULO MICRO-ÔNIBUS MARCA CITROEN, MODELO JUMPY

EUROLAF, COR: BRANCA, 11 PASSAGEIROS, DIESEL, 150CV,

ANO/MODELO 2019/2020, CHASSI 9V7VBBHXGLA001466,

RENAVAM 1220442612, PLACA: RAD6561. CP:24477. - Marca:

GENTE SEGURADORA

UND 1,00  0,0000 2.703,45    2.703,45

São Lourenço do Oeste,   5   de  Fevereiro   de   2021.
--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  3/2021 - PR

5/2021

5/2021

13/01/2021

Folha:  2/3

GENTE SEGURADORA SA     (6346)

5 SEGURO CONTRA TERCEIROS DO VEICULO: GM 14.000,

PLACA MAS-6H45; ANO 1990 MODELO 1991; Chassi:

9BG753NWMLC009382; Danos Materiais Terceiros: R$

200.000,00; Danos Corporais Terceiros R$ 400.000,00; Dano Moral

R$ 50.000,00; Acidentes Pessoais por Passageiro, Morte e Invalidez

R$ 20.000,00; Assistência 24h; 500km guincho. - Marca: GENTE

SEGURADORA

UND 1,00  0,0000 975,00    975,00

7 SEGURO CONTRA TERCEIROS DO VEICULO: Chevrolet Onix

Joy Black, PLACA RAF-4748, ANO 2019 MODELO 2020; Chassi:

9BGKD48U0LB129041; Danos Materiais Terceiros: R$ 200.000,00;

Danos Corporais Terceiros R$ 400.000,00; Dano Moral R$

50.000,00; Acidentes Pessoais por Passageiro, Morte e Invalidez

R$ 20.000,00 - Assistência 24h 500km guincho - Marca: GENTE

SEGURADORA

UND 1,00  0,0000 598,00    598,00

11 SEGURO CONTRA TERCEIROS DO VEICULO: Peugeot Expert

Eurolaf, PLACA RDU-3C63, ANO 2019 MODELO 2020; Chassi:

9V8VBBHGLA003330; Danos Materiais Terceiros: R$ 200.000,00;

Danos Corporais Terceiros R$ 400.000,00; Dano Moral R$

50.000,00; Acidentes Pessoais por Passageiro, Morte e Invalidez

R$ 20.000,00 - Assistência 24h 500km guincho - Marca: GENTE

SEGURADORA

UND 1,00  0,0000 775,00    775,00

12 SEGURO CONTRA TERCEIROS DO VEICULO: Chevrolet Onix

Joy, PLACA RAI-9967; ANO 2019 MODELO 2020; Chassi:

9BGKL48U0LB149366; Danos Materiais Terceiros: R$ 200.000,00;

Danos Corporais Terceiros R$ 400.000,00; Dano Moral R$

50.000,00; Acidentes Pessoais por Passageiro, Morte e Invalidez

R$ 20.000,00 - Assistência 24h 500km guincho - Marca: GENTE

SEGURADORA

UND 1,00  0,0000 600,00    600,00

14 SEGURO CONTRA TERCEIROS DO VEICULO: Fiat Strada,

PLACA GHQ-1618, ANO 2018 MODELO 2018;

Chassi: 9BD5781FFJY264410; Danos Materiais Terceiros: R$

200.000,00; Danos Corporais Terceiros R$ 400.000,00; Dano Moral

R$ 50.000,00; Acidentes Pessoais por Passageiro, Morte e

Invalidez R$ 20.000,00 - Assistência 24h 500km guincho - Marca:

GENTE SEGURADORA

UND 1,00  0,0000 619,00    619,00

Total do Fornecedor: 14.920,04

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS     (5446)

6 SEGURO CONTRA TERCEIROS DO VEICULO: Volks 15.190 EOD

E. HD ORE; PLACA RLI-4B57, ANO 2020 MODELO 2021; Chassi:

9532E82W3MR113450; Danos Materiais Terceiros: R$ 200.000,00;

Danos Corporais Terceiros R$ 400.000,00; Dano Moral R$

50.000,00; Acidentes Pessoais por Passageiro, Morte e Invalidez;

R$ 20.000,00; Assistência 24h 500km guincho. - Marca: Porto

Seguro

UND 1,00  0,0000 1.270,00    1.270,00

8 SEGURO CONTRA TERCEIROS DO VEICULO: Citroen Jump

Eurolaf, PLACA RAD-6561, ANO 2019 MODELO 2020; Chassi:

9V7VBBHXGLA001466; Danos Materiais Terceiros: R$ 200.000,00;

Danos Corporais Terceiros R$ 400.000,00; Dano Moral R$

50.000,00; Acidentes Pessoais por Passageiro, Morte e Invalidez

R$ 20.000,00; Assistência 24h 500km guincho. - Marca: Porto

Seguro

UND 1,00  0,0000 870,00    870,00

9 SEGURO CONTRA TERCEIROS DO VEICULO: Volks VW/Neobus

TH O; PLACA PBN-9560; ANO 2018 MODELO 2019; Chassi:

9532M52P7KR927950; Danos Materiais Terceiros: R$ 200.000,00;

Danos Corporais Terceiros R$ 400.000,00; Dano Moral R$

50.000,00; Acidentes Pessoais por Passageiro, Morte e Invalidez

R$ 20.000,00 - Assistência 24h 500km guincho - Marca: Porto

Seguro

UND 1,00  0,0000 775,00    775,00

São Lourenço do Oeste,   5   de  Fevereiro   de   2021.
--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  3/2021 - PR

5/2021

5/2021

13/01/2021

Folha:  3/3

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (14),  2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (44),  2.050.3.3.90.00.00.00.00.00 (57),

2.050.3.3.90.00.00.00.00.00 (58),  2.050.3.3.90.00.00.00.00.00 (59),  2.050.3.3.90.00.00.00.00.00 (60),

2.050.3.3.90.00.00.00.00.00 (61),  2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (101),  2.025.3.3.90.00.00.00.00.00 (121),

2.029.3.3.90.00.00.00.00.00 (132)

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS     (5446)

10 SEGURO CONTRA TERCEIROS DO VEICULO:  Fiat Siena

Attrativ, PLACA RAG-2724, ANO 2019 MODELO 2020; Chassi:

9BD19713HL3380785; Danos Materiais Terceiros: R$ 200.000,00;

Danos Corporais Terceiros R$ 400.000,00; Dano Moral R$

50.000,00; Acidentes Pessoais por Passageiro, Morte e Invalidez

R$ 20.000,00 - Assistência 24h 500km guincho - Marca: Porto

Seguro

UND 1,00  0,0000 550,00    550,00

13 SEGURO CONTRA TERCEIROS DO VEICULO:  Fiat Fiorino Hard

Working 1.0, PLACA QJZ-6698

ANO 2019 MODELO 2020; Chassi: 9BD2651JHL9136020; Danos

Materiais Terceiros: R$ 200.000,00; Danos Corporais Terceiros R$

400.000,00; Dano Moral R$ 50.000,00; Acidentes Pessoais por

Passageiro, Morte e Invalidez R$ 20.000,00 - Assistência 24h

500km guincho - Marca: Porto Seguro

UND 1,00  0,0000 775,00    775,00

Total do Fornecedor: 4.240,00

Total Geral: 19.160,04

São Lourenço do Oeste,   5   de  Fevereiro   de   2021.
--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 006/2021
Publicação Nº 2965507

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  4/2021 - PR

6/2021

6/2021

13/01/2021

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  RAFAEL CALEFFI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a

vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

6/2021

4/2021-PR

PREGÃO PRESENCIAL

05/02/2021

18/02/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA REALIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA A SEREM EXECUTADOS NOS PRÉDIOS E/OU LOCAIS PÚBLICOS 

INDICADOS PELO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC. 

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

 LOTE:  1

EDERSON TERRAS DE OLIVEIRA     (7230)

1 SERVIÇO DE PINTURA INTERNA E EXTERNA EM PAREDES,

ABERTURAS E GRADES DE PORTAS E JANELAS, INCLUINDO

AS CORREÇÕES NECESSÁRIAS COMO: LIXA,

ACABAMENTOS, CONSERTOS E POSSÍVEIS APLICAÇÕES DE

SELADOR E LAVAGEM EM PAREDE EXTERNA. OS

MATERIAIS UTILIZADOS PARA ESTAS ATIVIDADES SERÃO

DE RESPONSABILIDADE DO PRESTADOR DE SERVIÇO, COM

EXCESSÃO DA TINTA, TEXTURA , MASSA CORRIDA E

SELADOR. - Marca: TERRAS SERVIÇOS

M² 6.000,00  0,0000 6,5949 39.569,60

2 SERVIÇO DE PINTURA COM TEXTURA EM PAREDES,

ABERTURAS E GRADES DE PORTAS E JANELAS, INCLUINDO

AS CORREÇÕES NECESSÁRIAS COMO: LIXA,

ACABAMENTOS, CONSERTOS, POSSÍVEIS APLICAÇÕES DE

SELADOR E LAVAGEM DE PAREDE EXTERNA. OS MATERIAIS

UTILIZADOS SERÃO DE RESPONSABILIDADE DO

PRESTADOR DE SERVIÇO, COM EXCESSÃO DA TINTA,

TEXTURA, MASSA CORRIDA E SELADOR. - Marca: TERRAS

SERVIÇOS

M² 6.000,00  0,0000 8,3884 50.330,40

Total do Fornecedor: 89.900,00

São Lourenço do Oeste,   18   de  Fevereiro   de   2021.
--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  4/2021 - PR

6/2021

6/2021

13/01/2021

Folha:  2/2

 LOTE:  2

ITAMAR BALDIN     (6464)

3 HIDRÁULICA: Manutenção e conservação dos banheiros,

cozinhas, bebedouros, e outros; remoção, montagem,

manutenção e conservação dos sistemas hidráulicos que

abastecem as edificações dos prédios; manutenção e

conservação dos sistemas de águas pluviais, rede de esgoto

sanitário, sistemas de drenagem; instalação e reparos de

encanamentos, caixas d'água e troca de louças, registros,

torneiras, caixas de descarga, bóias, ralos, sifões e outros;

reparos de rotina das redes de água; outros serviços hidráulicos

que se façam necessários.

H 600,00  0,0000 12,3333 7.400,00

Total do Fornecedor: 7.400,00

 LOTE:  3

CLAUDEMIR RIBEIRO DOS SANTOS     (7095)

4 ALVENARIA: reparos de alvenaria das edificações, muros,

telhados, e outros; abrir e re-aterrar valas, limpar a obra;

colocação (assentamento), manutenção, conservação e reparos

de azulejos, cerâmicas e outros tipos de pisos e revestimentos;

recuperação de paredes; raspagem de paredes para reparos de

alvenaria e pintura; remoção de forro; manutenção e conservação

da cobertura em geral (telhas, calhas, rufos, etc.); e demais

serviços de alvenaria que se façam necessários;

H 600,00  0,0000 33,3333 20.000,00

Total do Fornecedor: 20.000,00

 LOTE:  4

CLAUDEMIR RIBEIRO DOS SANTOS     (7095)

5 CARPINTARIA: manutenção e recuperação de portas, janelas e

esquadrias danificadas pelo cupim ou pelo tempo, conserto de

mesas, cadeiras e armários, conserto do madeiramento de

telhados, colocação de telas em janelas e grades, colocação de

quadros, trincos, porta cadeado e ferrolhos; outros serviços de

carpintaria que se façam necessários;

H 600,00  0,0000     10,00 6.000,00

Total do Fornecedor: 6.000,00

 LOTE:  5

ITAMAR BALDIN     (6464)

6 SERVIÇOS GERAIS: fixação de armários, fixação de cortinas,

fixação de varais, mover mobília de local, adequação de pátios e

demais serviços que sejam necessários.

H 900,00  0,0000 6,5556 5.900,00

Total do Fornecedor: 5.900,00

Total Geral: 129.200,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (14),  2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (44),  2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (101),

2.025.3.3.90.00.00.00.00.00 (121),  2.029.3.3.90.00.00.00.00.00 (132)

São Lourenço do Oeste,   18   de  Fevereiro   de   2021.
--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 007/2021
Publicação Nº 2965873

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  5/2021 - PR

7/2021

7/2021

22/01/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  RAFAEL CALEFFI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a

vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

7/2021

5/2021-PR

PREGÃO PRESENCIAL

03/02/2021

AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) A SER UTILIZADO NA 

MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DAS VIAS PÚBLICAS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):
2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (102)  Saldo: 1.800.000,00

HIPERPAVI ASFALTOS LTDA     (8232)

1 ASFALTO CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) -

Marca: Hiperpavi Asfaltos

TON 700,00  0,0000 414,00    289.800,00

Total do Fornecedor: 289.800,00

Total Geral: 289.800,00

--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 008/2021
Publicação Nº 2965881

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  2/2021 - PE

8/2021

8/2021

25/01/2021

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  RAFAEL CALEFFI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a

vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

8/2021

2/2021-PE

PREGÃO ELETRÔNICO

08/02/2021

24/02/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAR SERVIÇO DE TRANSPORTE 

ESCOLAR, PARA O ANO LETIVO DE 2021.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

DELMAR LANZ ME     (3626)

1 2021 - LAGEADO GRANDE - SANTA TEREZINHA - DIST. FRED.

WASTNER - EBM SÃO LOURENÇO - EBM SÃO FRANCISCO -

EBM IRMÃ NEUSA - APAE - EEB SÓROR ANGÉLICA.

CAPACIDADE DO VEÍCULO: NO MÍNIMO 44 LUGARES. ANO DO

VEÍCULO NO MÍNIMO 2006. TOTAL DE 109 KM/DIA.

MANHÃ: Saída da Linha Lageado Grande, seguindo até a Linha

Santa Terezinha, onde anda mais 1500 metros até o

reflorestamento para pegar os alunos, retorna na comunidade de

Santa Terezinha, seguindo pela geral até a antiga EEB Leoberto

Leal, segue a EBM São Lourenço, EBM Irmã Neusa, APAE e EEB

Sóror Angélica.

MEIO DIA: Devolução dos alunos: saída da APAE, passando pela

EEB Sóror Angélica passando pela EBM Irmã Neusa, EBM São

Lourenço, seguindo até o pavilhão da comunidade, segue até a

comunidade de Santa Terezinha, segue os 1500 metros para

devolver os alunos, retorna até a comunidade de Lageado Grande.

INICIO DA TARDE: Saída da linha Lageado Grande, seguindo até a

linha Santa Terezinha, onde anda mais 1500 metros até o

reflorestamento para pegar os alunos, retorna na comunidade de

Santa Terezinha, seguindo pela geral até a antiga EEB Leoberto

Leal, segue a EBM São Lourenço, EBM Irmã Neusa e EEB Sóror

Angélica.

FINAL DA TARDE: Devolução dos alunos: saída da EEB Sóror

Angélica, passando pela EBM Irmã Neusa, EBM São Lourenço,

seguindo até o pavilhão da comunidade, segue até a comunidade

de Santa Terezinha, segue os 1500 metros para devolver os

alunos, retorna até a comunidade de Lageado Grande. - Marca:

N/C

KM 21.800,00  0,0000 3,90    85.020,00

Total do Fornecedor: 85.020,00

São Lourenço do Oeste,   24   de  Fevereiro   de   2021.
--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  2/2021 - PE

8/2021

8/2021

25/01/2021

Folha:  2/2

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):
2.050.3.3.90.00.00.00.00.00 (57),  2.050.3.3.90.00.00.00.00.00 (58),  2.050.3.3.90.00.00.00.00.00 (59),

2.050.3.3.90.00.00.00.00.00 (60),  2.050.3.3.90.00.00.00.00.00 (61)

JL MIOTTO TRANSPORTE LTDA     (5919)

2 2021 - SÃO SEBASTIÃO - POÇO REDONDO - NOVA

FARROUPILHA - TURVO BAIXO - FILIPINI - LIMOEIRO -

EEB SÃO VALENTIM/EBM NOSSA SENHORA DE LOURDES.

CAPACIDADE MINIMA DO VEÍCULO: 40 LUGARES . ANO

DO VEÍCULO 2006/2007. TOTAL DE 106 KM/DIA.

MANHÃ: Saída da linha São Sebastião, passando

pela linha Poço Redondo, seguindo até o encruzo da

Linha Alto da Serra, retorna passando pela

propriedade do Sr. Belair Correia, passando pela

comunidade Da Linha Nova Farroupilha, Turvo Baixo,

Filipini, entrando até a Igreja da Linha Limoeiro,

retorna para geral seguindo até a EEB São Valentim/

EBM Nossa Senhora de Lourdes. MEIO DIA: Saí da

escola, passando pelo encruzo da linha Limoeiro,

Turvo Baixo, comunidade da Linha Filipini, Nova

Farroupilha, até a linha São Sebastião seguindo até

o Belair Correia onde retorna pelo mesmo itinerário

até a EEB São Valentim/EBM Nossa Senhora de Lourdes.

 FINAL DA TARDE: Saí da escola devolvendo os

alunos, passando pelo encruzo da linha Limoeiro,

Turvo Baixo, comunidade da Linha Filipini, Nova

Farroupilha, até a linha São Sebastião até a

propriedade do Sr. Belair Correia. - Marca: N/C

KM 21.200,00  0,0000 3,86    81.832,00

Total do Fornecedor: 81.832,00

SAN CARMO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA - ME     (4385)

3 2021 - LINHA SANTA INÊS - DIST. SÃO ROQUE - APAE.

CAPACIDADE MINIMA DO VEÍCULO: 24 LUGARES COM

ELEVADOR

(SENSIBILIDADE PARA PASSAGEIROS) PASSAGEIROS.

ANODO VEÍCULO 2006/2007. TOTAL DE 135,30   KM/DIA.

INICIO DA TARDE: Sai da EBM Santa Inês, da Linha

Santa Inês, segue pela Linha Prata, Linha Ouro

Verde e Distrito de São Roque com os alunos que

frequentam a APAE, segue até São Lourenço do Oeste,

na APAE. FINAL DA TARDE: Retorna devolvendo os

alunos pelo mesmo itinerário do inicio da tarde - Marca: N/C

KM 27.060,00  0,0000 3,15    85.239,00

Total do Fornecedor: 85.239,00

Total Geral: 252.091,00

São Lourenço do Oeste,   24   de  Fevereiro   de   2021.
--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 009/2021
Publicação Nº 2965884

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  6/2021 - PR

9/2021

9/2021

29/01/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  RAFAEL CALEFFI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a

vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

9/2021

6/2021-PR

PREGÃO PRESENCIAL

10/02/2021

26/02/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E 

DISPOSIÇÃO FINAL DE ENTULHOS NÃO ABRANGIDOS PELA COLETA REGULAR NO MUNICÍPIO 

DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

 LOTE:  1

GABRIEL HENRIQUE COMUNELLO     (5457)

1 SERVIÇO DE RETIRADA DE ENTULHOS REALIZADO POR

CAÇAMBA ESTACIONÁRIA, CONTAINERS E CAMINHÃO DE

TRANSPORTE, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 4M3

SER 1.920,00  0,0000     195,00 374.400,00

Total do Fornecedor: 374.400,00

Total Geral: 374.400,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):
2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (101)  Saldo: 174.400,00

São Lourenço do Oeste,   26   de  Fevereiro   de   2021.
--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 011/2021
Publicação Nº 2965911

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  8/2021 - PR

11/2021

11/2021

02/02/2021

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  RAFAEL CALEFFI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a

vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

11/2021

8/2021-PR

PREGÃO PRESENCIAL

12/02/2021

AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES E ADITIVO PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS, 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC. 

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

CONCEITO COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI     (9002)

1 OLEO Nº 3E9848 PARA MOTOR, GENUINO CATERPILAR PARA

MOTONIVELADORA 12H E 120H E CARREGADEIRAS 924G,

924HZ - GALÃO 20 LITROS. - Marca: CATERPILLAR

GL 40,00  0,0000 525,00    21.000,00

8 OLEO LUBRIFICANTE 15W40 PARA MOTORES A DIESEL -

GALÃO 20 LITROS - Marca: DEITON ORION

GL 40,00  0,0000 390,00    15.600,00

9 OLEO HIDRAULICO SH 68 - GALAO 20 LITROS - Marca: SPEEDY

68 AW

GL 10,00  0,0000 297,50    2.975,00

11 OLEO LUBRIFICANTE P/ MOTOR DIESEL 15W40

MERCEDEZ-BENZ MICRO ONIBUS 415 CDI ANO 2013 L - Marca:

DEITON ORION

L 40,00  0,0000 331,50    13.260,00

15 ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30DPF (FRASCO COM 01 LITRO)

(PARA VEICULOS: DUCATO MC 2014/2014; BOXER 2015/2015;

MASTER) - Marca: DEITON

L 40,00  0,0000 34,90    1.396,00

16 ÓLEO DOS TANQUES, GENUINO CATERPILLAR PARA

MOTONIVELADORA 12H, E 120H E CARREGADEIRAS 924G,

924HZ E ROLO VIBROCOMPACTADOR CS54B GALAO 20

LITROS - Marca: CATERPILLAR

UND 10,00  0,0000 590,00    5.900,00

Total do Fornecedor: 60.131,00

TRATORMAX - COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA     (4124)

2 OLEO Nº 7X7855 DE TRANSMISSÃO, GENUINO CATERPILAR

PARA  MOTONIVELADORA 12H E 120H, RETROESCAVADEIRAS

416E, 420E, 420E IT E ROLO VIBROCOMPACTADOR CS54B -

GALÃO 20 LITROS. - Marca: CATERPILAR

GL 40,00  0,0000 678,00    27.120,00

3 OLEO Nº 3096942 DO HIDRAULICO, GENUINO CATERPILAR

PARA MOTONIVELADORA 12H E 120H, RETROESCAVADEIRAS

416E, 420E, 420E IT E ROLO VIBROCOMPACTADOR CS54B -

GALÃO 20 LITROS. - Marca: CATERPILAR

GL 40,00  0,0000 584,00    23.360,00

--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  8/2021 - PR

11/2021

11/2021

02/02/2021

Folha:  2/2

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (14),  2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (44),  2.050.3.3.90.00.00.00.00.00 (57),

2.050.3.3.90.00.00.00.00.00 (58),  2.050.3.3.90.00.00.00.00.00 (59),  2.050.3.3.90.00.00.00.00.00 (60),

2.050.3.3.90.00.00.00.00.00 (61),  2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (101),  2.025.3.3.90.00.00.00.00.00 (121),

2.029.3.3.90.00.00.00.00.00 (132)

TRATORMAX - COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA     (4124)

7 OLEO LUBRIFICANTE MD400 SAE 10W PARA MOTORES A

DIESEL - GALÃO 20 LITROS - Marca: LUBRAX

GL 5,00  0,0000 339,00    1.695,00

10 OLEO LUBRIFICANTE GL5 90  PARA MOTORES A DIESEL -

GALÃO 20 LITROS - Marca: IPIRANGA

GL 5,00  0,0000 370,00    1.850,00

12 OLEO LUBRIFICANTE P/ MOTOR DIESEL 10W40 100%

SINTETICO VOLKSBUS 15-190 MAN ANO 2014 GL 20L - Marca:

PETRONAS

UND 20,00  0,0000 648,00    12.960,00

13 ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30 PARA IVECO/CITY CLASS 70C17

ANO 2012 - Marca: IPIRANGA

L 40,00  0,0000 35,00    1.400,00

Total do Fornecedor: 68.385,00

Total Geral: 128.516,00

--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 013/2021
Publicação Nº 2965938

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  1/2021 - IL

13/2021

13/2021

05/02/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   RAFAEL CALEFFI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de

Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

13/2021

1/2021-IL

Inexigibilidade de Licitação

12/02/2021

12/02/2021

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO-FINANCEIRO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 

RURAL PELA EPAGRI S.A, PARA O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

 LOTE:  1

EPAGRI-EMP.PESQ.AGROP.EXT.RURAL DE SC S/A     (2472)

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO-FINANCEIRO DE

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL PELA EPAGRI

S.A, PARA O MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, SC.

MES 10,50  0,0000     5.291,04 55.555,92

Total do Fornecedor: 55.555,92

Total Geral: 55.555,92

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):
2.025.3.3.90.00.00.00.00.00 (121)  Saldo: 596.993,78

São Lourenço do Oeste,   12   de  Fevereiro   de   2021.
--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 016/2021
Publicação Nº 2966136

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  2/2021 - DL

16/2021

16/2021

12/02/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   RAFAEL CALEFFI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de

Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

16/2021

2/2021-DL

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

12/02/2021

12/02/2021

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORMAÇÃO 

CONTINUADA DESTINADO AOS PROFESSORES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE 

SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

 LOTE:  1

FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DO DESENVOLVIMENTO DO OESTE     (4777)

1 Prestação de serviços de formação continuada destinado aos

professores da rede pública municipal de ensino de São Lourenço

do Oeste - SC.

Com carga horária total de 336 (trezentos e trinta e seis) horas,

divididas em 14 (quatorze) turmas, com carga horária de 08 (oito)

horas por dia, sendo executada em três dias, as quais totalizam

24 (vinte e quatro) horas cada, com disponibilidade de 200

(duzentas) vagas no total.

Com o tema Planejamento Pedagógico do Continuum 2020-2021.

A Formação Continuada consistirá na elaboração do

planejamento pedagógico do 1º (primeiro) semestre do ano letivo

de 2021, alinhado à Base Nacional Comum Curricular no contexto

do Continuum 2020/2021, objetivando assegurar o conjunto de

aprendizagens essenciais aos estudantes da educação básica,

atendendo assim os direitos e objetivos de aprendizagem e

desenvolvimento expressos nas competências da BNCC e

desdobrados na proposta pedagógica.

SER 1,00  0,0000     56.097,91 56.097,91

Total do Fornecedor: 56.097,91

Total Geral: 56.097,91

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):
2.014.3.3.90.00.00.00.00.00 (50)  Saldo: 795.074,96

São Lourenço do Oeste,   12   de  Fevereiro   de   2021.
--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 018/2021
Publicação Nº 2966189

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  13/2021 - PR

18/2021

18/2021

18/02/2021

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  RAFAEL CALEFFI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a

vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

18/2021

13/2021-PR

PREGÃO PRESENCIAL

02/03/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ESTRUTURAS 

DECORATIVAS EM FERRO E METALON, AMBAS COM ACABAMENTO EM PVC, PARA SEREM 

UTILIZADAS NOS EVENTOS ALUSIVOS À COMEMORAÇÃO DA PÁSCOA ORGANIZADOS PELO 

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

 LOTE:  1

STREET DECOR IMPORTACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA     (7306)

1 COELHO GRANDE, MEDINDO APROXIMADAMENTE 4,18M DE

ALTURA X 2,80M DE LARGURA X 2,00M DE PROFUNDIDADE,

PRODUZIDO EM FERRO REDONDO MACIÇO DE 1/4, 3/16 E

1/8 COM PINTURA EM PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO

AUTOMOTIVO E VERNIZ AUTOMOTIVO E CONTORNO COM

LÂMPADAS DE LED BRANCO FIO ELÉTRICO BRANCO PARA

O CORPO E PARTE EXTERNA DAS ORELHAS E LED

VERMELHO FIO ELÉTRICO VERMELHO TRANSPARENTE 2 X

0,5MM² PARA A PARTE INTERNA DAS ORELHAS, SENDO O

CABO FORMADO POR 12 FIOS DE COBRE DE 0,12MM².

ACABAMENTOS (OLHOS, FOCINHO E PATINHAS) EM PVC

6MM. - Marca: STREET DECOR

UND 1,00  0,0000 17.214,4146 17.214,41

2 COELHO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 2,80M DE ALTURA

X 1,60M DE LARGURA X 1,30M DE PROFUNDIDADE,

PRODUZIDO EM FERRO REDONDO MACIÇO DE 1/4, 3/16 E

1/8 COM PINTURA EM PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO

AUTOMOTIVO E VERNIZ AUTOMOTIVO E CONTORNO COM

LÂMPADAS DE LED BRANCO FIO ELÉTRICO BRANCO PARA

O CORPO E PARTE EXTERNA DAS ORELHAS E LED

VERMELHO FIO ELÉTRICO VERMELHO TRANSPARENTE 2 X

0,5MM² PARA PARTE INTERNA DAS ORELHAS, SENDO O

CABO FORMADO POR 12 FIOS DE COBRE DE 0,12MM².

ACABAMENTOS (OLHOS, FOCINHO E PATINHAS) EM PVC

6MM. - Marca: STREET DECOR

UND 1,00  0,0000   9.420,526 9.420,53

--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  13/2021 - PR

18/2021

18/2021

18/02/2021

Folha:  2/2

 LOTE:  1

STREET DECOR IMPORTACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA     (7306)

3 OVO GRANDE, MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,90M DE

ALTURA X 1,30M DE LARGURA X 0,35M DE PROFUNDIDADE,

PRODUZIDO EM ESTRUTURA DE METALON 15,00MM X

15,00MM E DE BARRA CHATA DE 1/8 X 3/8 E 1/2 X 3/16 DE

POLEGADA, ZINCADA, COM PROTEÇÃO ANTICORROSIVA

RESISTENTE A EXPOSIÇÃO ÀS INTEMPÉRIES. APLICAÇÃO

DE MANGUEIRA LUMINOSA INCANDESCENTE NA COR

CRISTAL, EM PVC FLEXÍVEL EXTRUSADO, DE 13,00MM DE

DIÂMETRO, COM 36 MICRO LÂMPADAS POR METRO NA

TENSÃO DE 220V. PREENCHIMENTO COM LÂMPADAS DE

LED NAS CORES VERMELHA, AMARELA, VERDE E BRANCA,

FIO ELÉTRICO 2 X 0,5MM², SENDO O CABO FORMADO POR

12 FIOS DE COBRE DE 0,12MM². - Marca: STREET DECOR

UND 1,00  0,0000 6.147,2924 6.147,29

4 OVO MÉDIO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,50M DE

ALTURA X 1,05M DE LARGURA X 0,30M DE PROFUNDIDADE,

PRODUZIDO EM ESTRUTURA DE METALON 15,00MM X

15,00MM E DE BARRA CHATA DE 1/8 X 3/8 E 1/2 X 3/16 DE

POLEGADA, ZINCADA, COM PROTEÇÃO ANTICORROSIVA

RESISTENTE A EXPOSIÇÃO ÀS INTEMPÉRIES. APLICAÇÃO

DE MANGUEIRA LUMINOSA INCANDESCENTE NA COR

CRISTAL, EM PVC FLEXÍVEL EXTRUSADO, DE 13,00MM DE

DIÂMETRO, COM 36 MICRO LÂMPADAS POR METRO NA

TENSÃO DE 220V. PREENCHIMENTO COM LÂMPADAS DE

LED NAS CORES AMARELA, VERMELHA, VERDE E BRANCA,

FIO ELÉTRICO 2 X 0,5MM², SENDO O CABO FORMADO POR

12 FIOS DE COBRE DE 0,12MM². - Marca: STREET DECOR

UND 1,00  0,0000 5.917,7669 5.917,77

Total do Fornecedor: 38.700,00

Total Geral: 38.700,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):
2.006.4.4.90.00.00.00.00.00 (16)  Saldo: 18.720,00

--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 019/2021
Publicação Nº 2966222

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  1/2021 - TP

19/2021

19/2021

19/02/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   RAFAEL CALEFFI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de

Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

19/2021

1/2021-TP

Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

09/03/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, BEM COMO O FORNECIMENTO DE MATERIAL E 

MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA TIPO CBUQ, SOBRE 

PEDRAS IRREGULARES, ALÉM DE DRENAGEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA ADERBAL RAMOS 

DA SILVA, BAIRRO PROGRESSO, PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO 

OESTE - SC, CONFORME PROJETO ANEXO AO EDITAL E CONTRATO DE REPASSE OGU Nº 

909612/2020.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

 LOTE:  1

HIPERPAVI ASFALTOS LTDA     (8232)

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, BEM COMO

O FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA

EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA TIPO

CBUQ, SOBRE PEDRAS IRREGULARES, ALÉM DE

DRENAGEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA ADERBAL

RAMOS DA SILVA, BAIRRO PROGRESSO, PERÍMETRO

URBANO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE -

SC, CONFORME PROJETO ANEXO AO EDITAL E CONTRATO

DE REPASSE OGU Nº 909612/2020. - Marca: Hiperpavi

SER 1,00  0,0000     482.953,11 482.953,11

Total do Fornecedor: 482.953,11

Total Geral: 482.953,11

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):
1.063.4.4.90.00.00.00.00.00 (94)  Saldo: 896.462,87

--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 020/2021
Publicação Nº 2966232

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  14/2021 - PR

20/2021

20/2021

24/02/2021

Folha:  1/6

       O(a)  Prefeito Municipal,  RAFAEL CALEFFI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a

vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

20/2021

14/2021-PR

PREGÃO PRESENCIAL

10/03/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONTROLE 

SANITÁRIO INTEGRADO NO COMBATE A VETORES E PRAGAS URBANAS, NAS ÁREAS INTERNAS 

E EXTERNAS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

 LOTE:  1

COMERCIAL AGROALBA EIRELI     (8036)

1 Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e

pragas urbanas, englobando dedetização (desinsetização), de

modo que se eliminem aracnídeos, insetos voadores e rasteiros,

entre outros. A prestação de serviço deverá ser realizada nas

áreas internas e externas dos prédios públicos do Município de

São Lourenço do Oeste. Inclui o fornecimento de materiais,

produtos químicos e mão de obra qualificada. A aplicação deve

ter durabilidade/garantia de no mínimo 06 meses. LOCAL:

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL, COM

APROXIMADAMENTE 1412,4M². - Marca: Prestação de serviço

SER 2,00  0,0000   369,615 739,23

2 Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e

pragas urbanas, englobando dedetização (desinsetização), de

modo que se eliminem aracnídeos, insetos voadores e rasteiros,

entre outros. A prestação de serviço deverá ser realizada nas

áreas internas e externas dos prédios públicos do Município de

São Lourenço do Oeste. Inclui o fornecimento de materiais,

produtos químicos e mão de obra qualificada. A aplicação deve

ter durabilidade/garantia de no mínimo 06 meses. LOCAL:

GINÁSIO / CDM / SINE, COM APROXIMADAMENTE 1744,75 M².

- Marca: Prestação de serviço

SER 2,00  0,0000 431,2256 862,45

3 Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e

pragas urbanas, englobando dedetização (desinsetização), de

modo que se eliminem aracnídeos, insetos voadores e rasteiros,

entre outros. A prestação de serviço deverá ser realizada nas

áreas internas e externas dos prédios públicos do Município de

São Lourenço do Oeste. Inclui o fornecimento de materiais,

produtos químicos e mão de obra qualificada. A aplicação deve

ter durabilidade/garantia de no mínimo 06 meses. LOCAL:

CENTRO ESPORTIVO, COM APROXIMADAMENTE 1202,51 M².

- Marca: Prestação de serviço

SER 2,00  0,0000 246,4146 492,83

--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  14/2021 - PR

20/2021

20/2021

24/02/2021

Folha:  2/6

 LOTE:  1

COMERCIAL AGROALBA EIRELI     (8036)

4 Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e

pragas urbanas, englobando dedetização (desinsetização), de

modo que se eliminem aracnídeos, insetos voadores e rasteiros,

entre outros. A prestação de serviço deverá ser realizada nas

áreas internas e externas dos prédios públicos do Município de

São Lourenço do Oeste. Inclui o fornecimento de materiais,

produtos químicos e mão de obra qualificada. A aplicação deve

ter durabilidade/garantia de no mínimo 06 meses. LOCAL:

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, COM

APROXIMADAMENTE 300 M². - Marca: Prestação de serviço

SER 2,00  0,0000 80,0847 160,17

5 Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e

pragas urbanas, englobando dedetização (desinsetização), de

modo que se eliminem aracnídeos, insetos voadores e rasteiros,

entre outros. A prestação de serviço deverá ser realizada nas

áreas internas e externas dos prédios públicos do Município de

São Lourenço do Oeste. Inclui o fornecimento de materiais,

produtos químicos e mão de obra qualificada. A aplicação deve

ter durabilidade/garantia de no mínimo 06 meses. LOCAL: CRAS,

COM APROXIMADAMENTE 166,33 M². - Marca: Prestação de

serviço

SER 2,00  0,0000 61,6037 123,21

6 Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e

pragas urbanas, englobando dedetização (desinsetização), de

modo que se eliminem aracnídeos, insetos voadores e rasteiros,

entre outros. A prestação de serviço deverá ser realizada nas

áreas internas e externas dos prédios públicos do Município de

São Lourenço do Oeste. Inclui o fornecimento de materiais,

produtos químicos e mão de obra qualificada. A aplicação deve

ter durabilidade/garantia de no mínimo 06 meses. LOCAL:

CREAS, COM APROXIMADAMENTE 500 M². - Marca: Prestação

de serviço

SER 2,00  0,0000 123,2073 246,41

7 Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e

pragas urbanas, englobando dedetização (desinsetização), de

modo que se eliminem aracnídeos, insetos voadores e rasteiros,

entre outros. A prestação de serviço deverá ser realizada nas

áreas internas e externas dos prédios públicos do Município de

São Lourenço do Oeste. Inclui o fornecimento de materiais,

produtos químicos e mão de obra qualificada. A aplicação deve

ter durabilidade/garantia de no mínimo 06 meses. LOCAL:

CONSELHO TUTELAR, COM APROXIMADAMENTE 300 M². -

Marca: Prestação de serviço

SER 2,00  0,0000 80,0847 160,17

8 Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e

pragas urbanas, englobando dedetização (desinsetização), de

modo que se eliminem aracnídeos, insetos voadores e rasteiros,

entre outros. A prestação de serviço deverá ser realizada nas

áreas internas e externas dos prédios públicos do Município de

São Lourenço do Oeste. Inclui o fornecimento de materiais,

produtos químicos e mão de obra qualificada. A aplicação deve

ter durabilidade/garantia de no mínimo 06 meses. LOCAL: SCFV

(SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE

VÍNCULOS), COM APROXIMADAMENTE 1140 M². - Marca:

Prestação de serviço

SER 2,00  0,0000 246,4146 492,83

9 Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e

pragas urbanas, englobando dedetização (desinsetização), de

modo que se eliminem aracnídeos, insetos voadores e rasteiros,

entre outros. A prestação de serviço deverá ser realizada nas

áreas internas e externas dos prédios públicos do Município de

São Lourenço do Oeste. Inclui o fornecimento de materiais,

produtos químicos e mão de obra qualificada. A aplicação deve

ter durabilidade/garantia de no mínimo 06 meses. LOCAL:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, COM APROXIMADAMENTE

862,33 M². - Marca: Prestação de serviço

SER 2,00  0,0000   184,811 369,62

--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1580

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  14/2021 - PR

20/2021

20/2021

24/02/2021

Folha:  3/6

 LOTE:  1

COMERCIAL AGROALBA EIRELI     (8036)

10 Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e

pragas urbanas, englobando dedetização (desinsetização), de

modo que se eliminem aracnídeos, insetos voadores e rasteiros,

entre outros. A prestação de serviço deverá ser realizada nas

áreas internas e externas dos prédios públicos do Município de

São Lourenço do Oeste. Inclui o fornecimento de materiais,

produtos químicos e mão de obra qualificada. A aplicação deve

ter durabilidade/garantia de no mínimo 06 meses. LOCAL:

BIBLIOTECA, COM APROXIMADAMENTE 862,33 M². - Marca:

Prestação de serviço

SER 2,00  0,0000   184,811 369,62

11 Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e

pragas urbanas, englobando dedetização (desinsetização), de

modo que se eliminem aracnídeos, insetos voadores e rasteiros,

entre outros. A prestação de serviço deverá ser realizada nas

áreas internas e externas dos prédios públicos do Município de

São Lourenço do Oeste. Inclui o fornecimento de materiais,

produtos químicos e mão de obra qualificada. A aplicação deve

ter durabilidade/garantia de no mínimo 06 meses. LOCAL:

EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL, COM

APROXIMADAMENTE 1306 M². - Marca: Prestação de serviço

SER 2,00  0,0000 246,4146 492,83

12 Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e

pragas urbanas, englobando dedetização (desinsetização), de

modo que se eliminem aracnídeos, insetos voadores e rasteiros,

entre outros. A prestação de serviço deverá ser realizada nas

áreas internas e externas dos prédios públicos do Município de

São Lourenço do Oeste. Inclui o fornecimento de materiais,

produtos químicos e mão de obra qualificada. A aplicação deve

ter durabilidade/garantia de no mínimo 06 meses. LOCAL: EBM

NOSSA SENHORA DE LOURDES, COM APROXIMADAMENTE

1962,96 M². - Marca: Prestação de serviço

SER 2,00  0,0000 431,2256 862,45

13 Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e

pragas urbanas, englobando dedetização (desinsetização), de

modo que se eliminem aracnídeos, insetos voadores e rasteiros,

entre outros. A prestação de serviço deverá ser realizada nas

áreas internas e externas dos prédios públicos do Município de

São Lourenço do Oeste. Inclui o fornecimento de materiais,

produtos químicos e mão de obra qualificada. A aplicação deve

ter durabilidade/garantia de no mínimo 06 meses. LOCAL: CEIM

MONTEIRO LOBATO, COM APROXIMADAMENTE 1118,48 M². -

Marca: Prestação de serviço

SER 2,00  0,0000 308,0183 616,04

14 Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e

pragas urbanas, englobando dedetização (desinsetização), de

modo que se eliminem aracnídeos, insetos voadores e rasteiros,

entre outros. A prestação de serviço deverá ser realizada nas

áreas internas e externas dos prédios públicos do Município de

São Lourenço do Oeste. Inclui o fornecimento de materiais,

produtos químicos e mão de obra qualificada. A aplicação deve

ter durabilidade/garantia de no mínimo 06 meses. LOCAL: EBM

SANTA CATARINA, COM APROXIMADAMENTE 1335,44 M². -

Marca: Prestação de serviço

SER 2,00  0,0000   320,339 640,68

15 Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e

pragas urbanas, englobando dedetização (desinsetização), de

modo que se eliminem aracnídeos, insetos voadores e rasteiros,

entre outros. A prestação de serviço deverá ser realizada nas

áreas internas e externas dos prédios públicos do Município de

São Lourenço do Oeste. Inclui o fornecimento de materiais,

produtos químicos e mão de obra qualificada. A aplicação deve

ter durabilidade/garantia de no mínimo 06 meses. LOCAL: CEIM

MUNDO COLORIDO, COM APROXIMADAMENTE 1899,72 M². -

Marca: Prestação de serviço

SER 2,00  0,0000 431,2256 862,45

--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  14/2021 - PR

20/2021

20/2021

24/02/2021

Folha:  4/6

 LOTE:  1

COMERCIAL AGROALBA EIRELI     (8036)

16 Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e

pragas urbanas, englobando dedetização (desinsetização), de

modo que se eliminem aracnídeos, insetos voadores e rasteiros,

entre outros. A prestação de serviço deverá ser realizada nas

áreas internas e externas dos prédios públicos do Município de

São Lourenço do Oeste. Inclui o fornecimento de materiais,

produtos químicos e mão de obra qualificada. A aplicação deve

ter durabilidade/garantia de no mínimo 06 meses. LOCAL: EBM

SÃO FRANCISCO, COM APROXIMADAMENTE 2247,11 M². -

Marca: Prestação de serviço

SER 2,00  0,0000 492,8292 985,66

17 Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e

pragas urbanas, englobando dedetização (desinsetização), de

modo que se eliminem aracnídeos, insetos voadores e rasteiros,

entre outros. A prestação de serviço deverá ser realizada nas

áreas internas e externas dos prédios públicos do Município de

São Lourenço do Oeste. Inclui o fornecimento de materiais,

produtos químicos e mão de obra qualificada. A aplicação deve

ter durabilidade/garantia de no mínimo 06 meses. LOCAL: EBM

SÃO ROQUE, COM APROXIMADAMENTE 928,2 M². - Marca:

Prestação de serviço

SER 2,00  0,0000 227,9335 455,87

18 Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e

pragas urbanas, englobando dedetização (desinsetização), de

modo que se eliminem aracnídeos, insetos voadores e rasteiros,

entre outros. A prestação de serviço deverá ser realizada nas

áreas internas e externas dos prédios públicos do Município de

São Lourenço do Oeste. Inclui o fornecimento de materiais,

produtos químicos e mão de obra qualificada. A aplicação deve

ter durabilidade/garantia de no mínimo 06 meses. LOCAL: EBM

SANTA INÊS, COM APROXIMADAMENTE 887,14 M². - Marca:

Prestação de serviço

SER 2,00  0,0000   203,292 406,58

19 Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e

pragas urbanas, englobando dedetização (desinsetização), de

modo que se eliminem aracnídeos, insetos voadores e rasteiros,

entre outros. A prestação de serviço deverá ser realizada nas

áreas internas e externas dos prédios públicos do Município de

São Lourenço do Oeste. Inclui o fornecimento de materiais,

produtos químicos e mão de obra qualificada. A aplicação deve

ter durabilidade/garantia de no mínimo 06 meses. LOCAL: EBM

SÃO LOURENÇO, COM APROXIMADAMENTE 3392,22 M². -

Marca: Prestação de serviço

SER 2,00  0,0000 739,2438 1.478,49

20 Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e

pragas urbanas, englobando dedetização (desinsetização), de

modo que se eliminem aracnídeos, insetos voadores e rasteiros,

entre outros. A prestação de serviço deverá ser realizada nas

áreas internas e externas dos prédios públicos do Município de

São Lourenço do Oeste. Inclui o fornecimento de materiais,

produtos químicos e mão de obra qualificada. A aplicação deve

ter durabilidade/garantia de no mínimo 06 meses. LOCAL: CEIM

CORA CORALINA, COM APROXIMADAMENTE 620,59 M². -

Marca: Prestação de serviço

SER 2,00  0,0000 123,2073 246,41

21 Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e

pragas urbanas, englobando dedetização (desinsetização), de

modo que se eliminem aracnídeos, insetos voadores e rasteiros,

entre outros. A prestação de serviço deverá ser realizada nas

áreas internas e externas dos prédios públicos do Município de

São Lourenço do Oeste. Inclui o fornecimento de materiais,

produtos químicos e mão de obra qualificada. A aplicação deve

ter durabilidade/garantia de no mínimo 06 meses. LOCAL: EBM

IRMÃ CECÍLIA. COM APROXIMADAMENTE 2411,59 M². -

Marca: Prestação de serviço

SER 2,00  0,0000 492,8292 985,66

--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  14/2021 - PR

20/2021

20/2021

24/02/2021

Folha:  5/6

 LOTE:  1

COMERCIAL AGROALBA EIRELI     (8036)

22 Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e

pragas urbanas, englobando dedetização (desinsetização), de

modo que se eliminem aracnídeos, insetos voadores e rasteiros,

entre outros. A prestação de serviço deverá ser realizada nas

áreas internas e externas dos prédios públicos do Município de

São Lourenço do Oeste. Inclui o fornecimento de materiais,

produtos químicos e mão de obra qualificada. A aplicação deve

ter durabilidade/garantia de no mínimo 06 meses. LOCAL: EBM

IRMÃ NEUSA, COM APROXIMADAMENTE 6399 M². - Marca:

Prestação de serviço

SER 2,00  0,0000   1.232,073 2.464,15

23 Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e

pragas urbanas, englobando dedetização (desinsetização), de

modo que se eliminem aracnídeos, insetos voadores e rasteiros,

entre outros. A prestação de serviço deverá ser realizada nas

áreas internas e externas dos prédios públicos do Município de

São Lourenço do Oeste. Inclui o fornecimento de materiais,

produtos químicos e mão de obra qualificada. A aplicação deve

ter durabilidade/garantia de no mínimo 06 meses. LOCAL: EBM

SANTA MARIA GORETTI, COM APROXIMADAMENTE 1593,1

M². - Marca: Prestação de serviço

SER 2,00  0,0000 308,0183 616,04

24 Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e

pragas urbanas, englobando dedetização (desinsetização), de

modo que se eliminem aracnídeos, insetos voadores e rasteiros,

entre outros. A prestação de serviço deverá ser realizada nas

áreas internas e externas dos prédios públicos do Município de

São Lourenço do Oeste. Inclui o fornecimento de materiais,

produtos químicos e mão de obra qualificada. A aplicação deve

ter durabilidade/garantia de no mínimo 06 meses. LOCAL:

CENTRO DE EVENTOS, COM APROXIMADAMENTE 11236,66

M². - Marca: Prestação de serviço

SER 2,00  0,0000 1.478,4876 2.956,98

25 Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e

pragas urbanas, englobando dedetização (desinsetização), de

modo que se eliminem aracnídeos, insetos voadores e rasteiros,

entre outros. A prestação de serviço deverá ser realizada nas

áreas internas e externas dos prédios públicos do Município de

São Lourenço do Oeste. Inclui o fornecimento de materiais,

produtos químicos e mão de obra qualificada. A aplicação deve

ter durabilidade/garantia de no mínimo 06 meses. LOCAL:

CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO, COM APROXIMADAMENTE

150 M². - Marca: Prestação de serviço

SER 2,00  0,0000 61,6037 123,21

26 Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e

pragas urbanas, englobando dedetização (desinsetização), de

modo que se eliminem aracnídeos, insetos voadores e rasteiros,

entre outros. A prestação de serviço deverá ser realizada nas

áreas internas e externas dos prédios públicos do Município de

São Lourenço do Oeste. Inclui o fornecimento de materiais,

produtos químicos e mão de obra qualificada. A aplicação deve

ter durabilidade/garantia de no mínimo 06 meses. LOCAL:

GERÊNCIA DE FREDERICO WASTNER, COM

APROXIMADAMENTE 240 M². - Marca: Prestação de serviço

SER 2,00  0,0000 86,2451 172,49

27 Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e

pragas urbanas, englobando dedetização (desinsetização), de

modo que se eliminem aracnídeos, insetos voadores e rasteiros,

entre outros. A prestação de serviço deverá ser realizada nas

áreas internas e externas dos prédios públicos do Município de

São Lourenço do Oeste. Inclui o fornecimento de materiais,

produtos químicos e mão de obra qualificada. A aplicação deve

ter durabilidade/garantia de no mínimo 06 meses. LOCAL:

GERÊNCIA DE PRESIDENTE JUSCELINO, COM

APROXIMADAMENTE 240 M². - Marca: Prestação de serviço

SER 2,00  0,0000 86,2451 172,49

--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  14/2021 - PR

20/2021

20/2021

24/02/2021

Folha:  6/6

 LOTE:  1

COMERCIAL AGROALBA EIRELI     (8036)

28 Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e

pragas urbanas, englobando dedetização (desinsetização), de

modo que se eliminem aracnídeos, insetos voadores e rasteiros,

entre outros. A prestação de serviço deverá ser realizada nas

áreas internas e externas dos prédios públicos do Município de

São Lourenço do Oeste. Inclui o fornecimento de materiais,

produtos químicos e mão de obra qualificada. A aplicação deve

ter durabilidade/garantia de no mínimo 06 meses. LOCAL:

GERÊNCIA DE SÃO ROQUE, COM APROXIMADAMENTE 240

M². - Marca: Prestação de serviço

SER 2,00  0,0000 86,2451 172,49

29 Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e

pragas urbanas, englobando dedetização (desinsetização), de

modo que se eliminem aracnídeos, insetos voadores e rasteiros,

entre outros. A prestação de serviço deverá ser realizada nas

áreas internas e externas dos prédios públicos do Município de

São Lourenço do Oeste. Inclui o fornecimento de materiais,

produtos químicos e mão de obra qualificada. A aplicação deve

ter durabilidade/garantia de no mínimo 06 meses. LOCAL:

PARQUE DE MÁQUINAS, COM APROXIMADAMENTE 240 M². -

Marca: Prestação de serviço

SER 2,00  0,0000 86,2451 172,49

Total do Fornecedor: 18.900,00

Total Geral: 18.900,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (14),  2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (44),  2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (101),

2.025.3.3.90.00.00.00.00.00 (121),  2.029.3.3.90.00.00.00.00.00 (132)

--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 021/2021
Publicação Nº 2966239

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  15/2021 - PR

21/2021

21/2021

24/02/2021

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  RAFAEL CALEFFI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a

vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

21/2021

15/2021-PR

PREGÃO PRESENCIAL

11/03/2021

AQUISIÇÃO DE CONTAINER DO TIPO REEFER DE 40" PÉS, PARA SER ENTREGUE E INSTALADO 

NO LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO LOURENÇO DO 

OESTE - SC.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

 LOTE:  1

NEIDE RANZAN ME     (1287)

1 CONTAINER REFFER 40 PÉS MEDINDO

2,44MX12,00MX2,90M. Com isolamento térmico em poliuretano,

Revestimento interno em Alumínio branco, Novo ou Usado em

ótimo estado de conservação, livre de quaisquer falhas (riscos,

amassamentos, corrosão, etc.)INCLUSO PINTURA INTERNA E

EXTERNA (com tinta tipo Esmalte Sintético de Secagem

Rápida/Automotiva ou tipo Naval. Para a pintura o Container

deverá ser Lavado, Lixado, Passado Zarcão para depois três

mãos de tinta (Cor a ser escolhida pelo Município), 24M² DE

DIVISÓRIAS, 04 CORTES E REQUADROS, INSTALAÇÕES

ELÉTRICAS TODA A INSTALAÇÃO ELÉTRICA COM  2

TOMADAS E  2 INTERRUPTORES,  10 PORTAS NOS

BANHEIROS, HIDRÁULICA 08 VASOS SANITÁRIOS COM 8

PONTOS DE ESGOTO E ÁGUA , 06 PIAS PARA BANHEIRO

COM 6 PONTOS DE ESGOTO E ÁGUA MAIS AS TORNEIRAS,

E 2 CHUVEIROS 02 ESPELHOS DE 40 X 60, 02 JANELAS

BASCULANTE, 02 PORTAS DE ENTRADA/SAÍDA EM

ALUMINIO E PISO. Com 06 (Seis) Fundação / Sapatas

(40x40cm);

UND 1,00  0,0000     75.000,00 75.000,00

Total do Fornecedor: 75.000,00

Total Geral: 75.000,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):
2.014.4.4.90.00.00.00.00.00 (53)  Saldo: 424,61

--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  15/2021 - PR

21/2021

21/2021

24/02/2021

Folha:  2/2

--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL
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HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 022/2021
Publicação Nº 2966251

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:

RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  16/2021 - PR

22/2021

22/2021

24/02/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  RAFAEL CALEFFI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a

vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

22/2021

16/2021-PR

PREGÃO PRESENCIAL

12/03/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECER LINK DE INTERNET 

REDUNDANTE, EQUIPAMENTOS E SUPORTE À REDE DE FIBRA ÓPTICA NO CENTRO 

ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO OESTE - SC.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

 LOTE:  1

AMPERNET - TELECOMUNICACOES LTDA     (9020)

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

FORNECER LINK DE INTERNET REDUNDANTE,

EQUIPAMENTOS E SUPORTE À REDE DE FIBRA ÓPTICA NO

PRÉDIO DO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL - Marca:

AMPERNET

MES 10,00  0,0000     160,00 1.600,00

Total do Fornecedor: 1.600,00

Total Geral: 1.600,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (14)  Saldo: 90.576,36

--------------------------------------------------------------------------

RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1587

LICITAÇÃO DESERTA - PROCESSO LICITATÓRIO N. 010/2021
Publicação Nº 2965908

 

NOTA  DE  ANULAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   2 / 2021

Objeto:

Motivo:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECER LINK DE INTERNET REDUNDANTE, EQUIPAMENTOS E 
SUPORTE À REDE DE FIBRA ÓPTICA NO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE SÃO LOURENCO OESTE - SC.

PROCESSO LICITATÓRIO DESERTO, DEVIDO A AUSÊNCIA DE EMPRESAS PARTICIPANTES NO CERTAME.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:
RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789
C.E.P.:

São Lourenço do Oeste,  11  de  Fevereiro  de  2021

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

---------------------------------------------------------------------------------
RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL
Nr.:  7/2021 - PR

10/2021
10/2021

01/02/2021
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PRIMEIRA ATA DO EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 1/2021 - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE

Publicação Nº 2966524

 

Rua Duque de Caxias, 789 -  - São Lourenço do Oeste - SC
CEP: 89990-000  CNPJ: 11.359.214/0001-75  Telefone: (49) 3344-1088

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE SÃO LOURENÇO DO OESTE

TOMADA DE PREÇO

Nº Processo:

1/2021

8/2021
15/03/2021Data Processo:

Reuniram-se  no  dia  30/03/2021  as  10:20,  no(a)  FUNDO  MUNICIPAL  SAÚDE  SÃO  LOURENÇO  DO  OESTE,  os
Membros  da  Comissão  de  Licitação  com  o  objetivo  de  licitação  na  modalidade  TOMADA  DE  PREÇO  destinado  a
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  MÉDICOS  NO  PRONTO
ATENDIMENTO  E  NOS  PLANTÕES  DA  UNIDADE  DE  PRONTO  ATENDIMENTO  -  UPA  24  HORAS  DO  FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.

ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO 1/2021

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por
ordem de entrada e, rubricadas toda a documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:

Página: 1 / 1

Abaixo seguem os licitantes que participaram da licitação:

JAKYMIU & SILVA LTDA 11.649.503/0001-09

HELPMED SAUDE LTDA 04.770.650/0001-77

A  Comissão  Permanente  de  Julgamento  de  Licitações  designada  pela  Portaria  n°  501/2020  inicia  a  sessão  fazendo  a
abertura dos envelopes de documentação das empresas HELPMED SAUDE LTDA. e JAKYMIU & SILVA LTDA., verificando
que  a  empresa  HELPMED  SAUDE  LTDA.  não  apresentou  representante  em  sessão.  Da  análise  da  documentação
apresentada pelas proponentes,  constatou-se que o administrador da empresa HELPMED SAUDE LTDA. está qualificado
como empresário, não constando documento que comprove sua profissão como médico, em descumprimento ao item 4.4.3
do Edital, enquanto que a empresa JAKYMIU & SILVA LTDA. não comprovou a experiência mínima de 02  (dois) anos em
Pronto  Socorro  24  Horas,  para  os  profissionais  Djonata  Staudt  e  Karine  Krindges  através  dos  atestados  de  capacidade
técnica  anexados,  em descumprimento  ao item 4.4.6  do  Edital.  Deste  modo,  ambas as  proponentes  ficam inabilitadas  do
certame.  A  Comissão  decide  conceder  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis  para  interposição  de  recurso  pelas  empresas
participantes, com fundamento no art. 109, inciso I, alínea "a", da Lei nº 8.666/1993, sendo oportunamente agendada nova
sessão para a abertura dos envelopes de proposta. Sem mais haver constar todos subscrevem esta ata.

ANI CAROLINI PEREIRA
PRESIDENTE

MARCIO ALVES RODRIGUES
MEMBRO

Lenir Fátima Cruzetta
MEMBRO

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

(JAKYMIU & SILVA LTDA)

RODRIGO ALOACYR DE CAMARGO SILVA

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:
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REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 001/2021 - CDM
Publicação Nº 2965250

 

NOTA  DE  REVOGAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   1 / 2021

Objeto:

Motivo:

CONTRATAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO DE ÁRBITROS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ARBITRAGENS DAS PARTIDAS DOS 
CAMPEONATOS DE COMPETIÇÕES MUNICIPAIS QUE SERÃO PROMOVIDAS PELO COMITÊ DESPORTIVO MUNICIPAL DE SÃO 
LOURENÇO DO OESTE-SC NO ANO DE 2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO REVOGADO, CONFORME DECRETO Nº 7.014, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021, O QUAL DETERMINA A 
REVOGAÇÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS, EM DECORRÊNCIA DAS MEDIDAS DISPOSTAS NO DECRETO Nº 7.013, DE 16 DE 
FEVEREIRO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE NOVAS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO À EPIDEMIA DA COVID-19.

ESTADO DE SANTA CATARINA
COMITE DESPORTIVO MUNICIPAL DE SAO LOURENCO       

CNPJ:
RUA DUQUE DE CAXIAS 789
C.E.P.:

São Lourenço do Oeste,  17  de  Fevereiro  de  2021

08.806.026/0001-33

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

---------------------------------------------------------------------------------
ADIRLEI CARLOS SANTIAN

PRESIDENTE DA AUTARQUIA DO CDM

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL
Nr.:  1/2021 - PR

1/2021
1/2021

05/02/2021
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REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 001/2021 - FMS
Publicação Nº 2965317

 

NOTA  DE  REVOGAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   1 / 2021

Objeto:

Motivo:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS OPERACIONAIS DE 
RECEPÇÃO, A SEREM EXECUTADOS NA UPA-24H VINCULADA AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE - SC.

PROCESSO LICITATÓRIO REVOGADO, CONFORME DECRETO Nº 7.014, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021, O QUAL DETERMINA A 
REVOGAÇÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS, EM DECORRÊNCIA DAS MEDIDAS DISPOSTAS NO DECRETO Nº 7.013, DE 16 DE 
FEVEREIRO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE NOVAS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO À EPIDEMIA DA COVID-19.

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO LOURENCO DO OESTE 

CNPJ:
RUA RUI BARBOSA, N. 291
C.E.P.:

São Lourenço do Oeste,  17  de  Fevereiro  de  2021

11.359.214/0001-75

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

---------------------------------------------------------------------------------
RAFAEL CALEFFI

PREFEITO MUNICIPAL 

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL
Nr.:  1/2021 - PR

1/2021
1/2021

26/01/2021
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REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 003/2021
Publicação Nº 2965450

 

NOTA  DE  REVOGAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   1 / 2021

Objeto:

Motivo:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAR SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O ANO LETIVO 
DE 2021.

PROCESSO LICITATÓRIO REVOGADO, CONFORME DECRETO Nº 6.981, DE 20 DE JANEIRO DE 2021

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:
RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789
C.E.P.:

São Lourenço do Oeste,  20  de  Janeiro  de  2021

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

---------------------------------------------------------------------------------
RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO
Nr.:  1/2021 - PE

3/2021
3/2021

11/01/2021
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REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 012/2021
Publicação Nº 2965920

 

NOTA  DE  REVOGAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   3 / 2021

Objeto:

Motivo:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONTROLE SANITÁRIO INTEGRADO NO 
COMBATE A VETORES E PRAGAS URBANAS, NAS ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC. 

PROCESSO LICITATÓRIO REVOGADO, CONFORME DECRETO Nº 7.014, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021, O QUAL DETERMINA A 
REVOGAÇÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS, EM DECORRÊNCIA DAS MEDIDAS DISPOSTAS NO DECRETO Nº 7.013, DE 16 DE 
FEVEREIRO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE NOVAS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO À EPIDEMIA DA COVID-19.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:
RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789
C.E.P.:

São Lourenço do Oeste,  17  de  Fevereiro  de  2021

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

---------------------------------------------------------------------------------
RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL
Nr.:  9/2021 - PR

12/2021
12/2021

04/02/2021
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REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 014/2021
Publicação Nº 2966115

 

NOTA  DE  REVOGAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   4 / 2021

Objeto:

Motivo:

AQUISIÇÃO DE CONTAINER DO TIPO REEFER DE 40" PÉS, PARA SER ENTREGUE E INSTALADO NO LOCAL INDICADO PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.

PROCESSO LICITATÓRIO REVOGADO, CONFORME DECRETO Nº 7.014, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021, O QUAL DETERMINA A 
REVOGAÇÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS, EM DECORRÊNCIA DAS MEDIDAS DISPOSTAS NO DECRETO Nº 7.013, DE 16 DE 
FEVEREIRO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE NOVAS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO À EPIDEMIA DA COVID-19.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:
RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789
C.E.P.:

São Lourenço do Oeste,  17  de  Fevereiro  de  2021

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

---------------------------------------------------------------------------------
RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL
Nr.:  10/2021 - PR

14/2021
14/2021

09/02/2021
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REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 015/2021
Publicação Nº 2966132

 

NOTA  DE  REVOGAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   5 / 2021

Objeto:

Motivo:

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ZERO KM PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.

PROCESSO LICITATÓRIO REVOGADO, CONFORME DECRETO Nº 7.014, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021, O QUAL DETERMINA A 
REVOGAÇÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS, EM DECORRÊNCIA DAS MEDIDAS DISPOSTAS NO DECRETO Nº 7.013, DE 16 DE 
FEVEREIRO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE NOVAS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO À EPIDEMIA DA COVID-19.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:
RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789
C.E.P.:

São Lourenço do Oeste,  17  de  Fevereiro  de  2021

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

---------------------------------------------------------------------------------
RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL
Nr.:  11/2021 - PR

15/2021
15/2021

10/02/2021
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REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 017/2021
Publicação Nº 2966178

 

NOTA  DE  REVOGAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   6 / 2021

Objeto:

Motivo:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECER LINK DE INTERNET REDUNDANTE, EQUIPAMENTOS E 
SUPORTE À REDE DE FIBRA ÓPTICA NO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE SÃO LOURENCO OESTE - SC.

PROCESSO LICITATÓRIO REVOGADO, CONFORME DECRETO Nº 7.014, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021, O QUAL DETERMINA A 
REVOGAÇÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS, EM DECORRÊNCIA DAS MEDIDAS DISPOSTAS NO DECRETO Nº 7.013, DE 16 DE 
FEVEREIRO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE NOVAS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO À EPIDEMIA DA COVID-19.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO OESTE                

CNPJ:
RUA DUQUE DE CAXIAS, N.789
C.E.P.:

São Lourenço do Oeste,  17  de  Fevereiro  de  2021

83.021.873/0001-08

89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC

---------------------------------------------------------------------------------
RAFAEL CALEFFI / PREFEITO MUNICIPAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL
Nr.:  12/2021 - PR

17/2021
17/2021

12/02/2021
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Câmara muniCiPal

AVISO DE LICITAÇÃO N. 001/2021
Publicação Nº 2965319

AVISO DE LICITAÇÃO N. 001/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, SC

A CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, através do seu presidente, TORNA PÚBLICO para 
o conhecimento dos interessados, que realizará sessão de licitação no dia 20/04/2021, às 14h, na Câmara de Vereadores, endereço Rua 
Duque de Caxias, 522, centro, conforme especificado no Processo Licitatório n. 001/2021, Pregão Presencial n. 001/2021, OBJETO: contra-
tação de empresa especializada para prestação de serviços de licenciamento mensal de sistemas de gestão pública com usuários ilimitados, 
manutenção corretiva, legal e tecnológica, implantação, migração de dados, treinamento e aperfeiçoamento, provimento de Datacenter e 
suporte técnico, conforme padrões de desempenho e qualidade objetivamente descritos nos Anexos do referido Edital, cuja íntegra encon-
tra-se disponível no sítio: www.camarasaolourenco.sc.gov.br. Mais informações pelo fone (49)3344-2666, de segunda-feira a sexta-feira, 
das 13h às 19h.

São Lourenço do Oeste, SC, 06 de abril de 2021.

Edilso Paulo Ranzan
Presidente da Câmara de Vereadores

http://www.camarasaolourenco.sc.gov.br
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São Ludgero

Prefeitura

LEILÃO 01/2021
Publicação Nº 2966844

 ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO LUDGERO
LEILÃO 01/2021
1. O Município de São Ludgero, SC, pessoa jurídica de direito público interno, situada à Avenida Monsenhor Frederico Tombrock, nº 1300, 
Centro, São Ludgero/SC, TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação na modalidade LEILÃO, do tipo MAIOR LANCE POR LOTE, no dia 05 
de maio de dois mil e vinte e um às 10:00, na sede da Prefeitura Municipal de São Ludgero/SC, sita à Avenida Monsenhor Frederico Tom-
brock, 1300, Centro, São Ludgero/SC, a qual será processada e julgada em conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais 
legislações aplicáveis.
2 - DO OBJETO
2.1. O presente Leilão tem por finalidade obter propostas para a venda de bens móveis e imóveis de propriedade da Municipalidade e con-
siderados inservíveis e antieconômicos, conforme relação constante do Anexo I deste Edital, tendo sido a presente alienação devidamente 
autorizada através da lei complementar 256/2020 c/c artigo 95 da Lei Orgânica do Município.
3. Interessados poderão obter a íntegra do Edital e informações junto ao sitio www.saoludgero.sc.gov.br.
São Ludgero (SC), 06 de abril de 2021.
Ibaneis Lembeck
Prefeito de São Ludgero

http://www.saoludgero.sc.gov.br
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

DECRETO 9.527- COMISSÃO ESTAGIO
Publicação Nº 2965049

DECRETO Nº 9.527/2021

CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS NO MUNICÍPIO DE SÃO 
MIGUEL DO OESTE ..................................................................... , E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando a competência que lhe confere o inciso VII, 
do art. 72 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 5 de abril de 1990, e considerando a Lei Complementar 0097/2019, de 17 de outubro 
de 2019, e,

CONSIDERANDO o artigo 88 da Lei Complementar nº 009/2012, o qual dispõe sobre a possibilidade de instituir Comissão caso haja interesse 
da Administração;

CONSIDERANDO que todos os candidatos para as vagas de Pedagogia e Administração do Edital nº 004/2020 já foram chamados;

CONSIDERANDO o requerimento do Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas, protocolado sob nº 9861/2021, 
o qual solicita a abertura de novo Processo Seletivo devido à falta de candidatos.

RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída a COMISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO SELETIVO PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, que terá por objetivo e finali-
dade o auxílio à Administração para organizar, coordenar, fiscalizar os atos do certame seletivo, a ser instaurado, composta pelos seguintes 
servidores:

I –Caroline Aparecida Alves, ocupante do cargo de Assessora de Atos Oficiais, com matrícula funcional nº 22071601;
II – Marialice Brassiani, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, com matrícula funcional nº22002001;
III – Inês Carla Persch Theobald, ocupante do cargo de Técnica em Segurança do Trabalho, com matrícula funcional nº 21926204.

Parágrafo único. A presidência da Comissão caberá a servidora Caroline Aparecida Alves.

Art. 2º Compete à Comissão ora constituída:
I – estabelecer a necessidade de vagas;
II – elaborar o edital de lançamento do Processo Seletivo;
III – fixar o cronograma com as datas de cada etapa do Processo;
IV- receber e avaliar os requerimentos de inscrição preliminar e definitiva dos candidatos;
V - verificar quanto a publicidade dos atos;
VI- coordenar, elaborar, fiscalizar e acompanhar as provas realizadas pelos candidatos, emitir lista dos aprovados, encaminhando-a ao Se-
cretário de Administração para homologação, sempre de acordo com o contido no regulamento geral do Edital;
VII – julgar os recursos interpostos nos casos de indeferimento de inscrição preliminar e dos candidatos não aprovados ou não classificados 
na prova objetiva seletiva.
VIII- homologar ou modificar, em virtude de recurso, o resultado da prova objetiva seletiva, determinando a publicação no Diário Oficial, a 
lista dos candidatos classificados.
IX - demais atos que se fizer necessários para fiel cumprimento do presente ato.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente ato correrão à conta do orçamento municipal vigente.

Art. 4º Os integrantes da Comissão ficam dispensados de suas atividades normais durante os horários de trabalho dedicados ao exercício 
das funções ora designadas.

Art. 5º Os servidores efetivos membros da Comissão ora designada, desde que não ocupantes de função gratificada, farão jus à gratificação 
contida no Art. 88 da Lei Complementar nº 009/2012, combinada com o Anexo IV da Lei Complementar nº 025/2013, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.178/2014.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 05 de abril de 2021.

WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas
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Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios e no Portal da Transparência
do Município em conformidade com a Lei Orgânica.

EDITAL ESTAGIÁRIOS PEDAGOGIA E ADMINISTRAÇÃO 2021
Publicação Nº 2966687

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA
SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 002/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições e em conformidade com 
o disposto na legislação vigente, torna pública a abertura de inscrições de processo seletivo simplificado para seleção de estagiários, na 
modalidade de estágio não obrigatório para os cursos de graduação de Administração e Pedagogia, de acordo com as normas e condições 
do presente Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

0.1- O Processo Seletivo Simplificado de estagiários será regido por este Edital, de forma que o pedido de inscrição do candidato implicará 
no conhecimento e aceitação tácita das normas e condições aqui previstas.
0.2- O Processo Seletivo Simplificado será acompanhado pela Comissão legalmente constituída por meio do Decreto n° 9.527/2021, consti-
tuída pelas servidoras: Caroline Aparecida Alves, ocupante do cargo de Assessora de Atos Oficiais, Inês Carla Persch Theobald, ocupante do 
cargo de Técnico em Segurança do Trabalho e Marialice Brassiani, ocupante do cargo de Técnico Administrativo. A presidência da Comissão 
caberá à servidora Caroline Aparecida Alves.
0.3- Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhe disser respeito.
0.4- A Comissão será responsável por auxiliar a Administração Municipal para organizar, coordenadar e fiscalizar os atos do certame seletivo, 
conforme disposto no Decreto n° 9.527/2021.
0.5- A classificação neste Processo Seletivo não assegura ao candidato a contratação, apenas a possibilidade de ser contratado de acordo 
com a necessidade da Administração Municipal, respeitada a ordem de classificação.
0.6- A contratação para as áreas designadas como Cadastro Reserva fica condicionada à abertura futura de vagas no prazo de validade 
deste processo seletivo.

2. DOS RECURSOS QUANTO AO EDITAL DE ABERTURA

2.1- Será aceita impugnação contra o presente Edital, caso apresente itens com ilegalidade, omissão ou contradição.
2.2- Para requerer a impugnação, o impugnante deverá protocolar o recurso no Setor de Protocolo/Atendimento da Prefeitura Municipal de 
São Miguel do Oeste no prazo constante no Anexo II.
2.3- O impugnante deverá, necessariamente, indicar o item ou subitem que será objeto de impugnação.
2.5- Não caberá recurso administrativo contra a decisão acerca da impugnação.
2.6- No caso de deferimento do recurso, a Comissão juntamente com a Administração Municipal procederá à retificação do Edital, e a versão 
definitiva será publicada integralmente no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste (https://www.saomiguel.sc.
gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina (https://www.diariomunicipal.sc.gov.br) na data provável estabelecida 
no cronograma constante do Anexo II.

3. DOS REQUISITOS

3.1-Estar matriculado e frequentando regularmente as aulas em Instituição de Ensino Superior;
3.2-Ter no mínimo, 16 (dezesseis) anos de idade à época da inscrição para o preenchimento da vaga;
3.3-Não ter sido estagiário pelo período limite de 2 anos, no Poder Executivo Municipal;
3.4- Possuir residência fixa no Município de São Miguel do Oeste.

4. DAS VAGAS, AUXÍLIO E BENEFÍCIOS

4.1- O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao preenchimento de vagas de estágio para:

4.1.1 Ensino Superior
Curso Total de Vagas Semestre Carga Horária Remuneração
Administração CR* A partir do 2° semestre Até 30 horas semanais Até R$ 850,00**
Pedagogia CR* A partir do 2° semestre Até 30 horas semanais Até R$ 850,00**

*CR – Cadastro reserva
** Está incluso na remuneração o valor do auxílio transporte.
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4.2 Poderão participar do Processo Seletivo Simplificado, estudantes regularmente matriculados no Ensino Superior, conforme definições do 
item 3.1, que estejam aptos a contratar com o Município de São Miguel do Oeste.
4.3- Consoante disposição do art. 17, § 5º, da Lei nº 11.788/2008, fica reservado o percentual de 10% (dez por cento) do total dos candi-
datos inscritos, desprezadas as frações, às pessoas portadoras de deficiência que, no momento da inscrição, declararem tal condição e cujas 
atribuições sejam compatíveis com as deficiências de que sejam portadoras.
4.4- Para concorrer a uma das vagas reservadas a pessoas portadoras de deficiência, o candidato deverá:
a) no ato da inscrição, declarar-se com deficiência;
b) anexar à documentação de inscrição laudo médico emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando a espécie e o grau ou nível de defi-
ciência. O laudo deve, ainda, conter a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina 
(CRM).
4.5- Na falta do laudo médico ou não contendo este as informações acima indicadas, o requerimento de inscrição preliminar será processado 
como de candidato não portador de deficiência, mesmo que declarada tal condição na ficha de inscrição.
4.6- O estagiário contratado fará jus a uma bolsa-auxílio com agregação de auxílio-transporte, conforme valores assim referenciados e vagas 
estabelecidas.
4.7- É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 01 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) 
dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares, nos termos do art. 13 da Lei no 11.788/2008.
Parágrafo único: Os dias de recesso serão concedidos de maneira proporcional, nos casos de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano.
4.8- Será contratado apólice de seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário, nos termos do inciso VI, do art. 6º, da Lei Municipal 
n° 6893/2014, a cargo do agente operacionalizador do programa de estágio.
4.9- O candidato ou seu responsável legal, obrigar-se-á, mediante Termo de Compromisso de Estágio, a ser formalizado pelo agente opera-
cionalizador, representantes legais da parte concedente e com a instituição de ensino em que o estagiário estiver frequentando.

5. DO ESTÁGIO

5.1- O estágio terá duração de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, até a soma máxima de 2 (dois) anos, EXCETO no caso de portador 
de deficiência, que poderá ser prorrogado por mais 1 (um) ano conforme o art.14 da Lei Municipal 6.893/2014.
Paragrafo único. O contrato poderá ser rescindido a qualquer momento por interesse de qualquer uma das partes mediante comunicação 
por escrito.
5.2- A jornada de atividade em estágio será de 4 ou 6 horas diárias, 20 ou 30 horas semanais respectivamente.
Paragrafo único. A carga horária do programa de estágio será definida de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal, a qual o es-
tagiário estiver vinculado.
5.3- O estágio será desenvolvido com desempenho de funções compatíveis com a proposta pedagógica da sua linha de formação, em com-
plemento ao ensino e à aprendizagem e em consonância com o Termo de Compromisso de Estágio, a ser acompanhado por orientador da 
Instituição de Ensino e supervisionado por servidor público do Poder Executivo Municipal.

6. DAS INSCRIÇÕES
6.1- As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas no período constante no Anexo II, no Setor de Expediente, na Prefeitura Municipal 
de São Miguel do Oeste, situada na Rua Marcílio Dias, n°1199, Centro, neste município.
6.2- O candidato ou seu representante legal, no caso de menores de 18 anos, deverá comparecer ao local de inscrição munidos dos docu-
mentos exigidos no item 6.3.
Paragrafo único. O candidato poderá ser representado, no momento da inscrição, por procurador legalmente constituído.

6.3- Documentos para inscrição:

6.4- No ato da inscrição o candidato deverá entregar preenchido o formulário padrão, disponível no Anexo I, com letra legível, não podendo 
haver rasuras e/ou emendas, nem omissão de dados solicitados e entregar cópias simples dos seguintes documentos;
6.4.1- Cópia de Documento de Identidade;
6.4.2– Cópia do CPF - Cadastro de Pessoa Física;
6.4.3– Comprovante de matrícula atualizado;
6.4.5- Cópia do Histórico Escolar;
6.4.4-Comprovante de residência atualizado;
6.5- A ausência de quaisquer dos documentos acima descritos ou caso os documentos contiverem informações/dados incompletos, impor-
tará no indeferimento da inscrição.
6.6- Nenhum documento poderá ser apresentado após a inscrição;
6.7-A inscrição implicará o conhecimento tácito e a aceitação plena e integral das condições determinadas neste edital, atos que a candidato 
não poderá alegar desconhecimento.
6.8-Feita a inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração.

7. DA SELEÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

7.1- O Processo Seletivo Simplificado será de caráter classificatório, e a classificação dar-se-á pela ordem decrescente da média das notas 
obtidas na fase/período concluído anteriormente pelo candidato.
7.2- Em caso de empate na média final, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem:
a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, o mais velho até o último dia de inscrição neste Processo Seletivo Simplificado, con-
forme art. 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 e suas alterações (Estatuto do Idoso).
b) Tiver cursado o maior número de períodos/fases;
c) Possuir curso de Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS (Lei nº 7.641/2019);
d) Tiver maior idade.
Paragrafo único. Os candidatos que seguirem empatados até o término dos critérios da alínea “c” serão convocados, antes da publicação 
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do resultado deste Processo Seletivo Simplificado, para apresentação da certidão de nascimento para verificação do horário do nascimento, 
para fins de desempate.
7.3-Para os candidatos às vagas de estágio que estiverem cursando disciplinas/componentes curriculares em mais de uma fase/período, será 
considerada a fase anterior na qual concluiu todas as disciplinas/componentes curriculares.

8. DOS RECURSOS

8.1- O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório deste Processo Seletivo Simplificado disporá do período esta-
belecido no cronograma constante do Anexo II.
8.2- No período de interposição de recurso, não haverá a possibilidade de envio de documentação pendente anexa ao recurso ou comple-
mentação desta.
8.3- Para recorrer contra o resultado provisório, o candidato deverá protocolar recurso no Setor de Protocolo/Atendimento da Prefeitura 
Municipal de São Miguel do Oeste no prazo constante no Anexo II.
8.4- O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo não será reconhecido.
8.5- Todos os recursos serão analisados, e as justificativas do deferimento ou indeferimento serão encaminhadas para o endereço de e-mail 
deixado pelo candidato na ficha de inscrição.
8.6- Em nenhuma hipótese será aceito pedido de recurso contra o resultado final deste Processo Seletivo Simplificado.
8.7- Não será reconhecido recurso interposto de forma coletiva, sem a devida fundamentação ou referente a outros candidatos.

9. DA CONVOCAÇÃO

9.1- A convocação dos aprovados será de acordo com a necessidade das Secretarias Municipais, sendo que os candidatos serão chamados 
pela ordem de classificação.
9.2- O candidato terá prazo de 24 (vinte e quatro) horas, subsequentes à convocação, para aceitação da vaga. A não manifestação do can-
didato classificado neste período, implicará na desistência tácita da vaga deste Processo Seletivo Simplificado.

10. DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1- O candidato assumirá total responsabilidade pelas informações prestadas, arcando com seu consequente desligamento do Processo 
Seletivo Simplificado, caso estas não sejam verdadeiras.
10.2- Na falta da Cédula de Identidade original serão admitidos outros documentos do candidato que permitam com clareza a sua identifica-
ção, tais como: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, carteira do órgão de classe, carteiras expedidas pelos comandos militares, 
passaporte, Carteira Nacional de Habilitação (somente modelo novo, com foto). Não será aceito como documento de identificação quaisquer 
outros documentos diferentes dos acima definidos, tais como: títulos eleitorais, certidões de nascimento, carteira nacional de habilitação 
(modelo antigo), entre outros.
10.3- Em caso de conclusão do ensino superior, desistência do curso, interrupção do contrato durante o período de sua vigência, ou qual-
quer outro ato violador dos princípios administrativos, a bolsa será automaticamente suspensa, sendo proporcionalmente pagos os dias 
trabalhados e o recesso.
10.4- O Poder Público Municipal comunicará, posteriormente por meio de Edital, quaisquer outras modificações ou complementos do presen-
te Edital, disponibilizado no endereço da Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste (https://www.saomiguel.sc.gov.br) e no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Santa Catarina (https://www.diariomunicipal.sc.gov.br).
10.5- É de inteira responsabilidade dos candidatos manterem atualizados os seus dados e, ainda, acompanharem a publicação de todos os 
atos, editais e comunicados referentes a este Processo Seletivo Simplificado, os quais serão divulgados no Site oficial da Prefeitura Municipal 
de São Miguel do Oeste (https://www.saomiguel.sc.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina (https://www.
diariomunicipal.sc.gov.br).
10.6- O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade de 1 (um) ano, a contar da data de publicação e homologação do resultado 
final.

São Miguel do Oeste, 06 de abril de 2021.

WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

Caroline Aparecida Alves    Inês Carla Persch Theobald   Marialice Brassiani
Presidente da Comissão    Membro da Comissão    Membro da Comissão

ANEXO I
Ficha de Inscrição para o Processo Seletivo – Ensino Superior
Edital 002/2021

Curso/Ano:________________________________________

Portador de necessidades especiais: ( )Sim ( ) Não

Dados Pessoais:
Nome do Candidato:
Sexo: F ( ) M ( ) Data de Nascimento:
RG: CPF:

https://www.saomiguel.sc.gov.br/
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/
https://www.saomiguel.sc.gov.br/
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/
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Nome da Mãe:
Endereço:
N°: Complemento: Bairro:
Cidade: UF: CEP:
Telefone Residencial:
Celular: E-mail:

Informações Adicionais:

1. Candidato é responsável pela exatidão e veracidade das informações prestadas no requerimento de inscrição, arcando com as consequ-
ências de eventuais erros e/ou do não preenchimento de qualquer campo daquele campo;
2. A inscrição no processo seletivo implica, desde logo, o reconhecimento e a tácita aceitação, pelo candidato, das condições estabelecidas.
3. Não será admitida, sob nenhuma hipótese, complementação documental após a inscrição.

São Miguel do Oeste – SC, ______ de_________________ de 2021.

___________________ _______________________ Candidato Membro da Comissão

_______________________________ Representante Legal

Para uso exclusivo da comissão:
Idade:

Média:
ANEXO II

DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES
Atividade Data Observação

Publicação do Edital 06/04/2021
Site Oficial da Prefeitura Municipal de São Miguel 
do Oeste e Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Santa Catarina.

Período para impugnação do edital 07/04/2021 Setor de Atendimento da Prefeitura Municipal de 
São Miguel do Oeste.

Período de inscrição 08/04/2021 a 15/04/2021
Setor de Expediente.
Das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 
17h30min (horário oficial de Brasília/DF).

Resultado provisório 20/04/2021
Site Oficial da Prefeitura Municipal de São Miguel 
do Oeste e Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Santa Catarina.

Período para a interposição de recursos contra o 
resultado provisório. 22/04/2021

Setor de Atendimento da Prefeitura Municipal de 
São Miguel do Oeste.
Das 8h00min às 11h45min e das 13h30min às 
17h45min (horário oficial de Brasília/DF).

Resultado final 23/04/2021
Site Oficial da Prefeitura Municipal de São Miguel 
do Oeste e Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Santa Catarina.

Homologação 24/04/2021
Site Oficial da Prefeitura Municipal de São Miguel 
do Oeste e Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Santa Catarina.

PORT.0426 - KETLIN EDUARDA SCHAFER - NOMEAR
Publicação Nº 2965076

PORTARIA SAFGP/DDP Nº 0426/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, usando da competência que lhe confere o inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto Municipal n. 9.343/2020, 
que delega ao Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições dos incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, combinada com as competências atribuídas pelo artigo 87- A, da LCM 024/2013, e;

Considerando a portaria SAFGP 0021/2021 de 06 de janeiro de 2021 que revogou a designação do servidor Emerson Zanon para responder 
interinamente pelo cargo de Chefe de Divisão de Dívidas, na Secretaria Adjunta de Finanças.

Considerando o memorando 9858/2021 com a solicitação de nomeação da senhora Ketlin Eduarda Schafer, para o cargo de Chefe de Divisão 
de Dívidas, junto a Secretaria Adjunta de Finanças.
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RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR a senhora KETLIN EDUARDA SCHAFER, brasileira, residente e domiciliada neste Município, portadora do CPF 090.047.769-
58, RG 5999678 SSP/SC, pelo regime estatutário, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão de Dívidas, 40 horas 
semanais, junto a Secretaria Adjunta de Finanças, a partir de 06 de abril de 2021.

Art. 2º As atribuições do titular da Pasta referida no “caput” do artigo anterior, são as estabelecidas na Lei Complementar 024/2013 de 10 
de outubro de 2013.

Art. 3º A remuneração mensal será a prevista em conformidade com o estabelecido na Lei Complementar 024/2013, de 10 de outubro de 
2013.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 06 de abril de 2021.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 066- DESIGNA FISCAL GISABEL PL 29.2021
Publicação Nº 2966708

PORTARIA Nº 066/2021

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto nº 8.803/2017, alterado pelo Decreto nº 
9.343/2020, que delega ao Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições do Inciso VIII do Art. 72, 
da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e

CONSIDERANDO o trâmite do Ofício nº 373/2021, o qual indica servidor para fiscalização de contrato.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora GISABEL LÚCIA HERMES, portadora da matrícula funcional nº 22002901, ocupante do cargo de Engenheira, 
para fiscalizar e acompanhar a execução do contrato e emissão das autorizações de fornecimento, oriundo do seguinte Processo Licitatório:

I - Processo Licitatório nº 0029/2021, Tomada de Preço nº 003/2021, Contrato nº 0053/2021, que tem como objeto a contratação de em-
presa para prestação de serviços de mão de obra com fornecimento de materiais para adequação de acessibilidade integral da Escola Ma-
rechal Arhtur da Costa e Silva, localizada na Rua Sete de Setembro, bairro Salete, no Município de São Miguel do Oeste-SC, de acordo com 
o anexo i do edital, memorial descritivo, orçamentos, cronograma físico-financeiro e projetos, partes integrantes deste processo licitatório.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 05 de abril de 2021.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

Duany Schenkel
Advogada Assessora

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.
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PORTARIA 067-NOMEAÇÃO AVALIADOR DECORATHA
Publicação Nº 2966711

PORTARIA Nº 067/2021
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE DO MERCADO IMOBILIÁRIO PARA FINS DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 
9.343/2020, que delega ao Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e com base na Lei Municipal nº 7.084/2014 e Lei Municipal nº 7.099/2015, e

CONSIDERANDO o trâmite do memorando protocolado sob nº 9591/2021;

CONSIDERANDO o memorando interno nº 012/2021 da Comissão
Permanente de Avaliação de Bens Imóveis, o qual solicita nomeação de perito avaliador representante
do mercado imobiliário.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear como Perito avaliador representante do Mercado Imobiliário, para compor a Comissão Permanente de Avaliação de Bens 
Imóveis, a empresa DECORATHA ARQUITETURA E INTERIORES LTDA, CAU-SC 27552-2, para aferição do valor de mercado do imóvel:

I – Parte do Lote Urbano parcela “B”, constante da subdivisão de parte da chácara nº 30-B, com a área de 594,90m², sendo 212,1513m² de 
área edificável e 382,7487m² de área não edificável, constante de uma edificação comercial em alvenaria, com dois pavimentos, medindo 
235,42m² localizado no entroncamento das Ruas Padre Aurélio Canzi com Willy Barth, no município de São Miguel do Oeste, matriculado 
no CRISMO sob nº 36.397, de propriedade de Lidavir Balbinot.

Parágrafo único. Ao final dos trabalhos a empresa ora nomeada deverá emitir laudo técnico da avaliação.

Art. 2º O trabalho desempenhado pelo corretor ora nomeado será remunerado mediante pagamento do valor de R$ 517,86 (quinhentos e 
dezesete reais e oitenta e seis centavos).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 06 de abril de 2021.

ALENCAR BARBIERI
Secretário de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

PORTARIA 068- DESIGNA FISCAL GISABEL PL 151.2019
Publicação Nº 2966713

PORTARIA Nº 068/2021

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto nº 8.803/2017, alterado pelo Decreto nº 
9.343/2020, que delega ao Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições do Inciso VIII do Art. 72, 
da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e

CONSIDERANDO o trâmite do Ofício nº 179/2021, o qual indica servidor para fiscalização de contrato.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora GISABEL LÚCIA HERMES, portadora da matrícula funcional nº 22002901, ocupante do cargo de Engenheira, 
para fiscalizar e acompanhar a execução do contrato e emissão das autorizações de fornecimento, oriundo do seguinte Processo Licitatório:

I - Processo Licitatório nº 0151/2019, Tomada de Preço nº 0012/2019, Contrato nº 0020/2021, que tem como objeto a contratação de 
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empresa para prestação de serviços de mão de obra com fornecimento de materiais para execução de Casas Populares no conjunto habita-
cional Vila Nova II, no município de São Miguel do Oeste- SC.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 06 de abril de 2021.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

Duany Schenkel
Advogada Assessora

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

PROCESSO Nº 18/2021 PREFEITURA RETIFICADO
Publicação Nº 2966576

EDITAL RETIFICADO

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 18/2021
CONCORRÊNCIA N° 01/2021

O Município de São Miguel do Oeste – SC, a partir do Secretário de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas, leva ao conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA, tipo PREÇO E TÉCNICA.
OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de agência de publicidade e propaganda para prestação de serviços de planeja-
mento, estudo, pesquisa, criação, produção, conceituação, execução e intermediação e supervisão da execução externa, bem como a dis-
tribuição de materiais publicitários à veiculação e controle de resultados de campanhas publicitárias e institucionais, atos oficiais de caráter 
educativo e informativo que sejam de interesse do Município de São Miguel do Oeste/SC, conforme Lei FFederal 12.232/2010, de acordo 
com o anexo I, Termo de Referência e Briefing do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 24 de maio de 2021.
Abertura: Às 09h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Compras desta Municipalidade, situado na Rua Marcílio Dias, nº 1199, telefone (0xx49) 3631 2006 e o edital consta na íntegra no site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 06 de abril de 2021.
ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

PROCESSO Nº 70/2021 PREFEITURA
Publicação Nº 2966066

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 70/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N° 45/2021

O Município de São Miguel do Oeste/SC, a partir do Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas, leva ao conheci-
mento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, tipo menor preço por ITEM.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço especializado de operação e gestão do atendimento às condicionantes ambien-
tais das estações de tratamento de esgoto sanitário de administração do Município de São Miguel do Oeste/SC, de acordo com o anexo I, 
termo de referência do edital.
Cadastro das propostas: Às 08h do dia 09 de abril até às 08h15min do dia 22 de abril de 2021.
Abertura da sessão pública: Às 08h30min do dia 22 de abril de 2021.
Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações vigentes, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 10.024/2019.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Compras desta Municipalidade, sito a Rua Marcílio Dias, nº 1199, 
telefone (0xx49) 36312006, e o edital consta na íntegra no site: www.portaldecompraspublicas.com.br, no qual os fornecedores deverão 
cadastrar as propostas e acompanhar a sessão pública, e no site www.saomiguel.sc.gov.br.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.saomiguel.sc.gov.br
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São Miguel do Oeste/SC, 06 de abril de 2021.
ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas

REVOGAÇÃO PROCESSO Nº 02/2021 ASSISTÊNCIA SOCIAL
Publicação Nº 2964999

EDITAL DE REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2021
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2021
O Senhor Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas, Sr. Alencar Barbieri, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, na forma da legislação vigente, e,
CONSIDERANDO que a sessão pública do Processo Licitatório nº 02/2021, Pregão Eletrônico nº 02/2021, da Secretaria Municipal de Assis-
tência Social, restou deserta, decide-se revogar o certame, com base no Art. 49 da Lei 8.666/93.
São Miguel do Oeste- SC, 06 de abril de 2021.
ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

PORTARIA N.º 242/2021
Publicação Nº 2967066

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 242/2021
Concede Licença Prêmio a servidora NAZARE DA SILVA EMERENCIANO.

CHARLES DA CUNHA, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 111, da Lei Complementar 05/1997,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora NAZARE DA SILVA EMERENCIANO, ocupante do cargo de Agente de Saúde - ESF, Licença Prêmio referente 
ao período aquisitivo 2010 a 2015.

Art. 2.º- A servidora fará gozo da licença pelo período de trinta dias, a partir de 05/05/2021.

Art. 3.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º- Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara/SC, 05 de abril de 2021.

CHARLES DA CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2021.

PORTARIA N.º 243/2021
Publicação Nº 2967069

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.223
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 243/2021
AUTORIZA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL KARINA FRITEGOTTO GUAITA HERNANDES A EXERCER SUAS ATIVIDADES EM HOME OF-
FICE.

CHARLES DA CUNHA, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 45, da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Art. 1.º- AUTORIZAR, a Servidora Pública Municipal, KARINA FRITEGOTTO GUAITA HERNANDES, matrícula 3648, ocupante do cargo de 
Médica Pediatra, a exercer suas funções em HOME OFFICE, conforme orientação médica, haja vista, a servidora estar no terceiro trimestre 
de gestação e pertencer ao grupo de risco para o COVID-19.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de abril de 2021.

CHARLES DA CUNHA
Prefeito Municipal

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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Registrado e Publicado em ____/____/2021.

PORTARIA Nº 244/2021
Publicação Nº 2966483

PORTARIA Nº 244/2021
Concede pensão por morte, em caráter definitivo, a dependente de primeira classe HILMA SPERBER FORSTER, nos termos do artigo 34, 
inciso I, da Lei Complementar nº 15/2000.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER PENSÃO POR MORTE, em caráter definitivo, a dependente de primeira classe (cônjuge) HILMA SPERBER FORSTER, 
inscrita no CPF sob o nº 986.502.389-04, em razão do falecimento de ALMIR FORSTER em 28 de março de 2021, servidor público municipal 
de São Pedro de Alcântara, detento da matricula funcional nº 1079 no cargo efetivo de auxiliar de serviços gerais, nos termos do artigo 34, 
inciso I, da Lei Complementar nº 15/2000.

Art. 2º. Autorizar o pagamento dos proventos de pensão por morte, em caráter definitivo, no valor de R$ 1.582,98 (um mil, quinhentos e 
oitenta e dois reais e noventa e oito centavos).

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 28.03.2021, revogando-se todas as 
disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de abril de 2021.

Charles da Cunha Aristeu Jorge Nascimento
Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara Diretor-Executivo do INSPA

PROCESSO SELETIVO EDITAL N.º 001/2018
Publicação Nº 2965431

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro.
PROCESSO SELETIVO EDITAL N.º 001/2018
Aos seis dias do mês de abril do ano de 2021, RAQUEL SEBERINO, foi colocada no final da lista dos aprovados no Processo Seletivo nº. 
001/2018, relativo ao cargo de Professora II – Educação Infantil nº. 33, haja vista, não poder assumir o referido cargo neste momento.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de abril de 2021.

RETIFICAÇÃO DECRETO N.º 64/2021
Publicação Nº 2966809

RETIFICAÇÃO DO DECRETO Nº 64 DE 31 DE MARÇO DE 2021

CONSIDERANDO que devido à uma troca de arquivo, o texto do Decreto Nº 64 de 31 de março de 2021 publicado no DOM/SC Edição nº 
3461, página 1227, publicação nº 2961601, do dia 05 de abril de 2021, foi diferente do texto efetivamente formalizado pelo Poder Executivo 
Municipal de São Pedro de Alcântara;

CONSIDERANDO se tratar de regulamentação necessária para a nomeação dos integrantes do conselho municipal de acompanhamento e 
controle social do fundo de manutenção e desenvolvimento da educação - CACS FUNDEB e suas atividades;

CHARLES DA CUNHA, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, encaminha abaixo, a publicação do 
texto correto do Decreto Nº 64 de 31 de março de 2021, devendo o anterior ser DESCONSIDERADO.

Charles da Cunha
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 64 DE 31 DE MARÇO DE 2021

Nomeia os integrantes do conselho municipal de acompanhamento e controle social do fundo de manutenção e desenvolvimento da edu-
cação - CACS FUNDEB e dá outras providências. CHARLES DA CUNHA, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara-SC, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com o disposto no Artigo 45, inciso IV, da Lei Orgânica.

DECRETA:
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Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação - CACS FUNDEB, para o mandato 2021 – 2022:

I- Representantes do Poder Executivo Municipal:
Titular – Maicon Lohn
Suplente – Márcia Regina Muller Junckes
Secretaria Municipal de Educação:
Titular – Michelle Nalovaiko
Suplente – Janaina Elena Silveira

II- Representantes dos Professores das Escolas Básicas Públicas da Rede Municipal de Ensino:
Titular – Flávia Clasen de Souza
Suplente – Gino Bona

III- Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas da Rede Municipal de Ensino:
Titular – Filipe Lohn
Suplente – Giséle Fátima dos Santos Alves Abreu

IV- Representantes dos Servidores Técnico-administrativos das Escolas Básicas Públicas da Rede Municipal de Ensino:
Titular – Gisele Matias Junckes da Silva
Suplente – Fabiana Hames

V- Representantes de Pais ou Responsáveis de Alunos das Escolas Básicas Públicas da Rede Municipal de Ensino:
Titular – Priscila Hoffmann Freiberger
Titular – Carlos Fernando Volante
Suplente – Clarice Martendal Fuck
Suplente – Marilci Ciani Klamt

VI- Representantes dos Estudantes das Escolas Básicas Públicas do Município – Indicados pela Entidade de Estudantes Secundaristas:
Titular – Vinicios da Silva Ribeiro Alves
Titular – Gustavo Lohn
Suplente – Sthefany Dutra Candido
Suplente – Vinícius Lohn Vieira

VIII- Representantes do Conselho Municipal de Educação:
Titular – Daniele Eliane Nau
Suplente – Valdete de Oliveira

IX- Representantes do Conselho Tutelar:
Titular – Grasiela Junkes
Suplente – Ivone Constante Trierveiler

Art. 2º O primeiro mandato dos Conselheiros do CACS, nomeados nos termos da Lei Nº 1.327 de 22 de março de 2021 alterada pela Lei 
Municipal nº 1.329 de 29 de março de 2021, terá vigência até 31 de dezembro de 2022.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara/SC, 31 de março de 2021.

Charles da Cunha
Prefeito Municipal

TERMO DE DESISTÊNCIA
Publicação Nº 2966193

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro.
TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO EDITAL N.º 001/2018
Aos seis dias do mês de abril do ano de 2021,
TANIA DE FATIMA PACHECO DE ARAUJO por livre e espontânea vontade declarou para os devidos fins que DESISTIU da vaga para qual 
foi aprovada no Processo Seletivo Edital nº. 001/2018, da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara, relativo ao cargo de Professora 
II – Educação Infantil, classificação 34, conforme termo arquivado no Setor de Recursos Humanos do Município.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de abril de 2021.
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TERMO DE DESISTÊNCIA
Publicação Nº 2965067

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro.
TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO EDITAL N.º 001/2018
Aos seis dias do mês de abril do ano de 2021,
SANDRA FERREIRA DA SILVA por livre e espontânea vontade declarou para os devidos fins que DESISTIU da vaga para qual foi aprovada 
no Processo Seletivo Edital nº. 001/2018, da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara, relativo ao cargo de Professora II – Educação 
Infantil, classificação 30, conforme termo arquivado no Setor de Recursos Humanos do Município.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de abril de 2021.

TERMO DE DESISTÊNCIA
Publicação Nº 2965070

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro.
TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO EDITAL N.º 001/2018
Aos seis dias do mês de abril do ano de 2021,
RAFAELA PAULA FREITAS por livre e espontânea vontade declarou para os devidos fins que DESISTIU da vaga para qual foi aprovada no 
Processo Seletivo Edital nº. 001/2018, da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara, relativo ao cargo de Professora II – Educação 
Infantil, classificação 32, conforme termo arquivado no Setor de Recursos Humanos do Município.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de abril de 2021.
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Schroeder

Prefeitura

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 001/2019-SEMEC/PMS
Publicação Nº 2966432

Convocação Processo Seletivo n°. 001/2019-SEMEC/PMS

LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, em exercício, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o (a) Sr. 
(a) ANDREIA FERREIRA ALVES MARCINIACK, inscrito (a) no CPF sob n°.   039.997.219-60, aprovado (a) em 20° lugar no Processo Seletivo 
n°. 001/2019-SEMEC/PMS, para o cargo de PROFESSOR B – EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS para assumir o respectivo cargo.

O (a) convocado (a) deve comparecer no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6510), até as 16h30 do dia 8 de abril de 2021, na Rua 
Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, conforme preveem 
os itens 15.2 e 15.3.

Schroeder, 6 de abril de 2021.

Lauro Tomczak
Prefeito Municipal e.e

Armelinda Walz Schmitt
Secretária de Educação e Cultura

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 001/2019-SEMEC/PMS
Publicação Nº 2966435

Convocação Processo Seletivo n°. 001/2019-SEMEC/PMS

LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, em exercício, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o (a) 
Sr. (a) JOHANNA MYCHELLE KONELL, inscrito (a) no CPF sob n°.  094.789.049-14, aprovado (a) em 18° lugar no Processo Seletivo n°. 
001/2019-SEMEC/PMS, para o cargo de PROFESSOR B – EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS para assumir o respectivo cargo.

O (a) convocado (a) deve comparecer no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6510), até as 16h30 do dia 8 de abril de 2021, na Rua 
Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, conforme preveem 
os itens 15.2 e 15.3.

Schroeder, 6 de abril de 2021.

Lauro Tomczak
Prefeito Municipal e.e

Armelinda Walz Schmitt
Secretária de Educação e Cultura

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 001/2019-SEMEC/PMS
Publicação Nº 2966429

Convocação Processo Seletivo n°. 001/2019-SEMEC/PMS

LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, em exercício, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o (a) 
Sr. (a) ROSECLER DE RODETTES DE MERA, inscrito (a) no CPF sob n°.    062.357.999-50, aprovado (a) em 21° lugar no Processo Seletivo 
n°. 001/2019-SEMEC/PMS, para o cargo de PROFESSOR B – EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS para assumir o respectivo cargo.

O (a) convocado (a) deve comparecer no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6510), até as 16h30 do dia 8 de abril de 2021, na Rua 
Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, conforme preveem 
os itens 15.2 e 15.3.

Schroeder, 6 de abril de 2021.

Lauro Tomczak
Prefeito Municipal e.e
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Armelinda Walz Schmitt
Secretária de Educação e Cultura

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 001/2019-SEMEC/PMS
Publicação Nº 2966436

Convocação Processo Seletivo n°. 001/2019-SEMEC/PMS

LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, em exercício, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o (a) 
Sr. (a) MARILEIA FOGULARI UBINSKI, inscrito (a) no CPF sob n°.  963.553.529-53, aprovado (a) em 19° lugar no Processo Seletivo n°. 
001/2019-SEMEC/PMS, para o cargo de PROFESSOR B – EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS para assumir o respectivo cargo.

O (a) convocado (a) deve comparecer no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6510), até as 16h30 do dia 8 de abril de 2021, na Rua 
Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, conforme preveem 
os itens 15.2 e 15.3.

Schroeder, 6 de abril de 2021.

Lauro Tomczak
Prefeito Municipal e.e

Armelinda Walz Schmitt
Secretária de Educação e Cultura

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 05/2021-FAS
Publicação Nº 2966252

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato do Contrato nº. 05/2021-FAS
Tomada de Preços nº. 01/2021-FAS - Processo nº. 05/2021-FAS
Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.
Contratada: FERNANDA ROSA, inscrita no CPF sob o no 041.428.629-44, com endereço na Rua Affonso Nicoluzzi nº 653, ap. 102, Rau, no 
Município de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.254-600
Objeto: contratação de profissional com graduação em Direito para atuar junto ao CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistên-
cia Social da Secretaria Municipal de Assistência Social do Municipal de Schroeder/SC.
Valor do contrato: R$ 11.649,00 (onze mil seiscentos e quarenta e nove reais)
Data da Assinatura: 06/04/2021 – Vigência: 31/12/2021
Lauro Tomczak - Prefeito Municipal e.e.

LEI Nº 2.523/2021, DE 6 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966414

LEI Nº 2.523/2021, DE 6 DE ABRIL DE 2021
CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO À SERVIDORA DARLINE ISSBERNER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, em Exercício, no uso de suas atribuições legais, consubstan-
ciadas na Lei Orgânica Municipal, fazer saber aos habitantes deste município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a conceder licença sem remuneração do cargo de Auxiliar de Consultório Dentário - ESF 
à servidora Darline Issberner, Registro de Funcionário n.º 1.791, para acompanhamento de tratamento médico de familiar.

Art. 2º A licença de que trata o Art. 1º será concedida uma única vez, pelo período máximo de 180 (cento e oitenta) dias.

§1º O início da licença sem remuneração se dará a partir de requerimento formal da servidora junto à Diretoria de Recursos Humanos da 
municipalidade.

§2º A servidora poderá requerer o retorno às suas atividades antes do término da licença sem remuneração, mediante requerimento formal 
junto à Diretoria de Recursos Humanos da municipalidade.

Art. 3º O término do período de licença de que trata o Art.2º implica na retomada de suas funções e atribuições junto ao Município em que 
mantém vínculo funcional.
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Art. 4º Caso a servidora não assuma suas funções junto à municipalidade no prazo de 30 (trinta) dias após o término da licença, poderá ser 
considerada falta grave passível de punição a ser atribuída após a abertura de competente processo administrativo.

Art. 5 º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 
2008.

Schroeder, 6 de abril de 2021.

LAURO TOMCZAK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva

PORTARIA Nº 8.864/2021, DE 6 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966419

PORTARIA Nº 8.864/2021, DE 6 DE ABRIL DE 2021.

LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, em exercício, no uso de suas atribuições legais, consubstan-
ciadas na Lei Orgânica Municipal,

Considerando o pedido efetuado pela Secretaria da Educação através do Ofício nº. 070/2021 – SEMEC datado em 29 de março de 2021;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2019-SEMEC/PMS;

Considerando o Decreto n°. 4.816/2019, de 31/07/2019, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a partir desta data, a Sra. Bruna Rabuske para exercer o cargo de Professora A, percebendo o nível salarial A-Inicial, con-
forme tabela salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
por necessidade de atendimento aos serviços essenciais deste Município conforme o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 6 de abril de 2021.

LAURO TOMCZAK ARMELINDA WALZ SCHMITT
Prefeito Municipal e.e Secretária de Educação e Cultura

Publicada por:

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva

PORTARIA Nº 8.865/2021, DE 6 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966421

PORTARIA Nº 8.865/2021, DE 6 DE ABRIL DE 2021.

LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, em exercício, no uso de suas atribuições legais, consubstan-
ciadas na Lei Orgânica Municipal,

Considerando o pedido efetuado pela Secretaria da Educação através do Ofício nº. 070/2021 – SEMEC datado em 29 de março de 2021;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2019-SEMEC/PMS;

Considerando o Decreto n°. 4.816/2019, de 31/07/2019, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1614

Art. 1° ADMITIR, a partir desta data, a Sra. Karina Kohlbeck, para exercer o cargo de Auxiliar de Sala, percebendo o nível salarial nº 21 (Ad-
ministração), conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 139/2013, de 15/10/2013 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 001/2020/SEMEC/PMS.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 6 de abril de 2021.

LAURO TOMCZAK      ARMELINDA WALZ SCHMITT
Prefeito Municipal e.e      Secretária de Educação e Cultura

Publicada por:

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva

PORTARIA Nº 8.866/2021, DE 6 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966423

PORTARIA Nº 8.866/2021, DE 6 DE ABRIL DE 2021.

LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, em exercício, no uso de suas atribuições legais, consubstan-
ciadas na Lei Orgânica Municipal,

Considerando o pedido efetuado pela Secretaria da Educação através do Ofício nº. 070/2021 – SEMEC datado em 29 de março de 2021;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2019-SEMEC/PMS;

Considerando o Decreto n°. 4.816/2019, de 31/07/2019, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a partir desta data, o Sr. Edson Stiegelmaier para exercer o cargo de Professor A, percebendo o nível salarial A-Inicial, 
conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
por necessidade de atendimento aos serviços essenciais deste Município conforme o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 6 de abril de 2021.

LAURO TOMCZAK    ARMELINDA WALZ SCHMITT
Prefeito Municipal e.e    Secretária de Educação e Cultura

Publicada por:

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2021-FAS
Publicação Nº 2966266

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2021-FAS
O Prefeito Municipal e.e., Lauro Tomczak, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, conforme a Lei Fe-
deral nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. Frente ao parecer conclusivo exarado pela comissão de licitações, resolve HOMOLOGAR 
E ADJUDICAR a Ata de Abertura e Julgamento e seu resultado da TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2021-FAS, PROCESSO Nº. 05/2021–FAS, 
adjudicando em favor da empresa abaixo o objeto da licitação por ter apresentado o menor preço POR ITEM, determinando que seja dada 
ciência aos participantes:
Vencedora FERNANDA ROSA, inscrita no CPF sob o no 041.428.629-44, com endereço na Rua Affonso Nicoluzzi nº 653, ap. 102, Rau, no 
Município de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.254-600
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Objeto: contratação de profissional com graduação em Direito para atuar junto ao CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistên-
cia Social da Secretaria Municipal de Assistência Social do Municipal de Schroeder/SC.
Valor: R$ 11.649,00 (onze mil seiscentos e quarenta e nove reais)
Data da Assinatura: 06/04/2021 – Vigência: 31/12/2021
Lauro Tomczak - Prefeito Municipal e.e.
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DECRETO Nº 5.527/2021, DE 31 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966398

 

 DECRETO Nº 5.527/2021, DE 31 DE MARÇO DE 2021

                    FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições  legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na
Lei Municipal nº 2.510/2020 de 30 de novembro de 2020,

ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO
GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE  2021.

DECRETA:

                     Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 12.435,56 (doze mil
quatrocentos e trinta e cinco reais e cinquenta e seis centavos) para a(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s):

03 - SECRETARIA MUN DE PLANEJAMENTO GESTÃO E FINANÇAS 
03.01 - DIRETORIA DE FINANÇAS

03.01.04.123.0002.2.005 -  Manutenção da Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças
  ......................................................................................................................................................................................Rateio pela Participação em Consórcio Público  ......................................................................................3.1.71.70.00.00.00.00 - 00.01.0000 -  R$ 7.903,70

06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
06.03 - DIRETORIA DE FISCALIZACAO DE OBRAS E POSTURAS

06.03.15.451.0004.1.013 -  Pavimentação Urbana
  ......................................................................................................................................................................................Obras e Instalacoes  ......................................................................................4.4.90.51.00.00.00.00 - 00.03.0000 -  R$ 4.531,86

                     Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03 - SECRETARIA MUN DE PLANEJAMENTO GESTÃO E FINANÇAS 
03.01 - DIRETORIA DE FINANÇAS

03.01.04.123.0002.2.005 -  Manutenção da Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças
  ......................................................................................................................................................................................Servicos de Consultoria  ......................................................................................3.3.90.35.00.00.00.00 - 00.01.0000 -  R$ 7.903,70

                     Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do
Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 31 de Março de 2021.

Publicado por

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1629

DECRETO Nº 5.528/2021, DE 31 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966404

 

 DECRETO Nº 5.528/2021, DE 31 DE MARÇO DE 2021

                    FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na
Lei Municipal nº 2.510/2020 de 30 de novembro de 2020,

ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO
GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE  2021.

DECRETA:

                     Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 2.036,98 (dois mil trinta e
seis reais e noventa e oito centavos) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA

09.02.08.244.0015.2.064 -  Gestão SUAS
  ......................................................................................................................................................................................Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  ......................................................................................3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.03.0052 -  R$ 400,00

09.02.08.244.0015.2.065 -  Proteção Social Especial de Média Complexidade (CREAS)
  ......................................................................................................................................................................................Material de Consumo  ......................................................................................3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.03.0051 -  R$ 318,24

09.02.08.244.0015.2.066 -  Proteção Social Básica (CRAS)
  ......................................................................................................................................................................................Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  ......................................................................................3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.03.0220 -  R$ 1.307,40
  ......................................................................................................................................................................................Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  ......................................................................................3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.03.0231 -  R$ 11,34

                     Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do
Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 31 de Março de 2021.

Publicado por

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças
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REVOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 01_2021-FMS
Publicação Nº 2966110

 

 NOTA  DE  REVOGAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   1 / 2021

 Objeto:

 Motivo:

contratação de empresa especializada na prestação de serviço de Assessoria para Gestão em Saúde para suprir as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município de Schroeder/SC

Conforme Parecer 080/2021-PROJUR, revoga-se o processo  para que a Secretaria de Saúde possa analisar adequadamenteo objeto 
e providenciar as necessárias adequações.

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             

CNPJ:

RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

C.E.P.:

Schroeder,  6  de  Abril  de  2021

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

---------------------------------------------------------------------------------
LAURO TOMCZAK

PREFEITO MUNICIPAL em exercício

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  1/2021 - TP

16/2021

18/03/2021
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Câmara muniCiPal

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 021/2021
Publicação Nº 2965544
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 022/2021
Publicação Nº 2965546
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Seara

Prefeitura

DECRETO Nº 2180
Publicação Nº 2966773

DECRETO N° 2180, DE 06 DE ABRIL DE 2021

Altera disposições do Decreto n° 2148, de 09 de março de 2021, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas no art. 108, inciso X da Lei Orgâ-
nica Municipal;

CONSIDERANDO a edição dos Decretos Estaduais n° 1218, 1221 e 1238, de 19 e 23 de março, e 04 de abril de 2021, respectivamente, e a 
possibilidade do município fazer a adequação das medidas a nível municipal;

DECRETA:
Art. 1°. Fica revogada a alínea “a” do art. 5° do Decreto n° 2148, de 09 de março de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5° ....
a) revogada;
....

Art. 2°. Fica alterada a redação do art. 9° do Decreto n° 2148, de 09 de março de 2021, que passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 9° Fica restrito o acesso e ingresso em estabelecimentos comerciais autorizados a funcionar, de até 02 (duas) pessoas por núcleo fa-
miliar, exceto nos estabelecimentos classificados como restaurantes, lanchonetes e similares.
...

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Seara/SC, 06 de abril de 2021.

EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em, 06 de abril de 2021

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária de Administração

DECRETO Nº 2181
Publicação Nº 2966775

DECRETO N° 2181, DE 06 DE ABRIL DE 2021

Altera disposições do Decreto n° 2132, de 16 de fevereiro de 2021, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas no art. 108, inciso X da Lei Orgâ-
nica Municipal;

CONSIDERANDO a edição dos Decretos Estaduais n° 1218, 1221 e 1238, de 19 e 23 de março, e 04 de abril de 2021, respectivamente, e a 
possibilidade do município fazer a adequação das medidas a nível municipal;

DECRETA:
Art. 1°. Fica alterada a redação do inciso X do art. 4° do Decreto n° 2132, de 16 de fevereiro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 4° ....
...
X - Para os estabelecimentos com grande fluxo de pessoas, controlar a quantidade de clientes na entrada do recinto;

Art. 2°. Fica revogado o inciso IX do art. 6° do Decreto n° 2132, de 16 de fevereiro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação

Art. 6° ....
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...
IX - revogado;

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Seara/SC, 06 de abril de 2021.

EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em, 06 de abril de 2021

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária de Administração

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 40/2021
Publicação Nº 2966712

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 40/2021

O Município de Seara – SC, torna público que se encontram abertas nos dias 07 a 09 de abril de 2021, inscrições para processo seletivo 
objetivando o preenchimento de vagas, em caráter temporário, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal da Educação, para os cargos 
de Professor Titulado ou Não Titulado – área de atuação Inglês. Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da Educa-
ção, telefone (49) 3452-4053, pelo site http://www.seara.sc.gov.br através do link “TRANSPARÊNCIA/ CONCURSOSPÚBLICOS E PROCESSO 
SELETIVO”, listado na “Aba” superior do site.

Seara - SC – 06 de abril de 2021.

EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal

PORTARIAS Nº 259/2021 A Nº 262/2021
Publicação Nº 2966706

Portaria nº. 259, de 06 de abril de 2021. O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do inciso X do artigo 108 da Lei Orgânica Municipal, e considerando o Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Cessão de Pessoal 
nº 001, de 29 de março de 2021, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo de vigência da Portaria nº. 223/2021, que contrata Aparecida Petronilha da Silva Ferreira, em caráter temporário, 
para exercer a função de Enfermeira, Anexo I, Grupo B - Serviços Técnicos Profissionais, e vencimentos previstos no anexo IV, nível 240, 
classe inicial, do Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Se-
ara – SC., Lei Complementar 27/2008, no período de 10 de abril a 03 de maio de 2021, para atendimento do Termo de Cessão de Pessoal 
celebrado entre o Município de Seara e a Beneficência Camiliana do Sul – Hospital São Francisco de Concórdia/SC.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 06 de abril de 2021.
EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 06 de abril de 2021.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

Portaria nº. 260, de 06 de abril de 2021. O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos do inciso VIII, do artigo 2° da Lei Complementar n° 98/2019, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário 
e dá outras providências, combinado com as disposições do Edital de Chamamento Público nº. 34/2021, para a contratação temporária de 
pessoal no magistério público municipal para o ano letivo de 2021, RESOLVE:
Art. 1º Contratar, Rosane Marília Vailões Dalla Corte, em caráter temporário, para exercer a função de Auxiliar de Ensino Não Titulado, cons-
tante no anexo I, Grupo B – Secretaria Municipal de Educação, da Lei Complementar 98/2019, no Ensino Fundamental, na Escola Núcleo 
Caraíba, para atender aluno com necessidades especiais, com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido 
em lei, no período de 06 de abril a 14 de dezembro de 2021, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 98/2019, 
aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras 
providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara/SC., em 06 de abril de 2021.
EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 06 de abril de 2021.

http://www.seara.sc.gov.br/
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Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

Portaria n°. 261, de 06 de abril de 2021. O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do art. 2°, inciso II da Lei Complementar n° 98/2019, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº 
01/2021, RESOLVE:
Art. 1º Contratar, Alaina Elisa Sordi, em caráter temporário, para exercer a função de Médico, Anexo I, Grupo B - Serviços Técnicos Profis-
sionais, e vencimentos previstos no anexo IV, nível 330, classe inicial, do Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores 
Públicos da Administração Direta do Município de Seara – SC., Lei Complementar 27/2008, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 07 de abril de 2021 a 03 de outubro de 2021, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 98/2019, 
aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras 
providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
Art. 2 º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., 06 de abril de 2021.
EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 06 de abril de 2021.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

Portaria nº. 262, de 06 de abril de 2021. O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do artigo 110, da Lei Complementar nº. 18/2003, de 28 de novembro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Seara e da outras providências, RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora Karine Angela Hermes, matrícula 2306-5, contratada em caráter temporário para exercer a função de Auxiliar 
de Creche Titulado, Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, conforme atestado médico, no período de 05 de abril a 
02 de agosto de 2021.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 06 de abril de 2021.
EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em, 06 de abril de 2021.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

http://www.leismunicipais.com.br/cgi-local/showingimg.pl?a=a&number=18&year=2003&typ=c&city=Seara&state=SC&est=
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Serra Alta

Prefeitura

ATA Nº 021/2021 - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS- PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021
Publicação Nº 2956671

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021 DE 07/04//2021

No dia 07 de Abril de 2021, o MUNICIPIO DE SERRA ALTA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com en-
dereço na Av. Dom Pedro II, 830, centro, do Município inscrito no CGC/MF sob o nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado por seu 
PREFEITO MUNICIPAL RAFAEL MARIN, portador do RG sob o nº 3.668.373/SSP/SC e CPF nº 006.201.999-62, no uso da competência que 
lhe foi atribuida regimentalmente e nos termos da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n°64/2009 e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº009/2021, ata de 
abertura da sessão e homologação pela autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da empresa GILBERTO LUIS RITTER EIRELI 
ME, inscrita no CNPJ nº 16.624.148/0001-37, com endereço na Linha Herval Grande, s/n, Município de Humaitá/RS representada neste ato 
pelo Sr. Gilberto Luis Ritter, portador do CPF n°. 918.948.320-00 e RG nº 1073290197, para possível aquisição do objeto referente ao Pregão 
Presencial supra citado.

A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o MUNICÍPIO DE SERRA ALTA e a empresa GIL-
BERTO LUIS RITTER EIRELI ME, inscrita no CNPJ nº 16.624.148/0001-37 aqui representada por seu representante legal, Sr. Gilberto Luis 
Ritter, vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Presencial nº. 009/2021 cujo objeto é a possível Aquisição de Sementes selecio-
nadas e certificadas para atendimento ao Programa de Pastagens e Adubação Verde que o Município de Serra Alta dispõe, beneficiando os 
agricultores e fortalecendo a agricultura familiar e o setor produtivo, conforme descrições constantes no Anexo “D” do Edital em comento e 
nos termos da Lei nº 10.520/02; aplicando-se subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e as demais normas legais correlatas, e em conformidade 
com os itens, quantidades e especificações a seguir:

Item Quantidade estimada/Und. Descrição/ Marca Valor Unitário Valor Total

02 20.000 Kg

SEMENTES SELECIONADAS E CERTIFICADAS DE 
NOME COMUM: AZEVÉM. NOME CIENTÍFICO: 
LOLIUM MULTIFLORUM. FAMÍLIA: GRAMINEA. CI-
CLO DE VIDA: ANUAL. ÉPOCA: INVERNO. É UMA 
GRAMÍNEA ANUAL QUE APRESENTA ALTA PRODU-
ÇÃO E QUALIDADE DE FORRAGEM. RESISTE AO 
PASTEJO E A EXCESSOS DE UMIDADE, SUPOR-
TANDO ALTAS LOTAÇÕES. PODE SER MANEJADA 
PARA PERMITIR A RESSEMEADURA NATURAL, OU 
SEJA, A PRODUÇÃO E A QUEDA DAS SEMENTES 
NA TERRA, NÃO SENDO NECESSÁRIO SEMEAR 
TODOS OS ANOS. (EMBALAGEM COM 25KG).

MARCA: SEMENTES RITTER.

R$ 2,60 R$ 52.000,00

Valor Total Registrado

(Cinquenta e dois mil reais)
R$ 52.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses contados da data de sua assinatura.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Administração Municipal de Serra Alta não será obrigada a firmar as 
contratações que dela poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado 
ao(s) beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

2.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
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3.1. O(s) preço(s) ofertado(s) pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços e que será(ao) pago(s) na possível aquisição 
das sementes, especificado(s) no anexo da ata de abertura da sessão de licitação, e nas autorizações de fornecimento.

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital refe-
rente a mesma.

3.3. Em cada fornecimento, o(s) preço(s) unitário(s) a ser (em) pago(s) para cada item será (ão) o(s) constante(s) na proposta apresentada 
pela empresa detentora da presente Ata, o(s) qual (is) também a integram.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS

4.1. Após a assinatura desta Ata, a detentora obriga-se a manter sua proposta pelo prazo e validade indicada na Cláusula Segunda.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO

5.1 A solicitação das sementes será feita ao Detentor da Ata com no mínimo de 02 (dois) dias de antecedência e, não serão tolerados 
atrasos no fornecimento dos mesmos.

5.2 A Detentora da Ata deverá entregar as sementes de acordo com as necessidades da Administração Municipal.

5.3 As entregas das sementes fornecidas pela Detentora da Ata serão devidamente inspecionados pelo Setor Responsável. No caso de se 
constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em relação à proposta comercial da contratada ou em relação 
às condições expressas neste Edital, os mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada às penalidades constantes no 
instrumento convocatório.

5.4 Se, por motivo de dificuldades das empresas em atenderem os diversos pedidos e necessidades da Secretaria, a Detentora da Ata não 
puder atender a solicitação no todo ou em parte, deverá comunicar ao órgão requisitante, no prazo de até 48 horas anteriores à entrega 
das sementes, liberando o Município para contratar outro prestador, nos mesmos preços e condições descritos na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1 A Administração efetuará o pagamento das sementes entregues à Detentora(s) da Ata de Registro de Preços, em até 30 dias de acordo 
com os quantitativos entregues, conforme ordem cronológica da tesouraria, mediante apresentação das respectivas notas fiscais eletrônicas.

6.2 O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, através de depósito bancário, em conta corrente de titularidade da licitante 
vencedora, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efe-
tivado o crédito.

6.2.1- A Nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA constando as seguintes informações:

* Nota Fiscal - No corpo da Nota deverá constar:
Processo licitatório Pregão Presencial nº009/2021
Ata de Registro de Preços: 021/2021
Dados bancários da Contratada

6.2.3- O pagamento será precedido da apresentação dos documentos a seguir relacionados, que deverão estar anexados juntamente com 
as Notas Fiscais Eletrônicas emitidas:

a) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), da empresa;
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal;

6.3 Caso haja aplicação de multa ou o fornecedor esteja em débito da municipalidade, independentemente da sua origem, o valor será 
descontado de qualquer fatura ou crédito existente no Município em favor deste. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou Judicialmente, se necessário.

6.4. As despesas decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente em 2021 e 2022, 
cuja(s) fonte(s) de recurso(s) tem a classificação conforme informada na Autorização de Fornecimento e Empenho.

07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
07.01 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
2.700– Assistência ao Produtor Rural - 33.90.00 Despesa 72 - DR 0001

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES

7.1. Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, objeto desta Ata de Registro de Preços, sujeita(m)-se a(s) detentora(s) às penalida-
des previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, na seguinte conformidade:
a) multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total 
de 20% (vinte por cento).
b) pela inexecução total ou parcial das Cláusulas desta Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá, garantida a prévia 
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defesa, aplicar à(s) detentora(s) as sanções previstas no art. 7 da Lei 10.520/02, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos 
produtos não entregues.

7.2. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a(s) 
detentora(s) da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Administração Municipal.
7.2.1. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 
diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

7.3. Sem prejuízo das penalidades de multa, ficam as licitantes que não cumprirem as cláusulas da ATA, sujeitas ainda:

7.3.1– Suspensão temporária e a Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, que serão cominadas 
nas condições definidas pela CONTRATANTE, em caso de faltas graves ocorridas na vigência do ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, apuradas 
em processo administrativo que assegure ao acusado o direito prévio da citação e da ampla defesa, com os recursos a ela inerentes.

7.4- A Administração Municipal de Serra Alta poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se admitidas as justificativas 
apresentadas pelas licitantes vencedoras, nos termos do que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei nº 
8.666/93.

7.5. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

7.6. Quando comprovada uma dessas hipóteses prevista nesta cláusula, o Município de Serra Alta poderá indicar o próximo fornecedor a ser 
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para a aplicação de penalidades.

7.7. Nos termos do artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, se as licitantes, deixarem de entregar ou apresentar documentação falsa exigi-
da para o certame, ensejarem o retardamento da execução de seu objeto, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução 
do Contrato, comportarem-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
I - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
c) quando caracterizado o interesse público.

8.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa:
II - A pedido, quando:
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que com-
põem o custo do serviço.

8.3. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula Sétima desta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.
III - Por iniciativa da Administração Municipal, quando:
a) o fornecedor que perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido no item 6 
do Edital;
b) por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;
c) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
d) o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
e) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos 
dela decorrentes;
f) não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado.

8.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feito pessoalmente, por meio de documento oficial 
ou Através de publicação no Diário Oficial dos Municípios - DOM ou por informativo no Mural Público do Munícipio de Serra Alta/SC ou site 
www.serraalta.sc.gov.br.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

9.1 - Caberá à CONTRATANTE:

a) Emitir a Autorização de Fornecimento, com todas as informações necessárias, em favor da CONTRATADA;

b) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições estabelecidas neste Termo de Referência, e ainda, em 
consonância com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações;
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c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a aquisição dos produtos;

d) Atestar as faturas correspondentes à entrega dos itens, por intermédio do servidor competente;

e) Efetuar, em favor da empresa CONTRATADA, o pagamento, nas condições estabelecidas no edital e seus anexos.

9.2 - Caberá à CONTRATADA:

a) Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto deste Termo de Referência;

b) Manter, durante o período de vigência do Contrato, todas as condições e qualificações exigidas na licitação;
c) Promover a entrega dos itens dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos.

d) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE;

e) Adotar medidas para a entrega dos itens solicitados, observando todas as condições e especificações aprovadas pela CONTRATANTE;

f) Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar as datas, horários e locais de entrega dos itens solicitados.

g) Providenciar a imediata troca do item julgado inadequado ou que não atenda as especificações.

h) Responder e responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou indiretamente a bens de propriedade da CONTRATANTE, quando 
estes tenham sido ocasionados por seus empregadores/profissionais por ocasião das entregas efetuadas.

i) Responsabilizar-se pelo transporte/entrega dos itens solicitados.

j) Encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal Eletrônica correspondente aos itens juntamente com a mercadoria entregue, nos termos do 
edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS.

10.1 – As partes declaram-se sujeitas às disposições contidas nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei Complementar nº123, de 15/12/2006, Lei Complementar nº147, de 07/08/2014 e, se for o caso, conforme disposições 
da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria e todas as suas alterações, que será 
aplicada em sua plenitude a execução desta Ata de Registro de Preços/Contrato, bem como aos casos omissos resultantes desta pactuação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO

11.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 009/2021 e as propostas das empresas abaixo relacionadas.

11.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Modelo - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

11.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis.

11.4. E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumente o Ordenador da Despesa e o Forne-
cedor registrado, na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em 03 (três) vias de igual teor e forma.

SERRA ALTA/SC, 07 de abril de 2021.

RAFAEL MARIN
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

GILBERTO LUIS RITTER EIRELI ME
GILBERTO LUIS RITTER
REPRESENTANTE LEGAL DA DETENTORA DA ATA

Analisado e Aprovado pelo Departamento Jurídico

MAURÍCIO LEONIR SONDA
Advogado
OAB/SC 54.175

Testemunhas:

MARCONDES LEONARDO MULLER    LUCIANO DOS SANTOS
CPF: 053.864.149-50     CPF: 030.509.349-56
Sec. de Administração     Professor III
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ATA Nº 022/2021 - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS- PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021
Publicação Nº 2956675

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022 DE 07/04//2021

No dia 07 de Abril de 2021, o MUNICIPIO DE SERRA ALTA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com ende-
reço na Av. Dom Pedro II, 830, centro, do Município inscrito no CGC/MF sob o nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado por seu PRE-
FEITO MUNICIPAL RAFAEL MARIN, portador do RG sob o nº 3.668.373/SSP/SC e CPF nº 006.201.999-62, no uso da competência que lhe 
foi atribuida regimentalmente e nos termos da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n°64/2009 e das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº009/2021, ata de abertura 
da sessão e homologação pela autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da empresa CIDAMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 32.396.643/0001-92, com endereço na Av. Rubens Cesar Caselani, nº 1987, centro, Município de 
Realeza/PR representada neste ato pela Sra. Maria Aparecida Siqueira Bonfim, portadora do CPF n°. 005.907.579-11 e RG nº 7670951-3, 
para possível aquisição do objeto referente ao Pregão Presencial supra citado.

A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o MUNICÍPIO DE SERRA ALTA e a empresa CI-
DAMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 32.396.643/0001-92 aqui representada por sua representante 
legal, Sra. Maria Aparecida Siqueira Bonfim, vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Presencial nº009/2021 cujo objeto é a 
possível Aquisição de Sementes selecionadas e certificadas para atendimento ao Programa de Pastagens e Adubação Verde que o Município 
de Serra Alta dispõe, beneficiando os agricultores e fortalecendo a agricultura familiar e o setor produtivo, conforme descrições constantes 
no Anexo “D” do Edital em comento e nos termos da Lei nº 10.520/02; aplicando-se subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e as demais normas 
legais correlatas, e em conformidade com os itens, quantidades e especificações a seguir:

Item Quantidade estimada/Und. Descrição/ Marca Valor Unitário Valor Total

03 3.000 Kg

SEMENTES SELECIONADAS E CERTIFICADAS DE 
NOME COMUM: ERVILHACA NOME CIENTÍFICO:
(VICIA SATIVA). FAMÍLIA: LEGUMINOSA. CICLO 
DE VIDA: ANUAL. ÉPOCA: INVERNO. A ERVILHA-
CA É UMA PLANTA COM GRANDE UTILIDADE NA 
AGRICULTURA DE CLIMA TEMPERADO, SENDO 
UTILIZADA NA ALIMENTAÇÃO DE ANIMAISE 
COMO COBERTURA DO SOLO. UM DE SEUS 
PRINCIPAIS BENEFÍCIOS ADVÉM DE SUA HABILI-
DADE EM FORNECER NITROGÊNIO AS CULTURAS 
SUBSEQUENTES. (EMBALAGEM 25KG).

MARCA: BROTO COMUM.

R$ 8,90 R$ 26.700,00

Valor Total Registrado

(Vinte e seis mil e setecentos reais)
R$ 26.700,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses contados da data de sua assinatura.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Administração Municipal de Serra Alta não será obrigada a firmar as 
contratações que dela poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado 
ao(s) beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

2.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS

3.1. O(s) preço(s) ofertado(s) pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços e que será(ao) pago(s) na possível aquisição 
das sementes, especificado(s) no anexo da ata de abertura da sessão de licitação, e nas autorizações de fornecimento.

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital refe-
rente a mesma.

3.3. Em cada fornecimento, o(s) preço(s) unitário(s) a ser (em) pago(s) para cada item será (ão) o(s) constante(s) na proposta apresentada 
pela empresa detentora da presente Ata, o(s) qual (is) também a integram.
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CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS

4.1. Após a assinatura desta Ata, a detentora obriga-se a manter sua proposta pelo prazo e validade indicada na Cláusula Segunda.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO

5.1 A solicitação das sementes será feita ao Detentor da Ata com no mínimo de 02 (dois) dias de antecedência e, não serão tolerados 
atrasos no fornecimento dos mesmos.

5.2 A Detentora da Ata deverá entregar as sementes de acordo com as necessidades da Administração Municipal.

5.3 As entregas das sementes fornecidas pela Detentora da Ata serão devidamente inspecionados pelo Setor Responsável. No caso de se 
constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em relação à proposta comercial da contratada ou em relação 
às condições expressas neste Edital, os mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada às penalidades constantes no 
instrumento convocatório.

5.4 Se, por motivo de dificuldades das empresas em atenderem os diversos pedidos e necessidades da Secretaria, a Detentora da Ata não 
puder atender a solicitação no todo ou em parte, deverá comunicar ao órgão requisitante, no prazo de até 48 horas anteriores à entrega 
das sementes, liberando o Município para contratar outro prestador, nos mesmos preços e condições descritos na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1 A Administração efetuará o pagamento das sementes entregues à Detentora(s) da Ata de Registro de Preços, em até 30 dias de acordo 
com os quantitativos entregues, conforme ordem cronológica da tesouraria, mediante apresentação das respectivas notas fiscais eletrônicas.

6.2 O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, através de depósito bancário, em conta corrente de titularidade da licitante 
vencedora, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efe-
tivado o crédito.

6.2.1- A Nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA constando as seguintes informações:

* Nota Fiscal - No corpo da Nota deverá constar:
Processo licitatório Pregão Presencial nº009/2021
Ata de Registro de Preços: 022/2021
Dados bancários da Contratada

6.2.3- O pagamento será precedido da apresentação dos documentos a seguir relacionados, que deverão estar anexados juntamente com 
as Notas Fiscais Eletrônicas emitidas:

a) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), da empresa;
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal;

6.3 Caso haja aplicação de multa ou o fornecedor esteja em débito da municipalidade, independentemente da sua origem, o valor será 
descontado de qualquer fatura ou crédito existente no Município em favor deste. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou Judicialmente, se necessário.

6.4. As despesas decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente em 2021 e 2022, 
cuja(s) fonte(s) de recurso(s) tem a classificação conforme informada na Autorização de Fornecimento e Empenho.

07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
07.01 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
2.700– Assistência ao Produtor Rural - 33.90.00 Despesa 72 - DR 0001

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES

7.1. Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, objeto desta Ata de Registro de Preços, sujeita(m)-se a(s) detentora(s) às penalida-
des previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, na seguinte conformidade:
a) multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total 
de 20% (vinte por cento).
b) pela inexecução total ou parcial das Cláusulas desta Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à(s) detentora(s) as sanções previstas no art. 7 da Lei 10.520/02, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos 
produtos não entregues.

7.2. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a(s) 
detentora(s) da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Administração Municipal.
7.2.1. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 
diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

7.3. Sem prejuízo das penalidades de multa, ficam as licitantes que não cumprirem as cláusulas da ATA, sujeitas ainda:
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7.3.1– Suspensão temporária e a Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, que serão cominadas 
nas condições definidas pela CONTRATANTE, em caso de faltas graves ocorridas na vigência do ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, apuradas 
em processo administrativo que assegure ao acusado o direito prévio da citação e da ampla defesa, com os recursos a ela inerentes.

7.4- A Administração Municipal de Serra Alta poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se admitidas as justificativas 
apresentadas pelas licitantes vencedoras, nos termos do que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei nº 
8.666/93.

7.5. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

7.6. Quando comprovada uma dessas hipóteses prevista nesta cláusula, o Município de Serra Alta poderá indicar o próximo fornecedor a ser 
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para a aplicação de penalidades.

7.7. Nos termos do artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, se as licitantes, deixarem de entregar ou apresentar documentação falsa exigi-
da para o certame, ensejarem o retardamento da execução de seu objeto, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução 
do Contrato, comportarem-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
I - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
c) quando caracterizado o interesse público.

8.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa:
II - A pedido, quando:
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que com-
põem o custo do serviço.

8.3. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula Sétima desta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.
III - Por iniciativa da Administração Municipal, quando:
a) o fornecedor que perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido no item 6 
do Edital;
b) por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;
c) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
d) o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
e) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos 
dela decorrentes;
f) não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado.

8.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feito pessoalmente, por meio de documento oficial 
ou Através de publicação no Diário Oficial dos Municípios - DOM ou por informativo no Mural Público do Munícipio de Serra Alta/SC ou site 
www.serraalta.sc.gov.br.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

9.1 - Caberá à CONTRATANTE:

a) Emitir a Autorização de Fornecimento, com todas as informações necessárias, em favor da CONTRATADA;

b) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições estabelecidas neste Termo de Referência, e ainda, em 
consonância com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações;

c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a aquisição dos produtos;

d) Atestar as faturas correspondentes à entrega dos itens, por intermédio do servidor competente;

e) Efetuar, em favor da empresa CONTRATADA, o pagamento, nas condições estabelecidas no edital e seus anexos.

9.2 - Caberá à CONTRATADA:

a) Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto deste Termo de Referência;
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b) Manter, durante o período de vigência do Contrato, todas as condições e qualificações exigidas na licitação;
c) Promover a entrega dos itens dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos.

d) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE;

e) Adotar medidas para a entrega dos itens solicitados, observando todas as condições e especificações aprovadas pela CONTRATANTE;

f) Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar as datas, horários e locais de entrega dos itens solicitados.

g) Providenciar a imediata troca do item julgado inadequado ou que não atenda as especificações.

h) Responder e responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou indiretamente a bens de propriedade da CONTRATANTE, quando 
estes tenham sido ocasionados por seus empregadores/profissionais por ocasião das entregas efetuadas.

i) Responsabilizar-se pelo transporte/entrega dos itens solicitados.

j) Encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal Eletrônica correspondente aos itens juntamente com a mercadoria entregue, nos termos do 
edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS.

10.1 – As partes declaram-se sujeitas às disposições contidas nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei Complementar nº123, de 15/12/2006, Lei Complementar nº147, de 07/08/2014 e, se for o caso, conforme disposições 
da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria e todas as suas alterações, que será 
aplicada em sua plenitude a execução desta Ata de Registro de Preços/Contrato, bem como aos casos omissos resultantes desta pactuação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO

11.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 009/2021 e as propostas das empresas abaixo relacionadas.

11.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Modelo - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

11.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis.

11.4. E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumente o Ordenador da Despesa e o Forne-
cedor registrado, na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em 03 (três) vias de igual teor e forma.

SERRA ALTA/SC, 07 de abril de 2021.

RAFAEL MARIN
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

CIDAMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI
MARIA APARECIDA SIQUEIRA BONFIM
REPRESENTANTE LEGAL DA DETENTORA DA ATA

Analisado e Aprovado pelo Departamento Jurídico

MAURÍCIO LEONIR SONDA
Advogado
OAB/SC 54.175

Testemunhas:

MARCONDES LEONARDO MULLER    LUCIANO DOS SANTOS
CPF: 053.864.149-50     CPF: 030.509.349-56
Sec. de Administração     Professor III

ATA Nº 023/2021 - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS- PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021
Publicação Nº 2956677

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023 DE 07/04//2021

No dia 07 de Abril de 2021, o MUNICIPIO DE SERRA ALTA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com en-
dereço na Av. Dom Pedro II, 830, centro, do Município inscrito no CGC/MF sob o nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado por seu 
PREFEITO MUNICIPAL RAFAEL MARIN, portador do RG sob o nº 3.668.373/SSP/SC e CPF nº 006.201.999-62, no uso da competência que 
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lhe foi atribuida regimentalmente e nos termos da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n°64/2009 e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº009/2021, ata de 
abertura da sessão e homologação pela autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da empresa TARSO DE MELLO OLIVEIRA 
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.052.224/0001-63, com endereço na Rua Benjamin Constant, nº 1382-D, Bairro Maria Goretti, Município de 
Chapecó/SC, representada neste ato pelo Sr. Tarso de Mello Oliveira, portador do CPF n°. 017.490.651-00 e RG nº 1913702-8 SSP/MT, para 
possível aquisição do objeto referente ao Pregão Presencial supra citado.

A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o MUNICÍPIO DE SERRA ALTA e a empresa 
TARSO DE MELLO OLIVEIRA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.052.224/0001-63, aqui representada por seu representante legal, Sr. Tarso de 
Mello Oliveira, vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Presencial nº009/2021 cujo objeto é a possível Aquisição de Sementes 
selecionadas e certificadas para atendimento ao Programa de Pastagens e Adubação Verde que o Município de Serra Alta dispõe, benefi-
ciando os agricultores e fortalecendo a agricultura familiar e o setor produtivo, conforme descrições constantes no Anexo “D” do Edital em 
comento e nos termos da Lei nº 10.520/02; aplicando-se subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e as demais normas legais correlatas, e em 
conformidade com os itens, quantidades e especificações a seguir:

Item Quantidade estimada/Und. Descrição/ Marca Valor Unitário Valor Total

01 40.000 Kg

SEMENTES SELECIONADAS E CERTIFICADAS 
DE NOME COMUM: AVEIA PRETA. NOME 
CIENTÍFICO: AVENA STRIGOSA. FAMÍLIA: 
GRAMINEA. CICLO DE VIDA: ANUAL. ÉPOCA: 
INVERNO. A AVEIA PRETA ANTES DESTI-
NADA SOMENTE A COBERTURA VERDE DO 
SOLO É ATUALMENTE UTILIZADA PARA FINS 
FORRAGEIROS DEVIDO AO AUMENTO DA 
IMPORTÂNCIA DA INTEGRAÇÃO LAVOURA PE-
CUÁRIA. EM VÁRIAS REGIÕES NA PRODUÇÃO 
DE LEITE OU TERMINAÇÃO DE BOVINOS ELE 
PROPICIA O AUMENTO NA RENTABILIDADE 
DA PROPRIEDADE. QUANDO BEM MANEJADA 
ESSE SISTEMA É PERFEITAMENTE COMPATÍ-
VEL COM O SISTEMA DE SEMEADURA DIRETA. 
(EMBALAGEM COM 40KG).

MARCA: DARONCO SEMENTES.

R$ 1,55 R$ 62.000,00

Valor Total Registrado

(Sessenta e dois mil reais)
R$ 62.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses contados da data de sua assinatura.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Administração Municipal de Serra Alta não será obrigada a firmar as 
contratações que dela poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado 
ao(s) beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

2.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS

3.1. O(s) preço(s) ofertado(s) pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços e que será(ao) pago(s) na possível aquisição 
das sementes, especificado(s) no anexo da ata de abertura da sessão de licitação, e nas autorizações de fornecimento.

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital refe-
rente a mesma.

3.3. Em cada fornecimento, o(s) preço(s) unitário(s) a ser (em) pago(s) para cada item será (ão) o(s) constante(s) na proposta apresentada 
pela empresa detentora da presente Ata, o(s) qual (is) também a integram.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS
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4.1. Após a assinatura desta Ata, a detentora obriga-se a manter sua proposta pelo prazo e validade indicada na Cláusula Segunda.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO

5.1 A solicitação das sementes será feita ao Detentor da Ata com no mínimo de 02 (dois) dias de antecedência e, não serão tolerados 
atrasos no fornecimento dos mesmos.

5.2 A Detentora da Ata deverá entregar as sementes de acordo com as necessidades da Administração Municipal.

5.3 As entregas das sementes fornecidas pela Detentora da Ata serão devidamente inspecionados pelo Setor Responsável. No caso de se 
constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em relação à proposta comercial da contratada ou em relação 
às condições expressas neste Edital, os mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada às penalidades constantes no 
instrumento convocatório.

5.4 Se, por motivo de dificuldades das empresas em atenderem os diversos pedidos e necessidades da Secretaria, a Detentora da Ata não 
puder atender a solicitação no todo ou em parte, deverá comunicar ao órgão requisitante, no prazo de até 48 horas anteriores à entrega 
das sementes, liberando o Município para contratar outro prestador, nos mesmos preços e condições descritos na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1 A Administração efetuará o pagamento das sementes entregues à Detentora(s) da Ata de Registro de Preços, em até 30 dias de acordo 
com os quantitativos entregues, conforme ordem cronológica da tesouraria, mediante apresentação das respectivas notas fiscais eletrônicas.

6.2 O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, através de depósito bancário, em conta corrente de titularidade da licitante 
vencedora, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efe-
tivado o crédito.

6.2.1- A Nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA constando as seguintes informações:

* Nota Fiscal - No corpo da Nota deverá constar:
Processo licitatório Pregão Presencial nº009/2021
Ata de Registro de Preços: 023/2021
Dados bancários da Contratada

6.2.3- O pagamento será precedido da apresentação dos documentos a seguir relacionados, que deverão estar anexados juntamente com 
as Notas Fiscais Eletrônicas emitidas:

a) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), da empresa;
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal;

6.3 Caso haja aplicação de multa ou o fornecedor esteja em débito da municipalidade, independentemente da sua origem, o valor será 
descontado de qualquer fatura ou crédito existente no Município em favor deste. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou Judicialmente, se necessário.

6.4. As despesas decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente em 2021 e 2022, 
cuja(s) fonte(s) de recurso(s) tem a classificação conforme informada na Autorização de Fornecimento e Empenho.

07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
07.01 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
2.700– Assistência ao Produtor Rural - 33.90.00 Despesa 72 - DR 0001

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES

7.1. Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, objeto desta Ata de Registro de Preços, sujeita(m)-se a(s) detentora(s) às penalida-
des previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, na seguinte conformidade:
a) multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total 
de 20% (vinte por cento).
b) pela inexecução total ou parcial das Cláusulas desta Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à(s) detentora(s) as sanções previstas no art. 7 da Lei 10.520/02, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos 
produtos não entregues.

7.2. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a(s) 
detentora(s) da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Administração Municipal.
7.2.1. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 
diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

7.3. Sem prejuízo das penalidades de multa, ficam as licitantes que não cumprirem as cláusulas da ATA, sujeitas ainda:

7.3.1– Suspensão temporária e a Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, que serão cominadas 
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nas condições definidas pela CONTRATANTE, em caso de faltas graves ocorridas na vigência do ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, apuradas 
em processo administrativo que assegure ao acusado o direito prévio da citação e da ampla defesa, com os recursos a ela inerentes.

7.4- A Administração Municipal de Serra Alta poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se admitidas as justificativas 
apresentadas pelas licitantes vencedoras, nos termos do que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei nº 
8.666/93.

7.5. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

7.6. Quando comprovada uma dessas hipóteses prevista nesta cláusula, o Município de Serra Alta poderá indicar o próximo fornecedor a ser 
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para a aplicação de penalidades.

7.7. Nos termos do artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, se as licitantes, deixarem de entregar ou apresentar documentação falsa exigi-
da para o certame, ensejarem o retardamento da execução de seu objeto, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução 
do Contrato, comportarem-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
I - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
c) quando caracterizado o interesse público.

8.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa:
II - A pedido, quando:
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que com-
põem o custo do serviço.

8.3. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula Sétima desta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.
III - Por iniciativa da Administração Municipal, quando:
a) o fornecedor que perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido no item 6 
do Edital;
b) por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;
c) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
d) o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
e) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos 
dela decorrentes;
f) não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado.

8.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feito pessoalmente, por meio de documento oficial 
ou Através de publicação no Diário Oficial dos Municípios - DOM ou por informativo no Mural Público do Munícipio de Serra Alta/SC ou site 
www.serraalta.sc.gov.br.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

9.1 - Caberá à CONTRATANTE:

a) Emitir a Autorização de Fornecimento, com todas as informações necessárias, em favor da CONTRATADA;

b) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições estabelecidas neste Termo de Referência, e ainda, em 
consonância com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações;

c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a aquisição dos produtos;

d) Atestar as faturas correspondentes à entrega dos itens, por intermédio do servidor competente;

e) Efetuar, em favor da empresa CONTRATADA, o pagamento, nas condições estabelecidas no edital e seus anexos.

9.2 - Caberá à CONTRATADA:

a) Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto deste Termo de Referência;

b) Manter, durante o período de vigência do Contrato, todas as condições e qualificações exigidas na licitação;
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c) Promover a entrega dos itens dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos.

d) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE;

e) Adotar medidas para a entrega dos itens solicitados, observando todas as condições e especificações aprovadas pela CONTRATANTE;

f) Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar as datas, horários e locais de entrega dos itens solicitados.

g) Providenciar a imediata troca do item julgado inadequado ou que não atenda as especificações.

h) Responder e responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou indiretamente a bens de propriedade da CONTRATANTE, quando 
estes tenham sido ocasionados por seus empregadores/profissionais por ocasião das entregas efetuadas.

i) Responsabilizar-se pelo transporte/entrega dos itens solicitados.

j) Encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal Eletrônica correspondente aos itens juntamente com a mercadoria entregue, nos termos do 
edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS.

10.1 – As partes declaram-se sujeitas às disposições contidas nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei Complementar nº123, de 15/12/2006, Lei Complementar nº147, de 07/08/2014 e, se for o caso, conforme disposições 
da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria e todas as suas alterações, que será 
aplicada em sua plenitude a execução desta Ata de Registro de Preços/Contrato, bem como aos casos omissos resultantes desta pactuação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO

11.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 009/2021 e as propostas das empresas abaixo relacionadas.

11.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Modelo - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

11.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis.

11.4. E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumente o Ordenador da Despesa e o Forne-
cedor registrado, na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em 03 (três) vias de igual teor e forma.

SERRA ALTA/SC, 07 de abril de 2021.

RAFAEL MARIN
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

TARSO DE MELLO OLIVEIRA EIRELI
TARSO DE MELLO OLIVEIRA
REPRESENTANTE LEGAL DA DETENTORA DA ATA

Analisado e Aprovado pelo Departamento Jurídico

MAURÍCIO LEONIR SONDA
Advogado
OAB/SC 54.175

Testemunhas:

MARCONDES LEONARDO MULLER    LUCIANO DOS SANTOS
CPF: 053.864.149-50     CPF: 030.509.349-56
Sec. de Administração     Professor III

CHAMADA PÚBLICA EDITAL Nº 002/2021 ATA DE CLASSIFICAÇÃO
Publicação Nº 2965854

CHAMADA PÚBLICA 002/2021
ATA DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR

O Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, Sr. RAFAEL MARIN, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para o 
conhecimento dos interessados, a Ata de Classificação Preliminar referente a Chamada Pública Edital nº 002/2021, para seleção dos cargos 
de Farmacêutico, Psicólogo e Agente de Saúde.
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1. Apresentamos abaixo a Ata de Classificação Preliminar da Chamada Pública Edital nº 002/2021, para os cargos de Farmacêutico, Psicó-
logo e Agente de Saúde para o Município de Serra Alta (SC), conforme anexo I.

2. O presente documento entra em vigor na data de sua publicação.

3. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Serra Alta/SC 07 de abril de 2021

RAFAEL MARIN
Prefeito Municipal

MARCONDES LEONARDO MULLER
Secretário de Administração

ANEXO I

Agente de Saúde microárea 04

1º KARINA ZORZI LEDUR RODRIGUES DA SILVA
2º CLÉVIO SCHNORR

Farmacêutico

1º ANDRÉIA ELIZA DE PARIS PAULETTO
2º MATEUS AUGUSTO DALAVECHIA

Psicólogo

1º CRISTIANE MARTINI
2º MAIARA CARVALHO TRENTIN
3º ANA PAULA DE OLIVEIRA
4º ADRIANA MAURA DA SILVA
5º ALINE BARROS
6º KARIN CRISTIANE CORRADI
7º LETICIA SCATOLIN

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021- FMS
Publicação Nº 2964941

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003 DE 07/04/2021

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICIPIO DE SERRA ALTA E A EMPRESA MAXIGESTÃO CONSULTORIA 
& PLANEJAMENTO LTDA ME NOS TERMOS DA LEI Nº. 8.666 DE 21/06/93, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO SOB O REGIME DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS.

Contrato que entre si celebram a(o) o MUNICIPIO DE SERRA ALTA através do Fundo Municipal de Saúde, Estado de Santa Catarina, com 
endereço na(o) Rua Almirante Barroso, 525, centro, do Município inscrito no CGC/MF sob o nº 11.583.359/0001-55, neste ato representada 
por seu PREFEITO MUNICIPAL, Senhor RAFAEL MARIN, portador do CPF nº 006.201.999-62 e RG 3.668.373 SSP/SC, doravante denomi-
nada simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa MAXIGESTÃO CONSULTORIA & PLANEJAMENTO LTDA ME, com sede na Rua Natal, nº 
2.250, Bairro Nova Divineia, Município de Pinhalzinho/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 22.087.579/0001-04, neste ato representada por sua 
representante legal Senhora Raquel Ester Moraes Trevisan, portadora do CPF nº 719.298.359-49 e RG 2.161.789, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADO (A), em decorrência do Processo de Licitação Nº004/2021, PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021, homologa-
do em 07/04/2021, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei Nº 8.666, de 21/06/93 e legislação pertinente, ao Edital antes 
citado, à proposta e às seguintes cláusulas contratuais:

1.0 – CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE

0.1. O CONTRATADO obriga-se a PRESTAR OS SERVIÇOS REFERENTE AO ITEM Nº 01 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SAÚDE PÚBLICA, DANDO TODO SUPORTE À GESTÃO NO 
PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS EM SAÚDE, DE ACORDO COM AS DIRETRIZES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
(SUS). APLICAÇÃO CORRETA DOS RECURSOS PRÓPRIOS E VINCULADOS, BEM COMO, A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E CON-
TÁBIL DE ACORDO COM AS NORMATIVAS VIGENTES. AINDA, TREINAMENTO/CAPACITAÇÃO DE EQUIPES E SERVIDORES VINCULADOS 
AOS PROGRAMAS DE SAÚDE, CONFORME ABAIXO DESCRITO:

• Auxilio na elaboração dos Instrumentos de Gestão contemplando a elaboração, análise e acompanhamento da garantia de acesso da 
Programação Pactuada Integrada (PPI), ambulatorial e hospitalar; Relatório Anual de Gestão (RAG); Relatório Detalhado do Quadrimestre 
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Anterior (RDQA); Programação Anual em Saúde (PAS); Plano Municipal de Saúde (PMS); Metas dos indicadores de Saúde do Pacto (SIS-
PACTO), em meio físico e no DigiSUS Gestor – Módulo Planejamento (DGMP).

• Orientação sobre a correta aplicação dos recursos financeiros vinculados recebidos automaticamente – Fundo a Fundo – de acordo com 
os blocos de financiamento definidos Portaria Ministerial GM/SUS 3.992/2017 e suas alterações, bem como a Lei 141/2012 e Decreto 
7.508/2011.

• Elaboração e apresentação do Relatório Consolidado do Resultado da Execução da Orçamentária e Financeira ao Conselho Municipal de 
Saúde (CMS) – Lei 141/2012 Art. 41º.

• Treinamento/capacitação e orientação de atuação das equipes Ampliadas de Estratégia Saúde da Família (ESF), Saúde Bucal (SB), entre 
outras, abordando o Processo de Trabalho em Saúde as ações e diretrizes de cada programa, conforme legislação específica vigente.

• Planejamento e discussão com a Gestão Municipal, sobre estratégias de ação, visando à melhoria dos indicadores de saúde com base nos 
parâmetros assistenciais e pactuação nas regiões de saúde.

• Auxiliar a Gestão Municipal na implantação e/ou implementação de programas e ações de saúde, de acordo com a capacidade física e de 
recursos humanos existentes e/ou necessários para o bom andamento dos programas.
• Acompanhar a publicação da legislação pertinente à saúde tais como: Portarias Ministeriais, Leis, Decretos, Resoluções, Deliberações en-
tre outras que após leitura e análise, deverá orientar a Gestão Municipal sobre a aplicabilidade e as ações necessárias para a implantação/
implementação das normas, quando for o caso.

• Monitoramento da produção apresentada nos diversos sistemas de informações ministeriais no DATASUS como e-SUS/AB, BPA, SIA, CNES 
entre outros, alertando o(a) Gestor(a) Municipal, quando da ausência e/ou de inconsistências, sobre as medidas corretivas.

• Emissão de pareceres técnicos, quando solicitados pela Gestão Municipal, nas diversas áreas de atuação e das políticas públicas de saúde, 
incluindo ações judiciais se for o caso, subsidiando a tomada de decisões, com base na legislação específica.

• Acompanhar e capacitar o Conselho Municipal de Saúde (CMS), bem como elaboração de proposta de adequação da Lei de Criação do 
CMS de acordo com a Resolução CNS 453/2012.

• Auxílio na descrição das características e informações técnicas necessárias, quando da necessidade de compra/prestação de serviços e/ou 
produtos, subsidiando à Gestão, visando assegurar a qualidade da execução dos serviços ou dos produtos a serem adquiridos.

• Auxiliar na alocação/realocação de profissionais, se necessário conforme a área de atuação, formação técnica e cargo/função de admissão, 
de acordo com o perfil profissional e afinidade com a área de atuação.

• Alimentação regular do Sistema de Monitoramento de Obras (SISMOB). Ainda cadastro, adequação/readequação e propostas do Programa 
RequalificaUBS.

• Atendimento presencial, “in loco”, pelo menos uma vez por semana com turno de no mínimo de 04h00min em horário de expediente e 
tempo integral à distância por telefone, e-mail, watshapp ou outro meio de comunicação.

1.2 Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às 
condições expressas no Edital de Pregão Presencial nº. 004/2021 – FMSA, juntamente com seus anexos e a proposta comercial do CON-
TRATADO.

2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE EXECUÇÃO

2.1. Os serviços deverão ser prestados nas dependências físicas da Unidade Básica de Saúde, atendimento presencial, “in loco”, pelo menos 
uma vez por semana com turno de no mínimo de 04h00min em horário de expediente e tempo integral à distância por telefone, e-mail, 
watshapp ou outro meio de comunicação.

2.2. Todo o trabalho prestado pelo CONTRATADO será acompanhado pelo CONTRATANTE, que deverá lhe fornecer todas as informações 
necessárias ao bom desempenho dos serviços profissionais objeto deste contrato.

2.3. A forma de execução deste contrato é indireta.

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E RECEBIMENTO

3.1- O prazo do presente contrato iniciar-se-á na data da sua assinatura e extinguindo-se em 12 meses, podendo ser prorrogado, limitando 
ao prazo máximo de 60 (sessenta) meses, conforme disposto no Artigo 57, II da Lei nº 8.666/93, mediante termo aditivo, desde que seja 
acordado entre as partes através de declaração por escrito com antecedência mínima de 20 dias antes do término do contrato.

3.2 – Os Serviços prestados, no que couber serão recebidos nos termos do ART 73, inciso I da Lei 8.666/93.

4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1- Receberá o CONTRATADO pelos serviços citados na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 39.540,00 (Trinta e nove mil, 
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quinhentos e quarenta reais), sendo R$ 3.295,00 (Três mil, duzentos e noventa e cinco reais) mensais, valor bruto, a ser pago mensalmente 
conforme a prestação dos referidos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal emitida em favor do Fundo Municipal de Saúde de Serra 
Alta, até o segundo dia útil ao mês subseq-ente, com estrita observância na ordem cronológica de pagamento.

4.1.1 Em atendimento a Instrução Normativa n. TC-0020/2015 Artigo 43 a CONTRATADA entregará junto com a nota fiscal um relatório 
onde deverá ser discriminado:
a) Indicação dos profissionais que efetivamente realizaram os serviços e sua qualificação;
b) Discriminando a quantidade de horas técnicas trabalhadas, valor unitário e total;
c) As datas de realização dos serviços para cada profissional envolvido;
d) Produtos resultantes dos serviços, tais como relatórios, estudos, registros fotográficos.

4.2. O valor do contrato é fixo e irreajustável, salvo por motivos de alteração na ordem econômica do país, que autorize a correção nos 
contratos com a administração pública, por situações excepcionais imprevisíveis ou no caso de prorrogação que venham a comprometer 
seu equilíbrio financeiro.

4.3. Os preços inicialmente cotados são fixos e irreajustáveis, podendo ser objeto de revisão, de ofício ou a pedido, caso haja motivo rele-
vante, tal como variação substancial do custo de prestação dos serviços, tais como aumentos de plantões, salários e outros devidamente 
justificado e demonstrado pela Contratada;

4.4. Somente haverá revisão de valor quando o reajuste for notório e de amplo conhecimento da sociedade, não se enquadrando nesta 
hipótese simples recomposições de preços que não afetam o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

4.5. A readequação de preços será promovida levando-se em conta apenas o saldo remanescente do contrato, e não servirá, em hipótese 
alguma para ampliação de margem de lucro.

4.6. O reajustamento apenas será efetuado no caso de o Contratante demonstrar através de documentos hábeis a necessidade de recom-
posição.

4.7. Em caso de prorrogação da vigência do contrato os valores serão reajustados a cada doze meses, tendo como marco inicial, a data 
limite para apresentação da proposta no processo licitatório. O índice de reajuste utilizado será o IPCA ou o índice que vier substituí-lo será 
utilizado para aplicar o reajuste.

5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA LICITAÇÃO E DA VINCULAÇÃO DAS PARTES
5.1 – Para celebração do presente Contrato foi instaurado procedimento licitatório na modalidade de pregão presencial nº 004/2021 cujas 
partes encontram-se vinculadas ao edital do pregão e proposta da adjudicatária.

6.0 - CLÁUSULA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS.

6.1 – As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e todas as suas alterações, que será aplicada em sua plenitude 
a este Contrato, bem como aos casos omissos resultantes desta pactuação.

6.2 – Aplica-se ainda, no que couber, a Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do Município de SERRA ALTA-SC.

7.0 - CLÁUSULA SETIMA– DA RESCISÃO

7.1 – O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes, mediante notificação de no mínimo 20 (vinte) 
dias de antecedência.

7.1 – Constituem motivos para rescisão sem indenizações:

7.1.1 – o descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;

7.1.2 – a subcontratação total ou parcial do seu objeto;

7.1.3 – o cometimento reiterado de falta na sua execução;

7.1.4 – razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, devidamente justificadas pela máxima autoridade da Adminis-
tração e exarada no processo administrativo a que se refere o Contrato;

7.1.5 – ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da execução do contrato.

7.2 – É direito da Administração, em caso de rescisão administrativa, usar das prerrogativas do art. 77 da Lei 8.666/93.

7.3 – Extingue-se este contrato pelo transcurso normal do seu prazo.

7.4 – A parte que der causa à rescisão do contrato, por inadimplemento, ficará sujeita a indenizar a outra dos prejuízos comprovados que 
esta vier a sofrer, além de multa no valor de 2% (dois por cento) do valor deste contrato.

8.0 – CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES
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8.1 – DO CONTRATANTE:
8.1.1 - Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei nº 8.666/93, para retirar a Nota de Empenho, no prazo de 2 
(dois) dias úteis, a contar da notificação;

8.1.2 – efetuar os pagamentos pela prestação do serviço conforme o disposto na Cláusula Quarta; procedendo-se à retenção dos tributos 
devidos, consoante a legislação vigente;

8.1.3 - Promover os apontamentos das ocorrências relacionadas à execução do contrato;

8.1.4 - Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto deste contrato;

8.1.5 - Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;

8.1.6 - Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.2 – DO CONTRATADO:

8.2.1– cumprir com proficiência, zelo, dedicação, probidade, espírito de solidariedade e lealdade os serviços contratados;

8.2.2 – prestar o serviço em conformidade com disposto na Cláusula Segunda deste Contrato e de acordo com as normas técnicas inerentes 
aos serviços;

8.2.3 – Manter o CONTRATANTE informado sobre todas as ocorrências e andamento da execução deste Contrato;

8.2.4 – Manter sigilo na execução dos serviços;

8.2.5- Durante o prazo da contratação o contratado ficará a disposição deste Município, no período de 24h(quatro) horas de segunda a 
sexta-feira, sábados, domingos, feriados e pontos facultativos.

8.2.6- Permitir a fiscalização e informar a Secretaria de Saúde de qualquer ocorrência na execução dos serviços no prazo estipulado neste 
contrato.

8.2.7- Arcar com outras despesas tais como, impostos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, etc.

8.2.8- Aceitar acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte cinco por cento) do valor contratual corrigido.

8.2.9- Manter todas as condições de habilitação durante toda a vigência do contrato.

8.2.10- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente;

9.0 – CLÁUSULA NONA– DAS SANÇÕES

9.1 – Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar ao CONTRATADO 
as seguintes sanções:

9.1.1 – advertência;

9.1.2 – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de SERRA ALTA-SC por prazo não 
superior a 2 (dois) anos.

10.0 – CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

10.1 - A verba para o pagamento deste contrato será oriunda de recursos do CONTRATANTE, e serão empenhados globalmente na dotação 
orçamentária vigente para o exercício financeiro de 2021:

Projeto Atividade: 2.600 –Fundo Municipal de Saúde - 33.90.00 DR 0002

11.0 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

11.1– O gerenciamento dos trabalhos e a fiscalização será feita pela Secretaria Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde ou quem 
este designar para tal finalidade, que anotará em registro próprio as ocorrências e falhos detectadas na sua execução e comunicará às 
interessadas os fatos que, ao seu critério, exigirem medidas corretivas por parte da mesma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

12.1. As partes declaram-se sujeitas às disposições contidas nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de 
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julho de 2002, Lei Complementar nº123, de 15/12/2006, Lei Complementar nº147, de 07/08/2014 e, se for o caso, conforme disposições 
da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria e todas as suas alterações, que será 
aplicada em sua plenitude a execução deste Contrato, bem como aos casos omissos resultantes desta pactuação.

13.0 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1 - O foro da Comarca de Modelo, Estado de Santa Catarina, é o competente para dirimir eventuais pendências acerca deste contrato, 
na forma da lei nacional de licitações, art. 55, § 2º, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

14.0 – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 – Este contrato se sujeita ainda, no que couber, às Leis Municipais inerentes ao seu assunto e ao Código Civil Brasileiro. E, por assim 
estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas abaixo.

SERRA ALTA/SC, 07 de abril de 2021.

RAFAEL MARIN
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

MAXIGESTÃO CONSULTORIA & PLANEJAMENTO LTDA ME
RAQUEL ESTER MORAES TREVISAN
CONTRATADA

Analisado e aprovado pelo Departamento Jurídico

MAURICIO LEONIR SONDA
Advogado
OAB/SC 54.175

Testemunhas:

MARCONDES LEONARDO MULLER   ANTONINHO LUIZ DE SOUZA
CPF: 053.864.149-50    CPF: 032.920.699-04
Sec. de Administração e Desenv. Econ.  Sec. de Saúde

DECRETO Nº 129 DE 26 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2967110

DECRETO Nº 129/2021 DE 26 DE MARÇO DE 2021

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

RAFAEL MARIN, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade com o 
inciso II do Art. 4º da Lei nº. 1.157/2020 de 14/12/2020.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Órgão e Unidade Orçamentária, crédito adicional suplementar no valor de R$ 39.756,50 (Trinta e nove mil, sete-
centos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos), no programa e verba abaixo discriminada e constante dos anexos da Lei Municipal 
nº 1.157/2020 de 14/12/2020:

Órgão: 08.00 – SECRETARIA DOS TRANSPORTES
Unidade Orçamentária: 08.02 – Departamento Obras e Serviços Urbanos
Projeto/Atividade: 1.005 – Pavimentação de Ruas e Acessos
Natureza da Despesa: 4.4.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 00.03.0024 – Superávit Transferências de Convênios - Outros
Dotação: 121 .........................................................................................R$ 39.756,50

Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito suplementar, de que trata o artigo anterior são provenientes do Superávit Financeiro do 
Exercício anterior apurado Balanço Patrimonial do Exercício 2020 no valor de R$ 39.756,50 (Trinta e nove mil, setecentos e cinquenta e seis 
reais e cinquenta centavos),

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei Municipal nº 958/2013 de 22 de Maio de 2013, revogando-se as demais disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito, 26 de março de 2021.

RAFAEL MARIN
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

MARCONDES LEONARDO MULLER
Secretário de Administração

CLAIR FÁTIMA ANDREIS
Contadora CRC/SC 23.683/0-4

ERRATA 009.2021 DO DECRETO Nº 136 DE 6 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965995

 ERRATA Nº 009/2021 DO DECRETO Nº 136/2021 DE 6 DE ABRIL DE 2021.

“DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DO DECRETO Nº. 136/2021, DE 06 DE ABRIL DE 2021 - “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE DANIELA 
BERTOL PARA O CARGO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE PESSOAL E SERVIÇOS GERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RAFAEL MARIN, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem ao art. 40 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Fica retificado o Decreto nº. 136/2021, na forma e nas condições abaixo relacionadas.

ONDE SE LEU:

Art. 1º DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas 
na Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei Municipal nº. 498/2001 de 10/09/2001, Lei Municipal nº. 038/2018 de 17/04/2018 
e alterações posteriores.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 06 de abril de 2021, a Sra. DANIELA BERTOL, portadora do CPF nº 081.676.389-52, RG nº. 5.789.307 
SSP/SC, para o Diretor de Departamento de Pessoal e Serviços Gerais, com lotação junto à Secretaria Municipal de Administração e Desen-
volvimento Econômico, Nível CC – 03, do Grupo VI – CC, Cargos em Comissão, conforme Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores 
Públicos da Prefeitura Municipal de Serra Alta/SC, com dedicação integral.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º Aplica-se a nomeação deste decreto o Regime Geral de Previdência Social, conforme Art. 154, da Lei Municipal nº. 498/2001 de 
10/09/2001.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013, revogadas às disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 06 de abril de 2021.

DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

LEIA-SE:

RAFAEL MARIN, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas na Lei 
Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei Municipal nº. 498/2001 de 10/09/2001, Lei Municipal nº. 038/2018 de 17/04/2018 e 
alterações posteriores1
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 06 de abril de 2021, a Sra. DANIELA BERTOL, portadora do CPF nº 081.676.389-52, RG nº. 5.789.307 
SSP/SC, para o Diretor de Departamento de Pessoal e Serviços Gerais, com lotação junto à Secretaria Municipal de Administração e Desen-
volvimento Econômico, Nível CC – 03, do Grupo VI – CC, Cargos em Comissão, conforme Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores 
Públicos da Prefeitura Municipal de Serra Alta/SC, com dedicação integral.
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Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º Aplica-se a nomeação deste decreto o Regime Geral de Previdência Social, conforme Art. 154, da Lei Municipal nº. 498/2001 de 
10/09/2001.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013, revogadas às disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 06 de abril de 2021.

RAFAEL MARIN
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

MARCONDES LEONARDO MULLER
Secretário de Administração

Art. 2º Todos os demais itens do Decreto nº 136/2021, ficam inalterados.

Art. 3º Esta Errata entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º da 
Lei Municipal nº 958/2013, revogadas às disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 06 de abril de 2021.

RAFAEL MARIN
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

MARCONDES LEONARDO MULLER
Secretário de Administração

EXTRATO TOMADA DE PREÇOS P/ COMPRAS E SERVIÇOS Nº 017/2021
Publicação Nº 2965461

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SERRA ALTA
AVISO DE LICITAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2021
TOMADA DE PREÇOS P/ COMPRAS E SERVIÇOS Nº 017/2021
Tipo: Técnica e Preço.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos profissionais em ASSESSORIA, contemplando as áreas do 
E-social, Lei Geral de Proteção de Dados-LGPD, Contabilidade, Planejamento, Patrimônio e Controladoria Interna do Município de Serra Alta/
SC, visando o fortalecimento desses setores, garantindo a eficácia na gestão pública e o atendimento da legislação vigente.
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 11 de Maio de 2021.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 11 de Maio de 2021.
O Edital se encontra disponível na Prefeitura e no site http://www.serraalta.sc.gov.br/
ou maiores informações no seguinte endereço e horário: Av.Dom Pedro II, nº 830,
nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:30horas.
SERRA ALTA/SC, 07 de abril de 2021.
RAFAEL MARIN
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 052 DE 7 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965059

PORTARIA Nº. 052/2021 DE 07 DE ABRIL DE 2021.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO TITULAR E SUBSTITUTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

RAFAEL MARIN, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas na Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear fiscal de Contrato referente ao Processo Licitatório nº004/2021, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato na forma e condições abaixo relacionadas:

http://www.serraalta.sc.gov.br
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CONTRATO Nº: 003/2021

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTO-
RIA EM SAÚDE PÚBLICA, DANDO TODO SUPORTE À GESTÃO NO PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 
EM SAÚDE, DE ACORDO COM AS DIRETRIZES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). APLICAÇÃO CORRETA DOS RE-
CURSOS PRÓPRIOS E VINCULADOS, BEM COMO, A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E CONTÁBIL DE ACORDO 
COM AS NORMATIVAS VIGENTES. AINDA, TREINAMENTO/CAPACITAÇÃO DE EQUIPES E SERVIDORES VINCULADOS AOS 
PROGRAMAS DE SAÚDE.

EMPRESA: MAXIGESTÃO CONSULTORIA & PLANEJAMENTO LTDA ME
CNPJ Nº: 22.087.579/0001-04
FISCAL TITULAR
SERVIDOR: ANTONINHO LUIZ DE SOUZA
CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL
CPF: 032.920.699-04 MATRÍCULA: 1241
LOTAÇÃO: Secretaria de Saúde
E-MAIL: secretaria_saude@serraalta.sc.gov.br FONE: 49 3364-0057
FISCAL SUBSTITUTO
SERVIDOR: MARCONDES LEONARDO MULLER
CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL
CPF: 053.864.149-50 MATRÍCULA: 1240
LOTAÇÃO: Secretaria de Administração e Desenv. Econômico
E-MAIL: administracao@serraalta.sc.gov.br FONE: 49 3364-0092

Art. 2º O serviço de fiscal de Contrato, titular e suplente são considerados de caráter público relevante, sendo vedada qualquer remunera-
ção.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Serra Alta/ SC, 07 de abril de 2021.

RAFAEL MARIN
Prefeito Municipal de Serra Alta

Registrado e publicado em data supra:

MARCONDES LEONARDO MULLER
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 053 DE 7 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965064

PORTARIA Nº 053/2021 DE 07 DE ABRIL DE 2021.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TITULAR E SUBSTITUTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

RAFAEL MARIN, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas na Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear fiscal das Atas de Registro de Preços titular e substituto referente ao Processo Licitatório nº. 009/2021, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL/SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS para acompanhar e fiscalizar a execução das referidas Atas na forma e condições 
abaixo relacionada:
ATA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº: 021/2021/ 022/2021/ 023/2021

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA A POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE SEMENTES SELECIONADAS E CERTIFICADAS PARA ATENDIMEN-
TO AO PROGRAMA DE PASTAGENS E ADUBAÇÃO VERDE QUE O MUNICÍPIO DE SERRA ALTA DISPÕE, BENEFICIANDO OS 
AGRICULTORES E FORTALECENDO A AGRICULTURA FAMILIAR E O SETOR PRODUTIVO.

EMPRESA: TARSO DE MELLO OLIVEIRA EIRELI
CNPJ Nº: 11.052.224/0001.63
EMPRESA: GILBERTO LUIS RITTER EIRELI ME
CNPJ Nº: 16.624.148/0001-37
EMPRESA: CIDAMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI
CNPJ Nº: 32.396.643/0001/92
FISCAL TITULAR
SERVIDOR: LUCIANO DOS SANTOS

mailto:secretaria_saude@serraalta.sc.gov.br
mailto:administracao@serraalta.sc.gov.br
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CARGO: Professor III
CPF: CPF: 030.509.349-56 MATRÍCULA: 48
LOTAÇÃO: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
EMAIL: agricultura@serraalta.sc.gov.br FONE: (49) 3364-0092
FISCAL SUBSTITUTO
SERVIDOR: CÉSAR SPEROTO
CARGO: Agente Administrativo
CPF: CPF: 868.040.659-72 MATRÍCULA: 18
LOTAÇÃO: Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
EMAIL: agricultura@serraalta.sc.gov.br FONE: (49) 3364-0092

Art. 2º O serviço de fiscal de Ata de Registro de Preços titular e suplente, são considerados de caráter público relevante, sendo vedada 
qualquer remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Serra Alta/ SC, 07 de Abril de 2021.

RAFAEL MARIN
Prefeito Municipal de Serra Alta

Registrado e publicado em data supra:

MARCONDES LEONARDO MULLER
Secretário de Administração

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021
Publicação Nº 2965982

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021

TERCEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE SERRA ALTA E A EMPRESA COOPERATIVA 
REGIONAL ITAIPÚ- FILIAL SERRA ALTA NOS TERMOS DA LEI Nº. 8.666 DE 21/06/93, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO SOB O REGIME DE 
FORNECIMENTO.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CGC sob 
nº. 80.622.319/0001-98, com sua sede à Avenida Dom Pedro II, 830, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RAFAEL MARIN 
domiciliado no Município de Serra Alta - SC, portador do CPF sob nº. 006.201.999-62 e RG 3.668.373/SSP/SC.

CONTRATADA: A COOPERATIVA REGIONAL ITAIPU, inscrita no CNPJ sob nº 83.220.723/0043-82, com sede na Av. Dom Pedro II, nº 120, 
centro, Município de Serra Alta, neste ato representada pelo seu presidente Senhor Arno Pandolfo, portador do CPF nº 182.692.659-34 e 
RG 12R/616.613/SSP/SC.

Os CONTRATANTES têm entre si justos e avençados, e celebram o presente Termo Aditivo em decorrência do Processo Licitatório na moda-
lidade PREGÃO PRESENCIAL nº 045/2020, homologado em 29/12/2020, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei Nº 8.666, 
de 21/06/93, Lei 10.520/2002 e legislação pertinente, ao Edital antes citado, à proposta e às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Aditamento Contratual tem por objeto:

1.1.1 Alterar o Item “2.1 da Cláusula Segunda – Do Preço e Condições de Pagamento” relativo ao contrato n° 003/2021, com fundamenta-
ção legal no artigo 65, parágrafo 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO”

2.1- A CONTRATANTE a partir da presente data pagará a CONTRATADA, pela aquisição do combustível, objeto deste Contrato, o preço 
proposto de R$ 4,13 (Quatro reais e treze centavos) o litro do ÓLEO DIESEL S-10, havendo um DECRÉSCIMO de R$ 0,06 (seis centavos) 
por litro em relação ao valor vigente com aditivos que era R$ 4,19 (Quatro reais e dezenove centavos).

JUSTIFICATIVA
Justifica-se a diminuição de valor nos limites permitidos por lei, em função do realinhamento de preço do valor do ÓLEO DIESEL S-10, ve-
rificado nas notas fiscais de compra do fornecedor que seguem em anexo, como se na íntegra estivesse.

CLÁUSULA SEGUNDA– DA PUBLICAÇÃO
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2.0. A publicação resumida deste instrumento será efetivada pela CONTRATANTE conforme dispõe o Parágrafo Único do Art. 61 da Lei nº 
8.666/93, no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.0 Os demais Itens e Cláusulas do Contrato Administrativo que a este deu causa, ficam ratificados permanecendo inalterados em sua 
íntegra, e com plena eficácia.

3.1 E, por assim estarem justos e acertados, passam a assinar o presente Aditivo ao Contrato Administrativo 003/2021, elaborado em três 
vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos jurídicos e legais.

Serra Alta - SC, 07 de abril de 2021.

RAFAEL MARIN
Prefeito Municipal
Contratante

COOPERATIVA REGIONAL ITAIPÚ - FILIAL
ARNO PANDOLFO
Presidente
Representante Legal
Contratada

Analisado e Aprovado pelo Departamento Jurídico

MAURÍCIO LEONIR SONDA
Advogado
OAB/SC 54.175

TESTEMUNHAS:

MARCONDES LEONARDO MULLER    ANTONINHO LUIZ DE SOUZA
CPF: 053.864.149-50     CPF: 032.920.699-04
Sec. de Administração e Desenv. Econ.   Sec. de Saúde
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021-FMS
Publicação Nº 2963622
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Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Prefeitura Municipal de Siderópolis - SC (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2021
Período de referência: 1º bimestre

Documento gerado em 01/04/2021 16:06:08 Página  de 17 34

RREO-Anexo 03 | Tabela 3.2 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - Municípios

Notas Explicativas
Valores

28/02/2021
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Receitas Previdenciárias - RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
Execução da Receita

PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS ATÉ O BIMESTRE (b)
Receitas - -

RECEITAS CORRENTES (I)
Receita de Contribuições dos Segurados

Ativo
Inativo
Pensionista

Receita de Contribuições Patronais
Ativo
Inativo
Pensionista

Receita Patrimonial
Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Financeira entre os Regimes
Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1684

R
el

at
ór

io
 R

es
um

id
o 

de
 E

xe
cu

çã
o 

O
rç

am
en

tá
ria

Pr
ef

ei
tu

ra
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

Si
de

ró
po

lis
 - 

SC
 (P

od
er

 E
xe

cu
tiv

o)
O

rç
am

en
to

s 
Fi

sc
al

 e
 d

a 
Se

gu
rid

ad
e 

So
ci

al
C

N
PJ

:
Ex

er
cí

ci
o:

 2
02

1
Pe

río
do

 d
e 

re
fe

rê
nc

ia
: 1

º b
im

es
tr

e

D
oc

um
en

to
 g

er
ad

o 
em

 0
1/

04
/2

02
1 

16
:0

6:
08

Pá
gi

na
 d

e 
18

34

R
R

EO
-A

ne
xo

 0
4 

| T
ab

el
a 

4 
- D

em
on

st
ra

tiv
o 

da
s 

R
ec

ei
ta

s 
e 

D
es

pe
sa

s 
Pr

ev
id

en
ci

ár
ia

s 
do

 R
PP

S

D
es

pe
sa

s 
Pr

ev
id

en
ci

ár
ia

s 
- R

PP
S 

- F
un

do
 e

m
 C

ap
ita

liz
aç

ão
 (P

la
no

 P
re

vi
de

nc
iá

rio
)

Ex
ec

uç
ão

 d
a 

D
es

pe
sa

D
O

TA
Ç

Ã
O

A
TU

A
LI

ZA
D

A
 (c

)
D

ES
PE

SA
S 

EM
PE

N
H

A
D

A
S

A
TÉ

 O
 B

IM
ES

TR
E 

(d
)

D
ES

PE
SA

S 
LI

Q
U

ID
A

D
A

S 
A

TÉ
O

 B
IM

ES
TR

E 
(e

)
D

ES
PE

SA
S 

PA
G

A
S 

A
TÉ

O
 B

IM
ES

TR
E 

(f)
IN

SC
R

IT
A

S 
EM

 R
ES

TO
S 

A
 P

A
G

A
R

 N
Ã

O
PR

O
C

ES
SA

D
O

S 
N

O
 E

XE
R

C
ÍC

IO
 (g

)
D

es
pe

sa
s

-
-

-
-

-
Be

ne
fíc

io
s

Ap
os

en
ta

do
ria

s
Pe

ns
õe

s 
po

r M
or

te
O

ut
ra

s 
D

es
pe

sa
s 

Pr
ev

id
en

ci
ár

ia
s

C
om

pe
ns

aç
ão

 F
in

an
ce

ira
 e

nt
re

 o
s 

R
eg

im
es

D
em

ai
s 

D
es

pe
sa

s 
Pr

ev
id

en
ci

ár
ia

s
TO

TA
L 

D
AS

 D
ES

PE
SA

S 
D

O
 F

U
N

D
O

 E
M

 C
AP

IT
AL

IZ
AÇ

ÃO
 (V

)
R

ES
U

LT
AD

O
 P

R
EV

ID
EN

C
IÁ

R
IO

 - 
FU

N
D

O
 E

M
 C

AP
IT

AL
IZ

AÇ
ÃO

 (V
I) 

= 
(IV

 –
 V

)



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1685

Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Prefeitura Municipal de Siderópolis - SC (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2021
Período de referência: 1º bimestre

Documento gerado em 01/04/2021 16:06:08 Página  de 19 34

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Recursos RPPS Arrecadados em Exercícios Anteriores
Previsão Orçamentária

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
Recursos RPPS Arrecadados em Exercícios Anteriores -

VALOR

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Reserva Orçamentária do RPPS
Previsão Orçamentária

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
Reserva Orçamentária do RPPS -

VALOR

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Aportes de Recursos para o Fundo em Capitalização do RPPS
Aportes de Recursos

APORTES REALIZADOS
Aportes de Recursos para o Fundo em Capitalização do RPPS -

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Bens e Direitos do RPPS
Período de Referência

SALDO ATUAL
Bens e Direitos do RPPS -

Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outros Bens e Direitos

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Receitas Previdenciárias - RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
Execução da Receita

PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS ATÉ O BIMESTRE (b)
Receitas - -

RECEITAS CORRENTES (VII)
Receita de Contribuições dos Segurados

Ativo
Inativo
Pensionista

Receita de Contribuições Patronais
Ativo
Inativo
Pensionista

Receita Patrimonial
Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária entre os Regimes
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII)
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Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Prefeitura Municipal de Siderópolis - SC (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2021
Período de referência: 1º bimestre

Documento gerado em 01/04/2021 16:06:08 Página  de 21 34

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Aportes de Recursos para o Fundo em Repartição do RPPS
Aportes de Recursos

APORTES REALIZADOS
Aportes de Recursos para o Fundo em Repartição do RPPS -

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Receitas da Administração - RPPS
Execução da Receita

PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS ATÉ O BIMESTRE (b)
Receitas da Administração - RPPS - -

RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)
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Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Prefeitura Municipal de Siderópolis - SC (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2021
Período de referência: 1º bimestre

Documento gerado em 01/04/2021 16:06:08 Página  de 23 34

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Receitas Previdenciárias (Benefícios Mantidos Pelo Tesouro)
Execução da Receita

PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS ATÉ O BIMESTRE (b)
Receitas Previdenciárias (Benefícios Mantidos Pelo Tesouro) - -

Contribuições dos Servidores
Demais Receitas Previdenciárias
TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)
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Relatório Resumido de Execução Orçamentária
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RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Notas Explicativas
Valores

28/02/2021
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Cálculo Acima da Linha - Receitas Primárias
Receita Orçamentária

PREVISÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre / 2021

RECEITAS REALIZADAS (a)
Cálculo Acima da Linha - Receitas Primárias - -

RECEITAS CORRENTES (I) 47.706.056,00 7.298.084,19
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 5.926.256,00 805.672,16

IPTU 1.150.756,00 36.894,63
ISS 2.035.000,00 502.571,48
ITBI 428.000,00 67.429,78
IRRF 815.900,00
Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.496.600,00 198.776,27

Contribuições 1.251.900,00 141.839,68
Receita Patrimonial 322.500,00 1.344,36

Aplicações Financeiras (II) 322.500,00 1.344,36
Outras Receitas Patrimoniais

Transferências Correntes 39.323.400,00 6.245.126,50
Cota-Parte do FPM 13.268.000,00 2.392.163,79
Cota-Parte do ICMS 10.800.000,00 1.818.840,28
Cota-Parte do IPVA 1.840.000,00 212.241,47
Cota-Parte do ITR 16.000,00 108,20
Transferências da LC 87/1996 40.000,00
Transferências da LC nº 61/1989 192.000,00 24.672,13
Transferências do FUNDEB 6.198.600,00 1.117.367,03
Outras Transferências Correntes 6.968.800,00 679.733,60

Demais Receitas Correntes 882.000,00 104.101,49
Outras Receitas Financeiras (III) 515.000,00 9.827,46
Receitas Correntes Restantes 367.000,00 94.274,03

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 46.868.556,00 7.286.912,37
RECEITAS DE CAPITAL (V) 4.417.500,00 1.229.546,54

Operações de Crédito (VI) 501.000,00 1.128.760,85
Amortização de Empréstimos (VII)
Alienação de Bens 1.000,00

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
Outras Alienações de Bens 1.000,00

Transferências de Capital 3.915.500,00 100.785,69
Convênios 3.915.500,00
Outras Transferências de Capital 100.785,69

Outras Receitas de Capital
Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 3.916.500,00 100.785,69
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 50.785.056,00 7.387.698,06
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RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Resultado Primário - Acima da Linha
Até o Bimestre / 2021

VALOR
Resultado Primário - Acima da Linha -

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = (XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)) 2.039.363,02

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Meta Fiscal para o Resultado Primário
Meta Fixada na LDO
VALOR CORRENTE

Meta Fiscal para o Resultado Primário -
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Juros Nominais
Até o Bimestre 2021

VALOR
Juros Nominais -

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 97.076,55

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Resultado Nominal - Acima da Linha
Até o Bimestre / 2021

VALOR
Resultado Nominal - Acima da Linha -

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 1.942.286,47

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Meta Fiscal para o Resultado Nominal
Meta Fixada na LDO
VALOR CORRENTE

Meta Fiscal para o Resultado Nominal -
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Cálculo Abaixo da Linha - Resultado Nominal
Saldo

Em 31/12/2020 (a) Até o Bimestre 2021 (b)
Cálculo Abaixo da Linha - Resultado Nominal - -

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
DEDUÇÕES (XXIX) 9.796.410,50

Disponibilidade de Caixa 9.795.974,54
Disponibilidade de Caixa Bruta 10.442.429,81
(-) Restos a Pagar Processados (XXX) 646.455,27

Demais Haveres Financeiros 435,96
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -9.796.410,50

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Resultado Nominal - Abaixo da Linha
Até o Bimestre

VALOR
Resultado Nominal - Abaixo da Linha -

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 9.796.410,50

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Ajuste Metodológico
Até o Bimestre 2021

VALOR
Ajuste Metodológico -

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) -646.455,27
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 188.110,38
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)
OUTROS AJUSTES (XXXVIII)
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII +
XXXVIII) 10.630.976,15

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios
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Relatório Resumido de Execução Orçamentária
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Resultado Primário - Abaixo da Linha
Até o Bimestre

VALOR
Resultado Primário - Abaixo da Linha -

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - (XXV - XXVI) 10.728.052,70

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Informações Adicionais
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Informações Adicionais -
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 73.600,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 73.600,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Notas Explicativas
Valores

28/02/2021
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RREO-Anexo 07 | Tabela 7.0 - Demonstrativo dos Restos à Pagar por Poder e Órgão - Municípios

Notas Explicativas
Valores

28/02/2021
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas

Impactos das Contratações de PPP
Especificação de PPP

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020
REGISTROS EFETUADOS EM 2021

No Bimestre Até o Bimestre
Impactos das Contratações de PPP - - -

TOTAL DE ATIVOS
Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE PASSIVOS
Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE
Provisões de PPP
Outros Passivos

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
Obrigações Contratuais
Riscos não Provisionados
Garantias Concedidas
Outros Passivos Contingentes
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RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas

Notas Explicativas
Valores

28/02/2021
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Balanço Orçamentário
Valores

Até o Bimestre
Balanço Orçamentário -

RECEITAS
Previsão Inicial 52.123.556,00
Previsão Atualizada 52.123.556,00
Receitas Realizadas 8.527.630,73
Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 73.600,00

DESPESAS
Dotação Inicial 52.123.556,00
Dotação Atualizada 53.591.968,80
Despesas Empenhadas 10.125.182,12
Despesas Liquidadas 6.426.143,70
Despesas Pagas 4.593.606,23
Superávit Orçamentário 2.101.487,03

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Despesas por Função/Subfunção
Valores

Até o Bimestre
Despesas por Função/Subfunção -

Despesas Empenhadas 10.125.182,12
Despesas Liquidadas 6.426.143,70

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Receita Corrente Líquida - RCL
Valores

Até o Bimestre
Receita Corrente Líquida - RCL -

Receita Corrente Líquida 47.653.395,68
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 47.252.333,02
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 47.252.333,02

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Receitas e Despesas do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Valores

Até o Bimestre
Receitas e Despesas do Regime Próprio de Previdência dos Servidores -

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
Receitas Previdenciárias Realizadas
Despesas Previdenciárias Empenhadas
Despesas Previdenciárias Liquidadas
Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
Receitas Previdenciárias Realizadas
Despesas Previdenciárias Empenhadas
Despesas Previdenciárias Liquidadas
Resultado Previdenciário

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Resultados Primário e Nominal
Verificação das Metas dos Resultados Nominal e Primário

Meta Fixada no Anexo de Metas Fiscais da
LDO (a)

Resultado Apurado até o
Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)

Resultados Primário e Nominal - - -
Resultado Primário - Acima da Linha 2.039.363,02
Resultado Nominal - Acima da Linha 1.942.286,47

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Restos a Pagar por Poder e Ministério Público
Estágios dos Restos a Pagar

Inscrição Cancelamento Até o Bimestre Pagamento Até o Bimestre Saldo a Pagar
Restos a Pagar por Poder e Ministério Público - - - -

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 1.325.106,63 0,00 779.589,89 545.516,74
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Restos a Pagar por Poder e Ministério Público
Estágios dos Restos a Pagar

Inscrição Cancelamento Até o Bimestre Pagamento Até o Bimestre Saldo a Pagar
Poder Executivo 1.325.106,63 0,00 779.589,89 545.516,74
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
Poder Judiciário
Ministério Público
Defensoria Pública

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 1.339.918,88 0,00 175.938,47 1.163.980,41
Poder Executivo 1.339.918,88 0,00 175.938,47 1.163.980,41
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
Poder Judiciário
Ministério Público
Defensoria Pública

TOTAL 2.665.025,51 0,00 955.528,36 1.709.497,15

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Apuração das Despesas com Ensino

Valor Apurado Até o Bimestre
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre
Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - - -

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação
Básica
Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação
Infantil
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de
Capital

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Apuração das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital

Valor Apurado no Exercício Saldo Não Realizado
Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital - -

Receitas de Operações de Crédito
Despesa de Capital Líquida

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Projeção Atuarial dos Regimes de Previdência
Exercício de Apuração

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício
Projeção Atuarial dos Regimes de Previdência - - - -

Plano Previdenciário
Receitas Previdenciárias
Despesas Previdenciárias
Resultado Previdenciário

Plano Financeiro
Receitas Previdenciárias
Despesas Previdenciárias
Resultado Previdenciário

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Apuração da Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos

Valor Apurado no Exercício Saldo a Realizar
Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos - -

Receitas da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Apuração das Despesas com Saúde

Valor Apurado Até o Bimestre
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde - - -

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde Executadas com Recursos de
Impostos

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Despesas de Caráter Continuado Derivadas de PPP
Valor Realizado no Período

Valor Apurado no Exercício Corrente
Despesas de Caráter Continuado Derivadas de PPP -

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)
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RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios

Notas Explicativas
Valores

28/02/2021
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Sombrio

Prefeitura

DECRETO 088/2021
Publicação Nº 2966410

 DECRETO Nº 088, DE 19 DE MARÇO DE 2021.

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO O IMÓVEIL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhora Gislane Dias da Cunha, no uso de sua competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Sombrio – SC, de 06 de abril de 1990, Decreto Lei nº 3.365, de 21/06/1945 e as Leis 4.132/62 e nº 4.504/64,

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação, 01 (uma) área ideal de terras, com a área de 2.379,05 m², refe-
rente ao prolongamento da Rodovia “Guilherme Tiscoski” localizada no Bairro Pirão Frio, nesta Cidade de Sombrio – SC, de propriedade de 
Ronaldo Antônio Scheffer e outros, de formato irregular, com as seguintes medidas e confrontações: ao Norte na extensão de 20,31 metros, 
com terras de Valdemar Vefago; ao Sul na extensão de 20,50 metros, com terras de Jovelina Manoel Scheffer; ao Leste na extensão de 
119,03 metros, com terras de Ronaldo Antônio Scheffer e outros (Gleba B matricula 66.178); e ao Oeste na extensão de 118,87 metros, 
com terras de Ronaldo Antônio Scheffer e outros (Gleba A matricula 66.178), registrado no Cartório de Registro de Imóveis desta cidade e 
comarca de Sombrio - SC.

Art. 2º. A área ideal declarada de Utilidade Pública no artigo anterior, servirá para o prolongamento da Rodovia “Guilherme Tiscoski” locali-
zada no Bairro Pirão Frio, nesta Cidade de Sombrio – SC.

Art.3º. A Desapropriação amigável, sem indenização, sem qualquer tipo de ônus a esta Municipalidade, em virtude da Rodovia já existir há 
mais de 07 (sete) anos, sendo mesma de domínio público.

Art. 4º. Fica declarado para efeitos fiscais o valor do imóvel em R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais).

Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio, 19 de março de 2021.
.
Gislane Dias da Cunha
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

Edson Borba Martins
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO 090/2021
Publicação Nº 2966417

 DECRETO Nº 090, DE 19 DE MARÇO DE 2021.

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO O IMÓVEIL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhora Gislane Dias da Cunha, no uso de sua competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Sombrio – SC, de 06 de abril de 1990, Decreto Lei nº 3.365, de 21/06/1945 e as Leis 4.132/62 e nº 4.504/64,

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação, 01 (uma) área ideal de terras, medindo 481,60 m², referente ao 
prolongamento da Av. “Luiz Carlos Coelho” localizada em Guarita, Distrito de Nova Guarita, nesta Cidade de Sombrio – SC, de propriedade 
de Joésio Pereira Alexandre e Marcia Machado dos Santos, de formato irregular, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao Norte, 
na extensão de 21,88 metros com a Av. Luiz Carlos Coelho; fundos ao Sul, na extensão de 21,88 metros com a Av. Luiz Carlos Coelho; ao 
Leste, na extensão de 24,09 metros com Lote 02-B da quadra 63; e ao Oeste na extensão de 24,09 metros com Lote 02-C da quadra C. 
Distando 92,00 metros da Rua Higino Manoel Pacheco, ao Sul, matrícula 63.732, registrado no Cartório de Registro de Imóveis desta cidade 
e comarca de Sombrio – SC.

Art. 2º. A área ideal declarada de Utilidade Pública no artigo anterior, servirá para o prolongamento da Av. “Luiz Carlos Coelho” localizada 
em Guarita, Distrito de Nova Guarita, nesta Cidade de Sombrio – SC,
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Art.3º. A Desapropriação amigável, sem indenização, sem qualquer tipo de ônus a esta Municipalidade, em virtude da Avenida já existir há 
mais de 10 (dez) anos, sendo mesma de domínio público.

Art. 4º. Fica declarado para efeitos fiscais o valor do imóvel em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio, 19 de março de 2021.
.
Gislane Dias da Cunha
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

Edson Borba Martins
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO 098/2021
Publicação Nº 2966418

 DECRETO Nº 098, DE 01 DE ABRIL DE 2021.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - COMREF, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC, Senhora Gislane Dias da Cunha, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Sombrio, de 06 de Abril de 1990, e,

considerando a Lei Federal nº 13.465/2017, de 11 de julho de 2017, que dispõe sobre a Regularização Fundiária e dá outras providências;

considerando o Decreto Federal nº 9.310/2018, de 15 de março de 2018, que institui as normas gerais e os procedimentos aplicáveis à 
Regularização Fundiária;

considerando o Decreto do Estado de Santa Catarina, nº 1.468, de 30 de janeiro de 2018 que institui o Programa Estadual de Regularização 
Fundiária Urbana (REURB-SC) e estabelece outras providências;

considerando o Decreto Municipal nº 161/2018, de 10 de outubro de 2018, que dispõe sobre os procedimentos administrativos para Regu-
larização Fundiária dos núcleos urbanos e rurais informais, existentes no município de Sombrio, e;

considerando a necessidade de nomear comissão competente para fins conduzir, dar andamento, pareceres técnicos e sanear os procedi-
mentos administrativos que tem como objeto à aplicação da Regularização Fundiária prevista a legislação acima citada, bem como adotar 
uma rotina administrativa que objetive maior eficiência e efetividade na análise dos processos da Regularização Fundiária.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados para compor a Comissão Municipal de Regularização Fundiária - COMREF, a que alude o at. 40 do Decreto Muni-
cipal nº 161/2018, os seguintes membros:

I - Representante do Gabinete da Prefeita: DIOSEFER TOMASI DE LIMA, matrícula 8306;

II - Representante do Departamento Municipal de Obras: LUCAS VALERIM DE FREITAS, matrícula 8009;

III - Representante Municipal de Meio Ambiente: GRECI PEREIRA BRISTOT, matrícula 7718;

IV - Representante do Departamento Municipal de Assistência Social: MÁRCIA APARECIDA TEIXEIRA DOS ANJOS, matrícula 7993;

Art. 2º. A Comissão terá como Presidente o representante do Gabinete da Prefeita: DIOSEFER TOMASI DE LIMA, matrícula 8306.

Art. 3º. A COMREF terá dentre outras atribuições, promover a regularização Fundiária no município, conforme disposto no Decreto Municipal 
nº 161/2018, nos termos dos requisitos estabelecidos na Lei Federal no 13.465/2017, no Decreto Estadual nº 1.468/2018 e no regulamento 
de que trata Decreto Federal no 9.310/2018, e demais legislações correlatas.

Art. 4º. Caberá a COMREF reunir-se para deliberar sobre os requerimentos e análise técnica dos projetos da Regularização bem como con-
duzir, acompanhar, dar andamento, exarar pareceres e sanear os procedimentos administrativos, e, quando julgar necessário, o presidente 
da COMREF efetuará a convocação extraordinária, nas hipóteses previstas no art. 40, §2º, do Decreto Municipal nº 161/2018.

Art. 5º. Compete a cada membro, dentro de sua respectiva competência, emitir pareceres referente a sua área de atuação, devendo apon-
tar todas as eventuais incorreções técnicas, através de uma única análise técnica, podendo, ainda, solicitar vistorias, indicando, inclusive, 



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1704

medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à reavaliação do requerimento/projeto de REURB, quando for o caso.

Art. 6º. A COMREF terá o prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação deste Decreto, para dar início aos trabalhos de Regularização 
Fundiária Urbana no município, de que trata o anexo único do Decreto Municipal no 161/2018.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Município de Sombrio – SC, 01 de abril de 2021.

Gislane Dias da Cunha
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

Edson Borba Martins
Secretário Municipal de e Administração e Planejamento

PORTARIA 109/2021
Publicação Nº 2966724

PORTARIA Nº. 109 DE 01 DE ABRIL DE 2021
NOMEIA SERVIDORES APROVADOS PELO PROCESSO SELETIVO, EDITAL N° 003/2019 (SAÚDE)

A PREFEITA MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhora Gislane Dias da Cunha, no uso da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Sombrio, de 06 de abril de 1990 combinado com a Lei nº. 1.414 de 20 de Maio de 2003, e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os servidores abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo, Edital nº. 003/2019 (Saúde), para os cargos de Agente 
Comunitário de Saúde, com 40 (quarenta) horas semanais, sendo que os referidos candidatos deveram comparecer no prazo de 10 (dez) 
dias, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Sombrio, munidos dos documentos exigidos pelo Edital do Processo 
Seletivo, nº. 003/2019, (Saúde) para tomar posse:

001A - AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE (BAIRRO CENTRO – PARQUE DAS AVENIDAS)

Nome do Candidato Classificação
Bruno da Silva Lima 20
Luiz Fernando da Cunha 21

 Esta Portaria Entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio – SC, 01 de abril de 2021.

Gislane Dias da Cunha
Prefeita Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria em data supracitada

Edson Borba Martins
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA 110/2021
Publicação Nº 2966727

PORTARIA Nº. 110 DE 01 DE ABRIL DE 2021
NOMEIA SERVIDOR APROVADOS PELO PROCESSO SELETIVO - ACT , EDITAL N° 002/2018 (SAÚDE)

A PREFEITA MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhora Gislane Dias da Cunha, no uso da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Sombrio, de 06 de abril de 1990 combinado com a Lei nº. 1.414 de 20 de Maio de 2003, e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os servidores abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo – ACT, Edital nº. 002/2018 (Saúde), para os cargos de 
Nutricionista e Psicólogo, com 40 (quarenta) horas semanais, sendo que os referidos candidatos deveram comparecer no prazo de 10 (dez) 
dias, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Sombrio, munidos dos documentos exigidos pelo Edital do Processo 
Seletivo – ACT, nº. 002/2018, (Saúde) para tomar posse:



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1705

010 – NUTRICIONISTA

Nome do Candidato Classificação
Laise Possamai dos Santos 3

 013 – PSICÓLOGO

Nome do Candidato Classificação
Maria Helena Macedo Boessio 2

 Esta Portaria Entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio – SC, 01 de abril de 2021.

Gislane Dias da Cunha
Prefeita Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria em data supracitada

Edson Borba Martins
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PUBLICAÇÃO P.P 024/2021
Publicação Nº 2966977

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2021
REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: O presente procedimento licitatório tem por objetivo registrar preços no intuito de selecionar a proposta mais vantajosa para futura 
e eventual contratação de empresa especializada para confecção e fornecimento de materiais gráficos para a administração pública mu-
nicipal de Sombrio/SC, de acordo com as determinações do Termo de Referência (Anexo I) e demais condições do Edital. Base Legal: Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n° 011 de 02 de fevereiro de 2015, Lei complementar Federal n° 123 de 14 
de dezembro de 2006, do Decreto Municipal nº 017, de 28 de janeiro de 2020, Lei Federal nº 8.078 de 11 de novembro de 1990 e subsi-
diariamente a Lei Federal nº 8666 de 21 de junho de 1993. Entrega dos Envelopes e Abertura: Os envelopes deverão ser protocolados até 
às 09h00min do dia 19 de abril de 2021, com início do credenciamento e abertura marcada para às 09h00min do dia 20 de abril de 2021. O 
Edital e maiores informações na Prefeitura Municipal de Sombrio/SC, sito à Av. Nereu Ramos, nº 31, Centro de Sombrio-SC, no horário das 
08h00 às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, de segunda a sexta ou pelo telefone (48) 3533-5225.
Sombrio/SC, 06 de abril de 2021.
Gislane Dias da Cunha
Prefeita Municipal
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Sul Brasil

Prefeitura

LEI MUNICIPAL N° 1.267-2020 DE 30-11-2020 LOA 2021 PL 035-2020
Publicação Nº 2964963

LEI MUNICIPAL N° 1.267/2020 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020

Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de SUL BRASIL para o Exercício de 2021

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, Sr. EDER IVAN MARMITT, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei.

Faz Saber – Que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;.

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 1°. O Orçamento Geral do Município de SUL BRASIL para o exercício de 2021 estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 22.250.000,00, 
sendo R$ 17.273.518,08 do Orçamento Fiscal e R$ 4.976.481,92 do Orçamento da Seguridade Social.

DOS ORÇAMENTOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO

Art. 2°. O Orçamento do Município para o exercício de 2021 estima a Receita em R$ 22.250.000,00 e fixa a Despesa em R$ 22.250.000,00.

O Orçamento do Fundo Municipal de Saúde para o exercício de 2021 estima a Receita em R$ 4.435.201,92 e fixa a Despesa em R$ 
4.435.201,92.

O Orçamento da Câmara Municipal de Vereadores para o exercício de 2021 estima a Receita em R$ 689.000,000 e fixa a Despesa em R$ 
689.000,000.

§ 1°. A Receita da Unidade Gestora Municipal será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de 
Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento:

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

1. RECEITAS CORRENTES 22.476.960,00

1.1. Receita Tributária 690.925,00

1.1.1. Imposto Sobre Proventos Qualquer Natureza 263.900,00

1.1.2. Imposto Predial e Territorial-IPTU 166.345,00

1.1.3. Imposto de Transmissão Inter Vivos- ITBI 100.000,00

1.1.4. Imposto Sobre Serviços de Qualquer natureza- ISS 160.680,00

1.2. Taxas 14.441,25

1.2.1. Receita de Contribuições-CIDE Iluminação Pública 44.000,00

1.3. Receita Patrimonial- Juros de Aplicações 101.425,00

1.4. Receita de Serviços 581.568,75

1.4.1. Serviços de Captação de Água 263.083,74

1.4.2. Serviços de Captação de Esgoto 150.000,00

1.4.3. Serviços de Preparo de Terra 149.325,01

1.4.4. Outros Serviços 19.160,00

1.5. TRANSFERÊNCIAS UNIÃO 11.524.200,00

1.5.1. Fundo de Participação dos Municípios- FPM 8.800.000,00

1.5.2. Fundo de Participação dos Municípios- FPM 1% Dez. 390.000,00

1.5.3. Fundo de Participação dos Municípios- FPM 1% Julho 335.000,00

1.5.4.Imposto Sobre Propriedade Territorial e Rural 2.300,00
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1.5.5. Conta Parte Fundo Especial do Petróleo- FEP 100.000,00

1.5.6. Cota Parte Comp Fin. s/ Exploração de Rec. Hídricos 10.100,00

1.5.7. Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 13.500,00

1.6. Recursos do SUS União-SAÚDE 1.375.500,00

1.7. Recursos do SUS União-Educação FNDE 301.300,00

1.7.1. Salário Educação FNDE 150.000,00

1.7.2. Programa Alimentação Escolar/PNAE 46.300,00

1.7.3. Programa Transporte Escolar/PNATE 45.000,00

1.7.4. Outras Transferência FNDE 50.000,00

1.7.5. Transf. FNDE Programa Brasil Carinhoso 10.000,00

1.8. Recursos do FNAS União 196.500,00

1.8.1. Transferências do FNAS- PBF- Piso Básico Fixo 84.000,00

1.8.2. Transferências do FNAS- SCFV- 86.000,00

1.8.3. Transferências do FNAS- Bloco Gestão SUAS 8.200,00

1.8.4. Transferências do FNAS- Bolsa Família e Cadastro Único 17.800,00

1.8.5. Transferências do FNAS- Outros Programas 500,00

1.9. TRANSFERÊNCIAS ESTADO 7.440.600,00

1.9.1. Cota Parte ICMS 5.800.000,00

1.9.2. Cota Parte IPVA 260.000,00

1.9.3. Conta Parte IPI 75.000,00

1.9.4. Conta Parte Contr. De Interv e Dom Econômico/CIDE- 23.700,00

1.9.5.. Recursos do SUS Estado-SAÚDE 89.500,00

1.9.6.Transferência de Convênios Estado- Outros 925.000,00

1.9.7. Transferência de Convênios Estado- Saúde 100.000,00

1.9.8. Transf.de Convênios Estado- Educação- Transporte Escolar 106.000,00

1.9.10.Transferência de Convênios Estado- FEAS- Assist. Social 31.500,00

1.9.11. Outras Transf. de Com. Estado Pol. Civil, Militar e Bombeiros 29.900,00

1.10.Transferências FUNDEB 1.500.000,00

1.11. Transferências IDOSOS e FIA Doações Empresas 200.000,00

1.12. Outras Receitas Correntes 8.000,00

(-) Deduções da Receita Corrente 2.990.160,00

(-) Deduções da Receita Corrente (FUNDEB) 2.990.160,00

2. RECEITAS DE CAPITAL 3.135.000,00

2.1. Operações de Crédito 500.000,00

2.2. Alienação de Bens 230.000,00

2.3. Amortização de Empréstimos 20.000,00

2.4. Transferências de Capital 2.385.000,00

2.4.1. União 1.385.000,00

2.4.2. Estado 1.000.000,00

TOTAL DA RCL 25.240.160,00

TOTAL DA RECEITA CORRENTE 22.250.000,00

§ 2°. As Despesas dos Poderes Executivo e Legislativo serão realizadas segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obede-
cendo à classificação institucional, funcional-programática e natureza econômica, distribuídas da seguinte maneira:
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I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL
ESPECIFICAÇÃO VALOR R$
01.01. Câmara Municipal 689.000,00
02.01. Gabinete do Prefeito 917.900,00
03.01. Secretaria de Administração e Fazenda 1.742.248,75
04.01. Secretaria Municipal de Educação 3.577.259,33
04.02. Departamento de Esportes 383.500,00
04.03. Departamento de Cultura 99.000,00
04.04. Departamento de Turismo 16.000,00
05.01. Fundo Municipal de Saúde 4.435.201,92
05.02. Fundo Municipal de Assistência Social 541.280,00
05.03. Fundo Municipal para Infância e Adolescência 122.000,00
05.04. Fundo Municipal do Idoso 597.000,00
06.01. Departamento de Agricultura 444.500,00
06.02. Departamento de Obras e Serviços Urbanos 1.835.120,00
06.03. Departamento Municipal de Estradas e Rodagem 4.654.690,00
06.04. Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural 2.159.500,00
06.05. Fundo Municipal de Habitação 25.800,00
9 9. Reserva de Contingência 10.000,00

II- CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
ESPECIFICAÇÃO VALOR R$
01. LEGISLATIVA 689.000,00
02. GABINETE DO PREFEITO 917.900,00
03- ADMINISTRAÇÃO GERAL 849.945,00
04-ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 350.153,75
05- FORTALECIMENTO DO MUNICIPALISMO 219.500,00
00- OPERAÇÕES ESPECIAIS 322.650,00
06. EDUCAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 3.577.259,33
07. ESPORTE, CULTURA E LAZER 482.500,00
08. SAÚDE PARA TODOS 4.435.201,92
09. ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.260.280,00
10. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 2.604.000,00
11. TRANSPORTES E OBRAS E DMER 4.654.690,00
12. URBANISMO - CIDADE BONITA 1.835.120,00
13. HABITAÇÃO PARA SULBRASILENSES 25.800,00
14. RESERVA DE CONTINGENCIA 10.000,00
16. TURISMO SUSTENTÁVEL 16.000,00
TOTAL 22.250.000,00

III - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

3.3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 16.537.716,26

4.4.0.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 5.702.283,74

3.9.9.99.00 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00

TOTAL 22.250.000,00

ESPECIFICAÇÃO/CONSOLIDADO VALOR R$

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 16.537.716,26

3.1.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais 7.093.155,86

3.2.00.00 – Juros e Encargos da Dívida 60.000,00

3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes 9.384.560,40

4.0.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 5.712.283,74
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4.4.00.00 – Investimentos 5.631.283,74

4.5.00.00 – Inversões Financeiras 1.000,00

4.6.00.00 -- Amortização da Dívida 70.000,00

9.9.99.00 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00

TOTAL 22.250.000,00

ESPECIFICAÇÃO/MUNICÍPIO VALOR R$

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 11.824.514,34

3.1.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais 5.507.043,08

3.2.00.00 – Juros e Encargos da Dívida 60.000,00

3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes 6.257.471,26

4.0.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 5.301.283,74

4.4.00.00 – Investimentos 5.220.283,74

4.5.00.00 – Inversões Financeiras 1.000,00

4.6.00.00- Amortização da Dívida 70.000,00

9.9.99.00 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00

TOTAL 17.125.798,08

FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 4.075.201,92

3.1.00.00. – Pessoal e Encargos Sociais 1.066.112,78

3.3.00.00. – Outras Despesas Correntes 3.009.089,14

4.0.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 360.000,00

4.4.00.00 – Investimentos 360.000,00

TOTAL 4.435.201,92

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 638.000,00

3.1.00.00. – Pessoal e Encargos Sociais 520.000,00

3.3.00.00. – Outras Despesas Correntes 118.000,00

4.0.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 51.000,00

4.4.00.00 – Investimentos 51.000,00

TOTAL 689.000,00

 Art. 3°. Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de riscos fiscais representados por passivos contingentes, 
outros riscos e eventos fiscais imprevistos, abertura de créditos adicionais para despesas não orçadas ou orçadas a menor conforme abaixo:

UNIDADE GESTORA: MUNICÍPIO
ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

1. Intempéries 10.000,00

2. Decisões Judiciais Ações Trabalhistas 50.000,00

3. Passivos Contingentes diversos de necessidade de suplementação orça-
mentária. 1.000,00

SOMA 61.000,00

§ 1°. A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, observado o limite e 
a ocorrência de cada evento de riscos fiscais especificado neste artigo.

§ 2º. Não se efetivando até o dia 10/12/2021 os riscos fiscais relacionados aos eventos: Intempéries; Fatos não Previstos em Execução de 
Obras e Serviços e Campanhas de Saúde; ou se efetivando a cobrança da dívida ativa de acordo com o previsto no Orçamento da Receita, 
os recursos a eles reservados poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais 
suplementares nas dotações que se tornarem insuficientes ao longo da execução orçamentária, desde que o Orçamento para 2021 tenha 
reservado recursos para riscos fiscais.
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§ 3°. Os recursos da Reserva de Contingência destinados ao evento “Dotações não Orçadas ou Orçadas a Menor” serão utilizados por ato 
do Chefe do Poder Executivo para abertura de créditos adicionais suplementares para as dotações que se tornarem insuficientes ao longo 
da execução orçamentária.

Art.4º- A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação/
Fonte de Recursos, para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal 
(Art. 167,VI da CF).

Parágrafo único. As fontes e destinações de recursos, bem como o detalhamento, poderá sofrer alterações, inclusões ou exclusões, através 
de ato do Poder Executivo, de acordo com as necessidades.

Art. 5°. O Executivo está autorizado, nos termos do Art. 7° da Lei Federal n° 4.320/1964, a abrir créditos adicionais suplementares até o 
limite de 30% (trinta por cento) da Receita estimada para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, observado o disposto no art. 
43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:

I - abrir créditos suplementares à conta do produto de operações de crédito até o limite dos valores autorizados em lei;

II - abrir créditos suplementares à conta dos recursos consignados sob a denominação de Reserva de Contingência, observado o disposto 
no inciso III do art. 5º da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000;

III - adotar, durante a execução orçamentária, as medidas necessárias para ajustar a programação das despesas autorizadas ao efetivo 
ingresso das receitas, dentro dos limites constitucionais e legais; e

IV - abrir crédito especial durante a execução orçamentária quando as ações já estiverem programadas no Plano Plurianual 2018-2021.

Parágrafo primeiro – Para abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata este artigo, serão utilizados como fontes de recursos, 
desde que não comprometidos:

I - O excesso ou provável excesso de arrecadação em cada uma das destinações de recursos, observada a tendência do exercício, ou pro-
veniente de cancelamento de restos a pagar;
II - O superávit financeiro do exercício anterior apurado em cada uma das destinações de recursos e;
III – O remanejamento de dotações de um grupo de natureza de despesa para outro, dentro de cada projeto, atividade ou operações es-
peciais.

Parágrafo segundo - Se exclui desse limite, os créditos adicionais suplementares autorizados por leis municipais específicas aprovadas no 
exercício;

Art. 6°. Os Projetos, Atividades ou Operações Especiais priorizados nesta lei com recursos vinculados a destinações oriundas de transferên-
cias voluntárias da União e do Estado, Operações de Crédito, Alienação de Ativos e outras, só serão executados e utilizados a qualquer título, 
se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido.

§ 1º. A apuração do excesso de arrecadação de que trata o artigo 43, § 3º da Lei 4.320/1964 será realizado por destinação de recursos 
identificados nos orçamentos da Receita e Despesa para fins de abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais, conforme exi-
gência contida nos artigos 8º, parágrafo único e 50, I da LR° 219/2004 e Portaria STN.

§ 2º. O controle da execução orçamentária será realizado de forma a preservar o equilíbrio de caixa para cada uma das destinações de 
recursos, conforme disposto nos artigos 8º, 42º e 50º, I da LRF e Portaria STN n° 219/2004.

Art.7º Os recursos oriundos de convênios e seus rendimentos, não previstos no orçamento da receita, ou o seu excesso, poderão ser utili-
zados como fontes de recursos para abertura de créditos adicionais suplementares de projetos, atividades ou operações especiais por ato 
do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art.8º As receitas de realização extraordinária, oriundas de convênios, operações de crédito e outras, não serão consideradas para efeito de 
apuração do excesso de arrecadação para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.

Art.9° Durante o exercício de 2021, o Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito para financiamento de programas prioriza-
dos nesta lei.

Art.10° Comprovado o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir custeio de 
competência de outros entes da federação.

Art.11° Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou através de 
seus órgãos da administração direta ou indireta.

Art. 12º. A presente Lei vigorará durante o exercício de 2021, a partir de 1° de janeiro.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil – SC,
aos 30 de novembro de 2020.
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EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na data Supra.

JOÃO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 41 DE 01 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966776

 PORTARIA N° 41, DE 01 DE ABRIL DE 2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL FRANCIELI HOLLAS ROSALEM E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

MAURILIO OSTROSKI, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto na 
Lei Municipal n° 384 de 01.06.2001 – Estatuto dos Servidores Públicos.

DISPÕE:
Art. 1°. Fica concedido a Licença para Tratamento de Saúde a Servidora Pública Municipal FRANCIELI HOLLAS ROSALEM, ocupante do cargo 
de Enfermeira, com lotação Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 10 (dez) dias a contar de 31.03.2021 até 09.04.2021, conforme 
atestado médico anexo.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 01 de abril de 2021.

MAURILIO OSTROSKI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

DIEGO GUSTAVO KIRCH
Diretor de Administração

PORTARIA Nº 42 DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966778

 PORTARIA N° 042, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL FABIO ROGERIO DAL SANTO.

MAURILIO OSTROSKI, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias ao Servidor Público Municipal FABIO ROGERIO DAL SANTO, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, com lo-
tação na Secretaria Municipal de Agricultura, Obras e Transportes, de 20 (vinte) dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 01.06.2019 
a 31.05.2020 a serem gozadas no período de 05.04.2021 a 24.04.2021.

 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando vinculado ao DOM, CONFORME Lei Municipal 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
05 de abril de 2021.

MAURILIO OSTROSKI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:
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DIEGO GUSTAVO KIRCH
Diretor de Administração

PORTARIA Nº 43 DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966780

PORTARIA N° 043, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL VIVIANA ORBEN.

MAURILIO OSTROSKI, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal VIVIANA ORBEN, ocupante do cargo de Odontóloga, com lotação na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, de 15 (quinze) dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 01.07.2019 a 30.06.2020 a serem gozadas no período de 
05.04.2021 a 19.04.2021.

 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando vinculado ao DOM, CONFORME Lei Municipal 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
05 de abril de 2021.

MAURILIO OSTROSKI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

DIEGO GUSTAVO KIRCH
Diretor de Administração

PORTARIA Nº 44 DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966783

PORTARIA N° 044, DE 06 DE ABRIL DE 2021.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARLI ODETE VALMORBIDA DEVENS.

MAURILIO OSTROSKI, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal MARLI ODETE VALMORBIDA DEVENS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, de 30 (trinta) dias de férias, relativas aos períodos aquisitivos de 13.11.2018 a 
12.11.2019 e 13.11.2019 a 12.11.2020 a serem gozadas no período de 06.04.2021 a 05.05.2021.

 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando vinculado ao DOM, CONFORME Lei Municipal 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
06 de abril de 2021.

MAURILIO OSTROSKI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

DIEGO GUSTAVO KIRCH
Diretor de Administração
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Taió

Prefeitura

8ª CHAMADA DO PROCESSO SELETIVO E CHAMADA PÚBLICA
Publicação Nº 2965144

MUNICÍPIO DE TAIÓ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
PROCESSO SELETIVO Nº 004/2019

8ª CHAMADA DO PROCESSO SELETIVO 004/2019

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Complementar nº 203/2017, 
que regulamenta as contratações de pessoal no âmbito da administração pública para atender necessidades temporárias de excepcional 
interesse público, bem como disposto na Lei Complementar 046/2000 e alterações, torna público o Quadro de Vagas, conforme estabelecido 
no Edital do Processo Seletivo 004/2019.

8ª CHAMADA PÚBLICA 2021

A escolha de vagas será realizada no dia 07 de abril de 2021 às 13h30min. As vagas que não forem preenchidas com os inscritos no proces-
so seletivo 004/2019 serão ofertadas em Chamada Pública, logo em seguida, ficando até o final do dia para preenchimento caso precisar.
A escolha de vagas acontecerá na Prefeitura Municipal de Taió – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, na Avenida Luiz Bertoli, 44, 
Centro, Taió/SC.

Taió/SC, em 06 de abril de 2021

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito do Município
QUADRO DE VAGAS – PROFESSORES EDUCAÇÃO INFANTIL
VAGA TURNO HORÁRIO MOTIVO PERÍODO

20h – CEI Conrad Heymanns Vesp. 14:30 às 18:30
Licença médica Marilene Wi-
tkowski – exoneração Dolores 
V. Kreusch

Até o término da licença ou 
término do ano letivo.

20h – CEI Filomena Girardi Vesp. 13:30 às 17:30

Licença Elena Bonin Kestring 
em virtude do pedido de 
exoneração de Paula G. S. R. 
Augustin

Até o término da licença ou 
término do ano letivo.

QUADRO DE VAGAS – ENSINO FUNDAMENTAL
VAGA TURNO MOTIVO PERÍODO

20h – EEBP ERNA HEIDRICH MATUTINO
7:30 às 11:30 Licença médica Jaciari Gonçalves Até o término da licença ou término 

do ano letivo.

Horst Alexandre Purnhagen
Prefeito Municipal de Taió

DECRETO Nº 7.371/2021
Publicação Nº 2966616

DECRETO Nº 7.371, DE 6 DE ABRIL DE 2021

Apura superávit financeiro do exercício de dois mil e vinte, abre créditos adicionais suplementares no exercício de dois mil e vinte e um.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAIÓ, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no art. 70, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 23 de março de 1990, na forma do art. 7º, inciso I, da Lei nº 4.320 e de conformidade 
com o estabelecido no art. 11, inciso III, da Lei nº 4.220, de 08 de dezembro de 2020 (LOA),

DECRETA:
Art. 1º Fica apurado e demonstrado o saldo financeiro do exercício de dois mil e vinte a título de superávit financeiro, para abertura de 
créditos adicionais suplementares no exercício de dois mil e vinte e um, conforme segue:
Tabela de Saldos de Recursos Vinculados - B.B - PNAE - Programa Nacional Alimentação Escolar -
- Agência nº 0809 - Conta nº 15.009-6
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SALDO BANCÁRIO EM 
31/12/2020

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR SUPERÁVIT FINANCEIRO RECURSO UTILIZADO RECURSO A UTILIZAR

R$ 130.186,11 x-x-x-x-x- R$ 130.186,11 x-x-x-x-x- R$ 130.186,11

Art. 2º Com o recurso proveniente do artigo antecedente deste Decreto, ficam abertos os créditos adicionais suplementares, no valor de R$ 
130.186,11 (cento e trinta mil, cento e oitenta e seis reais e onze centavos), no Orçamento Anual do Município, conforme segue:
05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
02 - Departamento de Educação Infantil
2.024 - Programa de Alimentação Escolar da Educação Infantil
3.3.3.90.00.00.00.00.00.00.00.00.03.43.0000 - Aplicações Diretas ............. R$ 112.335,53
3.3.3.90.00.00.00.00.00.00.00.00.03.37.0060 - Aplicações Diretas ............. R$ 64,88

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
01 - Departamento de Ensino Fundamental
2.021 - Programa de Alimentação Escolar do Ensino Fundamental
3.3.3.90.00.00.00.00.00.00.00.00.03.43.0000 - Aplicações Diretas .............. R$ 17.785,70

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Taió, 6 de abril de 2021.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN MAURA ALVES DE MELO
Prefeito do Município de Taió Secretária de Educação, Cultura e Esportes

DECRETO Nº 7.372/2021
Publicação Nº 2966620

DECRETO Nº 7.372, DE 6 DE ABRIL DE 2021

Constitui nova comissão de avaliação dos bens patrimoniais inservíveis e, dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAIÓ, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do art. 70, combinado 
com o art. 104, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 23 de março de 1990,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os servidores Alcides Ronchi, inscrito no CPF nº 379.316.289-34, Janine Berri, inscrita no CPF nº 963.618.839-49, 
Márcio Farias, inscrito no CPF nº 036.498.209-86, Cristiana Sandri de Souza, inscrita no CPF nº 029.862.619-57 e Gilson Valentini, inscrito 
no CPF nº 018.386.809-93, todos residentes e domiciliados na cidade de Taió, Estado de Santa Catarina, para sob a presidência do primeiro, 
emitir Laudo de Avaliação e Destinação consubstanciado, dos bens patrimoniais inservíveis.
Parágrafo único. O desempenho da função de que trata este Decreto deverá ser exercido durante o horário de expediente e será conside-
rado serviço público relevante sem ônus aos cofres públicos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 6.866, 
de 24 de outubro 2019 e suas alterações.

Taió, 6 de abril de 2021.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito do Município de Taió

ELVES JOHNY SCHREIBER
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 26/2021
Publicação Nº 2966390

PORTARIA Nº 26, de 30/03/2021
DISPÕE SOBRE A CONVERSÃO DE 1/3 DE FÉRIAS EM PECÚNIA PARA A SERVIDORA LUDMILA PRISCILA PIROLA DE OLIVEIRA

INDIANARA SEMAN, Diretora Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Taió, no uso das atribuições 
conferidas pelo Art. 168 da Lei nº 3.625, de 19 de dezembro de 2012; e,

CONSIDERANDO a solicitação contida no requerimento protocolado, em 30 de Março de 2021.
RESOLVE

Art. 1º Conceder conversão de 1/3 (um terço) de férias em pecúnia referente ao período aquisitivo de 03/04/2020 a 02/04/2021, estabe-
lecidas na Portaria n.º 104/2020, a servidora pública municipal LUDMILA PRISCILA PIROLA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Assessora 
Jurídica Previdenciária do TAIÓPREV.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Taió, 30 de Março de 2021.

INDIANARA SEMAN
Diretora Presidente
TAIOPREV

PORTARIA Nº 15277/2021
Publicação Nº 2966903

PORTARIA No 15.277, de 06/04/2021

TORNA VAGO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO

O Prefeito do Município de Taió, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, incisos VI e VII, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 23 de março de 1990 e com fulcro no Art. 46, inciso III, da Lei no 712, de 08 de março de 1972.

CONSIDERANDO a Portaria n.º 25/2021, expedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Taió - TAI-
ÓPREV.

RESOLVE:
a contar de 01 de abril de 2021, tornar vago o cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais I , do servidor público municipal 
EDEGAR HANG, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e exercício na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte.

P.R.I.

Taió, 06 de abril de 2021.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito

PORTARIA Nº 15278/2021
Publicação Nº 2966905

PORTARIA No 15.278, de 06/04/2021

ALTERA GOZO DE FÉRIAS DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

O Prefeito do Município de Taió, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, incisos VI e VII, da Lei Orgânica 
do Município LOM, promulgada em 23 de março de 1990.

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 2933/2021.
RESOLVE:
conceder alteração do período de gozo de férias estabelecidas na Portaria n.º 14.959/2021, da servidora pública municipal PAOLA BERTON-
CELLO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Odontólogo, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e exercício na 
Secretaria de Saúde Pública, para então serem usufruídas no período de 17/05/2021 a 15/06/2021.

P.R.I.

Taió, 06 de abril de 2021.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito

PORTARIA Nº 15279/2021
Publicação Nº 2966907

PORTARIA No 15.279, de 06/04/2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

O Prefeito do Município de Taió, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, incisos VI e VII, da Lei Orgâ-
nica do Município LOM, promulgada em 23 de março de 1990 e com fulcro no Art. 62, inciso I, da Lei no 712, de 08 de março de 1972, 
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regulamentado pelo Decreto no 5.312, de 15 de agosto de 2013, bem como, com base no Art. 70 e no Art. 75, inciso I, ambos da Lei no 
712, de 08 de março de 1972.

CONSIDERANDO os atestados médicos protocolados;

CONSIDERANDO os Atestados de Incapacidade para o trabalho expedido pelo profissional de que trata o Decreto no 7.100, de 04 de maio 
de 2020, protocolados sob n.º 3091, nesta data.

RESOLVE:
conceder aos servidores públicos municipais abaixo relacionados, licença para tratamento de saúde com remuneração integral, conforme 
segue:
• Melissa Terezinha Anderle, no período de 31/03/2021 a 17/04/2021
• Neusa Maria da Rosa Vizentanher, no período de 26/03/2021 a 21/07/2021

P.R.I.

Taió, 06 de abril de 2021.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito

PORTARIA Nº 15280/2021
Publicação Nº 2966909

PORTARIA No 15.280, de 06/04/2021
CONCEDE AFASTAMENTO DO TRABALHO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

O Prefeito do Município de Taió, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, incisos VI e VII, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 23 de março de 1990 e com fulcro no inciso X, da Lei n.º 712, de 08 de março de 1972.

CONSIDERANDO a solicitação contida no requerimento nº 2934, datado de 29 de março de 2021.
RESOLVE:
conceder afastamento do trabalho nos dias 09/04, 14/05, 11/06, 09/07, 13/08, 10/09, 15/10, 12/11 e 10/12/2021, no período vespertino, 
a servidora pública municipal PAOLA BERTONCELLO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Odontólogo, com jornada de trabalho de 
40 (quarenta) horas semanais e exercício na Secretaria de Saúde Pública, para comparecer a curso no Centro de Estudos Odontológicos 
Meridional em Passo Fundo/RS.

P.R.I.

Taió, 06 de abril de 2021.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito

PREGÃO 32/2021
Publicação Nº 2966386

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAIÓ
PUBLICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 32/2021
MENOR PREÇO POR ITEM

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAIÓ, torna público Processo Licitatório, na modalidade Pregão Presencial Para Registro de Preços, me-
nor preço por item, destinado à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE PINTOR E AQUISIÇÃO DE TINTAS, SOLVENTES, ENTRE OUTROS, PARA 
EXECUÇÃO DE PINTURA E REPAROS NOS PRÉDIOS PÚBLICOS, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFI-
CAÇÕES DO ANEXO I, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO EDITAL. O recebimento dos envelopes na Prefeitura Municipal, situado na Avenida 
Luiz Bertoli, 44 - Centro - Taió-SC, até às 14:00 horas do dia 20 de abril de 2021 e abertura dos envelopes às 14:15 horas, do mesmo dia. 
Informações com Carlos ou pelo e-mail empenhos@taio.sc.gov.br. Edital disponível no site: taio.atende.net.

Taió, 06 de abril de 2021.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito

mailto:empenhos@taio.sc.gov.br
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PREGÃO 33/2021
Publicação Nº 2966388

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAIÓ
PUBLICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 33/2021
MENOR PREÇO POR LOTE

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAIÓ, torna público Processo Licitatório, na modalidade Pregão Presencial Para Registro de Preços, menor 
preço por lote, destinado à AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TIPO RACHÃO, BRITA GRADUADA (BASE), FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO, 
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA, ENTRE OUTROS, PARA PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E OBRAS NO MUNICÍ-
PIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL. O recebimento dos envelopes na Prefeitura 
Municipal, situado na Avenida Luiz Bertoli, 44 - Centro - Taió-SC, até às 10:00 horas do dia 20 de abril de 2021 e abertura dos envelopes 
às 10:15 horas, do mesmo dia. Informações com Carlos ou pelo e-mail empenhos@taio.sc.gov.br. Edital disponível no site: taio.atende.net.

Taió, 06 de abril de 2021.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito

mailto:empenhos@taio.sc.gov.br
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Tangará

Prefeitura

DECRETO Nº 032, DE 05 DE ABRIL DE 2021. “INTERDITA O ACESSO AO MORRO AGUDO NO MUNICÍPIO DE 
TANGARÁ DEVIDO A PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (COVID-19

Publicação Nº 2965994

DECRETO Nº 032, DE 05 DE ABRIL DE 2021.

“INTERDITA O ACESSO AO MORRO AGUDO NO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DEVIDO A PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (COVID-19).”

ALDAIR BIASIOLO, Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
pelo artigo 74, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e, ainda,

CONSIDERANDO que a situação atual da pandemia do COVID19, a qual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e 
contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença no Município de Tangará/SC;

DECRETA:
Art.1º Fica interditado o acesso ao Morro Agudo, ponto turístico deste Município, pelo prazo de 60 dias, sob pena de aplicação de multa de 
R$
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ/SC, 05 DE ABRIL DE 2021.

ALDAIR BIASIOLO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 033, DE 05 DE ABRIL DE 2021. “DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS DE PREVENÇÃO E COMBATE AO 
CORONAVÍRUS (COVID-19) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TANGARÁ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2965996

DECRETO Nº 033, DE 05 DE ABRIL DE 2021.

“DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS DE PREVENÇÃO E COMBATE AO CORONAVÍRUS (COVID-19) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TANGARÁ E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
ALDAIR BIASIOLO, Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
pelo artigo 74, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e, ainda,
Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de 
janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus;
Considerando a Portaria n. 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo COVID-19;
Considerando a classificação pelo OMS, no dia 11 de março de 2020, como pandemia pelo novo Coronavírus – COVID19;
Considerando que estudos recentes demonstram a eficácia das medidas de afastamento social precoce para contenção da disseminação da 
COVID-19;
Considerando a publicação do Decreto nº 562, de 17 de abril de 2020 do Estado de Santa Catarina e alterações e as Portarias expedidas 
pela Secretaria de Estado de Saúde;
DECRETA:
Art. 1º O comércio em geral tem autorização para permanecerem abertos e com atendimento ao público, de segunda-feira a sábado, das 
08h30min às 18h30min, com acesso e uso do ambiente interno com limite de 25% (vinte e cinco por cento) de sua ocupação, durante o 
período de enfrentamento da pandemia causada pela COVID-19, cumprindo as exigências estabelecidas pela vigilância sanitária.
Art. 2º Mercearias e mercados têm autorização para permanecerem abertos, até às 22 horas, e com atendimento ao público limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) da sua capacidade, com acesso e uso do ambiente interno, durante o período de enfrentamento da pandemia 
causada pela COVID-19, cumprindo as exigências estabelecidas pela vigilância sanitária.
§ 1º Com o objetivo de conter a circulação de pessoas em estabelecimentos de comércio varejista de alimentos, o acesso aos supermerca-
dos, mercearias e açougues passa a ser restrito para uma pessoa por família.
§ 2º É obrigatório a utilização de controle de acesso aos estabelecimentos acima citados, inclusive com medição de temperatura.
Art. 3º Fica determinado o funcionamento de salões de beleza e barbearias apenas com agendamentos de horários, entre as 09h00min às 
19h00min, de segunda-feira a sábado, realizando atendimento de forma individual.
Parágrafo único. Fica vedado o consumo de alimentos e chimarrão nesses locais.
Art. 4º Os serviços de alimentação (restaurantes, sorveterias, cafeterias, pizzarias, casas de chás, casas de sucos, lanchonetes, confeitarias 
e afins) têm autorização para permanecerem abertos e com atendimento ao público de 25% (vinte e cinco por cento) da sua capacidade 
total, de segunda-feira a domingo, das 10h00min às 22h00min.
§ 1º Os serviços de “delivery” e “drive thru” poderão funcionar até as 22 horas, de segunda-feira a domingo, sendo que para o primeiro 
apenas para entregas domiciliar e familiar e para o segundo sendo obrigatório a retirada sem sair do veículo.
§ 2º Os bares, choperias, petiscarias e tabacarias, têm autorização para permanecerem abertos e com atendimento ao público de 25% 
(vinte e cinco por cento) da sua capacidade total, de segunda-feira a sábado, das 08h00min às 18h00m, sendo proibido o funcionamento 
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aos domingos e feriados.
§ 3º Fica proibida música ao vivo, inclusive “som mecânico” nos estabelecimentos citados neste artigo.
§ 4º Fica proibido o compartilhamento de narguilés, cigarros eletrônicos e afins, em qualquer horário, nos estabelecimentos citados neste 
artigo.
§ 5º Fica vedado o fornecimento de bebidas alcoólicas, para consumo no próprio estabelecimento, entre as 18h00m e as 06h00m.
Art. 5º Fica estabelecido o rol de atividades regradas de acordo com a matriz de risco epidemiológico-sanitário da Secretaria Estadual de 
Saúde:
I – Casas Noturnas: proibidas em todos os níveis de risco.

II – Congressos, Feiras e Exposições: proibidos em todos os níveis de risco.

III – Eventos e competições esportivas, amador e recreativo: proibidos em todos os níveis de risco.

IV – Eventos Sociais (casamentos, batizados, jantares, dentre outros): proibidos em todos os níveis de risco.

V – Piscinas de uso Coletivo, Clubes Sociais e Esportivos e Quadras Esportivas, Academias ao Ar Livre e Centros de Treinamento: autorizada 
em todos os níveis de risco, com 25% da ocupação total, com horário de funcionamento das 06h00m às 22:00m, desde que as atividades 
físicas e competições sejam no máximo em dupla e sem contato físico.

VI – Agências Bancárias: funcionamento deverá obedecer ao disposto no art. 1º, inciso VII, do Decreto Estadual nº 1.168, de 24 de fevereiro 
de 2021.

VII – Parques, Praças, Balneários e demais espaços públicos: vedado aglomerações de pessoas nesses locais e, proibido o consumo de 
bebidas alcóolicas nesses locais, a partir das 18 horas.

Parágrafo único. As atividades autorizadas neste artigo deverão observar os protocolos e regramentos sanitários específicos da Secretaria 
do Estado de Saúde.
Art. 6º As academias internas ficam autorizadas a funcionar das 06h00m às 22h00m, como limite de 25% (vinte e cinco por cento) de 
ocupação, obedecendo aos regramentos sanitários.
Art. 7º Fica autorizado o retorno das atividades presenciais na área de Educação pública, que deverá seguir rigorosamente o estabelecido 
no Plano Municipal de Contingência – Educação (PLANCON-EDU/COVID19).
Art. 8º Ficam autorizadas no âmbito do Munícipio de Tangará, as linhas de ônibus de fretamento interestadual e intermunicipal, com limite 
de 50% da capacidade de passageiros sentados, desde que obedecidos os regramentos sanitários vigentes.
§ 1º Fica proibidas as saídas e chegadas de excursões de ônibus e vans no âmbito do Município de Tangará.
§ 2º Para o transporte de pacientes realizados pelo Município de Tangará, bem como transporte de funcionários de empresas do município, 
deverá ser observado o limite de 50% (cinquenta por cento) de ocupação do veículo utilizado.
Art. 9º Fica mantida a obrigatoriedade do uso de máscara de proteção, em todos os ambientes, por toda pessoa que circular no território 
do município de Tangará.
Parágrafo Único. As regras para a utilização de máscara estão contidas no Decreto n° 070/20, devendo ser observadas, sob pena das san-
ções cabíveis.
Art. 10 Os Mercados e Supermercados do Município de Tangará deverão atender do horário de abertura até às 10h30min e das 13h30min 
até às 15h30min, preferencialmente, pessoas pertencentes ao grupo de risco definido pelo Ministério da Saúde, independente do seu ho-
rário de funcionamento.
Parágrafo único. Fica vedado o acesso de crianças nos estabelecimentos citados no caput deste artigo.
Art. 11 Fica estabelecido a “Restrição de Circulação” entre as 23 horas de um dia e às 06 horas do dia seguinte, sendo que apenas pessoas 
em trânsito para fins profissionais, educação e de saúde poderão circular no referido horário.
Art. 12 Fica proibida a atividade ambulante em todo território do Município de Tangará, pelo período de validade deste Decreto, sob pena 
de aplicação de multa de R$
Parágrafo único. Não serão expedidos novos alvarás ou licenças especiais pelo Município pelo período de validade deste Decreto.
Art. 13 Fica estabelecido aplicação de multa de R$
Art. 14 Fica estabelecido aplicação de multa e outras penalidades também previstas na Lei Federal nº 6.437/77, sem prejuízo de outras 
sanções administrativas, cíveis e penais, para o munícipe que realizar eventos sociais que ocasione aglomeração de pessoas.
§ 1º A multa estabelecida no caput deste artigo será de R$
§ 2º Fica estabelecida a quantidade de 10 (dez) pessoas, independente da idade, como limite de ocupação de reuniões familiares, sob pena 
da multa prevista no § 1º deste artigo.
Art. 15 Fica proibida no território de Tangará a entrega de tabloides, panfletos e similares, de empresas que não tenham sede neste Muni-
cípio.
Parágrafo único. À empresa que descumprir o contido no caput deste artigo, será aplicada multa de R$
Art. 16 Os velórios de pessoas com causa mortis COVID19, deverão ter duração máxima de 02 (duas) horas, seguindo rigorosamente os 
protocolos e regramentos sanitários.
Parágrafo único. Os demais velórios devem ser realizados apenas durante o dia em que será feito o enterro, seguindo rigorosamente os 
protocolos e regramentos sanitários.
Art. 17 Igrejas e Templos Religiosos: autorizados em todos os níveis, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) da ocupação total, das 
06h00m às 22h00m, sendo vedado a animação por meio de bandas e corais.
Art. 18 O não cumprimento das normas contidas neste Decreto e nos demais regulamentos vigentes sujeita o infrator e o responsável pelo 
estabelecimento às penas previstas na Lei Municipal n° 104/2019 e no Decreto–Lei Federal n° 2.848/40 – Código Penal Brasileiro – (art. 268 
e 330), além, da suspensão imediata do funcionamento do estabelecimento até a constatação da regularização.
Art. 19 Deverão ser observadas as regras de funcionamento das atividades neste Decreto de acordo com o já definido pelo Município nas 
demais regulamentações vigentes.
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Art. 20 As medidas previstas neste Decreto terão validade até o dia 30 de abril do corrente ano e poderão ser reavaliadas a qualquer mo-
mento, de acordo com a situação epidemiológica do munícipio.
Art. 21 Este Decreto entra em vigor na data da sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação do DOM/SC, revogadas as dispo-
sições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº 030, de 22 de março de 2021.
CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ/SC, 05 DE ABRIL DE 2021.

ALDAIR BIASIOLO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATOS JANEIRO 2021
Publicação Nº 2965379

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Ata Registro Preço: n° 001/2021
Processo Licitatório nº 145/2020
Pregão Presencial nº 069/2020
Objeto: O registro de preço a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA TODA A FROTA DE VEÍCU-
LOS E MÁQUINAS PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, 
EDUCAÇÃO, AGRICULTURA, OBRAS, GABINETE, SAÚDE, FUNDO DE ASS. 
SOCIAL, POLÍCIA MILITAR E CORPO DE BOMBEIROS.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: POSTO BOTTEGA EIRELI
Valor Total: R$ 1.941.076,00 (um milhão novecentos e quarenta e um mil e 
setenta e seis reais).
Centro Administrativo, 05 de janeiro de 2021.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Ata Registro Preço nº 002/2021
Processo Licitatório nº 145/2020
Pregão Presencial nº 069/2020
Objeto: o registro de preço a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA TODA A FROTA DE VEÍCU-
LOS E MÁQUINAS PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, 
EDUCAÇÃO, AGRICULTURA, OBRAS, GABINETE, SAÚDE, FUNDO DE ASS. 
SOCIAL, POLÍCIA MILITAR E CORPO DE BOMBEIROS.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: POSTO VÊNETO LTDA
Valor Total: R$ 9.250,00 (nove mil duzentos e cinquenta reais).
Centro Administrativo, 05 de janeiro de 2021.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Ata Registro Preço: n° 003/2021
Processo Licitatório nº 145/2020
Pregão Presencial nº 155/2020
Objeto: o registro de preço a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FOR-
NECER COLHEDORA DE FORRAGEM AUTOPROPELIDA E CAMINHÕES 
CAÇAMBAS.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: IRMÃOS AUER LOCAÇÃO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA
Valor Total: R$ 654.500,00 (seiscentos e cinquenta e quatro mil e quinhen-
tos reais).
Centro Administrativo, 06 de janeiro de 2021.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Ata Registro de Preço nº 004/2021
Processo Licitatório nº 150/2020
Pregão Presencial nº 074/2020
Objeto: o registro de preço a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE TORNO, SOLDA E FRESA COM FORNECIMENTO DE MATE-
RIAIS PARA CONSERTOS, RECUPERAÇÃO E REPAROS DE PEÇAS DA FROTA 
DE TRATORES, MÁQUINAS, CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS DA SECRE-
TARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO E DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: NERI RODRIGUES DA CRUZ
Valor Total: R$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos reais).
Centro Administrativo, 13 de janeiro de 2021.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Ata de Registro de Preço nº 005/2021
Processo Licitatório nº 154/2020
Pregão Presencial nº 076/2020
Objeto: o registro de preço a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS 
PARA CONFECÇÃO DE NOTAS E CAPAS DE PRODUTOR RURAL.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA
Valor Total: R$ 14.650,00 (quatorze mil, seiscentos e cinquenta reais).
Centro Administrativo, 13 de janeiro de 2021.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Contrato Administrativo nº 006/2021
Processo Licitatório nº 55/2020
Pregão Presencial nº 25/2020
Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PARA ATENDER 
A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA
Valor Total: R$ 329.00,00 (trezentos e vinte e nove mil).
Centro Administrativo, 18 de janeiro 2021.
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Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Ata de Registro de Preço nº 009/2020
Processo Licitatório nº 149/2020
Pregão Presencial nº 073/2020
Objeto: o registro de preço a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR 
SERVIÇO DE BORRACHARIA (REMOÇÃO. CONSERTO, BALANCEAMENTO, 
GEOMETRIA, RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS) NA FROTA DE 
VEICULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DE ADMINIS-
TRAÇÃO, EDUCAÇÃO, AGRICULTURA, OBRAS, GABINETE, SAÚDE, FUNDO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, POLICIA MILITAR E CORPO DE BOMBEIROS.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: NORBERTO PNEUS LTDA - ME Valor Total: R$ 149.750,28 
(cento e quarenta e nove mil setecentos e cinquenta reais e vinte e oito 
centavos).
Centro Administrativo, 22 de janeiro 2021.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Ata de Registro de Preço nº 008/2020
Processo Licitatório nº 149/2020
Pregão Presencial nº 073/2020
Objeto: o registro de preço a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR 
SERVIÇO DE BORRACHARIA (REMOÇÃO. CONSERTO, BALANCEAMENTO, 
GEOMETRIA, RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS) NA FROTA DE 
VEICULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DE ADMINIS-
TRAÇÃO, EDUCAÇÃO, AGRICULTURA, OBRAS, GABINETE, SAÚDE, FUNDO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, POLICIA MILITAR E CORPO DE BOMBEIROS.
Contratante: Município de Tangará.
Contratado: BLENON MUGNOL OLIVEIRA
Valor Total: R$ 202.485,75 (duzentos e dois mil quatrocentos e oitenta e 
cinco reais e setenta e cinco centavos).
Centro Administrativo, 22 de janeiro de 2021.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Ata de Registro de Preço nº 007/2020
Processo Licitatório nº 148/2020
Pregão Presencial nº 072/2020
Objeto: o registro de preço a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AFERIÇÃO 
COMPLETA DE CRONOTACÓGRAFOS AUTORIZADA PELO INMETRO, DE 
MODO A ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
SAÚDE DO
MUNICÍPIO Contratante: Município de Tangará.
Contratado: MECÂNICA AUTOPEÇAS TRENTIN LTDA EPP
Valor Total: R$ 5.376,00 (cinco mil, trezentos e setenta e seis reais).
Centro Administrativo, 04 de janeiro 2021.

ADITAMENTOS
Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato - 3º ADITAMENTO
Contrato nº 132/2020
Processo Licitatório: 065/2020
Tomada de Preço nº 006/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, A QUAL FORNEÇA 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA (HORA/HOMEM) PARA A EXECUÇÃO DA PAVI-
MENTAÇÃO NA RUA FRANCISCO NARDI CONFORME PROJETO.
Contratante: Município De Tangará.
Contratado: PLANATERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA.
Aditivo de Prazo: 60 (sessenta) dias a contar do vencimento considerando a 
necessidade da continuação do serviço
Centro Administrativo, 06 de dezembro de 2020.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato – 1º ADITAMENTO
Contrato nº 163/2020
Processo Licitatório: 117/2020
Dispensa Licitação nº 036/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO NA 
FORMA DE UM SISTEMA DE INFORMAÇÕES GEORREFERENCIAIS (SIG).
Contratante: Município De Tangará.
Contratado: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA
Aditivo de Valor: 14.373,60 (quatorze mil trezentos e setenta e três reais e 
sessenta centavos).
Centro Administrativo, 02 de dezembro de 2020.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato – 8º ADITAMENTO
Contrato nº 295/2019
Processo Licitatório: 179/2019
Pregão Presencial nº 088/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMEN-
TO DE COMBUSTÍVEIS PARA TODA A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, AGRI-
CULTURA, OBRAS, GABINETE, SAÚDE, FUNDO DE ASS. SOCIAL, POLÍCIA 
MILITAR E CORPO DE BOMBEIROS.
Contratante: Município De Tangará.
Contratado: COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES DE CARGA DA RE-
GIÃO DE TANGARÁ-COOTRATAN
Aditivo de Valor: diesel S10 R$ 0,14 (quatorze centavos).
Centro Administrativo, 02 de dezembro de 2020.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato – 5º ADITAMENTO
Contrato nº 127/2019
Processo Licitatório: 040/2019
Pregão Presencial nº 018/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES PARA MINISTRAR AS OFICINAS 
DE: DANÇA CRIATIVA INFANTO JUVENIL, CORPO COREOGRÁFICO DA FAN-
FARRA, BALLET, DANÇA SÊNIOR (IDOSOS), AERÓBICA, VIOLÃO, CANTO 
CORAL, FANFARRA, CROCHÊ E TRICÔ, BORDADO GERAL E BORDADO FLOR 
DE FITA, ACORDEOM, CORTE E COSTURA E TAEKONDO.
Contratante: Município De Tangará.
Contratado: LORIVAL LUIZ KAFFER
Aditivo de prazo: suspenso do dia 01 de novembro de 2020 até o dia 31 de 
dezembro de 2020.
Centro Administrativo, 01 de novembro de 2020.
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Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato – 5º ADITAMENTO
Contrato nº 128/2019
Processo Licitatório: 040/2019
Pregão Presencial nº 018/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES PARA MINISTRAR AS OFICINAS 
DE: DANÇA CRIATIVA INFANTO JUVENIL, CORPO COREOGRÁFICO DA FAN-
FARRA, BALLET, DANÇA SÊNIOR (IDOSOS), AERÓBICA, VIOLÃO, CANTO 
CORAL, FANFARRA, CROCHÊ E TRICÔ, BORDADO GERAL E BORDADO FLOR 
DE FITA, ACORDEOM, CORTE E COSTURA E TAEKONDO.
Contratante: Município De Tangará.
Contratado: SÉRGIO CARLESSO.
Aditivo de prazo: suspenso do dia 01 de novembro de 2020 até o dia 31 de 
dezembro de 2020.
Centro Administrativo, 01 de novembro de 2020.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato – 5º ADITAMENTO
Contrato nº 129/2019
Processo Licitatório: 040/2019
Pregão Presencial nº 018/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES PARA MINISTRAR AS OFICINAS 
DE: DANÇA CRIATIVA INFANTO JUVENIL, CORPO COREOGRÁFICO DA FAN-
FARRA, BALLET, DANÇA SÊNIOR (IDOSOS), AERÓBICA, VIOLÃO, CANTO 
CORAL, FANFARRA, CROCHÊ E TRICÔ, BORDADO GERAL E BORDADO FLOR 
DE FITA, ACORDEOM, CORTE E COSTURA E TAEKONDO.
Contratante: Município De Tangará.
Contratado: ADILSON FERREIRA
Aditivo de prazo: suspenso do dia 01 de novembro de 2020 até o dia 31 de 
dezembro de 2020.
Centro Administrativo, 01 de novembro de 2020.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato – 5º ADITAMENTO
Contrato nº 130/2019
Processo Licitatório: 040/2019
Pregão Presencial nº 018/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES PARA MINISTRAR AS OFICINAS 
DE: DANÇA CRIATIVA INFANTO JUVENIL, CORPO COREOGRÁFICO DA FAN-
FARRA, BALLET, DANÇA SÊNIOR (IDOSOS), AERÓBICA, VIOLÃO, CANTO 
CORAL, FANFARRA, CROCHÊ E TRICÔ, BORDADO GERAL E BORDADO FLOR 
DE FITA, ACORDEOM, CORTE E COSTURA E TAEKONDO.
Contratante: Município De Tangará.
Contratado: IVAN PELENTIR DISSEGNA.
Aditivo de prazo: suspenso do dia 01 de novembro de 2020 até o dia 31 de 
dezembro de 2020.
Centro Administrativo, 01 de novembro de 2020.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato – 5º ADITAMENTO
Contrato nº 131/2019
Processo Licitatório: 040/2019
Pregão Presencial nº 018/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES PARA MINISTRAR AS OFICINAS 
DE: DANÇA CRIATIVA INFANTO JUVENIL, CORPO COREOGRÁFICO DA FAN-
FARRA, BALLET, DANÇA SÊNIOR (IDOSOS), AERÓBICA, VIOLÃO, CANTO 
CORAL, FANFARRA, CROCHÊ E TRICÔ, BORDADO GERAL E BORDADO FLOR 
DE FITA, ACORDEOM, CORTE E COSTURA E TAEKONDO.
Contratante: Município De Tangará.
Contratado: CLAUDIA LOPES DE ALBUQUERQUE
Aditivo de prazo: suspenso do dia 01 de novembro de 2020 até o dia 31 de 
dezembro de 2020.
Centro Administrativo, 01 de novembro de 2020.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato – 5º ADITAMENTO
Contrato nº 132/2019
Processo Licitatório: 040/2019
Pregão Presencial nº 018/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES PARA MINISTRAR AS OFICINAS 
DE: DANÇA CRIATIVA INFANTO JUVENIL, CORPO COREOGRÁFICO DA FAN-
FARRA, BALLET, DANÇA SÊNIOR (IDOSOS), AERÓBICA, VIOLÃO, CANTO 
CORAL, FANFARRA, CROCHÊ E TRICÔ, BORDADO GERAL E BORDADO FLOR 
DE FITA, ACORDEOM, CORTE E COSTURA E TAEKONDO.
Contratante: Município De Tangará.
Contratado: PATRÍCIA SIMONE KASTELLER
Aditivo de prazo: suspenso do dia 01 de novembro de 2020 até o dia 31 de 
dezembro de 2020.
Centro Administrativo, 01 de novembro de 2020.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato – 5º ADITAMENTO
Contrato nº 133/2019
Processo Licitatório: 040/2019
Pregão Presencial nº 018/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES PARA MINISTRAR AS OFICINAS 
DE: DANÇA CRIATIVA INFANTO JUVENIL, CORPO COREOGRÁFICO DA FAN-
FARRA, BALLET, DANÇA SÊNIOR (IDOSOS), AERÓBICA, VIOLÃO, CANTO 
CORAL, FANFARRA, CROCHÊ E TRICÔ, BORDADO GERAL E BORDADO FLOR 
DE FITA, ACORDEOM, CORTE E COSTURA E TAEKONDO.
Contratante: Município De Tangará.
Contratado: JOEL ROSA
Aditivo de prazo: suspenso do dia 01 de novembro de 2020 até o dia 31 de 
dezembro de 2020.
Centro Administrativo, 01 de novembro de 2020.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato – 5º ADITAMENTO
Contrato nº 134/2019
Processo Licitatório: 040/2019
Pregão Presencial nº 018/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES PARA MINISTRAR AS OFICINAS 
DE: DANÇA CRIATIVA INFANTO JUVENIL, CORPO COREOGRÁFICO DA FAN-
FARRA, BALLET, DANÇA SÊNIOR (IDOSOS), AERÓBICA, VIOLÃO, CANTO 
CORAL, FANFARRA, CROCHÊ E TRICÔ, BORDADO GERAL E BORDADO FLOR 
DE FITA, ACORDEOM, CORTE E COSTURA E TAEKONDO.
Contratante: Município De Tangará.
Contratado: TEREZINHA APARECIDA MARCONDES BORCHARDT
Aditivo de prazo: suspenso do dia 01 de novembro de 2020 até o dia 31 de 
dezembro de 2020.
Centro Administrativo, 01 de novembro de 2020.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato – 5º ADITAMENTO
Contrato nº 135/2019
Processo Licitatório: 040/2019
Pregão Presencial nº 018/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES PARA MINISTRAR AS OFICINAS 
DE: DANÇA CRIATIVA INFANTO JUVENIL, CORPO COREOGRÁFICO DA FAN-
FARRA, BALLET, DANÇA SÊNIOR (IDOSOS), AERÓBICA, VIOLÃO, CANTO 
CORAL, FANFARRA, CROCHÊ E TRICÔ, BORDADO GERAL E BORDADO FLOR 
DE FITA, ACORDEOM, CORTE E COSTURA E TAEKONDO.
Contratante: Município De Tangará.
Contratado: CARMEM RHODEN CANTELLI
Aditivo de prazo: suspenso do dia 01 de novembro de 2020 até o dia 31 de 
dezembro de 2020.
Centro Administrativo, 01 de novembro de 2020.
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Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato – 5º ADITAMENTO
Contrato nº 239/2019
Processo Licitatório: 110/2019
Pregão Presencial nº 058/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES PARA MINISTRAR OFICINAS 
DE DANÇA ALEMÃ E VIOLINO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER.
Contratante: Município De Tangará.
Contratado: CAROLINE KLOTZ
Aditivo de prazo: suspenso do dia 01 de novembro de 2020 até o dia 31 de 
dezembro de 2020.
Centro Administrativo, 01 de novembro de 2020.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato – 5º ADITAMENTO
Contrato nº 246/2019
Processo Licitatório: 126/2019
Pregão Presencial nº 066/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR(A) PARA MINISTRAR AULAS DE 
DANÇA ALEMÃ PARA CRIANÇAS E/OU ADULTOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Contratante: Município De Tangará.
Contratado: PATRÍCIA SIMONE KASTELLER
Aditivo de prazo: suspenso do dia 01 de novembro de 2020 até o dia 31 de 
dezembro de 2020.
Centro Administrativo, 01 de novembro de 2020.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato – 5º ADITAMENTO
Contrato nº217/2017
Processo Licitatório: 101/2017
Pregão Presencial nº 065/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRES DE SEGUROS PARA COBERTURA DOS 
VEICULOS DA FROTA PERTENCENTE A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
TANGARA
Contratante: Município De Tangará.
Contratado: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Aditivo de valor: R$ 1.403,14 (hum mil quatrocentos e três reais e quatorze 
centavos), sendo que o valor acrescentado é referente à inclusão de um 
novo veículo da frota da Secretaria Municipal de Administração
Centro Administrativo, 03 de dezembro de 2020.

Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato – 1º ADITAMENTO
Contrato nº 095/2020
Processo Licitatório: 042/2020
Pregão Presencial nº 018/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÕES FUTURAS E 
PARCELADAS DE ÓLEOS LUBRIFICANTES PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO, E TAMBÉM SECRE-
TARIA DE AGRICULTURA.
Contratante: Município De Tangará.
Contratado: DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI.
Aditivo de valor: reequilíbrio econômico financeiro dos itens 07 (36,75%), 
09 (38,22%), 10 (34,93%) e 12 (32,46%).
Centro Administrativo, 07 de dezembro de 2020.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato – 1º ADITAMENTO
Contrato nº 183/2020
Processo Licitatório: 019/2020
Pregão Presencial nº 006/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, A QUAL FORNEÇA MÉDI-
COS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÃO PRESENCIAL, DE MODO 
A ATENDER ÀS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO
Contratante: Município De Tangará.
Contratado: SEMANN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
Aditivo de valor: 25% (vinte e cinco por cento).
Centro Administrativo, 02 de dezembro de 2020.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato – 1º ADITAMENTO
Contrato nº 125/2019
Processo Licitatório: 011/2019
Credenciamento nº 002/2019
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE MÉDICOS PEDIATRAS, PESSOA JURIDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/ATENDIMENTOS NA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE
Contratante: Município De Tangará.
Contratado: CLÍNICA MÉDICA DR. MADEIRA EIRELI
Aditivo de valor: pelo prazo do dia 09/04/2020 ao dia 31/12/2020
Centro Administrativo, 09 de abril de 2020.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato – 13º ADITAMENTO
Contrato nº 294/2019
Processo Licitatório: 179/2019
Pregão Presencial nº 088/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMEN-
TO DE COMBUSTÍVEIS PARA TODA A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, AGRI-
CULTURA, OBRAS, GABINETE, SAÚDE, FUNDO DE ASS. SOCIAL, POLÍCIA 
MILITAR E CORPO DE BOMBEIROS.
Contratante: Município De Tangará.
Contratado: POSTO VENÊTO LTDA.
Aditivo de valor: valor do Diesel S500 R$ 0,14 (quatorze centavos).
Centro Administrativo, 10 de dezembro de 2020.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato – 4º ADITAMENTO
Contrato nº 255/2018
Processo Licitatório: 034/2018
Pregão Presencial nº 016/2018
OBJETO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE - CISAMARP PARA O EXERCÍCIO DE 
2021.
Contratante: Município De Tangará.
Contratado: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe 
- CISAMARP
Aditivo de valor: R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais).
Aditivo de prazo: entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2021 e vigora até o 
dia 31 de dezembro de 2021
Centro Administrativo, 18 de dezembro de 2020.
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Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato – 4º ADITAMENTO
Contrato nº 256/2018
Processo Licitatório: 034/2018
Pregão Presencial nº 016/2018
OBJETO: CONTRATO DE RATEIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
TANGARÁ E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO 
RIO DO PEIXE - CISAMARP PARA O EXERCÍCIO DE 2021.
Contratante: Município De Tangará.
Contratado: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe 
- CISAMARP
Aditivo de valor: R$ R$ 22.872,00 (vinte e dois mil, oitocentos e setenta e 
dois reais).
Aditivo de prazo: entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2021 e vigora até o 
dia 31 de dezembro de 2021
Centro Administrativo, 18 de dezembro de 2020.

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato – 2º ADITAMENTO
Contrato nº144/2020
Processo Licitatório: 089/2020
Pregão Presencial nº 047/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, A QUAL FORNEÇA MATERIAIS E 
MÃO-DE-OBRA (HORA/HOMEM) PARA PINTURA DAS PAREDES E ESQUA-
DRIAS DA CRECHE MUNICIPAL JANE MARIA ARCARI.
Contratante: Município De Tangará.
Contratado: ANILDO RODRIGUES DA SILVA
Aditivo de valor: R$ 1.040,65 (hum mil e quarenta reais e sessenta e cinco 
centavos)
Aditivo de prazo: de 60 (sessenta) dias, alterando sua vigência até 
02/02/2021
Centro Administrativo, 02 de dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 021 HMFR, DE 23 DE MARÇO DE 2021. EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2966000

PORTARIA Nº 021, DE 23 DE MARÇO DE 2021.
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALDAIR BIASIOLO, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, e Presidente da Autarquia Hospital Municipal Frei Rogério, no 
uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo Art. 74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Complementar nº 057, 
de 02 de janeiro de 2012, e Lei Complementar nº 20, de 25 de abril de 2003;

Considerando, que o Contrato de Trabalho teve seu prazo de vigência encerrado;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a Servidora KAREN ZANFERRARI, ocupante do cargo de FARMACÊUTICO - NÍVEL 08 - CLASSE A, a partir de 15 de março 
de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais retroativos a 15/03/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO DE TANGARÁ - SC, 23 DE
MARÇO DE 2021.

ALDAIR BIASIOLO
PRESIDENTE DA AUTARQUIA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 022 HMFR, DE 01 DE ABRIL DE 2021. CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2966004

PORTARIA Nº 022, DE 01 DE ABRIL DE 2021.
CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALDAIR BIASIOLO, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, e Presidente da Autarquia Hospital Municipal Frei Rogério, no 
uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo Art. 74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Complementar nº 057, 
de 02 de janeiro de 2012, e Lei Complementar nº 20, de 25 de abril de 2003;

Considerando, o Edital 001/2021, que abriu inscrições e fixou normas para o Processo Seletivo de ingresso em cargo público de provimento 
temporário, para a Prefeitura Municipal de Tangará e à Autarquia Hospital Municipal Frei Rogério;

Considerando, o teor do Oficio nº 055/2021, expedido pela Diretora Hospitalar, do Hospital Municipal Frei Rogério;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, a partir de 01 de abril de 2021, por necessidade temporária de excepcional interesse público, a Senhora NATHALI KAUANA 
MORAES, para exercer as funções do cargo de RECEPCIONISTA - NIVEL 03 - CLASSE A, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme a Lei Complementar nº 20/2003.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO DE TANGARÁ - SC, 01 DE
ABRIL DE 2021.

ALDAIR BIASIOLO
PRESIDENTE DA AUTARQUIA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 219, DE 01 DE ABRIL DE 2021. CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE ESPECÍFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2966005

PORTARIA Nº 219, DE 01 DE ABRIL DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE ESPECÍFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALDAIR BIASIOLO, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo Art. 74, 
incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município, c/c Art. 90, da Lei Complementar nº 057, de 02 de janeiro de 2012, e Lei Complementar nº 
092, de 04 de abril de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias, ao Servidor FERNANDO JOSÉ DE SOUZA, ocupante do cargo de AGENTE DE DEFESA CIVIL MUNICIPAL - NÍVEL 
07 - CLASSE B, pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 01/04/2021 até 30/04/2021.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão à conta do Orçamento Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 01 DE ABRIL DE 2021.

ALDAIR BIASIOLO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 220, DE 01 DE ABRIL DE 2021. CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE ESPECÍFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2966007

PORTARIA Nº 220, DE 01 DE ABRIL DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE ESPECÍFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALDAIR BIASIOLO, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo Art. 74, 
incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município, c/c Art. 90, da Lei Complementar nº 057, de 02 de janeiro de 2012, e Lei Complementar nº 
092, de 04 de abril de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias, ao Servidor BRUNO GASANIGA ALVES DOS SANTOS, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ESCRITURÁRIO - NÍVEL 
06 - CLASSE A, pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 01/04/2021 até 30/04/2021.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão à conta do Orçamento Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 01 DE ABRIL DE 2021.

ALDAIR BIASIOLO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 221, DE 01 DE ABRIL DE 2021. CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE ESPECÍFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2966009

PORTARIA Nº 221, DE 01 DE ABRIL DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE ESPECÍFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALDAIR BIASIOLO, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo Art. 74, 
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incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município, c/c o Art. 90 e Art. 92, da Lei Complementar nº 057, de 02 de janeiro 2012, e Lei Comple-
mentar nº 092, de 04 de abril de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias, ao Servidor WILSON HENRIQUE MOREIRA, ocupante do cargo de ESCRITURÁRIO - NÍVEL 07 - CLASSE A, pelo 
período de 20 (vinte) dias, a partir de 01/04/2021 até 20/04/2021.

Parágrafo Único. Fica concedido 1/3 de Abono Pecuniário de Férias.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão à conta do Orçamento Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 01 DE ABRIL DE 2021.

ALDAIR BIASIOLO
PREFEITO MUNICIPAL

PR 018/2021
Publicação Nº 2965348

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ

Aviso de Licitação
Processo Licitatório n. 034/2021 Pregão Presencial n. 018/2021
Objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DO LARVICIDA BIOLÓGICO - BTI E DE MODO ASSIM DAR CONTINUIDADE AO 
PROGRAMA DE CONTROLE DO BORRACHUDO. Os envelopes contendo a documentação e propostas de preços serão recebidos até às 
14h00min do dia 23/04/2021. O edital e seus anexos podem ser obtidos na sede Adm. do Município, sito a Av. Irmãos Piccoli, 267, Fone 49 
35327450.

Tangará, 06 de Abril de 2021.

ALDAIR BIASIOLO

Prefeito Municipal

TP 003/2021
Publicação Nº 2965013

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ

Aviso de Licitação
Processo Licitatório n. 047/2021 Tomada de Preço n. 003/2021
Objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, A QUAL FORNEÇA MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA (HORA/HOMEM) PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E 
REVITALIZAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS ATINGIDAS PELO TORNADO. Os envelopes contendo a documentação e propostas de pre-
ços serão recebidos até às 09h00min do dia 23/04/2021. O edital e seus anexos podem ser obtidos na sede Adm. do Município, sito a Av. 
Irmãos Piccoli, 267, Fone 49 35327450.

Tangará, 06 de Abril de 2021.

ALDAIR BIASIOLO

Prefeito Municipal
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ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
15.2021

Publicação Nº 2966774

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

15/2021

Av. Irmãos Piccoli, 267 - Centro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ
82.827.999/0001-01 (49) 3532-1522

89642-000 - Tangará
29/2021

Data do Processo: 23/02/2021

Pregão presencialESTADO DE SANTA CATARINA
Página: 1 / 10

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E CONSUMO PARA TODAS AS SECRETARIAS , FUNDO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL,HOSPITAL FREI ROGÉRIO, POLICIA MILITAR E CORPO DE BOMBEIROS DE TANGARÁ

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N° 1/2021

Participante: COR E ARTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - ME

Item Qtd. Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unidad Marca
5 ALCOOL EM GEL - gel a base de álcool p/ higienização, 70% c/

ação antisséptica, s/ enxague. Embalagem de 1 kg.-ALCOOL EM
GEL - gel a base de álcool p/ higienização, 70% c/ ação
antisséptica, s/ enxague. Embalagem de 1 kg.

1.790,0 UN MEGA 6,69 11.975,10

7 APARELHO PARA BARBEAR descartável com lamina dupla.
embalagem com 2 unidades-APARELHO PARA BARBEAR
descartável com lamina dupla. embalagem com 2 unidades

166,000 EMB MULTILINK 2,00 332,00

9 CABO EXTENSOR (6MT) c/ passagem e água. Material sintético
e pigmento. Indicado p/ utilização junto a escovas lava car.-
CABO EXTENSOR (6MT) c/ passagem e água. Material sintético
e pigmento. Indicado p/ utilização junto a escovas lava car.

19,000 UN MULTILAS
ER

32,20 611,80

11 CARRO - BALDE - para mop completo: com balde plástico para
limpeza, que comporte até 32 litros, com espremedor removível e
rodízio giratório com rodas plásticas, alça e cabo metálico e
espaço para mop.-CARRO - BALDE - para mop completo: com
balde plástico para limpeza, que comporte até 32 litros, com
espremedor removível e rodízio giratório com rodas

15,000 UN BRALIMPIA 340,00 5.100,00

No dia 06/04/2021 às 02:01 horas, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o)
Portaria/Decreto Nº 47/2021, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório Nº 29/2021 na modalidade de Pregão
presencial. Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros
fatores previstos no edital. Logo após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s)
vencedor(es), conforme segue abaixo:

OBJETO DO PROCESSO

PARECER DA COMISSÃO
Participam deste certame as seguintes empresas:

    1.  ROTA FRAY PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI, representada neste ato por EDGAR DE OLIVEIRA;
    2.   COR E ARTE COMERCIO E  DISTRIBUIDORA LTDA -  ME,  representada  neste  ato  por  ROBERTO ANTONIO

TESSARO;
    3.  TATIELLE BUENO ALVES, representada neste ato por AIRTON SILVA DA MOTTA;
    4.   GELVAN  COMÉRCIO  DE  ALIMENTOS  EIRELI,  representada  neste  ato  por  ANTONIO  VANDERLEI  DE

MEDEIROS;
    5.  MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, não representada neste ato;
    6.  LENOIR POMPEO 02840845903, não representada neste ato;
    7.  SONIA RITA GHELLER 94965650930, representada neste ato por SONIA RITA GHELLER;
    8.  ENIO DELAZERI EIRELI, representada neste ato por MATEUS DELAZERI;
    9.  OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, representada neste ato por KLEBER LUIZ LIBANO;
Iniciado o certame, passa a vista e rubrica nos envelopes pelos representantes presentes, analisado o credenciamento

das empresas que estavam de acordo com o edital, sendo habilitadas para o certame. Após passou-se para a abertura dos
envelopes das propostas, constatou-se que as empresas participantes encontravam-se habilitadas para os lances. Passou-
se então para fase dos lances, sendo que os vencedores de cada item podem ser conferidos nas tabelas constantes nesta
ata.  Os  representantes  das empresas  ROTA  FRAY  PRODUTOS  ALIMENTICIOS  EIRELI  e GELVAN  COMÉRCIO  DE
ALIMENTOS  EIRELI retiraram-se  antes  do  término  do  certame. Após  abertos  os  envelopes  das  documentações  das
empresas vencedoras,  constatou-se que estavam de acordo com as exigências do edital,  passando para vistas e rubricas
dos presentes. Nenhuma empresa manifestou intensão de recurso. Sem mais encerrado o certame. Publique-se o presente
resultado  no  site  www.tangara.sc.gov.br  e  no  Diário  Oficial  dos  Municípios  DOM/SC  na  data  de  06/04/2021.  Nada  mais
havendo a tratar, encerra-se a reunião, com o presente ata lida, aprovada e assinada pelos presentes. 
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plásticas, alça e cabo metálico e espaço para mop.

12 CARRO - BALDE - para mop completo: com balde plástico para
limpeza, que comporte até 18 litros, com espremedor removível e
rodízio giratório com rodas plásticas, alça e cabo metálico e
espaço para mop.-CARRO - BALDE - para mop completo: com
balde plástico para limpeza, que comporte até 18 litros, com
espremedor removível e rodízio giratório com rodas plásticas,
alça e cabo metálico e espaço para mop.

11,000 UN NOBRE 295,00 3.245,00

13 CASCO GALÃO (20 LITROS) ÁGUA MINERAL-CASCO GALÃO
(20 LITROS) ÁGUA MINERAL

47,000 UN OURIS 19,00 893,00

17 CHUPETA PARA BEBÊ – tamanho a definir na aquisição.-
CHUPETA PARA BEBÊ – tamanho a definir na aquisição.

50,000 UN MURANO 5,00 250,00

19 COLHER PLÁSTICA DE SOBREMESA, fabricado em material
atóxico e resistente - pacote 1000 unidades-COLHER PLÁSTICA
DE SOBREMESA, fabricado em material atóxico e resistente -
pacote 1000 unidades

39,000 PCT STRAWPLA
ST

38,00 1.482,00

20 COPO DESCARTÁVEL 180 ml, em material padrão PS, padrão
ABNT, com selo do Inmetro de alta qualidade e resistência,
material atóxico  – caixa c/2.500 unidades.-COPO
DESCARTÁVEL 180 ml, em material padrão PS, padrão ABNT,
com selo do Inmetro de alta qualidade e resistência, material
atóxico  – caixa c/2.500 unidades.

170,000 CX COPOSUL 75,50 12.835,00

21 COPO DESCARTÁVEL 250 ml, em material padrão PS, padrão
ABNT, com selo do Inmetro de alta qualidade e resistência,
material atóxico – caixa c/ 2.500 unidades.-COPO
DESCARTÁVEL 250 ml, em material padrão PS, padrão ABNT,
com selo do Inmetro de alta qualidade e resistência, material
atóxico – caixa c/ 2.500 unidades.

37,000 EMB COPOSUL 92,00 3.404,00

23 COPO DESCARTÁVEL 50 ML, em material padrão PS, padrão
ABNT, com selo do Inmetro de alta qualidade e resistência,
material atóxico – caixa c/5. 000 unidades.-COPO
DESCARTÁVEL 50 ML, em material padrão PS, padrão ABNT,
com selo do Inmetro de alta qualidade e resistência, material
atóxico – caixa c/5. 000 unidades.

31,000 CX COPOSUL 69,90 2.166,90

24 COPO TIPO TERMICO, Ø74mm, 90 mm de altura, capacidade
240 ml, embalagem contendo 25 unidades-COPO TIPO
TERMICO, Ø74mm, 90 mm de altura, capacidade  240 ml,
embalagem contendo 25 unidades

260,000 EMB COPOBRA
S

5,40 1.404,00

44 FILTRO PERMANENTE PARA CAFÉ GRANDE (103), em
poliéster, com aro em plástico.-FILTRO PERMANENTE PARA
CAFÉ GRANDE (103), em poliéster, com aro em plástico.

36,000 EMB PILAO 3,60 129,60

46 FÓSFORO PALITO LONGO com 5 cm, caixa c/240 un.-
FÓSFORO PALITO LONGO com 5 cm, caixa c/240 un.

132,000 UN GABOARDI 2,20 290,40

47 GARFO PLÁSTICO DESCARTAVEL p/ sobremesa, fabricado em
material atóxico e resistente - caixa c/ 1000 unidades-GARFO
PLÁSTICO DESCARTAVEL p/ sobremesa, fabricado em material
atóxico e resistente - caixa c/ 1000 unidades

11,000 UN STRAWPLA
ST

39,80 437,80

53 ISQUEIRO. Composição: resina termoplástica, pedra a base de
michmetal, peças metálicas e gás isobutano sob pressão,
altamente inflamável.-ISQUEIRO. Composição: resina
termoplástica, pedra a base de michmetal, peças metálicas e gás
isobutano sob pressão, altamente inflamável.

135,000 UN CRICKT 2,60 351,00

54 KIT POTE COM TAMPA para sobremesa descartável
transparente cristal 250ml – embalagem contendo 25 unidades-
KIT POTE COM TAMPA para sobremesa descartável
transparente cristal 250ml – embalagem contendo 25 unidades

311,000 UN COPOSUL 9,90 3.078,90

65 LIXEIRA PRETA - 50 LITROS - c/ tampa solta VAI E VEM, em
plástico reforçado.-LIXEIRA PRETA - 50 LITROS - c/ tampa solta
VAI E VEM, em plástico reforçado.

78,000 UN PLASUTIL 48,00 3.744,00

66 LIXEIRA PRETA - 50 LITROS, C/TAMPA SOLTA, EM
PLÁSTICO REFORÇADO E ACIONADO POR PEDAL.-LIXEIRA
PRETA - 50 LITROS, C/TAMPA SOLTA, EM PLÁSTICO
REFORÇADO E ACIONADO POR PEDAL.

28,000 UN PLASUTIL 72,00 2.016,00

67 LUVA CIRURGICA DESCARTÁVEIS, tamanho G. Caixa com
100 unidades.-LUVA CIRURGICA DESCARTÁVEIS, tamanho G.
Caixa com 100 unidades.

235,000 CX TALGE 78,90 18.541,50

68 LUVA CIRURGICA DESCARTÁVEIS, tamanho M. Caixa com
100 unidades.-LUVA CIRURGICA DESCARTÁVEIS, tamanho M.
Caixa com 100 unidades.

235,000 CX TALGE 78,90 18.541,50

69 LUVA CIRURGICA DESCARTÁVEIS, tamanho P. Caixa com
100 unidades.-LUVA CIRURGICA DESCARTÁVEIS, tamanho

210,000 CX TALGE 78,90 16.569,00
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P. Caixa com 100 unidades.

72 MAMADEIRA - 240 ml-MAMADEIRA - 240 ml 60,000 UN MURANO 9,90 594,00
73 Armação metálica 60cm para MOP PÓ ALGODÃO OU MOP

LUSTRADOR, com cabo.-Armação metálica 60cm para MOP PÓ
ALGODÃO OU MOP LUSTRADOR, com cabo.

20,000 UN BRALIMPIA 29,90 598,00

75 MULTINSETICIDA AEROSOL, inodoro a base de água, frasco
300 ml.-MULTINSETICIDA AEROSOL, inodoro a base de água,
frasco 300 ml.

169,000 UN MATINSET 6,20 1.047,80

81 PASTILHAS SANITÁRIAS ADESIVAS. Embalagem com 03
unidades (peso mínimo 90gr cada)-PASTILHAS SANITÁRIAS
ADESIVAS. Embalagem com 03 unidades (peso mínimo 90gr
cada)

495,000 EMB SANY 2,40 1.188,00

84 PRATO DESCARTÁVEL DE PAPELÃO revestido de alumínio
(23cm diâmetro). Embalagem contendo 10 und.-PRATO
DESCARTÁVEL DE PAPELÃO revestido de alumínio (23cm
diâmetro). Embalagem contendo 10 und.

170,000 EMB C&E 22,00 3.740,00

89 QUEROSENE C/ 01 LITRO-QUEROSENE C/ 01 LITRO 374,000 UN AGRICOPE
L

10,30 3.852,20

95 SACO PLÁSTICO: para freezer, transparente, picotado,
capacidade para 3 kg, 100UND.-SACO PLÁSTICO: para freezer,
transparente, picotado, capacidade para 3 kg, 100UND.

172,000 UN NOSSO
FILME

3,92 674,24

97 SACO PLÁSTICO: para freezer, transparente, picotado,
capacidade para 8 kg, 100UND.-SACO PLÁSTICO: para freezer,
transparente, picotado, capacidade para 8 kg, 100UND.

152,000 UN NOSSO
FILME

6,30 957,60

102 TOALHA BANHO - 100 ALGODÃO (70 cm x 1,40cm)-TOALHA
BANHO - 100 ALGODÃO (70 cm x 1,40cm)

452,000 UN NARTIMPA
NOS

9,40 4.248,80

106 CAIXA ORGANIZADORA DE MATERIAL PLÁSTICO
POLIPROPILENO RESISTENTE INCOLOR COM GRAMPOS
DE FECHAMENTOS QUE PRENDEM A TAMPA FIRMEMENTE
À CAIXA PLÁSTICA. CAPACIDADE APROXIMADA 2 A 3 L.
DIMENSÃO APROXIMADA 26,2 X 17,7 X 8,5 CM.-CAIXA
ORGANIZADORA DE MATERIAL PLÁSTICO POLIPROPILENO
RESISTENTE INCOLOR COM GRAMPOS DE FECHAMENTOS
QUE PRENDEM A TAMPA FIRMEMENTE À CAIXA PLÁSTICA.
CAPACIDADE APROXIMADA 2 A 3 L. DIMENSÃO
APROXIMADA 26,2 X 17,7 X 8,5 CM.

25,000 UN PLASUTIL 15,00 375,00

109 CAIXA ORGANIZADORA DE MATERIAL PLÁSTICO
POLIPROPILENO RESISTENTE INCOLOR COM GRAMPOS
DE FECHAMENTOS QUE PRENDEM A TAMPA FIRMEMENTE
À CAIXA PLÁSTICA. CAPACIDADE APROXIMADA 42 A 43L.
DIMENSÃO APROXIMADA 65,0 X 44,5 X 24,5 CM.-CAIXA
ORGANIZADORA DE MATERIAL PLÁSTICO POLIPROPILENO
RESISTENTE INCOLOR COM GRAMPOS DE FECHAMENTOS
QUE PRENDEM A TAMPA FIRMEMENTE À CAIXA PLÁSTICA.
CAPACIDADE APROXIMADA 42 A 43L. DIMENSÃO
APROXIMADA 65,0 X 44,5 X 24,5 CM.

15,000 UN PLASUTIL 63,00 945,00

112 RESERVATÓRIO 800ML PARA SABONETEIRA LÍQUIDA.
DIMENSÕES: -LARGURA: 10CM -ALTURA: 11CM -
COMPRIMENTO: 9CM A MANGUEIRA POSSUI 9CM
CONTANDO DA BASE DO RESERVATÓRIO ATÉ A PONTA DO
BICO-RESERVATÓRIO 800ML PARA SABONETEIRA LÍQUIDA.
DIMENSÕES: -LARGURA: 10CM -ALTURA: 11CM -
COMPRIMENTO: 9CM A MANGUEIRA POSSUI 9CM
CONTANDO DA BASE DO RESERVATÓRIO ATÉ A PONTA DO
BICO

30,000 UN PREMISSE 10,00 300,00

113 MEXEDOR DE CAFÉ. PALHETA REMO, BRANCO OU
TRANSPARENTE. 8,5CM, PACOTE COM 500 UND-MEXEDOR
DE CAFÉ. PALHETA REMO, BRANCO OU TRANSPARENTE.
8,5CM, PACOTE COM 500 UND

20,000 PCT STRAWPLA
ST

6,50 130,00

121 TOALHA DE MESA TÉRMICA 2M X 1,4M-TOALHA DE MESA
TÉRMICA 2M X 1,4M

4,000 UN TERMICA 55,00 220,00

123 MOP LUSTRADOR - REFIL - peso mínimo 390g. Ponta com
Loop com Cinta. TEM UMA MALHA NO MEIO, BASE
ROSQUEÁVEL (base rosqueável plástica semelhante a
vassouras).-MOP LUSTRADOR - REFIL - peso mínimo 390g.
Ponta com Loop com Cinta. TEM UMA MALHA NO MEIO, BASE
ROSQUEÁVEL (base rosqueável plástica semelhante a
vassouras).

50,000 UN BRALIMPIA 55,00 2.750,00

Total do Participante: 129.019,14
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Participante: ENIO DELAZERI EIRELI

Item Qtd. Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unidad Marca
1 ABSORVENTE adapt c/ abas protetoras contendo 08 unidades

por pacote.-ABSORVENTE adapt c/ abas protetoras contendo 08
unidades por pacote.

200,000 EMB
naturalment

e

2,00 400,00

2 ÁGUA SANITÁRIA - 2 LITROS. Alvejante e desinfeta, com teor
de cloro ativo 2,0 a 2,5% p/p.-ÁGUA SANITÁRIA - 2 LITROS.
Alvejante e desinfeta, com teor de cloro ativo 2,0 a 2,5% p/p.

1.580,0 UN   mil flores 2,80 4.424,00

3 ÁLCOOL 70º, embalagem de 1 litro-ÁLCOOL 70º, embalagem de
1 litro

2.540,0 UN   flops 4,99 12.674,60

4 ALCOOL 92º, EMBALAGEM DE 1 LITRO-ALCOOL 92% - EM
1LT

1.740,0 UN   flops 5,29 9.204,60

14 CERA CREMOSA, composição: cera de carnaúba, aroma
agradável, para todos os tipos de piso, com aditivos niveladores
e antiderrapantes em sua composição, película mais brilhosa e
livre de rachaduras, antiderrapante, econômica, facilita e torna
mais rápida e dinâmica a manutenção pela película protetora que
deixa no piso. Acondicionada em lata de 375 gr na cor amarela-
CERA CREMOSA, composição: cera de carnaúba, aroma
agradável, para todos os tipos de piso, com aditivos niveladores
e antiderrapantes em sua composição, película mais brilhosa e
livre de rachaduras, antiderrapante, econômica, facilita e torna
mais rápida e dinâmica a manutenção pela película protetora que
deixa no piso. Acondicionada em lata de 375 gr na cor amarela

192,000 UN  andrea 8,00 1.536,00

18 COADOR DE PANO alvejado, p/ café, 15 cm de diâmetro e no
mínimo 20 cm de profundidade, c/ cabo plástico ou metal-
COADOR DE PANO alvejado, p/ café, 15 cm de diâmetro e no
mínimo 20 cm de profundidade, c/ cabo plástico ou metal

108,000 UN  incas 3,20 345,60

22 COPO DESCARTÁVEL 300 ml, em material padrão PS, padrão
ABNT, com selo do Inmetro de alta qualidade e resistência,
material atóxico – caixa c/ 2.000 unidades.-COPO
DESCARTÁVEL 300 ml, em material padrão PS, padrão ABNT,
com selo do Inmetro de alta qualidade e resistência, material
atóxico – caixa c/ 2.000 unidades.

34,000 EMB   coposul 115,00 3.910,00

30 CREME PARA PENTEAR CABELOS NORMAIS. Embalagem
300 ml-CREME PARA PENTEAR CABELOS NORMAIS.
Embalagem 300 ml

150,000 UN  kanichom 5,99 898,50

31 CREME PARA PENTEAR CABELOS CACHEADOS.
Embalagem 300 ml-CREME PARA PENTEAR CABELOS
CACHEADOS. Embalagem 300 ml

150,000 UN  kanichom 5,99 898,50

32 CORDA PARA VARAL EM NYLON – PACOTE 10MT-CORDA
PARA VARAL EM NYLON – PACOTE 10MT

76,000 UN  use 2,00 152,00

34 DESINFETANTE PARA USO GERAL: EMBALAGEM 2 LITROS -
com eficaz ação germicida e bactericida. Composição tenso
ativos catiônicos, signistrante, preservante, opacificante,
controlador de PH, fragrância e veiculo. Componente ativo
cloreto de alquil, amido propil, dimetil amônio, cloreto de dialquil
dimonio 100% - 0,50%. Fragrância a definir na aquisição.-
DESINFETANTE PARA USO GERAL: EMBALAGEM 2 LITROS -
com eficaz ação germicida e bactericida. Composição tenso
ativos catiônicos, signistrante, preservante, opacificante,
controlador de PH, fragrância e veiculo. Componente ativo
cloreto de alquil, amido propil, dimetil amônio, cloreto de dialquil
dimonio 100% - 0,50%. Fragrância a definir na aquisição.

248,000 UN   top mil 2,69 667,12

40 ESCOVA PARA CABELOS com hastes plásticas.-ESCOVA
PARA CABELOS com hastes plásticas.

24,000 UN  iscare 8,50 204,00

43 FILTRO PARA CAFÉ GRANDE (103), contendo micro furos e
dupla costura. Caixa contendo 40 unidades.-FILTRO PARA
CAFÉ GRANDE (103), contendo micro furos e dupla costura.
Caixa contendo 40 unidades.

484,000 EMB  3 coraes 2,15 1.040,60

45 FÓSFORO , pacote c/ 10 caixas de 40 unidades cada-
FÓSFORO , pacote c/ 10 caixas de 40 unidades cada

57,000 UN   gaboardi 2,00 114,00

50 GRAMPO DE ROUPA DE MADEIRA, de boa qualidade - c/ 12
und.-GRAMPO DE ROUPA DE MADEIRA, de boa qualidade - c/
12 und.

100,000 DZ   reluz 1,29 129,00

51 GUARDANAPO DE PAPEL, branco, folha simples, gofrado,
medindo 24 x 22 cm, pacote c/ 50 unidades-GUARDANAPO DE
PAPEL, branco, folha simples, gofrado,

1.682,0 UN   bela vista 0,89 1.496,98
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medindo 24 x 22 cm, pacote c/ 50 unidades

52 HASTES FLEXIVEIS C/ PONTA DE ALGODÃO - embalagem c/
75 unid.-HASTES FLEXIVEIS C/ PONTA DE ALGODÃO -
embalagem c/ 75 unid.

36,000 UN  use 1,20 43,20

55 LIMPA FORNO c/ hidróxido de sódio coadjuvante e veiculo -
230grama-LIMPA FORNO c/ hidróxido de sódio coadjuvante e
veiculo - 230grama

97,000 UN   easy 7,00 679,00

56 LIMPA VIDROS COM ÁLCOOL, Composição laurel éter, sulfato
de sódio, álcool etoxilado, coadjuvantes, corantes, perfume e
água. Embalagem tipo recarga 500 ml-LIMPA VIDROS COM
ÁLCOOL, Composição laurel éter, sulfato de sódio, álcool
etoxilado, coadjuvantes, corantes, perfume e água. Embalagem
tipo recarga 500 ml

1.289,0 UN   ideal 2,29 2.951,81

57 LIMPADOR DE USO GERAL, CONCENTRADO, IDEAL PARA
TIRAR MOFOS de paredes e pisos. Composição: para cada 100
g do produto contem – hipoclorito de sódio 8,34 g. hidróxido de
sódio 0,09 g. Água 91,57 g. embalagem de 1 litro.-LIMPADOR
DE USO GERAL, CONCENTRADO, IDEAL PARA TIRAR
MOFOS de paredes e pisos. Composição: para cada 100 g do
produto contem – hipoclorito de sódio 8,34 g. hidróxido de sódio
0,09 g. Água 91,57 g. embalagem de 1 litro.

234,000 UN   mil flores 3,99 933,66

60 LIXA DE FOGÃO nº 80-LIXA DE FOGÃO nº 80 110,000 UN   tatu 1,00 110,00
61 LIXA DE FOGÃO nº 100-LIXA DE FOGÃO nº 100 110,000 UN  tatu 1,00 110,00
70 LUVA PLÁSTICA TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL,

TAMANHO ÚNICO, EMBALAGEM COM 100unidades.-LUVA
PLÁSTICA TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, TAMANHO
ÚNICO, EMBALAGEM COM 100unidades.

510,000 EMB   bompack 3,60 1.836,00

76 PALITO DE DENTE – caixa c/ 100 unidades-PALITO DE DENTE
– caixa c/ 100 unidades

212,000 UN   gaboardi 0,50 106,00

80 PAPEL TOALHA COZINHA, super absorvente, embalagem c/ 2
rolos de 60 toalhas (medidas mínimas de 20x22cm)5 cm), folha
picotada texturizada.-PAPEL TOALHA COZINHA, super
absorvente, embalagem c/ 2 rolos de 60 toalhas (medidas
mínimas de 20x22cm)5 cm), folha picotada texturizada.

930,000 EMB  elegance 2,70 2.511,00

82 PLASTICO FILME, resistente de boa qualidade p/ embalagem de
alimentos, rolo de 30mt.-PLASTICO FILME, resistente de boa
qualidade p/ embalagem de alimentos, rolo de 30mt.

210,000 EMB  star 3,99 837,90

83 POMADA ANTIASSADURAS, contendo vitaminas e elementos
emolientes e hidratantes que formam uma camada protetora - 90
gramas-POMADA ANTIASSADURAS, contendo vitaminas e
elementos emolientes e hidratantes que formam uma camada
protetora - 90 gramas

112,000 UN  anjinho 9,90 1.108,80

85 PRATO PLASTICO descartáveis. Plástico Poliestireno e
Pigmentos Atóxicos Diâm. 21. Embalagem contendo 10 und.-
PRATO PLASTICO descartáveis. Plástico Poliestireno e
Pigmentos Atóxicos Diâm. 21. Embalagem contendo 10 und.

330,000 EMB   coposul 1,80 594,00

86 PRATO PLASTICO descartáveis. Plástico Poliestireno e
Pigmentos Atóxicos Diâm. 25m. Embalagem contendo 10 und-
PRATO PLASTICO descartáveis. Plástico Poliestireno e
Pigmentos Atóxicos Diâm. 25m. Embalagem contendo 10 und

330,000 EMB   coposul 2,99 986,70

87 PRATO PLASTICO descartáveis. Plástico Poliestireno e
Pigmentos Atóxicos, cumbuca fundo. Diâm. 15 cm. Embalagem
contendo 10 und-PRATO PLASTICO descartáveis. Plástico
Poliestireno e Pigmentos Atóxicos, cumbuca fundo. Diâm. 15 cm.
Embalagem contendo 10 und

270,000 EMB   hiper 0,99 267,30

92 REPELENTE CONTRA INSETOS INFANTIL - LOÇÃO - 200 ml -
testado dermatologicamente-REPELENTE CONTRA INSETOS
INFANTIL - LOÇÃO - 200 ml - testado dermatologicamente

48,000 UN   moskitol 9,30 446,40

93 RODO DE ESPUMA DUPLA FACE. Produto não tecido a base
de fibras sintéticas e minerais abrasivo unidas por resina a prova
d agua usado p/ limpeza em geral (medidas mínimas
260x75x30cm), COM BASE PLÁSTICA.-RODO DE ESPUMA
DUPLA FACE. Produto não tecido a base de fibras sintéticas e
minerais abrasivo unidas por resina a prova d agua usado p/
limpeza em geral (medidas mínimas 260x75x30cm), COM BASE
PLÁSTICA.

188,000 UN  desafio 5,50 1.034,00
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94 SABONETE INFANTIL GLICERINADO - 80GR-SABONETE

INFANTIL GLICERINADO - 80GR
150,000 UN  baby 1,40 210,00

96 SACO PLÁSTICO: para freezer, transparente, picotado,
capacidade para 5 kg, 100UND.-SACO PLÁSTICO: para freezer,
transparente, picotado, capacidade para 5 kg, 100UND.

182,000 EMB  star 4,00 728,00

103 TOALHA DE ROSTO 41 cm X 70 cm 100% ALGODÃO. Macias e
de boa qualidade-TOALHA DE ROSTO 41 cm X 70 cm 100%
ALGODÃO. Macias e de boa qualidade

142,000 UN   belmond 3,98 565,16

104 TOCAS EM TNT descartáveis, tamanho único, branca, com
extremidades plissadas com elástico na borda em polipropileno,
gramatura 20PP - pacote com 100 unidades-TOCAS EM TNT
descartáveis, tamanho único, branca, com extremidades
plissadas com elástico na borda em polipropileno, gramatura
20PP - pacote com 100 unidades

356,000 UN   bompak 11,00 3.916,00

115 ACETONA(SOLUÇÃO) 100ML-ACETONA(SOLUÇÃO) 100ML 36,000 EMB  isacare 2,00 72,00
116 ALICATE PARA CUTÍCULA EM INOX-ALICATE PARA

CUTÍCULA EM INOX
10,000 UN   mundial 22,00 220,00

117 CONDICIONADOR PARA CABELO INFANTIL NORMAL, LISO
OU CRESPO – 200ML-CONDICIONADOR PARA CABELO
INFANTIL NORMAL, LISO OU CRESPO – 200ML

150,000 UN   anjinho 5,40 810,00

119 SHAMPOO INFANTIL PARA CABELOS NORMAIS, LISOS OU
CRESPOS – FORMULA OFTALMOLÓGICA E
DERMATOLOGICAMENTE TESTADA. NÃO IRRITA OS
OLHOS. EMBALAGEM C/ MÍNIMO 200ML.-SHAMPOO
INFANTIL PARA CABELOS NORMAIS, LISOS OU CRESPOS –
FORMULA OFTALMOLÓGICA E DERMATOLOGICAMENTE
TESTADA. NÃO IRRITA OS OLHOS. EMBALAGEM C/ MÍNIMO
200ML.

200,000 UN   anjinho 4,90 980,00

Total do Participante: 60.152,43

Participante: MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA

Item Qtd. Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unidad Marca
26 CREME DENTAL com listras refrescantes, frasco com 90

gramas (56 ml), com sabor.-CREME DENTAL com listras
refrescantes, frasco com 90 gramas (56 ml), com sabor.

100,000 UN 2339FREE
DENT

1,15 115,00

27 CREME DENTAL INFANTIL, com sabor, contendo no máximo
1100 ppm de flúor – embalagem  mínimo 50 gramas-CREME
DENTAL INFANTIL, com sabor, contendo no máximo 1100 ppm
de flúor – embalagem  mínimo 50 gramas

100,000 UN 3174ALEG
RINHO

2,27 227,00

79 PAPEL HIGIENICO, branco, folha simples, rolo com 300 metros.
Escrito na embalagem que é 100% celulose virgem. Fardo com
08 unidades-PAPEL HIGIENICO, branco, folha simples, rolo com
300 metros. Escrito na embalagem que é 100% celulose virgem.
Fardo com 08 unidades

1.166,0 FD 2770PRIMA
VERA

23,49 27.389,34

Total do Participante: 27.731,34

Participante: OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

Item Qtd. Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unidad Marca
6 ANTITRANSPIRANTE 50GR-ANTITRANSPIRANTE 50GR 80,000 UN AVON 4,75 380,00
8 APARELHO PARA PASTILHAS CONTRA INSETOS-

APARELHO PARA PASTILHAS CONTRA INSETOS
45,000 UN INSET 11,32 509,40

10 CANUDO FLEXÍVEL (sanfonado) - 5 mm, altura de 21 cm,
branco, embalagem com 40 unidades-CANUDO FLEXÍVEL
(sanfonado) - 5 mm, altura de 21 cm, branco, embalagem com
40 unidades

52,000 EMB BOMPACK 2,00 104,00

16 CESTO TELADO EM PLASTICO resistente, tipo lixeiro,
capacidade mínima 10 litros, cor branca, bege ou cinza.-CESTO
TELADO EM PLASTICO resistente, tipo lixeiro, capacidade
mínima 10 litros, cor branca, bege ou cinza.

43,000 UN ARQPLAST 4,45 191,35

28 CREME DE HIDRATAÇÃO PARA CABELOS.  NORMAIS .
Embalagem de 100 gr-CREME DE HIDRATAÇÃO PARA
CABELOS.  NORMAIS . Embalagem de 100 gr

200,000 UN MONANGE 4,70 940,00

29 CREME DE HIDRATAÇÃO PARA CABELOS.  CACHEADOS.
Embalagem de 100 gr-CREME DE HIDRATAÇÃO PARA
CABELOS.  CACHEADOS. Embalagem de 100 gr

200,000 UN MONANGE 4,50 900,00

36 ESCOVA DE ROUPA CABO DE MADEIRA-ESCOVA DE
ROUPA CABO DE MADEIRA

84,000 UN DESAFIO 1,50 126,00
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37 ESCOVA DENTAL INFANTIL, cerdas macias, cores mistas.-

ESCOVA DENTAL INFANTIL, cerdas macias, cores mistas.
80,000 UN DENTIL 1,69 135,20

38 ESCOVA DENTAL uso adulto – cores mistas-ESCOVA DENTAL
uso adulto – cores mistas

80,000 UN DENTIL 1,25 100,00

42 FIO DENTAL COM 100 METROS-FIO DENTAL COM 100
METROS

24,000 UN PREDENTE 2,80 67,20

48 GARRAFA TÉRMICA, CAPACIDADE 1 LITRO, tipo  de mesa,
uso e transporte na vertical, conservação térmica de líquidos
frios e quentes, jato forte e preciso, não pinga. Revestimento
esterno polipropileno – PP, isolamento térmico por ampola de
vidro, conservação de no mínimo 6 horas, sistema de servir por
bomba de pressão.-GARRAFA TÉRMICA, CAPACIDADE 1
LITRO, tipo  de mesa, uso e transporte na vertical, conservação
térmica de líquidos frios e quentes, jato forte e preciso, não
pinga. Revestimento esterno polipropileno – PP, isolamento
térmico por ampola de vidro, conservação de no mínimo 6 horas,
sistema de servir por bomba de pressão.

42,000 UN MOR 38,50 1.617,00

49 GARRAFA TÉRMICA, CAPACIDADE 1,8 LITROS, tipo de mesa,
uso e transporte na vertical, conservação térmica de líquidos
frios e quentes, jato forte e preciso, não pinga. Revestimento
esterno polipropileno – PP, isolamento térmico por ampola de
vidro, conservação de no mínimo 6 horas, sistema de servir por
bomba de pressão.-GARRAFA TÉRMICA, CAPACIDADE 1,8
LITROS, tipo de mesa, uso e transporte na vertical, conservação
térmica de líquidos frios e quentes, jato forte e preciso, não
pinga. Revestimento esterno polipropileno – PP, isolamento
térmico por ampola de vidro, conservação de no mínimo 6 horas,
sistema de servir por bomba de pressão.

66,000 UN MOR 47,90 3.161,40

62 LIXA PARA UNHAS-LIXA PARA UNHAS 80,000 UN MEREJE 0,69 55,20
63 LIXEIRA - 10 LITROS, C/TAMPA EM PLÁSTICO RESISTENTE.-

LIXEIRA - 10 LITROS, C/TAMPA EM PLÁSTICO RESISTENTE.
21,000 UN ARQPLAST 3,95 82,95

64 LIXEIRA - 20 LITROS, C/TAMPA EM PLÁSTICO RESISTENTE.-
LIXEIRA - 20 LITROS, C/TAMPA EM PLÁSTICO RESISTENTE.

137,000 UN ARQPLAST 13,99 1.916,63

71 LUVAS PLÁSTICAS TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL,
tamanho único. Caixa com 100 und.-LUVAS PLÁSTICAS
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, tamanho único. Caixa com
100 und.

110,000 CX BOMPACK 3,80 418,00

74 SUPORTE OU GARRA PLÁSTICO USADO PARA MOP ÚMIDO
DE ENCAIXE. Dimensões minimas 18,8 cm x 13cm.-SUPORTE
OU GARRA PLÁSTICO USADO PARA MOP ÚMIDO DE
ENCAIXE. Dimensões minimas 18,8 cm x 13cm.

20,000 UN BETANIN 9,50 190,00

78 PAPEL ALUMÍNIO: 45 cm x 7,5m-PAPEL ALUMÍNIO: 45 cm x
7,5m

166,000 EMB BRICAFLE 4,50 747,00

88 PROTETOR SOLAR INFANTIL –FPS 60, embalagem com
mínimo 120g.-PROTETOR SOLAR INFANTIL –FPS 60,
embalagem com mínimo 120g.

62,000 EMB SUNLES 30,00 1.860,00

90 REFIL PASTILHA PARA INSETOS. Forma de fornecimento
embalagem com 12 unidades.-REFIL PASTILHA PARA
INSETOS. Forma de fornecimento embalagem com 12 unidades.

162,000 UN INSET 1,95 315,90

91 REPELENTE CONTRA INSETOS – embalagem mínima de 100
ml - testados dermatologicamente-REPELENTE CONTRA
INSETOS – embalagem mínima de 100 ml - testados
dermatologicamente

56,000 UN MOSTITOF
F

7,39 413,84

101 SUPORTE PARA COADOR DE CAFÉ GRANDE (103), em
plástico.-SUPORTE PARA COADOR DE CAFÉ GRANDE (103),
em plástico.

9,000 UN MOR 7,65 68,85

105 VASSOURÃO GARI, cepa em madeira de lei medindo aprox..
6x45cm com cabo grosso em madeira medindo 9 cm de
circunferência por aprox. 1,40m de comprimento, com cerdas
tipo piaçava.-VASSOURÃO GARI, cepa em madeira de lei
medindo aprox.. 6x45cm com cabo grosso em madeira medindo
9 cm de circunferência por aprox. 1,40m de comprimento, com
cerdas tipo piaçava.

28,000 UN BETANIN 20,70 579,60

107 CAIXA ORGANIZADORA DE MATERIAL PLÁSTICO
POLIPROPILENO RESISTENTE INCOLOR COM GRAMPOS
DE FECHAMENTOS QUE PRENDEM A TAMPA FIRMEMENTE
À CAIXA PLÁSTICA. CAPACIDADE APROXIMADA 4 A 5L.
DIMENSÃO APROXIMADA 26,2 X 17,7 X 14,7 CM.-CAIXA
ORGANIZADORA DE MATERIAL PLÁSTICO POLIPROPILENO

20,000 UN PLASUTIL 20,95 419,00
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RESISTENTE INCOLOR COM GRAMPOS DE FECHAMENTOS
QUE PRENDEM A TAMPA FIRMEMENTE À CAIXA PLÁSTICA.
CAPACIDADE APROXIMADA 4 A 5L. DIMENSÃO
APROXIMADA 26,2 X 17,7 X 14,7 CM.

108 CAIXA ORGANIZADORA DE MATERIAL PLÁSTICO
POLIPROPILENO RESISTENTE INCOLOR COM GRAMPOS
DE FECHAMENTOS QUE PRENDEM A TAMPA FIRMEMENTE
À CAIXA PLÁSTICA. CAPACIDADE APROXIMADA 13 A 14L.
DIMENSÃO APROXIMADA 13,8 X 32,6 X 45,7 CM.-CAIXA
ORGANIZADORA DE MATERIAL PLÁSTICO POLIPROPILENO
RESISTENTE INCOLOR COM GRAMPOS DE FECHAMENTOS
QUE PRENDEM A TAMPA FIRMEMENTE À CAIXA PLÁSTICA.
CAPACIDADE APROXIMADA 13 A 14L. DIMENSÃO
APROXIMADA 13,8 X 32,6 X 45,7 CM.

15,000 UN PLASUTIL 30,95 464,25

110 CAIXA ORGANIZADORA DE MATERIAL PLÁSTICO
POLIPROPILENO RESISTENTE INCOLOR COM GRAMPOS
DE FECHAMENTOS QUE PRENDEM A TAMPA FIRMEMENTE
À CAIXA PLÁSTICA. CAPACIDADE APROXIMADA 71 A 72L.
DIMENSÃO APROXIMADA 37 X 60 X 43 CM.-CAIXA
ORGANIZADORA DE MATERIAL PLÁSTICO POLIPROPILENO
RESISTENTE INCOLOR COM GRAMPOS DE FECHAMENTOS
QUE PRENDEM A TAMPA FIRMEMENTE À CAIXA PLÁSTICA.
CAPACIDADE APROXIMADA 71 A 72L. DIMENSÃO
APROXIMADA 37 X 60 X 43 CM.

10,000 UN PLASUTIL 98,90 989,00

111 GARRAFA TÉRMICA DE ROSCA.CAPACIDADE 500 ML, TIPO
DE MESA, USO E TRANSPORTE NA VERTICAL,
CONSERVAÇÃO TÉRMICA DE LÍQUIDOS FRIOS E QUENTES,
NÃO PINGA. REVESTIMENTO EXTERNO POLIPROPILENO-
PP, ISOLAMENTO TÉRMICO POR AMPOLA DE VIDRO,
CONSERVAÇÃO DE NO MÍNIMO 6 HORAS.-GARRAFA
TÉRMICA DE ROSCA.CAPACIDADE 500 ML, TIPO DE MESA,
USO E TRANSPORTE NA VERTICAL, CONSERVAÇÃO
TÉRMICA DE LÍQUIDOS FRIOS E QUENTES, NÃO PINGA.
REVESTIMENTO EXTERNO POLIPROPILENO-PP,
ISOLAMENTO TÉRMICO POR AMPOLA DE VIDRO,
CONSERVAÇÃO DE NO MÍNIMO 6 HORAS.

15,000 UN MOR 21,50 322,50

118 CREME DE HIDRATAÇÃO PARA CABELOS LISOS, NORMAIS
OU CACHEADOS – ADULTO – 1000GR-CREME DE
HIDRATAÇÃO PARA CABELOS LISOS, NORMAIS OU
CACHEADOS – ADULTO – 1000GR

50,000 UN SKALA 5,99 299,50

120 SHAMPOO ADULTO PARA CABELOS NORMAIS, LISOS,
CRESPOS OU CACHEADOS. EMBALAGEM COM MÍNIMO
325ML-SHAMPOO ADULTO PARA CABELOS NORMAIS,
LISOS, CRESPOS OU CACHEADOS. EMBALAGEM COM
MÍNIMO 325ML

100,000 UN SKALA 4,49 449,00

124 MOP ÚMIDO PONTA DOBRADA – REFIL – composição 70%
algodão e 30% poliéster. Peso Mínimo 340g. Com etiqueta
código de cor.-MOP ÚMIDO PONTA DOBRADA – REFIL –
composição 70% algodão e 30% poliéster. Peso Mínimo 340g.
Com etiqueta código de cor.

80,000 UN BETANIN 22,00 1.760,00

125 MOP ESFREGÃO ALGODÃO – REFIL – Tiras 100% algodão.
300gr. Medidas aprox. 164mmx35mmx420mm.  Base rosqueável
plástica semelhante a vassouras.-MOP ESFREGÃO ALGODÃO
– REFIL – Tiras 100% algodão. 300gr. Medidas aprox.
164mmx35mmx420mm.  Base rosqueável plástica semelhante a
vassouras.

200,000 UN BETANIN 18,00 3.600,00

Total do Participante: 23.182,77

Participante: SONIA RITA GHELLER 94965650930

Item Qtd. Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unidad Marca
25 CORTADOR DE UNHA em aço inox grande-CORTADOR DE

UNHA em aço inox grande
15,000 EMB IDEA 6,85 102,75

39 ESCOVA LAVA CAR RETA. Material sintético e pigmento,
indicado p/ lavar carros, faixa de edifícios, comércio, grades,
paredes.-ESCOVA LAVA CAR RETA. Material sintético e
pigmento, indicado p/ lavar carros, faixa de edifícios, comércio,
grades, paredes.

4,000 UN ODIM 54,30 217,20

114 SACO PLÁSTICO PARA TALHER. TRANSPARENTE. 6X23CM,
EMBALAGEM COM 1000 UNIDADES-SACO PLÁSTICO PARA
TALHER. TRANSPARENTE. 6X23CM, EMBALAGEM COM 1000
UNIDADES

10,000 PCT EMBRAST 17,00 170,00

Total do Participante: 489,95
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Participante: TATIELLE BUENO ALVES

Item Qtd. Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unidad Marca
15 CERA EM PASTA AUTOMOTIVA, cera tradicional, proteção e

brilho para todos os tipos de pintura, embalagem de 200g-CERA
EM PASTA AUTOMOTIVA, cera tradicional, proteção e brilho
para todos os tipos de pintura, embalagem de 200g

24,000 UN STARLUX 13,99 335,76

33 DESINFETANTE DE USO GERAL – GALÃO 5 LITROS – com
eficaz ação germicida e bactericida. Composição tenso ativos
catiônicos, signistrante, preservante, opacificante, controlador de
PH, fragrância e veiculo. Componente ativo cloreto de alquil,
amido propil, dimetil amônio, cloreto de dialquil dimonio 100% -
0,50%. Fragrância a definir na aquisição.-DESINFETANTE DE
USO GERAL – GALÃO 5 LITROS – com eficaz ação germicida e
bactericida. Composição tenso ativos catiônicos, signistrante,
preservante, opacificante, controlador de PH, fragrância e
veiculo. Componente ativo cloreto de alquil, amido propil, dimetil
amônio, cloreto de dialquil dimonio 100% - 0,50%. Fragrância a
definir na aquisição.

1.091,0 GL MAIS
BRILHO

6,70 7.309,70

35 DETERGENTE AUTOMOTIVO NEUTRO - GALÃO 5 LITROS -
destinado p/ uso de limpeza de latarias de automóveis, vidros,
estofamentos e forrações. Liquido cristalino levemente
amarelado, ph de 7,0 a 8,5, densidade 1015g/ml. Composição
acidificante, alcalinizante, espessante, conservante e solvente.
biodegradável.-DETERGENTE AUTOMOTIVO NEUTRO -
GALÃO 5 LITROS - destinado p/ uso de limpeza de latarias de
automóveis, vidros, estofamentos e forrações. Liquido cristalino
levemente amarelado, ph de 7,0 a 8,5, densidade 1015g/ml.
Composição acidificante, alcalinizante, espessante, conservante
e solvente. biodegradável.

198,000 GL MAIS
BRILHO

13,00 2.574,00

41 ESPANADOR ELETROSTÁTICO, 100% acrílico.-ESPANADOR
ELETROSTÁTICO, 100% acrílico.

15,000 UN BOMPACK 13,00 195,00

58 LIMPADOR DESENGORDURANTE – 5 litros. Composição lauril
éter sulfato de sódio, coadjuvante, água e fragrância. Fragrância
a definir na aquisição-LIMPADOR DESENGORDURANTE – 5
litros. Composição lauril éter sulfato de sódio, coadjuvante, água
e fragrância. Fragrância a definir na aquisição

772,000 GL MAIS
BRILHO

11,50 8.878,00

59 LIMPADOR MULTI-USO - para limpeza em geral. . Principio
ativo: Aquil benzeno, sulfato de sódio. Composição tensos ativos
aniônicos, neutralizante, solvente, alcalinizante, veículo e
essência. fragrâncias a definir na aquisição. GALÃO C/
5LITROS-LIMPADOR MULTI-USO - para limpeza em geral. .
Principio ativo: Aquil benzeno, sulfato de sódio. Composição
tensos ativos aniônicos, neutralizante, solvente, alcalinizante,
veículo e essência. fragrâncias a definir na aquisição. GALÃO C/
5LITROS

832,000 GL MAIS
BRILHO

7,99 6.647,68

77 PANO DE PRATO, branco, alvejado, tamanho mínimo 40x60cm,
com barra. 100% algodão-PANO DE PRATO, branco, alvejado,
tamanho mínimo 40x60cm, com barra. 100% algodão

541,000 UN TEXTIL 1,98 1.071,18

98 SACOS DE LIXO – 100 LITROS – TIPO ALMOFADA-SACOS
DE LIXO – 100 LITROS – TIPO ALMOFADA

1.480,0 UN PRO 1,19 1.761,20

99 SACOS DE LIXO – 30 LITROS – TIPO ALMOFADA – EMB. C/
10 UNID-SACOS DE LIXO – 30 LITROS – TIPO ALMOFADA –
EMB. C/ 10 UNID

870,000 UN PRO 1,10 957,00

100 SACOS DE LIXO – 50 LITROS – TIPO ALMOFADA – EMB. C/
10 UNID-SACOS DE LIXO – 50 LITROS – TIPO ALMOFADA –
EMB. C/ 10 UNID

990,000 UN PRO 1,10 1.089,00

122 TOALHA DE MESA DE TECIDO 100% ALGODÃO 2 M X 1,4M-
TOALHA DE MESA DE TECIDO 100% ALGODÃO 2 M X 1,4M

4,000 UN TEXTIL 43,00 172,00

Total do Participante: 30.990,52

Total Geral: 271.566,15

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão
de Licitação e pelos representantes das proponentes.

Tangará, 06/04/2021
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Tigrinhos

Prefeitura

DECRETO Nº 256, DE 07 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2965082

DECRETO N° 256, DE 07 DE ABRIL DE 2021.
Dispõe sobre a nomeação dos membros da equipe local de acompanhamento e monitoramento do PAR - Plano de Ações Articuladas da 
Educação e dá outras providências.

DERLI ANTÔNIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Orgânica;
DECRETA:
Art. 1º. Fica criada a Equipe Local de Acompanhamento e Monitoramento do PAR-Plano de Ações Articuladas da Educação no município de 
Tigrinhos.
Art. 2º. A Equipe Local será constituída por representantes para o quadriênio 2021-2024, com atribuições de acompanhar e monitorar as 
ações no Plano de Ações Articuladas-PAR.
Art. 3º. Ficam nomeados as pessoas abaixo relacionadas, sob a coordenação da(o) Secretária(o) Municipal de Educação, para comporem a 
EQUIPE LOCAL de Acompanhamento e Monitoramento do PAR- Plano de Ações Articuladas na Educação do Município de Tigrinhos:
I – Representante da Secretaria Municipal de Educação:
a) ESTELA REGINA DE LIMA SCHAFER

II- Representante Técnico da Secretaria Municipal De Educação:
a) MARCIA ADRIANI DE OLIVEIRA

III- Representantes dos Diretores Da Educação Básica
a) ANDRESSA LUCATELI
b) ROSELI TEREZINHA BUZATTO DE CAMPOS

IV- Representantes dos Professores da Educação Básica
a) MARCIA REGINA PROVIN DE SOUZA
b) CLAUDIA RODRIGUES HIRSCHEITER

V- Representantes do Quadro Técnico/Administrativo Das Escolas
a) BRUNA GABRIELA BONADEO
b) ELIANE MIORANDO

VI- Representantes Do Conselho Escolar

a) MARCIA JAPPE ZAPPANI
b) LUCIANE WILSMANN SOETHE

VII- Representante Da Administração Municipal
a) LUCIANE PIZATTO
b) DANIELA LAPAZINI KUHN

VIII- Representantes Do Corpo Discente(Alunos)
a) JULIA PETRY
b) EDUARDA MIORANDO

IX- Representantes Do Conselho Municipal De Educação
a) MARIZETE MARAFON GANZER
b) JACINTA ARTEMIZIA GOTARDO

X- Representantes Da Sociedade Civil
a) ADÃO CESAR GANZER
b) JAIRA LOWIS DE OLIVEIRA

XI- Representante Do Conselho Tutelar
a) LUANA GUILHERME LOBLER

XII- Representante do quadro de coordenadores ou supervisores escolares
a) SIDIANE BARUFFFI

Art. 4º . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
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Art. 5º. Fica revogado o Decreto nº. nº 034, de 20 de abril de 2016.

Tigrinhos SC, 07 de abril de 2021.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 004/2020 SAÚDE
Publicação Nº 2967099

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
Fundo Municipal de Saúde

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento dos interessados, que foi celebrado 
termo aditivo para reajuste contratual, referente contrato nº. 004/2020, cujo objeto é a contratação de empresa para disponibilização de 
profissional educador físico 20 horas semanais, na manutenção das atividades da Unidade Básica de Saúde de Tigrinhos/SC.

TIGRINHOS/SC, em 07 de abril de 2021.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 026/2021
Publicação Nº 2964149

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

EXTRATO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 26/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 26/2021
Licitação Exclusiva ME/EPP

O Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, torna público para conhecimento geral dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, para: AQUISIÇÃO DE MOBI-
LIÁRIO GERAL (móveis sob medida conforme projetos), PARA MANUTENÇÃO DOS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIGRINHOS/
SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL. O recebimento das propostas e documentação será até as 13h30min do dia 27/04/2021, no 
departamento de Compras e Licitações do Município de Tigrinhos, e a abertura será realizada ás 13h45min do mesmo dia. Maiores Informa-
ções bem como cópia do Edital poderão ser obtidas junto a Prefeitura Municipal, sito a Avenida Felipe Baczinski, 479, Tigrinhos/SC, fone: 
(49)36580064, ou pelo site: www.tigrinhos.sc.gov.br Tigrinhos (SC), 07 de abril de 2021.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 009/2021
Publicação Nº 2967167

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento dos interessados, que foi celebrado termo aditivo para acréscimo de valor 
das refeições, referente contrato 009/2021, cujo objeto é a contratação de fornecimento de refeições aos servidores públicos do Município 
de Tigrinhos, quando a serviço na cidade de Maravilha/SC.

TIGRINHOS/SC, em 07 de abril de 2021.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

http://www.tigrinhos.sc.gov.br
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Tijucas

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/SAMAE/2021 DO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO 
DE PREÇO Nº 007/SAMAE/2021

Publicação Nº 2965028

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS
SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/SAMAE/2021
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇO Nº 007/SAMAE/2021

Objeto: Aquisição de hidrômetros para atender aos novos consumidores, as substituições de equipamentos danificados ou defasados e 
demais demandas de medição do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço por Item;
Data de Abertura: 20 de abril de 2020, às 10h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
Jilson José de Oliveira – PRESIDENTE DO SAMAE

AVISO DE LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/PMT/2021 DISPENSA Nº 015/PMT/2021
Publicação Nº 2964966

 ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

O Município de Tijucas SC, inscrito sob o CNPJ n. 82.577.636/0001-65, com sede na Rua Cel. B-chelle, 01, centro, Tijucas SC, de conformi-
dade com a Lei n. 8.666/93, alterada pela Lei n. 8.883/94, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL comunica que 
dispensou o Processo Licitatório conforme:
Processo Licitatório nº 047/PMT/2021
Dispensa de Licitação nº 015/PMT/2021
Objeto: Contratação de empresa Especializada para Prestação de Serviços de Coleta, Transporte e Destinação Final de Resíduos de Cons-
trução Civil e Serviços Urbanos, atendendo as demandas da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos, do Município 
de Tijucas - SC.
Contratado: PAPA ENTULHO ADAMI EIRELI.
Valor: R$. 17.570,000 (Dezessete mil, quinhentos e setenta reais).
Amparo Legal: Art. 24, inciso II e V, Art. 23. Inciso I e II “a” da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Parecer Jurídico Favorável 
nº 090/2021/PGM.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE RETIFICADO E NOVA DATA DE ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/FMS/2021 DO 
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 006/FMS/2021

Publicação Nº 2965548

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/ FMS/2021
PREGÃO ELETRÔNICO
REGISTRO DE PREÇO Nº 006/FMS/2021

RETIFICADO E NOVA DATA DE ABERTURA

Objeto: Contratação de serviços de locação de pavilhão para atendimento de triagem e consulta de pacientes suspeitos do novo Corona 
Vírus (COVID – 19), do Fundo Municipal de Saúde do município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço Global;
Data de Abertura: 14 de abril de 2021, as 08h00, em consonância com o artigo 4º-G, da Lei nº 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas 
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de enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus.
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1.685, 06 DE ABRIL DE 2021.ALTERA O DECRETO Nº 1538, DE 20 DE MAIO DE 2020, QUE NOMEIA 
OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Publicação Nº 2967077

 DECRETO Nº 1.685, 06 DE ABRIL DE 2021.

Altera o Decreto nº 1538, de 20 de maio de 2020, que nomeia os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
e dá outras providências.

ELÓI MARIANO ROCHA, Prefeito do Município de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII, do 
art. 82 e na forma da alínea “e”, do inciso I, do parágrafo único do art. 31-A, todos da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o disposto 
na Lei Municipal nº 807, de 14 de dezembro de 1990, e demais disposições legais, e ainda,

CONSIDERANDO o estabelecido no Regimento Interno do referido Conselho;

Considerando o pedido de substituição de representante Governamental e da Sociedade Civil,

DECRETA:
Art. 1º O número cardinal 2 da alínea "c" e numero cardinal 1 da alínea “d”, ambos do inciso I e os números cardinais 1 e 2 da alínea ‘a” do 
inciso II, todos do artigo 1º, do Decreto nº 1.538, de 20 de maio de 2020, passarão a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º (...)

I – (...)

(...)

c) (...)

(...)

2. Suplente: Jéssica de Souza e Silva;

d) (...)

1. Titular: Roberto Giacomossi;

(...)

II – (...)

a) (...)

1. titular: Antônio Ribeiro Azevedo

2. Suplente: Cláudia Raitz Buchele;

(...)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tijucas (SC), 06 de abril de 2021.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito do Município de Tijucas
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE TIJUCAS
Publicação Nº 2967106

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO

O Conselho Municipal de Turismo de Tijucas, instituido pela Lei Municipal nº 2771, de 10 de Dezembro de 2019, vem através da Secretaria 
Municipal de Cultura, Juventude e Turismo, representada pelo presidente eleito Vinicius Palau Santos, CONVOCAR através do presente edi-
tal, todos os membros que fazem parte da composição do Conselho Municipal de Turismo do Município de Tijucas, para a 1º ASSENBLÉIA 
ORDINARIA, a realiza-se no dia 08 de abril de 2021. hora: 16h, a se realizar virtualmente via aplicativo ZOOM, cujo link de acesso segue 
via grupo de whatsapp.Para deliberra a seguinte ordem do dia:

1. Site;

2. Aprovação do regimento interno.

3. Metas e ações do Plano de Turismo;

Tijucas (SC), 06 de abril de 2021.

Vinicius Palau Santos
Presidente COMTUR

EXTRATO DO CONTRATO Nº 032/PMT/2021
Publicação Nº 2965208

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 032/PMT/2021 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/PMT/2021 – DISPENSA Nº 015/PMT/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS.

CONTRATADA: PAPA ENTULHO ADAMI EIRELI.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FI-
NAL DE RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS URBANOS, ATENDENDO AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS - SC

VALOR: R$. 17.570,000 (Dezessete mil, quinhentos e setenta reais).

Amparo Legal: Art. 24, inciso II e V, Art. 23. Inciso I e II “a” da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Parecer Jurídico Favorável 
nº 090/2021/PGM.

Tijucas, 05 de abril de 2021.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº034/PMT/2021
Publicação Nº 2965758

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 034/PMT/2021 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/PMT/2021 – DISPENSA Nº 016/PMT/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS.

CONTRATADA: LEONARDO AUGUSTO BACKES

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS PARA O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE TIJUCAS, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS - SC

VALOR: R$. 11.154,00 (Onze mil cento e cinq-enta e quatro reais).

Amparo Legal: Art. 24, inciso II e V, Art. 23. Inciso I e II “a” da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Parecer Jurídico Favorável 
nº 092/2021/PGM.

Tijucas, 06 de abril de 2021.
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LEI Nº 2820, DE 07 DE ABRIL DE 2021.CRIA A ROTA TURÍSTICA CAMINHO DE SANTA PAULINA NO MUNICÍPIO 
DE TIJUCAS

Publicação Nº 2967079

LEI Nº 2820, DE 07 DE ABRIL DE 2021.

Cria a rota turística caminho de Santa Paulina no Município de Tijucas, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS, ESTADO DE SANTA CATARINA. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada a Rota Turística Caminhos de Santa Paulina no Município de Tijucas/SC, com a finalidade de:

I - Fomentar o turismo baseado nas vocações econômicas e religiosas locais;

II - Agregar valor e proporcionar competitividade aos produtos e serviços locais;

III - Conservar a cultura típica luso italiana e as tradições religiosas;

IV- Promover e divulgar os eventos oficiais do município baseados no turismo ecológico, rural e religioso;

V- Divulgar o fato histórico da passagem da Santa Paulina ao Município de Tijucas, Santa Catarina em 1899; e

VI - Articular ações conjuntas com o Governo do Estado, Prefeituras e órgãos municipais abrangidos e sociedade civil organizada.

Art. 2º A Rota Turística Caminhos de Santa Paulina tem seu início no Bairro Campo Novo até o Bairro Oliveira, divisa com o Município de 
Canelinha.

Art. 3º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei, no que for necessário à sua aplicação.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se neces-
sário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Origem: Projeto de Lei nº 003/2021

Tijucas (SC), 07 de abril de 2021.

Elói Mariano Rocha
Prefeito do Município

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/PMT/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/PMT/2021
Publicação Nº 2965145

 ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

O Município de Tijucas SC, inscrito sob o CNPJ n. 82.577.636/0001-65, com sede na Rua Cel. B-chelle, 01, centro, Tijucas SC, de conformi-
dade com a Lei n. 8.666/93, alterada pela Lei n. 8.883/94, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL comunica que 
dispensou o Processo Licitatório conforme:
Processo Licitatório nº 048/PMT/2021
Dispensa de Licitação nº 016/PMT/2021
Objeto: Aquisição de Fardamentos para o Corpo de Bombeiros Militar de Tijucas, da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços 
Públicos, do Município de Tijucas - SC.
Contratado: LEONARDO AUGUSTO BACKES
Valor: R$. 11.154,00 (Onze mil cento e cinq-enta e quatro reais).
Amparo Legal: Art. 24, inciso V, Art. 23. Inciso I e II “a” da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Parecer Jurídico Favorável nº 
092/2021/PGM.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2021
Publicação Nº 2965497

EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2021
DISPENSA CVT Nº 11/2021

Contratante: Câmara Municipal de Tijucas
CNPJ: 80.669.864/0001-30
Contratado: VALDIR LUIZ MULLER,

CNPJ: 00.172.995/0001-78

Objeto: O presente Processo tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE QUADRO PARA 
MOÇÃO DE LOUVOR PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TIJUCAS/SC, conforme especificações e quantidades constantes do 
Termo de Referência da Dispensa nº 11/2021.

Fundamento Legal: Lei 8666/93, Art. 24, inciso II; Dec. 7.892/13, Dec. 2.271/97 e IN 02/2008 e alterações.

Vigência:06/04/2021 à 31/12/2021

Valor Global: R$ 15.750,00
(Quinze Mil Setecentos e Cinquenta Reais).

PORTARIA 48/2021
Publicação Nº 2965672

PORTARIA Nº 48/2021/CMT, DE 06 DE ABRIL DE 2021.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS, no uso das atribuições previstas em lei,

RESOLVE:

CONCEDER, nesta data a servidora ELISANGELA LOPES MOREIRA SANTOS, efetiva, matrícula nº 192, do cargo de RECEPCIONISTA, 15 
(quinze) dias de férias, a serem gozadas em 07/04/2021 a 21/04/2021, referente ao período aquisitivo.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RUDNEI DE AMORIM
Presidente

Previserti - institutO de PrevidênCia sOCial dOs servidOres PúbliCOs dO muniCíPiO de tiJuCas

PORTARIA 002/2021 - CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A ANDREA DE 
SOUZA

Publicação Nº 2965105

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Tijucas - PREVISERTI

PORTARIA nº 002, de 05 de janeiro de 2021.
Concede aposentadoria por idade e tempo de contribuição, pela regra de transição, em caráter integral, com fundamento no art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, art. 92 da Lei Complementar Municipal nº 37/15 e Processo Administrativo nº 2020030 a servidora 
ANDREA DE SOUZA, a partir de 05/01/2021.
Christian Rocha Neves
Presidente do PREVISERTI

PORTARIA 003/2021 - CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A MARCOS 
BRANDO LAUS

Publicação Nº 2965110

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Tijucas - PREVISERTI

PORTARIA nº 003, de 06 de abril de 2021.
Concede aposentadoria por idade e tempo de contribuição, pela regra de transição, em caráter integral, com fundamento no art. 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/200, Parágrafo Único do art. 94 da Lei Complementar Municipal nº 37/15 e Processo Administrativo nº 
2021006, o servidor MARCOS BRANDO LAUS, a partir de 06/04/2021.
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Christian Rocha Neves
Presidente do PREVISERTI

PORTARIA 004/2021 - CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A SÔNIA MARIA 
TEIXEIRA

Publicação Nº 2965112

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Tijucas - PREVISERTI

PORTARIA nº 004, de 06 de abril de 2021.
Concede aposentadoria por idade e tempo de contribuição, pela regra de transição, em caráter integral, com fundamento no art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, art. 92 da Lei Complementar Municipal nº 37/15 e Processo Administrativo nº 2021008 a servidora 
SÔNIA MARIA TEIXEIRA, a partir de 06/04/2021.
Christian Rocha Neves
Presidente do PREVISERTI

PORTARIA 005/2021 - CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE A MARIA SANTANA FELIPE
Publicação Nº 2965114

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Tijucas - PREVISERTI

PORTARIA nº 005, de 06 de abril de 2021.
Concede aposentadoria por idade, pela regra permanente, com fundamentos na alínea “b”, inciso III, § 1º do art. 40 da Constituição da 
República Federativa do Brasil, art. 70 da Lei Complementar Municipal nº 37/15 e Processo Administrativo nº 2021002, a servidora MARIA 
SANTANA FELIPE, a partir de 06/04/2021.
Christian Rocha Neves
Presidente do PREVISERTI

PORTARIA 006/2021 - CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A ELIENE MARIA 
DE ANDRADE SILVA

Publicação Nº 2965117

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Tijucas - PREVISERTI

PORTARIA nº 006, de 06 de abril de 2021.
Concede aposentadoria por idade e tempo de contribuição, pela regra de transição, em caráter integral, com fundamento no art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, art. 92 da Lei Complementar Municipal nº 37/15 e Processo Administrativo nº 2021014 a servidora 
ELIENE MARIA DE ANDRADE SILVA, a partir de 06/04/2021.
Christian Rocha Neves
Presidente do PREVISERTI

PORTARIA 007/2021 - CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A ROSILÉIA 
AGUIAR

Publicação Nº 2965120

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Tijucas - PREVISERTI

PORTARIA nº 007, de 06 de abril de 2021.
Concede aposentadoria por idade e tempo de contribuição, pela regra de transição, em caráter integral, com fundamento no art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, art. 92 da Lei Complementar Municipal nº 37/15 e Processo Administrativo nº 2021019 a servidora 
ROSILÉIA DE AGUIAR, a partir de 06/04/2021.
Christian Rocha Neves
Presidente do PREVISERTI
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Timbó

Prefeitura

ATA DA 3ª REUNIÃO COM O VENCEDOR DA LICITAÇÃO CONCORRENCIA - RETIFICAÇÃO DOS PRAZOS APURAÇÃO 
DOS VALORES APÓS EXECUÇÃO DA REFORMA PARA VERIFICAÇÃO DE DESCONTO

Publicação Nº 2966029

ATA DA 3ª REUNIÃO COM O VENCEDOR DA LICITAÇÃO/CONCORRENCIA N° 07/2019 - FUMTUR - CONCESSÃO REMUNERADA DE USO DO 
RESTAURANTE DO COMPLEXO TURISTICO JARDIM DO IMIGRANTE.
Aos 10 dias do mês de Março de 2021, às 10:00 horas, reuniram-se na sala de reuniões do gabinete na Prefeitura de Timbó a representan-
te legal da empresa Aroma de Cozinha Comércio Ltda/Sra. Aglahe Danielle Mendes Brandt (vencedora da concorrência n° 07/2019) e os 
representantes do município de Timbó/concedente na pessoa da Assessora Técnica Institucional de Turismo da FCT/Sra. Caroline Lais Rei-
nicke; Advogado do Município/Sr. Jean Pierre Bezerra Museka; Executivo de Gabinete/Andrei Kayo Lamim e o Diretor Presidente da Funda-
ção de Cultura e Turismo de Timbó/Sr. Jorge Revelino Ferreira, tendo como pauta a definição dos efeitos que o fato superveniente (preca-
riedade do imóvel por falta de manutenção periódica identificada após a saída do antigo concessionário e pandemia) ocasionaram a atual 
concessão, em especial com relação as prazos de execução das reformas necessárias ao início deste empreendimento. Conforme deliberado 
nas reuniões anteriores foi apresentado pelo município a manifestação de seu corpo técnico que, após análise do laudo e orçamentos ela-
borados por empresa contratada pela vencedora do certame para a reforma necessária decorrente do estado precário do imóvel, apontou 
que embora o laudo e orçamentos representem em suma quantidades e serviços compatíveis com os identificados pelo município como 
advindos da falta de manutenção preventiva do prédio, a ausência de elementos qualitativos dos itens orçados impedem a correta e por-
menorizada aferição dos custos da reforma (conforme memorando que acompanha a presente ata). Diante disso, necessária a identificação/
apresentação, por parte da empresa Aroma de Cozinha Comércio Ltda, de memorial descritivo dos serviços orçados, para intelecção e real 
definição dos valores e fiscalização de seu efetivo cumprimento. Outrossim, também foi exposto que mesmo que se qualifique o objeto, em 
se tratando de/reforma, é sabido que as quantidades originalmente orçadas podem sofrer variações durante a execução, por força da real 
e imprevisível condição em que se encontra o bem, fato inclusive e principalmente decorrente da ausência de informação e demais medidas 
pela antiga concessionária, especialmente acerca do projeto e comprovantes de serviços e reformas executadas no período da concessão. 
Também foi exposto que embora os orçamentos apresentem custos referentes à falta de manutenção, ou seja, sem contemplar as altera-
ções futuras a serem promovidas pelo novo concessionário (que por força contratual são de exclusiva obrigação deste custear), de fato al-
guns serviços orçados não serão executados na reforma, como por exemplo a cozinha ou banheiros, onde o novo concessionário deve al-
terar o layout para atender a sua necessidade. Tais realidades não desoneram o antigo concessionário de ter entregue o imóvel nas exatas 
e adequadas condições de uso, pois mesmo se não houve interesse pelo novo concessionário nas mudanças no imóvel, este deveria estar 
imediatamente apto ao uso, o que já restou tecnicamente demonstrado e oficiado ao antigo concessionário. Registrou-se também que 
tanto o atual concessionário como o município têm interesse em efetivar a reforma e o mais breve início da concessão, necessitando para 
isso contextualizar no contrato os efeitos desse fato superveniente acarretado pelo antigo concessionário, especificamente no que tange a 
impossibilidade de cumprimento dos prazos de obra estabelecidos. Registrou-se também que além do problema deixado pelo antigo con-
cessionário, sobre os prazos de execução se faz necessário considerar que, por força do arrefecimento da economia mundial e demais 
problemáticas acarretadas pela pandemia vivenciada, faltam diversos insumos da construção civil no mercado e não há segurança de en-
trega (por força de inúmeros motivos que atingem a cadeia produtiva), o que torna, da mesma forma, impossível o cumprimento dos prazos 
para execução dos projetos. Diante desta realidade e com fundamento no art. 57, §1°, inciso II c/c 58, I, §2° ambos da Lei n° 8.666/93, 
decidem as partes por estabelecer que os prazos de execução da reforma para início da operação, como aqueles de ampliação constantes 
da clausula quarta do contrato, serão modulados no contrato para contemplar como prazo máximo de execução das reforma internas e 
externas do prédio já existente o de 6 (seis) meses a contar da subscrição do contrato, bem como que o início da �posse�, para fins de 
computo dos 20 anos de concessão e pagamento das parcelas da outorga, serão a partir do término do prazo de 6 (seis) meses conferidos 
para reforma interna. Fica mantido o prazo de 12 (doze) meses para execução do projeto de melhoria/ampliação. No mesmo sentido ficou 
acertado entre as partes que o valor da outorga fica imutável no montante da proposta, qual seja de R$ 3.312.000,00, sendo apenas MO-
DULADA A SUA FORMA DE PAGAMENTO constante da clausula terceira, de modo que será pago o valor equivalente a 25% da proposta (no 
importe de R$ 828.000,00) em até 15 dias da subscrição do contrato, nos termos da alínea �a� do item 9.12 do edital, incluindo-se na 
referida clausula terceira, novo parágrafo para esclarecer que do saldo remanescente de que trata a alínea �b� do item 9.12 do edital, 
será definido após o encontro de contas, onde serão abatidos os valores empregados pelo novo concessionário para corrigir os problemas 
decorrentes de falta de manutenção pelo anterior, apenas identificados pela entrega do imóvel em condições precárias, dissonantes das 
obrigações contratuais pretéritas. O encontro de contas se dará através de consenso entre o corpo técnico do município e do concessioná-
rio que levará em consideração exclusivamente os custos relativos à reforma decorrente da falta de manutenção. Foi reiterado que todos os 
demais custos que não tenha correlação direta com a falta de manutenção não serão objeto de qualquer abono e/ou desconto pelo poder 
concedente, correndo a custa exclusiva do novo concessionário e sem qualquer direito a indenização superveniente, conforme clausulas 
editalícias. Superadas as questões alusivas ao contrato, foi questionado pelo novo concessionário a possibilidade de se vedar o uso para 
mesmo fim ao objeto da concessão, do prédio que embora não componha objeto da atual concessão, compõe o complexo jardim do imi-
grante, situado na outra margem do Rio Benedito, oportunidade em que fora esclarecido que o uso do referido espaço ainda está sob es-
tudo da equipe técnica, mas que provavelmente não deve ser realizada concessão para a mesma finalidade, em especial para diversificar o 
turismo, com ações que se complementem e não se anulem ou excluam. No mesmo sentido ficou esclarecido que não há intenção do poder 
público impor qualquer restrição de uso ao estacionamento público constante da outra margem do rio benedito, que deve permanecer du-
rante a execução do contrato com tal finalidade, sendo que sua alteração de uso dependerá efetivamente de projeto de lei fundamentado 
em interesse público superveniente. No mesmo sentido foi esclarecido que conforme determina a alínea “q” da clausula quinta da minuta 
contratual do edital 07/2019, qualquer intervenção na represa existente no Rio Benedito com o fito de gerar energia, além das rodas d�á-
gua já existentes, compete a concessionária e somente poderá ser viabilizada mediante prévia e expressa autorização do poder publico 
concedente e dos demais órgãos envolvidos (em especial FCC e Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Sustentável), me-
diante outorga específica, nos moldes da legislação federal e estadual pertinentes. Foi aventado pelo novo concessionário interesse em 
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modificar o projeto arquitetônico alusivo a nova área a ser edificada, mantendo-se o conceito inicialmente aprovado pela FCC, mas com 
algumas alterações. Foi alertado que qualquer alteração arquitetônica no projeto deve ser previamente requerida e aprovada por escrito 
pela FCC e município, e que tal alteração não poderá modificar o prazo para início da operação que, conforme modulado, deve ocorrer em 
até 6 meses a contar da subscrição do contrato. Ficou combinado que o novo concessionário irá formular o envio do projeto arquitetônico 
e o município irá oficiar a FCC sobre os prazos e pedir agilidade na análise e manifestação, de modo a evitar prejuízo no prazo de execução. 
Por fim, diante das alterações propostas, de modo a viabilizar a subscrição do contrato, ficou estabelecido o prazo de 30 dias a contar da 
data da reunião para modulação/definição da minuta contratual aos moldes convencionados, bem como a apresentação pela concessionária 
do memorial descritivo e projetos que fundamentam os orçamentos apresentados, de modo que o corpo técnico do município possa avaliar 
e fixar o orçamento dos serviços e valores mínimos necessários a realização da reforma decorrente da falta de manutenção. Durante este 
específico período ficou definida a manutenção da suspensão dos prazos do edital de concorrência n° 07/2019. Diante do todo exposto, 
ficou estabelecido como data para subscrição do contrato, salvo ocorrência de fato superveniente, a de 12/04/2021. Sendo o todo para o 
momento, por ser expressão da verdade, subscrevem a presente os participantes.
Aroma de Cozinha Comércio Ltda
Aglahe Danielle Mendes Brandt Assessora Técnica Institucional de Turismo da FCT

Caroline Lais Reinicke

Diretor Presidente FCT
Jorge Revelino Ferrerira

Executivo de Gabinete
Andrei Kayo Lamim

Advogado do Município
Jean Pierre Bezerra Museka

CONVOCAÇÃO ASSINATURA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 06.2021 FMS
Publicação Nº 2966932

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2021 FMS

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa CLÍNICA MK JAGUARIAÍVA LTDA, CNPJ n.º 
08.762.717/0001-82, a comparecer para assinatura da respectiva ata de registro de preço, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações.
DATA: até 14/04/2021
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 06 de abril de 2021.
MONICA CRISTINA GADOTTI
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 01-01.2021 FMAS - COMERCIAL ABELAM 
EIRELI

Publicação Nº 2965449

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 01-01/2021 FMAS
CREDENCIAMENTO Nº 01/2021 FMAS

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da licitante COMERCIAL ABELAM EIRELI, CNPJ nº. 00.205.532/0001-
65, a comparecer para assinatura do respectivo contrato, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 14/04/2021
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 06 de abril de 2021.
MONICA CRISTINA GADOTTI
Central de Licitações
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DECISÃO - RECURSO PP SRP 03 2021 FMS - IMP EQUIPAMENTOS
Publicação Nº 2967012

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 03/2021 FMS
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS DESTINADOS AOS CONSULTÓRIOS DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA E 
POLICLÍNICA DE REFERÊNCIA.
RECORRENTE: IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA

I. RELATÓRIO

O Município de Timbó/SC, através do Fundo Municipal de Saúde (localizado na Rua Aracaju, n.º 60, Centro), CNPJ n.º 10.422.955/0001-53, 
representado pela Secretário de Saúde e Assistência Social, Sr. Alfredo João Berri, lançou processo licitatório Edital de Pregão Presencial SRP 
nº 03/2021 FMS, tendo como objetivo a aquisição de materiais odontológicos destinados aos consultórios das unidades de saúde da família 
e policlínica de referência, conforme Termo de Referência anexo ao instrumento convocatório.

Em 04/03/2021, ocorreu a sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e a documentação 
de habilitação, momento no qual a Recorrente foi desclassificada por “não apresentar informações complementares, não apresentando o 
Credenciamento conforme o edital”, conforme a ata da sessão pública.

A Recorrente interpôs recurso em 11/03/2021, alegando, em síntese, que não era obrigada a apresentar o credenciamento, participando 
apenas com o valor de sua proposta, o que não é motivo para desclassificá-la do certame. Aduz que, ao invés do credenciamento, entregou 
a declaração do Anexo III do Edital, conforme exigido no item 5.7.1. Ao final, pugna pela reforma da decisão do pregoeiro que a desclas-
sificou do certame.

Intimadas a oferecerem contrarrazões, nenhuma licitante o fez.

É o breve relato dos fatos.

II. FUNDAMENTAÇÃO

Em relação ao credenciamento, prevê o Edital:

5.7 - A licitante deverá apresentar declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação do presente edital 
(modelo do Anexo III), assinada por representante legal da empresa, podendo ser feita também oralmente quando houver representante 
devidamente credenciado.

5.7.1 - Caso a licitante opte por não realizar credenciamento, deverá apresentar a declaração constante do Anexo III no envelope de Pro-
posta.

Da documentação acostada aos autos pela empresa, verifica-se que a mesma apresentou sua proposta desacompanhada do credenciamen-
to, o que é permitido pelo Edital, no entanto havia a necessidade de apresentar a declaração constante do Anexo III do Edital, conforme 
item 5.7.1 supra. A Recorrente apresentou somente declaração comprometendo-se a cumprir o prazo de entrega rigorosamente em dia, sob 
pena de sofrer penalidades aplicadas pela Administração.

Por meio da declaração exigida no Edital no Anexo III, a licitante declara sob as penas da lei e em cumprimento ao disposto no art. 4º, VII 
da Lei n.º 10.520/2002, que tem plena ciência, aceita e cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação definidos no Edital do Pregão 
Presencial n.º 03/2021 FMS.

Verifica-se, portanto, que a declaração apresentada pela empresa difere da exigida, incorrendo em descumprimento ao item 5.7 e 5.7.1 do 
Edital.

Ressalte-se que referida obrigação decorre não só da exigência editalícia, mas também de imposição legal contida no art. 4º, inciso VII da 
Lei nº 10.520/2002, senão vejamos:

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras:
(...)
VII - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação e entregarão os envelopes contendo a indicação do objeto e do preço oferecidos, procedendo-se à sua imediata 
abertura e à verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório;
(grifou-se).

Portanto, não merece ser revista a decisão que desclassificou a empresa Recorrente do certame, devendo a Administração e os licitantes 
obediência à Lei e ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório.

De acordo com o artigo 3º da Lei nº 8.666/1993, “a licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
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da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos”. Grifo nosso.

O artigo 41 do mesmo diploma legal dispõe ainda que “a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se 
acha estritamente vinculada”. Grifo nosso.

O edital é a lei interna do processo de licitação, vinculando aos seus termos tanto a Administração como os licitantes, não sendo aceitável 
que a Administração descumpra as regras previamente estabelecidas no ato convocatório.

Assim, por não ter atendido aos requisitos do Edital, mais especificamente ao item 5.7.1, bem como a legislação de regência, a mantença 
da desclassificação da Recorrente é medida que se impõe.

Ante o exposto, o recurso deve ser indeferido.

III. DECISÃO

Ante todo o exposto e atendendo ao princípio da legalidade, impessoalidade, interesse público e vinculação ao instrumento convocatório, e 
considerando os fundamentos acima apresentados, decide-se:

a) PELO INDEFERIMENTO DA IMPUGNAÇÃO apresentada pela empresa IMP EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, mantendo-se o Edital de 
Pregão Presencial nº 03/2021 – FMS em todos os seus termos.

Publique-se, registre-se e intime-se.

Timbó, 06 de abril de 2021.

Alfredo João Berri
Secretário de Saúde e Assistência Social

TERCEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 41 2020 PMT
Publicação Nº 2961628

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 41/2020 - PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de lavação, enceramento e polimento de veículos pertencentes à frota mu-
nicipal, destinados a atender as necessidades da administração direta e indireta (autarquias, fundos e fundações) do município de Timbó.
EMPRESA FORNECEDORA: GILMAR DE ASSIS CORREA (MEI) e LAVAÇÃO SCHUMANN LTDA ME.
TOTAL ESTIMADO: R$ 187.754,83 (cento e oitenta e sete mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e três centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 06/07/2021

Timbó, 07/07/2020
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PP SRP 06.2021 FMS
Publicação Nº 2966934

 

  

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMBÓ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 06/2021 
 
 
Tendo em vista a decisão proferida pela Equipe de Pregão, designada através da Portaria nº. 04/2021 
e suas alterações, 

Homologo: 

 
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto 
do Pregão Presencial nº. 06/2021, o participante: 
 
 
 

Vencedor (Valores expressos em R$) 
4150422 - CLINICA MK JAGUARIAIVA LTDA 

Item Qtd. Und. Preço Unitário Preço Total Produto 
1 9000 UNIDADE 3,15 28.350,00 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSÃO 

DE LAUDOS DE RAIO-X ATRAVÉS DE 
IMAGEM DISPONIBILIZADA PELO 
SISTEMA DE TELEMEDICINA. 

Total: CLINICA MK JAGUARIAIVA LTDA - R$ 28.350,00 
 

 

Timbó/SC, 06 de abril de 2021. 
 
 
 
 

 

ALFREDO JOÃO BERRI 
Secretário de Saúde e Assistência Social 
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Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO DA MESA DIRETORA Nº 0005/2021
Publicação Nº 2967038

RESOLUÇÃO DA MESA DIRETORA N° 0005/2021
Dispõe sobre a presença de público nas atividades legislativas e nas dependências da Câmara Municipal de Timbó no ano de 2021, enquanto 
durar a situação de pandemia de Covid-19, e dá outras providências.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBÓ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 16, inciso IV da Lei Orgânica c/c os 
artigos 8º, caput, e 38, incisos I e VIII, do Regimento Interno;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 1.027, de 18 de dezembro de 2020, que organiza as medidas de enfrentamento da pandemia de 
COVID-19 na temporada de verão;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 1.168, de 24 de fevereiro de 2021, que estabelece, em caráter extraordinário, novas medidas de 
enfrentamento da COVID-19 em todo o território catarinense, e estabelece outras providências;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 1.238, de 4 de abril de 2021, que dispõe sobre a continuidade de medidas de enfrentamento da 
COVID-19 e estabelece outras providências.

CONSIDERANDO o aumento exponencial de infectados pelo coronavírus no território catarinense, e de modo a evitar e minimizar o risco de 
contágio e proliferação do vírus;

RESOLVE:
Art.1º A partir do dia sete de abril de 2021, será vedada a presença de público nas atividades legislativas, e nas dependências da Câmara 
Municipal.
§1º Apenas será permitida a presença de autoridades municipais, estaduais e equivalentes, prestadores de serviços ou fornecedores de 
bens e serviços para o Município, ou entidades, para prestarem informações sobre assuntos de sua responsabilidade e de suma importância 
para a Administração Pública.
§2º Em reunião de Comissão a presença será restrita aos Vereadores, a Assessoria necessária para a realização do feito, bem como autori-
dade convocada para prestar informações sobre assuntos de sua responsabilidade, e que envolvam projetos de lei em tramitação.
§3º Será obrigatório o uso de máscara para todos os presentes para acesso às dependências da Câmara e durante toda a duração da ativi-
dade, respeitado também o distanciamento social.

Art.2º As Sessões Plenárias, Reuniões das Comissões e Audiências Públicas continuarão a ser transmitidas ao vivo no Youtube, Facebook, 
e site da Câmara Municipal.

Art.3° Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogada a Resolução da Mesa Diretora nº 4/2021.

Timbó, 06 de abril de 2021.
Ivonir José Schrer
Vice-Presidente

Edson José Bona
Secretário

Gilmara Maria Baddaratz Giotti
Presidente

timbOPrev - institutO de PrevidênCia dOs servidOres PúbliCOs muniCiPais de timbó

PORTARIA TIMBOPREV NO 27, DE 30 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966063

PORTARIA TIMBOPREV No 27, DE 30 DE MARÇO DE 2021
Autoriza o recolhimento da contribuição previdenciária durante o gozo de Licença para Tratar de Interesses Particulares.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA DO TIMBOPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 72 da Lei Complemen-
tar n. 411, de 26 de dezembro de 2011, alterada pela Lei Complementar n. 473, de 22 de dezembro de 2015;

RESOLVE:
Art.1° AUTORIZAR a servidora pública municipal CRISTIANE HENKELS HARTMANN a proceder ao recolhimento integral da contribuição 
previdenciária (percentuais do segurado e do Município/patronal), incidentes sobre o salário de contribuição do cargo efetivo licenciado, 
durante o período de gozo da Licença para Tratar de Interesses Particulares visando a manutenção da qualidade de segurado e o cômputo 
do tempo de contribuição para fins de aposentadoria, em conformidade ao disposto nos artigos 6º e 51, §§ 3º e 4º da Lei Complementar 
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n. 411, de 26 de dezembro de 2011.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 30 de março de 2021; 151° ano de Fundação; 87° ano de Emancipação Política.

CARMELINDE BRANDT
Diretora Administrativa-Financeira do TIMBOPREV
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Treviso

Prefeitura

PORTARIA Nº 228/2021, DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966188

PORTARIA Nº 228/2021, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR CLEBER ELUAR NAVA.

VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e conforme dispõe o Art. 45, inciso XXIII da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o Art. 53 caput, § 1º, 2º e 3º; Art. 54, incisos I, II, III e IV; e Art. 55, incisos I e II e Parágrafo Único; da Lei 
Municipal Complementar nº 608/12, de 14 de março de 2012 e ainda,

CONSIDERANDO, levantamento junto ao Departamento de Recursos Humanos, comprovando que não há faltas injustificadas para redução 
de dias; que não houve concessão de licenças sem percepção de salário por mais de sessenta dias; que não há mais de sessenta faltas 
justificadas não consecutivas e; que não houve suspensão do período aquisitivo em virtude de percepção de prestações de acidente de 
trabalho ou de auxílio doença da Previdência Social,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença prêmio pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 02 de abril de 2021, referente ao período aquisitivo de 2015 a 
2018, ao servidor CLEBER ELUAR NAVA, ocupante do emprego de ESCRITURÁRIO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 05 de abril de 2021.

VALERIO MORETTI
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 07 de abril de 2021.

ERNANY DA SILVA MORETI Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 229/2021, DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966194

PORTARIA Nº 229/2021, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS E PAGAMENTO DE 1/3 DE FÉRIAS A SERVIDORA ADRIANA STANGHERLIN RUZZA.

VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45, Inciso XXIII da Lei Orgânica 
do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 06 de abril de 2021, e pagamento de 1/3 de férias referente ao período 
aquisitivo de 02 de julho de 2019 a 01 de julho de 2020, a servidora ADRIANA STANGHERLIN RUZZA, ocupante do emprego de AUXILIAR 
DE BIBLIOTECÁRIO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 05 de abril de 2021.

VALERIO MORETTI
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 07 de abril de 2021.

ERNANY DA SILVA MORETI Secretário de Administração e Finanças.
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PORTARIA Nº 230/2021, DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966197

PORTARIA Nº 230/2021, DE 06 DE ABRIL DE 2021.
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA – FG 07 A SERVIDORA ROSANGELA BARBARA PAGANI.

VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Art. 37 ao 39 da Lei Municipal nº 468/07, de 
18 de dezembro de 2007, alterações posteriores e o Art. 45, Inciso XXIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Concede função gratificada – FG 07 a servidora ROSANGELA BARBARA PAGANI, a contar de abril de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 06 de abril de 2021.

VALERIO MORETTI
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 07 de abril de 2021.

ERNANY DA SILVA MORETI Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 231/2021, DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966200

PORTARIA Nº 231/2021, DE 06 DE ABRIL DE 2021.
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA – FG 08 A SERVIDORA MILENE SCUSSEL DOS SANTOS.

VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Art. 37 ao 39 da Lei Municipal nº 468/07, de 
18 de dezembro de 2007, alterações posteriores e o Art. 45, Inciso XXIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Concede função gratificada – FG 08 a servidora MILENE SCUSSEL DOS SANTOS, a contar de abril de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 06 de abril de 2021.

VALERIO MORETTI
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 07 de abril de 2021.

ERNANY DA SILVA MORETI Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 232/2021, DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966204

PORTARIA Nº 232/2021, DE 06 DE ABRIL DE 2021.
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA – FG 08 A SERVIDORA VÂNIA DA BOIT RAMPINELLI.

VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Art. 37 ao 39 da Lei Municipal nº 468/07, de 
18 de dezembro de 2007, alterações posteriores e o Art. 45, Inciso XXIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Concede função gratificada – FG 08 a servidora VÂNIA DA BOIT RAMPINELLI, a contar de abril de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Treviso/SC, 06 de abril de 2021.

VALERIO MORETTI
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 07 de abril de 2021.

ERNANY DA SILVA MORETI Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 233/2021, DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966207

PORTARIA Nº 233/2021, DE 06 DE ABRIL DE 2021.
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA – FG 08 A SERVIDORA LIGIA LENHANI.

VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Art. 37 ao 39 da Lei Municipal nº 468/07, de 
18 de dezembro de 2007, alterações posteriores e o Art. 45, Inciso XXIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Concede função gratificada – FG 08 a servidora LIGIA LENHANI, a contar de abril de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 06 de abril de 2021.

VALERIO MORETTI
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 07 de abril de 2021.

ERNANY DA SILVA MORETI Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 234/2021, DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966211

PORTARIA Nº 234/2021, DE 06 DE ABRIL DE 2021.
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA – FG 09 A SERVIDORA MIRELY PAGANI MIGUEL.

VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Art. 37 ao 39 da Lei Municipal nº 468/07, de 
18 de dezembro de 2007, alterações posteriores e o Art. 45, Inciso XXIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Concede função gratificada – FG 09 a servidora MIRELY PAGANI MIGUEL, a contar de abril de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 06 de abril de 2021.

VALERIO MORETTI
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 07 de abril de 2021.

ERNANY DA SILVA MORETI Secretário de Administração e Finanças.
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Treze de Maio

Prefeitura

CHAMAMENTO PUBLICO 01/2021/FMS
Publicação Nº 2965907

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE DE MAIO / SC
AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO 001/2021
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 005/2021
O Fundo Municipal de Saúde de Treze de Maio, por intermédio da comissão permanente de licitações, torna público que encontra-se aberto 
o processo licitatório acima especificado, objetivando a seleção e possível contratação de entidades privadas prestadoras de serviços de 
saúde para o Grupo 02 - Procedimentos com Finalidade Diagnóstica; Sub Grupo 02 - Diagnóstico em Laboratório Clínico e Grupo 02 - Proce-
dimentos com Finalidade Diagnóstica; discriminados na tabela SUS. Os documentos referentes ao chamamento deverão ser entregues até 
às 09:00 hrs do dia 10/05/2021 e a seção de abertura ocorrerá na mesma data e hora. A íntegra do edital e outras informações poderão 
ser obtidas na Prefeitura Municipal sito à Av. 7 de Setembro, 20, Centro, Treze de Maio/SC, no horário das 08:00 às 17:00 horas, (48) 3625 
2100, em https://www.trezedemaio.sc.gov.br/ ou pelo e-mail licitacao@trezedemaio.sc.gov.br.
Treze de Maio, 06 de abril de 2021.
Jailso Bardini – Prefeito Municipal

DECRETO Nº 023/2021
Publicação Nº 2966617

DECRETO Nº 023/2021

“Aprova o Parcelamento de Área Urbana na Modalidade de Desmembramento e da outras providências”.

O excelentíssimo senhor Jailso Bardini, Prefeito Municipal de Treze de Maio, usando as atribuições de lhe confere o artigo 3, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal:

Considerando o requerimento apresentado pelos proprietários: REINALDO FRANCISCONI LEMOS, portador do CPF Nº 564.745.719-34 e RG 
2.210.065, brasileiro, eletricista, casado pelo Regime de Comunhão Universal de Bens na vigência da Lei 6.515/77 com TACIANI REDIVO 
CECHINEL LEMOS, portadora do CPF Nº 725.740.469-00 e RG Nº 2.536.359, brasileira, professora; residentes e domiciliados na Avenida 7 
de Setembro, 400 – Centro – Treze de Maio – SC; e MARTINHA CARARA DA SILVA, portadora do CPF Nº 034.917.809-77 e RG Nº 3.960.305, 
brasileira, aposentada, viúva conforme certidão de casamento com anotação de óbito e que não convive em união estável, residente e 
domiciliada à Rua Ivo Sell, 267 – Centro – Treze de Maio – SC, solicitando o parcelamento do terreno de Matricula Nº 33.667 - Registro 
de Imóveis da Comarca de Jaguaruna, com área de 11.847,27 m² (onze mil, oitocentos e quarenta e sete metros e vinte sete centímetros 
quadrados) localizado na Avenida 7 de Setembro, esquina com a Rua Nelson Hilário - Centro – Treze de Maio - SC;

Considerando que o feito foi regularmente instruído, recolhidas taxas e demais incidências da espécie, certidões e documentos necessários, 
memoriais e levantamentos topográficos aprovados e sendo possível o atendimento;

Considerando o disposto no parágrafo 3º do Art. 76 da Lei Municipal Nº 736/2008 (redação dada pela Lei Municipal Nº 1.262/2017 de 
23/05/2017):

“Art. 76. Nos projetos de parcelamento do solo a exigência de áreas para sistema viário, e equipamentos urbanos e comunitários será 
proporcional à densidade proposta para o empreendimento, respeitado o mínimo de 35% (trinta e cinco por cento) do terreno parcelável.

§ 1o - As áreas públicas destinadas a AVL e ACI serão no mínimo de 10,00% (dez por cento) e 5,00 % (cinco por cento) do terreno parce-
lável, respectivamente.

§ 2o - ....

§ 3° - Os parcelamentos de solo cujo objetivo é somente a formalização da escritura de divisão da área entre os condôminos, em virtude 
desta particularidade, poderão ser dispensados do cumprimento no disposto no Art. 76 § 1° desta lei, mediante análise e parecer emitido 
pelo departamento técnico da Prefeitura.”

Considerando a análise e parecer técnico favorável à aprovação;

DECRETA

Art. 1° - Fica APROVADO o parcelamento do solo na modalidade de DESMEMBRAMENTO, para fins de formalização da escritura de divisão 
da área entre os condôminos, do terreno de Matricula Nº 33.667 - Registro de Imóveis da Comarca de Jaguaruna com área de 11.847,27 
m² (onze mil, oitocentos e quarenta e sete metros e vinte sete centímetros quadrados), localizado na Avenida 7 de Setembro, esquina com 
a Rua Nelson Hilário - Centro – Treze de Maio - SC.
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Parágrafo único. Após o parcelamento do solo, a área de 11.847,27 m² (onze mil, oitocentos e quarenta e sete metros e vinte sete centí-
metros quadrados) será cadastrada nos termos do memorial descritivo e levantamento topográfico os quais passam a fazer parte integrante 
do presente decreto:

Áreas a desmembrar Área (m²) Condômino
A-1 5.923,635 Reinaldo Francisconi Lemos
A-2 5.923,635 Martinha Carara da Silva

Art. 2º - O desmembramento deverá cumprir a sua função social, atendendo as exigências previstas em leis e regulamentos federais, esta-
duais e municipais, em especial no Plano Diretor Municipal, no que tange às regras previstas para o parcelamento do solo urbano.

Art. 3º - Enquanto o Município não dispor de sistema de coleta e tratamento de esgoto sanitário, o empreendimento deverá adotar o sistema 
de esgotamento sanitário individual do tipo fossa e filtro.

Art. 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvados os direitos de terceiros.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze de Maio,
em 30 de março de 2021.

Jailso Bardini
Prefeito Municipal

Publicação:
Publicado nesta secretaria na data supra.

Camila Nandi Zanela
Secretária Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 024/2021
Publicação Nº 2966622

DECRETO Nº 024/2021

“Aprova o Parcelamento de Área Urbana na Modalidade de Desmembramento e da outras providências”.

O excelentíssimo senhor Jailso Bardini, Prefeito Municipal de Treze de Maio, usando as atribuições de lhe confere o artigo 3, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal:

Considerando o requerimento apresentado pelos proprietários: GUAREZI ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, CNPJ 28.805.022/0001-48, 
com sede na Rua Thomaz Damian Preve, 150 – Vila Maria – Treze de Maio (SC), representada por seu sócio administrador GELSON RECHIA 
GUAREZI, brasileiro, empresário, portador do CPF Nº 064.261.319-20 e RG Nº 140.986, residente e domiciliado à Rua Ernesto Guarezi – 
Centro – Treze de Maio – SC;

Considerando que o feito foi regularmente instruído, recolhidas taxas e demais incidências da espécie, certidões e documentos necessários, 
memoriais e levantamentos topográficos aprovados e sendo possível o atendimento;

Considerando que o parcelamento não está dispensado da exigência das áreas públicas destinadas a Área Verde de Lazer (AVL) e Área 
Comunitária Institucional (ACI) conforme o disposto no parágrafo 2º do Art. 74 (redação dada pela Lei Municipal Nº 1197/2015 de 
16/12/2015), deverá atender ao disposto no parágrafo 1º do Art. 76.

Art. 74. ..
§ 1o;. ..
§ 2o Somente os desmembramentos com área inferior a 10.000,00 m² (dez mil metros quadrados) estão dispensados do cumprimento no 
disposto no Art. 76 § 1° desta lei (redação dada pela lei complementar nº 1197/2015 de 16/12/2015).
..
Art. 76...
§ 1o As áreas públicas destinadas a AVL e ACI serão no mínimo de 10,00% (dez por cento) e 5,00 % (cinco por cento) do terreno parcelável, 
respectivamente.”;

Considerando a análise e parecer técnico favorável à aprovação:

DECRETA

Art. 1° - Fica APROVADO o parcelamento do solo na modalidade de DESMEMBRAMENTO, do terreno de Matrícula: Nº 20.474 - Registro de 
Imóveis da Comarca de Jaguaruna com área de 24.777,00 m² (vinte quatro mil e setecentos e setenta e sete metros quadrados) situado na 
Rua Thomaz Damian Preve – Bairro Vila Maria – Treze de Maio – SC.

Parágrafo único. Após o parcelamento do solo, a área de 24.777,00 m² (vinte quatro mil e setecentos e setenta e sete metros quadrados) 



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1757

será cadastrada nos termos do memorial descritivo e levantamento topográfico os quais passam a fazer parte integrante do presente de-
creto:

Áreas a desmembrar Área (m²) Relação Percentual
A-1 15.510,92 62,60 %
Área Comunitária Institucional
ACI 1.245,63 5,03 %
Área Verde de Lazer
AVL 2.477,51 10,00 %
Área Remanescente
A-R 5.542,94 22,37 %

Art. 2º - O desmembramento deverá cumprir a sua função social, atendendo as exigências previstas em leis e regulamentos federais, esta-
duais e municipais, em especial no Plano Diretor Municipal, no que tange às regras previstas para o parcelamento do solo urbano.

Art. 3º - Enquanto o Município não dispor de sistema de coleta e tratamento de esgoto sanitário, o empreendimento deverá adotar o sistema 
de esgotamento sanitário individual do tipo fossa e filtro.

Art. 4º - Revoga-se o decreto 096/2020 de 15 de setembro de 2020.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvados os direitos de terceiros.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze de Maio,
em 30 de março de 2021.

Jailso Bardini
Prefeito Municipal

Publicação:
Publicado nesta secretaria na data supra.

Camila Nandi Zanela
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PREGAO PRESENCIAL 10/2021/PMTM
Publicação Nº 2966020

MUNICÍPIO DE TREZE DE MAIO / SC
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 012/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2021

O Município de Treze de Maio / SC, por intermédio do pregoeiro designado, torna público que encontra-se aberto o processo licitatório 
acima especificado, objetivando a contratação de empresa para fornecimento de material elétrico para manutenção da rede de iluminação 
pública municipal e prestação de serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva da iluminação pública, em todo perímetro ur-
bano e rural do município. Os envelopes de habilitação e proposta deverão ser entregues até às 09:00 hrs do dia 20/04/2021 e a seção de 
abertura ocorrerá na mesma data e hora. A íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal sito à Av. 7 
de Setembro, 20, Centro, Treze de Maio/SC, no horário das 08:00 às 17:00 horas, (48) 3625 2100, em https://www.trezedemaio.sc.gov.br/ 
ou pelo e-mail licitacao@trezedemaio.sc.gov.br.
Treze de Maio, 06 de abril de 2021.
Volnei Fregnani – Pregoeiro

TOMADA DE PREÇOS 01/2021/PMTM
Publicação Nº 2966397

MUNICÍPIO DE TREZE DE MAIO / SC
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 011/2021
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021
O município de Treze de Maio/SC torna público que encontra-se aberto o processo licitatório acima especificado, objetivando a contratação 
de empresa especializada em construção civil, para execução de obra de construção de cabeceiras e alas para uma ponte em concreto 
armado e aquisição, transporte e instalação de dois kit transposição, sobre o rio Caipora, neste município.. Os envelopes de habilitação e 
proposta deverão ser entregues até às 09:00 hrs do dia 26/04/2021 e a seção de abertura ocorrerá na mesma data e hora. A íntegra do 
edital e outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal sito à Av. 7 de Setembro, 20, Centro, Treze de Maio/SC, no horário 
das 08:00 às 17:00 horas, (48) 3625 2100, em https://www.trezedemaio.sc.gov.br/ ou pelo e-mail licitacao@trezedemaio.sc.gov.br.
Treze de Maio, 06 de abri de 2021.
Jailso Bardini – Prefeito Municipal

https://www.trezedemaio.sc.gov.br/


07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1758

Treze Tílias

Câmara muniCiPal

RETIFICAÇÃO - EDITAL PROCESSO SELETIVO 01-2021
Publicação Nº 2965576

RETIFICAÇÃO 01/2021

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01 DE 01 DE ABRIL DE 2021.
Abre inscrições e fixa normas para o Processo Seletivo da Câmara Municipal de Vereadores de Treze Tílias.

Fica retificado o presente instrumento convocatório nos termos abaixo:

ONDE SE LÊ:
2.6.2. Para os candidatos enquadrados na condição de doador de sangue fidelizado, é obrigatório junto a documentação (ANEXO VI), en-
caminhar também a Declaração original da entidade coletora (Hemosc) que comprove a condição de doador de sangue fidelizado, boleto 
bancário e o comprovante de inscrição.

LEIA-SE:
2.6.2. Para os candidatos enquadrados na condição de doador de sangue fidelizado, é obrigatório junto a documentação (ANEXO VI), enca-
minhar também a Declaração original da entidade coletora (Entidade legalmente instituída para Banco de Sangue) que comprove a condição 
de doador de sangue fidelizado, boleto bancário e o comprovante de inscrição.

Demais dispositivos do presente Edital, permanecem inalterados e em vigência.

Joaçaba, 06 de Abril de 2021.

APRENDER.COM
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Trombudo Central

Prefeitura

DECRETO 041/21
Publicação Nº 2965184

DECRETO 041/21 DE 31 DE MARÇO DE 2021.
NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CACS (FUNDEB).

GEOVANA GESSNER, Prefeita do município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a Lei 2130 de 31 de março de 2021.
DECRETA:
Art. 1º - NOMEIA o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS (FUNDEB), no cumprimento do mandato até 31 de dezembro de 2022, con-
forme nominata abaixo descrita:

1) Representantes da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
Titular: Oziel Adalberto Schlemper
Suplente: João Edmundo Floriani

2) Representantes da Secretaria Municipal da Educação e do Esporte.
Titular: Luiza Carolina Samagaia
Suplente: Daniela Braz Marçal Menegazzi

3) Representantes dos Professores das Escolas Públicas Municipais.
Titular: Taina K-ster
Suplente: Sônia da Veiga Correia

4) Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais.
Titular: Carla Rosane Henn Tholl
Suplente: Rosalina Brandl

5) Representantes dos Servidores Técnico-administrativos das Escolas Públicas Municipais.
Titular: Aline Liana Jabs
Suplente: Neide Aparecida F-echter Schweder

6) Representantes dos Pais e Alunos das Escolas Públicas Municipais.
Titular: Bianca Barchfeld
Suplente: Cintia Aparecida Correa Klitzke
Titular: Gabriela da Silva
Suplente: Mariane Fernandes da Rosa

7) Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública.
Titular: Mariah Tholl
Suplente: Julia Koball

8) Representantes da Educação Básica Pública (Indicados pela Entidade de Estudantes Secundaristas).
Titular: Marcia Mengarda
Suplente: Ana Paula Silveira Dias

9) Representantes do Conselho Municipal de Educação.
Titular: Katia Samagaia Tholl
Suplente: Katia de Lima

10) Representantes do Conselho Tutelar.
Titular: Daniela Apolinário
Suplente: Tais Maiara Stetter

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua assinatura, revogando-se disposições em contrário.

Trombudo Central, 31 de março de 2021.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).
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MARCIA GISELE SALVADOR
Secretária da Educação e do Esporte

DECRETO 042/21
Publicação Nº 2965186

DECRETO 042/21 DE 31 DE MARÇO DE 2021.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR –ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO PROGRAMA DE 2021.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do município de Trombudo Central e autorização contida na Lei Municipal n° 2119 de 03 de dezembro de 2020.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 23.700,00 (vinte e três mil e setecentos reais), para a seguinte dotação 
orçamentária:

08.000 – SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
08.005 – Fundo da Infância e do Adolescente - FIA
08.005.8.243.10.2040-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 23.700,00

Art. 2º - Para atendimento da alteração orçamentária que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit Financeiro do Exercício Anterior (art. 43, §1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$ 23.700,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 31 de março de 2021.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

GEZIEL BALCKER
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 043/21
Publicação Nº 2965189

 DECRETO 043/21 DE 05 DE ABRIL DE 2021.
HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO EDITAL nº 006/2021, PROCESSO SELETIVO PARA ADMISSÃO DE PROFESSOR PARA AEE (ATENDI-
MENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO E APOIO PEDAGÓGICO) EM CARÁTER TEMPORÁRIO PARA O ANO LETIVO 2021

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o Edital 006/2021 do Processo Seletivo para admissão de Professor para AEE (Atendimento Educacional Especia-
lizado e Apoio Pedagógico) em caráter temporário, conforme abaixo descrito:

Nº da Inscrição Classificação Nome do Candidato Data de Nascimento Pontos classificação por 
prova de títulos

04 1º. Shirley Mariléia Bell 24/11/1961 123,7 pontos

01 2º. Crisneide Policarpo dos 
Santos 08/11/1987 97,8 pontos

03 3º. Sabrina Iolanda Jeremias 
Kolm 07/08/1993 84,3 pontos

02 4º. Keila Cristina Marinho 21/07/1987 10,3 pontos

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 05 de abril de 2021.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central
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Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

MARCIA GISELE SALVADOR
Secretária da Educação e do Esporte

LEI ORDINÁRIA 2129
Publicação Nº 2965179

LEI 2129 DE 31 DE MARÇO DE 2021.
INSTITUI PROGRAMA DE SUBSÍDIO PARA TRANSPORTE DE CALCÁRIO E ESTABELECE PROVIDÊNCIAS.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas.

FAÇO SABER a todos os habitantes do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder a título de subsídio, o valor equivalente a 200 (duzentos) litros de óleo diesel, a todas 
as famílias de agricultores residentes no Município de Trombudo Central.

Art. 2º - O programa de subsídio para transporte de calcário tem como objetivo:

I – aumentar a produtividade agrícola de cada proprietário;
II – aumentar a produção agrícola em todo território municipal e,
III – aumentar a renda do produtor rural.

Art. 3° - Serão beneficiadas as famílias que residem e que sejam proprietárias ou apresentarem contrato de arrendamento de terras no 
Município de Trombudo Central, e que utilizam a propriedade para manutenção de sua atividade, no intuito do sustento familiar.

§ 1º - Cada cadeia familiar produtiva, terá direito dentro do exercício anual, a receber um único subsídio.
§ 2º - Para efeitos desta Lei, entende-se por família, o grupo que possui a propriedade efetiva do mesmo imóvel agrícola e desempenham 
suas atividades de forma íntegra.

Art. 4° - Os benefícios serão concedidos aos agricultores mediante comprovação de propriedade, ou contrato que comprove o arrendamento 
do terreno agrícola, bem como apresentação de laudo técnico de análise do solo do mesmo exercício, e autorização expressa do servidor 
público devidamente designado ao ato, junto a Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, para efetuar o controle e a concessão 
do benefício.

Art. 5° - O valor de que trata o artigo primeiro, será pago diretamente ao beneficiário, mediante a apresentação da nota fiscal de compra 
ou retirada do calcário, e da cópia da autorização emitida pelo servidor público responsável.

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta da dotação orçamentária vigente.

Art. 7° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições da Lei 1436 de 27 de junho de 2005 e, demais 
disposições em contrário.

Trombudo Central, 31 de março de 2021.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Lei foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

GEZIEL BALCKER
Secretário de Administração e Finanças

LEI ORDINÁRIA 2130
Publicação Nº 2965181

LEI 2130 DE 31 DE MARÇO DE 2021.
Dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de valorização dos profissionais da educação - CACS-FUNDEB.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER a todos os habitantes do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
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Art. 1º - O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação no Município de Trombudo Central - CACS-FUNDEB, criado nos termos da Lei Municipal nº 1497 
de 09 de abril de 2007, em conformidade com o artigo 212-A da Constituição Federal, Regulamentado na forma da Lei Federal nº 14.113, 
25 de dezembro de 2020, fica reestruturado de acordo com as disposições desta lei.
Art. 2º - O CACS-FUNDEB tem por finalidade proceder ao acompanhamento e ao controle social sobre a distribuição, a transferência e a 
aplicação dos recursos do Fundo, com organização e ação independentes e em harmonia com os órgãos da Administração Pública Municipal, 
competindo-lhe:
I - elaborar pareceres sobre as prestações de contas, conforme previsto no parágrafo único do art. 31 da Lei Federal nº 14.113, de 2020;
II - Supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta orçamentária anual, objetivando concorrer para o regular e tempestivo 
tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do Fundo;
III - acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar- PNATE 
e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos – PEJA e, ainda, receber e analisar as 
prestações de contas referentes a esses programas, com a formulação de pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e o 
encaminhamento deles ao FNDE.
IV- Acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta dos programas nacionais do governo federal em andamento no 
Município;
V - Receber e analisar as prestações de contas referentes aos programas referidos nos incisos III e IV deste artigo, formulando pareceres 
conclusivos acerca da aplicação desses recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação- FNDE;
VI - Examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta 
do Fundo;
VII - atualizar o regimento interno, observado o disposto nesta lei.
Art. 3º - O CACS-FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente:
I - Apresentar, ao Poder Legislativo e aos órgãos de controle interno e externo, manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos 
demonstrativos gerenciais do Fundo, dando ampla transparência ao documento em sítio da internet;
II - Convocar, por decisão da maioria de seus membros, o Secretário Municipal de Educação ou servidor equivalente para prestar esclareci-
mentos acerca do fluxo de recursos e da execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias;
III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, com prazo para fornecimento não superior a 20 (vinte) dias, referentes a:
a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e de serviços custeados com recursos do Fundo;
b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, com a discriminação dos servidores em efetivo exercício na educação básica e a 
indicação do o respectivo nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que se encontrarem vinculados;
c) convênios/parcerias com as instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos;
d) outras informações necessárias ao desempenho de suas funções;

IV - realizar visitas para verificar, "in loco", entre outras questões pertinentes:
a) o desenvolvimento regular de obras e serviços realizados pelas instituições escolares com recursos do Fundo;
b) a adequação do serviço de transporte escolar;
c) a utilização, em benefício do sistema de ensino, de bens adquiridos com recursos do Fundo para esse fim.
Art. 4º - A fiscalização e o controle do cumprimento do disposto no art. 212-A da Constituição Federal e nesta lei, especialmente em relação 
à aplicação da totalidade dos recursos do Fundo, serão exercidos pelo CACS-FUNDEB.
Art. 5º - O CACS-FUNDEB deverá elaborar e apresentar ao Poder Executivo parecer referente à prestação de contas dos recursos do Fundo.
Parágrafo único. O parecer deve ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do prazo de apresentação da prestação de 
contas pelo Poder Executivo ao Tribunal de Contas do Município.
Art. 6º - O CACS-FUNDEB será constituído por:
I - membros titulares, na seguinte conformidade:
a) 02 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo pelo menos 1 (um) deles da Secretaria Municipal de Educação;
b) 01 (um) representante dos professores da educação básica pública do Município;
c) 01 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas do Município;
d) 01 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas públicas do Município;
e) 02 (dois) representantes dos pais/responsáveis de alunos da educação básica pública do Município;
f) 02 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública do Município, devendo 1 (um) deles ser indicado pela entidade de 
estudantes secundaristas;

§ 1º Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, quando houver:
I - 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação - CME;
II - 01 (um) representante do Conselho Tutelar, previsto na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Ado-
lescente-, indicado por seus pares;
III - 02 (dois) representantes de organizações da sociedade civil;
IV - 01 (um) representante das escolas indígenas;
V - 01 (um) representante das escolas do campo;
VI - 01 (um) representante das escolas quilombolas.
§ 2º Para cada membro titular, deverá ser nomeado um suplente, representante da mesma categoria ou segmento social com assento no 
Conselho, que substituirá o titular em seus impedimentos temporários, provisórios e em seus afastamentos definitivos, ocorridos antes do 
fim do mandato.
§ 3º Para fins da representação referida no inciso III do § 1º deste artigo, as organizações da sociedade civil deverão atender as seguintes 
condições:
I - ser pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;
II - desenvolver atividades direcionadas ao Município de Trombudo Central;
III - estar em funcionamento há, no mínimo, 1 (um) ano da data de publicação do edital;
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IV- desenvolver atividades relacionadas à educação ou ao controle social dos gastos públicos;
V - não figurar como beneficiária de recursos fiscalizados pelo CACS-FUNDEB ou como contratada pela Administração a título oneroso.
§ 4º Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, no caso da alínea "f" do inciso I do deste artigo, a representação estudantil 
poderá acompanhar as reuniões do conselho, com direito a voz.
Art. 7º - Ficam impedidos de integrar o CACS-FUNDEB:
I - o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais, bem como seus cônjuges e parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau;
II - o tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou 
ao controle interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins desses profissionais, até o terceiro grau;
III - estudantes que não sejam emancipados;
IV - responsáveis por alunos ou representantes da sociedade civil que:
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos do Poder Executivo;
b) prestem serviços terceirizados no âmbito do Poder Executivo.

Art. 8º - Os membros do CACS - FUNDEB, observados os impedimentos previstos no artigo 7º desta lei, serão indicados até 20 (vinte) dias 
antes do término do mandato dos conselheiros anteriores, da seguinte forma:
I - pelo Prefeito, quando se tratar de representantes do Poder Executivo;
II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, pelo conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito 
municipal, conforme o caso, em processo eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos pares;
III - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades sindicais da respectiva categoria;
IV - nos casos de organizações da sociedade civil, em processo eletivo dotado de ampla publicidade, vedada a participação de entidades 
que figurem como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da Administração da localidade a título oneroso.
Art. 9º - Compete ao Poder Executivo designar, por meio de portaria específica, os integrantes dos CACS-FUNDEB, em conformidade com 
as indicações referidas no artigo 8º desta lei.
Art. 10 - O Presidente e o Vice-Presidente do CACS-FUNDEB serão eleitos por seus pares em reunião do colegiado, nos termos previstos no 
seu regimento interno.
Parágrafo único. Ficam impedidos de ocupar as funções de Presidente e de Vice-Presidente qualquer representante do Poder Executivo no 
colegiado.
Art. 11 - A atuação dos membros do CACS-FUNDEB:
I - não será remunerada;
II - será considerada atividade de relevante interesse social;
III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas ativida-
des e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações;
IV - será considerada dia de efetivo exercício dos representantes de professores, diretores e servidores das escolas públicas em atividade 
no Conselho;
V - veda, no caso dos conselheiros representantes de professores, diretores ou servidores das escolas públicas, no curso do mandato:
a) a exoneração de ofício, demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou transferência involuntária do estabelecimento de ensino em 
que atuam;
b) atribuição de falta injustificada ao serviço em função das atividades do conselho;
c) o afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do término do mandato para o qual tenha sido designado;

VI - veda, no caso dos conselheiros representantes dos estudantes em atividade no Conselho, no curso do mandato, a atribuição de falta 
injustificada nas atividades escolares, sendo-lhes assegurados os direitos pedagógicos.
Art. 12 - O primeiro mandato dos Conselheiros do CACS-FUNDEB, nomeados nos termos desta lei terá vigência até 31 de dezembro de 2022.
Art. 13 - A partir de 1º de janeiro do terceiro ano de mandato do Prefeito, o mandato dos membros do CACS-FUNDEB será de 04 (quatro) 
anos, vedada a recondução para o próximo mandato.
Art. 14 - As reuniões do CACS-FUNDEB serão realizadas:
I - na periodicidade definida pelo regimento interno, respeitada a frequência mínima bimestral, ou por convocação de seu Presidente;
II - extraordinariamente, quando convocadas pelo Presidente ou mediante solicitação por escrito de no mínimo, 2/3 (dois terços) dos inte-
grantes do colegiado.
§ 1º As reuniões serão realizadas em primeira convocação, com a maioria simples dos membros do CACS-FUNDEB ou, em segunda convo-
cação, 30 (trinta) minutos após, com os membros presentes.
§ 2º As deliberações serão aprovadas pela maioria dos membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade nos casos em que 
o julgamento depender de desempate.
Art. 15 - O sítio na internet contendo informações atualizadas sobre a composição e o funcionamento do CACS-FUNDEB terá continuidade 
com a inclusão:
I - dos nomes dos Conselheiros e das entidades ou segmentos que representam;
II - do correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o Conselho;
III - das atas de reuniões;
IV - dos relatórios e pareceres;
V - outros documentos produzidos pelo Conselho.
Art. 16 - Caberá ao Poder Executivo, com vistas à execução plena das competências do CACS- FUNDEB, assegurar:
I - infraestrutura, condições materiais e equipamentos adequados e local para realização das reuniões;
II - profissional de apoio para secretariar, em especial, as reuniões do colegiado.
Art. 17 - O regimento interno do CACS-FUNDEB deverá ser atualizado e aprovado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a posse dos 
Conselheiros.
Art. 18 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Lei Municipal nº 1497 de 09 de abril de 2007, e demais 
disposições em contrário.
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Trombudo Central, 31 de março de 2021.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Lei foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

GEZIEL BALCKER
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA178/21
Publicação Nº 2966701

PORTARIA 178/21 DE 06 DE ABRIL DE 2021.

“NOMEIA AGENTE POLÍTICO”

GEOVANA GESSNER, Prefeita do município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o 
Art. 52, inciso I da Lei Orgânica do Município...

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR o Sr. VITOR HENRIQUE KNIESS, para exercer o cargo de Secretário Municipal, junto à Secretaria da Assistência Social 
e Habitação, a partir de 06 de abril de 2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 06 de abril de 2021.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

TERMO DE CONTRATO 067/2021 - PMTC
Publicação Nº 2966466

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada: SANTA CATARINA CONSULTORES ASSOCIADOS
LTDA
Contrato N° 67/2021
Valor:9.000,00
Início: 01/04/2021
Término: 31/12/2021
Licitação:17/2021
Objeto da Contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA
NA ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DAS DEMANDAS DO
MUNICÍPIO JUNTO AO GOVERNO FEDERAL, NA ÁREA DE
CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS, COM O OBJETIVO DE
PROPORCIONAR MELHORIAS NOS SERVIÇOS MUNICIPAIS.
Trombudo Central, 06 de Abril de 2021

TERMO DE DISTRATO 031/2021 - FMS
Publicação Nº 2966478

DISTRATO CONTRATUAL N° 031/2021
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE TROMBUDO CENTRAL
Contratada: IVONETE SCHEIDT
Contrato N° 007/2020
Licitação: 2/2018
Término: 01/04/2021
Objeto da Contratação: DISTRATO CONTRATUAL considerando que
a documentação para o Credenciamento nº 2/2018 de
empresa para serviços de Psicólogo na Secretaria da Saúde,
foi protocolado documentação da empresa N3 Serviços de
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Terapia em Saúde e Qualidade de Vida Ltda, porém a
confecção com Contrato de prestação de serviços foi
realizado no nome da pessoa física da prestadora dos serviços
e considerando ainda, que o Credenciamento estava aberto
para credenciar entidades jurídicas e não pessoa física, de
forma a não restar quaisquer resquícios de ônus firmado ou
obrigacional relativos as cláusulas do mesmo, ficando
vedado pleitear judicial ou extrajudicialmente quaisquer
direitos ou pagamentos oriundos do referido contrato de
prestação de serviços.
Trombudo Central, 06 de abril de 2021



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1766

Tunápolis

Prefeitura

CONTRATO Nº 67/2021
Publicação Nº 2967161

 

CONTRATO Nº 67/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público, 
devidamente  inscrito no CNPJ n° 78.486.198/0001-52, com sede na Rua João  Castilho, nº 111, 
centro, neste Município, neste  ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Marino José 
Frey,  brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 506.483,  inscrito no CPF nº 
345.967.559-49, residente e domiciliado na Rua 25 de Julho, nº 100, no Município de 
Tunápolis/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. 
 
 
CONTRATADO: : A empresa DIESEL IPORÃ COMERCIO DE PEÇAS BOMBAS 
INJETORAS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente escrita sob o CNPJ nº 
06.200.496/0001-23, estabelecida na Avenida Gustavo Fetter, 45, na cidade de Iporã do 
Oeste/SC, CEP: 89899-000 neste ato representado pelo seu sócio administrador Sr. João 
Vanderlei Canabarro de Amorin, portador da carteira de identidade nº 1046946255 e do CPF nº 
658.736.370/91, doravante denominado CONTRATADA. 
 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 
8.666/93, com suas atualizações, na Lei nº 10.520/02 e no Processo Licitatório nº 58/2021 e 
Pregão Presencial nº 29/2021. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto do presente contratato PEÇAS ORIGINAIS DEMAIS 
COMPONENTES PARA O CONSERTO DA BOMBA INJETORA DA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA NEW HOLLAND E175B DO DMER. 
 

ÍTEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
 CUSTOS 

Unitário Global 

1 CAME DE COMANDO. MARCA DELPHI UNID. 1 1.608,00 1.608,00 

2 ROLETE. MARCA DELPHI UNID. 4 64,00 256,00 

3 PISTÃO AVANÇADO. MARCA DELPHI UNID. 1 595,00 595,00 

4 JOGO DE REPARO. MARCA DELPHI UNID. 1 135,00 135,00 

5 BOMBA DE PALHETA. MARCA DELPHI UNID. 1 295,00 295,00 

6 VÁLVULA REGULADORA. MARCA 
DELPHI UNID. 1 385,00 385,00 

7 BUJÃO. MARCA DELPHI UNID. 1 175,00 175,00 

8 CARCAÇA DA BOMBA. MARCA DELPHI UNID. 1 1.990,00 1.990,00 

9 BICO INJETOR. MARCA DELPHI UNID. 4 223,00 892,00 

10 VÁLVULA SOLENOIDE. MARCA DELPHI UNID. 1 189,00 189,00 

TOTAL GERAL DO LOTE 6.520,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO. 
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2.1 O Município de Tunápolis pagará ao CONTRATADO o valor de R$ 6.520,00(seis mil 
quinhentos e vinte reais) mediante apresentação da nota fiscal e comprovação da entrega  
correta das peças.O pagamento da despesa pelo é através de ordem bancária mediante crédito 
em conta corrente da CONTRATADA, em até 8 (oito) dias úteis, contados a partir da data do 
aceite do objetos/produtos na(s) nota(s) fiscal(is) apresentada(s) pela matriz ou filial do 
CONTRATADO. 
 
2.1.1 - O CONTRATADO deverá informar no corpo/observações da(s) nota(s) fiscal(is) 
emitidas, os dados da conta corrente para pagamento. 
 
2.1.2 O Município se reserva o direito de descontar/deduzir quaisquer despesas inerentes à 
tarifas bancárias (DOC e/ou TED) referente às operações e/ou pagamentos efetuadas aos 
Fornecedores que não possuírem conta bancária naquela Instituição Bancária utilizada para 
efetuar os pagamentos. 
 
2.1.3 A conta corrente indicada pelo CONTRATADO deverá, obrigatoriamente, estar 
relacionada ao CPF sendo da pessoa física, ou se pessoa jurídica, ao CNPJ da matriz ou da filial 
do licitante vencedor. 
 
2.1.4 A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao CONTRATADO para 
retificação e reapresentação, acrescentando-se ao prazo fixado os dias que se passarem entre a 
data da devolução e da reapresentação. 
 
2.1.5 De acordo com o §6º, I, do Art. 23, Anexo XI, do Regulamento do ICMS Catarinense, 
ficam os licitantes vencedores obrigados a emitir nota fiscal eletrônica - NF-e, modelo 55, em 
substituição às notas fiscais impressas modelos 1 e 1-A, quando for o caso. 
 
2.1.6 O arquivo xml das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado obrigatoriamente no 
seguinte e-mail: compras3@tunapolis.sc.gov.br, para seu devido pagamento. 
 
CLÁUSULA      TERCEIRA- DO REAJUSTE. 
 
3.1. Os valores mencionados neste contrato não sofrerão reajuste. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO. 
 
4.1 As PEÇAS ORIGINAIS E DEMAIS para o conserto do DA BOMBA INJETORA DA 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA NEW HOLLAND E175B DO DMER, deverão ser 
entregues na GARAGEM DO DMER estabelecida na Rua 25 de julho, centro, devendo ocorrer 
em até 8(oito) dias consecutivos após a emissão da Autorização de Fornecimento. Todos os 
custos com transporte das peças  até a GARAGEM DO DMER será por conta e risco do 
contratado.  
 
4.2 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo 
ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções. 
 
 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:  
 
5.1 O CONTRATADO obriga-se fornecer as peças, materiais e mão de obra  contratados com 
base nos quantitativos e especificações constantes no Edital de Licitações n° 58/2021 e seus 
anexos, bem como nas demais cláusulas deste contrato.  
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5.2 Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causados, por sua culpa ou dolo, À 
CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da execução do objeto contratado. 
 
5.3 A fiscalização e o controle por parte do Município, não implicarão em qualquer 
responsabilidade por parte deste, nem exoneração ao CONTRATADO do fiel e real 
cumprimento de quaisquer responsabilidades aqui assumidas. 
 
5.4 Entregar as Peças originais e Materiais no prazo estabelecido na proposta; 
 
5.5 Fornecer as Peças, objeto deste Contrato, de acordo com as especificações e quantidades 
solicitadas na autorização de fornecimento, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição 
dos mesmos quando constatados, no seu recebimento, não estarem em perfeita conformidade 
com as referidas especificações dos anexos do Edital e contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1 O Município obriga-se adquirir Peças, Materiais acima referidos, nos exatos termos 
estabelecidos no presente Contrato, bem como, ao pagamento do valor acordado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS 
7.1 Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigente, classificadas 
e codificadas sinteticamente sob o  número: 151 da Prefeitura Municipal de Tunápolis, do ano 
de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA- DO PRAZO. 
8.1 O presente contrato tem sua vigência até dia 31 de Dezembro de 2021, iniciando na data de 
sua assinatura. 
 
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO CONTRATUAL 
 
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido: 
9.1.1. Por ato unilateral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou parcial;  
9.1.2. Por acordo entre as partes;  
9.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, os direitos da 
Administração conforme previsto no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 
10.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos legais aplicáveis sujeitará o 
Contratado às seguintes penalidades: 
10.1.1. Advertência. 
10.1.2. Suspensão do direito de licitar junto ao Município; 
10.1.3. Declaração de inidoneidade; 
10.1.4.Multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da proposta no caso de inadimplência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO COMPETENTE 
11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, SC, com prevalência sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para adoção de medidas judiciais oriundas do presente contrato.  
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma. 
 
 
 
 
 
 



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1769

Tunápolis,SC.,31 de Março de 2021. 
 
 
 
 
MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS                           DIESEL IPORÃ COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA 
   MARINO JOSÉ FREY                                       BOMBAS INJETORAS LTDA 
      Prefeito Municipal                                               João Vanderlei Canabarro de Amorin 
      CONTRATANTE                                                  CPF nº 658.736.370-91 
                                                                                                              CONTRATADO  
 
 
 
 
 
 
 

FLÁVIO MARCOS LAZAROTTO. 
Assessor Jurídico Município de Tunápolis 

OAB/SC 31.520 
 
 
 

ADRIANO GASSEN 
                                                               Secretario Transportes e Obras 

FISCAL DO CONTRATO 
         

         

Testemunhas:  

                       Cleverson Inácio Kerkhoff                              Sheila Inês Bieger                         
                         CPF: 918.368.409-34                                  CPF: 020.226.259.60 
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CONTRATO Nº 68/2021
Publicação Nº 2967163

 

 
 

CONTRATO Nº 68/2021 TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Rua João Castilho, nº 111, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ sob nº 
78.486.198.0001-52, neste  ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Marino José Frey,  
brasileiro, casado,  portador da cédula de identidade nº 506.483, e inscrito no CPF nº 
345.967.559-49, residente e domiciliado na Rua 25 de Julho nº 100, no Município de 
Tunápolis/SC, doravante denominado de CREDENCIANTE, e de outro lado, empresa 
NARCISO & DREHER FONOAUDIOLOGIA E PSICOLOGIA LTDA, com sede na Rua 
das Flores, nº 441, Centro do Município de Iporã do Oeste/SC inscrito no CNPJ  sob n° 
36.617.100/0001-09, neste ato representada pela Sra. Aline Naissara Narciso, inscrito no 
CPF/MF sob n° 088.478.389-83, RG n° 5.408.206/SC e doravante denominado 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CREDENCIAMENTO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS COM FONOAUDIÓLOGOS, em decorrência do 
Aviso de Credenciamento n° 08/2021 de conformidade com o que preceitua a Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993 atualizada, mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS - Fazem parte do presente termo, 
independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o processo antes 
nominado, inclusive a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO - Contratação de empresas, para 
CREDENCIAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS COM 
FONOAUDIÓLOGOS, nos estabelecimentos próprios do município para os alunos da Rede 
Municipal de Ensino , a saber:   
 

ÍTEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
 CUSTOS 

Unitário Global 

1 1ª Consulta de terapia de 
FONOAUDIOLOGICA. atendimento 30,00 42,00  1.260,00 

 Sessões para Unidade atendimento para 
terapia FONOAUDIOLOGICA. atendimento 1.000,00 30,00 30.000,00 

TOTAL GERAL                   31.260,00 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – CRITÉRIOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Fornecer todo o material para a realização da prestação de serviço; Encaminhar as notas fiscais 
dos serviços prestados ao Setor de licitações mensalmente, até o último dia útil de cada mês, 
fins de efetuar o pagamento;- As notas fiscais deverão ser enviadas ao Setor de compras, através 
do e-mail:compras3@tunapolis.sc.gov.br, devem,obrigatoriamente, ter valores discriminados 
por item de atendimento. Somente poderão executar os serviços as empresas que estiverem com 
a regularidade fiscal e trabalhista de acordo com o que rege a Lei nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações (art. 27, IV; art. 55, XIII). Deverão ser encaminhadas as seguintes Certidões 
Negativas:  Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União; Certidão Negativa Estadual; Certidão Negativa Municipal; Certificado de 
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Regularidade do FGTS – CRF; e, Certidão de Regularidade Trabalhista – CNDT. As CND’s 
poderão ser enviadas para um dos e-mails: compras@tunapolis.sc.gov.br; 
compras3@tunapolis.sc.gov.br; contabil@tunapolis.sc.gov.br, acompanhadas da nota fiscal. 
Prestar o serviço, objeto da presente licitação, de acordo com as especificações e quantidades 
constantes no Anexo I do edital, dentro do prazo e local estabelecido pela CONTRATANTE; 
Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, 
devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção 
dessas condições; Responder civilmente por danos e/ou prejuízos causados a CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes da prestação dos serviços contratados, ou de atos dolosos ou culposos 
de seus empregados; Cumprir outras exigências constantes do Edital ao qual está vinculado este 
Contrato.O atendimento aos usuários far-se-á pelo sistema de livre escolha dos credenciados nos 
termos e condições previstas neste edital. A(s) credenciada(s) se compromete(m) a prestar a 
contento, nos termos e condições de sua(s) proposta(s), deste edital e do instrumento contratual 
firmado, os serviços propostos, aos pacientes/alunos, conforme lista  emitida pela Secretaria 
Municipal da Educação.É expressamente vedada, em qualquer circunstância, por parte da 
credenciada, a retenção e/ou exigência de apresentação de quaisquer documentos adicionais aos 
que estão elencados no item anterior, aposição de assinatura em guia e/ou documento em branco 
ou de garantia de qualquer espécie. Ao usuário é reservado o direito de denunciar a qualquer 
tempo e meio, eventual irregularidade verificada no atendimento, faturamento e/ou prestação 
dos serviços, cabendo ao MUNICÍPIO a devida apuração, e, se for o caso, a imediata 
penalização e/ou descredenciamento do contratado, no teor da Lei e deste instrumento editalício. 
A prestação dos serviços é exclusiva da credenciada, vedada sua transferência à empresas 
alheias à relação contratual. O credenciamento configurará uma relação contratual de prestação 
de serviços, cuja vigência deste instrumento externa uma necessidade transitória do 
MUNICÍPIO. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

O Município  efetuará o pagamento mensalmente, de acordo com os valores constantes na 
clausula primeira deste termo, até o dia 05 (cinco) do mês subseqüente ao da prestação de 
serviço. O pagamento será efetuado mediante o recebimento da nota fiscal e do relatório dos 
serviços prestados. Deverão ser encaminhadas as seguintes Certidões Negativas:  Certidão 
Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
Certidão Negativa Estadual; Certidão Negativa Municipal; Certificado de Regularidade do 
FGTS – CRF; e, Certidão de Regularidade Trabalhista – CNDT. As CND’s poderão ser 
enviadas para um dos e-mails: compras@tunapolis.sc.gov.br; compras3@tunapolis.sc.gov.br; 
contabil@tunapolis.sc.gov.br, acompanhadas da nota fiscal e relatório. É expressamente 
vedada à cobrança de qualquer sobretaxa do aluno ou do Município, quando do 
pagamento dos serviços prestados pelo credenciado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO -  
Na eventualidade do Município, não cumprir com os pagamentos contratados, remunerará os 
atrasos a título de encargos mora, aplicando-se as mesmas penalidades impostas aos devedores 
do município em atraso, inclusive os mesmos critérios. 
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CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
 Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigente, classificadas e 
codificadas sinteticamente sob os números: (69,84,110, Recursos livres) do Município de 
Tunápolis, do ano de 2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PESSOAS JURÍDICAS 
CREDENCIADAS 
 
A credenciada deverá prestar os serviços no Município de Tunápolis/SC em estabelecimento 
indicado pela Equipe Técnica da Secretaria Municipal da Educação, diretamente ao 
paciente/aluno, mediante encaminhamento da mesma. Os dias da semana para atendimento, bem 
como a carga horária serão organizados de acordo com a demanda existente na Rede Municipal 
de Alunos. O serviço deverá disponibilizar de: avaliação, orientação, tratamento de alterações 
de voz, audição, serviços nas áreas de linguagem (fala e escrita), motricidade orofacial e voz, 
distúrbios da comunicação humana e de todas as alterações que possam ocorrer na  linguagem,  
os  quais  serão  organizados  pela  Secretária  Municipal  da Educação, conforme a sua 
demanda.Deverá a pessoa jurídica contratada permitir o acompanhamento e a fiscalização dos 
procedimentos, sempre que a Secretaria Municipal da Educação achar necessário. Deverá de 
imediato, quando solicitada, apresentar documentos, prontuários ou demais informações 
necessárias ao acompanhamento da execução do contrato. Comunicar a Secretaria Municipal da 
Educação a ocorrência de qualquer irregularidade de que tenha conhecimento. Responsabilizar-
se por todos os impostos, taxas, seguros e tudo que, em virtude da lei ou regulamento, recaia ou 
venha a recair sobre os serviços, bem como por obrigações trabalhistas, previdenciárias, de 
acidentes e quaisquer outros decorrentes da relação empregatícia entre a contratada e seu 
pessoal, bem como pelos danos/prejuízos eventualmente causados aos usuários e/ou terceiros.O 
credenciado obriga-se a manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão do Termo por não cumprimento do mesmo. O credenciado 
deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo 
com o previsto no inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação 
que lhe deu a Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999.  Prestar os serviços dentro dos parâmetros 
e rotinas estabelecidas em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e as 
recomendações exigidas pela boa técnica dos serviços contratados. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
 A Secretaria Municipal da Educação deverá realizar a avaliação e regulação dos serviços 
prestados pelas pessoas jurídicas credenciadas. Arcar com as despesas decorrentes da prestação 
dos serviços.Implantar de forma adequada à supervisão permanente dos serviços de modo a 
obter um resultado correto e eficaz. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a 
ser solicitados pela Credenciada, assegurando ao usuário a boa prestação dos serviços. Fiscalizar 
o cumprimento das obrigações assumidas pela Credenciada, inclusive quanto à continuidade da 
prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela 
contratante, não deixe ser interrompido. Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços. A 
Secretaria Municipal da Educação reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a 
prestação dos serviços pelos credenciados, podendo ser descredenciado, em casos de má 
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prestação, verificada em processo administrativo específico com garantia do contraditório e da 
ampla defesa. 
 
 
 
CLÁUSULA NONA - DO DESCREDENCIAMENTO 
 
O credenciado que descumprir, injustificadamente, as condições estabelecidas para o 
atendimento constantes neste termo, ensejará, após devidamente comprovadas pelo 
MUNICÍPIO, e dependendo da gravidade e/ou dano/prejuízo acarretado aos usuários, concedido 
o direito à ampla defesa e contraditório, a sua imediata exclusão (do rol de credenciados) e 
descredenciamento, sem prejuízo de aplicação cumulativa das demais sanções administrativas e 
civis previstas neste edital e na lei aplicáveis in casu. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, garantida a prévia defesa em processo 
regular, poderá o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, aplicar à contratada as seguintes sanções, 
conforme o caso, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 
a) Advertência; 
b) Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor da contratação; 
c) Rescisão Contratual; 
d) Suspensão temporária para licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS; 
e) Declaração de inidoneidade. 
- A advertência será aplicada nos casos de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais 
que não causem prejuízo ao MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS. 
- À CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento), pelo atraso na prestação de 
serviços ou prestação de serviços que não atendam as especificações do objeto licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, corridos, uma vez comunicada oficialmente, 
sem prejuízo de outras cominações cabíveis. 
- A penalidade de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pelo prazo de até 02 (dois) anos, poderá ser aplicada em 
casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento ou 
parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos ao 
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS. 
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o licitante 
ressarcir o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 
a) Pelo não cumprimento dos prazos e condições estabelecidas neste contrato. 

b) À licitante que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO  
 



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1774

O presente termo entra em vigor a partir do dia 01 de abril de 2021 e vigorará até dia 
31/12/2021, podendo ser prorrogado, de acordo com o que dispõe o artigo 57, inciso II, Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, a critério da Secretaria Municipal da Educação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO - Fica eleito o foro da Comarca de 
Itapiranga, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa 
aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição Federal, com a redação 
introduzida pela Emenda Constitucional nº 19/98. 
 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 
 
 
Tunápolis SC., 31 de março de 2021. 
 
                              
MARINO JOSÉ FREY                                       NARCISO & DREHER FONO. E PSICO. 
LTDA 
PREFEITO MUNICIPAL                                   CREDENCIADA 
CONTRATANTE                                                     Aline Naissara Narciso /sócia 
administradora                 
                  CPF Nº 088.478.389-83 

 
 
 
 
 
 

 
FLÁVIO MARCOS LAZAROTTO. 

Assessor Jurídico Município de Tunápolis 
OAB/SC 31.520 

 
 
 

NAÍSSA CARMINE SCHAURICH  
    Secretária Municipal da Educação, Cultura e Esportes. 

FISCAL DO CONTRATO 
         

         

Testemunhas:  

                       Cleverson Inácio Kerkhoff                              Sheila Inês Bieger                         
                         CPF: 918.368.409-34                                  CPF: 020.226.259.60 
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LEI Nº 1465/2021
Publicação Nº 2965116

LEI N° 1465, DE 25 DE MARÇO DE 2021.
Dispõe sobre a instituição da lei de ficha limpa municipal para Servidores Públicos, vedando nomeações de agentes políticos, cargos em co-
missão e confiança no âmbito do poder legislativo, executivo e administração indireta, do Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina 
e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, FAZ SABER a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º - Objetivando proteger a probidade e a moralidade administrativa, fica vedada a nomeação de agentes políticos, cargos em comis-
são e de confiança (funções gratificadas), na administração direta do Poder Legislativo e Executivo (Câmara de Vereadores e Prefeitura) e 
administração indireta (autarquias, empresas públicas, de economia mista, conselhos, associações e fundações) do Município de Tunápolis, 
Estado de Santa Catarina, após a data de publicação dessa Lei, de pessoas que estejam incluídas nas seguintes hipóteses:
I - Os que tenham contra sua pessoa, representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou profe-
rida por órgão colegiado, em processo de apuração de abuso do poder econômico ou político, desde a decisão até o transcurso do prazo de 
oito anos, ou pelo prazo da condenação, se maior.
II - Os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos em decisão transitada em julgado, ou proferida por órgão judicial cole-
giado, por ato doloso de improbidade administrativa, que importe lesão ao patrimônio público ou privado e enriquecimento ilícito, desde a 
condenação ou o trânsito em julgado, pelo prazo de oito anos, a contar do início do cumprimento da pena, ou pelo prazo de suspensão dos 
direitos políticos, se maior.
III - Os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o 
transcurso do prazo de oito anos a partir do início do cumprimento da pena, ou pelo prazo da condenação se maior, por crimes contra a 
economia popular, a fé pública, administração pública, sistema financeiro, mercado de capitais, os previstos na lei que regula as falências, 
saúde pública, por abuso de autoridade, lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, tráfico de entorpecentes, drogas e afins, racismo, 
terrorismo e crimes hediondos, trabalho escravo, contra a vida e dignidade sexual, por formação e organização criminosa de quadrilha.
IV - Os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do 
poder econômico ou político, que forem condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a 
decisão até o transcurso do prazo de oito anos, ou pelo prazo da condenação se maior.
V - Os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão profissional competente, em decorrência de infra-
ção ético-profissional, pelo prazo de oito anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário.
VI - Os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de oito anos, contado da 
decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário.
VII- Os servidores públicos que forem aposentados compulsoriamente, por decisão sancionatória, ou que tenham perdido o cargo por 
sentença, ou ainda que tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária, na pendência de processo administrativo disciplinar, pelo 
prazo de oito anos, contados da decisão.
VIII - A pessoa física, e os diretores de pessoa jurídica, responsáveis por doações eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em jul-
gado, ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, pelo prazo de oito anos, contados da decisão.
IX - Os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou 
simulado desfazer vínculo conjugal ou a união estável para evitar caracterização de inelegibilidade pelo prazo de oito anos após a decisão 
que reconhecer a fraude.
X - Os agentes políticos que renunciaram seus mandatos, desde o oferecimento de denuncia suficiente para autorizar a abertura de processo 
por infringência a dispositivo da Constituição Federal, Estadual, ou da Lei Orgânica Municipal, pelo prazo de oito anos a contar da renúncia.
XI - Os agentes políticos que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da Constituição Federal, Estadual, ou da Lei Or-
gânica Municipal, no período de oito anos a contar da data da decisão.
XII - Os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável que configure 
ato doloso de improbidade administrativa em decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo 
Poder Judiciário, para oito anos seguintes, contados a partir da dada da decisão.
XIII- Os que possuírem débitos vencidos com a Fazenda Municipal, devendo neste caso o nomeado apresentar a respectiva Certidão.
Parágrafo primeiro. A vedação prevista no inciso III do artigo 1º não se aplica aos crimes culposos e àqueles definidos em Lei como de 
menor potencial ofensivo.
Art. 2º Caberá ao Poder Executivo Municipal e ao poder Legislativo, de forma individualizada, a fiscalização e apuração administrativa dos 
atos em obediência a presente lei, com a possibilidade de requerer aos órgãos competentes informações e documentos que entender ne-
cessários para o cumprimento das exigências legais.
Art. 3º A apuração administrativa a que se refere o artigo 2º não excluirá a atuação do Ministério Público, das autoridades policiais e demais 
legitimados para levantamentos e investigações no cumprimento da legislação.
Art. 4º As denúncias de descumprimento da presente Lei poderão ser formuladas por qualquer pessoa, por escrito, sendo vedado, todavia, 
o anonimato. A autoridade que não tomar as providências cabíveis, ou, de qualquer forma frustrar a aplicação das disposições da presente 
Lei, responderá pelo ato na forma legal.
Art. 5º Para o cumprimento do disposto nesta Lei, a pessoa nomeada para cargo em comissão de confiança (funções gratificadas) ou agente 
politico, ciente, deverá, antes da posse, declarar por escrito, sob as penas da Lei, que não se encontra inserido nas vedações previstas na 
presente Lei e, em caso de posteriormente ocorrerem, deverá comunicar imediatamente a autoridade municipal. Em caso da pessoa nome-
ada estar inserida nas vedações previstas na presente Lei, não poderá tomar posse e, em caso de posteriormente ocorrerem, a autoridade 
municipal, após o conhecimento, fará a sua exoneração.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 7º Revoga-se a Lei n. 1358 de 28 de junho de 2018 e demais disposições em contrário.
Tunápolis, aos 25 de março de 2021.

Marino José Frey
Prefeito Municipal
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Esta Lei foi publicada
em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico de controladoria Interna

PROCESSO DE COMPRA N°.: 66/2021 PREGÃO PRESENCIAL N°: 35/2021 DATA EMISSÃO: 06/04/2021
Publicação Nº 2965500

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO N º 1111
– TUNÁPOLIS – SC

Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 66/2021
Pregão Presencial n°: 35/2021
Data Emissão: 06/04/2021.
Forma de Julgamento: Menor Preço Unitário por Item

O MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS – S.C., ESTADO DE SANTA CATARINA, de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos interessados que 
está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço por item conforme dispõe a Lei Federal 
nº 10.520 de 17/07/2002; Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar Nº 147, de 07 de Agosto de 2014, Lei n. 8.666/93 e legisla-
ção vigente e pertinente à matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as “propostas de preços” e de nº 02, contendo a “documentação de 
habilitação” serão recebidos pela Pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, estabelecido na Rua João 
Castilho nº111 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até as 14h do dia 19 de abril de 2021, iniciando-se a Sessão Pública no mesmo horário 
do mesmo dia e local.

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas, visando a aquisição de MATERIAL DIDÁTICO, PEDAGÓGICO, E EXPEDIENTE, 
PARA AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CÂMARA DE VEREADORES, CRAS, FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE E DEMAIS SECRE-
TARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, os quais passam a fazer 
parte do presente processo.

Entrega dos envelopes da habilitação e Proposta até as 14h do dia 19 de abril de 2021.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.

TUNÁPOLIS/SC,.06 de abril de 2021

Marino José Frey
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 71/2021 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2021
Publicação Nº 2967139

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 71/2021
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2021

O Município de TUNÁPOLIS/SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa, situada na Rua João Castilho, nº 111, 
Centro – Tunápolis – SC, TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, para a CONTRATA-
ÇÃO DE LEILOEIRO OFICIAL. A presente licitação será do tipo MENOR PERCENTUAL DE COBRANÇA DO ARREMATANTE e será processada e 
julgada em conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7.892/13, LC nº 123/2006, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas respectivas alterações e legislação aplicável.
O recebimento dos Envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e nº 02 – DOCUMENTAÇÃO, contendo, respectivamente, as propostas de 
preços e a documentação de habilitação dos interessados, dar-se-á até às 15h do dia 19 de Abril de 2021, no Setor de Compras da Prefeitura 
Municipal de Tunápolis, situado na Rua João Castilho, nº 111, Centro, iniciando-se a Sessão Pública no mesmo horário do mesmo dia e local.

A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços de preparação, organização e condução de Leilão Público, online e presencial, 
destinado à alienação de bens patrimoniais móveis e inservíveis pertencentes ao Município de Tunápolis/SC, conforme as especificações 
constantes neste Edital Convocatório.
Entrega dos envelopes da habilitação e Proposta até as 15h do dia 19 de Abril de 2021.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.

TUNÁPOLIS, SC.,06/04/2021.

MARINO JOSÉ FREY
Prefeito Municipal
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Turvo

Prefeitura

PREGAO PRESECIAL N.036/2021 - PP
Publicação Nº 2967111

Pregão Presencial nº 036/2021 - PP
Edital de Licitação Pregão Presencial nº 036/2021 - PP
A Prefeitura Municipal de Turvo/SC, torna público para conhecimento dos interessados que, até as 13h30min do dia 20.04.2021, estará rece-
bendo Propostas e Documentação de Habilitação referente a: “Registro de Preço para aquisição de materiais e equipamentos de informática, 
destinados ao atendimento da Secretaria de Administração e Finanças, Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde e demais secretarias 
do município de Turvo/SC, durante o exercício de 2021.” Cópia deste Edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no Departamento 
de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Turvo/SC, sito a Rua Nereu Ramos, 609, centro, Turvo/SC, no horário da 07h30min as 
11h30min e da 13h00min as 17h00min em dia uteis, pelo fone: (48) 3525-8100 ou pelo E-mail: licitacao@turvo.sc.gov.br
Turvo/SC, 06 de abril de 2021.
Sandro Cirimbelli
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@turvo.sc.gov.br
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União do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 29/2021 - DISPENSA Nº 14/2021
Publicação Nº 2967149

Estado de Santa Catarina
Município de União do Oeste

EXTRATO:
PROCESSO N.º 29/2021
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 14/2021

OBJETIVO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E REFORMA DE UM 
EQUIPAMENTO AGRÍCOLA-DISTRIBUIDOR DE ADUBO DE CALCÁRIO E ESTERCO SECO, PATRIMÔNIO Nº 4242, LOCADO NO DEPARTAMEN-
TO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.

CONTRATADO: AÇOMAQ INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA – ME.
CNPJ: 00.880.483/0001-66.

VALOR R$ 12.912,50 (doze mil e novecentos e doze reais com cinquenta centavos).

União do Oeste, 07 de abril de 2021.

VALMOR GOLO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO MUNICIPAL N. 4.795/2021
Publicação Nº 2965910

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 4.795, de 05 de abril de 2021.
Dispõe sobre substituição de membro do Conselho gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social (FMHIS) do Adolescente do Município 
de União do Oeste - SC.

VALMOR GOLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Municipal N.º 833/2009 e 1.007/2014;

DECRETA:
Art.1º Fica substituído o membro titular representante da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, no Conselho 
gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social (FMHIS), nomeado através do Decreto Municipal N.º 4.774/2020 pela servidora abaixo 
relacionada:

Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento
Titular: SUELEM DAL SANTO TESSARO

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 05 de abril de 2021.

VALMOR GOLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e Publicado conforme Lei Municipal N.º 1010/2014
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EDITAL DE AUDIENCIA PÚBLICA N. 02/2021
Publicação Nº 2965118

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

EDITAL N.º 02/2021
DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

VALMOR GOLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento de todos que estará realizando AUDIÊNCIAS PÚBLICAS, conforme determina a Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei Municipal 
N.º 494, de 14 de maio de 2001.

1 - DO OBJETO:

O presente Edital destina-se a convocação dos munícipes do Município de União do Oeste - SC, para participarem de Audiências Públicas 
para elaboração do Plano Plurianual de Investimentos – PPA, para o quadriênio de 2022 à 2025.

2 – DOS DIAS, HORÁRIOS e LOCAIS:

Dia: 09/04/2021, às 13:30 horas
Comunidades: Linha Santo Antônio do Meio e Linha Santa Terezinha
Local da Realização: Pavilhão Comunitário da Linha Santo Antônio do Meio

Dia: 13/04/2021, às 13:30 horas
Comunidades: Linha Barra da Europa, Linha Parafusinho e Cabeceira da Barra da Europa
Local da Realização: Pavilhão Comunitário da Linha Barra da Europa.

Dia: 15/04/2021, às 13:30 horas
Comunidades: Linha Alto São Luiz, Alto Santa Terezinha e Sede do Município de União do Oeste.
Local da Realização: Câmara Municipal de Vereadores

Dia: 23/04/2021, às 13:30 horas
Comunidades: Linha Adolfo Konder e Linha Bonita
Local da Realização: Salão Comunitário da Linha Adolfo Konder

Dia: 27/04/2021, às 13:30 horas
Junção da Propostas e Escolha das Prioridades, com participação dos delegados escolhidos nas Audiências.
Local: Câmara Municipal de Vereadores

3 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Serão tomadas todas as medidas de segurança necessárias a prevenção do COVID-19.

Solicitamos a todos os participantes que façam o uso de máscara e mantenha o distanciamento necessário entre os mesmos.

Maiores informações, poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de União do Oeste, ou pelo 
telefone 49 3348 1202.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 06 de abril de 2021.

VALMOR GOLO
Prefeito Municipal
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Urubici

Prefeitura

AVISO DO PE 007/2021
Publicação Nº 2966133

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2021
PROCESSO DE COMPRA Nº 009/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021
Representante Legal, Prefeita Municipal, Mariza Costa, torna público objeto deste Pregão Eletrônico, destinado ao registro de preços para 
aquisição de combustíveis, com abastecimento na bomba do posto vencedor, estando o mesmo localizado no perímetro urbano do município 
de Urubici, conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Anexo I do Edital – Termo de referência. Data e horário do re-
cebimento das propostas: até às 12h30min do dia 20/04/2021. Data e horário inicio da disputa: 13h00min do dia 20/04/2021. Disponibiliza-
ção do edital no endereço eletrônico www.urubici.sc.gov.br, informações complementares poderão ser obtidas através do e-mail licitacao@
urubici.sc.gov.br ou telefone (0xx49) 32784211, em horário das 12h00min às 18h00min junto ao setor de compras e licitações. Cumpridas 
as formalidades, publique-se o presente Edital para que surta seu jurídico e legal efeito. Mariza Costa- Prefeita Municipal.

EXTRATO CONTRATO 10-11-12/2021
Publicação Nº 2965751

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2021
PROCESSO DE COMPRA Nº 004/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO para encanamento de agua na comunidade de Rio Vacariano, conforme especifica-
ções constantes no Termo de Referência anexo I do edital. Extrato Contrato nº 010/2021. Contratado: PR Comércio de Materiais de Cons-
trução Eireli EPP. CNPJ: 24.878.609/0001-26. Valor: R$ 1.062,84 (um mil sessenta e dois reais e oitenta e quatro centavos). Extrato Contrato 
nº 011/2021. Contratado: CCK Comercial. CNPJ: 22.065.938/0001-2. Valor: R$ 37.962,00 (trinta e sete mil novecentos e sessenta e dois 
reais). Extrato Contrato nº 012/2021. Contratado: Talentos Dagua Representação Projetos e Assessoria. CNPJ: 24.419.445/0001-79. Valor: 
R$ 541,56 (quinhentos e quarenta e um reais e cinquenta e seis centavos). Cumpridas as formalidades, publique-se o presente extrato para 
que surta seu jurídico e legal efeito. Mariza Costa - Prefeita Municipal.

file:///C:/Users/Avell/Desktop/DOM-SC/arquivos/../../LICITAÇÕES 2020/Prefeitura/www.urubici.sc.gov.br
mailto:licitacao@urubici.sc.gov.br
mailto:licitacao@urubici.sc.gov.br
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Urussanga

Prefeitura

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - PMU N° 17/2021
Publicação Nº 2965385

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2021/PMU

Objeto: O presente tem por finalidade aquisição de equipamentos para circuito de câmeras e equipamentos para monitoramento da Policia 
Militar de Urussanga, de boa qualidade, de acordo com o edital e seus anexos. Recebimento dos envelopes: até 08h30 dia 20/04/2021 
na sede da Prefeitura Municipal, sito à Praça da Bandeira, 12 – Departamento de Licitações. Abertura dos envelopes: às 09h00 do dia 
20/04/2021. O edital estará à disposição dos interessados das 08h às 11h30 e das 13h às 17h, de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, 
no Paço Municipal Lydio de Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 ou poderá ser acessado no site oficial desta municipalidade www.urussanga.
sc.gov.br, na página principal, ícone LICITAÇÕES, ano “2021” situação “ABERTA”. Outros esclarecimentos poderão ser solicitados no e-mail 
urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br ou através do telefone (48) 3465-1188.
Luis Gustavo Cancellier. Prefeito Municipal.

mailto:urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br
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PROCESSO SELETIVO Nº 01/2019 - CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGA Nº 33/2021
Publicação Nº 2966433

 

 
Estado de Santa Catarina 
Governo Municipal de Vargeão  

Rua 7 de Setembro, 477 – Fone (0**49) 3434-0148 – CEP 89690-000 – VARGEÃO – SC 
Site: www.vargeao.sc.gov.br - e-mail: administracao@vargeao.sc.gov.br 

 
 

MUNICÍPIO DE VARGEÃO 
 

CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGA Nº 33/2021 
 

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2019 
 
 
 

VOLMIR FELIPE, Prefeito Municipal de Vargeão – SC, no uso de suas atribuições, 
CONVOCA as candidatas classificadas no Processo Seletivo nº 01/2019 abaixo 
relacionadas para contratação temporária para as funções do cargo de Servente, 40 
horas, para escolha de vaga e agendamento de entrega de documentos e consulta 
médica pré-admissional: 
 

• Andrieli Maria Horst 
• Joceli dos Santos 
• Maria Elena de Oliveira Benites Medeiros 

 
As candidatas convocadas deverão comparecer à Secretaria Municipal de Assistência 
Social, na Rua 7 de Setembro, Centro, Vargeão-SC, na data de 08/04/2021 no horário 
das 10 horas. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
1 - As convocadas deverão comparecer no local e horário acima indicado, munidas da 
cédula de identidade. 
 
2 - O não comparecimento da candidata convocada acarretará a sua desistência da 
vaga com a imediata disponibilização da vaga para chamadas subsequentes de outros 
candidatos aprovados. 
 
3 - A candidata convocada e que aceitar a vaga ofertada deverá providenciar os 
documentos necessários e consulta médica para apresentação na data estipulada na 
escolha de vaga. 
 
Vargeão-SC, 06 de abril de 2021. 
 
 
 
 

________________________________ 
VOLMIR FELIPE 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL N° 1.138/2021, DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966025

DECRETO MUNICIPAL N° 1.138/2021, DE 05 DE ABRIL DE 2021
Abre Crédito Adicional Suplementar.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VARGEM/SC, EXMA SRA. MILENA ANDERSEN LOPES BECHER, no uso de suas atribuições e com fundamento no 
que dispõe a Lei Orgânica do Município, e com amparo na Lei Municipal nº 851/2020...
DECRETA:
Art 1st. Fica aberto crédito adicional suplementar às seguintes dotações no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade 04.01 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Atividade: 2.006 – Merenda Escolar – Ens. Fundamental
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0037.41 ................................................................. R$ 6.615,59
Atividade: 2.007 – Merenda Escolar – Educ. Infantil
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0037.42 ................................................................. R$ 3.198,36
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0037.43 ................................................................. R$ 1.765,92

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do superávit finan-
ceiro do exercício de 2020, apurado conforme balanço, na fonte de recursos 0037 – Outras Transferências do FNDE, conforme art. 43, §1º, 
inciso I, da Lei nº 4.320/64.

Art 2nd. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem/SC, em 05 de abril de 2021.

Milena Andersen Lopes Becher,
Prefeita Municipal.

Registrado e publicado o presente Decreto
no átrio da Prefeitura Municipal na data supra

Danielly Cavalli,
Secretária Municipal de Administração e Finanças.

LEI MUNICIPAL Nº 859/2021, DE 06 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966018

LEI MUNICIPAL Nº 859/2021, DE 06 DE ABRIL DE 2021
AUTORIZA A CHEFE DO PODER EXECUTIVO DE VARGEM A CONCEDER AUXÍLIO À ASSOCIAÇÃO VARGENSE DE ACADÊMICOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Vargem, Estado de Santa Catarina, faz saber, em cumprimento as atribuições legais conferidas pela legislação em 
vigor, de que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciono e promulga a seguinte

LEI:

Art. 1º. Fica autorizada a chefe do Poder Executivo Municipal a repassar auxílio transporte, mediante Termo de Fomento previsto na Lei 
Federal 13.019 de 31 de julho de 2014, para a ASSOCIAÇÃO VARGENSE DE ACADÊMICOS, inscrita no CNPJ sob o nº 10.738.454/0001-18.

Parágrafo Único. O valor do auxílio no exercício de 2021 será de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), a ser pago em 10 (dez) parcelas 
mensais e iguais de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais).

Art. 2º. O auxílio transporte previsto neste artigo será destinado, exclusivamente, ao pagamento das despesas de transporte dos acadêmi-
cos residentes e domiciliados no Município de Vargem, e filiados à ASSOCIAÇÃO VARGENSE DE ACADÊMICOS, que se deslocarem para outro 
município para cursar ensino superior e/ou profissionalizante.

Art. 3º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações consignadas no Orçamento do Município de Vargem.

Art. 4º. A ASSOCIAÇÃO VARGENSE DE ACADÊMICOS deverá prestar contas à Administração Municipal acerca dos recursos recebidos em 
até 30 (trinta) dias após o recebimento de cada parcela.

Art. 5º. Em contrapartida, o Município de Vargem poderá solicitar a participação voluntária dos universitários nos programas realizados pela 
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municipalidade, na proporção de uma vez por semana para cada estudante.

Art. 6º. Caberá, exclusivamente, à ASSOCIAÇÃO VARGENSE DE ACADÊMICOS a contratação de empresa para fazer o transporte dos estu-
dantes, ficando isento o Município de Vargem de qualquer espécie de vínculo, responsabilidade, seja judicial, extrajudicial, criminal, civil, 
fiscal, trabalhista.
Art. 7º. A ASSOCIAÇÃO VARGENSE DE ACADÊMICOS fica obrigada a apresentar Plano de Trabalho ao Município de Vargem, na forma do 
artigo 22 da bem como os demais documentos exigidos pela Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 2014.
Art. 8º. A ASSOCIAÇÃO VARGENSE DE ACADÊMICOS deverá cumprir os requisitos previstos no artigo 33 e 34 da Lei Federal 13.019 de 31 
de julho de 2014.
Art. 9º. São casos que impedem o repasse do auxílio previsto nesta Lei, as situações elencadas no artigo 39 da Lei Federal 13.019 de 31 
de julho de 2014.
Art. 10. Aplica-se subsidiariamente a esta Lei as disposições da Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 2014.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, e seus efeitos retroagem a 01 
de janeiro de 2021.

MILENA ANDERSEN LOPES BECHER
Prefeita Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na data supra.

Danielly Cavalli,
Secretária Mun. de Administração e Finanças
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CONTRATOS E ADITIVOS MÊS DE MARÇO 2021 FMS
Publicação Nº 2966033
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CONTRATOS E ADITIVOS MÊS DE MARÇO 2021 PREF
Publicação Nº 2966028
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Vargem Bonita

Prefeitura

ERRATA - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021 HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
Publicação Nº 2966728

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
ERRATA

Rosamarcia Hetkowski Roman, Prefeita Municipal de Vargem Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos 
do Edital da Chamada Pública nº 001/2021, TORNA PUBLICO a ERRATA do presente Edital que homologa o Resultado Final da Chamada 
pública nº 001/2021, conforme segue abaixo:

ONDE SE LÊ: EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021
LÊ – SE: EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021

Obs: Demais descrições do edital permanecem inalteradas.

Vargem Bonita, 06 de abril de 2021.

Rosamarcia Hetkowski Roman
Prefeita Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021
Publicação Nº 2966439

MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/2021
Objeto: Aquisição de retroescavadeira nova, O objeto será adquirido com recursos oriundos do Convênio Mapa - Plataforma + Brasil nº 
886910/2019.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até às 13h30 do dia 19/04/2021.
Início da Sessão: dia 19/04/2021, às 14h00, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site www.portaldecompraspublicas.com.
br. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua Coronel Vitório, 966, 
Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3548-3000.
Vargem Bonita, SC, 05 de abril de 2021.
ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN
Prefeita

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021
Publicação Nº 2966445

MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2021
Objeto: Aquisição de trator agrícola de pneus, novo. O objeto será adquirido com recursos oriundos do Convênio Mapa - Plataforma + Brasil 
nº 892289/2019.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até às 15h30 do dia 19/04/2021.
Início da Sessão: dia 19/04/2021, às 16h00, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site www.portaldecompraspublicas.com.
br. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua Coronel Vitório, 966, 
Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3548-3000.
Vargem Bonita, SC, 05 de abril de 2021.
ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN
Prefeita
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Videira

Prefeitura

ADITIVO 78/2021
Publicação Nº 2966082

Termo Aditivo nº 78/2021
Contrato/CT nº 19/2021
Processo: TP 01/2021 - FMS
Contratado: PRISCILA ELISA SCKALEI
Objeto: com o fim de adequar material e mão-de-obra conforme solicitação, planilha e quantitativos constantes na justificativa da Secretaria 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato e da obra, ocasionando a supressão de R$ 689,39 (seiscentos e oitenta e nove 
reais e trinta e nove centavos), estando o aditivo dentro do permitido em Lei.
Valor: R$ 689,39
Data: 05/04/2021.

DECRETO Nº 17.999/21
Publicação Nº 2966012

 DECRETO Nº 17.999/21, DE 29 DE MARÇO DE 2021.

Exonera, a pedido, servidora pública

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Município 
e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 7560/2021,

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a pedido, ELIANA REIS ANGST, do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Obras, nomeada pelo Decreto nº 16.852/19.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 26 de março de 2021.

Videira, 29 de março de 2021.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 29 dias do mês de março de 2021.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 18.005/21
Publicação Nº 2966014

DECRETO Nº 18.005/21, DE 31 DE MARÇO DE 2021.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Especifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na Lei nº 3.897 de 31 de março de 2021.
DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira, crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 4.010.950,00 (quatro milhões, dez mil, novecentos e cinquenta reais), às seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 20 – Instit. De Prev. Social Dos Serv. Púb. Do Mun. de Videira
U.O.: 01 – Instit. De Prev. Social Dos Serv. Púb. Do Mun. de Videira
Proj./Ativ.: 2.073 – Manutenção do INPREVID
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3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0200 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0806 – Aplicações Diretas

4.000.000,00
10.950,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 4.010.950,00

Art. 2º O Crédito Adicional, a que se refere o artigo anterior, correrá à conta do superávit financeiro apurado no exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 31 de março de 2021.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 31 dias do mês de março de 2021.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 18.006/21
Publicação Nº 2964932

DECRETO Nº 18.006/21, DE 1º DE ABRIL DE 2021.

Aprova Desmembramento de Áreas que especifica e, dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, XXIV da Lei Orgânica do Município 
e de conformidade com as disposições legais vigentes,

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº 828/2021, tendo por objeto pedido de desmembramento de áreas, formulado 
por Neide Pelaez de Campos e outros;

Considerando que o pedido dos requerentes, segundo informa o referido processo administrativo, preenche as exigências legais

DECRETA

Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de 1 (uma) área com 7.432,97 m² (sete mil, quatrocentos e trinta e dois metros e noventa e 
sete decímetros quadrados), parte integrante de uma área maior com 61.241,71 (sessenta e um mil, duzentos e quarenta e um metros e 
setenta e um decímetros quadrados), e área remanescente de 53.808,74 (cinquenta e três mil, oitocentos e oito metros e setenta e quatro 
decímetros quadrados) de propriedade de Neide Pelaez de Campos e outros, constante da matrícula nº 39.340, do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Videira, conforme mapa e memorial descritivo constante do Processo Administrativo nº 828/2021.

Art. 2º A presente aprovação tem a validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação do respectivo ato, sob pena de caduci-
dade, ao teor do art. 18, caput, da Lei 6.766/79.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogando as disposições em contrário.

Videira, 1º de abril de 2021.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração ao 1º dia do mês de abril de 2021.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 18.007/21
Publicação Nº 2964922

DECRETO Nº 18.007/21, DE 5 DE ABRIL DE 2021.

Nomeia Membros para o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal nº 
162/1996 e alterações, e à vista do contido no Processo Administrativo nº 7979/2021,

DECRETA

Art. 1º Ficam nomeados, como integrantes do Conselho Municipal de Assistência Social, os seguintes membros:

Presidente: LUANA BARAÚNA.

I - REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL:

a) Representante do Departamento de Ação Social:
TITULAR: LUANA BARAÚNA;
SUPLENTE: JULIANA ROSTIROLA.

b) Representante da Secretaria Municipal de Saúde:
TITULAR: LUANA HENRIQUE LAMAS;
SUPLENTE: EVERTON TURKE.

c) Representante da Secretaria Municipal de Finanças:
TITULAR: SILVIA DOS SANTOS;
SUPLENTE: JÉSSICA ANDRESSA ZAGO.

d) Representante da Secretaria de Administração:
TITULAR: KÁCIA ROMUALDO DE MATTOS;
SUPLENTE: CRISTIANE MIOZZO.

e) Representante da Secretaria de Educação:
TITULAR: KARINE CONCEIÇÃO PEREIRA DE SOUZA;
SUPLENTE: ANA PAULA BERTAIOLI.

f) Representante da Procuradoria Jurídica:
TITULAR: LUCIANE MARIA DOS SANTOS GEMO;
SUPLENTE: RENATA CHRISTINA MELILLO.

II - REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAL:

a) Representantes das Entidades e Organizações de Assistência Social inscritas no CMAS de Videira/SC:
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE):
TITULAR: NÁDIA APARECIDA BONALDO FEYH;
SUPLENTE: SUZANA RIBEIRO DOS SANTOS.

Associação de Amigos dos Autistas:
TITULAR: ANDRÉA APARECIDA BERTO;
SUPLENTE: JAZIELA DA SILVA LISBOA.

b) Representantes dos Usuários do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) de Videira/SC:
TITULAR: MARLENE COSTA DE SOUZA;
SUPLENTE: ROSIMERI BARTOKOSKI ARCONTI.

TITULAR: ROMANO STRAPAZZON;
SUPLENTE: MARIA EVA ATT.

c) Representantes dos Trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e de Entidades de Assistência Social de Videira/SC:
TITULAR: BEATRIZ FERREIRA PONTES;
SUPLENTE: THAÍS ANDRESSA HEPP.

TITULAR: LUANA LOURENÇO LONGHI;
SUPLENTE: LEONARDO FIOREZE.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 17.595/2020.
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Videira, 5 de abril de 2021.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 5 dias do mês de abril de 2021.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 18.008/21
Publicação Nº 2964921

DECRETO Nº 18.008/21, DE 5 DE ABRIL DE 2021.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Especifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na Lei nº 3.876 de 23 de dezembro de 2020.
DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de Videira, crédito adicional no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos 
mil reais), à suplementação da seguinte dotação orçamentária:

10 – Secretaria de Turismo e Cultura
01 – Gestão de Turismo e Cultura
1.039 – Construção/Ampliação/Reforma
4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0060 – Aplicações Diretas 377.231,09
4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 – Aplicações Diretas 822.768,91
TOTAL SUPLEMENTAÇÕES 1.200.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá à conta do superavit financeiro dos recursos do exercício de 2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 5 de abril de 2021.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 5 dias do mês de abril de 2021.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

DECRETO Nº 18.010/21
Publicação Nº 2964917

DECRETO Nº 18.010/21, DE 5 DE ABRIL DE 2021.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Especifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na Lei nº 3.876 de 23 de dezembro de 2020.
DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de Videira, crédito adicional no valor de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta 
mil reais), à suplementação da seguinte dotação orçamentária:

09 – Secretaria de Desenvolvimento Urbano Agricultura e Meio Ambiente
01 – Desenvolvimento Urbano
1.012 – Construção de Passeios, Escadarias e Obras Especiais
4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 – Aplicações Diretas 650.000,00

TOTAL SUPLEMENTAÇÕES 650.000,00
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Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá à conta do superavit financeiro dos recursos do exercício de 2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 5 de abril de 2021.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 5 dias do mês de abril de 2021.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

DISPENSA DE LICITAÇÃO 04/2021 - FMAS
Publicação Nº 2966682

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2021 - FMAS

O Município de Videira por meio do Fundo Municipal de Assistência Social, comunica a homologação dos seguintes atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2021 - FMAS
HOMOLOGAÇÃO: 06/04/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR A REVISÃO OBRIGATÓRIA RELATIVO AOS 20.000 KM, DO VEÍCU-
LO CHEVROLET ONIX JOY, PLACA QJH-8646, DE USO DO CRAS DO BAIRRO AMARANTE.
CONTRATADA: AUTO MECÂNICA GERAL LTDA
VALOR TOTAL DA DESPESA: R$ 903,94 (novecentos e três reais e noventa e quatro centavos).
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XVII da Lei nº 8.666/93.

Videira - SC, 06 de abril de 2021.
FABIANO LUIZ MARAFON

Secretário Municipal de Gabinete

EXTRATO CT Nº 45 E 46/2021
Publicação Nº 2966476

Contrato Nº..: CT 45/2021 - PMV
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA
Contratada...: IVAM CEZAR MEZAROBBA
Valor ............ : 19.998,00 (dezenove mil novecentos e noventa e oito reais)
Vigência ....... : Início: 05/04/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 8/2021
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DO PRODUTOR IVAM MEZAROBBA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU DE SUAS ORGANIZAÇÕES RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, RESOLUÇÃO/CD/
FNDE Nº 26, DE 17 DE JUNHO DE 2013 E DA LEI Nº 11.947/2009 DE 16 DE JUNHO DE 2009, CONFORME CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2020.

Contrato Nº..: CT 46/2021
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA
Contratada...: COPAVIDI - COOP. DE PEQ. AGRIC. DE VDA E IOMERÊ
Valor ............ : 1.226.510,35 (um milhão duzentos e vinte e seis mil
quinhentos e dez reais e trinta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 06/04/2021 Término: 31/12/2021
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 10/2021
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DA EMPRESA "COPAVIDI - COOPERATIVA DE PEQUENOS AGRICULTORES DE VIDEIRA E IOMERE LTDA" 
PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU DE SUAS ORGA-
NIZAÇÕES RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 26, DE 17 DE JUNHO DE 2013 E DA LEI Nº 11.947/2009 DE 
16 DE JUNHO DE 2009, CONFORME CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2020.
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 10/2021 - PMV
Publicação Nº 2965373

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2021 - PMV

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes atos:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2021 - PMV
HOMOLOGAÇÃO: 06/04/2021
CONTRATADA: COOPERATIVA DE PEQUENOS AGRICULTORES DE VIDEIRA E IOMERÊ LTDA – COPAVIDI.
OBJETO: CCONTRATAÇÃO DA EMPRESA "COPAVIDI - COOPERATIVA DE PEQUENOS AGRICULTORES DE VIDEIRA E IOMERE LTDA" PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU DE SUAS ORGANIZA-
ÇÕES RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 26, DE 17 DE JUNHO DE 2013 E DA LEI Nº 11.947/2009 DE 16 DE 
JUNHO DE 2009, CONFORME CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2020.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.226.510,35 (um milhão duzentos e vinte e seis mil, quinhentos e dez reais e trinta e cinco centavos)
FUNDAMENTO: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93.

Videira - SC, 06 de abril de 2021.
FABINAO LUIZ MARAFON
Secretário Municipal de Gabinete

PORTARIA Nº 0353/2021
Publicação Nº 2964927

PORTARIA nº 0353/2021
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 129/12 e 
à vista do que consta no Processo Administrativo nº 7615/2021,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Prêmio de 01 (um) mês ao servidor AMARILDO DE ALMEIDA, Motorista IV – Caminhões e Caminhonetes, no perí-
odo de 5 de abril de 2021 a 5 de maio de 2021, referente ao quinquênio de 4 de maio de 2015 até 3 de maio de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 5 de abril de 2021.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 5 dias do mês de abril de 2021.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2021 - PMV
Publicação Nº 2966493

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº43/2021 – PMV
O Secretário Municipal de Gabinete torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico nº 43/2021 – PMV.1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE MATERIAIS UTILIZADOS NOS EQUIPAMENTOS DE SOLDA DO DEPARTA-
MENTO DE SERVIÇOS URBANOS E DEPARTAMENTO DE OBRAS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. Recebimento das propostas: do dia 07/04/2021 a partir das 12:00h até o dia 04/05/2021 
às 13:59h. Abertura das propostas e início da sessão de disputa de lances: dia 04/05/2021 às 14:00h. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e 
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br. 5. INFOR-
MAÇÕES: Através do telefone (49) 3566-9026.

http://www.videira.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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Videira/SC, 06 de abril de 2021.
FABIANO LUIZ MARAFON
Secretário Municipal de Gabinete

PREGÃO ELETRÔNICO Nº42/2021 – PMV
Publicação Nº 2965415

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº42/2021 – PMV
O Secretário Municipal de Gabinete torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico nº 42/2021 – PMV.1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE REPAVIMENTAÇÃO DE PEDRAS IRREGULARES E REGULARES 
(PAVER), PISO TÁTIL E CALÇADA DE CONCRETO, COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. Recebimento das propostas: do dia 07/04/2021 a partir 
das 08:00h até o dia 04/05/2021 às 08:59h.Abertura das propostas e início da sessão de disputa de lances: dia 04/05/2021 às 09:00h. 4. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br e www.portal-
decompraspublicas.com.br. 5. INFORMAÇÕES: Através do telefone (49) 3566-9026.
Videira/SC, 06 de abril de 2021.
FABIANO LUIZ MARAFON
Secretário Municipal de Gabinete

RESULTADO DO JULGAMENTO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2021 – PMV
Publicação Nº 2966588

ESTADO DE SANTA CATARINA
município DE VIDEIRA
RESULTADO DO JULGAMENTO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2021 – PMV
A Comissão Permanente de Licitações, em cumprimento ao disposto no art. 109, §1º da Lei nº 8.666/93, torna público o resultado do 
julgamento da fase de habilitação do processo licitatório em epígrafe, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR A 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, REVITALIZAÇÃO DE PASSEIOS E ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS RUAS: PADRES SALVATORIANOS, CLÉRIO NI-
COLAU BASSO, TRECHO DA RUA BULCÃO VIANA E HERMAN KOLBERG, ALBERTO REICHERT E TRECHO DA RUA CORONEL FAGUNDES, 
INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETOS. A Comissão Permanente de Licitações considera HABILITADAS para a 
segunda fase do prélio as empresas VIGA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA nos itens 01 e 03; KAENG INFRAESTRUTURA EIRELI nos itens 01 
e 03; CONSTRUTORA BRANGER EIRELI nos itens 01 e 03; SETEP CONSTRUÇÕES S.A. nos itens 01 e 03; PLANATERRA TERRAPLENAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO LTDA nos itens 01 e 03; CONSBRITA LTDA nos itens 01 e 03; ADEMIR LUIZ BOGONI EPP nos itens 02 e 04. Fica designada 
a data para abertura e julgamento das propostas para o dia 16/04/2021 às 09:00h, desde que não haja interposição de recursos.Outrossim, 
ficam as licitantes participantes notificadas para, caso queiram, apresentem recurso, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data da publicação deste extrato.
Videira, 06 de abril de 2021.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

visan - serviçO autônOmO de áGua e esGOtO dO muniCíPiO de videira

ADITIVO 11/2021
Publicação Nº 2965098

Termo Aditivo nº 11/2021
Contrato/CT nº 30/2020
Processo: TP 05/2020 - VISAN
Contratado: SWL TECNOLOGIA LIMPEZA, SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO LTDA
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do CT 30/2020 por mais 30 dias, com efeitos a partir de 09 de abril de 2021 até 08 de maio de 2021.
Data: 06/04/2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 39/2021-VISAN
Publicação Nº 2966229

ATA Nº..: ATA 39/2021
Contratante..: VISAN - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto do Município de Videira
Contratada...: ELETRONANDO SOLUÇÕES EM IRRIGAÇÃO E MOTOBOMBAS LTDA.
Valor ............ : 103.430,00 (cento e três mil quatrocentos e trinta reais)
Vigência ....... : Início: 05/04/2021 Término: 05/10/2021
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 02/2021 - VISAN

http://www.videira.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS DE CONJUNTO MOTOBOMBAS PARA 
USO COMO RESERVA EM DIVERSAS ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE ÁGUA E POÇOS SUBTERRÂNEOS, PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA – VISAN.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 40/2021-VISAN
Publicação Nº 2966235

ATA Nº..: ATA 40/2021
Contratante..: VISAN - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto do Município de Videira
Contratada...: MGS COMERCIO DE PECAS LTDA
Valor ............ : 72.429,80 (setenta e dois mil quatrocentos e vinte e nove reais e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 05/04/2021 Término: 05/10/2021
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 02/2021 - VISAN
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS DE CONJUNTO MOTOBOMBAS PARA 
USO COMO RESERVA EM DIVERSAS ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE ÁGUA E POÇOS SUBTERRÂNEOS, PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA – VISAN.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 41/2021-VISAN
Publicação Nº 2966237

ATA Nº..: ATA 41/2021
Contratante..: VISAN - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto do Município de Videira
Contratada...: BOMBAS VANBRO LTDA
Valor ............ : 66.390,00 (sessenta e seis mil trezentos e noventa reais)
Vigência ....... : Início: 05/04/2021 Término: 05/10/2021
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 02/2021 - VISAN
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS DE CONJUNTO MOTOBOMBAS PARA 
USO COMO RESERVA EM DIVERSAS ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE ÁGUA E POÇOS SUBTERRÂNEOS, PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA – VISAN.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 42/2021-VISAN
Publicação Nº 2966242

ATA Nº..: ATA 42/2021
Contratante..: VISAN - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto do Município de Videira
Contratada...: CCK COMERCIAL LTDA
Valor ................ : 12.980,00 (doze mil novecentos e oitenta reais)
Vigência ....... : Início: 05/04/2021 Término: 05/10/2021
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 02/2021 - VISAN
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS DE CONJUNTO MOTOBOMBAS PARA 
USO COMO RESERVA EM DIVERSAS ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE ÁGUA E POÇOS SUBTERRÂNEOS, PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA – VISAN.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 43/2021-VISAN
Publicação Nº 2966244

ATA Nº..: ATA 43/2021
Contratante..: VISAN - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto do Município de Videira
Contratada...: flowmarfe fabr. de aparelhos e equip. de medida e contRole ltda.
Valor ............ : 90.000,00 (noventa mil reais)
Vigência ....... : Início: 05/04/2021 Término: 05/04/2022
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 03/2021 - VISAN
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE INVERSORES DE FREQUÊNCIA E 
SOFT STARTERS COMO RESERVA PARA PAINÉIS ELÉTRICOS DE ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE ÁGUA E POÇOS SUBTERRÂNEOS, PARA O 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA - VISAN.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 44/2021-VISAN
Publicação Nº 2966247

ATA Nº..: ATA 44/2021
Contratante..: VISAN - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto do Município de Videira
Contratada...: DANNA COMERCIAL EIRELI
Valor ............ : 4.350,00 (quatro mil trezentos e cinq-enta reais)
Vigência ....... : Início: 05/04/2021 Término: 05/04/2022
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 03/2021 - VISAN
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE INVERSORES DE FREQUÊNCIA E 
SOFT STARTERS COMO RESERVA PARA PAINÉIS ELÉTRICOS DE ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE ÁGUA E POÇOS SUBTERRÂNEOS, PARA O 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA - VISAN.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 45/2021-VISAN
Publicação Nº 2966249

ATA Nº..: ATA 45/2021
Contratante..: VISAN - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto do Município de Videira
Contratada...: CCK COMERCIAL LTDA
Valor ............ : 105.004,00 (cento e cinco mil quatro reais)
Vigência ....... : Início: 05/04/2021 Término: 05/04/2022
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 03/2021 - VISAN
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE INVERSORES DE FREQUÊNCIA E 
SOFT STARTERS COMO RESERVA PARA PAINÉIS ELÉTRICOS DE ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE ÁGUA E POÇOS SUBTERRÂNEOS, PARA O 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA - VISAN.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 46/2021-VISAN
Publicação Nº 2966255

ATA Nº..: ATA 46/2021
Contratante..: VISAN - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto do Município de Videira
Contratada...: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI
Valor ............ : 146.832,05 (cento e quarenta e seis mil oitocentos e trinta e dois reais e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 05/04/2021 Término: 05/04/2022
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 03/2021 - VISAN
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE INVERSORES DE FREQUÊNCIA E 
SOFT STARTERS COMO RESERVA PARA PAINÉIS ELÉTRICOS DE ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE ÁGUA E POÇOS SUBTERRÂNEOS, PARA O 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA - VISAN.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2021 - VISAN
Publicação Nº 2966108

A VISAN - Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira, no dia 05 (cinco) de abril, comunica a homologação do seguinte ato:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2021 - VISAN
PROCESSO Nº 5/2021
HOMOLOGAÇÃO: 05/04/2021
CONTRATANTE: VISAN - Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÕES FUTURAS,COM PEDIDOS PARCELADOS, DE INVERSORES DE FREQUÊNCIA E SOFT 
STARTERS COMO RESERVA PARA PAINÉIS ELÉTRICOS DE ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE ÁGUA E POÇOS SUBTERRÂNEOS, PARA O SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA - VISAN.
CONTRATADO: flowmarfe fab. de apar. e equip. de medida e contRole ltda.
VALOR DA DESPESA: R$ 90.000,00 (noventa mil reais)
CONTRATADO: DANNA COMERCIAL EIRELI
VALOR DA DESPESA: R$ 4.350,00 (quatro mil trezentos e cinquenta reais)
CONTRATADO: CCK COMERCIAL LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 105.004,00 (cento e cinco mil quatro reais)
CONTRATADO: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI
VALOR DA DESPESA: R$ 146.832,05 (cento e quarenta e seis mil oitocentos e trinta e dois reais e cinco centavos)

Videira, 05/04/2021

SANDRO ANTONIO CAREGNATO
DIRETOR GERAL DA VISAN
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Vitor Meireles

Prefeitura

PORTARIA Nº 110/2021
Publicação Nº 2965534

PORTARIANº 110/2021

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 048/2009 e nº 007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: LEONI APARECIDA SEPKA
Cargo: PROFESSOR NIVEL II - ACT

Do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, em Regime de Admissão em Caráter Temporário – ACT, para exercer 
suas funções na Secretaria de Educação, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, como 2º professor do 3º ano, no período matu-
tino, na EM Rio Denecke, a partir do dia 07 de abril de 2021.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 07 de abril de 2021, condicionada a sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 06 DE ABRIL DE 2021.

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.

PORTARIA Nº 111/2021
Publicação Nº 2965942

PORTARIANº 111/2021

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
DESIGNAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 089 de 28 de Dezembro de 2015 – Sistema de Controle Interno,

Nome: JAIR WIPPEL
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL

Para desempenhar a função de Auxiliar da Controladoria Interna na Secretaria de Administração e Finanças, na Secretaria de Planejamento, 
Cidade e Desenvolvimento Econômico e na Secretaria de Obras e Serviços Públicos.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 07 de abril de 2021, condicionada a sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 06 DE ABRIL DE 2021.

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.

PORTARIA Nº 112/2021
Publicação Nº 2965973

PORTARIANº 112/2021

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
DESIGNAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 089 de 28 de Dezembro de 2015 – Sistema de Controle Interno,
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Nome: JOICE BORGHESANG
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL

Para desempenhar a função de Auxiliar da Controladoria Interna na Secretaria de Saúde.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 07 de abril de 2021, condicionada a sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 06 DE ABRIL DE 2021.

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.

PORTARIA Nº 113/2021
Publicação Nº 2966011

PORTARIANº 113/2021

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
DESIGNAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 089 de 28 de Dezembro de 2015 – Sistema de Controle Interno,

Nome: CLAUDIA MENEGHELLI FUSINATO
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL

Para desempenhar a função de Auxiliar da Controladoria Interna na Secretaria de Assistência Social.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 07 de abril de 2021, condicionada a sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 06 DE ABRIL DE 2021.

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.

PORTARIA Nº 114/2021
Publicação Nº 2966059

PORTARIANº 114/2021

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
DESIGNAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 089 de 28 de Dezembro de 2015 – Sistema de Controle Interno,

Nome: MICHELI SCOTTINI
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL

Para desempenhar a função de Auxiliar da Controladoria Interna na Secretaria de Agricultura, Silvicultura, Pecuária e Meio Ambiente.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 07 de abril de 2021, condicionada a sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 06 DE ABRIL DE 2021.

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.
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PORTARIA Nº 115/2021
Publicação Nº 2966102

PORTARIANº 115/2021

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
DESIGNAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 089 de 28 de Dezembro de 2015 – Sistema de Controle Interno,

Nome: EDENIR BRANGER FRANÇA
Cargo: PEDAGOGO

Para desempenhar a função de Auxiliar da Controladoria Interna na Secretaria de Educação e na Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 07 de abril de 2021, condicionada a sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 06 DE ABRIL DE 2021.

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.
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Xanxerê

Prefeitura

CONVOCAÇÃO SELETIVO 13/2020
Publicação Nº 2967134

 PROCESSO SELETIVO Nº 013/2020
CONVOCAÇÃO

O Município de Xanxerê vem por meio deste, realizar a convocação para o cargo em caráter temporário, na ordem de chamada dos candi-
datos classificados nos termos do Edital 013/2020.
Local: Prefeitura Municipal de Xanxerê/SC, Departamento de Recursos Humanos, situada na Rua José de Miranda Ramos, nº 455, Centro, 
Xanxerê/SC.
Convocados: lista de classificados dos candidatos aprovados no Processo Seletivo 013/2020 para o cargo de Professor 1, Ed. Básica – 20 
horas, Professor 1, ED. Infantil – 40 horas e prof. Ed. Fisica.
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO ÁREA NOME
71º Prof. Ed. Básica – 20 horas Eldiana Lunardi
72º Prof. Ed. Básica – 20 horas Daiane F. K. S. Santin
73º Prof. Ed. Básica – 20 horas Elisangela M. Maciel
74º Prof. Ed. Básica – 20 horas Kariane A. Rodrigues

26º Prof. Ed. Infantil Elaine C. Simoneti
27º Prof. Ed. Infantil Eloiza Sander Tomkelki
28º Prof. Ed. Infantil Neiva T. R.Wrzesinski
29º Prof. Ed. Infantil Genoar D. Machado

8º Prof. Ed. Física Lucas Contini

ENTENDENDO-SE QUE O NÃO COMPARECIMENTO SERÁ CONSIDERADO COMO DESISTÊNCIA DA EXPECTATIVA DO DIREITO À VAGA. Após 
análise de documentação e aprovação no referido exame pré-admissional, os candidatos serão nomeados e tomarão posse no exercício do 
cargo.
Xanxerê, 06 de abril de 2021.

VERA LUCIA CORRÊA
Secretária Municipal de Educação de Xanxere

DECRETO Nº 175/2021
Publicação Nº 2965080

DECRETO Nº 175/2021
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL (CACS), DO FUNDO DE MANU-
TENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO (FUNDEB), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

OSCAR MARTARELLO, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, e Capítulo VI da Lei Orgânica do Município de Xanxerê, e da Lei Municipal n° 4241, de 29 de março de 2021;

Considerando o Ofício SME 0132/2021, de 31 de março de 2021, da Secretaria Municipal de Educação que solicita a nomeação dos membros 
para compor o novo Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social (CACS), do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), para o exercício de 1º/04/2021 à 31/12/2022;

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros abaixo especificados para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 
(CACS), do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB:

I - Dois representantes do Poder Executivo, sendo pelo menos um deles da Secretaria Municipal de Educação
GIOVANA MARIA WEBER ZANDONÁ Titular
ANDREZA GALLAS Suplente

ELIANE BEBBER CALEGARI Titular
ELISE ROSANE ENGERS TOFOLO Suplente

II - Um representante dos Professores da Educação Básica Pública que atuam na Rede Municipal de Ensino
MARILUSSI BONATTO Titular
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SIMONE DALLA LIBERA Suplente

III - Um representante dos Diretores das Escolas Públicas da Rede Municipal de Ensino
FERNANDA LAVINIKI DUARTE Titular
ROSA MARIA BALDI Suplente
IV - Um representante dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas da Rede Municipal de Ensino
LIDIA MAIANA MIGLIORANZA Titular
MARCIANE MORAIS DALEASTE Suplente

V - Dois representantes dos Pais ou responsáveis de estudantes da Rede Municipal de Ensino
ELIANE BENJAMIN Titular
LUCIANA BERLANDA FERRAZ Suplente

RICARDO ANDRÉ WEIS Titular
SCARLETT BRIZOLA BUENO Suplente

VI - Dois representantes dos estudantes da Rede Municipal de Ensino
LAURA KOZELSKI Titular
LARISSA GROSBELLI Suplente

TIAGO PICCOLI CARDOSO Titular
VITÓRIA EDUARDA MORAES Suplente

VII - Um representante do Conselho Municipal de Educação (CME)
DEBORA NADALETTI Titular
DIONIS ALEX TOIGO Suplente

VIII - Um representante do Conselho Tutelar
DÉBORA PEREIRA DE CAMARGO DE LINHARES Titular
MARLETE APARECIDA ALVES Suplente

IX – Dois representantes de Organizações da Sociedade Civil
IRENE SÁ AFFOLTER Titular
KARINA BORTOLON Suplente

ROMEU R. MENEGUZZI Titular
KARINE BAGGIO Suplente

Art. 2º Os membros nomeados pelo presente Decreto exercerão suas funções no Conselho, excepcionalmente, até 31 de dezembro de 2022.

Art. 3° As funções ou a participação dos membros do Conselho não serão objeto de remuneração de qualquer natureza, sendo o seu exer-
cício considerado de relevante valor social a serviço da comunidade.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xanxerê/SC, 31 de março de 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 176/2021
Publicação Nº 2965081

DECRETO Nº 176/2021
DISPENSA SERVIDORA DA FUNÇÃO COMISSIONADA.

OSCAR MARTARELLO, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica dispensada a servidora LUCIENE APARECIDA ZAMBENEDETTI MATIOTTI, da Função Comissionada de Coordenação – FCC, 
ocupante do cargo de Coordenadora de Controle e Avaliação, designada pelo Decreto nº 202, de 08 de abril de 2019.

Parágrafo Único. A servidora dispensada da função comissionada retornará automaticamente a seu cargo e funções de origem.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Fica revogado o Decreto nº 202, de 08 de abril de 2019.
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Xanxerê/SC, 1º de abril de 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 177/2021
Publicação Nº 2965084

DECRETO Nº 177/2021
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE AUXÍLIO EMERGENCIAL – EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
001/2021 - CADASTRO DE TRANSPORTADORES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE XANXERÊ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSCAR MARTARELLO, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 69 incísos III e VIII da Lei Orgânica Municipal e Lei municipal nº 4.243, de 29 de março de 2021, e

Considerando o disposto no Edital de Chamamento Público nº 001/2021, de 1º de abril de 2021, cujo objeto consiste em cadastrar os 
tranportadores escolares do município de Xanxerê, pessoas jurídicas que tiveram seus contratos afetados em virtude dos impactos da pan-
demia de COVID-19;

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados membros para compor a Comissão de Avaliação de Auxílio Emergencial para o Edital de Chamamento Público nº 
001/2021, de 1º de abril de 2021, sendo:

I – ANDREZA GALLAS;
II – FERNANDO DAL ZOT;
III – VALMOR JOSÉ MORESCHI;
IV – VANESSA NATALY MALISKA LOVATEL.

Art. 2º A comissão será responsável por resolver os casos omissos ou situações não previstas no Edital, bem como acompanhar seu anda-
mento.

Art. 3º Pela relevância dos serviços prestados, os membros da Comissão não receberão remuneração de qualquer espécie ou natureza pelo 
desempenho de suas funções, prestando seus serviços em forma de colaboração.

Ar. 4º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Xanxerê, 1º de abril de 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 178/2021
Publicação Nº 2965085

DECRETO Nº 178/2021
NOMEIA COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, EDITAL 009/2021, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

OSCAR MARTARELLO, Prefeito do Município de Xanxerê SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 69 incisos III e 
VIII da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 3.402, de 14 de dezembro de 2011 e demais dispositivos legais,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados membros para compor a Comissão de Processo Seletivo Simplificado, objeto do Edital nº 009/2021, da Secretaria 
Municipal de Saúde, sendo:

I – Andreza Gallas;
II – Diego Davi Corso;
III – Fernando Dal Zot;
IV – Marisângela Paula Basso Gava;
V – Regina Tonello Catapan.

Art. 2º Fica designado como presidente da Comissão o Sr. Fernando Dal Zot.

Art. 3º Os membros nomeados pelo presente decreto terão a atribuição de acompanhar, controlar e avaliar o Processo Seletivo, bem como, 
resolver os casos omissos do Edital.

Art. 4º Aos integrantes da Comissão, não será atribuída remuneração, sendo considerados serviços relevantes prestados à comunidade.

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-xanxere-sc
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xanxerê/SC, 05 de abril de 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 179/2021
Publicação Nº 2965087

DECRETO N° 179/2021

REVOGA DECRETO Nº 100, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021, DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO COMISSIONADA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

OSCAR MARTARELLO, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° 4066/19, de 26 de março de 2019, que dispõe sobre a 
Organização Administrativa do Município,
Whats
DECRETA:
Art. 1° Fica designada a servidora pública municipal ARIANA COELHO PINTO, inscrita no CPF sob nº 054.825.229-70, portadora da CI sob 
2.723.126, expedida pela SSP/SC, para exercer o cargo de Coordenadora de Controle e Avaliação, vinculada a Secretaria Municipal de Saúde, 
para a qual perceberá a Função Comissionada de Coordenação – FCC fixada no Anexo III, da Lei Complementar n° 4066/19, de 26/03/2019.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 100, de 04 de fevereiro de 2021.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xanxerê/SC, 05 de abril de 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 180/2021
Publicação Nº 2965088

DECRETO N° 180/2021

DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO COMISSIONADA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSCAR MARTARELLO, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° 4066/19, de 26 de março de 2019, que dispõe sobre a 
Organização Administrativa do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica designada a servidora pública LILIAN DA ROZA BARRETA, inscrita no CPF sob nº 067.942.849-60, portadora da CI sob 4.849.677, 
expedida pela SSP/SC, para exercer o cargo de Coordenadora de Compras da Secretaria de Saúde, vinculada a Secretaria Municipal de 
Saúde, para a qual perceberá a Função Comissionada de Coordenação – FCC fixada no Anexo III, da Lei Complementar n° 4066/19, de 
26/03/2019.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xanxerê/SC, 05 de abril de 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 181/2021
Publicação Nº 2965090

DECRETO Nº 181/2021

ALTERA MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO, NOMEADOS PELO DECRETO Nº 063, DE 
13 DE JANEIRO DE 2021.

OSCAR MARTARELLO, Prefeito do Município de Xanxerê, SC, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no artigo 69, incisos 
III e VIII, da Lei Orgânica Municipal,
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DECRETA:
Art. 1° Ficam alterados membros da Comissão Permanente de Processo Administrativo Sanitário, nomeados no art. 1º, do Decreto nº 063, 
de 13 de janeiro de 2021, que será composta pelos seguintes servidores:

I - Claudete Janete Breier;
II - Leandro Taicir Ramos;
III - Waldereza Luiza Dal Molin.

Art. 2º Permanecem em vigor as demais disposições contidas no Decreto nº 063, de 13 de janeiro de 2021.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xanxerê/SC, 05 de abril de 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 182/2021
Publicação Nº 2967094

DECRETO Nº 182/2021
DISPENSA SERVIDORA DA FUNÇÃO COMISSIONADA.

OSCAR MARTARELLO, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica dispensada a servidora CLAUDETE JANETE BREIER, da Função Comissionada de supervisão – FCS, ocupante do cargo de Su-
pervisão da Vigilância Epidemiológica, designada pelo Decreto nº 096, de 02 de fevereiro de 2021.

Parágrafo Único. A servidora dispensada da função comissionada retornará automaticamente a seu cargo e funções de origem.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Fica revogado o Decreto nº 096, de 02 de fevereiro de 2021.

Xanxerê/SC, 05 de abril de 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 183/2021
Publicação Nº 2967096

DECRETO N° 183/2021

DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO COMISSIONADA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSCAR MARTARELLO, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° 4066/19, de 26 de março de 2019, que dispõe sobre a 
Organização Administrativa do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica designada a servidora pública municipal ALINE APARECIDA ASSOLINI, inscrita no CPF sob nº 088.134.039-17, portadora do 
RG sob nº 5.365.967, para exercer Supervisão da Vigilância Epidemiológica, com CNES sob nº 0080721, vinculada a Secretaria Municipal 
de Saúde, para a qual perceberá a Função Comissionada de Supervisão – FCS fixada no Anexo III, da Lei Complementar n° 4066/19, de 
26/03/2019.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xanxerê/SC, 05 de abril de 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 184/2021
Publicação Nº 2967097

DECRETO Nº 184/2021

ALTERA REDAÇÃO DO ART. 1º DO DECRETO Nº 172/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSCAR MARTARELLO, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VIII da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº AJG 3738/2015, 19 de maio de 2015, alterada pela Lei Municipal nº 
3793/2015, de 20 de novembro de 2015, Decreto Municipal nº AJG 109/2015, de 28 de maio de 2015 e Decreto Municipal nº AM 100/2017, 
de 27 de março de 2017;

Considerando a regulamentação de arredondamento de casas decimais pela Norma ABNT NBR 5891;

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a redação do Artigo 1º do Decreto nº 172/2021, de 31 de março de 2021, passando a ter o seguinte teor:

“Art. 1º Fica a empresa concessionária do Serviço Público do Sistema de Estacionamento Rotativo Controlado Pago autorizada a cobrar a 
tarifa de estacionamento para veículos nas vias e logradouros públicos municipais de uso comum nos seguintes valores:

I – tarifa de 30 minutos: R$ 1,00 : direito de ocupação da vaga por até 30 (trinta) minutos;
II – tarifa de 60 minutos: R$ 1,90 : direito de ocupação da vaga por até 60 (sessenta) minutos.

Parágrafo único. As motocicletas, motonetas e triciclos, estacionados em locais destinados a estes veículos, pagarão a tarifa de estaciona-
mento nos seguintes valores:

I – tarifa de 30 minutos: R$ 0,40 : direito de ocupação da vaga por até 30 (trinta) minutos;
II – tarifa de 60 minutos: R$ 0,90 : direito de ocupação da vaga por até 60 (sessenta) minutos.”

Art. 2º Os valores expressos no artigo 1º do presente Decreto passam a vigorar a partir de 06 de abril de 2021, devendo a concessionária 
proceder a ampla divulgação dos novos valores.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xanxerê/SC, 06 de abril de 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO Nº 0005/2021
Publicação Nº 2965772

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0028/2021
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Medicamentos de Farmácia Básica para a dispensação gratuita aos pa-
cientes da Rede Municipal de Saúde e atender pacientes em acompanhamento no Centro de Atendimento ao COVID e no ambulatório de 
Campanha COVID, conforme especificações e quantidades constantes no Edital e seus anexos.
Valor: 1.278,00
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 26 de março de 2021. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0029/2021
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: A.G. KIENEN E CIA LTDA
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Medicamentos de Farmácia Básica para a dispensação gratuita aos pa-
cientes da Rede Municipal de Saúde e atender pacientes em acompanhamento no Centro de Atendimento ao COVID e no ambulatório de 
Campanha COVID, conforme especificações e quantidades constantes no Edital e seus anexos.
Valor: 61.433,40
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 26 de março de 2021. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0030/2021
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Medicamentos de Farmácia Básica para a dispensação gratuita aos pa-
cientes da Rede Municipal de Saúde e atender pacientes em acompanhamento no Centro de Atendimento ao COVID e no ambulatório de 
Campanha COVID, conforme especificações e quantidades constantes no Edital e seus anexos.
Valor: 41.828.89
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Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 26 de março de 2021. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0031/2021
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: ASLI COMERCIAL LTDA
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Medicamentos de Farmácia Básica para a dispensação gratuita aos pa-
cientes da Rede Municipal de Saúde e atender pacientes em acompanhamento no Centro de Atendimento ao COVID e no ambulatório de 
Campanha COVID, conforme especificações e quantidades constantes no Edital e seus anexos.
Valor: 64.600,00
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 26 de março de 2021. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0032/2021
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Medicamentos de Farmácia Básica para a dispensação gratuita aos pa-
cientes da Rede Municipal de Saúde e atender pacientes em acompanhamento no Centro de Atendimento ao COVID e no ambulatório de 
Campanha COVID, conforme especificações e quantidades constantes no Edital e seus anexos.
Valor: 20.984,00
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 26 de março de 2021. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0033/2021
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Medicamentos de Farmácia Básica para a dispensação gratuita aos pa-
cientes da Rede Municipal de Saúde e atender pacientes em acompanhamento no Centro de Atendimento ao COVID e no ambulatório de 
Campanha COVID, conforme especificações e quantidades constantes no Edital e seus anexos.
Valor: 4.500,00
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 26 de março de 2021. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0034/2021
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: DIMASTER COMÉRCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Medicamentos de Farmácia Básica para a dispensação gratuita aos pa-
cientes da Rede Municipal de Saúde e atender pacientes em acompanhamento no Centro de Atendimento ao COVID e no ambulatório de 
Campanha COVID, conforme especificações e quantidades constantes no Edital e seus anexos.
Valor: 82.070,00
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 26 de março de 2021. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0035/2021
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: ESTRATTI VEGETALI FARMACIA E MANIPULAÇÃO EIRELI
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Medicamentos de Farmácia Básica para a dispensação gratuita aos pa-
cientes da Rede Municipal de Saúde e atender pacientes em acompanhamento no Centro de Atendimento ao COVID e no ambulatório de 
Campanha COVID, conforme especificações e quantidades constantes no Edital e seus anexos.
Valor: 12.000,00
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 26 de março de 2021. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0036/2021
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: FEF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Medicamentos de Farmácia Básica para a dispensação gratuita aos pa-
cientes da Rede Municipal de Saúde e atender pacientes em acompanhamento no Centro de Atendimento ao COVID e no ambulatório de 
Campanha COVID, conforme especificações e quantidades constantes no Edital e seus anexos.
Valor: 47.584,00
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 26 de março de 2021. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0037/2021
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Medicamentos de Farmácia Básica para a dispensação gratuita aos pa-
cientes da Rede Municipal de Saúde e atender pacientes em acompanhamento no Centro de Atendimento ao COVID e no ambulatório de 
Campanha COVID, conforme especificações e quantidades constantes no Edital e seus anexos.
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Valor: 6.218,50
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 26 de março de 2021. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0038/2021
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Medicamentos de Farmácia Básica para a dispensação gratuita aos pa-
cientes da Rede Municipal de Saúde e atender pacientes em acompanhamento no Centro de Atendimento ao COVID e no ambulatório de 
Campanha COVID, conforme especificações e quantidades constantes no Edital e seus anexos.
Valor: 3.150,00
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 26 de março de 2021. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0039/2021
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: MEDILAR IMPOTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES S.A
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Medicamentos de Farmácia Básica para a dispensação gratuita aos pa-
cientes da Rede Municipal de Saúde e atender pacientes em acompanhamento no Centro de Atendimento ao COVID e no ambulatório de 
Campanha COVID, conforme especificações e quantidades constantes no Edital e seus anexos.
Valor: 39.937,50
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 26 de março de 2021. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0040/2021
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Medicamentos de Farmácia Básica para a dispensação gratuita aos pa-
cientes da Rede Municipal de Saúde e atender pacientes em acompanhamento no Centro de Atendimento ao COVID e no ambulatório de 
Campanha COVID, conforme especificações e quantidades constantes no Edital e seus anexos.
Valor: 35.600,00
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 26 de março de 2021. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0041/2021
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Medicamentos de Farmácia Básica para a dispensação gratuita aos pa-
cientes da Rede Municipal de Saúde e atender pacientes em acompanhamento no Centro de Atendimento ao COVID e no ambulatório de 
Campanha COVID, conforme especificações e quantidades constantes no Edital e seus anexos.
Valor: 47.125,00
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 26 de março de 2021. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0042/2021
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Medicamentos de Farmácia Básica para a dispensação gratuita aos pa-
cientes da Rede Municipal de Saúde e atender pacientes em acompanhamento no Centro de Atendimento ao COVID e no ambulatório de 
Campanha COVID, conforme especificações e quantidades constantes no Edital e seus anexos.
Valor: 13.725,00
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 26 de março de 2021. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.
Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0043/2021
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Medicamentos de Farmácia Básica para a dispensação gratuita aos pa-
cientes da Rede Municipal de Saúde e atender pacientes em acompanhamento no Centro de Atendimento ao COVID e no ambulatório de 
Campanha COVID, conforme especificações e quantidades constantes no Edital e seus anexos.
Valor: 119.425,00
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 26 de março de 2021. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0044/2021
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: S & R DISTRIBUIDORA LTDA
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Medicamentos de Farmácia Básica para a dispensação gratuita aos pa-
cientes da Rede Municipal de Saúde e atender pacientes em acompanhamento no Centro de Atendimento ao COVID e no ambulatório de 
Campanha COVID, conforme especificações e quantidades constantes no Edital e seus anexos.
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Valor: 93.400,00
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 26 de março de 2021. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N º 0035/2021
Publicação Nº 2965776

Extrato 1º Aditivo ao Contrato nº 0035/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Contratado: ECO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP
Objeto: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (Luvas de procedimento, Papel Toalha e Avental descartável) destinados aos 
Profissionais de Saúde que atuam no Centro de Atendimento ao Covid-19, Ambulatório Covid-19 e Unidades Básicas de Saúde, de acordo 
com as especificações do edital e seus anexos, pelo Art. 65 da Lei 8.666/93.
Fica aditada a quantidade dos Itens nº 01 e 02, do Pregão de Registro de Preços nº 0018/2021, de acordo com a Solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde, Manifestação da Controladoria Geral e Parecer Jurídico, conforme segue:
ITEM DESCRIÇÃO Quanti. a Aditar Valor Unt. R$ Valor Total R$

01

Luvas de Procedimento, Não 
Cirúrgica, Descartável, em 
Látex, Com Pó, Caixa com 
100 unidades, Tamanhos 
P/M/G.

02 caixas 92,42 184,84

02

Papel Toalha Interfolhado, 
branco, Tam. 20x21cm, Fabri-
cado em fibras Celulósicas de 
alta qualidade ou 100% Ce-
lulose Virgem, Sem Perfume, 
Pacote com 1.000 folhas.

07 pacotes 11,70 81,90

TOTAL: R$ 266,74

Xanxerê-SC, 06 de abril de 2021. Oscar Martarello - Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 279/2021
Publicação Nº 2964975

PORTARIA Nº 279/2021
CONCEDE INSALUBRIDADE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº JB 2218/96.
RESOLVE

CONCEDER, o adicional de Insalubridade, conforme NR 15, de Grau Máximo. 40% (quarenta por cento), conforme Lei Municipal nº JB 
2218/96, a Servidora Pública Municipal Sra. RAQUEL CALLFASS EMANUELLI, brasileira, residente e domiciliada neste município de Xanxerê/
SC, portadora da CI nº 3.473.326 e CPF nº 006.705.529-09, nomeada conforme Decreto Municipal Nº 049/2019 no cargo de FARMACÊU-
TICA, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Esta portaria atende as normas estabelecidas pela Segurança e Medicina do Trabalho, conforme documento datado de 22 de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário. Passando a vigorar a insalubridade com efeitos retroativos 
a partir de 01.02.2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 22 de Março de 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 280/2021
Publicação Nº 2965119

PORTARIA Nº 280/2021
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77, e Decreto 
nº AJG nº 186/2016.
RESOLVE

CONCEDER, férias a partir de 29.03.2021 a 12.04.2021, 15 (quinze) dias a Servidora Pública Municipal Sra. TEREZINHA MATIELLO, brasi-
leira, residente e domiciliada na cidade de Xanxerê - SC, portadora do RG nº 1.590.310 e CPF nº 008.569.799-02, nomeada pelo Decreto 
Municipal Nº 058/2020, para o cargo de provimento em comissão de COORDENADORA DO PROGRAMA DE ENVELHECIMENTO ATIVO, com 
40 (quarenta) horas semanais, vinculado ao Gabinete do Prefeito.

As férias referem-se ao período aquisitivo de 09.03.2020 a 08.03.2021.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 22 de Março de 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 281/2021
Publicação Nº 2965580

PORTARIA Nº 281/2021
CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal de Xanxerê Santa Catarina
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal, Art. 69 incisos VI e Lei Complementar AM 2907/06 Artigo 237 
Parágrafo Único.

RESOLVE:

CONCEDER a pedido, Licença Sem Vencimentos por um período 180 (cento e oitenta) dias a partir de 09.03.2021 a 04.09.2021 a Servi-
dora Pública Municipal a Sra. JANDIRA DE SOUZA BABINSKI, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê – Santa Catarina, 
portadora da CI n.º 2.722.684 e CPF n.º 456.116.379-49 nomeada conforme Decreto nº AM 182/08 no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS ESCOLARES, com 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o nº 0000740/2021 datado de 05.03.2021, deferido pelo Parecer Jurídico 018/2021/
PGM.

Esta portaria entra em vigor nesta data, passando a vigorar a Licença Sem Vencimentos a partir de 09.03.2021. Revogam-se as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 23 de Março de 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 282/2021
Publicação Nº 2965731

PORTARIA Nº 282/2021
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77, e Decreto 
nº AJG nº 186/2016.
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RESOLVE

CONCEDER, férias a partir de 25.03.2021 a 23.04.2021, 30 (trinta) dias a Servidora Pública Municipal Sra. ANDREIA PEDROSO, brasileira, 
residente e domiciliada no Município de Xanxerê – SC, portadora do RG n° 4.036.180 e CPF n° 033.436.499-02, nomeada conforme Decreto 
nº AM 042/07, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social e designada para desempenhar suas funções na Secretaria Municipal de Administração e Finanças conforme Portaria n 
RH-GS 024/2016.

As férias referem-se ao período aquisitivo de 19.03.2020 a 18.03.2021.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 23 de Março de 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 283/2021
Publicação Nº 2965842

PORTARIA Nº 283/2021
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, e Lei BLB 
3112/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um período de 30 (trinta) dias a partir de 29.03.2021 a 27.04.2021, a Servidora 
Pública Municipal, a Sra. LOURDES APARECIDA PEREIRA DA SILVA, brasileira, residente e domiciliada, nesta cidade de Xanxerê – SC, por-
tadora da CI nº 4.757.092-0 e CPF nº 038.360.799-09, nomeada conforme Decreto Nº AJB 188/2014 no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o n.º 0001019/2021 datado de 24.03.2021.

A licença prêmio concedida refere-se ao período de:
01.08.2014 a 31.07.2017: 30 dias

Esta portaria entra em vigor nesta data. Passando a vigorar a Licença Prêmio a partir de 29.03.2021. Revogam-se as disposições em con-
trário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 24 de Março de 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal
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Xavantina

Prefeitura

DECRETO N. 577, DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966459

DECRETO N. 577, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 101, inciso VIII, da Lei 
Orgânica Municipal e conforme permissivo contido no artigo 5°, “a”, §1º, inciso I, da Lei Municipal n. 1.753, de 10 de dezembro de 2020,
DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 112.083,13 (cento e doze mil, oitenta e três reais e treze centavos) na(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
ENTIDADE: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
Órgão: 10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 – Departamento de Saúde
Projeto/Atividade: 2.022 – Manter as Atividades da Média e Alta Complexidade - MAC
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.3063 – (CR 51) R$ 43.632,42

Órgão: 10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 – Departamento de Saúde
Projeto/Atividade: 2.036 – Assistência Farmacêutica
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.3063 – (CR 52) R$ 56.507,53
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0313 – (CR 50) R$ 11.943,18

Art. 2º Para atender a suplementação de que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro do exer-
cício anterior, nas seguintes fontes de recursos:
I – 03.3063 - Transferências Convênios Estado/Saúde, Convênio n. 2020TR000237, o valor de R$ 100.139,95;
II – 03.0313 - Outras Transferências SUS/União (Portaria 2.516/2020/Ministério da Saúde), o valor de R$ 11.943,18.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Xavantina, Estado de Santa Catarina, em 05 de abril de 2021.

ARI PARISOTTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M. (Diário Oficial dos Municípios)

DECRETO Nº 576, DE 31 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 2966150

DECRETO Nº 576, DE 31 DE MARÇO DE 2021.
Dispõe sobre a alteração de membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal e, com fundamento na Lei Municipal n° 1.174/2011;
DECRETA:
Art. 1º Fica alterado os seguintes membros que compõem o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de Xavantina - CMDR, nomeados 
pelo Decreto Municipal nº 565/21, a saber:

XXI – Representante da Comunidade de São Miguel
Titular: Ivanir Giareta
Suplente: Julcimar Caus

XXV – Representante da Comunidade de Plano Alto
Titular: Sidy De Martini
Suplente: Ludovico Demartini

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Xavantina/SC, 31 de março de 2021.

ARI PARISOTTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).
Alessandra Busman
Assessora de Direção

PORTARIA N. 103, DE 01 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966352

PORTARIA N. 103, DE 01 DE ABRIL DE 2021.
Rescinde vínculo trabalhista com servidora admitida em caráter temporário e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o artigo 101, inciso VIII, da Lei 
Orgânica Municipal e não persistindo a necessidade e interesse público no mantimento do contrato temporário celebrado entre as partes,
RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a contar de 01/04/2021, o vínculo trabalhista com a servidora pública municipal FRANCIELE JOCIELE FARBEROWOCZ, con-
tratada temporariamente para desempenhar as funções do cargo de Farmacêutico(a), com carga horária semanal de 40(quarenta) horas.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor nesta data.

Xavantina, Estado de Santa Catarina, em 01 de abril de 2021.

ARI PARISOTTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios)

PORTARIA N. 104, DE 01 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966357

PORTARIA N. 104, DE 01 DE ABRIL DE 2021.
Concede férias à servidora pública municipal e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 101, inciso VIII, da Lei 
Orgânica Municipal e, com fundamento no artigo 134 e seguintes da Lei Complementar Municipal n. 002/2000,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias à servidora pública municipal JOSELAINE SCHIMIDT, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente de Atividades Gerais, do Quadro de Pessoal do Município de Xavantina, referente ao período aquisitivo de 10/09/2019 à 09/09/2020, 
com período de gozo de 05/04/2021 à 05/05/2021.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor nesta data.

Xavantina, Estado de Santa Catarina, em 01 de abril de 2021.

ARI PARISOTTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M. (Diário Oficial dos Municípios)

PORTARIA N. 105, DE 05 DE ABRIL DE 2021
Publicação Nº 2966360

PORTARIA N. 105, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
Dispõe sobre o horário de expediente de servidora pública municipal e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 101, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO a necessidade de horário diferenciado de trabalho em razão das atividades de limpeza e higienização da Unidade Escolar 
em que está lotada a servidora,
RESOLVE :
Art. 1º Fica estabelecido o seguinte horário de expediente a ser cumprido integralmente pela servidora pública municipal LEONICE GAZ-
ZOLA DAL BELLO, ocupante do cargo efetivo de Agente de Atividades Gerais (40 horas semanais), do Quadro de Pessoal do Município de 
Xavantina:
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PERÍODO HORÁRIO
Matutino 06:30h às 10:30h
Vespertino 12:15h às 16:15h

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor nesta data.

Xavantina, Estado de Santa Catarina, em 05 de abril de 2021.

ARI PARISOTTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M. (Diário Oficial dos Municípios)
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Xaxim

Prefeitura

DECRETO 174
Publicação Nº 2965035

DECRETO Nº. 174/2021.

Nomeia servidor municipal em decorrência de aprovação em concurso público e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e demais alterações; Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 
de junho de 2007 e posteriores alterações; e Considerando o Concurso Público, realizado através do Edital Nº. 001/2019, de 03 de outubro 
de 2019, para preenchimento de vagas dos cargos de provimento efetivo do Quadro do Funcionalismo Público Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado pelo presente Decreto, ALEX SANDRO BRANDALISE, CPF: 007.952.869-45, para exercer o cargo de OPERADOR DE 
ROLO COMPACTADOR, código 087, nível 026, Categoria II - AOM (ATIVIDADES OPERACIONAIS E MANUTENÇÃO), em decorrência de apro-
vação em Concurso Público, devidamente homologado pelo Decreto Nº. 014/2020 de 16 de janeiro de 2020, durante o estágio probatório 
de 03 (três) anos, a partir de 01 de abril de 2021, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Infraes-
trutura, percebendo a remuneração constante em quadro próprio.

Art. 2º O servidor ora nomeado pertencerá ao Regime Jurídico Estatutário e vinculado ao Regime Geral de Previdência Social.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 29 de março de 2021.

Edilson Antonio Folle
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Diretor Geral de Administração e RH

DECRETO 175
Publicação Nº 2965032

DECRETO Nº. 175/2021.

Exonera servidor municipal efetivo a pedido e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de 
junho de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado a pedido, a partir de 01 de abril de 2021, o servidor municipal TIAGO KARLING, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de OPERADOR DE MOTO NIVELADORA, matricula 9179, com carga horária de 40 (quarenta) hora semanais, na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, deste município de Xaxim –SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 01 de abril de 2021.

Edilson Antonio Folle
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra
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Leonardo Scherer de Oliveira
Diretor Geral de Administração e RH

DECRETO 182
Publicação Nº 2965030

DECRETO Nº. 182/2021.

Nomeia servidor municipal em cargo comissionado e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e demais alterações; Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 
de junho de 2007 e posteriores alterações;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir de 05 de abril de 2021, a Sra. NAIARA BRUNA BIANCHET, CPF: 107.901.319-94, no cargo comissionado de 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Administração, deste muni-
cípio de Xaxim – SC, percebendo os vencimentos constantes em lei vigente.

Art. 2º A servidora ora nomeada pertencerá ao Regime Jurídico Estatutário e vinculado ao Regime Geral de Previdência Social.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 01 de abril de 2021.

Edilson Antonio Folle
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Alberto Antonio Grasel
Secretário Municipal de Administração
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Zortéa

Prefeitura

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 062/2021 DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 038/2021
Publicação Nº 2966579

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo de Licitação n. 062/2021
Dispensa de Licitação n. 038/2021
CONTRATADA: TIAGO DAL VESCO ME

CFP nº 41.028.105/0001-36

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE MUDAS DE PLANTAS AO HORTO MUNICIPAL.

VALOR TOTAL: R$ 16.920,00 (dezesseis mil novecentos e vinte reais).

PREVISÃO LEGAL: Artigo 24, II da Lei 8666/93.

Zortéa, 06 de abril de 2021.

Rosane Antunes Pires Infeld
Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2021 PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021
Publicação Nº 2966163

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 059/2021
Pregão Presencial Nº 013/2021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO VISANDO ATENDER REDES DE ESCOAMENTO DE ÁGUAS 
PLUVIAIS E DEMAIS OBRAS NAS VIAS URBANAS E RURAIS DO MUNICÍPIO DE ZORTÉA DURANTE O ANO DE 2021.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propostas e Documentos deverão ser obrigatoriamente protocolados no Setor de 
Protocolo até às 09h00min, para abertura da Sessão às 09h05min do dia 19/04/2021 (Segunda - Feira).
CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem entre-
gues na hora da abertura da sessão.
MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Sala de Licitações, junto à Prefeitura, com endereço na Rua Otaviano Oleoni Franceschi, nº. 53, 
Centro, Município de Zortéa/SC.
Horário: Das 8h00min às 12h00min. Dàs 13h30min. Às 17h30min. Telefone: (049) 3557-2019
No sítio: www.zortea.sc.gov.br

Zortéa-SC, 06 de Abril de 2021.

Rosane Antunes Pires Infeld
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 051 DE 05 DE ABRIL DE 2021 RETIFICA O DECRETO Nº 036/2021 DE 18 DE MARÇO DE 2021 O 
QUAL NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Publicação Nº 2966561

DECRETO Nº 051 de 05 de abril de 2021
RETIFICA O DECRETO Nº 036/2021 DE 18 DE MARÇO DE 2021 O QUAL NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

ROSANE ANTUNES PIRES INFELD, Prefeita Municipal de Zortéa – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal
DECRETA:
Art.1º - Retifica o teor do item I, d, do Decreto nº 036/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:
d. Representantes da Secretaria de Assistência Social:

http://www.zortea.sc.gov.br/
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i. Samuel Santos Miguel
ii. Suziane Vieira Sarmento

Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Zortéa, 05 de abril de 2021.

ROSANE ANTUNES PIRES INFELD
PREFEITA MUNICIPAL

EDSON ANTONIO CALLIARI MORO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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Associações

amavi

ADITIVOS MARÇO ATAS REGISTRO DE PREÇOS PE 02/2020
Publicação Nº 2965132

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 006/2021
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...:CENTERMEDI COM. DE. PROD. HOSPITALARES LTDA
Vigência ....... : Início: 02/03/2021 Término: 27/01/2022
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2020
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 02 de março de 2021
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
PRIMEIRO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 005/2021
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...:CENTERMEDI COM. DE PROD.HOSPITALARES LTDA
Vigência ....... : Início: 03/03/2021 Término: 27/01/2022
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2020
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 03 de março de 2021
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
PRIMEIRO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 011/2021
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...:CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACEUTICOS LTDA
Vigência ....... : Início: 05/03/2021 Término: 27/01/2022
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2020
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 05 de março de 2021
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
PRIMEIRO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 017/2021
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...:INOVAMED HOSPITALAR LTDA
Vigência ....... : Início: 15/03/2021 Término: 27/01/2022
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2020
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 15 de março de 2021
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
SEGUNDO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 017/2021
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...:INOVAMED HOSPITALAR LTDA
Vigência ....... : Início: 15/03/2021 Término: 27/01/2022
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2020
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 15 de março de 2021
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
PRIMEIRO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 07/2021
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...:CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTA – FILIAL 3
Vigência ....... : Início: 15/03/2021 Término: 27/01/2022



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1819

Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2020
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 15 de março de 2021
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
SEGUNDO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 005/2021
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...:CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA
Vigência ....... : Início: 16/03/2021 Término: 27/01/2022
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2020
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 16 de março de 2021
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
TERCEIRO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 017/2021
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...:INOVAMED HOSPITALAR LTDA
Vigência ....... : Início: 18/03/2021 Término: 27/01/2022
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2020
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 18 de março de 2021
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
SEGUNDO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 016/2021
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...:ILG COMERCIAL EIRELI – GRUPO MEDIGRAN
Vigência ....... : Início: 22/03/2021 Término: 27/01/2022
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2020
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 22 de março de 2021
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
TERCEIRO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 016/2021
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...:ILG COMERCIAL EURELI – GRUPO MEDIGRAM
Vigência ....... : Início: 24/03/2021 Término: 27/01/2022
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2020
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 24 de março de 2021
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
SEGUNDO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 036/2021
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...:SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Vigência ....... : Início: 31/03/2021 Término: 27/01/2022
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2020
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 31 de março de 2021
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
QUARTO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 017/2021
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...:INOVAMED HOSPITALAR LTDA
Vigência ....... : Início: 31/03/2021 Término: 27/01/2022
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2020
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1820

Rio do Sul, 31 de março de 2021
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------

amreC

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 009-2021 - ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DE PREFEITOS
Publicação Nº 2966328

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 009/2021

Prezados(as) Senhores(as).

O Presidente da AMREC, no uso de suas atribuições, vem por meio deste convocá-los a participarem da Assembleia Geral Ordinária do Cole-
giado de Prefeitos, a ser realizada no dia 08/04/2021 (quinta-feira), às 14 horas de forma “presencial” na Sede da AMREC, com a seguinte

ORDEM DO DIA

1. SARASUL/SAER – (40min)
Prestação de contas dos atendimentos – aeromédico/aeropolicial
Participação dos diretores/presidentes da AMUREL e AMESC;
2. UNISATC – (15min)
Ações desenvolvidas pelo curso de jornalismo;
3. Plano de Desenvolvimento Socioeconômico da AMREC/UNESC – (30min)
Apresentação – Prefeito Jorge Luíz Koch;
4. Curso sobre Nova Lei de Licitações (5min)
Apresentação Dr. Pierre Wanderlinde e Dr. Fabio Jeremias

5. Outros Assuntos

A presença de todos é indispensável para o sucesso da nossa reunião. Não deixem de participar.

Criciúma, 05 de abril de 2021.

Atenciosamente,

Jorge Luíz Koch
Presidente da AMREC
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Consórcios

aGir

DECRETO Nº 106/2021 - REGULAMENTA O TRÂMITE DOS PROCESSOS DA OUVIDORIA NOS TERMOS DA 
RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 12/2021 - AGIR

Publicação Nº 2965017

DECRETO N° 106/2021

REGULAMENTA O TRÂMITE DOS PROCESSOS DA OUVIDORIA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 12/2021

CHRISTIAN MARLON PANINI DE CARVALHO, Presidente do Comitê de Regulação e HEINRICH LUIZ PASOLD, Diretor Geral da Agência In-
termunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas, respectivamente, (I) pelas Cláusulas 32 incisos VII e VIII e 45 do Protocolo de Intenções, devidamente ratificado 
pelos munícipios consorciados, (II) Decreto nº 100/2021, de acordo com os demais dispositivos legais aplicáveis, e:

Considerando os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência que regem a atuação da Administração 
Pública;
Considerando em especial o Princípio da eficiência que impõe aos agentes públicos a realização de suas atribuições com presteza, perfeição 
e rendimento profissional, refletindo nas respostas devidas a seus administrados;
Considerando a necessidade de melhor conceituação dos critérios, objetivos e motivos que disciplinam a análise do recurso apresentado 
pelo usuário à Ouvidoria da AGIR, após decisão desfavorável perante a prestadora ou concessionária de serviços públicos regulados;
Considerando que a Decisão da Direção Geral da Agência, prevista inciso IV e V do Art. 1º, bem como no § 4º do Art. 3º e § 4º do Art. 4º 
da Resolução Normativa nº 12/2021, é proferida como decisão preparatória, a fim de não criar instância recursal não prevista na legislação, 
visto que o processo teve início junto a prestadora ou concessionária de serviços públicos;
Considerando que o Comitê de Regulação no exercício de suas competências é a instância máxima de decisão, nos termos da Cláusula 106 
do Protocolo de Intenções da AGIR, devidamente ratificado pelos entes consorciados;
Considerando que o Comitê de Regulação, nos termos do inciso V do Art. 1º, da Resolução Normativa nº 12/2021, é a última instância ad-
ministrativa, ou seja, atua em grau de recurso, motivo pelo qual a decisão do Diretor Geral é proferida como decisão preparatória/despacho, 
com o intuito de preparar, sanar através da eliminação de pontos controvertidos, resolução de questões pendentes, solicitação de provas 
que as partes entenderem necessária, a fim encaminhar o processo a ser julgado/decidido em grau de recurso pela instância máxima, ou 
seja, pelo Comitê de Regulação;
Considerando o disposto no § 3º do Art. 3º, e o § 3º do Art. 4º da Resolução Normativa nº 12/2020, a manifestação da Ouvidoria e a As-
sessoria Jurídica se dará de forma conjunta, sendo elaborado através de Parecer Conjunto, contendo o relatório dos fatos, análise com a 
fundamentação legal e jurisprudencial e dispositivo ou conclusão;
Considerando que o presente ato regulamenta de forma intermediária o tramite dos Processos da Ouvidoria nos termos da Resolução 
Normativa nº 12/2021, durante a instauração do processo de alteração da referida Resolução Normativa, respeitando os atos inerentes, 
inclusive com a submissão em consulta pública.

DECRETA:
Art. 1° A Decisão da Direção Geral da AGIR em Processos de Ouvidoria é proferida como decisão preparatória, apenas encaminhando-o ao 
Comitê de Regulação para sorteio de relator e julgamento.
§ 1° A Decisão preparatória verificará se estão presentes elementos suficientes para julgamento, conforme parecer conjunto da Ouvidoria 
e da Assessoria Jurídica.
§ 2° Se estiverem faltando elementos probatórios, a Direção Geral determinará por Decisão Saneadora/Despacho que a ouvidoria solicite 
as informações ou documentos faltantes.
§ 3° Da Decisão do Comitê de Regulação não caberá recurso na esfera administrativa.
§ 4° Ao receber nova demanda, verificada pela Ouvidoria a impossibilidade de tratativas com o regulado, portanto sem emissão de decisão 
prévia por este, a Direção Geral da AGIR emitirá decisão de primeira instância, cabendo recurso ao Comitê de Regulação da AGIR.

Art. 2º Visando à eficiência na tramitação dos Processos Administrativos de Ouvidoria, os pareceres de Ouvidoria e da Assessoria Jurídica, 
previstos no § 3º do Art. 3º, e o § 3º do Art. 4º da Resolução Normativa nº 12/2020, passarão a ser exarados de forma conjunta, analisan-
do o mérito da manifestação do usuário(a), e fundamentando a análise da Direção Geral quanto à presença de elementos suficientes para 
julgamento do Comitê de Regulação.
Parágrafo único. Caso a Ouvidoria e a Assessoria Jurídica entendam em sua análise que faltam elementos probatórios para manifestação, o 
processo será encaminhado a Direção Geral da AGIR, para solicitar informações nos termos do § 2º do art. 1º deste Decreto.

Art. 3° O disposto no art. 1º e 2º, foram deliberados e aprovados na reunião do Comitê de Regulação realizada em 29 de março de 2021, 
conforme registro em Ata nº 75/2021.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, sendo aplicado aos Processos em andamento na Ouvidoria, independente 
da data de protocolo.

Blumenau, em 31 de março de 2021.
CHRISTIAN MARLON PANINI DE CARVALHO    HEINRICH LUIZ PASOLD
Presidente do Comitê de Regulação da AGIR    Diretor Geral da AGIR
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aris

DELIBERAÇÃO N. 024/2021 DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA RECÁLCULO NAS TARIFAS DOS SERVIÇOS 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, PRESTADOS PELO SISAM DE SÃO JOÃO BATISTA, QUE FORAM AFETADOS PELOS 
EVENTOS METEOROLÓGICOS ADVERSOS DE MARÇO DE 2021

Publicação Nº 2966101

DELIBERAÇÃO n. 024/2021
Dispõe sobre a autorização para recálculo nas tarifas dos serviços de abastecimento de água, prestados pelo SISAM de São João Batista, 
que foram afetados pelos eventos meteorológicos adversos de março de 2021.

O Diretor-Geral da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS), no uso das suas atribuições legais previstas no artigo 40, 
inciso II do Protocolo de Intenções que faz parte integrante do Contrato de Consórcio Público da ARIS .

CONSIDERANDO:
· As disposições dos artigos 22, IV, 29, § 1º, 30, 37 e 39 da Lei federal n. 11.445/2007;
· Os eventos climáticos adversos (chuvas) que atingiram o município de São João Batista em março de 2021, ocasionando prejuízos socio-
econômicos aos munícipes e ao comércio local;
· O aumento extraordinário do consumo de água pelas unidades atingidas ocasionado pela destruição causada pela enxurrada;
· A solicitação realizada pelo SISAM de São João Batista, por meio do Protocolo 135/2021.
DELIBERA:
Art. 1º Autorizar que o SISAM de São João Batista, proceda o recálculo da fatura de abril de 2021, devido a ocorrência de enxurrada em 
março de 2021;
Art. 2º O critério a ser utilizado deverá ser o cadastro realizado pelo município, que consta as informações dos atingidos pelo evento me-
teorológico ocorrido;
Art. 3º Deverá encaminhar também até julho de 2021 à ARIS, uma listagem completa contendo: nome, matrícula, valor praticado, logra-
douro, município, categoria, dos usuários atendidos pela aplicação do novo cálculo da fatura de abril de 2021;
Art. 4º O novo cálculo se constituirá pela aplicação da média dos últimos 6 meses de consumo da unidade usuária atingida e devidamente 
cadastrado, junto ao SISAM do município.
Art. 5º Esta Deliberação alcança apenas o município de São João Batista, que tem a ARIS como sua agência de regulação dos serviços 
públicos de saneamento, com efeitos a partir de sua publicação.

Florianópolis, 06 de abril de 2021.

Adir Faccio
Diretor-geral da ARIS

Cimvi

LICITAÇÃO Nº 001/2021 - IMPUGNAÇÃO - DECISÃO DIRETORIA
Publicação Nº 2966874

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 001/2021
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 001/2021
PREGÃO PRESENCIAL PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
LICITAÇÃO COMPARTILHADA PARA ENTES DA FEDERAÇÃO CONSORCIADOS
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS LED INSTALADAS E DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS, 
em acordo com as condições estabelecidas neste instrumento convocatório, no termo de referência e demais anexos

IMPUGNANTE: CITELUZ SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO URBANA S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 02.966.986/0001-
84, com sede na rua Ewerton Visco, nº 290, Edifício Boulevard Side Empresarial, sala 2302, Caminho das Árvores, Salvador /BA, CEP 41.820-
022

Procuradores: Freitas, Leal & Campos Sociedade de Advogados, OAB/BA nº 3886
Dr. Jackson Silva Barros Leal, OAB/BA nº 42.124
Dr. Maurício Campos de Faria, OAB/BA nº 42.833
Dr. Matheus Ian Telles Freitas, OAB/BA nº 42.822
Dr. Flávio Alves de Lisboa, OAB/SC nº 56.495A

Decisão

Trata-se de impugnação ao edital de licitação acima mencionado, ao argumento de que pendem divergências no mesmo, as quais podem 
ser sintetizadas da seguinte forma:

a) Divergência do prazo constante do item 19.1 do Edital com o do item 5.2 da minuta de contrato;
b) Divergência do prazo constante do item 19.1.2 do Edital com o do item 4.1.2 da minuta de ata de registro de preços;
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c) Divergência do prazo constante do item 19.1 do Edital (prazo de pagamento) com o prazo de vigência do contrato;
d) Divergência dos prazos constantes do item 6.4, 12.2, 13.1 e 13.22 do Edital e impossibilidade de parcelamento por violação aos princípios 
da legalidade e da anualidade orçamentária (art.40, XIV, “a” c/c art.57 c/c art.73, ambos da Lei 8.666/93 c/c art. 35 da Lei nº 4.320/64) 
bem como por malferimento à ordem cronológica dos pagamentos (art.5º da Lei 8.666/93) ;
e) Ilegalidade de condicionamento dos pagamentos a eventual elaboração de projeto de lei que vincule receita da COSIP em conta garantia, 
por não se tratar de parceria público-privada e, portanto, não se sujeitar as disposições da Lei nº 11.079/04;
f) Restrição a competitividade pela exigência contida no item 7.1, IV, alínea c3.
Pugnou pela concessão de efeito suspensivo ao recurso para ao final, serem alteradas as disposições editalícias e, sucessivamente, caso 
mantida a redação, seja o feito direcionado à autoridade superior para exercício do juízo de anulação.
Parecer jurídico acostado aos autos.
É o relatório.
Passo a análise da matéria.
Convalido as razões entabuladas no parecer jurídico e na decisão da pregoeira encartados aos autos, as quais utilizo como fundamento, e, 
com base nestas, DOU PROVIMENTO PARCIAL à impugnação, APENAS COM EFEITOS DECLARATÓRIOS, nos termos lançados no parecer 
jurídico e na decisão já referida, para que se outorgue interpretação congruente ao Edital, servindo como esclarecimento ao potenciais lici-
tantes, no que diz respeito aos itens 6.4, 12.2, 13.1, 13.2, 19.1, 19.1.2, todos do Edital, item 4.1.2 da minuta de ata de registro de preços 
e item 5.2 da minuta de contrato, indeferidos todos os demais pedidos.
P.R.I.C.-se.
Publique-se cópia do parecer junto à presente decisão.
Após, remetam-se cópia dos autos ao Ministério Público na forma do contido na parte final do parecer jurídico.

Timbó, 06 de Abril de 2021.

Fernando Tomaselli
Diretor Executivo
CIMVI

LICITAÇÃO Nº 001/2021 - IMPUGNAÇÃO - DECISÃO PREGOEIRA
Publicação Nº 2966873

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 001/2021
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 001/2021
PREGÃO PRESENCIAL PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
LICITAÇÃO COMPARTILHADA PARA ENTES DA FEDERAÇÃO CONSORCIADOS
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS LED INSTALADAS E DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS, 
em acordo com as condições estabelecidas neste instrumento convocatório, no termo de referência e demais anexos

IMPUGNANTE: CITELUZ SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO URBANA S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 02.966.986/0001-
84, com sede na rua Ewerton Visco, nº 290, Edifício Boulevard Side Empresarial, sala 2302, Caminho das Árvores, Salvador /BA, CEP 41.820-
022

Procuradores: Freitas, Leal & Campos Sociedade de Advogados, OAB/BA nº 3886
Dr. Jackson Silva Barros Leal, OAB/BA nº 42.124
Dr. Maurício Campos de Faria, OAB/BA nº 42.833
Dr. Matheus Ian Telles Freitas, OAB/BA nº 42.822
Dr. Flávio Alves de Lisboa, OAB/SC nº 56.495A

Decisão Pregoeira

Trata-se de impugnação ao edital de licitação acima mencionado, ao argumento de que pendem divergências no mesmo, as quais podem 
ser sintetizadas da seguinte forma:

a) Divergência do prazo constante do item 19.1 do Edital com o do item 5.2 da minuta de contrato;
b) Divergência do prazo constante do item 19.1.2 do Edital com o do item 4.1.2 da minuta de ata de registro de preços;
c) Divergência do prazo constante do item 19.1 do Edital (prazo de pagamento) com o prazo de vigência do contrato;
d) Divergência dos prazos constantes do item 6.4, 12.2, 13.1 e 13.22 do Edital e impossibilidade de parcelamento por violação aos princípios 
da legalidade e da anualidade orçamentária (art.40, XIV, “a” c/c art.57 c/c art.73, ambos da Lei 8.666/93 c/c art. 35 da Lei nº 4.320/64) 
bem como por malferimento à ordem cronológica dos pagamentos (art.5º da Lei 8.666/93) ;
e) Ilegalidade de condicionamento dos pagamentos a eventual elaboração de projeto de lei que vincule receita da COSIP em conta garantia, 
por não se tratar de parceria público-privada e, portanto, não se sujeitar as disposições da Lei nº 11.079/04;
f) Restrição a competitividade pela exigência contida no item 7.1, IV, alínea c3.
Pugnou pela concessão de efeito suspensivo ao recurso para ao final, serem alteradas as disposições editalícias e, sucessivamente, caso 
mantida a redação, seja o feito direcionado à autoridade superior para exercício do juízo de anulação.
Parecer jurídico acostado aos autos.
É o relatório.
Passo a análise da matéria.
Convalido as razões entabuladas no parecer jurídico encartado aos autos, as quais utilizo como fundamento, e, com base nestas, DOU 
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PROVIMENTO PARCIAL à impugnação, APENAS COM EFEITOS DECLARATÓRIOS, nos termos lançados no parecer jurídico, para que se 
outorgue interpretação congruente ao Edital, servindo como esclarecimento ao potenciais licitantes, no que diz respeito aos itens 6.4, 12.2, 
13.1, 13.2, 19.1, 19.1.2, todos do Edital, item 4.1.2 da minuta de ata de registro de preços e item 5.2 da minuta de contrato, indeferidos 
todos os demais pedidos.
Considerando o pedido formulado na impugnação, remeto os autos para o Diretor Executivo do CIMVI para decisão e, sendo esta pela 
convalidação dos motivos elencados nesta decisão
P.R.I.C.-se.
Publique-se cópia do parecer junto à presente decisão.
Após, remetam-se cópia dos autos ao Ministério Público na forma do contido na parte final do parecer jurídico.

Timbó, 06 de Abril de 2021.

Patrícia Barbaresco
Pregoeira

LICITAÇÃO Nº 001/2021 - IMPUGNAÇÃO - PARECER JURÍDICO
Publicação Nº 2966871

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 001/2021
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 001/2021
PREGÃO PRESENCIAL PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
LICITAÇÃO COMPARTILHADA PARA ENTES DA FEDERAÇÃO CONSORCIADOS
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS LED INSTALADAS E DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS, 
em acordo com as condições estabelecidas neste instrumento convocatório, no termo de referência e demais anexos

IMPUGNANTE: CITELUZ SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO URBANA S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 02.966.986/0001-
84, com sede na rua Ewerton Visco, nº 290, Edifício Boulevard Side Empresarial, sala 2302, Caminho das Árvores, Salvador /BA, CEP 41.820-
022

Procuradores: Freitas, Leal & Campos Sociedade de Advogados, OAB/BA nº 3886
Dr. Jackson Silva Barros Leal, OAB/BA nº 42.124
Dr. Maurício Campos de Faria, OAB/BA nº 42.833
Dr. Matheus Ian Telles Freitas, OAB/BA nº 42.822
Dr. Flávio Alves de Lisboa, OAB/SC nº 56.495A

PARECER

Trata-se de impugnação ao edital de licitação acima mencionado, ao argumento de que pendem divergências no mesmo, as quais podem 
ser sintetizadas da seguinte forma:

a) Divergência do prazo constante do item 19.1 do Edital com o do item 5.2 da minuta de contrato;
b) Divergência do prazo constante do item 19.1.2 do Edital com o do item 4.1.2 da minuta de ata de registro de preços;
c) Divergência do prazo constante do item 19.1 do Edital (prazo de pagamento) com o prazo de vigência do contrato;
d) Divergência dos prazos constantes do item 6.4, 12.2, 13.1 e 13.22 do Edital e impossibilidade de parcelamento por violação aos princípios 
da legalidade e da anualidade orçamentária (art.40, XIV, “a” c/c art.57 c/c art.73, ambos da Lei 8.666/93 c/c art. 35 da Lei nº 4.320/64) 
bem como por malferimento à ordem cronológica dos pagamentos (art.5º da Lei 8.666/93) ;
e) Ilegalidade de condicionamento dos pagamentos a eventual elaboração de projeto de lei que vincule receita da COSIP em conta garantia, 
por não se tratar de parceria público-privada e, portanto, não se sujeitar as disposições da Lei nº 11.079/04;
f) Restrição a competitividade pela exigência contida no item 7.1, IV, alínea c3.
Pugnou pela concessão de efeito suspensivo ao recurso para ao final, serem alteradas as disposições editalícias e, sucessivamente, caso 
mantida a redação, seja o feito direcionado à autoridade superior para exercício do juízo de anulação.
É o relatório.
Passo a análise da matéria.

a) Divergência do prazo constante do item 19.1 do Edital com o do item 5.2 da minuta de contrato;

Dispõe os dispositivos guerreados:

“19.1 – O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses.
19.1.1 - O prazo de vigência para execução da Ordem de serviço será de 06 (seis) meses.
19.1.2 - O prazo máximo para início das instalações dos produtos será de 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Serviço”.

“5.2. O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser alterado e/ou renovado, no 
todo ou em parte, mediante acordo entre as partes e através de termo aditivo, de acordo com a Lei nº 8.666/93”.

Não obstante a divergência existente entre os itens 19.1 do Edital e o item 5.2 da minuta do contrato que seguiu de anexo ao edital, tenho 
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que a questão é de mero esclarecimento já que o edital deve ser interpretado como um todo, em não apenas em partes.
Desta forma, considerando-se a possibilidade de prorrogação do prazo previsto no instrumento contratual, até o máximo de 60 (sessenta 
meses), tenho que a interpretação que se deve outorgar ao item 19.1 do Edital deverá ser consentânea com todo o conteúdo do mesmo, 
inclusive de seus anexos, a fim de que se esclareça que o prazo de vigência contratual será de 12 meses, viabilizando-se sua prorrogação 
até o máximo de 60 meses.
Com tal esclarecimento, a ser observado por todos os licitantes, nada há à prover no que tange a irresignação vertida na peça recursal.

b) Divergência do prazo constante do item 19.1.2 do Edital com o do item 4.1.2 da minuta de ata de registro de preços;

Dispõe os dispositivos guerreados:

“19.1.2 - O prazo máximo para início das instalações dos produtos será de 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da Ordem 
de Serviço”.

“4.1.2 - O prazo máximo para início das instalações dos produtos será de 20 dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.”

Da mesma forma como analisado no item anterior, tenho que o Edital deva ser interpretado como um todo.
Neste sentido não obstante o prazo consignado no item 4.1.2, todos os demais dispositivos do Edital e seus anexos apontam para o prazo 
de 15 dias.
Assim, a minuta de contrato reza que: “5.1. A prestação dos serviços deverá ter início no prazo de até 15 (quinze) dias do recebimento da 
Ordem de Compra/Serviço pela CONTRATADA, estendendo-se até o termo de vigência deste instrumento, em conformidade com as regras 
previstas no Edital e seus anexos.”; “8.2 O prazo de entrega e instalação dos produtos será de no máximo 15 (quinze) dias corridos após 
a assinatura da ordem de fornecimento/serviço, sob pena das penalidades e sanções previstas na cláusula décima primeira deste contrato, 
inclusive podendo convocar o segundo colocado no certame.”.
O Edital de licitação também reza que: “12.2 – O licitante contratado terá um prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da ordem 
de compra/serviço, para iniciar a prestação dos serviços requisitados pela municipalidade e de 06 (seis) meses, contados daquele, para 
entrega provisória dos mesmos, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, à critério do Poder Público, devidamente justificado, sob 
pena das penalidades e sanções previstas no item 16 do Termo de Referência, inclusive podendo convocar o segundo colocado no certame”.
Desta forma, há mero erro material na data consignada no item 4.1.2 da Minuta de Ata de Registro de Preços, devendo-se outorgar interpre-
tação consentânea com os demais dispositivos do edital e seus anexos esclarecendo-se a todos os potenciais licitantes através da publicação 
da decisão, caso homologatório do presente parecer, no sentido de que se considere o prazo de 15 (quinze) dias.

c) Divergência do prazo constante do item 19.1 do Edital (prazo de pagamento) com o prazo de vigência do contrato;

Dispõe os dispositivos guerreados:

“19.1 – O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses.
“5.2. O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser alterado e/ou renovado, no 
todo ou em parte, mediante acordo entre as partes e através de termo aditivo, de acordo com a Lei nº 8.666/93”.

Conforme analisado no item “a” acima, não obstante a divergência existente entre os itens 19.1 do Edital e o item 5.2 da minuta do contrato 
que seguiu de anexo ao edital, tenho que a questão é de mero esclarecimento já que o edital deve ser interpretado como um todo, em não 
apenas em partes.
Afinal, no direito administrativo vigente o brocardo “pas de nullité sans grief”, sendo que a questão arguida embora merecedora de acolhi-
mento à titulo de esclarecimentos não se põe no sentido de infirmar a nulidade ou alteração do Edital.
O Professor Adilson Abreu Dallari ressalta que a doutrina e a jurisprudência não aceitam a anulação desvinculada da necessidade de satisfa-
ção do interesse público. Segundo o professor, ninguém mais sustenta que qualquer vício jurídico determina o inexorável dever de anular o 
ato administrativo, sem qualquer outra consideração(DALLARI, Adilson Abreu. Desvio de Poder na Anulação de Ato Administrativo. Salvador. 
Revista Eletrônica de Direito do Estado. Salvador, Instituto de Direito Público da Bahia, nº 7, julho/agosto/setembro, 2006. Disponível na 
Internet: http://www.direitodoestado.com.br. Acesso em: 30 de maio de 2014).
Desta forma, considerando-se a possibilidade de prorrogação do prazo previsto no instrumento contratual, até o máximo de 60 (sessenta 
meses), tenho que a interpretação que se deve outorgar ao item 19.1 do Edital deverá ser consentânea com todo o conteúdo do mesmo, 
inclusive de seus anexos, a fim de que se esclareça que o prazo de vigência contratual será de 12 meses, viabilizando-se sua prorrogação 
até o máximo de 60 meses.
Com tal esclarecimento, a ser observado por todos os licitantes, nada há à prover no que tange a irresignação vertida na peça recursal.

d) Divergência dos prazos constantes do item 6.4, 12.2, 13.1 e 13.22 do Edital e impossibilidade de parcelamento por violação aos princípios 
da legalidade e da anualidade orçamentária (art.40, XIV, “a” c/c art.57 c/c art.73, ambos da Lei 8.666/93 c/c art. 35 da Lei nº 4.320/64) 
bem como por malferimento à ordem cronológica dos pagamentos (art.5º da Lei 8.666/93);

Dispõe os dispositivos guerreados:

“6.4 – O valor da proposta deverá ser para pagamento mensal do executado em até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços mediante entrega e aprovação dos relatórios e medições e liquidação da nota fiscal e não poderá sofrer nenhuma correção/
atualização no preço originalmente proposto, para execução integral do objeto desta licitação. O pagamento de cada etapa será efetuado 
de acordo com a execução físico-financeira, após a aprovação de cada Boletim de Medição.
[...]
12.2 – O licitante contratado terá um prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da ordem de compra/serviço, para iniciar a pres-
tação dos serviços requisitados pela municipalidade e de 06 (seis) meses, contados daquele, para entrega provisória dos mesmos, podendo 



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1826

ser prorrogado mediante termo aditivo, à critério do Poder Público, devidamente justificado, sob pena das penalidades e sanções previstas 
no item 16 do Termo de Referência, inclusive podendo convocar o segundo colocado no certame.
[...]
13.1 – Será(ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) Dias, subdividas em até 60 (sessenta) parcelas a contar da(s) assinatura da Ata de Registro 
de Preços/Contrato, à vista da(s) nota(s) fiscal(is), decorrente(s), nos termos do art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93;
[...]
13.22 - O pagamento será parcelado em até 60 (sessenta) parcelas, reajustáveis na forma do previsto neste Edital e seus anexos, bem como 
na legislação de referência, pelo INPC/IBGE.”

De início a primeira parte da irresignação quanto aos itens acima colacionados diz respeito a possíveis divergências.
Contudo, ao analisar os mesmos de forma integrada não verifico qualquer discrepância entre os mesmos, até em função da complementa-
ção de informações que o conjunto de dispositivos faz.
Relembro que o direito não se analisa em tiras, devendo o Edital, da mesma forma, ser analisado em seu conjunto, evitando-se interpreta-
ções capazes de frustrar seu real objetivo.
No caso em questão resta claro que os dispositivos acionado no certame estão em prol da Administração, objetivando e impedindo a reali-
zação de qualquer pagamento de forma antecipada, e, ainda, deixando claro ao potencial licitante, que o pagamento pelos serviços a serem 
executados será realizado em até 60 (sessenta) vezes.
Não verifico qualquer malferimento a ordem cronológica de pagamentos, até mesmo porque, como qualquer obrigação que tenha seu pa-
gamento efetuado de forma parcelada, será fixada data para realização dos pagamentos (os quais ficarão condicionados a efetiva prestação 
dos serviços, não se admitindo antecipação de pagamento para o certame em questão).
Desta forma, havendo data certa para pagamento de cada parcela, não há o que se cogitar de quebra da ordem cronológica dos pagamen-
tos sequer violação ao art. 5º da Lei 8.666/93.
No que diz respeito ao pagamento parcelado, extraímos do Manual de Pregão Eletrônico do Tribunal de Contas da União (disponível 
em https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp%3FfileId%3D8A8182A24D6E86A4014D71A8CC475F20+&cd=6&hl=p-
t-BR&ct=clnk&gl=br&client=firefox-b-d) o seguinte excerto:

Quanto aos prazos para que a Administração efetue os pagamentos, este assunto foi assim resumido em publicação do TCU:
Prazos para pagamento terão início a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, observando-se que:
• para valores iguais ou inferiores a R$ 8.000,00: os pagamentos deverão ser efetuados em até cinco dias úteis;
• para valores superiores: os pagamentos deverão ser efetuados em prazo que não ultrapasse trinta dias.
No tocante a pagamento parcelado, o prazo será contado da data de execução e aceitação de cada etapa ou parcela de obra executada ou 
de serviço prestado.

Pelo que se verifica não há qualquer empecilho ao pagamento de forma parcelada. O que se tem evitado (e que foi alvo de recentes alte-
rações legislativas durante a época de pandemia e vem causando transtornos de toda a ordem à Administração Pública) é o pagamento 
antecipado, ou seja, o pagamento sem que haja a efetiva contraprestação de serviços.
Esta tem sido a interpretação outorgado pelo TCU e por tantos outros Tribunais de Contas do país, sendo que a interpretação que pretende 
a impugnante ver reconhecida é algo que não se coaduna com as disposições legais.
Neste sentido:

• "(...) a entrega antecipada de recursos públicos para o ente privado, quando não é prévia e objetivamente justificada, fere o caráter si-
nalagmático do contrato, segundo o qual a prestação a cargo de uma parte corresponde a uma prestação de teor econômico equivalente 
devida pela outra parte" (Acórdão 3.858/2009, l .ª Câm., rei. Min. Marcos Bemquerer Costa).
• "9.2.1 . Evite, nos pagamentos referentes a contratos de obras públicas que preveem o pagamento parcelado de acordo com a execução 
dos serviços, a prática do pagamento adiantado de serviços em desacordo com o cronograma físico-financeiro, que, para ser efetuado, 
deverá ter previsão no termo de contrato respectivo e proporcionar algum benefício para a administração, tal como o desconto previsto no 
art. 40, XIV, d, da Lei 8.666/1 993"(Acórdão 3.460/2006, l .ª Câm., rei. Min. Augusto Nardes).

Outrossim, o inciso XIV do artigo 40 da Lei 8.666/93 não possui apenas uma alínea, preconizando que:

XIV - condições de pagamento, prevendo:

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela; (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros;
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data 
do efetivo pagamento; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de pagamentos;

De idêntica forma, o Edital fez previsão dos critérios de correção dos valores das parcelas, e, diante da previsão legal acima, afasta-se a 
alegação de impossibilidade de parcelamento da contratação a ser efetivada.
É um equívoco ignorar a percepção econômica das relações contratuais, desprezando as evidências de que o excessivo formalismo ou con-
servadorismo pode gerar empecilhos à competitividade e diversos custos transacionais que afetam o resultado do processo seletivo e da 
própria execução contratual.
Parece fundamental perceber que quanto mais trâmites burocráticos e quanto maior a incerteza sobre a conclusão do processo de compra, 
maiores se tornam os custos incidentes sobre a contratação; esses custos transacionais devem ser compreendidos como constrições eco-
nômicas que dificultam ou impedem os agentes de mercado de pactuar uma operação que parece lucrativa.
De bom alvitre que se registre o que reza a Lei de Licitações e Contratos Administrativos:

https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp%3FfileId%3D8A8182A24D6E86A4014D71A8CC475F20+&cd=6&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br&client=firefox-b-d
https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp%3FfileId%3D8A8182A24D6E86A4014D71A8CC475F20+&cd=6&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br&client=firefox-b-d
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Art. 3º - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princí-
pios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

O dever de agir está ligado à própria noção de prerrogativas públicas, razão pela qual não poderia no caso vertente, inclusive diante dos 
valores que envolvem a contratação, se aferir interpretação como pretende a impugnante, que somente trará benefícios a licitante, impossi-
bilitando à Administração Pública de realizar seu intento maior, que se objetiva com o lançamento do presente certame e com as anotações 
técnicas, em especial as lançadas no termo de referência, que bem evidenciam o benefício da contratação.
Maria Sylvia Zanella Di Pietro leciona:

Precisamente por não poder dispor dos interesses públicos cuja guarda lhes é atribuída por lei, os poderes atribuídos à Administração têm 
o caráter de poder-dever; são poderes que ela não pode deixar de exercer, sob pena de responder pela omissão. Assim, a autoridade não 
pode renunciar ao exercício das competências que lhe são outorgadas por lei; não pode deixar de punir quando constate a prática de ilícito 
administrativo; não pode deixar de exercer o poder de polícia para manter o exercício dos direitos individuais em consonância com o bem-
-estar coletivo; não pode deixar de exercer os poderes decorrentes da hierarquia; não pode fazer liberalidade com o dinheiro público. Cada 
vez que ela se omite no exercício de seus poderes, é o interesse público que está sendo prejudicado.
(Direito Administrativo, 20ª Ed. Atlas, p.50)

Também não há violação ao princípio da anualidade.
A matéria já foi alvo de apreciação em diversos setores jurídicos, pelo que colaciono ementa do Parecer nº 01/00 SAFF (retirado da Rev. 
Direito, Rio de Janeiro, v. 4, n. 7, jan./jun. 2000, disponível em http://www.camara.rj.gov.br/setores/proc/revistaproc/revproc2000/revdi-
reito2000a/pare_0100saff.pdf):

Ementa: Licitações. Anualidade orçamentária. Consulta sobre a possibilidade de prosseguimento de licitações iniciadas no exercício anterior, 
para empenhamento à conta do orçamento do atual exercício. Ausência de óbice legal. Aplicação dos princípios da economicidade e efici-
ência. Parecer pela viabilidade da continuação de licitações iniciadas no exercício anterior, desde que o ordenador de despesa emita nova 
autorização, após verificar a existência de recursos suficientes no orçamento já aprovado e em vias de ser publicado.

No sentido das explicações acima, entendo ser o caso de não provimento da impugnação.

e) Ilegalidade de condicionamento dos pagamentos a eventual elaboração de projeto de lei que vincule receita da COSIP em conta garantia, 
por não se tratar de parceria público-privada e, portanto, não se sujeitar as disposições da Lei nº 11.079/04;

No que diz respeito ao condicionamento de pagamento a eventual elaboração de projeto de lei, tenho que a irresignação não comporta 
deferimento até mesmo porque não há vedação ao pagamento mas sim, o que o Edital condicionou, foi a própria contratação à existência 
da prévia legislação, até mesmo em razão do parcelamento que será efetivado (60 parcelas).
É redação do Edital:

19.3.1 – Considerando a forma de pagamento consignada no presente certame publico, de forma precedente a subscrição da Ata de Regis-
tro de Preços e/ou de seu(s) respectivo(s) contratos, deverá o ente público contratante obter a respectiva autorização legislativa.

Novamente aqui vale a ressalva feita anteriormente, no sentido de que o edital deve ser interpretado em conjunto, em não apenas em tiras.
Desta forma, nenhum serviço será realizado e, portanto, nenhum pagamento será devido, sem a devida autorização legislativa.
Outrossim, não obstante a existência de dispositivo análogo na Lei Nacional nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, nada há que impeça 
o Administrador de fixar tal regramento em Edital.

f) Restrição a competitividade pela exigência contida no item 7.1, IV, alínea c3;

Dita o dispositivo hostilizado que:

7.1
IV – Da qualificação técnica:
[...]
Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia - CREA, que comprove que a licitante já executou os serviços compatíveis em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, considerados de maior relevância técnica e valor significativo, a saber:
[...]
c3) Verificação final de instalações elétricas (conforme item 7 da NBR 5410): 5.000 pontos.

A exigência contida no Edital e justificada no Termo de Referência não se mostra incongruente, considerado o conjunto dos serviços licita-
dos.
É de bom alvitre que a impugnante mostra insatisfação com apenas um dos itens, ou seja, tacitamente, concorda com os demais, que for-
mulam exigências de equivalente valor, o que, data máxima vênia, demonstra a desproporção de seus fundamentos.
Não cabe aqui, até mesmo por faltar conhecimento técnico ao presente órgão de assessoramento jurídico, se opor a manifestação lavrada 
pelo órgão técnico do CIMVI que exigiu tais comprovações no Termo de Referência, as quais restaram consignadas no Edital de certame 
como forma de garantir a Administração a melhor contratação.
Outrossim, não existem quaisquer provadas trazidas aos autos acerca da inviabilidade de competição, sendo que, apenas a presente im-
pugnação foi firmada em desfavor do edital do certame, o que, a grosso modo, atrelado ao que anteriormente foi dito, indica exatamente 

http://www.camara.rj.gov.br/setores/proc/revistaproc/revproc2000/revdireito2000a/pare_0100saff.pdf
http://www.camara.rj.gov.br/setores/proc/revistaproc/revproc2000/revdireito2000a/pare_0100saff.pdf
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o contrário do pretende ver reconhecido a impugnante.

Registros Finais

Por fim, é mister registrar que, não obstante os documentos encaminhados pela via postal, o que se verifica no presente processado é a 
juntada de cópias (não autenticadas) e documentos com péssima visibilidade, que não permitem a leitura de seu conteúdo, tampouco a 
verificação de que as pessoas que formulam o pleito impugnatório possuem poderes para tal mister, o que por si só seria motivo para o não 
conhecimento dos pedidos.
Somente cópias foram juntadas.
Eventualmente, caso assim entendas Vossa Senhorias, o caso também merece arquivamento sem análise de mérito, visto que não há como 
analisar os pedidos efetuados da forma como demandou o postulante.
É de se registrar que a assinatura digital aposta no documento data de 05/04/2021 quando a impugnação é datada de 06/04/2021, eviden-
ciando inclusive uma possível falsidade com a utilização de nomes e assinaturas de terceiros.
Haveria de se aplicar, na espécie, subsidiariamente o preceptivo constante no artigo 37, do Código de Processo Civil, que é específico sobre 
a diligência necessária para evitar a decadência.
Convém consignar, também, que o representante não protestou pela juntada do mandato ou do contrato social no prazo legal e não se trata 
de representação irregular ou defeituosa (art. 13 do CPC) e sim de propositura de impugnação sem o instrumento de mandato, hipótese 
prevista no artigo 104 do Código de Processo Civil.
Nesse norte: “Os atos postulacionais praticados sem mandado somente se convalidam no prazo do art. 37 do CPC, inaplicável o art. 13, que 
versa suprimento de irregularidade da representação da própria parte- RSTJ 31/384 - em CPC- Theotonio Negrão, 27a ed., p. 104, notas 
9a e 9b, ao art. 37).”

Por outro ângulo, sobre o assunto, assim têm se manifestado os Tribunais Pátrios:
A extemporânea apresentação de procuração não valida os atos praticados no processo, os quais, por força de lei, são considerados ine-
xistentes (RT 512/271).

No mesmo sentido, entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

Postulação sem mandato. É admissível nas hipóteses do art. 37 do CPC. Compete, todavia, ao advogado exibir o instrumento de mandato no 
prazo de quinze dias, `independentemente de qualquer ato ou manifestação judiciária’. Não o tendo exibido, nem requerido a prorrogação 
por outros quinze dias, acertado o acórdão que, neste caso, não conheceu dos embargos de declaração (REsp n. 23.877-1-PR, rel. Min. 
Nilson Naves, j. 22.9.92).

Ainda, é orientação do egrégio Tribunal de Justiça do Estado:

Os atos praticados ao arrepio do prazo e das condições do artigo 37 do CPC são havidos por inexistentes, nada justificando a intimação da 
parte para outorga de mandato" (Al n. 7.198, de São José, rel. Des. Amaral e Silva), e, "O advogado que usa da faculdade conferida pelo 
art. 37 do CPC e, vencido o prazo, não cumpre seu compromisso dá causa à extinção do processo, tendo em vista que, nesta hipótese, não 
se aplica o comando do art. 13 do estatuto processual, cujos pressupostos e resultados são diversos (Ap. Cív. n. 33.008, da Capital, Rel. o 
saudoso Desembargador Eder Graf).

Ocorre que pelo exíguo prazo de análise do pedido impugnatório (art. 19, parágrafo único da Resolução CIMVI n° 125, de 30 de abril de 
2015, disponível em www.cimvi.sc.gov.br), tais diligências para buscar saber a autenticidade dos documentos e informações apresentados 
não se coadunam, restando, apenas, a remessa de cópia do autos ao Ministério Público para as apurações e medidas que entender perti-
nentes, inclusive em razão do contido no art.337-I do Código Penal com a redação outorgada pela Lei Nacional nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021.

PARECER

Ante o exposto, s.m.j., é o PARECER pelo PROVIMENTO PARCIAL da impugnação, nos termos acima lançados, para que se outorgue inter-
pretação congruente ao Edital, servindo como esclarecimento ao potenciais licitantes, no que diz respeito aos itens 6.4, 12.2, 13.1, 13.2, 
19.1, 19.1.2, todos do Edital, item 4.1.2 da minuta de ata de registro de preços e item 5.2 da minuta de contrato, indeferidos todos os 
demais pedidos.
A Pregoeira e, após ao Diretor Executivo do CIMVI para decisão e, sendo esta pela convalidação dos motivos elencados neste Parecer:
P.R.I.A.C.-se.
Timbó, 06 de Abril de 2021.

Ricardo Augusto de Oliveira Xavier Araujo
Advogado
OAB/SC 17.721
CIMVI
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CinCatarina

1.DECISÃO ATUALIZAÇÃO DE BENS PRÉ-QUALIFICADOS - CHAMADA PÚBLICA Nº 0002_2020 - RSUL
Publicação Nº 2965511

DECISÃO
ATUALIZAÇÃO DA VALIDADE DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS

Trata-se do requerimento para atualização da validade da pré-qualificação de bens aprovados, apresentado pela empresa RSUL EIRELI EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Norberto Seara Heusi, nº 1143, Bairro Escola Agrícola, na cidade de Blumenau - SC, CEP: 
89.037-800, inscrita no CNPJ sob o nº 14.066.477/0001-84 em conformidade §§ 1º e 2º do artigo 21 da Resolução do CINCATARINA nº 
005 de 16 de março de 2015.

BENS REQUERIDOS PARA ATUALIZAÇÃO DA VALIDADE QUE FORAM DEFERIDOS

Especificações Marca Modelo Código Aprovação 
Atualização

Chamada Pública
item Edital

BLOCO DE RECADOS COM 
ADERÊNCIA ELETROSTÁ-
TICA, NÃO NECESSITA DE 
COLA PARA SER FIXADO. 
CADA BLOCO DEVERÁ CON-
TER NO MÍNIMO 50 FOLHAS, 
COM TAMANHO MÍNIMO DE 
75MMX75MM. CORES DIVER-
SAS. KIT COM 10 BLOCOS. 
(CIN11390)

NEOMUNDI NOTAS ELETROSTÁTI-
CAS NEON 11390-1 1 0002/2020

BLOCO DE RECADOS COM 
ADERÊNCIA ELETROSTÁ-
TICA, NÃO NECESSITA DE 
COLA PARA SER FIXADO. 
CADA BLOCO DEVERÁ CON-
TER NO MÍNIMO 50 FOLHAS, 
COM TAMANHO MÍNIMO DE 
75MMX75MM. CORES DIVER-
SAS. KIT COM 10 BLOCOS. 
(CIN11390)

TAVI PAPERS ELETROSTÁ-
TICO 11390-2 1 0002/2020

CAIXA DE ARQUIVO MORTO 
EM POLIONDA. DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE: 345MM X 
240MM X 130MM. DEVERÁ 
SER FORNECIDO CATÁLOGO 
DE CORES JUNTAMENTE 
COM A PROPOSTA DE PRE-
ÇOS ESCRITA. NA CONTRA-
TAÇÃO SERÁ INFORMADO 
A COR QUE DEVERÁ SER 
FORNECIDA. KIT COM 36 
UNIDADES. (CIN11057)

NEOMUNDI 11057-3 2 0002/2020

CAIXA DE ARQUIVO MORTO 
GIGANTE, DEVE ACONDICIO-
NAR FOLHAS TAMANHO A4 
OU OFÍCIO SEM AMASSAR 
OU DANIFICAR A FOLHA. 
FABRICADO EM KRAFT, COM 
NO MÍNIMO 2,8MM DE PARE-
DE E LARGURA MÍNIMA DE 
19CM. COM ENCAIXE INTER-
NO DA TAMPA DE FORMA A 
PERMITIR A ARMAZENAGEM 
COM ECONOMIA DE ESPAÇO. 
KIT COM 25 UNIDADES. 
(CIN11133)

NEOMUNDI 11133-1 3 0002/2020
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CAIXA DE ARQUIVO MORTO, 
DEVE ACONDICIONAR 
FOLHAS TAMANHO A4 OU 
OFÍCIO SEM AMASSAR OU 
DANIFICAR A FOLHA. FABRI-
CADO EM KRAFT ONDA DU-
PLA, COM NO MÍNIMO 5MM 
DE PAREDE. COM ENCAIXE 
INTERNO DA TAMPA DE FOR-
MA A PERMITIR A ARMAZE-
NAGEM COM ECONOMIA DE 
ESPAÇO. KIT COM 25 UNI-
DADES ACONDICIONADAS 
EM EMBALAGEM RESISTENTE 
PARA NÃO DANIFICAR O 
PRODUTO. (CIN11058)

NEOMUNDI 11058-1 4 0002/2020

CAIXA DE ARQUIVO MORTO, 
DEVE ACONDICIONAR 
FOLHAS TAMANHO A4 OU 
OFÍCIO SEM AMASSAR 
OU DANIFICAR A FOLHA. 
FABRICADO EM KRAFT ONDA 
SIMPLES. KIT COM 25 UNI-
DADES ACONDICIONADAS 
EM EMBALAGEM RESISTENTE 
PARA NÃO DANIFICAR O 
PRODUTO. (CIN11555)

NEOMUNDI 11555-3 5 0002/2020

CANETA MARCA E DESMARCA 
TEXTO, TINTA DE COM-
POSIÇÃO FLUORESCENTE, 
CANETA EM CORPO PLÁSTI-
CO, MARCA TEXTO DE UM 
LADO E DESMARCA TEXTO 
EM OUTRO, COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 150MM. DISPO-
NÍVEL NO MÍNIMO NA COR 
AMARELA, NA CONTRTAÇÃO 
SERÁ INFORMADA A COR 
QUE DEVERÁ SER FORNECI-
DA. KIT COM 12 UNIDADES. 
(CIN11062)

NEOMUNDI 11062-2 8 0002/2020

CANETA MARCA TEXTO, TIN-
TA DE COMPOSIÇÃO ESPE-
CIAL FLUORESCENTE, PONTA 
DE POLIÉSTER CHANFRADA 
E CORPO SÓLIDO DE COR 
NÃO TRANSPARENTE. DIS-
PONÍVEL NO MÍNIMO NAS 
CORES VERDE, AMARELA, 
LARANJA, ROSA E AZUL. NA 
CONTRATAÇÃO SERÁ INFOR-
MADO A COR QUE DEVERÁ 
SER FORNECIDA. KIT COM 
12 UNIDADES. (CIN11063)

NEOMUNDI 11063-3 9 0002/2020

LAPISEIRA PARA GRAFITE 
0,5MM, NA COR PRETA, 
COM PONTA DE METAL, 
BORRACHA E CLIP REMOVÍ-
VEL. KIT COM 5 UNIDADES. 
(CIN11237)

CIS TECNO CIS 11237-1 17 0002/2020

LAPISEIRA PARA GRAFITE 
0,7MM, NA COR AZUL, COM 
PONTA DE METAL, BORRA-
CHA E CLIP REMOVÍVEL. 
KIT COM 5 UNIDADES. 
(CIN11238)

CIS TECNO CIS 11238-1 18 0002/2020
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LAPISEIRA PARA GRAFITE 
0,9MM, NA COR AMARELA, 
COM PONTA DE METAL, 
BORRACHA E CLIP REMOVÍ-
VEL. KIT COM 5 UNIDADES. 
(CIN11239)

CIS TECNO CIS 11239-3 19 0002/2020

MARCADOR DE PÁGINA 
ADESIVO, EM FORMATO 
SETA. PODE SER REMOVIDO 
SEM DEIXAR RESÍDUOS NA 
PÁGINA. KIT COM 3 PACO-
TES, CADA PACOTE COM 5 
BLOCOS COLORIDOS, SENDO 
CADA UM DE UMA COR 
DIFERENTE. DEVE CONTER 
NO MÍNIMO 20 MARCA-
DORES EM CADA BLOCO. 
(CIN11247)

NEOMUNDI 11247-3 20 0002/2020

PAPEL A4, BRANCO, LISO, 
SEM TEXTURA, PARA APLICA-
ÇÃO EM IMPRESSORA LASER, 
SUPERFÍCIE RESISTENTE, 
CORTE PERFEITO, FOLHA 
TAMANHO 210MMX297MM, 
180G/M². EMBALAGEM IM-
PERMEÁVEL E RESISTENTE A 
UMIDADE, COM 50 FOLHAS 
E COM DADOS DE IDEN-
TIFICAÇÃO DO PRODUTO. 
(CIN11253)

NEOMUNDI 11253-2 24 0002/2020

RECADO EM PAPEL AUTOA-
DESIVO REPOSICIONÁVEL, 
75G/M2, TAMANHO 76 X 
102MM. KIT COM 12 PACO-
TES, CADA PACOTE CON-
TENDO 1 UNIDADE COM 100 
FOLHAS POR BLOCO. CORES 
SORTIDAS, CONTENDO FO-
LHAS NA COR AZUL, VERDE, 
LARANJA, ROSA E AMARELA 
NO MESMO BLOCO. DEVE 
APRESENTAR EXCELENTE 
ADERÊNCIA TANTO VERTI-
CAL QUANTO HORIZONTAL. 
(CIN11081)

NEOMUNDI 11081-1 30 0002/2020

Justificativa: A requerente cumpriu os requisitos formais da Resolução nº 005/2015.

Diante do exposto, decido pela atualização da validade da pré-qualificação de bens aprovados, no “Cadastro de Bens Pré-Qualificados do 
CINCATARINA”, pelo prazo de 1 (um) ano.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a que o prazo de recurso é de até 05 (cinco) dias úteis da pu-
blicação da respectiva decisão no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, através do e-mail: licitacoes@cincatarina.sc.gov.br ou 
mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente junto ao Setor de Licitações da Sede ou da Central Executiva do 
CINCATARINA.

Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente.

Publique-se,

Florianópolis, 06 de abril de 2021.

ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
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1.DECISÃO ATUALIZAÇÃO DE BENS PRÉ-QUALIFICADOS - CHAMADA PÚBLICA Nº 0003_2020 - RSUL
Publicação Nº 2965517

DECISÃO
ATUALIZAÇÃO DA VALIDADE DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS

Trata-se do requerimento para atualização da validade da pré-qualificação de bens aprovados, apresentado pela empresa RSUL EIRELI EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Norberto Seara Heusi, nº 1143, Bairro Escola Agrícola, na cidade de Blumenau - SC, CEP: 
89.037-800, inscrita no CNPJ sob o nº 14.066.477/0001-84 em conformidade §§ 1º e 2º do artigo 21 da Resolução do CINCATARINA nº 
005 de 16 de março de 2015.

BENS REQUERIDOS PARA ATUALIZAÇÃO DA VALIDADE QUE FORAM DEFERIDOS

Especificações Marca Modelo Código Aprovação 
Atualização

Chamada Pública
item Edital

APONTADOR COM 3 
FUROS, COM DEPÓSI-
TO, CONTENDO TRÊS 
ORIFÍCIOS DIFE-
RENTES COM 8, 11 E 
16MM, PARA APONTAR 
LÁPIS TRADICIONAL, 
LÁPIS TRIANGULAR E 
LÁPIS JUMBO. COM LÂ-
MINA INDEPENDENTE 
FIXADA POR PARAFU-
SO EM AÇO. DEPÓSITO 
NAS MEDIDAS MÍNI-
MAS DE 50MM X 44MM 
X 20MM, COM CANTOS 
ARREDONDADOS. 
COMPOSIÇÃO: RESINA 
TERMOPLÁSTICA E 
AÇO. PRODUTO COM 
CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO. KIT COM 6 
UNIDADES. (CIN11055)

FOKINHO APONTADOR 3 EM 1 11055-1 1 0003/2020

APONTADOR PLÁSTICO 
COM LÂMINA METÁLI-
CA E DEPÓSITO COM 
NO MÍNIMO 6CM DE 
ALTURA, 01 FURO, 
EM FORMATO RE-
TANGULAR OU TUBO. 
FABRICADO EM MATE-
RIAL RESISTENTE. KIT 
COM 24 UNIDADES. 
(CIN11091)

FOKINHO 11091-4 2 0003/2020

APONTADOR PLÁSTICO 
TAMANHO COMUM, 
FORMATO RETAN-
GULAR COM APOIO 
LATERAL PARA OS 
DEDOS, LÂMINAS EM 
AÇO INOXIDÁVEL, SEM 
DEPÓSITO, COM 01 
FURO, RETANGULAR. 
FABRICADO EM MATE-
RIAL RESISTENTE. KIT 
COM 12 UNIDADES. 
(CIN11092)

FOKINHO 11092-3 3 0003/2020
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APONTADOR PLÁSTI-
CO TAMANHO JUMBO, 
FORMATO RETAN-
GULAR COM APOIO 
LATERAL PARA OS 
DEDOS, LÂMINAS EM 
AÇO INOXIDÁVEL, SEM 
DEPÓSITO, COM 01 
FURO, RETANGULAR. 
FABRICADO EM MATE-
RIAL RESISTENTE. KIT 
COM 24 UNIDADES. 
(CIN11093)

FOKINHO 11093-1 4 0003/2020

APONTADOR PRODUZI-
DO EM METAL, FORMA-
TO RETANGULAR COM 
APOIO LATERAL PARA 
OS DEDOS, LÂMINAS 
EM AÇO COM EXCE-
LENTE FIO DE CORTE. 
PRODUTO COM CERTI-
FICAÇÃO DO INMETRO. 
KIT COM 24 UNIDA-
DES. (CIN11056)

FOKINHO 11056-2 5 0003/2020

BORRACHA BRANCA 
COM CINTA PLÁSTICA. 
DIMENSÕES APRO-
XIMADAS DE 42 X 26 
X 13MM. KIT COM 2 
CAIXAS, CADA CAIXA 
CONTENDO 24 UNIDA-
DES DE BORRACHA. 
(CIN11115)

DELETE 11115-2 6 0003/2020

BORRACHA BRANCA 
ESCOLAR B40. MACIA E 
SUAVE, NÃO MANCHA 
O PAPEL. DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 30 
X 18 X 5MM. KIT COM 
2 CAIXAS, CADA CAIXA 
CONTENDO 40 UNIDA-
DES DE BORRACHA. 
(CIN11116)

DELETE 11116-3 7 0003/2020

CAIXA DE LÁPIS DE 
COR 24 CORES. OS 
LÁPIS DEVERÃO SER 
PINTADOS NA COR 
DO GRAFITE, COM 
A MARCA DO FABRI-
CANTE GRAVADO NO 
CORPO DO LÁPIS. 
COMPOSIÇÃO DO 
LÁPIS: PIGMENTADOS 
AGLUTINANTES, CAR-
GA INERTE E CERA. OS 
LÁPIS DEVEM ESTAR 
TODOS ACONDICIONA-
DOS DENTRO DE UMA 
CAIXA RESISTENTE. 
PRODUTO COM CERTI-
FICAÇÃO DO INMETRO. 
KIT COM 12 CAIXAS, 
CADA CAIXA CONTEN-
DO 24 UNIDADES DE 
LÁPIS EM CORES DIFE-
RENTES. (CIN11060)

FOKINHO ECO RESINA 11060-3 8 0003/2020
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CAIXA DE LÁPIS DE 
COR 24 CORES. OS 
LÁPIS DEVERÃO SER 
PINTADOS NA COR 
DO GRAFITE, COM 
A MARCA DO FABRI-
CANTE GRAVADO NO 
CORPO DO LÁPIS. 
COMPOSIÇÃO DO 
LÁPIS: PIGMENTADOS 
AGLUTINANTES, CAR-
GA INERTE E CERA. OS 
LÁPIS DEVEM ESTAR 
TODOS ACONDICIONA-
DOS DENTRO DE UMA 
CAIXA RESISTENTE. 
PRODUTO COM CERTI-
FICAÇÃO DO INMETRO. 
KIT COM 12 CAIXAS, 
CADA CAIXA CONTEN-
DO 24 UNIDADES DE 
LÁPIS EM CORES DIFE-
RENTES. (CIN11060)

NEOMUNDI MEGA COLOR 11060-4 8 0003/2020

CAIXA DE LÁPIS DE 
COR ECOLÓGICO 12 
CORES, FORMATO SEX-
TAVADO. OS LÁPIS DE-
VERÃO SER PINTADOS 
NA COR DO GRAFITE, 
COM A MARCA DO 
FABRICANTE GRAVADO 
NO CORPO DO LÁPIS. 
COMPOSIÇÃO DO 
LÁPIS: PIGMENTADOS 
AGLUTINANTES, CAR-
GA INERTE E CERA. OS 
LÁPIS DEVEM ESTAR 
TODOS ACONDICIONA-
DOS DENTRO DE UMA 
CAIXA RESISTENTE. 
PRODUTO COM CERTI-
FICAÇÃO DO INMETRO. 
KIT COM 12 CAIXAS, 
CADA CAIXA CONTEN-
DO 12 UNIDADES DE 
LÁPIS EM CORES DIFE-
RENTES. (CIN11134)

FOKINHO ECO RESINA 11134-1 11 0003/2020
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CAIXA DE LÁPIS DE 
COR JUMBO 12 CORES, 
FORMATO TRIANGU-
LAR, COM COMPRI-
MENTO MÍNIMO DE 
175MM E DIÂMETRO 
MÍNIMO DE 10MM. 
COMPOSIÇÃO DO 
LÁPIS: PIGMENTO, 
CARGA INERTE, CERAS 
E AGLUTINANTES. 
ATÓXICO. OS LÁPIS 
DEVEM ESTAR TODOS 
ACONDICIONADOS 
DENTRO DE UMA 
CAIXA RESISTENTE. 
PRODUTO COM CERTI-
FICAÇÃO DO INMETRO. 
KIT COM 12 CAIXAS, 
CADA CAIXA CON-
TENDO 12 UNIDADES 
DE LÁPIS EM CORES 
DIFERENTES. DEVE 
POSSUIR SELO FSC. 
(CIN11059)

NEOMUNDI JUMBO 11059-1 12 0003/2020

CANETA ESFEROGRÁ-
FICA COM TINTA EM 
GEL. ESCRITA MACIA, 
PONTA DE 1MM. KIT 
COM NO MÍNIMO 
6 UNIDADES EM 
CORES DIFERENTES. 
(CIN11545)

LYKE CANETA NEON GEL 11545-1 13 0003/2020

CANETA HIDRO-
GRÁFICA 12 CORES. 
PONTA NO MODELO 
INDESTRUTÍVEL TIPO 
VAI E VEM RETRÁTIL. 
COM TINTA LAVÁVEL. 
DIMENSÕES MÍNI-
MAS 8MM X 140MM. 
APRESENTAR BOA 
PIGMENTAÇÃO, COM 
ALTO PODER DE CO-
BERTURA. PRODUTO 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM RESIS-
TENTE. COMPOSIÇÃO 
EM RESINA TERMO-
PLÁSTICA, ÁGUA, CO-
RANTES E UMECTAN-
TES. CADA CANETINHA 
DEVE TRAZER MARCA 
DO FABRICANTE. PRO-
DUTO COM CERTIFICA-
ÇÃO DO INMETRO. KIT 
COM 12 CAIXAS, CADA 
CAIXA CONTENDO 12 
UNIDADES DA CANETA 
EM CORES DIFEREN-
TES. (CIN11061)

NEOMUNDI CANETINHAS HIDRO-
GRÁFICAS 11061-2 14 0003/2020
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COLA BRANCA, CON-
TENDO NO MÍNIMO 
1 KG, FRASCO COM 
ÓTIMA RESISTÊNCIA, 
TAMPA COM DOSADOR. 
COMPOSIÇÃO: RESINA 
OU PVA. NA EMBALA-
GEM DEVE CONTER 
INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE, MARCA E 
VALIDADE. PRODUTO 
COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO. KIT 
COM 3 UNIDADES. 
(CIN11071)

ACRILEX 11071-1 15 0003/2020

LÁPIS GRAFITE, RE-
SISTENTE, PRETO, N° 
02. KIT COM 5 CAIXAS, 
CADA CAIXA CONTEN-
DO 12 UNIDADES DE 
LÁPIS. (CIN11235)

FOKINHO 11235-2 20 0003/2020

LÁPIS PRETO, CORPO 
REDONDO, PRODU-
ZIDO COM PAPEL 
RECICLADO. LÁPIS 
ULTRA RESISTENTE. 
ESCRITA NA COR GRA-
FITE. COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 173MM E 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 
6MM. PRODUTO COM 
CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO. KIT COM 25 
UNIDADES. (CIN11077)

DGW 11077-2 23 0003/2020

MASSA PARA MODE-
LAR, EMBALAGEM COM 
500G DA MESMA COR. 
MACIA, NÃO ESFARE-
LA, NÃO GRUDA, NÃO 
ENDURECE, ATÓXICA. 
DEVERÁ SER FORNE-
CIDO CATÁLOGO DE 
CORES JUNTAMENTE 
COM A PROPOSTA DE 
PREÇOS ESCRITA. NA 
CONTRATAÇÃO SERÁ 
INFORMADO A COR 
QUE DEVERÁ SER FOR-
NECIDA. KIT COM 6 
UNIDADES. (CIN11249)

ACRILEX SOFT 11249-1 24 0003/2020

MASSA PARA MO-
DELAR. MACIA, NÃO 
ESFARELA, NÃO GRU-
DA, NÃO ENDURECE, 
ATÓXICA. KIT COM 10 
CAIXAS, CADA CAIXA 
COM 12 UNIDADES DE 
CORES DIFERENTES. 
(CIN11248)

ACRILEX SPLASH COLOR 11248-1 25 0003/2020
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TESOURA DE USO 
ESCOLAR, PONTA 
ARREDONDADA, CON-
FECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, LÂMINA 
COM ESPESSURA MÍNI-
MA DE 1MM, CABO EM 
MATERIAL RESISTENTE 
E COLORIDO, COM-
PRIMENTO MÍNIMO 
DE 12CM. KIT COM 12 
UNIDADES. (CIN11082)

FOKINHO 11082-1 26 0003/2020

TESOURA DE USO 
ESCOLAR, SEM PON-
TA, COM TAMANHO 
MÍNIMO DE 13 CM, 
LÂMINA EM AÇO INOX. 
CABO ANATÔMICO 
REVESTIDO INTERNA-
MENTE COM MATERIAL 
EMBORRACHADO PARA 
FACILITAR O USO 
E PROPORCIONAR 
MAIOR CONFORTO, 
INTEIRIÇO ATÉ O 
PARAFUSO, PRODU-
ZIDO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA, COM 
VISOR PARA INSERIR 
AS INFORMAÇÕES DO 
ESTUDANTE E COM 
HASTE FLEXÍVEL. PRO-
DUTO COM CERTIFICA-
ÇÃO DO INMETRO. KIT 
COM 12 UNIDADES. 
(CIN11083)

FOKINHO 11083-1 27 0003/2020

TINTA GUACHE, FRAS-
CO COM NO MÍNIMO 
200ML, TÊMPERA, COR 
VIVA, SOLÚVEL EM 
ÁGUA, FRASCO CON-
TENDO TAMPA COM 
ROSCA E BICO DO-
SADOR, TIPO ABRE E 
FECHA. PRODUTO COM 
RÓTULO INDIVIDUAL 
CONTENDO DESCRI-
ÇÃO DA COR E VALI-
DADE DO PRODUTO. 
ATÓXICO. PRODUZIDO 
A BASE DE RESINA, 
ÁGUA, PIGMENTOS, 
CARGA E CONSERVAN-
TES. INDICADO PARA 
CRIANÇAS A PARTIR 
DE 03 ANOS DE IDADE. 
PRODUTO COM CERTI-
FICAÇÃO DO INMETRO. 
DEVERÁ SER FORNE-
CIDO CATÁLOGO DE 
CORES JUNTAMENTE 
COM A PROPOSTA DE 
PREÇOS ESCRITA. NA 
CONTRATAÇÃO SERÁ 
INFORMADO A COR 
QUE DEVERÁ SER FOR-
NECIDA. KIT COM 6 
UNIDADES. (CIN11342)

ACRILEX SPLASH COLOR 11342-2 28 0003/2020
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TINTA GUACHE, POTE 
PLÁSTICO COM 15ML, 
TÊMPERA, COR VIVA, 
SOLÚVEL EM ÁGUA, 
ATÓXICA. CAIXA 
RESISTENTE COM SEIS 
POTES DE CORES DI-
FERENTES, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFI-
CAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
LOTE E VALIDADE. 
KIT COM 5 CAIXAS. 
(CIN11550)

ACRILEX SPLASH COLOR 11550-2 29 0003/2020

Justificativa: A requerente cumpriu os requisitos formais da Resolução nº 005/2015.

Diante do exposto, decido pela atualização da validade da pré-qualificação de bens aprovados, no “Cadastro de Bens Pré-Qualificados do 
CINCATARINA”, pelo prazo de 1 (um) ano.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a que o prazo de recurso é de até 05 (cinco) dias úteis da pu-
blicação da respectiva decisão no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, através do e-mail: licitacoes@cincatarina.sc.gov.br ou 
mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente junto ao Setor de Licitações da Sede ou da Central Executiva do 
CINCATARINA.

Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente.

Publique-se,

Florianópolis, 06 de abril de 2021.

ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO INGRESSO CINCATARINA - 140
Publicação Nº 2965002

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – 140

CONSIDERANDO a solicitação de Ingresso do Município de Riu Rufino e as previsões contidas no Protocolo de Intenções;
CONSIDERANDO que a Lei de Ratificação ao Protocolo de Intenções não previu reservas para afastar ou condicionar a vigência artigos, 
parágrafos, incisos ou alíneas do Protocolo de Intenções e que a homologação do ingresso poderá ser de forma automática.
CONSIDERANDO que a assembleia geral aprovou a homologação de forma automática de ingresso do referido município;

DECIDO:
Pela HOMOLOGAÇÃO do Ingresso ao CINCATARINA do Município de Riu Rufino nos termos da Lei Municipal nº 808 de 31 de março de 2021;
Publique-se.

Florianópolis, SC, 05 de abril de 2021.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito de Videira
Presidente do CINCATARINA
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Cis/amOsC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 53/2021
Publicação Nº 2966325

 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 53/2021

Aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil e dois mil e vinte e um, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚ-
DE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC, consórcio público, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, 
inscrito no CNPJ sob o nº 01.336.261/0001-40, com sede na Rua Adolfo Konder, 33-D, Bairro Jardim Itália, Município de Chapecó, Estado 
de Santa Catarina, representado por seu Presidente, Senhor RAFAEL CALEFFI, brasileiro, Prefeito do Município de São Lourenço do Oeste, 
portador do CPF sob o nº 0**.***.***-18, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e o MUNICÍPIOS DE ABELARDO LUZ, ÁGUAS DE 
CHAPECÓ, ÁGUAS FRIAS, ALTO BELA VISTA, ARABUTÃ, ARVOREDO, BOM JESUS, CAMPO ERÊ, CAXAMBU DO SUL, CHAPECÓ, CORDILHEI-
RA ALTA, CORONEL FREITAS, CORONEL MARTINS, ENTRE RIOS, FAXINAL DOS GUEDES, FORMOSA DO SUL, GALVÃO, GUATAMBU, IPUAÇÚ, 
IPUMIRIM, IRANI, IRATI, JABORÁ, JARDINÓPOLIS, JUPIÁ, LAJEADO GRANDE MAREMA, NOVA ERECHIM, NOVA ITABERABA, NOVO HO-
RIZONTE, OURO VERDE, PAIAL, PASSOS MAIA, PINHALZINHO, PLANALTO ALEGRE, PONTE SERRADA, PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, 
QUILOMBO, SANTIAGO DO SUL, SÃO BERNARDINO, SÃO CARLOS, SÃO DOMINGOS, SÃO LOURENÇO DO OESTE, SEARA, SERRA ALTA, 
SUL BRASIL, UNIÃO DO OESTE, VARGEÃO, XANXERÊ, XAVANTINA E XAXIM, doravante denominados ORGÃO PARTICIPANTE, RESOLVEM 
Registrar os Preços em favor da empresa CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.248.312/0001-44, sediado na Rua 
Governador Valadares, 104, no bairro Chácaras Reunidas, no município de São Jose da Lapa, estado de Minas Gerais, vem por intermédio 
de seu representante legal, o Sr(a). ALESSANDRA XIMENES DE MELLO REZENDE, portador da carteira de identidade de nº 8.**.**5 MG, do 
CPF nº 8**.***.**-34, doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento dos itens inseridos na tabela anexa, parte integrante do 
presente instrumento, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº. 8.666/93, e suas respectivas alterações e legislação aplicável, e pelas Resoluções CIS-AMOSC nº 03, de 17 de junho de 2014, 
Resolução nº 04, de 03 de novembro de 2015, Resolução nº 01, de 13 de janeiro de 2021, e sendo observadas as bases e os fornecimentos 
indicados nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO PARCELADA DE TESTES RÁPIDOS ANTÍGENO NUCLEOCAPSÍDEO 
(PROTEÍNA N) DO SARS-COV-2 EM AMOSTRAS HUMANAS DE SWAB NASAL, OROFARINGEAL OU NASOFARINGEAL, a serem utilizados nas 
ações para prevenção, controle e contenção de riscos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação do contágio pelo Coro-
navírus (COVID-19) em atendimento a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – CIS-AMOSC, de 
acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus anexos, notadamente o Anexo I que vincula o 
Termo de Referência.
1.2 – Itens e Valores
ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT PREÇO POR UNI. PREÇO TOTAL

1

Teste para detecção rápida e quan-
titativa do ANTÍGENO nucleocap-
sídeo (Proteína N) do SARS-CoV-2 
em amostras humanas se SWAB 
nasal, orofaringeal ou nasofaringe-
al. Os testes deverão ter sensibili-
dade acima de 90% e especificida-
de acima de 95%. A embalagem 
deverá conter número do registro 
da ANVISA, lote e validade. A caixa 
deverá vir com manual, solução 
diluente, cotonete para SWAB, 
tubo e cassete.

UN 50.000 13,57 678.500,00

TOTAL GERAL 678.500,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SOLICITAÇÃO DOS MATERIAIS
2.1 A solicitação dos produtos registrados será efetivada por meio de Autorização de Fornecimento/Ordem de Compra, contendo as seguin-
tes informações:
a) a Razão Social e o CNPJ do órgão solicitante;
b) o número da Ata e o número da Autorização de Compra;
c) o nome do FORNECEDOR, o nº do Processo Licitatório e da Ata de Registro de Preços;
d) item, descrição e a quantidade do produto requisitado;
e) o valor unitário e total;
f) a dotação orçamentária;
g) as condições de pagamento, o local e prazo de entrega.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DOS MATERIAIS
3.1 Os itens, objeto do presente edital, deverão ser entregues na sede do CIS-AMOSC, na Rua Adolfo Konder, 33-D, Bairro Jardim Itália, na 
cidade de Chapecó/SC, no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados da data do recebimento da Autorização de Fornecimento/Ordem 
de Compra.
3.2 O desatendimento do prazo estabelecido no item anterior, salvo mediante justificativa prévia e aceita pelo CIS-AMOSC, sujeitará a 
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infratora às penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços.
3.3 Todas as despesas relacionadas à entrega correrão por conta do FORNECEDOR.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 . O pagamento ocorrerá até o 30º (trigésimo) dia do mês posterior ao da data do aceite definitivo da mercadoria e da nota fiscal, o qual 
será através de crédito, mediante transferência on line, DOC ou TED na conta corrente da Contratada (A conta corrente deve ser em nome 
de pessoa jurídica, conforme CNPJ da proponente), caso seja necessário no decorrer da execução do contrato a troca de Conta Bancária, a 
Contratada deverá solicitar através de Ofício ao Setor de Tesouraria.
4.1.1 Por força do contido no Decreto Federal nº 7.507/2011, para pagamento dos valores devidos, a empresa preferencialmente deverá 
manter conta corrente no Banco do Brasil S.A., ou em caso da conta ser de outra instituição bancária, as tarifas decorrentes da transferência, 
serão descontados dos valores devidos ao fornecedor.
4.2. Na eventualidade de atraso nos pagamentos serão aceitas reclamações em até 90 (noventa) dias após seu vencimento, se não o fizer 
de forma tempestiva, e, por via de consequência, expirar o prazo aqui estabelecido sem pleitear o respectivo pagamento, ocorrerá a pre-
clusão de seu direito.
4.3. A Contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes 
de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações na legislação pertinente.
4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou nos documentos pertinentes à contratação, ou ainda, circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras.
4.5. A iniciativa e encargo do cálculo da nota fiscal será de responsabilidade da Contratada cabendo ao CIS-AMOSC apenas a verificação do 
resultado obtido.
4.6. Na hipótese de irregularidade fiscal, a CONTRATADA deverá regularizar a sua situação no prazo de até 15 dias sob pena de aplicação 
das sanções contratuais e rescisão da ata de registro de preços. Enquanto perdurar a irregularidade fiscal, não serão emitidos autorizações 
de fornecimento ou empenhos para a licitante que estiver nessa situação.
4.7. Somente serão pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração, sendo que 
esta não estará obrigada a adquirir a quantidade total dos produtos constantes no anexo I.
4.8. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o valor dos itens contratados.
4.9. A Contratada deverá apresentar como condição para o recebimento de cada parcela os seguintes documentos, dentro do prazo de 
validade: Certidão Negativa de Débito (CND) relativa aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, Estadual, Municipal, Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) e Débitos Trabalhista (CNDT).
4.10 A Razão Social e o CNPJ constantes das Notas Fiscais deverão coincidir com aquele fornecido na fase de habilitação/propostas.
4.11 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação e/ou de qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços, juros ou cor-
reção monetária.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 Fornecer o objeto licitado nas condições estipuladas no Edital, na Proposta e na Autorização de Fornecimento/Ordem de Compra, isentos 
de defeitos de fabricação, e no ato da entrega não poderá ter transcorrido 10% (dez por cento), do prazo de validade dos produtos.
5.2 Entregar os produtos solicitados na sede do CIS-AMOSC, na Rua Adolfo Konder, 33-D, Bairro Jardim Itália, CEP 89802-260, Chapecó/SC, 
acompanhados da Nota Fiscal Eletrônica preenchida com a especificação do(s) produto(s), data de fabricação, prazo de validade, número 
do lote e nome do fabricante do(s) item objeto do edital(s) entregue(s).
5.3 Realizar o transporte dos produtos adequadamente, em ambiente climatizado, com controle de temperatura, mantendo-os em perfeitas 
condições de armazenamento para garantir a total eficiência e qualidade.
5.3.1 A inobservância das obrigações contidas no item anterior poderá ensejar a devolução dos produtos e a aplicação das penalidades 
previstas no Edital.
5.4 Substituir, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência decorrente de qualquer 
evento (problemas de transporte, defeito de fabricação ou de armazenagem, reprovado pelo município), no prazo de até 05 (cinco) dias 
corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.
5.5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
5.6 Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, sendo que sua inadimplên-
cia, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do contrato.
5.7 Comunicar ao CIS-AMOSC, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos que antecedem o prazo de vencimento da entrega, os motivos 
que impossibilite o seu cumprimento.
5.8 Manter a garantia e qualidade dos produtos de acordo com as especificações definidas no Edital e na Ata de Registro de Preços.
5.9 Manter as condições de habilitação e qualificação técnica exigida no Edital do Pregão, comprovando-as sempre que solicitado pelo ÒR-
GÃO GERENCIADOR.
5.10 A proponente vencedora deverá apresentar no ato da entrega dos itens objeto do edital o Certificado de Registro de Produto na ANVI-
SA ou conforme preconiza a Resolução – RDC nº 379, de 30 de abril de 2020, que dispõe, de forma extraordinária e temporária, sobre os 
requisitos para a fabricação, Importação e aquisição de dispositivos médicos identificados como prioritários para uso em serviço de saúde 
em virtude da emergência de saúde pública internacional relacionada ao SARS-CoV-2.
5.11 A proponente vencedora deverá apresentar no ato da entrega dos itens objeto do edital CATÁLOGO e descritivo técnico do material 
ofertado.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CIS-AMOSC (ÓRGÃO GERENCIADOR)
6.1 Gerenciar a Ata de Registro de Preços.
6.2 Analisar e responder os questionamentos encaminhados pelo FORNECEDOR.
6.3 Emitir pareceres, elaborar e assinar Termos Aditivos às Atas de Registros de Preços.
6.4 Comunicar aos municípios consorciados, sempre que houver alterações nas condições firmadas nas Atas de Registros de preços.
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6.5 Notificar extrajudicialmente o FORNECEDOR e aplicar-lhe as penalidades previstas na legislação e no Edital, assegurado o direito do 
contraditório e da ampla defesa.
6.6 Suspender o acesso do município ao sistema informatizado de pedidos de item objeto do edital quando este encontra-se inadimplente 
por prazo superior a 60 (sessenta) dias.
6.8 Receber e conferir os item objeto do edital entregues pelos fornecedores, enviando-os aos municípios solicitantes, acompanhados das 
respectivas notas fiscais.
6.9 Rejeitar no todo ou em parte os produtos que o FORNECEDOR entregar fora das especificações do Edital.
6.10 Comunicar ao FORNECEDOR até o 5º dia útil, após a apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo recebimento 
dos produtos adquiridos e/ou a suspensão do pagamento até a entrega total dos itens solicitados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS
7.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados.
7.2 Fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicar ao Consórcio as ocorrências de quais-
quer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte do FORNECEDOR.
7.3 Efetuar o pagamento ao CIS-AMOSC no prazo e condições estabelecidos nos contratos de rateio.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
8.1 Em atendimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, a fiscalização e o acompanhamento da exe-
cução da Ata de Registro de Preços e a entrega do objeto ficam sob o encargo e responsabilidade da comissão e ou servidor designado 
pelo município.
8.2 Os integrantes da comissão ou servidor anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
8.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da comissão ou servidor deverão ser solicitadas a seus superiores em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
8.4 A fiscalização por parte do Contratante não exclui nem reduz a responsabilidade do FORNECEDOR, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade de seus agentes e prepostos, ressaltando-se, ainda, que mesmo atestado o serviço adquirido, subsistirá a respon-
sabilidade do FORNECEDOR pela qualidade e segurança deste último.

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1 As empresas que não cumprirem as condições previstas no Edital de Pregão Eletrônico nº 02/2021 e/ou da Ata de Registro de Preços 
ficam sujeitas às seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária não superior a 5 (cinco) anos, aplicada segundo a natureza e da gravidade da falta cometida;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
9.2 A advertência será emitida pelo Consórcio sempre que a contratada descumprir qualquer obrigação;
9.3 A penalidade de multa será imposta à contratada pelo atraso injustificado na entrega do item objeto do edital, de acordo com as alí-
quotas a seguir:
a) multa compensatória, no percentual de 10% (dez por cento), aplicado sobre o valor total da ordem de compra inadimplida;
b) multa moratória, no percentual de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, até o máximo de trinta dias, aplicado sobre o valor 
total da ordem de compra inadimplida;
9.4 A aplicação da multa não impede que sejam aplicadas outras penalidades, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo pro-
cesso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
9.5 Se a proponente não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo assinalado, ser-lhe-á aplicada a penalidade prevista na alínea “c” do 
item 9.1.
9.6 As sanções administrativas poderão ser aplicadas sem prejuízo da cobrança de perdas e danos e das ações penais cabíveis.
9.7 As multas aplicadas às empresas licitantes/contratadas deverão ser recolhidas ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa 
Catarina – CIS-AMOSC, em até 30 (trinta) dias, contados da Notificação de Imposição de Penalidade, assegurado o direito ao contraditório 
e a ampla defesa.
9.8 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação administrativa ou judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou 
omissão que lhe tiver dado causa.
9.9 A suspensão impossibilitará a participação da empresa em licitações deflagradas pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de 
Santa Catarina – CIS-AMOSC, de acordo com os prazos a seguir:
a) por até 30 (trinta) dias, quando aplicada a pena de advertência emitida pela Administração e a empresa permanecer inadimplente;
b) por até 90 (noventa) dias, quando a empresa interessada solicitar cancelamento da proposta após a abertura e antes do resultado do 
julgamento;
c) por até 12 (doze) meses, quando a empresa adjudicada se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços;
d) por até 12 (doze) meses, quando a empresa adjudicada motivar a rescisão total ou parcial da autorização de fornecimento e/ou a Ata 
de Registro de Preços;
e) por até 12 (doze) meses, quando a empresa praticar atos que claramente visem à frustração dos objetivos da licitação;
f) por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a empresa apresentar documentos fraudulentos nas licitações;
g) por até 5 (cinco) anos, quando a fornecedora convocada dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar a Ata de Registro de 
Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, se comportar de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
h) até a realização do pagamento, quando a empresa receber qualquer das multas previstas no item anterior;
9.9.1 A suspensão do direito de licitar poderá ser ampliada até o dobro, em caso de reincidência;
9.10 A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Presidente do CIS-AMOSC;
9.10.1 A declaração de inidoneidade permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos que determinaram a punibilidade ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a autoridade que a aplicou;
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9.10.2 A declaração de inidoneidade terá seus efeitos extensivos a toda Administração Pública;
9.11 As sanções previstas neste edital poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que:
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
9.12 Fica facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penalidades previstas neste edital, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
a contar do recebimento da notificação, que será dirigido ao Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina 
– CIS-AMOSC.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1 O presente ajuste poderá ser rescindido, independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução 
total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTE
11.1 Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços, vedado qualquer reajustamento durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, salvo para manter o equilíbrio econômico-financeiro da proposta, nos termos da alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 
nº 8.666/93.
11.2 O preço reequilibrado proposto não poderá ultrapassar o valor praticado no mercado.
11.2.1 O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser instruído com os seguintes documentos:
a) requerimento assinado pelo representante legal da empresa e encaminhado via correios ou protocolado diretamente na sede do órgão 
gerenciador (CIS-AMOSC);
b) cópia de documentos que comprovem o alegado (notas fiscais anteriores e posteriores ao certame, ofício/carta de laboratório, cópia da 
norma que autorizou o reajuste de preços dos item objeto do edital, outros documentos que entender indispensáveis);
c) demonstrativo abaixo devidamente preenchido (um para cada item).
Item da licitação
Descrição do item
Marca

DADOS QUE SERVIRAM DE BASE PARA OFERTA DE PREÇOS NA LICITAÇÃO DADOS PARA COMPROVAR O PEDIDO DE REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO

Preço registrado na licitação Novo preço proposto
Preço de compra antes licitação Preço de compra atual
Data da compra Data da compra
Nº Nota Fiscal Nº Nota Fiscal

% da margem sobre o preço de compra % da margem sobre o preço 
de compra

11.2.2 As cópias das Notas Fiscais devem ser do mesmo fabricante;
11.3 O CIS-AMOSC poderá, a qualquer tempo, reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional ou internacional.
11.4 Ainda que ocorra a situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, fica facultado ao CIS-AMOSC, antes de 
deferir o pedido de reequilíbrio, consultar o preço das demais empresas participantes, observada a ordem de classificação, para contratar 
com a empresa que apresentar o menor preço, liberando a requerente do compromisso de entregar o produto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
12.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) recusar-se a celebrar o ajuste ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e) for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993;
f) for impedido de licitar e contratar com o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina CIS-AMOSC ou qualquer um dos 
Municípios Consorciados, nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
12.2 O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.
12.3 O FORNECEDOR poderá requerer o cancelamento/desistência de item(ns) com preço(s) registrado(s) na Ata de Registro de Preços, na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a execução do instrumento contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior, devidamente justificado e instruído com documentos que comprovem o alegado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão à conta de dotação específica do 
orçamento do município, aprovado para o exercício 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
14.1 A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Licitatório n° 24/2021, Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
03/2021 realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC (ÓRGÃO GERENCIADOR).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1 A Ata de Registro de Preços terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1 Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital, o Consórcio CIS-AMOSC poderá comprar de mais de um fornecedor re-
gistrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem, quando o primeiro classificado não possua 
capacidade de fornecimento da quantidade solicitada.
16.2 A existência de preços registrados não obriga o CIS-AMOSC a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a reali-
zação de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
16.3 O FORNECEDOR signatário desta Ata de Registro de Preços declara estar ciente das suas obrigações para com o CIS-AMOSC (ÓRGÃO 
GERENCIADOR) e com os municípios consorciados, nos termos do Edital e da proposta, que passam a fazer parte integrante do presente 
instrumento e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1 É competente o foro da Comarca de Chapecó-SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e forma.
Chapecó/SC, 06 de abril de 2021.
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA 
(CIS-AMOSC) Nome do Fornecedor

PRESIDENTE

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 08/2021
Publicação Nº 2966308

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 08/2021

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC, consórcio público, com personalidade jurídica 
de direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ sob o nº 01.336.261/0001-40, com sede na Rua Adolfo Konder, 33-D, Bairro 
Jardim Itália, Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina, representado por seu Presidente, Senhor Rafael Caleffi doravante ORGÃO 
GERENCIADOR, e os MUNICÍPIOS DE MUNICÍPIOS DE ABELARDO LUZ, ÁGUAS FRIAS, ÁGUAS DE CHAPECÓ, ARABUTÃ, ARVOREDO, BOM 
JESUS, CAMPO ERÊ, CAXAMBU DO SUL, CORONEL MARTINS, FORMOSA DO SUL, GALVÃO, GUATAMBU, IRATI, JARDINÓPOLIS, MAREMA, 
NOVA ERECHIM, NOVA ITABERABA, NOVO HORIZONTE, PAIAL, PLANALTO ALEGRE, PONTE SERRADA, QUILOMBO, SANTIAGO DO SUL, 
SÃO CARLOS, SERRA ALTA, SUL BRASIL E UNIÃO DO OESTE, doravante denominados ORGÃOS PARTICIPANTES, e CENTERMEDI COMÉR-
CIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.652.030/0001-70, situada no 
Acesso Florenal Ribeiro, 1551 –D, Bairro Quedas do Palmital, Chapecó/SC CEP: 89815-290, neste ato representada pelo seu representante 
legal, Senhor Edivar Szymanski, doravante denominado FORNECEDOR, todos sujeitos às leis 8.666/1993 e 10.520/2002 e às Resoluções 
do CIS-AMOSC nº 03, de 17 de junho de 2014, nº 04, de 03 de novembro de 2015, nº 01 de 10 de janeiro de 2018, RESOLVEM celebrar o 
presente instrumento, nos termos das cláusulas abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente instrumento tem como objeto a inclusão de item registrado em nome do FORNECEDOR acima qualificado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA INCLUSÃO DO ITEM
2.1. Fica incluído o item 582 PERMETRINA 10 MG/ML SHAMPOO FRASCO COM NO MÍNIMO 60 ML, no valor de R$: 1,677 (un), no Quadro 
Comparativo de Preços do Pregão Eletrônico nº 1/2020, parte integrante da Ata de Registro de Preços acima referenciada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços Principal não alteradas pelo presente instrumento.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Chapecó/SC, 06 de abril de 2021.

RAFAEL CALEFFI    EDIVAR SZYMANSKI
Presidente do CIS-AMOSC  Representante Legal

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2021
Publicação Nº 2966319

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2021

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC, consórcio público, com personalidade jurídica 
de direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ sob o nº 01.336.261/0001-40, com sede na Rua Adolfo Konder, 33-D, Bairro 
Jardim Itália, Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina, representado por seu Presidente, Senhor Rafael Caleffi doravante ORGÃO 
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GERENCIADOR, e os MUNICÍPIOS DE MUNICÍPIOS DE ABELARDO LUZ, ÁGUAS FRIAS, ÁGUAS DE CHAPECÓ, ARABUTÃ, ARVOREDO, BOM 
JESUS, CAMPO ERÊ, CAXAMBU DO SUL, CORONEL MARTINS, FORMOSA DO SUL, GALVÃO, GUATAMBU, IRATI, JARDINÓPOLIS, MAREMA, 
NOVA ERECHIM, NOVA ITABERABA, NOVO HORIZONTE, PAIAL, PLANALTO ALEGRE, PONTE SERRADA, QUILOMBO, SANTIAGO DO SUL, 
SÃO CARLOS, SERRA ALTA, SUL BRASIL E UNIÃO DO OESTE, doravante denominados ORGÃOS PARTICIPANTES, e COMERCIAL CIRURGICA 
RIOCLARENSE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 67.729.178/0004-91, situada na Praça Emilio Marconato, 
1000, Galpão 22 e 27, Bairro Park Industrial, CEP: 13.916-074, cidade de Jaguariúna/SP, neste ato representada por sua representante legal, 
Alessandra Fernanda Rigo Ferreira, doravante denominado FORNECEDOR, todos sujeitos às leis 8.666/1993 e 10.520/2002 e às Resoluções 
do CIS-AMOSC nº 03, de 17 de junho de 2014, nº 04, de 03 de novembro de 2015, nº 01 de 10 de janeiro de 2018, RESOLVEM celebrar o 
presente instrumento, nos termos das cláusulas abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente instrumento tem como objeto a exclusão de item registrado em nome do FORNECEDOR acima qualificado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXCLUSÃO DO ITEM
2.1. Ficam excluídos os itens 178 – CIMETIDINA 200 MG e 582 PERMETRINA 10 MG/ML SHAMPOO FRASCO COM NO MÍNIMO 60 ML, no 
Quadro Comparativo de Preços do Pregão Eletrônico nº 1/2020, parte integrante da Ata de Registro de Preços acima referenciada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços Principal não alteradas pelo presente instrumento.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Chapecó/SC, 06 de abril de 2021.

RAFAEL CALEFFI     ALESSANDRA FERNANDA RIGO
Presidente do CIS-AMOSC    Representante Legal

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 35/2021
Publicação Nº 2966311

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 35/2021

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC, consórcio público, com personalidade jurídica 
de direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ sob o nº 01.336.261/0001-40, com sede na Rua Adolfo Konder, 33-D, Bairro 
Jardim Itália, Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina, representado por seu Presidente, Senhor Rafael Caleffi doravante ORGÃO 
GERENCIADOR, e os MUNICÍPIOS DE MUNICÍPIOS DE ABELARDO LUZ, ÁGUAS FRIAS, ÁGUAS DE CHAPECÓ, ARABUTÃ, ARVOREDO, BOM 
JESUS, CAMPO ERÊ, CAXAMBU DO SUL, CORONEL MARTINS, FORMOSA DO SUL, GALVÃO, GUATAMBU, IRATI, JARDINÓPOLIS, MAREMA, 
NOVA ERECHIM, NOVA ITABERABA, NOVO HORIZONTE, PAIAL, PLANALTO ALEGRE, PONTE SERRADA, QUILOMBO, SANTIAGO DO SUL, 
SÃO CARLOS, SERRA ALTA, SUL BRASIL E UNIÃO DO OESTE, doravante denominados ORGÃOS PARTICIPANTES, e S & R DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04.889.315/0001-92, situada na Rua Regente Diogo 
A. Feijó, nº 451 – D, Bairro São Cristóvão, na cidade de Chapecó/SC – CEP: 89.803-230, neste ato representada pelo seu representante 
legal, Senhor Sergio Jacir Portela, doravante denominado FORNECEDOR, todos sujeitos às leis 8.666/1993 e 10.520/2002 e às Resoluções 
do CIS-AMOSC nº 03, de 17 de junho de 2014, nº 04, de 03 de novembro de 2015, nº 01 de 10 de janeiro de 2018, RESOLVEM celebrar o 
presente instrumento, nos termos das cláusulas abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente instrumento tem como objeto a inclusão de item registrado em nome do FORNECEDOR acima qualificado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA INCLUSÃO DO ITEM
2.1. Fica incluído o item 178 – CIMETIDINA 200 MG, no valor de R$: 0,373 (un), no Quadro Comparativo de Preços do Pregão Eletrônico 
nº 1/2020, parte integrante da Ata de Registro de Preços acima referenciada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços Principal não alteradas pelo presente instrumento.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Chapecó/SC, 06 de abril de 2021.

RAFAEL CALEFFI     SERGIO JACIR PORTELA
Presidente do CIS-AMOSC    Representante Legal
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RESOLUCAO 07/2021
Publicação Nº 2966300

RESOLUÇÃO N° 07/2021

RAFAEL CALEFFI, Prefeito de São Lourenço do Oeste e Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-
-AMOSC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII do art. 17 do Estatuto Social:

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar ad referendum a inclusão do código abaixo na Tabela de Procedimentos 04/2020, conforme segue:

PROCEDIMENTO CODIGO VALOR SUS
R$

VALOR COMPLEMENTO
R$

VALOR CIS
R$

SEDAÇÃO PARA BIOPSIA 00.00.00.527-1 - 250,00 250,00

Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Chapecó, 06 de abril de 2021.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito de São Lourenço do Oeste
Presidente do CIS-AMOSC
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CONVÊNIO Nº 2020TR001686/2020
Publicação Nº 2966332

 

GOVERNO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Saúde
Superintendência de Gestão Administrativa
Gerência de Convênios 

Rua Esteves Júnior, 160 – 6º andar. Centro – Florianópolis / SC - 88.015-130
Telefones: (48)  3664-8975 / 3664-8826  / 3664-8827

e-mail: gecon@saude.sc.gov.br

1/10

CONVÊNIO nº 2020TR001686, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DE SANTA 
CATARINA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, E O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO OESTE DE SC, SEDE NO MUNICÍPIO DE 
CHAPECÓ.

PROCESSO nº SCC 18874/2020.

O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, gestora do 
Fundo Estadual de Saúde, CNPJ nº 80.673.411/0001-87, doravante denominada 
CONCEDENTE, neste ato representado pelo seu Secretário de Estado, ANDRÉ MOTTA 
RIBEIRO, CPF n° 674.539.290-91, RG nº 7021070334, residente no domicílio especial à 
Rua Esteves Júnior, 160, 7° andar, Centro, Florianópolis/SC, e o Consórcio Intermunicipal 
de Saúde do Oeste de SC, com sede no município de Chapecó, CNPJ nº 01.336.261/0001-
40, doravante denominada CONVENENTE, neste ato representada pela sua Presidente, 
JANETE PARAVIZI BIANCHIN, CPF n° 798.515.849-91, RG nº 26942798, residente no 
domicílio especial à Rua Adolfo Konder, 33D, Bairro Jardim Itália, Chapecó/SC, resolvem 
celebrar o presente CONVÊNIO nº 2020TR001686, com fundamento na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do corrente exercício, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nas 
suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, no Decreto 
nº 127, de 30 de março de 2011, e nas suas alterações posteriores, e na Instrução Normativa 
IN TC - 14, de 22 de junho de 2012, visando à transferência de recursos financeiros para 
auxiliar na ampliação do acesso aos serviços médicos de média e alta complexidade na região 
do CIS/AMOSC, com finalidade de oferecer melhor assistência aos usuários do Sistema 
Único de Saúde – SUS, de acordo com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

DO OBJETO E DA FINALIDADE

CLÁUSULA PRIMEIRA – Este Convênio tem como objeto a transferência de recursos 
financeiros para auxiliar na ampliação do acesso aos serviços médicos de média e alta 
complexidade na região do CIS/AMOSC, com finalidade de oferecer melhor assistência aos 
usuários do SUS, conforme Proposta de Trabalho apresentada pelo CONVENENTE e 
aprovada pelo CONCEDENTE, doravante denominada de Plano de Trabalho (Anexo I) a 
qual integra este Termo de Convênio independente de sua transcrição.
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DOS RECURSOS

CLÁUSULA SEGUNDA – Serão destinados recursos financeiros para a execução do objeto 
deste Convênio no montante de R$ 5.452.539,16 (cinco milhões e quatrocentos e cinquenta e 
dois mil e quinhentos e trinta e nove reais e dezesseis centavos), por parte do 
CONCEDENTE, conforme Plano de Trabalho.

CLÁUSULA TERCEIRA – Os recursos serão destinados pelo CONCEDENTE na seguinte 
classificação orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0400 – 0378 – 015015 – 3 
– 33 – 94 – 41.

SUBCLÁUSULA ÚNICA – O pré-empenho n° 2020PE003020 foi realizado em 18/12/2020.

CLÁUSULA QUARTA – Programa Transferência e empenhamento da despesa:

Nota de Empenho
Programa 
Transferência

Fonte de 
Recursos

Natureza da 
Despesa Número Data Valor em R$

2020009768 0100 33944100 2020NE039161 18/12/2020 5.452.539,16

DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE

CLÁUSULA QUINTA – O CONCEDENTE obriga-se a:

I. providenciar a publicação do Convênio, em extrato, no Diário Oficial do Estado como 
condição de validade e eficácia;

II. transferir os recursos financeiros para a execução do Convênio na forma do 
cronograma de desembolso, constante do Plano de Trabalho;

III. analisar as prestações de contas parciais no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e a 
prestação de contas final no prazo de 60 (sessenta) dias, ambos contados da data da 
sua apresentação;

IV. comunicar à Gerência de Auditoria de Recursos Antecipados da Controladoria-Geral 
do Estado casos de não atendimento da finalidade pactuada;

V. comunicar ao convenente eventuais irregularidades de ordem técnica ou legal e 
suspender a transferência de recursos até a regularização;

VI. prestar orientação técnica ao convenente.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE
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CLÁUSULA SEXTA – O CONVENENTE se obriga a:

I. realizar apenas as despesas previstas no Plano de Trabalho (Anexo I) e durante o 
período de vigência do Convênio;

II. utilizar os recursos nas finalidades pactuadas;

III. regularizar o processo de abertura de conta corrente junto ao Banco do Brasil 
mediante: 

a. cópia do Convênio firmado pelas partes;

b. documentos constantes na “Relação de documentos cadastrais para abertura de 
conta corrente” publicada no Portal SCtransferências;

c. autorização de aplicação dos recursos financeiros em fundo de aplicação 
financeira de curto prazo, ou, operação de mercado aberto, lastreados em 
títulos da dívida pública federal; e

d. autorização de fornecimento de extratos e transmissão de arquivos, ao 
Governo do Estado e ao Tribunal de Contas do Estado, contendo informações 
sobre a movimentação financeira da conta corrente para fins de fiscalização, 
análise dos dados e disponibilização das informações no Portal 
SCtransferências.

IV. depositar e movimentar todos os recursos destinados ao Convênio em conta bancária 
única e específica por meio de transferência eletrônica (TED/DOC) e de transação 
eletrônica de pagamento de fatura de água, energia elétrica, telefone, gás, e de guias 
com encargos tributários incidentes sobre obras e serviços;

V. não repassar os recursos recebidos a outras entidades de direito público ou privado;

VI. executar as despesas observando os princípios da impessoalidade, da moralidade e da 
economicidade, em caso de entidade privada sem fins lucrativos;

VII. disponibilizar ao público o extrato do Convênio contendo o objeto, a finalidade, os 
valores, as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, em sua 
sede, no local da execução do objeto e em seu sítio oficial na internet, se houver;

VIII. solicitar, quando necessário, alterações por meio de aditivo ou apostilamento, 
inclusive pedido de prorrogação do prazo de vigência do convênio, no prazo mínimo 
de 30 (trinta) dias que anteceder o término da vigência do instrumento com a devida 
justificativa, sob pena de não ter o pedido atendido por falta de prazo hábil para a 
realização do procedimento;

IX. realizar aplicação financeira dos recursos recebidos, enquanto não empregados na sua 
finalidade, conforme previsto na Cláusula Décima Primeira;

X. prestar contas dos recursos recebidos e da contrapartida na forma estabelecida no 
Capítulo XIV do Decreto n° 127/2011;

XI. enviar as respostas do questionário de avaliação do cumprimento da finalidade do 
Convênio (Anexo II) no prazo de apresentação da prestação de contas final; 
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XII. manter arquivada a documentação comprobatória das despesas realizadas, 
identificada com o número do Convênio, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, 
contados da data da decisão definitiva do Tribunal de Contas do Estado nos processos 
de prestação ou tomada de contas do ordenador de despesa do concedente, relativa ao 
exercício da concessão.

XIII. incluir regularmente no Módulo de Transferências do SIGEF as informações exigidas 
pelo Decreto n° 127/2011;

XIV. manter atualizadas as informações do seu cadastro;

XV. garantir o livre acesso, a qualquer tempo, de servidores do concedente e dos órgãos de 
controle interno e externo quando da realização de fiscalização ou de auditoria, aos 
registros de todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com este 
Convênio;

XVI. arcar com quaisquer ônus de natureza, fiscal, trabalhista, previdenciária ou social 
decorrentes da execução deste Convênio;

XVII. garantir que o objeto deste termo atenda prioritariamente a pacientes do Sistema 
Único de Saúde;

XVIII. garantir atendimento a pacientes do Sistema Único de Saúde em todas as 
especialidades médicas oferecidas pela entidade; 

XIX. prestar assistência médica pelo SUS, em regime de internação hospitalar, 
ambulatorial, apoio diagnóstico e terapêutico, de caráter eletivo e de 
urgência/emergência.

XX. o prestador receberá recursos de convênio para custeio conforme Plano de Trabalho 
apresentado, bem como para cobertura de despesas com insumos ou despesas 
administrativas não custeadas ou não cobertas pela Tabela SIGTAP.

DA TRANSFERÊNCIA DOS RECURSOS

CLÁUSULA SÉTIMA – Os recursos de que trata a CLÁUSULA SEGUNDA serão 
transferidos à conta específica do Convênio em parcela única, na forma estabelecida no 
cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho.

SUBCLÁUSULA ÚNICA – Quando a liberação dos recursos ocorrer em 3 (três) ou mais 
parcelas, a terceira ficará condicionada à aprovação da prestação de contas referente à 
primeira parcela liberada e assim sucessivamente.

CLÁUSULA OITAVA – É vedado ao concedente repassar recursos fora do prazo de 
vigência, bem como nas hipóteses de rescisão ou extinção do Convênio.
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CLÁUSULA NONA – A liberação das parcelas do Convênio será suspensa em caso de 
descumprimento pelo convenente de qualquer cláusula do Convênio e especialmente quando 
constatado:

a) irregularidade na aplicação dos recursos;

b) atrasos injustificados no cumprimento das etapas programadas;

c) desvio de finalidade e do objeto do Convênio;

d) ausência de informação dos pagamentos relativos à execução do Convênio, conforme o 
Art. 56 do Decreto n° 127/11;

e) a ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas 
Especial, na forma da legislação aplicável à matéria. 

DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA – Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, deverão 
ser obrigatoriamente aplicados em Fundo de Aplicação de Curto Prazo ou operação de 
mercado aberto, lastreados em títulos da dívida pública federal, com rentabilidade diária, 
aplicação e resgate automático. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – As aplicações deverão ser direcionadas para os Fundos de 
Investimento classificados com Grau de Risco “Muito Baixo”.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA – Os rendimentos da aplicação financeira deverão ser 
devolvidos ou aplicados no objeto deste Convênio e estão sujeitos às mesmas condições de 
prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

DAS VEDAÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O Convênio deverá ser executado em estrita 
observância às cláusulas avençadas e às normas pertinentes, sendo vedado ao convenente:

I. alterar o objeto do Convênio;

II. realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

III. o pagamento, inclusive com os recursos da contrapartida, de gratificação, serviços de 
consultoria, assistência técnica e congêneres a servidor ou empregado que pertença 
aos quadros de pessoal do concedente e do convenente;

IV. utilizar os recursos em desacordo com o previsto no plano de trabalho, ainda que em 
caráter de emergência;

V. realizar despesas em data anterior ou posterior à vigência do Convênio; 
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VI. o pagamento a fornecedor em data posterior à vigência do instrumento, salvo se 
expressamente autorizado pelo concedente e desde que o fato gerador da despesa 
tenha ocorrido durante a vigência do instrumento;

VII. multas, juros, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

VIII. movimentar a conta corrente por meio de cheques, utilizar o cartão magnético nas 
funções crédito ou débito, e efetuar saques;

IX. realizar despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal;

X. o pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo ou pensionista do convenente 
com os recursos do Convênio, quando o convenente for ente da federação.

XI. repassar os recursos recebidos a outras entidades de direito público ou privado;

SUBCLÁUSULA ÚNICA – Não constitui alteração do objeto a ampliação ou redução dos 
quantitativos previstos no Plano de Trabalho, desde que não prejudique a funcionalidade do 
objeto e seja autorizado pelo concedente.

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O Convenente fica obrigado a informar no Módulo de 
Transferências do SIGEF as despesas realizadas, na forma do art. 56 do Decreto nº 127/11, e 
apresentar a prestação de contas na forma dos artigos 63 a 64 do Decreto nº 127/11.

SUBCLÁUSULA ÚNICA – Fica vedado ao convenente não pertencente à administração 
pública registrar no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF) as despesas 
com folha de pagamento contendo identificação dos empregados (indicação de nome ou 
CPF); o cadastro dessas despesas poderá conter o valor global pago a título de despesas com 
folha de pagamento, ou ainda, os valores pagos a cada empregado sem indicação de nome ou 
CPF, sendo de sua exclusiva responsabilidade eventual dano causado pela violação da 
intimidade e da vida privada de seus empregados, caso as informações inseridas no SIGEF 
sejam disponibilizadas ao público em geral.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O convenente fica obrigado a apresentar a prestação 
de contas final, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do término da vigência do 
Convênio, conforme Artigo 65 do Decreto n° 127/11.

SUBCLÁUSULA ÚNICA – O convenente deverá enviar as respostas do questionário de 
avaliação do cumprimento da finalidade do Convênio (Anexo II) no prazo de apresentação da 
prestação de contas final;
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DA FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O concedente, por meio da Superintendência de 
Serviços Especializados e Regulação – SUR/ Diretoria de Articulação Regional – DIAR, 
deverá acompanhar e fiscalizar a execução do Convênio de forma a verificar a regularidade 
dos atos praticados e a execução do objeto, conforme o Plano de Trabalho.

SUBCLÁUSULA ÚNICA – Quando o Convênio envolver a aquisição de bens ou a prestação 
de serviços em valores superiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) o concedente, deverá 
obrigatoriamente realizar fiscalização in loco a fim de aferir a regularidade na execução do 
objeto pactuado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – O concedente, por meio da Superintendência de Serviços 
Especializados e Regulação – SUR/ Diretoria de Articulação Regional – DIAR deverá 
registrar no SIGEF o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do Convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Os recursos liberados por meio deste Convênio estarão 
sujeitos a procedimentos de fiscalização in loco por parte do concedente, pela Gerência de 
Auditoria de Recursos Antecipados da Controladoria-Geral do Estado e pelo Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina.

DAS ALTERAÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Este Convênio poderá sofrer alterações por meio de 
termo aditivo ou, nas hipóteses previstas no art. 43 do Decreto nº 127/11, por apostilamento. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA – As alterações deverão ser propostas, no prazo mínimo de 30 
(trinta) dias que anteceder o término da vigência do Convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – As alterações de valor estão sujeitas aos limites previstos 
no § 1º do art. 65 da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como à autorização 
pela Secretaria de Estado da Casa Civil – SCC.

DA ASSUNÇÃO DO OBJETO PELO CONCEDENTE

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Ocorrendo a paralisação da execução do objeto ou outro 
fato relevante a critério do concedente, este poderá assumir ou transferir a responsabilidade 
por sua execução, sem prejuízo das penalidades a serem imputadas ao convenente 
decorrentes do descumprimento parcial ou total deste Convênio, de modo a evitar sua 
descontinuidade.
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DA DEVOLUÇÃO DOS RECURSOS E DA PENALIDADE

CLÁUSULA VIGÉSIMA – Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas nas aplicações financeiras, não aplicados no objeto pactuado, deverão ser 
devolvidos pelo convenente, devendo a restituição ser comprovada na prestação de contas 
final.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – O convenente deverá restituir ao concedente, 
atualizado monetariamente desde a data do recebimento pelo Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC), e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a data 
do inadimplemento:

I. o valor integral dos recursos transferidos, quando:
a) não executado o objeto conveniado;
b) não atingida sua finalidade; ou
c) não apresentada a prestação de contas;

II. o recurso, quando:
a) utilizado em desacordo com o previsto no convênio; 
b) apurada e constatada irregularidade; ou
c)  não comprovada sua regular aplicação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – Os valores deverão ser devolvidos à conta n° 
908.400-2, agência n° 3582-3 do Banco do Brasil.

DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADE NAS PRESTAÇÕES DE CONTAS E
DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – A omissão no dever de prestar contas sujeita o 
convenente ao procedimento de Tomada de Contas Especial para ressarcimento dos valores 
repassados e julgamento pelo Tribunal de Contas, sem prejuízo das demais penalidades 
legais cabíveis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – Irregularidade na prestação de contas que importe 
dano ao erário sujeita o convenente a procedimento administrativo próprio para 
ressarcimento dos valores repassados e a julgamento pelo Tribunal de Contas, sem prejuízo 
das demais penalidades legais cabíveis.
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DA DENÚNCIA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – Este Convênio poderá ser denunciado, formal e 
expressamente, a qualquer momento, por qualquer dos partícipes, o que implicará a sua 
extinção antecipada, não os eximindo das responsabilidades e das obrigações originadas no 
período de vigência deste Convênio. 

DA RESCISÃO E DA EXTINÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – A rescisão deste Convênio ocorrerá nas seguintes 
situações:

I – o inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas; 

II – falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado; e

III – circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial, na forma da 
legislação vigente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – Quando da extinção do convênio, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou ao órgão repassador dos recursos no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias do evento.

DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – Este Convênio, bem como seus eventuais Termos 
Aditivos serão publicados em extrato no Diário Oficial do Estado, no prazo de até 20 (vinte) 
dias, contados da sua assinatura.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – Este Convênio terá início de vigência a partir da data de 
sua publicação no Diário Oficial do Estado e fim de vigência em 31 de dezembro de 2021.

CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAUDE DO OESTE DE 
SC:01336261000140

Assinado de forma digital 
por CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
DO OESTE DE 
SC:01336261000140 
Dados: 2020.12.21 08:21:10 
-03'00'
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GOVERNO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Saúde
Superintendência de Gestão Administrativa
Gerência de Convênios 

Rua Esteves Júnior, 160 – 6º andar. Centro – Florianópolis / SC - 88.015-130
Telefones: (48)  3664-8975 / 3664-8826  / 3664-8827

e-mail: gecon@saude.sc.gov.br

10/10

DO FORO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA – As questões decorrentes da execução deste Convênio, não 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 
Florianópolis.

E, por estarem as partes de pleno acordo, assinam este instrumento, perante as testemunhas 
que também o subscrevem, para que produza seus efeitos legais.

Florianópolis/SC, 18 de dezembro de 2020.

TESTEMUNHAS: 

_________________________________________ _________________________________________

NOME: 
_____________________________________________

NOME: 
_____________________________________________

CPF: 
_____________________________________________

CPF: 
_____________________________________________

ANDRÉ MOTTA RIBEIRO
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE

(assinado digitalmente)

JANETE PARAVIZI BIANCHIN
PRESIDENTE DO CONSÓRCIO

 

CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAUDE DO OESTE DE 
SC:01336261000140

Assinado de forma digital por 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAUDE DO OESTE DE 
SC:01336261000140 
Dados: 2020.12.21 08:21:26 
-03'00'

GEISA MULLER DE 
OLIVEIRA:981666
89049

Assinado de forma digital 
por GEISA MULLER DE 
OLIVEIRA:98166689049 
Dados: 2020.12.21 
08:21:39 -03'00'

FERNANDO 
RODRIGUES DA 
SILVA:0910114692
0

Assinado de forma digital 
por FERNANDO 
RODRIGUES DA 
SILVA:09101146920 
Dados: 2020.12.21 08:23:51 
-03'00'
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Cis/amures

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2021 - CTIR GLOBAL – CENTRO DE TERAPIAS INTEGRATIVAS E 
REABILITAÇÃO LTDA

Publicação Nº 2965948

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2021

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISAMURES e a empresa CTIR 
GLOBAL – CENTRO DE TERAPIAS INTEGRATIVAS E REABILITAÇÃO LTDA.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
rua Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, Lages/SC, CEP: 88.502-230, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, neste ato 
representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO no uso de suas atribuições designada pela 
portaria n° 10/2020, inscrita no RG nº 3.048.291 e CPF nº 019.764.929-71, doravante denominado “Contratante” e de outro lado, a em-
presa CTIR GLOBAL – CENTRO DE TERAPIAS INTEGRATIVAS E REABILITAÇÃO LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº 34.522.577/0001-85, com endereço a Rua Frei Justino, nº 76, Lages/SC, CEP: 88.502-025, neste ato representada pelo Sr. ALDEMIR 
CHAVES CUNHA, inscrito no CPF n° 687.624.297-87 e RG n° 028.125.649-07 DETRAN/RJ doravante denominado "Contratada", tem entre 
si justo acordado o presente Contrato de Prestação de Serviços, nos termos do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 01/2021, na 
melhor forma de direito e de acordo com a Lei n° 8.666/93 e alterações, combinada com as demais normas de direito aplicáveis à espécie, 
mediante as condições constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato visa a contratação de atendimento fisioterapêutico, para o atendimento dos usuários de saúde dos 
municípios consorciados do CISAMURES e ainda, conforme requerimento de credenciamento e edital de credenciamento 01/2021 e suas 
alterações, sendo possível a inclusão ou exclusão de serviços específicos através de termo aditivo desde que estejam compreendidos na 
tabela vigente do CISAMURES.

1.2. O local de atendimento do prestador será no endereço do CNPJ contratado, salvo nos casos em que o prestador realiza os atendimentos 
na sede do CISAMURES.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO DE PRAZO
2.1. A vigência do presente Contrato contará a partir da data de sua assinatura até o dia 31 de Dezembro de 2021, podendo ter a sua 
duração prorrogada, por ato do CISAMURES, mediante termo aditivo, pelo prazo máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57 
§§ 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E QUANTITATIVO
3.1. O presente contrato tem como valor estimado o seguinte:
Descrição do Serviço Qtd Valor Unit. Valor Total
ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO 
NAS ALTERAÇÕES MOTORAS 100 R$ 10,72 R$ 1.072,00

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO 
EM PACIENTES NO PRÉ/PÓS CIRUR-
GIAS UROGINECOLÓGICAS

100 R$ 10,72 R$ 1.072,00

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO 
EM PACIENTES COM DISFUNÇÕES 
UROGINECOLÓGICAS

100 R$ 10,72 R$ 1.072,00

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO 
EM PACIENTES NEONATO 100 R$ 10,72 R$ 1.072,00

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO 
EM PACIENTES COM CUIDADOS 
PALIATIVOS

100 R$ 10,72 R$ 1.072,00

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTI-
CO EM PACIENTES ONCOLÓGICO 
CLÍNICO

100 R$ 10,72 R$ 1.072,00

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTI-
CO EM PACIENTES NO PRÉ E PÓS 
CIRURGIA ONCOLÓGICA

100 R$ 10,72 R$ 1.072,00

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO 
EM PACIENTES COM ALTERAÇÕES 
OCULOMOTORAS COM COMPROME-
TIMENTO SISTÊMICO

100 R$ 10,72 R$ 1.072,00

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO 
EM PACIENTES COM ALTERAÇÕES 
OCULOMOTORAS PERIFÉRICAS

100 R$ 10,72 R$ 1.072,00
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ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO 
EM PACIENTES COM TRANSTORNO 
RESPIRATÓRIO COM COMPLICA-
ÇÕES SISTÊMICAS

100 R$ 10,72 R$ 1.072,00

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO 
EM PACIENTES COM TRANSTORNO 
RESPIRATÓRIO SEM COMPLICA-
ÇÕES SISTÊMICAS

100 R$ 10,72 R$ 1.072,00

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO 
EM PACIENTES COM TRANSTORNO 
CLÍNICO CARDIOVASCULAR

100 R$ 10,72 R$ 1.072,00

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO 
EM PACIENTES PRÉ/PÓS CIRURGIA 
CARDIOVASCULAR

100 R$ 10,72 R$ 1.072,00

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO 
NAS DISFUNÇÕES VASCULARES 
PERIFÉRICAS

100 R$ 10,72 R$ 1.072,00

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTI-
CO EM PACIENTES NO PRÉ E PÓS 
OPERATÓRIO NAS DINFUNÇÕES 
MÚSCULO ESQUELÉTICAS

100 R$ 10,72 R$ 1.072,00

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTI-
CO EM PACIENTES NO PRÉ E PÓS 
OPERATÓRIO NAS DISFUNÇÕES 
MÚSCULO ESQUELÉTICAS COM 
COMPLICAÇÕES SISTÊMICAS

100 R$ 10,72 R$ 1.072,00

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO 
EM PACIENTES COM DISTÚRBIOS 
NEURO-CINÉTICOS-FUNCIONAIS 
SEM COMPLICAÇÕES SISTÊMICAS

100 R$ 10,72 R$ 1.072,00

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO 
EM PACIENTES COM DISTÚRBIOS 
NEURO-CINÉTICOS-FUNCIONAIS 
COM COMPLICAÇÕES SISTÊMICAS

100 R$ 10,72 R$ 1.072,00

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO 
NAS DESORDENS DO DESENVOLVI-
MENTO NEUROMOTOR

100 R$ 10,72 R$ 1.072,00

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO 
EM PACIENTES COM COMPROMETI-
MENTO COGNITIVO

100 R$ 10,72 R$ 1.072,00

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO 
EM PACIENTES NO PRÉ/PÓS OPERA-
TÓRIO EM NEUROCIRURGIA

100 R$ 10,72 R$ 1.072,00

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO 
EM PACIENTES MÉDIO QUEIMADO 100 R$ 10,72 R$ 1.072,00

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO 
EM PACIENTES GRANDE QUEIMADO 100 R$ 10,72 R$ 1.072,00

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO 
EM PACIENTES COM SEQUELAS POR 
QUEIMADURAS MÉDIO E GRANDE 
QUEIMADO

100 R$ 10,72 R$ 1.072,00

TOTAL 2500 R$ 26.800,00

3.2. Por se tratar de uma quantidade estimada não está o CISAMURES obrigado a adquirir toda ou qualquer quantidade indicada no presente 
contrato.

3.3. Se a CONTRATADA atingir o valor estimado estabelecido no item 3.1, a suplementação é permitida a fim de atender as necessidades 
do CISAMURES, mediante termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1. O pagamento será realizado mensalmente, mediante apuração e comprovação dos serviços que foram prestados, respeitando o cro-
nograma de faturamento e pagamento emitido pelo setor de faturamento que será enviado a contratada após a assinatura do contrato.

4.2. A comprovação da realização dos serviços se dará mediante a inserção das autorizações no sistema disponibilizado pelo CISAMURES 
bem como a apresentação de relatório constando o nome do paciente, tipo de serviço realizado e valor, juntamente com as autorizações 
para execução dos serviços emitidos pelo CISAMURES e assinadas pelo funcionário responsável.



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1858

4.3. A vigência das autorizações do CISAMURES será de 03 meses, contados a partir da data de realização do serviço, perdendo sua validade 
após este período em caso de não entrega ao setor de faturamento.

4.4. Na situação de glosa das autorizações, a CONTRATADA deverá retirar a autorização no setor de faturamento e deverá realizar as cor-
reções necessárias para reapresentação ao CISAMURES conforme o prazo estabelecido no item 4.3.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES
5.1. Para cumprimento do presente contrato em seus objetivos o contratado obriga-se a cumprir rigorosamente os termos do presente 
contrato e o Edital de Credenciamento 01/2021 e suas alterações, bem como:

5.2 - Compete ao CONTRATANTE:
5.2.1. Efetuar o pagamento ao credenciado em função dos serviços prestados de acordo com os valores estimados constantes no presente 
contrato;
5.2.2. Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços apresentados;
5.2.3. Fiscalizar o cumprimento das disposições do Edital e a prestação dos serviços, bem como esclarecer eventuais dúvidas;
5.2.4. Fornecer as autorizações para execução dos serviços.

5.3 - Compete ao CONTRATADO:
5.3.1. Cumprir as cláusulas do presente contrato;
5.3.2. Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na prestação de ser-
viços;
5.3.3. Justificar ao CONTRATANTE, ao paciente ou seu responsável, sempre que solicitado e por escrito, as razões técnicas alegadas quando 
da decisão de não realização de qualquer ato profissional previsto no contrato;
5.3.4. Manter o ambiente de atendimento dos pacientes em perfeito estado de conservação, higiene e funcionamento;
5.3.5. Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria, 
contrato ou estatuto, enviando ao CONTRATANTE, no
prazo de sessenta (60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da junta comercial ou do 
cartório de registro de pessoas jurídicas;
5.3.6. Apresentar a fatura/nota fiscal da forma que for solicitada pelo CONTRATANTE;
5.3.7. Fornecer ao CONTRATANTE as informações sobre os procedimentos realizados nos pacientes;
5.3.8. Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem quantitativa e qualitativamente o atendimento do objeto 
deste contrato;
5.3.9. Manter registro atualizado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, inclusive quanto aos profissionais pertencen-
tes ao quadro da CONTRATADA que executarão o objeto ora contratado;
5.3.10. Submeter se à regulação instituída pelo gestor da área da saúde, quando houver;
5.3.11. Submeter se a todos os controles de prestação de serviços determinados pelo CONTRATANTE, seja de auditoria, controle, avaliação 
ou outros assemelhados;
5.3.12. Garantir o acesso dos conselhos de saúde aos serviços contratados no exercício de seu poder de fiscalização;
5.3.13. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE eventual mudança de endereço, para que seja analisada a conveniência de manter 
os serviços ora contratados, podendo o CONTRATANTE rever as condições do contrato e, até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente, 
sem que disso lhe resulte ônus;
5.3.14. Comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer irregularidade referente ao serviço contratado;
5.3.15. A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente/usuário ou seu acompanhante quaisquer valores pelos serviços prestados nos ter-
mos deste contrato;
5.3.16. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida feita ao paciente ou seu representante em razão da execução 
deste contrato, independentemente da espécie de vínculo existente entre o profissional que realizou a cobrança e CONTRATADA.

CLAÚSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. Os recursos próprios do Fundo Municipal de Saúde dos Municípios consorciados serão repassados para conta do Consórcio Intermuni-
cipal de Saúde – CISAMURES, Ano Base 2021.

6.2. A dotação utilizada será a seguinte: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0080

CLAÚSULA SÉTIMA – DA RELAÇÃO JURÍDICA COM A CONTRATADA
7.1. A prestação dos serviços ora contratada não implica vínculo empregatício entre o CONTRATANTE e os profissionais da CONTRATADA, 
nem com a própria CONTRATADA no caso de empresa individual, tampouco exclusividade de colaboração entre as partes contratantes.

7.2. O CONTRATANTE terá direito a acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato, por meio de seus fiscais de contrato es-
tabelecidos por resolução.

7.3. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, incluídos os 
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes de vínculo empregatício ou prestação de serviços autônomos, cujos ônus e obriga-
ções em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para quaisquer de seus municípios integrantes.

7.4. O CONTRATANTE reserva-se o direito de contratar quantos prestadores julgar necessários para atendimento da demanda dos municí-
pios consorciados.

7.5. A CONTRATADA não terá direito adquirido à realização de quaisquer quantitativos físicos e financeiros mínimos mensais.
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7.6. O encaminhamento do paciente a outro prestador de serviços conforme exposto nesta Cláusula, não dará direito ao prestador de ser-
viços ora contratado a cobrar do CONTRATANTE qualquer forma de ressarcimento.

7.7. A CONTRATADA é responsável por quaisquer danos causados ao paciente e a terceiros a eles vinculados decorrentes de ato ou omissão 
voluntária, negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, bem como pelas obrigações 
e indenizações decorrentes desses danos.

7.8. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes do CONTRATANTE ou servidor designado 
não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
8.1. Além das hipóteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, são motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de quais-
quer de suas cláusulas e condições, sem prejuízo das penalidades previstas neste instrumento.

8.2. A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na legislação antes 
mencionada;

8.3. A rescisão contratual solicitada pela CONTRATADA deverá ser encaminhada com antecedência de trinta (30) dias;

8.4. No caso de rescisão contratual administrativa, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à população, a 
critério do CONTRATANTE, será observado o prazo de trinta (30) dias para ocorrer a rescisão. Se neste prazo a CONTRATADA não prestar 
os serviços de acordo com as disposições deste contrato, poderá ser aplicada alguma das penalidades deste instrumento.

CLÁUSULA NONA - DA REGULARIDADE DA DOCUMENTAÇÃO
9.1 Toda a documentação apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE quando de sua habilitação poderá, a qualquer momento, ser 
solicitada pelo CONTRATANTE para fins de averiguação de sua regularidade. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar ao CONTRATANTE 
a qualquer tempo todas as informações, certidões negativas, alvarás e demais documentos que este lhe solicitar.

CLAÚSULA DÉCIMA - DO DESCREDENCIAMENTO
10.1. Constituem motivo para o descredenciamento:

a) Deixar de atender a requisição para prestação do serviço e/ou para promover a atualização dos documentos de habilitação e de regula-
ridade fiscal;
b) Apuração de fatos supervenientes que importem no comprometimento da capacidade jurídica, técnica e/ou fiscal do credenciado;
c) Conduta profissional que fira o padrão ético ou operacional exigido para a prestação dos serviços;
d) As hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93
e) Interesse manifesto de descredenciamento, mediante solicitação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

10.2. A decisão de descredenciamento ou suspensão do credenciamento, que deverá ser devidamente motivada pelo CISAMURES, será 
precedida da concessão do prazo de 10 (dez) dias úteis para defesa, como garantia do direito ao contraditório e a ampla defesa. O pedido 
expresso de reconsideração do descredenciamento, apresentado em prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da aplicação da sanção, 
será avaliado pelo CISAMURES e decidido no prazo de 05 (cinco) dias úteis

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
11.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes 
penalidades, sem prejuízo de outras medidas legais aplicáveis à espécie, garantida a prévia e ampla defesa:
11.1.1. Advertência
11.1.2. Suspensão temporária de participar de licitação ou contratar com o CONTRATANTE ou com qualquer de seus municípios consorcia-
dos por até dois anos;
11.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
11.1.4. As sanções previstas nos itens 11.1.1 e 11.1.2 poderão também ser aplicadas à CONTRATADA nas seguintes hipóteses:
a). Injustificadamente retardar a execução do objeto deste contrato;
b). Injustificadamente, não mantiver as condições estabelecidas neste contrato;
c). Fizer declaração falsa ao CONTRATANTE ou a qualquer de seus municípios Consorciados;
d). Falhar ou fraudar na execução do presente contrato;
e). Ter sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
f). Ter praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos desta contratação;
g). Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
12.1. Fica eleito o FORO DA COMARCA DE LAGES-SC, para dirimir as questões decorrentes da execução do presente contrato.

E por estarem assim acordes, assinam as partes o presente contrato o qual apresenta-se em 02 (duas) vias de igual teor e assinado na 
presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam para que produza seus devidos e legais efeitos.
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Lages / SC, 05 de Abril de 2021.

______________________________ ___________________________ 
Beatriz Bleyer Rodrigues Montemezzo  Aldemir Chaves Cunha
Diretora Executiva CISAMURES   CTIR Global Ltda

1ª Testemunha:

2ª Testemunha:

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2021 - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2021
Publicação Nº 2965957

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2021

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISAMURES e a empresa CENTRO 
DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DE LAGES LTDA.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES, pessoa jurídica de direito público, com sede na rua 
Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, Lages/SC, CEP: 88.502-230, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, neste ato represen-
tado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO no uso de suas atribuições designada pela portaria n° 
10/2020, inscrita no RG nº 3.048.291 e CPF nº 019.764.929-71, doravante denominado “Contratante” e de outro lado, a empresa CENTRO 
DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DE LAGES LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 19.655.657/0001-15, com endereço 
a Rua Adolfo Konder, nº 448, Lages/SC, CEP: 88.508-340, neste ato representada pelo Sr. RODOLPHO LUIZ DE FARIA MARSICO, inscrito 
no CPF n° 304.309.528-64 e RG n° 29.859.380-4 doravante denominado "Contratada", tem entre si justo acordado o presente Contrato de 
Prestação de Serviços, nos termos do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 01/2021, na melhor forma de direito e de acordo com a Lei 
n° 8.666/93 e alterações, combinada com as demais normas de direito aplicáveis à espécie, mediante as condições constantes das seguintes 
cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato visa a contratação de exames em radiologia, para o atendimento dos usuários de saúde dos municípios 
consorciados do CISAMURES e ainda, conforme requerimento de credenciamento e edital de credenciamento 01/2021 e suas alterações, 
sendo possível a inclusão ou exclusão de serviços específicos através de termo aditivo desde que estejam compreendidos na tabela vigente 
do CISAMURES.

1.2. O local de atendimento do prestador será no endereço do CNPJ contratado, salvo nos casos em que o prestador realiza os atendimentos 
na sede do CISAMURES.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO DE PRAZO
2.1. A vigência do presente Contrato contará a partir da data de sua assinatura até o dia 31 de Dezembro de 2021, podendo ter a sua 
duração prorrogada, por ato do CISAMURES, mediante termo aditivo, pelo prazo máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57 
§§ 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E QUANTITATIVO
3.1. O presente contrato tem como valor estimado o seguinte:
Descrição do Serviço Qtd Valor Unit. Valor Total

ANGIORESSONÂNCIA CEREBRAL 20 R$ 493,54 R$ 9.870,80
ANGIORESSONÂNCIA DOS VASOS 
SUBCLAVIAS 20 R$ 493,54 R$ 9.870,80

ANGIOTOMOGRAFIA ABDOME 
SUPERIOR 20 R$ 347,66 R$ 6.953,20

ANGIOTOMOGRAFIA DE CARÓTIDAS 
E VERTEBRAIS 20 R$ 347,66 R$ 6.953,20

ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL/
VENOSO DE MEMBROS INFERIORES 
(UNILATERAL)

20 R$ 347,66 R$ 6.953,20

ANGIOTOMOGRAFIA DE PELVE 20 R$ 347,66 R$ 6.953,20
ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL/VE-
NOSO DE CRÂNIO 20 R$ 347,66 R$ 6.953,20

ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL/VE-
NOSO DE MEMBROS SUPERIORES 
(UNILATERAL)

20 R$ 347,66 R$ 6.953,20

ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL/VE-
NOSO DE PESCOÇO 20 R$ 347,66 R$ 6.953,20

ANGIOTOMOGRAFIA AORTA TORÁ-
CICA 20 R$ 347,66 R$ 6.953,20
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ANGIOTOMOGRAFIA AORTA ABDO-
MINAL 20 R$ 347,66 R$ 6.953,20

ANGIOTOMOGRAFIA DE TÓRAX 20 R$ 347,66 R$ 6.953,20

COLANGIORRESSONÂNCIA 20 R$ 665,40 R$ 13.308,00

CONTRASTE 50 R$ 85,00 R$ 4.250,00
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 
ABDOMEN SUPERIOR 20 R$ 268,75 R$ 5.375,00

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 
ARTICULAÇÃO TEMPORO-MANDI-
BULAR

20 R$ 268,75 R$ 5.375,00

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 
BACIA / PELVE 20 R$ 268,75 R$ 5.375,00

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 
COLUNA CERVICAL 20 R$ 268,75 R$ 5.375,00

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 
COLUNA LOMBO-SACRA 20 R$ 268,75 R$ 5.375,00

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 
COLUNA TORÁCICA 20 R$ 268,75 R$ 5.375,00

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 
CRÂNIO 20 R$ 268,75 R$ 5.375,00

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 
FACE 20 R$ 268,75 R$ 5.375,00

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 
MASTOIDES 20 R$ 268,75 R$ 5.375,00

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 
MEMBRO INFERIOR (UNILATERAL) 20 R$ 268,75 R$ 5.375,00

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 
MEMBRO SUPERIOR (UNILATERAL) 20 R$ 268,75 R$ 5.375,00

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 
PESCOÇO 20 R$ 268,75 R$ 5.375,00

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 
PLEXO BRAQUIAL 20 R$ 268,75 R$ 5.375,00

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE SELA 
TURCICA 20 R$ 268,75 R$ 5.375,00

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 
TÓRAX 20 R$ 268,75 R$ 5.375,00

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA COM 
SEDAÇÃO 20 R$ 685,00 R$ 13.700,00

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
DE ABDOMEN SUPERIOR 20 R$ 138,63 R$ 2.772,60

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
DE MEMBROS INFERIORES 80 R$ 86,75 R$ 6.940,00

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
DE MEMBROS SUPERIORES 80 R$ 86,75 R$ 6.940,00

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
DE COLUNA CERVICAL 80 R$ 86,76 R$ 6.940,80

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
DE COLUNA LOMBO-SACRA 80 R$ 101,10 R$ 8.088,00

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
DE COLUNA TORÁCICA 80 R$ 86,76 R$ 6.940,80

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
DE FACE / SEIOS DA FACE 80 R$ 86,75 R$ 6.940,00

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
DE MASTOIDES 20 R$ 86,75 R$ 1.735,00

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
DE PELVE / BACIA 20 R$ 138,63 R$ 2.772,60

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
DE PESCOÇO 20 R$ 86,75 R$ 1.735,00

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
DE SACRO-ILÍACAS 20 R$ 101,10 R$ 2.022,00

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
DE SELA TURCICA 20 R$ 97,44 R$ 1.948,80

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
DE TÓRAX 20 R$ 136,41 R$ 2.728,20
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TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
DO CRÂNIO 40 R$ 97,44 R$ 3.897,60

ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN 
SUPERIOR 80 R$ 88,55 R$ 7.084,00

ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN 
TOTAL 80 R$ 133,37 R$ 10.669,60

ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO 
URINÁRIO 80 R$ 88,55 R$ 7.084,00

ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICU-
LAÇÃO 80 R$ 69,80 R$ 5.584,00

ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA 
ESCROTAL 20 R$ 65,74 R$ 1.314,80

ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA 
(VIA ABDOMINAL) 20 R$ 55,62 R$ 1.112,40

ULTRASSONOGRAFIA DE TIREÓIDE 40 R$ 65,74 R$ 2.629,60

ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA 80 R$ 52,26 R$ 4.180,80
ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA 
C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 40 R$ 131,31 R$ 5.252,40

ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GI-
NECOLOGICA) 80 R$ 40,36 R$ 3.228,80

ULTRASSONOGRAFIA TRANSFON-
TANELA 40 R$ 65,74 R$ 2.629,60

ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGI-
NAL 80 R$ 72,46 R$ 5.796,80

ULTRASSONOGRAFIA CERVICAL C/ 
DOPPLER 80 R$ 144,76 R$ 11.580,80

ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN 
INFERIOR 80 R$ 40,36 R$ 3.228,80

ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN 
SUPERIOR C/ DOPPLER 20 R$ 152,94 R$ 3.058,80

ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN 
TOTAL C/ DOPPLER 20 R$ 231,03 R$ 4.620,60

ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO 
URINÁRIO C/ DOPPLER 20 R$ 152,94 R$ 3.058,80

ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULA-
ÇÃO C/ DOPPLER 20 R$ 167,46 R$ 3.349,20

ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA 
ESCROTAL C/ DOPPLER 20 R$ 144,76 R$ 2.895,20

ULTRASSONOGRAFIA DE CERVICAL 80 R$ 65,74 R$ 5.259,20

ULTRASSONOGRAFIA DE CRÂNIO 20 R$ 65,74 R$ 1.314,80
ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE 
ABDOMINAL 80 R$ 133,37 R$ 10.669,60

ULTRASSONOGRAFIA DE REGIÃO 
INGUINAL 40 R$ 65,74 R$ 2.629,60

ULTRASSONOGRAFIA DE TIREÓIDE 
C/ DOPPLER 80 R$ 144,76 R$ 11.580,80

ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA 
C/ TRANSLUCÊNCIA NUCAL 40 R$ 145,88 R$ 5.835,20

ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGI-
NAL C/ DOPPLER 40 R$ 170,15 R$ 6.806,00

DENSITOMETRIA ÓSSEA DUO-E-
NERGETICA DE COLUNA 50 R$ 156,38 R$ 7.819,00

MAMOGRAFIA BILATERAL PARA 
RASTREAMENTO 100 R$ 80,53 R$ 8.053,00

TOTAL 2800 R$ 411.884,20

3.2. Por se tratar de uma quantidade estimada não está o CISAMURES obrigado a adquirir toda ou qualquer quantidade indicada no presente 
contrato.

3.3. Se a CONTRATADA atingir o valor estimado estabelecido no item 3.1, a suplementação é permitida a fim de atender as necessidades 
do CISAMURES, mediante termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1. O pagamento será realizado mensalmente, mediante apuração e comprovação dos serviços que foram prestados, respeitando o cro-
nograma de faturamento e pagamento emitido pelo setor de faturamento que será enviado a contratada após a assinatura do contrato.
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4.2. A comprovação da realização dos serviços se dará mediante a inserção das autorizações no sistema disponibilizado pelo CISAMURES 
bem como a apresentação de relatório constando o nome do paciente, tipo de serviço realizado e valor, juntamente com as autorizações 
para execução dos serviços emitidos pelo CISAMURES e assinadas pelo funcionário responsável.

4.3. A vigência das autorizações do CISAMURES será de 03 meses, contados a partir da data de realização do serviço, perdendo sua validade 
após este período em caso de não entrega ao setor de faturamento.

4.4. Na situação de glosa das autorizações, a CONTRATADA deverá retirar a autorização no setor de faturamento e deverá realizar as cor-
reções necessárias para reapresentação ao CISAMURES conforme o prazo estabelecido no item 4.3.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES
5.1. Para cumprimento do presente contrato em seus objetivos o contratado obriga-se a cumprir rigorosamente os termos do presente 
contrato e o Edital de Credenciamento 01/2021 e suas alterações, bem como:

5.2 - Compete ao CONTRATANTE:
5.2.1. Efetuar o pagamento ao credenciado em função dos serviços prestados de acordo com os valores estimados constantes no presente 
contrato;
5.2.2. Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços apresentados;
5.2.3. Fiscalizar o cumprimento das disposições do Edital e a prestação dos serviços, bem como esclarecer eventuais dúvidas;
5.2.4. Fornecer as autorizações para execução dos serviços.

5.3 - Compete ao CONTRATADO:
5.3.1. Cumprir as cláusulas do presente contrato;
5.3.2. Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na prestação de ser-
viços;
5.3.3. Justificar ao CONTRATANTE, ao paciente ou seu responsável, sempre que solicitado e por escrito, as razões técnicas alegadas quando 
da decisão de não realização de qualquer ato profissional previsto no contrato;
5.3.4. Manter o ambiente de atendimento dos pacientes em perfeito estado de conservação, higiene e funcionamento;
5.3.5. Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria, 
contrato ou estatuto, enviando ao CONTRATANTE, no
prazo de sessenta (60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da junta comercial ou do 
cartório de registro de pessoas jurídicas;
5.3.6. Apresentar a fatura/nota fiscal da forma que for solicitada pelo CONTRATANTE;
5.3.7. Fornecer ao CONTRATANTE as informações sobre os procedimentos realizados nos pacientes;
5.3.8. Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem quantitativa e qualitativamente o atendimento do objeto 
deste contrato;
5.3.9. Manter registro atualizado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, inclusive quanto aos profissionais pertencen-
tes ao quadro da CONTRATADA que executarão o objeto ora contratado;
5.3.10. Submeter se à regulação instituída pelo gestor da área da saúde, quando houver;
5.3.11. Submeter se a todos os controles de prestação de serviços determinados pelo CONTRATANTE, seja de auditoria, controle, avaliação 
ou outros assemelhados;
5.3.12. Garantir o acesso dos conselhos de saúde aos serviços contratados no exercício de seu poder de fiscalização;
5.3.13. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE eventual mudança de endereço, para que seja analisada a conveniência de manter 
os serviços ora contratados, podendo o CONTRATANTE rever as condições do contrato e, até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente, 
sem que disso lhe resulte ônus;
5.3.14. Comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer irregularidade referente ao serviço contratado;
5.3.15. A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente/usuário ou seu acompanhante quaisquer valores pelos serviços prestados nos ter-
mos deste contrato;
5.3.16. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida feita ao paciente ou seu representante em razão da execução 
deste contrato, independentemente da espécie de vínculo existente entre o profissional que realizou a cobrança e CONTRATADA.

CLAÚSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. Os recursos próprios do Fundo Municipal de Saúde dos Municípios consorciados serão repassados para conta do Consórcio Intermuni-
cipal de Saúde – CISAMURES, Ano Base 2021.

6.2. A dotação utilizada será a seguinte: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0080

CLAÚSULA SÉTIMA – DA RELAÇÃO JURÍDICA COM A CONTRATADA
7.1. A prestação dos serviços ora contratada não implica vínculo empregatício entre o CONTRATANTE e os profissionais da CONTRATADA, 
nem com a própria CONTRATADA no caso de empresa individual, tampouco exclusividade de colaboração entre as partes contratantes.

7.2. O CONTRATANTE terá direito a acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato, por meio de seus fiscais de contrato es-
tabelecidos por resolução.

7.3. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, incluídos os 
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes de vínculo empregatício ou prestação de serviços autônomos, cujos ônus e obriga-
ções em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para quaisquer de seus municípios integrantes.
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7.4. O CONTRATANTE reserva-se o direito de contratar quantos prestadores julgar necessários para atendimento da demanda dos municí-
pios consorciados.

7.5. A CONTRATADA não terá direito adquirido à realização de quaisquer quantitativos físicos e financeiros mínimos mensais.

7.6. O encaminhamento do paciente a outro prestador de serviços conforme exposto nesta Cláusula, não dará direito ao prestador de ser-
viços ora contratado a cobrar do CONTRATANTE qualquer forma de ressarcimento.

7.7. A CONTRATADA é responsável por quaisquer danos causados ao paciente e a terceiros a eles vinculados decorrentes de ato ou omissão 
voluntária, negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, bem como pelas obrigações 
e indenizações decorrentes desses danos.

7.8. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes do CONTRATANTE ou servidor designado 
não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
8.1. Além das hipóteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, são motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de quais-
quer de suas cláusulas e condições, sem prejuízo das penalidades previstas neste instrumento.

8.2. A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na legislação antes 
mencionada;

8.3. A rescisão contratual solicitada pela CONTRATADA deverá ser encaminhada com antecedência de trinta (30) dias;

8.4. No caso de rescisão contratual administrativa, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à população, a 
critério do CONTRATANTE, será observado o prazo de trinta (30) dias para ocorrer a rescisão. Se neste prazo a CONTRATADA não prestar 
os serviços de acordo com as disposições deste contrato, poderá ser aplicada alguma das penalidades deste instrumento.

CLÁUSULA NONA - DA REGULARIDADE DA DOCUMENTAÇÃO
9.1 Toda a documentação apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE quando de sua habilitação poderá, a qualquer momento, ser 
solicitada pelo CONTRATANTE para fins de averiguação de sua regularidade. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar ao CONTRATANTE 
a qualquer tempo todas as informações, certidões negativas, alvarás e demais documentos que este lhe solicitar.

CLAÚSULA DÉCIMA - DO DESCREDENCIAMENTO
10.1. Constituem motivo para o descredenciamento:

a) Deixar de atender a requisição para prestação do serviço e/ou para promover a atualização dos documentos de habilitação e de regula-
ridade fiscal;
b) Apuração de fatos supervenientes que importem no comprometimento da capacidade jurídica, técnica e/ou fiscal do credenciado;
c) Conduta profissional que fira o padrão ético ou operacional exigido para a prestação dos serviços;
d) As hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93
e) Interesse manifesto de descredenciamento, mediante solicitação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

10.2. A decisão de descredenciamento ou suspensão do credenciamento, que deverá ser devidamente motivada pelo CISAMURES, será 
precedida da concessão do prazo de 10 (dez) dias úteis para defesa, como garantia do direito ao contraditório e a ampla defesa. O pedido 
expresso de reconsideração do descredenciamento, apresentado em prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da aplicação da sanção, 
será avaliado pelo CISAMURES e decidido no prazo de 05 (cinco) dias úteis

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
11.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes 
penalidades, sem prejuízo de outras medidas legais aplicáveis à espécie, garantida a prévia e ampla defesa:
11.1.1. Advertência
11.1.2. Suspensão temporária de participar de licitação ou contratar com o CONTRATANTE ou com qualquer de seus municípios consorcia-
dos por até dois anos;
11.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
11.1.4. As sanções previstas nos itens 11.1.1 e 11.1.2 poderão também ser aplicadas à CONTRATADA nas seguintes hipóteses:
a). Injustificadamente retardar a execução do objeto deste contrato;
b). Injustificadamente, não mantiver as condições estabelecidas neste contrato;
c). Fizer declaração falsa ao CONTRATANTE ou a qualquer de seus municípios Consorciados;
d). Falhar ou fraudar na execução do presente contrato;
e). Ter sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
f). Ter praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos desta contratação;
g). Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
12.1. Fica eleito o FORO DA COMARCA DE LAGES-SC, para dirimir as questões decorrentes da execução do presente contrato.

E por estarem assim acordes, assinam as partes o presente contrato o qual apresenta-se em 02 (duas) vias de igual teor e assinado na 
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presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam para que produza seus devidos e legais efeitos.

Lages / SC, 05 de Abril de 2021.

______________________________   ___________________________ 
Beatriz Bleyer Rodrigues Montemezzo   Rodolpho Luiz de Faria Marsico
Diretora Executiva CISAMURES    Centro de Diag. Imagem Lages Ltda

1ª Testemunha:

2ª Testemunha:

Cisam

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-MO 011/2021
Publicação Nº 2965024

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 011/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO CISAM-MO N° 040/2021
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE de Campos Novos
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM MEIO OESTE
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de análises laboratoriais para controle da qualidade da água bruta, 
tratada e distribuída, bem como para os efluentes gerados pelo sistema de esgoto sanitário, conforme Anexo Único – Plano de Análises 
Laboratoriais, parte integrante do presente contrato.
VIGÊNCIA: 01/05/2021 à 31/12/2021
VALOR: R$ 78.065,77 (setenta e oito mil e sessenta e cinco reais e setenta e sete centavos)

Capinzal, 18 de março de 2021.

Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Campos Novos Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental – CISAM MO

CONTRATANTE CONTRATADO

RESOLUÇÃO CISAM MEIO OESTE N° 017/2021
Publicação Nº 2965230

RESOLUÇÃO Nº 017/2021

“Aplicação de penalidade após Processo Administrativo, na forma que especifica”

O Presidente do CISAM - Meio Oeste, no uso de suas atribuições legais, em observância ao que dispõe o Estatuto Social e suas alterações,
RESOLVE:
Art. 1º APLICAR, à empresa SANEMARCK COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 08.164.724.0001-82, a 
penalidade de suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública pelo prazo de 2 
(dois) anos, após apuração de infração no Processo Administrativo n. 41/2021, conforme Art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666/93.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal/SC, 01 de abril de 2021.

Nilvo Dorini
Presidente

RESOLUÇÃO CISAM MEIO OESTE N° 018/2021
Publicação Nº 2965233

RESOLUÇÃO Nº 018/2021

“Designa Comissão Específica de Avaliação Anual de Desempenho Funcional de empregada pública do Consórcio, na forma que especifica”.

O Diretor administrativo e Financeiro do CISAM - Meio Oeste, no uso de suas atribuições legais, em observância ao disposto no art. 13 do 
Anexo 5 do Estatuto do CISAM Meio Oeste:
Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para, sob a Coordenação do primeiro, compor Comissão Específica de Avaliação Anual 
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de Desempenho Funcional, da empregada pública TATHIANE MICHELS, ocupante do cargo de Laboratorista:
I – ELISABET MARIA ZANELA SARTORI (CPF 386.948.169-20)
II – NASSER IBRAHIM (CPF 003.145.730-46)
III – LEOMAR EGGERS (CPF 032.452.369-64)
Art. 2º. Para realização das avaliações a Comissão deverá observar o Anexo 5, item 5.2, do Estatuto do CISAM-Meio Oeste.
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal/SC, 01 de abril de 2021.

Sidnei Penzo
Diretor administrativo e Financeiro do CISAM Meio Oeste

Cisama

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 02-2021- CISAMA
Publicação Nº 2965614

CONSÓRCIO INTERMUNCIPAL SERRA CATARINENSE - CISAMA
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2021-CISAMA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2021

O CISAMA torna público que fará realizar licitação na modalidade "Pregão Eletrônico", do tipo "MENOR LANCE", objetivando a escolha da 
proposta mais vantajosa para contratação de empresa especializada na prestação de serviço de administração, gerenciamento, emissão, 
distribuição e fornecimento de documentos de legitimação, na forma de cartão eletrônico, magnético ou de similar tecnologia, para uso 
dos benefícios de vale alimentação dos servidores do CISAMA, de acordo com os quantitativos e especificações constantes no Termo de 
Referência, parte integrante do Edital. Recebimento das propostas: das 08h00m do dia 07/04/2021 até às 10h00m do dia 19/04/2021, 
início da sessão de disputa de preços: às 10h00m do dia 19/04/2021, referência de tempo: Horário de Brasília (DF), LOCAL: www.bnc.org.
br “Acesso Identificado”, obtenção do edital: No site www.bnc.org.br , www.cisama.sc.gov.br, formalização de consultas e esclarecimentos : 
Endereço: Rua Otacílio Vieira da Costa, nº 112, Bairro Centro, CEP 88.501-050, em Lages,SC, e-mail: contabil@cisama.sc.gov.br Telefone/
Fax: (49) 3224-4800.
Lages (SC) 06 de abril de 2021.
ADEMILSON CONRADO
Presidente CISAMA

Cim-amfri

CIM-AMFRI TERMO DE ANULAÇÃO CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 15/2020 - ITAJAÍ
Publicação Nº 2965558

PROCESSO ADMINISTRATIVO INTERNO Nº 02/2021
CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 15/2020

TERMO DE ANULAÇÃO DO CONTRATO PROGRAMA E RATEIO Nº 15/2020 FIRMADO ENTRE O CIM-AMFRI E O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.

O Diretor Executivo, no uso da competência prevista no subitem 12.2.23 da Cláusula 12 do Contrato de Consórcio Público c/c art. 53 da Lei 
nº 9.784/99
CONSIDERANDO
Que por algum equívoco do Município Consorciado não houve a devida e tempestiva formalização do processo administrativo de contratação 
para firmar o Contrato de Programa e Rateio nº 15/2020, pelo Município de Itajaí;
Que o Contrato de Programa e Rateio nº 15/2020 somente pode ser considerado válido após a devida publicação do extrato da ratificação 
da dispensa de licitação, na forma do art. 26 da Lei nº 8.666/93;
Que a Administração Pública, no exercício do poder de autotutela, deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade,
RESOLVE anular o Contrato de Programa e Rateio nº 15/2020, com fundamento no art. 53 da Lei nº 9.784/99 e na Súmula nº 473 do Su-
premo Tribunal Federal.
CLÁUSULA 1 – DA ANULAÇÃO
1.1. Fica anulado o Contrato de Programa e Rateio nº 15/2020, firmado entre o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Região da AMFRI 
– CIM-AMFRI e o Município de Itajaí.
E, para todos os efeitos legais, lavrou-se o presente Termo de Anulação em duas vias de igual teor e forma, uma das quais se destina ao 
Município Consorciado.

Itajaí, 29 de março de 2020.
JOÃO LUIZ DEMANTOVA
Diretor Executivo do CIM-AMFRI

http://www.bnc.org.br
http://www.cisama.sc.gov.br
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CIM-AMFRI TERMO DE ANULAÇÃO CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 18/2020 - NAVEGANTES
Publicação Nº 2965564

PROCESSO ADMINISTRATIVO INTERNO Nº 03/2021
CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 18/2020

TERMO DE ANULAÇÃO DO CONTRATO PROGRAMA E RATEIO Nº 18/2020 FIRMADO ENTRE O CIM-AMFRI E O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES.

O Diretor Executivo, no uso da competência prevista no subitem 12.2.23 da Cláusula 12 do Contrato de Consórcio Público c/c art. 53 da Lei 
nº 9.784/99
CONSIDERANDO
Que por algum equívoco do Município Consorciado não houve a devida e tempestiva formalização do processo administrativo de contratação 
para firmar o Contrato de Programa e Rateio nº 18/2020, pelo Município de Navegantes;
Que o Contrato de Programa e Rateio nº 18/2020 somente pode ser considerado válido após a devida publicação do extrato da ratificação 
da dispensa de licitação, na forma do art. 26 da Lei nº 8.666/93;
Que a Administração Pública, no exercício do poder de autotutela, deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade,
RESOLVE anular o Contrato de Programa e Rateio nº 18/2020, com fundamento no art. 53 da Lei nº 9.784/99 e na Súmula nº 473 do Su-
premo Tribunal Federal.
CLÁUSULA 1 – DA ANULAÇÃO
1.1. Fica anulado o Contrato de Programa e Rateio nº 18/2020, firmado entre o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Região da AMFRI 
– CIM-AMFRI e o Município de Navegantes.
E, para todos os efeitos legais, lavrou-se o presente Termo de Anulação em duas vias de igual teor e forma, uma das quais se destina ao 
Município Consorciado.

Itajaí, 29 de março de 2020.

JOÃO LUIZ DEMANTOVA
Diretor Executivo do CIM-AMFRI

CIM-AMFRI TERMO DE ANULAÇÃO CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 19/2020 - PENHA
Publicação Nº 2965567

PROCESSO ADMINISTRATIVO INTERNO Nº 04/2021
CONTRATO DE PROGRAMA E RATEIO Nº 19/2020

TERMO DE ANULAÇÃO DO CONTRATO PROGRAMA E RATEIO Nº 19/2020 FIRMADO ENTRE O CIM-AMFRI E O MUNICÍPIO DE PENHA.

O Diretor Executivo, no uso da competência prevista no subitem 12.2.23 da Cláusula 12 do Contrato de Consórcio Público c/c art. 53 da Lei 
nº 9.784/99
CONSIDERANDO
Que por algum equívoco do Município Consorciado não houve a devida e tempestiva formalização do processo administrativo de contratação 
para firmar o Contrato de Programa e Rateio nº 19/2020, pelo Município de Penha;
Que o Contrato de Programa e Rateio nº 19/2020 somente pode ser considerado válido após a devida publicação do extrato da ratificação 
da dispensa de licitação, na forma do art. 26 da Lei nº 8.666/93;
Que a Administração Pública, no exercício do poder de autotutela, deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade,
RESOLVE anular o Contrato de Programa e Rateio nº 19/2020, com fundamento no art. 53 da Lei nº 9.784/99 e na Súmula nº 473 do Su-
premo Tribunal Federal.
CLÁUSULA 1 – DA ANULAÇÃO
1.1. Fica anulado o Contrato de Programa e Rateio nº 19/2020, firmado entre o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Região da AMFRI 
– CIM-AMFRI e o Município de Penha.
E, para todos os efeitos legais, lavrou-se o presente Termo de Anulação em duas vias de igual teor e forma, uma das quais se destina ao 
Município Consorciado.

Itajaí, 29 de março de 2020.

JOÃO LUIZ DEMANTOVA
Diretor Executivo do CIM-AMFRI
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CvC

EXTRATO DE ADESÃO - ATA Nº 50
Publicação Nº 2966365

EXTRATO DE ADESÃO – ATA Nº 50 SATIAGO DO SUL

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
FORNECEDOR: DIMERIOS COM. DE MAT. CIRURG. EIRELI
ATA: 50/2021
DATA DA ATA: 06.04.2021
PAL: 01/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS , para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO SANTIAGO DOSUL 
, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.
Item-Quant: 310/10 – 940/1
VIGÊNCIA: 31.05.2021

EXTRATO DE ADESÃO - ATA Nº 51
Publicação Nº 2966367

EXTRATO DE ADESÃO – ATA Nº 51 SATIAGO DO SUL

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATO LTDA - ME
ATA: 51/2021
DATA DA ATA: 06.04.2021
PAL: 01/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS , para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO SANTIAGO DOSUL 
, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.
Item-Quant: 1/15 – 76/5 – 137/10 – 185/10 – 237/10 – 238/10 – 575/2 – 591/5 – 626/3 – 666/2 – 670/1 – 867/1 – 957/1.
VIGÊNCIA: 31.05.2021

EXTRATO DE ADESÃO - ATA Nº 52
Publicação Nº 2966368

EXTRATO DE ADESÃO – ATA Nº 52 SATIAGO DO SUL

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
FORNECEDOR: DX IND. COM. IMP. LTDA EPP
ATA: 52/2021
DATA DA ATA: 06.04.2021
PAL: 01/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS , para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO SANTIAGO DOSUL 
, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.
Item-Quant: 328/1
VIGÊNCIA: 31.05.2021

EXTRATO DE ADESÃO - ATA Nº 53
Publicação Nº 2966369

EXTRATO DE ADESÃO – ATA Nº 53 SATIAGO DO SUL

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
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FORNECEDOR: ODONTOMEDI PROD. ODONT. E HOSP. LTDA
ATA: 53/2021
DATA DA ATA: 06.04.2021
PAL: 01/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS , para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO SANTIAGO DOSUL 
, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.
Item-Quant: 2/2 – 38/5 – 52/10 – 89/2 – 99/25 – 177/25 – 178/6 – 180/1 – 182/2 – 201/10 – 222/10 – 266/2 – 286/25 – 320/2 – 323/10 
– 616/2 – 618/2 – 625/3 – 631/10 – 632/2 – 644/2 – 646/2 – 658/2 – 675/8 – 731/8 – 797/2 – 801/2 – 832/1 – 892/1 – 899/3 – 1005/2.
VIGÊNCIA: 31.05.2021

EXTRATO DE ADESÃO - ATA Nº 54
Publicação Nº 2966372

EXTRATO DE ADESÃO – ATA Nº 54 SATIAGO DO SUL

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
FORNECEDOR: ALTERMED MAT. MED. HOSP. LTDA
ATA: 54/2021
DATA DA ATA: 06.04.2021
PAL: 01/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS , para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO SANTIAGO DOSUL 
, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.
Item-Quant: 12/5 – 15/20 – 74/1 – 121/40 – 142/10 – 160/1 – 174/4 – 227/5 – 230/4 – 239/6 – 255/2 – 258/2 – 275/5 – 285/10 – 299/2 
– 374/1 – 376/4 – 399/1 – 468/6 – 602/2 – 620/2 – 652/1 – 655/4 – 659/2 – 848/1 – 897/2 – 926/1 – 956/2 – 988/1.
VIGÊNCIA: 31.05.2021

EXTRATO DE ADESÃO - ATA Nº 55
Publicação Nº 2966373

EXTRATO DE ADESÃO – ATA Nº 55 SATIAGO DO SUL

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI - EPP
ATA: 55/2021
DATA DA ATA: 06.04.2021
PAL: 01/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO SANTIAGO DO 
SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.
Item-Quant: 235/3 – 261/10 – 292/2 – 497/4 – 627/4 – 635/4 – 638/6 – 683/4 – 702/5 – 913/10 – 1002/4

VIGÊNCIA: 31.05.2021

EXTRATO DE ADESÃO - ATA Nº 56
Publicação Nº 2966374

EXTRATO DE ADESÃO – ATA Nº 56 SATIAGO DO SUL

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
FORNECEDOR: FLYMED COM. DE PROD HOSP. LTDA
ATA: 56/2021
DATA DA ATA: 06.04.2021
PAL: 01/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO SANTIAGO DO 
SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.
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Item-Quant: 56/20.

VIGÊNCIA: 31.05.2021

EXTRATO DE ADESÃO - ATA Nº 57
Publicação Nº 2966377

EXTRATO DE ADESÃO – ATA Nº 57 SATIAGO DO SUL

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
FORNECEDOR: ELISAVANDIA MATOS DONINI - ME
ATA: 57/2021
DATA DA ATA: 06.04.2021
PAL: 01/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO SANTIAGO DO 
SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.
Item-Quant: 39/5 – 41/5 – 42/5 – 193/10 – 198/10 – 210/2 – 587/10 – 588/10 – 589/5 – 604/1 – 605/1 – 617/1.

VIGÊNCIA: 31.05.2021

EXTRATO DE ADESÃO - ATA Nº 58
Publicação Nº 2966378

EXTRATO DE ADESÃO – ATA Nº 58 SATIAGO DO SUL

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
FORNECEDOR: PRO CIRURGICA CHAPECÓ PROD. PARA SAÚDE LTDA
ATA: 58/2021
DATA DA ATA: 06.04.2021
PAL: 01/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO SANTIAGO DO 
SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.
Item-Quant: 57/3 – 140/1 – 141/10 – 214/4 – 232/1 – 233/10 – 311/1 – 312/2 – 329/4 – 490/1 – 1090/1.

VIGÊNCIA: 31.05.2021
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ATA N° 01 PE 002/2021
Publicação Nº 2966437

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
CORONEL FREITAS-SC CEP: 89840-000
Fone: (49) 3347-0357

1 / 10

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 2/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 2/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1/2021 

Aos  seis  dias  do  mês  de  abril  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  um,  presentes  de  um  lado,  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público  e  natureza autárquica  interfederativa,  inscrito  no  CNPJ sob o  nº  14.688.861/0001-19,  com sede na AVENIDA SANTA
CATARINA,1022  -  CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)
PRESIDENTE(A), Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios
participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO, S/N Bairro CENTRO - Águas Frias - SC CEP: 89.843-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.180/0001-02, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICÍPIO  DE  CAXAMBU  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  INDIO
CONDÁ, S/N Bairro CENTRO - Caxambu do Sul - SC CEP: 89.880-000 inscrito no CNPJ sob nº 83.021.816/0001-29, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. GLAUBER BURTET.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS, S/N Bairro CENTRO - Formosa do Sul - SC CEP: 89.859-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.637.424/0001-09, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO DE QUILOMBO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua DUQUE DE CAXIAS
165, CENTRO, S/N Bairro CENTRO - Quilombo - SC CEP: 89.850-000 inscrito no CNPJ sob nº 83.021.865/0001-61, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. SILVANO DE PARIZ.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.

Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: PNEULOG COMÉRCIO DE
PNEUMATICOS EIRELI ME pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Rua PRESIDENTE VARGAS S/N CENTRO CEP
89.820-000  -  Xanxerê/SC  CEP:  89.820-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  17.092.175/0001-79,  neste  ato  representada  SÓCIO
ADMINISTRADOR, Sr. RAFAEL LUIZ MORETTO VICINI, doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado
dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015,
nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  PNEUS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  VELHO
CORONEL –  CVC,  durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  conforme itens  da  tabela  da  cláusula  décima
quarta.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de dias, a contar da data de recebimento da autorização
de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2019 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  2/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 2/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 2/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 06/04/2021 à 06/04/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
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12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

26 16 UN

PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, 
UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 
146, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE 
SULCO 15,5 MM APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 1765

47 12 UN

PNEU 225/70R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 102, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE S, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 613

50 16 UN

PNEU 275/80R22.5 TIPO A, COM 16 LONAS 
DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE 
DE CARGA 149, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, 
PROFUNDIDADE SULCO 18 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 1780

66 10 UN

PNEU 1400R24, TIPO A, PARA MOTONIVELADORA, 16 
LONAS, DESENHO V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 5800

MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

26 12 UN

PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, 
UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 
146, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE 
SULCO 15,5 MM APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 1765
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MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

50 4 UN

PNEU 275/80R22.5 TIPO A, COM 16 LONAS 
DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE 
DE CARGA 149, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, 
PROFUNDIDADE SULCO 18 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 1780

66 6 UN

PNEU 1400R24, TIPO A, PARA MOTONIVELADORA, 16 
LONAS, DESENHO V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 5800

98 6 UN

PNEU 1400R24 G2  RADIAL COM CARCAÇA DE AÇO 
PARA TRAÇÃO DE MOTONIVELADORA ESCULTURA 
EM V, COM PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 26 MM NA 
BANDA DE RODAGEM GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 5890

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

24 10 UN

PNEU 235/60R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 100, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 400

26 10 UN

PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, 
UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 
146, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE 
SULCO 15,5 MM APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 1765

40 10 UN

PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO 
DIRECIONAL OU TRAÇÃO MODERADA, TRANSPORTE 
URBANO, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE G, PROFUNDIDADE SULCO 17 MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 1750

47 10 UN

PNEU 225/70R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 102, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE S, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 613

50 10 UN

PNEU 275/80R22.5 TIPO A, COM 16 LONAS 
DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE 
DE CARGA 149, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, 
PROFUNDIDADE SULCO 18 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 1780

51 10 UN

PNEU 750R16 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE 
DE CARGA 120, ÍNDICE DE VELOCIDADE G, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 869

66 6 UN

PNEU 1400R24, TIPO A, PARA MOTONIVELADORA, 16 
LONAS, DESENHO V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 5800

95 10 UNID

PNEU 195/60R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 465

98 10 UN

PNEU 1400R24 G2  RADIAL COM CARCAÇA DE AÇO 
PARA TRAÇÃO DE MOTONIVELADORA ESCULTURA 
EM V, COM PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 26 MM NA 
BANDA DE RODAGEM GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 5890

99 10 UN

PNEU 295/80R22.5 TIPO A, COM 16 LONAS 
DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE 
DE CARGA 152, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, 
PROFUNDIDADE SULCO 19 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 1898
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

113 10 UN

PNEU 245/70R16 TIPO A ÍNDICE DE CARGA 108, ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 550

114 10 UN

PNEU 295/80R22.5 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO 
EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVICO 
MISTO, ÍNDICE DE CARGA 152, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 26 MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 2060

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

26 80 UN

PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, 
UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 
146, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE 
SULCO 15,5 MM APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 1765

40 50 UN

PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO 
DIRECIONAL OU TRAÇÃO MODERADA, TRANSPORTE 
URBANO, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE G, PROFUNDIDADE SULCO 17 MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 1750

50 56 UN

PNEU 275/80R22.5 TIPO A, COM 16 LONAS 
DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE 
DE CARGA 149, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, 
PROFUNDIDADE SULCO 18 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 1780

66 20 UN

PNEU 1400R24, TIPO A, PARA MOTONIVELADORA, 16 
LONAS, DESENHO V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 5800

98 20 UN

PNEU 1400R24 G2  RADIAL COM CARCAÇA DE AÇO 
PARA TRAÇÃO DE MOTONIVELADORA ESCULTURA 
EM V, COM PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 26 MM NA 
BANDA DE RODAGEM GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 5890

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

26 30 UN

PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, 
UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 
146, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE 
SULCO 15,5 MM APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 1765

50 16 UN

PNEU 275/80R22.5 TIPO A, COM 16 LONAS 
DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE 
DE CARGA 149, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, 
PROFUNDIDADE SULCO 18 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 1780

51 4 UN

PNEU 750R16 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE 
DE CARGA 120, ÍNDICE DE VELOCIDADE G, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 869

66 10 UN

PNEU 1400R24, TIPO A, PARA MOTONIVELADORA, 16 
LONAS, DESENHO V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 5800

98 12 UN

PNEU 1400R24 G2  RADIAL COM CARCAÇA DE AÇO 
PARA TRAÇÃO DE MOTONIVELADORA ESCULTURA 
EM V, COM PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 26 MM NA 
BANDA DE RODAGEM GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 5890
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

50 70 UN

PNEU 275/80R22.5 TIPO A, COM 16 LONAS 
DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE 
DE CARGA 149, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, 
PROFUNDIDADE SULCO 18 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 1780

MUNICÍPIO DE QUILOMBO
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

26 10 UN

PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, 
UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 
146, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE 
SULCO 15,5 MM APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 1765

40 16 UN

PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO 
DIRECIONAL OU TRAÇÃO MODERADA, TRANSPORTE 
URBANO, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE G, PROFUNDIDADE SULCO 17 MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 1750

50 16 UN

PNEU 275/80R22.5 TIPO A, COM 16 LONAS 
DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE 
DE CARGA 149, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, 
PROFUNDIDADE SULCO 18 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 1780

51 12 UN

PNEU 750R16 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE 
DE CARGA 120, ÍNDICE DE VELOCIDADE G, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 869

66 10 UN

PNEU 1400R24, TIPO A, PARA MOTONIVELADORA, 16 
LONAS, DESENHO V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 5800

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

26 10 UN

PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, 
UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 
146, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE 
SULCO 15,5 MM APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 1765

40 10 UN

PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO 
DIRECIONAL OU TRAÇÃO MODERADA, TRANSPORTE 
URBANO, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE G, PROFUNDIDADE SULCO 17 MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 1750

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

26 6 UN

PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, 
UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 
146, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE 
SULCO 15,5 MM APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 1765
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

40 6 UN

PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO 
DIRECIONAL OU TRAÇÃO MODERADA, TRANSPORTE 
URBANO, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE G, PROFUNDIDADE SULCO 17 MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 1750

50 6 UN

PNEU 275/80R22.5 TIPO A, COM 16 LONAS 
DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE 
DE CARGA 149, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, 
PROFUNDIDADE SULCO 18 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 1780

66 4 UN

PNEU 1400R24, TIPO A, PARA MOTONIVELADORA, 16 
LONAS, DESENHO V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 5800

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

26 16 UN

PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, 
UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 
146, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE 
SULCO 15,5 MM APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 1765

40 12 UN

PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO 
DIRECIONAL OU TRAÇÃO MODERADA, TRANSPORTE 
URBANO, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE G, PROFUNDIDADE SULCO 17 MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 1750

47 16 UN

PNEU 225/70R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 102, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE S, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 613

50 12 UN

PNEU 275/80R22.5 TIPO A, COM 16 LONAS 
DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE 
DE CARGA 149, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, 
PROFUNDIDADE SULCO 18 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 1780

51 8 UN

PNEU 750R16 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE 
DE CARGA 120, ÍNDICE DE VELOCIDADE G, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 869

66 12 UN

PNEU 1400R24, TIPO A, PARA MOTONIVELADORA, 16 
LONAS, DESENHO V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 5800

95 16 UNID

PNEU 195/60R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 465

99 12 UN

PNEU 295/80R22.5 TIPO A, COM 16 LONAS 
DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE 
DE CARGA 152, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, 
PROFUNDIDADE SULCO 19 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 1898

113 16 UN

PNEU 245/70R16 TIPO A ÍNDICE DE CARGA 108, ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 550

114 48 UN

PNEU 295/80R22.5 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO 
EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVICO 
MISTO, ÍNDICE DE CARGA 152, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 26 MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 2060
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MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

24 56 UN

PNEU 235/60R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 100, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 400

26 12 UN

PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, 
UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 
146, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE 
SULCO 15,5 MM APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 1765

47 8 UN

PNEU 225/70R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 102, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE S, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 613

50 116 UN

PNEU 275/80R22.5 TIPO A, COM 16 LONAS 
DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE 
DE CARGA 149, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, 
PROFUNDIDADE SULCO 18 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 1780

66 12 UN

PNEU 1400R24, TIPO A, PARA MOTONIVELADORA, 16 
LONAS, DESENHO V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 5800

98 12 UN

PNEU 1400R24 G2  RADIAL COM CARCAÇA DE AÇO 
PARA TRAÇÃO DE MOTONIVELADORA ESCULTURA 
EM V, COM PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 26 MM NA 
BANDA DE RODAGEM GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 5890

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

26 16 UN

PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, 
UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 
146, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE 
SULCO 15,5 MM APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 1765

50 20 UN

PNEU 275/80R22.5 TIPO A, COM 16 LONAS 
DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE 
DE CARGA 149, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, 
PROFUNDIDADE SULCO 18 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR 1780

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

 
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 06/04/2021
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Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI
PRESIDENTE
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 2/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 2/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2/2021 

Aos  seis  dias  do  mês  de  abril  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  um,  presentes  de  um  lado,  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público  e  natureza autárquica  interfederativa,  inscrito  no  CNPJ sob o  nº  14.688.861/0001-19,  com sede na AVENIDA SANTA
CATARINA,1022  -  CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)
PRESIDENTE(A), Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios
participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO, S/N Bairro CENTRO - Águas Frias - SC CEP: 89.843-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.180/0001-02, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICÍPIO  DE  CAXAMBU  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  INDIO
CONDÁ, S/N Bairro CENTRO - Caxambu do Sul - SC CEP: 89.880-000 inscrito no CNPJ sob nº 83.021.816/0001-29, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. GLAUBER BURTET.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS, S/N Bairro CENTRO - Formosa do Sul - SC CEP: 89.859-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.637.424/0001-09, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO DE QUILOMBO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua DUQUE DE CAXIAS
165, CENTRO, S/N Bairro CENTRO - Quilombo - SC CEP: 89.850-000 inscrito no CNPJ sob nº 83.021.865/0001-61, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. SILVANO DE PARIZ.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.

Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  LAGB  ACESSORIOS  E
PECAS  LTDA  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Avenida  GENERAL  OSORIO  S/N  Centro  CEP  89.800-001  -
Chapecó/SC  CEP:  89.800-001,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  02.678.428/0001-13,  neste  ato  representada  SÓCIO
ADMINISTRADOR, Sr.  LUIZ AFONSO GONSALES, doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos
itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº
02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei  nº 10.520, de 17 de julho de
2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  PNEUS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  VELHO
CORONEL –  CVC,  durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  conforme itens  da  tabela  da  cláusula  décima
quarta.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de dias, a contar da data de recebimento da autorização
de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2019 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  2/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 2/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 2/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 06/04/2021 à 06/04/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
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12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
8 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 1400 - 24 BRANSALES 210
11 6 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 19.5 - 24 BRANSALES 280

20 4 UN

PNEU 175/65R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

APOLLO 229

29 16 UN

PNEU 175/70R14 TIPO A, PARA AUTOMOVÉL ÍNDICE 
DE CARGA 84 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

APOLLO 248,5

30 12 UN

PNEU 175/70R14 TIPO A, PARA UTILITÁRIO, ÍNDICE DE 
CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

APOLLO 248,5

36 8 UN

PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL 
PARA UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO (50% OFF 
ROAD 50 ON ROAD), ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 12MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

DOUBLESTAR 900

49 20 UN

PNEU 275/80R22.5 TIPO A COM 16 LONAS EIXO 
EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO 
MISTO, ÍNDICE DE CARGA 149, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 19,5MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

APOLLO 1785

106 4 UN
PNEU 165/70/14 APROVADO PELO INMETRO 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO

APOLLO 256
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MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
8 18 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 1400 - 24 BRANSALES 210
11 12 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 19.5 - 24 BRANSALES 280
13 16 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 275/80R22,5 BRANSALES 89,06
15 8 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 BRANSALES 57,95

16 8 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 AGRÍCOLA BICO 
CURTO BRANSALES 57,95

20 8 UN

PNEU 175/65R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

APOLLO 229

29 12 UN

PNEU 175/70R14 TIPO A, PARA AUTOMOVÉL ÍNDICE 
DE CARGA 84 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

APOLLO 248,5

30 8 UN

PNEU 175/70R14 TIPO A, PARA UTILITÁRIO, ÍNDICE DE 
CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

APOLLO 248,5

33 8 UN

PNEU 205/70R15 TIPO A, PASSEIO, PREDOMINANTE 
ESTRADAS PAVIMENTADAS, ÍNDICE DE CARGA 106, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODRIDE 440

36 8 UN

PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL 
PARA UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO (50% OFF 
ROAD 50 ON ROAD), ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 12MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

DOUBLESTAR 900

49 48 UN

PNEU 275/80R22.5 TIPO A COM 16 LONAS EIXO 
EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO 
MISTO, ÍNDICE DE CARGA 149, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 19,5MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

APOLLO 1785

57 12 UN
PNEU 19.5L-24 TIPO A, PARA RETRO, 12 LONAS, 
INDICE DE CARGA 3200KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 3208

59 4 UN
PNEU 12.5/80-18 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS, 
INDICE DE CARGA 2065KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 1400

60 10 UN
PNEU 1400-24 TIPO A, PARA RETRO E 
MOTONIVELADORA 16 LONAS DESENHO V, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 2830

69 4 UN
PNEU 17.5-25 TIPO A, PARA RETRO E CARREGADEIRA 
16 LONAS, INDICE DE CARGA 7300KG, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 3627

104 28 UN

PNEU 225/75R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 105, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

ROADKING 646

MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
5 24 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 12-16.5 AGRICOLA BRANSALES 80
6 4 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 14.9 - 24 AGRÍCOLA BRANSALES 170
12 4 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 23.1-30 AGRICOLA BRANSALES 450
15 8 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 BRANSALES 57,95

16 8 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 AGRÍCOLA BICO 
CURTO BRANSALES 57,95
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MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

49 16 UN

PNEU 275/80R22.5 TIPO A COM 16 LONAS EIXO 
EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO 
MISTO, ÍNDICE DE CARGA 149, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 19,5MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

APOLLO 1785

59 6 UN
PNEU 12.5/80-18 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS, 
INDICE DE CARGA 2065KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 1400

90 2 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 23.1-26, PARA ROLO 
COMPACTADOR BRANSALES 500

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
3 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.4 - 24 AGRÍCOLA BRANSALES 110
5 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 12-16.5 AGRICOLA BRANSALES 80
6 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 14.9 - 24 AGRÍCOLA BRANSALES 170
7 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 14.9 - 28 AGRÍCOLA BRANSALES 180
8 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 1400 - 24 BRANSALES 210
11 5 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 19.5 - 24 BRANSALES 280
12 15 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 23.1-30 AGRICOLA BRANSALES 450
13 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 275/80R22,5 BRANSALES 89,06
14 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 700-16 BRANSALES 57,95
15 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 BRANSALES 57,95

16 20 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 AGRÍCOLA BICO 
CURTO BRANSALES 57,95

17 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 900.20 BRANSALES 86,64
18 20 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU ARO 13 AUTOMOVEL BRANSALES 40
19 20 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU ARO 14 AUTOMOVEL BRANSALES 41,8

20 10 UN

PNEU 175/65R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

APOLLO 229

27 10 UN

PNEU 165/70R13 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 79 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

APOLLO 202

29 32 UN

PNEU 175/70R14 TIPO A, PARA AUTOMOVÉL ÍNDICE 
DE CARGA 84 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

APOLLO 248,5

30 15 UN

PNEU 175/70R14 TIPO A, PARA UTILITÁRIO, ÍNDICE DE 
CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

APOLLO 248,5

31 12 UN

PNEU 185/60R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 84 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

X-BRI 298

33 16 UN

PNEU 205/70R15 TIPO A, PASSEIO, PREDOMINANTE 
ESTRADAS PAVIMENTADAS, ÍNDICE DE CARGA 106, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODRIDE 440

35 10 UN

PNEU 215/75R16, TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 113, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R , APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

ROADKING 693

36 10 UN

PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL 
PARA UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO (50% OFF 
ROAD 50 ON ROAD), ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 12MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

DOUBLESTAR 900
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

49 10 UN

PNEU 275/80R22.5 TIPO A COM 16 LONAS EIXO 
EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO 
MISTO, ÍNDICE DE CARGA 149, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 19,5MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

APOLLO 1785

49 10 UN

PNEU 275/80R22.5 TIPO A COM 16 LONAS EIXO 
EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO 
MISTO, ÍNDICE DE CARGA 149, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 19,5MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

APOLLO 1785

56 10 UN
PNEU 18.4-34 TIPO A, PARA TRATOR, 12 LONAS, 
INDICE DE CARGA 3000KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 4500

57 10 UN
PNEU 19.5L-24 TIPO A, PARA RETRO, 12 LONAS, 
INDICE DE CARGA 3200KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 3208

59 10 UN
PNEU 12.5/80-18 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS, 
INDICE DE CARGA 2065KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 1400

60 10 UN
PNEU 1400-24 TIPO A, PARA RETRO E 
MOTONIVELADORA 16 LONAS DESENHO V, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 2830

62 10 UN
PNEU 1300-24 TIPO A, 10 LONAS 
RETROESCAVADEIRA, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 2670

65 6 UN
PNEU 1400-24 TIPO A, PARA MOTONIVELADORA COM 
24 LONAS DESENHO LAGARTO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 4800

69 10 UN
PNEU 17.5-25 TIPO A, PARA RETRO E CARREGADEIRA 
16 LONAS, INDICE DE CARGA 7300KG, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 3627

69 10 UN
PNEU 17.5-25 TIPO A, PARA RETRO E CARREGADEIRA 
16 LONAS, INDICE DE CARGA 7300KG, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 3627

87 16 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 16.9 - 24 BRANSALES 200

90 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 23.1-26, PARA ROLO 
COMPACTADOR BRANSALES 500

101 10 UN
PNEU 18.4-26, 16 LONAS, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO

SUPERGUIDER 3800

104 10 UN

PNEU 225/75R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 105, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

ROADKING 646

106 10 UN
PNEU 165/70/14 APROVADO PELO INMETRO 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO

APOLLO 256

107 20 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 AGRÍCOLA BICO 
LONGO BRANSALES 68,6

115 10 UN
PNEU 20.5 - 25, 20 LONAS, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 6000

116 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 18.4 - 34 AGRÍCOLA BRANSALES 300
116 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 18.4 - 34 AGRÍCOLA BRANSALES 300
117 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 23.1-30 AGRICOLA BRANSALES 420
117 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 23.1-30 AGRICOLA BRANSALES 420

119 10 UN
PNEU 750-16 TIPO A, PARA IMPLEMENTO, 10 LONAS, 
INDICE DE CARGA 1230KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODRIDE 598

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
5 20 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 12-16.5 AGRICOLA BRANSALES 80
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MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
8 120 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 1400 - 24 BRANSALES 210
11 150 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 19.5 - 24 BRANSALES 280
12 4 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 23.1-30 AGRICOLA BRANSALES 450
13 20 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 275/80R22,5 BRANSALES 89,06
14 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 700-16 BRANSALES 57,95
15 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 BRANSALES 57,95
18 20 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU ARO 13 AUTOMOVEL BRANSALES 40
19 20 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU ARO 14 AUTOMOVEL BRANSALES 41,8

20 4 UN

PNEU 175/65R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

APOLLO 229

27 4 UN

PNEU 165/70R13 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 79 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

APOLLO 202

29 20 UN

PNEU 175/70R14 TIPO A, PARA AUTOMOVÉL ÍNDICE 
DE CARGA 84 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

APOLLO 248,5

30 10 UN

PNEU 175/70R14 TIPO A, PARA UTILITÁRIO, ÍNDICE DE 
CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

APOLLO 248,5

31 6 UN

PNEU 185/60R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 84 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

X-BRI 298

33 20 UN

PNEU 205/70R15 TIPO A, PASSEIO, PREDOMINANTE 
ESTRADAS PAVIMENTADAS, ÍNDICE DE CARGA 106, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODRIDE 440

36 16 UN

PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL 
PARA UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO (50% OFF 
ROAD 50 ON ROAD), ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 12MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

DOUBLESTAR 900

57 10 UN
PNEU 19.5L-24 TIPO A, PARA RETRO, 12 LONAS, 
INDICE DE CARGA 3200KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 3208

59 26 UN
PNEU 12.5/80-18 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS, 
INDICE DE CARGA 2065KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 1400

60 30 UN
PNEU 1400-24 TIPO A, PARA RETRO E 
MOTONIVELADORA 16 LONAS DESENHO V, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 2830

65 24 UN
PNEU 1400-24 TIPO A, PARA MOTONIVELADORA COM 
24 LONAS DESENHO LAGARTO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 4800

90 4 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 23.1-26, PARA ROLO 
COMPACTADOR BRANSALES 500

107 12 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 AGRÍCOLA BICO 
LONGO BRANSALES 68,6

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
3 8 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.4 - 24 AGRÍCOLA BRANSALES 110
5 8 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 12-16.5 AGRICOLA BRANSALES 80
6 6 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 14.9 - 24 AGRÍCOLA BRANSALES 170
7 8 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 14.9 - 28 AGRÍCOLA BRANSALES 180
8 14 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 1400 - 24 BRANSALES 210
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
11 6 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 19.5 - 24 BRANSALES 280
12 6 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 23.1-30 AGRICOLA BRANSALES 450
13 15 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 275/80R22,5 BRANSALES 89,06
14 20 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 700-16 BRANSALES 57,95
17 12 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 900.20 BRANSALES 86,64

20 30 UN

PNEU 175/65R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

APOLLO 229

29 25 UN

PNEU 175/70R14 TIPO A, PARA AUTOMOVÉL ÍNDICE 
DE CARGA 84 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

APOLLO 248,5

31 28 UN

PNEU 185/60R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 84 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

X-BRI 298

33 10 UN

PNEU 205/70R15 TIPO A, PASSEIO, PREDOMINANTE 
ESTRADAS PAVIMENTADAS, ÍNDICE DE CARGA 106, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODRIDE 440

35 10 UN

PNEU 215/75R16, TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 113, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R , APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

ROADKING 693

36 10 UN

PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL 
PARA UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO (50% OFF 
ROAD 50 ON ROAD), ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 12MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

DOUBLESTAR 900

49 16 UN

PNEU 275/80R22.5 TIPO A COM 16 LONAS EIXO 
EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO 
MISTO, ÍNDICE DE CARGA 149, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 19,5MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

APOLLO 1785

59 6 UN
PNEU 12.5/80-18 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS, 
INDICE DE CARGA 2065KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 1400

60 10 UN
PNEU 1400-24 TIPO A, PARA RETRO E 
MOTONIVELADORA 16 LONAS DESENHO V, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 2830

62 16 UN
PNEU 1300-24 TIPO A, 10 LONAS 
RETROESCAVADEIRA, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 2670

65 10 UN
PNEU 1400-24 TIPO A, PARA MOTONIVELADORA COM 
24 LONAS DESENHO LAGARTO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 4800

69 30 UN
PNEU 17.5-25 TIPO A, PARA RETRO E CARREGADEIRA 
16 LONAS, INDICE DE CARGA 7300KG, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 3627

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
8 2 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 1400 - 24 BRANSALES 210
11 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 19.5 - 24 BRANSALES 280
14 4 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 700-16 BRANSALES 57,95
15 4 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 BRANSALES 57,95

20 4 UN

PNEU 175/65R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

APOLLO 229
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MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

27 4 UN

PNEU 165/70R13 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 79 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

APOLLO 202

29 28 UN

PNEU 175/70R14 TIPO A, PARA AUTOMOVÉL ÍNDICE 
DE CARGA 84 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

APOLLO 248,5

30 8 UN

PNEU 175/70R14 TIPO A, PARA UTILITÁRIO, ÍNDICE DE 
CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

APOLLO 248,5

31 8 UN

PNEU 185/60R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 84 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

X-BRI 298

59 10 UN
PNEU 12.5/80-18 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS, 
INDICE DE CARGA 2065KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 1400

65 2 UN
PNEU 1400-24 TIPO A, PARA MOTONIVELADORA COM 
24 LONAS DESENHO LAGARTO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 4800

69 8 UN
PNEU 17.5-25 TIPO A, PARA RETRO E CARREGADEIRA 
16 LONAS, INDICE DE CARGA 7300KG, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 3627

104 8 UN

PNEU 225/75R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 105, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

ROADKING 646

106 16 UN
PNEU 165/70/14 APROVADO PELO INMETRO 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO

APOLLO 256

MUNICÍPIO DE QUILOMBO
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
7 4 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 14.9 - 28 AGRÍCOLA BRANSALES 180
8 20 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 1400 - 24 BRANSALES 210
11 4 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 19.5 - 24 BRANSALES 280
13 12 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 275/80R22,5 BRANSALES 89,06
15 4 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 BRANSALES 57,95

16 15 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 AGRÍCOLA BICO 
CURTO BRANSALES 57,95

17 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 900.20 BRANSALES 86,64
18 4 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU ARO 13 AUTOMOVEL BRANSALES 40
19 4 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU ARO 14 AUTOMOVEL BRANSALES 41,8

20 15 UN

PNEU 175/65R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

APOLLO 229

27 22 UN

PNEU 165/70R13 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 79 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

APOLLO 202

29 54 UN

PNEU 175/70R14 TIPO A, PARA AUTOMOVÉL ÍNDICE 
DE CARGA 84 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

APOLLO 248,5

30 22 UN

PNEU 175/70R14 TIPO A, PARA UTILITÁRIO, ÍNDICE DE 
CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

APOLLO 248,5

31 16 UN

PNEU 185/60R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 84 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

X-BRI 298
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MUNICÍPIO DE QUILOMBO
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

33 32 UN

PNEU 205/70R15 TIPO A, PASSEIO, PREDOMINANTE 
ESTRADAS PAVIMENTADAS, ÍNDICE DE CARGA 106, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODRIDE 440

49 36 UN

PNEU 275/80R22.5 TIPO A COM 16 LONAS EIXO 
EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO 
MISTO, ÍNDICE DE CARGA 149, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 19,5MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

APOLLO 1785

57 6 UN
PNEU 19.5L-24 TIPO A, PARA RETRO, 12 LONAS, 
INDICE DE CARGA 3200KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 3208

59 8 UN
PNEU 12.5/80-18 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS, 
INDICE DE CARGA 2065KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 1400

68 4 UN
PNEU 16.9-28, PARA RETROESVAVADEIRA (R4) 12 
LONAS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 3600

69 4 UN
PNEU 17.5-25 TIPO A, PARA RETRO E CARREGADEIRA 
16 LONAS, INDICE DE CARGA 7300KG, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 3627

104 28 UN

PNEU 225/75R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 105, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

ROADKING 646

119 20 UN
PNEU 750-16 TIPO A, PARA IMPLEMENTO, 10 LONAS, 
INDICE DE CARGA 1230KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODRIDE 598

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
3 8 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.4 - 24 AGRÍCOLA BRANSALES 110
5 5 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 12-16.5 AGRICOLA BRANSALES 80
6 8 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 14.9 - 24 AGRÍCOLA BRANSALES 170
8 20 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 1400 - 24 BRANSALES 210
11 20 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 19.5 - 24 BRANSALES 280

16 50 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 AGRÍCOLA BICO 
CURTO BRANSALES 57,95

20 12 UN

PNEU 175/65R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

APOLLO 229

30 40 UN

PNEU 175/70R14 TIPO A, PARA UTILITÁRIO, ÍNDICE DE 
CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

APOLLO 248,5

31 2 UN

PNEU 185/60R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 84 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

X-BRI 298

56 4 UN
PNEU 18.4-34 TIPO A, PARA TRATOR, 12 LONAS, 
INDICE DE CARGA 3000KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 4500

60 8 UN
PNEU 1400-24 TIPO A, PARA RETRO E 
MOTONIVELADORA 16 LONAS DESENHO V, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 2830

116 8 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 18.4 - 34 AGRÍCOLA BRANSALES 300

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
3 6 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.4 - 24 AGRÍCOLA BRANSALES 110
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
8 6 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 1400 - 24 BRANSALES 210
11 6 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 19.5 - 24 BRANSALES 280

29 4 UN

PNEU 175/70R14 TIPO A, PARA AUTOMOVÉL ÍNDICE 
DE CARGA 84 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

APOLLO 248,5

31 8 UN

PNEU 185/60R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 84 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

X-BRI 298

49 10 UN

PNEU 275/80R22.5 TIPO A COM 16 LONAS EIXO 
EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO 
MISTO, ÍNDICE DE CARGA 149, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 19,5MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

APOLLO 1785

57 5 UN
PNEU 19.5L-24 TIPO A, PARA RETRO, 12 LONAS, 
INDICE DE CARGA 3200KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 3208

59 5 UN
PNEU 12.5/80-18 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS, 
INDICE DE CARGA 2065KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 1400

65 4 UN
PNEU 1400-24 TIPO A, PARA MOTONIVELADORA COM 
24 LONAS DESENHO LAGARTO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 4800

69 2 UN
PNEU 17.5-25 TIPO A, PARA RETRO E CARREGADEIRA 
16 LONAS, INDICE DE CARGA 7300KG, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 3627

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
3 4 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.4 - 24 AGRÍCOLA BRANSALES 110
5 20 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 12-16.5 AGRICOLA BRANSALES 80
6 4 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 14.9 - 24 AGRÍCOLA BRANSALES 170
8 20 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 1400 - 24 BRANSALES 210
11 20 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 19.5 - 24 BRANSALES 280
12 4 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 23.1-30 AGRICOLA BRANSALES 450
13 6 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 275/80R22,5 BRANSALES 89,06
15 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 BRANSALES 57,95

16 24 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 AGRÍCOLA BICO 
CURTO BRANSALES 57,95

17 20 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 900.20 BRANSALES 86,64
18 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU ARO 13 AUTOMOVEL BRANSALES 40
19 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU ARO 14 AUTOMOVEL BRANSALES 41,8

20 16 UN

PNEU 175/65R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

APOLLO 229

27 20 UN

PNEU 165/70R13 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 79 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

APOLLO 202

29 16 UN

PNEU 175/70R14 TIPO A, PARA AUTOMOVÉL ÍNDICE 
DE CARGA 84 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

APOLLO 248,5

30 16 UN

PNEU 175/70R14 TIPO A, PARA UTILITÁRIO, ÍNDICE DE 
CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

APOLLO 248,5
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MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

31 20 UN

PNEU 185/60R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 84 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

X-BRI 298

33 16 UN

PNEU 205/70R15 TIPO A, PASSEIO, PREDOMINANTE 
ESTRADAS PAVIMENTADAS, ÍNDICE DE CARGA 106, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODRIDE 440

35 12 UN

PNEU 215/75R16, TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 113, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R , APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

ROADKING 693

36 12 UN

PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL 
PARA UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO (50% OFF 
ROAD 50 ON ROAD), ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 12MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

DOUBLESTAR 900

49 16 UN

PNEU 275/80R22.5 TIPO A COM 16 LONAS EIXO 
EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO 
MISTO, ÍNDICE DE CARGA 149, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 19,5MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

APOLLO 1785

57 10 UN
PNEU 19.5L-24 TIPO A, PARA RETRO, 12 LONAS, 
INDICE DE CARGA 3200KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 3208

59 12 UN
PNEU 12.5/80-18 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS, 
INDICE DE CARGA 2065KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 1400

60 6 UN
PNEU 1400-24 TIPO A, PARA RETRO E 
MOTONIVELADORA 16 LONAS DESENHO V, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 2830

62 4 UN
PNEU 1300-24 TIPO A, 10 LONAS 
RETROESCAVADEIRA, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 2670

65 12 UN
PNEU 1400-24 TIPO A, PARA MOTONIVELADORA COM 
24 LONAS DESENHO LAGARTO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 4800

87 6 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 16.9 - 24 BRANSALES 200

90 4 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 23.1-26, PARA ROLO 
COMPACTADOR BRANSALES 500

104 16 UN

PNEU 225/75R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 105, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

ROADKING 646

106 12 UN
PNEU 165/70/14 APROVADO PELO INMETRO 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO

APOLLO 256

107 12 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 AGRÍCOLA BICO 
LONGO BRANSALES 68,6

117 8 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 23.1-30 AGRICOLA BRANSALES 420

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
3 50 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.4 - 24 AGRÍCOLA BRANSALES 110
6 40 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 14.9 - 24 AGRÍCOLA BRANSALES 170
7 30 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 14.9 - 28 AGRÍCOLA BRANSALES 180
8 30 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 1400 - 24 BRANSALES 210
11 30 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 19.5 - 24 BRANSALES 280
12 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 23.1-30 AGRICOLA BRANSALES 450

16 80 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 AGRÍCOLA BICO 
CURTO BRANSALES 57,95
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

20 16 UN

PNEU 175/65R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

APOLLO 229

29 6 UN

PNEU 175/70R14 TIPO A, PARA AUTOMOVÉL ÍNDICE 
DE CARGA 84 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

APOLLO 248,5

36 10 UN

PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL 
PARA UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO (50% OFF 
ROAD 50 ON ROAD), ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 12MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

DOUBLESTAR 900

49 122 UN

PNEU 275/80R22.5 TIPO A COM 16 LONAS EIXO 
EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO 
MISTO, ÍNDICE DE CARGA 149, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 19,5MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

APOLLO 1785

57 12 UN
PNEU 19.5L-24 TIPO A, PARA RETRO, 12 LONAS, 
INDICE DE CARGA 3200KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 3208

59 28 UN
PNEU 12.5/80-18 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS, 
INDICE DE CARGA 2065KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 1400

60 12 UN
PNEU 1400-24 TIPO A, PARA RETRO E 
MOTONIVELADORA 16 LONAS DESENHO V, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 2830

69 12 UN
PNEU 17.5-25 TIPO A, PARA RETRO E CARREGADEIRA 
16 LONAS, INDICE DE CARGA 7300KG, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 3627

104 16 UN

PNEU 225/75R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 105, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

ROADKING 646

115 6 UN
PNEU 20.5 - 25, 20 LONAS, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 6000

117 8 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 23.1-30 AGRICOLA BRANSALES 420

119 100 UN
PNEU 750-16 TIPO A, PARA IMPLEMENTO, 10 LONAS, 
INDICE DE CARGA 1230KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODRIDE 598

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
3 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.4 - 24 AGRÍCOLA BRANSALES 110
5 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 12-16.5 AGRICOLA BRANSALES 80
6 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 14.9 - 24 AGRÍCOLA BRANSALES 170
7 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 14.9 - 28 AGRÍCOLA BRANSALES 180
8 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 1400 - 24 BRANSALES 210
11 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 19.5 - 24 BRANSALES 280
12 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 23.1-30 AGRICOLA BRANSALES 450
13 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 275/80R22,5 BRANSALES 89,06
14 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 700-16 BRANSALES 57,95
15 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 BRANSALES 57,95

16 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 AGRÍCOLA BICO 
CURTO BRANSALES 57,95

17 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 900.20 BRANSALES 86,64
18 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU ARO 13 AUTOMOVEL BRANSALES 40
19 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU ARO 14 AUTOMOVEL BRANSALES 41,8
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MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

20 16 UN

PNEU 175/65R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

APOLLO 229

27 20 UN

PNEU 165/70R13 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 79 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

APOLLO 202

29 40 UN

PNEU 175/70R14 TIPO A, PARA AUTOMOVÉL ÍNDICE 
DE CARGA 84 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

APOLLO 248,5

30 20 UN

PNEU 175/70R14 TIPO A, PARA UTILITÁRIO, ÍNDICE DE 
CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

APOLLO 248,5

31 30 UN

PNEU 185/60R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 84 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

X-BRI 298

33 40 UN

PNEU 205/70R15 TIPO A, PASSEIO, PREDOMINANTE 
ESTRADAS PAVIMENTADAS, ÍNDICE DE CARGA 106, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODRIDE 440

35 16 UN

PNEU 215/75R16, TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 113, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R , APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

ROADKING 693

36 16 UN

PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL 
PARA UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO (50% OFF 
ROAD 50 ON ROAD), ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 12MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

DOUBLESTAR 900

49 25 UN

PNEU 275/80R22.5 TIPO A COM 16 LONAS EIXO 
EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO 
MISTO, ÍNDICE DE CARGA 149, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 19,5MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

APOLLO 1785

57 25 UN
PNEU 19.5L-24 TIPO A, PARA RETRO, 12 LONAS, 
INDICE DE CARGA 3200KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 3208

59 25 UN
PNEU 12.5/80-18 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS, 
INDICE DE CARGA 2065KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 1400

106 20 UN
PNEU 165/70/14 APROVADO PELO INMETRO 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO

APOLLO 256

115 25 UN
PNEU 20.5 - 25, 20 LONAS, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

SUPERGUIDER 6000

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

 
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.
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Coronel Freitas (SC), 06/04/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI
PRESIDENTE
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE QUILOMBO
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

LAGB ACESSORIOS E PECAS LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 2/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 2/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 3/2021 

Aos  seis  dias  do  mês  de  abril  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  um,  presentes  de  um  lado,  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público  e  natureza autárquica  interfederativa,  inscrito  no  CNPJ sob o  nº  14.688.861/0001-19,  com sede na AVENIDA SANTA
CATARINA,1022  -  CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)
PRESIDENTE(A), Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios
participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO, S/N Bairro CENTRO - Águas Frias - SC CEP: 89.843-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.180/0001-02, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICÍPIO  DE  CAXAMBU  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  INDIO
CONDÁ, S/N Bairro CENTRO - Caxambu do Sul - SC CEP: 89.880-000 inscrito no CNPJ sob nº 83.021.816/0001-29, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. GLAUBER BURTET.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS, S/N Bairro CENTRO - Formosa do Sul - SC CEP: 89.859-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.637.424/0001-09, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO DE QUILOMBO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua DUQUE DE CAXIAS
165, CENTRO, S/N Bairro CENTRO - Quilombo - SC CEP: 89.850-000 inscrito no CNPJ sob nº 83.021.865/0001-61, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. SILVANO DE PARIZ.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.

Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  MODELO  PNEUS  LTDA
pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Rua MAL HUMBERTO ALENCAR CASTELO BRANCO S/N PLANALTO CEP
95.700-001  -  Bento  Gonçalves/RS  CEP:  95.700-001,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  94.510.682/0001-26,  neste  ato  representada
SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  IGELSO  LUDOVICO  CECON,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para  fornecimento
parcelado  dos  itens,  constantes  do  objeto  a  seguir,  sujeitando-se  as  partes  às  determinações  da  Resolução  nº  01,  de  19  de
março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  PNEUS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  VELHO
CORONEL –  CVC,  durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  conforme itens  da  tabela  da  cláusula  décima
quarta.



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1899

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
CORONEL FREITAS-SC CEP: 89840-000
Fone: (49) 3347-0357

2 / 6

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de dias, a contar da data de recebimento da autorização
de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2019 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  2/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 2/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 2/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 06/04/2021 à 06/04/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
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12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

74 10 UN

PNEU 19.5R24 R4 16 LONAS RADIAL COM PROTEÇÃO 
DE AÇO NA BANDA DE RODAGEM PARA TRAÇÃO 
TRAZEIRA DE RETROESCAVADEIRA ESCULTURA EM 
V, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Michellin/MICHELLIN 
PNEUS DO BRASIL 
S/A

7635

111 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 1100 - 20 PARA ROLO 
COMPACTADOR.

Tortuga/
Tort.Art.Borracha Ltda 311

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

74 10 UN

PNEU 19.5R24 R4 16 LONAS RADIAL COM PROTEÇÃO 
DE AÇO NA BANDA DE RODAGEM PARA TRAÇÃO 
TRAZEIRA DE RETROESCAVADEIRA ESCULTURA EM 
V, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Michellin/MICHELLIN 
PNEUS DO BRASIL 
S/A

7635

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

74 12 UN

PNEU 19.5R24 R4 16 LONAS RADIAL COM PROTEÇÃO 
DE AÇO NA BANDA DE RODAGEM PARA TRAÇÃO 
TRAZEIRA DE RETROESCAVADEIRA ESCULTURA EM 
V, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Michellin/MICHELLIN 
PNEUS DO BRASIL 
S/A

7635
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

74 12 UN

PNEU 19.5R24 R4 16 LONAS RADIAL COM PROTEÇÃO 
DE AÇO NA BANDA DE RODAGEM PARA TRAÇÃO 
TRAZEIRA DE RETROESCAVADEIRA ESCULTURA EM 
V, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Michellin/MICHELLIN 
PNEUS DO BRASIL 
S/A

7635

125 50 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 900-16 AGRÍCOLA Tortuga/
Tort.Art.Borracha Ltda 150

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

 
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 06/04/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI
PRESIDENTE
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE QUILOMBO
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

MODELO PNEUS LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 2/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 2/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 4/2021 

Aos  seis  dias  do  mês  de  abril  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  um,  presentes  de  um  lado,  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público  e  natureza autárquica  interfederativa,  inscrito  no  CNPJ sob o  nº  14.688.861/0001-19,  com sede na AVENIDA SANTA
CATARINA,1022  -  CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)
PRESIDENTE(A), Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios
participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO, S/N Bairro CENTRO - Águas Frias - SC CEP: 89.843-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.180/0001-02, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICÍPIO  DE  CAXAMBU  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  INDIO
CONDÁ, S/N Bairro CENTRO - Caxambu do Sul - SC CEP: 89.880-000 inscrito no CNPJ sob nº 83.021.816/0001-29, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. GLAUBER BURTET.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS, S/N Bairro CENTRO - Formosa do Sul - SC CEP: 89.859-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.637.424/0001-09, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO DE QUILOMBO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua DUQUE DE CAXIAS
165, CENTRO, S/N Bairro CENTRO - Quilombo - SC CEP: 89.850-000 inscrito no CNPJ sob nº 83.021.865/0001-61, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. SILVANO DE PARIZ.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.

Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  BELLENZIER  PNEUS
LTDA  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Avenida  THIAGO  ANTUNES  TEIXEIRA.  LOTE  14  QUADRA  14  S/N
BELA  VISTA  CEP  88.130-001  -  Palhoça/SC  CEP:  88.130-001,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  73.730.129/0016-05,  neste  ato
representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  HERLON  RICARDO  SATO,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para
fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01,
de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  PNEUS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  VELHO
CORONEL –  CVC,  durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  conforme itens  da  tabela  da  cláusula  décima
quarta.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de dias, a contar da data de recebimento da autorização
de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2019 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  2/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 2/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 2/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 06/04/2021 à 06/04/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
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12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

39 10 UN

PNEU 1000-20 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, 
ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, 
PROFUNDIDADE SULCO 12,5 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

ANTEO/PIRELLI 1400

91 10 UNID

PNEU 900-20 TIPO A, COM 14 LONAS DIRECIONAL, 
UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 
140, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE 
SULCO 12 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

ANTEO/PIRELLI 1280

92 10 UNID

PNEU 900-20 TIPO A, COM 14 LONAS EIXO EXCLUSIVO 
DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE 
DE CARGA 140, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, 
PROFUNDIDADE SULCO 17 MM, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

ANTEO/PIRELLI 1515

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

39 20 UN

PNEU 1000-20 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, 
ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, 
PROFUNDIDADE SULCO 12,5 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

ANTEO/PIRELLI 1400
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MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

39 10 UN

PNEU 1000-20 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, 
ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, 
PROFUNDIDADE SULCO 12,5 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

ANTEO/PIRELLI 1400

91 6 UNID

PNEU 900-20 TIPO A, COM 14 LONAS DIRECIONAL, 
UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 
140, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE 
SULCO 12 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

ANTEO/PIRELLI 1280

92 8 UNID

PNEU 900-20 TIPO A, COM 14 LONAS EIXO EXCLUSIVO 
DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE 
DE CARGA 140, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, 
PROFUNDIDADE SULCO 17 MM, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

ANTEO/PIRELLI 1515

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

39 40 UN

PNEU 1000-20 TIPO A, COM 16 LONAS DIRECIONAL, 
ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, 
PROFUNDIDADE SULCO 12,5 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

ANTEO/PIRELLI 1400

91 40 UNID

PNEU 900-20 TIPO A, COM 14 LONAS DIRECIONAL, 
UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 
140, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE 
SULCO 12 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

ANTEO/PIRELLI 1280

92 40 UNID

PNEU 900-20 TIPO A, COM 14 LONAS EIXO EXCLUSIVO 
DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE 
DE CARGA 140, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, 
PROFUNDIDADE SULCO 17 MM, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

ANTEO/PIRELLI 1515

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

 
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 06/04/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI
PRESIDENTE
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL
Órgão Participante
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE QUILOMBO
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

BELLENZIER PNEUS LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 2/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 2/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 5/2021 

Aos  seis  dias  do  mês  de  abril  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  um,  presentes  de  um  lado,  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público  e  natureza autárquica  interfederativa,  inscrito  no  CNPJ sob o  nº  14.688.861/0001-19,  com sede na AVENIDA SANTA
CATARINA,1022  -  CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)
PRESIDENTE(A), Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios
participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO, S/N Bairro CENTRO - Águas Frias - SC CEP: 89.843-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.180/0001-02, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICÍPIO  DE  CAXAMBU  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  INDIO
CONDÁ, S/N Bairro CENTRO - Caxambu do Sul - SC CEP: 89.880-000 inscrito no CNPJ sob nº 83.021.816/0001-29, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. GLAUBER BURTET.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS, S/N Bairro CENTRO - Formosa do Sul - SC CEP: 89.859-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.637.424/0001-09, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO DE QUILOMBO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua DUQUE DE CAXIAS
165, CENTRO, S/N Bairro CENTRO - Quilombo - SC CEP: 89.850-000 inscrito no CNPJ sob nº 83.021.865/0001-61, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. SILVANO DE PARIZ.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.

Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: AUTOLUK COMÉRCIO DE
PNEUMÁTICOS  E  PEÇAS  LTDA  EPP  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Rua  CORONEL  LUIZ  JOSÉ  DOS
SANTOS  Nº  1141  BOQUEIRÃO  CEP  80.000-001  -  Curitiba/PR  CEP:  80.000-001,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
20.063.556/0001-34, neste ato representada SÓCIO ADMINISTRADOR, Sr. MARGARETE HAMISCH DO AMARAL, doravante
denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às
determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março
de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos
omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  PNEUS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  VELHO
CORONEL –  CVC,  durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  conforme itens  da  tabela  da  cláusula  décima
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quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de dias, a contar da data de recebimento da autorização
de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.
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CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2019 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  2/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 2/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 2/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 06/04/2021 à 06/04/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
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conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

124 6 UN

PNEU 235/75 R17,5 132/130K 14 PR  14 LONAS, 
TERRENO MISTO. PROFUNDIDADE DOS SULCOS DE 
13,5MM. COM GARANTIA DE 05 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO

JINYU JD575 1394,93

MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
75 3 UN PNEU MOTO 110/90-17 TRASEIRO MAGGION VIPER 345,47
78 3 UN PNEU MOTO 90/90-19 DIANTEIRO MAGGION VIPER 220,9

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
75 10 UN PNEU MOTO 110/90-17 TRASEIRO MAGGION VIPER 345,47
76 10 UN PNEU MOTO 2.75-18 DIANTEIRO IRA SOHO 198,91
77 10 UN PNEU MOTO 90/90-18 TRASEIRO IRA SOHO 189,99
78 10 UN PNEU MOTO 90/90-19 DIANTEIRO MAGGION VIPER 220,9
81 20 UN PROTETOR 750 -16 SBN 29,99
83 20 UN PROTETOR PARA PNEU 17.5-25 SBN 236,59
84 20 UN PROTETOR PARA PNEU 215/75R17.5 ABC VALADARES 157,78

94 10 UNID

PNEU 23.1-26 TIPO A, PARA ROLO COMPACTADOR, 14 
LONAS, ÍNDICE DE CARGA 6.600KG, PROFUNDIDADE 
DE SULCO 40 MM, DESENHO DA BANDA DE RODAGEM 
EM FLANCOS, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

FORERUNNER R1 7237
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
110 10 UN PNEU DIANTEIRO 16.6.50.8-TRATOR DE JARDIM BKT LG306 1000

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

71 16 UN PNEU 10.16.5 10 LONAS PARA BOB CAT FORERUNNER 
SKS-1 1099,99

80 60 UN PROTETOR 1400 - 24 SBN 75,99
84 20 UN PROTETOR PARA PNEU 215/75R17.5 ABC VALADARES 157,78

94 2 UNID

PNEU 23.1-26 TIPO A, PARA ROLO COMPACTADOR, 14 
LONAS, ÍNDICE DE CARGA 6.600KG, PROFUNDIDADE 
DE SULCO 40 MM, DESENHO DA BANDA DE RODAGEM 
EM FLANCOS, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

FORERUNNER R1 7237

110 8 UN PNEU DIANTEIRO 16.6.50.8-TRATOR DE JARDIM BKT LG306 1000

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

71 8 UN PNEU 10.16.5 10 LONAS PARA BOB CAT FORERUNNER 
SKS-1 1099,99

80 40 UN PROTETOR 1400 - 24 SBN 75,99
81 16 UN PROTETOR 750 -16 SBN 29,99
83 30 UN PROTETOR PARA PNEU 17.5-25 SBN 236,59
84 20 UN PROTETOR PARA PNEU 215/75R17.5 ABC VALADARES 157,78

94 4 UNID

PNEU 23.1-26 TIPO A, PARA ROLO COMPACTADOR, 14 
LONAS, ÍNDICE DE CARGA 6.600KG, PROFUNDIDADE 
DE SULCO 40 MM, DESENHO DA BANDA DE RODAGEM 
EM FLANCOS, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

FORERUNNER R1 7237

MUNICÍPIO DE QUILOMBO
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

71 12 UN PNEU 10.16.5 10 LONAS PARA BOB CAT FORERUNNER 
SKS-1 1099,99

75 4 UN PNEU MOTO 110/90-17 TRASEIRO MAGGION VIPER 345,47
78 4 UN PNEU MOTO 90/90-19 DIANTEIRO MAGGION VIPER 220,9

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

71 4 UN PNEU 10.16.5 10 LONAS PARA BOB CAT FORERUNNER 
SKS-1 1099,99

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

71 4 UN PNEU 10.16.5 10 LONAS PARA BOB CAT FORERUNNER 
SKS-1 1099,99

80 6 UN PROTETOR 1400 - 24 SBN 75,99

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

71 8 UN PNEU 10.16.5 10 LONAS PARA BOB CAT FORERUNNER 
SKS-1 1099,99

75 12 UN PNEU MOTO 110/90-17 TRASEIRO MAGGION VIPER 345,47
76 10 UN PNEU MOTO 2.75-18 DIANTEIRO IRA SOHO 198,91
77 10 UN PNEU MOTO 90/90-18 TRASEIRO IRA SOHO 189,99
78 12 UN PNEU MOTO 90/90-19 DIANTEIRO MAGGION VIPER 220,9
80 10 UN PROTETOR 1400 - 24 SBN 75,99
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MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
81 10 UN PROTETOR 750 -16 SBN 29,99
84 12 UN PROTETOR PARA PNEU 215/75R17.5 ABC VALADARES 157,78

94 2 UNID

PNEU 23.1-26 TIPO A, PARA ROLO COMPACTADOR, 14 
LONAS, ÍNDICE DE CARGA 6.600KG, PROFUNDIDADE 
DE SULCO 40 MM, DESENHO DA BANDA DE RODAGEM 
EM FLANCOS, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

FORERUNNER R1 7237

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
80 12 UN PROTETOR 1400 - 24 SBN 75,99
83 10 UN PROTETOR PARA PNEU 17.5-25 SBN 236,59

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
84 20 UN PROTETOR PARA PNEU 215/75R17.5 ABC VALADARES 157,78

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

 
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 06/04/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI
PRESIDENTE
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE QUILOMBO
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

AUTOLUK COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA EPP
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 2/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 2/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 6/2021 

Aos  seis  dias  do  mês  de  abril  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  um,  presentes  de  um  lado,  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público  e  natureza autárquica  interfederativa,  inscrito  no  CNPJ sob o  nº  14.688.861/0001-19,  com sede na AVENIDA SANTA
CATARINA,1022  -  CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)
PRESIDENTE(A), Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios
participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO, S/N Bairro CENTRO - Águas Frias - SC CEP: 89.843-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.180/0001-02, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICÍPIO  DE  CAXAMBU  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  INDIO
CONDÁ, S/N Bairro CENTRO - Caxambu do Sul - SC CEP: 89.880-000 inscrito no CNPJ sob nº 83.021.816/0001-29, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. GLAUBER BURTET.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS, S/N Bairro CENTRO - Formosa do Sul - SC CEP: 89.859-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.637.424/0001-09, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO DE QUILOMBO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua DUQUE DE CAXIAS
165, CENTRO, S/N Bairro CENTRO - Quilombo - SC CEP: 89.850-000 inscrito no CNPJ sob nº 83.021.865/0001-61, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. SILVANO DE PARIZ.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.

Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  SETIM  &  TITON  LTDA
pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Rua  COMENDADOR  ROSEIRA  Nº  99  PRADO  VELHO  CEP  80.000-001  -
Curitiba/PR  CEP:  80.000-001,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  20.862.784/0001-74,  neste  ato  representada  SÓCIO
ADMINISTRADOR, Sr. LUCAS SETIM TITON, doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens,
constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº 02, de
24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e
pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  PNEUS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  VELHO
CORONEL –  CVC,  durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  conforme itens  da  tabela  da  cláusula  décima
quarta.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de dias, a contar da data de recebimento da autorização
de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2019 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  2/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 2/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 2/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 06/04/2021 à 06/04/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1920

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
CORONEL FREITAS-SC CEP: 89840-000
Fone: (49) 3347-0357

4 / 10

12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
4 6 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.5 /80-18 tortuga/tortuga 128,75

28 4 UN

PNEU 175/70R13 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Kelly/Goodyear 221,49

32 28 UN

PNEU 185/70R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR/
GOODYEAR 301,98

109 8 UN

PNEU 750-16 TIPO A, 10 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE 
TRAÇÃO, ÍNDICE DE CARGA 114, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 15MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR/
GOODYEAR 845

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
1 20 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 1000.20 qbom/tortuga 105,99
2 2 UN CÄMARA DE AR PARA PNEU 10-16.5 tortuga/tortuga 128

28 12 UN

PNEU 175/70R13 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Kelly/Goodyear 221,49

97 10 UN

PNEU 1400-24 TIPO A, PARA RETRO E 
MOTONIVELADORA 16 LONAS DESENHO V, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. COM 
PROFUNDIDADE MINIMA DE 24,5MM .

TITAN/TITAN 3099,99
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MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

102 4 UN
PNEU 215/65R16, TIPO A, INDICE DE CARGA 98 INDICE 
DE VELOCIDADE, H, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 05 ANOS CONTRA DEFEITO

GOODYEAR/
GOODYEAR 368

MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
1 40 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 1000.20 qbom/tortuga 105,99
4 4 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.5 /80-18 tortuga/tortuga 128,75

28 64 UN

PNEU 175/70R13 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Kelly/Goodyear 221,49

32 40 UN

PNEU 185/70R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR/
GOODYEAR 301,98

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
1 40 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 1000.20 qbom/tortuga 105,99
2 10 UN CÄMARA DE AR PARA PNEU 10-16.5 tortuga/tortuga 128
4 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.5 /80-18 tortuga/tortuga 128,75

28 12 UN

PNEU 175/70R13 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Kelly/Goodyear 221,49

32 10 UN

PNEU 185/70R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR/
GOODYEAR 301,98

37 10 UN

PNEU 700-16 TIPO A, 10 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE 
DE CARGA 113, ÍNDICE DE VELOCIDADE L, 
PROFUNDIDADE SULCO 9 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR/
GOODYEAR 674

42 10 UN

PNEU 185R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 102 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO

GOODYEAR/
GOODYEAR 340,5

86 10 UN

PNEU 900R20 TIPO A, COM 14 LONAS DIRECIONAL, 
UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 
140 ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE 
SULCO 12 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR/
GOODYEAR 1552

97 10 UN

PNEU 1400-24 TIPO A, PARA RETRO E 
MOTONIVELADORA 16 LONAS DESENHO V, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. COM 
PROFUNDIDADE MINIMA DE 24,5MM .

TITAN/TITAN 3099,99

102 10 UN
PNEU 215/65R16, TIPO A, INDICE DE CARGA 98 INDICE 
DE VELOCIDADE, H, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 05 ANOS CONTRA DEFEITO

GOODYEAR/
GOODYEAR 368

109 20 UN

PNEU 750-16 TIPO A, 10 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE 
TRAÇÃO, ÍNDICE DE CARGA 114, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 15MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR/
GOODYEAR 845

112 10 UN PNEU NOVO ART 205/LT 225-75 R16 GOODYEAR/
GOODYEAR 699,99

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
1 165 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 1000.20 qbom/tortuga 105,99
2 20 UN CÄMARA DE AR PARA PNEU 10-16.5 tortuga/tortuga 128
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MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
4 20 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.5 /80-18 tortuga/tortuga 128,75

28 140 UN

PNEU 175/70R13 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Kelly/Goodyear 221,49

32 18 UN

PNEU 185/70R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR/
GOODYEAR 301,98

37 20 UN

PNEU 700-16 TIPO A, 10 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE 
DE CARGA 113, ÍNDICE DE VELOCIDADE L, 
PROFUNDIDADE SULCO 9 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR/
GOODYEAR 674

42 10 UN

PNEU 185R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 102 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO

GOODYEAR/
GOODYEAR 340,5

97 16 UN

PNEU 1400-24 TIPO A, PARA RETRO E 
MOTONIVELADORA 16 LONAS DESENHO V, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. COM 
PROFUNDIDADE MINIMA DE 24,5MM .

TITAN/TITAN 3099,99

109 10 UN

PNEU 750-16 TIPO A, 10 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE 
TRAÇÃO, ÍNDICE DE CARGA 114, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 15MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR/
GOODYEAR 845

123 80 UN

PNEU 275/80R22.5 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO 
EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVICO 
MISTO, ÍNDICE DE CARGA 149, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 25MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR/
GOODYEAR 1889

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
1 100 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 1000.20 qbom/tortuga 105,99
2 8 UN CÄMARA DE AR PARA PNEU 10-16.5 tortuga/tortuga 128
4 8 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.5 /80-18 tortuga/tortuga 128,75

28 40 UN

PNEU 175/70R13 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Kelly/Goodyear 221,49

86 12 UN

PNEU 900R20 TIPO A, COM 14 LONAS DIRECIONAL, 
UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 
140 ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE 
SULCO 12 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR/
GOODYEAR 1552

97 12 UN

PNEU 1400-24 TIPO A, PARA RETRO E 
MOTONIVELADORA 16 LONAS DESENHO V, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. COM 
PROFUNDIDADE MINIMA DE 24,5MM .

TITAN/TITAN 3099,99

102 20 UN
PNEU 215/65R16, TIPO A, INDICE DE CARGA 98 INDICE 
DE VELOCIDADE, H, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 05 ANOS CONTRA DEFEITO

GOODYEAR/
GOODYEAR 368

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
1 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 1000.20 qbom/tortuga 105,99
4 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.5 /80-18 tortuga/tortuga 128,75

28 28 UN

PNEU 175/70R13 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Kelly/Goodyear 221,49
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MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

109 4 UN

PNEU 750-16 TIPO A, 10 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE 
TRAÇÃO, ÍNDICE DE CARGA 114, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 15MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR/
GOODYEAR 845

MUNICÍPIO DE QUILOMBO
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
1 20 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 1000.20 qbom/tortuga 105,99
2 6 UN CÄMARA DE AR PARA PNEU 10-16.5 tortuga/tortuga 128
4 6 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.5 /80-18 tortuga/tortuga 128,75

28 36 UN

PNEU 175/70R13 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Kelly/Goodyear 221,49

32 8 UN

PNEU 185/70R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR/
GOODYEAR 301,98

102 12 UN
PNEU 215/65R16, TIPO A, INDICE DE CARGA 98 INDICE 
DE VELOCIDADE, H, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 05 ANOS CONTRA DEFEITO

GOODYEAR/
GOODYEAR 368

122 8 UN
PNEU 215/60 R17, ÍNDICES MÍNIMO 96H - APROVADO 
PELO INMETRO GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO

Kelly/Goodyear 425

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
1 30 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 1000.20 qbom/tortuga 105,99
4 20 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.5 /80-18 tortuga/tortuga 128,75

28 8 UN

PNEU 175/70R13 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Kelly/Goodyear 221,49

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
1 6 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 1000.20 qbom/tortuga 105,99
4 6 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.5 /80-18 tortuga/tortuga 128,75

28 8 UN

PNEU 175/70R13 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Kelly/Goodyear 221,49

102 4 UN
PNEU 215/65R16, TIPO A, INDICE DE CARGA 98 INDICE 
DE VELOCIDADE, H, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 05 ANOS CONTRA DEFEITO

GOODYEAR/
GOODYEAR 368

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
1 50 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 1000.20 qbom/tortuga 105,99
2 20 UN CÄMARA DE AR PARA PNEU 10-16.5 tortuga/tortuga 128
4 20 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.5 /80-18 tortuga/tortuga 128,75

28 16 UN

PNEU 175/70R13 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Kelly/Goodyear 221,49

32 20 UN

PNEU 185/70R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR/
GOODYEAR 301,98
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MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

37 8 UN

PNEU 700-16 TIPO A, 10 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE 
DE CARGA 113, ÍNDICE DE VELOCIDADE L, 
PROFUNDIDADE SULCO 9 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR/
GOODYEAR 674

42 8 UN

PNEU 185R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 102 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO

GOODYEAR/
GOODYEAR 340,5

48 16 UN

PNEU 225/75R15 TIPO A, PARA UTILIZAÇÃO EM 
SERVICO MISTO (50% OFF ROAD 50 ON ROAD) , 
ÍNDICE DE CARGA 105, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR/
GOODYEAR 614,5

86 6 UN

PNEU 900R20 TIPO A, COM 14 LONAS DIRECIONAL, 
UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 
140 ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE 
SULCO 12 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR/
GOODYEAR 1552

97 12 UN

PNEU 1400-24 TIPO A, PARA RETRO E 
MOTONIVELADORA 16 LONAS DESENHO V, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. COM 
PROFUNDIDADE MINIMA DE 24,5MM .

TITAN/TITAN 3099,99

102 16 UN
PNEU 215/65R16, TIPO A, INDICE DE CARGA 98 INDICE 
DE VELOCIDADE, H, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 05 ANOS CONTRA DEFEITO

GOODYEAR/
GOODYEAR 368

109 12 UN

PNEU 750-16 TIPO A, 10 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE 
TRAÇÃO, ÍNDICE DE CARGA 114, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 15MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR/
GOODYEAR 845

112 16 UN PNEU NOVO ART 205/LT 225-75 R16 GOODYEAR/
GOODYEAR 699,99

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
1 50 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 1000.20 qbom/tortuga 105,99
4 30 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.5 /80-18 tortuga/tortuga 128,75

28 62 UN

PNEU 175/70R13 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Kelly/Goodyear 221,49

32 20 UN

PNEU 185/70R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR/
GOODYEAR 301,98

86 12 UN

PNEU 900R20 TIPO A, COM 14 LONAS DIRECIONAL, 
UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 
140 ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE 
SULCO 12 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR/
GOODYEAR 1552

97 12 UN

PNEU 1400-24 TIPO A, PARA RETRO E 
MOTONIVELADORA 16 LONAS DESENHO V, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. COM 
PROFUNDIDADE MINIMA DE 24,5MM .

TITAN/TITAN 3099,99

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
1 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 1000.20 qbom/tortuga 105,99
2 10 UN CÄMARA DE AR PARA PNEU 10-16.5 tortuga/tortuga 128
4 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.5 /80-18 tortuga/tortuga 128,75

28 40 UN

PNEU 175/70R13 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Kelly/Goodyear 221,49
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MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

32 20 UN

PNEU 185/70R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR/
GOODYEAR 301,98

42 16 UN

PNEU 185R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 102 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO

GOODYEAR/
GOODYEAR 340,5

48 16 UN

PNEU 225/75R15 TIPO A, PARA UTILIZAÇÃO EM 
SERVICO MISTO (50% OFF ROAD 50 ON ROAD) , 
ÍNDICE DE CARGA 105, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR/
GOODYEAR 614,5

102 16 UN
PNEU 215/65R16, TIPO A, INDICE DE CARGA 98 INDICE 
DE VELOCIDADE, H, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 05 ANOS CONTRA DEFEITO

GOODYEAR/
GOODYEAR 368

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

 
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 06/04/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI
PRESIDENTE
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE QUILOMBO
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

SETIM & TITON LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 2/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 2/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 7/2021 

Aos  seis  dias  do  mês  de  abril  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  um,  presentes  de  um  lado,  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público  e  natureza autárquica  interfederativa,  inscrito  no  CNPJ sob o  nº  14.688.861/0001-19,  com sede na AVENIDA SANTA
CATARINA,1022  -  CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)
PRESIDENTE(A), Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios
participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO, S/N Bairro CENTRO - Águas Frias - SC CEP: 89.843-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.180/0001-02, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICÍPIO  DE  CAXAMBU  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  INDIO
CONDÁ, S/N Bairro CENTRO - Caxambu do Sul - SC CEP: 89.880-000 inscrito no CNPJ sob nº 83.021.816/0001-29, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. GLAUBER BURTET.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS, S/N Bairro CENTRO - Formosa do Sul - SC CEP: 89.859-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.637.424/0001-09, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO DE QUILOMBO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua DUQUE DE CAXIAS
165, CENTRO, S/N Bairro CENTRO - Quilombo - SC CEP: 89.850-000 inscrito no CNPJ sob nº 83.021.865/0001-61, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. SILVANO DE PARIZ.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.

Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  COMERCIO  DE  PNEUS
OENNING  LTDA  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Rua  FREDOLINO  OENNING  31  S/N  CENTRO  CEP
88.760-000 - Rio Fortuna/SC CEP: 88.760-000, inscrita no CNPJ sob o nº 03.725.261/0001-67, neste ato representada SÓCIO
ADMINISTRADOR,  Sr.  ROSIMAR  BORBA,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para  fornecimento  parcelado  dos  itens,
constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº 02, de
24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e
pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  PNEUS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  VELHO
CORONEL –  CVC,  durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  conforme itens  da  tabela  da  cláusula  décima
quarta.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de dias, a contar da data de recebimento da autorização
de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2019 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  2/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 2/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 2/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 06/04/2021 à 06/04/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
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12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

34 16 UN

PNEU 205/75R16, TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 110, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE Q , APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

Goodride/ Zhongce 
Rubber Group Co., 
LTD

460,5

41 28 UN

PNEU 185/65R15 TIPO A ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Goodride/ Zhongce 
Rubber Group Co., 
LTD

279,6

45 8 UN

PNEU 205/55R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 301,15

89 8 UN

PNEU 225/65R16C TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 112, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO (PARA VEICULO: AMBULÂNCIA 
MASTER).

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 344

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

41 8 UN

PNEU 185/65R15 TIPO A ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Goodride/ Zhongce 
Rubber Group Co., 
LTD

279,6

43 12 UN

PNEU 195/60R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 296,18
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MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

44 8 UN

PNEU 195/65R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 284,16

88 4 UN

PNEU 195/55R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE V APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 344

MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

45 32 UN

PNEU 205/55R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 301,15

79 40 UN PROTETOR 1000 - 20 Westlake/ Westlake 
Tyres 29,74

85 32 UN

PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO 
EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVICO 
MISTO, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE D, PROFUNDIDADE SULCO 20 MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

Dplus/Danang 
Rubber Joint Stock 
Company

1799,7

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

22 10 UN

PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL 
PREDOMINANTE ESTRADAS PAVIMENTADAS ÍNDICE 
DE CARGA 126, ÍNDICE DE VELOCIDADE J , 
PROFUNDIDADE SULCO DE 12 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

Jinyu/ Jinyu Tyre 
Group 636,24

23 10 UN

PNEU 225/70R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 112, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

Durable/ Shaanxi 
Yanchang Petroleum 
Grou

469,93

34 20 UN

PNEU 205/75R16, TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 110, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE Q , APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

Goodride/ Zhongce 
Rubber Group Co., 
LTD

460,5

41 12 UN

PNEU 185/65R15 TIPO A ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Goodride/ Zhongce 
Rubber Group Co., 
LTD

279,6

43 12 UN

PNEU 195/60R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 296,18

44 10 UN

PNEU 195/65R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 284,16

45 10 UN

PNEU 205/55R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 301,15

46 10 UN

PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS, EIXO 
EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, PREDOMINANTE ESTRADAS 
PAVIMENTADAS, ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE L , PROFUNDIDADE SULCO 13,5 MM, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

Jinyu/ Jinyu Tyre 
Group 688,24

79 40 UN PROTETOR 1000 - 20 Westlake/ Westlake 
Tyres 29,74

82 20 UN PROTETOR 900- 20 Westlake/ Westlake 
Tyres 28,37
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

85 20 UN

PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO 
EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVICO 
MISTO, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE D, PROFUNDIDADE SULCO 20 MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

Dplus/Danang 
Rubber Joint Stock 
Company

1799,7

88 12 UN

PNEU 195/55R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE V APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 344

89 10 UN

PNEU 225/65R16C TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 112, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO (PARA VEICULO: AMBULÂNCIA 
MASTER).

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 344

100 10 UN

PNEU 185/60R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 244,48

105 10 UN
Pneu 205/65 R15, Tipo A, Índice de Carga 94, Índice de 
Velocidade H, Aprovado pelo Inmetro, Garantia de 5 anos 
contra defeitos de fabricação.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 308,27

118 10 UN

PNEU 185/65R15 TIPO A ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Goodride/ Zhongce 
Rubber Group Co., 
LTD

279,57

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

22 6 UN

PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL 
PREDOMINANTE ESTRADAS PAVIMENTADAS ÍNDICE 
DE CARGA 126, ÍNDICE DE VELOCIDADE J , 
PROFUNDIDADE SULCO DE 12 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

Jinyu/ Jinyu Tyre 
Group 636,24

23 4 UN

PNEU 225/70R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 112, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

Durable/ Shaanxi 
Yanchang Petroleum 
Grou

469,93

41 30 UN

PNEU 185/65R15 TIPO A ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Goodride/ Zhongce 
Rubber Group Co., 
LTD

279,6

44 16 UN

PNEU 195/65R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 284,16

45 12 UN

PNEU 205/55R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 301,15

46 6 UN

PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS, EIXO 
EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, PREDOMINANTE ESTRADAS 
PAVIMENTADAS, ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE L , PROFUNDIDADE SULCO 13,5 MM, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

Jinyu/ Jinyu Tyre 
Group 688,24

79 200 UN PROTETOR 1000 - 20 Westlake/ Westlake 
Tyres 29,74

85 80 UN

PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO 
EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVICO 
MISTO, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE D, PROFUNDIDADE SULCO 20 MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

Dplus/Danang 
Rubber Joint Stock 
Company

1799,7
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MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

88 22 UN

PNEU 195/55R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE V APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 344

89 30 UN

PNEU 225/65R16C TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 112, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO (PARA VEICULO: AMBULÂNCIA 
MASTER).

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 344

100 8 UN

PNEU 185/60R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 244,48

121 16 UN
PNEU 195/75R16, TIPO A, INDICE DE CARGA 107, 
INDICE DE VELOCIDADE, R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 05 ANOS CONTRA DEFEITO

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 453,7

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

22 12 UN

PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL 
PREDOMINANTE ESTRADAS PAVIMENTADAS ÍNDICE 
DE CARGA 126, ÍNDICE DE VELOCIDADE J , 
PROFUNDIDADE SULCO DE 12 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

Jinyu/ Jinyu Tyre 
Group 636,24

23 10 UN

PNEU 225/70R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 112, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

Durable/ Shaanxi 
Yanchang Petroleum 
Grou

469,93

34 12 UN

PNEU 205/75R16, TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 110, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE Q , APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

Goodride/ Zhongce 
Rubber Group Co., 
LTD

460,5

41 20 UN

PNEU 185/65R15 TIPO A ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Goodride/ Zhongce 
Rubber Group Co., 
LTD

279,6

43 16 UN

PNEU 195/60R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 296,18

45 10 UN

PNEU 205/55R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 301,15

46 20 UN

PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS, EIXO 
EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, PREDOMINANTE ESTRADAS 
PAVIMENTADAS, ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE L , PROFUNDIDADE SULCO 13,5 MM, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

Jinyu/ Jinyu Tyre 
Group 688,24

79 100 UN PROTETOR 1000 - 20 Westlake/ Westlake 
Tyres 29,74

82 20 UN PROTETOR 900- 20 Westlake/ Westlake 
Tyres 28,37

85 40 UN

PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO 
EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVICO 
MISTO, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE D, PROFUNDIDADE SULCO 20 MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

Dplus/Danang 
Rubber Joint Stock 
Company

1799,7

88 8 UN

PNEU 195/55R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE V APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 344
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

89 24 UN

PNEU 225/65R16C TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 112, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO (PARA VEICULO: AMBULÂNCIA 
MASTER).

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 344

105 16 UN
Pneu 205/65 R15, Tipo A, Índice de Carga 94, Índice de 
Velocidade H, Aprovado pelo Inmetro, Garantia de 5 anos 
contra defeitos de fabricação.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 308,27

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

23 4 UN

PNEU 225/70R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 112, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

Durable/ Shaanxi 
Yanchang Petroleum 
Grou

469,93

34 8 UN

PNEU 205/75R16, TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 110, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE Q , APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

Goodride/ Zhongce 
Rubber Group Co., 
LTD

460,5

45 4 UN

PNEU 205/55R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 301,15

85 32 UN

PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO 
EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVICO 
MISTO, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE D, PROFUNDIDADE SULCO 20 MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

Dplus/Danang 
Rubber Joint Stock 
Company

1799,7

88 4 UN

PNEU 195/55R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE V APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 344

89 16 UN

PNEU 225/65R16C TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 112, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO (PARA VEICULO: AMBULÂNCIA 
MASTER).

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 344

100 4 UN

PNEU 185/60R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 244,48

MUNICÍPIO DE QUILOMBO
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

22 4 UN

PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL 
PREDOMINANTE ESTRADAS PAVIMENTADAS ÍNDICE 
DE CARGA 126, ÍNDICE DE VELOCIDADE J , 
PROFUNDIDADE SULCO DE 12 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

Jinyu/ Jinyu Tyre 
Group 636,24

23 12 UN

PNEU 225/70R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 112, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

Durable/ Shaanxi 
Yanchang Petroleum 
Grou

469,93

34 8 UN

PNEU 205/75R16, TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 110, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE Q , APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

Goodride/ Zhongce 
Rubber Group Co., 
LTD

460,5

41 8 UN

PNEU 185/65R15 TIPO A ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Goodride/ Zhongce 
Rubber Group Co., 
LTD

279,6

43 12 UN

PNEU 195/60R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 296,18
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MUNICÍPIO DE QUILOMBO
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

45 16 UN

PNEU 205/55R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 301,15

79 30 UN PROTETOR 1000 - 20 Westlake/ Westlake 
Tyres 29,74

82 20 UN PROTETOR 900- 20 Westlake/ Westlake 
Tyres 28,37

85 24 UN

PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO 
EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVICO 
MISTO, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE D, PROFUNDIDADE SULCO 20 MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

Dplus/Danang 
Rubber Joint Stock 
Company

1799,7

88 8 UN

PNEU 195/55R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE V APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 344

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

34 12 UN

PNEU 205/75R16, TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 110, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE Q , APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

Goodride/ Zhongce 
Rubber Group Co., 
LTD

460,5

44 10 UN

PNEU 195/65R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 284,16

45 8 UN

PNEU 205/55R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 301,15

79 30 UN PROTETOR 1000 - 20 Westlake/ Westlake 
Tyres 29,74

118 12 UN

PNEU 185/65R15 TIPO A ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Goodride/ Zhongce 
Rubber Group Co., 
LTD

279,57

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

45 4 UN

PNEU 205/55R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 301,15

79 10 UN PROTETOR 1000 - 20 Westlake/ Westlake 
Tyres 29,74

89 16 UN

PNEU 225/65R16C TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 112, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO (PARA VEICULO: AMBULÂNCIA 
MASTER).

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 344

120 4 UN
PNEU 215/50 R17, 91V - APROVADO PELO INMETRO 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO

Goodride/ Zhongce 
Rubber Group Co., 
LTD

399,44

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

22 32 UN

PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL 
PREDOMINANTE ESTRADAS PAVIMENTADAS ÍNDICE 
DE CARGA 126, ÍNDICE DE VELOCIDADE J , 
PROFUNDIDADE SULCO DE 12 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

Jinyu/ Jinyu Tyre 
Group 636,24
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MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

23 16 UN

PNEU 225/70R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 112, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

Durable/ Shaanxi 
Yanchang Petroleum 
Grou

469,93

34 32 UN

PNEU 205/75R16, TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 110, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE Q , APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

Goodride/ Zhongce 
Rubber Group Co., 
LTD

460,5

41 48 UN

PNEU 185/65R15 TIPO A ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Goodride/ Zhongce 
Rubber Group Co., 
LTD

279,6

43 8 UN

PNEU 195/60R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 296,18

44 12 UN

PNEU 195/65R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 284,16

45 16 UN

PNEU 205/55R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 301,15

46 24 UN

PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS, EIXO 
EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, PREDOMINANTE ESTRADAS 
PAVIMENTADAS, ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE L , PROFUNDIDADE SULCO 13,5 MM, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

Jinyu/ Jinyu Tyre 
Group 688,24

79 50 UN PROTETOR 1000 - 20 Westlake/ Westlake 
Tyres 29,74

82 10 UN PROTETOR 900- 20 Westlake/ Westlake 
Tyres 28,37

85 32 UN

PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO 
EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVICO 
MISTO, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE D, PROFUNDIDADE SULCO 20 MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

Dplus/Danang 
Rubber Joint Stock 
Company

1799,7

88 12 UN

PNEU 195/55R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE V APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 344

89 40 UN

PNEU 225/65R16C TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 112, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO (PARA VEICULO: AMBULÂNCIA 
MASTER).

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 344

100 40 UN

PNEU 185/60R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 244,48

105 12 UN
Pneu 205/65 R15, Tipo A, Índice de Carga 94, Índice de 
Velocidade H, Aprovado pelo Inmetro, Garantia de 5 anos 
contra defeitos de fabricação.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 308,27

118 16 UN

PNEU 185/65R15 TIPO A ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Goodride/ Zhongce 
Rubber Group Co., 
LTD

279,57

121 12 UN
PNEU 195/75R16, TIPO A, INDICE DE CARGA 107, 
INDICE DE VELOCIDADE, R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 05 ANOS CONTRA DEFEITO

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 453,7
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

34 50 UN

PNEU 205/75R16, TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 110, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE Q , APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

Goodride/ Zhongce 
Rubber Group Co., 
LTD

460,5

41 20 UN

PNEU 185/65R15 TIPO A ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Goodride/ Zhongce 
Rubber Group Co., 
LTD

279,6

44 20 UN

PNEU 195/65R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 284,16

79 70 UN PROTETOR 1000 - 20 Westlake/ Westlake 
Tyres 29,74

82 20 UN PROTETOR 900- 20 Westlake/ Westlake 
Tyres 28,37

85 40 UN

PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO 
EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVICO 
MISTO, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE D, PROFUNDIDADE SULCO 20 MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

Dplus/Danang 
Rubber Joint Stock 
Company

1799,7

88 20 UN

PNEU 195/55R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE V APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 344

89 30 UN

PNEU 225/65R16C TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 112, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO (PARA VEICULO: AMBULÂNCIA 
MASTER).

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 344

126 12 UN

PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO 
EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVICO 
MISTO, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 20MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

Dplus/Danang 
Rubber Joint Stock 
Company

1799,16

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

22 25 UN

PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL 
PREDOMINANTE ESTRADAS PAVIMENTADAS ÍNDICE 
DE CARGA 126, ÍNDICE DE VELOCIDADE J , 
PROFUNDIDADE SULCO DE 12 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

Jinyu/ Jinyu Tyre 
Group 636,24

23 16 UN

PNEU 225/70R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 112, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

Durable/ Shaanxi 
Yanchang Petroleum 
Grou

469,93

41 30 UN

PNEU 185/65R15 TIPO A ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Goodride/ Zhongce 
Rubber Group Co., 
LTD

279,6

43 16 UN

PNEU 195/60R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 296,18

44 40 UN

PNEU 195/65R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 284,16

45 10 UN

PNEU 205/55R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 301,15
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MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

46 16 UN

PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS, EIXO 
EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, PREDOMINANTE ESTRADAS 
PAVIMENTADAS, ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE L , PROFUNDIDADE SULCO 13,5 MM, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

Jinyu/ Jinyu Tyre 
Group 688,24

85 10 UN

PNEU 1000R20 TIPO A, COM 16 LONAS EIXO 
EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVICO 
MISTO, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE D, PROFUNDIDADE SULCO 20 MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

Dplus/Danang 
Rubber Joint Stock 
Company

1799,7

89 40 UN

PNEU 225/65R16C TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 112, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO (PARA VEICULO: AMBULÂNCIA 
MASTER).

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 344

100 16 UN

PNEU 185/60R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 244,48

105 16 UN
Pneu 205/65 R15, Tipo A, Índice de Carga 94, Índice de 
Velocidade H, Aprovado pelo Inmetro, Garantia de 5 anos 
contra defeitos de fabricação.

Xbri/ Sunset Tires 
Corporation LTD 308,27

118 30 UN

PNEU 185/65R15 TIPO A ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

Goodride/ Zhongce 
Rubber Group Co., 
LTD

279,57

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

 
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 06/04/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI
PRESIDENTE
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE QUILOMBO
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

COMERCIO DE PNEUS OENNING LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 2/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 2/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2021 

Aos  seis  dias  do  mês  de  abril  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  um,  presentes  de  um  lado,  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público  e  natureza autárquica  interfederativa,  inscrito  no  CNPJ sob o  nº  14.688.861/0001-19,  com sede na AVENIDA SANTA
CATARINA,1022  -  CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)
PRESIDENTE(A), Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios
participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO, S/N Bairro CENTRO - Águas Frias - SC CEP: 89.843-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.180/0001-02, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICÍPIO  DE  CAXAMBU  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  INDIO
CONDÁ, S/N Bairro CENTRO - Caxambu do Sul - SC CEP: 89.880-000 inscrito no CNPJ sob nº 83.021.816/0001-29, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. GLAUBER BURTET.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS, S/N Bairro CENTRO - Formosa do Sul - SC CEP: 89.859-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.637.424/0001-09, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO DE QUILOMBO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua DUQUE DE CAXIAS
165, CENTRO, S/N Bairro CENTRO - Quilombo - SC CEP: 89.850-000 inscrito no CNPJ sob nº 83.021.865/0001-61, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. SILVANO DE PARIZ.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.

Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: ROGAMA DISTRIBUIDORA
E  SERVIÇOS  EIRELI  EPP  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Rua  PARANAENSE  S/N  CONCEIÇÃO  CEP
06.140-052  -  Osasco/SP  CEP:  06.140-052,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  14.974.969/0001-78,  neste  ato  representada  SÓCIO
ADMINISTRADOR,  Sr.  JOSE GABRIEL DA SILVA,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para  fornecimento  parcelado  dos
itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº
02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei  nº 10.520, de 17 de julho de
2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  PNEUS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  VELHO
CORONEL –  CVC,  durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  conforme itens  da  tabela  da  cláusula  décima
quarta.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de dias, a contar da data de recebimento da autorização
de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2019 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  2/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 2/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 2/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 06/04/2021 à 06/04/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
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12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
9 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 17.5 - 25 MAGGION/MAGGION 323,99
108 10 UN PNEU 120/90 - 17 MAGGION/MAGGION 224,46

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
9 20 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 17.5 - 25 MAGGION/MAGGION 323,99

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
108 12 UN PNEU 120/90 - 17 MAGGION/MAGGION 224,46

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
9 20 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 17.5 - 25 MAGGION/MAGGION 323,99

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
9 10 UN CÂMARA DE AR PARA PNEU 17.5 - 25 MAGGION/MAGGION 323,99

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

 
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 06/04/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI
PRESIDENTE
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE QUILOMBO
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI EPP
Fornecedor

 Testemunha
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 Testemunha
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 2/2021 - CVC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2021 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 2/2021 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 9/2021 

Aos  seis  dias  do  mês  de  abril  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  um,  presentes  de  um  lado,  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público  e  natureza autárquica  interfederativa,  inscrito  no  CNPJ sob o  nº  14.688.861/0001-19,  com sede na AVENIDA SANTA
CATARINA,1022  -  CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)
PRESIDENTE(A), Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios
participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICÍPIO  DE  ÁGUAS  FRIAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  SETE  DE
SETEMBRO, S/N Bairro CENTRO - Águas Frias - SC CEP: 89.843-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.180/0001-02, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUIZ JOSE DAGA.
MUNICÍPIO  DE  CAXAMBU  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  INDIO
CONDÁ, S/N Bairro CENTRO - Caxambu do Sul - SC CEP: 89.880-000 inscrito no CNPJ sob nº 83.021.816/0001-29, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. GLAUBER BURTET.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETULIO
VARGAS, S/N Bairro CENTRO - Formosa do Sul - SC CEP: 89.859-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.637.424/0001-09, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JORGE ANTONIO COMUNELLO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO DE QUILOMBO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua DUQUE DE CAXIAS
165, CENTRO, S/N Bairro CENTRO - Quilombo - SC CEP: 89.850-000 inscrito no CNPJ sob nº 83.021.865/0001-61, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. SILVANO DE PARIZ.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.

Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  GP  PNEUS  E  MOTOS
LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Rua CORONEL CONCEIÇÃO S/N CENTRO CEP 88.200-000 - Tijucas/
SC CEP:  88.200-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  05.291.418/0003-80,  neste  ato  representada  SÓCIO ADMINISTRADOR,  Sr.
ELIANDRO  AZAMBUJA  PORTO  ALEGRE,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para  fornecimento  parcelado  dos  itens,
constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº 02, de
24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e
pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  PNEUS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  VELHO
CORONEL –  CVC,  durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  conforme itens  da  tabela  da  cláusula  décima
quarta.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de dias, a contar da data de recebimento da autorização
de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as
contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel
- CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
d)  Em caso  de  inexecução  parcial  ou  de  qualquer  outra  irregularidade  do  objeto  poderá  ser  aplicada  multa  de  10% (dez  por
cento) calculada sobre o valor do contrato;
e)  Transcorridos  30  (trinta)  dias  do  prazo  de  entrega  estabelecido  no  contrato,  será  considerado  rescindido  o  Contrato,
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da
contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2019 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administrativo  Licitatório  n°  2/2021  -  CVC,  Pregão
Eletrônico nº 2/2021 - CVC, REGISTRO DE PREÇOS n° 2/2021 - CVC, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO
CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 06/04/2021 à 06/04/2022.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
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12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

38 4 UN

PNEU 750-16 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE 
DE CARGA 121, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, 
PROFUNDIDADE SULCO 11 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

WESTLAKE/ CR832 589,16

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

21 4 UN

PNEU 185/65R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 86 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

FATE / AR360 289

38 8 UN

PNEU 750-16 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE 
DE CARGA 121, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, 
PROFUNDIDADE SULCO 11 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

WESTLAKE/ CR832 589,16

54 6 UN
PNEU 12.4-24 TIPO A, PARA TRATOR, 10 LONAS, 
INDICE DE CARGA 1450KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

ATF1360 1349

55 6 UN
PNEU 18.4-30 TIPO A, PARA TRATOR, 12 LONAS, 
INDICE DE CARGA 2900KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

ATF1360 3050
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MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

21 24 UN

PNEU 185/65R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 86 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

FATE / AR360 289

38 8 UN

PNEU 750-16 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE 
DE CARGA 121, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, 
PROFUNDIDADE SULCO 11 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

WESTLAKE/ CR832 589,16

103 24 UN

PNEU 205/60R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

ONYX NY-801 399

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

21 12 UN

PNEU 185/65R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 86 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

FATE / AR360 289

38 20 UN

PNEU 750-16 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE 
DE CARGA 121, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, 
PROFUNDIDADE SULCO 11 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

WESTLAKE/ CR832 589,16

54 10 UN
PNEU 12.4-24 TIPO A, PARA TRATOR, 10 LONAS, 
INDICE DE CARGA 1450KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

ATF1360 1349

55 10 UN
PNEU 18.4-30 TIPO A, PARA TRATOR, 12 LONAS, 
INDICE DE CARGA 2900KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

ATF1360 3050

61 10 UN
PNEU 12-16.5 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS, INDICE 
DE CARGA 2540 KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

ATF ECO5014 1024,99

63 10 UN
PNEU 14.9-24 TIPO A, PARA TRATOR, 8 LONAS, INDICE 
DE CARGA 1600KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

ATF1360 1799

103 10 UN

PNEU 205/60R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

ONYX NY-801 399

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

21 20 UN

PNEU 185/65R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 86 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

FATE / AR360 289

38 12 UN

PNEU 750-16 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE 
DE CARGA 121, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, 
PROFUNDIDADE SULCO 11 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

WESTLAKE/ CR832 589,16

54 4 UN
PNEU 12.4-24 TIPO A, PARA TRATOR, 10 LONAS, 
INDICE DE CARGA 1450KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

ATF1360 1349

55 4 UN
PNEU 18.4-30 TIPO A, PARA TRATOR, 12 LONAS, 
INDICE DE CARGA 2900KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

ATF1360 3050

61 16 UN
PNEU 12-16.5 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS, INDICE 
DE CARGA 2540 KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

ATF ECO5014 1024,99
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

38 14 UN

PNEU 750-16 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE 
DE CARGA 121, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, 
PROFUNDIDADE SULCO 11 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

WESTLAKE/ CR832 589,16

54 10 UN
PNEU 12.4-24 TIPO A, PARA TRATOR, 10 LONAS, 
INDICE DE CARGA 1450KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

ATF1360 1349

55 8 UN
PNEU 18.4-30 TIPO A, PARA TRATOR, 12 LONAS, 
INDICE DE CARGA 2900KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

ATF1360 3050

61 4 UN
PNEU 12-16.5 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS, INDICE 
DE CARGA 2540 KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

ATF ECO5014 1024,99

63 8 UN
PNEU 14.9-24 TIPO A, PARA TRATOR, 8 LONAS, INDICE 
DE CARGA 1600KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

ATF1360 1799

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

21 4 UN

PNEU 185/65R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 86 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

FATE / AR360 289

MUNICÍPIO DE QUILOMBO
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

21 8 UN

PNEU 185/65R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 86 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

FATE / AR360 289

38 20 UN

PNEU 750-16 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE 
DE CARGA 121, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, 
PROFUNDIDADE SULCO 11 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

WESTLAKE/ CR832 589,16

61 8 UN
PNEU 12-16.5 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS, INDICE 
DE CARGA 2540 KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

ATF ECO5014 1024,99

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

38 20 UN

PNEU 750-16 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE 
DE CARGA 121, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, 
PROFUNDIDADE SULCO 11 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

WESTLAKE/ CR832 589,16

63 6 UN
PNEU 14.9-24 TIPO A, PARA TRATOR, 8 LONAS, INDICE 
DE CARGA 1600KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

ATF1360 1799

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

21 16 UN

PNEU 185/65R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 86 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

FATE / AR360 289

38 8 UN

PNEU 750-16 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE 
DE CARGA 121, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, 
PROFUNDIDADE SULCO 11 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

WESTLAKE/ CR832 589,16
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MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

54 4 UN
PNEU 12.4-24 TIPO A, PARA TRATOR, 10 LONAS, 
INDICE DE CARGA 1450KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

ATF1360 1349

55 4 UN
PNEU 18.4-30 TIPO A, PARA TRATOR, 12 LONAS, 
INDICE DE CARGA 2900KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

ATF1360 3050

61 10 UN
PNEU 12-16.5 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS, INDICE 
DE CARGA 2540 KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

ATF ECO5014 1024,99

103 16 UN

PNEU 205/60R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

ONYX NY-801 399

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

38 120 UN

PNEU 750-16 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE 
DE CARGA 121, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, 
PROFUNDIDADE SULCO 11 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

WESTLAKE/ CR832 589,16

54 12 UN
PNEU 12.4-24 TIPO A, PARA TRATOR, 10 LONAS, 
INDICE DE CARGA 1450KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

ATF1360 1349

55 12 UN
PNEU 18.4-30 TIPO A, PARA TRATOR, 12 LONAS, 
INDICE DE CARGA 2900KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

ATF1360 3050

103 16 UN

PNEU 205/60R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

ONYX NY-801 399

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

21 16 UN

PNEU 185/65R14 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 86 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

FATE / AR360 289

63 25 UN
PNEU 14.9-24 TIPO A, PARA TRATOR, 8 LONAS, INDICE 
DE CARGA 1600KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

ATF1360 1799

103 40 UN

PNEU 205/60R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

ONYX NY-801 399

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.

 
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 06/04/2021

Sr(a). CLODOALDO BRIANCINI
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PRESIDENTE
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE QUILOMBO
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

GP PNEUS E MOTOS LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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Termo Adjudicação Pregão - Termo de Adjudicação Pregão
Ano - Minuta - Licitação: 2021 Número - Minuta - Licitação: 2 Cliente - Minuta - Licitação: 16703

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO901101-223-KZMHZKQHNQLMZA-2 - Emitido por: FLÁVIA ROLIM DE MOURA 06/04/2021 08:39:32 -03:00

Termo de Adjudicação
Processo n°: 2/2021
Licitação n°: 2/2021
Modalidade: 71 - Pregão Eletrônico
Objeto: PNEUS E CORRELATOS 

Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que o representante legal presente à
sessão pública não manifestou interesse em recorrer do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto à(s) seguinte(s)
licitante(s):

Vencedores
Nome Itens
PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI ME 24, 26, 40, 47, 50, 51, 66, 95, 98, 99, 113, 114

R$2.322.700,00 (dois milhões, trezentos e vinte e dois mil e setecentos reais)
LAGB ACESSORIOS E PECAS LTDA 3, 5, 6, 7, 8, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 27, 29, 30, 31, 33, 35, 

36, 49, 56, 57, 59, 60, 62, 65, 68, 69, 87, 90, 101, 104, 106, 107, 115, 
116, 117, 119

R$3.133.424,97 (três milhões, cento e trinta e três mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e noventa e sete centavos)
MODELO PNEUS LTDA 74, 111, 125

R$346.550,00 (trezentos e quarenta e seis mil e quinhentos e cinquenta reais)
BELLENZIER PNEUS LTDA 39, 91, 92

R$271.550,00 (duzentos e setenta e um mil e quinhentos e cinquenta reais)
AUTOLUK COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA EPP 71, 75, 76, 77, 78, 80, 81, 83, 84, 94, 110, 124

R$277.855,21 (duzentos e setenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e vinte e um centavos)
SETIM & TITON LTDA 1, 2, 4, 28, 32, 37, 42, 48, 86, 97, 102, 109, 112, 122, 123

R$834.069,13 (oitocentos e trinta e quatro mil, sessenta e nove reais e treze centavos)
COMERCIO DE PNEUS OENNING LTDA 22, 23, 34, 41, 43, 44, 45, 46, 79, 82, 85, 88, 89, 100, 105, 118, 120, 

121, 126
R$1.139.791,86 (um milhão, cento e trinta e nove mil, setecentos e noventa e um reais e oitenta e seis centavos)

ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI EPP 9, 108
R$24.377,52 (vinte e quatro mil, trezentos e setenta e sete reais e cinquenta e dois centavos)

GP PNEUS E MOTOS LTDA 21, 38, 54, 55, 61, 63, 103
R$543.817,96 (quinhentos e quarenta e três mil, oitocentos e dezessete reais e noventa e seis centavos)

Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes autos, nele incluídos estas
informações à apreciação da Autoridade Competente para que decida a respeito da homologação deste procedimento
licitatório.

É o parecer, s.m.j.

Coronel Freitas, SC, 6 de abril de 2021.

FLÁVIA ROLIM DE MOURA
Pregoeiro

 n° /
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561201-223-OXDCXRGPVVUNTU-0 - Emitido por: FLÁVIA ROLIM DE MOURA 06/04/2021 08:34:55 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão
Para Aquisição de Bens

2/2021
Processo Administrativo: 2/2021

Tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações,  designada pela TEXTO JURÍDICO DA COMISSÃO DE
LICITAÇÃO NÃO CADASTRADO..

Homologo

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 2/2021, o(s) participante(s):

1384 - PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
24 PNEU  235/60R16  TIPO  A,  ÍNDICE  DE  CARGA  100,

ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  H,  APROVADO  PELO
INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE GOODYEAR 66 R$400,00 R$26.400,00

26 PNEU  1000R20  TIPO  A,  COM  16  LONAS
DIRECIONAL,  UTILIZAÇÃO  EM  SERVICO  MISTO,
ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE K,
PROFUNDIDADE  SULCO  15,5  MM  APROVADO
PELO  INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE GOODYEAR 218 R$1.765,00 R$384.770,00

40 PNEU  1000R20  TIPO  A,  COM  16  LONAS  EIXO
DIRECIONAL  OU  TRAÇÃO  MODERADA,
TRANSPORTE  URBANO,  ÍNDICE  DE  CARGA  146,
ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  G,  PROFUNDIDADE
SULCO  17  MM  APROVADO  PELO  INMETRO,
GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA  DEFEITOS  DE
FABRICAÇÃO.

UNIDADE GOODYEAR 104 R$1.750,00 R$182.000,00

47 PNEU  225/70R16  TIPO  A,  ÍNDICE  DE  CARGA  102,
ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  S,  APROVADO  PELO
INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE GOODYEAR 46 R$613,00 R$28.198,00

50 PNEU  275/80R22.5  TIPO  A,  COM  16  LONAS
DIRECIONAL,  UTILIZAÇÃO  EM  SERVIÇO  MISTO,
ÍNDICE DE CARGA 149, ÍNDICE DE VELOCIDADE K,
PROFUNDIDADE SULCO 18  MM APROVADO PELO
INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE GOODYEAR 342 R$1.780,00 R$608.760,00

51 PNEU  750R16  TIPO  A,  12  LONAS  DIRECIONAL,
ÍNDICE DE CARGA 120, ÍNDICE DE VELOCIDADE G,
APROVADO  PELO  INMETRO,  GARANTIA  DE  5
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE GOODYEAR 34 R$869,00 R$29.546,00

66 PNEU 1400R24, TIPO A, PARA MOTONIVELADORA,
16  LONAS,  DESENHO  V,  APROVADO  PELO
INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE GOODYEAR 90 R$5.800,00 R$522.000,00

95 PNEU  195/60R16  TIPO  A,  ÍNDICE  DE  CARGA  88
ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  H  APROVADO  PELO
INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNID GOODYEAR 26 R$465,00 R$12.090,00

98 PNEU  1400R24  G2   RADIAL  COM  CARCAÇA  DE
AÇO  PARA  TRAÇÃO  DE  MOTONIVELADORA
ESCULTURA  EM  V,  COM  PROFUNDIDADE  MÍNIMA
DE 26 MM NA BANDA DE RODAGEM GARANTIA DE
5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE GOODYEAR 60 R$5.890,00 R$353.400,00

99 PNEU  295/80R22.5  TIPO  A,  COM  16  LONAS
DIRECIONAL,  UTILIZAÇÃO  EM  SERVICO  MISTO,
ÍNDICE DE CARGA 152, ÍNDICE DE VELOCIDADE K,
PROFUNDIDADE SULCO 19  MM APROVADO PELO
INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE GOODYEAR 22 R$1.898,00 R$41.756,00

113 PNEU  245/70R16  TIPO  A  ÍNDICE  DE  CARGA  108,
ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  T,  APROVADO  PELO
INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE GOODYEAR 26 R$550,00 R$14.300,00
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1384 - PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
114 PNEU  295/80R22.5  TIPO  A,  COM  16  LONAS  EIXO

EXCLUSIVO  DE  TRAÇÃO,  UTILIZAÇÃO  EM
SERVICO  MISTO,  ÍNDICE  DE  CARGA  152,  ÍNDICE
DE  VELOCIDADE  K,  PROFUNDIDADE  SULCO  26
MM  APROVADO  PELO  INMETRO,  GARANTIA  DE  5
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE GOODYEAR 58 R$2.060,00 R$119.480,00

Total do Fornecedor: R$2.322.700,00
1554 - LAGB ACESSORIOS E PECAS LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

3 CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.4 - 24 AGRÍCOLA UNIDADE BRANSALES 96 R$110,00 R$10.560,00
5 CÂMARA DE AR PARA PNEU 12-16.5 AGRICOLA UNIDADE BRANSALES 97 R$80,00 R$7.760,00
6 CÂMARA DE AR PARA PNEU 14.9 - 24 AGRÍCOLA UNIDADE BRANSALES 82 R$170,00 R$13.940,00
7 CÂMARA DE AR PARA PNEU 14.9 - 28 AGRÍCOLA UNIDADE BRANSALES 62 R$180,00 R$11.160,00
8 CÂMARA DE AR PARA PNEU 1400 - 24 UNIDADE BRANSALES 280 R$210,00 R$58.800,00

11 CÂMARA DE AR PARA PNEU 19.5 - 24 UNIDADE BRANSALES 279 R$280,00 R$78.120,00
12 CÂMARA DE AR PARA PNEU 23.1-30 AGRICOLA UNIDADE BRANSALES 53 R$450,00 R$23.850,00
13 CÂMARA DE AR PARA PNEU 275/80R22,5 UNIDADE BRANSALES 89 R$89,06 R$7.926,34
14 CÂMARA DE AR PARA PNEU 700-16 UNIDADE BRANSALES 54 R$57,95 R$3.129,30
15 CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 UNIDADE BRANSALES 64 R$57,95 R$3.708,80
16 CÂMARA  DE  AR  PARA  PNEU  750-16  AGRÍCOLA

BICO CURTO
UNIDADE BRANSALES 215 R$57,95 R$12.459,25

17 CÂMARA DE AR PARA PNEU 900.20 UNIDADE BRANSALES 62 R$86,64 R$5.371,68
18 CÂMARA DE AR PARA PNEU ARO 13 AUTOMOVEL UNIDADE BRANSALES 64 R$40,00 R$2.560,00
19 CÂMARA DE AR PARA PNEU ARO 14 AUTOMOVEL UNIDADE BRANSALES 64 R$41,80 R$2.675,20
20 PNEU  175/65R14  TIPO  A,  ÍNDICE  DE  CARGA  82

ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  T,  APROVADO  PELO
INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE APOLLO 135 R$229,00 R$30.915,00

27 PNEU  165/70R13  TIPO  A,  ÍNDICE  DE  CARGA  79
ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  T,  APROVADO  PELO
INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE APOLLO 80 R$202,00 R$16.160,00

29 PNEU  175/70R14  TIPO  A,  PARA  AUTOMOVÉL
ÍNDICE  DE  CARGA  84  ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  T,
APROVADO  PELO  INMETRO,  GARANTIA  DE  5
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE APOLLO 253 R$248,50 R$62.870,50

30 PNEU 175/70R14 TIPO A, PARA UTILITÁRIO, ÍNDICE
DE  CARGA  88  ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  T,
APROVADO  PELO  INMETRO,  GARANTIA  DE  5
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE APOLLO 151 R$248,50 R$37.523,50

31 PNEU  185/60R15  TIPO  A,  ÍNDICE  DE  CARGA  84
ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  H,  APROVADO  PELO
INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE X-BRI 130 R$298,00 R$38.740,00

33 PNEU  205/70R15  TIPO  A,  PASSEIO,
PREDOMINANTE  ESTRADAS  PAVIMENTADAS,
ÍNDICE DE CARGA 106, ÍNDICE DE VELOCIDADE R,
APROVADO  PELO  INMETRO,  GARANTIA  DE  5
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE GOODRIDE 142 R$440,00 R$62.480,00

35 PNEU  215/75R16,  TIPO  A,  ÍNDICE  DE  CARGA  113,
ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  R  ,  APROVADO  PELO
INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE ROADKING 48 R$693,00 R$33.264,00

36 PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL
PARA  UTILIZAÇÃO  EM  SERVICO  MISTO  (50%  OFF
ROAD  50  ON  ROAD),  ÍNDICE  DE  CARGA  126,
ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  K,  PROFUNDIDADE
SULCO  12MM  APROVADO  PELO  INMETRO,
GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA  DEFEITOS  DE
FABRICAÇÃO.

UNIDADE DOUBLESTAR 90 R$900,00 R$81.000,00

49 PNEU  275/80R22.5  TIPO  A  COM  16  LONAS  EIXO
EXCLUSIVO  DE  TRAÇÃO,  UTILIZAÇÃO  EM
SERVIÇO  MISTO,  ÍNDICE  DE  CARGA  149,  ÍNDICE
DE  VELOCIDADE  K,  PROFUNDIDADE  SULCO
19,5MM  APROVADO  PELO  INMETRO,  GARANTIA
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE APOLLO 329 R$1.785,00 R$587.265,00
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1554 - LAGB ACESSORIOS E PECAS LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
56 PNEU  18.4-34  TIPO  A,  PARA  TRATOR,  12  LONAS,

INDICE DE CARGA 3000KG, GARANTIA DE 5 ANOS
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE SUPERGUIDER 14 R$4.500,00 R$63.000,00

57 PNEU  19.5L-24  TIPO  A,  PARA  RETRO,  12  LONAS,
INDICE DE CARGA 3200KG, GARANTIA DE 5 ANOS
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE SUPERGUIDER 90 R$3.208,00 R$288.720,00

59 PNEU 12.5/80-18 TIPO A, PARA RETRO, 10 LONAS,
INDICE DE CARGA 2065KG, GARANTIA DE 5 ANOS
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE SUPERGUIDER 140 R$1.400,00 R$196.000,00

60 PNEU  1400-24  TIPO  A,  PARA  RETRO  E
MOTONIVELADORA  16  LONAS  DESENHO  V,
GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA  DEFEITOS  DE
FABRICAÇÃO.

UNIDADE SUPERGUIDER 86 R$2.830,00 R$243.380,00

62 PNEU  1300-24  TIPO  A,  10  LONAS
RETROESCAVADEIRA,  GARANTIA  DE  5  ANOS
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE SUPERGUIDER 30 R$2.670,00 R$80.100,00

65 PNEU  1400-24  TIPO  A,  PARA  MOTONIVELADORA
COM  24  LONAS  DESENHO  LAGARTO,  GARANTIA
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE SUPERGUIDER 58 R$4.800,00 R$278.400,00

68 PNEU 16.9-28, PARA RETROESVAVADEIRA (R4) 12
LONAS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS
DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE SUPERGUIDER 4 R$3.600,00 R$14.400,00

69 PNEU  17.5-25  TIPO  A,  PARA  RETRO  E
CARREGADEIRA  16  LONAS,  INDICE  DE  CARGA
7300KG,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE SUPERGUIDER 80 R$3.627,00 R$290.160,00

87 CÂMARA DE AR PARA PNEU 16.9 - 24 UNIDADE BRANSALES 22 R$200,00 R$4.400,00
90 CÂMARA DE AR PARA PNEU 23.1-26,  PARA ROLO

COMPACTADOR
UNIDADE BRANSALES 20 R$500,00 R$10.000,00

101 PNEU  18.4-26,  16  LONAS,  APROVADO  PELO
INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO

UNIDADE SUPERGUIDER 10 R$3.800,00 R$38.000,00

104 PNEU  225/75R16  TIPO  A,  ÍNDICE  DE  CARGA  105,
ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  R,  APROVADO  PELO
INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE ROADKING 106 R$646,00 R$68.476,00

106 PNEU  165/70/14  APROVADO  PELO  INMETRO
GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA  DEFEITOS  DE
FABRICAÇÃO

UNIDADE APOLLO 62 R$256,00 R$15.872,00

107 CÂMARA  DE  AR  PARA  PNEU  750-16  AGRÍCOLA
BICO LONGO

UNIDADE BRANSALES 44 R$68,60 R$3.018,40

115 PNEU  20.5  -  25,  20  LONAS,  APROVADO  PELO
INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE SUPERGUIDER 41 R$6.000,00 R$246.000,00

116 CÂMARA DE AR PARA PNEU 18.4 - 34 AGRÍCOLA UNIDADE BRANSALES 28 R$300,00 R$8.400,00
117 CÂMARA DE AR PARA PNEU 23.1-30 AGRICOLA UNIDADE BRANSALES 36 R$420,00 R$15.120,00
119 PNEU  750-16  TIPO  A,  PARA  IMPLEMENTO,  10

LONAS, INDICE DE CARGA 1230KG, GARANTIA DE
5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE GOODRIDE 130 R$598,00 R$77.740,00

Total do Fornecedor: R$3.133.424,97
1570 - MODELO PNEUS LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
74 PNEU  19.5R24  R4  16  LONAS  RADIAL  COM

PROTEÇÃO  DE  AÇO  NA  BANDA  DE  RODAGEM
PARA  TRAÇÃO  TRAZEIRA  DE
RETROESCAVADEIRA  ESCULTURA  EM  V,
GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA  DEFEITOS  DE
FABRICAÇÃO.

UNIDADE Michellin/
MICHELLIN 
PNEUS DO 
BRASIL S/A

44 R$7.635,00 R$335.940,00

111 CÂMARA DE AR PARA PNEU 1100 - 20 PARA ROLO
COMPACTADOR.

UNIDADE Tortuga/
Tort.Art.Borracha 
Ltda

10 R$311,00 R$3.110,00

125 CÂMARA DE AR PARA PNEU 900-16 AGRÍCOLA UNIDADE Tortuga/
Tort.Art.Borracha 
Ltda

50 R$150,00 R$7.500,00

Total do Fornecedor: R$346.550,00



07/04/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3463

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1958

CONSORCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
Compras e Contratos

Termo Homologação - Termo de Homologação
Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 16703 Ano - Minuta - Licitação: 2021 Número 

- Minuta - Licitação: 2 codigoCliente: 16703 anoMinuta: 2021 cotaCredenciamento: 0

Pág 4 / 7

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561201-223-OXDCXRGPVVUNTU-0 - Emitido por: FLÁVIA ROLIM DE MOURA 06/04/2021 08:34:55 -03:00

1996 - BELLENZIER PNEUS LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
39 PNEU  1000-20  TIPO  A,  COM  16  LONAS

DIRECIONAL,  ÍNDICE  DE  CARGA  146,  ÍNDICE  DE
VELOCIDADE  J,  PROFUNDIDADE  SULCO  12,5  MM
APROVADO  PELO  INMETRO,  GARANTIA  DE  5
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE ANTEO/
PIRELLI

80 R$1.400,00 R$112.000,00

91 PNEU 900-20 TIPO A, COM 14 LONAS DIRECIONAL,
UTILIZAÇÃO  EM  SERVIÇO  MISTO,  ÍNDICE  DE
CARGA  140,  ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  J,
PROFUNDIDADE SULCO 12  MM APROVADO PELO
INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNID ANTEO/
PIRELLI

56 R$1.280,00 R$71.680,00

92 PNEU  900-20  TIPO  A,  COM  14  LONAS  EIXO
EXCLUSIVO  DE  TRAÇÃO,  UTILIZAÇÃO  EM
SERVIÇO  MISTO,  ÍNDICE  DE  CARGA  140,  ÍNDICE
DE  VELOCIDADE  J,  PROFUNDIDADE  SULCO  17
MM,  APROVADO PELO INMETRO,  GARANTIA DE 5
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNID ANTEO/
PIRELLI

58 R$1.515,00 R$87.870,00

Total do Fornecedor: R$271.550,00
2151 - AUTOLUK COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA EPP
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
71 PNEU 10.16.5 10 LONAS PARA BOB CAT UNIDADE FORERUNNER 

SKS-1
52 R$1.099,99 R$57.199,48

75 PNEU MOTO 110/90-17 TRASEIRO UNIDADE MAGGION 
VIPER

29 R$345,47 R$10.018,63

76 PNEU MOTO 2.75-18 DIANTEIRO UNIDADE IRA SOHO 20 R$198,91 R$3.978,20
77 PNEU MOTO 90/90-18 TRASEIRO UNIDADE IRA SOHO 20 R$189,99 R$3.799,80
78 PNEU MOTO 90/90-19 DIANTEIRO UNIDADE MAGGION 

VIPER
29 R$220,90 R$6.406,10

80 PROTETOR 1400 - 24 UNIDADE SBN 128 R$75,99 R$9.726,72
81 PROTETOR 750 -16 UNIDADE SBN 46 R$29,99 R$1.379,54
83 PROTETOR PARA PNEU 17.5-25 UNIDADE SBN 60 R$236,59 R$14.195,40
84 PROTETOR PARA PNEU 215/75R17.5 UNIDADE ABC 

VALADARES
92 R$157,78 R$14.515,76

94 PNEU  23.1-26  TIPO  A,  PARA  ROLO
COMPACTADOR,  14  LONAS,  ÍNDICE  DE  CARGA
6.600KG,  PROFUNDIDADE  DE  SULCO  40  MM,
DESENHO DA BANDA DE RODAGEM EM FLANCOS,
APROVADO  PELO  INMETRO,  GARANTIA  DE  5
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNID FORERUNNER 
R1

18 R$7.237,00 R$130.266,00

110 PNEU DIANTEIRO 16.6.50.8-TRATOR DE JARDIM UNIDADE BKT LG306 18 R$1.000,00 R$18.000,00
124 PNEU  235/75  R17,5  132/130K  14  PR   14  LONAS,

TERRENO  MISTO.  PROFUNDIDADE  DOS  SULCOS
DE 13,5MM. COM GARANTIA DE 05 ANOS CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO

UNIDADE JINYU JD575 6 R$1.394,93 R$8.369,58

Total do Fornecedor: R$277.855,21
2623 - SETIM & TITON LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CÂMARA DE AR PARA PNEU 1000.20 UNIDADE qbom/tortuga 541 R$105,99 R$57.340,59
2 CÄMARA DE AR PARA PNEU 10-16.5 UNIDADE tortuga/tortuga 76 R$128,00 R$9.728,00
4 CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.5 /80-18 UNIDADE tortuga/tortuga 150 R$128,75 R$19.312,50

28 PNEU  175/70R13  TIPO  A,  ÍNDICE  DE  CARGA  82
ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  T,  APROVADO  PELO
INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE Kelly/
Goodyear

470 R$221,49 R$104.100,30

32 PNEU  185/70R14  TIPO  A,  ÍNDICE  DE  CARGA  88
ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  T,  APROVADO  PELO
INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE GOODYEAR/
GOODYEAR

164 R$301,98 R$49.524,72

37 PNEU  700-16  TIPO  A,  10  LONAS  DIRECIONAL,
ÍNDICE DE CARGA 113, ÍNDICE DE VELOCIDADE L,
PROFUNDIDADE  SULCO  9  MM  APROVADO  PELO
INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE GOODYEAR/
GOODYEAR

38 R$674,00 R$25.612,00
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2623 - SETIM & TITON LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
42 PNEU  185R14  TIPO  A,  ÍNDICE  DE  CARGA  102

ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  R,  APROVADO  PELO
INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO

UNIDADE GOODYEAR/
GOODYEAR

44 R$340,50 R$14.982,00

48 PNEU  225/75R15  TIPO  A,  PARA  UTILIZAÇÃO  EM
SERVICO  MISTO  (50%  OFF  ROAD  50  ON  ROAD)  ,
ÍNDICE DE CARGA 105, ÍNDICE DE VELOCIDADE R,
APROVADO  PELO  INMETRO,  GARANTIA  DE  5
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE GOODYEAR/
GOODYEAR

32 R$614,50 R$19.664,00

86 PNEU  900R20  TIPO  A,  COM  14  LONAS
DIRECIONAL,  UTILIZAÇÃO  EM  SERVICO  MISTO,
ÍNDICE DE CARGA 140 ÍNDICE DE VELOCIDADE J,
PROFUNDIDADE SULCO 12  MM APROVADO PELO
INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE GOODYEAR/
GOODYEAR

40 R$1.552,00 R$62.080,00

97 PNEU  1400-24  TIPO  A,  PARA  RETRO  E
MOTONIVELADORA  16  LONAS  DESENHO  V,
GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA  DEFEITOS  DE
FABRICAÇÃO.  COM  PROFUNDIDADE  MINIMA  DE
24,5MM .

UNIDADE TITAN/TITAN 72 R$3.099,99 R$223.199,28

102 PNEU  215/65R16,  TIPO  A,  INDICE  DE  CARGA  98
INDICE  DE  VELOCIDADE,  H,  APROVADO  PELO
INMETRO,  GARANTIA  DE  05  ANOS  CONTRA
DEFEITO

UNIDADE GOODYEAR/
GOODYEAR

82 R$368,00 R$30.176,00

109 PNEU 750-16  TIPO A,  10  LONAS EIXO EXCLUSIVO
DE  TRAÇÃO,  ÍNDICE  DE  CARGA  114,  ÍNDICE  DE
VELOCIDADE  J,  PROFUNDIDADE  SULCO  15MM
APROVADO  PELO  INMETRO,  GARANTIA  DE  5
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE GOODYEAR/
GOODYEAR

54 R$845,00 R$45.630,00

112 PNEU NOVO ART 205/LT 225-75 R16 UNIDADE GOODYEAR/
GOODYEAR

26 R$699,99 R$18.199,74

122 PNEU  215/60  R17,  ÍNDICES  MÍNIMO  96H  -
APROVADO PELO INMETRO GARANTIA DE 5 ANOS
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO

UNIDADE Kelly/
Goodyear

8 R$425,00 R$3.400,00

123 PNEU  275/80R22.5  TIPO  A,  COM  16  LONAS  EIXO
EXCLUSIVO  DE  TRAÇÃO,  UTILIZAÇÃO  EM
SERVICO  MISTO,  ÍNDICE  DE  CARGA  149,  ÍNDICE
DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 25MM
APROVADO  PELO  INMETRO,  GARANTIA  DE  5
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE GOODYEAR/
GOODYEAR

80 R$1.889,00 R$151.120,00

Total do Fornecedor: R$834.069,13
6297 - COMERCIO DE PNEUS OENNING LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
22 PNEU 215/75R17.5 TIPO A, 12 LONAS DIRECIONAL

PREDOMINANTE  ESTRADAS  PAVIMENTADAS
ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE VELOCIDADE J ,
PROFUNDIDADE  SULCO  DE  12  MM  APROVADO
PELO  INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE Jinyu/ Jinyu 
Tyre Group

89 R$636,24 R$56.625,36

23 PNEU  225/70R15  TIPO  A,  ÍNDICE  DE  CARGA  112,
ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  R,  APROVADO  PELO
INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE Durable/ 
Shaanxi 
Yanchang 
Petroleum 
Grou

72 R$469,93 R$33.834,96

34 PNEU  205/75R16,  TIPO  A,  ÍNDICE  DE  CARGA  110,
ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  Q  ,  APROVADO  PELO
INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE Goodride/ 
Zhongce 
Rubber Group 
Co., LTD

158 R$460,50 R$72.759,00

41 PNEU  185/65R15  TIPO  A  ÍNDICE  DE  CARGA  88
ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  T,  APROVADO  PELO
INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE Goodride/ 
Zhongce 
Rubber Group 
Co., LTD

204 R$279,60 R$57.038,40

43 PNEU  195/60R15  TIPO  A,  ÍNDICE  DE  CARGA  88
ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  H  APROVADO  PELO
INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE Xbri/ Sunset 
Tires 
Corporation 
LTD

76 R$296,18 R$22.509,68

44 PNEU  195/65R15  TIPO  A,  ÍNDICE  DE  CARGA  91
ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  H  APROVADO  PELO
INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE Xbri/ Sunset 
Tires 
Corporation 
LTD

116 R$284,16 R$32.962,56
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6297 - COMERCIO DE PNEUS OENNING LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
45 PNEU  205/55R16  TIPO  A,  ÍNDICE  DE  CARGA  91

ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  V,  APROVADO  PELO
INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE Xbri/ Sunset 
Tires 
Corporation 
LTD

130 R$301,15 R$39.149,50

46 PNEU  215/75R17.5  TIPO  A,  12  LONAS,  EIXO
EXCLUSIVO  DE  TRAÇÃO,  PREDOMINANTE
ESTRADAS  PAVIMENTADAS,  ÍNDICE  DE  CARGA
126,  ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  L  ,  PROFUNDIDADE
SULCO  13,5  MM,  APROVADO  PELO  INMETRO,
GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA  DEFEITOS  DE
FABRICAÇÃO.

UNIDADE Jinyu/ Jinyu 
Tyre Group

76 R$688,24 R$52.306,24

79 PROTETOR 1000 - 20 UNIDADE Westlake/ 
Westlake 
Tyres

570 R$29,74 R$16.951,80

82 PROTETOR 900- 20 UNIDADE Westlake/ 
Westlake 
Tyres

90 R$28,37 R$2.553,30

85 PNEU  1000R20  TIPO  A,  COM  16  LONAS  EIXO
EXCLUSIVO  DE  TRAÇÃO,  UTILIZAÇÃO  EM
SERVICO  MISTO,  ÍNDICE  DE  CARGA  146,  ÍNDICE
DE  VELOCIDADE  D,  PROFUNDIDADE  SULCO  20
MM  APROVADO  PELO  INMETRO,  GARANTIA  DE  5
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE Dplus/Danang 
Rubber Joint 
Stock 
Company

310 R$1.799,70 R$557.907,00

88 PNEU  195/55R16  TIPO  A,  ÍNDICE  DE  CARGA  91
ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  V  APROVADO  PELO
INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE Xbri/ Sunset 
Tires 
Corporation 
LTD

90 R$344,00 R$30.960,00

89 PNEU 225/65R16C TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 112,
ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  R,  APROVADO  PELO
INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA
DEFEITOS  DE  FABRICAÇÃO  (PARA  VEICULO:
AMBULÂNCIA MASTER).

UNIDADE Xbri/ Sunset 
Tires 
Corporation 
LTD

214 R$344,00 R$73.616,00

100 PNEU  185/60R14  TIPO  A,  ÍNDICE  DE  CARGA  82
ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  H,  APROVADO  PELO
INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE Xbri/ Sunset 
Tires 
Corporation 
LTD

78 R$244,48 R$19.069,44

105 Pneu  205/65  R15,  Tipo  A,  Índice  de  Carga  94,  Índice
de Velocidade H,  Aprovado pelo  Inmetro,  Garantia  de
5 anos contra defeitos de fabricação.

UNIDADE Xbri/ Sunset 
Tires 
Corporation 
LTD

54 R$308,27 R$16.646,58

118 PNEU  185/65R15  TIPO  A  ÍNDICE  DE  CARGA  88
ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  T,  APROVADO  PELO
INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE Goodride/ 
Zhongce 
Rubber Group 
Co., LTD

68 R$279,57 R$19.010,76

120 PNEU  215/50  R17,  91V  -  APROVADO  PELO
INMETRO  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO

UNIDADE Goodride/ 
Zhongce 
Rubber Group 
Co., LTD

4 R$399,44 R$1.597,76

121 PNEU  195/75R16,  TIPO  A,  INDICE  DE  CARGA  107,
INDICE  DE  VELOCIDADE,  R,  APROVADO  PELO
INMETRO,  GARANTIA  DE  05  ANOS  CONTRA
DEFEITO

UNIDADE Xbri/ Sunset 
Tires 
Corporation 
LTD

28 R$453,70 R$12.703,60

126 PNEU  1000R20  TIPO  A,  COM  16  LONAS  EIXO
EXCLUSIVO  DE  TRAÇÃO,  UTILIZAÇÃO  EM
SERVICO  MISTO,  ÍNDICE  DE  CARGA  146,  ÍNDICE
DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 20MM
APROVADO  PELO  INMETRO,  GARANTIA  DE  5
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE Dplus/Danang 
Rubber Joint 
Stock 
Company

12 R$1.799,16 R$21.589,92

Total do Fornecedor: R$1.139.791,86
6645 - ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI EPP
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

9 CÂMARA DE AR PARA PNEU 17.5 - 25 UNIDADE MAGGION/
MAGGION

60 R$323,99 R$19.439,40

108 PNEU 120/90 - 17 UNIDADE MAGGION/
MAGGION

22 R$224,46 R$4.938,12

Total do Fornecedor: R$24.377,52
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7196 - GP PNEUS E MOTOS LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
21 PNEU  185/65R14  TIPO  A,  ÍNDICE  DE  CARGA  86

ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  T,  APROVADO  PELO
INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE FATE / AR360 104 R$289,00 R$30.056,00

38 PNEU  750-16  TIPO  A,  12  LONAS  DIRECIONAL,
ÍNDICE DE CARGA 121, ÍNDICE DE VELOCIDADE J,
PROFUNDIDADE SULCO 11  MM APROVADO PELO
INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE WESTLAKE/ 
CR832

234 R$589,16 R$137.863,44

54 PNEU  12.4-24  TIPO  A,  PARA  TRATOR,  10  LONAS,
INDICE DE CARGA 1450KG, GARANTIA DE 5 ANOS
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE ATF1360 46 R$1.349,00 R$62.054,00

55 PNEU  18.4-30  TIPO  A,  PARA  TRATOR,  12  LONAS,
INDICE DE CARGA 2900KG, GARANTIA DE 5 ANOS
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE ATF1360 44 R$3.050,00 R$134.200,00

61 PNEU  12-16.5  TIPO  A,  PARA  RETRO,  10  LONAS,
INDICE DE CARGA 2540 KG, GARANTIA DE 5 ANOS
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE ATF ECO5014 48 R$1.024,99 R$49.199,52

63 PNEU  14.9-24  TIPO  A,  PARA  TRATOR,  8  LONAS,
INDICE DE CARGA 1600KG, GARANTIA DE 5 ANOS
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE ATF1360 49 R$1.799,00 R$88.151,00

103 PNEU  205/60R16  TIPO  A,  ÍNDICE  DE  CARGA  91
ÍNDICE  DE  VELOCIDADE  V,  APROVADO  PELO
INMETRO,  GARANTIA  DE  5  ANOS  CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNIDADE ONYX NY-801 106 R$399,00 R$42.294,00

Total do Fornecedor: R$543.817,96

Coronel Freitas, 6 de abril de 2021.
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